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Asse~

vinte e§ 69. A Assembléia cons t í tui.nte , composta de

passados às dezessete horos de 10 de j anea r o de i989 pe Ia

bIé.í a const rtumte , r euru da para esse fim.

§ 89. Aos três Senadores do Estado do t ccantms serão .!

quatr o Deputados Estaduais, instalar-se-á as nove horas de 1º de j~

ne i r o de 1989, sob a presidência do preaadent e do Tribunal Reg~o

nal Eleitoral do Estado de Goiás e elaborará, no prazo de seis m.!:.

ses, a Const~tuição do éstado do Tocantins, transformando-se em A~

semb Ié i a Legislativa.

§ 79. O Governador e o vrce-üovernador eleitos serão B!!!,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPDSnIVO SUPRIMIDO: ART. 70 E SEUS PARAGRAFDS ckl"ó~ ,bcv"
""~',2;~ ~Jeo.~
--T'"'~ .d.c~~

SUPRIMA-SE O ARTIGO 7<fvDo SUBSTITUTIVO 00 REL~

TOR. AO PROJETO DE' CDNSTITUIÇAD, RENUMERANDo-SE OS DEMAIS.

EMENDA ES20792-0 "''' --,
t:J Constituinte SIQUEIRA CAMPOS

m---~---------U:ll:10/JlJnlF'C~~~O- --,

tribuídos mandatos:

a) de seis anos aos dois maisv~

b ) de dois anos ao menos votado.

§ 92. A União antecipará receita, até o valor equ~vale!!.

te a seiscentos e quarenta mil ObrIgações do Tesouro Nac aona I para

JUS T I F I C A ç A O

Tantas as confusões causadas pela bendita Coml~

são de Red.ív í s ão Territorial t que eu mesmo criei quando relator da

5ubcomlssão dos Estadas, que cheguei à conclusão da sua desnecessid~

de J até porque as duas Casas do Congresso tem comissões de sobra e

as despesas p r eLamfnar es , que o Estado do Tocantins ressarcirá

dez anos, com quatro anos de carência.

em

Tocant~ns, no que couber, as normas legais disciplinadoras da dlV..!

de mUlto melhores condições para estudar e resolver sobre a criação

de novas Unidades federadas e a r edav.í são territorial do País.

§ 10. Aplicam-se à criação e instalação do Estado do

tos-leis.

dias depois.

Por favor, sup'r amem-ae o art. 79..

ICAÇAD

são do Estado de Mato Grosso.
J U S·T I

Seria melhor, então, evitarmos todo esse trabalho e

esse esforça, porque, se o assunto fosse para ser r eso Iva co por lei

complementar, seria o caso de perguntarmos: por que não aprovarmos o
Projeto de Lei Complementar nQ 377, de 1986, que, depois de aprovado

pelo Senado Federal, se encontra na câmara dos Deputados I engavetad

Pe Loa direi tos dos povos das Colônias, reconhecidas
por várias r e so Luções da ONU, e pela tradição do Direito ConstituciE,

nal brasilelro e mundial, o plebiscito realiza-se na área emanelpo!!.

da, isto é, consulta-se à populaçãO diretamente interessada. Tanto é
assim que O § 3g do art ~ 28, do SUbstitutivo I tem a sepumte redação.

"§ 39~ Os Estados p~dem incorporar-se entre si, subd~vidir-se ou de§.

membrar-se para se anexarem a outros ou formarem noyos Estados, med,!
ante aprovação das respectivas Assembléias Legislativas, das popul!!
cries dIretamente interessadas r mediante referendo, e do Congresso N,!!
cional ~" E o parágra fo t1nico da seu art. 37 ratL fica: esta regra do

o ar t a ço 69, antigo 438 do Sub s t I t ut í vo,

mesma morada que vem ab r rqanoo o Estado do t ocarit ans desde a Subcg,

missão dos Estados, passando pela Comissão da Organ.tzação do EstadCh

após nascer naquela vertente de elaboração conat.a t uc acnak .
Só que, na forma de sua atual redação, é inócuo,

gão crio nada e fere de forma dolorosa os di re.í tos conquistados pelo

povo nor-tense de Goiás e seus representantes, nas duras e prolong,g

das lutas em que nos envolvemos por essa conqui s t a

Claro que, di ante do esquema de pressão montado
pelas oligarquias estaduais sobre o nobre Relator, a redação do art!
go 6º representa uma qrande vitória.

Assim é que estarnos,todas,felizes com a presença de E~

t.aoo da t ocantms em todos os Anteprojetos r Projetos de Ccns t a t.u i ção

e Substitutl'loS COffi?Ostos }.tela a~n'<l\{açga nas -diversas fas.es dos. no§.

sos trobalhos até aquâ , o que nos possibilito o manutenção do luga:o:

z Lnho que o Estado do r ccantms conquas t ou no texto constitucional.
Tenho, no entanto, que fazer algumas observ~

çõe s e apelar ao reconhecido espírito de justiça do Nobre Relator

Deputado Bernardo Cabral.

Não fixaI' a área do E$tado do Tocantins e não
disciplinar os demais procecamencos de sua crs.eção e instalação, i,!!

valida todas as conquistas e o tremendo esforço dispendido, porque a

sua 'criação I da forma em Que é preconizada pelo artigo 69, é apenas

simbólica e a sua instalação ~mpossível, sem as~mas a serem est!.

tuídas por lei complementar, dependente de sanção do Presidente da
República.

trinta

Projeto de

~ 39 O Presidente da República nomeará, até

dias após resultado favorável do Plebiscito,~nador pro te~

pore, resultando sua posse, perante o Minlstro da Justiça, na inst,!

lação do nevo Estado.

~ 49. A par t i r da posse até a instalação da Assembléia

Const~tuinte, o Governador p-ro tempare poderá legislar, por decr~

§ 10. O Estado do Tocantins limito-se com o Es t.adc de

Goiás pelas divisas norte dos Municípios de São M~guel do Araguaia,

Parangatu, formoso, Minaçu, Cayalcante, Monte Alegre de Goiás e C8 ,!!

pos Belos, conservando, a leste, norte e oeste, as di vi sas atuais

do Estado de Goiás com a Oahl8, Piauí, Maranhão, Pará e .Mal:~ nr-osso

29. O Poder Executivo designará uma das cidades do E~

tado para sua CapItal provisória até a aprnvação da sede definitiva

do Governo pela Assembléia Constituinte.

O Artigo 60 do Substitutivo do Relator ao

Consbtuição passa a ter a seguinte redação:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: ART. 69 DAS OISPoSIÇDES TRANSpORIAS

50. O Governador e o Vice-Governador, a Assembléia

Constituinte, os o i te Deputados Fecera í s e os três Senadores do E~

t edc do Tocant'ins serão eleitos a 15 de novembro de 1988.

Art. 60. Dentro de cento e vin~te dias, o Tribunal RegI~

naI E"leitoral de Goiás re~lizará plebH~cito na área õeecr t t a no P.!

rágra fo 19 J resul tando o pronunClamento favorável na criação autom!
tic.a do Estado do Tocant.Lns e sua instêllação até quarenta e cinco

~DA f520793-B "", --, ~"""'~
~co,"stÜuinte SIQUEIRA CAMPOS J C-.':'.D.C,,-J

___~J (Çj';;;J
,.,- lOLEIlAIIIO/COlllSIÃo/sua'OIlIS.io- --,

PLl:NflfVo
I= fCJ(ro/~llSTJ"tAÇi1>-------------,
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r.r------------- TtxraIJtlnlrlc.tt;Ã.a--- --,

Art. 122 - Compete ao Presidente da Repúbl~ca nomear o Primeiro

-MJ.n~stro e I' por indicação 'deste, aprovar e nomear QS demais integrB!!;

tes 'do Consel.ho de Minist'!ros. I tendo em conta, atX'avé,s dos par-ta.doa ~
lítl.COS,. consul.ta aos Deput.ados Federais que comp5em a bancada oU ba!!,

caõae maJor!.tãrias •

CapItulo III

Do Governo

Art. 121 - O Governo ê constituIdo pelo Prill\eHo-Ministl;o e p~

los integrantes do Conselho de Ministros.

Seção I

Da Formação do Governo

A estatização das sarventaas do foro ju
dicial traria sérios prejuízos à Nação, sem que houvesse' benefi
C10 para ninguem.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO SUPRIMIDO: ART. 17 DAS DISPOSiÇOES TRANSITORIAS DO

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Pelo que me resta, sobretudo e tão somente, rel
terar o apelo Que todos os goianos lhe têm feito: "Deputado Bernardo
Cab r aL, não nos desampare, não deixe fora do Projeto de Constituição
o Estado da Tocantins."

Não falte, emi.nent e brasileiro e jurista cans.!!,
grado Bernardo Cabral, com a sua ãnda spens âve I solidariedade ao povo
no r tense , ao povo goiano, à Assembléla Legislativa de Goiás, ao G.Q.
vernador de Goiás, ao Ministro da Agricultura, aos seus colegas goi~

nos de Constituinte e ao Congresso Nacional.
Que Deus nos proteja e ilumine.

SUPRIMA-SE O ART.17 DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS DO

SUBSTITUTIVO DO RELATOR AO PROJETO DE CONSTITUIÇAO,RENUMERANDO

SE OS DEMAIS.

JUSTIFICAÇAO

deste ano, sêria bom que estatrelecêssemos a seguinte programação p..!.
r-a o Estado do Tocantins: 9 de março de 1988, instalação do Estado

com a posse do Governador pro tempore; 15 de novembro de 1988, ele!
ção do Governador, Vl.Ce-Governador, 24 Deputados Estaduals t 8 Deput,!
dos Federais e .3 Senadores; e lQ de janeiro de 1989, posse dos ele!
tos.

, .,.."';t=<L<> V
Dê-se nova redação ã Seção I cio Capítulo I!I,~erando-seos

demais a:ttigos:

= TtllTOJ~lJ5T"'CAo;io_------------_.

EMENDA ES20795·4
f:J - CESAR CALS NETO

EMENDA. E520794-G
tJ Consti tuinte SIQUEIRA CAMPOS

c_--!=~ _

ütre i t o cuns t Ltuc aona l e "Parágrafo úru co , A cr i ação , incorporação,

fusão e o desmembramento de NunicíploS, obedecidos os requrs í tos pr!
vistos em Le i, 'complementar estadual,' dependerão de consulta prévia,
mediante p Leba sc I to t às populações diretamente interessadas, da apr.2,

vação das Cãma~as de Vereadores dos MunicíplOS afetados, e se darão

por lei estadual."
Assim, não há como just r f.i car a exiqênc í a de real.!.

zação de plebiscito na área de todo o Estado de Goiás, para se criar

um Estado do Tocantins que sequer 5aberí~ situá-lo.

Ao levantar esses argumentos irrefutáveis, f~

ço-o na defesa de um p r rnc Ip i n , de uma norma de di re i t o que ~n:lVe.!.

salmente é observada, já que não temo a realização de pleblscito, em
todo o Estado de Goiás, sobre a criação do Est~do do Tocantins, pO!.

que é por demais sabido ser todo o povo goiano favorável a maas JU.!

ta e antiga aspiração do povo nortense.

As reiteradas mani festações da Assembléia Legl.!
lativa- ela, autora da Sugestão de Norma Consti tuciona1 n9 510151,

propondo a cr i ação do Estado do Tocantins, aprovada pela Subcomas sãn

dos Estados - dos Constituintes, do Governador do Estado, do Ministro
da Agricultura, autoridades, instituições e povo goianos, já são do
conhecimento do nobre Relator, da Comissão de Sistematização, do Pr!:.

sidente e demais integrantes da Assembléia Nacional Constituinte.
üi ant.e do quadro que temos, quem poderia, senão

a AssembléIa Nacional ConstitUInte, fazer respeitar a vontade do PE.

vo , da Assembléia Legislativa, do Governo e dos Constituintes do E'~

tado de Goiás no sentido de criar o Estado do Tccantaris?
Diante das Incertezas que nos traz o jogo po

lí t aco , quem puder aa , senão a As aembLé aa Nacional coos t r t.u mt;e , des~

gravar o Congresso Nacional, defender as suas atuais e tão diminutas

prerrogativas e restaurar-lhe a independência grandemente afetada p.!'.

los dois vetos pres adenc LaLs ao Estado da Tocantins?
De fato, a luta pela criação do Estado do Toca~

tins atingiu o máximo de maturação e, com ela, o apoio maciço dos
Constituintes e da opinião pública nacional.

Os vetos presidencIais, por terem provocado pr.,2,

fundas lesões no corpo social nortense de Go~eram brotar um
generoso sentimento de solidariedade dos const i tutnt es e do povo br.!
sileira à luta libertária da altiva gente nortense de Goiás.

O povo nor t ense de Goiás, após 178 anos de l~

tas, de vitórias e revezes, teve Governo autônomo, instalado com
posse do Pres i dent e Joaquim Teotônio Segurado, a 15 de .setembro de

1821 ç contou com defensores dos mais eminentes, cujos fel tos glarl~

sos estão registrados nas mais belas páginas da História Pátria.
José 80n1. fácio de Andrada e Silva, Visconde de

Taunay, Cardoso de Menezes, Couto de Magalhães, Teixeira de Frei tas,

Sud Menucci, 5egadas VIanna, Juarez Távora, dentre outros igualmente

famosos, muito fizeram pela criação do Estado do Tocantins.
Na Lnnqa jornada, t avemos , os nortenses de Goi

ás, a honra e a glória de vermos ao nosso lado, pela criação do Esti
do do Tocantins, toda a opaní ão pública de Galás e do País, mobiliz!

da pela Assembléia Legislatlva do Estado de Goiás, pelo Governador
Henrique SantilJ.o e pelos meios de comunicação goianos e nac Iona i s ;

honra e glória ampliadas pelas s Iqru f í.cat ivas vitórias obt i das com a
aprovação de projetos de lei de criação do Estado do Tocantins, por

duas vezes, pelo Congresso Nacional, estanoo a terceira aprovação em

andamento na Câmara das Deputadas, 8p-ás a spc.rc unân~me da Senada F!!.
deral.

Na emenda Que ora apresento à consader ação do
nobre Relator, procurei disciplinar a investidura do Governador pro
tempore, a eleição e posse do Governador, Vice-Governador, Assembléia
const t tuinte, Deputadas F"ederais e Senadores, já que o Estada do T.2
carrt í ns , que emerge da Assembléia Nacional Constituinte, Lmpul s Lona

do pelos ventos _da liberdade, terá que nasc.!U--SAb o si9l!Q.... da Oemocra
cia e da Justiça.

Não pode, pois, o Estado do Tocantins, ser 9E.
vernado por Governador biônico à base de decre tcs-Jeas , nem pode ta!!!,

~ém prescindir de sua r eoresent.âcão na Câmara dos Deputados e no S,!
nado Federal, para carrear recursos e defender-lhe 05 interesses.

Já que é mur to provável que a promulgação da ".2.
va Carga Magna seja felta entre 15 de novembro e alto de dezembro
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§ 19 - Em dez da.es , .connados da nomeação, o Pr1.rne1.ro-Min1.stro e

todo~ os ~nte~rantes do conselho ,de Ministros deve~ < ~p~e~entar: em

sessão conjunta do Co~gressq Naca.onak , seu Erograma de Go,vern~.

~
§ 29 - Por iniciatl.va de um qui.nt,o e o voto da maaor.i a de seus

~embr~s, poderá a Câm*.\:l dos Deputados aprovar moção reprobatôria, até
dez ó:as após a apresént.açêo do Programa de GOverna.

§ 39 - Se a moção reprabatón.a não for aprovada no prazo eXl.g:!:.
do ~ei~ parágrafo ant.e.rao.r , este d:Lre'1.to· só poder~ ser exercido apÓs

um período de se1.S meses.

I Art'. 123 - uecor-raôoe os seis meses da apresentação do Programa

, de Governo,' poderá a Câmara dos. Deputados, por a.na oa atn.va de, no m!

na.moç ' um terço' e pelo voto da maa.ozu a dos .seus membros, aprovar moção

de censura.

§ 19 - ~ moção reprobarôr-aa e a moção de censura Lmp.La.cam na

exoneração do Pr~me~ro-M~n~stro e demaa.a aneeçrrent.es do Conselho de

MJ.nlostros.

§ 29 - A moção .reprobaeôm.a ou de censura deve ser apzecaada

quaz'ent.a e oa to horas após sua apresentação', não podendo a discussão

ul-tra~assar três dias.

Àrt: 124 -- 6 senado Federal poderá, dentrro de quarenta e oito

horas,' por 1niciat1va de um uerçc- e o voto da ·ma10ría de seus me~

bras, recomendar a rev1são da moção reprobatór1a ou da moção de ce~

sura, suspendendo os seus efeitos até que a Câmara se pzonunca.e ,

Parágrafo única - A Câmara dos Deputados poderá manter a moção

reprobatória ou de censura pelo voto da medozu.a de seus membros por

prazo não superior a cinco dias.

Art. 125 - No caso de moção reprobatór2a e de censura deverá o

Presidente da Repúb11c~, dentro de dez daes , proceder conforme o d1~

posto no e nuncz.ado do Art. 122, desta constituição,. em seu § 19.

Art. 126 - t vedada a 2n1ciat1va de mais de três moções que d!,

tie rnu.nem a de st.ã t ua çãc do GOverno dentro da mesma sessão legislat~

va.

Parágrafo íina cc - Se a moção de censura não for aprovada,não s~

rã pernut a.da , antes de ae a.a meses, a apresentação de outra que tenha

maa s da metade dos seus aa qnatiâz'Los ,

Art. l.27 - A moção de censura e a moção reprobatórJ.a não prod.!!

aa.xãc efeitos até a posse do novo PrJ.me2ro-Ministro.

Art. l.28 - Compete ã Câmara dos Deputados, por maioria

luta, eleger o Prime2ro-M.1n2stro:

3

• § 19 - A pedido de UIn,OU maa.s paxtn.doa com assento na congres~o

Nacional, o prazo referido no "caput" .õesee artigo. poderá ser pror~2.

gado pelo Presidente da Repúbliça, em, no máximo, dez dias.

• • ~ 1.

§ 29 - A ÇâJ!lãia~ dos Deputa~os n~o ser~ passív:al de dissolução

quando se configurar a hz.pótiese preva.atia no Lncaso 1 do Art. 128 de~

ta Consti t.uí.çâo ,

§ 39 - A obtenção de maa.oz-La absol.uta para elege.:c a La s t.a de

doas nomes, em quàlquer momento, faz expã ra.r o direito à dissolução

da ~ãmara dos Deputados, mesmo que Já tenha havado prcnuncaamerrto do

C~nselho da Rep~~~ca favoráve~ ã dissolução.

. § 49 - A competiênca.a para da.sao.Ivex a Câmara dos Deputiadoa não

poderá ser utill.z'ada pelo Presidente da Repúbllca~nos ült1mos seis

meses de seu mandato, no prJ.meiJ:o e no último semestre da legisla

tura em curso, ou durante a va.çêncâ.a de estado de alarme, de calam!.

dade cu de sít20"

Art. 130 - Optando :pela não dr.aso.l.uçâo da Câmara dos Deputados,

o pres~dente da Repúbliha dever.ã nomear novo Prímeiro-~nistro, ouvi
do o Conselho da Repúbl~ca, não cabendo moção reprohatórJ.a ou de cen

~ • :j -

sura no prazo de c seis meses.

parágrafo tinacc - Os procedament.os constantes do "ca put TI deste

artigo aplicam-se também quando,' configurada a hipótese do inciso I

do Art. 128, desta cons't.Ltau.çâc , a Câmara dos Deputados não haja o~

tido ma10ria absoluta para eleger o~Prime~ro-Min~stro, vedada a di~

solução.

Arta l.31 - O Presidente da República, no caso de dissolução da

Câmara dos Deputados, f~xarã a data da eleição e da posse dos novos

Deputados Federa.l.s, observando o prazo mâxamc de sessenta daas e d~

ferindo ao Tribunal Superior Eleitoral a execução das medidas nece~

aârxe,s •

§ 19 - rn.esotvada a Câmara dos Deputados, os mandatos dos DepE,

tados Federa1s_subs~stirãoaté o dla anter10r ã posse dos novos elei

tos.

§ 29 - Os Deputados Federa2s ele1tos em e teaçêo extraord1nãr1a

1nl-ciarão nova legislatura.

,Art. 132 - O Presidente da República somente poderá exonerar,

por sua inJciat~va, o Prime~ro-MinJ.stro, aucorc.aaôo pelo Conselho da

República e quando tal se torne necesaâeao para assegurar o regular

funcionamento das 2nstituições democxâtucas , comunacando as razões

de sua decisão em Mensagem ao Congresso Nacional, envaaãa no prazo

máximo de quarenta e oito horas.

§ 19 - Os Ministros de Estado somente serão exonerados pelo Pre
sidente da RepÜb11ca, a peda.do do Pr1meiro-Min1stro.

§ 29 - A exoneração do primeiro-Ministro, por inic1ativa do Pre

sidente da República, implJ.carâ na exoneração dos demal-s integrante~
do Conselho de M1n1stros.

§ 49 - A faculdade prevista no "caput;" deste artigo não poderá

ser exercitada por maa.a de duas vezes dentro do mesmo mandato Pres!..

dencial. '

§ 39 - Se o Primeiro-Minlostro resultar de eleição autônoma da

Câmara dos Deputados, a exoneração só poderá OCorrer seis meses após

a posse.

I - Caso este não tenha s a.do nomeado pelo Pres1dente da Rep,ª

blica, dentro do prazo estabelecido pelo Art. 125, desta constitui

ção;

11 - Após duas moções reprobatórias, adotadas suceesavamerrte .

§ 19 - Se a eleloção do Pr2mel-ro-Ml-nl.stro resultar da tll.pótese

do J.nC1s0 I deste artJ.go, deverá o PresJ.den'te da Repúbl~ca nomeá-lo,
em quarenta e ca.tic horas; se ocorrer a hipótese do ãncc.sc 11, a Câm.!

ra dos Deputados escolherá, separadamente e pela maa.oxa.a absoluta de

seus membros, dcas nomes, um dos quais deverá ser nomeado pelo Pres,!.

dente da Jtepúbl1ca, em prazo não superior a quarenta e oito horas. CONSTITUINTE NILSON GIBSON

§ 29 - 'Na h1pót,ese de o r-ramea.ro-narusero ter sldo nomeado a pa;:

t1r de eleloção da Câmara dos Deputados, este e os demaa.s l.ntegrantes

do Conselho de Mlonistros apenas comparecerão perante o Congresso Na
c.í.cna L, no prazo eeeebeãecí.ac" por esta const í.tiua.çâo spar'a dar no c Ioa.a

do programa de Governo.

"
Art. 129 - O Pz-eandentie da Repúb12ca, ouvido o conselho da Repi

blica, poderá dJ.ssolver a câmara dos Deputados e convocer eleições

extracrd1.nãr:i.as, caso esta, em dez dias, não tenha logrado eleger .a

lJ.sta dúpll.ce de que trata o § 19 do artigo anterJ.or.,

~-------------ttxTo/o!un\r\c,çi.o,-- -,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do art. 37, § único, a expressão

seguinte " ••• 'da aProvação daS, Câmaras de Vereadores /
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recebimento da rernuneX'açã~ ;'ndevida, Já que sem a contrapartida

do trabalho correspondente

dos . Munic~pios ••• ~, po"tan~o, ·ficando a redação seguin

-te.

cessãria ~abilij;ação, B\lalif;lcação,
2: I ~ j

vivência e experiência e õ .

"Art. 37

Parágrafo ~ - A criação, incorporação" fusão e o q,es

membramehto de Munic!pios I obedecidos os requisitos

em lei complementar estadual dependerão de consuLta I

prév~a, mediante plebiscito I ~s populações direta

mente interessadas, e. se darão por lei estadual n •

b)- flagrante injustiça no tratamento privilegiado dos

enã s ta.adca em relação a todos os demais mil!tares, atribuindo aos /

primeiros regalias e Çlireitos não reconhecidos para os últitnos, o

que pode.-ã dar ma4 à re~indicacões. ~Q.,""a.,.....,......._.....,,,,

visiveis consequêncãas- põr pa;rte de militares no Serviço Ativo e n

Reserva

Just:l-ficativa

A v tade poberana de ym povQrdeve ser expre~

sa através do r erend1bn, não at1;évês d~ representaç~o legis-

C'- quebra de hiertlrquia e da disciplina militar, cozn a

'Ctai'tl..~'t:a~ã~ ~ 'e~~"Ãt% ~'t\i..<d.<:>'õ ~"t f.~'1:~~" 'C,'Oy::ro.»'i-ã'C , 1?etlexl:aS 

tia, peculato, indisciplina g:rave, etc. i

d) - injustificável prêmio à deliquência, indignidade e

aos desreenôos perpetrados na v;1.da profission&l e particular ;

constituinte

EMENDA E520797-1
lfl Nilson Gibson

e} - insut'portável ônus financeiro para a União" ao ní

vel de dezenas de bilhões de cruzados

= l'U'l'D.IJ....n!'!l:.t~O-------------..

Emenda Bupressiva dO$ artigos 19 I Parágrafo único, art.

29 , parágrafo único, "Disposições Transitórias", - renumere-se os

demais - I referente ao 1nst1~uto da "ANISTIA" .

f) - desaconselhi;.vel exorb~tãncia dos poderes constitucio

nais que derivam da EMENDA n9 ;26/85, a mesma que concedeu a anistia

para o último pedodo da vida polItica nacional. A outorga dos po

deres constituintes aos atuais membros do Congresso 'Naci<:mal,foi

no mesmo ato, seguida de concessão de anistia, circunstância que

implica na solene declaração de que o passado já está resolvião

e de que os poderes constituintes de reform~'\1em)~spor para o

futuro, sem derpp~t..r o ato~de sua prõpt'ia ori,llfun.

JI1stifi cativa

I
CONSTITUINTE NI~SON GIBSON

F--------------Tr:.dO/J1I5"fle.l~;;O-------------.......,

EMENDA E520798-9
(=1

A Nova Carta política, dat.a ~I nãÇ)

deve conter dispas!tivos referentes ã ANISTIA, pois o assunto fo

perfeitamente equacionado na emenda Constitucional n9 26/85 ã con

-1:j;tU-~de-1969, bem ass:Lm,,, Poder Judiciário está absorvendo

os assuntos que estão sendo V'entilados pelas partes interessadas .

~ ~ juIzo, a manutenção dos

textos dos arts. 29 e 29 r cl Seus parágrafl's do PROJETO DE CON

TITUIÇÃO , SUBSTITUTIVO DO EMItlEllTE RELATOR CONSTITUnlTE BERN!UlDO

Efetivamente, a Emenda n9 26/85, consolidou a ANISTIA mais

sa da vida polIHca do PaI. que permitiu a REINTEGRAÇJiO imedi

'ta dos militares e civis p\1l1idos à vida normal do Brasil, dan

do-ll1es condições para repar"ção de poss~eisl injustiças e, in

clusive, o acesso aos .1njtis ftevados ;éargos I da RepÚblica" em
cUrto prazo . As situações indi.viduais ainda exí.ebeneea , que porr-: mereçam reparação, poderão ser apreciadas ã

dispositivos da EMENDA supracitàda ã constituição

~ela jurisdicional do Estado.

luz dos

em vigor,

~IENDA ~ ADEQUAcJ!O illl. TEXTO

Dê-se ao art. 15, "DaS Disposiç5es Transitôrias ll
" a s~

guinte redação

"Art. 15 - Os atu.ais integrant.es do qUadro supl!.

mentar dos ~stêrios PÜblico~ do Trab~

lho e Mil'itar, que tenham adquirido es

tabilidade nessas fUllções, FARÃO PARTE

do quadJ;'o da respectiva carreira»

JI1stificative
CABRAL , na futura Carta ·'Magna, provocaria <) seguinte

pré-requisitos essenciais pará o exercício da carreira militar.
permitindo a ocorrência de promoções , no Serviço Ativo sem a ne -

a)- rupptura do ordenament.o legal, com a dispensa de

A EMENDA ora proposta, visa, apenasmentie oferecer

liqeira correção ao te~to aprovado pelo ilustre Constituinte /

R.elator . Substitui-se a expX':essão aproveitamento, pela frase

nFAAAO PARTE" •
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E:,~S~·~i't'1 ADrTIVA

nument e-e e ao Art 135, do Substitutivo do. relator, o anca s o
..\ + ~ I, { • ~ \ •• I

X com a Sp..gulote reddçào

"d" - -os conflitos de· jur~sdição 'entre -qual
QuaIsquer Irlbunals, ressalvado o dis
posto no art. m, ítem 1 , alínea "e ll

entre Tribunals e JUlzes a ele não su

bordinados e entre juizes subordinados

a Ttlbunais diversos. 11

JUSTIFICATIVA

ins-
en _

NILSON

AUTIlII ---,

CONSTITUINTE

Emerjda visa, exc).usivaroente t compa t Ib i Lí.zar o

t i tutc ar oce s sue I do ccor j ato de juriSdlçã~,. orinc~palmente

Lre oS. T F. e o S. T J.

EMENDA ES20802·1
tJ

11 X _ Nos TI'lbunais com número superlor a Vln

te e Clnco- julgadoles será constituido'
órgão especldl, com mínimo de onz~ 'I:: ~ 'o

máxlmo de vinte e cinco membros, para o
exercício das atribuições admlnistratl-

, vas e J'urisdlclonals t da competênCla do

Tribunal Pleno, bem como a uniformiza 
ção da jurisprudência no caso de diver..:

gêncla entre seus grupos e seções "

JUSTIFICATIVA

Permissa venla t a Emenda proposta traz novamente para
13 Nova nar.t e P011 tica, da socs rçeõ con.sta~t.:,da cons t atuação em vi
gor ( lnC1SO V do art. 1411 ) que, realemente , f'ac Lâ i t a aos julga

mentos das causasa pelo Pleno dos ·Trlbunals , dI;!: "núme ro elevado de

Membros .
A Emenda ~ deveras salutar .

EMENDA ADITIVA-

Acrescente_se ao Art. 6º "Das DISpOSIções Tr ans I t.ér a as " , um p~

rágrafo com a seguinte redação, renumerando-se os, dema.as : '

" Flca reincorporadO ao Estado de Pernam
bUCQ a Tet:t:itó.t:10 da antiga Comarca 00

Rio São 'Francisco , desligado da anti
ga Provincia de Pernambuco pelo Decre

to de 7 de Julho de 1824 "

CONSTITUINTE NILSON GIBSON
JUSTIFICATIVA

..,,------- TUTOIJU5Tl'ICAÇ.iC ----.

EMENOA ADITIVA

Oê-se ao § 1º , do art 12 It Disposições Transi t ôr i as " t do Subs t i

tutivo do Relator a seguinte redação:

" § lº - Ate Que se lnstalem os Trlbuna15 Re

9lonai5 Pederais t o tribunal Fede 
ral de Recursos exercerá a competén

eia a eles atribuida em todo o Ter
ritório NacIonal, competindo-lhes,
ainda , promover-lhes a Instalação'

e elaborar as listas trlPllces dos

cancIdatos à ccmPoslcaã inicial, PO
dendo delas constar Juizes Federais

de Qualquer RegIão 11

JUSTIFICATIVA

Rei tero à anreca ação da Ass ...mbLéLa Nacional const i tuln
te, tema Que f:~i objeto de Pro jeto de Lei Complementar nQ 88 de

1983 , de minha Iniciativa aprovado nas diversas Comissões Perm.!

nentes e que a tende aos anseios do povo pernambucano: a rein

corporação ao aat ado de Pernambuco do território da anr..iga Comar

ca do Rio São F:rancisco t desligado da também antiga urcv trvcra d;
Pernambuco pelo Decreto de 07 de Julho de 1824 •

Pernambuco f 01 e continua sendo vítima de uma grave in
justiça, Que o passar dos anos não apaga e faz apenas mais adio:
s a , lCepresentando o povo pernambucano, não POdendo s í Jenc i ar di

ante deld, por mai s arraigada que esteja, por mais ... stabelecida'
que se encontre por ,Rf,álS irreversível que possa parecer. .

Pernambljéo/lQ vem, através ~empos, sendo devorado e
e rr1utilàdc em seu t er r a t dr i o de grande Provincia que era, está re

duzido a uma área m~n!ma. E tudo lSSO, quase sempre, em castigo I

pelas Quais seus aceaã s de liberdade, de independência e luta pe
la República . .

CDNSTITUINTE NILSON GIBSDN

A Emenda v i sa acrescentar ao § 112 t do art. 12 do Pr,2

jeto de Cons t atu rçãc , a expressão seguinte: " .. , podendo delas

constar Juizes Fade r aa s de qualquer região. 11 Ora, com a possibil!

nade de alterar o m spos i t ívo pude-se pernlltlr a el&uurélç&v das
Li s t as tríplices, adotadas pelo T r R. , coru ando com JUlzes Fed.!:,

r a i s de qualquer Reqrão abrangida pela jurisdiçào do 1'ribunal

EMENDA ES20803·9
tJ r="U1IOO~• P~DB

~ U"'O/~U5T'rICAçÃo__--_--_-_--_-'

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

m-------------TorolJusT'FICAÇ.D-- ~

EMENDA MODIFICATIVA

DE-SE A LETRA "d" , DO INCISO I , DO ART 151 DO SUBSTITUTIVO DO

RELATOR, A SEGUINTE REOAÇM :

" Art. 151

EMENDA ADITIVA
ACRESCENTE-SE AO~, DAS "DISPOSIÇOES TRANSITORIAS" , UM

PARAGRAFO, COM A SEGllHliE REOAÇAO •

ART. 17 .

PARAGRAFO úN.ICO _ I' Nas serventlas nctar~ais ou

regisl..t:ais vagas ou Que se vagarem, serão pramo

vidas ao cargo de Tltular os substltutos ou in-.
terlnos Que, à data da promulgação desta Consti

tuição, tenham substituído o Tabelião ou Ofici

al t sejam bacharéis em direito e contem pelo

menos 25 anos de el etivo exercício.
I - ..•......••...........•........•.....
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JUSTIFlCATIVA

CONSTITUNTE NILSON GIBSON

JUSTITICATIVA

EMENDA DE ADEQUAÇAD - Inclusão de um Tribunal Jlegional ,ederal

no Distrito F8deral

A fixação na Consti tu i ção federal do número mírumo de

Juizes âmn.l aca dt f acu.l t ar a c r i ação de 'r r Ibunaa s RéglO~ nos
estados de menor oopul~a~ão Portanto, .retlr~-se a exoressão "no
mínimo u

li Art. 153 - Os Trlbunais Reolonais Federais

compõe-se de Ulzes recrutadás I

na respectiva reoião e nomeados
pelo presidente da república
dentre bras:Lleíros malores dI':
t r mta anos sl':!ndo:

üê-ee ao Art. 12 das '''OlSPoslções Trans.,!.
tórias tl do .sucs t r tct Ivo do ~elator a seguinte redação ~

JUSTIFICATIVA

"Art. 12 - São criadas dFOvendQ ~'$!U in;,tã.

lado~ no prazo de ~eiSl meses,
a contar da oromulqac~o 'doesta

ConstItuição, Tribunal.::. R~gia

~federals. com seCie nas Ca
pl tais dos Estados e f)O Distrl
to federal a serem definIdos r

em lei Comolementar

r.T-------------Tt:r.To/~USTI'le"1;ic. -,

EMENDA ES20806·3
[:J

t=!!,..ltllDD~
• PMOBCONSTITUINTE NILSON GIBSON

Realmente I em toda Consti tuação , a parte d":!'

"Da sno s i çõe s t r ans i t ór i aa'' se destina a da spo s at avo s que t':m vida!
fêmera ou e f í.các i a por curto período . 1 destinados a resQlver ques

tões momentâneas. Exatamente por tad.s motivos é Que o o í spos í t rvo I,

da Emenda pretende resolver, de forma defInitiva, para aqueles que

nele se enquadrarem, a situação dos substitutos dos Cartórios do F.2,

IO Ext r aj ud í ca e I .
Em todo o Brasil há substi tuti vos de s arventuá-,

rios I Que vêm desempenhando suas atribuições d~ forma a Que os se,!.

viços não foram soluçã91 de continuidade e de forma regular. A9 me!
mo tempo em QJe se pretjin):le a par t i r da~cía desta Carta Polítl
ca , que todos os Cartórios sejam providos/jatravé"S de concurso públ!

co, não se pode deixar de reconhecer a situação daqueles Que,há lo!!
gos anos mnure j andn nas serventias I r esnondenco por elas, consegui

ram a regularidade dos serv.içcs prestados.
A f rm de se evitar que a condrção de substitu

to seja efêmera e que se j am beneficiados funcionários recentemente 1_

ingressados nos Quadros ca r t or á r Ins , a EMenda só abrange aqueles que
contem Delo menos com vmte e cinco anos de o:.fetlve exercício em
üar t ôr ao e Que sejam bacharéís em üa re i t o , condição indispensável I

para as sueu r a titularidade das Serventias.
Com o pre...nchimento de tais r equã s I tos preserv~

-se o bom funcionamento das serventias, premiando-se velhos servid.Q
res Que têm I pela condação da es co l ar-Idac., plenas cond~çº~s__º1E di .... _

r aqa r as Serventias.

rrr fE.nO/JIJHlne"cio ,

EMENDA ES20804·7
fl

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-58 ao caput do art. 150 e às Let rs s lia" e "b" , do § lº do
mesmo oi sncs i t avo do sub st i tut i vo do relator a seguinte redação;

A Emenda visa adequar o texto proposto , acres
cerrtandu-se a cr i ação de um Tribunal t ambém no n i s t i a t o Feoeral,Que

realmente é~necessárlo face à demanda judrc i a l , bem as s rm I atualme~

te com reo resentaçãn no Congresso Nacional, além dDS órgãos judica.!}
t e s runc Icnanoc •

li Art. 150 - O Superior Trlbunal de Justlça

compõ-se -te trinta e seis Mi 

nlstros .

§ lº .

lia" _ um terço,dentre Juizes da Justi

ça Federal e um terço dentre Jut

zes da Justlca Estadual ou do
D~strl to Federal! indlcados em
llsta trípllce pelo SUP8ríor Tri
bunal de Justiça

EMENDA ES20807-1
~ CONSTITUINTE NILSON GIBSON

9TEIl Pfi!!!j OfiB
=' TtJ[Tc/~LSTl'IC...1;io -,

EMENDA MODIFICATIVA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR •

Dê-58 ao parágrafo único do I1rt. 164 I bem ass im

ao parágrafo único do art. 165 I as seguintes redações:

JUSTIFICATIVA

A Emenda tenta fortalecer a Maglstratura t r arrs t er arido

a elaboração da lista t r Ip.l rce para Lndacaçãn dos Mini~tros .

11 Art. 16il •••••••••••••••••••••••••• , ••••••

Parágtao lhlico - O Tr rbune I suner ror Elettoral,e

l~g~rá seu Pr~sidente e Vice-Pr~

s i derit e dent r s os Minl.stros do
5upI'emo TrIbunal Federal e o CO!
reqedo r Ede I t()ral dentre ~Unis 

t r os do suoer tcr I r rbuan I de Ju,!

tiça .

Flarágra único - O Ttibunal Reglonal Eleitoral e
Leqe r é seu sres roent e e Vlc8-Pr~

s í derrte dentre os Desembargado 

r es , cabendo a Corregedor la Ele.!,
toral"lao JUIZ G10 Tribunal federal ou
ao Juiz Ferleral 11

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

EMENDA MODIFICATIVA AO ~UBSTITUTlVO DO RELATOR. TRAVES DA QUAL'

DA-SE AO ART. 153 •~ • A SE~UrNTE REOAÇAO :

'1 Art 165 •
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A Emenda 01.8 proposta, visa prestlgi_r aos Membros

do Superior Tr~bunal de Just.1ça, bem asism, as Membros dos Tribunais

Regionais federdis e Juizes .r:;peralS r dl~pondO~regedOrla para
seus membros • ..

~~ • após a cr ração do T.F .R. , r et r
r ou-cse do S. T .F. a competência para apreciar e julgar man 

datas de segurança contra atos do Ministros das Estados. To

talmente Lnconveru.ent e , retroceder e tornar ao ponto primi

tivo .

wrr ~. PLt,.""lQ/cOlunÃo/cUICOlltuio

l~ Jt1::=Q y\Q.'ÇLQ 9G'Q&fiPlO B 3iSiálHo T. IiW

EMENDA ES20810·1
tJ CONSTITUINTE NILSON GIBSON

pr;;,""~'wOBj87
r.r-------------T(X,.I;l/~USTlflC"~.iO--- ___,

EMENOA AOITIVA

Dê-se ao § 12 , do Art. 11 \I Disposições Transitórias'l do Substitu

t rvo do relator a seguinte redação:

r.r-------------ttllTO/JustIFleAGÃCI--------------,

EMENOA AOITIVA

Acresdente-se ao Artigo 69, 11 Das üasnos rçõe s Tr ans i t é r í as"

um parágrafo com a ~egU1nte redação , renumerando-se os de

mais :

Art. 11 •..•••

§ 1º Para os efeitos do dLsnns t q nesta Con,!
tituição, os atuais Mln>stros do Trib~

naI Federal de Recurso::. serão conside
rados pertencentes à classe de que DI,2

vierem, quando de sua nomeação, respe.:!.

tada a sua ordem de antiguidade.

11 F1ca extinto o Terr1tório de Fernando dp

Noronha, reincorpol.ando-se a sI/a área ao

Estado de Pernambuco . 11

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Acrescentou-se ao § 1º do Art. 11 do subs t r-
tutlvo do Relator a e xnr es são 11 •• I respeitada a sua ordem de

ant açu í dade 11 I face ao aproveitamento dos a tuar s M~n~stros do

t r rbune I Federal de Recursos. Trata-se de matéria de alto alcan

ce corre tório .

o Território de Fernando de Noronha, cr i eoo há ta,!!
to tempo, sempre foJ. apenas uma base milltar Que nos dias a

tuaas 1 Já perdeu sua razão de ser, Inclusive o Poder execut ivc

enviou mensagens ne sse sentido ao Congresso Nac~onal. O arQuio!

lago possui notáveis riquezas naturais e sua vocação é: inarren
dável. Pode ser racionalmente aprove i tável e gerar Inúmeras 1'1

quezas para o Brasil .
A r e i nco rpo r ação de sua área ao Estado de Pernambu

co é medida de inteira just i ça , dados os antecedentes históri

cos.

r.r-------------TUTO/JUSTlfICAÇÃO ----------------,

I -

Art. 151 - ..

Passa a transcrever matéria .inser-Lde no Diário de

Pernambuco, em 12.06 do corrente ano, de autoria do .hâ s t or i adnr

MATHEUS ROCHA, referente ao terrlt6ri~rnando de Noronha:

11 A atual crlse br as aLeLza deixou passar , recentemente r

sem a repercussão devida, um acontecimento marcantemente mjusto ,

maís uma vez , para nós Pernambucanos : a t r ansfer ênc i a aomaru s
trativa do território de Fernando dp. Noronha, do Estado MaioI' das

Forças Armadas 1 para o Ml.nistério da Interior e não oara Pernamb.!:!.

co , como serra de justiça.

Aquele arquipélago foi transformado em Território através
do Decreto Lei nQ 4.102 , de 09/02/1942 '1 sendo Pr-es aderrt e da Re
pública. o Senhor Getúlio Vargas, em pleno Estada Novo , aob, a
just i ficat1va do 11interesse da defesa nac i ona l", ob je t i vando ada,E.

tar a área à total administração militar Que se impunha no momen 
to. Esperava-se episódica a providência e, ao término da Segunda
Grande Guerra Mundial, a sua volta ao Estado de Pernambuco. Tal

porém, não ~e deu. Sob a alegação de II ponto estratégico" os

militares continuaram na arquipélago até agora, quando ocorreu,

rn scre t ement e 1 a sua t r ans f'e r ênc i a ne r a a MINTER. Vê-se, pois

que um ato de força ed i t ado em época de guerra e sob a égide do

Estado Novo, em vez de ser reparada ao longo de tantas anos, foi
agora confirmado. E não se dlga ter a União Lnderu zado pos ter í.or

mente por cavilosa e discut íve I - pois, o Decreto esperado como
episódl.co I tornou-se ccnsumaõo . na ta 1'1den1Zação a posterior
tinha aquele objetivo: o arquipélago não voltava a Pernambuco

por ser o ponto ss t r a t éçf co e devido ser gerido por milHares. A

sua '101 ta I agora, ao Poder C1vil, anulou consequentemente 1 aquele
nropés r to I aquele ato. E desde que a admi~ão passa ao Poder

CiVll , por que o MINTER ?

E o que d Lze r do Presidente Sarney com essa transferên
cia ? Tudo indica ser da seu desejo transfronar o arcu i oé Laçc em
reserva ecológica . Pelo menos rc i o que deixou transparecer no

e à letra "b" do art.

- os mandatos de segurança e o habeas data
contra atos do Presidente da República r

do Primeiro Ministro 1 das Mesas da Cãm~

r a e do Senado da República. do Supremo
Tribunal Federal , do Tribunal de eon ..

tas da uru ão 1 ou de seus Pr e s i dent e s , do

Procurador-Geral da Repúbl] cs , bem como

os mne t r ados pela uru ão contra atos de
Governos ês t eoue í s ou do nrs tra to fede 

ral 11

"1 II

I -

I~~
letra "i 11 do inciso I do art. 4"ir1""Dê-se à

EMENOA MOOIFICAT;J:VA

"b" - os mandatos de segurança e o habeas data

contra atos de M~nistro de Estado do
Pr-es aden t e do TAbunal ou de seus érqãcs"

151 , do Substitutivo do Relator a sequmte redação:

Ilt~
Art. ~-
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seguinte episódio: Em 27/02/1986, no-t i.caou o Jornal do Com~r'Cio

local, declaração do Almte. José MralS do Amaral, MinIstro ChE;fe

da EMFA , entre outras coisas que ainda teria um turismo, "min,:!.
mo possível para que o meio ambrent;e não se ressinta" . No -dã a se
guinte publicou o DIÁRIO DE PERNAMBUCO declaração do Pres>dent;

Sarney contradizendo o se.... Ministro , afirmando Que não haveria

rnalS turr smo na ilha, pois iria transformá-la em reserva ecológl
ca CurIOSO é que pOUCOS da as antes de tais declarações diverge~

t e s , os dtaes e e t aver am juntos em Fernando de Noronha, e a sua

t r ans rer ênc í a para MINTER está nos parecendo o primeiro passo. e
preciso lembrar, associando ao acontecido, ser Fernando de No 

r cnha 1 um oeso morto para a Nação, de."ae 19115 , após o conflito
mundial. Antes, como ilha presidia, havr e ~ jus t Lr.rce t iva para a

despesa havia uma f í na.l Idaneat.o s 15'lJ.), o i.err í tõr í o vem sendo

sustentado pelo GCJv€:I'i"lO r ede ra l a funda ne r da do , E. da.nheLr o que

vaa e não volta. Imap rne se uma população de cerca de 1.200 hab!

tantes, sem gerar receita e sendo mantida de tudo por avião e 02
vi o , desde que sua atividade agropecuária é irrelevante. Manute~

çaô de hosn i t.a I , escolas I serviço público" a energia é termel,!

trica e gerada no i t e e dia 11. Enfim, um saco sem fundo, essa si

tuação com a1 tos :.-,RaIxos perdura por Q,:ar.e,nta anos.

o Governo Militar pouco fazia, ou fazia o que podia

uma dotação nr-çament ár aa msut í.c rente fiara o vulto da adminis 
tração em local dificil e da s t ant e , onde falta de tudo.

Daí vem a oergunta : Será então , a mtenção de fa
zer dali uma reserva ecolágica para justifIcar a remoção de sua
população. o rempédlo heróico para o problema'? Para reduzir as
despesas?

o engraç.ado de tudo isso ,para não dizer lamentá -

veL, é que uma ilha tão famosa, segundo alguns,mais linda Que
çaor f , com um potencial turístico avaliado como exceIentei, mais
uma reserva de fosfato ccns ade r eveL, esteja nessa situação de I

oenúr i a , E sabido ex l st i rem Inte r e saados a l i um turismo compen

sador f tUf.1SmO esse aliviasse os oesados encargos do Governo F~

ce.ra l . Turismo esse que trouxesse dólares 1 melhorias nas lnsta
lações e restaurações de monumentos como o Forte dos Remédios ,

etc . E Q fosfato da Ilha Rata, tão necessario à nossa agricul t.!:!,
ra ava Laado em um milhão de toneladas. Já no sent í do passado

Buaroue de Macedo tratava de ancent i var a sua exploração. Costa

Porto também renovou essa idéia em.J 1949. Falar em transformar o

arquipélago em reserva ecológica, não é a forma de solucionar o

problema. Um país como o nosso atravessando tremenda cr i se eco

nômica, mendigando empr és t rmos e rolamentos de df vrdas , etc.
não pode e n~m deve dar-se o luxo de agir dessa maneira.1: sonhar

demais. E estragar r i quezas . E privar a bras i Ie í rcs. e estrange,:!.

ros de conhecerem um dos mais belos encantos do país, sob a
legações mal fu~entadas~ Um turis~ da r LqLdo de limpeza,

esgotamento sani t é r Lo moderno. Metade da ilha é desata tada e cabe.!
ta de vegetação e semelhante a da nossa caa t i nqa , Não haveria

anf Iuênc i a do turismo al i . A enseada dos Golfinhos - o que há

de mais .umortante a preservar - se acha situada em local de di f rc i I
acesso e o tU!,lsta p ara lá chegar tem que fazê-lo de barco.

A empresa privada poue r i a desempenhar o papel de mola

propulsora do turismo e da exploração de Guano, desde que cone::i

liasse também os interesses dos Estados e da Federação. A. vultuosa

soma, empregada, certamente voltaria em breve com dividendos mais
que compensadores .

O Governo Estadual e seus par lamentares e as figuras

maas r eures enta t ave s da nossa sociedade deveriam se empenhar a fu.!!
do pela vaI ta do arquipélago a Pernambuco. Homens como o Monsenhor
Arruda Câmara, P~nto PereIra e o ex-Deputado Federal Sergio Muri 

lo, se não me falha a memárIa, Já lutaram nesse sentldo,apresenta~

do Projeto de Le I , e o Deputado Federal Nilson Gibson já fez' pro
nunciamento a respeito Urge mü tá-üos , o momento é nr op Ic i o . O S~

nado Federal e a Câmara Federal também deveria apoiar Pernambuco,

tanto por Questões de justl.ça. como pelo ônus fInanceIro que causa
o arquipélago ao país. assim como sua situação política anômala
seus habi tantes só votam car-a P'res aden t e da República t não tendo
por conseguinte representação poLí t aca muruc Lpe j , t err i t or í at e f!:

deral. E uma irregularIdade fruto da pequena população. Enfim, 'um

territórIO que não poderia sê-lo.
o E não seria essa a primeira vez Que Pernambuco recebe-

ria de volta seu a~i êlago : Até 1822 , ~cia a Pe rrrambuco ,
oasãando para o Mini::.tério da Guerra até 1887, depois' para o Mi

nistério da Justlça até 1891 , voltando para o Estado de Pernam

buco até 1938 e flnalmeote voltando a passar para a Federação

< servindo coma presidio politico no Estado Novo) até 19112,Qua!!

do então, transformou-se em t er r i tdr ao ,
Com o exposto. eaca aqua também o meu apoio ao

Senhor Presidente José Sarney, pedindo com a devida venia, que

se corr ija a si tu ação esdrúxula do arquipélago, par Questão de

justiça, coepêocs« a transigência, promovendo a sua vor ta a Per
namtiuüo., dando assim opcrtunãdade a Fernando de Noronha ajudar o

Brasil.
Essa nropos t a fOI aprovada na subconissão dos

Estadcs e encaminhada para a cona s são da (lrganização do Estado ,

juntarrente com a criação dos novos Estadas e a conversão dos te,!

r i t ó r Los para Estados, mas, infelizmente, por lamentável equi

voco, não fOI Lnc Luada , E. um imperativo da justIça.

A sustentar tal apelo, está ainda o r ecuer ímen
to qu-e o Vereador de Reei fe LIBERATQ COSTA JUNIOR encemmhou à

Me~a Diretora -ca Câmara Municipal daquela cap í tal, ande ele e 

xorta 1 OS representantes da bancada pernambucana e o GOfernadar

do Estado et se oporem 11 de manedra contundente ,à .iniciativa

do Pr-es roent e Sarney e ret rvar a transferência do teer.i tdr.ro I

de Fernando de êloronha dos ministérios militares para o Minist!

rio do Interior

N~inlão de Liberato f a amputação de Fernando
de Noronha da JJ"rf1$dlÇãCl admán â s t r-et ava do ~aracteriza um

velho est~gma que E'ernambuco carrega, como uma espécie-de garma

a r r ev e r s fve L, Alem disso I o nobre Vereador também não vê dúvi 

das da r entab i.Lí.dede tur í s t i ce de F1rnando de Noronha , lembra,!2

do a i.nda f que toda a representação pernambucana deve urur-ue

em~ torno dessa bandeira de luta, independente da coloração poli

tica e par-t adé r í a ,
De efeito, requer o Signatário de que faça

parte integrante desta justifIcativa, o Requerimento nº 912/87,

de autoria do Vereador Liberato costa Junior, documento anexo.

Constitt.inte lNDCENCID OLIVEIRA

Plenário

=~------------ltll.TO/~USTl'ICAÇÃO' _

EMENDA SUPRESSIVA

si.or í.ma-se o § 30 do Art. 262.

JUSTIFICAÇAO: Este parágrafo é discriminatório e cons t i tr.I

i.ma ameaça ao setor de saúde privado. Além do mar s , o
problema da desapropriação já é tratado no § '3 do Ar t , 62

dos Direi tos e LIberdades Fl..ndamentais.

EMENDA E520812-8
l? ConstitL.inte INOCENCIO O~i~EIRA

r:-r------------- Tt1<~oIJunIFlcAçi.o-------------....

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao capLt do Art. 261. a segLlnte redação:

nr t 261 - A s aúde é direi to de todos e dever do Estado. asse
gl.rado pelo acesso igl..alitárie a em sistema naci.2.



Plenário

Constit<..inte INOdNCIO OLIVEIRA

nal Cnico de s aúde , tendo em cada nível de governo 1:iireção

administrati va descentralizada.

JUSTIFICAÇAD - Acreditamos qi,e esta redação torna mais clara e co~

preensível o d.ispcs í t ívo , até porqi.e não se estabel~

ce a forma de controle da com.nãdade .

EMENDA E820813-6

tJ

= TUTO/JUST'fICAÇ~O-------------_,

EMÊNDA MODIfICATIVA

Dê-se a segcinte redação ao § 2a do Art. 262:

§ 22 - O setor privado de prestação de serviços de saúde

participará de forma scp.ret í va na assistência pL:blica à

saúde da pupi.Laçãn J sob as condições estabelecidas em

lei.

9

PL(IlARIO/COI,IISSÃol$t!BCOI,II~SÃO_-------____,

rrr-------------TUTOIJOSTI'tcAÇÃt.----- --,

EMENDA SUPRESSIVA:

DISPOSITIVD EMENOAOD: Art. 4º, inciso II.

suprrma-se do inciso Lf , do Art. 49, do Projeto de cons t Ltudç ão ,

as expressões: "por etapas planejadas".

.JUSTIFICATIVA

Sendo dever pr imnr dã a.l do Estado a erradicação da po

breza e a redução das desigualdades sociais e regionais, esse
dever não pode ficar condac í onaoo a "etapas pLane j adas t como es
tabelece a redação do uãspo s at âvo ,

= TUTD/JUSTlfICAÇ.iO-----------

JUSTIFICAÇAO: Esta redação nos parece mais adeqi.ada ao

Texto Consti tt.caona l , pois apesar do reonhecimento dos
benefícios prestados por aLçumas entidades, Ccns t í tt.Lção

não deve estabelecer previlégios.
3 \

PL(NAAD/cOIllISS.io/suDcOllllSs.io---o,~----____,

ia j":> t-:e: vV A ~; o

Plenário

= TEltTO/JUSflFICAÇ.O---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao capi.t do Art. 262 t a seqi.irrte redação:

.crt. 262 - Cabe ao Poder P':blico a r eçu Lamant açâo , execução

e controle das ações de saúde , dando pr í orrdade à ASSIstê.!:!,

eia Preventiva.

JUSTIFICACAO: Cremos qi.e esta redação parece mai s adequada

ao texto cuns t att.c Iona L, ao mesmo tempo qi.e aprox ima, mais

da realidade do nosso Pais.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 7º inciso XX.

o Irvc i s o XX, do art. 72, do Projeto de constltuiçãp, passa a ter

a seguinte redação:

"Art. 7º - •••••••••••••••••••••••••• 1•••••••••••••

xx - aposentadoria, apLacando-cse no Que couber, as di.§..
posições do Art. 265.

JUSTIFICATIVA

As d.ispo s í ções constantes no art. 265, do Projeto, de

vem se r ap l i cadas no que couber, aos trabalhadores em geral.

HS
PLtN"'1l10/CONlss.iolauDCOIIII~'.O •

I ; j ?l-vt:...v A--k.-l 'O

r.r------ ...ExTO/~USTlfICAÇÃO-------------,

- EMENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR OA COMIssIIG DE SISTEMATIZAÇIlo -

- EMENDA SUPRESSIVA

- DISPOSITIVO EMENDADO Art. 265, alínea a)

* SUPRIMIR DA ALíNEA !l. 00 ARTIGO 265, A EXPREssA0 ·OESDE QUE CON

TEM PELO MENOS, RESPECTIVAMENTE, CINQUENTA E TR~S E QUARENTA E

OITO ANOS DE IDADE."

JUSTIFICATIVA

Com esta emenda pretendemos evitar que seja roubada da classe

trabalhadora uma conquista antiga e importante.

= Tt~TD/~"sT": ..;i.o ,

EMENDA MODIFICATIVA:

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 43.

o artigo 43, do Projeto de ccost í tuaçãc , passa a ter a seguinte

redação:

"Ar t , 43 - O Prefeito será eleito até quarenta e CInco
dias antes do término do mandato de seu antecessor, aplicadas as

regras dos parágrafos la e 2a, do ar t . 111.

JUSTIFICATIVA

E. o art. 111 do Pro j et,o, que dispõe sobre o sistema de

eleição ma jcr Lt ár i.a e não o art. 153. Daí a alteração necessãr i a

na redação do o í spos ã t avo .



10

JUSTIFICAÇAO

r.r-------------tEXTO/JUSTIFlCA;ÃO----- ----,

Obviamente que a le~ fun'damental não deve , após I

sua promulgação, ficar à mercê de modr ficações sucessivas;
porém, ao cabo do mandato dos atuais parlamentares, já se

terá alcançado um quadro conclusivo em torno do acerto e I

validade das soluções e moldes norma tivos ent rcru.zaccs na

Lei Maior e, com a responsabilidade de que quem aprovou dI

ta Carta, nada mal.S legitimo que confiar aos mesmos Consti

tuintes a tarefa de proceder a um reexame global e tempes
tivo, à luz da movimentação das forças sociais e políticas.

A ocasião será propícia para eventuais apr rmnramentos ou'

acertos a fim de que o texto r ev i s to se ccnso Lade e se re
comende à Nação com caráter duradouro.

Acresce que a Emenda constitucional que procedeu à convoc!

ção da ANC não lhe prefixou o termo de duração, assim como

não se delimitou a investidura dos atuais parlamentares na

sua ccndrção de constituintes, subsistindo apenas a suposé

ção de que tal ocorreria com a promulgação da nova Carta.
E de todo conveniente, porém, que não se ex t rnqa de imedi~

to a Assembléia nem se exoneremos Constituintes dos seus I

encargos, mas flquem apenas suspensos os trabalhos a fim

de permitir sua retomada ao final da legislatura , com I

com o ob j e t rvo já exp l Lci t adu ,

5ubsti tuir O art. 281, eliminando os incisos, pela
seguinte redação:

Art. 281 - As verbas públicas serão destinadas às
escolas públicas, à concessão de bolsas de estudo, à ampliação I

de atendimento e à quali flcação das atividades de ensino e pe~

quisa, em todos os níveis.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Titulo IX

DA ORDEM SOCIAL

DA EOUCAÇAO E CULTURA

EMENDA ES20819·5
t:J RONARO CORREA

t: PlENARIO

J F:F':lo~
'----------'-----------~

) CÇj~~7;J
---~=~-------------->

PLENARIO'

EMENDA ES20821-7
f1 CONSTITUINTE RDNARD CORREA

TRANSITORIAS do Pr.'!.

ND/E COU 13 fTleQOUSllfIC.;í.:------.------------,

Acresce~o TITULO X - OISPOSIÇOES

Cons t i tuação o seguinte dispas! t Lvo,Jeto de

A bolsa de estudo, além de descentralizar, const.,!.
tua ajuda ao aluno e não ao estabelecimento de ensino. Vedar-se

a bolsa de estudo ampl ãca rmped í r a educação de aluno carente nas
locais onde não houver escola púb l i ca ,

os incisos I e 11 do &f't"t-eprojeto criam dlscrlmJ.n~

ções, reserva de mercado e proteção do Estado às escolas confessio
nais, quando este deve ser dissociado de insti tuações rel~giosas,

sem ampl~ar as condições de acesso e a melhoria de qualidade, em
todos os níveis de modo generalizado.

PLENARIO

CONSTITUINTE RONARO CORREA

EMENDA ES20820·9

P

r,r------------- TUTIJ!JU5TlFlt.lÇí.!l-----------------,

"Ar t , r aca suspensa a ef Icécaa das disposições
pertinentes ao r-eqame parlamentar de governo que esta Const!.

tuação adota, especialmente as re Iac í onadas com o primeiro

Ministro, cuja compe t ênc i a sera exerc ma cunulat i vamente pelo

Presidente da República r preservando-se a continuidade do r~

gime presidencialista até o fim do mandato presidencial em
curso.

tONU~ cov6iS ftj
Acrescente-se ao TlTULO X- OISPOSIÇOES TRANSITORIAS

do Projeto de Constituição o seguinte drspos í.t ívo s

" Art. A Assembléia Nacional Consti tuinte vol tará t

a z-eurur--se , normalmente, durante os três meses Que antece

derem ao término da atual legislatura r a f am de proceder à

revisão do texto constitucional promulgado com vistas aos t

aprimoramentos ou acertos exigidos pela sociedade, expiran

do-se, ao termo do mesmo período, sua convocação. 11

JUSTlFICAÇAD

precont za-ee a suspensão dos trabalhos da As

sembléia Nacional Constituinte, desde a promulgação da nova

Carta até os três meses restantes da atual legislatura,

quando seriam retomadas normalmente as ath·idades dos Cons
ti tuintes com o p r opés r to de avaj rer e discutir a experiên
cia adquirida durante o curto, mas providencial, período de
vigência, a repercussão da nova Carta sobre a vaua do País'

e a receptividade que a sociedade lhe ccnfer ru , Poder-se-á

fazer então uma revisão atenta à luz da sua aplicação práti
ca , procedendo-se a eventuaae correções ou aperfeiçoamentos

ditados pela comunidade nacaona l e pelas forças políticas e

sociais, adaptando enrim a Constituição às reações positi 

vas ou desfavoráveis observadas naquele interregno.

Há que se render à ev i dênc í a de que todo organismo

ou sistema, por mais bem planejado ou projetado, quando se

submete à força erosiva e construtiva das forças sociais I

e da realidade fática, exige adaptações nat.ur a i s para m!
lho r se enquadrar no contexto para o qual foi idealizado.

§ lº Durante os três meses que antecederem I

ao t érmrnn de sessão legislativa da ano 1988, a Assembléia n~

c i cna I Constituinte voltará a reunir-se para d í.acut í r e apr.2.

var em deriní.t Ivo o regime de governo, fazendo-se, se necess!

rio, a adequação do texto cons t i tuc í cna l ao que ficar dec rdrdo ,

§ 2º Promulgada es ;a Constituição e até a d2.
ta fixada no parágrafo anterior, o COngresso Nacional, em se!

são conjcnta, reunir-se-á uma vêz por mês para que as correntes

presidencialista e parlamentarista prossigam o debate em torno
da melhor forma de governo.

§ 32 Não senda aprovado nova texto final da
Consti tuição no prazo prev i s t o no § lº, subsistirá na íntegra o

que tiver sido alterlormente promulgado, exp í r anda-s e em qual

quer caso a convocação da Assembléia Nacional const i tuinte.

JUSTlFlCAÇl\D

A essa altura dos trabalhos da Assembléia Naci.2,
nal cüns t í tuirrt e , não se pode afirmar com segurança que a meIc

r r e dos ccns t í tuant es ou a consc í êncra política da Nação se t~

nham convenc.i do , sem margem a dúvida, quanto ao acerto da fór

mula parlamentarisra acolhida no texto do prnj eto , Também não

é tão simples regressar ao paradigma presidencialista.
Na r e a l i dade , permanecem digladiando as corren

tes parlamentarista e p r e s adenc LaLa s t a , dispersas suas atenções,

apesar da enorjmdade e mul t i.pLa.cLdade das oi scussões que se tr~

vam sobre os mui tos outros temas J da máxima ampor t ãnc í a r que

também devam ingressar a nova carta.
Com isso, corre-se o risco de una decisão pouco

amadurecida ou apressada em torno de aspecto de capital impor
tância para a estabilidade das Ins t r t ua ções e a pe;enidade que
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se deseja ao dip l oma fundamental- mas r a r í qo r , ríesp rcv i do da

ur qênc i a que se lhe empresta.
ora, a, Nação não pode aguardar IndefInldamente

pela promulgação da sua Lei Hai.o r , sobretudo porque dl.SSO d~

pedem os rumos das atividades sócIO-eCOnô.m1cas, o sistema tri
but ár i o , as garantIas Lnd ív i dua as e co l e t rvas e tantos outros I

assuntos do mais alto ant e r e s ae e p r emênc aa , cuj a d.íLaçêu pode

comprometer a Ij:l'rótljJl.CJ. de serwoLv Iceot,o nacionaL
Pensamos que é r mperat Lvo conc i Lí ar tantos ve

tares, às vezes ant Ipodas , de modo a chegarmos quanto antes ao

texto fundamental mas, sem pr e ju í au da sua vigêncla, devemo'3
suspender a e f i các i a daq.reLes pr ece i t os que se referem ao regI

me p3rlame1tar, afim de po s s Ib aLl t ar que co-it Inue o debate em
torno :la melhor forma de estruturar-se o poder político. Nésàé""

interregno, nbv i amen t e , mantém-se o sistema p r es i denc i aL,

A tal fim, os arquivos da Assembléia oferecerão rl:.
co manancial de sugestões, adé Las e propostas que devem

ser levadas em conta, ao crivo dos 1eglsladores ordiná1rlos.

EMENDA E820823-3
l: CONSTITUINTE GEOVANI BORGES

tJ
= TEllTc./JUSllflCAÇio _

EMENDA MOOIFICATIVA:

Dispositivo emendado: Art. 7º, inciso XV

s r ecoru.za-ae , nessa linha de cr rentação , que o

Congresso Nac rona l prossiga realizando sessão conjunta, uma

vêz por mês e, nos três últimos meses da sessão legislativa do
ano de 1988, retome os trabalhos norma i e da ccnat i t u.in t e para

a dec i são defirutl.va quanto à forma de governo, sob a premIssa

de que, se a alternativa em tela não v inpar nem se Lnt ruduz r r
alguma emenda, prevalecerá na íntegra o texto já promulgado, ex

t Inçuandu-ue só então os- trabalhos cons t i tuc i ona i s .

inciso XV, do art. 7º, do ProJeto de Constituição, passa a ter

a s â qua rrt e redação:

Art. 7º -
XV _ gozo de f'é r i as anuais I na forma da Le i , com remu

neração em dôbro;

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇ~O

o d ar ea t.o ao pagamr:;nto de r-ãr i es em dobro, aprovado

nas sub-Com1ssões, na Comlssão Temát i ca e na t.omi ssão de Slstem~

t i zaçãu , não deve agora ser exc Iu i do , pOlS, o pagamento de férias

remuneradas ao trabalhador br as i Le i r o , não satisfaz. as necess i dg ,
des no rma i s do mesmo no mês em que entra no gôzo desse tienet Ic í.o,

procurando através do lazer o descanso Justo capaz de r etenperar

-lhe as energias dispendidas durante um ano. I:: Que os encargos

normais de f'amã Laa não pernu t e que o trablahador possa d i spo r de

numerário suf.i cLente para realmente gozar as rér a.es qeu tem di

r e i te MUl.tas vezes o t'I:abalhado'I: se vê obrigado a \fender as fe

rias, continuando no trabalho duro, sem o merec rdc descanço, si,!!

plesmente por não po ssua r qualquer renda extra capaz de possibi

Li t ar-cLhe ao menos uma v i aqem de lazer.

EMENDA MODIFICATIVA:

Dispositivo emendado: Art. 297_

= lU'{l/~VS"f'c~r;i.o _

[Jy"'''''~P.F .L.

TRANSITORIAS

CO~STITUINTE RONARO°C-O-R-R~EA--------------------'

cui oa-se de vLaba Lazar o aproveitamento do precio
so acervo de propostas ou emendas discutidas e, no entanto,
arquivadas sumariamente durante os trabalhos da Assemb l é i a I

Nac10nal Cons t i tuint e , que não assomaram ao texto de f í ru ti
vo da Cnns t i tu í.çãe

"Ar t , Na elaboração das Lei s complementares e or dr-.
nárias, a serem editadas em cumprimento desta Cnns t Lt ua ção ,

serão tidas como proposições regulares e cons i oaraoas com 1

pr i.or i dade , em ambas as Casas do Congresso Nacional, as prs!"
pastas ou emendas apresentadas às cosu ssües ou ao Plenário'

da Assembléia Nacional Constituinte e que não tenham sido I

objeto do texto promulgado, as quais serão anexadas para

apreciação ccnjunta sempre que versarem mat ér i a i cênt i ca ou
correlata. Ir

PLENARIO

EMENDA ES20822-S

tJ

r;-r------ ro:rO'~CSTlfl~Ar;Ac-:-- _,

Acrescente~~:koc,;~~~&,x., OISPOSIçOES

do Projeto de üons t a t.udção o seçuant e dispositivo:

= PLtNAlllo/CO"'ISSAO/$"e~Ollllssio

Trata-se de propostas ou emendas que contêm valiosas

sugestões, aI t ernat i vas e i dé í as , cuja discussão merece ser

renovada a nível conqr e s sua l , com v i s t as a possível aco Lhi 

da nos textos lega1s complementares ou ordtnãr ros que venham

a ser editados para cump r imen t o da futura Carta

Ourante meses foram produz a.dos sér i os debates, rea

l i zados Lonqos e penosos estudos, r euru das as contr rbu l çõe s
o r runde s de todo o País sobre os maas variados temas, que
desaguam nesta Assembléia e não lograram melhor sorte,

da ant e do firme propósito de que o texto da Le i Na i or não I

seja prolixo Com isso, necessariamente, deixará de con 
ter mua to do que foi an t er i orrnent e deba t ado e julgado v-ál.!.

do, mas passível de Leqa s Lação comum.

t convern ente e r ac i ona l que as propostas ou emen
das, todas amplamente analisadas nos lindes da Constituln
te, s e j am recebidas como pr-opo s aç ão regular e cons i der adas

com pr acr Ldade , por ocasião do trâmite da mat ér i a ordinária

com a qual se relacionem

Art. 297> do ProJeto de Constltuição passa a ter a

s equan t e redação:

Art. 297 - A famil1a cons t i tua da pelo casanent.os' ou

por união estável, por ser núcleo natural e fundamentdl da s o-.
c I edade , tem a proteção do Estado, que assegurará os mecana srnos

de desempenho da mat e rn i dade e da pat erru dede e promoverá cam
panhas de valorização deste núcleo, destacando a 19ualdade de

d í r e i tos do homem e da mulher e da Impcr t anc i a do pa i e da mãe

na eduração dos f i Ihos .

JUSTIFICATIVA

Cumpre assegurar na Cons t i tu í ç ão Federal a proteção

do Estado ao núcleo natural e fundamental da sociedade que é

sem dúvida a fanull.a cons t a t.uLoa pelo casamento ou uru.áo est!
ve l , destacando-se, aí nda , a 19ualdade de d í r e i t os que deve

ex i s t i r entre O homem e a mulher e a rmpo r t anc í a que tem o pa i

e a mãe na educação e formação fam1.l1ar dos f aLhns
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PL(.....1l10/COIltI'SÃD/SUBCOlll"ÃO--~,------~

f"'J.v€ NA e; o

EMENDA ES20825·0
l:J CONSTITUINTE GEOVANI BORGES

f?= TlE:ll-OJ~UnIF'; .....;,; _

EMENoA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: Art. 7º, inciso VIII.

JUSTIFICATIVA:

o prazo de quarenta e oito horas é extremamente ~

x i quo para que a Câmara, .apés a rejeição de vo to, de confiança

ou aprovaçâo da censura, possa ar t rcuí.ar-ee adeguadamente para

chegar a um nome que congregue a maioria dos seus membros. Um
prazo assim tão curto, tendo no seu têrmo a pos s ab LLa.dade da
dissolução da Câmara, certamente conduzirá a escolhas apressadas

e irrefletldas, com graves conseguências para o País.
A dilatação do prazo não produzirá nenhum inconvl

o inciso VIII, do Art. 7Q , do Projetu de ccns-t rtiuí.çêo , passa a ter

a seguinte redação:

niente.

"Art. 72 -

vezamento. li

diurno

VIII - Salário do trabalho noturno superior ao do
em pelo menos cinquenta por cento; independente de re-

PLE"'ÁRIO

;JUSTIFICllTIYII
"' nUOIJuS'flflCAçio----------------,

Achamos justo que se mantenha parte da redação antena!.

mente aprovada, no caso do salário do trabalho noturno, excluindo

-se apenas ao que se rerer i a à duração da hora noturna. Essa ra

zão da apresentação desta emenda.

Emenda Supressiva.
Dispositivo emendado: Art.6º e seu parágra&-o úru co das Dlspas!

ções Trensi tór las.

Suprima-se o art.6º e seu parágralo único das Ddspns.í çoãs Tra,!!
sitórias do Projeto da Constituição.

EMENDA ES20826·8
l:J CONSTITUINTE GEOVANI BORGES

l: P #.v€ NL~~~oi'~~O/SU&CDiI'~'ÃD

r;r- . flE:l-O/~II'TI"CA;i;-----------

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 65, incisos II e III;

Os incisos 11 e rIr, do art. 65, do Projeto de Constituição, pas

sam a ter a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA:

{J, criação de novos Estados federados I por desme.!!!.

bramentc dos atuars, não constitue matéria própria de uma carta

constitucional, devendo submeter-se a processo a ser de rmí oo

em legislação complementar ou ordinária.
A r e a l a zação do plebicito na forma prevista vai

agravar antagonismos entre as populações de um mesmo Estado •

Os movirI'entos da divisão de Estados estão ho je conrmaoos a a1

gumas e2.i tes a so l adas dessas regiões que aap ar am à condação de

r s t adcs • Com o plebicito e com a campanha coressponoente.eat arg

mos pr-ovocendo a extensão e o aprofundamento dos antagonismos

• entre as populações, como consequência excIus rvamente preJudi
c i a í s à unidade nec rcna l .

PLENÁRIO

SENADOR LUIZ VIANA FILHO

______ pl.-[N~"'IO/c;OIol',i;).SUBtOloll~sio, _

Art. 65 - ....•..........•.•...•..•••.....••...........

11 - comp".JJlsoriamente, aos sessenta e cinco anos.
111 - voluntariamente, após trinta anos de serviço.

:lJSTIFICllTIYA

EMENDA ES20829-2

e
p

=_. T[~To/JUSTlrle"çic;-------------____,

Emenda Subs t ; tuti va
Dispositivo emendado: Art 125

EMENDA AO ART. 291

Dê-se a seguinte redação ao § 4S! do art. 291.

Para maior clareza do par-àgr-aro é de toda convena.ênca a J.!l

serir no t.exco conata tiucaona), o que seja monopólio ou ol i.gopó t f o t8!!

to maae que nada se está anovendc pois são Lmrí tes .j a constantes do

decr-e to-ae a n!! 236, de 28 de f'eve r-ear-o de 1967. que complemente a

Le a 4.117 de 27 de agosto de 1962. E sabido que em matéria de Legaa

lação a J. teração cona t a tui norma frequente e salutar para eva tar po~

ed veds tentativas de interpretações errôneas. Assim sendo, caso se

queira, realmente, coibir a prática perniciosa do monopólio e ol1.go

PÓllO em matéria de tanto relevo para a vida democr-àtnca do pais,

necessário anser-í r--se a norma proposta.

§ 42 - Os melas de ccmumcacâo não podem, da re t a ou anda-,

retamente, ser cbjetc de moncpóâ ao ou o12g0pÓlio. Caracteriza o rnono

pólJ.o ou oligopólJ.o. nos ser-va ços de radiodlfusão sonora ou de som e

a.magem..a par-t í.capaçâo, além do Lamate legal, da mesma pessoa ou de p~

rentes até segundo gráu, em linha direta ou colateral, ccnaagurneos

ou ar'ans , em empresas pr-avadas concesaacnàr-tas , pe rmf.as i onar-aas ou o~

t.or-gadas à prestação destes servaccs ,

JUSTIFICAÇÃO

eç"""";]P.M.O.S

'L(N""I~ eolollS$io/IliUBÇCIilIUic ~

tJ PLENÁRIO

Voltamos a defender a aposentadoria do servidor público
aos sessenta e cmco anos de idade e aos t r mee anos de serviço,

em primeiro lugar, porque no caso da previdencia social, o art .

265, alínea "e U t estabelece a aposentadoria por velhice aos 65

anos de Ldade ç e xas t.Lndu nesse caso, disparidade de tratamento para
o mesmo assunto, e em segundo lugar, trat ando-se de aposentadoria

por tempo de serviço, defendemos o tratamento igualitário entre o
homem e a mulher. Aliás I a defesa de direitos iguais I vem sendo

feita sistematicamente pelo Conselho Nacional dos Dil'€:ltos da Mu

lher.

Substitua-se o "caput ll do art. 125 pelo seguinte;

Nos casos de aprovação da moção de censura ou rejeição de voto

de confiança, a câmara Federal deverá eleger dentro de dez dias,

pelo voto da maioria de seus membros,o Chefe de Governo.

EMENDA ES20827-6

t: Oep. ROBERTO BRANT
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= TnfO/~LtSTI'le ...çio-----_-------_.

EMENDA ES20830-6
(l Senador Cid Sabóia de Carvàlho

A presente emenda ." Iss a sanar a falha, adequando ,o texto

consti tucional.

Constituição, há ,discrl!"inação
divorciadas, portantd, da rea-

Como redigido no ProJeto de
quanto ~s Ins t Ltuí.ções r so.Iadas ,
Hdáde educacional 'brasileira.

,\.u'""'IO"o.\l.,Sio/.uletlIlIUiO----------,

f: P1enãrio

Nova redação para ao inciso VII do § 19 do Art. 295,

do Substitutivo do Relator EMENDA ES20833-1

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de um dispositivo da maior importância e que
não deve ser apresentada sem institucionalizar as punã.çôes aos

que transgredireIrt as normas de proteção ã natureza. Nossa pro
posa.cuza tem o obJetivo de obter esse acréscJ.mo de mérito, Sem

maior extensãb do texto.

Art. 295
§ 19 •••••••••••••••••••

VII - determinar medJ.das de pr9teção à fauna e a flo
ra e de pun1âo aos que trans9redirem. as leis que proibem prãt.!.
cas que exponham animais â extinção ou à crueldade.

~"'""11)1):==J• PFL-SPConstituinte AGRIPINÔ DE OLIVEIRA LIMA

JUSTIFICAÇAO

Acr escenta-se o § 5" ao Artigo 279, do Projeto de constitui
ção do Relator da Comissl!.lo de Sistematizaç~o, com a seguinte r~

daçllo:

"Art. 279 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 12 - ••••••••••••••••••.••••••••••.••••••••.•••••••••••••
§ 2g .

§ ;32 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 42 _ ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 52 - Os sistemas de ensino terllo, obrigatoriamente, que !!.
ferecer bolsas de estudos pata os alunos carentes, na forma da
lei."

,.,.,.----- TUTO/JUSTII'ICAÇ,il> _,

[TI"!"""':=J• PFL-SPConstituinte AGRIPiNO~D~E~D~L~I~V~E~IR~A~L-I~M~A--------,
EMENDA ES20831-4

Os Poderes Públicos não podem desconhecer nem omitil' a exis
tência de a Iuno s cazent ee que f r eqüent arn as escolas particula -=
res e outros que não podem freqUentar, em virtude da fal ta de
vagas nas escolas of í c í ai s ,

Se o projeto de Constituição ant:terior consagrava o acesso e

permanêncla, lsto é dever precípuo do Estado, além do que o pr~

cei to proposto já constava em ccnst r t u.íçõea anteriores.

= TE.·· ~u5T"e.l.ç.io _.

Suprlmam-se as expressões "e em casos excepc í ona i sv e tlde!,

de que" do "caput" do Artigo 281, do Projeto de Constituiçllo do
Relator da Comissllbdé Sistematizaçllo, que passa a ter a seguin
te redaçllo:

"Art. 281 - Os recursos públicos serão destinados às esco
las públicas, podendo, nas condiçOes da lei. ser dirigidos a e.§..
colas confessionais, filantrópicas ou comunltárias. n

JUSTIFICAÇ~O

EMENDA ES20834-9
COnsti tuinte AGRip'iNO DE OLIVEIRA LIMA rr}'''''''Q• PFL-5P

A excepcionalidade citada no texto é bastante subjetiva e
dependendo do entendimento que se dê, poderá até tornar-se res
tritiva e dí scr ímlnatõr í a. r;-r-------------,~"lI'fO/J\lS'lflt.lÇi,I) _,

r.T TU;TO/J"Sf.rleAçio------~------___,

Numa educação verdadeiramente democrática, não se deve re2-.
tringir a destinação de verbas às escolas oficials, pois se as
particulares são permitidas, as mesmas têm a mesma' importância
que as públicas oficiais.

t desejável a supressão dos dois incisos, uma vez que
conteúdo está bastante evidente, segur\do as finalidades da edu

cação ,

A cada dia cresce o número daqueles que desejam assegu
rar um lugar em um dos CllrSOS superiores. Cdntudo, sob a al~

gação de carência de recursos, os Poderes Públicos mostram-se
incapazes de atender à demanda.

JUSTIFICAÇAO

Acrescente-se o Inciso V e os § lS e § 29, no Artigo 274

do Projeto de constituição do Relator da Comissllo de Sistema
tização, que passa a ter a seguinte redação:

"Art. 274 - .

1- ....•.•.•.•.•.•••.•••••...•...••..•...•••••.•.•. : ••.•

II - ...............................•...•...............
III - .••..•••.•..•...•••.•......••••••.•.••.•••.•••••..

IV - ••••••••••••••• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••
'!I. - o ens ínc superior, ministrado em estabelecimentos

das :redes ofiCial e privada, será pago.
§ 12 - os Poderes Públicos cust.eaeãc os estudos daqueles

que comprovarem carêncãade recursos.

§ 29 - os beneficiados com o custeio ficarllo obrigados

a prestar serviços ao Estado, em área de sua formaçfio, pelo
prazo e nas condições que a lei definir. n

rr-!\>""T\\lOQ• PFL-SP

substitua-se a palavra "universidades tr pela expressão "in.§.
t í tu í.ções de ensino superior", no Artigo 278, do Projeto de I
Constituição, do RElator da Comissão de Sistematização, que pa.'!.

sa a ter a seguinte redação:

"Art. 278 - As instituiçlles de ensino superior gozam de, à!!.
tonomia didático-cientifica, administrativa, econÔmica e finan

cefra , "

EMENDA ES2Q832-2
Constituinte AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

JUST!FICAÇAO

o ensino superior não está todO organizadó em un í ve r s Ida 

des, predomlnado o número de instituições e faculdades isoladas.

A guisa de ilustração, citaremos recente estudo elabora
do por 6rgãos do MEC, ccmprnvandn Que os alunos das escolas
oficiais chegam aser até cinco vezes mais caros do que os das
escolas particulares.
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Levando-se em conta que muitos são aqueles que f'r eqüent.am
escolas oficiais, gratuitamente, e que têm recursos para pagar

concluímos que nos defrontamos, infelizmente, com um quadro r~

almente da s t or-c Ido da realidade

ASSlffi, pr eccruaamos que aqueles que têm recursos para pa
gar que o façam 1 a rnda que er eqüent.em escolas oficiais, e aqu~

les que sejam carentes e, portanto, impossibilitados de pagar

que sejam custeadas pelos Poderes PúhLacus , ainda que alunos
de escolas particulares.

A "gratuidade" para os carentes serfa relativa, pois de

pois da graduação deverão prestar serviços ao Estada, em área
de sua formação, como mane i r a de ressarcir os estudos e se cons
cientizarem de que nada se consegue com f'ac aLí dadaPre t endecse

ainda, mostrar o valor da Educação, sendal, assim, de 'a Lt.Es s Lrno
valor formativo.

EVItar-se-á, ainda, o o í spênda o de vultosas verbas com a

suat.en t aç ãu de pesadas estruturas universitárias, geralmente,

de proveito quase nenhum. Com isto, poder-se-á, Inclusive, au

mentar o número de vagas, demacr a t i zando cada vez mais o aces

so.

CONSTITUINTE GUSTAVO DE FARIA

JUSTIFICATIVA

1) O texto consta.nucaonaí, de 1967, na parte atia.nentie ã proteção aos

dJ..reJ..tos dos autores, aubatu.trua.u a expressão "r-eprroduaa.r" por

"uca.La.aaz-" t sob aplausos gerais dos taeut.ares de da reat.os , P0l.S

a segunda é rnu;!. tó mais abrangente. Tanto :LSSO é verdade, que o

prôprJ..o supremo Tr2bunal Federal, em pelo menos doas aemocâvea.e

acórdãos, consz.dezou derrogados dzspos.ítl.vos do CôdJ.go CJ.v.J..I, que

ampunham lirnJ.tações aos dz.zez.coa anceteceuaas , IlUtJ.lJ.zação" abr~

ge e compreende a publicação e a reprodução. Corno há outras f0E.

mas de utJ.ll.zações, a enumeração procedida pelo texto pode ser

entendida como sendo naxacava , e o nível de proteção, em lugar

de aumentar, dãrní.nua ,

2) A atrJ..bu~ção, ao Estado,. do monopôr.ao da cobrança dos da.xeLtioe

autroz-aa s é, no mínimo I um terri.vel equívoco. Em pxamearo lugar,

porque a regra ê a cobr~nça d2reta pelo p~o autor. Jorge Am~

do não neceeaa.ce de ãneermediârxos para perceber, da Edl.tora Record f

os da.r-ea,tos autorais provenaent.ee da venda de suas obras. O texto

ãoa Lnaem.dc (em má hora), seguramente f pelos problemas que oco,!:

rem com a gestão oo Letia.va de daxea.eos , eapeca.ajment.e no campo mus!.

cal. Para perceberem os õareatoe que suas obras geram através da

execução, em clubes, r-âda.cs , 'teLeva.sôea , avaêes , et.c , , os autores

de mâeaeae populares oxqaru.aaxam-ae , b í.s t.om.cemence , em socaededea

de autores que cobram e repartem esses dl.reitos. são ma.Lhaz ea de

usuâraos e milhares de obras, o que torna a.nexeqü'lve l, a cobran;.:al.!!,

dâ.va.due.L ..

PLENARIO

=----------- TEnO�~uSTlflCAÇÂD-------------_,

Da forma como está r-edaqadc , o mandamento constitucional abrange t,2,

dos os di.rel.tos pcs s Ivea.s , o que e um equivoco.

Inclua-se,onde couber) MO t!"f"-/wk,"ill }ck.~-I.d.o IX

lIArt. _ A lei criará um fundo oest me-ío à ccnee rvg

ção e recuperação do meio amba en t e e ao eno i o das ativ!

dades miSSIonárias junto às populações ~ndígenas.1\

Por outro lado, o texto cons ea tua uma "c aptis dzmanutao'", um ate~

tado de Lncompatiêncaa aos cr-r.adczes r.nceIeccuea.s , e br-açe , escanc~

radamente, como pr-rncfpao do § 52 do mesmo artI.go 69 do substI.tut!.

vo do relator. E: absolutamente corrcz-adat.ô.r.i.o assegurar a alguém

um dl.rel. to para eubcn-dr.nez- seu exexcfcrc ã tutela do Estado, que,

pelo próprio contexto do subs t.a cucavo, tem tarefas de ancarease c.f!.

letivo mua-to mais relevantes para desempenhar. NA VERDADE, O PRI!

C!PIO APEQUENA NÃO so O AUTOR, COMO O PROPRIO ESTADO.

JUSTIFICAÇIlO

As ent i dade s que se dedicam a atividades mission!

rias Junto às comuru dades Indígenas prestam ao País e.
especi f i cament e , aos Indaos , um serviço rnes t iméve t . São

elas que. antes do Estado. ens anam aos índios hábitos de

ha qLene ; preocupam-se com sua saúde e educação; pram!!.

vem sua cultura e valorizam seus costumes

CON5TITUINTE RONARO CORREA

= TE~~o/JI)5Tlfl~a;a':i __,

Por essa razão. devem ser apoiadas pelo Estado.
EMENDA ADITIVA

TtTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

Capítulo.lIl

DA EDUCAçnO E CULTURA

tRLEtlilRIO

Constüuinte NILSON GIBSON

Acrescer ao ar t i ço 281 os seguintes parágrafos I

11 § 1º- O sistema de bolsas de estudo não cara..!:.

t e r i za repasse de verbas públicas para errt i dade s privadas de I

ensmo ."=- T[JTO/~usTr'ea~ÂD-------------_,

EMENDA ES20836-S

PJ

No parágrafo 48 do Art2go 69 do Subst~tut~vo (Dos nireaece

Indiv~duais), supr~mam-se:

§ 2º- O valor das bolsas terá, como parâmetro I

o custo de igual nível de qua Ladade or er-ec i oo em es t ebe Iec imeg
to estatal e congênere "

1) Na segunda sentença do texto, a frase "pubã a caçâo ou reprodução";
JUSTIFICAçnO

2) Por conp.Leto , a últl.ma sentença do texto, a saber: "Caberá excl~

s rvemenee ao Estado ••• ~nterpretação".

A bolsa de estudo consituti ajuda ao aluno carente

e não ao es t abel ecamento de ens ino .
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r.r-------------TEXTO/JIJST"IC...ÇÃD-----------__-,

- PLENARIO -

Deputado CHICO HUMBERTO

legislação complementar possa d i spnr sobre algumas vantagens, o
certo é, que, alguns preceitos consti tucionais deverão ser manti
dos, conforme dec i s ão aprovada até agora pelos a nt eqrant es das d,!

versas Comissões, sendo esse o objetivo da presente emenda que a,!

segura o d l r e i to à licença espec i at , deixando para a leg~slação

ord.i nâr La a sua regulamentação.

~'.lIflDll;J
PDTIM~

r.-r-------- PLtll.l.1l10/c:cWI"Ãll/GuaClllllls'ÃO ---,

EMENDA ES20838·1

PJ

supr1ma-se do artigo 37 § único, a seguinte expressão:

tida aprovação das Câl1:1:ras de ver-ador-es dos ~u

nicípios afetados".
EMENDA ES20841·1
P CONSTITUINTE GEOVANI BORGES

fPFL~Tt00=J

..,- nllTOIJUntneAç;,o _J-U-S-T-I-F-I-C-A-T-I-V-A

p 'L[""'Vo/~O ...ISsi.ol'U8CO"IUio---------,

J>~trJ P< to.~'O

Plebisclto é a soberarua do povo expressa pelo

voto. Está manifestada como vontade popular e deve preva

lecer acima de qualquer Lns t atuição, devendo ser r espe i t~

da por todos nós.

EMENOA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENOI\OO: I\rt. 63

Acrescente-se ao artigo 63, do Projeto de Consti tua.ção , o seguinte

anc â ec i

Art. 63 - •••••••••••••••• • •••••••••••••••••••

VI _ assegurado, ao servidor público, adicional por

tempo de serviço , a cada ano de efetivo exercício, na forma da

LeI ;

JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA:

Acrescente-se o seguinte § 2Q ao Artigo 298, do Projeto de Consti

tuição I passando o paragra fo único do mesmo artigo a figurar como

§ 1º.

IlArt. 298 - •••••.•••••.•.•••...•.••••..••.••.•••••.••.•

§ 22 _ ~ assegurado o direito a vida desele a concepção

até a morte natural. Somente será permitido o abôrto quando a vida

fIsica dâ mãe estiver comprovadamente ameaçada. ti

o adicional por tempo de serviço já é assegurado ao

servidor público federal na forma de quinquênio. Entretanto, E,!
tados e Municípios existem, que não concendem esse beneficia aos
seus s arv rdores . A inclusão dessa obrigatoriedade na ccnst í tur

ção Federal tem por ob j e t i vo que passe a ex i s t i r realmente o
prmc íp ro de as onom.ía na remuneração dos servidores públicos das
três esferas de governo, deixando-se para legl.slação complementar

a regulamentação desse elementar direito.

rrr--------------TCXTO}JUSTlIlCAÇ/io --,

EMENDA ADITIVA:

fp;~"":J

~Ô?AiJ
'L[""'1I0JCtll...,~.ol'u8eOUlu"O _

tJ

EMENDA ES20842·0

tJ eoostitinte GEOVANI BDRGES

JUSTIFICATIVA

O dlreito a vida desde a concepção sobressai sobre os d!
mai s direltos que devem ser assegurados na Constituição Federal,~
do que a prat aca do aborto além de ce i ear a vida de um ente em

formação, muitas vezes também resulta na morte da prõor i a mãe,

por essas razões deve ser coibida

r.T-------------TUTOIJUST1'I~Aç;,O

EMENDA ES20840·3
f: CONSTITUINTE GEOVANI BDRGES

!:J

EMENDA ADITIVA:

DISPOSI TIVO EMENDADO: Art. 63

Acr escer t e-ue ao projeto de Constituição o seguinte § 11, do Art.

6º, renumerando-se o atual § 11 e as demais:

Acrescente-se ao art. 63, do Projeto de Constituição, o seguinte

Inc i so :

Art. 63 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

v - A cada cinco anos de efetivo exer cIc ã o o ee rv.i dor
público assíduo, terá d.i re i t o à licença especial de três meses,
na forma de lei.

"Art. 6º

§ 11 - E h.vre o exercício de terapia alternativa e au
xiliar, p arapsLquaca , paranormal ou esplritualista, desde que, não
resulte dano à anteqr i daõe física da pessoa, à saúde, a ordem pQ
blica e aos bons costumes.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Os dâ re i t os dos servidores públicos civis ficaram muito
restritos no Pr o.je t o de üuns t at.ua ção adotado pelo relator Embora

...,.-,

Dentre os dJ.reltos~ que dp..vem ser assegurados aos cld~

dões brasileiros, necessário se faz a inclusão da liberdade . do

exerc í c í c da chamada terapia alternativa, desde que essa atl.vidade

não resl:lte em danõ a integridade f i s i ca da pessoa, à saúde, a or
dem púb::ica e aos hons costumes.
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EMENDA E820843-8
Constituinte AGRIPINO OE OLIVEIRA LUlA

PlENARlO

m-------------,.ExTO/JI15T'f'C..Çi.!l ~

SubstltU8_se a expressão "supervisão da Qualidade ll do Artl
go 276, do Projeto de Constituição do Relator da comBsão de /

Sistematização, pela express~D llfisc.alizaç~o do cumprimento da
legislaç1:i.o de ensinou, passando a ter a seçumte redação:

"Art .. 276 - O ensino ê livre à iniciativa privada, salvo p.§..
ra fins de autor.ízação , reconhecimento, credenciamento de cux
50S e fiscalização do cumprimento da legislação escolar. 11

JUSTIFICAÇAO

A redação proposta é mais coerente e precisa, uma vez que
a expressão substituída" é redundante f estando Imp Lf c í to o seu
teor.

As autoridades do ensino compete ver i ficar a legalidade

dos atos prat rcadcs pelos es t ebeLec z ment cs de ens inc.

Insb.tuil' a "supervisão da qua Ld dade" sLqru f'Lca ingerência
na organização dldático-admlnistrati va, competindo a mesma à
própria comunidade e aos usuários.

razão pela qual apresentamos a presente·· emenda I tornando obriga

tória a inclusão de aulas de religião nas grades curriculares,
das escolas dos cursos do ensino fundamental.

CONSTI1UINTE ROl'lARO CORRtA

PLENARIO

EMENDA ADITIVA

111ULO IX

DA ORDEM SOCIAL

Capítulo III

DA EOUCACl10 E CULTURA

Acrescer no artigo 27"J lI caput ", a expressão:

" respeitado O direito de ocção da família".

JUSTIFICAÇllO

o estado democrátivo deve respeitar as crenças,
convicções e filosofia educacaonaa s da família, não lhe 1mpo!!.

do uma instrução em choque com seus principias, pois~constitui

dlrei to natural dos pais a escolha da educação que pretende f

para seus filhos.

EMENDA ES20844-6
Constituinte AGRIPINO"DE DLIVEIRA LIMA f} "'''.'iP"J• PFl-SP

EMENDA E820846-2

tJ

,.,.,- TEllTO/JU51
IfltAÇ;;,O

-----,

o Parágra fo ~nico, do Art<90 277 do Projeto de ccnst Iturção
do Relator da comissão de Sistematização, passa a ter a segui~

te redação:

"Art. 277 - • -. _••• _. _. -. -. _. _. __••• _••• _••• _•••••••••• -.-.

Parágrafo lJnico - O ensino religiosa, sem distinção de c re-.

do, constituirá disciplina obrigatória no ensino fundamental.'"

JUSTIFICAÇAO

As filosofias de educação corrt empor ãnee s I bem como a atual
t.e i de Diretrizes e aases da Educação Nacional, consagram como

objetivo educacional a formação integral do educanda.

Por formação integral, ent.ende-.se o forjar de parsnnaLãda 

des e caráteres íntegros, em que o formar e o informar se com
pletam, quando se apuram a observação, a análise, o espírito

cr I t i co , os hábltos e atitudes.

Mais do que a informação, sopesam, no aspecto formativa, as
componentes dCJ aspecto espiritual. E, é lÓgICO, para a forma
ção e sp i r t tual , a religião exerce um papel preponderante.

A funçllo de primacial âmpor t ànc ra da rehgillo, na formação

das pessoas, faz-se mais notáve L, nos dias atuais, tendo em /
vista a onda de v i í.ênc í as e de deqradaçãu dos princípios e va-
lores humanos que grassa em todo o mundo.

A ausência de moral em segmentos da sociedade faz com Que

a humanidade viva uma de suas maiores crises e, caso n~o cuid~

mos adequadamente da formação de- c r i anças e jovens I a humanida
de conhecerá, Inexoravelmente, uma "débâcle" ~ como conheceu o
Império Romano.

t: nas escolas, desde a tenra rdade I que devemos oferecer os
ingredientes para uma formação sadr a e escoimada de defeitos.

E é na nas escolas que precisamos incutir os preceitos de mo
ral e solidariedade humana, o amor ao ente pr6ximo. E na intro-=
jeção desses ens Inemenr os , a religião é de importância basilar,

PLENARIO

~ -_-__---Tt:r.1Q/JUSTlf't.;;;,O __,

EMENDA SUBSTITUiIVA

TtTUlO IX

DA OROEM SOCIAL

Capítulo III

DA EDUCAÇIlD E CULTURA

Substituir o artigo 278 11 caput« pelo seguinte:

" Art. 278- As instituições de ensino superior
gozam nos termos da lei, de autonomia d í dát rco-,

cientí fica; administrativa I economía e finance~

r a , obedecidos os seguintes principias: 11

JUSTIFICAÇAO

{) ens mo superior não está todo organizado em uni
versidades, predominando o número de Lns t r t uaçêes e faculdades I

isoladas. Como redigldo no anteproJeto, há discriminação quanto

às instituições <soladas e dl v6rcio relativamente à realidade edu
cacional bras~lejra. -

EMENDA E820847-1

tJ stNADOR CID SABOIA Dt CARVALHO

t? PLENARIO

M-O T\.' (I T~.TO/JllsTlfICAÇ'O -,

INCW:fRWiAS DISPÓSIÇOES TRANSITúRIAS DO SUllSTITUTIVO DO

RELATOR,. O SEGUINTE TEXTO; onde c..ub2.-,.
Art. ( ••••• ) - Todas as pensões pagas pelo Poder Público serão revi~

tas, no prazo de um ano, para aplicação das presentes
dã spoaaçêea e
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_______ I'L[NAIIIO/COlllsslo/sUBCOlllsslo- ---,

Acréscimo ao ar-ta.qc 65, III, parágrafo 19:

Art. 65

III - .........

§ 19 - Não haverá apoeent.edor-a,a em cargos, funções ou empregos

t.empoxâr-aoa , salvo se 1eJ. especã âa ca conceder o dxxea.tio ,

~enário

EMENDA ES20850-1
tJ senador CJ.d sebôta de ~UTO~

= TEXTOIJUST1fltACÃO -,

- Nenhuma pensão poderá ser menor do que o salário I

vencimento ou provento.

11 - Nenhuma pensão poderá ser menor do que 50 (c í.nqueq

ta por cento) do aaj êr-a o , .vencamenrc ou provento que pe r'cebe ru.a o

falecido se vivo fosse;

lI! - Nenhuma pensão poderá ser menor do que o salário

mínimo va gente do pais.

IV - Quando o falecido pertencia a categoria profissi~

nal que dispunha de piso aal.ar-a a), , a pensão nunca será menor do que

o mesmo pISO.

JUSTIFICAÇllO

PLENJiRIO

CONSTITUINTE CID SABóIA DE CARVALHO

JUS T I F I C A ç Ã O

:E: comum ho je , no arasa L, a apoeent.edcm.a em um cargo cceô'caan

do o aposentado gratJ.fJ.cações dr.vez-aas , especa f i.cadas em lei o rd.i.nâ 

r a a , Na verdade, sob exame maas profundo, as aposentadorias ocorrem

em funções. O presente d~Sp051.tJ.VO, sem a exceção proposta, atJ.ng~rã'

apenas pessoas que, em urna mesma situação jur-Ida.ca , f'a caram a desce 

berte em face de uma pecuLa.az a.dade , ASSJ.ID, parece-nos Justo que o le

qa s j ador- possa conceder o pr-ênuo da apoaerrtadoz-a.e com as vantagens de

uma função, cargo ou emprego t.empor-ârao , para não haver a deea.quaLda-'

de adva.nd a s de pequenos detalhes, autn.Lez aa de uma adnu.nf s tiraçâo che-'

aa de v'ícaos •

EMENDA ES20851-9

t:J

= TExto/JuSTlnCAçlo _

Art ••••. - Os atuais procuradores junto aos órgãos de fiscalização

de contas federaJ.s, estaduais e mun í capa í s , passam a i!l

tegrar o Minl.stério PúblJ..co, a quem caberá essa at:lvid~

de.

:E: humilhante a SJ.tuação dos pens í oms t as no Brasil. I!!!.

põe-se uma r-eva são , a fim de devolver o direito à df gnadade aos que

padecem desse dt r-ea t.c miseravelmente execrado.

O presente dispasi tl.vo visa estabelecer os cri tér-roe p~

r-e fixação de pensões.

r.r---------.,.-,;=:T::?" TtjXlQNusrlrlcAç;,c- _

~;:-r(.; ~)J

INCLUIRYNAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS DO SUBSTITUTIVO DO

RELATOR, O SEGUINTE TEXTO) ~d.e "",.bv-,..

EMENDA ES20848-9

tJ SENADOR CID SABÓIA DE CARVALHO

JUSTIFICAÇAO

'rr-íbunaa e e Conselhos de Contas mantêm procuradores com

atividades típicas atanences ao Ní.m sué r í o Público. Impõe-se dJ.sp~

aitivo corra t a t.ucd onaL que determine que esses secvaços devem ser

prestados, necessariamente. pelo mencionado Nanâ e t ê r-Lc Público f com

o aprovei tamento dos atuai s procuradores dos órgãos de exame de co!}.

tas em seus quadros, meda.ant.e condições a serem declaradas em lei

ordinária.

EMENDA.ES20849-7
tJ SENADOR CID SABóIA DE CARVALHO

r;;-r-------- PLtIlARIO/COWI5Sio/sU.COUlSdo --,

Emenda ao arca.ço 43 das tnspoaí.ções TransJ. tôrJ.as do Subs

tu.t.utn.vo do Relator.

Art. 43 - Fl.ca Assegurado o da reato à aposent.adora a ao s,

aez'va do re s que, à data de va.çênca a desta cons t.a cua.çâo , tiverem pre~!r

cha.dc as ccnôa.çôe s pxeva at.a s na Leqxe Laçâo arrt.e r a.ox ,

JUSTI FI CAÇÃO

Aqua, suqer-amos , como emenda, a troca da exp.resaâo "Const,!

tiui.çâo ancer i.or-" por Leqn s Laçâo an tiezu.oz , ha j a vz.s tia a exa atiênci.a de

Leqa s Leçêo específica sobre aposent.aâora a , nos termos 4as perraa s sêea

da conat.icmçêc de 1967, com a emenda nç 1, de 1969. nssum , com eaea

moda r aceçâo , tornar-se-à mais pac'l ãa co o exame de eposencedcraas com

base no sa s tema j urIda co an t.e.ri.or- ao que se funda com a nova Carta.

",- fEXTOIJuSTlrlcAc
1o

---,

EMENDA ES20852-7
(";T----::---c:-=:---;;-:--;--;:-:-=-:-::---:;-::-;:;.lUTC"-:-:-----------___,tJ Senador CJ.d sebôa.a de Carvalho

ee-r- TUTOIJUSTlrlCACÃO ,

INCLUIR NAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS DO SUBSTITUTIVO DO

RELATOR, O SEGUINTE TEXTO:

Art. ( ••••• ) - Lei Federal de t.ernu nar-á normas para o ensino super-ror,

estabelecendo curso eer-a aúo , com duração certa. em t~

das as eapec a a Lddade a ,

t: Plenáno
PLfNAIIIO/ÇOUISSÃo/S~DCClIII.~lo--------___,

cr='''''"';-]'PMDB ,

Emenda ao ar-taço 65 do Sub s ta.tiuti i.vo do Relator:

JUSTIFICAÇllO

A crise na unave r-s í.dade br-aa í Le a r-a alarmante. O sist~

ma atual é um desastre. Impõe-se a retomada de cursos ae r-aadoa , com

duração certa e curriculo previamente organizado.

Art. 65 ...•••••.•••

111 - VoLurrcaz-a amerrce , aos tir-a rrta anos de servlço

Há, atualmente, uma verdadeira anarquia que se lmpla!!. JUSTIFICAÇÃO

tou no ensino aupe r-ao r' por força das mocu r i c eçõe s que foram imp02.-

tas durante o periodo atinente à Revolução de 1964.

Diante de outra r-ea La dade , a unf.ve r-s i dade b r-aaa.Le a r'a de

ve ter sintonia absoluta com a r-eaf i dade e Já não há razões para se

temer o contato dos estudantes entre si, na 'rcr-n.ação das t.r-adí.c ao-.

naa a turmas Loc a La.zadae nos diversos anos do aprendizado.

Com a J.gualdade dos da rea tos do homem e da mulher, não mai s

se j us ta.fi.ca tempo de s er-vaço da fe rerrt.e para a aposentadoria pz edaa.I ,

Aasam ocorre-nos propor o prazo úru cc de eposen cedor-a a aos t.r i rrca a

nos de servaçoç nos crr têraos dasposcos na Le a ordanãr i a , Mesmo o ín-

I õ i.ce do aob'revada do or-asi.Learo é mua to haaxo , para a exaçênca a de

I trJ.nta e c.i nco anos para concessão do p.rênu.o ,
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PLENÂRIO

CONSTITUINTE CID SABOIA DE CARVALHO

JUSTIFICAÇÃO

p:r:""'IITIOO~

MOa

Parece pouco recomendável proceder-se concomi tante uma eLea-.
ção de Pr-ef'ea to e Vereador e um plebiscito, que antes de suscitar

paIxões pode ser um pretexto para a formação de grupos antagônicos

mUIto mais preocupados com as eleições mumcapaas do que com o r.!

sultado do p Lebâ ec a tio , Cumpre. pois, a nosso ver. eup r-Lrmr- o ple

b í ec i eo , Tanto maae que não havern a como car-aeeer-i ear- as áreas

que se pr-etiender-a a transformar em Estados.

Art. 72 - O Presidente da RepúblIca deverá. no prazo máximo

de t r-í nt e dias da promulgação desta ccner r tuição, nomear os J.~tegraI!.

tes da coma ssâo , a qual se J.nstalará até quarenta e OI. to horas após

a nomeação dos r-espec t.avos membros.

19 - A corm eaâc de Redivisão Territorial apr-ec i.ar-à até 15

de Junho de 1988 as propostas e estudos que houver r-ea'l azado , apr.!

sentando ao Pr~sidente da RepubLi ca os ant.epr-o j e tos r-eLata.voe as

conclusões a que houver chegado.

§ 22 - Apresentados (..,5 projetos referidos no parágrafo ant~

r-acr- ex t rngue-cse a Comissão de Reda'v.í.sjio TerrJ. torial.

EMENDA ES20856-0
AUTOII ---.,

[J Senador Cid Sabóia de Carvalho

EMENDA ES20853-5
[=J-
rrr-------- PL[t.l"'~lo/colllnio/sll'COIllISSÃD_-_-_-----,

rrr TUTO/JuSTIFICACio --,

Emenda ao artigo 250 do Sub s t.Ltrutn.vo do Relator.

Art. 250 - A Lea def~nirá os encargos do Poder públJ.C'o na

ap.Li caçâo da reforma aqr-âr-aa a f am de que seJa pos sa.ve.I a efetiva
exploração do amôveL rural objet.c da da s t.rabuãçâo ,

Parágrafo Onico - Os beneEac Lâr-a.oe da reforma agrária re

ceberão titulos de dornfna o ou de concessão de posse, anescca.avea s

no prazo de dez anos, sendo os r e spectn.voa tItulas emi.tn.dos em no

me do homem e da mulher, aé j a esposa ou compenhear e , Fl.ndo o prazo

de dez ancs, as a Lrenaçêes obedecerão aos crJ..térios da Lea cãva í..

JUSTIFICAÇÃO

Parece-nos absolutamente necess ãxao que a consna.buaçâo /

pxeve j a que o Estado terá xeaponaab.i.Li.dades de f a.na.daa em Lea, ord~n,ª

r-ae , r e Lata.vemen te ã ampj.an t.açâo da reforma açr-âraa , Não basta en

tregar o amôve L. E: precasc que esse i.môve t possa ser realmente ex-

,-... plorado e, as s am, tenha condições de tornar-se produt.avo , A estrut~

ra é ampzes c i.nda've L, notadamente no campo soca.aã , a.nc Luxndo saúde e

educação.

Art. 293 -

§ 19 - Cabe ao Congresso Nacional necessariamente ex.!

....
Emenda ao artigo 293, § 19 ft § 29 do Substitutivo do

Relator:

"I.IN...II.IG/çOllIS.i~/.UICOllla.s.\o----------,

rrr-------------Tu.To/~unl"e..çio-------------___..,

-cc---:----- Pl.l:uoRlo/eCloIISsiQ!SllleOloluio-- --,

~Plenâr~o

"";L::t:k1ill-,fuj~.t
fnc Iuar , após o art. 236Ydo subs taeueavo do :Relator, o segu3..!!.

texto:

EMENDA ES20854-3
tJ Senador cad sebôia de Carvalho

Art. ( ••••• ) - Os planos habi t acronaas do Governo Federal ut!.

La.zazjio anôvea.e urbanos, qualquer que ae j a a LcceLa aaçjic e lei dete,E
ma.na ar-â os crí.eêraes de desapropriação especaaj, para esse fim.

manar o ato.

29 - A outorga sornenta será eficaz depois de aprov,!

da pelo Congresso Nacional.

JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

I, A polít2ca hab,tac,onal tier- levado as pessoas menos favoreci-

II das a res rõ a rem em más conda.çôes e, pa or- e i nda , em Locaas da s eerrtes '

do e s t abe Lecaznentio onde 't r aba t hem ,

o exame do Congresso, nesse caso, deve ter caráter ab

soluto e indipensãvel à validade do ato. A fJ.gura do decurso de pr~

20 é repudiada pela Soc~edade brasileJ..ra e, em nenhuma hipótese de

ve figurar na nova Carta.

I Impõe-se a desapropn.ação de terrenos urbanos que, va a de re-

I gra, eên servaôc para f a.ns e specu.La ta.vos ,

I
. [J Esse prece~to levará as construções do Governo ao preench~me!2.

" "tc de í.nôve i s nos maa s d a.vez-aoa pontos das cadades , evatiando a cons

: - ttução de corrj urrcos e propa.ca.ando maa s da.qna.dade na mor ada.a ,

EMENDA ES20857·8
f: SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO

r-r T[XTO/~usT"lt..çlo-----_-------___..,

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIASr Dê-se a aegua n t e redação aos arts. 61! e 72 das na spos i.çôe s'I 'rr-ans i tór-i ee ,

1 Art. 62 - E c r-aada a comi aaào de Red1.VISão 'rer-r-a t or-a a l , com

I
Cl")CC rrembr-oa anda c adc s oe Lo Congresso Nac aonal e cinco membr-os do

Exe cu t i vo , com a r i nei acece de apresentar estuaos e ant.epr-o j e tos da

I r-ez; \'~Sã2 tE-rT':L 't or-a a I e aor-ec i ar' propostas de parlamentares ou de

l~ Aeaemb Ie aea Es t aduaa s de criação de Es t ados ,

INCLUIR NAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS DO SUBSTITUTIVD DO

RELATOR. O SEGUINTE TEXTO:

ART. ( •••••• ) - A lei oer í m r-á os p rocedamenco s ex t.ra juda c i aí s para

os casos de ViC10S r-edab i tôr-i os .

JUS T I F I C A ç h O

São inúmeros Os casos em que o c oneurru dor- tornasse pr~

judIcado ao adqui r-ar- bens, pr-i nc í paâmen te quando se trata de máqu2:.

nas, Instrumentos e Lê t.r-acoe e e i e t r-ôm oo s , etc.

Há uma resistência das casas comer-c i ai s para a troca o

que fOI aõuut r-aco com def'e a to por bem Idêntico em si t.uação pe r-re i ta.

A n-esma r-es i s t.êr-caa ocorre, embora em escala menor, com relação à

Indústria. E f ác a I a verificação através do número de ações que tr!

t.a-n de ví c i os r-ed ã b a tórios e que t r-amatam pelas varas e tribunais I
ao Poder JudICIárIO.
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trutura estatal, no setor de pessoal Civil, excLuf ndo dos seus qUê~

dros ronc i onet s Sl tuações .s t í p roas que têm pr-e jumcaôo um coneâ ôer-á

ve i número de ~b~egados ae r-va dor-e s ,

A proposição ob j e t í.ve ajustar, d~e modo cer í ru tivo, a -e.s
,'-

PPLENARIO

r;-r ptEN.llll0/CO.. ,5SÃO/SU!CO"I~5Ã!l ____,

EMENDA ES2Ó860-8

tJ SENADOR CID SABOIA DE CARVALHOSala das Sessões da Assembléia Nac i.onaI Cons t í turn te
em 03 de a os to de 1987.

~ !.rei Or-dã.nàr-a a deve> ser prevista' na Cone t a t.ua ç ão , de tal

sorte a gar-ant i.r- ao consurm dor- o direi to de não ser lesado sem que

tenha nec e aaar-a amerrte ~e recorrer ao Poder .Juda c â ár-Lo ,

Referida lei deve prever penas aos fornecedores que se

recusem, t ncoet.r i aí a I comer-c i ant e s ou pessoas c a r-cune tianc ã a'l rnent e I
Lag adaa à transação, a fornecer o bem negoc r ado nas conda çõe a de

oferta.

r.T-------------"1'6TO/J1I5TlFleAç;.o---- _,

rPLENARIO

~NDA ES20858·6

t: SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO

"' lUlOIJUSlIFlC.lcio--------------,

e s

eervroq

JUS T I F I C A ç A O

E flagrante a de a i gu a Ldade ex i a t en t e entre os

r-ee em a t i v í dade e os aposentados, não só no tratamento às suas re..!.

va nda c aç õe s , mas, .pr-Lnc ap dImen t e , em termos de pr-oventos

HOJe, no Br-as a r , rm Lhõe s de inativos expe r-amen t.am

INCLUIR NAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS DO SUBSTITUTIVO DO

RELATOR, O SEGUINTE TEXTO:

Art. ( ••••• ) - Em qualquer hipótese em que ocorra a apoaen t ador-a a j os

proventos serão sempre Lnt.egr-aas e serão atualizados

dentro dos mesmos cri t é ru os dos reajustes dos se eviqo

res em at.i.vacede ,

JUS T I F I C A ç A O

Incluir \11âs Daspcaa çõe s Transi t6rl as do Subat a tu tavo do

Relator, o seguan t e texto) &1Adc~~ •

Lei Federal, dentro de 129 di as I da epor-á sobre a apl ic~

ç ão da pena em dobro se a vf t ama do de La to for menor de

12 anos de idade.

Art •••••• -

enfoque maae espec f ra c o •

sua proteção, não apenas nos aspectos ma i s ge né r-aco s , mas t embérr sob

EMENDA ES20859-4
fJ SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO

mais ~érlas p r-aveçõe e , as quais chegam a comprometer a sua pr-ópr-ia

sob r-ev i vênc a a e a dos seus depenoente s ,.
No momento em que o nosso País c arm nha em busca de _ng..

vos rumos, é inconcebível a va gênc ã a de conde náve a s c í ecr-rrunaçzeg

que enfraquecem as estruturas da nossa aoc aedade que. no decurso -dõ

tempo, r-ec Lama do Poder Púb l aco enérg,6as pr-ovã dênc i as que ponham-

fim as dd e t.o r-ea,vas 51 tuações existentes.

Não se pode deixar de reconhecer o trabalho desenvoí;;.!.

do no passado pelos aposentados na eda ra c ação de uma Nação progre~

s í et.e e p r-cmr s sor-e , Não é Justo, portanto, que cepof s de tanto le;~

forço e de da c aç âo , r-ec e oam eles l na ve Lha ce , uma amarga r'ecompeg

sa que em mUI tos casos provoca o desespero e a desesperança.

Procurando cor-r-f g r r- a gritante defasagem dos proventos

pagos aos i nac ivos , os quai s , de há mU1to, deixaram de correspo!}.

der à r-ea'l r dade , esperamos que a presente pr-opoe i ção mereça acolh!

tas nes~~s casos. vem a t ende r- às grandes aspa r-açõe s do povo br-as i

I e i r-o contra a violência, ho j e de consumação tão rác i i . A cr-a anç a

tem SiCO um grande alvo e há movamen t os em todo o Pais em busca de v

r;r- Pl.tN~1l10/CO.. ISSÃO/SU8COlll~SÃO -r

QLENARIO

Cresceram, nos út t.amos anos, os delitos contra a c r-aanç e,

no Br-es a L, A es_tatístlca mostra que, nas mais da ve r-aae cpor-t.una dade s,

menores têm s i do vítimas dos mais di ver-sos or-i mes , anc Iuaa ve de La tosI'00'c, o v i 00 • c r-amea d vioj ênc f a a xuaI , 'o,r-ar- o. ,.0" ,_0<,

,\

r;-r-----------""I~;-O/JVST',.,C.lç;:O--------------,

INCLUI~1~S DISPOSIÇOES TRANSITORIAS DO SUBSTITUTIVO DO

RELATOR, O SEGUINTE TEXTO) h/l,u t.-"",&~

mento.

Art. ( •.••. ) - A ef'e t ava dade é d i r-e i t.o inerente ao exercício de c ar

go públ a c o , não impor-tendo a forma de ang r-eaao , até a

data de v í gênc i a da presente Corrs t i t ua ç ão , O ae r-vfdo r- I

que e s t ave r- ocupando cargo, há pelo menos c rnco anos,

tor~ar-se-á efetivo, enquanto os que não contarem com I

EMENDA ES20861-6

t? SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO

r.T" P~EN.lRIO/C(Ho.. SSÃo/SUSCO"u SSÃO __,

rr"""'0PMDB

esse tempo de se r-vaçc ee r-ão eubme t r do s a provas lnte,!:.

nas, em seus órgãos, cu j e apr-ovação ~isr:'llf:.cará a aqu..!.

sição do d r r-ea to.

§ 1 e - Os ocupantes de funções e r-eg adoa pe-la Conao Lr da

ç ão das Leis do Trabalho terão a dên t.a cc tratamento.

§ 2 E - Não haverá ingresso ao serviço púbLi c o sem C011

curso.

U S T I F I C A ç A O

m O .,-.....

INCLUIR, NAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS DO SUBSTITUTIVOiiO~

RELATOR, O SEGUINTE TEXTOJ 0""-'- ~6."c

Art.( ••••. ) - Le a or-d r nâr-a a de ram r-á , em cento e vr nt.e alas, a p_:2.

fissão de comuna c ado r , englobando todas as

dos que Integram os órgãos de comum cação de masaa , S~l

jam impressos ou do setor de rádio e t e Lev r aâo , na pr~

dução de textos, produção e apresentação de programas.

JUSTIFICAÇAO

Le a or-d r nár-a a , da pr-or i s são ce comuna c ador' ampõe-c ae pela evolução

aos trabalhos nesse setor. Chega mesmo a ser dlfícil m s t.a ngua r-

A i e i da s t a.ngue , atalmente, pr-or i saõe s absolutamente s,!.

miLar-e s , como .jc r-naâ aa't a , r-aoi aj a e t e , etc. A oer macãc . através de

se )
cOMunlc§:.o trabalho é de r-ad i a l a s t a ou j or-naj i s t a quando o mea c de

Há milhares de servidores no País sob si tuação plename!!.

te anômala, em face de ingresso a r-r-egu l er- no se r-va ço púb Laco , OC2r

r-e , porem, que esses servidores têm até tempo sur-í c rente para a ap9.

aen t ador-a a se a ela tivessem da r-e f t.o , razão pela qual necessitam de

um mec arn smo legal que nor-maâ a z e o seu relacionamento funcional com

os r-espec t i vo s organismos of'd c a aa s ,
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Ernei'lda ao artigo 297 do subsea euea.vo do Relator:

JUSTIFICAÇ1i,O

r.T ~__ TtX10/~USTI'lcAei.n --------_,

pr="""'~PMDBsenador Cid Sabóia ss Carvalho

Plenãrio

Art. 297 - A famil~a, legitJ.ma ou natural terá a pro

teção do Estado.

o presente artigo, tal como está redigida, nos pare

ce prolixo e conâusc , dandd origem a an terpr-eüaçôea ooner-edi.eômes,

Seus parágrafos, a aequa.r , daspeneem-Lbe a extensão ,

bastando aceneuar que a proteção do Estado ex tende-se ã família

legitima ou 1.1egí.t1.ma. A expressão farnIlla natural, além de ser

mais técnica, é menos agress~va. D~fícil, também, entender o que
s~:ia t umão estável", expressão vaZJ.a de aerrta.do Jurídico.

,.,..,._--c-:_-::- PLl: d JlIOI COll l Ssic / * UI COll ISsAC- - - - - - - - - ,

EMENOA ES20863·2
p!

ç âo é o rádio ou a televisão. Comum, aos profisslonaisl que atuem,

a um só tempo, em rádio, jornal e telévisào. Por outro Làdo , em f.t!
"ce" das mudanças no setor de cómurrí cação , o apresentador de rãdio e

televisão é f antes de mais nada, um produtor, em face da utili:z.ação

de meios variados e diferentes dos tradicionais, ihclusive cotn am.

plo uso da capacidade de ãmpr-cví ear-, Quase a ro eet r cece dos áprese!l

tadores brasileiros dispetisa, hoje a figura do redator, prddutor,

etc. Há juntamente cem a apresentação, um trlilbalho Int.el ee euef da

maior valia. Note ....se, por exemplo, o grande número de debates.e eI!,
trevistas pelo rádio e televisão. Quem são os debatedores e entrevi.§.

tadares? Jornalistas ou radialistas? Confundem-se nesse mister e pt'!.

d~mina o aspecto genérico da comunicação. Em p€:net'6 ccdoa são comuni

cadores.

~NDA ES20862·4
l!J SENADOR CID SABOIA DE CARVALHO fC''"''''~PMDB ,

e-PLENARIO

r.r-------------1u..c/~l.InJt'cA:.ill ~'_'_ __.

INCLUIR NAS DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS DO SUBSTITUTIVO no
RELATOR, O SEGUINTE TEXTO:

- "Art.( ••••. ) - A pena máxima, do Brasil, na pun í ç ão de delitos, ss
rá dê vinte e cinco (25) anos de reclusão.

§ 1 Q - Quando houver e auupr-oetn casos de crime cont í.nug

do a pena poderá chegar a trinta (30) anos.

§ 2" - A lei indicará as purn çõe a em cases je estupro ;

Mas não haverá pena inferior a quinze (15) anos ,

U S T I F ,I C A ç )l, O

m-------------- TUT~/~~Sll'I~..çil) -,

Et-ENDA ADiTIVA:

AcresCénte ..se, onde convier no Título X - üísposrções Transltórias:

"Art. - O atual servidor que, a Qualquer título, preste serviço na ack'nlnlstr~

ção direta ou autárquica da união e oos Estados, será anctuíoo no respectivo

plano de cargos e salários ao completar cmco anos de serviço para efelto de
aquisiçlio de estabilidade.

§ lº .. A inclusão no Plano de Cargos e Salários dar-se-á medlante seleção
interna de provas e títulos .

JUSTI'"ICAÇAO:

§ 2º .. A íea disporá sobre a ascensão da servador e as condições e requi

sitos de obtê-la, eXlgidas provas lnternas e de t.Itulos com 19ual

peso.

§ 32 .. Será dispensado CJ servidor abranqrdo pelo artigo em face de prát!,

ca apurada de i l ící to armínístrat ivo , observada o cevico processo

legal" .

Estabelecidos os prmcípãos rígidos de requlamentaçâo do servidor públ1.co,com
crj.térfcs é ccndíçães permanentes de ingresso do funcionário, resta pensar na
situação do servidor instável, se omisso vaer a ser o texto const í tucronat a

seu respeito.

De norte a Sul do Pais, seja transitando pelos igarapés do Amazonas até atl~

gir o Arroid Chuí, o poder púbhco-federal, estadual e municipal - convoca t.ll
da a sorte de serv;dores para desenpenho de funções, negando-lhes, até mesmo,

o 8'tf1aro da assistência e da prevroêncía social.

Pensamos nas serventes dos grupos escalares, nas chamadas professoras "contrat!

das", nos servidores dos distantes postos de saúde, dos anôrumos, enfim, dos

escravas .. não da gleba, mas do próprio Estado, que, se não tiverem sua sltu.§!.
ção legallzada, permanecerão sujertos à mesma e contaouada exploração.

A grande maioria dos servidores instáveis é a marorãa silente, opr ímrde, temer.e.
sa do- pleito de situação estável à vrste de possível ruspensa que a assusta.

Pbr causa desses, e não dos agratiados, é que propomos a emenda. Que se benef..!.

élem outras, mas não se dilate ma15 a justrça para a maiona, que se constituem
inj,Jstiçad3S l

eficáCia

testem.l:l

ni-}~ado que por mais espec í a l i z ado s que sejam os cr-ganí smos de f"€pre~

pelo tmpr-e as í onante avanço da marginalidade QO que pela

dé" suas açêe s de ór-gão rr-ant ene dor- da ordem pública. Temos

.F: not6r:l.o o c r'e ac r men t o aa cri'1i1na11dade no Bras~l.

pr-anc Ipaf mente nas cidaces de maior c oncent r-ação popular.

O aparelho pot i c aa í , disponível em cada unidade da Fed[.

ração, não t sm mostrado a e rac i ênc i a cue dele se espera, muí t o mS1S

são à vr oj ênc í a , eLa continua apresentando alarmantes estatísticas

que t ev r den t ementie , provocam o medo e a insegurança numa sociedade

que se sente completamente desprotegida.

O Estado, respohsável pela segurança dó cidadão; sente

se ampot en t.e para conter a violência, exatamente, pela absoluta fal

ta de mecanismos mais r'dgd doa para puni r aqUeles que frequentemente

de s af'a em os prece i tos legais existentes.

Os casos de estupro, cada vez mais crescentes, não P2

deM ficar de fora da Nova Carta que nos propomos a escrever, ecns!.

de r-andoque a vac i êne í e contra a mulher não deve ser ace r ta e nem

assistida com indiferença. Os autores de cr-ames hediondos contra

~ ~essoa devem receber c castigo de maneira exemplar, a fim de que

possamos restabelecer a tranqu111dade que t cdos reclamam.

Entendemos que a enérgica ap í i cação aa lei é o único

I rrrs t rumen t o que Q1SpO'TlOS para por t im a impunidade> dos profiSsj2

I naa s do crime oue friamente at.ac am uma sociedade ordeira e Lndef'e ãa,



Artigo 213 .••.... _....•

a .......•..••...•.•.•.
b .••••.•.•..•.•..••..•

r ; - ;

A. Let r a C do Artigo 213 do Substitutivo d~.Reõ

lator Bernardo Cabral, passa a ter a seguinte r edaêao e ....J r

" .

EOIVALDO MOTTA

PLEuAII'll/eOlllssÃc/suBeOMlssÃO _

PLENARIO / Sf::HEI.A i IZAeMl

EMENOA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO, EMENOADO LETRA C 00 ARTIGO 213.

c - canco por cento para f'Lnanr-Lamerrt.n de .mves

timentos nas Regiões Norte e Nordeste, através dos Governos dos
Estados respectivos .

EMENDA ES20867-5

t?-EDIVALDO MOTTA

2,9'"1
Artigd~~ ••• '••..••

-r--
-H--

-Hi-

-i'I - A LIBEROADE
..a-:-•••••••
..e- .

EMENDA ADITIVA 231 -"""

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGD...a-;~DO CI'.PITULO ;1~*H-BB'!flIlefi

Inclua-se no Artigo ~'1'-ec- capítulo~~
~e3, B: letleI fi eem- o seguinte texto:

r.T-----'----------'-- TE~TOIJU5TlflCAÇÃO'-------------_,

JUSTIFICAÇAO:

r.r-------------.,.EX.,.O/~us.,.'F'eAl;.io _'_,

EMENO~ MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDAOO - ARTIGO 265, LETRA A.

.'1"'-' I" !.'ú IA par t rc í paçãn dos Estados no produto ar recadado

pea Un r ão ~é m.u~to pequena, c.omo está prevista pelo SUbst~tub~~
de apenas 2% Esta r e t r abu Ição deve ser elevada a níveis de P~~l

menos 5% para fazer justiça às duas regiões mais pobres do P2!i:...)

- -."-,
I

rc'~~'~~i
CW;;'fffl;J

EDIVALOO MOTTA

PLENARIO I 3!5lEIli<HlASR8

r.r p~t~A~'~/t~I.I'S~.;;:)/suBeO"'.$s.i~- ~

EMENDA ES20868-3

l:

JUSTIFICAÇAO :

A sociedade evoluiu bastante nos últimos ano

Com o advento do divórcio os costumes precisam adaptar as_l~is à

nova realidade em Que vivemos, de igualdade entre o homem e a mu
lher. Juristas como Pontes de Miranda e outros nomes consagrados

já repudiaram a vinculação da responsabilidade após a dissolução

da sociedade conjugal. Quanto aos filhos, se houver, o Código Ci

vil já lhes garante os direitos suficientes e z nques t LnnáveLs ,

Trata-se t pois, de uma medida de largo alcance moral e social, há

muito defendi~-Ja!J!.íliabrasil.el-<"C

•-C-<' •••••••

§ 3:::!Y"- Os deveres e direi tos referentes à
snc i.edade conjugal cessam automaticamente e para sempre com a di~

solução da mesma.

~ letra A do Artigo 265 do substitutivo do

relator Bernardo Cabral passa a ter B seguinte redação:

EDIVALDO MOTTA

PLENARIO I .s.rH~NºTI1Q"~Q

"' P~~.. A..'o/cOIUS$ÃQ/sUB~OM'SSÃO' _

JUSTIFICATIVA:
,

'I

.~ :I
I'

Estamos sugerindo a supressão da expressão: ":,'
desde que contem pelo menos, respecti vamente, cinquenta e t r e s e'., ,
quarenta e oito anos", porque este dispositivo eleva a méd i a de I, ,
a dade para a aposenta~oria, aproximando-a da médí e de vida do br;:?T

s r Le í r c A retirada desta expresrão vai permitir, ainda I que' &s $jr

vidores continuem convertendo em tempo de serviço f'ér i as e lioen ...,

caa-pfenu o não oozaoas . ' I
"

~rt. 265 .••••....••.

A - Após trinta e cinco anos de trabalho paT~
homem e trinta anos para a mulher.

LETRA O 00 ARTIGO 22 DAS O-,?OSIÇOES TRAN

li
)\0. ,d".v-IJ-

Inclua-se no Art. 22 das Disposições Transi t õ

rias do Substitutivo do Relator Bernardo Cabral, a seguinte letra

EMEND~ ~DITIV~

DISPOSITIVO EMENOAOO

SITORIAS.

Art. 22
O:

EMENDA ES20866-7

t?

= tEno/~us.,.lf'eA~i.Q' _,

a .•••••••••.••.•••

b •••••..••••••.••

c ...•••.........
d - Caberá as empresas estatais investirem

30% de seus lucros em programas de desenvolvimento do Nordeste.

= TElt~C _J5t'F'cAl;Ãe----- .,,-..;.

EMENDA ADITIV~

JUSTIFICAÇAO :

Ao Governo cabe todo o poder de fogo na econo

mia e nas finanças pelo que arrecada em ràvor de suas empresas es

tataí s , Nada mais justo do que estes investimentos retornarem ao I
Nordeste em forma de apoio, proporcionando o desenvolvimenh. daqUe~a

carente área . . ( I

Dê-se ao inciso 11, do e r t i qo 180 do Sub s t a tutivo do j~e~

j et or do Projeto de ccns t i tU1Çi.::lO, a sequrnte r edaçãc-
• 1 ,

I1Art. 180 -

11 - pr cmove r ação e .i nqué r i t o cav í I para 'a. p~o!
t eção do pat r í mõruo público e ,ocíal ,- - d9-;]

/ --
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interesses di fusos e co l etaVOS, notadamente as r e
lacionados com o mei c ambi ente Inclusive o do tra
balho e os d í r ei t os do cunsunu dnr , dos dí r ei t os

indisponíveis e das s i tuações j ur fdi ca s de Inte
resse geral ou para co í b i r abusa da eutor rdaoe ou

do poder econõmi co ; 11

JUSTIFICAÇAO

f: mar s compatível á figura do .i nqué r a t n CIvil com o dIS

posto neste InCISO 11 do ar t . 180.

Daí a sua des Locação do InCISO VI para o inciso 11, da

mesmo ar t aço ,

Trata-se de mera cnmpa t i ha Lí z ação do texto.

~NDA E820870-S
I: Cnns t í tu i nte MICHEL TEMER

EMENDA SUPRESSIVA

supr rma-e e Integralmente o InCISO XVIII do ar t i qo 7Q I do

subs t i tut i vo do Relator do Projeto de Constltuição

JUSTIFICA AO

EMENDA ES20872·1

r üons t i tu inte MICHEL TEMER

r.r TExTD/JU5TIFIC.o.çiiD ---,

EMENDA MOOIFICATIVA

Dê-se ao anc í sc VI do ar t i ço 180, do suos t í tut i vo do Re

lator do Projeto de const i tuação , a s equ rnt e redação:

"Art. 180 - ....•......

VI - r equ í s i tar a .mstauração de anqué r r to p~

Llc La I e dlligênclas lnvesUgatõrias, pl2,

dendo acompanhar a Inves t i çação cr i manal j e 11

JUSTIFICAÇAO

guoer v i s aonar , como consta do texto, dá aoé aa ae dIrlglr,1
a nd i c ando uma í noev i da relação de h i erar qu i a entre o f'lHõlstérlo P,jbl.!.l

co e a polícla c iv í L. !
Na verdade, para que o p r opós i t o , Que ce r t aner-t e lnsDJ.rou:

a norma, seja f aeImant e observado, melhor será dc z er «aco-nc anna r a I~ll'

v e s t aqaç ão c r Lmana L't •

Com ISSO se manterá r nt eqra Lmerite ô d i qru daue , E. autono

nu e e a andependênc ra de cada segmenta da adeu n í s t r-açãu na área de S!

gurança, sem qualquer pr e ju.Izo para sua e t rc i ênc i a e sem rlSCOS de e

ventuais conf'La t cs ,
"Determlnar" gera a mesma conv rcçêo de subnrd i nação ,

Daí a proposta de supre s sãc desse vocábulo mantendo-se a

compe t ênc i a do Mlnistério Público para rF'quisltar diligênCIas lnvestl:,

qa t.dr aas .

o líClSO XVIII, ao se r e f'e r i r a "redução de rISCOS inere.,Q.

tes ao trabalho, por me i o de normas de meda c í na , tuqa ene e s equranç a"

é r edur-dant e , dado que trata de uma parte daqu i Lo Que consta do InCI

so XVII do mesmo ar t zço , que se refere globalmente a "saúde, hIgIene
e s eçurança" do trabalho, sem p a r t acu Lar azar nenhum aspecto

Em síntese, o d i spo s t o no InCISO XVII I Já está cont i co no!

InCIsO XVII.

EMENDA E820873·0
[::J Consti tumte MICHEL TEMER er"'''''~PMDB •

E$NDA E820871-3
r GDnstitUlnte MICHEL TEMER

m 'U.T"'.I11HIF'~.o.~iio _

EMENDA SUPRESSIVA

supr ima-se a expressão Ile Saúde Ocupacional 11 do f ma l do

ar t aqo 263 do Sub s t a t u t avo do Relatar do Projeto de cons t i tuí cão da
Comissão de Sz s t emat az ação ,

=...,.... TEX~D'~U5T'FICA;AC ___,

EMENDA SUPRESSIVA

Supr i ma-cse do InCISO XVI!, do ar-t i ço 7!2., do suost a tut i vo

do Relator, a palavra 11SALlOE".

JUSTIFICA AO

A Saúde é resul tante da HigIene e Segurança, r ez ão pela

qual, em sendo sua consequênc i a , se torna de sneces s ár aa a palavra no

texto c r t ado
. Aderneis, o a r t aqo se refere a d i r e ã t os e s pec Lf i co s do t.r.§.j
balhador, Inerentes à relação de trabalho, enquanto a saúde é d ar e a tol

de todos os bras í Le i r os em geral.

Por isso mesmo é que Já cons t a do ar t i ço 261 a af i r mação

de que "a saúde é dar e at o de todos e dever do Estado".
Por último, Já é t r adac i cna I no nosso dã r e i to a expressão

"hlgiene e segurança do t r aba Lhn''

JUSTIFICA AO

Trata-se de assunto Já constante do InCISO XVII, do art.

72, que e Lenca entre os d i r e r t c s do trabalhador "Saúde, H.lgJ..ene e Se
gurança"

Segurança do trabalho é matéria eminentemente técnica, de

ençenhar i a , Que semente em uma pequena parte tem a ver com o s i s t ema
de saúde ãe â s importante, pur ém , é que colocar esse es su-rt o sob o â!!,

guIo da saúde é enfraquecer o dt r e i t o do trabalhador e subcrdrner

pr í nc rp a l ao aces sdr i o . Não basta CUIdar da saúde, abalada, do traba

lhador; e rmper ao so aqa r para que ele nem tenha problemas de saúde
O máximo empenho deve ser concentrado na prevenção de ael

dentes- e doenças profissionais Para isso é preciso cuidar de assun

tos que não dizem respeito aos pr of i ss í ona i s de saúde. Com efeito,

maior atenção deve ser dada aos métodos de trabalho, aos fiuxos e ro

tinas de produção, à ferramentaria ut aLi.zada , ao vestuário e equipa
mentos de proteção, à r es r s t ênc í a dos materiais empregados, à dISpaS!

ção de resíduos -e aparas.
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em

não

o Projeto Subsbtuivo do Sr. Relator da Comis
são de Slstemabzação consagra, f'malmente , a tese dos tecnoburocratas - a
vinculação de receitas de impostos, em nome da "maior llberdade" de planejar as
despesas! Enfdm, sob o manto da demaçcqra (armal será o Leqfsjat.ivo que dará a ....

última palavra, dizem) eles, os Planeja~sr vão controlar, encastelados
seus gabinetes, a Educaç.ão no ~ásiV"

Art... - A União aplic'ará, anualmente,

nunca menos de dez por cento, e os Estados, o

nistrrto Federal e os MUnlcípiosI vinte por l...e~

to, no mínimo, da recerta resultante de ampos

tos, Inclusive a proveniente de transferências,

na manutenção e desenvolvimento do ensano fU!!

damental obngatórlo.

Um dos lidimos representantes dessa absurda t!· ...
se afirmou, recentemente: - as vmculações entre verbas para certas funções de

governo e as receitas tnbutárias »castrsm o poder que o leglslatlvu deve exerv >

eer num regime democrábco em relação à utilização de recursos públicos, são
tecrucemente madequadas , rnduzem a distorções e são imprópnas a um texto cons-

t í tucronal , que deve fixar uísposições duradouras, válldas, par exemplo, daqui a

cmquenta anos, quando a populaç::o brasa.letra deve crescer de duas a três vezes
e a nossa economia ser entre vmte e tr-inta vezes maior"; .• "num regime fechado,

a vinculação podena ser até aceltável, como caso Isnlado Isto ocorreu com

Emenda Calmon, mtrocuz.ida num contexto marcado pela ampotêncaa do Leças lat.ivn

drante do Execut ivo autontáno" (trechos entre aspas extraídos de artigo do Dep..!:!.

tauo José Serra publ1cado na llFolha de S Paulo ll - São Paulo, SP, A-2, OPINH\O,

terça-ferra, 0707.1987 l.

A VInculação de recertas tributánas ao ensãro

é tese rustor-íceneote consagrada, comparecendo nas constatuí ções bres.i Ierres de

1934 e 1946 - reconhecaoamente democráticas - como expressão de cecrsão pnl It.rca

de prionzar a educação, entendida esta como rndí spensáve.l à formação do cidadão ~

e o eperf'erçoemento do regime democrátlco As constituições de 1967 e de 1969

de conteúdo eroí trerrc e tecnoburocrãt.icc - revogaram a vmculaçãc, afinal rein

troduzida através da Emenda Calmon, aprovada no apagar das luzes dos governos
nul ítares.

Claro está que arçumentos técnicos poderão ser ~

aduzidos em defesa da não v:mculação de recursos para quaisquer flns, inclusive

para a manutenção e de::c~ ....01vl~tO drénswo~o rqualmente numerosas e co~

vmcerrtes as razões que justificam a vinculação de percentueas para a educação.>
no precrso momento em que se deflne a nova constatuição do Pafs , bússola que no.!....'
teeré a sociedade brasa.terra em seus anseros de democracaa e de justiça socíaí ."
Cldaddos educados e conscientes, detentores de mstrumentos e habaIadades requer.!,

cos pelo mundo que os rodela, no llmiar do século XXI, serão o fundamento dessa_

socreoece. Nesse sentido, daqul a cinquenta anos, qual será a extensão do ensino
fundamental obr.iqatér.ro para uma socredede CUJa "população braslleira deve cres
cer de duas a três vezes e a ecooomra ser entre vinte e tr-inta vezes malOr"?

Assm, a prroracade que se emprestará à educa

ção não refletirá qualquer interesse corporat.ivo ou cjassasta. Será, sobretudo,
decf sêc política que se faz urgente e presente Perqunte.-se- o que serva ré melhor
a essa decisão, a vancuâação ou a não vinculação?

A resposta é evidente: somente a vanculação prE.

tegerá d educaçãa contra o arbítrio da tecnocrecaa 1 lmpedlndo que flque à mercê

de declsões conJunturals. sob a pressão de demandas e conven... ;;nclBs do momento
Com maIS razão a afirmação é válida em relação ao enSlno fundamental obngatónq

p01S que o mesma se destlna à parcela malS vulnerável e indefesa da socledade-
et pour cause - com mer"lor poder de pressão e nenhulll apelo eleltoraL as nossas

cr~anças A vmculação, na verdade, deflne valores em termos realS e efetlvoS,

quanuflcando ret..ursos e aSSlm refuglndo à retónca que tem permeado os textos
const:l.tuC1.0nalS brasllelIos, desde 1 624, enaltecendo e exigindo a educação, sem

prover os 'll€!lOS para vlabillzá-Ia, exceção felta das Consbtulçães refendas. A·

propó::.ito, asslnale-se que na vigência da Carta de 1946, os recursos alocados ao
enSlno mantlveram-se eul patamares elevados, dlminulndo após a Constltuição de"

1 987, que aboliu a vwculação e aumenj:ando com a apllcação da Emenda Calmon l

em 1966

JUSTIFICAÇAO

esperar
A Educação novamente está de luto. Já era de se:::

Positivamente, o sistema único de saúde nada tem a ver

com t a i s assuntos, além de já estar super assoberbado com outras ).n

gentes tarefas de Igual relevância.

Ao MlnlstérlD 'da Saúde ou Sistema ]jnico de Saúde Já cabe

(ou caberia) a tarefa hercúlea de erradicar as endenu as que recrudes
cem a cada da a no país Há 3.000 MunIcípios sem médacos . Há,portanto,

um grande trabalho de saúde pública a ser ex.ecutado. Entr~gar-lhe tem
bém a Segurança e Higiene do trabalho é aumentar a carga, além daque
la, realmente dev i da e aanda nos seus pr ime ã r-os passos.

Não é sem razão que o assunto, atualmente é de competên

cia do Mlnistério do Trabalho, em perfeita harmonia com O que ocorre

no âmba t o ant ernac i ona L, onde a entidade encarregada dessas questões
é a OIT-Organlzação Internacional do Trabalho, e não a OMS-Organiza

ção Mundlal de Saúde.
Saúde ücupac i onaI é uma t r adução i nccmpl e t a do s rs t ema

norte-americano de Dccupational Health and Safety, Que abrange tanta
a saúde como a segurança, d01S assuntos d i s t mtos mas tratados canjun

temente, por uma únace agêncla governamental.

Como pode a Flscalização Federal na área do trabalho, fi

car d i vi d í da entre d01S je.i ru s t ér i os , ou pertencer ao I'hnlstério da
Saúde? E como f Lca r i am as Negociações Co Let avas na área de Segurança

do Trabalhador ?

Se a f'LacaLazação permanecer no Ministério do Trabalho ,

de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e seguran

ç a ao trabalhador, fica óbvia a necessidade de manutenção desse serva
ço naquele Mínistérlo, e não passá-lo para o Mlnlstérlo da Saúde,onde

provocaria confLi t o de jur i sdrção , com r eaas pr e ju í zns à integridade

físlca do trabalhador.
Essa é a t r adação do oi r e ate do trabalhador, conquistada

em 1944, com a cr ração das CIPAs - Comissões Internas de Prevenção de

Acidentes e está registrada nos anais da Hi s t ór aa do trabalhador bra

sileiro
Desde então a matéria tem s i do conr i ada ao Mlnlstérlo do

Trabalho, que cuida de todos os aspectos da at í v i dade laboral, e que

Já or rent ou a formação de 1 mi Lhão de c i pe i ros (membr os de CIPA), 20

mi I Enqerihe ar os de Segurança do Trabalho e 50 mil r écrucos de Seguran
ça do Trabalho. No ano de 1986, conforme da vuI qaç ão dos dados OflCI8IS

da Pr ev a.dênc i a Social, maas de I milhão de trabalhadores f'a cer an ac r

dentados dev i do às cond i ções Inseguras das mãqumas e eoua pament os ç en

quanto apenas 7 mll trabalhadores doram afastados temporariamente por

doença do trabalho, o que demonstra que o problema bãs aco não é de me

da cma , mas de engenharla de Segurança, que Visa a eliminaç~o de I1S-/
cos nas méqurne s e mei o amtu ente , através de processes t ecno l úqa.cos .

Em 1972 o índice de ac rdent e s do trabalho no Brasll f 01 I
recorde alcançando a cifra de 18,47%; de lá para cá, tem caído progre4

s rvament e e em 1986 foi de 4%, apr ox i madament e . Isso mostra o acerto I
do tratamento atualmente dado ao assunto, que não deve ser moda f Lca

do t: o que se pretende com a supressão proposta.
Em síntese, se a "saúde ccupac rona L" permanecer onde se

encontra, o s i stema único ou de i xar é de ser "úruco" ou, p i or que isso,

para permanecer úru.co , prejudicar á enormemente o trabalhador.

Acre.ça-.e, no Capítulo 111 - DA EOUCIl.ÇAO E CU~

TURA _, do Título IX _ "DA ORDEM SOCIAL'! - o segulnte artlgo, supnmindo o §}º do
artJgo 279, por lncompatfvel, e modiflcando, no que for necessario,') inC1SO IV do

artigo 222.

Emenda adltlva, supresslva e modlflcatlva

D1Sposibvos emendados: Capítulo IH do Tltulo

IX _ tIDA ORDEM SOCIAL" e inciso IV do artlgo 222.

f? PLENAAIO

~ PI.EH .../I10/ÇO ....,'$AO/sl,lBCOllllllSio------------,

r.r------------- TU:Tl:/~\JST'FleAç;;o-------------,

EMENDA E520874-8

f? DEPUTADD FRANCISCD DIOGENES
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Nossa tese é, em decorrência, perfeltamente CO!

rente e sustentável. E etars- consagrando pnncípio de constituições brasileiras

anteriores e de outros Países I os Incisos I e II da art.rqo 275 do Projeto de Con~

tatuição prece.rtuam sobre o ensino fundamental obrigatório e gratu1to (cuja ga

rantia é dever do Estado). Ora, não há obrigatonedade e mn to menos gratuIdade

possível sem a prevIsão e provisão de recursos pera manter e desenvolver

Mas não é apenas do ponto de vista técnico que
nossa tese é defensável, o é também sob o ponto de vista substantivo.

Com efeito I publicações rnterrecionaís tem dI
vulgado dados alarmantes que Justlfic:am prionzar a vanculação constltuclonal de

recursos para a educação fundamental: segundo a UNESCO, o Brasil ocupa o 74Q lu

gar no percentual do PIB em dispêndlOS públicos com a educação. E mais: de acordo

com a mesna fonte, até ,1990, somente o Brasl1 e mais cinco pequenos países da Am~

i rca Central e do Caribe não terão uruversalizado o ensino fundamental no Novo
Mundo A escola pública de lQ grau, entre nós, ocupa de fato, apenas 630 horas/a
n01 e'n média, contra 820 horas/ano na Alemanhaj 990 horas/ano na trança; 1.440
horas/ano na Espanha e ess.ím por crante.

A tars mazelas - e como decorrência destas - há
que ser lembrada a persast.êncí a do anal fabet i smo , em nosso País. Autondades do

orõnrro Mimsténo da Educação têm assinalado que, mesmo dimInUIndo lentamente os

percentuais de anal rabetrsmo no Brasil - caindo de 40% da população, em 1970 para
32%, em 1980 - cresceu o seu número absoluto, no decênio, passando de 30 para 32

milhões, de:: acordo com dados do IBGE Especialmente grave é o fato de que, entre

1979 e 19B2, caiu a. taxa de escolarização das crianças de 7 a 14 anos de idade ,
de 80 6% para 79.0% Das regiões cb PaIs, a mais castigada por esse flagelo é o

NJrdeste, C....,.35% da populaçã0,j'Cima d0nos~fabeta. Ali, em 1984, dois ffiU-

nícfpaos registraram os índlces alarmantes de BB 0% de analfabetos; ou seja, às
portas do ano 2.000, de cada 100 pessoas, 12 sabiam ler e escrever.

Especaal rstas Insistem em que o problema do

analfabetismo não é técruco , nem de recursos humanos para enfrentá-lo, nem de e2.
paço físico para obr.içsr classes E ele, fundamentalmente, problema pol Itucc, pe

las suas lmphcações mais arpl.as , no sentado de que o acesso ao símbolo gráflco

resulta em processo libertador do espirito humano E palítlco, igualmente, no se~

tldo de que somente com a deterrnrnação das Lideranças políticas serão defimdos
pnírtcfp.ios e dest madcs recursos públicos sufacãentes para atender à demanda cre~

cente de educação

De outra parte, sendo c snalrabetrseo problema

antes estrutural que conjuntural , ele se perpetua, na medlda c:m que a escola de

lQ grau cerwereca qoant.ttat.ava e qualitativamente insatlsfat6ria. ASSIm, o comb.5!
te ao analfabetismo deve travar-se onde ele começa, ou seja, na escola fundamen

tal, ensejando que se cumpra c precei to const i tucaonalde escolandade obraçatô

na.
E: oportuno lembrar que a Declaração uruversat

dos urrei tos do Homem estabelece, no art. 26: "Todos têm dueito à educação A
educação e.lenentar deve ser compul~ .•~ia" De outra parte, durante a 39ª sessão da

UNESCO, real izada em 1.984, o Brasaj aprovou a Resolução nº 74 que, dentre outras

mdicações , prescreve: liA uruversal rzação da edocaçêo pr.inér.ia não deve levar ao
rebaixamento do nível de qualldade da educação Toda cr.iançe tem direito a rece

ber educação de boa qualldade e surrciente duração"

Awda que endossando e subscrevendo tais prín

CípIOS e Indicações, o nO::.50 País não os tem posto emprét.tca, como bem o demons

tra :. fato de que, das crrsnças que lo.gram ll~cuIar-~ escolas de lº grau ~

- 87% não concluem o Sª séne. A evasão, a repetência, a inadequação dos currículos,

a precariedade das escolas são faces da mesma trágIca realidade: de cada 100 cr.,!
anças que iniCIam estudos regulares, apenas D chegam ao fim elo 12 grau.

Os problemas da escola fundamental e obngat..é.

ria, no 8ra::.11) desdobram-se, portanto, em duas vertentes: a da lnsuflciência

que resulta no crescente ae'alfabetismo; e a da lneficlênCla, que se traduz na re

petênCIa e no abandono dos e.,tudos, ao longo dos 01 to anos do c;:nsino

de lº grau:
o fato é tanto maIS grave, para o BrasJ.~, come

Na:;ão, quanto malOr teM sldo o Interesse demonstrado pelos países dltos desenvolvl.

dos, en relaçãJ a esse nível de enSIno, com o que se amplla - de maneira assusta

dora - o aínsro educaCIonal e cultural que nos separa das sociedades tecnológlC<3

e clent.tf1::amente a\a'1çadas.
Em 1.984, a ComIssão NaCIonal de Educaç~o Pré-C,2,

1e9161 €i\ M=te"\\~t1ca, C:lênCla e Tecnologla dos Estados Unidos apresentou ao povo

:11 amer..l.~a'iO e ao COfntê Nacional de CiênCIa, Impresslona ....te Relatóno Intitulado I:.
ducartdo os Americanos para o Sêculo XXI. De WíCIO, reconhece o documento: "A Na-

_ção que drarrlática e c.oraJosamente condUz.w o mundo para a idade da tecnologia es-

tá falhando em dotar suas próprias crianças com os instrumentos exigidos 'p;lo sé
culo XXI'·. Coma resposta e essa constatação, o Relatório propõe um plano de ação

para melhorar o ensino daquelas matérias, nas escalas americanas de nível elemen

tar e méoac, de maneira que estas venham a ter o melhor desempenho do mundo, em
1.995. Com esse objetIVO, insiste em que os conhecimentos básicos sejam reforça

dos, assmalanôo que, para o século XXI, estes não se restringem à Iertura, à es

crata e â antmética, mas mcluem também comunicação e írucíação caentff'aca

tecnológica. E acrescenta, textualmente. ~sse~s~entos básicos são

necessános a todos os estudantes... não somente para os cientlstas de amanhã;

não somente Para os talentosos e afortunados; não somente para aqueles que têm
a excelência como tradição SOCIal e econômica... Nossas craanças são o meas impo!.

tante trunfo do nosso País, elas merecem certamente, a herança que nos foi tran2.

mitida " Em 1.995) - para todos - o nivel de conheclmentos em matemática, ciê~

caa e tecnoroqia deverá ser o melhor do mundo, sem sacr i ticar os díreatos amenc.§!.

nos de escolha pessoal, equrdade e oportururíade".
Não deaxa de ser melancólico constatar que, e,!!

quanto nos Estados urudos as preocupações de políticos e educadores voltam...se

para o futuro e para a excelêncla - Unão podemos oferecer às nossas cnanças
mesma educação dos anos 60 para o século XX!", dIZ o Relatório - no Brasil ainda

relutamos em prover recursos para a educação elementar, enfrentando problemas

que a catava econorma do mundo Já deveria ter resolvroo, cuais sejam os da erra
dicação do analfabetlsmo e os da simples suracfêncaa e ef icfêncãa da escola obn

gatóna de 12 grau.
Se a AssembléIa NaclOnal üonst.Itumte não tiver

a clanvadêncaa e a coragem de assegurar recursos - via vmculação de percentu

aIS da recerta de lmpostos 1 conforme proposto - para que se cUflllra o preceito
da escolaridade our rqatórIa, a educação fundamental, entre nós, conhnuará tema
de cnscursos e de dissertações acarrênucas , letra morta na nova carta Magna; e se

ISSO ocorrer, permanecerá igualmente inatlngível e rrreal ízéval o ideal da SOCI.':.

dane democrática e Justa que se pretende alcançar, utopla para cUJa concretização
terá faltado a matéria pr.ima lndlspensável: o cidadão consciente e partacrpanta.

Cumpre ressaltar, ainda, a natureza mínima dos

recursos que resultarão da vinculação que se deseja incluída no tex.to CQf)5tituci~

nal , Parece ÓbVIO que outras receitas lhes serã~rescid?~araatender às de~

pesas com o 2Q grau e com o ensino supyioryé0m os ,..déSPorto/, com a pesquisa
eo.cecroneã e com et.rvrdades outras, complementares do ensino. Nunca será demaaa

msastar em que a pr ror ídade das praorrdades , no campo da educação, é o ensano de

lº grau, de cuja qualidade e ef'rcécía dependem os níveis ul.terrores de escolan

dade No momento em que se privJ.!egia a formação básica do educando, os bons
resul tados ccírudcs refletlr-se-ão favoravelmente, quando do prossequirnento dos

estudos, assegurando B progressão barmoruosa da aprendizagem. De outra parte, há

que ser lembrado que as craanças - pela sua caraoterIstica Imaturadade e perícia

_ não se const ituem em grupo de pressão, capaz de defender seus prépraos Intere~

ses. Aos adolescentes e jovens não faltarão meios nem fl-ª2 para assegurarem a
tenríimento às suas reivindicações Na verdade, o que se constata é que, na dispu

ta por fatlas dos orçamentos, as grandes vrtorroses-sobretuoo a nível federal

têm sido as Umver s rdaces , que detêm mais de 50% dos recursos do MInIstério da
Educação. Ao ans í strrmos em que se deva reservar a vinculação oe recursos ao en
Sll"IO de lº grau, tlvemos em mente, além de prover recursos para atender ao prece.!,

to da escnlarrdsde obr íqatórra , a soma de esforços por mais verbas pela educação

_ esforços dos educadores, adminIstradores e alunos do 2!l grau e dos estabalecr
mentos de enSIno superior, os quais não mBls disputarão com a escola fundamental

fahas dos recursOs dIsponíveIS.

"'" t~"lO'JU5Tlr'~Aç;.., _,

Emenda Aditiva

Oisposüivo EmendAdo: artigo ;20

Inclua-se no § lº do Art. 120 do Projeto de
constItuição·, SubstItutivo do Relator, o seguinte lnC1SO, mantendo os demais:

Art. 120........ • .
§ 1º .

I ... O Presldente da Repúbllca

II - O PreSIdente da Câmara Federal



III - o Presidente do Senado Federal

IV - O Presidente do Suprefl1Çl Tribunal Federal.

V _ O Pl.lmeUO Ministro

VI - O Ministro da Jushça

VII - Os Mimstros das Pastas Militares
VIII - O Ministro das Relações Exter-iores

IX _ O Mirust.ro do PlaneJamento

JUSTIFICAÇAO

liA separação de Poderes, atrrbuioa a Montes-

qU1BU é rnltOj não existe na prática. Daí Karl loewenstein, célebre professor de

Munique, dizer mais ou menos aSSIm: Eu discordo de~se chc:nar divisão de poderes.

Isso é una repartição das funçíles do Estado: de coopetllrcia e não de poder. O po~

der é uno." (m Flgueiredo, Fran - "Pr.incfpaos de Elaboração Constí tucdonal.", Se
mmárao Interno de Preparação do Assessoramento do Senado Federal à Constrtumte,

Vol. I. Brasfl ra, 1987, pp 35 e 36).

Por outro lado, como nos ensina Bobtnc, "dne.!
to e poder são duas faces de uma mesma moeda: só o poder pode criar o orrerto e

só o direí to pode llmItar o poder (gnfo nosso) (in Bobbm, Norberto - "O Futuro

da DemocracIa - Uma Defesa das Regras do JogaI', 29 ed., Paz e Terra S/A, RJ, 198q

pp. 13)

o Presadente do Supremo Tnbunal Federal é a ~.!:!.

toridade máxima do Poder JudIciário e o terceiro na sucessão do Presadente da Re
públic.a, quando do lmpedimento, ausêncla ou vecêocae dêste. E é, 1"\0 POO-=f, no~

der uno, O Lfdimc representante do Dare.rtc, da Just rçe, que Línutam esse Poder.
Por outro lado, as comnetêncaas do Conselho da

Repúbllc8 ei"l\ QlvelJl questões de alta relevância polítlca P socral , exrgmdc a In

terpretação do üirerto não apenas na sua ação delimitadora do Poder, mas sobretu

do na çaraot.ra da preservação dos mais altos ditenes da Justiça - aqueles que se

Impõem nos mcrentos supremos de garantia e manifestação da nacaonal idade

EMENDA ES20876·4

t:J CONSTITUINTE MAURO BORGES

=- PI..~II&"jOIÇOIllISSiO/.U.ÇOllllssl0 ~

P l.Uíi\ Pu'

Acrescentar ao art. 254 do substatutdvor

Art. 254 - A Iea estabelecerá pot.i'taca haba tacaonal para o

trabalhador rural com o objetivo de gar-errta.r-dhe dagnãdade de vaoa e propfcí.ars-.

lhe a f'ixaqão no meio onde vive, prererencaajmente cem os asserrtamentos em núcleo

comirutários" tipo agr-ovrLa.

JUSTIFICAç.4ü

25

o que queremos mostrar é apenas o que se fazer da terra qUB!!

do se a .tem, o que não é converuerrtemerrte abordado no v/ Plano Nacional da Reforma

Agrária - o assentamento. Pode parecer que se for fazer tudo que se deve, acaba-se

por não fazer nada, devido aos custos altos e os prazos longos. Ledo engano. Não

é preciso que se faça a obra completa, mas a sua adea.a certa, cruando-se o "embrlã I

e deaxando que ele cresça com o tempo. Não se pode pensar em reforma agrária faze!!

do dIstrlbulção de grandes áreas, portanto as áreas serão no mexamo de um "tamanho

eccnormco'' ou seja, que pernuta auto-suracaéncaa econômica.

Sabe-se que, atuando Isoladamente, os procutores agrícolas de

pequeno porte n?o têm conmçoes de 'tecru.zar- suas a'avaôaôes, ter a lnfraestrutura

e estrutura agrícola necesseraa ao sucesso econônuco e eoc.raf , Daí a amperuoaí.dade

da formação de cooperatJ.vas integradas de produção, ccrnpra e venda. Além disso, é

preciso que o lotearrento agrícola se faça ce rcrsea a facJ.htar a vaôa, ou seja.ncs

aspectos econÔrn1cos e SOCIaIS. É easenca.al, se concentrar para viver. Até os ín

dios não vr vem isolados e sim em al.deaaa, Com os agriculto~mo~ longe lIDS

dos outros, não terão vida social e flcarão prlvados.-da:Sêamodidades essenci.aí.s ,

tais cano: água, luz, etc. Dai surge a J.déiá"'~rovilas, como solução ~equada.
A agrova.La cria um novo tapo social, o "surbano", devado a sua SImultânea condição

urbana e rural. A agrovfLa tem todos os elementos essencxars à vida. várJ.as agrovi

las formam um "Ccmainadc Agro-Urbano", com a instalação de una cidade ou "Centro de

Agrcdndus'truas", para benef'aca.er- a proouçâo das agrova.Las Esse segundo centro urb~

no, de maior categoraa, ccmpfemerrta as agrovilas (HOSPItais, Escolas, Comércio, In

dus'tru.a, etc).

~.,. - ,
E evidente que nao e neceeser-io constrw.r e instalar tudo de

una vez, O que é necessário é fazer planejamento, cem uma prevrsáo completa - mas

o fundamental é montar- o IIEmbnãoll• Não citare,mos aqui em detalhes as excepc~0t1e;J.s

vantagens dos ccoomesos ágrourbanos , a curto e longo prazo. Na verdade, sem eles

teremos sempre o êxodo rural, porque não haverá possatu i rdaces de reafazaçjio eccnê

nuca e SOCIal para as pessoas. Eles poderão ser rnontados , pelos Governos Federal e

Estaoual, e até meS1Q pelo MLtrudpio. Poderão tambélT' ser encomendados à tmcrstave

pr-rvaca.

Poderemos Imaginar os Ccooanados Agro-Urbanos-CAU, de três t~

pos ;

TIPO ~ - proxnro às grandes cadades , com elevado grau de Inve.:!

tlmento e montagem rnícraj acentuada. AtIvidade hor-tf-é'rtrtd-cgranje rr-a, etc.

TIPO ~ - próximo às cadades do mter-ior-, em r-egajic com pouca

mrraeatrutura, com mvestanentos locais médios e mais acentuados na inrraeetruture

regional. Atdvadade produtora de grãos. cana de açucaro amêndoas, etc..

TIPO ~ - Construção da agrova.La com paredes de taipa ou madea-.

ra e cobertura can folhas de palme.rr'a, DISPOSlÇão das agrovilas e Loteamentos se&U!!.

É bom aalrerrtar- que dentro da adeaa de se "morar agrupadarrente"

há miatas menearas de fazê-lo, se» se reatrungi.r- .s.um só modelo.

o sistema ae agroVllas e larga'il'ente utl1J.zado em lfiÚrneros paí

ses SOClallS"tas e mesmo países cap1.tal1.stas. Agrovila é um upo de. assenta."no:nto que

estlrm..tla mw.to o s~stema cooperatlvlsta de produção, consuno e ccxnerciallzação. Não

Não é convemente urta agrovi Ia mn to pequena, para não baixar

a eccnonucadade da construção dos equípemerrtos ccketavos ce ordem econênuca e 50

CJ.s.1. Por outro laào, não C011vem uma agr-ovfLa com ntnero exeger-aoo üe féllT'.íh as ,por

que IrIa dlÍlcul tar o acesso ao colono ao 101:e agrícola, com o natw~al dls~aT1clame:::!.

to aos lotes das resiaências, embora o colono possa usar cano melO de transporte c~

roças, cavalos ou. bJ.c~c1etas. Parece q~ entre 100 e 200 fa-nÍ.has é una boa solução.

Toca vez que se coloca em pauta o debate sobre REforma Agrá

na, a casoussác torna-se apaaxonerrte e acalorada, pruncãpalmerrte agora que Já

ec-tsre trn Ml'1lstério para a Reforma Agrárla e se elabora uma Nova constatuiçéo,

fir. geral, as oaeccssôeee os enrccces se linu. tem ao rcrrecnrentc ti€' terras OClOSas

a 'tr'abalhaacres agrícolas se-i ter-r-a, debatenco as pr-v--vdaces oe desapropriação,

formas de pagamento etc., como se o acesso à 'terra fosse o Ú'11CO probãen.a para o

sucesso, Isto É-\ para o progresso econêmco e a justzça sccral.,

ConsIderar a reforma agrária basicamente pelo aspecto MÓI.!

no constitue um "S1mplismo" que pode levar à derrocada uma generosa. ldél?-, como

aconteceu corno lTD.U tos países. Não se c:azee a terra, ela é apenas um "me~o de produ

çào ll e produção exige, além da terra, cond1.ções de infraestrutura, técnicas agri

colas, capacidade empresarial, estocageM. romercialização etc., - mrna palavra 

polltlca agrícola. Além do mais, não queremos enfatizar os pro1:>lemas de ccrno,quan
~ e onde se dar acesso à terra aos lavradores que não as têm. Isso é out;;;arte ,

da dISCUSSão do problema.

do as normas do "erobr ião" . Pouco arwes'tamerrto local e mare acentuado em vias

transporte. Este é tm tapo de confnnado para regaoea de "fronteira agr-icoja",

de



se pode nem imaginar a S~tueçâo andefesa de pequenos agrucuâtores mspersos na área

de produção, seu o uso do cooper-etaví.emo.

A Lea ecoam regulará os detalhes de rrcrrtagem das agrova.Las e

canbinados agro-urbanos. Caso o colono seja usuar-fo da terra sem dí.rea to de vendê-la
cano é o caso do arrendatário rural no nreta-i to Federal t o governo deve realizar

por sua conta, a ftmdo perdido, todos os gastos de Irrvestarnento na inrreeetrcrure

do projete de montagem da agrovaLa tars como desmatamento e destoca ou correção do

solo pouco fértil t obras de irrlgação e drenagem, equapamerrtoa urbanos e equipame~

tos sociais e econômicos ccfetnvos.

USTIFICAÇAO

dlSPOS2tlVO que desejamos sup r ínu r é altamente prej.!::!.

dicial aos Interesses do Norte e Nordeste) porque: pr a t r camente
ex t ançue o FINOR (Fundo de tnves t a.nent os do Nordeste) e o FINAM

(Fundo de Irtves t amen t os da êmazorua) ;não é matéria cons t ã tuc a ona I,

podendo ser trataàoem Lei complementar ou ordlnária; é redundante

P01S Já está tratado no ítem VII do § 9º do 8It 209; r eva çora o
ans t a tuto do "decurso de prazo I! que ense ja de l abe r açãn sem an!

La s e do Poder Legislatlvo.

No caso do colono tornar-se proprletárlo da sua resadéncaa e

do lote agr-icofa.as despesas com o custo hlstórico, de suas pr'oprdedades serão pagas

-por' ele.

----x---- I'LtIlAI\IO:Clll,hSsÃO/SU'COMSS.io "l

- PLENARIO -

Art. 309 - No eproveaterento de seus recursos hídricos, a união, os E::;
tados e f\1unicíplOS deverão compataba.Lrzar- sempre as oportunidades de ITJÚtlplautilJ:=
zaçào desses recursos,

JUSTIF1CAÇÃO:

1. Poôer-ee-aa argumentar que assunto dessa natureza deverae ser trata
ôo no codrgc de águas, mas ele ê de tal lmportâncla para a Nação que deve estar ln:
sereno no texto constatucional.

A questão do aprovea temente dos cursos d t agaa, no Br'asa l , está no cen
tro do lmpasse maior da mexreténc.ra de um projeto nacaonal de oeeenvo.lvamento dur~
douro e prevaôente

Ser-ra um exercício catastrÓflCO tentar dirneriaaoriar- ou quanta tacar- os
nos Já causadas ao País pelo uso rrracroner dos recursos tridracoa.

2. zntre tanto, ser-ra ccnven ... ente ca-tar- alguns casos maía gra tantes da
ver-recear-e agressão cue s-e faz aos interesses do povo br'aaí.Iearo cem os projetes e
çonstrucão are-ias ce hldr'oete tr-icas nos r-ios navegávels,preJuàJ..cando outros anrovea
'tarner-tos tais ecoe navegaçao, lrrlga;àc, melo anoaente etc. Isso ocorreu pratacamen
te ccx: a 'tctaladade das usarias no RJ.O Paranaiba. FIO Paraná, Usnnas ao RJ.o sã::, Fran
casco, co'tt-nando com o Pr-ojeto XJ."1gJJ. A us ina de TuCW'\1í ,no baaxc 'rccant.ins, é o
maior- exempro.pccs o Pr-ojeto não constava eclusas e tuao o mai.e que poder-aa ser- rea
to

Un aos prmcipars focos de prejuízo SOCIal, eccoêmcc e ambiental est
na maneara ccrnpartimentada cem que temos aprovea tado o potencral de nossos pr-ancapai

. rios. Uma vlsão burocr-ataca e conccrrenciai , sobretudo na implantação de grandes
obras pÚbhcas, tem-se recusado a ar-al.i.sar- o curso d1água cemo um todo que, sJ.rmJltâ
neamente, deve servir- para navegação, lrrigação, equiLibrao enoaentej , fonte de ali
mentação, geração de ener-ga.a, entre outros.

Se a Const.í.tuiçâc que ora fazer-os bal azar-a o País numa fase ae trensi.,
ção para a moderrndade , em todos os. setores, é a opor-turudade única para recolocar
1TIOS a recaonsarcace como cr-i téz-ro para a exploração dos nossos recursos natut-arss, 
Caso contrar-io, devenos nos preparar par-a aseomr- as conseqüéncaas e o .jul.gemento
das gerações Jutur'as ,

--x---

OLIVEIRA

I'lfIlAlllllftOIlI$SÃO/SIIBCCUISSÃO •

EMENOA SUPRESSIVA

Suprima-se o ítem 11 do art 24, das ua spos r çoê s r ransj,
t ór i as ,

~-_-_-_-- Ttl(lD/~>JSlIFICA~io ~

EMENDA MOOIFICATIVA

AIterar o Art. 13 t §2º , que passará a ter a seguinte

redação:

Art. 13

2º - O a Las t amentc eleitoral e o voto são obrapat é-.

T10S para os mai or es de dezesseis anos, salvo as analfabetos, os

msi ores de setenta anos e os de f ac i entes físicos.

JUSTIFICATIVA

Nosso objetivo ao estabelecer o oi re í t o de voto aos

dez esse i s anos é tão somente dar ao cidadão hr as i l e i r o que Já

trabalha e produz o da r e a to de escolher livremente o seu gOV8!.

nante.

EMENDA E520aaO-2

t:J CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

=- 'I"I!I/'I"DIJIIS'l"'FIC~i;ÃI)----_--------~

Dê-se ao artJ.go 129 1 $ 19 a seeruarrte redação:

I\rt. 129 - •.••.............••••....••...•.•.••...•.•......•....•

Si 19 - são xequa s at.oa para ser nomeado PrJ.me2ro M2nl.stro a cond,!

cão de bras i.Le a ro nato.

JUSTIFICATIVA

Nâo há como estabelecer a a.dade de 35 (t.r i.nt.a e c i.nco)

nos, cons i.dezanôo oue os Deoutados são eleltos dentre ca.âedâos mal~

res de 18 Ide aoa.tio ) anos.



EMENDA ES20881-1
~

tJ SENADOR ITAMAR, FRANCO

r.r--- ~~ lE)I,'TONuSTlrlcAçÃc- _

Art. 83
Supr ame c se O ~nClSO I do a r t a.go 77, e acrescente-se

ao art. 83 o s egu r n t.e InCISO

Dá-se ao art. 83, a.tiem r r r , letra d , a seguinte redação.

Art. 83 - •..•••••..••••.•.•••...••••••••.••••••••••••••••••••••

l.tem IIl - ..................................•.............•....

d ) do -pre5identé 1: dos da re t.oz-e s do Banco Central e do Banco do

B're s i.L e .de Laber az sobre as suas exonerações.

'- ,InCISO - resolver, defJ.nltlvamente, sobre tratados,

convencôes , acordos e atos m t ernac i.ona i s"

celebrados pelo Presidente da Repiib Laca , bem

como todos os denais instrumentos que YInC~

lem o País evt e r-namen t e a qualquer t f tu Io ,

aInda que complementares ou regulamentacbres

de outros Já r a t i f ac a do s .

JUSTl FI C~Tln

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao a r t i go 113 a se gu m t e redação, a cre scen t ando-se o

Considere-se, aanda , ser o Banco do Br a s a.L o executor da PS!

lítl.ca Ea.nance az-a do Governo.

-r-,
A i n t en s i dade é o c re s c erit e vulto que a s sumer- a s

que s r.êe s e x t e rn a s , seja de ordem po l Lt aca , econônu ca , ma.Lr t.a r ·Ol:

SOCIal, estão a demandar a agilização dos mecan r smo s r-cj e t avo s ~b

exame e de c as âo sobre os atos de qualquer natureza, f r r mado s pelo

pr-e s adent e da Repfib Laca , VInculando o País na or-cem Intern3cIorá~

O Senado Federal é 't r ad r c acna Imen t e competente pt3:ra

ap r e c a.ar a and i caç âo dos nome s para o exe rc Icac das Che f i a s de

MIssões Dapj cmât i ca e de carâter permanente. Na qua L'i da de de '.ó:!,

gão r ep re s errta t avo doe; Estados-membros, cabe-lhe J com ex clus H',,!,

da de , op a.na'r sobre tão relevante assunto de Interesse da polítIc;a

externa, Entendemos que, a exemplo do que ocorre em outros esti!.

dos federados, â Cãmara Alta deve ser a t r rbu fda , pr i va t rva e ei
c Iu s avamen t e , a nu s são de op i na r , em def m i t.a vo , sobre os compr~

nu s so s ex t e r no s c on sub s t anc i ado s em tratados, convenções ou atos
de qualquer e spêc i e ,

A Inovação ora apresentada tem o mêr i to , além de- In.
t r cdu z a r maaor ELex ab aLada de e r-ap ade z no processamento das Men§~

gens Pr e s r denc r a i s envolvendo t a i s assuntos, eva t a a possível 52

lução de cont anu i dade no trato da po j Et aca e'vt e rn a que Ine\·Ita\c:!

mente adt i r i a todas as ve ze s que a Câmara dos Deputados fósse d a r

s o Lvi da na forma do Pa r Inmcn t.a r i srao proposto. - ---.-

senado da RepúbLa.ca, Aderreus, na conuasêc da orqeno.aacâo dos o~

deres tal anacaetuva fol. aprovada por unanarm.dade ,

A arnpcr-t.âncaa do Banco do Braaa L no nosso s a atiema f anance a.r-o

ex.i.qe a sua aprovação jarevc.emente , como do Banco Central, pelo

I'LEH"~lO/cDlIISUO/&UBCO""SÃC'- ~

ALVARO VALLE

Art. 115 - O mandato do Pre s a derrte da Repúb Lac a é de

(quatro) anos, vedada a r-ee Ie i câo ,
PLENÁRIO

=-------------TtX,.a'JlIsl.FeA~Ãt>-- _'____,

§ 3° _ O p r a zc do mandato do atual Pre s i den

te da República é de 4 lquatro} anos, conta

EMEND~ MODIFICATIVA

dos da data de posse. "- e Ler c âo , do novo qu i n t e redação
- O Art 277 e seu parágrafo úru co passam a ter ... a s~

Paragrafo tlru co r O sns ino re l i qi oso, sem CIstInÇS,q"d':'

cr edc , será nnru s t r ano nas ""scoJas ofICIaIS, cor-s t Lt umoo d::SCIQl.=.
na f'acul t at i va .

Pr e s i dent e I se dará no daa 15 de novemb ro I

de 1988

JUSTIFICATIV~

Art. zrr. O ens mo na escola fundamerrt aj será flllnIst~a-1
do na ada uma nac i ona I , assegurado as comunidades Indígenas t arnbero I
o emprego de suas línguas em p-ocesscs de ao r end í zaçem . I

I

A t r an s i çâo dencc rãt i ca , Já por dema i s longa, exa.ge e Le a

ções a 15 de novembro de 1988. Não será nece s sâr ro ampliar tal

j u s t a f rca t ava , pOIS este é um de s e j o da maao r aa do povo bra s i Ie i

ro , que anse i a por eleger seu Pr e s i dente , pelo voto unlversal,s~

ereto e d i re t o ,

JUS'p:"lCATIVA

Tal como estão r eru qi oos , c Art. r: SPu ca r aqr aro tr..§. i
duziriam um sprio r e t r oc as s o para a escola bras.l!p:ra !

I
E err- es.co l es supe r i or s s . em nívpl de pos-gradu5Cão, a I

ut i l azaçãc de blbllograf18 e professores e s t r ecqe i r cs e frpoupntp I
e nece s sãr i a. Não SF- jus t r t aoa a pretendida prOIbição da ut a l i z a çêo]

de .i df omas e s t r anqe i r-os "em qualquer nível de nossa escola" . (



,;:....~ ~ ~ Pori outra ~lado, o 'p'atágrafo úniêo 60 Pr o j e t o , crat r-

~ _samente ,ex.c~uI o ensina religi'oso das -eaco I as -of ac i ac s , r esarvandn

o às craanças que possam frequentar escolas particulares p aqa s i-

~ Nas dua's 51 tuaçõ~s, o' proj-eto ne~a· eO~nquIstas ~ue Já

estão asseguradas pela Cuns t i t uIçêo vigente. r

fra de e I eco I nossa SF.!r comerclalízada'~sQbl a ;'esPônsa'bllldade'
... ~ t I

tlá arrac í at iva prIvada. O trab-alho que e s t á sendo. Levado para!
~ xame dos ·M~r;l;t;'~S· àr~s-ser- Pe r e Lr a , da Fazenda 1 âu r e Lano Cha

ve s- , I das MInas e ênerq i a e José Hugo Cas t e l o Branca l da Indu~

,. - trla- e Com~rClo 1 entende como possível a Implementação da c9

merc r a l a zação do álcool do acúcar por empr es as privadas

EMENDA ES20885-3
ALVARO, VALLE

,CQ~5nTULNTE NILSON ,GIBSON

~ J";f'J

r 'EMENOA AOIT IVA
I rJ
J

PLENMno

EMENDA ADITIVA

acr escentevs e um Parágrafo ao Art. 193 , do Sub s t a t u t avo do Rela

tor com a s equ i nt e redação

Art. 193 . . í
§ 32 São prIvatIVOS dI'> braSIleIros nato~ I

o lngr~sso e a oartlclt,sção nas ror I
ça s Armadas e no r cr-oo DIPlomãt1C:O_\

JUSTIFICAÇAO

1 . A c i dadaru a adqu ar Lda por VIa os. na t ur aLi zac ão CO~

porta r e s t r i çõe s , sob re tuoo as o i t adas pela ne ce s s i dao> d~ se .!:.
v a t a r o rISCO ou ameaça de coeo r one t imer t c da Sobp.IE.r:jfa

Def'e s a na Nação .
O ns turaj i zaoo , conquanto bres i l e i r o Dor cOf11prov~

do mer ec imen t c , não cíer r oça a sua or Lqem oátrla natural e como
tal pode ser alvo e presa da e s.orooeçem e da cont r a-u nformac ão

,.,.,- TEXTCIJUs'tlfle"çiie----------------,

Título IX:

espec i a l do maqi s t é r i o é conquIst~

alasse. É anaom i s s f ve I que a nov a

Inc Iua-ue , onde 'c:ôub.er; no Cepltulp'-;:II

_~JUSTIFICATIVA

A aposentadoria
.ootit i oa após uma longa luta da

~cCOIlStl t u i ç ão não a reconheça.

,
" .:1

l._~~
I .1

I
! ,:-,r _ A apo s errt ado r a a 'pa r a o pr o f es s or após 30 anos E",

r.....i para a pr ores sçr-a , após 25 anos de eretivo e xe r c Eci.o em runçõe s de

maqi s t é r í o ,com sal é r ro Integral

r.T-------------TEX..cIJ~STlf'eAç~c ___.
irunuqas .

caut e í ar

Emenda ada t i va que se propõe l§, POIS, uma medres

EMENDA MODIFICATIVA
,f,

,
,--r _ Modl r rque-ue a ar t i qo 43 in t'Lnj s , ande se lÊ' ar t

~~L~153 t e i a-se art. 111.

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

P.LENARIO
JUSTIFICATIVA ,.,.,- n:xTG'JUs..'.le"çiie _

I - § 3º do Art 7Li 1 referente às F.!leIçÕes

para deputado no TF.!rrl tório de Fernando
Noronha

11- § 2º do Art. 1t'7 , ref,=rente à JurIsdi
ção do Trabalha no Tt?rrltórlo de rt?rna'l

do de Noronha

EMENDA SUPRESSIVA

SuprIma-se no Sub s t i t ut avo do Relator o s equ i nt e :

," I 'PLENARIO,

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

j r e t ac se de ev i cent e erro de r ev i s ão A r e f'e r ênc i a

ao art 1'1 estabelecerá o p r anc Ip i o da e Lea ção cos rre-F'eltos,por
mai or i e absoluta

EMENDA ES20887-O

tJ
r.r PLEHAIU"(COIt,SSÁC/suSCOIo:ISSÁO----------,

i

i:

r.T~~----------- TEtTC/Jl.5Tl~'c~ ..iio----------------,

EMENDA ADITIVA

tlcresc~nto:!-so:! nas "DISposIções t r ans i t dr i as " do Subs t r t ut z vo do

R~lator, um parágrafo,ao Art. 1.<1 , com a se qui nt e r edaç ào

41
nr t .J-'(1 -

Parágrafo Onico - E extInta .a Int~rvF.!nçãoF.!s

tatal. do InstItuto do Açúcar F.! do AleooI
( Ill,A) na agroIndústrIa álcool-açucarl;!l

ra ,

JlJ5TIFICATIVA

'":.rupo formado oo r ruoc i onar i os dos t'ürlsté

:103 da I noús t r i a F.! r oeêr c i o F.! das MInas i3 Ene r q i a , estão t r a

bs Lhar-do F. e s t udando sobre a oo s s ib i Li dace dI" qUF.! a or óxrrna S8-

JUSTIFlc..::rrVA

Lnex r s t e necessidade de ficar li exceção do
'r e r r atório de Fe r ne do de No r onha em relação ao núne r c de De
putados por Estado ou ü i s t r i t o r eoe r e I • qUI;! e Leçer é Quatro'

Dt?putados 19Lalmente, dF'snecessárHI a f i xaçêo dr; jur i stn

ção de "r rbune I RegIonal de PF.!rnambuco para o r e r r i t or ao de
Fernando de Noronha.

Ora, d Conu s s ão de OrganIzação do Estado .2
provou Emenda Que VIsa a r e mcoruo ração da t e r r i tôr i o de Fe!.

nando de Noronha, Lnf'eLazmen t e 1 não aceí ta a proposta pelo

Emanen t e Cons t i tu irite Relator no subs t i tut rvo , Vol to, POIS

oI e i t ear a ex t rnção do r er r i t õr ro de Fernando de Noronha e
cor.seuuent emente , a r ei.nc'orpo r ação de sua ~a Eio Estado de
Pernambucc •
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~ ~LrN""I11/eo"ll$s.ll/lu.colllasio ~

EMENDA SUPRESSIVA-

r;'\-------------'tU."QNU!'l:lf(e"'Vi.o-------__~ _

tAS. Per outro lado, os pont.,at.es-de r~sco serviram para mcsera

a comp<;t.it.ivid~de daI' equãpes técnioas da PETBOBPAs , em con

f:oTjto COr" as granci~$ mult,inaciona~s do petróleo. ~nquanto as..

sas nã,e çpnsegu~tam re~liz~, descobertas significativas, a PE _

'I'l<OBRÂS pesoobriu petrÓleo para compensar o voãume que foi l'rq

ç],uziÇjo e ainda aumento nçaaas reservas recuperáveis •

As ãreas destinadas ~05 contratos de risco são divididas em l;l1o- 

cos que, no ma:r:, têm, em méÇi;ta, 3.000 km2 e, em terra, 10.000 km2.

No mar. as compl/.nhias tilnl direit.o de explorar esses bloços duran- .

te t~ê$ anos e, em te~ra, cinco anos, pl;azps que poclerâo ser pro

r9gados, em função de pbr.;i.9'~ções adicionais assumidas pelas con

t t - I ira ant.es • NaQ ll-ªy'~l)ªg--pr()rroqação, os blocos são devolvidos
PE'I'ROBRJlSm cill tidas as ibfllrmaçoes têncinas coletadas pelas

GIBSON

suprima-se o PAÚGPJlJ:'O (linco, do art.. 234mx-POSl.tJ..5,

pnENSRTo

Suprima-se do Subst.itutivo do Relato;r,

o parágrafo único , do art. 234 que dispõe sobre COlrtratop de

r i.sco , referente o monopólio estatal do Pet~óleC) •

EMENDA E520890-0
liJ -
l_ CONSTITUINTE NTI.fiQN

Just~f.icat1.va

companhtas , " Pf;'l'ROB!lf.S Uscaliza, de t.odas as manaí.zaa , a at.~

vidilde das ccmpanhfas <;stt"allgeiras, acompanhando , de pel't.o, os >tJ;~

balhos de e'lplol'ação

A Petrobrás para apressar a pesquisa de

petróleo no Pais e aliVl.ar a emprêsa do encargo de avalJ.ar a s +e..

aa s poesaba.Ladade s das bacaas sedamencares , ênunviou, ~n 9,10.75

a abertura da exploração às corrpanhâ aa eat.rançeLre s , at;ravés dos

contratos de presta.ção de serviços para exploração de petróleo, I

com cláusula de risco Tais contratos car~cte~1zam~se~elo f~t

;rnexpl~Qa\"IlJ.n.ente, o Substitutivo do Relator

~ncluiu ml'clida ll'm'l, na fut.ura Cal'ta Pol!t.ica, 1:estritiva nas I

çlãustrlas 40 c91l~+ato de risco. ~~, $0 e exc Luaâvamerrce ,

a PETROpR)\S potie:rS ex~minar o aasuneo , de per s~, pois , os coU

1:rat:l)s tà;t e envolvE$ pec\11iar1óad~s próprias.

E~-positfs, o dispOSltivQ deve ser supre~,~9-~

JUSTiFICATIVA

J:>"TA
Suprima-se o inciso I , do Art. 21 , concessão~~

A redação dada a es t e o í snos í t i vo renj Ica em oro-

tf"ç~O às a t Iv i dade s llegais ou c r rou noaas , por as seçurar o'
conhec;ilio~l1tÇl de dados De~soais resultantes de i nves t i çações P.2.~

l~cta ... s e oprmitir a adoção de medidas de mascaramento dessas

é:t.lvladd~s por par t e de quem as executa.

F;~''''~'

Q8";~~7ã?J.
CQIISTllUINlE NILSON GIBSON

EIIEIIDl\ 5UPRE;ÕSIVl\

do texto.

EMlll1PA e8:a0891·8

~

de que a companhia contratada só será paga ou 'terá direito a ou

tro tipo de remuneração, se for encontrado petróleo em quan't:idade

co-ner-cr a L • Neste caso, ,07pagamento será feito com a p;t:'óp;:ia rece!

ta gerada pelo campo jetrolífero descobert::õ;) em dôlares ou em
óleo, a preços do mercado ~nternacional. Até dezembro de 1986, a

PETROBÚS assinou 283 oontratos de exploração de pet.róleo com cláu

sula de risco, envolvendo 43 companhias, das quais 1], brasileira~,

que assinaram 98 contratos e 42 estrangeir.;ts, que asaanarem 165 /

contratos • :Em dezembro de J.986, permaneciam vigentes 124 contra

tos. As empreeas levatamam cerca de 151 qu+.lõmetros de J,iql)as si~

::::: :or:r::::::dO:

SO

lP::::~oco: ::: :::h:::ro:eP:::~::::s~osq:Ofl s

1 bl.lhão e 161 iD.1.1hões pelas comparrhaaa estrangeiras. Do es!Q1=\,

das companhaes brasileiras resultou a descoberta do CA!~PO DE REDot

DA I na Bac aa pota.quar , efetuada pela Azevedo & ',travassos Petróle9

e/«, que se encontra em produção O campo Já produz,iu, até âe 'I" I
aembxo de 1986, 21 660 barr~~ por dia. Entre as ampr'e ses est;rangel~

ras apenas uma - A PECTEN - chegou a rea~izar deaoebezüe s , nas ba,

nas de SANTOS e CAW<NU-ALHADA. Na BACIA DE SANTOS tora.':' localiz~-

dos dois campos de gás • O mais importante coneêm reservas maj.s I

provâvea.s : B, 2 bilhões de metros cúbicos de gás natu:ral e ent3;e

cinco e dez milhões de barris de ccnadenaado , A tT~OB~S vem ne:-

çor-a.ando com a PECT~la definição de preço para gás naturql, de m~

do a pe rmatlr urna deflnlção ...§obre ~mt;:rclalJ,.zação contratual

da acumulação. A descoberta efetuada na Bacia de CW.AMU-AU~DA, clll'
reserva entre 6 e 18 maLhêe s de barris de óleo, fo~ cpnsiderada

não-comercual nos termos do contrato devolvida sem ôus para a

?~TROBAAS , que estuda a sua exploração. Pode-se conçãuã r que

os resultados dos contratos de ;rlSCO foram »enêr rcos para a

PETROBRÁS. Houve ganho no conhec.í.raent,o das bacdas , serr ônus p~

ra a PE'IROBAAS, ijoa assm , pode rever prioridades e-':81oratõ -

r a.as das áreas ava.La adaa , além das desoobertas de hidrocarpone~

CONSTITUINTE NILSON

Pl.ENARIO

EMENOA AOITIVA

Acrescente"ls~ ao

seguinte redaçâo

GIBSON



PLENARIO

CONSTITUINTE GEOVANI 'BORGES

T[Il.TDI~lJ$T,fleA~iD ~

EMENOA MOOIFICATIVA: I
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 63, inciso 11.

o inciso 11, do Art. 63 1 do Projeta de Constituição, passa a ter

a seçumte redação:

"Art. 63 -

cessão para a e~ploração de pccenoaeã.s de ene'rqa.a hfdráuiJ.d;. ç;alquer\.pess~~." I

-físJ.ca ou jundJ..ca, estas de na'tuxeza pÚblJ.ca ou pzaveôe , pode ser tJ..tular Be '
• ~ 'J "~

- ccdcêsêêês hidre.léthéas, a-f J.ncluídos os Estados. Não há qualquer razão, pOJ.S,

\p.::ra a exa.snênca,e de tal norma na ccnstatui.çâo , devendo a mesma ser suprJ.m:õa . l

Para c" apeeâea.çcemerrcc do texto.

, EMENDA E520895-1

'f:
19

§ llQ - Todos têm direl1to a l.g..Jal remune-

ração por ~guaí -trabalho. A' lei
riã'o p~r'm~ t'~rá êlde a cons i der ação '

á~' fatores pe'ssoalS 1 aInda que 1e

gí'tima como no 'daso do tempo de

se'rv~ço Ou dos e~ncargos de famíl~

d r opere além dos 11ml tes da com- I

plem~ntarIedad~ 1 solapando a efIcáJ

-cla desta norma"

JUST'IFICATIVA

or esent e Emenda de adequação procura ev i t a r que

subs r s t a 1 ou que s~ r eo r oduaa no futuro, em Qualquer .::retor da s t r-.

v i cade pr avaca OLt de s e rv i ço púb l i c o , o que ho je acontece com a Ma

.::g,lstratura br as aLea r a , depois de uma série de dac r e t os-de i s de ex

pft""1iente : o acessdr ro ( o ad i c Lona l por qu í nquêru os ) fo~ transfo!.

",-mado em principal, sendo nos s í ve I que, em função do tempo de servr

9..0, um MInIstro do Supremo r r rbuna I Federal perceba remuneraçaõ 1n

~ferIor à met ade de um auaz-Sub s t i t.ut o dos Ter r a t ô r aos Pa estas ra
iões justl rs.ce-se a aprovação da pre§ente Erw=nda t procurando adequar o

_Projeto de Cons t i tu i.ç ão , Inclusive, ccr r Lqi ndo uma d i s t or ção .

11 - O i.nqr es eo no s arv i çu público', sob qualquer r eq ime

dependerá sempre de aprovação pr év i a em concurso púb l i co de pro

\.as rOU de provas e titulos 1 salvo os casas í.no i cacos e ,1 Lea j

-------""'"w,"",',--_--,_.,- _
J 'E?'1E:~"Dr,. SJBSTrWTIV';

,JUSTIIFICATIVA
substa tue-ee o Fõrsgrafo Ún~co do ArtJ.go 32, CapítUlo II, T{tulO IV, pela se

T r~J.nte redação'

li ~ ~TítuIo IV,

l~ CaoÍt:UIO Ir

I::: ~~,.: 32 •••

1 -~ Parágrcfo tirucc - Le:L compã.enencar- poderá eutcra.ear os Estados a legJ.slarem sE.

I bre mat.êrxes reãacaoneôes neste ar-ta.ço , excetuados os a tens

rr , :V, V, VI, VII, VIII, XII, XVI e XX.

Co~stItUlÇão atual estabelece que a i nves t i dur a em

cargos púb Laco s dependerá de concurso, ressalvados os casas Lnda-,
cados em Le r , Ao r e rer arc se espec i racamente a cargo púuj acn , cla

ra está que se df r i çe aos func~onárlo es t atut ár i os . Na redação do
Pr o j e t o de üor-s t í t.u Lção , a nnr i qator aedade de concurso pjuj rco e~

tende-se a qualquer regime júrldico. Concordamos com essa parte

do oi sposrt ivo , porém achamos que se deve manter a excessão dos

casos previstos em Lar .

C dxspc sa.tuvo CUJa 5ut-s:t.:LtulÇ.sO se sugere permi.t;e à L,:;!. corpã.emente r eu

t.o rc.aar 0$ zet.accc a le.:JJ.slar seca-e vârces matÉrJ.a"" excaufces equeaes de anee

r-ess e nec.i.onet que cencacne , Entendemos que deve tan-.oé= ser excluída ô compe'tên

cae c st.ecrueã qt.arrto à legl.slaçâo sobre águas, t eaecosunaceçôes , radJ.odJ.fu5ão,J.~

fomái:J.cd e ene rçae , pOJ.= soare easee assuntos é pe terrte o arrteresae r-acaonej, ,

COIr. efe.!.to não rá razões que ]uE<t.J.f::o.quem~egJ.slamm cs z seeôoe sccc-- assuntos

serVl.ços qt.E: não têm q'..lSlquer conotação e e recue r , Os eezvc.ços c-encacnedcs são

ôeseepenneôcs por organJ.zações de caráter necaonea ou zeqa.cnaj, e de modo unifo,!

me, dadas as suas cerecterfatucas técnicas. Por outro lado a legJ.slação sobre

enerçae , envolve petróleo, que é monopéã.ao da um âe, e enaz-qa.a nuclear que tem

o mesrac regime.

PLENARIO

= TUTDI~l!ST'~'c.~ic----_-_------__,

EMENDA ADITIVA:

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 7 g ,

Acrescente-se ao a r t aqo 7Q , do ProJeto de cons t atua ção , o inCISO

XXV, com a sequmte redação:

" Art. 7º -

o di spcsa'tavc cu je supressão é suçeraôa pela presente emenda estabelece

q...e "a I€:J. pode~á at.r:J..buir aos Estados a concessão de uso de pct.encaea.s de ene,!
gJ.a eIétrJ.ci3 excs-t.ent;e em seu territórl.o, cceeecaees 6!;; normas deste artJ.go".

Ora, nâc há '"1C prc -ec o cueacaer vedação a q'J.e po aaetr os Estados receber

FE'<ENOA SUFRE55IVA

I Exc Iua do Título VIU,

I
I

I
I
i

. ·EJ.~o;.I,~~'flel~le _

opfwr.o I, o parágrafo 1 2 do artJ.go 231.

JUSTIFICAÇÃO

xxv - r eajus t e de s a Lár i ns , remuneraçães, vencimentos,
proventos e pensões, de modo a lhes preservar permanentemente
poder auui s i tivo. 11

,JUSTIFICATIVA

o reajuste per rodí co de s a l.ár aos de acordo com a ele\'~

ção da taxa anfLac i cnér í a é um direito do t r aba lhadcr Que não d~

ve r rcer excluído da consta tuação , daí a Justiça da permanencia
desse da.soos t t Jv« no capitulo dos ni r ai t cs Snc aa as ,



JUSTIFICATIVA

EMENDA ADITIVA

II
I·

COf'lflcru!'IIçeo ljI:f'ognhC'l'

G.. oh~"'LOl'lC'~

Çif't>f'c-Onó::'l c-~

, Q(C"f'('ht1n ,d' ""I li-
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00 U'fADO D'"

8AHIA............\1".....,._.......

~;-

;:{ J

A povoá-lo e cuj.eavâ-Lc , e.eês correntes, anacaedas

com o Lnd a.o e os portugueses - de cararnurú e Tomé de Souza, de

Jorge FJ.'gueJ.redo coz-reae e Vasco Fernandes Coutinho, 'nas malogra

das cepãeenaes de Ilhéus e J?orto Seguro - aos quaas se Juntaram

os negros escravos. Essas três correntes não apenas povoaram a
Bahia; interpenetraram-se, ~undJ.ram-se, em raça, hába.t.os , costu

mes, cultura, en fum dando o.r a.qem a UI!' povo, a uma nação com ca

r eceerIse acas pr-ôpraas , a.nconfund.Ive i.a ,

O que faz um povo (na accepcêo puramenne a r a 'tmêe i.cal

ser uma nação (no aen t.a.do sócio-polítJ.co) é, prJ.metto l a um.dade

cultural, depoJ.S, um t.er r a't.ôr ao , e, f anedmerrte , u~a ru.suôr i a que

lhe cuã e ive os fe i.cos , os valores humanos, as tirad a côe s , a raça.

~ Bah aa é povo, é haatió.ra.a t é nação, contra.doa num

e spacc fíS1CO preclso, a de f a.nLzem uma una.dade geo-polítJ.ca a.nda.s
solúvel.

Do sul do paralelo 13, vae rem Rodr~gues LJ.ma (19 Go::"

verno e Lea.tio da Bahaal , :RégJ.s Pacheco, Lomanto .rúna.or , covernat-:

dores; õca,s vace-ncvecneõores do Estado. No atual Governo WaraJ.r

P1res, sacrenar ras ampor t arrtes têm como titulares c a.dadâoa do Sul

e do Sudoeste do Estado.

A Bah a.a de An Ls a.o Teixe,1ra (CaetJ.té), Hermes Lama

(cee t a.t.ê l , sã Nunes (VJ.tórJ.a da conqu i s t.aj , Herberto Salles

(Ilhéus), Jorge Amado (Ilhé-ls) é a mesma de J.J. Seabra, Juracy M~

galhàes, s rmôes FJ.lho, João e oc câvao Mangabe.lra, creçôr rc de Mat

tos, Pedro Calmon, Castro Alves, Ruy Barbosa .... cultura, povo, na

cão , h i.s t ôrae , una.dade adma.na s br-a't.ava , çeopo í Lc.i.ca , a.nda'va.s EveL,

Não há doa.s povos eaaanos I duas culturas, duas na-

ções caa anas • Nem pode haver.

Não há duas h i s t.óra.as de Po.r tiuqa L - doa s portuçuaa s ,

duas h as t óz-a.as do nraea í. - doas aces i s .

DJ.vJ.dlr a aama é àJ.vJ.d,1.r raça, povo, cultura, na-

ção, haeeôr i e • t di.vada.r- o are.s a ã •

]:>~ evolução econêrru.ca da Baha.a não f o a. marcada pór

opções po.Lf t i.ces , mas, por opções geo-econõm~cas. Aconteceu as-

sim com a agro-J.ndústrJ.a c anava.eaxa , a pecuâr-ae , o cacau, e, mais

recentemente, o café e a pet.roquImroa , O solo e o c Lama e o 5"u~

solo de f i.nern vocações reec e , às quaa s se curvaram polieacos e acÍ

no.nxacreôcres , Até agora, nenhuma .reç aâo da Baha.a avancajoucsa 

sobre outra por amposi.câc de cr-aeêr-aos artl.fJ.cJ.aJ.S na econorru.a , ~à

que de artJ.ficJ.al houver no Nordeste do Estado, há de encontrar

se no Sul, no Extremo-Sul, no Sudoeste e, até, no Além são Fran

cxeeo . 'reneatuvas de anducâo de palas ~ndust:rJ.a1s têm sado fel~l
tas, a rnaao.r parte ao sul do paralelo 13.

cr="""TIDD~
por

polícia rodoviária federal; 11

"I.EIj""IO/COlllll'loI5UICOllllllSAO-----------,

VI
"Inciso :N:.

Ddspoa i t.âvo Emendado- ar-r i go ,194.

Acrescente-se ao ar~lgo 194, os aeguarrte s inciso e

DEPUTADO CARLOS SANT' ANNA

parágrafo.

tJ PLENÁRIO

EMENDA E520898-S

!:J

tal",ll

, EMENDA E520897-7

tJ co-ns~! tu!n:. SIQUElRA CAM~DS

______ 'f[ltOUUSt"lo;.-.çlo -,

A presente emenda tem por escopo compa t í.b aLí.zar- a

texto do d í spos i c t vo emendado com o do artigo 31. 1n0150 XIII

do projeto, que ce t e r-mina Que compete à União organizar e ma!!

ter a po t Ic í a federal e a pcj Ica a rodoviária federal bem como

a policia civil, a poã i.ca a nu Lã t.ar- e o corpo de bombeiros mi
11 tar do D1str1 to Federal e dos 'I'er-r-atórios.

Incluida pois, na competência da União a organiza

ção e manutenção da polícia r-odova àr-í a federal, necessário se

~~o.z a inclusão desta corporação no capítulo da Segurança Pú

blica. posto que ela garante a un1formld~cedimento
com continuidade do poder de policia, evitando conflitos de

jurisdição policial, com abrangência do transporte lnterest,!

dual e dn t e r-nac aonaI de p aaaage a r-oa e cargas e comunicação

par radiofonia no interesse da segurança a nível nacional.

JUSTIFICATIVA

r.r ,.U,lO/JU'ltlt«:.... i.o -,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 69 do T!TULO X - DISPOSIÇOES TRANSITÓ

RIAS

ãuprarnam-ae no "caput;": BAHIA e SANTA CRUZ

"parágrafo 49 - a or-garu aaçào e o funcionamento da

policia r-odov í ar-a a federal serão regulados por Lea complemen-

Nas fases subsequentes aos trabalhos das succomaesões

da AaaembLêa.a Nac i.ona I ccnst a t.uante , apresentamos quatro (04) emen

das suprí.mando àJ.Sp05~tlVOS que va aavarn div~d1r o Estado da Bahaa ,

Também subscrevemos, à comi.esêc de sa.at.emat.ã.aacâo , Emenda Popular

:J com o mesmo escopo.
"I! Coerente com posi.çâo , re1teraâas vezes as sumrda , vol-

tamos a lnslstlr que o Estado "'da Baha.a não resulta de urna dxv.i.aâc

çeomé t.r.i.ce do ar-as a j , como, aLaé s , um tanto foram as cepacenaes

HeredJ.tárJ.as. Seu perfJ.l geográf:lco é obra h.J.stórJ.ca do embate

do colonizador com os aca.dencea fíS1COS, o solo, o c Lama , a vegeta

ção. Ao Norte e Noroeste, carcaa d ' Av11a apenas transpõe o São

Franclsco 1 a Oeste e Sudoeste, as gera~s arrefecem o ânamc das en

tradas; ao sul, os rios Pardo e Jequltl.nhonha e os TabuleJ.ros Co~

teiros, orlados pelas escarpas da Serra dos Aimorés e o r ao . são

Mateus, completam-lhe o contorno, na davasa de MJ.nas e Espírlto SaE,

to, alcançando o mar, que lhe serve de dorso(Fig. I}.
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JUSTIFICATIVA

= TtxTO/JUSTlrlc~çÃo, __,

"ART 77 - .. " ... . ....•.

Estas as razões que de t er-nu.nam a acea tação da
presente emenda.

Essas conda çôes anece i t àvea s , referentes aos re
cursos maner-aa s , são duas
a) as aunor-a.zaçôe s e as ccnces sêe s r-é'La t avaa aos recursos nu.ner-aa,s

não serão outorgadas e s am, contratadas.

b ) estes contratos estar ão subor-d i nados a cláusula de prazo determ.;
nado.

Se a apt ac açâo dessas conda çôes - concessões
medaan t e contrato de subor-danaçâo do apr-ovea tamento a ccndaçêc de
prazo de termmaôo - são ãeqat amamente apllcáve15 aos potencaai s de
ener-qa a m dr-áuã ac a e dos recursos h.idr-acos , pela razão de serem e i es
recursos renovâvea s , não esjict ávea s e perene:. o mesmo nã~ ocar!';
quando se trate dos recursos nuner-aa s , que sao fJ.n1 tos I nao renova
vea s , e por as so se esgotam ar-remedaeve jmerrte . -

pode-se adrru. t i r-, em relação à pe squas a de recur
50S maner-aa s que o ato de au tor-a zaçâo se j a dado com prazo determlnã
do, por 1SSO o texto da emenda ora of'er-ecade , .quando se retere aos
r-ecur-soa mi.ner-aa s - caput - prevê que a autorização será concedida
na forma da Le a ,

Porém ao se cua.dar- da lavra desses recursos, é
de todo anadnu ssIvaí., estabelecer-se prazo de terrm nado , ou que ela
venha concedada , nedaante contrato, sob pena de preJuízos ar-repar-á
ve i s para a Nação e de desestímulo a anve s t ament os no setor. -

A lavra com prazo de cer-nu neôo enae j ar-á , em l".§.
sumo
1} desestímulo de anves t imen tos , que são de a1 to l"lSCO e sempre vu,!
tuoao s pela ancer-tez a do prazo que será dado ao anvesmôor para 12:
vr-ar- o eventual depós i to nu ner-aj descoberto;

2) lavra pr-edat ór-i a ou se i.e t i va , em preJuízo do patr-amôru.c maner-ar
necacna; I p01S o nu.ner-ador- procurará r-e t a.r-ar- o nunér-ac em blocos
naa s ru.cos 81J' uéor-, muta í a aenôo têores maas baa xos , ao anves de l~
vr-ar- toda a reserva pela méda e dos têores;

3) de spr-eao pelos a.nve s t ament os no setor seca ar oe mana, ou SEJa. em
re:acão à cua í i dade de v i da dos trabalhadore!;: I compreendendo aSS1S
t ênc i a néôaco-ôenr ár-i a adequada. construção de norada as , de escola-:
de obras de saneamento básaco etc: ,

4) no aspecto pur-ereente técmco , a s ampLes f i xação de um prazo pr~

de termanaôo para a lavra anva atu ã a aar-à o empr'eendamen t o , senao certo
que a lel or-daneru a não poderá i i xss- um prazo únICO para todas as la
vr-es a serem cot-cedadas , o que resultará em exame de caso JX)r caso, o que, \XI;::
sua vez enseJará lnadmlssível alargamento do poder ce arb: tr-ro err
favor da au tor-i dade concedente.

, Q I do subs t i t~

•
AJlCIO NEVES

Dê-se ao Artlgo 233 e ao seu
t avo do Relator a s eçuan te redação

EMENDe.. J;l320899-3

tJ

EMENDA
DISPOSITIVO Er-lENDADO. Ar-t açc 233 e seu § 1 Q, do

Subst.1 tutavo do Relator.

~L.~N~III()ft()I,IISS..\()fS(J8CClI,IISSÃO---- ----,

""'6...." -? ...... ~ Ie

Acrescente-se ao Art 190 77, do Sub s-t I tut I vo do Re Iator, 0.1:1

de cnllhe-r" 1 I nc I50 com o segu I nte t;or

EMENDA
DISPOSITIVO EMENOADO Art 77, do Sub s t r t utr vo do Relator.

r;r TtXTO/..u$T'F,C~Ç;;O- ~_ ____,

"1 NCI SO - F I sca II e e r- os atos de autor I zação
e concess;o de pesqu I sa e lavra
de recursos mr ne r-er s em terras l~

d;genas " I

,EMENDA ES20900-1
-~ - - - - AJlCIO NEVES

A e t t v t decíe de mIneração em terras Ind;genas embora ve nhe
r-e qu I e de no Sub s t I tut , ...0 de mene I r-e r-e s t r I t I ve , s~ sendo per-m I t I da à
Unl;;O e a empresas ne cr oner s , tendo-se estas como aquelas que tenham
a me t or-t e de- capital 'votante e o poder de de cr s eo em mãos de br-e s r

l c r r-o s dom/c/ I ee do s no Pe j s , cct-ne-c s e merecedora no que r-e spe r t e e o

ato que a eu t or- I z e de um contro Ie p e Io Cc ngr-e s s o Ne c lona I, a f I m de
I ef'e s t er-c-se o rlSCD de serem outorgadas autorlzaç~es ou conC'ess~es

de pe s qu l ~a ou de lavra minera I sem observânc r a dos Lrrt er-e s se s e dos

dr r-e i t os dos ;ndlos.
Estas e s r-e aoe s que j usf I f I cam a p r-e s e nt;e en-ende ,

,.,,--------- TEl(TO/Jt.sTlrlcj,çÃo _

EMElIIDA KODIFICATIVA/SlIPliIESSIVA

D!SPOSITIVO EKEHD/illCI § 2 Q , do Ar-taqo 231, do subs e.i t ut a to
do Relator.

Dê-se ao § 2º. do Art1go 231, do subs t a tut avo de relator,a
se.8u1nte redacão:

AJlCIO NEVES

•

EMENDA ES20901~9

tJ

"AFT. 233 - A pe squa s a e a lavra dos r-ecur-sos
nn ner-aa s dependem de autori aacão ou
concessão do Poder Púb11CO, na for
ma da j.e i -

§ 119 - O epr-ove r reeen to dos poteE
c a aa s de ener-qa a ha dr-áuâ a.ca e dos
recursos h i drdcos de penderr de aut2
r a zação e concessão do poder Públ.!
co, cc-rt r-at adas semore por prazo d~

term:.nado. no Pl t er-e s s e nac zcnaj , e
não poderão, ser t r-anf e ru.de s sem pré
vi a a-ruênc i a do poder conc~denteJ1ãç:.

deper,jeYldo. dessa. eutor-i zaçâo o apr'o
ve1'!:arne'1-::~ do potenclal de enE-rgj.a
ren'Jvável de capacl(~ade redu311j3 li

JUSTIFICATIVA "ARTIGO 231 -

Procura-se, cem esta emenda separar os reC.;rS0S
m~neralS dos potenc1a:s de ene:rg1a hl(~.ráullca e dos recursos bldri
COS, para o efel to de ordenar-lhes a forma pel a qual deve ser conce
d~da a autor~zaçã0, a concessão e o aprove1 tamento -

Torna-se lnd~spensável essa separação, como f 01
fel ta, ou seJa, retlrando~se do "caput l l do 233, as dlSposlções refe
rentes aoe;; potenclals de energJ.a hldráullca e aos recursos hldrícos
para compô-los no parágrafo 1º, daquele mesmo Art1go I delxando-se no
"caput", apenas a matér1a referente aos recursos m~nera1S.

A aglomeração das duas m3tér1a1s. ou seJa I aos
recursos mlnera1S com os potenc1a15 de energJ.a hldráullca e recursos
hldrícos, levou o SUbS"tltutlvO a car :.dêntIco tratamento a COIsas
j:.ametralmente opostas, nos aspectos aprecIados no Artlgo emenc.ado

;.Ja verdade. os recursos mlnera1S são esgotáve~5,

{:'1:::tC5 e não se re'10VaT>I ur:a vez produ:::ldos.
Já os po':enC1d_S ce energlB hldráu1~':a e 05 re

cursos hldrícos são perer~s nos 5ett~ €-"I;!ltos, por lSSO nãr) esg.:>távelsà
med1da que são e> pIorados t ou aprOV'21ta~os

Da faJ.:a coe c_st: ... ncào da CO'lcal tu ação ade:::Iuaaa
ae!:ses reCJrsos (nlnerals I de UlT ladc e hídrlco. da outro), resI11 tou
lJT1pOT àoueles (recursos T'llnerals) ccrê:cô~s ce outorga de autorlzaçàJ
de ~esqulsa e de concessão de lavra lnquestlonavelmen-::e 1nacel tável s,
tar>:c- no ponto de vlsta técn:lco I q:Janto 00 ronto ce VIsta de Hltere~

I se r.=.,:~vr~a1.

§ 2º - Ao proprletârlo de solo é assegurado o
dlre.1 to a lndenlzãçào pelos danos causados nas
operações de pesqulsa e lavra mlneN!lS e a Dar
t1r-J.pação nos resultados da lav::--a ccrresponden
te ao dízlmo do 1m;:oosto sobre mlnera~s. na fo!
ma da leI. li

JllSTIFICJl.TIVA

Er-b':lra a a:::.v:dade de pesqUIsa e lavra aos recu:rsos Iiane
ralS ~erha..lJ'larcada ,co:r.c da rráY::!.Ma lTiportê.rc~a para o de~enV01Vlm€mtõ

c:. 'Cals, ljôO SE: pace 1:er por menos val:osô a ccn-:r::.buIçao da terra
;.ara o meSMo fl.T'1

Com esta ~T'1enda auer-se aJTpl1ar a d1rel to do proprletár:.o
CC selo para, de maneJ.ra clara e jjermanente, f1xar co seu d1re~to GE
receber 2ndenlzacões, tanto na fê:s~ de pesqulsa.

j
gt.ande na fase c.e

lavraI pelos danos que forerr. causados a SL:a proprIedade I bem como f1
xar, de Já, a sua partJ.clpação permanente nos resultados extrat1voS
da lavra, como forma de afastar conFl1tos :z.nterm1.náVelS ao redor de
estabeleC1.mento do "quantum ll desta partlclpação, f~cando enquanto du
re o ccnfronto, O proprletárlO sem condlções de J.nvestJ.r adequadamen
te na sua terra, e o rnlnerador parallzado 19ualmente, em seus J.nves
tlmentos, por lmposslbllldade de compor o seu plano de aproveJ.tamen
te econômlco da Jazldô. -



33

A flxação desse percentual. como se quer por esta emenda,
serva.r-à para narmom.zer- 05 an ter-es sas envcrvados .

CONSTITUINTE HELID ROSAS J
E:::""'''-'

. ~B/SP_J

Const I tu I nte ANTÔN IO CÃMARA

E/VIENDA E520902-7
tJ

PLENARID

= TUTO/JlIST1FICA;io, --,

EMENDA SUPLETIVA

tIVO;

PLENÀR IO

JUSTI F I CAÇÃO

r.r-------------n:xTO/JUSTlrlc:"çio -,

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇAD

A rooposação das Câmaras MUnIripa1.s apresenta, .invar.iavelment;e, uma re

presentação ande os eleatos pela sede são amplamente majora tános

E evidente que, senda neõessárae a apfovaçâodas Câmaras Munlripals pa

ra que um distrato seja elevada a mun1C:ípio, nenhum munirípID viável será ('nado na

BraSIl. A pressão dos interesses er-onômcr-os da sede, inoecnrão que os vereadores v,2

tem pela Independênria do tustrrto.

Essa pressão somente poderá deaxar de ser Irresistível se o ürstra to não

possuir r-ordrções para se tornar Independente. Tenam rendições de ter seus pjertus

âProvados, ~ae.enas aqueles DIstritos que não geram rerursos próprios e r-ujas neress2:.

dades mínimas de dese-nv-olvamento .são sustentadas rom verbas da sede, tustr itos que I

loglramente, não podem, nem pretendemos sejam elevâdos a muniríplO.

A exrqênr-aa do preenr-hímerrto de requí s rtos estabelendos em LeI Comple

mentar e a ronsulta prévia mediante pretnsr-rtc, prevrstas no parágrafo que pretend.5:,

mos mochf1rar, já são qararrtaas sotacieotes de que a r-raaçãc de novos mUnII""fpIOS 0

beder-eré ao Interesse maior de desenvolvimento do Estado e da Nação e os que nasre

rem, nasr-erão rem as bencãos da vontade popular A inrlusão na parágrafo úniro do

artlgo 37, da eXlgênria que pretendemos supr.imrr , sepulta os anseios desenvolvmen

t rstas dos breaiferros trabalhadores de rnrontáveis nrstmtos do nosso grande País

e anula a vontade do l.eqas.lador , Sem a aprovação desta emenda, o parágrafo não terá

eficácia. SEM LElRA KIlTA DA COOSTITUIÇIlO.

Supnma-se do parágrafo úmro do artIgo 37 da Subst i tut.ívo do relator ".,a

seçuinte expressão:

"da aprovaçfto das Câmaras de Vereadores dos t-lJnle!plos afetados"

EMENDA MODIFICATIVA

Redi ja-se o art 44 nestes termas:

Art. 44 - Os SubSIdIaS do Prefel to e das Vereadores serão faxados

pela Câmara MUn1.Clpal, para cada exercício, dentro de Irmi tes preví stosra Const.!.

tuição Estadual, excetuando-se os Munlcípios de população mrerror a trezentos

mil habitantes nos queas a vereança será exerc.rda qratua tamente

Título IV - Da ürparuzaçêo do Estado

Capítulo IV- Dos Municípios

s Lenér ro da ns semb Léra Nacional cons t a tuinte

r.T--------PLEHAIII1l/CllIol15SÃO/S1l9COlllISSÃO -----,

=-------------HXTO/JIJUIFlCA;ÃO --,

50 para esse setor

T;tulo X- DISPOSIÇÔES

Acred I tamos, entretanto, que

~ AOITlVA
~Iua-se, onde couber,

b ) r ncl ur e se , no texto, a pot ie rce mineral, no In

't u rt;c de fazer com que, pela primeira vez na hlst~rla do Pa;s,

o Congresso Nac lona I tenha vez e voz na aprec I ação da po I ; ti ca

pública para a mineração, geralmente formulada no recôndito dos

gab I netes mI n Ister Ia Is, sem qua Iquer discussão na comun Idade. A

apr-ec I ação das di retr Iz e s dessa po I ; ti ca p e lo Poder Leg Is I a"t 1

v o , cer-t ement.e , Virá e t r-rbur r-c-Lhe s q chancela de legitimidade

de que careceram todas as tentat I ve s anter ror-e s de formu I ação

da pbl;tlca p~bllca ee t or-t el ,

A elIminação pura e simples desse dr sposrt r vc na

pr-opo s't e eubs t t t utir ve do eminente Rel a't or- da Comissão de SI~

t cmet- I zação decorreu, aparentemente, do f e't c de ex I st Ir, no te~

to, norma contemplando essa obr t çetior r edede em relação a pai ;1:2..

c c agr;cola(art.42).

deve ser I mposta a obr ,gação da e laboração de uma Ie I, a

votada pe I o Congresso Nec lona I, f I '<ando a po I ; ti ca governamen

t a I, mee cumpre e~tendê-Ia a out r-ce setores, t aue Imcnte r-e I e

vantes, da v I da econôm Ice nec lona I.

DISPOSitiVO semelhante çonstava do Projeto de Cm~

tlt.ulção da Comissão de Slst.emat.lzaçào(art..493), aupr-r mt do ,

gora, no Subs t r t ut r vo do Relator.

a pr-opoe r t;o da emenda ~ restabe Iecê-I o , com

segu Intes mod If Icações:

a) retira-se a referência as "pc l ;tlcas agr;cola e

a9r~r I a", fe Ita no Pr-o j e t o , em face da dispas Ição espec; f Ice

ec o I h Ida art. 42 das "D Isp os Ições Tr-ens It~r Ias" do Subst Itu-

TRANSITÓRIAS, do Subs'tr t utn vo do Relator da Comissão de Sl~

temat. I zação I um art 190 com a segu I nte redação:

"Art. Dentro de doze meses, a contar da data
da promu Igação desta Const I tu I ção, o Congresso
Necr ona l epr-over-e leis que fixem as drr-et r r zes de,

pol;t,cas mineral, tecnol~9Ica, l ndu s't r-r al , urba
na, de transporte e do comer-c I o I wt.er-nc e e.xt.er-no "

Deme I S diSSO, af Igura-se-nos da conven I ene I a

buscar-se formas de va Ior- Izar e amp II ar a part Ic Ipação do

Congresso no estabe I ec Imenta de di retr Izes que deverão nort~

ar a eçeo do Governo, ho j e , na quase t.ota II dade dos casos, pre.!:.

rogat I va cat I va do Poder Execu"t I vo.

A prest:nte emenda, de conteudo não controverso, es

senCialmente democr~tlca, cons~IS, l!llclatlva _v~llda

e coerente no esforço de fortaleCimento das lnstltulç~es na

c lona IS e de restauração do equ I I ;br Io entre os Poderes, pre~

eupaçao que &8 faz presente no~ traba Ihos de e Iaboração da

nova Cal~ta Con!;,t Itue lona I.

Sa la da~ Sessões, de agosto de 1987.

Const I tu I nte ANTÔN IO CÂMARA

Salvo nos municípios das caaitais e nos de população com mars de

300 miI habItantes, o vereador não tem oecessrcade de afastar-se de suas at.ívr
dades particulares para bem desempenhar as funções cenerers Daí a cnnveruên _

ela de atrair para elas tão só OS que, por sua devoção à causa púb.l.rca, preten

dam trilhar na vereança uma autêntica escola política, COI'l vlsta a outros futu

ros cargos públIcos como os de Prefeito, Deputado e demais Investlduras polítI
cas

AdemaIS, nos pequenas municípios as despesas com remuneração de

vereadores oneram os cofres públicos em detrimento de gastos indIspensáveis ao

bem estar da colet~vldade tenda em conta a escassês de recursos advindos de pr~

cários orçamentos mumcipais.

Atente-se, aInda, para o fato de, na maiona dos casos, a vereança

ter-se tornado verdadelra "profissão", com generosos SubSIdIaS e ajudas de custo,

desnaturando a nobre função de leglslat e de colaborar para o bom desempenha das

admimstrações loca1.s. Há municípIOS em que para compareCImento a uma sessão me~

sal (ou, às vezes, semanal e sempre noturna), o vereador recebe importânCIas equl

valentes a 20 ou malS salános mínimos, o que suscita revoltas na comunldade, f~
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"aão-Lbe vedados todos os atos, POSit1VOS ou negª
tJ.vos, que façam l.mpossível o cumprJ.mento do dever, do

dJ.re.l.to, que val. nascer, porque Já eXl.ste dl.reJ.to a

que, real.l.zando-se a condição, nasça o d.l.re~to expectã

do. 1I (Pontes de M.l.randa, Idem, Pago 137).

"0 nosso século l.l.mpou a doutrina Juríd.l.ca das

confusões entre expec't.e t.a.va e d a.r-ea t.cs potestatJ.vos,

ou entre expectativa e da r eat.oa expec tia't.a.vcs , Se há

efea.t.os , há fato Jurídico; se há fato Juridico, o efei

to que ele pz-oduz , • ..:ri-ª. - portanto não se trata de e,!.

pect es.avev , (O gr.l.fo é do autor) (Pontes de Ml.randa

Idem, Pago 295).

E eecfarecae , mais, o grande JurJ.sconsulto 'orasa.r.ea-.

ro:

to, Bnaa.nava Pontes de Ml.randa que a meze'<axpecea'tava ué um fato

fora do mundo jur-Lãaco'' (Tratado de Dire.l.to Pz-a vado , pàrte' Ge

rai, Tomo V, Pago 296 da 30 Ed.l.ção) - ("Só h~ expect e t ava s am

pIes se o suporte fáctl.cO não entrou no mundo JurídJ.co ll - Pontes

de ~f1randa, Idem, Idem).

rr;??J'sJH]
I

]

pj.enár-ao

GERALDO CAMPOS

"R-I-e"oç
~\~IÇÕES TRANSITÓRIAS - Onde couber:

tos que a imprensa repast.ra com rrequêncaa, Sem falar-se, ainda, das aposentado

~ dos edi 5 após Dl to anos de mandato

Essas distorções, de todo ínconvenientes para a vaca democrábca,

serão facilmente evitáveis com o restanelecunento da qraturdade da mandato repr~

sentat!vo marucípal , nos pequenos e nédios mmí.c.ípros,
De ressaltar-se, 81nd8, que inúmeras manifestações de apôio a es

ta rdéaa - já proposta em emenda anterior I rejeãtada pela Comissão de Sistemab
zação _ chegam diaruamente ao nosso gabinete, vindas de todas as partes do país.

Elas serão, oportunamente, levadas ao conhecimento do plenáno da

AssembléIa Constituinte.

rrr ~==--Tt:lTO/JUsTl~I~ ...Ç~C--------------,

= PLtN....Ilr;/çDIHnAI)/~UaCo""tssil)---------,

EMENDA ES20905·1

f:J

Restabeleçam-se as d1Spos1ções constantes do art. 478

seu parágrafo Ún1co do ProJeto.

(Art. 478 - Os func1onár1os públicos adm1t1dos até 23

23 de ]ane1rO de 1967 poderão aposentar-se com os d1re1tos

e vantagens pr-eva.st.oe na leg1s1açào v1gente àquela data.

" .... ; da.z-ez.tio expectativa é elemento do patrim,Q

D.l.O do expectante, pode ser arrestado, penhorado, ou

entrar em massa concursal, e Se tran5m~te entre V.l.VOS

e a causa de morte." (Pontes de T.1~randa, Idem, Pago
293) •

parágrafo Ún1co. Os func1onár1os púb11cos aposentados

com a restr1ção do parágrafo 32 do art1ga 101, da Const~

tU1ção de 24 de ]ane1rO de 1967 ou do parágrafo 22 do 1nc~

50 11 do art1go 102 àa Emenda Constitucional número 1, de

17 de outubro de 1969, terão rev1stas suas aposentador1as

para que seJam adequadas à leg~51ação v~gente em 23 Õe]à

ne a.r-o de 1967, desde que tenham ingressado no s er va ço pú

blJ.CO até a r-e f er a.da data ..)

JUS T I F I C A ç Ã O

A Cona'ta 'tui.çâo emergente em 1967 d~spôs em seu art.l.go

101 parágrafo 32 que " .... em caso nenhum os proventos da a.na ti r.v.L

dade poderão exceder a remuneração percebJ.da na atJ.vídade", sem

ressalvar os d.l.rel.tos dos servl.dores que tl.nharn então a prerrog~

t ava de se aposentar, aos 35 anos de aez-vaço , com, conforme o Cs.

eo, os proventos da classe dmedz.a t amerrt.e superior, ou com o

ecréecamc de 20%, ou com os proventos do cargo ameda.e t amerrt e

superl.or ..

Os serv.l.dores públ.l.cOS V.l.ram, repent.l.namente, esvae-

cer-se como por encanto aquele d a z-ea to que emanava de consagrada

e pacífJ.ca leg.l.slação e com o qual os mais ant.l.gos (serv.l.dores

com 25, 30 ou mea.s anos de serva.ço , muat.o s deles, portanto, pró

X.l.IDOS da aposentador.l.a) t.l.nFam conv.l.v.l.do durante mUl.tos anos ..

É por deme a s sebado , e é consenso geral - e Justamente

por 1SS0 fol. convocada esta Const.l.tuinte, para substl.tul.r uma

Const1tu1Çâo autorl.tár1a por uma Carta Magna Democrática, que
as Const2tu2ções foram cr~adas para garant~r os d2re~tos dos c~

dadàos e nunca para d arru.nud e Loa , Usar a cons r.Lt.ua.çêo para fer1r

dl.re.l.tos dos c1qadãos é solapar, é destrul.r pela base o ordena

mento Juríd.l.co de um país, além de ser uma grande contrad.l.ção em

e a, mesma.

E o nunca por dema.i.s f e s t.e j adc Clé~l.s Bev~laqua, que

Com Pontes de l'hranda forma entre os Lurru.na r-es que glorJ.ficarn as

letras Juríd.l.cas brasl.lel.ras, também pont1flcava:

liA condaçâo suspenaave torna o d Lzen t c apenas e,li
perado, mas al.nda não realJ.zado .. TodavJ.a, Com o seu

advento, o dJ..rel.to se su~ ter eX.l.stJ..do, desde o mo

mento em que se deu o facto que o cr10U .. Por isso a

lel. o protege, a.l.nda nessa phase de existencl.a rnéramen
te possível, e é de just~ça que assim seJa, porque, e;
bora dppenden t.e de um acon t.ecamanno futuro e J.ncerto •

O dire~to cond.l.cl.onal já é um bem jurídl.co, tem valor

econômico e socl.al, constJ.tue elemento do patrimônl.o

do titular .... (ClovJ..s Bevilaqua, ccment.érc.cs ao CódJ.go

Civl.l) ~1go 32 da Introdução ao Cód.l.go C.l.Vl.l).

Poder-cae-o.a da.aer , assim, que o r eeeeaec parágrafo 3l:!

do art1go 101 da Const.l.tul.çào de 1967, ao não ressalvar os d~

rei tos dos então serviàores reg2àos pelo Estatuto dos Func2oná

r aos Públicos (Le a 1.711/52) e pelas Resoluções nl:! 67, de 1962 ,

da Câmara dos Deputados e n 2 6 de 1960, do Senado Federal, (as

quais Resoluções apLa.cavam-iae também ao Poder auô aci.ârao ) , tor

nou-se o mais autor.l.tár.l.o e ant.l.constJ.tuc10nal dos d.l.SpOSJ.t1voS
constitiuca.ona Ls ,

E tanto z-eccnhecaem os detentores do poder da época

que o d1Sposit1VO era arbl.trário e antl.const.l.tuc.l.onal, que a

Emenda Número Um, de 1969, a const.a.t.u í.çâo Outorgada, voltando a

trás, devolveu aos m2l~tares o seu d.l.re.l.to de l.r para a reserva

com uma promoção (artJ.go 93, § 8!!, a.n .ra.ne , e Estatuto dos MJ.ll.
tares - LeJ. 6.880/80, art. 50, 11) .. Mas, usando doa s pesos e

duas rned.l.das, o mesmo não fez com relação aOs serv2dores c1vis ,

que contJ.nuaram amargando a perãe desse direJ.to (Parágrafo 22

do a.nc a ao 11 do art.l.go 102).

Acresce, a1nda, o fato de que o dl.reito em questão era

um d í.r-e a t o per f e a.t.emerrt.e assegurado pela boa doutrr a.na jurídl.ca

bras í t e i.re . Enquanto Dar e at c gxpec t at.avo (Pontes de Nar anda ) ou

Da're a t.o Conda.ca.oneL (Clóv.l.s Beva.Laqua L, não poder ae ser obstacg

La.aade a sua oportuna frul.ção.

Em resposta aos adnu.naatrra t.a.va s tia s de que tanto se va

leu o arbítr1o, que àl.zl.arn ser o àl.re.l.to COnà.l.C20naào a um even

to futuro uma mera expecce t.a ve enquanto não eoncxee aeaec o evej;

Por tudo .l.SSO, um dos ma2S alevantados atos de dl.spos~

ção transJ.tórJ.a que a Egrégl.a e Máx.l.rna Assembléia Legl.slat.l.va PQ

derl.a pratl.car serl.a corrigl.r os efeitos desse distorcívo e autQ

r.l.tár.l.o dl.spos.l.t.l.VO, devolvendo aos func.l.onár10s públ.l.cOS de en

tão o d.l.re2to manso e pacíf2CO de que eram titulares e que lhes

fol.. tão dxamat.a.cament.e subtraído pela atual Const:Ltul.ção, que,

por arb.l.trárJ.a e ant1.democrátlca, está senda agora revogada como
~~~~6;~:n~~ap~isum dos maJ.ores momentos de rnobl.l.l.2.ação cí.vica da
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Seção .. , .' .

c:T-------- PL~Il.IlIG/eOlllS~·IlI$U.GO"I~S;;O--------__,

lt.J.10/4UUlflC.>.1;iio--------------,

~ ADITIVA

Acrescente-se ao par áqr a t o 5º" do art. 13, do PrE.

je1:o de Cons t i t uação "e os maaores de, s.etenta anosv ( de modo que

õ i spns i t avo passe a ter a s aqu an t e, redação I ~

'Art. 13 - São. da r aa t o.s po l Lt i co s mv i o í éve i s .

I -

I! - A ELEG!BILIDADE

a) ....

b ) São r ne l eq Ive i s os rna j i s t éve a s , os analf~

betos I os menores de de zo i t o e os mai cre s de setenta anos

c)

d)

e) ,

JUSnFICAnVA

Segundo es t rma t r va do IBGE para o período de 1985

a 1990, a médi a de VIda do homem br as í Lea r o está entre 62,3 anose da
mu+~ner, b f, b anos.

Art. FIca criada a .jus t i ça 'Agr'árIa, composta dos

seguintes órgãos:

p I r r abuna I. supe r i or AgI:árlO,

11, - r r Ibuna as RegIonaIS Agrários;

lI! Juízes Agrárlos

§ Pr í mei r o w Compete à .Jus t i ç a Agrária processar e

Julgar:

a) causas or Lç madas de d.i s c r Imí naçãn e t i bu l açêo

de t'er r as , Lnc Iu i ndo aos devolutas do MunIcípIO I do Estado e dá Unlãô,

~ o) questões runda éa as decor r ent.e s de desapropriações
por Interesse social Ou pa~a reforma agrária,

c Lqoes tões relativas às terras indígenas, fIcando

excluídos os dIssídios trabalhistas, salvo quando envolverem questões
agr icolas,

d) questões r e Iat i.vas ao desapossamento e desapro

pr ração por ut a l í dade e necessidade púb l i ca s em zona rural, para imÉ.
veis de até três móduloc:; rurais,

§' Segundo - O processo perante a Justiça AgrárlB s~

rá gratui to, prevalecendo os pr í nc Ipa os de cnnc i Li ação I Ioca l i z aç ão I

ec oncmi e , s imp La c Idade e r apadez j

§ 're r ce i r o - LeI complementar da spo r á sobre a orga

ru zação e competência dos Tribunais, dos Juízos Agrárlos e do seu M,!.

nistério Púb Li co

No que dIZ r e spe i t o à apos erit ado r i a aos 65 anos para as

mulheres e aos 70 para os homens, ver i r i ca-se que é Lns i çru f acarit e o
tempo que lhes sobra para usu f r u i r em o Justo repouso por tantos anos

de trabalho ou em compensação por tantos anos de cont r i bua ção

Ainda, enquanto o servidor é obr i qado a afastar-se do

trabalhO aos 70 anos, os po l í t i cos con mandatos eletivos, os parla

mentares, mesmo depois dos 70, podem ccnt i nuar na VIda púb l ac a.ü que

hão passa de uma o í scr rru oeção ant i pá t i ca
Uma cons t i tu i ção não pode ser maculada com c esuf smoa.drs

crImInação ou or av i t éqi os Não há nessa pcs rção nenhum problema de

ordem pessoal. O que se quer é uma üons t r t urção es co imeda de víCIOS

e de gangas que a t r an s f ormerr em estatuto de uma casta de pr i v i Léqros

Ou se revoga a lei da ccmpuj snraedade aos 70 anos, ou se estabelece a

Ine1eglbllldade dos po Lf t acos t amberr aos 70 anos

EVJ.dentemente, não se pode desconhecer a presença no pa!,

lamento br as i Lei r o de varões de valor excepc i ona l , que fulguram no

f i rmament o da VIda po í í t i c a com ex t r aor d i nár i o brilho Homens cujos

mér i t os cu l t ur a as e envergadura moral merecem o r e spe i t o de toda

Nação Homens cuj a nobreza é e xa I tada por todos os br as i Le i r os

Haja VIsta a figura ímpar de um ULYSSES GUIMARAES,ou de

um AFONSO ARINOS DE MELO FRANCO, e mui tos outros, cujos anos não c0.l:.
s equ ar arn ex t anqu r r o fulgor de sua j nt e l í qênc r a e a a Lt.ave z de sua

pe r s ona Li dade Cumpre I portanto I renovar os valores da VIda política I

dando-se opo r t uru dade aos Jovens que cons t i tuem a maioria dos homens
aos quais compete I amanhã, reger o de s t ano deste País

Em apresentando esta emenda, o ob j e t i vo é evitar que no

texto da cons t r tua ção , se contemplem prIVIlégIOS e prerrogativas odio

sas, em de sobetn ênc i a ao pr i ne Ip i o maior de que todos são í çua i s p~

r ant e a Lei

JUSTIFICATIVA

A craaçêo da ãus t i ç a Agrária é ponto pac Lr i c o entre

8 mai cr i a dos cnns t í t ui nt e s . Trata-se, também, de asp i r ação unârume de

toda a classe rur e l rs t a oras i Ie i r e

Apesar de constar nos pr oje t os de Cons t i t u í ção da

Comissão r emé t aca e da ComIssão de Sa s t emat i zaç ão , houve por bem o nus

tre relator BERNARDO CABRAL de excluí-lo do seu subs t rtut ivo Não sa

bemos qua i s os argumentos em que se r i rmou o ermrten t e relator para ad,E!.

tal' tal at i tude , contrariando os anseios da soc redade br as r Le r r a , ex

pressa cID Congressos, r euru êe s e maru festa através dos cons t i turnt e s

que, como nós, apresentamos sugestões e emendas, aprovadas nas comi a
sões t eoié t r ca s •

Todos conhecemos a moros i dade da Justiça aras í t e i r e

pela falta de autonomia e estrutura, acumulam-se milhares de processos

à espera de Julgamento, mormente na JustIça Federal ê t r í.bu i r c j he r agE.

r a r competência para d i r imi r as questões agrárias e f'und í ãr i as , é agr~

var a tensão no campo.

Quando se prega a rmp j antação de um Plano de Refor

ma AgrárIa , é Inadmissível que não se lhe dêem condi çõe s para uma e

f e t i va concr e t r zação ür s t r i bu.l r , apenas, a terra aos pequenos agIl-=

cu! tores é r epe t a r erros do passado e r até mesmo, e s t i mul a r o lati
fúndio O lavrador, sem a s s Ls t ênc aa t é cna c a e creditícia, sem estra

das v i c ma í s , sem epo i o dos setores de educação e de saúde e sem uma

JUSTIÇA AGIL, EFICAZ e ESPECIALIZADA, não terá I por certo, como se f,!.

xar à terra em carater permanente e de f an í t avo .

CrelllOS, pOIS, que por todos os motivos ac ama expo~

tos, j us t i Fica-se a presente emenda que cor responde aos anse i os da

classe ruralista em e spec i a l e de toda a sociedade br e s i Ler r a

r-r-r" --TE~rOIJU5Tlrle.l;"io-------------_,

P~!:II,UI(>/cc'IlSSÃo/SUBtO .. ,511.0 __,

t:.J PlenáriO

part1.dáArt. 122, a expressão "correntes

Deputado FELIPE MENDES

Suba t a t.u a r ,

r a e s" por "partldos poLf t.a.cc s'".

PLENÁRIO

EMENDA ES20908-G
t:

..,.,- n.x\"of,l\l!>l\fleo,çio --,~ 4,
\~\"'\C

de const i tui.ção , no Capítulo

o s equmt e d i spo s a t a vo

Acrescente-se ao Projeto

IV "DO PODER JUDICIJ'RIO Il
, uma Seção, CO/Tl

EMENDA ADITIVA

EMENDA ES20907-8
t:.J Constituinte ASDRUBAL BENTES
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Just1.fl.catl.va: I'I " o o 0.0

o que existe formalmente- são part i.õos -pol'Ít1.COs,' e não

correntes partldár1.as,; . logo, é anadequade a expressão con t z.da no

Art. 122 do Pzo j e t o de ccnet.aturçâo •

b _ 'Os serviços e- instalações de energJ.a elétrJ.ca e o aprcvea'temento enerçéta.cc

dos cursos d'água".

JUSTIFICAÇ~O

Deputado FELIPE MENDES

EMENDA ES20909-4
l!J
r.r PLIIl....llO/tOIUssio/.UlCOltlllio ,

PLENÁRIO
r.T TuTDNunl~lc"çi.o _,

o I3rt:t..gQ ~O, VIII,.' estabelece que são bens da um.ão os pot.encaea.e de ane.!

gl.6 rorlráulJ.Ca.

o artigo 231 precea.cue que os pceencãea,e de enexqa.e hJ.dráull.ca ccneta.truem

propraedede dJ.stJ.nta da do solo. para efel.to de exploração ou eprovea'tamerrtc an

dustrial, e pertencem à União. AJ..nda o artJ.go 232 prevê que o eprcvea'tementc dos

pctiencãea.s de energ1B hJ.dráulJ.ca poderá ser efetuado por empresas necaonaa.a ,m~

diante autorização ou concessão da união.

Suprima-se O.1.nC1.50 XIX do Art. 31:

Just1.f1.cat1.va:

Dessa f?rma ,não há COlIlO manter a redação sugerida pelo projeto na alínea

,e, do .item XI, do arb.go 31, que restr.inge a competênc1.a da união na matén.a e

em total desacordo com os demais dispositivos refer3.dos acima que asseguram a

ccmpe'têncae da União para explorar ou conceder os eprcvea'temerrtce de enerqa.a h~

dráull.ca no terr1.tório nacional, de forma integrada e sem permitir diferenc1.ações

Deputado FELIPE MENDES

o assunto é tratado com maior pr'opzaedade e clareza no

ArL 33, a.nc Lao IX, que a.ncLu s a.ve contempla, na '.general1.dade, o

saneamento rural, ao ccrrt.ráx i.o do l.nC1.S0 que se pretende suprJ:.

m1.'I:'. o qual só trata do saneamento urbano.

O assunto é matér1.B comum aos três nIve i s de Governo, SQ

bretudo na ardem vnvez-sa em que é apresentado.

EMENDA ES20910-8
[!J
r.:r-------_'LlllllllOltOItI'alo/'lI'tOIIl..i.o -----,

PLENÁRIO

r.T-------------TllITO/~1I5Tl'ltlÇi.O- ....,

Acrescente-se ao mc i.eo XVII do Art. 31, no fl.nal, a ez

pressão "com a par-tn.c rpeçâo dos Estados, Reglões e Num.c i pr.os'' f.!,

cando aSS1.m redlgl.do:

lIrt. 31 -

~egJ.onais.

Não há como se deevancuâex o S1.stema Brasl.1eiro de energia elétrica com os

aproveJ.tamentos snergét1.cos dos cursos d'água Já que a ene'rqa.a elétr1.ca, na sua

quase totalidade, é de orJ.gem hlodráulJ.Ca.

O sistema da energia elétrica do Brasil folo planeJado e construido de forma

J.ntegrada de modo à não propJ.cJ.ar diferencJ.ações regionais possl.bill.tando o J.IDper~

tivo etrenâamentc de energia elétrica, indJ.spensável ao ôesenvcãvamerrtc J.ndustrJ.al,

rural e urbano, de forma equitat,1.va.

A l.nterlJ.gaçào 00 aa.atiema elétrJ.co necacnea , atualmente, é bastante vasto

prcpacaendo vários tapes de J.ntercâmbJ.os em véracs níveis de tensões (voltagens),

desde transIlU.ssão até dl.stnb\ll.ção. Não se pode v~ncular as l.nterlJ.gações elétri

cas com dl.v~sas geográficas o que implicará, fatalmente, numa grande restrl.ção aos

aneec-eeees necaonaas , Os eervaços e J.nstalações de energia eréerace , dessa forma,

não são de âmb~to J.nterestadual mas, eam, de âmbJ.to nacl.Onal em função dos JIJÚltl.

plos eprcvea.teeentcs hJ.dráulicos e das múltJ.plas f OrnES de enerçae que são E pc ...

dem va.r a ser a.njetaâes no SJ.stema elétrl.co nac1.onal (energia nucaear , carvão ve

getal, do petróleo. da ag.toJ.ndú~tria do álcool e'tcs ) ,

mente.

Há de se destacar, aJ.nda, que num hcraaorrte de 5 anos, os ed.etena s regJ.o

naa.s interligados, será um únJ.co sistema integrado, não sendo cabível frac~onar

a ccmpet.ênca a legJ..slatl.va e da outorga de concessão (ou execução) sob pena de e~

tabelecer-sê: vezâeôeaec cáos, representado pela multiplic1.dade de nome s eszeôu

a:LS e feoera~s ânca.danâo sobre um ea.eceme , cu:Jo gerenC:Lamento restará lomprat.l.cá

velo

Não se pode desvancuã.ar e nem pretender fracJ.or,ar ln~talações de enerqa.a

elétrJ.ca do aproveitamento energét~co oos cursos o'água.

Num país de dimensões ccntanerrceaa sUJeJ.to em suas regiões às maa.s adver

sas conàJ.ções cl:unát1.cas não há como conceber atrJ.buJ.ções restrJ.uvas que ampe

çam as transferêncJ.as âe grandes blocos de energia, através do ea.stiema J.nterlJ.g~

do, das regiões taaa.s fé'lvorecJ.das para as menos favoreClodas.

Somente a federa:).ização dos serviços ôe ene.rqa.a elétrl.ca J.IDplantada pela

constJ.tuição de 1946, com base no CÓdigo de Águas de 1934, permit.J.u fosse UJU.for

mizada a frequência elétru:a, os paorões de tensões e construção, em todo país,e.:!

tabelecido o planeJamento global do setor e a exploração racional dos recursos

dJ.spon!veis. Permtiu a oferta de enerqae à custos econômicos em todas as áreas do

terrl.tório necacneã , pn.ncipalmente em Estados do Norte e Nordeste, cujos custos

de enexqaa elétrJ.ca seriatn Lnsnpor-tévea.s , se os ea.ecemae elétrJ.cos ueaxeasem de

ser um serviço ?Íblico federal. A competêooJ.8 federal não sJ.gnifJ.ca qualquer re~

trl.çâo à part1.cJ.pação dos Estados na exploração dos serviços de energia elétnca,

atr:avés de sccaeaede de eccncaae nusta sob controle estadual, como ocorre atual-

PIE.NÁRIO

CHRIS'l'DVAM CHIARADIA

ause i.r í.ce e aves :

r.T TfxTllIJU5T"lt"~il1_------------__,

XVII - pjane jer e promover a defesa permanente contra as

ce.Lanudede s púbâ t.ce s , eapec aa Lment.e as secas e as 'munõeçêes , com

a pe r mc apeçâc dos Estados, neqaêe s e aunac Ipaos ,

L) para r e s t.abe Lec ament.o do texto constante do Projeto de

ccneta tu i.çâc aprovado na conueeêo de s as ceme t t.aaçjio ,

2) para manter ccerênc aa com as e spa recêes da .scc zedede ,

constantes de todo o Prc j e t.o de ccne e a.t.u i.çêo Substl.tutl.VO do RelE.

tio r , no tocante à de scent.re t a.eeçãc eõman i.s t re t ave , e

3) para envolver, neces aa'r a.amerrt e , a presença das esferas

r eç i.ona L, estadual e munac aps t por se tratar de mat é r-a a que toca

d a r e t.ementie os a.ntie'raaee s dos n fve a s de Governo ma a e pr-éx.imos da

população.

reNDA ES2091l-6 1 r=';;~o~

________ PLflll"IO/ttllIS,io/SU'tllIllISSlO--------1 ~~lTl~

~ J::!I.I:.l!HjJ!mL ~....J bvOBJ87J

EMENDA SUBSTITUTIVA

A alínea ub", do ~tem XI, do artJ.go 31. Capítulo 11. Título IV, passa a

ter a seguinte redação:

Não se pode pretender estabelecer dJ.vJ.sas geográfJ.cas num slstana J.ntegr,!

do de energJ.a elétrJ.ca que foJ. todo construíoo de forma à propJ.c1.ar ofertas não

d1.f erenc~adas.

"T!tulo IV - ..

Capítulo II - .

Art. 31 - •••

Não se pode pretender fragmentar todo alicerce eX1.stente no setor de ene!

91a elétrJ.ca tendo a Eletrobrás, como holdJ.ng, e o DNl\EE - Departamento Nacicnal

de Aguas e Energia Elétrica, como fiscalizador imparcJ.al. órgãos 00 Miru.stério
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dus t r i al f zadns , quarenta e nove par, c.ento ma forma se
Quinte:

JUSTIFICAÇAD

No anteprojeto ant e r i nr , foi colocado "um percentual de 2%
para aplicação nas re~toes Norte e 'Nordeste, em -Ins t í tua çoês ofi

ciais de fomento reglonal. Ora,a üons t Ltua nt e de 1934 destinava 4%,

a de 1946, 3%. só para o Nordeste. Asslm, o percentual de 2% para

as r eçãoês Norte e Nordeste é irrisório, não ate;'dendo a maqru t'ude' e

cqmplexidade dos 'problemas .das, duas regioes. O- prÓprio relator da Co

missão de s i s t ebâtLaação , em Í'euniãõ na SUDENÉ, conclamou os constl
~ulntes do Nartíes t e , a apresentarem.. emendas ,' ampliando de 2·para 5%

o percentual destihado as regIões' Norfe e· N"ordeste, para aplicação
em lnstituiçoes oficiaIS de fomento r eqaona Í ,

Tambem,causou surpresa a medi ficação da de s t a naçãn dos re
cursos, ao invés de "para ap í acação nas regioês Norte e Nordeste r

através de suas ans t Lt uLçnãs de fomento regional ll foi colocado para

11financiamento de investimentos nas Regioes Norte e Nordeste r atr~

vés dos Governos dos Estados respect ivosv , o que não atende aos in
teresses das duas regioês. -

PLENÁRIO

. ~Tu·D/JlInlrIC1\ç;;O--------------

El.5 os tnOtl.VOS de nesse EMENDA, que consaderemce fundã.mental para a CQ1

ta.nuadade do setor elétrl.co e para. o anceresae necacneã ,

- .
das Minas ,8 Energl.a, pela pretend~da restrl.çâo sob risco, até mesmo, de_pmél eve.!! '\

tual quebra Ó)- sa.stieae de tarifa una.ce que pau!:larj.a enormes diferencJ..a.çoes regl.~ I

nea.s , mormente aos Estados do Horte e Nordeste, menos favorecl.Çlos..., •

Não se pode pretender deecenta-eaaaex e restrJ.ngir o que a urp.ão tem de

moostrado grande eracaêneãe e eraeéea.a, O setor de enerçae elétn.ca brasl.le1rO

é um dos meaa bem estru'b.1rados : ?6SenVOlvidos de nosso paí:s. graças ao coman

do da uruêe,

==+J cr-;;~" -]
r-r-' ~,'_[~ljAlqICO~I~UO/5U~;OI1l:dO----------'J~D.i·-I

LP ~== CW 08/ §7)

DISPOSITIVO EI1END,Oj;m 279 Consbtünte INDCENCID OLIVEIRA

Ao art. 279, acrescente-se um § 5º, com a seçumta redação' Plenário

ART. 279 ......
r.r------------- TnTo/~usTl~leAçlQ-------------,

EMENDA MDOIFICATIVA

§ S2 S€rá obngatóno o ensmo da Constrtutção do Bras i l , de for

ma ~lmpl1flcada, nos últllFOS anos dos cursos de pr uneu-o grau.
Dê-se a segl.inte redação ao Art. 19 das d í spus i ções trans!.
t õr i as : -

JUSTIFICAÇÃO Art 19 - Os mandatos dos Governadores e Vice Governadores

e Ler tos em 15 de novembro de 1986, terrninar~no da a 15 de
março de 1991

Cons t a tu i rrt e INDCENCIO OLIVEIRA

No mfcio do século, nos últlmos anos dos cursos pr unãrtcs , eram

ens inados , de forma smc'lrt tceda, os pr mcfpros básicos da constltul~ão Brasl1el!:

ra.

Vlsava-se, com 1550, fazer com que o grande contlngente de bras t

lerros , que não prossegue seus estudos após a fase bãs ice , pudesse conhecer os

seus dirertos e deveres, bem ..como a orçemzução política do país.
Sal tentava JOÃO BARBAlHD, na Constltulção Federal Br-asi le i r e , 4a;

Ed, Livr er t a Frar.clsco Alves, RJ. 1913, pág. V: lIEm nosso tempo e com o l-eglme,

de qover no que temos. é necessáno que a escola nnm stre aos meninos cert.es 10- i
dispensãvei s noções da Vlda C1 vt l e polít 1ca Uma enorme ma 1or t a de seus a1unos
de txa-es para nunca l'1a1S receber ens mo a'lçun, e é de máxlmo interesse. moor t a

mUlto à fellc1dade públ ice que se derramem na população noções exatas dos Oire1-:

tos e deveres cíV1COS. das relações e encargos que resultam tia qualldade de c i da- .
dão e o conhec irento da or-qam zeção governamental e pol f t ica do estado ( .•• )!
aqueles qUE, como crdadãos, tem de, na qual i dade de Jurados, de e le rtores , de I

fUI1C10nárl0s pol lt tcos , tomar parte no governo de sua pãtr ra, mdtspensevalmente i
devem pos suu- noções exatas desse governou. I

Cómo essa s i tuaçêo permanece e, espec i a'lmente, na fase de redemo-
I

cr-atizaç ão em que nos encontramos. o ens ino obriqatõr-to , de forma s tmp'l tf rc ada, I
da ccnst inncac do Brasil, nos ült incs anos ~o primen-o grau, é matér ia da mars I'

suma unportênc ra, e que deve ser elevada a nfve l const rtuc tonal .

JUSTIF I CAÇA0

Desde o LnIc i o dos trabalhos da Assembléia Nacional Consti

tl.lnte vmos Lt.tando para LncLc i r no texto constltl-C10nal

da spos í.ti vo qt.e flX~ a posse dos eLei t os para as chefias
dos Execu t rvus , em todos os n íve i s ç par a lº de j ane i r o do

ano ei.bseqcente ao da eLei ç ão , pOIS cons ade r amos o prazo
entre a eLei ç ão e a posse nu.i to longo e também com a posse

em 15 de março poderá haver comprometimento do orçamento
pelo chefe do Execu t i vo qi,e vai deixar o poder, naqi.e Ie

ano.

EMENDA E520915-9
tJ

p Lenér a c

r;T-------------TUTQ/~USTlrlCAç;;Q _,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se nova redação a letra b do inCISO 111 do Art. 82.

Art 82-

EMENDA ES20913-2
f:l CONSTITUINTE INDCENCIO OLIVEIRA
..,. PLU.AItIO/eOwISSÃO/su'eOlllsslo --,

t: PLENARID

III -

b ) por mai.or aa ab so l ut a , voto de confiança

r.r------------- HXTO/JU3TI'ICAÇ;.O----------_--_,

Dê-se

EMENDA MODIFICATIVA

a seguinte redação ao

art 213 -
I - Do produto da

e proventos de

~nC1SO I e à sua letra c do art 213:

arrecadação dos imposto$"~~e renda

qualquer natureza e sobre P~Ô:dutos in

JUSTIFICAÇAD

Ora, para o voto.....de censi.ra exige-se marcr ia ab so It.ta , n,!
da mais j cs t o do qc e para o voto de confiança também ex.!

gir-se o mesmo.
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o S 4Q se ]u,S-):1f1.ca poa.s ao magJ..s~ do -lQ grau também, de
vem ser atrJ.buídas aYg"árantJ.as/ para que e~rç~ sua ]udJ.catura com 1.!!
de....J2!!nde_ncg..

Deputado FELIPE MENDES

PLENÁRIO

EMENDA E820919-1
lD

PL.f"lAllfrJ/COI,lIS$ÃO/aU&COloll'sio --,

EMENDA SUPRESSIVA

= T1:xTO/~t.$TI'IC...ÇÃO' _,

Sr.p r i ma-e e o § 22 do Art. 93
= TtXTO/~UST1FIC ...çio _,

Acrescente-se alínea â, do ~nc1.SO II do §1.2 do 'Art. 93

JUSTIFICAÇAO
a expressão "ou axm.nçâo'":

Dt.rant e a elaboração da Constltt..lÇ1ão nada mai s jt.s t o do

qt.e a par t i c ipação popi.Lar I porém como medida perm~

nente para elaboração das leis não se jt.s t i fica pois

cons t i tLl i.ma d ímrnu rção das a t r í bu i çõe s dos leglsl.§..

dores. legítImos representantes do povo.

Art. 93 -

§l!:! - são de anac i.ae ava p'r a.va t a.ve '

11 - do Pr amea'r'o-Ha.na.s trr o as Le a s que ô i.aponham sobre:~

a) c r a.açjio Q.!! extl.ncão de cargos, funções ou empreço s p.!i

bj.acos na adrru.n a s t.r-açéo d ar e t e e au t.é rqu a.ce ou aumentem a sua r~

muneração.

Pj.enér i o

ucnst.í.t.t.ãrrte Lnocênc i o OliveIra

EMENDA ES20917·5
t:

=--------- TfXTotJU5TIFICA~lo-- __,

JUst:l.f1cat1.Va

A e x t a.nçéo de cargos é, analogamente. ccmpet.âncae de quem

pode cr1.á-los. No atual quadro da eômim sr.reçâo pú o Lr.ce do Br-ª.

51.1, ae r a.a saudável se houvesse ex t t nçáo de cargos, E" TI30 sua

c r i.eçâo •

EI~ENDA SUPRESSIVA

üeve c ae , a a.nde , guardar coneonânc a.a com

-inc i ec ~ do Art. 130

)<I

ô a apos t o no

st.p r arna-is e o § 22 do Art 74

r.r------------- TtXTO/~uST'FrcAçio__- -_-----_,

JUSTIFlCAÇAQ-

ConSldert{mos ci.e este dz spos r t i vo atenta contra o p r rncIp r o
reoe r a t avo , qi.e todos nós de s e j amos ver cada vez mais co!:!
so Lidado em nosso País.

EMENDA ES20920-S
E CO~STITUINTE ITAMAR F~~;'

~ENOES

PLENJ\RIO

PLI:IlA'Uo/colllS.lo/• .,.c"..,J.,.io ----,

Art. 30 -

Acrescente-se ao Art. 30 o §42

JUSTIFIC~TI\"A

Dê-se ao a r t ag o 77, at en XI a segu m t e redação

}.ão há porque amped i r a ação, por e vemp Io , das CQm~~

sôe s de Fa s ca Li zaçjio e Controle do Senado Federal e da Câmara dos

Depu t.ado s , na f i s ca Li zaçâ o t anbên dos atos do Poder E.... e cu t i vo . F~

c i.La t.a-es e com tal m i.c i.e t i va a ação c ongr e s sua I

§4!:! - A uru.âo promoverá, p'r ac'r a t.a r a.amerrt.e , o aprove1.tamen

to econômico dos bens de seu dcmfn ao localizados em reg1.ões m,g

nos de aenvc Lva.de s do país.

art. 77 - ......

X - f a s ca La za r- e controlar, conjuntamente ou por qual:.

quer das Casas e por Conu s sôe s Espec i..a La zada s de

Pa sca Li zaçâo e Controle, os atos do Bxecu t i vo , i,!!

clusive os da aômim s t r-acão a.nd i r e t a ,

m------------- TUTOIJUSTl'lcAÇ;i.O---- __,

=---- u:Jr'I"OlJlJ5f'IC...Ç~O-- __,

o parágrafo lo do art. 106 e seus ancasoe passam a ter a se
çu i.nte redação, aumentando-se o § 40:

§ lo - Os M~n1stros do 'rr-abune I de Contas da um.âo , serão e
co Lh a.do s dentre bxa s a Lanr o s maa.cxes de trl..nta e c a.nco anos, de a.done a,

dade moral, de reputação a Lzbada e no côrzos conbecameneos j ur-Id.rcos ,
econêmaccs , ãrnance i ros ou de eônu.m.etrecêo piibLa ca , obedecaôe s as s
çu i nt.ea condaçôe s e

I - um terço a.nda.cadc pelo P're aa.dentie da RepiibLa.ca , co
aprovação do Senado da RepúbLa ca t e

11 - dca s terços eaco.Lha dos pelo Congresso xac.ronaj , sendo:

a) 2 dentre os êud a t.or-ea a nd i.cadoa pelo Tr.l.bunal em
La s tia t r Ip.La ce , alternadamente, segundo os c r i t.êraos
de antri.qui.dade e mez-ec arnerrto i

b) OS dama i s , com mandato de 6 anos, não renovável.

§ 40 - 05 auda t.or-e s , quando no exerc Lcac das deme a s a't r a.bu L
cêe s da j uda c atiur-a têm as mesmas qa r arrta a s e amped amerrcoa dos Juízes
dos Trlbunals RegJ.cnaJ.5 Federa~5.

JUSTIFICAÇM

A pe.r t ac a.pac âo dos êudacoxe s , que são os Juizes subs t a tiu t ca
dos MJ.nJ..stros, na compos a c âo da Corte é um ato de 'j us tia c e , a exemplo
do que Já ocorre coro os êud a t ore s da Just1.ça MJ.1J.tar

Os projetos ant.e r a.ore s da conu s s ão 'j'emâ t a.ca e da Ccrru.s s â

de SJ.stemat~zação consagraram e s aa conqua s tia e lhes deram 1/3 da compo
s a.cão , Juntamente com o M.?

Agora o que se pretende é que apenas 2 (doJ.s) dos 9 MJ.nis
tros da Corte se j am eaccLha.doa dentre os êudi.ticxe s para a compos a.câo d~
Teu. ~

Os Auditores são bachaxêas que se submeteram a concurso de
provas e títulos e corrt.r r buem com a sua exper í ênc i a e tirocínio par
manter a coexênca.a e o pre s t Lqao do Trl.bunal.

Sua as cencão é um pxêmao ao mêxa,to e à an t.a.qua.dade e cons
títu1. uma Justa promoção em sua car-re i re , veLora.zando e da.qna Eacemdo

I função púbLaca ,

EMENDA E820918-3
l: .... _r. "'::.::n ::~s:··

t:
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que

dus t.a f a.ca't.a.ve e

o d1SpOSJ.t1.VO vem sendo men t a.dc em todos os errtepzo j et o s

apresentados, desde o da SUbCOm1.9Sâo da um.ãe , Das t r a t.o Federal e

Terr1.tórJ.os até o -Pr-o j e t o de cons't a.t u i.çêo da Corru.s sjio de S1.st~

matl.zaçâo (l\rt. 53), t.ncLua t.ve na proposta denotm.nade "p ro jet,o

Hércules" •

É neces aé'ra.o que a um.âo , ao ter como "da.r-e a t.ce" a posse

e a compet ênc aa para Leqas Ler sobre bens a.nc IuIdo s em seu domi

nac , tenha a correspondente obraqaçêo de promover o seu apxovej,

tamento econêmaco , cumpz a.ndo ao mesmo tempo a obrl.gaçâo de prom.Q.

ver a redução das de s a.que Ldade e r'eqa.ona r.s ,

EMENDA E820922-1
l:

r.r TUTO/,/uSTlrlC"ÇÃO ,

Que ee j am e.Lt er-adas as numerações àas Seções reI!!;

t avas ao c ap i tulo IV - Poder Judãc i àz-a o - r-enume r-ando-iaa ,

eeeam como os ar-tu goe do Sube t i tut í.vo, nos seguan te s te!.

mos:

SEÇÃO IX

"Ar-t; , 171 - são órgãos da .j ust i ça Agrárla;

I - Trlbunal super-aor- Agr-ar-a o ,

11 - Trlbunals Reg í.ona.i s Agr-ar-a oa , e

111 - Juizes p-grárlos.

§ 19 - O Trlbunal Supe r-aor- Agr-aru o compõe-se de

treze Minlstros Vl t aj i oros , nomeados pelo Pr-e s a dent e da

RepubLi ca , sendo quatro aentre Juizes reder-aas , três de.!].

tre membros da Procuradoria Geral da uru âc : do a s centre

membros do »u.ru s té r í o Público da um âo , dois dentre magl~

trados ou membros do Ni na s ter-a o Pub Laco dos Estados, do

. ni s tr-a to Federal e dos 'fer-r-arór-aoa: e d01S dentre advog~

dos. Após a pr-ãme i.r-a nomeação dos quatro Juízes Fe de r-aa s

e dos três Procuradores da República, as segu.mte s só se

darão Juízes e Procuradores Agrários.

§ 22 - Serão c r-aadca TI.Lbuna1S Regaonaa s Agrá-

r-acs , cada um composto de sete Juizes vi t ar i c ace nomeados

pelo Pr-e s a dent e da RepubLa c a , sendo d01S dentre Juízes

Feder-aa a , um dentre Advogados; d01S dentre membros do Ivj~

na s t e r-ac Público Federal, um dentre membros da p r-ocur-aôg

r-aa Geral da Uru áo ; e um dentre mag i s t r ados ou membros do

MinistérJ.o Público dos Estados, do Dlstri to Federal e dos

'I'er-ru. t ór-aos , r-espe a tada a jur-a sdr çào de cada 'Eru.bune.L, ~

pós a p r-amea r'e nomeação dos dois Juízes Fe de r-aa s e dos

do a s Procuradores da Repub t i ca, as seguarrte s só ocorrerão

dentre Juizes e Procuradores Agr-àr-a oe ,

32 _ Os Juízes Agr-àr-aos serão nomeados pelo

Pr-e aa derrt.e da RepubLí.c a , e se oLha doa em lista t r-Ip í i ce , 0E.

g ana zada pelo Tribunal Supe r-aor' Agr-àr-a o . Ressalva a pr~

mea r-a anve s t a dur-a , que se baseará em títulos, exagrnco-ee

o minamo de qUJ.J1ze anos de expe r i ênc a a em da r-ea to agr-àr-i c

e que não seja pr-opr-ae t.àr-ao rural, o provimento do cargo

far-se-á meda ant e concurso pubLa co de provas e tí t.uj oe ,

cr-gana zada pelo Tribunal Super-ror- Agrárlo,. devendo os cag

didatos atender aos r-equa a í, tos de idoneidade moral e de

39

idade superior a vinte e cinco anos, além dos espec1f'ic!:!:

dos em .ret ..

§ 4 9 - Compete à Justiça processar e julgar as

questões oriundas das relações reguladas pela legislação

agr-àru a, rnc Iuarve :

I - as questões possessóri as ou dominialS

versem sobre imóvel rural, pub Laco ou privado,

II - as ações c t ecr-amí nat ór-í as de terras devo Lu

tas, federais ou e at.adue i s ;

111 - as desapropriações de imóveis r-ur-aa a por

l.nteresse social, para r ins de reforma agrária, lrrlgação

e proteção ambiental, florestal ou indígena,

IV - as questões que digam r-espe a to a ap Laceçjio ,

incidência e cobrança do imposto sobre a. propriedade te,!

r-a t or i a.L rural;

V - as questões referentes à floresta, água, pe§.

ca, aos recurso natu r-aa a r-enovàve t s , desde que atunerrte s

à a't r.vLdade agrária,

VI - as questões relativas a contratos agr-àr-aos,

compreendidos entre eles, também os va ncul ados à ativid~

de de fomento, de produção ou comercialização agropecuá

rios;

VII - as questões que versarem sobre a propried!!:

de consorciaI indígena;

VIII - as questões que versarem sobre emprei ta

da rural e sobre previdência soc i aj rural;

XI - as relações de da r-ea to pr-eva s t as nas r.e i e

agrár:las e no CÓdlgO C1Vll sobre matéria Jurídlco-agrária,

quando versarem interesses rurais aaa am de f'a na doa em Le a ,

§ 52 - A compe fénca a e a organização dos órgãos

jur-Lsdí.c i ona í s agrários serão estabelecidos em Le a ,

§ 6º - Das decisões do rr-rbunai Superlor Agrá

r-ao somente caberá recurso para o Supremo Tribunal Fede

ral quando ccnt r-er-i arem esta Cons t i 'tu í.çjio ,

§ 72 - A üna ào , os Estados-membros, o ni s t r-a to

Federal deverão unir seus esforços e recursos aàminl.str~

tlVOS e f'lnanceiros mediante convêna o , va aando à implan

tação da Juet aça Agrária.

§ g a - O processo perante à Justiça Agrária se

rá gratuito, para os pequenos proprietárl0S e 't r-abs.Lhadq

res r-ur-aa a , devendo prevalecer os principias de conci

liação, localização, econonrí a, s í mpLi c í dade e rapidez.

§ 92 - Os Trlbunals Regí.onaa s Agrários serão crie

dos por etapas, levando-se em conta as r-eg i êe s onde as j í ,

des agr-ar-a as são mais ant.eneas e exigem a presença do Est~

ào

JUSTIFICATIVA

À Justiça Agr-àr-i a compe t i r-à julgar as questões/

agr-ár-i as : o processo da scr-í.mmatór-a o de terras devolutas.

as cesepr-opr-a açôe s por arrt.e r-eaae social, para 'fIns de re

forma agr-àr-a a , a pr-opr i edade e a posse rural, o rmpos to s.,2

b r-e a propriedade terr! torial rural, pr-eva dênc t a soc aaj r,!:!
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recurso para o Supremo Tribunal Federal, quando contra

riarem narmas ocnsti tuciona1s.

Por outro lado. a Justiça Agrária não pode su~

gir capenga, como a prima pobre das Justiças. Ou apenas

como apêndice da Justiça Federal, burocratizando e, prom2,

vendo de Um verdadeiro xncheçc neaae Órgão. Há de ser, de

í.meeieeo, independente. Das suas eec i sôes somente caberá

Agrárlo, a s tc é, a a'tava dade agr-àr-t-e , Nesse contexto. qu~

tro são os elementos que integram o conceito da atlv1d~

de agr-ar-a ar o elemento suporte r i saco ou seja a TERRAj o

elemento agrobl.ológJ.CO ou se ja o processo de apr-cve.i tame,!!

to da va da vegetal ou anama.L para transformá-la em pro

ção agr-opecuáz-z a, o elemento direção ou seJa o comando de

todos os pr-ocedamen toe pelo homem; e o elemento renumer!:;

ção ou ae j a que a ação tenha aspecto eccnêeucc , dando

ense jc à produção.

r-at , a preservação dos recursos naturais r-enovave as , a pr,e.

priedade consor-caeâ t nô i gena , c réca to rural e contratos agr~

rios.

Os problemas agrários não se r-esumem simplesmente

aos ecnfli tos fundiários. Ou como dizem alguns à reforma

agr-àrc.a, Essa é uma visão da e tor-cada da atividade agrária.

A Justiça AgrárJ.a deve ter caráter nacional, org~

nizada autonomamente em relação às justiças Lreôer-aa e ou

estaduais) atualmente exa.eberrte a e mantidas pelo Antepr2,

.je t;o, A Justiça Agr-ár-a a deve-se ocupar de t aôes eminent~

mente agr-ár-t.as , O tratamento JudlclárlO espec í atraaôo que

se defende va aa tornar a juata ç a mala célere; A presumi

v e I perda de comce eênca,e ou do poder dos maga s t r-ados fed~

rais (Justiça federal) ou estaduais, não anf'Lrmam que de~

xam de ter um papel fundamental na aoc ae dade democrática,

poa s a meta tuaçâo "Poder .rudjcã àr-ao« permanece inalter~

da. an t ac tia ,

reforma agrárJ.a:- Há de se buscar o conteúdo do Dz z-ea tro

o erru.nerrt e relator (que! quando Pr-es i dente do

Conselho Federal da OAB,def'enda a a c rc ecâo dessa jus t i ça )

r í car-i a na m s tór-a a da aômarn s t r-açáo da j us t a.ça como o h2,

mem que encontrou o c arru.nho adequado, correto, para a s2,

lução das lides agrárias. SeJ;'J.a um grande favor ao País,

ao homem do cempcv-': --

É de se ressaltar que o assunto da espec~ali

secâo de uma jus t.a ça de terras (clamada por RUI BARBOSA.

plataforma da campanha c Lvr t Ls t;a, liaa no Po La teama baJ~

no em 1910) merece tratamento sérlo. isento e ob je t í vo ,

não se prestando a f'a c ar- ao sabor das convent ênc i es de

p~ssoas ou grupos -õe-rínt.er-esaee ,

IAB, em 1976).

A prestação JurlsdlcJ.onal um dever anar-r-edaveL

do Estado, E a cr-aaçâo de uma .Jua t a ç a Agrária nac aonaL

aütônoma é um .rmper-at.avo ha s tór-aco ,

É pr-ec aao enfrentar cor-a.j oaamerrt.e as correntes

dourr-mér-i as corrtr-àr-iae à sua cr-i açáo , ou de natureza co.,!!

servadora e ob atr'uc Lona a t a ou de natureza demagogi ca

agi cacãom s te , Também a alegação da fal ta de verbas ou

da grande despesa que se faria em face da ampIanuaçáo de

tal jueta ça não mais Justifica.

1StO é, em termos de despesas. O de s t ano da comum dade n~

c Lonaj, , em grande parte, para constituir elemento de v ada

do or-gani smo do Estado. depende do bermêruco func r cnamen

to do Poder Judiciárl.o. E essa harmonia de?orre, inegavel

mente, da especificação da Justiça. que contribui para a

segurança nacional. no que e s ca expressão ressalta de pr,!

ee r-ven te do complexo do organismo nacaonaj, , frente à rea-

ção dos ant agom smoa que podem Lnc a da r- sobre os sistemas

fundamentais que o arrtegr'am" (monografia apresentada ao Por seu turno, a Justiça Agrária deve ser compo~

ta exclusivamente por Juizes togados, em todas as suas

ansrt ánc i as , em razão das da f'LcuLdade a reais da org~l~~_

ção das comuna.dade s rurais, onde as-relações- empregado

e empregador são rm.nor-atárias e os conr i r tos são travados

A c~ação da Justiça Agrária não obJetlva retl

rar competência de outros tir-abunaa s , mas sim de r-euru r

matéria egr-àr-aa, de reunir compe tênc a e , 9-e reurn r- atri

buições e poderes, de e spec í at aeer- fungõe:s, para propor

cionar um melhor atendimento à população rural.

entre os pequenos e os grandes pr-opr-r e t.ár-Los , entre eles

e os "sem terra", pcase i rce e proprietários, entre .incn ce

e poeae í.r-oa ou pr-opr-t e càr-aos , entre o INCRA e a'> FUNAI,

entre d015 poaae a roa ou entre doa s pr-opr-a etràr-t os , entre o

a) maior rapidez na condução dos processos i,

b ) desafogo dos outros tribunais;

c) maior segurança na aplicação do Direi to, com

unz.f'ornu dede da jurisprudência;

d} maior especialização, capacitação profissio-

nal, com os juizes de mentalidade agrarista;

e) maa or- independência da poli tica local;

f) maior proteção ao economicamente mais fraco;

g) maiores facilidad~s ao usuàr-i o da .rueta ça, p~

la reunião das compe cénc i as dispersas, que i!!!,

plicam em gastos de tempo e da.nhe í r-o desnece~

sários.

A especialização da Justiça Ag:l;'ária - autônoma
e nacional- pr-opcr-c i.oner-à as ae guanbes vantagens:

A Justiça do Trabalho surgiu para proteger o op~

rário pós Revolução Industrial. Surge a Justiça Agr-ar-a a

para proteger o camponês, o homem sem terra, o trabalha

dor rural marginalizad.o , os "bóias-frias ll é. também, os

homens que fazem da agricultura a razão de suas vidas.

a

da

t aa s ,

tratamentoAs questões agrárias neceas i tam de

.juda c ár-r o e spec aar a.aaco , O que .just a r i ca a o r-i açjio

Just.i ça Agrária não é o conflito f'unda ar-a o , tampouco

ca àr-í.o não pode ser apreciado e Julgado em termos

C.J. ASSIS RIBEIRO, com mua tia p r'opr-a edade e ênf~

se, da z que "esae argumento, apesar de velho, impressiona.

E, por isso, nunca deixou de ser repetido pelos conserva

dores e obs t ruc aont s t as , conforme o tipo de Justiça espe

c La.Laz.ada jque está na ordem do d i a , Combateram a cr-a açáo

da Justiça Eke a toral ( .• ,) investiram contra os tribuna1s

federais de recursos j (.,.) deblateraram contra a Justiça

do 'I'rabalho, ainda com ênfase, batendo nessa mesma tecla

de economia j atacaram a criação dos Juizes reder-ai s , em

face de idêntlco ponto de vista. Acontece, porém. que o

problema da organização e do funcionamento do Poder- Judi-
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obrigue o Poder Público o fazer de c a.nco em c a.nco anos o recadas

tramento rural e que os p ropr-i e ter-âoe rurais e ocupantes a qual

quer titulo fiquem obru.gadoa a, anualmente, declarar as alterações

substanciais oc or-r-adaa nos amóve r s (at a.às , o que já está previs-

to na legislação or-dtnàr-i.a atual). Na realidade, os grandes culp§.

dos das de aabua.Laaaçjie a cadastrais são os p r-opr-a.os constribuintes 

pr-opr-i.e tar-aos , que não cumprem a Le a, e, alguns deles chegam a pres

tar declarações i.ncor-r-e tas , Só quando o seu imóvel sofre a interven

ção do Poder pubLa.co , é que procuram o ab r-ago legal, tardJ.amEmte.

pr-opr-t e t àr-t o e o arrendatário, entre empregador e o INPS,

entre posseiro ou pr-opr-i e t ár-ão e p ar-ce a r-o, dentre outras.

Remarque-se que a Ordem dos Advogados ( V, VI, IX

Conferência? NaCl.Ona1S, como t-ambém, em 1986, através do

seu Conselho Federal). o Insti tuto dos Advogados Brasl.le2:,.

ros, a CNBB I CONTAG. ABRA I ANDA, CNA e SNA I todos, sem

exceção, têm def'eridado a cr-a açjio da Justiça Agrár1.à.

Nessas conda çoe s , o scestatutavo apresentado p!:.

lo Sr. Relato~ não poderá de axar- de contemplar a criação

da JUSTIÇA AGRÁRIA, um compr-orm aao anar-r-edàve L e l.mposte!.

gável da Assembléia Nacional Consti tiua.nbe ,

Assim, Q nossa proposta ao mesmo tempo que

atual teor do artigo 247, absolutamente dtspensavet ,

suprime o

desde que lei

r;r TtxTO/JUSTlFIC4
Ç;;O

--,

CONSTITUINTE FRANCISCO SALES, CONSTITUINTE FRANCISCO SALES

rc-r- TtlttO/JUSTlflCAÇÃO---------------,

r.r-------- ru:Ilt.1l10/eOl.lls3Ão/iuneOulS3io----------,

EMENDA ES20925-G

l:
~''''~
~...!08J87

~i2~~l;C0U~::..'_",_"_" ....

EMENDA ES20923-0
I:

o art. 253 do suusta tartavc do Sr. Relator da comi ssâo de SJ.~

t.emat a aaçjio passa a ter a eegurrrte redação

"Ar-t; , 253 são aneusce t i.ve a s de desapropriação, para fJ.ns de

reforma agrária, os ãmovea s r-ur-aa s c i eeai r i caeos corno "em

presas ruraJ.s~', bem como aqueles cu ja área não exceda o três

_rrrQg.ulQ.S _regionais de exploração agrícola, nos termos da Ieav ,

JUSTIFICATIVA

Senhores' Cone ta, tuintes, cremos que ao apresentar a presente

proposta a aerrt.ando os amove a a r-ur-aa s c r ass a r i.ceoos como "empr-eae s

r-ur-ad a" (neste caso, cumpr-a.ndo an t egr-aIment e a função soca at ) e os

amóve t s rurais até três módulos r-eg i onaa s de exploração agrícola

(neste, estão pr-ote g i doa da exp r-opr-a açjio os pequenos pr-opr-a e t a o

rios), estaremos evitando conturbação no mea o rural.

A lei estabelecerá cone e a tos e c r-a 'té r-a.os sobre a função so

cial de propriedade t empresa rural, Lata rúnda o , mum runda o e so

bre a flxação dos módulos regionais de exploração agrícola.

o art. 248 do Substitutivo apresentado pelo Sr. Relator

da Comissão de Sistematização passa a ter a aeguarrbe redação (s.!::!.

p r-armrido-cse os seus parágrafos):

"Art. 248 - A declaração de exp r-cpr-a açjio por interesse

socaat , para r'ans de reforma agrária, é modo ampedã ti

vo de medidas judJ.cJ.ai'f3 pr-eva as , ressalvada a comprov~

ção ameda a'ta e anequ.ivoca , pelo pr-opru et.ar-ao , de docu

mento hábJ.l expedi do por órgão competente do Poder Ex~

cu t a.vo Federal, de que o amoveL rural está c Lae s a t'ã c a-.

do como "empresa r-ur-af", conforme e e t.abe Lec a do em Le a'! ,

JUSTIFICATIVA

Não temos duvada da nece s aa.dade de que o processo de r~

forma agr-arn a só terá sucesso, se for ág11 e r-ac i onaã . Dentro

desse contexto, é dado a Le a or-darrar-a a a fixação de estabelecer

os er-a térios do que ee j a função SOCJ.al da pr-opr-a.edaue , per-ma t an

do de que ela (a Le a ) conceitue «empr-esa rural" e lllatifúndio".

Esta é a opção democr-a't a.ca ,

COM)

CONSTITUINTE FRANCISCO SALES

Sem pass aonaj í.dade , e cump rundo o Poder Público e o C1

dadão, suas obr-i gaçôes e seus deveres, o atual impasse quanto a

chamada imissão Lmeda.a'ta de posse deixa de exa s t Lr-, Basta que

todos cumpram a lei: essa é a ex i géncã a de um Estaao de DireJ. to

Democr~~que todos atme ramoe .
r.r-----=-- ~L[Ilt.~lo/eolllssÃD/iUDCOIlISs'o.O---------,

EMENDA E820924-8
[:J

Ruben Flguelró

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - ARTIGO 213

r;r-------------TE:lTO/JuSTlflcaeÃO---------------,

EMENDA E82092G-4
[:J

lIArt. 247 - É c r-aado o Fundo Nac r.onaI de Reforma Agrária,

com dotação mi ru.ma de 3% (três por cento) da r-ec e r ta

pr-eva s t.a no Or-çamérrt.c da uru âo , destinado a fornecer os

meios necessários para o f'a nanc a amen t;o da reforma agrá-

o art. 247 do substJ.tutJ.vo apresentado pelo Senhor Relator

da corm.aeâc de SJ.stematização passa a ter a seguinte redação'

re-r- TU10/JuSTlncAçÃO--------------~

r-aa" •

JUSTIFICATIVft

As alíneas ~t b e !:O' da ítem t , do Ar t i qo 213, terão a

s equ mte redação:

a) dez o i t o por cento do Fundo de Participação dos Esta

dos e do üi s t r r to Federal,

\-

Num r-eg ime democrático e c ap a t aLa s t.a nao se faz reforma

agr-ar-a a sem recursos f1nance1ros E ampr-escencrive I t portanto, que

no orçamento da ümjio e s t.e j a r i xaoe o percentual mimmo de r-ece i

ta com a r mat i eeoe de f anane a ar' o plano nacional de reforma agr~

b ) v mte por cento do Fundo de Pa r t ac i paç ãn dos Municí

P10S;

c) três par cento para ap l rcação (las Regiões Norte I

Nordeste e Centro-Oeste, através suas Lns t i tu i çõe s

or i c i e í s de fomento.
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3-0-S-T - I -F - I -C-A-T- I -V-A

Não há por que marginalizar a Região Centro-oeste de~

tre aquelas que exigem uma cont r rbuaçãc ma í or da unz ão para
seu processo de sustentação e desenvolvimento econênu co ,

Não LncIu i r o Cem:ro-Oeste I RegIão carente de recu!

50S federaIS e a única capaz de responder de Imediato o apoio

financeiro, é uma o í scr ímmação odiosa que não pode prevalecer

na LeI Naacr-,

Art. O Imposto s el e t avo sobre o uso e ou consumo de bens e se1'-

vLço s Lnc Ld.ir ã na prestação do serviço ou na a.ndust r ra Li.zação do bem,

uma s6 vez, de ccnf'urnudade com tabela de Lnca dêncaas , aprovada pelo
Poder legislativo Federal.

§ 1e - O Imposto anca da r é seletivamente na proporção inversa da
necessidade para a vida do bem ou serviço tributado.

§ 2º .. Quando um bem for submet i co a mai s de um processo de indus
trialização, pe rnu t í r c se-é dedução do valor correspondente ao ampcs t c
pago na operação ou operações anteriores

§ 3º - Não serão suje i tos à t r i butação t os bens consumidos 11 in
natura 11 no t er r í t õr i o naci onaj ,

PLENÁRIO

-----------Tt.l'fOIJU5T"f(rcAl;ÃO ---,

É IndiscutIve lment.e lmper.-losa a naces s i dade de promover-se uma
Reforma no S~stema TrIbutário Nacional, com base numa análIse e avali.§..

ção da atual estrutura.
A acentuada centr a Lazaçãn dos recursos or rundos da rece i t a trib.!:!,

t é r r a , pela uru ão , determinando a concentração do poder a nível fede
ral, a Li ada à mul t í.pLi c í dade d~ figuras t r rbut ãr i as Lns t a tuf de s pelo

Poder PúbLaco , Que oneram de maneira .i njus t a e regressi va a população
br as í j e ar a , fizeram com que esta Federação de t e r i nr a s s e substancial

mente sua soc i edade .

A exarbação do processo concent r ac i orus t a , promovendo a pérmane~

te e pr oqr es s ava concentração de recursos em mãos de pequenas minorias
pri v~legiadas da pDpulação,. concentrando os recursos no Executi vo Fe

deral e a conseqüente concent r ação de poder no Governo Central, f i zeram

desta Nação um fantoche de Federação, com profundos reflexos econômi
cos e s oc aa.i s , r-epercut mdo em toda a população br as a Lear a ,

A adequação do País à conv avênc La democr â t i ca , pressupõe a modi

ficação imediata do SlS tema Fr Ibut âr rn , concomitantemente com a redis

tribuiçllo de responsabilidades a cada nIvel de Governo, pela redeflni

ÇdO de funções e rendas, aliada à redistribuição da r i quez a para
popu l ação _

É essencial que a Reforma Tributá:na seja abrangente, profunda e

estrutural, e, que contemple umrl nova forma de par t i Iha ou drs tr.íbuíção

do Produto Tributário Nacional, entre a uru ãc , os Estados e os Munlc.!

píO$.

E preca so que ela tenha por enfoque a atual realidade s6cio-econ.§.
nu ca , caracter i aeca pelas deSIgualdades regionaIS e scc í a i s , resul tan
tes do modelo concent r ac í orus t a implantada no País.

Não se estão sugerindo apenas algumas mcuf f'a cações nos dispositi

vos vigentes, mas uma reforma e ee t ava , com largo alcance econõmí cn-so

c rs l , par t i Ihanco os recursos públICOS com O equi LíbrIo de responsabi

Li dade s , e que tenha, como princípio f a l osóf í co báSICO, uma r edi s t r í-.

bu Içãn mais e qu í t a t a va da Renda Nac i ona L, como forma de valorização do

HOMEM, patrimônio maior de qualquer nação c í v i Lí zada

1- REFORMA TRIBUTÁRIA

1_1 - Introdução

JUSTIflCAÇ1\O

Art. É vedada a emissão de títulos e ações ao portador, ficando

nulos aqueles que não passarem à condição de ncmarie t ivos no prazo de

180 ( cento e 01 tenta) dias, na forma da lei.

Art. Imposto sobre a propriedade será lançado anualmente sobre

a propriedade a qualquer título das pessoas físicas e jurídicas.

§ 112 - O lançamento far-se_á levando em consideração os bens

r espec t i vos valores es t í.met ivcs , i nscr i t os em registro nacional ca
prupr i edade individual

§ 20 - A t r ibutação da propuedade dar-se-á pela ap l acação de

alíquotas pr.Jgressl vas , em função do valor da propriedade indi vidual e
pelo es t abe Lec rment o de deduções correspondente à utaLí zação social da

propriedade.

Art. O Imposto sobre importação e exportação incldirá sobre o
valor das mercadorias transacionadas com outros países e se destinará
a ordenar o comércio externo.

Art. Não serão concedados as enções ou benefícios fiscais de

qualquer natureza, realizando-se o meent ivo a setores ou at i v í dades

na forma de dotações orçamentárias de despesa.

IRAJÁ RODRIGUESüeput acc

Art. O produto da arrecadação dos ampos t os será rateado da se-

guinte forma:

1- 34% caberão ao Governo federal i

II- 33% caberá ao Fundo dos Estados;

111- 33% caberá ao Fundo dos Nun.Lc Ip i cs ,
§ 1º - A participação dos Estados e taum e j paos , sobre os respecti

vos Fundos, dar-se-á pe j a ap Li caç êc de Inda ce oo t i oo através dos seguin

tes parâmetros:

1- 0,6 (seis déc imos ) correspondentes à relação percentual entre

a população do Estado ou MunIcípIO e a população nac i onat .
11- 0,4 (quatro décimos) correspondentes à relação percentual

entre o Produto tnterno Bruto gerado no Estado e o Produto Interno Bruto

Naclonal.
§ 2º - Os Indaces serão revistos a cada d01S anos, em função das

var i açõe s constatadas ou pr oje t ada s pelo órgão próprio.
§ 3º - O créo i to das Lmport ânc r as que couberem a cada uma das

pessoas de d i r e i to público interno, será efetuado semanalmente, sob r e s
pcnsaaa j a uade de Estabelec~mento de Crêdlto federal, vedadas quaisqueT

deduções e no prazo mâxamo de 10 (dez) d i as ,
Art. O Imposto sobre a renda incidirá progressivamente sobre os

ganhos das pessoas físicas e jlJrídlCas nacionais ou estrangeiras.

Parágrafo Único - Não serão considerados renda, para os efeitos

do art.i qo , os rendimentos de trabalho as sal ar aado não superiores a

trinta vezes o mai or sa Iâr ro m.tj1imo mensal VIgente do País

INCLUAM-SE ONDE COUBEREM, NO TITULO VII, CAPÍTULO I - DO SISTEMA

TRIBUTÁRIO NACIONAL - NO PROJETO DE CONSTITUIÇAO, OS DISPOSITIVOS A

SEGUIR TRANSCRITOS, SUPRIMINDO-SE OS INCOMPATÍVEIS:

Art. O Sistema r r íbut ãr ic Nacrona L, ("ompor-se-á dos seguintes
impostos:

1- Imposto sobre a renda:

11- Imposto seletivo sobre o uso e ou consumo de bens e se rva çns ;
II 1- Imposto progressivo Sobre a pr-opr aedade ;

IV- Impos_to sobre rmpor t açâo e expcr t ação ,

Parágrafo Onico - Fica vedada à União, Estados, üi s tr i t c Federal,
t er r í t õr i os e MunicípIos, ans t atu.i r outros ampos t os , ressalvando-se

lhes a compe t ênc i a para a lmposição de outros tributos previ s tos nesta
Cnns t Lt u i ção

Art O Sus t ema será ecmaru s t r eco pelo Conselho Tributário NaCIO

na1, CDmpDstD por ejnCD repIes~ntantes DD GDVErnD Fenera.l , câ oco z-eor e

sent ants s dos Governos Estadu8.ts e CInCO representantes dos Governos 

Municipals, sob a pr es i dênc i a do Mlnlstro da Fazenda.

§ 1º - Os representantes (10 Governo Federal serão xnni caoos pelo
Ministro da Fazenda e os dema í s serão eleitos anualmente pelos Estados
e Municípios.

2Q - A SecretarIa Executi 'Ia do Conselho TI'ibutárJ..o Nacional,

caberá a tarefa de uper ac i cna l Lzaçãn do Sistema.

§ 312 - Para a operaclonaltzação que trata o parágrafo ant.er i or ,
serão ut i Li zados runc í onér rcs da União, Estados e M.unicípios, devida-

mente requisitados, cujos verp.mentos serão complementados com a
par t Lc.rpeçãc sobre o produto de multas e comissões de cobrança, obti

dos através do exe r c Lcac de suas a' ividades

EMENDA ES2D927-2
tJ



1 2 - Politica Tributária Naclonal Atual,
A Reforma Tributáx18, i nâ c i ana em 1965 pela Emenda Constltucionaí

nº 18 e aper f'e i çoada pela ed i ção da Lei nº 5.172 de 25 de outubro de
1966, rne-a s tarde denominada cõrn ço r r rbut ãr í o Nac1onal: implantada no

País a- partir de 1967 I 'classl ficou os fatos tn.butáveis a ní.vel de im

posto I em quatro vertentes distintas:

ComérclD Exterior ( Imposto de Importação e Exportação); PatrimO
n10 e Renda ( Imposto t err í.tor i aã Rural. e Preda a I e t er-r Itor-j aj Urbano

de r r ansmrs eãc de Bens Im6vels e de Rendas e Proventos de Qualquer Na

tureza) i Produção e circulação ( Imposto sobre Produtos Industrializa

dos, sobre Operações relatlvas à ür r cu Lação de Mercadorias, sobre Ope

rações de Cr éd i to , CâmblD e Seguro, sobre Serviços de Transportes' e
Comun i caç ãe s e sobre Serviços de Qualquer Nafurez a l ; Especia~s ( Impos

to sobre ücmbus t Ive as e Lubri f i carít e s , sobre Energla El.ét.raca e sobre
e sabre M.lnerais do Pais). Além dlSSO! foram consagradas como espécie'

t r ibut ér í.as s ecundár í as , do ponto de vista de sua participação re l at r

va no bolo t r rbut ár i o , as taxas e a cont r í.bua ção de melhoria.

Enquanto para estas duas espéci es foi adru.t í da a cumpet ênc r a con

corrente, relatlvamente aos impostos se procedeu a uma r Iqada da ser I ..

minação das compe t ênc r as t r abut é r i.as a t r abu Idas a cada esfera de gove
no. ASS1rn, após alguns ajustes, no que tange à ccmpe t ênc i a , à União

e t r ibuí cs e a quase totalidade dos impostos, ficando adstritos à compe

t ênc i a dos Estados tão somente o Imposto sobre ci r cuteção de Mercado

r i as e o Imposto de t r ansna s são de Bens Imóveis, e à compe t ênc i a dos

MurtLc Ip aos apenas o Imposto Predlal e t er r-r t cr i aj Urbano e Imposto

sobre Serviços de Qualquer Natureza.

Allás, vale observar que o conce i t o de compet ênc í a tributária 

a t r tu.l ar-Ldade cons t í t uc ronaI outorgada a oetereuneca esfera de gover
no, r e l at i vament e aos atos de cr aaçãc , regulamentação e gestão de um

trlbuto - não se confunde com o da titularldade sobre a corres?ondent

r ace i t a t r rbut ér-aa Ass rm, sempre que um t r abut o dá cr rqem a uma rece

ta a ser par t a Lhade por vários n.íve i s de governo, não haverá uma tran
re rênc i.a e s i.m uma pa r t a Lha do ampos t o entre os vamos titulares da

re spec t i va r ace i t a , Boa parte dos impostos de ccmpe t ênc re federal é

par t i Lharía entre as tres esferas do governo. O Imposto r err i t or í aj RltJ

ral, de competência da urusc , não é um rmpos t o partilhado, des t mando

se sua receita integralmente aos Munlcípios. E o pr r ncapa I tributo de

cumpe t ênc r a Estadual, o ICM, é partilhado entre Estado e Neru cIp i os ç ã

razão de 4/5 e 1/5 respectivamente
Essa pa r t r l ha do bolo tributário como um todo deveria estribar-s

-e nlSSO todos estão concordes- eJl110remls<;8s que levam em conta o fato
"LnequIvcco de que um Sistema r r rbut ãri o nac se destina tão somente a

fornecer recursos financeiros para que as tres esferas de governo, fl

nane i em Sua despesa púb Li ca Paralelamente a esse ob j e t avu de caráter

f asca l , outros do as exas t em, não menos lmportantes: o ob je t rvo de
aquâ Li ur a r a ru.s t r Lbu.içãn nacional da renda - de caráter sccrai - e o

de c r aent a r a at rv roade econôm ca nec i one I - de caráter econõmrco -.Se

em r eIaç ão ao p.r ime a r-c deles, a União, os Estados e os MunicípIOS em
penham-se no mesmo des~derato ( a i.nda que com resultados extramamente
de s i que í s ) , r e Lat avament e aos outros ob j e t í vcs não há como esquivar-se

da constatação de que estes impõem anamovfve í s liml tações a liberdade

trlbutárla dos Estados s, alnda mais, dos Mun~cíp1oS. Daí a dificulda
de de uma v~rtual coordenação lntegrada das tres esferas de governo,

voltada aos objétivos VlstoS, sem que ocorra um apequenamento, quando

não, um verdadelro esmagamento das competências trlbutárias dos nívels
de governo regiona1s e locals, em favor daquele que d1spõe da base ge.2

gráflca para - pelo menos teoricamente - poder realizar os tres obje

tlvOS cltados Desse modo, os postulanetes da autonomla federatlva fl
cam parcialmente comprometldos, por dl fícels de coexlstlr em sua plen.!

tude, mantldos os obJetIVOS vlstoS.
O clamor generalizado que tem percorrido o Pais, na última década

com fulcro nos Governos Estaduais e, principalmente, nos Municipals,

ante a not6rIa e progresslva escassez de recursos dlsponívels por esses

entes públlCO:; para fazer face às suas crescentes demandas, em termos
de despesa pública, delxa claro que medldas revisórias de amplo 'alcan

ce não poderão tardar, sob pena de lnvl.abilizar-se o pr6prio slstema

federativo. Na realidade em que pese a edição de várias normas recen

tes, de hlerarquias dJ.versas'l"I dentre as qU81S sobressai a Emenda Cons-
rtitucional ne 23/83, pouco camlnhamos no sentido ~da atenuaç~o da es
Icassez dos recursos. Al1ás, a bem da verdade, se essa escassez é mui to
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aguda relativamente às finanças dos MunicíploS e dos Estados, ela não
deixa de existir em relação à União. Na r ea Laoade , os recentes super

ãvi ts do orçamento fiscal não devem Induz i r-rms a erro, Já que a insu

f'Lc a ênc aa de recursos f'eder aa s é mascarada em um orçamento onde sõ se
lançam as despesas que poce-r ser cobertas pela receita t r ibut ãr í a da

uru ão , As outras despesas são Invar i ave Imente at endadas via orçamento

mone t ãr i o e financiadas através de oparações no mercado financeiro ou

da emissão monet ár aa . É mteressante , a propósito, as s rnafar a previ

são de trans ferência do orçamento fiscal para o monetário, constantes
dos orçamentos de 1984 e 1985

Contudo, a vantagem da União, relativamente às outras esferas de

poverno, é extremamente express iva se cuns rderarmos que ela não tem

Ldrnat açõe s de co~petência com r ef'er ênc aa à possibilidade de aumento dos
seus tributos, F! que o Poder executavo Federal pode Li vrement e criar

novas despesas e emltl't moeda e titulos públicos que as flnanciam lnde
pendentemente de pr évi a autorização leglslativa.. A eliminação dessa

faculdade e a unLf'acação do orçamento, de molde a nele virem a se re

f'Le t i r todas as despesas federais, ser i a uma das medade s finanCell'BS

que deveria acompanhar qualquer pr o j etu de reforma t r rbut ãr í a , para
conferir-lhe plena e f'Lci ênc i a ,

A redução da capacidade t r ibut ár í a própria dos Estados e aspec i af
mente dos Munlcípios tem, por outro lado, como e re i to secundário multi

plicador, a oneração de encargos financeiros adí.c í ona i s , assumidos em

razão do enda v í dament.o , e a vrncu l ação pr éva a de considerável f a t a a da

receita própria, ainda a r e al azar c se , a toda sorte de operações de

crédito, com v.is tas à obtenção dos recursos mat er aaa s que possam fa

zer frente às despesas de caráter r mpos t er-qéve l ,

A r aqre s sav í dade do s i stema - ass im entendi da a c í r cuns t ânca a de
a razão t r íbutovr-endimento , decrescer no sentido ascendente da escala
de rendimentos - não se r es t r mqru à tributação estadual ou muru capa í ,

mas afetou por 19ual a ottributação federal, e não apenas nos rmpns t os

Inda r et.os cct~o nos diretos pode-se dizer que a progressividade hnj e

somente existe em relação à t r rbutação dos r endament os cr iuncos da tr~

ba í ho e de umas poucas outras formas der rendimentos do cap atal, dentre

as quai s sobressaem os rendimentos relativos a aIuqué i s ou a arrenda
mento .rmobí Lí ér i o . No conjunto, porém I o resultado flnal agregado deno

ta uma enorme r eqres s av Idade de carga t r rbut ár i a agregada ao SIstema.

O fato é que, pela macaca canalização de mcentrvcs por longo pe

ríodo de tempo para os setores t i dos como sí.qru f'Lca t í.vo s para o pro
cesso de crescimento econômico, acabou-se por tornar a pr õpr i a tributa

ção da re t.a pr adonunant emente regresslva, reduzíndo-se as poss í b i Li da

des de o Estado promover po Lf t i.cas de cunho social que bene r rc i em as

classes menos favorecidas, na medida em que expressiva parcela do exce

dente t r ãbut ér i o Já estava comprometida com os setores econõmicos con

templados pela po Lf t i ca adotada pelo modelo vigente.

Nlnguém tem oúvadas quanto a baixa capacidade arrecadadora das

regiões pobres do País, que se caracterizam pela presença de uma eco
nomi a .ínva s fve l , cujos atos não se identIf1.cam facilmente, não se org~

nizaram e, evidentemente, não se ccrrt.ab i.Lí.zam dentro de um quadro de

evasão fiscal pra t i cado em larga escala. De resto, essa grave' questão

'das desigualdades regionais vincula-se a uma outra questão tributária

de não menor importância, qual ~eja a da deslgualdade do tratamento

dado pelo Poder PúbllCo a cldadão que vive em determinada parte do
terrltórlo nacional, coteJando com aquele dado a outro, que vive em

outra parte deste País-continente, do qual é exíglda 19ual participa
ção trlbutária, caeteris paribus. E1S aí uma lnJlIstlça flscal pratlca

da em larga escala, se considerarmos que aqui, por exemplo, dlspõe ele

de serVlços públlcos ou de utilidade públlca em proporções duas, tres
ou mais vezes maloreS de que se estivesse em outros pontos do País, em

bora Vlesse a recolher aos cofres públicos, aproxlmadamente o mesmo

quantum tributário. Trata-se de tema a ser oferecldo à reflexão,sempre
que se fale em reforma trlbutárla.

Retornando um pouco às considerações sobre a regressividade do

sistema, apontaríamos, relatlvamente aos impostos diretos e, mals pr.!:.
cisamente, ao Imposto de Renda, o fato de, por exemplo, os rendlmentos

oriundos da proprledade acionária se situarem em nívels de lncldêncla

percentual que, na tabela progreSSl va de renda I apresentam, comparados

a rendimentos auferidos do trabalho, níveis de alíquotas aplicáveis a
assalariados da classe méd~a inferlor. Assim, paI:' exemplo, dlvldendos
de ações ao portador 51tuam-se, comparativamente, em alíquotas de 15 ou



16%. Formas de alta concentração de riqueza são tributadas, em pessoas
físicas, mediante alíquotas extremamente, baixas, se comparadas com as

que tributam a assalariado. Isso ocerre i9.lJalmente em relação ~ pro
priedade rural, em razão dos incentivos que, como dedução cecular, po
dem reduzir a parcela dessa renda, na composição da renda tributável,
à metade da renda efetivemente 'gerada nos estabelecimentos agrícolas.
Temos ainda, os ganhos de capital obtidos em operações de compra e ven
da de 'papé~s no mercado financeiro, não t r rbutados ou escassamente tri
butados. Disso tudo, resulta que grande parte do vasto universo de
ganhos de capital decorrentes de -operações meramente especulativas I re
foge da efetiva conceituação do que se entenda por nenda pessoal dis

ponível.. Assim, embora, em tese, o Imposto de" Renda de pessoa físlca
seja o de características progressivas mais evidentes I seus aspectos
complementares castcrcee sua função inicial, podendo tornar-se extre
mamente regressivo.

.. Quanto aos impostos indiretos, a s i tuaçãq não é difel!ente,eis que

feijão, arroz e farinha, alimentos essenciais para a grande massa tra
balhadora do País recebem a a nc í dênc La de 17% via ICM, enquanto av i ões

particulares nada pagam. As refeições servidas em ho t é i s tur Ist i cos
estão isentas de ICM mas se servidas em restaurantes de baixa catego
r-ia, nao escapam aos 17%. Cadernos escolares pagam ICM, mas o mesmo
não ocorre com os formulários continuos para computadores.

Ass m , as mercador ias consumidas pelas camadas de renda mais bar
xa são pesadamente operadas, enquanto os investimentos sofrem pequena
incidêncla. Em decorr ênc ra dessa si tuaçãc I um trabalhador que ganha um

salário mírumo , contr í bua com 36% de seus ganhos na forma de tributos

e cont r rbuí çõas para as despesas do País, enquanto as pessoas de renda
maas alta, não chegam a cont.r rbut r com 1% Ao mesmo tempo, a herança
s6 vem onerada em 4% apenas sobre as imóveis( tudo o maae é isento),
enquanto os milhões de desempregados continuam a pagar Impost os-, embu

~idos nos preços de tudo o que compram I sem ter nenhuma capacidade de
cont.rí.buí.ção ,

É importante pensar-se então em um aumento da tributação oriunda
de Impos tos diretos. Vale lembrar que não obstante a ampliação da base

de incidência dos tributos e o seu aumento nonmaj , promovidos pela r!
forma de 1967, ela resultou em um...a efetiva redução do montante da
incidência desses gravames sobre o conjunto da sociedade. Evidentemen

te, essa afirmação se choca com a declaração-amiúde ouv i da e - com um
indisfarçável consenso social a respeito - de que a carga tributária
do br as i Ie í r o é muito alta. Contudo, a aparente contradição é facil
mente explicável se reconhecermos o fato de que , and.rva due Imente , os
ônus tributários são inegavelmente pesados para alguns segmentos so
cí ai s ( especialmente os de baixa renda), enquanto, co let ivaraent.e ,

são pequenos, considerando o grau de iniquidade que persiste na das
t r Ibua ção dessa carga t r i.but.âr ãa , e mesmo irris6rios I em alguns seg

mentos sociais específicos. Na r eaj adade , o propalado fortaleCImento

da receita públlca que a reforma tributána teria propiciado, deveu
se em boa parte I à brusca al t eraçã ocorrida nos critérios de f ananc i a
menta do setor público brasileiro, com a redução dos montantes r eLat i

vos ao emprego de recursos r.íacars e, em contrapartida I a expansão da
que l es relativos ao emprego de recursos de natureza não fiscal,no sen

tido est r i to do termo, como por exemplo I as cont r ibuí ções soc í a i s Ie a
crescente ut I Lazaçãu da dívida pública e da poH t i ca tarifária como
mecaru smos de f'Lnanc i ament,o dos gastos púb l a.cos .

Houve I portanto, dos anos sessenta para d i ant e , um gradual decrés
c imo da carga t r abut ãr í a bruta - isto é I da relação entre rmpos t os di

retos e ãndi re tos e o Produto Interno Bruto - e I pr i ncãpatment e , da

carga t r ibut ãr í e liquida - na qual é abat.i co tudo o Que o Poder Públl
co transfere de volta para a sociedade - e nem mesmo os recentes in
crementos de receita parecem haver s i do sufí.c i entes para inverter ess
quadro.

, Na realidade I aumentou-se o número de tributos I mas, reduziu-se
global de anc i dênc i a t.r rbut ãr í a , Temos hoje um sistema t r rbut ár ro com
reduzida possibilldade de afetar a vida econômica e incapaz de promo
ver a r edã s t r rbuí ção de renda pessoal no País. Sem dúvida, muito m

fluiu nesse resultado a magnitude do nosso SIstema trlbutário.

A nossa atual carga tributária bruta gira em torna de 21,9% É

uma falácla frequentemente r epe t ada a de que ela se r i a uma das maa.s
altas do mundo. Ao contrárIo, a i nda está bem aquém da registrada em
muitos pa f ses lndustrializados, além de não podermos abstrair o f~to

de sermos hoje a oitava econonu.a do mundo. Tais comparações, eorrtudrrj-q

não chegam a ser significativas, pOIS "tant o a -capacidade contributiva
do cidadão à demanda de bens e .ne .servãços públicos, relativamente ao
PIS, crescem jontamente- com a renda, per capita. Já a nossa carga tri

butária liquida q i r a em torno de' 12,7% relativamente ao ..PIS, o que de
nuncia níveis extremamente baixos, se comparados com os do resto do
mundo. Em ú l t ama análise, estamos convencidos de que o nivel da carga
tributária será sempre uma questão de escolha SOCIal.

A Reforma Tributá'rla iniciada em 1965, prupunha-se a propiciar a
centralização do poder de arr edação , no pressuposto de que tal mada.da
perma t i r i a r etíuz r r os custos adaí.ní s t rat avos da cobrança de novos tri

butos e, paralelamente; repassar- uma parcela signi fl.Catl va desses re
cursos às demais esferas do Poder Público, de moldé a assegurar-lhes
os meros necessãr i cs a boa gestão interna. Os fatos, porém, evoluíram
diversamente, pois além de cortes posteriores sofridos nas ditâs tran2..
ferências, outros mecanismos de relações entre as várias unidades de
governos passaram a ser utilizados, tornando muIti facetado o caráter
da dependência dos Governos Estaduais e Municipais, ,ern relação os Go
verno Federal. A partir da década de setenta, paralelamente ao chamado
sistema regular de transferênci~s, expandiu-se de forma pr oqresaava um

cutro sistema, não convencional, com regras instáveis de comportamen
to, que adotou as mais diversi f i cadas formas I abrangendo Programs Es
pecia~s, Pólos de Desenvol vimento, Convênios e uma grande varzedade
de- Fundos, tudo isso atrelado a um permanente e desgastante processo
de negociação que , na pr ât i ca , limitou enormemente o poder de decisão
própria sobre os investimentos públicos mais relevanetes a serem exe
cutados a nivel regional ou local.

Asslm, Estados e MunlcíploS perderam gradatlvamente sua posição
enter ror quanto à apropriação dos recursos arrecadados da sociedade
para o desempenho de suas funções. Essa perda, pelas razões vi s t as ,
foi em proporções bem maiores do que t pus s aveLment e I houvera sido co
gitado pelo legislador tributário. Como conseqirênc í a , enquanto em

1967 I a participação da União no total da receita t r ibut ãr i a era de
ordem de 46% em 1983, esse percentual situou-se em 60,2%, o que de

monstra de modo rnsof i smáveI que I durante o funcionamento do atual

sistema, a União aor opr aou-se de 14,2% do bolo tributário, em ÓbVIO
detrimento dos Estados e dos MunicíploS Na r ea Li dade , a perda de paI.
t rcâ pação relativa dos Estados e dos MunlciploSI nesse período I f 01

consideravelmente mai.or do que a sugerida pelo percentual visto,mesmo
levando-se em conta apenas as receitas f'as ca í s , se atentarmos para a

perda suf'r ada na capacidade f í.nance i r a desses entes, no que toca às
pcss í ba Li dade s de implementação de suas políticas tributárias pr6prias,
extremamente restringidas pelo sistema.

Na realidade, o aumento de subordinação à União operou-se por

melo de um conjunto de medrdas bem mais amplo do que as Já apontadas.
A pr ôp r aa ampLi açãn das hipóteses de incidência de determinados t r r ,
butos e sua aglutinação em espéc i es com características de mai or

generalidade, em hipotética obse~vãncia a pnncípios de neutralidade
tributária, ensejaram condições dei relativamente a esses tributos,
virem a ser concedidas isenções e Lncen t a vos das maas variadas espé
cies I de modo a assegurar vantagens signi t acat I vas aos setores tidos

como pr ror It.ãr í.os para a es t r at éqi a econômica de crescimento acelerado

conduz.i da pejo Governo Federal Nesse quadro, de sneces sár i n di zervse
da conseqüente impossibilidade de Governos Estaduais e Municlpais, de
f mã rem eficazmente políticas próprias de desenvolvimento econõmcn. jé

que quase nenhum espaço lhes restou para proceder a var-Ieções no perf~;l.

dos impostos estaduais e muníc í pa i s .

Note-se que o s i s t ema desses impostos, pretensamente neutro, na
sua formulação ccnceatual, terminou por tornar-se exures s i vamente sel!
t avo , na medi da em que essa suposta neu t r aLadade f 01 pr oqress rvemente
dã s tor-c i oe por toda sorte de r ncent ãvcs e bene t Lci os f i sca i s .

Além da t r ans rer-ênc i a de impostos para a um ão , e da ampl i ação do
seu número e de suas f ncLdêncaas , vale c i t ar , espec.l f rcament.e , algumas

das meríidas que, no sistema adotado, concorreram para acelerar a dete

rioração da capacidade t r í but ár i a das esferas menores do Poder PúbllCO:
1ª _ r es t r í ng i u-e e à uru ão a prerrogativa de c r aar novos tributos;

2ª - de s t rnar am-s e aos Estados e MunicíploS I rmpcs t os de desempenho ri
gido I constratando com alguns impostos federais I de manifesta elastici

dade e geralmente mais rentáveis;
3i _ perderam, Estados e Municípios, a pr er-r cqa t ava de livremente fixar
as alIquotas de seus impostos (exceção fel ta ao IPTU, relativamente



aos Mur'\licípios I muito embora· o Poder Judiciário haja, na pr.ática, 1im!1
ta do os nfveas de atualização de sua base de cálculo);
4ª - deixou-se quase que lntegralmente nas mãos da União, o poder de
decidir sobre Lsenções. e ,incentlvos ele impostos estaduais e munici-
pai s ;

1. 3 Reformulação da Política Tributária
1.3. 1 - Considerações

Bem poucos dos que hoje militam no congestionado campo das finan
ças públicas nacionais, ainda duvidam da necessidade de uma reforma

tnbutána que reabilite política social e fInanceiramente a Federação
bras i Ie í r a , O fortalecimento federativo se constituirá certamente em
favor de franco a ncent rvo à expansão de átividades produtivas e porta.!l
to, à geração direta e indireta de' empregos, não somente no seu aspec

to quant.i rat ívc , mas também qualitativo, com reflexo dueto na renda
média pessoal das respectivas comunidades. Acreditemos mesmo que o fo!.

talecimento das unidades municipais se cónsti tua em fator de aprimora

mento e de cnnso l i daçãn do reglme democrático, também a nível estadual

e federal.
EsLçada nessa. filosofla I exigência do pranc Ipa o da va Ior i zaçâu do

homem, do prmcIp í o .da igualdade de direitos, do princípio do desenvol

vimento equilibrado em todo território nacional, a reformulação do Si~

tema Tributário, atingirá os ob jet i vos expressos no compromisso para

com a Nação brasilena, de proceder a desconcentração dó poder, desce.!:'.
tralizar a admInistração e prcmcver uma distribuição mais equânime da

renda nacional, contribuindo, por certo, para o controle do processo
inflaclOnário .

As medidas propostas refletem esta preocupação, quando estabele

cem para a Reforma Tributária, as seguintes premissas básicas:
_ consolidação dos tributos afins, eliminando a atual mu l tiplicl-

dade ;

_ concepção de sistema vo l tado aos aspectos econõmcos e sociais,
que poas rbj Lã tem a recei ta néceas âr í a sem onerar os menos aquinhoados;

_ equanímidade na rí í s t r abuí ção da receita arrecadada, que será

automatizada, de forma a não sofrer interferências pr e judí cí.aí s ao

s i s tema •

Trata-se, portanto I de uma proposta corajosa r revolucionárla, so

c.iaIraent e ambac í cs a e adequada ao desiderato de uma convivência demo

crática tão almejada, eLí.minando aqueles aspectos que caracterizam
atual s e Lvaqe r i a no modelo capitalista brasileiro.

1.3.2 - Medidas Propostas

Mantldo o atual s i s tema t ar i fário de contraIe de fluxos de entra
da e saída de mercador las no País I isto é, os chamados Impostos sobre

a Importação e a Exportação, a proposta se onenta no senbdo da ex-
t Lnção dos demais ampos t os f'ede ra a s I estaduais e muní c apa í s , mantida

a capac rdade de cobrança de taxas e cont r íbui ções de melhoria pelos

tres nlveis de governo, extinguindo-se também as demais cont r í.bui ções ,

incluindo a de previdência social na parte que se refere ao empregador

mantendo-se o desconto do empregado para fins de aposentadoria.

Terlamos o seguinte elenco de lmpostos NACIONAIS ( isto é, não
haveria impostos federais, estaduais e municipais): .

- Imposto sobre a renda - Com incidência primaciál sobre os gaMos

de capital, explorando principalmente os bol sões hoje largamente bene
ficiados pela política de estímulo à especulação r inaoce í r a .

- Imposto sobre a propriedade - Englobando os Impostos sobre a

Tr ansnu saão de Propriedade, Predial e Territorial Urbano e Territorial

Rural, acentuando-se a incidência sobre as heranças e incluindo-se
lhes os valores mobiliários.

- Imposto seletivo sobre o usa e ou consumo de bens e serviços 
Englobando todos os impostos indiretos existentes, a saber: Imposto
sobre Circulação de Mercadorias, Imposto sobre Produtos Industrializa
das, Imposto sabre Combustíveis, Lubri ficantes, Energia Elétrica e Mi
nerais, Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza, ·Imposto sobre

Transportes e Comunicaçlles e Impos to sobre Operações de Crédito, Câm
bio, Seguros e Valores HobaLí âr Ios , bem como FINSOCIAL e as Contribui

ções Prev í denc i âr Las , relativas ao EmpregMor e as chamadas obrí.qações
sociais, exceto o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e o desconto

45

previdenciário relativo ao empregado, que será mantido para fins de
apcsent.adcr aa ,

Imposto Sobre a Renda

Ó novo Imposto sobre a Renda, seria calcado sobre a realidade

atual, mas tomando .pcr base a verificação das bases de cálculo reduzi
das, não incidências, benefícios fiscais hoje vigentes e, principal
mente, a circunstância de que em igualdade de condições recebem muito.
maior incidência os ganhos provenientes do trabalho do que os proce
dentes de aplicação de capital. Algumas correções de curso realizadas

através do Decreto-lei ns 2065, não foram suf í c i entes para adequá-lo

às exigências de uma p.olítica tributária mais justa. Assim, os ganhos
de capital seriam mais tributados, as tabelas seriam sempre progressi
vas , ultrapassados em muito os limites das tabelas atuais, e os desco

tos na fonte seriam acentuados pare as pessoas jurídicas, elimininand
se as demais distorções e discriminações anti-sociais.

Impósto sobre a Propriedade

o Imposto sobre a Propriedade seria administrado tendo por base
um CADASTRO NACIONAL DE PROPRIEDADE, montado com a utilização de um
serviço de processamento eletrônico de dados, alimentado a partu de
repartiçlles da FAZENDA NACIONAL, localizadas em cada município brasi
leiro, com dados fornecidos por todos os órgãos públicos e privados
que atuam na área da propriedade individual, tais como car t dr Lus j ban

cos, pre feituras e repartiçlles estaduais, absorvidos os elementos
constantes dos atuais cadastros m.mt c í.pa í s , estaduais e federais. O

referido cadastro seria acessível a todos os níveis de administração

pública e também, eventualmente, a setores privados. AS alíquotas sé
riam di ferenciadas e progressivas, utilizando-se delas o Estado para
buscar o uso social da propriedade, impedir a especulação imobilfária
e promover o desenvolvimento harmônico das áreas urbanas e rurais. O

~ Imposto teria por base a manutenção da propriedade de bens m6veis e
imóveis de valores s í qn í f'Lca t rvns e os acréscimos pat r Imoru a í s ,

Imposto Seletivo Sobre o Uso e ou Consumo de Bens e S-erviços

O Imposto se l e t r vo basear-se-ia na necessidade de reduzir a re

gressividade do sistema atual, em que as faixas de re-ica mais baixas,

que se s i tuam apenas a nível de consumo, recebem um i'1crível peso de
Lnc Idênc.ras cumulativas de todos os ampos tua e contribuições, fazendo
como Já se tem demonstrado, que o salário-mínimo seja onerado em 36%

(trinta e seis por cento) sobre o valor irris6rio, reduzindo-se a in

cidência à medida que a renda individual. salarial ou não, aumenta o
valor, o que representa um verdadeiro crime.

A seletividade teria como elemento fundamental- a maior ou' menor

necessidade para a v i da que o bem ou serviço viesse s. ter, variando a

alíquota para cima ou para baixo, em decorrência de tal situação.

Assim, os gêneros básicos para a alimentação, medicarrentos essenciais

e outros bens e serv iças indispensáveis, teriam alíql,.ota 11zero" ou

acentuadamente baixas, subindo a incidência à medida aue os bens ou
serviços cons i der adcs fossem desnecessários, luxuosos t ostentat6rioy,

supérfluos ou nocivos a saúde.
A anc í.dênc í a dar-se-ia preferentemente uma s6 vez, tomando-sê

por base, a carga tributária hoje incidente sobre caca um dos momen

tos da circulação da mercadoria ou prestação do serviço, somada à

carga tributária í.ru ctat . Desta forma, ao invés de termos, sobre um
produto Lndus t r La La zado qualquer, as. incidências in1.::1ais do IPI mais

reM, acrescidas pelas mcfdênc í as nas demais operaçõ es , far-se-ia uma

prev i sãc da carga total a nível de consumo e ela inc:'diria na f'o rma

de uma alíquota maior no instante da produção do bem ou da prestação

do serviço. Em qualquer hip6tese, quando o bem não seguisse o curso .

barmal em di reção ao consuma, através da comercialização, elinllnar-se

ia a tributação em cascata, permí t mdo-ue o desconto de crédito r el a
t i vo a operações anteriores jé trib.utadas.

Imposto sobre Importação e Exportação

Sob esse título ficariam englobados os dois impostos atualmente
existentes sob iguel denominação.
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o Sistema de rmpcaí ção , destinação e controle f seriam os mesmos

existentes atualmente.

ní s tr íbui ção dos Recursos FisC81S

A distribuição do produto da arrecadação dos impostos entre os
tres níveis de governo t Já que os IMPOSTOS seriam NACIONAIS e a recei

ta ser i a comum, dar-ee-La tomando-s.e por base í.ru.c i.aIment e uma nova

dí s t r Ibui ção dF3 campetêneias e r espcnsab i l rdade s 1 identificando-se as

que caberiam à União, aos Estados e aos MuniciploS realizar, dentro do
critério exposto em outro momento, de prevalência do nível local sobre

o r eq i.ona I ou nacional, para a realização das ataví dades do governo.
Fel ta essa reavaliação de encargos, mensurar-sE-iam as valores

das funções I tendo por base os orçamentos muní c í.pa i s , es t adua i s e fed~

ral, devidamente consolidados e chegar-se-ia finalmente à constatação
de que a União necessitaria de 34% {t r m t a e quatro por cento) das

r ece i tas nac Iona i s de impostos, os Estados de 33% (u r m t a e tres por

cento) e os Municipios de 33% ( trinta e tres por cento).

ser i em estes recursos, já no ato do recolhimento dos Impostos f direta
mente pelo agente arrecadador I classi ficados em tres grandes fundos:

Federal r Estadual e Municlpal/ Este aut omat i smo , Independentemente do
comando de quem quer que seja l qarant r r La a independência de poderes I

'respondendo o agente arrecadador pelo não cumprimento desse dispas! tl
vo.

Da Partilha dos Fundos

o Fundo Federal, como é obvio, não necessita seF partilhado,sendo

portanto, imediatamente dest mado ao Tesouro Nacional.
Para os Fundos, Estadual e Huru c LpaI , as partilhas oarvse -Lem a

partir da aplicação automática de índices preestabelecidos, para cada

Estado e para cada Município, obt i dos pela ponderação de dois fatores:
número de habitantes com o peso proposto de 0,6 (seis décimos) para o

cálculo e PIS com o peso 0,4 ( quatro décimos).

Cada Munlcípio e cada Estado teria portanto, uma par t i c ípação

percentual, ob t r da através de Endi ce revisto a cada dois anos, para
melhor se adequar às flutuações populacionais sobre os Impostos Nacio

nais arrecadados, devendo constar, na prõpr i a Guia de Recolhimento do

Imposto, os pe rcentua i s destinados à União, aos Estados e aos Munlcí
pios.

Admwlstração do Sistema

Todo o Sistema seria administrado por um CONSELHO NACIONAL, onde
teriam representações paritárias os tres níveis de governo, cuja
Secretaria Executiva aoníru s trar ía a massa t r rbut ár í a e os processos

de lançamento, f'Ls ca La.zaç ãu e arrecadação, com a utilização de repar

tições regionais e Locaas em todo o t er r í t õr ro nac i ona l .

As receitas ocorridas diariamente nos agentes arrecadadores lo

cais, ser ram centr aã i zadas a nível regional, que, por sua vez, fariam

as comunicações para o ér qãn central nac i ona L, dentro de uma periodicl
dade que poder í a' ser decendial, através de computador, aplicado ao

sistema de índice de rírs t r i buaçãc dos Estados na montante do Fundo
Tributária Estadual e dos Municípios no montante do Fundo j r í.but ãr ro

Municipal. Os resultados assim obtidos seriam comunicados como crédito
a favor dos Estados e Municípios, nas r espec t avas agências bancãrras

credenciadas.
A esse sistema integrado, ser i am mcorpnradcs os runc ronér ros

hoje ut i Lazados pelas áreas de arrecadação e fiscalização nos tres

nIve as de governo.

1. 3.3 - Efeüos Esperados

A simplificação do Sistema r r ibutãr í.o Nacional, desoneraria a

at rv i dade-me í o governamental, pr cp Ic aandn um aumento substancial na

renda tributária líquida ( imposto menos atividades de lançamento, fis

ca l i zação e cobrança).
Redução de custos na área da a t Iv rdade privada, pela s rmpl f f'Lca-,

ção de suas administrações e controles.

I
O aperfeiçoamento da mâqu ma f az endé r i.a nacional, valorizando-se-\

lhes suas a t r i bu.í ções e proporcionando-lhes todos os meios necessários

a cumprir sua missão em toda plenitude.

A implantação de um sistema de f i.s ca Lí z ação Lnda re t a pelo uso de
computação de dados mediante je i tura, ótica ou magnética, de caracte-,

res constantes dos documentos" f'Ls ca i s ,
O r eda r ec Lcnament;o da carga t r íbut ãr i a , proporcionaria uma redis

tribu!ção da riqueza nacional de uma forma soclalme~te maas Justa, com

a redução dos encargos t r íbut ár ros nas camadas da população menos

aquinhoadas.

1.4 - Conclusão

A sistemática proposta, baseia-se na circunstância de que QS im

postos são cobrados para o atendimento das neces s i dades coletivas pú

blicas da população e o custo de tal atendimento varia propor c rona Imeg
te ao número de pessoas que moram no Estada ou Municíplo. Essa prima

z i a no entanto, não pode excluir a cons i deração com os esforços produ

tivos desenvolvidos em cada Estado ou Nunac Ip Ln, ru t í dament e revelados
pela proporção entre o Produto Interno Bruto gerado no local e o Pro

duto Inetrno Bruto nac i.ona L.
Nos pesos atribuidos tem-se a revelação dessa tendênCla,corrígln

do-se os e rea tcs de uma excessiva valoração do esforço produt rvo local.
Teríamos o encerramento do ciclo de miséria das chamadas IIcidades

dormitórios", em que as pessoas que nelas moram, realizam suas ativi

dades produtivas em muru c Ip í cs próximos que vão ganhar os retornos de

correntes do seu esforço produtivo, enquanto as cidades onde residem e
a cuja adnu n í s t r ação cabe dar atendimento às suas necessidades coleti

vas públicas, f i cam à míngua dos recursos que vão abundar na c i dade

industr ializada.

Ruben Figuelró

,.,,--------- TEXTO/JUSTIFIC.lÇÃIJ -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - ARTIGO 18
DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS.

oê-se ao Artigo 18 a seguinte redação:

Artigo 18 - Os mandatos dos Governadores e Vice-Governa
dores, dos Prefeitos e vrce-Pr-e re í tcs ele!

tos em 15 de Novembro de 1986, terminarão

em 15 de Março e Dl de Janeiro de 1991, res
pectivamente.

- Os mandatos dos Prefeitos e Vice- Pre""eitos

elei tos em 15 de Novembro de 1985, para os

NunLcIp acs então considerados de área de

segurança nac i onaI e estâncias hidro - roio=.
rais, terminarão no d i a pr ime í.r o de Jane!
r o de 1991.

"'nos-r-I ·F· I 'e- A-T- I -V- A

Quanto ao mandato dos Governadores e Vice- Governadores,

há na Emenda a reaf i rmação de d í spos rção complementar vigente,

que estabelece mandato de quatro anos.
Relativamente aos s r e re r t.os , Vice-Prefeitos eleitos em

1986 .:..:.:.:. e são poucos no País':':":' em razão da c r i ação de npvos

Municípios, não se compreende um mandato de apenas 24 meses, í s

to se se considerar que tomaram posse em pr rme i r o de Jane i r o de

1987 para concluir, pela legislação vigente, em 31 de Janeiro
de 1989. Essas autoridades mumc Lpaa s , Prefeitos e Vereadores,

estão nesta fase apenas Uorganizando a casa" e justamente no p!
riodo de realizações admírus t rat âvas terão que entregar os ca!.

gos aos seus sucessores eleitos em 1988, fato que, pelas peculi!
r idades do nosso País, prejudicaria a acmí.mst ração municipal

como um todo.
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r.r--------PUIlUIO/cOllIUio/SUICOIllISSio _

Ora, no momento em que o país carece de terra para o

assentamento de inúmeras faMílias de trabalhadores é necessário ve
r~ficar se o uso que se está dando a esse solo corresponde ao exigi

do nos atos de concessão e venda, verificar, ao menos, se essas ã :

reas estão efetivamente pzoduz í.nôo ou não.

A eví.dêneae de não ou má utrí.Li.zaçâo dessas terras deve •

caber ao Congresso Nacional o poder de rever os z'efez'a.doa atos de

concessão e ar.aeneção, e destinar o solo à .ree.Iaaaçâo de proJetos

de reforma agrária.

4UTOII------------'1 r:r.p"MD"TIO
B·:CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN . c....:... _J

Dá mesma forma ocorreria com os Prefeitos eleitos em

1985 para os Municípios da antiga área de segurança nacional

estânc i as hidro-mlnerais, que pela legislação atual t e r i am ap!:.

nas 36 meses de mandato !

EMENDA ES20929·9
tJ

PLENlI.RIO

r.r-------------TlXTO/~UST1',CAÇ;:O----- ~

PLENlI.RIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Acrescente-se ao art. 194, os aequa.ntiea incisos e parágr~

fos:

Art. 194 - •••

VI - Polícia zcõoviâme Federal ..

49 - A POlíci9-' Rodoviária Federal ê subordinada ao

Ministério da Justiça~

EMENDA ES20931·1
(l
"' Pl.lNÁlUOtCOlllsslotluICOllllSlÃO---------,

r;,- TUTO/~IISTI.ICAÇ.io'__-----------____,

Dê-se ao a.rtn.ço 93 e ao seu parágrafo 29 a seguinte red.!!

JUSTIFICACÃO ção:

A presente emenda v~sa ã uniforIDJ.dade de procedJ.mentos

com continuidade para as polícias, poder de po'l.Lca.a para perseguição,

evitando conãj.í.eo de Jurisdição policial, tendo em va.s ca melhor fJ.sca

lização de transporte interestadual e Lntiezmaoa.onaL de passageiros e

cargas.

A Polícia Rodoviária Federal necessita do poder de polí

cia para cumprJ.r, efetivamente, a sua relevante função de fiscal da

ordem nas estradas ..

Art. 93 - A iniciativa das Lea.a cabe a qualquer membro

ou Comissão da Câmara dos Deputados ou do Senado Federal, ao Presi 

dente da República, aos Tr~bunais Federais com j ur-a.ada.çâc em todo o

terrieôxao nacn.ona.L e às entidades sindicais e representativas da s2,

cr.edade civil.

19 

I 

II

a)-

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

EMENDA ES20930·2
l:

r;,- TUTO/~USTl~IC.Ç;;O-------------~

d)-

§ 29 - No caso de iniciativa de entidades referidas

na parte final deste artigo, a proposição deverá conter o mínimo de

vinte mil assinaturas de eleitores Ldentrí.Ea.cadoa , facultando-se aos

seus representantes I devidamente qua'l.Lf'acados , o da r-e a,to de defend.§.

la perante as Comissões Técnicas.

Inclua-se, onde couber, nas ní.sposrçôes 'r rensi.t.ôr-a.as , do

Substitutivo do Relator, a aequa.nt.e propcaaçâor

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

JUSTIFICACÃO

Art. - O Congresso Naoa.onaL, reexenunarâ todas as

concessões e alienações de terras da União, dos Estados e MunJ.cípJ.os

cuj a área supere 05 qua.nae nu.L hectares, efetuados a part.a.r- de 19 de

Janeiro de 1967.

JUSTIFICAÇÃO

E clara, para parcelas cada vez maa.cxes da população urba

na e rural, a neceesi.rsede de imprl.mir alterações profunClas ã estrutu

ra fundiárl.a do país. A extrema concentração da p ropr-a.edaôe da terra

provoca, hoje, a ruína de pequenos produtores ruraa s , expulsos de

suas terras na da reçâo das fronteiras agrí.colas, Já ern processo de

esgotamento, e das periferl.as urbanas. Paralelamente, porção consid~

rãvel do solo é mantida em s i.euação de amp.rodutn.vadade , parcial ou

completa, ao sabor dos interesses conjuneuraí.s de um pequeno grupo

de p rcpr-í.e t.âr-aoa ,

E impossível, a não ser para os poucos interessados na ma

nutenção desse estado, escamct.ear os efeitos que a denooz-atia.z açjio da

propriedade das terras teria sobre a absorção de mão-de-obra no cam

po, a redução dos fluxos nu.qz-atiôr-aoa e o incremento da produção agr~

pecuária de forma geral.

Por outro lado, processo de reforma aç rê r i a ere curso no

país está transcorrendo num rl. tF10 mua.co aquém do deee j âve L,

A eees i.s eênoaa das classes p ropr-re t.âmas , que se man~fe~

ta, aparentemente, no a.ntiez-a.oz- do prôpr-a,o estado, conseguir Lmpz-arru,

ao processo mozoa.i.dade que Lmpos s ab LLdtia o alcance das metas maa s

modestas.

o ob j etavc da presente emenda é acelerar o processo de

efetivação da reforma agrária. Sabemos que, nos últimos 20 anos, m!

lhares de hectares de terras da União, de Estados e Munl.cípJ.os fo 

raro concedidos e alienados a particulares.

o dl.reito popular de iniciativa das leis ê princípio con

templado nas consta.tuãçõee de diferentes nações democráticas. Para

ca trar- apenas um exerep Lo , é exercitado na Espanha COM fulcro no arti

go 87, número 3, com resultados satisfatórios.

Segundo esse dispositivo, as formas de e xer c Lr-Lo e os re

qua.aaeos da Ln.í.cd atn.va popular para a apreaentiaçâo de pzo j etioa d

lei I devidamente regulamentados I exigem o mínimo de qua.nherrtiaa rru,

assinaturas l.dentificadas, não se aceitando apenas proposições sobr

macêm.ae prôpm.as de Lea, or-ctânace , ta-ãbutrâm.as , de da.z-edtio interna 

caonaã e de pr-er-roçeta.va de graça.

No BrasJ.l, como é sabido, esse canal de acesso ao ParIa 

mento falta às entidades representatJ.vas dos diversos setores da so

ca.edade , que têI'l uma atuaçoão cada vez mais significativa na constru

ção de institul.ções democráticas modernizadas. Estou convencido, por

l.SSO, de que é necessário fortalecer o seu poder de iniciativa e,

assim, tornar maas estável o pzooeasc po H tn.co e maas distanciada a

poes a.ba.La.dade de eev retrocesso.

Conforme proposto, a concessão do da zeLtio de Lmca.eeí.ve

das Lea.s não esvaaa,a as competências conqxessuaa.s , urna vez que o Se

nado Federal e a câmara dos Deputados retêm a pcez-roqatn.ve de discu

t~r e votar as proposições sugeridas pelos seus meITlbros I comissões ,

pelo Bxecutn.vo , .rudac i âz-í.a , e já agora também pela aoci.ede.de organl.

zada, que o Conaresso representa.

Portanto, o Congresso Nacional mantiêm o poder final de

dj.scuta.r , xe j eacer ou aprovar o pzro j etio de lei, qualquer que seja a

sua ãna.caaeava, Inaugura-se uma etapa de efetiva La.bez-dade de acesso

popular aos seus representantes e pamuue-se que as enti.dades repre

sentativas do corpo soctal dí.aoutiam e defendem suas idéias perante

as comissões técnicas, abrindo-se ao povo fz.ne Imerrt.e as portas de

sua Casa.

Registre-se, por fim, em abono da presente sugestão de
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norma, que o dire~to popular ã aní.cc.aeãve do processa Leçã.aLata.vc ,

além de ser, como há pouco demonstrado, pr-Lncfpao universalmente

ace.i.ec , atende ã Justa expect.atn.va da sooa.edade ca.vã L, ãVl.da de pa~

ta.cí.pax maa.a atn.vementie da consoliC'ação da deFl.ocra;;iã;" que se vai

edafa.cax a partir do maaor- grau de sensibilidade dos que va.er-am a

esta Assemblel.a para corporificar na nova Le]. Maior as verdadeiras

e procedentes aspa'raçôea dos b.raea Led rca ,

JUSTIFICAÇÃO

Entendemos que não cabem no texto constitucional pormen,2

rizações, ainda mais quando se trata de vedação d~rigida a um setor

específico, consumando discriminação inJustificável..

Melhor seria deixar para a Lei Ordinârl.a o regramento da

Prev~dência Privada, qu- precisa ser ordenada, ball.zada e até vigia

da, nunca porém .repr-ãnu.da ou cerceada.

JUSTIFICAÇÃO

= n::nONUITI1ICAQio --,

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Inclua-se, onde couber, nas dd.spoaa.çõea tir-ansa tiôr-a.as , do

Substitut~vo do Relator, a seguinte proposição:

Neste momento ere que o país dl.spõe de uma excepcional

opoz-currí.dade para começar de novo, para corrigl.r os erros do passado

será de grande ampor-tâncda para o futuro do País dar ao conçr-easo N~

cãonaã o poder de rever deternunados aspectos da polítl.ca mineral

fe~tas nas últ~mas décadas.

Conforme determina o código de mineração, as empresas de

mineração estão obrigadas a apresentar ao Departamento Nacional de

Produção funeral (DNPM) relatório anuaa.s sobre suas at~vidades. Tal

exaçêncaa reduz o poder que tem urna erepeeaa de obstruir por um perI2,

do reaaox de tempo a exnfoz-ac-ão de uma reserva rm.nereL, como também

de trabalhar uma Jazida de fOrJlla contraria aca interesses do Pais.

Apesar: di sso , será de grande valia dar ao cone.eeaso Na 

caonaj, o poder de rever conces sôes de lavra mais antiaas. Sabe-se

que a 'política mineral implementada durante o período de regime mil.!
tar caracterizava-se pelo pr-a.ví.Lêqt.c a certos grupos econômí.cos , na

caonaas e eat.r-enqearos , mua.tiaa vezes en pre j u'l ao dos interesses e da

soberania nacaonaí s ,

Com o advento da AsseI'lbléia Naoa.one.L cons t.Ltnn.nce , os r~

mos da política mineral serão arplamente debatidos e as diretr~zes

contidas na nova constituição serão de cunho democrâtn.co e melhor '

ajustiadaa às nossas necessreteôes , Espera-se, portanto, evacar muitos

erros incorridos no paseedo; Mas não basta apenas corrigir o rumo ,

de hoj e em da.antie , Nossas jazidas minerais, exeur-Lvea.s , são tão pr!::,

ciosas, que é preciso criar um procedarnentio pelo qual as concessões

fe~tas sob critérios ôeseeuaí.aaecíos possam ser revast.as , E o melhor

canal apra aj ustiaz- as concessões entãoas às novas d~retr~zes eonca-.

das na Constituição e, Justamente, o Concrresso Nacional, legítimo r~

presentante de toda a popufação, O conorasso deverá avaliar as con 

cessões para verif~car se as erepze aaa de mineração não receberam ben

fíc~os hoj e conaa.dez-adca inaceitáveis, se não estão explorando de

forma inadequada recursos escassos ou eet.recêqi.ccs , se os pagamentos

eea.ece ã sociedade pela exploração dos recursos não são baixos demai

etc.

DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

Art. ( ) - Ao ConNresso Nac~onal cabera a responsabil.!

dada pela xeavaã.a.açãc das concessões de lavras de recursos nu.ner-eã.s ,

feitas a partir de 1960, podendo o conozasso decidir pela suspens~o

ou revogacão de concessão, meda arree Lndenaaaçâo a ser regulada por

tea ,

JUSTIFICAÇÃO

= rUTO/JlISTltlC4Ç,io --,

EMENDA ES20934·5

l:

er='''IITIDO~

PMpCONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

As normas que regem, atualmente, no BrasiJ., a proteção

ao . mea.o amba.entie , são corretas mas não eficazes. Entre a legislação

e seu efet~vo cumpzumentio vai uma inacreditável dâ.atiânoae , que é a

medida dos abusos e cr-í.mes de toda ordem que se coroe tem, dí.araamerrce

contra a v~da da popu.Lac âo , através de danos causados ao seu meio am

biente. -

Dê-se ao artn.ço 296, do suhstneue.ívc do Relator, a se

qua.n t.e redação, acrescentando-se três anca.aos e

Art. 296 - O õarea.eo ã pxcpz-i.edade privada do solo, na

âree rural, e ao exercãoac de ativa.dadea econônucaa , na área urbana

ampLaca o dever de zelar pelo equaLabz-í.o ecológico necessário ao bem

-estar pUblico e a Lei federal da.sporâ sobre os crimes contra o me í o

amba.entie , observando os seçua.ncea princípios:

I - a gradaç-âo de pena deverá incluir a prisão e)

a perda do dire~to de propriedade, para os casos que estaLelecer;

11 - todo dano causado ao equí.Lfbxao ecoLêqr.co

obriga a recuperação e/ou a.ndena.zaçjio às vdcamaa ou herdeiros, sem

pr-e j uf.ao das demaaa sanções penais e/ou administrativas;

111 - os crames de que trata o caput; deste artigo

são passívea.s de ação popular.

PLENl\RIO

Se conaadez'a.rrnos o que xepresencar- os :::-ecursos naeurm,e
d.í.Lapa.dados r o transtorno aocaa L e econômico decorrente do desequilí

brio ecol.ôqa.co e a gravidade da alteração de condfçôes de reprodução
de oadez.aa va,Eaas básicas para a pr-ôpr-aa qua.La.dade e quantidade dos

nossos eupxamencos alimentares, dar-a.emoe que a pceocupe.çâo com o mo!:

tante de nossa df.va.da externa é de atroz ançenua.dade ,

O que perdereoa ern patanmêní,c real, aí inclusa a saúde p.§.

b La.ce , é muito maior, seI" dúvida.

ViveI'1OS uma situação esquizofrênica, da.vddd.da , Legislamos

bem sobre meao ambaent.e , mas não tiernoa nenhum compromisso com a rela

ção de causa e efeito. Por vários motivos: secular condescendência

tib~eza e a Laença do Estado com grupos econômicos e elites do poder;

falta de instrumentos de defesa e de ocrrs ca.êrrcã.a na aoca.edade r e, s~

bretudo, certeza de ampum.dade por parte dos transgressores.

A Constituinte deverá, pela primeira vez, no País - e e.:!,

te é um dado tu.s'eõrc.cc da maa.or- trrans cenõênca.a - dar poder ã comuna-e

dade, xeaponaabd La.dade ao Estado e ampoz limites severos ã ação dos

predadores do patr~rnôn~o pfihLaco ,

EMENDA E820933-7
P

r.r l'llN"1l10/ÇOIlISIAO/su'eollluia -,

EMENDA E820932-9
t:

= TUTO/JlISTlfIC4Çb- - - - - - - - - - - - - ---,

Dê-se ao art~go 266 do Subatn.tn.trutrí.vo do Relator a eeçruan

te redação:

Art. 266 - A Lei regulará a Prev~clênc~a Pz-avada em cará

ter comp.Lernentiaz' à Prev~dênc~a Soca.a.L,

Quando as concessões eat í.ve rere em desacordo com as dire

tr~zes atuais, o poder legislativo poderá, então, modificar as condi

ções ou até mesmo revogar ã concessão, mediante uma compensação ou

indenização à el"presa mineradora,que deverá ser regulada por lei or

dinária.

Pelas razões exnost as , certos da ampo.r t.ânc í.a da inclusão
de tal norma na nova Constituição, espe.rereos que a presente proposta
receba o valioso apoio dos ilustres co.l.eqas ,
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• PLENJ\RTO

CONSTITqINTE NEISON WEDEKIN

EMENDA ES20935-3
tJ
r.r -PLnloIllIO/cOIIl''"'O/.UICOIlISSio---------"i'

r.r---------4;- TUTO/~usTlrlr::..ç;.o-- __4 ~

Dê-se ao anca.so I do artigo 275 do subs tn.tnrtí.vo do Rela 

tor a seçuarrte redação:

Art. 275 - •

I - garantl.r a todos educação unavez-s a L, pUblica e

gratuita en todos os njveae , sendo obrigatório o ensi.nc de pxamea.xo

grau.

JUSTIFICArÃO

A educação e direito de todos e dever do Estado. E dd ono

que conste na Nova Coneta.truaçjio o di.spoaa.t.Loo que defina, ob j e tid va e

claramente, a r-esponsab.í.La.ôede do Estado no que se refere à educação,

que deve ser universal, piíbll.ca e grat\dta em todos os nãvea.s , A pr~

sente norma em nada pre]udJ.ca o ensano per-ta.cuj.ar-, que pode perfeJ.ta

mente continuar tendo o caráter que atualmente poaeua _ Aqueles que 

podem, que são aquarihoadoa tem a liberdade e o da.z'eí.tro de matrra cuLaz'

os seus fa.Lhoa em es tiabeLeca.mentioa pagos. Aliás essas entidades tem

uma função sócio-cultural das mais relevantes, que precisa ser pre 

servada. No entanto, ao Estado compete a pr-Lnca.paj, r esponsebL'Ladade

de promover, democrataaaçâo e desenvolver o ensino, p ropor-caonando a

todos o direito ao acesso aos bancos escolares, er- conõã ções adequa

das de quaLa.dade , una ver-aeLa.dade e gratt1idade, direito esse garanti

do na Declaração trru.ver-se.I dos nireitos Humanos. Daí a nossa propos

ta de norma, exas t.entre em todas as conseaeuaçêee do mundo, que forma

liza a xeaponeaba Lí.dade do Estado de educar os brasileiros, serro qua!

quer da s t í.nçâo ou d.í.s cr-Imtnar-âo ,

do às autiom.dadea píib.Li.cas qualquer intervenção que possa restrl.ngi

lo.

'Outra expressão nova que xeput.amcs indispensável ê 11inde

pendente de regulamentagão". para que o da re.í.tio se torno auto-aplicá

velo Com 1.550 é poseavej, fugJ.r de outra tradJ.çâo do direito const~t;

cional bxasí.Lec.ro , altamente lesiva aos Lnteresses da classe trabalha

dora, que é o de condf.ca.onaz- a aplicação dos dd sposa t í.voa cons eaeu :

cionais ã previsão legal ordinária.

AlJ.ás, entendemos que devem ser auto-aplicáveis todos os

da.reí.eos fundamentais dos trabalhadores que foram contemplados na

cons'e.í.cui.ção , Nessa ordem de a.dêã as a expressão "Lndependent.e de lei"

devera a f~gurar no caout do artigo que relacionasse aqueles dd z'e.i,tos ~

Quant0':tlao mérito do di.z-edco de greve, não há necessidade

de grande digressão sobre a sua J.l~mita("ão. :e sabido que a classe tra

balhadora e a parte ma~s fraca nas relações de trabalho, de modo que

a greve é a parte mais fraca nas relações de trabalho, de modo que

dispõe para conquistar da re i cos , os quais j emea.s lhe são dados espo!!.

taneamente, em eapecaeL ee.râraoa conda.çnos ,

Pensamos que a proposta Justifica-se jpor si mesma. Apesar

da.aso , queremos eneaci.aar que contiareoa com o apoio dos ilustres con,!

t1.tuintes.

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

PLENJ\I\IO

= TUTOJ~lJnl'lt"~.io_-_------------,

Dê-se ao artigo 79 do suoetatutavc do Relator a seguinte

redação:
Art. 79 - A Câmara dos Deputados, e o Senado Federal pod~

rão convocar o Pr~meJ.ro-MJ.nistro e os 14:f1nistros de Estado, bem corno

as Comissões das duas Casas poderão convocar os M~n1.stros de Estado,

para prestarem pessoalmente i.nrcrmeçôes acerca de assunto previament

I debernu.nado ,

JUS~IFICACÃO

Dê-se ao artigo la do Substitut~vo do Relator a seguinte

Pela proposta do subs t a tucí.vo , as Comissões também pode -

r aem convocar o PriroeJ.ro-MJ.nJ.stro. ~

ê.cr-eda.tiamos que as corna ssôee foraI"l devadarneritie reforçadas i
e veLc r.i.aedas , mas aeraa exagero perrru.ta.z- a elas que convoquem, q u o3!.!. ~
do deae j at-em , o PrJ.meJ.ro-MinJ.stro. !

são maa,s de 30 corm.s sôee nas duas casas do conc.resao , e I

aasam ficarJ.a a pcas Ib í.Lrdade aberta de convocação do Prl.me~ro-HJ.ni~:

tro por todas elas: O ar-rmearo-Naní.s t.co , eJTI ha.põeeee extremada, 50

faria c.sao , ou ae j a , ser ouva.do pelas Comissões.

Melhor, maa.s recomendável será que o Primeiro-Ministro

pela ampor-t.ânc.í.a do seu cargo, só possa ser convocado pela câmara ou

pelo Senado.

JUS~IFICACÃO

Art. 79 ••.

I - ....•.

XIII - Repouso remunerado aos sábados, donu.nços

e fem.ados , ressalvados os casos de servaços r.ndi.apenaâvea.s , qua!l

do o trabalhador deverá receber pagamento! em dobro e repouso em

outros da.aa da semana, çeranta.ndo o repo~so de 2 (dois) fins de

semana pelo menos urna vez ao mês.

Dê-se ao a.ncasc XIII do ArtJ.go 79 do subetaeue.ivo do Relator, a s~

qur.ntie redação, supr.rnânôo-ee o a.ncj.sc XIV e renumerando-se os s~

çuant.es e

t:PLENJ\RIO

= TUTO/~USTI'ICAÇ.iO--_----------~

= pl,,(.AIIIO/e(l1ll15~.io/.lJ.C(l1ll1~~.i(l_- ,

EMENDA ES20938-8 "". ~

t:J CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

~""~2P/ 09/87

CONSTI~UIN~E NELSON WEDEKIN

Art. 10 - E: .reconhecado O aí.reato de greve, J.ndependente

de regulamentação, com vedação às autiozudadea píib.La.cas, ano.lus ave J);!

dr.ca.ârí.as , de qualquer intervenção que possa limitar esse dJ..re1.to~

- A rigo:I;:, para assegurar de modo amp Lo e irrestrito o di 

reito de greve, bastaria Lnaezar na nova constntuc.çâc , após o caput

do art~go que trátasse da reí.ec-âc dos -di--re.l.!?s fundamentais assegur~

aos aos trabalhadores, a palavra "greve", sere qúalquer ressalva, com

a que exa.s tie l(a Carta va.qent.e , relativa ao da.spostio no art. 162.

Acontece que, no axes a L, há mais de meao s êcuão , axxaa.crcu

-se, nas autio.radadea pfib Lacas , e no eropre s ar-i.ado , o praconcea.t;o con

tra a greve, a ponto de o Leqa s Lado.r ordinário seropre contiz-ada.zex o

precei.t;o constitucional, estabelecendo leaislacão que, na prática

s í.çna ãa.ca a neqec-âo dele.

Assim ocorreu com os uecreeoa-Lea.s 9.070, de 15 de março

de 1946 e 1.632 de 4 de agosto de 1978 e 001'1 a Le~ 4.330, de 19 de

junho de 1964, ainc1a vigente.
Por isso, remanesce a possibilidade que, lançando ã cons-,

titu~ção apenas a expressão 11greve 11 , o silêncio quanto ao ma~s seJa

utilizado, numa arrterpreeaçâc certamente capca.oaa , no sentn.do de per

missão a qualquer tJ.po de Ldmí.Eacjio ,

Esse o motivo, pelo qual conaLder-arnoa incontornável, para

o efetivo asseguramento do direito de c reve , cons i enar que fJ.ca ved~

redação:

c=r nllTO/JU~TI'lcAÇ.io -,

PLENJ\RIO

r.r PL( .... ~loleO .. I~~.iO/llullCOIllI".io ,

EMENDA ES20936·1
tJ



JUSTIFICATIVA

Esta emenda, elaborada pelo
6DIAP,

vem de encontro a

urna Justa aspiração de alguns setores, principalmente .í.ndust.m.aas ,

aubme t z.dos ao sistema de zodfaac , e tendo que que trabalhar nos

f r.na de semana.

Esse sis tema é a Ltarnente preJ uda.ca.e.L às relações 52

c í.aas , EamaLí.az'ea e até ao exercício dos cultos rell.gl.osos.

No momento em qae os trabalhadores avançam' nas suas

ccnqua.ebas , é de se inscrever na nova constdt.ui.çâo c: presente no!,

ma, de tal sorte que as empresas que se vaj.ere do Sl.stema de revez~

menta nos f1.na15 de semana, afora os serviços essenciais e indi~

pens âvei.s , ae j am impedidos de utilizá-lo.

mos, operações ou acordos excernos , de qualquer natureza, inclusive
prorrogando ou aperfe1.çoando os pré-existentes, de interesse da Uni
ão, dos Estados, do Distrlto Federal, dos Municíp~os e dos órgãos e
entidades da administração a.nda.xetia nos guais. o poder público tenha
participação exclusiva Ou majoritária.

JUS T OI F I C A ç Ã O

Com a presente proposição, pretende-se retribuir ao
Congresso Nacional a c.ompetência excLus a.va para a autorização e a
prlS)''q'tlção de emprestimos, acordos ou operações externas de que'tque.r'"
natureza, obj e t avando controlar o processo de endaví.darnerrto externo
da União, e de suas empresas e auce.rquaas , que conj uncemente serão
responsáveis por maa.a de 90% da dívida externa piib La.ca ,

Essa divida, foi contraida a revelia do Congresso, e
hOJ e se discute sobre sua Leqa.La.dade , leg1timidade e ética.

Não podemos maa.s ancor.rez nesse erro, razão pela qual
espero o apoio de todos os constitiua.ntiea para a apzovaçâc da presen
te prcpceaçãc -

CONSTITUINTE NE! SON WEDEKTN

EMENDA E520939-G
l!J CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

f:J PLENÂRIO

EMENDA E520941-S
[J

PLENl\Rro

=-------------TuTo/~unl'leAçio----- _, =------------- TnTo/~lllS'tI'le"ç.io_-_--_-__---_ __,

Dê-se ao a.no.í.ao XI do ArtJ.go 79 do Substitut1.vo do Relator a segu~.!l

te redação:
Acrescente-se ao artigo 32 do Substitut1VD do Relator o

eeçuance Lnca.ao XXIII:

Art. 79 - ••••

I - ......

XI - Jornada de trabalho semanal não excedente a

quarenta horas, e Jornada diãria não superior a oito horas, com i!!

tervalo para descanso, salvo casos especa.afnenee pre\T~stos;

Art. 32 

I 

XXII -

XXIII - ~mporta~ão e fabricação dos produtos quimicos I

utilizados na agricultura.

JUSTIFICATIVA JUSTIFICAÇÃO

A dinâmica do mundo atual, na busca incessante de me

nasmos que garantam à classe trabalhadora acesso ao mercado de tr~

balho de forma a ocupar a mão-de-obra da sponfvel , requer a existê!!.

c re de meios que pzopa.c í.em a abertura de novos empregos, sem que se

evii.eem nem o aaLâzuo nem as condições ideais para a execução das
tarefas.

A f~xação da Jornada de trabalho em quarenta hora.s s~

manais é um desses mecanismos de oferta de novos empregos, de int~

resse tanto do empregado quanto do empregador.

Do ponto de vista de trabalhador, 1.sso representa um

acxêscano de oito horas ao tempo destinado à restauração da energia
dã apenda.da e ao conv.Iva.c familiar e ao ca.a L,

Quanto ao empregador, é a garantJ.a de urna melhor di~

pos rçâo por parte de seu empregado, o que redundará num desempenho

quaLa t atrLva .e quantitativamente super-ao r , representando incontest!
vel ganho empresarial.

o uso ebus rvc de agrotóx1.cos é, xeconheca.darientie uma das

'maiores fontes de contaminação amba.entia.L, no Bxaa a.L, J:: ~nclusive,re2.

ponsável por número significativo de mortes de trabalhadores na agr!

cul t.uxe, além de contribuir para a perda de qualidade das águas de

alguns de nossos rios de ampor-câncaa Nacional.

Apresentamos anteriormente, na Subconus sâo da Polít1.ca

Agrícola e s'undi.âxae da Reforma Agrária a mesma proposta, dando pod.!
res tiambêrt aos Estados de legislar sobre a comercialização e condi _

ções de uso er- seus territórios dos produtos qufmi.cos ut1.lizados na

agricultura.

A divisão de atribuições entre a Un1.ão e os Estados, indu
bat.eve Imentie pr-oporcaone.rã maior grau de fiscal~?ação e controle.

Por essa razão, é que apresentamos também, proposta no

aentn.do dos Estados Leqí.s l arem sobre a comexciatr z ar-âo e condições d
uso.

Ocorre que essa redução neces s a ta de uma implantação

gradual, de modo a não 1.nterfir1r substancialmente na rotina adro!,

nistrat1.vo-f1.nance~ra da empxeaa , pz-Lncupa.Imence no caso das nu cro
e das mêda.as ,

Desse modo, epxeaenteo. o~tra sugestão de Norma Con.!:!.

tid t.ucxonaL, a figurar nas dí.spos i.çêes Transitórias da Nova Carta,

estabelecendo que, num prazo total de três anos, se amp.Lemenbem

de forma gradual f os novos pzocedamentioa , Está aaaam redig~da:

11Art. - A redução da J ornada de trabalho de que

trata O arta.qo (1), Lnci.so (I), ocorrerá gradualmente, durante, os

próximos três anos, c,onforme.dispuser a Lea ;"

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

PLENl\RIO

Art. 59 •••••••••••••••••••••••

. • • • . • , participando da sociedade internacional po

meio de tratados e compromissos com os Estados soberanos, COJ1l os Orga

nismos rrrternacaonai.s e Entidades dotadas de pexsonaLa.dade ~nternaci~

nal em nome de seus povos, desde que não afetem a soberania de seu P2

Acrescente-se ao art. 59 do Subst~tut1.vo do Relator, na su

parte "a.n Ea.ne" logo anõs "pr-oç.resso da humana.dadev , as aequa.nt.ea ex

pressões:

~-_-------_---n:xTD/~uS1'I'leAç.io------------_ __,

EMENDA ES20942·6
[J

tr='''''TID0=;;J

PMDB-SC

EMENDA ES20940-0
l::J CONSTITUINTE NELSON WEDE~;~lt

f:J PLENÂRIO

= TUTO/JllSTI'leAçio--------------,

vo ,

JUSTIFICAÇÃO

~

Dê-se ao 1.nC1.50 I do Artigo 77 do subseaeueavo do Relator a s equa.n-;
te Readação:

Art. 77 ......

I - Resolver de f a.na tn.vamerrtie sobre tratados, con
venções e acordos a.nce.rnacacnaas , euecmaanõo e aprovando emprést!:

"nese j amos , com o acrês camo , que o texto consea.eucaonaL pe

mita ao nosso pais, quando assim o entender, se relacionar com tais

entidades, "como os movimentos de Lrber-tac-âo , como as entidades repre

sentativas de povos aa nda submeeados ao domí.nio e ã ocupação de Esta

dos cckonaaadoxes ,



PLENARIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Em vârc.os nomeneos .se j us tn.fLca esse .re Lecaonernento , de

tal _mç>do que seja permí, ta.do ao :Sr~sJ.l· assumir gestos "concxecos de

apoi~o à deacoLonf.z açâo , ã eutiodetierrní.naoâc dos povos, e ã -f~rça xeno

vadora e inevitável C:0s movimentos de Lí.oer-ear-ãc , principalmente nos

países do Terceiro Mundo. 11

l ,-

EMENDA E820943-4
f!J

r;-r-------------tU't"O/"u'""lrlc..çi.o- ---,

51

JUSTIFICAÇÃO

A ancorporaçâc no processo po H'ta.co do Brasil dos Jovens de

16 anos é uma amposa çâo defluente de SUê\ p rôp.ra.a modernização.

Com e gea.tio , os meaoe de comunJ.cat:ão de massa, especa.eIroen 

te a tieLeva.eâo , tizouxez-are aos jovens urna convavênc.í.a diária com os

acontecimentos po Lf t í co-ucca.aas , provocando seu precoce amadurecimento

ara os fatos que .d~zem respe i eo aos dea tu.noa do Paí.s.

uea.xâ-dos ã marcer- das dec~sões no concernente aos ées e mos

a pâc.ra a , seme um absurdo e um contra-senso. Este o sentido de nossa

ropoar.çâo ,

r.r TU10/JU'TlfICAÇio,-------------____,

Dê-se ao Lnoa.ad VI do ArtJ.go 77 do sccseaeueavc do Relator a seguJ..B;

te redação:

pê-se ao anca.so I do art~<.:!o 70 do subscaeueãve do Relator

a aequ.í.nt-e redação:

Art. 70

I - tratanC'o-se de mandato e teeavo federal ou esta

dual, ficará afastado de seu cargo, ertpz-eqo ou função, facultada 'a

opção pela renune.raçâc de um deles; no caso- de mandato e Leta.vo muni

cipal ap.La.ce.r-eae-fi o disposto neste ancase quando não houver co1"\pat!,
bd.La.dade de borâmo,

EMENDA E820946-9
t:5QNSTITUINTE NELSON WEDEKIN

r.r-------- I'U:NAIlIO/CONluÃo/auacoNlasÃo --,

fC;"'''"';;=JPMDB-SC

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

JUSTIFICAr:ÃO

A .moda fu caçjio sugerida é para pernu.cj.r- ao Vereador de pe

quenas cadedes , em que as reuniões da Câmara não absorvem todo o seu

tempo, o exez-cfca,c ourmrLatn.vo de suas obr~ga("ões como serva.do.r e da

vereança ..

EMENDA ES20944-2
f:J

PLENl\RIO

r.r------------- lt:::tloJ~U'llf\e.~io-------------____,

Art. 77 - •••••

I -

VI - aprovar a anco.rporaçâo , s ubda.ví.aãc ou desme!!!

bramento de áreas de TerrJ.tór10 ou Estados, realizado pj.eba.s cato e

ouvi.doa as Aaaemb Lêa.aa Leqas Latn.vaa ,

JUSTIFICATIVA

A incorporação, suodrvisêo ou desmenbramento de áreas

de Terrl.tórl.o ou. Estados devem pressupor a ccnco rdânca.a das popul~

ções envolvi.aee ou afetadas por qualquer das formas de mudança.

Essa eudi.ênci.a ã população só pode se dar através de

p Leb í.s ca.tio , pelo que se põe no texto cons tia t.uca.onaL a exa qêncaa,

r;-r------------- T[:tTOI,JU'!l.Ttf\C.~io----------------,

Dê-se ao § 40 do ar-tn.ço 69 do sucsmeuti.vo do Relator a

aequi.nt.e redação, acrescentando-se ainda os anctsos I e II:

Acrescente-se ao § 29 do az-tn.qo 226, do subemeuexvo d

Relator, na sua parte "Ln f r.ne" as eequa.nbea expressões:

Art. 226 -

§ 19 •••••••

§ 29 - especialmente nas áreas de Bio-

tecnologia, qufnu.oe fina e ~nformãtica.

WEDEKIN

~1.[N.1l10/cow"'ÃO/sU.COIlI'3io _.

PLENl\RIO

cr="'''OO~PI1DB

tI;:"";;;JB / O I

PLENARIO

ONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

JUSTIFICArÃO

A presente emenda, pretende estabelecer, sem. alterar o co

befido do § 29 do art. 226, uma proteção enfática para os setores d

Ba.otieonoLoqa.a , qufma.ca Fina e Informática, de va.ee í, dmpor-cânca a par

a autonomia uecnoãôqaca e ~ndustria1, por aanôa não terem at~nÇT~do

grau de desenvolvimento compatível com as ne~essidades do paIs.

Ressalta-se aj.a.ãs , que a J.nformática Já teve proteção espe

cial assegurada na LeJ. nç 7232/84.

EMENDA E820945-1

tJ
r.T ~l.tNAR10JCOlll3,io/$UICOIlI"ÃO---------..,

r;-r n-uO/JIJ'nfICACio ---,

Dê-se ao § 29 do az-ta.qo 13 do Subs tn.tiutn.vo do Relator a se

uarrce redação:

Art. 13 - •••••• • •••••

§ 19 - •••..• • ••••.

§ 29 - são obrigatórJ.o o a1.J.stamento e o voto dos maa.o 

es de 16 anos, salvo para os analfabetos, os maaoxea de setenta. -anos

os defJ.cientes físJ.cos.

Art. 69 

19 -

§ 40 - E a-segurado a todo cidadão bz-aadLe i.no o dd r-e.i,to

de tornar conhecimento dos dados a.nfrrrmâta.cos que dele tenham tanto

instJ.tu~ções públicas quanto p'ra, vadas, a.ndependenôo do fJ.m a que se

destincun as a.nforrnacôes , observado amõa os seçuaneee precei tos:

I - quando os dados que constarem sobre um ca.da

dão não forem ve rdadea ros ou estiverem desa

t.ueLiaeôcs , poderá ele requerer a alteração

ou acueã a aação dos mesmos;

II - p rodb i.çâc do uso da Lnfo.rmá ta.ca para trata 

menta de dados sobre ccnva cçêes po Htuces e

f i.Losôfa.cas , va.da pr-i.veda e fJ.l~ação partJ.d,ª

r-aa ou a a.nda ceL, salvo dados não a.nda.va.dua 

La.zadoa ou Lden tn f Loâvea.s apenas para fins

ee tiabEs tn.cos ,

JUSTIFICAÇÃO

Começa a se deLa nea.r , cfe.rcmente , no DireJ.to Cona ta.tiuc.í.o 

nal contemporâneo, o consenso de que a Ln fo rmá t i.ca não pode ser utJ.l!,

zada para controle social, político ou da vida pr-a.vade do ca.dedâo , c~

mo se Já se pode constatar em a Lcumaa das cons t í.cuaçêea mais recentes
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como a de Portugal, a da Espanha e a da China.

Também é opfm âo consensual que não se pode mais admitir

a utn.Lí.aaçâo de dados informât1.cos sobre um cidadão, Sem que ele pr§,

prio pceae, ter conhecimento dos registros que sobre ele forem feitos

ou maneadcs •

O Direito que um cidadão ter de tomar conhecimento das in.
formações registradas sobre si mesmo é essencial para o livre e)CE!:rc!

cio da cidadania e , consequentemente, para o desenvolvimento da Dem~

cracia.

Destarte, ê de funêlamental importância que a nova consti

tuição deixe clara a garantia de que a privacidade, inclusive o juí

zo que o cidadão faz de SJ. próprio, não será ob j e'co de controles pe

}- poder público e, muatio menos, por entidades particulares.

O princIpio de que os cidadãos, é que devem controlar o

Estado e as instituJ.ções, inclusive as instituições privadas, deve

prevalecer numa Democracia, e é este o obJetivo desta proposição ..

EMENDA E520948·5
l!J CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

r.T --;,-- ~L(Ml.f\lQ/COlllS1to/SU.CQlIlISlio-------~~,

PLENJ\RIO

r:r TUTO/JUSn'ICl.ç_O-------------_,

Dê-se ao § 29 do artigo 291 do Substitutivo do Relator a

seguinte redação:

JUSTIFICAÇÃO

A maior anovaoãc a ser antrroduz í.de pela Constituição será,

sem dúvida, o direito a qualidade de va.da , Já consagrado e111 outras I

Constituições modernas a

Além de se estipular medidas concretas er- defesa do equi

llbrio ecológico do meio atrJbiente, torna-se necessário, asseguraI. qu

o Estado forheçà à sociedade informaC'ões sobre a quaLa.dade do meio

ambiente é as t'ledidas tomadas paza preservar ou corrigir a

EMENDA E520950.7_ '""' ----,
t= CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

=-------------TuTO/Juni.lcl.ç_O --,

Acrescente-se ao § 29 do art~go 237, na SUa parte 111.0. f~

ne" as seguintes expressões:

Art. 237 -

§ 19 - ••••

§ 29 - .... a a .. , exceção fe1.ta às a Lhaa o-

ceânicas e costeiras que abrig8PI sede de munã cfpacs ,

JUSTIFIcAçl\n

Por múitos anos dí.scuta.a-ee nos 'rr-abuna.í.s , o domfna.o das

i1.has oceânaees qué ebm.çem sede de muní.c'Ipa.os , tendo ncaae maaa al-
ta cõrte, decidido pelo domí.nn.o da una.ãc , 3G

O presente pxojeto no ancãeo II do J;Rf' estabelece que as

ilhas oceânicas e marít~mas já ocupadas pelos Estados e !1unJ.cípios
incluem:se entre os bens do Estado.

Mas esse dispositivo, também não resolve o ançuatn.ant.e pr

blema de grande parte dO~3-?abitantes dessas a Lhas , pcas como está pr

posto no § 29 do artigo m do proJeto, os bens píib Lí.cos não serão
aãguiridos por usucapi.ão a

Torna-se pois, necessário que se estabeleça exceção ao re

ferido Lncz.so II para regularizar a posse mansa e pacífJ.ca, de cent;

nas de milhares de habitantes de cidades capdt.aaa como Florianôpol1.s

Vitória e são Lua.z do Maranhão, dentre outiz-aa ,

Por derradeiro, ressalta-se que na ma1.0r1.B dos casos

posse é até' cencenâraavadquarada pelos enceser-eas dos atuais possui

dores, ou por compradores do direito de posse legít~maa

Art. 291 

I 

II 

IIr 

§ 19 -

§ 29 - Os espetáculos de diversões, incluidos os pro

gramas de televisão e rádio, não serão sujeitos à Censura. Cada um

responderá, na forma da Lei t pelos abusos que cometer ..

JUSTIFICAÇÃO

consaôerando-ae que todas as manifestaç:ões estão sujeitas

às leis de proteção da soceidade, não se faz necessário dar tal des

taque quando se faz referência aos espetáculos de diversões ..
Considerando-se que haverá serviço de informação e esclare

cimento ao pfibLaco , sobre natureza, conteúdo e adequação de faixa ét'""

z-z.a quanto aos espetáculos de diversões ..

Considerando-se que o menor estará protegido também quan

to aos programas das eP'lpresas de telecomunicações, quando da cl~ssifi

cação daqueles por faixa etária e horário ..
ConSiderando-se ainda que o cidadão deve ter garantido seu

dd r-eatio de escolha e que, os abusos por ventura cor-et Ldos , serão pas

s Lve i.s de punição na forma da lei, Justifica-se a s':..lgestão da redação

acama ,

EMENDA E520951·5 '""' ---,
f? CONSTITUINTE NELSON WEDE~IN
rer- 'LlliIA"10/COllI53_0/.U.CO~ISSio---------,

8·I.IITIDO;]

PMDB-SC

PLENJ\RIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

EMENDA E520949·3
fl
r:r •LII:...."IO/ÇOIol133.iO/SUSCOlllsslo--------""-j

r:r ~-----''-__ Tl:k1'o/~tJsn'ltAç_o-------------,

Acrescente-se ao § 19 do art .. 295, do substitutivo do Re

lator o aeçuanee l.nC1.S0 VIII

Art. 295 

19 

I -

VII -

VIII - fornecer à sociedade, atraves de qUáisquer

agências públicas, informações sistematicas sobre a qualidade do mel

ambiente e sobre as medidas tornadas para pr-eserva-e.La,

= Tr:X1'O/~USTl~IC.çio-------------_,

Dê-se ao inciso XV do Art~go 77 do Subst~tut1.VO do Relator a segul.!!.
te redação:

Art. 77

I •..•.
XV - Aprovar ou revogar a concessão e renovação'

dé concessão de emissoras de rád~o e eet.eva.eêc a

JUS T I F I C A T V A

Apresentamos outra proposta czra.ando o Conselho de

Comunicação Social com oompetiênca.a para propor ao Congresso NacJ.~'

naí, a consessão ou revogação de autorga de oenaa.s de rádio e telev!

são ..
Nestas condições, neoeasâm,o se torna. alterar o ~nc:!:.

so XV do Artigo 77, dando poderes ao Congresso para aprovar ou não

referidas concessões a

A forma da Redação proposta estã muito sub j etn.va, O

Congresso tem que ter o poder de ap:J;'ovar ou revogar.
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E.MEtiDA 13.520952-3
"''':=::::::::;" J ~'P"MD""B-=' .~ =-CONSnTlJINTE: NELSON WEllJ::l\IN~ _ l-- ~_J .

Ct:.U'g:resso Mac'l.onG.l no 'P'l:'a.'LQ. má::t:.~~ c..~ u.m. ano a?'Õs a P1:o'tl;\1J.lga.gãc de!

oonetd.tuí.çâc , .deuenão constar Os :;,;eq,v.l.htes !?t:1.UCl.)?1.Q'So:.

c, ) I - Função stlJ?leuva do capatal est~a.ngeJ.ro•

. ... v 1.1. - LJ."w.]..t~ m~mOs 'Para as cemeaeaa de. j,ut:cs

dl.vl.dendos,. bouJ.tl.cayões , nO'IALT!l::s, pacamencc de assa.scênej.a tscn1. ...

da e, qualquer ,qutra torma de re.me$.sa. ou' xepata-a.ament.c de dava.aa,
Dê-s", ao anci.so XIX ilo açttq<> llS-do Substüuh"o do ll:el~

tor, a segu~nte redação:

Art. 115 

I -

XIX - decretar r por sol:lcl.taçâo do Pr~Ji'le1ro Nini'stro

após prévJ.a auttJrizaçáa do Cong:c'E'!S50 ~aCl.onal, -poz- maz.oz-aa absoluta

de seus membros,. a intervenção iede:t"al, o estado de ôezesa e o esta

<ia de sJ..tl.o ..

o ca1l'1-t:a1 eatrangel:cO e.urc.e. Fapel 'l.ro:P<:J::l:tan:t:..-e no da'5en 

vo'lvl.me.nto nacl.o!l.al,. completando a poUpa~ça l.nterna e p~:t:n\J_tindo au

m~ntar a escala tios. J,.!lve$t'l.1nê-Tl.t:os, o que l:'õ::.'8'\llt..a ll.a õ''C'e1;i;:!raç.ã.-o de

cceacâmentio econênu.ce ,

Em qixe pese eaae pape} de ~elevo, o controle dos fluxos

d~sses cap:l.tal.s ~ funüãm~ntal pa~a q'lJe. o. pais poaae, se be.nefl.c:l.i3.r do

sistema ~nance~~c,1.nternac1.onalaero sUbmete~ pol~t~camente sua sobe

rania.

Dê-se ao artJ.go 113 do Substitutivo do Relator a segu~nte

p..l!lIul(}leOIlJ"io/aI.lDCI)'1I"io----~---__,

l!I."Uf.R"!.O

Dê-se ao Lrrcz.ac 1. do art.lgO 19 do SubstitutJ.vo do Relator
a segu.2.nte reda.ção:

Art. 79 - •••

I - Est;;abill.daéIe nc ~I"'I?rego após rrr.rrco anos de VJ. 

g%:ncl.a ao ccntra.~c de: trabalHo.

JVSTIFICAÇÃO

'1;sse con·,;.rÓLe não .l.mpt:-a.1-.rá que o pais cont~.nue part:t.cipa.[!

do às uma comun~daàe de neçôes , oeae Vez ma.~s zncez-dependenees econc

n1J.camente, e certamente, perm~tirã sv.z.tar ciclos reoesexvoe como con
seguênc1.a ...~~_ cr1._ses de lJ.qu1.àez ]lO 5.l5tema f~nance1.r'O l.11temêlcl.qnal

A f~nalidade da presente emenda e ~nstJ..tu1r as bases conê

tJ..tuc10nal.S para. a 1nteqraC"ão do 1nst1.t.Uto JUl:'íd.lco-trabalhJ.sta da.

ea'taba.Ladade nu.'ll 51s.terna. legal harmêru.co , er- que seJa assegurada ao

trabalhador a posse ]urícl1ea do emprega, apôs o decurso de um prazo
de cancc d110S.

Trata-se de COrr.1g2l;' a deplorável S~ tuaqão a que foJ.. rele

gado o trabalhador brasl.lez.:t'o a partlr da cciecêc do sl,stetna do-;FCTS-:

em 19-66, quando pr-ata.carnent,e io:\. fe~to tabula -reaa das áTdua'S conqui~

tas do movamen tio tiz-aba.Lha.atia em prol de um mfru.mc de garantJ..a de menu

eenção do eopreqo , como fonte Iinr.ca de ass.raeêncra ã SUa faroJ.lul. -

C~Wt. ei'e'l.tc, ac ':CeDJ:~$eTl.tar :renú'S\c:tõ tác:l-ta ã esta\:::d.l~dad~

- segundo entiendamerrco quase unârrí.me dtl. dou tim.na e da ]urJ.s12:rudénc:.1..8..

a intrOdução do rGTS marcou o ato de maa.o.r v~olêncJ.a pexpeüz-adc pelo

regime põs-64 conta-a 05 d~reJ.tos do trabalhador t que fo~ recolocado t

segundo o Jur~sta Mc'Zart Rus5cmano, "na posição :t..nst.ãvel de mero ace~

.sôr~o da empresa, podendo ser fuspen.saâo a qualquer momento, segundo

o livre arbItrl.o do elT'presârJ.o".

ora, a tôn.1.C8 da evo.1.ugãc da D2rel.to do Trabalho aponta

nO sent:~do da S"uperaçâo âe flfl 1. tJ. '\la da concepção trachcl,onal de subo:r

dinação do trabalhador CiOS caprj.chos. do empresár.I..o, a lJal:tl.:r da 3:-e "'j
conceJ..tt·ação da eropresa cnmo ((cornunl.dade de trabalho((, orJ.entada nao

1\\a1.S 'Pele 'i:.ent1.õ'V' de p'I:odyçâQ c:.om l~cr.(l OlJ. ~(i~,!:-, was d~ ,?!:cd,,~ãQ

"como servJ..ço, operando a l.nteg:caC"ão do trabalhador e dQ empregador,

como rept:eSentantes de 9'I:U.po'S SOCl.a1..5 nãtJ ma'1s contrapo::;tcs e S:l.lfl un

dos numa me.sma at:L'l'1.d.a.de~ dl.:rv3l-da a.o bem comum de toda a soc1.edade"

no prec~so d~zer da Prof. Sebast.l.ão Hachedc FJ.lho.

Ao supnllllr a estab:l-1idilàe do trabalhador, o FGTS consa

qrc~ - 't:~~enAn '3.·:c.~~r.~t~ ~, '?o 1z.'i~J~~~ Q'C. ~~~"u:ç.~'t) CD 'D:1.:t:'B:l. 'l:Cl DO "T'raP~

lho - a d~ssoc~arão entre o tra.valhqdor e o etnpresár~o, Qeran(3O col1

d~ções proplcJ.as ao surq~meIJto àe tensões soc~a).s, com e:fe.ltos radJ.-

calmente contrár~os aos obJet1.vos então alegados ero favor da c.t'J.açáo

do :fundo~

C.ãbe :ressa}:t.ar q".:le ao ::..dê:-:l-a d<:;> PGTS ~ 5l..-, CQ.w,o i.nst.:rume:a

to (le "e.stabl.l~dade ecotlómJ.ca" do tl:".;tba1hador, não merece qualquer 1

EMENDA ES20955-8e::: COMSTITUIN!E NEL~~~ WEOEKI&

~

: ~~

Art. ) - A le.:z. reC!uladora doS 2nvest::t..mentos de Oêlp~

tal estrangeiro de que trata o a:ctJ..go 227 r devêrá ser apl:'ovada pelo

Inclua-se ,onde couber, nas Ol.Sposí.c;ões Trans.:z.tórl.as, do

~ubstit.tl.t:l...VO 8.0 í\elat.ol:, a segu1.nte p:ropos:l.ção~

orspOSrçOEs TRAMS!TO!<J:AS

Pela forma como está prof'osto no ,proJeto, o "Pre$J.aente õa

República decreta a ~ntervenqãof e9~ado de defesa ou e~taào de sitio,
ouvj.ndc o conselho da .Repúbl2..cat e .9Ubmetendo seu ato ao Cc:Jnaresso I

NacJ.onal~

Não se pode adnu.b.r, que. o presl.dente d~ Re:públ;lca decre
te uma mediàa e~ternaf como por exar-pzc , o estado àe s í cao , e depoas

submetia seu ato à aprecia~ã(), do congresso pa1:a a!ll:avá-l<::\ <:)\l t:~:3e.l..t~

lo.
Ob]etl.vando evitar desgastes e sfeitos jurídl.ccs, econõtn;:

oca la sOC'l.a:\..s que ases atos e~tr~:maõ.os podem p:rovocar, no caso de

reJcição, terna-se: necaas âm.o que antes de sua deccetiaçâc o COngres

so Se prcnunca,a a J:espe~to.

:entendemos que O mandeco de quatro anos é por derna~s sufl.

c~e~te pa~a qUe o pr~me~ro mandatãr~o da naqão conclua Sua ~ro~osta I

de governo..
~s naqões deF'ocrátl.cas mais desen1lo.1vJ.das, adotam essa ze-

grà, V'indo 80 encont:z:a àos ansel.OS da soc~eda.de, n.:i real~zação do

bem es ta:r comum.

essa regra, al.:z.ás,v1..nha sendo adotada no Bras~l, com ra:r:l.~

simas eJ.:cessões f até a .t.t1J.g.lanta,çâo do re.gl.rne !U:l-l.l.ta.r l.nstaurado em

1964.

Art. 113 - O mandatio ao I>rE\s~tlentE\ tia l\el?übhca " de qua 
tJ:O anos, ved.ada a xee~~~~ão e t.e'rá ~!\í.c~o a 1<:;1 ee )anel.:ro.

EMENDA ES20953-1 -
fl CON~TITUINTE NEL~;; WEDEKIN

= l'l,flJA1IIOICOlJl~~if)lt:u'r:J:jMI'!fi<1_~ ;

PLENl\ltIO
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reparo. O que se tornou a.nbc LexâveL para as classes trabalhadoras falo

o fato de, sob o manto enganoso da "opçâc'' I ter aa.do na pr-ãta.oa e11.

minada a qaz-antia.a do er-pxeqo oonqua.sjiado pelo trabalhaãor durante v~

rias décadas de sofrl.mento e luta.

Urge I portanto, inscrever na nova Carta Magna novo pre 

ceita claro e Lnsom.smâve L, que venha a resqatar para o trabalhador'

seu direloto bêaa.co ã man utenção do erprego, e2S que só aaaam se pod~

rã alcançar a aj.me j ada J..ntegração do trabaJhador ã vida e ao deaen 

voâvamentc da empresa. C necessêm.o , para 1.550 1 conoa.La.ax o interes

se da empreae como o rqam.smc social, com o J.nteresse social que re 

presenta a fJ.xação de um r-ecdme de segurança para o trabalhador, e
com o cb j etia.vo de dignifJ.cagào da pessoa humana expresso no respeito

aos seus da rre.i.tioa Eundamentiaa.a ,

A fórmula auqezu.da ccrrcernp.La a compata.b.íLa.ôade e a eamut
taneidade dos doa.a s a s cemas , r-eduaa.ndo-eae de la para 5 anos o tempo

de serviço necessário à aqua.aa.çâo do õaxea.eo ã ea-t.aba.La.dade , Tal opçã

nos parece mais r-eeIa.et.a, além de eva tiarr a a.nsusceneâve.l. aa.tiuaçâo VJ.

gente no sa.s tema de ea tiaba.Lí.dade aos la anos, no qual o trabalhador •

mantn.nha até nove anos de expecceta.va , at.é se ver lançado na aacuaçâc

de desempregado eI'1 a.dada que lhe ampunha conâa.çãc desfavorável de CO!!! I
peta.çâo no mercado de trabalho.

JUSTIFICAÇÃO

A poeaa.b a.La.dade , cada vez maa,s presente, dos progressos

da cã.êncc.a - especaa Imentie nas áreas da çenêtn.ca e biotecnologJ.a -

apLí.câveas ã aqr-a.cuj.trnra tornaram-se ohjetio de apzopra.açâo pm.vada r

com va.atiaa â fomentar o lucro e a m.queaa para poucos, em ôeto-amenec

da grande parcela dos agricultores,- torna neceasêrao dr s canqui.r-, a

nível conanacuca.onaf , no capitulo zeLatia.vo a dJ.rel.tos e çecenta.as lo!!
dí.vaduaí.s , de todos 0$ dd r-e.i.tioe aquele que a.nca.de sobre produtos e

processos com base em o rqana.smos VJ,.VOS ~ O exemplo do tru.Lho hí.brJ.do

preenche, com perfeição, o caso focalizado. A cada safra o agricultor

é obr.2.gado a adquiriri novas sementes, - com o que se abre um amplo cam

po para a realJ.zação do lucro das erspxeaas privadas 11.gadas ã agrJ.cu1

tura, em desfavor do aqz-LcuLtxrr , especialmente do pequeno e do mêd.i.o,

Já que eles mesmos podezn.em pzroduaa.x a sua prõprJ.a aementie ,

Esta norma coria'ta.truca.onaL não cxa.e dif1.culcl.ades ã aplic~

ção de recursos em pesquxaas genéticas e/ou de Biotecnologia, ela pro

põe no entanto, um novo eata.Lo de desenvolvi.mento tecnologico, uma

vez que, tal corno se entende, o processo tiêcna.oo tem aa.do conformado

meas no sentido de tomar poasIveLa eprcpciaçãc pz-avada de. di.rea.eca

do que de vJ.abilJ.zar um ea'ta.Lo de desenvoLvamerrco compatível com no~

sas pzôpr-t as condições.

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

PLEN1\RIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

= PLltlfARIO/COl,/ISs.iiOJ.lI&COlll Saio--- •

= T'XTO/JU$TffjC.cÇ.iO-------------~

EMENDA ES20958·2
l?

Acrescente-se ao artJ.go 59 do SubstJ.tutivo do Relator, o

seguJ.nte parágrafo:

= TI;XTo/~l.lnl.lcAçio __,

EMENDA E520956·6
tJ

Art. 59 -

§ ( ) - O Brasil poderá manter relações da.pLomâbacas

com pai.sea ou nações co.Lonazadas ou ocupadas pela força,. desde que

estes tenham uma entiadade xepr-eaen'batn.va xeconhecu.da pela AaeembLêa.a

Geral da ONU ou pelo Governo BrasJ.leiro.

Inclua-se, onde couber, nas Disposições u'caneatôxa.ee , o

seguinte d1.sposJ. tJ.vo:

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

JUSTIFICACÃO

r:r TUTO/JlISTlrlcAçio-------------"-)

Acrescente-se ao títt1lo IX, capítulo IV, na parte refere

te a caênec,a e EeonoLoqa.a , como artigo 291, renumerando-se os poste

rJ.ores, a s eçuantie pz-opos a.çâo r

Art. ( ) - A redução da jornada de trabalho de que tr~

ta o ancu so { do ar-cace 79, ocorrerá gradualmente, durante os

pr-ôxamos três anos, conforme da.spuser a Lea ,

JUSTIFICAÇÃCl

Ao encam~nhar ã aprec1acão da AsseI'1bléJ.a NacJ.onal Const~

tiuz.nue emenda acerca da neces s âxa.a redução da Jornada de trabalho p~

ra quarenta horas semanaa.s , ponde.rea , ao jus t a.r a cex ma.nha Lna.ca.atrí,va

que tal procedimento aoar-re t.am.a , pelo menos, três neneâfcaos . para

a accaedade , pela empj.iação do mercado de trabalho; para o eIJIpregado,

pela concessão de meaox tierepc deda.cado à z-ecornposa çâo de suas ener 

g1.as e ao lazer farnl.lJ.ar e aocaa.Lr para o empregador, por poder con

tar com um empregado maa.s da sponâvej, , fís~ca e mentalmente, para o

trabalho, com r eaas ganhos para sua empresa.

Ocorre que, se real~2ada de amedratio , a medida poderia

trazer algum a.nccnvena.errt.e na fase de J.mplantação, pz'a.ncu.paImentie f~

oe aos mecaru.smos adnu..n1strat1.vo~fJ.nance~rosdas nuoro e das eItlPre 

sas de pequeno e mêda c porte.

A presente emenda ob jet.a va que eai.s meda.das ae j am arnpLe-.

mentadas de modo gradual, ao longo de três anos, após promulaada a

const~tuição. Com 1.SS0, eVl.tar-se-iam transtornos maiores, atJ.ngin

do-se os ob j etidvca aero qualquer trauma, com andt.a'íveue ganhos para

toda a sociedade.

CCi""'"O~P/IDBCONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Por maa.s que, nas Ii.Ltiamas décadas, tenham. soprado os ve.!!.

tos da aescoromaeçêo , ainda se encontram paises e nações s ubmetia.daa

ao donu.ru.o e ã ocupação de outros Estados l.mperl.all.stas.

Nosso país não pode permanecer ansena'ívef a esca craaee
z'eeLa.dade e manter-se dapãcmata.camence afastado dos povos, que se e!!.

contram nesta SJ.tuação.

Na tentatJ.va de favorecer nosso a.ncez-câmbao b1.1ateral com

nações opmnu.daa , propomos, pe...a presente emenda, que o nrasa l. estabe

leça relações com elas, desde que poseem fazer-se representar por e!!
tidades z-econheczdaa pela Assembléia Geral ou pelo Governo Bras.2.1e.2.

ro.

EMENDA E520957-4
l?

PLEN1\RIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

TITULO IX

CAl?ITULO IV

Art. 28~ 

Art. 2~9 

§ único 
Art. 290 

§ único

Art .. 291 - Os produtos e processos resultantes de pesqul

sa, que tenham por base organismos Vl.VOS, não serão patenteãve~s,

conforme a le~ especJ.fJ.car.

EMENDA E520959-1
[!1

m-------------_TUTONl.lSTI'leaçio-- -,

"nê-ee ao § 19 do artl.go 279, do Substl.tut1.VO do Relator,
a seguinte p~posição:

Art. 279 - •••••••



PLENl\rüO

,CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

§ 19 - Compete preferel}cJ.almente à união orqanizar e

oferecer o ensino superior e o ensino técn.:r.co Lnduatizu.aL e agrotécnl:,

co de niveI médio.

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ES20962-1

f1
r:cr 'LINAIIIIO/CClll"ÃO/SU.CCIlI"Ão---------,
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CONSTITUINTE NELSON 1'IEDEKIN

CONSTIT{TINTE NELSON WEDEKIN

Pretendemos com esta emenda, manter na esfera da União a

responsabilidade pelo ensanc técnJ.co industrial e aqz-otiêcnã cn se ní

vel mêdxo ,

Os Estados e MunlcípJ.os, segundo se constata cotd.daana 

mente, não possuem recursos euãacfenees para manter e desenvolver ta

ensino no nível que ven sendo oferecido pelas escolas do Sistema Fe

deral de Ensino.

Se se concretizar a transferência de .reaponeeba.Lí.deôe pa

ra os Estados e MunJ.cípl.OS, sem sobra de dú';ic1a ocorxer.i.em consJ.der!

veis pr-e [ua.aos ao prcçz-ame de ação em franco desserrvoLvnmentic pelas

~scolas federais, além de fatalmente trazer a estagnação do ensino

técnico industrial e agrotécnico, ere um momento histórl.co da Nação '

brasileira, quando este ensino mais necessita de modezma.zaçâo e am 

pliação para atender às ne oaaaa.dadea e os anseios de progresso da no

sa sociedade.

EMENDA E520960-4
PJ CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

= 'UNA"IO/ÇOllISSÃO/SU.ColllISÃO ,

PLENARIO

= TUTO/JUS7I'ICAÇÃO--------------,

Dê-se ao artigo 278, do substl.tutivo do Relator, a segui

te redação:

Art. 278 - liAs universidades, centros de educação tecno

lógica e escolas técnicas do sistema federal de ensino gOZaM, nos

termos da lei, de autonomia didático-cient!fl.ca, a&dnistrativa, ec,,!?

. nômica e fJ.nanceira, ohedeoa.doa os aeçua.nt.es prl.ncípios: •••• 11

JUSTIFICACllo

Dessa manear-a estamos convictos de que defendemos um po~

to de vista, que condi.a com aquele defendido por toda comunidade do

'cente, cêcnaca e administrativa das escolas técnicas e aç.rotiêcmcas

e centros de educacã~ tiecnoLôqaca do sistema federal de ensino, alem

de corresponõer aos aneea.oa da classe.... estudantil bz-aa a.Lea.z-a,

~ indiscutível a l..mportânc~a do enS1..no técnico atualmen

te, vz.atio que se torna cada vez maa s difíCl.l o acesso às universi.ãa

des. Daí a necessidade de se dar, tiambêm às escolas t.êcrrí.cas , auton,,!?

mia administrativa, econômica e f,1.nanceira.

EMENDA ES20961-2
[J

= TuTO/JUnl'lçAçÃO-------------__,

Acrescente-se ao inciso II do artigo 234 do Subst1..tutJ..VO

do Relator, na sua parte "Ln fine", a seguinte p.ropoar.çâos

= nxTo/Ju'rlncAÇÃO -,

Acrescent:e-se ao anca.se II do artigo 36, na sua parte

"in fine", as seguintes expressões:

Art. 36 -

(J r -
II - . , ressalvados os terrenos que

por título legítimo pertencem ao domfrra.c pxa.vado de outizem ,

JUSTIFICAf'ÃO

Por muitos anos discutia-se nos Tribunais, o domfna.o das

ilhas oceânicas que abrigam sede de mun Lcfpa.os , tendo nossa maa.s al-

ta. côrte, decada.do pelo dominio da nni.ão, 3(;

O presente p.roj e to no aneí.so II do artJ.<Jn~ estabelece

que as ilhas oceêni.ces e mar!tarnas J ã ocupadas pelos Estados e Mun1..

cípl.OS a.nc.Luern-cse entre os bens do Estado.

:Mas esse da.apoaa.tia.vo , tambem não resolve o anaustiante

problema de qrande parte doe Qabitantes dessas ilhas, poa.s como está

proposto no § 59 do artl.go ~~ do pz-oj e to , os bens públicos não serã

adquã ra.ôos por usucepa.âo ,

Torna-se pois, necessêxao que se estabeleça exceção ao r

ferido inciso I para recrularl.zar a posse mansa e pac'í ãa.ca , de cente

nas de milhares de hab.i.tianüea de ca.dadea capa.tafs como s'Lom.enôpoLí s ,

VitõrJ.a e são Lua.z do l-taranhão, dentre outras.

Por derradel.ro, ressalta-se que na maioria dos casos a
posse é até centenãria~ adqudm.da pelos ancesczea.s dos atiuaas possu..::,

dores, ou por compradores do direito de posse legícama,

EMENDA ES20963·9
[J

m- TIUTO/~UST1'IÇAÇÃO--- __,

Inclua-se, onde couber, no título VIr - capítulo I, do

Substitutivo do Relator, a aequa.ntie proposição:

TITtlLO VII

CAPITULO I

"Art. ( ) - A microempresa é assegurada dmunadade dos

impostos, taxas, corrcmbuãçêes e emolumentos federaJ.s, est~dua1s e m

nã.cfpa.rs , ber- como tratamento s impLí.fc.oado , Eavoxeca.do e da.Eexencda-«

do em todos os campoa de atl.vidade.

Parágrafo OOl.CO - A definl.çâo de mí.cxoerepr-es a será esta

beLc.ca.da em lei complementar federal".

JUSTIFICACÃQ

A presente pr-opoaa.çâo tem por fl.nall.dade anp Lí.ax e meLho

explicitar o monopólio do Petróleo, conata.tiui.ndo tamberrt a r-eãanaçâo

de gases raros e gaz nat.ural, mcnopô La.o estatal.
A necessidade de fortalecl.rnento e ampliação do mcnopô Lao

estatal, exercido pela Petrobrás, resulta do sucesso que vem obtendo

essa empresa, não só na redução de nossa dependência eneraêtica exte

na, mas também no aoaaeecameneo do mercado nacional de de.ravadcs , em

condições de segurança e aos menores custos possíveis.

tural.

Art. 234 

I 

II- • • • e dos gases raros e gáS na-

JUSTIFICACÃO

IdentJ.fl.cado er- pensamento e ação com a causa dos peque

nos enpres'âm.os , formal:Lzo a presente emenda xeavaneaceõe pela Con 

federação necaonat das MJ.cro e Pequenas Empresas.

Torna-se necesaârao exp'La cu.ee.r logo a arnun.i.dade trl.butâ

ria na Carta Federal, ere relação a0S trJ.butos da üru.âo , dos Estados

e dos MUn1Cípl.os. E a def1n1.ção da rru.caroeropr-ee a pr-ec.i.aa ser un1form!

zada no Pais, medJ..anre lel. complementar federal, a fl.m de que Esta 

dos e Municíp1.OS não venham a burlar la proteção deva.da à nu.cro e a

pequena empz'eaa , tanto no campo tr1.butárl.o quanto nas ob r.i.qaçêes re

ferentes ã escrituracão e aos documentos, fl.nancl.amentos e outros a.,!

pec:tos anauper-âvea.s para as enpzesas de pequeno porte.

Registra CJ. tada errcadade de c] asse que vez-dadea.r a "indús
tria li mova.da a burccraoa.a , carambos e entraves de toda sorte torna

a vida da pequena empresa extremamente complicada e onerada com alto

custo financel.ro.
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ccnaaõer-a também inJustificável e ãncompr-eenar.vej, que ~

inúmeros Municí.p~os se omi tazn er- dar 'tratament.o f~scal df.Eexenca.ado e

compat!vel ao segmento que arrisca todas suas economias e bens na cau

sa da in~ciat~va pm.vede , gerando a maa.oz-a.a dos empz-aqoa e das rn.que-.

zas em qualquer um dos 4000 Municípl.OS bz-aaa.Led.ztas ,

Art. 42 

I -

XIII -

parágrafo único - A política agrícola deverá conte~p2ar,

preferencialmente, os peqoencs e médios agricultores e

PLENlIRIO

CONSTITUINTE NELSON WEDE!(IN

A existência e fortalecJ.mento da democracia .repnasent.am-.

va come expressão do regl.me políEa.co de um país requ"er , entre outras

consl.derações, o permanente exercício da expansão das ativJ.dades eco

nônu.cas, distr;Lbuídas entre o maior número de agentes partJ.çJ.pantes.

Neste sentido, e aplicando este enfoque à agricultura, consmcm, ta

refa permanente do poder pfib Li.co , o estímulo, o apoao e o amparo ã

dí.aseno.naçâo massiva das exnlorações .doa pequenos e rnédJ.os agr1.cult~

res, sej a no sentido de se crJ.ar uma base econômica mais estável ou

valores pelos quana se propugne num reaime democrático, se) a no sen

tido de se evitar um conj unt;o expressivo de problemas com os quaa.a a

nação tem Se debatido, ao longo de sua história, seI"l ter conseçuado ,

até então, um encaminhamento destas matérias. l!: do pleno conhecamen-.

to de todos o elenco de dificulclades enfrentadas atualmente pela na

ção, no que diz zespeacc à agricultura, e que afeta dJ.retamente o gr.!!

po social mais numeroso deste setor, exatamente os pequenos e médios
agricultores, em especial, o peocesso de expoaz.çâc e expulsão são os

mesmos, transformando-OS e1'1 nu.grantes rumo às cidades ou em trabalh!.

dores rurais assalariados (IIBo1aS-Frl.as ll
) J.tinerantes.

Esta norma constitucional visa exatamente a l.mpor ao se

tor piíblico a detenuoação de anoa.ac , de preferêncJ.a, através de po

titica agrí.cola, os pequenos e médios agricultores, Já que eles con~

tituern, simultaneamente, o grupo social maa.s numeroso do meio rural

e mais vulnerável às nor-maa do mercado agrícola.

JUSTIFICAcl\O

EMENDA ES20967-1
f!J

= T«JlTt]/~u3TmC,";io---------- __.

CONSTITUINTE NELSO~uT~=D::E::!(::I=N::-----------'

Acrescente-se ao artigo 234, do Substitutivo do Relator,

O aequantie parágrafo, renumerando-se o parágrafo único para parâgra
'fo primeiro:

v
§ ~9 -

§ 29 - A comer-cr.aj.a.aar-âo e dJ.strl.bliJ.ção dos derivado

do petróleo e do álcool comoustaveL, será feito somente por empresas
nac.í.cnaa.a ..

Art. 234 

I -

Não obstante a Petrobrás Já deter 33% da distr~bu1Cão

não há por que pernu.tir a part1c1pação de empresas multinacl.on~l.S nea

sas atnvf.dedas que não requerem tecnologl.a desconhecida ao país, ob

tendo lucros forrnJ.dãve1s, em detrimento da própria enpxes a estatal o

de outras eropz-ee aa nací.onexs privadas.

A ra::essidade de fortalecunento e amplJ.ação do moncpôj.ao

estatal, exercido pela Petrobrás, resulta do euceaeo que vem obtendo

esta ewpresa, não so na redução de nossa dependêncu.a energêtl.ca ex _

terna, mas também no abaat.acament;o do mercado nacional de dezuvados
em conda.çôea de segurança e aos menores custos possive~s..

Nesse sentido, dabe ressaltar que a PETROBRAs DISTRIBUI

DORA Vem montando postos pioneiros ero reqiões não atienda.das pelas e!!!:
presas mu.l.tianacaonaa.s do setor.

JUSTIFICAÇÃO

r;r--~----------T.r:XTO/~tlnl'lc..ç~O_- -,

EMENDA ES20964-7
[!J

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

EMENDA ES20965-5
(J

=-----------__ TlllTO/~USTI'IClÇio _,

Inclua-se, onde couber, no título IX (Da Ordem Social)

capítulo II (Da Sequzu.dade soca.eL) o segul.nte:

TITULO IX

CAP1TULO II

Acrescente-se ao artigo 254, do SubstitutJ.vo do Relator,
os seguintes parágrafos 19 e 29:

Art. 254 - ••

§ 19 - Os tmôvea,s ruxec,e de. até 100 hectares, expIar,!

dos por propm.ecêm.os que, comprovadamente, não da.eponhem de outros

imóveis e tenham nestas áreas sua úni.ca fonte de renda, não poderão

ser obJeto de penhora er- e,.,préstilltos de qualquer natureza.

§ 29 - A Lei regulamentará a política de credl.to ru 

ral assegurando a estes aqr-rcul.bor-es acesso às operacões de eusceao ,
e tnveatameneos ,

As noc.teaas veacuã adas pela ampz-errsa , de leilões de pequ~

nas e rnédl.as propriedades, bem corno de manifestações de protesto e

até da ocorrência de aucãda.os , por parte de agricultores que pe'rdexan

suas terras e conseguentemente, sua única fonte de renda, revelam uma

das causas do êxodo rUFal que, anualmente, transfere aproxJ.madamente

um mJ.lhão de pessoas da zona rural para a ZOna urbana.

Atualmente 70% da população bz-aad.Lea.z-a Já va.ve em centros
urbanos, muitas vezas desempregados ou subel"lpregados, VJ.vendo em con

da.çóes precárias, tanto do pondo de va.sea econômico quanto SOCJ.al. P~

ra que o êxodo rural pudesse ser absorvado nos centros urbanos sera.a

necessário criar anualmente 400.000 er-pxeocs , além daqueles dea'tana 

dos ao atiendamentio do crescimento veçet.ato.vc das populações Já doma. 

ciliadas nestas áreas.

I.sto si.gnifl.ca que, se não for interI:ompl-dc o fluxo des

ta migração, mesmo ampondc um crreaoamerrto da order- de 5% ao ano, o

Brasil poderá apresentar, eJ"l 1990, um contJ.ngente de dese~pregado da

ordem de 11 milhões de pessoas ..

JUSTIFICArÃO

r=P"'"TID!l~

PMDBCONSTITUINTE NEI,SON WEDEKIN

Acrescente-se ao artigo 42 das da.sposi.çêea ta-ans i t.õmas ,

Substl.tutJ.vo do Relator, o seqUl.nte parágrafo únl.co:

JUSTIFICAÇÃO

Art.. } - Fica assegurada ã dona de casa que traba-

lha no campo e ã dona de casa que trabalha na ca.dade , os beneffíca.oa

da seguridade soca.aL, inclusJ..ve aposentador1.a ..

~ TUT!l/~unlf'Cl..io__- __-_- -.

A presente, emenda ob]etJ.va tornar clara e expltcita a S~

guridade sceaaã da dana de casa Já que esta, pelas atia.va.dadea típJ. _
cas, não possue empxeqadoz-,

EMENDA ES20966-3
l!J



CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Consequentemente, do ponto de vista da sociedade corno um

todo, é ampcz-t.antie ev~tar este fluxo migratôr~o que transfõrma o pe

queno e mêda.o produtor rural SI'" assalariado ou suberep.reçradc nos cen

tros urbanos ..

Assegurando a posse da terra a estes proélutores, evttan

do que suas propriedades sej am objeto de penhora nos empr-êatnmos b~

cáries de qualquer natureza, garantimo~ a um substanc~al número de

agricultores sua perrnanênca.a na ativ~dade agropecuãria..

Também transfo:tmando a pcUí.tl.ca de crêdi.to rural me obJ~

to de lei 1 proporcionamos a estes produtores a opoz'tiuna.dade de serem

benefa c.í.adoa por linhas de c~edJ.. to adequadas as suas neoesraa.dadea f

evitando aa nda mudanças constantes e~ me?idaS casuãstn.oas , que tanto

preJudicam a agr~eultura brasileira..
Outro aspecto a ser lembrado r na Justificaqão da impor 

tânaia de ~manter o trabalhador rural no cerepc , é o de que são os pe
quenos e mêdí.os p.ropm.e t.âr-í.os os responsáveis por grande parte da

produção de alimentos bâar.cos , eai.s como manda.oca r feJ.J âc , arroz, m!

lho, leite, além de hortaliças e frutas.

Assim, o Lncerrta.vo a permanência destes produtores na

atividade agrícola çar-antard a o abastecimento interno, eva.tiando am 

portações danosas a econonua nacional e fornecendo maior quantn.dade

de alimentos, a preços mais acessíveis, aos conaunu.donea urbanos.

EMENDA E520968·0
f:J

= TIXTOIJU'fl'lC.Ç;,O- -,

Inclua-se, onde couber, nas d:l.sposJ.ções trans1.tiôr-aas , do

substitutivo do Relator, o seguinte dl.s!.'ositivo:

DISPOSIÇÃO TRANSITO RIA

Art. ( ) - A Lei Complementar' disporá, no pzaao de um

. ano, a partir da promulgação da Conatiatuição, sobre as condaçôes re

feridas no artJ.go 99.

JUSTIFICAr:ÃO

Muitos dd aposLtia.voa inseridos na conatã.tiua.çâo de 1946

nunca foram discipl~nados er- leis complementares.

Por essa razão, propomos que, no prazo de um ano, a tran~

correr da promulgação da nova carta, a Lea comp Lenentiar de f.i.na as n0E.

mas de constitUJ.ção de associações profissiona~s e s i.ndt.cecos , bem c~

mo o processo de seu reconbeeamerrec por parte do Estado.

57

l
emba r go dos ingentes. p.rob.Lernas en-ereneaõcs pela Nação. Todas as etapasI
pr-eva.at.as para esse período de retorno à nozmaLa.dade s Lnc.Luad ve a conv~

cação da nssembã.êaa Nacional conseaeur..nte,estão sendo cump r.rôas ,

t
15 de novembro de 1988 - um ano após a promulgação da nov~

constJ.tuição - entendemos ser do ma1.or compromisso da nova aepúbLi.ca

de enaej ax a er.eaçâo do Presidente da República pelo voto direto de

todos os bree í Lec.ros ,

Ass~m esperamos aej a entienda.da a presente proposta ora exp_

os à de.Lânu, tação das conetu tuintes •

DEP SOTERO CUNHA

PLEN1\RIO
= Tl!llTOIJUSTI'IC.. ;;,O -,

Dê-se ao Art. 32 das Da.epos Lçôea Trans~tór~as do ProJeto

de conata.tiuf.ção a seguinte redação:

Art. 32 - Ao ex-combatente c~vil ou ma.La.berr, que tenha

partic~pado efetivamente em operações bê.La.cas , na Força E.!.

pedJ.c:l.onárJ.a BrasJ.leira, Mar1.nha de GUerra, Mar1.nha Merca~

te, Força Aérea, Força do Exército, que, como ca.dadão em

defesa da Pãtr~a br-as a.Le.í.ra , portador ou não de da.pLoma

ou medalha, de qualquer combate, que tenha prestado qual

quer sexva.ço de segurança ou v~g~lãnc~a do l~toral ou

ilhas oceâm.cae , são assegurados os sequa.ncea dl.reitos:

! - Aprove~tamento no servacc púbLaoo , sem a exa-.

gência de concurso, com eebeb.í.La.dadej

II - Aposentadoria 1ntegral aos vinte e c a.noo anos

de serviço pfib La.co ou pz-avedo , além de ampoxtiâncaa ad~c~2.

nal correspondente ao vencamentio de Segundo Tenente das

Forças Armadas. Esta poderá ser xequer-ada a qualquer tempo

sem preJuizo dos seus dJ..rel.tos adquiridos;

III - Pensão aos dependentes, compreendendo os val~

res do ãnca.so anter~or;

IV - AssJ.stêncJ.a mêdaca , hoepat.e Le.r e educacaonaL

gratuíta, .extensiva aos dependentes;

v - Prioridade na aquds.rçâo da casa pcôpr-z.e para

os que não a possuam ou para suas v.rúvas , com o Juro de

cinqt!:lenta por cento menor que o cobrado normalmente;

EMENDA ES20969·8
t' CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

PL'Nl,lllO/cc ..I";,O/IUI8cOlunio---------.,

P;LEN1\RIO JUS T I F I C A T I V A

= TI:XTOIJUllTl'U:.Ç,io -,

nê-ae ao art~go 20 das Disposições Transitórias, do substut~

vo do Relatar,a seguinte redação:

Art.2D - As eleições Pz'ead.denca.ads para o quedm.ênao de 1989

1994 serão rea12zadas a 1S de cloverobro de 1988.

JUSTIFICAÇ1\O

A pr-ajerenca.a do povo bz-aaa.Le í.zo pela escolha da.z'etia do Pr~

sidente da Repúbl~ca eorncu-ee inequívoca, sobretudo durante as v~bra.r!

tes man~festações populares de 1983 a 1985.

O vitorioso compecamerrto da Al~ança nemccxêexca ao coj.êqa.o

Eleitoral,em JaneJ.ro de 1985,só se e.retiãvouç epoaédo no pressuposto de

que se tratava de um passo necessário ã trrenaa.çâo ôemcc rãmeavsaee ve!!!

se processando,sem tropeços,em ctima de a r repr-eensIvej, nozma.La.dadeçsem

Precisamos fazer justiça com aqueles que lutaram aE.
duamente em guerras, como a última Guerra Mund~al, sacrJ.fl.

cando seus maa,s íntl.mos l.nteresses, e a prÕprl.a va.da , pelos

interesses nacaonaas , e até humanamente unavereei.s .

Temos, poa s , que resguardar os d Lxea.tio s adqua.z'Ldoa

pelos ex-combatentes, além de assegurar-lhes outros que

consideramos ampor-t.ant.es , sem qualquer pr-ejuIao de vanta 

gens obtidas, praticamente sem onerar o erário público.

1:: com esse ob]et~vo que apresentamos esta emenda

por acreditar, também, que esta parcela da soco.eõaôe de

tão poucos que aa.nd .. restam em nossos da'as , desses he.rôa-,

cos e patrióticos defensores, não deveifá dea.xaz- de ser

tratada com a atenção que bem merece.
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EMENDA ES20971-0
l: OE~UTADO:CARLOS VIRGILIO .,~"

,= 1'.ll~TOJ~U=TlfIC"ÇÃl:I- _.

Suprima-se o Parágrafo la do Item 6 do Artigo 255.

JUSTIFXCAÇAo

A cr:Laçâo do Estado do Maranhão do Sul Justifica

-se pela produção agrícola e peouárne da regJ.ão., bem como

pelo seu cxescamencc no setor industrial, CUJO respaldo

lhe foi dado com a construção da ferrovia cacejée e o se-'

ter inc)ustr1al madeaz-ed-rc ,

Para se ter um exemplo claro, em 1986 essa z-eqa.ao

do Estado do Maranhão produziu 340000 t de arro~, esooa t

de milha, 18000 t àeseJa; poeaua, um rebanho apcoxameeo de

1200000 cabeças bovLnas; conta com 385 indústrias madeJ.re~

ras e 132 indústrias beneficíadoras de arroz.

JUSTIFICATIVA

Por encontrar-se o mesmo redigido de maneira adêrt
t Ics ao Artigo 256.

ConstitU:l.nte DAVI 1\LVES SILVA

Além das cancc ferro-gusas que ·se encontram em am

plantação na. ca.ôade de AçailândJ.a, a eeeametdve de noves

empregos na região é de 4500 (quatro mil e quanhentioa) dJ.

retos, e 32000 (trinta e dois mlo!) J.ndiretos ~ Esses núme

'r-O'a -P0de'nl creeeee com a tmp1..antaçao do "Pa1:que I.ndustrJ.al. de

Imperatriz, que já se enecncre em z-a-tmo aceleraào,prometell

do trazer industriaJ.s do 5ul do País. Na á.rea polí tuce a

criação do estado do Mari5nhão do Sul tem o apeno dos part~

dos;- PFL - PDS - PMB - P01' - PSS - PMOS - PTB e POC, que a

apodam e pedem insistentemente aos Membros da Assembléia

Nacional Con&títuinte que a aprovem sem restr1ções ~

PLENÁRIO

rIT-------- ,.f:"TO/~uSTI'lt"ç:;,O----- _,

PLtn"Rl0/ca"'1'sÃa/:!lJ"l::OOllSS~- ...

EMENPA ADITIVA

Excluída do art. 6.!! do llTítulo X - nxspceacões 'l'rêID
sitórias tl do Subst'l.tUtl:<rO do Relator a referênc~a ao Esta

do do Maranhão, eczeacent.e-ee-ãbe , onde couber, o eeçuan

te "rtJ.go~~~'

"Art. Fica criado o Estado de Mara-

nhão do Su~ ... cuja capital s€!rá a cidade de Impera

triz.

§ 12 O novo Estado ter' por territórJ.o

o resultante do desmembramento da área do Estado

do Maranhão abrang1da pe Loa munacIpaoe de Aça:l.1âll

dia, Alto 'i?arnaiba, Amaz-arrt.ea , Balsas, Caro1~na,E..§.

ta-eat.o , Fortaleza dos Noquea.rae , GraJaú,Imperatriz,

João Lisboa, t.or-etc , Montes Altos, Porto Franco,

Raichão, Sambaiba, são Félix de Balsas, São Ra~mun

'do das Mangabeiras, sítJ-O Novo, Tássio Fraqoso e

Benedl.to Le~te.

EMENDA ES20973-G
tJ Constitu,nte SIQUEIRA CAMPOS

!? 'PLENÁRIO

r;>r TtllTO/dUSll~lCAÇio-------------_.

EMENDA SUPRESSIVA

DJ;SPOSIT:tVo EMENDADO: Arhgo 304 do Suhshtutivo do Relator.

SUpnllla-se o Art. 304

JUSTl:Fl:CACÃO

A supzesaâc do ArtJ.go 304 e abaoLu'camerrce

indispensável para que a constituJ.ção não revogue a próprJ.a cena

titul.ção, estabelecendo, assam, um conflito irr~parável para os

interesses das comunidades l.ndigenas. E i.sto porque o p'reca.t.edc

dispas i tiVo confere aos Enda.oe leg1 trantí.dade para postular em jui

zo, quando 56 sabe que eles são civil e cmnu.naâmerrte ancapazes ,

Não é por outra razão que a UnJ.ão Fede!al tutela as comunidades

indígenas a, nessa condação , exerce em seu favor o dire~to de

representação j uda cz.eL, A emenda ora'proposta é, pcas , plenamente.
Justificada.

'LIl:lt'O:lllo/eOloll'sÃO/SlJleOI'I".i:a- ,

19 ÔO krti~o 302 do Substitut;t.vo do Re

EMENDA f10DIFlCA.TIVA

Dl:Sl?OSI'UVO E:~Dl\l)O,

lator ...

m--~=:--=-:-~-::--- __ Tl);f'o/~U!TI~pAÇ;:O--------_----_..,

§ 2!2 O 'l':ribunal Regional EleJ.toral do

Maranhão ctmvocará pj.ecj.ecato na área emancLpanda

dentro de 360 (trezentos e sessenta) d raa da data

da premu"lgação desta cone tn-cua.ção ,
§ 32 O Poder Executivo adotar;i todas as

pz-ovãdêncaaa necessárJ.8S para a :Lnstalação do Ests.

do do Maranhão do Sul dentro de 360 (trezentos e

sessenta) dia.s apóS a realização da c::onsulta ple-

bise2tárJ.a. se favorável à sua cr-aecãc ,

"Art. 302 -

Pê-se ao § 19 do Artigo 302 a aequa.rrt.e re-

dação:

§ 19 - Os atos que envolvam ~nteresses das

comunadeôes :tndígenas terão a partJ.cipação

obrigatória de orqão federal próprio, sob
pena de nulid.adell~

A ret1.rada do M1.nJ.stérJ.o públ;t.co do daapo-:

ora ObJeto de emenda prei:end~ e Lama.naz- excesso de ouroece

tratamento dessa questão,era. ~J.~zo':ciQs próprioS mfuos_ se a

;rUsTIPl:CACÃo

sitivo
aia no

"§ 52 NoS pzumea.r-oa 10 (dez) anos, não

poderá o novo Estado despender; coro. pessoal e cera

a manutenção de todos os organ:tsmos eat.euaa.s , enuaj,

mente; acima de 52% <cinquenta e dois por- cento)da

sua e rr-ecadaçâc trl.butária ~ 11

4~ Aplicam-se à criação -e instalação

do Estado do Maranhão do Sul aS normas lega~a ctas

cip121ladorc;lS da divisão do Estado de Mato ur-oesc ,

fJ.cando os dl.spêndios financeiros a cargo da unaâc ,

que usará os recursos pxovena.entiea do E'undo Nac a.o-'

na1. d~ üesenvoj.vdmennc - "FNO...
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PLENÁRIO
rIT-------------Tr.xTa/oJusr'FII:4r;~(}----- _,

EMENDA ES20976-1
PJ

tutela l.ndígena ê exerc~da ~pela Urt~iOI atra;és de orgãos próprios

não se ]ustl.f.l.ca a anc Iuaâc de Ma1..G um poder tutelar '" Nas questõe

postas no Jud~ciário, a ~ntervenção do Min~stério Público é ob~i 
gató.t:'ia e aucomâta.ca , uma vez que os indl.Os são cavr.jmenee .rnce 

peaes e inimputáveJ.s cr:tmJ.n'alJnente ~ Logo, não hã razão alguma

que possa ]usb.ficar a redundância pretendJ..da pelo drsposn.tuvo

que Se quer emendado. Paí, JustJ.fj.ca-se pâenàmerrte a~ emenda. EMENDA N9 AO SUnSTITUTIVO
DO RELATOR

E~lENDA MOVJ:FJ:CATJ:VA

=- 'tf;XTO(~Ull,T1f'<l:A~A,O--------~----__,

JUSTIFICAÇÃO

§ lI? - 'fodos têm o da r e Ltic de manifestar lJ.vrernente o
seu pensaaento , medz.azrte forma oral ou e.scz-a t a , utll1.za.!!.
do quaIquer- veículo de comuna.caçjio , r-espcndendu pelos

abusos que cometer de acordo c.om a Legas Laçâo prÓpTl.a a
Ser adotada pelo Congresso dentro do prazo de )..20 dias.

§ 29 - Nenhuma res t ração s$:rá imposta ã. Labez-dade de 1!!:,

formação e não terá sequer c ramzt açãc nenhum projeto de

lei que adote a censura nos meios de comumcacão , vedada

a apreensão de j ornaas ou l.'ev1.stas ou a suspensão de
em1.SS0raS por vaa admân í.s to-at.Lva ,

Substituam-se os parágrafos 19, 29 e 39 do arti$o 291 P!::.
los seguant.es :

§ 51? - No teatro e no c.ine1\\t1 se'rão fixadas Eedxas etá
rias de caráter meramente cj.as s í faca tôrIo e nos centros
de computação e bancos de <iéldos, píib l a.cos ou pt-avados ,
será garantido o ddre ato de acesso e de retificações de

anformaçõe s erroneamente cl)>>lputadorizadas.

:3? J?,3!
O parágrafo.~ do Art. ~ passsa a ter a

.);91
trArt. ~ _ ------------------------------

~-~-=-~-~::-::~:~;:::~::~-:--;::~:~::~:
comeeeãaa de medicamentos, formas de trata

menta, tabaco I belndas a Lcoô.Li.oas e agrotó-

:ti.cos ll
•

JUSTIF1;cACii.o

DJ:SPOSITIVO BMEHPADO: Parágrafo 39 do Art. 2H do subst~tut~vo do

rela"lor.

sequance redação:

t: ,'pLENÁRIO

EMENDA E520975-2
t:=:fonstltUlnte SIQUEIRA CAMPOS

E absolutamente ampz-ata.câvej. a veoaçáo con~

titucl.onal da propaganda oome'rca.aã para as hipóteses pre"~stas no

§ 3Ç' do Art. 291 do subst~tut~vo. Além do caso dos vl..nhQ$, bebe.da

portadora de alguns efeitos benéf~co5 ã saúde, há ouceas varieda

des de bebidas alc:oolicamente dosadas que não podem Ser pz-a.vadaa
de propaganda cOlTLerc).al, sob pena d.e deata-ua.cão de J-mportante seg

mento pr-odut.avo da economa a nacional. Também a vulga.rJ.zoacào de a1:,

gumas formas de t~atamento é fundamental, indispensável mesmo para

a saúde da população. Exemplo dl.SSO são as campanhas reall.zadas p.!.

lo Mjn í.s cêr-ao da Saúde, aexevês dos mel.os ej.eexônaccs de comunãce-,

,ão. para inst:ru1.1= sobre o uso de SOrO fl.siológ3-cO durant.e os suE.,

tos d~ desidratação, geralmente nos meses de verão .. Al.nda agora,as

eqêncaes ofl.ciais de saúde utn.Li.aam I:;) ráél~o e a eeaeva.sãc para or~

entar a população no combate a epidemj.as, como a êençue e a rnalãr.l.a.

Tais pondera':;:ões ~e ap.La.cem com o mesmo r,!

gor em relação ao Uso de agrotóxl.coa_ Os órgãos do M_ da Agrl.cul t ,!!

ra, nO Estado de Mato G~osso, mobil~~am o rádio e a teleV~5ão p~

ra o combate à agressão everrtuaâ de pcagas às lavouras, através da

difusâo de técnl.cas e de espE!cíficos contra os agentes eoreesoree,
de mcêc a evitar preJuizos iJ':reverstveis à produção agrí.cola.. su

j e Ltiaa , por exemplo, ao ataque de nuvens de_gafanhotos, as lavou

ras locai.s têm s ado salvas graças às prescrições ntl.nJ.stradas pelo

rádio e a televisão.
No Est-ado de santa Catarina, ecenou--ee prª

ta.ca habitual, de efeitos altamente pos~tivos, a enu.eaãc de avaacs

fitossan~tários pelos meJ,.OS de comuru.eacâo eletrônl.cos paxa blogu~

ar a ação munenee de pragas d~versa.sl como lagartas e pulgões,teE

rivei.s pz'edadcr-es da produção agx-icolaa 'raJ..S avc.ace ocorrem sempre

que as condJ.ções de pressão atrnosféJ:'ica ou elevação imprev~sta de

temperatura criam as conàl.çÕes l.deaJ.s para o assalto dessas pragas.

Essa forma de proteger as lavoul;as 'Jã está se espalhando por todo

o Pa!s.
Nessas cond~ções, l.mpõe-se a reguHun~ntação

da matél:ia por V:l.a de le.gl.slaçâo ol:'d.inária, a f1.m de que se "Gossa

excluir da proibl.cào as formas benéfl.cas da propaganda ComerC.lal

dos produtos e práticas previstos no 9 39 do Art. 291. A emenda

era apresentada j?ersegue exatamente esse ob)et1vo1 em sintonia

Com os interesses de toda a socJ.edade, do próp1:'~ e dos se

tores produtivos do sistema econômico, sem estahelece~ quaisquel'
exceCões preJudiciais às populacÕes.

Barbosa Lima Sob r-anho , p res j.den t e da Associação Brasilei
ra de Imprensa" que p re s Ldiu uma tom..i.':5.sâo de J:C3.rna.listas e JUTista-;
para o exame da Le1. de Imprensa, cone j.u.íu pela adoção de uma Le a

especcaj absolutamente democrát~ca que elim3.nasse as da s tcrções da

atual e que se cons t i tuts se num BstattJ.to de defesa da cat.egor-t a e
das empresas.

Cona s s âo de p rof'Lss Jonaa s de imprensa e juristas consti

tuída pe Lo Ministérlo da Jus t i ca no lJeríodo do Ministro Fernando
Lyr-a , também ccncLuau favoravelmente ~ adoção de Uma lei de ímpre!!.
sa.

Bste , porém, é um pcrrt.o püléw..ico en.t~e cs p'l"of'l.ss'l.ona1..s

de lmprer:.5a. A Federação Nac z cnaj. dos Jornal1stas e grande número
de s mdacaucs de Jo rnal i s tas P'ro f r.s s j nna as defendem a Lnex i s tênc í.a

de uma Le a, de Imprensa .. Entendem eSSes j or-ne La.st as e errtxdades que
os pr-anc Ip í.os deve r a.am f aca r enunc1ados apenas no texto cons t r ru.,

d.onal. Alegam que é as s nn que ocorre nos Estados Unidos e na In
gl a t.er r a ..

Um longo e subs t ancao s e debate r eaLa zouvs e no audat ô r ã o

de O Estado de são Paulo sobre a necessidade ou não de uma Ler de

Imprensa e a conclusão unâulT11.e dos e-S'Pec1.al~s.t.as t\ue payt.1.c'l.p.al:'am
desse encontro Eoa a de que deve eXistlr uma t eg as j acão e sp ec aa L,

O j ornaj Lsra Ba.rbosa Lima Sobrinho, presidente da Asso

c racão Bras i Lear a de Impr ens a , um dos part ac i.pante s do debate, de~

(tacou o perigo a que se expõem 0$ proflSS10n>'l~S de ampr ens a se a

ma t ê r i a f i ca c arcuns c r i t a aos prlncrp~os cons rn tuc rona r s ou Inte
grando o Cód i go Penal.

o professor e Juru;ta Serr.lnO Neves, autor de v5n.os vo

lumes sobre legHnaç:ão de lmprensa e díre1to de l.nformação, argu

mentou no mesmo sentl-do, cItando exemplos que reforçaram sobrema

ne lra a tese.

o advog.ado !üceu Affonso Ferreira, juiz do Tribunal 'de

Alçada de São Paulo e que fel durante mU1 tos anos advogado de Q
Estado de São Paulo e do Jornal da Ta:J:"de para os chamad'O$ crimes de

imprensa demonstl'ou com a exper~ência em ma~s de 200 processos em

que funcionou, a necessldade de uma lel especulo

Foi esclarecida, eJltão,. a posição dos países que não têm

uma lei 6$pec1€ica para 11 lmprensa, maS que possuem uma lnflnldade
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m Tl;llTll/Jt.sTlfIC.ÇÃO ---,

Os sete milhões de velhos deste país não existem para a

Cons t i tuaçâo •

Constata-se um total alheiamento da nossa r-ea Ladade e que

em todo o mundo j us t i f i.ca uma ac âo e ELca z dos gcvernos .

empregos

aposentar-se permanecem no
eles o que está acontecendo

1 miLhâo de novos

CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

AO SUBSTITUTIVD

DO RELATOR

Inclua-se como art i go 69 das Daspos i.cõe s ~ransitór1as.,

~~om a r~numeração do atual artigo 69 como art rgo 70.

Art. 69 ... Será amp Lan'tada , no prazo de Z anos) uma po1í

L1ca de-assistência ao 1doso, cabendo aos Mlnistérios da

Previdêncla e da Saúde a sua execução e o preparo da pr~

posta orçamentária setorraã correspondente".

JUSTIFI CAÇl\O

Nece s s í.tamos de pelo menos

por ano e os que alcançam a idade de
emprego, porque temem que ocorra com
com os atuars aposentados.

Os governos es t.range i ro s enfrentam corajosamente a que~

tão, p l am.f rcando a ass i s cênc ra ao i doso e, face ã automação, re,!

dap t andc os que ainda têm alguns anos de trabalho pela frente.

Mesmo nos países em que a aposentado r ra não apresenta s2:

t uac.ic c-ccepc rona L, no entanto, os que se npo vcn t am geralmcnte

possuem suas economias com as quais pLane j an a ve Lhace com o la

zer, as vragens de turrsno , a Le i tura , e até os cursos nas univeE
s adade s da terceira idade.

Constata-se, no Bras1l, uma situação ma~s dramát~ca que

a das demais países. O estado industrlal somente se interessa pelo
cidadão enquanto ele produz, relegando-o ao abandono quando alcan
ça o 1 imi te da idade.

Em razão da taxa de desemprego, os que ultrapassam "os

35 ou 40 anos Já não conseguem ocupacâo remunerada. Isso porque o

empresariado prefere os mais jovens e o serviço público lhes fecha

a porta como se a experâênc aa nada valesse e a contribuição pres

tada durante tantos anos nada s i gn Lf a.cas s e ,

Torna-se aluda maa s r i dIcuí.a essa 're s t r rcão na adminis

tração pública, sabendo-se que a maioria dos se rvrdore s é hoj e CO!!

tratada pela CLT, com a apos entador-aa calculada na médaa dos três

úl t imos anos de con t r rbuação , sendo portanto o bene f Icac propor

c i onal não apenas ao tempo de servaço , mesmo alcançada a a.dade 11.

mat.e dos 6S anos ou 70 anos da compulsória, mas igualmente ã médla

dos 3 úl t ames anos.

S curioso observar que enquanto isso ocorre aqui, a F~

culdade de Dlreito de Hastings, nos Estados Un~dos ~ integrada na

polítlca da velhlce, admlte somente professores com mais de 65 anos

A Ccns t atu í.çâo de 1969 no capítulo r e l.a t avo à Família,

ã. Educação e à Cultura, dz spõe em seu artigo 175) parágrafo 49, r!::.

petindo o téxto da Cons tntu a ção de 1967 (art. 167, § 49) que "lei

especial disporá sobre a as s r s-têncaa à maternrdade , ã m Eânc i a e â

ado Iescênc í a e sabre a educação de excepc aonaas ";

e uma cónfJ.ssão de í.nex í.s tênc i a de uma política da ve-

E a tendência aqui ê de ag r avamerrto , p015 as aposentado

1'13.5 e pensões vão se achatando cada vez mais, de tal forma que

aqueles que se aposentam com 10 salários, par exemplo, 5 ou 6 anos

depo as estão recebendo 3 ou 4 s af ãr acs mfnamos , se tanto!

. ,
f~~NDA N9

EJ'V\ENDA ES20977·9p.
Fl.CQU demonstrado, nesse debate, que. o Çó_d~go Pena l, .J1ª-O

pode compo r t.ar t odas as e spec i f rc i.dade s de uma Leg i s t acão de im

prensa que cu t.da do r eg r s t ro das emp-resas j orna í Is t í.cas , que . deve

dí sc rp Lmar a das-tr iburcâo das frequências e canais, o s r.gr Io qU3!!.

to ã fonte rnfo rma t Lva , o ped ado de expf acacêes , o d r r-eLt.o de re,!
posta, a exceção da verdade, a no t a f i.caçâo va s ando preservar as

gravações de r âd i c e tv para e Eea t.o j ud rc i a L, o d r r e a t.o de acesso

ã fonte da no t Ic i a , a pr i.sâc espec i.aI do j ornaLas t.a , etc.

E, se tudo as t c deves'se Ea.ca r como um' livro dentro do

Côd i.go Penal, como amped í r o mais s ampLes e loÓgl:CO que s e r ra a a!:!.

to-ro-ma da 1e l ?

Nesse ar t ago , Macfadden c i t a Henry Grunwald, editor che
:te do TJ.me rnc que se r'e fe r r.u a essas ações como a t emor i.z a çâo aos

eda t ores e j ornal i s t as americanos, "representando um per-a.go não só

para a i.mprens a , mas também para uma Nação que dá vaLor ã verdade".

Ate para o acesso do j o rna Li.s t a às: an Eortaacõe s o f a.ca.a ã s ,

f 01 neces sãrro o Freedom of Informat10n Act, de' 19"'5, demonstran

do-se, as s rm, que os prmc Ip í.os conat atuc aona rs m scr i to s há 200

anos não são au f Lc t.errt es na c Lva Lí z.açâc da informática. Por razões
d rve r s a s , .rnc Lus ave as t êcna cas , torna-se and Lspens àve I uma legi~

ração po rmeno r a z.ada para o fluxo dernoc r-àt t cc das no t Ic ras , Na pr-ª.

pr i.a Inglaterra, Já em 1792, entre Le i s e d i spcs acôe s esparsas s9

bre a at avadede da comunicação, já se adotava o Llbel Act , modif.!:.

cada em 1843, 1881 e 1888, ape r-fe rco adc através do L~bel Law

Amendment Ac t ,

de pequenos daspos r t Lvos Le gaa s ou de uma leg2~lê~ã...o';~sparsa~ 'e,pv,!.-
verlzadá -que subs t i tu i e mal a Leg i s Laçâo CP41f~tc<;~a. c

o exemplo do que está ocor-r-endo nos Bs tndos üm do s , na

Inglaterra e em outros países que não possuem uma l e g i s Laçjio esp~

c Lf cca de amprens a , f1CQU su f Lc aerrtemen.t.e documentado com a exis

tência de uma legislação esparsa cuidando da ma.tê r í a ,

E maas ' Robert ~tacfadden, do The New York T1.mes denunc a;

ando lia atual onda de processos por difamação e as sentenças de

indcrnaecões desmedadas contra os órgãos de ampr en s a" (O Estado de
São Paulo, de 17.11.1984).

Na l-r •mca , Alemanha, Itália, Portugal, Espanha , e t c , , a

Leg í s l açâo espe c Ifrca tem trazido os melhores resultados, assegu

rando maas d are ato s ao jornalista e à empresa. Quem se der ao tra

ba Iho de comparar a prática demcc rât aca r-e l.a t avament e aos me10S de

conun rcacâo nesses países, saberá melhor porque e corno eles se be

ne f t c aam de um 're g ame de ampla Lt.ber dade de an Io rmação ,

Freitas Nobre .. nosso colega de vàr-a.as Legas Larur-as , prE.

fessor de pós-graduação de üi.re i.tc da Informação na Unaver s rdade de

são Paulo, doutor em Dâre i to e Bccnonu.a da Informação pela ümver

s i dade de Paris e advogado especializada em crimes de imprensa) tem
a mesma po s r ção do j o rn a Las t a Barbosa Lama Scb z-z.nho,

D1Z Pr e i t as 'cobr-e que ace i t a a decas âo de sua catego r i a

p r of r s s aonal - a dos j ornaLa.st as - até porque f 01 p r-es adente da

Federação Nac aonaL dos .roruat i snas e por três vezes, presidente do

Stnd rcedo da classe no Estado de São Paulo, mas val Insistir em

demonstrar os ri c::cos que existem com a vazio Jurídl.co no campo da

leg1s1açào de lnpre:lsa e us per1.gos a que se expBem os prof1ss10
nGas e as eMpresas (la lnterpretação de um texto c.onstl.tuc10nal p!!:

lo JUJ.Z de Ou'eitu dos PVllS dlstantes rlncões do país, na qual o

víC1.0 do arbítrio e do abuso de autorIdade são tão comuns.

De qualquer forma, a proposta que formulamos serv1.râ p~

ra o debate em torno da matêrl.a na Com1ssão e no PlenárJ.o.

Ser i a Eas t rdaos c exemp l i f í.car com estes países que não

têm urna Le g i s Laçâo específica de imprensa, mas que v i vem afogados

num emaranhado de Lezs aaz-g ma i s sobre as e crvrdades dos meao s de

comun i cacão e dos p r ópr ro s pro fI s s rona i s .
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DEPUT~DO PAES DE ANDRADE

de adade e que já estejam de s Lagados de outras unaver s adades , .bem .
como antn.gos juízes t etc I contando alg~ns deles mais de" 80 anos", <O"

Na Itálla, a Opera Nazlonale per IpenClonati proporcIona
dois meses de férlas por ano aos idosos de determinaõas catego-
r-aas , ut.a.Lxaandn-s e de' casas na área mediterrânea.

Na Europa, é comum encontrar-se fila espec âa I para os
velhos que têm preferência de acesso nos coletivos (ônabus , trens
e metrô).

EMENDA ES20979·5
I:
r.T "I.II:M"M<1/O:l<~\i!$icll'UIc:OIilUio- _.

r.T- Tu:TO/~lISTlflC"Ç.iIl-~-----------___,

EMENDA N9 AO SUBSTITUTIVO

DO RELATOR

Cuida-se até nos detalhes dessa assistência aos adoscs ,

~ão podemos ficar lndlferentes a 'essa grave situação.

Nossa proposta é um cemanho para a correção dessa lnjU!
t rca e dessa oms sâo •

Acrescente-se ao parágrafo 48 do artJ.go 69 ~

flne o s eguan'te texto.

• •• IFicam isentos de impostos federais, esta

'dua i s e murucãpars os templos de quaa s c

quer cultos, as pub Iucacôe s pe r rõdr cas , o

11vro , o papel des t anadc ã impressão, bem
como as entidades e ss rs eencí.e r s beneflce!!,

tes, as empresas de r-âdao-d i.Fus âc as

agências noticiosas.

CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

r.T-------------HXTo/~u'nFlcAç.io-------------__,

Estes p r mcIp í.cs e'seâo em geral nos textos

constitucionais, porém, é md.i spens ãve I relembrã-los para

que não OCOrra uma oru ssâo na nova Carta Magna.

Alguns pafae s vão mais longe. Não apenas

a s errt am as empresas de comunicação de qualquer t r rbu t o , mas

lhes des t rnem subvenções na proporção dos exemplares que

Sl\O exped rdcs para-o exterior, -es t rmul ando , portanto, uma

melhor d i fus âo das at i vrda de s nac Lcna as em seus v â r ro s set2,

res ,

JUSTIFICACÃO

Com relação ao pa,pel de s t mado à Impressão,

preocupou-nos não apenas a amprens a , mas, e spec a a Imente ,

l rvro que em razão dos altos custos de sua produção, no BrasaI,

vai se tornando um produto de luxo para presentes excepcao c

naas nas festas e nos ana ve r s ârao s .

AO SUBSTITUTIVO

DO RELATOR

liA lei d~SpOTá sobre l~cenç.a especaaj ao trabalhador de c

qualquer sexo que adotar uma craança",

Acrescente-se ao art. 6° o s eguant;e parágrafo que toma
rá o nl} 58:

EMENDA N9

PLENÁRIO

EMENDA ES20978·7

P

AO SUBSTITUTIVO

DO RELATOR

EMEllDA N9

VI - Na execução do plano de defesa contra

os efeitos da seca no Nordeste, a uru.âc despenderá, an,!;!

almente, com. ob-ras e SeYV1çaS de asaas t.ênc í a econômi

ca e social, quantia nunca í nfe r-io r a três por cento

da sua renda t r-fbut âraa .

Inclua-se como Lnca so s VI. VII, "111 e IX, do art. 61,

das tnspo e í.côes 'I'r-ans at drras , o segua.nte texto:

§ 19 Um terço da quarrta.a referida neste a!.
tigo será depo s i t ado e ..l c aa.xa especial de s t a.nada ao

socerrc ãs popufaçôes atmgrdas pela calamidade, po-

Dentro do termo empresa Jornalística hOJ e
se compreende a mctusão das earsso ras de rádio e teleVlsão e
das agênct.e.s de nQtíc:;.ias .. No entanto ~ é tae Lha r que se e speca,-,

fique no texto J como o fazemos na sugestão, quaa s são e~sas

empresas.

Da mesma maneira, a fim de evitar explora

ção Indevida t r-eLatavanente às entidades as s a s t enc i a í s para

e fe í to de isenção de tribl.1tos, fIzemos constar a expressão

"ass í s tenc i a i s beneficentes", r-es t r Ing a.ndo , portanto o campo,
a f1m de e Lamdna r as possíveis d i.s co r côes ,

DEPUTADO PAES DE ANDRADE

r.T TtxTO/~USTlrlCAÇ.iO _,

JUSTIFICACÃO

A verdade é que não se pode na rs corrt t nuar a falar nas

t r âg i cas es tat j s t ac as sobre 05 menores bras i Ie i ros em SItuação

lrre.,gy:lar. que seriam 2S 30 OU ,5 mIlhões 5 (I

essa excelente oportunidade da reunaão da Assembléia Nacional Con!

t í.tuarrte para conferl.r ao problema uma solução constitucional que

seja duradoura e que possa até mesmo servir de exemplo para outras
nações que também enfrentam s i tuaçãc parec rds .

A medida que ora propomos cons í.s t i rá na concessão de

uma licença especial ao trabalhador ou trabalhadora, qualquer que
aej a o seu regime juri:dico de trabalho, que adote uma criança, Já
que muitos br-as í Lei.ros pensam em fazer isso mas por não dispor de

tempo para cuidar de um ser menor, que requer atenções especaa í s ,
acaba não o fazendo, ccnst atuandovae esse óbice em mais um mótivo

Lama'tado r e ampedd t avo da ampliação do ms t i tuto da adoção.

Acresce que, Sem díiv rda , ccns t í tuarcse-ci a Lacença aquz
proposta maas um estímulo para que se amplie o número de adoções
de bras rte i.rcs por b r as Lj.erro s , com o objetivo último de resolver
o grave problema do menor ar regu l ar ,

Entendemos que, por tratar-se de um dos problemas magnos

do nosso País, na atuaLi dade , e de r e spons ab í Ladade "do Es t adc , em
cc-pare rc tpecãc com a sociedade, toda e qualquer med a.da cbj euava

e comprovadamente etrc Ienee para combatê-los, qua Iquer que sej a

a sua or i gen, deve merecer a atenção p'r ro r í t âr r a dos poderes pú
blICOS.

Buscamos, com a sugestão inclusa, instituir um mecams

mo constitucional que possa cont r rbuír para o esforço nacional

que v i sa manor a r as consequênc i as soc í.aa s terríveis decorrente s

dos menores em s i tuacão a'r-regu l a r , ou sej a , os menores abandona
dos, os menores carentes e os menores infratores.
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dendo essa reserva, ou parte de La., se n ap La cada a't.r a-,

'vês de ms t i tuãcão f mance i ra e a Juros m6dicos J con'

s oarrtc as- de termmacôes leg~ls, em emprestlmo a a gr-a-,
cul tores e a andus t r-aaa s e s t ab e Lec rdos" na" área ab r àn-."
grda pela seca.

§ 20 Os Estados compre end i do s na área da

seca - deverão aplicar três por cento da' sua renda

't r Lbut.á r a.a na construção de açudes, pelo r-eg-me de

cooperação e em outros se rva coe nece s sdr ro s ã as s i s-,

tênc ra às SU35 populaçõ;5

v I I - traçar e execut'ar um p l ano de aprove2=.

t amen to total das pc s s rb i I rdade s eCOnÔnllc.15 - úo Río
são Francisco e de seus afluentes, no'qual apfacaré ,

anualn\ehte, quarrt aa 'não Lnfer ao r va um por cento de

suas rendas 'tr abut.âr-tas ;

VIII - traçar e executar um plano de de sen

vo Lvament;o r.nt eg r ado da r-eg a âo Centro-Oeste, no qual

ap Li.car â , anualmente, quarrt i a não Infer ro r a um por

cento de suas rendas t.r í.but âr t as .

IX ... na execução do plano de va l ora zação

econêmi.ca da Anaaêru.a , a uru ãc ap Lacar à quantia não

i.nfer-i.o r a três por cento da sua renda t r rbut âr i a .

§ 19 Um terço da quanraa referida neste

art.a go será ap l acadá em operações de fomento e de

amparo aos a g'r r cul't.or-e s e andus t r í.a a s da r egi.ão , a
juros módicos. através de Lns t a t uí.cão Ea.nance Lr-a ,

§ 2° Os Estados e os Te r-r a t ó r'Lo s da Ama-

z dm a , bem como os r e s pec t avc s mumc Ipacs , reserva-

rão para o mesmo f rm , anualmente. três por cento das

suas rendas t r i ..but âr aas . Os recursos de que trata e~

te parágrafo serão ap Lacados por a.trte t-méd ao do Cave!

no Federal".

JUSTIFICACAO

SUpeil.n-tendênc1.a de De'senvolV1me~to da ÀmaiõIÍJ.a ~(sJJDAM)' e' õ Ba,!!

'cá 'dã Anl.az8nia (BASA); para a Amazôill.a e a "Cómas sâc de' De's êrrvo L

vmento do Vale do São Francisco (CODEVASF), para o São Francis-

. co.

A este elenco, acrescentou-sé a Superfrrtendênc La de

Desenvo Ivamerrto do Centro-Oeste (SUDECO).' -

. A ConstitUIção ;mpost~ de 1967 e sua Emenda ~ub~titut~
ve , ~e; 1969, ;bOll.ra~; t~mbgm pelo Silêncio, uodas jes ça s atri

bua.çôe s ~ 'ina·ugurarani. a "P~lft1cà de Centralização e de Un1forml

dade. Os órg~os f~ra~ conservado s , anêsucos , vavendo â c;us~a de

contr1.bui~ões ~l:eat:órlas, decrescentes. Foi úm d.e.::a.s~rei

Em relação ao Nordes t.e , as ap Lacacôes em obras estrut}!.

ru i s (açudes, i r r i gacôes , poços, barragens, reflorestament·o e t câ

desceram a nfve as nunca a t rng i.do s (zero v Êr gu La vinte e oito por

cento), como prova, es t a t i s t Lcamerrte , o Professor J. COLOt-IBO DE

SOUZA, em seu t rvro "0 Nordeste e a Tecnocrac i.a , da. Revo l.uçâç",

Br-as I.l a a , 1981.

CIngiu-se o Gove rno a se rv i.ço s ass~s~encia~s., _e..m obras

de eme~gêncla. caríss unas e sem resultado permanente;

Tornou-se. as s rm , ImperIOSO vot tar--s e à. Po Lf t.Lcu U.l R~

g ro n.t l t dade e a tucar c s c os p i ob l cm.i s bus cando s c Luc de s pe rm.men

tes e de Eí.n i t Lva s . Desenvolver o Brasil pera Iér í.cc , para nele

assentar, de forma de Ean â t ava , os seus Le g f t i.mos donos, desti

natários de suas r rquezas e de suas po tenc i.a Li.dade s ,

Este é o grande ob j e t i vo da presente Pr opos t çâo , a

ser da scut.Lda , votada. e. estamos ccnfaarrte s , aprovada pela
As s embLéia.a Nacional Cons t a't ua.nt.e ,

DEPUTADO PAES DE A~DRADE

PLENÁRIO

=------------- TUTIJ/JlJ~T,fIC~ÇÃO,-------- __,

Acrescente-se ao a'r t a go 89 o s egua.rrte parágrafo que
constará como iim.co ,

Pur-a promover o de senvo Lvrmcn t o do Nordeste e solu-

c t ona r o p r ob Lcma d.JS secas, de mane r r a pc rmancnt e e efetIva,

a t r.ivôs de ohr as e s t rur uru rs , o s audo s o p r c s rdcnte Ep t tfic t o
Pessoa, no âpace da terrível catástrofe de 1919, a.ns t i t.u t.u , pe

la Le í, nO 3.965. de 25 de dezembro de 1919, a CAIXA DAS SECAS,

a t r rbui.ndo -Lhe uma taxa de d01S por cento sobre a Renda Trlbutf

r i a da Umâo ,

E~IE~DA ~9 AO SUBSTITUTIVO

DO RELATOR

Em março de 1923. quando em curso as amb i.caos as obras.

o Pr e s aderrt e Artur Bernardes mandou pa r a Lasar os serviços. Em

1924. governando em ESTADO DE 5fTI0, pelo Decreto n9 16.403, de
12 de março, ex't i ngua u a Ca a.xa das Secas e abo La u a c ont.r i bua-,

cão de do i.s por cento sobre a Renda 'r r ibut.âr t a • Convocada a

Cons t i t u i nt.e de 1934, pelo Artigo 177 da Cons t i.t.u í çâo , f 01 est~

be Lec i da a cont r ibua cão de quatro por- cento para o FUNDO DAS S~

CASo

A Ccns t i t uí.çâo outorgada de 1937, que i m c i ou o perí~

do da t a t o r La I do Estado Novo, abo Li u , pelo s aLêncao , o FUNDO DAS

SECAS e a r-espect rva Cont r rbu i çâo .

Votada pelo Congresso Nac i.onal , a Ccns t i t u i.câo de 1946

restabeleceu, pelo Ar t i go 198, a con t r aburçâo de três por cento

para as secas. sendo d01S por cento para obras e um por cento

para o Fundo das Secas, de onde se o r t g i.nou (OItenta por cento)

o Banco do Nordeste.

Implantou, a i nda , a pOLfTICA DA REGIO~.\LIDADE, tão

ne ce s s âr r a ao nosso País, de tamanho cont i nent a l e com grande

varIedade geográfIca.

I::~t.lheleccu-se, t.lmbém, pc lo Art 19o 1~9, ...Ipl1L..lr três

por l.cnto n...l \.llon::o.ll,..1o rConômlca JJ. Am.lZõnl:l t,... pclo .\rtlgo 29

das DISpOS1.çoes Trans~tórlas, um por cento no Desenvolvimento do

Vale do São Franclsco. CrIaram-se, para cada caso. os organ1.smos

adm~nlstratlvos correspondentes - Departamento NaCIonal de Obras

Contra as Secas CONOCS) e o Banco do ~ordeste. para o }Jordeste ;

Art. S9 •• _.•

Parágrafo Iinaco , Aquele que tenha ccntz-abufdo para

a Pr evrdênc i a SOCIal em qualquer época, mesmo per
dendo o vínculo, se b ene f a c aa r à de uma aposentado

ria p r opo r c i.ona L ao período de r-eco Lhamerrto , obede
cendo o Iudace do s at ãr ro mfnarao va ge rrt e ,

JUS T I F I C .\ ç A O

Deparamo-nos. seguidamente) com pessoas que cont r i ;

bu Ir-am , algumas delas durante longos períodos, para a Pt-evrdên

ci a Socz a l , mas que por terem perdido o vÍnculode segurado) com

a suspensão do r-ecolh i aent c de cont r rbuz côes , 030 consegur ram
aposentar-se.

.e de toda Justiça que se p ropo r-crcne a es t a.s pesso

as, uma aposent a dor aa p ropo rc i ona l ao referido período de con
t r rbu t ç.Io ,

v.Io ~e ar'gunten t e com o aumento de de s pe s a , p.i ru ne
gar o provento. pOIS os r e co l h.imen to s fe i t os ã epoca e destlna

do.s que eram ao pagamento de benefíc1.os, 1nclusi ve aposentado_

rJ.a, ser1am suflclentes para cobr1r o ônus conseqUente.

Os cálculos atuaIS são fei tos sempre levando em con

ta o que valo ser pago com base nas Importâncias recolhldas.

Se é possível atender determ1nadas pessoas em razão
da Idade ou do tJ.po de trabalho como o rural ~ndependentemen_
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te do r eco Lhdmerrtc 4a corrt r í.bud câq , por que ,deixar de pagar o

benefício àquele que cont-T1qu?-U durant;e algum tempo para os c,2
fres da Prevadênc ra?

Para tornar maas clara a expos rcão e j us ta Eí cacâo da

presente pr:oposta, lembremos o caso de pessoa que contribuiu

durante 28 anos, por exemplo, para os cofres da Prevâdêncaa e

que tendo pe rdado o vínculo antes de a Lcancar os 30 anos para

o abono permanência ou os 35 anos para a apo~entadorla, perca

todo esse longo período de cont r rbu í câo . FeIto os cálculos pa
ra a-mulher ou para os que têm aposentado~la 'especial em razão

da sua a t rvadade , a m j us t i ça se repete se houve .lnterr~pcão
por mais de um ano de sua cont r abua çâo â ' Pr-eví.dênc ra •

= .~llTl)/~IISTIFICAÇ.i.o--------------,

EMENDA N0 AO SUBSTI TUTIVO

DO RELATOR

Acrescente-se ao parágrafo 99 do ar-t a go 69 o s e guz n

te t exto .!!! fine:

A cons t atur câo assegura ao j ornaLi s t a o d ar e r t o de ,
em qualquer circunstância e a qualquer tempo, não

revelar a fonte de rnformaçâo que tenha ob t ado .

PLENÁRIO

CONSTITUINTE PAES DE ANDRADE

"Invoquem sempre a pr rmei.r a Emenda da Cons
t atuacâo , num r n t e r ro ga t ér-ao , e só forneçam nome, ca

tegoria e número de sua c ar-te i r a de identidade".

FrCAçAOJUS T

Sem dúvlda que, para os des t mos democ r â t a co s de qual

quer nação, é da maior s Lgn í Ei.caçâo que o Jornalista, no exerci
c a.o de sua prof,issão e no do seu sagrado d i re Lt;o de manter a s2

c redade bem .rnfo rmada , tenha uma garantia cona t a t uc acnal de que,

em qualquer c i rcuns t ânc i e , poderá preservar (f rc ando , portanto,

legalmente de sob r Lgado de revelá-la) a fonte de suas no t Ic aas ,

A rmpor t ânc i a transcendental desse anteparo cons t i tu

c i cna l cstá no fato de que não basta assegurar-se o dr re r t o ã
Labe rdade de pensamento e â Lrbe rdade de expressão, caso ele não

seja soldado por garant i a de que o pro Ers s rona I de L.OmUnILuç..1o

soe i a L, s e j a qual for a m pôt.ese , não se verá ccmpe Lrdc a reve
lar a o r agem das informações que d r vu l gc u ,

Que remo s , a t é , em J.pOID d tese que C:5t.1l11O::' de fe ndc ndo,

c rt a r aqu r o célebre c xompLo do repórter c a Lr Fo i n r mo Bl11 Fa r r

que, ao negar-se a fornecer, num p rcceasc j ud ac LaL rumoroso, n.!

quele Estado no r te c amer rcano , a fonte de suas m fo rmacôe s , aca

bou por provocar a mudança na Lei de Imprensa estadual, e que

costumava dar o s e gua rrt e conselho a j o r-naLas t a s que se encoJICr~

sem em situação par-ec-ida com a dele:

JUSTIFICACÃO

Inclua-se como inciso XXV do art rgo 79 o s egu an t e texto:

XXV - :e assegurado o direito ã educação g r-atuat a em to

dos 05 níveis, dest~nando-se obrigator~a~ente ZOt da r~

ceita orçamentárJ.a da União, Estados, ní s r rc.to Federal,
Territôríos e Municípios para o ensino.

EME~DA N9 AO SUBSTITUTIVO

DO RELATOR

Para que haja desenvo.Ivnaento an t.e l ec t ua L, moral e pro
fisslonal num país, é necessãr i o que se possibilite condições edu-,
cacaone Ls bâs rcas ao seu povo.

:e importante que se muI t ap Li quem as c reche s em número

compat Ive l, com as necessidades mín~mas sc l ac í t.adas pela comunidade
pa.r t acu Larmerrt e das grandes concentrações urbanas, com uma per r fe ;
r r a altâmente carente.

r.r-------------rUTOIJUST'ru:AçÃO ---..,

r.r-------- P Lli:IlAIIIP / Ca .ll" ' i O/ SUBCOIllI" i o ..,

EMENDA E520982-S
tJ

o que cons rde rancs também importante a s s ana Lar é que
o repórter Ear r foi instado a revelar a fonte de suas no t Ic a-.

as mua tos anos depo r s , quando Jâ t mha abandonado! profissão

para trabalhar num es cr i tdr i c de advoc ac i a , o que j us t a Eac a a
necessidade de que ji proteção ccns t Ltuca ona j aj vr t r-ade seja a

mai.s ampla possível, a f rm de que, a qualquer tempo (e não ape
nas na cons tânc ra do exerc Ic rc pr-o f as s rcna l ) , não se ve j a ob r a-,

gado a semelhante revelação.

As escolas p rofas s Lona Lazante s devem ser implantadas em
quent xdade e especaa Lí.aação adequadas a cada r eg i ãc , v asandc ao pre

paro de mão de obra especializada e a t r a.agem das vocações para 0;
cursos supe r i ores ,

Ind aspe nsjive l a criação de "lares" des t r aados às c r rari

ça s ahandonadas , t i rando-ias da na rg i na Lrdade e p r ej- ar.mdc-ca s para
o futuro.

Com a meLhcraa do nível educacional em todos os graus de

ensino, a sociedade melhora, inevitavelmente, pois é a educação a
grande alavanca que ajuda na transformação do ândrv Lduo e da SOC:l!:.

dade que é a soma dos Lnda.v fduos ,

Sa la das Sessões, em de agosto de 1987.

Nada se fará, no entanto, sem uma propos í cãc

que assegure recursos permanentes e suâacaerrtes para a

dessas tarefas.

concreta

execução
Cons t r tuan t e PAES DE ANDRADE

Não se d rga que esta é uma proposta contraditória por-

que pleiteamos outras soluções para o problema.

PLENÁRIO

CONSTITUINTE PAES DE ANORADE ' ,

r;-r--------------tHO/~uSTIFCAÇÃO---------------,

Título II (Dos Dar-eat os

AO SUBSTITUTIVO

DO RELUOR

Acrescente-se ao capítulo
Socaaí.s) o seguante inC1SO:

E~IENDA N9

Não. Se esta sugestão não vanga.r , temos outra de certa

forma da fe rent.e , mas com obj e t ãvo comum.

A r-espeatu de nod rf i.cacões cons t Lt.ucaona r s , Thomas Jeffe!.

son, em 1816, recomendava. "Eu não sou, certamente, um defensor de

mudanças frequentes e não exper amerrt adas em Leas e cons t.a tuí.çêe s ,

Acho que se r i.a melhor suportar as amper fe Lcêe s moderadas... Mas

sei, também, que as leis e as ms t í tua çõe s precisam i r de mãos d!
das com o progresso da mente humana".

No caso da educação, as mcdafacacêes se ampôem va sando ao

progresso.
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qual 05 ben~

prevldenciá
contrlbu~ções

sugestão,

Legls1at2;.

de agosto de 1987.Sala das Sessões, em

Isso não nos ampedru de formular uma outra

proporcionando aru.ca.a t í.va coneorrente ao Executivo e
vo quanto a matérla finance~ra.

Não há contradição nesse nosso pos ac i cnamento , pois

na hapdt.e se de não vingar uma de nossas sugestões nesse campo,
a outra estará em cond rçôe s de ser ace i ta.

Ocorre, porém, um fato de ampor t âncaa maior na Grã

Bretanha. e que ex i.s t e uma c onu ss âo Mist.a do Execut avo e do

Parlamento que trabalham em conjunto J preparando a proposta 0E
ceaent.ârí.s , Assim, quando esta chega ao Leg LsLat z.vo Já vem re

forçada pelos representantes dos dois Poderes.

g o que pretendemos com nossa proposta.
Período de carência é o espaço de tempo o

ficiários não têm dd rea'to a determinadas prestações
r i as , por não terem -reaLi.zado o número mfnamo de
ex i.gLdaa em Lea •

Armando de ütave.l r-a , um dos maas conce a t uados especia

l i s tas sobre matéria prevrdenc i àrí.a no País, af i rma , na obra "Co!!!

petência de Seguro Soc aa l," (Fundação Getúllo Vargas 1936, pjig s ,
94e95):

JUSTIFICAÇAQ

"Não Se exiglrá dos trabalhadores período de carência

para a concessão de benefícios pela Previdência Soc.íaj",

Consti t ui nt e PAES DE ANDRADE

re-r TEX~:),.JUST1FtCAçia-------------_,

"O 'Período de carênc i,a é um an s t rument;o de seleção de

r i, co s sempre necessãr ros quando se trata de um s i s t ema

de prevH~êncla social de campo de aplicação llmltado,

e é e s t apu Lado ou em função de um número de corrt r a.bua-.
côe s ou de um tempo de segurou.

Nada sugere, portanto, a manutenção, na leglslação br~

s zLe í ra , de dz.spos i t ívcs .que contrarram o espírito báslCO da pr~

va.dênc aa social, que é, justamente, o da unâver saLi zacão do seu
alcance, da sua ab rangênc aa ,

Releva acentuar que a atual Cons t i.tu í.câo determina a
proteção social nos casos de ve l.ha.ce , anvaLí de z , e outros, não

d i scr ímãnando as causas de terma.nadas de seu acolhimento, não P2,

dendo, portanto, como faz, atualmente, a legislação ordinária, iE!
por semelhante cond i.cí.onament.o , razão por que se' impõe a inscri
ção no novo texto const í tucronaj, da presente proposta.

EMENDA N9

~LtNAII.IO/çaUlssia/SUBCQlltssiQ-----------'

AO SUBSTlTUT IVO

DO RBLATOR

Inclua-se como parãgrafo 29 do artigo 49 3 passando o

paragrafo íinaco a pa;rãgrafo 10.

JUSTl FI CAÇÃO

A aut cncma.a regional não será nunca de grau a.nEer Lo'r
àquela de que goza a munac Ip ac .

§ 29 - As Reg tôe s serão dotadas de Estatutos de Auton,2,

mia.

Lei Complementar disporá sobre a organização político
admí.rn str at ava das Regiões, estabelecendo os Lâmat e s

de autonomia do poder r eg i.onat , dentro do s i s tema fed~

r-a't Lvo ,

de agosto de 1987Sala das Sessões, em

PLENÃRIO

Cons t Lt ui.nt.e PAES DE ANDRADE

Cons tut.uan t e PAES DE ~)lDRADE

EMENDA E820985-0
[=J

= TUTo/~USTI'ICAÇio-------------___,

EMENDA :;0 AO SUBSTITUTIVO

DO RELATOR

Inclua-se como az-t.agc 1D2, renumerando-se o atual 102
e os s eguant es , o seguinte d aspos i t avo '

"Art. 102 Anualmente, será constituída uma Comissão
Mi.s t a do Bxectrt i.vo e do Le ga s Lat Lvo a.ncumb a.da de red.,!
g i r a proposta orçamentâria da União, para remessa ao

Congresso Nac i.ona l ,

§ úm.co , O mesmo será adotado para os orçamentos dos

Estados, Das t r i to Federal,Terrítórios e ?>lunicíploS.

JUSTIFICAÇÃO

Uma das màa.s sêe raa- t esôes ao exe r-c fc a o da atividade

da legislador é a ampos s ab r l adade de .rrrte'r Eer ar no orçamento

emendando-o.

e certo que o d i spos i t avc conat í tuc ronat vigente lhe

faculta a emenda quando esta não aumente a despesa nem reduza a

receita.

Desde mUlto as bases teórlcas da autonomia reg.rona l e

sua ap l acabal i.dade ao s rs t ema federativo b ras a.LeLr-o foram exau.!

tivamente estudadas, expgstas e precnn i.aadas na obra do profe~

sor Paulo Bonavade s , Catedrático da Uní.ver.srdade Federal do Ce~

rá e Presidente do In s t atut o Brasileiro de nãre i.r o ccnae í tuc ro
na1. Medlante a r ns t i ruc r ona La zaçâo dessa autonomia, um Pais de

d mensões ccnt menta r s , como e o Bras r L, su j e i.t o , desde a época
amper raL, a formas po l Et rca s de sufocante cenc r a t Lz.acão do po

der, decerto encontrarâ uma das fórmulas maas exeqüfve í.s de refo!,
ça r a eficácIa da pr ínc íp ro feder-a t rvo ,

Adotado a partir da proclamação da República, esse pr~

Clpl0 nunca se concretlzou em plena harmonia com as aspirações

de scerrtra'l i.z adoras do País. O federalismo Clássico, do modelo p!
t r-ac J apoiado sobre a dualidade e união-estado membro tem padeci
do defio rma.dade s ãnsed-cuc Icnea s g rav fs s amas , atestadas pelo exce;
so de atrabuacêes e ccaperêncaas que a realidade inexoravelmente-;

fez r ecaar sobre o pólo central do poder. A hegemonia Unitária

destrói assim o fundamento da comunhão Eede'rata.va , de sorte que

nada resta ã auticnomaa do Estado Membro e do Nunicíplo, salvo o

consolo fo rma Las t a de sua mserção no texto constitucional.

Ora , tal I rmí tacâo torna p ra t acamente .i nvt âve I a for

maLazacâo de emenda ã peça oz-camen t dr i a ,

Argumenta-se com o exemplo da Inglaterra, onde o 1e

gis1.IJor rnabêm não pode emendar o o r ç.rment o , aumen t ando a des
pesa ou r-eduz Lndo a -receita.

A nova ordem de base que se quer estabelecer no País,

pela legitimIdade da vra cons t i tuarrte não pode iis.ce» portanto I!!,

diferente ã Reg râo , .que ê onde se congregam as pot.enc i.a Ladade s

mai s exp re s s avaa e sólidas, sobre as quaa s assentarâ o desenvol
vmento da Nação, com begenoma , equâ Lfb r ao e j us t a ça ,
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A autoncena regional trará;, por consegumue , .uma dirnen
são r evat a Laaadora ,ã, ordem fede r-at ava , Concedendo como instrumen=

to de reforma and Lspensâve I ã criação de uma nova realida,de ins

titucional, esse prmcIpao 'encerra a chave de solução para as
Regiões-problemas, nomeàdaraen't.e e c Nordeste, que representa odes!

fio secular ao patr ro t i smo e ã competência do homem púb Laco bra
51.1e11"o.

Ali se acha encravado o ma i cr bolsão de m sêr ra so c raL

do Terce aro MundoJ sendo a Região um esdindalo que a histórIa apon

ta ã conscrêncra do País e de seu povo. Os entes reg1..onais J ,qu;
ontem ser-aam uma resposta, hoj e se converteram num ludíbrio, desde
que a da tadura lhes arrebatou o mínimo de ,autonomia com que Celso
Furtado os dotar~. Enquanto o, poder mais alto de decisão permane

cer com o Governo Central e prevalecer polítJ.ca tão Iní.ba dor-a da

m í.c í a t rva e da aut.ononna dos órgãos locais, os efeitos serão irr~

mediavelmente ruinosos ao desenvolvimento da Região.

Sem faculdades dec rsôr-aas , de natureza peculiarmente

autodeterminativas, os sobreditos organasmos j amaa s cumprirão os

seus Ea.ns , nem o nordeste encontrará à solução para seus pr ob l.e
mas.

A autcde term.nacão reg rona í , com um quadro de competên

cia a ser constitucionalmente de f Lnr.da por Le r Complementar nos

estatutos de organização palítico-adm1uistrativa das Regiões, ê a
resposta da Cons t a tu rrrte à solução do maas agudo problema da urrada

de nacional em que a t r agêdaa do Nordeste só tem por saída a fór:

mula política de sua autonomaa , conforme ass mel ou o professor Pau
10 Bcnav ade s em seus trabalhos sobre o Eede r a Lasmo das Reg i Se s , -

Nossa Emenda ao projeto de Const atua ção se ansp i r a na
realidade e nos fatos. A tese r eg Lona Las t a arregimenta, hoj e , em
todo país, correntes de opanLâo e de an t e re s s e s tão fortes e ponde
râve i.e quanto aqueLas que têm dado amparo ã awtcncmaa do Mun1cí-:

p ro , O movimento r eg rona j ista será su f rc rentemerrt e poderoso para

deter a nefasta onda cent ra t a aado ra , EaLha da l e t a do arb Et r i o , da
irresponsab~lidade e da prepotência dos governos hos t a.s ao povo e
às ans t atuacêes t avres • Com a eutonomu da Rega âo , um grande pas

50 estará sendo dado nesse sent rdo ,

JUS T I F I C A ç Ã O

A eons't.a tua.çãc emergente em 1967 dispôs em seu artigo

101 parágrafo 32 que fi ••• em caso nenhum os proventos da ~nativl.

dade poderão exceder a remuneração peccebade na at~v~dade", sem

ressalvar os direitos dos servidores que tinham então a prerr09-ª

tiva de se aposentar, aos 35 anos de servl.ço, com, conforme o cã

so, os proventos da classe Lmedae.tiamerrtie aupez-Lcz-, ou com o

acrésc1mo de 20%, ou com os proventos do cargo 2med1atamente

su~er~or.

Os servidores públiéos viram, repentinamente, esvae~

cer-se como por encanto aquele d1reito que emanava de consagrada

e pací~ica legislação e com o qual os maa.s encaços (aeevaôorea

com 25, 30 ou ma~s anos de serviço, mU1tos deles, portanto, pró

Xl.mos da aposentador~a) tl.nham convl.vido durante muitos anos.

É por demaJ.s sabido, e é consenso geral - a Justamente

por isso, foi convocada esta Const~tulnte, para substitu1r uma

Ccns t a.t.uaçâo autorit'éÍrJ.a por uma Carta Magna Democrática, que

as ConstituJ.ções foram cz-a.adas para garantj.r os d a r-eLtioe dos co!.

dadâos e nunca para dimlnuí-los. U~ar a Copst2tuJ.ção para ferir

dire1tos dos ciqadãos é solapar, é destru1r pela base o ordena

mento Juríd1co de um país, além de ser uma grande contradição em

51. mesma.
Acresce, ainda, o fato de que o dire~to em questão era

um dJ.reito perfeitamente assegurado pela boa doutr:l.na jur:l.dJ.ca

brasileira. Enquanto Direlto Expec tia't.a.vo (Pontes de M1randa) ou

na.rea.cc Ccndacz.ona L (ClóvJ.s Bevilaqua), não poderia ser cbscacj;

Iizada a sua oportuna fruição.

Em resposta aos admJ.nistrativistas de que tanto se va

leu o arbítr1o, que d1zlam ser o d:l.reito condicionado a um even

to futuro uma mera expectativa enquanto não ooncxeta.aado o even

to, EnSlnava Pontes de Miranda que a mera expectat1va ué um fato

fora do mundo jurídl.cou (Tratado de Direito Pz-n.vedo , Parte Ge

ral, Tomo V, Pago 296 da 3D Edição) - ("Só há expect.et.ave SIm

ples se o suporte fáctl.cO não entrou no mundo jurídico tl
- Pontes

de M1randa, Idem, Idem).

Sala das Sessões, em de agosto de 1987

E esclarecia, malS, o grande Jurisconsulto brasJ.leJ.-

ro:

r,;------------- TOTll/JIJSTI~IC..... .i.O -_-_-_-_-_-,

sy-~
rr!rSPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - Onde couber:

m-------- PIo( .... 1I111/ÇOIlI'S,iO/SUBÇOIUSSÃo-- _

JiUREO MELLO

1'0 nosso século Lampou a doutrina Jurídica das

confusões entre expectat1va e d2reitos potes tativos,

ou entre expectatlva e d1reltos expectativos. Se há

efeitos, há fato JurídJ.co; se há fato jurídJ.co, o efeb

to que ele produz, .Ji..i - portanto não se trata de ex
peeeaeavav , (o grlfo é do autor) (Pontes de Mlranda

Idem, Pago 295).

"São-lhe vedados todos os atos, pos2tivos ou neg-ª

tJ.vos, que façam impossível o cumpr1mento do dever, do
dire1to, que vaJ. nascer, porque Já existe dl.reito a

que, z-ea La.aando-iae a condição, nasça o d a.r'e Lt.c expeceg

do. u (Pontes de Mlranda, Idem, Pago 137).

5;';;;"~

f"Ç}";-ffiJ

Constituinte PAES DE A)lDRADE

Plenário

EMENDA E520987-6
P

Restabeleçam-se as daspos í.çêe s constantes do art. 478

seu Parágrafo únaeo do ProJeto.

(Art. 478 - Os funcionárJ.os públJ.cos admltidos até 23

23 de JaneJ.ro de 1967 poderão aposentar-se com os direJ.tos

e vantagens prevJ.stos na legislação vigente àquela data.

parágrafo dnJ.co. Os funcJ.onários públicos aposentados

com a restrlção do parágrafo 32 do art1go lOI, da Cansti

tuição de 24 de Janel.ro de 1967 ou do parágrafo 22 do l.ncl:,

50 II do art1go 102 da Emenda ConstJ.tuciona1 número 1, de

17 de outubro de 1969, terão rev1stas suas aposentadorlas

para que seJam adequadas à leglslação vigente em 23 de Jª
nelro de 1967, desde que tenham lngressado no serv~ço pú

blico a té a refer~da data.)

" ••• ; dJ.reito expectativa é elemento do patrlm.Q.

nao do expectante, pode ser arrestado, penhorado, ou

entrar em massa concursal, e se transmite entre vavoe

e a causa de morte. 1I (Pontes de Miranda, Idem, Pag.

293) •

E o nunca por demals festeJad~ ClóvJ.s Bevilaqua, que

com Pontes de MJ.randa forma entre os luminares que glorifJ.cam as

letras ]urídlCas bcas r.í.eares , também pont.a eaceva e

liA cond1ção suspens~va torna o direito apenas e.§.

perado, mas ainda não realizado. Todavia, c~m o seu

advento, o direJ.to se suppoe ter eXl.stido, de~de o mo

mento em que se deu o facto que o criou. Por isso a

lei o protege, a1nda nessa phase de existenc~a méramen
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te possível, e é de just1ça que aS~1~~s~Ja, porq~e,.e~.

bora dependent;e de um eccncecameneo futuro e anceeec' ,

o dire1to ccncn.cdone í, já é um bern_J..u;í~d~co, tem valor
econôml.co e socJ.al, constitue elemento do patrimônio

do tl.tular. tl (c.tcva,s Beva.Laque , Cçm«et].t.á;-l.os ao 'Códl.go

Civl.l) Artl.go 32·d~ Introdução ao Código Cl.vl.l).

scaee-ee-ae dl.zer,. aeaam,; 9ue o referido parágrafo 32

do a-rtJ.go 101 da conetn.tuaçâo de 1967, ao não' res~alvar os di

reitos dos então servaôores xeqaõoa pelo Estatuto dos runcaenã

eaoe Públicos (Lei 1.711/52) e pelas Resoluções ~g 67, de 1962 ,

da Câmara dos Deputados e n 2 6 de 1960, do se~ad~ Federal, (as

quea.s Resoluções epã.acevam-ee também ao Poder Judiciário), tor

nou-se o mais autor~tário e antJ.constitucional dos dispositivos

COnstJ.uuc ãonaaa ,

Art. 30 - .••••.••..••.••••.••.•.••••.•••••..••.•••••••••.•••••••

§42 _ A União prumoveré , prioritariamente, o aproveitamento ec:::ono
mica dos bens de seu dominio, localizados em regiões menos

deaenvc Iv Idas do País.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de norma constante do Projeto que o substitutivo su
primitJ, mas de especial relevancia para a integração e o desenvol

vimento nacional.
Constitui uma diretriz de política nacional que objetiva a cor

reção de desequilibrios de desenvolvimento, tão marcantes em nosso

país entre as várias regiões.

Dispositivo emendado: letra »e'r , ítem XI, ar t , 31.

MODIFICATIVAEmenda:

=- TEXTO/~IJST1.ICAÇio

r.cr--:,-------- .I,.I!:NAIII!l/cOul'5io/SIJICOU1Ssio, ~

EMENDA ES20990~6 ,.,,' __
[1Constituinte WALoECK DRNELAS

E tanto reconheciam os detentores dó pàder da época
que o da.epos í.t.avc era arbJ.trárJ.o e anticonstitucional, que!' a

Emenda Número Um, de 1969, a Constituição Outorgada, voltando a

trás, devolveu aos milJ.tares o seu dJ.reito de 1r para a reserva

com uma promoção (artigo 93, § 8 2 , in fine, e Estatuto dos Ml.l1

tares - Lei 6.880/80, àrt. 50, lI). Mas, usando dOloS pesos e

duas medidas, o mesmo não fez com relação aos 'servidores CJ.VJ.S

que continuaram amargando a perda desse direito (parágrafo 22

do inciso II do artJ.go 102).

Por tudo ~sso, um dos ma1S alevantados atos de dJ.spos~

çào transitória que a Egrégia e MáxJ.ma Assembléia LegislatJ.va P2.

derJ.a pratJ.car seria corrigJ.r os efeitos desse distorcivo e auto

ritárl.o da.spoaa.navo, devolvendo aos funcl.onários pÚbll.cOS de e;

tão o direl.to manso e pacífl.co de que eram tJ.tulares e que lhes

fol. tão dramatJ.camente subtraído pela atual Constl.tuiç~o, que,

por ar!,~trárl.a e antl.democrática, está sendo agora revogada como
cons~quencla d~ um dos ma20res momentos de mobilização cív~ca da
h a.s t ó r a a do Pal.s. _

Dê-se a seguinte redação ~ à letra fle", ítem XI do art. 31:
Art. 31 - ••.••.••.••.••.••..••.••••.•••..•.••..•.••.••.••••••••••

XI ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

e) o transporte ferroviário, os portos maritimos, fluviais e
lacustres, o transporte coletivo de alta capacidade.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES20988·4f ,.,,'
Constituinte WALDECK DRNELAS

••r--r 1UTO/J\,�5TlF�CA(:io--- ~

Emenda: MODIFICATIVA

Disposi t i vo emendado: Art. 28.

Oê-se a seguinte redação ao artigo 28 do Substitutivo do Rela
tor:

Art. 28 _ A República Federat~va do Brasil compreende a União, os

Estados, o üastr í t o Federal e os Municípios, todos auto
nomos em sua respectiva esfera de competência.

Trata-se de incluir, nas competências da União. dentre os ser
viços ex.plorados rla r e t amerrte ou mediante concessão ou permissão, o

transporte coletivo de alta capacidade, já incluído no âmbito fed!

ral, e gerido pela Companhia Brasileira de Trens Urbanos .
Ocorre que a omissão constitucional leva à indefinição da re~

ponsabilidade na prestação do serviço com prejuizo para 'as popula

ções metropolitanas.
De outra lado, por questões de ordem tecnológica, t ar a f ár La e

financeira a União é a esfera de governo a que melhor se ajusta e~

ta cnmpet enc Ia ,

JUSTIFICATIVA

Que preconceito é este que impede a inclusão do município como
ente integrante da organização po Ll t í cocadnu.n í s t ra t ava da república?

No caso do Art. 2º, está certo que não hajam re rer ênc i as a não

ser aos estados, mas no titulo IV, quando se trata da discriminação
de competências admãru.s t r at avas e legislativas entre as esferas de

governo, e onde os municípios têm inclusive um capítulo próprio e
específico, não inclui-lo constitui falha ande scu l.páve L,

EMENDA ES20991·4 ,.,,' ----,
t:J Constituinte WALDECK ORNELAS

r.r-------- PI,.f;NAIIIOfCow.sslo/SI.lICOU1SSÃO----------,

rer TEXTO/~USTlflCAçlo-------------___,

Emenda: SUPRESSIVA
üí.spos í t ivo emendado: Artigo 33

Suprima-se o artigo 33 do substitutivo do Relator.

EMENDA ES20989-2
f1 Constituinte WALDECK DRNELAS

r--r------------- TEl(TOf~\,Inlf...Açio_-_-_-_---_-_-

Emenda: ADITIVA

Ddspo s ativo emendado: Art1go 30

Acresça-se ao artigo 30 um parágrafo 42t com a seguinte reda-
ção:

\JUSTIFICATIVA

'''"
A ünnst Ltuação deve discriminar competências de modo a defi

nir responsabilidades. No caso, estabelece-se que é obrigação de
todos os três níveis cuidar de uma série de co i sas , o que signi
fica indefinir, perante a população, os encargos e as obrigaçõe::.

dos vários níveis de governo.
Suprima-se pois o dispositivo. A sua ausencia pelo menos não

confunde.
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Emenda: ADITIVA

üí.spcs'í t rvo eme~dado: Artigo 45, ítem YII;

r.r-------'--'----TUTO/JUSTlrICAcio- ---,

EMENDA ES20995·7
t:~ Constituin,te WALOECK ORN~~TO;S

- -,.--
PLt:II.ulll/co.w"do/EIIICOM,~do-----------, ~OATA----,

J" UyBJ87 J

Emenda: MODIFICATIVA

Dispositivo emendado: Art'. 34, ítem 1 e Art. 235.

r.r TUTOIJUSTtrlcAcÃO --,

'EMENDA lES20992·2 ' ""'---~----'l' r.r-. 'P'F"'L'oo~'tJ cónsfituinte 'WALbECl< 'ORNELA"S' i c.. _J

Substi tua-se, no ítem I do Art. 34 a palavra uurbanístlco" por I

\;urbano" .

suprima-se o Art. 235 do subat rcut ívo do Relator. 1

1 ( • 1 ~ •

• ~cresça-se ao í,t~m, VII, Arti99 45 do Substitutivo do Relator a
éxpressão: "e rurar»,

c

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A expressão "direito urbano" é mais ampla que a de "direito
urbanístIco", envolvendo um cance!to mais abrangente.

• • I, I ~. I "~

De outro lado, estando neste artigo referênciada a competen-

eia legislativa (e nela se corrtém o parcelamento do sola urbano),

'da Um.ã? e dos Estados, que se complemente com a competência muni

c i pa I constante do Art. 45, torna-se supérfluo o Art. 235 que deve

por isso mesmo ser supresso

EMENDA Es20993.1 .,," ---,-__----,
tJ ccnst.a tuinte WALDECK 'ORNELAS

r.r_=- Pl(~A~IOICOlll$sio/SUeCOIlI$$iQ --,

= TE:tTo/JunIFICAçio--------------,

Emenda: SUPRESSIVA

DlsposltlVD emendado: Art. 37, ítem I, letra "bv •

O Municíplo não administra apenas a sede municipal. Embora her

dada da tradição ibérica, a identidade que entre nós se estabelece
entre governo d,? m~nicípio e governo çla e í.dade precisa ser supera

da po~ esta nov.a ,C~)/:s~ituição.

Afinal de ~~ntas, crescentemente o município vem as sumtndn
responsabilidades a que nem o governo federal nem o estadual acodem
como a constr~çã? d~ estradas vIcLna í s , e l e t r Lf'acaçãn rural e tan

tos outros melhoramentos, que na zona da seca então se ampliam 519

ru.f'Lca t Ivament e , com a construção de aguadas, perfuração de poços
,etc r para citar apenas uma situação particular.

De resto I começam a ser Implantadas no interior dos muní cL,

pios, na zona rural propriamente, unidades agroindustrials e de

benef'Lc Lamento ~e produtos agrícolas a requerer da prefeitura muru-,

cipal não apenas infra-estruturar de apoio, como habit~ção, educação
e saúde, mas t ambém controle ambiental, e tantas outras providên ..
cias.

Como então, neçar'-e e ao munIclplo o dIreito de ser ouvido em
definições de s t a natureza?

supr nna-s e a letra lIbll, ítem I do Artigo 37 do Substitutivo do

Relator.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES20996·5 "". ----,
t? Constituinte WALDECK ORNELAS

r.r--,-------- Pl.tUIlIOICOlllssio/SUICOIlISdo ---,

Duplicidade com o' parágrafo único do mesmo artigo, que apresen

ta melhor conteúdo e qualidade.

r.r-------------UXTO/~usTlrlcAçlio-------------_,

Emenda: MODIFICATIVA

Disposi t r vo emendado: Art. 74, §22.

EMENDA ES20994·9 .,," ----,
l: cons t t tua nte WALDECK ORNELAS
r.r_-= Pl.tNAI.,Q/C,.IoIISsio/SUeCQIIISsio----------,

r.r TE....':'ON\ln\f\c"..b --,

Emenda: SUPRESSIVA

ü Lspcs Lt i.vc emendada: Artigo 37, I, vcu •

Dê-se a seguinte redação ao §Z2, Artigo 74 do Substitutivo da

Relator:

Art. 74 - •.•.•••••..••••••••••...•.••..••••...•••••.••.•...•...••

§19 ••••.••••...••••••••..•••...•.....•••..•••..••••
§29 - O número de deputados, por Estado ou pelo Distrito Fe

deral, será estabelecido pela Justlça Ele! t ora L, prop0,E.

cionalmente à população, com os ajust e s necessários pa
ra que nenhum Estado ou o ni st r í to Federal tenha. menos

de oito ou mais de sessenta deputados, nem o seu número

total ultrapasse a quatrocentos e 01 tenta e sete repre

sentantes.

Sup r ima-ee d.o subs t i tut í.vo do Relatar ao Projeta de ccns t Ltu r

ção a letra t1c", ítem I do Artigo 37.

JUSTIFICATIVA

A t r ans f'e r ênc i a para o munãc Ip m _ através de sua Camara de
Vereadores _ da competência para a criação de distritos corresponde

a pr mc Ip í c de fortalecimento da autonomia munLc i pa L,

D DispOSItIVO cuja supressão se propõe vem assim Lrmí t ar esta

prer roqa t rva , porquanto tenderá a estabelecer parâmetros uniformes,
ancompa t Ive í,s com as r ea Ladades municipais cn s t í nt ae . Nem o leg~s

lador estadual, nem o federal, foram jamais f'eLizes no estabelec~

menta dos r equ í s i t os , par sempre terem dado tratamento homogeneo à
questão.

Fere também o dispositivo a competência da Câmara de Vereado
res para elaborar a lei orgânica municipal, onde o assunto deverá

ser tratado atendendo a peculiaridades locais e à grande diversid~

de de situação existentes.

JUSTIFICATIVA

A ampllaçãodõ-limite mâxano do número de representantes por
estado desequilibra a Federação, particularmente se temos presente
que a União está sendo enfraquecida pela descentralização de seus

poderes e recursos-.-Mantenha-se, portanto os limites atuais para
impedir que poucos Estados possam ter o poder de decisão sobre os

assuntos de interesse nacional.

EMENDA ES20997·3 "''' ---,
tJ Coasti ti" ate WAI OECK ORNEI AS

•
r.r-------~-----·txTQ/~UST1FICAÇlio-- _

Emenda: MODIFICATIVA

üispcsI tivo emendado: Art. 213, I, «c",
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SUPRESSIVAEmenda:

=----- TUTO!JUsTl'ICAÇÃO --,

r.T----- 'I.UAIlIO/C'lI,USSÃo/SllICtlMJSSÃtI ~

c) dois por cento para aplicação nas regiões Norte Nord~ste" .
através de organismos bancos- regionais de desenvolvimento, na pro
porção de um terço para o Norte e dois terços para a Nordeste.

Dê_se a seguinte redação à letra "C", i·tem I dn artigo ,21~ da. f

Substitutivo' do Relator ao Projeto de Co'nstituiç'ãõ:' '.,

JUSTIFICATIVA
Dispasi ti vo ~emendado: Artigo bº, capu't; das Disposições Trans! t6rias.

JUSTIFICATIVA

Suprima-se do caputi dc artigo 60 do substitutivo do Relator ao
'Projeto de Constitui~ão as expressões IlBahia ll - e "Santa Cruz"!'.

baiana, inclusi

sua bancada par

de plebiscito,

da população
por parte de

A realização

Há clara manifestação' de vontade
ve através' de emenda. pcpuí ar ,' bem como

lamentar, contra a divisão do ~;tado.

embora democrático, torna-se ocioso.
Depois,' o dispositivo significa privilegiar uma hapõt es e de d,!,

visão, quando se sabe exí st í rem outras propostas, também carentes

de respaldo e apoio popular, bem como de razões economlcas, sociais,
históricas ou culturais que interfeririam com a território baiano.

o novo- Sistema .:r r ibutárlD está retirando rec,uf'sços sigif11 fieati
vos da U~lãOJ e beneficiando drretament e aqs es~a~dosl.r mais ~Q que
aos municípios, aos quais atribui sign! f i.ca t Lvns novos encargos. A

proposta do relator, distoante do que vem sendo posto desde os t ra

balhos da subcomissão agrava ainda mais este quadro-, em pre.julzo da
Un')ão e ampliando, mais u_ma vez os recursos para os estadqs ..

Trata-se de dar à União condições para ter uma politica em re
lação às regiões subdesenvolvidas, através dos seus órgãos próprios,
já existentes, o que não impede transferências aos Estados, uma vez
que tais orçãcs não necessariamente executam diretamente os seus prE!.
gramas.

= TEltTO/JUSTIFIc::.açb _,

r.r-------- 'LlMAIlltl!COlllssi'o/aulccllISS'\O ,

EMENDA ES21001-7 ,,~" --,
f: Cons t Lt.uarrte WALDECK ORNELAS

Emenda: SUPRESSIVA
Dispositi vo emendado: Art. 2J8

=-~- "I.~Jf"lllc/Cll"'ISSÃlI/lll'C::ll"'lesio ,

EMENDA ES20998·1
l!J Constituinte WALDECK ORNE~u~~

Suprima-se o Art. 238 do Substitutivo do Relator.
Emenda: SUPRESSIVA
Dispositi vo emendada: Artigos 69 e 7º das Disposiçces Transitórias.

JUSTIFICATIVA

A materia objeto de um capítulo espec!hco: o Capítulo VI do
Título IV.

Supnma-se do Susbstitutivo do Relator do projeto de Constitui

ção os artigos 6 e 7 das Disposições Transitónas.

JUSTIFICATIVA

o assunto não é de natureza constitucional nem ccns t Ltu r prio

ridade nac.i ona l . Ao contrário a crise econcmaca porque passamos de

saconselha a criação de Estados.

"' n:lTa/JUST'FlCl..Ç~O-------------_,

= puNilllc/cc::wlnÃo/suaCClllSdo ~

EMENDA ES21002·5 """ ----,
tJ ÇooSH hd ote WA! DECK ORNE! AS...

Emenda: MODIFICATIVA
Dispositivo emendado: Art.. 4, 44 e 45 das Disposições r rans z térLas .

= TUTo/JUSTIFlc::I..CÃ'l _,

EMENDA ES20999-0
f? Constituinte WALDECK DRNELAS

Transforme-se em §lo o atual Parágrafo tlní co do Art 4 acres
centando-se-Ihe dois novos parágrafos em substituição aos atuais

artigos 44 e 45 que são supressos:

§22 _ A transferência aos municípios da competência dos serviços e

atividades a que se referem os incisos V e VI do ar t i ço 45

e I do artigo 269 será realizada no mesmo prazo, devendo

União e os Estados apoiarem os munã c Ip r os com os recursos h.!:!.
manos e materiais de que atualmente disponham.

§3º - Durante o período de absorção de novos encargos pelos mun.lc!

pios, a União e os Estados, conforme o caso, proporcionarão,

mediante convento, os recursos financeiros suplementares ne

cessários ao cus te i o da de scentr a l i.z ação ,

JUSTIFICATIVA

Não apenas os bens e instalações, como também os recursos hu
manos e materiais acumulados ao longo do tempo, re Lat avos aos ser

viços e atividades descentralizados devem ser cedidos ao nível de

governo que vá assumi-los, como também durante o periodo de absor
ção deve ser prestado o apoio financeiro necessário.

Emenda: MODIFICATIVA
Dispositivo emendado: Art. 23, Parágrafo üní.co , I das Disposições

r r ans i t ór í as .

Dê-se a seguinte redação ao ítem I do Parágra fo üní co , Artigo

23 das Dispos1ções Transitórias constantes do Substitutivo da Rela

tor:

I _ aos projetos considerados de interesse nacional no Plano

Plurianual de Investimentos~

JUSTIFICATIVA

Em princ{pio todos os projetos incluídos no Plano são pz-acra-,

t ár ms e foram previamente sel ec Lonado s , O que se- trata é de excluir

do critério de r eq Lcna l i zação aqueles projetos cons.lderados de ~
resse nacional, seja pela sua amplitude territorial, seja pela sua
importância estratégica ou fundamental num dado contexto economico,

ou social, reaFirmando o primado do nacional sobre outros critérios,

para o caso de programas ou projetos com reflexos e benefícios para
tado o país ou que não pOS$8m ser regionalizadas, par não se contr~



lar a pri?rl a~ ~u? ll?cal:l~8:ç~o_,_c~mo_ rJ0f casb de. êsJ:'ímulos'á ..LutL 'sle:"
tor economlco, por exemplo.

. - ~ - - - - ~ ..
EMENDA ES2rOO6·8
tJ Constl tuinte WALDÊéK ORNE~~~

EMENDA ES21l_
l? const.i.tuí.nt e WALDECK DRNELA5

rer- TrXTo/Jl,InlFlcAçÃO------------~_,

, r;,,,------------_Tu:TO/JI,IST1FICjcio~,-------------_,

Emenda: MODIFICATIVA
Dispositi vo emendado: Art. 57, §lQ,

Dê_se a seguinte redação ao §lg do' artigo '57 das- Disposições

Transitórias do Substitutivo do Relator-:
Emenda: MODIFICATIVA
Dispositivo Emendado: A~t1g0 24 da~ Disposições t rans i tõr í es ,

Dê-se a .sequmte redação ao ar t i ço ,24 das Disposições Transi

tórias do Substitutivo do Relator, ao Projeto de Constitúiç~o:

Art, 57 - ",."",.. """""""""""""""""" •• ",.,.
§1&l - Planos Plurianuais Estaduais estabelecerão as destinações mí

nimas à ma'nutenção e desenvolvimento de ensino de cada estado,
discrlm!nadâ. segundo 05 munãc Ipfos ,, ,

ArL 24 - Os fundos existentes, na data, da, promulgação desta Consti
tuição lntegrar-se-ão, conforme dispuser a lei, nos Orça
mentes da üru ão ,

JUSTIFICATIVA

A nova redação e l ínma o paragrá fa segunda, que prevê a extin

ção aut omét rc a , caso não sejam os fundos exi~stentes r at í r í.cadcs no
prazo de dois anos. Ora, o que se trata é de dar transparência ao

orçamento e à aplicação dos recursos. Havendo isto, a oportunidade
de reavaliação e extinção, sempre e quando for o caso, se repetirão

a cada ano, na aprovação do orçamento, chamando a atenção para os
fundos que porventura não se justifiquem.

JUSTIFICATIVA

A redação constante do Substitutivo cons t i tu í interferência Ln-,

devida do Estado na autonomia dos raumcIp Los , que resulta assim fer!
da. POJ;' isso a nova redação proposta, estabelecendo a obrigatorieda
de do plano estadual ser suf'Lc i entement e detalhado, da sc r ímí nando as

aplicações segundo os municiplos.
Isto sim, para dar transparência ao plano e permitir seu ,acomp!

nhamento e avaliação.

EMENDA ES21007·6
t: Constituinte WALDECK ORN~"~;S

.-..,----- _.. t1rlAllIO/coIl13Sio/sUBCOWISSÃO _êC '9t.."N/A-='Á.ÁP-== _

r;r------------- HxTo/JU5TIFlCAÇÃO'--------------

EMENDA ES21004·1 .,," --------,
l? Constituinte WALDECK ORNELAS

r;r------------- TEXTO/JI,I!HIFIC4Cio _

~menda: SUPRESSIVA
Dispositivo emendado: Art. 61, Parágrafo nní co , ítem 11, das Dis

posições Transitórias.

Suprima-se o item II, do Parágrafo üní co , Artigo 61 das Dispo

sições Transitórias do Substitutivo do Relator.

Emenda: SUPRESSIVA
üaspos I tivo emendado: nr t . 49

JUSTIFJCATIVA

Suprima-se o ArL 49 das DisposIções Transitórias do Substituti
vo do Relator.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de norma casuística, o que deve ser evitada como re
gra geral e, em especial, num texto constitucional.

E pressuposto da organização regional a cont í.qu rdade fisica e

territorial, tal como indica o item I do mesmo artigo, ao estabel~

cer a exigência de uru.dades límítrofes. Ora, o práprio processo r..!:,
sul tante do esforço de desenvolvimento regional que õ artigo quer

promover pode fazer com que um estado antes da outro atinja a média
nacional e, nessa condição não apenas de rxar í a de pertencer à Re

gião, como também poderia, a depender de sua localização física,
inviabilizar a própria região.

Emenda: SUPRESSIVA
üí spcs í t i vo emendado: Artigo 66 das Disposições Tra~sitórias.

EMENDA ES21008·4
tJ Constituinte WALDECK ORNE~I,I~O~

r;r T!:nO/JI,IST'FIC..~io-------------_,

r.r------------- Tu:rO/~uSTlFle4çill-- _,

EMENDA ES2100S-0 "". --------,
tJ Consti t'uinte WALDECK DRNELAS

Emenda: SUPRESSIVA
Dispositivo emenda: Art. 50 das Disposições TransItórias. Suprima-se o Artigo 66 das Disposições Transitórias do Substi

tutivo do Relator

supr rma-se o art 50 das D1sposições r r ans í t ér i as .
JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Chega de casuismos.
Além do mais, o dispositivo é inócuo. Como não existiram elei

ções para v i ce-pre re í t o após as eleições proporcionais de 1986, não
existe a pos s Ib i l rdade de ocorrer a situação prevista.

A política de incentivos tem objetivos econômicos e só podem
ser avaliados em períodos tais que permitam conhecer-se a matura
ção dos seus resultados. Não se deve, por isto fazer tábula rasa

para num dado momento proceder a uma reavaliação legislativa, ta!!,
to maas em prazo insuficiente, em alguns casos, até para a exec~
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rc-r- TUTO/.lU'TIFIC&ÇÃO---------------,

Acrescente-se artl.go após o de nç 199, com sequa.nbe redação, re

numerando-se os demais:

ção dos estudos técnicos necessáríos, 58 tiver que ser realizada

pesquisa de campo.

Por outro lado, a simples inclusão da flo,rma na texto consti
tucional Já causa dano ao s i s t erna, na medida em que, ante a incer

teza quanto a sua convalidação, inibe novas Ln í ca a td.vas que vIr iam

a ser incentivadas.
Somos f'avor éve i s à revisão dos incentivos, a e1l.iminação de

muitos e redefinição de outros. Não é esta contudo â forma de f'a-,

zer-se isto.

. JUSTtFICATIVA

o ema.nentie R~lator - da ConlJ.ssào de ãa scemat.Laação acolheu as e

mendas lP-2237 e lp-094l, de nossa aut.ora.a, que aup.rarru.am os art.

446 e 447 do .ênbepz-oj etro da conata.tu.rcão apresentado em 9 de Julho

do corrente ano. Em dandq guarida às citadas emendas, deverl.; o .!

lustre Relator conaa.dexazr os temas postulados naqueles artJ.gos co

mo integralmente nulos para o subseaeue.tvc apresentado em 26 do

corrente mês. Tal não ocorreu.

O Subs tn.tiuba.vo do coneta.cui.nee Bernardo Cabral, tiodava.a , dan

do os artigos, motivo das duas emendas supressivas aqui, referi

das, como vrr-eueãaence aprovados, retorna ao assunto nas Dl.spos.!

côes 'rxans í.eôraea , fixando Já os rnecanasmoa de e fec avacâc do des

membramento de vâr-aee Unidades da Federação, arnpLarrt.ando novos Es

Eadoa , Com efeito é o que prescrevem os art. 69 e 79 do Título

X (Disposições Transit,?r1as).

Se somarmos aos argumentos ac arna o fato de que, no bOJO do

texto ccnstutuc i.onaj , art. 77, alínea VI, o Sr. Relator Ea.xa os
- meaoa adequados para a cr-r.acão de novos Estados, deparamo-nos com

a deaneces s a.dade dos art. 69 e 79 das m spos a côea TransJ.tórl.as.

r=;""'''O~
PMDBDeputado CARLOS SANT' ANNA

P'Lenáz-ao

= PLfH~Jl,~/CCIlJ"~D/SUBtCIolI"i:O---------_,

EMENDA ES21009-2

tJ

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICATIVA

PLlNARIO/COWISSÃO/SllICOWISS.;;O -,

= Plenário -

IIArt. o" - Lei Complementar, de Lm.cxatd.va do Poder axecuta.vc

da União, poderá estabelecer xeqame tr~butário ee

peca.aL para os minerais do País."
JUSTIFICAçJl:O

1) O Substitutl.vO do Relator do ProJeto da conuseâo de sí.seema-.

tização, e.Lamfna o Imposto Onico sobre Minera~s conforme atual

mente pxeva.sto na Emenda consr.aeucaona í, n9 1 de 1969 (art.21,IX).

2) Sendo das eobaeâncaes minerais, Já extraídas: consideradas c~

mo mez'cadcz-a.as , ficarl.am sujea.tas , de acordo com o SubstitutJ.vo

da referl.da conu.asâc , ao imposta de compe t.êncaa estadual de cJ.r

culação de mercadorias, conforme o disposto no artJ.go 209, a.nca.-.

50 III.

3) Além do ICM (para ue í.Lraar a tie rmí.noLoqaa hoje praticada), p~

deriam os ma.nexaâ.a suj e í.toa a operações de tratamento, ~ • ~

pelotas, VJ.r a ser considerados ~ éémo produtos industrializados.

Desta forma, semem açueIrnente trJ.butados pelo IPl t de competên

cia da União, conforme e r tnqo 207, Lncaso IV do referJ.do SubstJ.tu
tivo.

Outrossim, never i.a , também, a poa s a.bí.La.de.de de-sertên-tã-do -o-~

fracionamento do cacr.o eccnômaoo dos mí.nexaas , daí resultan-

,do o auz'qarnerrco de everrtuaas prestações de serviços ho je trl.

butáveis pelo ISS. -

4) A pretendida ej.amanaçâc do IUM e a consequerree a.nc.í.dênca.a dos

demais J.mpostos (notadamente a da trJ..buto que se propõe engl~

be o ICM e o ISS) sobre as operações de extração, c i.rcuLaçâc ,

distr1.buição, consumo e exportação de mí.ner-aas do País, prov~

cará inevitavelmente o retorno- e o recrudescamerrto - dos pr~

blemas anerencea à imposição individualizada dessas fases do

ciclo eccnônu.cc do nu.nêr-ac , ou j a solução conseaeuau a razão

pz a.ncc.pa L d adoção da un Lca.dade tr1.butárJ.a.

5) Desta forma, a proposta visa a peznu.ta.z que o Congresso Nacio

nal, por an.tc.i.ata.va do Poder Executivo da una.âo , reestabeleça

o tratamento especael tradJ.c1.onalmente atribuído aos minerais

do País, adotando las características norrnaas que melhor se

adequarem às ccnda.çôes atiuaa.s da economia nec aonaL,

EMENDA ES21011·4
tJ Deputado CHICO HUMBERTO

tJ= TEllTO/JllSTlrlCAçi",c- ,

Título IV Capítulo 11 - Art. 31 - Inciso XV

Sugere-se a Supressão do referido inciso XV.

~ ~ ----Gonsiderando-se Que o r e rerroo direito de cidadania Lm

--pIlca na liberdade de escolha) cabe ao Estado democrático garantír

o pleno exe rc íc m de di r e í to , ass im também a liberdade de expressão,

de criação, produção, circulação e de difusão dos. bens culturais.

Sendo a frequência aos espetáculos de diversões e mesmo

aud í ênc i a aos programas de t e Lev i são e rádio, opc Iona as , caberá aos

produtores a informação ao público sobre o conteúdo e a cor responcen

te faixa etária -e l at Lvamente aos espetáculos de diversões, bem co

mo às empresas de telecomunicações a r espcnsab l Ladade da adequação

de horário e faixa etária à sua pr opqramaçãu , cons rder ando Sa audi

ênc aa ao público infantil e eoo Iecente

eda um, de acordo co a 1e1, pelos abusos que cometer,

conforme o disposto na alínea a da inCISO XI do artigo 12 da

Deputado CHICO HUMBERTO

- PLENARID -

,..,., PLE~AflIQ/CCW1S,io/SlJUCO...IS~;;C-- __,
PLENARIO

"''"-,------------,
DEPUTADO CARLOS SANT I ANNA

r.r ===~"Ll..ARlalc"1J1's,iO/SUICOIl"!lÃO----------,-,

r.r -UTo/JU'TIF1CAÇ;;I;l--------------,

EMENDA ES21010-G
P

r,r-------------TExTO/JlJ5TI'IC4Ç;;C --,

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA ADITIVA

sumprimam-se os art. 69 e 79 e seus parágrafos, l.ntegralrnente,

no Título X - m sposr.cões 'rz-ansa eõzz.as do subsec.eueavo do Relator

da conu.asâc de s a.s temat.Laacão ,

., ' .<~' J\."......Yl"l a....t...)O' ')'>.0 TlTul.o3Zl,CAPE OA~c;.~... a. ...... 'i.,1 p..,~ ..~

Inclua-se no Projeto de constit~ ~,. :e

numerando-se os demais.



71

Art. 195 - A polícia Rodoviária Federal, instituída

por 1e1 como 6rgão permanente, estará vinculada ao Minlstério

·'Art.30- .

da Justlça. §2 Q-E assegurada aos Estadas,aos TerritórlOS

Federais, ao Distrito Federal e aos Municipios J nos termos da lei,

participação no resultado da exploração econômica e do acrove r-

JUS T I F I C A T I V A tamento de todos os recursos naturais, renováveis ou não renová

veis,bem assim dos recursos mlnerals em seu t er r i t dr Io ,

A transferência da Polícia Rodov i âr La Federal para o

Ministérlo da Just rça , é para fazer com que suas atribuições se

jam exercidas na sua plenitude como Polícia de Direito.

~USTIFICAÇAO

Não encontra qualquer Justificativa possivel a ex

clusão dos t er r i tdr i cs F'ederais do direito à par t rc tpação no re

sultado da exploração econômica e do aproveitamento de todos os

seus recursos naturais, renováveis ou não, como tambem dos recur-

,..,.,- Pr.tl(""IO/COlll";:o/suacOlllsdo -,

- PLENARIO -
,..,.,- TtXTO/JUSTIFIC4ÇÃO -,

EM3'lJA SU'RESSIVA

sos mine.rais existentes em seu território.Se a condição de t er r _

tório Federal é p rov í sér i a e visa alcançar o grau de desenvolvi

mento para sua transformação em Estado, não se concebe que o me~

mo não possa usufruir das riquezas que a.. Natureza lhe concedeu,
pois isso seria um contrasenso,como ocorreu e ..em ocorrendo no

rer r í tdr ro F'ederal do Amapá,um dos mai or es produtores de recur-

Sup r Ima r do texto do Art. 28 parágrafo 30 a expressão

••• li das respectivas Assembléias Legislativas" •..

sos minerais do País, que, no entanto, jamais recebeu o realmente

merecido em razão da exploração de seus recursos naturais .

Constituinte GEOVANI BORGES

JUSTIFICATIVA

A in~orporação, subdivisão, anexação ou desmembramen

to na formação de novos Estados deve primeiro e tão somente res

peitar a soberania das populações interessadas, normatizado pelo

Congresso Nacional. As Assembléias Estaduais jamais darão da r eL,

to a qualquer região de se emancipar.

EMENDA ES21016-S

P
= ~L!NAAIO'eOlllssio/sllacollllls.ío---------.,

PLENARIO
,..,.,- TtlCTC/JU'TlfIC.Ç;.O -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO :Art 41,inciso I

PLENARlO

Constituinte GEOVANI BORGES

EMENDA ES21014-9
~
r.r-------- PLtNAR1P/eclllss;.c/llUBCClllllS.AC- ,

o inciso I,do art.41 do Projeto de Constitui

ção,passa a ter a seguinte redação :

lIArt 41 .

I - e l.e i.ç ão do Pr-ere i t o , Vice Prefeito e

dos Vereadores, medaant e pIei to di r eto e s rmut tâneo, realizado
,.,,- TU-C/JlISTI'ICAC;.C --,

em todo o País. 11

EMENDA SUPRESSIVA JUSTIFICAÇAQ

Suprima-se lnt;'~~;''U-.e;~do texto do Projeto de Constituição,
o Capítulo 111 - Do Governo - renumerando-se os demaas capít!:!

los.

Há de incluir-se a figura do Vice Prefeito

no o i spcs í t rvu.por necessidade de adequação com o sistema

pr-es Idenc Lal i s t a de Governo .

.JUSTIFlCllÇllO

Tendo apresentado subs t i tut avc ao capitilo 11, do
Poder Executivo, mantendo o sistema presidencialista de gove,E,
no, necessário se faz a apresentação da presente emenda supre~

siva.

GEOVANI BORGES

,..,.,- PLtNAA10/COlollssip /slllleOlolt"io

PLENARIO

v;~"'~

~-;-;;~7ã!J

PLENARIO
= TUTP/JlIST1'ICAÇ;.O

EMENDA MODIFCATIVA

Dispas!tivo emendado : Art 57

O art.57 do Projeto de Constituição,passa a ter

a seguinte redação:

r;-r 'rtXTo/JlISTIFICAÇio •__-,

'----.::.:::==--====-==------~
I

EMENDA E52101S-7
f!J Constituinte GEOVANI BORGES

tJ

EMENDA "\OOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : § 20 do art. 30

O §2º do art.30,do Projeto de Constituição, passa

a ter a seguinte redação:

"Art. 57- A revisão geral da remuneração dos ser

v i dores púb Lrcus ç cav í s e rmLl t ar as ç de modo a lhes preservar per

manentemente o poder aquf s i t í.vuç ocur rer é sempre na mesma época

e com os mesmos índices. 11
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PLENARIO

Constituinte GEOVANI BORGES

JUSTIFlCAÇAO

Voltamos a defender a necessidade de alteração

do texto do presente dispositivo,de modo a tornar obr Lqe t ér ro

que a revisão geral da remuneração dos servidores püb Laccs civis

EMENDA ES21020·3
t:J
r.r PLfN,l.I\IO/COI,lI$sÃQ/5~leOWlssiO---------__,

e mIlitares seja feita de modo a acompanhar as alterações do r.r TtllTO/JIJSTIFIC,l.çio---------------,

ínDice inflacíonárlo,preservando-lhes permanentemente o poder

aquisitivo. EMENOA SUPRESSIVA:

PLENARIO

Constituinte GEOVANI BORGES

JUSTIFICATIVA

Suprima-se a redação do Inc i so IV, do art. 77, do Projeto de
Consti tuição, renumerando-se os demais incisos ~

Ao supressão é necessária por adequação com outros
da spos í t í.vos que dispoêm sobre o regime presidencialista.

~;~"'~

(l2-;-;~';J;J

EMENDA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO Art. 43

EMENDA ES21018·1
f:

rr-----------","""''''''''·,

r.r-------- PLtN"~lD'CCI,l55'o/5uaCOIIISSÃO __,

o art. 43 do Projeto de Constituição, passa a ter

a seguinte redação:

"Art.43- O Prefeito e c v i ce Prefeito serão elei ...

tos quarenta e c i nco dias antes do término do mandato de seus

PLENARIO

Cosnstituinte GEOVANI BORGES

antecessores, para mandato de quatro anos, ap l.acadas as regras do

parágrafos 1º e 2º do art. 111.

Parágrafo t1nico - O candzdat o a Vice Prefeito

será, cons ade r ado eleito em virtude da eleição da candidata

EMENDA ES21021·1
t:J
r.r-------- PLfl<,l.IlIO/collISsÃo/sIJDCOIolISsio __,

r.T TExTo/~unlfc...ç:;:O __,

a Prefeito com ele reqi s t r ado ,

JUSTIFICATIVA
EMENDA SUPRESSIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: Art, 83. inciso 1.

A emenda pretende estabelecer a duração do man-

dato de P're f'e i t o e a eleição do v rce s ce re i t .... ,tendo em vista o
supriea-se do inciso I, do Art. 83, do Projeto de Constituição
as expressões: I1 e o Pr imeiro M~nistro 11

caso da adoção de outra emenda propondo o regime Presidencialis

ta de Governo. JUSTIFICAÇIID

Constituinte GEOVANI BORGES

JUStl flca-se a emenda para adequação com outros dis
positivos do projet o ,

TEXTO/J~5TlFH;:,l.çio

PLENARIO

Constituinte GEOVANI BORGES

EIflVA ImIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENO"OO : Art.42

o art. 42 do Projeto de Constituição passa a ter

a seguinte redação:

IlArt.42_ O número de Vereadores não í.nf'er i or a set

EMENDA ES21022-0
t:
r.T--- ~l.fN.1l10/COllISsÃO/SlJDCOWISS:;:O ---,

r.T-------------rfX-OI"JUSn~lc...ç:;:o __,

será variável,conforme da spuser a cons t i tu rção do Estado,respe1-

tadas as condições locais, proporcionalmente à população do Muni

EMEONOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: artigo 101,

cípio,não podendo exceder de vmte e um nos Municiplos de até u

milhão de hab r t an t e s ,de trinta e tres nos de até c a.ncc milhões

e de cinquenta e clnco nos demai s casos.

o caput do artJ..go 101 e o § 22 do mesmo artigo, do Projeto de
cons t Lt.uação , passam a vigorar com a s equ.rnt.e redação:

JUSTIFICAÇAO

~ inconcebível que a cons t í tua ção de t e rnu.ne e nú-

mero de Deputados Federa i s e Estaduals,proporc:ionalmente à pepu

Iação e no caso dos Vereadares,essa pr opo rc Lona Li dade seja de

" Art . 101 - As leis delegadas serão elaboradas pelo

Presidente da República, comissão do Congresso Nacional ou de
qualquer de suas Casas.

acordo com o e Le i t oradoj i s so somente em certos c aso s j po as a par

t i r do limite de vinte e um Vereadores,passa a ser proporcional

à população do Municlp~o. Não se pode estabelecer dois tlPOS d

§ 29 - A delegação ao Pres aderite da República terá a

forma de resolução do Congresso Nacional, que especi ficará seu

conteúdo e os termos do seu exercício. 11

pr oporc i ona Lroade para o número de Vereadores no mesmo dispas i

1;lvo,conflltando,aJ.nda,com o pr mc Ip ro estabeleCldo na const i tu

ição,para a comnos ação do legislatIVO.

JUSTIFICAÇIlO

adotando-se o SIstema presidencialista de governo,

necessário se faz a alteração proposta pela presente emenda.
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Constituinte GEOVANI BORGESConstituinte GEOVANI BORGES

r.r-------- PL~NAAIO/eOIl"SÃO/SllBCO..ISsio------'----,

PLENARIO

c=r Ttlt~ONUSTlf'eAçio-------------___,

EMENDA ES21026-2
t!J

r;-r-------------TtXTO/JU".IFICAÇÃO~------------___.

EMENOA MOOIFICATIVA
EMENOA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: art. 104, inciso I.
~ispositivo emendado : Art.6Q Titulo X-OISPOSIÇOES TRANSITO

RIAS do Projeto de Constituição.

inciso 1, do art. 104, do Projeto de const í t.urção , passa a ter

a seguinte redação:
o art.6º do Titulo X das Disposições T~ansitó

rias do Projeto de Canstituição,passa a ter a seguinte redação:

11 Art. 104

I - apreciar as contas prestadas anualmente J pelo Pr~

sidente da República, mediante seu parecer prévio a ser elaborado
pelo r r ibunal J em sessenta dias a contar do r ecebãmento das con
tas; 11

IIAxt.6º -Na eLerção de 15 de novembro de 1988,

será realizada consulta popular nas áreas interessadas em se

desmembrar do Estado de Goiás, Bahia I Hmes Gerais, Maranhão, Pará

Amazonas e nos Territórios de Amapá e Ror arma , paza- a cr í ação

.lUSTlFICIlÇIIO
rios Estados de tccsntmsç santa Cruz, Trlângulo,Maranhão do Sul,

Tapajós I Juruá, Amapá e Roraima I r espec t I vamente.

Emenda nece ss ãr-a a em razão da apresentação de outra man

tendo o regime pr es l denc í aLas t a de governo.
JUSTIFICAÇAO

A consulta popular a que se refere o artI.go,deve

PLENARlO

Constituinte GEOVANI BORGES

fl-''''~~29 /08/

Constituinte GEOVANI BORGES

ser realizada somente na área destinada à criação dos novos Es

tados.Nenhum sentido faria se se realizasse em todo o-Estado. As

populações diretamente interessadas é que deverão se man! festar

sendo esse o objetivo da presente emenda.

PLENARIO

EMENDA ES21027·1
tJEMENOA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: art. 83, inciso VI.

EMENDA Es21024-6
t:

r;-r------------- TEXTO/JUSTlF1CAÇÃO ---,

o Inc i so VI, do BIt. 83, do Projeto de Consti tuição, passa a ter
a seguinte redação:

VI - fixar, por prcpcs t a do Executivo, limltes globa
is para o montante da divida consolidada da uru ão , dos Estados e
Municípios; 11

11 Art. 83 - .

r;-r------------- ruTo/JUSTIFICAÇÃO--- -'-__

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO : Art. 39

o art.39,do Projeto de Constituição,passa a ter

a seguinte redação :

IIArt. 39- O Governador e o Vice Governador do Es

.lUSTIFIC!\ÇlIII

A emenda é necessária no caso da adoção do s r s t ema pr!
sidencialista de governo.

tado serão eLei t os quarenta e cinco dias antes do término do ma

dato de seus antecessores,na forma dos parágrafos 1º e 2º do ar

111, para mandato de quatro anos e tomarão posse no da a 1º de ja

ne í ro., do ano subsequente.

Parágrafo üntco., O candidato a v xce Governador

será considerado elelto em virtude da eleição do cand i da t o

Governador, com ele r eq i s trado.

JUSTIFICAÇAO

Tendo apresentado emenda mantendo o s i s t ema

c=r------------- TUTO/JUJfIF'CAÇi.O ----,

EMENOA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: Artigo 82, inciso r, ll, IV e v.

pres i denc i a l í s t a de Governo,necessário se faz a alteração do

art. 39,para manter a figura de Vice Governador,compatível com

esse sistema.

Suprima-se nos anc í sos I, lI, IV e V do ar t rqo 82, do Projeto

de ConstitulÇão , as expressões: 11 o primeiro Ministra "

JUSTIFICAÇl!ll c=r TUTOIJIJ'nF'cAçi.o ,

Para adequar o texto dos ríi spos I t Lvos ca t ados , com

outros artigos do Projeto relacionados ao s i at.ema de governo
presidencialista, torna-se naces sâraa as supressões propostas.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 148, inciso I, alínea "a".
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Constituinte GEOVANI BORGES

Suprima-se. da alinea "a ll , do inciso I, do artigo 148, do Pro
jeto de Constituição, as expressões: 11 o Primeiro Ministro 11

JlJ5TIFICJlÇIlO

A emenda é necessária por necessidade da adequação
com outras emendas que dispõem sobre o s as t ema presidencial!.§.

ta de governo.

EMENDA ES21029·7
I:

PLENARID

r.T-------------TUro/JlIST1FIC4Çio-------------,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: artigo 149, inciso II.

Suprima-se a redação do incisa 11, do art. 149, renumerando-se
os demais í.nc i sos ,

JUSTIFICAÇ!!O

Necessária a supressão para adequar o artigo, com
outros dispcs í t ívos do Projeto que estabelecem o s rs t ema de

governo presidenClalista.

Art. 112 - O Presidente da República tomará posse pera.!!.
o Congresso Nacional que, se não estiver reúnido, será convocado
para tal fim, prestando o seguinte compromisso: "Prometo manter,
defender e cumprir a ccns t i turção , observar as leis, promover o

bem geral do povo braaa Ie.í ro , zelar pela união, integr1dade e ind~

pendência da República.

§ 12 -;. Se, decorridos dez di as da data fixada para a po~

se, o Presidente ou Vice-Presidente, salvo motivo de força maior,
não t iver assumido o cargo, este será declarado vago pelo Congres
so Nacional.

§ 29 - O mandato do Presidente da República é de cinco
anos, proibida a reeleição, e terá inicio a 12 de janeiro.

§ 32 - A renúncia do Presidente da República tornar-se
-á efetiva com O conhecimento da respect rva mensagem pelo Congre~

so Nacional.

Art. 113 - Substituirá o Presidente, no caso de 'mpedi

mento, e suceder-Ihe-á, no de vaga, o ViÇ.e,....Presidente.
§ 1º - O Vice-Presidente, além de outras at r rbuí ções que

lhe forem conferidas em Le i complementar, auxiliará o Presidente,
sempre que por ele for convocado para missões espec í.a i s ,

§ 22 - Em caso de impedimento do Presidente da República,
ausencia do Pais ou de vacancia, serão chamados ao exercício do
cargo, sucessivamente, o V1ce-Presidente da República, o Presiden
te da Câmara Federal, o PresJ.dente do Senado da República e o Pre
sidente do Supremo Tribunal Federal.

Art. 114 - Declarada a vacancia do cargo de Presidente e

Vice-Presidente da República, far-se-á eleição, no prazo de qua

renta e cinco dias, contados da data da declaração e os eleitos
completarão o mandato de seu antecessor.

Parágrafo uní.co - Se a vacancia ocorrer na segunda meta
de do período presidencial, a eleição será feita pelo Congresso N!.
cional, até trinta dias após declarado vago o cargo.

SEÇ~D II

DAS ATRIBUIÇDES DO PRESIDENTE DA REPOBLlCA
PLENARID

Pl"l!:H.o.RIO/C:llollUiO!SUBcIUllssia .,

-'I;\\.-I.o

EMENDA SUBSTITUTIVA ~-
SUBSTITUA-SE INTEGRALMENTE O CAPITULO II, DO PODER EXECUTIVO, DO

PROJETO DE CONSTITUIçno, dando ao mesmo a seguinte redação:

CAPITULO II
DO PODER EXECUTIVO

SEÇAO I

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPOBLICA

Art. 109 - O poder Executivo é exercido pelo Presidente

da República, awxiliado pelos Ministros de Estado, cabendo-lhe g~

rantir a um dade , a independência, a defesa nacional e o livre e
xercício das instituições democráticas.

Art. 110 - São condições de eleg,bilidade para os cargos

de Pres1dente e Vice-Presidente da República, ser brasileiro nato,
ter mais de trinta e cinco anos de idade e estar no exercício dos
direitos políticos.

Art. 111 - A e Le i ção para Presidente e Vice-Presidente

da República far-se-á por sufrágio universal,direto e secreto, qu~

renta e cinco d i as antes do término do mandato presidencial.
§ 1Q - Será proclamado e l e ato o candidato que obtiver a

maioria absoluta de votos, não computados os em brancos e os nulos
§ 29 - A eleição do Presidente Implicará a do cand i dato a

Vice-PresIdente com ele registrado.

§ 39 - Se nenhum candidato alcançar maLer aa prevista no
parágrafo anter i or , renovar-se-á a eleição, dentro de t r rnt a dias
da proclamação do resultado da p r i meLra , concorrendo ao segundo
escrut Im.o somente os dois candidatos mais votadôs no prirre:L.Io, •~

do-se eLei to aquele que obtaver a maí or ra dos votos véj rdos ,

§. 49 - Ocorrendo a desistencia de um dos candidatos mais
votados, será plocamado eleito o outro candidato , independentemen
te de novo escrutínio.

Art. 115 - Compete ao Presidente da República, na forma

e nos limites desta Constituição:

I - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a
direção superior da administração federal;

11 - i.ní c í er o processo Leq í s Lat rvo I na forma e nos ca
sos pr ev i s tos nesta const i turção ;

111 - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, e~

pedir decretos e regulamentos para sua fiel execução;

IV - vetar projeto de lei, parcial ou totalmente, ou sE.
licitar a sua reconsideração ao Congresso Nacional;

V - nomear e exonerar os Ministros de Estado;
VI - nomear, após aprovação pela Senado da República, os

Ministros do Supremo Tnbunal Federal, do Tnbonal de Contas da U

nião, dos Tribunais Superiores, os Chefes de mas são diplomáticas
de caráter permanente, os Governadores de Terri t6rios, o Procura
dor Geral da República, o Pr8.?idente e os ua.ret or-es do Banco Cen
tral.

VII - nomear os juízes dos r r íbunai s Fede ra i s e a Pracu
radar-Geral da Una ão ;

VII! - convocar ext r-eor dí.nar ramente o Congresso Nacional;

IX - convocar e presida o Conselho da Repúblwa e indi
car dois de seus membros;

X - convocar e pr es í da r o Conselho de Defesa NaCIonal j

XI - manter relações com estadas estrangeiros e acredi
tar seus representantes diplomáticos;

XII - celebrar tratados, convenções e atos internaciona
is, referendado pelo Congresso Nacional;

XIII - firmar acôrdos, emprestimos e obrigações externas,
com autorização prévia do Senado da Repúbllca;

XIV - declarar guerra, no caso de agressão es t r anqe i r a ,

autorizado pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, quando
no intervalo das sessões legislativas y la, nas mesmas condições,
decretar, total ou parcra Lmente , a mobilização nacional;

XV - celebrar a paz, autorizado ou após referendo do
Congresso Nacional;



XVI - exer-cer o comando supremo das. Forças Armadas J no

mear seus comandantes e promover seus postos de qfici~is:generais;

XVII - autorizar hras Ll e l r o a aceitar pensão, emprego ou

comissão de governo es t ranqe i r o ;
XVrII - diriglr mensagem ao Congresso Nacional no início

da Legislatura;
XIX - decretar, ouvido o Conselho da República, a inter

venção federal, o estado de defesa e o estado de sItio, submeten

do-os ao Congresso Nacional i

XX - determinar, ouvido o Conselho da República, a rea11

zação de referendo sobre proposta de emenda cons t atuc tona l e pro
jeto de lei que v i sem alterar a es t rutur a ou afetar o equ!librio

dos poderes;
XXI - conrsr rr condecorações e da s t Lnçüe .. honorificas;

XXII - conceder i.ndul t o ou graça;
XXIII - prover e extingulI os cargos públlCOS federais

na forma da Le i ;

XXIV - enviar ao Congresso Nacional o plano pLur i anua l;

de investimentos, o prnje to de lei de diretrizes orçamentárias
e as propsotas dos orçamentos previstos nesta Cnns t i t.ul ção ;

XXV - prestar contas, anualmente, ao Congresso Nacional,

até sessenta dias após a abertura da sessão l eq i s Lat Lva ;

XXVI - dispor sobre a organização e o runc icnementc da admí.nt st.r-a
ção federal na forma de lei j

XXVII - conceder, autor i zar , pe rnu t i r ou renovar servi
ços de rada oda fusão e de t e Iev i são .

XXVIII - perma t í r , com aut.o r i zação do Congresso Nacional,
que forças estrangeiras aliadas transitem pelo t e r r at6r ia nacional,
ou, por mot i vo de que r r a , nele permaneçam temporariamente, sempre
sob o comando de autoridade brasileira.

XXIX - exercer outras at r íbuações previstas nesta Const!
t uí.ção •

secao UI

DA RESPONSABILIDADE 00 PRESIDENTE DA REPIlBLICA

Art. 116 - São crimes de responsabllidade os atos do Pr~

s í dent e que atentarem contra esta Cons t atu í.ç ão , especialmente:
I - a ex i s t ênc i a da uru ão ;

11 - o La vr e exercício dos Poderes da união e dos Esta-
dos,

111 - o exe rc Ic i o dos d i r e í t os i.ndav i dua i s , soc i a í s e P.Q.
líticos;

IV - a segurança da Pais;
V - a probidade na admln i s t r ação ;

VI - o cumpr imento das leis e das decisões j ud.íc í a r Las ,
Parágrafo üru.co - Os crimes de r esponsab Ll i daoe serão d~

finidos em Le r , que estabelecerá aS normas de processo e julgamen
to.

Art. 117 - Autor izado a processo, pelo voto da maior la

absoluta dos membros da Câmara Federal J o Presidente será subme tj,

do a julgamento, perante o Supremo t r rbunaj Federal, nos crimes

comuns, ou perante o Senado da República, nos de responsabilida

de, racanoc suspenso de suas funções:

- nos crimes comuns, se recebida denúncaa ou que ixa-

-crime pela Supremo Tribunal Federal;
11 - nos c r imes de responsabilidade, ap6s Instauração

do processo pelo Senado da Repúbllca.
§ 1º - se decorr i do o prazo de noventa dias, a julgame.!l

to não estiver concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem

prejuízo do regular prosseguimento do processo.

§ 2º - O Pr es rdent e da aepúb l r.ca nos crimes comuns, não
estará SUJeito à prasão , enquanto a sentença condenat.dr i a não

t.rans i tar em julgado.

§ 39 - No caso do ítem 11, a condenação somente será
proferida por dois terços dos votas dos membros do Senado da Re
pública e llmitar-se-á à decretação de perda do carga com inabil!
t ação , por oi to anos, para o exercício de função púb Li ca , sem pr~

juízo das demais sanções judiciais cabíveis.
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seçno IV

00 CONSELHO DA REPIlBLICA E 00 CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

SUBSEÇno I

00 CONSELHO DA REPIlBLICA

nr t . 118 - O Conselho da Repúbllca, crqão super lar de.
consu I ta do Presidente da República, reúne-se sob a sua preside.!i.
cia e o an t eqr arne

I - O Presidente da República;

11 - O Vice-Presidente da República;
111 - O presidente da Câmara Federal;

IV - O Pres i dente do Senado da República;
V - os líderes da rnaLor r a e da mí nor i a na Câmara Fede-

ral;
VI - os lideres da maioria e ffi).norla no Senado da Re-

pública;
VII - O Mlnlstro da aust i ça ,
VIII - seis c i dadões brasileiros natos, com mais de

trinta e cinco anos de idade I sendo dois nomeados pelo Presidente
da República, dois e Ie i t os pelo Senado da República, e dois elei
tos pela Câmara Federal, todos com mandatos de três anos, vedada
a recondução

s r t . 119 - Compete ao Conselho da Repúb Li c a p rcnunc i ar

-se sobre:
- r ea l r zação de referenda i

11 - i.nt ervenção federal nos Estados;
111 - Li vr e exe rc Ic i o dos dr re i t os sociais ou conf'Li t cs

de lnteresse que atinjam serviços públicos es senc Laas j

VI - outros assuntos de natureza pn l Lt i ca ,
§ 19 _ O Presldente da Repúb Li.ca poderá convocar Minis

tro de Estado para participar da r euruão do Conselho, quando con~

tar da pauta questão r eLac i onada com o r espect rvo Mlnstério.
§ 2º - Os MInistros de Estado não participarão das reu-

niões do Conselho da República quando houver deiiberaçilo a seu
resper t;o ,

SUBSEÇ~O II

00 CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

Art. 120 - O Conselho de Oefesa Nacional é argila de co~

sulta do Presidente da República, nos assuntes r eLac aonados com a
soberania nacional e a defesa do Estado üemoc r á t i.co ,

§ 19 - Integram o Conselho de Defesa Nacional na condI-
ção de membros natos:

I - o Presidente da Repl1blica;
II - o Vice-Presidente da República i

111 - o Presidente da Câmara Federal;

IV - o Pres i dent e do Senado da República i

V - o MinIstro da .Ju s t aç a ;
VI - os Ministros das Pastas r,hlitares;

VII - o Minlstro das Relações., Ex t e r i c r e s ;

VIII - o Mana s t ro do Planejamento;

2º - Compete ao Conselho de Defesa Na:ional:

_ opinar, nas hipóteses de declaração de guerra e ce

lebração da paz, nos termos desta Constituição;
11 - propor os critérios e condições, de ut i Li zação de

áreas rndi spenséve í s à segurança do terrlt6rio" na c í onaI e op i.nar

sobre seu efetivo uso, especialmente na faixa de rronte i ras e nas

relacionadas com .a preservação e a exploração das recursos natur~

is de qualquer t1PO;

111 - estudar, propor e acompanhar o desenvo Iv rerent.o de
Lruc í at í.vas necessãr i as a qarant i r a independência nac i ona L, e a

defesa do Estado Democrático;
IV _ opinar sobre a decretação de estado de defesa e do

estado de sItio.
§ 312 _ A lei regulará a or qaru zaçãn e o funClonamento

do Conselho de Defesa Nacional.
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JUSTIFIClIÇII!I
A 'p reaent e emenda substitutiva, tem por objetivo a manu

tenção do sistema presidencialista de governo,. com alguns aperfei
çoamentos, tenda em vista que o povo brasileiro já se manifestou
por esmagadora maioria em janeiro de 1983, pela rejeição ao sist~

ma parlamentarista, depois de uma expe r Lênc La ma:!. sucedida.

privadas éticas, que constituem a grande parcela da atual estrutura
ãssistencial do País, fiquem sob controle e ~egu13'"'lentação do sist~

ma nacionál de p revensão da saúde, de 'Vez que reconhecemos ser im
prescindível um esforço comum visando alcançar os objetivos preten
dí dcs , que éo da real.efetivação do acesso igualitário às ações

serviços de promoção, proteç,iio e recuperação da saúde de acordo éom

as neces s Ldades t da coletividade.

rrr TUTO/~USTlflCAÇÃO---------_---___,

EMENDA ES21031·9
tJ CONSTITUINTE JOS~ TINOCO

f!l ri ENARIo= TExTO!Junlf1CA;io ---, --,

EMENDA ES21033·5
f? CONSTITUINTE JOS~ TINOCO cr;;;~';;ZJ

t%!'i7!3

Emenda modificativa ao Art. 261 do substltutivo do Rela
tor da Comissão de Sistematização ao Projeto de Constituição.

Emenda supressiva ao § 3º do Art. 262 do substItutivo do
Reiator da Comissão de Sistematização ao Projeto de Constituição.

Art. 261 - Cabe ao poder publico proteger a saúde co""'di-
reito fundamental do indivíduo, através de um sistema nacional de
preservação da saúde ,

§ lº - O Sistema Nacional de Preservação da Saúde será
disciplinado por leI complementar.

§ 2º - Os recursos federais destinados às ações de prote

ção à saúde, serão distribuídos aos Estados, Distrito Federai, Ter
rItórios e Municípios segundo critérios definidos em lei e discri
minados no orçamento da seguridade.

JUSTIFICATIVA

Da forma como está redigido o parágra fo 3º do Art. 262.

representa inequivocamente a estatização da medicina em nosso Pais.

A onipresença do Estado sugerida no substitutivo da Proj!.

to de Constituição pouco tem a ver com a reaildade do desenvolvime~

to méuãco - assistencial no Brasil, como também não encontra apoio

JUSTIFICATIVA

A Saúde, infelizmente não pode ser um dever do Estado e

um oi r e í t o de todos, porquanto a saúde é resultante de fatores na
turais.

Ao Estado cabe desenvolver ações de proteção e recupera

ção da saúde. E de fato premente que se institua no Brasil um sis

tema de atendimento que obrigue o poder público a assumir suas ind~

clináveis respcns ab l La dades , assegurando de forma igualitátl.a o ace,!
so à todos, de acordo com suas necessidades.

EMENDA ES21032·7
l: CONSTITUINTE JOS~ TINDCO

nos sistemas e experiências de países ocidentais.

Assim, intervir ou expropriar estabelecimentos médico-ho~

pitalares detém, como pré - ccndrção , uma mudança r adrcs I de todo

espectro de relações sociais, econômicas e políticas no País. Em se

gunda instância, desapropriar a rede hospitalar privada t r ar i a im

plicações financeiras que não passam pela realidade dos cofres públi

cos brasileiros. Se o orçamento estimado para o setor não tem condi

ções imediatas para reaparelhar a rede pública t que dirá para com

prar estabelecimentos privados. E bom iembrar que icaso venha a ser i!".

plantada a estatização pela desapropriação, o seu custo equí vaj er ra

a 10% do PIB, conforme cé l cul.o recente da Comissão NaCIonal de Re-.

forma Sanitária.

o ma i s sensato, sem dúvida é d l sc Ipl rna r a atí.v í dade de

médico-hOspitaiar de propriedade particular dOS objetivos da polí

tica nacional de saúde.

tJ PLENARID
= TUTOJJUSTI1ICAÇb--------------,

,.,.., PLU,lJllQ/COlll"ÃO/'b.COlll"ÃO ...,

Emenda modff'Icatava ao § 2º do Art. 262 do substitutivo do
Relator da Comissão de Sistematização ao Projeto de Constituição.

Art. 262. •••

§ lº -

§ 2º - O setor privado de prestação de serviços de saúde,
participará na assistência pública à saúde da população, sob as co.!:!.
dições estabelecidas em contrato de direito público.

'LfNAIIIO/COllIS'Ão/SUflCOllll"io ,

PLEN1\RIO

= '!'t.lC'!'o/~U'rl',CA,.ÃO------ ___,

JUSTIFI'CATIVA Emenda às Disposições Transitórias.

democracia coloca o bem - estar soe i ar e a promoção hu
mana como objetivos fundamentaIs a serem alcançados.

Ao Estado, a democracia reserva o papel primordial, como r~

gulador das relações entre diferentes seguimentos soc íars , tendo
por meta oferecer a todos igual oportunidade, bem como assegurando

uma adequada distribuição da riqueza nacional.

Não pode ser di ferente na área da assistência saúde da
população bras i Le í r a , por isso, entendemos que o sistema nacional
de proteção à saúde deve respeitar os princípios da uru.versaLãdade

do atendimento, do livre exercício profissional e a livre opção do
indivíduo.

~ admíss Ive L, no entanto, que os profissionais liberais,

as instituições filantrópicas, o cooperativismo médico, as empresas

Inclua-se onde couber:

Art. ( ... ) Cento e vinte dias após a promulgação da

presente Constituição serão realizadas e Lea.côes para Prre aa.derrbe da R.ê.,

púlioa, Senado Federal, Câmara dos Deputados, Prefeitos e Vereadores ..

parágrafo único - Todos os eleitos assUMirão seus

andatos quarenta. e eancc dias após as eleições.

JUSTIFICATIVA

I O presente AnteproJeto de Constituição consagra o

rarlamentarismo como sistema de qoverno. A Assembléia Nacr.ona.L Consti-
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uinte é soberana' e no exercício de soberani'a tem competência para I a!

erar o sistema de governo qu~e vem pred~mi~ando no Brasil desde a~

ituicão de 1.946.

a) - vinte e um inteiros, e cinco décimos por cento
ao Fundo de 'Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios; ,

o •••••• ; •••••• o ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

A opinião Ifública aceitará que os Constituintes 't~

ham legitimidade para inst~tuir o sistema de governo que soberanamen-

e entenderam como melhor para a democracia e para o BrasiL O que a
opinião pública não entenderá são os Consti'buintes aproveitando da

oportunidade para usurpar o Poder.

Instituído o parlanentarism:J,serâ o Parlamento através

do Gabinete que governará o pais. No Brasil, a Assembléia Nacional

Constituinte e o Parlamento são constituídos pelas mesmas pessoas.Não

é moralmente correto que aqueles que alteraram as regras do jogo s~

jam os próprios beneficiados desta alteração. Os atuais Constituin

tes estão moralmente impedidos de serem os primeiros governantes do

sistema que eles próprios instituíram.

• II - do produto da arrecadação do imposto sobre pr2.

dutos industrializados, dez por cento para cs Estados, o Distrl
to Federal e 05 Territórios, proporcionalmente ao valor das re~

pectivas exportações de produtos industrializados.

JUSTIFICAÇIIO

NOS Territórios Federais a principal fonte de recursos
para a manutenção de seus serv iças e a elaboração de seu orçame!!,
to é a cota do Fundo de Participação dos Estados, Distrito Fede

ral e Territórios, assegurada no ar t . 25 da Constituição atual.
Supreendentemente o atual Projeto de cojis t í tui ção quer excluir os
Territórios desse direito adqUi.rid~o se sabe por que r aaões ,

r a ã

CODstituinte GEOVANI BORGES

Instalado o Parlamentarismo, a palavra deve ser d!!

volvida ~lpoVO brasileiro. 2 uma página nova que se abre na história

pólit~ca e uma página que começa mal 'porque começa com os mesmos fig!!

rantes .. Arrisca ser uma frustração e um engodo. O maior exemplo que

temos do envelhecimento precoce do novo quando 05 atores são originá

rios do velho, é a chamada a Nova 'República.

Além das razões morais que impõem a convocação das

eleições gerais, há um aspecto exencial que deve ser levado em conta:

A estabilidade e legitimidade do novo sistema de Governo.

Em todos 05 países aonde predomina o Parlamentaris

mo o Pn.meiro-Ministro, de fatp, se submete a urna eleição direta na
ca.ona L, Na Inglaterra, na Alemanhá, em Portugal, na França e na su~1

cia etc. o eleitorado conhece antecipadamente quem serã o prJ.meJ.ro-M!

nistro, porque o Partido que da.eputia as eleições nacionais antieo.rpam

EMENDA E821036-0
tJ= Pl.tH4RIO/cOIlI"iO/SUDCOIlIDlI iO --,

PI ENARIO
r.T---- TU.o/~lJDTI'IC"Çi.O _,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENOADO: art. 215.

O artigo 215 do Projeto de constituiçã~. passa a ter a seguinte

redação:

" Art. 215 - E vedada qualquer condição ou restrição
à entrega e ao emprego dos recursos atribuídos, nesta Seção, a
Estados, Oistrito Federal, Territórios e Municípios, neles CO!!!
preendidos ao.tca.onats e acréscimos retac ivos a impostos."

o nome do líder que governará o país e o seu programa de qcvêrno , JUSTIFII:IIÇllO

este procedimento que dá estabilidade ao Parlamentarismo nas democra

cias avançadas. Finalmente, a eleição para o Parlamento deve ser con

comitante com a do Presidente da República. O papel do Presidente no

contexto po Lftia.co e no novo sistema de Governo altera-se qualitativa

mente .. Impõe-se a eleição de um Chefe de Estado eleito segundo as n~

vas regras do Jogo.

A presente emenda tem por objetivo a inclusão dos T~

ritórios Federais, na redação de outra emenda relativa ao art.
213, também apresentada.

PLENARIO

Constituinte GEOVANI BORGES

III-apresentar ao Presidente da República relatório BIUI1
dos serviços realizados no Ministério ;

IV- praticar os atos pertinentes às atribuições lPJ'! lhe
fOrBII wtorgadas w delegadas pelo Presidente da República ;

(;T-------------TU.TO/~USfl'IC~'r:r:::u.,./J:-7r-rr-"'---------,

EMENOA ADITIVA :Acrescente-se ao Capitulo 11-00 PODER EXECUTIVO
do Projeto de Constituição,a seguinte Seção:

SEÇAO V

OOS MINIS1RIlS r.e ESTAOO

Art.121- Os Ministros de Estado,auxiliares do Presidente da Rep(blica,se

rão escolhidos dentre brasileiros maiores de vinte e un anos e 00 exercí
cio dos direitos políticos.

CaqJete ao Ministro de Estado,além das dlrigaçlles lPJ'! a

Constituição e as leis estabelecerem :

I-Exercer orientação,coordenação e ~isão dos orgãos
e entidades da adninistraçllo federal na área de sua eoopeti!ncia e referendar
os atos e decretos assinados pelo Presidente ;

11- expedir instruções para -exeeeção das leis,decretos e
rB9JlOOJentos ;

cr· Pl.tNAllIOOCOIlI"iO/llUBCONlllSiO-- -,

EMENDA E821037-8
P

A alínea "a" do inciso I eo inciso 11, do art. 213, do Prójeto

de Constituição, passam a ter a seguinte redação:

Quanto as eleições municipais elas deveriam se rea

lizar em quinze de novembro de mil novecentos e oitenta e oito. Para

evitar que a Nação se mobilize duas vezes em curtíssimo período de t~

po para eleger seus representantes, impõem-se também a antecipação das

eleições municipais.

" Art. 213 - :: .
1- ..

EMENDA MDDIFICATIVA
DISPDSITIVD EMENDADD: artigo 213, inciso I alinea "a" e inciso

11.

r.T" rEx-o/~uSTlfICAÇio-------------_.,

r.T--------PL~..~~~ARI~O/su.cONlssiO---------.,
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§ 1"- Os Ministros de Estado são obrigados a atender !l~
convocar;lIo da C'inara F"ede"!Ü e do senado da RepLOlica ou de qJB1quer de suas
COIliS5ÕeS.

§ 29- Os Ministros de Estado têm acesso às sessões de

bas as casas do Congresso Nacional e às reuniães de suas caniSSãe5,COll direi

to li palavra.

§ 12 - A elei., do governador distrital

e dos Deputados Distri tais coincidirá com a dos Governadores de
Estado e Deputados Estaduais,respectivamente,para mandato de I-
gual duração, na forma da lei .." I

JUSTIFICAÇilo

.:usTIF"ICATIVA

Tendo apresentado substi tutr vo ao Capitulo r r ;

para manter o regime presidencialista de GovernGtnecessário se

Não se justi fica que o Governador Distri

tal e os Deputados Distritais t tenham mandato di ferenciado ü do

que for estabelecido para os Governadores das Estadas e Deputad
os Estaduais, r:espectivamente.

faz, acrescentar-se a presente emenda que trata dos Minsi tros de

Estado.

EMENDA ÉS21038-6
m-e....- Constituinte GEOVANI BORGES

PLItN"IIIl)/eQlIISS;;o/sUBCOMI"ÃO ~

PLENÁRIO
r.r TEXTO/JUSTI"'C.Ç;;O ~___.,

EMENOA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : Artigo 74

Suprima-se do "caput" do Art.74,8s expres

sões: "OIisto,majoritário e. n

JUSTIFICAÇilO

EMENDA ES21041-6r Constituinte GEOVANI BORGES

pl"tM&III!l/(;Q'lISSÃ!l/SUDC!lIlI~SÃ!l ~

PLENÁRIO

=------------_TEXT!l/JuST,fle~çÃg-------------___,

EMENOA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EME~IOAOO : Art. 89

O artigo 89 do Projeto de Constituição pt~sa a

ter a seguinte redação:

"Art.89_ O Congresso Nacional reunir-se-á ,anualme 

te, na cap i tal da Repúb l rca , de 1º de março a 30 de junho e de 1º de

agosto a 5 de de zembrc ;"

Não se justi fica a mudança da sistema de eleição para os manda
tos parlamentares. Voto misto,.maJoIJ.tário ou distrital,somente
contr íbuí r i a para uma mfIuênc í a maior do poder econômico no

resul tado das p j e I tos elei tarais.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda pretende manter o dispositivo

da Constituição atual sobre o funcionamento do Congresso Nacional.

Não existe jus t í rrcat ive plausível para sua alteração,mudando-se a

data do encerramento da sessão legislativa anual para o d aa 20de

r.r-------- PLU &1I10/ c :: 'l 15 Si i:l/ s uaCOll l s s ÃO

dezembro,como estabelece o Pzoje t.o de Cnns t í tu i ção •

PLENARIO

r.r--- rUrO/JUST,fle&çÃO _.,

EMENOA MOOIFICATIVA

- OISPOSITIVO EMENOAOO : Art. 243

o artigo 243 do Projeto de Constituição passa

a ter a seguinte redação:

EMENDA ES21042-4
tJ Constituinte GEOVANI BORGES

"Art. 243- Compete à unâãcç aos Es t ado s ç ao 015

trlto Federal,aos TerritórIos e aos Municip~os,promover e divul-

r.r------------- f'EXTCl/JUSrIFlcaçÃO- ---,

EMENOA MOOIFICATIVA

gar o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico,

cr rando Incent rvos para o setor ..11

JUSTIFICATIVA

Tambem os r err r tõr-Ios Federais devem promover e

~i vulgar o turismo. Não se concebe fiquem os mesmos excluidos

dessa obrigação.

OIS POSITIVO EMENOAOO : Art. 75

o caput do art , 75 do Projeto de Constituição passa

a ter a seguinte redação:

"Art.75- O Senado da Repúb l rca campoem-se de repre

sentantes dos Estados e do ni s t r i t o Fede r aLç eLea tc s pelo voto

direto e secreto segundo o princípIO raaj orLt é r i oç dentr e c í.da 

dãos maiores de trinta anos e no exercício dos di re i t os polí-

t í cos ;:'

"Art. 47- ••••••••••••••••••••••••••••••••

r.r Tt_TO/•.:ST"IC&ÇÃ!l-_-----------___,

EMENOA MOOIFICATIVA

Dispositivo Emendadn e Art. 47,§ 19
O § l Q,do Art.47,do Projeto de Constitui

ção, passa a ter a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA

Se ç pa r a a composição da Câmara Federal se exige

idade de 18 anos,sendo que para ocupar cargo de Minsitro de Es

tado essa idade é de 21 anos,por que então não se pe rml t i r que

o cidadão com a idade de trinta anos não possa ser eleito para

integrar o Senado da República? O objetivo da presente emenda

é o de alterar esse limite de idade para eieição de Senador.

pr-;P&RT100~

DE'Constituinte GEOVANI BORGES

PLENÁRIO
r.r-------- ..L!U,"IO/c!lIlISSÃO'SIlD~OIlISSÃ!l_-_-----~

EMENDA E521040-8
r
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§ 29 - Lei Complementar, de Lnãc.í.ato.ve do Poder Execg

tivo, estabelecerá as normas ce rat.s a serem adotadas na

organização, no ~paro e no emprego~s Armadas

§ 39 - Não caberá "habeas corous" em relação a pun!.

ções d.í.eca.eã.í.nacas militares.

Justificativa

da ordeIl1.

§ 19 - As Forças Armadas desrta.nam-iae à defesa da p!
tria e ã garantia dos ooderes conat.Lt.uca.oneLs , da lei e

GEOVANI BORGESConstituinte

EMENOA MODIfICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : Caput do art. 79

O caput do art.79 do Projeto de Constituição,passa

a ter a seguinte redação ::

"Art.79- A Câmara Federal ~ o Senado da República

poderão convocar os Minsitros de Estado para prestar pessoal _

mente,lnformações sobre assunto préviamente determinado."

EMENDA E821043-2
f!J

=--~----------TUTO/~lJnIFIC",çio -,

1:: convem.entre frisar que a Subcomissão

JUSTIFICATIVA

A emenda tem por objetivo sup r I'n í r do ar t aço a a L

são ao Primeiro Mlnistro, em face da apresentação de emendas r e

letivas à manutenção do reglme pr es rdenc í a l í s t a ,

de Defesa do estado, da aooaeõaõe e de sua securança (Uh" , IV). a

ccmd s são da oreent aaeâe Eleitoral, Partidária e Garantia das Insti

tuições. e,ainda, Relatório fundamentado concluindo por anteprojeto

na Comissão de Sistematização, oel0 Relator ilustre Constituinte Ber

nardo Cabral ( art * 19 RI), aorovou o texto acima transcri.to.

EMENDA ES21044-1
f!J Constituinte GEOVANI BORGES

PU~AIlIO/CO"'ISsio'SUBCOllr"io ----,

PLENARID
r.r- TU-TD/JUSTlFIC.çio ---,

EMENDA SUPRESSIVA:

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 7D,inciso I!.

Sucede, que no SUBSTITUTIVO do Relator a

redecâo original na Aseembfêa.e Nacional ccnsta.euanee foi alterada,

ortanto, deve ser corriqida para voltar ao~ ~

Ora, é uma das mais aeceí.cades tradições do

ireito Constitucional" brasileiro a dutrLa nu.saão das Forças Armadas

ontra o Lmmaço externo que ameace a soberania nacional ou a inteqr

ade de seu terri.tório~ e/~a aqueles cue o nterior do PaIs.
~ r

E o IMPilRIO DA LEI

Suprima-se do inciso II,do artigo 70. as

expressões: nexcetqfJromoção por merecimento. n

JUSTIFICAÇl\O

l!: oportuno transcrever SEABRA FAGUNDES, em seu

livro : "AS FORÇAS ARMADAS NA CONSTITUIÇÃO". verbis

11As FORÇAS ARMADAS CONSTITUEM, EM TODOS OS ESTADOS. O

ELEMENTO FUNDAMENTAL nA ORGANIZAÇÃO COERCITIVA A SER-

Não se justl flca a excessão previs ta no
dispositivo,tendo em vista que o servidor público ao ser elei
to para qualquer cargo, obrigatoriamente ficará afastado de su
as funções,não podendo assim ser penalizado por obediência

preceito constitucional.

VIÇO DO DIREITO " •

Nelas, na eãt.ca.êncâ.e de sua estrutura , na respe!

tabilidade que as envolva, repousa a paz soca.aL, pela afirmação da DE

dem , na érbl.ta interna e do prestIqio nacional, na sociedade das na _

ções • são.; portanto 0) os caz'anbee materiais da subsa.seêno.ía do Esta

do e da perfeita realização dos seus fins. l!:, em função do 'seu pode-

CONSTITUINTE NILSON GIBSON
ia, que se afirmam, nos momentos crI tn.coa da vida arrte.rnacaonaj , O

restíol.o do z s eaac e a sua própria soberania.

PLENARI9

re-r- TEXTO/JUSTlfIC.lçio ,

art. 192, CAPtTULO: liDAS FORÇAS ARMADAS'

Q!t.!....v~i~, as Forças Armadas em graves momentos

a vida nacional. tem eva tado o Caos político e social e a tp me-smc

des Lnt-egração do Pais •

CONSTITUINTE NILSON
Dê-se art. 192. e segs oarágrafos, do SUBSTIT!!

TIVO DO ILUSTRE RELATOR, a redação seguinte

EMENDA ES21046-7
P

PLENARIO

GIBSON

r.r U:UOIJUSTlFIC.lÇÃO --,

"Art. 192 - As Forças Armadas, constituí.das pela Mar!,

nha, oelo Exército e pela Aeronáutica, são J.nstituições n~

caonat.s permanentes e reaulares, organizadas com base na hieE,

azquaa e na disciplina, sob a auboz'a.dade suorema do Pr!:.

sídente da República e dent-ro dos La.mí,tes da lei .

EMENDA SUPRESSIVA

suoeama-se a letra "c" do anca ao lI, do art.135,

do Sub~titu-tivo do Relator, as sam .redacLda

" C" - a aferição do merecimento pelos cr-a têr-aos da presteza e

seeruxença no exercicio da 1urJ.sdiçâol e. aa.nda , pela fre -
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.rueeaeâcaeãva

..,-------- T(XTO/~UUlflC.Ç..O--------- ~

veres de todos os Magistrado-=: 1 não se entende aual o sentido ou sis.

Todavia, cum ...a impedir a despedida arbLtrária ou J.motivada

de eenemhro de 1984 , mas, não loarou êxico , assim como , o ProJeto

de Lei, pelo signatârl.o da Emenda apresentado na câmara dos Deputa

dos • Aliás, como Presidente da conu.seâo de Legislação da Câmara /

dos Deputados. o sJ.gnatãrio, também apoa.ou , a mãct.euava do üeput-edo

Pirnent-al na vpJ.g.... , no aentid.do de aplicar a todos os errmr-eqadou o r!:.

qime do FGTS acoplando a um sa s tiema de gar~~i-a no emprego. de forma

pre não confundir ease-s propostas com outras, de fel.ção nitidarne.!!,

te demaqóqica.

dpsppdina arb1.+r::iri .... , sem. preJuízo da sobreví.vênca.a do EGTS • A

EMENDA sugerida, trata-se de uma proposição aprovada pelo IAB e

foi convertida em ProJeto-de-Lei do ilustre Senador Nelson Carne!

ro ( nc 366/79), base-ado na nronosta aoresentada por Benedz.eo Bon _

fl.m e Arian Savão Romita, reJ.terada por andi.caçâc de Engenio Had

ddock Lobo, que foi relatada por Júlio Cesar do Prado Leite. em 19

têm insistido na necee s t da-te de protel'Ter-se n emrureerado contr.... a

de

presteza e frequênaia são atributos e de-

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

PLENARIO

aeeme-ae o apez-Eea.çoamentio profissional.

vaca e confLa tian tre

nJ.ficado dado ao termo "aeçur-anca'' e não se .ex.O!J.cJ.ta a forma

.Q.a~ v~J.~, o disposiWo possui uma redação equ!

quência e aproveitarnento em cursos ministrados pelas es

colas de formação e aperfeiçoamento de Magistrados ."

EMENDA ES21047·5
f:

EMENDA MODI~ICAT!VA ao suber atuedvo do enunent;e Relator I Por fim , vale recordar a conclusão sobre a questão,

visando a adequaçâq no daspoato no artiqo 89 .

Proponho a redacão seçuarrce

adotada ~elo maJ.s recente CONGRESSO BRASILEIRO DE DIREITO DO TRABA...

LHO (Fortaleza, marr-o/87). promovido pela ACADEMIA NACIONAL DE DIREI-

Art. 89 - O CONGRESSO NACIONAL REUNIR-SE-A ANUALMENTE,

NA CAPITAL DA REPÚBLICA, DE 19 de zeve.rea.ro

a 30 de Junho e de 19 de Agosto a 20 de deze!!!

TO DO TRABALHO, pntamente com o TRIBUNAL SjJP1jRIOR DO TRABALHO

" ADOTAR A TEORIA DA NULIDADE DA DESPEDIDA ARBITRARIA,

COMPATIBILIZANDO-SE COM O REGIME DE FUNDO DE GARANTIA

DO TEMPO DE SERVIÇO • PARA TANTO, AFIGURA-SE RECOMEN

DJiVEL NORMA LEGAL INSPIRADA NA CONVENCÃO n9 158/82.

bro " DA ORGANIZAÇÃO INTERNACIONAL DO TRABALHO"

Justifl.cat1.va
Ex-positis, oaeecet-nos que a norma constit~

o Poder LeqLaLatia,vo deve d1.minu!'" os seus oerío -

caone I sobre o tema, a ser inserida no elenco de dareLtioa do traba

lhador, deve ter a redação da EMENDA ora proposta •
dos de recesso para o estritamente necessário.

PUMAIIIO/cCIlIUic/IUICOIlIUio, ,

f',l.E'IJPÍR'O
rer TUTO/JUUI'ICAÇic-------------,

NU SON GIBSONÇOMSTTTUINTE

PLENARIO

EMENDA ES21048·3
l!J

r.r-------------n;~TO/JuSTl"O:Açia-------------__,

EMENDA SUBSTITUTIVA PARA ADEQUAÇÃO DO TEXTO t Sú"DSTITUTIVO DO

ILUSTRE RELATOR. VISANDO ADEQUAÇÃO no DISPOSITIVO. NO ART. 7, /

incisos e lI!, PROPONHO A SEGUINTE REDACÃO

Dê-se a seguinte redação ã alínea "c" do item I

do art. 213 do subar í eutavo do Relator da Comissão de si.s-temata-.

zaçâo ;

"Ar-t . 213 - A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos ampos ros sobre a renda e

pr-overrtos de qualquer natureza e sobre produtos anduatr-ae.Laaados ,

quarenta e seis por cento, na forma seguinte:

Art. 7 ••••••••••••••••••••••••••••••••••• ...................... ~ .

I - Establ.lidade no ernore~ot' ce.rent.ando-ese a indenização por

tempo de sezva.ço , a ser paga por um Fú~DO DE GARANTIA ,

custeado pelos empregadores, nos casos de desligamento

voluntário e resolvido de comum acordo ou na despedida

por motivo comprovado na Justica do 'Trabalho, assegura

da à z-earrteçz-açâc 11

Suprima-se o inciso III, renumere-se os demais.

Just.1ficativa

A Acadenu.a Nac i.onaL de Direito do Tracalho, o Instituto

dos Advogados do aras rL, inúmeras entidades s Lndacaas e quase to

dos os Juristas brasileiros e spec i.e Li aadoa em DJ.::';J.to do Trabalhol

c) c\ois por cento para aplicação nas Regiões Norte e Nor
deste, at:ravés de suas z.ns r.í rudçêe.s oficiais de fomento. 11

.'!:!:!~!l!lE~f~Q
A redação proposta f'oa, aprovada na Subconu.ssâo

de Tributos, Par-t ac Lpaçào e DJ.strJ.buicão de Rec e Lüaa e na Comis

são do Sistema Tributário, Orçamento e Finanças, por ser a que
melhor atende os arrteceases das regJ.ões beneficiadas ..

As instituições ofací.aa.s de fomento regional são

os ôrgãos maa.e capacitados para orientar a aplicação de recursos

em projetos de investimentos no Norte e no Nordeste, tendo em

vista sua vasta experaêncâa e -tr-ada.câo nesse canpo ,

A entrega de recursos específ~cos para fJ.nanc.1~

menta de investimentos aos governos dos Estados representa grave

risco de desvios para despesas de custeio, com l.rreparâveis pre

juízos ao desenvolvimento regional, além de consr rtuãr- inaceitâ

ve l, esvaziamento das instituicões of Lc i.a Ls de f omerrto regional.



Esperamos, portanto, o r'e s t'abe Leo amerrtc da, red~

câc an t eru.or-ç que é maa s r-ac aona t e coerente com os ob j e t i.vos co
Limados ,

acréscimo de 20%, ou com GS proventos do cargo

aupexaor ,

81

J.medl.atarnente

PLtHARlo/eolllsdo/SUDCOMISdo----------,

Pl6NfÍRIO

cer-se como por encanto aquele direJ.to que em~nava de consagrada

e pacífica legislação e com o qual os mais ant1gos (servJ.dores

com 25, 30 ou maJ..s anos de servJ.ço, mUJ.tos deles, portanto, pró

X1mos da aposentadorJ.a) tJ.nham convivl.do durante mUl.tos anos.

EMENDA ES21050-5
fi Constituínte HUSSA DEHES

fi

Os servidores públicos VJ.ram, repentinamente, esvae-

1 JL, CQ..:p1 TtXTOI1~T~Ç~
Rea.ncLua-e s e no texto do Subat Ltnrtn.vo do Relator

da Comissão de Sd.a-tema't a.aacâc o item V do artigo 264 do ProJeto

deI cons.ta'tu í.câo d~ Comissão de SJ.stematlzacãot (.0,," Q )Y1(./.f() V c-lr
0A7· ,u;l; Zo-<- •

(Art.~ - Sem pnejuxzo de outras gar-antn.as a~

seguradas ao contribuinte, é vedado ã União, aos Estados, ao Dl~

trito Federal e aos Num.c.Ip'íos r

v - estabelecer priv1.1égio de natureza proces

sual. para a fazenda Piib.La.ce. em detrrumerrto do contribuinte.)

Desde a sua origem, na Subcorm.saâo de Tributos ~

Par-tnc i.pacâo e Distribuição de Receitas, o Capítulo do Sa.s tema

TI'~butãroio incorporou oportunas medidas de proteção ao contribu

an'te , entre as quais o dispositivo dnexpj.aceveãmerrte excluído p~

lo nobre Relator da coma.ssão de Sa.s-rema't f aacêo •

O chamado "estatuto do corrt-ru.buLrrte " deve ser

integralmente preservado, poaa consagra ger-ent aers .mer-errces ao

z-egame demccr-át-dco , que se quer aper-fea.coez- e consolidar.

Não é admissível, portanto, qualquer retrocesso

em relação à matéria, nes-ta fase, não se j us t a.fdcando que a Fa

zenda PúblJ.ca possa gozar de qua.i.s quez- pr-a.vã.t.êg aos , em pr-e j u fac

do corrtz-ãbuarrte , eJ.5 que sempre ecarc-etan cerceamento do daz-e i.tro

de defesa das partes envolvidas em Li.tIgaos f a scaas ,

Impõe-se, destarte, o restabelecimento do pt'e

ceito que veda o e s tabeâ ec amerrrc de privJ.légio de natureza pro-
ces . menct"-da....c<=';".,;.b\l__~_-..1

Conshtuínte HUSSA DEHES

= TE:.. rO/JUSnr'e"çio .....

:.:~'12:::1rTe-i3i'rS DISPOSIÇÕES TRAN5I'I'6RIAS -·Onde couber.

Restabeleçam-se as disposJ.ções constantes ao art. 478 e

seu Parágrafo Ún·J.co do ProJeto.

(Art.~- Os funcJ.onárl.os púbLa.coa admitJ.dos até 23

23 de Jane~ro de 1967 poderão aposentar-se com os dJ.=e1tos

vantagens prevJ.stos na ~egl.slação vigente àquela àata.

É por dema1s sabido, e é consenso geral - e Justamente

por isso foJ.. convocada esta Constituinte, para substituJ..r uma

consca.cua.çâc autorJ..tária por uma Carta Magna nemoceéexce , que

as Const~tuJ.ções foram criadas para garantir os dl.reJ.tos dos c~

dadãos e nunca para dJ..minuí-los. Usar a ConstituJ.ção para fer~r

d1reitos dos cJ.qadà'os é solapar, é dee t.r-ua.z pela base o ordena

mento JurídJ.co de um país, além de ser uma grande contradição em

si mesma.

Acresce, ainda, o fato de que o direJ.to em questão era

um direito perfeJ.tamente absegurado pela boa doutrJ.na jurídica

brasileira. Enquanto naxe í.to Bxpec tia tia.vo (Pontes de Ml.randa) ou

DireJ.to CondJ..cional (Clóvis Devilaqua), não poderJ.a ser obstacy

lizada a sua oportuna fruição.

Em resposta aos adminJ.stratJ.vistas de que tanto se va

leu o arbítrJ..o, que dizl.am ser o dire1to condic~onado a um even

to futuro uma mera expectatJ.va enquanto não ecncreea.aeõo o even.

to, zns.mava Pontes de Ml.randa que a mera expect a t i.ve ué um fato

fora do mundo JurídJ.co" ('tratado de Direito ar-aveõo , Parte Ge

ral, Tomo V, Pag. 296 da 3ª Edição) - ("Só há expectativa sim

ples se o suporte fáct1.cO não entrou no mundo Jurídico" - Pontes

de Mi:t:anda, Idem, Idem).

E esclarecia, mais, o grande Jurisconsulto brasileJ.-

ro:

tiO nosso século limpou a doutrina JurídJ.ca das

confusões entre expecuet ave e da.rre a.tio s potestatJ..vos,

ou entre expectativa e d~rel.tos expectativas. Se há

efeitos, há fato Jurídico; se há fato Jur!dico, o efe~

to que ele produz, ..J1L..g - portanto não se trata de eli

pectat.iva ll
• (O gr~fo é do autor) (Pontes de MJ.randa

Idem, Pago 295).

"Si::o-lhe vedados todos os atos, poeLtavoa ou neg-ª.

tivos, que fa~e~ impossível o cumprJ.mento do dever, do

d2reito, que vai nascer, porque Já eXJ.ste d~rekto a

que, realizando-se a conda.çêo , nasça o da.z-e Lt.o expec.tig,

do ;" (Pontes de M~randa, Idem, pago 137).

11 ••• ; direito expectatJ.vo é elemento do patrJ..m§.

nio do expectante, pode ser arrestaoo, penhorado, ou

entrar em massa concursal, e se transrnJ..te entre V1VOS

.8 a çausa de moxtie s " (Pontes de- Miranda, Idem, Pago

293) •

Parágrafo tinaco , Os funcionárJ.os públicos aposentados

com a restr~ção do parágrafo 3~ do artigo 101, da Constl.

tU1ção de 24 de Janel.ro de 1967 ou do parágrafo 22 do inc±

so II do artl.go 102 da Emenda ConstitucJ.onal número I, de

17 de outubro de 1969, terão revJ.stas suas aposentadorl.as

para que seJam adequadas à legl.slação vigent€ em 23 de J~

neiro de 1967, desde que tenham l.ngressado no serviço pu
blico até a referida data.)

JUS T I F I C A ç Ã O

A const.a.cu.í.çâo emergente em 1967 dispôs em seu a!:'tigo

101 parágrafo 3 2 que 11... em caso nenhum os proventos da J.nativi

dade poderão exceder a remuneração percebl.da na ativl.dade", sem

ressalvar os direl.to5 dos aez-vz.dcz-es que tinham então a prerrogs.

tiva de se aposentar, aos 35 anos de serv~ço, com, conforme o os.

so, os proventos da classe J=meehatamente superior, ou com o

E o nunca por demais festeJado Clóvis Bev11aqua, que

com Pontes de MJ.randa forma ent~e os luminares que glorl.fJ.cam as

1etras j ur-Edxces br-asa.t.eã res , também pontificava:

liA condição suspensiva torna o dJ.reito apenas e..ê,

perado, mas ainda não realizado. 'r'oôevaa, com o seu

advento, o d1reito se suppoe ter exas t Jdo , desde o mo

mento em que se deu o facto que O criou. Por 1SS0

lei o protege, ainda nessa phase de existenc~a méramen

te possível, e é de jU5tJ.ça que aSs~m seJa, porque, em

bora dppenderrte de um aoorrtecnmerrt.c futuro e ancexuc ,

o dire1to ccoeãeaonas, já é um bem jurÍ-dico, t~m valor

econômico e soc~al, const~tue elemento do patr~mônl.o

do titular. 11 (cj.evae Bevilaqua, ComentárJ.os ao CódJ.go

Civil) Artigo 32 da Intr~dugão ao Código CJ.vJ.l).

Poder-se-J.a dizer, assim, que o referido parágrafo 3 2

do art,.go 101 da ConstituJ.ção de 1967, ao não ressalvar os d~
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CRISTINA TAVARES

reitos dos então servidores regidos pelo Estatuto dos Funciõná
rios Públicos (Lei 1.711/S2) e pelas Resoluções n 2 67~ de 1962 ,
da Câmara dos Deputados e n2 6 de 1960, do penado Federal, (as

qua~s Resoluções aplicavam-se também ao Poder Jud~ciár~o), tor

nou-se o rna2S autoritár20 e anticonstitucional dos disposit~vos

conetu.eucá.cnaã.s ,

EMENDA E521054-8
PJ

r.T-------------Tf;X"Q'~UST\'\<:. ..Çio __,

E tanto r-eecnnecaam os detentores do poder da época

que o dispositivo era arbitrárJ.o e anta.conet.at.uca.oneã , que a

~menda Número Um, de 2969, a ConstJ.tuição Outorgada, voltando a

trás, devolveu aos miJ.J.tares o seu da.rre a.tio de ir para a reserva

com uma promoção (artJ.go 93, § 8 2 , 1n fine; e Estatuto dos Mi11

tares - Le]. 6.880/80, art. 50, 11). Mas, usando dOJ.5 pesos e

duas med2das, o mesmo não fez com relação aos servidores civis ,
que continuaram amargando a perda desse direito (Parágrafo 2!!

do incJ.so II do artigo 102).

EMENDA MDDIFICATIVA

De-se ao item V do artigo 77 a s equ r nt e redação:

v- Aprovar ou suspender o estado de sitio e a lntervenção

federal.

JUSTIFICATIVA

f:''''''':=J• PMD8

• "'"'O'" r ada," l
ou por ordem I

CRIST1NA TAVARES

Dê-se ao § 18 do ART 6~, no CAP

§ 18; Ninguém serã preso senão em flagrante delito

eser i ta e fundamentada de autor i dade Judic1 ár1 a competente.

EMNDA MODIFICATIVA

Ao suqar t rmos a supressão do estado de defesa esta atribui

ção desaparece das prerrogat1vas do Congresso Nacional

EMENDA ES21055·6
t:

=-------------TtXTo/JLI:HlfIC..tçÃO _

Por tudo isso, um dos mais alevantados atos de d1Sposi
ção transitória que à Egrégia e Máx1ma Assembléia Legislativa PQ

der~a pr-at a.ca.r seria corrig~r os esec.ecs desse distorcJ.vo e autQ
ritário d1SpositJ.vo, devolvendo aos func10nários públicos de en
tão o dJ.reito manso e pacífJ.co de que eram titulares e que lhes

foi tão dramaticamente subtraído pela atual ConstJ.tuição, que,
por arbJ.trárJ.6 e antJ.democrátJ.ca, es~á sendo agora revogada como
consequêncJ.a de um dos maJ.ores momentos de mobilização civJ.ca da
histórJ.a do País.

r.T
nxTo

!J USf l f ICAlj i o - - - - - - - - - - - - - __,

EMENDA MODIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

Dê-se ao ART,183 a s eçur nt e redação:
o detalhamento caberá a lei ordinária.

ART 183m Pr-e s r den t e da República pode, ouvidO O Conselho de

de Minlstros solicitar ao Congresso Nac t cna l a decretação do Estado

de Sitio nos casos de: ~- - - __--TE:XTO/JU'TffIC.çio-------------__,

JUSTI FI CAÇÃO
EMENDA ADITIVA

EMENDA MODIFICATIVA

§ UNICD - Caso o Congresso Naelonal não regulamente d1S-

positivos desta cons t í tut çjio as Confederações s md t c e t s poderão

tomar a 't nt c t a't t va de propor ao Congresso que deverá apreciar em

regime de urgenc1 a.

Acrescente-se ao ART 78 o pe..ragrafo único

JUSTIFICATIVA

A Assembelia Nacional ..Constitui te não poderá deixar

de preve a possi biI i dade de que art i gos não seJ am regu 1amen-

tados permanecendo como letra morta. Isto tem oeorndo na ~J.Stória

CQnst1tucional brasileira. Da forma proposta a sociedade c tv i l

poderá tomar a rm c t at t va so11da"iamente.

CRISTINA TAVARES

No CAP II o §1 do ART Z7 terá a seyuinte redação

Como efetuamos a proposta da e l rmt naç ào do Conselho de Defesa

Nacional esta modlfleaçáo se impõe.

ê'= T~xTO/~Un\flt:Aç~O' _

EMENDA E521053·0
t:

§1: O Defensor do Povo ser a eleito pela Camara dos Deputados

para um mandato deterninado por l e t , dentre uma lista t r i pl r ce

apresentada pela Ordem doS Advogados doSrasil

CRISTINA TAVARES

JUSTIFICATIVA
=---------- Tt:XTOIJUSTffICAÇÃO _

o concei to de II soe i edade c i vi 111 no atua 1 texto demas 1 ado EMENDA MODIFICATIVA

generalizante. Pretendemos também conceder um mandato ao Defensor

do Povo para que não se transforme em marajá. o §9" do ART 6~ do CAP terá a seguinte redação:
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§9É llyre a manr f es t aç ào de pensamento, cada um respondendo .p et os

e,xct:ssos na- fõrrifãaa-Tel,.~É assegurado o-di're-f~·O .!de r.é;sposta;:pro~
põrcional -ão~-ég-ravõ, a'ém~ de iden-,za-ção- por danõ-m'""aterlal,- mõrã-r-

ou a 1 magem

CRISTINA TAVARES

r.r-------------TUTONuSTIFICAClo --,

JUSTIFICAÇÃO A censura não

da democraci a, doem estimu1 a

uma forma superior de exerc t c t o

c r t at r v t dade EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES21058·1
,tJ CRI STI NA TAVARES

f: pLE f{/}Z?Õ"""'·""""""""'o
r;-r------ 'TtX'TO/JUsltfIC.... i.o __,

EMENDA MODIFICATIVA

De-se ao § 10 do ART 6g , no CAP. 1 a seguinte redação

Ao §5 do ART 6~ no Título 11 passa a ter a seguinte redação:

§5- A lei ,punlrá como cn-me irYflanç:vel qualquer d r scr tmr

nao atent at er-ja aos d t r e i t os e 1 i berdades fundameTÍtal s , sendo for

mas de d t sc r-rml naçjic , entre outras, sl.l~timar, estereotipar pessoas

por pertencer"em a grupos pt,t'n'cos, cor. sexo ou opção sexual por

palavras. t maqe ns ou representações em qualquer meio de comunicação.

§10- livre o exercício de qualquer trabalho, oficio ou proflssão

observadas as quallficações proflsslonals que a 1e1 e>nglr.

JUST_I FICAÇÃO

Ao acre~entar como forma de d'i s cr t mi naçjio
I

o es t ereut t po

er=""""0PMD8 ,
GRISTINP. Tnl'l'oRES

CIUSrINA TAVARES

1uta das

i mpor res

comportamento

ao sexo estamos assegurando Uma c onqu t s t a produto da

mulheres. Ao refenr a opção sexual estamos tentando

peito a homens e mulheres que por razões diversas t~m

sexual d t ver-so dos considerados normais.

EMENDA ES21062·9
f:

Comls

mutt o

JUSTIFICATIVA

Tal como r edl q t da "se e l rmi na a categona de jornalistas pro

f r s s t ona i s e portanto esta ameaçada a 'lberdade de lmprensa. É

grave que esta proposta empresearial mereça ac ol h t ment o desta

sao de s t s t.eaat r z aç âo ,

EMENDA E821059·9
f?

r.r------------- TtXTO/JU'TI'ICAÇlo,-------------__,

rr------------- TEXToNunlflçAçi.o'--------------

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a letra C do r t em 11 do § 8'?do ART 209

Do CAP r o §54 do ART 6'

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇÃO

A isenção do rmpos t c sobre transporte urbano de passageiros

nao se const i tut r nsumo para resolver a grande proble

mática • Esta questão deve ser enfrentada com mat s vigor.

o mencionado paragrãfo

EMENDA E821063- 7
W
l_ CRISTINA TAVARES

inócuo

G'''"T100~

MDB
r.r-=r--.------- 'LENAIIIO/COr.lIS~Ã':)/lItJR~ONISSÃO--- ,

c r t s t í na tavares
r.T TEXTOIJ ...$Tlrl~...O;Ão-__---- --,

EMENDA SUPRESSIVA

r;-r TEXTO/JtJSTIFICAÇ10---------------, Suprima-se a letra A, do r nc r s o I do paragrafo 4

do ART 179

EMENDA AD!TI VA

IVeuo § /0 .to
Acrescente-se olte~

IV
~& - O Presidente da Repúbllca. o Primeiro Nr n t s t r c , o

Conselho Federal da OAB. os partl~dos pol iticos com representação

no CONGRESSO e as Confederações sindicais poderão propor a ües t r

tUlção de JUjZ,

§l Os t1?uízes s er-eo julgados pelo Supremo Tribunal federal

e perderá jf o mandato o que for condenado por corrução. des{dla. t ;

fego de influêncla. falta de decoro.

JUSTIFICATIVA

- Pretende-se e l r mtnar- a v l t a f r c t ed ade , prerrogatlva

real que pouco se coaduna com o r eç tme r apub l t c enc •

CRISTINA TAVARES

r-r------------- TrXTO/~U$TI'IC.ÇÃo--_-- __,

EMENDA MODIFICATIVA

De-se ao ltem IV do ART 85 a seguinte redação:

IV- ser controlador ou d t r e t c r de empresa que goze de r ave-r e

JUSTIFICATIVA

A impunidade ê fonte geradora de v i o l enc t a ,

decorrente de contrato com pessoa j ur t d t c a de dlr~to

Pub11CO , ou nela exercer função remunerada.
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JUSTlFICPÇÂO JUSTlfICATlVA

Tal como redigido um proprietário para se eleger parlamentar

ten a que vender a sua empresa. Como, 5tO não poderá ocorrer

este artigo perderá a eflcácia. Uma ~onstltuição sem ef;cacia

não tem razão de ser.
cr=!"U'''~• PHDB

Deseja-se que as imunidades parlamentaes nao sejam extend t das

para os crimes comuns.

= TElCTONunlflt:Açi.o __,

EMENDA' ES21069·6
(l CRISTINA TAVARES

EMENDA ES21065·3
1: CRISTI NA TAVARES

r.T 'II':XToNuSTI'IC"C;;O, ~_ __,

EMENOA SUPRESSIVA

EHENDA SUPRESSIVA

Suprima-se da Sub seção 1I o Art. 120 seus l nc l so s supr i ma- se o I nci se 1 do ART 137

e parágrafos.

JUSTIFICATIVA

A vitaliciedade fonte origlnánR de abuso de poder.

;uNÀlllP/C.ONISsio/lluaeONISsiQ---------,

?lmdua

Sugere"se a supressão por se julgar desnecessário o CONSELHO DE

DEFESA NACIONAL, que sucede ao Conselho de Segurança Nactonal,lnstru

mento tfpico dos regImes mIlitaristas.

EMENDA ES2hl70·0
l? CRISTI NA TAVARES

f!1= TllITO/JunlfICAçio -,

EHENDA ADITIVA

Acrescen te-se ao Ar t Igo 31, os segl.l t n tes I nc 1505

m TEllTO/~USTlfIC...Çi.o-------------_,
EHENDA SUPRESSIVA

Do tttu\o VI, Capftulo I, Secção' Suprtma"se. Q

Art. 182 com seus parágrafos e l nc l so s ,

JUSTIFICATIVA

XXIV - Promover o Intercâmbio das conqultas tecnologl

Cas e do patrimônIo clentTflco e cultural da humanidade. sem preJ.!!,

Tzo do â j r-el tc de pro1:eção do mercado Interno sempre que o c.ontr~

te tecnó'lo'glco externo ameace a autodeterminação nacional.

XXV - Reconhecer o direito unIversal de U50. reprod.!!,

o Estado de Defesa não ê nece s sâ r Lc em regIme civil. ção e lmlt~ção, sem remuneração das desc.obertas e j en t l f Icc,s

ene lec teee referente "e vida, "a saúde e à alimentação.

JUSTIFICATIVA

No bojo de uma revolução tecnológIca seria Inaceitável para

soberania nec t cne t uma ConstItuição que não cuidasse de dotar o

PaTs de recur sea de auto-proteção.

EMENDA SUPRESSl VA EMENDA ES21071·8
l!! CRI STI NA TAVARES

~'''IIT100~
• PMDB

Suprima-se o §2~ de IReis. lI! do ART 137 .LIl.. &lIm/c'ull••io/su.CONlll'io,----------

JUSTIFICATIVA
= Tt.IITOIJllSTIfIUt;io,--------------,

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Es~e é o compromisso da Altança Democrãtica

/Iodlflque-se O ArtIgo 20 das dIsposições transitórias

Art. 2.0 O mandato do atual PresIdente da Repúbl l ca terml

narã em qu 1nze de março de 1988

EMENDA ES21072·6
[!J CRISTINA TAVARES

.... n:XTo/JilSTlflCAÇÃO _

LfI'-1I1IPO~• PHOB

Oe-se ao parágrafo l' do ART-84 a seguinte redação:

A sup re s se c deste parágrafo justiflca-se dr ant e de proposta

de perda da v i t a l i c t edade para os Juizes.

EMENDA ES21068·8
P CRISTlNA TAVARES

m---- TElCTO/JlInlflt:Açi.O, __,

§l- Desde a exped t çjio do dr pl oma, os membros do Congresso

Nacional não poderão ser presos, salvo em flágrande de crime comum

, nem proccessados criminalmente sem prévia licença de sua Casa,

salvo em relação a fatos pratplcados anteriormente

EHENDA SUPRESSlVA

Suprima-se o Parágrafo únJco do Art. 28)

JUSTIFICATIVA

Esta e uma porta aberta a desvtos de recursos públIcos
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v - O ennee t aeeneo tia concessão ou permissão, ante) de

vencido .c prazo depende de decisão judic.ial ..

JUST-rrCAç)to

=--- TEXrO
IJvnmcJt.çÃI1,

..,

EMEUOA MOO r FI CATIVA

Do inciso V do ArtIgo JJ Terá a seguinte redação

v - decretar o Estado de STtJo e a Interven.ção _

Sendo a comunIcação acc La I o centro nervos o da scc rede de ,

sabendo-se ademais que tNFORM.AÇ~O E PODER é ne c e s sji r l c de democr!,.

c t ze r as polrttcas nac Lona Ls de com!Jt'lic.ação. O Congresso é. e.sc:.olhl

do como fôrum na tu ra 1 para gs te de ba te.

federa 1.

JUSTI FI CATIVA f!'!"'''''~• PMOB

Estado de Defesa é Uma instItuição que não se justif..!.

ca em um Estado Democrático
= 1U"jo/~Ull'l"\'IC"Ç~O _,

EMENOA f100IfICATIVA

"LtH...~lo/~OUIS'Ão/=(J.eOllllu,io _,

=-------------f[XTo/~r,r!lTlfle4"i.o __,

Dê-se a segutnte redação ao c apu t do Art. 74

Art. 74 - A Câmara Federa 1 compõe-se de no mãxl

mo quInhentos(SOO) representantes do povo e l e l tos por voto Igual,

d l r e to e secreto em cada Estado, Te r r t t Sr t c e no DLs t r Lt c Fede r-eL,

EMENDA SUPRESS IVA dentre c{dadãos maIores de dezoito(lB) anos e nO exercTcio dos

Suprima-se o Art. 256 d.t:ue.Ito!. pc t Lt t cc s , através de ~lstç.ma p r cpo r c l cna l , conforme O\,!.

posto em Ie'l ccmp lemen tar ,

JUSTIFICATIVA JUSTlnCAT!VA

Por um lapso, esta é Uma repetição do § 1~ do Art. 255

EMENDA ES21075-1 '",,·--------.1 m-P;D"B""~f: CRISTINA TAVARES E OUTROS . c..r' _;
~",.~r: I bu &o8'!87J

= TlltTOIJtllT'fle~~.o' ..,

EMENDA MoDIFICATIVA

Que. o s l s t ema dfstrttal ê l e é e.a s t r ado r das r e sp r-es en t.a çjie s

das mt n or j e s , e mais de qu t nhenco s (5001 deputados no Congres§o

vão pr cdua t r mel s confusão que decisio.

EMENDA ES21077·7
~NA TAVARES

Dê"se ao Art. 293 a segtllnte redação:

"' TCXTO/.Ul;TlFICAÇ'lO, ---,

EMENDA MODIFICATIVA

Estado ou O Distrito Federal tenha man o s de seis e mais de s e s s en t a

Deputados ..

§ 2l? do Artigo 74, passará a ter a sequ l n t e r eda

DIstrito federal, se.rá estabelecido \:)ela Justfça ã l e Lt or-e l , propor

c l cne Imen t e ã população, com os taJustes neces s âr-f o s para que nenhum

pel§ 2ll' ... O número de Deputados, por Estado OU

ção

Artlgo 293 - A outorga C renovação de concessão

permissão e au t or l za çjio para serviços de r ad l cd t fu sâc , t e l ev r sjio e

outros serviços eletrônicos de comunicação se dará mediante os: sE.

gulntes procedlmêntos

- O Poder Executivo enviará ao Congresso Nac.fE.

nal projeto de Le l , para outorga e renovação;

ti - O Congresso ap r-ec t a r â a metê r l a em regime de

JUSTifICATIVA

t t t - Para efeito do disposto neste c e p Ltu Io o Co,!!.

gresso NacIonaoJ lnstItulrã na forma da lei, como órgão auxiliar o

CONSELHO NACiONAL DE COMUNlCAÇi'\.o SOCIAL, que entre cu t r e s te.rã as

s equ tn tes a t r l bu l çêe s r

a) supe rv t s t ona r as t {citações pflb l Lca s para

concessão de f r equêne l a de canais, dIvulgando suas dlsponibiltda_

~ preciso atentar para não se d~r ao mel s forte o d I r e l t.o de e s

magar o maLa frágIl.

O Es t ado de São Paulo, teria a acumulação do Poder econômico

com o poder Po l Lt l co ,

t uma ameaça a Federação.

das ao menos uma vez ao ano;

b) Estabelecer critérIos para a fIxação de tarf_

fas para os seev t çe s de radtodtfutão e outros ee rv t çc e eletrônIcos

de <:'omun1caçio;

c} p t sc t p t t oe r a t n c roduçãc de novas t ecno l oq l e s j I
d] Propor po l Lt Lce s democráticas de comunIcação.

IV .. O prazo da concessão e da permissão serâ de dez(lO

anos, para emissoras de rádio e qlllnze(lS) anos pe r a as eml s s o r e a I
de televtsão;

..-T- 1(XTOrJt.'TIFICA~"O-----------_-____,

Emenda Nod af aca t a.va

DispoSJ.tJ.VO emendado: IncJ..so XIX do art. 115

Desdobre-se o a.nc i ao XIX do az-t; , 115 em l.ncisos XIX.

XX e XXI, dando-se-ll)es a aequa.nue redação:
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XIX - decretar, por solici't açjio do Prime~ro-Ministl"o, ou-

vida o Conselho de Defesa xecacnez , o B~taào de neeeee] " -

XX - solicitar ao Congresso Nacional, ouvido o Conselho

de Defesa Nac aone L, a decretação do Estado de sítíOi

XXI - decretar, ouva.do o Conselho da República, a ant.ex-

venção federal nos Estados.

Renumerem-se os incisos eubsequent.es ,

como todos os concursados, tenham apenas 4 (quatro) anos no Quadro d

J
CarreJ.ra

O dispasi ti vo, como se encontra redigido, consagrando apena

o critério da arrt.Lqü Ldade e desprezando quase totalmente o de mereCi]
menta, impede a todos os concursados do Ministério Púb l acc do Trabalh

o acesso à MagIstratura, permitindo-o apenas aos não concursados.

Além disso, em face do art. 136, cuja~rma também ser
postulada, a expressão "COm pelo menos dez a')dS de ,arreira" é repetirt i va , por já estar ccnt i da naquele di spcs i t ívo , que se refere a tOdo;1

I .Q.ê. Tribunais. I

PLENARIO

CONSTITUINTE NILSON GIBi>"'O"'N'- _

JUSTIFICATIVA

o desdobramento equz. proposto va.se tão simplesmente compa-

t1b111zar a decretação do Estado de Defesa, do Estada de s ítnc e a

a nt.ervençâc federal nos Estados com o daepoatic nos art .. 119,120,182

EMENDA ES21080-7
tJ
1:

tr="'''''i
EHJoB

~t..U"'--1

L 31/0S/S7'

JUSTIFICACAO

Ao Minist!§rlo PúblICO do Trabalho

não se apllca , p~lo prazo de d~z

anos, a exiQ8nc13 do Art. 136, r~

fert:!nt~ a tempo na carreira.

ti Art.

JUSTIFICATIVA

PLENMIO

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

MODIFICATIVA

=::.=~= TRANSITORIAS) tnA.ck. '{.d1),.f:wt...:

°Ministério Públlco do Trabalho, em afce de sua atual

r ea Lí dade , a atual r edação , r e s t r i nq.mdo a escolha de seus mem

bros que irão compor o r r rbuna l Super lar do trabalho aos que

tenham dez anos de car r e i r a , pode levar, em caso de intelpreta

ção literal, a resultados opostos ao e buscados pelo legisladar,

por razões que passamos a e xpc r
O primeiro concurso de provas e títulos para Ingresso

n , carreira de Procurador só foi realizado pelo Minist~rio Púb1l

co do Trabalho em 1982, em conseuuênc i a do que os pr í me í ros con

cursados só foram nomeado s a partir dI:! 31 de março de 1983. As
sim, e s t r í.c t o s~nsu, nehum de s ae s concursados t em hoje de z a
nos d~ra~bora alguns , antes ae r t encentes ao chamado I

Quadro Suplementar, nsejam procurad0;?-f há mais de 14 anos.

.. t>(T"IlIJ()J"(f'C"'~"'" ~

Emenda supressiva: I
"Art. 136 Um quinto dos lugares dos Tribunais Fede-

rais, Estaduais e do Distrito Federal e Territórios será coE.
posto, alternadamente, de membros do Ministérl.o Público e de

advogados de notório saber jurídico e reputação ilibada E;
com mais de dez anos de ca r r e i r a ou de atividade profisio-
Dal, a.ndLcado s em lista sêxtupla pelos órgãos de represent~

ção das respectlvas classes. I
Parágrafo ónico Recebida a indicação, o Tribunal for~

mará.8 La s t a tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que,!
nos vinte dias subsequentes, escolherá um de seus .integran-;

tes para nomeação. I
JUSTIFICAÇ~O

Deve ser suprimido o art. 136 do subs t í tut ivo , uma vez quJ
a matéria de que trata já se acha regulada em outros dispositivos espi
cíficos. Além disso, não podem ser regulamentados, por um só artigO,:
de natureza geral, todos os Tribunais do País, que possuem peculiarída
des próprias. 1

EMENDA ES21081·5
tJ

= TtllTllI"JIJJTfrl' ...çio,--------------,

de!

NILSON GIBSON

" ..,.," """.,, .,,"'"""-------

"Art. 157 são LÍrcr80s da Justiça do Tra'Jalho:

I - TrilJuna J Superior do Tranalhoj

U - .....•....

lU - .........

§ 1~ - O Tribunal Superior do Trabalho compar-se-á de I
vinte e cinco Ministros, nomeados pelo Pr e s i dent e da RepútJli'
ca , após apr-ovação pelo scnauo da República, sendo: -,

I
a) dezessete togados e v í t a I Ic i os , sendo nave dentre/,

juízes de c ar r e i r a da maç i s t r t ur a do trabalho, quatro den-
tre âdvogados, com pelo menos dez anos de at av i oeoe profis
sional, e quatro dentre membros do Hr n í s t ér í o P1Jblico do Tr~

balho com, pelo menos, dez anos de car r e l r aj ".

Redação proposta para .§. letra 2,., supr a :

na) dezessete togados e ví.t a l Lcaos , sendo nove dentre

juízes de carreira da maç i s t r atur a do trabalho, quatro de!!.I
tre advogados, com pelo menos dez anos de e t ãv i ôade prOfis-1
sional, e que t rn dentre membros do Ministér~o PúblICO__ da

Trabalho; 11 •

e 183, que defa.nem a t r abui.çôes e competência para o Conselho de Re

pública e o Conselho de Defesa Nacional.

e l e í t e z s -se a supressão da expressão "com, pelo menos,
anos de car r e i rav

Em face da realidade e das peculiaridades do MinlstérlD Pú
blico do r r aba tho , a atual redação, r e s t r i nq rndo a escolha de seus me.!!l.

bros que irão compor c Tribunal Superior d~rabalho aos que tenham

«peã o menos, dez anos de car r e i r av, não atende aos interesses públl-:
co s e pode levar, em caso de interpretação literal, a resultados opos-I

tos aos buscados pelo legislador, por razões que passamos a expor.

O primeiro concurso de provas e títulos para anqz-e s so na ce r
r e i r a de Pnr cur-ador só f 01 r c aLi zado pelo MPT em 1982 1 em conseql.lênCl;:

do que 0$ pr í.mei rns concursados só foram nomeados a partir de 31 dei

março de 1983 ns s im, estricto ~, nenhum desses concursados tem hE,
je dez anos na carreira, embora alguns, antes pertencentes ao chamado

Quadro Suplementar, já sejam Procuradores há mais de 14 anos. Contavam,'

POIS, com dez anos de MInistérIO PúblICO quando, em função de concur-;
50, passaram a -anteqra r o chamado Quadro de carr e i r a . I

Atualmente, a c e t eçcr r a mar s elevada do MPT é a de Sub procu-I
rador-Geral, com 6 cargos Desses, apenas um, mais ant i qo na ProcLtradol
na, porém mais novo como Subprocurador-Geral, tem dez anos no QUadr~

::o~arreira. Todavia, não é concursado, ao passo que os outros ClnCO OI

Ainda para exempl i f í.car e dos at ua i s 27 procuradores de pri-
Imeira ca t eqcr r a em exercício, apenas lO têm 10 anos no Quadro de Car-l

reira. Desses lO, nenhum ~ concursado, ao passo que 16 o são, embora,;

Rec.'açro .?tlJôl:

EMENDA ES21079·3 .""---------,) r.rp.:'O"B'-'rr CbNSTITUINTE . C-" !
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o Art. 136, como se encontra redlgldo , consagrando ~

penas o c r i tér í o da ant aqu í dade e desprezando quase t ot a lnente o
de merecimento, Impede a todos os concursados do Ni nf s t ê r í.c Púb La-.
co do Trabalho o acesso à Maglstratura, permitindo-se apenas aos

não concursados.

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

~ ( subst)..tut~va )

o primeiro concurso' de provas e títulos para ingresso na ca-.;
reira de Procurador só foi r ea l azado pelo MInIstérID PúblICO do Traba
lha em 1982, em conseqüênc i a do que os pr Ime i r os cOll~ursados só fOral'l!

nomeados a par t i r de :n de março de 198J. ASSIm, estrleto sensu,nenhurn'
desses concursados tem hoje dez anos na carreira, embora alguns, antes
pertencentes ao chamado Quadro Suplementar, já sejam Procuradores há;
mai s de 14 anos. Contavam, pois, com dez anos de Ministérlo Público

quando, em função de concurso, passaram a lntegrar o chamado nuadr» de:

Ca:rreira. I
Atualmente, a cat eqo r i a maas elevada do MinlstérIo' Púb11C'J

do Trabalho é a de Subprocurador-Geral, com 6 cargos Desses, apenasj
um, maas ant i.qo na Procura.doria) porém mais novo como Subpracurador-Ge'
ral, tem dez anos no Quadro de cer r e i r a . Todavia, não é concursado, aJ
passo que os outros c i.ncn o são I

Ainda para exemplificar: dos atuais 27 procuradores de prl~

mei r a cateçoraa ero exercício, apenas la têm 10 anos no Quadro de Car-J
r e i ra , Desses 10, nenhum! concursado, ao passo que 16 o são, embora,1

como todos os concursados, tenham apenas 4 (quatro) anos no Quadro dei
Carreira.

Com relação aos Tribunais Regionais do Trabalho, o problema.
causado pela atual redação do art. 136 também é grave, no que se refe
re à participação do Mlnlstério PúblICO Dos 143 procuradores lotados
nas r eqa ona í s , apenas 13 poderão se candidatar a cargos de j uIzes Ne

nhum deles é concursad9Aodos entraram na carre~ de forma excElpciE.,
nal (sem concurso), por força de d í spo s a t i vns Le qa i s , não de concur so .'

De um total de 176 procuradores, 74 são concursados Estesl
(entre os quais o atual Procurador-Geral, procurador há mai s de 141

anos, mas aprovado no prlmeiro concurso havldo, em 19B2) não se pOde-I
rão cand i da t.a r a vagas nos r r Ibunar s .

O d.í spo s Lt i vo , como se encontra r ed í q i do , consagrando apenas
o critério da antigUidade e desprezando quase t ot a Iment e o de mereci-;
menta, impede a todos os concursados do Nt ru s t ér i c Público do Trabalho'
o acesso à MagIstratura, p erm í t i ndo-.c apenas aos não concursados I

r.T -,.- PL[H#."�o/cClIol'SsiCl/~IJ.CClIII'dCl ,

~---------_-__ T[)(fCl/JUn'F,c.~i(l-----------------,

EMENDA E521083-1
fJ

f-'·;;~;J

~'.~;-J

NILSON GIBSON

PLENARIO

Contavam , pois, com dez anos de Ministérlo Público ,

quando em função de concurso passaram a Integrar o chamado Quadro

de Carreira .
Atualmen~e , a categoria mais elevada do !-ünistérlO Pú

blico do irabalho, é a de sucnrocuradcr-üeraí , com seis cargos
Desses, apenas um, mai s ant i qo na Procuradoria, porém mais novo

como Subp rucur ado süe r a l , tem dez anos no Quadro de Carreira. Tad,!
via, não é concursado ao passo que os outros cinco o são

Ainda para exemol i ficar : dos atuais 27 procuradores de
primeira ca teçcr i a em exercIcao , apenas dez possuem 10 anos no
Quadro de r ar-re i ru , Desses dez, nenhum é concursado , ao passo que

16 o são, embora, como todos os concursados, tenham apenas (qu~

t ru) anos no Quadro de Carreira .
Com relação aos Tribunais RegIonais do Trabalho, o pro

blema causado pelo atual redação do Art. 136 também é grave, no

que se refere à participação do Mlni~tério Público. Do~ UJ Proc~

radares lotados na r eq Lona i s , apenas 13 poderão candidatar-se
cargos de juizes. N~nhum deles é concursado. Todos entraram na
carreira de forma eacenc Lona I ( sem concurso ) , por força de

dispositivos legaIS •
Desses 13 Procuradores, 08 estão lotados no R10 de Janel

ro , 02 em Sal vado r , Dl em Rec i, fe e 02 em Porto Alegre. A Procura
dora do Reci fe não pom ser Juiza, porque casada com um JU1Z de Tr~

ba lho . ASSIm, considerando-se o .úmer o de 15 Procurador ias Regio
llais em 12 delas não há elementos para compor em os t r í.buna i s res 

pectivos .
De um total de 176 procuradores, 74 são concursados

Estes ( entre os quais o atual Pro.curador-Geral ,procurador há
mais de 14 anos, mas aprovado no primeiro concurso hav i do em 1962)

não poderão candidatar-se a vagas nos r r í buna i s ( ver quadro ane 

xo ) •

p

EMENDA E52 1082-3
tJ CONSTITUINTE

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

EMENDA -M'õõffféÂ:}(rVA ]
Redação etual:

"Art. 136 Um quinto dos lugares dos Tribunais Fede- l
r a í s , Estaduais e do nist r i t o Federal e r e r r i t õr í.os será c0.E

posto, alternadamente, de membros do t·hnistérlo PúbllCO e dei
advogados de no tôr i o saber j ur f d i co e reputação a.Lí.bada ,I
com mais de dez anos de carrelra ou de atividade proflssio-l

nal, .mdâcados em Li eta sêxtupla pelos árgãos de IepresentaJ

ção das respectivas classes. l
Redação proposta: I

"Art. 136 Um quinto dos lugares dos r r rbune í s Fede-r
rais~ Estaduais e do olstrlto Federal e Terrltórios setã!
comp~stOt alternadamente, de membros do Minlstério ~dblico el

de advogados de notório saber jurídico e reputação i1ibada,1
com mais de dez anos de efetivo exerclclo ou de atividade

l
I

profissional, indicados em lista sêxtupla pelos órgãos de r~

presentação das r espac t ava s classes. I
JUSTIFICAÇAO

Pretende-se a substituição da expressão »car re ã r a'' por \Iefe-j

tlVO exercício", com o que se atenderIa, de forma geral, ao interess~
nacional e de todos os ramos do MinIstério Púb Li cn , tendo-se em vistal

suas pecuj.ãar i daoes .

Quanto ao Minlstério PúblIca da Trabalho, par exemplo,em fal
ce de sua atual realidade, a atual redação, r e s t r Lnqa ndo a escolha d

seus membros que irão compor o Tribunal super i or do Trabalho aos que

tenham dez anos de car r e i r a , pode levar, em caso de interpretação lite
ra!, a resultados opostos aos buscadas pelo legislador, por razões que

passamos a expor. I

Capítulo 11 - Título I

Substitua-se r no § 51 do art. 69 r a expressão 11 o fluxo

normal de pessoas ou veículos " pela expressão li a or'dem p§.

blica "

JUSTIFICAÇÃO

Com o deva.do r-eepea to, a re.dação que se pretende aubs tn.

tU~r não é apropra ada para um texto consta tiuc i onaL, Daí, ~

emenda, que propõe a expressão "ordem púbLi ca'", expre.s sâo COE.

sagrada e abrangente do que o atual ProJeto de s e j a ,

EMENDA ES21084-0
p1

=- fUTO, U.'lTIFICJ.'<''''O --;

~ supress~va.)

CapItulo r r - Título Ir

Supzumam-iae do .mcr.so V do art.79 as expressões:

"salvo o da spost;o em Lea , en convenção ou ert acordo

coj.eta.vo'' •
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JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇIlD

,
Trata"'se de restabelecer a redação contida no .tncaeo VI do

art.13 d6 ProJeto anterior. O que se deve assegurar é a l.,t'redu

t1bilJ.dade de salár~o ou vencamenbo , O acréscimo para excepcxo
nar a lei, a convenção e o acordo coletivo só vem tornar alt!!.

mente duvadoaa aquela garantl.a. Os trabalhadores são os pequ,!.

nos, os modeat.os , [la escala social. Por isso, devem ter os seus

direitos devidamente resguardados.

o instituto jurídico da imissão de posse no processo de des~

propr.lação, pressupõe a drsporübaLidade da propriedade rural ,
A concessão da imissão de posse no mandamento constituciqnal'

sem o necessémo exame das condições da propnedade, poderá se erlgir nlJIl temer~

rio instrLmento de aniqul1amento da empresa existente.
A ordem constitucional tem poder de írmérao na preservação e

guarda do equilíbrio social, por isso que não abrigará dispositivo de índole l~

nina.

~-------------TUfOIllnlrlc...o:io--;:Jt..=~~----------""

EMENDA (Supressiva) - capítul0]A - Título ,f
Suprima-se do § 41 do art _,612 a expressão lide relevância

púb Ld ce" •

EMENDA ES21D85-8 "''', ---,
l:J CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

~'

üestante, não se excluirá da livre apreciação do poder judic~

ária toda ação de direito, nem se imporá à Justiça nenhuma concessão vinculada '
ao prévm conhecimento do pe~o para a garantia da decisão e respeito ao direi
to COO)() instrumento inexPU;fn~el dfl órdem pública.

A ilJlissl10 de posse nredí.ata no processo de oesapropr.iação

para a reforma agrária é di ferente da desapropriação para utilidade pública
Nesta tupõtese opera o poder díscractonérão da administração pública para o

seu pr6prio uso. Na reforma agrária o destinatário do imóvel é o Indivíduo '
particular, que não tem o mesmo foro do poder público.

Daí, a coveniência maior da presente emenda mooaficatlva.

~ -----_--_TtXTo/~lJlITlfIC,lçi(l_-- -------____,

GERSON PERES
~...""~

PDS

EMENDA E821D88-2
tJ

JUSTIFICAÇ1lD

A adj e t Lvação constante do final do § 41 do art.60 do
ProJeto 56 poderá I na pr át i ca t gerar dúvidas para a epLr cação
de norma consti tuc i ona l .

A conceituação dellrelevância pública" desse ou daquele
órgão privado com função acc r a I depender i a das ant e rpr e t ações

subjetivas e. como tais, variadas do aplicador.
EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA E821D8G-G
l: lD'l5TlTUINTE JAMIL HAOOAD

ti __-'-=..:.:...:....:. ~

Oar nova redação aos §§ 12 e 2º do Art. 46 do
Substitutivo do Relator do Projeto de üons t í tu i ção da C.«

missão de Sistematização:

=--------------::J::.XTO/JUSTlf(C,lÇ.ill'"'~-----------__,

EJoEllJA (Substitutiva) - Capítulo JI - Título;:'

Dê-se ao § 22 do art. 6Q a redação seguinte:

"Art.62 ..•...••..••••••••••.••••••.••.•••.•••.•••••••.•••.••.•••..•..•

§ 22 - ~ mantida a instituição do júri, com a organização que lhe der
a lei, asseguradas a S1g110 das votações, a plenitude da defesa, a soberania
dos vereditos e a competêncta exclusiva para Q Julgamento dos crimes dolosos
contra a vida. Ir

.:lJSTIFlCAçJlD

O Júri é uma das instituições mais importantes dos reçimes democráti
coso A sua existência é srnal de liberdade A redação do Projeto é, de todo-;
macertãvet . Por que falar-se "em sistemática recursal que lhe der a Iaí,"?

O Júri foi mantido soberano e com as suas ceracterfstices . durante
os vinte anos de regime milltar , amparado pela vrqente Consti unção. Como ,
agora, quando o Parlamento elabora Livremente uma Cnnst í turção , o Júri passa
a ser colocado em posação secundária? Vem o Projeto e snmlesmente diz que
o reconhece.

A emenda repõe as coasas em seus devidos lugares. Mantém o Júri com a
dignIdade que ele sempre teve, através dos tempos.

EMENDA E821D87-4 "".0=---------,) ::r"P'D'S'~tJ GERSON PERES . C- _J
,- l'l.lNal'lIO/CONllSio/sUleOll.ISsio "l

EMENDA MODIFICATIVA

§ lo - D controle externo da Câmara MUnlcipal

será exercido com o auxilio do Tr abuna L de Contas do Est!
do ou do Conselho e Tribunal de Contas dos Municípios onde
exí strr referido órgão estadual.

§ 2Q - O parecer prévio sobre as contas que o
Prefeito deve prestar anualmente, emitido pela Corte de

Contas, somente deixará de prevalecer por decisão de dois

terços dos membros da Câmara Municipal.

JUSTIFICAÇIlD

Em vários Estados brasileiros, como no Pará,

Amazonas, Maranhão, Goiás, Ceará e aatua , a fiscalização

financeira e orçamentária vem sendo feita, a contento, pe

lo Conselho ou Tribunal de Contas dos MunIcípios, Orgão E,!
tadual criado nas const í turções dos referidos Estados com
a mesma estrutura dos Tribunais de Contas e com Jurlsdlção
abrangendo todos os Municípios do Estado.

Referidos Conselhos ou TribunalS de Contas dos

Municípios i.novar am em matéria de flscalização. Não po.§.
suem a sindrome da punição. Mantêm em sua estruture um 0E.
gão de apoio aos Municíplos, dando uma ajuda técnica, adrnd.

ní strat iva , contábil e Jurídica aos gestores e Câmaras M!:!,

nicipais.

Dê-se aos parágrafos 20 e J uo artiga 248, na Substitutivo

do Relator 85 segulntes redações:

§2Q _ O Juiz aprecraré o pedíuo e= decidirá. no prazo de no-'

ventetsn) dias A amí.são será concedida observadas as oasposâções do parágrafo'

anterior,
§3Q - Se a decisão judic~al reconhecer que a propriedade c~

pria parctalmente sua fInalidade social, o pedido só operará seus efeitos qua~

to à área rnsponívelo

Através de Inspetorias Regionais, os Conselhos
e Tribunais de Contas dos MunicíploS, não vêem apenas o a,!

pecto formal das prestações de contas, mas vereficam "Ln

roccv , o andamento das abras e serviços, bem como o volume
dos materiais nestes aplicados.

Importante pois que conte do texto Constituci.Q.

nal de forma explícita, referidos órgãos que Já existem na
es t rutura admlnistrativa de vários Estados do Brasil e que

vêm trabalhando de forma exi tosa.
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GERSON PERES

Emenda (aditl.va)

PL[IlAIIIOICOlJISdo/lI'u.ÇOMI".iO:- ..,

Apesar de não merecer o texto assento consta.tiuc.í.onej ,

a emenda, em singela homenagem ao seu autor, preocupou-se em

dar-lhe reda.ção ccnseneênee com a natureza do J.nfrator ( fJ..cção
Juridlca) •

CAPtTULO I - TtTULO II

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA E521092·1
tJ Conshtu,nte JAMIL HADDAD

r,r--------- TcnO/JUSTII'IÇA;,io ____,

emenda:

"Até 120 dias da data da promulgação desta Consti
tuição, os parlamentares federais poderão reunir-se em número
não anf'ar ro r a 50 membros e requerer ao T5E o registro de ".2,

vos partidos po Lí t Lcns , juntando ao requerimento o manifesto,
o estatuto e o programa devidamente assinados pelos requerer!.

tes. Registrada a agremiação, deverão seus componentes enqu~

drar-se nas normas da leglslação ordanár í a . 11

_ -(...:tJ..o X
IncluB-se nas daspcs Ições transitórias~e

PLENAkIQ

E/'t'IENDA E521089·1
tJ

r:T------------- TtllT"/~l,lnlfle._ç40--- ____,

Acrescentem-se ao § 19 do art. 69 as expressões aequantiea e

JUSTIFICAÇAD

Torna-se indispensável face a flagrante desorgani:
zação anterna nos vár i cs partidos que essa emenda prospere.
Ela possibilitará uma renovação partidária observando as te.Q.
dências di versi f i cadas exí s t entes nos partidos, destacadamente

nos grandes. O processo é mais rápido e facilitada essas tel}.
dências se encontrarem com um denom i nadnr comum, colocando t.Q.
das as lideranças mai s próximas de suas i.dent Idadas ,

"bem como à aes i s cênc i.e eapa.rí.t.ue L, educaca.one L,

Jurídica, san1.tãria, e ao trabalho produt1.vo e remunerado na
forma da 1e1. 11 •

JUS T I F I C A ç Ã O

A redação do ProJeto errcem.or- era, COm a devida

vêma, melhor. O novo p.ro jet;o e Lamanou , LnexpLacave Imen t.e , d~

z'en tios que devem ser assegurados aos pr-as r dí âm.os • ~ pr-ccaso

não esquecer que a pena va.aa f também, â recuperação.
r.T TtY;'lO!~U!.'l11l.e....i.o'-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

üí spos ati vo Emendado: Artigo 260

EMENDA E521093·9
t: CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

=--------- TfX10!JlJSTlFIC"ÇÃO, __,

Dê-se ao artigo 260 a seguinte redação:
~ (subatnt.ut.ava}

"Art. 260 - As contribuições sociais a que se refere o

Artlgo 259 e os recursos provenientes do orçamento da Uni
ão cumpc r ãç o orçamento da aequr i dade SOCIal t na forma da

Lei, ressalva.das aquelas de s t i nada s às ant i dades de form.ê.
ção p r of i s s Lcna I e de assistência SOCIal sem »f Lns 1.!:J.

crativos" .

Título II - Capítulo II

Dê-se ao anca.ao VIII do art.79 a eeçua.nt;e redação:

"Art.79 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

JUSTIFICATIVA

VIII - aeLâr-a.o do trabalho noturno superior em pe Lo menos

metade ao do diurno;

JUSTIFICAÇÃO

r:T H:XTO!JUSTIFIÇAÇlo -,

A redação proposta para o dISPOSItivo visa reguardar
as cont r i nuí.ções , dos empregadores t que mantém SESC/SENAC

SESI/SEMAI.

aão cont r rbua ções scc i e í s , porém com destinação já d!'.

terminada, pela legislação orqâru ca das ent i cades , não p!'.

der-do compor o orçamento da seguridade social, conforme d~

termina a ar t aqo emendada/\

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

A redação do atual. ProJeto nenhuma conquista :r.ntroduz p~

ra o trabalhador, poas o seu enunciado J ã está r-e f Letn.do na CLT.

A redação do Pz'o j eüo anterior, s am, representa conqui s ca , pOJ.S

fixa o mínimo da vantagem de remuneração do trabalho noturno em
relação ao da.uxno e o faz em grãu raaa.orr do que o Já ~on~b:ante

da CLT. "

r,r-------------u.nO/Jl>1Tl'lC"'çio--------------,

EMENDA E521094·7
[:J CONSTITUINTE JAMIL HADDADprp~;"o~

D'oo7BiJ

EMENDA E521091·2
f

Emenda (substitutl.va)

:r: ::cr:
Capitulo.H" - Titulo7

Acrescentem-se ao § 56 do art. 69 as seçui.nües expressões:

"Ccnrí.nando-r Lhe sanç.ões de natureza peccru.âxa.e , li

TI tulo II - capItulo I

-subsca t.ua-ua , no final do § 16 do art. 69 a expressão

"assegurada ampla defesa11 pela expressão li asSegU~ada I em proce2,
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so de qualquer natureza, ampla defesa, com todos os meaoe e re

cursos a ela ane.renees ",
JUSTIFICAÇl\O

JUSTIFICAÇÃO

o texto que se quer eãamí.nar dl.fJ.culta a reforma agrãrJ.a,

hoje meta priorJ.tária, sobretudo no setor social.

A emenda tem por fnm de i.xex claro que a ampLa tude da

defesa é assegurada em pz'ccesso de qualquer natureza, pondo, a~

s am, termo a tormentosas d:'scussões nos Tr:t..bunais. Por outro l~

do, a exph.citação de que essa ampLa.tiude da defesa ahrenqevt.odos

os meJ.05 e recursos a ela a.ne r'entress" fazia parte do ProJeto ant!:,

m.ot: "é se encontra no texto ccnss tia cuc.í.oneL vigente.

EMENDA ES21098·0
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

r.r TUTD!JUSTlf.C.lÇiD -,

EMENDA (substitutiva)

EMENDA ES21095·5
t: CONSTITUINTE JA)ltL HADDAD

I -:a:
Capitulo Y - Titulo)"

Dê-se ao § .53 do art. 69 a r edaç ão seguinte:

EMENDA (eda c í va)

Título Ir - Capítulo 11

Acrescente-se ao art.79 um a.ncd ao com a seguinte radação:

§ 53. - As associações só poderão ser dissolvidas ou ter

suas atividades suspensas, em- consaqüênc í a de decisão judicial
transitada em julgado ou na forma do Que dispuser o ato de sua
cr ração ,«

lIArt.79 - o ••••• • ••••• •••••••••••••••••••••••••••••••••••

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 0

JUSTIFICAÇIlO

A redação do Projeto não me parece feliz. O advérbio

IIcompulsoriamente" não oferece clareza à intenção do legisla

dor constituinte.

Por outro lado, o Projeto olvida que tais associações
também possam dissolver-se pela vontade li vre dos seus assoeI!,
dos, na forma do instrumento que as criou.

r.r UHOIJI.ISTlflGAÇÃC __,

EMENDA ES21099·8
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

JUSTIFICAÇÃO

xxv - pro~b~ção das aexvxaeetes de a ncez-aeda açâo remuner~

da da mão-de-obra permanente f tempOrár1.B ou sazonal, aa.nda que

meda ance locação. 11

Trata-se de repor no atual Pr-o j e cc disposJ.ção importante

que se continha no aricr.so XXV do Projeto entemcz-,

As aua.va.dades que se pretende coí.ba r' ccnscrcuem verdade!

ra escravidão branca.

EMENDA ES21096·3
l: CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

r.r rurIJ/JI.JJ1lfICAÇio -,

Titulo II - Capitulo I

~ (aubat.a t ueava)

Dê-se ao § 11 do art. 69 a seguinte redação:

Titulo ,LI ... Capítulo Ir

nê-ee ao § 59 do art.99 a redação seguinte:

"Art.9Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

..........................................................

" Art. 69 - •••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••

§ 11 - Serão gratu1. tos todos os atos necessârxos ao exeE.
cicio da ca.ôedenaa , ãncãusave os de natureza processual e os de r,!

g~stro cJ.vil; 11

JUSTIFICAÇÃO

§ 59 - Se me a.a de uma entia dade pretender representar a Me.§.

ma catieqcz-a a ou a mesma comuru.dade de a.rrce reaaesr p.rof í.seaoneas

somente terá direlto à representação nas conveções ooãet.aves

aquela que tiver o maior número de filJ.ados da cat.eçor-a.a , li

JUST IFICACÃO

A redação do Projeto não é a melhor e deixa a soluçáo a

cargo da lei ordinârl.a. MaJ.s pxâm.co é o que se contém na emenda

com s ampLa.ca.dade - havendo mais de um s a nda.cat.o que pretenda a

representação, esta a.ncumb Lxâ ao que pcasuar maaoz número de f.=:,
La ados da catieqorae ,

CONSTITUINTE JMlIL HADDAD

~1.[NA.IC!CCIolI~

A emenda procura restabelecer a redação do ProJeto ante 
rior, que , no particular,é maa s feliz e mais exp'tã ca.t;a , ~ necessá 

r~o deixar claro que estão abrJ.gados pela gratul.dade os atos de n~

tureza processual e de regJ.stro cava.t ,
Por outro lado, é oonvena.errt.e exctui.r a expressão "nos te!,

mos da lei" I que torna dependente de lei ordl.nária o mandamento con~

titucional.

c- 'l't~..e/~t.S·~'CAo;.. O __,

EMENDA ES21100·5 '"". --,
êC CONSTTTUINTEf JAMIL HADDAD

F~ (supress>va)
..,------ '1.1NAI\IO!Co"ll~sio!stJ~GOM'55~O -,

EMENDA ES21097·1
f!J

.......- TUlO!JIlSrlrlOA!1AO --,

EMENDA (supreSSlva)
capltulo II - Tltulo

H .supz-ama-ue o texto do § 34 do art.69. 11 11 Suprima-se o texto do § 54 do art. 69
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o Subs t a tut i vc conseçr a o o r roc ín i o da Indp'oPnd~nCl;:J,.l~

c tus Ive en t r e si, dos cinco anos da Mlnlst~rio Púb Laco , Asslrn

cons rde r ada a Igualdade d"e r e snons.atu l i dade s dos C/i"'fP.3 d03 Ml 

nistérios Púb11cos F,! /a subsequente neces s í dace de es ca l onament o

dos venc irnent os d~ saus membr os a oartir dos percpbldos pelos

r e soec t avo s t i tu l a r e s v é justa a e-menda proposta.

tri to F8deral ~ dos Territórios I

oe rceber ão venc amen t o s não m re.,

r i o r es aos que pe r c ebe r em F.I qual

qUP.t título lOS Ministros do Su
premo r r ibuoa t fp.dp.ral

JIJSTITICATIVA

tJ PLENÁRIO

EMENDA ES21104-8
~nTIJINTE JDNAS PINHEIRO

r.r-------- ..1.~U~ol CIIlS$io/~U8CO ..,~do---------.,

'r..(Il"~IO/CO"p~'

por Int-earo , no enuncaaôo do § 52 - a plena lJ.berdade de ass~

c í açêo , Esta pressupõe, Loça.oement.e , a entrada, a permanência e

a sarda, La.vrernente , de qualquer associação.

Em segundo lugar, o § 54 se torna a.nt e az'emeritre OC1.0S0

diante da maqna f acéncí.e do § 57.

JUSTIFICAÇÃO

Em pcarae.Lro lugar, o que está dito no § 54 se inclui I

EMENDA (sunr-ess í.va) Capitulo II - Título

EMENDA ES21101-3
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

r.r Tl':lI;TO/J~HI'IC"Ç;,O _,

SuprIma-se I no § 52 do art 69, a expressão "não sendo ex i
gida aut.o r azaçãc estatal para a fundação de associações vedacâ
a Int e r rer ênc i a do Estado no seu f'unc i onamen t o v ,

r.r ..EATOIJ'I~T'~'~!CÃ(l-------------___,

EMENOA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - ARTIGO 262, PARÁGRAFO 30 - Supressão total

JUSTIFICAÇI\O

A expressão que se Intenta eliminar é redundante, r epr e
senta uma superfetação. A primeira parte do texto, que se
mantém, Já diz tudo. É bastante inscrever a plenitude de hberda
de de associação J exceção feita à de caráter pa r ami I i tar. -

§3º - A Uruão , as Estados e o Distrlto Federal poderão intcrvtr e desapropriar'
serviços de saúde de natureza cravada neceeséraos à execução dos objetivos
da poj.It ica nacional de saúde, conforme dispuser a 1e1.

JUSTIFICATIVA

"Art.79 - ••••••••••••••• * * ••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 225 - A ordem econõmca, fundada na valnr ização do tra.balho humano e na 11 

vre iructatxva, tem por f'mr assegurar a todos existêncaa diçna, conforme os dita
mes da Justiça socaal e os seguintes pr.inc ípmsr

II - propriedade pravadar

UI - função socral da proprredade j

IV - Livre concorrência.

Se 15S0 não bastasse, no próprlo capítulo DA SAúDE assegura:

Art. 262 - Cabe ao Poder Públlco a regulamentação, execução e controle das ações I

de saúde

§1Q - a assistência à saúde é livre à mícíativa pravaoa.

§2º - D setor privado de prestação de serviços de saúde participará de forma supl!:.

tiva na assrstêncr públlca à saúde da população, sob as condições estabelecadas I

em contrato de drraato públlCO, tendo preferêncra a tratamento especial as entida
des rf Ientréorcas ,

Em função disso o parágrafo 3º do artiqo 262 não têm razão de ser ,

pois terra a saúde um prejuízo enorme, quando se sabe que os -cspí taí s privadas '

presta excelentes serviços à saúde pública e o própno Governo dispõe de recursos

legal para quando necessário usá-las, sem lançar mão de atrtuoe extremamente como'

desapropriação ou intervençaõ.

Conclumdo; na nosso País, o cuidada com a saúde, através da inlc~~

tiv~ privada é 4 vezes mars barato do que nos bosní taas públicos. De sã consc.íên 
eia qualquer brasileiro preere os hosní taas pr-ivados, credenciado pelo rost.itutc '

É uma absurdo estabelecer no texto constdtucionaã uma autorização des

sa natureza, quando a pretexto da saúde do povo, passa haver até revanchismo pOIE

t ico ou pessoaí ,

Nenhum prof'i.ss ional. da área de saúde ou ercresérics do setor I Investe
rãnancaamento ou dentro de sua profissão, sobretudo em áreas ojonairas cem cisar '
un objetivo: econômico. prof'rss íona.l ou mesmo soc iaj como no caso dos segrrentos I

re.l.íqmsos ,

A Intervenção ou desaprocraação t vem contra todos outros pr mcfp.ros t

estabelecidos nesta Const.Iturçãc, tais como:

Art. 6º - A constrtuição assegura aos brasileuos e aos estrangenos resadentes I

no País a .mv.iojauil adade dos orreí.tos concernentes à vrda , à rnteqrrdade física

e moral, à segurança. e à prlJPnedade.

§33 - A nronraedade privada é assegurada e prcteqida pelo Estada. O exercício do
dtrerto da crcpriedade subordina-se ao bem-estar da SOCiedade. 8. conservação dos'

recursos naturais e à proteção do me.io-ambiente. A 181 estabelecerá o procedinen

tos para desapropr ração por necessadade ou ut i l idade piinlrca ou por interesse 5.2

c.ral , mediente Justa ir-deruz açao Em casa de per iqo públlca unrr-ente , as aut'Jud.!

des competentes poderão usar propr redade par t icujar , assegurada ao propr.ietár.io '
indení.zação ultemnr t se houver dano decorrente desse usa.

~1'J.llnDO~
4 PMOBNILSON GIBSON

"Art 179-

I'L.E~AlIlo/ÇDIIlJliD/SUBeOIu nio .,

PLENARIO

§ 3Q _ Os s rocuradores-üere í e da Repú -

b l Lca e dos Ministl!rios Públicos
do Trabalho , Mil! tar ~ dó Ois -

A emenda advoga a volta da redação do Projeto eneeruox ,que

atende muito melhor aos õarer tos sOCJ.al.S do t,,?:abalhador do que

a redação aamp La.atia do novo Pxo j etio ,

Todo cuidado deve ser emprestado à f i.xaçâo do salário mín!,

mo, que atn.nqe grande parte das forças ativas da Nação.

JUSTIFreAçÃO

IV - salárl.o mínimo, f i.xado em le;, capaz de atender às

suas necessidades bâsa cas e às de sua família, com moceda.a , aI2=,

mentação, educação, saúde, lazer, ves t uâm.o , ni.qaene , transp0E,

te e prevadêncí.e social; 11

Dê-se ao a.nca.so IV do art *79 a seguinte redação:

Capi.tulo 11 - TItulo 11

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

~ ( substituhva )

= rEXTOIJUSTlr'eAçÃO-------------___,

EMENDA E821103-0r: CONSTITUINTE
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I
do que aqueles orrcrars Estatizar lJS estabelecimentos de sséce é demagogia e- só .,\

faz sentido pela ala esquerda estat izante desta ANC. A Livre =:scolha deve aconte '
cer , Os empresános, protrssionars , soc iedadss beneficentes e mst.runções re1191,2,
sas ljevF'ffi ser estimclaoos. A proposta atual r'legB esta Livre lr"'!'cl8tJVa

~RIO
,..,- #[ll,~"/JJ~TlfC~~ÂO----- _'

EME~A ADITIVA l0 "
DISPOSITIVO Er-ENOAOO - ARrIGO 267, ACRESCENrA-SE O PARÁGRAFO .1 e l'í

~ .I"
Parágrafo f - O trabalhador rural terá drrerto a aposentado na Sexo masculmo aos

60 (sessenta) anos de adade e remmno aos 55 (cinquenta e cinco) a
nas de idade.

'Ij:l:-
Pará§F8fe II - Dá-se as mesmas condições do parágn:fo -antenaI ao pescador do se

xo mascul mo e femlnIno

JUSTIFICATIVA

As famílias rurais e as famíllas pescadoras vêm-se obriqadas a desde
tenra idade, a enfrentarem toda mtempér íe da natureza, além da ativ idade desças _

tante f~sicGmente que são Inpostas pela necessxdade de sua sobrevivência

Tanto o trabalhador rural como os de l rdes da pesca, ao chegarem nesta

l~ade, Já extrapolarem o tempo de serviço máximo obr-rqatrir io para aposentador ra do
trabalhador urbano.

É nroort.ante conaaderar também que o período de vaca dessas pessoas en
vckvrdas nessa etivioeoe além de menor, é sempre exposto a prejuízo da sua saúde 
que as levam a mval idez constante ou dimmuíção de atívrcaoe nrccutiva.

EMENDA ES21106-4
t:J CONSTITUINTE JONAS PINHEIRO

t? PLENJiRIO

EMENDA ADI rrVA

DISPOSITIVO EMENDAOQ ARTISD 39 , DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - ACRESCENTAR PARÁGRAFO

ÚNICO

Parágrafo Únlco - Após a promulgação da Conatrtuíção, não se fará mais expansão"
de ReserVa indígena no país.

JUSTIFICATIVA

Já é por demara cormemdo os Lurutes de terras indígenas no país Por
cetro lado a extensão de Reservas cochecidaa são surterentes para a sobrev ivêncLa

da população mdíqena atual e sua preservação futura.

A corwavêncaa entre essa população e os propr íetáracs de terras conti

guas às Reservas, vem causando sobressalto e pesavença.

Para tranqUllidade entre as partes, há necessacece de cesm.ír esses •

Linntes , conforme previsto no art. 39 t ressalvando ser desnecessária a ampllação

das Reservas, geralmente estimulada por agentes estremes às comurudsdes Indíge _

nas mas provocadora de ccostante atnto

PPLENÁRIO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSIfIVO EMENDA0O APTIGO 158

Art 158 - A Lei fi-<ará o número dos Trlbumls RegionaIs do Trabalho

e r espec t rva s sedes, respeitando-se o mínimo de um por I

Est~do e xos t rt o i r é as Juntas de cunc í.La aç ão e Julgame!!.

to, podendo nas comarcas onde não rõr em i ns t i tu íoae atr!.

buir sua jurisdição aos Juizes de rn re i t o ,

JUSTIFICATIVA

Neste momento h i s tri r-rco por que passamos, temos a opor tu
~ ~ nadade ímpar de elaborarmos a Carta Magna que de r irn r é as dr r e t r í z es

para o r eda r ec ronamento do nossa país. Para que a t anj arnos tal pr cnõ-.

s i t o mister se faz o fortaleCImento e o exercício, em sua p Leru tude ,

dos poderes cons t i tcc ronar s e, rncluímos com especr a I atenção, o Po

der .Juo r c r ãra o É fundamental que para atingirmos os avanços prEcon..!
za dos nec es s ár í n se faz o ro r t a Jec imen t o do Poder aucnc i ér i o .

A mat ér i a ora em discussão VIsa o apr imor ament.o , a ce Le-.

'CIdade e , consequent.emente , a maro r agilidade dos í r t Iqaos t r aba Lh í s
tas. , ,

Reconhecemos que em alguns Estados há um equ i Lfb r r o c a _

paz de atender a demanda das permanentes at rv rdades da Justiça Trab~

Ih i s t a , porém, em Estados com grande índice de c r esc iment o t orna-se '

"raoéo sa e até mesmo rmoos s Ive I a p r é t i c a do e xe rc Ic i o da advoc ac i a , '

tal a d i s t ânc i a que separa as partes da r espec t iva comarca do TRT
a: p rec á r i a cond rç ão tj~ f'unc i cnamen t o dos TRTs nesses Estados, haja
va s to a grande demanda.

e essa morosldade no Julgamento de prOCESSOS pelos TRTs l

só vem a bene t í c i e r o empregador, fato este que de sc ar ac t er i za por'
completa o caráter eminentemente SOCIal do ü í re i to C:J: Trabalha.

Mediante o exposto, propomos que seja Ir5erido na nova I

Carta Magna dispositivo ms t i tuando a obr íçatcr redace de pelo menos'

um Tribunal aeq rona I do Trabalho por Estado, pois de sa forma estar~

mas cont r ibumdo com o ep r rmor aaerrtn e a celeridade os Justlça Trab.!!

Lh.is t a , que julga litíg~05 r eIac i onados a sa Jâr i os , especra lmente de
caráter alimentar.

Acredltamos que com essa base a Justiça :lo Trabalho en _
cont rar i a maro r e s cnnd rç ões de trabalhar com mais organização e agi

lidade, pois o mfrumo de um TflT por Estado já representa o começo de
urna nova rea Lrdaue conjuntural.

.--c----- H~".l~lO/G'<lllollUi<l/llu.G'Q...I'd·o---------
LPLENÁRIO

= TEltTo/.uJ?IFIG'.lÇ.lO.---------------,

EMENDA ADITIVA

CISPOSITIVD EMENDADO ~ ARTIGO 79., i~ §3!!

§3º - Promíção das atlvIdades de intermedl03:ção renvnerada de mão-de-obra perma 

nente, ainda que mediante locação, salvo nos casos de prestação de serviços
técnicos 8/00 especializados.

JUSTIFICATIVA

É consenso entre a maioria dos constituintes que, por afligir mí.Irões

de trabalhadores brasfIarms , a exploração da mão-de-obra desqualificada (os cha
mados bóias-ftlas) deve ser objeto de especral atenção por parte dos realizadores

da Nova Const rtuação Entretanto, a redação mserída no Anteprojeto da Subcomis 

são dos üirertos dos Trabalhadores e servicores Públlcos, cuja ccjetavc báSICO é

o de coibir tal prática entre nós, f 01 formulada de maneira inadequada vez que PS!.

de ser entendida como regra proüntiva do funClOnamento de empresas já consolida

das em nosso sistema econ&uco e até mesmo em nível internacional, tais corno: c0C2

sultoras de engenharia, assessoraa de projetos, limpeza e conservação de ecat'Icf

os.
Dessa forma, a redação segerida com a presente, além de ter destinação

esoecírica para os trabalhadores rurais, tem a mtal íqêncaa de preservar esse se..a

menta do setor empresanal, afastando de plano quaisquer dúvidas de Interpretação,
Vale registrar, também, que, a at ívrdade econômica é de onde deriva o trabalho e,
consequentemente, o emprego, não sendo razoável consignar em norma de cunho gené

r ico , as condições possíveis de cortratsçãc de mão-de-obra fazendo com que as em

presas se edeptea aos drrez tos oos trabalhadores.
A at rvadade econômica empresarial, por sua prépr ra -iatureze , é dmâmí-,

ca e u-esçotével , enquanto que a contratação de mão-de-obra, salvo nos casos dos'
~~~ga&1a~gA6~~gr~~6r~~r~~~;I~~S~Râ8 grg~tªs§~nrMldtr~nica e ~Xclu5lvamente der r-.
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EMENDA E521109-9
tJ CONSTITUINTE JONAS PINHEIRO

e PLENÁRIO
= narOIJlJntrlcAç,io -,

EI<ENOAOA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EfENOADD - PARÁGRAFO ÚNICO, ARUGO 31 - DISPOSIÇOEs TRANSnÓl'IAS

Paráqrafu ú-uco - Fica assegurado coma direlto adquirido o exercício de oors car

gos ou empregos pravat.ívos de médico e de né:Uco-veterinário "

que VInham sendo exercidos por médíca ou médico-veterlnárlo CI
vil ou mil rtar na admiru.atração pública direta ou Indireta ....

JUSTIFICATIVA

SaIta pleno de vistas, lia priori", que o disposãt.ívo anterior exposto
teve o condão de, arbitrária e ileglbmamente, excluir a figl.ra do profassronal '
médlco-veterinárlo. Mui embora não faça restnções, verdade é que, como texto po
lítica deve, na medida do possível, buscar restringu, ao máximo, Interpretações
que possam, num ou noutro momento, ensejar beoef'fcros para ucs, em detrimento d'
outros

A lei nQ 5517/60, dispõe sobre o exercício de prof'Lssão do médIco-vet~

rinário.

A Constltulção atual não faz qualquer restr-ição ao nédico ..vetennário,

entre as categorias dos médlCos. P01S aSSlm "onde a lei não cl.stlngue não deve l

o Intérprete cnstrrçurr"

Medicina é o gênero sendo espécre a medlcIna humana ou medIcina vete

nnária A distrnçaõ entre uma e outra está na rrracíonal iuaoe da espécie animal

segundo a crência a "flsIologla" é uma só: multa COIsa que se aprende na escola'
de medicma é estudada no arumal Irracional.

Portanto tudo é medICina, tudo é arte de curar.

Se a LeI fundamental cernute , sem restr ições , a se mulaçào de coas
cargos de méd!:..~, E'stenE'~~mo tal também ao médico-vete- náno.

Por certo que o contido no parágrafo único do art. 31 das presente t

"OlSPOS1Ç5eS Irans.rtdraas" não teria buscado, mtencícnalmente, discrammar ou'

elitlzar o princípio regedor do permissivo nele contido. Entretanto, cremos ser
esta a hora de, evitando eventuaas mterpretaçôes discreparrtes , darmos à ques 

tão um texto enxuto, límpido e de meridiana clareza. gvatanoo-se, assim, que, I

no futuro, assunto de tal natureza tenha de ser levadop pelo particular, ao Ju ...

dIcíárlO, a f'am de evitar, por parte da autondade pública, a prática de ato •

aonirustratavo arbitrário ou de interpretação dundosa que, se não espancado Jg
dícralmente, obrará, sermre, em desfavor dos mais fracos.

EMENDA E521110-2
f: CONSTITUINTE JONAS PINHEIRO

r.T TExTO/~'"'nl"c.çÃO-------------_,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO - ARTIGO 251, ACRESCENTA-SE PARAGRÁFO ÚNICO

Parágrafo ÚnICO - A pol f t i ca f'undt ár La será objeto de LeI Comple 

mentar, cumpa t rb Ll Lzando r

a) carga t r rbut ár í a para desestímulo à terra nua

e OCIosa;
b) apoio e assentamento através de colonização;
c) incremento a crédito rundi ãr ia;

d) ext inção de foco de tensão social por desaprg

puação .

JUSTIFICATIVA

política fundIárIa, um dos subtítulos deste capítulo
merece destaque especial. Sua rmp Lement aç ão deve ser re i t e por Le a
Complementar, versando sobre' carga tributária crescente para
desestlmular terras.....oc rosas , -CuJos proprletários não tenha,m inte 

.resse nem ânimo para torná-la produtiva.

A cnloru.zação como j i nha aux í Li ar para Reforma Agrár~a

congregada com o uso do cr éda to rundl~rio são Ins t runentos para 8-
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cesso de f amf Lzas rura i s à terra, s e j a por rnt ermécn o de i.ru c i a t i 

va pr ivada ou assentamento V1S União.

Quanto a extlnção de foco de t ens ão 50';la1, a po l Lt i c a

fundiárIa deve dar absoluta p r i or i dade para de sao ruo r i a rão da área

~11mInando-5e assim, problemas para os po s s e i r os que nela hab i t arn

EMENDA E521111-1
l: CONSTITUINTE JONAS PINHEIRO

~LI:!II ...JlIO/COIlI"ÃO/sulccllrssÃO- _,

r:T--------.----- ..tX~O/"UST,'I~.Ç"O----- _,

EfEt{)A AOITIVA

DISPCSlTIVO EfENOAOO - ARTIGO 2S4, ACRESCENTA-SE PARÁGRAFO ÚNICO

Parágrafo Único - A LOião, os Estados, o Distrito Federa! e os f.tJnlcíploS
f

deVId.!

mente articulados, promoverão a assí stêncaa técnica, extensão r.,!:!

ral, pesquisa agropecuária e crédlto rural, pr.íor.rtaraamente ao
pequeno e médio produtor

JUSTIFICATIVA

Não se concebe querer promover o desenvnlvírnento do meio rural brasi

leiro, sobretudo quando se tratar de pequeno e médio produtor sem que "ferramen _
ta" esteja à sua dísposaçãc,

O Governo seja da Umão , do Estada, otstmto federal e das MunicíplOs
precassm articuladamente desenvolver medidas que venham possibilitar o aumento de

renda do produtor e consequentemente melhorar seu padrão de vrda e faxá-Io ao
meio 11IroI.

Daí a necessidade das "ferramentas": asaisténef.a técnica, extensão ru

ral, ~eSQUlsa agropecuária e crédlto rural serem considerados fatores indIspensá:
veis ';! dírecionados , pno:ntarlamente, a esse pÚbllco.

Os anteprojetos antenores contemplavam esse dispositivo. É rmpnrtan
te sua permanência no texto constltucional.

= ~ 'Ll[II..lll01COIlISsÃl)ll(JICOIlIU.iO ,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - ARTIGO 146

§2g - O ingresso na at rv Ldade notarial e r aqa s t r a L dependerá, obrl9!

to r Iamente , de concurso públlCO de provas e títulos, assegurando o
direito de efetivação àqueles em pleno exercício da função na data I

da prOMulgação desta Constituição a

JUSTIFICATIVA

São milhares de brasileiros que estão na atlvldade nota

rial e registral e por longos anos de pleno exercício .
. Muitos com ~nvestimento vu I tuosos e, quase sempre, como I

p í one i rns nas áreas de fronteiras recentemente desbravada.

Não tiveram oportunidade de participar em concursos, a _

lém de ter no passado recente jurisprudência de efetivação de outros
por Emenda ccnst i tuc i oneã .

É justo que aqueles que Já estão exercendo suas funções,
com muita habilidade e ded rcaçãc sempre acompanhado pelo Poder JUdI

ciár ia super .l,.or, venham a efetivar-se nas suas a ti vidades.
I

EMENDA E521l13·7
f:J CONSTITUINTE JO'lAS PINlEIRO

'LI:"1Il10/COIlISSÃo/suleollluÃ4 _,

r.T ~ u:XTO/"un"c.ç40---------~---__.

EfElijA I.QJIFICATIVA

DISPOSITIVO Et-F~AOO - ARTIGO 213

As alíneas !o ~ J;., do !teol I. do ar.tigo 2U. terão a seguinte redação:
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JUSTIFICATIVA

JUSTIFICA TIVA

..,- . T(lt·~,.lJtnflc~ç..O --,

I-o. . ... cirQ.Jenta por cento da sequinte forma:

COO1 a .inst Itucmnalrzaçãc da Extensão Rural, através da criação da '

EMBRATER e das EMATER estaduars, todavia, não se obteve a almejada estabilidade I

orçamentária Por ser um servrço voltado pnoritanamente para os pequenas produ

tores I de cunho eminentemente socaal , a Extensão Rural não gera renda própria, ~
ceasã.tando, para sua manutenção, de transferências governamentais e de convênios.

As dlficuldades orçamentárias dos poderes póbllcos e das institui r

ções convenentes têm levado a que os recursos alocados à Extensão Rural sejam m

surtctentes para a amphação dos servrços , de tal forma que apenas 26% dos estab.!:!.

Iecunentos aqr íccãas orasnerros são ass i strdos pelo SIstema Et<E\RATEfl, Que é o

maior dos SIstemas orrcrais de Extensão Rural na Brasll.

Também 35 incertezas e defIclêncías orçamentânas trazem em decorrên
ela, irregularidade no fluxo dos recursos financeiros o que é particularmente d~

noso num serviço que atua reqido pela sazonal.adada da atividade agrícola.

Dessa forma, justlfica-se a presente proposta no sentido de que a

Constituição Federal drspooha que a União Federal, os Estados, TerrItórios e Di2.

trito Federal e os Municípios, à exceção das capãtars e dos integrantes das Reg.!.

ões metropolitanas, destinarão, anualmente, recursos f'ínarcerros de valor, no I

mínimo, emnvalente a 2,0% da produto da arrecadação de Impostos, para aplicação

em Extensão Rural, de forma a assegurar a adequada manutençilo e operacionaliza _

ção da Servrçu de Extensão e proporcionar sua gradativa ampliação aos níveis re

CfJendos pelo setor agrícola nacaonaj..

em 25 Unidades da Federação, à exceção de São Paulo, qu~ âincJà hão f~malizou' sua"..'

adesão,' embora esteja mantendo as negociações pertinentes. 1.' ,

São 1,3 mLlt-;:~s de produtores rurais .rem sua quase totalidade, peque

nos e raédio~~ I homens, fllJlheres e Jovens, ass rst.ídos por. esse Slstema,' através de
lJTI trabalho de natureza esseoc íalrnente educativa, que vísa despertar, encorajar e

ampliar as habaLidades e organização das agricultores e suas famílias, para melh.2,

rarem seus padrões de vína.

As ações do Sistema Ef.€flATER abrang8f\' uma grande faixa, que compree~

de a di fusão de, tecnotoqía agropecuár la para aumento da produção e produtiy.idade I

agropecuána, a conservação cos recursos naturais I a cspacrtação da mão-de-obra '

rural, a orçaruzaçêo dos produtores, a or ientacão em ccmercraj.rzação aqr.ícnla , en

tre outras além de orrentações na área complementar da eccnonra doméstIca, espec~
almente nos aspectos relacroosdos com a saúde e alimentação da família e da comu

rudade rural
'fodos os grandes programas e proJet;s' qovernamentals llgadO,s à agro

pecuária têm, na Exténsão ~ural, um dos principaIS Instrumentos da execução. Dén

tre eles, podem-se destacar: a Reforma AgrárIa, a Conservação de Solos e as MIer!?,

bacias, o estoque regulador 'de carne por engorda em confinamento, a Irr-içação e

drenagem, a racronal ízação do uso de cerenervcs, a agncultura orgânica, entre O!:!.

tros.

Todo esforço de implantação de uma Reforma Agrária no Brasil, só te

rá sucesso se houver recurso "ccrororet tco e destinado através do orçamento da I

União, fixado via Constatuição ,

É necessário portanto que haja cetermmação polítlca para concepção
da VIabilidade da Reforma Agrána.

Não basta o es forço de cesaoroor ração de terra I se não encontrar r~

curso para assentamento dos trabalhadores rurars.

c -
d - quatro por cento para o Fundo Nacional da Reforma Agrária, a ser instituída'

nesta COl1shturção

.
b -

aENOA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - ARTIGO 713, ínciso I

a) vinte e um irrtearos e CInco décimos por cento ao Fundo de Participação das E.§.
taoos e do nàst.rato Federalj

b) vinte e ocre interros e CInco décimos por cento ao Fundo de Partrcapação dos'
MunicíplOSj

c) três por cento para anl ícação nas Regiões Norte, Nordeste
r

e Centro-Oeste, a _
través de suas Ins t í tuíções of íciars de fomento.

Não se justlrica marqmal rzar a Região Centro-üeste dentre aquelas I

QJe exigem uma contr-Ibuição maior da u-não para seu processo de sustentação e de
senvolvimento econômico.

Não Inchnr o Centro-Oeste, Peqrão carente de rec .... rS05 feder~lS e a I

única capaz de responder de imediato o apoio f mancei ro , é urr..a dascr irmnaçãn edro

S8 que não pode prevalecer na LeI MalOI Há de se adml,tH q~e a Região .Centro- :

Oeste, enoora carente, é a que melhor e imediata respos1ta -dá ';05 problemas nacio
nais.

EMENDA ES21114·5
PJ CONSTITUINTES JONAS PINf-EIRO

tJ PLENÁRIO

I e:rff'~''''~'--=c.===..:::::=..:...::.::.='--- ----'
~lEN~~'O/~~N,"...O/$U.C~ ..I!lSMI--- __, ~n"T"~

~ ~_ _J Llli 08J87 J

~lENUlo/colol,n~o/s~.CO .. IUio ---------,

EMENDA ES21115·3
tJ COlSTITUINTE JONAS PINf-EIRO

tJ PLENÁRID

"' ~ ~[~nl'.t.~..feAç~o-------------____,

EIE~A Io()()IFICATIVA E ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - ARTIGO 213,

Maflflcativa no ítem I e sdrtrva na alínedj::.

..,- TUTOIJLst"caç;.o ~

EMtMJA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - ARTIGO 136

I - Do prockJto de arrecadação das impostos sobre a renda e proventos de qualquer'

natureza e sobre produtos lndustnahzados, g.Jarenta e Dito por cento na ror

• SE9Jinte:

d) dois por cento para aplicação na jnst íttnção responsável pelo serviço de I

Extensão Rural e Assistência Técruca pr.iorí.tarãamente ao pequeno produtor r

Art. 136 - lJm ~into dos lugares dos TnbunalS Estaduais e do Distrito Federal e

Territórios será composto, alternadamente, de membros do Ministério '

Público e de advogadas, de nDtório saber jurídlco e reputação ilibada

commais de dez anos de carreira ou de experiência profissional,~
efetivo exercício da profissão, mdrcados em llsta sêxtupla pelos ór

gãos de de representação das respectivas classes.

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

Dbjetlvando fortalecer a Extensão Rural braaiIei.ra, pnmo;rdial lnstr!:!,

menta da política agrícola nacional, o Governo Federal, em 1975, criou a Et-eRATER

E~resa BraSlleira de Assistência Técnica e Extensão Rural, órgão de coordenação'

nacional, vinculada ao "oflnistêno da Agricultura, a Qual sucedeu e absorveu a 8 

cervo da ASSOCIação srasi íeira de Crédito e A!;>lstênCia Rural. Concomitantemente ,

por oeccrrêncra da mesma Iei , as Unidades da Federaç.ão criatam as empresas esta 

orais , que sucederam às ACAR estaduais e que se assocrarsm à EIot3RATER, constatuín
da-sê no prínclpal Instrumento de extensão rural de cada umdaõs federada. -

Esse srstees conta haje com cerca de 2:3.000 funcionários, sendo 1JOCKJ

técnicos aprOXimadamente e está presente em mars de 3.000 nunicípias brasileiros,

Essa proposta V1S8 valorizar o efetivo exercfcro da advocacra e enal

tecer os Trabunars com advogados de alto preparo e exper.iêncra ororí.ssronat , iffiP!:..

dindo dessa forma, aquele que apés concluir o cyrso superior e nunca exercer a I

profissão, consegue a sua indicação para algum Inbunal tão sooente pela amízaoe I

e/ou bom entrosamento Que possua.

Para conseguirmos atingir as metas preconizadas, CC'lTl uma sociedade r

fortalecida e os Pod~res narorõrucos entre 51 mister se faz o -.rr-tajec ímento, rn

tocabtIídaõe e dionidade do Poder Judlclário, evitando o cllen~eliSlOO lnadmlssí 

vef na magistratura.
Can essa proposta cremos na eficaz contribuição para a 001 ficação do

Poder Jucllciário na Nova Carta.
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= TUTO/JU~TlFIClÇ;;:O __,

TITULO IX

CAPITULD VIII

DOS INDIOS

VJ.ço publico, pr-ecea,to deatu.nado a ampare.r os aez-vadoz-e s nonraadoa
a.ntier'ã.namence ,

A Emenda ccnemcucaonaã nc 1, de 17.10 ..67, su-rr i.mi.u o
precea to , mas Lnsezuu nas suas dr.pcsa.çôes permanentes que a prJ.
meira Lnves eadure em cargo !?úblico somente dar--ee-c.a mediante con
curso público, salvo os casos a.nda.cadoa en lei. -

Não explicitando a origem da lei, cerma t.Lu-ue que a
Adrnl.nistração Pública, seja federal, estadual ou mun ac.i paL proce
dessem, na forma da ressalva cons tu cucrona j , o nr'ova-renbo de vá

rios cargos nas três esferas de qovexnc ,

Os 'rr-Lbunaa.s , em sucessivos Julqados, s em-ar'e reconhe

ceram a corrs trí.tiuca.ona.La.dade desses orovarnent.os , desvi.ando , rnaa s

recentemente, esse enüend í.mentio para tê-los como ancons trí eucrona

a.s , cxr.ando , assim, eaeueçêc desigual para situações crovmdaa da

mesma or~gem 6

er='''''''Q<4 PMD8

EMENDA ES21120-0
tJDEPUTADD RUBEM BRANQUINHD

JUSTIFICATIVA

El'ENOA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO - ARTIGO 2D3, ítem H, letra e.

e) o ato cooperativo, assam considerado aquele praticado entre o associado e a
cooeeratlva ?u entre cooperatavas associadas, na real.rzação de serviços, ope
raçoes ou at.ivrdades que constatuam seu objeto socral , -

Os atos pratacados entre as coperativas e seus assoc.iadcs ou entre I

cooperativas associadas são denominados atos ccoperatãvos. A sua imun~dade cons
tando do texto constItucional, apenas Irá manter Q que acontece atualmente de I

rodo c.ue 85 cooperativas não precisarão repet rr , perrodicsmente seus esforços f

Junto a novos titulares da Pasta da Fazenda ou recorreram ao JudiCIário para de
m:Jnstrar a Intrubutaba.Iadade técnica de tai.s atos Assim, quanto ao ~mposto de
r~a, se os atos cooperat.ivos fossem tributáveis bastaria a cooperativa agrope
cuaria aumentar o valor a ser pago ao produtor, evitandq o retorno sobre o qual'
"poder-ia" incidir o ~mposto. Na de consumo I seraa suricíonte rusbrabuir os bens'
por preço menos, supr.ieunco o retorno. Quanto ao reM, a llnun~dade não diminulIá'
par preço menor, suprrmmdo o retorno Quanta ap reM, a ~rrRJnidade não dimInuIrá 1

a montante a ser ar~ecadado pt;lo Estado, ,:oi5 a cooperativa ao vender a produção
do aSSOCIado, pagara O valor Integral da Imposto, inclusive o correspondente ao
agregado pela cooperativa. Não ancínando o reM sobre os atos cooperatavos a si
tuação ficará como se acha atualmente, conforme disposto na LeI Complementar n9
24 de 7 de janeiro de 1975

r.r-------------- fEXTO/JUITlF'CAÇi:O --'-_-'--__,

EMENDA ES21117-0
[:J CONSTITUINTE JONAS PI_IRO

tJ PLENÁRIO

Pl.tHuIO/CONlssio/luacONlulo .,

EMENDA ES21118-8
(l CONSTITUINTE JONAS PINHEIRO

fJ PLENÁRlO

PROPOSTA

Altere-se o parágrafo 20 do art,go 302 que de

verá ter a seguinte redação:
= ~UTON~'Tlf'C ...C;:O __,

EIoENDA f.fJOIFICATIVA

DISPOSITIVO EIoENDADO - ARTIGO 42 - DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Transpor o artigo 42 das cisoosfções Transitórias, que é a proposição de Lei

Agrícola do País, para o corpo do trecho const.í.tucaonal, IiO CêPítulo referente a

Política Agrícola, Reforma Agrária e FundIária) T~ J lI' ,e.:'l..'~../t~ §

§ 2g - a exploração das riquezas minerais em

terras indígenas só pode ser e f'e t zveda com au t or i zaçãn do Congresso

Nacional, ouvida a comunidade indígena interessada e obriga à destin,!

ção de percentual sobre os resul t adca da lavra em benefício das comu

ru.dadas indígenas e do meio-ambiente, na forma da lei..

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE JORGE ARBAGE

Nada justaf'rca este Artlgo tão Importante da política Agrícola,
coadjuvante da Reforma Agrária, fora da capítulo mais apropriado.

Não tem sentado a alocação da ArtIgo da Lei Agríc:J1a em ürsposições '

Transitórias, pois a proposta tem um sentido permanente para estabilizar em defl

ni tivo as soluções do mero rural brasileiro, dando condições e segurança para a
confiança daq.Jeles que no caso prockJz para allmentaçào do ceve brasileiro exce _
dente para as exportações nacionais.

Por se tratar de assunto de aI ta relevância
de interesse nacional, deve ser tratado prioritáriamente pelo Congre,!

so.

EMENDA ES21121-8
tJ

SENADOR AUREO IIELLO

EMENDA ES21119-6
l!J
..,. Pl.fNAII1C/CPlllSdo/auaCON1.n.io --,

r.r T(XTO/Jl.onIFlCA~io-------------__,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS Título X ,OVtc9-€. c.c«. ,

r;r TUTOI.UtTIFIC...Ci o-------------__,

Incluir artigo nas DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS, onde cou
'aec , do ProJeto de Constituição, da conu.asâc de Sistematização:

o texto original da Constituiçao de 1967 t conteriu,

nas suas disposições transitórias, estabilidade aos servidores o§.

blicos que, à data de sua promulgação cohtassem cinco ànós de se!:,

"Art. - Os atuais seevrecees pübj.r.cos , cuj a or!

meira investidura tenha decorrido de

lei federal, estadual ou munã.cn.peL e

que, à data da promulga.~ão desta Const!

tuição, contem ctnco anos de serviço pú
blico, ficam efetivados nos cargos que
ocupam. I.

JUSTIFICACi\O

ART. - FJ.ca ressalvado o da.z-eLtic ao exez-cIc ao da advo-

caca.e , pelos atuais P'rocuxadoxea da Repúbli.ca qae , no prazo de cen

to e cat enca (180) ô ies contados da promulgação desta coneuatuãção ,

optarem pela sua inclusão em Quadro Suplementar do M~nistér~o Púb"l1:.

co Federal~ cu j oa cargos serão extintos à medida que vagarem.

JUSTIFICATIVA

o dJ.reito ao exeecIci,c da eevocecLe , euuaLmentie , resulta

de normas Leqe a.a consentâneas com o d ar e Lto conatidcuca.ona L em vigor.

À luz dessas normas, os Procuradores da Repúbf a.ca ~ncorpQ

raram ao seu patrímon~o Juríd~co as faculdades nelas asseguradas.

É da tradição do d~reito cons t.Ltiuca.ona L bz-a s a.Learo - e da

natureza consensual da t.ranea.çâo ccnera.euc i.ne t em curso - a ressal

va concernentes a situações )uríd1.cas J..ndivJ.duais conatí.t.uaõea se

gundo o ordenamento jur-Idaco em vigor.

Por outro lado, o eubstí.eueavc do Exce1entíssimo Senhor

aeaaecc, provoca uma situação inversa a tais princípJ.os~ no que to-
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EMENDA MODIFICATIVA

IIb
W -znc, lI, art. 135 -

Dê-se ao art. 135, Inc. II, alínea UbU

GIBSONNILSQNCONSTITUINTE

"A PROMOCÃO POR MERECIMENTO PRESSUPÕE DOIS

ANOS DE EXERC~":ID NA RESPEcnVA ENTRÂNCIA

E INTEGRAR O JUIZ O PRIMEIRO QUINTO DA

LISTA DE ANTIGUIDADE. SALVO SE NÃO HOU

VER. COM TAIS REQUISITOS, QUEM ACEITE O.

Jus t 1 f i c a t i a a

A Emenda. é para corrigir equívoco elaborado

SUb5t~tUtl.VO do Relator

a seguinte redação

te=.. _

'EMENDA' ES21124·2
tJ

ce aos Procuradores da RepúbLa.ce , I:: que, não Lhaa contemplou com a

equapar açêo à maq a s t r-atiut-a nas vantagens e d a.t-ea.t oe por esta auferl:,

dos, t odev i e , equapar-ou-os nos amped i.men t o s e vedações, dentre as

quais t.nc Lue-es e o exerc Ic i.o da advccec a a ,

Tal posição r ecresenea um retrocesso porque r et i.ru dos

membros do MinlstérJ.o Público Federal um dz.z-ea ec que o ô.i rea.co cong

tia t.uc a.onaL hOJE! vigente lhes confere, sem atrJ.buJ.r-lhes qualquer t..l

po de d a.r ea.t;o auba'ta t.ut.a.vo ,

ASs:Lm, por questão de ]ustl.ça àqueles que ao optarem pela

carreira do Ml.nl.stérJ.o Públ:LCO Federal o f a z ez-am em ccnscnânca.a com

os d Lr-ea.tioe e deveres então exa.at.errt.ea , neles pautando e estruturan.

do toda sua vida, deve ser a.nc Lua.da uma ressalva, nas d i.epos a.çôes

tran5~tórias, para exc Lua.r da proabacâc proposta pelo ProJeto do

EXrno. Relator da Comissão de Sistemat~zação, aqueles Procuradores

da Repúbl~ca Já .rnt.aqz'arrt e s da cer-reare • A vedação seria ap l i.criveL
para os novos ~ngressos.

A organJ.zação em Quadro Suplementar, em exemçâo , é uma

forma de preservar situações jur-fônces anteriores, sem ampeda.z- a eK

pansão da estrutura do servaçc púbj.aco em corrfo'rrm.de.de com as nor

mas legais que entrarão em vigor, SOlução, e Lads , Já adotada em ou

tras oportunidades dentro do da.r-ea t o po s a t a.vo b'r-ae L'l e ar-c ,

Cone r.dezando-e ae , edemeo.s , que a faculdade de exerc íc rc da

edvocac a.e conatn.tiu a.u-iae em fator ponderável na opção pxo r i.s s i.one t

feitá pelos Procuradores da aapúbt i.ce , ao a.nqre aaaz em na rnam.eoa-.

çâo, como Já dito, é de elementar )ustJ.ça que o advento da nova

dem jur-fd i ca não se constitua em verdedeara punição sem causa.

EMENDA ES21122-6tJ CONSTITUINTE NILSON GIBSON tG"'''''~4 PMDB

LUGAR VAGO" •

tc=P_L_E_N_J\R_I_O ~
Justificativa= TtHO .,,5TI',,;~ÇÃO ____,

~ SUPRESSIVA ~~ , a EMENDA ora peoposca visa crJ.ar mais

13'1
suprima-se o inc. r, do art • ..Jr5'Í, do

um obstáculo ao carreí.r Lano , damanudndc a luta entre os Nasistrados

no momento da ProMoção por merec:l1nento~ue fortalece a ú~e1.a d

SUBSTITUTIVO DO ILUilITRE RELATOR, e remunere-se os demais.

C1NSTITUINTE NILSON GIBSON

PLENARIO

EMENDA MODIFICATIVA

-_..----

Art. 136 - Um PIO nto dos lUQarp.s dgs Tr Ibu
nal $ Fp.df"tal$ Estaduais p dO
DIstrito Farte r a I f" Tp.rtitÓlios,
s er-á campas to ª 1 ternadament... ,
de Membros do MinIstffltl o P(lbl L,
co I'" rte advogados de notÓrio sa
be r J!!Iídica IPpytacão j 1 í ba ,
da f: Cam ma i s dp. dF'Z anps de e_
["'Uya exetciCID OL! d,.. e t LvLda.,
rte profissional. indicados p""_
los Órgãp~ de rpQrp$~ntacão das
resQp.ctivas c l a s se s em list;1i! 1

trínl j CP env t anrío c a s ao Poder
Executivo mUi nos vinte dJa5
5I1bSP.OllF>OtP.S e sco Iher ã !Im de
aeus J nteorante5 pera ogffipacào

r:r-- T(XTOIJt>S·'fIG.lÇ;;:O

EMENDA ESií 125·1
l"?

do Ministério Público e Conselheiros

JUstificativa

mir uma Lnat.âncaa recursal.

Ora, cabe aos Tribunais, regulamentarem /

seus próprios regimentos í.neernos , portanto, não compete aos Tribu

bais Superiores o processo e julgamento dos JuIzes Estaduais ,membros

I?> 'i
O inciso I, do art. .1rB1, dispõe que co!!!,

pete , privativamente, aos Tribunais Superiores e aos Tribunais de
~ustiça, o juLqenerrto dos JuIzes EstaduaJ.s e do Distrito Federal,do

Membros do Ministério Público, que lhes são edat.ra.t.os , e dos Conselh ~

rOG dos Tribunais de Contas, nos crimes comuna e de r esponsebi.Lí.dade

ressalda a competência da Justiça Eleitoral.

Data venia, essa dispoSJ.ção ê supri-

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

Supr1ma-se ou corr1ga-se o disposto no §

69, do art. 180 do SUBSTITUnVO DO ILUSTRE

RELATOR ~ ESTÂ EQUIVOCJIMENTE INSERIDO, POIS REFERE-SE

Â FUNÇÃO E Â APOSENTADORIA DO MINISTl!RIO POBLICO, E

VINCULA AO INC. II , DO ARTIGO 188 • MATtRIA TOTALME!!.

TE DIVERSA

A Emenda visa a ace í erar o OtOCI'!5SQ de nomeação ~ t i r a r

dos Tr rbuna Ls a o r e r roqa t rva d~ reduzir para t r ê s nomes a lisca

s ê x t up La que lh~ se r i a env Lada ne Los 6rgãos de r euresentação Tal

prerrogativa r edunda em logerpocia .ínríev ade , com or e ju í z n para

a mdeuennênc Ia das ins t i tu i ções cuj os membros i r ão compor os

Tribunais

O parágrafo único foi suor ínudo , Incc mcrandc-se ao

caplJt o prel"P"!ito dp. que o ExecutlVO t em o prazo d~ vinte dias t

para pscolhl'!r I pa:r~ nomeação I um dos nomes da lista tríplice
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CONSTITUINTE NILSON GIBSON

EMENDA ES21126-9
tOJ

te= ----'

res, agentes ou trabalhadores autônomos,

exerçam respectivamente a mesma atividade

de ou profissões similares ou conexas .

ou profissionais liberaij

ou profissão, ou ativida

,.,,- n:uO!JusnF'o;:.tç:;,O __,

r.r-------- ~t.(NA"lo/c:olll.sio/su.CO...lssio --------____,

PLENJ\RIO

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

EMENDA ES21128-5
tJ

SUBSTITQ§ 19, do art. 171 do

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao

TIVO DO RELATOR, a redação seguinte
r;-r T(~..O!~uu'F'~aqlo __,

"A COMPETtNCIA DOS TRIBUNAIS E JU1ZES ESTADUAIS SERlL

DEFINIDA EM LEI, DE INICIATIVA DOS TRIBUNAIS DE JUSTI-

ÇA, QUE NÃO PODERlL SOFRER EMENDAS ESTRANHAS AO

SEU OBJETO, E REGULAMENTADA NOS RESPECTIVOS REGIMEN

TOS INTERNOS. "

~ ~ ADEQUAÇÃO - ADITIVA

Acrescente-se um parágrafo, ao Art. 43, do SUBSTIT!!

TIVO DO ILUSTRE PJlLATOR , COM A REDAÇÃO SEGUINTE

Justificativa
Art. 43 -

Parágrafo único - A OBRIGATORIEDADE DE DOMIC1LIO ELEITORAL NA

~ REGIÃO METROPOLITANA PARA OS CANDIDATOSA Emenda proposta, procura guardar absoluta coerê!!,

ela com o art. 299, §19 I do ProJeto da comissão I.emática, bem

assim, com o § 19, do art. 131, do "ProJeto Hercules", evitando _

se a possibilidade de inclusão de matéria estranha na LEI ORG!

NICA JUDICII\RIA •

A PREFEITO E VICE-PREFEITO POR PRAZO

UM ANO, EM QUALQUER DOS HL"NICIpIOS

IlREA • "

DE

DA

Justificativa

Ora, ás ft:reas Metropolitanas são constituidas por

agrupamentos de Municipios para integrar a orgar..ização, 'o planeJ~

mento, a programação e a execução de funções públicas de interes

se metropolitano. Portanto, nada mais correto qt.e os candadatica /

á PREFEITO E VICE-PR#EITOS, em qual~os Mur:.~crpios da áre

CONSTITUINTE NILSON

PLENARIO

EMENDA ~ ADEQUAÇÃO -

t==__--=-=--===---- --'
rer H~TO/JIHT'Fte'ç,\o _,

r.-r-------- ~1.[NlIIIO/eONI~siol.u.eOl,llldo--------____,

EMENDA ES21127-7
t:J

X,- XI
Dê-se aos inc.~49 -"são partes leg!t!.

mas para propor ação de lnconstitucionâ.lidade

Constituinte JESUALDO CAVALCANTIr -

IX - Os Procuradores-Gerais da Justiça I na área de

atribuições dos seus órgãos

EMENDA E821129-3

tOJ·

r;-r ftJlTO/JUSTI'ICAq.i:O----- __,

x - O Defensor do Povo

XI - Os órgãos de grau máximo das antidades,lSindicais .

SUPRIMAM-SE ART 146 E SEUS PARaGRAFOS , RENUMERANDO-

SE OS SEGUINTES.

JUSTIFICAÇAO

JustificatJ.va

Ocorre, que o inc. 111, do art. 180, dispõe que são

funções institucionais do Ministério público, representar por in 

constitucionalidade, assim, a Emenda pretende corrigir a disposi 

çâc do inc. IX, do ar~0.49 • _os promot~blicos também são

parte legitima para p"~or açeo de in7'Ínsti~cion'llidade •

Quanto ao, Item referente a expressão confede-

rações sindicais , realmente, fica correto se substituir-se por

"OS ORGÃOS DE GRAU Ml\XIMO DAS ENTIDADES SINDICAIS" • It 1ioita a

associação para fins de estudo, defesa e coordenação dos seus lnte 

r-esses econômicos ou profissionais de todos os que, como empregado"

o exercício, em caráter privado, de funções próprias do
Poder Público, cons t í tu i uma das mais abjetas heranças do feuda
lismo.

A Inclusão desse dispas! tivo atenta, frontalmente, con

tra a seriedade desta Consti tuinte, por representar uma tentativa

de perpetuar um privilégio iníquo, retr6grado, indefensável.
E -ootõr í o que os cartórios de notas e r eqa s t ros públicos

são responsáveis pela prospendade dos grandes marajás deste País.

Além do mais, mantê-lo no texto seria um injusti ficável
retrocesso, eis que, em v í r'tude da Emenda Constitucional n2 7, de
1977 (art. 206), serventias do foro ex t r a judIcLaL, em vár í os Es

tados, já vêm sendo exercidas sob a r e spon s ab l Li dade do Poder Pú
bl Ico , ~ solução adequada estaria na e sba t í.zaçãc das restantes, à

medida que forem vagando, passando seus servidores a perceber pe
lo Poder Público, como proponho em out r a emenda.
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EMENDA E821130-7
rr;""""~

EMENDA ES21l33-1
) L"lInu~o~f:J ConstItuinte JESUALDO CAVALCANTI l: Cnns t Ltufnte JESUALDO CAVALCANTI PFL-PIPFL-PI

P
'LENIoIIKl/eaWluio/lllleOlllUio

fI3I:'''";&il p "UIIAIlIO(COllISSÁO!IUICfllussio

) ~'""~PllC"''''Ç\." o '3IJOI3C, PU;~ARio y'?6!
r.r-------------TEJI·O/JIIS"'JCAçjO--------------,

DE-SE A SEGUINTE REOAÇAQ AO ART. 17 DAS OISPOSIÇOES

TRANSITORIAS:

Art. 17 - Serão est at azadas, à medida que forem vagando,

as serventias do toro judicial e ext re jud í c LeL, passando seus se!.
vldores a perceber remuneração pelos cofres públicos.

DE-SE A SEGUINTE REOAÇAO AO ART. 39 DAS OISPOSIÇOES

TRANSITORIAS:

Art 39 - A uruão ncnc Iu i r ã , no prazo de cinco anos, a
demarcação das terras ocupadas pelos índios.

JUSTIFICAÇAQ

r.r-------------rr::nO/..uSlI'lCAÇ40----------------,

ACRESCENTE-SE O SEGUINTE ARTIGO AS OISPOSIÇOES TRANSI

TORIAS}.-v..tLt. ~IA. •

o dispositivo ara modificado diz que a "uní.ão demarca
rá as terras ocupadas pelos índias, ainda não demarcadas ... " De
outra modo, como demarcar as terras~ J á demarcadas'?

CCÃ"""'c]PFL-PIConstituinte JESUALDO CAVALCANTI

EMENDA ES21134·0
t!J

JUSTIFICAÇAO

A emenda não pr e judrca direitos adquiridos, pois s6
manda estatizar os car t dr ac s que vagarem Por outro lado, asseg!:!,
ra o emprega a seus servidores, que passarão, automaticamente, a
perceber pelos cofres públicos.

Pretende-se, com esta propos i ção , dar ccrrt Inu i dade à

política de abscr ção I pelo Poder Público J das serventias do fora
judicll e ext r ajudrc í a l , tão bem iniciado pela Emenda Constitu

cional ng 7, de 1967 (art. 206). Em v i r tude dela, mui t os Estados,
a exemplo da Piauí, já estatizaram considerável parte" dessas se!,

venties. E isto sem causar qualquer prejuízo a seus ocupantes ou

servidores.

..,,- l'UrONlI"l~IC.çio--------__---__,

JUSTlFICAÇAO

INCLUA-SE ENTRE AS FUNÇOES PREVISTAS NO ART 87, I, A

DE DEFENSOR DO POVO.

o parnaíba, o segundo maior rio do Nordeste, corre o
fundado risco de se transformar no mes at: rio seco do Brasil. Isto
se não forem adotadas, com urgência, medidas que protejam suas

nascentes e mananciais, detenham o desmatamento lndlscrlminando
de suas margens e promovam o aprovei t amento integral de suas
imensas potencialidades (navegação, irrigação, turismo, babaçu ,

carnaúba etc).

Tratando-se do ria que separa os Estados do PlauI e do

Maranhão e sobre o qual nenhum deles exerce domlnio, somente
Governo Federal pode fixar poílticas e instituir mecanismos,

exemplo do que fez com o São Francisco, que convertam seu vale
em novo e promissor p610 de desenvolvimento da região nordestina.

Daí a presente proposta de criação da Companhia de Oe

senvolvimento do Vale do Parnaíba, com sede na Capital do Plaoí,

Estado que tem 99% do seu t err í t õr i o na bacia hIdrográfica do
referido rio.

Art. - A UnIão promoverá o aprovei temento integral
das potenc i aLí dades do vale do rio Parnaiba, instituindo, para
Isso, a Companhia de Desenvolvimento do Vale do Pa rna Iba (CIX:€VAP),

com sede em I e r e s ma , no prazo de seis meses

JUSTIFICAÇAD

pr;;!"""""~PFL-PI

Competindo à Câmara Federal eleger o Defensor da Povo,
nada mais justa que admitir a hipótese de o escolher dentre os
membros do Congresso Nacional.

Seria, Inclusava , uma forma de prestigiar e fortalecer
o Poder LeglslatlvD

EMENDA ES21131-5
êl Constituinte JESUALDO CAVALCANTI

f!J 'LouopL6~;cR;~

EMENDA ES21132-3r Constituinte JESUALDO CAVALCANTI

..,,- TUTO/JIJSTl~IC.Ç;;O-------------__,

SUPRIMA-SE NO ART. 49 DAS OISPOSIÇOES TR~NSlTORIAS A

EXPRESSA0:

EMENDA ES21135-8
tJ Deputado MAURICIO CAMPOS

r.T 'I.ENA~IO/COllISS;;Q/SIIICOllIS~ia---------.,

r.r 1'nN·,J<l5tu·le~...c-------------....

"SALVO QUANTO AO SISTEMA DE GDVERNO"
EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIF ICAÇAO:

Não há razão que justifique a ressalva acima. Sua in

clusão leva-nos a deduzir que a pretendida implantação do parla
ment ar í smo tem caráter meramente conjuntural, casuistico. Não

seria para valer ou pe rnanecer .
Do cont r ãr ro , como não estendê-lo a05 Estados, sabido

que estes devem organizar-.se segundo os princípios estabelecidos

na Cons t í tu rção Federal'?
A supressão da ressalva dá coerência ao texto consti

tucional e não conflita com qualquer decisão que a Constituinte
vier a adotar no tocante ao sistema de governo, se,::a instituindo
o par lamentarismo, seja mantendo o p r es idenciali'-smc.

31. ,
DISPOSITVO EMENOAOO: ARTIGO M', INCISO XI, ITEM b- \'r".if'

31 f. -!'~
O ítem b , inciso XI do Artigo AJi) do &n-t:ejírojet~assa

a ter a seguinte redação:
Art.»'f!>J, .

;5 =Õ~· ~~;~iç~~' ;'~bii~~~ de energia elétrica, qualquer que se
ja a fonte primária de energia.

J'USTIFICAÇllD

1) Com o advento do Código de águas, em 1934, a União passou a ser a
detentora das conce ssõés para o aprovei temento da energia hidiáu
lica, em substituição aos municípios, e isto por força da própria
caracter Is t rca dos rios e das bacias hi dr oqr á t'Lcas , em sua grande
maioria interestaduais ou com mríuêncLas em mais de um Estado.

2) Nl§.o faz nenhum sentido os Estados legislarem sobre águas e servi
ços públicos de energia elétrica,cuja padronização deve abranger
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todo o t er r i t õr í o brasilelr~. t r a t a-cse de' matérià ]t1rídiêa' objeto
de legIslação cotí.i f í cada .(COPlgO .de Agups), que" pon isto, deve
obedecer a comando legislativo úrn.co . AdemaIs, o sistema trlbutá
r10 nac i ona L, no qual se rnser e o Imposto único sobre energia elé
t r i ca , contempla verbas específicas para expansão e melhoramentõ
desse serv IÇO. ' •

dentes do Banco do Brasil, Banco Nac i ona L de Desenvolvimento Eca
nõmí co e Social e da Caixa Econômica Federal

Daí a exclusão daqueles, sujeitando, ao mesmo tempo,
a n.omeaçãó destes a p r év i a aprovação pelo Senado da República.

3) A po l Lt i ca nacional de suprimento de energia e Lé t r i ca é coordena
da pela ELETROBRAs, empresa controlada pela União e responsável
pela realização de estudos, ur ojetua e supervisão da operação de
'..sinas e Li nhas de t r ansrm s s ão , para d irn i nur r os riscos de racio-
namento de energia elétrica. t

rr;"""'LJPFL-PI

SUPRIMA-SE 00 § lº 00 ART. 120 O SEGUINTE ITEM:

"VIII - O Ministro do Planejamento"

EMENDA ES21138·2
tJ Con5titui~te JESUALDO CAVALCANTI

r.r rExrOIJt.$nFCA~io-------------______,

py;~"'~

úi7~78!J

EMENDA ES21136·6t: Deputado MAURICIO CAMPOS

r.r------------- ·tHO/JU!lfOFleA~io _

EMENDA MODIFICATIVA JUSTIFICAÇAO

DISPOSITIVO

redação

"'3Art, ;M4--

sequí nte

A pescuasa e a lavra dos recursos minerais " bem como o
aproveitamento dos pn t enc Laa s de ene rq i a tu.dr ãu l í.ca ,

~~p~~~~md~~a:U~~~i~:Í~~m~~t~O~C~~~~~ l~~~~~\al ~e~~d~~~~:
no País ou a sociedades estabelecidas no Brasil, reg!
das pelas leis brasileiras e cuja mai or í e de capitaT
votante seja e f'e t rvament e de brasileiros residentes no
País,
P8íágrafO único: Sempre que a empresa privada nacional
so lClt~ião lhe dará prioridade para a explora
ção de potenc i a í s de energia ru.dr áu l i ca , cabendo às ou
tras concessionárias de serviços púb Li co s de energiã
elétrica, em igualdade de condições de supr imentc , ad
quirir as sobras de energia assim gerada.

JUSTIFICAÇAO

A Secretaria de Planejamento e Coordenação da Presidê~

cia da República tem se ocupado em distribuir l e i t e , cobertores

etc. Não se incluindo essas atividades dentre as atribuições do

Conselho de Defesa Nacional, a quem estarão afetos "a s suntos re
lacionados com a soberanis nacional e a defesa do Estado Democr!

t Iccv, na sua composição não se jus ti fica, salvo melhor juízo,

a presença do Minlstro do Planejamento.

~NDA ES21139·1 '"".-------~J ~P·F..L"-"P::-lIC Constituinte JESUALDO CAVALCANTI . ~ '~J

r.r ,.t.EHa~IO/COIlI$s.io/sllacc...,lI$.io ~

r.r TUTOIJU'TIFICAÇ.iO --,

SUPRIMA-SE O ART, 50 DAS OISPOSIÇOES TRANSITORIASQ texto DIa propor ta cons t i tur inovação que se faz necessária
está em consonânc i a com o p r i nc Ip í o do fortaleclmento da empresa
pr ivada nacional, a elas ccmpe t mdo , p r e f'er enc i a Lment e , com o es
tímulo do Estado, organizar e explorar as atividades econômicas.
A norma constante desta emenda consagra a p r Lor i dade para as em
presas p c rvedas nacionais explorarem oc tenc i.ats de ene rq i a tudréu
lica e, via de coneeqüêncIa , reduz os ônus do Governo para a gerã
ção de energia elétrica. Eventuais sobras de energia ass im produ':'
zidas serão adquiridas pelas concessionárias estatais, d l.nunu í ndo
para estas o cnmprcmet amentc de mai or es inversões e gastos.

ccns t í turnt e JESUALDO CAVALCANTI

JUSTIFICAÇ~O

Trata-se de casuísmo com

v í ce-p r e f'e r t ns de São Paulo e Belo

cional, para merecer o respeito da
a ddspns Lçoê s de tal jaez.

Além do mais, é flagrante

contida no art. 85, i tem V.

endereço certo: beneficiar os

Hcr i zonte O texto constitu

Nação, não pode daI guarida

seu conf'Li t o com a proibição

= TEXTO/~u""'CAÇio, ______,

DE-SE A SEGUINTE REOAÇAO AO ARTIGO 83, II:, "O", E AO

ARTIGO 115, 11:

EMENDA ES21140·4
fl Constituinte JESUALDO CAVALCANTI

fJ ri f IVt: I'< 'I'!~""'"'''''''"'''"'''''

Art, 83
=- TUTO/Ju',..F1CACio- ______,

III - ,.
DE-SE A SEGUINTE REOAÇAO AO ART, 37, 1, "B", E SEU PB.

RAGRAFO ONICO:

d) dos presidentes do Banco Central, do Banco do

Brasil, do Banco Nac i.onaI de Desenvol v iment;o Econômico e Social e

da ca rxa Econômica Federal e deliberar sobre a sua exoner ação ,

Art. 115 -

•Art, 37 - Cabe aos Estados:

I - Legislar sobre:

b ) CX r ação , incorporação, fusão e desmembramento de

Municípios;

11 _ nomear, após aprovação pelo Senado da Repú

ol rca , os Ministros do Supremo tribunal Federal, 00 Tribunal de

Contas da União e dos Tribunais Superiores, os Chefes de eus são

diplomática de caráter permanente, os Governadores de r err í tdr i os ,

o Procurador Geral da República e os Presidentes '::0 Banco Central,

do Banco do Brasil, do Banco Nacional de Dese'nvolvimento Econô

mico e Social e da Caixa Econômica Federal;

parágrafo único - A criação, incorporação, fusão e de~

membramento de Municí.pios, obedecidos os requí.s i tcs previstos em

lei comp Lementar estadual, dependerão de consulta pré via, median
te plebiscito, às populações da re t amente interessadas, e se darão

por lei estadual.

JUSTIF ICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

Data venia, mais im,gortantes do que simoles

do Banco Central, eis que dispõem de instrumentos muí to

p Los para rn f'Lu i r nos destinos da economia do Pa':s, são

diretores

mais am
os Fresi_

Tornou ...se vitoriosa, no Substitutivo, emenda de minha

autoria que atribui ao Estado dispor, em lei complementar, sobre

os requisitos !!\ínimas para a criação, incorporação, fusão e des

~embramento' ,de Huo.l.cípios.
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,JUSTIFICAÇÃO

o depoimento de parJ ament.are s , quando ar-r-o) ados como

testemunhas, por vezes é Lnda apenaàve l ao e ac l ar-ec amen t o de PO!!

tos r-er eva-t-e e dos pr-cces sos j ud rc Lat e ,

Neaae tocante, como a corrt r-Lbu i.çjio do par] amentar eVI

denc i a-ee ti~ magna importância para a ap l t caçáo Justa da ] 81,

cabe-lhe de sves t í.rcse , ad ceueea, das prerrogativas pr-oce s suaa a

que ] he são me r-ent.es ,

Ao mesmo, tempo, deve ser-lhe recuí tado apresentar seu

Foi um passo significativo no s ent i do de desfederal!.

zar um assunto que, por sua natureza, diz respeito conveníênc.la

do Estado e ao in+:;resse das popu l aç ões locais

Não se ... s r i t rce , porem, que perdure ti ex rçênc r a quanto
à aprovação das Cii\maras de ve rcenr.r es dos MunicíPloS afetados,

sobretudo porque as populações diretamente interessadas, no de

moerá t Jco exe r c I c la da Soberania, serão chamadas a decidi~, em

pl eb ' scito.
Se a soberania reside no povo, que ,é a fonte de todo

poder, como enunc ra o preâmbulo do Substitutivo, entende-se

mai s legitima sua decisão que a da Câmara Municipal, moyida,não

raro, neste particular, pOI' interesses paroquiais e partidários.
depo í men t c ;:..-:r e sc r i to , a fim de que o mesmo r-ef I i t a .J equ r l 1-

brio e o :::,,:r ao do J1JS 1"0 que deve ser ap anag i.o de t c do eque 1e que

PLENÁRIO

IBSEN PINHEIRO

EMENDA ES21143-9
f:J

EMENDA MODIFICATIVA = n:xTO!JUn'Il:AçaO--------------,

Dê-se ao ar-t i.go 270 do ãube t atut.avo do Re j a tor da

Comissão de Sa s t ema t azaçjio , a ee gu a rrt e redação'

"Art.270 - As ações governamentais na área de as

s i s t.ênc r a aoc t a l serão f t.nanc í adaa com recursos do orçamento da Seg,!:!

m dade Boc t a l e r-ece a t aa repassadas peja uru êc aos Estados e xum.c L.

p í osv.

Dê-se ao 1.0C1.90 I do arm.gc 135 a segui.nce

ndação

1nc1.50 1- angres so , por concurso piib Li.co de

provas e títulos, exigindo-se do candadat;c no mrnullO dois anos de efetnvo

exercício da advocacia ou atividade que a lei especificar, com a participa-

ção da Ordem dos Advogados do Br.as2.1 e do MinutérJ.o PúbllcD @1l1 todas as suas

fases, obedecendo-se, nas nomeações, a ordem de clasSlflcação;

JUSTIFICAÇÃO
JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO

=--------~LlNn'O/eONluia/lu.eO.llnio __,

PINHEIROIBSE;N

JUSTIFICATIVA

A proposta obj etnva tornar clara. a inddênc24

da regra do quinto ccns t.Lrucaonaf nos Tribun.<u.s especiais, es segurendo-ae a

paritl.cipação de advogados e membros do ){inlsteno Públlco - o que, aliás, 

ocorrera, quando a segunda lnstânc13 da Justnça Militar Estadual for o pro

pno Tnbunal de Justlça.

§ 49- a Iea, poderá criar, medi.ante proposta

do Tribunal de JustJ.ça, a .Jus r rça Militar Estadual, constn rufda , em primeiro

grau, pelos conselhos de justiça e, em segundo, pelo propn.o Tribunal de

.Ius tuça , ou por Tribunal especa.al, , nos Estados em que o efetivo da respectuva

Poli:cl-A M1.l1tar for superior a vanue mil 1.ntegrantes, observado o daapcsec no

ar-tn.go 136.

A emenda. V1.Sa a esclarecer que o concurso

de mgressc é público e estabelece como condição para habilitar a ele

d01S Anos de efetivo eXerCLCl.O da advocacia ou at i.vrdede que a lei espe

cafc.car , Já que tal.S condlções se entendeu necessâraas para o i.ngz-es s c no

~h.m.stério PiibLi.co ( artn.go 180, f S9 ).

Recomendável, para ambas as lnst1.tuições ,

eis que se exige um mínImo de experíência profLsaacnal, antes do exe rcfcio

das altas funçõ",s de magiat radc , 'tcdevre , a segunda ccndi.çjic visa a possi-

bí.Lt t ar que membros do Mínlsténo Públlco, por exemplo, cacbem possam pres

tar concurso para a maglstratura, sem a necessidade de exercer a advocacia.

ção :

Di-se ao § 49 do ar-crgc 171 a segumee reda-

EMENDA ES21144·7
t:J

r;r------------_..u:·"N"5T'le..~..o-------------__,

o p ropca r to da emenda é evi toar que se z ns t r tuclon§;

I ã ze mais um encar-go à custa dos minguados orçamentos dos Estados

MuniCípios br-as i i e r r-oa ,

A forrou} ação dada ao ar-t i go 270 do Sub s t a tiu ta. VO

de Relator rJI-nr)ta uma r ne xp J i céver .i nver-aiio no fluxo ja re-nda, que

em vez de operar no aen t i co da de ecen t.r-a I i aac âc , ampo r-aa a transt'e 

rêr~l a de re<:IJrSQS dos Es t ados e MunIcípIoS para o s.i s t ema de Segu!'2:,

dade Sacia), que certamente será adrna n aa t r-ado peja União, a r nda que

de forma oar-t r c ipae i va,

Trata-se, a nosso ver, de proposta que não guarda

c<.'~r::'n~ll 'Im -a .jl,"l"·n'J,~) '"1-..1'1'1 ao or-çam...nt o da Segu r-r fade Soe r a L,

CU,]l; ·.?~qu"'m!Õl rj,:. fr nanc t ame-nt c prpvê a d i ve r-e r tll:/içâo -as fontes de

r menc í emento com o p r-opós i to claro de elevar o pata.......ar de r-ece a t aa

do Sistema, de modo a que possa fazer face aos encargos que lhe são

cometidos. Não fará serrt i do , destarte, obr-i gar- OE Es t ados e Munlci.

pios a "socorrer" o Fundo Nac i onaj de Segurldade sccc er no fInanel.!

mente das ações de assustênc:ia soc i at , a não ser que as duas esf'~

r-as de governo possam contar com recursos nr-anere r-i ôoe da União p!:

r-a esse fim especifico.

D;-3e ao § g s do Ar-t i go 84, do guba t Ltut rvo , a aegua.nte

= ~~~Ta/.(Jn"e ...ç...o-------------_,

EMENDA ES21142-1
pryenãdor AH1'OHIO FAlUAS

PLENÁRIO

IBSEN

redação'

Art. 84..•••..•••.•••••...•••• "

EMENDA ES2114S-S
tJ PINHEIRO

SI! _ As pr-e r-r-oge t i vas p r-oceaauaa s dos Deputados e Se

nadores ar-r-or ados como testemunhas não subslstlriào se de i.xarem de

atender, sem justa causa, no pr-azo de t r-mea d í.aa , ao conva te jJ:!

d í.c í.al para depor, podendo responder as forrou] ações por' eac r-ato.

= TUTO!,llJ5TlflC,o.ÇÃO-------------__,

Dê-se ã al.Inea "a" do inciso I do ard,go 151,

a seguinte redação :
a- n06 crimes comuns e de cespcnaabLl.adade ,

os desembargadores dos nt-íbunaas de justnça dos Estados, do Distn.to Federal
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e TerritórLOS, os membros dos trJ.bun,u~ de contas dos Estados e do Dl5tr1.to

Federal bem como dos tribunais regacnafs federais 7 dos t rabunars regaonaí a

ede i torads e do trabalho, dos procuredorea-gerars de j us t i.ça e dos membros

do Min:I.stêno Púbhco da Unl.ão que cfacaem junto 'l:a tnbun8Ls;

Os membros do Ministério Pub Laoc n- ao são

ads t m ccs aos Tnbunau de Jus t.aça , pcr.s essa expressão ai.gm Hca subordi

nados.

JUSTIFICATIVA

PlENÁRIO

Inclua-se mc.rsc IV no § 19 do artn.gc 137, com

r;-r------------- ..tX"OIJ~ST\',C"CÃO ___,

PINHEIROIBSEN

EMENDA ES21149·8
t:

Deve-se afastar l.nfluêncL3 de: qualquer natu

reza que o re Iacaonamentc do Procurador-Geral de Jus caça com o Trlbunal Junto

ao qual oficie possa acarretar, quando de seu Julgamento.

üee Iccando-s e a ccnpetêncra para o Superact

'lt'l.bunal de .Jus mçe , garante-se a rmparcaaLrdade e l.senção do julgamento.

A mesma preoucupação "Lnsp i rou por certo a.

oclusão dos desembargadores dos tnbunais de jue t i.ça.

I-

r.r-------------~UrQf.l/Sf'FlcAe.io-----~- __,

rr;-~'"~"B"""]

~çl';,;t;;J

PINHEIROIBSEN

I - exercer, ainda que em ddspomba.Lldade , outro cargo

ou ftmção píib'laca, salvo um. de magí.stêrão ;

§ 1" . - ••••••.••

JUSTIFICATIVA

g anccepat.Ivek c.om o exercício da juda.catura

a partic~pação de sociedade comercial, s al.vc como quotns tg ou acacní.s t;a,

f recomendável a Ulserção desta vedação, dado

que a compkexadade da vrda eccncmrca nos d raa de hoje pode gerar ou ensejar

a mencionada par tn.cdp açjio , totalmente desaconselhável.

Dê-se ao Incaso I do § 19 do artigo 137, a seguinte reda-

1nC1.S0 IV-particJ.par de sccredade cccerci.at ,

exceto como quot rs ta ou acdcms na,

ção

a seguant;e redação

PlENÁRIO

EMENDA ES21150·1
tJ

= "UTO/JUSTIFlCAÇiO ---,

f=TY'.Il"lflOD• P M O B

PINHEIRO

PLENÁRIO
PLEN""'OICOWISdQ/SUaCQllIUio----------,

IBSEN

ti. segumt;e redação

Dê-se ã alínea "q" do inciso I do arta.gc 148,

q- os ped1.dolO de medida. cautelar nas 'repre

sentações cferecadas pela Procurador-Geral da Repúb1J.c3; e

JUSTIFICATIVA

Pelo Subs td tutavc , o defensor do povo não

tem nenhuma Legatnmrdade processual, TANTO QUE O ARTIGO 27 determina que

ele apure os abusos e cnuascea e indique as medidas necessárias ã. sua cor

reção e punição dos responaáver.s , Dar-lhe tal atnbul.ção acarretará neces

tl.e:riamente para os cofres públ1.cOS e'tevadas despesas. na medLda em que se

eXLgirá a contratação ou admissão de ser-eadores para o anda.apensjive l

suporte técnico a tal atividade.

PlENÁRIO

r.r-------- PLEH.../lIO/cOIlIUÃO/SUIGOll'ub- _,

EMENDA ES21146·3
t!J

EMENDA ES21147·1t: IBSEN PIIIHI;IRO

r;-r TUTQ/JIlSTI'ICAÇAO ---,

Dê-se ao parágrafo 29 do art]..~o 145, a se-
JUSTIFICATIVA

guinte redação

PlENÁRIO

r.r p~lNA"'a,aOllluÃQ/su.COllIUÃO- _,

IBSEN PINHEIRO

so IV do Substitutivo.

PlENÁRIO

A emenda. tem dois objetivos.

a) esclarecer que se trata de outro cargo ou ftmçáo pOBLI

(A, eis que há certas ft,mções e cargos em entndades privadas que não são rncomp~

tíveis com as funções de magistrado ( em entadades filantrópicas, por exemplo),

b) delimitar a acumulação para ~ cargo de magistério, 1

preservando-se o magistTado PllT3 exercer , preponderantemente, suas ftmções JUT1.~

dacdonaí.s e estabelecendo-se uma sistematização COJll o que ddspôe o art. 64, tncr-

r.r '~(IIÁNIO/co.. lsslo/.U.COlll,.io ---,

r.r-------------UXTO/JUSTI'ICAÇÃO ---,

EMENDA ES21151·0
t:

PINHEIROIBSEN

JUSTIFICATIVA

A emenda va.se a retl.rar do texto or1gLnal a

exp resaao "ôhefe" do M1nistêrio públ1co.

Não sendo um Poder do Esta do, onde a expres

são ê impropnamente utíhzada, não cabe utili_za.-la em relação ao Minis

teno Púbhco.

§ 2.9- as dotações orçamentárias e os creditas

abertos s.erç';o cons agnadcs ao Jud1ci...iri&..,.~~ as importâncias rea

pectavas ' a~ -repa:rtição competente. Caberá ao Presidente do Tribuna! que pro

fenr a decisão exequenda , deeertmnar o pagamento, segundo as posaaabaLí.dades

do 'depês i.ro , e autorizar, li requemmeneo do credor preterl.do no seu direito

de precedência, ouvido o M1n1stêrio púb1J.co, o sequestro da quantia necTessá

ria ã satLsfação do débito.

EMENDA E521148·0
t:

r;-r TUTO/Ju'TIFlcaçÃc ---, Dê-se ao par.igrafo 79 do artigo 69, A seguinte ceda-

Dê-se ao Lnca.so I do artigo 139, a seguintP \

redação

Incaac 1- O julgamento dos juízes e membros

do Mim.stério Pubhco, dos Estados, do Distrito Federal e Territórlos, nos

c:unes comuns e de responsabLlidade, ressalvada a competência da Justiça

Eleit0t;al;

ção:

"§ 79 - N~nguêm serã submetido a tortura, a pe 

nas cruêu. ou a tratamento desumano, ou degradante. A lei ccnsadexarji a prátl.

ca da tortura crime inafiançável, imprescntlvel e insuscetível de graça, anis

tia ou indulto."

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A redação proposta não altera o conteúdo do

dispositivo, mas ceccdcaaente , ê melhor.

Se o legislador constitutcional não benefecierâ

o torturador com a graça e a anistia, não deverâ fazê-lo pelo indulto,
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PLENÁRIO

IBSEN PINHEIRO

EMENDA ES21155·2
l!J~..~'''~

MORIBSEN pINHEIRO

EMENDA ES21152·8
t:J

Dê-se ao S 39 do artn go 69 a aegurnce redação:
Dê-se ao ancz sc VIII do ar-t r go 76 .a eegumce r~

dação:

Ui 39 - E-l.nvl.olãvel o s LgaLc da cor-respoudénca.a

e das comunicações teIlgráfic3s ou telefânicas, salvo por ordem Judicial, nos ca

sos e na forma que a. Le i. estabelecer, para fans de instrução processual e anvea-'

tigação criminal. 11

JUSTIFICATIVA

"VIII - ürgani.aaçjic adenrus t ratnva e JudlCl.áru.

da Unl.ão e dos Terntónos e a organi aaçjio do M1.t\isterio e da Defensoria Pú-

b Laca do üi.s erec Federal;

JUSTIFICATIVA

2 manz.fesco o lapso do Subs tri cutrvo ao rnse

r1r, em tema de cr-garuaaçiic do ãi ms têr-ro PiibLacc , a expressão "j udrcLâz-La'",

própn.a daquele Poder.

A inclusão da l.Dvcstigaçio criminal pertní te que

o alcance da. norma etnnj a também a fundamental ms eruçâo pré-processual, embas,!

dera da ação pensecutdrra penal.

Ressalte-se, que ela so poderá ser feita, após

ordem j udi.ca.al , afastando-se qua Lquar pcss íba.Hdade de arb Itrrdc ,

IBSEN pINHEIRO

Pl..lllA,1I10/CC.hUÃO/$UICO>lI'lI.io---------

Jpl ENÁRID

Inclua-se no artigo 116. .rnc t eo VI. com a

SEGUINTE REDAÇÃO :

PLENÁRIO

r:T l'l.lll,UI#)/l:tlllln.io/~v.I;Ollln,io- _.

Dê-se ao Inciso $, do artigo 34, a seguant;e 're-'

1nc150 vr~ 35 gerant i.aa do Ml.Ul.stêrio Público

JUSTIFICATIVA

As gat-ant i as do Minist~no Púbhco são essen

caaa,s para. o livre exercIcrc das suas funções. Atos que atentem contra elas

êaequi.vccamence quebrmn o s racema funcaona], ccnt i dc no Substitutt.vo, caracce-"

rizando, po t-t.ancc , crime de respcnseb i Lxdade do Presidente da RepÚbliCJl. que

os cometer.

PINHEIRQIBSEN

dação:

r.r TEltTO/JUn"'c.çio ---,

EMENDA ES21l53·6
l:J

!IX _ cri2ção, funcionamento e processo do juiza-

do de pequenas causas" ~

JUSTIFICATIVA
IBSEN pINHEIRO

A inclusão do Juizado de 1DStrução DO inciso ora

citado decorre de evidente Lapao , Cota efer.t;o , nc Capi:tulo de Poder Judiciário,

oão se preve, em nenhum ponto, aJuizado de instruçio.

Cogita-!ie, isto um, de Juizados ESpeciais e da

atuação da. Justiça de Paz, conforme artigo 142 e parigrafos. Ade.mais, o arti

go 32 inciso I, já contêm regra de competêncl.a Legí.s Lat rva da Unl.âo sobre proce~

se), o que torna a norma conflituosa e desneceasjir-í a,

pl ENÁRTD

H~·OI <!:H F'C"~~Il ----'- ---,

Dê-se ao me 1.50 Iv, do § Iimco do artigo 23

das Disposições Trans1.tórias, a seguance redação

Dl.sposições Tra.nsitórias

A:rt2go 23-

§ iimco-

tncrso IV-Ao Congresso Naél.onal, Trihunal de

Contas da União, .10 Jud~ciáno e ao Minutérlo Público..

JUSTIFICATIVA

P' ENÁRTD

Acrescente-se alínea 11 e'", no inciso VII, do a'r-'

r.r TU10/JUn'tlcaçÂO---------------,

IBSEN PINHEIRO

Tanto quanto o Congresso Nacional, os t rdbu

naia de contas e o Judl.ciário, o Ministerio Piib Lt.cc também deve ter suas des

pesas excluídas das despesas toear e p revis cas no § 59 do artigo 220 e no caput

do artigo 23 das Disposl.ções Transitórias.

Tendo o Subs e t tur r.ívo dado 110Vo'l dlmel15ão l115

t Ltucaonal, ao Ministerio Público com novas e re levantIs a imas at.rdbuiçjies ,

o acolhimento da emenda é. condição para se trrans Eormar- em real.Idade o que ~ons

ta da nova carta ccnsta.tucfcne'l ..

IBSEN PINHEIRO

tigo Si, com a segurnte redação:

Art. Sl- ..

VII - •••••••

e - garantias do Ml.nist.ério .Públ1co ..

EMENDA ES21158-7
f=J

JUSTIFICATIVA

Supr-ima-se a ai Inea "d", do mC1SO Ll , do §l9. do artigo

93.

A supressão proposta encontra duplo fun<:lam>nto:

al qU3I1tO à o~ganlzaçãa das diversos Mmlstêrios Puôlicos,

sejmq aqueles marrtadcs pela União. sejam os mantidos "Pelos Estados. a ma'tér-ia fOI

r- Tt:lTO/JUITlf'C~ÇÂO

rconstitui grave. ofensa aos preceitos da cOns

tituição, o desrespeito ã garantias ou à inibJ.ção ao livre exe rcfcac das atri

buições do MI01.sté'r1.o Púbhco,. maxime em se considerando a sua condição de de

fensor do regatse democrático.

Nessa Lrnha, deve a Uniã.o intervir nos Estados

quando estes descumprirem a Const1.tuiçÃo, Lnobaervando AS garantias do Minist,!"

m,o Público, que ela próprl.a preve e dece'reune , & exemplo do que fElZ a Consti

t1çao de 1 ..946.

JUSTIFICATIVA



tratada na SEção própria. onde se prevê, corretamente. a írrícâatwa para os res-'

pectj.vos Procuradores-Gerais (cf. art. 179, § 49 do SUbstitutivo).

b) quanto â Iea sobre nonnas bãs icas para a organização

dos Mmlstêrios Públicos dos Estados. do nrstr-íto Federal e Ter-ra.tôraos , a regra

contêm lapso sastenâtdco , tendo emvista que o Substa.tutãvo - na SEção em que

cuida eapecí.Hcanente do Mmistério PUbl1.co - não prevê lei com tal conteíido,

103

IBSEN PINHEIRO

P' FNáRIO
",.- Tt:X10/JlJSTlflCJ,Ç;,O ___,

Dê-se ao inciso XXI, do artigo 31 ti aeguante

redação~

"XXI - executar os serviços de po Hcda uarftama,

aérea e de fronteira,atravês da polícl.a federal, e, por este mesmo órgão, sem

prejuízo da aravddede da poHcaa local, nas rodova.as e ferzovaes federais, na

parte refe:r:ente a crimes contra a vida e o patr1mônio 1T

IBSEN PINHEIRO

IBSEN PINHEIRO

r.r---
P
I.lJl.t.IIl D/ COU1S, i O/ ll UI CGVI I . i o ,

pl ENáRTO

r.T fl!xTO/~lJST.',ColÇ;:O ___,

Dê-se ao mcaso III do art. 64. a seguinte redação.

Art. 64. - ' ..

IH - a de Juiz ou de membro do MInistério Piib.ldco com um

cargo de professor;

JUSTIFICATIVA

A emendavisa apenas a sistematizar o Subst~tutivo, pois

na seção em que dí.scrplma o Minlstério Piibkaco ( COIOO também na do Poder Judiei.!

T10 L, há referência ã. presente acumulação.

JUSTIFICATIVA

A norma em pauta ê salutar. Todavia, afasta,

por sua redação original, a fundamental conconn.tâncde de po Hcramentc preveutn-.

vo , repressivo e anvestn.gatômc dos órgãos pohcia~s Lceafs , o que a presente

emenda vaaa a co rm.gí.r ,

Imagine-se nos casos de homicídios culposos em

estradas de rodagem federal, que cruzam o territórl.o uacaonaf , a da facu Idade

de investigação, se esta for pmvatdva dapo Hcda federal.

EMENDA ES21163-3
f!J

PLENARIO

r.r------------_TEXTO/JlJSTIF1C".. ,iO -,

IBSEN pINHEIRO

EMENDA ES21160-9
PJ

J,uTO~------------" ~1'J,lmDO~

Moa
Dê-se ao § 49 do artigo 11 a segaant.e redação:

IBSEN PINHEIRO

= I'LU.../lIO/ÇOIIlSlio/IU'ÇOltUSlio .,

PLENARIO
..".- TEXTO/JlJlITlfIÇ...,iO -,

Dê-se ao artigo 58 a aegirírrce redação:.

Art. 58 - O cônjuge e o pareute até Q segundo

grau, em linha direta ou colateral, consangllfnec ou afim, de qualquer autQri

dede , não pode ocupar cargo ou função de ccnfa.ança, anc'luaLve sob contrato,

em organismos ã ela suborddnadce , na adlQinistraçãQ direta ou indireta..11

.JUSTIFICATIVA

A ressalva: a concurse publico contida no arti....

gc 58 revela-se desnecessária, urna vez que a norma cogitada veda. a ocupação de

cargo ou função de confiança e estes nunca são providos por concurso público

IBSEN PINHEIRO

pl EN&RIO= Tt:J.TO/JUITlfte.....io ----,

Dê-se ao inciso VII, do artigo 32, a segua.nte

redtu;ão:

"VII - sistema monetârio, de pesos e de medidas,

títulos e garantias dos metais"

JUSTIFICATIVA

A. ordssão da piV4tividade da uniãopira legislar

sobre o ..isteu de pesos, que não se confunde COIA o de meusuração, traria per

plexidade ã Área de Metrologia Legal, cuj a disciplina ê fundamental para a pro

teçÃo ao consumidor.

§ 49 - são privativos de brasileiro nato os car

gos de Presidente da República, Presidente da Câmara Federal e.ia Senado da Re

piibl.Lca , P'r imea ro Ministro, Ministro do Supremo Tribunal Federal, Procurador-Ge

ral da República., alem dos integrantes da carreira d~plomãtl.ca e nu.litares". -

JUSTIFICATIVA

A natureza das atr~buições do Procurador-Geral

da RepiibLí.ca exa.ge , em n ome da de.fesa dos Inteuesaes nac'íonars , que só possam.

ser desempenhadas por braS1leiro nato •

EMENDA ES21164-1
tJ
r.r-------- PLlNJ,IIIO/(;ClllIU,iO/IUIÇOllll$Sio ,

PLENÁRIO
= TlXTO/JU3Tlf,l:J,çlo ----,

Dê-se nova 't'edação ao 18 do artigo 69:

§ 18 - Ninguém será preso senão em flagrante d~

lito ou por ordem escrita e fundamentada da autoridade judiciãrJ.:l competente.

A prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão coeeru.ceôos em. V:L~

te e quatro horas ao juiz competente, ao Ministério Público e à família ou pes

soa indicada pelo preso. O preso seri informado de seus direitos. entre os '

quafs o de permanecer calado, easegurada a assistência da família e de advogado

de sua eacefha;"

JUSTIFICATIVA

A proposta objetiva a permitir que o fiscal da

lei - o Mi.uistêrio Púbh.co - controle Q respeito, em relação ao preso, dos direl..

to. individuais.
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PLENÁRIO

PL.t:NIo'lIo/eOMluiO/lllt:tOllllllio -,

PINHEIROIBSEN

EMENDA ES21168-4
tJ

re-r TIl:JCTOIJUSTlfIC.lçio ----,

EMENDA ES21165·0
fi Constituinte GEOVANI BORGES

tJ
=-----------__ TElr;TO/J1JSTlflC...çill __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 46, § 29.

Dê-se ao parágrafo 19 do arta.gc 17E. a se-

guinte redação

o § 2!:!,do art. 46, do Projeto de ConstltuiçftO"',passa
a ter a seguinte redaçllo:

"Art. 46 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 29 - O Parecer prévio sobre as contas que o pr~

feito e a Mesa da CAllara,deve. prestar anualmente,eaaitido pelo
Tribunal de Contas, somente deixará de prevalecer por decisão de
dois terços dos .. ellbros da Câmara Municipa~."

ArtJ.go 178'

S L.9- AD Ministério PiibLi.co fJ.C& assegura

da autonomia funcional e administrativa, competindo-lhe dispor, na forma

da lei, e obedecido o parágrafo 19 do ólrt1.go 224, sobre a sua organização

e funcdonemeut;c , propondo.ao Poder LegIslativo a fixação de vencimentos de

seus membros e servidores, bem COI'&O a criação e extinção de seus cargos

e serviços auxibarelJ, provendo-os por concurso publico.

constituinte GElNPHI ElHlES

PINHEIROIBSEN

Esses dou meC31llSMOS que ora se propÕe ,

vsam a evitar que A Independêncre que o text:o do Substitutl.vO quer ccn

ietns: ao Minuterio Público fique ccepronetada pela subordinação que, sem

eles, havena em relação ao Poder Executivo.

JUSTIFICATIVA

A emenda melhora a nda,ão da parte 1.ni

cia.l do dispQ~itl.vO e lhe acrescenta. a possibilidade do Ministirio Públi

co propor da.ret ament;e ao Lh,gislativo 05 vencimentos de seus membros 2

servidores, bem coma a criação e extJ.nção de seus cargos e serv1.ços au-

xil1.;res.

EMENDA ES21169-2
tJ

Voltamos a defender através da presente emenda, a
necessidade de .referencia à Mesa da Câmara no § 22.do art. 46,
por necessidade de adequação com o estabelecido no § 12, do
eesmo artigo.

JUSTIFICAÇllO

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 49, das Oisposiçlles Transitórias.

PLENAAIO

EMENDA ES21166·8
[!1

= TlXTD/JllSnrlll,lÇÃO __,

=--------- fUTO/JUSflflC.lçio ----,

Suprima-se a redação do artigo 49, das üí.spos rções
Trans! tórias, renumerando-se os demais artigos.

Dê-se ao artn.go 178 a seguinte redação:

~ICIIÇIlO

A presente emenda é de adequação a outra já apre

sentada de n2 21.038-6, sugerindo o sistema proporcional úni
co para e l erção parlamentar. Como também, seria inconcebivel
Que o candidato a Deputado Federal ou Estadual, concorrese
5 imul t ãneamenve pelo sistema proporcional e Distrital.

Artigo 17&- O Minl.Stêno Público é institui

ção permanente, essencial ã função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe

adefeae do regame decccrjitdcc , da ordem jur:Ldica e dos tut.eresses sociais

e individuaiA' indisponrveus,

.hstificatÍ,va

A eêenda visa. a substJ.tuir a expressão "1 e

gal.Ldade democrÃtJ.ca", que consta do Substitutivo pela expressão "regime

deeccrjit í.co" •

IBSEN PINHEIRO

EMENDA ES21167-6
tJ

PCENARIO

~_-_--_------_n:XTo/JI,!.flFlc4ÇÂa------------ _ __,

Deslocar as Sub,eções II e lI! da Seção L, do

Capítulo V, do Ti:tulo V pat'a c CapLtulo 11 do mesmo Título, criando-se as

seções V e VI.

OForre que a expressão ora sugerida ê mais 

ampla e vinha sendo mantida nos auceaadvcs pareceres dos relatores que cui

daram da matena.

Tendo maior alcance, cumprirá melhor a

bnalldade a. que se dest íua, isto é, a. de pOSSIbilitar que lu lnfracoDs-

t Ltuc rcnal, Lega t íme o MI.nl.8têrio Público a promover medadas contra qualquer

situação que possa comprometer o regime demccrjitLco ,

JUSTIFICATIVA

'l-lll.l_/tollISS;.O/SUIClllrllSlio -,

PLENARIO

Artigo 178-•• ~

Dê'1le ao parágrafo 39 do artl.go 178. a seguinte
rdação

S 39- O Hínistérío Público elaborará sua

proposta. orçamentário'l dentro dos limites eaeebefecddcs na Laa, de Diretri

as orçamentârias e suas dotaçõeB' serão eut'reguea na fo.rma do arta.gc ,ll.3.

A emenda procura estabelecer ~ critério

para.a liberação do numerário correspondente às dotaçõl!:s ot"ÇaJl»entiriall

d Miuuterio PUblico idêntico ao da ciaa't'& Federal, do Senado da :República

e do Tnbunal de Contas da União.

r.------"""'""""""'-------.
Suas funções estão vinculadas ao um campo de

ternúnado de atuação, não envolvendo nenhuma ligação com o exer-cfcac dos

Poderes, pois cuidam apenas c1defesa JudJ.cial e extrajuda.cí.al, da trmjio , dos

Estados e do Distrito Federal, e da orientação jurídica e defesa dos ne

cessitados, respeccfvasence,

Alem di~so , a expressa função de prestar

consultoria juri:dl.ca do Executivo e da Administração em geral ( artigo

175, "eaput;" ), reccsenda a solução apontada.

No Substitutivo, a Procu-radoria Geral da União,

dos Estados e do D1.stnto Federd, bem como a Defensona Públ1.ca estão no

Capítulo V, intitulado " Das RInçõel5 Essenciais ao Exercício dos Poderes".

t evidente a itnp.l:'opriedade técnica dessa

oioc:ação, de vez que nenhuma daquelas institul.ções ê assencf.aI ao exercf-

cio dos Poderes, ao contrário do que ocorre com a .êdvocacaa e o Min1.5ré-

no Público.

JustifiCAtiva
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Estabelecido esse cm.rêr i.c no texto consti

tucional, elimina-se inconvenientes futuros e poaaab Lf rdade de pressão po

lítica por parte do poder Executivo sobre o Min1Scério Pub Laco ,

tvas ã orgam.zação, às atrrabui.çces e ao estatuto de cada Mín1.stêrio PiibLrcc ,

asseguradas :

1-....

a-•..•

r.r rt~TO/JllSTlrleAç~o-------------__,

uê-se ao § 1.9 da arm.gc

daç:io, suprimindo-se o lOeLSOxr do artn.go B3.

Artigo 179-••••

IBSEN

b-r-....

d-....

b-....

exercer, aanda que em dfspondb I'l rda

de, qualquer outra função piib Id ca , salvo cargo adnum.s t rat Ivo de excepcio

nal re Ievêncre , de Ei.mdo em Iea , e de magí s t êmo ,

11- as seguances vedações

179 8. eegui.nt;e re-

PINHEIRO

EMENDA ES21171-4
iJ

r.r-------------n::w:ro/Jusr"'C4ÇÃO _,

JUSTIFICATIVA

PINHEIROIBSEN

e--exe'rce'r atividade político-pa:rtl.dáI:ia,

salvo prév1.o afastame..E,.to na forma da lei.

JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO

c, quente ao Incaec 11, letra "ali :

Ri cargos e funções piib Lí.cas de excepctcnal.

relevância que não devem ser vedados a09 membros do M.Lnistêrio Públ1co, 

desde que eles venham definidos em Lea ,

Aliás, ê o que ocorre, por exemplo em rela

ção aos militares, como consta do § L9 do artigo 72.

D.l mesma. forma, o deputado e o senador tam

bém podem ocupar outros cargos e exercer outr-as funções sem perda do manda

to, como defIua do artn.go 67, ancaac I, do SubatIcutnvo ,

3. Quanto ao tncí.sc lI, letra lI e" :

Enquanto no exercício de suas funções, nao

deve efetivamente o membro do MJ.nisteno Público exercer atividade polt'tico

part1dán.::l, todavia, aedaence prévio afastamento nada deve ampedz r que exe r

ça esse dí rea.t;c que decorre da re cemente de sua condição de cadad.io ,

Não terá sido outra, a Lnspl.raçâo que ditou a norma do § 49 do artigo 7l do

subat i.tumvo , em relação aos servidores piibLacoa mí.Li.cares ,

1. Quanto ao "caput" do parágrafo

A emenda vt s a , nes~ pcnco , a aperfeiçoar
o texto do Substitutivo ,-~ntroduzindo como

área de l.nc1.dênC1<1 da lei complementar, as atribu1.ções e o estatuto do Mi 

ms tjir íc Público, que n:io podem constar do texto cons t.i tucaona'l , dada a na

tureza da ma.têrJ.a.

r.r-------- ~t.,.NAftlc/o:ololnÃo/~uICOlolISSÃO--------__,

ElVlENDA ES21174-9
f:

PINHEIROIBSEN

§ ~Q- Os ProcUt:arlores-Ge:rais pcderjic des

tituídos por deliberação de dois terços da Câmara dos Deputados ou das As

ssembléías Lega.sLat avas , conforme o caso, por abuso de poder ou grave omis

são nos deveres do cargo, meda.ante representação da maioria dos ancegr-anres

daquelas Casas, do Presidente da Repúbhca ou dos Governadores ou do ór

gão cc Legaedc competente do reapectnvc Ministério Público.

JUSTIFICATIVA

Art. 179
§ 32 - O Procurador-Geral da República perceberá ve!!.

cimentos não inferiores aos que perceberem, a qualquer título, os Miolo
tros do Supremo Tribunal Federal, aplicando-se o mesmo pr í.nc Ip i o aos

demais Procuradores-Gerais em relação aos lntegrantes dos r r rbunat s

junto aos quais atuem.

A emenda ampLi.e os leg.1.timados <1 desenca 

dear o processo de destituJ.çâo dos Procuradores-Gerais, que o Substitutivo

res crangau apenas ao Chefe do Bxecutnvo,

Não e. Justo que o prõrp1.o Pode't Legislati

vo tambêm não possa faze-lo ass im como o púiprio Ml.nisténo Público.

Fica.ndo a redação do Subs tn cutnvc , no caso

de um Prccurador-Ge raf que eventualmente se subordmas se ao Poder êxecu

tívo, mesmo em detrimento dos anceresaea maao res que deve defender, jamais

seria desencadeado o processo de sua destttuição.

Dê-se ao 3º do artigo 179, a segu inte redação:

ElVlENDA ES21172-2
I!J

r.T 1"UTo/JllnlfeA~io- ~ _,

PLENÁRIO

JUSTIFICATIVA

AUTQII.------------,

PINHEIROIBSEN

Inclua-se l.nC1S0 ao a.rtigo 180, com a se-

ArtLgo 180-_ ••

inciso - Avocar Lnvestigação cnminal pa

ra sup r-r.t; omissões ou quandoCestinadas i apuração de abuso de autoridade,

além de outros casos que la lei especificar.

Sendo o Mim.stêno Público o destinatario

da investigação crimina~, ..em certas hipóteses excepcionais, deve poder avo

car o procedimento investigatóno, até mesmo para garantia da própria a!!.

toridade po l rca.ak , que tem menos andependénci.a,

Em outros casos, tambem excepcacneds , om

tindo-se o respcns âvef pela Lnveeta.geçjio , é preciso que a sociedade dz.spo

nha de um mecam.smc para a elucidação do fato- e o Ministêrio Público como

seu representante- deve assucu.r as Lnvee ca.gaçées ,

guance redaççào

r.T ~t.l"i&lUO/C"loIl',iol'u.COIlI"io ,

EMENDA ES21175-7
19

ãliás, a necessidade dessa regra aparece em ou
tros da spcs í t ívcs do subs t r i tut Ivo , como, por exemplo, no § 2Q do ar

tigo 169 e no § 20 do artigo 106.

Neste último caso, trata-se de garanti ... conferida
íl membros de órgão do Poder Legislativo, que recebem tratamento idên
tico, no que se refere às garantias, prerrogatIvas, venc rmentos e im
pedimentos, ao dispensado aos Ministros do Superior Tribunal de Justi

ça, que é órgilo do Poder Judiciário.

'LlNÂIIIO(COloll,,;o:o/IUICOII1SS.w

primeira parte do dispositivo ora suqe r i do consta
do Substitutivo. Todavia, por questão de s i.míLí tude de tratamento, ga
rant i a idêntica deve ser conferida aos dem ais Procuradores-Gerais.

PLENÁRIO

Dê-se ao § 49 do "'artigo 179 e às alíneas

"ali e "e" do seu Lnca.so 11, a seguante redação, mantidas as demaaa das-'

posições :

r.r TE:w:Tll/JUUIF1CAÇiO _,

EMENDA ES21173-1 ••". _,
l? IBSEN PINHEIRO

Inclua-se inciso ao artigo ISO, com a seguinte

redação:

,- TEXTO/JUSTI'CAÇÃO __,

r§ 49- Leis Complementares distintas, de 101

ciativa de seus respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão normas rela-

-Artigo l1g- •••
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11 coahecer de repres eneaçiiea por violação de

d~reitDs fundamencads , COletlVOS ou sccdaaa , por abusos do poder ec.c:mômico

C!; administrativo, o1lpurâ-las e dar-lhes curso junto ao poder competente;"

JUSTIFICATIVA
=------------_ TIJCTO/Junl~ICt.qi.D- ---,

o Minísténo Público, orga.nizado em todo o ter

rl.ton.o nacional, está apto a receber e conhecer reresentaçôes que dlgam resp~i

to a direitos fund;:mw.nta1.lli, s@.jam. coletivos ou 50c1.<l.i5, violados por abusos do

poder econômico e admírrí.at rat rvcs , apurando-as e dando-lhes curso junto ao po

der competente, cumpmnco , essan, relevante função e dando ao povo a posslblli

dade concreta de exercer uma das lJI::;lOrtantes manifestações do dr.re í tc de peti

ção.

EMENDA MODU'ICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: inciso UI, do ant.aqc 65

Dê-se a aequa.ntie redacãc ao anca.ao IIl, do artigo 65,

o Substitutl.vo e

"Art. 65 -

I'LIN ..."ID/COj,IIUlo/.uecO..IUio- --, ~D'\T.~

p'-' ---'-"'--- J b1fil8J87 J
rIr - voãuntiar-a.arnence , após tim.rrta anos de se.rvaço para

o homem e vmec e cinco para a mulher. H

= TEltTD/JUJ;TIF1C'O'ÇÂ.D----- -,

Inclua-se i.ncí.so ao arc rgo 180, com a seguinte J li S T I F I C A T I V A

redação:
\I promover medadaa que va.aem ã defesa da socie

dade contra ações ou omi.ssões les).v~ aos seus mtereeses , praticadas por tn.t.u ...

lar de cargo ou função pública,."

JUSTIFICATIVA

Urge desafogar as classes de trabalhadores públicos po

sicionados nos ultimos níveis da carreira, para ingresso de novos ser-

1dores, sob pena de se tornar i.nconercí.ãvej. o percentual de mão de

bra desempregada.

."..----------.J ror-"'P'T~'-------'Constituinte PAU-O OELGAOO . c....- --'

o ônus dessa rneda.da Já está coberto pelo desconto men

al na folha de pagamento, segundo cálculos atuariais.

EMENDA ES21179-0cr==

o Ministério Público, pela sua própria coneeit!!.

ação, deve velar pela defesa em interesses sociais, pr-rne.ípa lmente contra ações

ou omissões praticadas por tLtular de cargo ou função públ.t.ca, encontrando-se

organizado, em. todo o territorLo IUlcl.onal, para exercê-la.

Suprima-se, do § 22 00 artigo 13, as expressões "os malfabe!:Ds" e "os der1ciet>
tes físicos".

"'------------_U:lI."O/.;UslIF1caçÃo ---,

PINHEIROIBSEN

EMENDA ES21177·3e
PLENÁRIO

= nJCTD/JU'Tlfl~AÇiD__-----------____,

Dê-se ao i 19 do artigo 179, a aeguant;e

redação, auprdanndc-ae o disposto nc artigo 83, anc i.so 111,. l~tra "eu

bem Como a parte do artigo 115, anca.se lI, referente. ao Procurador-Ge

ral da Repúbhca :

rratscse de nãD permItir a eXIstência de qualquer dispoSItivo discrimi

natório em Ielaç~o ao acesso universal para a obtenção do direito de voto. Cabe
ao Estado aparelhar-se para assegurar a todos os cidadãos este exercfcín.

Artigo 179-•••

§ 19- Cada MinuterLo PiibIa cc elegerá o

seu Prccuradoc-êernl., 1l1a forma da lei, dentre integrantes da csrrei.ra,

para -mandato de dois ance , permitindO-lU!: uma recondução.

JUSTIFICATIVA m--------------m'."."..""•.-- --,
A esecuce do Prl)cu'tado~Geral exclusiva

mente. pelo Ministerio PiibIacc VLSa. a evitar comprometimentos políticos da

que La que ih.r:tge a Instituição quando da sua l.nvestídura no cargo.

Muito mai.s uapct-tant;e do que dilu~r essa

escolha, com a particJ.pação de outros agentes políticos, ê garantir a

- v~gLlâncLa da execuçjio do seu mandato, o que Se propõe em emenda em separa

do, e que set:'â efetnvadc pelo Poder Legislativo, 8trBvês de Sua prápt'l.a

Lm.cxat rva, de t.rn.ci atIva do Chefe do Executivo ou de órgão cc'lega.ado do

próprio M1.11istePio piibhco.

A t!.2q)eriênc14 tem demonstrado que a dispu

ta pelo cargo por pat-t.e dos que figur'am. em Ustas tríplic:es gera inevitÃ

vell comproeaasca e desde o seu nascedouro, .. i.nves tddura ê comprometida.

Matar tndependênc'ra se garante, pemu t mdo

se que a Instltuição assuma a reapons ab r l i.dade da escolha. de forma rnde

pendence , e Que se garanee a v1.gL1ânç..i:a~ do mandato.

Suprima-se, no Parágrafo llUco 00 artigo 4" das Disposições Transitórias, a ex
pressão "no prazo de seis reses".

JUSTIFICATIVA

A elaboração das Leis Orgilnicas OOS t.lJmcíplDs transformará as Câmaras
f.\Jnicipais em verdadeiras nseerml.éaas Constl tuintes locais. Por conseguinte. O

mais natural é se atrIbuir a responsabilidade polItica por tal construç/lo legis
lativa aos Vereadores a serem eleitos em novenbro de 1988, qJe refletirão com

maior fidedignidadê a vontade do eleitorado brasileiro. O dispositivo atual. ao

fIxar o prazo de seis meses após a prorrulgação das const.Ituí.ções estaduais, des
conhece tal perspectiva e inpJta a responsabí Iíríaoe pela alabcraçãe des Leis Or

gânicas aos atuais Vereadores, eleitos no longínquo ano de 1982 e já em fim de
mandato.
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o que se pretende aqui ê criar um mecam.smc

de controle que se exerça em determinados casos concretos, quando se fizer

necesa ân.o.

PLENÁRIO

PINHEIROIBSEN

~_------_PI.t: ......"IO!GO..l',io/1UleO..lsIÃD---------.,Dê-se nova redação ao § 22 do artigo 13:

"Art. 13. . •••...•.••••••..•..•••..•••

r;-r-------------ll&lOJ'.."$1",c&çio- _,

S 22 - O alistamento eleitoral é obngatório e o voto facultativo pa
ra os maiores de dezesseis anos. n

..,- TtxTO/JU',.lf'C...~Ã'J __,

Inclua-se i.nc i so no arta.go 1~O, com a seguinte

redação

Liberdade não se impõe nem se regula. Liberdade se reconhece, dando-se
85 condições para o exercício pleno do direlto do voto sem, no entanto, o tute
lar.

i.nc.i sc-' refer-endar acordos de pequeno va

lor econêmico que terão força de título executrvc ext rujudí.cd.e l.,

JUSTIFICATIVA

A redução da idade para o exercício do direito de cidadania visa incor

porar a juventude menor de dezoateo anos ao processo político numa socrecade on

de os jovens já estão agregados ao processo prcoutavo e ao mercado de trabalho.
A emenda visa modernizar o prfncfpro constitucional que deliro! ta o con

junto do eleitorado adequando-o ao ...perfil etário de nossa população que consagra
• tJ'Oa grande maiorãa de jovens.

De acordo com o sistema precessual vi.gente ,

mesmo sem a intervenção de qualquer autoridade, as partes podem cons ta tuí r

ti:tulo executnvc extrajudicial.

Contudo, defurandc-ae essa atribu1.ção ao

Minl.Stêrl.o PpubLrcc , ele poderá atrabuvr força axecutnvs aos mi Lharea de

acordos que da.ardamente real i.aa nos gabinetes espalhados em todo territôno

nacaonal., desafogando extraordí.naraemence a mâquma Judicl.ã.ria..

IBSEN
~--------Hfl;'olIIl!l/COIjIU;:oISUICOIlI~do-------- EMENDA ES21185-4

tJ PINHEIRO

~-_--__--__---..,.~lI..,.O/JU"',.lfl.::M;i~------------_ __,

r.T-------------,.EX,.O!Ju~,.'fle...çio-- __,

.t.bj;
Acrescente-se ao art. '3"5'& do Projeto de const i tuaçâo

o seguinte parágrafo énaco e

..,- Pl.t.. ~"lo/eawl'sio/su • .::aIl11540 _,

PLENÁRIO fÇ:""~31/08/87

sss
"Art.~

Inclua-se Inca.ao ao artn.go 160, com a aegtn.-n-'

te redação

Parágrafo úm.cc , As ações que vxeem

à qaz-antia.a da segurança, haqaene e medj,

cana do trabalho. da proteção da saúde

e da arrt.eqz-Ldede fís1.ca, orgânl.ca e

mental dos trablahadores serão custe,ª

das meda.arrt.e contr rbua.çâo do Poder Pú

bj.aco , em todos os níveis, com a part,!.

capaçâo das empresas e associações prQ

fJ.ss1.onal.S e eanda.caa.s , ri

l.nc1.S0- Intervir nos processos judiciais,

nos casos definidos em lei, ou quando entender existir ante resae publico ou

social relevante.

JUSTIFICATIVA

A pemenêncae do Ministêrio Ppublico em qual

quer relação juri:dica prccessauat sempre dependerá de dicsão judicial.

Todav1.a, ingressar nessa mesma relação ju

rídica processual é ato que deve ser Hvrement;e avaliado pelo prôpno Mi

ms têmc Piíblico, alem das hipóteses legau e daqueIea em que o Poder Judl.

diria lhe dã oportunidade de manifestação.

PLENÁRIO

..,. PLlIl.../llo/.::olll5dof1UleOlllllSio _,

PINHEIROIBSEN

daçção

artigo 180-••.•

§ 59- O ingresso na carreira Ear--s e-ji medaen

ce concurac publico de provas e títulos, exigindo-se do candr.datc DO mfnamo

dois anos de efetivo exercfcac da advocacia ou at ívadade que <1 Iea eapeca f í,»

car , observada na nomeaçjio a ordem de ctess rfaceçiio , assegurada a participa.

ção da Magistratura e da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fa ..,..

Dê-se ao § 59 do artn.gc 180, a seguinte re-

PLENÁRIO

~-------------n:xTo!JUn'f'c...ç..<l----------------.

EMENDA ES21186-2
tJ
..,. P'-tUIUD!Cll .. I~SÃo/'ulICO.lSlio __,

PINHEIROIBSEN

JUSTIFICAÇÃO

As fontes de cue t e a.c para as meda.de s de segurança, h.*,

gJ.ene e medac ane do trabalho devem ser e spec í.fa.caa e andepenôen

teso Da mesma forma, é anda.epenséveL que, do custeac dessas

ações, per-tac Lpern, não só o Poder públ.:Lco, em todos os nfve i s, mas

também, as empresas e a aeoca.açdee de classe, única forma de se

dotar o aa.a t ema de recursos scr rci.enues para garant1.r sua efl.ci

ela. A pactn.c i.paçâc de todos, em nfve i s que a Le a, c rô rné r i,e defJ.n.!,

rá, é conô i.çâc and i.speneéve t para a s equz-ançe e a manutenção da
saJÍde do traba lbador

EMENDA ES21183-8
[!J

r.T TEXT!)fJL'~·'~l.::...çio

JUSTIFICATIVA

Inclua-se lnC1.S0 no artigo 150, com a segufn-

te redação

'luca.so- Efetuar correição nas etnvadadea de

apuraç;o da.s infrações penar.a , sem prejuízo da permanente corre~ção judicial.

A emenda vi.sa a esclarecer tratar-se de con

curso piíbhco. De outra parteJrevê a pcasdbi.Hdade da 1e1 estabelecer outras

atividades que haba la.zem ao concurso de ingresso, pois, a permanecer o tex

to do Substitutivo, magistrados e Delegados de Polícia. não poderiam presta

lo.

JUSTIFICAÇÃO

A permanente correição judicial se exerce

de msned ra dafuaa sobre as at ívadadea de , apuração das infrações penais.

Fl.nalmeute, a magistratura .. a O.A.B. devem.

partl.cipar de todas fases do concurso, mas não da sua oraaniz.ção que é
aasunto da economia anterna da. Instl.cu1.ção.
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PLENÁRIO

=--------- TUTO/~UllTl',C~çio,-------------__,

PINHEIROIBSEN

PLENÁRIO

EMENDA ES21190·1
tJ

= TUTO/JUUIFIC.l.ÇÃD' -----,

PINHEIROIBSEN

EMENDA ES21187·1
f!J

Inclua-se inciso no artl.go 1&0, com a seguín-

te redação _:
Inclua-se inciso ao artigo 180

co. a seguinte redaçti(){'r
inciso- promover medadaa junto ao poder com 

petente para garenta.r a efemve proteção das direitos fundamentais das

pessoas portadoras de dehc1.inc~a.

.. proeover medidas para a efetiva observância da
Constituiçllio e das leis po:t' titular de cargo ou função pública"

JUSTIFICATIVA

Contemporaneamente, o direito tem -se cerecee

rizado pela proteção do mais fraco, visando a restabelecer o equULbrio e a

igualdade desejada entre todo••

Os portadores de deficiência, acolhida esta

emenda, terão no M1.nisterio Público, a exemplo do acorte em outro. países,

Um órgão de defesa de seus direitos fundamentais.

JUSTIFICATIVA

A emenda visa a proporcionar que o Legislador possa
ter, no Mlniastério Público, o sujeito ativo adequado para promover

medidas contra titular de cargho ou função pública que deixe de obses

var a Constituição e as leis.
Resolve-se, assim, a grande dificuldade legislativa

- que no passado sempre se encontrou - p8 -a a construção de mecanis
mos que assegurem a efetiva observância da ordem jurídica.

PLENÁRIO

IBSEN

re-r TUTD/~uUIFI(l.I.Çi.O__-----------,~..,,~
'u08J87

PINHEIRO

EMENDA ES21188·9
tJ

=------------- TuTO/~un",cAÇio-------------__,

Dê-se ao f 69 do artIgo 180, Jl aeguanze

redação

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADD: § 10, do in:LS;o XXIV, artigo 70.

artigo 180-•••••

I 69- Aplica-se ao Sl.Stema de promoção e

ã aposentadoda dos membros do M1.nisterio Público o daspcatc no artigo

135, incisos tI e V. "Art. 72 - •••••• ~ •••••.•••.••.••••••.••••.• " ••.••••••

JUSTIFICATIVA

Por evrdente lapso, no Substitutivo se

fu menção ã função do Ministerio PUblico, ti não ao seu sistema de 'Promo

ção, que é matéria disciplinada no artigo ao qual o dispositivo emendado

fa~ remissão.

Aliás, a própria remissão ê equavccada ,

pois menciona artigo Cota número que constava do anteprojeto e não deste

Substitutivo.

XXIV - •••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••

§ lº - A lei protegerá o saIér i o e definIrá como crime
a retenção definitiva Ou temporária de qualquer
forma de remuneração do trabalho já reali:z.ado

bem como seu ressarcimento sem referência sala
rial mínima. 11

U S T I F CATIVA

= TUTOIJuJ'rIFlC.ll;ÃD -,

PLENÁRIO

IBSEN

Constituint~ O~..L..Yno B:::::~:::3.~';\

Oe todas as formas é necessário dar instrumentos le-

gais para se coibir práticas abusivas de remuneração salarial inferior

ao salário mínimo, como ocorre em vários setores públicos estaduais e
municipais do País.

EMENDA ES21192-7
!:Jf 19 no artigo 180* com. aInclua-se

PINHEIRO

EMENDA ES21189·7r=

seguinte redação

S 79- O membro do Hinisté'rio.PÜbb.co, invio

lável no exercício de sua função e pelas opinl.ões manifestadas no desempenho

do cargo, não poderá ser preso, exceto em flagrante de crime inaflançãvel,

imediatamente comunicado ao respectivo Frocurador-Geral, sob pena de. cons

trangimento ilegal.

= TUTD/Ju'TlrICAçlo --,

JUSTIFICATIVA

Não se compreende, que os membros do Minis

terl.D PÚblico, tendo que cumprzr importantes e árduas atribuições, de que ê
exemplo expressivo o combate ao trafico de. entorpecentes e o crime oraaniza

do, não tenha, a ampara-lo no exercício desse m.eter, a garant1.a da inviola

bill.dada e da liberdade de expressão.

A comunicação da prbão •• flagrante ê di

reito de todo cidadão, máxime do me~ro do Ministério Puôlico, cujo Pro

curador-Geral não pode de1.xar de ter cl.ência i,.diata.

:lê-51! a ee-r-rí.rrte xeda-âc ao ) l~, ao ar-';~'1o 11'), .1:10 5ubs-

titu~ivo:

lIArt. 99 - •••••••••••••••••••••••••••••••• ~ ••••••••••••

. ~ .
l~ - 3~ o 'l)rn.~n 1')'':'' -:. '/'"':..., ..l~lica ;"ll-;.r ") ..,rojeto, '1':3

to':!:) OU ~""\ ;':lrt~, ,:o'1tr5:rin ao i::.t.er~s'S~ ""lú"?lico,



v-ata-j.o-ê total ou ~arci'11"tp.""\te -ro ....eaeo 1e .....ljin"!:

11.'1S 5t"i~, corrtadoa h A.aila do r"'c~bi.,e~to, "'lm.

,:;()ll.':itA.rfi no ";1~S'110 -n-e-so ao Co-v-rre aao :iaci-"')!1al

T r: :: T T r I := \ ::..' '1 '\

~ Lnoonc-a )i:',~l '1 co-roocêncã a "".a corrs-t.â,t"::,cionab.d"v'<;;: ou

:110 '1 l.nnM'l'l::kE9 ií.,l,G-'3. "''1'3''3I1:l, "·"3"'0 7'1'1 S~'1. i-, .... ,lr 'j'll ....<-s t ur a , '\1;:;,

-lo r-a t a 1l ;:'<iGt"l 0r":i..., -:"o';"'!.cI1 .,0 C01.'rr~3'1') .::.1."1.:: }1:> ':i"C"'1rnlr ~'1

-u r í, He-í, "1 1'1 :: '-;:'1i5"i"" ':1.1',.11.1' '"I""} "~ 1r'J·
V "l .. ll""; ..... '1 Q ::'H-'r~~:t coree Cf)

...·1 ; : t, .. I, 1 ~," 1 1 1.. ..:.,... .. -... j -:: ") 1- I••• : ~ '",

Constituinte ORLANPO BEZERRA

PLENIlRIO
r;-r-------------Tt:no/~lISTlflC" ...iO--- __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Alínea c, do inciso I e o inci
so I, do artigo 213.

Dê-se a seguinte redação a alínea IIc" do inciso I, do

artigo 213 do subs t a tut í.vo e ao inciso I do mesmo artigo:

"Art .. 213 -

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre ren

da e proventcs-Ie qualquer natureza e sobre produ
tos industrializadas, c Lnqüerrta por cento, na fo!,

ma seguinte:

c) seis por cento para finan;iamento de Lnve s t amen-.

tos nas Regiões Norte e Nordeste, através dos Go

vernos dos Estados respectivos. 11

JUSTIFICAÇAO

A par t Ic ípação dos Estados no produto arrecadado pela

União é muito irris6ria,como está prevista peio Substitutivo,de apenas

dois por cento.

Esta retribuição deve ser elevada a níveis de pelo
menos cinco por cento, para fazer face às irregularidades e disníveis

interregionais do Pais.

r;-r-------------tUtDNUSTI~IC.\qAO-------------__,

:lI'3p')SITr:J ;-t::::rJ}\"]o: :'''J.rã(fra~o âní.co do 3.rt~.,.o '277

a ":l:l.rát'Jr:lc ? único '0 3.rtiqc 177, do SU~'$tit1Jti',o do 'lal~

tor, -i aas a a t2r a s ae rí.ntie r'edar-âo e

.IArt .. 277 - ..
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T •

~n1.nt() 1') 3"!.'1") r'li..,i.",G. "rl "..,r-nl

......"t-... , o ""'11.11.:00 "lI) ....1:.,\ i ..,nt."'l.' ,.... ":''t:. ••i.~" ",";'1'1'1

r;-r-------------?[X?O/JU'T1F1CAq.\O- ---,

')~-Stl a <:;....·U'1.t~ r~d1.r- âo ao ...,arí.,..,r:l~o j ...a co , .10 1r::'i'"to 71,

do S1..:''3'':1.t'.11rivo:-

".\:r:t. 71 -

':lr'i'Tt.":l::'':' í,::.c'1 - \ -F'.3.1":1. 1"" r;0"1""1r"'-::1"'"':!-t.O i.,.... "'?ii::;t ~ 1

Crl.-'1; do; tr.aa-tona ab i.Lâ ::._"-;. '

CJ.~"1ç :"~"",J1',1; ......,r .... 'b:::=..,1J1 d re -J. 't01i-::1.1::t .... "io -lo c\)--lr~~1.~J";1) ,,,

SO'1.'Tr,n.,;o r,,~ .\'JtorioJai: ~gV'1t."t1.~ci'f;11 ,i. r~t'"I'u"~r t:f1crv _.., -o-rs -ns-a -Jlf,

':..l.CO, tr.:1:'3.1'1r) 'ir-ccc , :::nt:io 00r ':'1'2 <1<31J. '15:., c-r-r-ir i r .o ::'la"':l"~nto C~.,

-rres s ra Lç quando Lsso só ocozre e'n virtude d-a Fato r";!::2vante?

S'1:, -ior- 3.1J'J.71.2 =~3i.o,l.n1U'3ti';:1.'-11.:l., ii.u-sc Lc-ro , '''<2':':!r'

-una-;e '\ut.orv~ad03 não .... w-c e cc-r-vu-ocor n,1'J31 ou n.1""u"':-e "nr!'1.1Q, 1'1t3Q

""1~ -: ::'1"l.';'1'SO "'lt.=i-:i--llr:'-:.";r'.'i.,í ) l1L"'."''1, ~ '1" ..':~ .... t "1 ~"l'~':

l.'1J:,<:-{'r'1i.,:; "1t""1 ,J. "')r'J·)l"'r~ti':l.

CooStitrliote DRI ANno BEZERRA

P! ENI1RJO

r;-r-------------TtJttO/JU!?I'I~AÇÃO _,

EMENDA MODIFICA TIVA/SUPRESSI-VA

DISPOSiTIVO EMENDADO: Artigo 129 e parágra fo lo

De-se a seguinte redação ao artigo 129 do Substituti

o, suprimindo o seu parágrafo 12 e aI terando o 2º em único:

"Art. 129 - O PrimeirO-Ministro será nomeado dentre

brasileiros natos, com mais de trinta e
cinco e menos de setenta anos de idade t

que reúna qua l Ldade s para o desempenho da

função. 11

JUSTIFICATIVA

~arã'lr:l""o í.,ico - 6 ~ns~ cfvacc e reli'Tiosa, s e-s "i!;ti.

"tão de cz-adc , constit..lirá di3'nlica obr

~ati5ria no a.,si!1o ~un ~.J.-':3!1taL"

Não pretende a medida desac~edital' a capacidade
embros do Coo.gresso Nac i.onel , ao contrário, alcançar notáveis e

res ocasfLefros , mui tas vezes, nas fileiras partidárias, mas sem

Do politica, sem contudo desmerecer-lhes méritos ocasionalmente

dos
ilus

proj.'!.

desa-
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ercebidos em homens públicos, e que caracterizam a postura correta
éria dos mestres da humanidade.

e

1

..,0. '"1'~1"
t."l'::' 11 ...

Visa ainda a medida sanar com possíveis áreas canfll
antes entre o Presidente da República e o Prlmeiro-Miniustro.

Enfim, o Primeiro-Ministro pode estar compondo o Con
r e s s c Nacional t mas não necessariamente

EMENDA ES21199·4
l:
r.r---- ..~I'''AIlIO/CllllISS;;Qrsll.cO.'SSÃQ __,

r.r TtlrTO/~usTlfIC..çiQ-------------__,

PLI[Il"'lllo/CONl~'.io/lllleOlll"io ,

"j:,,::,:.:17IJ

EMENDA ES21197-8 .,'_---------,J ~.m'''~tJ :O:l9tJ.tui:lt~ n:u."\:iJO 3r:~::l:t.\ . ~:1"../Ç~

tJ ) t§7ãJttJ
r.r-------------TUTO/JUSTl'ICAÇÃO-------------__,

'.:\.rt • .11 -

"'J.~'33. J, c az- J. s s-r zLntie r"!Ja"'ão o Lncdao 11, '';0 3rtlJTO 17,

ia 5 1,:)3t.i~·.ltivo:

·'."lrt. l~ - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

II - l.:Jvi :;13',1 1l. 'l'a::i'! lo-s VI?r':l~1. '::()r~o:; -to r- 31Jag: c-uru.êes ,

-xaLavr as a votos no exer-c Ici.c Io ,"a:1=ato, na cir
cunacxã....ão do ree-vsceavc :::':>t:'li!o :-~~~r1.J.o_ I

TljQ"'t'-'I:.:\':'IlT"\

II - 3""l.,r'1'1.'~~r 'a ~rr.1.11ca""~o -âa -ro s r ac a e ,'1 r~el1-:."5.o d aa

j~5i..,..l3.1d<l_='2s -socaats ~ rl!tTiO'3.13. ' Inv:3.rl. :1v""''1. '''mt~ t8.,-9') .... '112 ,'~ci"1.r "'un:;~3 .... s '"1.1J:1ici"a1s ~

vir~.l.'~ 1.... ~2":1.'i;;'1'i 1';:;1. t·nij. "':; :;::crr'}"1.t''1r:: ..... -rr t í, '1.'1:"1.'1''; 't''1'';11',... ... -'3'l

~I -1 ~ \.' ~)

aí.eua-âo ~ "o"3i,..1.o. nu~"~o '3B OT'lÕ~ J. c'1rt"l "'ntli.,a, ..,0 r:loxerlcio au ./I:!

r~ó1'1""'l, '1..1:0 'l'! ""r~tn'1.r~ '3ir;t.,1"'11'1.2'lt~ »xcr-ecr- cn'1tr"'l. 7i .... 11J, -ras c"':"Ir:i~

ti~'\r jl")""'ll'''''i5''3'; ir:"'rc'1 1119 ""'l'll"'&{r:iQj 0'4 ~C"'l 1.rr~"Inr""~ ""'1') 1. 1 V'Tlti. ,

,1t:lo ,.1, "l~li~1., ';;1" ,ãfJ .-:'· .......r-t ~1. ("'o.., "i"'ri('>l1.~~ ~ .:l9'Clr:or~1.nf'), "mrará.

Com 3. r.2da....iC? -iro-os e a ,U Fi.ctl"l2'ltp. c Lro s.'!rã f·~lto

'3C'-;":.1.Tm , ""U.'l'1to mais co'no ~ -iro-oc to -m Lo 1.131:ltor ..

de

A. cons c í.entí.aacâo , o ChaMa"'l"""':,) 1.'1 ..... .s....0 ...J ..lJl.l111.1:!, 1;'0

1'" ....,1trt"l~1 ";) "":l"1:.'":r ...Lo , '1 1"~11t i I v ,

CESAR MAIA~ ...,r;',t"p'1. ~ '1 "r;'''11~'1 r", ..,-1') ,1J,~ ':!si..,.t;lll,l1",:; t'1-i.f'),1113 "1 j~,:i1.!.:;,

1~>") 12/'~r -t Io ..... ':111 "Le-u- -o-, t:,t0"J.~O 'l. "'::l-t,l~ " -v-o ~ .. tJ.)/11.,~ ..

EMENDA ES21200-1
l:

PLENARlO

r.r-------------Tl.HDIJ...'TlF'C..~.iD_------- _,

EMENDA SUPRESSIVA: Suprima-se o paragrafo 30 do artigo 70.

JUSTlFICAÇM:
r;T-------------Tl'lCTg/~u....l/'e"1;io _,

Da forma que o item está redigido, produzirá o cont rãrrc do que

objetiva criando óbi ces que gerarão interrupção de at avz daees emprega

doras.

E impossivel que existam distorções nesta área. porem elas deve~

ser tratadas a rn ve I regulamentador enquanto leglslação ortnnár í a que

ordena e r ac.í ona l Lza a at i v i dade relativa.

A inclusão a nivel constitucional é um excesso e um erro de dificil

correção pos ter i or .

CESAR MAIA.:?ar3.'1r a .ro :íni':o - .à .&i:;c3.1i3a",3o ~~ ""UG: ::ral:'l os in;::iscs
sesce J.rtirro BG'1"3rá e ar r:'3.1iz:l1a in
~, con POr:1C a t-a.í , -

EMENDA ES21201-0
tJ
= 'UNllllO/cllNluio/IUICOltlnill ,

PLENARID.

·-"3T .... T~ l'!U
r.r TEnO/~unlfIC"çiQ _,

Inclua-se parágrafo no artigo 207:

"\ LncLusâc do .....ará·-rr.:J.....o ;J"11co "lu":ori -raz-í a ~xnr""~

sll.,r''''lt1o .1. !i3çali't.:t('5:o-~or i1~u""le Or'1n.o iunto aa uni '!'l1")~ 'ln'itora"J,

T11l12r "l.lt'ant~ ~ ~x~cur-~o t::l'l::·".T'''I-:::ltárta, r'Tller a'1~"'J a 1')resta,.ão ele cont.aa ,

jn'1:;i·Jilit.1,1~o :latr')r ~C'it:i.~ncia 10 :'t'l.lJ •m 'l :!. '1 ",J,ior t""': .... '?'1s'l·'iliu"l:1'2

§ 42 - Lei definirá o conceito de renda de forma a abranger to ...

dos os casos. que culminem com o aumento do pa t r-f mônão ç ademe í s dos

fluxos f'Lnânce i.res nommaas de renda e provento.
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JUSTIFICACM:

A comp l ex i dade das at avadedes econômicu-f ínanca i r as Cr:SAR r'AIA.

tem demonstrado que RENDA passou a ser uma ce t eçor i a mui to mai s

ampla que o mero fluxo nomi na L de ganhos.

Exemplo dr s t o são os processos de cor reçãcj va l cr r za-

PLWÂRIO.
r.T TU..O/~uS1lr'c.çÃo __,

Exclue-se o artigo 21 f das da spoaa.ç Se s transi t ór-aas •

ç ãc e especulação que produzem ganhos permanentes de pa t r imôni o ,

Exemplo espe cJf'a cu- os depõs i t os a VIsta sem r emune-
JU~nFICAçÃO

ração geram ganhos r inance i r cs para os bancos da s t mtos em função

do nível de Inflação. A t r i butação atual atinge apenas os resulta-

Trata-se epenaa de uma emenda para tornar coerente a exclu

são deste imposto proposta em outra emenda,

dos f i na í s nomrns í s •

r.T TtlTOIJU5TfIC...Ç~C- __,

PlENARIO.

HAIACESAR

PLEIJG.riQ

JUSTIFICAÇÃO:

r:XCLUI-S:C O AP.TIGO 50 DAS DI::JPOSIÇÕr:S :TtAIJSITÓnI).2.

=- Tl'(~o/~"~TIFIC.Ç;.O-------------__,

= PLl'NA"IOfCCIolIUic/sUICCIIIUÃO

L";~';;=J

fu,oaJ87J

MAIA.CESAR

~ ~1.[H.lIl0/C:l"'I!,.i.o/$U.CC"I"io----_-__--.

EMENDA E521202-8
tJ

Dá-se nova redação ao ítem XVI do ar t i qo 76:

XVI- ORÇAMENTO MONETARIO,MOEOA,SEUS LIMITES DE EMISSAO,E O

MONTANTE DA DIVIDA MOBILIARIA FEDERAL.

Independentenente de tir-a't ar- a questão da fusão dos Es t ac cs

da Guanabara e do Rio, sob a ótica do "dever ser ou não", tal ctí.soo-,

aa t.a.vo acarretaria gvave s distorções,porque abriria a pos:nbl.lic.&..

de de procedimentos s í ní.Lar-e s enter-a or-cs r-eque r'e rem o mesmo ur-e-ae-

JUSTIFICAÇAD:

Uma das cr í t acas de fundo a autononu a descontrolada do

executivo aut.or i t é r i oj es t é na r l ex ib í l i cade que tem para gerir

um orçamento paralelo.

Os dISPOSItIVOS constantes do texto,que aparentemente

produzem o controle pr et enda do I de fato excluem o Congresso de

r ea l r zar a apr ovaç ão da Po Lf t aca Monetária que correrá por risco

e conta do execut ivo

raerrto •E' não r'or-ara poucas as cccr-r-ênc i ae en noes e lla atioru a ,

Adernais, a raenoa que e s tn.ve aae ocorrendo um flagrante pre

Juizo SOCHl.1, tal nedida ac ar-r-e t.ar-a a dt s tor-çce s da g r-ava dade da c ...

p Lac a dade de rnàqui.nas bur-ocr-àtacaa eri função das opçôe c tre r-err q..e

ser voaunt àr-aas I ademais do f&to das populações a aer-cn consuj, 't acce

Já não aer-en as mesnas,aléTI do -:'ato que tal d~cisão arrpec t ar-a a L._

f'e r-enc a acur-en t.e por muní.c í.pf o , o que exa.ga ru a que o p í.e so í c t to rê,:,oc

realizado um a un çer- cada nunã c í.p a o i ge r-ando tic.Lvez un Ea t aco ecc

cont Lnuo ,

PlenárIo.
r:T-------- Pl.t ..A"IO/COlllU;.O/IUICOIlIU;.O-- ---,

OUCIO DU
PROf I SSIQ

EMENDA SUPRESSI VA

TITUlD II • CAPITUlO I

ART. 60 - PARAGRAFO lO

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇ1l0 AO PARAGRAFO 10:

§ 10 - I: LIVRE O EXERCIclO DE QUALQUER TRABALHO,
PRDFlSS~O. OBSERVADAS AS QUAlIFICAÇOES
NAIS QUE A lEI EXIGIR.

Constituinte CESAR MAIA

PlENARID= ,.t:I<tO/~unlr.cAçio __,

r:T-------- 'LtNUIO/COllISSio/IUICONIUio ----,

EMENDA E52120G-l
l!J

MAIA.CESAR

Inclue-se parágrafo ao ar t i qo 103 e renumera-se o § únICO.

= ..[xto/~t.STlr1!:Açio------ __,

EMENDA E521203-G
f:J

§2 Q- Qualquer membro do Congresso NacIonal, a qualquer momen

to poderá, através de sua r eapec t i va mesa, so l i c i t ar euo í t cr i a es

pecífica sobre órgão ou empresa das administrações d i re t a ou in

o.ir e t a .

lUSTIFICAÇAO:

A f i sca.l a zação fInanceIra requer aqa Ladade e ampli-

tude Na rneda da que se c r r-cunscneva as formalidades cronológicas

de i xar é apenas com oTribunal de Contas a amc i at iva de proceder

auditorias pont.ua as .

O recurso a CPI,perderá aq i Lã deue e muitas vê zes

não terá os elementos necess.ários.

A mí c í at iva de audí t.or ras por parte dos parlamenta

res dará ao Congresso em sua extensão,a possibilidade e re t iva de I
exercer a fiscalização f'Lnance i r a de fato e não apenas frirma L. ,,"

JUSTIFI CACÃO

Conslderando-se que a regulamentação das p r o f a aajia s v i ncu Lede s
à expressão da r e t.a do pensamento 9 das artes, ve ac atender aos
an98105 dos trabalhadores dessas áreas, expressos em anos de
luta pela proteção do mercado de trabalho e a defesa de S8US

da r e a tic s como nr-o r a s s s c ne r s , jus t r r a ca-cee a sugestão de supre,2,
são p a r c a a I do r af e r a dc parágrafo.

A manutenção "ln totum" da redação em pauta, Jogará por terra
d a r e a t.oa adqu r r rdc s por !sses trabalhadores, em e epe c i.a j no
que dIZ r eep e r t c a r-eLaç ao entre empregado e empregador.

A regulamentação das p r of a e sjlé e de a r t ae üa e. cé cru.cc em espet.á
cu los da dlvorsões (lol 6.533 de 24. ~5.1978 - Decreto B2.38S 
de 05.10.197B) f 01 uma cnnqur e t a desses trabalhadores após urr-a
árdua luta de quase um s é cu Lo , Ignorar a· ex a s t.Ênc a e da supra
ca t ada LB~ li p e r-ma t.a r o La vr-e axe r c Lc a o da p r-or r sejic vlnculã
da à arte: será desprezar d a r-aa t os adqua r i.ôc s e forçar um ri
trocasso as ccnqua s t.as alcançadas por essa c a t eqo r i a proflss~O
nâl. -

Pelas pr6prlss eapec a t a c i dadea das funções pe r t i nan t as as vá
1'188 áreas dessas prof18SÕe'6, em e spec i a I _8 do!, artlstas,nBcBi
0&1'.1.0 89 faz que os mesmos recebam as a nr ormeçoea c0!1cBrnenti=;.~

ao exerc Icac da p r o r aeeec , bem como possam adqu a r ar co-m seus
estudos o preparo lntelectual, tácn1cO ,e emOCIonal, os qU81S
lhe8 permltS/Tl enfrentar com cunhacamen t.o , d.i s crp La.na 9 Bstrut!!,
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ra - elementos nece e sár r o e ao e xar c Ecr o desse dIfíCIl ofíCIO - a s
transformações e xa q i nas a cada desempenho cênico, b~m como os peL
calços B 85 i ns t.ao a j acace s c.ar ac eer Ie ea cae da carrSlra.

A r e Pe r a.d a Le r eXIge e assegura aos trabalhadores am e spe t.é cu t c s

de dlvers5es a necBs5~rl~ formBçio proflsslDna15 propIcIando as
e i m enno i ç Se s de ap r amc r amen t c e r t f s t a cc e t.âcna co , as qua r e , hã
verão de garantlx qua j rdace ao t r ab a Lnc Levado ao públlC2 9, con
e aqu an t eme nt e , o r asp e a t c da so ca edace , o qual a pr o e ae aan e
seus trabalhadores merecem.

s:1o cond1çOe!iii absolutamente necessÁrlas para prE'!lõti!rvil.r as

vantieqene da lIberdade e para manter governo lívrem.nte

eecer ru cc , O povo cteve, p01S, dar atenc;:lo espec1i11.l a .5tR5

pr-a nc r pa ca e postulados na escolha epr-ovac ãc de eeus

r-epr-eeent.ent.ee no governo; e ttilmb&m tem o dlrelto de ~>'101r

de Lee a e).:ata !! constant~ ader-ênc r a .. os mesmos nill. RI.borac;Ao e

t:PLENARIO

juizes do Judic1ário~ Mas o povo, que lnstltul o governo, esp.r.a

rtãc seríi perftnto como nãe eer-ão os PreS1dentes, 05 M1nlstros e

Senador!!!:>; como também n30 eer-êo per-fln tos o. tr1 bunaa li E os

epã a cecêc das 11215 e na admln:u.trac:l.a da ccu aa püb La ce , Est.

a nsrt r t.uc t onaa e nAo s:lo nsem J.m'U5 !Gera0 pl!rfeltas; o Executivo

Const1 tU1 .::;10 Leve em conta qu@ as pessoas • suas crI,acOes

Deputados; o LliPgisI~tIVO n~o SErá persea t;o , tampouco aer-êo os

DISPOSITIVO ALTERANDO O TtTULO I

r- T[JT(lf~C.5T'flC...Cil)---- __,FEMENDA SUBSTITUTIVA

EMENDA ES21207-9
tJ DEPUTADO CUNHA BUENO

Dj!-SE AO TITULO I 00 PROJETO,
A SEGUINTE REDACAO:

que os 6rg:l05 do Poder Pú.bllCO SejAm ger1dos por pessoil5 que, n ..

maJ.or p.artli?, SI!' ~mpenhli?m por va ver- .m conform.1dBd. com o

TITULO I - A CONSTITUICAO E O REGIME POLjTlCO 1de.lllimO dIgnldade de uma Constitulc:lI.a concebida p .. r-e

af c ancer- o ma i or- grau poss1vel de ll.berd.de 12' prosperIdade pilr.a

CAPiTULO I - AS BASES DO REGIME POLtTICO
todos. SI'! .SSlffi 010 for, o sastem. de governo estilrA r&du'2;1do

Ri!'póbl 1 c a FederatIva do BraSIl. Ela nêc 56 aloe. func;~lf» e

or-qana aec âc de ume forma de governo r epr-esserrtat a vo para a

Art. 1 ..1.1. Esta const s t ur cao congreg. a!§ normas d~

prcaper-a deoe tornam-se m.15 ctii!rtas; se • Constltulc;Ao for

JUstIr;a, 11berd.dfi!' R

autodlSClp11n.a e devotamento a pr-a nc r pa oss, no OIilto

Tortalece e todos ae benef1c1am;

m.ntlda,

pl ano em qUI! fOl concebIda. A marchil segura e contínua do
órgaos do Poder- PúblICO lnilS ":... mbétnatrIbUI eu t or-r etecte

estabelecQ lImItes ctn-a çet.ór-a os il esaaess mesmos ór"g:los de modo ill

que Soe t enhe um Instrumento per-e-aneot e dl2 salvaguarda d. esfera

progresso" r-eupe r t anerc a ConstItulC;A.o e o Es;tado de D1relto, li

mUl to Jllal s lftlport,ante para as atual e gli?raçO.. s e par.a as que se

qual qu.r momento o boalOl;OI;o dias forças e o humor d .. s peS50iil.ii.

Em tempos normal 5, f! cbm eX'CI?~:;o de c,l?rtas si tU.J:çOes d.

votadas por Impulsos r-epént anca de meras mal0rl.S - CUjas

leg1s1aç:lo" vlsandQ.a reformas ou a InUdanCils rilpldas mas f.r:a.ndo

fossem deC1!!.08s governalllentals legítlma$. ou leu. dp v4ilrd.adm.

dlr.uto!& fundament_us do a nna vf duo, Sencto esta a Constltuir;/So

de um governo de 1el e , e n:lo de homens com 5U.S vontades R

epet i t.ee deer-eqr-edoe , ela cert.mentQ dea x ar-é de mer-ecer esta

el e v ada denoen nac;:lo se medI das apr-ovedee ce í o governo ou normas

.,orlnas nao possu~m as pr-opr1edadRs Tormais qu~ aIO 1.15 dlfvlHfI

pOS-'Ulr no Esti!ldo de Dlrelto - p.a!Uiarem Oi: soer lmpostõls CO«lO ti&'

med1das n='o .. tendillJ1l aos prlnc:tp.10s constltuCl.OnalS ou cUjas

ln!;;tltulr;/So

a cottrç::Eo

nenhuma

Constl. tUIC;:SO,

da povo,

per-a .. tender ~s leis (que

domínIOS lndlVldu,iI1!5) e par.

representante

e nem me~rno o próprlo povo, de qU5i!m O governo

C!Xpll ca tildas nest.

também dentro da» normas geraIs do Dlr-elto" recursos;.

nenhum

governamental

governo

paril. custear os

Iimi'rgên c 1a

11V'"e de ac ão IndIVldual contra todo ato ar-b r nr-ér-a o de quej quee-

5etor do governo t! de outro5 IndIvíduos e grupos, seJA qual for

Ç1ov~rn.mentill só pode ser usada

r
e>u steln a fIm de proteger Ol;

!;Ci!'rVlr;OS pre~tado5 pl!lo gOV&rno~ Nesta +or",a de

!
ex tr.1 todo o poder" p05'i>Uem pDderes 111mlt.. do5 p.a.ra 1mpor E!ãõta Const1tulc80 proporC:10na ampla oportunIdade p.ra que a

Qual.quer 1 EJ S medJ d.s Que entend..m conVRnlen'tes m~smo que
vontade do povo a respelto de obJRtlvOS concretos ou .. Op1.nlaO

regularmente aprav.daSi por o'lssemblélas repres~mtatl.vas
piJ.blJ.ca referlfnte a v.lares permanentes possam .xpressar-se a

rcoferRndadas pelo sufrágIO un1v~stilI. Todas as pessoas, TísIca:;
propós1to de rEformas li mudanc:as, na medld,a em que o povo ~s

e JuridlCag, do povo li? do govllr-no~ sao subord1.nadas R lImItadas
consadRr.a e!iSenCla1S ao seu bRr1I-R5tar pre5ent~ e futLlro~ No

pel as mc!smõlS 1 &!1s. Mas para sltrem leIS autêntIcas" QUe • todos
entanto, os podRre!'5 do!S órg.!l05 do governo sao defl.nldos •

obr1gam. elas prec1sam n:lo só ser RstabeleClda$ pelo órg3::l 1:"m1tado5; e, par_ qUI!! esses l::sm1.tRs n:lo seJiiltn mal interpretados

lEgl sI atl vo aproprl ado e tornolodas publlc:a~ e conheCIdas cc.o
ou esqueCIdos, eXlste est.a Constltull;:i:lío t!scrlt••

devem POSSU1'" detQrm1nadas proprledades Tormals confor_

lder-Itlflc:ado no .art. 111.1.1 desta Constl.tulÇ:lO: têm dQ ser CAPiTULO 11 - CLASBIFICAt:AD E:: HIERARQUIA GERAL DAS LEIS,
REGULAMEN10S E OUTRAS NORMAS

prospl2'ctiv.As. ASSl.

organ12 iIldo" • um governo de le15 e n.J.o dE homens; que
Art. I.1I .. 1. No 4mblto da FedRrac:lio e dtil Unl='o é a

pOS5õ1bl11tará õl formac;:lo de UK\ál, ordem de cooper-aç3,o t!5õpcnt:lne. s~gulntR Oi cla5S1f1cal;.Ab e a h1&r;arqu1a prlnclpal das 1 Ci'1 5,

entre as pessoas R Q florE!sc1.m.ento de uma soc1edade aberta~
r'Rgulamentos e outras normas:

rEc.ursoArt. 1.1.2. o fr ....qu~ntE

lO a

prIncípios

constantR obçervAnc1..a dos
A) Po~~r Constltulnte

I - Const1.tuiÇ.:lD - conJuntD supraleg.. l de ncrlnas d.

organlZAç:lo.
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I - Lea Ordln~rla Federal - norma legal geral de conduta.

organ12açâo.

B) Poder L~glSlBtlVO

Complementar à Constl t ua c ão Federal

e outro~ atos - noraMPcr-t ar-a e , j net.r-ucãc

chamadas normas de cr-qena z ac âo todas aquelas que§ 1~

111 - Resolu/;;:go.

11 - Estatuto Or-qêna cc - norma lnfralegal de cr-qena z ec âc ,

030 po~!;;uem os atrl butos das normas de conduta Justa do Olr-el to

deaupr-ef eq.. lConstl t.ucn oneI

11 - LeI

11 - Emenda

paralegal de or-qana z ac ão , aerrt a do matlié'rIal. §ubstantl VO, mas que ae enquôlldr-.:am no

111 - Decreto-}el. Federal d~ Regulamentar;§io Geral - nor-ea

paralegal de r-equj amerrt ac êo ,

conjunto da'; norma~ óe sentldo puramente f,c:rma1 do dlreu to

cub t r co , de caráter d r v erso daquele que é pr-õpe r c das

qer-e i e de conduta do da r-ea t o pr-a vado , sao normas de outro tn pc ,

IV - Decret.o-d e i F;:.deral de Revoqac ãc - norma p ar-e l eqe L, necee aér-a ae pa.ra deter-mlnar a esst r-ut.ur-e , .-s funcOes,

v - Decreto-l E'l Re-s er-endér r c de Acordos Tr.tados
co j e t r voa e 05 regimentos dos da ver-ace ór qãcss por me i c dos quea a

Jrrt er-nec r cnaa s - norma paraleg,;l.l.
o qo ...er-nc opera p er a suplementar determlnac:Oes p061t1.Vi\'5 no

aen t a dc dE" que dI ver-eee partes da mãquI na. gov er-nemerrte I

VI - Decreto do Poder Leqa e l et r vo - norma lnfralegal de r-ee l a zero ccn aea e spec r f 1 c ees ou obtenham de'ter-rm nados resul t edcs ,

r-equ l emerrt acêo ou de cr-çern aoc ão, No regl.me deat.e ConstltuIÇ3.o, as ncr-maa de or-çeru a acãc devem

VII - Est.at.uto Org:lnH:'o
sempre subordInar-se às nor-mas gerals de conduta JU!:itoa das 1el.

dI! ent 1 dade do Poder.
federalS e também às normas gerou s de regul amerrt acêo que lhes

rtor-metn voss - norma (de êmb r t o do Poder) lnfrlÔllegal eapec r s a c a de

VI I I - Resol ueac, Portarl e , lnstruç:30 outros atos correspondam.

§ 2';' S:lo chamadas normas de reguI iilmemtar;3.o todas; as que

também não e.ão nor-mas de conduta Justa, ou seja, não slo nor-raae

1 egal s, mas e.ãc normas de cer-é't er- geral, TundamRntadas

c> Poder E~ecutlvo estrutura j ur-r da ce , eer-va ndo a objetIVOS gerals li!

1 - Decreto do Poder E}'ecutl. vo de Regul amentac::1o Geral
per-enes e n.so a fins determInístIcoS e pa!5&agelros, embora

Compl emerrt er- - norma de 3mbI to da umãe paraI egal de
pos~am r-e-s er a r- a setor espec1fJ.co da iltlVldadlP econõnu c .. ; que

r-equ I emen t ec ão complementar.
obrIgam Cldad:los mas nêo permltem fazer na sua .pllC.a.ç:lo

da sst s nc ãc entre dIferentes pessoa!>; que podelll ser nao

I I - Decr-et-o do Podér EX2t:Utl. vo de Organl.ZilCaO Geral una Fcr-mee para. todo o pais; ou n:lo estabelecldas pela

norma l.nfral~gal de cr-qena z ec âo , AssembIéla Leqa ef e't a va Federal; 530 que regu] amenta.. ,

111 - Decreto do Poder Ea ecut r vc de rtevcqecao de
cod1.f1.Cam, esclarec.em e fac1.11t.am por me1.O de d1.spos)./;;:~es gerilll.S

Rc:ogulamento ou de Or-ganl.zac:ao - nor-ma paralegal l.nfralegal.
ap l a c ec ão das Lec e no Amblto da ac âc admlnlstratlvõI

'.
qcver-nemerrtar relaç.::lo à atlv~t:1ade econOmlca; 51.0 normil!;

IV - Estatuto ür-qân r c c - norma lnfralegal de or-qena c ecüo de que pedem ser ee't.abe l ecr dae sob a. forma de d1.SpOS1.l;OeS genérlCils,

ent 1 dade do Poder- .. que. aux r Lr enctc o enc enu ntramerrtc da ac:30 humana ccn-rcr-ree a r ea ,

v - Re»oluçl.o, Pcr-t er-a a, Instruc:.:lo li! outros atos-
eepec r s r cem as COndl.l;6es obrigatórIas a todos os que se dedlcam

a certa atl va dollde de tal
(de ~mbl to do Poder-) Infralegal eepec t s a ca de crçem a ecêo ,

D> Poder .lUdl C:l árl. o ea r-cunsrt ênc r ae , ll.ml.tes

modo que todos conhecem, em quea aqu.. r

peSSOiU 5 do 11 vr&!-illrbt trl. o li! os

Complementar - norma lnfralegal de regulamentac:30 compl",mentar.
modo que um JU1Z amcer-cs et possa dec r da r- 51!! a ill;:lo pes'5oal se

enquadrava na legalldade plasmada nest.a. COntlitltulc:30 elU Sl:!';as

I - Decreto do Poder JUdl C1 ãn. o de Rli!gul amentiecâc
lImItes dos poderes de que pode ia autor-ldade du;por: de till

11 - Decreto do Poder Judlclárlo de Organlz01c30 Geral
medldas adotadas pela autorl.dade ou o poder dlSCrlCl.onárl.D usado

norma l.nfralegal de organIzaç3.o.
dada 51 tuac::lo foram nacessárI0s par. !lI'! aI cftnc;ar o

resultado geral que com a lel se tenclonava obter.

lI! - Estatuto OrgAnlco - norma lnfralegal de organlzaç~o

Al"'t. 1.11.2.. No Amblto dos Estados, D1str1.to F.deral
de entIdade do Poder ..

IV - Resoluç::io, Por-tarl.a, InstrUl;;::lo e oLltro5 ato. - nor-ma Munl.cípl.DS, a clas5Iflc:aç::lo e A hll~rarquj,. das normas de

(de ~mblto do Poder) lnfr-,alegal específIca de organlzaç::io .. regulamentaç:Ao~ normas de organl.zac:30 e outros atos 5:10, tlnde

E} Con!!delho Sen~tDrlal da R~pÓbJIC., Conselho couber, equl vaI entes, que está il1dlfado nas aIíneõil§ C, Df ..

Constltuc~onal da Repóbllca, Conselho Federal do E do art. 1.11.1.

Orçamento, Conselho Federal de Contas, Conselho Federal

Eleltoral, Conselho NaCIonal da MagIstratura, Conselho
JUSTIFICATIVA DO TiTULO I

PolítlCO da Repóbllc~ e Banco Central do BraGII.

1 - Decreto de Regulamentaç30 Compl ementar de Esta Emen'da trata das bases de um rlegJ.me pOl'1tlCO para a

Org.nlzaç::ll? - norma lnfralegAI de regul.ament,ar;.2o de Repúbll ca Federat1. va do Bra51}. A Consti tU1 ç:Io decorrG!!nte

organ12i1ç:lo. subordlna e I1mlta todos às mesmas leis, pOIS o gov.rno ~ de
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I ea e li! não de ncmene , com o l,ntult.o prlmord:a.&l de formar U~il

E~t.iIIduals., PlebISCIto d.a5 POpuliu;Oes d1ret"fP~nte lnteress.da,. Il'

poderes governattlRntals, lnstitulndo, AS51m, um vl!rdad~lro Estado epr-ovec ãc da Assltmblé1a LIi'ÇlIS1at1va Fedaral_

mvdlantli! vot.o das r.sp,",ct1vas C.tmar.s de Vereador-.s, p1eblSC1.to

§6';' Os Mun1c1plo5 podlim a ncor-por- ...r-&Q Rnt.rfi' 51,
de Dlr~lto.

A haererqua zaçâo das Leas e outras normas

neste Título é de funàamental .í.mpor-cêncae , d3.st3.ngul.nôo

c Laaa Lf a.candc cada 't a.pc de norma com o a.rrt.ua t o de, taxatJ,

vamente, esclarecer as fontes e a matérc,e de cada t.apc de

norma.

subdlv~dlr-se

das popular;:ORs dlr-wtamente lntltr.çsadas

Assembl é1 a GOVE'rnatl va E5t.adual.

Art~ 11 ..L2~ S:lo bnlS1.leIrOIi "AtoS:

dO!ii Estados de QUe tenham 51 do desmembr.doli, obsltrv.do o

1) 05 nasc1do5 no Sra!:al, _fnbora de paIS estrangeiros.

novos Territórlolii.. Poder-ão volv.r a pãrtIclpar

da A!iss!mbléla GOllernat1va da u-u êc , constItuIr-se eln Est.dc-s.

dliO'sde qUE estes rião estejam ,a ~ErVI(:o de ,.ltu p.1Ej

subd1Vldlr-51l!!

§ 70; 05 TerrItórIOS poderio, mediante- mA:I0rlS d. votos

d1 epceuo no § ~c: deste artJ qc,

Esta proposta foJ. elaborada pelo Sr. Hen

r'y Maksoud, que a par de sua e t a.va.dede empresar-re t , sempre

mostrou aen.sz.ba j.z.dade aos assuntos de zntier'e s ee pébtaco ,

AntJ.go Pre s a.den't e ÔO Instl.tuto de Enge

nhar aa de são Paulo, nunca dêJ.XOU de trazer a cont.rabuaçâo

dos seus conhecimentos, da sve expez-aêncre e do seu espírJ.

to púbLa.co , aos assuntos de a.nccz-es se do país.

Ao subscrevermos as propo s i.çêe s de sua

au t ozz.e , tox nosso prOPÓSl to aneez-z z- sua cont r abuaçâc nos

debates concer-nen t es a elaboração con s t a t.uc a.ona L,

Estamos certos que os ema.nerrt.e s Senadoxes

e nobres Deputados cons t a t uanr ea, unan i namen t e , prestar

lhe-ão o r-eccnhecamenr.o eevaeo pelo labor pat.raóraco a que

se da spoe ,

competent~ no e)"ter1or ou desde que venham a reSldir no BrAs.l

braS1Ie1r_, dRsde que qualquer deles est"ja a serVICO do 9r_511;

antes da maIor]dade e , iAlt"ançadiA "'st... optem pela naCIonalIdade

brilsnleIra,

3) os nascldos no &'str_nglnro, dQ paI braSllelro ou ra:le

Se todos os ccncaeeeãce e, notadamente os

líderes do empresariado 'breaa.Le i.r-o , devotassem a causa pú

bã a.ca o mesmo ancereaee do qual sua cont.rabuaçâo é testemu

nho, munt o terIa a lucrar o nosso país.

A conduta desse a Lus t r-e brasa.ãe a ro , cre

denc a.eeo à consxder-eçâo de seus compat.ri.ot.e e , Nossos votos

são para que earva de exemplo àqueles que e z.nde permanecem

e Lhe a.os ao processo pof f't i.co em curso, do qual depende

ex as t.ênc a.a de uma aoc a.edede La.vr-e e próspera.

brasl} el rA em qual quer tempo.

_os crlglntlrios dos pa.1.SIi!S de 11ngua portugu"!iõl ilpRnilS

Art. 11.1 ..3. S:lo brilo!illelrO!i naturall%adas os qUI!.

resadênCIA por um Ano lnlnt.rrupto ti! ldonll'ldAde JKlr.l ~EMENDA SUBSTITUTIVA

tJ PLENf\RlO

r:r Tt:ltTOIJ~'TIf'IC...çiiD' ___,

EMENDA ES21208·7
PJ DEPUTADO CUNHA BUEND

OlSPOSI'l"IVO ALTERANOD O TtTlH..D II
Art~ 11.1.4.. A aqu1!Uç~O volunt4rlil dv nAl:I0nal1da.de

Ill!!:-SE AO TtTULO II DO PROJETO,
A SEGUINTE REDAÇAO:

TtTULO 11 - DRGANIZAC:1lO GERAL DO ESTADO FEDERAl..

~!!itranoelra. n~o implIcar" iI perda da n.aclonAl1dade br.a&11Iura, ..

rrãc ser nos seguIntns casos:

1 - quando houver EYpre!55il; man1festaç:lo dR r-enunca a do

CAP1TULO I - DISPOSIC:OES PRELIMINARES 1nteressado. nac1oo.. 11dade braS11elr. de oriq.m;

Art. I I. 1.1. O Bril5ill • uma Federilc;:Ao ccmet a tu1 da pel.
11 - quando a r-enúnc r a à nac10nalIdillde de or1geltl for

aSSOC1.ae::lo l.nd15So1úv~1 dA UnJ.Ao, dos Estados, do DI5itrIto
requls1to prév1D para _ obttmçao da nilcIOf1A11d_dll estranQc!1ril~

I=ederal, dOIi 'rer-r-a t ór-a oe • Munlcípl0S corr.spond.nt.s.. Art. 11.1~5. A condlç:lo jUr1dll:a do Itstr.angelro ser.t

§ 1';' O nome con!iDtJ. tUC100Al desotõl Federac;Ao li l>RepObl1ca
Compl~mentar, conforme o cnepcatc "n~st.

Feder.tl va do Br-a5i1 I " ..
ConstltulÇSO e nos trat_dos a ntier-necn cnea s ,

§2':' S:io símbolos n"Cl0nalS a bandelra, o hlno ~ o elicudo
Art .. 11.1.6.. O Pr~51den-tQ da RepúblIca, _pós o deVldo

armA5 da RepúblIca. vIgor.lOtes n.a dAta da promulga.c:Ao desta
procn!liso leçiil.l, deeret~r.i. a perd,a dos dlrll'lto!s pol1tll:OS nos

Constltu11;:lo e outros .5tabelecidoE RJrl LRl Compl ••lRntar.
casos de:

I - .qU1S1c;:Ao volunt~r1a dQ nilcI0nalldade 1!5trangeJra, na5
93-;> Os Est.dos, o D15trito F~deral e Os Mun1CípIOS

pO!lisuêm s1lnbolos próprios ..

§ 4~ O DIstrito Feder.l R a Cap1tal da F"deraç~o Ir da

hl póteses prevl stlitS

Consot:.1 tUlç:.:lO;

ltan$ I e 11 do art. II~I.4 d.st.

Un1a.O ..
II - ac:e1t&ÇaO de governo estrange1ro, liein .. dtRVldil

§ So:' Os Estados podll'm Incorporar-&e entre SI, 5ubdlV1dlr- autorlzac::ao, dli! comls5~0, Rmpr.go ou funl;:ao 1ncomp,;at1val co,.. os

dRv.r.s do naclonal pAr.. cql'R .. RepOb1íca Flltd~atlva do Brasll;
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Art .. 11. 1.11. O 9ra5.1.1

fraudClt à 1&01 ~ estrangelros, organlzôõI;c;.ões r nt.er-nec r cnea s • cut.r ae entld..,de$

Art. II .. I ..7~ A 1~1 n:lo poder-é est.belecer di!itJ,m;Oes entre

brillSl}Plros natos e ntliiloturallz.dos, .lêm das pr-evi et.as nesta

,dotadas cte per-uonel r dade InternaCIonal, em nome de seu povo,

re.pel to aos s.eus I nteresses e sob eeu per-manerrte control ••

Conss t a t ua c ão , § 1';' Os confl1tos tnternac1on.l.S d.ver~o r.solvidos

§ 1';' 5:10 pr-a vat avos dg br-asn Ler r-o nato os c arqoe de
por negoclac:026 da r-e'tae , er-b r tir- .. gem e outros Melas pacífICO;',

com '" cccoer-ecae dos org,;anlsmO!i a rrter-nec r cnea a de que o BrôlS1l

Prr!'!ildEmte, VIce-PreSIdentes d. RepúbllCilI e de Prlmelro-Mlnls:'tro
per-tn c s pe ,

da Um. Ao; de Presldente dos seguIntes 6r93.05: AssQmbI,ha

Legl5ôJ at 1v a Federal, As!!>embl ~l a êover-ne t r va d*l UnI =0, Comsel ho § 2';' I:. ved""di"l. a guerra de conqUIsta.

Senatorlal da F\epúbl1C';;' R Supremo TrIbunal Feder.l; m~bro~ do

Conselho Constl Euc r onaj da Republ ac e , do Conselho Eeder-e l CAPiTUL.O 11 - COMPET~NCIA DA UNIAO

EleItoral. do Conselho Polítlco d. RElpúbllCa e do rr-a bune I

Superlor Ml11tilr; Q Of11::181 SUpE'r10r da Martnha, E~Qrclto e
êr-t , 11.11.1. Compete êxc:l USl. vemente .. Assltmbl,h~

Aer-onéut r ce , Leglslatl. v e Federal, em nome da Federac:ão, legl.sl.ar sobre todas

as me't ér-a ass dp Dr r-ea tic , com base no d1Sposto nesta ConstItulr;3o.

§ 2';' S_o prlva.tJ.vOiS de brASIleIro nilto _. de brASi11eu"'o

naturill:J.zado que tenha lIdqU1.rldo A nilc:ionAl1dade brõll!õôllelr. há
P.. r ....grafo únICO. Tod~s as demal$ normas pilro1llegals e

pe I o ~.nOG qul nz_ cargos de Senador-Membro d.
lnfralegals, esrt abej eca dess fora do Poder LeglSlatlvo, por

A!65Rmbl.hll Leglsl.tlva Federal, Min16tro do Suprli!'mo TrIbunal
que r s quer- 6rg:105 da F~deraç:ao, da UnJ. ao, dos Est.adoç, do

Terrlt.órlO, Embal> adar e da. Carrêlril. de Dlplomatil, Diretor

Governador do Dlstrl to FRderal,
cnepcseo nos artlgos I. 11.1 ~ 1. II.2~

Federal, d05 MunlciploS R dos Tl'!rr.ltórl0S, s.r3:o sempre

eubcr-rf r nadae às Lea e e às normas geral!; federa.l!>, conforme

Da e êr-a t o

Sovern.dor d.

de Justlça, Deputãloo da Un1aO, Promotor

do Mlnlstérlo PúblICO, Governador dos

Est.ados,

Feder.l, d~ TrlbunB15

Geral e Defensor-Gti!ral

do Banco CentrAl do BrAs11 e membros do: ConseI ho SImiltorl.l d.

Cont.as I! Conw>elho NoÕI;clonal ria Maglstr.atura.
Coostl.tU1cll:o, adm1.n1.strar os segul.ntes b~ns:

I - a porc::lo de tQrras d&.'volutas lndlspcmsávRl :. G~gur.nçill

Repúb11ca, Conscolho Federal do Orçil;mento, ConliõE'lho Fedêr.. 1 de
Art. 11. 11.2. Compete termos d.sta

Art. I I • I. 8. Têm dI rli!'l to de vcrtar- e gerem votados neca cnak e ~s Vlili. de comunlca,çao;

brAsilEIros .11St.õldos na: forma 1i!'5t.ab.le~ld...m Decreto de
I I - o~ I agos e qu..u e quer- correntes de iigua em terrenos de!'

regulamlimtac;.Ao ell!ltoral e em con-s or-nu dede com (3 dI5POSt.O nesta
ecu dcmr ru o , ou que banhem ma.IS de um Esta.do.. ou CO'HitltUillJl

ConS.tlt.Ulc;.:lO p.ra cada prOCQdlmento eleltor .. l ..
l1.m1.t.Q com outros paises ou SI'!- astendam tarrltórl0

§ 1';' O alIstamento e o voto sao obrlgatórIoS para todos est.riAngelro; Ilhas oce.ln1c"s;. _õlrít1mas, excluída.s "lO Joi

ocupada,s pcloc Estado&, bem a!i51mi'lS Ilhas fluvi4us •

regulillml2ntac;.~o 121121torilll~ l .. cuuer-ee nas zonas lImítrofes com outros pa1ses;

92';' NSo podem allstar-ge 05 que n:lo GabE'm exprlnür-se 12m 111 plataform<;a contInental;

ItnguA nAC1oo.a1 I! es qUR 5.!stlvRrRm prIVAdos dos dtnntos
IV - .as terras ocupadas pelos SIlv1col .. ..,.;

polttlCOIi.

v - o mi:lr terrl torl a]; C!

Art. 11.1.9. Lel Complementar regulamlilntar6 e ordenar"; 05

.fundiilmentill15I - garant.lr • obserV~nClit. dos prlnc1plos

11 - manter .. l.ntegr1d_de na.clonõll;

eso.tabeleC1dos nesta ConstltU1c;.Ao;

111 - repellr 11 invs!'ilõo .str..ngQlr... ou .. de UlI EGt.. do ..

Parágrafo UnlCO. Comp&te .. o_ TlirrltórlOS .dtllnlstrar

bens que lhes correSipondam.

Art.. 11.11.3. A UnI:lo podarÁ l.ntervir nos Esta.dos pilr;a:

VI - os demal50 que atual ment~ lhQ pert~nceltl.

crimInAl,

ou perdl2m 0& dlr.ltOs.

por cond~nilc::lo

SI:! liuGpRndemSó

Suspandem-se,§1~

Art .. IL1~10.

ConstltulÇ;:lo li!' levando GIm contill, em p.artIcular, as eXlgênclas dill

doutrIna d .. Separ.. çSo de PodereG.

polttlcoS nOIi C.IiOS dG!cte .rtlgo:

dur.r&m Oli lieus Rfel tos.

ca,sõo5 e os; prllZOs de inctlegíblllda,de e de lnil.llst.. bllldade,r"'..'-'. ..0 0-_0"'••« •• "'._'.... ••••••,...~. ..0«

I

I
outro;

IV - pOr- tlf!rmo em grave perturbaçao da ordam pÓ.bI1CA;

contrilr1.a AO lntvreSSR nJlcIon,;al; li!' b) por incapacldade civil v - gõlr,;antlr o lIvre ll!)lerc1cio dG' qualquêr doSi órg:!lO!;

absoluta. constl tuc:i on"l 5 dos Esotados;
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VI - reorganIzAr ilS flnanr;aG do Estado qUI!: XII - fflõ!.tlter o. eer-va c oe OfICl.1S de ~r;t.tístlca, geogr ...flill

R c.rtografla e dlvulg.r os SQUS raSõultildos _ dados b~SICO.;

dOI s anos, consec:utl vos>, sal vo por fnotl ve de força Iftill ar; XIII - Ift ..nter cocper-ec ãc eccnceu c e ,

b) delxilr d. entregar- .. 015. Munlcipios os recurS05

fInanCeIrOs. .ia e) RI; destInados;

VII - ,prover ~ IRXIli'CUl;&O de lRl da Assembl.i. LegIslatIVa.

F.dwral &> ordem ou declsAo JUdlC:l&\rla~

ParÁorafo únICO.. Compete ao PreSIdente dil Repúbhca,

Assembléli1. Governatlva d.a tkuAo, dentro de CInco dIa.. ,

SIr couber, nomear4 o Interventor.

f1n ...ncelr" e c:ult.ur~l com os;. Estados-membrc~ e outr.as p~5õs.oas

Jur1dlcas de enr-ea t.e pubLa cc r nt.er-no t

XIV - m.anter, sem C:àr~tli!r de 1t)'ClUSav1dAde, um eer-va cc

r.gul am.nt.açAo ou v)"ecuç.:lo de eer-va ços> fQdRt'"ôill Si;

XVl - cOhceder ilnlstiaJ

XVII - planeJar R promover a segurança n.c1.00il1 e organIZAr

Art .. 11.11.4. Compete • uru âo , CAPíTULO I II - ESTADOS E DISTRITO FEDERAL

cab:!V'sol e for pOJiis1v&'1~ o dISposto n.~t.a ConstltulC:lo no

Capítulo IV, Titulo III r.ferQnte Art. 11.111.1. Os Estados-membros d... F.deraç::lo _

prl VAtI zaçAo das atI VI dw.des governaJl'lental S:

l-manter rRlaçOes com .stados estrill')ge~rOS • com ").-s

1rrt er-nec r onolll 5;

II - dec Lat-ar- il gu.rr... fazer" PilZ;

111 - org.lnlzar ilS forçólS .armadAS, a pol1cJ.iI. fed.r.al

m.nter iI. 5I!'gur.nc;a d.as fronteJ.rõl5 _ A d.f.siI. e>eternA;

IV - perMl.t.lr, nOIi casos prevl.stos R«\ Lei Compl*_ntar, qu.

forças est.rang&!J.ro1l$ trAnsa t._m pelo tarri tórIo nA~ibrU.l ou n.le

v - dRc:r~t.r o Est.do dE' Al.rAHi, o Est.. do d. S1 ti o .. o1l

int.ervenç:!;o f.deral;

VI - au'torl.'Zôlr e "fJ.Sc.aIlzQ.r • pr-oerceac e o COJntk"C1D ~

lA.tli!rl.al bélICO. de .rtnas e explOSIVOS;

Distrito Federal reger-SE-ao p~la5 Const1t.U1C:~QS que ...dotArea,

que dever-ão reSplHtar todos os pe-a ner pa oe e nor-mae estilbeleCld05

n~stil ConstltulÇao, e pelas lels e normas geraIS da Flider.c:~o

A Coostl tUl ca.o do

DIstrIto FederAl levará em conta. 05 Interesses.

UnI ao e o -fato de ser a CapI tal da Federar;.:§o I? da UnI ao.

Art. 11.111.2. Cada Est.do-membro e o Dlstrlto FedRrôll

pOSSUI seu Poder- Ex ecutn vc , que fUncl.ona. ccneonênc 1 til

leI S @ normas ger.u5 d. Feder...ç:.Io. com 05 6rgl01; do Poder

olud1.Cl4rio da Federaç'~o operando no Estado ou Distr11:0 Federal.

E55a IJrganlzaç:lo tem base n. doutrlna d. Stepilraç.lo de Poderes

conforme de!5Cr1to nesta Const1tuiç3.o, devendo o Executl.vo dos

Eat:ado•• do Dlstrlto Federa] conlit:ltulr-5R de: Sovern.dor e

dois Vlce-Governador.§; Prl~1rc-Secr.t4rlo li! Conl!iS!'lho de

SeCrli?t4rIoa; e As;se",bl~1.il GovernatlVil.

VII - control.r o 51.tema fRonetoirio; E...tados li!' do Di 5tr1to Fedliral, que fore~ .apI1C::~V.1.~,

VIII - flSc ...l~::Z.r .as op&raço.s de crttdIto, d. cApitallzar;aO

R de seguros;

IX - .stllnul&r o progreGSo n.l;I:ion_l nos t.1tr".os desta

Constl tU1 (;:10;

x - organizar • defesa permanent.. centril. a... c.il.lamidadlK

p'Obl1cas;

XI - autorlZil.r os servIçOs. pó.bllces de:

a> t.elecomunlcaçOes;

b~ enlltr"gla .16trlca d .. qualquRr eriglt'" ou natureza;

e a in.fr.. -a5tnJtura

....roportu.rl •• de protRr:Ao .. o vOe;

d' transporte entre por-t.015 llAar1tÍlnos • fluv1ais •

frontelr.s naCl0rUl1S ou que 1:rilnsoponha os limit~ de Estado ou

regras de!ita eon.ti tUl1;..:IO tiobra. .ltnç~o, .. lnVQçtlduiil, o

••ndAto, A organJ.'Z,ac;ao, il cO"'J!.t.. nc r ..... o funcionament.o do Pod__

E>e.cutl. vo F.deraI.

§ 2'; O número de Deput.ados; E!it.dua15 "As511!'»blél.il

Gov.rnôltl.V.a dos Est.ados tit do Dlstr1to F.der...l correliipond.r~

t.rlplo dA reprRsent.al;l.o do Estado na Assemblé1.til Govern.tl v. eLa "-

U"n~o e, atlngldo o nú'm&ro de t.rlnt.a e Se1s., serA. .crll!scldo d~

tantos;. qu.mtos Torem os Deputados da Unl:io .aC1-JAA de doze;

nenhumil A5$Qlftbléla Governatlva Estadual terÁ manos que vInte.

E~t.do pelo ",.nos LIa

I'1unicíplo t:0I'll "'il15 d. wn rAl1hlo d. hilbltant.&S, o d.. C"plt.al

inclUSIva, lI!tUUI' mínl.lno se .. ll1'v&r.i p.ra t.rl.nt... 11 três D~put.dD5~

§ 3';' C...dil govlRrnatura Rstaduo1l1 dur.r.t. qu.tro .no~ 11' ...

aI lU ç&o dos Oeput...do'Jõ EstAdualli ftÕt.r-se-4, 51 muI t.n.ameote COIII .a

dos Deput...do. d. UnI Ao, 5 ...1vo no calõo d. dl.ssoluçao .anttK:l.p.diil;

da Assambll!i ...

§ 4? COlRpetent ~ Urnao il organizaçlo e.. tft&nUt.anl;aO dil

Tl!!rr1. tór1. o;

e) enRrOl. nucl.ilr de qu&lqu.,.. nat.ur.z ....

c:onfor_ L.l
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Art. 11 .. III.3. Os Te-abuner e dv ,]USitll;a ê os Juí:os do pecut s ae-a ctecea locais e .iltendldo~ css principlQ.5 Qr;tabltlecidos

nRsta Constl tUl c ãe e na do Estado;

11 - pel. elEHç::lo dlret. d~ PrefeIto. Viclt-PrcpfeIto R

svr:lo Drg_nizildo», observados os dlt.am~s desta Constitulc:liO. o

Estatuto 01""g"'011:0 do Pcder- JudIcIárIo e.s nonn01.~ estatutárIas

e!5t.beh~clda6 p&'lo pr-épr-a c "rr-a buneI de Justlç:.a Rrn c.da Estado C!

ver eedor-ee , reallzada !:illllult.õlnQam~nte em todo o pais, per

no Olstrl ta Feder-el ,

111 - pela regulamentac::io ~ admlnlstr.ç:io próprI"lóõ, no que
ParAgrafo üna cc , O Poder duda ca ár-r c cr-a ar-é JUlzado~

EsopeClalS>, ~i1ngulare!õõ ou co i e't a voe , para Julgar pectuenes c eussee
c cnces-ne S'eU p~CUl1 ar 1 rrt er-eaee , eepee r aI mente quanto:

lnfraçOes; penea e a que n:So corm ne pena pr-a vatn va de a>,i\ decr-srtac âc ti! es-r-ececíaçãn dos trlbutos de sua

r a ber-dece , medIante pr-ocecn menco oral li!' Siõum~rlo, dRvRndo a. leI c:cmpet€!ncl a R à apll c acêo de suas rendali.;

federal ebr-a bua r- o Julgamento do recurS;;:D" TUrmali fortnadãlS por"
b) ,\ cr-qeru z ac ãc dos serV1C;:05 públlCOo; lociiuso;

Juízes de prImeIrA lnGt..inCla li!' &litahli!lecer a lrrQcorribl!ld.de

da decisão. 05 JUIz.dos Esp.Cl.al. s1ngulares !i12r~o pr-ovd doa por c> à orçena z ac âc do t.er-r-a tiôr-a c munlclpal;

Juíze.. t ccecros, de 1nvRstldurõl tti!mpOriiirl., AOS quaa e caberá &1

Pres1.d~nc1.a dos JU12aôos COl..-tlVOSô 1 na form,a do Estatut.o do

JudiClál"'IO no Estado no Dl strl to Fecíer-e l ,
e) A ce t ebr-acão de contratos e convêna oa com outra,"

Art ... 11.111.4. A Pr-omcuor-a a de Juntlç:. Cl' a O..-fensorlõl

públlc. nos Estados e no Da etir-a t c Federal lier':o org.nlz.doSõ CotI

entldades póbllCA!õi e com pessoas juridLCas or-a vecree par.:t.

deaa ncurnb ênc r a de Ser ..... lç:os pubLr cosa 10C""15.

autonomIa funClonal, .dmlnllDtroiltlva e fln.anceIril • to,. dotaç;(o Art. Il.V.::. O número de Vee-eadcr-ess da C~mara Munlc1pilJ:

orç,amentã.rl. pr-épr-a e , tudo conforme o dISposto no Ca.pítulo V,

Titulo VI dest. Com;tltull;SO.

~erá ver-a éve l , c.onforme;> se d1 spw"i2r na Constl t ua cêo do Estado,

do Munlc1plo. ('1.3:0 pocrer-crc e~ ,""""der- cte va rrt e a um ver ~sdore!5 r.oa

CAP:tTULO IV - TERRITDRICl8 FEDERAIS Murnc1plOS até ffl1.1h5c de hi"obltan1:es e de tr1.nta E! trAs 'õ::ts

Art. II .. JV.1 .. Cabe à AssC!mblél.ã Gov~rnatIVi& da UnIAo li' eo

PodEor Judlcltl.rlo, respectlvamente. dIspor $obrp a crseru e ecae

adm1.nlstratlv_ e Judlclárla dos Te!'rrItórIoS Fecíee-ea e , cb eer-vectcu

I1u.nlcíplO ser oi

pr-a nc r p r oe e normas dest. ConstltulC:~O.

eXlii!rcldil. por Governador do Terrl t6rlo, nomeil.do ti QxonQroildo pelo

§ 1';' A func:.:Io E!YEH:Utl V.iI no Tllrrl tOrlO F~dera1 lõE'rá

Presldente d. RRpúbllC_, com oil apr-ovecãc d. A!lsemblélõl

§ 2..- Compete GovG!rnoador do Twr-r-a-t ór-a o admlnlstrar os § 1':' O controle E).terno da C&mar. teun i c a p a í será Q..tercljo

recursos m.terl.1 s; R hUlrlilnoS A sua d15pOSl cêo bens o ~u~íll0 do Conselho Estadual de Contas

pertencentes TerrI t.ór-r o , conformldade pe-â veda ou públ:u:a. cont.r at, ...da p ar e eaue fIm.

est,;t,bel~CJ.da p&l. Assembll11:!oli9. GoVli!rn.tlva da. Unl:io.

Constl tUl ç:ao~ com 1alS; fllider.:us & com i:i regul<lmentaçAo ger~l

§ 2';' HUf"lJ.cipJ.o c:ucn PClpul~c:30 S'Jp~"'10r iil 'tr('1s 1n11he.,.. o;. Ól!

§3"" Os Terrltór1.0S s::lo dlVldldos em HunIc1ploS, salvo

quando n:lo comportarem essa. dlVlS.,sO, fIcando à organlzaç':;o doç

5UJE'ltill a.os dltilmes do Coapitulo V deste Titulo.

§4,? As contas da Admlnlstrill;~O finiilncelra e on;:&ment.irl.

dos TG!rrltórlos Federa.ls; ser30 flSicallzadas • Julgadas pele

Cons;elho Federal d~ Contas. JUSTIFICATIVA DO TtnlLD II

pol.itlca, ,admlnlstrativa, normatlv. a fln.ncelra é asos;egur.ada:

1 - pllila Auto-organIZil.c;::lo, IIlQdlante ti adpç:.Io de Estatuto

constl tuclonals do Est.do-membro e da Federaç::lo,

Art .. lI.V.1. Os MunlciploS s::lo

normas

;autonomIa

unl dade. pol! tl co-

Subordl n.dos :'sda Frderill/;;lo ..

CAPiTULO V ~_ UNIC:tPIOS

.ildmlnlstratlvilS

Org.lnlco el.bcrado pola C:lm.ara. Municlp.. l, v.õlrl~vlPl sCtgundo .õlS fUnc.lon..al, oPQrati ....o e pCllítJlca.
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I
I'"" r" >...... }hl1'1tPIi e por se tr .. t&r' ese um o;ub~1dl0 do ",,;u.So alto ver ce ,

I

Leg151atlvo é vecíade qualquer va neuj .. cãe partldiÍrla" enquerrt.e

que no ExecutIvo a el@1ç8.o se faz em bases pArtldãr1a5, 5RQundo

pr-eva euo no Tttulo V, art. .. V.H.!. No JudlclárlO tambéln e

vedado quaã quee- tlpO de envol varneneo per-ta dér-a o

preencru. mente dos cargos pr-cecc ão , cr-qana e ec ãc fi! r-emuner-ec ão

burocrÁtlco-máqUIna:pela

que lhe faz em-ndas; o !liegundo

conSOnànC1.il cem a5 deC1'50~s do

le) sa emanado::r.'5 do Leglslatlvo. Spndo o

pelo r r esa eterrêe da RepObl1C:a, pela

r-epr-e-eerrt adc

quanto pel as

Constl tU1Ç:lo

será

El>.ecutl ve ev er-c r do

ef ebor-e

mu ntc

adm~n15triJt.l va ..

Poder

pO!SSUU" par'ê 59r vál1dA; e o terceiro coepr-esmde os Pcder-ee

que 0;3.0 l)mltado~ t.anto pelas normas da

a ndeperrererrt e dos out.e-ees Podereç,.

Conselho de MInlst.ros" na formA do art. V.1.3, o quar-t.o nrvet da

Constl tUl c ãc

estrutura geral será o do Primelro-Mlnlçt.ro e Conselho Fpd~ral

governo POSSU1 três n r vea e hlQrárqu1COl"; pr-a nc r pea s e o pr-amea r-c

dos maglstrAdos 5er30 r-eat aaeece tAmbém de modo .!isenc1almente

§5';' A estruturação geral da aut oe-a dade no $1 steRla de

PreS'ldentE' da h.epúbl1c.. p da Asse",bllht3: GovernatlVit dA Unl~o. O

é o Poder Constltu1nte, que r-sasn de temporar1amente no 6r9:1o que

deflne 05 atributos 9.ra1~ que toda Ie1. deve obr1gatorUlI'ttente

especlflCitment.e pelo d1Sp0!5tO no §2,;, do art .. 111.1 ..1, que

li o Poder- Legls1ativo, que e llmltado pela ConStlt.U1.ÇaeJ

rExecut> vo "Judi OJ án o,

"1

I
i

i
!
i
i

.... rie

Dt :::-E ~o TíTULO r i r DO PROJETO,
A Sf-.t;UINlE RFDt1;;:AO: ~

Art..II!.I.!. A fOl"A1c de go.... er-nc rG'p·",:..e~tiitlvo da

;11,..TtW-P III - P'F-'!NC1f-10S COl\lSlITLlCTONAI8

I:: ü1L"'DA SUBSTl TU , I VA

EMENDA ES21209·5
l"~;t-R~UfADO_CU"'.tYA I::iLrNQ

da propr:.e-::' ....de e da dl',:nJê=;de dos lndlvíduQs.

LeglS!i5.tl.Va FedQral) e o Poder- duda c r ér-a o tekr-evée do aupr-eec
§ 1';> N~ D~-l"'11 ~)l ôl, t odc o poder emana do povo, ~m ;;p-u n'-~

§6~ D Poder LegI '!;;1atl. vc !atr,.vé~ da Assembl.h.

Tr-a buneI Fl!!d~ral, do SuperIor Tr-a burtaâ Ml11tar, e dos Trlbunal$.

de JustJ..ça, .Juízes de Dlrel tos e outros Jutzos nos EstOldo,;l,

va qent.ea , as leIS> devem ser nOrm&5 gera15 de eondutia Justa
saâc entld,ades que estendem 5ua autorl.dade a toda il Ft!'dertllç:So.

and i va cíue t , l.gUillS para todos, conheca cíe s ~ c~rtils, _ apl1t:ãvR1S §7';' sao t.ambém órg3o,; .próprios da Pedes- .. ç.~o, pertenc.ntl~5

a número l.ndet.r-mlnado de casos futuros; abstr.aídas, portanto, à estrutura prlnClpi'ill de qcver-oo , porém l.nd"pandentes e

de ouea equer- c ã r-cune't ênc í ae espllciflcas dI! teMPo, lugar, pessoas separados dos tr~s Poderes, o Con!'jõ@'lhe Const.1 t:uclonal da

obJetos. ref.rlndo-Ee apenou; .. condic:ees que possam ocorrer

a qualquer tempo, em qu.lquer lugar e a que i equer- pessoa5 ou

Repúb l a ce, o Con'S~lho Fl?deral de contas , o Con5elho S.natorial

J~ .. _; ',',1 1-;,. o Cor-s-e-Lho Federal Elo?) !-(.I"':';l1. o ror ":?Iho r~rleoral

Ob.Jli!tos; e em lugar dI! serem comandos pOS1.t1v1sta5 Arbitrâr-1os e

ctaecr-a c s cnér-a oe 5~O geralRl@nte pr-cn ba cõee de c:ondut.. 1njUsta..

§3';' Silo poderes da um âo, a ndependerrtess e .. bsolutaRlente

liu!par,ados entre $1, o Leg1s1at1vo, o EXl!!CUt1VO R o Jud1ci4ir10..

Salvo etn h1.póteslI!s taxatlvas or-evi et.ee nesta ConstitulÇ:lo, o ",' ~f : ~l o COí'sel ho F ~de'" al FI <!l i ar er , o

l.eg1.s1at1vo nAo .xercerá os poderes EXRt:utlVO e Jud1clárlo, ou .91'10 <, ~ri31 do Dr-cament.o , o CI.:Jt"Jselho Polí1:.),o ~& r--<:-~JblJca.

Legls1atlvo e Jud1clárlo, ou qualquer t1in deles; o JudlClár1.o n3:o

qualquer deles, o E'Cecutl vo nlo exercerá os poderes

Q)'ercerá os poderes Leglslatl.vo e Extlcutl.VO, ou qualquer UM '_::"'~ 7_,' S1..1tL"~&O e Lel Complementar.

del.s.. Quem Tor invest1do na Tunç::l.o do Lel;lJ.slatlvo nAo pod.,.-A

JAfftalS exercer funçt'\es em qua1Equer dos outro. poderes .. QUectl TOI"" '_';:"F-tl'ln.O 11 - l.HREITOS E RE3PONSl:!IBILIDADES

inves.tido na funl;B.o do Executivo ou na do Judl.C1Ar10 nao poderá..
qual quer Tunç30 de outro poder, sAIvo depol fi da ...

de !Seis anos apó!5 ... sua delil.nVl!!stidura ou canTor..

;; ..~ 'S..·'_,-:,ntps. d2 d1reitos b;islCCS l.odl.vidu.. 1S tradJt:Iona1s (Coemo

Art. 111 .. 11.1 .. A ngo especlflcaç30, Ile-s.ta CO.. ""tltulc;30. de-

.. no Ex.cutivo

de.acrát1CQS;ele1tC)rai5õ

L.gislAt1'to§4~ Os c.rgo5 elet1V05 no

dl5iposiçlo e5pec1flC:ôl de!5t.a Const.itu1ÇI.O.

serao preench1do§ por prot:essDs

r
período

I
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I
I ..... ,
r- !fl'1<:s.r de tratbalho. de l" F-O;:O;JE!'1 to " pr:r vecacede em c e-

nec ee eo r e ce ou ut'L!::odo!l.de publ'!.cA c vmpr-ovectee e mecn er t e- p e é v .. a E'

Ju!;;ta a r-r--e.. ,-,:j. ...,!o em dl.I1heiro a valor de merc~do;

b ) .1. ••'10 o:.":\ ...d3o pode adqua r-a r , vender, alugar, arrendar,

preJudl':: ....rá da ec r r c r cear-r emerrt e a garant~a des~as·tr:...r-:·1~':..?'S;

herdar qual quer tn po de peopr a e-dademant.er-,

,~1 -'utE'rTl i (n-~ o

:<!Y(;. e er- errt enda de com bes e

cl n:lo haverá 'trlbut.a.ç3.o de qlJ,~l qu.er natureza. sobre

;~)I'~ o que pede t.cer-er- sem g'_.alquer sentl.do a i J

§3Q A casa é o esn ã c anva c t âve t do l.ndiVíduo; nelA

caso dedo mor-ador ou por det er-eu necâc .Judl.Clal, salvo

ru ng.J.ém poderá penetrar ou permanecer eenâc com o coneerrt r merrt c

herança, doacâc ou qU03.lquer t.l.pO de 5UCe'5Sao.

leglc:,l~dor p La ve-e p ee e. (n.l,l.~

espec.J.fJ.C"lc.ee-s de dl?t~""n:t"Bdos d1."""'It.-'StI -

face de pee-a qc comum ou de perigo dI!' v1dil lndlvldual; r, com

casos de defesa emanva oj ab r La dade só podem ser- pr-aeac ecee

esta

deeseest.r-e ,

afetemrestrl ç8es quea rre er-venc êeeOutras

flagrante dellt.o ou para acudir ví.t1ma de
l ...nntado po!'" I"'Qpessoas,""g1r

La t.er-decíe , ps-opr-s edade e dIgnIdade dos IndIvíduos;
base numa. norma regul emerrter-, podere tiõlmbém sser- pratl c adesi com o

flrrt de pr-evema r per-a qo aeu nenne à s.eçur-ance E' à ordem púb11ce ,

11 - O~ da e ea t oe bé s r coe t.rad1cJonalmentQ t.lt~:::o5 "'"3'S nomeecíemerrte para combater ameacee de ep r derm a ou per-a qca de

nt~,..J~raçOes de D1.rE!ltO!!i (B1115 Df Rlght$) n ão ~:;o O!E ''il',. ,...,: -l_e

'~::!.'cltrt -:;.e:r prot.~91.dcs parA. r.?'Sp;:':Ht.ar ia dignic!~de lio t-- "7..-m e
~...J eva t er- a -..er va ctão , rJi2rr,;,} ; :::''''3 ~_r~nr à 1: '::"""t~o +,.,'~~r., ~s.

desabamento ou a ncênda o ,

§ 4;: ~ aeeequr- ado itl qual quer pessoa o d1 r-eu to de

repres.entaç:rto aos Poderes. P\ibl1..cOS contra 11egiLl1.dade ou abuso

de poder- e de petll;ao para dRfesa de quea e quer- lntl;;~ress~

legí.t:lmo!s, andependendc a. r-epr-eeerrt.ec ãc e a petlç:lo do pagamento

de taya:s ou de garantla de ln!!ôtâncl.a.

§5~ Todos tem direit.o d. aces!:õo a 1nformaç:8~s, a eeu

qcver-nemencee e , podendo exig1r a retifz.caçao das mesmas,

atualiza.ção e a eupr-esaeêc das a ncor-r-ec.õee med1ant.e procedimento

.Judic:tal 51911050 e evoeca t;o, E n30 será negado o acesso ..

modo reg1atr;adas em entn dade-sde! qualquerr~spelto,

r rr

S:~~ema de Governo da ~'=','úbllC" ~~C~rat1.voõi. do B''''511p
outros tipos de lnformaç6e9, salvo a ntier-eesee da segur.nca

nacional; mas ser:lo prlvllegladas, nas at1.vldades do eee-vr co

S6~ th.nguém será processado nem senteoc~ado senl.o pela

pCsbllCO, comunlcaçeies entir-e funC:l0nárlos necessárias à tomadA

La vr-e de c eda 1ndJ-víduo; e bl que 1e'15 desta. natúrl!::a, '._~30 autorIdade competente e na forma. de lei antier-a cr-,

o c cnj urrt e deli!s, que ,.·:Jn!:>t1tul estrutura .::urt.ij.:a
§ 7? NAo haverá pena de ocr-t;e , de pr1 aãe perpétua. de

de fraude, de obrlgal;3.opor llIutor1dade jUdlC1al,

guerra c:om país estrangeiro.

pagamento de mul'ti!l'S exc.I!'§S1.va!:>..

§ 90:> As le15 defln1rao 05 c:r1me~ e: cond:tç:8es que exigem il

pena ere morte, nos casos de aplice.ç:3.o de lei ,nllitar em tempo de

al1mentar I! da depO!!i1t.árlo lnfu~l. E A ninguém será impost.o o

§a'i' Nao hever-é pr1SaO Cl.V11 por dív:tda, salvo, decretada

trabalhos forç;adol5, de benamentio e de COnf1!5CO, s.lvo, quantro ..

Constl tUl 1;30, de

lndlVldualS que o E!itado de Di.elt.o

11~t-aglrm ~ p.rtt!, nest..

c e ...ta.ndo a Cl.tiõlÇ'SO ou expllcitll.c;:lo de alguns para cl..r-

lhes dt='stetque- e de outros p .. ra enfat1zar sua lmportAncloiloa

s6 nos t er-reoe desta Coro.,," i t,_dç"o. Partilnto, ee't ae cl~lt..>,_,· '<'5

§ 17.' sao hssegur;ados como dlrllltO!5 fund.zmentais OS"

assegura,
rI .~"-

rec:lus:lo mas o conf1namento n30 deve t.r por ob.Jetlvo a punlçAo;

que semente podem ser 5uspensos, quando couber, em caso quando possível, deve ter em v1sta o preparo para o retorno li

declarado de Estado de Sít10.. l1berdade.

§ 10.. N1nguém serã pr~so çenAo em f"l ..gr-ante d~ll to ou por

§2,;, A propru~dade e o dlrelto de sucessAo 5"0 ga:rantldos ordem escr1ta e decls:lo fundamentada da autor1dade competente,

~Ifl t.oda plen1t.ude por C"!St.il Conso.t1tUlç:Ao. observando-se s~mpre que:
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a) o preso tftrn da r-ea e o à a5s1~têncla do advogado de sua §2"i Os regulament05 ou est.atutos "'111t.are5 poderio

511ênC1D do acusado perante .. aut.or a dede po11cial;

per-ma tu da em lel ou se deccr-r-er-ee cerrt.c e va rrt.e dlil$ se.

todos os det1do5 têm d1rel to de serem ouva doe pelo JU1Z

potencl aI 1-dedee por

certos dlreltos l.ndlV1duals como o de f r vr-e

deeccmhec r am e para desenvolver

e qua veLerrce ,

acess1vel, por rM!:t05 e ",.todos adequ.ado~, pelos HunlcíploS.,

inIclatlva próprlil mA1S t.ard@, o enea nc dI!! b.soe .erÃ tornado

Art. 111.11 ..3 Para que todos possam t.er nos prlJM!lr~

se rest.rlnJam, ctur-ent.e o período do eer-va co fJil1ltar ou

li!stáglos da vlda Igual oport.l.Jnld~de para despertar aptldl5es qu!!

de't er-en ner- que, paro! membros dAS Forças Armadas e equlv~1rnte5

comc r eeene.sr-ment.e , pelos Estados, na conforlhldade da ltin e dAS

normas de l"f~gulamentiilÇAo e de organl zaç:lo sobre a matériõl e dE

pelor-eesponeévea edos

representante do Min1stt!r1oOU dv

vedada a r-ee l a aec âo noturna deste SRift

1dRnt.1f1caç:l.o

de advogado

antes de ser r nqua r-a do , Pr~sum~-!ie nl.o lncr1m1natórlo o

nJ.nçuém 5>E'r4 levado ~ pr:l5aO ou ne-la mantl.do se prestar

b)

pr-eeenca

lnterrogilt6rlD pOl1.1:1al,

wn pr-a mea r-o Julgamento;

Pób11co;

esc:olha,

I
I

I
I

I

r
cl

fhnça

d) pr1sAo ou cíe t encãc d~ qual quer pessoa será
acor-de com os 5eguInt.es princ:!pío5:

1medJ.atament. comuna c ada ao JU1Z competente, qUI! a relaxará

nl.o Tor- legal e, nos CASOS pr-eva eüoss em lei, promoverá .. I - é obrl.gatórlo a todos o enSlno de base desde- a a dede

responsabl1idad~ da aut.oridade c:.oat.or",; mínlma escolar etié os quet.cr-ee anos de- IdAde; A p er-Ea r- dos

quatorze anos, embora não obrxgatórlo, o enssã no de base ser.i

e) li; pr~s~o e o local t!m que se enccrrtr-e o preso seria
também Acessível para os Jovens atei! dQZOl t.o .anos de a dade ou

logo cotntJnlcados à fam:fllü ou à peeeoe por" ~le a ncta c ede e
menos, dependendo da duraç:lo desse enea nc , medlant. a necr-a c ãe..

f) todo acusado S2 presume Inocente at.é que hilJ a através do meCanI$mO geral de flnanclamento pr-evs et;o no

ctec t ae ec ão JUdlCIiill de tulpa; e t.em dIre:a.to dE ter pr-eeer-vede , 1nc150 V;

ao máx ame p0551 ver , essa candl. ç.lo;

11 -.a ilss1.stêncIa, a educação e a 1n5tr'U1:1.0 dos +1.1hos 5;0

g) presos t.~m dIreIto ao r-espes t;c de sua da çrn decíe li!"
um dlrelto natural da famill. e sua obrl.g.aç'Ao prImordIal; .a lel

intllgrldade f1.5Ica. ment.al, à a5sIst~ncla ~§pIrItual
feder.. 1 poderá llmltar ou 5uspender o e) ee c r c r o do pátrIO poder

jur1dICa, à socIii1.bi11dad., à c:omunicabilidade I! nenhum será.
quando 05 pA1S ou. r-euponeéve í s, não o exer-cer-em dlgnam!!nt.e,

5ubmet.1.do a purucão cruel ou fora do comUnl.
caso de os mencr-ea correrem o rI5cO de abandono por" quei a que-

§11. E f1I;antld.. A InstltU1C;&O do ,JÍ1rl, que ter" motIVOS;

comp.têncla no Julgamento doso Cr1m5!~ dolosos contra a va de ,

§ 12. Todos 05 necessltados têlli dlrelt.o à Justlça e à

III - é livre. cr-a ac ão dI! escola!i particulares; cejaencc

aos Orgios próprios dA adminlstraçAo po.b11cA MunICIpal

assl.st..nCIa JudIC:lárIA públlca. ~ assegurado nas pequen,ils causas

o acewsso d~rs!t.o e grat.u~to à Ju~t.Iça.

Est.~dual flScAll4:ar a qualidade do enen nc I! das 1hstal.aI;Oes e

equ1pi1ment.o~ das 1ge5fl'la,." Tlxando um padr:lo m1nlmo eps-oveco pIPlA

§ 13. Têm d1rliut.o de .. 5110 t.odos os perseguIdos e .. razl.o
re$pect.lva il5semblélA de r.present.antes;

.tIVIdada5 e convicçl5.s; polítIcas, f1losóflCAS ou IV - todiil!5 as escol as serão pagas; ae m~n5alldildes das

rel1glosiLS, bem como p~la defesa d05 dlrelt.os consAgrad~5 nesta escolôil5 pe-a vede.s eer-âe por elas estabeleC1das em face do

Const.it.uic;lIIo. A negat.lva do a.~ílo t!! a ~l<pulsl:o do refugiado ou mercado; e as eeeet as públl<::as dever êc, pelo menos, cobrIr seus

.5trangl!lro quI!' o haJ.a plt:!l"teado subordlnar-se-:lo a amplo custos operacIona1S • de lIlanut.nçAo;

controle Jurlsdlclonal.. NAo SRrá concedida a .xtradlç&o de

I!str.ngelros por crlme pOl1.t.ICO ou de opln:r.l.o, ou quando houver
v - haverá um 51stema de T1nanC1.amento lastreado por fundo

r-azO~s para pr.5U"1r" nas c1rcuns"tAnclAs" que o Jl.Ilga"l!nt.o do

extl"'adl t.ando será lnfluenclado pela revelaçB.o dI! 5uas
federal e normaiE estadUiil.15 e mUn::l.ClpalS" que propICIar". às

famílIas bolsas de estudos, em cilda lOt:all.dade e IguaiS para
convl.cc:.8es.

§14. Todos th dlrl!1to de respost.a públlca" garant.1da. .a todos, que cubram CU5tOS da. educal;H.o de cada cr::l. ança ....

sua veIculaçao oa5 fll;esmas condIçOes do agrAVO 50fr1do, escolas da localIdade que tJI.antenham. o padr:lo mínlmo fIxado pela!>

preJuízo da 1ndenlzaQ:&0 dos danos ilegit.l",amente cAusados .. aut.orldades;

Const.itulc;:l!o" um d1r.1to fundamental for restrlngl.do põr le1, ou

com base numa 1.1, essa. le1. deVI!! ser sempre genérIca, confor-e

Art. IIl. Il.2. Na que, segundo esta
VI -.5 bolsas de estudo poderAo ser USAdas em escol a6 da

lIvre escolha dos pA1S ou respon5ávels, qUR arcillrao C:::OIQ

dl'5POSt.O no §2';' art. .. 111 .. 1.1, e nao lunlt.ad.a A
diTer.nç:il.~ no ca!!iO de escolherem escolas de padrOl!5 dIferentl!1ii

part.l cul ar.. E em nenhujn caso
das do padrlo lQínirlo est.abelecIdo pelo 5istltma d. bol~a5 de

vl01ado na sua ess~ncla.. estudo do poder públICO;

p.S50a5 ,Jur1d1cas naC.10nalS,

t.alnbélllll 510 v~lido!s

Itm que, pelA

pa,..

r
§1o;> Par.. 05 CUr-~05 5uperlores. para 05 cur!50S t.ál:n1cQS

e!5peClilllzados s.rAo crlados, no 3mb1tO do~ E!itado5 e dos

Municípios COM ",a15 de d016 mllhOes. de hab1tantes, ~1st..ma5 de
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cr-écn t.o educ ac r onaf por mea o de nermee gera15 de organlzlilC:l.o e

rRgulilmentaç:!o aproprlados para este f1.m. 05 c:rérllt.o!S serAo

r-eeseer-cn dce pelos tomadores coro base r-enda mentes

VIr - toda pessoa deve aux Lf a ar- na protel;ao do maao

amb r errt.e , ne mef hor-a a da qualIdade da va de e na amp11i1c::lo oo§.

dotes da natureza, em benefí Cl o das gerac:Oes futuras;

f.dRral~, estaduilllS e mun1ClpOllS edltadas pelas

proflSS10n.alS pr-cp r c r .. dos por esses cursos, n. cOnfOrtrlldade da!!>

§2,;, Toclce 05 cursos técnlCOS, ecoer-a cr-ee e _qulval-,nte-s

Estadual ou C~miilra Munll:lpal.

os que podem da epcr- da água, do solo, da terra, doVIII -

das florestas ou do subsolo eãc respon~áve1.s pelo uso dosar,

recursos de modo e-em onar , devendo preservar o equr r r br-r e

ecor ôm co, protegendo a -fauna e a flora, combater .. erceãe e a

POlUlç::!;O e ecnsee-var- os recursos na.tura1s;

Governatl Vil,AS!5Rmblthas Leglslat1va Federal,r-eepec t c vae

eer-ão pagos.
IX - mE'SmB meda da e!'m qUE' toda pessoa tem dl r el to ..

§3';' 8er.i t avr-e a c:rlac;;l.o de Qsc.olas, .faculdade"", reunlr-se assoculr-se paclfl c emerrt.e e dentro da l~l para

unlverS1dades para o ensa nc téc:nlco, eupee-a or- e equs ve.Lerrtee , debater, zelar e procurar proteç:.la de seus lnterlii'5Ses, nlnguéa

pode ser cbr-a qedo a Juntar-se ou fllJ.ar-se e qualquer- tlPo dE!'

grupo ou aSSOt1ãÇgo e todo a ndr vr duo tem O me-es ee de 11beroilr--se

de qualquer domínIO !'ilndlcalIsta ou eessocr ati r vo ou de qualquer

§4,;, A J.mplant&c.'o e o equlpatnent.o de eeccn ee , -faculdades

ou unlvarsldades privadas ,ou públlcas para o emuno técnlco,

euper-a or- e equivalentes pcder-êo ser Sub~ldlado!5 ou fInanCIados

pela adAun1straçAo p('bllca nos tef""Irlos dE! normas; Oer~1.s dI!

organlzr.sc:lo aprovadas para a.soe fun..

ac âc ou movr merrt c coletlvlsta., r-eatn-a tn vc ou m6noPoIlsta

possam sacrlf1cAr serla.ment.e sua La ber-dede 1ndlVldual;

que

CAPITULO Il - DIREITOS E RESPONSABILIDADES x - 8§ contrapartldas do dlrel to de cada pl!S!sOoJl de

escolhQr a proflSSi:lo e do da r-ea t o de escolher .. de mudõlr de
SECA0 2 - RESPONSABILIDADES

anda vã duc cbeer-ver- que a cada uso de sua llberdade ou .. cada

todos conforme prev1 Sito nest... Consia tU1 c:.l.o, cumpre a todo

Art. 111.11.4 Para que seJA preservada a liberdade de

trabalho eêo B!,;; de ser -flel aos comprom15sos no exercíClO deaaee

da r-ea Eoe , de fa.zer o melhor emprego da.s cr-õpr a e s cececa decíe w

i:lptld:io e de ent.ender- o duplo slgnlflcaclo do direito de 11. ....re

escolha que abr-.nge t.ambém o outro lado, o da pessoa que

contrata o trabalho profiss1onal ~

lhe prescreve usaseu d1reltodeexer-cr c a o

r-eeperrseba t a dede corrQspcndente:
CAPITULO I I I - A ORDEM ECONOMICA

1 - a cada l1berdade de expr-eeesâc, de pensamento, de

rel1.g130, de mOVImento ou de p~tlcêe ccr-r-eepcnce Art. III.III~l. Nas questOes eccnõeu ce.s , como nas de tod,!r;s

responsab111dade de conceder a tnE!§ma liberdade a outrem; outn- aa ee-ter-ee , a acêo dos poderes governamenf;.als deve ser

da e-ea t.o A pr-a vec r dade slgni·hca nâc a nvada r- a de outros; sempre or-a errtede pelo a deeâ do Estado de Dl.relto da DemarquIa,

La ber-decíe de ser t:itular de pr-opr-a edede, podli!'ndo desta da epor-, o pr-edcmr na c da ordem de mercado, que é o método maa ss ef1ca:

representa uma obr1ça.c:llo de assegurar o mes-mo d r r-ea t e a outro!S; de prover as neceaeadedee humanas e de promover o progres!So e oS

11 - 05 1nd1vídu05 ~ as li!frlpr I!!SOil!5 que se establ!lecRm etI

l1bl!rdildl! para eer-va r- ao púbj a co eevee eer-va r- a todos igualmente

prosperldade dos 3.nd1.víduos e da!:> l::ornun1.da.des,

poltt1co baseado na l1berdade e d1.gnldiOlde das peeseee ,

e sem a ntrenc ão de f'a151.dade, mas atuando conforme pAdrOes que Parágrafo úru cc , A cr-denec ãc da atl.vldade econônu ce terá

va eem a epr-a mor-er- o bem estar, a saúde e o conforto de todos;

111 prot~r;:lo da len. sE'rá ret.r'l.buída, c.ontr1.bU1.ndo para

como pr1.nCíplos:

que I!la. ee.re respe:s.tada.; lncluslvR aos> que n30 apcn andc a ec ão I - nâc é admltldo o monopólio clStat.l, com exc.ecão do

dequet es que a descumprem, col aborilrn n05 processos J ud1 C1â1S e eoncpõr a c da ccercâe para. dar efetlVldade às normas gerAls das

prestiilm tel§temunho nos Julgamentos; l@'1S e para arrec:adar os trlbuto5 de lei. Na:o é tambN

admít1do o uso do po~ç'ler coC'!rclt1vo gov~rnamental para +tlvorecer

IV - a cada c1dadao compete part'l.Clpar nos proced1mcmto5 da a at1VIdade econOm1ca. estatal em detrlrnento da l1vre compet1ç:io

democrac.1.a, aUY.1.11.ando na esc.olha dos repres~nta.ntes no govêrno no mercado;

e mon1 torando a conduta deles durante ~eus mandat.os;
I I 1 'l.berdacl2 no campo ec:onOml. co ":>1.gnl. fI. Cil 11. b2rdade no

v - para ter seu governo funC:lonando, cada c:idadAo responde Imb1 to da le1 geral e n:lo a ausênc1a de toda a aç30 do g~o

pela parcela equJ.tatlva dos custos.; governamentaIs que lhe nesta área;

couber; 111 - é a. natureza e n:lo a magn1 tude ,da açs'o governamental

VI - para que a v1da em '5ocledade se.J~ segura para todos, que Importa; mas ia 11bl!rdade poderá estar ser1.amente ameaçadA

cada IndJ.víduo ê re$pon~ávt:!l pela pr~venÇ.ao da V1.o1~nC1.a e pela

manutenç:30 da paz; por esta ri3.::!3.o o porte de ou a posse de

caso uma parcela expreSSlva da e7onorn18 cala sob o controle

d1reto do Estado; quanto Inals numerO$~S a!:i Tontes geradoras de

1 n5trumcmto$ 1etill s cabe apenas aos 6rg:los paI].. C1'U S da rI queza e quanto ma1~ 1ndependentes essas fontes est1 verem do

Seguranc:a Públ1ca, à.s Forças Armad.s _ aos quR' possuem licenc;:a governo, t.ant.o ma.1.S l).vres, mal.S forté~ e ma1.5 2stáve1s ser3.o

legal de porte de armas; lnst1tulC;:0eS. que V1sam a proteger o dlrelto de cada lndlvf.duo,
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e cc r edede , de go:::o:a.r va l cr-ee da va de, La ber-cíade e sua -sor-me de escolha dR repl""e5~mtô1ntes e método de tomilda de

pr-cpr-a ecíade , SUJE'l-tO apenas normas ger AI. e de conduta .J u~ti& do deCl~Oes. -s encí emerrt ede 1 dêl i!l. do EstAdo de Dlrf!i t.o e

Esta.da de Dlr"elto; Dout.rlna da Bep er-ec ão dos Pceíer-sae , A final1dade prec:tpua desta

IV - a ordem de mercado pr~ssup8~ certas atl. VI dades, da
ê or-me de governo é a eet vacuer oe coe da e ea t ce fund.. mentals dos

parte da Estado, qUI! 510 cLer-ementre r-ec cmendâvea e r ou porque de
l.ndlVidwos..

outra eenea r-e nâo esrtar-a em da epcna vea s ou por-que est1.lnulam as

forc;as espontlt.neas da econorm e , provendo-lhes aSSi1s1:.êncl.a; R há

Ao flxar a .ab§oluta a ndependênca e e taxat1va aepar-ecão dos

Pcderee Leg1~liitlvo, Execut.l.vo e JUd1CJ.ár-l.o, taem como a trlac;s'o

multas outras atn vr dedee que podem ser toleradas, desde que

tenham natLu"eõta compat:ível cper-ecão desobstruída do

dos Conselhos Superlor~!o:. na Un150, os dlreltos fund ..mentà15 d015

a nda vf duoe estar&o prot.~gldos dos abusos R dl.5c:r1t:lonar1edades

Há, no entanto, alguns -t a oces de ft\l?d1das qcver-namerrtaa e pelas 11.tnltaçOE'5 do ESt.ildo de DJ.relto ora cr-a ade ,

Ctals como ilS que pretendem controlar os pr@l;os e s et ée-a os , o
05i d1rE'ltos e as cor-r eependenb ee rpspon~abíl:ldades dos

acee ac a neqóc r css e ocupac;::Oes • as querrtr dedee a ser-elt
ind~v1duos 5~O a numer-évea e , porém, protegIdos da coaç,lo e"tat.l

pr-odua aeraa ou vendldas) que o El5tado de Ol.rl?lto t!xc:lu1, per

ap t s c ec ãc de nor-mas qer-aa s , 1mp11cando necee.ear-a emente

ao e5tabelecer, nE.'ste Título, a obr:z.q.. t.orledade do leglsl .. dor

mas;; também dJ.rlglr'" ao próprlo Ieglsl,ador

abstratas •n,lo somente cr z er: lEIS J.gual5 para todos,

prOSpl!'ctl vee ,

postas em pr-átl.ca pelapor que não podempr-Lnc r p r c ,

dlSCrlml.naç3.o arbltrárIa entre as p@ssoas e va ot ac âo do dlrt!lto
comando de-stlnado a cr-a ar- 11;:-1,. que pr-eeer-ver-ãc a f!Ss.nC:Ii!l dos

de pr-oor s edacte , e a epeeíc nclc o Lr vr-e -sunc a onamerrto dos m~Can1.5mOS
f'unda:.ment.us da va de , 11 bl!'rdAdl:"!, propr1wdade,

de comoet rc ao e de precoa do mercado;
pr-osoer r ceoe te- dl gnldade dos indlv:!dU05.

v - deve ser c orrt.i d a toda ecêe de natureza monopóllca. de
Esta Proposta ele Emenda elaborada pelo Dr. Henry M...l<.soud»

empr-esa'5, assce i eceee ou aa ncí r ce't oa que lmpll que restr-lç:SO da
sem dÜVldol. serve como uma gr-ilnde ccmt.r-a bur c ãc a todo~ os

11 vr-e c cnccr r-ênc a a;
Constl.tuJ.ntes e por SI!! tratar dlE' um SUb!!i.ldl0 do rsea e alt.o valor,

VI - a ordl!!'lIl dI!!' mt?rcado n30 exclui, em prlnc:fplo, todas as ~ por Jn1m apresentada.

d1.5pO~;Lç~e!i 1ildmlnlstrlil.tivólS, de eva derrte Int.eresse públlCO, que

v@rJ.flcável ... qualquer tempo pE'lo exame ,Judiclal;

eccmômr cee de!:'de que '!!iatlsfaç:am ao t!!stR de coee-êned a te

equ11tbrlo d. est.rutura j ur r ea ce do Estado de Di nri to,

EMENDA ES21210·9
C:0EPUTAOO CUNHA BUENO

r.7 P~t"...1I1UfC(i.. I",;;Df'uacO..ln"'---------_,

det!!rmJ. nadas ativi dillldescar4ter geral,rRgul ament ...m,

r=r ~E:l-O'JU5TII'Il:...ÇÃ~ _,

VI I - os poder-ees do qover-no devera empenhar-se em pr-eser-var-
EMENDA SUBSTITUTI VA

a coer ecêc do eer-cecío , abster-se de obstrulr seu funcl.ooamento e DISPOSITIVO ALTERANDO O TtTULO IV

devem prot.eg~-lo contra a lntrOlnlSslo e o abuso d@ outrem. E ...

exploral;:3.o da r-e't.e , pelo governo, de negóclos no C&mpo econôeu co

Ot-SE AO T1TULO IV DO PROJETO,
A SEGUINTE REDACAO'

terá sempre o caráter- !i'-l.plE'tlvo, E'HCf!pC10nal e t.ernpor-ér-a c ,
TtTULO IV - PODER LEGISLATIVO

CAPiTULO IV - DESCENTRALIZACAO DAS ATIVIDADES GOVERNAMENTAIS
CAP1TULO 1 - A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA FEDERAL

Art .. III.IV.!. A eveeuc ãe das atJ.v1dades governamentals Art. IV"I.i .. O Poder LegJ.slat.1.vo Q a üna ce 1nst.1tuH:lo que

deverá ser amplamente de~centrall:Zilda tendo em v,ista o prlncíplo
est..ab.lece le15 n. Repúbf ace Fedêratl.VA do Bras11. E Uft\ órglo

f~r,teraI25ta ~ para melhor assegurar que os Onus e os bent!fícloS
I

d.a aÇao govern.amt!ntal tenham um equ,11iorlD proporcxonal~ Todos

os poderes que podem ~er E'}'ercldos, e programas que podem

eXl:lU~lvam~nt.e legislatlvo que tambélll obedec.w

Svparac;I1Q" dos Podere\;;. e SI!' litn1tt1l. pelo J.deal

Exerce suas atl. V:J. dilldes .. tr.. vés;

à dout.rina d.

do Estillldo de
"-

da Asselrlbl.h ..

t'!'xecutad05 nos âmbItos estadual ou lRun1.c1pal devem ser
Lflg1slat1va Federal, com sede no Dllitrlto Federal, ent.1daOe

'transferl dos delegados a 6rgãos CUJil Jurx.sdJ.ç:lo se r~str1.nJiIII
representatlva apart~ãl""la que, após um período lnicl'al de

ao Estado ou ao Hun1cíplo.

Parágra..t o Iln:LCO. Quando qUillSqUflr- at1v:t.dad@s governilmentall!5-
qU1.nze .mos, serA compost.a de .té duzentos e vlnte te C1nCO

puderem ser adequadamente reallZad.õ;ls no âmbl to do mercado, os

6rg:lios gQvernamentaJ.5 dever:::lo desobrigõir-st;? da org.nI.zac;~o e
mAndillto d. qUlnzt! anos, de dent.ro da falxa atâr1iil de quarenta

adm2 nJ. strac:io de55ãS atJ. VI diiides r-ecorrencfo, medl ant.e coni:.r .. to, ..
quarenta e C1.nc:o anos de J.dade, de Blodo qUIi! ia .scolha,

empre!'õ!lS pr2 vadl!l!S que competem
por um proc:::e5so d.MOCr.it1co de elel.Ç":io por coetanl!05&, !5.Ja fe1t.

entrE! PRSSO"'S aptas para a diftcil funç::io, qu. j4 tenham dado
parClal

"
levantAmento dos .fundos a

t.otalmente

mercado, podendo o govlerno

re5ponsab111dade pelo
provas de 51 n.. 1 abut.a cOnl;um da vi da e qu. tanh...

JUSTIFICATIVA DO TíTULO 111 reput.aç~o f1rmada pr1.nC1palmentp ent.rE se\!S" co.ta.m~os. P;jrill

EstA Efllenda trat.a da forma D9mAr-qul.ca de gov.rno a5~egurar o continuo Rxercíc10 deMocrátlco e para qu~ a

representatlvo, f~dera11sta na su~ organJ.zal;:l.o, democr,it1t:A nA A~tiemblé1il "'O venha & t.er num dado tEltlpO u.a propor-çao lftU,j,to
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por

per-der-êo oe só

por- falta grave de

IV.1.3

apos.errtador-a a. ou dtH7II S!;i.:klaté a

no art.

negllg~ncla no cumpr-a mervt.c da dever, seJa

a .aposenta.dorla

por

conforme dIsposto

por ImpedImento em r-ez ãc de saúde,

VI! - os Senadores no e'~erc.'Ít:l.O de suas funç6e-s tergo emp t a

a nun i ctade

mandato

conduta

vaI unt.irl a;

Federal e epr-c ......c:ao da. me r cr-a e dos membros desta As s.emb l é i e ou

por dec a s.âo de::. Conselho 8er,atorl",l da F.epúbl1.ca ..

a ru c i e t r v e da Coma e s ãc de D15C'lpllna di!! AS!;.l?mbléli'. Leçpslatl ...a

rprev,stas nesta Corostt t.ua cêc ,

I e a tnbutoç'o se darAo conforme as

I

I
I

f1lfl de

c r n q....ent.e

quarenta e

eo::.colhldos por e l ea t.oe-ee c.om ma15 de quer an'ce. e

de a cteoe , para um mandato de selS

c r ncc anos c:.OtTJ mende't ce entir-e eea e e

qor nt.e parte da A!:5e-mblé1a, por ef eã c ãc pea.c me~mo processe na

e í e vede de gen-te me r a r doae , eer-é enua l merrt.e r-enovada OI: décl.-.ã

IV desta Con~tltu1c:30 e para atender .a uma carga lnlclal

e normas gerals ev r e'ter t.ea- al:",.etlvando a sua cOff'patlbll1%aç':';)

conta o dlSposto no ar t; .. IV.I.4, alínea "b" do

reVl s30 das I e:. 5

que I quer deSE-nadorE:'s n~ Asse-mblé,18 Leglslatlva Federal ou

suas conu eaõee eêo eaaenc r ar e À pr-eser-vec âc doe dr r-e r t.cs

votos> decor-r-errt ee destas at.a va dadee não podem ees-va e- de

Art. IV. I.:'. As de I a ber-ac ões , dr ecur-soe e debates dce

fund~merlt.alS dos lrrd1,-!duo!:'i, de mo.:lo que ""s cp r ru õee , palav ras e

oi

destade r-e-r er-ênc r a do §2,;" art. 1.11.1

de trabalho de ver-a s r c ec ão

I
I
I
I
1-

concernente aos .!ltr-l butos que t e r e devee fund~mento para. qua.lquer acusar;g,o ou denúnca e , ",ç:Ao ou quIU)lA.

pO=SWlr. e para sua ecteouec ãe a outras dlSpos1ç:Oes desta Qualquer corte ou Toro. Esta d15p051c:30 n2io se aplIca no CASO

Const]. b.Jl c;30.

met31eçel do ES'tBdo de !hrelto 05 segl-!1.ntes:

pres.ervar;l\o da eepar-ec âo do Poder Leç i ej at.r vc e de qer-errt r e de

cme estrlt.a ecter-ênc r a de seus membros e l e r t ce ao Ideal cot r t rcc

I - nêc h"'"erá r-ee l e i c êo p ar-a a AssembléIa Lpgls]atlva

Federal;

absoluta, poderá e

rmpu t éveã s. • Senadores,

pr-eeoa , salvo flagra.nte de- cr-a ee

membros da Ass&!mbIé18 Legl.slatl.viit

sem pr-évs e La cence da AS$~mbltha. Leg1s1atlv"

nêo poderâc

§2"i' Nos cr-r mesa comuns,

§ 1':' Desde .. exped1C::!o do dr pf ome ",tê a. a neuqur-ec ão ~

a ne-s a enc ãve t ,

Assemblé1A Leç r s Le t r ve Feder ef , por

Fe.-deral ou do Con!õ'>elho $enator'1al da Repúbl'1ca.

Federal

1 eglsI atura aeçus.nt;e ,

\-'

I
I

\
I

I

deprlnCl.pa1.5ef etnerrt ceArt. rV.I.2. ConstItuem

11 - 580 l;,l;;'legt,,'elS as pessoas: que ev et-c em atualmente ou qual quer momento, por 101 c r atl 'Ia da Mesa, euert er- o pr-oceeeo , O

tenham ev er-e i dc c,;;,;"'gos e l e't a voe ou que tenham SIdo cilndIdatas a CooeeLhc Sene-c cr- 1.aI da f'epúbllca poderá, por 5011 ci teu;:!:>

com fllHH;:8o partIdárIa, úl tl.mos C1.nco anos c:onsupst2l.rIClaOa de aut.cr-a oede competerlte O'.J de part.e cê endr de ,

enter r or as, à pr r mec r-e e l ea c âc per-a á Assembléla LegIslatl .. a manda. ... pr-oeeequa r- o processo.

cor-r-er-é pr-eecr-a c êo enqr.ent.o perdurar o mandato do Senador.

§:;:- Se for ande-ê er-r dc o ped i dc de La cence ou se sobre e i e

Fedel""al sob a églde desta Constlb..tlc:gO. As pessoas que tenha.

ev ee-c r do c er-ce óe ólreç:io per-t a dér-a a sao t embém Inelegív~l!; por

c r nco anos. Após a va qêncã e desta ConstltulÇ:lo eêo lnelegtvR 1 5

todas as pessoas que tenham 't a dc queLquer- tn po de fIllar;:io

não houver def a ber-ec êo ou o pr-cceeso-ece-r me for sustado, nêc

patToldârlil nos últImos c s nc o anos;

lI! - s.so lnelegive1.5 por ~lnco após as respec.t:J. .... .s5
§4 o No caso de flagrante de cr-r me 1naf"anc-ável, 05 autO';

des.u·... estIduras todos aqueles que tenham e':ercldo cêrgo eletlvo
serao remetIdos dentro de vinte e quatro horas à A!ísembl~la .

deSln "E'$.t Idur-.:Is nos Ambltos dos ey!!'cutlVOS estadua.ls

munI Cl pal s;

âmbIto do Poder- E. ecutlvo Federal e por três após

o!:'up';"r'. a quel quer tempo, nenhu.ma furlC;:3.o, ~letlva ou n2.o,

submetldos a Julgamento perante o

testemunhas, n:lo 5ubsIst.lr:!0, se de1>,arem eles de atender,

§6": As prerrogatlvas processua15 dos Senadore$, ,arrol .. dOfi

§ 5,:, Os Senadores ser30

Supremo Tr1.buna.l Federal r

qual quer momento, avocar a SI o processo.

como

seus membros, resolva !Sobre a pr1.s3.o e autor"lze, ou n,lo,

O Conselho Senator1al da Repúbllc.a poder", a

LegisIBt.1VIÕI. Federal põlra que, pelo voto secreto da malorl,., dos

I--.J forrnaç,lAo da c.ulpa.

I
i
Ianos,fmbl to do Foder E"ecwtl vo Federal e nem, por

Sel"',êdores, mesnm após renunC1B ou perd;:;. de mandato, 030 pode..

IV - após eleltos para. a As!Sembltha LegIslatIva FeQeral, os

âmbIto dos e. EcutIvo~ estadu;;I;15 e trlUnIC1pil.lS; Justél. t:at.!sa.. no pri5.20 de t.rlnta dIas. ilO coMvlte JUd1.CIl1l.

v salárIOS men'5alS dos Senadores. aprovados pelo ç7'" Os Senéodores ogo ser:!o abrl gados a testemunhar sC!bre

Con"õEl ho Senatorlal da Pepubll cü~ t:orresponderAo .;li nO'.tenta por l.nfc.rmi<s:;.5E's rl?cebIda~ ou prE'!:>taoi'ls durant.e o, e} erciclo OI! ~ui'l.~

cento da medltB. dos de:: cargos maHS bem remur.erados soD a funr;8es, nem sobre as pe!:'soas que a eles confl.aram ou deles

receberam lnformaçOes .. E no ~mbl to d~stlÕl recusa de testemunho é

VI - após o térn\lno do respectIvo mandat.o, o Senador ter~
vedado o confl.SCo de documentos.

garantIdo emprego públiCO perm.. nente, stmdo-lhe g&l""ollntido, pelo § 8<;, A lncorporac::!lo de Senadores às Forças Armadas. embol""il.

menos, salãrlo, em c.argo5 condlgnos com.a funç:S.o &t~ mJ.llt..res, e o1!t.lndil. Que t'!'nl tempo de guerra, dependerá dI! llcr!"nça

entgo e, ercIda pela!!> Senadores, ou nas Tunç::Oes R5peclTic...m~nt~ da Assembllha Leg15latlva Federal.
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§ 9'7 Nas del1.berar;:Oes O~ votos seria sempre nOml0ii!l.l5 de

cada membro da Assembléla e tornados públ1.cOS por melO edequeeíc cn s t r r t c e C<3.r>dldatCls a Senador na Coovenc âe Anual E191toral da

de da vuj 9",(;:10.

Art .. rV.I.4. Para f03:C.l11.tQ .... a escolha. fê Pos..,lbllltilr

et e i c âc democr-é t r c a dos membr oe da Ass!?mblé1a L~g151atl ...a dwt eqeôoe , ou menor número soe alguns d1sotrItos nl.o enva er-ee

Federal, o Co~selho Feder-e'l Eleltoral or-qeru z ará número completo de representantes, et ecer ãc os qU1nzv nOV05

r-eçu t amentarã, em conJuFlto com os Conselho!::> Reglona1.S, SenadarQ'5 que ter3.o ma.ndato dto!' qur rtz e anos. A P05S~ será.

slosterra ef e i t cr-ej e de estimulo ao eur qr men t c e à formaç3.o de

car,dldi'J.tos, baseado nos weçua n t e s ~H-1nc1p.;n5 cr-a t.ér-r ce r

dl e't r-a to~

I,
i

1. t"Ied 1 ata;

e) e er es c ãc Anual de qu a nz e SerladQres a qUtt Se r eê er-e a

at f nee d} deste lnC1SO. dar-~e-,é a per-ba e- do e.equndo ano do

a nf c r c d~s traba.lhos da ASS0'f1bléla LegI!;latIvA Fl!'deral sob

ct eee vencío querrt c poo;;.sí v e I a e qur ve1~ncl a do nW.merc de

de e l P. tores

pr 1I-.c1pal mente p ar- a efel to de fac1l1 dade- de c cnt ect c errt r-e as IV pr-a mea r-e ej ea c âo sob a éqa de desta Const.ltult;SO, a

escolha dos duzl<.'ntos e c a nquerrt e membro5 1n1 CliU 'S da Assembl é i e

rnJ.canÇ.&S 51grn-f'lCatl .. as no parâmetro demogré..fl,cp-eleltor-al, Leç r s t e't a ve Fe-del""al sp dará da seguinte forma:

11 - err, c~d;:, c:!1stl'"lto e na Cap1.tal ~ederal será c ecí i cre e a) 0$ duc eo t-oe Fa.ndl dBtos ma15 vcrt adoe nos cem d2 ~t"2 tos,

Im"ntlda pelo Corselho Feds-ral Eleltor""l pe-lo menos urne sl?d'e C00\ confor'1'le cíee.ce-r co nas alíneas til, b) e c) do lT1C1S0 IIr dQ>ste

SOCIoiUS, para ~stlmul~r ti malor c cee.âc SOCIal, r-ar-e cr-cp cr-c i cr.ar

a ecícc e ...:!o no t.erreno das ln'!itJ.tulc-Ôe'5;. públJ.cas e o t:l""e1namento

entre p~ssoas de d1fE!r~ntes qca r-c e enoe , Os. va rrt e ma.ls vot.edce t er-ãc mandato de qus rra e .. nD5:

mervd at. o; e o?~~'1 rr. SUc.eS'!:.l v emerrt e pa.ra cada grupo de VI ntté';

b) os c i nquenta membros adIt:10mn.s cQtn 1c!a.des euper-a o r-e s a

õ'lrtlg,=, eer-ãc c cner der-ecícss ef e i t css e c:::ompol"'Ao um quadro Irucla!

os "'lr,te 5E"glJlntes por o.-d&lT' de vo't ec ão ter Ao quet or-a e An05 de

de ouc e ..to~ Senador~s COff! mandat.os Cjue ~va'''''to't.rn de s.ea e &

fIlIados

transformar-se

ocup.;u;l3es e

va ea t.errt ea

e contntos regul a.res de

e para

encontro de

de C:oetAneos a fl.m de -s avorecer- o vínculo

de

parlamentares

adequecas, para r-eunr õee

pont.o

OU clubes

f cr meLr decíes

lmportar,te

demccr ãta co

I_ >n.talo.ees

l
I

I
c t ube-s de c oet.êneoe de d i ê er-errt e-e localIdades;

quarenta. e c r nec s.er-ão eecoj.ha doe pv10 mesmo procedl.mento

eleltoral,. na mesma data em que 530 @leltos os; duzent05

Senaóorp5 C1.tados na alínea a) deste s nea se, Cada um dest~

W cend r da t.os , no entanto, ter.i de 51ii! reg"lstrar e dlsputar e1e1c:kJ

lI! - C""..::I? dlstr-ltO aer-ão ej ea t ce , d"lretamente per

em d01S da at.r-t t oe adJacentes de La vr-e escolha, devendo p~r;a

a' se" &0 c e- ':! ~ ~.a'>' e s a dell?gados o'lS pessoas 1. dades eíe

tL. ...EI.-::<:: pul ..":.·:;.:!,=-. S~da candl.datc só poderá ser reglstrado ettl

cada um det es ter uma. petl c âc f 1 r-mede por p e'l c ml!'l)C5

quet.r-oc errt oa wt e i t.cr-e-s InSCl'"ltos e gue tenham mA15 de quarenta. ,.

.anDS de lda.de. Sera~ eleItos pal'"a um mandato de sel.,. an~

os. clnquenta candldatos ",ais votados.

~, :;.s C~I'):ilC:êtos ser~o reglstrados até a prlmr~!lra qUlnta- CAPt TULO I I - AS LEIS DA FEDER4CAO

respE'ltados os requ151tos mat~r2alS e forma.l!'!

e. erCldo pela A~sembléla Leglslat"l'\io'! Federal, eIQbori!l.r, aprovar,.

le1.s dee publIcar toda.srr.odlflcar. promulgar

Art. IV.l1.1. Compete e>.clu51.vam~nte ao Poder Leglslatlvc~

d1.strlto e que t.eop,a..rr ent.re

pe-t"lç:5e5 flrmadas por pelo mE"nc,,;;

quarenta E" Clm:.o anos. Cada eleltor gCmeil"te

poder" recolfI~ndAr um cÕlndldato;

c) os delegados se,.-ao pscolhldD~ por ~ll'!'lf;aO secreta ~ estabel Q..::.l dos nesta Const.1 tUI 1;30. E na sua. atl Vl d.ace

dlr~ta

.. no

pelos E'll!!'ltores

a votaç:1o.

Sena.dores devem ter sempre em m~nte o ilnt.l Plegl~latlva,

segundo o qual é dl" fundam~ntal 1mport3.ncl8 que ilS# 1E15 becl

concel to. que vem di'lS 01'"1gens do Ide;;,,} do go /proa da 1 e~ ~

Os dez candl datoo;; que obtl. vel'"l!1fl

inscrltos com idade-s I?ntre quarenta e

Ano!!;., In1CIadas ou c:.ompletadas durante oe t:.l.nCO

t:;m que

e qUõlrentaI- um
I
1

,-,umero de \-otos,. Junto com d015 suplpntes, Que obtJvel'"~ formuladills devem elas mesmas deflolr todos 05 pontos esJiôenCia15

p05sive'1.S,. deJ.xilndo o mínImo possível à d~Cl $30 dos Ju:!zes,.

eleJ.to~ em cadoil dlstr1.to; conSIderando que- a lel. n:lo é- partlcul.r Inas prcspl?ctJ.va e gerl!l

resolve"- ca~o!; concretos traZIdos à sua cons'ldi;!'l'"aç30.

rao passo que a d~c>s~o dos membros de um 6rglo Jud>c>áno v>sa a

!,

d) trlnta dl"\5 antes de c;'tda ele"ll:::3.o anual de qU1nze

S~nadore'ô:. i'a~ a re.... ..,".:lç3.o da df!.C"lffia quinta parte da dotaç::lo fl.nal

de duzef"t' os e "'lnte e CHlc:O membros da Aa.s~mbltha LI'õ'glslat1vd 9 1';' Compete taltlbém à Assernbl él. a . Ll!'gl SIa.tI Vil Fed~ral os

Ferde-a!. c CO""':,.Ell;':' FeglOf'al Eltatoral responsável pelo dlstrlto segu1ntes IÔltos leg1'S1~t1vOS:

dQ de::., para que. àen-tre Sl, l~"..aí.do pm cpl1ta, entre outros
I - le15 complementares A Constlt.ulc;:a:O;

f~tores. O numero Qe votos de ci;I,d"" um, esl:olh;;;.m trtts delegados- 11 - d~cret05-le1s federa1s de regulamentaç:lo geral;
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111 - decr-eacsa-ü ea e de r-e voqec âc e

emp enhc de e! ebor- ar •

IV - decr-et.oa-d e i e de apro ..... ec êc de eccr dce I;! t.r-at.edoe

iittos da A~5>'?mblél. LeglsI.-tlvCl Federal necee s ãr-x ce per-e ~nulr.r

I - decr-e't c e leglslatlvo~; e

ou -s ac er- qL.e de i , em de va qor-ee- e que t ee Lea e , decr-et ce-d ea s e

I I - Reeoj uc õea , Pcr-b er-a as, Instruc:Oes e outros ~t05
a r-e vr eâo de todos os atos da. legl"8raçAo eerter-a cr- qUI? p':'~e(f ...e

lnfralegals de caráter normat1 vo organ:lzacl0naI ou reglment..al,

atlnentes ao aeu or-õpr-r c func1onamento I! adm1nl.strar;30 ..

§3~ As 1e15 comp t emerrt er-ee eâo deccr-r-ênc i a de prev15~o

cc:m<õ>tlt.uc a onat evpr-ee ee e tavatlva; aêo norPlas g<!!ralS de
reswl t ante desta Constl 't u r c ãc ,

Legl. 51 atl. ve

E!'itados, do

s nc í uea ve , ti

da A~s&mbllha

ncr-matn vee e r&gula.ment.!rlols

dii. UnI ão , dos

t er-do em VIsta,

ou de organlzCll;:lo

prímordl aIlegislat.lva

§ b~ Os decr-et.ce ler;p sI atIVO:;; c cmpr ee-ioem 't odee dS mE'd: da s

Fedl!r~l,

compl E'l'l'lentares de cut.r-oe poderes

Du.trIto Eeder-a.I e d:;.s HunlcíploS

I

I
atrlbulç:Io

!:.. em r-et ac ãe As ~t,v, dades

i

eubor-dr nee- àli da r et.r-r a ee

con-s cr-me de-ê r na dc n@sta

eo quedrae errtc n. ..s'trutUT"iIatrlb\..ltos que pOSSl.b'lll têm

j ur-r cn c e do Estado de Da r-e i t.o ,

ConstltulI;:J!iO; e dever-ão ter pr-r cr a dade má 11ma no processo de

trab.:;<lho da AS$emb1tha, de:.er,do ser- epr-cv ""da!'i dentro de, no

ccmst r t uc a co aa e que as pr e ...~em e que também devem P05SUU- os

mév amo , no .....en t e d see apó5 a aneoçur-ec ãc da leg1.s1atura.

§ 4,;, Os decr et.ce-d e i s f~der-;u e compr-e-endem todas as nOí"las

geralS paraleg~ls necess.ér-r ae para a rrogulêrrentaç::io das lel!> 0f,J

para c:cdlf'].car pl""oc:edlmentos em -s ece des, meSll'I1as para ",l?lhor
per-nu ti r r- e ventiue l ar-qu r c ão de c-ooet a t uc r one I adede ao Conselho

oe-st ec ar- os d a r e r t oe. dev ares das pe s s.oae e das. autor-lctadE's
COn<i;tltuclonal da Repúblu:A. conforme art. VIIL 11.6 cres t.e

pÚCllC8e. êmb i Ec da vr de em eoc r ecíade , 830, também, nor-mes que

devem eer- sempre compattve15 com ô'l estrutura Jurídlca coer e-rte r § ar As Le15 or-cn nér-a e s , ee Ler e Complementares, O'S

em permanente equ i La br-r o do Estado de nx r ea t c , tendo-se em conta (\êcr-etos-lel:= e 05 Decretos Leç i e Le t r voe e.cmerrt e s er-âc epr-o .....d.::-=

par-e esse e'fe1.to, na regulament. ..çAo, que O l.nd1vtduo • !!OUil $.e cbt r ver etr mea or-a e absoluta dos votos; de todos 05 Ser.ador'es

pr-cpr-a edecíe nAo s30 melOS à d1.SpOS1l;:lio nem obJQto de

adml.n1.strac:30 pelo Poder Públ1co. Cabe ao Poder Ll!fg1.slat1.vo il

pr-er-r-oqe't r ve da a m ca s t r va , em r-ef ec ão a outros órg30s federil15

I e 80S Estados e Mum..c r pa cs , des-de que haJa net:ess~dade de un.

r equ t emerrtec âc pela. Assemblé1a. Leçu e t e t r ve Federo'11, em vlrtu=.e

de:

CJ;F t TULO I I 1 - C1UTONOM 1M FUI'o.JC!ON~L E OFER?oC I aNAL

Art. IV.I1!.!. 0$ trabalhos da A='5embl~la Leçs e t at ; ..a

F~derõill 5lar~O regidos por um Estatuto Org~nlco aer-ar , de carAtQf""

a) ser aeeur.ce que não pode regul ameiftaôo~ per-manenee , .~rovado como Dec:ret9 Leg1.slatlvo. Na 1naugurac:ao d;a

coné or-nu dade desrte ccost r t.ur cêor ou

Assf!mbléiil Legu,l.tiva Federal sob esta Constitulc::lío poderá $.
r- apr-ovedc um Estatuto pr-ova soe-a c, que será ep er-ê ea c oedo e t.cr-n edo
I

cer-oienervte no mer s br-e ... e tenlpo possível.

b) ser- as $.unto q'.Je fia0 pode regulamentad-:J

satl$f atorl amente pel ao;;: AssEiTlbl é], õiS Governatl vas dos dI vers-:-s
Art. IV.III.2. Para i?ssegurar o grau neC2-!ô=.àrlo de

Est""dos pel as Câmé'l.rós Municlpals; ou

c) a regul amentac30 de um assunto por decreto de um EÇtólOO f],nancelra, .. través de uma Dlretorlí'l. Admlnlstrat1va, devendo

poder preJudl car lnte"'eso:;es dE' outro:!. Estados ou o lr\'t.2re~se para l550;

geral ;,

d) o e>'lg1.r lr"s"utenc:go da unldade JurídIca li' a.

unlformldaôe das cOTlchc!'3es geral.5 de vlda para além 0-::1 nE'cc:>ssál"""1 os a seou adequado funcl ~r~mer;to:

terr], tórIO de um Estado; ou 11 - o"-g~nl::.;;,r e manter seu própr\o q'.!adro dE; pe"i.soa.l;

e) $er matér1a regulamentArla pertlnente ~ Assembléla

Leg15latlva Fed~ral em decort-~nC1A de prevlsao l«!!gal Qxpr~ssa e

ta,>:atlva; ou IV - organ1.za.r e manter um sl~te(f'iil adequado permal"'oente de

f} ser m.. térla n~o de ,.;dmln1.§traç~o. ou gov~rnatlVi1, mas de 1.nfo..-maç:\tJ R de aperfli'l çoamento de seus membros e pessoa.l

legls]ac:ao r"egulême-ntárl<'l. gE:r~l. que pode ""dqulr'lr .. formil do;: pr1.nClpôll;



126

rr2.r·te-ndo os cO.--i:....tC5 r ec ee aé-u ca -::OlTl os 6 ...~g;:,s pr-6P~lOS o e

Peo::er Et O!?t:utI >lO;

cc.~' der ar- ~êll.! er'=!~,<ldrlÕ'~ento n;:- tlt c a're-rt c 3er::a1 di; uru âo , :tL.o':.r:,1;:;

f..ô?"n ,srentemel",te- ;w.i\tc s o Con':õ'?lho Federal do Orç",r;>~r-t~

que le.t.aS I! qua'isqu~r' dutraS' mi!cl1.das -t:omaclas cumpram a obr-a qec-ão

de rRsp4õi!itar, 12m todas.as ,;ua~' êonchr;;:ffes,~ ollS "normils 9Q'r,.h$ 'de

c:ond~utâ' jus1:a "cess te1.!S)· C'! OS' regul.mentos genu:s e norm.s gRr,alSi

de oe-qana a acão estabeleC:1dos pela AS52mb16ia L~g151at1'1a

Federal; se~do vedado, em pil.rticulil.r, ao Poder Execut1vo, em1 thr

quoalsquer ordens aos c.1dad~os prlvados que n:io seJ.~ dllcorrêncla

Leg1slat1va Fed~ral. Subord1nado a e~ta.s ' leis da Federar;;::lo quli'

0&0 poce altera.r< e llmltado por Qs;ta ücnetu tan cêc, o Póder

or-qana a ec âo

da r-e t a e nRce5sárla de leis va qerrt.esa promulgadas pela ASl;;emblch.

EXECUt.1.VO terá amplo domtnl.o

JX:1IFIC""TIVA DO TiTULO IV

epar-ef hc qcver-nemerrtef da Uni ao, na escolha e T1.nalldadeSi dos

aer-va coe que prpsta e na decl.s~o sobre o montante e a dR!ilt1naç,5o

geral dos fundoG arrecadados sob tond1çOes dispostas

~ leglslatl'l':ls. ~ gclrantHfa ao ec t cnomr e de~te Fader fre-nte

l...egl>;lat1.va Federal ~

crttlCê de

o permanentear;:1!o ednu na est.s-e't r va

admini!;>1:r.o.t;3:o altern.a1:1va .. Esse esquem. de governD~

que ex r qe a ef1cácla

governar; __ Que deverá I!~t:.ar sUJe1. ta ao controI e

o-ferecer

Consti tU1 c::lo e nas 1 ea s ..

uma OpOS1Ç~O l.l'ldependentc? e t.ambem per-t r dér-a a , prep.ariadoia para

adm1nlstraç::5.o da coa aa pue t ace , o Poder Exec:utlvo depC!'nderA do

apcn c de maior1õl or-qena z ada per-tn der-a amerrt e capaz d~

Art. V.I.2. Para exercer eficaz' ente e democr-atlcõamllnt. a

dos

CeI' '1

I

dos

um

cand1.datos

flnalldarle-s

de

constItuem

r epr-es errt arrt es,

que

dentre outras

aenecícr-es ,

cb r e t avandc ,

formado de

Err'1;?nda.

demogriifl cos-elel toral e

Esta

eper t r oar-a c ,

r-equa e r t oe

dlstrltos

controle democr-étrr co , é realizado pela t n't erac ão corrt f nua , sob a

dGvld~ 5i:rve COi1)Q '.. ma g' ';:1íde co"trlb\..'lC~O

reg~ncla, coordenoiiJ/';::lo e moderac30 do Pre~~dente da Repúbl1 coa.

entre a Assembléla GovE;lrnat1.va da. uru âc e Q ConSElho de

C~.,stlb.Hr.tes ~ PO'" se t.r-et er- de u", ssubs r da c do m'::"lS Alto v aã ce ,

É' por mi m El.pr~:;'E-'1~c..J!l.

t11nlstros chef1i'1do pelo Pr1.me1ro-t·hnlstro~ A A5s~mbléla governa

acompanhando, rpgulando ~ .fiscal1.2~mdo os atos do Conselho qUi='.

por saeu Lerãc , or-qana z a , programa e t;II>'ecuta, noss termos das t ea s ,

dos regulamentos R do 59U or-camencc , ilS a'tn va dadess pes-manerrte s e

dli'mii:ll~ aer-va coss e obrils, pr-õpr-a oe d. Admln1!itraç,:Ao PóblJca. O

embate parla.mentar e um sJ$tema de mlsiç::s.o per1.6dlCa de toda ..

Assemblé18 de r-epr-essen'tarrtee deverá pt-estar-se para: anduz r r- os
= TU;TOIJ'J$~'FIC4.~ÃCI _

EMENDA SUBSTITUTIVA
cand1.datos a funçao no exe-cuba vo gov;;rnamental or-qeru a ar-

DISPOSITIVO ALTERANDO O TiTULO V
I1!rn p.artldos; fazê-los p ar-t r ca p ea e depmndentes dos obj e t.r voa

consensuais de partidos compromlllt.ldo» com programa.s de açáo bem

D~-SE AO T:tTULD V no PROJETO.,
A SEGUINTE RE'DACAO:

deflnldos; torná-lo~ sens1veis ~~ modlf1caçOes da vont.. de do

Tt TULO V - PODER EXECUTI VO

eleltorado; compeli-los A dlsc1pllna partJ.dár1.õ!l per-a o apoa o

per t a dar-a o na reelelr;;:ao; Q estImuloli-Ios ao aper-f eã coemarrto e ao

melhor exer-c r ca c de suas atia va dactess públICa!;;.

CAPiTULO I - FUNC:OES E ESTRUTURA DO PODER EXECUTIVO
Art. V.. I.3~ O Podar- E):~cutlvo é constl1:u1do d.s 5t.!gulntt:'?s

Rnt~dade$:

Art. V .. I_1~ Compet~ ao Poder E~ecut.].vo ednu na acr-er- 0$

recursos humanos e mater].a.l!!; a elR conTl.ados por delegOição 1 - Pr-esaa dênca a da. R~póbll.C4~ compre9hdendo o Pree r derrte da

popular a fl.m de exercer suas Tunc::Bes de governo. lmpondo o RepUbllca, o PrImeIro V1Ce-PrIi'51det'rtp e o Segundo V1ce-

.atendlmento das le::LSõ e regulAmentos geral~ ast.a.b21ecldos pela PreSI dente;

AssemblQJ..a Leg1s1,atíva,. Féderó:11~ cU1dando da d~fE'sa da País,

prestando servll;Os póbl:1.C05 aos cldad:lo5, e fnz~ndo o que lhe
11 - Corporaç:::lo Execut1va dil Uni='o, compreendendo:

couber, tudo em conformJ.dadCõ! le15 e esta Con.tltulr;::,gO, ., AssembléIa Governatl.va da Unl.='o; li!

para que "todos 05 IndIviduos possam usufrul.r com d'l.gnldadR,

Sl?guranr;oôl 12 tranqUl.llda.dl2, '!!iIaus dl.reltos fundAlrlentalS à vlda,
b) Prlmelro-M:J.nlstro e Conselho de MinlstroSi.

CAP;tTULO I I - OS PARTIDOS

ordli?n.:a.ltlvnto d.. vontade geral

I
-I

liberdad~ Q pr-oprled.de..

Par.t.grafo un1c:o.. P.ara ltzvar a cabo seus dE!verliu;,. o PodEr

Executivo produzlrá as normag. de regul,amentar;Ao geral

compl ementar C! as;, ncrlnas dQ organizoac;.2o geral e- outróls

nec:ess4rJ.as à c:ondur;;::lo de I:>Ua!ii aiJ.v].dades governaonent.a.1G, dE$de

Art. V.lI.l. Oli partl.doç col a,boram na form.ç::1o

do povo. '" Sua orgãn1zaego e



Tuncionamento rps;guardar:lo, a sobel"'an,1,il naca cnat , o procedlmen'f:o

democr-éb s cc, o pluralJ.!i.mo p.artldérlO e iII pstrJ.,toa correSipond~nCla

ao ,r~glme político, ao sa srt.ema de governo demárquico e ,;aos

demôilJ.s pr-s ncr ca oss estatuídos nest~ ConstltUl.Ç;~O; e" cb eer-var-êo
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candIdatos ~ na formulaç:3.o do programa. de ecâc qover-nemerrt e I que

o PartIdo apresentará em ca.da pIel. to.

§ 1';' Todos 05 gas.tos eã e r tror-ea e aer-ãc pagos por fundo$

t.ambém que é dlr1nt.o do cJ.d.dAo ple1.t.ear o lngre5so 12m Part1.do, pítblicos, de or-a qem tir-a bub ér-a e , N30 haverá contr~bl.\il;8es

nos termos do respectlvo estiltuto, e que 6 vedada a ut111zar;:lo põ1rtido!:ô aos; candldõ1tos; e riem gastos ClU

p.los Partldos, de organ1zar;~o pa.r_IR1!l tal"'.

Art. V• .JI.2. O partido adqulrlrá per-sonal1da.de Jurídu:a

medumtQ o regl.stro de seu estatuto no Conselho Fed&!ral

contrlbUIt;Bes para eventos, corrvencõess ou campennas , Nenhum

candIdato a um mandat.o poderá r-eej a z ar- gastos pessoais, salvo o

que for autior-a aecío por norma geral do Con!:õelho Fedpral

El.u-toral; e todos os gastos e doacões , dIretos ou a ncn r-eeoe ,

Eleitoral. -fel. tos por pessoas grupos a -favor de candJ.d~tós em potencJ.al

§1~ O~ par-ta.doe que pelos seus ob.}etl.vos esol:atutárlOS ou

pelas at1.tudes de seus adeptos tentarem pr-eyucn cer- ou ell.rnnar

a ordem fundamantal demárql.n.ca b.seada ne lIberdade ã nda va crue.l e

no Estado de DIreIto, ser:lo consIdllrado5 lnconstItucI0nôns e

tera,o aeu regIstro cassado.

§2? Compete eo Conselho Com~t'1.tucional da R~póbl],r:.

dl2CIdlr sobre queeuões de lnconstltuclonalldade no âmbIto d~5

õlti VI dades partI dári ali.

Art. V.ll ..3. ~ livre a fundação de PartIdos, obserVâ!.dos 05

seguintaG prInc1pIes de representôu;:J.o:

I - para ta.... d1reI to a per-t i cx per- de elelç~o per-a il

Assemblé1ôl Governativa da um ae , um novo Partido Nac a one í deverá

ter:lo de ser deva damerrt.e reg1strados e obedecer as nor-mae qer-ea e

do Conselho FedC!ral Eleli:oral ..

§2~ O Fundo Partldárlo será dlstrlbuido aos Partldos em

pr-oper-c ãc ao número respectivo de votos ob-ta doa na últIma

elc!iç.~o paril esc.olhil de DG!puti.\dos à. Assemblé1.a Bovernat1.va de

Unl.:Jo.. Os novos pari:ldos, u'l'a vez regl5õtrados terão per-ta c i pecâo

pr-opcr-cãc de seu número de fIliados.

§ 3'i' Os Partl.dos s:ló obr-a qadoss a prestar contas,

anualmente, ao Conselho Federal de Contas, das verbas pub La c ae e

das doaçOes r-eceb ccras, E!:<.pl1.cando as -fclntes e >3.p.ll.cac:6es dos

recursos, e a or-t qem de !"õeu patr1.mOnld. As verbas püb La c aa

destinada$ a 1!1elçOes e n:to gaJ:;tas para. 1l!5Se fIm no prazo de

apresllntar pecn dc dl2 reg1stro ao ConsC!'lho Federal EleItoral com
quatro ou menos, conforme estabel ec r do por norma do

petil;:lo v~l1.da r:ontlendo iJ;S51naturas de pelo rneno~ um por cento
Conselho Federal EleItoral, aer-ão devcn va dee ao lesouro

de ell!'ltores fIlIados em cada um de t r-a rrt a por cento dos

Estados, pr-cu bã da a flllaç:~o em mal5õ de.. um Partldo; eee-ão

regl!:itrãvelS d2 lmedIato os P~rtldo5 que t.a ver-ern ob tn cro ,

ult1roo pleIto necn cnef para Deputado, pelo meneie cinco por cento

dos votos; apurados;

I I - n:to ter,;i di rfi!]. to õíl rEprt~!lient,aç::to na A!liõ5ll!mbl éJ. a

Governatlva Federal o Partido que n:lo cb't Lver- o apcn e, expresso

em votos, de pRlo m~nps CInco por CQntD do eleItorado num_

pr-amear-e li?leiç::lo nec r cnef , O canc121amemto do reglstro "ee dará. se

o Per-tn do rtão consegulr sete e melo por CQnto numa segunda

Nacional.

§ 4':1' O Conselho Federal Ele1toral alocará especc adequado

nos melOS de comunl.caç:~o sob regime de concess~o para a

divulgação do!:> Partidos e dos cand1datos rK'glstrãldos.

CAPíTULO I II - PRESID~NC:IA DA REPúBLIc:A

SECA0 1 - PRESIDENTE E VICE-PRESIDENTES DA REPúBLICA

Art. V.III.1. O Pr-essa derríie da RepúblIca representa

FederaÇ"~o e é o princJ.pal r-essprmaâvej, pl!lo PodCi!r ExecutiVO. Vela

pelo rll!~peito à Constl.tulÇ":lo e às lcns e garante, r::om 'Sua

er er cãc , dez por cento dos; votos numa ten:elra elell;:lo ou arbJ.tragem, o fUnclonameoto normal dos pocrer-ee púb La coe ,

qUInze por cC2nto em eleiçfles !Dubsll!qUentr!&;

111 - ser:lo admltldos PartIdo!ã Estadu&'is para ele1C::8es

urudade e il 1.ndt2pendênc1.a nacl.onal, a l.ntegrl.dade do terrl.t6r10

e o llvre fUnCIonamento da~ 1nG1:t.tuiçOes. A-Fora sua atuill;~O,

como Che-FR de Estado, no ~mblto da Federação, o Presl dente
éilpenas no ~mbito do Estado, desde quI!' SIgam o mR5~ procedunento

exerce sua AutorIdade governamental executIva AdmInIstraç:go

seus f1.1ioados; o regIstro será cassado se nU:o forem at1ngidas

p~ra regl. stro, um por cll!nto d2 aSõtunaturas de elel tore!;
do!:í. NegÓCIOs da Un1.:Io através dos Prlmelro-M1nl ~tro e Conselho

nas elel.çOc!S subsequcmte!!>, para. a~ Ass;ôernbIél.as GoVll!rnatlVa.s
de Mlnlstros que atuam em correlôil.Ç"30 com a Assemblé1a

Governat1 Via da Unl.:Io ..
ar; mlõ!$mas porcentagens eX191das dos Partidos

Nacionai s para pre!iielrvaç::to do regIstro.
§ 1~

~epúbl].ca, um PrImrnro Vi ce-Presl dente "

Pres1dente da.

um Segundo

Art.. V.ll.4. ResguardadAs il~ conrihc:6es li!stabelec~das nos VI ce-PreSI dente; que, subord1noitdos ao \ Presldent.e, euerc:erao

artIgos V.lI .. 1, V.l1.2 e V..11.3, Lei Complementar dl.sporA sobre

a crI4ç:to~ li extinc::lo, a fus:lo, ... incorporaç30, li reC@l.ta

finanr:::e1ra e a fiscaIlzaç:lo dos; Partidos; dl~porá também sobre a

criac::lo do Fundo Partide1rio do qual os Partidos terao dIreit.o a

partlcl.p.ç::\o; e sobre regrA!> gll!rais para a suôJ. organizaç::lo e

func'1QOamento, vi6ilndo espRcialmentlt a aplicac;:='o interna de

prti\ticas imparc:i.aiss nas tomadas de dRCis:lo, na escolha dos

-funç6es. permanentes nia Presidênraa da R~póblJ.ca~ Além das

.. t.1vidades que lhes s,so atribuídas nesta Constitu1ç:3.o,

Pre.sldente da RepúblIca manterá os VIce-Presidentes em contato

perm.::tnente com os problemas ger.ns relevantes do Poder E>:ecutl.VO

- e 06 VI~-Pres1.dent~sdeverão faCl.11tar esoz,C2 cont.ato - pa.ra

tmtnr-Il!m· pront,;trnente aptos: a. substItUIr o 'PreSIdente em casos de

i ntpE'duneni:o ou, vacêncJ. a.
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§2';' SUbStltUl o Pr-esa derrte em caso de a mped i merrto , n.ao computados. O!:i em branco e os nu.l oss, Se nenhuma d~!:i chapas

!iiuced~-lht:!, caso dQ vag.!l; o Pt-a mea r-o Vl.ce-PreSldentE. Em caso e.l cencae- eeee raaa cr-a e ern cí01S escrutinlOS, eer-ão escolhJ.das

de lmp~dlmento aquel.;;s que num tQrCPlrO escrutinJ.o obtn ver-em no minlJJ)o um terço

Prms1.dG!ntG'" Guc:eSislv~mante, asaeume a Pr-esn dêncr e o S~gundo Vlce- dos votos. Se apaniil5 uma chepe tu ver- 5ldo Já @scolhlda newae

Pr-eea dent.e da RRpôb11c.;h Eer-cea r-c escrut:fnlo, proceS50 deve rcu na Cl acío ,

§ 3~ O Vlce-PreSldente que, sal vo iButorlZê,ç:!to expressa de

malOrl,ôl Absoluba d .... AssemblélCl. GOVE'r-natlva da Unl:io ou moc a vo

necesaaér-a o com novos nomes para. eer- Rscolhl.da maa a uma ou duas

chapas. Se dentro do período de trinta. diilS &stilbe1eCIdo no

me smo pr-ccecee, dent:ro do prõlzo de dez diAS.

§ 2~ Os cêndIdatol;. nao va rieu l adoa ai Partl.do, tlilrgo dlrel to

c~put deste artlgo a A6semb11ha 60vernativa da tfna ão ngo

LeglslatlVil. Fed@ra1 a nda c ar- as candida1:uras; -faltantes, pelo

cab6!rÁ a As;sl2mblé1ili1.completar Q quecír-o de candl.d.at.uras,

lne12gível para qualquer cargo ~letlvo em cada um dos

aessucu r- ~ PrGlsld~nCla em caso de r mpecta merrtc ou vecêncc e , torna-

próxImos plRltOS nos ~mbitos federAl, G!stadual G! munr cr oar ,

§ 4~ O Pre.ldente e O~ Vu:e-Presldentes da Repõb11c,a não

r-ef everrte dIZ Torça matar )UstlTlcado pRrante ao meeme , deivar- di!

poder-ão ilusentar--sm do Pais eem perm15!ii~O da As<;emblé1,a parcela do Fundo Partídár10 outras prerrogat1.vae

Gov.ernat:l V~ d.a UnJ, ~o; e os tr"'s não poder-ão ausentar-se ao mesmo Qstabell2CIdas pet c Conselho Federal EleItoral, equlv.lentes às

tempo. Sob penõl. dI;! perda do cargo. dos demaIs cimdldlÕltos para oÕI: c,;;tmpanha elpitoral ..

§5~ O Presldente ft 0_ VICe-Pre$ldentes n30 podem durante Art. V.1II.4. O mandato do Pres1.dente 12 dos Vl.ce-

s.u mandato exercer qual quer outra funç~o públl c e: rrão

expllCl tada ne.ta Constl tU1C~O. N:lo pod@m, também, euercer

Presldsn1:Rs da Repúbâ a c a é de qua.tro anos. A reR1eIl;3.0

eubaequentie só é permlt1.da uma vez. No CIÕlSQ de rl2e1elc;::lo C)

nenhurne cuür-e funç:io r-emuner-ade ou qual quer- ou1:.ro cargo processo de~crl.to no art. V. I I 1.3 c:ont 1 nua váll do.

Art. V.111.5_ O Presldente e os Vice-Pr&Sldenteg- dói

cem.el he dE! uma QmprR!:5.õi..

Art. V.III.2. O Pr9sl.dr;mte! 12 os V1ce-Presl.dentps da

Repúb11ca tomarao pO$se em !'>ess:lo da A~~emb1éia Legisl .. tu v ...

FedRra.l (Senado> prestando cceps-cnu eec nos segul.ntes tt'r'"mOli>:

Repl1bllca eerão eleItos dcmtr~ br-aen Lea r-oe na:tos m~J.orlis de

quargntõl AnO$ e no RxerC:(C1D dos dlreltos polítlcOS. por

sufráglo unIversal dlreto e secreto, noventa da ae antes do Brasil, sustenta.r-lhe a uni:Io, a 1ntegridade e a 1ndependência".

t~rmIno do mencreuo presI donel 0':11.
§1o:;> Se d~corr1dDS trlnta dlas da d.ta Tl)'.da. para

§ 1';' SAo inelegívl9u; per-e Presidente e para VI cC!- posse, o Pr-esn denne ou os V1C:R-F'reSl1dentes da Rapítbllca 0:10

Presldl2ntRs: os membros ou os entn qos. membros (mesmo que tenham ta ver-em, salvo motn vo de força maa cr- ou de dcence, assumido o

r-enunen ado ao mandato> da AssemblEhA LegI.lat.l.va Federa.l; cargo. este será dC!c1arado vago pelo Conselho Fedl!ral ElEntoral ..

m111.tAre5 nA atn va dAS Forças Armiu::la!i; e os GovRrnadon~s, Vlce

Governadores~ PrlZ-feltos: e Vlce-Pre+tntos ainda com me r e de selS

mllses de mandato.

§2c: A não reallziu;:lo da pcsee do President~e não J.mpQdl.r~

a dos Vicê-Presidentes.

§ 2";' Têm da r-ea tio .. voto os br"sllRirtJ~ mil:10r~S de dezol.to
Art. V.lll.6. Em caso de vec ânca e d~ qUil:lquar dos CArgos

anos I!l no exer-c1clo dos dlreitos po11t1cos.
de Vlca-Presidentl2, o Presldente, com o consent1mento dê mal orla

da Ass~mblél.a Governiltlvil d .. Unl.:l,o, nomeará um sucessor para o

§ 3-: Será con!;õ:1derada ellntiil a chapa que obtlver malorlól

absooluta de votos, n:lo computados os em branco e os nulos..

pc!!ríodo Tl.na1 do mandõl.to. Se o cargo vago -for o do PrImE!lrO

Vlc:e-Pre~;.J.dlii!nte, CJ Seuundo VIce-Pre51dente ilssumlrá li! 5Ci!U cargo

será prl2ench:J.do pelo Presl.dsmte com o c:ons'mtlmento da
§ 4':' N!10 alcançada a miíl10rl.a absoluta, f ar-sG:'-á , dentro de

AssQmb 12i til. No caso de vac:âncl as subsequantes cabErá :a..
trinta dlas, nova elRiç:30 dlreta, à qual somente poder~o

concorrer as dUas chapas m,us votadas, conslder.;\ndo-se elelta a
AssRmbl éi a nomear dlmtro dR dQZ di as por processo _1 rol I ilr

de!6crI1:.o no § 1': do art. V.III.3.
que obtIver .a maior1a dos votos.

debate prévlo pe1 a ASSRmbl ~l a Governatl va da Un1:1.o

Presid5õ?ntes da RwpCtblica sarão escolhldoç am conJunto por

dentro de trl nta dl as após a posse dos novos Dl2putados da
da Unl:io, o Primelro-Mlnlstró e o Pres1dent12 do Cons121ho

gera0 SUCeS51. vamente chamados .0 lixercf.clo

Parágra-fo únlco. Vagando os e~rgos. da PresldE!nt.e li! Vlce-

Const1tuclonal doa Repítbllca. FAr-s.-á Cflelc::lo dentro d~ '.liRSsenta.

provis6rlo pa PreSldênciA o Pres1.dente d. A!;;semblél.a Governa.t1va

F:re51dentes:
candidatos a Prl'!!udenteArt. V.lII.3. O~

Unl:lo. A AssRmbléla Governatlva. da Unl.~o deverá eSicolher pelo
dlas di2pois dte abertas as vagas e os eleitos inicli:lrlo novo

vinculados a Part.ldo.

mRnos d01S e no mi6xlmo i:r~s chap~s de ca.ndldütos a Pr~sldente e

V1.ceo-PrlPs1. dantes. Os candIdatos n:.to s.ao obrigados a est.':lr
peri odo de quatro a.nos.

CAPiTULO I I I - PRESIDtNCIA DA REPúBLICA

SECA0 2 - ATRIBUICOi;:S DO PRESIDENTE E DOS VICE-PRESIDENTES

§1? S ...r3.o conslder~dils.. escolhidas as;. dUiiiI.!i ou tr"s. Art:. V.IIJ.7.. .ÇDJJJP&te .0 Pres:rthmte d .. Rapítbllca na :for....

candidilturas em ch.pa que obtl verem malOr;I'. absoluta dos votos, • nos lilllit•• est..bel.c:idos'por' Rsta Cons-t:1t.ulç:lq:
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I - nomear e euener-ar- o Primll?iro-Minlstro e os;. MinIstros; XVI I - decretar mobI1 izaç::Io neca cner , totó11

11 - nomear ta exonerar os membros-auxill.ares do Bab1nete da parc:talmlimte; com pr-éva a epr-ovecâo da Assemblé.la Governa.tlva da

Pre5iiid"nci a sr das V:u:G!-Presoldências;

111 - Aprovar o Pã ano de Governo f!!laborado pelo Conselho de KVItI - dece-e-ces- a l.ntervenç,3.o fed2ral, OUV1.do o Conselho

Hinu;tros a SII,. submet~do à As;s;emblé1.a. GOVl2rnatl va da U01,,2o; de 1'1101 s;tros Consli2lho Poltt1CO di!. RepúblJ.c.. , ~ promover a

IV - aprovar a propo,;ta de Or-çamRnto do Poder EYecub. vo e
5U3. e)"ec:u«;"'o~

XIX - autor1.%iILr- bra~;ile1.ros a ace1.tar pc':msgo, emprego ou

epr-eca er- com Iil aSGlstOnC1a do PrlmelrO-Mln1.stro" o Orçamento
comI SS~O de governo e~trangelroi

Ser...I dlil UOl:'10, elaborado conforme disposto nos; Cap:ttuloG I e 11

do Titulo VII, para enVIO à A!6sembléla Governoativ.2. da Un1~o; jXX - apresentar men!>ôagem anueI à ASl;emblélõ1 ücver-nata.va da

Un1.:Io, expondo a 51tU,;U;:lo do Pais e solICItando as pr-ova denca ea

v - nomear ou rejtutar as pes..-oas 1ndlcad.a5 para compor
que Julgar neces;sár1as;

d1ferent.Il'Si Trlbumu5 e Juízes de Direito, Con$C2'lho!liô e outros

órga05i da Feder3c;:aO e da. Unl~o conforme estabeleCldo ne,...ta XXI - decr-et.er , conformIdade c:om esta Const.1tulc:go,

Estado de Alarme, ouva do o ConSielho de Ml.n1stros e o Conselho

Pol:Ct1co da RepúblIca, e submeter [) ato à Assembléua Governatl.va

VI - convocar extraordinarIamente... A5:ôsembléi .. Governatlv.a.
da Un1:1o;

da Um..:\o;

VII - enesct ver-, ouvido O Con!5elho Po11tICO da Repúb La ce , a

XXII - solIcitar à Assembléia LegIslativa Feder-ê.I , cuva doe

o Con5~lho de M:Ln1!;>tros Q o Cons121ho Polit1CO da Repl1bllca, a

AssembléIa Governatl va da UnI:lo convocar c;;oleIc;Eíes
dacrettiçaO de Estado d2 S1t1.0, ou decretá-lo, em conforrnld;ade

.xtraordJ.n4rias, no& termos do art. V.IV.25;

VIII - eenea cner-, promulgar e -fazer pubâ r cer- os ato!; da
com esta Constl tUIc::lio;

A&sembl é 1.a Governativa da Uni:lP; ou vetá-los, parCIal XXIII - permltir, cem .utor1zaçOes da ASSElmbléia

totalment.l!; ou 501icl. tar a reconsideraç:J;o; Llef,psl-..t)va Federal e d. As;~emblé1a 60vernatIva da Un130, que

IX .... deTerlr ao Conselho ConstJ. tUC:J.onal d,-;t Repúbllca .as

leis e outras med1das para1egou.s ou 1nfra.legals, de quea equer-

forças est:rangeiras trans1tRJl\ pelo TerrIt6rio NaCIonal ou, por

motivo de gURrrD., nall<'; permaneçam temporarlamente;

Oorg»'05, que possAm ser pilsosl vei S de er-çur cêo de XXIV - outorgar condecor-acõsaes e dl.stInc:8Ds honorífIcas;

1 nconstl tuci cnall dade; xxv - conceder Indulto ou grat::a, com iludlênCla dos 6rgãos

x - convocar R preSIdIr o Con!ie1ho PolítICO da RepúblIca,
institu:idos em h~j..;

bem como 1ndicar d01s de SQUS componentes; XXVI - exer-cer- outras atribuiç't3es prev1stas nesace

Constl tUl ç::lo.
XI -' nomear e exonerar os Governadores de Terr1tõrIos com il

epr-cvecac da Assembléia BovernatIva da Un1aO; Par~grafo únd co, Tratados que regul~m rQlac:Bes pot r t i cess

da. Federaç::lo ou se refiram a matérias de legJ.slac;;:.1o federal,
XII - manter relaçOl!s com Estados estrangeJ.ros, nomear oe

r-sequer-em a epr-cvec ãc oil lntervenç:lo da AssembléIa Leça s.t eta ve
chefes de miss3:o diplomátIca nee mesmos e acr-eda Eer- seus

Fadaral.. eeb a forma. de um neer-eee-uea federal .. Para acordos
repre5entantm; dlplomáticos;

adm1nlstrat:1VOS apllcam-se, pOr'" analogla, dJ.sposJ.r;:6es relat:lvas

XIII - ceã ebr-ar- tratados, eonvencõee e atos internacJ.onaJ.s à Adn\1.nl,straç::to da Unl..:lo, atr~vés de l..nterv12nç~o da AssembléJ.~

C:OfJI Estados estrangeiros em nome da Federac:30 ad referendum

das Ass9mbléias Governatlvas da Unl~o e Assembléla L.egIslatlva

XIV - cect ae-ar- gUQrra, depcn e de autorizado pelas mea cr-a ae

6overnat:J.V4 da Un1:to conforme o § 1" dest:e art1go;

c.o.:.o de decrc!ta~ão de um ~s.tado de exceç:go~

restringir os podCilres conferIdos em cadaE!i1:ado de 8fti o,

qual Quer tempo, revogar os decrcrt:oG de Estado de Alarme ou

Art. V~ III.B~ A AssembléJ.a L.eg1slai:lva F'lderal poderá,
I

!
ou da Assembl él. aou da Asslfmbll!ha Lem er ata ve Fedmral

Federal, ou, sem essas pr~vI.~ autorlzaç:Oe5i, ouv1dos o Conselho

PolítlCO da Repóbl1côl e .. s Comiss;6es Representativ.a!s das duas Parágrafo ónlcD. Fl,nda I:!mergêncl a, Assembléia

ASgembl têl a!'õ no caso de agreSis~o

lntervalo das 5iessOes; das. mesmas;

e!!>trangel r" ocorrIda no Lli'gí sI ati va

Legi 51 atl VO,

FedCi!ral poderti est1pular .través de Dec:reto

a pedIdos das parta5i atravél:::> do HinJ.!;t~rlO Público,

norma infralegal de regulamen1:açl1o e de organJ.zaç.l.\o, au"tor1:zando

XV - fa;.er -. paz, com autorlzaç3.o ou ad referendum da
o Supremo Tribunal Federal a estabelecer Indenizac:f5es a serem

Asstõ!mbl~la Legi!i1.atJ.va Federal g da Assembléia Govern.tlVia da
imE!d].at:ament~ pagas aos que, no 1nteresse geral, tiverem 51do

Unl~o;
submetido!; a danos' causados pelos poderes eÁtra.ordinárlos de

emergênC1a.

XVI - exercer o com,ando supremo das For'ças Armada,., prover Art. V .. III.9. Cilbe ao Pres1dente da Repúbl1ca, ouvido o

os;. seus. postos> de oflCJ.ais generais e nomRür l:ieus comandantes; Pr:ime1ro-M1rti.strcr ou por proposta dl2ste, ou !5C11cltaç:30 da
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ASSl!l1lbléia GovS!rm,tiva da. Uni:Io, em::aminhar ped1do à ASS2mbléia

Legislilt~voil Federal para qult elabora lei f~deral ou Decrei:o-lel

orçamentos Lndependerrtess dos, trê~ Poder~s e dos vét-a oa Consu!lho.

indQp~ndentl2S da Federaçao Q eue Inter--relaç:lo com o problema

da ragul affllmtaç:.:1o 9C1!ral consn der-adoa necessários para a tributário.. Prilj!sidirA. o Conselho Fl!'deral do On:am&nto.

davendo entretanto ser Jusl:.1ficada a urg.ncia. l

euper-a cr- os AS!5untos> l19,ados às dRlhD.'1 s atl VJ. d-.de,o. dos dl versós

Administraç,ao Pública. o p.dJ. do poderá ter- car.áter urgente,
o V3.C:R-Pn~si dentR acompanhará plano

§1~ Caso i:enh. procedênc~d, a Ass;l!mbl~J.a LegIslativa ór"g.:los tstlni!';bil!r-lB1S da Unl~o. Colaborará t.amb€im c:om o Pr t mea r-o

Federal dArá soluç:lo p.dido dentro do prazo máximo de Vl.Ce-PrE!il cíerrt.e na que5t:lo dê. 1!e>1:rutur4e::.to do Or-r;arnen1:o GC!ral da

'Sessenta dias no caso da urgOncl.a comprOVtWil Q de nAo 5gr Fad.raç.~o, dando I!!;pec:i lAl atenç~o ao Orc:::~mento do Poder

matdri.a c:omplex.il, e de cento e v1ntR dias .m tramitaç:J.o noe-maã , Exec:utlvo.. Manterá freqlJente contato com o Pr-lm*tlro-t1lnistro.

§ 2~ Caso a Assembl él a Leg151 a1:1 Vil Federal nãc SE! § 3';' O Pres:adcmte poderá atribul.r aos Vlce-Presl.dentRs

manIfeste dlrntro de quer-errt.a e ClnCQ dias; sobre a pr-ccedênca e

do peda do e sem ~ndamento, puder-é o Presidente da RRpCtbllca

tl!ncamlnhar ao Conselho Constitucional ~díll. Rilapó.blica proJeto dr:!

Dutr.ilS mls;.s6lts eapec i aã e compilt1vt!lS c:om seus cer-ços , Todas.ils

instrucOes rec:pbIdas davDr-:;to tar- c..:aráter formal; e as at;fies dos

Vice-Pres.1dentes eee-ãc 'tomadas; sempre por delegaç::io do

leI ou dE' Decreto-ll!l para verlfJ.c.ç't!a de ConstJ.tuc:ton.;r;lidadl.?,
Pr-essd dente..

cópIa à As:.sernblêllil LegIsla-t.IvA Federal. Ca.!iO seja Julgado
CAPiTUlO UI - PRESIDtNCIA DA REPÚBLICA

constitucIonal, o Conselho enva ar-é seu per-ecer- Pr-esa dente da

RepCtblica e à Assembl~ia Legls1atlva Federal, a quem caberá SEl;I\O 3 - RESPONSABILIZAl;AO DO PRESIDENTE, VICE-PRESIDENTES E
MINISTROS

Art. V.II1.12. A Assemblé1& Legl.slativa FedRra'll ou .a
§3'i S1Il' ... AssembléIa Leglslat:ivw. FederiJ,} Rstlver ern

AssQmblé1a Gover-nativa da Unl.:Io podem apresentar mcc âc do
e-eeeeeo os prazos ter:lo valI dade ecmentie após seu r-eücr-no , .al vo

acusilc:lo contra o Presadente da Repúbllcil, os Vice-PreSldentes,

ConselhoPrllrlE!lrQ-M:lnls1:ro e

deda Repó.bllc:a da violaç:!o 1ntenclonralConstl tUl::10nal
iI:t.UA nos r rre.er-r-eçnce convnrrar-é ex'traordinarlamente a Ass@mblêla.

§ 4~ A el • .borac:11.o dR l~:ls pelo Executlvo deve ser eVJ.tad.;;" Constl tuic30 ou de uma Lea , A moç:lo di! acusoaç30 devltrá partl.r de

devl!ndo DS membros da Assembléla e do Conselho Constlt.ucional pelo menos a qu.rtill parte dos memb~o!s da AssembléIa Legislat.1va

da Repó.bl1.ca estar&m permanantli!mente atantos p ar-e lC5>se Fli!!deral ou do mesmo número de votos da Ass&!'mbl él a Bover-ne't 1 va da

pr-ãncr pa c e para o qUR da epõe o ar-t; , 1.1 ..2 destoil conee t eua cão Uni~o. A apr-cvacãc da mOl;:lo dQ Ôilcusac::::1o neC:E!!lSlta da maa cr-a e

piil.rtu:ul armente quando r-ez a qUliJ a praserv.:u;:lo dos prl.nCíp10s de dois tl::!rç.os dos mmmbros da Assembléla LêgIs1atlva reder.l ou

constltuc10n;l.l';: 6 lncomen.uravelmQntcr maI.'; lmpcrtantv que il da AI;Semblé:lãl Governat1va da Un1.l1o..

imed1a,ta adoç:~o d12 qualquer leQls1.ac::::lo, por- mais benliflcA que r-epe-esent ace por um delC2gado da As;.semblé1i1 que apresl'!'n-t.ou a

pos.,a sser-,

Art .. V ..111 ..10. Compete em CAráter extraprdlnário .. o

Pr&51 dente da RRpúblil::a, pr-saenctrer- Eempor-er-a emerrte eventuAl

mor;:lo~

§ t~ DeClarada. pr-oceuerrêe a acus~r;:Io, o PrRsiclen-te (ou

lacuna constltuclonal de suma 'grilvldadR que possa provocar
Vl ce-PreS1 dente ou PrImeIro-Miniso1:ro Ministro) ficar"

confli tos de compet.nCli1 gerando 51 tu.c;-'o de ftmerq~nCli1 com
afaçtado dR suas funç:Oes.. Se o Conselho Con,.tl. tucl0nal da

República com;tatlÔlr que o acusado é culp.ado de V3.o1 .. c;:lo

para11sac;;:.3.o imedl.ata de todo o aparmlho governamentlÔll.. E~ta
intent:1cnoõll da. ConstltulÇ&O ou dE! uma lei, poder" dRl::larar a sua

!501uç='o &marglllnc1ill vigorar4 .omant:R até qUI! a AssRmbléia
dU$tituiç::io do cargo..

L&gl s-latl va Federal tenha tomado outras medldas; .dequadüs

prCJVI5órias ou preenchl.do a lal::una até que o meca.nlStno regulAr

de emenda constItucional rB!;o!va defJ.nii:J.vamente ., quest~o ..

§ 2rt No!5 crimes comuns, 05 acusados çer~o aubmetl dos a

julgamento perantR o Sup;e~~nal FRderal.

Art .. V.. 111.11.. Ao tomar posse, o Presldente da Repúbllca Art. V.IJI .. 13 .. Respeltando O!s tRrmos do ~rt .. V.. IlI.12,

disposto no .art. IV ..1.3, .apllca-se, por ünalogla, onde couber,

alto n1vel, própr1as do Ambii:o da Pre!51d~nCla, relat.l.vas a BC PrRs1denfe, aoç V1Cte-Pres1dent.es da Rlapúbli~a, ao Prlmelro-

Assuntos doa FedEraç:lo. Ao SRgundõ VicR-Pre51dcmtl! caberÁ a t11nistro 12 aos Ministros..

5UperVl G:lo dos;. As;suntos;. da Uni Ao..

CAPíTULO IV - CORPORACAO EXECUTIVA DA UNIAO

§ 1'; O PrimeJ.ro V1cl!-PrE'sid~nte suplirvJsionar.-1 os assuntos
SEl;I\O (- COMPOSIl;I\O DA ASSEMBLEIA BOVERNATIVA DA UNII\O

rel.iltlvoS a Relaçae§ Ekteriof'"es, Finam;:as, LQ].a, Regulamentos e

Just1t:", Fort:ill'S Armâêlas, Seguroança Naclon.l If os rvliltlvoS à Art.. V.. lV.. 1.. A As!Sembléia Gov~rnativill dA Uni:lo c:omp8&l-se

d e s c ltn t r a l 1 z a ç :lo das atlvldades governamenta15 conforme dlSposto

Capitulo IV, TitUlo III~ Zvl,;ar0i5. IIlm Rspecaal, Junto aos;

de ilté trgzl'!nto!5 represRnt.mt:es do povo, 12121 tos dentre c:.ldadao!15

maIores dR vinte e cinco ..nos e no exerc::1cio dos d].relto~

rdioflllrent..s

OIRCItS5l. dada

órg:lo5 & -o Ctlnselho Flli!deral do Or~amento, pela.
de ccordénaç1!o ~ entrosamcmto na quest~D dos.

pol:l1:1cos,

Terr! tóri 010.

elrl cada Di !';.tr1. to Federal
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de

SIstemado

pt-oceeeo

§ 5'i" No caso de aperfel coemerrtc futuro

e.l e i t cr-eI por me i b da informátlca,

cédulas oflcla15 sarã adôõtptado às novas eonda cõees ,

Ele]. toral,CO~$elho Feder.. l

o número de Depuhdos per Estado e pelo D,Sh'ltO :I
·1

eer-ã Qs;otabel eca d~ peloF~deral

pr-cpor-c r cne í ment.e

que nenhum Esi:a.do ou o D1 gtri to Fecíer-eI tenha menos de do" 5 OU 6';' Os' restll tados da votrec âo em todos os dIstrItos do

mea sa de sC?5senta neput.ecíos , Estado eer-ão somados, para verJ.flcac::lo do quccc ent.e eleItoral e

§ 2<;'; O mand.to sQrá de quatro' anos, salvo d:t5~oluc::lo da
do qUOCIente per-tn dér-a c , na. Torma da regulamentac:::lo va qentie ,

Assemblé'la Bovernatlva. da Unl.",o. § 7~ Determl nada!;; vagas que cea bem ao per-tn do ,

votac::3o nominal do!& sE'U!;; candldatos~ Na hlpóte!;;~ pr-eva etie
I §3'i' Cada Tel""'rJ.t6rl0 com mea e de tir-ez errtoa m11 habltantes

respectivo pr-eencb i merrtm fará segundo a ordem decrescente de

computará a papu! iu;30 dos Ter-r-a tórl o; com represcmtaç:lo.

ele1 t.or_Imente ao~ Estados

No cál cu! o da~ pr-opor-cõsae
onde haJ~ obtido maa cr- votaç3.o..

Será§ 2'i' de 1n!;Crlc::ão de c enda de't.o em três dis;tritos,

cenaa eíer-ade para a coloc:ac;~o do c~ndldato aquele dos dl.strltos

050 demAis serão va neuf adoe

reI ~u:;::to A papul acao, 0:1.0 SI'!

cap1taJ.!4 mais; pr6xJ.mas às suas.

Deputados;d01Se12geri1

Art .. V.IV.2. O numer-o total de DRputados da Assembllha CAPiTULO IV - CORPORACAO EXECUTIVA DA UNIAO

Governatl.va dà Unl.:lo poderá ser aumenti\do ou d1.mlnutdo pelo voto
SECA0 2 - FUNCOES DA ASSEHBLnA GOVERNATIVA DA UNIAO

dg d01.5 terc:os da A~sembléia LegIslatIva FedQral caso fIqU~

cer-acuer-r a ade converta ênC:J a de tal modlTlcac:lio. Esta Art .. V.IV.4. Cabe à Assemblê1a üever-nata ve da Uni:!o, com a

modl·f1cac:30 só poderá realizada até um ano .ntes da partlclpac::lo do Prlmelro-Minl!stro e do!;; MinIstros e a sanc::lo do

elelç:fto subsequente per-e DeputadO!à.

Ar-t. V.IV.3. Os Deputados eer-ãc eleltos por um pr-cceasc de

Pr-esn derrte da Repúbllcd, e nos, 11ffiltes E'stabeleC1dos nesta

ConstJ. tU1 c::lo, d1 spor sobre todas,as ma'tér1 as de competêncl a do

votac::30 dlstrlt06 eleItora15 qu@ da vã cem cada Estado, Poder E:.c:recut1vo da U01;1o, espeC:l.alm~nte:

Terrltórlo e DIstn.to Federal em número de partes Igual ao de - estabeleC1ffiento do Estatuto Org:\nlco Geral do Poder

lugares a serem preRnch1.dos plai to p.ür a compos;.1.l;ga da ExecutIVO, elaborado, onde couber, de acordo

Assembléla Bover-ne'ta va da Unl:lo. art. IV.III.!;

§ 1';' A diVISa0 em distritos !:oBrá pr-ocecía da pelos 11 - estabeleClm~nto de nor-mas, parAlegal.s de r-equj amerrt ac âo

e-eupsactn voss Conselho$ Eleltorals Reglonals; pelo menos um ano geral compf emerrt.ar- r;l de nor-mas infralegals cte or-qena a ecâc

antes do pl 91 to cbeer-vandc o quanto possí vaI a equa ve t ênc r a do n~cessá.rl._5 pari]. o atendl.mento dilS le1.s federa'ls e para o

número de ~leltores e de habltantes e a contiguldade de .4reas, cumprImento das AtlvIdades do Poder E}:ecutl.vo;

procurando pr-eeoe-var- a una dade muniClpal ou eubda va dã nríc o

muru crpa c em subdistrltos lnc:lus1ve englobando-se, para fins de
111 - níVeIS tribu'tárlD!S, arrec:a.dac;:lo e distrlbulc::Io de

arredondamento, zonas ele1torals cont1guas d~ pequeno
recettas;;

eleItorado. IV - abertura e operac:eies de c:rédlto; dívida póblic:a;

§ 2~ Os ele1tores dg cada d1str1to só poderão votar em um

dos candldato!;; nele inscr1tO!;; com base na rClgul.amentac::&o

d1vJ.das dos Estados G! MunIc1ploS;

V - fixaç::Io de efetIVO e característIcas das Forç:a$ Armadas

vigente. Os partidos, ao ansacr-ever-em SCi'US candIdatos, 1ndicarlto para o tempo de paz;

0$ dlstrl.tos em que cada um vea cencer-r-er , t= parml.tida a

1nscric::~o do mesmo candidato até 12m 'três d1str1to'; cneer-entee ,
VI - plano§ e programas de aç:lo governamental;

sempre pelo mesmo per-ta do,

§ 3? As elel.c;t3es eer-êo processadas mediante cédulas

VII - quadro de peeeoar do ExecutIVO;

Of1Cl.:ti~, Impressas e dlstr1.buídas por cada Conselho EleItoral VI I I -- 1 i nu tes dos terri t6rl o naci onal ; espaç:o aéreo li

Reglonal, Clnde con!'õõtar30: martt'1mo; porto'Eõ. R V1iaS navegáve1s;

IX - garanti. de segurança pessoal e da proprIedade dos

I - à. dlrr21 ta, os nomes de todos os partIdO$;.. por ordem cIdad:Ios;

alfabét1ca, e na mesma l:lnha do lado esquerdo da cédula, o nomli!!

do ciB.ndi dato do partl. do, houver; x - defesa contra calamIdades póbla.CilS;

I I - 05 nomes dos partJ. dos e dos candidatos sergo Xl - organlzac:::lo é1dmlnlstrat~va dos Terrlt6rios;

prClcedidos de um ret~ngulo, para aSSõl.nalaç::Io do voto~

XII - levantaml2nto, conservaç:;1o e u§o raCIonal dos recursos

§ 4'i' O voto poder:i ser dado somente part1do, naturaIS'>;

dIstr1to onde este n:io haJa regIstrado r;andidato, e nesse caSO

inflUIrá par. o cálculo do qUOCIente eIe1toral e do quoc1ente XII.I - levantamento e divulgac::ão de dados e lnformac;t3es

partIdário. E nulo o voto dado a malS de um partido cu refgrQntes; A populÕ:I;(;:lo e :a geografli1 de int.eresse para as

candIdato. pR5Siõoaç Iit Tilm111as;



132

XIV - autorizaç::l"o da servic:;os públl.cOS de c:qmpet~ncli1. da ind1caç:lo do

Uni:Jo; Prl.mE'~ro-Ml.nl.stro,. nos .casos pr.vj~to!i nesta ConJ;titul.C;;ao;

xv - admi ni stnu;Ao dos berres e eer-va coe da U~~ ão , X:{I - aprovar, por ma1.oria absoluta, lAor;ao d. censur-e AO

Art.. V.IV.S. A Assetnbliha Gov@rna'tlV& dA Un1.:lo enef r aer-é I!

aprovará o Drc:aml2nto do Poder E'xecutl V(J. E, com base na XIII - aprovar, por 1JI..a or-a a abeot ut.a , voto de conf1anl;a

epr-ec i acêc fundoamllntada do PrRsldente da RepúblJ.c:õõt e ~oll.citado pelo Pr1.mel.rO-M1nl.!Iit.ro;

Rv!atórlO do Consalht:l Federal do Orçamento exerru ner-ã e aprovará

a D6!mOnSitril~~o de ReCl1l.tds e Despesas da UnJ.~o e o Orçamento
qualquRr ca dedâc , através d. rnor;:lo ao

GI2r-al d. Un1:io nos termos dos Capitulos I e tI do Titulo VII

de!5ta COn$tl1:ulc;::lO..

Prc!Sldent2 da RRpObll.Cil, de ecntinuilr a eXli!rCRr cargo ou Tunr;a.o

de conflanr;a no Governo Federal e na adm1nlstri::U;~0 a nda r-e't; .. ,

inc:lusl.ve nos órg&os e ent1dades da adml.n1strac;.:lo l.ndl.reta;

emendas pela Assembléla Governat1va. da Un1.:lo propostas
xv - autorizar- emprtis!.tunos, cper-acõee ou aecr-eee externos,

crç:arnRntárlas dos Pcder-ee Leg1s1at1vo e Judlcii1rlo e as do
de qualquer nillltur@za, d. 1nterHSSI! da. una ãc, dos Estados, do

CoO!selho Senatorl.al da Repúbl1.ca, Conselho Con~tltuclona.l da
Distrlto Federal, dos Territórl0S e dos Munl.c1p10S, ou qu&lqu.r

RRpóbll.Coil, Com;elho Fedêr.l do Oraamento, CcnsRlho Fedaral dé
órg:!o, entidade ou socll~dad. de que p~rticlpem;

ccneee , Cons.elho Federal EIQ1 toral, Conse-lho Neca on.. l dA XVI - suspender a execur;:lo, no todo ou em partI!, de

Mag1strat.ura., ConsC21ho Polít.ico da República e Banco C~nt.ri:ll do regulamento, r-eacf ucão, d.creto ou qualquer- rned1da declarados

BraSIl ~ inconstl. tucionais por decl.s:lo COllselho

Art. V~ IV.6~ E d. coopet.ênca e excluslV. da Assembléul
Consti'tuc1onal da R.públ1C.a;

d~ Un1:1o, denbr-e outras pr-eva etiee nli!5ita XVII - solicitar à Assembléliil L.gislat.lva Fedl!ral, através

Const.1 t.Ulç::lO: do PreS1dl!nte da Repúblu:a, lei Decrll!to-lel. de Regulament.ac;;:ao

obrl.gilc;15es do Podor Execut.J.vo noSi. termos desta Constltu1ÇaO~

- est.abel ~Cfi!r 511:!!U Estatuto Orgânl. co SeraI nos termos,

onde couber por analogIa, do dlSpO.to nos artlgos IV.ll1 .. 1 e

GEral consldl?rad.. nRceSi.áriOil. pilrOil. o bom cumprimento das

IV.III.2 refQrente _ auc cncnu a funcl.onal e cper-ac i cnat a Ar-t. V.IV.7~ A Ass.mbltU.a SovlZrnatl.va da Un1:lo terá

11 - autior-a a ar- o Pr-esn derrte da Repúb La ce oÕil pttrmltl.r qUQ Coml~SO~!5 permanentes e temporárl..a!lio, constl.tutcla!i na form.a

.forças estrangelr,;;,s transa trem p~lo Ter-r-ã Eôr-a o Nac1tmal ou n~le 0iI.$ atribuIr;Oes prevl.stas no e-eepecta.vo Estatuto ür-çêm co ou no

per-manecern temporarl amantlll, em casos de gUt:!rr.; Ato de que resu] tar a sua er-a ilc;;::lO.

Repúbll.ca e o Prlmeiro-Ml.nistro a se ausen1::i!lrtem do País;

111 - OIutorizar o Presldente, o,. V1ce-Pre!ladentes da
ParAgra.fo únIco. À~ Com15s0es. IZm razao Da matQrl.a de su.

ccropetiênca e , cabe:

I - dl.~cutlr e votar projetos de reQulamentaç':lo paralE?gal
IV - aprovar ou eusspender- Estado de Alãrm. ou l.ntervençno

federal;
ou infr.;aleç-.J e norm-.s de organJ.zaç:30 qUII d1spens;em 7 na for-ma

que! dIspuSiRr o EstiltutO ür-cânt cc , a comcet.ênc r e do p Lenér-a c ,

v - aprovar a incorporaçao ou desmembriJ,mento de ér-e aes de s31vo recurso de um décimo dos membros d .. C.sa;

Estados ou de Tlli!rr~tórl os de confor-ml. dadG! com esta Constl. tUl.l;::Io;
11 - conVOC02,.. Ml.nlstro da UnJ..lfo par~ prest.:ar lnfor-mar;Oes

VI - Tl.>~ilr-, ad rfi?ferendum do Conselho Senator~aI da 50brf2 a.1i5untõs 2nerentes às SUilS .atrlbulç:Oes;

f<lii!póbl i ce, até um ano antes de f~nd.:t. a govern&tura Jl piJ.r-a o
I I I - acompanhar, Junto aOG demaIS órg~os do PodRr

prÓXl.rno per-aceto, os subsídios mens;al.s, a e-epe-eeerrtecac e a I:lJuda
E)CIli!CutlVO, os atos de regultamentac::1o. pr-ova denca ancíc no sentido

de custo dos mE"mbros da AS51i!mbllf!1a GovernatlvA da uru êc , iaSSltn

como sub!;;:tdios do PrRso1d~nte, dos Vice-Prll!sl.dwntes da
da sua complRta adlllquilr;.'Jo ao texto llElgal;

RepúblIca Iii! os do Prlmelro-Mlnlstro e Mlnístros da Uni:1o; IV - receber petlc:Oes, reclamotl.r;ORs, representac:Oes ou

VII - Ver~flCilr anualmantl;! as contas do Prl.ma~rO-Ml.nlstro;

VIII - fu;calizar e controlar os. atos mlnisterl.als.

quel.xas de qualqu",r pessoa contra atos ou om15s0es das

autoridades ou ent1dadRs públlCõl!&;

da !iIi?SS~O dQ trabalho;

inclusoive 05 da adml.nlstrilç::lo l.ndlreta;

Vi ce-Presldlimtl<!s, o PrimE"l.ro-tllnlstro e O!lõ'. Minl.stro~;

x - proc~der à tomad.a de contas do Prlmelro-M2nlstro,

v - soliClt...r ilO Pr-omotor-Ger'~l da ,]us-tll;OiI. que adotE!
~

medlda!li c .. bivc::!l.Si Junto .ao Poder- ,)uc1dl.oir10 com o Objetlvo de

QVl.tilr ou reparar lesOes .a dl.re1.to§ indiVIdual!!; constltuCl.Onil1S;

I
VI - TlscalJ.Zilr 05 atos das demais órg~os do Poder

ExecutJ.vo ec So11cJ.tar '-D eonuG'lho FlPderal de Conb1l5 qUE' procE'd.a,

nb Amblto d~ suas atribulçOes, a 1nvRstlgar;Oes sobre atlvidadeli.

ou miilt.4ria que l.ndl.car, adotando as provl.dltncl.aso nRc.5sãr~!s ao

cumpr-iment:o da 1.i;

por dOl Si terços dos !;;E!US membros.IX - declõlrar,

quando n:lo aprCi!sentildas dentro dQ seSisenta dl as após il ab.erturoa

procRdênCla de acusar;:lo contra o PreSIdente d. Repúbllca, os
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§ 1~· Desde a expecn cêc do da p Lcme até a r neuqur-ec ão dosVI I - converter-se, no t~do ou em parte, em eenn $5:(0 de

inquérito, ou r-euna r-r-ae , pàr~ a mesma flnalldade, quando ocorrer tra.balhos da Assemblé1a. membros da Assemb I él a

ldentldade de matér14, com Dutria c:omlss:lo da Assembl~la üever-nata va da Uni:io n:lo poder3.o ser presos; salvo flagrant.e de

Legl.slatl va F~deral medi.-ante deJ lberaç:l.o da mea cr-a a de d01S

terços de SQU~ rl2Spectl vos membros;

VIII - accmpenttar , ) unto aos d~ma~ ss 6rg~os; do Poder

crime 1n.afl,am;:ável, sem pr-éva a La cerrca da AssembléIa ecver-nata.ve

da Un13.o; o=, do Con!'iC!lho Sen.tor1al da Repúb11ca. qu~ poderá ser

ouv1.do em segunda l.nst.:inc" a.

Executlvo, a. -=laborac::s.o da propost__ orçamen'tárla, bem como a sua § 2~ Nos crimes comuns, 1 mputãvel 5 Deputados,

posterl 01'" Qy~c:uc:go; A5semblRia GOVQrnatlva da um âo, por malorl. eb ec.l ub a , poderá a

rgolaClonado com matérla em trêmlte cu s;ujeita à flsc:~llzac::lo da

IX - encema nttar- requerlmentos de 1nform.l;:Oes a qua.l quer-

consubst.nc1ada de eutior-i dade competente ou de parte ofendlda,

qUAlquer momento, por l.n1C1.ütl."a da Mesa., suo;;.tar o processo. O

sol1 C1 tac;:lopo;Repúb11ca poderá,daSenatorlalConselho
Tatouru ac sobreEx ec:ut 1 voa dada ccr-pcr-ecêcautorIdade

AssQmbl~hi.\ GovernatlViI. da U01:10;

X - sollcltar o dep01mento do qUAlquer autorld~de ou

c1.dadAo;

mandar- pro~segulr o pr-eeeaso..

3';" Se for J.ndeferl do o pedl do de I acenee ou se sobre eI e

n30 houver- deI J.ber,aç&o ou se o processo-crIme for sustado, n~o

XI - apr-ecn ar- planos naca cmaa e , r&g10naJ.S e.. setorlaJ.1; de

.'1;::1:0 qover-nemerrtef e sobre eles esu tlr parecGi!r; e

cor-r-er-é pr-ascr'a cêo enquanto perdurar o mandato do parlamentar.

§ 4<;> No caso de flagrant..e de cr-a me 1naT1ancável, os autos

ser:lo r-emetn doa dentro de \ va rrtre e quatro horas à Assemblé1a

XII - opa ner- sobrR outros assuntos subm~tldos; à Governat1va da Unilo, para que, pelo voto secreto d .. maa cr-a e dos

epr-ecã aç:o.. seus membr-oss , resoI ve sobre a pr-a s30 e autior-a z e , ou não, oi!.

Art .. V.IV..B. SIii! o Pr-esa derrt.e da Repúbllca julg.r que I quer

resoluç~o da. AssembléIa GovRrnatJ.va da uru êc , no todo ou em

form.ç:lo da culpa. O Conselho Senatorial da aecub í ace poderá, a

qual quer momento, avocar a 51 o processo.

part.e,. 1ncom;tl t uca cnai , 1legal ou c:ont.rár10 interesse § 5~ O!i. Deputados eer-ãc eubmetn cíoe a. Julgamento perante o

público, veta-l.~-ã,. t.otal ou p,arc1almente, no prazo de! qua nc e Supremo Trlbunoõl.l Federal.

dIa.!s úteis, ecrreaecs da data do receblmento.

§ 1~ O veto parc1al somentR abrangerá t~xto Integral de

§ 6';" A~ prerrogativas processuals dos neour.acros, arrolados

como t.estemunhas, não subslstir:lo.. se dsaa xer-ern eles de atender,

artJ.go, de parágrafo, de 1nC150, de item, de nümer-o ou de eem Just. causa, no prazo de trint.a dlas, ao conva tie jUdlclal ..

al:ínwa.
§ 70;' Os Deputados nao aer-êo obri gados a testemunhar sscbr-e

§ 2';' Decorr'1da A qua nz ena , o "1lêncio do Pre!>idente da

Repúbl1ca 1rnportará sanç,Ao ..

1nformaç:Oes r-ec.eba dass ou presi:adil5 durante o e:ercíclo de Guas

-suncõee, nem sobre as pessoas que a eles conf1aram ou deles

§ 3';' O PrRSldentt!' da. Repúb11ca comun1cará as razele!i do

vmto ao Prres1dente da Assl!mblé1a ücver-netn ve d .. Un1:!o podendo,

r-eceber-em lnformaç:Oe5; e no Amblto desta recusa de testemunho é

vedado o COnfl5iCO de dOCUmentos.

em ca,.o de controvér$.1.., ser $.ol.1.c1.tado o pronunC:1.amento do

Conselho Com;t1t.uC:10nal da R~púbI1ca..

§ 8';' A incorporac;::to às Forc;:a!; Armadas, de Deputados ..

embora milita.res til ainda. qU2 Rm tempo de quer-r-a, dependerá de

Art. V.IV.9. A AssemblQ18 Governat1va da Un1.1o ou qualquer licRnC;:A da Ass;qmbléia Govsrnat.iva' da Ijna ão..

dê sua.s Com1.ss8es, cccee-ac ccnvocer- o Pr1.ml!1ro-Mlnlstro li! § 9~ Na!i de11berac;:l5es os votos ser:io sempre norru nea ss de

Mln:L!5tros per-e pre!5t.arQm, pes~oalmente, Informac;:8@!Iõ acerca dli? cada mli!mbro da. Assemh1l.ha e tornados públicos por mea o adequado

assunto prev1amente determinado.
dR di vul 9;11;.30 ..

Art .. v. IV.tl.. Os Deputados n:lo poder:io, desde a posse:

crime de responSiiilb111dade..

§ 27 O Prime1ro-Minlstro
I - firmAr ou manter contrato com pessoa da dlrel to

&12ss8es da A!ãsémblé1.il Governativa da Unl:J.o e dQ !liiõuas Com:tçsl3es,
pl1blico, aut.arqu1ã1., emprc!'lia póbllca, !.Sociedade de econamJ.a mista

e nel as serao ouv1dos, na forma da respec:t1 vo reg1mento ..
ou Qmpresa c:oncess1.onãrl.a do serVl.ço pób11co;

Art. V. IV. 10.. As deliberacOes, dl.$cursos e debates do!liiõ
I I - .cRi tar ou Rxercer cargo, funç::Io ou emprego remunerado

DeputAdos na Ar:;!5emblé1 a Governiltl voa da Uni ~o,. ou em qual quer dlll!

suas COm1!iisOeS s80 RSiSõ.nc1ais para a real1zaçAo de suas

n:lo, "oclusiva os d" quI'! sejam dl:!m1!fisíve1s ad nutum ..

entldades consta.ntes do lnc.iso anterl.or ou em qualqu&!r tl.pO doe

at1vldades const1tuc10n.is, de modo que oplnll5e5, p.la.vroa. 11 empres~ prl vadü;

voto~ decorrentes dest.s .t1vidades n:lo' podem SRrV1r de

fundamento para qu.l Quer acusac:io ou denúnc1 tt, ac:::io ou qUR1Xa. em

qualqu&!r corte ou foro. E.ta. disposiç:lo n:lo se aplica no caso de

in.J(lr,1a, difAmil:l;;:So ou cillóniil.

I I I - patroci nar CiilUS;A em que S2J a 1nt~ressada qual quer daI;

litntid.des. ...qua Coe reTere o 1nci~o 1;

IV - p,...aidir Rfl'l:idade slndical ou aS50claç::lo de cla!;.Sõe;
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v - exercer outro cargo eâ e t a vo -s ecter-ej ; estadual ou Não havendo ~uplente e tratando-se de vaga, rrãc sae filrá ",l~ll;:io

mun~c1.pal. para preenchê-la si11vo se o Estado -s a cer- 51iPom r-epr-esaerrtecãc R,

Art .. V.IV.12. t;: 1mdegível para a Assemblélê:l GovernatJ.va
neste C~SO, se faltarem rnalS de qU1n~e meses para o t~rm1no do

mandato..
da Una âo toda pessoa qU~ tn ver- exer-ca do mandato, p ar-c r aã ou

completo. na Assemblé1.il L@gl.slativa Federal.
CAPiTULO IV - CORPORAC:1l0 EXECUTIVA DA UNIIlO

Art.. V.IV.13. Per-der-é o mandato o Deputado:
SECA0 3 - FDRMACAD DA CORPORAt:AO EXECUTIVA DA UNII~O

I - que 1n-fr1nglr qualquer das nr-cc ur ceee astabeleCldas
Art. V.. IV.15. A Corporaç:lo E:xecut1va da Unl:io lê formada

artigo arrt er-a or-j
p121a As;sembléla Governativa da unr so , pelo PrlmRlrO-H1.nlst.ro e

dE"m~J.S Inte9rant~g. do Cons~lho de Mlnlstros da Unl~o..

II - cUJo pr-ccemmeneo for declarado 1ncompatival com o

decor-o par-l ament~r; Art. V.. IV .. 16. A AssembléHt üever-nata ve di;. Una ão reunir-se-

I I 1 - que del x ar de comparecer, em ciada sess:s.o anual, à
.0\, anuillmente. na capl.tal da unr ao , dl2 15 de j anea r-c a 30 d'!

quo:u·"ta parte das sessfies Drdinária~ da Assc!mbl~1a aevee-neta va d.
junho e de 1~ de ago~to a 15 de dezembro ..

U0110, salvo do~nça compr-cvede , l1cenç::a ou m1S$:l:o euccr-a aacta § 1~ A eeeeaão de trabalhos não será ertcer-r-ecte sem ..

pelil Assembllha Governatlva. doa Un1:10; apr-ovec ão do Orçamento Geral da Fl2deraç,3o.

IV - que perder ou 1:1ver suapeneos os; dlrel. tos pct tticos; § 2<;> O Estatuto OrgfmlC:o dJ..5porá sQbn~ o func.1on.õilmento dA

v - por dellbero!ilt;:to do Cons'I'lho Federal El ei toral '1 nos
Assemblé1a GovernatlV:l. dia. UnlAo nos sessenta da ae arrt er-a or-ew às

processos por- crlmes eleltoralS.. eleiç8e5...

§ 1~ ConslderAr-SQ-á lncompilt:1vel com o decoro per-Lemerrtrer- § 3<;> A Assembléla üever-neexve da Una âc rRunlr-sR-á I!m

o abuso das pr-er-r-oqaüa vae asseguradas ao membro da Aç5embléio1l
5t'!ss6es pr-epar-et.cr-a as, a per-Ea r- de :5 de j anea r-o , no pr-a mea r-c ano

Bovernatlva d,õl UnJ.Zo ou a percepç'~o, no exerc1c3o do mand.üi:o, dR
dos trabalhos dQ cada nova AS512mblélil Governatlva da Utll:iO, para

vant.eqene Lndeva dae, além dos casos defInIdos no r-eçnment,c

int.erno..

• PO$§iE' de seUl; membros e ele1c:lo das r-eapecta vas. MesaG e

rGlglstro das c anda detrur-aa a Prosa dente e Vlce-PreSldente da

§ 2~ Nos C.2S0S dos 1nC1505 I R 11 de.te ar-tn qo , a perda do
RQpúbllCa, para 05 efeItos do dlSPOS"t.O art. V.111.3..

mandato será decidida pela Ass~mbléla Governatlva diil. UnJ.go, por 4~ No cesso de d1 ssolul;:lo da Assembl éa a Governatl Vil da

voto secreto, med r arrte pr-ovccecão de qual quer- dl2 seus membros, Unl:l.o" o Conselho Feder.al Ele:1toral flxar~ e data da. pOSSR e dA

da. Mes;a ou de Partl.do .. escolha d. Nesa~

§ 3'i" No caso do lnC1.S0 III, a perda dR m.:a.ndato será § 59 A AS5iemblela Governatlva não poderá ser dlSSiolvlda no

decliil.rüda pela Mrl!5i1 da AS!;Qmblél.a Governat.lva da Unl:io" de primlnro de trabalhos ou an"t.e. do tmrCRlro voto de

of:íC1.0 medI anti! pr-ovocacão de qual quer de eeues membros, de desc:onfl anç.~

Partido ou do prImeIro suplente, assuõ!gurada plena defeSia .. AIndê

na h1.pót~se do a nea ssc III, .A perda do mandato poderá decorrer de
§ 6": A eenveeaeão Gxtraord1nárl.2 da AssembléIa. .far-se-.i:

deCISaO do Supremo Tr-a bune.t Federal em ec ãc popular. a) pelo Pr-esa derrt.e da AssRmblélil Governatlvil da Unl:lo, em

§ 4<;> Nos caso~ pe-eva ert ess nos 1ncisas IV e V a perda ou

euepensaão será dsoclarada pela Mesa da AssembléIa. Governat.lvõl da.

caso dG! decretaç~o de Eçtado de SítIO, de Estado de AlarmQ,

de intervenção i=ederal;

b) pel-o Presldente da RepúblIca,Unl:10 ..

Art.. V.. IV .. 14. NAo perde o mandato o Deputado:
Assl2mbl 21 a GOVli2rnatl Vi!. da UnI âc, ou por

pelo Presa dente da
'\,

- invest:a.do na euncac de Pr1meIro-MlnJ.stro e MInIstro da

Un:a.:io;

Depwt;.. dos, em caso de urgência ou J.nt.l'~r"'ess;e pt1blic:o r-e l everrte ..

§ 7';' Na eeaaâo exta-aor-da nér-a a , a AS!iõ&mbllha Bover-rtatnva da

Uni:lo somante del:z.bB'ra.rá sobr~ a matér1.B para ia qual for

11 - que I!xerça., C:U1nulatlvamente,. C.2rgo cre magJ. st.érl o convocada..

pQbll.CO ou privado anter10r à d1plomaç:J.o, desde que este Art. V.. IV ..17 .. Durante o rec~5So, hJl1verá uma Coml ss:io

ex&'!rctc10 n:l.o !;;eJil em pRríodo~ e horárlos cOlncldentes os de Representat:1.va da AssembléIa Governatlva da UnI&o, composta por

func1tmamenttl normal da Assembléla Governatlva da Unl~o; ou quatorze Ol!putado5i, ele1tos pela Assemblé1B Governatl.va dil Uniao

111 - liconclüdo pela Assembléla. Governatlva da Un1.:lo. por

PariA~rafo ún1co .. "'-Convocar~se-á suplanta nos casoSõ d. võlgA,

CUI dados espRCl. alo5 12m 51 tUõll;6es de emergênc1a.

na pRntll tima reunI:1o da Ss:l~s:io anual de trabalhos, com

Estatuto DrganJ.co,. que ,lncluír~oatribuiç:8~S dl!-flnldas,

Parágra-iío únIco. A Comissao ReprR5s:lntatlva apres&nt.. rA

relatório de !Suas i\t1v:I,dade!li na abertur.. doso trab.21hD,5

c~mto e Vl nte dI as, nos ca.osp62r:íodo 19ual ou super1.or a

prl'!'VIstos no reglffiQnto Interno ..

de • 11 cenr;a ou de ;tnv«?stldura elR fllnç'~eSi preVI stas n.stll .. rt:lgc.. IQljlJ.51.t:ivos ..



Art.. V. IV. la. Compete ao Pr-eea derrt e da Repub t r c e nomear o

Pr-Lmea r-o-en na ata-o por anda c ac ão deste - apr-ovar- e nomear os
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Art .. V.. IV.21.. CompetE! à AssembléIa 8overnatJ.va da Un1â.o,

per- maf or-r e ab$oluta, eleger o PrImel.ro-HInlstro:

deme r e 1nt&!grantes do Cemselho de euru srcr-os , consultados a

bancada ou b.lncada$ partl dárl as que campeiem a meu ar] a na

Assembléia Governat1va da Unâ êo ,

I - c.aso este nao tenha enee nomeado pelo Pre'!ôldente da

RepúblH:a. dentro do prazo estabelecJ.do no art .. V.IV.20;

Parágra-fo éna co , Em qua nz e da ae , o Pr-a mea r-c-Hi na atir-o e

"todos; os Integrantes do Cons&?lho de Mlnlstr-os devem apresentar,

11 - após

SiUCeSSl. vamerrte;

duaG moç::OGS reprobat6ri as. adotadas

5ess~o da Assemblél a 6overnatJ. va , sseu Pl ano de Governo. Por Parágrafo (Inloco.. Se e1 ea cãe do Pr1 mel ro-MI na stro

in1clat1Va. de dcu ss déc r moa e o voto da dDS S&?US membros, resul tar da h1.pótese do 1.nl:1..50 deste artIgo, deverá o

poderá a Assembléla Governatl. va apr-ovar- moc;go r-epr-obe't ér-r a, até

di as após ti apr-essen't ac êo do Pl ano de Governo. Se e moção

reprobatórl.a ngo .for votada ni:!ste prazo, esse dlreJ.to ee poderá

ser exer-ca do epóes um período de ae r e m~ses ..

Pr-esn derrte da República nomeá-lo em quarenta e Ol.to horas; S8

resultar da hIpótese do l.nC150 11, deverá nomeá-lo ou dlossolver

a. Assemblé1.a Governat1va da Un1aO..

Art .. V.IV..22.. O Presidente da República, OUVIdo o Conselho

Art. V.. IV .. 19.. Decor-r-r doa seIS meses da apresentar;;:a:o do Polit.ico da ftepúbl~ci'!, poderá d~ssolvt:!r a Assemblé1.a ucvee-oeua ve

Plano de Governo, poderá ia Assembléia Governatl va , por da UnIgo e ccnvccer- e l ea cõess ex tr-eor-cn nér-a ae , caso esta - em

InICIatIVa de .. no mr na mo, Um terr;;:o e peló voto da maiorIa dos dez dl.BS - n:l.o tC2nha logrado eleger o Pr-ãrnea r-o-eta na estir-c ,

seus membros, aprovar rnoç:.3,o da tlesconT],anÇ.a l.nd1.\I'1.dual, plural,

ou cct ae r va, conforme ae dIrIJa - r-eepectn vemerrte - a um

det~rmlni'tdo tu m srtr-c , a maIS de um ou ao Conselho de MInlstY'os

como um todo, a ncLua do o Pr-a mea r-o-Ha na et r-o ..

§ 1';;' A moc ão r-epr-cbe't cr-a e e a moc ão de desconfIança

coletIva lmpl1.cam a eacner-eeac do Pr1me1.ro-M1.nIstro e demaa e

arrteqr-anbess do Conselho de MIn1stros; il moc;3.o de desconflanl;a

§ 1';' A pedadc de um ou mea ss partlodos com assento na

AssembléIi'l Governat1va da um ãe, o prazo refer1do no ~ut deste

artigo poderá ser prorrog~do pelo Pr~s3.dente da Repúbl1.ca em, no

máXl.mo, dez dias ..

§ 2';' A Assemblé1,a üever-nata va da Una ão nãe !!lerá pesaea va de

dl.ssC)luç30 quando se conflgurar a hIpótese pr-evd e'c e no a nc ã eo I

anda va dueI ou plural detier-mr ne

Minl.stro$ por ela Atlng1do5..

exoner-ec ãc do MInIstro ou do art .. V.. IV..21~

§ 3'1 A obt.enc ão de mea or-a e , para. eleger o Pr-a mea r-o-'

d1 5501 uç:lo da Assembl é:t a GovernatJ. va da. Un1 ãc, mesmo que j oi
§ 2? A moç:lo' de desconfloünça deve epr-ecaade

HInJ.stro, em qual quer momento, faz êxpirar o dl.rel to à

quarenta e 01. to horas após sua spr-eaencacão, nêo podendo a

dl.SCU5S:l0 ultrapassar três da ass ..

tenha heva dn or-cmmca ement;o do Conselho f'olit.1.cO da. Repúbllca

favorável à da aacf uc ãc ,

80vernatIva da Unlgo rrâo poderá ser utloli::zada pelo Pre$1dente da

§ 3';' A moc;:lo de desconfIanc;a, quando dirIgJ.da ao Pr-r mea r-o-:

euru s tr-c , estende-se aos dem.aJ.s Intêgrantes do Conselho; quando

§ 4,;, A competênci a para. d1.5501 ucâe da A!6sembléla

dl.r1.g'lda a dl2't.erml.nado MIn1.stro, que nao seJa o Prl.meIrO-

Ml.nlstro, rtêo Importa evoner-ecião dos demer e ,

Repúbl1.ca nos t1lt1fflos seis meses do neu mandato, no pr-a mea r-o e

no últImo semestre da governatura em curso da AssembléJ.a,

§ 4';" t:: vedada a a na ca atn ve de mal!';; de duass mocõee Que durante a va qênca e de Estado de ALarme, ou de SttJ.D.

determl.nern a exoner-ee ão do Pr1mel.ro-MInlstro ou de qualquer

1ntÊgrante do ConEõelho de MInIstros dentro da mesma eeeeãe anual

di2 trabalhos da AssembléIa ücver-neta va da Una âo , E se a mocâo

r-epr-obe't ér-a a ou de desconfl ança nao for aprovada,

~lgnatárlOS n&o podem apre!'.i€'nto1:r outra durante a mesma sess:ío

Art .. v .. IV ..23. Optando pela não d1S§0Iuç:lo da A9sembllha

acver-nacãve da Uni~o, D Pr-eea derrte da. República deverá confIrmar

o Pr:tmeIro-MInIstro ou nomear novo Pr1meiro-MIn1.stro, ouvido o

Conselho PolitJ.co da Repúb11ca; a um ou a outro n:lo caberá moç:go

reprobat6r'J.a ou d~ desconf1.a.nl;ó1l no prazo de seJ.s meses ..

desconfIança coletJ.va, deverá o PreSIdente da Repúblloca., dentro

de dez dIas, proceder ao disposto no art .. V~IV .. 18.

anual ~

Art .. V .. IV..20 .. No de moç:io reprobat6rIa de
Parágra.fo ónl.co.. O constante do caput d~~te artlogo ap11ca-

!Se também quando, conf1.gurada a h1.pótesf:" do inCISO do

a.rt. V .. IV.21 desta Const1. tUICgo, a Ao;;semblél.il GovernatIva da

Un1110 n:lo haja obtIdo maiOr1.à para l?leger o PrIffiE!'lrO-Ml.nl.stro,

§ 1~ A moç30 de desconfx ança coletl. va mor::ão
ressalvada a dJ.ssoluç:lo..

raprobatória n30 produzlr:lo efe1to até a posse do novo Prime1ro-

Ministro e dos dema1s integra.ntes do Conselho de MIn1stros;

devendo o ato de exoneração $l2r assini1do no mesmo dIa.

Art. V.IV.24. O Presidente da. RepúblIca, no caso de

dissoluç:lo da A?sembléia. Bovernatl.va da UnI~ID, -fixará a data de

eleloc3o e da posse dos novos Deputados, ob~ervando o prazc

§ 2~ No caso de moc:30 de desconf 1 ança i ndl VI dual ou

plural, o ato de Rxoneraçgo !;ó entrará em Vlogor quando est1.verem

miixl.mo de sessent.a dias e de-fer1.ndo

EleItoral a execuç:Io das medJ.das necessár1.a.s~

Conpelho Federal

nomeados - o que deverá ocorrer no prazo máXImo de dez dl.as - o

substlotuto ou SUbSt1tUtoS, aos quais n:to ca.berá 1d~ntloca moç:lo

d_ rlesconf1,ant;a nos seus me!ies pogterJ.ores A data de po~se.

§ I? DissolVIda .;l As~embleia Governativil da Un1:l0,

mandatos dos, Deputados subslstem até o dlã anterior à poisl? dOIi

novos rd el tos.
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2~ Os Deputados elel tos em ef ea cõee ex-cr-ecr-da nér-a ee

terno acrescido 0105 seus mandatioe o tempo necewaér-a c à

compl~mentaç',']o da 'lovernatura em curso 0\ data da ez es cac, CotlSO

estas ~lelç:l5e5i tenham ocor-r-a dc depcn a do Eér-eu no do segundo ano

VI - eubme'ter- à epr-act ecao do Presidente dA ~epóbIH:a,

parA serem nomeados ou exonerados, por Resoluç:Ao, os nomes dos

Mintstres da trru ãc , ou solICItar sua exoneraç:lo;

de mandato. Se as t!lel.l;13es cccr-r-er-em antes; do térmlno do segundo

Ano de mandato, os novos Deputados compj et.sr-ãc o período do
Complementar, DlilcretoSi de Organizoiilc;:lo e outras norm.Ui

mandato.

Art. V.IV.25. O Pr-esa derrtie da. Repúb La c a poder-é exonerar o

paralegais e infralegals exarad.s pela Assemblél.. LegISl&1:1v,â da

UniSo e submetê-las à PrQsldênC1<ll para ilprovac;:.I.o;

Prlm~iro-Mlnl.stro ou qualquer lni:egrante do Conselho de
VIII ~ enviar, ao pr-eea derrãe da República, proposta de

Hlnist.ros, comuna c ancre dec15:fo em Mensilgem à
Orçamento para que este a r.meta, c::om sua ,aprovaç;:h:>, A

AssRmblé1a Governativa da uru ae , enva ade no prazo rnéaa mo de

qUArenta e Dl. to horas.

§ 1~ A ea cner-eciãc do Pr-a mea r-o-Ha na ebr-o por ã nd ca a't.a va do

Pnn>1dltntn da RQpl1bllCa. ampLf c.ar-é a exonsar-ecrâo dos demills

intlfgrante~ do Consc21ho de Mlnlstros..

§ 2~ Se o Pr-amea r-o-eta rrr abr-o re5ulti1.r de elelç:io ilutOnoma

dA Agsemblélil GovC!rnat.1.Vil da Un1.Ao, a excmer-ec ãc s6 poder-é

ocor-r-er- <;C!1S meses; após a pciesse,

Al:;sembléia Governat1va da Unl.l1o;

IX - prestar anualmente A Assernbléla Gov.rnativa da UniAo

as ccmtas n~lat1vas ao I!Xer-c:t:c10 antier-a er- d~ntro de sestlienta

dias após a abertura da sess:lo dli! trabalhos da Assembléia

Governatl va da Un1 go;

x - apresentar semestralmente ~ Assembléia Governativa dA

Unl.:lo r-eã e't ér-a oe sobre a eaeeucrãc do Plano dll Governo;

XI - da epcr- sobrR a Itst.rutura e o func1onam.nto dos 6rg~es

CAPiTULO IV - CORPORAÇAO EXECUTIVA DA UNIAO

executi vos da Un:l ,50,.

GeriU do Poder Execut1 vo;

c:onform1dade com o Estatuto OrgAnico

SECA0 4 - Da PRIMEIRO MINISTRO XII - propor li Assembléia Lli!gls1at1va Federal, per

Art .. V.IV.26. o Pr-a me i r-o-etr na atir-c é nomeado pelo Pr-een dentie
1nterm~dio do Pr-eea derrte da República,. as medid.s legislatl.vas R

da Repó.bll-c.a :lpÓS consulta li banc.da ou bancada!õõ part.1.dãr1.as que
de regulamen1:ac;go geral que cons1dli!rar necess.irlas à bOA

compOetlt _ ma10r18 p"lrloamentoar, dentre ea decíâoe br-aea Lea r-ces

ma15 de trInta e cinco anos, podendo ser ou rrão membr-o da

A!lisembléla Governa.tlva da U03•.3.o.

Parágrafo ún:tco. O Pr:lme1.ro-MinlstrO,. no exerc.:iclO das

funçOe5 goza. d. eon-ê a anca da Assemblêla Governat1va da. Unl:5.o,

SillVQ expre""isa mcc êc r-epr-cbe't ór-a a ou de desconflança.

Art. V.. IV.27. Ocorre ti exoner-ac ãc do Pr1.mR1rO-Mlnlst.ro:

I - no r rrr c r o da governatura d~ nove Assemblél.il ücver-ne'ta va

11 - por moc ão r-epr-ohetiôr-a a ou de dasconê a enca, nos termos

est.ab~lecldos; nesta Constl. tUIC;:lO;

111 - por arrí c r atn va do Pr-aaa derrte da Repúb La c a ,

Art. V.IV.2B. Compete ao Pr1.melro-Mln1.s"tro:

I - convocar R pr-esa da r- o Conselho de Ministros;

conduc ãc dos serV1C;::OS pObl1COS e li. exeeiuc ão do Plano de Govli!rno;

XIII - acompanhar css projetos de le~ e d .. regulam.nta(;:!Io .171

tramItaç::Io na AssembléIa Legl.slativ& Federal,. com a colaboração

dos Mi n1 stros da Uni Ao;

XIV - prover e extn nqur r- os c.n::l0.35i pübã a cce federa15:t, ne

-forma do E.:statuto ür-çêní cc Seral do Poder EXRcutl.VOj

XV - comparecer à A!';sembl éa a. Governatl va da Unl:Io ou A suas

Comiss~es quando convocado nCJ!15 t.rmos da Const1tulç::t0,. ou

r-equer-er- erae pa.ra gEU comparec1.ml!!ntoj

XV! - acumular temporar1.amen"f:e qualquer Min~5térlo1

XVII - exercer o d1rel.'to de palavra e veto nas r-euru õee do

Conselho ?ol:t:tl.cO da. Rêpúbl1.caj

XVIII - exercer outras atribUlcOe5 Que lhe .forem dli!legadas

pRl0 Prl!'5J.dente da RepObl1ca;

XIX - fornecer os elementos nece5s4r1os.0 cumprimento dA!i

II - solicitar PreSl dente da R~pó.bl i c:a que pr-esn da o atri bU1 ç6~!§ de euper-va eâo dos V1. cR-Presi dent.es da RepCtbl1 ca e

Consoelho de Mlnl.stros;

111 - exercer, com o aux:t:lio dos Ml.nl.stros da uru ac ,

dlrac;:l.o superIor da adrnlnl!:itraç:5.o federal;

IV - elaborar, em colaboraç:.3.o com os Ml.nlstros, o Plano de

Governo e, após til apreciac;:to do PrRsident:e da Repúbl 1.ca,

outros por e~tes $011 ci tados.

CAPiTULO IV - CORPORAI:1l0 EXECUTIVA DA UNIIIO

SEÇAO 5 - CONSELHO DE MINISTROS

convocado..

pre~ã1dido pelo Prlme1r-o-M1nlstro e SE! reun1rá quando por este
apntsentã-Io perante.i!!' AsSRmblêl.a GovernatI.va da Unl.:io;

V - promover ... un1 dade tia ac;::,:{o exec:utl va gov~rnamental,

elaborar planos e programas naC10nal.5 Q regionaIS de aç:~o

Art .. V.IV.29. O Conselho Federal d. Mini&troB serÃ

ex~cutlva govlI!rniÕitmentol11, fiara. serem submet.z.dos à Ass@mbléla

Governatl va d.:a Unl..3.o pelo Presl dent~ da RI!p(lbl i Ctil;

Art .. v. ZV~30. O PreSldt!'nte da Repóbl1.c. poder~ convoc~r o

Caos.lha dR t'bnistros com o flm de apreCIar rnat'ria de notávf!l
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reI evAncl. a para o Pais ou para tratar de quea equer- quest6t:!5 que

julgue l.mportantu exam'lnar'".

v - comper-ecer- perante a Assemblél. a Bover-ne't a Vê da Unl ão,

Plená.rl.o ou nCl.~ Com1ss0es, quando convocado ou por deslgnaç:âo

Art, V.IV.31. Compete ao Conselho de Ml.m.stros:
do Prlmel.ro-Mln:lstro;

I - elaborar e propor a apr-ovac ão de normas l.nfralega15 ou

quaIsquer outras medidas nor-rnatn vae lnfralegai 5 de

VI - comparecer perante o Pr-esn derrte da fiepúbllca ou os

V.1cee-Pr-esa dentes quando convocado ou por desa. unecão do Pr-a mel ro-

regulamântaç:1o ou de organizaç::1o ao Pr-eea derrte da. Repúb11ca. ou à
t'lln3.stro.

A!5semblé1ê Governat1va. da Unl:1o; 2';' O Mlnlstro assume, no setor que lhe é con-s r edc ,

11 - referendar 05 atos ass1nado5 pelo Prlmelro-M1nlstro;
plewa r~spoosabi11 dade de seu!S atos e deci sl3es e responde

perante a Assembléla Bover-ne't.a va da tfna ão e o Pr3.rnel.ro-M1nlstro,

111 - referendar o Plano de Governo proposto pelo Pr-a mea r-o-' pela gest:'lo de sua pasta.

t1inl stro e apr-ec r ar matérl a refer12nte à sua exer:uç~o;

IV - deliberar sobre atos e deca eõee que afetem a esfera de
§ 3-: Os Mlnistros têm o direlto de comparecer às sess6es

competência de mais de um Minlstér10;
p I enér-a ae e às r-euna õess das Conu aeõess da Assemblé:la ücver-neta.ve,

da uru ao , com dã r-ea tio a palavra, nos termos do Estatuto nr-céru co

v - preparar a proposta de Orçamento do Poder E:<ecub. vo e da Assemb 1él a e do Regl mento Interno de cada Coml.SS~o.

submetO-la ao Pr-esaa derttie da Rl:l!póblJ.ca, a -fJ.m de que este B. enVJ.B Art. V.IV.34. O Pre~il.dente da Repúbl1.ca pr-eea da e-é

ia Assembléia Governatlva da Unia.o.. Con!5elho Federal de M1nlstros:

Art. V.. IV ..32.. O Presidente da RepúblJ.ca, cuva dc o Conselho I - na r-euna ãc em que tomarem posse o Pr-a msn r-o-Na na atir-c e

de Mlnistr-os, proporá à Assembléia GOYer'natlva dêl. Una âo Decreto demais Minlstros Fsdera:ls;

de Organl~aç;:io Geral dispondo sobre a. cr-a acnc , -func10namento e

11 - quando -for sua a l.nlcl.at.iva da convocec.ãoj

Paroigra-fo üna ec , A AssembIé1a Governat1va da uru ãe ao
111 - por sol1.cltaçliio do Pr1ffi12'1.ro-Min'1.5tro;

e1aborôilr o EstAtuto ür-qâru.co dos; Min1stér10S, dlsporá sobre a IV - quando presente às

cr-s.ecac , no A.mb1.to do Poder Execut.1. vo de um quadro de

SI!cret4r10S Gerais Permanentes, visando à contJ.nu1dade técnlcO-

adminl5itr.t.1V" Rm CAda Minlstér1o. O Secretárl.o peral Permanente

§ 1';' As deliberaçt3es do Conselho de Mlnistros aer-âc

'tomadas por meã cr-a a de votos, cabendo, a quem o pr-esu cnr-,

de cilda Mln1stér1o será pa.rt& de uma organl.zaç:3o espec1.Tl.ca
dec1s:lo em empate, aa nde que pr-ccuz a cíc pelo seu voto..

composta de servidor!!'s públicos com qual1-flcaç8es li!' trelnamento § 2';' O Conselho de MJ.nl.stro!!> terá um Reg1mento Intel"'"no.

adequados para exercerem as -funç;8es e qua valentes às de um

reprobat6rias ou de descon-f1ança pela. A$sembléia ücver-nata va da

submlnlst.ro em um ou mais Ministér10S.. O Secretár10 Permanenternão e .. i:ará sUJelto .. o processo de exoner-ac ão por mocOes

Uni:l:o, podendo eer- trans-fer:ldo de um M:lnl.stér:lp para outro ou

para sua sede.
~USTIFICATIVA DO TíTULO V

Art. .. V.IV.33. Os Minl.stros da Un:ll1o eer-ão escolh:ldos
Estabelece esta Emt=!nda o Poder Executlvo~ ln!,;t).tulÇ~o com

dentre bras i t ea r-oe maa ce-ess de tr1nta no exercício dos deveres pr-amen-da ea es de exercer suas -funçOes de governo,

direitos pol:tt:lcos ..
adml.nlstrar õ'l C01sa pübj a ce , cara dar- da de-fesa do Per es e pr-eubar-

eer-vã cna püb La coe , tudo sempre em conêor-ma dade com as t ea e , Para

§ 1~ Compli!te ao Min1stro Federal, além das atr1bu:lçt5es que
reall.zar suas atir-a bua cõess, depende o Poder EHecutJ.vo do epcn o de

as normas estabel ecer-ems
uma maa or-a a organ1zada pàrtidarl.amente, pOIS sua. nr-qana aec âo

I - exer-cer- a orient.aç::Io, eeee-eenacãc e ssuper-va eüo dos consl.ste da ASSemblél.a GovernatJ.va da Un1l!0, do Conse-Iho de

6rg30s e I!ntidades da adm1n1straçao da Una âo na área de sua Minlstros e da Presidência. ~ absolutamente neceeeér-a e o

compl2tência, e referendar os atos aS~1nados pelo Prlrneiro- pluralismo partidãrl.o no si!!>tema demãrquico de governo, a Ea m de

M1n1!5tro; garantir a ccocrueâo do governo de acordo com as vontades do

11 - t!!xplldir instruçOes ao -func10na11smo para a exsacuc ãc

d:ts leis, decretos e outras normas regulamentares e de

povo, porém, sempre na defesa l.ntr,ansigente do cumpr1.mento das

leis, como dever l.ndecllnável de um sn atieme çover-neta vc erigJ.do

à 1 uz do Estàdo de Di r-ea to.
Drgani zaç:lo;

111 - apresentar ao Prime:lro-Min1st.ro relat6rio anual dos Esta Proposta de Emenda e1 aborada peIo Dr.. Henry Maksoucl,

serviços rea1izado~ no Ministér10; dúvida serve como uma grande coni:ribul.t;:io a todos os

IV - prAticar os atos pertinent.es às atr:J,.bu:tç8es que lhe Consti tUl ntas e por se tratar' de um suba:! di o do mal s aI to valor,

-forem outot"'gadas ou delegadas pelo Presl.dente da Repl1blic:.a; é por mim .apresentada.
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as 1muru. dades. das pessoas est.a.r~o sob a proteçJ.o das norlftASO

EMENDA ES21212·5
r DEPUTADO CUNHA BUENO

r:r--""It'l'ltlO--
L...PDS

FedlÔ]ral: que slgnlflca que, no governo da llll, 05 dIreitos e

r;T-------------TUTONl.o5nfle.~~c- _ Art~ VI~ I~2. O Poder J'udu:iário é uma cor-ccrecac qu.

EMENDA SueSTI TUTIVA congrRç"" os segUIntes 6rgJos JudIcant.es:

DISPOSITIVO ALTERANDD o TiTULO VI

I - üupr-emc Trl bunal F~deral;

~-SE AO TtTULO VI DO PROJETO,
A SEGUINTE REDACI\O: 11 - TribunAIS de JustiCA a de AlçadA nos Estado., no

TtTULO VI - PODER JUDICII\RIO FEDERAL

IXl - .Juizes dR Direito;

CAPjTULO I - FUNCOES E ESTRUTURA DO PODER JUDICII\RIO FEDERAL

IV - órgAos da JustIça Hilltllr, compreRndttndo:

Art. VI.I.1. O Poder âudf c r ér-a o é uma in5tltulç:~O a) Superior TrIbunal MIlItar;

exclus1vAment* ,Judicat1.VA qUI! também s. enquadr-a na doutrIna da

S»p .. r-açao de Poderes eubor-da ne As Iri .. próprias do Estado
b) outros Juizos Inf.el'""lOr~S autorlz.doSõ por Decreto$

Leg1 51 atl voso 1 ost 1 tu! dos por complementares do

COnfOl"'ftlldade desta ConstitulCAo. Con-flgura-se oao ro como
Judl CI "rIO Federal ~

aSSiociac;:Ao de pessOAs lnspiradilSi nUIQ,a .eSM" tonsotelac;:l.o d. Art~ VI~1~3~ Slo elelaentos prIncipAIS de pr-eeee-vecao dA

veI cr-es , !iiuJE'ltas "-s ",~Sft\"S regra5 E estatutos & aos mesmoli eepee-ecêc do Poder JudIcIárlo ~ de garantIa de estritA

dlrel1:oSi ... devllre$, ftlil.5õ é t.ambéfJl Ulft conJunto de órgaos que observS-nClA doso ,Ju:tzt!s ac s ee.. l do E~tado dR Dlrttl to" 0"
.administrAm • dirigem os serviços po.blitos dia mais 5lilgulntes:

transcendental rRIRV~nc.l" par. todos 05 cidadAos: .. oarantla de

que lhes n~D será negada .. jUs1:1c;:a conforrMt ... Const.i curcae R A
I - o Poder .JudICIárIO se Ct:mstItuI com autonomi ... funcional

lei ~ No governo da lei, e n.:lo dos ho~ns., li essenclAl pArA ..

pr-eeer-vecãc do!li di reI tos fund.mwntil1s de cAda 1 ndI viduo, ..

e oper-ec r cnaã , conforme dIspOem 05 .artagos VI~VI~I e VI ..VI~2

destã Consti tU]. ç:lo;

vida, libRrdadE', propriedade e dIgnIdade, que haJA seMpre uma
11 - o pr-cva eent;c lnlCIal nA eee-r-ew-a depende de aprov.. cac

irJIparClAl interprfltaç:lo da" le15 e AdmIm.straç=,o dA; Justll;••
lHIl concurso públICO de prOVtll5 • titulos e idad~ m:!nl"." de

Todo cldad.lo tem semprli' de encontrar WI1 reméd1.o Jurídico par.a
trinta ilnos. O Candidato d.v.r;i ter freqUentado, COIIl

qual quer dAno I tapasto ao SUA P"'5-S0il, propripdade ou reput.i1C;;:~O.
aprovei tA",ento, curso.m EscolA dlil MAgistrAturA "'.ntida pelo

NAdA pOdltr4 excluir dA epr-ec í acêc do Poder JudicI~rIo qual quer
Poder J'udicIArio;

les:[o a seu dlreit.o, '" A oportunIdade de aCR!Ii.o gratUIto .li.

J ust I ç:a deve ,. todos Assegurada, ao pa!>5o que ,. obtençlo do 111 - 0$ Jutzes gozarlo das seguintes garantIAS:

mttmbros efetIVOS; a aposentadorl. s@r~ COlnpulsórla por 1.nvalidez

adqulrlda .pós d01S anos de ex er-c r ca c , nao podendo o .Juiz, nesse

elft todos os c:~sos com vltnc:utlentoso InteQr ...J.s;

VI tAl i ci 'Idade ser"

exercendo suas funçOrs enquanto beM

n:lo podendo perder o cargo senAo por soentenc..

A) v1tAlicIedade,

per-cedo, perder o cargo senao por propast:iil do TrIbunal A que

comprovada, Q" facultabviil ap-ós trlnt. anos: de serVIço p(jbllCO,

estI ver subordl nado, adot.ada. pelo voto de doi" terços d. S.U~

serVIrem,

.JudIcI"rI&;

dIreI to It da JustIça nao pode SRr tornada penosa .. ninguém; deve

veaee da lei, despOJaDOS de poder d15crIclonlirlo JudIcIal,

1ncapazes de moderar a forc;a ti! o r1g0r da 1111 ou de fii.zer valer

por ,JU!ZIilS t~o 11.vrlls, ifl\parClals. ~ lndependentes. qUAnto for

confornndade com ilS lelS~ ~ dJ.reIto de todo (:Idàdao ser Julgado

sou. vontade, salvo em ca§os de rumor rel~vAncl. pAra o dominlo

ser coepf ete e, sR-m qual quer excer;::lo, e><pveh til, sem de"'or..s e em

IndIvidual ou par. os negócios públ1cos em que e)(c~pcion&lfllentE

preenchlt'" um vazio da lal, Apl1Cando-tl Im coniorr'lid;ade COM as

hulft.namente possivel; os JL.1iZIlS, no entanto, 51.0 SImples porta-

b> Inamovlbllldade, exceto por motIVO de 1nteresse públICO,

que o TrIbunal compe-tRnte poderã deter-Irllnar, em es.c::rutinlo

s;e-creto e pelo voto d.. dOIS t~rcos de seus membros aflftl vos, A

aposentadorIa do .Jui% de~ dIsponIbIlIdaderemoç:;;o,

catR'gorIoil InferIor, COlfl venCImentoSõ proporCl0mus AO tempo dR

normaJiõ dlR referênci ... ,dE'st. Constituieao e do modo como o próprio

legislador teri .. disposto em lei. tives.se ele previsto o caso em
e)(Ame~ Sendo um objetivo pruaordi&l desta ConstItuiçl:o e de todA

dev:ldo processo de ilpIICillç:~O da lei, segundo o qual, neste

mantlindo-os dentro dolO llml teSõ da Justlç:iI; e da eqUidade, mas

também car~cterizar a esfera livre de aç:lo indivIdual, cumpre

a leglslAç;:O do pais oao só restrIngir os podRrlPs do governo,

t.a.mbém ao PodRr .JudIci.irlo t.el'"" sempre presente A a.S5egurAÇ:ao do

Estado de DIreIto, sampre 51! t.em de ouvir antes d~ condRnarJ c) irredutibilidade SUjei tos 2St.'I!S,

onde s .. processa apRnas COfft b.a.se t!ltI lnv~5t1gar;Oe5; • ond.!iR &ntretanto, .aos 1mpOStOS prRvlstos n .. ~ttil ConstituiçJlo aos d .. ,...is

profere sentença só d.pois; do adttquado proce.so Judlt:i4rlo cidbdaos~
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Art. VI. 1 ..4.. Sempra que na coeccsu cac d& quel quee- Tribunal

.ntr~nci. a entra.nC1.il. for prevlstil a escolha de edvoçecroe , deverá eer- exigida a

alternadamente, ~puradils na ólt1.ffta, ti observados os sl!guintes

cr-r tén. os:

ev per-r ênc í e mt.nima d~ peâ o menos d~z anos, notório saber

,JurídlCo e r-eput; .. c ãe a i t bece , eecef m eres. er ee , atrav"!; de

.,> no eer-ec s eenec , ser" obrlgatória .. prceccac do )U1% que

flgur&r pela terce1.r& vez ccnsecut r va ,

lista tríp11cei

qua nt; .....1 tRrnildil, em

proc:es.so amplamente divulgado, pela OrdQm dos> Advogados e

Mlnlstérlo Público, e", llsta sêxtupla, per-a 1ndl.ciltoc;J.o .m lis;t..

tríplicE' pelo r-espect a vo Trlbunal par ... a apr-cvacâc em audiênclilt.

públ1ca pelo Conselho Senatc.rl.al da Repúbllca _ nornaec âc pêlo

b) na antlQUidadlli, o Te-a bunaj somente poder.i r-ecruwer- o JU1Z Pr- eea dente da REopl1bll c .. ~

Art~ VI~I~S. Nos casce de lmpedlmentC), -fér1..!"'Oi, 11Cef'lÇ3 ou

qua.lquer ....fastamento,

InA15 Antigo pelo voto de d01S t.rç:os. de seue membros, conformR

procedl.mento próprio, repetindo-sll .. votaçlio .. tê f1.)(ar-s.e ..

indlcaçAo;
sempre que possí ver ,

mõ?tnbros do Trlbunal ser-:lo subst1. tutdos,

pOI'"" out.ro de seus con.ponentes,

c) somente após d015 anos dI! R)(erc1cio na respectIvA

ent.rl.nclil poder" o juiz ser promovido, s&lvo se n:lo houver, cem

ecr-éecn mo de remuneraç-So..

Jud1.Cliirl0 regul.arii a forma e

o Estatuto Orgânico do Poder

casos CfI. que poder:lo

tal rlfquis:it.o, que_ _c.lte o lugar vago ou se TOr'"'recus&do, na
forma da alinQ'" anterior, c.a.ndidato qUI! h ...,j.. complet.ado o

interst:íclo;

d) no caso de mer2cimento, dlspor" o E!itatuto OrgAnlco do

convoc:ados, per-e a 5ubstltUlç::l.O, .Juízes rrêo pertencentes ao

Tribunal ..

Art. V%.I ..6. O advogado, Junt.. ",ente com a MaC1isot.rilturil • a
r-

Mlnist.d-rlo Público, prest.. servu::o de 1nteresse pó'blico" senda

1ndlspens4vel li. adminlstraç:lio da .Justiça.
Podl!r J"ud1.Cl,lrlO sobra a edecãc de crltérlOS ob.Jet::Lvos para a

SUtl a.ferll;:lío, dentre os qual!:. a pontualidade na prestaçAo
Par4QrAfo unr ee, Re5s&1 vada. .. reGponsAblllda.de pelos

Jurisdicl0na.l, 'bl!:ndo levad.a em conta & frequOnc:ia a ......prova.çl.o

em cursos de ap~feiçOiiiU1Ujmto na Escol. de Mag1stratura 2m ca.da

Estado, cUJa compoeu cêc obedecer" ao que d1spuser o Est.atut.o

Orgânlco do Poder Judlcl~rlO F"e<Jerill;

abusos que cometer, o advog.do 4 a nva ot évet , no exer-c r c r o d.

,proflEsAO .lmbItO de sua atIvidade, por suas manlfestaçOes

esc:rltas"e cr-aa c ,

v - o acesso ,aos Tribuna1s; de §egundo grAU far-se-.i por Art .. VI.I~7. LRi cOlflplement....r poderá cr-r er- Tr1bunAi.

antigthdade e mer"clmanto, alternadamente, apurilldos na últlma Adml na st.r.at1 vos, TunçJo Jur1$d1CI0nal, pa.rA resol ver

entrAncl&; ou, no Tribunill de Alçada., onde est. houver, quando

!se tratAr dv proll'oç::I.o para o Trlbunal de JustlÇ~, observado .In

quest.Oes f:/.scais" cr-eva cíeoca ar-s as , t.rabalh1stas ou rl!'lilltlVaG ~o

riõ1'glme jurídICO dos svrvidor@$ pllbllCOS @ oer-eu tn r- qUe! iI. parte

qualquer ceec o d1SpoSto n.a.s a11neils do 1nC1SO IV; venc r da r-eqeea r-e prlg1nar:iament~ ao Tr1bunal de Justiç-.a

VI - os cargos da InAgl!Jii.trilltur"il ser&o prov1dos:> por at.o çlo

Conselho Sen.toriill da RepÍtbllca dentro de trinta dias do

rRCebh,ento de indicaç:lio feita pelo Tribunal QO"'Petenta5

VII - os vencimentos dos JU1ZR'5 ~rao fixados com diTerenç:~

nl.o excedente de dez par cento de um... para outr.. entr3nci~,

atribulndo-se .05 de Cimtr.lnC::1il m.1S elev..da n:lo man05 d.

noventa por cento dos VenCllftentos do!> integrantRs do re",pectivo

c.ompetente .. r-evr sãc da legal1dade da decn eão proferIda.

Par4gro1lfo únu:.o. QUilndo eX19Id~ paril o lnQrRsso eln Juízo,

il prévia e)(ilU,..tao das VlõlS adm1nistriltlvAs $9r" gratulta e nAo

pod~"'â ser condiclQnadôl Ao 9ariantla de lnst.lnCla; .. faltil. de

decls:lo admlnlstratlva final em cento e vlnte dl.as pt!rml.tlr"á c

il.JUIZaml!nto lmed1.to d .... "1;:1.0.

CAP1TULO 11 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Trlbun~l, assegur.ad.& iiI estes remuneraçao nao lnferlor "

percabida, OI qualquer tt.tulo, paIos SecretArios dI:! Estado, nem,.
sUperl0r ~ dos Min1stros do Supremo Tribunill Federal; os

Art .. VI .. II .. 1. O $tlpremo Tribunal Federill. o Org&o que,

por excelênCl& E prlRlilzl., faz cumpr1r a Const1tuiç30 e as leis

inferloras A05 dos. Min1stro!ô. d.a Unl1.0, .. qualquer titulol

em "todo o t.arr). t.6r1.C n&cl.Dn.l e defende

re5idem, em faca de tod.. • qtJalqu.,- lesA0

cidad:io&, quI! neste

AfIleaç.... direi to

indl vldual, garantindo R'specialatente ~ vlda, a li.bardilde, ..
VIII - ~ vRd.do ao JUIZ, sob pena de perdA de c.rgo:

proprledilde dlQnidade" quer no convívio doso c.1dad~os entre

a) e~erC:Rr, ainda que em dlsponlbil1dade, quAlquer Dutra Sl mESmQS, quer, com rlgor e5trênlJO, n.iUi relAçOes entre Rlite••

func::io, p!.lbl ).CiI: parti;ul ar, sal..,o ",açi stérl o na Escola de quiU.squer 6rgAos estat:ais..

Mag1stratur", e ali C~50S previstos no T1tulo VIII desta

Consti t.uiçlo;
Art. VI .. II~2. O SuprlHlo Tribunal Federal, com slide na

con.forflllôade COWI ~s.t.i1 Constit.UlÇ:l,O, pRlo Conselho Sen.torial da

b) receb.,.., .. qualquer tttu~o • sob qualquer pret.x't.o,

porcentagens- ou custa. nos processa.. sujei te.... seu desopAcho •
"i ni stroll ,"ara0 ind1cados,

c)' .~.rc..r at.ivid..de polttico-p.. r-t.idíAri ••

RepóbllCõl e nOMeados pela Presidente da Repó.bllca, dentre

ttd.. daos COft ...~. de triht... cinco _ ~os d. sassenta e ••ta
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&nos d. idad.. , d. not.lvel ••be:r .Jurídico • rRputaçJ.o ilibAda.

Se.pre que possível, UIn terço de SlHJs IIRlIlbro,_ s.,.." indiCAdo

dentre .antlÇ1os ...mbros da Assetlblllia l.egisla:t.ivôl Fed'ar.l, outro
kl

Julgados;
t-rn-ç.o Rntre Inilgistrados de carreIra .. o tU t:LtItO t.Rr"G.o antro.

advogados e Jurlst.as.. Caso nQcestio,l,rio, ess.. proporç~o poder" .-1"'"

Rventualment. alterada pelo ceoeetbe Sen.torial d. l=tepOblic& .. m

Tunç:l.o da dlsponlbilldade li! dilS quallfic:açOes dos candidatos.

Art. VI .. lI.::!:. Compete ao Supremo Tribunal F.oRrilll: Tribun.is, cUja avocaçlo deferir,.. pedido do Promotor-Ga,..al

I - prC)CR5.5it.r li! Jul;ar orlQinari ...mentlt:

., nos cr1.«les ceeuns , o PresIdente da RItpObllc:a, os vt ee-.

PresI dent.~s, 05 Senadores e os Deputados, o Pr1..eirc-I'h.nistro,

os Mlnlstr05 dlt UnlJ:O, SPU5 próprlos Miniatro5, os .elnb,.-oa doa

sU'5pendall\ 05 eflfl.to5 dt1l d.c:isAo profRrida _ para. que o

conhecilftento l.ntegr.l da 1l.de lhe seJOl devolvido;

n) 1.ndependantemifnte d. qual quer pr-cvceecac , as caU$&S que
Conselhos. Superlores cl,a RepúblIca e o PrOMC)tor-Geral da Justl.i;a,

b) nos crImes de rRspons.;.ilbilidad., 05 SPUS pr6prios

"'lDbro~, 05 dos demaIS TrIbunaIS, 05 dali Com~elholi Superiores da

Repóblic., bem como as Ch.fes de n'l1.lisOes dIplólnatlca.. de car4t.r

o) o p.. dldo da IMtdida cAutelar nas repres_nt.çO.s

p.r"....nsnte; p) as c.aU$as entre Estado ••trang_tro ou organisMO

9r&51.1 ..
c) os 1 i t1g1DS entre Est.ados estrangeiros ou Drv&ni aJQDs

internacionais _.. Uni.o» os Estados, o Di.t....ito Fad.,-al ou os

Territórios; 11 - Juloar .. rltCurso ordin;irio:

,a) as cauSii5 em que forem p ..rt.... Estado .s1:.rangCPlro ou

d) ..... c ...usa•• conflitoS. entre Uniao • Estado, ou filtre u. organlsmo lntlilrnaclonal, de UIfl l.do; e, de- outro, Munlctplo ou

pessoa dotliclliadA ou ,..sidente no pA1sJ

incl USJ.ve entre 05 ór-g&os de admini ..tr...c;So 10d1r.t. respl!'cti vos;
b) os hab••• corpus decididos •• dntc. ou Olti... in.t&nc:ia

e) os conflltos de Jurlsdic;:Ao ent.re TrIbun.us de .:Jutit:a.c;:a ou

entre Tru bun...1 e JUIZ dt! prlR'leiril inst.anCla .. "5t. nao

p.~os Tribunais d. Justiça, se d.neoatórta • d.clslo, 0.0

podlfndo c r-eew-ee ser substituído por ped1.do Drtgln~rioM

ad~ini .. tr.. tlV_S e Judlcl'rl,as de qualquer dos entes pal:ttlcoS da

subord1.nado;

f) 05 conflltali d .. autoridades

rIr - Ju1oar, mediant.e r-ecur-ee .)(tr ..ord1.n.tr:lo, •• caus.s

dK1.dl0aS ent o.nic. ou Illtima instAnci. por Trlbunais da oJustiC&,

qUilndo ~ d.ci s.lo r.corrl da:

Feder-ac;:ao, 1.ntRrna~nt. ou entre si;
.. ) r:ontrarl.r dispo.1tl. v o destOl Constituiçao ou na-g.r

V1.g~nl::i. d. tratado ou l .. i fed-.ral J

hCHnologac;:.lo das sentenças proliltotildilS no e>'teriorJ

Tribunal, .ut.orid..de ou funcion'rio CUJos .tos est.eJ". sUJelt.os

c:.) der- • llf1. 1nt.erpr-etaçlo dlvltr;ente da qUIf lha tenha.

dado Q própr-iQ Supremo Tribun.l F.d"'al e outros Tribunal.; ou
dirl!"ta'lumt2 t\ jUrl.Sdl çlo do Supr.,.mo Tribunal F.de,..~l ou de

d) julg~r v61idÁ l.i ou ato flor".. tivo de Qo".,.no local

• _"ma Juri sdiç&o _ Cintc. tn.t.&ncia, nao •• inclu1ndtl

n••5a cDfIlpet"cia o. h ..blta. corD~ contra atos prat.icadas

• 1nQulan.~te pelos. jutzes dtt ou.t.ros Tribun.is, sujei to. ao

\_ contlfstAdo eM ..face da ConSt.ltulÇlo ou de lei, ress.lv.~. ...

I hlpõtltSIf de @)(t1l•• pnt"10 d. constitucion.lidade pelo Cons.lha

l Constit.ucionAl- da RRpo.blICA•

julga..nto dest.es, § 1~ Nos casos pr.....istos naS altneas -a-, segunda parte, ..

sa.ent••ar~ cabtvel se:

Assentbllha Govern.. ti"a d.. UniAo, do SUprel'tO Tribunal Fed.,.... l,

dos prlf~1dE'nt:tt.'dos Conlii>elhos Supttr:i,ore-s da R~l1bl1ca, do BlIlnca

I ;- houver divttrgAncia .",t.,.e .. dec::islo . r.cor-rida • so.ula

do SupreMO Tribunal Fad.....lJ

ou por u. Estado, Distrito,Federal.ou. Tttr'ritór"io cont,.. ou1;.,.Ol

i::ontrNj~._ •

11 - o T,.ibunal d_ ,Ju.tiça. na hip6t:..... d .. div.... llancia COM t..
.IH dos illpRtr.das pela Unilo contraDefensor-Geral PI1bI i c;',
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lI! - r..lo couber, er.t ee , r ecur-ec ao COl"'sli!lho Constltuclonal 11 compOSlç-~O dos Tribuna1.s nol), E!;tildcs, um qUilIrt.o doa

da RClpúbll Ci1~

§ 2? O Supr(;!o~o Tri bunal FedltrAl .funclonariS. em Planeirlo ou a) antlg0$ 1tIE'/'Ilbros da P-ssêlrlbléla Lc»qls1atlvil Federal de

dI v r dl do em 'ru-me s , not6r 1o saber J ur-t dr co I! r-e-s i dentes> na rli'gl :lo;

§ 30;> O Estútuto Gr-ç.Qr,rnco do SuprE'lho TrIbunal FRdllral b) m.eITlbros do MlnlstQrlO Públu:o, com mau_ de quarant.a ~nos

estabelece-r', ol'!léft' do qce dlSpae o Capítulo VI de-st. Tttulo: d e Idade C! qua rvae aoce de ex ...r-c r c r c da func;;Icj

c} por advogilooO-' CDm ~il15 de qu_ret"lt.a

al!re-a5 a, c , c, e , 1, J, k,., n, o Ir p do 1nCIs0 I dest.. de proitlca -s or-e-iee , de nct ór-a c $oab.r jur1dlco

dlrtlgo, que lhe 510 prlvatlvD5; a dcner dede rrror,;tl; todos lndlcado~ pêlo TrIbunal de JustlÇ.a e,

b) a compos) c êc e a com.p .. têrICl & das Turmas;
nos CAS.Osr: da al!n~a. "*1", peolo Conselho Senut.orlal doi; Repóbllc,a,

l:.sta tr!pllce.

c) o prOCRliii,.o.. o Jul;amento dos feItos d. sua c.OlflplittanClil.

Or1910til,.l ... ou recurtntl;
§ 1~ Nor-ma. lnfr-i'rleg,al de cr-qeru z ac âc poderil. cria.r em cada

Estado, med i arrt e proposta do Tribunal dlit Justlç.a loca.l:

d)... C':lt!:\pli!!têncl a de! 'i.QoU ?residw:rnt.. para. concCi'dar

g'l'.egu~t.hlr. a c.artas rogat6rIas .. para hna.ologar s~ntenç.

a) TrlbunalG de Alç:,ada, de ç.E'gund~ Inst&nCl.&, cbeer-vedce

requ151t.OS previstos no Estatuto Organlco do Poder J'udlciArio;

Art. VI.II.4. T~o logo do b) JU12ados e5-pec.1A15, .. m (mico grau de J urH.di 1;&0,

Pler,ArlO \.Õ:-r'lflque a presença, causa, dll quest<3es. em que cüll.lpetentl!'Si para ccoc r t r ecãc 2 ,Julgamertto de cau!;.aso c!y.is

ã event.e a incom.tl.tuclonal1d:=.d.. de normas 11?ga15, ~upra)~ais ou de peq'Jena. r~l ev ânc r il e julgamanto d&! contravenç:Oesj

lnfrali:!'ga15 de\-.:':!"''' !:ooobreetõl.r imediatamente o pe-ec esee

Tribunal,

eec edêr-c 1 a

f!)z!'t'ndc.-o sublr· ao cr-évr c I!)<,ame do COI""selho

pr-e-ecr-r c âo, nos termos do decl'"~to-llill geral da

c) turmas de r-ecue eoe coeccs.t.ee pelos própriOS .JuiZ••

t ccex s , sem preJUt2D das funçOes d~stes elll pr'1melr& 1nstl.ncla,

par. Julg,àmerlt.o dos feitos civis e Crlnl1na15, salvo pAra

cecr ,;,.rac~o de lnc:on~tltUCl cneâ adade;
prOCE"5S0, a P" "t.ens&o .a.JUl :.:ada p .. ll1!õ p ...,..t~5.

d' JustlC.a de paz temporárla., competente pa.ra hilbll1taÇaO •

CAPITULO 111 - TRIBUNAIS NOS ESTADOS E JUiZES C:f'!!ebrac:::lo de Ca5-~'Tlentos e p a ...a outros ato~ij

Art. VI. 11 1.1. A Consti tUl C;Ao quasalei corno produ/;Io

Rxclus1.va d .. F .. dera/;Io. Toda Iel .. federal, co", ela devendo-s.

hannonlzar AS normas de regularnentõt.çlio e ali de organlzac;ao. Mal5

e' ,Ju5t.lc:a Itti.lltar espaCIal lHtI cilda E5tilldo, com co~etAncla

pariA pe-eceeeer- e Julgar, nos c.r-ltfleS 1II11ititres dlPflnldos 12m le1 7

integrantes das poltCl.S mIlItares.

.. Const.'1t.U'1çl.o qu.er .. aplicaç.S,o efet.iva. atual da lei. coa § 2<; Em c.a'ãO de ft\udanc.. de sede do JtJ.!'Z.o, !õêr.t facult~do

jU5tezA, em todo território nacional, no~ mais JUlZ reIlrOYl2'r-g.1t per-e 12'1 ... ou para c ceer-ce de 19uill entr&nCIa

dlii! Alr;...da, observado o disposto nesta ConstitulÇSo • no Estatuto

desta Consti tui ç:Sc

relatl v.as a Trl bunoll s d. Just~c=a nO!i Estados.

qu~ determl nefll: aumento de de5p~sa.

Dl.st.ri to Fedfilral. Tarrl tórl os

Poder Legislativo a .a.lt.raç::lo d.. org.ntzac:l.o e da diVisa0

obter ill dlsponibil1dade com VROCltJl.ntos integrais.

altera.ç:lo do número de seus fnembra~ ou dOI; .ernbro~ dos. TribunAl.

Ar"t. VI.III.2. ApllCBfD-S@ ao Tríbunaf ~d•. JustIça do

§4~ Oi!pendli!r.1 de prop.ost.a do Trihunal de .Ju .. tiç,a. ..

Or9.\nlCo do Poder Judlci~rlo.

I,

I

I r
I \
I
I

i
I
i
I

aos prlr'!c1pl05 -fundamenta15 desta Constltu1<:aO • Ir", normas

- a. JUl!>tu;ilI COrnRl;.il nO!i E-.t.ados, pela constante ~d4to:;l.o dos

observ.ildos O!i artigos Vl.I.3 e VI.I.~ desta ConstitulÇ:lo,

longfnquo$ rincaRs e Rm todo", OSi qUAdrantes da n.açao brasileira.

P.ra quI! nenhwn cldadAo 5. V.J&, d. fAto, l~vado l autotutRI,. de

se fru5-tr.. ô govarno dos homem. pl!lo~ homens, os Tribunal S

direitos e inte-res5125j para que a presta/;:lo ,Jurlsdiclooal

n30 se re5u~a • slmpl~s fachada; para que a forma demArqulca de

dl SpOSl tl vos !:-egulntes.:

go-.'erno reall'Ze com o çovetino dos hom~s pelilis l.is, e ,Jarr<ai.

de JustIÇA

Es.ta.tuto OrgAm.co do Podar JlJ:dlCi~rlo da Feder.. c:So • 05

vigentes, nA defe~a dos CldildAo. em face de tod. e qUAl quttr'

,JU!ZE's> de dlre1to e dos v,irio5 Trlbun.15 de Just.l.C;;.a • de Alc;ad..

leslo ou amE'ilc;:a a d1.r.It.o~ e InteresSo"'. individuais, garantindo Art •• VI .. IlI.3. Comp~te TribunA~ d. Justi C::il:

a todo transe a Vida, .. 11berdad., a proprled.. de « & dignldade,

quRr no c.onv:Lv10- entre.D1i cldadlos entre SI "SIlOS, qu.r" COM
I - proce-5sar • Julgar or1Ç11nari&lrJ.nte:

r:l~or- estranuo, na. rltl.ç:tJes entre ...tas • ..lsqu:.,. 6rQaos

..e.t.atsJ
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de....r-r a te- ocorrido no Brii!l511;

d .. s-eguranc& cont.ra ato do

Juízes de DireltQ e os dos Trlbunais d. Alç~d~ da

c:) os

rj> os

b) os

criraes COflKJnS te de r.5pC::lnsab11i~ad.. sI
I-J

I Pr2'sidente do Tr-r bunel ou de seus 6rq:;'os:> e membros;

i

e) medll&ntit' r-epr-es errt ac ãc do "110mst6rio Públ1~O, d&cl ar.,.

lncanstltucloral1d.ade, em tl2'!5e, de .. to nortnatlvo estadual ou

muniClpal, em f~C:1! da COr-ShtUIÇ:!O do Estildo, $lllvo SQ- houver

r::-- - ~- --VI I -,. eX9cul;~O de cartil I"'og,a,tóri it, após o ~1tgy~t,.l.r:, e de

! 3..n t e o<;. estran~'.,r-e , .póç • homolog><;'o\

t.a.a,bém questao COnstltucior;al ~feta ~ C' e deraç:lo; VIII - os litígIos decorrent~5 das r-et ee ões de tl""~billho do~

aer-va dcr-ee com iII Un130, Incl'.J5lveo as autarqulas E' &5 i<'mprR'!i.il'!5

$~gur.do dlspusereJll 0$ dec:reto5-1els qRr"il15 de pr-ee eeee ,

Art. vt .. III.4. Os Ju:!:",fi. dR DIreIto eer-ãe nomEildos pelo

PrpSõ; dente d a Repúbll ca I!s.colhldc-s, S~J'nprlf qUE' p,;ssí v el, &0111

lIsta t.r r p í a ce , organIzada pl!'10 respectivo Trlbunõll d@ JUs.tlça

propostas per-errt e outros

Juíz~s,

CAPíTULO I'J - TFIBUt<AIS E JUíZOS MILITARES

no Estado.

P'ar"orafo cnree, NorM" da r~ulillHntac;aD pocS.,.." atribui.- a Art. VI.IV.1. O Tr-r nuneI S~perlor l"bIltar compor-se-' de

!;epúbllca, depols de: epr-cv ede a e~col,",il pelo ConselhO Senato"l'Jl

Ju:!zes de Direito exclu51v""'ent. funC;Oes de substituiC;&o, e. U~

OU miais Clrcunscrlc;Oes Jud1ci"-ri.,.,., "lnd.. , .. ,. d. "WC:!110 ..

ona e Mlnlstros vr t e i r c i oe , nc'meados> pelo Pr-ee i dRnte d~

i.:J! ju1 zes

I

t1 tul arflS de var ee , quendo nAo se encontrarem no

Marinha, tr6s dentre efic:ials-gl!'nerais da ,;atIVA de E)(~rclto,

d015 dQntre oficliliSi-genRr.is d ... Ativa d.a Altron,iutlc~ te qu.tr-o
Art. VI. 111.5.. C'.aôa. Trlbunal de Ju~tic;a

esc.olh1do~ ~ntra cldadlos da ootõr10 sablH".) d01S,

§ 1';"' 05 Miíil!5trc-s civ1.S, e$colhldos pRlo Presidente d'a

dentre ci Vi 5 ..

~

I
tanto& Trlbunel~ deDlstr1.to Fe-e::eral, poderil

e de AlçadA qua.ntos SIl fIzerRm neCe'5s..i.rlDs ell furrC;.lo da

cemo

tr) CU"3!.

b) d01S, dos qUaIS um escolhIdo" d.ntre audl.tOt"'QS R outro

cada Estôldo

c:elltl'ltar.1 Oi ti!r:ter$§o de suas r4P9101i!5 ,JudIcl'rl.s.

MilItAr ter50 VenClml2'ntOs. e v ...ntagens lçua.is aos dos MInlstros
Art. VI.III.ó. Varas ~speci"15 sa.. ao criadas .. tra......s de

L.I-Complerni2ntar nos Estados. para processar .. julgar, em
do SuprE'1KI Tri bun...l Fede,...lO'

prl~lrA lnstl.ncia:

1 - as caUSAS.. que.. Uni lo, .n"t.td.d. &ut'rquica federal

ou empresA pObliCA feder .. l -forQjft interess,ada. condiçao de

Julgil.r, nos crlln·es Iftlllta.,-e!. de-.finldos eWl lei, os !a111tares ti! as

pll'!E.~cas qui? lhes s:lo asse/belhõtdils..

! autoras, rês, aS!s1;t~nte5 0\.1 opoante!l, exceto ltS d. falência e

$UJlli?ltillS ~ JustIça Hil1tar;

Par'gr.fo tlnlce. Esse foro especIAl poder.i I!stend'E'r-se aos;

civis nC)s CASOS RKpressos nas coap.ttrlte. nor..... d.

II

UnI lo e Est~do est.r.n"~!lro ou ergan! smo lnternaci on.1 J externa do p .. t s ou ,as i nsti t.ui çOes .. i 1 i t.are5O'

CAPíTULO 'J - O MINl5TERIO PúBLICO
111 ~ 05 CriJlllr5 polític05 • os prAtlc-ado5 e'" d.trl~nto de

t-ene., $~rv]ç:ps; ~u lotfl'res5!to da UOlJiO, !SUAS íIIutarqui.s e empre-sa!5
unIda ao Poder Judlt:.láno, prga"'iza-~li!' o Mlnist4rlo Pt:i.bllco,

CUJOS lT,e~bros gozaM d. mais irr.st"'l til llberdAdlt P_I"'A que

IV - 05 crI miPS preVI stos elll triltAdo OU c:.onvençao re'spondam, com .xtrerna eflc,icla, pel.. flsc.al1zaç~o do

1 nterr."Cl Of"'I.al &m que.,. l.n1r'lt!lda .. A')( ..cuc:l.o n6 Pa1 .. , o resultado .cuMJ)rifJ'4nto da ConstltU1Ç.SO e das le15 efa todo o tlK"rit;.6rio
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lndependêrlCl" e eflCi'J.Z desfllflperlho, ne e r-e'l ec ões ó!'ntre estQoS;: f!

1 i berdlllde , il. proprl~dad~ e .. dlQnldacte, ::Juer no e cnvr vr e do!>
Art~ VI.V.8. It abso)ut~m~nt~ ...ed adc

r ese aor ecae da dlreltos, r-eçer-ec âc de danos li! pr~mOt;~o da

pe~s.~as Jur1ó3C3So dI! d::.r-l!ltO pCtblJco, :::r2'tn como de qualquie'r

com til. mal5 superlAtJ ......mes.mos, quer,c:i d2!dSos entr e ~l

o t'hnlstérlo PúblICO campreeroõe:

1 ncl USol ve as dli!

.'JUdlC::.a:] 0(.. ~>-t"'aJudlC:lo!l:l~

I - as: PromotorfõlS de Justir;:.a; A,..t~ VI.V.q. Q'.lalQ'Jer C'3dacl:o pooj~r4 interpor r eeur- eo ~

11 - as DeTlmsoriAs POblicil;s.

nor-me s e pr- r nc r p i oe qw~ cr-a errt em as respec:tl\.as -s unc õee ,
fl »er ão, dõrsítf"'vol veoctc princípios l!:>'pl1cltados neste

que ltnporte deSri!'Spel to .. e-sta Consti tU1.ç~O, Estillodo de

Capitulo, OI> d .. reltO!i> e dever-e-e dos ?l'":=J;T,otores e nel:E!'I".sOTé'5, ê ..
Direita, A.s le1.5 e aos dIreitoS de qualquer cidadlo.

Ar-te VI.V.4. 05 membros do Mln1stéf""ia F~lb]lCO, OIICS qUiUS

que Ju....r adr c r co e o c e sc ,

per-c et.endc os I':H?SmOil v e,..c1."'~nto5 te vantãgens à~el@os con.&ar-ldos,
Art. VI.V.11. Qual quer-

ni'\.~l e seee-e , tólm o dever- -funClonal de c cmuna cer- à ['\;e..tel"lSOrlil.

pe emcc ãc , e-eeec ae, da ep cru b i Lr dade '" aposenta.do~i"',

Ar-t. VI. V. 5. As funçôes de Pr-cmot.cr- dI!' JU1it 1Ç." e 'Defensor

Púb) lCO somente pode-m ser- l!!~ercida... por int~~rarlte<:i da.t;;.
po- t.J'lH" das fetr"lT'i1$ alu~:hdil:5 r-e art. VI.\.'.7.

c ar-r-e i r-e s 01. qce s-e r"i!fere o art. VI.V.2, b~ como roaa ru c r a I

Art. VI.V.12. Ao M:.m.sti!rl;O PublICO fIca As;:;eguradil.

Art. VI.V.6.. Compet.e ,11105 Promotores ee JUso.tlç:.a, nil defeSil

dA ordem dt'már-qul.c:a. do l.ntere,.st' pClbllC:O t' dos d1.reit.oc do

cidadao, na TOrlail da Con!litituiÇllo e das cOIhpt'tent•• nonlla. de próprlO prej:.ã:.r.tt.rá, ]:>.... a ei'VIC ao C::rt"'selho F'e-óer.J.! do Orl.;a.,.,,,nto

ragul amentaç1\o':

1 - pnvat1. v amente. prcafo-,,ltr .. eç êc peral públic<1;

i oc o-p cr-ec êc ao Orçamento Geral da Un1 :\0. A!'< dot .... çOo?

.a) repre-sentar 1 roconY,t1 tUCl onao! 1 d."de de nOrll'4S Art. VI.V.13.. Terao s.t'de no Di5tr1t.o Fede,.. .. l iA. ProllOt:ori ....-

lnfra.lega15 dos Mun1cípl0S em .face olil'sta Cons;.tlt.u1C;;:ilSo da Geriill da Justiç:a e. Defensoria-Geral Pó.bli C:iIlo. que inatitulr&o

estadual rR"Spe-ctlva. para flns de Lrrter-ve...c ãe do Estada no COfft15G:l.o-Ser.l Dlsclplinar Plfrmanef1te do M1nist~rio Pt.'íbl1co,

Municíp10; Tormado de nove membros, recrut.ados dentre antigos Promotores de

Justl.ça • Defen'!oores P(Jbl1.cos, que -s ar âc JUS .. t-e",un~r~ç:lo

b' rli'qulloitar ates l.n ....estigat6r1DS cr1.mH"la!s, cceer-cc
~q.',.tl"'alante à que per-cebe o Prorr-otc.r-G;;.ral dê .Justiça ou o

efetuar eer-e ei c ãe ne PolíCl. Judlclárla, sem prejuízo da
De-'i:ir-s':Ir-8eral PúblICO, r eepec t r vaeerrt e ,

cldad30s c:arer-tes d~ rf:oCUl""!ãOS f1.nanCR1.rOS mtnlmos ne--=e~sArlO§.

(permanente cor-r-ea c âo Jud1 C:1aj ,

Art. VI.V.7 .. Compet~ "fls Dt!'f~n50rE'S ?úbllCCS:

Procura.dor;Wl-S e de Vi2"fenç,.o~es.

§ \1<; Paver-é paridade na c copoe í c ãc da Comi ss!o-e~n~l,

.. trlbuída ... Pt-ee r dênc r a ao nono r;o,err.br-o, com. !umpl2's' voto de

qu.-l aI têrna.tl Vi~lltent" provir" dos quadros dI!qualld"",de,
defes. JltdlC:lal dos dlreltos dosa) a postul ac.~o e

i!l.JV1~amef"lto e acompanhamerlto, até flnal lnstAnC:1a, d. ,,1~1ti:.'~ de

.eu l.ntereEse; § 2'; A cada Qrau de Jurlsdll;Ao no Pod~f'"" Judic::..irlo, s-alvo

b) referl!odar .c:ordos extraJudlc:iais .In litígios nos quais
no!õ juízos 5n.ngularG!'s, c:orr i!-!&por.der~ óil; l,nstl'tUlç:,sO e orçar'llzaç:lo

,-ec:ur-so,"" aludidos. na aI tne. Antt'riorJ § 3~ St!'I""á uno o or(;.i1.It~nto do Hi n15trfri o Públ i co, mas _

aprovac;lo daç parcel.s. correspondentes. c:-ad. ua dos: 6rglos.,

c: defender, JudiciAl e e)(tr"JudlClal~tlP, 05, dlreitos Q

inteteossC2s das populOJ,ç:15es indígenas quanto às t~r~s que ocupaM,

seu ~atrimOn.1o ....atari.1 e i«la.terial, incluída.. pr-es.rvaç:lo.

Dl SC:l pl1. ••a..re!l, sRrá

qual il .utorizaç.30 quI!
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'-'i CMP!T'.Y~O VI - AUTG4..tOMIA FI.!.lo.ICr J""4.L E CP~R.ACrCt'J.AL

I

el õtb:;,r.,1a pet c Supremo Tribu,. ...l Fa-jÜ'ral, .p"C1>y~do pc..r rX'~li'to
A organlzaç:'c dlts.t .. ecr-pcr ecêc Judicante é I!lolcluSlvamil'otR &

ní vel fed2ral, pOlS, t.oda 1.1 é feder.l - sendo os Tr1.buna.1S de-

JustJ.r;a li! de Alr;ada dlstrlbutdo5 dentre Esto1tdos-Melflbro,=" ,

Jut'id~ca.

CUNHA BUENO

EMENDA ES21213·3

tJPLENARIO

f!JDEPUTADO

=- n:j[T'OIJlJSflm:AçÃo ----,

r-r-r ~t.INA~IO/c:llwl'.Á{J/sI,lIc:OW1..Á{J ~

Art. VI.V:.2. Par_ ass.. g'.Jrilr o devido grau de! eecer-ec ãc do

Podar aum c í ér-s o, c ..b_ talftbéRl .. cada Tribunal operar sua próprIA

EMENDA SUBSTITUTIVA
111 - r-e e Lr a er-,

DISPOSITIVO ALTERANDO O TtTlJI.O VII
tít\JIO'$ ÇI;&.ra pr-cv í eenb c di! eue t ocer- cargo ~f~tl"'O .\

D!;-SE AO TITULO VII DO PROJETO,
A SESUINTE REDACAO:

T1TULO VI I - ORÇAMENTOS E SISTEMA TRIBUTARIO

CAPtTllLD I - LIHITAt:AO DAS RECEITAS E DESPESAS DA UNIAO

Art. VII ..I.!. Ant.es de c.a.da eKRrc:f.c1o financeiro,

Maq:lstr.atura na C.plta: dol. Fli'oé'''."çlo; Asselftbllb.. Governativa da Uniao- aprovar" u .. a DRfftonstraçao de

RllCeitas e DI!!5peS&S da Uniao para esse exerctcio, na qual a.
VI - ed1.til.r norma.s de rAcionallzilç,lo te ...oder-eo a ecãc dos

despesa. tot.ai s não 5.,.aO Alalores que as rwcei t..... t.otal.. A
5erVl1;.05 jUdlciilrios;

AssembltU.. Governativa. da Uniao poder;l emandilr _51: ... Demonst.raçao

VI I - organizar seus próprios orçAC'Il.n'tos. acompAnhAr sua • o Presidente dA Rep6blic.a podRrã pramulgar a eMend-.. nos terlKls

eXIiCUç.~C, bem como preparar 05 orçamentos anUil15 R pluriAnuais dRsta Constltuiçlo, desde que as dRspesAs reV1.Sadil~ não seJam

RAirifl~""Qr.tE-ftenti?, ...Junto ee Cot">$iii!lho F-I"d~ral do Or';~''''I.mto a Assemb14ia Governativa da Uni:lo, por vat.açSo dirigidil tlo-

5cmente para esta. ",at.riil, pod.r4 propor um d~terminado exces'lO

E)'l?-cuttVO para 5-eu ertCi1(111nramento elR prit~o dQ-finldo;

'.tI I I - prl?st.r contas ao Cons.elho FiíI'd/itral dR Contas, b..1lt

7 dSl;VRndo a proposta., para pod~ vigorar na DefftOnstraçlo, receber

trOs quArtos do nO..,-o total de Senadores, recebendo t.atRbé..

Aprovac:&D do Pr••idente da Rep6blica. T-.nt.o o Presidente da

JUSTIFICATIVA DO T1TULO VI
Repdblica quanto a AsseMbllU", Go'vernativõil da Un1ao, o Pri_iro-

Ministro, o Conselho d. Mihistros e o Conselho Federal de Conta.

Esta Elhend. c:orporlflC::.a. "lnstltult;:Ao do Poder- JOCICIAr 10 dever.o, dtt acordo cc. il 1~i5laç:lo ou pelo .)("-<:1c10 d. StilS

poclM"'_ • atribtliçOes, ast.abel.cldps nos Tttulas Y .-VII d••ta
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Ccnst1tull;:lo, assegurar que as despesas efetivamente reaI1zadas Art. VII.I.8. OS artlgos VI1.I.l a VII.I.S errtir-er-âo em

0:10 exceda,. as despesas .apresentadas em uma nemcnsaer-eeão vioar segundo exer-c f ca o f1nancelro a partl.r d .. vigênc::iA desta

aprovada. Consti tU1 ç::lo.

Art .. VII.I~2. A" recldtas total!; para qualquer' eaer-cr eae

flnAncelro, apresentadas em Demonenr-ec âo aprovada conforme as
CAPtTULO IX - O PROCESSO ORcAMENTI\RIO

Art. VII.11.1. Cada um do!! três Poderes, Legl.slatlvo,
dlretrlze!l pr-evr ecee neste Capítulo, rrâo poders'o aumentar a uma

.Jud1Clár1.0 e Executl.vo, e bem ass1m, cadil u. dos 6rg:l05
raz:lo oec.cr- que a rôlz:io de aumento do produto lnterno, no ano ou

da administraçAo ~nd1.ret.a a c.ada um dos Conselhos. SenAtorial

Contas, Federal do Orçamento, Federal Elei't.oral, Nacl0nal dil

que t2rmi nôlm não menos que se]. s meses nli!m In.U 51 que doz.

meses. antes do exer-cf c r o f1.nanceiro, salvo se il maa ce-a a absoluta
da Repúbll.ca, Constl tuclonal da RepClbl ica, de

encaminhani o pe-õpr-a o orçamento ao CO,,Dselho F.dQral

do número total de '3enadores da ASisembltUa Legislat1va F.deral

autor12ar, por Decreto Legls1a.tlvo, proposta de Decreto, votad..

pela maa or-ã a absoluta dos Deput,;ados da Assembltha. Governativil da

Maglstratura, Ba.nco Central

do

adlClonal' de rece~ta5, e se esse Decreto for proClUlgado pelo

Un1:1o, dlr'H]lda t:lo-somente per-e aprovar um dl:!terml.nado
OrçiLmento, através do qual cad.. um.. dastas entldildes do Si~tt'lftil

de qovee-nc cccr-dener-ã e verifIcarA OI compat1bll1.°dade, h.armonia to!

Pr-eea dentie da República.
AdRQuaç.:lo de SRU orçamento em. .face das obrigaçOss da Cintidilde

Art. VII ..1.3. A Assembléia Ll!g1.s1ativa FAderal poder,;\,

nos termos desta Const1.tulÇ:lo @ em relaç:lo às 1lmitaçOes do

Orçamento Ger.l da Unl:lo, conslderando também os segUl.ntll!Si

autorizar a Assemblél.a Governatlva dA uru ãc a dIferIr as princípios:

estipulaç-Oes d.stll Capítulo para qualquer exercíCIO .fin.ancei,-o
I - no processo de a,)us'te dos orçamentos s~r:lo sempre tld.UI

duran't. uma decl araç:lo de gu.rra ..
elll conta as du.posiçOe$ do Capitulo deste T:ltulo;

Art. VII.I.4. As receita'!> totai!i lnc:lulr:lo tadas ali

receit.as da admfnlstraçao c:l1reta d~ uru ão, rrão :incluindo as

I I - as recai tas e as despesas eee-ão, no curso geral do

tentpo, equilibradas, f! mantidas no menor,n:tveJ poss:lvRl;

advindas de Rrftpntst1.mos; 11 as despe$&s totaIs inc:luir:lo todas as III - os ga.stos de custeio da máqu1na governamentAl deve

de5pesas d.. admlm.strac:ao dlreta da um ão, exce'to as de

p.açamentos de pr1.nc1pal doi diVIda pública, ecr-eescr dae das

ser ao maXlmo reduzl.do de modo OI qUI! • maa or- parcela das

rêCultas se.)õI eTetlvilmente utilizada nS' re.a11zaç;:lo de serviços e

deSpl!SA!Ii relatlvas a tran!5fl2rênClas d. r-eeue-eoe para as empreendimentos que !!'ie.)....11l pr-a er-a. tArio!!õ em rwlaç::lo a presllrvaç-:lo

entldadRs da adrrnnistraçao indireta, 1 ncl USl ve empre53S dos direitos fundamentals A vs de , à liberdade, :to propr11L'dade e ..

eat.ata'1s. dlgnldade dos c1dad:los e ~ l.mplC!menta.r;:lo d. certos programa.s e

obras de util1dade plJblica que de outra Torma nãe seriam

Art. VII.I ..:5. A partlr d. data de v1g.nci.. dosta

Constituiç:lo, o valor da d;!v1.da públ1.cõil da Unl30 acumulado até

real1zados;

IV orçamentos ou emendas on:::aMentáriAS nao pod.rao

indicar corno .fonte dI! e-eew-ece o excesso dA arrecadaç:l.o; nem
I!s'!!Õa data ser" consideraJ=lo como UM ttlto que n.lo sará
uI trapassado 5alvo se 'tr~s qU1ntos do nOmero tot:ill d. Senadores poderá uma emenda modIficar a rratiur-ez a econOmica de uma despesa;

da AssemblQla Leg1s1at~va Federal autOr"1%arem por Decreto

Leg151 õilt1.vo que.. Assembl éi a Governat1 va da Uni :lo, paI a mesma

V - respel tada a nli!cess1.dade de ter um Orçamento Geral

equil1brada e o menos DnRrOSO possível par-e os contribulnt..s, o

propon;:lo de votos, edl te um DRcreto aprovando um det:ermi n .. do Conselho Federal do Orçamento ao proceder ao RXame, ajuste e

aumento na dívida pública, _ eS§Q DRcreto for promulgado paIo coor-denaç.:lo entre...... VMlaS entLdades,. levará na devida contil oa

Presi d.nte da. ReplJbl1 ca. premi !osa b4si ca diil separaçao entre 05 Podere. e a i ndependênci a

Art. VII .. I.ó. A partir dil dat.a d. vlgencia destA
do," di versos Conselhos;

ConstitUlc;ao a quant:1dade 'to'tal, .'tê essa d.a'til, de 16br1gac:l5tl!l do VI - todos os orçamentos seraa divulgados e, e .. public~ç;40

governo !;em d1.rt'!1 to a Juros nA Torma de moeda corrente ti especial, apresent.ados d. formA ôl 5E!roliUQ filcllmente ent.ndidcs

lançamentos cont:olbe1s s;erol comi'lderada como um teto que 010 será pelo!i cidadAos em gRral.

ul'tr.. passadp salvo por v.ri<itç15es tetnporArias de cur'to P"iil%O ou

se, em c .. so de declaraçao de guerra, dois terç-os do m1mero total
Art. VII.ll.2. Cada ent1.d<itde do sig'tama d. gov-rno

encam1nharA ,ao Consalho Federal do Orçamento !QRU orçamento

cInco anos, ao qual se adequarao os orçamentds anua.is ...

de membros de cada uma das AssembléiA Legislativa Federal a

Aso5embl1tia Governatlv,a da Unl.3.o sustarem por tampo 11mlt.. do esta

ex I gênc:J. a, devendo a 5uSitaç::Eo 'termi nar a", f l. '" de cada eKerc:t Cl. o

plurianual, rev1.sto anualment.e,

fin ..nceiro, a menos qUI! rl!novoilda nos mesmos t.rmos .. § 1';" O orçamento plurianual ser" preparado sob .. forma de

orçalnento programa qu. eKpl1.cit...r~ os prol}ramas. proje'tos, os

lnclusiva os emprêstlmos contr.õltados ou prev!.stos.

objetivos a sareM At.ingidos,. as r.spec'tiViil5i estlm;at.iva6 de custo

11 05 recursd'!!: orçAnMtntArlOS nacessArlos " reallzaç-ac dos mesmo9,

legI51 ..ç~o 'Iigfil'tll If de normat.izaç$o apropriada..

Assembltha Govern.. tiva doI Unll.o faraD com quo o du.posto nest.rCapttulo seja cumprido" implementado, lançando mllo inclUlilve da
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§ 2":' Todo lnVI!l5tu"ento do Poder Execut1vo, cUJo exerCíC1.D da Un1:lo e eprcvecao f1nill • promulgaç:to pelo Pr-een derrtre da

ultrapasse um exer-cr ca c -s í nancear-c, dever" ser pr-evt eeent.e R.pública, 005 "t.erlnO!5 d.5ta Cons'titu1Ç&O.

tncluído no orl;illnento plur1anual • só poder~ constar no
CAPtTULO I Il - O SISTEMA TRIBUTARIO NACIONAL

orçAmento anual do ano em que VAl ser lnlclado, com prllv1a

aprov&ç:lo da Assl!",bléi... Governiltiva da Uni.lo por Meio ete Nor",a Art. VILIIL1 .. Os tr1butos 1nclu1dos S1stemoil
de Org.. nlZôi.ç:~o protllUlgada pelo Pres1.dente dA R.pÓbl1Cõil .. Tributárlo Nilcional destln.m-se a prover a umãc , os Estados, o

3~ O orç:.~nto plurianual _ DS orçanKmt.o5 anuais dever:lo Distr1to Federal ti! os Munlcipl0S das reCel..tAs nReeSSár1as pa.ra

prever .. nRCtl!551diilde de atendimento de deSpe5&S decorrantes do
atender as obr1gac;;:Oes c:onst1 tucl0na1s .. seu cargo e s:l.o

cumprImento de garantIas prestadas p~10 TQlIiouro Nõilcional
institu1dos 1:ando enll v1sta os segu1ntes prlnc:1p1os:

outras erecce-r-errtiee de políticas govRr"'nallttilnt.il1. de incwntivos,
I - ~@rao tAo IIqÚl. tatI vos e t:lo pouco onRrosos quanto for

subsídios, ou garantIAs de preços mtnimos de produtos agrícolas possivel;

ou vaI tadASi a si euecõee de comoç,so interna ou cal a.idildtil

pl1bllca.
II - 5eraO cer-ece, conhec1dos

para o un1verso dos coota-a butntee , elR especi aI no r.f.rent. às

Art. VII.II.3.. Ouv1.ndo as entid.adRs envotvr dae , o Conselho quantidad.!I!i a st2r~1n pAgas, a ocas1:lo em que se pagam R o modo de

Fttder.. l do Orçamento compor.il o Orçamento Geral da Uni:lo e pagam.oto;

prçararoi OI. DenlQnstraç:lo de RIilCV1 tas _ Despesas da Uniao

conform. d1sposto no C;apitul0 I dlilste Titulo VII.
111 - ser:lo lanç.. dos ccneu der-ence .... converrr êncã a do

contrIbuinte, quanto à ,.amuril de cobrança e a ocasi.:lo do

§ 1"l CompOelln o nr-e ..mQnto Geral da Uni:lo:

til) o Orçamento F1scal, ccecr-eendendo til estimativa das IV - eer-ãc ec:onOmicos, tanto nos custos d. eua coleta eiII

rece1ta!5 tota15 e OI. f1xaÇaO das despes.s totilis r.lat.1vas e-er aç,l.o ~ er-r-ecedaeae, quanto na consi der.ac;::So dos benRf 1ci os

Coos._Ihos referidos no art. .. VII .. 11.1, AOS Poder.s Leg1s1ilt.ivos, preJu1zos Ir est1mulo ou embaraço ao trabalho _ ,. produtl. vldadu;

Executivo e Jud1ci4rio _ órg:105 va ncut edos, exc.t.o .. s Etapresiils
V - serAo as-r-ec adedces pel a srecrer-ecãc , através de uma só

EstAtilis e.a PnrVl.d~nC1_ e Assistênci .. Soc1AI .. Nest.e orç::.amento
en1:1dade arrecadadora da Unl:lo, salvo no. c ....sos prevlSi±,05

ser4 dado d.staque ,).s 5ubvIfflçOes • transf.rencióls para Cap11:ulo IV, cobradas ali taxas pelos Estados, Munl.c1pl.Ds,

ent1dadas refer1dAs nas aI ineas b) • c) te AOS aport.es diretos ou 0151:r1to Federal Q Un1:lo.

Art .. VII.III.2.. No âmbito da FedaraçXo poderao

previs~o dilS r.c.it....s t.ot.,ais, inclusive 1nd1cando as fontes dos im;t1 tuido5 os sttgu1nteSô trl..butos:

lnclusive discruqinando os l.nvestimentos, r-e l atn vamerrt.e il cada

dlfer.ntes recursos, a progrillJlac;;:~o dos gastos totais,
I - 1 mpo5ôtos, cujO fato gerador decorre de 51 tuaç::lo

um... das empresiils .na que .. uru ao, dl.reta ou 1nd1retalnent.,
Ind.pendente d. qualqullr at1v1dadm E!!itat.al RSiPRC1T1C.a nfl .. t1va

detgnha part1clpac;:lo lJIa.l0ritária ou que possa receber qualqu.r
ao contrlbu1ntl!!;

tipo da subvencac ou transferênc1.A ~ conta do orçalM!nto f1iiiícill 11 - taxas, elll riiil.z40 do exerc1c1o de at1vldildus

d ... Un1Ao ou d. qualquer outra RlRPrRsa est.. tal vinculada ~ Uni~o;

PrevI. dênci a • ASS1 StênC1 ~ Soe1 aI ..

compreendendo a Il~tlmiltiva das receltas totil1S li a estlm_tivil
da.s de!5pe!la. de ca.da uma das ent1dades vinculadas ilO sii1i>tema de

I I I - contr1buiçOe!15 de mglhor1oÕl~,

dl Vl.stvl!i!li,de SQrVIC;OS pl1bl1COS _spec1f1coS e

I
prQstado!i ao centr1 bU1 nte ou pos'tO!ii :l sua di spo!ii ç:l.o;

potencl.al,

1móve15i decorrente d. o~ras pl1bll.cas.

Soclal,ASS1stAnCI a•da PreVIdênc1ac) o Orçamento

proporclona1S s_lvo caso d. progressivl.dad. contid.. , pr.v1sto na

alínea .... ", do § 1';' do oilr't. VII.IV.l ..

§ 2';" Cada um dos Orçamentos refer1dos nas al1neas a), b) e

c) do § 1';' deste art1go st2roi\ aco"'PiI!lnhado, onde couber, de

demonstr ..tivo do reflexo produzldo, sobre ,as rvcRita,s e as

despesas, por transflK"'êncitls, lsençOes, anl.!5tl"., subsidios,

§ 1';' Os impost05 terSo car.ilt.r pS5500ill ser.:lo s.alprR

e incentivos e benef1cios de natureza § 2,. ~ vedada a utilizaç:~o do ill\posto como 1nstrumlrnto de

f1nanceir..., tribut.iria ou cred1t1ciii1.. confisco ou coma melO de violaç.o, ainda que pltqU8noil e groildual,

d. .ssencia dos direit:os .funda..ntais ~ vidoil, ~ liberdade, ...

propriedade dO!l 1ndividu05 conforme diSipOS'tO no Titulo 111 desta

elaborAda pelo Con~&!lho Fedaral do Orçamento eonform- o disposto
Con~t.ituiçSo.

nos ilrtigos VII. 1 .. 1 -il VII.I.tI, tomando por base os _le,..ntos

constantes no Orcamento Seral da Uni lo.. A DelM3OstraçSo $ar"

encaminhada par. d1scussAo 11 votaçao da AsselRbltt1a Governiltiva

§ 3~ As "'t.")tõlS nJ.o pod..~o t.,. fatos geroildores e/ou bas. d.

c.alculo idêntlcQS -.QtI aos ,i-.p~QS,.~.."do t.,..t:J:.. vedada ,.
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PArágrafo úru ce, A vedec âo expressa no InCISO 111 deste

negócio antier-eeue, artJ.go é ex-tenea va à. eubar-qua esa , que se refere

fInalIdades essenc1.ais ou delas decorrentes.
§ 4"i" As c:ontr1buiçees de melhoria ser~o eX1g1das dos

proprll!t.irlos, tendo por llmlte total a despesa real1zad",,_

patr1mOn1.mO" à renda serv:t,ços vinculado'J"ó às suas

5,,: Cab~ A LeI. Complementar:

especn ea eence sobre:

aJ trlbuto, 5ua definiçao e e!lpéciesJ

Art~ VII~III~4. e: vedado InstitUIr trIbuto que não !seja

unIforme em todo o terrlt6rio necn cmaã ou que uflplique dlstinç:lo

ou pr-e-s er-êncc a em r-et acãe a um ae e E~tado, DistrIto Federal

Município, em detrImento de outro, admitid. ôt. conclissao de

1 ncentl vos regi anal s em LeI Compl ementar ~

Art~ VII. III.S~ ~ vedado aos E~tados, ao Distrito Federal

e aos Mun1cíplos estabelecer dIferença tribut.i.rlil entre bens e
b) impostos prRv15tos nestA Const1tulç:~O~

geradores e bases de cálculo;

fatos

serviços,

proc:edêncla

de qual quer oaeur-eea;

deetn no,

razao da respectiva

c) obrlgaç:io, cr-ecn t;o, lançamento, pr-eecr-r cão e etececrénc ae ,

em m,atérla trlbutárli'l;

11 - pr-everu e- e eotuci cmar- con-s La t oe entre a Una âc ,

Eo;tiLdos, o D1.str1.to Federal R os MU01.C!pl0S;

Art~ VII. III~b. A Feder-ecâo poderá 1nst1.tu1r Empréstlmos

d. emergC!ncia nOi form~ dv ad1.c1.onais rest1.tu1Vel5i de s mpcet;o dei

renda (art~ VII .. IV~ 1, l.nCl.!!iO I>, com prazo carta dR rest1tuiç.l.o

e com RK.ta cor-r-ecão manetAri a til Juros dI! mercado, para casos de

orçamentária conêor-me disposto no § 3"" er-t; .. VII .. II.2 , admltl.da

SUA eXIgIbilidade a partIr da pub11cilÇ.3.o de LeI Complementar.

111 - nor-matn aer- 11mltaç~es con§titucionais ao poder de

trlbutar ..

Art~ VII.III.3. ~ vedado:' Un130, ao!S Estados, ao Dil';trlto

ce t aeu decre pública, quando nAo houver disponlbi lldade

Federal e aos; Mun1C:!pl0S:
Poaroigrafo Ún1CO. Os recursos resultante!1 dest.es emprést.itJIos

que forem transferidos aos Est"'dos, Dl.strito FedGlr.. 1 ou

I - eXlg1r ou aum.ntar trIbuto sem leI que a autorIze;

11 - estabelecer l1mltac:t5es ilO trAfego de pessoas ou bens,

por melO de trIbutos InterestaduaIs ou lntermunlClpal.!i;

Munic1p10S ser:lo r-esaear-ca dca pelos me~mos .l Federac;30 nos terJio!i

da LeI Complementar r-eepectn va que os tenha cr-a ado,

Art~ VII~III~7. NAo a nca da r-âo trIbutos da. Un1:10, d05

I I I - InstItuir trIbutos sobre patrlmOnl.O, r-ende
Estados e do D1strl to Federal, sobre as mi cr-eeepr-eaae ,

see-va cce , uns dos. outros, n:io rel..:t.cLonados com eaotcr-acão de

~tlvidades eccmôsucee regIdas pela5i normas aplicávoiI1S &

eJlllPreRnch ment.os pr-a ...adD!r.J

IV - r nert r tiu í r- Impostos sobre:

definIdas em 1e1 federal pela. peSSOA de dlrr~ito público a que

couber a competênc:i a trl but.i.ri a;

Art .. VII~ III.B~ Nenhum trlbuto pode sser- cobrado em relac;;ao

a fatos cecr-r-r cíce antes do início da va qênc r e da Norma que o

houver 1nstltuído ou eumentiado ,

pr-cpr-a ectecre de ve r cu t oe automotores ou i",posto sobre ... renda, a

sua cobr-anca , se a Norma correspondente não ti ver SIdo pub La c ada

1<;> A proiblç:tO expressa neste artIgo Imp9de nos casos de

IMposto sobre a pr-opr-a edade terrl torlal rural, imposto sobre

,a) templos de qualquer culto, G4lvo SI;! admInistrados pa.r~

fins lucratIvos;

b) pece-ãmõru mn, renda ou ser-vr ecs dos partidos políticos e

das institUlçOes de educ:aç::l.d t! de assistência 501::1...1, observados

os requisl tos fixado!> em Lai Complementar;

proprledad. predIal tgrrl tor1 aI urbana, 1 mposto ecbr-e

c:) o La vr-c , o jornal,. per-a cdr cce e outro!> ve1culos de antes do IníCIO do per1odo em qUE! se regl.strarem os elementos de

cOllM..micaç:l:o, a neaueave eucn cva euar s , il!5S1tn como o papel _ outros>

Insumos e ati va etaees relaCIonadas com sua. produç30 e c:u'''culaç:l.o;

v - eoncecíer- tratamento tributAria diferenc1ildo par...

qUOilquer cidad:lo em raz~a de proi=lss~o, cargo ou funç:ta;

fato, nela Indicados, para quantlflcaç::lo do imposto.

§ 2? Os demau!. tributos não poderao ser cobrados ante!; de

decor-r-a do; pelo menos, noventa. dIas, contados da public.. ç:30 da

r-eepectu va Norma~

VI - lnst.l:t.uir t.rl.butos sobr~ reCRl-t.as If despRsas de

loc:tiu;t5es resi.cenCI a1 S qu..u squer produtos prImárIOS

§ 3~ O prazo esi:.abelecl.do no parágrafo ~ anterior 0::\0 é

obrigatório para os Impostos de importaç3:o e Ii!xportaçAo.

estabRlecer, na ordenaç:lo dos proce'3sos f1SC;_Al!l, pr1vilégios

para Fazenda Pública em detrImento do contribuint., partindo do

princ:!pl0 g.ral de que t.pda a pe§soa ti lnoc9nte perante a leu

agropecuários; bem como sobre certos medicamentos, mercadorIas

CI! serviços considerados em Lei Complementar como dI! pr1melra

necess.id.de;

VII - inst1tu1r trIbutas §obre rllgistros de 't:ítulos d.

Art~ VII.III.9. Nenhuma lei nem qual quer norma. poder.i

prapr1edOlde ou tra.nsfer~nC'l.:l de propriedade. a.té qUD se.JiI. c.abalmente prova.da a sua culpabilidad••
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CAPíTULO IV - OS IMPOSTOS os quais svrao suprimidos grad.tiva~nte, ceSSAdas as C.U5iiilS d.

sou.. cri ,aç,l'o.

Art. VII.IV.i. Co.peta "Faderac;~o in.titui r- , ut,llizando

sa da AS5RfMJl'U" Legísl.tivA FQderal, da CAPilcldadu normAtiv..

próprIa da A5'5embl~ia Govttrn...tiviIl da Uni:lo _ d05 órg:los de

arrEcadaç,so da Uru..Io, ex~lUSlv.mentQ 05 !Seguinte, Impostos,

Art. VII.IV.2.. CDtnpetR aos Estado. e ao Distrit.o F'.derôll

insti tuir ilRpostos sobre:

pa.rte dos qua1s da!5tinada, con.forlllR o Cilp1tUlo V, .ileso Estados,

DuõtrJ.tQ Feda,.... ! SI Munic:ip1os:

t t - propriRdad. d. veículo.- automotores,

instituiç3.o de l.mpostos sobr. a r:-espect1.va ut1.1i~.. ç:l.o.

I - sobra iil rendil da.s pessoas, incluSllv. proventos de

qualqu."" natureZA, CUJO Tat.o g:ll!rador c:oincJ..dir4 COCl; o 1:......100 do

exer-ereae financeiro da Unllo;

Art. VII. IV.:$:. Cospet. "OS Municíp10S lnstitu1r iMpostos

sobre:

I - pr-cpr r ecede predial e terrl tOr"lal urbana;

11 - '.lObrR cper-acões l'"ula1:ivils à. pr-cdueãe • c:irc.ulilo;;:lo de

produtoras, IndustriAis e eomerciante~; bll!Hll como sobra prestaç:lo

de serviços, 1ncluSl VI! fornRcimento de tmergl.a .létrica _

operac;OE!!5 .fin.ancei,rtl5 t! d. tieguros;

produto5õ, re.al i z adas por
I I - vendae OI. v ...reJ o d. mQrcadori as.

§ 1';' Cabli!: a Lel Complementar fi)<.r .. il.líquota máx.1.m. do

1. mposto aobr-e vendas • vare] o.

111 - sobre il importaç:lo de produtos 1!5t.,.. ...ngeirôsJ

IV - sobre a export.aç:lo, para o estr.angeiro, d_ produtos

nac1ontl15 ou nacionalIzados;

2' Sempre qUI! um Munic:ip1o instituir o imposta sobre

vendae --. ver-ej o, hever-ê urna üna ce al(quR1:11 .,Pilra todas as

mRrc:ador1.IQS, exc:ett:) il.5 1 s.ntOj,s.

§ le: Na l.gls1aça:o rt!lativA aO ilRPDSto sob,... a rend.a d.

pessoas, 5.r.lo consid_rados os seguint•• princ1.plo.:

CAPtTULO V - REPARTrCAO DAS RECEITAS TRIBUTARIAS

.) na .f:i:>taç~D dle' .11~D'tas, nSo ser~ adml.tld~ senSo uma

leve progrR5s1vldad., dQ fl:lo mõus 'lu. dRZ por cento .ntre 06

Art. VII.V.l.. Pertencem ao," Es:t.adoSi, ao Dlstr1.to Ffld.r.al _

aos Mun1c1pio!& o produto da arrecadaçao do lmposto sobre a r.nda

pr-cveneos dIP qualquer t1aturezjI f.i.rt. VII.IV.1, Inciso J),

vai ore. das alíquot.as «llilx1... li! mín1ma, para contrOlbalançOlr

desiguAldade contrlbuti Vil gltradil pelos trIbutos indirlltos;
lnc1d.ntq. nA fontR acbr-e r~ndlm.ntos pagos, a qual quer título,

por eles _ suas illutarqul as.

c) o lmposto sl!ril ilplic4do sobre iiil rendOl Acirna de

aquelas despesas OCUpAC10MiLl!5, pro.flssionais R transar:ionais

estr1.taJn~mte de.f1.n1.das comu decorrentes da eneeeeae d.. renda;

b) as .f&IXa,S de 41.1quotaso ser:s.o o miiillS pClssível

distrlbl.ddas no um ver-ee das. refldas tribut~vei5ô;

Art. VII.V.2. Cab. Ali Lvi Complli!mtilntar estabelecer: 05

t,grma. fMf qu. 9~~O r.t~~do$ ltnt:.r. 05 Est .. tJDS, Dl strz to Fwd_r.. ],

MunicípIQ. R TRrrlt6r10S ce.. rllcursos c:olCltados pelõa Fed.raç.lo"

co'" base no 1 rnposto sobr" a r-encí ... li proventos (a.rt. VI I. IV .. 1 ,

lnC1SO 1) e no unposto sobre produç~o R e rr-cut seae dQ bens 11

VlI.IV.l,produtos e sobre prlfstaçao d. serviços (art.

permltindo-se como ded~çOas tAa-somenteuma d""da asencac,

de medo que .a. lei ,asseguraril a dedutibilidade das eeepesee inCI5iiO lU;. os terflos .tI' que OIS I"1unic1p10s partic:ipiiilrAo da

propr1.ed~d. terrlbJf"'IAl rural (Art .. VII.Il1 ..2, Inciso 1) .. no

neCV5!5.a.r-las ao ex.rciclo do trAbalho, of1c10 ou pro.fiss~o e

daqu.l_~ necessilrias :.. exploraçAo de b.os .at&riillis

llnilteri~lS, a14", do abat.llIUlllto pesSioal de uma quantia -fiXA, imposto sobre a.

COfl!l base no i Illposto sobre ..

propriedade de veiculas autoAliOtor••

amplamente descentral1zad.il, tendo em vig,ta. D princ1pio

.fRder.al i lSta. • na. cCMl.fcrMid.d~ COM o estipulado na .art. 111 .. IV.l,

Capítulo IV, Título 111 desta Consti tuiç:lo. As mffd1.daB tendentes

a e!ãsa d.,.centralizal;.lo 5t!raO impleMentadiils logo após A vigOnci ..

desta Const1. tuiç.l.o. dli!ver:lo levar at~ Clnco .xerc:!clos

fina.nceiros para atlngir u,. regIme adQqu.da dfl de1;centrallZilç~O;

d) o lmpO!5to ~obre a.. r-enda de pesso_" .. impolõto pessoal

sentldo de que dele !!!!iR t:!xclUli!fft a!5 firma~ 41 socl_dades em gerAl

mas qU.!5R :uli:luiJ' na renda pessoal trl.but.i1v.l, 'todo. qualquer

ganho ou provento, im:lusive os lucros obtidos d. 'SociRdade.

CiV1S de profls~iQOai5 _ outras. sociedidas Ifnt.re pe8s0as.

§ 2': O lfRPOStO .abrll produçAo e circldaçao d. bens •

produtos e sobr. pre5t.açlo de sarVlçcS serA ••latl. VO, e'" .funç.l.Q

da Ifssent:1.al1d.de dos. produtos e filfrviç:os indicados eM Lei

<art .. VII. 111.2, inci~o 11),

premIssas.:

CDIn .fundaa.ento nas seguintes

op~raçao, o I'KlOt.nt. corr~spDndente ~. oparaçOIfS anterioreSi.

§ 3~ A FRdl5raç.l.o pQQ.r~, na iminAncia OU no c.so dft guerr....

ext~nA, instituir, t.fKporilriil.81ent., i.-postas extraordiniArios..

COl'lpll!fAentar, e n~o ser" cumulativo, abat.ttndo-se, .,. cõldill
11 - Le1s Complementa.res 5ucessivas dever:lo adequ,:,r

rateios mencionados no ~ dRSt.. art.igo a05 prograMa. d.

dlfsclffltr,alizaçlo _ e"tAbel.c:ttr, no finitol, o rAt..io que _lho..

atendA as n-.c••stdad.. da F.deraÇao" t.nda .. vista o obj.t.ivo
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fundamenta15 dos c3.dad.:los nos termos desta. Constl tUlç:~O..

prlmord1ill de governo, que é a sal vaguarda dos dlre1.tos EMENDA ES21214-1
tJ DEPUTADO CUNHA BUENO

~1';l~TI!lD__

POS J

III - Cabe a um Colég1.o de Governadores de Estado, il uma

Com],.ss~o dll Repre!inntantes dos Estados e do Distr1.to F~deraI r.T- TCrTIl/JU'T'FI~;lÇ...:J-------------____,
uma ComlssSo de Representantes dos MunicíploS;, estatuídos pelês

EMENDA SUBST I TUT I VA

A5semblé1.a§ Governat1.vas do~ E5tado~ e da Dl.strito FQderal
DISPOSITIVO ALTERANDO O TiTULO VIII

permanentemente os tr.balho5 de organ1.zaç.:lo da descentrall.zaç:lo

peltil!!i Câmaras dg Vereadores, respecti vaeerrt.e , acompanhar,
D~-SE AO TiTULO VIII DO PROJETO,

A SEGUINTE REOA!:I\O:

e d. r-etiea o de r-ecur-ssos , com a assisttlncia do Conselho Federal

do Drçamll!nto, do Conselho Feder.l de Contas e do Conselho

TtTULO VIII - CONSELHOS SUPERIORES DA REPúBLICA E BANCO CENTRAL
DO BRASIL

Vice-Presidente da República..

Senatorlal da RepClbllca R sob a coordenaç::lo geral do Prlme1ro
CAPtTULO I - CONSELHO SENATORIAL DA REPúBLICA

IV - O r-epeaee dos r-eeur-eee rateados se dar-é de l.rned;L ato, Art. VIII.I.1. O Conselho Senatorl.al da. Repúbllca,

no ato de ar-r-ec adec âc dos trlbutos. sede no Distrl.to Federal e jurisdic::io em todo o territór10

neca cnar , é uma entIdade da Federac::lo l.ndependente dos demais
JUSTIFICATIVA DO TiTULO VII

Esta Em&nda. teM por' escopo, Ao luz dos pr1nc:tpio!s que poderes. do governo à qual cabe, princi paI mente,

in-f=orrnam o Esta.do de Dire;L to, il forma demér-qua c a de governo

sep.. raçao dos Poder-ess, Glstrutur"r a atn va dede ê r nancen e-a do'li

acompanhamento, a n1vel auper-a or-, do desempenho funCIonal de

cada membro da AssembléIa Leglslatl.va. Federal; a f1.sca,llzaçgo doa

Rntes da FedC!rac::::lo. conduta da ecr p j r ner- dos mesmo~; a 1ndl.cac;:3o de ex-membros da

Com rQallsmo,.. dJ.scJ.pI1na. que se lntenta r mpor- quer ilQSO

Assemblé1a Leglslat1va Fc::!deral para funçl5e~ e cargos públICOS

pr-eva e t oe nest"l Constitulc::lo e out.ros conforme inciso VI,
orC::il.m12ntos, no que ccncer-ne aos procedlmento~ da reCR1 til. e d,a

"lrt. IV.I.2, para quea e rrâo estejam 1mpedldos; e a reall.ztRç:Io

dRspesa públlcas, quer- ao S1stema Tr-t bunér-a o , no que respelta â
de outra.s atIvidades conforme estabelG!cl.do nesta Const.1tu1C:3.o,

Cr1i1ll;:lo, ee-r-ecectec âo e poartllhil dos trl.buto!!i, caracter.lZõl-Se por 1nclusl. ve referendar termos da!; r-emuner-acõess dos Deputados d.

t.raços que most.ram com tir-aneper-ênca a ia oport.unidade e o valor da Uni:lo, do Pr-esn derrt.e e Vice-Pre!Zidente!S da Repúbl1ca, do

adoç,llo conjunta daouet es pr-Lncr pa oe, Primeiro-H1nlstro e dos. M1nistros da Una âo..

Em pr-a mea r-c lugilr, surgem os mecena amoe dQ adoção da § 1';' Ao Conselho SCõlnatori.al da Repúbl:Lca compete estl.mular

austeridade fInanceira como constl tuc1 anal mente os membros da Assembléia Leg1s.1at1vil Federal ~ cont:t:nua ades:Io

in...fastávRI e n:lo mau! como slmple!li prOf1!iis:lo de fé na esteiril aos pr-a ner pa oe ccnst~tucicnaiG de respel.to à vida, liberdade,

de e!lipeclal1sS1mas ccmj untiur-ae pol1tlCO- propri edecte e dl. goi dada dos i ndl. v1 duos, ao cont1nuo

per-tn dér-r ea , Lrnu Eam-ese ae creepesee ~m func:::lo dag r-sace i ties , de aprimorament.o pessoal em todos aspect.os da VIda em socl.edade

C!>,pI1 C1ta. LI ffi1ta-se também o aument o das que possam Interessar, direta ou indlretamente, aos trabalhos

t-eceu tas segundo a r-ez âo de i ncr-ementrc do produto Interno. E. 12m 1 agi 51 atl vos.

complemQOt.ac;:lo, e~tIpula-Sôe como teto Ilm1t.atIvo do valor d.

d1vlda públlC.a d .. Unl:lo a montante por QSt.il atingldo na I!ntrada

VI qor da nova Const 1 tLu 1;::10.

Vem a segu1r a d1.SClpllna do prOl:::essD orç;amentárlo, na qual

mediante

proceSiSos dJ.scIpl:Lnare~

da RepúblIca,§ 2,;, O Conselho Senatorl aI

LeÇlISlativa Federal, podendo

competênc1il da Corniss:io de Disclplina da pr-ópr-a e AssG!mblé1il

membros da AssembléIa Legislativa. Federal,

relativos a ess:es membros, eepecã ea crente nos caso!\; de

TIscalJ.zaç:a:o ou tomando ci~nc1a. de r-ecj.amacõas , agl.rá contra

cb j etn voss deressalt.am lmportantes vodaç8es condua errtee

ilu!iõ.tfiii!r1.dadlil no trato da C01.sa pdbll.ca.

Quanto per f1ffi aos tributos, mantldoSi os pr-a ocr pa ce que nA n9gllgênclil do dever, podendo apllcllr penas de censura,

~rea .J~ se r mpõem ilO E!>tado, sobressaem os da moda ca deete , d~ euepeneno ou det.ermin"lr a disponibllidade dos mesmos ou C;;LS5ar-

t2conomlcl.dade e do caráter eqUi tat.1 vo de qual quer das I2spécl.es

t.ributárlas. Os Impostos fIc .. m, todas eles, na competAncla da

lhes o mandato determIn.ando a aposentadoria com vencJ.mentoSi

propOrC10ni"l1S ao tempo de ~erV1(;O, observado o disposto

Federac;:lo" àrrecadiJdos, em regr.. , pelil. Un1.1o. Par.. o ImpO!:'it.o
Estatuto Org:lnu:o Ger.aI da Assembl"ia LQg1sl"lt:Lva FedQr.l.

sobre iil rend.;a, est1pul .. -SQ uma contenç:So na progr~5sivldadQ, § 3';' As dec:i sees ser:lo por m.. 1 or1 a de voto~ quórum

funç:lo do nível que se flXQ p.rõa o m:ln1mo InSQnClonal. O mín1mo de três quintos do!;; membros em .exercíclo.

ponto dR relQvo.

COn5it1tulntes e por se tra.t~r de um 5ubs1dl0 do ffi .. l.S ,.lto valor"

rlu.peito às convenlAnclas ti! A comodidade dos cont.ribuinter;, •

determ1nadas atividades, lanc::.ar

§ 40;0 05 trabalhos do Con!:ili!!lho SIi'nator1al da RepúblIca

seria regIdos por um Estatuto OrgAnico, de cãlrc\ter p!'W-mã'iÍ;~te"

Rlaborõldo e ollprovado pelo própr10 Conselho. Sua estruturiil

organizacl.orral e de pessoal !;;erá a ~c;!.nor pOGs1vel, podendo, pariilcontrl. bui ç:!o iil todos o:;dOVId. Sdrve como uma grandQ

Esta. Propo!;ta de Emenda elaborada. pelo Or. Henry Maksoud,

4 por lIi m ~prgiiRnt .. da.
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§ 5~ o Conselho SlIn,ator1al dA Repl1blu:a prep.aro1lrã seu CAPtTULO II - CONSELHO CONSTITUCIONAL DA REPúBLICA

pr-ôpr-a c on;amRnto, qUII s~rá I2ncaminh.ado ao Conselho Fedlilral do

Orçamento, para l.ncorporaç:lo ao OrçamQnto Geral da Unl:lo. A!:i Art .. VIII .. II .. f , Cabe Conselho Constl tuclonal

dotaçOes arc;.ml2nt4rias; sl2r-lhe-:lo entregues p~10 podQr Rep6bl1ca julg_r em únJ.ca e 61t1m_ J.ns:t.:Jnc14 con-fl 1 toSõ drR

Executivo, 12m duod2Cl.mOS, .té o dia dli!z de c.da ma-s .. competênc1i1. .ntre os Poder-ee , rRfRrentes

os cri mRSô de n:!!5ponsabi I i dadQ cometl. dos pel as

decidir sobre.. vAl3.dade ou nãe val1dade constItuc10nal de

50brl!!tudo os

compRte t:Jo-somente

art. V.III.12

§ l'o? AQ CanseI ho Const1 tucJ. anal

il.utorldades menclonadas

de 1nconstl.t.ucl.on02lJ.dade no :\mblto das a.t1v1dades partl.dolrla!lo.

medl.d.. s tomad.a5i ou pl!liB Assemblé1.a. Legi!ãlõl.tlva F&dE!ral ou p.los

6rg:Ios do Poder Executlvo ou pelo!;; do Judlc1.i.rlo, e as qUlistOIis.

question.amento!S quanto à valid.. de const1tl.lcion_l de certas
compo!>to d~ membroç voluntãr10~ e nomeado!l5. Os vol urrt âr-aoe

serSo: os ant:1gos PrRs1den'tes 11 Vice-Presz.dente5 d.a Repúbll.ca,..

05 enta çoss ffi1nu;t:ros do Supremo Tr1buna! F.deral, tr~s ant1gos

cor-por-acão " aprovados pRlo Pres1dent:12 da RepOblica, R os

candIdatos não Dleitos a PrRs;.ldent:e e VlclP-Presl.d~nte qUft t:Rnham

O-fiC1til150 generais, um" d& cada arma, indic.ados pala rlõ!SpRct1va

Art .. VIlI.I.2. O Cons21ho Senat:orl.al

"ti do p.lo m@nos t.r1 nt.a por eenec dos vot.os - dR!õidR QUê t.odos
c:.rtos tipos de ml!dl.das COE!rCl.tlvas Em Tace d .. caractRrlzaç::lo

Es;.tAt.Ut.O do Conselho.. as; membros nomRados ser:lo: .atá qua na e
nítida qUIi! deve Estar sempre pr-euerrte errcr-e o que Q lEi -

no sent1do pr-õpr-a c (conforme er-t; .. 111 .. 1.1, § 2~) de normilS

_ntigos ml2mbros da AGsemblél.a LegIslativa FCi!dRral, l.ndl.c&dos

pela pr-õpr-a a Assembl.ha ou p910 Conselho FEderal m es ecr-ar , no

ceeo pr-eva et.c no § 4';1 deste ilrtigo; e até cinco .:mt1gos

dtl!semb.r9adorcp~ de Tr1bunal'S de Jus;tlr;a nos Estados, lndlcados

por Governadores de

Repúbll.cA.

Estado li! nomeado5 pef c Presa dQnte da

gerals de conduta Just.. formulad.aSõ pela Assc!mblé1a Leglslativil

Fl!!deral Ir obr1giiltórJ.as tanto para o governo como para todas

pessooas - e o que 5:10 o!;õ D@creto§ da Regul .. mentac:::lo I!

Resolw;6Rs, Port.rloi1s, In5itnll;ees e outras normas paralRgals e

inTralegal.s relatIvas à reQulamentaç~o, à organ1z.c;Ao 12 ,.

eonducão do governo prcpr1 emerrce dl to qUIi, respe3. tando sRmprlZ

§ 1':" 0$ sal.ário$ Men5O.15 dolO membros voluntt1rlo» e

nOlneados eer-âo .. quel I:! 5 que J,4 per-cebem ~ml -funç:lo dos mandatos

normas das hns que compOem il li!strutur.. jUrtd1C:a. do Estado d.

D1reito, la r:on-formR disposto nesta Const.1tuiç::lo, podem cab~r

Poder Execut1vo e ao Poder Judl.(:l~rlo detlirm1nar ..
exer-c s dce, ~c:rli!scidos de um... porcen"taQl2m caso Já n:lo excltdam a o»

que cabem ant1gos membros da Ass~mbléla Leg:u51ativa Fedll!ral § 2~ No curso da. griildual cr-a acão de um corpo doutrlnár1o

nom&!ados para I2ste Conselho, conforme lnC1'SO VI do art .. V .. l .. 2 .. b~sl!.ado nestia Const1tu1Ç:lo, o Conselho Constltucl0nal da

Oso c:andldatos n:lo eleito!ã .a Pr.sldante e Vice-prli!!udentE,

rprevistos: no~ des:te ilrt.1g0., ter.::lo 050 IllleSõmos !ãaloirlQs que os

antlgOG Presl.d&ntes e V3.ce-Prl2s1dentes da RepO,blJ.ca..

Repúbl1ca per-menecer-é sUJelto "s sua.s prõpr1as. decJ.s:i!5Qs

oitnteriorli'ç. Qualquer revoQai;:Jo que p,;;areCl2r nec"ess:~rl_ somQnte

poderá SRr efetuada p210 voto de no m1n1mo setli! dos nOVE! membroeã

do Conselho Const1 tUc10nal ..

§ 2;- Os lhE'mbros do Consli'lho SenatoriAl da RepOblJ.c.àl n:to Art. VI I I .. I I ..2. O CansaI ho Const1 tuc1 onal campOI!-se de

poder:lo exercer nenhuma outra fum;:Io pública ou parae~t~t_l, membros 1ndicados pElo eon.elho Senator1al da Repúbl1c,a I!

exercer cargos dI! dJ.reç::lo ou de consultorJ.a 12m empresas nomeados pelo Prl!~ldente da Rapúbl1c. dentre c1dadAos mal.ores de

Tunç:ao no magJ.sotér1o em escola. púb11ca ou pr'v.ad.a dl:!sd. qU2

prJ.vadas .. Ser"'- pRrmitido contlnuar exercendo no má)(imo uma quoarcmta E! c:inco anos, de rl2putaç:lo 1libada e qUillifJ.cac;Ao

espRc1AI .adequada para a 1nVlastlcfurill.. Um terço dos membros será

anterlor à ~scolh.. par~ o Conselho e dl!5d~ que e!l5sa fl..lnc;~o n~o

perturbe o trabalho no CanseI ho..

e!;colhido dl<?ntnz .x-membros da A5sembl~1a Leç1s1.at1va Federal,

outro terç:o ehtre mollgls:l:trados de c:arreira e o Óltlrno terr;o 'POtre

§ 3,. O~ m..ndatos sRr~o vitalíc10s eXcl!to no casoo d.
.adVDgiildc~.. JUr""1stas e outros cld.ad.:loJi d~ reconh.cJ.d. competênc1oi1

par.. R)(RrCer a Tunç:io.. Enquanto n:io houver número suficlvnt. d •
...usOnc1a5 n:lo preVIstas no Estatuto, que 5li!r:lo con!'tlderildas como

notór1.ll competênc1a por escolhA do Cons~lho Sl2natorlal d ..

completado por magistrados, Advogados, jUr15tils e cidad:los de
apo~entador1a,

voluntarlAmentR ..

E no caso de membros que s;.e ~po!lõlii!ntam

ex-membros da A~sQmbléla LeglslatJ.va Fl2dl2r .. l quadro sR'r4

§ 4,: No!!> pr1me1rO!; .anos de iltlv1d.. des da A!5sembll>'!ia

LE~i!õõl.at'lva Federal Q do ConsRlho SIii!nator1al d.a RQPó:.!::J11Ca.,

pa.rticipac;:lo de ant.1g0!& mRmbroç da AssRmblé1a LegJ.slatJ.v.a

Federal prevls-ta na ~ deste artigo sRrá substituída por

jndic.çali'~ pelo Con§elho Federal E:le1tor.al dentre SQn~dores dIZ

recohhecida competência _ il1bada reputaç:lo, recém-Qle1tos;, em

Repúbllc.a e nomeac;:lo pll:.?lo Pres3.dente da RepúbliCA..

Par4gra-fo On1co. O Pres1dE'nte!' da República poder4, por

motivo relevante, SOl1C3.tar a 5;ubst1tUJ.ç::tO de qualquQ'" dos noml!s

indJ.c.dos pelo Cons511ho Senator1al .. Em caso de controv.rslil, il

quest~o $C!r4 resolvlda em J.nst.lnc:ia Tinal por uma c:omlssl.o

nQmero de nl.o maJ.!ã dR ci nco a. cada Ano..

§ 5~ Ao tomarem posse 05 mRmbro~ do Conselho S~natorial

da Rli!póbl1C:il prestar.:lo .Juramento I!m cer1mOnia aproprl.Ada de

estrita ad~rência. e fldelid.ade aos:> pr1nctploS const1tuc10n.a1s

f'undamental.S e lt,§ Norm.s doa Const1tuJ.C::I.O..

especial de sete componl!nt.es elelt.a pelo plenárJ.o da AS!iemblthil

Leg1 Sil a.tiv. Federal ..

I
Ar; ~. VIII. I I ..3.. O m.andato dO!ii Inembros do Consli!l ho

Cons.tJ.tucionill da Repúbllca é v1.t.il11cio, t1!xcetQ caso do

"'usOnci.as n:lo prevl,;;tas no E§tatu1:.o, que serAo cons1d~radia!5 como

aposentador1", CilSO de membros que ilpOsEntl!m
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CAPiTULO I I I - CONSELHO FEDERAL no ORf;AMENTO

exercer qual.squer outras func;Oes t.anto no esatior- póblJ,co qu.;r;nt.o

s.tcr pr-a vadc, 1nclus1ve mag1stérJ.o, salvo !SI! tal eXlõilrc:1cJ.Cl

não cD1nc1d1r c.om períodos e horãr1.os daso se.. sO.s do Consêlhtl:.

s::to inellig1vliPis os membros da Assembl.ha LegJ.slatlva Federal e

dA A5;sembléla 6oVernat1va da U01,10 enquanto durarem os mandatos

pana os quai,. -foram eleitos..

Art .. VIII .. II.4.. O Pr-esa derrtie do Conselho Con~t1t.uc1onal

lier.i Rleito anualmente dentre seus membros pelo própr10

Conselho, perm1t.J.dil ao reeleic::io por um per-r cdo subsequente ..

Art. VIII.III ..L, o Conselho Federal do Orçamento, com sede

DJ.strl to Federal e Jurl.sdloç:\o em todo o terrl tório nacn cnat ,

é um 6rggo da Feder.u;::lo, 'lndependente das demi'lls entl.diõldes e

poderes do governo, ao qual c ....be acompanhar a Tormul ecâo dos

plano!; anua1s e plur1.anua1s de acae e coordenar a montagem dos

orçamentos dos dl-ferentes órg30s di'l adma na enr-ac âc d1reta e

indloreta do s1stema de governo, e pr-epar-ar- a üemcnsrtr-ecâo de

Recelotas e Despesas da Una âc , e O Orçamento Geral ~a Un1.ao para

efeltos do dr spcet.c nos Capitulos I e 11 do Titulo VII.

que pr-onuncn e sobre a65õuntos de cons't.xtuclonalidade as

sI!gu1nteso autorl.dades:

Art.. VI I t ..I I ..5.. Podem requerer Conselho Const1tucl.onal
§ 1 c: O Conselho Federal do Orçamento manterá per-manentie

lonterc.ambl. o com os CanseI hes ou outir-ces órg:ios equa vaI errtee dos

Estado.;, D1.str1.to Federal e MUn1Cip1.os a T1.m de faCl.!ltar o

cumprimento da desc:entraI1zar;3.0 pr-eva sstie art. 111. IV.I,

I - o Presidente da RCi!públl.ca;

11 - o Pr1.me1.ro-t1in~stro;

111 - o Pre!adentll! da Asliembléi. Ll!:gl.!ilativa. FC!deral;

IV - o PresIdente! do Supremo Tr1bunal Federal;

Capítulo IV, Título XII e para propl.ciar a adequada r-ep ar-tn cão

dos recursos tr1butário5 cbletados pela Fecíer-acêo e pelos

Estados, nos termos dos artIgos VII.V.! e VII.V.2, Capitulo V,

Título VII.

§ 2';" Os planos de CiÇ:lO anuea e e plurJ.,;mua1s se referem a

sequer !óimular qualquer ua po de plane.Jamento central - ea nde que
v - os Prelndentes dos Tribuna15i de .Juç,tl.ça;

atlvl.dade§ pr-ôpr-a ee do Governo ó"'g:los" e n3.o podergo

VI - o Pr-esa denne do Tr1bunal Super10r M111tar;

VII - o Presudente da ASEôllil!mblth... Governat1va d~ Uni:lo;

VIII - setenta mt!mbros da AS~Rmblé1a Legl.slatl.va Federal;

IX - cerJl membros da AssemblQi. Govlilrnati~.a da. Unl.:lo;

d~ caráter apena~ or-a errtatia vo - envolvendo os lond1v1.duos

)privados, auee fam;{11ils e seus negóc:J.os e e-s aaer-ee, embora

pos~am conter elementos sobre est1.mat1.vas de produç3.o e demanda,

possibilidades de experreõess , estimat1va de u§os de e-eeur-sce

humanos, naeue-ec s e T1nanCC"!1ros e outras 1nformac::8es eeeenea ea e

de Amb.tto naca cnat , internac10nal e pr-a vedo , para aval l. ar

X - vinte e cinco membros d .. Assembllha Leg15Iat1,\('" Federal

e rnA1S quer-errca membros da AssemblQ1a BovlIlrnatlvil dito UnJ.,s01'

caracterí~t1ca5 da ac:~o govern.amental

Poderes.

Ambl tó dO$ tr~s

representa.ndo Rnt1dade5 C1V1S .Juridic=.mmnte reconhec1das ou
§:s.. Os planos ort;arnentos-programas ser:lo

pet1 çOIi!S cont~ndo pelo menos dez mi I aSSl naturas de Cl. d .. d:Ios

.l&itonõ~s.
dlssem1nado5 para amplo conhecimento e dJ.scuss30 n.3.o só no

ambi to das Assembl éi as de Repre!:!ientantes, mas também

Art. VIII .. 11.6. O env10 dos d1.pÍomas Conselho Partido!;, nas assocíaç6es de coetaneos de que trata o ã nca ao 11

Const1tucl.onal dil Repo.bll.ca. euepence a promulgAt;:lo, ou o eflnto do art:. IV.I.4, Capítulo I, T:ttulo IV e em outras assoclaç:Ges

FC!deral ~ MunicípIOS, cronograma dR ef ebcr-ecüo dos plano~ R

anualment~ a todos os 6rg3.os, a ncLusn ve os dos Estados, Dlstrlto

da medI da, conformll -For o caso, tendo este $Ii!ssenta di as para.

prOfQr1r tõOu.a dacls:lo, fundamlOmt.ando-a, podando IfsotR pr-ea c ser

reduzido para quinze di.as se a ....rgult;:lo de inCOn$tltucJ.onalidade

for acompanhada de rQquerJ.mcmto dlli! urgênCl.i1.

privadas.

§ 4~ O Conselho Federal do Orçamento dl.strl.bulrá

Art. VIII. 11.7. CIlç,sará a vigência de qualC\U@r medJ.da orçamentos enuea 59 l;Jem corno e}{tensa.o dos programas

p .. rtir da declarat;:lo dQ sua inconsti"tuc:ionillid.de PQ!o Conselho

ConstitUCIonal da RlilpOblicil.

plurianuaJ.li, fix.ndo dat~s e metas de modo a ter a cada ano

aprovados, pel_ Assembléla Governat1va da Un1:1:o, o Orçamento

Art .. VIII.II.S. A remuneraçAo dos;. mllmbro5 do Conselho

mini5tro~ do Supremo Trlbunal Fedri!ral

Consti tuci onal seroi iqu.al, a qualquer título, ~quela doso

acresc1da da umA

GIiõ'ral da Uni:lo e a DQmonstraç:lo de Receltas e Despesas, pelo

menos quarent.a e c::1nc:0 dias. "'ntes do iniclo do &?xerc1cloo

finance1ro.

porcent.agem.

Pari1grafo 1101CO.. O Conselho Constlcuc10na! da Repúbllca

Rst.abellln::er.o\ !'>Ii!U próprIo Estatut.o Org~nl.co permanente ,li!' terõi

dotaç:1o orl;amenti1ria de acordo com plano orç.ament,lrlo preparado

§ 5,,;, O Conselho FedQral do Orc:a.met}to deverti fornecer

dado., 1nformac:13e!!:ô e planos ao Prlme1ro-MinH;tro, para. que Qste

preparR seu Pl.ano de Governo, conforme! dJ.sposto na. Set;:lo 3,

Capitulo IV do Titulo V.

PQlo pr6prio Conselho e incorporado em ~poc:a certa, através do

Const!lho Fedoral do Orçamento, ao Orçamento Ser.l da UnJ.:lo. A!:o Art. VII!.III.2. O Conselho Federal do Orçamento t!

do:tac::15e!5 Ori;AlOri!nt.ári as liG!r-lhe-:Eo Rn1:regUCl-s pelo poder ccmpo!ito do Prime1ro Vl.ce-Presl.dente da RepúbI1c:a, que o

EXIiICutivo, em duodécim05, até o di. de:z dI! cada mA•• prRsidl.r4, li! d. Di to membros rRgul;;ares nomeados pelo Pres1dente
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da RapOblica, ad r~ferll!ndum de Conselho S~natorlQl da Repúbllca,

que, i ndep&!nd@nt~ de motl vac;;:lo, podará vetiar- qUlill quer nome, por

voto da maa cr-a e dR SElUS membros§. Os pr-a eieu r-oe tnembl"*OSõ ter~o

mandato estaovleC1do pt!lo presldQnte da RQPCíbl,1ca, de um.a 01 to

anoSõ, CQm a nameaçao anUil! de um novo membro ~ubsequentementf;l.

CAPíTULO IV - CONSELHO FEDERAL DE CONTAS

Art. VIII.IV.I. O ceneerbe Fudii!rill de Contas, com s_de no

Distr1t:o Fed.r.al e jur:J.sdJ.C;:J.o Ilm todo o territórIO nilc1on.ill, é

uma entidadR dQ Fed~raç:lo J.ndependRnte dos dema1.!5 poder-I!$ do

oPQraci Dna}
§ 1~ Os; mGUnbr05 regul õ1tres. SRr-:lO escol hl. dos d~ntre

gDverno

crC:ilmE'flt~r).a,

qual cilb@ exercer il flSc.llZ.aÇ:\O -flnitonCelra,

p.t:ri ,.oni;':ll , med) .ante controle

brasile1ros mea cr-ee dI! trJ.nta anos, prC3-f1~S1.0nal.s R5'opeC:lalistil.s
-x terno sobre 4S ativi dades de todos 05 órg:los da Admln1 !>tr~ç:iD

dE!' ntvel

r-eeonheea do

5Qm VI ocu! ar;.lo

saber e ].11 bad.õl reputac=:lo., Sõ.ndo,

partldárla, de

.1 ternadamente,

Dir.ta

.:Jud1ciár.lo,

Indlreb.. dos Poderes

bem como dI! todos

Leglsslativo,

os; Conslll hos

ExecutIvo e

Super10r~. da

escol hldos do setor- pr-a vado ti do funcl0nall5imO pObl i co. Oso

ilntlgos mgmbro!i. d& ASSlillJlblél a Ll!gl sI iltl Vil FG!der.al que possuam

qualiflcac::ORS aea me podRr:lo s.r noro.ados para estC2 Conselho e,

RepObllca R do Banco Cent.ral do 8ril5J..l ..

§ 1~ O con1:role pelo Con!i~lho Feder.. l

§ 2':' A remunenu;::lo dos membro!. regul Pores co Con!iRl ho

FQder~l do Orç:ilml!!!nto !Ilierá Rm montante 19ual ao da que perr:ebit.m

mfimbr05 da A.5e'mbl.la LRglsl.atlva Federal, AcreSClda de dez por-

c ..nto.

§ 3~ Os tnRmbros do Conselho FedRral cio Orçamento n~o

poder-ão exercer outros cargos. ou funç:OCfs em empreso1l~ prl v,ad,as ou

Ól""g~os pOblicos., sillvo cargo de maglst.&rl0 pubâ aco cu priv.ado

..rrt.er-a ce- .à diplomal;:lo, desde que o respRctlVo Rxercíclc não

I - o exame de todas as c:::onti1s enci1mlnhadas por todos OSi

6rg~oç dA Admln1strilç~o Dlret,a .. Indl,reta. inclus1ve as empresas

UnlSO, ~s fundaç;t5C!'s e outras socl.dotlides motlintidas ou lnst1.tuidilS

11 - o JulgAmento das con'toilS dos responsáveIS por l:;I.n5 e

valorer. pObllCOS dll! todos os 6r9:1os do Slstem& de governo;

111 - A realizaç:ao dR inspeç15es e auditoria,. f'lnanClf1raS,

ocorra em pRrtodos e horárl0s cOlncldent&$ com as Sil!ssOeSi do

Conselho.

orç:amentári as,

órg:!.os;

operacionalS e patr1mon1als nos dl ferll!nte~

Art. VIII.lll.3. O Conselho FedRral do Orç;amento ter.á uma

Secretarl. dll Plan~:Jamento lEI Coord.nac::Io, d3rlglda por

Diretor nomeado li eoper-va esacnedo pelo Presldente do Conselho" e

com organizac::lo e dotac;::l.o de pessoal aprovadito pelo Conselflo..

§ 1';" Os pl anos e orc:.amentos pl ur-a anu.) s, o Orçamento Ger.al

Demonstritor;::io de R"cel tas e De5ipesas, elAborados .tr-.vés da

Secretaria, ser:lo 5ubtllet~do5 .0 Conselho que, _pós eXame e

promovllõl!rã sua divulgar;:Ac e .. presRntaç:3.o

audiêliCl.a públIca, n.. sli!de do Con!iOldho, prev1.aml!nte ;a. reme5iSia à

Pr.Sl.dênCla da R.pO,bllca para exame, e aprovaç::lo fln.1.1 pela

Assembllha Governatlva da Uni:lo..

parte do Presidente d. República ou da ASSiemblRia. Governatl.v.. ,

dllv.r~o 05 mlõ!tõmo& çer dvvolvidos p~ra r.estudo e, a. flnal,

r.torl1Q piLra nova aprl!ciaç:lo, rll!speltando-ç. sempre o dispoçto

nestA Constltu1c;:l0 50bre ill autonomia funClcnal ~ oplõ!r.aclonal dos

IV - a .fisc.alizaç:.Io da,. IintidadR!S !iupranaclon.ais de cUJo

capital a Uni:lo particlpl!' de .forma dlret& ou indirRta;

v - Oi 'f15C.-lizaç4o da apl1cac;::io de qu.. isquer recursos

contencl0S0 CP as; d@ci!:;15R5 ef'icác1a de sentenc:a, consti'tu:l.ndo-!!il!

em t1tulo executivo.

§ 3": O Con~elho F'ederal de Contas, d.r.i Pfreclii!r pr2V1.0, em

sessentiõl dIas, sobre .-. contils qu. o PrJ..meiro-Hlnlstro s~bmeter

• ASSlrlnblt!lõa Govll!rnatív,a dA Un1~o.

§ 4": 05 Partidos tAmb&IlI esta.r-So 5ujeitoQ A flsca11zôilr;:aO do

Conselho Federal de Contas, conforme- d)sposto no § 3':' de

Art.V. II.4.

§ 5~ No exercício de seus podereSi I! ..tribulçi5&!S c::omp.te

Ca!&O continue h .. vendQ discordAncl.as, também .0 ConseI ho Federal dR Contas "sçegurar quo as de5pesas

prevaleclfrá a opinl.:lo do Pre!inden't.Q da Rc!pl1bll.c~ e da A~"9mblél"

GovertlatJ. va, de,.de qu@ este~ concordem IiIntrl! Conselho U",a. DemonstraçAo de RRceitas to! Despesas de Unl:1.o aprovada,

Senatorl,íll da Repóbl1.c:a, por dec15&o da sua ll'aiOrl.il, acel. te til.

op1.nl~O de ambos. Casoo subsista d15õcordanci#., prevalRr::erá iil

op1.nlaO do Conselho SiRnatorlal.

Art. VIII. 111."'. O Cans.lho Federal 'do Orç:amento terá

.. utonofua funcional .. op2r8ciOh&1 can-fDrmll' seu Estatuto Org:1nico

Permanente, com quadro d. pe~"oal pr6prJ. o e d(Jtac;:.:io orc;:amentárJ.&

d&o iat:ordo com crC;ilm@nto incorporado .. o Orçamento G~ral dil Uni Ao.

As c::rotac;Oes qrc;:aInRnt.ãr1iu5 ~Iõ!r-lhll-Ao ent.regues pelo Podllr

EXl!cuti vaI' em duod~ci"'Q$,. at~ o di a dR de cada mOs.

conforfle [) d~sposto no art. VII.I.I.

Art. VIII.IV.2. Q Cons;elho Fllderal de Conta,., de of"tC1D ou

medI ante provol:::ac;:\o da ProMotor1 a de J'UStl ç .. ou das &Udl tor1."s ,

-financli1.ras, orC;õilm.nt.~rias~ operaciooa.1.s Q p ...trím.onio1l.1.'5i., !Dl
vlI!rific:ar a ilegal1dade de quAlqUEr .. to suscll!tivRl dI! glilr,ar

de.p~s,a oU var~.ç:lo patrimonial, inclus1.ve ed1.'tais, contrAtos"

nOrM!Aç:O.S, c:ontriltllc;Oe$ de pesssoal, .posentildorilLs.,

disponibilid.dRs" r_formas, transferOncia5õ par. .. r.serv&

r&R\unerilda .. plilrU.OIilS, dovlilr":
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11 - sust.ar, Sie n:lo atRnd3.do o pr.azo, ... eXCi!cuc;:lo do ato

normA~ V1 gentRs;

providênC:l.as neceweér-a ae ao exato cumpr-a merrtc

Par.ti:grafo Íl01CO.. Os responsáve1.s pelo controle l.nterno, ao

pêlosalcanç:adosresultados

a ne.l usa ve quanto à exec:uç::lo dos contratos e

VI - av.liar

ccmvênaoe ,r
admin1!1itr.adores,da le1 Q das

Org3.o adote .Sipar.. que oI - -fixar pr-aae rtilz,,05.vel

impugnado. 1:omarem conhec1mento de qualquer irrRgular1dade ou abuso, dõir:J.o

§ 1,:" Na hip6tese de cont.rato, a parte que se consn der-er-

ci ênct a. ao Consel ho FRderill

res;ponsab111dade sol1dár1a.

de Contem, sob psma de

prR.Jud1cada poderá ajua z ar- r-ecr aoacãc , Sõl!ID efe1"t.o euepenen vc , ao

Supremo Tr-a bunaâ FedRral .. Art. VIII.IV.S. O Conselho Federal de Contas encêrm nher-é

§ 2';' Se o Supremo Trlbunal Federal, no prazo dei! noventa
ao Congresso eteca ooe.t , em cada. ene , na forma e para flns

pr-eva srtce em 1121, rRlat6rio de suas .. t1v1dade!;; re"ferente!i AO

d1ats., n:lo ee pr-cnunca er- sobre .3 reeIamaç.lo pr-eva sre a no parágrafo
exer-cr Cl o anter1 ar.

anterior, prevalecerá a decr eão do Conselho Federal de ContaG ..

ilIidmJ.nist.rat1voS pratl.cados por seus agentes..

int"'rG!5ses; e

].ndependentement.e

I - UIR terço dent.re 1:1dad:J.os d2 rleputac:30 i 11 bada. e

Art .. VIII. IV.6~ Os membros do Conselho Federal em númer-o

condiçOes:

br.il!ii1Ie1ros, maa or-ess de quarenta anos, obedec1das as segulnt125

not6r10S c:onheClmentos Juri'd1cos, econônucoe , -finance1ros ou de

administrac;:3.o póbl1Coa, escolh1dos pela AS$li!mblá18 Leglslat1va

de nove, esee-ão ncmeadoe pelo President.e da Repóbl1ca, dent.redo

as med1das

atos

promover

l.ega,1J..dade

dos bens,

da

1nc:umbR

JustIça,

12m defesa

bem

ProMotor1 ia de

extrajudiclal.S

Federal;

~t. VIII.IV.'3. Verific.a.da ... R)(l.stêntaa de l.rregular1.dades.

.r.ibusos, o Conselho Federill de Contas da UnJ. 3.0 apl1C:ará aos 11 - um terço dentre Aud1tores e membros do Min1st~r10

reliiptbnsáv&lS as !:ianç:t5es prevlstas em Decrl!i:o-Lei Federal de

Regu~.amentac;go, que Rsta.belecará, dantre outras com).nar;6e~:

PClbllCO que of1c1am no Conselho, por este 1ndJ.cados, segundo

crl.térl.os s em ambos os eesaoe , de!: merQClmento CO! de a.nt1gu1dade;

I - muI ta proporclonal vul to do dano coiilusado 111 - u'" terço dentre antigos m~mbroo;:. d. Assemblé1.a.

p.trimOn10 públ ice;
Leg1slatlva Federal escolh,ldos pelo Conselho Senator-ial da

RepObl1ca.

11 - inabil1.t.. ç::1o p ..ra. c ti!!x.ti!!rcíC10 de funr;:.:l:o, empregel ou

c.rgo públ1co, 1nclusive de n .. turez. elet1v., por prazo de ca nco 1~ Os membros do Conselho Federal de Contas -eer-ãc as

• quinze anos.
eesmas garAnt1a.s, pr-er-r-oqeti Lvass , venca mentioss e 1mpedimentos,

onde couber, dos membros da A!ãisemhIt,ha Leg1slat1.va: Federal, e

§ 1~ O Conselho Federal de Contas prestará à Assembléia
somente perder-ão apoSientar-sQ com as vantagans do cargo ap6s 01 to

LRgls1.at1va Federal e à. Assembléul GoVl!!'rnatlva da Un13.0 as
anos de Rfet1Vo exer-cx c r c , salvo os membros; da Aso5embléla

1n"formaç:6E~ que -forem solicit.adas sobre -f15calizaç:lo Legislilt1.va Fed"H'-,al que mantêm os bem;;!.fíc10S i1nbiil!r1.0res conforme

fin ..ncelra, orç.ament.d.ria, oper-aca cnet e patrimonlal.
d1!;POstO no T:!tulo IV.

§ 2'1 O Conselho Federal de Contas -fará públicas, par.il os
§ 2~ Além de:!! outras atr1bu1c;6es definidas no Estatuto

fin!&. prevtsto!S no Dli!creto-lei de Regulamentaç~o, !lõuas dec r saõee

sobre 1lega11dade de despesas e irregularldadE de contas ..

OrgAn1co do Conselho, 05 Aud1.torQs, que tt!m as mesma!!:i garant1as,

prerrogatl.VAS e 1mpedl.mentos do~ t1tulares, Sub5t1.tu~rgo os

t1tulares em suas faltas e J.mpedlmentO$ ..

Art. VIII.IV.4. Todos os 6"-9:105 submetido~:' -fxSõc::al1zac;:Io

do Conselho FedRral de Contas mantier-ão slstl2ma de controle Art .. VIII. IV.7. O exer-c1cio das at1vidades de T11:!H::al1.Z;al;go

1nt.~rno com _ -f1na11diide de: do Conselho Federal de Contas será d1 SC1 p11 nado em Le1

Cgmpl emerrt er-;
I - cr-ã ar- condiçl5es 1nd1spensáve1s para assegurar eflcác1il

ao controle externo e regular1dBde A real1Z.ilç:Io da r-ecea t e e da § 1'; A Lel Complementar d1sporá. sobre a cr-çena e acêo do

dl2!ipeSii; Conselho, podendo d1Vldl-lo em cêmar-ae e cr-a er- deleg<Õl.c::Oes

6rggos dest1nados a aux::L11á-lo no exercíC::1o das suas -funç:6es e
11 - prot.QÇJer os rl2gpectivos .t1VOS patr1monla1S;

na descG!ntra11zac30 dos seus trabalhos..

111 - comp,at1b11izar o flux.o das dluõpesoAs .os ingressos
§ 2';' As r;lormas est-'lbelec1das neste capitulo ap11cam-se, no

real i z.ados;
que couber, à organiz<Õl.l;:lo dos Conselhos de Contas dos estados,

IV - exercer o controle das opQraçl5Rs; de créch"to, _Va.1.S e Ter-ri t6r1 os, DistrJ.'to Federal e Mun1c1p10S, P !to Tiscell1.zaç.gô

exerc1da por esses órg:los..

v - acompanhar .. eXllcuç:lo dos programas de trabalho Si! dos Art. VlII.IV.S. O Conselho Federal de eontas terá seu

orç"mentos; Estatuto Organ1 co permanl:!'nte,. com quadro de pessoal pr6pri o e
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dotar;:tc or-cemerrt âr-a a de ecee-ee com pl ano or-c;:amentárJ. o pr-õpr-a o 111 - pe-ocecer-, com I!~ClU5ivid01de, regI ~tro doso

ã ncce-pcr-aoo , em época certa, a.través do Conselho Federal estatutos do!;> pArtldos pcn r tn coa e receber pll!dldo15 de rl!g1stro

do Orçamento, Drçam~nto Geral da Uni:lc. As dotaçOes de novos P.artidoSi Nac10nals;

orçamentãr1as sl!r-lhe-:lo emtregues pelo Poder axecuto vo,

duodéc11J10S, jilt~ o d1 a d_:z de cada mOs.
IV - alocar espitço adequa.do no~ mei os de comun1 cac;ao sob

regime de conce!l5s:lo para A dlvulgaçAo dos; PartIdos;

Conselho ..

n:lo poder-ão exer-cer- outros cil.r-gos ou funçOe,; em emprasa.G

privadas; ou órg:lo!li públu:os, salvo cargo dl2 magistérIO públl.cO

ou privado anterJ.or à diplomaç:lo, dQsd. que Rste c:!xerc:íc1o n:1o

ocor-r-a em pl!r1odos e hor-ár-10S ccn ncdderrtess com as sessOes do

VI - d.clarar vagos D!S. cargo§ de PreSIdente • de Vice-

pr-eva ene.formaPre!l5.identli!5

.art .. V.III.~,

v - organlzar 2 scper-vã sa enee- a distr1buIc:lo d.a parcela do

Fundo Partidár10 aoss candido1ltos n:lo vl.nculados a Part1do;

Os membros do Conselho Federial de ContasPar4grilfo ünã co..

CAPtTULO V - CONSELHO FEDERAL ELEITORAL

VI I - estabRl ecer- o número de Deputados por E~tado e pelo

Distrito Fed.ral, lnt&grant•• da Assembllha 6ov.rnatlvil d.

Uni~o.

prev15tos nesta Const1tu1C;:l.o; solicltar 0\ Assembléia Leg1sliltiva

Art .. VIII.V.l. O Consl3!lho Federal ElI~1toral, com sede no

Distrito Federal e com pelo menos uma reprQsent.ac;o1o em cada

é ulJla ant1 dadl2 i ndependRnte dos dema1 s; poderes do

ElI!1 toral crl.ará eArt .. VIII ..V.4. O Conselho FederOiil.l

organiza.rá os Conselholi Regiona15 Ele1tora1Si sedJ.ado5 nos;

Dis;trii:os ElcntorM1s, tende como um de SIil!U5 objRtivos o estímulo

à formac:ao e p,rRparac;:lo d~ candidatos para todos os n;íve15 d.

ã nvesrtn dur-a eI_itoral. Cada DistrIto EleItoral tli!rA pelo menO!ii

um ConsCi!lho Reg10nal Elel.toral:

I - cada Consalho Regional Elei"toral s.rã composto de três

membros, sendo:

todo o terr1 tório

dv arganlzaç::lo versando

procG!d;a,mento5 elel tora15

pr.lncJ.palmente-$t:abe,oi: qual

di~t.r1i:o eleitoral, tt'!m .JuriSr::Iic;Ao

necaonea ,

governo,

complemQntares. de r.gul .. mentaç::lo

mattkllil ellntor.l; f15callzar

sobre as quest.6es emergentes em

",at~riil ele1toral, tendo em v1St. o aper'flnc;oamento do eã e'teme ,
a) Um jU1Z tog,;ado escolhldo pela maiorIa dos; seus pares no

Distrito Ele1tor.l;

Art .. VIII.V.2.. O Conselho Federal Eleitoritl compOe-sli! de

dRzanOVQ membros, da. sRgu1nte procedQncia:
b) Um advogado de nottlv~l saber jurídICO e 11ibadil

reputac:lo, antJ.go membro da ASislI!mbléia

I - trê~ membros .at:3 vos do Supremo TrJ.blJnal Federal; Govern.. tJ. ve do Estado;

11 - doi,. ant1gos membros do Supremo Tribunal FedRral; c) um antigo membro d. Assembllha Legislat1va Fl!!deral,

111 - dois advogados de notAvel sabRr JurídJ.co e 111bada

reputilç:30;

indicado pelos dOIS outros conselhfi'~ros,

represCin1:arem o Esi:.do em qUI! se liii1tUlil o d1strito, prrierido, !liie

houver, um qUIi! nestR r-esa d1 !sse ao tempo do mandiltQ;

IV - .te 'sel s desembarg,;adores egressos dos ext1ntos

Trl.bunal SupczrJ.or EleItoral e Tr1buna15 ReqJ.0l1a15 El.itoral.~, em
11 - os Conselhos Regionais Eleit.ora1s terao a rRspectlv.

igual pr-cpor-eão; Quando n:lo "'.1S;; restarli!m desli!rJIbargadorR!ii
manutanç:lo cus:>teada pelo Estado onde se .1tuar D di~trl.to que

ReglonlillS Elaltora;a,s não pcder-êo exercer outros cargos ou

funçOes em empresas prI vadaso ou 6rg:lo. pObl ices, 5'al vo cargo da

Magistério pOb11co ou prlv~do anter10r lt dlplomac;ao, desde que

este exercíC1D n:lo DCorr.a em período!> e hor;lrios coincidentes

co~ as s~ssees dos Conselhos.

oriundos dlll"sses ext~ntos tribunal.sjJ .-s seis; vagas s;er~o

prRRnc:hi das COM o IilprOVRl tamente de i gual número de O1n1:1 gos

deslifmbilrgadores do. Trl.bun.is de Just1c;a nos- Estados;

v - até se1 Si anti gos membros da Assembl éi a Leg1s1 at1 Vi!

Feder.. l.

Art. VIII ..V.3.. Compete.o Conselho Feder.l Ele1tfJr.1al:

III - 0510 .. embros dos Conselhos FedEral Ele1toral

Art:. VIII ..V.5. Oso mandatos dos membros do Conltt!lho Feder.. l

Eleltoral serAo vitalíc10s, excRto no caso de ausências n:lo

prRvist.a.s no Est.atuto OrgArl1co, que serAo consldlRr.. dA!5 como

I - org.anizar e rRgulamemtar, "'~ conjunto COIR os ConselhQS

Reg1ona1s, um sistC2ma eleJ. toraI li dR esttmulo ao surg1mento Q

.:& Tor,"aç:~o dI!! cand1dato!lõ!ô, baseado nos c:r1tér10s con5agrado~

nesta Constitu1c;:lc, prl.ncipalmente no Título IV - Capítulo I,

Art. IV.I ..4 Q seus incl.so!!õ;

aposentildor1 a,

voluntOlriOlmentR..

e no Ciaso d. ftI;~bros qUR apO!liiRntefW

11 - supervlS10nar ii. correta apll.caC:io das regras desta

Constii:.ulç::lo sobrv a QIQ1Ça:O, a 1nvest1dura., o manda.to, bem como

50~rR a organ1zilC.:lo, a competêncla e o .func1onamento dR todos Os

proc.dlmRntos eleitoraIS ~m qualsqultr níveiJit

Art. VIII ..V..6.. A rQJAun.rac;Ao dos I'Iembros do Conselho

Federal Eleitor.l ser4 00 mínimo 19ual, qualquR'r t,ttulo,

~qu.lõl dos lunJ.stros do Supr.mo Trlbun,;al Fed.rAl, ilcraSCld,. d.

u.liil por~entagl2m.
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Art. VIII.V.7.. O Conselho Federa.l E:leJ.toral edl.tará seu desembargadores da Circunsc:rloç::}o.. Caso nesta ..'bAmbêm e~nsta

pr6prlD Estatuto Org.1\oll:o e terá dotaç:lo or-cemerrt ãr-a e de acordo TribunAl de Alçada., a.os jUizes dc:!ste caber é. J.nd1.car quatro de

com pla.no or-cemerrcér-r o prRparado pelo pr-ópr-a o Conselho e !i2US membros para a ComlssS.o Dl.SC1pllnar.

incorporado em ilpoca certa, através do Conselho Federal do
Art .. VIJI .. VI ..5. A r"amunerac:::lo dos membros do CCJnselho

Orçamento, Orçamento Geral As dotar;Oes
Nacional da Mag1stratura 51';!rá 1 gual à que percebem no dessempcnho

orçamentárias ser-lh~-:io entregu1C!!'> pelo Poóer Ex I"!cui:1.VO,
da funr,;::lo de mlnJ.stros do Supremo Ts-a buma I Federal, acr-eeca de de

duodéc1mos, até o da a dez de cada mês..
porcent.agem..

CAPíTULO VI- CONSELHO NACIONAL DA MAGIST':'ATURA Art. .. VIII.VI.6. O Conselho Na.clonal da Magl.stratura terá

dotac;:::lo or-camerrt ãr-a a pr-õpr-a a de acordo Com pl.ano or-camerrt ér-a c

Art .. VIII.VI .. 1. O Conselho Na.c10nal da Mag19trature, com pr-epar-ecíc pelo pr-ôpr-a o Conselho que será encanu nhado ao

s9de no D.1~t.r1to Fedfii!ral e Jurl5id1.ç:lo em t.odo o terr1."tór1o

necã cner , é uma ent.J.doilde da Federaç::lo a ridependerrt e dos demaJ.s

Conselho Federal do Orc::am@nto, para c ncce-ocr-ecac ao Orc:amento

Geral da Un1~o..

poder-eu do governo, à qual cabe princ1palmcmt.e oill f1scalizaç:lo da

conduta ch.sc1p11nAr doss membros do Poder ,Jud1.ci.6r1.o ..
CAPiTULO VII - CONSELHO POLiTICO DA REPúBLICA

Art .. VIII ..VI.2. O Conselho Nilcíonill dil Mag1stratura Art. VIII.VII.!.. O Conselho Polít1co da Repúbl1.ca é o

comp8R-se de nove mC!mbros, indlCado$ em 11sta trtpll.ce~ o;e1.S órgSo super10r de consulta do Presldente da Repúbllca e r-eúne-esse

deles membros at.lovos e trft!ã deles ant].gbs membros do Supremo sob a pr-eeu dênc ã e deste.

T,.-ibunill Federal, lndlocadoSõi por este, ti! nomeados pelo Pre~'il.dent.e

d.a Repábllca.
Art .. VIII.VII.2. O Conselho Polit1co da Repúbl1ca é

c:omposto pelos SE!gu1nt.es membros:

§ l~ Os mandatos eer-ão v1t.alíc:los,. exceto no c aeo de I - o Pres1d'lnte e os Vlce-?res1.dente!;õ da Repúbllcil;

ausênc1 ess n:lo prev1stas Estatuto DrgAn1co, que eer-ão

II - o PreS1dente da Assembléia Governatlova da Un1~0;
consa der-edea como apoeerrt.edor-a a , e no caso de m~mbro!;; que se

aposentem voã urrtrer-a amerrte , 111 - o Pres'1dente da Assemblé1a Legislat.iva Federal;

§ 2~ Junt.o ao Conselho Nac::J.onal da Moag1strat.ura of1.c1.ará o IV - o Pri mei ro-M1 n1 ~tro;

Chefe do Mi ni $tér1. o públ1.,co..
v - os;. lideres da ma1.0r1a e da nu nor-a e da A!;;sartlblto1a

§ 3~ Os membr-oss do Conselho nêo POderão exercer outros Governativa da Un1.:1o;

cargos ou func::6es em c:!mpresas pr-a vadas ou órgaos pubr accss , sal vo

coargo de ",oagistér:z.o püb t aco ou pr-a vaero errt.ee-a cr- à d1plomac:ao,
VI - dois representantes elelotos da Assemblcha Leg1.s1atJ.va

desd~ que 25te exer-cs câ o n30 ocorra períodos e her-ér-a ee
Feder.. l;

coinCldli!ntes com as s;ess6es do Con~elho.. VII - do1.s Governadores de Estado, com exer-ca ca o b1mestral

Il 12m slst.ema de rod1zlo estabelecldo por aor-Eea o efet.uado uma

Art.. VIII.VI.3. Compete Conselho Nacional Ón1.ca vez;

Hilg1 stratura:
VIII - o Pres1.dente do Conselho Const1tUClonal da

I - conhecl2r de rRclamar;f!es contra membros de qual qURr Rli!póbl1.côJ.;

Juízo ou Tribuna.l, aem pre.Juízo da competência da.s Com15s6es
IX - o Pre!!iiideõ!nte do Supremo Tr-a bune t Federal;'

Discipl1narRs Pli!rmanente~ criados pelos tr1bunaIs, um p~r3 cada

grau de jUrlosd1ç:~O; X - eea s c1da.daos br-esaa Lea r-oe natos, com meus de trinta e

cinco oiil:nas, sendo d01~ ind1cados pelo Preszdente da RepóblJ.ciIi,

11 - avocar- proc::eSS05 d1sciplinares contra .Juizes de

qualquer 1nstAnclil e, em qualquer caso, aplicar penas de censura.

do1.~ ele!itos pela AssemblélB Leg1.slativa Federal, dois êle1tos

pel.a Assembléia'8overnatloVa da Uni:io, Com mandatos de
ou GU!!ipens:lo e determlo nar a di sponi bi I i dade ou aposentador1. a do

tIInos, vede.da Oi e-eeendceãc..
magilitrado com vencn merrtoe pr-cpor-ca onaa e ao tempo de eer-va ee,

cheer-vedo o d1SpoStO nQ Estatutc. Org~nico da MAg.1.stratura Art.. VIII ..VII.3. Os membros do Conselho Polít1.CO da

Nac1on;al; República s:Io empossados pelo Pres1d~nt.e da Repúblloca, que

pres1dlorá as suas se!õsfies e poderá dec1'=i1.r os casos de empate,

111 - edlo tar seu próprio Estatut.o Org:lnico e preparar seu mes;mo que sejam produz1dos pelo seu voto.

orc; ..mento que será encamlnhado ao Conselho FQderal do Orçõ'l.mento

para 1ncorporaç:l:o ao Orc::amento Ger-al da Unl.:lo. As dotar,;:6es

orçamentãr1as ser-lhR-30 entregues pelo Poder Exec:utlvo, em

duodéc1mo;o, até o dia dez de cada mê~..

Art. VIII ..VI ..4.. As Com1.ss0es Disc:ipl1oares

I - a distiolur;:lo da Assc!mbléI~ Governativa da. Un1Ao;

Comp@te ao CClOselho PoI1t1.C:o da RElpúb11caArt... VI J I. VI I ..5.

Art. VIII.VII ..4.. O Conselho PoLític.o da. Repúb11C-'1 terá

Estatut.o DrgAnlco própr1.o e suas reun].Oes nao serao póbllCQ.S.

rpronunci ,ar-se !Sobre:

dentre os

Permanent.es

esc::olh1do,.Sl2r:!:CJ compo!itas de nove tnDmbro!5,
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11 - nomeaç.:lo do Prune1ro-H1nlstro, ncs pr-evr ssuoe Art. VIII ..VIII.2.. O Pre!.>ldente da R.públ~~a,. med1ante

pelo CQPut do art. V.IV.26 desta Const1"tU1r;:lo e seu parágraTo l1sta tripl1ee encemarmecte pelo!! Assembl.ha Leg~slat:~va. Federal,

ónico; ,indl.c.rói o PrRSldente os membr-oss da D1retor1a do Baneo

da Just.1c:a.

111 - convli!niênC1.il da r-eaj az acãc dQ re+erendo;

IV - declarac;:lo de guerra lO! conclus~o da paz;

v - intervmç:to .fed9ral nos Estados;

VI - decretil;ç::\o dos E~tados de Alarme e de SitIO;

VII - Assuntos de r.dRv.1ncl .. nac10nal que eX:IJam atu,;jC=~o

coordenada entre os órg:los da. Federaç::io.

§ 1":' Nil§ dellberact3es pr-eva ertae no lnC1SO IV deste er-tu çc ,

dever-ão tomar aSi .. errtc no Conselho Polit1Co da Repúb11ca.,

d1re1to a palavra e vot.o, 0$ Mln1stros das Rela.ç6es Exterl.ores,

do E~~rclto, da Mar1nh. e da AeronÁutlca; nas delIberações

rrgliltlvas illC1S0S V e VI" E!sota prerrogat1va será do Mln1stro

Central, que eer-ão nomeedoss respec:ti voõI.mlii!nte par. moandatos dR

ca nco anos, e eea e ou çeete anos, conforme o d15POsto em L_x

Complementar que cux dar-é dQ S;C!'U Estatuto OrgAn1co com

espec1fic:ac:So de suaso atrlbu1c:8eliõ ..

Parágraf'o ürri co , O Pre~1dente e os D1retores do Banco

Central somente pccter-ão sser- dest1 tuídos por dRc1s:io do Supremo

Tr-t bunaf Federal, mediante representac;~o do Promotor Gli!ral de

Justiçii, ou por decis:'o do Conselho SRnatorial da Repúb11ca,

medlante proposta dCl! dois tli!rç:os dos membr-ce da Aso,sembl"ia

Leg1slat1va Federill e da As.sl2mblé1a Gov~rnat1va da Un1:\0.

CAPtl"ULO IX - RESPONSABILIZAÇAO DOS MEI":BRDS DOS CONSELHOS

Art~ VIII.IX_1. A Assemblél.a Leg1s1at1vA Federal

Assernblé1a Governat1Va da tína âo ou o PreS1dente dil Repúbl1ca

respect1. vamerrte ,

quando houver- dl$!l1.ber,;:u;;:.Oes prev1.stas no 1.nCl~O 11 ou a nca sao V,

part.1.ciparAo das r-euna ões do Conselho Polítlco da. Repúbl1.ca

§ 2~ O Pr i ml:!1. ro-Mi n1.stro Governadores riãc
o Supremo Tr1bunal Federal ou qual quer dOI; Conselho!õ!i Superlores

da Repábll Cu podem apresentar representaç~o porant.R o Con§elho

Seniltor1al da Rl2póbllca ou perante o -Con§elho Constltuc10nal

da Rli!públl.ca contra qualquer membro dos Conselhos SupRr10rR5

por va oã acãc 1ntenc10nal da Const1tuiç::lo ou de uma r ea , ou por.

§ 3~ Os mQmbros do Conselho Polít1.CO da RepúblJ..ca n:lo

poderAo exer-cer- outroS; cargos ou f'unc:i5es em empresas pri vadas ou

órgaos público§, aaj vo cargo de mag1.stérlo pubLr co ou pr-a vedo

ilnter10r li; d1plemaç:Io, dQsde que este exer-cr c a o n30 ocorra

períodos e hcr-ãr-a ee cOlnC1dRntes com as s.easõee do Conselho.

§ 4<;> o Conselho Polí't1t:o da Repl1b11ca prepilr~rá

pr-õpr-x o orçamento, que §l2rá encenu ntrado ao Conselho F'ederal do

eondut.a. pr~.Jud1c1.a1 eo intereS51i' póbl1co.. O pr-oceda mentic dR

rRspon~ab111zaç:Io dar-~e-á, por anõalog1a, conforme d1sposto no

art. V.III.2 e seus parágrafos ..

JUSTIFICATIVA DO TtTULO VIII

Orçamllnto, para a ncor-pcr-acão ao Orçamento Geral da um ae , As
Esta Emenda Conselhos SUplu'1ores doa Repóbl1.ca ... o

Exuc:ut1vo,

or(:amentár1a§ eer-e-Lhe-eão entregues pelo Poder

duodéCltflO~, Até o dia dez de cada m~s ..

Banco Cent.ral do Bras~l, entldades lndependentes dos dRma1s

Poderes do Governo cem .utenenna e orçamli'ntos própr1.os, todos

CAP1TULO VIII - BANCO CENTRAL DO BRASIL

Art. VIII.V!:II .. t , O Banco Central do Bras11, com sseete no

Di~t:.rÂto Fed.ral e Jur1sdl.c:ao em todo o terrl.tórl.o neca enar .. é

uma tlni:1 dadc;! da. FedClraç::Io, .utOnoma e 1 ndepend.;onte do.; demiU 5

'f1sca11zaç:30 a nível euper-a cr- com o 1ntu1to constltuc10nal dli'

garantir a ex a srt ênca a , ent r ceeao e efetl.vo cumprimento desta

Const1 tu:!. c âo;

Os Conselhos Superiores da Rlii!pÓblica, por Si:OU turno,

podElrll!li do governo, à qUiIoI cabe a responsabi11dade p~la
compr-eendem o Conselho Senator1al da RCl"pOblica, o Conselho

manutllinc::lo da. estllh11l.dade do valor da una dade mone't.ér-a a de

curso ll!gal no BraSl.l.

§ 1';' O Banco Central do Brasl.! somente poderá oparar com

1n,.tltulÇ'OIii!~ f1nance1ras, ~endo-Ihe vedado, porém, outorgar-lhe§

.adqu1r1r titu10s e vltlloreg mob111ár10s emitidos

pelo Poder PObl1co, seus organismos ou ampresa§ salvo conforme

prev1sto noas remi5~Oes do § 3';' deste .rtigo.

Con§t1tuc10nal da Repúbll.ca, o Conselho FRderal do Orl;&mento, o

Conselho Federal de Contas, Q Con!'SRlho FedRral Ele! t.oral~.. o

Conselho Nac10nal d.a Mag1stratura, o Conselho Polít1co da

Repúb11ca e o Banco Centroal do Bra§11 ..

Nota-se, a1nda aqu1., • acendrada preoc:upa.ç::lo do elaborildor

cumpr1mento da Const1tu11;::lo e .fundamentalmente, d... Ie1 ~ ao

prever t~mbém naste Título A POSS1b111dade de represent.çao

contra qual quer membro dos Consel hos SUpli'r10reS, por conduta

§ 2';' Nenhum emprtf!st1 mo

flnanc1ildo com crêciJ. La d1reto

Br.B!al ..

gasto púb11 co poderá ser

1ndlreto do Banco Central do

prejud1c1al ao l..nter-es§e pObl1co ou pOr ínfr1ngQncia dolosa À

Constl tU1c;ao ou a umtJ, lel.

Esta Propqsta de Emenda li!laborada pRlo Dr. Henry Maksoud,

§ 3';' Para todos o!§. efe1tos prev1stt::l5 no Título VII desta dOv1da como uma grande c:ont.r1bu1c;:l0 a todos os

Const1tUl.C;:lo, o Banco Central do Bras11 responderá es:tr1tamente

• 0 d1!11õpo§tO nos ilrt1gos VII. 1..5 e VII .. 1.6 daquele Título.

Constituintes e por se tratar. de um subsíd10 do ma,15 alto valor,

é por ml.ffi apresfi!ntada ..
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§ 1~ As ativ1dades de pol1c1amento O!:i-tens1vo s:Io ea er-c r dass

Distrl.to Federal, no 3.mbl.-to de suas re~pc!ctl.va~ ,Jur:lsdl.c6e5:

autorid.. de dos Governadores dos Estados-Membros, Terri tórl os e

com excluslVidadli! pelas Forças Policial.s.

tJ PLENÁRIO

r.r----~---PI.U#l"ID/eol,Hu.io/ll1.COIUSS.iD ...

EMENDA ES21215-0
tJ DEPUTADO CUNHA BUENO

r.r-------- TUfO/JIJSTlflC...i;,i,o ......,

E/'IENDA SUBSTITUTI VA

DISPOSITIVO ALTERANDO O TiTULO IX § 2';" Aos Corpos de Bombeiros competem i'l.S ecõesa de defesa

D~-SE AO TtTULO IX DO PROJETO,
A SEGUINTE REDACAO:

CiVl1, seguranc:a contra 1nc~ndJ.os, busca e salvamento e per-r c i aa

T1TULO IX - SALVAGUARDAS DA ORDEM CONSTITUCIONAL E DEl=ESA DO
ESTADO

§ 3~ Decreto do Poder Leg1so1atl. VO d1sporá sobre

estrut.ura báSIca e ccocn cõea gerals de convccaeãe ou mobl11zac::lo

d.aE> Forças Pollcla1s ~ Corpos de Bombelros.

CAPiTULO I - SEGURANÇA PÚBLICA
Art. IX.I.4.. As Poli'clas Judiciári.as, $:10 instltUl.ç:Oes

permanent.es, com Estatut.os pr-ópr-a ce e destinadas, re!5sal vede a

competênc1.a da Unl..:i.o, a exen:er à. i.nvest1'gaç:!\:o cr-a ou ne t , ~

Art. IX~I.l. A Segurança Públ1C.:t é o serviço preSitado pêlo

governo ao,. cidad:Io5 para ir manutenç:lo da ordem públJ.ca e a

prD1:eç~c da 1ncolum1.dade da!; pes~Das e de suas propriedades,
apur- ....ç:ao de 1.IÚ:ltO!;. periea e , à. rapre$s:1o er-Leu ne t .uudl10

ôltravi!so dos segUIntes órg:to~:

da funç:lo Jur1-sd1cional na aplicaç:lo do Dlreito Penal Comum.

ex!!rcendo o Poder de PolíCIa JUd1Clo11""1õl nos limltes de sua

I - PolíCHt Federal; circun~criç:lo sob .. autor:lda~e dos Governadore!5 dos Esotados, dos

11 - Forças PolicliiUfi;
Terrltórios 9 do Distrito Federal.

111 - Corpos!> de Bombe1ros;
Art. .. IX.I.S. À!õ Guardas Munl.cl.ponis, sob a autcr1.dade do

PrRfeito Municipal, compet;e va qa t ênca a do patr"lmOnlo

IV - Polícias J'udiclár1.ao;; munic1.pal.

v - Guardas MUnI C1 paJ. li ..

CAPtTULO I I - FORCAS ARMADAS

Art. IX.I ..2. A Po11cl.a Federal, 1nst1.tuída por norma

infrallil!Çlal de orgam.zaçll.o doJPoder Ex@cutivo, é destInadA a: Art.. IX.II_l .. As Forças Armadas, confitl tu1 das paI a

I - apurar 1n-Fraç:l5es penas e contra a ordem const1tuc10nal
Milrinha, pelo Exército e pela Aeronáut1ca, 5:10 lnstltull;BEoS

nac1.oni'l.is permaniõ!ntes; e regulares, crgan1.zada$ com base na

ou li!m detr1mE'nto de bens, eer-va cea @! 1nteras5se!» da. tfna ão , aseam
hier.rqula disC1pl1na, sob iJ euticr-a decte aupr-eme do

coft'lo outras infraçl5es,. CUJa pri5t1ca. tcmha r-eper-cuseac
Presl.dente d.- RepObl1ca.

int&!restadual ou Internacional e eX1 j e rllpress:lo un1forme;

§ 1';" Ag Forc:as Armadas destl.nam-se li defesa da Pé t e-ae e à

11 - pr-everva e- e rCipr1.m1.r o trá·fl.co de entorpecentes e gar.:mtlô1 da ordem t:onstitul:l.onal. Cabe

drogas af1ns; República. a da r-ec âc dei. poli'tica de guerra e e e$colha dos

111 - controle e doc:umentaç::lo de estrange1r0!5 e exped1ç::lo
Comand.a.ntes-Chefe!:>.

dR passaportes; § 2';' O Servi c:: o Hil1.tar ê obr1g~t.órJ.o nos t.ermos da 1121.

IV - exercer os serviços de poli'CI<il aérea, marttIma, dE!
As Forç:a5 Armadas compete, na forma da lei, at.,-lbulr aer-va cc

fronteIras;
alternatIvo aos qUQ, em t.empo de paz, ecos -allst,;;ldog, -alegarem

imp~ratJ.vo d9 eonsscn ênca a para eXl.m1rem-se de at1v1dades de

V - exercer a Pol:(C1a Judic1ária d"" Un130; caráter essQncJ..õJ.lmente m11j c er-,

VI - apurar Infraçl5~s; e er-a ineS Iitleitorals dQ Ambd:o § 3,;, As mulhere$ e os eclesa4sticÇ)s ê a c am Isentos do

ft!deral. eer-va ee rn111.t.ar obri gat6ri o tempo de p az ,

Pari\grafo cns.ee , A'i> norma.s ger"'l~ relat1.vas ,à organlztÕlc:Ao,
§ 4:0 Lei Complementar estabelec:erá as normas genus .a

fUnc10namento.. dlsc1plina, dever-ess, direltos e prerrogat1vas dA
serem adotadas na orgao1 zal;:lo, no preparo e no amprego das

Po11cla Federal ser.l!o reguladas através de L121 COmpll!m9nt.ar que

estabe1cu:erá o Est.at.uto Org~nlco da Polic1a Federal.

Art. IX.I.3. A50 Forças pol1.ciais e os Corpos ee Bombeiros

enquanto em efet.i vomIl], t.ares,ParáQril..:t.o (J,nl.co.. Os

Dlst.r1to Federal.

plenItude. aoss of;u:ia1s da atn ve, d'0iI; r-ras.er-ve ou reformados das

Forças Armadas, bem tomo ilOS OflC"_J.S das Forças P011C'1a.'15 e

Corpos de Bombeiros, no êmb1to dos Estados, dos Terrltór10S e do

Forças Armada$.

Art .. IX.II.2. As patent.es, com as pr-er-r-oqeb ã vess , dIreItos
[ ,

deverli!5o a elas inerentes, !:iaOI asseguradõõls, em toda a.

reg..tlal""'es,ano l.nstJ. tUlçl5es permanentQ~

preGerv.ac::Ao da ordem pCtb11cA. Org.anJ.zadas atr.av~s de E:st:atutas

Org:lnlcos próprIos ba~e na hililrarqu1A, di5cíplIna e

inyest.:a.dura mi11t.ilres, ey-ercem o Podlãl"'" de Políc:1.oD. dei! Manutenc::lo

da Orde"" PúblICA, lnclusl"R nas rodOVIaS e fRrroV1as .fed&Y'ais; e

sao .forc::as auxJli.res R r"CiSliRrva do Exérclto; .e operatn sob til~rvic::o, 0:1:0 poctQr:\o estar filIados i1 partIdo~ poli't1cos.
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CAPíTULO r I r - ESTADDS DE EMERGr=:NCIA r2VOgar ou restri og1 r, ~ qual qül2r dlomento, • os podere,.

exbr-acr-cía nér-a oa .atrIbuídos pôlra ea ecucâc do Estiado de AlarmlP.

§ 2? O te!mpo de dur-ecâo do Est.ado de AI ar-me não será

SUper1.or a trlnt. da ee , podl<!ndo sser- prorrogado, uma Vez. e por

19ual período,. persI,;tJ.rem as r-ez õee que ]UstJ.fIca.ram a

dllicreto1lc:lo.

31' O Estado de Alarme autior-r z e , nos termos e IJ.mlte~ da

lei, a restrIç::lo dlrelto de r-euna ão e a550claç::Io; de

cor-r-eapondêncn e e da§ comuna cec õee telegráficas e telefOnlcas 12 7

hip6tes;g d~ calAmIdade póbllca, e OCUPAç::lO e uso 't.empor-ãr-t o

de bens 12 SQrviçOSi públICOS e er-a vedce , respondendo a Un1.:J.o

plRlos danos e custos decorrente~..

Art.~ IX~III.l. o PresJ.dent~ da RepdbI1C:::a decr-ert ar-é ,

ouva dcss o ConSelho de Ml.nu;tros e o Conselho PaI ttl.CO da

Repúbllca~ o Estado de Alarme quando riece-seaér-a c , par.a preservar

ou pront.. mente restabelecer, em Loc at e dsat.er-ma necíoss e ra~trl.tos,

a ordem pó.bllca OU oi) paz 501:1. ai , ameaçadas ou atIngidas por

cal;;tmid.des; perturb"'l.I;Oes cUJa gravIdade não ~}'1 Ja

crecr-euec ãc do Estado dm S:!tl0.

§ 1';" O decreto qUIi! lns'tltulr Estado

determ1nará. o tli!mpo de sua durar;::io, espec1flcar:t

eer-em aoróJ.ngldiõls e anda car-é med1das coerclt1vas

dRntrll! a.& dlscr1mlnadas no § 3° do pre~ente ar-ea qo,

de Alarme

ess áreas a

a va qcr-ar-,

§ 11.. A AssembléIa Leg1.s1at:lvO"l Federal ~ por

absol uta de vutioe , poder-é revogar ~ a qual quer moment,o, o Decreto

do Estado dQ Alarm2~ conforme d1Sposto no art .. V.lll.8.

§ 12. Durante a va qêncn e do Estado de Alarln_

Cons.tituiç::lo nao poderá Sli!r altRro:ada.

Art .. IX.l11.2.. O Prli!51.dli!nte da RlI::!pÓbl1.cil CSecrli!ttilril,

OUVIdos o Conselho de H1n1.s:tro'; Con!::ielho POlttlCo da

RepCtb11Có:l~ o Estado d2 5!t1.o.. @_r:.!!ferendum d. Assembllha

Leg1.slatl va Federal. no§ C,;:I.SOS de:

I - comoc ão grave ou fatos para os qUil15 sejãt. lnef1.caz o

Estado de AI arme;

11 - guerra ou agr~ss3.o armada estrange1.ra.

Parágrafo t1nico. Decretado o Estado de! Sttio, o PresadentR

da Repúbl1ca relat.. r-é , em mensagem espec1.~l, os Inotivos

determInantes do ato li! JUstl.TICará a!ii medldas que t1.Vc!rem SJ.do

adotadas à AssembléJ.a LegJ.slat1.va Federal, que cíe í i ber-ar-é sobre

o decr-et c eypcedl.do para revogá.-Io, mantê-lo ou rl!!>tr1.ngí-lo~

podendo também epr-ec r ar- .5 or-cva cíenc s êw do ExecutIVO que lhe

chegarem ao conhecament.o e, qu.ndo necesçár1o, eu't.cr-a z ae

prorrogac::io da med1.da.

EstAdo dIZ $1 tl. o pelo

das Sl:esS~Ii!s; leg:l.Sl:latJ.vas

4~ Na vig~m:1il do Estado de Ala.rme, a pe-r eêc por cr-t me

contrôl o Estado,. determ1.nada pelo executor da mRdl,da.. será

C04Qun1.cada Iml2dlat.. mente JUIZ compE'tente, qu@ a r-eã so-er-é , se

n:lo for 1egal. A prlsgo detcimr;:lo de qual quer- PQssoa n~o

r
podRrá aer- SUparlor- il d01s dIa.S, salvo quando autror-a a adc pelo

Poder Jud1.c1ár10.. I! vedada ti ancomuna cetaa La ctade do pr-eso..

§ S~ Decretado o Estado de! AI arme ou a ,.ua pr-or-r-cqec ãc, o

Prlil';1.dente di\. Repub t r c e , dentro de va rrte e quatro hor-ae , com ao

respectivA JU!it~T1.Cal;'=:o, o enva er-é Ã A9Stlmbl2I.o1 130VEilrnatIva d.

Un1Ao que decldlrã por maa or-a a absso l u'ta ..

§ 6~ A AS51i!mbléIa Governêt1.Va da Un130 .. dentro ele dez d1.as

contAdos do reCl!blm~ntc do Decr~to, o illpreclará~ devG!ndo

permanec~r Ii!m TuncIonamento enquanto vlgorar o Esta.do ele Alarme.

§ 7~ Rejeitado pela Assemblé1.a Bovernativ"l da Unl='o.. c:ess"l

1madiatamcmte o Estado de Alarme~ prejuízo da val1.da.cle dos

.tos pr.at1cados durantli' a su.a VIgência..

§ 8';" FIndo o Estado dg Alarme, o Pres1dent~ dÔ't; RepúblICa.

pr-Iõils;tar~ ã Assembl~1a GovRrnativa dil Uní:lo~ conta§ detalhada.s

da.!:> medIdas tomadas durante a vig~nC1.a7 Indicando

nomlnAlmeõ!nte ou a.t1ng1dos. e as restrIc:Oe5 apl1.cadas.

Art. IX.111 ..3. O Decreto do Estado de Sít1.0 est~bel.cerá ~

sua dur-ecâo .. ~c; normas para sua ex ecuc ão e 1ndlcilrá ôlS; garantias

const1tuC1.ona1!;õ cUJO exer-er ca o T1.caroi SUSipensO e , apóç a

publicaç:~o, C) Pr-essa dent.e da RepúblIca designará o executor das

med1.das e 4reas. por elas a.brangIda~.

Art .. IX .. 111.4.. A decretaç:io do

President.e da República~ na l.ot:ervalo

obedt!cerâ as normas dRste Capítulo ..

§ 1~ Na h1.pótese do caput dest.e .. rt1go, o Pre5idante

da A5Semblé1.o:a Legislat1.vlil Fed~ral~ de 1medl.to

~xtraord1.nar1.amente,. convocará il Assemblé1.a Lc!glslativil Fed.ral

pôilra se reun1r dent.ro de t.r4!!!;i dias, a -fIm de apreCIar o _to do

PreS1.dentl! da RepúblIca, permanec~ndo a AssembléIa LegIslativa

Feder,;;t;l em .funCIonamento até Q térJn:Lno das med1.d,""s t:olirc1.t1.võ!Ls..

§ 2'1 A' Asuõemblé1a' Leg1.s1at:1va Fed~ral, atravé. do seu

PrRriIdente e de uma Coml~s:tQ composta por CInco SQnadores~

ilcompanhar.i. R fisc.. l1zar,;i .a eX~cuç;:Io dilS JIr'led1das prevlst.il~ n.st.~

seç:to.

Art .. IX .. III.S .. Decrll2tado o E5t.ado dI!:! 5ít10 7 com fund"rnC!nto

no ínc:íso r, do art.. rx. III ..2~ 56 se POder:Jo t.om.ilr cont.rA il5

pl!ssoas ..~ slõ!guintes medldas:

§ 10. A Assemblé1il 8overnatJ.va d~ UnI:!:07 através dos

Presidcmtes dt! Siuas Casas ~ de uma Comiss~o composta por cinco

Par-lilmli'ntares, acompanharA e ·f:J,$calizará a execuç.::lo das medidAIi

pr~vistas neste ilr-tigo.. A ASsli!mblltiê Goval'"nat1.va. da Un1~o poder"

§ 9? Se a A!õõsembl éUl

rllt::esso7 sará convocada

C1nco dias:.

Governatl Vil dia Un130

lixtraord1nar1."lment.e num I - obr1.gaç:Ao dli!' permanênC::1a em local idade deterlll1.nadia;

r
11 - detenc::lo- obrigoat6ria em edIfícl.o n:lo dQm.ttnüdo ôil r_us

I! pre,;os por Crl.met5 comuns;

111 - restrlçOI!S à 1nv1.01ab111.do:ade de correspotldênClôil, do

siO\10 das CO/AUn1CaçOIiPS ou ia prest.aç:to de 1nTtJrm.. c::O..., ~

liberdadR de ialprli!'nSil e rad1od1.fus:IÇJ;
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IV - tiuspen~:to da 11ber-dad~ de r-eunã ãc , me5rno em !:il! JUSTIFICATIVA DO TiTULO IX

trat~ndo dR as~oc1;ar;8es legalmente organl:2;ada§;
ESita Emend.a prop6e cr-qena a ar- o til.stema de segurança publ1ca

v - bUSCil e ~preens:1o ern domIcílio; do Brasl.l,

VI - inter"'venc;Ao nsae empresas d2 serV11;OSi públlCO~;

a pr-ceecac das pessoas E' suas propr1E'dad~5 e'tir-evée da!:5. vér-a ae

fcrc;_~ armadas, poI1cJ.aJ.» e bombea r-oe , ostenSIvas e pr-everrta vae ,

VI I - requi!lil c::Aa de bens..
Cr1. _, também, os Estados de Emerg~nc1.a, sendo estes de

Parágriil:To ünã cc, Não 51! inc:luJ. Alarme e de Stt10, l.nstrUffiE'.'ntos dlO? que d1.5p13e o 51stema para Q

i nci 50 I I I dtt!õõte artl go a di -Fus:o de pr-cmuncn amentioe de 'fiin dli! reCõ!?tabelect=!r a ordem públlca e a paz aoca e t , ameaçadas

Deputado~ e Senadores efetuedos em SUiaS respect1vas A5isemblé1a5>, ou: atl. ngJ. das por cal enu dades ou per-Eur-bacõess ,

dlu;de que l1berados por suae mesag ..
E$ta Proposta de Emenda elabdrada pll!lo Dr. Henrv Mak!';oud.

Art. IX.lll.6. O Estado de 51tio, nOI; c:aGO~ do sem dóvlda aer-ve como uma grande contir-a bua c ão .a todos 0$

.art. IX.III.2, inciso I, 0:10 poderá aer- cíecr-eüecío por moiilS de ConstItu1ntes e por ee tratar de um euber crao do miUS alto valor,

trinta dlii1:S, nem prorrogado, de cada vez, por pr-ez c superior.

Nos casos do XnC15Q 11 do m9smo ar1:1go, poder-é ser decr-e't.adc por

é por m1m apresentada.

,.,.,- "r.EIlJLIIIIl/Clllllss.ill/lllICOlll.llIÂIl -,

tJ PLENÁRIO

EMENDA E821216-8
f: DEPUTADO CUNHA BUENO

todo o t.empo em que per-dur-ar- a guerra ou _gress~o armada

estrangeIra.

,.,.,- TEXfll/JtJITlflé,Il• .io -----,

Art .. IX. III. 7. A!; Imum.dades dos membros da AssembléIil EMENDA SUBST I TUT I VA

LegIslatIva Fed&!ral e da Assembléi.a BovernatIva da Una âo DISPOSITIVO ALTERANDO O TtTULO X

subs'l.stl.r:lo dura.nt9 o Estado de Sitio; todoav'l.a, pcder:\;o ser

SUspli!nsas, m2dl anb~ o voto de dOI§ t9rç:os do,", r"2spec:tl vee
D~-SE AO TiTULO X DO PROJETO.

A SESU I NTE REDA{;AD:

membros da AS!i>emblél.a Governatl.va d.a Uni:lo ou de AS'5iembléla

Lcgl.!t>latl.va F&!deral, as do Deputado cu Senador cUJos a.tos, fora
TiTULO X - EMENDAS À CONSTITUIÇAO

do recinto dil!lõ. • respectivas AssRmblêias, s2Ja(J) manIfestamente

i Mcompatt VR). 5 com a execccão do Estado de Si tIO.
Ar't. x , 1.. 1. Esta Constl.tul.ç;1o nüo será alterada salvo por

emendas per-c r e r e nas aequa rrtea manear-ns e

Art. IX.III ..B. EKpIrado o Estado de SítIO, cessarmo os I - para alterar qualquer parte dos Título~ I. 111 1 IVe

seus efeltO!>i. sem prRJl.ltzo das r-essponaaba La dedess pelos 1.ltCItos VII, o projeto de emenda deverá ser aprovado numa pr-z rnsu r-e

cometIdos por eeue eYRcutor"es ou agent.es. votac~o por do~s terços dos votos do número total de m~mbros da

As5iembléloõl I-Il'g1s1atlva Federal e num segundo turno, a pelo menos
Parégro;l;fo úna cc, As mEdidas aplJ.c.das na va qêncu a do

Estado de 51tl.o sQr:lo, logo que o mesmo Eer-cu ne , ndiõltadas pelo

esp4llC1.T1caç:!0 e just.Ifl.caç:!,o das prov1.dênc.1.as adotadil.s.
projeto nestes dOIS turnos, será o mesmo eubmetn do a aprovação

Assemblél.a. Caso SEJ" aprova.do ototal oe membros da

quatrocentos dl..a$ após, por três quartos dos votos do numer-o

men.ag&:::!m às Assembl éI as,Prl?Sl d&!ntt~ da Repúb11 coa,

anda cendo nomlnalment&' os at1.ng1dos e as rl?strJ.çOes. iilpllCilda.~.

por pelo menos três qUlÕlrtos dos votos do número total de membros

de ca.tla uma. das AssembltHa Governativa da Urn.~o e Assemblélas

Art. IX.III.9. Os ato!; pratu::ados com lnobg;erv.:cnCloõil deste Bovernatlvas esrtacruer e de, no mín1.mo, três quartos dos E!:>tad05

Capitulo perml.tl.r:lo ao pr-ej uda cado recorrer ao Poder aucn ca àr-a c , da Federaç:lo, na. governatura aunsrequerrte , dentro de noventa dI. as

que nãc poderá Qxcusa.r-se de conhecer do mér-a to do ped1 do, após a POSi'iHl!. Neste ce.ac, ctue-arrt.e o ce-cc.eeero elel.torlÕll p.ara

con-scr-me d1sposto no par~grilTo ún1CO do art. V.III.8. Deputados da Unl:1o e Deputados Estaduals. caberá ao Conselho

Art.. IX.III.10. A ComIs.llo EspeCIal de Segurança Neca onef

é o 6rg:lo dli2st1 nado à ilsses»or1 a dI reta do Presl dente da

Feder.al Elll!ltoral e aoe eenda datioe eec t er-ecer- cevc crementie a.os

elentores que as que -s cr-ero elel.t.os para. as novao As.ISemblélao::;

Repllbll.ca, nos eeeiurvt.oes reli:lc10nados com a SQguranç:il Naca cne.L,
BOVCl!rnatl vee da Unl:lo e dos Estados dever-ão votar emenda

Espectf1.c:a à ConstltU1.Çgo;

Art. IX.l11.11.. A Coaussgo EspeCIal de Seguranc;:a NaCl0naI

~ pre!lildlda pelo Pres1dent.e da Repúbllca e dela partJ.clpam, como

membros nataIS, 0$ Vic::e-Presidente!:i da R12p(jbllca e todos os

t'tlnI. ...t.ros da UnIão.. o Pr-e!!:õ1dente da Assembl(ha Governat.l.va d4.

Un1~o, o PreS1dC2nte da AssembléIa LeÇJ1.s1atIva Federal

11 - para alterar p.!l;rtes dos dema1.s tttulos o procE!SSO terá

a mesma sequênC1<'l porém com neC:l2!ss1.dad~ de mal.or'l.a .a.bsoluta e

três qU:J,.nto5 do!':> votos, respectIvament~, em lugar das ey.1.g~nc1as

d@ doi s terços e três ql.1arto5 dos votos do 1.ne~ so I ..

Presidente do Supremo TrIbunal Federal.

Parágrafo Onlco. Decreto do Poder E:xecut1vo estabelecerá; a

Art. X. 1 ..2. O processo de emenda Cd,nstl tUc1.onal poderá ter

intc10 medl ante proposta:

organ1.zac;:~o, competêncl.a e funcJ.onamento e pQd~rá adm1tlr I - da metade, m:tnlmo.. dos membros da Assembléla

outros membros natos ou eventuaIS. Legislativa Federal ou da Ast'iembléJ.a Governatlva da UnIaO;
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11 - do PrCiSldente da Rlipóbllcil; -[:, JUSnFICAçAD " ,

o Projeto de Constituição , precisa estlpulm uma d~

111 - de miil;i~ dA metade d .. s A~!;.~mbl~las Gov""rnatl v as dos

Estados do1l Feder-aç;;:to, rnilnlfestando-se c_da uma etet ae por

tier-co de seus; mambro!:S;

IV - de J.nlc~.lItiva popul.ar atr.vés d. anteprojeto dI? Emenda

fação orçamentária justa e necessária ao desenvolvimento do ensino pQ

blico, em nosso País.

Mas, também é importante garantir que estes recursos s!:o

jam aplicados exclusivamente na rede pública de ensino. Não podemos'

aubecr-a t; .. por, no mínlmo, três décn mce por cento do li!leltorado

nacaorta!, dl5ótr1.buídos li!m pelo meno!!1õ um terço dos Estados. com

prolongar a prática de engordar os bolsos dos donos das escolas parti

culares com recursos dos cofres públicos.

não m.nos de um déca mo por cento dos eã ea-tor-ee dli! cada um deles.

§ Iv N:lo será obJeto de conslderac::l.o a propo!<>til dÊ! Emenda

t ...nderrt.e a aba!lr ou OI modlflcar fundamentalmente:

EMENDA ES2121B-4
tJ DEPUTADD ANTERD DE BARRDS

= ,.. 'Lf...~"lll/eOII1'siG/SUftCGlolI1l5~(l-------___,

~"'''''~
~--!

&) a Feder,;u;:lo;
r.r TUTOf./U5TItIC..Çâ.O ---,

b) o Slstemõl. de governo conforme dlSposto no Cilp::t:tulo I,

Pela prsente emenda o ítem "A" do Artigo 265 passa ter a seguinte red!!

ção:
Título 111; Art. - 265 .••. _. __ . _. .. . __ . _. _. . ._

c) ~!>$ênl::].a da ordem ec:onOml ce do pr-a ncr pa o de
a) Após trinta e cinco anos de trabalho para o homem e

d&!5centrallzac:~o dlÕls atn va dadee govbrnarnRntals coneor-me dlSposto
trinta para a mulher.

nos Capttulos; 111 e IV do Título 111;

Na 'forma do proposto no Substitutivo, os trabalhadores'

d) a RssCncía do d:lSp051t1VC dli! I1nntilu;;lc das reC~lta!3 E! brasileiros, em sua maioria, não conseguirão aposentar-se de forma 8!
dRspesoas da Uni30, con+orme dlSpO!üto no Capítulo I, Titulo VII; guma.

e) o ob j etn vo constltuclanal de! l1m1tac;::::J,o dos poderes do

governo para s:.alvaguarda da l1bQrdade 1nd1vldual.

§ 2": A Constl tu).c;Ho n:lo poderá aer- emendada. na Vl gêncl. e de!

Sabemos que a média de vida do brasileiro, prlncipalmen.::.

te das classes menos privilegiadas é baixíssima e se estipularmos qUé

ls6mente após os 53 anos poderão aposentar, morrerão antes de alcançar

a tão esperada aposentadoria.

Pela prsente emenda o Inciso XVI do Artigo 79. passa ter a seguinte r.!:.

r.r
TUT

I) !JU' '' t lC,l.ç i o ---,

DEPUTADD ANTERD DE BARRDS
~,.,n"~

PMDB-MT

EMENDA ES21219-2
l!J

Esotado dR Alarma, de Estado de Sít1Q ou de antier-vencão federal.

Est.a EmEnd.a l!stabQ'lece as cond:z.ç:t}f!!s form.Hs • mater:z.:u.s dfit

iillteral;='O da Constltu11;:l.o, r-eeer-vendc esote atr1.buto ao Poder

JUSTIf-rCATIVA DO TtTULO X

Leg1s1ativo, medl ante proposta. deste, do PrR!51dente dA
dação:

Repúbllca, da Asgambllh~ GovGrnat1.va da Un1Ao, dil~ Assemblé1as

Governiiil;tlVB!ri dos Estados; ou através dQ a na c r atia ve popular.
Art. 72

XVI - Licença remunerada à gestante, antes e depois do

V.dada e$t;i qualquer teni:at1va d. a.lterac;Ho da ConstltulC;:3.o parto, por período não inferior a cento e vinte dias.

atrilvés de EmQnd.as Const1tuc10nal5i, proposotôls Ciu;ta.<; que v a saem

~xpor os pr-a nc rpa ce consrt r t.uca criaa e fundament.. r e , !'i1.~temas e

.'JUSnFICl-lçIlD,' ,

Entendemos ser importante garantir à gestante o tempo I

"50 ordens nel... &!I'tabel eca das de licença necessário à uma gestação tranquila, bem como um período

mod.1flCaçOes fund.. mentia.1s.. com o lntu.1to d,", sempre salvaguardar raaâc r para amamentação.

a llberd.ade r nda va dueI o L'rnu Eer- os poder-era do Governo. A ftrganização Internacional de Saúde faz campanha pela

Esta. Proposta de Eml&nda elaborada pelo Dr. Henry Haksoud,

so.m dOV1d. IOliIrve como um. grande contribulc:lo a todos o~

amamentação colocando este como um dos grandes problemas dedesenvolv,!

.ento sádio das crianças.

Temos que garantir às mães e filhos o direito à saúde.
Const1tulntes I! por ae ~ratar de um 5ubstdlD do m.lS alto valor,

é por rm m aprl!~entada.
EMENDA ES21220-6
fl DEPUTADD ANTERO DE BARRDS

[D-''''''':MT]PMDS-MT

~L( .... "IO/cl) ..ln,;:G/~u!COI1l5$ÃCI---------_,

'tLl=.,..Á,(l..\o

rnc í eo nI
'l:JUIlT<iLFiLCAÇl'lD "

Artigo 41.

Suprimir a expressão "Na Circunscrição da Município", do

=- TElTll/Jl.ISTIF'C1.ç l11 - - - - - - - - - - - - - -

cr;;;"''''';-=]PMDB-MT

EMENDA ES21217-6
!:J DEPUTADD ANTERD DE BARRDS

r.r TUITll�JUn' ..lc.çill--------------,

Pela prsente emenda o Artigo 281 passa ter a seguinte redação:

Art. 281 _ Os recursos públicos serão destinados exclus,!

vaeent.e às escolas públicas.

antendemcs que o vereador enquanto detentor de mand,!

to popular deve ter garantido a sua inviolabilidade por opiniões, P!.

lavras e votos, em qualquer lugar. Até mesmo, porque este é um dire!

to àe qualquer cidadão comum.
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EMENDA ES21221-4
l:J DEPUTADD ANTERD DE BARRDS tç""''''~PMDB-MT

EMENDA ES21224-9
tJ
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C
= PLINAII10/Cll.. 'SSÃP/SU.Co..,ssio------------,

PLENÁRIO r;'''J;J/ns I

PLENARIO

Constituinte GEDVANI BORGES

r-r TEltTO/JUSTlflCAÇio --,

Pela presente emenda o § 22 do Artigo 291 passa ter a seguinte redação

Art. 291

§ 22 _ e: vetada toda e qualquer censura de natureza p~

l!tica ou ideológica.

Entendemos que a censura não deve proibir- qualquer m~

ni festação artística e isto poderá ocorrer quando lnterpretdrem o

que vem a ser temas e imagens pornográficas

Acreditamos que o correto é existir uma censura clas-

sificatória que deverá set instituída pela lei.

r-r TUTO/JUSTIFlCAÇ;;O -----,

Pela presente emenda o Inciso VIII do Artigo 79, passa ter a seguinte

redação:

Art. 7" -

VIII O salário do trabaho no torno será superior ao do

diurno em pelo menos c Ibquent.a por cento, independente do revezame!l

to, sendo a hora noturna de quarenta e cinco minutos.

A redação que propomos foi dada no relatório anterior.

Entendemos que devemos asségurar de forma precisa os d,!

reitos dos trabalhadores, com as formas genéricas temos a experiência

necessária para a'valiarmos os riscos de vermos os 'direitos serem sol~

pados.

EMENDA ES21223-1 ."". ---, rrr--"""OO~

(l Constituinte GEOVANI BDRGES J CEtL _J
I'UIfA~If)/CO"'15do/su.ccllllnio---------,~oArA~

l:J'-' --'P"'L""EN"'Á"'R""-ID"- ~ ___'J CwOBJaz J
r;-r ruro/~u'rl~lcAçip-------------__,

EMENDA MDDIFICATlVA

DISPOSITlVO EMENDADD: Art. 69, § 5".

O § 59,do Art. ss .co Projeto.de Constituição,passa a

ter a seguinte redação:
n Art. 62 _ •. O'.O' O' O'.O'O' O' O' ..

92 A lei. punirá cama crime qualquer discriminação

atentat6ria aos direitos e liberdades fundamentais do cí.dadão ;"

.JUSTlFICAÇI\o

Inconcebível coma est~ a redação do ríi spos i t Ivo
citado, A Constituição deve estabelecer p r Inc Ip í os fundame!:!

'tais que a legislação or dLné r a a c í scrImmené . Há enorme in

coerência nas disposições do parágrafo qua atentam até mes

mo contra liberdade de cr i t í.ca sadia e livre manifestação

de pensamento.

r;-r TurO/JUSTlrlCAÇio--------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Art. 291, § 2".

O § 22, do art. 291, do projeeó de Constituição,

passa a ter a seguinte redação:

• Art 291 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 22 - É vedada toda qualquer censura de natureza
politica ou ideol69ica, salvo quanto a oãvereões e espetácu 

los públicos, programação e publicidade em geral, responden
do cada um, na forma da lei, pelos abusos que comet.er ,«

.JUSTIFICAÇÃD

o dispositivo ao invés de vedar, cria censura
maior do que a existente em regimes discricionários. A pre
sente emenda visa estabelecer que no caso de diversões e

espetáculos públicos além de programações e publicidade em
geral, cada um responderá pelos abusos que cometer, na for

ma discriminada em leglslação ordinária.

EMENDA ES21225-7
[J
r.r--------I'LIIIAIIIO/Co"'lss;,o/aullcc..,U;,O--- --,

r;r-------------Tll(rOIJUSTI~ICAÇic _.

EMENDA SUPRESSIVA:

DISPDSITIVD EMENDADD: art. 292, § 19.

Suprima-se da § '12, do art. 292, as expressões: lIpa!,

tidos politicos e de".

.JUSHFICAÇIID

Não tem sentido permí t i r que par t rdo s politicos par

ticipem como pessoa juridica, do capí.tal acionário de empresas

jornalísticas ou de radiodifusão. Daí a necessidade da supressão
das expressões citadas.

Constituinte GEDVANl BORGES

r.r--- I'LIIIA~IO/co....,sio/llI.CO...lllSio ,

PLENARID

r;-r-------------TlxrO/~lISTI~IC...o;io _.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPDSITIVO EMENDADO: Art. 55, das disposiçoes Transitórias.

Suprima-se a redação do artigo 55, das üí spcs i ções

Transi t6rias, renumerando-se os demais artigos .

Como muito bem acentua o Editorial pubã i caoo no jor

nal " O LIBERAL" de 29/0B/87, intitulado 11 Oivisionallsmo é a
meaça à grandeza da Amazôna a 11, o bom senso indica que se deve

ror t.e j.ece'r a atual Super arrt.endenc La do Desenvolvimento da AmazO

nla-SUDAM, ao invés de criar outro organismo s imí Lar , pois não
será dividindo, porém somand~, que se eliminarão as desigualdades

régionais da Amazônia ..
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PLENARIO

Constituinte GEOVANI BORGES

PLENÁRIO

Constituinte GEOVANI BORGES

EMENDA ES21230·3
[!J

EMENDA ES21227·3
l!J

= TCltTOIJUlflflCM;i.o ---, = ~__-------f(X'l"D/Jusrrf"fC...çia-----_------_ ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADD: inciso II e alínea "b", do art. 22 Dispos.!.

çães Trsns!t6rias.

EMENDA SUPRESSIVA:

DISPDSITIVO EMENDADO: Art. 6 0, § 10.

No inciso 11 e na alínea IIb" do art. 22, do Título X
- üí spcs rções Transit6rias - do Projeto de Constituição, onde

consta: 11 Fundo de Participação dos Estados e do Distrlto Fed,!
ral", passe a constar: If Fundo de particlpaÇaO dos Estados, do
Distrito Federal e dos Territórios.

Suprima-se no § 12, do art. 62, do Projeto de cons

tituição, as seguintes expresaões r
" Serão consideradas desigualdades biológicas, cul

turais e econômicas para proteção do mais fraco."

JUSTIFICAÇIlO

Desnecessárias e sem sent i do as expressões retro
mencionadas , que fazem parte do § 12 do ar t aqn 6!2. do Projeto

de Constituição.

JUSTlFIClIÇIlO

Tendo apresentado a emenda nl;! 21.035-1, alterando o

art. 213 do Projeto, visando não excluir os Têrritórios no dire,!.
to assegurado pela Constituição atual, à cota parte do Fundo de
Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territ6rios,
apresentamos a presente emenda por necessi ..ade de adequação. EMENDA ES21231·1

f: CONSTITUINTE VIRGILDASrO DE SENNA fC""'''O~~ PMDB

Constituinte GEOVANI BORGES

EMENDA ES21228·1
[J

PlENARIO

r;r-------------TCKTD/JUSTI'IC.IoÇiD'--------------,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADD: artigo ~7 das Oisposiçlles Transitórias

Suprima-se a redação do Art. 37 das Disposiçties Tra,!!

sit6rlas, do Projeto de Consti tuã ção , renumerando-se os demais

artigos.

f: PLENARID
= TtJlTD/~US1tf"lC~iD----- ---,

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA

. :i2,
DISPOSITIVOS EMENDADDS: ARTIGDS 30, 3D-li, 31-XVliI;Y36-I, 47 e 231

- O 1\"\.ci50 l l , do Art. 30, do ProJeto, passa a ter a se
guinte redação:

Art. 30 •••

JUSTIFICl\ÇIIlI

o dispositivo no artigo é desnecessário como dispas!

tivo constitucional. Legislação complementar de Diretrizes e Ba

ses da Educação ~acional, poderá perfeitamente cuidar do assunto.

II - os lagos e quaisquer corr-entes de água em ter-renos do seu do

mimo, ou que banhem mais de um Estado, const rtuem l tnnte com outros países ou se
estendam a territ6rio estrençerro; as águas subterrâneas CUJOS depósltos naturais
es tej em subj ecentes ao t.err-r tdr-ro de mats de um Estado; e as iÍguas superf i ct ai s e
sub ter-r-âneas s t tuadas nos 'rer-r-r tõr-tos ,

- Inc luam-se , no Art. 30, do Projeto t o § 42, com a seçum-
te redaçãoe

PLENARIO

Constituinte GEOVANI BORGES

EMENDA ES21229-0
l!J

Art. 30 •..

§ 42 _ A Ilmão poderá transferir para o domfOlO mumc rpa l as águas

de interesse exclusivamente local, s rtuadas nos Territ6rlos.

= nJl1D/.. uSfJ'ICAÇiD ....:::.......:--' ___,

- O inciso XVIII do Art. 31 t passa a ter sequmte redação

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 291, § 3" Art. 31 •.•

Suprima-se do Projeto de ccnst í.tufção , a redaçãq do § ~o, do ar

tigo 291, renumerando-se os demais parágrafos.
XVIII - def írnr a polftlca e o srstema nacional de gerenciamento

de recursos hIdr-icos , os crrtér-ios de outorga dos usos das águas t as águas parti

culares e os d'rrer tos e deveres de seus propr tet.Jr-i os ,
JUSTlFICl\ÇlID

o § 12 do citado artigo estabelece que é assegurada
aos meios de comuní.cação ampla liberdade, nos termos da legisla
ç!o espec! fica. 1S50 torna desnecessária a proibição contida no
§ ~o, pois o assunto poderá ser disciplinado por lei, dentro de

determinados critérios.
Em que pese o nosso desacordo contra o hábi to de tu ...

Rla.r, alcolismo e utilização indiscriminada de agrot6xicos r em
contrapartida não podemos aceitar qeu o da spos í, ti vo pretenda es-.
tabelecer como texto constitucional r O cerceamento de uma liber
dade democrática t.ão ilÍlportante quanto a propaganda.

- Ao Parágrafo llrricn, do Art. 32, acrescente-se o período:

Art. 32 •••

Parágrafo ílntco (, .• ), e permrt rde a legislaç~o sobre águas, su-

ptetiva e complementar, respeltada a Ie'i federal.

- O tncrso L, do Art. 36t do Pr-ojeto, passa a ter a seguinte r-eda-

ção:

Art. 36 •••



I .. os lagos em terrenos do seu domfrno, as correntes de águâ. ~ qu.e)·,

neles tenham nascente e foz, e as águas subterrâneas CUJOS depós1tos naturais es

tejam subjacentes exc lus tvamente ao seu terr-rtõr ro, excetuadas as ág~as que, em

vrrtude de le~ federal, se.rem partlculares.

.. Inclua-se, no Art. 36, do Projeto, o lnC1SD VI, com a seçumte
redação,

Art. 36 •••

'VI .. os que atualmente lhes pertencem ou que lhes vierem a ser

atr-ibufdos ,

.. Inclua-se, no Art. 36, do Projeto; um Parágrafo Único com a se-

guinte redação:

Art. 36 •••

Parágrafo Ilntco - As Constituições Estaduais poderão transferir

para o domfmo munlc rpal as águas de mteres se exclusivamente local.

- Inclua-se, no Art. 47, do Projete, um § 62, com a seguinte reda-

çao:

Art. 47 •••

§ 62 - Incluem-se, entre os bens do 01strito Federal:

I - os lagos em terrenos do seu domfrno, as correntes de água que

nele têm nascente e foz; e as águas subterrâneas cujos depdsrtcs naturais es tej ara

subjacentes exc'lus rvemente ao seu terrrtõr to, excetuadas as águas que, em virtude

de lel federal, sejam par-t icul ares ; e

11 - os que''à:t:ualmente lhe pertencem OU que lhe vierem a ser atn-

buidos.

... Inclua-se, no Art. 231, do Projeto, um § 32, com a seçurnte re-

dação:

Art. 231 .••

§ 32 - As dtspos ições sobre Jaz1das, mines e recursos mmerats so

mente se apl rcam às águas subterrâneas com pr-cpr-tededes e característlcas espe

Oâ1S, definidas em lei.

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda tem por objetivo modtf tceções e edições correla

tas, nos termos do § 2º, do Art. 23, do Reglmento Interno da AssembIé t a Nac10nal

Const í tumte, Por essa razão, refere-se concomitentemente aos Artlgos 30, 30-11,

31-XVIII~~-1,47 e 231. A alteração de um dlSpOSlt1VO envolverá, portanto, na de

outros.

A Emenda ver sobre a d í sc i p'ltna ccnst rtucronat das águas super-
f tc-i a'is e subterrãneas, em special no que se refere ao domfrno e à competênc t a

leglslat1va.

No tocante ao domfmo, visa a suprir lacunas do Prnjato , que pas

sou todas as águas subterr-âneas para os Estados (Art. 36, 1), quando o sistema

federatlVo aconselha que os aquiferos subterrâneos, que ultrapassem o terrrtdr-rc

de uma umdade federada, devam ser geridos pela ümão, para eVltar a sua exaus

tao, poluiçao ou contamlnação por um Estado, em preJuízo de outro ou outros.

Além dlSS0, o ProJeto nada dlSpÔS a respeito das águas superf1
ciais e subterrâneas situadas no D1stnto Federal e nos Terrltórl0S, delXando,
portanto, incompleta a quesU,o do domínio das águas públicas.

1,63

Por outro lado, o Prnjetn reparte as águas entre a Uni!o (Art. 30- .

li) e os Estados (Art. 36, I), sem qualquer referência às águas murnc ipe t s -e par

ticulares. Ocorre que 'as águas ccnt tdas unícãmenté numa propr iedade não prec i sam

ser' declaradas públicas, desde que suje t tas ao fil'Q soc te l desta, devendo flcar a

dtsctp l ina da matéria conriada ao legislador crdmér to , Os córregos, r iachos , ar

roios e outros cursos de pequeno porte, de interesse exc lus ivernente local, podem

estar, com vantagem, sob o domfmo mumcrpa l , sendo essa t r ansf'erênc t a cometlda à

umao, no tocante aos cTerntórlos Feder-ais , e aos Estados, nos demais casos.

Sabe-se, também, que, de há muito, os organismos e as assoc i açõas

ligados aos recursos hídrlcOS reclamam uma pol f't rce e um sistema nacional de ge

renciamento desses resursos. Determlnação ccns t t tuc tuna'l nesse sent t do já havt a
sido, tnc lus rve, objeto de d1SPOSltlVO do Anteprojeto, mas f 01 supr im da na SlS
temat i zação ,

O Projeto, no art. 34, confere aos Estados ampla competênc ie con

corrente com a U01ão, 'lum t ando esta, nesses casos, ao es tebe lec imento de normas

gera1s (§ 1º), o que ser-ra desaconselhado em ra'l ação às águas No tocante a es

sas, entretanto, embora me lua a maioria entre os bens dos Estados (art. 36, 1),

o Projeto somente adnnte que os Estados legls1em se houver 181 complementar auto
rizando. Trata-se de m;:d1da centr-a l tzador-a e contr ãr re à autonom a dos Estados,
previste no art. 28, do Projeto,

Nem a Carta de 1937, reconhec1damente atentadora ~ autonorm a esta

dual, chegou a tanto, POlS, no art. 18, es'tebe l ec i aque , mesmo nã~ havendo ter

federal, os Estados pcdt am leglslar, até que a Umão regulasse a matér t a, quando

a lei estadual ser-ra derrogada nas partes -lnccmpatIve r s ,

Com o objetivo de evitar que se prolonguem as m scussões e confu

sões, no tocante à apl iceb l l tdade, ou não. das di spos tções sobre jazldas, rmnas e

recursos mmer ers , às águas subterrâneas sem ceracter-Isticas espec i ai s , o que tem

~~usado enorme atraso na- sua ólscipl1na JurídH:a e prejuízos a.os aquíferos, o

texto const rtuc tonal deverá ser expresso a respeito.

Objetivando sanar as lacunas e omissões apontadas, propõe-se alte

I rações no sentido de:

- que o lOC1S0 1I~ do Art. 30, tnctua, no domínio da Uruão, os

aqüfferos subterrâneos ue ultrapassem O terr itõrio de um Estado, para ev i t ar a

sua exaustão, P01U1Ção ou c t armnação por uma unidade federada, em preju ízo de
outra ou outras;

- que o 'inc tso 11, do Art. 30, inclua no domínio da umãc as águas

superflcias e subterrãneas srtuadas nos Ter-r rtdr tcs Federais, uma vez que estes,

nos termos do Art. 28, § 22, do Projeto, lntegram a ümãc,

- que no Art. 30 sej a tnc Iufdo o § 42 dispondo sobre a faculdade
da ümão transferlr aos Municípios as águas de interesse exc lus tvamente local,

s rtuadas nos Terrltórlos Federars ;

- que ao incíso XVIII do Art 31, seja dada redação com o propds i

to de fazer com que a polittca e um ststeaa nactonal de gerencTamento de recursos

hfdr-rcos sejam elevados a nível const t tuc iona l , O mesmo deve ocorrer em relação

aos cr í tér ios de outorga de drrerto de uso das águas pdb l rcas , para qarenti a dos

c idadãos , e à def mtção das águas part rcuteres , uma vez que', se cont idas urnca

mente numa propr-redede, não pr-ect sam se declaradas ptlb l tcas , desde que su.re ttas

ao f tm social daquela.

- que o lnciso 1, do Art. 36. compat1bil1zado com a redaç'ão pro
posta para o tnctso Ll, do Art. 3D, no tocante às águas do domfmo da ümão, me

lhor expt ic rte quais as águas do domfmo dos Estados, para que possam ser di stm
guidas sem a necess rdede de consultas a outros artlgos;

- que se inclua. no Art. 36, o 10C150 VI, declarando mteqrerem os

bens dos Estados os que atualmente lhes pertencem, ou que lhes vierem a ser atr-i

buidos, pors , disposição idênt ica !.3-' posta para a União (Art. 30, Xl). Os Esta

dos Já têm, por exe~o, lncfuidos em seu patr-tmêniu, os terrenos mar'qlnai s às
correntes e aos lagos neveqãvers , se, por algum tftulo, não forem do domfmo fe

deral, mumcipal ou par t tcul ar ;

_ que se 1nclua, no Art. 36, um Parágrafo t1nlco estatuindo que os

Estados, por suas Constituições, tal como o proposto para a UOlão relativamente

às águas sltuadas nos Terrltónos Federa1s, possam transfer1r para o dornfOlo mu
nic1pal as águas de interesse excluslVamente local, ou seja, córregos, rlachos,

arroi os e Dutros.
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- que se altere o Parágrafo ílrnco, do Art. 32, no sentldo de que
f i que express a a competênc i a dos Est.adoa para legls1arem sup'let iva e complemen

tarmente sobre aquas , respe t teda a lel federal. Com 1550, os Estados poderão su

perar as des iqueldedes req tone t s e manter atuel izedas as respectlvas normas, nes
te Pais de dimensões cont ment a i s ;

- Que, no Art. 47, se me lua um § 6Q drsc tp l inando o domfmo das

águas do üis tr-i to federal de forma tdênt tca à fet t a em relação aos Estados, e

- que, no Art. 231, se me lua um § 3Q declarando que somente as
âguas subterrâneas que apresentem cer-ecte-rstrces e propr reuades espec t e r s , como,

por exemplo, as mmere i s , terma-s e as gasosas, sejeedi sc ipl madas pelas normas

que regem as Jdzldas, minas e 0'3 recursos mnerai s, A'3 demars devem seguír regime

Jurídlco paralelo ao das águas superf ict ats , componentes que são do mesmo ereto

ht dro ldq t co , Esc l arec rda a matérla a nível ccnst itucronat , e l mmer-ee-ã a pen

dênc i e há anos eXlstente'3;res pel Lo 090 tratamento Jurídlco das águas subterrâ

neas sem cer-acter ívt tces es <\C1815.

A poli tica destes órCãC1 ê que dd a't r-Lbua, setorial e r-eg í.onaâ-s

mente os recursos tornando e.cequdvet s oa p Lanos or-çenerrt ár-í.os ,

Sem a aprovação pelo les!slativo da poli tica destas insti tui

ções,parte aubauarica aj, das decisões do setor público escapará ao

controle do poder- Legd s La't Lvo s Sem isto a tarefa .cc legislativo é

em grande medida f'ornal, criando-se um orçamento paralelo. He a't a se

mana o governo federal como forma de controlar o gasto orçamentá

rio bloqueou os financiar.tento~ destas agências tnuma denonstração

de que se o legislatilvo não as controlar de nada valerá una ou ou

tra sofisticação.

r.r TIXTO/JUSTItIt::aqÁo --,

tIAIA.CESAR

PLCllÁRIO.

JUSTIFICAÇÃO:

Num momento em que da acu'íie-eee enfaticamente a necessidade de

Dá-se nova redação ao artigo 220, excluindo aonde existir

o termo ~'lei de d Lr-etir-Lze e orçanentária,.~I, alterando-se o caput:

Artigo 220: O Or-çeraenbo compreenderá dois períodos financeiros.

Até quatro meses antes do in{eio de cada per-Iodo financeiro, o exe

cutivo enviará ao congresso nacional o projeto de lei or-çementiár-â a

compr-eendendo a versão final ajustada: do or-çament;o para o periodo

seguinte e o orçamento proposto~ para o periodo auc-escqucnrc ,

O o r-ç amen.tic para o per-Loco suo-eseqiicrrte será exar-d.nado pela comi

ssão pe rraanentie do congresso nacional durante ~II o cxer-c Ic í,c

dd acuta.ndc com o executivo os aJustes necessários para o e1baninha

menta de sua versão final ajustada.

Exclui-se o item II e mantén-se o § 1 2•

= "I.IN~ .. IO/t::OlllSSÃO/SU.CI).Illssio _,

EMENDA ES21235-4
!:J

JUSTlF reATIVA

ltnO/JU511F,e~çio -,

f'menda ao ..rtigo 135, ítem V , do Substitutivo do Projeto
oe üons t Lt.u i ção •

A aposentadoria se r á ccmpu l aór i a , .. os 70 anos de idade ou por inv.§.

r í dea , e "acul t at.i va , aos 30 anos ce s e r va ço , com venc amentcs arrt e

qr aa s e vantagens pecun i é r í as pe rnaneut es , após 05 anos de exe rc L,

cio efetivo na Judicatura.

A redação 0i1gi)al do suus t i t.c.t Ivo , acrescenta-se apenas "vantaqe 15
pecun i ar í as pe't'~anentes", vi sanco es cende .. e garant:'r aos maºlstr~

dos aposentados r.r at.ament.o '-'tlClHI, ár 10 1911a 1 aos ativos, mant enoo
lhes a s s rm a d ..o t i r r ccut ãb i i t daoe de venc nnent os e vantagens perm,!
nent.e s , estas oe f,H.O, c n t e j r arrt e s daqueLes ,

EMENDA E821232·0
l:J ARNALDO PRIETO

cr;SAR HAIA.

EMENDA E821233-8
êJ

PL!:IIÁI7.IO.

Inclue-se §8l! no ar-ta.go 221:

§8 11: O executivo durante o ano i"inancelro,encsninhará ao final de

cada quadr-Lme a t r-e relatório r-eaumi.do da execução cr-çamerrt àr-La ,

reforçar o poder leeislativo,o texto apresenta apenas alguns reto

ques cosméticos l~ sistená.tica atual. O Orçamento bi-anual é a úni..

ca forma do legislativo a tempo e com profundidade poder analisar

discutir e alterar a proposta orçamentária.

Em paises como USA e GD esta foi a forma encontrada para

produzir tal participaçâo.t importante notar que na prá.tica o legi.!!

lativo pode nexe r- anualmente principalmente era irivesti&lantos e pro

gramas loque só é eficiente se chegar ao detalhe~ue exice 't enpo ,

JUSTl FICACÃO:

Esta é condição absolutanente necessária para que a comi

ssão pe rt-rane nt;e possa exercer a análise da e zecuçjio a fim de poder

a tempo 'ímp r-amã r- as cri ta c as e melhor poder .avaLaaz- o orçamento

do ano posterior.

CtSAR nATA

r.T I'I.IEN.lR�O/co .. 'n~Of$URCO ... U .. O _____,

PL!:llÁRIO.

EMENDA E821234-G
['J CESAR HAIA. PlENÁRIO

r.r-------------TlllTO/JUST.'It::~çiO __,

Dá-se nova redação ao 1. tem VI do artigo 7":

TE.tTa/.lU~T>FII:A!;4,,-----__-_- -,

LncLue e-ee i tem IV DO artJ.go 220 §3 2 :

IV: A Pollt,1.ca do Aplicação das Agências Fd nance Lr-aa ora caaa s

de Fomento.

VI: garantia de salãrio fixo nunca inf'erior ao menor salário

vigente na forma da lei, além de z-eraune r-açjic variável quando ela

ocorrer.

JUSTIFICAÇÃO:

JUSTIFICAÇÃO:

Grande parte dos Lnve atrí.nerrto s publicas são aprovados e f~nan

ciados por agencias ofi'C~a1s como o BHD'CS e a Caixa uconômu c a ,
Esta é uma emenda de t'orma,f.'las .iMport&nte\dado que

o governo recentemente mudou a denominação do salário m1.nimo.



165

CESAn HAIA;

EMENDA ES21237-1
t!J

r.r ·n:":t"lOI~\lnl'\eI..,.;.n-------------__,
Incluir item IV no artigo 197:

medida que é uma importante e c r-eacerrcc r-ec e a, ta de qual os: nunici

pios não devem prescindir, Já que terão r-e aponaao a-Lddede s ada cc one-.

das e concentradas no tempo.O argumento de que não cooran, só .; ver..

dadeiro para os pequenos mundc Lpa.os s raaa aaea.n mecmo o pr-ópr-a.o t oa

to dá a SOlução quando abre a pos s i.b a Lí.dade da cobr-ançe, c t r-ave c de

convênio.

Quanto a a.nc Luajic do traposte cobr-e a transmissão de

propriedade de veiculas automotores usados, entendemos que" leI:

nêste caso é incobrável pelos a nuner-os recursos de aonegaç ào que

impedem a fiscalização .Além do mais desta 'rocoe amp La a-eae a cace

de tributação. Esta será uma extraordinária r-ece L't a ç Lóg i.c a s p r-cg r-e-.

asi.va e de cobrança eern cutruo de fiscalização.

IV: r:stabelecerá as critérios para a isenção,não incidência,

ou atLquote zero de tributos para a nicro-empresa.

JUSTIFICAÇÃO:

Entendemos que deve constar no texto consrt a, tucional

o dispositivo que obriga ao legislativo definir nicro....empresa

e as r-egr-as que evi ten que elas p cguera tributos.

Esta é uoa prdtica bem sucedida e est1mulante da

livre i~ic1at1va.

EMENDA ES21240-1
f!J Cr:SAR llAIA.

C:r:SAR llAIA.
r.T------- Tn:TQfJ~n.flcAçÃ(l_------------_.

fnc Lua r- item no ar-tn.go 207:

pI"'rÁBIO VIa Patrinônl.o Líquido das pessoas f1sicas.
r.r ttli:ToIJu$TIF(t~Q;;O- ~

Dá-se nova redação ao i tem 111 do artigo 210 e l.ncluon

se parágrafo 69. e i tem IV.

lI! .prestação de serviços I

IV.consumo de conbustiveis,fumo e bebidas.

§6l!.0 imposto de que trata o í trem IV. será arrecada

do pelos ...stados que defin~rão en lei suas a L{quotas, incluindo

100~~ do aj.or- ar-r'ec adado no fundo de p ar-ta c Lpaçjio dos m~niciPios

relati vo ao i tem III do artigo 209.

JUSTIFICAÇÃO:

A proposta de r-ef'cz-ne trJ.butár1.a como e::;tá não ne lhora

significativanente o per!"il regressivo da estrutura -t r-acun-ir-a e ,

que continua mar-cadamerrte apoiada en trapos toa Lnda r-e tioe ,

O imposto proposto ,largamente dd t'undd do err ou t r-oa p a.i co e I

permi te a urt só tempo corrigir tal ~alha ass.ím cano cortperraar- par

cialnente a União pelas perdas que sofre con a proposta.

JUSTIFICACÃO: !IlHA

PLEUÃRIO.

r.r I'L(NAAICl/l:CI,lI"Ãc/5UICllIlIUÃO---------..,

HATACERAR

Justificaçã.o:

o texto como está é 11n1 't atn.vc a adaptação das consti tu 

ições estaduais .na nedida que a realidade r-ega onaL(exenp Lo o mte-,

r-a.or- em Ea t adoa de grande extensão t.e r-r-ator-í.aj ç e t;c ••• Ipode ex.í.g í.r-

o ajuste de funções das dd e t frrt aa fôrças poLLc Laa s ,

PTErJÁEIO

§1 11: As po Ldc aaa nt Lí.tar-e s ç aa policias civis e os corpos de

bombeiros são subordinados aos Governos Ee'taduad s , c ab endo as guar

das municipnis a proteção do patr.lmônio rtuní capaj ,

Dá:-se nova redação ao §12 do arti,go 194:

r;r-------------TfXTC/JUSTlfIC4ÇÃO---- --,

r.r TElTO/...UUIF.CAÇÃIJ __,

r.r PL!:IJAIlIO/COl.ll!lsÃOI$lIeCOl,llssÃO ~

EMENDA ES21242-7
(!J

pATA

A proposta exc Lua, a criação do Lnpostc sobre vendas a vare ro

de mercadorias, que é uma excr-ecênca e tributária.I:xcrecência por

ser naa s um imposto a ndd r-e tio ç por- ser cururLatrí.vo spo r' atia.ng í.r- as mi

cro ernpr-et-aa e por criar uma Il'áquina fiscal paralela a do ICt::,nal
",

r-emune r-ada rcom as aequeLas relativas

No seu lugar retorna-se COM o imposto sobre serviços para

os muru c í.p i.ca dada a sua inportância crescente para atrl.buiçÕes

crescentes que passarão a ter os rauru.c í.pã os e cria-se o imposto

ao consumo de combusti ve t s , bebidas e fumo, que a1!:tngirá o consumo

supé r-r-i.uo , p r-oôue í.r-á importante receita e nio trará custo de arre

cadação Já que a proposta transfere as responsabilidades para os
Es t ados que Já ar-r-ec adam -e-no a í.raí.Lar'ment e .enquarrto leu.

Dá-se nova redação ao artigo 209, en seu ítem III e inclui-se

novo i tem:

r.r TtxTO/JIISTlFll:AÇÃO --,

EMENDA ES21239-7
l:

IIIa operações relativas à circulação de nercadorias,ainda

qu~ iniciadas no exterior.

V. a transmissão de pr-op r-a.edade de veiculos autonotores usa

dos excluindo-os da incl.dência do inposto indicado no iten III,oa

nendo dêste 50~~ para os munã.c í.pâ os ,

JUSTIFICAÇÃO:

INCLUIR ÍTEI1 V no ARTIGO 63:

V. Lei definirá os critérios e reservará ~~ dos enpr-egoc pú

blicos para as pessoas portadoras de de.f~ciêncl.a !"l:;ica,M:::l.ntido c

que dispõe o i tem lI, aplicável entre aquelas.

JUSTIFICACÃO:

No iten III exclui-se o imposto sobre ~erviços,que a

tualmente pertence aos municipios e deve continuar pertencendo,na

Esta é uma regra aplicada en qualquer Pais civilizado..

aonde se busca criar um espaço compulsório para os ee rxca errecs rl-
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aí.c.os ç ee gunco a c ar-ec'ter-Ls'ta.ca e a restrição, oferecendo urra oportu

nidade dii:na não assistencialista,e inclusive desonerando o setor

público de dar tal proteção diretanente via canais assistenciais.

Exemp Lo r õr'ji-Br-e tianha reserva 3~$ para ê'Ste flm,especi:tit

c ando funções e tipo de def'icJ.encJ.a para cada caso.

CESAR

PLI:HÁRIO.

= U:~TO/~IJ5fI"C.ç.;:(l-------------__,

Dá-se nova redação ao artigo 20 das disposições transi tó-

rias:

CEgAR nATA
artigo 20: O manda.tio do atual Presidente da nepúblJ.ca ter

minará em quinze de março de 1989.

PLEI1ÁRIO
r,r-------- TEltT(lfJU~T'rlc...ç,;;Il- __, JUSTIFICAÇÃO:

PLEllÁRIO.

~ 'LII<.~IO/<:Oll"$Ão/$u.COUISSÁO -----,

= ruTO/~..,51IFJC""'.io_-- __,

llAIA.CESAR

o calendário e Le i, tora1 não questão a ao tadarias

integrante do processo de 'tz-ensí.çjio .noncíe a Leg i. t í.ru.dade co Presi

derrt;o é fator de e s tiab f La.dade ,

A insistência en alterar o c r-cnogr-ana 't r-anaf'or-riando

o tir-ans f tórJ.o et-i pe r-nanerrte .nege as or-a.gerre do p r-oce s ao àe dericc r-a-.

tização colocando-o em r-t sco ç ccn as craves aeque Laa que incorpora.

EMENDA ES21247-8
l"?

JUSTIFICAÇÃO:

5 11 : são anej eg i ve í e os inalistáveis.

Dá-se nova redação ao §Sst do ar-ta.go 13.

1:'ste é Ul'1 principio básico da convivência derioc r-áüd c a '

todos os que tem direito de votar, ten o direito de ser votados.

A discriminação cora os analfabetos não se Justifica,

já Que tal :fato nao ne ce s s ar'Larterrtie expressa incapacidade, sendo ape

nas UI;'} dado de linguacem,superável com o .aasse s sor-artenco •

Quanto a inclusão de manores,é f.nóquaç poa a êstes não

sao alistáve~5.

Inclue-se §3 2 no artigo 265:

PLr;HÂRIO

=-------_ 'LI:NA~IQ/eOUI'!~ollu.eoulssio -r

Cr:SAD

§32.A aposentadoria na forna do i tem C dest~ ar-t.a.go ó garan

tida a todo cJ.dadâo l que não tendo corrt r-Lbu i.do loti'~trl.OUidO o su

ficiente ~ão tendo outra r-eraune r-açjio , a requerer.

jiATA

EMENDA ES21244-3r:

JUSTIFICACÃO:

r.-r----- -- TUTO/JU'TlfICAÇio- -,

artigo 43:0 Prefeito será eleito até quarenta e cinco dias

antes do térnino do nandato de seu antie ceaaor-a eri Uf.1 único turno.

llAIA.CESAR

PLEJlÁRIO.

JUSTIFICAÇÃO:

Com êste parágrafo ee busca dar protoção aos idosos que con

aeguí.r-era viver apenas taitavés do auu-erip r-ogc , :'ato que afeta oar-ce-.

la signit'J.catJ.va da fôrça de trabalho.

Esta seria uma despesa decz-oacerrte na medida que a eco

nomia fôsse incorporando ao mercado formal,parcelas crescentes do.

população.

EMENDA ES21248-6
l"?
~ 'Lr:NA~la/eeul";;.:Q!.u.cOuluÂo---------..,

= Tr:~TO/~u'T'I""'.Ç.(l'-------------____,

artigo 43:Dá-se nova redação

A inclusão do 2 2 turno a nível Municipal produzirá urna enor--.

me distorção oc as i onada pela car-acter-Latí.ca local e coraunf tárJ.a
.).9

deste p l.e í, to. O~turno f'unc í.onar-La na grande maa or-La das vêze s

corno una espécie de sub-legenda de transação a poat e r-Lor-a , aonde

as alianças co r-r'e r-Lan por conta de interêsses nenores e pouco ou

nada politico/ideolóZJ.cos,dando uma fôrça de barganha despropor

cional as rrí.noz-í.aa ,

Cr:SAR IlAIA.

Inclue-se § 42 no artigo 228:

§4~: Lei def'J.nirá as consequências c r-Lnu.nad s de açéies econôr.li

co ...r í.nenceã.r-ea que atinjam a economia popular.

pIENARIO
=---- TEXTO!JoJ5t'flCAÇ;;.:O __,

JUSTIFICAÇÃO:

i:AIA.Cr:SAR

PLENÁRIO.

Com êste par-ágr-et'o procura-se cobrir una lacuna deixada

quanto aos ohanadoa cr-i.nee contra a e cononí.a popular •

EMENDA ES21249-4
t:
= 'I.~NA~IO!eOUIUXO!So.eOlll'l.io_--- ,

Incluir parágra:ro único no artigo 45:

JUSTIFICAÇÃO:

§únlco: 110 caso de c r-Laçjic de municipios através de de smembr-a-.

mento,a popuâ açjio interessada será consultada através de plesbicito,

5EOJldo que no caso do desmembramento de um uar r-r-oc e consulta será

fei ta à toda população do nuní.c í.p a o e não apenas aos que VJ.vam na

área desmembrada.

A decisão de de smembr-araerrto de bairro é distinta da.quela

que de sriembr-a dJ.strl to. Os investimentos em equipanentos urbanos

são localizados em função do oonuurrco do municipio, não sendo justo

que em função do' desmembramento I as popUlações nãO' desmembradas

jam privadas de equí.peraentos sem que se pronunciem a raspei to.

= TUTO!,jIJSTlf'CAÇAO-------------__,

Al tera-se o artigo 4li! das disposições transitórias:

Artigo 4 2 ••• • •• terão prazo de doze mêeee •••

e votação, aconpermando o sistema de governo aclotado a ní

vel federal.
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JUSTIFICAÇ~O :

= -TtltTO/~USTlflC...Çi.o-------------__,

§ 22. Ninguém será obrigado a se!,

vir de testemunha contra si mesmo.

cr;;""<O'Gõ]PMOS-GO

o destaque de 10% do IPI para cobr-i.r- as perdas o

correntes, como consta \10 item II do artigo 213 do Subs t í.trutnvo ,

evidentemente Lnaut'acaerrtie , para demonstrá-lo basta atentar para o

fato de que a arrecadação do IPI em 1985 f'O.l. de 19 trilhões de cru

zeiros, enquanto que o ICM perdido (em v.i.r-trude das exportações) a

tingiu o valor de 13 trl1hões de cr-uzear-os • vê-se, então, que o pe.!:

centual de 10% do IPI, cerca de 2 trJ.lhões, não seria bastante para

compensar as perdas de ICM.

É necessário, portanto, med~da ada cd onaf para que

Ee t adoa e Municipl.os não ccn ta.nuem a ser pr-e juda.cados com a refer..!

da amunadade , Com esse ob jet r vo , propomos a presente Emenda. que v2;.

aa a conc ã f a ar- a pof i ta.ce de comércio exterior (incentivo às expor

tações) com la neceaaa.dade de os Estados receberem zn t egr-a Imenue o

produto da arrecadação de tributo de sua compe tênc i a ,

Trata-se, assam, de compJetar a r í r oeor.i e do pr.2,

prio Sube t.í t.utu vo , razão por que esperamos o apoxc dos Senhores

Consti tu.meee na epr-oveçáo da presente Emenda.

CONSTITUINTE NAPHTALI A'_VES DE SOUZA

tJ PLENARID

EMENDA ES21252-4

= PL'N'O'lII0/(;IJIlIISio/.1I.CIJIIISSio ~

= 'TtXTO/JUnlI'IC.lç;,O -,

~04TA--

'3t,t08 /87,

~'AllTIOO--'

PMOB

PLENIIRIO

Renumere-se os parágrafos do artigo 69: do sub~

titutJ.vo da Relatar acrescentando após Q atual parágrafo 21 J

o seguinte parágrafo:

A 'tarefa de ada.pteção da Consti tU.lção dea t a fe2 ta in

plicará ert trabalho nui to mais detalhado a corteç ar' pela pr-ópr-a e

complexidade de ajuste de clisposi tiLvoa que estão abertos na Cons

tituição cano a definição ele re::;ião.a criação de lnpostos,as atri

buições e specd rãc as do legislativo ••••

Quanto ao sistema de governo I os :CstD.dos obr-Lgat.or-Lanerr

te deverão acompanhar o disposto a nivel federal sob pena de inver

ter a ha.e r-ar-quf.a f'ederativa.

;,1"" I'LW.u.IO/CQNlsl,i.O/-'I)ICOllt',io-----------,

m
I

EMENDA ES21250·8
tJ Consti t uí.nte JOAQUIM HAICKEL

JUSTIFICAÇIiO

Inspirada na. Quinta Emenda à cons c í.tu í.çãc am~

z-Lcama, esta proposta visa proteger qualquer pessoa chamada
a depor perante qualquer ent i dade pública ou privada. Prop.Q..

mos que, pcs t e r i.c rment e Lei Complementar regule os casos, e~

pecialmente quando se tratar de depb r.merrto perante qualquer

Casa Legislativa, em q.re , desde que à testemunha não mai s s~

ja perma t a do recusar-se a r esponder , poderá ser conceda da .=.
munâdade processual à pessoa que revele a tentatlva ou cons.!:!,
mação de crime, cuja investigação seja de lnteresse púb l i co ,

EMENDA~

D..'-v. "'" /kt;.'~ I do § ,:1 do IP-t-. 'i?
°e:r9SGJ>r=t'\:iE se ae § 19 do Are. 93, as 61;1!?stltuthe
~v."'-t.. MAA,...-o

.da GQRÜssãe EJe S~stematiraçãa a segulAte elíRea.!, J:2mldr:lBran_

.(j.g se -;5 áe:mBi3.

Art. 93.

EMENDA ES21251-6
§lQ

c:r AlITOll __,

fl Senador Cone ta, tuante ARTO..'lf.IO FAFUAS

;,1"" ~LtHANO/COIlIIIÃO/SUIlCD.. II.ÃO __,

1) as leis que fixem ou modifiquem os

efetivos das Forças Armadas.
I= TEllTO/JUsTl'IC'O'Ç;.O _

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

Somos pelo regime Pr e s LdencLa Lds t a , onde a figura

do 1!2. M1.nistro não ex i.s t.e l

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 1987

CONSTITUrNTErl\l~PHTALIALVES DE SOUZA

tJ PLENARID

EMENDA ES21253·2

L-J

=- TtxTONuITII'IC'O'ÇÃO --,

r.r I'LtN.l"IO/e.elllssÃo/SUICOIlISIÃO
1

Introduza-se após o art. 213 do Projeto de Const1;.

tuição (Substitutivo Cabral) o seguinte) !'(.'lV.-O.~,J.,,-R &-l.
~

Art. ( • ~ ~) Do produto da arrecadação do Impos to de

Importação, do Imposto de Exportação e do Imposto sobre Operações

• de câmb ao , a trna.âc destinará ao Fundo de Ressarcimento dos Estados

e Municipios, quantia l.gual ao Imposto sobre Circulação de Mercado

rias que, em va r-trude de amuna.dade conat a 'tucaonaj , deixar de ser

arrecadado na exportação de mercadorias para o exterior.

§ V! - Os recursos do Fundo a que se refere este

artigo serão distribuídos entre os Estados e MunicIp~os segundo os

cr-í cér-i.oa de partilha adotados no item 11 e nos paz-agr-af'oa 2 2 e 32

do artigo 213.

2!! - A Lei poderá c r-aar- outras fontes de recur

sos para o Fundo de Ressarcimento dos Estados e Municip10S.

EMENDA MODIFICATIVA

O Substitutivo mantém a imunidade do rCM quanto

aos produtos exportados para o exterior (art.~, § 8 2 , rr , "a"

f 9 11, v). Resulta, dai, acentuada redução na receita dos Estados

e, por via de coneequênc a a , na receita dos Municípl.os, uma vez que

estes têm participação no produto da er-eecacaçàc do IeM estadual.

Dê-se ao Item ~I, do § 42 do Artigo 92, do substl

tutivo do Relatar ao projet\o de C~nstituição, a seguinte redE.

çãn e

,Art. 92

§ 4'
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I - a forma republicana ou o Sistema

Presidencial de Governo.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES21256-7
tJ ConstitU1nte VICTOR FONTANA

f:
= TrxTOIJI1STIFlCAÇio, -,

Somos pelo regima Pr-es í denc ra Lj.e t a , onde a figura

do 19 Ministro não existe ..

Sala das Sessões, em 31 de agosto de 1987

Emenda medificativa

Dê-se ao art. 39, a seguinte redação:

Comissão de Sistematização

CONSTITUINTE tflPHTALl ALVES DE SOUZA

EMENDA ES21254-1
tJ Constitulnte VICTOR FONTANA

[!J

"Art. 39 - O Governador do Estado será eleito até sessenta
dias antes do termo da mandato de seu antecessor, aplicadas as normas do art.
111, cem mandato de Quatro anos",

=-------------TUTD/JllSTlfIC"'ÇÃII----- -,

Emenda medi ficativa

. A emenda fixa em sesse- ..a, em lugar de quarenta e cinco
dias, o prazo míruno para a real.rzação da eleição, visto que são previstos
dois turnos. A mesma proposta é feita para as eleições de Presidente da Repú
blica (art. 111) e de Prefeitos (art. 43).

Dê-se ao § 42, do err , 71, a seguinte redação:

"Art. 11 - .....•••••........••••.......••••.........••••.

De outra parte manda aplicar à eleição de Governador a
maioria absoluta, incluindo a regra constante do § :3Q , do art. 111, enquanto
o projeto, equivocadamente, só mandava aplicar a dos §§ 12 e 22.

§ 42 - São privativos de brasí.Ierro nato os cargos de Pre

sidente da República, de Primeiro t-1inistro, Presidente da Câmara dos Deputa

dos, Presrdente do senado Federal e Presidente do Supremo Tribunal Federal,",

Excluimos a data da posse por desnecessária, pois se o ma~

dato é por tempo certo e o término de um já é estabelecido I o início do outro
está fixado.

•• " .. A ..... 'r .......4~ .. 'O' ~O'~ .. O'~=~
Comissão de SistematHação

Justificação

A emenda restringe o di.re.í to do braaiIeãro naturalizado,

em relação ao nato, sbrn~nte no que respeita as Chefias de Poderes. O projeto

a estende aos Ministros do Supremo rr.ibunal. Federal - e não só ao Presiden
te - além "dos integrantes da carreira diplomática e militares". Esta discri
minação n~o deve prevalecer, pois o princípio geral é o da Igualdade de direi

tos entre brasileiro nato e naturalizado.

EMENDA E821257-5
l: Constituinte VICTOR FONTANA

r
~---_-_-------TrltTO/oll1tITll'teAÇio-------------__,

Emenda modificativa

EMENDA ES21255-9
l: Constituinte VICTCR FONTANA

r.r-------- I'Lr"'AIlI(J/colll',io/luICOllt.SÂO,---------,

Comissão de Sistematização
= TlXTOIJUITIFICAQio _

Dê-se ao art. 20, das níaposãções Transit6rias, a seguinte
redação:

"Art~ 20 - O sistema de Governo adotado nesta Constitui

ção, instalar-se-á à partir do dia oumae de março de 1.990, quando terminará
o mandato do atual Presidente da República".

Justificação

Emenda supressiva

SUprima-se o art, 43, das Disposições rransrtõraas.

Não só existe dissenso quanto ao mandato presadeoc.íal , co

mo também sobre a implantação do novo sistema de Governo. A emenda pretende
,que, até o término da gestão, de atual Pre~idente, não se al,terem as cõndi
ções de exercício do cargo, existentes na ocasião de sua mvest.Iríura.

.:lustificação De outra parte teríamos prazo razoável e necessário para

preparação e implantação do nova sistema.

Emenda modiflcativa

TUTO/JUITI;ICAÇio ---,

Oll-se ao caput da art. 63, a setJuinte redação:

EMENDA ES21258-3
~ Constituinte VICTOR FONTANA

t:= Comissão de SiS~;;~....~~;'~·~n~~' ...n...uin'---------'

r

o artigo a eliminar pretende assegurar aos servidores,

dtreJ.ta à aposentadoria de acorda com as condições da Constituição anteraor ,

caso preenchidas, ao se promulgar o novo texto.

A disposição não tem razão de ser: Se o servidor preenche
as condições exigidas pela Constitulção atual pode, vuluntarãemente , transfe

rir-se para a inatividade; se as exigências do futuro texto forem maiores
quem, por vontade própria, permanecer no serviço se sujeitará as novas re

gras, à todas aplicáveis.

~ direito sumulado do Supremo Tribunal Federal que a Lea
~ rege a aposentadoria é a vigente por ocasião de sua decretação.



"Art. 63 - apfaca-ss aos servidores públicos civis da Uni

ão, dos Estados, do Distrlto Federal, dos rerr-rtéraos e dos Municípios o dis-

posta nesta Seção, especialmente as normas seguintes: ..

.............................................................................

Justificação

A nova redação dada ao caput do art. 63 vasa, em pnmeiro

lugar t deixar claro que os princípios gerais estabelecidos na Seção, se anlr

cam aos servidores públicos, em todas as esferas administrativas.

A remissão feita ao art. E deve ser eliminada, poas os d1:,

reitos dos servidores públicos di ferem dos concedidos aos trabalhadores em g~

ral, e devem ser fixados em estatuto próprio.
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De outra parte raxe em quatro anos os mandatos dos Prefea-,
tos que a projeto não estabeleceu. Entretanto, se determina que as eleições
das Pref'e.rtoa são simultâneas em todo o País (art. 41, .rtem I), os mandatos

tem que ser Iquais , Para isto, só fixando sua duração no texto federal.

EMENDA ES21261·3
f:J Const rtuuinte VICTOR FONTANA

Comissão de Sistematização

r;-r-------------TEJ:TO/~U$Tlfll:4Çio--------------,

Emenda medificativa

Dê-se ao art. 111, a seguinte red~ção:

EMENDA ES21259·1
fl Constituinte VICTOR FONTANA

'LtIlARlO/cONlssi,o/luleOlllIISAo-----------,

Comissão de Sa s t emat ã zação

L';;~'~

[:f;j~~J;J

"Art.. 111 - a eleição para Presidente da República ter-se
-á por sufrágio universal, direto e secreto, até sessenta dias antes do térm..!.

no da mandato presidencial.

r;-r-------------TUTQ/JUUIFICAqÃO--------------,

Emenda supressiva

SUprima-se o art. 50, das Diposições Transitórias.

Justificação

A Constituição em vigor nãq permite que o Deputado Federal

ocupe cargo de Prefelto (art. 36). O substitutivo apresentado mantém a proatn
J -

ção (art , 87, item I).

Como se admitir t em Disposição Transltória, que Deputados

eleitos Vice-prefeitos, eventualmente convocados, exesçam o cargo de Prefei

to?

o casu1smo e o absurdo são evidentes. Ainda mais se consa-.

derarmos que as eleições de Vice-Prefeitas foram anteriores (1982 ou 1985,

nas capitais) às eleições de Deputados (1986) e os mandatos destes excedem o

daqueles.

As preocupações com as eleições munícapaí.s do próximo ano

devem ser de outra ordem.

EMENDA ES21260·5
fJ Constituinte VICTOR FONTANA

'LINJl'llO/eO"'lllio/luleO"'IIlÃO'---------...,

Comissão de Sistematização
r;-r------------- TuTo/~unlflel.Çio ~

Emenda modiflcativa

Oê-se ao art. 43, a seguinte redação:

"Art. 43 - O Prefeito será efeatc até sessenta daas antes
do termo do mandato de seu antecessor, anIacadas as normas do art. 111, com

mandato de quatro anos".

Justi ficação

A emenda manda aptrcar às eleações de Prefeitos, por maio

ria absoluta, mclusíve a regra do art. 111, § 3º, visto que o projeto só ma!!
da apl1car os §§ 10 e 20.

§ 12 - Será proclamado ejerto o candidato que obtaver

maioria absoluta dos votos válidos, computadas os em branco.

§ 2º - Não alcançada a maioria absoluta, renovar-se-á B e
leição, dentro de trinta dias da proclamação do resultado da pr-imei.ra, nesta
concorrendo os dois candidatos mai,s votadas, considerando-se eleito o que ob

tiver maioria anmles,

§ 32 _ Ocorrendo oesastêrcte de' um dos doas mais votadas I

a substüuição far-se-á pelo seguinte, e assim sucessivamente".

Jushficação

A emenda propõe que a elelção de Preside,te da República

se faça até sessenta dias antes da término do mandato, visto que o prazo de
QJarenta e circo dias nos parece rnsurãcíente para a realrzação de dOIS tur
nos. Igualmente, no § 22t se aumenta de quinze para trinta dias o prazo pre
visto.

05 mesmos prazos foram esta.belecidos para as ejeíções de

Governadores e Prefeitos ..

o § 1Q dá ao concerto de maioria absoluta o seu tradicío

nal e correto sentido: Ela só existe quando o candidato maas votado obtem a
metade mais um dos votos válidos computadas e não maioria dos votos "não
computados os em branco e os nulos", como pretende o projeto.

o princípio já vigorou na ConstItuição de 24/02/1891 (art ..

47) e sobre ele escreveu o Min1stro Edgar Costa:

liA exigência de maioria absoluta de votos contratnn.râ, ou

trossim, para uma atuação UJ81S cuidada e elevada dos partidas políticos, na

escolha dos candidatos, buscando o fortalecimento próprio".

E, escjarecaa o ex-Presidente do Tribunal Superior Eleito

ral que a maioria absoluta era "calculada sabre a totalidade das sufrágios
válidos adicionados os votos em branco", (A Legislação Eleitoral aresatcrra 
pg. 313).

N~o pode ser de outra maneira. Os votos em branco, quer s2

jam de recusa aos candidatas ou de protesto, são manifestações válidas e quem

não conseguir maiorta, inclulnc:lO estes votos, não tEJTI maioria absoluta. Os
que compareceram a eleição e votaram em branco não podem deixar de ter seu v.2.
to considerado. Ainda mais quando se sabe que, quanto piores os candidatos,

maior é o número de votos em branco.

Estes são contados e vâl.ados para determinação do quocien

te eleitoral, pelo qual se calcula o número de lugares que cabem a cada parti
do nas eleições proporcionais (eco. El. art .. 106, parágrafo único) ..
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Como os votos em branco podem ser válidas para a ejeação

proporcional e invãpdos para a majontária?

Cabe ainda lembrar que ... razão maior da exigência da maio

ria absoluta se traduz em representat íviríade e legltimidade Indiscutíveis, ~

seguradoras do apoio para os atos da futura aunurust.ração

Vemos, com un exemplo prático, evidenciar a procedência da
emenda, analizanda os resultados de uma eleição majoritária:

%

EMENDA ES21263-0
fD'-·_-'c"'on"'Sê)t""i"tU"""'n"'te"--2v.!!Ic~T~OR!õ...!F_'ON!!:!Tl!A~N'!:'A --'J C';:;;:')
~ ~LE .. lolllO/COIlIU:;;O/$I.I.COI..U.io---------~J ~31/"0"8-/-8-7-.
L Comissão de Sistematização _ l~ _
r.r TEICTDIJIISTlncAç:iD _

Emenda modlficatlva

Candidáto A ••••••••

8 .•••••••

C ••••••••

O ••••••••

Votos em branco .

Votos nulos .

Total de votantes

445.000 - 44,5%

270.000 - 27%
110.000 _ 11%

45.000 - 4,5%

BO.DOO - 8%
~- __5_%__

1.000.000 - 100%

Dê-se ao art , 223, a seguinte redação:

"Art. 223 - O nlimerário correspondente às dotações desti
nadas à Câmara das Deputadas, ao Senado Federal e ao Tnbunal de Contas da u
nião serão repassadas em duodécimos, até a dia dez de cada mês, incluindo a
despesa hxada no orçamento fiscal e nos créditos suplementares e especí ais».

De acordo com o tlroJeto, ret.arando os votos em branco e nu
los (130.000 votos), teríamos 870.000 votos dadas aos candidatos. O candddatu

.8. fez maioria de votos em relação aos demais (27Ó.OOO + 110.000 + 45 OOD=425.0::lJ),

e estaria eleito em 1Q escrutínio.

Aplicando-se a emenda e deduzmdo-se do total os votos nu
los, teríaroos 950.OCXJ votos válidos, e a maaor.ía absoluta serae de 475.001 vo

tos, não alcançados pelo mais votado, o que provocaria o 22 turno de elelção~

Em conclusão, ou 5 ... exige a maioria absoluta como ela deve
ser calculada e obtlda, ...u se acnfte eleição por maiorãa simples. O que não é
possivel é camuflar ou deturpar conceitos já consagrados na legislação eleita
ralo -

EMENDA ES21262-1
~ Constituinte VICTCR FrnTANA

Justiflcação

o substitutiVQ estabelece a liberaç§o de recursos para o
Poder Legislativo e Tribunal de Cantas da União par trimestre, até o dia 15

de cada um, vale dizer aueantadamente , em quatro repasses durante a ano.

o privilégio é lnsustentável. O Poder Legls1atlvo não pode

estabelecer regras gerais, aplicáveis à todas as órgãos e regras especiais p.!

Ia si préprao. Fatos como esse ê que geram o descrédito da instituição.

o Poder Judiciário recebe os recursos na forma que a emen
da propõe (art. 144, § 10).

O Tribunal de Contas da Unlão, que deve fiscalizar toda a
estrutura administrahva da administração direta e indireta, certamente dis
pensa o tratamento especial e orscrãeunetôrfc.

= UXlllOl.llTlPIeAÇÃo _

fl:::: Comissão de 5istematizaçno
~O"TA__

';08/87 . Por último, se não sobram recursos ao Tesouro e se os ór
gãos públicos não devem expecular no mercado f'manceí.ru, a aprovação da emen

da se impôe.

Emenda medificativa

Dê-se ao caput do art. 142, a seguinte redação:

"Art. 142 - Os Estadosf criarão Juizados eepecdara,

providas por Juízes togados, de investidura temporária, singulares ou cole
tivos, para julgar pequenas causas e infrações penais a que não se cormne

pena privativa de liberdade, mediante procedimento oral e sumaríssimo, po

dendo a lei atríb.ur o julgamento do recurso a turmas formadas por juízes
de primei'ra instância e estabelecer a lrrecórribilidade da oecí.eão«.

Justificação

Objetivando facilitar o acesso à justlça e dar ceIe
ridade à prestação jurisdicional, forrnul~i proposta criando, !:!!!~ Muni-=
cípio, Justiça de paz temporária, para resolver def'Iní.t ivamente pequenos

conflitos. Esta proposição completa aquela, criando, em cada Comarca, jU1Z§.
dos especiais, com procedimento oral e processo simarfssnro , em feitos que
se resolverão na primeira instância, ou com~ para turmas de .jui.zee
de primeira ínstârcia, com decisão irrecorrível. Neste aspecto o substitutl

vo é omisso, sendo importante fixar o prancfpíc,

t a maneira de descongestionar a justiça, dinamizan
do-a e permitindo a conciliação das partes, atendendo aos fins eociats de

lei.

Inplantada pela Lei n52 7.244, de 7 de novembro de
1984, corn experâêocaas anteriores Incãusave no Estado de Santa Catarina, o
Juizado de pequenas Causas poderá ganhar mais pnpularadade e conhecimento
público, cumprindo importante pape],.. na prestação jurisdicional e realização

do beoI COOU1l.

EMENDA ES21264-8
l: Constituinte VICTOR FONTANA

~ssão de Sist~;;t~n;~~ã~'·"""'··in

1';T-------------T&llTO/~UST1'K:AÇ;;O,-------------___.

Emenda modificativa

Dê-se ao caput do art. 133. a seguinte redação:

t1Art. 133 - Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre

brasileiros maiores de vínte e cinco anos e na exercício dos direitos políti

cos».

.Justificação

A emenda exige a condição de brasileiro para ser Ministro,

dispensando a condição de brasileiro nato. O Pr ímearn Ministro, que será es

colhido dentre os membros do Congresso Nacional ( art. 129), tem que ser brasi

leiro nato (art. 11, § 42), mas aos meniJros do Conselho de Ministros, basta

que sejam brasileiros, mesmo parque a lei não deve dlstingUir entre brasilei

ros natos e naturalizadas.

Ta.ntIém proPomos que a~~ E!!E!~ Ministro se

eleve de ~ para~ onos. A itllXJrtãncia e responsabilidade do cargo. recoren
d8IIl a alteraçlo.
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EMENDA ES21265-6
tJ Constltuinte ViCTOR FONTANA

I'LtNAIIIO/cowISSi,O/sUICOIlIS.ÃO -,

Comissão de Sistematização

,.,.,- Tu:TO/~uSflFIC.Ç;;:O--------------

JustifiC8Ção

A emenda em lugar de referir-se a "idêntica remuneração"

determina a igualdade de subsídio, representação e ajuda de custo entre Depu

tados e Senadores, esclarecendo que esta é anual Mantém a tradição de se fi

xar os valores em uma Ieqrs.latura para vigorar na seçuinte, ev.rtandn-ae a fI.

xação em causa própria, para cada exercício financeira.

Emenda modificahva

Comissão de SlstematI.zação

EMENDA ES21267-2

= I'LtItAIlIO/COll"S;.o/llUICOll'lIlIio ~

Supr-Ime a parte final do artigo que declara tributável

remuneração do Congressista visto que os princípios qerais a consagram,

qualquer isenção ou imunidade tributária é que precrsarãa ser ressalvada. A

atual prática é incostituciooal e acrecato que estamos elaborando uma Consti
tuição para ser cunmca e onde o redundante não deve flgurar.

cr'~;~o~

C31!08Jã?J
Constituinte VICTOR FONTANALi!

Dê-se ao caput do art. 121 a seguinte redação:

Justif~caçãD

"Art. 121 - O Governo é exercido pelo pramearo Ministro e,

no máximo, por dez (10) integrantes do Conselho de Ministros".

A proposição tem pOI fim Limí.tar em dez, o número méxamo

de Ministros r O que deve ser estabelecido qualquer que SEJa o sistema de go

verno adotado.

,.,.,- TUTO/JUSTIFlCAo;io-------------..---,

Emenda modificatlva-supressiva

Dir-se-á que o número de Ministénos d...ve ser regulado na
le.i,. de orqanlzação adaíru.strat.íva do Governo'Federal e não no texto constatu
clonal Entretanto, dado a nossa formação e meios adotados para resolver pro

blemas e disputas políticas, é converuente por um ram aos permanentes acrésc,!.

mos da máquina adcurust.rat.Iva, multas vezes amp.liada até para aproveitar os tE!.
lentos de determinado mmtster-íéveí.. Isto sem falar em Mim.stros Extraordiná
rios e nas Funções às qU81S se at.rabuem prerrogativas, otrcrtos e vantagens

concedidas a05 Ministros de Estados.

Dê-se ao § 4º, do art. 92, a seguinte redação:

U§ 4º _ Não será objeto de deliberação a proposta de erreI!.

da tendente a abolir a Federação ou a República".

Justificação

Não enêontramos nos países mais desenvolvidos, das chama

das democracias ocidentais, nenhum com tantos servadores de primeiro escalão

(vide Estados Unidos, Argentina, França, Portugal, etc ••. ).

. A emenda repõe a nossa tradição constatucaonal , quanto a

forma de organização do Estado e de Governo, suprimíndo os demars i.tens,

A redução do número de Ministros pmotcaa maror contacto

com o Chefe de Governo, o que facihta a execução do programa e uruf'Ica o co

mando emürustratfvc, evitando-se superposição de tarefas e gerações de con

flitos.

Antes de analizarmos as supressões, deveremos considerar

que pelo projeto se exige, para a aprovação de emendas const.í tuc.toners , do1.s

turnos de discussão e votação e, em cada uma, doi s terços dos votos de cada

una das Casas (art. 92, § 20).

Pemute maior racionalidade na aplicação das recursos do ~

ráno, com a consequente redução de despesas.

Torna mais fácil a fiscallzação, pelos dirigentes, do cum

primento das ordens transmitidas.

Leva ao aprimoramento da máquina adaurtí.st.rat.ava que deve

ser mais estável, para poder ganhar em produtdvrdade , especãal.rzação técruca,

etdciêocí e e profissionalização, reduzmdc-se o exagerado número de cargos em
cccussãc, Estes aliás, mais se prestam. para as prolongadas brigas e disputas

entre correligionários, quando das trocas de governos emperrando os serviços

públicos que devem ter execução permanente e contínua.

Colocadas tais di ficuldades para a alteração do texto, ne

nhuma proteção maior é preciso para impedir as modoflcações de qualquer dJ.sp.Q.

sitivo. Seria dar por susperto e inconfiável o próprio Congresso nacaonal ,

sendo absurda a hipótese.

Se a emenda preserva a Federação e a República é porque se

trata de opção nacional, de organização, que só pelo poder constituinte or1gi-:

nárlo se permite alterar.

O Congresso Nacional, em seu funcionamento normal, detém
o poder constntudrrte derivado que autoraza qualquer modificação outra na Lei

Maior.

As alíneas suprimidas se referem a processo e sistema de

votação, a separação de poderes e a direitos e garantias J.ndividua1.s e só se

rão alteradas se o povo, por seus legíhmos representantes, assim desejar •

Emenda medificativa

r.T TtxTO/~UST'flCAÇio-------------__,

Comissão de SI.stematlzaçào

Constituinte VICTOR FONTANA

• Direitos e garantias individuais podem ser ampliados ou

suprimidos, segundo os estágios de desenvolvimento scciaí e nacional. Torná

-las intocáveis e impedir as transformações e o aperfeiçoamento das insbtui
ções,

EMENDA ES21268-1
l!J
= I'Llt:I(AIlIO/COlllssio/SUlCO.. IUio _

Com~ssão de Sistematização

EMENDA ES21266-4
I: Constituinte VICTOR FONTANA

,.,.,- TUTO/JUlITlfICJ.Ç40'---------'---------,

Dê-se ao art. 88, a seguinte redação:
Emenda medificativa

"Art. 88 - Os Deputados e Senadores perceberão, mensalmen-

te, subsídios e representação iguais, e ajuda de custe anual, estabelecidos

no fim de cada legislatura para a subsequente" • Dê-se ao § '0, do art. 142, a seguinte redação: •
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"Art. 142 - .

§ '2 _ Os Estados criarão, ~ cada MunlcíPlo, Just,!

ça de Paz temporária, provida por Bacharel ~ Direito, eleito, com seu su

plente, junto e com mandato igual ao dos Vereadores, competente para habi12:.
tação e cej.ebraçãu de casamentos, substituição de maqrstredos exceto para

julgamentos def'írut rvos , e conciliação de partes, valendo a homologação co

mo título executivo judicialll
•

Já se encontra em andamento a interiorização dos 6E.
gãos da Justiça Federal, como permt ído pelo art. 124, da Constituição em

vigor, reproduzido no art. 156 do substituhvo.

Assim, onde e enquanto não exístirem as juízos fed~

rais competentes, é de se aepj.aar a exceção prevista no § 2", para se aonr
tir que a Justlça Estadual julgue as ações de desapropriação, onde o que se

discute é a valor da indenização a ser paga, ensejando melhor condição de
defesa para o expropriado.

Justificação

Para facilitar o acesso à Justiça, e a prestação J!:!.
nísdícronal. rápida nada melhor que a moderna concepção dos juizados de pe
quenas causas, aliada a reativação de institut~ provindo do jrmérro, Que

criou a aust.açe de Paz, eletiva, estabelecendo que sem a reconcaj.Iaçãc não

se começaria nenhum processo (art. 161 e 162, da C. I. de 25/03/24).

"Na vigente constituição os Juízes de Paz tem compe
tência restrita a hahrtação e cejeçraçãc de casamentos (art • 144, § 12 , E.).

A criação de elevado número de municípios no País t

não permite que em cada um se instare uma Comarca. sntratantc, até lá deve
se estender o braço da justiça, possãtn.Lí.tando que as partes resolvam os

seus conflltos, sem as di ficuldades de locomoção e financelra. Assim, a e
menda amplia a proposta prevendo que ~ cada munícíP1D haja IJm órgão de

prestação jur.ísdicronaj..

Os juízos federars das cepãtais dos Estados, vivem

emperrados pelo enorme número de processos em andamento. A situação se agr,!

vará com as ações que resultarão da execução da reforma aqrâraa, Além des

tas, neles são ajuizadas as ações expropr-Iattir.ías necessárias para a cons

trução de rcdovaas t ferrovias e outras obras públ1cas federais. Daí a conv!:.
niência da modif'Icação proposta.

EMENDA ES21270·2
[!J Consthuinte VICTOR FONTANA

____ PLCN.. IIIO/co..I"io/sI,lICOMIUio----------,

Comi!:isão de~stematização

r;T Tt::lTO/JuSTlrlcAçÃO _

Emenda modificatlva

Dê-se ao item IX, do art. 72, a seguinte redação:

De outra parte a interiorização das nossas faculda

des de Direito, com o elevado número de profissionais anualmente habilita

dos, já permite Que se exija para o exercício das funções o dlp:oma~~

chaIel ~ Direito.

"Art. 7Q - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

IX - participação obrigatória nos lucros da e<JjJresa que,

para os efeitos f'Lscai.s , serão deduzidos da parte distribuída e não incluídas

na remuneração para nenhum ererto«.

A concepção, a par dos demais benefícios, descQnge~

taooendo a justlça comum, certamente permitirá detectar vocações para a ma

gistratura e carreiras arms tão necessárias a realização da Justlça a que
todos tem direito.

No projeto Afonso Arinos a matéria mereceu acolhida

(art. 95, rn.

Justiflcação

A proposta desvincula a participação nos lucros da remme-
ração, mas não a deduz das obraçaçêes f'Lscaaa da empresa. Além disto exige

lei definidora.

A nossa proposta pressupõe uma crescente participação do

err:pregado na vida e no oeseovcjvamento da empresa, facultando-se-lhe as mais

variadas formas de integração.

Prevista na Constituição de 1946 (art. 157, IV), la partic!
pação dos trabalhadores nos lucros das empresas não logrou apl.acação , em esp~

eial pela ausência de lei reguladora que o texto exigiu.

Comissão de Sistematização

const Itumte VIClOR FONTANA

r.r----..,------::-- ~LIEJt""'lo/colllnÃo/sulcoMlnio "l

EMENDA ES21269·9

l:

r.r TtxTO/JUSTIFIIl.lÇio---------------,

Emenda modificativa

Sem afastar regulamentação posterior, o texto ensejá imedl
ata aplicação do princípio, sendo que, de logo, se deixa claro que o benefí
cio não onera nem o empregadar, seja pelos ônus riscais ou decorrentes da le

gislação do trabalha r nem o empregado. De outra parte perrnite que os trabalh!

dores e enoresãraos decidam qual é a melhor forma de partlcipação.

O dispositivo se insere n... esforço maior de conciliação

"",e deverá reinar nas relações de trabalho, para um desenvolvimento harmônico
e justo.

Dê-se ao § 22, do art.. 155, a seguinte redação:

1I§ 22 _ Serão processadas e julgadas na Justiça Es

tadual, no foro do domicílio dos segurados ou benerãcrér.íos , as causas em
que for parte instituição de previdência social é cujo objeto for benefício
de natureza pecuniária e AS Aç5E5 EXPROPRtATOOIAS INTENTADAS PELA U'lIM, e.':'.

tidade autárquica ou errpresa pública federal, sempre que a comarca não seja

sede de vara do juízo federal, devendo o ~ecurso, que no caso couber, ser

interposto para o Tribunal Regional Federal competente".

JuStifICação

EMENDA ES21271·1
!: Constituinte VICTOR FONTANA

• ....& ••n/rn.. "".i.o/811aCO.. lsaio -,

Comissão de Sistematização (f"31J 08 /8:

r.r-------------TCltTO/JUSTlrIIlAQio- _

A emenda acrescenta ao § 22, do art. 155, do subs

titutivo, que reproduz o texto vigente (art. 125, § 30) - a competência pa

ra a Justiça Estadual julgar as ações expropriatórias intentadas pela u
nião, suas autarquias e empresas públicas, nas comarcas onde se situam 05 !
m6veis expropriados, quando não exista vara local. do juízo federal, que a
brange os da Justiça Aqrâraa, A proposta abrevia o julgamento dos proces

sos, com beneficios para a reforma agrária.

Emenda medi ficativa

Dê-se ao Parágrafo único do art; 63, a seguinte redação:

"Art. 63 - .



Parágrafo único - Independe de concurso o exercício de ca.!:.
90 emcomissão ou função de confiança declarados, em lei, de Livre nomeação e

exoneração" •

Justifreação

o projeto corretamente exige que o ingressa no serviço pú
blico se faça sempre por concurso público de provas (art. 63, J.tem lI). Entr~

tanto quer mudar a conceituação técruca de cargo em comissão e da função de
confiança, pretendendo que sejam "privativamente exercidos por servador ocu
pante de cargo de carreira técnica ou profissional, exceto os de confiança
direta ''de chefes da Executivo, não tratando dos cargos idênticos do Legislat!
vo e Judiciário .

o que caracteriza o cargo em comissão e a função de confi
ança é o livre preenchimento e a livre exoneração, podendo ocorrer com a esco
lha de um servidor púbhco ou de pessoa alheaa aos quadros funcionais. Se e

xistem eventuars abusos que desestimulem os servidores da carreira, a lei é
que deve corrlgí-los, reduzindo o número desses cargos, jamais atropelando o
direito de escolha que é fator de bom ou mau desempenho da arímírust.raçãc,
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O "sistema eleitoral misto" mchn a elaição pelo voto 1113
jontário distrital e pelo croportnonal , não se .juat.rfdcendo a redundància no
texto.

Reduz, por ser excessfvc, o número atual de 487 para o rrá
ximo de 420 Deputados. Em conseouênc.ia se alterem os núm...ros mírumoa de repre
sentantes por unidade federada. -

o projeto ret irou do texto o número !TI3XlmO, deaxando mpr!::!.
dentemente de limit.á-1Q, e aUlíent'J\..: oe §Q.para .§Q. o ~úlrero d(~ representantes
por Estado, acolhendo redvmnfcaçêo paulrata,

Nossas Constüuições anteriores eotebejecram o número de
representantes por unidade federada, proporctcnatnente à pooujaçãc- um (1) P.ê,

ra setenta mil (70.000) habitantes, em 1891, um (1) para cento e carquenta

mil (150.000) hahrtantes até o máxima de vinte (20), mais um para cczentos e

cinquenta mil (250.000), em 1934 e 1934 e 1946j pela Emenda ccost ttucronaj
nli! 17, de 1965, houve o aumento para trezentos mil OOO.QUO) llablt-:;ntes até

vinte e cinco (25) Deputados e, a partir daí, um (1) para cada Quinhentos
mil (500.000), sendo que, em 1967, este último número f 01 arrpllado para hum

mi.lhão (1.DOD.DDD),.

Emenda medificativa

r;-r Tlll:XTO/~llSTlfleAç.o--------_----~

EMENDA ES21272·9
ê' Constitulnte VICTOR FONTANA

fLlIIAlIlo/eo.. I'••n/lt'"'..n .."'u. ,
Comissão de Sistematização

cr=""'''-PFL ,

Na eleição de 1970. quando t.fnham...s 94.865.000 haba.tantes

e 28.966.114 eleitores, a Câmara facou com 310 representantes O te-to 8'Tl VI

gor (art 39) foi aprovado pela Emenda nº 25/85, que fl.xau em 487 o nÚlíero de

Deputados, que era de 420, na redação dada pela Emenda Constrtuc íonal nq 8,

de 1977.

Na verdade, em um país COrri nossa exp.losão • deanqr ãfica,

não -é possível vmcular o número de membras da Câmara ao de habxtantes ou de
eleitores, este agora ampliado com o voto dos analfabetas. Nem -.:;e deve deixar

para a lei ordmár.la cerrrur a expressão rumér ica da representação para evi
tar as ncrmars tentações de majoração e a maior facilidade em obtê-la.

Dê-se ao art. 74 e seus §§ a redação seguinte, incluindo

-se a Disposição Translt6ria correspondente:

"Art. 74 - A Câmara dos Deputados compõe-se de até guatro-

centos ~ vinte representantes do povo, eleltos dentre cidadãos maiores de
vinte ~.!::!!!!. anos, e no exercício dos direitos políticos, em cada Estado, no
D~strlto Federal e nos Territórios, pelo sistema eleitoral nustc, na forma da

lei.

. § 12 _ Observado o limite máximo previsto este artigo, o
número de Deputados por Estado e pelo Distrito Federal será estabelecido pela
Justiça Eleitoral, proporcionalmente à população, com os reajustes necessá

rios para que nenhun Estado ou o Distrito Federal tenha menos de ~ ou

mais de sessenta Deputados.

§ 22 _ Excetuado o de Fernando de Noronha, cada terrrtõrao
será representado na c!lmara por três (3) Deputados.

§ 3li! _ O mandato dos Deputados é de quatro (4) anos, salvo
dissolução da Câmara dos Deputados".

T..s;f:;;J.o X - Disposição Transit6ria ') l>1.A.,k. G-t-1A b.eA.. •

"Art. - Fica ressalvada a composição da Câmara dos D~

putadas elelta em 15 de novembro de 1986, observando-se, a partir da prãmerra

eleição subseqüente, a composição prevista no artuqo 74".

Justificação

A emenda mantém a exigêncla atual de~ para eleição
de Deputado Federal, onde o político s6 pode chegar com um mínimo de maturid,!!
de e experiência.

Em Portugal, a ConstItuação de 25/04/76 f ivou o mínimo de

240 e máximo de 250 Deputados na Assembléia da RepÚDlic,3 (art 151).

A Constituição Espanhola de 24/12/78 adotou o mírnmo de
300 t! o máximo de 400 Deputados (art. 68).

Se pretendemos reduzir o número atual , não cegitamos ce fi

xar um mínimo, visto que a tendência será sempre de se atlngir o Lrmíte de
permass.ívo constrtucfonal ,

Ouço dizer. e no meu Estado fui instado a formular esta
proposta, que a eficiência, funcronalidade e representatavidade da Câriara tem
declinado, na medida em que se amplia o número de seus componentes.

Além da óbvia sobrecarga de despesas. até a base físilca fi

ca tumultuada, já agora com quatro anexos, sem contar Q decejo , em boa hOI;

contido, de construir novo pIenârio , anexo de anexo, novas safas de Comis
sões, escadas rolantes, etc.

Una das formas de vencermos as dif~culdades econõm1.co-f~

nanceiras em que vavemos , ampllando recursos para .rrmresc.mdfvej e urgente a~

plicação no campo socíal , é instaurarmos regime de austeridade e eficrência
em todos os setores da administração pública.

Os elevados índices de renovação das Casas Leqíaíat.ivas ~!!

dicam a insatisfação Que rema no sela de nossos representacos. Se i sto ocor
re, ninguém se salvará ou se reelegerá aumentando o número de representantes,
mais sim, pela confiabllidade conquistada no cunprmento de suas relevantes
funções.

A proposta prevê artigo a ser incluída nas Disposições
'tranaí.tõr.ías, de sorte a respeitar os atuais mandatos, cr.iundos das urnas de
15 de novembro de 1986.
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EMENDA ES21273-7
~ Constituinte VICTOR FONTANA

.1.'N.1I10/c:.OlllI5Si.o/SU.c:.OMIUlo' ...,

Comissão de Sistematização

= TUro/JuJTlfle...çÃO _

pio da legalidade. A matéria resuí.too de emenda de minha autoria, com altera
ções que, data vênia, pioraram o texto primitivo, que se quer restabetecroo.

Se prevê a suspensão total ou parcial que a texto não ex
plicitou. Caso não deslocada a ccmetêncí.e , a eficácia da norma fica prejudã.,

cada, pois rever textos regulamentares pelo Congresso é mais difícil do que

votar a alteração da lei descumprida ou aqredrda,

Emenda medificativa

Dê-se ao art. 87 a seguinte redação:

São comuns as práticas de administradores que, a titulo de
regulamentar normas lega1s, praticam atas sem condições de sustentação jurídi

ca.

"Art. 87 - Não perde o mandato o Deputado ou Senador inve~

tido na função de Primeiro-Ministro, Ministro de Estado, secretãrao de Estado
e do Distrito Federal, quando Licerctadc par motivo de doença ou para tratar,

sem remuneração, de interesses particulares.

§ 12 - Convocar-se-á suplente nos casos de vagaI mvestadu
Ia nas funções previstas neste artigo ou de licença por período superior

cento e vinte dias.

Neste caso, muito mais rsrucemente e como efeito imediato

e aplicação geral, pode o Senado Federal, através de Resoluçãu, suspender a

vigência da norma, sem se precisar usar de recurso Judicial.

A ação encontra respalda na própria função fiscalizadora
do Poder Legislati,vo, que sempre merece aorjnoraca, ao lado de abrir aos re

presentados a oportunidade de colaborar no cumprimento das leis, denunciado
aos seus representantes as suas t.ransqressões,

~LIN""10/cOlollmlio/.u.COloll"'io---------,

Comissão de Sist_e_m_a_t_i_z_a~ç_ã_o ~

= TuTo/~unl'IC.çio__---_-_------......,

EMENDA ES21275-3 ~.

~ Constitu:Lnte VICTOR FONTANA

t::
L..-=="-""'--=~="-- ---.Jl cr=';~o~

C;V08fl7l

§ 22 - Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-â e-

leição para preenchê-la se faltarem mais de quinze meses para o térouno do

mandato.

§ 312 - Com licença de sua Câmara, poderá o Deputado ou Se
nador desempenhar missões temporárias de caráter diplomático ou participar,

no estrangeiro, de congressos ou missões cul turaas'",
Justificação

A emenda suprime a possibilidade de congressista ser Gove!.
nador de Território e secretãrãc de 'rerrãtürao, sequando d nossa tradição
constãtocaooat e ...alorizando e dignificando o mandato de Membro do Congresso

Nacional.

Em~da modificat!va-supresslva

1? Dê-se ao art. 97, a seguinte redação;

Quanto 11 Governador de rerratérrc, aanda cargo de livre n,9.
meação, tende a tornar-se eletivo e não deve ser ocupado por Senador ou Depu

tado. Igualmente não guarda a necessária tuerarquía a ocupação de cargo de S~

cretârfo de Territ6rio.

Pelo § 32 se mantém nossa tradtcão de permitlr o desempe

nho, pelos membros do Congresso Nacional, de missões de caráter dip lonétaco e
cultural, ou partIcapar de congressos, no exterior, mediante licença da res

pectiva Casa.

lIArt. 97 - O projeto de lei aprovado por LXIla Câmara será
revisto pela outra, em LJJl só turno de discussão e votação.

§ 1º - se a Câmara revisora o aprovar, a projeto será en
viado à sanção ou à prorrK..lIgação; se a rejeí.tar , será arquivado; se o emendar

voltará à prameí.ra, para que aprove ou rejeité a emenda.

. § 22 - O projeto de lei que receber, quanto ao mérito, pa
recer ccntrárao de todas as comssões, será Lido coma rejeitado.

EMENDA ES21274·5
~ Constituinte VICTOR FlJNTANA

r.T-------- PLEN"IlIO/Cllloll".ill/"I,,~,,"...... i ....-

Comissão de Siztematização
= ~_~~--__-TlXTQ/~(j.TI'luçie' _

§ ,32 - A matéria constante de projeto de lei rejeitado ou
não sancionado, assim como a emenda à Constituição rejeitada ou prejudrcada,

somente poderá ser objeto de nova projeto, na mesma sessão legislativa, medl
ante proposta da maioria absoluta de qualquer das Câmaras".

2) Supriminam-se O § 50 do art. 92, e os artigos 98 e 100

do projeto.

,3) Suprima-se no caput do art. 99 as as expressões "e art!
go 98".

Emenda medificativa

SUprima-se o üem XIII, da art. 77, incluindo-se a maté
ria na 1tem XI, da art. 83, rernmerando-ae a i tem seguinte:

Justificação

"Art. 83 - ..

XI - Suspender, total ou parcialmente, a vrqêncta de atos

normativos da Acininistração Pública Federal, direta ou mdí reta, que exorbit2,.
refi! do poder regulamentar ou dos limites da delegação legislativa".

Justificação

A emenda ao art. 97 racionaliza daspos.rt ívns do processo
legislativo, reunindo-os em un só artigo e el.Ieunardo impropriedades constan

tes do projeto.

Suprime os §§ 2º e ,32 da artigo que confunde "projetos 1
dêntãccs" e "projetos semejhantesv , sem nenhuma necessudade, pois os Regimen
tos Internas, de anbas as Casas, já determinam apensamento quando ocorre a
hip6tese. De outra parte é ingênuo supor que projetos tramitam, paralela
concomitantemente, tendo un mesmo final, no tempo e no conteúdo.

Deslocamos da competência do Congresso Nacional para a pr.!.
vativa do Senado Federal, ampllando ~ definindo melhor a abrangência do cham,!
do VETO LEGISLATIVO que tem como principal objetivo a salveguarda do princí-

O § 5" do art. 92 pode ser suprimido, uni ficando-se os ca
sos de renovações de matéria rejeItada, como a emenda propõe no § 30. Assilll,

tlllltlhn se elimina o art. 100, contefTjllado no mesml\ parágrafo.
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Quanto ao § 2Q da _nda, visto que se dá às Comissões c~
petência para aprovar projetos de lei (art. 90, § 212) e justo que possam re

jeitar os projetos que, no seu mérito, recebam parecer contrário.

Finalmente, a eliminação do art. 98, decorre da inutilida

de de criação de Comissão Mista, quando as th.\letgênclBs entre as casas da C0I!.

gresso se resolvem pelo processa tradicional que o § 1Q consigna.

EMENDA ES21278-8
tJ Constituinte VICTOR FOllTANA

= 1'IlI1'O/~lIS,.IPleAl:ia _

"Art. 237 - Aquele que, não sendo proprãetér.io de 1

móvel, ocupar cone seu, Par cinco anos ininterruptos, de boa fé e sem cpcsa
ç:§o, imóvel urbano, não incluída entre os bens PÚblicos, com área até

250 m2
, adqulrir-lhe-á a propriedade mediante sentença declaratóna devlda_

mente tran5crita ll •

Emenda modificativa

Dê-se ao art. 237, a segUinte redação:

Emenda aditiva

.,~...... 'n/ ..n"'•••n/." ...n.. ' ... tn --,

Comassão de sistematização
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EMENDA ESú:f76-1
I: Constituinte VICTOR FONTANA

f?

r
Dê-se a letra .9.' do 1 tem II, do art. 203, a seguinte reda- Justi ficaçilo

ç!io:

"Art. 20.3" - ..

I - .

Ir - ..•...•.•...................•..................•.....

ti emenda simpliFica e torna mais precisa a redação,
excluindo os parágrafos desnecessários. O segunda é lncorporado ao texto do

artigo e o primeiro prevê hipótese, pouco provável, do pedido se repetar p.!:.
lo mesmo requerente, isto porque se mantido o texto outro famihar poderia
assiná-lo.

. c - patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos,
inclusive suas fundações, das ent.rdadea s~ndicais de trabalhadores e das âns

tituiçoes de educação, de assãetêrcra social e de previdência privada, sem

fins lucrativos" •

Justi ficaçilo

A emenda se 11mita a estender a Immfdede tnbutária à en
tidades de prevldência privada que, como as demais, não tenham fins lucratl
vos.

Oe outra parte estabelece a área máxima de 2'0 m'
que o substitutivo não limitou. Em um país cheio de favelas, se deve aumen
tar a possibilidade de beneficial:' pessoas que não são proprietárias, redu
zIndo as áreas a distribuir.

EMENDA ES21279.6" .

(il constituinte VICTOR FONTANA

L!r PLIMÁlIIlo/cal,llssla/IUlCOIllIIlÃa

L- Comissilo de Sistematizaçilo

=-----------__ nx'fa/JUSTIPlcAl;;ia --.

Emenda ad!tiva

EMENDA ES21277·0

f!1 Constu'tuante VICTOR FCJ'.ITANA

te Comissilo de Sistematizaçilo

Inclua-se no art. 295. o seguinte item VIII:

"Art. 295 - .
=-- ~ ~--TUTO/~lIi1TIPI!:...ç;;a --__-_-__--

Emenda aditiva

VIII - Conceder tncentavos fiscais para programas implant!.
dos pela Irucfatfva privada para conservação, reprodução e renovação da fauna

e d9 florau •

Inclua-se no art. 253, o seguinte patágrafo: :lu.tificação

"Art. 253 - ..•..•••••••.••...••.••••..••....•.....•••...•
Muitos particulares, ecologistas 1 técnicos e professores

investem em programas beneficiando flora e .fauna brasileiras.Parágrafo único - As cesapropraaçües para reforma agrária

não atingirão propriedades com cobertura florestal econômica e ecologiCamente
representativas I desde que cororam sua função socla~' É justo que o poder públlco os Incentive,

manter e ampliar atividade tão benéfica.
auxiliando-os a

Emenda aditiva

r;r-------------Tl:ilTO/~USfI~ICAl;;;;O ~

Inclua-se no Título VIII - Da Ordem E:conôml.ca e Fi_
nanceira, Cap!tulo II, o seguinte artigo:

'-----'-""==...:.==...:..:=::...- ---!1 L~;~"~

) t5V~~J;J

EMENDA ES21280-0
é! Ccostituinte VICTOR FONTANA

e:= Comissão de sist;~;ti'~'~·~ã~'·III1..'''''L>

Justificação

As indústrias que utilizam a madeira como matéria prima e
tem caráter permanente, promoveram o reflorestamento, conseguindo cobertura

florestal que lhes garante o necessário abastecimento. As .áreas que já impIa.!:!..
taram essa racional exploração não podem ser atingidas a pretexto de se fa~Br

a reforma agrária para a qual sobram ~:rra5, o que falta é aplicar o seu Est.ê,
,tuto, como afl:lm:u o saudoso Presidente Tancredo Neves.

É necessário assegurar tranqüilldade ao produtor e empre
sas rurais que atendem a função social da proprãedaee , assegurando empregos
e renovando recursos naturaf.s ,
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"Art. - É impenhorável a propriedade rural até
o limite de 100 (cem) hectares, incluída a sua sede, explorada pelo traba

lhador que a cultive e nela resida e não possua outros im6veis. Neste casa,

a garantia pelas obrigaç5es limítar-se-á à produção e ao seguro agrícola o
brigatoriamente implantado, na forma da Lca Federal",

Justificação

Medida nu! to importante, de proteção ao pequeno pI.!:!,

prletário rural, foi concebida no art. 334 do Projeto Afonso Arinos: A lmp~

nhorabilidade das propriedades rurais até 100 (cem) hectares e de sua sede.

Assim como a lei civil protege os vencimentos dos
servidores, as pensões, os instrumentos e máquinas necessárias ao exercfcio

das profissões, é de se preservar a única fonte de renda do homem do campo,
permitindo-lhe exercer sua atividade.

Ampliamos a proposta ao tornar imperativo o dever

da União de ill'Plantar, na forma da lei, o seguro agrícola corno garantia co~

plementar à oferecida pela produção, pera cobrar os encargos e obrigações
oriundas da própria exploração da propriedade. Com esta garantia complemen

tar se viabilizam os financlamentos necessários.

Todos sabemos das frustadas tentativas de estabele

cer o seguro agrícola, como previsto no Estatuto da Terra. Se não é possí

vel se facultar a todos, pelo menos se ofereça aos pequenos a oportunidade

de cobertura de riscos que são mcapazes de suportar.

EMENDA ES21281·8

r Constituinte VICTOR FONTANA
PLEN,tlllo/eOlllsl.io/suseolllll.io ,

Comissão de Sa s t ema t Lzação

= iEXfOI'.lUSnnc,tq.io--------------,

Emenda aditiva

Inclua-se nas üispostçõee Transitónas o sequinte artigo;J
n-ck """,.h<-....

"Art. - São estáveis os atuais servidores da Uruão,

dos Estados, do Distrito Federal e das Municípios, da administração direta e

autárquica que, à data da prolTl.Jlgação desta Const rtuíçãc, contem, pela menos,
cinco anos de serviço público".

Justificação

A estabilidade de servrcores públicos, como de trabalhado
res em geral, volta a debate na ocasrão da Constituinte. Desde a Constituição

de 16/07/34 se reconhece a establ1idade do funcionário público J depois de dez

anos de efetivo exercício (art. 169).

A Constituição de 18/09/46, além de reconhecer a establli

dade dos funcionários efetivos, nomeados sem concurso, após cinco anos de f'Z!

xercício (art. 188, a.tem II) J estendeu o benefício aos Inter-mos (art. 23 

Dispa. Tr.) e extranumerários, nas mesmas condições.

A Constitulção de 24/01/67, seguindo a tradição, também d~

ciarou estáveis os servidores da administração direta (art. 177, § 2Q ) , nos
termos que a emenda propõe. Ela decorre de justa reavfndacação de servidores

de Santa Catarina como, de resta, parece-nos ser deseje de todo o Brasil

Proclamo, rgualmente, meu apoio à norma que não mars admite o ingresso no se!.
viço público, sem concurso de provas e títulos. Entretanto, reconheço ô direi
to dos que, sem esta condição, foram admitidos 8, pelo menos, cinco anos, da

data de promulgação da nova Constituição.

EMENDA ES21282·6
1: Constituinte VICTOR FONTANA

~
= T.XfDI'JUJ'tI'Judn ---,

Emenda substitutiva

Dê-se ao § 28, do art. 612, a seguinte redação:

II§ 28 _ não haverá prisão cavâ), por dívida, salva nos ca

sos de obrigação alimentar e de depositário infiel, inclusive de tributos re

colhidos ou descontados de terceiros".

Justificação

o dispositivo embora faça referência a obrigação alimen

tar, exige 11inadimplemento voluntário e irrecusável da oorãgação", esquecido
de que o Juiz ao decretar a pris~o examinará o seu cabimento, não devendo

texto constitucional definir a natureza do inadimplemento. O texto vem da

Consti uição de 1946 (art. 141, § 32). De outra parte incluir"~ por
enriquecimento ãj.Icí.to", se nos depara como grave erro técnico: Se já houve a

condenação não há que se falar em prasãc civiL

Por último não consaçoa o caso de retenção indevida de trl:.
butos, incluídas as contrabuíçõea previdenciárias, o que estimula o não reco
lhimento. A pr.í.são , neste caso, é meio coercic:ivo hábil para a entrega de vã

lares retidos ou desviados ilegitimamente.

EMENDA ES21283·4
[! Constituinte VICTOR FONTANA

'LIEK.IUol'r;OOlII.iJ3l'lCu.o:a>.lr..io__~ ,

Comissão de Sistematização

=-~-----------TUTO/JUJfrl"'le,tç;;;o---------------.

Emenda aditiva

Inclua-se no Título VII~~i~2E(~m~L~Bncei-~ •
ra, no Capítulo II - Oa Política Agrícola, o seguinte artlgo: O' • ~/-U

IIArt. - O Poder Público poderá reconhecer ao brasile!
ro que, não sendo proprietário, ocupar por cinco (5J anos ininterruptos, ter

ras públicas e as tornar produtivas com o seu trabalha e o de sua família, a

posse pacífica de área não excedente a 100 (cem) hectares, expedindo-lhe tít~

10 de domínio para registro imobiliário".

Justificação

A emenda reimplanta o art. 321 do projeto da Cormssão de

Sistematização, com nova redação, suprimido no scbstutavo do preclaro Rela
tor. Ela trata do usucapião de terras públicas e consagra a direito à aquraí.

çâo, e não só O de preferência, para o Poder Público, incluindo o Estado,

titular suas terras. De outra parte restringe o direito a brasileiros.

A Constituição de 1946 previa o aproveitamento de terras

públicas, determinando que os Estados assegurariam aos posseiros de terras d~

votutas, preferência para aquisiç~o até 25 hectares (art. 156, § 12).

Pela Emenda constitucional n2 10, de 09/11/1964 a área foi
aunentada até cem (100) hectares. A retração fOl mantida na Constituição de

1967 (art. 164) e no texto vigente (art. 171).
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constttuinte VICTOR FONTANA

EMENDA ES21284-2

f?
Comissão de Sds t emat i z açãn

=-------------TUTONOSTl;;e~c,;:o __.

Emenda aditlva

Inclua-se no Título VIII - Da Ordem Econômlca e Fi

nanceira, Capítulo II, o seguinte artigo:

JUSTIFICAÇAO

Em uma democr ac i a plena, como se propõe ser a nossa,

homem é livre para escolher o t i po de d i ve r s ão ou de cul

tura que melhor lhe convier, principalmente quando leva
do em r ec rotce fechados ou vendidos dev adaaente embala _
dos. A censura é uma forma de coibir um dos p r rric rp i os
fundamentais do homem, que é a sua liberdade. A í i t e r atu

ra infantil, por anf'Lua r na formação dos nossos .jovens , e
os programas de r ád i o e televisão que penetram nos nos
sos lares fora de qualquer controle, merecem um acampa _
nhamento pela Conselho de Et i ca ,

L';~~~

tSto;z;;Jf!PLENÁRIO

EMENDA ES21286-9

tJ Constituinte SIQUEIRA CAMPOS

r.r-------- PI.IIl.o"IO/COIlIU,;:O/SlJlIcoIlIUil:l-- ,

IIArt. _ Todo aquele que, não sendo propr.iatá-

rao de mõvej , ocupar por 5 (cinco) anos ininterruptos, sem aposição nem r!:.

conhecimento de domfruo alheio, trecho de terra não superior a 50 (ctnqoen
ta) hectares, tornando-o produtiva por seu trabalho, e tendo nele sua mora
da, adquirir-lhe-á a propriedade mediante sentença cecjaratôraa devaoamente
transcrita.

Parágrafo único - O Ministério Públlco terá legiti
mação concorrente, nos termos da lei, para ação fundada neste art iqo«,

Justificaç~o

r.r fUfOfJUs-TlfIC.oçio-------------__.

EMENDA SUPRESSIVA 1J-b~

DISPOSITIVO SUPRIMIDO: § 30 do art. ~ do subs t i t.ut avc do Relator

~b:f.
SUPRIMA-SE O § 30 DO ART. Jfr'l"' RENUMERANOO-SE OS

DEMAIS.

TÓRIAS:

JUSTIFICAÇÃO

= TUTO/JU$TlfICAÇl;o __.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: OISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS '$.
. ,,~

INTRODUZA-SE, ONDE COUBER\~NAS DISPOSIÇÕES TRANSI-

L;~~"~

l5J0ãfY7]

Ao compararmos os hospitais do s er vaço púb Licn com

os da rede p r i.vada , chegamos à conclusão do absurdo em que se const!
tui o d í spo s r t Lvo que entrega ao Estado o poder de intervir e de des!,

propriar serviços de saúde de natureza privada.

f!PLENÁRIO
r.-r-------- PL(N..."IO/COIlISsiOfSIJ.CO.. I"~ÃO- __,

EMENDA ES21287·7
I:J const í tumte SIQUEIRA CAMPOS

o usucapião rural, de que trata a presente propos
ta, é previsto na üonst Ituaçãc de 1934, para uma ocupação de 10 (dez) anos
e área até 10 (dez) hectares (art. 125). Nas mesmas condições é reproduzido
na Carta de 1937 (art. 148). Pela Constrtuíção de 1946, mantido o mesmo pe

ríodo, a área foi aumentada para 25 (vinte e cinco) hectares (art 156,

3Q ) . A ccnstrtuição de 1967 (ert. 164), assam como o texto viqeote (art.
171), permite o usucapião de terras públicas até o Líeut;e de 100 (cem) hec
tares. O usucapião especi.al , previsto na Lei nQ 6.969, de 11/12/81, flxa
prazo de 5 anos e área de 25 hectares.

o trabalhador rural, ainda desprcteqrdo , precase

ter as qarant.ias mínimas para acesso e manutenção de sua propriedade, quan
dq todos reconhecem a necessrdade de concretização de uma reforma agrária

que traga condições de t ranquí.Ladade, trabalho e prooot ivadade ao homem do

campo.

É surpreendente que o projeto que contempla o usuc.ê.

pião urbano (art. 237), tenha excluído-o das terras de partlculares, previ.!
to desde 1934, como a sequar se expõe.

o parágrafo dá ao Ministério Público .ieqí t imídaoe

para, como o interessado, nromover a medi.da judicãal para regulanzar a DC.!:!,

pação ,

vnr t . A PolíC18 Rodoviária Federal passa, lmediatl!
mente, aos quadros do NfnLs t é r ao da Justiça, que or qan.í z ar ã o seu

quadro de pessoal, na forma da Le iv ,

EMENDA ES21285-1
tu MARCIA KUBITSCHEK

~""""~... PMDB

JUSTIFICAÇÃO

A Polícia Rodoviária Federal não pode cont rnuar nos

quadros do DNI::R, d l r Lqa da por ençenhe a r os sem a menor sens ab aLi dade
para o drama de milhões de brasileiros que se ressentem da falta de

segurança, apoio e as s i s t ênc La nas r odov i as federals.
A Polícia Rodov Lé i í a Federal, enquanto estiver no

DNER, não terá os recursos nem as cond i ções necessárias para propor
cionar os bons serviços que os usuários das r odov i as tem direito, ap~

sar do a I to nível dos seus homens.

ID EMENDA SUBSTITUTIVA

= -"'-T~XfO/JIJ~fFIC'OÇ/l.O-------------1

I:J PLENÁRID

çÃO:

O ITEM V CO ARTIGO 135 PASSA A TER A SEGUINTE REO./\.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. ITEM V 00 ART. 135 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

r.r-------- '1.(1lA"IO/cO.. uio/;~.COIl13do--------__,

= T("f/l/~IJ~TI"C ...çio-------------__.

EMENDA ES21288-5

I:J Consti tuant e SIQUEIRI; :AMPOS

suns t i tue -ae o § 99 do Artigo 6º do Projeto pela s eçu i nt e

lle~~~d~~verá censura de qualquer espécie sobre livros, jor

nais, revistas e outros periódicos,cinema, peças teatrais

e qualquer t rpo de espetáculo cultural ou diversões públ!
caso Lei especial d i spor á sobre o respeito a cada comuna.-.
cace e criará um conselho de é r.aca , composto por rnembr c s
da scc i eoace e vr ncu Lado ao Mlnlstérlo da Cultura, para

classificar apenas a literatura t Ip rnamente infantil e

acompanhar as programações das empresas de t.e Lecomuru ca 

ções .«

- -------- .._.- -- --~~------~-
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"v_ é compuls6ria a aposentadoria com vencimentosl

integrais por Lnva Lade z , ou aos setenta e dois anos de idade, e facu!
tativa aos t r mta anos de s erv i ço , após cinco anos de exercício efet.!

vo na judfcaturav;

JUSTIFICAÇÃO

A aposentadoria compulsória aos setenta anos, no

serviço público em geral e na Magistratura em particular, é prejudl.

ciaI ao Pais.
Esta emenda eleva para 72 anos a aposentadoria com

pulsória de Magistrados.

JUSTIFICAÇl\o

Não basta dl.zer que "é çerantiado o da.reLtio de herança".

Esse dJ.rel.to é çar-ant.ado mas na forma da Lea , Entendemos que as
pequenas propriedades não devem estar SUJ elo tas a amposrcc de trans

missão, por morte, e que as méda.aa e grandes devem sofrer ancãdên

cia progress~va do trJ.buto. Adernais, o pz-ôpxao anse í eueo da "hera~

ça" pz-eca.aa ser da.ac.í.p.l.a.nado pelo Direito Sucessório. Por l.SSO o

"côdí.ço Cl.vil ll 'trata do assunto, minuciosamente, no La.vxo IV, da
Parte Especial.

r,r-------------Tl[llTOIJUITIFIC...Ç,iO---- ___,

er-!'''ltTIDO~.. PHDB

.1.&...IIlO/COWlIIÃO/IU.COIlI"io ,

EMENDA ES21292·3
f:J SENADOR CHAGAS RODRIGUESAUTOlt

~'''J;JIOR I

EMENDA ES21289·3' "

fl SENADOR CHAGAS RODRIGUES
~ 'l,l.lI''',,",/IõOIolISI'''O/s~OllllSie ___,

r.r T1XTO!.JUIYI'J(AÇAO ___,

EMENDA ADITIVA

Ao art. 49,

Emenda Modl.fJ.catJ.va

Ao art. 79, ancã.sc IV:

Dê-se ao inciso, a aequi.ntie redação:

IV - piso naci.onaL de serâcxo capaz de satJ.sfa,zer as suas necess,!

dades normais e as de sua famíll.a.

Acrescente-se o seguinte ancc.sc e
JUSTIFICAÇl\O

IV - assegurar os da.re r.tios , as liberdades e o bem-estar

das pessoas e do povo e defender o z-eqame Democz-âtia.co estabelecido
na Consta,euãcãc ,

JUSTIFICAÇl\O

o Estado é apenas um meac e não um f am, A tarefa funda

mental do Estad~ é, portanto, assegurar os õ í.reaeos e La bez-dadea da

pessoa humana e do povo, e defender a Democracia e a const i.cuãcão ,

o texto emendado fala em "salário mf.namo capaz de 5ati~

fazer as necessidades bãsi.ces do trabalhador e de sua famíll.al!. A

Carta Vigente, no art. 165, a.ncLao I, xepxoduz a.ndo o inciso I, do

art. 157 da conata.euacêo de 1946, não coqa.t.a de "necess í.dede s bás~

cas", mas, aam, de "neces axdades no'rmaa a'", O que foJ. dado aos tra

balhadores em 1946, não pode, ho je , ser xeduzi.do , Por sua vez, a

expressão " s alário mfnamo'", para evitar repercussão em salários

maiores, Já foi aubatia.buLda na Leqas Lação ordinárl.a por "piso n,!

cional de salário 11 •

EMENDA ES21290·7

I:J SENADOR CHAGAS RODRIGUES

'LtNi~lO/cIlWISsif'J/Il.IlcO .. lnio ,

EMENDA ES21293·1
{!J SENADOR CHAGAS RlXJRIGUES

,1,.ll .....ItIG/CO .. "I,iO/.U.CO.. llll.,iIl ___,

~,.,.~
3lI08J87

r.r-------------TIllTIl/~UITI'lClÇio-------------___,
r.r TII:XTO/~IlSTIFlCAÇi.O-------------___,

EMENDA ADITIVA

Ao art. 69, §34,

Acrescente-se:

Emenda Medi ficativa
Ao art. 72 r inciso IX

Dê-se a seguinte redação:

IX - integração na vida e no desenvolvimento da empresa com partacapação nos

lucros e, excepcionalmente, na gestão, segunda far estabelecido em lei.

" ••• na forma da lei".
JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇl\O

o texto emendado cogita apenas 11 da participação nos Iucroe",

A redação,pra proposta, é mais abrangente e reproduz integralmente Q inciso
V do art. 165 da Carta Constltucional vrçente. A nova Constituição, não pode
suprimir direitas já asssegurados aos trabalhadores.

Emenda Modi.ficatl.va
Ao art. 79, l.nc~so I
Dê-se ao inciso a seguinte redação:

I - Contrato de trabalho com segurança no emprego, somente perml.t,!

da a dispensa do empregado se houver Justa causa ou motivo releva.!:

te de natureza eoonôma.co-día.nance â.xa ou técnl.co-adm~nistrativa, na

forma da Lea ,

r.-r .l.U.1I10/COW'slio/.W(:Il..IIIÃO----------,

r.r TUTO/'OUSTIFlCAÇÃO---------------,

EMENDA ES21294·0
l? SENADOR CHAGAS RODRIGUES

e a Leu, que deve expt Lca.t.e.r se o bem cumpre ou não "fu!!.

ção eoca.aL'", A função soca.aj, relaciona-se com a natureza do imóvel

.rural, a área do amôveL que está sendo aproveitada, e o sentido ou
finalidade do uso ou cultivo da terra.

Emenda Ad~tJ.va

Ao art. 69, § 35

Acrescente-se:

" •••• na forma da Le L'",

'l.tN...~IO/CCWIUill/lulcIlWlnÃO ___,

r.r TI:XTO/~UITIFlClÇ,iO-------------____..,

EMENDA ES21291.5''''Y

êI SENADOR CHAGAS RODRIGUES



EHENDA SUBSTITUTIVA

r.r Tl!llTO/~!l.'lTI~IO"çill------_-------

JUSTIFICAÇI\o

A const a cu i.cêo não deve perrni t.ir- a dJ..§.

pensa arbl.trárl.a. A deapedi.da , entretanto, pode ser z eaLa.zada des

de que ae j a por Justa causa ou por mo't r.vo relevante. A expressão

"segurança no empz'eqo" Já se encontra no art. 53 da cons tn.tu i.çâo

de Portugal. A redação auqez-a.da parece-nos me.i s pz-ec a.ae ,

EMENDA ES2129B-2
tJ SENADOR CHAGAS RODRIGUES

'l.lNJ."IO/COlllsslo/SLICOlllssio---------..,

'PlEIJA'F\/O (I
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EMENDA ES21295-B
l? SENADOR CHAGAS RODRIGUES

= 'LINAIlIO/c:OllISSÃO/IUICQIIlU.O-----------,

= 1rxTo/~unl'lc ...oAO _

Emenda êd.i, tiva

Ao art. 69, § 46,

Acrescente-se:

" ••• referentes à sua pessoa, bem como referentes aos que estl.v~

rem exercendo, ou nos doa s úl tiamoa anos ti r.vez-em exexcado , cargo

ou emprego público ou mandato eLetuvo , espec i.aj.rnerrte as cert,!

dões das declarações de r-endamentioa e de bens apresentadas para

fins de pagamento do Imposto de Renda 11 •

JUSTIFICAÇÃO

Ao art. 19 do aubsmeceavo do Relator,

Dê-se a seçui.nt,e redação:

Art .. 19 - O Bras~l é uma nepúo Laca FederatJ.va, Lavr-e ,

independente, soberana e democnâtn.ca , funda.da no trabalho.

Parágrafo On.l.CO - Todo o poder pertence ao povo que o

exerce nas formas e nos Larm.ties da cons t.a.cu i.cêo ,

JUSTIFICAÇÃO

A redação ora proposta a.napi.ra-eae no art. 19 da Cons

ta.eu i.câo Ital1ana, e nos a r-tiaqos 39 e 111 da cons e i cu i cão de P0E.

tugal. Pa'rece-cnos ma.a.s a.nd t.oáda ,

= TnTo/~uSTIF1C...çio-------------_.,

Não basta dizer que "é assegurado a todos o direJ..to de

obter cer-eaõões .requer i.daa às .repar-tu.çôes púbLí.casv, Impõe-se e~

p.l.ac i.t.e.r que o dâ.r-e a.tio não só se refere a cer tia.dôes relacJ..on~

das ao requerente como também aos que exerçam ou tenham exer-c a.do

cargo púb La.co ou mandato eletivo.

EMENDA ES21299-1
tJ SENADOR CHAGAS RODRIGUES

'Ll"""IO/O:OIIlssio/lu.cO.llIUiO-- ..,

F!"""O~P/lOB

EMENDA IlODIFICATIVA

= TIXTo/~unrflc"çio--------------

EMENDA ES21296-6
tJ SENADOR CHAGAS RODRIGUES

PLlNAIlIO/OOIlI'slo/SI1ICOlIlSSÃo -,

rrm;~TIDO

~;/ã7

Emenda AdJ. t1va

Ao art. 79, anexao XX,

acrescente-se:
11 •••• para a mulher, aos v a.ntie e cJ.nco anos de trabalho, com sal§.

rio ant.eçr-eL, e aos o a.nquentia anos com setãrrc pz'opoxc a.ona L ao

tempo de servacc , e para o homem, aos trr i.rrt.a anos de trabalho com

aa Láz-a.c a.nt eqr-aL e aos c xnqiierrca e c a.nco anos com aaLâ'r i.o propor

cional ao tempo de sezvaco'".

Ao art. 69, § 32,
JUSTIFICAÇl\o

o a.nc.i.ao XX do art. 79 do suose.a.tart í.vc , ora emendado ,

menca.ona , apenas, "epoaent.edori.av , A emenda, em Li.nhaa geraJ.s,dl.~

o.i.p.La.na o assunto.
Convém saj.aent.er que a Carta constaeucaone t v i.qent;e, no

inciso XX do art. 165/ Já assegura "apoaentiadoxa.a para o professor

após 30 anos e para a professora, após 25 anos de eâecavo exerci

C10 em funções do rnaqa s nêr-ão , com su.Lâz-a.c J.ntegral ll
_

Dê-se a aequa.ntie redação:

§32 - A Le a assegurará o duplo grau de jur-aadaçãc ou

revisão de acórdãos por outro co.l.eqa.ado do mesmo nível.

JUSTIFICAÇÃO

o texto emendado d i.z que lia Le r, não exc Lua.xâ o duplo

grau de j ura.ada.çâo , que poderá ser exer-c i.do por colegiado do mes

mo çz-auv , A redação ora euqezu.da afJ..gura-se-nos maa.s pcec i.se e rn~

is lógica.
EMENDA ES21300-8
[!J SENADOR CHAGAS RODRIGUES

LP""T'OO~
P/IOB

EMENDA ES21297-4
[J SENADOR CHAGAS RODRIGUES L'''''''~PllDB

PLI ..."lo/ço...IUi::l/.U.collluiD------------,

r.r TE>lTOIJtJUI~IC"çio-_-----------_,

PUWAlllo/COllISdo/.UICOWISSio---------..,

= TIE:llTO/~USTII'ICl.Çio-------_-----___,

Emenda ModJ..fJ.cativa

Ao art. 69, § 56
Dê-se a seguinte redação ao §:

56 _ A lei poderá e s t.abeLece r- r-essponaebí.La.dade penal dos dir~

tores, gerentes ou representantes Leqai.s de pessoas j urIdacea ,

JUSTIFICAÇl\.Q

Diz o parágrafo emendado que "a Le a poderá estabelecer

a responsabilidade penal da pessoa j urIdaca", A redação ora suge

rida parece-nos maa s técnica.

Emenda Adit1va

Ao Art.79, Lnca.ao XIV,

Na parte f i.ne.L, onde se lê:

" •••• conforme convenção".

r.eca-eee
" • • •• nos termos da Le a, ou de convenção coietJ.va 11 •

JOSTIFICAÇAo

A remuneração do 11eervaçc extrr-aozd.i.nâz-a.o" não deve ser

dJ.sc1plJ..na~ apenas por "convenção". Também deve ser objet;o de

lei. ndemaa.s , a expressão "nos termos da 1eJ. ou de convenção col~

tiva" Já figura na parte f a.na L do Lneaso XVI, do mencionado art.

79, inciso qut( trata da "licença r-emuner-ada à gestante" ~
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JUSTIFICATIVA

= nUO/lU'Tlrll:Açi' -,

Emenda Adit i va
Ao art. 7Qt Ircaso XI

Acrescente-se ao texto:
ti •••• e duração semanal, não superaor a quarenta e quatro horas."

A matéria não é constitucionaL
A norma é tecnicamente imperfeita, sequer definindo

os limites dos supostos "novos Es t ados'", Agride o princípio do Fe
de r aLa smo , que é uma das vigas-Illestras da Constituição, sendo por

tanto contraditório com a mesma. Passa por cima da autonomia dos t

Estados. Enfim, é o de spr-opós i t o total.

.:xJSTIFICAÇAO

o substitutiVO, ora emendado, estabelece 11 a duração daãrta de
trabalho não superior a oito horas". A emenda limita a carga horária sema
nal, a quarenta e quatro horas. E: pequeno avanço na nossa legislação, pois

em nuitos países a duração semanal já foi redunda por lei a quarenta horas.

EMENDA ES2130S·9
['õEpü~~ _JORGE HAGE -._-_._"_"_-_- _

- -- ---- ... tJi .. ~I~!(,O""S~ .. OfIUD"l .. ss ...o----- --w:=Jó-
t PI ENl\R"IJ,,(O _

Dê-se a seguinte redação ao Art. 72 das Disposições
Transitórias e seus parágrafos.

"ArL 70
Fica criada, junto ao Congresso Nacional, a Comissão

de Redivisão Ter r a t ar i a I do País, composta por um membro, eleito, de
cada bancada Congressual de Estado da Federação, e um representante
de cada Assembléia Legislativa indicado por seus pares.

§ 19 - A Comissão será instalada dentro de 60 (sesse!!.
ta) dias da promulgação desta Constituição e terá um ano t a partir

de sua instalação, para apresentar estudos ou anteprojetos.. de redivi
são territorial do País que observarão o disposto na § 32 do art. 28.

§ 22 - O regimento Interno desta Comissão será elab,2.
rado pela Mesa do Congresso Nacional até o dia de sua instalação ..

PLENÁRIO

Supr rma-cse do Inciso IV do Art. 222 a expressão lide
tinidas em planos p l ur-f anua í s";

JUSTIFICATIVA

~~A;~S-:~302.4 .. : __.. _--=--= -_-_-_~_' r -';~'~'8-;;J

l'_~~ ' -:..=:==-- -_--->J tçj~~--;;J

r.r-....".;::-l
\ ewoeta

PI ENIÍRIO

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES21306·7
L' DE?.UTADO JORGE HAGE

! A proposta orienta de forma maas adequada a tormento
I S8 questão da criação dos Estados. Haverá uma Comissão que promoverá

I
os estudos necessários sobre a viabilidade dos novos estados que '
apresentará ao Congresso suas conclusões.

I Com essa medida e o respeito ao princípio const í tucãp

~ naI do Federalismo, já embutido no § 30 do ArL 28, o problema da '

! criação dos novos estados ficará solucionado, pois ao mesmo tempo que
! permitirá a formação dos novos estados, evitará que a Constituição
j trate de matéria tipicamente de Le a Complementar.

--,

Não faz sentado remeter aos "pl anns plurianuais" a
definição dos percentuais de receita que ficariam vinculados a Ed,!!
cação, em lugar de definí-Ios no texto Constitucional.

Nos planos Plurianuais serão fixados os investimen
tos para todas as áreas inevitavelmente e naturalmente, não substl.
't.uLndo essa fixação ne r Lódaca e rotineira, sob nenhum aspecto, os
objetivos a serem cumpr i ocs com a vinculação permanente (que se I

quer Constitucional) de r ece i t a ,

EMENDA ES21303·2
[lDEPUlADD JORGE-;;;_. -.- ,.t ~ _

rr

Suprima-se o Art. 60 das Disposições Transit6rias e
parágra fo único.

Suprima-se o Art. 59 das Disposições Tr ans atórias
e seus parágrafos.

Redija-se assim o ArL 20 das Daspus í ções Transit6-

Art .. 20 - D mandato do atual Presidente da Repúbl.!.
ca terminará em 15 de março de 1989.

o prazo negociado para o Governo de Transição com I

lancredo Neves e José Sarney, pela via do Colégio Eleitoral, foi
de 4 anos. E com base nisso a Nação o aceitou.

Qualquer coisa fora daí é traição à Nação.
Além disso, a projeção de um Governo, com essas c,!!,.

racterístlcas inerentes, pa ra vaLém da vigência da Nova Ordem Con~

t r tuc í ona l Democrática que surgirá em 19B8, com a promulgação da I

Constituição, seria sempre um elemento de pertubação da ordem, po:!
que corpo estranho a ela. Se o sistema de Governo a ser adotado üur ,

como tudo indica, o Parlamentarismo, mais grave ainda a incompatib,!
lidaele (manifesta) entre o atual gov1'rno (de Transição, poli ticamen

te velho. nascidb d2 uma, correlação de força~ ultrapassada e de uma
realidade institucional superada) e a Nova Ordell).

JUSTIFICATIVA

r~

I rias.

I
JUSTIFICATIVA

Não é prudente essa extinção abrupta e sumária de

um instituto centenário, que, se tem defeitos e desvios, tem ta~

bém méritos importantes, inclusive do ponto de vista social. Ele
comporta, s am, estudos sérios que conduzam à sua modernização, PE
ra transformá-lo em instrumento útil da política ,habitacional po

pular nos grandes centros. A extinção assim é precipitação.

C-'- - --- ._"..'"""." .."'"'''.,..w ~

l, _ _ fi ENIÍRlJILl.O'- J

EMENDA ES21304-1
~;U~-~D-_~-JDH~~-_-;H::.A~G~E~~_-_, _
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,t:MENQA f;.S2].307.::5
LDEeUJ8DD ;JQficeLliAfeE _

EMENDA ES2131O-5
f: SENADOR AUREO MELLO L';~~Q

t: "'"'"';~~~'~'~~~""'''--------J f?iJoãJY7J
--"1'.·U(),.J"~\'>::l;l')- -,

transitE. iRedIJa-se assim o art. 23 das dã spo s i çõe s

TIas, aump r Inu ndocs e o seu parágrafo Único:

"Art. 23

O cumpr ament n do d i spo s t o no parágrafo 59 do ar t , 220

será feIto de forma progressiva no prazo de 5 (cinco) anos, com base I
-I no crescimento da despesa de cus t ei o e de Lnves t i.ment os , das t r i burndo-'

se entre as r eg i õe s macroeconônicas de forma pr cpo rc i ona I à pOPulação,l

a partir da situação ve r i f'Lcada no b rên.í o 1986/87. I

rnct.ua.r ar tn.qc nas ui.sccaações Transl.tórias, onde

couber, do P'ro j etio de const i tuição, da ccnu.s s ãc de Sa s tiemat.Lz açjio e

11Art. - Os at.uaa,s Procuradores dos Tr~buna1.s de

Contas e dos Conselhos de Contas dos MunJ.cípJ.os passam a ant.eçxer o

o quadro do MJ.nJ.stérl.o PiibLa co dos r-espect.avoa Estados."

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICAÇÃO

Na sua forma atual, o ar t i ço pr é t rcament e neut r a l aza
e da Lua qualquer resultado concreto da medida vr sada pelo art.220, §

5º. ~o C::I.50 t i p i co de " t i r ar com uma mão "( nas t r eos r tór i 8S) o que

fOI lidado com a out ravt na parte permanente).

defesa do pat r imôna o píib Li.co ,

Como p r'ovadênca a de e conoma a processual mua.ec

ampoz-t.en tie para a e f i.câc i.a daa meda das adotadas, com a observância

o ar-ta.ço 180, do subeei eueavo do Relator da C2

nuasâc de SJ.stc!"1at1zaçào enumera as funções a.natia tiuc.i.on aa.a do Ml:.

nl.stér1.o PúbLi.co , na área de atuação de cada um dos seus órgãos.

Os a.n c i.aoa números I e II xe s t.rançen defl.nJ.tiv~

mente às funções da J.nstJ. euaçâo a promoção da ação penal piib Laca e

da ação CJ.vJ.I para a defesa do pet.rarnônao píib Laco ,
Estão, z-a.qor-os amen t.e , nessa La.nh a de atuação as

funções pe.r t anennes ã, Pr-ocuz-ador-a.a Junto ao Tr~bunal de Contas do

i;;8tadQ_e .eo Conselho do Contas dos Nuru.cIpa.os , pelo fato de que

àquele órgão f as ca Laz ador- da Le a competie confe r i.r- a Leq a La.dade dos

contratos e dema i.a atos adm~n~5trativo5 das gestões esrt.aduaaa e rnu

ru.capaa s , erm.Ea.r- parecer nos processos de prestações de contas das

entldades sob suas j ur-a sd i.çôea e en carru.nh ar- as med i.daa judí.ca.aa,s

cabÊve aa por aLeqe.La.dades e a.r-reçuLaradedes nesses processos, em

69

C~~Õ·B/~~J

D_~Z~-I -8;j
=-~~

J

EMENDA ES21308-3
[D~PU~~DO }!J_~~~::;AG~_-__

[:
I

I
I Acrescente-se o seguinte Parágrafo ÚnICO ao Art

I
das dLspns Lçõe s t r ans r t ôr Ias •

"Art. 69 ...
I, Parágrafo Único: O conprceus so a que se refere este

ar t i.qo ~nclUlxá o de abster-se de qualquer rru ca at ãva tendente a que.§.

t i cna r ou morn r rcar as d r spos i çõe s referentes 'a organização do> pod!=.

res e ao sistema de governo, durante o prazo de 3 (tres) anos ;"

JUSTIFICATIVA dos prazos Leq aas que são de ordem pública, é va.eaj que se dê aos

o compromIsso dos atua i s chefe dos doi 5 outros Pod.!::.

res da República _ que não pa r t i c Lparam da elaboração e promulgação

da Nova Eun s t Lt u í ç ãc , - há de ser ne ces s é r r ament e claro e expresso

no que tange a não promoverem, com os meIOS de pressão e força de

que da spüen (espec i e Iment.e o poder Executivo, e mai s a i nda na hlPÉ.

tese de prorrogação da entrada em vrqo r do s i s t ema Pa r Lament a r r s t e )
quaisquer tentativas de alteração prematura nessa parte da carta que

dispõe Justamente sobre a distribuição do poder

EMENDf\_ ~S21309-1

f6EP~TA~D ~DRp~ ..!:!!I~E • _
" - -.0 •
l· PMDB/BAJ

membros das nrocureôori.es dessas Cortes de Contas os mesmos pr~nc!

pa os e funções que o Subs t.a t ub a.vc Const a t.uc.i.oneL a.ns t.a tiuc i.oneLi.z a

para o xams têmo Piib La co , como forma de Leqa tiamar , sem os desdq

bramentos pz-oces s uaa s que ocorrem atualmente entre aquelas ProcurE:

do r i.aa e o Crgão Estadual, as provadênca.aa Leqar.s e judi.ct.ai.e na

defesa do pat-rrmôn í.o e da moralJ..dade adrru.nz.atir-atiava pjibLacca ,

PLENÁRID

r
"'-

Suprima-se o Art. 57 das üi spcs í ções Transitórias e
seus parágrafos.

.JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao Art. 32 mais um Inciso, nos seguintes
termos: Consequência da emenda ao tncaso IV do Art. 222.

"Art. 32
Inciso XXIII "dar et r Lae s e bases da Educação Nacional".

JUSTIFICATIVA

j Além de constar, corretamente, na ccmpe t ênc i a concorre.,C!.

I te da União e dos Estadas, a Educação, é imprescindível que se inclua

Ina Dompetência privativa da União aquela de leglslar sobre as dlretn.
Izes e bases da educação nacional, como é da t ncs s a tradição. f"" e seu s

Redija-se assim o Art. 57 das "Disposições Transit6
1Q , mantidos os demais parágrafos.

l-

I
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JUSTIFICAC~O

=------------- TEXTP/~u~fJF,CAÇAO • ___,

S,JPI~lnla-Se a letra "c' do r t em II do S üs do ar t ;
209. do SI.lb'::tt r tut; IVO ao Pr-o j et c d e Con s.t I t.u r câo , elaborado pelo
Relator da COnllssão de s r se emar r aecâo •

PLENARIO

fIT;;'...OlfID0:;J

PFL /R.

~""M/08/

FRANCISCO DORNElLESDEPUTADO

EMENDA E821315-G
l:

"Art. 57

Enquanto LeI ordinária não estabelecer as aplicações

na manutenção e de senvo Iv i ment o do ensino a que se refere o ítem IV

do artigo 222, a União destinará, anualmente r recursos em proporção
nunca Inferior a dezna t o por cento e os Estados, o ntst r i t o Federal
e os Municípios, no mínimo vinte por cento, da receita resultante I

de Impostos.

1º - As Assembléias Legislativas Estaduais estabe
lecerão as destinações mínimas à manutenção e de senvo Iv i ment o de e!!.

sino dI'" cada Estado e de seus r esnect ivcs MunIcípIOS.

JUSTIFICATIVA

Não faz sentido remeter aos "planos p l ur í.anua r s" a d!

finição dos percentuais de r ece i ta Que ficariam vinculados a Educa

ção, em lugar de defIní-los no texto Constitucional.

Nos planos plurianuais serão r i xados os investimentos
para todas as áreas _inevitavelmente e natura1mente, não subst a t.uã n
do essa fi>..ação periódica e rotineira, sob nenhum aspecto, os obje

tivos a serem cumpridos com a vinculação permante (que se quer Con~

titucional ou no mínimo, em Lei Ordinária) de receita.

EMEl'[>A E82)3q:º
f. DEP.1!T81:10. JORGE I:!!lGE __

l
l
I

Acrescente-se ao Art. 19 mais um Inciso, nos sequmtes
termos:

o Substltl.1tlVO I no r t en, 11 do ~ 8~ do ar t , 209.

~:~S:s h~:~;~~~:sd: ~~~~f~~~~~:I1~~a(J~~c~~l~~~~~ :5~~~~:1 :~~~~a~~:;
de eee-v r cce (ICMS). São r munr d adea colocadas CORlO r-es t rr cêee ao
exer-c I c r c dn c oms et êncr a trlblJ:târ-la doa Estados e do Distrito Fe
dE.ral a

Entre- essas r ee t r- I cües ao poder de t r- I cut ar , >90 r
Incluída a nâc-rr nc rd ênc ra do ICMS aob r e o cr ane.s or-t e ur bano de
pasSag€H"os. nas áreas met r cpc l r t an a s e mr cr-or-r-esr Ss-e (art. 209,
§. 8!!J Item II J letra "c". do Bub s.t ItlJ.t IVO).,

Ora, a r mun t dade no SIstema Con s t r t ucr oneI Bra!,>l-
t eu-c t€m'.$eITlPI~E" ecr ob ue t t vc p r eaer-var- um valor f'unc ament ...1 d a
SOCiedade. AS511ll 1 a r mun r d aue dos templos de vu a l cuer cu t t o , em
a t encào à Lr b er d ada r"".119losal a rmunr d ade da un i âc , dus Es t ad os
e dos MIJnlCíPloSI em a t en c âo à aut on oetr a po!{tlca que c ar-ac t ei-r za
essas cr rat ur ae c cnet t tucr onar s , a r mun r oace de 1 1'1I"'OS I Jornais e
per ród,cos, em at en c ào à fr ber-adade de pensamento e eHPre5saol a
r mun Idade ao ICMS de. p r cdut oe, E::"(j:lOI t adoe p ar-a o e-at r ans e It'"O. em
atençio ao principIO da trlbl.1tao;So pelo pais de destino etc.

Ne.S.SE contexto, nac tem o menor 'Sent Ido e-stabele
cer, em preceito c onet r t uc r one t , r mun t d ade ao ICMS r e l a t t vamen t e
ao tl"ao'opor te ur-b ano de p ae-aaae II'"OS. Cons I der-ado ql.le SfoJa n ecee-'
surr o o nâc pagamento do Imposto nessa at r vt dade , o Estado a E)':'
c tuu- ã da t r- rbut acâo , med ran t a ;. concessão de raencâc , Es!:>e o me-
c an r snc ade etuadc pa r-a Liberar de t r r out acâo at r vr dad e s , atos ou
pG$~oas. eruand c não ewt e.j a em Jogo um principIO êund amerrt a l ,

por;; '''JlTlIIO~
PFl/RJDORNELLESFRANCISCODEPUTADO

EMENDA ES21316·4
tJ

"nrt . 19 •••

"Inciso VII - pela ação civil púb Li ca",

JUSTIFICATIVA
PLENARIO

~-------------TEnD/JUSTlF'eAç;i.p _,

I Talvez por lapso deixou de constar entre os instrumen-

!tos para garantia da c í oadaru a , a ação civil publica.
SI.1pr I ma-51;' o

conat r t u rcâo , elaborado
t;~o.

.-\aA -uvo\",*,oPw -(}>~+OM"-',
art. 54'fCJo Sub s t IbJt 1\10 ao Pr o.r e t c de
pelo Re l a't or- 03. Comissão de Slsten~.tlza-

__________ ftX·O/J<lHIFIC ...Ç...,--------------,

JUSTIFICAC~O

o ar t , 54 do Ato das DI5Poslç:~::es Trd.nslt.5rlas rumtÉm •
Zona Franca de rtanaus , com as 'Suas C .... ac t er- íst r c ae de áre<l de li
vre cemér-c r o de exportação e rnpor-t acâc e de mcenc ivcs Tlscals#
por prilZO rndet er-m maco ,

Acrescente-se ao artigo 209 do SIJbstlt'.1tIYO Inl
c ra I do Re La t cr , o seguinte parágraTol e enumer andc-rse como :.& 10 o
at ue l 5 92:

.~ 9.!' À es.ceceo do'::J IIfIPo-stO::Z de "iU€' tratam o
item III ae st:e artigo, as Itens 1 e II dor ert rea 261,~ e o
f tem III do sr t f90 21@', nenhulIJ outro tributo poder.a ser
lost,tu(do eoõre Qp~ra~t;es relatfvas a ener.gla, e~atr t ce ,
CONÕ(1st(Vftl'S e IUlJrITlcante:5, e Nlnerfal$ do Pa.IS_

JUS T I F I C A C A O

o P~OJ('to dI;:. Const ItlllÇ.';j,O ellnllnOl.l da c.ol\wet€lICIi/
-t~dc, ~1 o':: IfllPostos IÍnlco5 $oL,.'"e- enel"91a elétrica. hlb,.-d'lcantes
e c....lnI!J'.1StIVCIS. ~ tolne-ral!o> do Paisl Irlclulncío os respectivos !a
tos no CEUllpa de InCidêncIa do lmpo~to estadlu\l sobre opeFar;·,es
...elat Ivas a c lt'"cl.llar;áo de n'€I<-caÓol'la<:.- e. sobre p...est:a.r;&es d€' ser
VIjf:Osa

Es t abeLecr d o como está que a manut enc âo é por prazo In
det er-ra t nad c , não caber la cens t ar de Ato das DISPOS\l;ÓC='=> Cons.t Itl.1
c roua r s Tr-ans r tdr- ra s ,

Por outro Lado , é Inegá\lel que o nível de: r eau rac âo JU
rídica da mat éi-r a é r n Pr ac cn at r tucr onaL, Da cons t r turcâo , COIJIO
dlSposlçí;íes permanentes. Jâ constam reiteradas deterntlnao;:oes. no
sent i dc dE corrigIr os deseqUilíbriOS r es rona i s , m c tuer va por
mer o de mecanr omos t r r but ar r cs , Nes s e sentldol.o Item I do ar t ;
204 1 que I ao wr cr bu- à União r n s t r tuu- t r tbut c que não Sfõ'Ja 1101
-Forme em todo terrltVl'"lo o ec rcne r , admite a c cnc e s s ào de r ncen
tiVOS r rsce rs dG.stlnados a e r cmcver o e cur I íb r 10 SÓCio-econômiCO
entre as dlfEI'entes reg':3es do IJaísl 05 arts. 213 e 216

1
qlJe, ao

t .....ta...em da E'ntrEga dos t'"€Cll.rSOS dos FI.lOdos de Part te Ipação dos
Estados e dos M/JOIClpI05, atrtblJem à lei cOIllPlementar estabeleceI'"
normas sobre crltE't'"loS d€ rat€IO dos r e f'El'" Idos reC11t'"soS, Ob.H':tl
vando prol\tover o eqIJllíbrlo'síclo-econ3mlco ~ntt'"e E~tados e ent"'l?
Mll.n I c í P lOS a

Essas l as ra.zr:í~5 da EnlE~nda SUPI"ess I Vil OFa proposta a

PLENARIO

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES

A InCidência de IJnI ún~co Imposto sobre os r-ef'erl
dos prodlJ:toSI ti da tf'·a.j Ic;ão bra$llelra, PF~oC:IJflada com fJ.ma flol i
tlca tl'"ansparente e Simples em caMPOS de tlJndamenti:tl.l Interes5Et
I'al'a '5>€.tores 6:'~tt'"ate9\(.os da G'COI)OIlUaa

OFa, qo momento em q'Je ~ trlbJJtat;ao das operat;ves
rs-t:ol1z.adi:l"" conl €1"l(?I'glÕf, elétl'lca. COl\llIllstíV6.I':i. l'J.b~ Iflcantes t:.
IIIlner-alS do Pai:; é transferida da unIão para os Estiuios. é In
pr€.$clndív~l aSS€9Iuô.l' a e.<clli~IYtdaOE da IfUf'OStlc:áo I::~tadllal, a
Tllll de q'JE" a tr"'J1si,.: ~nc I~ 5€' pl""oce:='6-1? em toda sua E'>.tensdOI e] J

ltlln .. ooo. -='<::'1" ~t"-='~lltO:, d. dIsputa de reCEita por qlJ.úlql.1€1'"
':'l~!'- .' ':l-lt ll. t,- l'ü!' \ 1C«_

Essas, as. r-a.:::6es da Ern€l,da ofa proposta.

EMENDA ES21317·2
t:

~-------- T~xTO/Jl!STlncAç.i.o -,

Dê-se ao item II do art. 209 do Substitutivo do

Projeto de Constituiç~o, elaborado pelo Redator da Comiss~o de Si.!
tematizaçfto, a seguinte redaçAo:
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"Ll - transmissão "causa mortis 11 e doação, de
quaisquer bens ou direitos, cujas alíquotas serão pruçress i
va s e não excederão os Lrmã t es estabelecidos em resolução
da Senado da República; 11

JUSTIFICAÇÃO

O Art. 209 estabelece a área de competência imposi
tiva dos Estados e do Distrito Federal.

No artigo correspondente do Pr-oj e t o de Constituição

apresentado ao Plenán.o (art. 272), o item 11 somente se referia
ao imposto, estabelecendo o § 5Q do artigo que suas alíquotas se
r i em pr oqress rv as e não excederiam os limites es t abe l ecaoos em re
solução do Senado da República.

O subst r tuti vo apresentado coloca a matéria cont roa
nesse parágra fo diretamente na cabeça do dispas!tive, especi fica
mente no seu item 11, omitindo, entretanto, a competência do Sena

do da Repúbllca para fixar as alíquotas mãxrmas •

A presente Emenda tem por ob j e t í vc restabelecer

competência, cuja omissão S8 deveu provavelmente a um lapso de re

dação. Não se pode descartar a eventual participação do Senado da
República, Leç l t mm guardião da federação, no processo de fixação

das alíquotas do tributo genérico sobre o patrimônio, de relevante

interesse para tributação que, a par de captar recursos, pretenda
fazer justiça social.

JUSTIFICAÇAO

Os distritos sempre terão representação liIlnoritaria nas Câmaras

MuniC"ÍpaIs, o que impedirá qualquer aprovação de r-rãeçâo de novos mmírIpaos

Especialmente os Distritos vtévers corso morur-Ipdo, ruja pressao
será trrestst.rveí.. Ter ram r-ondlçôes de ter suas reinvidiC"ações aprovadas apenas
<:.:jueles ntstrrtos que não geram recursos prdpr.rcs , não são auto-austentavefs , e

que, logiramente não podem, nem se pretrrre sejam elevados a marur-Ip.los

Outrossim, a elevaçâo de un nratrato à munír-Ipm não pode ser

arbitrada por uma das partes interessadas: a Cáll'ara MuniC"ipal.
O preenr-hírnento dos requís rtos de Lea romplementar e a consur

ta prévia, mediante pjetnsr-Itn, são garantlas suf'Ir-rentas de que a r-ríação de

novos munir.Ípios obeder-eré ao interesse maior de desenvojvrmento do Estado
da Nação. E os crlados, nasceram pela soberania da vontade popular.

Esta emenda r-orrfqí ré anomalia que poderá gerar o conrj.rto de

a vontade popular expressa em plebísm.to ser reprovada por Câmara MUOlripal ou
vire..versa. Evitará tunda o ronflito do legislatlvo Estadual ter sua aprovação

anulada por reprovação de Çárnara Mu~iC"ipal.

E ainda m31S: a sanção ou veto do Governador ser antecipados
pelo veto da Cámara Muniripal.

Esta emenda visa a correção dessas anomahas que ronf'Lrtam

rorn os direitos das C"omunidades e sepultam os anseios de desenvolvimento dos tr,ê.
bajhadores de inrontaveís Distritos no nosso país e anula a vontade do Legisla

dor.
sem o acolhimento desta erenda o parágrafo não terá efirac-ia

e será letra morta da Coostitulção.

pIIENKBIO

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

EMENDA ES21320-2
tJ CONSTITUINTE NILSON GIBSON

t:== PLENAAIO '1..f:IiU\Q'tt~\o;'Sj;Il/~U.tC~I$lIoi.Q

r;-r-------------TtHOIJU~TI~tAÇi~ _,

r;,---------Pl.E...."'D/CDlIlu;:O/au.cOIlIU;:O- --,

EMENDA ES21318-1
~

=-------------TUTO/~U.nIFICAÇIo _.

EMENDA SUPRESSIVA EMENDA MODIFICATIVA

Suprima-se o art. 26 e os §§ 19 e 29 , T1TU

X, "Das D~sposições Transitórias ll
, do SUBSTI'1'UTIVO DO eminente R!:

lator

Dê-se ao Art. 302 do SUBSTITUTIVO DO RELATOR,

a seguinte redação

"Art. 302 - SÃO RECONHECIDOS AOS 1NDIOS SEUS

Justificativa

Não ê norma constitucional e sim questão a

DIREITOS SOBRE AS TERRAS QUE OCOP

SUA ORGANIZAÇÃO SOCIAL. SEUS USO.

COSTOMES, LíNGUAS, CRENÇAS E TRADI

ÇÕES "

ser reso~vida adrnin~strativamente ~ materia re1acionada com a
Justificat~va

gestão dos dinhe~ros píibLa.cos e do cumprimento de normas de gover

no • Se estamos adotando um regime parlamentarista o CONGRESSO NA _

CIONAL dispõe de instrumentos sueacaeneee para corrigir distor

ções ou fixar , por meao de pressões pol!tica, novos modos de atua

ção • O dispositivo é iminentemente casuistico, representa , ape

nas, minuscula preocupação burocrática. O art. 26 das Dispos! 

ções Transitórias deve ser suprimido.

Plenário

NILSON GIBSON

~~, os d~reitos or.1ginârios dos

Indios se expressam pela posse e ocupação de todo o território na

cional. Para preservá-los, portanto, teríamos de expulsar toda a

população , o que, evãdent.emenbe , é uma hipâyese equívoca.

PLENARIO

Pt.ElI.._'O/COlll.Ü.C/lVICClllllllD --,

EMENDA ADITIVA PARA OEQUAÇAO 00 TEXTO 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR NO

§ 2º 00 ART. 146 , o SEGUINTE ,

= T['(fO/JUSTlFleAçIo · ---,

EMENDA ES21321-1tJ CONSTITU'f~hE

tr"'''''CJ• PMOBCONSTJTUINTE NILSON GIBSON

r;,---------'LU..ItIO/CO"u"Io/aulcOluUAo----------,

EMENDA ES21319-9
t:

r.T Tl:ltTO/~VSTl'ICAÇIo -,

Er.Et,l)A Sl.l3STITUTIVA

Substitua-se do parágrafo úniro do artigo 37 do Substitutivo do

reiator as seguintes palavras:
"da aprõvação" para "de referendo" que passará ter a seguinte

expressão:

Art. 146 ...........................•...
§ lº .

§ 212 •••• •••••••••••• ,e a tltularidade
quando vaga, será preenchida 01;:10 ac~ssa do

escrevente Que estlver no eX1ncíclo da fuo

ção de sUQstltuto há mais de 5 ( cinco 1 a

"de referendo das Câmaras de Vereadores dos M..nic:ípios afetados"
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JUSTIFICATIVA

Pretende-secam a preposição, acrescenta r ao

texto do projeto, o o í r e í t o já existente na atual Cnns t a t uí ção

( Art. 208 , Emenda Constitucional ng 22 de 20.06.82 ) aprovado no

trabalho de s t e Constituinte, na Comissão do Poder Judiciário 1 i

nexplicavelmente , sunr im í do na Comissão t emé t rca

O nr Inc ítno geral do üí r e í t o , de que todos

são iguais perante a Lei I bem como de Isonomia e equldade amparam

jurIdicamente esta rire tensão .

O ingresso na atividade notarial e registraI

por concurso público, igual aos escreventes juramentados , aos mem
bros do Ministério Público, aos Delegados de Pn l Ic i a , aos Magistx2-.

dos, etc. , para as qua i s se exige a concurso púb l rco , na pr ime í r a

r nve s t i dur a , t.êm o direi to de ascendência na carreira .

Como exemplo pode~ar o JUlZ Substitu
to ascendente a Juzi r i turar e, croqr ess i vament e , a JUlZ dI;! Alça

da , Desembargador e Minlstro d~ r r ibu-iai s suo er i cres j o s r omot or '

Sub s t atuto a Pr omat cr F.! a Procurador , os advog aoo s e os membras
do Ministério Público, t êrn as seçurado o d i r e í t o acesso ao mais al

to cargo d~ sua carreira, quer por ant i qurdade , qWH DJr m~recimP.'~

to.

g) cr i ação e qualquer alteração territorial de

Municípios somente poderá ser fel ta no período

comp r eend i do entre doze e seis meses anteriores

à data de e Lei ção municipal ;

h) Os r ecut s i tos dos incisos I 'r! 111 s e r ão apura 
dos pelo rns t i tuto ar as i í e i ro d~ Geografia e E,!

t at Ls t i ca . Os de número 11 e V pelo Tr i buha I Re

gional Eleitoral do respect í vo Estado. E o de

número IV pelo órgão fazendário estadual .

JUSTIFICATIVA

A 8semblé18 Nacional Ccns t i tuz nt e é o forum comoete!:!
te para equac rona i pr~emas , para SI=! estabelecer os r equ í s i tos I

máxi mos da populaçasv(,fenda púb Lr ca e fo~de consulta prévia às
populações diretamente interessada~ na criação de novos MunIcípios.

Por ccnseçumte , admito legItimldad~ jurídico-constituclonal no es

paço reservado exc Ius Ivament e aos Constituintes para que possam
discutir e Lnc Lu i r na Nova Carta Política disposição que estabelece

os requisitos míru.mos de populações, renda pública e consulta pré 

via às ucpu I açõe s locais

CONSTITUINTE NILSON GIBSQ~

E nsste momento em que o clamor geral lmpõe uma

Carta Cons t i t.uc i ona I a Lí ce r s ada na igualdade d~ d í r e í t nsj nada mais

justo que SI;! ms t r tu í.r o o í ce í to de fazer carreira para os es 
cr-event e s da Justiça .

EMENDA ES21323·7

f
r.r ~~I:N.... 'O/CO .. I",I,o/'<l.r;Olllll'.i.O ~

r.r------------- TUf'O/JUn"lc.çi.P -,

PlEN~RIO

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

EMENDA ES21322-9
f
r.r-------- ~ ..[..A~IO/Co ...",ip/$IJ.COlllUi.o ___,

~ MJDIFICATIVA

Altera a redação dos §§ 2. e 30 do Art. 194 do

SUBSTITUTIVa 00 RELATOR, suor rmíndo-se o § 3. e dando a seg'Jinte

redação :

lei .

suas

d~st.!

serão§ 2· - As a t r Iburçõe s da Pol fc aa Federal

exercidas sem p r e ju í zu da atuação

tros órgãos públicos federais eln

re snec t í vas área de cornpetên::ia é

nada a :

apurar as Lnf'raçõe s pena í s contra a ordam política

e slJ~ial ou em d~trlmento de bens e servaçcs e Int!
r-esaes da unaão ou d e suas ent ãosoes aut.é r quac as
empre s as pú':llicas, assim CQ1l0 o.rt r a s mrrações , C·J

ja nr ât i ca tenha repercussão interestadual OJ lnte.!.

nac rona l e eXIJa repressão uniforme, b':;!ID s s s Im , ex~

cutar meoí.oe s as seq rrat ô r í.as da incolumidade física
dJ p r e s adent e d a aeaúaf í ce , d:e nj o l cmet e s eztrangei

ros em t err i t ér í o nacional, s eq.md a se d i snuae r em

I -

PARAGRAFO ONICO - Nenhum guru cInto será criada

sem a verificação da eXlstê.!:!.

c i a , na respectiva área ter

r í t or i e L, co s renuz s í to s se
qua.nt es :

b ) EleItorado não Lnf'e r i or a 7,5 % (se t e e me

io por ceruo ) da população ;

a) População estimada sune r mr a 5.000 (cinco

mí Lurac i t ant es ou não Inf'e r i or ~ 2,5 ( dois
e meao ) mf Lé s amc da ex í s t ente no Estado ;

ENENDA ADITIVA PARA ADEQUAÇAD AO TEXTO 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

ACRESCENTE_SE UM PAR~GRAFO AO ART.$, COM A SEGUINTE REOAÇAO :

= . TEnp/"IJSTlfICAÇ.P----- ~

c} Centro urbano já cons t rua do com números de

casas superior a 200 (duzentas)

d ) Arrecadação, no úl t imo e xe r c Lcao de 1 (um)

eu j é s í mo da receita estadual de Impostos;

e} Somente será dmi t i da e. elaboração de lei

que c r i a muru c Ip í o se o r esu Lt ado' da p l e 
biscito lhe t Lver SIdo favoravel ne Lo voto
da maioria dos ele! tares Que compareceram I

/'fls urnas, em maru fe,..s.t.{lção - que se tenha a
ur esentado pelo menos 50 % ( c i nquent a por-cen

to ) dos eleitores anscr i t os

f) A criação ou supressão de ü.í s t r í t os j Subd í s t r a 
tos e de suas sedes, bem como o desmembramento '
do seu t er r i t.ôr t o num todo, ou em parte para e

xoneração a outro município dependerão sempre 1

de aprovação das Câmaras MumcIpals interessadas!

través de resolução aprovada, no mínimo pela m!,
loria absoluta,pe :»eus membros ;

11- Pr everu r e r eur rmí r :

a) ~I'B contra 3 SeglJra,ça ~onal e a ür-dem Po

}1tica soc i al ;
b) cr í aes contra a Organlzaçaõ do trabalhD ou" d!:

correntes d~ greve ;
c} crimes de tráfego de entorpecent.es ~ d~ dro 

gy.s afins ;
d I cr ime s come t í.dos a bcudu de nav í o ou aeronave

ressalvados os de ccmpet ênc La militar

e) crimes contra a vida, o patrimônio e as com~

ní.d ade s sIlvícolas;
f) crimes contra os abusos (:jI.J~ fere;n a -noral

03 bons cos tunes j

g) cr ime s contra servidores federais no exerci 
ClO de suas funções

h) infrações às normas de Ingressa ou permanên
cia de estrangeiros

1) outra mtrações penais em de~rlmento de bens,

serviços e.1nteresses da União, ou de suas e.!!
t ãoeoes autárquicas ou ~mpres8s públicas, as-
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sim como aque l es cuj a nr á t i ca tenha repercus

são r.nt e res t adueI e ex r j a repressão

lI! - Coordenar , interligar e centralizar os Servidores

de Identi f acação ürmunaj ;

IV - Selecionar, formar , treinar t especializar '-" ape.!.

f'e i çca r o seu Pessoal CiVll, de todas as Catega
rias Funcionais, dadas as suas necul Lar i dades pró
rir las, obedecendo as orientações técnicas do Orgão

Central do Sistema de Pesoal Civll ;

v - Prestar assistência técnica e científIca de natur~

za noLl c í a I aos Estados, Distrito Federal e Ter

ritório quando solicitado;

no domíJúo da Engenharia de Segurança do Trabalho e ligado ã execuçao da Irispe
ção do 'Irabalho.

Por outro Iado , não só histôricamente, corro também sob o prdsna do
Diz'ea'to Internacional, da. legislação corçerede ou DleSIIP sob o aspecto técnico
-científico, a aplicação das nomes sobre a saúde ocupacional constitui e deve
corrtdnuar- a constituir a propria Inspeção do Trabalho, encargo de relevo do Mi
rdsrêrdc do TrabaTho já previsto no atual projeto de Constituição. t esta a !'ti
tica corrente em pafses ccec França, Inglaterra, Espanha, Estados Unidos da hié
rica do Norte, URSS., entre outros. -

Portanto, estando a saúde ocupacional integrada à propria Inspeção
do Traba}J1o} esta expressão deve ser suprimida deste artigo do texto do projeto
consti'tucdonak ,

EMENDA ES21326-1
l!J CONSTITUINTE NILSON GIBSON

r.r-------- I'J,.EIlA/lIO/c:OlllllsÃo/suac:ollllsÃll ----,

=------------_TExTIl/Jun'ftc...;io -,

EMENDA MODIDcATIVA

VI", Proceder a investigação de qualquer natureza quan
do determinado pelo MInistério da Justiça •

/)(
T1TuID1:'i - DA ORDEM SOCIAL

CAP1TUID II - DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I - M SAllDE

ART. 263

JUSTIFICATIVA

CONS~I~UIN~E NILSON GIBSON

JUSTIFICATIVA

§ 29 - A PESQUISA, A LAVRA , A EXPLORAçKO DE M!NERIOS E O

APROVEITAMENTO DOS POTENCIAIS DE ENERGIA HIDRltULI

CA EM TERRAS rnD!GENAS SOMENTE PODERÃO SER DESEN

VOLVIDOS CONFORME CRITl':RIOS DEFINIDOS PELA UNIÃO •

NOS TERMOS DA LEI· •

Dê.... ao § 29. do art. 302 a seguinte redação

iID sdsrtena. nacdonak único de saúde compete., além de outras a1.::r'J.

buições que a lei estabelecer, o controle, a fiscalização e a particlpação na

produção de nedâcarrerrtos , equiparoon'tos, imunobiológicos, hem::x:lerivados e outros

inst.mos; disciplinar a formação e utilização de r'eouraoa hunenos , as ações de

saneamento b3sico, desenvolvimento cientÍfico e tecnológico e o corrtroâe e fJ.S

calização da ~ução e qualidade dos a.lirrentos, ccntroâe de tó:d.cos e ine.brl.a!!

-tes , proteção do meio ambiente e tratamento dos infortúnios do "'t:r:Bba1ho.

pr·ENt\RIO

Propóe-se a m:xllficação da expressão "saúde ocupacaonal." para

tl "tratamento dos :infortúnios do 1::rabaJ.ho1l no texto do artigo.

Justifica-se esta prores;i.ção por várias razões. A expressão "saQ
de ocupacdonej,", -traduçâc literal de "ocupatrional, heaj.th", na realidade abrange

as ati.vidades técnicas desemperihadas no campoespeCÍfico da. Segurança, Higiene

e Medicina do Trabalho, tendo sobretudo ceratec preventivo, predominantemente

no dcmÍni.o da EngerJharoia de Segurança do Trabalho e ligado ã execução da Inspe

ção do Trabalho.

Por outro lado, não só históricamente, corre tan'bêm sob o prdssa

do Direito Internacional, da legislação Comparada ou TOOGIrD sob o aspecto têcn!
co-cíerrtffacc, a aplicação das n0rID3S sobre saúde ocupacional constitui e deve

continuar a ccretãtum a propr-iâ7Inspeção do~, encargo este de relevo
do M:i.nistério do Trabalho, já previsto no atual projeto de Constituição. ~ es

ta a prática corrente em países tais corro Ing'lafer'ra , França, Espanha, Estados

unidos da Anérica. do Norte, Jap"3.o, URSS ent::re outros.

Portanto, estando a saúde ocupacional integrada ã proprd.a Inspe

ção do Trab3.Tho, esta expressão deve ser suprimida do texto deste artigo, p:d.e.!!

do ser substii:uÍ.da P'X' tretarrenro dos infortúnios do trebalho, que efetiva e

-têonlcererrte se refere ã ação de seíide na qual apenas o agente etiológico dese.!:!,

cadeante dâfere dos demais. t o que se propêe,

Dispositivo emendado: § 29 I do art. 302 do

Substitutivo do ilustre Relator.

EMENDA MODIFICATIVA

= "Tn'to/~\j$'t'11: ...1e_--_-_-------_,

EMENDA ES21327·0
l?
,.,., I'LlIfdIO/c:CUlllio/;t.tacOIOI'sÃO --,.'

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

JUSTIFIcATIVA

PropÕe-se a supressão da. expressão "saúde ccupacdonaâ do texto do
artigo.

Justifica-se esta. proposição por diferentes razões. A expressão sa
~ ocupa.::=ionalJ. tradução literal de "ocupatdonaf health", na realidade abI'ange
!l5 ..~. -têcnfces desempennhaclas 110 campo espec!fioo da Segurença, Higiene
-e Medicina do '1'rabaTho, tendo sobretudo o oarater preventivo,~e

JUSTIrICATIVA

F.l1ENl<\ SUPRESSJ:VA

A presente Emenda ampor t a em cor r rqí r o texto

do ilustre ReLat or , Incl us rve , traz maior clareza e exatidão.

" Art. 303 - As terras ocupadas pelos índios são
destinadas a sua posse permanente t

cabendo-lhes o usufruto de suas ri

quezas. das utilidrldes nelas exis _
tentes e dos outros cursos fluv~ais

ressalvado o direito de navegação H

Dê-se ao Art. 303 do Substitutivo do ilustre Relator. a seguinte
redação:

EMENDA MODIFICAIVA

A presente emenda visa melhorar e aperfeiçoar as

trabalhos prestados pela Policia federal .

PLENARIO

rrnno~ - DA ORam SOCIAL
CAP1TUID TI - DA SEGURIIWlE SOCIAL
SEÇÃO I - DA SAllDE

ART. 263

hJ sistena nacional únioo de saÚde ccmpete, além de cerres atribui
ções que a lei estabelecer', Q controle, a fiscalização e a participação na produ
ção de medicanentos, equip:mentos, inumobiologicqs, herroc1erivados e outros insu=
1105; cli'!ciPlinar a fomaçao e utilização de recursos hunaros , as açoes de sanea
mento básico, desenvolviIMnto cient!fico e tecn::l1Ógico e o ccrrtroje e fiscaliza
ção da pt'Oàução e qualidade nutricional dos al:iJnentos, controle de texicos e ine
briantes, proteção do 10010 ambiente. -

r:r- T[l(foIJ~STlfICJ,çill-------- _,

r.r-------- "l.l.lu."h}!et>llll'ill~t>I'I.lIlt.t>IlISSi.D -----.

EMENDA ES21324·5
r

r:r fEUOIJUSTlftCAÇio-------------_,

EMENDA ES21325·3
f!J CONSTITUINTE NILSON GIBSON

r.r I'LU...~lll/c:CUlssio/IUIc:Olllllio ,
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Justif~cativa

~ competência privat~va da União a legislar so

bre populações indIgenas, jazidas, lavras, recursos minerais, etc.

( art. 32 ) .. Por outro lado, como proprietária das terras ocupadas /

pelos i.ndios I dos recursos minerais do sub-oI'" e d"'s pntenciai s de

e-ex-La hidraúb.ca I a 10nião já det~ prerrogativas sufieinte

para dispor desses bens da maneira como julgar conveniente.. 1
Realmente, a presente Emenda, visa aperfeiçoar

o Substitutivo do Relator, para repor organicidade e articulação a

texto constitucional

A lisura com que são tratados os :.,r~gistrDs públicos é

uma preocupação constante ell todas as discussões sobre os Cartórios.,
Nllo silo poucas as vezes que presencialllos casos de fra!!,

des praticados por notários, e que se... dúvida coloca em risco a cr~

dibilidade deste serviço.

Para garantir a originalidade dos registros públicos, ao

nosso vêr, 8 única alternativa é o controle destes serviços pelo P~

der Público.

DEPUTADO ANTERO DE BARROS

P.l.éAJA'fVo
DEPUTADO ANTERO DE BARROS

ó.. e~PíõuLO JIlll,.\,cJi Í!!'~'? :!J[
Incluir na Seçílo Iif dos Servidores Públicos Civis o seguinte Artigo:

,.,--------------T[XTOIJIJS'I'lrlC,t,çio-------------,

quer Título, r emuner-açãn superior à um salário mínimo por dia.

Pela presente emenda o Artigo 296 passa ter a seguinte redação e

Art .. 296 - As práticas e condutas lesivas ao _eio ambiente,

be. como a omíssão e desídia das autoridades competentes para sua pr.!!.

t.eçãu , serão consideradas crimes inafiançáveis.

Art. - O Servidor Público não poderá receber a qual

reg..!:!
Parágrafo Onico - Todos os meios utilizados na depr-edação cb

aeio a.biente serão, quando apreendilds9-;imediatalOente incorporados m

patri.Onio do Estado da Feder-açãn em que ocorrer a apreensão,

Entendemos que o parâmetro a ser adotado para

lar as diferenças salariais, deve ser o salário mínimo nacional.

O sa í ãr ro mínimo deve ser único e suficiente para cf!

BARROS

~Ll[NAlIIO/CO"'I.sio/'usCOlll ..io---------,

brir todas as despesas necessánas à urna vida digna.

Ao fazermos esta proposta pr e t endemns que a partir da

Constituição o Estado d.lminua as grandes diferenças saLar Ia i s , atua!

mente existentes.

EMENDA ES21331-8 ..,,"-=-===--------, l'IPi''''''''iT\l!J DEPUTADO ANTERO DE J C MDB- M! J

tJ I é3Li~RJill

8R1biente equilibrado ecologicamente.

nceem no .. eio ambiente, precisamos definir a partir da Constltulç§O:'

a um 8«Tbiente sadio e adequado para o desenvolvimento da vida, e sem

dúvida, s6 conseguiremos assegurar este direito se preservarmos o meio

A Constituiçílo deve garantir a todos os cidad~os o direitp

Se pretendemos regular de forma definitiva a convivência do

são as puniçiles aos depredadores da natureza.

E com este intuito que apresentamos no primeiro artigo di!

positivos que di ficul taram atividade do depredador, pois estabelécen

do a inatiançabilidade do crime e o posterior julgaMento sob o rigor

do Código Penal, inevitavelmente ocorrerá a àiminuiçlo destas ações ,

devido à rigidez das sanções ,

A outra forllla de acabar com a ação destruidora do

rer TIllTONlIS'flrlCAçio, ,

Suprimir o Pará~rafo 62 do Artigo 92.

o Parágrafo. é desnecessârio, na medida em que todas as v~

zes que é .encionado o sindicato, é f'eito de f'orma "eral.

.eio ambiente é inviabil1zar economicamente esta atividade, neste lBl

tido propomos a incorporaçlo ao Estado dos meios utilizados na depr.!:.

dação.

DEPUTADO ANTERO OE BARROS
rer 'f[lt'fD/~IISTlrlcAÇio------------_-__,

Suprimir o §40 do Artigo 18.

m-------------'fU'fO/~lIS'f'r'cAç.io__~ --,

Pela presente emenda o Artigo 146 passa ter a seguinte redaçlo:

Art. 146 - Os serviços notariais e registtals são exerc!

dos exclusivamente e de for.a instransferível, pelo Poder Público.

Os serviços notariais do de gnnde i.portllncia para a

sociedade e part.ícufareente para a justiça.

o parágrafo, não te. o .enor sentido, pois partidos P~

lítlcos sllo criados llvre.ente li adquire. personalldade jurídica de

direito público, independentelllente de terPIIl representantes no Congre!

so eleitos sob sua legenda.

O dispositivo inviabHiza a criaçlo de qualquer part!

do, na .edida e. que nehhu. p.artldo que se cria possue representantes

eleitos sob SUL 1.f1da.
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TElCTO/JlJST.FICAÇ;;(í----------------.,

- Saneamento básico;

Essa, a razão pela qual se propõe suprmn r do texto

o termo "divlsiveis ll
•

em que se r i a muat o dIfícil aferir 8 di vl s fb Lj.Ldade , ainda que se

trate de serviço público e specIf i co , como é o casa da aLunu naçãu
púb Laca ,

EMENDA E521335-1
tJ DEPUTADO ANTERO DE BARROS

t=J
r;r TEUO/JU~TJf!~ACiill ---.,

) fFUó~:~~~'-----------------------'
""."'''''"''''''"'''_"'"'_'' ~-' ffi/:::~

"U10"------'-------.,J r:r="AIlTIOO~
DEPUTADO ANTERO DE BARROS . ~B-MT~J

'~tN~IIID/ecll,uu;:o/I:UB(';C ....,'io , ~DAT":--::::-:::I

f'L(;U{l....!'R>..!'''''·O'-- -'J WC,8M J

Incluir o seguinte Parágrafo no Artigo 262:

§ - São considerados ações próprias de p.,oteção, prom~

ção e rec~peração da saúde:

EMENDA' E521333-4
t:

11 - Controle das condições de ambiente de trabalho;

lI! - Vigilância sanitária sobre alimentos, .edlcamentos

e outros produtos de consumo e uso humano;

IV - Controle das condições ambientais;

V - Vigilância epidemológica e nutricional;

VI - Hedi.das preventivas específicas contra doenças;

VII - Atenção médico-hospitalar individual;

VIII - Atenção odontológica;

Incluir Parágrafo anico no Artigo 66.

Parágra fo l1nico - Os proventos da aposentadoria serão iguais

ao último salário percebido na Ativa.

"JUSHFICl'IeJlD- " ,

E importante garantir a continuidade dos ganhos dos tra

balhadores, após a aposentadoria.

IV - Assistência farmacêutica; Não é cabí.vel que se continue sacrificando os aposenta-

x - Medidas de reabilitação e reintegração;

XI - Educação para saúde.

dos, depois de anos contribuindo com a previdência, dando-lhes

venbos inferiores aos recebidos quando em atividade.

pr!!

Acrescente-se ao texto final do item XXI do azt , 79 do

Substitutivo do ProJeto de conatn.cu.í.çâo da Comissão de Sistemat:!.zação,

"nas empresas privadas e órgãos públicos 11 , dando-se a aeçuanbe reda

ção:

EMENDA E521336-9
l::J senador Aureo Mello

r;r Tn:T"j.V~T'f'~~~ÃO--__-------

recantos;1

prevent

1vO,camo solução e para a curativa, enquanto necessidade.

é Importante termos um sistema de saúde vaI tado ao trabalho

,::JUS'l'IF':n:JIIç'm !

A deser Ição das ações da saúde é importante Ijlllllui!i:l insli
Tj:1:IJJ: UI! s Isteea de saúde, simplesmente curativa.

Num País como o nosso, onde a miséria se alastra em todos os

PLENÁRIO

DEPUTADO FRANCISCO DORNELLES

EMENDA E521334-2
tJ
r.T--------f'LEIUlllIO/ÇOlotISSio/II;Lllcnwluio---------,

(=lJ'AlI,"lllOLJ
PFL/RJ

Art. 79 - Além de outros, são da re í.Eos dos trabalhadores:

XXI - aasdsuêncae aos seus fJ.lhos e dependerrces em creches

e pré-escolas pelo menos até seis anos de adade , NAS

EMPRESAS PRIVADAS E ORGÃOS POSLICOS.

__________ TEXTO/~lJU'F'e"ç;;o_-_---_------____,

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao item II do art. 195 do Substitutivo do Pr.2.

j e t o de Constituição, elaborado pelo Relator da Comissilo de Siste
matização, a seguinte redação:

1111 - taxas, em razão do exercicio do poder de
polícia ou pela ut í Lização , e f'at rva ou potencial, de servi
ços públicos especificos, prestados ao contribuinte ou pos
tos a sua disposição; n

JUSTIFICACAO

No Substitutivo, justifica a cobrança de taxas a uti

Lâz ação , pela par t i cu Iar , de serviços públicos específicos e d~vi

síveis.

Tecnicamente, a definiçao de taxa não deveria cons

tar de texto legal, menos ainda const r tttcional. Mais recomendável

seria deixar ã doutrina a r aspunsabã Lrdade de definir a taxa, até
porque isso permi t i r a a a evolução conceitual do instituto.

Não obstàhte, a tradição no direito pátrio é coneei

tuar legal ou constitucionalmente a taxa, a fim de evitar eventuais
confusões com o imposto, de conseqüências desastrosas para o sist!,
ma tributária brasileiro, por implicar, em geral, anvasães de com

petência.

Se bem que, de ordinário, as tlxas decorrem da pre.§.
taç!o de serviços públicos específicas e divis!veis, ocorrem casas

A aest seênca.a aos filhos e dependentes dos tir-nbaLhadores ,

em creches e pré-escolas, pelo menos atl! seis anos de idade f se con.§.

titue num benefício de grande alcance aoc LaL,

Contudo, o pz-eoea.tio contia.do no subst a.cutnvo , não Eo'rma La.aa

quem caberá prestá-la. A sua garant~a pelo Estado, pr-e s oupôe a par-ta-.

capaçâo da Sociedade, em assumir, também, como dever, a prestação de,!

se beneãfcao , pelas empresas pfib.La.ce s e pr-Lvadas , Nas empresas pr1va

das, principalmente, onde se concentra o maa.ox End i.ce de maõ-ce-onre ,

essa pretensão, então, torna-se andaapenaâve l. como garantia do atcnd2:,

menta aos fJ.lhos e dependentes dos trabalhadores, proporcionando-lhes

uma formação educacional neceasâr-ae , que os conduza como futuros cide.
õâos bem integrados, a partic.1parem de modo construtivo na nossa vida

social e política.

r;r TtltTC!JUSTI'lcAçAr -.,

Suprima-se do Art. B a referência ao a'tem XX do art. 7Q do

S1JbstJ.tutivo do ProJeto de CCI1stituição, da cam.ssão de SistematJ.zação.

Art. 8 - sã:> assegurados a categoria doa traba.1hadores do

néstic:os os fureitos preva.stcs 1l:)S itens TV, V, VII, VIII e

XV do arl:içp anterior, bem c:aro a integração à previôêncta

social e aviso p>:évio da despedida, ou equivalente era àinhe!
zo,
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o .íncrso xx do art. 79 faz alusão a apcsenteôozaa caio um

dos dí.reacos assegurados aos trabalhadores. O art. 89, que ccntenpja vâraes

ccncessôes ecs traba.1had::>res ébrésb.cos, Já inclue no seu p.tépno texto,
integrarão a preví.ôênca.a, parecendo-nos, portanto, de tcõc õesneosssârao ,

a rnclusãJ d:quele r.tem, que se ronstl.too ccno uma .repet.J.çoo da::;rugle dJ.re2:,

topre_oo.

M,1RT IN5

lI! - O acesso aos rr ibuhaí s de segundo gráu

far-se-á por antLçu.í dade e mer-ectment o , a Lternadamente f apurados na

última entrância, r espe í t ado o disposto no artigo 136.

JUSTIFICAÇAO

Permanecendo a redação do inciso ~II o M1

n í s t ér í o Púb Laco e a Ordem dos Advogados não terão opor tun.ídade

de indicar novos membros pelo Quinto assegurado no artigo 136, po

is, aos Tribunais de Alçada serão levados senpre os já maqs t r a -

'l.tIlU10/cOlollu,l,o/aulcowlu.i.o ----" dos, e nunca os membros recrutados dentre os componentes ativos do

r.r------------- TUTO/JUSTo"C,lÇ.lC _

Ministério Público e diJ Ordem dJ;;JS Advogados_

EMENDA SUPRESSIVA
EMENDA ES21341·5
t:J Con,tit'Jlnte PLíNIO 5""'''O~PMD8

~LtN.\"IO/COllllSio/SUltDlIl,.ÃlI----- ,

rD,L e ti;:i;.({ I?

EMENDA MODIFICATIVA

$0 NacionaL

O proj et c deverá substituir a denominação

Senado da República por Senado) Federal se.!!!.

pr e Que se referir a esta casa do eongres-

~----"''''''''''''''''----l

Segundo rosso entendimento apenas uma as so 

ciação ou sindicato pode representar uma c at.eçc r Ia , Sua pulveriza

ção a e.rf'racuece ,

JUSTIFlCAÇI\O

Suprima-se o par áqr-a ro 59, do ar t í ço 90

da pro jeto e sejam renumerados 0'5 seguintes

MARTINS

'L[.....1I10/cOWIUio/.UItOlIlSSio-- ,

tç;~n" ----"]

t!iUõ'WJ
JUSTIFICAÇI\o

Sempre o Direito Constitucional USOu essa

r.r------- Tn:TOlJuST'fl~.Ç...C~ _ denominação. Mudá-la trará grandes ccnt r atenpos e despesas •

EMENDA ADITIVA

Ao inciso I, do artigo 194, do Projeto, dar

a sequinte redação:
~~~~- TU';T"NuUlrle~ç;;O ----------_,

Incluir n~Io~ucaçãoe Cultura;~L~
Art. - A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoi

to por cento, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, vint

e cinco por cento, no mínimo, d~ recet.a resultante de illpostos, inclu

I - polícia federal e polícia rod'Jviária

federal

JU5T IncAçl\o
sive a proveniente de transferências, na .anutenção e desenvolvi

Ao tratar da Segurança Pública o projeto .ento do ensino.

Este é um dos dispositivos de laaior i.portância, na medi

da em Que garante um percentual orçamentário Que viabilize a .anute,!!

ção e o desenvolvimento do ensinn.

e Lenca em cinco itens os órgãos q'JE darão proteção à sociedade, in

dicando no inciso I a polícia federal e não fazendo referência

polícia r odov í âr aa federal. Ora, em nosso país uma das corporações

que fazem jus, à admiração da coletividade é exat.ame-rte essa organ!

zação existente para precipuamente educar o usuário das estradas

federais. A ela se deve dar toda a. força neces sára a para se inves

tir da potência imprescindível ao bom exerc í c i o de sua função.

A dotação urçeraerrt ãr t a para a Edunaçãn constou em

os relatórios de subcomissões e comissões.

Se pretendemos construir um país novo e desenvolvido

todos

t.!:.

mos de privilegiar a educação.

M:~RT INS

- _Ttl(TO/~~HIFIC&e&(l_-_----------_,

= ~LENolII10/c~".,•• ;"I.!I.COllISS,i:()

TUTO/JUlTlfIColÇ;:O ---,

Suprimir, no Artigo 10 , a expressão "na forma da lei".

EMENDA MO[ lFICATlVA

o inciso Lf L, do art 190 135, deverá guardar

a seguinte redação:

'''rJUIl'fIF::relll~1II1J ':

A expressão retirada ocasiona a regulall1entação da greve

pela lei cOJlplementar, que poderá acarretar .pecilhos ao direito de

-greve.
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Entendemos que não se deve ter nenhum

livre exercício do direito de parar o trabalho com

tar reivindicações dos trabalhadores ..

tmpediMento a~ I
intuito de conqu.l,!

EMENDA ES2134G-G
tJ DEPUTADO ANTERD DE BARRDS

'LtNA/lI"/tQNIU10/~lIltO"'J"io----------__.

\1LE.","I'>-\== TI:XTO/~UHIFlCAÇi.O_------_-----___,

Supr imir o parágrafo 2' do Artigo 228.

DEPUTADD ANTERD DE BARRDS
EMENDA E521344·0
l!J

p:ry'AI\,.'00NT""]
PMDB-MT

•a. ::IUSHf,TCAÇAO ....

'L[H""'O/eol.l15510/IUICOIll1uio----------, ~D""TA~

fL-h"''''''o I QvoWJ
__ T[xTONuSTIFltAÇÃo -:: ___,

, 1'<u"v 1/11/ f:
Incluir ncli;::apítulo'Vda Admióistraçllo Pública, seçã.;v Gas disposiçiles

geraisJo~<k-~~

Art. = ficará inabilitado para função pública os Ch~

res de Executivo r integrantes de mesas Diretoras de Legislativo 1 Pr!:.

sIdente e Diretores de Autarquias t Fundações ou de Eapreas Estatais ,

que ad.itire. funcionários sem concurso público .. O processo de decl,!

ração de inabilitação para função pública será regulado por lei fede

ral ..

As empresas públicas, as sociedades de economia mista e

as fundações públicas são criadas, na medida em que surge a necessi

dade da participaçlio do Estado em setores essenciais ao desenvolvi

menta do País.

Atualmente diversas fundações de pesquisa. e educação são

subvencionadas pelo Estado, esta é uma forma de desenvolver os seta

res nos Quais o poder pr ã vado normalmente não atua, e quando o faz

fica a cargo das lI'Iultinacionais que e'Videntemente não possuem os nos

sos mes.os interesses.

Entendemos Que a participação do poder público na ecooª

mia é i.portante e as empresas e fundaões acima de tudo possuem uma
.' JWS:rIFl'C~i;~lJi"i .

!lo _Meoto ell que tomaMos ~.!fIer!t:p do festival de
função social que para ser cumprida, se necessário for receberão suE..

venções , que são concedidas exclusivamente ao setor público.
contratações irregulares, em quase todas as unidades da Federação, co

loca-se na ordem do dia a discussão dos critérios que a administração

pública deve adotar para admissão ao quadro funcional dos órgãos da

ad.lnlstraçl5o direta e indireta, nas esferas Federal, Estadual e Mun!

c::tpal.

EMENDA ES21347-4 .,"' ---,
l!J DEPUTADD ANTERD DE BARRDS l Fó'ê:;';Q

l!J 1tfL~AD
= tf:.XToNU'tlfleJ.\tb-------------___,

A 11I0ralização do serviço público, neste 1I0mento pa~

sa necessariamente pela adoção do concurso público para todas as co,!!

trataçiles. Esta é a única forma de respeitarmos um dos princípios lIlli.!'.
res da del'locracia, o de conceder oportnidades iguais a todos os cid!!,

Pela presente emenda o Inciso XI do Art. 72 passa ter a seguinte reda

ção:

XI - Duração de traaUho' aão superior a quarenta horas

seeana í s , e não excedente a oito horas diárias, com

dãos.
No entanto, para que a realização de concursos pQ

bllcos torne-se UMa regra a ser respeitada etll todas as esferas da a~

'fAinistraç~o pública, é necessário que em nossa lei maior, a const,!

propoaos , a inabilitação para função pública. de todos os dirigentes

que ad.itirell funcionários sem concurso.

Este é o ca .. inho para que o Poder Público. elll to

dos nIveis, inicie o processo de conquista da credibilidade popular ,

que vell sendo desgastada paulatinamente.

intervalo para repouso e alil1entação.

Não podemos permitir que se retroaja em tudo a que já

foi discutido e 'I'lYJVacb em outras instâncias da Constituinte.

Ressaltamos Que esta é uma conquista dos trabalhadores,

canso e lazer.

Somos pela estipulação das 40 horas semanais de traba

lho, considerando Que o trabalhador deve ter seu período para odes

em todos os Países civilizados.

inequívoca, na forma do artigo quetulção, esteja de forma clara e

J.. I.ílJLO X.
Pela presente eeenda o Artigo ~passa ter '" seguinte redação:

Art. 20 - O lIlandato do atual, Presidente da República te!.

minará ell quinze de março de 1989.

rc-r- Tl;XTONtln,flcAci.o ___,
BARRDS

P.l.éVA7?/o

= nXTa/~lInl.ICAÇia--_----------___,

lLJUStIFIr:~Ç~O .·i

L"ii1lUlil:J:l'F!liG~~~t:I' ."..

Entendemos que as próximas eleiçiles deve.. se pautar pela

nova constituiçllo. Neste sentido é i ..portante ressalvar as eleiçlles

de 15 de noveabru próximo, do disposto no Artigo 17.

Este é o cOlllproMisso de Tancredo Neves, e da Aliança que

possibilitou o surgimento da Nova Repúblic~.

Toão o povo brasileiro deseja votar para Presidente,. em

noveMbro do próxiMO ano. A Constituinte não. pode'negar este direito.
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, ,.

_____________ TEUO/JUSTlrleAçio ----,

Supr illir o Artigo 40

Em resposta aos administrativistas de que tanto se va

leu o ~rbítrJ.o, que diziam ~er o direJ.to condicionado a um even

to futuro uma mera expectatJ.va enquanto não concretJ.zado o even

to, Ensinava Pontes de M~randa que a mera expectativa "é um fato

fora do mundo Jurídico" (Tratado de Direito Privado, Parte Ge

ral, Tomo V, Pag. 296 da 3D Edição) -- (USó há expectativa sim

ples se o suporte fáctic:o não entrou no mundo jurídJ.co ll
- Pontes

de Miranda, Idem, Idem).

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS - Onde couber.

r.r------------_n:ITfJ/JUlTlrleAçAlI --,

VO, sob a pena de perder o mannato ,

E esc1arec1a, mais, o grande jurisconsulto brasilei-

ro:

tio nosso século 11mpou a doutrina jurídica das

confusões entre expectat~va e direitos pbte5tat~vos,

ou entre expectativa e d1re1tos eXRectatJ.vos. Se há

efeJ.tos, há fato JurídJ.co; se há fato Jurídico, o efe~

to que ele produz, ~ - portanto não se trata de e~

pecta'k;va ll
• (O gr1fo é dó autor) (Pontes de '~hranda

Idem, Pago 295).

"São-lhe vedados todos os atos, pcs Lt.a.vca ou negª

tivos, que façam ~mpossível o cumprimento do dever, do

direito, que vai nascer, porque já existe d~reito a

que, realizando-se a 'condição, nasça o direito expect~

do." (Pontes de Miranda, Idem': Pag. ~37).

Cone t atiu arrte ANTÔNIO DE JESUS

PLENÁRIO

Entendemos que não podemos legislar em 'causa própria, ou

seja, para incluir esté Artigo, tambélll precisaríamos inserir outro

dispositivo proibindo os parlamentares de assue í r cargos do execut!.

EMENDA ES21350-4
tJ

Restabeleçam-se as disposições constantes do art. 478 e

seu Parágrafo únfec do ProJeto.

(Art.~- Os funcionár2os públicos admitLdos até 23

23 de jane~ro de 1967 poderão aposentar-se com os d1reitos

e vantagens prev1stos na legislação vigente àquela data.

parágrafo dn1co. O~ funcionár1os púb1icos aposentados

com a restrição do parágrafo 32 do artigo 101, da Const~

tuição de. 24 de Jane1ro de 1967 ou do parágrafo 22 do ~nc~

so II do art~go 102 da Emenda ConstítuEional número 1, de

17 de outubro de 1969, terão revistas suas aposentador1as

para que sejam adequadas à legislação vigente em 23 de Jã

neiro de 1967, desde que tenham ingressado no 5erv~ço pú

blico até a referida data.)

JUS T I F I C A ç Ã O

A Constituição emergente em 2967 dispôs em seu artigo

101 parágrafo 3!! que " .•. em caso nenhum os proventos da a.na t.Lv a

dade poderão exceder a remuneração percebida na atividade 11 , sem

ressalvar os direitos dos serv1dores que tinham então a prerr09ª

tiva de se aposentar, aos 35 anos de serviço, com, cqnforme o cª
so, 05 proventos da classe imediatamente superior, ou com o

acrésc1mo de 20%, ou com os proventos do cargo imediatamente

eupecacr ,

Os serv1dores públicos viram, repentinamente, esvae

cer-se como por encanto aquele direito que emanava de consagrada

e pacífica legislação e com o qual os mais antigos (serv1dores

com 25, 30 ou mais anos de serv1ço, muitos deles, portanto, pró

ximos da aposentadoria) t1nham convivido durante muitos anos.

~ por demais sabido, e é consenso geral - e justamente

por isso foi convocada esta Constitu1nte, para subst~tuir uma
Const1tuição autor1tár1a por uma Carta Magna Democrát1ca, que

as Const1tu1çôes foram criadas para garantir os direitos dos c~

dadãos e nunca para d1m~nuí-los. Usar a Constituição para fer1r

direitos dos ciqadãos é solapar, é destruir pela base B ordena

mento Juríd~co de um país, além de ser uma grande contradição em

" ••• ; direito expectativa é elemento do patrirng

nio do expectante, pode ser arrestado, penhorado, ou

entrar em massa concursal, e se transmite entre v~vos

. e a cause de morte. 11 (Pontes de Miranda, Idem, Pag.

293).

E o nunca por dema1s festeJado Clóvis Bevi1aqua, que

com Pontes de Miranda forma entre os 2uminarês que glorificam as

letras jurídicas bras11e1ras, também pontifJ.cava:

liA condição euepene a.va tiozme o direito apenas e§.

perado, mas ainda não realizado. Todavia, com o seu

advento, o d~reito se suppoe ter existido, desde o mo

mento em que se deu o facto que o criou. Por isso a

lei o protege, ainda nessa phase de exístenc1a méramen

te possível, e é de justiça que assim seja, porque, em

bora d~pendente de um acontec~mento futuro e ~ncerto ,

o direito condicional Já é um bem juríd~co, tem valor

econôm2co e social, constitue elemento do patr1mônio

do t1tu1ar." (Clav1s Bev~laqua, Comentár~os ao CódÁgo

C1v11) Arti~ 3~da Introdução ao cód~go Clvil).

Poder-se-ia dizer, assim, que o referido parágrafo 3~

do art~go 101 da Constitu1Ção de 1967, ao não ressalvar os di
reitos dos então serv~dores regidos pelo Estatuto dos Funcioná

rios Públicos (Lei 1.711/52) e pelas Resoluções n 2 67, de 1962 ,

da Câmara dos Deputados e n 2 6 de 1960, do Senado Federal, (as

quais Res02uções ap11cavam-se também ao Pod~r Judic1ário), tor

nou-se o mais autoritár{o e anticonstitucional dos dispos1tivos

constitucionais.

E tanto reconheciam os detentores do poder da época

que o dispositivo era arbitrár10 e anticonstitucional, que a
Emenda Número Um, de 1969, a Constituição Outorgada, voltando a

trás, devolveu aos mi1~tare5 O seu dJ.reito de J.r para a reserva

COM uma promoção (artigo 93, § 8 2 , in f1ne, e Estatnto dos MJ.li

tares - Lei 6.880/80, art. 50, 11). Mas, usando d01S pesos e
duas medidas, p mesmo não fez com relação ao~ servidores civis ,

que contl.nuaram amargando a perda desse direito (Parágrafo 2!

do ânca.sc Ir do artJ.go 102).

si mesma.
Acresce, ainda, o fato de que o direito em questão era

um dire1to perfeitamente assegurado pela boa doutrina jurídica

bra511e~ra. Bnquanto Direito Expectativa (Pontes de M1randa) ou

Direito Condic1onal (Clóvis BevÁlaqua), não poderia Ser obstacQ

lizad'a a sua oportuna fruJ.2.ão.

Por tudo 1550, um dos mais alevantados atos de dispos~

ção transitór~ que a Egrégia e Máxima Assembléia Legislativa p~

deria praticar ser~a corrigir os efeitos desse d1storc1Vo e aut~

rítário disp05it~vo, devolvendo aos funcionários públicos de en
tão o direito manso e pacífico de que ,eram titu1are~ e que lhes
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foi tão dramat~camente subtraído pela atual Constitu~ção, que,

por arbitrária e antLdemocrátLca, está sendo agora revogada como
consequênc 1a de um dos ma20res momentos de mob21izaçào cív2ca da
tu.e eé e í.e do País,

EMENDA ES21353·9
t:
r.r-- 'l.lMÁlIllI/COWISSio'/SUICGWISsio .,

~L0>;vl.,.o

r.r-------------n:l.,TG{,Jll~T\'\cl.ÇiG __,

DEPUTADD FERNANDD BEZERRA COELHO

EMENDA ES21351·2
[J f?;~""TIOO~

PMDB/P

EMENDA SUPRESSIVA

r.T ~lEH.1l10/eOlollssiD/sll.COfllISlio-- _,

PLENÁRID Suprima-se o Art. 55 das Disposições Transitórias.
r.r TEXTO/JU'Tl'lCAÇ.O __,

Dê-se à 19tra "e ' do Item r do ae t , '213 do SIJbst 1

tut; 1..... 0 ao Pr-o.r s t c de Con~t r tu rc âo , e kab ot-ado pelo Relator da Co
n reeãe de ã rat emat r cacão , a eesu mee redação

~c) dOI'5 por cento para ap!lcal;á'a nas Reg(/3e'5
Norte i! Nordeste, par ae t o de 'lil.la::; InstltJ.JH~;:íe:s or,cla'~ de
fomento ree roc s t ••

JUSTIFICACÃD

A letra·e· do art. 213, Item L do Sllbst I bJt rvo
dest rna dOIS po~ cento do pr-odu t o da ar-r-ecadacâc do Imposto de
renda (IR) e do Imposto sobre s eceut cs t ndus t r-ta l r aadoa (IPI), de
ecno ecênc I a da Un I ão I para oimarte I amen to de I nvest I raen tos nas Re
giões Norte e Nordeste, et r-avés dos governos dos Estados r e sp ec-.
tiVOS.

Ora, a letra 'a' do próprIo r t em Já destina, do
p r cdut o da ar r-ecadacâc dos mesmos tr rbut cs , Vinte e IJ.m Inteiros e
cinco déc tmce por cento para o Fundo de Pa.I..t r cr e acâo dos Estados
e do Distrito Feder a L, COmo TCII;"(\).<3, de; campt.:.nsar f'lnal1Celta\\\~nte

essas entidades c on s t r tucr cn e r s , pela necessidade de per-manecer-em
na cômpl'Zf.:êncla da un r éo , c omo IrLlI)(....r t an t e s rnetrumen t oe, dI=.' POlt't,
ca nacional que são. o IR e o IPI.

JUSTIFICATIVA

Já existe a Sudam que é o Org~o do desenvolvimento
para a AmazEJnia.

Cons t Ltuc rona l.mente , a Amazônia é uma só. Geografi

ca e burocraticamente, ela pode ter!!. divisões de acordo com
os interesses momentaneos.

A Sudamoc é um órgão que divide o pIane jaaento i..!!

tegrado para Amazônia. O que querem os amazonidas é "integrar
para não entregar I1

Se é nai s recursos a que a Amazônia, d i t a acidental

deseja é, só, pns t e r i urment e , ampliar, por meio da Lei Ordiná

ria os objetivos e a execução administrativa da Suframa.

Os argumentos técnicos que mvaabí.Iâzem a Sudamoc

respaldam-se em longos dados, que, farei, oralmente por ocas'í ão
da discussão da matérl.s.

EMENDA SUBSTITUTIVA

r.r TUTO{JUSTl'IC~Q.i:O-------------__,

GERSON PERES r·""OO~PDS

EMENDA ES21354·7
tJ
r.T-------- '1.I!:NUIO{CQW1Ssio/SUlcOuISIÀO _,

t::sse en~re5SIYO r ep a s ee , ao mesmo tempo eue asse
qura a filosofia con aub s t anc r ad a na descentr.a1Izat;:J;o de eer v r c cs
pdbllC05, garante a redlstrlbul~~O Interre910nal da venda, bene
s r e i anee Tllndalnentalmente os Estados do Norte e do Ncr-d e e t e , lima
vea que co r-seur-sos do Fundo são d t abr f bu idos c em o obJet I YO de
promover o e etu r I íbr 10 sóc i o-eccnêa I co entre Est~dos (c f _ art ..
216. Item 11)

LOflO, perde aen t Ido a letra 'c" como colocada no
Sllbst I bit I '10 e ganha dimensão 1':'9 I Co}. a redação da mesma a l {na a do
ecri-esscucen e e diSPOSitiVO do Pr-o.re t c sub s t r tufdo , que destina os
dOIS por cento dos. refet'""\das trtblJ.tos para. ae t r cacâc 110 NOI'"te e
no Nordeste. por meio das respect r vas r ns t r tur c See es r cr e r e de
Tomento regional. É que , além do ''"epasse feito a E'l;tados com re
cursc s p r-ovenr en t e s do IR e do IPI, deverá a un r âo , com p ar c eLa
da arrecadação dessef> tr rbut os , coee t emen t ar a ação das Un rdadee
-teeeredas , -ro~\entan.do ln.vestlntentos nas Reglí:íes por me er-eédr c do
Banco de De-$~nv o l v tmento da Amaz.3nl;l e- do Banco do Nordeste do
ãras 11.

o Art. 147 terá a seguinte redação.

= H:(,.D/~ll~T1flt/l.Q;.O----------_--__,

GERSON PERES

EMENDA ES21352·1
l:J

~'''"TIDO~

PDS

o Supremo Tr i:bunal Federal compõe-se de 11 (onze)

manifestos, brasileiros natos, com mai s de trinta e cinco e
menos de sessenta e c inco anos de idade, de notável saber J..!:!.
rídico, eleitor entre os membros das Tribunais super mr " do
país.

et\r".{'$(Gl.~I' tJrnco - Os minIstros do Superior Trlbunal Fed~

ral serão nomeados por seu Presidente.
EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se O § 20 do Art. 174. JUSTIFICAÇIlD

Escreva-se.

9 .---:-: 2!2 _ Por suas mani festações, no exercício

da pror i ssão , o advogado é inviolável.

JUSTIFlCAÇIlO

Como es t ã j de i xa o advogado com imunidades por

suas maru f es t açõe s fora do e xe rc Lc i o de sua profissão.

Assim entendo, sa Lvo melhor juizo.

Não se concebe uma demccr-ac aa representativa, no
con t anen t e La t ano ame r i c ano sem uma j us t aça autonoma,menos d~

pendente do Poder ExecutIVO e cr í qi nãr í o ,

se não houver mudança nessa estrutura do Poder

Judiciário Brasileiro, todos serão vítimas do seu enfraqueci
menta, ho je , comprovado, pelo excesso de interferencia do P.2,

der Excuti vo na sua es fera.
Quem nomeia na Poder Executivo?

Quem nomei a no Poder LegislatIVO?

Por que só no Judiciário o ExecutIVO terá de imi,!

cu i rc ses O relacionq.me)1to e a armoru a dos poderes repousa m.,ê.

nos nos atos de lnterferência no sela de suas administrações

e muito mais na necessidade que cada um tem de lntercomunlcar
se por força de suas pr épr ras da f'LcuLdade s e neces s i dades ,
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EMENDA ES21355-5 EMENDA E521358·0
) tpMt"''''~t? GERSON PERES ) rr;~~""'~ t? DEPUTADD ANTERD DE BARROS • MDB-MT

tJ
'1-~IIUIO'Clllll"io/SU.CO"'Uil)

-:J t0~81i] c== p.u;";A~·[Õ· 1 t30Z8ft1lPlENPa.l'b
=--------- TtxHI/JUlln'cIlQ.io -,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprime-se a SeçãotX em seus Artigos 172

§ único e 173.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de matéria para a Lei ür qân r ca .

TUTO/"UHIF,O.ÇAO---------------,

Suprimir o Artigo 182 e a expressão "estado de defesa" nos Artigos 189

19D1I9I.

JUSTIFIC~Ç~D, ,

O estado de -de resa proposto no Artigo 182 nada mais é

do que o estado de emergência criado pela ditadura e sempre utilizado'

de forma dura contra o nosso povo e a democracia.

cons íaenando nossa experiência passada e o fato de

que os estados democráticos adotam apenas o "Estado de sítio" como i0E.

trumento de defesa da soberania nacional, propomos a supressão da e~

tado de defesa.

EMENDA E521356-3
l!J GERSON PERES

EMENDA ES21359-8 '"'''-------'J m=-MD'B"_'M'''T~
r:=DEPUTADO ANTERO DE BARROS ~ _J

r.r nHO/Jl.l'TlF'C~Q,;,O _.

.fo.Y~
Modifique-se o~ único do Art 136.

fa\"'d'~/
'3 ~nico.

"Recebida a indicação, o Tribunal por maLnr la fof.

mará a lista t r í.pl í ce venv í andc-a ao Legislativo que nos vinte

dias sub se quentes escolherá um de seus integrantes, devol vendo
o para nomeação por seu Presidente. 11

JUSTIFICATIVA

Dentro do m'"É!smo espírito de reforma estrutural do
Poder Juda.c râr í o do País, autonomi a e mai s Indepencênc i a sem

quebra da harmonia entre os poderes; assentado no que
presume o Art. 144.

EMENDA ES21357·1
~ GERSON PERES

f:J Pti. t rrÃO~CRI'tfÕ·~ON'SdO

r:T nx~a!.."'H'F'~AÇ;;;O-------------__,

EMENDA SUPRESSIVA

ti' J.- e Co. /lu&'v Se y.ih 't:t!obc<,"" aV, .J

suor ma-se a subseção !II - das Defensorias

Púb La c as ,

JUSTIFICAÇIlO

Pela presente emenda a Artigo 266 passa ter a seguinte redação:

Art. 266 - E vedada a subvenção ou incentivo fiscal do

Poder Público às entidades de previdência privada.

COM
A modi fieação que propomos) retirando a expressão~

fins lucrativos" é necessária na medida em que o Estado oferece aos

trabalhadores um sistema previdenciário.

Errt endeme s que não podemos desviar recursos, que podem

ser aplicados na previdência pública para entidades privadas das qJais

não tellDs o menor controle.

r.r TUTO!JUUlfICAÇAO ---,

Pela presente emenda o Artigo 158 passa ter a seguinte redação:

Art.~ - Haverá, em cada Estado, pelo meROS, um Tribunal

RegIonal do Trabalho, que será instalado na forma da lei.

§ 12 - A Lei disporá sobre a Constituição. Investidura, Ju

risdição, Competência, garantias e condições de exercício dos 6rgãos

e membros das juntas de conciliação e julgamento, assegurada a parida

de de RepresentaçlIo de emprégados e empregadores.

§ 22 - A lei, nas comarcas onde não bouver criado Juntas

de Conciliação e Julgamento, poderá atribuir à sua competência aos

Juízes de Dire i to ..

JU~TIfIr:/IIÇ~D e'

o SUBstitutivo do relator retrocedeu naquilo que anterior

mente está'l"disposto nos outros relatórios e pareceres, quanto a org!

nização do Tribunal Regional do Trabalho.

Entendemos ser de suma importância para os trabalhadores ,

o Art. 27 do Capo 11 - do defensor do povo, já

diz tudo. leIa-se o § 40 e .5Q do Projeto.

a garantia Constitucional de ter em todos os Estados pelo Menos

TrIbunal.

UII
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EMENDA E521361·0
f: t§C''''"TIDO~

MDB_MT

EMENDA E521364·4
tJ J

r<T::":"::"""':--l
. ~DB-M~

Pela presente

,.- ~I.ENAIIIO/eOllln:;;o/s~.eO\ll.'ldo---------,

P,/..(;lJA7UO
_____________ TuTO/JI.ln.flcAçio --,

r
Pe1a presente emenda o Inciso IV do Art. 7º r passa ter a seguinte re

dação:

Art. 72 ..

IV _ Salário mípimo nacionalmente uni ficado. capaz de a

tender às necessidaes vitais básicas e às de sua família, com mora

rer- TrXTO/JUsTIFICA;;;-----------------,

emenda o §6º do Artigo 8~ passa ter a seguinte redação:

Art. ~ .......•.•••.•• : ..•••••••..•....•...•••••...•.••

§ 5º ... Não será constituída mais de uma organização si!!,

dical em qualquer grau, representativa de uma categoria profissional'

ou econômica, em cada base Territorial.

dia, alil1entação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene,

porte e previdência social;

tran!,
,:::' JUElT<IFlt::lIIÇlllC ,::,,:"

'JUSUFIClIIÇllD:', ,

Propomos retornar a redação dada no Projeto anterior

na medida em que explicita o que vem a ser necessidades vitais.

A modificação que estamos apresentando segue o aprovado

na Sub-Comissão dos Direi tos dos Trabalhadores, que de forma correta

soube resguardar a unicidade da estrutura sindical, não permitindo a

aprnvaç,ão' do Pluralismo, por entender que esta forma não contrIbui com

o fortalecimento da organização dos trabalhadores brasileiros.

DEPUTADO ANTERO DE BARROS
EMENDA E521362·8 '""' --,
tJ DEPUTADO ANTERO DE BARROS crY"'''''w]PMDB-MT

EMENDA ES21365·2
tJ [IÇi'm'''~

PMDB-MT

= T[l(TO/JUSlIFI:l.çio--------------

Pela presente emenda o Artigo 74 passa ter a seguinte redação:

Art. 74 - A Câmara Federal compõe-se de representantes

do povo eleitos por voto igual, direto e secreto em cada Estado, Te!,

ritário e no Distrito Federal, dentre cidadãos maiores de dezes,seis

anos e no exercício dos direitos políticos, ptravés de sistema pr,!:!.

porcional conforme disposto em lei complementar.
poderesdefe:;a da soberania do Território Nacional, à garantia dos

ção:

Art. 192 - As Forças Armadas, constituídas pela Marinha,

pelo Exército e pela AeronáutIca, são instituições nacJmais permane~

tes e regulares, arganiz~s com base na hierarquia e na da.scIpLfna

sob a autoridade suprema do Presidente da República, e destinam-se à

Pela presente emenda o "Caput" do Artigo 192 passa ter a seguinte red

r.r------------- TfXTO/JUnlFICIot;ÃO------,----------~

fLEWAnIO(COllln,io/slJlcDIlISSM---------,

PUN A"RI O

c Iona l •

, JUElTI"'IClIIÇlllD,'

constitucionais, e por iniciativa expressa destes, da ordem constitu-

r;r-"'''''~
Lf!:tDB-MLJDEPUTADO ANTERO DE BARROS

mais amplo e também inclui os poderes constitucionais.

rio Nacional" é proposta porque entendemos que o primeiro termo é

A troca da expressão "Pátria" por "Soberania do Territó

EMENDA ES21366-1
[J

A eleição no distrito facilitaria o poder econômico,

Defendemos o sistema proporcional porque entendemos que

aumentando sua influência nos resultados das eleições e paat Lcamente

aniquilaria os partidos com ideologia diferente da classe dominante.

este garante a sobrevivência dos partidos considerados pequenos e

os de natureza ideológica. Cremos ser nosso dever, COII o regime dem,!:!.

crático, criar condições para uma sociedade pluralista, bem como lu

tar para para diminuir a Lnf'LuêncLa do poder econôçlico nas eleições.

I, o seguinte Ar

inabilitação para função pública, na indispenibilidade dos bens e

no ressarcimento ao erário, sem prejuízo da ação penal correspondente

não permitir que os patrões demitam trabalhadoers devido a greve,

legando justa causa ..

,:': JUSEEIilICRÇlll[], , t.

Após garantirmos a liberdade da greve é importante •

acarreta a suspensão dos contratos de trabalho ou da relação de empr,!:.

go público.

m-------------T[I(TO/~U'TIFIC4Çio------- ---,

Pela presente emenda o Parágrafo (jnico do Artigo la torna-se Parágrafo

La e inclui-se o § 2º com a sequj.nte redação:

§ 22 - A mani festação de greve, enquanto perdurar, não

tJ"i;P411T100r=J

PMDB-MT

~1..,N......IQ/I:OIol"ill/~U.1:01olISS;:O ,

----l"Tf;J;;lfrJUl--TEXTO/JUHlfICAÇio----------------,

Incluir n~capítuIGYda AdminiStração Pública, Seção

tigoJ c~d.-L "c.--\e.< .',

Art. - Os atos de corrupção administrativa importarão na

EMENDA ES21363·6 '""' ---,
!:J DEPUTADO ANTERO OE BARROS

Entendemos que este é um dispositivo da maior importância

para a partir da Const.Ltu.íção além de dltarmoss as regras da admini~

traça0 pública, derinirmos sanções aos que cometere. atos de co!,

rupçllo administrativa.

r.r-------------TEXTO!lUSTIFIC,l,Ç,iO------- ,

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA

~1J.
DISPOSITIVOS EMENDADOS: ARTIGOS 30, so-u, 31-XVIll, 36-1~ 41 e 231
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.. o trvc isn I l , do Art. 30, do ProJeto, passe a ter a se
guinte redação.

Art. 3D ...

II - os lagos e que t squer- correntes de água em terrenos do seu do

mfrno, ou Que banhem mais de um Estado, constituam Ltmi te com outros países ou se

estendam a terntório estrangeiro; as águas subterrâneas CUJOS depósitos naturais

esteJam subjacentes ao terr-rtõr io de mais de um Estado; e as águas superftcrats e

subterrâneas s rtuadas nos Terr i tõr tcs ,

- Incluam-se, no Art. 30, do Projeto, O § 4º, com a seçum-
te redação:

Art. 3D •.•

§ 4º - A Umão poderá transfenr para o domínio mumc ipa l as águas

de interesse exclus ivanente local, s i tuadas nos Terr-í tõr tos ,

- O 10C1S0 XVIII do Ar-t. 31, passa a ter seçu mte r edeçêo ;
Art. 31 ...

XVIII - def rm r- a poHt tca e o sistema nacional de gerenClamento

de recursos hídricos .. os cr rtér tos de outorga dos usos das águas .. as águas parti

culares e os di rertos e deveres de seus prcprtet ãr ios ,

- Ao Parágrafo tlmco, do Art. 32, acrescente-se o perfodo:

Art. 32 .•.

Parágrafo tlmco ( ••• ), e perrm t ida a leglslaç~o sobre águas, su-
p let iva e complementar, respeitada a ter federal.

- O inciso I, do Art. 36, do Projeto, passa a ter a seguinte rede-

çlo:

Art. 36 ...

1 - os lagos em terrenos do seu domfmu , as correntes de água que

neles tenham nascente e foz, e as águas subterrâneas cUJOS depdsrtos natur-ais es

tejam subjacentes exclus ivamente ao seu territ6rio. excetuadas as águas que, em
virtude de leI federal t sejam particulares.

- Inclua-se, no Art. 36, do Projeto, o lnC150 VI, com a sequ tnte

redação.
Art. 36 ...

VI - os que atualmente lhes pertencem ou que lhes vierem a ser

atribufdos.

- Inclua-se, no Art. 36, do Projeto, um Parágrafo Único com a se-

gUlnte redaç!o:

Art. 36 ...

Parágrafo tlmco - As Constituições Est adua i s poder-ão transferir

para o domln10 mumcrpa't as águas de interesse exc.luslVamente local.

- Inclua-se, no Art. 47, do Projeto, um § 62, com a seguinte reda-
ção:

Art 47 ...

§ 62 - Incluem-se, entre os bens do Ih s t r t to Federal:

I - os lagos em terrenos do seu domfmo, as correntes de água que
nele tê~ nascente e foz; e as águas subterrâneas cujos depósitos naturais estejam

~ubjachntes exc lus ivasents ao seu terntório, excetuadas as águas que, em vrrtude
de' lel federal, sejam particulares; e

11 - os que atualmente lhe pertencem ou que lhe vierem a ser atri-
buídos.

- Inclua-se, no Art. 231, do Prujet,o , um § 32, com a seçumte re-
dação:

Art. 231

§ 32 - As dispos ições sobre feardas , minas e recursos minerais so

mente se apl ican às águas subterrâneas com propr-iedades e caracterfsticas espe

aâis, def imdas em Ie t ,

JUSTIFICAÇAO

A presente Emenda tem por objet ivo mcdt flc ações e adições correla

tas, nos termos do § 2º, do Art. 23, do Reqimento interno da Assembléu. Nac10nal

Const1tulnte. Por essa razão, refere-se concoontantements aos Art1gos 30, 30-11,
31-XVIlI .. 36-1,47 e 231. A at ter-eçêo de um dt spos t t í vo envolverá, portanto, na de

outros.

A Emenda versa sobre a dt sc tp l ma ccns t r tuc i cna l das águas. super

f ic iais e subterrâneas, em especial no que se refere ao domfnto e ~ competênc i a
leglslatlVa.

No tocante ao domfmo, vise a suprir lacunas do Projeto, que pas

sou todas as águas subterrâneas para os Estados (Art. 36, I), quando o sis tema
feder-at tvc aconselha que os aquíferos subterrâneos, que ultrapassem o ternt6rio

de uma unidade federada, devam ser gendos pela União, para evrtar a sua exaus

t30, poluí çãn ou corrtammaçãc por um Estado, em prejuízo de outro ou outros.

Além dlSSO, o ProJeto nada dlSPÕS a respe i ro das águas superfi

crars e subterr-âneas srtuades no üi str-r to Federal e nos 'rer-r i tõr tos , derxando ,

portanto, incompleta a questão do domfmo das águas públ tcas ,

Por outro 1ado , o Projeto reparte as águas entre a Ilni ãn (Art. 30

11) e os Estados (Art. 36, I), sem qualquer referência às águas mun ic ipars e par

t tcul ares , Ocorre que as águas cont idas umcanente numa propriedade n30 prec rsan

ser declaradas pübl ices , desde que sujeltas ao f im social desta, devendo ficar a

drscrp l tna da matér i a confiada ao Ieqis l adnr ordmãr ro , Os córregos, r i achos , ar

rores e outros cursos de pequeno porte, de interesse exclusivamente local, podem
estar, com vantagem, sob o domfnto-muntc i pa l , sendo essa tr-ansferênc t a comet tda à

União, no tocante aos Terr i tõr tos Federa rs , e aos Estados, nos demais casos.

Sabe-se, também, que, de há murtc, os organlsmos e as associações
l1gados aos recursos hfdr icos reclamam uma pol It tca e um s i s tema nacional de ge

renciamento desses recursos. üetermmação const t tuc ione l nesse sent ido Já havia
s ido, mc lus rve , objeto de drspos it ivo do Anteprojetu, mas f 01 supr um de na ::015

temat I zeçãc,

o Projeto, no art. 34, confere aos Estados ampla conpetêncr a con

corrente com a Umãc, l mntando esta, nesses casos, ao estabelec.imento de normas
gerais (§ 12), o que ser-te desaconselhado em relação às águas. No tocante a es
sas, entretanto, embora melua a maior t a entre os bens dos Estados (art. 36, 1) ..

o Projeto somente adm1te que os Estados leglslem se houver lei complementar auto

r rzendo. Trata..se de medida centrat izadore e contrária à eutonoma dos Estados,
prevista no art. 29, do ProJeto.

Nem a Carta ~e 1937, reconhecidamente atentadora ~ autonomia esta
dual, chegou a tanto, pois, no art. 18, estabeleciawque, mesmo não havendo lei

federal, os Estados podi am Ieqrs l ar , até que a Untão regulasse a matérla, quando

a le1 estadual seria derrogada nas partes mcompatfve i s ,

Com o cbjet tvo de evitar que se prolonguem as discussões e confu
sões, no tocante à apl icab í l tdade , ou não, das dt spos ições sobre jaz1djls, mmas e

recursos rmneraf s , às águas subterr-ãneas sem ceracter-rst icas espect a i s , o que tem

causado enorme atraso na sua di sc tp l ma Jurídlca e prejuízos aos aquíferos, o

texto constitucronai deverá ser expresso a respeite.

Objetlvando sanar as lacunas e omissões apontadas, propõe-se alte

rações no sentido de:



- que o 1nC150 l l , do Art. 30. tnc l ua , no dornfn to da um ãc, OS

aqufferos subterrâneos que ultrapassem o terr i tcr ro de um Estado, para ev t t ar a

sua exaustão, P01U1Ção ou cont arnmação por uma untdade federada, em pr eju Izn de
outra ou outras,

- que o 1nC1SO 11. do Art. 30, melua no domímo da um ão as águas

superficvas e subterrâneas s ituadas nos Terntónos Federars , uma vez que estes,
nos termos do Art. 28, § 2º, do Projete, tnteqram a umao.

- Que no Art. 30 se.ia tnc lu ldo o § 4º di spondc sobre a faculdade

da Umão transferir aos MUnlcíplOS as águas de interesse exclusivamente local,
s ituadas nos Terrttõr ios Federars ;

- que ao mC1SD XVIII do ,Art. 31, sej a dada redação com o propõs i

to de fazer com que a pol It rca e um s t steme nacronat de gerenclamento de recursos

hfdr icos sejem elevados a nível cons t i tuc rona l , O mesmo deve ocorrer em relação

aos cr rtér ios de outorga de direlto de uso das águas ptíbl tces , para garantla dos

c idadãos , e à def tm çãn das águas per-t icu leres , uma vez que, se contidas umca...

mente numa pr-cpr i edade, não prec t s am se declaradas püb l rcas , desde que suje r t as

ao fIm soc1al daquela.

- que o lnC150 1, do Art 36, compat ib r l i zedo com a redação pro
posta para o lnC150 11., do Art 3d', no tocante às água'::> do dcmíru c da Unrêo, me

l hor exp 11Clte QualS as águas do domínio dos Estados , para Que possam ser d i s t 1n

gU1das sem a necessidade de consultas a outros art1gos;

- que se Inclua, no Art. 36, o 1nC1S0 VI, declarando 1ntegrarem os

bens dos Estados os que atualmente lhes pertencem, ou que lhes VIerem a ser atr-r.,

buídos, pOIS, d t spos tção tdênt ic a fOI posta para a llru ãe (Art. 30, XI) Os Esta

dos Jà têm. por exemplo, inc lu ldos em seu patr unônro, OS terrenos marqma t s às
correntes e aos lagos navegáve1s, se, por algum título, não forem do domfmo fe-
deral, mumc rpal ou part icul er ;

- que se me lua, no Art. 36, um Parágrafo Ilmco estatuindo Que os

Estados, por suas Constt turções , tal como o proposto para a Unlão relativamente

~s águas st tuadas nos Ter-r t tdr-tus Feder-at s , possam t runsf'er tr- para o domímo mu

mc ípal as águas de interesse exc lus ivaaente local, ou seja, córregos, r recbos ,

arroios e outros.

- que se altere o Parágrafo Único, do Art. 32, no sentido de que

fique expressa a competêncie dos Estados para Ieq is Iarem supletrva e complemen

tarmente sobre águas, respe rt ada a 1e1 federal. Com 15S0, os Estados .poder-êo su

perar as desl9ualdades re9lonals e manter atuallzadas as respectivas normas, nes ...

te País de drmensões cont mentaí s ;

- que, no Art. 47, se me lua um § 69: dt sc tp l mando o domfmo das

águas do üis tr ito Federal de forma tdênt ice à fe1ta em relação aos Estados; e

- que, no Art. 231,'se mc l ua um § 3Q declarando que somente as
águas subterrâneas que apresentem cerecterfst rces e prcpr iededes espec rai s , como,

por exemplo, as minereis , termais e as gasosas, seJaetldlsClpllnadas pelas normas

Que regem as Jazldas, mmas e os recursos mmerars , As demais devem sequrr reqrme
jurfdtcn paralelo ao das águas superf ic rais , componentes Que szo dó" mesmo ciclo
h t drn ldqu;o Esc l arec i da a matér t e a nível ccns t rtuc rcne l , e l rmmervse-e a pen

dêncra há anos existente, a respeito do tratamento jur ídrco das águas subterrã
neas sem cer-acter f s ttc as espec i a i s ,

~"'''OOrr=]PMOB-MT

'lfNi~lllIeeUI5sio/SUfleOI'llu.io -,

TU.TO/JUSTlfl~AÇÃO--------------'"

Pela presente emenda o Inciso I, do Artigo 7g pasa ter a seguinte r!:,

dação:

Art. 7º .•••••••••••••••••••••••••• .l •••••••••••••••••••••

I _ Garantia do direito ao trabalho mediante relação de'

e.prego estável, ressalvados:

a) ocorrência de falta grave cOllprovada judicialmente;

195

b) contrato a termo, nãe superior a dois anos, nos casos

transitoriedade dos serviços ou da atividade da empr~

sai

c) prazos definidos em contratos de experiência, não su

periores a noventa dias, atendidas as peculiaridades'

do trabalho a ser executado;

d) superviniência de fato econômico intransponível,técn..!, I

co ou de infortúnio da empresa, sujeita a comprovação

judicial, sob pena de rei tegração ou indenização,

crI téria do empregado;

JUSTIFICAÇJllD ' ,

Propomos a utilização da redação dada anter lormente ao

dispositivo que trata da estabilidade 'la emprego. O texto atual não

garante ao trabalhador o direito ao trabalho.

A estabilidade no empr er- r é uma reivindicação dos tra
I'balhadores e suas organizações sindicais, constantes em todas as pa~

tas de negociações coletivas das diversas categorias profissionais

em todos os Estados orasileiros.

Não podemos permitir que os trabahadores continuem a

mercê das vontades dos empregadores. A garantia do emprego é acima de

tudo fator de tranqu.Ll~úade social.

EMENDA ES21369-5r SENADOR IVAN ORESTE BONATO

PPIBWUO
..,- o .fXTOIJl"TIF'C'O'Ç,i,O --,

EI-!Ei'l)A YODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artlgo 210, InCISOS I,H e IH

Dê-se ao artigo 210, incisos I~ II e lII, do Projeto de Constituição ã. seguinte

redação:

"Artigo 210 - Compete- aos Munlcípios wstituir imposto sobre: ...••.....•••.....

I
I - Propriedade Predral e Terr.rtorxal Urbana.

I! - Transnuasão mter-vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens lmá

veis por natureza ou acessão física, e de rírrertos reais sobre amévels , exceto
garantia, bem como de direitos a sua aouí.sação ,

lI! - Serviços de qualquer natureza, nos termos estabelecidos em lei complemen

tar".

.:lJSTIFlCATIVA

O artigo 210, InCISOS I, H e HI, do Projeto de Const í.tuição , pretende substi

tun o Imposto Sobre Serviços de qualquer natureza, pelo Imposto de Vendas a

Varejo de Mercadorias. Tal substatuíçãn não nos parece vantajosa para 05 Munici

pios, uma vez que esse tributo é de diffcí.I controle, sem falar nos gastos com
sua .impj.antação e arrecadação.

Além disso, o imposto Sobre Vendas a Varejo da forma como f01 prevasto, acarreta
véraos Inconveruentes ters como a quebra do princípio da não cumul.atrvadade na

últlma eta a do recesso de circula ão de me a na an
l' ordem técnica de dif'Icil solução. 05"'várejis~€ãs receberão osprodutos já onera

dos com rCM e sobre o total incidirá o moeste lTUlicipal sobre vendas a vare
jo, sem aproveitamento do crédi.tc da IeM. Isso acabará par aunentar o custo da

mercadoria onerando diretamente o consumidor final, ou seja, toda a coletivi

dade.

outro tncovenrente é uma passIvel verhcalização das empresas, pois as indús
trias poderão passar a vender diretamente aos consumidores, desfalcando, com,
este procedimento, a arrecadação estadual do leM.
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Ressalte-se ainda q.,Ie em face do disposto no artlgo 210, parágrafo 4º, e arti

go 209, mcíso lII, os comercrmtes varejrstas poderão rrcar sujeatos a d01S

trtbutos: um relativo a circulação de mercadorias e outro referente às vendas
de mercadorias, pois não está prevista nenhuma norma dispondo QUe o Imposto de

Vendas a varejo exclua o ICM nas operações realizadas.

Cabe observar que o ccoercãante varejista não realiza apenas operações de

vendas a varejo, podendo realizar ainda operações de troca de mercadorias,

transferências, devoluçães, etc. Nesse caso mes-nc que o Impcsto de Vendas a

Varejo eliminasse o ID4, ficaria o contrãtxunte sujeito a duas tributações com

tosas as oorrçações acessónas delas cecorre-rtes , A ln~idência simultânea da
reM e da Imposto de Vendas a Varejo sabre a comerciante varejista, traria
grandes di rrcutcaoes l.J'n8 vez que sua maaoría é composta de micro e pequenas

empresas. Esse segnento, além de não ter estrutura acmnístrat íva teria suas
despesas operacionais ermentadas em dobro.

AdemaIS, na decorrer do tempo os MunIcíplOs se aparelharam cara cobrança do
rss ínst rtuínao cadastros e programas de computação, não nos parecendo inte
ressante para a murucípalrdade a subst i tuição pretendida

r
Por esses mohvos é QJe a emenda pretende manter a srtuação vigente supr lramdn

o Imposto Sobre Vendas a VareJo e atníbufndo O Imposto Sobre Serviços de Qual

quer Natureza à competência munlcipal.

Através de outra ere-de estamos propondo a alteração do artigo 2]2, íncrso IH,

pera conferir aos t-Unicípios em vez de 25% (vinte e CInCO por ce-rto) , o percen

tual de 30% (trinta por cento) do produto da arrecadação do IOf.

III - 30% {trinta por cento} ao produco de arrecadação do Imposto

dos Estados sobre Operações aet.eta.vae à Circulação de Mercadorias~

JUSTIFICATIVA

Esta emenda relaciona-se com as emendas apresentadas para altera

ção do artigo 209, inciso III, e artigo 210, inciso III do pr-o j e to,

A elevação da particJ.paçào dos rnunãcIpa.ca na arrecadação do i.mpoa-.

to de que se trata, decorre das moda f Lcaçóes suçer i.dae por aquelas

emendas.

r.T~------------TlUo/JIlSTI"'C.l;io-----------------,

EMENDA MODIFI~

DISPOSITIVO EMÉNDADO: Artigo 209, ancã.sc III.

Dê-se ao artJ.go 209, ancí.so I~I do Projeto de õonatn.Eua.çâo a seguJ.!!,

te redação:

"Art. 209 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Art. 203 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

II - .

EMENDA ES21370-9
l!J Senador IVAN BONATO

f: PlenárIO

...-- TE!fTO/J<.I!lTIFI<:'OÇ.ot>

Emenda Aditiva 1P3
Dispositivo Emendado· art!go)JfS

Acrescente-se ao artigo /~nclSo
ção, a s egu i nte alínea "e"

rr;;~;;~Q

~';;zm

II, do Projeto de Cons t a tu í

III - operações relat~vas à circularção de mercadorias, bem corno
dos serviços dJ.retamente relacionados à industrJ.alização ou comere!

alização de mer-cador-a.ae , realJ..zadas por produtores, Lnduatn-Laa.a e

come.rca.ant.ea" •

JUSTIFICATIVA

Esta emenda relac,lona-se com outra oferec,lda ao texto do art,lgo 210
.i.nca.ao III, onde foi proposta a e Lamí.naçâo do Imposto Sobre Vendas

a vacaj o de MercadorJ.as, de competência dos munãc Ipaoa , anmbui.ndo-.

lhes, em substituição, o Imposto Sobre servaços de Qualquer Nature-

za.

"e) sobre a exportação de produtos andus t r í a Lazados e de servi
ços, bem como os resultados dela decorrentes. conforme e s t abeLec rdo
em lei complementar."

JUSTIFICATIVA

Como compensação estamos propondo através de emenda ao artigo 212,

inciso II1, que a participação dos munfcIpaoa no produto de arreca

dação do Imposto Sobre ca.reur.açêo de MercadorJ.as, seja elevada de

2S% (vinte e cinco por cento) para 30% (trinta por cento).

o artigo 203, InCISO 11 , trata das t Imr t acôe s do poder de tri
bu t a r , vedando a União, aos Estados, ao üts t r i t o Federal e aos Muni
cípios t ms t í ru í r anpos t o sobre o pa t r í.nôn ro de algumas ent i dades",
ass im como em relação a alguns produtos. ... -

A emenda v i.s a ampliar a âmum.dade tributária em relação a ex
po r-t aç âo de produtos rndus t r i a l i aado s , uma vez que o crescimento do
Brasil depende b as a camerrte de t a rs exportações.

A proposta de deixar esses produtos Lavr e s de t r ibutcs na e!
portacão visa o barateamento do p rec o dos mesmos. -ioss rb i t r t ando
mai o r ccnpe t l v i dade no mercado exte rmo , aumentando sensivelmente as
exportações, o que geraria uma maior obtenção de d ava s as , e contri
bu mdo dessa forma com o pagamento da d r v i da externa. -

Dessa forma, have r t a a c r i ação de novas empresas. desenvolven
do a eccnoma a local, além de ampliar consideravelmente o número de
empregos, com maao r arrecadação para a Previdência ,~ocial.

Além d.is so , aumen't a r t a a rece i t a de Impostos do s Estados, Muni
cípios e União, uma vez que essas novas empresas teriam suas ativi'='
dades d t r r g t das também para o mercado Interno.

EMENDA ES21371-7 '"". -..,tJ SENADOR IVAH ORESTE BONATO pr-"""'fSCJ• PFI/SC

Ressalte-se EanaIment.e , que no âmba eo estadual, fJ.carão apenas os

eervaçcs d a r-e t.arnen t.e relacionados com a a.nduanrLa La aaçâc e comercl

alJ.zação de mercadorias" a fim de evitar as operações mistas, noj e

t.eabunedae simultaneamente pelos Estados e MunicípJ.os, causando dJ.

fJ.culdades aos contrca.bud.nties para o cumprimento de seus deveres fJ.!,

cals, eis que uma parte dessas operações fi taxada pelos Estados

outra pelos Municipios.

EleVA IoIJI)IFICATIVA

DISPOSITIVO EMEKIAOO: Artigo. 209, inciso lII.

Dê-se ao artigo 209, inciso III da Projeto de Constituição a segulnte redação:

"Art. 209 - •• _••• _••••••• _._ •• __••••••••••••••••••••••••••••••• .

...---------------UTO/JU:nlllcAeA;o-.---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVIO EMENDADO: Arhgo 212, Lnca.so IrI.

Dê-se ao artigo 212, inciso r r r , do ProJeto de const.Ltan.çâo , a se

guinte redação:

"Artiqo 212 - .

; .

rrr - operações relativas à circulação de mercadorias, bem como dos serviços di
retarnente relacionados à industrialização ou comercializa.çAo .demercadorias, re.!,
lizadas por produtores, industriais e comerciantes".

.íJsTIFICATIVA

Esta emenda relaciona-se com outra oferecida ao texto do artigo 210, inciso
UI, onde fru,~roposta a eliminação da I~osto Sabre Vendas a Varejo de Mer

cadorias, de c""""t8ncia das IllJnicípios, atribuincJq-lhes, llIII substituiçlla,

o llIPOSto Sobre SerViço. de Qualquer Natureza.



CHRISTOVAM CHIARAOIA

Como compensação estamos propondo através de emenda ao artigo 212, incisa

IH I q.re a parhcipação dos municípios no produto de arrecadação do Imposto

Sobre Circulação de Narcadnrdas , seja eãevada de 25% (vinte e cinco por cento)~

ra 30% (tranta por cento).

Ressalte-se finalmente, que no âmbito estadual , ficarão apenas os serviços dir~

tamente relacionados com a industrialização e .comercralização de mercadorias,
a fim de evitar as operações mstas, hoje tributadas sillMJ1taneamente pelos Est2.

dos e M~nicíPloS I causando dificuldades aos co-rtribumtes para o curoramento

de seus deveres f'Lscais , 815 que uma parte dessas operações é taxada pelos

Estad::Js e outra pelos Municípios.

EMENDA ES21374-1
tJ

r-:r------------- f[XT"O/JUSTlFICAÇÃO---------------,

EMENOA AOITIVA

Acrescenta-se ao artigo ,207, título VII, capítulo I,
!

do Sistema t r ãbut ãr i o , seção lI! ,o item VI, com a seguinte redação:

"Art. 207 ••...•...•..•.....•...•......

VI - "p r odução , importação, circulação, distribuição

ou consumo de LubrI ficantes e combu~tíveis líquidos ou gasosos e de

energia e Lé t r í ca , imposto que incidirá uma s6 vez sobre qualquer de s

sas operações excluida a Inc í.dênc í a de outro t r ibuto sobre elas".

Altere-se, em conseqLencia, a redação do § 5º, do art!

go 209, que passará a ter a seguinte redação:

,,§ 52 - Em relação ~o imposto de que trata o item 111,

resolução do Senado da República, aprovada por dais terços de seus

membros, pstabplecerá as a Lfquo t as aplicáveis às operações relati

vas à c arcu l ação de mercadorias e a prestação de s e rv i çcs , i.nt e r es t a

dua í s e de e xpo r t aç ão ;"

Suprima-se, em ccnéequêncre , do § 62, do mesmo art1go

209, a expressão final:

"não compreendidas no item 11 do parágrafo ant e r Icrv ,

sub s t i t uLndo c s e a vírgula, por ponto final, após a palavra "Ln t e r na s I.

Suprima-se, tambem, em cunsequenc i a a alínea "h" do item 11,

do § BO do mesmo ar t rço 209.

Acrescente-se, em consequência, ao artigo 213, o item 111,

com a seguinte redação:

UIII _ do produto da arrecadação dos a.mpost cs únicos sobre

lubri flcantes e combustíveis Lf qua do s e gasosos e sobre energia el!

trica, sessenta por cento aos Estados, üí s t r i to Federal e Municípios.

Acrescente-se, em consequenc i e , ao mesmo artigo 213, o § 42 ,

com a seguinte redação:

§ 42 _ A entrega dos recprsos de que trata o a t em 111 será
I

efetuada nos termos da lei complementar. que poderá dispor sobre a

forma e os fins da aplicação, e es t ahe Lece r ã os c r í t ér ius da distr!

buição proporcionais à supe r f Ic i e , população, produção e consumo, 1

adicionado-se, quando couber, no t;ocante ao imposto sobre energia

e Lé t r i ca , quota compensatória da área a nundada pelos reservatórios."

JUSTIFICATIVA

A cobrança de impostos sobre combustíveis e lubrificantes e

sobre ene r q r a elétrica na forma de ~r Lhut aç ão única, pela uru ão I com

dí st r íburção de parte do produto da 'arrecadação aos Estados e Municf.

los SI niflcou 1m ortante con ulsta no cam o do o i re t t o r r i but ã r i oj.
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Sem prejuízo da participação das esferas Estadual e Municipal na res

pectiva receita t r rbutârí.a estabeleceu-se, em relação a esses impos

tos, tendo em vista a natureza da exploração dessas et av í daoes _ ser

viços púb Lacos ou produtos ub t i.dus , elaborados ou distribuídos sob

rígido controle da União, sob regJ.me ou concessão ou de monop6lio

estatal- uma técnica fiscal econômica e eficiente, simplificadora de

atividades e ao mesmo tempo equânime e racional na d.í s t r í bu.Içãn dos

benefícios.

Por outro lado a aplicação vinculada dos recursos arrecada

das assegura a contrapartida da União, Estados e MUnlCípl.os na campo

sição dos demais fundos necessários ao desenvolvimento de projetos a

cargo, o de interesse das três esferas administrativas, nos setores

básicos da economia como são os do petróleo e energia elétrica. A

ex i st.ênc í a dos impostos únicos sobre petr6leo e energia elétrica ex

p í i cam, em grande parte, o sucesso obtido, a partir da Cuns t i tu Ição

de 1946. pelos setores de combustíveis e energia elétrica. cujo pla

nejamento a longo prazo, s6 pode ser conceb i do mediante a certeza do

aporte de recursos firmes no futuro.

EMENDA ES21375-0
Constituinte Oe utado RENATO JOHNSSON

r;-r------------- n;UO/JUllTll'lCloçio --,

Emenda Modificativa: Dê-se ao Inc i so I, do art. 213, do Projeto de
Consti tuição, a seguinte redação:

Art. 213 - A União entregará

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e proventos
de qualquer natureza e sobre produtos andus t r Lel Lzadus , sessenta e

seis por cento, na seguinte forma:

a) trinta e do i s por cento ao Fundo de Par t í capação dos Estados
e do Distr~to Fede r aL;

b ) trinta e três por cento ao Fundo de Participação dos Munici
p í os ;

c) um por cento para aplicação nas RegJ.ões Norte e Nordeste,atr,!
vés de suas instituições of'LcLaa s de fomento regional.

JUSTIFICATIVA

A repartição das receitas t.r abut ãr í.as entre União, Estadas e Mu

nicípios deve ser equanime. As responsabilidades nos diversos níveis

exigem que haja uma melhor divasão fortalecendo Estados e Municípios.

A diminuição dos recursos da União irá,por sua vez, restringir a ati

vidade do Governo na área econônuca e forçar a redução do déficit pu
bllco.

A boa aplicação de recursos pelos Estados e Municípios irão melh.,2,

rar as funções básicas do poder público no campo da saúde, educação,
segurança, jus t i ça , transporte, ene rq i a e Lé t r i ca , etc.

EMENDA ES21376-8
tJ Constituinte Oeputado RENATO JOHNSSON

"'----------_."''''''''''',',------------,
Adicione-se, após o § 2º , do art. 207, do Pr c je t o de const i turcão

( Substi tutivo do Relator). o seguinte parágrafo: O- ~(lW""""'", t2.o
~o § 3 o g.,Jlow-~cu..,-,jo o CI.;.t<;~Q... ~ 3 ~ ~o l§, 11 ~

As l.s'enções e r er'uçõe s de t r ibut ôs s ohr e rendfment os de pessoas
físl.cas serão extensl.VOS a todos os contribuintes, vedado qualquer I

tratamento diferenciado beneficiando determinadas categorias de con

tribuintes ou espécies de rendimentos.
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Constituinte Deputado RENATD JOHNSSON

JUSTIF ICATIVA

Art. 224 - As despesas com pessoal, ativo e inativo, da União, dos
Estados, do ní str i to Federal e dos Municípios não poderá exceder a

sessenta e cinco por cento do valor das rescect rvas receitas corre!!
teso

§ 12 - A adaptação das despesas com pessoal ao limite es t abel ec i do

neste artigo, para as entidades que o excedam, deverá processar-se,

no prazo de cinco anos, reduzindo o percentual à base de um quinto
a cada ano.

Dê-se ao art. 224 do Projeto de cons t i tuí cão , a seguinte redação,

passando seu § 1Q a § 2º :

=------- Tn:TO/~IJSTIF'~l.Çio-- _,

EMENDA ES21379-2

o legislador deve sobretudo respeitar o povo que lhe delegou a
rmpor t ant e atribuição de fazer leis. Essas devem ser genérlcas e re~

peitarem os princípios de equidade e justiça. O congressista não po

de legislar para os outros e fazer a exceção para si. Todos são
iguals perante a lei e os privilégios s ão OdlOSOS.

Não tem sentido que 11jeton ll de Deputados não seja tributado

pois é salário. Dessa mesma forma exceções que contemplam a magistr~

tura e mi l Ltar es ,

Tudo o Que for salário deve merecer tratamento r dênt i co de t r i ,

butação.

JUSTIFICATIVA

Constituinte Oeputado RENATD JOHNSSON

tJPLENARID
r.;--------- ~t.E.... ~ID/eOlll!slo/S11.=olllaS.«l __,

EMENDA ES21377-G

r.r '"UTO!Jl."'fICAÇi.O _,

Adiclone-se ao art. 207 § 3Q do Projeto de Constituição o seguinte

inciso:

Art. 207

§ 30 - o imposto de que trata o item IV:

111 - não mc í.dí.r ã sobre as máquinas, equipamentos e veículos ut~li

tários, adqu í mdo s pelas Pr e re i t.ur as MunIcipals com até 20.000 habl:,

tantes.

JUSTIFICATIVA

As Prefeituras Municipais de população até 20.000 habitantes r

dispõe de poucos recursos para enfrentar suas imensas responsabili

dades no tocante, pr í.nc ipa Iment e , à manutenção de estradas vicinais,
importantes para o escoamento da produção. Sobrevivem praticamente
com os recursos oriundos do Fundo de Participação e rCM e hoje dis

põe de equrpanerrtcs e máquinas com mais de 10 anos de uso, e sem co!!,

dições f i nance i r a s de substituí-las, pelo exceSS1VO ônus do IPI e
rCM sobre esses produtos.

Ao adqui r f -üos a Prefeitura, na verdade, está pagando uma sign!

ficativa parcela de t r ibutns à União e aos Estados que são entidades

que concentram a quase totalidade das receitas t r rbut âr í.as .

EMENDA ES21378-4
flconstituinte Oeputado RENATO JOHNSSON
r:T------__ '~~N..1Il10/tCiNIUiO/Sll.~/lNlnio _,

r:T T[XTO/J....STIFI~ ..çio _,

O governo de São Paulo paga de Cz$ 300 maI a Cz$ 400 mil men

sais de salários a cerca de 500 runc i onãr i cs públicos & Alguns rece

bem mais de Cz$ 700.000,00 mensais.
O Estado de Alagoas, com 25 mil quilômetros quadrados de terr,!

tório ( s6 o de Sergipe é menor) e cerca de 2 t 2 maLhõe s de habitan

tes é recordista em Indace de analfabetismo ( 58%), em taxa de mor

talidade infantil e de mortos por desnut r i ção , Contraditoriamente I

sustenta uat'mara j ás" com seus supersalários que ultrapassam os Cz$

400 mil, graças a artifícios legislativos (inconstitucionais) cria

dos.

o governador de Pernambuco diz qre pcder i a governar apenas com

30% do f'unc rona Lí smo que POSSUl. O de Minas a f i rma que 50 mil ganham

para não fazer nada O do Ceará demi t iu e anulou 30 mil cargos de t

acumulação de funções.

São casos assim que demonstram como as administrações estadu
ais, no País, estão doentes e as máqur nas administrativas trabalham
em grande parte para arrecadar e se pagar apenas a si pr6prias.

No plano federal, a folha mensal dos ~ervidores é de 6,9 bi

lhões de cruzados.
O empreguismo é uma velha vocação brasileira e multa coisa ai!!,

da está por vir à tona.

Nossa emenda intenta pois limitar os gastos com pessoal em

65% das respectivas rece i ta s correntes da União, DIstrito Federal e
Estados e Municípios.

A proposta de se limitar o comprometimento de recursos públicos

com despesas de custeio, na execução orça'nent âr Ia dos três níveis I

do Governo, deve-se adicionar critério determinado! da dimensão te.!!

noraI para adaptação a esse dispas! tive constitucional.
~ lamentável que e atual Projeto de Constituição tenha remetido

lei complementar, tão importante precei to &

Suprima-se o § 20 do art. 248, do Projeto de Constituição ( Substitu

ti vo do Relator), que diz:

§ 212 - O JUlZ de f'e r ar á de plano a inicial. Se não o fizer no prazo de

noventa dias, a imissão opera-se automaticamente com as consequências

previstas no parágrafo anterior.

EMENDA ES21380-G
Constituinte Deputado RENATO JOHNSSON

flPLENARID
= T[)(TO/JlJlTlfIC_Ç_O-------------__,

JUSTIFICATIVA

Esse dispositivo poderá consumar arb í t rar i edade e violência s.Q.

bre proprietário rural cujo améve I exerça função social, pois se em

sentença o juiz reconhecer a função social da propriedade restará ao
seu titular apenas a anden í.zação em dinheiro.

Isso significa obrigar o proprietário a vender um imóvel que cu!!!.

pre a função soe i aL e que não deseja vender.

Não havendo a imlssão na posse terá o magistrado condi çõe s de

julgar a ação improcedente ou dec í d i r pela indenização em dmhe í.r o 1

caso a propriedade exerça função social e mesmo assim se decida pela

sua desapr opr í.ação ,

Não se deve t i r ar ao juiz o poder de fazer justiça e ap Li car a

lei.

Adlcione-se a letra "d" ao art. 209, § 8Q , inciso lI, do Projeto de

Constltuição:

Art. 209

§ 8º

11 - não incidirá:

d) sobre máquinas, equipamentos e veículos utilitários adquiri

dos pelas Prefeituras Municipais com até 20.000 habitantes.

JUSTIFICATIVA

As Pr ef'e a t ur as Municipais de população até 20.COO hab i t antes di!'.

põe de poucos recursos para enfrentar suas imensas responsabilidades t

no tocante, principalmente, à manutenção de estradas vicinais, impor-
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GERSON PERES

tantes para o escoamento da produção. Sobrevivem praticamente com os I
recursos oriundos do Fundo de Participação e reM e ho je dispõe de 1

equipamentos e máquinas com mais de 10 anos de uso, e sem conda çõe s I

f i nance Lr as de subs t r t uí -Las , pelo excessivo ônus d ; IPI e IeM sot:re~

esses produtos

Ao adquirí-los a Pr e t'e i Eur a , na verdade, está cagando uma signlf

cativa parcela de t r ibutos à União e aos Estados que são entldades •

que concentram a quase totalidade das receitas tributárias.

EMENDA ES21383-1

P

..,.-------------1'lntTO/JlInlfICA;Io-----------__---,

EMENDA MODIFICATIVA

GERSON PERES
Modifique-se ao Art. 169.

..,.---------~-__ TtHD/Jl.o~T'nc...ç,i.I)----- __,

Onde se escreve nomeado pelo Presidente
da República, escreva-se:

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA

11 nomeado pelo Presidente do Supremo Tri

bunal Federal."

GERSON PERES~o TiTULO X.
Suprime-se do Art. 5~ a expressão

"por tempo i.nde t ermí naco "

EMENDA ES21384-9
P

..,.------------_ Tn1'o/JlJ'HlfC.l~},O _

e em seu lugar ad Lte-se:

"Sendo desnecessário qualquer ato admi ru s t ra
tivo ou legislativo para prorrogações."

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

No Art. 159 onde se escreve:

Suprema

GERSON PERES

"Por nomeação do Presidente do
Tribunal Federal. 1I

Modifique-se os ítens II • IH ~e ArtS l~

TI:. "" M.,.. <r" 16'1 -e, IlZ ,k /65.

Onde se escreve por nomeação do Pr-es a den t e
da República escreva-se.

EMENDA ES21385-7
t!J

r;-r------------- ~UTO/JlISTlfICA~i('j--- --;

Se são t r ans i tdr i as as d i spos í ções , logo as
mesmas não podem ser indeterminadas.

Coma a Zona Franca, por muit o tempo, a mda
será um rmpor t ant e fator de desenvolvimento da Amaaõru a ,

especialmente, para a Estada do Amazonas, é mais lóglco
e técnico deixar consolidar a i nda a Zona Franca sem lhe
fixar prazo para ex t i.nqu Lr c s e ,

A sociedade e o poder púb Li co saberão prever

o exato momento de Ror f im a t r ans i t or i edade cons t í tuc í o

na I Sendo as s im , ~ há porque ~la a permanent;
angústia e subordinação de atos de prorrogação, sempre

dados a custo de negociações, onde a Amazônia saí sempre

perdendo.

A transitoriedade do dispositivo impllclt!'.

mente garante a extmção quando ao interesse público não

mai s Interessar a Zona Franca.

JUSTIFICATIVA

"nomeados pelo Presidente da República escre-
va-se:

r;;- ·uTO/JlIn'flC.lçIo---------------,

GERSON PERES

Supremo Tribu

GERSON PERES

"nomeados pelo PreSIdente do

na I Federal."

EMENDA ES21386-5
l:

EMENDA ES21382-2
fl

EMENDA MODIFICATIVA
r;;-------------- T[XTO/JUSTlfIC.lÇ,iiO -,

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 153 onde se escreve:

"e nomeadcs pelo Presidente da República NO § 20 do Art. 157:

escrevese-

lIe nomeados pelo Presidente do Supremo

Tribunal Federal. H

onde se escreve "ao Presidente da Repúbl:,-ca,
escreva-se:

ao Presidente do Supremo Tribunal Federal."
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GERSON PERES

,.,.,- "EXTOIJUHlI'JCAÇ,iO --,

EMENDA MODIFICATIVA

!l> ~,

No Art. 157~e se escreve:

nomeado pelo Presidente da República escreva-se:

11 nomeado pelo Presidente do Supremo Tribunal F~

de ra l ;."

r.r TEXTOIJU'T.rlC,l;çAO __,

EMENOA MOOIFICATIVA

05 Incisos 11 do Art 115 passam a ter a seguinte

redação:

cimento e da morte. Bene f'Lc i a esta medida milhões de bras!

Lei ros marginalizados por não terem cond í çães financeiras

mínimas para obter certidões necessárias ao exercício de
cidadania

EMENDA ES21390-3 """ --,
tJ CONSTITUINTE MAURILIO FERREIRA LIMA

P! ENtIBIO
,.,.,- -,---__ Tl:lt~O/JllST!FleAçio_- __,

INCLUAM-SE NAS OISPOSIÇDES TRANSITORIAS

1,r!<Jlr; X I """,,ú lAIv,><,",

Ficam revogadas as d i spusLções que vedam o exercício de fun
ções executivas nos DiretórloS Par t Ldár ro s ao Presidente e Vice-Presi

dente da República, aos Minlstros de Estado,Governadores e Vice-Gover
nadores de estado e dos Territórios Federais,Prefeitos e Vice-Prefei _
tos.

JUSTIFICATIVA

Faz-se necesaér i e a revogação da pr o í b i çãu , contida na Lei ar

çãruca que rege os par t i dos políticos bras i Lei r cs ç de que Pr e s i denr e e
v í ce-Pres i dente da República,Governadores e Vice-Governadores de Esta

do e de rer r í tõr ros Federais,Minlstros de Estado e Prefeitos e Vice-Pr

f'e r t os exerçam funções execut i vas nos üi re tõr í os Par t rdâr Lns , Esta pro

bLç ão não tem s ent rdo e cons t Lt.ui uma abe r r aç ãoç na medida em que aLí j a

dos postos de comando partidário Lider ança s expressivas, às vesperas d
renovação das d i reções dos part idos.

"lI - Nomear os Ní.n i a t r os do Tribunal de Contas

da União, os chefes de missão drp Lomát i.ca de caráter permanen

te, os Governadores de territórlDs, o Procurador Geral da R~

pública, o Procurador Geral da União, o Presidente e os Dir~

tores do Banco Central. 11

GERSON PERES

JUSTIFICATIVA

Uma vez conquistada a aot.ononu a e independência

do Poder Judiclárlo, sem a quebra da harmoru a que estará vi~

bLl t za por outros processos admm r s t r a t í vns de relacionamento,

torna dispensável essa tnter te r ênc i e Indevida.

EMENDA ES21389-0
tJ

,.,.,- TE~TO/~llnlf'e...çio _,

EMENDA MODIFICATIVA

r.r-------------TUTO/JUSTl',C.çio--------------__,

EMEN04 MOOIFICATIVA

Dê-se 3'J at'ti:J~ aequj.rrt e redação:

Art. 92. ~ livre a assoctação prfJfissional

ou sind ical, permitindo-se apenas uma ent Idade por cdtegl)ria.

JUSTLFICAÇAo

Assoc Iação pruf'Ls s Lona l, ou sindical não P.Q.

de ser pulverizada. Essas errt Ldade s devem ser fortes e unas.

Modifique-se o ~ 11 do Art. 62
MARTINS

~.."''''~
fM~lA

§ 11 - Serão gratuitos o r eq i s t rn de nascimento
e de óbito bem como os demais atos neceas ãr i.os ao exerc í c ro
da cidadania cabendo ao Estado o ônus das respectivas certl.
tidões, nos termo da Lei.

JUSTIFICATIVA

Como está redigido o § 111. longe estará o PE.

vo de obter" imediatamente, o benefício da norma const i tucãg
001. De i.n í c ro , convém expressar a garantia dos indispensá
veis atos de cidadania, ligados ao í.ní c i o e ao término da

vida, quando a alegria e a tristeza das famílias se mesclam
com as da ficuldades sempre presentes por ocasião do na..:!

'I.ENAIIlO/COlllssio/IUICOIlIUio---- "l

PJ..rEIVA-,Q.IO

r.T ,.UTo/~lI1TI"e...çi.o ~ __,

EMENDA MDDIFIC4TLVA

Ao artigo 57 das üf spus Lçõea Transitórias

que acompanham o Projeto, dê-se a seguinte

reda;ão:

Art. 57. Enquanto plano plurianual não est!.

belecer as apl tcações na manutenção e desenvolvimento do ensino

tradicional e esp ec í e l, aos qu a í s S'3 referem o item IV do art tgJ
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222, a Un~ão 'destinará, anualmente, r ecur s.rs en prcpo cção nunca i!:!

ferioe a dezo i tc po c cento e os Es t adns , o Di'>trlto Fed'3ral e os

EMENDA ES21395·4
tJ Canst ttuinte PLíNIO MARTINS er;:""'"'~PMiJB

Hum c Ip ro s , no mín!mo 2 ')%, d •.3. r ece l t a r eau I t ant e do í.mpo-st o , a s-sa-

gJrad.] à educação e sp sc i a I um quinta d.:! de s t in açã o tut a l • = ·O·~tl'I~,.FIC.ÇÃ~--------------

JU~TIFICAÇM

Nosso país e1fre1ta qr ave problema educac rq

na' e, não se pode esquecer d.] situação dos dt;ficientes físicos,

meita i s e sensor í aí.s , 0-:; qualSi cnns t l tuen 9 ,-and'9: pa -ce í a da soe ie

dad s lellbra,dJ-se que 1 ~ mi Ihõe s sã') r i s rcems-ite d imi nu í dus em 5.J3

EMENDA MODIFICAT IV~

3\
Ao inciso XIX, do artigo ~ do projeto dê-

se a seguinte r ed.ição :

cap ac t d ade E Q, de f i c í eo t es me-it e i s e senso r i a i s t a.rbe.n dependem

des-sa edu-ação XIX - instituir o sistema nacional de de seq

volvimento urbano, incluindo hab i t ação , saneamento básico e t r ans -

EMENDA MODIFICATIVA

da pruj eto , as e ím:

Redija-se 8S letras a, b e c,do artigo 213,

Está ev i dent e haver equ í vcco na redação do

mencionado inciso no orujeto , A União deve instituir o Sistema na-

portes urbanos.

JUSTIFICAÇÃO

c i ona I de de s e.rvo Iv í ment o u rbano , no qua I es t a r é anc l u i do habita 

ção , saneamento básico e transporte urba-io , conforme se d i z na pr-ª.

pr La letra do projeto. Será erro çrose i ro d i ze r que a União ins t r

tuirá o s tstema nacional de saneamento urbano, incluindo h abLtação,

MARTINS

EMENDA ES21393·8
f: Canst ltoJinte PLíNIO

re-r- ,.ExTO/JlJ3T'~'eA.;"O-------------_,

a - vinte e um mte í r cs e cinco décimas por
saneamento bás lCO e t r anspo ctes urbanos.

P'Lené r r o

Ruben Figueiró
cento ao fundo de Participação dos E:stados e do Distrito Federal;

b - vinte e um Inteiros e cinco décimos por

cento ao Fundo de Part rc ípação dos Nuru.c Ip i os ;

EMENDA ES21396·2
fD
r.T-------- PI.EIlMII~/eoll.uÃo/;t>bCD.U$si.o .,

c - três inteiras por ce.ttc para ap l acação

nas Regiões Norte, Nordeste e Centro Oeste, através de suas lnst.!,

tuições or rc ta i e de fom.mto regional.

r.T---- Tt,.TOIJ~~TIF'CAÇi(l-- _

EMENDA ADlTJVA
Tiru;..ü )(

AO eAf'+fttI=6;DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS JACRESCENTE-SE ONDE COuBER:

JUSTIFlCAÇAo

Ds Estados s i tuados no Centro De';te são ai~

da carentes de meios para pr omaver o seu progresso. Têm condições

d'3:, receb idos os reCIJrSOS pl13i t e adus nes ta emenda , t rans formarem

se em grandes centr JS abas teceocr es de a I t.ment c s para a população

~RTIGO

uSTIFICATIVA

Aos Estados e aos MUnl.cípios com áreas lnu!!.
dadas para a formação de bacias de acumula

ção necessárias às usinas ru.dr e l ét r í.cas fi
ca assegurada participação na r ece i t a deco!,

rente da produção energética, na forma que
a lei estabelecer.

bras Ueira.

MARTINS

"' TUTD/J~$nFlc.çÃD--------------_,

EMENDA MDDIFICATIVA

o pr Jjeto deverá subst ittjír a denominação

As Inundações para ef'e i t o de bacias de acumulação das hi

dre l é t r i ca s , geralmente alteram o sistema local de ambi ente , rnudLf a
canoo a eccnorm a e r eduz ando as áreas exploradas tanto pelas e t tv i.da

das urbanas, como pelas rurais.

Cidades, vilas, distritos tem s i do submersos, sem nenhuma
compensação econêmaca aos Estadas e aos Nuru c Ip Los , restando a uru ão
os benefícios econômicos de exploração de enrgia e Lé t r aca que somen

te pode ser produzida a par t i r do perdimento das áreas tomadas pelas

inundações.

Esta Emenda visa reparar d Lnjus t i ça e recompor a
economia do Estado e/ou do Município.

Ruben FigueIró

Plenário

É a j us t a f í.cação ,

fl-------- 'l.f"''''~IO/col<ll$do/s(J'COlll''ÃD

EMENDA ES21397-1
tJNacional.

câmara Federal por Câmdrd dos Deputados se~

pre que se referir a esta casa do Congresso

JUSTIFICl\çllo
"'-------------~t:uO(Jl.nIFIC.çÂD--- _,

É t r ad rc Lona L esta denominação no Direita

Constitucional Brasileiro. Sua mudança não encon t r a fundeme-rta 

ção e trará grandes despesas com a perda de Impr-easo s que já ut.l

lizam esse nome.

EMEN9A ADIT IV A
',íuI.O )(

AD ~)DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS/ACRESCENTE-SE ONDE COuBER:

ARTIGO A lJniã~ fica obrigada, pelo prazo de 10

anos da data da pram~lgaçãa desta Can!
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=----- TtUO/JUST1Fl'AC
i o

--,

t í tufção , a es t rat r f í car programa de

proteção eco16gica e de aprovei temente
econômico do Pantanal Matogrossense,
com ênfase ao turismo e à pecuâr i a , no

qual aplicará anualmente recursos da
ordem de 0,005 da Receita Federal.

EMENDA ES21400-4
PCons t í t u írit e SIQUEIRA CAMPOS

tJ PLENARIO

pr=;"AIlTIDO~
PDC

JuSTIFICATIVA

o Anteprojeto de Constituição já consagrou o Pantanal
como Patrimônio Nacional, o Que vale dizer quela r eç i ão deverá
merecer a atenção especial do poder público, quanto ao seu ec~

sistema, fauna e flora.

Nesta Emenda, propõe-se uma ação efetiva da I.mião,atr~

vés um plano de proteção do sistema ambi enta l , bem como de seu

aproveitamento econômico pela vocação atávica da r eq i ão que se

assenta na pecuária vacum e no tur.t#

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO SUPRIMIDO: ART. 26 DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAs DO SUBSTI

TUTIVO 00 RELAIOR.

SUPRIMA-SE O ART. 26 DAS DISPOSIÇOES TRANSIT

RIAS. RENUMERANDO-SE OS DEMAIS.

JUSTIFICAÇAO

Transferir as operações de crédito de um Banco
üf'Lc i a l altamente espec i a í i zaoo para uma r epar t í ção do MInlstérlO da

r ar-enda é coisa tão absurda que não pr ec i sa apresentar argumentos pa

r a condenar tal proposta ao fracasso.

Dê-se ao Art. 43 a seguinte redação:

= ~E~·O, ll5TflCAÇio-- ---,

EMENDA ES21398-9
tJ EUCLIDES SCALCD rr';~~'B~

l:3!!o3InJ
r;-r------------- TtxTONU!T1f"AÇ1Cl --,

ART. 43 - O prefeito será eleito quarenta e c mco dias antes do

término do mandato de seu antecessor 'll,Plicadas as re
gras dos parágrafos 12 e 22 do art. ~ permí t ada

reeleição por uma vez.

Parágrafo Único - Considerar-se-á ele! to o candidato a vi.ce-Pre-,
feito em decorrência da eleição do candidato a Prefeito com o

qual tenha sido registrado.

Dê-se a nova redação ao art. 7Q.

Art. 72 - Os trabalhadores, de todas as cateçor i as e pr.2,
fissões qos a r ão de direi tos e terão obrigações definidas na Leq i s-.
lação ordinárIa.

JUSTIFICATIVA

Aos Pr e rea t os deve ser pe rmí.t ada a reeleição, por uma

vez apenas, pois os fundamentos que recomendam a não ree.Le rção p!
ra as cargos de Governador e Presidente da República não são ne

cessariamente aplicáveis aos Prefeitos. Se o Prefeito teve um bom

desempenho no cargo, deve ter a opor turu dada de continuar sua o

bra. Se não ro i bom, embora se candidate à reeleição provavelmen
te o povo não mais o pe rma t ar é no cargo. A pr ox Inu dade es t r ea t a

do Prefeito com o povo do MunIcípio assegura um bom julgamento PJ:,

lo e Le i t or ado , o que já não é tão viável no caso de Governador
menos ainda no de Presidente da República.

JUSTIFICATIVA

Como está no sub st i tut i vc quer nos parecer que se prete,!l

de uma subs t i tuação no texto consti tuc i ons I de normas que cabem com

mUI ta propr i edade na legislação t r aba Lhi s t a , Ao se pretender deta

lhar se pode de i xe r ao lado aspectos importantes ou incluir normas
que seriam expLrc ã t adas por uma SImples pnr-tar i a

= TIE:lTOI.U5T'ft'ACi.O ---,

= TII::<TCl/J"'T1fICAÇ10 --,

f:'Y'AIlTIDCl~
PFL-SE

EMENDA ES21402-1
t? DEPUTADD MESSIAS GOIS

pyDSn"~

fI4!i@

EMENDA ES21399-7 "m.--------,tJ GERSDN PERES

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o art. 27
Suprime-se o § 34 do Art. 62

JUSTIFICAÇAD JUSTIFICATIVA

Trata-se de providência dispensável, pois o
direi to de o Êstado desapropriar Já está consignado

nesta carta.
O § 34 não sá cria mais uma indústria de

atestados, na sua maioria graciosos, como também restrl!!,

ge a missão da .Jus t i ça úruca., no caso, capaz juridic.§.

mente de declarar se o bem cumpre ou não a Função Social.

A prova compete a quem al~ga.

No meu entender o País está a necessitar de um Poder Judiciá

rio eficiente para poder oferecer uma pronta resposta ao direi to indi

vadua I do cidadão eventualmente ferido por Governo ou particular.

O tal Defensor do Povo seria mai s um empr_ego, mai s um cargo

bem pago na adnu.nLs t r aç ãn federal t mais uma burocracia a s e r ~plant~

da, mai s um órgão dentre os muitos já exas t entes e desnecessários.

FQrtal:e,,",s. o Ministério Público.



=--------I'UNAIIIOfCOlolISsio/lllICOlllllllÃO ..,

I
cessário e, diria, mesmo que a colocação de tal dISPOSIt~vo

constitucional é uma ver dade i r a e sc r e scênc i a ,
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nível

r.r-------------TE:nO/~LlSTlflC'~ÃO---- ____,

Suprima-se o § 22 do art. 302 I e os art 303, 304 e 305.

EMENDA ES21406·3
f: OEPUTADO MESSIAS GOlS

= I'LfNAI'IIO/COWISSÃO/IUICOMIISÂO ,

er?"'''''QPFL-SE

JUSTIFICATIVA

A car t i c i oação do MInIstérIO PúblICO Federal na questão in

dígena como previsto no § 19 do ar t . 302 Já bem oe t i ne a proteção da
lei e na Nação ao Jntn o .

Ass im a supressão do § 212 já proposta em Dutra emenda e a dos

ar t i qo s 303, 304 e 305 é uma mada da de .jus t aça , Dois como está,melhor

~er índio do que trabalhador rural, sem-terra I favelado, mar ç ma l ou

outro carente que existe na ecc i ecaoe de consumo. A super-proteção ao
Indr o como proposta é Lnde f aru.da , não dando margem a uma e tet ave apu

ração do que é o Inda o bem aeul turado I pouco acu l turado e não aeul tu

I!ldo ( er-t . 305) I bem como qua as as comunidades que r ecres entar i ea os
Interesses dos SIlvícolas da ant e da ex i s t ênc i.a de a Ldea as da s t ant as ,
de grupos distintos e de povos das t i nt.os ( art. 304).

= "ll'....'c/cOI,nSlAo/~uICOWIIIÃO__----_--,

=----- TtXTO/"UST'~'CA..ÂO _,

.,r---
Sucrama-se o iten\o(io art. 64.

JUSTIFICATIVA

Quando ainda o ens i no da medi c í na era nrecá r i o no País havia

c ab iment o em nermí t i r que os médICOS tivessem o pr í v í Léqa o de dois car

gos na admi ru s t r-ação púb Li ca ,

Mas, no momento, com tantas faculdades formando nr of í ss i ona i s

quer nos parecer um pr ava Léqi o não condizente com a nova realidade

ampedi ndo , inclusive, a contratação de um mai or número de médICOS

Por outro lado, obr i qar a a a governo a estabelecer uma nol I t aca de sa.Q
de s é r a e , f'a xando veoc imentos condignos, não obrigando a classe médJ.
ca €:I me.tebs r i smos que visando ganhar melhor, trabalham ao mesmo tempo

em diver-sos locais, não oferecendo um bom atendimento.

Quanto aos atuais seus direitos estão garantidos no parágrafo
único do art. 31 das DISposições r rans í tôr r as .

Quer parecer mesmo que o dispositivo, por lapso, foi incluí.do.

r.T TUTOI"Unl~ICAqÃO_------------_,

Suprima-ge o ars., 120.

JUSTIFICATIVA

o Governo Já dispõe de organismos próprios para exame de sit.!:!.

ações anômalas. Mais um órgão a nível de const í turção se torna desne-

=-------- TEHO/~USTl~ICAÇio-----_-------___,

o Art. 106 passa a vigorar com a seguinte redação,

Art. 106 - O Tribunal de Contas da União compõe-se de nove 1-11
ru s t r os , tendo sede no DIstrito Federal e quadro próprio de pessoal,

tendo jur i sdí.ção em todo t er r í t ér i o naca ona L, cabendo-lhe:

I elaborar seu r eç iment o Interno
11 - eleger seu Presidente e vace-Pr-es i dent e ; e

111 - exercer, no que couber, as a t r Ibu i ções contadas

no art. 138

§ IQ - Os Mlnlstro5 do r r rbuna l de Contas da União se

rão escolhidos pelo PreSIdente da República dentre brasileiros mai o

r es de t r arrt a e CInco anos, de Ldcne i dade moral, de reputação ilIbada

e no t ér i os conhec i meritos jurídicos, econômicos, financeiros ou de ad
mLru.s t r ação pública e terão as mesmas qar-ant ae s , or er r oqat ivas , venci

mentos e ampeo i ment os dos ministros do suoer rcr Tribunal de Justiça e

.somente poderão se aposentar após CInco anos de efetivo exerc ãc i o

§ 2Q - Os audi t ores , quando substituindo MInlstros, têm

as mesmas garantias e Impedimentos dos titulares.

JUSTIFICATIVA

Primeiramente o texto do -e-A-t-eproJeto não f i xa o número de mi

ru st rcs o que é fundamental. Em segundo lugar propõe uma não VItalic,!
edade o que me parece algo mur t c perigoso. Para segurança do julgame!!.

to é preciso que o Julgador esteja Imune a injunções outras sejam po

líticas ou não que possam Interferir no ato de julgar.

I'u:....IO/CC ..IIs.io/~ulcolllln.io---------,

r.T TUTOIJI>I'TI~(C.çio__-----------_,

Suprimam-se os art. 1I8 e 1I9

Quer me parecer que a inclusão de tal dí spos í t ivo deixa

a entender que o eventual encarregado da adnuru s t r ação pública

aI tamente despreparado para o exercício de suas funções.

Sua inclusão no texto constitucional é uma conf i s são ant~

cipada de que o eventual detentor do Poder não tem capacidade
ob r aça o Presidente antes de agir ouvir talvez as pessoas menos
indicadas para o exame da matéria. É preciso que se tenha capaci
dade de entender que o Governo precisa de liberdade para agir e não

de tutelas impróprias.
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EMENDA ES21408-0
l!J DEPUTADD MESSIAS GOlS u"'''''QPFL-SE I

Que o Leqr s Lado r orru.nár i o fixe as normas para a e te t i ve am-
plantação de um sério programa de reforma agrária

PLI'N ...1I10/C!lIllISSÂo/sll.tOMI..i.O ~

=--- TuTO/~UnI1ICAçio---- _, EMENDA ES2141l-0
f: DEPUTADO MESSIAS GOlS PY""''''~PFL-SE

Suprima-se o art. 29 e seus 1tens.

JUSTIFICATIVA

=-------------UxTO/JUnIFlc...ç~O--------------.

No ar t . 62 das üa spos íções r r ans i tórias inclua-se a seguinte

expressão após as palavras "consu.l t a popular 11 ••• nas áreas direta-
mente interessadas dos Estados .....

Totalmente solta dentro do espírito que norteia o

tulo em exame, a disposição é r epe t r t í va po i s antes já se
o que se entende por liberdade

Capí

de f'Lru u JUSTIFICAT IVA

o item 11 também está inteiramente solto e desrecessárac.

PLl!Il ..."'o/COlll..io/sllICO"I..,io ~

r.T-------------T[lTO(~lJSTIFHl ...Ç;:O-------------_,

Dê-se a nova redação BO art 92, i tem I;

A inclusão da expressão 11 nas áreas diretamente Lnt e r e s s adas "

visa comnat í tn.Lí zar o texto com o que está estatuído no parágrafo úru

co do art. 37 do projeto que fala das populações d.i r e t ament e i nte
ressadas.

..,- TUTO/JUITIFICAÇÃO----------------,

~Morr~
Oê-se a nova redação e.~ § 42 do art 92:

Art. 92 -

I - de um terço dos Membros da Câmara dos Deputados

e do Senado Federal.

Art. 92
';;4~

Jí~- a forma republicana.

JUSTIFICATIVA

Como está redigido no Pr o j e t o há um favorecimento do Se
nado Federal. Como proposto haverá uma maror participação do Con
gresso como úrção específico VIsto em matéria ê objeto de ap r ec r a

ção do Congresso NaCIonal.

JUSTIFICATIVA

Querer de i xer no texto constitucional a et erruzação de um

sistema de Governo é condenar as gerações futuras a conv i ve r com uma

si tuação que muit o bem pode não ser a melhor. Com o impedimento de
emendas poder-se-ia entender que I "ad rut urum« para uma mcd r r Lcaç ão
do s i s t ema de Governo mr s t er se faria a quebra da norma Lrdade c ons-.

t r tuc í ona l para se implantar novo sistema de Governo. É querer deixar

bem exp í f c i t a a nece s s i dade de um golpe de força contra as ms t í tur

ções para se alterar normalmente o que v í r i a ser a vontade majoritá

r i a da Nação.

,.,, TUTOIJUITIFIeAÇi.O-------------_,

EMENDA ES21413·6
PDEPUTADO MESSIAS GOlS

5"'I.I\TlDOUPFL-SE

suor lmam-se os er t . 247 e 248

JUSTIFICATIVA

Como previsto no artigo inicial deste Capítulo necessáriame[!
te haverá lei ordinária regulamentando a matéria.

Não seria no texto constitucional que s er r a já fixadas nor

mas processuais quanto à tramitação propr aament e dita da de sapruprI»
ação ,

=--------------TtXTO/~IISTI~ICAÇÃO, __,

supr ima-se o parágrafo único do art. 232.

JUSTIFICATIVA

Quer me parecer que sob o pretexto de proteção ao Inrnc

se esteja dificultando o acesso às riquezas minerais. existentes no



sub-solo Proteger o Inda o , entendo, é dever do País. Mas deixar
de explorar nossas r aque zas é um ato de abtí.i cação dos dr r e i t os

mai or es da Pátria.

Por outro lado, como se encontra no texto, como se pode
ria aferir a anuênc a a das populações Lnd i qenas envolvidas? Por ele2:,.

ção , por pLeb i s c r t o , quai s ser i am os el e a t cres , os porta-vozes, cE

mo se r i am estes indicados, enram deixa uma zona de não transparência
num assunto da maicr importância.

r;T-------------TUTO/~uST"'C...Çi.o-------------_,

nlENDA MODIFICATIVA

o § 20 do Arto. 70 - Capítulo II - DOS DIREITOS SOCIAI I

passa a ter a segll2nte redação:

!lÉ pz-oa.ba.do o trabalho noturno ou a.naa Iubr-s aos menores

de dezo~to anos e qualquer trabalho a menores de DOZE anos ,»
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"são assegurados à ca tego.ra.a doa trabalhadores domés

t1C08 os dlre~ tos prenstooB nos 1tens IV, V, VIr,. XIII, n e XX do

art~go'ante~or, bem como a 1ntegração à preV1d8nc~a so01a1 e aV2so

prév:un de d eaped a.da , ou equava Larrte 6n:. danhea r-o, SALVO SE A DESPEDI

DA SE DER POR JUSTA CAUSA."

JUSTIFICATIVA

As famíhas p reca eam estar resguardadas contra atos

J..lí01tos contantemente pr-a tn eadoa por doméet1cas, furtos, pr1nclpa1.

ment.e ,-. CrB10 não enstJ..r uma iinaca fB.IUÍ1.J.a br-aea Iea.ra que não tenha

aa.do nt1ma de suas empregadas domést1cas.-

Devemos amparar a categon8 profJ.ssJ.onal, mas é prec~

ao garantir a l.ntegrldade patr1mon1al das famílias contra aquelas dQ

méeuí.caa que, Ludabnsndo a boa fé de BBUB Bmpregadores r usam da coa

flança e da lntllnJ.dade doa lares para a prátJ.ca dos 1IlB.l.S d1veraos d,!

l~tos.-

D1re1tos, BJ..m; rãsponsabJ.1J.dade, também.

EMENDA ADITIVA

=-------------"'''''"''''''''.0------------

O § lCf DO ARrO. 13 s Capítulo I'l - DOS DIREITOS POLITI

COS, passa a ter a seglllnte redação:

"são l.nelegíveJ.B para qualquer cargo, o cônJuge ou os P!!

rentes por consanguine1dade, até o segundo grau, af1nl.dade ou adoção

do Pr-ef'ea-to , do Governador E DO PRESIDE..l7TE DA REPÚBLICA, ressalvados

os que Já exercem mandato elet1.vo."

JUSTIFICATIVA

A legl.Blação autontána herdada do regJ.me nul:t tar p re-,

maava o menor, permJ. tJ.ndo-1he trabalhar para auxiLaar- o sustento de

sua fa,m:(~a, B par-ta.r- do DOZE anos de Ldade ;-,

Como, agora, que o País se democrat~za vamos reduz~r a

posslbllJ.dade de vaz-em os menoz-ea a trabalhar, empLa.ando a ldade ~_

nu t. m:lnJ.lD.O para quatorze anos?

rc-r- TEXTo/~unlrltAç;;o-------------_,

EMENDA ES21417-9
PDEPUTADO !lYl2ER BARBOSA

tJ PLENÁRIO

L'i;u
prn;;â7ã7J

EME1~A MODIFICATIVA

o § 20 DO ARrO. 13 - Capítulo IV - DOS DIREITOS POLITI

CCS, pasaa a ter a eeguinte redação:

"0 alistamento eLea toral é obrJ.gatório e o VOTO, FACUIr-

TATIVO."

JUSTIFICATIVA

Não COnS8gtUDlOS entender 0010 08 elaboradores do SubstJ.

tutlVO Bernardo Cabral, homens de notável saber Ju.rtd~o, querem,l!!

s~stem em lmp~ngJ.r ao povo bras11e~ro, a obngatonedade do voto.

O próprJ.o Caput do artg. 13 Já aerrnencaa que II são dire~

t08 polJ.tlOOB o a1J.stamanto, O VOTO••• 11

Ora" ilustre Relator, como pretender-se impor ao c1da

dão a obngaton8dade do exerCJ.,ClO de um dire:z.to?

Data máX1ma venlB, não vamos n08 desmora~zar perante a

op~nião púbhca nacacnaãt

JUSTIFICATIVA

Entendemos Ber um retrocesso a exclusão dos fann.1J.ares

do Pr-ean.den tie da ReptibLa ca dentre aqueles que se noreem J.nelegíve1.B

em função do cargo ocupado por Chefe de Poder EX6cut1VO.-

Mesmo no reglme dltato.rJ.al snea pro1.b1Ção conatdtucaonaj,

enstl.a.- Como, agora, em pleno reg1me democrátJ.co vamos permJ..tl.r

essa da scz-epânca.av A preva~êncJ.a desse da spoaã ta.vo cone-ta-bua r--ae-c.a

num pnV21ég~o ~ntolerával.-

EMENDA ES21418-7
[!J DEPUTADO NYDER BARBOSA

ter TtXTO/J<lSTlfICAÇlCl--------------,

Dr.EtlDA SUPRESSIVA

DIENllA ADITIVA

r O AIlTO. 80

11. ter a eekuinte redação:

TUTo/.rUlTlrICAQI0,--------------,

- Capítulo Ir, DOS DIREITOS SOCIAIS, paaaa

SUPRIMA-SE DO AIlTO. 10, do Capítulo II - DOS DIREITOS

SOCIAS a eeguanue expreaaão: "VEDADA A INICIATIVA PATRONAL"

JUSTIFICATIVA

Inadmss{vel pz-e t endez--ee l.ncluir entre ae d1Sposições

que tratam do hre1to da greve, a pro~b~ção "Bo "Lockout".-
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Sabe-se que, atuando xso'tedemerrte , os produtores agrícolas

de. pequeno porte não têrt'l conoc.cões de te.cnlz.ar suas e.r av i.dade s ,

ter a a.nf r-ae s-tz-u't ur'a e estrutura agrícola nece eaéir-a.e ao sucesso

eccnémacc e sccxat • Da a a ampe r-ao s Ldade da formação de coopera

tJ..vas J.ntegradas de produção, compra e venda. Além da s so , é pr-e-.

c a.se que o loteamento agrícola se faça de forma a f'ac L'La'tar' a v~

da, ou seJa, nos aspectos econômicos e socxeIs • t e s senc i aã se

concentrar para vaver-, Até os Indrcs não v a.vem isolados e S:Lm

em aldeias. Com os agru.cuj, 't or-ea morando longe uns dos outros,

não terão v Lda social e ::Lccãrão pr-avados das comodidades essen-
c La as , tais como água, luz, etc. Daí surge a J.óéla das agt-ova-.

las, corno solução adequada A agr-ova La cr-ae um novo tipo soc aaj, ,

o "Pur-bano " , dev i do a sua s amuI tânea condição urbana e r-ur-aj , A

agr-ov í.Ls tem todos os elementos e asenc i a Ls ã v i.da •. vâr-ras agrDvi

las formam um "Cornbanado Agro-Urbano", com a instalação de uma c!

dade ou "Centro de Agro mdiis-tr-Lasv , para benefJ.clar a produção

das agr-cva.Les • Esse segundo centro urbano, de meror- ce t eg oru.e ,

comp.l emerrta as agr-cv i.Le s (Hcsp.i 'ta as , Esco'las , comér-c io , Indústria

etc).

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICATIVA

lIDuração d~árJ.a d Q trabalho não eupsnor a 0J.1;0 hora

Os estudantes poderão optar por uma Jornada de trabalho reduzJ.da à
metade, peraebendD, nesta h1póteae, salánoB também reduzJ.doB na me,!!

ma proporção. 11

o i tem XI do Art2. 72, Cap1 tulo II DOS DIREITOS SO

CIAIS, passa a ter a s~g1llnte redação:

tJ pr.mÍRTo
r.r-- TUTO/JUSTlFICAÇio ----,

r.r-------- ~l.UI...~IOIC(l.. IU,;:O/.UICalllssio __,

PLENÁRIO

SENADOR MAURO BORGES

o obJetl.vo da presente emenda é o de colaborar com B

queles que, necessatando de trabalhar para custear aáus Be1iudoe t p0!!,

aam d:LSPOT de maa,s tempo para se dedJ.car à árdua tarefa de aprJ.morar

os seus conhecJ.mentos._

EMENDA E821420-9
PJ
r.r-------- I'LlllÁlllO/cOWISdc/IJU.CllllIUÃtl----------,

r.r TEllTO/JUnIFle"Qi.D ~

Dê-se ao Artigo 254 do SUBSTITUTIVO a s eguarrte redação.
I

"Art. 254 - A Le a e s t abe Lec er-á política hab Ltrac aonaL para

o trabalhador rural com o ob j e't Lvo de gar-ant i.rc-Lhe d Lgn a.dade de

vida e pr-cp ac a.er--The a f i.xacêo no me ao oncre s v i.ve , preferencial-

mente com os assentamentos em núcleos comunatários, t a.po agroví

la. "

JUSTIFICAÇÃO

Toda vez que se coloca em pauta o debate sobre Reforma Agr~

ru.a , a da acus s âc torna-se apa::.xonante e acalorada, pru.nc a.peLrnen't e

agora que Já ex as t e um MJ..nJ.stérJ.o para a Rqfor-ma AgrárJ..a e se el~

bor'a uma Nove Const 1 tu Icâo . Em geral, as da scussôes e os enfoque

se i rmi -tam ao fornecJ.mento de terras ociosas a trabalhadores agri

colas sem terra, debatendo as pna.oru.dade s de de sepr-opr-xecâo , for

mas de pagamento, etc , como se o acesso ã terra fosse o único

problema para o sucesso, a s t o é, para o progresso econênuco e a

J ust J.Ç:a socaaL.

Cons ader-ar- a reforma agrária basicamente pelo aspecto fund

ro,o ccnst a tue um "a Imp Lismo" que pode levar ã der~ocada uma gene

rosa idéJ.a, come aconteceu com muntos países. Não se come a terra,

ela é apenas um "meio de produção 11 e produção exage , além da terra,

conô aoôs e de arifna e s tz-u t ur-a , -técn i.cas agrícolas, capacidade empr-e
sar-aeã , e at-oce.gem , comenc i.a't a.aecâo etc , , - numa palavra - polítí=

ca agr-Icoãa , Além do mai.s , não queremos enf'at a.aan os problemas

de ~, guando e onde se dar acesso ã terra aos lavradores que

não as têm. Isso é outra r-ar-te da da.scus sêo do problema.

O que quer-emos mostrar é apenas o que se fazer da terra quan

do se a tem, o que não é convenaentemeirte abordado no lo Plano N~

clonal da Reforma AgrárJ.a - o assentamento. Pode parecer que se
for fazer de tudo que se deve, acaba-se por não fazer nada, devi

do aos custos aItos e os prazos longos. Ledo engano. Não é pre

ciso que se faça a obra completa, mas a sua J,déia certa, criando

se o "erlbriâo ll e de~xando que ele cresça com o tempo. Não se po

de pensar em reforma agril'~a fazendo distl:"~buição de grandes áreas

portanto as áreas serão no máx~mo de um "tamanho econômJ.co ll ou se

ja, que permi'ta auto-suf~c1:ência econômica.

r; ev a.derrte que não é nece s s âr-ao const r-uxr- e instalar 't udc

de uma vez, o qUE é neces ssir-ac é fazer p l ane j amerrto , com uma pr~

v i séc completa - mas o funaamental é montar o "tnbr-aêo". Não c~

t ar-emos aqu i em detalhes as 'excepcacnaa s vantagens dos combinado f

agr-cur-bano s , a curto e longo prazo. Na verdade, zoem eles teremos

sempr-e ~ êxodo rural, porque não haverá po s s a.bLkLdade s de real).z~

cão econêmace e socaaj para "as pessoas Eles poderão ser mcr-t a-.

dos, pelos Governos Federal e Estadual" e até mesmo pelo Munlcí

p z.o, Poder-ao também ser encomendados ã .anac Ie t ave pr-aveda •

Poderemos amagInar- os Combariados Agro-Urbanos-CAU, de três

t1pOS

TIPO !::. - pr-óxamo â s grandes cadades , com elevado grau de

dnves-t amen-to e montagem an i.c í.aâ acentuada. At.aví dade hor-t r-f'r-u't í

granjeira, etc.

TIPO 12 - próximo às c i.dade s do arrter-Lor , em neg i âo cori j.ou

ca infraestrutura, com anve s t amerrtos mêõ ros e maa e acentuados na

a.nfr-ae e t r-u't ur-a r-eg LoneL, A't av Ldade produtora de grãos, cana de

açucar, amêndoas, etc.

TIPO f. - Construção de agr-ov i.La com paredes de teapa ou ma

cear-a e cobertura com folhas de palmeira. Da.spos a.câc das agrovi

las e loteamentos segundo as normas do "ernbru.âo", Pouco anve s t a-.

men-te local e mais acentuado em v i.as de transporte. Este é um 1:2:
po de combinado para negaêe s de "fronteira agrícola".

f bom salientar que dentro da a.dê i.a de se "morar agrupada

mente" há mua'ra s mane i.r-as de fazê-lo, sem se r-e s t r-ang ar- a um só

modelo.

Não é conveniente urna agr-ov i La mua't c pequena, para não bai

xar- a economicidade da construção dos equipamentos coLe t avos de

ordem eccnômaca e soc raL. Por outro lado, não convém uma agrova>

la com número exagerado de famf Li.as , porque ~rJ.a d.i f aou l, tal' o aoea

so do colono ao lote agrícola, com o natural da a't anc a.amerrt o dos

lotes das resJ.déncJ.as, embora o colono possa usar como meao de

transporte carroças, ","cavalos ou bicJ.cleta~s. Parece que entre lDD

e 200 famílias é urna boa solução.

o sistema de agrovilas é largamente utilizado em a.niimer-oa

países soc.í.aã a sues e mesmo países capâ teLa.s-te s , Agrovila é um

tipo de assentamento que e s't rmuâ a muatc o sistema cooner-a-t Iva.ste

de produção, consumo e comer-c aaj.Laaçáo • Não se pode nem amag arrar'I
a situ~ção indefesa de pequenos agr-acuLt or-e s d.i.eper-sos na área de

pr-oducéo , sem o uso do cooper-atava.smo ,

A le~ comum regulará os detalhes de montagem das agrovilas
e comb~nados ag:r'o-urbanos. Caso o colono seja usuárJ..o da terra

sem direito de vendê-la como é o caso do arrendatário rural no

DJ.strl.to Federal, o gove~no deve reallzar por sua conta, a fundo

perdido, todos os gastos de ~nvestimentos na infraestrutura do

proJeto d(j.. montagem da agrovila taJ.s corno: desmatamento e destoja
ou correção d9 solo pouco fértJ.l, obras de ~rrJ.gaÇ!ão e drenagem,

equipamentos urbanos e equ~pamentos sociaJ.s e econômicos coleti _
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PLENÁRIO

SENADOR MAURO BORGES

PLENÁRIO

CONSTITUINTE JOst GUEDES

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: INCISO "XI" DO ARTIGO 72.

O Lncaso uXI" do art. 7º do Projeto de Const,!.

,.,,----------- TUTO/JUS'l'IFIC,lÇ.i.o -,

EMENDA ES21423-3
t:
tJ

No caso do colono tornar-se pr-opr ae'rzir-ao da sua r-es roêncde I
e do lote agrícola, as de spesau com o custo has-tôru co de suas pr~

pruedaüe s serão pagas por ele.

r;-r-------------TUTO/Junl~leAÇi.o-------------___,

EMENDA ES21421-7
l!J

DA fAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

Dê-se ao § 10 do Ar-t i.go 297 do SUBSTITUTIVO a s egu xn t e red~

cão

"Art. 297

fi 1Çl - O casamento será c Lv a L e gr-e tua.te a sua celebração.

O casamento r-eLag aoso 'terá efeito c rva.L, nos termos da Lea ;"

tuição de 26 de agosto de 1987, passa a vigorar com a

guinte redação:

Art. 70 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

XI - Jornada normal do trabalho não super lar a

40 horas semanaas ;

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Estender a gr-a'tua dade ao processo de heb a.Li t acâo será a sen

tar de emolumentos - que é remuneração por 5erVJ.Ç:O prestado da.r-e-.

tamente ao usuário - as pessoas que estão em condacôe s f anencei.res

de arcar com esse ônus (V. Art. 199, § 39).

I'1.l!NA"IO/COIllI~S.i.o/lll... CDIIlI.I.i.O-- _.

Os trabalhadores esperam que a nova Consti tui

ção seja resposta aos seus anseios.

Referente a jornada normal de trabalho poder~

mos fazer inovações que, já no texto cuns t Lt.uc aona l , demons

trarão nossas intenções para valorização do trabalho.

Limi tendo a jornada normal do trabalho ao máx,!

mo de 40 horas semanais estaremos, no mfrumo , pcs s íb i H ta~

do aumento salarial, p01S ~o pode significar que os

es t abe Iec imentos comerc7.éi~, indy~)e prestacionals t!:,
nham seus horários de funcionamento também r eduz i dos , o que

é desaconselhavel. Assim, mant i do o hor âr ro de funcioname.!!.

to dos estabelecimentos o reflexo será o conversão de mais

8 horas em ext r aorrnnãr í as ou o ampl aação do mercado de tr!

balho.

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDADO: PARÁGRAFO 22 DO ARTIGO 13.

PJ PLENÁRIO

EMENDA ES21424-1
\? CONSTITUINTE JOSIÕ GUEDES

r;-r-----------__ TExTOIJI1STlfICAÇÃO -.,

f:PMD~"""~

5ifoa7871

r-epe t arido o que d a.a-.

"O casamento será

CONSTITUINTE JOSE GUEDES

A atual cons-r a'tu ãcêo (Art. 175, § 29)~

punna a de 1946 (Art. 163, § 19), presc~e~e

c a v i.L e gr-e-tu.rta a sua ceLebr-acâo".

A LEI DE REGIS'I':R03 POELICOS (n c 6015/73), por sua vez, es

tabelece em seu Art 3D que o casamento ]é é gr-atu ato , para todos,

quanto à sua celebração, e, taMbéM gr-a tu i to , quen-te ao r-eg a s t r-o e

r-eepectave cer-t rdâo , para os pobres.

Ora, num país carente de recursos, ccnet r tU.1- pr'oda.ge.Ld.dade

o Estado assumir todos os encargos dos ser-vacos que oferece à po

pulação. Ressalvando o caso de miserab:L1J.dade, as pessoas devem

pagar a taxa correspondente a cada aez-v a.co prestado. O er-âr-ac já

se encontra altamente compr-ome t adc com os elevados encargos de G~

verno, como pessoal, educação, saúde, execução de obras, não se

j us t ãfrcendo que benef Êcao s que sempre foram cobrados d i.r-et amerrt e
do usuéir-ac passem a onerar, mea s e i.nõe , os comba'l.ados cofres pú-

b La.co s , Por outro lado, a gr-a t u a.dade do REGISTRO CIVIL DE PESSOAS

NATURAIS anvaeba Laaat-á O func aonemerrto do z-eapect a.vo cartório, por

falta de renda pr-Spr-aa (V. Art. 263).

PLENÁRIO

r.T I'UNA"IO/cOIllISS.i.O/cllllCOlllllll.i.O .,

EMENDA ES21422-5
l:

r;-r TUTOIJUITIFIC"çi;o-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Art. 203 - ALINEA "C", INCISO II

9 § 29 artigo 13 do Projeto de cons t í tur 

ção de 26 de agosto de 1987, passa a vaqorar com a seguinte ri:.

dação:

Art. 13 -

A alínea 1Ic" do inciso 11 do ar t , 203,

passa a v i qorar com a seçuinte redação:

c) patrimônio, renda nu serva ços dos

§ 2º - O alistamento eleitoral e o

voto são obrigat6rios para os maiores de cezesse i s anos, salvo

os anal f abe t os , os maiores de setenta anos e 05 deflcientes fI

uar t aoo s políticos, inclusive suas tunôações , das entidades SlCOS.

sindicais e das Lns t i tu i çõe s de educação e, de assistência

social sem fins lucrativos t observados os requisitos da 1e1 JUSTIFICATIVA

complementar;

USJIFICATIVA

A presente emenda obj e t i va uma abrangê!:!

cia do benefício aos s í ndr cat os de um modo geral.

A Constituição Política do Impéuo do Brasil,de 25 de março de

1924, diz em seu artigo 92:

São excIuidos de votar nas Assembléias

paroquiais:
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1Q) OS menores de 2S anos I nos quais se

não compreendem os casados e ~.D-\lciais mil! tares r que forem

maiores de 21 anos I os bacharéis formados e cléricos de ordens

eLe i t or es-

Parágrafo L1nico - Não podem

a) os anal fabetos,

alistar-se

sacras.

29) Os f i Ihu s c f'amf l a a , que e s t i ver em na

b ) os milItares em serviço atIVO;

c) os mend í qns ;

comp anb i a de seus pais, salvo se servirem ofíC10S públicos.

312) Os c r i ado s de servir, em cuja classe

d ) os que t averee p r i vadns , temporária ou

definitivamente, dos direitos po Lf t i co s ,

não entram os guarda-lIvros e primeiros caixeiros das casas de

comércio, os criados da Casa Impe r a a L, que não forem de galão

A CON5TITUIÇAO DOS ESTAO~S UNIDOS 00 BRASIL. de lB de setembro

branco I e os adrnr ns t r-adc r e s da s fazendas r-ure r s e fábrIcas.

de 1946, dIZ em seus a r t aqo s 131 e 132:

Art. 131 - São eleitores os bras í Lec z-os

4º) Os r eLí ç rcsos e qua i squer que VIvam em

comuni dade c Laus t r a I

maiores de dezoito anos que se alistarem na forma da Le i ,

Art. 132 - Não podem alistar-se e Lea t or-es i

52) Os que não t i verem de renda Lfqu rda - os anal fabetos j

anual cen miI r é i s por bens de r a i z , rndús t r i a , conérc io ou e~ 11 - os que não sa ibam expr rmí r-ise na Lrn-

pregos.

A CONSTJTUIÇAO DA REPúBLICA DOS E5TA005 UNIDOS 00 BRASIL.

24 de Fevereiro de 1891, d1Z em seu ar t i qo 70:

- São e í e i t or es os c i dadõe s maiores

21 anos, que se alistarem na forma da I e i .

de

de

gua nac i nna L;

111- os que estejam privados, temporária ou

de f m i tivamente t dos da r e I tos políticos.

Parágrafo üní co - lambem não podem allstar

-se e l e at or-es as praças de pré, salvo os asp í rantes-a-o r ic i a i ,

que, à data da e l.e i ção , contém dezoito anos ou maas , al i s t ados

na forma da lei.

§ lo - Nilo podem allstar-se el e i ture s para

e Leaçõe s federais ou para as dos Estados:

1'1) os meno i qns ;

211) os analfabetos;

39) as praças de pré, executando os alunos

das escolas mr l Lt are s e ens i no super Lor ;

os subo f í c i aí s , os subtenentes, os sargentos e os

escolas rmLatares de ensino super i or .

A CONSTITUrçAO ATUAL, d i z em seu artigo 147:

Art 147 - São elei tares as

alunos das

bras i Le i r-os

companha as , congregações, ou comunidade de qualquer denomina

ção, suj e i t a s a voto de ob eda ênc i a , regra ou estatuto, que im

porte a r enúnc i a da Labardade Lnd i v i dua L,

49) as r e j aq Luso s de ordens mcnãs t acas ,
§ 19 - O alistamento e o voto são obrigat~

r i os para os nras í Ie i rns de ambos 'S"éXCi);, salvo as exceções pr~

vistas em lei.

§ 29 - Os mi Li t ares se r ão alistaveis, des-

A CONSTI TUIÇAO DA REP~BLlCA DOS ESTADOS UNIDOS O~ BqASIL, de de que o f'Lc í a i s , asp i r ant es a o t í c i a i s , guardas-marinha, subte-

16 oe :ulho de 1934, d1Z em seus a r t aço s 108 e 109.

- São e l e r teres os bras i Lei r os de um • e de

nentes ou subo r Ic í e r s , sargentos ou alunos das escolas ma Li t a-.

r e s de ens i no super ror para formação de o t ac i a í s .

outro sexo, mai cres de 18 anos, que se a l i s t ar em na

j e i

PARAGRAFO ~N1CO - Não se podem

lei t ores :

forma da

alistar e-

§ 32 - Não poderão alistar-se e Je i t.or e s

a) os que não saabam expr rnn r-cse na Li nqua

a) os que não s aabarn ler e escrever;

b ) as praças-de-pré, salvo os sargentos,

do Exérclto e da Armada e q8S forças aux í Laar es do Exérci to,

bem como os alunos das escolas rmLâ t a r es de ensino superior

nacional; e

b ) os que estiverem pr i vados ,

ou def i nd t Lvarnant e , os o i r e í t os políticos

temporária

os aspirantes a or í caa l . Como demonstrado, as Consti t u í ções brasi-

Lea r as sempre registraram avanços. Se em '824 era necsssãr ro

a Idade de 25 anos e renda líquida anual de cem maI réis, além
c) os menda qos ;

d ) os que t rver em, t empor é r i a ou oe r í m t í-,

vamente, privados dos di r e í t.os POUtlCOS.
de r cs t r i t o ao sexo mascu Li no , em 1934 o voto começa

exerc i do , tambem, pelas mulheres e a Idade para exercer

a ser

esse

Art. 109 - O a Las t ament o e o voto são obr,!.

gat6rios para os homens e para as mulheres, quando estas exer

çam função pública remunerada, sob as sanções e salvas as ex-

ceções que a l...el de t e rrruna r ,

A CONSTITUIÇAQ DOS ESTADOS UNIDOS 00 BRASIL. de 10 de novembro

de 1937, dIZ em seu artigo 117.

.. São ~lel tares Os bras.i i eã ros de um e de

outro sexo, mai ores de dezo i t o anos que se alistarem na forma

da lei

c í re i t o reduzida para 18 anos. Qualquer análise nos dá

certeza que o jovem de hoje que conta com 16' anos de aoeee es

tá, anos luz, mais preparado que o jovem de H~ anos dos rdos

de 1934. Além desta r ea l í dade-, de"lemos preparar nosso Pais P.ê.

ra O, registro de grandes "mudanças, para g~ elas aconteçam,

devemos fazer justrça , não 56 estendendo o direi to ao voto

aos cabos e soldados, mas tambem aos nu Lhõe s de bres i Le í r cs

que es t rveram mais presentes nos últimos acontecimentos da

política nac'ional
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CONSTTTIITNIE 10SÉ GIIEDES CONSTITUINTE JOSÉ GUEOES

PLENÁRIO PLENÁRIO

r.T-------- TrJTO'J"HIF'~I..Ae-- __, r.T--- TE~TO!~USTlf'CAÇÃ:l-----------____,

EMENOA SUPRESSIVA

DISPDSITIVD EMENDADO: PARÁGRAfD 2Q DD ARTIGD 246.

EMENDA MOOIFICATIVA

DISPDSITIVD EMENDADO: PARÁG~AfO 9Q DD ARTIGO 13

Suprime o Parágrafo 22 do ar t i qo 248 do Projeto

de const i t ui ç ão , de 26 de agos to de 1987.

o § 9º do ar t i.qo 13 do Projeto de Constltuição

de 26 de agosto de 1987, passa a v i porar com a sepu.int e r e

dação:

Art. 246 ••••• Art. 13,.,. ,. •• ,.,. ,..

§ 22 - Sup r mudn • 9º - São elegíveis os míl i t ar es alistáveis com

maas de c i ncc anos de s erv i ço a t i vo , os quais serão agreg,!

dos pela autoridade super í or ao se candidatarem; neste caso,

se eleitos, passarão automaticamente para a i nat í v i daoe qua~

do diplomados. Os de menos de cinco anos de serv i ço at ivo

só são eLeç Ive as caso se afastem espontaneamente da atlvid~

de

JUSTIFICATIVA

Este di spus at í vo representa um recuo em nossos

obJetIVOS, apesar do disposto no Parágrafo 3Q.

A legislação atual é muat o mais ágIl neste se~

t rdo e nosso País não pode abr i r portas para entend imerrt os

em secr i r íc i o de quem não pode esperar. JUSTIFICATIVA

CON5TTTIITNIE JOSÉ GIIEOES

atual const i tui ção permi t e a eleglbilidade aos

mí t i t ares com ne i s de cinco anos de serviço ativo, portanto

não ve j o que mal existe neste di spos t ívo para que elevemos

este aepec If i o ao exeIcíci~:.!J:1.s........pQ..lítlf.;lS pelos m1:.
li t are s .

PLENÁRIO

r.;--------- PLUIAFlIIl/COIlIUÃO/IOU.COllIUJ.O-- --,

r;;- TEXTO/JU5l,Fu:Açlo __,

EMENDA AOITIVA
38

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGD ~ (ACRESCENTANDO 30 )

Os mlli tares são ensinados a amarem, lutarem

até morrerem pela Pátria, razão cabal para não permitirmos

que nossa Ccns t a t u i ção , nestes da r e r t os , os coloque em de.!

vantagem perante, por exemplo, os bras i Le i r-os natural i zudos,

3E
Art. ~,.,..,.,..,..

EMENDA ES21428-4
t: CONSTITUINTE JDsE GUEOES

3&
Acrescenta o § 3Q do artigo ~ do ProJeto de

const i tuição de 26 de agosto de 1987 I com a seguinte red§.

ção:

t: PLENARIO
Pl..ENAlIlOftaWluloJcoleOWISSÃO

§ 30 - São condições de e Leqab í Ll dade de Deput2,

do Estadual ser hr as í Lea r o , estar no exerc í c i o dos direitos

políticos e ter i dade mínima de dez o i to anos.

r;;--------------unOf~lInlfll:Açi.o _,

EMENDA MODIfICATIVA

DISPDSITIVD EMENOADD ARTIGD 75

JUSTIFICATIVA
O ar t i qo 75 do ProJeto de üuns t Ltui ç ãn de

pelo voto direto e secreto, segundo o pr i.nc Ip í o maj or i t é r i o ,

26 de agosto de 1987, passa a vigorar com a seguinte redação.

Art. 75 - O Senado "da República compõe-se
o § 49 do ar t aço 13 do Projeto de Cons t ã t ua ção

d aa r "São condições de e Leq i ba Ladade ; a nacionalidade bras,!

Le i ra , a cidadania, a J.dade, o alistamento, a f aLâaçãn paE..

dária e o domlcillO el e i tcraã , na· circunscrição, por prazo

de representantes dos Estados e do üí st r i to Federal, e l e i t os

mínimo de se i s meses".

Havendo omissão de ccnst i tuição na def irií ção de

idade mínlma para"·os dlversn~s eletivos, acontece rn7'" ""."1 _
ccerênc i a como as registradas atualmente, comparando-se a

dentre bras i Le í r os natos mai ores de t r mta anos e no exerc Ic ro

dos dí re i t os po Lí t rcos .

JUSTIfICATIVA

leglslação federal com as estaduais. Daí o mct ivo de nossa

.
respei to, a idade mfruma para as candidaturas para Deputado

Estadual, a exemplo do que está previsto para a Vereança. ros mais jovens.

devemos pns s i b i Ldt ar o ingresso ao Senado, tambem de brasilei-

Por outro ladoNem sempre Idade é pôsto.
d i scus sõe s aproposta para uru formizar, retirando futuras
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Sem nenhum damér r tê, existe Senadores que parágra fo L1nico - A concessão do presente

nunca tiveram experiência anteri5>4vida e Let rva , mas um D~

-putadn Federal eleito aos 20 anos de idade, por mais capacid.!

de po l Lt i ca que seja dotada I fica condenado a não poder canco.,!.

benef Ic i o se fará conforme lei de iniciativa do Executivo no

prazo de cento e VInte dias ap6s a promulgação desta Constitu,!.

ção ,

r e r ao Senado por mais 15 anos .
JUSTIFICATIVA

Entendendo os motivos que levam a este CO!!

servadorismo é que proponho que esta exigência

para 30 anos.

CONSTITUINTE JOSe GUEDES

seja reduzida

Nossa ~~~bj~etlvos:

1- A exemplo do disposto em benefício do

cOnjuge sobrevivente do ex-combatente estender tambem ao

cOnjuge sobrevivente do Soldado da Borracha, pensão mensal

va t.s l Ic í a , As marcas deixadas pela mal.âr i a e os perigos

que a floresta oferece foi o de milhares de mortos e doen

tes, como que em competição com os campos de batalhas.

pl ENáRTD

rrr-------------TExTo/~unlf'c...o;ic __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITIVD EMENDAD8: INCISD "I" DO ARTIGD 7º.

2- O segundo objetivo é reduzir de cento e

cinquenta para cento e trinta dias ap6s a promulgação da

const r t.urcac , para a Lní.c í at ava pelo Executivo, de Lei or

dlnár~a para concessão deste justo bene r íc í o ao Soldado da

Borracha ou seu cônjuge.

= TEXTO/Jl.ISTIFltAÇÃO-----------------,

PI ENÁRIO

CON5TTTlITNTE JosÉ GIIEDf5
~''''"T'OO~

MOR

r.r 't.tHAIlIO/COl,iIUlol&UleON'''io -,

EMENDA ES21431·4
tJo inCISO "1" do art. 72 do Projeto de ccnst í tur

ção passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 7.- ••••••.•..•...•.•....••••.•.•••••••••••

- Contrato de trabalho pruteqico contra demis

são sem justa causa I nos termos da Le i ; EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVD EMENDADO: ARTIGO 43.

,JUSTIFICATIVA

Art. 43 - O Prefeito será ele i to até quarenta e

O artigo 43 do Projeto de Constituição passa a

VIgorar com a seguinte redação:

dentre brasileiros maiores de 21 anos, aplicadas 85 regras

dos parágrafos ,. e 2º do artigo 111.

o objetivo da presente alteração é excIu i r a e~

pressão "amo t rvada" tendo em vista que a legislação atual

define os casos de demi s sões IICOM JUSTA CAUSAII, sendo que

quai sque r outras denu s aãe s ocorrem por pedido do empregado I

por acordo ou demissão sem Justa causa. O termo "denu s são

cinco dias antes do término do mandato de seu antecessor,

rmot Ivada'' no texto const í tuca.onal pode levantar celeumas

mconc í Lí éve í s , JUSTIFICATIVA

Esta emenda tem d01S obje t I VQS:

- Corrigir o engano ocasionado pela referência

que faz aos parágrafos 19 e 22 do artigo 153, quando acred!

"LIHA"lO/tONlsaiclsu-eoNluio-------------,

= --'-_l'[l(TO/~l.IsTlnCAçio _,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGO "33" E SEU PARAGRAFO 13NICO "Do TíTlJLO

to que a citação correta deve ser ao artigo 111; e

- sugerir a inclusão da i dade míruna para a el~

glbilidade de Prefeito. Como se pode ve r a f r ca r o § 42 da 8E.

t i qo 13 do Projeto de Const1~ coloca a rdade como uma

das condições de elegibilidade. E neste ljspecto acredito

que devemos uni formizar estas exigências para todo o BrasiL

o artigo 33 e seu Parágrafo üní co , das di~

CONSTITUINTE JOSe GUEDES

lor de três saIár i os mínimos.

agosto de 1987, passam a vigorar com a seguinte redação:

Art. 33 - Os sermqueã r os , chamados " Sol

dados da Borracha ", trabalhadores recrutados nos termos DO O~

c~eto-Lei nQ 5.813, de 14 de setembro de 1943, e amparados pe

lo Decreto-Lei nQ 9.882, de 16 de setembro de 1946 I ou os cõn

juçes sobreviventes, receberão pensão mensal vitalícia no va-

pcs i ções t r ans i tôr Las , do Projeto de Constituição de 26 de PLENÁRIO
= TUTll/JUl'IFIC1ol;1o ---,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: PARÁGRAFO 2. DO ARTIGO 231.

O § 2. do art1go.231 do Projeto de Constituição

de 26 de agosto de 1987, passa a vigorar com a seguinte r.!:,

daçlo:



Art. 231 .

§ 22 - É assegurada ao pr-op r Let ár i n do solo a
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participação nos resultados das lavras em valor não

r i cr ao da primeira tributação; a lei regulará a forma

rnderu z ação .

lnf~

de

Conforme disposto no Projeto de cons t t tur-

ç ão os Estados podem Incorporar-se entre si, subo Iv í o i r-cse ou

desmembrar-se para se anexarem a outros ou formarem novos Es-

JUSTIFICATIVA

Acredito que a c i t ação de "IMPOSTO SOBRE MINE-

RAI5" Levant ar aa celeumas sobre a criação de mais um impo~

to, nr ínc i pa lmente , tenda em v i.s t a que o mesmo está cont..!:,

do no Projeto de Cuns t i tu rçãu , como sendo Imposto sobre c i r

culação de Mercadorlas.

tados, med.iant e aprovação das r espec t i vas Assembléias t.eq i s l a

t rva s , das populações di re t ament e rnteres saoas , mediante refe

rendo, e do Congresso Nac i ona I ( § 3Q do ar t 28 ,

Pelo Projeto de ~On3.t..l-tUIç~o os Estados

conquistam o direito de compe t ênc i a e;clusiva para leglslar 52

b r e a c r i açãn , mcurpo ração , fusão e o desmembramento de MunJ.

CíPIOS, v i ncu l ado a p l.eb i s c i t o , às populações da re t ament e rn

teressadas, da aprovação das Câmaras de Vereadores dos Municí

pios afetados, processo conc Iu i ndo por í e ; estadual ( Parágra

fo ün í co , do art.37)

Nesta mesma linha de racacc íruo é que pro-

ponho a supressão da alínea "cv , lnCISO 111 11 do artigo 37, que

dá competência ao Estado para legislar tambem sobre a dIVISão

CONSTITUINTE JOSÉ GIIEDES

CONSTITUINTE JOSIô GUEDES

r.r------------- ~!JtTo/JU5T,FICAÇ.iO-- _

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' PARAGRAFO 10 00 ARTIGO 13.

O § 10 do artigo 13 do projeto de Consti

tua ção de 26 de agosto de 1987, passa a vigorar com a seguinte

redação:

Art. 13 -

10- São Lne l eq Ive i s para qual-

de Municípios em nis t r i tcs ; para que esta

exe r c i da com exclusividade pelos Nuní c Ip i ns

EMENDA ES21435-7
PJ
:r-
~ PlENÁRIO

compe t ênc i a seja

quer cargo, o cônjuge ou os parentes por consangüinidade, até

o segundo grau, af.í ru dade ou adoção, do Prefeito, do Governa

dor e do Presldente da Repúbllca, ressalvados os que Já exer

cem mandato eletivo.

USTIFICATIVA

HXT'l/~I.<;TFeA;í;o------------

EMENDA ADITIVA

DISPOSiTIVO EMENDADO: ART. 245 PARÁGRAFO ÚNICO.

o ar t rço 245, acrescido do Parágrafo único, do

Projeto de Constituição de 26 de agosto de 1987 J passa a vi:.

gorar com a s equrnte r edaçãoc

Art. 245 - É garantIdo o direito de propriedade

o d Lspo s i t i vo acima objetiva estender a

LneLeqIb í l r dade para qualquer cargo, ao cônjuge ou aos paren

tes por consançúí ní.dade até o segundo grau, afinidade ou ado

ção, t ambern , do Presldente da República

de rméveI rural cond.ic i onado ao cump r i ment;n de sua

social

Parágra fa único - A função social é

função

cumpr ada

PLENARIO

CONSTITUINTE JOSE GUEDES

EMENDA ES21434-9
!!J
~ PL[N"'~lo/CO"'ISdo/IUICC"'lnio---------.,

r.r TEtTD/~UST'FICAÇÃO--------------___,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO INCISO "I" DD ARTIGD 37 ( SUPRESSAD DA

AL!NEA " C 11 ) •

A alínea UC U do inciso "In do artigo 37 do

PrOjeto de ccnst.Ltuação de 26 de agosto de 1987 J fica suprimi

do.

Art. 37

c ) suprimido.

quando o imóvel.

! - é racionalmente aproveitado;

11 - conserva os recursos natur a i s e preserva o

mei o ambiente j

111 - observa as relações Justas de trabalho;

IV - propicia o bem-estar dos proprietários

dos trabalhadores que dele dependem.

JUSTIFICATIVA

A função sacial da imóvel rural deve constar de

nossa const i tui ção como um ob je t i vo permanente.

o especulador Lmobí Lí ár i o deve sentir f arrnez a

em nossos objetivos. Por t ant o , não podemos retroceder naqu!

lo que se cons t i tu í na pcas Ib i Lí dade de'"acabar com a fome.
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CONSTITUINTE JOSE GUEDES

PLENARIO

,.".- .,.~xT"/JlInlfleJ;çÃO-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: PARAGRAFOS 3º E 4º DO ARTIGO 46.

Os parágrafos 32 e 49 do artigo 46 do Pro-

jeto de Constituição de 26 de agosto de 1987, passa a vigorar

com a seguinte redação:

Art. 46

§ 3º - .0 Munic1pio ou Regillo Metropolita-

na com populaçllo superior a três milhões de habitantes poderá

ms t i t uí r conselho de Contas Municipal ou aeqmna L.

42 - Lei complementar federal estabele-

j ece r é as ccnd rçõe s para criação de Conselhos de Contas Muni-

cipais ou RegIonais, em Municípios ou Req í õe s MetropolItanas

com mais de três rmLhões de habitantes.

Havendo omissão da Constituição na de r íru ção de

Idade para a e l eqab i Lrdade de /9ove!'i\ad~-,_ permanecerá a s,!.

tu ação atual, ou se ja , com def íru ções o i ferentes.

Como exemplo cito o meu Estado - Rondônia, onde

fui lembrado para concorrer ao cargo de Vice-Governador

fui barrado por não contar com a adade míruma de 35 anos. O

atual vrce-covernaoor sofreu desgastes sob a acusação de h!!.

ver alterado a idade.

Portanto, para que haja uniformidade neste pa!,

ticular é necessãr i o que o constemos na Constituição.

EMENDA E521438·1
tJ

,.".- TUTO/JUITI~Ie.açio-------------___,

Acrescente-se ao artigo 27~ do aubsuí.eueavo do Relator o
seguinte parágrafo ârucos

Art. 278 - •••

Parágrafo ünaco - A autionorru.a adrrtí.ndatiz-a't.a.va de que trata

o caput do presente artigo, inclui a escolha dos seus dJ.rigentes por

voto direto e secreto, pela comunidade unãver-s t cêr-a.a , entre seus me!!!

bras na forma que da.spuser o estatuto da Unl.versidade.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

As razõ~s que lev~;:anfâ c~ção das Re-

-giães Metropoll tanes justificam a criação tambem dos Conse-

lhos de Contas RegionaIS, tenda em vista que as

uma mesma obra serão executadas pelos munlcíp·ias

despesas de

que a inte-

Nossa preocupação, senhores constacuí.nt.es , e enfatiZar o

~specto maa.s importante da. autonomia universitária, que é o direJ.to
de seus pr.ofessores, alunos e funcl.onários escolherem l.ivremente

seus dirigentes universitários. Tanto na AdrnJ.nistração superior e 9!:.

ra1, corno nos órgãos diretivos e seecr-í.ea.s ,

A pr-âta.ca jã é adotada em muitos órgãos do aneano Nacio 

nal, mas urge consolidá-la, como principio corrs ta.trucd.onaL,

gramo EMENDA E521439·0 "". ___,
[!J CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

'LU.ItIlI/COlllssic/IUKOltlulo----------,

PLENl\RID

PLENÁRIO
,.".- TUTQ/"OSTlfICAÇio ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSTIVO EMENDADO: ARTIGO 39.

o artigo 39 do Projeto de Constituição de 26 de

agosto de 1987 f passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 32 - O Governador de Estado será elei to

até quarenta e cmco dias antes do t érmmo do mandato de seu

antecessor, dentre brasileiros natos maiores de trinta anos,

na forma dos parágrafos 12 e 22 do artigo 111, para mandato

de quatro anos, e tomará posse no d i a 12 de janeiro do ano

subseqüente.

JUSTIFICATIVA

o § 412 do artigo 13 do Projeto de Corts t r tur çãn

di z : "Silo condações de elegibilldade; a nacionalidade bras.~

leira, a c í dadaru a , a idade, o alistamento a filiação parti

dária e o domicílio eleitoral, na circunscrição, por prazo

m!nímo de seis meses".

,.".- TUTO/JUlTlnc.çio -.,

Inclua-se, onde couber, no Título IV, Capitulo VIII, Seção

I, que trata da AdIlu.nl.stração Públl-ca, a seçur.nt;e proposta:

TITULO IV

CAPITULO VIII

SEÇÃO I

Art. ( - Será obrigatória a co-gestão de empregados

,nas empresas públicas, sociedade de eooncrru.a mista, autarquias e fU~

dações, devendo aéz- indicados pela categoria profissional respectiva

na forma que a lei determinar.

JUSTIFICAÇl\O

05 empregados das chamadas er-preaae escat.ai s , notadamente

nos últimos tieropoa , se têm organizado em associacões ancer-naa de ele

vada representatividade, que, por asac mesr-o , precisam ser prestigia

das.

As referidas er-pxaaas , de outra parte, até como decorrên 

cia da participação maJoritária do poôex público em seus respectivos

capitais sociais, necass í.tere, com u.rqênca.a , ser democz'atrí.zadaa ,

Com esses obJetivos, est~s suqerindo a norma acima con 

substq.nciada, na qual escabeIeçemos a obrigatoriedade da participação

dos empregados seja na gestão das empresas públicas e sociedades de

economia mista, se j a , t.anbêm, na gestão das autarquias e das funda 

ções man tu.daa pelo poder público.

A modalidade de co-gestão aqui sugerida, segundo entende 

mos, além de inenavel fator ele del'1OcratizaC'ão interna, constituirá



r-r-r T[lTO/JlJ!lTF,~.;io---------------,

CONSTITUINTE NELSON ~vEDEF"INI
ane ãascâveã qarantn a de conta.nuadade a~J.nJ.s=rat).va, poas co_re~pon_j

aabaLí.z axâ os empregados pela boa ou ma gestao dessas organl.zaçoes ..

De ressaltar, por fJ.m, que a meda.da sob comentário, some!!.

te gerará os e reaeos esperados se os empregados des t.anadoa a part~c1:..

pauer- de co-gestão aqui aventada forem ea co Lha.doa , conforme acama pr

posto, pe los seus próprios pares.

EMENDA E821441-1
l:

PLENl\RIO

213

rr!i""'''O~PHDB

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

EMENDA E521440-3
tJ

PLENl\RIO

= n::Ho/~UlnFle.çÃO _

Dê-se ao artigo 30 f tia t.u Lo x , das dl.sp.os1.çõe.s "t:ransl.tó1:1.as

a seçui.nt.e .redaçjio s suprarmnõo-cso seu parágrafo úna.cc e acrescentando

se os J.nCl.SOS I, II e parágrafo ÚllJ.CO:

Art.30 - O congresso naci.onaL, nos doze meses seçuarit.es â

promulgação da Constituição, procedera a auditagem da dívida externa

brasileira, fundamentando-a nos s eçuancea p.rocedamen toa , entre outros

I - Levantamento s~sternát~co e detalhado dos contra 

tos da dívida externa, analisando e corrcLua.ndo acerca de sua legâlid~

de elegitJ.midade;

II - Exame da origem, natureza e das condições e pra 

zos de pagamentos da õfvaõe externa, e de suas Lmpki.caçóes sooi.o-eco
nônucas ,

Parâarafo único - Em defesa do aneerease públl.cO e da sob!:

.rena a nacional, o Congresso Nacional, corno conclusão desta audat açem ,

da.spor-ã em lei sobre a dí.vJ.da externa b reaa Lea r a , conformando e cons.!2.

lidando o seu montante e as suas condições de pagamento com a sua 1e

qd t.Lrru.dade e com as neceaa adadea impostas pela realidade sôca.o-econô

mica do país.

JUSTIFICAÇllo

e fato incontestável que o montante e as atuais conda.çôea

de pagamentos da df.v i da externa representam .reetruções substantivas

ao processo de ccescrcecec econômico e às transformações socvaz.s que

se pretende para a scciedade brasileira.

Com efeito, nos últiMos anos, em parta.cuLaz a par-ta r de

1982, os encargos assocaaõoe â dívJ.da externa vêm car-actiexa aando urna

trans fíer-ênca.a mêda.a anueL de recursos xeaa.e ao exterJ.or da ordem de

5t: do PIB.

Esta nrens í'erêncae assume damensôes dramátJ..cas, sobretudo

quando se tem presente a necessidade de reoompoaa.çâc das J.nversões

na economia brasileira, e a urçênca.a em se promover a amplJ.ação dos

gastos sociais, de forma a se atenuar os rrLve i.s de nu.eêr-í.e absoluta

que aflige parcela expressava da população.
Tais características, por si sé, evddenca.em a neceeaadade

de adequação desta restrJ.ção externa, para o que, necessarJ.arnente ,

num contexto demcc.râtn.co , espaço ampor-t.antie e pr-amo.rdã a L caber-ae ao

ccncreasc Nacional.
- Agregue-se a tais eví.dêncaa s o fat? de que parcela absol.!:!

taroente predominante desta divida ter sido "contnre.Lda" sob total re

velia do Congresso Nacional e, assam, da aocuedade brasileira, colo

cando sob condí.caoneneee as questões relativas a sua legalidade, a

sua Leqat.arní.dade e à ética envolvida nesse processo de endividamento

Nestas c í.rcunsnânca.as , a auditatem da dív~da externa pelo

Conaresso Nacional representa imperativo para a ôe f i.nf.çâo e superaçã

deste condicionante externo. A tarefa de um exame em profundidade do

perfil e das cQndições contratuais da dívida externa, e de seus im 

pactos econômico-sociais, com vistas a se decidir e definir acerca

do que ê justo, legal e legItimo para a sociedade pagar, constitui

atribuição inequIvoca e exclusiva do Conqresso NacJ.onal.

Acrescente-se ao az-tn.cro 7Q do Sub s t a tiub a.vo do Re Latioz' o

se-nu.rrce a.nc i so XXV:

~rt. 79 

I -

XXIV -

XXV - Pcrauncr aç âo r.que L por trabalho ig'lal, em sua n~

tureza, durae áo e ãoce Li.s-e--iio , ressalvados os prênu.oe de produtivid.<:.

de, sendo prc~bldas as ~~scri~na~ões soc~a~s em razão de raça, sexo

cor, a.dade , estado c rvaL, r-e Lar-ôes de parentesco, Ltnu t açâo senso

m.e.L c de cccvvcçêc polltl.ca ou xeLxq'i.oaa , pe-ca E'i.na de recrutamonto

e ee ãecâo , aC':l.!;;!Jo e p.roo.reas âo Func.cona L na empresa nac roneL ou és 

nrançeara ,

JUSTIFICJlrl\o

o mundo do t.xabaIho , centro das xe Ler-ôes socra í s de prod~

ção, é complexo, em rilz,):n dos fatores de o rden econôrm.ce , soc i at e

polí.tica que o conda c a.oner-u se o qrn.s êaaernoa amune às i.rrtcr-corrên 

cn.as ou.Lt.ur-aa.s , laboraríamos ClT' erro.

O mundo do tnraba Lho é, também, um cen5.rio de luta políti

ca ã felç,iC' do r-rundc an ama.I e do umverao paacoLôq í co , Razão disto,

acumuLarr-eae pxeconcea.cos ou falsos conce.i.boa - nem puramente ideoló

gicos, nem, muito menos, ca enu'í e i coa , que buz'bem as 'reLaçôea aooa aí s

na a t i.va dade econômica.

Se o Setor Governo conta COM ô i s torçóea de ordem polltl 

co-rpaz-t.a.ô'âz-aa e, até, justLf i.ca'c avas do papel r-equ Lado.r do Estado n

mercado de trabalho, o Setor Prlvado também apresenta seus problemas

o.rc.undoa de xe Lac-ôea de p srent.eaco e da xemancacênca.a da prropzae'dade

Eama La a L,

Não fora a.sto , e esta no.rma seraa deepa.caenda, As ôa scm-.

nunaçõce a.notadas ncc-ror i.am no nascedouro, por falta de c Lamerrco cu,!

tural. Dafe.rençe s qcnê t rce-s e de aptidão fís~ca não concem.arn, a me

nos que c Laa desqueLa t a.ceaeor- a fort,:'a-de-trabalho a ser trocada pelo

capital da enpr-c aa r e as relações de compeô r.ro , nepotismo e enquadr~

mento partLdârLo não obVJ.arLam ao enqa]aMento dos quadros na estrut~

ra de p roduç âo ,

As razões de rru.nha p.ropos i ture são várias:

a) coa.bar a pr-âtuca odiosa de da.aor-anu.naçôea accae í s , fa

vorecer absorção racional da mão-de-obra e a expexa.ênc.ía acumulada;

reduzir as tensões SOC1a~s e os conflitos na Empresa;

b) pz-erru.e r- o esforço produtivo e aplicar o pz-xncrpi.c dem,2

c râe i co de "tratar des a.qua Lmerrt.e os de5lgual.s", SCI"1 falsos a çueLi.t.a-.

r'a srros r

c) cont z-abuur para a t.rensparênca e dos modelos de explor,!

ração econômica, e Lam.í.nando dados da p.roduçâo fa1"lJ.liar, aa.nda pre~

lente no modo de produção car-LtieLí.s t a - sempre en favor dos propm.e

tãrios.

Faço, pelos, ~OM a maior reverência ao trabalhador nacio 

nal esta emenda que, espero, será incorporada a nossa Lei Maior.

EMENDA E821442-0
f:J

PLENl\RIO

ec-r- Tt;XTOJwU!l111',ea;iiO---------------,

Acrescente-se ao artigo 39 das df.spos a.çôes transi 'tôr-i.as

o sequa.nt;e .parágrafo âna.co e

Art. 39 -

Pará13'rafo únlCO - As terras J.ndI,aenas uma vez demarcadas,

serão obJeto tle zeg±stro imobiliã~io próprio
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JUSTIFICA TIVA

r;;"'n":JPMDB

DeputadosProponho, portanto, que o número de

tituição de 26 de agosto de 1987, passa a vigorar com a se

guinte r adação :

Art. 11

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: PARAGRAFO 49 00 IfIEISe "II" ARTIGO 11.

§ 40 do t;,i'J:t5 11 do Projeto de cons-

Federais seja Limí t ado a qu inhentns I prevendo satisfazer os

Estados que serão cr i adcs , sem causar a dimlnulção de Dep.!:!,

tados dos ríema t s Estados

Aprendendo com outros países podemos veri r i car

que o objetivo da Câmara dos Deputados é a representação do

povo, mas também a buscar do equi í íbr í.o político da nação.

Olhando o presente, com a representação polít!

ca atual, existe a predomínio dos, populacionalmente, grai!

des e desenvolvidos Estados.

para que nenhum Estado ou o Distrito Federal tenha menos de

oi t o ou mai s de sessenta Deputados.

Art. 74 - A Câmara Federal compõe-se de até qu,,!

nhentos representantes do povo, eleitos por voto igual,dir~

to e secreto em cada Estado, rer r í t õr ro e no Distrito Fed~

r aL, dentre c Idaoões mai or es de dezoito anos e no exe rc Ic ro

dos direitos politicos, através de sistema mi s to , maJorit,!

rio e prcporc í onaj , conforme disposto em lei complementar.

O aumento, a rnda mai s de suas representações PE.

Lí t i cas , sem regionallzação do Orçamento da União, é entrar

de vez na escuridão anriru t a do subdesenvolvimento.

São estes Estados que d at am as regras pu.l Lt i cas

e administratlvas do País.

§ 2º - O número de Oeputados, por Es tado ou p!

lo üist r i t o Federal, será es t atie Lec i do pela Jus t rça Elelt.2,

ral, proporcionalmente à população, com ajustes necessários

tJ PLENARIO

=------ T[ltTOI"lJ~TlfIGAÇi.O ___,

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao art a qo 293 o aos parágrafos 19 e 29 a seguJ.nte

redação, eupr í.rru.ndo-rae os parágrafos 39, 49 e 59:

Além da neceeso.dade urgente de demarcar as terras das so
ciedades IndLqenaa , torna-se neces s âxao o seu registro imobiliário ,

para formal~zação e Ieça Laz acâo de suas propriedades revi tando assim

futuros conf'La t.os ,

Art. 293 - Fica cona tn.tiuLdo o Conselho de comum.cação So

e; aI, com competência para propor ao ConCTreSSQ Naca.onaj a concessão

ou revogação de outorga de cenaas de z-ãdac e televisão.

§ 19 - O Conselho acompanhará a observância da função

social daqueles canar.s , o r eepea to ã verdade j va livre carcul açãc e à
da f'usjio universal da informação, bem coma o respeito aos p.r.i.ncfpdoa

éticos f undamentiaa s da sociedade.

§ 29 - A Lei dr.spor-â sobre a criação ccmpcs açâo e com

pe cênc i a do Conselho Nacional de comun í.cac âo , definido os padrões

éticos pelos quaas Se pautarão as conces s Lonâr-aas , assim também como

os conce i.cos de p.l ura l i.smo a.deo l.ôqa.co e de função soca.ar dos meios

de comunicação de massa, observada composição tal que garanta repre
sentação maj or-í r âraa de mernbros da soca.edaõe oivil.

JUSTIFICAÇÃO

Um dos pontos en que o Conselho socraj Bz-aa Ll.ea.zo precis~

rã mam.festar-se é o dos cana a.e de telecomunlocação.

O mecanismo pelo qual se regula em âmbito constitucional

qualquer assunto é acionado pela p rôpr i.a necessidade de se ordenar,

de forma equilibrada, as relações do Estado COm a s ccaedade of.vaL,

Quando ~ conjunt.o de re Lar-êes assume d í.mer-s âo tal que promova - ou

possa promover - a opressão, tal assunto deve ser regulado no âmbito
em que ocorre.

Nossa ccnse í eurçêc de 1946 não pcda.a normatizar as rela 

ções do Estado com a sociadade oa.va L, quanto ao uso dos meios de co

municação de massa, porque esses a i.nda eram Lnca.pa.errt.ea - resumiam-s
va r t.ue Lmenbe , ã ampxens a ascri ea e a uma rádio nascente.

Com o agl.gantamento eêcmco desses mez.oe e sua expansão ,

em termos de cobertura e capaLari.dade , i.naea t a-ee o fenômeno hoje

chamado de comunicaç-ão de massa, trazendo como amp Lãcaçâo uma socie

dade de consumo.

Ocorre, no entanto, que neste momento - decadas de 6D e

70 - o poder de requlação das relações Estado-SocJ.edade, está conce,!!.
trado. E por ser do interesse da e La.tie ocupante do poder, concentra

se também a prerrogatJ.va de uso daqueles cenai,s de comunicação. Eles

passam a ser o mecanxsmo pelo qual o grupo no poder tentará "cr-í.ar"

a reaã i.dade nacional conforme ã sua Imaqern e semelhança.

1:: preciso, agora, democratJ.zat a informação. A sociedade

pz'ec i s a par-t i.c i.per nos mecanismos e estruturas que definirão os con

teúdos e as mensagens que essa mesma aocz.edade receberá. "Ccmun í.ce 

çã0 11 passa a ser entendida como "produçâo social do sentido da vi 
dali.

= Tt:nO/JiJHI'ICAq,\O --,

EMENDA ES21443·8
t:

As concessões de canaa,s de rádio e televisão deverão, do

ravante, ser re rees pelo Conqresso Nacional, ouvado um Conselho de

comunicação sccaaã que, por sua p'rôpr-ia constituição e renovação ga

ranta o pluralismo ideológico das mensagens veiculadas, corno tambem

o t-espe i.t.c a padrões étl.cOS adotados pela oomurri.d ade ,

§ 42 - São privativos de brasileiro na

to os cargos de Presidente da República, Ministro da Supre

mo Tribunal Federal, Minlstro de Estado, Senador-, Deputado
, .

F'ederal, Governa-dor e Vice-Governador de Estado e do Dlstr2:,

to Federal além dos integrantes da carreira dlplomátlca e

nuLi t ar ,

PLENÁRIO
U S T I F I C A T I V A

A atual ConstitulÇão, no que se refere

de cargos públicos r é mais nac Lona Lf s t a que a proposta con-

tida do atuar Projeto de ConstituiçAo. Por que? ••.

EMeNDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGD 74 E SEU PARÁGRAFO 20

O ar t i qo 74 e seu parágrafo "22 11 passa a v10.2,

rar com a seguinte redação:

a direitos prav at Lvca de brasileiro nato para o exercício
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nente no país, se houver r ecap r ccLdade em favor de braslle!

brasileiro ou mãe brasileira, desde que qualquer deles est.!:.

JB a se rv rço do Brasilj

São brasileiros natos:

a) 05 n.?séid~~)na BIa~l ,embora de pa i s

estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu

brasileiro ou mãe bras i Leã ra , desde que registrados em re

partição br as i LeLra competente, ou desde que venham a resi

dir no aras i i antes da maLnr a.dade e , alcançada esta, optem

pela nacionalidade bras í Ie i ra em qualquer tempo;

d) Os portugueses com residência perma- E nesse debate,o que pretende esta pzopoar.çâo é que não

só se proíbam novas ua a.naa , C0JT10 se dea atn.vere as exas tie ntiea ,

o acidente de Chernobyl pôs a nu todos os rl.SCOS deoor req

tes das usinas tie rmonuc Leaxea , Por maa s que se Lna r.s tia sobre a segu

rança dessas US1.naS, o que o mundo Ea cou sabendo, com Chernobyl, ê
que os perigos, a ameaça que as usinas reoreaeneen para a população,

não podem ser contornados, porque os riscos de acnderrtiea se fazem

sempre presentes.

A decisão de optar por essa forPla de energia, a Lêm do mai

foa de casjio de uma nu noz i a , tiomada com o desconhecarren to de Nação,

ser- um amplo debate que a deveria preceder, para que se conhecessem

todas as coneequênca.es , todos os riscos do uso da energia nuclear.

A opoz-t.una.dade de rever assunto tão mal r-eeo l.v rõo , a opor

tiuna.dade de xeaf.a aar-, em nome da SOciedade bz-as a Lea.z-a , o debate que

não se realizou quando devez-a.a , é agora na Aesembcêxa Na ca.onaL cone
tl.tuinte.

JUSTIFICArÃO

de pai

de pa ab ) Os nascidos no estrangeiro,

c) Os nascidos no estrangeiro,

pa Ls ;

rcs ,

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

SERA QUE PRECISAMOS CONTEMPLAR MAIS AL-

GUEM

Os motivos que nos levam a proteger os

cargos de Presidente da República ou dos integrantes da ca!,

EMENDA ES21448-9
[J

= TUTO/~U.'ITIf"lCAÇ.iO --,

os cargos de Senador t Deputado Federal f Governador e vrce

Governador de Estado.

r e í a mí Li t a r são os mesmos que devem nos levar a proteger Acrescente-se ao ar-t.r.ço 69 do Substl.tut~vo do Relator, o

sequmce paragrâfo SP:

Art. 69 

§ 19 -

r;-,---------- TUTO!lU'TlrlcAç;;o --,

Dê-se ao arcaço 129 do aubatn,tutiVO do relator, a aequa.nt.e redação,

suprimindo-se seu §19 e r-enumez-ando-iae o §29 para §19.

SENADOR NELSON WEDEKIN
§ S7 - ••••••

§ 5P - ~ aasertuxada a representação dos trabalhadores,

em igualdade de representacão com os er-p.recredorea , na gestão qos or

ganismos da A~inl.stração PUblica incumbl.~a da formulação e implant~

ção de normas, pojLtucas e programas afetos a seus aneercases , na

forma que vier a ser estabelecida em Lea ,

Q:"AIIT100-_

PMDB/SC j

Plenâr~o

r.r--------nlN...II10/COlllIIlÃO/IUICOIlIUio- ,

EMENDA E521446·2
(l

JUSTIFICAÇÃO

= TEXTO/~u'Tlrlc: ...çlo-------------__,

Art. 3) 

I -

JUSTIFICArÃO

A finalJ.dade da presente Emenda é mscrever na nova Carta

Magna diretriz que assegure a rep ceaerrtaçâo dos trabalhadores nos c~

legiados encarregados da eônuru s er-açãc de po l I'tncas e programas de

interesse da classe trabalhadora, tiaa s como órgãos do Sa a't.erna NacJ.O

-ne L de Previdência e Assistência acoa.aa , PIS/PASEP, conselho Curador

do FGTS, Conselho do INPC (IBGE) r Conselho Monetário Nacional, etc.

Trata-se de preceito que encerra, a nosso ver, um profun

do significado em termos do fortalecimento da ci.dadanj.a do trabalha

dor, eis que o reconhecimento do direito ã partJ.cl.pação em tais ins

tâncias decisórias do poder público há de traduzir, mais do que a

ampliação do elenco de ai.ee í. tos soei.ar.e dos trabalhadores, uma nova

dimensão dos dd xea, tos politicos da classe dos ver-dade í.ros produtores

de riqueza em nosso pafa ,

Como a of.ênea,e política Já hâ mua to desvendou, o aparelho

burocrâeaco do estado está longe de operar com o monoli tismo e a im

pacc.ía La.dade a ele atribuídos por uma debeznu.nade, concepção das ãna

titu~ções estatais - segundo a quaâ, a buxccr-aca.a se l.ncurnbirá da

fiel execução das Leas e decc.eêes emanadas 'de a.ns câncaae pz-opz-reman-.

te polítJ.cas. Parece maas realista visuall.zar o campo ~e competência

desses organismos como uma espécie de "arena", na qual entram em CO!!!

petição diversos interesses divergentes, e do qual promanam decisões

ou cursos de ação que, ao 'invés de obedecerem a urna lógica instrurne

tal comumente aaaoca.ada aos processos de execução burocrática, na

realidade são pdoz-utio de processos po.Lf tn.coa de pressão, negociação
e barganha, isto ê, SJTI nada d1.fereI", em eeaêncaa , dos processos dec!

eômcs transcorridos nas instâncias formalmente po Lã t í.cas ,

Ora, se aasarn é, parece per-tanenbe l.dagar: se a burocra 

cia dispõe de certa margem de autonoml.a pela qual prodUZ - polJ.tica

mente - sua própr~a J.nterpretação do que é "bom" para a sociedade em

geral, como se ar-trí.ouLem os interesses dos trabalhadores nesses Lccue

de resolução de conflitos ?

~,...~
'nt08/8?PLENlIRIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

E maa,s recomendável que o sr-íme r ro-stí.ní.s t.ro possa ser

escolhido entre qualquer cidadão brasileiro, mesmo que não pertença

ao Parlamento.

Art. 129 - O Primeiro Ministro será nomeado dentre os

cidadãos cceaí.Iea.rcs com mais de 35 anos e no exercício dos dire~

tos polítn.ooa ,

Com todo o apreço que temos para com os membros do Con

gresso Nacional, nos parece uma limitação sem sentido que o Prinei

ro Uinistro tenha que ser, necessãriamente, um parlamentar.

Dê-se a alínea "b" do a ncasc XI do art~go 31 do Substitu

tivo do Relator, a sequarice .redaçâo , supr~mindo-se o inciso XXII e

alíneas lia" rllbll,., "c" e-!4i!1 do mesmo artigo:

p-
a) -

b) - os serviços e instalações de usinas hidroe1étr!

cas, térmicas, energia elétrica de qualquer or-a.qem e natureza, exce

to a energia nuclear, até que ,se esgotem todas as alternativas ener
géticas existentes no país, dena'ca.vando as instalatões para produção

de energia elétrica por fissão nuclear que estejam, em operação ou

em construção no pafs ,

r.r "LUUlO/COIlISllo/.u.c:O.. 'Hio ,

EMENDA ES21447·1
(l
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Acrescente-se ao ãncrsc I do artl.go 37 do Substl.tutJ.vo

do Relator a seguinte alInea 11d ll
:

a -

I -

lu:t. 37 -

tJ PLENARIO

~DA ES21451-9 '"". ~
t: CONSTITUINTE NELSON \'1EDEKIN

= Tu:TO/~IJ'TI.IC.ÇÃO _,

~ 'l.u.llIO/cQwl'IÃo/luacONluio _

B por entendermos que a resposta a essa indagação aponta

no sentido da hegemonia permanente dos interesses vinculados às clas

ses economicamente dominantes, que dispõem de meios políticos para

avançar suas demandas nas diversas a.na t.âncd ass burocráticas, que con

sideramos f'undarnen ca I cr-r ar- mecam..smos de representação dos trabalh~

dores nas esferas decisórias do aparelho burocrático, com o escopo

de abrl.r um espaço J.nstituc~onal para que a classe trabalhadora - trl
dd.ca.ona l.mentie aj.Lj ada dos processos po'í.Lt.i.cos extra-pa.rlamentares 

pa-se a ter voz e presença efetiva no embat-e de a.nt.ereaaes contrad,!

tõrlos que consti tiuem o campo de açã.o da burocracia estatal

c -
d - a comercã.aa taeção e estabelecer as conduções de

uso em seu território dos produtos quImicos utilizados na agrJ.cul

tura.

b -

PPLENJ\RID

EMENDA ES21449-7 "'". --,
tJ CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

=-- 1'.LflfÁ'no/l:Olln'ÃoJSIltl:OIlJHÃO -,

= TUTO/~u'TlFIC.ÇÃO ~

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao art. 18 das ,DiSposlções 'r rens i.côz-aes elo Substltut~

vo do Relator, o segul.nte~.

As eleições de 1985 foram atí.picas, fora do catendêmo'
normal. Corresponderam a um incontido dese jo e querer de comunida

des que ficaram longos anos sem exercitar o di.re í.t;o de eleger o seu

principal governante. A presente proposta ob jet.Lva , portanto, e além

corr1g.1.r a curta duração. do mandato, sem, entretanto, propor as sem

pre fndeae j âve í s pror.roqeçôes •

Art. 1R - •••

?A.tfa1(tlfo §ünJ.co - Os Prefeitos eleitos em 15 de novembro de 1985

terão dâ.z-ea.tio de concorrer ã reeleição.

JUSTIFICAÇJ\O

Os Prefeitos e Le i tos em 15 de novembro de 1985 (capitais

e áreas de segurança) têm um mandato de apenas 3 anos, absolutamen

te Lnau f r..ciente para que se possam cumprir suas metiaa e programas.

Por isso, Dar-lhes os rií reo.eo de reeleição, excepcional

mente, nos parece norma salutar e neceasãma ,

o uso abusivo de agrotóxicos é, reconhecidamente, uma

das maiores fontes de contaminação ambaence.L, no Brasil. E', anctu

sive, responsável por um número sLçn.í.ãa.cat.í.vo de mortes de traba 

lhadores na agricultura, aléM de corrcr-íbuar para a perda de quali

dade das águas de alguns dos nossos rios de t.mpor-tânca.a nacaonat ,

A divisão de atr1buiçâes entre a União e os Estados d!.
verá atuar no sentido de pxcpoxca.onaz- maior crz-au de fiscalização e

controle das comuna.dadea ancaçes , dificultando práticas pouco éti

cas de grupos econômicos de pressão.

A produção, regida por Lea, fet'leral, atiendez-a a ã raciona

La.dade industrJ..al que reclama por norma única.

Há que se considerar, ainda, que as condições e as ne
cessidades de uso de produtos químicos na agricultura vaca.arn de

acordo com as peculiaridades reçaonaa.s , tais como clima, nível te~

noãôqa.co , tipos de cultura e destino da produção.

Em um pais de grandes distJ.nções .reqa.onads , o perfl.l dos

Estados na implementação de legislações adequadas às suas pr-Lor-a.da 

des, não pode ser subestimado.

Recentemente, vâxa.ca Estados apresentam Lere sobre a ma

téria em questão, Julgadas anconsta-cuca.onaa.e pelo supremo Trib1.IDal f

Federal, com base na const í.tan.çâo em vigor. Com a.eso , foram derruba

das inicl.ativas do meaor- interesse público como no caso exemplar do

Rio Grande do Sul.
p::r-pi,.l,IITllJOSCl2 MDB/ SC

= 'LlN.l,1I10/t:ONI'sÃO/'lJaCONlnÃO ,

EMENDA ES21450-1 "''' ----,
l!J CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

r;-r-------------TUTO/~UST1'IC.l,QÃO----_-- _,

~Qa.~~:O:lir..a.~-xlonde couber na Seção :II da Previdência sccae ã ,

Ydo Substl 'cutu.vo do ProJeto de conata.cua.çâc da corrc.s aâc de Sistematl.

eeção ,

Art. - Fica assegurado aos aposentados COJT1 mai,s de 65

anos de adade , a isenção da contribuição para o imposto de renda.

EMENDA ES21452-7
fl
0=-------- I'L.lNÁItIO/l:DNI'IÃo/.uaeoNllllo,----------

PLENlüuo

= TlXTONIJ'fl.IC.l,ÇÃO _,

JUSTIFICACÃO

o trabalhador quando se aposenta, Jâ é pz'e j uda.cado ao r!!.

ceber o seu seãêmo benefício defasado, que não corresponde ao que

ele ganhava quando estava na a'ta.va , A par deaae anjusea sJ.tun~ão

quando se processa e .reajuscamenco dos .seus proventos, a mêdaa de B.!!
menta é sempre signJ.fl.cativamente inferl.or ao percentual da majora 

ção do salário conce.dado aos trabalhadores em atividade~

Atente-se eanda , que, por ocasião de sua morte, os seus

benef'Lca.âr-r.oa , no que se retere, aos ceLata.atas , apenas recebem 50%

do valor de um provento que não corresponde ao que ej.e ganhava em

vida. O aposentado é , na realidade, um ~n]ustiçado na pol!tica pre

vãõencã.ârae , Há que se corrigl.r essas distorções que ven se verifi 

cando nos seus proventos.

Após insi.stentes apelos da classe, os aposentados, fina!

mente ficaram isentos dos desconto de seu salário benefício, para a

Previdêncl.a.~ Resta accce , que se estenda a mesma meda.da quanto ao

desco,nto z.ndevddo que az.nde vem se processando no seu referido salá
rio, no tocante ao imposto de renda.

Acrescente-se ao artigo 291 do Substitutivo do Relator, o

seguinte § 69:

Art. 291 - •••

I - .•.

II 

III 

§ 19 -

§ 59 -

§ 69 - A lel. dl.sporá sobre a criação de conselhos de

ética, va.ncúLadcs aos órgãos c';ltura1s, compostos por representantes

da' aoca.edade civil organizada, com a atribul.çáo de informar e escla

recer ao público sobre a natureza, conteur'io e adequação de faixa et!

zua quanto aos ~spetáculos de diversões e de classifl.car por fp.1xa

etária e horário a programação das empz-eaas de eetecorouro.ceções , bem

como promover a indicação esclarecedora guanro aos espetáculos de
diversões.

JUSTIFICAÇl\O

g Lnjust.o , portanto, que o aposentado ou pensionista,que

já. contiz í.bua.z-am com o fruto do seu trabalho, durante mU1tos anos,

tenham sobrecarga trl.butárl.a..

Considerando-se que é competência da União o apoio e o

fomento às ações Culturais, bem como o acompanhamento das ativ1dades

da área;



217

r:T TlllTo/~usTlne"..io-------------_,

Considerando-se aa.nda que a Nova conse í.eui.ção que ora se

escreve, tende a uma maa.cz- valorização e forta.lecl.mento da sociedadeI
civil, Justifica-se a sugestão da presente emenda.

Considerando-se que as questões culturais devem ser trat~

das pelos órgãos públicos pelas mesmas r-esponaêvea.s r

Considerando-se que necessário se faz seJa estabelecida

na Carta Mafna qual dos órgãos do Poder pübl~co será o responsável

pelo acompanhamento das atn.va.dades ar-ta.ata.co-ecuã cur-aas , aesam também

corno e porquem deverá processar-se o acompanhamento a niver. de espe

táculos de dJ.versões e da programação das empresas de telecornunica 

ções;

§S - Não será corratu. tiuada maa e de urna ozretand zaçjio S1.n

dical de qualquer grau, r-ep.reaent.at;ava de uma cet.eçcr-a.a pr-ofas s a.o-:

nal, em cada base terrJ.torial.

JUSTIFICAÇÃO

Uma or-çenaz ação s a.ndaca L somente tem força de represe!!

tiaçãc quando devJ..damente z-econheca.da pelo poder piib Li co , Esse rec2

nhecamantio é o que garante a atuação de dJ..reJ.to à errt.a.dade ,

A p Luz-aLadade aa ndace.L referente a uma mesma cet.eçora.e

serv:r.rã tão somente para dJ.v1dJ.r os trabalhadores e, conaequeriue 

mente, enfraquece sua força no que tianeto as suas lcgitJ.Inas .roavan

dJ..cações Junto ao empregador e ao Estado.

A unicidade aa.ndaca.l, revela-se de suma Lmpor-tiânca.a

quando aponta um mesmo carru.nho a percorrer ã luta em torno dos dJ.

reitos e dos Leqftn.mos a.neeeeesee e neceaaadadca do trabalhador

assim corno fortalece a .rep.reaent.atn.vadeôe da caüerroz'La ,

Sendo a Assmb Lê a a Geral o 0rgão de La.ber-atiz.vo supremo '

da entia dade s a.nda ca.L, a atuação dessa orrt i.dade cor-response r â sem 

pre ã vontade soberana da maa.oz-aa de seus Ea Laadoa , Sendo portanto,
a errta.dade s i.ndí caj., a ceeeçoraa que a mesma representa;

§lQ

o

é}"'''OO~4 PMDB
..".----------,

CONST~TUINTE NELSON WEDEK~N

Acrescente-se ao ez-ta.çc 70 do Subst~tut~vo do reLaüox
seguinte parágrafo úru.co s

Art. 70 -

~ -
II-

EMENDA ES21453-5
l:J

Dessa forma, ]ustJ.fica-se o encenu.nhementio da presente
emenda modif~catl.va.

CONST~TUINTE NELSON WEDEKIN

Parágrafo único - Ao aez-vadcz- público da admí.ru.s t r açâo d2:.

reta e indireta, das ao ca edadee autárquicas, de eoonorru.a nu.s t a e em

presas pâb La.cas , fica assegurado o da.xeato de Li cencaer--ee com a g~

rantia de seus vencimentos e vantagens, durante o lapso de tiempo que

medJ.r entre o competente registro de sua canda datiuz-a na .ruata.ça Ele!.

toral e os 15 {quinze} da.aa após a data da xespecta.va eleição, medaa

te simples comunacaçjio de afa.stamento para promoção de sua campanha
eleitoral.

EMENDA ES21455-1
f? cr="""":JP~1DB

JUSTIFICACÃO PLENl\RIO

vaae o presente da spos í, tl.vo J.ncorporar ao texto constitu

cional, o direJ.to do eervaõcx pfib La.oo de licenciar-se sem pr-e jufac I

de vencimentos e vant.açens , como se em exercãcao estivesse, durante

per-Iodo compreendido entre o registro de sua canda.da'cuz-a e os 15 mas

após ã data da respectiva e Lea.çâo,

A cada pIeito são ba~xadás nonnas de caráter temporário I

relativas ã situação de servidores públicos canôadatioa a postos e1e
tivos, Lneva tável pz-ova.dêncLa diante da escassa atrrenqênca.a do dl.plS!,

ma p.rôpr-ao da categoria, no caso o Estatuto dos runcc.onâr-aos PÜblJ. 

cos Civis da União (Lei n9 1.711, de 23.10.1952).

são leis teremptas, que de fa.nem o tratarnetlto a ser dJ.spe!!.

sado aos funcionários que tienham de se afastar de suas funções para

concorrer a cargos e Letiavos, em eleições passadas ..

Pelo caráter de transiboz-a edade dessas leis e pela vaga r

ferêncJ.a conbada na Consolidação das Leis do Trabalho-CLT (artw 272),

que dá maa oz- clareza ao afastamento do eI"preqado somente "em vz.z'tarde

das exigências do serviço mdLa,tar ou de outro encargo pfib La.oov , sem

nenhuma referência clara e insofis1"1ável quanto ao empregado que se

candidate a posto eletivo. a maeêrc.a alcança pz-a.oz-a.dade e cabe~

tar-lhe condição de i.nst~tuto permanente e a s s arru.Lâve L em nosso ord!:,
namento jurídico eleitoral.

EntendJ..a-se a desatenção duziantie o Loneo período em que a

Nação esteve sob um xeqame auboz'a.tiâz-Lc , HOJe, er- tempos de democra _

cra , impõe-~e adequar os diplomas Jurídicos que regem 'amplos segmen

tos sociais do da daôâo , condição indispensável à anat.auraçâo de um

clima da mais ampla liberdade e segurança para o exercício democrât!
co.

r;-r-------------,.uTo/~unl"c"'çÃo,---- ,

Acrescente-se ao arta.ço 298 do sucsca.eueavo do Relator o
seguinte § 29, renumerando-se o Iim.co para § pz'amea.r-o ,

Art. 298 - •

§ 19 - •••••••

§ 29 - A lei dr.spc.rê sobre o r-eças t ro dos f~lhos, a

fixação do donu.cd.La.o comum e a adnu.nas tsz-eçjio dos bens do casal.

JUST~FICACÃO

A familia, constitu:r.da pelo casamento ou um.ãc estável, do

ve ter como base a a.qua Ldade entre o homem e a mulher w

t bem verdade que a Le:r. 4.121, de 1962, Já atenuou a pre

dominância do homem no casamento, ao estabelecer que li compete aos

pais quanto a pessoa dos f~lhos"•.• w••

Mas essa atenuacão não se estendeu nem coxxa.qau a pos a.çâo

secundária da mulher no que concerce a fl.xação do donu.câ Lí.o , a admi

nistração dos bens do casal e ao registro dos fJ.lhos.

Trata-se de anaceom.smc que redundam numa espécie de heg!:.
monia natural, com reflexos em outros a.nsrt a,tutos do dd xe.i,to, CU) a di
nâmica exige, por vezes, o exercicio pronto e imediato por qualquer

um dos cônjuges.

Ao texto consta.tucional, porem, não cabe estabelecer os
pommenoxea dessa igualdade entre os côrrjuqes , Dai a remessa que se •

faz â Lea cr-da.nâz-a a , cuj a abrangência pode cobrir todos os aspectos

dos direitos a serem exercidos pelo homem e pela mulher, na constân
cia do casamento.

r:T T~.. TO(_tU.'t(f«:J.Çi.O _,

Dê-se ao §S9 do artJ.go 99 do Substitutivo do Relatar,a

seguinte redação:

Art. 99

J:
Inclua-se onde coube.r ; no título VIII, capítulo..R-, do su-

bstitutivo do Relator, o aeçuxnce s

r;-r------------- TUTO/~IJI.T"(CAÇÃO-------------_.

~"'''OO3Cl~MDB/SC

EMENDA ES21454-3
tJ CONSTITUINTE NELSON WEDE~i~1l
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TITULO VIII

CAPITULO .;g;:Ç

Art. ( I - As usinas mctre t êeeacas e termelétricas si -

tuadas a.ntiea.z-amentie no terrJ.tório de um Unl.CO Estado serão operadas

pela concessionária de enerqa a e Lâtrruca do referido Estado.

Parágrafo Iina.co - 1.e1 regulará a transferência para as

ooncees í.onãr-tae eeeaeueo.s de energia eaêeeaoe da operação das usinas

já construidas ou em construção compreendidas no caput deste artigo.

ca desfreada do er-pxequa.emo , tanto na União como nas unidades da Fe

deração.

O mesmo tratamento da Ad.t'ninistraC'âo Central:r.zada terão as
autarquias, as quaa.s se eer- transformado, ao Loncro das duas ultimas

décadas, er- verdadeiros "cabides de emprego H , com enorme preJuízo p~

ra a sua eficiência e eficácia e com sêmo agravante para o ãêficJ. t

público interno. Exceção se faz ao Banco do Brasil, sociedade de

economia nu.s t.a , que Já adota a sisteI"átJ.ca do concurso público, o qu

podez-z.e sexvxx de exemplo.

JUSTIFICAÇÃO

PLENÁRIO

CONSTITUINTE NELSON WEDERIN

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Art. 17 - •

Parágrafo único - Fica assegurada aos substitutos das ser

ventias extraJudiciais, na vacância, a efetivação no cargo de tJ.tu :

lar, desde que, Lrrveata.doa na forrnFl da lei, contem atá a data da pro

mulgação desta consta,euaçãc mais de dois anos de in'vest:r.dura na con:

dição de substituto na ~esma servent.:r.a.

Acrescente-se ao artigo 17 das ni.spoaaçêes TransJ.tórias o

seguinte parágrafo único:

DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Dê-se ao inciso IV do artigo 275 do Substl.tutJ.vo do Rela

tor a seguinte redação:

Art. 275 

I 

J:I

III -

IV - Internamente em creche e al:r.mentação para a

crianças cujas mães trabalham fora do lar ate a a.dade de 4 anos, e

em pré-escola, daqueLaa incluidas na faixa etárJ.a dos 4 aos 6 anos.

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

JUSTIFICAÇJ\O

Precisamos garantir, alem das creches, alimentação para

q~e as crianças ,seJlJ!tl devidamente aaazs cj.das , enquanto suas mães tr~

balham fora do lar.

O pré-primário e indispensável para haba.cuar- as cm.ançae

ac: aprendizado e prepará-las para etapas seguintes, evitando, sobre

trudo , o contato com a rua.

A saúde, substancia-se baaa camence na aj.amennaçãc e esta,

é prê-conõaçâc para o aprendizado, razão pela qual a presente suges

tão deve ser acolhida.

PLENÁRIO

r;r-------------TIXTo/~unlflC.çio _,

r.r--- P.LlNÁJllO/eOlllISl'ÃO/I'U.COlllIUÃO ,

r;-r-------------Tl)l.TONusi'I.ICAÇio------ --,

f:MENDA ES2146()..8
[!J

JUSTIFICAÇÃO

Acrescente-se ao artigo 265 do SubstJ.tUt2VO do Relator c

seçua.rrte parágrafo 39:

Art. 265 

a) - •

Mes:rn.o· não tendo o alcance de garant:r.r aos dependentes ga

nhos compatiâ've r s com as suas necessidades fundamentais, a emenda que

ora apresentamos, vz aa garantir, ao menos as co~diçôes mínimas de sg
brevivência aos dependentes do trabalhador.

Situa-se a presente emendá, pois, no contexto das necess!

rias e urgentes reformulações que visem a melhorar o padrão das des~

gualdades sôcao-econômí.ces atualmente existentes na sociedade brasi

leira.

o obj etiVQ desta emenda ê o de preservar o princípio fede

rativo de igualdade entre as una.dadee da Federação e destas em rela 

ção ã una ão , no que concerne ao aproveitamento dos recursos energétJ.

ooe ; Desse modo avi tar-se-á que tiaas recursos, quando pertencentes a

um Estado menos desenvolvido, s e j em exploradas em cener tcao de reg~õe

mais deeenvoãva.das , por outro Estado ou pela União, restando corno re

sultado, paz-a tais Estados detentores desses recursos, apenas a exau~

tão, a poluição, os estragos da fauna e flora, a ocupação de terras

pxoôuta.vas por águas de z-esez-vacôr-aos , mua eas vezes sem nenhum benef!

cio para o Estado hospedearo ,

d} -

19 - .••••

29 - •••••

39 - A pensão deva.da aos dependentes do segurado

após sua morte não poderá ser J.nferJ.or ao valor da epoeentiadom.a que

o segurado percebi.a ou que perceber-a.a s e estivesse aposentado na da
ta de sua morta.

r;r-------------TUTQ/~USTlf'~.u;;;O-------------_,

= P.LlN
AJl10/cClll'3I'iO/SU.COlllI5.ia

-,

EMENDA ES21457-8

t:

r;-r T..lITO/~ll.'".Ic:açÃll_------------__,

Ac1"'fJ:scente-se ao artigo 295, do Substitutivo do Relator

o seguinte §59:

Art. 295 •••

o. projeto deixa...- de conssadez-az- a sJ.tJ.mção dos substJ. tutos
das sezventa.as exta-aj udã.cí.aas , negando-lhes, portanto, a expectatl.va

de efetivação no' cargo de titular, por moti"o de vacância - direí, to

Já assegurado pela Emenda nç 22 ao texto da atual ccneeccuaçâc (art.

208). Além disso, omite preceito de obJetivo semelhante, constante do

parágrafo 29, do art. 13, do AnteprOJeto da Subcomissão do Poder Judi

ciãrio, com o que prejudica flagrantemente pessoas amparadas por di-

ecr.eo adquirido, e que agora podem ser i.njustiçados pelo Leqas Ladox
constituinte, caso não se venha a acolher a presente Emenda.

p:r-;,...uITI'O~
'FMDB/SC

'EMENDA ES21461·6 ..ro.--------,
~ CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

= P.r,f.ll.lliII/COlllIS3i.o/lllel:otIlINie -,

PLENÁRIO

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda tem por ob jet.Lvo instJ..tuir, como regra,

a exigência de anrovac-âc prevla eJl'l conourso público para o ingresso

de novos servidores na nôrmní.atrraoâo públl.ca, contratado sob qualque

regime, incluindo as aut.arqua.aa , er-pxeses públicas, aoca.edades de

economia nusta e fundações mantia.dea pelo Poder Público.

Trata-se de norma moralizadora que constituira em seria I
óbice a 'Perpetuação de lesões profundas aos cofres pUblicos na prát!,

Art. 63 

I -

II inclusive nas autarquias, empxee.s pú-

bf.a.cas , sociedades de economia rruatia e fundações mant:r.das pelo poder

públl.co.

CONSTITUINTI: NELSON WEOEKIN

Acrescente-se ao Lnc i.ac II do artigo 63, na sua part.e "Ln

fine" as seguintes expressões:

r;r-------------ThTO/~llSTlftCAÇio _,

r.T--------P.LtNAJlI(I/COlllIUÃo/l'llSeQlIIlniG ~ .....,."
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CONSTITUINTE NELSON I<EDEKIN

§19 - •••

1- ...
EMENDA ES21463·2
I:J rr;""""~PllDB

VII 

§29 

§39 

§49 -

§59 - :t: vedada a exportação de toras, pranchas e tábuas

de madeira em bruto, de espécies das florestas nata.vee ,

JUSTIFICAT,IVA

A inserção da presente emenda no texto consti.tucional ,

sign~fJ.ca meda.da concreta para garantir a proteção amba.en t a L e a dê.

tesa dos recursos natiuzaa.a , além de adequar a oferta a.ntie rna às n~

ceas a dadea do mercado em termos de quantidade e quaLa dade ,

r.r rL~IIANIO/COlll.SiO/.u.CI1...I ••;;:O ~

PLENJ\RIO

=- TI!:XTO/Junl'I~AçAO _,

Acrescente-se ao az-tn.cro 59 do Substl.tutl.VO do Relator o

seguinte parágrafo:

Art. 59 - ••• ~ ••••

Parágrafo únl.c~ - Com os Estados onde comprovadamente se

jam deexespea t ados os da.r-ea tioa humanos, COM ofensa ao p.r.i.ncLp i.o da

não dJ.scr~minação racial, ou que ha)aI"'I aaõo condenados pe La ASSCI':"blé

ia das Nações unadaa , por essa pxêta.ce , o Bnae a.L não manterá xe La =
çôes d'í.pLomâtra.caa ,

Se essa raeda.da se ooncnet.a.zer , estaremos então, pondo '

fim a devastação dos exportadores, que em busca mogno cere j et.r-a e

outras made.a.xaa nobres, tudo destroem, causando danos a.xxepa.r-âvez.e I

ã natureza e ao mei c amb i.entie ,

Não ternos conbecamerrto , de que no Br-assaL exista p'l.anoa '

ou projetos de reflorestamento de florestas naeur-aas , nastzca-ese

tudo e planta-se "pinus-ell~ot.ill e "eucaliptos" no luaar das árvo 

res naeur-ar s que a natureza levou centenas de anos para formar.

Vamos exportar s am, mas o produto beneracã edo , através

de moveis, t.ão e somente, poas estaremos gerando empxeqoa e mal.o 

res dd va.a as já que os preços serão outros.

A exportação, também encarece a oferta no mercado a.n 

terno levando por exemplo o môqno a preços absurdos de até .••..••

CZ$15.000,OO (qanae nu.L cruzados) o met.ro cfibaco •

Ressalta-se ainda, que é o Mogno c Lae aa.Ea.cado para o

mercado interno, poa,a o "Ea.Lê-enu.cmon" vaa, para a exportação, sob

a classifl.cação de "Faz e Seleto".

A aprovação da presente emendai além de Lncen tia.vaz- a

indústria moveLeaz a nacaona L, gerando empreCTos e menores da.va aaa I

cons tia tiua.e-ae na salvação da pxôpr-a.a amaaôna a , santuário da fauna e

flora bz-aad.Lea.z-a , que ho j e encontra-se aezu amentie ameaçada.

JUSTIPlCAÇÃO

o Artigo 59 estabelece o sagrado e un.i.vez-sa L dr.r-e a to da i

tocabi lidade doa da.r-ed tos humanoe ,

Necessário se torna portantn, que se estabeleça p recea.Eo

cons ta. truca.one.I ampedando que o nreait mantierrha relações com ea t.adon

onde seJ ar- desrespeitados os da xea, tns humanos.

A proteção aos da z-ea üoa Eundamentiaas do a.nda.v Lduo a.nc Lua o

da não dJ.5crim~na('ão por motJ. vc de raça.

O Estado b xaadLea.z'o é s r.çmat.âr-ao da carta da ONU, bem co

mo da carta da Ozqana z ar-jio dos Estados xme r.i canos , que postulam o

fim de quaisquer formas de da s cr-arru.nação , Um País como o nosso, cu j a

n aca.onaLa.dade assenta-se, beaa cementie , sobre as raças neqr-ao e J.ndí

genas, as quaas sãC', mundn afora, as maa.s das cr-arru.n adaa , não deve to

lerar prát.icas diferencl.adas de tratamento po'lLtn.co , socae t e conõm~
co, por parte de cucxos Estad0S. Logo, não deve estabelecer relações

internacionais, em qualquer nível, com t.aa.s Estados, mormente se Já
sofreram condenacão por parte de Organl.smos Internac~onal.s.

Ora, prestl.gl.ar um Estado dtecranu.nador-, no particular, e
ria, cremos I não respe:J.tar os a.nüezre asea do povo,

r.r UXTO/JII.TlfICAÇio---- ---,

PLENJ\I!IO

fCP"""""~4 PMDB
.UTQN------------,

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Dê-se ao § 49 do artJ.go 99 do Substitutivo do Relator a

seguinte redação:

EMENDA ES21464-1

I:J

= TlXTOIJIIIT"'C.ç~o----------------,

~..,,~
31/ 08187

AUTOII--------- ,

CONSTITUINTE NE:LSON WEDEKIN

EMENDA ES21462-4
tJ
= I'LI[NAlIl"/CO...ISSiO/.u.CO...II.;;:O ~

Acrescente-se ao inc~so V do artigo 30, do Subst~tut~vo d

relator, na sua parte 1I1.n Ea.ne" as seguintes expressões:

Art. 30 

I -

Art. 99 

§ 19 

§ 29 

§ 39 -

§ 49 - Serp. obrigatória a Contizdburçâo aí.ndí.cat ,

V - , em condomín~o com os Estados.
JUSTIFICAÇÃO

JUSTIPICACÃO

Com esta emenda cz-i.a-ue uma figura corrca.nerrtiaL nova: o co

domfna o de bens da União e dos Estados. E, no caso, o bem é a plata

forma continental.

A plataforma continental, por esta p'roposl.ção, passa a

ser propriedade condominial da União e Estados loque nos parece mai
adequado, quando , por exemplo, se trata de c.ns tiaj.açâo de una.dades de

exploração de petróleo ou quaaaquez- formas de utilização da plataf0E,

ma eonmneneeã para ativ~dades produtivas.

E prec~so ter em conta que as consequênc~a6 dessas ativ~d

des - a poluição, por exer-p ão , tiez-rruna por ser encargo dos estados ,

ou das populacões que moraIt\ nos e.stados litorâneos. E por 1.560 entre

outras razões, que o Congresso Nacional Já deca.dau pelo pagamento de

ROYALTIES da Petrobrásj?ara os Êstados e Munic!pios.

Esta emenda reforça a autonotnia dos Estados e o Princípio

Federativo.

Considerando-se que as entn.dades s a.nda cai.a têm como a.noum

bência essencl.al a defes; dos d~reitos e dos leg!t~mos ~nteresses

neceaso.dadee das oatieqoxaaa por e las z-ep reaerrt.adaa r

Considerando-se que as entradadea aa.ndâ.ceas dão atiendarnen-'

to às áreas por ~las tuteladas, Isejam os trabalhadores destas I sind!

calizados ou não;
Conaa.dez-ando-rae que não havendo exigência legal quanto ã

cobrança da contribuJ.ção aa.nda.ceL, as eneadeôee representatl.vas dos

trabalhadores não terão as condaçôes "neceaaâr-a.as para deaenvcl.ve r seu

trabalho de defesa relativamQnte aos direLtos, do trabalhador, bem c2

mo sua atuação de luta no que Se refere aos Justos enaexos da catego

ria.
Considerando-se aa.nda que com a não cobrança obrigatórl.a

da contribuição sindical, certamente, anümexcs Sa.nda.catioa serão compi
lidos a fechar suas portas, o que para o trabalhador sJ..gnifJ.carâ per

da irreparável,.jus~ca-sea sugestão da wr~sente eménda.



220

"L["'~!U(l/~c/'/ISl"'CI$"lJl'(lMIU4'<l__ ~- _,

r.r-------------l[~Tll'JLU'r'e...~iD __,

JJSTIFICAÇÃO

Além de apr imorar a redação da alinea, a emenda pretende criar mais
um obstáculo ao carrelrrsmo, diminuindo a luta entre os colegas no momen
to da promoção por merecimento. Fortalece-se, assim, a idéia de carreira :-

Aceita a emenda, a sua redação torna drsnensavel o texto da letra
"e" do mesmo l.nC1SO, na verdade matéria m81S orópraa de lei complementar.

'LEN.("'O/ccw1uio/SUUOIIlUio _,

TITULO IV - CAPITULO IV

Inclua-se, após o art. 45, um diepos a t rvo CC~ a. aequ i n
te redação:

EMENDA E821468·3
[:J CDNSTlnJINTE JA>lIL HADDAD

PJ PLENÁRIO
r;r TElCTO/~"U;nCA(lio-------------_,

"Art. - Os moradores de da.s b r a t oe ou ba i r-ros pocexâo

oz-qaru.za r-cse em conselhos comuru t âr i os , cu j a auõt éncaa será obr~

gatórJ.a nos assuntos de a.rrce r-aes c de s ua população."

EJoflllA (aditiva) Titulo IV - Capítulo II

Inclua-se no art.31 um inciso com a seq.rânte redação:

JUS T I F I C A r ~ o
"Axt.31 •...•..•••..•••..••..•.•.••..•••.•••..•.•.•••..•...•••.•••

PLEN1\RIO

A emenda pretende assegurar a partlcJ.pacâo co~unJ.t~r~3

na admi.m.s t r açâo do muru.c Ip i.o , xas am, corno a este deve r roar re

servado tudo que lhe é pecu La a r , ã sua. população p rec aac restar

qer an t a do o d r rea t o de par-ta c apar- dos as sunecs que d i r e t amerrtie

lhe afetem. TaJ.s conselhos são de grande s Içn ; fu cadc porque de

rivam de uma as s oca.aç âo de i.n t er-e s s ea comuns.

EMENDA E821466-7
tJ ConstitUlnte JAMIL HADD;;n-----------]

ê'

XXIV- exercer o monopõlio do petróleo, q.rarrto à pesquisa, à lavra,

à extração, ao ref'anc e à distribuição sob qualquer de suas formas. 11

JJSTIFICAÇÃO

o monopólio estatal do petróleo precisa ficar msorto na Constl

tuição. ~ básico para o País, para a defesa da sua scoererua , para

salvaguarda do seu patr.ímôruo.

r.r-------------TEltT~/J,,',.'f'C4C~"

Emenda (aubs t aeut i vaj
PLINA"IO/COWI"io/SUICOlllllio -,

TíTULO IV - CAPíTULO Ir
r.r-------------TllCTO/~usT'fleA!;io __,

EJoENJA (Substitutiva) TItulo IV - Capítulo I

Dê-se ao ancaso IV do art. 31 a redação aequ i.ritie e
Dê-se ao § 3º do art. 28 a redação sequmte:

"Art. 31 - IIArt.28 _............................•.....•.....•.

IV - pe rrru. t~r, nos casos pxev.i.s t.os em Le i compLement.ar ,

que forças est renqe i r as , em mi seâo de paz, trrerns a.t.em po Lo terri

t.ôrao naca.cne j ;."

§ 3Q - Os Estados podem incorporar-se entre si, subdavãdí r-se ou
desmembrar-se, para se anexarem a outros ou formarem novos .tfependendo de
consulta prévia ,mediante plebisclto, às populações crretamsnte interessa
das, seguida de aprovação das respectivas Assembléias LegIslatIvas e dÕ
Congresso NaciDnal, por lei complellentar. 11

JUS T I F I C A ~ ~ O JJSTIFlCAÇÃO

o Br-as a.L há de t i.rmar-cse , i nte r ncci.ona Lnent.e , como

amante da paz. Só pode admi.pa r que r r ans at.on pelo seu terr.ltó 

rlO tropas estrangelras em missão pacíflca. Quanto ã permanên 

cia, é a.nadnu.ss Lve L,

Esse processo deve começar pelo plebiscito - manír"o;tação das po
pujações interessadas. Se o resultado for negativa, as e. 11'Jr", posteriores
ficarão prejudrcadas ,

A redação do Projeto não é sat isratórra. A ampor' ~nj':n r''l ,l"PfJla
exige B clareza. No vícêruo de exceção, despregou-se" ,)1;> "SI""'L." e
fez-se a fusão de dois Estados sem consultar as pnpuí açõ-« lnf""l f"S!H:;' as.

PLEN1\RIO

r.r nxro/J"lITlflCACio-------------__,

_ .L~N~"IO/CoW,sslo/s".cc"'lnr.o---------_,

1 - _--"-="""'- ~

EMENDA E821470-5
PJ ccnst.atuinte JAMIL HADDAD

EMENDA E821467-5
[Li CllNSTInJINTE JAMIL HADDAD

fJ PLENAAIO
.r.-,- TEXTOIJ"'T'tlclCAO---------------,

EleVJ\ (Substitutiva) Titulo V - Capitulo IV - seção I

Dê-se à letra "b" do inciso tI do art.135 a seguinte redação:

~ (substl.tutiva)

TíTULO V - CApíTULO I - SEÇÃO n

"ArL135. .• • •.••
Dê-se ao anca.ao II do art ~ 77 a redação seguinte:

II - ., .
IIArt: 77

b) a promoção por merec inento pressupõe dois anos de exe rcfcic na
respectiva entrânct e e Intec.rer c Juiz o primeiro oumto da List.a de anti
gtlidade, salvo se não houver, com tais requisitos, q.rem aceite o lugar
vaga, observados os cr-í téraoe ntijetavos de ater.ição eatabeâecaqos em lei
complementar; 11

II - autror-a.zar- o presidente da República a declà~.ir a

guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras,~m

missão ,de paz, transi~em pelo território nacional."



JUS T I F I C A C Ã O

Esta emenda se harmoniza com outras que d~rigJ. ao art.

31, IV, e ao art. 115, XXIIl. O Bras11 há de Ei rmar-ee , 1ntern~

ci.cne jmence , como amante da paz. Portanto, em seu terrJ. tórJ.o só

deve ser admí.tiado o trânsito de tropa estrangeira em nu.s sjio

de paz; a permanênca.a nunca ..
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EMENDA E521473-0
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

fi"
r.T TEllTO/JUST1~I.:AÇio _,

EMENDA (substitutiva) - T.i:tulo V - Capítulo I - Seção II

Dê-se ao inciso XVII do art.77 a seguinte redação:

"Art.77 - •••••••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••.•••••

EMENDA ES21471-3
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

_PI.li:NIlIIIO/COlll";;:C/IUICOMIUiO .,

PLEN1\RID

XVII - aprovar,previarnente, a.na caatid.va do Executivo refe 

rente a atia.vd.dade nuclear, bem como o z-eepeccavo orçamento; ti

=- TI:XTO/~USTrFlc"çiD _,

eevA (SUbstitutiva) Titulo V - capitulo I - seção V

Dê-se ao ancfso VI do art. 86 a seguinte redação:

"Al't.8.6 .

VI - que for condenada por sentença transitada em julgado em ra
zão de crime infamante. 11

JUSTIFlCAçI\O

A redação do inciso VI do art.111 do Projeto anteraor era inace2.
tável. No entanto, o novo Projeto ainda agravou o oererto ,

O Projeto sujeita à perda de man:fato, automaticamente declarada

pela Mesa, o parlamentar condenada cramjnalmente , Não esclarece a re~

peito do que deve ser essa condenação para produzir tal efeito. Assim ,

de lembrar que uma condenação par atropelamento, 'lma lesão corporal leve,

um desacato, conduzem à perda do mandato.
E o Projeto acrescentou a condenação em ação popular. Nem toda

condenação em ação popular é necessariamente grave ou infamante. E por
que s6 o condenado perant e o Supremo Tribunal é o punido "]

Com a oevioa vênia, a disposição do Projeto não se recomenda sob

o aspecto de técnica legislativa, nem da 16gica. Por asso, a sua man!:!,

tenção representa um erro. Daí, a emenda buscar corrigí-Ia, procurando

refletir o que deve ter SIdo a intenção do Projeto.

PLEN1\RIO

JUSTIFICAÇÃO

Há neceaai.dade de dea.xaz- bem claro que a aprovação do Con

gresso é pxêvaa, Isto é mua to ampoz-centie , O orçamento xespectiavo

também deverá ser aubme'ta.do ao Leg~slatl.vo.

'r.€"IA"IO/COIl155io/cu.COIlISSio-------__.,

=- TUTOJ~Ulll~ICAQ .. O _,

EIflVA (aditiva) capitulo I - Titulo II

Inclua-se no art.62 um parágrafo com a seguinte redação.

" § - O aborto é direito da mulher, cumprindo ao Estado, através
dos hospitais públicos, assegurar assistência à m~e pobre."

JUSTIFICAçJ\O

É um farisaismo muito própria da nossa sociedade a tipi ficação
do aborto como crame, O mesmo far.í.saasmo que faz do joga do bicho uma
contravenção e das "banqueâros" personaladanes de prest.Ipa.n. Erquanto
a hospital púhl.ico recna as partas à mulher pobre, condenando-a ao cu
renderrãsmo e à marte, a mulher raca ou classe média tem a assãstêncaã
de clínicas especializadas. A proibição do aborta é apenas uma conde
nação contra a mãe pobre. -

A Constituição não pode proceder como o avestruz, que esconde
a cabeça para não' ver.

PLII:H""IO/CO"lISsiotsuleoIl1uio .,

r.T- ~ TUTO/JUSTI~lc.e;:o-------------_,

r.T - TlXTtltJUSTl~IUllio-------------_,

~ (ad~tiva)

TITULO IV - CApITULO IV

EMENDA (eubatatuta.va)
Ti tulo V - Capitulo I - seção V

Acrescente-se ao art. 45 um anca.se com a segu~nte reda-

ção:

"Art. 45 ..

IX - discJ.plinar os aluguêii, r-es í.dencí.ers e não-reside,!!.

etac.s na sua área. 11

.J U S 'I' I F I C A C Ã O

ESlI'-a di.acapLâna deve ser confaade aos munacãpa.cs , pois

se trata de assunto que, inegavelmente, ex~ge tratamento d~fere~

clado, i.sto é, em conf'o.rnu.dade com o local. O sistema atual não

tem dado certo e o cl.pmíl Leqas La'td.vo a respeito vêm concorren

do para inJustiças e deseguüibrios.

Substitua-se, no § H' do art.B4, a expressão "sem prévia

licença de sua Casal! pela expressão "sem pxêva.e licença aprovada

pela maioria absoluta de suá Casa".

JUSTIFICAÇÃO

O art. Bl do Projeto estabelece que 11 salvo dasposí.çâo Cons

titucional em conta-âz-ao , as deliberações de cada Casa e de suas c~

missões serão tomadas por maaoxa,a de votos, pz-eaerree a maa.oz-a.a de

seus membros lO tmelhorou a redação do art.10G do ProJeto anterior).

Ass~m, na prâta.ca , bas t am.ara , apenas, vinte e seas por cen

to dos membros da Casa para conceder a lJ.cença o que, positivamen :
te, é inace~tável.

A emenda exige o quorum qualificado f sob pena de incidên
cia do art.81.
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CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

EMENDA ES21476-4
.f?

palia obter o reconhecimento de um drreã to ou mteresse legalmente pr.Q.
tegido. ll

.:usTIFICAÇ/IO

r.r-------------TrllTO/JllllTltleAçÃO--------- --,

EMENDA {subst~tut~va}
Trata-se de assegurar o contenc.íoso administrativo, que na pr..!!

tica terá, inclusive, a virtude de desafogar o JudlcláriQ..

Tí tulo V - Capítulo IV

,.l.tNA"/lJ/ClJI.IIJJÃ"/$UaCDlllsa.io -,

aubstn.t.ue-ue , no § 29 do art. 137, a expressão" em três

anos 11 pela expressão 11 em dois anos

EMENDA ES21479-9
.t? CONSTITUINTE JAMIL HAOOAD

tJ PLENÁRIO

=--------- ff:IlTO/JUilflfICAÇÃO---- --,

JUSTIFICAÇÃO
9ENlA (aditiva) Titulo III - Capítulo I

o prazo de doa.a anos, como estâg~o p rcbatiôr-ao , ê tradicJ.~

nal e mar.s do que suficiente para a apuração da aptn.dâo do JU1.Z

para o exeecãoi.o do cargo. Somado a a at.o , há que se levar em c0!2

ta que, públl.C:o e oceôr-ao o pequeno número de Juízes em relação

à população, a va.tie Laca.edade deve ser conceda da nesse prazo menor,

Já que, sem ela, não pode o meç i.s e redo atuar 'rm, sletermJ.nadas ár~

as, como a da .ruatn.çe z Lea.t.oce.l , e em maeêr-a.es como a de DJ.reJ.to

de Família.

O prazo proposto guarda coexênc.i.e com a da.apoaa.çâo do

art.63, IV, relativo aos "servr.ccrea pfib j.r.coa cava s";

EMENDA ES21477:2
t:J CONSTITUINTE JAMIL HAODI\D

G'''n",~
PSB/R

Acrescente-se, após o arc.zs, um dispositivo com a seguinte redação:

IIArt. - Ficam incorporados à Constltuição a Declaração Universal
dos Direitos do Homem, o Pacto Internacional de Direitos Econômico5,Soc~ais
e Culturais (ONU), o Pacto Internacional de Direitos CiV1S e Políticos
(ONU) J a Declaração Americana de Direitos do Homem e a Convenção Americana
de Direitos do Homem (OEA).1I

A incorporação desses instrumentos internacionais, todos de primeira
Linha, ao corpo da Constituição deve ser procedida precisamente no Capítulo
que cogita das garantlas constituctonars.

O Brasil firmou esses pactos e deve trazê-los para sua mais alta
lei interna.

-.INA'"0/eOlllssic/llUICCU1JIÃC---- -,

PLENÂRIO

= nuc/JUSTIFICAÇÃC --,

.llNA"IO/OOUlssio/su-COlllstio -,

EMENDA ES21480-2
tJ CONSTITUINTE JAMIL HAOOAD

f? PLENJIIUO

Título X - ní.sposc.çêes 'r rens atôraesEMENDA (.substl.tutiva)

= TEIlTO/JUST1FIIlAÇio --,

Dê-se ao parágrafo êrc.co do art. 49 a redação seçuance s
EIEtVA (aditiva) Título IX - Capitulo V

"Art.49- ••.•••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••• Inclua-se, no Capítulo V, denominado liDa Comunicação", um dlspositl.
vo com a seguinte redação.

Parágrafo fina co - Pr-omuLqade a Constituição do Estado,c,!

berá às câmaras MunicJ.pal.s ej.ei.ees em 15 de novembro de 1988, no

prazo de sei.s meses, a contar do ãnf cao da Leq as Latiuza , a elabora 

ção da lei orgânica do muna cfpao , em doas turnos de da.acueaâo e v2
~ação, mediante aprovação da me i oxa.a absoluta dos seus membros .11

IIArt. _ Nenhuma entidade poderá acumular autorização ou concessão
para serviço de rádio, televasão, trsnsmrssãc de imagens, sons e daôoa.por
qualquer meio.

Parágrafo - As entidades que estiverem incorrendo na acumulação
vedada no caput; deverão optar por um dos serviços autorizados ou concedi
dos, colocados os restantes em licitação pública para recns tr.íbuíção ;" -

JUSTIFICAÇÃO
.:usTIFICAÇÃQ

___----- rl.f:N.lIllJ/CQI.II.riQlau.cQII/u,;:O----------,

~LEN1iRIO

EMENDA (aditJ.va) Título V - Capítulo I - Seção VIII

Pretende-se impedir a concentração da propriedade dos meios de comu
nfceção soctat . Outra, por certo, não pode ser a orientação da ConstituT
çãn. -

r.r ._Tf:,,;~/JUlffff(;.Ç~lJ---_----~--_---,

EMENDA ES21481-1
f? CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

leito, sabedor o eleit

issão, terá toda legitiro

o Projeto pernu.t.e j ccrn l.negáve1 ampxop'r i.edede s que a Lea

o.rqâm.ca muní.oapaj, , anaírrumerrtc básico, seja elaborada pelas atE

ais Câmaras de Vereadores. Ocorre que estas, e Leatia s em 15 de n~

vernbro de 1982, no prôxamo ano estarão no Ea.na I do mandato.LogJ.ca

mente, pois, nenhuma ccnvenâêncaa recomenda entregar-lhes a fel.tu

ra da lei ocqâni.ca rnund oa.pe.L, Por outro lado, de acentuar que tia a a

Câmaras, quando de sua e Leaçâo , não,receberam tal poder" nem tia.nh

sequer a expectativa de recebê-lo.

A edilidade renovada pelo

rado que o mandato incluirá a

dade para a elaboração.

Inclua-se, após o a.rt.102,. um dispositivo com a segui!!.

te redação:

= TCXTO/~u'TlncAç~o --,

"Art. - A petição de trl.nta rru.L eleitores contra. a pu

blicação de uma Lea, detiezma.naz-â a suspensão de sua eficácia e a

reapreciação da matéria pelo Congresso Nacdona.L, I,

9ENlA (aditiva) Título IV - Capítulo VIII - Seção I

Inclua-se, após o art.62, lJT1 dispositivo com a sequinte redação: JUST?FIClIÇÃO

lIArt. _ t: garantido aos mteressados recurso contencioso, com
fl.Xldamento em ilegalidade ou leSlvidade, contra qualquer ato adminIstra
tivo, definitivo e executório, independentemente de sua forma, bem cl!lmo

Precisamos caminhar no sentido da participação do

maior número possível de cidadãos no processo democrático. A man!
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festação numerosa do eleitarado contra determinada Lea, recomenda

que a mesma sofra reexame. Ficará suspensa a norma até nova deci

são do congresso Nacional.

A inovação esta dentro dos anseios de noves procedJ.me!!;

tos que anima o país.

tJ.ça,do Tr~buna1 de Contas da UnJ.ão,Procurador-Geral da RepfibLaca ,

Senador, Deputado Federal,Governador e vxce-ooverneeoe do Estado,de

TerrJ.tórJ..o e seus subs ta.eutos s a Lêm dos a nt.eç.rant.ea da carre i re di

plomátJ.ca e InJ.litares. 1I

EMENDA ES21482·9
f: Constituinte JAMIL HADDAD

'LtN.lII10Ico....ISS,;;o/.1I.eOllluio -r

PLENÂRIO

=-- TrxTO/J[/ST1'ltAÇ~O __,

Emenda (aubsea ruedva)

TITULO V - CApITULO II - SEÇÃO Ir

JUSTIFICAÇÃO

A relação constante do parágrafo Iina.co do art.l45 é a que

a emenda procura a.nooxpoz'az- ao texto da nova cons t í.titu.çâo , substJ.

tuindo a do pz-ojeto , completamente contrária a nossa tradJ.ção a re.ê.

peito.

Se a da sposLçâo do ProJeto é adotada em outros países, o

certo é que os nossos costumes e conda.çêes recomendam a manutenção

da sistemática vigente, que res~rva-~rcic~odos altos cargos

acima enumerados a ci;jada~ ra~zes no solo b.reai.Learo , como

tais os rnencu.onedoa nb--artlll do atual s xo jeco ,

Dê-se ao a.nc.Lao XXIII do art .. 115 a redação segul.nte:

"Art. 115 - .

XXIII - pernu.tdr ,mediante autorização do Congresso Na

ca.ona L, que forças eatirençeacas , em missão de paz, trans1teM pe
lo terrJ.tórl.o nacional. 11 -

EMENDA E821485-3
f!l CONSTITUINTE JAMIL HADDAD f=T!."""~• PSBIRJ

JUS T I F I C A C Ã O
'LEII..,uo/colllSl;;o/llu.caI/.IU~O ,

I'LENÂRIO

Acrescente ao art. 67 um paráqrafo único com a seguinte redação:

"Art.67 .

Parágrafo único - A integralidade dos proventos dos inatavos será
também garantlda pela extensão, nos mesmos percentuais, de todas as
gratificações e vantagens concedidas aos servicores em at.rvddade ;"

.:AJSTIFlCAçl\O

BEIllIl (aditiva) Título IV - Capitulo VIII - Seção II

m--------------nXTO/JUiHlftCAçia----------------,

11IAI'IO/cDNlll.io/lu.eOlllu.ia---------,

PLENÂRIO

A expressão "forças aliadas" lembra o passado trJ.ste,a

guerra. Não é pr-ôpr-ia para o texto conseaeucaona.t ,

Em emenda oferecida ao Lnca.ao IV do art. 31 do Pzoj etio ,

Já ressaltamos que o Bzaaa.L há de fJ.rmar-se, a.ntiexnacacaakraence ,

como amante da paz. Assim, só deve 'ser admitido que transitem por

seu territórJ.o tropas estrangeiras em nu.aaâc pacífica. Quanto à
permenênoaa , é Lnadmds s EveL,

~ -J

EMENDA ES21483-7
tJ conaca,tuinte JAM!L HADDAÕ

TOII

=- TII:XTa/Jl.ISTI'lcAÇ.io --,

Emenda (Substitutiva) - Titulo II- Capitulo IV

Dê-se ao § 29 do art.13 a redação seguinte:

"Art 13 000. o o o o. o ••• o o •••• o •••• o ••••••••••••• o ••••••• o"

o objet!vo da emenda é qarant.rr , sem deixar margem a qualquer

dúvida, o direito 'da inativo à permanente atualização integral das seus
proventos, evitando-se expedientes que frustrem a 19ualdade que deve
existir entre ativos e aposentados e impedindo-se, assim, o aviltame!!
to de vida daq.rales que deixarem o serviço público após longos anos de
trabalho.

§ 29 - O alistamento eleitoral e O voto são obrigat§.

.rios para os que contam dezoito anos ou mais,salvo os analfab~

tos , os maiores de setenta anos e os deficientes físicos. 11

Inclua-se, na Seção I, do Capítulo IV, denominado liDo Pqder Jud~

ciário" J um dispositivo com a seguinte redação:

E~ (Aditiva) Título V - Capítulo IV - seção I

~--------.l.I:NAIIla/cOllluio/luseolllnÃO---------,

PLENÂRIO

= Tl:IITO/JUITI'le......o -,

EMENDA ES21486-1
l!J CCWSTlTUINTE JAMIL HAOOAD- AlITall

..L'lIl''''\O(coloLlnio/s\J..(:Ol/.tll~- ~

PLENÂRIO

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

A emenda obJetiva aprimorar a redação do ProJeto.

JUSTIFICAÇÃO

m- TItXTO/Justí'leAçio --,

EMENDA ES21484-5
~

E

~ (substitutiva) Título II - Capítulo I!I
llArt.. _ Cada município será, obrigatoriamente, sede de comarca."

Dê-se ao § 49 do art .11 a redação seguJ.nte:

"Art.ll - .

.............................................................
§ 4Q - são privativos de brasileiro nato os cargos de Pr~

sidente da República,Ministro de Estado ,M:i.nistro do Supremo Tr~bu

nal Federal, do superior Tribunal-"'Militar, do Tribunal Superior Ele!.

to:r.::al,do T;ibunal Super~or elo Trabalho,do Superior Tribunal de JU!

A presença do Judiciário no município representa garantia de ju~

tiça aos habitantes da local, impondo um clima de respeito aos drreatos.
Por outro lado, os três poderes es tarão representados de,tro da comuna.
Se as populações obtêm a emancipação municipal, dev~poder contar com

um juízo As nações mais adiantadas têm juízes em grande número.
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EMENDA ES21487-0
ti aNSTITUlNI'E JAMIL H1\DDAD ) er:~noo.---J

m -- "_"_"_"'_P_L_E_~Ã_'R_'"I_'b_'"_"_'io ~1 ~DU·-Ic l3l /8 / 8J )= Tr:X'l'O/.rUS'l'I"IC"'''Â'' __,

EMENDA (supressiva) - TI.tulo II - Capítulo I

Suprimam-se do § 59 do art. 69 as expressões aequ i nt.e s s

" por paãavzas , imagens ou representações, em qualquer meao de

comum.cação" •

JUSTIFICAÇl\O

Esse texto vem do a r t.c Lz , IIr, "dv , do ProJeto anterior.

qfereci, na opoz-t.una.dade pxôpr i a , a mesma emenda. Renovo-a, numa

lembrança ao nobre Relator que aquelas expressões abr-a.qern uma

restr~ção.

Se a anbençjio é ver tornado Lnafa.ançâveL o deLa tio aí de~

cxa eo apenas quando cometia do através de meu c de comuru.ceçâo ,

emenda é ampxocederitie , Mas, se, ao contrân..o, tal não é o ob]et,!

va, torna-se necessário proceder à eliminação auqernda ,

EMENDA ES21488-8
PJ CONSTITUINTE JAMIL HADlJAO

r .._.._"_.._"_'_Np_t_E_~_A_~I_·O_.._" ..J

=--- TUTCl/~lJniFlt,l.ç;:O __,

JUS T I F I C A T I V A

o Br as a l padece, a.nfe Ll zmerrt e , do maao r de seus males

o desinteresse governamental e omr s s âo das autor rdade s , à área da

saúde, na ap I a cacâo de métodos e modalidades de as s r s t ênc i a e trati!,

mento nat ura as , como alternativa aos maa s neces s r t.ado s e àqueles que

moram no an t e r Lc r , a La.j ados totalmente do acesso a hospitais e a. fi!:,

d Lcamerrt c s , nos moldes 9Je:o atual Sistema de Saúde fJ:c:u lt , ao F'0"o~

O nosso País, a j râs , de há mUI to vem sofrendo de mrop í a

mental, pois so se enxerga os problemas quando ] á as sum r r-an d rmen 

sões críticas. Na med Lda em que o Estado e as autoridades govern,!

men t a i s não respondem às demandas do povo, prLnc apaIment e na área

da saúde, a s abedc r aa desse mesmo povo faz que se v0.l te, de modo cri

ativo, ã prática de 't e r ap aa s naturais a seu acesso (como é o caso

do uso da ELt c t e r ap ru , ap Lt e r ap í a , homeopat aa , f í.s Io t e r-ap i a , etc.).

vãrros são os médICOS que, após décadas de exerc Ic zc pr~

f Ls s Lona l , voltaram-se ao estudo e p r-àt.aca de métodos alternativos

naturais, por verificarem que a medr c rna se afastara de sua propos

ta bâs a ca - arte/ciência v i t.a l a s t a , integral e sem e Ee i t os colate 

raís, tão danosos quanto as prôpr-t as doenças.

Alcançamos, errfam, um Sa s t.ema Ilrií.co de Saúde, que se a

tinJ a, agora, sua um.ver s a l í zaçâo , p Ien a tude de acesso, sem discri

minação - alopata ou não. Que o br-as i LeLr-o possa escolher o método

que lhe se] a acessível, em termos de gastos e p rox i rmdade ao usuâ ,

rio. Que sua r-eg Ione Lazacâo e- rnunf c.i ps j a zacáo permita o lncremento

e estímulo de pesquisas bem sucedadas e, geralmente só reconhecidas

após descoberta idêntica no exter i or . Que aprove r temos a exper rên

cia de países do Hem r s Eér t,o Sul, como BoLfva a , que consagrou 1J- de
conhecimento dos í~alaWayOS" ou daleglslação espanhola.

PEPUTADO IVO LECH

EIEIVA (SUbstitutiva) Titulo V - Capitulo I - seção VII
j

5ubstltua-se, no § 3º do ar t i sü, a expressão "an Míru.atéruo Públ2:.
co" pela expressão "ao órgão cormetente'",

.EMENDA ES21490-0
tJ
r.T--------~I. ....A..IIlIÇIl .. 'U;;a/lu.eO.. luAe _,

PLENARID

L';~~~~

crn;;~JEJ

3.JSTIFICAÇ1\O

As conclusões do inquérito podem resultar em responsabilidade

civil ou criminal. Assim, dependendo da sa.tuação , a promoção da respon
sabilldade poderá competir à Procuradoria da tj-uão ou ao Ministéno

PUblico. Por isso, a emenda.

r.r-------------TEllTIlIJUSTIFlcAç;:a -,

Altere-se o Art. 42, inciso lI! para:

IfTodos são abstratamente iguais e particular e singularmente di

ferentes perante a cone t í tuação , a Lei e o Estado. A Lei punirá
as diferenças que a violem e fará respei ter as diferenças le-

gai5 11 •

=- T[~TIl/JUnl~ltAçlll_------------__,

EMENDA ES21489-6
ê! Consh tuwte IVO LECH

~1.( .. .lIlIO/cll.!lUloIIUltllllln;:o _,

PLENARro

PY;;~';"~

tr;lj'~ãmJ

JUSTIFICATIVA

o respeito a Qualquer ser humano implica em se reconhe
cer a identidade, entre eles, seres humanos, e as diferenças Que

não interfira na liberdade do outro.

DEPUTADO ÍVD LECH

OvJ1J. c.ov~",
Acrescenta artigo ã Seção I (Da Saúde), do Capítulo II

(Da Seguridade Soc ral ) , do Título IX (Da Ordem Soéial), ao Subst,i
't ut a.vc do Pz-oj e t o de Constituição, da Comissão de Sfs t ema t a zaçfio ,
com a redação que se segue.

EMENDA ES21491-8
tJ
r.T--------~I. ..Ni.,.la/O:<:lllllliIl/IUIO:l»IISSiO _,

PLENARIO

L~~';~~

fSV~~flLJ
"Art. - O Poder Públ1CO assegura o pleno dírelto de ~

cesso a t e r-ap ras e métodos alternativos de as s í s tênc i a , preserva

ção e -recupe r-acâo da saúde, individual e coletiva, através do e

xe r cIc ro de mu.lt i.pro f Lss í oria i s, com técnicas espec Itacas a cada m~

da.La dade t er-apêut.aca natural.

S 1 0 - :e livre o ensino, enr todos os níveis, a pes 

quí.sa .. a aplicação .. o exercício e a organIzação profissionais de

terapias e métodos alternativos natura r s de as s Ls nênc i a tã saúde.

S ~9 .. A ação própria para garant.a a desse direito ê
de rito sumâr-ãn , Inclusive quando se de s t i.nar à defesa do mer o a,!!!

biente.
§ 39 - O Estado assegura apoio técnico e Eanance r r c

às var i as modalidades de meda c i.na alternativa natural e às tera 

pias de assistência ã saúde.

r.r-------------TUTO/JUUIFteAQÃIl -,

Alterar o Art. 62 § 52 para;

" A lei puna r é como cr-eme inafiançável qualquer discriminação a
tentat6ria aos direi tos e liberdades fundamentais, sendo formas

de discriminação, entre outras, subestimar, ester iotipar ou de
gradar pessoas, por palavras, imagens ou .rep r eaentaçõe s , em qual

quer mei o -de comunicação, por pe r t.encer em a grupos étnicos ou de

cor ou por portarem qualquer ordem de de r í.c í ênc í.av.

JUSTIFICATIVA

A questão das pessoas portadoras de deficiências deve

também estar colocada no capitulo dos direitos indivi.dua í s . Ao

se falar em discriminação.
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DEPUTADO IVO LECH DEPUTADO IVO LECH

PLENARIO

r.r 'r.tN.. 1l10/CQIolI~~ÃO/SU.COU1SSÃO ,

EMENDA ES2149G-9
[!J

PLENARIO

r.T 't.I:N..,IlO/CONIS'.iO/SUI~O.II";;O---------,

EMENDA ES21492-G
t:

r.r TEXTO/JUntFlcAç,io __, = TUTO/Jl.osTlrlt:4QÃO-------------__,

Altere-se i Art. 42, inciso lI! para:
11 Promover a superação dos preconceitos de raça, sexo, cor, ida
de, ce r.í j.c Iêncae r í s rca , mental, sensorial ou de qualquer ordem

e de todas as outras formas de rí.í sc r amj.naçõeav,

Altere-se o artigo 275 Inc i so 111 para:
lIAssegurar a educaçao gratuita, em todos os níveis de ensmo , às
pessoas portadoras de oerrcãênc Ia e aos superdotados, sempre Que
possível em classes regulares, garantidas o acompanhamento e as

técnicas especiais de ens i nc',

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVAS

DEPUTADO IVO LECH

DEPUTADO IVO LECH

A educação para as pessoas .portadoras de def'a.c Lênca as e

aos superdotados é uma das questões f'undament aa s para seu desen

volvimento e integração sacial.
Como não deve haver duas educações, dada Que pr6pria

Consti tuição da z que todos são Içuar s perante a lei, deve-se, 1:.a2
to quanto possível, ministrar-se a educação I também, em classes

regulares, complementando com apoIos espec i af s os 1 imi tez dos m~

todos convencionais.

PLENARIO

r.r--------------TUTO/Jl.o&Tlr~AQÃO------- --,

Inclua-se após o art. 234, da ordem eccnômi.ca e f i nane e.i r a J o s~

guinte artigo:

11 A lei disporá sobre as normas de construção dos logradouros p.Q
blicos, dos edifícios públicos e dos particulares de frequência
aberta ao público e sobre as normas de fabricação de veículos
de transporte coletivo, bem como sobre adaptação dos Já existen

tes, afim de garantlr que as pessoas portadoras de de f'a.c í ênc La
possam a eles ter acesso adequado 11 •

EMENDA ES21497-7
f:J
r.r-------- I'I.EN""10/.:0U1SlÃO/r.URCOlllI1l1lio------- _

Emenda ad! t r va acrescentando § 22 ao r nc aso IV, do Art. 268:

A questão das pessoas portadoras de de r i c í ênc í as deve fi
car mencacnada de forma direta nos pr LncIp ro s f'undamerrt aas .

r.r TI:l'TO/Ju'TlfICAÇÃO ~

11 A lei determinará os recursos mínimos necessários 1 que o Poder
Público, deve oes t mar às pessoas portadoras de de f'Lc í ênc i a , Q..B2..
do absolutamente carentes.

PLFNARIO

r.T nI:Nulo/cOMIUÃo/lu.cOMlnÃO ~

JUSTIFICATIVA

Um país não pode ajudar a prcduzi r os portadores de deficiência,
com suas pn.l I'tacas e depois abandoná-los à pr-ép r La sorte.

EMENDA ES21493-4
t:

Deputado IVO LECH

EMENDA ES21494-2
tJ
r.T 'l.tNAlll0!COU1UÃO/SU.COIl'ulCl---------,

PLENARIO

r.r Ttl(TO/~UsTlrle...çÃO-------------__,

JUSTIFICATIVA

o direito de ir e vir deve ser resguardado as pessoas
portadoras de deficiências.

DEPUTADO IVO LECH
Lnc Iu i r , no Art. 203, inciso 11, a letra "e":

"patrimônio, renda ou serviços das atividades r eLac i.onadas ao d~

senvolvimento de pesquisa, produção, importação e comerc í.a l i za
ção de material ou equipamento especializado para pessoas porta

doras de deficiência".

EMENDA ES21498-5
t:

PLENARIO

=-------------Tl:ltTO/JUUlrlclçÃO __,

JUSTIFICATIVA

AItere-se o artigo 13, § 2º, para:

"0 Alistamento eleitoral e o voto são obrigat6rlos para os mero

res de dezoito anos, salvo os analfabetos, e os mal ores de sete~

ta anos".

Todo estímulo a melhoria da qualidade de vida dos portad!:!,

res de tleficiência é pouco face a diferença que se encontram es

sas mesmas pessoas no t er-cc i no mundodesenvol vida.

DEPUTADO IVO LECH

fI ENARIO

A luta das

ia pelo direi to da

questão do voto, o
te: o exercício da

ver, é um direi to,
ral eliminar todas

JUSTIFICATIVA

pessoas portadoras de deficiência resumir-se
iogualdade e ao r espe i to as da ferenças.· Na

exercIc i o da c í.cederue não pode ser d i f'e r en-,
política para este segmento é mais Que um de

cabendo aos responsáveis pelo processo e Lea t!:!,
as ba r r e ar as deste' processo.

DEPUTADO IVO LECH

r.T T(XTO/~uSTlfltJ,ÇÃO_------------____,

Altere-se o Art. 268 inciso IV, para:

"Hab Ll.a tação e reabilItação adequadas às pessoas portadoras de
de f'Lca ênca a , bem como integração econômica e socaar do país'~

EMENDA ES21499-3
tJ
r.r ~I.ENAlIIO/COUISSÃO/:U.t8UI'~ÃO---------,

PLENARIO

JUSTIFICATIVA
r.r ultTO/JUnl'leAç',;.o -,

Não podemos r8lat em habilitação sem falarmos em reab,!
Lã t ação para as pessoas de deficiêhclas e, temos que colocar de

forma cIara a integraç!O na vida econOmica e social do Pais,

.Inclua-se no Art. 6º após o § 42, O seguinte parágrafo:
n A lei disporá sobre a r esponsabí.Laoede daqueles que contribuam
para cri~r ,eondicoes Que J,evem à def,iciência fisica, mental, se~

SOUal ou 'tU!::qual;:gyer ord<lm".
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DEPUTADD IVD LECH

facultava aos brasileiros, Lndav Ldua L e coletivamente, o dare â to
de escolha do tratamento as s Lst encaa j de sua convenrênc í a ,

Tudo indica, apesar da dedicação de parlamentares que
persistem na luta contra anteres ses espíirro s de empresas estran
geiras, que o País, em sua futura Carta Magna, sofrerá a Lns t.a t u
cionalização da doença. Como se não bastasse, os Iabora tfir ro s ;
ãndús t r aa s farmaco-químicas oneram de tal modo o preço dos meda-,
camentos, que as prateleiras das farmácias estão tão vazias quan
to o bolso e a saúd~sofrido po,,:,o. -

G""'"O~PMDBIVD LECHconstituinte

EMENDA ES21503-5
tJ

JUST!FICATIVA

PLENARID

o Brasil é recordista mundial de acidente de trabalho

acredi tamas que também de ac i centes de lazer. Há que se at r rbuí r
r espons abLl i dades a todos que produzem de f'Lc i ênc í as , porque o ô

nus da irresponsabilidade de mui,tos serão paga por todos.

EMENDA E821500-1
tJ

r;-r-------------T[XTO/~llSTlrlCAÇi.D-------------_,

Inclua-se, no art. 62 após o § 42, o s equa.nte parágrafo..:

11 O Poder Público implementará políticas destinadas a prevenir a
def'Lc Lênca a física, mental, sensor i e t ou de qualquer ordem 11 •

= I'LEN"RIO/IlO"'uIo/suacOlolluÃO _,

PLENARID

r;-r Tt:XTO/~U5TIF'Il.u;io-_-----------__,

JUSTIFICATIVA

Quase que a totalidade das de r íc í êncaas são passíveis de

prevenção , pois são fruto de políticas mal formuladas pela soci~

dade.

Inclui parágrafo único ao artigo 251 do capítulo 11, do
título VIII, no substitutivo do Projeto de Constituição com

redação que segue:

• Art. 251 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

PEPUTADO IVO 1 ECH

EMENDA ES21501-9
tJ
1"iT--------l'l.C...."'O/eolllllio/su.eOlll"",.;:O------ -,

PLENARID

G""IITIOO~
MOR

parágrafo üntco - A união garante aos produtores agrícolas pre

ço mínimo necessário para cobrir os custos de produção e manut.eq

ção do agricultor em atividade. 11

r;-r-------------TUTO/Junl'iCAçi.o-------------_,

Incluir no Art. 265 D § :J'!
" A aposentadoria por invalidez será transformada em seguro-rea

biIi t açaõ , qua ..... do a pessoa portadora de deficiência vaI t ar a tr~

balhar, em outra função di ferentye da anterior, ficando garanti

do, este seguro, aut omat acamerrt e , sempre .que houver situação de
desempregou.

JUSTIFICATIVA

A aposentadoria não deve ser um desestímulo à melhoria
da qualidade de vida das pessoas, pelo ccntr ãra o , ela pode e de

..ve ser trens formada num instrumento, que sendo a compensação de

uma perda, deve ser também uma condição de possibilidade de de
senvolvimento das pessoas.

Uma 'paraplegia, cequea ra r perda de audição, entre ou

tras perdas, enval ve uma despesa permanente com habIlitação e r~

abã Lí.taçâo , que justi fica o seguro-reabilitação e permite uma
instrumentalização especial, para se alcançar um nov,? trabalho.

EMENDA ES21502-7
[!J Constituinte IVO LECH

'LlN...Rlo/IlO"I'.i,o/'~IlO"IUio---------_,

PLENARID

r;-r-------------TlItTOU\.lnl~leAçio-------------_,

tW.1.\lP b ~ c9P
Insere parágrafo 37 ao\'Capítulo I (Dos üa.r ea tos Indivi-

duais), do Título 11 (Dos Direitos e La.be'rdades Fundamentais), r,!
numerando os demais, na forma que se segue:

"Art , 69 -

5 37 - Todos têm direito de acesso a t.erap aas e mé
todos a Lt.er'na'ta.vos naturais de as s as t êncã a , preservação e recupe

ração da s aíide ç. e de opção po-r tratamento de 5>ua preferê!!.

c í.e ;"

JUS T I F I C A T I V A

Lastillável que, após todo o trabalho desenvolvido nas

Subcomissões e Comissão temática, a perda do único art1go onde se

JUS T I F I C A T I V A

A União garantirá que o preço dos produtos deve renume- I

rar o custo de produção e ser acrescidà de uma rentabilidade I

que permita ao agricultor continuar na atividade.

Todos sabem que a atividade agrícola está permanentemen
te sujeita a sérios riscos e perdas irreparáveis, que não tra
zem prejuízos apenas aos agricultores e suas organizações, mas
a sociedade em geral, incluindo desde a indústria at é , e princ!
pa Imerrt e , os consumidores •

As ·indefini~tica agrícola aliada ao risco •

constante decorrente das intempéries fazem com que os agriculto
res esteja sempre na ~minência de uma crise. A definiçlio de uma

política agrícola, eternamente reclamada pelos nossos agricultg,
res, deve começar pela constituição, e o mínimo que devemos con

tar é o artigo supra mencionado.

Uma crise na aqr acuj.t.ur-a , afeta vários outros segmen
tos da sociedade para não dizer todos. I:. fundamental garantlr a

r entab í l a.dade para I no mínimo, o agricultor ter condrções de co!!,

tinuar na atividade. A não garantia da continuidade gera séria I

crise no abastecimento de toda a população, êxodo rural, incre- I

menta dos cinturões de miséria a volta das cidades, crise habit,!

c Lona L, criminal idade , etc.

Consideramos a manutenção do sistema produtivo primá
rio imprescindível à pr õpr i a consecução dos objetivos do Estado.

Não é a agricultor o beneficiário final de qualquer'
garantia ou favor legal, mas toda a sociedade consumidora I que

tem no setor primário o grande sustentácúlo para a garantia da
ordem pública.

Não apenas os agricultores, mas todos nós consti tua.n

tes devemos lutar para que o ar t aqo supra menc í ônado conste da

pr6xima constituição, pois trata-se de um pr í.qc âp ro de ordem pú
blica, e em nome dela não podemos renunciar ao exposto.

Quando o agricultor ao vender seus produtos não recu-

pera.us custos de ~atalmente começa a vender seus l!!!,

p1ementos agrícolas, desfazendo-se dos instrumentos de prod~

ção • Fatalmente não terá como continuar na atividade porque I

não tem~instrumentos de produção, com isso haverá cris"e~1J 2
bastecimento, riscos de esfacelamento do sistema produtivo I

nacIonal. e todas as consequências que nós todos sabemos. O
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Estatuto da Terra, insti tuido pela lei 4.504/64 t nos parágr!.

fos do Artigo 85, garante preços mínimos (sem art! ficialismos

ou manipulações), igual ao custo de produção mais 30%.

Nossa proposta de artigo im.eia aquém disto, garan- I

tindo apenas o custa de produção e condições para o agrlcul

tor manter-se na atividade. Todas as nossas úl times consti-'
tuições e de' todos os países atribuem a propriedade uma fun
ção social. Não é válido este princípio se não garantlrmos I

aos agricultores a recuperação dos custos de produção e a m~

nutenção na at av í.dade , Pagar menos será des t mar a proprieda
de a exploração de Lnteraedi ér í os t que se Lccupe t am ao pagar

preços que não renumeram dignamente aos que produzem. Mu~ to 1

mais do que isto, será impedir que a pr opr i edede continue
sendo usada para beneficio de toda a sociedade consumidora I

de alimentos.

Em relação ao que hoje está estabelecido na Ccn s t a rua, 

câc o relator manteve o crltér~o de calculo da proporção c o m

base na população de cada Estado ,manteve os limites mfn amos para

para cada Estado e Te'I'ritórios ,mas deixou de fixar o número máxi-

mo para a compos a.câc geral da Câmara,hoje estabeldido em quatro _

centos e oitenta e sete deputados. Com isso,aplicada a formula a-

dotada pelo Tribunal Super-aor- Eleitoral para calculo da represen

tação dos Estados,teremos as seguintes consequencias:

1. a composição atual da Câmara dos Deputados se redu-

zirá de quatrocentos e oa.trerrta e sete 487) para quatrocentos e

doze (412) deputados,

2. todos os Estados ,.3: excecâo de são Paulo e daqueles

j a situados no Lam.Lt-e mínimo de c i.t;c representantes ,e os TerrJ.tó

r10s,terão sua r-epr-e serrtacâo reduzida na Câmara dos Deputados,a~s
níveis aeguIrrtes s

Emenda moda f i c a t Iva r

JUS T I F I C A T I V A

§ lQ, ••••••• , ••••••••••• , ••••••• , ••••• , ••••••••• , ••••• ,

ral tenham mais de sessenta ou menos de oito deputados 11 •

__•__~~MJ\~flÃ~ÃO
-----

ESTADOS ATUAL CO~Ií~fl~ÃO

SP 60 80

MG 53 39

RJ 46 34

BA 39 29

RS 31 23

PF 30 22

PE 25 18

CE 22 16

MA 18 12
GO 17 12
PA 17 12

SC 16 11

PB 12 8
PI 10 8
ES 10 8

AL 9 8
RN 8 8

AM 8 8

MS 8 8
MT 8 8
SE 8 8
RO 8 8
AC 8 8

AP 4 4
RR 4 4
DF 8 8

Total 487 412

3. A Bancada Norte/Nordeste Boferá brutal redução, se

aplicado o que está estipulado no aqua impugnado art. 74 do S,!:!.

b s t Ltiu-t a.vo da Comissão de Sistematização. Cairá dos 208 deput~

dos atuais para 151 deputados. Isto é ,representando 42,71% da

composição atual da CCamara dos Deputados o NO'I'te/Nordeste pa~

sarão para 36,65 ,como demonstrado abaixo:

t0~~~=1

t§i/;B7EJ

seu s 29:

Consti tuinte PRISCO VIANA

estabeleceu o aegua.rrtie no caput do art. 74 e

o ilustre relator do projeto de Cons-t a.tu í.câo na ccmas sãc de

Sa.s'tematLzecâc , ao dispor sobre a composição da Câmara Federal

tário e proporcional, conforme dispuzer a lei.

"Art. 74 - A Câmara Federal compõe-se de até quatrocen 

tos e oitenta e sete deputados e j e at os por voto direto e se 

ereto, dentre cidadãos maiores de dezoito anos e no exerci

cio dos d í r e í t os políticos, através do s i s t eme misto,majori -

§ 22 _ O número de deputadas por cada Estada e pelo Dis-

trito Federal, será estabelecido pela Justiça Eleitoral, para

cada Legislatura, pr opor c i una Iment e à população, com r e a jus

tes neces s âr i os de forma a que nenhum Estado ou o Distr.ito Fede -

Dê-se ao caput do art. 74 e seu § 22, do Substitutivo ao

Projeto de üuns t i t ul ç ão , a seguinte redação:

r;r-------------TUTOJ~UITI~le"çio------------_ ___,

PLENARIO

..,,- 'LII:N""IOJeO.llISS40/Iu.eOllII140 ....

EMENDA ES21504·3
tJ

"Art.74 - A Câmara Federal compõe-se de re

presentantes do povo eleitos pO'I' voto igual

dfne'rc e secreto em cada Estado,Territõr~o e

no Distr~to Federal,dentre cidadãos maiores

de de aoa-to anos e no exercício dos direitos
polítJ.cos,através de sJ.st~ma m1..sto,majorit~

rio e pr-cpor-c Lone.L .ccnrcrme" disposto em lei

complementar.

§ ~9' ..

§ 29 - o número de deputados ,por Estado ou

Da.s-tr-Lt o Federal,será e s trabe.Leca.do pela JU!!

-taçe Eleitoral .proporcacriajmerrte ã população

com ajustes ~ecessários para que nenhum Es

tado ou o Distrito Federal tenham: menos de

oito ou mais de oitentan •

ESTADO COMPOSIÇÃO ATUAL COMPOSIÇÃO FUTURA

BA 39 29

PE- 25 18

CE 22 16

MA 18 12

PA 17 12

PB 12 8

PI 10 8

AL 9 8

RN 8 8

AM 8 8

MT 8 8

S'E 8 8

RO 8 8

AC 8 8

AP 4 4
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RR

TOTAL 208 151

EsSil prcpos sçâo , a par de dar maior efLci'ência ao ICMS nas transações in

terestaduais, atende a todos os Estados, conforme pode ser observado na Carta de

Canela, documento fruto das reflexões de todos 05 secre rârrcs de Fazenda de

FInanças dos Esucbs. do Distrito Federal e dos Territórios.

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

4.como se verifica ,B representação das regiões Centro-Sul
pas seru.am de 57,29% como é atualmente,para o percentual de 63,35%

se aplicada a fórmula indicada no Sub s t Ltu't a.vo oferecido pelo re
lator da cormssêo de Sa.s-tema-t f aacâo ,

5. o Nordeste que tem ho j e 35% das cede az-as na Câmara

dos Deputados teria sua representação reduzida para 26%,com isso

perdendo peso político no instante das dec rsões de interesse re

gional,agravando sua situação de inferioridade em relação aos ce!!:.

tros mais desenvolvidos do País.

s vcs números aqua apresentados resultaram da aplicação

de elementos populacionais u'tL'l i.z ado s pelo TSE para fixar a atual

representação dos Estados por ocasião da e.Le.í.céio.ede 19S6.Tamamos

como base de calculo çpo.rrtem't o ,o total da população br-as a.Ledz-a ,es

timado pelo IBGE, em 19.07 .8S, que era de 137.021.00.Dl.vl.dl.ndo-se
a população estimada de São Paulo C 29.988.000), peJ.a base de cal

culo,encontramos o percentual Cíndl.ce) de 21,88%, e e s s am por da,-.

ante para os demais Estados.

Pelo exposto,consideramos mece i réive í, a formulação con

tida no art. 74 e § 29 do Projeto de Constituição,pelo que poderá

causar de desequilíbrio político errtr-e os Estados e »eg a.Sea , com

prejuízo para os ma a s pobres que se não têm níveis elevados d e

desenvolvimento precisam ter presença politica maa s forte no Con

gresso como forma de defesa dos seus .irrrer-esses .

EMENDA E521506-0
I:J
r.T-------- ~1.1II..1Il0(CO.. ISSÃO(S.,.llo.. t••.w' ~

r.T--------
T

.Ill TD/JUJ1'Jl"juç,i D _,

Dê-se nova redação ao item I do § 6~ do Artigo 220.

"Art. 220 - ••••••••••••••

Sfr- .
, - Autorização de oper~ções de crédl to por antecipação da Recei ta que

nio poderão exceder a quarta parte da Receita total estimada para o exercício

financeiro e que deverão ser l lqul dadas no primeiro mês do exe rc Iclo sequl nte",

JUSTI F I CAçM

o dispositivo alterado rompe l.Ina tradição histórica nas Constituições

Brasileiras. Tendo em vista as dificuldades flnahcelras vividas pelos Estados

brasileiros, e insuportável a liquidação das antecipações de receita dentro

dó próprio exercício fi nancel ro,
Ressal te-se que no mês de dezembro as despesas são assoberbadas com o po1l91!1rren

to do décimo terceiro sal ãrte, Assim senõc , sugere-se a manutençio da tradi 

ção histórica, prevendo-se a I1quidaçio das antecipações de receita no primei

ro mês do exe rc lc.c subseqüente,

PLENARIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN
Deputado FELIPE MENDES

Suprima-se o Art. 51 das OispOl:uções Transitórias:

Just1ficat1.va:

PLENÁRIO

r.T-------------Tlxro/~USTI'IIlIoÇÃO __,

EMENDA E521507-8
tJ

Dê-se a seguinte redação ao § 7f:!, do artigo 209, acrescentando-se dois parágrafos,

com os nt?s 8t? e 9t? e renurte r-endo-se os demais.

S 1t? - As al fqro tas internas. nas operações relativas â circulação de me;:
cadori.s e nas prestações de serviços. não poderão ser inferiores às previstas p~

ra .1S operações interestaduais.

S SI? - Em relação âe operações e prestações que destinem bens e serviços

a consumi ror final local laaro em outro Estado adotar-se-ii:

I - a e t fqic ta interestadual. quando o destinatário for contribuinte do

r.r ~LI:N"rt~/ccllllsdl)/slJ.CD..ISSÃO---------,

= TItXTO(JUITI~ICAqÃO-------------___,

EMENDA E521505-1
tJ

te se fará meda.arrt.e a indl.caçlio, no convênae , das formas de

ressarcimento dos valores aplicados.

o disposJ.tivo é redundante e d i.spenaâvaj., pe1S a cel~

b1:'ação de convênio entre a trnaâc e os Estados para a cone:trg

Irrposto ;

1I .. a alfquota interna. quando o destinatário não for cont r-lbui nte ,

S9': - Na: hipótese do item I do parágrafo anterior, caberá ao Estado da loc,!

lIzação do des t l natár-ro o lnpcs to correspondente ã diferença entre a alíquota in

terna e a interestadual.

JU5TI FI CAçM

ção ou restauração, por estes, de rodovias federais, obviamen

Deputado FELIPE MENDES

Fundamental ao sistema federativo, o princípio que veda aos Estados esta

belecer diferença t r-lbutãr-l a entre bens e serviços. de qualquer natureza, em razio

de sua procedência ou destino, deve vigorar em SUi') plenitude.

Todavfa, no que se refere ã apl rcação das a Ifquc ras do ICMS, se mantidas

as disposições do Projeto, em diversas operações m te res taduai s ocorrerão graves

desigualdades entre bens e serviços oriundos do próprio Estado e bens e serviços

adqui ri dos fora de le ,

Tais diferenças l no l l carâc em sens Ive l s prejuízos. tanto aos Estados e Municípios,

cõmo a fabricantes e fornecedores.

Propõem-se, assim, alteração no parágrafo Tí , reservando-o para regular ~

fixação das a1 íqlJ:>tas nas operações internas, manti do o prece i to conti do ori gina!

mente no Projeto, mas regulando-se em dois parágrO"lfos o problema dõ:t tributação

das operações interestaduais com rrercadorias e serviços destinados óJ consumidor

fIn&l, de tal sorte que. no caso das operações entre contribuintes, seja mantida

« carga tributária aplicáveJ às internas, atribuindo-se ao Estacb de destino

'dlferel'\ça entre o ITlllosto cobrado no Estado de origem e o normalmente cobrável

nas operações internas.

Quanto ãs operações com cosumidores finais, não contribuintes. mantém -se

o er-t eér-lc do Projeto. de tributar-se excl us l vaeente no Estado de origem, dadas

as difIculdades de controle nas f'ronte l ras estaduais.

EMENDA E521508-6
(l

PLENÁRIO

r.T-------------nXTo/~ulTl'IC:"ÇÃo'--- _

Supr1.ma-se o Art. 232 e seu § Únl.Co:

Justifici!2tiva r

o assunto já está compreendido no Art,. 30 (que trata .dos

bens da União); no Art. 31, incisos XI - b); e no Art. 32, inc~

iSOS XI e XIII.

A exclusividade concedada às "empreaas nacaonaLs" é de.§.

necessária e descabida, tendo em vista que toda exploração da

atividade econômica auboxd a.ne e-ae aos princi:pl.os expostoa no

Art. 225, sobretudo aos dois prime1.ros - soberania nacional e

propriedade prJ.yada.

A eupeeeeão , porcancc , não altera o Projeto, e reduz seu

tamanho.
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Deputado 'FELIPE MENDES CONSTITUINTE NELSON NEDEKIN

EMENDA ES21512-4
l?

PLENÁRIO

..,- 'Lfll,\1l10/COlllss'i.o/IJUSeOlllI1l1lÃO ,

EMENDA E521509-4
tJ

r.r TJ:llTO/JU'TIFICAÇ'i.O __,
~--------_----TLltTOI<lUSfI',CAr;ic_------------__,

âupzama-cae o Art. 31 (e seu §) das naapo s xçôea Transitá

rias:

,Justif~cat~va:

o Art. 64 do ProJeto de ConstJ.tUJ.ção/SubstJ.tutJ.vo do

Relator repete La.tiere Lmerrt.e o Art. 99 da const r cu i.çêo em v í.qo'r ,

JUSTIFICACÃO

Dê-se ao art~go 22-disposições trranaa.tiôz-Las , a seguinte redação:

Art. 22 - O Sistema Tributário de que trata esta Constituição

entrará em vigor em 19 de Julho de 1988, vigorando o atual Sistema

Tributário até 30 de Junho de I 988.

§ 19 - O disposto neste artJ.go não se aplica aos artigos 200 ,

201, aos itens I, II, IV do artigo 202 e ao artigo 213, que entrarão

em vigor a partir da promulgação desta ccns t Leua.çâo •

§ 29 - Ficam :mantidos os acuaas ccaeêraoe de eaeeac de dJ.stri

buição dos f undos referidos no art~go 213, até a entrada em vigor da

lei complementar a que se refere o artigo 216.

§ 39 - A partir da data de promulgação desta ccnst.í.tuaçãc , a

União, os Estados, o D1.str2to Federal e os MunJ.cíp1.os editarão as

leis necessárias ã apl1.cação do Sistema Tributário Nacional.

§ 49 - As leis eda.Eadaa nos termos do parágrafo arrte.raoc até

30 de Junho de 1988, entrarão em vigor no dia 19 de Julho de 1.988

com efeito imediato.

LeqaLa.aa

a.ncona t.a tij;

CONSTITUINTE NELSON NEDEKIN

Logo, o Art. 31 das Daapoa a.çóe s TranS1.tórl.BS

tos "dn.r-e r tio av , que foram "adqu t r i.doa" em flagrante

c a.one Lz.dede ,

PLENARIO

o que ho je é a.nconetia t uc t.ona l. e, o que é pa.ox , xe ape t.tia sup0,3,

r.r 'LEIlARIO/col,"u'i.o/susCOI,lIssio --,

EMENDA ES21510-8
l-:J

Por õeca.são unânime dos secretários de Fazenda e de Finanças

dos Estados, do Distrito Federal e dos Terr1.tórios, reunidos nos dias

7 e 8 de açosto de87,em Canela, no Rio Grande do Sul, conforme consta na

Carta de Canela, foi aprovada moção unâmme no sentido de se antecipa~

O prazo de vigência do novo Sistema Tributário Nacional, contido no

ProJeto da Comissão de sãseemata.aeçâo ,

Por identificar-me inteiramente com aquela pz-opos a.çjio e por e!l

tender que lia penfiz-a.a financeira vivida pelos Estados exige que os

Fundos de Participação entrem integral e imediatamente em vJ.gor com

a promulgação da nova ccnscí.tuaçâc e que a vigência do novo Sistema.

'l"ributário a.nac Le , no máximo, no dia 19 de Julho de 1988", estou pro

pondo a presente Emenda.

=--------.-I.f.M.>.Mll/Cll)/l.')S:;,O/&UUllNlnill-- ,

EMENDA ES21513-2 .,"' --,
tJ CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

19 PLENJ\RIO

Na atual redação desse dl.sp::lS1.tivo escãcdc-se o álo::ol oonbustíwl da não
dncddênca.a do OO'\Q ICM nas operações mterestaduais, dando tratarrento dí.ferencaado

entre os dJ.versos tapes de oornbustIvel. Graves distorções adviriam à eaatierrâtãoa

desse irrq;:osto trazendo prejufzo à eocncnua cbs Estados arrçortadcres de álo:ol cem

bustivel.

Jl.ETIFIC/'CP!:h

Dê-se a alinea ''b'' co inciso II co § 89 ib artigo 209 a segmnte redação:

"b) sobre operações que destinem a outros Estaibs petrrôl.eo, OOllbtStíveis

l1quidos e gasosos e energJ.a elétrica. 1\

r.r TtXTO/JUUIFICAçia --.

= TUTOOUSTIFrCAÇio ---,

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

= TUTO/4UST
II'ICAÇÃO

_

Acrescente-se 00 § 28 do artig::. 69, ã.l?ÓS "dep::lsitário infiel" a eopressâc

"e do responsável pelo recol.hiIrento de tributos e o::mtribuiçães daaccrrtados de

terceiros"

Acrescente-se o pat'ãgt'afo 29 no at'tigo 200, renumerando-se para parâgrafo lQ

atual parãgrafo unico :

"§ 2Q - O emprêstuac ccmpu'lsõr-ic serã res t-rtu'ldo em moeda corrente, res
peitado o poder aquts-rvc do seu valor, no prazo· mâxtmo de cmco

anos, sendo facultado ao contr-ibutnta compensa-lo, automatica 

mente, com crêdrto tt-ibutàr-tc da pessoa Jurídica de dtreí to pu 

blico que o houver 1 nst rtu'[do , 11

JUSTIFIC!\C!p:

reseebetece-se nonna. tradiciooal em l'DSSO Dire~to e que nada tem a ver can

a preservação ibs õareí.eoe e liberdades Eundarreníiaaa, adaptando-se com a redação
cxmstante do anteproJeto da Comissão de Estu::1os ConstJ.tucionais, presidida pelo )U

r.ista Afonso Arinos de M:!llo Fral1OO.

A prisão, nos casos citados, ccnstrftnn, eficiente rrecam.srro de induzirrento

ao cunpzírrento especIfiCXl da obrigação, anpliando as garantias ibs recursos públi

coe e dos créditos tribut:ã.ri.os que é o objetrívo real. a alcançar, corro p:roclanado na
"carta de canela", firmada pelos secretários de Fazenda e de Finanças dos Estados ,

ib Distrito Federal e dos TeJ:rltórios.

~-__-_---_----TUTO/4usTIFrC.çÃO---------------.

Acrescente-se o parâgrafo 40 ao artig'b 207, passando o drspos co no mctso I do

parãgrafo 89 do artlgo 209 a constatutr a alínea "a" 7:10 mesmo tncisc, acresce],

tando-se a ele a alínea "b''t com a segulnte redação:

cr;'."TID0;J
PMDB-SC

[:J PLENJ\RID

rrr "I.INAIlIO/COlll'sio/lulccllrJlio------------,

EMENDA ES21514-1 .,"' -----,
l:l CONSTITUINTE NELSON WEDEKINo emprestimo compu'lsôr-ro ê um instrumento valioso de política f-mancer ra , pr mct

palmente se ficar -estr-íec às hipóteses de calamidade piib'lica, como consta do ant~

projeto. Tendo em vista a necessidade de restaurar a sua cradrb fl rdade perante

a.socleda·de, fi impoj-tante estabelecer, desde logo, no texto const ttucronal , condi
ções de sua devolução, de modo a não confundi-lo com os tributos, nos quais a obj~

tivo precipuo €i a incorporação definitiva .to valor arrecadado ao patrimõnlO publi

co.
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Art. 207 - ••••••.••••••••••• tribuintes", pernntn-ã manter-se essa prâtice que tem propor-crcnedo resulta

dos altamente posr t lvos , sem qualquer preju'[zo para os corrtr-tbumtes •

§ 4Q - O rmposto de que trata o i tem V não incidlrã sobre as oper~

ções de crêdrto a que se refere a letra "b" do i tem I do
parãgrafo 80 do ar-t tço 209

Art. 209 -

§ BQ -

A alteração proposta, alem de dar maior s is tenet rzaçâo ao rmpcsto,

vem ao encontro dos anseros dos secrecâr-ios de Fazenda e F'manças dos Estados.
manifestado em Canela, no R10 Grande do Sul, através do documento "car-ta de Ca

ne'la", no qual são ev'idenc tados os problemas que poderão advn-, se for manti-=
da a redação constante do Projeto.

PLENARIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

I - mct di rã :

a) sobre a entradas no terrltõno nacional, de
mercador-ia unpor-tada do Exter-ior por seu titular, inclu

sive quando se tratar de bem destinado a consumo ou atr
vo fixo do estabelecrmento , bem como sobre serviço pres

tado no Exterior, quando des t-mado a estebejecrmento s i

tuado no Pais;

b) sobre operações de credito, quando relativas a crrcul a 

ção de mercador-tas e a prestação de serviços realizadas

para consunndor f'mal .

JUSTIFICAÇ!Q.

EMENDA ES21516-7
tJ

r.r-------------TlXTo/~USTIFICJ,Ç,;,O-------- ~

tê-se a a1.Inea "o" cb dnca.so I do artigo 213, a seguinte redação:

no} dcda PJr cento destinado a atender casos de calarm.dade púb1J.ca e a pro-

m:ção 00 equilíbrio SÓC10 econômico entre os Estados, cenforrre daspuser a lei

Canplerentar; "

Uma al ternattva ser-ia reduz t r-ae a lry:idêncla do ICM nas vendas a prestação,mas
estaria sendo aberta uma porta enorme para a sonegação do unpcstc es tadua'l cpoi s
não há controle sobre o custo dos encargos t'mence t ros , principalmente em êpc 

cas de inflação elevada.

Visando el tmmar essa distorção, propõem-se que o imposto em questão me-rda tam
bem sobre o credito du-eto a consumidor, cabendo a lei complementar, que reguli

rã os conflitos de competênc i a , disctpl mar a materia, de sorte a cempat íbrl izar

com a cb mpos to federal de que trata o item V do artlgo 207.

8""":".::::"':::1
~~

Acrescente-se, onde couber, no artigo 211 e na letra "a" do rtem I do artigo

213 a expressão 11 e dos TerritõrlOs ll
•

JUSTIFICAÇEQ.

Os Terrltõrlos tem no Fundo de Par-tictpaçâo dos Estados sua pr-mcrpe l fonte de

recerta, conforme ressalta, com mtnta propr-iedade, a Carta de Canela, documento

elaborado pelos secretãr-ios de Fazenda e de Finanças dos Estados, do üistr-tto
Federal e dos ter-r-rtêr-ios , reum dos na cidade de Canela, no Rio Grande do Sul,

nos dias 7 e B de agosto.

o fato de o projeto prever urra destinação especfraca éb percentual, de 2% cb

produto da arrecadação do IR e do IPI, em caráter permanente, para os Estados das I
legiões N:Jrte e N:::>rdeste, ooloca em risoo o obJetivo da Cbnst1.tuinte de p:rcrrover o

equilíbrio SÓCl.O ecorômí.cc cbs Estados."'S~se, dessa forma, que a naeêraa eeje

:regulada em Iea, carplerrentar, a qual p::dera ser alterada, quando o eqUJ.líbr~o for

atingido, sendo ôesnecessârac rrodJ.ficar o texto ConstJ..tuewnal.

EMENDA E521517·5
tJ COIiS1'ITUINTE NELSON WEDEKIN

r,r------------- TrXTO/~ulITll'lcJ,ç,;,o'_---_--_-_---___;

pr;"'''OO;c=JPMDB-SC

Sugere-se que no fornecimento de credito du-eto ao consurmdor- final incida o ,!!!,

posto estadual, e l irmnandc-se , assim, drscr'ímmação hoje axrstente , em face da

-legislação complementar e do atual s i stema tr-rbutãr-ro , que dctr-nnenta os peque

nos lojistas em beretfcro das grandes redes de lojas que possuem emancer ras pr§.

prfas. Estas ultimas levam uma grande vantagem na competi çâo , uma vez que, nas

vendas a prestação, sendo o crêdrto fornec tdo por uma empresa lnterdependente ,

sobre os encargos financeiros, me-ide apenas o unpcsto federal sobre operações
de crêdt to , cujas alíquotas são trrrer-rores a do mpos to estadual. Já as peque 

nas 'lojas que ff nanc i am com capltal de glro prêpr-ro as vendas em credrãr-íc, são

obrigadas a pagar o mposto estadual sobre o valor total do contrato, uma vez

que a respect.rva base de cãlculo e o valor da operação, ou seaa o preço cobrado
do consumidor.

EMENDA ES21515-9 "rn.---------,
f: COl'lSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Como se trataceum assunto que interessa especrr-lcemente aos Estados, ao üi str-l tc

Federal e aos Terrltõr1os, pois d-iz resperto ao rateio do fundo constrtufdo com

o produto da receita de tr-ibutos federais , havendo consenso, entre as referidas

unidades federativas, quanto ao cr-rtêr-io a ser adotado, nada me-ra Justo do que

atendê-las, alterando-se os dlSpOS1tlVOS const.i tucronats respectivos.
Dê,:,se ao i tem I do parãgrafo 8ido artigo 209 a seguinte redação:

tJ PLENÂRIO

= TE:lTOOUSTIFICJ,Ç,;,O----------------,

r.r-------- 'l.INJ.1I10/CONlJS,;,o/IUICO..lssio----------,

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

PLENJ\RID

I - incidlrã sobre a entrada, no te.rritõrlo nacional , de mercadoria

importada do exterior, mclusrve quando se tratar de l~m destln~

do a consumo ou atrtvc f txo do es tebe'l ec'tmen'to importador, bem c!!.
mo sobre servi ços prestados no exter-r OI", quando destmados a

estabel ectmento s rtuado no País.

EMENDA ES21518-3
[!J ' .."'-------------,

r.r-------------TEXTo/~unIFJc.«;,;,O --,

JUSTIFICAÇ!Q.
O dtsposrtrvc cuja alteração estã sendo proposta regula o local

da ocorrêncta do fato gerador do ICMS, materla que, nos demais tr-ibutos , e

versada em lei complementar.
Suprima-se o parágrafo 19, do artigo 212, renumerando-se o atual parágrafo 29 para

parãgrafo UOlCO.

A alteração proposta não muda o conteúdo do drspos t t ivo , deflm,!l

do o campo de lncldêncla do unposto e deixando ã lei complementar a mat&ria

at inente ao aspecto espacial.

Além disso, vtqor-a , há virias anos , com rears benefícios para

O controle da cobrança do imposto, o crlterio de eXlgí-lo por ocasião do d~

senbaraço aduane tro , quando são cobrados os imnostos da competência da U

niio. A redação proposta, supr-imndo a expressão "em estabelecimento de c.Q.n

O atual parágrafo 19, do artlgo 212, "contrapõe-se às drspos tçôes do -rtern lII, do
mesmo ar-t i qo, uma vez que se trata da par-trc ipaçâo dos êuntc'fptos no produto da

arrecadação do impQ$to sobre mercador-ias e serviços , e e imposs'fvel , a sua imp1~

rnentação. drssorctar um do outro. 05 atuais ICM e ISS, quando eles fonnam um no

vo imposto. o produto.de sua arrecadação ê um sê,
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PLENl\RIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN Depltado FELIPE MENDES cr=;~"~

5-;:-7~i@]
=--------.Ll<N...R'o/e.OIl'SSÃo/;ule.oll's~i(l _,

PLENÁRIO

EMENDA E521522-1
[!J

EMENDA E521519-1
l:J
r.-r-------- 'LI:NA""O/CC"'I~I.io/llJ.c(l.I.,n.io-----------,

= TEXTO/JllsTl'ICAÇÃO -----, ,.,,--------------TUTO/J!.!5T'fle....çiO -,

Supr-ima-se O r tem I, do parágrafo 99 do artlgo 209, renumerando-se os denais ,
~J.f1.que-se a redação do Art. 230 acrescentando-se, no fmal do

Caput a expressão "na forma eatebeãecade em lei" e, em consequêncaa , supr.1.

nem-se o § Ilmco e seus mcisos:

Art. 230 - Incumbe ao Estado, da'retamente ou sob o reg1me de ccnceg

são ou pemuesâo, poz prazo detetrmnado e sempre através de ccncczrâncaa ~

bkaca, a prestação de eervaçca plíblJ.c05, na 'forma. eetebe'Lecada em 11';!J..

Esse dtspos rtrvo e redundante face ao estabelecido na alínea "a" do t tem lI!,
do artigo 197. Just1.f1.catJ.va:

= TEXTO/~lJnIFlc.çio-----------__---,

EMENDA E521520-5
tJ CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

Deputado FELIPE ~tENDES

r.r I'LEN..."lO/cOllluio/IUae.Olllo5.io---------,

- § 1 2 - É assegurada ao pxopr-a.e tiéz-Lo do solo a partJ.cJ.p,ª

ç ãc nos resultados das lavras em valor não J.nferJ.or ao

aproveitamento a.nduatrrua L,

Art. 231 - As jazadaa, mdnea e dermaa recursos nunerea.s ccnata.tuem proprJ.~

dede daet.írrte da do 5010, para ef'e a.t.o de exploração ou

ModifJ.que-se a redação do Art. 231:

PLENÁRIO

o § ún1CO e seus inc1.S0S são dt.spenséveda Justamente porque tratam

de cea.rérace que a 1eJo estabelecerá, xeduzandc-ee, asaam, o tamanho do PrQ

jetc de ConstJ.tUl.ção.

= TEXTO/~u;Tlne....çi.o----_--------___,

EMENDA E521523-0
[!J

PLlIlAIIIO/eOllluio/IlUICOIlISllio _,

§ 99 - .

VI - prever casos de manutenção e de estorno de crédito,relati

vamente a exportações, para outro Estado e para o Exterior, de ser

viços e de mercadorias.

Dê-se à letra "a" do 2 tem II do § 89 e ao i tem VI do § 99 do art2go

209 a seguinte redação, aupr-amando-sse em coneequênoaa , o z.tiem V do

§ 99 do mesmo artigo.

Art. 209 - ••••••••••••••

§ 89 - .

II .

a) sobre operações que dea tn.nem ao exterior produtos J.ndustr1~

lizados, exclusive os semi-elaborados def.i.na.dos em 1e2 complementar i

tJ PLEN!RIO

ampos tio sobre rm.nez-e La , na forma estabelecida em lei

JUSTIFICAÇÃO

A imunidade na exportação dos produtos a.nduatiz-í.aLa aadoa atende

ã preocupação básica de se essta.muLarr as operações com produtos que

contenham maa.oz agregação de valores, com va.s cus a obter maa.oz vol~

me de divisas.

§ 22 A Le a estabelecerá meca.nismos que assegurem a de§.

centre r-rssaçêo adrru.rri.s tir-a tn.va no tocante à autorização

de peaquaee e lavra de ma.ner-aa.e não estratégl.cos.

PLENÁRIO

r.-r-------- .LrN...~lo/e.OIl,ssio/sule.OllIUio "I

.. ~ ~ --- ;'..~ ' .
Art. 27l. - .

EMENDA ADITIVA

1) a supressão da expressão "pocenc i.aas de eneeqa,e hl:.

drául.l.ca" decorre de emenda que p~oponho para ~ituar o assunto

em ArtJ.go própr1.o;

2) o meamo z-ec-rcc In í,c vale para a supressão neste Art.!.

go do § 12 da redação cr-Lç ane t r

3) é a.nd i.epen seiveL que a 'tea, estabeleça conôa.çêee paxe

fac1.1J.tar a exptor-açâo de tm.nexa La não eser-at.éç rco s , cu j a explg,

ração se faz por processos comuns (como argJ.las, e outros matft

rJ.aJ.s usados na construção civ1.l), de modo que o empreendJ.men

to não dependa de dec~sões tomadas em Brasí.lJ.a, na sede ão

DNPM, mas, por delegação às suas agências nos Estados, ou, aill

da, aos governos ea'tadua t.a ,

S?~%,",,=lp.
Acrescente-se ao artJ.go 27i{ com a redação eeçuant.e e

Justificatl.vas:

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 277

r.-r TUTO/JUU'fICAÇ.i.O --,

r.r__c- I'I-l<NA"'o/e.Olllosio/aule.OIolIUiO---------..,

EMENDA E521524-8
tJDEPUTADO MENDES RIBEIRO

Deputado FELIPE MENDES

supxama-ee o Art. 238:

Justl.ficativa:

O Art. 238 repete o da.spos t.c no § Único do Art. 49;

logo, é d repenaéve i ,

'"' TIXTO/~UsT'.,e....çio--------------

De outro lado, o conceito de "produto Lndus trra.aLd aado" é extr!:,

mamente amplo, tem sido fonte de abusos e, também, de ãneexmmêvet.s

demandas j uõ.í.câ.aa.s ,

Assim, a ressalva dos semi-elaborados do texto constitucJ.onal

e remessa do assunto para lei complementar possibill.ta que a a.munar

dade a tais categorias se j a feita com cautela e dí.scz-muneçâc , de

forma a evitar-se o benefício a produtos de quase nenhuma ou baixi:~

sima e Labor-açâc com conseqüente oreJulzo para os Estados exportadores.

A retirada do a cem V do § 99 do art. 209 evat.a a poaa a.b a La.dade

de ressurg:Lr a fJ.gura da a.eençâo de a.mpos tio estadual meda.anbe Lea, com

plementar, contrariando o disposto no J.tem III do art. 204.

.rncãua-ese a expressão "eeecrno" no texto ccnsta.cuca.onaã s õe for

ma a dar maaox f Lexa.ba.La.dade para que s e j am de f.i.na daa po.Iâ tn.cas d

estímulo às exportações, sem que essa política comprometa excees a.vame

te os erários eseeõuaa.s , exigindo-se o estorno no caso de produtos

ja conjuntura de mercado aneernecaonar. pernut.a a Lnca.dênon.a parcial Cb

ônus fiscal.

EMENDA E521521·3
I:J

r
I
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§ 29 - O estudo da cor.s tn.eur.cão Bz-aa aLe a.za é otrra.çat.ôr-ao JUSTIFr"CATIVA

em todos os nfveas de errs a.no , Em qualquer exame seLet.avo , será J.ndi~

pensável o queatia.onamerrbo sobre me.eêr-r.e consuatruca.onaL,

JUSTITICATIVA

Precisamos dot:ar a nação de urna conssca.énc La civica,que c.Q.

meça com o pleno conbec amentio dos dd.ze r.tioa e obrigações.

Nesse contexto, é ampe rertava a meda.da ,

o texto atual do art. 146 é um retrocesso
ao que está na carta v i qent e , artigos 206, 207 e 208, com a nova
redação dada por Emenda cons t i tuc í onar ,

As servent aas extrajudiciais, isto é, Car
t dr i os de Notas, de Registro Público, etc, que são os de maiores
receitas, ficaram fora da oficialização.

Juízes, Serventuários e a população bras i Le í ,

ra aguardam ansiosamente, a c f'ac Ia Lazação dos car t õr i os . Mantê _
los privatizados prolongar a existência de odiosos ur í v í Lép ro s
medievais.

Convém ressaltar que nossa proposta resguarda
o direito dos atuais titulares.

EMENDA ES21527-2
tJ Constituinte JDFRAN FREJAT

EMENDA ES21525-6
tJDEPUTADO MENDES RIBEIRO

= ~ 'L[If..."IO/(,OlllnÂo/.uacD"lSIÂO- .,

r.r TUTOuuSTI"e"o;i.o ---, tJ Ao Plenário
~LE.... !I10/eollls'i.o/suICOllIU.io---------_,

r.r TtXTO/~UsTlfle..ei.o ____,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO, TíTULO UI , CAPíTULO I

Emenda ad!ti va

Dispasiti vo emendado: art. 274

Inclua-se no art. 274 do projeto o inciso V com a seguinte

redação:

Acrescente-se aos d Lapoaat.a.voa relativos às GARANI'IAS CON,§,

TITUCIONAIS artigo com o teor ee qua.ntie e

Art. 274

I -

Art. - t exame I Lnsc ecet Ivaj, de f i anca e eur-aa s , com p~ II-

na a ser e s tiabe Lecr.da em lei, o descumprimento de qualquer norma con~

titucional.

IU 

IV

Pa.rágrafo üru.cc - Será agravante se o agente eta.vo ocupar

cargo, função ou mandato, em qualquer nível de admaru.s t.r-açâo , nos po.;

deres consrt a t.ufdoa ,

v _ Os profissionais liberais formados em escolas pQ

blicas ficam sujeitos à prestação remunerada de serviço profissional,

em local de Irrtereeee do Poder Público, na 'forma que lei estabelecer.

JUSTITICATIVA
JUSTíFICATIVA

Há - e não é de ho j e - o deae j o nacional de se ver a ns tia.,

lado, de f í.na trí.vamerrt.e , um Estado de Dl.reito. Para tanto, é Eundamen-,

tal que cada um - e aobz-emanea.r-a o administrador ou mandatrâr-a.o púbLa.c,

co - ae j a responsável pelo Eaem cumpzamerrt;c da Constituição. E ,enqua;::

to não se estabelecer uma ampla educação nesse sentido, tem-se como

carru.nho o da coexção , através do esrtiabe Leodmentio da responsabl.l!
dade oxdnu.na.L,

A atual distribuição de profissionais liberais no País te_

levado à concentraçno de especialistas nos grandes Centros Urbanos ,

enquanto o interior carece de assistência.

Aqueles que se 'formam em escolas públicas, têm Q dever de

contribuir para o desenvolvimento do País como um todo e não s6 de

algumas regiões mais afortunadas.

AO PLENÁRIO

CONSTITUINTE JDFRAN FREJAT

EMENDA ADITIVA

r.r ~ T[l(ToNUITIFll:..ei.o ____,

= ~L[1I.. !I10/CONISSÃO/SU.COlllllSio __,

EMENDA ES21528-1
[:J üonat I tuinte JDFRAN FREJAT

r.r TIlXTlJl'Jl1Sff,..fC~io_------------_.,

r.T- ~L[....!I10/Collln.io/suICOllils.i.o-----_---_,

EMENDA ES21526-4
['J

Emenda Modi f'Lca t Lva

üí spos i t í vo emendado, art. 146

o art. 146 do projeto passa a ter a seguinte

redação:

o art. 146 - Ficam oficializadas as serven-

DISPOSTIVD EMENDADD: ARTIGD 194.

Acrescente-se ao artigo 194 os seguintes inciso e parágr~

fo:
-{I

"Inciso -rI- - polícia rodoviária federal; P

"Parágrafo 42 - a cr-çanãzaçãc e o funcionamento da policia

rodoviária federal serão regulados por lei cOlnpl,;mentdr ~"

tias do foro judicial e as extrajudiciais, passando seus titula

res e serventuãr í os a serem remunerados exclusivamente pelos co

fres públicos, ressalvada a situação cios atuais titulares nomea

dos em caráter efetivo.

Os parágrafos, 1;,2Q e JQ ficam prejudicados.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por escopo compatibilizar a texto do

dispositivd emendado com o do artigo 31, inciso XIII do projeto, que

determina ~ cQrl1Jete'à União organizar e manter a polícia federal e a

polícia rodov iária federal bem como a polícia civ11, a policia'm'íUta

e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal e dos Territ6rio5~
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Incluída pois, na competência da União a organização e manj

t.enção da policia rodoviária federal, necessário se faz a inclusão de

ta corporação no capítulo da Segurança Pública, posto que ela garante

a uniformidade de procedimento com continuidade do poder de polícia.

EMENDA ES21529-9 "m'~---------'J r;r"p'"F"L"/:==I
DFf!J Constituinte JDFRAN FREJAT . C.- ~'J

'Lllll.Il1otCOllISIÃO/Slll"OMI'U,;:O ---,

r.r------- TlXTo/~l13Tl'leAÇio_------------___,

o Ministério Público compreende:

- O Ministério Público da União, integrado:

a) pelo Ministério Público Federal, que oficiará pera!!,

te o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça, os Tr!

bunais Eleitorais, os Tribunais e Juízes Federais e o Tribunal de Cog

tas da União;

b) pelo Ministério Público Militar;

c) pelo Ministério Público do Trabalho;

d) pelo Ministério Público do Distrito Federal e dos

EMENDA MOOIFICATIVA

D15.9051tivo Emendado: art. 31 Parágra fo ünãco d.c 1','1......to ;<J ~t..,?'C.t,....." 
~'\.oOT~Jr-Ó~

Dê-se ao Parágrafo üní.co do art. 31 a seguinte redação:

Parágrafo CJnico: Fica assegurado como direito adquirido

o exercício de dois cargos ou empregos privativos de médico que vinha

sendo exercidos par médico militar na administração pública direta ou

indireta até o ano de 1987.

Territ6rios ..

11 O Ministério Público dos Estados.

JUS T I F I C A T I V A

Por exigência de sistematização e respeito ao federalismo,

impõe-se distinguir, em t õpãcos separados, o Ministério Público da

União - ramificado em simetria com as Justiças especializadas da

União - e o Ministério Público dos Estados.
JUSTIFICATIVA

Muitos médicos militares vêm exercendo um segundo cargo

ou emprega na admãrustração pública direta ou indireta, há mais de 20

anos.

o médico aposentada, da reserva ou reformada,

po integral para dedicar-se com exclusividade ao segundo

prego ..

Os médicos militares vêm sendo ameaçados de demissão do

ga ou emprego que exercem no meio civil, deatecadaraent;e no INAMPS, a!!.

~es que ocorra a promulgação da nova Carta Constitucional.

Essa distinção também se faz indispensável t cnns.Iderando-cs

que a disciplina constitucional do Ministério Público da União não d.l!

ve ser imposta aos Estados, assim como o modelo estadual não pode se

transposto para o nível federal.

A inexistência da distinção sugerida pode açarretar contr~

diçlSes, na medida em que os diversos aspectos envolvidos na discipli

na constitucional do Ministério Público (chefia, estrutura, organiza

ção , atribuições, ,etc) deva receber definição adequada às peculiarid!.

des decorrentes do sistema federativo.

No tocante à inclusão do Ministério Público do Distrito

reveste o "Parquet n no Distrito Federal, sendo certo que seus membros

são funcionários federais, apenas com limitação territorial - Distrit

Federal e Territórios _ não podendo, pois, receber o mesmo tratamento

tal providência é inarredável, haja vista as peculiaridades de que se

Federal e dos Territórios na estrutura do Ministério Público da Uni~o

Constituinte JOFRAN FREJAT

PLENARIO

EMENDA ES21530-2
f!J

r;r-------------nXTO/JUSTII'IC...Ç.i.o-----------_____,

r.r----,=-==-=---I'LEN...IIlO/cO....ISS.i.O/luICOfllIU.i.O-- -,

EMENDA MODIFICATIVA constitucional do Ministério Público Estadual.

Dispositivo Emendado: art. 72, inciso XII

o inciso XII do art. 7º do projeto passa a ter a seguinte redação:

Saliente-se, por oportuno.. que os Estados da Federação po~

suem autonomia política plena, o que não ocorre com o Distrito Fed.!,

ral.

r.r T(XTO/~U,.,I~IC...QiO-"··~-_---------__,

Vê-se, portanto, que se não for feita a distinção entre o

Ministério Público da ündãn e o dos Estados, persistirão contradições

intransponíveis, inviabilizando, de consequência, a aplicação dos te.!.

tos constitucionais.

AO PLENÁRIO

pr;"''''''==:JPFL/DFCONSTITUINTE JOFRAN FREJAT
= 'LE.....lllo/C.O .. ISS.i.o/sUICO.. ISilio -,

EMENDA ES21532-9
[!J

JUSTIFICATIVA

Inciso XII - Jornada de seis horas para o trab!!.

lho realizado em turnos ininterruptos de revezamento e para as mães

com filhos menores de 12(doze) anos ou deficientes físic.osou mentais.

Fazendo parte do mercado de trabalho como qualquer

outro, a mulher trabalhadora, que tem família a cuidar, exerce tare

fa dobrada ao ter de dedicar-se, tambérn, aos afazeres do lar.

_Suprima-se das Disposições Transitórias do

Projeto o art. 26 e seus pa câqra fos.

Emenda Supressiva

Disposi ti vo emendado: art. 26 e seus parágrafos das Disposições

Transitórias.

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA MDDIFICAFICATIVA DO ARTIGO 179 DO PROJETO DE CDNSTITUIÇAO

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

(lPLENARIO
r;r f:~X.,DlJvsrl'lC~i(l__-----------___,

EMENDA ES21531·1
fl Constituinte JOFRAN FREJAT
= PLIN ...'1l0/cO.. lll.i.o/IUlcOIUSl.i.O ,

Dê-se nova redaçBo ao artigo 179 ': seus incisos, do Subst!

tlltivO do Relator, adotando-se a seguinte redaçllo:

o artigo 26 e seus parágrafos foram suprlm!

dos do projeto, através da emenda 1PD5839-2, sob o fundamento de
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Que não se tratava de matéria Constitucional e Que o assunto se

encontra devidamente disciplinado no decreto 94.444, de 12 06.87.

Surpreendentemente, o assunto volta a flgu

rar nas disposições transitórias o Que só pode ser atribuído a

equívoco já que nem é matéria cons t a t uc í ona j e muito menos trans

sit6ria.

=-------- TEHa(JUnIFlc"çi.a__~ _,

Suprima-se o § 3t!, do Art. 72 do Capítulo II do Projeto de Cons
ti t ut ção que diz:

ll§ 32 _ São proibidas atividades de intermediação remunerada da

mão-de-obra permanente, a i nda que. mediante locação, sal
vo nos casos previstos em lei. 11

CONSTITUINTE JOFRAN FREJAT

EMENDA ES21533-7
[!J F""""~4 PFL/DF

JUSTIFICAÇM

r.T ~LEN..1I10/COlilllSÃo/su.COJ,lIUÃO---------,

AO PlENÁRIO
r.r TEXTD/JUllTlfIC.r.çÃO -.,

Emenda aditiva

Dispositiv,o emendado: art. 265 .$p5
Acrescente-se a alínea ~ ao u.,L t , ~X com

seguinte redação:

.265
Art. ;;si

~ instabilidade do mercado de trabalho, a sazonal idade de certos
setores da econonu a , a maqração de mão-de-obra no país, a pouca
quali ficsção de mui tos, o grande contingente de mão-de-obra fem!
nina não Qualificada (que precisar Integrar a força produtiva p!!.
ra sobrevivência) não permitem qualquer adoção de medidas que i!!!,

peçam a contratação efetiva, por tempo determinado, temporária
ou sazonal, sob pena de se contribuir em muito com a miséria
absoluta, a marginalidade e o aumento da crlminalidade .

A proibição das atividades econômicas em questão, reduzirá a

oferta de emprego no pais em detrimento dos trabalhadores.

!. .: É assegurada a apos en t ado r a a , com proven
tos integrais r aos profissionais de saúde do sexo maacu Li.no e f~

minlno, respectivamente, aos 30 e 25 anos de efetivo exercícioem

funções de atenção direta à saúde.

JUS T I F I C A T r v A

EMENDA E521535-3e CONSTITUINTE AlOYSIO CHAVES

tJ ~J/ni=lO/c:lllllnio/lu.COlllll.,_.' __-------..J
r.r-------------'IXTO/ollln'nc:.ç:ia -.,

"I.E... 1I1a/çOllHIS..o/.u.callllli.a---------~

JUS T I F I C A T I V A

=- TElITa/olun"~.....:i"--------------,

§ 39 , do art. 262, renumeran

GIBSON

-a
"Inciso j!f - polícia rodoviária federal;"

"Parágrafo 42 - a organização e o funcionamento da poli
rodoviária federal serão regulados por lei comp j ementar , 11

~ SUPRESSIVA

DispoSJ.tJ.VO a suprinur

cia

grafo:

PLENJ\RID

da-se o § 49 para 39 •

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 194.

Just:1.f:1.cativa

O parágrafo a suprimir é redundante. In!

cialmente, quanto à permissão para o Estado intervir nos serviços /

Incluída pois, na competência da Uni~o a organização e
manutenção da polícia rodoviária federal, necessãr í o se faz a inclu
são desta corporação no capítulo da Segurança Pública, posto que el;

garante a uni formidade de procedimento com continuidade do poder de
policia.

A presente emenda tem por escopo compatibilizar a texto

do dispositivo emendado com o do artigo 31, rnc í so XIII do projeto,

que determIna Que compete à União organizar e manter a policia fed.!!
ral e a polícia rodoviária federal bem como a polícia civil, a poli
ela militar e o corpo de bcmhe ar os militar do Distrito Federal e dos

Territórios.

Acrescente-se ao artigo 194 os seguintes inciso e par.!

EMENDA ES21536·1 ""' ~tJ CONSTITUINTE NILSON

Aqueles que trabalham diretamente com doen
tes e doenças, desenvolvem atividade na qual expõem à risco

sua própria saúde.
Não só é insalubre a contato permanente em

pessoas e material contaminados, como o é o local de trabalho

hospitais, centros e postos de saúde, particularmente em País c.2,
mo o nosso, onde parcela substancial dos pacientes são portado
res de moléstias infecto-contagiosas, endêmicas e/ou epidêmicas,

além de doenças tropicais.
Por outro lado, não se desconhece Que os

hospitais brasileiros têm alta Lnc í dênc i a de .i nrecção hospitalar,

causada geralmente por bactérias resistentes a ant Ib i dt í cos e Qui

mioterápicas, resistência adnu i r Lda tanto pelo convívio desses
micro-organismos com as armas terapêuticas usadas, como por ou
tras mutações scrr i oas no habitat hospitalar. Também as radi,!!
.ções fazem parte do cotidiano hospitalar.

Não fora suficiente, pela pr ôpr i a eontingê~

eia de funcionamento permanente dos serviços de saúde, aqueles
Que lidam com doenças são submetidos a regime de trabalho, em
sistema de plantão, parte deles noturno, de 12 horas, altamente

desgastan ... es e compr eenaavamen t e limitantes da esnec t a t Iva da vi

da.
A aposentadoria espec i a I é concedida a alg.!:!.

mas cateço r i as pelo risco de suas profissões, sob o entendimen
to de Que o seu trabalho é considerado perigoso, i nsa lubre ou
penoso. Nela estão incluidos o aeronauta, o jornalista oncr i s.
sional e o professor. Sem nenhum desdouro para essas outras prS!.
fissões, pode-se observar que em qualquer delas, podem estar e
videnciadas, no eéx.imo duas das premi s sas estabelecidas para

concessão da aposentadoria esnec i a l , Enquanto no exerc Ic i o do
cuidado com doenças e doentes 1 trabalhando em hosp í t a i s ou ser

viços de saúde e em estado de permanente pressão pSIcológIca

em regime de plantão, com r espunsab i Lí dade sobre a vida" e a mo~

'te, facilmente" se i.dent I fica Que o trabalho em saúde se enqua...
dra nas três condições básicas: pe r aqo sc , insalubre e oe nOSQ.
!..Iada potanto mai s justo do que estender, aos pr-or i s s í one í s de
saúde, por sobejas razões, a faculdade de aposentadnr i a especi

ai , como proposto.
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mente coberta pelo art. 228 •

Quanto ã desapropriação dos serviços priva-

privados de saúde • A intervenção do Estado na economia está ampl~

dos de saúde I trata-se I apenas de espécie
XYII

minuciosamente no inciso...lifH-r do art.79

do gênero, Já

c/c § 33, do

pr-ev.i.atio /

art. 69 ,

sua assimilação pela população e criando, uma vez mais, duvidE!.
SOS' mecaru smos de ccmpensaçào para candidatas. A decr.s âo-eér aa

que cabe à Assemblé~a Nacional üons t í tuant e é se devemos ou não
adotar o distrital misto. Se a resposta for po s a t Lva , como ato
consc i ente , que se trate de implantar com responsabilidade n.2,

vo sistema. Do, contrário, é preferível não sair do sistema prp

porcionaI.
que trata do d~reito de propriedade pz-aveda , assegurada e pz'otieqa.da /

pelo Estado c

~ venia, está plenamente justificada a

eliminação do § 39, do art";J 262, a fim de evitar CONCL!TOS e SUPEP

POSIÇÕES e, também, pa:r;a/~~ coexênca.a e ~stência ao SUBSTITUTIVO ANTONIO BRITTO

EMENDA ES21537-0
tJ Deputado Antômo Bu t to

tJ Plenário

Pl.tNAIIID/cOlollss,i.O!Su'eOMlluÃO -,

r.r---- I'LENAIIIO.rCOUI:JSiO/""JlICOlolruÂO-- -,

PLENÁRIO
r.r-------------n:lTO/~usT'FlC"C.;:O __,

Acrescente-se ao ProJeto de ccns t í t.urção (Sub s t at.ut Lvo do ReI.§!
t.nr ) a seguinte texto ao parágrafo õntco do art. 277.

r.r-- TI:XTO/Ju$TlrlcAçÃO __,

Dê-se ao artigo 264, I, a seguinte redação.

Parágrafo Única :- O ensino religioso, sem d i s t i nção de credo,

e o ensmo do cooperativismo e do as soc ra tj,
vismo constituirão disciplinas facul tat.ivas",

I - cobertura dos eventos de doença, anva
Lfdez , velhice e morte, ac i dent e s de trabalho e reclusão; e ....

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

r.r TUTONUSTIFI~..çio __,

EMENDA ES21538-8
[!J Deputado Antônio ar i tto

O movimento cooperativista, na sua concepção moderna como SIS

tema sócio-econômico, contando apenas com 143 anos de e xas t ânc La ,

vem atuando em todos os continentes, tendo-se evatíenc i ado como um

instrumento e f i.caz de c r çaru z ação democ r é t i ca da sociedade,uma f0l.

ma adequada de distribuição da renda e uma a Lte rna t i va e r i c i ente na
busca do equilíbrIO entre o soe r.a I e o econômica

Diante dessas evtoêncres , os governos das mais diversas tendências pojft icas

têm aberta espaços para a sistema cooperativista, Inserindo-o na prõpraa Ccnstl
tuíção cama, por exemplo: juqoal.évia, Tchecoslováquia, Itáha, Espanha, URSS,Gr!

cia e PortugaL Inegavelmente, o cooperativismo se ccost.itor na melhor forma de
atender aos anseios mais profundos do homem, que são a igualdade e a liberdade.

O cooperativismo é um novinento autoqest.Iunár.ro, no exercícro pleno da cid,!
dania onde, pela apllcaçào de seus princípios nor-teaoores , gera as. condições n~

cesséraes para a formação de pessoas que passam a interagu umas com as outras ,
prahcando a ajuda mútua.

Considerando os valores extraordinános de denocracra , solidariedade, civ~.!

mo e justiça social, mcorporadcs pelo cooperativismo, pteateamos que ecte 51St.!:,
ma seja ensinado, na teoria e na prátaca, cama exiqêncí.a constitucícoal .

'LII:N .. '"0/eOIol'sllÃO/suleOloll.llllÂO -,

o texto do pr ojeto omite a cobertura à ve
lhice dentre os previstos pela Prev Ldênc i a soc i at , alterando um con
ceito tradicional no sistema de seguridade social brasileiro A
omsaão é contraditória com o disposto no pr dp r i o ar t i qo 265, que
fixa os princípios para a aposentador ia aos 65 anos, por ve Lha ce ,

tJ Plenário

Suprima-se o § 34 do artigo 612.

EMENDA ES21541-8
tJ Deputado Antônlo Britto

JUSTIFICATIVA tJ Plenário

PLEN."lo/eoWisiIõiiiii.eõiiiuÃO -,

r.r ,.EllTO/~US"Tr'IC.lçio __,

Trata-se de perigoso casuísmo. Por ele, cria

se a figura da declaração de cumprimento da função social, exclusiva

aos proprietários rurais. Para que servirá? O atestado de bons ant!:.
cedentes da propriedade dispensará avaj zação e perícia em casos de

desapropriação, subs t i t.u í.ndo o processo judrc La I ?

EMENDA ES21539-6
[B ANTONW BRITTO

[J PLENÁRIO

'LEN.1I10/COIolI'SÃO/SUICOIolISSÂO -,

p=-;;~';'~

1:01 7~EJ

üê-ee ao caput do artigo 259 a seguinte r e-

dação:

A.rt. 259 - A seguridade sacial será financi,!

da, além de outras fontes, pelo Fundo Nac~onal de Sequradade SOCIal,
constituído pelas contribuições compulsórias de toda a sociedade e da
Poder Público, conforme dispuser lei complementar.

r.r TUTO/~ullTIFíe..ç;:o----------------,.

JUSTIFICATIVA
Suprima-se das Disposições 't r ans í.t ô r a as o artigo 49.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de um terrível casuísmo. Por ele, prejudicaremos
nossa primeira experiência com o voto distrital, dificultando/

A redação dada pelo projeto aos caput s dos
artigos 258 e!: 259 estabelece r epe t i ção e conflito entre os d í spus i t a-.

vos, já que ambos tratam da questão das fontes de f Lnanc i ament o do
sistema de seguridade social. Pê La emenda proposta, cabe ao caput da
artigo 259 disciplinar a matéria, ficando para o artigo 258 a f rxa

ção das princípios gerais de organização do sistema.
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A autorização de funcionamento das institui
ções financeiras outorgou a faculdade 't1e praticar operações normais
do comércio bancário. Serviços especiais e a administração de produtos
específicos merecem tratamento diferenciado, caso a caso, pelo Banco
Central do Brasil.

JUSTIFICATIVA

Deputado Antônio Britto

f:J Plenário

EMENDA ES21542·6
[!J

r:r------------- TIXTOIJlISTIfICAÇio, ---,

r.r-------- '1.IIlÁIIIO/eOllllsio/IUICOIilISIÃo ,

Suprima-se a artigo 16.

JUSTIFICATIVA

Este dispositivo é desnecessário. Trata-se de
excepcionalmente garantir a um grupo de cidadãos - os militares,

ôs policiais militares e 05 bombeiros mdLa t a r es - que eles terão
igualdade perante a lei e dir e í t.os políticos como os dema i s br as r
leiros. Ora, np. medida que a cada elenco de dd r e ; tos eles não
foram excetuados, não cabe o dispositivo que a rigor deveria, se

necessário, reproduzir-se por centenas de outros grupos de cida
dãos.

As cooperativas de crédito são instituições
financeiras sob o controle do Banco Central e ncrmat í zação do Conse

lho Monetário Nacional. Ostentam características diversas dos bancos,
já mesmo por serem sociedades de pessoas e não de cap atal.

A operacionalização de certos produtos ine

rentes à atividade bancária será, pelo texto consti tuçional proposto,
facultada às cnope r a t rva s de crédito, obedecida a satisfação de requ.!..
sitos semelhantes, atendendo-se às suas condições peculiares de for
mação e estrutura.

'LIHAIIIO/eQNI~si.o/.u.eoMllIJIio

PLENÁRIO

r;r-------------T!XTO/~UlTlflC"çio _,

Dê-se ao artigo 13, § 3!2, a seguinte redação:

EMENDA ES21543-4
[!J Deputado AntOnio Britto

Acrescente-se ao Projeto de Ccns t Lt.uã ção (Substitutivo do Re

lator) dando o seguinte texto ao §52! do artigo 60;

§5'9 _
~ !lÊ plena a liberdade de associação exceto a de caráter

paramilitar, não sendo ex í qa da autorização estatal p..!!
Ta a fundação de as soc i ações e ccope r a t i va s , vedada a

interferência do Estado no seu funcionamento. '~

= TlXTO/JUSTlfIC"'çio--------------..,

'·UIlAIIlO/cOllll'ioO/llIICOIlISSÃO ,

fi Plenário

S 3g - Não podem alistar-se eleitores os
conscritos durante o período de serviço nu Ldt e r ob r í qat.dr ao ,

JUSTIFICATIVA

r;r------------- TlXToNllSTlrle~çio'--------------

~LEN,bIlO/tOW1Sli(J/IIiICONISllo---------,

PLENÁRIO

Consoante redação do parágrafo 22 do artigo 229, ficou e,.!

tabelecida norma cons t a tucional de naõ Lntervenção do Estado nas

sociedades cooperativas, e ast,o ampõe , que na declaração dos Di
reitos, figure aquela norma. Ademais, as cooperativas brasile!
ras, historicamente, sempre sofreram demasiada interferência

controle do Estado e estão a ex i q í r llberdade de Constituição ,
livre administração e autocontrole.

~Q T>'t-uio X)
Inclua..se, fíãs. drspoaíções t.ranaí.tér.íaa, do Projeto de Constituição, o

seguinte artigo) l.::) ....... c}..sI....~"

EMENDA ES21546-9l: ANTONIO BRITTO

tJ

No texto do Projeto, está dito que "não po
dem alistar-se eLe í toresv , além dos conscritos, lias que não saibam

exprimir-se em língua por tuquesa", Quem serão?
Seg.uramente, não são os que, tendo adotado

8 cidadania brasi,leira, não consigam escrever em português seu nome.
Estes não teriam chegado à cidadania, via naturalização, já que esta
exige a comprovação da capacidade de expressão.

Não sendo estrangeiros que se naturalizaram,

serão brasileiros analfabetos? Seguramente, não, porque a estes ,
depois de uma longa luta política, foi concedido o o i re í t o de voto.
E esta tem sido sempre a intenção do Constituinte, a cada etapa do

trabalho nas subcomissões e comissões.
O texto, assim, presta-se a uma grande dú

vida, que cabe extirpar, suprimindo a expressão em discussão.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES21544·2
[=l. Deputado AntOnio Britto

tJ Plenário
'LlEHAlllO/coWlssio/JUIIlONIUAo'---------..,

Art. - Ficam mantidas as atuais Regiões Metropolitanas criadas pelas
leis complementares nss. 14, de 08-06-1973 e nO 20, de 01-07-1974.

r.r TEXTO/~I/STI'ICAÇi.O----_--------__,

JUSTIFICATlVA

Madi fique-se a art. 29 do Projeto de Consti
tiudçãu (Substitutivo do Relator), contido nas p í spcs rções 'r r araí.tóraas ,

com o seguinte texto:

Art~ 29 - Até a regulamentação da eut.or i aa
ç~o a que se referem o ítem 1 e o § 12 do artigo~, o Banco Central
do Sresil providenciará no sentido de serem atribuídas às cooperativas

d~. cdpito as meslnas condiçiles de funciooamento e operacionalidade das
fnsti tuiçiles bancárias, respeitadas suas particularidades.

A Lei complementar n!2 14, de 08..06-1973, jstabeleceu as primeiras 01
tO regiões metropo~itanas do país - Belém, Fortaleza, Recife, Salvador, S.!:,
lo Horizonte, São Paulo, Curitiba e Porto Alegre, com a dfserdmdnação dos
municípios .,çn;e as integram. No ano seguinte, a Lei Complementar nº 20, de
01-07-1974, que determinou a fusão dos Estados do Rio de Janeiro e da Gu.,!

n8bara, estabeleceu a Regiilo MetrOlJolitona do Ria de Ja""iro, discnminando
1. l!Plicípios que a integram (cap. lI. seção IV).
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dação e

EMENDA ES21547-7
t: Deputado Antônio Britto

r.r TUTO/~USTI~leloÇ.itl----_--------____.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de aI ta ração meramente técnica. No
proj et.o , o artigo 269 fixa os pr Inc Ip i ns para a ação governamental em
relação à assistência social. Mais adaante , é c r i ado um artigo, 0271,

para, remetendo-se ao 269, dizer que só terão direito a recursos pú
blicos as entidades que observarem o dlSPOStO naquele artigo.

Sugere-se, assim:

I'UHáIlI1l/COlll1IlÃO/luleoMlu.io-----------,

~ Plenário

Dê-se ao caput do artigo 258 a seguinte r e-

Art. 258 - A seguridade social compreende um

conjunto de açõe s voltado para assegurar os direitos sociais relativos
à saüde , previdência e assistência social.

1. suprimir o 271;

2 .. transformá-lo em parágrafo do 269.

r.r------------- TEXT" I . IJS...'fIC&çio ---,

EMENDA ES21550-7
fl ANTONIO 8RI no

Acrescente-se ao Projeto de Ccns t a t uiçâo (Substitutivo do Relator}

o sequmte texto complementar ao § 2º do ar t i qo 262.

~Lf:N~1I10/ç~u"sÃll/lõUBCO"'IUi.O ~

§ 29 - "0 setor de prestação de serviços de saúde pode participar

de forma sup l e t i va na assistência pública à saúde da popu

Lação , sob as condições estabe lecidas em contrato de direi

ta púb Li co I tendo preferência e tratamento especial as e;

tidades "tIant rdp Icas e as sem fins lucrativos. 11

PJ PLENÁRIO
A nova redação t dada pela projeto t ao caput

do artigo 258, torna-se reoetitiva com a do artigo 259, que cuida das
fontes de financiamento do sistema de seguridade social. Assim, no ar

tigo 2.58, está dito Que "financiado, além de outras fontes, pelo FUldo
Nacional de Seguridade Social, constituído pelas enntr abu í ções compu!

s6rias de toda a sociedade e do Poder Público, conforme d i spuse r Le i

complementar". Já no caput do artigo 259, diz-se que "será financiada
compuls6riamente por toda a sociedade, .mediante contribuições sociais,
bem como recursos provenientes da receita tributária da União na forma

da lei.

JUSTIFICATIVA

çfto:

= Tf:XTO/~usTI'le.tçio- __,

EMENDA ES21548-5
fi Deputado AntOnio Britto

JUSTIFICATIVA

o que justi f i ca o encaminhamento de nossa proposta ligada à área

da saúde, está fundamentado no texto da Palestra proferida pelo Pr!

sidente da UNIMED DO BRASIL - na Subcomissão de Saúde, Segurldade e
MelO Ambiente, a saber:

"0 cooperat.í vasmo também, como dcut r ane democrática, baseada na
livre adesão, na soc i.edade de pessoal e não de capital, permite que

sejam criados rns t rument os , que tenham condições de co.ib i r os exces

50S caracterizados pela hipertrofia do Estado/empresa ao mesmo t;m
po , ãrnped i r que o mercant i Li smo multinaclonal anvada mai s a nossa /

economia, estabelecendo veículos colonialistas, através de uma desn,!

c Lona l i zação das nossas riquezas.

Especi f'acamente na área da saúde, nós temos condições, graças ao
que já tem no Brasil, congregando cerca de 40.000 profissionais na

área da saúde, que atendem cerca de 7 milhões de usuários - ter uma

opção para aquelas propostas representadas pela rraed l c í.na liberal e

pela meddc i na com ârnmo de lucros".

'Lf:NÀ"lO/cellllld.o/IUleollllldo ~

Propile-se, ass ím, que ao caput do artigo 258

seja dada a redação original, falando de seus objetivos e reservando

ee ao artigo 259 a tarefa de definir as fontes de custeio.

§ 38 - O domicílio é inviolável, salvo por

determinação judicial, em caso de flagrante deI i to ou para acudir

vitima de crime ou desastre ..

PJ Plenário

Dê-se ao § 38 do artigo ~ a seguinte reda-

CONSTITUINTE DASO COIMBRAJUSTIFICATIVA

EMENDA ES21551-5
tJ r-="AlITIDOQ• PMD8

= TUTO'JJST1F,C.tçio ---,
o texto proposto pelo Projeto de Constitui

ção amplia, de forma genérica e perigosa, as circunstâncias nas quais
o domicílio pode ter quebrado a sua inviolabilidade. Em outras, cr í a
a figura da "p r es ervação da saúde e da incolumidade pública" como
casos em que é possível desrespeitar a inviolabilidade. Propõe-se,
por isso, a emenda ao texto supra, com base no que foi aprovado nas

etapas anteriores da Assembléia Nacional Constltuinte ..

= pI.E"Anlc/~:lllni.o/lijICOll'Uio

PLENMIO

EMENDA SUPRESSIVA
Artlgo Emendado - Artlgo 19, transformando-se o

em Parágrafo do artlgo 2.0 , que

numerfndo-se os demais.

seu Parâgrafo Ilm co
passa a ser lQ, re-

EMENDA ES21549·3
[!l Deputado AntOnH> Britto

= TnTll/JIJIT'~Il:AÇi.o-----_-------____.

a
Suprima-se o artigo 271 e acrescente-se o s~

guinte parágrafo ao artigo 269:

JUSTIFICATIVA - Hã gntante -impr-opr te dade na redação do a r t t qo 19.

O Br-as i l não ê numa nação" no exato entend imento '

do termo que se quer de f i n t r i o sr-es i t .
o Br-as i I pode ser um Paf s , Br-as t l pode ser uma

Repübllca. A "nação" bras r t e t r a ou "as nações br as t l e t r-as " ocupam eE.,

te Pais chamado ar-ast l , esta República que se conhece como a Repübli

ca Fede r-et t va do Br-as t I . Mas o.8t-aSl1 não fi numa nação", posto que'

não se de f me coma tal.
A1êm dista, nação e a prõprlo povo, ê o agrupamento 1

natural de homens, geralmente flXOS em um terr l tôr to , ligados por tr~

d i çõe s e lembranças, origem, I fnqua , m te r-es s e s e a sp t r a çêe s comuns ,

ou por qualquer outro mo t i vo que os v i ncul e socialmente entre S1.

L se nação é o .próprio povo , e se os brasileiros'

forma" a naçio brasnnra. mais ainqa .se ·percebe a improprieda.de do ar

'LlIIA"lO/cIUolISdo/sIJICOlllllllio---------,

Padgrafo Único - Os recursos públicos some!)..

te poderilo ser transferido's aos serviços assistenciais privados ou c~

muni tários que observem o disposto nest.e artigo.

f!J Plenário



238

Ao parãgrafo Iin i c o do a r t i qo 19 s e j a dada a s e qu mte redação.

= TUTO/JU'TlFICAÇÃe;l --,

Por imprõpno e r co rr-e t o , deve ser suprimido. Este
e o sent r do desta Emenda.

EMENDA SUBSTITUTIVA

01SpOSltivD Emendado - ar t r qo 10, Parãgrafo llni co

o texto do Relator submete o culto a conceitos sub j a

tivos que f i cam ao alvídreo da autoridade. Nenhuma ou tra reunião,

entre as previstas e pe rrm t t da s pelo Projeto do Relator, merecem a
quela restrição.

A I e t há de cu rdar- sobre os problemas decorrentes das

r'eum êe s de todos os segmentos da s oc r e dade , i nc l us rve prevendo 51

tuações de conturbação da ordem píib l i c a e de ofensa aos bons costu-

mes. Entretanto, parece que ao Relator, t a i s eventos somente hão de

decorrer da prática do culto r e l f q t os o ,

Ser-t a d t s c r i ml nado r de i xar o texto do p r-oj e t o sem a

Emenda que ora estou oferecendo. Por ela, assegurada a í nv t o l ab t l r da

de de consciência e de crença, assegura-se igualmente a l t vr-e profi!

são da fe religosa. Assim, qualquer pessoa poderá pub l r c aman t e cOll

fessar sobre a sua fã E, por ma15 lmportante 31nda, a Emenda gara~

te aos cultos, a pr ã t t ca piib l t c e , sem r e s t r i çô e s senão aquelas que
podem ser comuns a todos os t i pos de reunlões publicas ou privadas.

No momento em que tanto se fala na não censura, o Pr~

jeto de Const1tulÇão, no Substitut1vo do Relator, vem censurando pr~

viamente os cultos re l i ç i os o s , prevendo contra os mesmos t-e s t r i çôe s

que não são referidas quando a Const1tulÇão trata das reuniões, de

grupos não r-el r q t os os Tal constatação Just1fica, pois, a presente
Emenda.

Ar t r qo 69 - •.•••••.••••••.•••••••••.••••••.•.••••••

42 - r inviolãvel a 'l t ber-da de de cons c i ênc í a e

de crença, assegurada a l t vr-e profissão de fé e o exercicio~püblico

dos cultos rellg1os05.

JUSTIFICATIVA

rry~~';o~

t=ÇJ~:J:J

com clareza, que embora r-ed r q i do
menclonado artlgo 19 tem todos I

1he pe rm i te fi gurar no texto da

p!'ENI\RID

E a Justlflcação.

CONSTITUINTE oxso COIMBRA

Percebe-se I po t s,
de forma l r t ar-âr i a de bom e s t i l o , o
os defe 1 tos de 1 nterpretação que não
ünn s t t tu t çâo •

t i qo 10 na forma em que estã r ed r qr do , Não há como d t fe r-en ça r- o povo

da nação. Um e outro se amalgamam e, neste amalgamento, or191nam a 50
c t eda de . Assim, a so c t edade br as t le t r-a ê o povo br-es t l e r r o e e a nação

ras i1 e t ra.
fundamento da nação não ê a comunhão dos t nd t v f du

5, mas os elementos s ô c t o-uo l f t i c os de o r t qe m comum, a i nda que eX1S

t i nt o d i ve r qé nc t a s e a nt a çon r smos í r r-ec on c i l t âve i s entre os membros da
prõpn a Nação

EMENDA ES21552-3
l:J

Artigo 10 - .

Parãgrafo Onico - Todo o poder emana de Deus e, em Seu nome,
para o bem e a proteção do povo, serã exercido.

~ a JUst,flcação.

JUSTIFICAÇM

A fonte unlca do Poder estã em Deus. Um povo que não reconh!
ce esta verdade estã fadado ao equívoco m co r-r-tq'lve'l de querer as

s umi r o lugar de Deus e ser, ele mesmo, a fonte de onde o poder em,!

na.

o poder se exerce em favor do povo. Exerce-o a aut o r-r de de •

Não hâ a ut.o r i da de que não s e j a constituída sem a permissão e a von

tade de Deus. As Escrituras Sagradas e s s i m nos ensinam e 05 fatos

ht s tfi r t c os , bIb l i c os ou não, comprovam que nenhuma au t or i da de subsis

te sem que Deus o permlta

Nossa t r aô i çâ c teocrãti c a , com embasamento na dout r-'i na cri stã

e na teologia, não pode afastar-nos do conhecimento con s c i e n t e que

possuímos de que o Poder emana de Deus. Fora d t s t o ê dar lugar às
ambições domt na do r a s de alguns que se colocam como se deuses fossem,

abr t ndo espaços a ideolgias escusas que negam a e x í s tjinc i a de Deus

e pr i mam pelo e xe r c Ic i o do t o t a l t t a r i smo que a nada re s pe r t a e a nl!!.

guem se submete
Devem, pois, os "Çonstltulntes, reconhecer que o Poder se

or t q t na em Deus, emana de Deus, e exe r-c i do pelo c on s en t unent c e pela

vontade de Deus e que o seu exer c f c i o e cone r a de às a uto r t dade s con~

t t tu [das .

tJ}1'~lIfI30~
• ~MoB

'l.E!I~1I10/COIlISSlo/$llIlCON1Uio ..,

COIMBRA

PLENARIO

Henc r cnada alínea permite ao Senado da Repüb1 ica a

provar, pr-ev t amen t e , após arglJição em sessão piib l t c a , a escolha do

t r tu l ar- da Pr ocu r a do r t a Geral da Repiib l i ca ,

Ocorre que, na forma do d i s po s t o nos a r t i gos 178

segu1ntes, quando o Projeto cu i da do M1n1ster1o Pub11CO, ev i de nte e!.

tã que desaparece a instituição Procuradoria Geral da Repiib Lt c a , da!!.

do lugar aos vários Min1sterios Publ1COS, cujos t i t u l a r-es serão ele.:!.

tos dentre os r n t e ç r a n t es da r e s pe c t r va ce r re i r a de cada Mlnlster10

Publico.

JUSTIFICATIVA

Sup r i na e s e , por de s nece s s â r r a e f mprfip r i a , a e Hne a

!leU, do 1nC1SO 111, do ar t i qo 83,que trata das materlas de competê.!!.

eia pr t vat tva do Senado da Repübllca.

EMENDA SUPRESSIVA

D1SPOS1tlVO Emendado - Alínea "e ", do Inciso 111, do Ar t i qo 83

Não há p01S como falar-se em Procurador-Geral da Re
píib l r ca se a cons t r tut ção não prevê uma Procuradona Geral da Repli-

bl t ca , Tal s i tuação era comum quando se deferia ao Mln,sterio Publ2.

co o exercício da advo cac t a da um ão , fato que o Projeto co r r t qe ao

t ns t i tu t r- a Procuradona Geral da ün t âc (artigo 175), d t s t t n t a do "'1.
nt s têr t c Público e sem qualquer semelhança com a atual Procuradoria
Geral da ~,12.é'P<> P-{Cjf-.

~ a Justificação

,.,,---- -l';xrO/Jl>'TlF'C~çil'l _

razão de ser do Poder e, co

povo elege as autoridades

emana de Deus.

~ a Jus t i f rc ação .

CONSTITUINTE DASo COIMBRA

O povo e o beneficierio e a

mo agente da vontade de Deus, o prõprio

a elas defere o exercício do Poder que

CONSTITUINTE DASo COIMBRAP! ENAAIO__

r.T------------- TElITO/~unlflCAÇio-~-------------;

EMENDA MODIFICATIVA

D1SpOSltlVO Emendado - Artigo 69, § 42.

Ao § 42, do artlgo 60, d~15e a segulnt~ reaação:

EMENDA ES21555·8
l:

= rr.TOfJllsTIFIC..çio, _

EMENDA 'SUBSTITUTIVA
üt spos í t rvo Emendado - mc i s o 11, do ar-t i qo 83.
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=-------------Tf:J(TI!IJU:lT!I'fC"c~O-------------_____,

No t nc í s o II, do artigo 83, s ub s t r t ua e s e a expressão

lIProcurador-Geral da RepúblTca ll por nprocuradores-Gerals do Mlnlst.§.

r i o Publ1CO Federal, do MinlsterlD Piibl1CO Ml11tar e do M,nlsteno
PU'bl1CO do Trabalhou, mantidos os dema t s termos do texto.

JUSTIFICAÇAO - Entre os art,gos 178 e 181, quando

ProJeto de cons t i tu tção fala sobre M,nlstêrio Pübl1CO, nenhuma ref~

rÊ!ncla há ã qualquer Procuradoria Geral da Repiib l i c a .
Tal i ns t t tu i ção , a mda ex i s t en t e , se confunde com

MinlstêrlD Publico Federal, que, a pa r t i r da promulgação da nova

ccns t i nn ção , terá funções e s pe cIf t ca s , sem o exercicio da Advocacia
da um ão , esta defenda ã nova ms t t tui ção c r i ada pelo texto do arti

go 175, ou s e j a , a Procuradona Geral da União.

Ass im, se não hâ uma Pr-ocurado r r a Geral da Rapiib l i c a ,

não há de se falar em um Procurador-Geral da. Republlca. E, em haven-

do os d t ve r s os Mlnlsterios PubllCOS, e 1õgico que o i nc i s o 11, do

ar t i qo 83, deve refenr-se a t a t s Mlnlsterl0s Pub11COS e aos seus

res pect 1 vos Procuradores -Gera 1 s ,
ta just,f,cat,va.

ralo E sabe-se porque, atualmente, ao menc i ona dc MlnlsterlO Publl

co tem s i do deferida a representação judlcial da União, êrro este,

em momento oportuno, cor-r i q t do pela Assembléia Naclonal ccns t i tu m
te, que fez surq i r a t ns t t t u í ção Procuradona Geral da un i ão ,« quem

caberã a re.presentação j ud t c r a l e e xt r e j ud t c t a I da üm ão e o exerci

C10 das funções de Consultoria do Poder Exe cut t vo e da Admlnístra

ção em geral, conforme se vê no ar t r qo 175.

Ass i m, não se hâ de dizer lIMlnlsterlo Pübl1co da um ãov , fi

gura absurda, posto que t nexr s tent e , e s i m MINISTtRIO POBLlCO FEDE-

RAL, ente compreendido na i ns t t tu t ção Mlnistêno Público

de que trata esta Cnns t r tu t çjio •

As demai s alterações no texto são decorrentes da lõglca e da
r-ac t ona'l r da de . Se o artigo 175, § 30 , com o artigo 179, § 40 , já

estabelecem a quem caberã a tn i c r e t t ve das Le t s Complementares da

Pr-ccurador t e Geral da UNI A O(no caso o Pr-es i dente da Repilb l t ce )

e de cada Mlnlstêrlo Publlco (no caso os respectivos Procuradores
Gerals), não podem as ü r s pos r çêe s Tf-ans t t ô r t as legislar em se nt r dc d i

ferente, dando o mesmo encargo ao Procurador-Geral da Republ1ca, car

90 que se tornarâ r nex t s t an t e , porque de s ne ces sâr-r o , a par t t r da pro

mulgação da nova Carta. ües nece s s âr i o o cargo porque não haverã uma

Procuradoria Geral da Repíib l i ca e sim d r ve r-sos Mlnisterios Publicas,

cada um com o seu r-espec t ivo Procurador-Geral ~

A segunda impropnedade estã con t t da no § 39, uma vez que o

as sunto , i s t o e, eXlgêncla de concurso es pec i t i c o de provas e titu

las para o ingresso nas carreiras da Pr ocurado r i a Geral da urn ão e

do Mlnlstéflo P~) lCO, é matéria jã encontrada respectlvamente no
§ 29 do a r t i qo ~e no § SOda ar t i qo 180 Ass im , as ü i spc s t çõ e s

Tr-ans í t ôr t a s não prec t s am repetir o mesmo d t s pos t t t vo ,

A terceira impropnedade estã no § 49, uma vez que não e n,!
cessãrio def t n í r a quem caberã a cobrança de credita trlbutârlo ou
a atuação nas causas referentes ã materla f t s c a l , uma vez que isto
tudo se insere na a t r i ou i ç ão e spec If i c a e t qua l mant e generica da Pro

curadona Geral da un i ão , Com o advento deste õrg3o, e lmprôpno ao
texto ccn s t í tuc t ona l a f t rmer a existência, no Mlnlsterlo da Fazenda,

de um õrgão Juridico, sobretudo em razão do que estã d i spos t o no §

59 deste mesmo artigo 13.

Assim,proponho, com esta Emenda, uma redação Justa e adequada

isenta de f mprop r i e dade s e consenfânea com a clareza que deve "reval~

cer na legislação pât r i a , em favor do interesse piib l r co ,

E a justif'cação.

~~AIIT'DO~
• PMDBCONSTITUINTE DASO COIMBRA

EMENDA SUBSTITUTIVA

D'ís pos i t r vo Emendado - Artlgo 13 das ür s nos i ções Fr-an s l t êr-r a s

Ao a r t r ço 13, DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS~I::-i.f,.r; a segu,~
te redação'

Artlgo 13 - Enquanto não aprovadas as Le i s Complementares do
Mlnlsterlo Publico Federal e da Pr ocu r ado r r a Geral da üm ão , o Minl.!

terlo Pub11CO Federal, a Pr-ocure dor i a da Fazenda Naclonal, as Consu!

tonas Jur f d i c a s dos Mlnistênos e as Procuradores da Au t a r qu t a s Fe
de r-ai s com representação prôpria contlnuar"ão a exercer suas atuais a
t t v t da de s dentro da ãrea de suas r-e s pec t t ve s e t r i bu i çôe s

§ 19 - Ds õrgãos consultivos e JUdlCla'S da üm ão Federal

e de suas Aut a r qu t a s , atualmente e x t s tent e s , serão abs orv i do s pela'

Procuradona Geral da un i ão e os seus membros serão de s i qnado s Pro
curadores da um ão

§ 20 - Aos atua i s Procuradores da Repiib l t c a f i c a assegur!!.

da a opção entre as car re i r a s do Mlnistêrio Píib l t co Federal e da Pr~

curado r i e Geral da ün i ão ,

PLENMIO

EMENDA ES21556·6
I:

JUSTIFICATIVA

A matêr i a con t t da neste artigo 13 das Disposições rrans t tfir i as

reporta-se ao con te iido do d i s pos t o no artigo 175 e seus parãgrafos ,
que i ns t i t u i a Procuradona Geral da um ão , e no disposto nos a r t r qos
178 a 181, que cu r darn do g m r s têr-i o Publico.

Sabemos que as dlSpOSlções permanentes são sempre superl0res
às d i s po s t çjias transitórias e não podem ser prejudicadas ou confun

d i da s por estas ultimas
Acontece que, no artigo 13 das üt s pcs t çôe s Tr-ans t tfir t a s , hã

vârl as ac i denta l i dades que se tornam 1 ntol er-ãve i s ,

A primeira: as d r s pos í çõ e s permanentes não cu i dam de um MINISTf
RIO POBLICO DA UNI1\O. Não há, entre os artigos 178 e 181, nenhuma
referêncla expressa a MlnlsterlO Publico da Unlão. Hã o Ministêrio

Piibl i c o , forma generlca, as s rm compr-eend i do : Minlsteno PubllCO Fe

deral, M,nisteno Publico Militar, M,nisterio Publ,co do Trabalho,

Mlnisteno Publlco do 01strlto Federal. e dos Terrltõrios e Ministê
ri o Publ, co dos Estados.

O § 10 do artlgo 179, ,nd,v,dualiza "cada M,n,steno Publlco~

Asslm, eles se constituem em eotes. dlferenclados, compreendldos e

ldentiflcados dentro de suas pecullaridades, fato que se confirma e

se evidencia nos termos da § 49 do mesmo artigo l79.

Não hã, portanto, um M.lnlstêno PubllCO da Unlão, como apare~

temente faz crer o texto do artigo 13 das O,sposições TransitórIas.

E: de se corrlglr, então, aquela improprledade.
Sabe-se, todavia, que aquele Mlnlstêr?o Público refendo no

artigo 13 das Disposições Tr.ns,tõn.s e o Min,sterio Publico Fede-

~L•••lJllO/cc"'ISSA:O/'U'CO.,..io------ "1

= TI:ltTO/~USTI'IC.ÇA:O __,

Dê-se ao art i go 265 a seguinte redação:

Art. 265 - :E assegurada aposentadoria, nos termos da

Le r , garantindo o r eaj us tamento para pr~

s ervacão do seu valor real, calculando-se
a c:~ncessão do benefício sobre a média

dos vante e quatro últimos salários do

trabalhador, co r-r i gLdos mês a mês, de

acordo com a lei, obedecidas as seguintes

condições.

JUSTIFICATIVA

Torna-se malS próxima da fal.·xa salarl.al do momento
da aposentadoria a média dos 24 e não dos 36 meses; eVltando as
Slm a defasagem que faz ca~r o padrão de venclmento, e 'conseque!!,

temente o padrão de vida do aposentado.
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r;-r------------- TtlCTQ/~U~nFlç.çÃO__-----_-----____,

CHRISTDVAM CHIARADIA

EMENDA ES21558-2
P
r:;-r-------- 'LEN."IO/COIlI.',;;o/.lu.eollluÂo--- --,

~""~01/ 09/87

Ressalte-se que, na vJ.gêncJ.a do Estatuto da MAgistratura Na.cJ.onal,foi
pelos TribuoaJ.s de Justiça do Rio de Janea.ro , de são Paulo, de Minas Gerais e de
outros Estados, encarmnhadc pedi.de ao P'rocuradcc Geral da Just1.ça para que se ar
guisse a mccnstn.cucaonal.Idade de parte daquele diploma, mas, como havia interes
se do Bxecutnvo , não foi o Supremo Tribunal Federal provocado.

Situações COIOO essa podem sur'gi.r e, por 1SS0, torna-se necessário a 
crescentar entre as partes Leg'Itnmas para a argu~ção de ancons t í.tucronaHdade 08

TrJ.bunais Super-rores e os 'I'r abunai.s de Justiça.
Emenda Ad~t].va./modlfJ.catJ.va:

te:
o art. 147 do substituti.vo terá dou parãgrafos~ com a redação seguiB:.

111 -

II -

CHRISTDVAM CHIARADIA

EMENDA SUPRESSIVA!MODIFICATIVA:

r.r------------- 'r[lI;TO/JUSTlI',c.çio ---,

EMENDA ES21561-2
!:J

"I 19 - Apãs audJ.ênc1A p§blica e aprovação pelo Senado da Repiib Lrca J

do: os Ml.nlStros seraa nomeados pelo Presidente da Repiib l.Lce , se,!!,

três, dndacados pelo Presidente da República, dentre juris _
tas;

três,mdicados pelo Presidente da Repiíblica dentre magistr.!!.
dos de carreira; , ~

canccç anddcsdos pela Cimara Federal, pelo voto secreto da
maioria. de seus membros.

Justif1.cativa:

o Supremo Tr;t.bunal Federal ao funcionar como Corte Const1.tucional de
ve trazer em seu mero He111bros provindos dos três Poderes da Repiib l.aca poa,s ê de
ver de todo~ ~s Membros dos Poderes da REpúb1J.ca zelar para o exato c~mPLimento f

da ccusca cuí.çec,
Atribuir excl.uaavemente ao Presidente da. Repúb1J.ca o recrutamento dos

membros do Supr;mo Trl.b~al...Federal não faz aentadc d rantie do que estabelece o '
projeto quanto:: partncapaçao dos Poderes da Repiib Laca no mesmo nlvel.

.Ab;J.gando o..Supr~ TrJ.bunal Federal c1.dadãos provandca do Legas Lam-.
vo e do Judãca.àr ro , s et-a e~rlquecldo com a experl.'êncJ.a próprJ.A daqueles que exer
cem ou ex.!:rcer:un suas fl1I}çoea no legislativo e no judicJ.ário, tornando por as se '
8U& atuaçao mau expreasava,

suprima-se da letra b do Lncac 11, 5 19 do art. 93 do Substi
eucavc a expressão "e judl.ciário", f i.cando o dr.spoa í tdvc as 
sim zedLgado r

"b) organJ.zação adnunfatramva , macêri. trJ.butárJ.a e cr-çamen-
eâr í.a, servaçca piib Hcoe e pessoal da adnuni.s trraçjic dos

Territórios;" •

Altere-se a redação da letra d , inciso 11 do art. 139 do Subs
ta.tutavo, que passa a ter a seguinte redação: -

"d) lei que disponha sÕbre a organização e a dlVisão judiciâ-
rias ll

•

JUStIFICATIVA:

Justificativa:

Emenda supressiva:

r;-r-------------TEHO/.uSTIF'eAçio-----------__---,

Louve-se a preocupação do Ilustre Relator,Constl.tuinte Ber 
nardc Cabral, em atr~bu~r ao Poder JudJ.ciárJ.o competência para organazar sua se
cretaria e seus serviços, exercitando efetJ.vamente as incumbênc1.as que lhes são'
prõprJ.as, tirando do papel a autonomia e a independência e colocando-a; na prã. 
ta.ca,

Entretanto, de nada adiantanas autonomim administratJ.va e fi 
nancear-a, que podem atrr abu.i.r a independência ao Poder Judiciáno, se nio lhe afe
ta:r a campe.tênc1.8. para t.er a l.uiciativa do proce.sso legislativo da matéria que: T

vai tornar eeeewe essa nova versão do Poder Jud1.cíãrio.

_ Il: mu1.to claro que o Lega.s Lat Ivc terá a partl.cipação na elaba-
raçao legislatJ..va, pOl.S onde será a matêria da.scueava e votada. cabendo ao Exe 
cutn.vc o poder de veto e de sanção.

Ora, se o assunto ê da mais significativa I.mportância para o
Judiciã.r1.o, parece inadequado tJ.ra-lo da discussão da matêru., sob pena de se '
pretender dar a êle a. Independénca.a dentro de modelo traçado,sem que tenha tJ.do'
contribuiçÃo alguma para a sua confecção.

A emenda 'é uma ccncmbuaçjic para. aperfeiçoar o prOj et;c e re 
presenta uma preocupação com o i.so l.amento que se pretende dar ao Judacajir í.c , tra.
tendo-se ta.mbém de uma advertência para que li. matena. seja cuidadosamente exam1.=
nada.

CHRISTOVAM CHIARADIA

êupmma-ee a palavra "Federais 11 entre JustJ.ça e anddcadoe na letra
a do § 19 do art. lSO do substitutivo, que passa a ter a seguinte redação.

11 ••• a) um terço dentre Juízes dos 'Irabunaí.s Regaonafa Federais e

: ~~~~~ ~;I~~fc~e:~~~~:::o;:~od~;õ~~~~U;:~~U::l:~~tiça and.a.cadca

EMENDA ES21559-1
l!J
r:;-r ~~J;IlÁl\ln'Cllwl"ill/.ulelllllssill .,

CHRISTDVAM CHIARADIA EMENDA ADITIVA:

CHRISTDVAM CHIARADIA

EMENDA ES21562·1
f!J
r.o-------- PLlrlAIIlll/eOlllslio/suleOlllstio,_,..-__-,,..- _

= TUTO/J"srIFIQAÇio

o substitutivo pretendeu realmente eeeeaeteeee a pl:ese.nçõl. pa:rita 
ria de Membros das Just1.ças Estaduais no superror Tribunal de Justiça, acolhen
do o projeto que foi votado na Comissão Temática. -

Entretanto, por erro material notório, saiu a redação de desembar
gadores doa Tribunal.S de JustJ.ça Federais, o que ê. l.mposs!vel, primeiro porque
oe juizes federais já serão recrutados no terço dos er-Lbuns.Ia r egdonaa.a , segun
do porque só a JUSt1.ÇA EstAdual tem Tribuna! de Justiça. -

AssJ.m, coe a emenda a redação correta poderá ser acolhida.

EMENDA ES21560-4
tJ
r.o-------- ~I.INAI\IO/COlllssio/IUBCllllISIÃO, _

Acrescente-se ao Lncaac 11 do art. 139, a letra!:. com a seguinte r.,!
dação:

r;-r------------- Tl:lI;Tll/J"'TlflC,O,...o.O--- _
"e - o estatuto da magJ.straturll estadual, na forma do art. 135."

Emenda Adit1.va:

Acrescente-se ao art. 149 o inciso v, com a redação abaixo, renumeran
do-se os demar.a r

"V - os Tribunais Supecaorea e os Tribunais de Justiça".

Acrescente-se o incisa IV ao art. 148 do substa.cutdvo , que terá a se
'gu1.nte redação: • -

"IV - propor ao Congresso Necaone'l o estatuto da magistratura nacio
nal, observado o art. 135.".

Justificativa:
JUSTIFICATIVA:

o Rminente Relator, Deputado üonata.tuantie Bernardo Cabral,elD boa hora
acolheu a ampb.ação dos legitimados para a arguíção de inconSt1.tucionalidade.

Entretanto, parece que o ddaposdtnvc não ficou completo por faltar en
tre 08 legitimados qualquer componente do Poder JudicJ.ârio. -

~ Assim, e da maior convem.éncae que aos Tribunais Superiores e aos Tri·
bunais de Just1.ça seja afetada a atrJ.buiçio de propor a argu1.çio de inconstituciõ
~1:Ldade, pois, muitas vezes, se deparam. com situações que exigem imediata deca =
aao da. Corte üonstrí.tucacnaâ e, como não estão legJ.tima.dos, devem esperar o obse 
quio de quaisquer dos outros relacionados no diapositivo.

o estatuto da magistratura ê d1.ploma indispensAvel ao Poder Judic1.á
r ao , sendo, por isso, recomendável que o processo Legdafamvc seja Lm.cdadc por'
provocação sua.

A omissão a respeito poderá causar problemas serios, pois, com a pro
mu1gação da ConstituJ.ção ficará caduco o estatuto atual., es tebej.ecadc durante õ
período aueor-í.eâr ro, sendo recomendável que a sua votação e aprovação sejam rãpi
duo -

Como o universo alcançado pelo Poder Executivo ê mais abrangente,não
'é adequado defxar-Lhe, por omJ.ssão no texto constitucional, a atribuição de dar
inicio a materu. de tal relevância para o Poder Judl.ciario.
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EMENDA SUPRESSIVA:

U§ 39 - As connasjies parlamentares de tnquér i t;o , que gozam de po -
deres de mveatn.gaçjic prôpr i.cs das autoridades Judiciais,s,!

rio criadas pela Câmara Feder-a.L e pelo Senado da República, em con
Junto ou separadamente, medi ance r equer rmencc de um terço de seua"
membros para a apuração de fato decernunsdc e por prazo certo,sen
do suas conclusões, se for o caso, encammbadas ao Ministêrl.o Pú 
b Iacc para o fJ.m de promover a r-esponsabdIadade civil ou cr íraana'l '
dos mfratores , e/ou encenrínhadaa ao Plenâno para, por maaor ra a~

ao Iuta de seus membros, em vot.açec secreta. ser declarada. a perda
dos cargos pelos Ln~ra~ores e a sua inelegl.b~lJ.dade"paraa d rsput;a
de qualquer car-go pub Lãco , por prazo que decerannar •

Erque aSS1.m r-eda.grdc o parjig'rafc com a alteração proposta:

0- f »8'«io

CHRISTOVAM CHIARAOIA

Supr~ma.-se a Seção IX - Dos Conselhos Nacronat. e Ea t.aduaa.a de Jusmça,
do Capitulo I~ Poder JudJ.ciârio, do substa.tumvc ,

í~1j..J;;::l V

r;r fEltTCfJU'nF>CAçÃO _,

r.r-------- PI.EII...~.o/COII"'ÃOIl:~IICOIIISl.io-~,.,....---;-=-:---.,

EMENDA ES21563-9
l:J

JUSTIFICATIVA:
juatn.Hcativar

CHRI5rOVAM CHIARADIA

PLENÁRIO

r;-r--------"----- "E.TC1Jt.5TL"C.~.(l-----_------_---,

Penso que a emenda será acoImda, p01.S proporcionara mais rcspe1.t~
b i.Lrdade a es ses ccevesêes Parlamentares .(1~ Inquérlto.

As ccmesêes Parlamentares de Inquér i tc , embora_reall.Zando traba ~

lhos relevantes, vem sendo desmcref.a eedca porque as concLusces apresentadas
não produzem efea.tcs , _

vwe-ae bcj e em u~ c r i s e de des cr-êd í cc ao~ que e~ercem a funç~o I

piib Laca, sej a porque mui toa nac se comportam com o esp í.r i tic púb l.rco necess~ 
mo , sej a porque, quando se apuram fatos desmerecedores de conduta de servddo
ces , não sã.o apenados.

A Conu.ssão Parlamentar de rnquêeacc, porque cccs tntufda com ep ro 
vação de um terço dos membros do Congresso ou de uma das Casas, neceaai.ca de
poder de censura mai.a nl t i.da, propondo a perda de cargas e a impos s aba.Lrdade I

de daspute de cargos piibLacos por quem não se comporta ã a'l.eura da mt s s ac que'
recebe.

EMENDA AOITIVA

DISPOSITIVD EMENDADO: ARTIGD 194.

O Poder Legds Latavo poder-E, se entender conveniente e oportuno, criar I

ccuaesâc Interna dea tn.nada exclusivamente a acompanhar o desempenho adaum.s cratnvc
do Poder .Judacaiimo , como o faz em relação ao Poder Executivo, mas não deve abd r 
car de sua competência para um orgam.smo que, por melhor composição que tenha, não
traz a marca da andependéncaa prôprJ.a dos Poderes da Repiib Laca ,

Não fosse sã por r etn.ra'r do Poder Leg í.aLa t i.vc a ccmpecênca,a que não
pode ser delegada a outro orgão, a cr-raçjic do Conselho Nacaonaj de .rus tn.ça e dos'
Conselhos Estaduais de Justl.ça representa uma. desconf rança deaprcpcs anada em rela
ção ao Poder Judacajir i.o , como se não civeese êle condaçcea de desenvolver a conten
to sua atividade. -

FJ.que claro que o Br-aea.L n\ecess1tA que cada Poder exerça suas ancumbén
Cl.a& propriaa, evi.tando-ee que sej am criados órgãos que serão inoperantes e com e
xerc'Icao concorrente com Poderes da Repiib l i.ca , -

A I.nstJ.tuição do Conselho Nacaonal, de .Jus t rça para controle externo do

~~:;5s:~~1.~f:~~~ ~~ ~~~s~e~~~~;~C~~;t~~~c~~~~~:hoS Ea t aduaa.s de Justiça, não tem'
A despea tc das mer1.tõn.as razões que levaram o Eminente Relator, Cons

tituinte Bernardo Cabra!, a propor no subs ta.turdvo a crJ.ação do Conselho Nacional'
de Justiça, forçoso ê couv.rr que esse órgão está predestnnado a ter o mesmo des tn-'
no de tantos outros que existem e exa.s trí ram no psds , passando a so exas tnr no pa 
pelo

O controle do Poder .rudacr.ârio, na parte referente ã sua organização ,
ednum.strraçjio e os gastos, ê fea tc pelo Poder Leg i.s Latu.vo , não devendo ser delega
da essa atribulção a qualquer outro orgão não partJ.cipante dos Poderes da Repúbl1
ca,

CHRISTOVAM CHIARAOIA

Acrescente-se ao artigo 194 os seguintes lnC1SO e par!

grafo: Y;;
IIInciso yf - po I Ic i a rodoviária federal j 11

"Parágrafo 4g - a orqaru zação e o funcionamento da DoI!
c í a r o dov i é r í a federal serão regulados por lei complementar. 11

r.T-------------Tt"'T(l/J~j;T'fe.ç.i.o -,

EMENDA MODIFICATIVA: USTIFICATIVA

Altere-se I) anc i so IV do art. 13S do SubstitutJ.vo, passando
a ter a seguinte redação:

" IV - Os venciment.ca dos megas trradoa serão fixados com dl-
rerença não excedente de cmcc por cento de uma para

outra das cat.egcr i.as da carrea.re , atrr ibuando-ee aos an t e 
grantes dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de .Juatrça
dos Estados não menos de noventa por cento do que percebe 
rem, a qualquer título,os Him.s trros do Supremo TrJ.bunal Fe
deral, não podendo ultrapassar os aês ces" ..

presente emenda tem por escopo compat íb í Li z ar a texto

do dispOSItIVO emendado com o do artigo 31, inCISO XIII do projetai

que de t ersuna que compete à União organizar e manter a polícia fed.!:.

ral e a poLf c i a r odov í ér i a federal bem como a polícia CIvil, a paI.!
cia mí Li t ar e O corpo de bomhe i r o s mí l a t ar do DIstrito Federal e dos

Territórios.

JUSTIFICATIVA:

As J.novações trazidas pelo aubs tncutdvc recomendam sej a es
tebet ecadc também um piso para os venc rmencos dos Membros dos TrJ.hunal.s Supe 
r rezes e de JustJ.ça e não somente o teto.

I:: que, com a cr1.ação dos 'fr rbunaa.e Regdonaa.a Fedaraa s , pode
ra haver um esvaaaamentc das Justiças Bs teduaaaç se não ocorrer uma padronizã
ção dos vencnnentca dos magas trredca, -

:e unârume o entendimento de que o Magistrado deve ser bem '
remunerado, pO:LS desempenha atr1.bu:Lções as m:J.LS elevadas, devendo comportar-se
com altivez e mdependênca.a,

Como ocorre um 1l.mite mâxlmo de vencamenzcs , nada mais lõgi
co que, no caso da magistratura, se estabeleça também um mfmmc l.ndlspensâvelT

ao exercício digno de seu cargo.

A emenda ê prÕpr1.3 a oportuna, pOl.S não se trata de vincu 
lação de vencimentos de cacegcr i.as estranhas, mas de p:ldron~zação com o prcpê
sito de valorizar a magistratura como um todo, evitando-se o esvazaamento das I

Justiças Estaduais, que Alcançam todo o terr~tõrio nacional.

Incluída pois, na competência da União a organização e

manutenção da polícia rodov.í ár i a federal, necessário se faz a incl~

são desta corporação no capítulo da seçurança Púb 1ice I posto que ela

garante a un r formidade de proceo rment o com continuidade do poder de

polícia.

CHRISTQVAM CHIARADIA

PLENÁRIO

______ TlXT"/J"~f1fe_çAO---_-__-------_,

Emenda Ad~t~va

= -,-_TEXTO/JUSTlfleAç40 _,

CHRISTDVAM CHIARADIA

EMENDA ES21565-5
tJ
r.T-------- ~l.[NÀ~IO/cONlsd.Il/l:URell.uss.i.o-/1;----:;:-:--::----,

Adicione-se ao Lncaso XVIII do art. 31 a expressão 11tendo

como una.dade bâaaca a bacaa ha.droqcaf Lca 11, passando referido inciso

VIII do art. 31 a ter a seguinte redação: Ulnstl.tuJ.r um s i.s cerna nacãg

nal de çer-encaemerrto de recursos hídrJ.cos, tendo como unJ.dade básica

a bacJ.a hl.drográfica e definir crJ.térios de outorga de direito de seu
usoU.

Emenda adltiva:

Acrescente-se ao § 39 do art. 90:"e/ou encaminhadas ao Plenario pa
ra por maiorJ.a absoluta dos seus membros, em votação secreta, ser declarada ã
pe;da dos cargos pelos J.nfratores e a sua J.nelegibl.1idade para a. disputa de I

qualquer cargo publico, por prazo qu~ determinarl!.

JUSTIFICATIVA:

A· inserção da expressão "tendo corno unidade básica a bacia

hidrográfica" dá maior alcance ào texto legislativo, uma vez que "9!!
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r.r--- TUTOf••JUlfIC.a.ÇÁO------------------,
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z-enc a.amentio de recursos hfdri.co sv , admitido como um todo enaej a

d Lr'eo i.onamerrt.o ho j e aceito de forma una.ve.raaL,

A bacaa hidrográfica deve ser Lndaví.duaLizeda , sobretudo qua!2

do se sabe que ela ê parâmetro referencial bãaa.cc para o processo de

p Lanej amenco .reç.ronaj, integrado a

EMENDA ES21570-1 ,,~, --,
(I Constituinte LUIS EDUARDD

= 'L[If.lllIO/cOIlISSÃOfsUICOMlssio -,

o çerencaernent;o de recursos hIdricos deve ser dirigido em

função de cada bacae , base referencial para o desenvolvimento .reçaonal,

integrado assocaeõo ao conceito de utilização dos seus rnúltl.ploS usos.

CHRISTOVAM CHIARADIA

r.r--------- "-[HAIIIO/eell"do/~tlICO"'lnio---------..,

PLENARIO

r.r----~-------- T[XTQfJI.'H'FICJ,ÇÃO -..,

Emenda SubstJ.tutl.va

DJ.spoSJ.tJ.VO emendado: art aço 36

o r.nc a ao I do art. 36, do Prro j etio passa a ter a seguinte r~

dação:

..Art. 36 - Incluem-se entre os bens dos Estados:

DISPOSITIVO EMEm1\OO: Artigo 45, ancdao IV

Dê-se a seguinte redaçi>:> ao UlC.SO IV, do artJ.go 45, do Substitubvo do Relator ,
ao zrojeco de ConstJ.tw.ção:

"Art. 45 - canpete aos H.m:lcIpl.Os:

IV - organizar e prestar servaçoe píbucos de predatunante interesse lo
cal, diretarrente ou medlante ooncessão, nele mcluida a exploraçãõ
de serviço de gás canh.tstivel canalizado."

JUSTIFICATIVA

A anp1J..açoo de preataçéo de serv:LÇOs públicos pelos mmicípJ.OS virá de ena:mtro
aos prJ.nCipJ.05 de DlIeJ.to MninistratJ.vo, bem cerro aos do mnu.crpalnsao, vaserõo
aten:ier os :interesses dos usuários.

Por esse notavo, esten:1e-se ao Mum.cipl.o, I;Or 51, ou rredí.ente concessão, a.~
tência para explorar a distri1:w.ção do gás can!:ustivel canafz.aedc,

I - Os lagos que se situem em terrenos de seu d::InInio,

assim como quaisquer correntes d' água que tenham nascente e foz em

seu eer-r í.eôrao.

EMENDA ES21571-0 ,,~, --.
f: Constituinte LUIS EDUARDD

r.r-------,---- PLENAIIIO/cOIlISSÃOfSUICOIlISSÃo -t

JUSTIFICATIVA:

A redação proposta é restri.tiva, porquanto corre1.~

cãcna domínio dos recursos hídJ::iicos com a área geográfica de sua 1,2

calização.

Por outro lado, compat.Lba La.aa esta matrlz ccnetntu
cional com as disposições do inciso II, do art -; 30 com as quais o pr,2

j etio é confLa.t.ant.e , afora manter assegurado a existência de águas d~

miniais pextn.cu Lar-es , ignorada pelo ProJeto emendado.

EMENDA ES21569-8 '''0'-----__--,

tJ Constituinte LUIS EDUARDD

'- p'-'~<.J~"-'IV.KR I b __- --'

r.r------------- ~U1ofJlJnlnCAÇio-------------_____,

E>1EIDI\ ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDI\LO: 1\rUgo 213

scresccnte-se o segumte ~tan rII, ao Arb.go 213, do SUbstitutivo do Relator, ao
ProJeto de Constituição:

"Art. 213 - A união entregará:

I - .
II - •.•..•..•..•••.•....•••....•••..•••.

III - sessenta' por cento d:> pro:luto da arrecadaçOO dos inpostos PE"
vastos IX> J.tan VI, do artJ.go 207, aos Estados, ao Distrito Fe
deral, e eos M!.miclpios, nos tenros da lei federal, que observã
rã, para tanto, critérios prq;xJrc1c:mcus à superficie, p::pu1.açãQ
proél...,oo e censuro, adicionanJo-se, quanJo couber, 00 tocante
ao fnp:>sto ÚIUco sobre energia elétnca, quota canpensatória da
área mundada pelos reservatôrâos, fi

JOOrrFIC!'!;§D

Esta rnex'ia ccrreeporda à proposta de rellltrOOução. no texto do Subst:Ltutivo, dos
lilp:>stos Onicos sobre Can!=AJstiveJ.s e sobre Energia"Elétrica.

sendo ela aprovada, e OOmi:b.da, far-se-á necessária a previsão, na SêJ'oo ~., do
capItulo I, do TItulo VII, do Substitutivo, que trata da repartJ.çâo das receitas
trlbJtárias, da forma pela gual será distrJ.OO1da a receita desses JJlp05toS entre
a Un1.OO, o Estado e o Muruclpio.

Acred1tanos seJa, em princípw, a.c1Equada. a fonna, e os percentuais, de repartiçãq
atualne1.te prevJ..stos para esses trl.butos.

=--- "'UTO/JUST'rlc.a.çio---------------,

EMEmI\. ADITIVA E ImIFlCATIVA

"ISPOSlTI1iO alllNDI\OO, ArtJ.go 207

Acrescente-se ao artigo 207 do SUbstitutivo do Relator, ao Projeto de Conata.tna,
çâc, um iroise VI'! e um parágrafo 49, al.terandc-se a redação do seu parágrafo 19-;
ficando O artigo can o segw.nte texto:

"Art. 207 - carq;:eteà uraêo instJ..tuir :i.Irçostos sobre:

I - JJlpOrtação de produtos estrange:u:os;
II - expJrtação, para o Exterior, de produtos nac.wnais ou nacianali
~. -

III - renda' e proventos de qualquer natureza;
ri - produtos industrJAlizédos;
V - qJerações de crédito, cânoío e seguro, ou relativas a títulos

ou valores rrob.l.liárJ.Os;
VI - produção, :!.rrp:>rtação, circulação, distrib.ú.ção ou COOSlJI1O de lu

lr:Lficantes e o::tTl:>.Jstiveis llqw.dos ou gasosos, e de energiã
elétrica.
§ 19 - ~ facultado ao EJa:!cutivo, observadas as con:iições e lirni

tes estaJ:::elecidos em lei, alterar as alíquotas aoe :iiii
postos emarezadoa oos itens I, lI, DlI V e VI deste artT
go. -

§ 29 - O JJlpOsto de qua trata o item lU será Jnfomado pelos
cmtêrros da generalidade, da universJ.dade e da progres
savídade, na fonna da lei. -

§ 39 - O arrpoeto de que trata o item IV:

I - será seletivo e não crm.llativo ccrrpensarrlo-se o que
for devido an cada operação cem o nontante cobrado
nas anteriores;

II ';-~incao~~~ prodtltos irdustrializados dest:!

§ 49 - O :!.rrp:>sto de que trata o item VI iroJ.dirá l.IIla só vez se

~~~~e~~~tr~tone~~~e;~~~5, exclw& a

JUSTIFICATIVA

Decorre da própria natureza das oepraçães relacicrladas a:rn a prcduç.ão, :!nport:açãq
circulação, distrllirlção e COl15UIlO de lubrificantes e o:tThIstiveis llqw.dos ou Ç@
90908, bem ccro de EnergJ.a elétrica, ser tecnicamente muito mais o:rrpa.tível a:iU
elas a atual sistanática de tributação.

Acrescente-se a i.sto o fato da necess1.dade de que seja CCIlpetência privativa da
Ur1iã::>, e sua atribui.çã:J esctusuva, a resp:lt'sabi lidade pela fonra.üação e a:o::1uçao
da poUtica energética nacional, = um todo coerente e integrad:>o

Para o que, não só cerro l.I1StruIrentt> precioso, e lliprescindi:vel na inplanentação
de tal };OlitJ.ca, mas t.ant:ém caro fente de recursos para a mesma, é 1llp:Jrtante
a pennanéooia, dentro da CCllJ;E!tência da Uru.ão, dos :!nq:losb:>s :lIlCJ.dentes sobre as
q;>eraçÕes a:rn ~veul e ene<gia elétrica.

J\t>ena!' seria deixada à lei hierm:qw.carnente Jnferior a regulamentação da IlBtêra,
a ~ de, que, nela! se procure encontrar U1l detalh<lnento mais perfeito de <Xa> •
fara __ reportiçao.

no
na
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PLENARIO

ANTONIO BRITTO

R-------------- -€~T'J/~'JST'FI·~~."

'"""-_~-------
Constituinte LUIS EDUARDO

EMENDA ES21572-8
f

EMENDI\ SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: ltrtigo 37, U1C~SO V Sup r amac s e o § 39 do Ar t i.qo 228.

SUprlIllJX mtegra.lrrente o J.l1C~SO W, do artlgo 37, do Substa.tutnvo do Relator, ao
ProJeto de constarmçêc.

JUSTIFICA TIVA
JUSTIFICATIVA

can a finalidade de J.Irpl~tar os prmcípios do murucapaj.Lszo, e atender os ante
resses dos consunudores, a exploração ch.reta, ou medJ.ante concessão, dos 5eJ:V1ÇQS
plbllCOS 1oca.l.s de chstr2.bw.ção de gás canJ:ustível, canalizado, deverão ser de cem
petêrcna do mum.cí.PlO. -

Acresce que o Pcder UUIUCJ.pal reune melhores comaçôes para evalaar a reatxzeçêc
de tais servaços , bem o::trO pelo fato de melhor conhecer o espaço urbano e os traça
dos do sistena vaâzío. -

o p r o j e t o contém d01S c i spos i t i vos atinentes à questão do mon.Q.

PÓllO e oligopólio. O prame í r o é o parágrafo 3º do artigo 228

que de ternuna que a "lei reprImirá toda e qualquer forma de abu

50 do poder econômico que tenha por fim dosunar os mercados n~

c í ona i s , e l munar a ccnco r rênc i a ou aumentar a rb í t r a r i amen t e os
lucros" .

= ...~tTOI ,J$Tl~e.ç.o ____,

E11END1\ IPDIFICATIVA

Já no ar t i qo 229, parágrafo 19 diz-se que a "Le i, r ep r í mar ã

formação de monopé.l i os , oligopólios, car t e i s e toda e qualquer

forma de abuso do poder eccnõnu.co , admi t i õas as exceções prevl~

tas nesta Cuns t i tu i ç ão ;"

As s im, a uup l i c i dade de d Ls po s Lt avnç e parece-nos, a segunda redi!

ção, melhor atender aos a n t e r e s s es nac í onar s Pelo que, pede-se a

supressão do § 30 do artigo 226.

DISPOSITIVO ~1Jl\OO: Artigo 30, J.IlCJ.SQ II

Dê-se a segumte redação ao inC1SO II'?, do artaqo 30, do SubstJ..tutJ..vo do Relator,
ao projeto de eonshtw.ção:

"Art. 30 - Incluem-se entre os bens da UIUão:

1- .....•.•.•.....••.•.•.....•••

II - os lagos, raos e quaasquer o:rrrentes de água, ancjuídaa as que
constaccem l:1.mJ.tes o:xnoutros países, se estendem a terratôeío e:ê.
taranqeazc ou dele provenham; ••• 11

r,r------------- ~[(T)'I'.~TI"e.l.;AO_--- ______;

JUSTIFICATIVA Dê-se ao Arti~o 31, XI, a seguinte redação'

Não se justif.1.ca a rescração,

O aproveitarrEnto núltiplo das águas exaqe uma coordenaçâo uní.faceda, prancipajrren
te Em razão das b9.CJ.aS de acunu.I1ação para ererto de geração de energia ejêtmca."

NOO p:xieria ser de outra fonna, em vaz-tude da necessãraa conexão e mterdependên
cia dos recursos h1dr.1.COS, sobretucb IX) que tange ao seu aprovei.tarrento energétJ.CQ
a ex1glr uma legislação renrôrcce e mtegrada para todo o terntóno nací.onal.,

Art. 31 - Compete à uoi eo :

XI - explorar diretamente ou mediante conces s ão , pe.!.

missão ou autorizaçào:

nssam, decorre da prôpraa necessadade de um ordenamento juradacamente operacional,
sobre o uso dos recursos hfdracoa - mcluswe, e sobretudo, as bacr.aa tudrográfi
cas, saseesres que são arrterredos per tcdos e quai.squer cursos de áqua p;rm:meii
tes -, que, dada a sua mterhgação, e pela prôpraa natureza das corsas, eles se
c:e:tll?reerilam, todos, entre os bens da Umão.

a) os s erva ço s nacionais, Interestaduais e lnter
nac í ona i s de telecomunicações, radiodifusão e t r-anarm as ão de dados.

JUSTIFICATIVA

Deputado Antônio Bri t t o

JUSTIFICATIVA

=-------------TEXtO/JUSllf,CAÇÃO ____,

Este o í spcs i t i vo tem, no projeto, a sequante redação. "Os

serv i ço s nac i cna rs , i.nter es t adua í s e mternac i ona t s de telecomul12:.
cações , inclus i ve r adí odi fusão e t r ansnu s s ão de dados»

Trata-se de equívoco técnico que busca-se co r r i q i r supri

fundo a expressão U inclusivev . A radiodifusão e a t r ansmi s são de

dados valem-se das t e Leôornuru c açõe s mas dela não f'az ern parte se~

do, portanto, unidades isoladas embora a f'rns . Ass ím 1 melhor é ma~

ter o texto consagrado nos úl t imos anos enumerando entre vírgulas

os campos das t e Leccmuru caçõe s 1 r-ad.rod i fusão e t r ansnu saão de d,!

dos que compete à uru ão explorar o i re t ament e ou medaant e concessão.

rl.ENAllfp/COIolISsio/SUICOfllISsio--- ,

Suprima-se das üí spos rções Transitórias o ar-
t i qo 67.

f Plenário

EMENDA ES21574·4
t:J

EMENDA ES21577-9
fl Deputado Antôru o Britto

o p r uj e t o de Constituição já é claro, no art!

go 281, ao fixar as condições nas qua i s , excepcionalmente, escalas

confess í.ona i s , comuru.t ár i as ou f i Lant r éprca s poderão receber recur
sos públicos. Já o ar t i.qo 67, das n Lspua i.çõea Transitórias, altera o

c r i t ér í o ao def m í r que quem tenha recebido verbas nos últimos três

anos seguirá receben1'Jo, a menõs que a lei prn íba , Não é este o espí

r í t o do artigo 281, o que torna o 67 conr.l i t ante e modificador. Na
hipótese contrária, a de que LamLt e-ese a repetir o 281, é desnecess!

r ao , Pelo que, supr ima-se .

P Plenário

r

r~t ..AIIID/CO... "ÃO/'UIlCO"UUÃD ,

Suprima-se o ítem V do artigo 194 do Proje t o ,



244

JUSTFICATIVA Artigo 203 - t: vedado à União, aos Estados, ao DIstrito Fed!:,.
ral e aos Municípios

Em d i scut íve I inovação, o Drojeta está criando
a fIgura das Guardas Municipais, dando-lhe o status constitucional

ao lado da PoLfc i a Federal, das Polícias MIlitares, do Corpo de Bo!!!
beiras e das Pol.fc i as CiVIS. Trata-se de uma precipitação: em todo o
Pais, as Guardas Municl.pSlS não passam de uma polêmica exper Lêncra ,

com resultados duvidosos na maaorta das localidades Mais conveniente,

portanto, é de i xar o texto cons t í tuc ronat preservado e, em conseqüê!!
eia I delegar pr at i camente aos Municípios que, a seu JUIZO e com
base em suas c i rcuns t ânc ras , ce r mam-se sobre a criação ou nã'J das
Guardas MunIcipaIs.

r -
11 - Instituir Impostos sobre:

a)

b)

c)

d)

e)- o ato cooperativo, assim considerado aquele prat!
cada entre o associado e a cooperativa ou entre coopera t ivas assE.
c Ladaa , na realização de s er vrço s , ope rações Ou atividades que
constituam seu ob je t o social.

JUSTIFICATIVA

TI:nOIJUSTlfl~~ÇÃD -,

rltK..~ID/CDN'UiO/Su.COll'U~O _,

De-se ao artigo 89 a seguinte redação e suprimam-se os par!
grafos 1~ e 3~ r enumer andocs e os cema i s •

IIArt. D Congresso NaCIonal, reunir-sE-á, anualmente, na Ca

piteI da República, de 19 de março a 15 de Dezembro."

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Os atas praticados entre as cooperatavas e seus associados OU entre

cooperatavas associadas são denominados atos cooperativos. A sua imunidade con~

tando do texto constitucional, apenas irá manter o que acontece atualmente, de

modo que as cooperativas não precísarão repetir, penOOlcamente seus esforços I

Junto a novos titulares da Pasta da Fazenda ou recorrerem ao Judiciário para d.!:,
monstrar a intnbutalidade técmca de tais atos. Assim, quanto ao imposto de re!!,
da, se os atos coope,rativos fossem t r rbut ãve r s bas t a r aa a cooperat,!

va aqr apecuâr i a aumentar o valor a ser pago ao produtor, ev i t ando
o retorno sobre o qual "pede r La" Inc i da r Q imposto. Na de consumo,
seria suficiente dí s t r í.bua r os bens por preço menor, suprimindo o

retorno. Quanto ao ICM, a ImunIdade não diminuirá o montante a ser

arrecadada pelo Estado, pois a cooperativa ao vender a produção do
es soc i.ado , pagará a valor anteqraL do imposto, .inc Ius í ve a corres 
pundent e ao agregado pela. cooperativa. Não Lnca dLndo o reM sobre as
atos cooperativos, a situação ficará como se acha atualmente,confoE

me disposto na Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975.

fi PLENÁRIO

=-------------TI:HO/JlJSTlFtC~Ç ..D __,

EMENDA ES21581·7
f? ANTONIO BRITTO

Deputada Antõru o Britto

suor ma-se o parágrafo único do artigo 268.

Art. - Facam suspensas as outorgas de no
vas concessões ou permissões para esu s so r as de rádio e de t eLeva são

até que a legislação complementar regulamente o c i spos í t ívo no arti
go 293.

-r " l::W.o x:
Inclua-se nas Disposições TransitóriasjCJV'odJ...

u.~\,.v....'i

Tal d i spos i t ívo já está previsto no artigo
269, de forma rigorosamente idêntica e mais apropriada.

t: Plenária

l:J Plenária

EMENDA E521578·7
l: Deputada Antômo Britto

r.r-------- rt.l";:~ID''::O''lnÃD/su.~O''lI1ÃD ...,

r;-r------------- T(nllN~'T'FI~..Ç~O- _

EMENDA E521579·5
l!J

PLENÁRiO

ANTONiO BRITTO

Mais adiante, na parágra fo 3Q , abre-se a porta a que o Co!!.
gre5~o também não runc i cne dois meses antes das eleições, tran~

ferindo ao Regimento Jnte rnn esta responsabilidade. Novamente ,

A redação atual do dispositivo prejudica o cumprimento das
deveres do Congresso Nacional e contribui para macular a sua im,!
gem a nível nacional.

Com e f'e i t o , apesar da recuperação do espaça poLí t rco e das
suas prerrogativas, o Congresso, pelo er t rqo proposto, seguiria fu!!.
c ronando apenas alto meses por ano. Por emenda nossa, c r ia-se,

verdade, a Conus s ão RepresentatIva. Mas, qual será a razão, aceit,!
vel, para que, em plena mês de julho, com o país em pleno ritmo de

trabalho, continue parando o Congresso? v i s i t a às bases eleitorais?

Pode ser f'e i t o nos fins de semana. E que mot i vo especial e perroa!1€!!.
te as bases têm em julho para receber as parlamentares federaIs?Na
verdade, a s i tuação atual coloca deputados, senadores e escolares/
como únicos a gozarem férias em pleno julho.

Porém, há mais. No parágrafo 12 deste artigo, define-se que
Quando o 12 de março ou o 12 de agosto, dz as de reinício de ativi

dade, cairem em sábado, domingo ou feriado, transfere-se a ob r aqa
ção para o d í.a subsequente. Trata-se, pr amear ament e , de mat é r i a não
Constitucional. Em segundo lugar, outra manifestação que não se I
justi fica e macula a imagem da Casa .

•

I

..,.. TlXTO(JIISTI'IClÇÃO--------------

JUSTIFICATIVA

O nova texto Cons t Ltuc i ona L, através da ar
tigo 293, introduz profundas modificações na forma pela qual são co,!!

cedidos ou renovados os serviços de rádio e de televisão. A partir da

promulgação do novo texto, há uma e re t rva participação do Congresso
Nacional, a c r i.ação de um Conselho Nacional de Comunicaç~o e crité
rios novos para as concessões. Ass irn, recomenda-se que novas conce~

sões não sejam outorgadas até que o artigo 293 ganhe regulamentação.

Acrescente-se ao Projeta de Constituição (Substitutivo da R!,

lator) a seguinte texto ao artigo 203 .. !tem II, letra e"

EMENDA E521580·9
l:
r.r-------- rt.(.. ~~IO('ClNIS:fio/SUl'OIffUio _,
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não se trata de matéria cons t i tuc í cna í nem de colaboração à im~

gero do Congresso. Por as s o , sugere-se, m815 uma vez, que sejam/
suprimidas os d01S parágrafos citados e alterado o texto do a~

t rqo , de forma que o Congresso, ao menos, trabalhe de março
dezembro e a Comissão Representativa no recesso

EMENDA ES21582-5
t: CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

tJPLEN-IRIO

~"n''':JPL I

JUSTIFICATIVA

Ls t a emenda está bem de f m rda e de maneira satlsfat§.

.r ra no 10 <\nte-Projeto de Cons t i tu rcâo , art. 31, letra "d'", razão

de sua r-eap r e sen t ac âc de fo rma mJ.1S exp Lfc r t a ,

Cabe .t Inda t-es s a 1t a r sua anpo r t anc la no que tange a!!!.

p Laaçâc do mercado de trabalho, po s s tb i Li dade de ma i o r renovação

dos recu r so s huuano s do se rv i co ptib Laco c mai o r s e gu r anç a par-a o

ee rv rdor .

r.r------------- fUTC/.IJH~leAçio- __,

Dê-se ao a r t rgo 64 a scgu mte redação, e Lmunando os

i t ens a IV e os parágrafos 19 e 29'
EMENDA ES21585-0
t: CONSTITUINTE IT~'l~R FRA'lCO

Art. 64 _ E vedada a acumulação de cargos e funcôe s

piib Lt c os , quando não houver c ompa t tb i Lrda

de de horário e correlação de mat é'r i a .

PPLENARIO
TSXTO/J\J~TJf't;AÇ"'Q- -.,

JUSTIFICATIVA

Inclua-se na ccmpe t énc i a pr rva t i va do SENADO DA REPI1

BI.ICA o seguinte augo'5.<.<,60):Sl:.ec..\,,-tJ(O""t-;\.i-bJ.Qõ

são Justas as dr spo s r.çôe s (Incisos e parágrafos) do

art i go 64, circunscritas a de t e rnanada s categorias pro f i s s i ona r s ,

entretanto, cabe na ro r ab rangênc ra que contemple também outras cat!
go r i as ,

Art. - Os contratos celebrados pela Adram r s t r-acâo PQ

b Li ca , d r reta ou indireta, tendo por ob j eto a

captação de recursos financeiros no mercado

lnternaclonal, serão sempre submet1.dos à apr~

vacâo do Senado Federal.

EMENDA ES21583-3
[J CONSTI11JINTE ITAMAR FRANCO

tJ PLENARIO

JUSTIFICATIVA

r.r f[~To/~ulflFle.~io-------------__,

Dê-se à letra "ali, do artigo 265, a segu m t e redação:

a) após 't r an t a anos de trabalho para o homem e 25

anos para a mulher.

Ao longo dos últimos anos, o povo bra s i t c aro tem a,!
s i s t rdo Com mqu re t acâo , angú s r t a e grande ônus o c r-es c rment c desm!:,

sur-ado de nossa dIv rda externa .. <\5 consequênc t a s que daí a dvêm u!

t r-apa s san uma SImples geração, razão pela qual os representantes

e Le i t os pelos Cidadãos não devem permanecer ua cg tna La zado s do poder
dec i sdr ro , neste pa r-t i cu Iar ,

crP~"'7;,]

crpj/;:m

Dê-se no artigo 115, InCISO I, a s egu rn t e redação:

JUSTIFICATIVA

I - nomear, após aprovação pela Câmara dos Deput!

dos, o 10 MInistro e por proposta deste os d~

ma i s Ministros de Estado e exonerá-los quando a

Câmara dos Deputados lhes retirar confaança ,

= TrlTe/JL';Tlr'~A~i()_-_----------__,

EJ't'IENDA ES21586:lL"", ---,
[D CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

f?PLENARIO

liA esperança. de VIda ao nascer a mda é ba i.xa segu!!.

do padrões .rnt e rnac í.one as , e a va r-aaçâo r-eg acna I é bastante ace!!.

'tuada , Ela oscila de um máximo de. 67 anos na Regüío Sul, a um mi
m.mo de 51 anos no Nordeste." (Hê l ac .Iagua r rb e , m , PARA m-t NOVO

PACTO SOCIAL - Brasil 2.000, pg. 24).

A Intensa exploração e dupla Jornada de trabalho a

que está subme t ada a maror ta das mulheres bras i Ie i ra s ex t gem sua

aposentado r ra aos 2S anos.

JUSTI FI CATIVA

r.r I'LliNt.I'IIO/eCllllluio/tuleCllJuio .,

= ~tUll)/~UlTlfle"çi.o __,

EJ't'IENDA E521584-1
[J CPNSTITUINTE ITAMAR FRANCO

Dê-se ao a'r-t a.go 66, a t em 11, a seguan.te redação:

rr - p roporc í.ona í s ao tempo de serviço, quando a apo

serrtadorra for requerId:, a qualquer tempo, p;
10 servadc'r , a partlr de 10 anos de trabalho.

A dção parlamentar num r-eg t me de Gab me t e se faz sen

tir pelos representantes do povo.

Para se garant i r e s sencia l.i.dade e aper fe rçoamentc do
regame proposto, a nomeação e exoneração do 19 MInistro pelo Pres.!

dente deve ser p'r-ec ed't da de aprovação da Câmara dos Depu t ado s ,
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"E~TO'JLl$T"~ACAP__- _..,

EMENDA ES21587-6
t: CONSTITUINTE ITAMAR FRA~CO

EMENDA MODIFICATIVA

r.r nEHUIO/COlotISS40/SLlICOlotllldo -,

r.r Tu:Ta/Ju'T1~ICJ.ÇJ.O__-- _..,

EMENDA ES21590-6
tJ I/id::oil.. .,c;,.",ç<t2IY/8''''''';;]PL ( MG

Pl.lHA~IO/CQIoMdCi/ltlBCONISS,io ..,

P!PLENARIO

Acrescente-se às d í spo s rcôe s t rans i t ô r ra s o seguinte
a r t t go :

DISPOSITIVO EHENDADO: § 39 do Arbgo 291 do euoee i eue ívo do relator.

Dê-se ao parágrafo 39 do Art. 291 a seguinte

redação:

ArL - O s i s r cma de Governo ms er ru rdo nesta. Cons t L

tu rçâo entrará em v rgo r 180 d i a s após a pT.!:!,

mulgação desta Cons t i tu i çâo •

"Art. 291 -

Parágrafo 39 - A propaganda comercial de medacernentica

formas de tratamento, tabaco, beba.das e tcoôã acee e defe.,!!

sivos agricolas será regulamentada nos termos da Lea",

JUSTIFICATIVA
JUS T I F I C A ç A O

A ne ce s s rdade de f rxaçâo de um prazo é tão ôbv ra que
dr.spe nsa mai.ore s coaent âr ro s ,

PLlIlAllltl/COWIUAo/lllICOllIUÃO -,

r;T-------------TI::tTo/~USTI,.,CAÇ;;:O _..,

A vedação nele prev~sta, caso fosse aprovada

tal como está, causaria graves turbut.ênoxas econômicas e soei.e.i.e ,

como, por exemplo, no setor vJ.tJ.vJ.ní.fero, principalmente no Estado

do Rio Grande do Sul. O v a.nho e outras bebidas a LcooLa.cament.e dos,!.

das não são rnaLéfa.ce a à saúde - até pelo contrãrao -, mas restariam

e ta.nqLdo a por aquela da spoa í.çâo dr-acon i.ana , A difusão de t êcnacaa

e emprego de defensivos agrícolas una.vez-sa Lment;e xecomendados s a t rg
véa de rádl.o e tv, não poderia ser z eaLã.zada , Também o Governo se

veria ampedado de mJ.nistrar terapias e preventivos para combate à

desidratação, como ocorre anualmente em campanhas de mass media,a!!,

sim também em relação ao combate à Aids. A emenda corrige essas

distorções, remetendo a matéria ã lei ordinária.

Acrescente-se ao Artigo 295 o seguinte parágrafo.

EMENDA ES21591-4
tJ CONSTITUINTE JONAS PINHEIRO

§ - para assegurar rnaí.o r e r acâc ra nesta mat.ér-a.a , os

Estados e MUTI1CíplOS deverão ter Ieg í s Lacào pr.§.

p r i a ," face às suas pe cu l ra r r e dade s r eg i ona i s

locais.

r;T TE.lTO~.U~_FCAÇi,, _

E;<ENOA AOITIVA

OISPOSITIVO EIoENOAOO - ARTIGO 194

Ao capítulo In, da Segurança Públlca, Artigo 194, inclua-se, logo após o 1flC1 

50 I, renumerando-se os demars, o mcrso H , com a seq.rínte redação'

JUSTIFICATIVA 11 - Polícia Rodoviária Federal

JUSTIFICATIVA

Dê-se nova redação ao mc i so ,{VII do artigo 77:

JUSTIFICATIVA

Não se pode esquecer que no gênero "Segurança Públlcarl
, inclua-se a

espécre "Polícia Rodovlária Federal", à qual compete zelar pelas faixas de domí 

mo das rcoovias federais, fazer o patrulhamento ostensiva destas mesmas rodovias
zelar pela segurança do tráfego, do trânsito e prevenindo e coibinoo as transçres
sões das Iera, regulamentos e posturas aomrustratrves pertinentes, colaborando'

com as autoridades acmírustratavas e judiciáuas no-combate ao cnme, ao tráfico'

de dragas, à sonegação, ao contrabando e ao descaminho.

A presente emenda tem por escopo coepat Itn.l í.zar o texto do díspos.rta

vo emendado com o do artigo 31 t inC1SO XIII do projeto, qL: determina que compete

à Umão organizar e manter a pnl Ic ia federal e a pnl Ic ia r ooovaérfa federal bem I

ermo a polícia C1Vll, a polícia rml í.tar e o corpo de bombeiros milltar do DIstn
to Federal e dos terratõrios.

Incluída P01S, na competência da União a organização e manutenção da
prú íma rcõovrâráa federal, necessário se faz a inclusão cesta corporação no cap.!

tulo da sêgurança Pública, posto que ela garante a uru formidade de procedimento I

cem cont irundade do poder de polícia

EMENDA ES21592-2
tJ DEPUTADO MENDES RIBEIRO

'U"'A"IO/cawIUio/SIJICOllIU-,O----------,

A fal ta de maror det í.nacáo de ccmpe r ênc ra s no conju!!
to da s esferas do Poder Piib Lr co , bem como a ausênc i.a de poder de

sanção, em e s pe c ia 1 no ámb i to dos Muni c íp lOS, tem fe I to mcpe ran

t e s, mui t.os esforços de preservação e controle do ne i o ambí.en t e ,

XVII - aprovar planos, programas e projetos do Execu

tivo referentes as atividades nuc t esres .

fl PLENARIO
r.r UJlTlI/JUn'~IC~çia-------------___,

EMENDA ES21589-2
t: CO~STITUINTE ITMl~R FRANCO

r.r Tl.lTOIJIIST',..:;J.Ci.O _

Não basta aprovar intenção, cabe ao Leg i s Ia t í.vo apr~

var a atuação concreta do Bxecu t i vo em tiio relevante mat é r ra , e~

pressa nos seus planos, programas e prOJetos de ação.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 13, § 29
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ModLf~que-se a redação do § 29 do art~go 13, passando a

ser a seguinte:

Art.145 _ Os pagamentos deva.doa pela Fazenda Nac a.ona L, e~

tadual ou murrl.c a.pa L, em v i.z-tiude áe sentença juõi.ca.âr-aa , far-se-ão na

Art. 13 -

§ 29 - O a Lr atiamerrt.c e o voto são da.ze a.tioa para os bras,!

Iearos de ambos os sexos que contem, à data da e Lea câo , dezoito anos

ou ma1s, salvo as exceçóes dos que cumpram pena 1mposta por sentença

transitada em julgado.

ordem de apresentação dos prececôr ics , .re spe i.t.edo , no entanto, o prl.

va.Léqao das pessoas Hsrcas com maa s de c i.nqüent;a e c t.nco anos de l.d~

de.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A presente proposta, com pequenos a juat.es , pertencen à A.§.

socaacâo dos Juizes do Rl.O Grande do Sul.

Em oportuno documento, a AJURIS pondera que "as pemaras

A fórmula é simples e abrangente.
resultantes da ampr-evt.aâo na dotação oz-çemerrt âr-i.a de verbas para o p~

garnento de déba t oa de entiadades de d a t-e a.tio público constantes de pre-

Inova e s aenca a Ime nt.e num aspecto: voto como d1reito, não
como obr-açecêo , Aaearn , entendo, contribui-se para o despertar de uma

aoca.edade cr-í t aca e partncapacava , vexdadea z-amerrt.e democcâtnca •

catôri.os j uda.c a â r i os fazem com que as pessoas de mar a a.dade acabem de~

xando aos he rdearos os c.réd i. tos que dever-i.am receber dos cofres pübl.!:.

COlS, porque o tempo é inexorável no seu cur-ao constante. 11

Com essa redação, a i.nôa , õ i.spenaa-ese a alínea "d" I

que a extensão da norma pe rnu.tie o voto dos rm.Lí.tiaxes ,

corrtrabut.c-se , portanto, para o "enxugamento" do texto.

Acolhendo a proposta dos Juizes gaúchos, formulamos a pr~

sente sugestão, entendendo que, e fe t avement.e , pessoas com ma i.a de 55

anos de J..dade, pz-ec r.s am ter, na e spéc ae , tratamento d a fe renci.ado ,

r.r--------- UUCl/.VU'tOCl;&:J -,

'L ......,o/eoulSlio/.u.CO..l..io-----------.

EMENDA ES2159-ª:L_ ,,'0.

['J DEPUTADO MENDES RIBEIRO

l!J PLENIiRIO

5'~~;'-=:J

lóJ~'!-7~·mJ

EMENDA E521595-7
fJ DEPUTADO MENDES RIBEIRO

tJ PLENIiRIO

= TUTOIJulTl'ICI,ÇÃO ,

EMENDA

DISPOSITIVO EMENDADO: :rfTOGO TV, Capitulo VIII, seção II
EMENDA MODIFICATIVA

Mod3.fl.que-se o PREEMBULO, que passará ter a redação sequantie e

Acrescente-se às disposições relativas aos SERVIDO

RES PÚBLICOS CIVIS artigo com a redação seguinte:

administração ptib La.ca. direta ou a.ndd retia ,

- Por convenã.ênca.a de aexva.çc r ninguém terá direi-Art.

to adquirido para efeitos de xemane j amerrco de pessoal dos quadros da

PREIiMBULO

Nós, os representantes do povo br-as í.Learo , aqu i. xeurn.doa ,sob

a a.rrvooe.câo de Deus, em Assembléia NacJ..o.nal õons t Ltiu a.rrt.e , a fa.zmamoa

o propósito de consolJ.dar esta Nação baseada nos pr-ancIpa.oa de li

berdade, fz-atiezm dade e .i.quaLdade , sem dr.s t ancâo de raça, procedên

cia, religJ..ão, pensamento po Lftn.co , certos de que a grandeza da pá-

JUSTIFICATIVA
trJ..a está na saúde, felicidade, educação e cultura do povo, na ob-.

servância dos da.rre a.tios fundarnentaJ..s da pessoa humana, na equ í t.atn.ve.

no.

decJ..são de obedecer e, com os demais Poderes da República, fazer ob~

decer os d i.apoa r.tn.vos desta const a.t.u í.câo r de praticar todos os atos

necessários ã consolidação de um modo democxátn.co de convivência e

de ocçarc.eecãc estatal, r'epeLi.ndo toda a forma au ccxacãr-a a de gove,E,

Sabe-se que a máquina adrmru sta-ae.íve tem, hoje , um excep

cional número de funcaonér-Los , o que responde por grande parte da des

pesa pública.

Inobstante, é emperrada, lenta.

Há que se adaptar a atiavLdade funcional ao cear, i.nteresse

público. Disso decorre a presente proposta.

distrJ..buJ..cão dos bens materJ..ais e culturaJ..s. AfJ..rmarnos também, a

trí.co ,

A soberam.a uea t.de no povo, que é a fonte de todo o poder rcs
poderes a.nerenees à sobexame são exercidos por representantes ele!:.

tos, ou por consulta. O voto é secreto, direto e obr~gatórJ..o, e as

nu.nor-Laa terão representação pxopoxca.ona), no exe-coEc a.o do poder pol,f.

tJ PLENIiRIO

r.r •L ••""'Il/I:11lollll.ill/luICOllIUb----------,

EMENDA ES21594·9
{!J DEPUTADO MENDES RIBEIRO

rer- nJ:tO/.lllutfu:I.çb ,

JUSTIFICATIVA

EMENDA MOOIFICATIVA

DISPO~ITIVO EMENDADO: artigo 145

MOd!ifigue-se a redação do art. 145 do Substituti

vo, que passará a ~er a seguinte:

Esta emenda pretende, com modificações no texto orig~nal do

ProJeto de constncuacâc , afirmar, de modo o maa.s cat.eqór-i.co possível

o direJ..to J..ndiscutivel de representantes do povo de deputados e seno!



EMENDA ES21598-1
têonsti tuinte LUIS EDUARDO

248

dores Leqí.t.a.mamerrtie eleitos. Pretende, açua'lment.e , dizer que não v!.

mos constrUl.r uma Nação, mas cons ot.adâ-La nos pr-a.nc Ipa.os de j uat.ace

social e de ceape i t.c aos di.reaeos da pessoa. Pretende, afia.naLj e com

toda a ênfase, melhor abrir o texto da futura conatnt-uã cão ,

EMENDA ES21596-5
f!JDEPUTADO MENDES RIBEIRO

r;-r-------------TlITI/.UITIrIt4Çil ...

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ez-t.aço 207

Dê-se ao í.nca.so III do art. 207 do Substitutivo

a redação seguinte:

Art.207 - ••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••••••

Entendemos, em verdade, que salário não ê r-enda , A superj

remuneração, t.odava.a , desproporcional ao que aufere a grande mar.ee í.a

da nossa população, deve ser tributada, atendendo relevante ~nteresse

sceaeL

r.T l'EXT(l/JlIn'Fle~çi(l--------------,

EME>IDA MODIFICATIVA E SUPRESSI1!A

DISPOSrtl\U FMENDAOO: Arb.go 209, § 59, 119 e § 89, I19, ub"

Alterar a redação do ancí.so Ir/, Co § 59 e supxinuz- a allnea "bOI, do J.nC].SQ ri
do § 89, do artigo 209 do S1.1bst;>tutJ.vo do Relator, ao Projeto de eonstJ.t:uJ.Ção, f-".
cando este assam redigJ.do:

"Art. 209 - CaTpete aos Estados e ao D,strito Federal lnstituJ.r JJIl?Ostos sobre:

a j uda de custo e dJ.árJ.as pagas pelos cofres públicos ..

..............................:, .
XII - renda e proventos de qualquer natureza, inclusive

§ 59 - Emrelação ao lJlposto de que trata o ,tan III, resolução do se
reõo da RepGb1J.ca, aprovada por dois terços de seus rnenU:lroS-;
estabelecerá:

I - :-: .....•. ~ ..•.....•......

II - as alíquotas apt.ícâveaa às operações mterna.s rea1J.zadas
cem minerais.

JUSTIFICATIVA

A meda.da acaba com pr-avL'téçaos , consagrados na Corra t.a tiu Le

cão vigente e renovados pelo pcojet.o da nova Carta.
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EMENDA ADITIVA

ARTIGO EMENDADO: art. 199

Acrescente-se § 39 ao art. 199, com a redação

seguinte:

Art.199 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

.............................~ .
§ 39 _ A Lei, estabelecerá a tributação sobre todos os ga-

nhos reais J.guais ou superiores a tr1.nta vezes o s a tárao mfru.mc , Os

rendimentos l.nferiores. a essa quantia a não poder-ão set- tributados.

JUSTIFICATIVA

§ 89 - O :!np:lsto de que trata o item IIr:

II - não meJ.dJ.rá:

b) (suprirnJ.r)

•••••••••••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••• /1

JUSTIFICATIVA

Tratam ambos os dispositJ..vos, a eerea eliminados, de matén.a correlata.

Conforme errendaaditiva, tambén por nós apresentada, devem ser preservados os Im
postos Omcos sobre EnergJ.a. Elétrica e sobre CarhlstíveJ.s, entre os tributos de
~cia da um.ão, ã qual deverá, inclusive, pertencer parcela dos recursos ar
recereôos , para possibJ.1itar, e servir de mstrumento ã cond:u:;rão dos prc::qraneB
rel8c1onados cem a p:>1ÍtJ.ca enerçêtaca, cujo o::::rnardJ deve ficar un.i.camente na es
fera federal. -

oec:=e, aliás, do próprio S\lbGtitutivo, não só revelando inelutável tendência
entre os préprJ,Os Constitw.ntes, e, portanto, da SCCiedade BrasileJ.Ia, mas tanl:ém
por ser cecntecneme mais aproprJ.ado, sob os pontos de vista Juridi.co e ecooêrnicq
a peoranência cetro bens pertencentes ã Uruão, dos p:rtenciais de energia elétrica
e das jazadaa e reservas petrolíferas, de. outros hidJ:ocarlxmetos fluidos, gases

'raros e gás natural.

Alémdisto, as próprJ.a5 ccecetêocías para legJ.slar sobre aquilo que diga .reepei.tc
a estes recursos na.turw.s ficará can a União, e para fornular e mplmentar a
F9lítica energética~ o PaI~, nela, obvJ.ament:e, :i..tx:luida a pe.sqw.sa, ~lor~
çoo e :urlustrializaçao do peb:óleo e seca derivados.

serre-se, a isto, o fato de que, por suas peculiarJ.dades, as cçereçôes relativas ã
,~ e fornecimento de energia ezêcraca, bem caro as re.1=J.OllBdas cem a ~

dl.Çáo e o constate de petróleo" e todos os seus der~va:lo5, se adequam nui:to mellxJi:
ao abJal sistema. de tril:utaç~.

A J.::cl.dêooia de um :!np:lsto do ti!" aventado pelo SllbstJ.tutLvo (rrrcosto sobre Cu:
culação de~ias e Prestaçao de serviços) sobre tais cpetaçàes causariã
graràes dificuldades, e transtomJs, para ser correta, justa e até operac~
te viável.

= TlIT.,lv.nr1l:&Ça.----------------.,

A medida visa destru~r o universo de disfarces que co10-

caro aupezc-r-endamentioa â mazqem do fisco; e, por Justiça, e xc Lua r- da

tributação aqueles ganhos que, entendemos, correspondem ao nozmaL P3!.

ra a equi ll.brada manutenção de uma família média.

Deixamos claro que 05 t.r-abut.oa , pela presente' proposta,
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pr}""'H~.. PMOB

recei.r ãc sobre os ganhos reeo.e , ev i.tiando-ese , assaa.m, a muLtu.p Li.c í.dede
de cri.tiêrros , bem conhecidos, que hoje se apLi.ca para beneficiar ex~

tamente aos maa.s aquinhoados, burlando a Fazenda públJ.ca, enquanto as

pessoas menos favorecidas pelos ganhos pagam tributos em prejuízo da

pr?prla 'subsistência.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: artigo 202

Acrescente-se redação ao inciso I do art. 202

do Subsitutivo, que ficará com o teor seguin

te:



Art. 202 _ •••••••••••.••••••••••••••...••••••••••••.•••

...........................................................
- I - Nenhum tizu.butio será exigido ou aumentando sem que

a 1e1. o estabeleça; nenhum será cobrado em cada exez-c Ec r.o sem pré-

vr.a autorização orçamentária, ressalvado, porém, o amposto lançado

por mocavo de guerra.

JUSTIFICATIVA

A redação dá for~a aos prr.i.ncfpLoa da Le qaLa.dade e da a-
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§ 29 - Na.nquêm pode ser, a.nda.va.duaImentie ou coLotia.vamen-.

te, obrigado a fazer ou deaxar- de fazer alguma coasa senão em virtude

da Le a ,

§ 39 - A Le a, não pxe judr.cer-ã o õ ãrec.to edqua r ado , o ato

Jurídico perfeito e a coisa Julgada.

§ 49 - A 183.. não poderá excluir de ap recaacâo do Poder

JudicJ..árJ..o qualquer lesão de dí.z-e.rt.c a.nddva.dua.l, ou oo Letiavo ,

§ 59 - são Lavr-es , a sentes de censura e de La.cenca de au-

toridade, a manafeatraçâc de opinião e a transmissão de J.nformações

por quaisquer meios de ô avul qecêo , respondendo cada um, nos casos e

r.T-------------l'lIlf.,.IIITI'ICAÇã. ~

nualidade dos tributos.. A a.nc Lus âo do parágrafo ainda atende

exigências de uma melhor eécr-Lca legislativa.
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as na forma que a lei preceituar, pelos abusos que cometer. ~ assegur!.

do o da rec,to de resposta. Não será, t.odeva.a , tolerada propaganda de

gtterra, de processos vaoLeneos para subverter a ordem po.l.Etn.ca e so

ca aã , ou de pceconcea.bos de raça ou de classe ..

69 - ~ inv~olável o sl.~ilo da correspondêncl.a e das co

mum..cecôes em geral, exceto por ordem de ,Juizo competente o

§ 79 - Ninguém será pri.vado de nenhum de seus darea.coe por

motn.vo de convac cão r-e La ç í.ose , filosófl.ca ou poli t.ace , salvo se a a.n-.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: artigo 74

Modi flque-se a redação do § 29 do artigo 74, que pas

sará a ser a s aquarrte :

ART. 74 - ••••••.••••••...•••••••••.•••••••..•••••..•.•

§ .212 - Os âepuuadoa serão e'iei.eos para mandaco õe qua-

tro anos, em. representação das imãdades 5ederatJ.vas e suas respecti

vas populações, em proporção ao número de e Leatiorree , na razão que s~

rã estabelecida por lei.

JUSTIFICATIVA

A proposta evita ~. detalhamento. Este deve ser atrJ..buJ..-

cão da lei.

r.T--------- PU.UIO'1:01l1Ilia'lvu:ollllslo---'--' ,

r.r--------------TIITe/~UITI"Uçio --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: artigo 69

Dê-se ao art .. 69 do Substitutiyo a redação seguin

te:

nrt.. 69 - A Constituição ass~yu. ~ aos brasileiros e aos

eatirançea.rros com residência regurar no pais a LnvaoLabaLí.dade dos da-,

reitos concernentes à vida, à liberdade, à segurança indiva.duaL e à

propriedade, nos terri'ibs seguintes:

§ 19 - Todos são iguais ~rante li lei, a Constl..tulcào e o

Estado.

vocar para se eXJJnJ.r de obr-a.çacâo , encargo ou servaco ampoeto pe:la Le z,

aos bces r te í.ros em geral, ou recusar os que ela estabelecer em subst!

tUl.ção daqueles deveres, a fim de atender escusa de conscf.éncr,a .. ~ a§.

segurado o exercício de cultos religJ.osos, exceto os que afrontem a

ordem pública, e a assistência ze Lí.qa.oaa nas entidades c.tva s e milJ.t,!!

res e nos estabelecimentos de u.rrte'rnacâo coãet.ave , respeitada a libe!,

dade J.nd:1.vi.dual de part:L.cipar: ..

§ 89 - Os cemitérios terão caráter secular e serão admi-

nistrados pela autior-a.dade mun.í.ca.paL, Todas as ccrrãa.esôee religJ.osas

poderão neles pr-ata.car- os s eus rJ.tos. As as soc i açôes relJ..g~osas po
derão, na forma da lei, mantêr cemitérios par-cacuLares ,

§ 99 - t assegurado a todos o da.nea.tio de 'reuru.âo , sem ar

mas, não J..ntervl.ndo a autiorra.dade senão para assegurar a ordem pública ..

Com esse a.rreuf.t.c , poderá a autioza.dade deaaçnar o local para a r-eum.âo ,

contanto que, assim procedendo, não a fruste ou J.tl.poss~b~lJ..teo

10 - ~ garantida a liberdade de ass?cJ.ação para fins II
caeos , Somente sentença JudJ..ciárJ.a poderá dissol\rê-la compulsÕriame!!.

te.

§ i i - t Lavxe o exercicio de qualquer profJ.ssão, observ.!,

das as qua~J.fJ.cações que a lei estabelecer.

§ 12 - t aS9Bgurado o dJ.reJ.to à assocJ.ação profissional

ou smdical; as condições para seu .reçaatrro perante o Poder PúblJ.'=o

e para sua representação nas convenções coletivas de trabalho serão

definidas em 1eJ..o

§ 13 - A casa é o aaaIo anvaotâveL do a.ndavíduo o Na.nquém

poderá nela penetrar à nca.tie , 'ou permanecer a qualquer hora, sem con

sentimento do morador, a não ser para acudir vítima de crime cru de

sastre. A Le í, estabelecerá condições para ansxessc de autoridade, em

pr-oceâaraenco de prevenção ou investigação de delitos o

§ 14 - O Estado garantirá ao J.ndJ..víduo I na sua va.da civil,

absoluta pr-avacIdaâe , Aos órgaõs públicos, estabelecimentos de créd!,

to, autiaz-qua.aa e a qualquer pessoa físIca ou jurídJ.ca, de natureza pr!

vada é vedado o fornecimento de informação de caráter pessoal, exceto

a- xequerumentio de juízo competente. A lei poderá estabelecer pena p~

ra ~ divulgacáq;' pCtt..;-qualquer pro~esso, desde- que não autorizada, de

fatos relac1-onados ao lar e ~ fàII1ilia ..
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§ 15 - Aos deaes ae i.s anos de idade os bJ:'as~leirDs e est.raB.

geiros residentes ou em trânsito pelo país são pass Iveaa de responsa

b a Lf.dade por pz á'ta ce de cri.me que a 1e1. def,1.nl.r~ A maf.oz r.dade civJ.l

ocorre aos dezoito anos.

§ 16 - t garant~do o daz-e.í.eo de propr1.edade, salvo o caso

de deeep.ropr-a.ecâo por necessJ.dade ou uti a.La.dade pfibLaoa , ou por _inte

resse social, med i.arrt.e prévia e Justa a.nde ní.z a çâo em d a.nhe a.xo , na f0E.

ma que a Le a, declarar. Em caso de perigo iminente, como guerra ou c.e.

moção a.nceata.na , as autioxa.dadda competentes poderão usar da propr1.ed~

de par-tu.cuLar- 1 se as sam eX.l.gJ.r o bem públJ.co, Eac ando , eodavae", asse-

gurado o dJ.reito a J.ndenJ.za~ão poster~or.

§ 17 - Os inventos a ndust.ruaa.s pertencem aos seus auto-
res, aos quaa s a te a garantirá privJ..légio temporário ou, se a vulgar!

zaçâo for de J..nteresse~ccãetuvo , concederá justo pr-êmao , Aos autores,

eanôa , pertence o direi to excâu.savo à utJ..llzação, publicação e repro

dução comerc:Lais ou não de suas obras, transmissível aos hecôei.ros •

§ 18 - g assegurada a proprJ.edade das marcas de J.ndústrJ.a

e comêxcao , bem como a exclusividade do uso do nome comercial.

§ 19 - NJ..nguêm será preso senão em flagrante delito ou,

por ordem escrita e fundamentada da autoridade JudiciárJ.a competente,

nos casos expressos em tea .

§ 20 - A leJ. discJ:.plJ..narã a comunicação J.Inediata do pre-

so com advogado e com a famíll.a e definirá os casos de prestação de

fl.ança, com o que se restabelecerá no ato a ll.oordade.

21 - A maa s grave ofensa â vida, â eXl.stêncl.a digna e à

pa, causar dano patrcamonâ.aj, a errta.dadesr públicas ou subsaõ.âadas pelo

erário pÜblJ..co.

§ 27 - t assegurado ao acusado plena defesa, com todos os

meios e recursos essenciais a ela, desde a nota de culpa, que, assi~

da pela autoridade competente, Com os nomes do acusador e das testem,!!

nhas, será entregue ao preso dentro de Vl.nte e quatro horas. A ins

trução cri..Jru.nal será contir-add.tiôz-a.a , observada a Le a, encer aor , no rel~

tn.vo ao crime e â pena, salvo quando agravar a e acuacâc do réu.

§ 28 - Não haverá foro pr-av a.Leqa.ado nem Juízes e Trl.bunaJ.s

de exceção ..

§ 29 - O TrJ.bunal do JúrJ. terá competência para Julgar os

cz-ames dolosos praticados ou tentados contra a vada e que, obJetiva

mente, decidirá pela condenação ou abso Ivacâo , A verificação do dolo

será atiro.bua çâo do Ju~z s anquLar- e ocorrerá, em fase derradel.ra, por

ocasião da pronúncia.

§ 30 - Nenhuma pena passará da pessoa do deãanqênte ,

§ 31 - Não haverá pena de morte, de banimento, de confis

co nem de caráter perpétuo. são ressalvadas, quanto à pena de morte,

as dispas loções da legislação militar em tempo de guerra com país es

trrençearo , A Lea d1scipll.nará os casos de seqüestro e perdimento de

bens, no caso de enriquecimento ilí.cito r por influência ou com abuso

de cargo ou função pública, ou de emprego em entidade aucêxquã.oa ,

§ 32 - Não haverá prisão CiV1l por dívida" multa ou cus

tas, salvo o caso de deposJ.tário infiel e·o de inadimplemento de obr!

qualquer titulo, ansuscetIve L de f i anca , prescrição e amstn.a , respon

dendo por ele os mandantes, 0$ executores, os que, podendo eVJ.tá-Io,

se ematl.rem., e os que, tomando conhêcimento deles I não o ocsnumcarem

integri.dade física e mental é a tortura, crame de Les a-churnarn.dade a gação alimentar, na forma da lei.

§ 33 - Não será conceda.da a exerada.çâo de estrageiro por

crime polItJ.co ou de opa.nr.âc e, em caso nenhum, a de br-as a.Learc ,

§ 34 - Nenhum. tributo será e)CigJ.do ou aumentado sem que a

na forma da Le í ,

§ 22 - ner-ee-ê "habeas corpus" sempre que alguém sofrer
vac Iéncu a OU coação em sua liberdade de locomoção" por a.Leqa.La.dade ou

abuso de poder. A medz.da , todav~a I não cabe nas transgressões d~sci

plinares.

23 - Conceder-se-á "habeas dataI!;

r - para assegurar o conhecamenco de informações e refe-

rências pessoais, e dos fins a que se deatia.nam , ae j am elas registra-

das por entidades particulares ou públicas, inclusive as policiais e

ml.litares;

11 - para a retJ. ficacão de dados, se não se pr-e fezu.r fa

zê-lo através de processo jud~cJ.al ou admz.nd auzre t Lvo s3.gJ.loso.

§ 24 - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger

direito líquido e certo não amparado por "habeas corpus 11 , se j a qual

for a autoridade responsável pela a.Leqa Ladade ou abuso de poder.

25 - conoedez-c-se-câ mandado de anjuncão , observado o ri

to processual do mandado de segurança, sempre que a falta de norma

le].. estabeleça; nenhum será cobrado em cada exercício sem prév1a aut~

rização orçamentár1a, ressalvada r porém r a tarifa aduane1ra e o J.mpo!

to lançado por motivo de guerra.

§ 35 - O Poder Públ~co, na forma que a lei estabelecerPJ!!

cederá assistência ]ud1.ciária aos neceaaa.Eados ,

§ 36 - A tutela Jurisdicional é obraçaçâc do Estado e di

re~to de todos, garantindo-se o acesso ao JudiciárJ.o I a ndependantie do

pagamento de custas, que somente serão devidas ao final do feito pe

la parte vencida. E a lei não poderá exckua.x da apr-eca.acâo do poder

JudiciárJ.o qualquer lesão de direilto a.nda.va.dua.L ou relativo a dano c~

let~vo, bem como não poderá condJ..cionar o ingresso em juízo a que se

exauram pz-evzamerrce as vias admí.na stiz-atiã.vaa ,

37 .... A lei assegurará:

I - O rápido andamento dos processos nas repartições pú-

blicas;

II - a eaêncr.a aos interessados dos despachos e das inf0E.

mações a que elas se refJ.ram;

III.- a expeô.a.cêo de certidões requeri:t\as para defesa q.e

regulamentadora torne viável o exercIoa,o dos direitos e liberdades da.re.í.co j

constitucionais...e das prerrogativas inerentes â nacâonaj.Lôaâe y à so

berania do povo e ã ca.dadaru.e ,

§ 26 - Qualquer cidadão ou pessoa JurIdica nac10nal será

parte legiti.ma para propor acãc popular que vise a anular atos leS:L-1

vos ao patr~n~o de entidades públicas, a promover a defesa de inte

'resse coletivo ou a responsabilizar penalmente quem, por dolo ou cul-

IV - a expeda çâo de certidões requerlodas para esclarec~

menta de negócios administrativos, salvo se relevante interesse públ!

co impuser sigl.l0.

§ 38 - Em tempo de paz t qualquer pes-soa poderá ,:ntrar ç~

seus bens no território nacional, nele permanecer ou dele sair, rea-'

pe~t"'dos os pre.ceitos da lei.



§ 39 _ A sucessão de bens de asrtiz-ançea.xos situados no Br!; I
si1 será regulada pela 1e1. br-asa Led re 1 em benefício do cônjuçe ou dos

filhos brasJ.leJ.ros I sempre que lhes não se j a mais favorável a Lea, pe~

soaI do lide cujus"~

40 _ O sal-árJ.o mf.rn.mc pago ao trabalhador corresponderá

aô auâacaence para atender as suas necessJ.dades va t.aí.s bâsacas e às

de sua famill.a, com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, ve~

tuário I ha.qa.ene , transporte e pr-evadênca.a social e será fixada anual

mente pelo Congresso Nacional~

§ 41 _ Ao trabalhador que passar à o.nat.ava.dade , por apo-

sentadoria regulada em 181., será assegurado o mesmo nIvel de remuner~

cão que usuerua.a quando no exercício do trabalho, até o Lamr.tie de sua

cont.z-Lbua.câo para a PrevJ.dêncJ.a.

§ 42 _ Os aaLám.os , remunerações, vencunentas, proventos

e pensões serão .ree just.adas de modo a lhes preservar permanentemente

o poder aqua s a t Lvo , sem prejuízo de sua elevação real mediante acordo

ou sentença nozmatia.va ,

§ 43 _ Todo J.ndividuo tem direito e lkberdade para cons

tituir femf.Lr.a , pelo casamento ou por união estável, baseada na igua!

dade entre o homem e a mulher.
44 _ Não haverá dl.stl.nção entre Ea Lho s naturais, legít!.

mos ou não, e adotn,vos.

45 _ A especl.fJ.cacão dos õf.reaeos e çaranta.as expressas

nesta constJ.tuJ.ção não e xcLua, outros da re atios e garantias decorrentes

de regJ.me e dos pz-ano Ipf.os que ela adota.

JUSTIFICATIVA

A redação orJ.gl.nal, embora enfoque de forma merJ.tórl.a d a-.

rea.tos es senca.a a s ao J.ndJ.vIduo, desce a detalhamentos Lndevados no

texto conatra,EucaonaL,

Há que se "enxugar", fixando o ve'r-dadea xamerrt.e fundamen-

tal.

:t: o que propõe, em síntese, a presente Emenda.

EMENDA ES21602·3
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EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TItulo VIII, CapItulo I

Acrescente-se no capítulo DA ORDEM ECONOMICA E

FINANCEIRA artigo com o teor seguinte:

Art. _ A Lei assegurará às empresas privadas necacnaí,e

em xe Laçâo às não nacaonef.s e

I - tratamento favorecido, slJllplificado e diferenciado,n:s

campos tributário e creditício;

II - prata ção especial, quando se tratar de unidades prod!:!.

tivas consideradas de l.nteresse para a segurança nacional ou para o

desenvolvimento de setores estratégicos;
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III - pr-e fe.rênca.a no eoeaeo ao créd~to púbLa.oo c, em J.gual

dade de conda côea , no fozmec amerrt.o de bens e se rvaccs ao Poder Públ1.

co.

EMENDA ES216@.:1-Mo.--------,JtSP'M"D"B"---,

[i] DEPUTADO MENDES RIBEIRO _--1

~ 'I~Ullvll"~I.;ic-- ,

EMENDA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 222

Madi f~que-se a redação do § 12 do art 222, que

passará a ter o seguinte teor:

Art.222 - ••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••

§ lº - Nenhuma despesa será fel.ta, a qualquer título, sem

prêvc.a previsão orcemeneãca.a,

JUSTIFICATIVA

Dentro do quadro de endJ.vl.damento piibLa.co que o-ave o país,

é inconcebível a pzomo çâo de despesas fora de pl.ane j ament.o ,

Mesmo alcançando-se a r-e qu.Laxa zaçâc das Ei.nancas , é nece!,.

sár~o,pela boa prática administrativa 1 sesuax-ee a La nha previamente

traçada, em orçamento.

Daí. a norma. 'tndaspens âve L, no nosso e ntiendamentio , nesse

momento em que se reorganJ.za j ur-Lda.camentie a estrutura e os mecanis-

mos do Estado.

'LIlII .... lll/cOlllt.,io/.LI.eclll..io----------,

rer n,llo/.LllTt'lClÇio----------------,

EMENDA ADITIVA

I\,t..;/g )( f rvtrM. GA>vl.-r:
ACrescente-se ãs DISPOSIÇÕES TRANsrTôRIAS arti

go com a redaçâo segu~nte:

Art. - Promulgada a presente constn.t.ud câo , serão con-

vocadas eleições da.reeae para vereadores., prefeitos, vace-pre rea tos ,

deputados estaduais, deputados federa~s, senadores r governadores ,v!.

ce-governadores, Presidente e vi.ce ....Presidente da RepúbLa.ca ,

Parágrafo üni.co - Os e Le a.Eoa tomarão posse no da.a 19 de

Janeiro de 1989, quando restárão cxemeos todos os mandatos aa.nda em

v~gor.

JUSTIFICATIVA

t a úmca proposta coerente. Se a consr,atrua.rrce gera um

novo estado de coisas, e passa por c íme de da.r-e a.tios adqu í.xados , a

regra vale para todos.

Não há porque cortar mandato de uns e não de outros .Até

porque é meridianamente claro que os atuais partl.dos são formados

com bases falsas, repousando sobre legislação casuística.
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EMENDA E521G05-8
tJ DEPUTADO MENDES RIBEIRO

§ 12 - O sufrágio é universal e o voto di-

reto e secreto.

r.T
PUIl

..'O/l:8N'..lo'.u.l:"1I11 ..ie .....

rc-r- T'.To'~unl',t~çio-_------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: artigo 92

JUSTIFICATIVA

Dê-se nova redação ao § 29 do art. 92, que passará

a ser a seguinte:

Desde o Império, não cabe mais a
de "LquaL" para o voto. A definição de "direto e secreto"

os dois aspectos essenc Lai s e reais.

definição
engloba

r.r-------------'('-'e/JIJJ1IfI(;AÇAO- - - - - - - - - - - - - -,

Dê-se ao parágrafo úru co do Artigo 42 das üf spos rçõe s Transit,B,
r ias a eequant e r edaç ão -

EMENDA E521608-2
[J ANTONIO BRITTO

I'LEIlAlIll)/co·,lIu.i.o/.u.eOIll'nio ~

l:J PLENÁRIO..........................................................
Art.92- •.•••••••••..•••.••..•••••••.••••.•.•••••• ·•••

§ 2Ç.. A proposta será da acut.Lda e votada em sessão con

Junta co Congresso Nac a.ona L, em doa a turnos, e, ob t endo mLnr.mo de

doa.e terços dos votos dos membros de cada uma das Casas, será ofere-

caôn à aprrecaaçâo popu Laz , Referendada 1 será promulgada pelas Mesas

da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o .re specbavo número

de ordem.

JUSTIFICATIVA

Parágra fo Único - As Câmaras Municipais terão prazo de tres m!

ses, a partir de 12 de Janeiro de 1989, para a aprovação das Leis 0E,

gânl.ca Municipal, em dois turnos de discussão e votação, mediante
aprovação por maioria absoluta e respeitado o disposto nesta Cons
tituição e na Constituição EstaduaL

A anovacâo está, subst.ancae lmente , na dependénca a "do re-

Inclua-se nas üa spusLções Transitórias:

r;r TUTO/JI.!$TIFICAÇAO __,

Art. - O disposto no artigo 17 não se apl rca
às eleições munlcipais de 1988.

JUSTIFICATIVA

Com a emenda ora proposta, promovem-se duas a I texações funda
menta i s no texto proposto pelo relator.

Em primeiro lugar, estabelece-se o principio da maioria aosg
luta para aprovação da Lei Orgân1ca Municipal, à similaridade do ex!
gido para o texto federal e o estadual e em atenção à necessrdade de

Que ele se coloque acima de maiorias ou circunstâncias eventuaí s ,

Em segundo lugar, sugere-se que a Lei Orgânica M"niclpal seja
discutida e votada em 1989, nos primeiros tres meses do ano.Para Tan
to, há várias razões. Basta lembrar que o período previsto na red!.
ção do subtitutivo co í nca de com as próprias eleições municipais o

que torna duvidoso o ritmo e a qualidade do trabalho a ser empreen

dido. Por outro lado, vale recordar que as atueis Câmaras t-llniclpais só
foram eleitas há seis anos Por últiroo, cabe registrar que sendo 1988 o ano das

Consti tui ções Est adua i s e da Legislação Complementar, não

teremos prejuízos adiando em tres meses a Lei Orgânica, perm!
tindo que sejam feJ.tas sem síodamento e com a ccmpcs rção poli
tica recém emergida das urnas.

~""::::-=l
~~

ferendum popular para a final aprovação de toda emenda ao texto con~

titucaonal.
Constituições como a do Japão e da suí.ce adotam esse pro

cesso, revestindo de absoluta legJ. tidrru.dade a dec~são e coroando, por

essa fórmula, a Lnatia,tu~·ção democrát~ca.

fi Plenário

EMENDA E821GOG-G
I: Deputado Antônio Britto

JUSTIFICATIVA

O artigo 17 propõe, com grande sabedoria, que

vnenhuna norma referente ao processa eLer toral poderá ser aplicada

em qualquer eleição sem que a lei que B instituiu tenha, pelo menos,
um ano de vLqênc La'", No entanto, há eleição munac LpaL no pt-éx rnc ano

e a necessidade de adaptação do conjunto de normas hoje existentes

à nova Constituição. Assim, propõe-se que, excepcionalmente, sob pena
de prejudicar a eleição de 88, o ar t aqn 17 não seja ali aplicado.

"I.ZIl""ID/~D.vI"dtl/'VI~DlIlln.io---------.,

~-------------TUTO/~U'Tl,.C&Ç.i.o_--------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 284

r.r--------------T[tTO/~l)SnF'cAç.i.o---- __,

Acrescente-se parágrafo 69 ao art~go 284 do ProJeto de

consta.t.uacâo , que terá a redação segul.nte:

Art. 284 - •••••.•••.•••.•••••••.••••••.••••.•.••.•••••.

'~Ef.lMOfco... 'I.i.llI.uleOlllllllio ~

--,-"",,~,---. ~l C:U'g7ã?]

EMENDA ES21G07·4
t' Deputado Antõ,.,~n ªritt.~0c- -.J

tJ Plenário

Suprima-se do art. 13, § 12 , a expressão
"igual", dando-se a seguinte redação:

69 - A u,nião concentrará a exploração de Jogos de azar,

destinanao as suas rendas ao esporte amador, à cultura e à educação
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dl.rJ.gJ.da a ôe racaerrtes e excepcaonaas , Ou poderá conceder sua expl~

ração, na forma que a lei regulamentar, trz-z.butiandc em c.rnqüence por-

Sabemos que da.spos a.côes anúte i e tiram a oz-eda.ba.La dade do

fundamental. nee.rrn , buscamos oferecer aquz.Io que, e zet.averaente , de-

cento o valor da aposta e de atianando a .receat.a , nesse caso, a progr~

mas e spacLfa.cos de educação e ass a.aeêncaa a de fu.ca.en't.ea e excepcao-.

ve constar da norma const í.tiuc aona L,

NO mêr-r.eo , moda ff.cacôea , eobremanea.ra , o que dJ.z respei-

naâ s ,

JUSTIFICATIVA

to à dissolução do casamento. Em verdade, da.spenaemoa o a natn.tnrt.o

da sepração judicJ.al, por se conata.trudr , no caso, a 'rapeta.cêo da bu

xocz-aca.a e do entrave à solução das questões SOCJ.81.S. separação, si~

plesmente, comprovada na forma da Lea ,

r.T TflTO/~LlSTlftCAÇic

EMENDA ES21611-2
t= DEPUTADO MENDES RIBEIRO

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: artigo 6Q

'L1IIlIIIC/ÇCIlJssic/SLlIÇCIllI'siO---------.,fi PLENARIO

para a clandestinidade. Com todas as conseqüências nefastas que a

atia.vz.dade c tanôese.ma produz.

Regulamentá-los é o j ea.co , Convertendo as vultuosas so

mas que são dl.ariamente movimentadas em recursos pr-eca.osoa para apl~

cação imediata no esporte amador, na produção cultural e na educação

de defic~entes e excepcionais ..

Os Jogos de azar, ~Cl.SO reconhecer, estão J.nseridos

na nossa cultura popular. Proibi-los nada maJ.s resulta que passá-los

Em se tratando de concessão, quando a receita será a.nf'e-,

rior à da exploração da.re t a , a ap Ia.caçâo se voltará exc Lus a.vamentie à

educação e aesi.s têncc.e a de f a.ca.entiea e excepcaonaas , através de pro

gramas especificas, pr-át.a.coa , xeaas , voltados ao espirJ.to que se quer

de uma socaeãaõe Justa.

Acrescente-se prrág::afo ao Grtigo 6QJ COM redação se

guinte:

ART. 6Q

:Esse país, com asexonônuca dívida externa, com gJ.gante

dívJ.da púb.Lr.ca e com urna a.nda.s faz-çâve L dfvada soca.aã , refletida na

imensidão da miséria, não pode dar-se ao luxo de desprezar vultuosas

somas que, quer se queira ou não contia.nuaxâo a correr ..

Os Jogos existem. são fatos. Tirar-lhes prcveaeo socaa l,

é mea.e lie1.to que deixá-los sob a exploração pessoa.l, própria, não

conceda.da e não ta-abut.ade , e atiamuLando um ampér-a.o onde a corrupão é

um dos menores e re i.tos.

'UIl,lIlIo/çoalt";.O/IUlçOIllJuio---------.,

r.T T[XTO/~LlSTJflÇ...çio __,

E livre o exercIc i o e a prática de as s í s t ênc í a e tra-.

tamento espfr í tual , desde que realizados g:atui tamen

te.
JUSTIFICATIVA
A c rênc í e tem se voltado - e não é sem razão - ao es

tuda dos f'enômenos parancrnaf s , Não se tem dúvidas de sua axz s t ên

c í a e da r e l evânc í a das suas aplicações.

Não podemos, pois J ce sconsaõer-ar essa r-eaLi dade no

seio da sociedade brasileira. Notadamente aqui, onde çé no tdra o I há

grande Lnc Ldênc i a dessas fenômenos .
.A iniciativa é da Rede Bandeirantes, programa "Teree.!

ra VisãD tI , cujo diretor geral é o comunicador Augusto César Vanue

cio
A presente é o respaldo para que a Emenda vá a PIen!

rio até o úl t amo dia de decisão.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 297

Dê-se ao artigo 297 do Projeto de conse.Lt.uacâo a redação

r.T TUTO/~LI"lfIÇAÇio-------------_.

seguJ.nte: EMENDA ADITIVA

Art. 297 - A fatnília, base da sociedade, será const~tuI- TITULO EMENDADO - TITUUl X

da pelo casamento ou por uniões eseãvea.s , obedecida a a.qua Ldade en-

tre o homem e a muLhez , e receberá a tutela dos Poderes Públicos ..

19 - O casamento oa.va.L, no seu processo de habã.Li.tacão

e celebração, será gratuJ.to.

Acrescente-se nas ní.epceacêee Transitórias artJ.go com o

seguinte teor:

do a plebiscito logo após sua aprovação fJ.nal pelo Plenário.

29 - O casamen.to pode ser dissolvido nos cases expres

sos em lei, desde que haJ a préva.e e comprovada separação por maa a de

doJ..s anos_

Art. - O texto da presente const í.trur.çâo será submeti-

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A redação evaua a prolixidade do texto.

'S~ntetiza o essanc.ú).l.

~ evidente que a nação brasJ.leira espera que a nova Con~

tituição seja o reflexo das suas legItimas aspirações.
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Ele.l. tos os constituintes, e por estes prom.ôv~da a elabo

ração de um texto, torna-se imperativa a consulta à nação. Somente

as s am, a Carta poderá ser promulgada com o rreve atiamentio da absoluta

legl. ti Lnu.d ade , O AnteproJeto da Comissão Afonso Arinos teve o cuidado

de, num úru co az-tn ço , estabelecer o seguinte:

liA d.Iv i.da externa será levantada nos ae.i.s meses seguJ.E

tes à promulgação da cons t atiua çâo I mediante apropriada análise de

sua legJ. tJ.ml.dade • "

Apesar de oportuna a propos t.cão , esbarramos nas aeçua.n-,

tes dúvn.daa e

r.T-------------TllTO/~unl'lC'çio-------------__,

EMENDA ADITIVA

- Quem organizará a COInis&ão?

- Quem a integrará?

'f,rf<ll-t X
Acrescente-se ãs DISPOSIÇÕES TRANSIT6RIAS do suba

tia trutidvo artigo com a redação seguinte] otA.lit cev~~:

Art. - Nos doa s meses seguJ.nues à promulgação dessa

- De que mea.os poderá se valer?

- Que efe r tos poderão pr-oduza r as suas conclusões?

A regulamentação da norma proposta pelo AnteproJeto le

varia a nova da acuasão , o que signJ.fica ampliar no tempo a angústia

da nação bz-aaa.Ledra , Sem falar na hipótese da falta de regulament,!.

Cão, O que, não é difícil constatar, ocorreu com ãrver-sos dJ.sposit~

Constituição, será formada corni~são par~ proceder levantamento da

dívade externa e anãl1- se de sua legI.trí.rrudade I cabendo ao pzes aõenee

do Senado Federal dirigir a sua a.nst.aLacéo ,

§ 1Q - A comissão será cona't.atuida por um membro do Po

der Executivo, a.nda.cado pelo preaaõerrte da RepjibLaca , três deputados

e doa s senadores, e accLhadoa pelos P'l enázn.oa das r-eepecta.vas Casas,

e um magistrado, Lnda.cado pelo Conselho Nac a.ona L da Magl.stratura~

§ 29 - A comissão/poderá valer-se do concurso de ~espe-

cial~stas ou requisl.tar funcionários pÜbl:J.cos qua12f2cados a nível

de assessoramento euperaor ,

§ 39 - Até quatro meses após sua cona't.r.bua çâo , a comis

são apresentara" as suas conclusões, cabendo ao Congresso Nacional

encann.nhar- as soluções propostas ou apresentar as suas, em õeca sêo

de maí.or-a.e , que será soberana.

JUSTIFICATIVA

o jurista 05NY DUARTE PEREIRA, em obra patrocinada pela

Editora Universidade de Brasfl:J.a, reconhece que a averl.guação da df

vida externa deveza.a "ser- a providêncJ.as mais elementar do mundo e

tomada no próprJ.o da.a da posse do Presidênte da Repíib La.ca , Em qua1.

quer clube de futebol, em qualquer aooa.edade , em qualquer empresa,

em qualquer muní.cIpao ou Estado, o novo d Lra.çence , antes de qualquer

outra medida, trata de informar-se, em detalhe, sobre o montante do

pass avo dea.xedo por seu predecessor e sobre o que é legítimo ou l.l~

gítuno, o que constitua débito vexdadearo e que não passe de ônus

a.r-r-equ Laz-ea e negócios escusos. 11

Estranhamente, no entanto, a Nova República não teve e~

se cuadado , Cabe, agora, pelo dmpexat.avo de uma. norrna consta.eucão-.

nal transitória, ampor-cse essa pr-ovaôênc.í.e ,

"O sangue, o suor e as lágrJ.mas" do povo brasileiro Já

foram derramados em demesLa , :t: hora de defJ.nir a extensão dessa d!

vida e a sua efetJ.va legJ.tim~dade. E de se encc;mtrar I pela reunião

das intelJ.gências maas expressivas desse país, a solução definitiva

para esse problema, que tem sido a fonte da tragédia social no Br,!.

silo

vos cons t í.t.uc aonaa.s , que va.er-am a se tornar letras mortas no conte~

to de Cartas Magnas.

Embora contribuindo para que a conata.cuacâo seja mais

prolíxa, parece-nos inevitável que a norma constJ.tucional eeja , no

caso, regu1amentada por 81. mesma.

Por isso, propomos ,objetivamente I na redação de um art!

go com três parágrafos, a oonst atua.çâo da coma.e séo , os prazos, a f!

na Ladade , a sua formação, os seus meios e os seus efeitos.

VeJa-se que, na conetn.euí.câc da conu.s sâo , colocamos a

presença dos três poderes. Em maior número a representação do Le-

g~slatJ.vo, o que sJ.gn2fica, pela sua forma de composl.çiio, a maior

participação do povo, através de seus legítimos delegados.

neeerraanemca a autoridades responsável pela sua organi

zação, para que, sob alegação de conflito de competência, não se

crie novo entrave à realização da tarefa. Caberá ao nresi.aerree do

Senado Federal dar a par-t.i.da , dir1g~ndo a instalação dessa ccau.s sâo

especial.

Asseguramos o concurso valioso de funcionários públicos

qualificados nas áreas em questionamento e/ou especialistas, convi

dados na s ocaeãade , para que os trabalhos sejam revestidos da maior

que.Lâ.dade ,

Estabelecemos I por fim, que o Cqngresso Nacional terá

competência para conhecer o relatório e as soluções propostas pela

conn.aaâo , acolhendo-as ou, orientado palha dados ofsrrecãdcs ,aprese!!

tando a sua própria solução I decn.da.da por maioria em Plenário, que

será soberana.

OBSERVAÇÕES

o que esse monstro - a díva da externa - vem representaE,

do em sacrifício à nação não é difícil constatar. Sente-se, diari,!

mente I seus ataques ao patrltnõnJ.o, ao trabalho e ao equilíbrio emo

cional das indivíduos.

Em valores, basta observar I como referência, que, sane!!.

te em 1986, foram pagos, mensalmente, Juros de mais de um bilhão de
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Dê-se a seguinte redação ao anc Lso XI do a r t a.go 77:

= TUTO/~l)n"tl:"çÃo-------------_,

EMENDA ES21616-3
tJ CO:;STITUINTE ITAMAR FRANCO

Q'J.IIT'DO~
PL / MG

PUllllllO/coWl'lio/.u.c:OIilIIlÃO---------,

fJ PLENARIO

dólares, o que e.qua.va.La.a a 133.000 toneladas de feiJão, ou 200 mi

lhões de litros de leite por dia.

Para o questionamento da legitl.midade dessa dívida, ba!!.

ta verifl..car que, por determinação constitucional, é competência do

eongresso Nacional aueoz-aear que sejam contraídos emprestimos exteE,

nos. O Pres idente Médl..cl.I por decreto, avocou para si essa compe

tência (õecxeuo-de a. nç 1.312, de 15 de fevereiro de 1974, claramen-

te inconstitucl.onal).

Os contratos fJ.rmados pelo governo bz-a aa Led zo I é impor

tante frisar I apresentam cláusulas que deixam ao arbitrJ.o da outra

parte a faculdade de aumentar o valor da d'Iv.i.da , Claúsulas dessa

ordem são nulas no dl.reJ.to brasJ.le:l.ro e perante as legislacões de

XI _ determinar a r-ea l a aacâc de referendo e/ou pl!:,

b i sc í t o ,

JUSTIFICATIVA
qualquer povo civilizado e culto.

Não há como de i.xaz- de considerar o p Ieb i s c at o , dado

que há d í s t mçées entre as duas formas de consulta popular.

PI...N""�O/COWIIJÃe/.IIIJOOMI ..ÃO ........,

=-------------Tr:XTO/~u'Tl'lClÇ~O.-------------___,

Dê-se ao anc a so VI, ar-t ago 31, a segu m te redação:

EMENDA ES21617-1
tJ CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

'1.I.... lIlO/cOllIS.lo/.ueCOIl'..i.O. _

= TIXTo/~unl'lcJ.Çi.o' ___,

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio
de mat e r aa L bélico, sendo que a sua exportação

e re-exportação de qualquer espécie fica sUJeJ.

ta a pr-êva.a autorização do Congresso NacíonaL-

JUSTIFICATIVA

o aspecto estritamente comercial da exportação de ma
t.e r aa I b êLaco não deve ser o único a ser levado em conta. A venda

a países es t range aro s de qualquer artefato que se destine a ter
ut a Lí aacão maLí tar tem graves conotações po í It rcas ,

Os legítimos representantes do povo devem passar a
ter dec â s ava participação em mat éraa tão grave e de an t cnaa repe!.

cussão h as tfi'rdca ,

Dê-se ao art i go 43 a seguinte redação:

Art. 43 - O Prefelto será elelto até quarenta e ci~

co dra s antes do término do mandato do seu
antecessor, ap Lacadas as regras dos par!,

grafos 10 e 29 do ar-t ago 111.

JUSTIFICATIVA

Nota-se um erro de ampr e s sâo quando se faz alusão ao

a r t agc 153, dado que este não tem correlação dej-rda com a mat~
r i a , Observa-se a mtencão do eminente relator em dar as mesmas

ca racte'r f s t rca s ã eleição do Prefeito às propostas para eLe rcâo

do presldente e Governadores.

PLIIl4I110/c:Ollll'.i.O/au.'Olll..ÃO ---,

= TuTo/~un"IC"çÃO-------------_,

Dê-se nova redação a alínea "a", mc í.sc XXII, do ar.
tigo 31:

'L.1I411l0/c!b.lll.lÃo/al,lacOllllUÃO _

=-------------TEXTONunlPlCJ.ÇÃO----- _,

a) toda a t avadade nuclear em território nacional 50

mente será admitida para f ans pacíficos, mediante

aprovação e fiscallzação do Con~resso Nacional.

JUSTIFICATIVA

o Congresso deve aprovat e por decorrência, também

fiscalizar.

Dê-se ao artigo 42 a seguinte redação:

Art. 42 - O número de Vereadores será variável, co~

Eorme da spuser a Constituição do Estado,

respeitadas as cond i çêes locais, proporcio

nalmente à população do Município, não p~

dendo exceder de vinte e um nos Muni.c Ipaos

de ate um miIhâo de habitantes, de trlnta'
e três nos de até cinco milhões t e de ci~

quenta e~ c írrco nos êlemais casos •.
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JUSTIFICATIVA

o artigo 74, § 29, dIZ que o número de Deputados é
e s t abe l ec ado propo rc ronaIment e ã população. Não há razão para

que o número de vereadores não obedeça o mesmo c r i t ér í.o•

'Lllt...~o/COIUSli.o/.u.tO"I"i.lt ,

r;-r-------------rUrOIJUSTlfIC4Çi;o _,

EMENDA ES21621·0t: CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

r.r:::-:==c:----- 'lItNJ.1I10/C.ONl',io/&UICOIl,Jt,io --,

r.r-------------TUTO JIJITlfICAÇÃO -,

Dê-se ao art IgO 57 a seguinte redação:

Art. 57 - A r ev rsâo geral da remuneração dos se rvadq

r e s c av í s e mi r r tare s ocorrerá sempre na

mesma época, com os mesmos índices e s!:!,

jeita as mesmas normas que regulam a poli.
tica salarial geral no País.

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao ar t i go 6° o se'gu rrrt e parágrafo:

§ - fica suj e i ta a prêvia e expressa aquaescêncLa do

interessado a coleta ou o processamento de dados
pessoais pelas en t zdades pdb j rcas ou pr-avadas ,

Grande Lnj u s t iça tem recaído sobre os

b Lrco s f ede ra as , e s t adua as e muni c ap a r s , su j e at os às
mercado e não as mesmas leis sa l.a r í.a i s que afetam os

lhadores do País.

servidores p!!
mesmas Le as de

dema 15 traba

JUSTIFICATIVA

Cada vez se torna mais fácll í nvad i r a esfera da pr,!.

vac adade do md.ív Iduo com o uso de mecanismos a I tamente sat a s f at.ô

TIOS e ace s s Ive i s a qualquer um. Países em e s t ãg rc de de senvo Lvf

ment c supe r i or ao nosso, Já de algum tempo, aden t i f i can o probl.e

ma e procuram dar solução j eg r s l a t Iva adequada a este novo e an
gu s t a.an t.e desa~f1o. Alemanha, E.U.A., França, Inglaterra, são aI

gumas das nações que corajosamente enfrentaram o tema da proteção

da Vida pr rvada ,

EMENDA ES21620·1
l: CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

r.r-------- 'LtIlAI'IIO/C.OllIlUÃo/IUIC.OlllSSlo ,

r.r------------_Tt~TO/JuSllr'c.A~;,O __,

Dê-se ao a r t ago 27, § 19, a seguant.e redação:

S 19 - O Defensor do Povo será eleito pela na í orra

absoluta do Congresso Nac i cna l dentre c and r da
tos Indacados pela acc ae dade c rv í L, através

da OAB, maaore s de t r ant a e cinco anos, de r e
put.acâo a Lab ada e no téir ro 'reape r to público~

na forma da lei.

r;.,--------- "I.I!:IIA'UC/C.CNI',1io/ILlIC.OIlIUAO ,

r.r-------------T[)(TO/~l1nlrlc. .. ;Ac __,

Dê-se ao Inc i so IX do a r t.a.go 31 a s egu m t e redação:

IX - elaborar e executar planos nac í.ona as e rega onaâ s

de de s envo I v rment o econôruco e soc i a l , OS qua i s
deverão ser aprovados pelo Congresso Nacional.

JUSTIFICATIVA

Num r-eg ame de Gab ane t e o Parlamento deve opinar
aprovar com maior frequêncJ.a possivel.

Pl.ltNAI'IIO/C.ONII.io/ILlIC.OIlISlio ------,

r.r- TEXTO/JlnT1FIc.A~AO _,

Dê-se ao a r-t t go 225 a seguinte redação:

universo

JUSTIFICATIVA

Nã.o há s errt ado que sua aprovação não se faça
duas Casas Legislativas.

O conceito de socl.edade c'i vz l abrange um
nu i to grande de ent idades.

Há de se eleger uma que seja, hlstoricamente y
serrtatava e possa aferir, baLisar e encaminhar ao Congresso
nal a vontade das demais.

pelas

r~pr!:.

Naci~

Art. 225 - A ordem econômica fundada na va l.or rzação

do trabalho, na d.ign r dade humana, na I!.
vre Lní.caat ava e na intervenção do Esta

do, tem por fim ass.egura'r a todos eXl!

tência digna, confor-me, os ditames da ju!,

t rca s oc.ra I e os segu ant.e s princípios.

JUSTIFICATIVA

Os próprios p r mcap ros expressos nos mc í.sos- ift:r arti

go não podem prescindir da presença do Estado como agente da 0r
dera econêmça ,



257

'L~M""10/ÇO"U$S;;OI'1l'COlllnio------------,

u~'"/"MiU

fu/t;jnJ

2 de 'ímpot-t.ânc aa conc i.Laa-r a conservação da natureza

com sua exploração econômica, de modo a possibill tal' a e xa s tên

cia humana em si mesma.

re-r TUTONuITlrlcAçÃo' _,

r.T------------- TUTOfJUJTflC4Çi."--------------

Dê-se nova redação ao parágrafo 39 do art ago 228:

§ 3° - Toda e qualquer forma de abuso do poder econ~

mico que tenham por Eam domana r os mercados

nacionais, elim1nar a concorrêncla ou aume~

tal' a'rb at.r-a.rãamerrte os lucros sofrerá a inte!.
venção do Estado.

tJ PLENARIO
" ..lNA~lo/CIl"llliIlJIII.COMlSSio--------__,

JUSTIFICATIVA
Elimme-se o § 29 do artigo 228.

JUSTIFICATIVA

Torna-se óbvia a intervenção do Estado nestes casos.

Não há como estender, neste caso, ao setor prrvado
os benefícios fiscais do setor píib Laco ,

I'LtNA'llo/cOIUIIÃo/IUICOMllllo- ----,

= Tr;xTo/~unlflc ...ç;.lI-------------_,

= TUTOf~UJTlfIC.Ç.iO-------------_,

Dê-se nova redação ao artigo 228:
Dê-se ao art rgo 226, § 29, a seguinte redação:

Art. 228 - A intervenção do Estado no donfn i o e o m~

nopólio faz-se necessária para atender

aos Imperat ivos da segurança nacional ou

a relevante interesse co l.e t rvo e social,

conforme de f Ln.í.doa em lei ..

JUSTIFICATIVA

§ 2 0 - As a t rvi.dades das empresas nac aona Ls , que a

lei considerar estratégicas para a defesa n!,

cional ou para o desenvolvimento tecnológico,
poderão ter proteção temporária, desde que
aprovada pelo Congresso Nacional.

JUSTIFICATIVA

Dada a imperativa necessidade de atuação do Estado

para assegurar o de senvo Lvament;o no seu sentido maas global, ela

não pode ter um caráter r-es t r í t avo .
o Parlamento deve ter conhecimento das a t av í dade s

econônu.ca s e s t ratégucas ao desenvolv~mento e defesa nacional.

=------------_TEXTO/~UST1'IC..Çi.O-------------_

~'1!Í
Acrescente-se ao artigo ~ o seguinte parágrafo:

,&oTI1~VI
Inclua-se no capítulo II - DAS FORCAS ARMADAS~

gu m t e artigo:'

Art. - A pa r t Lcapacão das Forças Armadas em qualquer
operação. internacional, isoladamente, em co!!,

Junto com forças de outros países ou integra!!

do força muI tinacional será precedida de aut.2,
rização Leg i s Lat Iva ,

= TUTO/JU!IT.nc4ci.~-------_-----_,WOATA--

1t?9K2
PLlMÁIUO/cOMlllio/IU&lU)llluio __,

§ - Os projetos de florestamento e reflorestamento

conterão no mímmo 20% (vinte por cento) de es

sêncaa s florestais regionais na t avas , conforme
os critérios definidos pelos órgãos federais, e~

taduais ou .munãcãpais encarregados da política

florei5tal.

fl PLENARIO

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

A exploração itinerante, mcapez por suas p rêpr aa s

caractenàtacas, de cr i a r dondições para a renovação dos recursos,
causou, e ainda causa, malefícios imensos.

Atravessa o mundo uma fase de extrema t.u rbu.Iênc aa no

que tange ao relacionamento entre os Governos. O choque de inte
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de ou

llqU..!:,

~J-I!:NA"IO/cON'slie/.u.ellNI ..io------______,
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r e s se s , o conf La t o ideológico, a crescente ~nterde~endêncla entre

as d i ve r sas economaas mundaa í s geram um cl i.aa de permanente te!!.

são que,não raro,acaba por redundar em luta armada.

Contam-se às centenas as regiões do globo que apT,!:.

sentam, seja um declarado estado de be La.gerâncí.a , seja um grave
TJ.SCO de sua eclosão a qualquer momento.

B comum procurarem as potênc'ias que têm Interesses

media tos na área lntercederem Junto as partes com o objetivo de

pôr termo as hostilidades. Isto implica, não raro, no envio de
tropas ou corrtmgentes capazes de , pelo menos , estabelecer um CO!

dão de isolamento entre os contendores.

Nmguém rgnora que o engajamento do País numa compl!.
xa operação militar envolve delicados problemas, tanto do ponto

de v i s ta do relacionamento externo, quanto da repercussão inte!.

na. Não se pode,por consegu mt.e, adnu.t í.r seja o Congresso Nacional
mantido ã margem de tão fundamental decisão.

"J-~HUIO/CllN'Ulll/lll.eOIlIUio ____,

,.,,- TUTO/~llSTlf'tAÇ;;O-------------__,

O""cU., ~'.
Inclua-se o segu ante artigo nas ATRIBUIÇOES DO CON

GRESSO NACIONAl.: ".,,;;0']1:., C.RPiTU!-O 7:) Tí;U.toJi.

Art. - qualquer transação, acordo ou negócio juríd,!

co va sando so Iucaonar- litígio entre a adn1J.ni~

tração pública, da re t a ou indireta, e pessoa

física ou jurIdaca estrangeira será precedada

de -autor i zacão legislativa.

JUSTIFICATIVA

A crescente abertura da economia nacIonal aos inves
't t do r-es estrangeiros provocam uma multiplicação dos negÓCIOS com

pessoas fíSIcas e jurídicas alienígenas. Em consequênc ra do fen-ª.

menc , arnimeros compromissos e contratos foram firmados ao longo

dos últimos anos. Estes, por sua vez, encontram-se tutelados por

uma ordem legal instituída no prmcIp í c do século, inadequada,
portanto, às pecul a.ar Ledades do momento.

=- TUTONUU'ftcaçio ---,

Qv-<ÁJJ ~'.
Inclua-se o seguinte artigo nas ATRIBUI COES.. DQ CON

GRESSO NACIONALjSe~r":O:, e...~t<..Jo 1: ,-'ÍJ;f4,t'o"'1. -

Art. - As operações realizadas pelo Tesouro Nacional
no ex ter i or que envolvam a venda das reservas

de ouro do País ou a obtenç.ão de liquidez financeira

em moeda estrangeira serão submetidas ã prévia apro

vação do Congresso Nacional.

JUSTIFICATIVA

:s anadmâ s s fve I que as autoridades none t.ãrres cont!,

nuem a gerenciar os recursos públicos ã revelia da Nação.

Tem o Parlamento o indeclinável dever de par-t i c rpar

da atividade de todo o processo, optando pela solução negociável

que julgue,polltlcamente ,mais oportuna para o Br'a s aL,

Pretende-se disciplinar de forma equ L'l ab rada e
ra os procedimentos atmentes ao gerenciamento das reservas
r-o , notadamente no particular das transações, va.sando obter
dez monetária.

=- TtlCTD/~tjsTlf'eAçill-------------__,

Inclua-se no artigo 104 o segumt.e Lnc a so e

Inc i so - as pessoas jurídicas de drr-e í t o privado , de

cujo capataI participe a União, o Estado, o

Dlstrito Federal, o Munlcípio, a anda que

através de entidade da r espect rva admlni!

tração indireta, ficam submetidas ã fiscal.!.
zação f mance Lra do 'tr-abuna I de Contas co!!!.

petente, sem prejuízo do controle exercido

pelo Poder Legislativo.

JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem o mérJ.to de LnIb ar tendênc ras

frequentemente detectadas de malversação de fundos públicos ao d~

terminar que todas as pessoas jurídicas de direito privado com

participação ac í.onâr ra do Estado sejam subme t t das à fiscalização

financeira do 'I'rabuna L de Contas competente.

EMENDA ES21633·3
[!J CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

[!J PLENARIO

=--------------TI'::lTO/~USTlflCAÇ.i~-------------__,

Bt imí.nevse o parágrafo lOdo a r r ago 233.

JUSTIFICATIVA

A dificuldade de se eleger c r i t êr ao s objetivos de
avaliação da matéria faz com que toda concessão deva ficar subo,!
danada â forma da lei prevista no artigo 232.

~J-[rf.l.lI'O/eON'sslo/au.cllNISSio ..,

= HHll/JUSTlfleA<;40----------------,

Dê-se ao artigo 227 a seguinte redação.

Art. 227 - Os mves t rmentos de capa ta I es t range i ro
serão sempre da sc lpj inados em lei CO!!!

plementar.
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'LlNAIlIO/ÇOUI5S.i;o/IVIÇOUISlio --,

JUSTIFICATIVA

~ mccnceb fve í que se faça uma lei que f'a ra os int~

resses da Nação, portanto, tal af'a rmação torna-se dispensável no

artl.gq.

EMENDA E521637-6
tJ .CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

,tI PLENARIO

~--------__--_TUTO'JUsTlfIC.cio-------------_,

Dado a natureza da mat ér aa , exrge-se 1eJ. compleme!!,
tar. Acrescente-se ao ar-t rgo 265 o se gu m t e parágrafo:

- n obr-aga t ôr-Lo a emissão qÜInqüenal de cert rdão
de contagem de tempo, pela pr-eva dênc í a soc aa j ,

para todo segurado.

JUSTIFICATIVA

'LItN"'UO/c:olllnio/luICONIUio ---,

r".-------------- TUTO/JulTl'n::Açio _,

Busca-se, com isto, maao r racionalidade e melhor con

trole do assegurado no processo da aposentudor ra , -

Há que se evitar as dlfir,Jldades atuais que ex r gem,
não raro, a atuação de mtermedaàr ro s ,

Inclua-se no artigo 265 o seguinte parágrafo:

- Ap'lLcacs e a todos aposentados a disposiç:ão pr!:,
vista no art. 67

'LlNAIlIO/cOulu.i;o/ll.l.CO..,llio ~

Art. - Os programas de assistência soe i a I voltados

para geração de renda serão r serrtos de trib!!,
tos e contribuição na forma da lei.

JUSTIFICATIVA

o artigo 67 garante aos servidores inativos a revi
são de seus proventos com base em c r í.t êr ao s que regulam a dos ati

vos. Esta é uma justa medida que deve ser e s t endz da a todos 05

aposentados e não apenas aos servidores públicos civis.

Acrescente-se ã seção
seguante a r t a.go r

-9-'~
~\J.;.-<,,\P

III:!-"DA ASSISTENCIA SOCIAL, o

JUSTIFICATIVA

.LlNAIlIO/cOUIS.io/IUICOIllUio-----------,

A proteção as micro-empresas, já es tabe Iec i da no a.r
t a.go 244 é da maas alta re Ievânc ra econômaca e soc ra L, Entretan

to, há ainda s i tuacêes peculiares quando t a i s a t ãva dades econômi

cas são de senvo Ivada s com f ana Lddade ema.nerrt emerrt.e soc aa l por en
tidades c omun Lt à'r ras ou filantrópicas do DIreito Privada, ou mesm~

pelo poder público municipal que merecem estudo e tratamento dife
rencaados . -

Importantes Lnãc ãa t avas neste sentido esbarram em di
fJ.culdades fJ.SCa.J.5 e tributárias que, não raro, inviabIliza o e;

For-ço indispensável de tornar a política assistencial moderna e
eficaz.

EMENDA ES21639-2tJ CONSTITUINTE ITAMAR F~~1~~--------------'J O~AIl7°MLJ

) r~?t:.J. PLENARIO . L~...'9!Xi:JJUSTIFICATIVA

Art. - Qualquer contrato de s e rvi.cos , com Cláusula

de risco relativo ã a t a.vadade monopolizada p!.

la União, dependerá para sua execução J de

aprovação pelo Congresso Nacional.

o",c!J., ~~bt.:
Acrescente_se o segumte artigo J;:lAS ATRIBUIÇPES fJ (;OO:GRRSSO
NACIONA!l~ n; J €A.?t':tuXO I ) "1:t'~O};[

--- ,.L[N&~IO/cONI'do/.UICO.. ISSlo- _

~o

EMENDA ES21636-8
tJ CONSTITUThlE ITAMAR FRANCO

r.-r T[XTO/~ ...ST'fle ...ç;;D' ___,

= TItlTC/JUSTlfICAÇio, _,

o Parlamento, pa.r t i.cu l armente , num r eg ame de Gabine

te deve 'ter sempre a função de órgão controlador e/ou fiscal1z;

dor das operações que J de algum modo, possam Lnf Lua r' no process~
da economaa nacional e, por consequência no sistema de segurança
do País. . )

Toda vez que o Estado é levado a comprometer-se com
entids'des internacionais, seja por acordos ou atos e, a rnda , por

quaisquer operações que envolvam comprometimentos financeiros J

tais co~~o~issos recebem 8 co-paz'lticipação do P8r18men~o, como
uu especae de consulta popular fundada no sistema representativo.

Inclua-se o seguinte artigo e parágrafo na Seção IJI
DOS SERVIDORES MILITARES) cl.o Qo..~~"OJl i '\..(~

Ar-t ago - :s facultado ao militar inativo e/ou agreg!,

do) mdependentenerrte dos Regulamentos Dis

câpl mares das Formas Armadas, opinar livr~

mente sobre assunto pOlítico, 1deológico,

filosófico ou relativo~ matéria pertinente
ao interesse público.
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EMENDA ES21642·2
tJ BENEDITA DA SILVA

atualmente acontece, Límat açâo dos pedidos apenas às matérias
tramItação no Congresso.

s - A faculdade assegurada neste ar-t agc não se

aplica aos assuntos de natureza mtLr ter de

caráter sigiloso e independe de filiação P.2.

lítlco-partldária.

JUSTIFICATIVA

P PLENARID
I'u:lUlll,lD/COMt••io/.UlCOIll..~------ ,

No nosso entendimento torna-se imperativo constar da
Cons t a tu Lcâo Federal este a r t a go J bem como seu parágrafo.

De fato, quando o servidor, seja ele c rv í t ou mil.!.

t a r , passa para o regime da dnat av Idade , as prorrogativas da cida

dan i a não podem sofrer restrições J sob pena de converter-se o ap~
I -

sentado ou reformado em elemento marglnal1zado.

Na a t ua Ladade , o mí Latar acompanha, como qualquer ci

dadão prestante, o desenvolvimento da conjuntura nac i ona t J seja
através do acesso que têm às fontes de pesquisa nos prôpr r os seto

res militares, senão, também, por ante rmêda o dos meios de comuna

cação em' geral, formando as suas convições das sínteses desses
acontecimentos.

=------- TlXTO/JIlSTlPlC""iD-------------___,

No capítulo I , art. 6g , § 52, do Projeto de conet í tu,!

~, substitua-se, ap6s a palavra "representaçOes ll , o texto:

11 em Qualquer meio de comunicação",

por:
"inclusive através de Qualquer meio de comunicação".

JUSTIFICAÇ/lO

o texto original limita a discriminação apenas através
dos meios de comunãcação , Quando, a idéia do legislador é tornar

crime inafiançável a discriminação em qualquer meio t inclusive I

nos de comunicação.

EMENDA ES21643·1
tJ IEtaJITA DA SILVA

I'LI,."1Il0/COIllI.do/:u-.COIilI•• iO --,

r;r-------------TlxTDNIlITlnll"CiO-------,,, ,_-,-_"C"""1
-(11M.1Q :Cf !:.,Q~ \\.v,....~~ AA.-J.o.."Nl~'

Inclua-se, onde coube;Vfa' Projeto de Constituiçllo, o art.
68 da Comissllo de Ordem Social, que foi omitido não se sabe por
Quais razões, cujo teor é o seguinte:

tJ Plenário

Acrescente-se ao a r t ago 220 o seguinte parágrafo:

§ - o Bxecut rvo submeterá ao Congresso Nac aona L, jU!!

tamente com o proj eto de Ie i , a proposta de orç!

mento monet.dr-ao ,

= nXTo/~uITI~lcAÇio ___,

r.r I'LI..,,"Io/CO»lllio/IUICo.IUio----------,

JUSTIFICATIVA

"Art. - O Brasil não manterá relaçOes diplomáticas nem
firmará tratados, acordos ou pactos com países Que adotem I

políticas oficiais de discriminaçllo de cor, bem como nllo
permitirá atividades de empresas desses países em seu terri
t6rio". -

I'U.....1I40/c:Ollll••io/lll.COIlll..Ü ,

Examinar e votar o orçamento mone tar ro é, antes de

uma faculdade, um dever que se Impõe aos congres s i st.as .
Na medida em que se c r aa a nível de legislação ordi

nária um orçamento none t ãr ro com as características de instrumento

regulador dos meaos de pagamento e d í sc ip l mado r de certos encargos

é fundamental a sua apr-ec r acâo pelos parlamentares.

EMENDA ES21641·4
fl CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

tJ PLENARIO

=-------------TIIlTO(~U.TI'ICAÇio--- ___,

JUSTIFICAÇ/lO

Regimentalmente, cabe à douta Comissão de Sistematização,

na presente fase, compatibilizar as disposiçOes das ComissOes Te
máticas, Quando entre elas houver redundância ou incompatibilid;

de. O que não pode, em nosso entendimento, é suprimir disposi-=
ções , como ocorreu com o texto acima I da Comí ssão de Ordem Social.

Daí, a razão da presente emenda.

EMENDA ES21644·9
l: DEPUTADO PAULO ROBERTO

Acre scent e - se ao art rgo 79 o segum t e parágrafo:

I'L~..."IIIO/c:OIllI.dO/.U"Ollll••io---------'J ~;.~"~

J?.lt:lIKRlb r . ---
= Tllt'fD/~Il.tl'lC""io__------_---~___,

§ - os pedidos de Informações dos parlamentares s!:!.

bre qualquer assunto da administração pfihLaca ,

direta e indireta, devem ser r espondados no máx!
mo em 30 daa s , Importando em cr-ame de r esponsabj,

lidade o seu não a'tenda.nent o ,

EMENDA MODIFICATIVA

Disposições Tr.nsitõrias

JUSTIFICATIVA

Os ped1dos de informaç.ões têm o seu valor no processo

Leg i.s Iat i.vo desde que atendidos pelo Executivo. 2 necessário, po!.
tanto, fixar prazo e estabelecer sanção. Não deve haver, como

Art. 69: Na eleição de 15 de nove ..bro de 1988, o Tr!
buna l Superior Eleitor.l realizari consulta popular nos .unicfpios
relacion.áos no inciso .b.ixo, do Estado do P.ri p.r•• criação do
EH.dli do T.p.jõs.

- Municfpips do P.ri que for••rão o Estado do
jõs: Alenquer, Allleri .. , Aveiro, F.ro, Itaitub., Jurati, Monto
gre, llbid,2S' Orixillini, Pr.inh. e S.nt.r....
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Parágrafo On1co~ Estará automat r camente criado o Est,!

do onde a consulta for favorãvel ocorrendo a sua instalação e posse
do governador nomeado pelo Presidente da República na data da posse
dos el eHos no Dle í to de 1988.

Acrescente-se aos d.Lepos í.tnvos relativos aos IMPOSTOS DA

UNI~O artigo com o seguinte teor:

Art. - O imposto de renda não a.nc aô.axã sobre proventos.

JU TIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

Mude-se essa po.H'tn.ca , E maae e da.epense-sse o aposentado

te pr-evadenca âr-ao e Justo.

ser cumpxa.do o eapI'r i.t;o ecca.at de um s asteaa que se quer verdadeirameg

possado imposto de renda, na proporção de seus proventos, para que

que des frutava quando em atri,v.i.dade ,

Aposentadoria, ao a.nvés de recompensa e descanso a quem la

borou durante anos, é s Inôrumo de castaço e pz-a,vaçâo ,

Sabe-se que o quadro inatJ.vo experimenta momentos de abso

luta mr.ser-aba La.dade , pela a.nj ust;e po Lf tn.ca pr-evadenc i.âraa , que colo

ca o aposentado, em regra, em condições aa.çna.Ei.cement.e a.rrfez-a.oz'e a às

...,. PL.II.~'lI/COIlI..lo/.U.Cll..,..io---------..,

EMENDA ES21647-3
P: DEPUTADO MENDES RIBEIRO

Recomenda a Organização das Nações Unidas - ONU que.
nos casos de desmembramentos territoriais para constituição de n!!.

vos paises ou Estados deve-se ouvir, atrave~ de plebiscito ou co!!.
sulta popular, as populações diretamente interessadas. O que prete!!.

demos, COIII essa emenda, ê t~o somente dar .às populações dos munlc!

pios que ganharão nova identidade estadual o direito de dizer se d~

sejam passar ii condição de cidadão de outro Estado.

Essa mudança de i denti dade não pode ser resultado de
uma concessão, como deixa transparecer li redação do artigo 69 do

Projeto de Constituição elaborado pelo ilustre relator da Comissão
de Sistematização. t. antes de mais nada, um direito de cidadanh a
ser exercido por aqueles que se sentem prejudicados pela atual 5!
tuação em que se encontram, ou seja, pelo -status" es t adua l ,vigente

Para corrigir tal deformação e que apresentamos a pr!
scente emenda, a qual adequa, tlllmbêm a instalação dos novos Estados

ii posse dos seus governadores provisõrios, ..ed,da necessãria ao tr!.
balho de estruturação das novas unidades da Federação.

= 'I.TII/~ulTl,.e.t.çill-------------__,

f:!PLENÃRW---- PLEN .. ~I!l'COl,lISS~o/s ...JCOIlIU..O

EMENDA ES21645·7 .,,"--------, r;r-"'''''~
ÇJCONSTITUI!\TE OSVALDO BENDER J L...-PDS _J

I W!f9!!m
r.r------------- TE~'O/.uSTlfl"~io

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: artigo 55

Dê-se nova redação ao art. 55 do SubstitutJ.vo,

que passará a ter o seguinte teor:

EMENDA ADITIVA

'~.r. cJ.,c;"Í~~JJ=
Inclua-se onde couber) 'YVO~ I

Art. - Não serão maas construídos pr-es Idaos nas

cadedes , Todas as construções novas serão construídas em forma de

co Lên a.as pene a.s , com áreas de terras da.sponIvea e para o trabalho.

Os exa.at errte s serão gradativamente transferidos para este aa.s t.eme

penat encaéxao ,

Art. 55 - O ato administrativo obedecerá aos principias

da lega Lvôac'e , pubLí.cadade , moralidade e J,.mparcJ.alidade.

§ 19 - São .requa.aabos de validade do ato aénuní.sexato.vo

a motia.va çâo sueí.caenec e a razoabilJ.dade da decisão.

§ 29 - A Le a anseatU1rá a forma: de atendimento das reclê,

mações referentes à prestação de sezv rcos píib.La.coa e fixará as oorru e-

JUSTIFICACÃO
nações cabíveis, nos casos de deacumpz-amerrt.o , falta ou excesso de

exação.

o e a.atieme pend.t.enc a.é'r-a.o existente no País é mua.t;c

desumano. Pz e s fd a.oa superlotados, sem ha.qa.ene , sem as m'Innmes CO!!

ô açêes humanas que proporci.onem perspect aves de recuperação. De

nada ed i.ant.e prever-se todos os da re at.oa e confortos no papel, CO!!

forme da apóe o art. 69:, § 19.

o que pz-ec a.aa é const.ruar novos pr-eaIdaos , amplos e

pré t acos , no a.rrt.ez-a.oz-, longe das c r.dadee , com boa área de terra,o!l

de se possa estabelecer um plano de trabalho e recuperação dos

presos.

JUSTIFICATIVA

Entendemos que a fórmula melhor da aca.p.La.na a adrninistr~

cão púb Li.ca e melhor corresponde aos J.nteresses da coLe tn.v a.dade ,

EMENDA ES21648-1
['J DEPUTADO MENDES R~EIR~ ."".

Temos tanta terra. para que de a.xaz- tudo aglomerado

nas c a.dadea? Pr-ec a aemoa prever esta transformação nos pr-ea Iôaos ,

---_TI.ro/ltl.flPoc:~i.. ------:.-- ..,

EMENDA ES2164.§-5--.,,,.-------.J ~"""-=:J
fD • PMD_BI ~. DEPUTADO MENDES RIBEIRO ~

EMENDA

...,. pu ... :>/to; .. nlo/.~.co."ui.u----------, DISPOSITIVO EMENDADO:tapitúla II da Titula VII

[Md.L C<A,\'<'t ~
Acrescente-se aos. o í spos í t ã vos relativas às FINANÇAS

PU8LICAS artigo com a redação seguinte:

Art. - ~ vedado à União I Estados e MunJ.cípJ.os, bem 0.0-

mo a quadsquez 'Órgãos da adtnJ.nis1:;racão pública direta ou indireta, a.
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util~zação, para pagamento, recebimento e depós a.tic , de estabelecimen

tos de crédI. to não oeacvai.s ou nos quaa.a não haJa par-t.a.cxpacâc aCl.on~

rxa I com controle de õecr.sões .

JUSTIPTCATIVA

sempre que se fala em extensão da aposentadorra a detennínado segmen
to social, o assunto vrra palêffilca ou gera alugma nernlexí.dade , se a benefrcââr-ia
é a mulher.

JUSTIFICATIVA

.~__- T[XTOIJUHIFIClÇ .. " ~

Preconcerto ou atavrsmo cultural, esse comnortarnento se toma mais I

exa'rcebado , quando a beneficiária visada ê a dona-de-casa.

A dona-de-casa não é e nunca será uma esrécíe em extmcâo. Bnnuarrtc

houver a fnst.rnncâc natural denominada Família. haverá dona-de-casa.

A .responsabi.Lídade de chefe de farml Ia , normalmente atrabufda ao ho

nem, pode ser imputada â mulher dona-ele-casa, sem quebra de trradí.crona.l, divisàQ:

de tarefas. E' o que vem ocorrendo, a nar-ta.r- das últlmas décadas, em decorrência'

da crescente parttctnacão da mulher no mercado de trabalho.

Relatório do Banco Irrteramemcanc de Desenvolvimento revela aue "a
midança mars visível da influência das mulheres sobre a vida econômica será tal

vez a rapidez com que estão ingressando na forca de trabalho". -

Até o final do século, segundo o BTD, a mão-ele-obra femirnna cresce

rã 3,5\ por ano e o número de mulheres ermregadas ou procurando enmrerro dunllca-=

ri a cada 20 anos. Isto sagruffca que a força de trabalho fenunina aumentará, de
aproxmadamente 23 nu.Ihôes , nara maas de 55 milhões do ano 2000.

Qutro lado importante: aumenta o número de mulheres consideradas "che

fes da. famílIa", prmcfpajrsente nas favelas e bairros nobres da América Latana, Só
no Brasa.L 45\ dos chefes das fami.Laas residentes nas favelas são mulheres.

Ora, incorporada ao mercado de trabalho, a mulher também tem direito

ã. aposentadoria e outros benefícros prevadencrãrfos ,
Mas o sistema prevrdencí âr-Io-t.reba'lhasta não contenmla a dona-de-cas

embora, com muita justnca, tenha reconhecido a ãnroor-tâncaa do servíco domestico

através da. regulamentação da. profissão de ~st1ca.

EMENDA ES21651-1 "'''' -----,
I:J CXlNSTITUTNTES RITA C"M"T.4 E GERSO!I CA.'!"TA

e) - instituir qualquer tributo federal, estadual ou mum-.

cípat , ãs entrdades filantrópicas e as associacões de

assds'téncaa social que anlmuem suas rendas no País

para os respect i vos fans ,

Acrescente-se ao artigo 203, no mcí.so II. 3 seguinte..alínea

,.JUSTIFICATIVA

A proposta mantém a anacc.eeiva privada operando no merca

do de crédl.to. 'rodava.e , ampede que a êdmi.m s t r-acâo pague Juros do

próprio d i.nhe a.r'o , E mais: termina com s a.cuaçôes anconcebdveas , como

a Prev1.dênc1.a aocxe í. a sustentar bancos par-t.acuLares ,

Art. l03 -

EMENDA ES21649-0
I.!J AUTO"L CXlNSTl11JNTES RITA CAMATA E GERSON CAMATA

A presente sugestão obietiva estabelecer a exclusão das entidades

f i Iarrtrômcas e das essocracôes de assrstêncra socrat a oualouer esoécíe de 'tr-i

buto , entendrdo este no ensinamento dout rmârio acolhido ne lo Códipo Tributâri~
Nacional, de qualquer prestação oecumãría obrapatôraa Que não sela sancão de

ato r l Icito , abrangendo, '0015, ínnostos , taxas e contr.ibuicões de melhor-ia.

Destacam-se, aqut , referidos entes, de mstrtutcões de educacão

(sem fins lucrativos obviamente}, de oar-tadcs polItrcos , de ternnlos e do Livro,

jornal e perrôdrcos , colocados no mesmo plano pela Const rnncâo de 1969, aSSIm

como as antcraores , Isso porque entes educacronaâs cobram normalmente par ser

VIÇOS de Instrução, ass im como editores e Livrarãas vendem seus I'rvrõs e ner-íô

dlCOS, da mesma fonna que as empresas Jornalísticas. Entretanto, as Inst í.nuçêes

crratrvas ou de prestação assâstencial o fazem pratmtamente e de fonna des ínte
'resaada , medi ante trabalho de seus nat-t ic'ruarrtes e com dcecôes recebidas da SOC'l

edade e martas vezes dos nrônraos Governos da Umâo , dos Estados e dos M.micínios.

prec i samenre nor causa da ausência de quatouer retribuicão pelos as

s istidos , a amumdade trrbutãraa nrecrsa alargar-se, cornrreendendo, além dos im-=
postos, as demars ârmosacôes pecuniárras do Poder Píibl rco, Ai há de ser mclufda'

até a conrr-Ibmcâo 'Patronal txlra li 'Previdência SOCIal. oorcuanto renresenta 1.IrI

tributo pesado, que subtrai lIJIlJOrtantes recursos de obras asststencraí.s a crran

ças e Jovens carentes.

Currore ressaltar Que a Carta em vipor di luíu demais a t.radí caonal. '

'íramrdade , mesmo quando restrata a llTIOostos, ao condic:loná-la a recuasi'tos estabe

Iecrdos em Iea , Por ISSO, restabelecemos a condacâo estabelecida na Constitulcão-:

de 1946 - mntc precasa e suêâciente - de as rendas deverem ser anl.acadas no Pais

para os resrect ivcs Ems ,

EMENDA ES21650-3 "",. ----,
[J iJlNSTI11JINTES GERSON CA.'lATA E RITA CAMATA

= ~ TuTo/~unlfleAç.i.o'--------------

Acrescente-se ao artl~o 265, a seW1inte alínea:

e) Aposentadoria autanátiai:. aos 30 IDIOS de at'vidade doméstica, cO!!!

provados pelo registro de nascimento do nriJ\e~ro filho ou nelo r.!:.

gistro de casamento cm nroventos estabelecidos' oor Lei Ordi
nária. Art. 358.

"' TE)(TO/JUnl~lc...çio-------------___,

Acrescente-se ao artigo 268, o seguinte parâ~afo:

§ 2~ - :s assegurado aos trabalhadores o chreito de nar-t tcfnaçân nos

Conselhos Administrativos da Prevadêncra Social e dos Fundos

formados com o seu petr-ímônio.

JUSTIFICAC]iO

Cana ser consciente e responsável, o homem não pode ser reduzido ã
posição de objeto das atenções do Poder Puôlico. Pelo contrário, é de justaca e

de interesse públICO dínami rar , em todas as SUas dimensões, a sua grande cauac!

dade de pessoa humana. como agente da histórIa. e do anet-fe'icoamerrto das lDsti~

tcêes democráticas. Ass nn, toda a.titude humana reflete uma nosicão do homem no

universo. E o palco em que o homem representa ê a sociedade. e é nela que ele

se realiza como mdivíduo e como ressoa. E a sociedade será tanto mais justa r

quanto melhor retratar as suas necessidades, as suas asmracôes , Quer na sua
condição de pessoa humana, quer na sua cendicão de trabalhador.

A participacão dos trabalhadores na admmas't'raçâo núblIca, no caso

da Prevadêncí.a Socaat , ensaiou, no uassado , em sua m-íme'rra fase, ummarco daqu!.

la representatividade. quando da extstêncaa das ant igas Caixas de Aoosentadorãa

e Pensões, nas quais eram agrupados segurados de de'terrrunada emoresa, sendo as

primeiras as Caixas de Aposentadoraas e Pensões dos perrovtârros , ídrag'idas nor

Conselhos de Administração, formados pelo super-Intendente da empresa, nor dois

empregados da administrarão da estrada de fero e nor mais dOIS membros eleitos

pelo pessoal fer-rovaârac, Numa fase seguinte, auando se procedeu ã reforma da

legislação das Caixas de Aposerrtador-ra e Pensões, foi er-rada tm13 iunta Adminis

trativa integrada por seis membros, dos quais a metade era designada pela emnre

5a e a outra metade eleita pelos associados. Posteriol1OOnt.e, numa terceira fase"

com a cnação dos Insti tutos de Apasentaclona e Pensões, quando as autarquJ.as pre

videnclârias adquinram âmblto nacional, integravam cad<1 um deles~ trabalhadores-;

de d:tenninadas profissões, dando surgimento aos InstItutos dos \farftl1OOs. dos

Bancarias, dos Industriais etC. Com a lei Orgânlca da PreV1dência Soclal, que uni

, fonni2;o'l1 a legislação previdenciária, o sistema. de administracã'o coleeiado DasS~
a abranger; indistintamente, todos os Institutos de Anosentadoria e Pensões, sob

a.denooúnação.d~ rn:t1tuto Nac10nal de Previdência Sociàl (INPS). FO~"'!'tão e4j;;
minada a part1C1D11Çao dos trabalhadores na gestão da Previdência. Que ficm exclu
sivmnente de ilbito esta.tal. -
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JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao artigo 206, o seguinte parágrafo:

r.r ~ T[l(T(JIJU'T"JCAÇiO-------------___,

21 O~

1á8!:t
1~ .~

1[i'9 1
I~ ~9

"01,
;&9'
21.u
J6 11,

o § 29 do art. 19 e § 79 do art. 23 do atual Texto Fundamental bem

refletem o mte rvencaorusno exacerbado do Poder Central na VIda enconânuca dos
Bs'tados-õíembros •

JUSTIFICATIVA

Parágrafo Ilmco, A União ressarcarâ aos Estados e Mimcfpaos o

valor das ínscncôes que concede sobre unpoatos es'taduaas e marucapai.s , e lhes

compensará o montante das perdas de -receata pelas não-anc idêncías em razão do

interesse federal.

A seu turno, o quadro a segu rr t ranscrrtc é assaz eloqUente na trad.!:!,
cão do sagru.fãcado dessas perdas de receare dos Estados

"§ 29 A Uruão , medrante lei complementar e atendendo a

relevante mtcrcssc social ou econômico nac ionaj., poderá conceder

isenções de impostos estaudaas e mmlc.rpa.ls , 11

ronte: Conjuntura Econâ't!ca/jun-B4

11 79 _ O imposto de que trata o lotem II (ICM) não mcidarâ

sobre as operações que destmem ao extcraor produtos mdustraa l rzq

dos e outros que a Iea (federal) .lndicar."

A mgerêncze no que concerne a isenção de ampcstcs estaduais e ~

níc.lpars , mesmo sob o pál.lo da cláusula "em atendnnento a relevante interesse

social ou econômco nacaonal.", 50 ser-ia justIf.icâve), se ocorresse Imedta'ta CO~

pensaçãc ao Estado que se V1U prrvadc de sua receita. Se o Interesse é nac ionaj ,

portanto de todas as urudades federadas, não é- Justo que o ônus f.inanceâ ro re

caia sobre um ou alguns dos Estados produtores ou geradores da riqueza que

teria dado margem ã t'r ibutacâo, Dever-ta o "sacr-í.Hcio" ser compartido por todos

os membros da Federacâo , com o ressarcurento da receita legalmente evadida,
Tal anjunção torna-se atnda mms repudiável quando se constata que,

em certas SItuações, a umâc , por exemplo, isenta de 10.1 a ampor-tacâo de bens

de capital, mas não a desonerá do correspondente inposto de importaçâo ,

Por outro lado, a perda de receita estadual em decorrência da não

Incidêncaa do 10.1 sobre as operações que destinem ao exter-ior produtos Indu~

uraaj.azadcs , .ígua.Inerrte sem uma contrapartida mdenizatória por parte da Uníão,

constí.tua um fator de desestímulo ao descnvojvimento e acaba por penal rzar os

Estados mar.s indus't'raaLi.zadoa,

Todos sabemos que urrposto não se exporta. NInguém desconhece que

a fonrn.l1ação da política de Importação e exportação deve caber ã Ijruâo , até

porque ao Poder Central compete legislar sobre corércro exteraor e transferêncaa
de valores para fora do Paas , O unposto sobre conêrcio e-cterior , na -rea'Iadade ,

é mais um mstrumento de regulação dessa política, exercendo uma função extra

fascal , do que um elemento gerador de receita..

Tudo 1SS0 é verdade, mas também ê cunal que 05 Estados afetados

por uma tal política de desoneração de suas recertes sejam compensados pelas

perdas decorrentes, que não são pequenas para os Estados maas desenvojvrdos ,

Para dar una adéra da magrrrtude do problema, transcreve-se, a seguir,

excerto da Conferência do Dr. HEITOR BRAL'JOON SGiILLER, proferuda no SampósLo

sobre o Sistema Tmbutár-tc Nacional, patrrocznado , em setembro de 1981, pela Co

nussão de Emanças da Câmara dos Deputados.

t'No Rao de -Janerro , por exemplo, o qie o Estado deixa de

arrecadar em função de benefIcaos Eí.sca rs concedrdcs ã exportação

de produtos Indust r ral rzados ao exterior, mâqumas e equipamentos,

nos projetos consrderados de re levâncaa nacional. e na índiistr-ia
de construção naval, é superIor ao total das transferências que

recebe da Druão."

AsSlID, mterpretando a l.Ulan.l11lldade do pensamento dos responsáve~s

pela condução das fmanças Estaduals e Mun1clpais, submeto ã cOTISJ.deraçtio da

Ass~bléla NaCional Constltumte a presente Proposlção, que obriga a UnIão a

repor aos cofres da Un~dade Federada preJudlcada o valor das isenções e lnnml

dades concedl.das.
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PLENÁRIO

o Orçamento é um programa de governo. Por ele se conhece a prefe

rência por determinadas metas ou po'lIticas • Por ISSO mesmo, é considerado pe

ca chave em um governo democnir.ico ,

Para evitar que permaneça em vigor o Orçamento do exercIcrc ante

rãor, com sensíveis reflexos negatavos na VIda econômca e socraf do País, eE.

tendo que o prazo de sua apreciação pelo Congresso deve ser um pouco mais

abrangente. Pela sistemát1ca em vagor, o Congresso Nacional recebe a proposta

quatro meses antes do fam do exercfcio e deve aprecaá-Io em apenas três meses,

sob pena de o Presidente da Repiib'lrca promul.ga.r o texto envaadc como Lea, Isso

me parece sampjesnente maceat âvel., esse decurso de prazo.
Para JJTIPedir que manobras oposacfoní stas tumul t~m a votação da Le1

de Meios, entendo que se deve proib.rr a entrada do recesso parlamentar enquan

to não for votado o Orçamento. :s instrumento bem mars democrãracô do que o de

curso de prazo.

Finalmente, tendo em VIsta exatamente que o plano orcanentar-io en

cerra um programa de matas e urna detenTIlnaçOti de governo, entendo que o Pres1

dente da República, ao assumir o cargo, deve ter o poder de remeter ao Parla

nento proposta que peça o reexame da LeI Orçamentária em até 50S, para que pos

sa desenvolver seu pro/io programa. -

PLINÃlf10!CO.. II,io/IURCOUISSio----------,

~ - O orçamento deverá ser enviado ao Congresso Nacional

até quatro meses antes do térnuno do exerc fcao fanancer.ro em V!
goro

I - Enquanto não for aprovado o Orçamento, o Congresso NacaonaL

não poderá entrar em recesso.

II - Enquanto não for aprovado o novo Orçamento, permanece em v1:,

gor o do ano anteraor,

IH - O presidente da Reptib.ltca , no prazo de noventa dias de sua

posse, poderá remeter ao Congresso Nacaona.l proposta de re-.

forma do Orçamento do exercfcro em vagor alterando, em até

50% (cmquenta por cento), suas dotações.

PLENÁRIO

Acrescente-se ao artigo 220, o seguinte parágrafo, com os InCISOS corresponden

tes:

A administração da Prevrdêncaa nelos orôpraos interessados, bastan

te .defendí.da pelos estudiosos da questão, cons'rí.nn Jã amoortante tema na O'JU •

quando da Conferência jrrternacaona.l de Trabalho. em 1952. que aSS1IIl se ~rommciou.

liAs mstrí.tutçdes de seguro social devem ser admrni.strradas sob a s!!.

pervisão dos poderes públicos, segundo os pr-íncfmcs da gestão autârqurca , asse~

rada a participação na administração dos nrôcraos mteressados , trabalhadores •
seus destinatários ou beneficiários. de da representação de outros anteressados

também, do Estado e dos patrões. cujo Interesse no serviço é evidente".

A nossa Constituicão apenas assegura aos trabalhadores o d'rre rtc ã
integração na vida e no desenvo'lvmento da menresa , com narticinacão TIOS lucros

e, excepctonalmerrte , na gestão, segundo for estabe lecido em Iea ,
Já o Anteprojeto da Comissâo Provrsérfa de Estudos Const rtuc'iona í s ,

ampliando aqueles dí.reatos , estabelece lia reoresentacâo dos trraba'lhadcres na dr

reção e const'íturcâo de comíssões internas da emnresa",
Neste momento de sãgmfacativos apelos de t ransformacêes socials,n!!:.

da mais justo e oportuno do oue estende;" certos drrertos Jâ assegurados em drsnc
sitivos constâtuctonsns aos trabalhadores, inclusive o direito de sua »articrca

ção na admin5J.tracão da Prevrdêncra Social e de todos os Fundos formados com o

seu patrimÔnio, através de um Conselho Adrmrns't'ratnvo ou de'l iberatdvo , cons idera

da a convemêncaa , a importância e até mesmo a Inmresc.inddbt.Lrdade de se verem •

presentes naquelas ãnscãturções aqueles interessados em promover a boa gestão de

serviço.

r.r TEllTO/JUHlrlCAÇio--------------

EMENDA ES21653-8
tJ CONSTl1UINTES GERSON CAl>IATA E RITA CN>lATA

EMENDA ES21652-0
[!J CONSTI1UINTES GERSON CA.\IATA E RITA CAl>IATA
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= TUTO/JulTl'IC.lÇÃO -,

Emenda ao Art. 279 do Projeto de Constituição.

~~~A!u~e'á'eAU~":f~;; =,';:.2í--, .f""""'~-
~~"""-_UVO-~~ fI"!.}9 ""Z?,..u:~~J.C_.&e., iO-!:>

'~ ~f - Compete pr e f'e r enc r a.Iment e à Unlão organizar e
oferecer o ensino superior.

~.e?- Compete aos Estados e MunlciploS, através de
lei complementar estadual, organizar e oferecer o ensino bás..!..
co e médio.

JUSTIFICATIVA

o volume de recursos despendidos pelos Estados

às Un.íver s adade s Estaduais e Faculdades Isoladas vem há mui to
se colocando como U1l dos principais fatores que corrt r Ibu i para
as di r i cu l dade s r í nance i r-as por que estão passando os mesmos •

O sent i.do dessa emenda seria o de dar competência a União de

organizar e oferecer aos brasileiros o ensino superior, que

além de garantir à educação, vir ia facilitar o Governo Estadual,
que usaria os recursos para aplicação no ensino básico, ~ méd a o

e em outros setores prioritários, como saúde, etc ..

= TII:ltTOIJUITIFleAçÃO ---,

EMENDA MODIFICATIVA

ní.sposatavc Emendado: Título IX - capítulo III - Art. 281

Dê-se ao caput do art. 281 a seguinte redação:

Art. 281 - As verbas públicas serão dest:t.nadas às escQ.

las públJ.cas e pz-a.vades , com ênfase de bolsas de estudos nos três

nfvei.s , com valor mf.namc de 75% desde que:

JUSTIFICAClio.

Para que dar mais recursos às escolas públicas, pOJ.S é
dever do Estado mantê-las. O que não acontece com as escolas co~un~

tárl.as que lutam com mua.tio eacm.rfcao para se manter, isto sem fª

J.ar das condições do aluno. Portanto, os recursos não devem ser r§.

passados para os e atiabe Lec amentios de ensanc , mas prr a.nc a.pe.Lmenne , P-ª.

ra o próprio aluno através de bolsas de estudo. Esta eexa.a a melhor

fórmula para democrat:t.zar o ensino e com qr'a trua.dade quase total PA

ra ticdoe e, dependendo dos recursos da.eponfveas , poderá ser até t.Q

tal. Este ea.s t ema custará para. o poder púbLz.co bem menos.

'LfN""lO/cOloIlUi.ol:sllICONlSSÃO----------,

""' rl:xTol.UITI',C.o.Çi.o--

~;.~;;'~~

O?1!OS/#J
r.r-------------TUTOIJUnlflCAçio--------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 265

Dá-se ao Capitulo UI do Projeto de Constituição a

seguinte redação:

CAPITULO III

Acrescente-se ao Artigo 265', o § 42 com a seguinte

redação:

Art. 265 - .

DA SEGURANÇA POBLICA
§ 49 - f pernu.t.ado aos prefeitos mun.í.c Lpeaa

Lhez- a peevdõênc ae Social para fins de apoaerrtadoz-a.a ,

recQ

Art. 194 - A manutenção da ordem pública, a pro t eção
da incolumidade das pessoas p do pat r Imôn í o é dever do Sistema

de Segurança, suborrrí.naoo ao poder executivo, sendo r ea l i zado
através dos seguintes órgãos:

- Polícia Federal;

11 - Polícias CíV1S;

III - Polícias Militares;

IV - Corpos de BOlJlbeiros Militares;

v - Guardas Municlpeis;

§ 12~líclas Mil! tares, destinadas ao policli!

menta ostens~ ay-f501íc13S CíV1S, dirig~o~ Delegado de.
polícia de Carreira e destinadas à apuração das j n rrações p enaa s ,

e os Corpos de Bombeiros Militares 513:0 subordinados aos Governos

Estaduais.

§ 2e _ A lei estabelecerá a organização e runc Lonemejj

to dos 6rgãos responsáveis pela Segurança Púb Laca ,

§ 352 Os Municípios poderão c r i ar e manter a Guarda M!:!,

nieipal, sob oraent ação da Polícia uí.v i L.

JUS T I F I C A ç li O

Quando alguém se elege pce rea.t.o J.nterrompe o seu r..@.

coj.hamerrto Junto à srevadêncae accaeâ , uma vez que não lhe é perm],

tido corrt r Lbu i.z com a seguridade pr-eví.denca.ár-ae , Acho uma grande J.D.

JustJ.ça uma vez que exerce uma profissão como qualquer outra. A prQ

poeaçâo ora euqer a.de não pode ser a.qncr-ade por esta Consti trua.ntie ,

""'---------- u:XToIJutTlncAçÃO ~

EMENDA ADITIVA

Dispositl.vO Emendado: Seção III, Art. 207

Acrescente-se ao artJ.go 207, mais um item, com a
seguinte redação:

Art. 207 - ••.•••••••••••.•••••••••••••••••••••••••



VI - a exploração de Jogos como: Lotie r a.a federa 1,

lo~o, Lc'te r a.e eapor t a.ve e demais regulamentadas em Le r ,
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cada ano .. E uma das causas da mJ.gração do homem do campo é a fal

ta de recursos para adquJ.rJ.r seu pedaço de terra.

Esse não é o dnaco mea.o de f.J.xar o homem à terra, mas

é, sem dúvada , um grande passo para se conaequ i r- esse ob j e t a.vo ,

Esse acesso, corno propomos, ee r aa f e i.t;o através do

CrédJ.to t'unô i.é r ao , formado com recursos dos trr a.butioa a.nc a.den t.e s

sobre os Le t.aftinda.oe por extensão e 5% do Orçamento da um.âo , que

f i.nanc r a'ra.a amóve a.s r-uza.i.s de 25 ha pelo prazo de 20 anos.

JUS T I F I C A C Ã O

A exploração das Lot.e-r a.es não dea.xa de eex e r recadg

ção para o qoverno; representa uma fonte de renda, além do maa s , f.!.

ca pr-evas tio de a Ltier-ne t a.ve s para regulamentação de me a.a Jogos.

mem à terra

mas também

Conei.der-amc s a.nda.eperiaéve L promover o aCêSSO do ho-

para que possa explorá-la, não só em seu bener Icao ,

no de toda a Nação.

r.r-------- ~LENAIIIO/COl.lluÃo/su.COIlI~lIio ___,

r=r-------------TEJCTO!JUsTlfICAÇio--------------,

EMENDA ADITIVA

DispasJ..uaVO Emendado' Artigo 209, Item V

Acrescente-se FIa].!:! um a.tiem ao artJ.go 209, com a 5.fr

quarrt.e redação:

Art. 209 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

v - a exploração de Jogos Leçe t r.zeôos como Lot.ez i.a

estadual e outros.

JUSTIFICAÇÃO

A Lotie r a.e não de a.xa de ser uma fonte de recursos, Um

rendimento, uma arrecadação e, como tal, deve ser ~também trr a.but.ada

junto aos demea s casos ..

=__:- 'Lf: .....1I10(COlollllsio/Sll.COIlI1l1lio --.

r;-r-------------TEXTO(JllSTltIC...çio--------------,

EMENDA ADITIVA

Incluam-se ao pro jeto d':-f.fm\?~+7ã~~~,~tZl\trela-
t.ave à Ordem zccnômace e FJ..nanceJ..r~ 05 aequa.ntiea dJ..spos~t~vosJ
1!)"'d.J...~~',

Art.. - Os tributos a.nc í.derrtee sobre os latJ.fún

dias por extensão e 5% (cinco por cento) do Orçamento da unaâc

constJ..tuirão o CrédJ.to s'une Lérao , deet.a.nedc a Ea nanc t.a r' '1móveJ.s r.1!

rais de 25 ha {va.ntie e ca.rsco hectares) aos J.nteressados.

- Os f~nancJ.amentos serão xee i r aeõos pelo Banco

do BrasJ.l, no prazo de 20 {va.rrte} anos.

- Os amóvea.s eueaa,s desapropriados por aut.ecesse

social serão dz.va.dz.doe em lotes de 25 ha (vnrrt.e e c a.rico hectares)

e venda.doa , preferencJ.almente, ao s f a Lhca de eqr-acuj,tores, a t endj,

das as condições que a leJ. estabelecer ..

- A escritura defa.nLtia.va do .~ .éve r. f a.nanca.ado só

será lavrada a150s a quae.açâo do f'Lnanc a.amentio ,

JUSTIFICAÇÃO

Com uma área de 8,5 milhões de quilômetros quadr'ª.

dos, o BrasJ..I mantém mexe da metade de seu terrJ.tórJ..o a.nexpl.oxedo ,

epeaez- da vocação agropastorJ.1 de sua gente.

Além de verificarmos que 70~ da área rural é con.§.

tituida por la~if1,Índio's" .sabemos que o êxodo rural tem ceeacãdc a

A dJ..strJ.buJ.çào de terras dcsaproprJ.adas por J.ntere§

se SOCJ.al .se-r a.am de s t.a.nedes , pz-efez-enci.a Lmerrte , aos fJ.lhos de

qr-a.cu Lt.ores •

Se o Governo Já 't.a.ves s e craeec o CrédJ.to Fund~árJ.o Pª

ra o fim do proposto, certamente nu.Lhe r-e a de pessoas não e s t.a r aam

maz-qa neLr.aade a nos. grandes centros urbanos e mesmo no me ac rural,

esperando pela Reforma AgrárJ.a que, de tão lenta, é quase J.nexJ..§.

tente.

Além d a.aeo , não acreditamos que a d a.atrra.bu r.çâo de tez:

ras ae j a feita com Justiça, pOLS cada uma tem seu preço, pela Iocs.

lização, coneu i t ur.çâo (plana ou montanhosa), pela falta ou abuj;

dânc a.a de águas e tantos outros. ~ como n i.nquém pode escolher

sua porção, acr ed a.t amoa que há favorecJ.mtmto5.

AJ.ém das deaapr-opz-aeçôes , às vezes nece s.sziz-ta s , o GQ

verno poder a.a adquar-a.z- terras através de concorr ênc re ptibLa.ce , o

que ev.í.tia'ra.e da.e aabor e s futuros com a Justl.ça e enee jer a.a a s aentig,

mentos maa s r épaõca ,

Entendemos que a solução pacI r rce é menos cner'o se

ma a.e rápJ.da, evat.ando os aborrr'ec amentio a advindos de uma desaprQ

prl.ação.

Estes, os fundamentos de nossa proposta ao novo texto

cona t a.t.uc t.onaL,

EMENDA ES21661-9
tJCONSTITUINTE OSVALDO BENDER

r.-r--------I'Lr:...... ",O(GOIIIUio/;Il.COIolIS',ÕO-- ..,

r;-r-------------Tr:XTO(Jll:n:FIC'O'ÇÃO---------- -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 212, INCISO III

Dê-se ao Lnca.ac II!, do az-t; .. 212 a seguinte redação:

Art. 212 -

III - trinta e canco por cento do produto de arrecada

ção do imposto do Estado sobre operações t-e Le't a.va s à c i r-cufaçêo de

merceeor-ies e sobre pz-esteçôe s de aerva.çoe .

JUS T I F I C A ç Ã O

A reforma trJ.butária fol. um dos assuntos ma a s debat,J,.

dos pelos cone't.Ltrua.ntie s nas suas campanbaa , Tenho certeza que todos

estão conscientes da necessidade da sua real.l.zação. A elevação da

porcentagem ora pr~posta v.i.aa corrigJ..r o percentual da partJ..cJ.p2.

ção dos mcnac.Ipãos , no ampost;c de ca.rcuf.açâo de mexcadoz-a.as , poas

só assim conaeçuaxãc arcar com seus compromissos 'públicos, evitan

do li romaria dos prefeitos munac í.pa i s aos RalácJ.o5 qovez-nemerrt.e a.s

com O' "pires na mão ll
, como esmoleiros mendn.qando ma.qe Lhea ,
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r>T Tu:rO/JU'TlflCAÇAO -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 258, Item 11

Dê-se ao 1.tem 11 do Art. 258 a aequi.n t.e redação:

11 - un a.ão rtru.dede e equava Lenc ae dos bene r Ec i.o s e se];:

va.çoe para os segurados urbanos, oomés e aco s , r-uxe a s , homens e mg

lheres.

JUSTIFICACÃO

Preca.samo s LncLunr na aequr r.dade as ôomés t ace s e as

mulheres camponesas. As domé s t z.ce s e t.nde não têm seus d a r e a t.o s gf!

r-arrt r.doa e as mulheres t-ur'e ae são apenas corrs i.de r'edes como depej;

dentes.

. saram bons coj.éç ros e que f z.ze r-em cur-s i.nho s , Nada me a s Justo, en
tão, do que a.nsrt a t.u r r- uma taxa-escolar ligada aos r-end amerrt.os d§.

queles que têm melhores conõ açôee , através do paqamento do ampog

to de renda, f a.xando-e s e , através de 181., valores pr-cqxes s a.vc s a

começar por trezentos ae Lé r i.oa-cnfn i.mo s .

EMENDA ES21665-1
tJ CONSTITUINTE OSVALDO BE};DER

tJ PLENÁRIO

..,.------ TtxTOIJusr.Í'lç..ç;;.,, -,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 49

Acrescente-se ao e r t.a.qc 49 ma 1.5 um parácrrafo com
a s ecruant.e redação: f'(..l"J1u-mtft.o.nJo-.s~ o cduo.\ ~Q~ U:'lU.~ fO-'t,.O..,.
~ ~~ .

2~ - Terão pr-e eer-ênc ae as f'a i.xes de Ez-orrte a.z-e

em todo o cecr i t.ór ro nac r.one L, como r-eqaôea pr-aor-a t ér-a.aa para

deserivo Lv i.men tio , com i.ncentavcs cz-a.ado s em lei especial.

JUS T I F I C A ç Ã O

Na ma10r:L8 das vezes, as fronteJ.ras são regiões

r>T-------------TUTOIJllllT'f"ICAl;Ãa-------- -,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TíTULO IX, CAPíTULO r r r

'tric t.ue-cs e o aequ a ntre ArtJ..go no Capí:tulo 11 I, do Tí
tulo IX, da Educação e Cultura, com a seguinte redação; ~etL c~...

Art. - A uru.âc apLace rti , anualmente, nunca menos

de 18% (dezoito por cento), e os Estados, o D1.str~to Federal e

xunãcIprcs , 25 (vmt.e e c i.nco por cento), no mfn rmo , da r ece i te r.§.

euL't.errt e de lmpostos, a.nc Lue a.ve a provena.en t e de r xens r er-ênc ae ,

manutenção e de s envo Lv amerrto do enaano , sendo 10% (dez por cento)

destas, epã acede a exc Lus i.vementie com pessoas de f a.c a.errt.ee ,

JUS T I F ! C A ç Ã O

o problema das pessoas de ãa.c a.errces e exoepc a.ona a e é
mua.tic grande. Pz-eca eemoa fazer o méx amo para sua recuperação, l.nt"ê.

grando-os na aoc a.edade , Eles não querem um tratamento de pa edade ,

mas sim, uma solução que lhes dê cond t.çôes pr-ópt-a.e s de eobz-ev a.vêjj,

cae , manutenção e sustentação.

EMENDA ES21664-3
tJ CONSTITUINTE OSVALDO BENDER

f: PLENÁRIO
= TUTO!JOHIFI'::ACÃO ---,

EMENDA ADITIVA

Inclua-se, onde couber, o aequarrt.e e r t aco-c---o ~(-
..f-v.1.-o II M r:...f/U..;,~ .

Art. - Ale]. defl.n1.rá valores a serem acres

cidos na declaração do imposto de renda das pessoas r Lsace s , com

rendimentos e cama de trezentos se Lé rc.os -m.Inamce anuea.s , cu j oa fJ:.

lhos eat.a.vez-em cursando escolas púbLa.ca s ,

JUS T 1 F 1 C A C K O

Sabemos que cursar uma unJ.,,:ers1.dade federal é , prl,.

vilégio ef.Lto.ste , rrej,e coriaequ artdo uma vaga apenas aflUeles que cuj;

maa.s pobres, por a s t.o devem merecer p'r i.o'r a.dade para a apt a.caçâo de

recursos em seu de aenvo Lv i.men t o , Além d i s ac , são as reg~ões me as d1l!,

tantes dos grandes centros. Apesar disso, como f r-ontie a.xe com outros

países têm tudo para se desenvolverem, bastando apenas uma a j uda ª
través de a ncerrt i.voa para que se an rc re uma grande descerrtre t i.z açâo ,

r>T-------------TUTOOtJUIFIÇAÇio.-------------_

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 209

Inclua-se no Art. 209, o aequr.ntie a.t.em e

Art. 209 -

v - a loteria estadual e outros Jogos exa.e t.errt.ea em

amba.errts federal, ou que a a.nda forem cz-a.ados ,

JUSTIFICAÇÃO

A exploração de Jogos exa atientiee , ou e a.nda a serem

cz-a.edos não podem ser apenas pr-av í t éçnos da União. Achamos que os

Estados devem ter os mesmos õ í.r-e a.t.os , e s s am como os mun í.c Ipaoa , tam

bém devem ter par-t.ac í.peção'; uma vez que os recursos são ct:'l.gl, éraos

de todos os recantos do país, por 1.550 achamos Justo que, pelo mg,

nos, a metade deste d a.nbea r-o retorne semanalmente aos munacEpí.oa ,

Os Estados, por 1.SS0 me smo , devem ter os mesmos da.re Lt.oa de explor2,

rem lotas e e s po r-t r.va s , p01S, caso contrréz-ao , os recursos são todos

cane La.aedoa para a trnaêo , f1cando os Estados e erunac fpaos cada vez

maa,e pobres.

r>T TUTD/JllSTlfltACio ---,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO SUPRESSIVO· Título lI!, Cap;Í.tulo 'rr , Art. 27 e seus
paragrafos



267

Supr-ama-cse o cep í t.c i o 11 que cz-a.e o defensor

povo que compreende o Art 27 e seus parágrafos.

do Itos, _ter:la~os uma e s tiab.i.La.dede p're t i.cemorrt.c completa. levando-se e~ J
cona í.der-açéo que o p'ro j e t.o Já pr-ev au outras s i cuaçôoa para resc.!-

JUS T r F I C A ç Ã o

são; acrescentando-se ma a.e esta alínea, estarão completas as

sões para todas as s a.tiuaçôes de 're sc r eão , estabelecendo-se as

La.dades para os que não foram abordados pelo p'ro j e t.o ,

prev1:,

penã

PLENÁRIO

o grande bene f a.ca.adc com este aceéac amo eeré o trabª

lhador que não se aerrt a.z-ei ccaqxdo a permanecer numa empresa onde

não se sente bem, e por sua 1 ~ vz-e vontade poderá se i r-, pc a,a será gª

z-arrt a.de a sua a.ndena.zaçâo , não será apenas uma rescl..são r co, a empr~

aa , ao di.epeneex o trabalhador, pensará duas vezes no 13.1to custo

que a.st;c representará, pOJ.S serão 2 (do i.s ) meses de av a.ao prév:z.o,

um mês de eeLé'r ac por- ano de servaço prestado até 20 anos, mau: um

pelos anos excedentes, além do Fundo de 'Garant~a por Tempo de scrvj,
ço ,

EMENDA ES21670-B
CONSTITUI~TES RITA C-l.\l\TA E GERSON CAmn

[";;T------.,--- ~1.~NA..IO'CONS'ill/&UeColllss...O--------__,
t::MENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 259, Item IV

Defensor do povo deve ser toda a au t or-a.dade , esp~

c r.e Imen t e os pe r r emente re s e o Ntn as t é'ra.c PtibLt co , através dos

seus promotores. Logo, não há nec e s s a.dade para c r i.açjio of'lstes caj;

gos.

A supressão destes ez-ta.qoa não se prende à c r r.eçêo

de rna as carqos púbLrcc s ,

= Tt'T<'l/J~sTlr'e"çA()-------------__,

EMENDA ES2166B-6 '""" -----, ~.".'''___,
tJ CONSTITUINTE OSVALDO BEy.;OER J c..-PDS _J

p PLENÁ-R:I=O====~::_-_"_"_'_",_"_"_"_"_Ol_"_'_"_"_"_''-,- ) crx=7~M

Acrescente-se um a t em IV, no § i e , do Art. 259:
re-r TtxTO/JU'!lT'flCAÇio-------------,

TV - corrt r i.bui.çâo i.nca.derrt e sobre a renda da e t.avada-.

de agrícola, que representa a ccntz-abu i ção para homens e mulheres

rurais.

JUS T I F I C A ç Ã O

Dê-se, no a r t r.gc 13, a s e guant;e redação ao parágrafo 29:

Art. 13 -

§ 29 - o al:z.stamento e o voto são d r re a to s de todo na i or

de de z e s s e a s anos, exceções Ee r t a s ao rm Lr t a r conac'ra t o , durante

o período de s e rv i co maLi t.a r ob r í ga tfir i o , ao que não s a t ba exprl:,

mir-se em português e ao que e s t i ve r p r r vado dos seus d a re Lt os poli

t a.cos .
Ê pr-ec a.ao que de a.xernoa bem claro que nesta con t r-a.bua>

çâo também estão :z.ncluí.das as contr i bu i.çôe s para as mulheres rl!

re a s , As mulheres traba lham com seus esposos com a.que L força para

a a.nc i.dénc i.a do desoont.c nos seus t-endamentioa , Tanto a mulher quan.

to o homem con t ru.buern e, até ho je , o 'bene f i.c r ado com a apoaeritiadq

r-ae era apenas o homem, sendo a mulher con s a.de r-ade como dependente.

I) - o a Las t amen t o e o voto são deveres de todo maa or

de de ze s s e as anos, exceções fe:Ltas ao ana l Enbe t o , ao maro r de sete!!.

ta anos e ao de Ezc z.en t e t is xco , aos que r s 15S0 é Fncu Lt e t a vo .

JUSTI FI CAÇXO

Pz-eca.aemc s estabelecer a qu a e agora, d a.xe a tioa a.qua a.s

para homen-s e mulheres.

rr-r- T[XrG/~LSTlFleAçill-------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 72, § 42

Acrescente-se ao artigo 7 9 , o § 4 2, com a aequ.rn t e rlit

dação:

§ 42 - as reec i eõea con t r-e t.ua a s fe:z.tas fora das noj;

mas prevas t e s neste e r t.a.qo , l.tens e e i fnee s , terão como penalidade,

e Lem do pagamento do Fundo de Get-errt a.e por Tempo de aervi.ço , 60

(sessenta) d i a a de ev i.eo pr-évac e me as o pagamento do valor equ avj;

.. lente ao ú Lt amo se t é'r ao pago ao trabalhador, na proporção de tantos

salára.oa quantos forem os anos de s e r va.ço prestados - 1 por ano - .â,

-té 20 (v i rrt e ) anos, acrescentando-se maa.s um aa Lé'r r.o para cada ano

que exceder esse tempo.

Com exceção do d Lr'e a t;o de a Lr s t amen t o e voto para

maior de de z e s s e r s anos, a. emenda é, apenas, uma r-eo r g an i z açâo , com

vantagens para o entendimento, daqur Lo que está estabelecido no

Pr-o j e t o ,

A novidade, nem tão nova, porque aprovada na Subcom i s s ãc

dos Darc í t os PolítICOS e na Comissão dos üi r e r eos do Homem e da
Mulher, é essa proposta' a do d a r-e t t o de alistamento e voto para

o mai.o r de dezesseis anos. Não é de sccnhec ado , por não ser necess~

r ro buscar esse ccnhe c amerrt o em t rvros ou r-cvz.s t as especIalIzadas,

que o amadu rec rnen t o Intelectual, Lnfo rma t i.vo e sexual, das cria!!:.
cas , hOJ e, vem mU1to mar s cedo do que há c a.nqüe nt;a anos. As novas

gerações são Eas Lcamerrte mat s fortes e maas altas do que .:13 de seus

pa as (salvo para aqueles bolsões de pobreza em que a dcf i c i ênc i a de

proteínas está degenerando a raça). A informação, pela e s co La j pe Lo

La.vro , pelo Jornal e sobretudo pela televisão, está p r a t i c amerrt e unj

ve r s a La z ada num país que no s t31.5 c mqüent a anos atrás era esse!l

c r a Imerrt e agrícola c hoj e é pr-edomnarrtemente urbano. O espaço de
dicado à Po j Et zca , nos melos de comunicação de massa, ê mur ro gra!!,

de, se comparado a outros setores da a t av i dade humana bras t l o i r a í ex

cetuado o esporte), e está dentro da t rud i câo do que OLave r r a vaanna

considerava um r.rrt e r e s s e de spr-opo rc i.cnado , ao compará-lo com o

de outros povos. De resto, é preC:LSO a r r a r r esta Juventude para

med i t acâo dos problemas da sua "po Li s", e não aliená-la para a

cultura estrangeira, como parece ser dos de s Egn tc..s dos .rmpa t r i o t a s ,

,..,. TEXT"/JUSTII'ICAÇi,, _

'Acrescente-se. ao artigo 210, o seguinte disnositivo

Art. 210 -

;1USTIFICACÃO

A estab~lidaàe no emprego é um deseJO de todo o trÉ

balhador. Como as r esc r eões comprovadas com falta grave em Juízo não

sofrem pena La.dede s , a iina.ce mene are para ev a.t.e r o desemprego gêne:rª
l~zado, é prever para 05 casos que até eer a.am d~f:lceJ.s de; comprQ

var, ou enquadrar como falta grave, uma pena La.dade , um z-es ae r-c amen-., .
to em valores. Dessa forma, e s t.abe Lec a.do s e f a.xadoa os equL propo.§.

EMENDA·ES21671-6 "m.,-:==:---------,[J CONSTITUINTES GERSON CA.'fATA E RITA CA\fATA

pLENAlUo

tG·....OO~• pmB
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IV - míneraãs do País. de mcãdêncaa única.

JUSTIFICATIVA

o impostO sobre minerais do País pertence ã comoetência da Umâo , de

acordo com o artago 21, IX, Incidindo uma só vez sobre qualquer das cneracôes de

extração. CITCU13C-ão, dãstrabuicâo ou consumo. sendo os mínerars enumerados em

Ie I complementar. Como se vê 1 a presente nrooos ta vrsa a alarg-ar o camno de mei

dência desse mmosto , DOIS ele passará a incidir sobre Quaisquer mmeraí.s do País.

A mnícíoatazaçâo desse nmosto visa, em oruneiro lugar, reforcar as

finanças das comunas. uma vez Que o produto de sua arrecadacão nassar-ra a ser in

teiramente mumcanal., Atualmente, a arrecadacão do 10.1 ner-tence ã limão, Que dí3-,

tribul a narceja de noventa por cento aos Estados, ao nastr-rto Federal, aos \funi

cínios e aos Terratôrãos , proporcionalmente ã nroducão (art. 26, trt , e § 10, 1!:.

tra b) , OCorre, no entanto, Que, talvez, por- bene Hcaar-<se de anenas dez -ior cen-

to. ãnsuf'í.crentes até nara uma edmmístracâo efacaz do ímnosto, a Unrâo não se

tem empenahdo em torná-lo nrodutrvc , negl1penclando Quanto ã sua arrecadacão e

fascal tzaçâo. AsSIm, a sua Transferêncaa nara a ccmetêncaa munrc maI noss ib i I í ta

ria maior arrecadação e melhor frscal i zacâo , e esse tributo, certamente, se cons

tltuiria em nmcrtante fonte de recursos nat-a os Hunicínios bras i l.eí.ros , Com ISSO.

estar-ia sendo For-ta Iecada também a sua autonomia oolíltca, cu lo sunedênco é a au

tonomia Fmancerra,
Além de POderem amollar os seus recursos , 05 'êrrucfrüos corrrr-iburr ram

para melhor controle da nroducêo nacaonal, de menêr ios , que todos sabemos se", WU1.

to mais sagntficativa do Que a revelada nelas estatísticas.

EMENDA ES21672-4
fl CONSTITUINrES GERSON CAMATA E RITA CA\I.l,TA

'L[IlÁ~IO/CO"'I'I.io/llJ.CO"'llldo .,

PLENÁRIO

o Ingresso de aer-v Idor em cargo ou enor-eçc púb I Ico ele a~

ministração dn-ete, ou de outra entn dede de du-ertc públiCO rrrter-no, se dar~

mediante concur-so p~bllco de provas, ou de provas e t~tulos, na for-me da l eqr s

lação ordln~rla.

a - A Ie I d i spor~ sobr-e a nu I I dede de nomeeçao ou conta-e'teçeo de serv.!..

dor em deeecor-do com o disposto neate artigo e sobre a r-eeoonsebrl i dede da aut~

r-tcíede que Infringir este chsposrtrvc constitucional.

b - Não srrão permrtn dos enquedr-emerrto de ser-vi dor- ou t.r-enefor-meçeo de

cargos ocupados qUE' urol tquem altpraçâo da nertur-eze dos mesmos, p per-e cUJO I~

gresso não SP t onha pXlgldo do candidato as mesmas quallflcaç~ps aferidas

concurso p,:bI I co.

C - PrescindIrá ele concurso a nomeação para cargos ou pn:pregos em c~

missão, dec Ier-edcs em IE' I de 11vr-e nOlllPação fi' exoner-eçeo,

JUSTIFICAÇÃO

A I(>9i 5 IôÇdO atua I Jô prpv(; o concurso púb I Ico para I nqr-es'so em cargo

pÚbliCO, echu tnndo es exceçcee pr-evr st.es em IpI. Com o edverrto da epf tceceo da

leglsldçdo cel etn etre ao eer-vrço públiCO, n~o fOI atualizado o tfOxtO constltucl~

nal, eot-ende-ndo-ee a obrlglltorlPdade dP concurso epcnee para os e-st.et.uter-ros ,

Além diSSO, os artlf;clOs criados pel os encjuedr-emerrtoe e edepfecoes pr-o
vs stios nas lere p regulamentos de cleesr ftceçeo de cargos per-mrtu-em as transfo;

maç~s de cargos ocupados e a admlSS~o em novo CdrgCl de eer-v rdcr-es SE'll\ 

se espec;f,co.

A sugest;o ao I me un I versa I1ae o concurso pvb I I co para I nqr-easo em cargo

ou enprego, vedando ;3rtlf;clOS que frustem a apIICdç'.-30 do drspcsrtnvc constitu

cional.

A ún Ica pxceção P fe Itd para o Ingrpsso em cer-sc ou elT'prego de> conf Idn

ça, dpslgnados cargo$ em comissão e decler-edce em lei.

..,.. TUTOIJllSTI'ICAÇ.io --,

Dê-se, no arr.igo 31, a seguinte redação ao InCISO VI

Art. 31 - Compete à üruão

EMENDA ES21674-1
l:J CONSTITUI~TES RITA CAmTA E GERSON CAmTA

pL[..A"IO/CO"IUÀo/IU.~Ollluio .,

PLENÁRIO

pr;iB'"'~

t:õ1"J09JS7J
r.r TUTO/~llST.,tCAÇ.iO-------------_,

VI •
~ _ autor rza r e ErscaLizar a produção, propaganda e

de ma'ter-ral bêbeo, dTl'135 exp Ios rvcs e subatânc ias que possam afetar a

ali o mero amb í ente

conêrcao

saúde

Dê-se a seguinte redação ao mcasc I, do artigo 41

Artigo 41 -

JuSTIFICATIVA

2 _ estipular a duração e irreeleglblliôade dos PrefeItos, uma vez

que O texto do Projeto omJ.te-se a respeIto.

I - O p:refe~to será e leato até noventa dt.as antes do té:rnuno do

marrtrrto de seu antecessor, apjacadas as regras àos parágrafos 19 e 2° do ar-t rgc

.f.Mr; para mandato renovável de quatro anos, e tomará posse no dIa Jo de j anelTO

do ano subseqtlente.

A Emenda que ora submeto ao douto exame do ilustre Relator da

Conu.ssão de SIstematIZação tem por escopo, preclpu(1Illente

- fuai" a comcidênc~a do mandato eletivO do Prefelto com o iníCIO

do exercício fmancelTo, de sorte a evitar a dllapldação do orç,!!,

menta ou 05 lastlmáveIs lltestamento$ polítICOS" dos governantes

can mandatos vencidos;

Projeto

acolh.!..

Por se tratar de Emenda que socorre a clareza do texto do

e resguarda o 1nteresse públlco, hâ, certamente, de merecer o devido

mento.

JUSTIFICATIVA

A emenda sugerada tem yot' esco,?o dar CQ'O.s1.stêncl..a ao lncl..':>~ VI, d'U

!rt. 5l \ expressão "substânClas tÓXIcas" não tem a clareza Ob)etlvada em um

tcxt 1 constltuclOnal, além de hffi.ltar a competência da União apenas quanto aos

produtos tÓXICOS Nesse sentido, cabe ressaltar que as substânCIas conslderadas

tino tÓ'<lcas, mas que possam colocar em risco a saúde e o melO ambIente, não

podenam st?r obJeto de flscallzação por parte da wuão.

A redaçâo proposta não modIfIca o conteúdo do InClSO VI do artIgo

54, antes, complementa-o, na medIda em que amplla o seu alcance, InclUSIve atr~

vês da Inclusão da propaganda entre as etapas de produção e consumo dos refer..!:.

dos produtos. A adoção de redação proposta, nLuto maIS clara que o texto do

Projeto, torna 19ualmcnte dIspensável o parágrafo iínlco do artIgo 404, que veda

"a propaganda comercIal de medIcamentos. fonnas de tratamento, tabaco, bebJ.das

alcoólIcas, e agrotóxlcOS". A redação do parágrafo é ao mesmo tempo demaSIado

restnta e demaSIado ampla. DemaSIado restrlta, deíxando da fora - e, portanto,
presum~velmentepennItlCla ã propaganda comerclal de produtos t hábitos, costl.DIles,

modos de ser nociV05 ã saúde, ao melO ambIente, ao bom convívIo das pessoas,

e das famílIas e do5 grupos SOCla.1.S.

PLENÁRIo

Exclua-se ou suorima..se do art. 66 das DI5DOsicões 'fransltÓTlaS, a exoressão

"Nos doze meses- seguíntes ao da pronn.l1yaçào desta ConstltUIcão .••"

r.r TllCTO/JUSTlfJ.C"Ç.io------------------,

EMENDA ES21615-9
t:J CONSfITUINfES RITA CAMATA E GERSON CA\l~TA

Art. 63

o;i-se ao Art I 90 63, a segu I ntp redação ao I nc I 50 11:

PLENARIO

'LlNAftl~icolIl.s.io/sUICOIlISl.io ..,

rr------~-_----TJ;)CTO/JUtTl'JC.ç;;O--------------

EMENDA ES21673-2
tJ CONSTITUINTES GERSON CAMATA E RITA CAMATA



JUSTIFICATIVA

Durante os prôximos doze meses o Congresso ~acioNal estará elabora.!!
do a legislação comolementar da presente Consta.turçâo, As Asserabteaas LeQ:islat.!

vas estarão funcIonando com Assembléias Constrrtumtes , Não haverá temno suflci

ente para tal exame, o que poderá provocar sêraos urejuazos as rcgaões e aos E§..

tados.

EMENDA ES21676·7r CONSTITUINTES GERSON CA.\I~TA E';;;~A CA.\I~TA
,.,.,- PL'l:NAIIIO/col,un,io/JUleOllIIlÃO -,

PLOORIO
r.r TUTOIJIISTI'ICAo;io --,

Acrescente-se ao artago 213. o seguinte oaraprafo-

§ 49 - A União ent'regarâ aos MunicíOIOS 50" (cmouerrta oor cento) do

que for arrecadado a título de Irnoosto Onico sobre Combustí

veis e Lubr-íFacarrtes ,

JUSTIFICATIVA

Os Prefeitos ~funiclpais. constantemente. estão vindo ao Governo Fed~

Tal em busca de solução nara oangustaante problema das fanancas Iocars , Eles s,2.

frem com as d1.flculdades de recursos para atender a todas as nccessadades da co

namadade que representam. Um dos nroblemas mais sêrros é o retatavo ã conserva

ção e amphação.

As roas necessitam ser conservadas. calcadas ou asfaltadas. As rodo

vras precisam estar em ccndaçôes de atender ao trãfe~o rural , nr-íncmalmente nas

épocas de semeadura e colheita.
A ümão é dona tio total do âmnostc úm.co sobre Iubr-rfacarrtea e cO!!!.

bus tfveas , CreIO que urna destanacâo do nroduto da arrecadacão desse tributo serra

medida que VIria ao encontro dos anseios murricinaí.s e nennitiria melhorar. sensi

velmente. esse segmento viário.

EMENDA ES21677-5
tJ OJNSTITUINTES GERSON CAMATA E';;~A CA.\[~TA
r.r-------- PLEN,\II\o/CCNluiD/IUICCUluio _

PLOORIO

r.r------------- UnOIJUSTI1ICAçlo-------------__,

Acrescente-se ao artago 195. ° seouirrte narâgrafo
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EMENDA ES21678-3 mo,

, CONSTITUINIES RITA CAMATA E GERSON C.-\.\l-\.H

,.,.,- PL[NAAI:l/cOU1~SÃo/~ubcOMlnio _

PLEN.'íRIO
~---__----_---H:llTO/JUST'FIl:AC.i.D-------------__,

Dê-se ao ar-t rgo 110, a segumte redação.

Art. 110 _ l! de trr'irrta anos a idade mínima para que alguém possa

se candidatar aos cargos de Pres idente da República, Vice-Presidente

da ReptihLaca, Governador de Estado, VIce-Governador de Estado e

senador.

JUSTIFICATIVA

A const í.tuacâo atual, seguindo a esteara da norma contada na Carta

Pokftaca de 1946, Etxa em 3S anos a idade mfruma para que algué'll possa ser cand!.

dato a Presaderrte da RepiihLaca ou Senador. Devado ao prmcfprc de adaptucâo das

Const rturçôes Estaduais ao modelo federal, a mesma .idado é e-cagada para aqueles

que p Ie rteam a Governança dos Bstndos-membros ,
O Brasil é um país essenc.ialmente Jovem, na sua pLràrmde etâraa. Por

1.S50 mesmo, acredito que se deva redua rr essa idade mlruna a fam de que novas

Laderancas possam assunu.r a condução dos des t mcs pojIt rcos do BraSIL ~hJitas

vezes um Jovem de t.r-m'ta anos de .idadc pode estar despontando na polItrca c,

até mesmo, ter-ra chances de ser Governador ou Pres tdente , Sem mencionar a

fupótese de ocupar uma cade i.ra na Câmara Alta.

Esta sugestão atende a05 reclames da população mais Jovem que deseja

ver a renovação dos quadros di.r í.gerrtes de nossa adrunrst.racâo,

EMENDA ES21679-1
OJNSTITUINIES GERSON C.~\l-\.T-\. E RIH C.\.\l-\.T-\.

r.r-------- PI.~N~lIlo/cl:lNI!lsiO,$U!CClMlUio ,

PLENÂRIO

= ~ TUTO/JU$TIF.!CAÇÃO------------_ __,

Que seja anc Iufdc o seguinte parágrafo, na parte r-e La t ava Educa-

ção J ar t xgo 282.

Art. - Os períodos das Eér i.as escolares serão Eixadcs
pelas Secretarias Es t adua as de Educação J que poderão

delegar essa compe t ênc.ra aos Nunac Ip í o s ,

JUS T I F I C A T I V A

Os períodos de férlas devem ser r eg.rona l â zadc s J tendo

em v rs ta que o BraS11 é um paIa-contment e • Muitas vezes os pa a s

prcc i s am de seus fJ.lhos nas épocas de colheita ou de semeadura

e não podem contar com eles, que estão freqUentando as aulas. Ou

t r os s am , temos de atentar para a d Lve r-s rdade , por exemplo, das

épocas de chuvas ou de secas J em nossa vast rdâo te r-r-ato r Ls t •

Art. 195 - EMENDA ES21680-5
['J OJNSTI1UINTES GERSJN C~\l-\.T-\. E RIT.\ C~\l-\.TA

PLt~AIIIJ/cONIS~io/$UbCOlllssio ~

PLOORIO

§ 29 O não nagamento de t.rabuto ou sua soneeacão serão consaderados ,

quando 'Por dolo, crimes ínafíançãveas tanto nara o devedor qu3.l!

to para os que nar-tdcmarem da fraude. esnecaajnente os lnt~

grantes da. fiscaliza.cão eventualmente coniventes com o ato.

JUSTIFICATIVA

A não emissão de nota fIScal. ou documento cor-resnondente , de fa'to >

gerador de trabuto , quando exigida em Iei , será considerada crme mafí.ancâvet ,
sendo o consumidor parte legítima para suscítar providências cabíveis.

r.r TtlTOIJl.STIFtCAÇÃO- __,

Acrescente-se ao artugc 76, o segumre mC~50:

Art. 76 -

Inc1.so - O controle externo da execução orcamentâraa e o acomp!,

nhamento da polItaça econômco-fmanceira da Um.ão, com o

auxíj.ro técnico do Tr rbuna I de Contas.
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JUSTIFICATIVA

o orçamento da Umâc para ser aprovado, depende da aqutescêncaa do

Congresso Nacional. Nada maa.s Justo, portanto, que o própr-io Congresso faça

o controle da execução desse programa, em colaboração com técruccs do Tr rbuna l

de Contas que, como a própria denommaçâo da função mdaca , são os que mars e~

tão ínterrados do assunto.

r;-r------------- TUTO/JtJUIFIl:"çio.------ ---,

Acrescente-se, ao artigo 221 o s e gu arrt e parágrafo

Art. 221 -

EMENDA E821681-3
tJ IXlNSTITUUrrES RITA CAMATA E GERSCN CA/>lATA

'LlN"~la/co"'I".iQ/su.eO"'tS5.io .,

PLENÁRIO

5~~'OO~

~09--mJ

o Poder Exe cu t r vo submeterá anualmente ao Congre~

50 Nac i ona l a proposta de orçamento p Lur r.anua L dos d i spénd ro s públ.!.

cos , na forma e s t abe Lec i da em t e i •

GT-------------Tu:loNunIFI~"~.io-------------__.,

Dê-se a segumte redação, no art.ago 275 J ao parágrafo ah exposto:

§ - Nmguém poderá ser pr ivado de ter acesso aos graus mais eleva
dos de ensmo , não obragatôracs , por falta de meIOS econônucos

a) - A Lea discipllnará a concessão de bolsas de estudos, em todos

os níveas de ensmo, para os estudantes carentes.

JUSTIFICATIVA

EMENDA E821684-8
tJ OONSTITUINT[S GERSCN eA,'l'.T'. E RITA C\.'l'\TA

'LENMII"/CiOIlISS;;O/SU&l:OIlISS.iO -,

PLENÁRIO

tJ-;;;;~~"~

f'"Çj'~'9fS!l

o ensmo deve ser obr-agatrirao dentro de uma determinada Faixa et.âraa,

prevendo-se a al.fabet rzaçâo e ummínimo de conhecimentos para que o País possa

contar com pessoas sufacaentemerrte preparadas.

Mas, freqUentemente, observa-se que pessoas de boa capacidade não

têm acesso ao ensmo superaor por falta de meIOS econômicos para tanto. Os

"cursanhos" são caros e os alunos que não podem pagá-los não tem condições

de competn't rvadade com aqueles que são mais bem aqumhoados e que, por ISSO rne~

100, podem cursar bons cotêgios e freqüentar os "cursmhos", Esses acabam tendo

melhor preparação e logram aprovação para as Faculdades governamerrtai.s , gra-

tuitas , enquanto os outros têm de freqüentar as escolas partncul.ares , pagas.

Multas vezes passam no vest ibutar mas não possuem condições econômicas para

pagar as mensa l rdades ,

Esta proposta oferece condaçôes democráticas para que o ensmo SUP!

rior, e mesmo o de segundo grau, possa ser freqUentados por todos aqueles que

denons trarem apt idôes sufucaerrtes ,

EMENDA E821682-1 "m. -,r- OONSTlTUINTES GERSON CA/>lATA F RITA eA,\lATA L'~;;;~~

~09fi7J

r.r-------------TEltTO/JUSTlnl:"ç"o --,

Inclua-se, no a r t i go 222, o s egu i n t e parágrafo'

Art. 222 -

Fica vedada a de s t anacâo de qualquer rrapo r t ânc a a

para pe squa s a ou construção de artefatos bélICOS nucleares.

JUSTIFICATIVA

o Brasil, h r s t o r.rcame n t e , tem sido um País pac If r co , que

nunca fez guerra de conqu a s t a , Essa pro rb í cão consta, ~té mesmo,

do texto constItucIonal e é o únICO perante as dema15 ~açõe~. Se

fazemos essa p ro f i s s âo de fé no pac i f i sno , não e x r s t e a menor ra

zão para que o Orçamento da Reptib Lrc a destine verbas ã. pe squ i s a ou

construção de artefatos bé Li.co s nucleares.
Nenhum país c ons r r ô i uma bomba nuclear para jogá-la sobre

o seu pr õpr a o t e r-r a t dr i o , Como não fazemos guerra de conqu i s t a ç co-,

mo exp Lr ca r a fab r t cacão desses artefatos em t e r r r t dr ro br-as r Le t r-o ?

r;-r------------- TExTo/JUnll'll:"çio --,

Acrescente-se, no artigo 275, o seguinte parágrafo

A educação permanente é dí.reato de todos, nela entendada o

ensmo sup letrvo e a aLfabet.azaçâo para Jovens e adultos.

a) - A Lea Federal Erxarji os padrões minamos de remuneração para

o mag.iatérao J obedecadas as pecul ra'rLdades regaonai.s ,

JUSTI.ICATIVA

'LEN"1II1"/CC"'IUÃC/&lJll:OIIIIU.io 1

PLENÁRIO

= TUf<l/JlJIT"Il: ..~;;O _

Acrescente-se ao artigo 104, o se guant e inciso:

Art. 104 -

JUSTIFICATIVA

de r'e Lat ô r i os se mes t r a i s

as s e gu an t e s vantagens ao

ação gove r-namen t a l ;

do órgão aux i Laa r de

contas, ele próprio;

Todas as pessoas têm drreato ã educação, em todas as suas fases

ou modal rdades , Assim, o adulto ou Jovem terá corno exag'rr aulas para a sua

affabetrzaçâo , do mesmo modo, poderá ter acesse:' aos cursos sup Iet.avos , se Já

passou da idade para freqüentar as aulas das sêrres consideradas regulares.

Somente através de programas macacos de educação conseguiremos ter

um. povo capaz. de promover o desenvolvimento desta mansa e pujante xação. Todo

esforço nesse aerrt rdo será válldo e a futura Carta PoHt aca deve assegurar essa

prerrogat.rva a todo cadadâc que desejar melhorar seu nível arrteLectual ,

Mas, para que não ocorram drstcrcões , como, por exemplo, a grande

demanda de alunos e a msufacrêncaa de professores, é também andrspenséve 1
que Ier federal estabeleça os cra.têrics de remuneraçâo dos mestres, atendidas

as pecufaarrdades regaonars , Sem bons professores não teremos bons alunos. Com

professores desmteressados pelas aulas, devido à má remuneração, jamais cons~

gurremos o engrandecmerrto mtelectual do Pafs ,

Jnc r so Nos re Latdr ros que elaborará, o

de Contas da União em t i r â parecer sobre a r e gu Lar rdade

de cada unidade orcament ár-a a do Governo federal.

A obr í.g a to r i edade de elaboração

a respeito do desempenho do governo trará

processo de controle e Ea s ca Lr aaç éo

a) acompanhamento tempes t 1 vo da

b) í.nda cacâo do modo de atuação

controle, que aric Ius i.ve pa s s ar'á a prestar

Tribunal

das contas



c) t r-anspar êncaa demcc r à t ac a da ação governamental, na

medada em que os r e l.a t ô r i cs de acompanhamento serão tornados púb La-,

cos pelo acesso da Imprensa (ressalvados os assuntos s ag t Losos def1:,
nzdos em Iea j j

d) elevação do nível do controle e da f i s c a Lazaçâo r c a La

zadas.
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EMENDA ES21688·1
[1 CONSTITUINrES RITA C\l>L:l.TA E GERSON CA'L:l.TA

I'U"'....IIO/COWI'sio/;ueeOllluio -,

PLENÁRIO

=-------------T[XTo/~U1TI"CAÇio------ _,

Inclua-se no ar-tagc 222, o seguinte parágrafo:

Art. 222 -

EMENDA ES21686·4
tJ CONSTITUINTES RITA C""IAT~"'; GERSON CANAT~
r.r- PLtNIoIlI"tCOUISlio/llJICOllIU,iO _,

PLENÁRIO

Nenhuma verba crcamentàr-in poderá ser des r mada' ã pesquasa
ou a promoção do aborto. .

r.r-------------n:xn".""rl'lcAç;,O---------------,

Acrescente-se ao ar-tago 221, o segumte parágrafo:

Art. 221 -

- Todo e qualquer projeto de ler que rmp.l tque em aumento da

despesa públlca somente poderá ser votado pelas Casas Lega.sIatnvas se contiver

a exata mdicaçâo das rubr-icas orçamerrtjiruas para o seu atendamerrto ,

JUSTIFICATIVA

Com a recuperação das prerrogativas do Poder Legas Iatrvo (que se

espera venha a ser....E:1?ncret1.zada nesse texto conat i tucrona'l que estamos elabE.

r-ando) aparece a hipôtese , não murto remota, de que sur-jam projetos meramente

autor-azados deterrmnando que o Poder Executnvo construa uma de'ternunada obra

públ1ca ou promova derermrnadas recjesai rfcacõcs funcaonars ,

Esse tipo de proposição conduz a peragoso posacaonamerrto eas que,

aprovada a LeJ. e não cumpr-ada por falta de recursos orçamentários, o povo flC~

rã desa'Iudddo com os poderes constatuidos . Ao invés de uma recuperação de

prerrogatava estaremos propondo uma fórmula de desprestíg;o de nossa instl.tu2:.

ção parlamentar.

E precise, democratavamente , que os Deputados e Senadores não sejam

tolhidos em suas micratavas mas, por outro lado, cumpre eva.tar os exageros.

EMENDA ES21687·2
tJ CONSlITUINIES GERSON CJ\l.lAn E RITA CA'IATA

'L["'AlIlo/cOlolI51Ão/~UICOIlI1lIÃO _,

PLENÁRIO

r.r TEXTO/JUll1'lrICAçio ---,

Acrescente-se no artigo 221, o seguinte lnC1SO, ao parágrafo 50

§ 59 -

I) - O Governo somente poderá contrai.r obragacões flnanceira

real.azar gastos prevramente autor-izados por lei.

JUSlIFICATIVA

A cada dra é necessârzo mazoz- transparêncra nos gastos púbhcos. n
preCISO que a SOCIedade tome conhecamento de como é aplicado o dinheiro provi!!.

do dos t'rabutos e demaas encargos que oneram o cont'r-Ibuarrte , O pr-mcfpio , cons~

grado nesta sugestão, é o de que somente a 1e1. pode estabelecer os gastos a

serem efetuados pe la Adauru.s't'raçâo ,

Ademais, é de ser sajrentadc , o povo está representado, no Parla-

mento, por Deputados e Senadores cteatos pela vaa direta. A tarefa de flscallz~

çâo assam, ê exercida por delegação expressa e os congressistas devem prestar

contas ao povo de sua atuação nesse específIco setor.

A necessadade de um texto, a nível cons t rtucronaj, , sobre esse tema

é maior ainda quando se sabe que o Brasil é o país dos fatos consumados e que

a esfera de ação do Tribunal de Contas da Uruão é amda restrata, não passando

da ~ortaçao de 11llltas que, pelo valor Irrisório, como que convahdam as

mfraçêes pracécaâas pelos adndmsrradores ,

JUSTIFICATIVA

Ocorre, nos daas atuais, uma forte tendência em se colocar, dentre

os métodos de controle populacional, o aborto. ri medida fere a conscrêncra CrI~

tã da materna da população brasaIe rra. O dmherro públ ico não pode ser gasto

para atender a uma mmor-ia nem a serrt imerrtos egoístas.

O aborto é medida vao lerrta contra os darer.tos do nasca.turo , que de

vem ser preservados desde o instanto da concepção.

Ao Estado cabe, no meu entender, o darei te de oferecer todas as

gararrt ias contra o aborto. Se começarmos a racaonataaar esse t ipo de conduta

crdrunoso , em pouco tempo estaremos Justlficando outros honucfdacs 1 lesões

corporars , fraudes contra o patmmôruo e todo o elenco do CÓdIgO Penal

Existem imeeras formas de controle popu'lac.ronnl, que não ..1 morte Fr.ia

do feto. Somos um país de dimensão contmerrtaL e que pode abr tgar , sem qual

quer problema, inúmeros novos patrícios. Por outro lado, di.sponos das melhores

terra agncultávels do mundo, bastando uma po l It rca sensata de produção para

que-os alimentos esteJ3TI1 â mesa de todos.

EMENDA ES21689·9
t? CONSTITUINrES GERSON <:A'IATA ~"~ÍTA C\l>IATA

r.r- I'LItNolIII1l/COIl15$iO/SUICOlolIUÃO---------_,

PLEN~!HQ

r;r TUTO/JUSTIFleolçio --,

Acrescente-se ao artigo 203, o seguínte inciso.

111) - Estabelecer dafe'rença trrabutàr-ra entre bens e qualquer nat!:!.

reza, em razão de sua procedêncra ou destano,

JUSTIFICATIVA

Esta sugestão pretende que, no futuro texto da Lea Maao'r, permaneça

a norma do atual art. 21, l.tem 111: é que se nota uma. tendêncaa para pemut.rr
que os prdpraos Estados e Mmâcfpaos faxem 35 alíquotas dos t rabutos que lhe

são prôpraca. Tal nedada , entretanto, poderá detemunar ou levar, mui.tas vezes,

os Estados a praticarem medidas de Imbaçâo ao ccmêrcro de um contra o outro,

que poderão se dar com a faxação de alíquotas di.ferencaadas , conforme a proce

dência ou o destino da mercadoria. Esse fato, se voltasse a acontecer, ser-ia

altamente danoso à econonua do "País, como um todo.

O objetrvo maior da norma contida nesta propos icâo é assegurar

a unidade econômica da Federação e a livre crrcu'lação de bens por todo o terra

tôrao nacronal , vedando que Interesses regaonaâs ou Iocaas prejudiquem o mteres

se nacional.

EMENDA ES21690·2
f CONSTlTUINIES RITA CAMATA E ci~N CAl-IATA

rL~N;'1I10/cowlssio/su.eOWI1l';;o ------------,

PLENAArO

= TEXTO/~USTIFICAÇio _,

Acrescente-se ao artagc 265, o seguihte parágrafo

§ 39 - Nenhum aposentado ou pensaoní.sta poderá receber quantaa me

noz do que a que p~rcebia na atava.

a) - Os valores da aposentadoria e da pensão. serão revastcs , na

mesma época e na mesma proporção, sempre que ocorrerem aumentos ou reajustes

doe trabalhadores atnvcs da lOOSIll3. cat.egoraa ,
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Os aposentados e pensaoní.stas têm sido margmal.i.zados dentro de

nosso s i stena de segur-rdade , Com o passar do tempo 1 05 valores vão se des~

gregando e, depcr.s de algum período, Já não representam sequer a metade do que

perceb.ian na atnva, E, daí para daarrte , a VIda desses aposentados e penslOm~

tas 'transforma-se totalmente. têm de VIver ã mingua ou se i,0cl(rr1.T da pa~lda,de

de parentes ...e anagos ,
Não .me parece Justo que 1550 ocorra, pr-mcapalmente quando sabemos

que essa dtminuaçâo de proventos ocorre em CITClfTIstân'flas dramât icas , quando a

~essoa já está alquebrada pelo trabalho desenvo Lvado há longos anos e sem

menor condição de procurar outra fonte de renda, para sua subsãstêncm,

Os mars felizes voltam ã atrva , mas com satârrcs avi.I'tados , Não se

rcatnzem e, ainda por cama, acabam por retrrar do mercado de trabalho os mais

jovens, que anseaem por um lugar.

a texto da nova Constiturcâo tem de assegurar, aos aposentados e

pensacnistas , um tratamento decente e que lhes permi.te usufrurr , em seus últi

nos dias, do trabalha que desenvolveram e que ajudou o País a sair engrandecrdo,

A legislação atual da Previdência SOCIal estabelece que nenhum benq

fíc~o poderá ser de valor Inferior ao satárão-mfnmo , !!! data ~~ concessão.

Essa restmcão é a causa maior dos benefícios defasados e Infames que nulhões

de bresateí.ros auferem, como é público e nctdr-ro,

Dando urna mterpretaçâo ambígua ao precei.to , a Prevadênc ia SccaaL

entendeu que o "saãârao-de-beneffcio" e o "valor do beneffcio" são COIsas dis

t mtas , O pr-Imei ro , nesse caso, ser-ia a base de cálculo do segundo. Ass im, e!!.

quanto que o satârao-de-benetfcío não pode ser mfer-ror ao satâr.ic-míníno ,

valor verdadcrranente~ ao segurado poderá ser bem mferaor , dependendo de

diversas ponderações no cálculo, como sej am, o tempo de serviçc , a remuneração

efetnvamente percebida quando em at ivrdade , os Indrces de reajustamento etc.

Quanto ã Prevadênc ia pravada , a experãêncra demonstra que desde sua

implantação, vem desempenhando relevante papel entre os s rs ternas prevaden

ciários instituídos no País. Sua manutenção, portanto, se Impõe e, até, deve

ser mcent rvadc a sua expansão.

EMENDA ES21691·1
t: OJNSTITUINTES GERSON CA\l~TA E RITACA\l~TA

PLENÁRlo

r;-r TUTlI/JtoSTlf�C"Qill--------------,

EMENDA ES21694·5
t: CONSTITUI~TES GERSON CA\LATA E RITA CJlI>l<\n

'LtN"".I"/Clll<ll:ni.lI/SllICllMISllÃlI _,

PLENÁRIo
=_--r TEXTlI/JlInl;ICAQÃlI -,

.screscenre-se ao ar-tago 259, o seguinte IncJ.SO·

Inciso - A contribmçâo do empregador para o Fundo de Garantia

do Seguro Desemprego será proporcional ao Indica de rotatrvadade de mão-de-obra

na empresa.

JUSTIFICAr)\O

A sociedade deve dispor de instnunentos que mrbam a prâtrca da rot!

tividade de mão-de-obra.
O texto msercdc no Anteprojeto ancentuva a daspensa em massa dos

trabalhadores poIS só terão a contr-ibuicâo acrescida de adâc ional quando

número de empregados dispensados superar os índices nédios de rotat.Ivadade

do setor. Ora, quando maior for a dispensa de trabalhadores maaor será o Indace

médio do setor. Portanto o mstnunento que se quer Irubddor- é na estimulador.Por
isso a nossa emenda no sentado de se dar nova redação ao § do ar-t-igo 344.

Dê-se, no artigo 106, a seguinte redação ao parágrafo 19:

§ 19 - Os Mím.stros do Tr-ibunal. de Contas da Unaâo e os Conselheiros

dos Trabunaas de Contas dos Estados serão escolhidos dentre bras i.Ie.Lros na iores

de tr-inta e CInco anos de· Idade e de tdonetdade moral J obedec.idas as seguintes

condições:

I - As nomeações serão fel tas através de ato da Mesa da Câmara dos

Deputados, para um mandato de doas anos de duração, pennitindo-se urna recond~

cão,

11 - As Indacacôes caberão aos sindicatos ou assocaaçêes de classe

dos Bconomatas , Admi.m.s t'radores de Empresa, Ordem dos Adv togados do Brasi.L,

Engenheiros e Contadores.

Ll I - Além de outras atrãbuaçôes def'midas em lei, os Audltores,qu~

do em substituição aos Ministros, em suas faltas ou ampedamerrtos, têm as mesmas

garantras , prer-rogatnvas e ampedímerrtos dos t rtutsres ,

JUSTIFICATIVA

r.r n:xTO/~lIsTltlc"ÇÃO _,

No ar't tgo 69, o parágrafo 19, passa a ser redigido da seguinte forma:

§ 19 - Todos são Iguais perante a Const rtuí.câo , a LeI e o

sem daatInçâo de qualquer natureza.

CAMATA

A transferência da responsabaLidade da escolha dos Minrstros e

ronseüierros dos Trnbunai.s de Contas para as entidades de c'lasse , além de

altamente democrática, é uma decisão que mova, pcas abre espaço para a escolha

de novos integrantes, num processo transparente.

EMENDA ES21695·3
fi CONSTITUINTES GERSON CAlIArA E RITA

r.r-------------'-' TcxTlI/Jtonl~ICloÇill--------------,
Estado

D~~'"O~

t:=õ1i D9fi7l
~L["~1I1:1/COl<ll~SÃlI/.1I.CllMlllS"O_--------_,

PLENÁRIO

EMENDA ES21692-9
t: CONSTITUINTES RITACJlI>IATA E GERSON CA\LATA

JUSTIFICATIVA
Dê-se ao art i go SO, das) dí snos a cêes 'l'r-ans a t dt-a a s t a sezu lnt e reda

ção·

PLENÃRIO

Dispensa-se o restante do texto or rgmaj., porque, no período ant~

rior, o assunto já está exp'l.rcLtado,

EMENDA ES21693-7
f: OJNSTITUINTES RITACJlI>IATA E GeRSON CJlI>l<\TA

~

Art. 50 - Os atüais Senadore s i Deriut ado s Fe de t-a t s e Depu

tados ª-~t~duals t que forem eleitos Vlce-Gover

nadores e v rce -Pr-e Ee Lt os , se convocados a exe!.
cer-em as funções de Chefe do Bxe cu t avo Estadua
e Chefe de Bxe ctrt avo MunLc r na L, não oerderão o

mandato oarlamentar.

JUSTIFICATIVA
r--r TEltTlI/Junl~lC"çio------. _,

Acrescente-se ao artigo 265, o seguinte parágrafo:

- O valor da gposentadcraa ou da pensão não poderá ser Infer-ior

ao salário-mínimo na data do seu pagamento ao benefací.ârfo,

a) Serão mant rdos SIstemas de Previdência Social Privada para supl~

mentação dos benefIc ios da Segur-idade Socaa'l pres'tedcs pelo Estado.

a Subs t í.tutivo do nobre Relator beneficia. anenas , os D..!:,

p-utados Federais e Deputados Bs t a duaas , e mesmo assim se assumirem

o mandato de Prefei.-to .. Nossa m-coos í.câo é no sentido de estender a

meda da ' aos Sena'do~e.s.'re . com cuta-a i~'ovação: a 'de t .além a, Prefei t:!;!

ra, poderem. t:ambém: ass~mi.r o ,cargo· de Gove~rta(lor.
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EMENDA ES21696-1 "''' ---,l: CONSTITUINTE~ RITA CA;lAn E GERSON

pl.rNAIlI~/Go"'IS''''o" uaeO!ollllSlo

PLENÁRIO

r;;--------------TUrrJ/JUSTlr.e...çÃo-----------_____,

EMENDA ES21699-6l: CONSTITUINTES GERSON CA\L~TA E '~iTA CA\IATA

.,.,-- TtXTOJJJ~T<FlrAçi.o ___.

\3
No a r t i go ~. dê-se a seguinte redação ao narêvr-afo 10'

{,í0 ).0 "1./

Dê-se ao artigo 2~egumte redacâo

Art. 13 Art. 20 - O mandato do atual pres.idente da Renúbllcn terrunarã em

prãmerro de ]3.I1elrO de 1990.

,JUSTIFICATIVA

§ 10 - São t ne Le p i ve i s nat-a Qualquer cargo, o côn t up c ou

cs na rentes por con s agu In r dade , até o s e oundo p r a

a f í.n a dade ou a docão , do PrefeIto, do Governador e

do P'r e s t den t e da Remib l Lca , ressalvados os Que lá
exercem mandato e Le t avo ,

:E tnrpor-tante Que o GOvernante, seja ele cua l for. COMece a sua ees

tão na mesma. c1."I.tJ. em que entre emVl.pOT o orcamerrto, seja mrmcirsat . estadual ou
federal. E uma forma de' se evitnr Que o orçamento do futuro governante sela ut i

llzado, em excesso. peto governante que está deixando o careo ,

JUS T I ~ I C A T I V A

Mais que os Governadores e que os Prefei tos, um PreSIde!!.

te da Renfib l a ca , mesno Que não que r t-a , o ront c r a Que um candidato de

sua famÍIHI. se eleja t r anqu i Lamen t e , na r a os maa s va r i ado s cargos

piib l r co s . Daí, entendermos que a Lne Leg t b t Lt dade deve se estender.

também. aos Eaml Lr.are s do Presidente da Renública
No ar-trgo 13. o nartip-rado 7Q nassa a 51..'1' rcdtg ldc da ser-r..nntc fcrrm:

Art. 13 -

r,r--------------·tltf?{~/Tlfl'~<AO ___,

EMENDA ES2ÚÓO-3
l: CONSTITUI~TES RITA C:\\!~TA E r.Ej;SÔ~ CA\mA

EMENDA ES21697-ol:J CONSTITUINTES GERSO~ CA\IATA E 'Rí'TA CA\L\TA

=-- Tt'lTo/JU$TI~JCAÇi.O--------------___,

Dê-se a seguinte redação ao artigo 42

Art. 42 - O número de vereadores será veraêvel , confome dasnuscr- a

Constituicão do Estado. resoerradas as condicôes locais,

proporcionalmente ã nouul.acâc do l'-fWllcíuLO. não nodendo •

exceder de vinte e umnos ~funlCíPlOS de umnu.Ihão de hab}.

tantes , de trance e três nos de até cinco nu lhóes e de

cinquenta e CIncO nos demais casos.

JUSTIFICATIVA

79 - Para concorrerem a outros careos , o Presaderrte da F!el'úbllca,

os Governadores de Estado. do Dis tr-rto Feder-al, e dD3 Ter Tlt§.

rios. à exceção de Fernando d.e Xorcaha , o os Prefeitos deven

rcrumc.iar a esses caroos se 15 meses antes do nleito

JUSTIFIC\TIVA

COITlO os Terrrtcrí.os também têm reorescntacão na Cârr,ara Federal, é
norna l que seus Governadores alme tem dar seouêncre a sua carrerra nol It rca, can

didatando-se a uma vaqa de Deputado Fedcra'l

O número de Denutados Federais é calculado de acordo com a nonul acjio,
E. 'Dor depender do número de Deputados Fede'rars , para calcular a sua COmoOSlC30 n

mêrica, os Deputados Pederars estão na mesma nopulacão. Oual, então. a exmicação

para essa díscrrmínecâo para com as Câmaras jfumctoets ? Ou, por acaso. os Verea

dores são representantes APE!\AS dos eleitores, e não. também, de toda a roouj.ecâot

EMENDA ES21701-1
t: CONSTITUI'ITES GERSCN CA\L\T~ E ~;TA Ct\\L\TA

EMENDA ES21698·8
l:J CONSTITUI'ITES RITA CA\IATA E GÊRSO~ ~,L\TA

r,r----- tn:rO/Jl,3TlfICAl;ÃQ----------------,

Dê-se, no artago 298, a seguinte redacâo ao Pdlá~Trafo i"mlco:

(fõlJ097J krt , 298 -

r.r-------------TUTO/JusT<rrcAçAo ___,

~-5e ao artigo 19, das nísposaçôes 'Irans'í.têraas , a seguinte redação:

Art. 19 - Os mandatos dos Governadores e dos VIce-Governadores, ele..!:.

tos em 15 de novembro de 1986, terminarão no dt.a nr.imei.ro '

de Janeiro 1991.

JUSTIFICATIVA

Parágrafo único - E obr icacâo do Poder Público aS;'5cp.:urar o acesso 3.
educa dia , ã mformaçcao e aos meios c métodos 3d.e,

quados de nlancramento furu Ltar , resne rtadas as

convicções êtacas e re Iag rosas dos tJ31S.

:e ímoor-tante que o Governante, seja ele aual for. comece a sua R;CS
tão na mesma data em que entre em vrgor- o orcamento , seja muní.cínal , estadual ou

federal. euma forma de se evitar que o orcamento do futuro p.overnante seja uti
liza~, em excesso, pelo governante que está deixandQ o cargo ..

JUS T I F I r A T I \' A

o tenno utí Lizado no substatutavo do nobre Relator é murto forte.Daf ,
a sugestão para 'SUbSt'I tur.r CONTROLE DA.NATALIDADE nor PLtI..\'EJo\.\tINrO F-\\IILI.\R.
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EMENDA ES21702-0
, lXI~STITUNlES RITA CA\I~TA E GER;D~ CA\I~TA

,.,.,- Tt:lCTO/.JUJ1If1CAQ;;.t> --,

EMENDA ES21706·2
CO~STITUINTES RIT-I C,\,'!'\TA E GERSJ'I C~I~TA

~ Pt.[N.~'o/eoM'5s,i;o/sUBel:l ..lss,i;o ..,

PLE.'lÃRIO

~~"~TU}O--

J'l.lllB ,

Dê-se, ao art rgo 47. das DISposições 'j'ransrt.Si Ias , a seguarrte reaacãc:

Art. 47 - Ate que seja aprovada a lei de diretr-izes orcamentfiraas ,
trinta por cento do orçamento da Segur-idade goca.al , e~

ctusrve seguro desemprevo, serão des t rnados ao setor de

saúde.

,JUSTIFICATIVA

Trata-se, apenas. de uma questão de concordância verbal. Em vez de

"trmta serâ", escreva-se "trinta serão".

EMENDA ES21703-8
19 ro~STITUINTES GERSJ'I CA'!ATA E 'RITA ClN~TA

r;-r 1U;O/JunlrlcAçÁO --,

Supr-ima-se o parágrafo pr imerrn do art. 66 das dí snosacôes transitórias.

,JUSTIFICATIVA

As assembléias Iegrslatrvas estarão funcionando como Constituintes

e o Congresso Nacronnl estará elaborando a legislação comnlementar, Pode ocorrer.

que DOr lUn trabalho de obatrucão , re?iões e Estados venham a ser nrejudrcados , se
for marrtnlo o dí.spojr.t ivo em tela.

EMENDA ES21704·6
CO~STl iUl\T[S R1T\ C\\~\T,\ E G[RSJ~ CA't\TA

Dê-se, no art rgo 104, a segumte redação ao parágrafo 40

§ 49 - O Tribunal de Contas-da Um.ão reporta-se d'rret.amerrte ao

Congresso Nac.icnal , a quem env.iarii re.latcr-rcs semcst.rais de avaj.iacâc de deseE!
penha da admims'tracão pública federal, .mdacando as medadas necessárias âs

correções de curso.

EMENDA ES21705-4
lXI:;STl1UlNTES GERSO:; CA'lATA E RITA C~\I\TA

,., 1"~~NÁnIO/c.ol..'''...O/Sll.CQM1Sl''O---------

PLENÁRIO
= uxTo/JutTltle.ç.i,o' _

Acrescente-se ao ar-trgo 202, o segurrrte parágrafo:

_ Nenhm tr~buto poderá ser pago a outra um.dade da federação

senão àquela onde o seu fato gerador se der.

JUSTIFICATIVA

Atualmente lI1Úffieras unidades da federação moem e consomem t!'lgO que,

no entanto, é tributad~ em favor do üistmto FederaL g uma prémca que nãõ

deve per-sratn'r na NOVll RepúbLrca,
Para que o Distrito Federal tenha sua eutononua política, coso a

desejam seus representantes pcí It iccs e sua população, é mdi.spensâvel. que exl~

ta uma base oconômca para tanto. O trago moído ou consumido no Espínto Santo

ou em são Paulo, por eÃemPlo, não pode pagar o I~O de Brasílla.

Acrescente-se ao ar-t rgo 2131 o seguinte mcãso

III _ Dos nrpostos arrecadadas pela Uruâo , SO'il (cinqUenta por cento)

serão repassados aos Estados e ~hmlcíplOS constlturdo tini Fundo Bspecm.l que
será regulado por LeI Complementar, tevendc-se em conta a srtuação de carêncaa

de cada umdsde estadual e munlclpal a ser contemplada.

JUSTIFICATIVA

A união J ao longo dos úl t rrncs tempos, apropr-iou-se de quase toda

a fataa 'tr-ibutár-ia deixando os Estados e ~lunIcíploS ã míngua de recursos. Como

forma de superar, apenas superficialmente J essa dtffca l. srtuacâo em que Eicaram

as entadades regãcna is e Iocai.s , arqut tetou-se a crracão de repasses e de fu,!!

dos. Não me parece ser essa 3 melhor s rs'temâtnca

Mas, se for ela mantida, desejo ponderar que pelo menos SO'b desses

tributos arrecadados dever-iam voltar aos Estados e r.i.micípios através de um
Fundo Especaat que Ler Complementar drsc rpl ínaria, E, ao fazê-lo, deverua ate!!

tal' para as SItuações cr'it ices e carencrars de cada Estado e 1'ounicíplo, afa~

'tendo a proporcaonalidade das quant.ias a serem dIstribuídas.

Precisamos acabar com os desníveis regaonais , E só o faremos através

de uma nova pcjItrca 'rr ibutríi-ia ou de uma nova merrtal rdade na d'íatr-abuíçfio e

repasse dos recursos federaas ,

'~[N~nIO'eO),lIISÃo/sll!eo ..ln;;o---------~

PLENÁRIO

,.,.,- T[~TOIJIJST1~'e.çio ___,

Inclua-se o seguinte art rgc, nas Dasposâçêes Transrtôr ras , capítulo XJfr"\"-ÔJ-.

~"
Art. - FIcam mantidos, d~rante vinte anos de promulgação desta

ConstituIção, os benefíCIOS e uvzetitivos iisceis er-rado pelo Decrerc-Le.r no

BBD, de 19 de setembro de 1969.

JUSTIFICATIVA

o Decreto-Ler n9 880, de 1969, dotou o Estado do Espínto Santo de
uma sistemáucj1 de ancentnvos fisC31S que muito tem benefucaado o seu desenvol

vmento, Cr-iado temporaruamente, acabou por se tomar perene durante o Governo

João Erguearedo, A amportànc ra desses mcent.ivos ê de tal ímportâncla, para

o nosso Es'tadc, que deve ser resguardado, agora a nível const Ltucrcnal .

,I-[Ij'.,.IQ/co),lI$$ÀO/~UICDMI~S;;O' ~

=-------------T~XTOIJVnlt'e.c;;o ____,

Acrescente-se 1 ao ar-rugo 204, o segumte meteo

IV - :E vedada a concessão de privilégios tTíbutárlos a quaIsquer

segmentos socaaas , categoraas profasaronai.s ou classes de pessoas.
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r.r TfHO/JUsTlfCAliAO ·

Acrescente-se ao ar-t rgo 199, o seguinte parágrafo

§ _ Serão cobrados tr-ibutos sobre herança, em alíquota progTc~

sava , mcaderrte sobre o qumhão de cada herdemo

por excmnlo , c..xis te o reg rst ro hrsrór ico rc Iat ivancntc ao r.C.'1. e ao I ToE I.
Se esses; mmostos são exclUSIVOS dos Bstados • cabe a eles. na'tura lmerrte , Erxar as

al iquotas • Pode mtcressar a UI'l ou outro Estado I~.:<ar a l inuota s »rotecrorustas

de carate r sccral ou dts t rabut tvo , para a Icuns produtos Ia r'roz , fc r rfio, leite,

etc), enquanto outros nodcrâo ser taxados nm s nesadamerrte ,

Cremos que, ao rea l i znrmos a tarefa de elaborar una nova Car-ta Folít.!,

ca , visando ao anerfe içoamcnto de nossas mst i tuãcêes democrat rcas , devemos nre

servar , como nento nmor-tante , a autonoma estadual ouarrto a05 t r ibutos de sua

cxclustva conpe têncí.a,

TtltfO/~UHlft:A."'O J
Dê-se, no ai-tago 3~~1I~~ rcdaçâo à alínea "a",

a), Compete à Uruâo ecp'lcmr daret anente, ou medrante autcr rzaçâo ou .

concessão do Congresso Nac.icnaí , os serviços de tclcco-nurucaçôcs , I
" Parágrafo rlruco Nas hrpdteses de autor rzaçâo , concess-ão ou rt.mO\·~ I

cão o Congresso Nac ional. ouvrrá a ccmnudade interessada, antes de se pron~

ciar a rcsper to,

saúde I
____ TETTC/J')~~I.~A~A:l __..,

- Nmguêm rode ser obr-rgado a rea l rzar- t r-rtamcntos de

ou saní'tàr-ios senão por LeI

Acrescente-se ao artigo 60, o scgumte p.rrâgrafo

JUSTIl-ICATIVA

PLEN..\RIO

CO~STITUnrrES GéPSL1~ CA'F\TA F RTH G\'!ATA

EMENDA ES21712-7
P-;~;'''--J

Ql-;"~;;7;;l

CO~STITUIl\'rES RITA m\L\T~ E GERSON C\)!ATA

PLE\1;\!lIO

EMENDA ES21710-1

JUSTIFICATrv~

HOJê o Poder Bxccut rvo detém importante poder no que se re'lac iona

com a autorazacão ou concessão (bem como da renovação) dos serviços de tclec~

muní.cacêes , espec iatmente a respe rto das onus scras de rtid ro e de te Ievr sâo ,

O poder de formar a opiruãc piihl.aca, por parte dessas ecussoras , é
tão grande que, mais adiante , ao CUIdar da Ordem Econômica e Social , os textos

consta tucacna i s têm t ido o CUIdado de' evrgi.r que 05 propr iettir i os E' admllll5tr~

dores sejam br as i Ic.rros natos , vedando ainda qualquer t rpo de SOCIedade por

ações ao portador.

Entendo que o Congresso Nacaonal deve ser o JU1.Z das concessões,

autoraznçôes e renovações por ser o representante do povo, que tanto se prcteE.

de defender contra a Investida de esurange rrcs , 'são me parece adequado que o

Presidentc da Reptiblaca , e apenas ele, decida sobre tão 1.I'i'[1ortante ouesr.ío.

O Congresso Nacaonal , forum adequado para essas dccrsôes , deve ter
o cuidado de OUVIr as ccmmidadcs atendidas pelas enussoras que pte rtecm a

renovação bem COmo sobre aquc Ias que se desejam instalar. :s medida prudente

c que, estou certo, será aprovada polos nobres pares.

Preqlícnt.es têm sido os casos em que pacrentvs , t r l mdos a dcte'raana

das denominações re Lig iosas , tên s ido obr igados J. certos t ratnncntos mêdacos

ou c.irúrg icos que n50 desej ar-mm T'rat.a-se , a meu ver , de uma. d;;rcs~;ão

drre t to mdavadua I de cada pessoa de esco lhe r seu nodo do vida, crente plena

mente das conseqtíênc ics que poderão adv i r se houver a rccusâc ror um t ipo de

t'ratunento (transfusão de sangue, por exemplo)

Algumas Consr rturcôes modernas Já contemplam er-tagos que condrcaonam

a obr igatoriedade de t.rat.mcnto médico ou saru.t.Iruo a detemmados Limites que

a Iea osrabcjccerá. Enquanto não houver comprovado perago ã saúde píibl ica , d~

vo- "respertar a opc.io pessoal. nesse de Lic..ado tema.

COXSTITUI\TES RITA C~\l'lT.'I [; GLRSC>X C\\l'lTA

r.r-------------TnT'3/Jt.~,.'fl:~;i'l _,

r.r---- TEXTc/J":n'ncAçÃO _

EMENDA ES2171l-9
~ CONSTI11lL'r'11:5 RITA CA,~tt\TA E GE~~~ CM·t\TA cr;;~~-

l5C'~'~

Acrescente-se ao art rgo 263, o seguinte d.isposrtivo

Par.Igrafc Ilmco - Toda e qua Lque'r e cper iênc tu r'ea l rcado , em ter-r-r

tdrao nacronal , na 5rea de brotecnojogia fica sob o controle da socaedadc , na

forma que a lei de termmar,

Acrescente-se ao art igo 205, o seguinte ccrêgratc- JUSTIFICATIVA

Art. 205 -

Parágrafo lJn.ICO - Cada Estado fi'<ará, 'Dor lei, as allauotas má'\.lmas

dos trIbutos de sua comnetêncla.

JUSTIFICATIVA

Cada Estado-membro deve ser o JU1.Z da allauota a cobrar relatIv:men

te aos lllIpostos que, na dIscnmmação constItuclonal de renda. lhe couber. E s~

plesmente rnadirnlssivel que a Un.lão possa pretender fixar aliauotas lllá,,(lJnoS COrlO.

As autor-idades rraindmra es t.Io começando a estabelecer Limtccõcs

para as experaênc.ias brogenêticos devido ao potencia'l de danos neras onvclv ido ,

Mtlltas e'cpcrréncaas 2:!!. vltro podem enveredar, em futuro não tão di~

tiante , pat-a ti tenratava da craacão de uma hun'amdadc perfe í.ta, no melhor es't i Io

naz rsta. Recentemente, um c i.ent.t s ta francês' fez 3 dendnc.ra de que Já es tar.ium

ocorrendo expcr-iénc ia de focund ••cão de ovelhas CorI 6\'lllos humanos. E pedw,

Justlftcadamente, que J. socl.eda<.le pass3sse a ter o controle dessas e'-penêncIas.

AcredIto que esse tipo de CUIdado de....... e ser CTlgJ.do em norma canst]:

tUCl.OMl. Acolha a argurr.entação de que o Estado) mrllS espcci:t1mentc o Governo,

não pode ser o JUIZ dessa 11.scalizat:ão pOIS sobretudo d. ele poJer11l Interessar,

em detennlIlado momento, que e~~,.1S e'"p~riênCI,1S fosst."'1Jl desenvolvld'1:'.

Deve ser notado, embora amda sem comprovação nrefutável, que

e'Cpenôncias genéticas poderIam ter Sl.do as causadoras do vuus da AIDS, que

tanto preocupa a humanIdade no momento atuCi.l.
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EMENDA E821714·3
"'''---------.) ~,·ID..B""~t: mN5TI1Ul~1"[S G[m,o~ U\lAH C RI1A C\\l"T" C-::" _J

vivemos cnocas bem m,'U5 di.Erc.ie rs e, por ISSO Mesmo, deve-se oferecer as ncssoo s

de restrita canacadade econômica essa nrotecâo,

,.".--------------HHDt~'JSTIF'CA.i.D- _

Acrescente-se ao mc iso XXII, do art igo 31J a seguinte alínea

EMENDA E821717·8
m~srITUI~TES RIH C:"\lAH E GLm,o~ CA\l"T"-

JUSTIFICATIVA

V,I
Dê-se .. no ar-cago 45, a segurrrte redação ao mCIso-m-

IntISo~~I-- promover adequado ordenamento terr-rtorral , mcdaante p1~
nejamento e controle do uso, parcelamento e ocupação do 5)10 urbano, mc Ius rve

dos terrenos de mar.wha J 5. ocupados.

05 terrenos de mar-inha Já cd i f icados ou ocupados se cons t i tuem n<..u'\

entrave ao desenvctvmento urbano dos mirucfpros j.rtcrâneos . .\ emenda objct í va

pernil t rr que 05 terrenos Jd ocupados passem ã propr-redadc dos rsmic Ip ios

,.,.,- TtxTO/"U'TFl~~l<~O ' -'

JUSTIFICATIVA

Alínea - E vedada a fnbr.icaçâo , o trânsito, o ta ansporte , a

guarda ou armazenamento de armas nucleares em todo o terr-z tôrao nncaona l , soro

qual for a proccdêncra. ri

A atrvadsde Duelem é uma constante preocupação das autcz-rdades em

razão do perrgo a que expõe a população. A nação bras i Ie rra , reconhecidamente
pacIf.rca, abomina a ut i Lrzaçâo da cnergra nuclear, salvo para geração de

energia al ternatrva ou para outros Eins pacffrcos ,

No mundo mterro tem-se verificado o cons trangamcnto das populações

onde esse tzpo de araemento é guardado, transportado e mesmo fabncado.

A vedação ccnt ida na norma acma proposta, n50 carece de maiores

jus'tificativas , Já que se fundamenta na ressalva do bem comum e no resguardo da

segurança do homem bras r'Ie IrO.

EMENDA E821718·6
EMENDA E821715-1

m~srITUI\TES RITA C\\['\T'\ E C,ERSC~ CI\j.IATA

r.-r-------- Pu:NA~IOfeO"llniof;llleOJollsdo __,

PLENÁRIO

mNSTITUI1ITES GERSO~ C\\tlT.\ E RIH c\'\I"T\

,.,.,- TtXTGl/~lISTItIC~Ç...O' --,

,..". TtXTOIJUSTlFlCAÇAO __,

Acrescente-se ao artago 207, o seguinte parágrafo
No ar-rago 3D, dê-se ao mClSO VII a seguinte redação

§ 40 _ liAarrecadação de t r ibutos fede'raa s será efetuada

instatuicôes fmance í.ras of icí.aas Federai.s",
pelas

VII - Os terrenos de mar-inha Já ocupados pela U01ão

JUSTIFICATIYA

JUSTIFICATIVA

A centrajrznçâo da arrecadação de tr-ibutos federais nas ms t rtuicêes

Emance i ras of ic ía rs fedei ai s perru.trrâ melhor controle e adnumat'r acão dos

recursos piibl tccs , propicrando , aSSIm, a otmuzacâo do fluxo de caixa da Uru.âo ,

A emenda objetava permrtir que os terrenos de nar.mha .lá. urbanI=!!.

dos sejam proprredade dos mmicfpros , a f im de que a eXlstêncl~ deste patTI!11§.

nio da união não p'rcjudaque o dosenvojvamento urbano das cidades Lrtorâneas ,

EMENDA E821716-0
p-a;;iSTITUI\"'fES RITA CA\!ATA E ~;~ C"-\I"TA

PLENÃR10 rrr TUTGlfJU3T'FI~~çio _

r.-r-------------- TtJ(TC./JU~T"I~AÇÃO-------------__,

Acrescente-se ao ar-t í go 206, o seguinte parágrafo

VII
No artago 30, supr-ima-se dentre os bens da Umâo o me 150 y:r II ..

JUSTIFICATIVA

Os 'ter-renos de mar-mha vem atravancando o desenvo Iv rmento urbano das

Parágrafo Orllco - Sã.o isentos de hmostos os artIgos QUe a Ier cla~

sific3r como o mínlJIlo mdrsrensfive'l à nabí.tacâo ,

vestuâr-io , ahmentação e tratamento mêdrco das

pessoas de restrita canacrdade econonica.

:JUSTIFICATIVA

regiões satuadas a berra mar. O ldeal é coloca-los entre 05 bens dos
pios a quem caberá adnumsnrâ-Ios ,

mnucf

rrr TtXTOf~un'FI~Aç~D--------------,

Essa pronos rcâo contém o mesmo enuncaado cue lã figurara na Consta

tuição de 1946 (art. 15, 5 10).

Os imoostos mdtretos recaem sobre todos os consumídores , tndecenôon

temente da faixa de renda em que se situem. Por ISSO mesmo, tem-se dito Que eles

são altamente injustos por não fuferenc.iarem as ressoas que são obr igadas ao seu

pagamento.

se o Estado reconhece que alguns artigos são essencãars para o trab~

lhador, como se pode jus t i f'i.car que O mesmo Estado os taxe?
Parece-nos que devemos voítar a erãgar em norma constitucionnl esse ',

posIcionamento do ConstItumte de 1946, Quando, é bom lembrar, as condâcôes eco

nÔTmC3S. 35 diErcu ldades de nela e 3 ofer-ta de enrm-ezo eram bem diferentes. Ho-te,

PLE.'lÃRID

No artigo 65, dê-se ao inCISO III a seguinte redação'

IH - VoluntarIamente,. após 25 anos de serviço para a mulher e
anos para o homem

35



JUSTIFICATIVA mccnt ivos í rsca i . e pode canccLá-Loa resguardados oc dt re i tos do

segundo
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p'1rágzafo

A mulher tem um desgaste fíSICO muíto maror , lUém das funções

mais do trabalho, não pode ela abdicar- de seus trabalhos domést icos ,
AdeJ1'l3.1S o r rgor cont-ido no pa.rdgr..lfo pr inciro rode pro' oear pre-

Juízos pela r urnres ren l raaçâc de s t s temft t ca cbr t ruçâo n03 parl amento s durante

o ano em que toda a l cg i s Iaçàc con'plemcntar es t ivcr sendo e l aborada (ou estar.I

sendo e.Libcrada) ,

EMENDA ES21721-G
CONSTITUI\'féS RITA C'\\IATA E GLRSO\ CA\l'.TA

,.,-,. rL~"AIlIJ/(:Ol.lISS~o/~!JDeololrs5Ão _,

PLENÁRIO

,.,-,. TExfc/~unl~lcAçio-------------__,

Supnma-se o ar tago 256

JUSTI FI CATIVA

A matêt-rn deve ser tratada na Ieg is Iacâo ordm.Ir t a. Não merece um

artago .rrrtc.rro e exclUS1VO da Constatuacâo Federal.

r.T . Tnr"/JI~TI"C~';:;J-----------_--__,

EMENDA SUPRESS IVA

DISPOSITIVO EI,IENDADO ARTIGO 60 - PARAGRAFO 48

Sup r i ma-c s e no Art. 69 , § 48 a exp re s aão "Caber 3 exc 19

s i vament e ao Estado a arrecadação das Importân

cias r e rcrent es aos direitos autorais e de int.e.!.
p r e t ação" .

EMENDA ES21722-4
l: CO)';STITUIKrrS GERSON C.<1I'l'.TA E RITA CA\IATA

PLEIUIlIO/clll,nssÃO/sUBCOloltSSÃO'---------,

PLENÁRIO

JUST!FICAÇIlO

Cabe aos Interessados 'e detentores do o i r e ; to definir

a quem atribuir o receb mento dos valores que lhe cabem pela c r aaç ãn

art í stica ou t r aba lho i nt e rp r e t a t i vo.
r.T n:xTO!JUSTlfICAÇÃO _

No ar't agc 297, parágrafo segundo terá a segumtc redação.

§ 20 _ O casamento pode ser drssolvrdo desde que haja prévia sep~

ração judic i.a l , por maas de um ano, ou comprovada separação de futo , por Ma1.S de

d01S anos

JUSTIFICATIVA

A nova redação representa tun avanço socml e ao nesno tempo o ponto

de VIsta consensual da soc.icdade bras i Ie rra sobre o assunto.

EMENDA ES21723-2

tJ CONSTITUI~'fES RITA c'\\l\TA E GERSON CX>IATA

Pl.EUMID/C('lII~S~o/S!1DCO!.lISSlO- __- _,

PLENÁRIO
= TExTC/~US~IF".l.ÇÃO _,

Supr-ima-se o parágrafo pr-ime'rro do ar-t ago 302

JUSTIFICATIVA

A de Leq aç âo de co npe t ênc aa exclusiva ao Estado não oe
arrima ncn no Lnt e r e s sc do t i t u l ar do direito nem na c r rcãc í a na má

quina arrecadadora do Estado.

E.xIstem ent i dades , como a SBAT - Assoe i ação ar as i Ie r
r a de Autores Fea t r a i s , que há m3.1S de 50 anos, r ea Li za essa ar r eca
daç ao , com plena ace i t ação doc autores e sem problemas.

o quadro de func i oné r i os que o Estado, nr-ec i s ar í a er,!
ar, para f i sca l i zar e spe t ácu l oa púb Lacns , teatros, co rt e a , e s t açüe s

de r ãd i o e televisão em todo país, f' í sca l i z a r e er r ecader t::31S dl.re.!.

tos, seria de: tais proporções que, talvez, duplicasse a Já pesada m!
quina de pessoal do E<jtado

EMENDA ES2172G-7
CONSTITUItlTE VIRGllOA.SIO DE SP.J-lA

t!'LENARIP

r.r-----~.-------T€xtO'~...·~IFlt,\<.O __,

EMENDA SUP~ESSIVP

DISPOSITIVO Er~ENDADO: ARTIGO 77, INCISO XIX E PARAGRAFO UNICO E ARTI

GO 140, § 10 E 20.

U S T I F I C A ç li

= TUTO/JUSfIFlCAÇlo --,

o assunto em tela Já está expresso, defamdo e assegurado no mcrso

IV do Art 180. A meor oa pr opoma no nl spo s í t i vo do Ante-projeto além
de invadir área de ccmpe t ênc i a do Poder JudiclIírlO, s i qru f i ca na pr!

t i ca o engessamento das sumulas e a incapacidade de sua r ev i são pe

las Côr t es , na medida em que a evolução do da re í to e da sociedade a~

SIm o ex rç í s se .
EMENDA ES21724-1
tJ CONSTl1UI~1CS GERSO)'; C.<\.\l\TA E RIT'. CA\lATA

Pl.Wl~IO/CO\l15sÃo/SURCOIl'U ..O

PLENÁRIO

PY:ID~"O~

fTõ!J097J EMENDA ES21727-5
CDNSTITUItHE VIRGILDASIO DE SENNA

rr="4~TIOO--

PMDB ,

Nas msposacões Trans rtôr-ras , suprana-se o art 66, com seus parágrafos.

JUSTIFICATIVA

. maréria não é prôpma da const rtuicâo, O Poder Leg.rsLat ri c

pode a qualquer momento fazer qualquer tipo de aval raçâc dos sistemas

Já
de

r.r nHo/JlJ~TI~'C4ÇA.,--------------

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. ARTIGO 60 - PARAGRAFO 56

suprima-se o Art. 6Q , § .56.
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JUSTIFICAÇ~O Dê-se ao inciso XII do Artigo 7º a seguinte redação:

o Regimento atribui ao Relator o Direito de propor o

que quz ser Esse é um dispOSltlVD decorrente desse of rer t c .

Mas a Cuns t i t.u rção que devemos promulgar não prec i sa

conter or i ç i na l idades que tais

Art 72, í nc aso XII - A jornada de trabalho realizada
em turnos ini terruptos de revezamento, terá dur.!

ção anf'er aor à da jornada normal de trabalho.

JUSTIFICAÇÃO

no Chaves)

"No Br as i I não há mais lugar para espertezas" (Aureli~

CONSTITUINTE VIRGILOAOIO DE SE'mA

• Há jornadas de trabalho por turno de revezamento, co

mo é o caso .de telefonistas de centrais t e Ie f'ôru.ca s , cujo prazo de

duração precisa ser Lnf'e r i or a 6 horas; dLqr t ado r e s de computação,

controladores de torres de aeroportos e muitos outros estão em igual
cund i çõe s

EMENDA ES21731·3

Parece mais lógico de i xar a matéria ser regulada en

tre o sindicato dos trabalhadores da ca t eqcr i a e as organizações pa

tronais.

= TEUO/Jul:TlfICAÇ.i;O---------------..,

~~UlTjllO--

PMOB ,

FICAÇÃOJUS

______ ~LI"~1I1o/eo"'luÃo/~!J!CD...IS$,;;O--------___,

[IPLENARlO

EMENOA SUPRESSIVA

DISPOSITnO EMENDADO PARAGRAFO 34 00 ARTIGO 62

supr-ima-se o § 34 do Art. 60.

EMENDA ES21728-3
l:CONST ITUINTE VIRGILOASIO OE SENNA

= TUTo/JlIH'flC.Ç,;;O ---,

o d i spos Lt Ivn deslocado para o capítulo que trata dos

Direltos Indz.v í dua í s é uma dessas espertezas tolas, ob je t ivando invi~

b!lizar o cumprimento daqu i l o que a Cuns t í tu i ção v i e r a de r í.ru r como
"Reforma Agrárla t l pela introdução, no seu t ex t o, de cont r adi.ção insanf
velo

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 72, CAPUT.

Dê-se ao Art 712 a seguinte redação'

Art. 79 - Além de outros, a lei assegurará aos traba
lhadores, os seguintes d I r e i t os e

A expressão vaga "Poder Públ.lco ll pode remeter a qual

quer Lns t ânc i a e nível de adnu.n i s t r aç ão , obstando que uma dec i são do
interesse da snc i edade , decretada pelo Presidente da Repúb Laca , seja

sustada por informação, mesmo que de favar, do inspetor de quartel
r ão ,

Exclue-se, nos inCISOS e parágra fos a expressão

"no s termos da lei"

JUSTIF CAÇÃ

A periodicidaae da medada abre espaços a todas as for

mas de corrupção po l Lt i ca .

Não há como manter Q dt spus r tivo.

Fazendo remissão o «caputu nos termos da lei, evita

se a necessidade de repeti-lo em cada um dos dISPOSl t Ivcs , porque t.2,.

dos, mesmo que não expressamente declarados, ex i qem leis reguladoras

do direito.

= 1IJ:XrO/JV501tfJCAl;AO-------.--------,

f!JPLENARIO

r.r "~ElU.I'IIO/COIlIS$~cI5uBCo...,n.i;o---------..,

= TUTO/JUn'FlcAç.i.
o

----,

EMENDA ES21729-1
f!CONSTITUINTE VIRGILOASIO DE SENNA

EMENDA ADITIVA EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSlT IVO ENENDADD' ARTIGD 28

Acrescente-se ao Art. 28, c apu t a palavra "mun í.cJp Los"

. passando o Art. a ter a seguinte redação:

Art. 28 - A República Federativa do Brasil compreende
a União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu

nicípios, todos autônomos em sua respectiva esf~

ra de ccmpe t ênc i a .

JUSTIFICAÇ~O

Não iã como exc Iu i r da Federação os mum cap i os que g2-
zam de aut ononu a na ênb í t;o de sua c ompet ênc i a , e são da r i q i do s por
aut.o r í dades legítimas e democraticamente eleitas.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 135, INCISO III

Dê-se ia s"eguinte redação:
111 - O acesso aos t r rbuna i s de segundo grau far-se-á

por concurso de títulos e provas r ea Lrz ado en
tre Juizes que se hab f I i t ar em e preencherem os
r equ i s I t os que a lei estabelecer

Parágrafo Único - t.e i complementar f i xar á as normas

gerals do concurso de que trata o Ucaput ll inc1l:!
s i ve D5 requísltos ex í ç íve i s para inscrição dos

membros da magistratura, e do míru s t é r i o públi

co e advogados relativamente ao qumto de vagas
que lhe são des t anado s ,

JUS T I F I C A ç Ã O

EMENDA ES21730-5
I!J CONSTITUINTE VIRGILDASIO DE SENNA

r.r--------pLEN...AI(l/tlll.ll$$.i.o/l:l.JbeOI.lISs~Il- ..,

m-------------~_tE~lll'JlJnl~I~A"'O- _

EMENOA Sl!BSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: INCISO XII 00 ARTIGO 72

Reside na forma hoje utilizada para escolha daqueles
que irão compor os tribunais de segundo grau, a pr mc ipa l causa do
õescr édi t o do judrc í ér r c junto a o·piniào pública.

Ao longo dos anos e das suces s i vas cons t i turções dis-

cut i das e promulgadas no Br as i l , a forma utilizada para a escolha
I desses maqi s t r ado s tem sido a mesma. Nessa escolha predomina o revc-,
I. recimento a amigos, o nepo t Lsmn, o regionalismo e todas as formas

que atendem melhor ~9 i~te'I'e.sses de aIgllli's msgistrados que aqueles

dos juridicionadop,
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hora de alguma COIsa ser fel ta para mudar esse ve

lho e pe rru c ros o costume

A presente norma que segue em relação à map i s t r at.ura

o preceito ut aLi aedo para o maç i s t ér I o (Art. 176, § 3º. lte, VI, da

const i tui ção em VIgor) submete à regra ascnônu ca do concurso público

o acesso aru.c aa I e f i na L aos cargos da maç.is t r a tur a de cs r r e i re .

o que se pretende é que além da expe r i ênc i a I dedica

ção, probidade, vi da ilibada, cumpe t ênc i a etc. as membros dos t r ibu

na i s de segundo grau, cheguem a eles arr imados em suas pr ópr i as for

ças Intelectuais e mcr-ar s , do que em pa t r oc i nador es que Irão cobrar
mais tarde, sentença de favor.

Inspirado na const i tuí ção Lta I i ana , que atr avé s de d i s I
positivo assemelhado elevou o .j ud.rc Lá r Ln daquele país aos mai s alto~ I
níveis, propomos a de s vancul ação corporativa da Indicação de seus me~

bras, fazendo-a de f~ ~ente, voltar ao contro Le da SOCIedade

Acolhido o pr i nc Ip i o ora proposto faz-se necessér i o a I
daptar _alguns artigos do anteprojeto da cons t i tu í çêo , notadamente, a-;
disposlçõas no Art, 135 a 146, inCISOS, paráqrafos e e l ír-eas •

Adotado Q salutar princ-ípio ora proposto ajuste-se, Gil
de couber; 05 derna i s ar t i qos e parágrafos.

r.r------------- TEXTC/_lJnlr~A~i'l--------------

ãupr-ama-vae o § 12 do Art. 209.

EMENDA SUPRESSIVA

ni.spca Lta.vo Emendado: Tí.tulo VIr - cap í r.uj,o I - Seção IV - Art. 209
§ 1"

tJ PLENARIO

EMENDA ES21733-0
lD CONSTITUINTE VIRGILOASIO DE SENNA

r.r-------- PLEIlIollIO/COlll.n'\o/~IJIl~O"'luio-----------,

JUS T I F I C A C Ã O
ARTIGO 172 e ",·3

rrr=.----------""""."""'''-------------,
I EMENDA MODIFICATIVA

, DISPOSITIVO EMEMDADO:

Art. 172 - É institui do O Conselho supcr i or da Magis

tratura, Lncumb rda do controle externo do Poder
audac Lé r io e cabendo-lhe, pr í vati vamente, elabo

rar a lista de promoção de juízes, nas ríaver sas

ent r âncaa s e a de acesso aos t r i buna í s , de car
reira.

Não é com a perm1ssão da cr~ação de novos trJ.butos

que vamos resolver os problemas a t.ua a.s ,

o que pcec a.aamos fazer é r-eda atrra.bu r r melhor os que

Já existem, pe rrmt a.ndo que os Estados e rtun rc Ipnos possam ter uma

par-e.acc.pecâo ma a o-r TIa arrecadação doe; mesmos.

§ 1Q LeI complementar definirá a competên
CIa 1 organização e runc aonament o do Conselho Su

per i or da Magistratura

§ 22 - O Conselho Supe r i nr da Maqa s t r a t ur a será

composto de 12 (doze) membros, com manda t o de
quo t r c anos, não renovável.

EMENDA ES21735-6

f: CONSTITUINTE OSVALDO BENDER

§ 3Q - Compoem o Conselho Superior da Maglstrat.!:!,.

ra:
a) O Presidente do Supremo Tr abuna I Federal, que

o Pr-es i d.ir é e o Procurador Geral da Repúb Li c aj
b ) Quatro professores de c í sc rp.l ína jurídica de

unidades de ensino federal eleitos pelo Con

gresso Nacional,

c) Tres membros e Lei t os pelo MInIstério PúblICO

e tres membros elei tos pela Ordem dos Advoga

dos do Br-as i I ;

d) enquanto exercerem t a i s funções não poderão os

membros do Conselho, patrocinar causas, ser

membros do Gotlgresso ou do JudICIárIo;

e) Não terá di re i to a voto nas dec i sões do Conse

lho, seu Pr es adent e ,

= TnT""JIJ~TlFI~AÇio-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO· ARTIGO 213" ITEM I, L'CTRAS a e b

Art. 213 - •••• _...••.••••••.......•••••....•.•••••••

I - do produto de arrecadação dos Impostos sobre

renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos J.ndustrI.\l

.raeaeoe , sessenta e aez.s por cento na forma seçuarrce s

a) trr a.rrt.a e um Lnt.ea-ro s e c a.nco décamca por cento ao

Fundo de var-cac a.pecão dos Estados e do DJ.strJ..to Federal;

b ) trl.nta e dO:LS a.rrt.e i r-oa e cinco déc amoa por cento ao

JFundo de Participação dos Municípios.

JUS T I F I C A ç Ã O

Art. 173 - Os Conselhos EstadualS da Magistratura te
rão coapos rção , ccmpe tênc i a , or qaru zação e atri

bui ção correspondentes às do Conselho Supe r i or da

Magistratura e a serem definidos em Lea ,

JUSTIFICAÇÃO

~ precJ.so dar aos Estados e MunicípJ.os melhorescon

dJ.ções f a.nance a.xa s , com uma melhor d i s t.z-a.bu a.çâo de renda. Para J..§.

to, nada melhor do que conceder-lhes um pouco mala; daqu a.Lo que é
arrecadado dentro do seu pz-ópr-a.o tie r-z-at.óz-ao ,

A democracia somente se realiza, à pIeni tude , quando um

conjunto de freios e contrapesos, estabelece a harmoma entre os poderes

No Brasil o Poder JudiCIário autarcizou-se de tal mudo

que fUgIU ao controle da't aoc â edade É, em grande parte, um poder em

51 e para SI. Julga e controla os outros poderes e a si mesmo.

A Indacação pelos pr épr i os tribunais dos juízes que

irão compor seus quadros ou daqueles que poderão ser pr omovados aos

juizados de entrâncias.. estabelece com o execut ivo uma relação de de
pendência s ambLôt Lca que, muitas vezes descamba para o saprofitismo.

EMENDA ES21736-4

~TITUINTE OSVALDO BENDER

~------~- PL~W\Flll)/çl)"'ISSÃo/5UgC(lIlISsio, ~

~---------_---TEXTOlJlJsTlrç-~ÃO----_---~-----__,

EMENDA ADITIVA

nasposLtavo Bmendado r , Título VII, capítulo I, Seção V, Art. 210
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Acrescente-se mexs um t. tem ao p,.:rt. 210 com a seguinte

redação:

Item IV - canquent.e por cento de s arrecadações feitas

no tie r'r at.óza.o do munacIja.c com a exploração de Jogos, como: lotSt

r:r.a federal, estadual, loto, loter:r.a esport.xve e outros que forem

regulamentados.

JUSTIFICACÃO

0.6 munacLpaoa bza s a Lea r oa corrt a.nuam enfrent.enôo si

r-ac s problemas fJ.J1anceJ.ros por falta de rec1,.lrSD. Para agravar o

quadro de penúz-z.e em que mur.t.oa se encorrtrem, vêem vuã t oaas somas

de recursos serem todas as semanas canaLizade s para a esfera feàg

raI e estadual através das Iocer i.as , sendo que as que maas J.nfluêll

c aam a popuLaçjio são a eapoz-t.a.va e a loto, r-epre sent.enôo uma verdS.

dexr-a eenqrae parti os mund.cEpa.os ,

Brrt.endemoa que o p'r amearo pa s ac para as Justas re1:,

vanõ acaçôes munacvpe rs , eerna o retorno de pelo menos 50% da arr-ª.

ceôaçâc f en t.a no munacIpao , deduz.i.des as desspeaas ,

r.r T[l(TO/JUSTlfICAÇÃo---------------,

EMENDA AOIVITA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 26S

Inclua-se no ArtJ.go 265, ~ § 39. com a eequarrt.e

redação

Art. 265 - .•••••.••..•••••••..••..•••... ~ ..• ~ •.•••

§ 32 - Às pessoas que exercerem as funções de pre

re i t.o , f a.ce e saequreôe a contagem desse tempo de eerva.çc para f ana

de apoaerrtedo'ra a ,

JUSTIFICACÃO

o prefeito em exexc.Icao é cargo e Letavc e de con

Ea.ança , 't.odava.e , não lhe é pe'rrru.t.Ldo cont.ra.buar para a pr-evadêncaa

50c1.a1. Na mai.cz-Le dos casos, o prefeJ.to ao e s surm.r- o cargo Já é
cont-r a.buarrt.e da prev1.ÕênCl.ai entretanto, no exeecIcnc do seu manda

to interrompe não só a aequr a.dade como também o tempo de s ez-va.çc ,

Por isso, achamos de inteJ.ra Justiça a contr2buJ.ção para a Previàêll

cia e a contagem deste perí.odo de -tiempo ,

JUSTIFICAÇAO

Ter na família uma pessoa deficiente é mui to comum,
e sabe-se o que representa sua manutenção, uma vez que é um ser hu-

mano e tem direlto à vida. O que ocorre constantemente com famí-

Li as pobres que não têm condição de dar um atendimento digno aos
deficientes. Sabemos que no País ex i stem ,::; milhões de deficientes,

a metade Com lncapacidade total Por isso achamos justo a pensão

para estas pessoas t como responsáveis pelos deficientes, e um auxi
lia para manter sua subsistência.

r.r T[llTO/J\JST'flC...~ÃO------------_ __,

E/oEf.lJA (aditiva) Título VI! - Capítulo I - Seção I!

Acrescente-se ao art. 203 uma alinea com a segulnte redação:

"Art.2D3..... , .......................•....•..............•.......

e) operações relatlvas a circulação de bens de prameara necessidade
e transportes urbanos de massa."

JUSTIFICAÇ1\(J

A emenda voltei-se para o aspecto social que, afinal de contas, pr~

eisa predominar na nova Constituição.

= Tt~TO/~UST'FIQAÇ;O ___.

EJ.ENDA (aditiva) Titulo IX - Capítulo V

Inclu'3-se, 00 CaÇ!itulG 'l denominaoo IIlJa Comunicação l1 , um a'tti~n com
a seguinte redação:

"Al't. _ É dever do Estado assegurar a liberdade e .lndeoendêncaa
dos meios de comunicação, inpedmdo a concentração de empresas, canars
e veículos e promovendo medidas de apcro não rííscramínatór í o à imprensa."

JUSTIFICAÇ!\O

o preceito é fundamental na definição da pol ít.ice de comunicação.

Conatn, tiu.í.ntie JAMIL HADDAD

EMENDA ES21741-1
l:J

L"'IITI~O--

PSB ,

.r.ro------------- TCJ(rll/~115rrFTc..çi,,_-_----_-_------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 265

Inclua-se, no art. 265, mais uma alínea:

Art. 265 -

e) todos os de f'ac Len t es fi,sicos, com total incapa
cidade, independendo dé ccnt.r rbuã ção •

r.r-------------:- TExTo/~un'Flcl.Çio, -~ ____.

Emenda (subst~tutJ.va)

TiTULO V - CAPiTULO I - SEÇÃO VIIX - SUBSEÇAO II

Dê-se ao § 19 do art. 97 a redação seguinte:

"~rt. 97 - .
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§ 19 - Sendo emendado, o p.ro jet o voltará ã Casa de ar].

çem ;"
Inclua-se, após o art.265, um drspos rtivo cem a seg ..unte redação

JUS T I P I C A ç Ã O "Art. - O trabalhador menor füho de contr-ibuinte está drsoensaco
de descontar para a Prevadêncí.a. 11

A emenda pretende aperfe i çoar- a redação.
JUSTIFICAÇM

EMENDA ES21742·9 ,
f:CONSTITUINTE OSVALDO BENDER

A. deficlência dos serviços de PI€V10ência e saúoe públ ica no P8ís
é de uma evadêncaa que torna SU3 demonstração um trufsno. Procura-se cor
rign outra mjust rça que é a duphcIdsde de descontos pela famíl ra PE
bre; desconta o pai t rebalhador-, e desconta seu fIlho t rcba.lhador , que
como seu dependente, Já tinha drrerto aos serviços da prev.J.dêncI3.

,.,.,-------------_TUTO/JUHIFlCAÇlo --,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 72

EMENDA ES21745-3
[:J CONSTl1UINTE JA~IL HADDAD

[:J PLENÁRIO

Acrescente-se ao Art. 7 2, o aequarrt.e i tem-

r,r T'nO/Jt.HI~'cAeÃO-------_-----,

EleVA (aditiva) Titulo rx- capitulo IV

- êposerrtedorae r no caso do trabalhador e da tra

balhadora rur-aã , nas cond a.çêea de redução pr'ev.i.s t.a s no az-t , 265.
Inclua-se, apés o art.290, um di.spnsj t ivo com a sequmte redação-

JUS T I P I C A C Ã O

"Art. _ As empresas que atuam em setores andust.rIaas , decer-centes
de processos tecnológicos moortados, são obraqadas a investir, anualme.!!
te, pelo menos 5% (cinco por cento) de seus lucros em pescuasas çmcomoran
do-se ao patr-imômo nacional o conhecamentn delas resul tsnte. 11 -

Quando se trata de apo aentiador a a para trabalhadores rll

rna.s , ou quando se faz referência a estes, não se pode esquecer da

mulher camponesa que, até ho j e aa.nda não tem nenhuma segurança. Em

bora este a t em não trate d t.r-e t amerrt e de apoaerrt.edoz-ae , estendendo ao

trabalhador rural os benerIcacs do art. 265, ap'rove r.t.amoe a opoz-tj;

nadeôe para anc Lua.r- e apec Lf a.camen t e no 1 tem a trabalhadora rural.

JUSTIFICAÇAo

Dois preceitos se encerram no texto proposto' a) a inversão obng..§!
tor-ta de um percentual dos lucros nas p::sQuisasj b ) a destmação do conh!:.
cimento obtido ao patrimônío nacrcna l

O obJetl"10 da proposta e, assegurando a transferên':H~ de tecnol2,
gia, armedrr que se consojide entre nos um modelo de desenvolvimento )~

dusfraal dependente. Pretende-se que tanto as empresas estrançearas e mu1:,
t ínacronais quanto as necronais mvastan na pesqursa tecnotóqrca , qu ~ r-ão
pode ser pnvilégio e ônus apenas do Poder Público, posto que é a única
forma de assegurar o oeseovnjvirrento do País e a scoerarua rracrcnet •

r.r------------- T~XTOIJU!lT,rleAO:;;O_--_----------~

EMENDA ES21746·1
I: CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

I: PLENÁRID

'----.:==~=~= ~I t:=~~~;~
'LtNARII)/Ce\lIZz4Cl/lm~colll~3i/)' ,,) fIT(üj~f~P!J

'----'~=-------------~

EMENDA ES21743-7
l!J CONSTITUINTE OSVALDO BENDER

r.r TUTCl/JUSf'fICAÇiCl--------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISP~SITIVO EMENDADO: ARTIGO 277, PARÁGRAFO ÚNICO

Elfl.lJA (aditiva) Título IX - capitulo Ir - Seção Ir

Inclua-se, após o art.265, um dísposrt ivo com a seguInte r-edação'

Art. 277 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
!lArt - ~ assegurada ao oerxcaente fíSICO aposentadoria cem

ventos Jnteqrars , quando contar vinte e CInco anos de serviço,
pr~

Parágrafo tlnaco - O ena a.no rel~gl.oso, sem d as t a.nçâo de
credo, conet.a.trua õ ascLprana obr:tgatórJ.a no pz-ame ar-c grau

Parágrafo único - Nenhuma contr-ibuição mcídíré sobre Os proventos
da aposentador-Ia. li

:usTInCAçAo

JUS T I P I C A C Ã O

Num país c'r a.s t.âo cornd o Brasl.l, não se adma t.e a auaêj;

C1a do ens anc religioso nas escolas de pz-amea.rc grau. É através de

religl.ão, do seu ccnhecamerrt o , que se d í.sca.pt anerêo as conecaêncaes

das c'ra.ançe s , ensinando-lhes o cemr.nhc do bem, corrtr'Lbu a.ndo para um

're Ieci.onement;c melhor entre as pessoas e para a d i.manuacâo dos índ,!.

ces de c'rumâ.na Ld.dade ,

Milhares de def'Icaentes físicos, no Brasll, conseguem exercer atl
vidade lucrativa, pesando menos, por consequmte , ao Erário. Contudo, no
momento em que üusca'n a aoosentador-ae, são equiparados àquales traoalhaao
res de cecacmade plena, rsto é, são-lhes eXIgIdos 35 (tranta e CInco) ~

nos de serviço mmterropto.
O absurdo dispensa comentár.ros , mesn-o porque, conforma GEffiGES

RlPERt) "não há engano possível quando se protege eM bloco pessoas oela
própria f'raqa l rdade socral , .. 1I e, destarte, o tempo de serviço para o
fim de aposentadoria deveria, de há multo, ter sidJ reduzido.

EloENDA (aditiva) Titulo IX - Capitulo I! - Seção Ir

r.r------------- TUTO/~JIlTI'ICAÇiCl--__-_----_--__,

EMENDA ES21744·5

t: CONSTI1UINTE JAMIL HADDAlf

PLf:UJ.II10/COl.llSSi"/SUICOW1Ss40 ---,

Tf:.'JlTCl/Jt.nl~e~ei(l '1
T1= V - CJ\P1= IV - SEÇÃO I I

Errenà2 (substJ.tlltlva)

~ PLEN1IRrO

EMENDA ES21747·0

[:J CrostJ.tuinte JN1IT. !llIIlOAQ

tJ;;;;o~

[1llj'~;;y7J
'I.ENIoIIICl/CCllllssiCl/sullCOlllllsio---- .,

ÇI PLENÁRID
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CONSTITUINTE JAMIL BADDAD

rê-se ao J.nCLSO I do art. 135 a. seouirrte recacê.o:

"PIt. 135 - ••.••••••.••••••.••.•••.••.••••••.••.•••••

EMENDA ES21750-0
tJ p:r;;"""';JPSB/ RJ

r - ancrcsso, DOr concurse núb1l.co de provas e títulos, COJ1l a parb.

cipecâo da orõsr- 005 sõvoceôos Co Bras:Ll em todas as suas fases, oceôecenôo-se ,

nas ncneacôes , ã orôerr. de cjassa íacecãor"

r.r-------- 'Llf:MUIO/CONIUio/SUICONIIUO ..,

PLEN1\RIO

= TUrO/J"lITlnCAtio ____,

EMENDA (eda.cava) Título V - Capítulo IV

Inc1.ua-se .. no § 19 do art. 144, entre as expressões até

o da.a dez de cada mês .. e "numexâ r-a.o correspondente ã sua dota

ção ll
, a eeçur.nce expressão: 11 sob pena de cr-ame de responSabill.=

dadev ,

JUSTIFICAÇJ\O

11 Cf['J..SSOO ôc adretavo "oúbhco", que se encentra no lnCJ.SO apontado

do sLJ.bst.J.t.utJ.vo, OOW ser levada em ccrrca da rrero erro mstenal.
Por outro laoo, naôa -justa.f'a.ca a Lnte'rferâncae 00 MinJ.sténo PGblJ.-

co no concurso para o mcrasso na roaca.strratiura ôe carrai ra f urra vez qte a

transoarênCl.ê & tal ce'rt.erre 'Já está assecureda através ela parb.CJ.pação da

Orcem õos êdvocraôos ,

JUSTIFICACÃO

A presente emenda, guarda

§ 19, do pr-ojeco anearaoz-,

cceeênca.a com o art .19 6

fÇ"'''''~PSB/RJ

-»JI-
Título V - Capítulo IV -seção~

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

Emenda (substitutiva)

PLENAAIO

EMENDA E521751-8
êJ
"' " ...lf:N~1110/~ONIUio/S".CllNIS.io _,

= Turo/~u.T"ICAtio' ___,
r------ nEN.O.~lo/~o'-l'S$io/suaCOllllsdo

PlEN~RIO

EMENDA ES21748-8
f: Crrts'ta.tnnnte J1<WL H1'DIl!\DM'C~---

= TUTO!JL.ST'rlC...ÇÃO _

Errenda (subst> tutJ.vaj

'f!= V - Cl'P!= IV - su;ro rII Dê-se ao § 1.9 do art. 171 a aequa.ntie reàação

nArt. 171-

SubstJ.tua-se, na letra lia" do f 19 00 art. 151), a ascressâo "trrabu

naí.s Õ3 .Justaca re&ora1.S" oela excresaiio "trlbun.;us 00 JustJ.ça E'staCum.s
ll

•

-§ 19 - A compecênca,e dos Tribuna~s e Juízes aseeduer e se

rá defia.rrLda em Lea , de Lm.ca.er.ava dos TrJ.bumu.s de .rustn.ça , que

não poderá sofrer emendas estranhas ao seu ohJ eto, e regulamenta

da nos zespectn,vos regJ.mentos arrterncs ,

JUSTIFICPÇÃO
JUSTIFICAÇÃO

o lll5D05J.niJO errendaôo ccntérr rreru.fes'to equívoco na raterênci.a a

TrJ..bmaJ.s de .ruscaca Feôarais , qes ânexi.atero,

A redação proposta guarda absoluta coerênce.a com o arte

229, § lI?, do proJeto encexao.r , evitando a pos s aba.La.dade de J.ncl~

são de mat~ria estranha na Lei de organização Judl..cl.ârl.a.

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

TíTULO VII - CAP!TULO I - SEC'ÃÓ I

T~llTO/JL$TIFlc_tj,O-----------·--____,

Inclua-se na seção I, do Capítulo I, do Título VII, um

dz.spcsz.t a vo com a segu:mte redação:

Dê-se ao inciso IV do art .135 a seguinte redação:

"Art.l35 - .

IV - Os vencimentos dos maqa.st r ados serão f,l.xedos com d.if.!:,

rença não excedente a dez por cento de uma para outra das cat.eqora as

da caxzeaz-a , atr~buindo-se aos integrantes dos Tr~bunal.s Superiores e

dos Tribunal.s de Justiça dos Estados não menos do que perceberem, a

qualquer título, os secreeãraoe de Estado, não podendo exceder os dos

MinJ.stros do Supremo Tribunal Federal. 11

PLEN1\RIO
riT - TuTo/~un"leAQÃO ___,

EMENDA (substJ.tutiva) TItulo V : Capitulo IV -Seção I
F!'~~/~7]

!:o17~9/iiJtJ PLEN1\RIO

EMENDA ES21749-6
LonstJ.tuJ.nte JAH!L HADDAD

r.r-------- 'LtIlÁIITO/cCMIS,iol:uRCOIlIU'O'O---------,

IIArt. - A taxa de cont.z abuaçâo de meLho.r i.a se este!l

de ã especulação amob i.La.âr â a ;"

JUS T I F I C A ç Ã O

A contribuição de meLhozu e pr-eca aa ter unta apjn.caçâo

mais -fitizL, Por zsss o, a propost:a de alargar-se sua ãrrc.i.dêncda ,

JUSTIFICAÇÃO

o referencial aos Secretários de Estildo,norma consrtLtiuca o-e

nal vr.çenbe e que exa.sbe desde a Carta de 1934, é salutar, no sentido

de manter um equl.l!brl..o de remuneração entre membros do Poder Judl..ci§.

rio e do Poder ExecutJ.vo, devendo ser assinalado que, no caso, não se

oua.da de vinculação, mas de aamp Lea "pd.ao'", a evitar da.spam.dade de

pagamento, comprometedora da independência do Judiciárl..o Estadual.

Por outro lado, impõe-se a adoção de tal modaLa.dade de ga
rantia, uma vez qUQ razões o.rçemennâr-a.as e cte técnica de elaboração -
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I
orçamentária não perm~t1r1am se deferisse ao JUd1c1ãrio a garant,ia da I
irredut1bi11dade real de vencrmentos ,

EMENDA ES21753-4
I: CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

PLENlflIO/cON1SS.io/suICOIlIU.;:O -,

PLENJiRIO

JUS T I F I C A ç A O

Aumentar demasiadamente a representação de um QIJ maas

Estados em de t r imento de outros não é boa polítIca f'ade r a t i va

Nas cond1.ções atuais, e que propomos manter, a rela

ção entre o Estado de maaor representação e aquele de menor, Já é de

7 vezes e meia, ou seja 750% maior.

Aumentar esse hiato para 10 vezes significa pr iv i Le

giar ainda mais a representação dos grandes Estados.

= n:XTOIJUITI'lcAÇ,io ----,

EMENDA adrtn.va) Título IV - Capítulo II

Inclua-se no art.31 um in01.50 com a aeçuant.e redação:

"Art.31 -

EMENDA ES21756-9
tJCONSTITUINTE VIRGILDASIO DE SENNA
r.T PI.f:NAIIIO/COIlISSÃO/SUBIlOIIISSio -,

= n:XTo/~u!flftCAI;ÃO-------------__,

XXIV - exercer o monopê La.o das tie.Ieccmunacaçêes ;." EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVD EMENDADO: ARTIGO 55 - INCISO I

JUSTIFICACÃO

No Art. 55, inciso I, supr Ieur a expressão li salvo na
hip6tese de rescisão de contrato de trabalho".

JUS T I F I C A ç A O
As tie.Ieccmum.caçêea representam, em verdade, um poder deE

tro do Estado, tão espetacular o seu xaao de açao , Por isso,devem
ficar nas mãos do Estado, como ocorre em nações desenvolva.daa

em nome da defesa dos valores mais alevantados.

o texto como está redigido faz crer que a r esc r sêc de
contrato de trabalho não precisa obedecer aos princípios da legalid.ê,
de, da moralidade, nem r espe i t ar os d í r e i t os dos c i dadão s

tELENARIO

r.r- I'I.r;NAlIIO/COlolISSÃo/sllleOlllSlÃO -,

EMErlDA ES21757-7
t:CONSTITUINTE VIRGILDASIO DE SENNA

= 'uNÁI'lO/CONlssio/.uICOlllssio -, = TEXTO/JlISTlftIlAÇ;.:O --,

r.r TItXToNUITIIIC"çio ---,

MENDA SUPRESSIVA

EMENDA MDDIFICATIVA

DISPDSITIVO EMENDADD: ARTIGO 31 - INCISO XIX
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 77, INCISO XVIII

supr imí r O dispositivo constante do Art. 77, inciso
Substitua-se a palavra saneamento por "desenvc Lv ímant o"

XVIII. JUS T F I C A ç A O

JUS T I F I C A ç A O

Aqueles que enriqueceram Ll i.cd t.amente à custa do patr!.
mônio público e foram condenados por sentença passada em julgado, não
precisam de decisão do Congresso para o confisco de seus bens. A medi

da é da alçada do Poder Judiclário.

A palavra "s aneamant o" no texto do da spcs í t i vo t i ra

-lhe o sentido e o torna redundante quanto, simultaneamente, fala em
saneamento urbano e saneamento básico, no mesmo s i s tema nacional de

saneamento onde ambos neces s ar r ament e , estariam incluídos

O. Congresso tem outras coa sas a fazer.

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES

PLENARIO

EMENDA MODIFICA TIVA

= TUTOOUSTlftCAÇÃO ----,

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 74, PARAGRAFD 22.

Dê-se a seguinte redação ao dispositivo.

§ 29 _ O número de Deputados por Estado ou pelo Distr1
to FedenaL; será eat abe Leca.do pela Justiça Ele~t~

raI, proporcionalmente à população, com os ajus
tes necessários para que nenhum Estado ou o Dis

trito Federal tenha menos de oito ou mais de ses
senta deputados.

.1USTIFICAÇ/tO

Acrescentar ao ítem I do artigo 213, seção VI , Capítulo I, Título
VII, da Substitutivo do Relator ao Pro je t o da Oons t Lt urç ão , a se

guinte alínea:

d) três Lnt ea r os por cento para ap Lrcação em pro

gramas de construção de pequenos e, médaos açu

des, e de irrigação dos mananfiais existentes,
mediante Plano de Apl~cação apresentado pelo E~

tado e Municípios inseridos na Região .Nordeste

do País.

Está provado que o problema maior do Nordeste

ainda é a construção de açudes. Agora, não maí s os grandes açu
des. Estes já estão quase todos construídos, embora não, de to-

<=T- TI:XTO/JUSTIF1CAÇÃO-----------------,

~~AlITI~O~

MOB

tJPLENARIO

r.T ~LII:NÁlIlo/cOIl155ÃO/IUICOIlI55.io -t

EMENDA ES21755·1
tJCONSTITUINTE VIRGILOASIO OE SENNA
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do, aproveitadas com programas de f r r r.qaç ão • O de que pr ec i s amos

é um programa e te t.ivc de Lr r rqação para os mananc r a as Já cons

truídos e da construção de pequenos e médios açudes, visando à

regularização dos rios que, há séculos engordam as águas dos ma
res. Até hoje não tivemos, no Nordeste, uma po Ll t ac a de Recursos
Hídricos. Tudo tem sido feito a.I ee t o r r ameot e , como se não fôsse-

mos filhos de uma mesma pã t r i a • A solução que propomos: va ncuj a-

ção de recursos para resolver, em def í ní t rvo , o problema do Nor
deste.

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES
r.r-------- "L[N-'''IO/eO''I'S-.o/~uReo''ls,io -,

PLENARIO
r;r------------- Tn.T"/JLln""e~çi.o-- -,-__---,

Acrescentar ao artl.go 67, Seção r r , Capítulo VIII, Título ~
subst í tut ivo do Relator ao Projeto de Cuns t i t uaç ão ;

Parágrafo ün í co - Não haverá qualquer diferença entre os ven

cimentos do Servidor Público da a t av i dade e

os proventos do servidor , de ~gual catego

ria, da Inat rv rdads , facultando-se a este

sempre o direito de perceber o maior p1:ove!l
to, quando houver d i sc r ep ánc t e do valor sa

larial, quanto ao Req i.me de Trabalho.

JUSTIICAÇAO

Um problema que vem se arrastando há mui t os

anos, neste País: os servidores aposentados sempre percebem prove!!
tos inferiores aos s e rv i do r e s de igual categoria, na ana t Lvr dade

MUlto tem s i do tentado, ao longo do tempo, para evitar essa inju,!

t Lça e distorção. I odav i a , sem êxi t o . Daí esta proposta do dISPO

s í t avo constitucional, visando uma solução de f rru t r va para o pro

blema.
Outra COIsa: como temos varias r eq ime s de

trabalho, não é lícito que continue, através dos tempos, essa d i s-,
paridade de proventos Quando se é celetista o c r r t é r Lo é o das
cont.r íbui çõe s , diversificando frontalmente do que existe com rela
ção ao regime estatutário. A proposta é, para a uniformização de
proventos: para ca t eçcrzas 19U81S, vencimentos e proventos iguals,
não importa o r eqame de trabalho adotado.

Espero,~ta forma, acolh.tda para esta prg.

posta de Emenda. f~ /:"1 ,/

CONST ITUINTE EVALDO GONCAL VES

PLENARIO
,.,,- TUTO/JUSTlflCAçia --,

Acrescentar ao artigo 255, Capítulo 111, Título VIII, o ítem VII,

do Substitutivo do Relator, com a seguinte redação:

-y;z:
"....P:r - A criação do Banco Rural destinado ao amparo

desenvolvimento da agricultura e da pe cue r í.a ,

nas Regiões sunues envoLvLda s do Pais

JUSTlFICAÇ1l0

Como se sabe, Senhor Presidente, não há, neste
País, nenhum banco de s td nado excê us í vamente à aqr rcu Lt ur a e à pe

cuár i a , VIa de regra, ,JS recursos da spon íve i s para empr é s t imos , o

são; quase na sua totalidade, ab s or v ado s pela r ndús t r La e pelo cE.,

rnércio. Não é que sejamos contra tais ativ.i,.dades. Não. Queremos

que eles prosperem sempre e sempre t odav i a , entendemos que sem

tratamento d i Ferenc i.ado às atividades econômicas p r Imér r as , como

é o caso da aqr rcu l tur a e da pecuária, não teremos o desenvolvi

menta desejado no comércio to na indústria. Este é o sentido desta

minha Emenda ccns t í tuc i cnaã •

CONSTITUINTE EVALOO GONÇALVES

PLENARIO
,.,,- fnTO/JlJnIFl~ç.io_--- __,

Dê-se ao artigo 302 do Substitutivo do Relator ao Projeto de

Consti t u i ç ão , a segUInte redação:

"Ar t í qo 302 - Os índios têm dr re í t o ao uso e à posse

das terras que ocupam, e à prese-rvação

de sua organização aoc i a l , seus usos, co~

tumes, líguas, crenças e tradições, CQm

petendo à União a proteção desses bens,

por meio de órgão próprio.

§ 12 - Os atos que envo Lvam interesses das
de s indígenas terão a participação
ria de órgão federal próprio e do

P6blico, sob pena de nulidade.

§ 22 _ A exploração das riquezas minerais em terras

indígenas obriga à de s t i nação de percentual

nos resul tadas da lavra em benefício das comu

nidades indígenas e do meio-ambiente, na forma

da lei u •

JUSTIFICAÇ1l0

Com a redação dada ao ArtIgo 302, emen-

dado, a matéria sobre os direl tos indj:..§enas e as conqj çõe s
de atuação econômica em suas terras estão integralmente

atendidas.

E: imperioso que o texto constitu-
c i cna L seja claro para nns s rbLj.Lt e r à legislação or d rné

ria proporcionar a defesa, também clara, dos i~teresse~

e dos direi tos indígenas.

Conceito genérico, como consta do te~

to do artigo emendado (302), " d.l r e r t os or LqLné r i os" PE.

de dar margem a que a legislação ordinária venha em pr.§:.

juízo dos reais d í re i.t.cs e interesses dessas popula-

ções. Em consequência desta emenda, impõe a supressão

dos demais artigos do Capítulo VIII, do Título IX J do

Projeto.

EMENDA ES21762-3
~~~~~~~-

~, CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES

= n::nO/JUSflF,Uçio __,

Acrescentar ao artigo 203, d~ SeCão lI, Capitulo I, Titulo VII,
do Substitutivo do Relator ao Projeto de Constituição, a alinea
"e", com a seguinte redação:

'~e") _ direi tos do autor, nem sobre a remune

ração aur'e r Lda e t r avés da produção lnt~

lectual J • artística· e. cultural."
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JUSTIFICAÇl\O

E da tradição do nosso direi to consti tu-

clona1 o Lncent i vo para as qUE' fazem o nossa mundo cul tural,
como os escri teres, jornalistas e professores, operárias

construtores do nosso patrimônio intelectual. Consideramos .)u~

tíssima a prop.osta, que não visa criar privilégios. Ninguém dá
notícias de que haja, neste País, escritores, artistas, jorna

listas e professares ricos I em fun"ção da remuneração pe rceb i da

por seu exclusivo trabalho intelectual. Então, a medida antes
de constituir um privilégio, é um incentivo, a que não pode

fal tar a Nação.

em que se desenvolve, t odav i a , igual no que da z r espe i t o à lmportâ!J,
cia a repercussão. Daí a necessidade de proteção uniforme.Nem mais,
nem menos: o mesmo tratamento ao desempenho do Senador, Deputado
Federal, Deputado Estadual e Vereador.

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES

PLENARlO

= TUTO/JuITIFIC.lGi:o ----,

Acrescentar ao ar t i ço 92, da Subseção I, do Capítulo I, Título V, os
seguintes itens, ao 5ubstitutivo do Re Lat.o r :

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES

" V - de mai s da metade das Associações dos I Municí

pios bras í Lei r os , mani festando-se cada uma de

las pela maioria de seus membr ns ]"

PLENARlO

r.r TltnOIJIIST1Fla ...ç.tI ~

11 VI _ de ma.is da metade das Associações de Vereadores

do Brasil, manifestando-se cada uma delas pela
maioria de seus membros. 11

o artigo 64, Seção 11, Capítulo VIII, Título IV, do subs t i tut ívo

do Relator ao Projeto de ccnst í turcãc passa a ter a seçuante re

dação:

Artigo 64 - E vedada a acumulação de quaisquer cargos, exce

tos os de Maglstrado com um cargo de Professor;
de dois cargos de Naqf s t é r i o , de Jornalista, de
médico, de Oentista e qualquer outro da área mé

dica; ou de um destes com outro técnico ou cien
tíflco, contanto que haja correlação de matéria
e cnmpa t Ib Ll i dade de horário.

JUSTlFICAÇIlD

Não me parece justo "excluir as Câmaras Munlc.!.
pais e os Municípios brasileiros do rol de entidades com poderes pa

ra emendar a Constituição. Se as nasembLé i as Legislativas, os Parti

dos Políticos, bem como parcelas da população b r as i Le.ir a podem emen
dar, natural que as Câmaras Nun l c Loa i s e Municípios, através de suas
respectivas Associações, também o façam.

Espero, por tudo isso, que esta Emenda seja ac!:!
Ih ida e, afinal, se j a aprovada pelo parecer do nobre relator e do 5!!.

berano Plenário desta Assembléia NaClonal Constituinte.

JUSTlFlCAÇ~O

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 20 - INCISO II

Suprima-se no Art. 20 o mc í.so 11.

EMENDA SUPRESSIVA

~---_-_-_I'r.I!:II'.lIIIO/COllll!iol'UICO.llISSi:o---------_,

r.r 'EltTO/JUITltlC.lçio-----------------,

t!'LENARIO

EMENDA ES21766-6
f!JCONSTlTUINTE VIRGILOASlO DE SENNA

Restabelece-se com esta proposta, 11 mut a t i s

Mutandis ", o que a Cons t Lt ui.ção de 1946 d.í sc rp Lí nava sobre a ms
t ér i a , As concessões de acumulação se restringia a área da maqas-,

tratura, do Magistérlo e do exe r cIc i o de cargos médacos e para-m,,!

dí ccs .Extens i.ve tal ue rnus s ítn l i.dade aos cargos técnicas ou c i en

tíficos com aqueles, desde que respeitadas as cumpa t LbLt i dade s de
horários e da matéria. Entendemos que o assunto fica melhor dlSC2:.
plinado desta forma, não ensejando dúvidas de ant.e rp r e t aç ão , Es

peramos, pois, a aprovação desta proposta Consti tuc i one l .

JUSTIFICAÇÃO

PLENARIO

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES

EMENDA ES21764-0
[!J
r.;-------- Pr.EII'.l~IO/COlll$lio/IUIc:OllI4Iio---------..,

p:ry"'''''u• PFL-PB

Estender o "habeas corpus 11 às medidas pr i va t Lvas orlui!

das de transgressões d í.sc i.nLí.nar ea seria ampliar demais o alcance de2.

se importante tns t i tuto , permitindo que até "deveres esco l ar es" orlui!
dos de transgressões d.l sc Ip Lr.nar es , no colégio, fossem objeto dessa

meda da ,

r.; TUTO/JUITIFICAÇib'-----------------,

Acrescentar ao artigo 84, Seção V, Capítulo I, Título V, do Substi
tut rvo do Relator ao Projeto de üuns t a t.u.Iç ão , o sequ.inte parágrafo:

§ 82 _ A amunLdade parlamentar con ter-aue aos membros do
Congresso Nacional será es t end.i.da aos Deputados

Estaduais e Vereadores, nos limites de sua Juris
dição, desde a expetí rção dos r espec t i vos diplomas
até o término dos seus mandatos.

Caso o que se deseje cur re sponda a submeter-se a apre
ciação judicial transgressões definidas no Art. 13 do RDE, a med i da
também não tem sentido pois tumultuará a d i sc i pLi.na nas ans t Lt uí.ções

ru Li tar í aadas e hierarquizadas, sem vantagens para a sociedade e/ou

para o transgressor.

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES

PLENARlO

lU'l"~/J\lSl\'\1:"çi~ Jr"'f.1.J.u,t.ti •

Acrescentar às disposições t r ans Lt c r Las i do subs t i tut tvo do Relator;
~~.

JUSTIFICAÇ~O

Entendemos que a responsabilidade

mesma. Tanto faz a Deputada Federal, a Senador, a Deputada Estadual

e o Vereador. Todos estão sujeitos aos mesmos percalços e diflculd~

des no exercício de seus mandatos, d.i ferenciado quanto ao uru verso
Artigo - Dependerão de aprovação de Pleblscito, a

ser realizado, nacionalmente, no dia 15
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PLENARIO

CONSTITUINTE EVALOO GONÇALVES

de Novembro de 1988, co mc i dentcment e com

as eleições para Prefeitos e vereadores,

adoção do sistema de soverno para o Brasil"
se Parlamentarismo ou Presldenclallsmo, bem

camo a implantação do voto da s t r a t a I misto
ou puro para as eLe i.çõe s de Deputados Fede

rais, Estaduais e Vereadores, na forma que

a Lei indicar.

JUSTIfICAÇllO

São assuntos polêmicos, por natureza: 51st.!
ma de Governo e voto distrital. Na realidade, fomos e.l ea t os para

elaborarmos uma Constituição, na presunção de que não I oever ramos
mudar radicalmente o processo de votação, nem a forma de Governo.E!!

tendemos que seria oportuno uma consulta ampla aos e Lea t.o r e s bras i 

1e11'05 sobre temas tão discutíveis. Desde o an.íc í o que sou favorá

vel ao recurso p LeoLsc i t ãr í o para auscutação do que deseja, realme!!

te, o povo hras Ll e i r o , Daí esta Emenda que espero seja aprovada.

JUSTIFICAÇllO

Não se pode falar em Saúde Pública, nes

te País, sem se cuidar bem do Saneamento Básico. Na hora em que
implantarmos sistemas de abastecimento d' água e de esgoto em to':
das as cidades brasileiras, servindo à grande maioria das respec

tivas populações , teremos marcado uma grande ví ttir i a em favor da

causa da saúde pública. Agua tratada e s erv r ço s de esgotos são
pré-condições para todo o desenvolvimento social. Os indices de

progresso de qualquer Nação se mede através dos pe rcerrtuaa s de
serviç os de água e esgoto incidentes sobre a pcpu l ação a que se
des t i.nam ,

Espero I pois, a aprovação desta Emenda,

como medida de grande interesse p.úgb1co.11

EMENDA ES21770-4
[J

do Relator
CONSTITUINTE EVALOO GONÇALVES

,..". 'LlItARlc/COllluAo/sllacolllsdo -,

PLENARIO

= TII:XTO/JUUIl"'CA~J:O---_:___::_-----_--_

...,./luto~.
Acrescentar às disposições trens i t6rias 'do subs t atutivo
o artigo seguintelúV'-c9.... C"'-Lbu'

JUSTIFICAÇllO

PLENARIO

CONSTI TUINTE EVALOO GONÇALVES

ta Emenda.

Por essas razões, espero a aprovação des-

o que ora se propõe, não é inovação. Ou
tras üons t Ltu i çõe s brasileiras já o fizeram com diferentes tipos

de Servidores Públicos. Oe modo que nada do que está sendo propo~

to é novidade e visa a atender o direito dos atuais ocupantes em
funções altamente especializadas, onde a experiência, é fundamen
tal e insubsti tuível.

Artigo I:. assegurado aos substitutos de serventi

as extrajumcaai s e do foro judiclal, na
vacância, o direito de e re t rvação no car

go de t i tuí ar , desde que se achem legal
mente investidos na data da promulgaç!o
desta Constituição.

JUSTIFICAÇllO

Mesmo figurando em outras const i tuições I nun
ca o Poder Púb Laco , nem os Sindicatos corrt r LbuLr am com recursos pa
ra a manutenção do SESr,SESC,SENAI E SENAC. Tem sido ob r i qação ex

clusiva da Comércio e da Indús t r i a , Não será agora que vamos mudar

as regras do jogo. Sobretudo, quando o atual sistema vem dando cer
to. Mesmo assim, nunca se deixou de prestar contas ao Tribunal de

Contas da União, nem terem as organizações citadas seus orçamentos

aprovados pela Secretaria do Planejamento do Governo. Daí a necess,!
da de da mudança da redação do ar t i qo 384 do atual Projeto de Cons

tituição. Pretende-se restaurar condição anterior, preservando-se

desta maneira o funcionamento do SESI,5ESC,SENAI e 5ENAC, nos mol

des atuais.

11 Artigo~ _ As empresas conerc i aí s e rnduat r í a í e são obr..!,

gadas a manter em cooperação, pscolas de apre!:!.

dizagem para menores e cursos de qua Laficação
e aperfeiçoamento para seus trabalhadores.

Parágrafo lJnico : Exc Luem-c ae das d í spcs i ções
desta Cunst r t urção referentes a ccnt r Ibu rçõe s

sociais fixadas em lei para manutenção do si~

tema de educação para o trabalho de que trata

este artigo".

,.- nrl'rol,l(i!fT!I"«:",..ia -,

F7 Acrescentar ao Capítulo 111 I Título IX, do Subs t ut i vo do Relator ao
Projeto de const i t ua ç ão , o seguinte artigo 1 f1lA.t4. VI"'~":

TUTOIJUlITlFIC~;;:O ~

Acrescentar no Substitutivo do Relator, ao Capítulo j.-r';' do Título

IX, da ardem Social, o seguinte artigo) (Yn~ '~..Q.LJQ.v\'~

PLENARIO

CONSTITUINTE EVALOO GONÇALVES

Os investimentos f í nance i ros feitos em favor

da Educação, em qualquer de suas formas, por

de

serãopessoa jurídlca de Díreito Privado,

descontados, integralmente, do Imposto

Renda devido:

JUSTIFICAÇllO

Artigo

Acrescentar à Seção I, do Capítulo 11, do Título IX, da Ordem So
cial, a seguinte 6-artiga, do Substitutivo do Relator ao Projeto da

constituiçãoj<~"V'-ch~

EMENDA ES21769-1
f!J

~= 71:xTO/Junll"lc.~io---------------,

Artigo - Fica c.riado o conselho Nacional do

Saneamento Básico.

Parágrafo llnico - A lei disciplinará o seu funciona
mento e atribuições.

E: sabido que a Educação é o investimento

mais eficaz para que qualquer povo consiga o seu desenvolvimento
social e econômico. Temos, porisso mesmo, que investir substanci
almente na causa da nossa Educaç:&o. Além' das vinculaçOes dos re-
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cursos públicos neces s ãr i os e indispensáveis, hão de ser destina

dos para a Educação recursos de or i qem privada, ou seja, de pessE.
as jurídicas de Direita Privada. Tal não acontecerá se não houver
incentivos da parte do Governo.

Oaí a presente Emenda que pretende estabele

cer estímulos fisC81S para as soluções das nossas car-ênc I a s na á

rea da Educação. Não vejo como possa deixar de receber a necessá
ria acolhlda POI parte desta Assembléi~a~nalCon~tlbJlnte.

JUSTInCAçAD

Temos que deacerrt r a Li.zar a nrímrruatr acãc Pú
blica, dando autonomia aos Estados, aos rerr.rtõraos e MunicíPlos brasr ierros,
N§o se concebe mais que a üruão seja árb~'to sup t~ de tudo, neste País, t:
resquício do autoritansmo que terá que s a .L o, com a Nova Const rturção,
Espero o aproveitamento desta Proposta Co 1. d{"l n 1, po;:....parte de todos os
Senhores Consb t!ll ntes ~- }( ./'

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES = TUTD/~USTI~IC'Q~D--_ - ~

EMENDA ES21772-1
tJ 5"""';-]P,L-PB

EMENDA ES21774-7
tJ CONSTITUINTE VIRGILDASIO OE SENNA

f PLENARID

er=;~~~~

OUio~-;;J

PLENARIO
= UXTO/JUSTI'IC.C

ÃO'
---,

Acrescentar~3~'á~'244,e10 Capítulo I, Título VIII,

do SubstItutivo do Relator ao Projeto de constituição~~~
te redação:

~ - O Planejamento da at iv í dade econômica deverá inco!.

porá a dimensão espaci aI , decompondo-se em instân
cias r eqauna Ls compatibilizadas entre si e tendo
como objetivo último o bem-estar da população.

EMENDA ACRESCIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 10, PARÁGRA,O ÚNICO.

Dê-se a seguinte redação:

Art. 10

Parágra fo único; Na hipótese de greve, serão adotadas...
pelo sindicato responsável; as p r ov i dênc i as que
garantam a manutenção, etc., etc.

JUS TI, I C A ç Ã O

JUSTInCAçAO

o planejamento é a t Lvadade recente. Toda
via, ru.nquém duvida de sua er.ícéc i e .Hé , porém, distorções que de

vem ser corr~gida5.~ que nos planos de desenvolvimento nac atma I a

questão regional tem sido relegada a damensõe s secundâraas , como se
não interessasse suas soluções ao Pais 1 como um todo. O que se pr~

tende com esta Emenda é dar um novo enfoque ao desenvolvimento re

gional, com condição indispensável para o desenvul vrment o na
cional.

s6 assim, repetindo a Sudene r a ação do p~

der público, inclusive através de suas empresas e ent i dace s da ad
ministração indireta 1 poderá ser regionalmente desdobrada, em ben~

fício das áreas per í rér rcas e das populações menos eevcrec aces ran
fim, basta de tanta marginalização. O Brasil tem que entender que
sem o desenvolvimento integrado e narmôru co do seu todo, não será
a potência que todos nós deae j amos , A responrr.bilidade é nossa no
sentido de acabar com as dlsparldade."s ~!?7aP.s.

Ao estabelecer o livre o.í re i t o de greve deve-se atri
buir ao sindicato responsável o dever de adotar p r ov Ldênc i as para o

atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

o que não é possível é deixar em aberto essa respons~

bilidade, porquanto pode; i.nc Iusave, significar a interferência do Es

tado para suprir essas necessidades, o que poder i a de fato anc Ius i.ve
conduzir à negação do direito.

EMENDA ES2177S-S
CJPEPIJTADO HENRIQUE CÓRDOVA

rer TEXTD/~U5TI"C.çiD'-------------____,

Suprimam-se, do Substi tut i vo do Relator,

o artigo 27 e seus parágra fos.

CONSTITUINTE EVALDO GONÇALVES JU5TIF"lCAÇiID :

sua competência, cabe:

PLENIÚ'l.IO

Com a autonomia que o substitutivo dá ao

t-ünistério Público, retirando-lhe, inclusive, a representação da

União, é óbvio que poderá exercer as funções a t r i bu fda s ao Defe!l

ser do Povo. Evitar-se-á, assim, a criação de mai s uma estrutura

que demandará dispêndio ccns i der ãve I de recursos.

§ _ Às Comissões, em razão da matéria de

Incluam-se, no Artigo 90, do Substitutivo do

Relator, os seguintes dispositivos, procedendo-se a devã da reen~

meração:

fi
rer TuTo/~unl~lc'çiD-------------___,

EMENDA ES21776-3
l:J DEPUTADO HENRIQUE CÓRDOVA

r.r-------- ~...EN"IID/CDlIlS5io/IU.CDlIlssio _,

Dá nova redação ao artigo 213, Seção VI, Capítulo I, Título VII,do
subs t í tut avo do Relator ao Projeto de Constituição:

PLENARIO

1 - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e

proventos de qualquer natureza sobre produtos industri,!

lizados, canquent a por cento, na' forma seguinte:

r
a) vinte inteiros por cento ao Fundo de Pa r t a c I-.

naçãc dos Estados e do Distrito Federal;

b) - vinte e cinco inteiras por cento 'ao Fundo de

participação dos Mun~cípios;

c) - dois Inte i ros por cento para aplicação nas r~

giões Norte e Nordeste, através de suas inst,!

tuições oficiais de foment.o regional j

d) - três inteiros por cento para aplicação em prE,

gramas de construção de pequenos e médios aç~

des, e de irrigação dos mananc aaf s existen

tes, mediante Plano de Aplicação apresentados
pelos Estados e jauru c Ip.i.o s inseridos na Regi

ão Nordeste do Brasil.

"Artigo 213 - A União entregará:

= Tll:ltTD/~umTI~lc'çiD-----------_-___,
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1- discutir e votar projetos de Lei, que

dispensam, na: forma do reglmento, a competência do plenário, salvo

recurso de um décima dos membros da Casa;

11- r eaj i z ar audiências púb Li cas com e.!:!,

tidades da soc i edade civil;

111- convocar Ministro de Estado para ~

tar informações sobre assuntos inerentes às suas at r tbui çõcs I

IV- acompanhar, junto ao governo, os 2-

tos de regu! ament aç ão , velando por sua completa adequação J

v- receber petições J reclamações, repr!:

s ent açõe s ou Queixas de qualquer pessoa contra atos ou omas sõ es das

autoridades ou entidades públicas;

VI- so Li c í t ar ao Procurador-Geral da R,!

pública que adote medi das cabíveis junto ao Judlciário com o obj~

tivo de ev at ar ou reparar lesões a direitos a.nda vadua Ls Ou coletl

vos de grupos sociais ou comunidades;

VII- fiscalizar os atos do execut ivo

solicitar ao r r rbuna I de Contas da uru êo que proceda, no âmbi t n de

suas atribuições, às investigações sobre a a t i v í dade ou a matéria

§ 47 - São assegurados, a qualquer pessoa,

física ou jurídica, a.ndl vLdua I ou coletiva, os direitos de petição,

reclamação, r ep r eaentação e que axa contra atos ou omissões dos pod~

res p6blicos que lesem seus legítimos lnteresses, lndependentemente

do pagamento de taxas ou emolumentos e de garantia de instância.

JUSTIFICAÇAo:

A emenda visa dar mais amplitude e clareza

ao texto.

EMENDA ES21778-0
f!J oEPUTAoo HENRIQUE CÓRooVA

=-------------rtxrONu!JT1FICJlQ'ÃO.---------- --,

que indicar, adotando as providências neces s ãr i es ao

da lei;

cump r imento

Suprima-se do Artigo 93, § 1º, "11", letra "b",

VIII- 'converter-se, no todo ou em parte, a palavra "Judiclárla".

em comissão parlamentar de inquérito, ou reunir-se, para mesma

finalidade I quando ocorrer identidade de ma t é r i a , com outras coml~

sões do Congresso Nacional ou da outra Casa legislativa, mecnant e

deliberação da maioria de do í s terços de seus membros j

JUSTIFICAÇAo,

A iniciativa de matéria sobr-e a organização J.!!IX- acompanhar, junto ao Governo, a el~

bcração da proposta orçamentária, bem como a sua posterior exec.!:!.

ção ;

d i c Lé r Le , quando se pretende aumentar a esfera de independência

Poder Judiciário, a ele deve competir.

do

X- encam rnhe r requerimento de

ção , de acordo com o disposto no item1I do Ar_tigo 165' (ao

(subs t i tuído)

in form.§.

projeto,

XI- solicitar depoimento de qua Lque r ajtq

ridade ou cidadão;

XII- apreciar programas de obras I planos

nacionais, regionais e setoriais de de s envo Lvrrnentos e sobre eles

EMENDA ES21779-8
f!J DEPUTADO HENRI QUE éÓRooVA

emitir parecer.
r.r-------------TUTOIJllSTIFIC'O'Çi.O-------------..,

JUSTIFICAÇiID :

substl tuído.

A emenda v i ss recuperar o texto do Projeto

tratamento, assim, da matéria, além oe facilitar o

Aumente-se ao inciso XI, do Artigo 77, do

SubatLtut avo do Relator, "Ln fine 11 , a seguinte disposição ou re!

salva:

fl.J)Ci01amento do Congresso, pela descentralização dos seus traba

lhos, propicia meios e cono í çõe s para que ele exerça, com eficlê!l

c í a , uma de suas m31S importantes funções, qual seja 3 de fiscal!

z ar e controlar o governo.

Art. 77 -

XI - determinar a realização de

referendo, salvo o disposto na Artigo 115, XX, desta Constltui

ção ;

JUSTIFICAÇAo:

r.r-------------TEXfOIJllUIF1C'O'Çi.O---- ---,

Dê-se, 80 § 47, do Artigo 6Q , do 5ubsti t.!:!.

tivo do Relator, a seguinte red~çãD:

EMENDA ES21777-1
[J QEPUTAQo HENRIQUE CÓRooVA

P'-E:~r')(1..\O .,)

L'~'~';°=:=J

crryo'ilfl7J
A determinação para a realização de ref,!

rendo, segundo o Substitutivo, é de enmpe t ênc aa excluslva do

Congresso Nacional. Ora, no Artigo 115, XX, do mesmo sub s t Ltq

tivo surge um caso em que o Presidente da Repúb Li ca pode dete!,

minar o referendo. logo, a r as sa.lva proposta é necessária em

nome da coer ênc i a do texto, quando menos. "
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EMENDA ES21780-1

~LI"'UIO/cOI.UnIo/lllICOlllnio ,

r.-r-------------nxTo/JuUIFICAÇiCl---------- -,

EMENDA ES21783-G '"". ~

tJ DEPUTADO HENRIQUE CÓRDOVA

=- TU.TO/JUST1'ICAÇio ____,

Suprimam-se, do subs t i tut í.vo do Relator,

o Artigo 27 e seus parágra rcs •

Oê-se, ao Preâmbulo, a seguinte redação:

JUSTlFICAÇIlo :
Preâmbulo

o Substitutivo retira do Ministério PQ.

blico a representação Judicial da União; confere-lhe ampla aut~

namia e atribuições que recobrem, perfeitamente, as do Defensor

do Povo. Por que criar-se, cons.titucionalmente, mais uma inst!

t uí ção onerosa para os cofres públicos e de eficácia duv i dosa em

um País das dimensões do Brasil?

Nós, os delegados do soberano povo bras.!.

leiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte, sob

inspiração dos valores fundamentais da pessoa humana e com

objetivo de instituir um r eqxme democrático fundado no prmcj

pio da legítima r epresantat i vIdade , decr e t amos e promulgamos

a seguinte

const i tuição do Brasil.

JUSTIFICAÇÃO:

A proposta visa, sem prejudicar o cont~

údo do Preâmbulo do subs t i tut ívo do Relator, torná-lo mais

suscmto
=- UXTC!JlIlTlfICAÇÃO ---,

subst í taa-se , no parágrafo 2 Q , do Artigo

50, do subs t i tut í vo do Relator, a expressão "face aos " por "em

face dos".

EMENDA ES21784-4
l!J DEPUTADO HENRIQUE CÓRDOVA

r.r----- .I.EN.. "IC/CClIII',io/IUICOIlIUÃO -----,

rxr: n:llTo/~U'TIFICAÇÃO ____,

JUSTIFICAÇÃO:
Suprima-se, do Substitutivo do Relator I o Artigo 256.

A expressão sugerida é a mai e usual

correta.
JUSTIFICAÇÃO:

=--------------TUTr;l/~USTI'IC"çio ~

EMENDA ES21782-8
tJ DEPUTADO HENRIQUE CÓRDOVA

m 'LtNÃIIIO/cOIolISS.;:O/SulcOlllnio ,

L"";;;:J
~~787J

\"Jo
O Artigo 256, reproduz, integralmente, o parágrafo 255

e, por isto, é redundante.

EMENDA ES21785-2llJ "'UTo~

DEPUTADO HENR laVE CÓRDOVA ..

D/!-se ao parágrafo único, do artigo124, do Sub.§.

titutivD do Relator, a seguinte redação:

PI.EIlAlllO/coNlss,io/suacOIlIUio -----,

Acres::entar -se ao Artigo 62, do Substitut2:,

vo do Relator, uin f~ne'~ o que segue:

Art. 124-

§ único - A moção de censura será aprE.

vada pelo voto da maiaria dos membros da Câmara Federal e poderá d..!.

rigir-se ao todo ou à parte da Conselho de Mlr.~5tros. Art. 62 - •.•. salvo os casos previstos

nesta Constiutição.

JUSTIFICAÇÃO : JUSTIFICAÇÃO:

Nem sempre se deve atingir o todo da Co~

selho de M~nistros quando apenas parte dele merece a desconfiança.

o acréscimo proposto é necessário em vi!.

tude de o texto apresentar casos de equiparação.
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EMENDA ES21786-1
[!J REPUTADO HENRIQUE CÓRDOVA

r.r-------- ~1.1......IIIO/c:QllllnÃo/su.CQlIllu.io _,

..,.,- TI:lTOIJUITI'ICAÇiO ----,

Dê-se, ao inciso XIX, do Art. 31, do Sub.§.

titutivD do Relator, a seguinte redação:

XIX - instituir os sistemas nacionais de

habi t ação , de saneamento básico e de transportes urbanos;

EMENDA ES21789-5
tJ DEpllTADD HENRIQUE CÓRDOVA

..,.,- TII:XTO/~unl',c.ç;;D-------------__,

Dê-se, ao número XXI, do Artigo 31, do

subs t rt.ut rvo do Relator, a seguinte redação:

XXI - executar, através da polícia rs
deraI, os serviços de pc Lac Lament;c marítimo, aéreo, rooo rer-rovj,

ária e de fronteira para reprimir e prevenir o narcotráfico, os

crimes contra a vida e o patrimônio, sem prejuízo das ações da

JUSTIFICAÇ/lo : mesma natureza e com os mesmos fins por parte dos é r qão s pr~

A emenda pretende melhorar a redação e,

ao mesmo tempo, ressaltar a importância de um s i s t ema nacional de

habitação.

r::~~O~:N~:Q~::~~noY:"ro"-------------')L;~~oo~
,...11t"1I40/COlnui_,_"_"'_"_"_"_io ~1 ~"~;;;J

= TlXToIJUSTIP'IC...lj40 -,

Dê-se, ao Artigo 52, do sub s t i tut í vo do

Relator r a seguinte redação:

Art. 52 - O Brasil r em suas relações i!!

prios dos Estados e dos Municípios, na esfera de suas competê!!,

eias.

JUSTIFICAÇllo :

A emenda amplia os coje t rvcs da ação

da po l fc i a federal para a prevenção à repressão do narcotrá fico

e ressalva a ação das polícias locais.

EMENDA ES21790-9 '"~":-:----------'I 8MpF'L"""~
[Jconstltulnte JOAQUIM FRANCISCO . C.':..'.. _1

r.r---:;=;----;;--- 'I.[N...~ID/CDIlISIÃD/IUICDIIIUÃO __.

Estados, da solução pacífica dos seus cun f'Ldtos, do repúdio ao

não contrariem esta Cnns t í tu rçãn e subordina-se a05 prmcIp i os da

autodeterminação dos povos, da igualdade e cooperação entre os

te.rnacionais, observa as disposições do direito das gentes que
..,.,- ---"~--TlXTO/~Il'Tll'leA.. iio _,

Emenda mod í t i ca t tva ao ProJeto de cons t t tu í cão ,

Ementa. Altera a redação do a r t i qo 248 e seus paragr!
fos~

terrorismo e ao narcotráfico, da busca e preservação permanentes

da paz e da intangibilidade dos da r e í t os humanos.

JUSTIFICAÇ1\O:

A redação proposta vincula o Estado Br~

sileiro ao Direito das Gentes.

Art~ 248 - Declarado o lmôvel como de m ter-e s s e so c i a l p!
ra f vns de reforma agraria, poderá a ün tão propor, no

foro competente, a ação e xp r op r i a tõrna.

§ 19 - Na pe t i cão -ln i c te l , t ns tu i da com cõp';"~têntl

ca da vr s t or ta r-ea l r zade na fase ad~lnlstratlvako;
os comprovantes do - deç.5s1to dãs-Titulas e d~--dinh-elrõ

referentes ã r nde n t za câo , o e xpr-opr i an t e requerera
imissão na posse do imóvel e a transcrlção deste, em
seu nome, no r e q t s t ru tmob r l t âr i o ,

= TnTD/~unl'lc...çÃD-------------__,

Suprima-se do inciso V, do Art~go 82, do

Substitutivo do Relator, a figura do tlDefensor do Povo ll
•

EMENDA ES21788·7 "''' _
[J DEplJTAOQ HENRIQUE CÓRDOVA

,.,,- '1.I:NAJtlll/COlllssio/sIMCOIlII.io---------

§ 29 - Deixando o JU1Z, m j us t i f r ca dane nte , de deferir,
de plano, aIs medt da s requeridas, operar-se-a, após 90
(noventa) d t a s e na forma do disposto em 'l e i , a tm t s s â

na posse e a t r-ans cr-r cão tmob t l t âr i a ,

§ 39 - A lei dispara sobre o processo expr-opr r a tfir tu
para fins de- reforma ag'rãrla, os c r r târ i os para a fl
xa cão do valor do de pfis r t o pr-êv i o , os pr-oce diuent os

r-el e t ivos a imissão Lrmí na r na posse e a t r-ans c r t câ o

f mobf'l t âr-na , bem como õ sistema de cl a s s i f t ca câ o dos
imóveis rurais em função do uso dos solos e da e r r c r
êncla da sua exploração.

JUSTIFICATIVA:

JUSTIFICAÇ1\O:

Em face das novas condições do Ministério

Público, sugerimos a eLãmí naçãc da r i.qura do Defensor do Povo, cg

jBS atribuições poderão ser exer-c rdaa pelo r e rer-aoc Ministério PQ

blico.

A mod t f t c e çâo proposta visa tornar mais agll e e f r c i en t e
o processo exp r op r ta tfir r o , sem prea u t z o das garantias as

seguradas ao d í r-e t t c de propriedade.

Remete-se, parte das at r-f bu t cêe s , ã t e r cr-d i nãr-t e , por ser
da ccmpe tênc r a desta a regulamentação do processo axp r-cpr-r

atõrio para fins de reforma agrárla e das med t das e. pr-cv í dênc i as ne

ce s sãr i as ã implelneltta~ãQ. da prõpria reforma agrãría.
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Art. 246 - E: da compe t ânc t a exc l u s i ve da.Unlâ'o1 des a r-r o-

pr t a r por i nt er-e s s e s oc r a l para f t ns de reforma aqrã

r t a , med r a nt e justa 't nde n t za cji o , t mfive i s t-u r-a t s CUJ~
exploração e uso não atendam ã sua função s oc i a l , co.,!!

soante requesitos de f r m dc s em l e r ,

§ 19 - A de se pr-opr i e cão , de que trata este a r t i qo , t n

cidirã sobre 'i mjive t s r-u r-a t s rmpr-odu t r vo s , 10callzado;

em zonas p r t c r t t.ãr-i e s de reforma agrárla e declarados

de i n t e r-es s e s oc i a l para f m s de de s e pr-opr i a câo e t r-a

ves, pr rva t t vanen t e , de Decreto do Pr tme i r o tllnlstro-:

§ 29 - A r nden t za cê o da terra nua será paga em títu

los e spe c í a i s da ü'iv r de Publica, com cláusula de exa

ta correção monetãrla, resgatãvels no prazo de ate

20 (vinte) anos, ocorrendo sempre em moeda corrente o

pagamento das be nee t t or-re s •

§ 39 - A l e i d i spcrã- s ob r e as ca r-ec t e r Is t i ce s çu t t l r za

cão, taxa de Juros e c ond t çjie s de resgates dos títulos

e spe c i a i s da Dívlda PubllCB, devendo a Lel Orçamentâ

ria Federal f rxa r , anualmente, o montante dos Tltul~s
a serem emr t r dos e o total dos recursos, em d i nh e r r-o ,

de s t i nado s a f r nanc t a r , no exe r cIc r o , a execução da

Reforma Agrãria.

''''01'"''''''''''--',
a redação do Art~go 247...e- sett Parág-radg

EMENDA SUBSTITUTIVA

EMENTA - Altera

~

Mantêm-se a lmlssão preVla, conformê prev~sto no ProJeto,
fixando prazo para que de c t da o JU1Z sobre o de f e r men t o ,

da un i s s âo -íe posse e da t r an s c r t câu lID01:1111ãrla, findo o qual, na

forma e s t ab e l e c t da em I e r , operar-se-ão t a r s pr-ov r dênc t a s •

Afasta-se, com esta redação, a f t qu r a pouco recomendãvel

do decurso de prazo, sub s t i tu mdu-a por med t da s processual

que pos s rb i l t t em a e se t i ve câo da um s s ãc na posse e a t r-ans c r r cân lIDO

b í l i ãr i a

EMENDA ES21791·7
!? Constltulnte JOAQUIM FRANCISCO

A deaapr-op.ra.acão será pxeoeda.da de processo adrru.na.atixa-.

travo , do qual constará v i.aticz-a.a z-ea.La.zada pelo órgão executor da

reforma açr-â r.ia e des t.a.nada a a.derrt.a f a.cez' a extensão e efaca.êncc.a

da exploração agrí.cola.

Parágrafo On~co - O pz-opr-a.etiâ r'Lc do amôveL será obr~gator~arnente n.e

t~fl.cado para que anda.que par-ato seu, para anee 

grar a conu.asêo de Vl.stor~a.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA: A emenda tem por objetivo e x p l t c i t.a r (a r t , 24S)

a garantla c ons t t tuc io ne l mc i de nte sobre a proprie

dade rural e as normas básicas r e l a t rva s a mat ot- das suas Ltm t t a

cões : a de s a pr-op r i a câo por m te r e s s e SOCla 1 para f i n s de reforma

agrãria.

Estabelece a mda , qua i s os lmõvels afetados pelo pro

cesso de reforma agrârla ( lmõvels impr odu t i vo s , con

forme conceltuacão legal), a sua locallzação (sltuados em zona

pr t o r i târla de reforma agrárla ) e a forma de afetação (Decreto

do Pnmeiro Minlstro).

Dispõe, tambem, sobre a Justa t nde n t za câo a ser paga

ao expr opr te do , remetendo ã l e i cr-d mâr-r e , a regula

mentação do uso e emt s são dos tltulos com os qua i s serã t nden i z a-,

da a terra nua.

CUJ.da a moãa.r í.cacêo proposta em melhor expLa.ca.t.ar- o I
papel da v a at.oza.a adrru.naatixert.i.va e da par-t.a.ca.pacêc do pzrop r a.etiáz-a.o

em sua .reaLa.zação ,

Na verdade, o processo adrru.na atixatia.vo não se consubsta!!.

ca.a na vdatior-a.a e s am, a va.atior-a.a é parte deste processo admJ.nJ.str~

tu.vo ,

Obriga-se, também e expressamente, a notu.ãa.cacâo do pr.e

prietárJ.o para que i.nda.que perito seu para l..ntegrar a comaaaâo de

Vistorl.a.

Desta forma, no corpo da vaatioxz.a f~carão consaçnedos

os argumentos do proprJ.etárJ.o do amôveL, os dados que da.apuaer- s~

bre a damenaãc e a efJ.cl..êncJ.;'L da exploração agrícola, dando ccnõc,-.

ções ao JuJ.Z de deo.i.d i.zr sobre o cabamenbc ou não da ação, exas cên 

ca.a ou não de amôveL rural n.npr-odutiavo ,

Pela sua intlma correlação, agrupou-se, em uma sõ emen

da, as novas redações propostas para os a r t t qo s 245

e 246 e parãgrafos, do p r-oj e t c de ccns t i tu t cãc ,

EMENDA ES21793·3
l:J DEPUTADO HENRIQUE CÓRDOVA

r.r--------I'I.IIl"I'IIO/CCIlISslo/su.eOlllss,ic---------,

r,r-------------TEXTO/JUnlrleAQ,io----------------,

'Dê-se, ao VII, letra "all, do Artigo 52, do

Suhs t i t.ut Lvo do Relator, a seguinte redação:

a) da forma republicana de governo e do r!:,

glme democr ãt aco representativo;

JUSTIFICAÇM:

c:::::=f'2 E N A-~ "".,,,',,",...,,,,'''",,••,

.....-------------nxTO/JUnlfle"çÃo----- ~

~ apresentada a emenda com o intuito de e~

pregar corretamente 85 expressões jurídicas .

tJl
r,r--------~ TtnO/JUlIT.rlc"çÃO -,

EMENDA ES21794·1
l:J DEPUTADO HENRIQUE CÓRDOVA

Emenda sub s t i tu t t va aos a r t t qos 245 e 246 e pa.rãgrafos, do Pr-oj e t c
de t ons t r tu r câo •

Ementa: Altera a redação dos a r t i qo s 245 e 246 e parágrafo

Art. 245 - E qa r-ent r do , nos termos do §33, do art. 60, o

direito de pr-op r t e da de sobre lmõvels r-ur-a i s , respél

tadas as exigenclas e 'l rmi t a çde s c on t i de s nesta Cons
t i tu i cãc , -

Acrescente-se, no Artigo 119, 111, "a n .FineI!

o que segue:
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Art. 119-

lI! - realização de referendo,

quando determinado pelo Presidente da República j 'I.INÃ"lO/llOIIIJlio/JJaCoII'llio----------,

JUSTIFICAÇÃO :

Pelo texto t o Conselho da República só se

pronuncia sobre o referendo quando este seja pretendido pelo Pr~

sidente da República e no caso previsto no Artigo 115, xx.

EMENDA ES21795-0
l: C€PlJTAOO HENRIQUE CóROOVA

PLI:N""10/IõOllllllio/IUICQNIISio----------,

= TUTO/JUSTIFlC"'ÇÃO ----,

Dê-se, ao Artigo 272, do scbstf.tut.ivo do Relator, a s,!

guinte redação:

Art. 272- A todo deficiente físico eu mental, absolut!!,

rente incapaz de prover a própria suosfstêncaa ou de tê-la provada pela família,

bem como a todo cidadão ou cidadã, a partir de sessenta e cmco anos de idade,

lndependenterrente de cocomvação de reccjtumento de contribuição para a segur.!.

dade social e desde que não tenha outra fonte de renda, será des tinada uma

pensão mensal e vitalícia equivelente a um salário mínimo.

JUSTIFICAçJ\O:

o tratamento que se der ao idoso, deve-se ao deficimte

físico e mental J absolutamente incapaz de prover J por conta própria, a sua sU!!,

sistência ou de tê-la provida pela família. São seres humanos com o mesmo dire,!

to à vida.

EMENDA ES21796-B
r=';~~O~

rr;;dàM
=-------------TUTO/JUnl~le.o.çio ____,

Dê-se, aos artigos 12 e 212, do Substltut!

vo do Relator, fundindo-os, a seçuinte redação:

Art. 12 - O Brasil é uma República Feder!,

tiva constituída, sob o regime democrático representativo, pela .!:!.

niRo dos Estados, Distrito Federal e Municípios.

§ 12 - Todo o poder emana do povo e com .!

le é exercido.

§ 22 _ São símbolos nacionais, a bandeira,

·0 hino, as armas e outros es t abe l ec i dos em lei.

§ 32 _ Os Estados, o Distrito Federal

os Municípios poderão ter símbolos pr6prios.

,JUSTIFICAÇJíO:

A redação proposta visa, sem demérito p~

r8 a f6rmula adotada pelo relator, reduzir a completar o texto ..

,.,,- uxTO!Jun.,lc.o.çio --,

Dê-se, ao Artigo 28, do Substitutivo do

Relator, a seguinte redação:

Art. 28 - A República Federativa do 8r~

sil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Muni

cípios, todos autônomos em sua respec t i va esfera de competência.

JUSTIFICAÇ/lD :

A emenda visa contemplar o Município na

Federaçno.

EMENDA ES21798-4
pí\ARLAN GADELHA

tJ PLENARIO
,.,,------ TIXTO/~uSTlfleAç~o. ____,

TITULD - V - DA DRGANIZAÇAD DOS PDDERES E SIS

TEMA DE GDVERND.

CAPITU.O- V - DAS FUNÇDES ESSENCIAIS AO EXERC1

CID DDS PDDERES.

SEÇAD - II - DO MINISTôRID POBLICO.

Prop~e-se a modi ficação da r edaçãu do § lO DD

ART. 179, passando o mesmo a ter a seguinte r edaçãn e

ART. 179.

§ 12 - Cada Ministério Público elegerá lista
tríplice, ~ forma ~ lei, para escolha ~ ~u Procurador-Geral, dentre

integrantes d2. c~, para mandato de dois anos, pe rnu t mdo uma re
condução.

Modifique-se .para:

ART. 179.

§ lO -. Cada M~nistérlo Público elegerá E.~
Procurador-~ral, diretamente por toda !! classe, dentre integrantes ÊS!.
Colégio dos Procuradores, para mandato de dois anos, permi t mdo uma r~

condução ,

Reap;resentamos à .Comissão dp Sistematização o
mesmo teor da EMENDA N2 lPl0824-1, aprovada parcialmente, em sua parte
final, referente a duração do mandato do Procurador-Geral, cuja propo
sição foi para dois anos, permitindo uma recondução, sendo acatado pe

la Comissão de Sistematizaçno.

No entanto os pontos que julgamos fundamentais
da Emenda supraci ta98 foram relegados pela Comissão, acreditemos, por
considerar tratar-se de matéria para a legislaç~o complementar.

N~o entendemos assim e se insistimos é porque
estamos embasados em' tese recentemente aprovada por componentes do M!
nistério Público de Pernambuco, em recente Congresso Nacional da Inst!
tituição, com o seguinte teor:

• D Procurador-Geral será escolhido dentre os

Ilembros d~Colégia dos Procuradores, tendo direito ~ voto todos ~~



ponentes d.,9. ~l ~escrutínio secreto; o manda't d \;;lhÁ dê dois anos , PE.
dendo haver reeleição por mais um tn êru o consecutivo, ,59 podendo ser
destituído se cometer falta disclplinar definida em lei e apurada em
processo adm i n i s t r-at avo com dã re i t o a ampla defesa perante o CcI éq i o

dos Procuradores, o qual terá a competência exclusiva para ap l i car
penalidade legalmente prevista". (MINISTERIO POBLICO NA CONSTITUIÇllO:

ORGANIZAÇllO BASICA. COMPETENCIAS INSTITUCIONAIS. GARANTIAS E IMPEOIME!!

TOS - Resana ür-Lnber-q, Itamar Dias Noronha, José Gilda de Almeida e

Ildefonso Pc.t-e.Lr-a Neto, Promotores Públicos de Pernambuco).

Reforçando as nossa argumentações Cltemos mal
uma tese defendida em Congresso Nacional do Mlnistérlo PubllCO, pel

ür , Cláudio José Ferreira de Melo, Promotor P9b11.cO de PE.:

11 05 Pr-ocur-aocrea-uere i s das Justiças Estadu aOs
serão escolhidas pelo Colégio dos Procuradores par período 19ua1 de do 5

anos".

Entendemos que se desejamos uma Constituição
que atenda aos interesses de toda a soc i e dade e de seus variadas segme!!.
tos, o melhor cami nho é auscultar as partes interessadas e acatar às
suas razões e concãuscês . I:: para isso que estamos aqui e é este o nos
so ofício.

Não interessa ao Minlstériq Púb Lrco o Una for-
ma da lei", E,por quê?

Pelo si.mpIe s fato de que ,os membros do MP fica
r ão expostos a ter que cabalar votos nos seus Estados junto com a cla..§.
se pnj j t i ca , para a definição da melhor forma de ser eleito o seu Pro

curador-Geral, se de forma direta ou i.ndí r e t a , se por todos os seus co.!!)

ponentes ou por escolha exc Lus av a do Colégio dos Procuradores.
Atualmente algumas leis es t adua as em determln.ê.

dos Estados da federação, elegem de forma d i r e t a o seu Procurador-Ge ra
Em outros Estados, como por exemplo o de Pernambuco, a escolha é exclu
siva do Governador, exercendo cargo de confiança e exonerável ad nuttm,

Geralmente tal escolha r eca i sobre algum Pro
curador que tenha a r in í dade política com o Governador, muitos deles I

ocupantes de cargos de .con t'a ança do Executivo, uns até exercem funções
até mesmo no gablnete do Pa Léci c do Governador, em sua assessoria
direta, como ocorreu Já por vé ru as vezes em Pernambuco e ocorre co

o atual Procurador-Geral.

E, onde fica a independência do Procurador-Ge
ral no ex arcfc ac das suas funções frente aos interesses polib.cos do

Governador ?

M~nistério Público com Lndependênc i a e aut ono
mia runc i onaí s e sendo e sco.l hi.do o seu Procurador-Geral em "Ld s t a trí
plice", provavelmente, pelo Governador do EE-tado, é, antes de tudo ,uma
piada de mui to mau gosto.

A verdade é que quer se dar ao MinistérlO Pú 
blico uma "independência à brasileira". E: mas não é. Faz mas não Faz.

Ordena e não se cumpre.
Então, que MP será esse que pretendemos forta

lecer na Constituinte para as futuras gerações ?
Que Consti tua ção será essa ?

Finalizamos com o mesmo ponto de vista levanta
do anteriormente de que o Procurador-Geral deve ser cscotmco dentre os
membros do üo Léça o dos Procuradores, por uma questão de h Ie r ar qura fun
cional, como bem adverte Léon Ougui t , an Droit Consti tutionnel, Parls-;
1923, I II/250:

" O princípio do poder hierárqulco domina todo
o dr r e í t o admrn í s t r a t Lvc e deve r i a ser ap Lac ado , ainda mesmo que nenhum
texto legal o consaçras s e'".

EMENDA ES21799·2
ê!iARLAN GAOELH~

tJ PLENARIO
~ TUTO/JUSTIFIC"'Ç;;O ~_--- ,

TITULO - V - DA ORGANIZAÇllO DOS PODERES E SISTEMA DE

GOVERNO.

CAP. _ V _ DAS FUNÇOES ESSENCIAIS AO EXERCíCIO OOS

PODERES

SEÇAO - II - 00 MINISTERIO POBLICO.

293

Propõe-se a supressão do § 22 DO ART. l79,por'

não ter cab imerrto em face ao contido nos §§ lº e 2º DO ART. 178.

ART. 179.

Suprime-se:

§ 22 - A exoneração de ofício de qualquer Pr.Q.

curador-Geral, antes do t é rnu no de seu mandato, dependerá de anuência
pr év l a de dois terços do Senado da Repúb Li ca j no caso de Procurador-G~

ral de Estado, a anuênc aa dependerá de d01S terços da r espec t i va Assem

bléia Legislatlva ,

ART. 178. O Ministério r'õb Li co é ans t a tuLção

permanente, essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-Ih
a defesa da ordem .ju r Idaca da legalidade demccr é t i ca , e dos .i nterease
sociais e individuais indisponíveis.

12 - São princíplos institucionais do ,.11ni
tério Público a unidade, a indivisibilidade e a independêncla funcional

22 -. Ao Ministério Público fica assegurada
a autonomia funcional e administratlva, competindo-lhe dispor, na form
da Lei, e obedecido o que dispõe o parágrafo I!>! do artigo 224 sobre

sua organização e funci.onamento, provendo seus cargos, funções e se

viços auxiliares por concurso público.

E: inadmissível que seja atribuído ao Ministé
rio Púb Laco independência e autonomia funcionais, e ao mesmo tempo ser
admitido que seja o Procurador-Geral de República exonerado de ofício
antes do término de seu mandato pelo Senado da República, e, os Procu

radores-Gerais dos Estados pelas Assembléias Legislativas.

.!.n!!eEe!!.d!n~i~ quer dizer "estado ou condição
de quem ou do que é independente, de quem ou do que tem liberdade ou au
tonomí av •

f!IJJ.o!!.D!!!.i!!. é a liberdade de se governar por si

mesmo.

Adema~s vale a pena citar a advertência br i
lhante e oportuna em tese Lntatulada "O Ministério Público e a Consti
tuição'", do ilustre Promotor PúbllCO pernambucano, nr , José Cláudio J

sé Ferreira de Melo, em recente Congresso Nacl0nal do Min~stêrlo Públ CI

n Por outro lado o Ministér~o Público não tem

a devida in.f!eE,e!!.d!n.f.i.§. face que em várias s i tuações está suje i te a"vo.Q
tade po Lí t Lca" dos governantes. Basta que ~ indique ~ demlssibilidad
d.2....Procurador-~~ República. A situação daqueles membros da Lns t i

tuição que se vêem numa verdadeira "guerra sem mortes" quando entram
em uma lista tríplice para promoção por merecimento e que depende de a o
administrativo discricionário do Governador do Estado, sendo muitas da

vezes obrigados a recorrerem a po Lf t i cns . Isso não pode mais continuar,

sob pena de jamais termos uma Instituição mdecendente e a quem cabe
fiscalizar a lei e fazer puna r os culpados, POis na paor das tupôteses,

existirá uma dívida moral ou de amizade, pondo em risco os interesses
do povo" .

o atual Substitutivo do Projeto de Constitui
ção ora apresentado, pouco ou quase nada di fere daquele promulgado pel
Junta Militar, a Emenda cons t Lt.uc aonaj, n Q 0., de 17 de Outubro de 1969,

no qual o poder Executivo nomeia e exonera o Procurador-Geral de Repú

blica a seu critério, como também faziam os Interventores e hoje raze
os Governadores, escolhendo e exonerando quem bem quiser e entender

Nesse Substitutivo procura-se um'~a~or abran

damento, só que de i xando a atribuição de exonerar ao Senado da Repú
blica em se tratando do Procurador-Geral de República, e asAssembléias

Legislatl vas os Procuradores-Gerais dos Estados.

Não há como que se entender andependênc i a e

autonomia runc i onars , podendo seus membros serem exonerados de ofício
antes mesmo de terem seus mandatos t ermrnado ,
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Em que situação vexatória r.icar-ã o Ml.nlstério

Público subordinado à decisão de exoneração pela Legislativo, quando
tal decisão deve caber exclusivamente à própria Ens t Lt u i ç ãn através do
ColéglD dos Procuradores.

Com a Legislação complementar deve ser dada a
atribuição ao Colégio dos Procuradores de exonerar a seu Procurado r-iüe

ral através de dois terços de seus membros por votação secreta. -

Quanto ao P,rocurador-Geral de Repúb Lz.ca defen

demos a c r i eç âo também de um Colégio dos Procuradores federais do Min:

tério PúblICO, a ser definido e regulamentado por LegIslação complemen
t ar .

r a nossa modesta sugestão que esperamos ve-l
acatada por acreditarmos na í nt eLiqênc í a e s ens rb í Lí uaríe das Constituí

tes que compõem a Comissã.o de Sistematização

Cabe a nós Consti t ui nt e s neste momento tu s t ór
co, reconhecermos o papel s í qru r í cat Ivc do MinIstério Público no cante

to da sociedade, no exer-c Ic i o de uma função árdua, privados muitas ve

zes do convfv í o do lar, em estudos aprófundados e mui tas vezes desgas

tantes, na rnt.ui to de oferecer peças e libelos acu s a t é r r os , mui t a s ve
z e s encarando rISCOS e pe r i çc s de vida, como t i vemos o exemplo do s aud

so Procurador da República, Pedro Jorge de Melo e Silva,assassinado po

ter denunciada uma quadrilha de fraudadores e per i çoscs elementos,
plena juventude I consternando toda a op rn í ão púb l i ca , marta em razão d

função e da denúncia formulada, contra 05 crírmnosns do "colannho branco".

Recentemente em Pernambuco a imprensa local n

ticiou através de denúnc aa formulada pelo escritor Paulo Cavalcanti,

ex-Promotor Público, criticando ato do Governador de nomear um Corone

envolvido ant.e r rcrmente com os órgãos de segurança repressivos e abri
go de muitos torturadores, e acusado de acumplicíar-se com elementos

envo Lv í do s no atentado à vida do líder estudantil Cândido Parrto , con

forme peça acusatória do honrado, ccra.j oao , e , sobretudo, no dizer do
escritor, "incorruptível até não se poder dizer ma r s v, o hoje Procur2.

dor de Justiça, Paulo Pires de Almeida Amazonas.

A polêmica foi generallzada. O Governador de

imediata sustou CI ato e nomeou um anter Ino .
E, exatamente, para que tais fatos lamentável

não venham a se repetir, que rns í s t í.mos quantas vezes preCISO for , em

ça rant i r ao !-tinlstério PúblICO, a sua r ndependênc í a e autoncnn a funci
na Ls , f'LnaLf zanda COm brilhante auve r t ânc r a do jcr-a s t a Pontes de Mira

da:
"0rgão que r rca exposto à vontade de outro O!,

g~o não tem aquela independência que fora mister à concepção do Minis

t ér í o Público. Fiquem aqui, os nossos votos pat-a Que, no futuro , Emenda

cons t r tuc i ona I faça eletivos, por eleição direta ou indireta, pelo me

nos o Procurador-Geral da República, os Procuradores-Gerais dos Esta

dos Membros, do ü.í s t r i ta Federal, dos r er r í tórios e os Procuradores p~

rente os Trlbunais federais". (ccment , ao Cód ..Proc.Civil,ed. Forense,

v. rr) .

Sup r tm iu-c s e r

INC. VIII - aprovar, por maLor i a absoluta

por 'loto secreto, ~ ~9..!!~a!!~, ~ ofíclo,~a ProcuPldo!:.~ !1~ Repú

bl1ca, antes .t:!.f!. térm~Q. 2.!:. seu ~ndato

00 SUBSTITUTIVO:

ART 83- Compete p r Jvat rvsment e ao Senado da
Repúb l i ca

Supr une-se.
INC. XI - aprovar, por maLor r a absoluta e por

voto secreto, a exoneração, s!.!::. o r í c i o , .Q..e. Procurador-Geral ~ República,

antes ~ término ~ ~ mandato,

Não há mais o que ser jus t i f Lceoc em face a

todo o cont i do na EMENDA Nº lPl0825-0, com o parecer favorável do rel!,
ror pela sua aprovação total.

Acred i t amos que tenha havido algum equívoco
quando da Impressão do Substitutivo, pois cremos e temos certeza, de

que não há Q que se ccq i t ar se entenda que supressão s rçru r í que mudar

o ART. 108 para o ART. 83 e do INC. VIII para o INC.XI, sendo mant i do

a mesma redação com seu mt e i ro teor.

Tal falha é humanamente compreensível em fac

ao número enorme de Emendas e o curto espaço de tempo para a apresenta

ç ão de Sub s t i t u t i vo , f'a c r Lment e c or r r ç Iv e L neste momento, mantendo-se

proposto na EMENDA N!2 lPl0825-0 e o parecer pela sua aprovação conforrn

consta às f'Ls 04/05 do Substltutivo.

Nada mai s !

=------- ft'rc'. ~~"JC"'CAO ,

TITULO - V - OA ORGANIZAÇAO 005 PODERES E SIS

TEMA DE GOVERNO

CAPLTULO- V - OAS FUNÇOES ESSENCIAIS AO EXERC!

cra 005 POOERES.

SEÇAO - Ir - DO MINIST~Rra pdBLICO.

_____________ TEXfOf~"5T'fle",ç~O' _

redação ao INC
,~'<.J.~ Propõe-se seja acresc i co ao ART. 179, a
I~omo aditado mais uma alínea:

ART. 179.

Acrescente-se:

nova

TtTULO- V- DA ORGANIZAÇAO DOS PCXlERES E SISTEMA DE

GOVERNO.

CAPo - I - DO LEGISLATIVO.

SEÇAO- IV- 00 SENADO DA REPOBL!CA.

Propõe-se a supressão do INCISO XI DO ARTIGO

83, r er t e r andn , por já ter si do aprovado para que fosse sup r e s sn o I

VIII, do ART .108 do Projeto de Ccns t atu l ção , conforme consta no Indí.c

do Substltutrvo as f'Ls , 04/05, Emenda nº IP10825-0, com parecer do re

latar pela sua aprovação.

DO PROJETO DE CONSTITUIÇAO:

flRf. 108- Compete p r rve t Ivemen t s ao Senado da
Repúb l i ca :

INC. I - as seguinles garantias ~ vantagens:

Ad i t e., se mai s uma alínea no INC. I:

d ) vencimentos iguais aos con r er i dos aos magis

t r adns ,

o ProJeto de Const.ltuição avançou sensi .... elmen_

te com o primoroso ART. 234

" Os membros do "llni~tério "úb Lrc o , aos quais

se assegura rndependênc i a runc i ona! terão as mesmas vedações e gelarão
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as mesmas garantias t venc~mentos ~ vantagens conferidas aos maglstr~

dos, bem Como pa r r dade de provimento LnLc i a I de carreira, com a parti

cipação do JudIcIário e da Ordem dos Advogados do Brasil, promoção, re

moção, dr spon íb t l i ríade e aposentadoria com a dos órgãos judiclár ias cor
respandentes" .

Em Emenda anterior elogiamos tal dr spns Lt rvor e

consideramos um avanço social muito grande ao perru t i r a todo cidadão,

Independente de classe social, o da re Lt o de requerer sua "Certidão de
Nasc iment ov , sem ter que passar o vexame púb l i co do "pobre na forma da

Le i", ou, através de .íns t í tu i ç õe s as s í s t enca aLí s t as atreladas ao Poder

po l f t i co ,

PLfN.lIllo/eo"'.ss.iO!<::L!ReOIlISsio---------~

Neste momento, indagamos: qual o porquê de con
t í nuar privado os serviços no t ar i a í s e r eq i s t ra i s ?

Porquê não pode ter o Estado competência para
gerIr a máquína administrativa de um serviço público?

Falta competência ao Poder Judí.c i ár ro ?
A quem Interessa tal conurção ?

Agora, com o Substitutivo, o que vemos: supres

são do d i spos í t Ivo ç e , Ircnfcamente , foi acrescido ao ART .6º, o § ll,do

seguinte teor: "Serão gratUItos todos os atos neces s âz-zos ao exercíci
da CIdadania, nos termos da lei 11

A saída encontrada rcr pelo fato de termos ale

t ado de serem qr a tu i tos os registros de nasc iment o .e ao mesmo tempo a
erventia de Justiça ser privada.

~ mais um absurdo da Comissão de Sr s t emat Lzaç ã

e pelo qual não concordamos e aqui lavramos o nosso protesto.

Sup r lme-se:

Propuã-ee seja supresso a redação do ARTIGO 60
e em seu lugar seja substituído com nova redação, o ART .60, com o se in
teor:

-----,.«f'''"~",,,i~OhA~~~=nrr-r-r- r~ ... ofiGANI:!- A-O
TITULO .)f-
CAPo VIlI- DA ADMINISTRAÇ~O POBLICA.

SEÇAO - I - OISPOSIÇOES GERAIS.

EMENDA ES21803-4
PHARLAN GADELHA

P PLENARIO

Porquê fOI supresso ? QuaIS as alegações leva.!:!
tadas contra o MP ? Que retrocesso será esse ?

A cada Substitutivo um novo recuo e do jeito
que vai o ).tp acabará no Título das "DISposições Trans t t é r a as ",

Entendemos que há mUI tos interesses sendo con
trariados e pressões partindo de todos os lados I mas não podemos ceder

em prol do t'or t aj.ec raent o de nossas Ln s t Ltu açõe s para o bem do povo

o futuro da Nação.

r o que dese j amos e não há o que se falar aqui
em "equiparação de um órgão do Poder ExecutIvo com o Poder .Jud í c a é r ao»

pOIS a questão não é essa li! muito menos va s a at i nq í r a va i dade de mem

~ros deste ou daquele Poder, Já que a nossa Intenção é fortalecer todas

as InstItUIções púb l rca s quer sejam do Ministério Púb Li co
Magistratura. ' quer sejam d

Entendemos que não está na questão eccnôm rca
bom desempenho de uma função pública quer venha ela a pertencer ao Mi

nistério Público, quer venha ela a pertencer ao Poder .Iudac aár-Ln , no en
tanto julgamos que chegou o momento de garantir aos membros do MP a mes

ma par i dade de venc iment os com os magistrados

T1TULO - X - OISPOSIÇOES TRANSITORIAS.

fJ PLENARID

r;r-----------__ TUTO/"usTfltAeÃll _

r.r-------- I'LENU10/cOIlIUio!s"'eollls!lio ,

EMENDA ES21802·6
~ARLAN GADELHA

Modlficar a redação do ARTIGO 17, acrescentan
do-se um Parágrafo ürií.co , ambos com o seguinte teor:

ART. 17 - Serão estatizadas as serventaas do
foro Judicial e extrajudicial, anc Iu i ndu-e e ai us r s erv Lçus notariais e
registrais , respeitados os dé re i tos de seus atuais titulares.

ART. 60- ~ vedada qualquer diferença de venci
menta entre cargos e empregos iguais ou assemelhados dos servidores do

Legislat1vo, do axecutavo e do -Judrc Lé r Lo , ressal vedas as vantagens de

caráter Lnd i.vLdua I e as relativas à natureza ou ao local de trabalho.

Substi tua-se por:

Parágrafo l1nico - Lei complementar regulamenta
rá a üf'Lcaa Lí.zação , dando a forma de p r ov arnent o , as at avt dade s e oi se I

plinará a re sponsatnLrdade c í v i I e crimmaI de seus se rv i dcres ,

Suprima-se:

ART. 60 -. Será respeitado o prmc Ip í,o da isono
nu a de que para cargos e empregos 19U3IS com funções Ldênt i ce s no servi

ço público, deve corresponder cõ r i qa tcr í ament e par rdace de vencimentos,

independente de vantagens de caráter í ndav i dua I e as relativas à nature
za ou ao local de trabalho.

ART. 146, §§ 112, 212 e 3º, p(l~ entrarem em con
f'La t o com os di spos í t avos Ora propostos

:!.!!~I.!!:.!f~r;.!!Q..

A norma constitucional não pode ser conflitan

le entre os seus d~SPOSIt..lVOS, daí a p ropos rçãn para que seja supresso
o ART. 146, §§ 12, 22 e 32.

O Estado democrático não deve e nem pode ser

omissa em se tratando de matéria cons t a tucâona I de relevante importân
cia no contexto da sociedade.

Quando apresentamos Emenda anterior prevendo a

OfICIalIzação das serventias de just í ca do foro judicial e. ex t r a j ud LcI
a l , apontamos um ponto contraditório do Projeto de Cons t r t.uLçãn conti:

do no ART. 199, o qual perru t í.a que os registras públicos continuem pti
vatizados.

Apontamos o ART. 12- S~o direi tos e liberdades
inVIoláveis: INC.III- A c ínadarua . Alínea: G- Serão gratuitos todos o

atos necessários ao axerc Ic i o da cidadanIa ,lnclusive os de natureza '
processuat e os de .!.egistro civil.

A nossa intenção com o presente substitutivo a
dispositivo do ART. 60 é o de não deixar dúvidas quanto a ap l a.cab í.Hda

de pelo legIslador ord í nár i o do princípio s!! isonomia, em relação aos

direi tos e garantias cons t i tuc ronaí s dos servidores públicos.

Frequentemente temos assistido burla ao tal pr n

cípio Lsonõmico por parte de governantes inescrupulosos.

Entendemos que, assim o fazendo, possamos evi

tar que ao serem cr i ados novos cargos na esfera tanto do Executiva ,qua.!!

to do Legislativo e do Judrc rár í.o , artificiosamente, atribua-se venci
mentos di f'e renc i ado s entre ocupantes de cargos e funções iguais aos já

existentes.

Tomo como exemplo ilustrativo da matéria ques
tionada fato ecorr í oo há alguns anos atrás no Estado de Pernambuco, co
OS servidores do JudicláxlO.

Os aludidos servidores inconformados Inqressa
ram com uma âção ordinárIa contra o Estado, levantando a tese do prin
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Sabe-se, por outro lado, que é dos mais po l êní.cos o tema 11

Sistema de Governo". E dos mais Importantes. Porque diz respeito ao
arcabouço estrutural do Estado. Dl ferente, por exemplo, da ques tão do

mandato pres í denc raL, pautado por meros e epis6dicos mteresses polí
tlCOS rmedí.atos . Aquele não , O adequado sIstema de governo condiz com

as nece ss i dades de uma direção eficaz dos neg6cios político-adminis

trativos do País. Deve ser, por isso mesmo, forte. Alicerçado na von
tade popular. Respaldado por ela. E com ela, vontade popular, dividi
da a responsabilidade pela adoção do governo que se quer.

O parlamentarismo aparece como o sistema de muitos adeptos
nesta Assembléia. Mas caminha-se, a passos largos, para a insti tucio
nalização desse sistema somente ap6s J Governo do Presidente Sarney.

Se for ass im - e aqui não podemos de i xar de abordar as d,!
ficuldades políticas - r est.arão dois anos, talvez, ao Presidente p~

ra - se quí.zer; - lançar seus es rcrçns na --direç~o do desner ec rment;o

EMENDA ADITIVA

longa.

Almeja-se que os trabalhos da const i tuínt e sejam firmados.
Nunca infirmados.

Deseja-se, também, que o novo texto seja promulgado sem de-

JUS T I F I C A ç A O
zo "

Portanto, vejamos o caso concreto:
Em ram, de governo, determinado governante ,apro

vou nas caladas da noite, urna Lei estadual de nQ 8581/81, na qual os
vidcnes removidos para ocuparem os cargos criados, mesmo ocupando ante

riormente cargos e funções idênticas aos demais, passaram a perceber

vencimentos três vezes maiores e acresc i dos de uma"gratl ficação de in

centivo" de lOO%(cem por cento).
De logo vê-se um erro grltante: REMOÇJl:O, que é

no dizer do Jurista José Cretella Júnior. o deslocamento de funcionário

de urna repartição para outra, sem que isso de t ersu.ne qualquer a I t e ração

dentro do cargo ocupado. Remoção é preenchimento de claro na lotação.
Alterações aí entende-se, evidentemente, em se

tratando de venc rment os ,

Tal erro só foi reparada pela Lei n2 9.726 de

16 de Outubro do ano de 1985. Portanto, passados quase 04(quatro) anos.
Facaram os demais servidores púb l rcos prejudica

os durante todo esse tempo, evidentemente, sem di r e i to a pe rcepçaõ de
enhum valor referente aos vencimentos atrasados.

Concluimos erirat rcament e : não permitiremos que
futura Cons t i tu i ç ão contenha "zes s a Lvasv jvb r eche sv , para f'ac Ll i t ar o

aminho dos bur l ador es da Lei Maior. r a nossa convicção. E O ai r e i t o e
5 garantias cons t i tuc i ona Ls assegurados aos servidores públicas.

Parágrafo 12 - A rejeição de um sitema acarreta

a escolha do outro.

"Art. - O sistema de governo rns t í tu ído nesta

const i turção , par Lament ar i s t a ou presi

dencialista, será subme t i do a consulta popular,
mediante voto negativo ou afirmativo, no prazo

de 90 dias contados de sua promulgação.

Acrescente-se um artigo, às Disposições Transitórias, do
Projeto de üons t Lt uIção , com a seguinte redaç~o)OY'\d.t. eou-btn..:

Parágrafo 2Q - Se for rejeitada o instituído na§.

ta const i tui ção , a comi ssão de Si!,

t emat Lzaç ãc regulará o outro sistema de governo,
em qumze dias, submetendo o projeto à discussão

e de l rbe ração final da Constituinte, em i qua I pr~

um absurdo! Tal fato, ocorreu, comprovadamente, com os serv i.dores do J

diciário pernambucano.

..,- T[ilTOIJU"IFIC,lQlo -,

t:Pl enáriQ

r;;-r-------- ~L[N...1l10/COI,lI~lio/.lJ.COIlI1lIio _____,

EMENDA ES21804·2
ttoeoutado MICHEL TEMER

CíplO ~ isonomia contido na norma cons t i tuc í ona I vigente, acatado e

pr rme i r a instância par douto e saudoso magistrado em brilhante senten
ça, logo apés j equa vccadament e , por falta de uma melhor fundamentação d

defesa, reformada em grau de r ecur s o no EgrégIo Tr rbuna I de Justiça, p

rém, logo ap6s, o próprio Tribunal de .jus t rça , reparou o erro env i ando
mensagem ao Poder gxecut ivc , reparando tamanha injustiça.

O acórdão fazia r e f'e r ênc i a como fonte primeira

da reforma da sentença de primeira rns t ânc i a , a Súmula 339 do STF,nes

tes termos: "Não cabe ao Poder JudiCIária, que não tem função legislati

va , aumentar vencimentos de se rv i do r es púb Li co s sob fundamento de í son

o ART.62 como está no substitutivo ora apresen

tado pelo Ilustre Relator, em sua parte f i na I refere-se a: .. '!remuneraç
de pessoal do serviço púb Lrcov ,

Então, pergunta-se, que pessoal do serviço públ

co será este? Evidentemente que os do Leq i s Lat Ivo , do Judiciário e d
Executivo. Ou, por acaso, há outro Poder na federação que não estes?

Por acaso será o Poder econômico ? Ou o Poder ocul to e misterioso dos bu

ladores das leis constitucionais?

Essas tais "vantagens de caráter Lnd Lvr dua I e r
lati va s à natureza e ao local de trabalho 11 , surqr r ão , evidentemente, atr
v é s de l e i s or d í oãr Ia s dos Estados, acrescendo qr a t i r i cações a determin

as categorias runc i onaí s que ocupam cargos e funções idênticas das u
mais, só que ar t í r í.c rosanent e , "qra t Lf acadas" graciosamente por gover

nantes inescrupulosos. Aí está a burla da Lei Maior.

Ta1S grati f'Lcações às vezes são bem maiores

que o próprio vencimento em percentagem até três ou mais vezes maior.1:

mla. 1I

Tal súmula diz r espe i to a egu~paração de venci
ment os , conforme o contida na Parágrafo I1nico do ART .98 da Constituiçã

v i qent e CmantLdo agora na subs t i tut Ivo ao Projeta de const í tuição , no

62), quando veda vinculação ou equiparação de qualquer natureza para
efei to de remuneração do pessoal do serv iço público.

conruno íu-se aí, numa ant e rp r e t ação errônea, e
quí paração com par idade e vice-versa

Equlparar quer da zer tornar igual; .i que Ler .

Pa r i dade é a qua Lidade de par ou igual; 19ualdade.

A futura Cons t Lt.u i çãn tem que assegurar de for

ma clara os ensinamentos de renomado j ur i s t a , quando afirma: lJa 19ualda e

jurídica, ou seja, aos espec i ficamente iguais perante a lei. A igualdad

genérica dos funcionários públicas não as equipara em direi tas e dever

e, por isso mesmo, não os iguala em vencimentos e vantaçens i üene r i cane
todos os runc rcné'r í os são iguais, mas pode haver diferenças específic s

de função, de tempo de serviço, de condições de trabalho, de habilitaçã

pro ri ssãonat e outras mais, que de s rqua Lem os genericamente iguais. Se
assim não fosse, ficaria a Admi n í s t r açãn ob r rqada a dar os mesmos venci

mentos e vantagens aos portadores de i quai e títulos de hab r l i t aç ãn , aos

que desempenham o mesmo of Ic i o , aos que realizam o mesmo serviço, embo-
ra em cargos diferentes ou em c i rcuns t ânc i as diversas. t odav i a , não é as
s Imçp or que cada funcionário ou classe de runc i oné r í.o pode exercer as mes

as funções(v.g.de méd í co ç enqenhe r rn , escriturário,porteiro,etc.) em con

Ições func i ona.i s ou pessoais distintas, fazendo jus a r e t r i bu i çõe s da f

rentes,sem ofensa ao pr í nc Ip rn isonômico.Até mesmo a organização da car
r e i r a j com escalonamento de classes para acesso soces s i vo , com gradação
rescente dos vencimentos, Importa em d i f'e r enç ar 05 s e rv í dores ç sea os de
i çuaí er perante a l e i . I: uma cont inqênc i a da hierar3..!:!1a e da sele ão 
alores humanos na escala dos servidores púb Li cus', --

O que o princíplo ~ isonomla rmpõe é tratamen

to igual aos realmente i.çuaâ s . A Igualdade nominal não se confunde com a

igualdade real Cargos de i qua I denominação podem ser funcionalmente d
s í qua í s , em razão das condições de trabalho de um e de outro; funções eq i

valentes podem d í vars aficar-se pela qua l i dade ou pela Lntens i dade do se
viço ou, ainda, pela habilitação profissional dos que a realizam.A situa
ção de fato é que dlrá da Ident i dade ou não entre car os e fun ões i ua s ,"

(Hely Lopes Meuelias, in Direito Administrativo Brasileiro,págs.4>4/43 l.

N~o se pode entender que se mantenha na futura Consti

tuíção tamanho artifício para burlar a Lei maior : ... ressalvadas t1as~a.!Jt~..iIs !!e.E!!

!,á,ie.E, l!ldi~lEl.U!l.!:. a§. r.~l~t!va~ à !!at~r~z2. o~ a~ 1.2,ci!1 d!=. ,ir~b2.l!:!.o~.

Nestas ressalvas é exatamente onde está a peri
go para a burla da LeI, a f i na L de contas que "vantagens de caráter ind
vLdua L" serão estas? Que"relativas à natureza ou ao local de trabalho' ,
serão estes?
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PLEN~RIO

PLENARIO

do parlamentarismo como sistema de governo. A essa altura, já estará

dissolvida a Assembléla Constituinte, hoje Lnt e i r amerit e voltada, como

C81xa de r-es sonânc i a das aspirações populares, ao trabaa.ho de constr!::!
ção da nova estrutura estatal. Será d i f'e r en t e o ânimo dos Deputados e

Senadores quando se desve s t i r em da condição constituinte. E até mesmo

o seu oode r político estará. obVlament~lJzjdC2...-

Some-se a i st;o tudo, o provável engajamento dos governadores

de Estado, sabidamente pres rdenc i e Lí s t as , na campanha contra o parla

mentarismo.

Este quadro, assim descr i t o - e i.ntufve l - levará à ln~

vitável convocação, mais tarde, de p Leb i sc a t o para que o pova diga qual

Sistema prefere. O empenho natural e legítimo dessas autor i dades e as

fatos descr i t os acabarão por fazer pr-wa l ece r o Pr e s i denc aa Lasno .

Isto ocorrendo, teremos a InfIrmação dos trabalhos da Const.,!

tuinte, circunstância indesejada por todos que nela se esforçam.

Bem por isso, convém que a Constituinte tome a dianteira.

Que ela, no exercício soberano de suas funções, promulgue a Constitul
ção para entrar em vrço r Imediatamente mas submeta a uma cond rção a vi

gência do sistema de governo: a aprovação popular.

A const i tumte não estará ab r i ndo mão de suas prerrogativas.

Ao contrária, estará revelando a sua supremacia ao conferir a quem lhe

deu poder a possibilidade da maru festação direta sobre o magno tema de

que se CUIda.

A fórmula há de ser esta: por meio de d í spos i.çêo t r ans i t dr ae

na própria Cnns t i t u í.ç ão , Não é o caso de ut i Li zação da norma regimen

tal pe rnn s s i va da regulação da consulta pLeb j s c r t é r i a E: que o prece,!

to regimental se destina a aud í ênc i a popular antes da promulgação do

Texto Magno O que se quer é a consulta posterior à promulgação. Ou

seja: a ccns t i turçãc é promulgada e entra em vigor. Apenas o sistema

de governo é que, como ressaltado, penderá de cono rção
E se o Sistema rns t i tu í do for r e je i t ado na consulta popular,

em nr ev í s s nno tempo a comi ssao de Sa s t ema t Lzaç ão elaborará projeto do
outro s i s t ema e o submeterá à discussão e de l rbe r aç ãn f i ria l da Assem

bl é i a Constituinte.
Um ou outro, se desejamos o parlamentarismo ou se optar

mos pelo presidencialismo, haverá de ser au f'Lc i.en t emen t e robusto e re..§.

pa l.dado para que possamos alcançar o intento de todos: insti tuiçães t

aéLrda s e duradouras.

Este é um primelro passo. Cabe à Constitulnte dá-lo.

r.r-------- p~"NAnlo/eo!lI5SÃo/~"'r.:oylnio----------,

r;-r- TUTC/JUsTI'
1c:AÇio

---,

EMENDA 5~PRE5SIVA

TfTULD 11 - CAPfTULO I
ART. 62 - PARIlGRAFO 52

5UGERE-SE A SEGUINTE REDAÇllo AO PARIlGRAFO 52:

§ 52 _ A LEI PUNIRIt COMO CRIME INAfIANçAVEL QUALQUER DI§
CRIMINAÇllo ATENTATORIA AOS OIREITOS E LIBERDADES
FUNDAMENTAIS.

JUSTlFICAÇ~O

o parágrafo 1(;1 do euo r ac r taqc artlgo estabelece que "uodc e ~ão
Igua1.a perante a Constltulçao, a Lei e o Estado sem dl.stlnçao
de qualquer natureza t l • N~o se faz nBcess~rlo, portanto. esp~
c i r i cac as formas de d i s cr i mí naçjiu e Lo ca Laz áe La a r adac ronaj,
mante nos me1.0S de comunlcaç;o.

O Es t ada d amc c r á t aco garantl.rá o e xe r c Ic i o dos cn r e i tce B 11:.
berdades f undamen t.a i e e não tolerará qualquer forma da dl.scrl:.
mlnação

t
seja ela pratlcada unde e por quem quer que seja.

EMENDA ES21807-7
PJ vJ \ in...",.., A

tJ
r;-r- T~~N/J.JST.flc:A.io-------------........,

EMENDA ADITIVA
rfTULD IX - CAPfTULO 111 - ART. 285

ACRESCENTE-SE AO TEX ro 00 CAPUT 00 MENCIONADO ARTIGO
285 AS EXPRESS[lES:

ART. 285 ~ ••• espaços cênlcos, clnematográflcos,mu
5lC3lS e _outros espaços de s t i nado e às mi
ru, festaçoes a r t f e t a cu-ccu Lt u ca i a j

PLENáRIO

I'l.tMUIO/c:oNISSil;l/S"Ic:oll�ll1Âo ,

PLENARIO
~1.f:NAIIIO/e1JYlssio/=".eollln.io - --,

JUSTlFlCAçllo

Entende-se que as espaços cênlcos, c~nBmatosráf~cos, mUSIcalS
B outros p r dp r ro s às man1festações da c r i aç ac ar t f e t a caj de vam
também cona t i eu i e o pa t r imôn ao cultural.

O~Jatlva-se c2,m a sugestão da presente emenda, a concret1z!!,
çac da proteçao B do apOlO também t écru cc e Lnqf s t a cu do Esta
do, à crlação, prOdução, clrculação e dIfusão dos bens cultü
r e Le , -

A~nda, a consret.lzaçio do .lncent.lVO do Estado ~ açio cultural,
na p r e e e r va ç ac do espaço no qual efetivamente desenvolve-se a
atlv~dade em tala, em espec1al ~quela de cariter prof.lss.lonal.
Como, 19ualments, o estímulo do Estado ao llvre, fácil e
mala r acesso da comun adade às r e f e r ade e a t.r va d ad e a e r cIs t i ce e
- Expressão da cultura de um povo.

r-T TUTO/~....STlFle4çio _,

EMENDA ES21808-5
tJ vLd.K LI l--l

SEGUINTE REOAÇ~D AO ARTIGO 293:

FICA IN5TITUIOO O CONSELHO .ACIONAL DE COMUNI
CAÇ~O COM CO[ljPET~NCIA PARA "AO REFERENDUI'l"
00 CONGRESSO NACIONAL, OUTORGAR E RENOVAR c[)N
CESS[lES, AUTORIZAÇ[lES ou PERMISS[lES PARA CA
NAIS DE RItOIO E TELEVISllo. -
AS CONCESS[lES SERllO fEITAS POR PRAZO Nllo SUPE
RIOR A OEZ (la) ANOS E, SOMENTE SERllo CASSA
DAS OU SUSPENSAS POR SENTENÇA JUDICIAL. -

A LEI OISPOR~ SOBRE A CRIAÇllo A TOTALIOAOE
OAS COMPETtNCIAS E A COMPOSI.io DO CONSELHO
NACIONAL DE CDMUNICAÇ'1l0.

EMENOA SUBSTI TUTI VA E SUPRESS I VA
rrTULO IX - CAPtTULO V
ART. 293 E SEUS PAR~GRAFDS 12,22,32,42 • 52

JUSTIFICAÇllO

~ 22 -

~ 12 _

ART. 293

SUGERE-SE

r;-r- UXTO/,l"'TIF.CAÇio ---,

EMENDA ES21805·1
[l YLi k'c,-

EMENDA ADITIVA
TfTULO IX - CAPfTULO 111 - ART. 284

SUGERE-SE A AOIÇ~O DO SEGUINTE PAR~GRAFO AO CITAOO ART.284:

JUstJ.flca-8B a presente emenda em razão de que com a lnstitulÇão
do Conselho Naclonal de üosuru caçjic nos termos ac ima expressos,
ccrtc r e t r z a r-ce e-c é a proposta de democratlzação d.JS me a os de comu
n i caçjic de massa. Com a crlação do c r t adc Conselho nos moldes
supra, por-se-á em p r â t r ca os prl.ncípl.os damc c r â t xcc e que devem
fundamentar a po Lf t i ca de Comunlcaçâo. Alnda, certamente, a vr
tar-se-á as l.ndevl.das maOl.pulaçães polítl.cas, as qUS15 têm assaI
tado, em e8pec.lal a área das telecomunlcaçõs8, e55a de capltal
1.mportânC.l8 á soc.lsdade bras1.1eir8, partl.cularmante, no que se
r e f e r e as quostõas,s6clo-polítlC::a-cultural.

§ - ~ UNI~O APLICAR~, ANUALMENTE NUNCA MENOS DE OOIS PO~

CENTO, t OS ESTAOOS, O OISTRiTO fEDERAL E OS MUNICfPI~S,
TRtS POR CENTO, NO MINIMO, OA RECEITA RESULTANTE DE In
POSTOS, EM ATIVIOAOES OE PROTCÇllo, APOIO, ESTfMULO E
PROI'\OÇ~O" DAS CULTURAS 8RASILEIRAS.
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r;,--------------rnrOIJOU'FICloÇloO ---,

JUSTIflCAC1fO

Cons1.derando-s8 que a regulamentação das profJ.ssões vJ.nculadas à
expressão ei re te do pensamento e das artes, ve i o atender aos aI!.
SBJ.OS dos trabalhadores dessas áreas, expressos em anos da luta
pela proteção do mercado de trabalho B a defesa da seus da r e a, tos
como profJ.sslonaJ.s, JustJ.fJ.ca-se a sugestão de supressão parcJ.al
da r e f e r a dn parágrafo.

A manutenção "a.n totum" da redação em pauta, Jogará por tia r-r-a
dJ.re1tos adquJ.rJ.d~s eor e9se9 trabalhadores, em especJ.al no que
dJ.z raspelto a relaçao entre empregado e empregador.

A regulamentação das p r o r a aajie s de e r t a e t e e técn1.co em espetá
culos de dJ.vers;es (LeJ. 6.533 de 2~.~5.l978 - Decreta 82.385 di
05.10.1978) f 01 uma conquJ.sta desses trabalhadores após uma ar
dua luta de Quase um século. Ignorar a BXJ.stêncla da supracltã
da LoJ. e p e rma t a r o La vr e exeecIc rc da prof1.9sâo v i rrcu Lada à ar
te, será desprezar d i re i t.o e adqu i r rdc a B forçar um retrocesso às
conquJ.stas alcançadas por eSSB categorJ.a profJ.ss~onal.

Pelas p r dp ru e s e spec r f' a c adacíe a das funções p a r-ba nen t e a as várJ.as
áreas dessas profJ.ssões, em especJ.al a dos artJ.stas, necessárJ.o
se faz que os mesmos recebam as J.nformações concernentes ao exer
C!ClO da proFJ.ssão, bem como possam adqu i r r r com seus estudos o
preparo J.ntelectual, técnJ.co e emoc1.onal, os qua1.9 lhas permJ.tem
enfrentar com conneclmento, dlsclpllna 8 estrutura - eleman~os

necessárlOS ao exerc!clo desse dlfíCll of!cJ.o - as tran5formaçõ~
aX1yJ.das a cada üesempenho cênlco, bem cwmo os percalçus e as

a na t ab a La.dad ae característl.C9S da ca r r e a r a ,

A r af' a r a d a LaJ. e x i qe e assegura aos traDalhadores em espetáculos
da dJ.versÕes a neceseãr i.a formação p r o t r ee auna L, p r cp r ca anõc 8.!,
e rm condrçjie s de ap r rmcr-emanto a r t Ie t a cc 9 técn1.co, as quais, hã
verão da qa r an t a r- qua Ladade ao trabalho levado ao púolJ.c2 e , co!!,
sequentemente, o respeJ.to da socJ.edade, o qual a profJ.seao 8

seus trabalhadores merecem.

JUSTIFlCAC1fO

PLEN~RIO

~L[Il.l'IlO/eOlllISIÃO/ltJ.COllllllSÂO -,

COM TEMPO INfERIOR, PELO EXERCrCIO DE TRABALHO H!!.
RAL, NOTURNO, OE REVEZAMENTO, PENOSO, OE COMPROVA
00 OESGASTE F!SICD E EMOCIONAL, INSALUBRE OU PERI
GOSO.

B)-

EMENDA AOITIVA

TITULO IX - CAP!TULO II - SEC1fO Il

ART. 265 - AL!NEA B

SUGERE-SE A SEGUINTE REOAÇ1fO A CITAOA AL1NEA B:

C2n8~d8rando-S8 que o orçamento pdb La cc tem de s t anado aos ti.!,
gaoe culturalS o mala !nflmo percentual, fato esse que vem
acarretando er r i curdadee mua t aa delas rneup er ãve i e à real.!,
zação doe planos de ação propostos;

conslderando-sB que a i.ru c i e t a ve p r a vada não tem r e spcnd.i dc
a e xpec t at.a va de mves t rmen ec de recursos f i nancea r o e aos
pr c j e t o a art!stJ.co-culturals, não 06 das comp anh a a a B gry
pos andependen tias , como também os dos pr6prlos 6rga05 a f,!.
c i.a r e ,

fundamental !HI faz retomar a proposta Já acc Lha da an t.e r a oj;
mento por essa Constltulnte, em artlgo constante de Projeto
de üons t r tUlção, no qual contmne expressa a qaran t i a de peE.
cen t ua L orçamentárlD para a Cultura de forma a npo r tun i z a r

as cund a çjie a nsce eaér re s ao e re t avc deeenvo Lvnnent.o das
açõos p e c t í nenba a a área em questão.

PLEN~RIO

I'l.tJI1oI'lIO/COIlI'sblluacOllluÃO----------,

fPt:"I)';U
W7~'9ill

PLEN~RIO-----------------

EMENOA MOOIFICATIVA '
!

TtTULO IX - CAPtTULO III - ART.2B4 I

SUGERE-SE A SEGUINTE REOAC1fO ~ REFERIDO ART. 2B4:'

ART.2B4 - O ESTAOO GARANTIR~ A CAOA UM O PLENO EXERC!CIO
005 OIREITOS CULTURAIS, A PARTICIPAÇ1fO IGUALI
T~RIA NO PROCESSO CULTURAL E OAR~ PROTEC~O,
APOIO E INCENTIVO ~ CRIAÇ1fO,PROOUÇ1fO, CIRCULA
Ç1fo, OIFUS~O E Arr LIVRE ACESSO AOS BENS CULTQ
RAIS.

SUGERE-SE A SEGUINTE REOAÇ1fO AO PAR~GRAFO 50:

§ 50 - N1fO SER~ CONSTlTUIOA MAIS OE UMA ORGANIZAÇ~O SINOICAL
DE QUALQUER GRAU, REPRESENTATIVA OE UMA CATEGORIA PR,!!
FI55IONAL, EM CADA BASE TERRITORIAL.

JUSTIFICAc1fo

EMENOA SUBSTITUTIVA

rrru LO II - CAP!TULO II

ART. go - PAR~GRAFO 50

Importante se faz "nceu.ne r no capu t; do artJ.go B~ pauta, as at1.v!.
dadas cu Lt u r aa s as qUBJ.S nece e s emement e deverao merecer II pr.Q.
teção, o apo a.o e o xncenta.vc do Estado.

JUstJ.flca-se a1.nda apresento omenda uma vez quo BXpre~sa o
pr1.nc!pJ.o em questão, garantJ.r-se-á a lJ.vrs manlfsstação artís
t aca _ expressão da cultura - fator esse lmprasclndível ao de
aenvo Lvrmen to cultural da cnmun i dade B a consolidação das II
berdedes democrátJ.cas.

EMENDA ES21812-3
tJ ----I"EL';,ON ~~':::'~'P::~ -_---,J tC~~~

---- ,-,,,.,,,,".,,,.,,,"",,."'~-------,J fDl" ;'~Cill

EMENDA ES21811-5
P -\f-:"\ ~-~~ ~f0 --I'~ ( l-j 1,2

EMENUA SUPRESSIVA

TITULO II - CAPITULO I

ART. 60 - PAR~GRAfO 10

A SEGUINTE REDAÇ1fO AO PARJlGRAfD lO:

JUSTIFICAC1fo

JUSTIFICA-SE a ad>ção da "COMPROVADO OESGASTE FrSICO E EMOCIQ
NAL It , na redação da menc acnade alínea B, no s an t ado de garan
tu t amb ém aos BAILARINOS, ARTISTAS CIRCENSES e ATORES LfRICOS,
a Justa apoaen tedo r aa por tempo de e e r v i çc r eduz a do , consJ.d.,ê.
rando-se que:

os BAILARINOS, c Léa a a co s e modernos, cama os a r t a e t ae de J.~
meras funções CIRCENSES, a n r ca em a ap r aad a z aq am da pro!J.ssao,
as e am como na grande maa o r a a das vezes começam a exerce-la
na mai e tenra i dade B, a preparação técnJ.ca B ar t Ia t i ca para
o exercícJ.o da mesma BXJ.ge extenuante trabalho dJ.árJ.o;

_ pelas p a cu Laa r i dade s dessas p r o r a s sfiae cân r.ca s , esses a r t ae
tas são trabalhadores 08 qua í e sofrem i.nus i t edc desgaste fI
e r cc e emoc a nne L, quando não r a s co de vJ.da;

_ os r-e f e r i do a a r t a e t a s , como aqua Lment;a os ATORlS LíRICOS (Cf!!.
tores de óperas), por força da ne ce e e adade de 58 manterem em
plenas candJ.çê:'es para apresentação em cena, isto á, ao públ.!.
co,mesmo nos períodos de férlas, obrJ.gam-s8 a r aa Laz a r 8xau~

t1.V09 e xe r c Iç r o e d1.~r1.os;

_ os trabalhadoras aC1.ma nomlnados obr1.gam-se BJ.nda, no J.ntu~

to de con~ervarem em forma ldeal seu organlsmo (m6sculos,coL
d~s voca1.s, memórlB atlva, etc.), a cUJ.oados especJ.dJ.s ~~m

a Li.mant açjin , ves tuãr r c e outros, tendo a nc Lua a ve que adotar há
bltos de vJ.da, os qua1.s 9x~gem grandes sacrJ.f!cl0S pesaoaJ.s;
- esses trabalhadoras têm a xnda 11mJ.tado tempo p a r a o exerci

c a c de sua carr e i ea p r cf' a e e a ona L, quando a a La e t a c a dad e dos
m6sculos, a FleXlbl11dade e leveza do corpo flcam preJudJ.Ga
das; o enrigecJ.mento das artJ.culaçães; o anva Lhacarnen t o B ã

----e-a-l"O-sJ....aadlt _das cordas vo ca as , entre J.números outros aémo s
problemas acentuados pelo avanço (109 anos, d a f a cu Lt.am B até
amp adern a atuação em espetáculos, consequentemente, comprom,!!.
tendo a at1.vidad9 p ro r a.aaaona L, AS9J.m sendo, necessário se
faz garantir a aposentadorla a Bsses trabalhadores, quando m
vJ.nta (20) anos de carreira, após grandes eacra r Icace pa.!,
l50a~B pela eua arte 9 em prol do daa anvu Lvame n t n cultural de
nosso povo, Já não se ensontram em condJ.ções de prosseguir no
BxercícJ.o de sua proflssao.

EMENDA ES21810-7
[:J f/Ü~'PA 'A 02 V, I

1 __ "''''''''''''·,·0 -----,

SUGERE-SE



JUSTIflCAÇ~O

Uma ent~dads slndlcal somenta terá força de representaçãO,quB!!,
do de va damanbe r e ccnhec.rda pelo poder PúblJ.co. Esse r accnhac a
mento 6 a que garante a atuação de d Lr e a t o à entidade. -

A p Lu r a Li.d ade s i nd aca L, servirá tão somente para pu Ltre r r z ar- o
muv ame nb o s r.nd r ca L, para da v i da r os trabalhadoras a, ctme e quajj
temente, enfraquecer sua repreaantatlvldade e d15so1vat sua ~r

ç a da relVlndlcaçâ'o Junto ao empregador 8 ao Estado, no que
tange aos seus Laç Lt rmoa .m tereasee B ne ce e e a d ac e s ..

A una c a d ada e i.nd i ca L revela-se de suma lmportâncl8 quando prg,
p r c re à ca t aqc r r e , por delJ.beração dela pr6prlB, um mesmo c,ª,
mrnhc a percorrer à luta em defesa de seus da r e a t c a B à C0.,!l

quieta de seus justos an98109.

PLENA'RIO
-----__ T~n(l/."~TI"CAÇAO ~

EMENOA ADITIVA E SU8STITUTIVA

TtTULO Il - CAPtTULO I

ART. 62 - PARA'GRArO 48

SUGERE-SE A SEGUINTE REOAÇ1l0 AO CITADO § 48:

948 _ r ASSEGURAOA A LI8ERDAOE DE EXPRE5S~0 OA ATIVIDADE
INTELECTUAL, ARTISTICA E CIENTrrICA, SEM CENSURA OU
LICENÇA. AOS AUTORES PERTENCE O OIREITO EXCLUSIVO
OE UTILIZAÇÃO, PUBLICAÇ~O OU REPRODUÇ~O OE SUAS
08RAS, TRANSMISSIVEL AOS HEROEIROS PELO TEMPO QUE A
EEI rIXAR. r ASSEGURAOA A PROTEÇ~o,CONrORME A LEI,
~S PARTICIPAÇI!ES INDIVIDUAIS EM 08RAS COLETIVAS, E
~ REPROOUÇAO OA IMAGEM E VOZ HUMANAS, INCLUSIVE NAS
ATIVIDADES ESPORTIVAS. SERK ASSEGURADO AOS CRIAOO
RES E AOS INT~RPRETES O CONTROLE ECONÔMICO S08RE AS
08RAS QUE PRODUZIREM OU PARTICIPEM.

JUSTInCAç~O

ãus t r r r ca-iae a presente emenda uma vez qUI3 Se faz neceaaãc a c
garantJ.r na Carta Magna, o direl.to de l.magem e voz ao lntá.!:
p~ete, de acordo com o que as~agura a Le.l 0.533 de 24.05.78,
a qual regulamenta as proflssoes de art~sta e t~cn.lcQ em as
pet'culos de d1vers;es, em seu art1go 13 s par~grafo 6n.lco,
na referênc1a qUB_faz aos d i r-e Lt oe autorais e conexos decaI.
rentes da praataçao de servlÇOS proflssionals a deV1QOS a c~

da eXl.bJ.ção da obra.

______ TE~TO(J~SffICAÇi,, _

EMENDA ADITIVA.

DISPOSITTVO EMENOADO: ARTIGO 226 00 PROJETO OE CONSTITUIÇi10 / SU8STI

TUTIVO DO RELATDR.

~rt. 226 .

§ 4" - ÀS EMPRESAS PRIVADAS COMPETE • COM O ESTÍ

MULO E O APOIO OD ESTAOO , ORGANIZAR E EXPLORAR AS ATIVIDADES ECONOMI

CAS •

JUSTIFICAÇAo

Na participação direta do Estado na produção ou

na circulação de bens e serviços há que fazer distinção entre seto

res que J pela própria caracter í at i ce J ou mesmo por tradição J 5!:.
rIam mais apz-opr aadcs no atual estágIO de desenvolvimento econômico

do País, ce i xar ao Estado a r espons ab Ll t dade de sua adsun í s t r ação ,
cabendo à Ln Icaa t rva privada um papel complementar. São os setores
d i tcs de infraestrutura econômica, como a produção e transmissão de

energia, os 5 istemas por tuár ia, v í ár i o , de telecomunicações, de metrô,
de àgua e es qo t os j pos t a i s , etc... Também poderia ser anc Luf do ne,!
te grupo 05 setores com o caráter de monopólio de Estado por questões
de seçdrança Nac i cna L A pa r t t c i oação direta da Estado nos demaas
setores da eccnonu a , com base no argumenta da i ncap ac i dade do setor

privado, como consta na atual cons t i tui ção , é hOJE i.nt e i r ament e dl~

pensável
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o argumento t i nha va Ladade na passado, porém

com o de senvc Ivament o econômICO verificado, com O fortalecImento do
setor privado , com a estruturação do sistema f i nanc e t r c e do mercado
de capItaIs, o mesmo, não tem o r oce dêr.c i e . etur t as das exce r r ênc i as

de par t i c i paç ão direta do Estado, utilizando recursos dos cont r ibo i q
tes têm sido desastrosas. Essas par t i c i pações tem d i so r esponsâve i s
par parcelas sLqn í f'Lca t i vas do dé f'ac i t do setor oúb.t rco e ccnt i nuar á

a exigir novos fluxos de recursos de contribuintes , e em detrimento
de i.nvest rnent os da Estado em áreas que são de sua inteira responsabl
Li dade . Além disso, o surqiment;c do Estado empr es ã r i o em determina
das setores da econorru a em geral rru be a Lní c í at i va do setor privado,
que não raras vezes encontra-se em SItuação de .tnteraor rcade em ter
mos de ccmpe t zçãc , p015 , enquanto que para empresas privadas as re
cursos f'Lnance i.r os sempre têm um custo , para a empreendimento esta ...
talos recursos são orlglnários do Tesouro Nacional , portanto , sem
custo financeira, sem falar no tratamento d i Per enc Lado que Lns t i tu i ;

çõe s qcverriament a i s em geral dispensam às empresas p r r vadas e à empr!:,
sa estatal. Portanto, devem ser r i qIdameo t e limitadas novas partlc2:.

pações da Estada •

~ ~t.~Nlnlo/l;~lllHÃOfl:u.eOIWI.'lio _

~IO
r.r- T(:(T':'fJU'lTf"·AÇAO

EMENOA EOITIVA.

OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 265 00 PROJETO OE CONSTITUIÇilO / SUBSTI

TUTIVO 00 RELATOR.

Art. 265 '" ..

§ 3" - OS BENEnCIOS OE PRESTAÇilO CONTINUADA PA

GOS PELA PREVID~NCIA SOCIAL SERÃO REAJUSTADOS SEMPRE QUE aCORRER A

OEPRECIAÇilO OA MOEOA , A rIM OE QUE SEUS VALORES MANTENHAt~ • PERMA :

NENTEMENTE , A EXPRESSí10 MONETÁRIA OA OATA DE CONCESSÃO.

JUSTlFICAÇllo

A par t i r do momento em que , no Início deste Sécu

lo, a filosofia do Estado Previdência passou a msp Lrar 1 de forma d.Q.
minante , os sistemas de governo das p r Lnc i pa i s nações c i v i j Lzadas do
Globo t a previdência soe i a I foi e r i ç i da à cnnd rção de í.ns t i t ui ção
fundamental . E J de acorda com as pregações de Maurice Oi verger, Geor
ge Burdeau e t eon Duguit , bem como de conformidade com a concepção

hoje p r edonu.nant e na consc i ênc í a coletiva de todas os povos , pr ev r-

dênc í a soc ra I é , aClma de tudo , seguridade , pessoal e f'anu Lí ar
í dent aficada com a pns s Lbr Ll dade de , qualquer um , ante qualquer
evento adversa , poder recorrer a um socorro que, na forma de contr~

prestação Ou dever do Estado , lhe garanta uma sotir ev ivênc Ia condigna

No Brasil I a previdência social não ostenta essa car ac t er Ls t i ca ,po!.
que a defasagem existente entre o valor de seus bene f í c rc s e o da sa

lário de cont r rbuãção do segurado não p t-opi c i a a êste ou à. sua famí
lia, nos casos de ve Ituce ç anvaf i de z ou morte, a po s s i b i Lddade de prE
verem à sua subs as t ênc í a I nas condições que lhes eram hab i t ua í s à
época em que o trabalhador man t r r ha-cs e na a t Iv i dade .

vár i as são as causas dessa d i s t o eção ~ O s i s t ema

incorreto e , por que não dz ze r , capCIOSO de reajustamento dos valo
res dos benefícios , no entanto , é , ao nosso ver , o principal fator
desses problemas. Por isso, assumimos a presente ín í c Iat i va • ob je-

t ivando ínser i r na texto da futura Cons t Lt.urç ão , salvaguarda que 1m

peça o Leq i s Lado r ordinária ou o Poder t xecut ivo , através de meros
atas administrativos , de proporem reajustamentos de beneficios median

te a ut Ll i zação de índices anf'e r Lore s aos da inflação real veriflcad;
em de t ermanadc período .

,.,-,------------- n:xrO/Nff'f'"C;.." ..e _

EMENOA AOITIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGD 13 DO PRDJETD DE

ruTIVO DO RELATOR.
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_______ .LIH""IO/OOIIll"io/IUBCOIlIIUO---- ,

JUSTIFlCAÇ~O

Nada mais instável, no aras i r , do que a políti
ca agrícola que , quando existente, porta-se pelo sabor volúvel dos

aspectos conjuturais e , frequentemente , pelos i nt e r e s se s ma15 d i s _

t ante s dos que laboram sacri ficialmente no campo Ao apresentar esta

Emenda que, por sua abrangência , estabelece o marco da r eqaone Li z a-,
çãc como princípio cons t Lt.uc aona L para a reforma agrária , estou cer
to de que eliminar-se-ão grande parte das fontes de incertezas que

produzem a Ins t atn Lí dade dos preços , a ineficácia dos rnves t íment os

e o consequente cortejo de problemas sociais da ocuoação da terra e

dos fluxos mdqra t ô r i ns que desaguam nos afligentes problemas urbanos

EMENDA-AIlHlVA~·--

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 226 DO PROJETO OE CONS TI TUIÇÃO/SUBSTI TU

TIVO 00 RELATOR.

Art.226 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 42 _ A LEI NAG OISCRIMINAR~ AS EMPRESAS LEGALI>E!!

TE CONSTITUIDAS NO PAís •

EMENDA ADITIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 246 do PROJETO DE CONSTITUIÇÃO/SUBSTITU

TIVO DO RELATOR.

ART.246 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 42 - N~O INCIDIR~O IMPOSTOS SOBRE A INDENIZAÇAO

PAGA EM DECORRÊNCIA DE DESAPROPRIAÇ~O •

~USTIFICAÇllD

Estando mais de acordo com a técnica legislativa,

se a isenção beneficiasse apenas a transferência , de acordo com a r!::,

gra de Lnte rp r e t açãn do Código t r Ibut ãr io Naciona1(Art 111) • benefi

ciaria apenas da isenção do imposto sobre a transmissão e não poderia
atmq í r a parcela de r nden í z aç ão •

A administração t r íbut.é r i a federal entende que

lucro imobilizado na desapropriação é tributável pelo imposto sobre a

renda e o Poder .judfc í ér i c , em alguns casos , tem julgado pela isen

ção deste lucro.

redação vigente da üons t i tuí.ção c r i a controvér

sias desnecessárias, e á hora de dar melhor redação

JUSTIFICAÇ~O

PLEN~RIO

p:lõL"EN~RIO

r.r-------------TEHOIJUSTlftC,\çio-------------_____,

EMENDA'ES21819-1
(=Jconstituinte ANTONIO UENO

Não acreditamos que os naturalizados que vivem
neste país e que tanto tem contribuido para o enqr ancec iment o da nação
hr as í Ie i r a tenham caráter duvidoso e que obtenham a naturalização de

modo i.ntenc í ona l ou doloso , somente para acesso a certo tipo de ca!.
go ou função (SIC) •

~-e....a._ ... _ wJ" DDS DIREITDS PDLiTICDS - A CANDIDATURA

c A\:'E/;" ~ .~:-:~:~.~ ..~.~.~~ .
§ 90 - S~O PRIVATIVOS DE BRASILEIROS NATOS OS CAR

GOS DE CHEFE DE ESTADO • CHEFE DE GOVERNO E SEUS SUCESSORES LEGAIS •

JUSTICIFAÇ~O

Como bem reconhece a relator , a tendência do di
rei to de nacionalidade de outros países é o de reduzir cada vez mais,

as restrições existentes entre os nacionais de origem e os naturallZ~

dos . Não é possível que num país de imigração como o nosso , a Carta
Magna veja nos naturalizados , c i dadão s de segunda ca t epcr i a .

O i de a I seria a extinção de qualquer espécie de

discr ímtnação , como acontece , por exemplo , no Código de Naclonall
dade do Japão. Até mesmo nos cargos de Chefe de Estado e de Governo

não deveria haver d í sc r munações , porque se um ns t ura l i zado , cujos

méritos, valores pessoais sejam suficientes para merecer numa elei

ção , uma quant rdade de votos suf'Lc i erit es para elegê-lo maçi s t r ado s.!:!.
premo da nação , dever-SE-la considerar , num caso deste , a vontade

popular A lei não deveria portanto efetuar tal tipo de restrição .

Por outro lado , deve-se considerar também a rel~

vênc í a política, neste sentido concordamos que somente os cargos de

Chefe de Governo e de Estado e seus sucessores legais sejam priva tI _
vos de brasileiros natos J isto é J no caso do Presldente da Repúbll
ca , os cargos de Vice-Presidente , Presidente da Câmara 1 do Senado

e Pr es i dent e do Supremo r r ibunat Federal .
Não há jus t i flcativa para as r es t r i çõe s rmpos t.as

aos cargos de Ministro do Conselho de Estado , Mlnlstro do Conselho
do Governo , Deputado Federal , Senador , Na n f s t r o s dos Tribunais Su
periores , Procurador-Geral da República , Governadores de Estado
do üi s t r ito Federal •

Pelas razões acima expostas entendemos que a car
reira de diplomata ou dos oficiais das Forças Armadas ou Forças Auxi

liares também deveriam estar abertas aos brasileiros naturaLizados ,

uma vez que o anqres s o a essas carreiras tem limitações de idade e
pressupõe a conclusão de um curso especializado como o IRB, a AMA, etc.

Se o naturalizado possui capacidade para disputar

uma vaga entre os melhores cérebros da juventude brasileira e conse
guir vencer uma competição e ser posteriormente capacitado num desses

cursos e , vencer depois , passo a passo , os cargos das respectivas

carreiras , não deveria fechar-se desde o início a possibilidade para
tal ingresso .

Veja-se apenas a título de exemplo o caso do Dou

tor HENRV KISSINGER , alemão de nasc í.ment o , naturalizado americano e
que por seus pr õpr i cs mér r t os se tornou professor t i tu í ar da Univers,!.

dade de Harvard , uma das mais conce i tuadas do mundo f e m81S tarde

ocupou por alguns anos o cargo de Secretário de Estado dos Estados

Unidos da América . É i.nconteste a sua cont r abuí ção na d i pLomac La ame
r Lcana , principalmente 1 na aproximação dos Estados Unidos com a

China . Cremos que n i nçuéra sequer cogita de sua lealdade para com a
Pátria de adoção

o progresso de uma Nação, de um regime capitali.§.

ta pressupõe igualdade de oportunidades a todas as empresas legalmen

te constituídas.
No Jogo da economia de mercado 1 qualquer discri

minação poderá p r e jud i ce r seriamente o seu desenvolvimento.

EMENDA ES21820·4
tJconstitu1nte ANTONIO UENO

,.,,- PLlH,\"IO/COllllldolsuacolilluio-----------,

,.,,- Tu:TO/~uSTlfleoll;ÃO _____,

EMENDA ADITIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGO 246 DO PROJETO DE CDNSTITUIÇ~O / SUBST!.

TUTIVO DO RELATOR •

Art.246 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
§ 42 _ LEI COMPLEMENTAR DISPDR~ SOBRE UMA pOLíTI

CA AGRíCOLA PERMANENTE E APLIC~VEL • SEM DISCRIMINAÇOES • A TODO PRO':

DUTOR RURAL • E ESTABELECER~ AS DIRETRIZES PARA DELIMITAÇÕES DAS ZO

NAS PRIORIT~RIAS SUJEITAS A REFORMA AGRÁRIA •

r.r-------------Tu:To/~uSTlrlc,\çio _____,

tJPLEN~RIO
r.r 'LEHU10ICOllllSSio/sUICoIilIUÂO- ,

EMENDA ES21817·4
tJconstituinte ANTONIO UENO
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nalna-
ses industrializados. Nessa situação, a discriminação estipulada

lei , .tntbrdcr a às empresas estrangeiras , contraria o interesse
ciona!.

'EMENDA SUPRESSIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGOS 226 e 227 DO PROJETO DE CoNSTITUIÇ~o I
SUBSTITUTIVO DO RELATOR.

DEVAM SER ELIMINADOS OS ARTIGOS 226 e 227 •

JUSTIFICAÇÃO

Cí'LENÁRIO

Não há nece s s adade neste capítulo , a mclusão

desses dois artigos , pois , a Lei não deve entrar em detalhes, que

quando necessários , a lei ordinária estabelecel:á as normas •

~-_--_-_- ~LtNAIlIO/cOIolI";;o/sll.COIolI"io- ~

~-_----------- ..U:tOfJU$T1FIC.Ç;;O-------------_,

EMENDA ES21823·9
tJconstitu>nte ANToNID UENO

§ ilnico _ A LEI DEVERÁ ESTABELECER O MíNIMO DE RE~

TRIÇOES ( LIMITAÇOES ) • SALVO AS DE CARATER TEMPORÁRIO, PARA RESGU~

DAR OS INTERESSES NACIONAIS •

JUSTIFICAÇllo

1)0 princípio básico da lei é estabelecer a igual

dade de dlreitos,seja para pessoa física ou jurídica. Não se deve adm!,.

tir qualquer tipo de dlscrlminação que infrinja o referido pr IricIpro ,
O Artigo 226 estabelece claramente d í.sc r Lmí.naçõe s

entre as empresas nacionais e estrangeiras.É uma injustiça limitar os
direi tos dessas úl timas que cumprem obrigações (trIbutos, encargos 50

c i a í s e demais encargos) igualmente às pr i.me í.ras v ê s s a d í scr iradnação

também é conflitante com os princípios estabelecidos no Artigo 22S 

1nC150 IV -Livre concorrência.
2)As limitações às atividades econõmicas no res

guardo do interesse nacional,poderiam ser contemplados temporariamen
te através de lei ordinária, no entanto,tais limitações deve ser o mí

nimo necessário, como referido acima.
J)O Brasil ainda carece de formação interna de c~

pital que permita o desenvolvimento de novas tecnologias, como nos pai
ses í nous t r i aLí zados . Nessa situação, a discriminação estipulada na

Ie r j Iru bLdor a às empresas estrangeiras, contraria o interesse nacional

EMENDA ES21821·2
(=Jconsti tuinte ANTONIO UENo

r.r-------- I'1.I".. III0/COlollido/SIJ1COIUUÃo---- ,

'EMENDA ADITIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 11 DO PROJETO DE CoNSTITUIÇAQ/SUBSTITUTl

vo DO RELATOR.

Art.11 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

II! - OS NASCIDOS NO ESTRANGEIROS QUE COMPLETAREM

VINTE E CINCO ANOS DE RESID~NCIA NO BRASIL , PooER~o NATURALIZAREM_SE

MEDIANTE SIMPLES REQUERIMENTO •

JUSTIFICAÇllo

Pernn tir aOS es t ranqe i rcs residentes no País há

pelo menos vinte e cinco anos , adquirir a nacionalidade brasileira
mediante s rapj.es r eque r i merito • o Estrangeiro que residir num país
durante vinte e cinco anos , já adquiriu cidadania de fato • porque

ama o país, o adotou como sua pátria, e contribui com o fruto de

seu trabalho, na participação de seu desenvolvimento. Nada mais
justo que se facilite sua naturalização.

r.r-------- ~t..tlol.llllll/CON:I";;llllulct:l...ln;;o ,

~---------_--_Tr:(fOJJ\.o'T"'':~Ç.i,,-------------___,

nacionais .

JUSTIFICAÇllo

EMENDA ADITIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 229 DO PROJETO DE CONSTITUIÇ~0/SU8STITU

TIVo 00 RELATOR.

Art. 229 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ JQ - A LEI APOIARA E ESTIMULARÁ ÀS TECNOLOGIAS

INOVADORAS E ADEQUADAS AO DESENVOLVIMENTO NACIONAL.

tJ PI ENÁRIO

EMENDA ES21825·5
(!Jconsti tuinte ANTONIO UENo

r.r-------- 'L(N..llI0/COIolISS;;o/sll.COolll";;O ~

=- TU:To/J\..'TlFlc..~lc, _,

O princípio básico da lei é estabelecer a iguald~

de de direitas, seja para pessoa física ou jurIdfce •Não se deve admi 

tir qualquer tipo de dd scr amí.nação que .nfrinja o referido princípio.

O Artlgo 226 estabelece claramente d.íscr Imí.naçães entre as empresas

nacionais e estrangeiras. É uma injustiça limitar os direitos dessas

últimas que cumprem obrigaçeies<tributos,encargos sociais e demais en
cargos) igualmente às p r ameLr as c ê saa discrimançl!1o também é conflitan
te com os princípios estabelecidos na Artigo 225,inciso IV-Livre con
corrência .

MENoA SUPRESSIVA.

DISPOSITIVO EMENoAOO: ARTIGO 226,§ JQ DO PROJETO DE CONSTITUIÇi\O/SUB~

TITUTIVo DO RELATOR.

JUSTIFICAÇllo

EMENDA ES21822-1_"rn. ----,
[lconsti tuinte ANTONIO UENo

r,r------------- ~(xrll/JUstl'IC.çio-_-_--_---_--__,

r.r-------- I'LlNÁIIIO/COIolISSÃO/SIIICOllllltio,----------,

As Límí t açõe s às atividades econõsu cas no resgua!.

do do interesse nacional poderiam ser contempladas temporatiamente

através de Le i ordinária,no entanto, tais Lí.m í t ações deve ser o minima
necessário, como rere: ido acima.

O BraSll ainda carece de formação mterna de cap.!.

tal que permita b desenvolvimento de novas tecnologias,como nos paí -

Esta redação especí f i ca da Projeto , parece-nos

relevante como princípio , especialmente , quanto a edição de leis oE,
dinárias em matérias outra"s I tais Como : Tributári3,Financiamento PQ
blico,Prioridade Credlticia , etc ... . Esta Emenda, vem, certamente

à nível de aprimoramento , em busca de um , cada vez melhor , desen 

volvimento de nosso País.
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•
A fixação de alIquota do imposto sobre produtos in

dustrializados é um Instrumento valiosíssimo do Poder Executivo para-:
dependendo do comportamento do mercado , desaquecer a demanda de bens
de consumo .~ PLENÁRIO

EMENDA ES21826-3
ê§onstib.J1.nte ANTONIO UENO

r.T ~Ulu.1I10/eO"'ln.iO/su.eo..,nio ,

= TElCTO/JU5T'FIC,l.Ç"O _,

MENDA ADITIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 245 DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO/SUBSTITU

TIVO DO RELATOR.

Art.245 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ Único _ SÃO IMUNES A TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS

E MUNICIPAIS OS PRODUTOS HDRTIFRUTIGRANJEIRDS.

JUSTIFICAÇÃO

Por constituírem a base da alimentação de todos D5

setores da população br as í I e i r a , a imunidade t r rbut é r í a sobre esses

produtos constituJ. a forma mais eficiente para a r-edução de seus pre

ços e estímulo à sua produção.
Concedida a referida imunidade t os produtos hor

ti frutigranjeiros tornar-se-ão Lnsusce t Ive i s às mudanças repentinas di
tadas pelos mteresaes fiscais dos Estados .

É um fato incontestável que os produtos hortlfru-

t rqranje í ros , por sua ampo r t ãnc La como componente básico e Indaspen-

sável a uma e Lrment ação saudável , devam ser consumidos por todos os
bras í l e i r os I e a amuru dade é a forma mais e r i caz para se alcançar e~

se objetivo

EMENDA ES21827-1
~constituinte ANTDNID UENO

r.r-------- rUrO/JllST'F'eAçi.o _,

EMENDA ADIT IVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 245 DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO / SUBSTI

TUTIVO DO RELATOR.

Art. 245 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I- CONSERVAR OS RECURSOS NATURAIS E PRESERVAR O

MEIO AMBIENTE ;

II- FORTALECIMENTO DA AGRICULTURA E VALDRIZAÇM DO

HOMEM NO CAMPO ;

III- OBSERVAR AS RELAÇOES JUSTI\S DE TRABALHO

IV- PROPRICIAR O BEM-ESTAR DOS PROPRIETÁRIOS E DOS

TRABALHADORES QUE DELE DEPENDEM

EMENDA ES21829-8 M" ~

~constitUinte ANTONIO UENO

r.T ~L[HUlolcD.. 'n.o/Jlill.eD.III".iD ,

PLENÁRID
r.r ~txTO'JUn'r'eAçi.o _,

EMENDA ADITIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 209 DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - SUBSTI

TUTIVO DO RELATOR •

ART.209••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 2· ....••...................................

I) - O IMPOSTO DE QUE TRATA O ITEM I DESTE ARTIGO

COMPDR-SE-Á DE UMA PARCELA CALCULADA SOBRE O VALOR VENAL DA TERRA E

OUTRA DETERMINADA EM FUNÇÃO INVERSA DE SUA UTILIZAÇÃO E , SEGUNDO CRI

TÉRIOS QUE SERÃO ESTABELECIDOS EM LEI NACIONAL • O IIoIPDSTD NÃO INCID!

RÁ , SOB QUALQUER DAS DUAS MODALIDADES , SOBRE GLEBAS RURAIS DE ÁREAS

NÃO EXCEDENTE A UM MÓDULO RURAL DA REGIÃO , QUANDO AS CULTIVE , SÓ OU

COM SUA FAMÍLIA , O PROPRIETÁRIO QUE NÃO TENHA A POSSE NEM A PROPRIE

DADE DE OUTRO IMÓVEL •

JUSTIFICAÇ~D

A Imunidade atualmente VIgente de vinte e cinco

hectares foi baseada na presunção que esta seria a área mínima na qual

um agricultor poderia obter a produção para seu sustento e o de sua f!,

mília . Entretanto, esta área mínima de rep i ão para outra de acorda com

o tIPO de cultura ou de aprove a t ament o e da t ecno Io q i a aplicada pelo
aqr i cu Ltor e I desta forma a área de vinte e cinco hectares pode ser

pequena para a amazônia e grande demais para São Paulo.Dessa forma
em se f i xandu em um m6dulo rural da r eq i ão ç pcde r a a compatibilizar as

da f'e r enças reçaona í s ou municipais.Quanto a imunidade tributária de

florestas natIvas, é Incompatível com a parte do mesmo parágrafo,qu8!!

do falou-se em função i nve r s a de sua ut i l í z aç ão Além disso , a Le a Df.

c í né r i a vrqent e • já contempla a i s enç ão de r í or es t a s consideradas de

preservação permanente .

JUSTIFICAÇ~O

r.r TUrD/~ulTl'lc:"çi.e ___,

falta de uma política agrária e agrícola por

parte do Estado , vem esvaziando o campo e sacrificando o homem do

campo(tanto produtor I como trabalhador empregado). Não está sendo
dada a devida ênfase à "produtividade rural" e ao empreendimento agr.f.

cola como fonte de riqueza. É preciso incluir na cons t i tu.íção um

p r í nc Ip i o que dê tal ênfase •

EMENDA ES21830·1
tJ DEPOTADO MENDES RIBEIRO

.LIII••IO/I:~WII.i.o/.lI.eOllll..io---------~

~'.IITI••s-=J
.. PMDB

EMENDA ES21828·0
~canstltulnte ANTONIO UEND

= ~L[IIAIIIO/COWI5do/.u.eDwlni.o ~

PLENÁRIO

QF'~""'~

tbVº,L;)

EMENDA ADITIVA

Acrf!scente-se ao caput do art. 30, o inc!,.

so XII com a seguinte redação:
r.r TUrO'JtlSTIFleAçi.o --,

JUSTIFICATIVA

XII - O subsolo.

A rigor, não é precasc j aatrí.cer- o óbvio. De quem eeja a

propriedade de nossa maa.cx riqueza.

EMENDA ADITIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 207, § 30 DO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO/SUB~

T1TUTIVO DO RELATOR.

ART.2D7 .

§ 3· ............•................•...........•..

III)- O IMPOSTO DE QUE TRATA O ITEM IV DESTE ART!

GO TERÁ ALÍQUOTAS GRADUADAS EM FUNÇÃO DA ESSENCIALIDADE DOS PRODUTOS,

INDICADOS PELO PODER EXECUTIVO, E NÃO SERÁ CUMULATIVO , ABATENDO-SE EM

CADA OPERAÇÃO , O MONTANTE CORRESPONDENTE ÀS ANTERIORES •

JUSTIE.ICAÇ~O

Remeter a lei cnmp Lementar a competência para fi

xação de alíquota do imposto sobre produtos industrializados , quebra

a flexibilidade hoje existente de o Presiden~e da República alteraI: po

decreto as aliquotas.

Art. 30 .....................................................
. .
. .
. .
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= Tn:fO/JllST'fl~.Ç;;,O-------------~

Suprima-se o Art. 20, da D~spos~ção Trans!

tória, do SUBSTITUTIVO DO ILUSTRE RELATOR, referente a fixação

do mandato do atual Pz-eaz.dentie da República •

dro de Carreira. Desses dez, nenhum é concursado 1 ao passo que 16 o

são, embora, como todos os ccncurs aoc s , tenham apenas 04 (quatro) ~

nos no Quadro de Carreira
Com relação aos Tr rbuna í.s Reglonais do Trabalho, o pro 

blema causado pela atual redação do Art. 136 também é grave, no
que se refere à par t i.c ínação do Mlnistério Púb Lí co . Dos 143 e rocurg
dor~s lotados nas regionais, apenas 13 poderão canoroat ar--we a cal.

gos de ju Lzes . Nenhum deles é concursado. Todos entraram na car

reira de forma axcepc t ona l ( sem concurso) por força de dl spus Lt a-.

vos legais .
nes ses 13 Procuradores,Oe estão lotados no Rio de .janea-,

ro, 02 em Salvador, 01 em Rec~ fI':! e 02 em Porto Alegre. A Procurado

ra do Recife não pode ser Juiza porque casada com um Juiz de Traba
lho. As s s rm, cons Lde r ando-cs e o número de 15 Procurador las Req Lcna í s
em, 12 delas não há elpmentos para comao rem os r r ibunat s r espec t i -

r"·"T'ao~" PMDB

-Dispos~ção que f~xa mandato do
atual Presidente da República.

NILSON GIBSONCONSTITUINTE

pLEN!RID

EMENDA SUPRESSIVA

te=__~&W.I. --'

r.r-------- PI.EO;.I'''''lco.u''~Ão/SLlJCO.ll!U.io- ----,

EMENDA ES21831·0
l:J

Justificativa

A Constituição em vigor, no seu art. 75,

§ 39, dispõe que o mandato do Presidente da República é de seis anos.

Portanto, data venia I não identifico motivo plausível para que a

NOVA CARTA POL1:TICA, pretenda reduzir e alterar a constituição em

vigor • Entendo que só através de Emenda, na conformidade do inciso

r , do Art. 46, poderá ser o mandato do Presidente da República alte

rado •

vos.
üe um tot.al de 176 Procuradores , 7~ são concursados.

Estes ( entre os Quais o atual Procurador há mais de 14 anos, mas

aprovado no Primeiro concurso hav f rto em 1982 ) não no de cão candid,!!.

tar-se a vagas nos Tribunais •

O art. 136, como se encontra redigido, consagrando a
penas o c r i tér í o da antiguidade ~ desprezando quase totalmente o de

merec rmento , lmpede a todos os concursados do Ministérlo Público

do Trabalho o acesso à Maglstratura, pe rm í t i.ndc-cs e apenas aos não

concursados .

= -uroNU"1'r1I"ICIti;ÃO----------------,

PLENARro

GIBSONNILSONCONSTITUINTE

tc= ---'
r.T' T[XTO/JU'T"I~.~io-------------___,

EMENDA ES21833·6
f:J~P4'1"ICO~

PMDBCDNSTITUINTE NILSON GIBSDN

,.,- PLtulllolcOIlISUO/SlJ.CllIJISlÃO- -----.

EMENDA ES21832·8
t:=. ~===,-,-,==,-,-,==- __----,

t:
EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSIÇOES TRANSITORIAS

EMENDA MODIFICATIVA, AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR, PARA ADEQUAÇÃO

AO TEXTO.

11 Art. Ao Minlstério Pública da Trabalha

não se aplicam , pelo prazo de
dez anos, as exigências do Arti

go 136 e 157 r e f'er eru.es a tempo

na carreira .

AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR, dê-se ao Art. 169, ref~

rente à composição do SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR, a seguinte I

redação

JUSTIFICATIVA

Com relação ao Mlnistério Público do Trabalho, em face de
sua atual r ea Ladade , a atual redação, restringindo a escolha de seus
membros que irão compor a r t rbune I Superior da Trabalho aos que
tenham dez anos de car-re í r a ç porre levar em caso de interpretação li

teral,a re su l t ados opostos aos buscados pelo legislador por razões
que passamos a expo r .

O primeira concurso de provas e títulos para Ingresso na

carreira de Procurador só fOl realizado pelo t-l1nl~tério Públlco do

Trabalho em 1982, em consequência da que os or ime í ro s concursados'
só foram nomeados a nar t i r de 31 de Março dI;! 1983.Assim, ~
~, nenhum desses concursados tem hoje dez anos de carreira, em
bora a Lguns , antes pertencentes ao chamado Quadro Suplementar, já

sejam Procuradores há mais de 14 anos •

Contavam, pois, com dez anos de Minlstério PúbllCO, qua~

do em função de concurso passaram a integrar o chamado Quadro de

Carreira
Atualmente, a categoria mais elevada do Min1stério Pú 

blico do Trabalho , é a de Subpra.cutador-Geral, com seis cargos

Desses, apenas um, mai s antigo na Procuradoria, porém mais novo co

mo Subprocurador-Geral tem de z anos no Quadro de car re i.r a . Todàvia,

não é concursado ao passo que os outros c rnco o são •
Ainda para exemplificar, dos atuais 27 Pz-ocuz-adore s de

primeira categoria em exercício, apenas dez possuem 10 anos no Qu.!

"~- O SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR compor-se-â de

quinze Ministros vitallcios, nomeados pelo Presidente da Repúbl!

~~pois de aprovados a ~ndicação pelo Senado Federal, em a~

diência pública, sendo três, dentre oficiais-generais da ativida /

da Marinha, quatro, dentre oficiais-generais da ativá do

Exercito, trê~, dentre oficiais-generais da atiVa da Aerobáut!,.

ca , e cinco civis."

Em consequência, dê-se ás alIneas ~ e !!, do 19 do

Art. 169, as seguintes redações

19 ~•••••••

a) - três r advogados de notório saber Jurídico e conduta

ilibada, qcm mais de dez anos de efetiva atividade profissional

b}- dois, em escolha ~a3:itãria, dentre audã.eocea e mE!!!!

bros do Ministériõ PÚblico da Justiça ~i~itar ...
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JUSTIFICATIVA

de.

Art. 65 - ..............•....................•..

[IT";;"~'" ;;;-]
'eMDB-GJl

EMENDA SUBSTITUTIVA

11 - compulsóriamente aos 65 anos de id~

D~-se ao Item 11 do Art.65 do 5ut;-.st~tuti\lo do Rei,!

tor ao Projeto de cone t i tuí.cao , a seguinte r edação c

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

tJ PLENARID

EMENDA ES21835·2
f?

= "I'El;lO/~U'''I\fle''lfiQ-------------_____,

Justif~cação

~ venia I a atual constituição do STM,

com quinze Ministros, tem permitido celeridade de julgamento, bem 02,

mo um aprofundamento apropriado na análise dos processos. Por outro

lado, o ür-aaaL é um PaIs que vem apresentando um c rescamenec demográ

fico sensI.vel, a nivel mundial • Em decorrência, é natural se espe

rar que ocorra um correspondente crescimento dos efetivos militares

nacionais ao longo dos próximos anos • Assim, por quanto não seja de

sejável, é também de se esperar que ocorra um correspondente acrésc!,

mo de processo da competência do STM, ao longo dos próximos anos.

~-posJ.tis, consadexando-na o aspecto de perenidade ,

deseJ ável de ser observado no texto constatucional, e a tendendo ás ne

cessidade da Justiça Militar, parece ser adequada a fl.xação em

QUINZE, do número de M~nistros do STM •

E: conveniente frisar que ás

sões aprovaram essa fixação.

EMENDA ES21834-4
CONSTITUINTE N~PHTALI ALVES DE SOUZA

Subcomissões , Cornis-

rr;,",mllHI;]
PMDB-G

Em se cnns i de r ando a apuee-rtadur í a como um cr-ê-ní o à

dedicação do trabalhador durante a maior parte de sua vida, em

prol da Nação,perde aquele a se.i va l.or ç par não poder ser usufrui

dO,na maioria dos casos,pela i dade avançada dos uprem~ados".

Mesmo porque não vemos j ue t cça em darmos para os

trabalhadores da Prevldência Social, aposerrtaoor í a aos 65

f!l PLENARID

r.T------------- fUfO!~t;nIFlc...çi.o-------------~

anos de idade e a3S funcionários púbLã cos , com 70 anos de

idade, criando assim uma incoerência dentr o do pr6prio suba-

titutlvo.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao Artlgo 89 do Substitutivo do Relator ao

s r ojet;c de cons t at.u í çãn , a seguinte redação:

Sala das Sessões, em o I clt. se-le"'-"Iol.o cb 1~8:r

Art. 89 - O Congresso reunir-se-á, anualmente, na

Capital da Repúb l í ca , de 12 de fevereiro a 30 de junho e de

12 de agosto a 15 de dezemb r o ,

JUSTIFICATIVA

r;.,.-------------- Tl!l;fO/Jusr"lc...ç;;o-------------~

De acordo com o d i spos t o na redação do Substi tu'ti

vo, o Congresso teria inicio de seus trabalhos a partir de lQ

de março e seu encerramento a 2,J de dezembro. Isto significa

um Recesso Parlamentar de 70 dias, o que a nosso ver é por d!:,

[=J PLENARID

'LI:N""lO/tlOllIISÃO!SLlICOllIUÃO ,

eç;'"''"":;;)
08_G

mais longo, sem causa justa que o jus t If i que , Desta forma, ta.'!

tas quantas decisões Parlamentares se fizessem necessária na

qJele espaço de tempo, teriam fih ter suas cec i sões adiadas I

ou dependeriam de uma convocação ext rao rrf í nãr ra e, somente nos

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao Item III do Art. 65 do Sutostitutlvo do Re-

casos admissíveis na Constituição.

Já gozando de um recesso de 30 dias, em julho o Co.!.!

gresso com mais 40 dias no final do ano, teria um descanso mais

do que suficiente.

Por outro lado, seriam mais trinta dias de trabalhos,

que ajudariam no desentrave dos vários Projetos de Lei de Reque

rimentos e de outros dispositivos legais que normalmente se aval.!:!

mem no Legislatlvo rraque La época.

lator ao Projeto de üone t atu fção , a seguinte redação:

Art. 65 ...•....' .......•..............••..•.......

III - vo Lunt ar rament e , ap6s 3J anos servi

ço para o homem e 25 anos de serviço

para a mulher ..

JJSTIFrCATIVA

Sala das Sessões, em o I ett s..c.:+t~(..o e;U, 113 T

/.15
O Projeto de Constituição em seu artigo 1811', Item V,

já reconhece a aposentadorJ,a voluntária aos t r Lnt a anos de servi
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,.,.------------__ 'EITOI.uSTIF·CA.;iJ--- ___,

EMENDA ES21839-5
[:J CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SDUZA

ço e a d i ferença proposta para mulheres 5~ jus t r fica pelo acúmulo

de atividades,sencto exercida não s6 no ãmlnto social como tam\:'oém

no dcmé s t i co .

-.1:\ 4 bc-.AJ~8,.Sala das sessoetT1em 01 cÜ- $A. {-- '-'
P PLENARIO

~LE ......".O/e;)U5Sio/S~ICOllI811io ,

EMENDA MJDIFICATIVA

subst i tua-se na "caput " do Art. 74, do subst í tut ívo

da Relator a expressão Ildentre !JI310reS de dezoito anos" por lide!}.

tre maiores de 21 anos".,.,.- 'rUTOO.$Tf'CAqio ___,

...,.. ~LE.....1l10/CI) ...ISllof=UICOllIU.io--------__,

EMENDA ES21837-9
f: CONSTITUINTE NAPHrALI ALVES QE SOUZA

l:PLENARIO

EMENDA SUBSTITUrrVA
JUSTIFICATIVA

Dê-se a alínea~, do Art. 265 do sub s t ã tut i vo do ReI!,

tor ao Projeto de Constituição a sequante redação:

Art. 265

Achamos por bem a ap re s e-rt açãn da presente Emenda I

es t ap.rl ando a idade mínima de 21 anos para a Assunção ao cargo

de Deputado Federal pela falta de vivência pal Lt i co-cadmí.n í s t r a-,

t í.ve •

a) ap6s t r ant a anos de t r aba Iho para o homem

e vmte e cinco anos para a mulher, desde

que contern,respectlvamente,cinquenta e três
531a das Sessões, em 01 ch. .s:.t. -t(. .......r.:,jt,..O cU J" 8 ~

e quarenta e oito anos de idade. EMENDA ES21840·9
CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

~''''l'ITI00;l

P,~DB-GJl

JUSTIFICATIVA
13:5'

O Projeto de cons t i tu í ção em seu artigo .J..&l3,ltem V, Já

reconhece a apo sentador i a voluntária aos t.r i nt.a anos de serviço

a di re rence proposta para mulheres se j us t i faca pelo acúmu l o de ati

vidades, sendo exe rc i da não s6 no âmbi to socaal como também no do -

r.r--------I'LEllAl'IIO/eOUlssio/SLBCOIolIUio----------,

PcENARIO
r.T TE.:TO/JL~T'rlcAçio ___,

EMENDA ADITIVA

méstieo.

5'31a d95 Sessões 'M o I cJJ..

CONSTIrUINtE}~PHTALI ALVES OE SOUZA

Acrescente-ae ao Art.42 do suost í tut tvo do Relator

ao Pr o.je to de const i tutcão , o seguinte Pa r á j r a f'u ünãco .

Art. 42 -

JJSTIFICATIVA

Parágrafo uní co - O mandato de VereadJ 

res terá a duração de quatro anos.CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SQUZA

r.r-------_~LEN...,IIO/cOllln.iO/suBcollln.io _,

[:J PLENARIO

EMENDA ES21838-7r
,.,.------------__ TIE:XTO/JlJUlr'eAç.io ___,

EMENDA ADITIVA

nc sde que o Substitutivo r i xa o tempo de mandato

de Deputados Federais, Senadores, não vemos por qre a omissão

qrant o ao tempo de mandato dos Vereadores e pre rer tos Mun~ci-

CONSTITUINTE NAPHTALl ALVES DE SOUZA

r.r--------I'Ll!....iRIO,.COUI~3io/tuBcOIolI'do-- ,

pa i s

S9.1a das Sessõ~s,eu.-. 01 d..J.. ç,.-k........Jo..-..o cLt. 1'187

EMENDA ES21841-7
f!J

P PLENARID

JUSTIFICATIVA

Inclua-se na alínea E. do Item I do Artigo 213 do

Substitutivo do Relator ao Pr oje t o de Cons t Lt urção , a r e qa ãn

Centr-Oeste

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Art.43 do Subs t at ut Lvo d a Re:'.ator

ao Projeto .de Constituição, o seq.rí.nte Parágra fo üní co ,

r"--------",,.''"'''''''''-----.Não desmerecendo as nece s s Ldade s das Regiões Norte

e Nordeste I não podemos deixar de reconhecer que a Região Cen

tr-Oeste, com suas carências e d l f rcu Ldade s f i nance í r as para

suprir as necessidades bás í cas de saúde e saneamento, necess i ta

e merece a igualdade de ajuda que os outros das r eqaõe s benefi

c i adas pelo dispositivo.

Art. 43.

Sala das Sessões I em 0\ ch.. ~+c._t.:.aAo ou. J" 8 ~
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OEPUTAOO PAULO PIMENTEL

Parágrafo Unico - O mandato de Prefeito t!!.

xá a duração de quatro anos ~

EMENDA ES21844·1

tJ
JJSTIFICATIVA = TUTO/Ju'TIFn:.çíio _.,

nesde que o subst í tut ívo f i xa o t empa de mandato dos

Deputados Federals, Senadores I não vemos porque a omissão quari-

to ao t empo de mandato dos Vereadores e Pr e f'ea t os Muni:lpais.

Dê-se ao item VI do art. 104, a seguinte redação:

"VI - Flscalizar a aplicação dos recursos repassados,
mediante convêruo ; pela uru ãc aos Estados, ü í s t r i to

Federal e Municípios.

Sala das Sessões, em o I cLt. P..-k..........la t.....<:) cU. ! OJ 81-
JUSTIFICAÇAO

PLENARIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

EMENDA ES21842·5

tJ= 0"0•••• '.,••"'••••• .,

r.r -EUO/JUST",OAÇÃO ----,

EMENOA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: Art. 194

Inclua-se no substItutiva:

O seguinte parágrafo ao art. 194:

Art. 194 •••

A emenda v i sa assegurar a autonomia dos Estados com a

descentralização lndispensável ao fortalecimento da Federaçaõ.

Por outro lado, os recursos repassados através das
quotas de participação dos Estados e Municípios ingressam como

receita nos orçamentos es t adua as e municipais e, por via de co!!,

sequência, a fiscalização da sua aplicação deve ser competência

dos Tribunais de Contas Estaduais e Municipais em colaboração

com as Assembléias Legislatlvas e Câmaras Munlcipais respectivas

A redação adotada no substitutivo de t e rnu nar í a dupla
fiscalização por parte do Teu e r r rbunaí s de Contas estaduais,

com visíveis inconvenientes, determinando superposição de contr.Q.

Le e desperdício de recursos.
Além disso, permí t í r i a deixar ao Teu melhores condições

para se dedicar a ampla tarefa de fiscalização da Administração

direta e indireta da União, inclusive das empresas supranac Io
nais, das quais a União tenha par-t Lcrpação (item v) em maIbares

de 6rgãos disseminados no país e no exter i or .

§ 4- As polícias CiViS são Ins t Ltu Lçuês permanentes,
organizadas por lei, da r Lç.í das por delegados de polícia de carrel
r a , des t rnadas , ressalvada a competência da uru ão , a proceder

apuração de aLfca t os penais, à repressão criminal e auxa Lí ar a
função jur i sdrcaonaj na aplicação do direito penal comum, exer ca
dor às runçoês de polícia jud i c í.âr t a , nos limites de suas ci!, _

cunsc r Lçnê s sob a autoridade dos governadores.

FLnaLmerrte a presente emenda harmoniza-se com
os principias consagrados no texto do projeto: regime fede
rativo, autonomia dos estados, municpicios e substancial /

economia através da descentralização.

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

JUSTIFICAÇAO
PLENARIO

o papel das polícias civis precisa ser bem estabele
c rdo bem assim a esfera de competência em que devem atuar.

= UXTO/JOnl~'CAÇÃO_------------_.,

EMENOA AOITIVA

OISPDSITIVO EMENOAOO: art. 66

COSNTITUINTE PAULO PIMENTEL

=- TEXTO/JIJIT"'rAçíio _

Inclua-se a sequint e letra no i tem I do art. 66

do subsbtutivo:

Art. 66 •••

I- ...

c)ó no caso de magistério, o professor com

pletar trinta anos e a professorà vinte e cinco, de e re t avo /
exercício na função.

EMENDA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: art. 31 JUSTIFICAÇAO

= TEXTO!JUlTlfIC"llÃO--------------

EMENOA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDAOO: Art. 140

0, maqas t é r Lo nece s s i t açme rcê da natureza,

altamente desgatante , de suas funçcãs de tratamento difere~

ciado. AS51m, uma redução no prazo para aposentadoria volun

tária, com vencimentos anteqra i s , aprece não somente justa,

mas necessária.

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL ~;~'~'~

tWI;'flYj

EMENDA ES21846-8
tJ

Inclua-se no item XXII do art. 31, a seguinte

JUSTIFICAÇAO

Art. 31 ..

XXII .

d) a instalação ou ampliação de centrais

termonucleares e de depósitos de dejetos dependem de prévia au

tor Lzação do Congresso Nacional.

Os respectivos acidentes, no Brasil e no exte

rior, este, com graves consequencias ptlra a popu l ação , impOem

que a matéria seja cercada de todo o cuidado e nada melhor do

que a f'Laca Lazação do Congresso nacional que poderá, para au-

torizar, ouvir as populações interessadas.
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PLENARIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

o § H! do ar t , 140 do suhs t i tutiva, passa a ter a
sequrnte redação:

Art. 140 ••

§ lQ - A lei permitIrá que <.I parte interessada

requerer a modificação da súmula, em processo revisional da co,!!!
petêncla originária do tribunal que fixou a decisão sumulada.

EMENDA ES21849-2

f!J
r.r-------- ~~[N"~'D/("J.lI~SÃo/c JIICDJ.lIUÃO ___,

er;:~"~"O~

rçuo9fifJ

JUSTIFICAÇAO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 13

Na redação da emenda, preferiu-se a expressão parte

ao mvés de qualquer pessoa.

A parte interessada é que deve ter legitimidade para

o processo r evd s i ona I Ass im manda a t écruce .

o § l'Q do art. 13 do substitutlVO passa a ter a se
guinte redação:

Art. 13 ..

§ lº - O sufrágio universal, o vota, direto e

secreto.

JUSTIFICAÇAO

PLENARIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

EMENDA ES21847-6
l!J
r.r PLII:HA...IO/ecUISitic/:URCCUI'SÃO --,

L~;~O~

lJ?/J;iWl

o su f'r áq i u universal já quer dizer, também, que a

mana festação de cada. cidadão tem o mesmo valor. Não há a necess,!
dade de dizer que o voto igual. Sendo o uru.vers e I o sufr âqa o

cada c ida dão tem direi to a um voto.

r.r------------_ ... El(TO'JUHlflC.ÇÃO ~

DEPUTADO PAULO PIMENTEL
EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 264

o i tem 11 do art. 264 do substi tut i VO, passa a ter
a seguinte redação:

Art. 264 ..•

II - proteção ao trabalhador em sltuaçãõ de dese!!!

prego.

EMENDA ES21850-6
f!J

r.r-------------'''''''''''''''',',--------------,

EM.NOA MOOIFrCATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 13

JUSTIFICAÇAO

Não se pode compreender aonde quer chegar a subs t i t~

tivo com a expressão "Involuntário".

A expressão "desemp reqo mvoIunt ãr í o" é r edundânc i a

já que não se pode ter como desemprego o fato de alguém, vo l untar í a
mente, não deseJaI' trabalhar.

o § lO do art. 13 do substitutivo, passa a ter

a s equmte r adaçãoü

Art. 13 .
§ lO _ São i ne l eq Ive í s para qualquer carga, 011

conjugê ou os parentes por consanqui nrdade , até o segundo

grau, afinidade ou adoção, do Presidente da Repúb l ãca , da

Governador, do Prefeito, ressalvados os que já exercem I

mandato eletivo.

JUSTIrICAÇAO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

o di spos i t.Lvo ésaudavel e nece s s â r i o , mas nãü

se ju s t i f i ca a exc lus ão do Pr es i dent e da Repub Lr.ca , A

emenda visa rmr r i q í r a omissão.

CONSTITUINTE PAULO' PIMENTEL
FY!''''ITI~O--

PFL I

EMENDA ES21851-4
f:J

PLENARIO

EMENDA ES21848-4
f!J

EMENDA SUPRESSIVA

OlSPOSITIVO EMENDADO: Art. 219 r;T-------------TUTO/J\I"TrJ~4~ÃO-- ____,

supr ima-se do substi tuti vo:

O art 219

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 50

o art 50 do suus t â t ut i vc passa a ter a seguinte

redação:
JUSTIFICAÇAO Art. 50 - As r aq.rõe s , cons t i tuidas por uru dades f~

deradas limítrofes, pertencentes ao mesmo complexo geo-econOmico,
silo criadas, mod ilflcadas ou ex t xnt as por lei federal.

O dispositivo discnmina o cidadão que acreditar no

sistema financeiro nacional que está sujeito à autorizaçaõ e fl~

ca Lr zação da uru.ão •

Ademais ele contraria o pr mc íp í o contido no art. S9
da Consti tuiçaõ t que encerra a responsabi lidade ob jet í va ,

As Lns t i tu í ções financeira~,nesta que Ladade, são po!.
eaoor-as de- s e-cvt ço s públicos e são equiparados a agentes públicos

JUSTIFICAÇAO

E da competência da União elaborar e executar pl.,!

nos nac aona as e req i ona i s de de semvo Lvament o econômico e SOCIal

(art. 31, IX).
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Para isso, tem a união poderes lmplícitos de tor
nar as medi das necessárias ao cumprimento de sua competência ex

c Ius i va ,

§9º - E: livre a rnam te s t açãu do pensamento.E assegurado o d i re í t o
de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por
dano material ou moral.

Na linha do raciocínIo, não tem sentido a rati f1

cação da lei federal pelas Assembléias Legislatlvas. JUSTIFICAÇAD:

PLENARIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL
EMENDA ES21852-2
tJ

r.r------- TUTO/JuSTI~rCAç;;o _

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO art. 12 das Daspo s Içoêa Transitóuas

Justifica-se a presente emenda, considerando-se
que" QUE TODAS AS LIBERDADES, A MAIS INDIVISI~EL E A DE EXPRESSA0".

A manutenção das ressalvas as quais propõe-se s~

primir , opo r t un í aar â ações a t en t a t ó r i e s à essa mesma liberdade
qual ob j e t í v a-cse qarant i r , Abrir-se-ia precendentes à censura pr o íb i

t i va , uma vez que as mesmas referem-se a expressões altamente sunj e

tivas, pass í ve i s de múltipla interpretação.

O Estado democrático não pode incentivar o cer
ceamento a Lrbe r dade de expressão e de cr i ação , deve ao contrário,

assegurá-los, sendo que cada um responderá, de acordo com a lei ,pelos

aousas que cometer.

O § 12 do ar t 12 das üí spcs i çcês Transitórias

passa a ter a seguinte redação:

Art.l2 •••

§ lQ- Até que se instalem os Tribunais R.!:,
ç i cne í s Federais, o Tribunal Federal de Recursos exercerá
a competência a eles atribuída em todo o Território Nacional,
competindo-lhe a rnda , promover-lhes a Instalação e i nda car os
canda da t o s a todos os cargos da compcs i ção i n í.c a a I medi ant e

Li s t a tríplice, podendo desta constar Juízes Fe de r a Ls de qual
quer região lndependentemente do prazo prev as t o no art.153, 11

desta Consh tuição.

Com a redação proposta, onde se elimina a tutela do

Estado sobre o rndtv í duo , assegura-se a liberdade e exigi-se a respon

s ab r La dade do cidadão para seu exercício. Contempla-se assim, a figu
ra do cidadão responsável.

JUSTIFICAÇAO ,.,,- """""""".0 ____,

r.r------------- ..I~ ..C/~UST'flC"ÇÃO __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: PREAMBULO

A instalação dos r r íbuna i s Req Iona i s é me-
dida urgentemente necessár i a à descentrahzação da Justiça F.".

deraI. O objetivo não pode ser frustrado em v ar t.ude de event!:!
aI insuficiência de número de Juízes que atendam ao c r dt é r í o

regional ou ao tempo de serviço ex í qi do •

Quanto ao tempo de j ud í.c í at.ura , em outra ~

menda, foi proposta a ccmpn s i ção com juízes federais vitalíc,!

05.

~NDA ES21853·1
DEPUTADO PAULO PIMENTEl

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDADO: Art. 139

O art. 139, seus i tens I e I I, do substi tuti vo passam
a ter a seguinte redação:

Art. 139 - Compete privativamente:

I - Ao superior Tribunal de Justiça, aos Tribunais
superrores e aos Trubuna Ls de .jus t aça , propor ao Legislativo, obse!,
vado o disposto no parágrafo üru co do art. 224:

a) • o o

b) o ••

c) •• o

d) •••

II - Aos Tubunais de Justiça, o julgamento dos

juízes es t adua i s e do üí s t r at o Federal e Territórios, dos membros
do Mlnlstérlo Público que lhes são eds t r i tos nos c r imes comuns e de
responsatn Hdade , ressalvada a compe t ênc i a da Jus tiça Ele!toral.

o Preâmbulo passa a ter a seguinte redação:
O povo brasileiro, reunido sob a proteção de Deus,

em Assembléia Naclonal Constituinte, para estabelecer um regime d~

mocrático, decreta e promulga a seguinte

CDNSTITUIÇAO DA REPtlBLICA FEOERATIVA DO BRASIL

JUSTIFICAÇAD

Pelo elenco de atribuição contidas no dispositivo e
pela abrangência delas a redação proposta é mais adequada e técnic~.

r.r TuTo/~unl'lC"çÃC-------------____,

NILSON GIBSON
~""IlT"O~

PMDB/PE

r.r-------- ~Lr"""O/cO.. lllic/IUICOIl'.lio .,

EMENDA ES21856·5
l:preâmbulo de uma Constituição, como uma declara

ração introdutória, não deve ter natureza dí scur s íva.Prec i sa, ap~

nas, dar ao leitor e ao intérprete o que a soberania popular est.§!
beleceu como estatura ideológica e filos6fica.

Plenário

constrtumte LUIZ HENRIQUE

EMENDA ES21854·9
f:
r.T ~LIII""IC/CCNlJUD/IIJ.cclllnio .,

r.r__-----------TEXTO/~UIT"IClÇÃC-------------__,

EMENDA SUPRESSIVA - TITULO Ir - CAPITULO I - ART. 62 - § 92 :

Sugere-se a s ...qufnte" redação ao citado § 92

EMENDA SUBSTITUTIVA
DISPOSITIVO A SUBSTITUIR: rnc i so IV, Parágrafo 10; do art. 295, do

Substitutivo do Relator
.2-95

Dê-se ao .mci ec IV, do parágrafo 19, do ar-t ,~ a .seçuant;e red~

cão:

"IV - EXl..gJ.r para a anata Lacâo de obras ou atividades de fi
nJ.das em le1 como potienc a.aImerrt.e causadoras de sJ.gnificatJ.va degra
dação do mea.o, aIr\bie;t1:Í:e, e.studo prévio de ~mpacto ambaentieã , a CJQe
se dará pub~1clp~de~preservadasas J.nfor.mações conf~ªencl.aib que
contenha""
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JUSTIFICATIVA Dê-se ao caput do art. :!28 a seçua.nt;e redação:

A redação proposta mantém, na íntegra, a redação do relator, acre~

centando-lhe, apenas, as expressões qr a Eadaa "de f a na.daa em Le a, como"
e" preservadas as .m forraacõe s oon f a.denc aa r.a que contenha."

Todas as ab i.vLdadea de transformação z-ea La z adaa pelo homem são P!2.
tienc a.a Lmerrt.e po Lui.do r as , Deve-se d i.ace.rna r , entre elas, as que po.§.
saro apresentar ma i.o.r rISCO de comprome ti i.merrt.o do me i.o amb i e ntie , De~

tas, r-e Lac i.onadaa p.revi.ame nt;e em Le i , e a t.end i.dea as conda.çôe a pro
p.r aaa do pro jeto , pode e deve a autioz a.dade competente exi.qa.r estudo
prévio de arnpac t;o arnba.en t.a L,

Tal estudo, por sua vez, conterá frequentemente an rormacôe s de n~
tureza con f a.dencLa.L - se j a sobre a tiecrioLoqa.a adotada para p revi.m.r
ou corr i qa r o ampacto da a t a.vi dade sobre o mei.o-embaerrte • 'ra i s l~

formações devem ter seu s i.qa Io e.ob proteção legal, com o f 10m de ev!
tar que sua da.vu Lqa câo p'roporc i.one vantagens i.ndeva.des a tie r-ce a.xoe
an t e re s sedoa , Lnc Lus ave concorrentes.

A r edacâo propO$ta~tem, na r n t eç r a , a redação do rc La t.o r , acrl;!§.
sentando-lhe, apenã:s, as expressões ç r i. fadas "de f am.daa em Le i. como"
e "preservadas a~ formações con f i denc J..ai:"S1ruecon t enha ti.

"Art. 228 - A i.rrcervençêo do Estado no dornfn i.o eco
nômaco e o monopô Li.o só serão pe rnu.tudos quando comprovadamente
nece s s âraos para atender aos ampera t avo s da segurança nac a.ona L ou
a relevante antiereaae coLetn.vo , conforme de Ez.na.dc s em leJ.. 1I

JUSTIFICATIVA

A emenda c rcacent;a a palavra comprovadamente. Es tie edvêrbao obvre
uma das nece s s í.dadea centrru i s do estado de da xe a t.o democr-âtuco ,
qual se j a a trrensparênc i a dos ncqôcros púbLi.ccs , a f a sce Laaacâo
de s i.rnped i.da da ad~J..nu"tração da ~ públJ.ca, e do t.ntrereaae cal€!
t.avo , A compxovaçac torna clara a moti i.vaç ao do ato a, consequen
tementc,a sua aveLiação po j.Lt i.ce e eventual contescaçâo j ud i.c i a L
por quem tenha d i re acos a t i.nqadcs .

o pro j etio do relator acentua no ar-t i.qo 55 que a adnu.m s ez-acâo pú
b La.ca está v i.ncu Lada , ansepa r aveImence , dos pr-i.nc Ipaos da LeqaLa>
dada, da mor'e Lx.dade e da pub Li.c i.dade , e que seus atos tem que
conter mot.avecâo au f i.c i.en t e e r azoab aLí.dade COITIO conõ i côea de va
Ladade e de Leq i.trirru.dade , Deesar-tie , a presente emenda ao art ..
228,caput, vem reforçar o mandamento democ r-áti.i.co do art .. 55, com
que melhor e maa s e f i.cazment;e se protege e promove o a.ntie re s ae
coIet a.vo ,

EMENDA ES21857-3
I: NILSON GIBSON

P PLE~ÁRro

, MENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVOS SUPRIMIDOS ART, 226 E PARÁGRAFOS

Suprl.mam-se o art. 226 e seus parágrafos.

________ Tr~1'_!" JTJ~JC~CÃ~

eMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO SUPRIMIDO :2Q do ART. 30

SuprJ.rnam-se o § 29 do art. 30 do eubatia tiutn.vo do re-
lator.

JUSTIFICATIVA

n i spôe o pa réqre ro que se quer supr i.ru.do : 11t': assegurada aos Es
tados, ao Das t r r.t.o Federal e aos MunJ..cípJ..os, nos termos da Le a ,
part.acrpaçâc nos resultados da exploração econônu.ca e do aprovea-.
tamento de todos os recursos nat.ur-aa s , .rencvêve i s ou não renová
ve i.s , bem a s s am dos rccureoe mr.neza.í.s em seu terrl.tórJ..o .. 1l

o parágrafo proposto contém do i.a p r rncIp ros .mecei.céveí,s à ordem
democzáua.ca Laber-cá'r i.e , assentada no a.nd i.vLduc operoso e Lr..vrc,
c r-r.ador- de oportum.dcôes , e na pz-op'ri.edade p'r i.vada de oora.qacâo
aoc a.aL, P'r amei.ro , a t r i.butaçâo dupla : d i.re t.a pelos trr i.butio s an-.
c i dentie a naquelas at.i.vadedes r i nô i.re t.e , porque cobra " part1.cipa
c âo, Segundo, faz tábula rasa da .rnucrvencão Larm t ada do estado
na esfera económa.ca , ponto c s sencae j à democrecaa , sobre o qual
está de acordo a mai.o r i a da Con atiat ua ntie : o mesrro Estado que de
tém o moncpó Lr.o e a concessão pre.tende descent.re La.aar , para de
po i.s an ab i r pela par-t rci.pecâo , Ou o Estado é competente para ade
quadamente prestar o servrco , ou ele o transfere à .re sponseb i.Lã-.

dade da l.nl.cJ..atl.va prl.vada : querer o trJ..plo prl.vJ..légl.o de, não
correndo 0$ rl.scos do empreendl.mcnto, trl.butar e partl.cJ.par é
descaracter1.zar a ordem de l1.bl:!rdade e mascarar um regl.me osta
tJ.Zdnte ..

f'Ç""OO;j~DB/PE

P PLEN!\RIO

= n.~IIM\\!)(e!)II\>;~"~!'SJ\I~!)I/,\~si:o--------_

EMENDA ES21860-3 '"''' ~

P NILSON GIBSON

A ordem conse.ieuc rona't democrática estável é pr i.nci.pr.o Lóqa.ce e
qenér-a.ca .. Ela estabelece o arcabouço pzu.nc a.paL do s aatiema polítJ..
co e da ordem j urIdace subeequente , Pa rma aqua Lo que é central ao
funo.í.onamentio da econorma , Garante o a.ndLvd'duo perante a aoc i.eda-.
de como senhor de ô i re i.eos e co-dono da sobfranl.ai por isso mes
mo, o protege do Estado, permat Lndo , no máx5ino, que ele se'j a seu
pe rcearo , e o a j ude , nas cond i côes eapec Lf a.caôee e controladas.

A ordem democr-âta.oa , deaser t.e , exsurge da natureza das co i.aaa , A
sua expressão coatora - a cons t a tuaçâo , e o a as tiema jur Idaco dela
decorrente, consoLi.da o que ae; forças Lr.vxee da acc a.oLoqaa , da
hí.s eôraa , da po Lf t aoe , da ecceenu.e , da Lat.erecuxa , do folclore,
e ec • , Já expressaram, por algum processo espontâneo, de modo coe
rente. E esta coerêncae , nece s aa.ra amentie mejor i t.âme , é que se
e spe Lha na conet a tuação ,

J\ const acua.cêo , a as am, como toda a ordem j u r Iõ i.ca , é um mei.o de
reel a aação estável e previsível do que a espontaneidade soco.a t Já
revelou. A norma Jurídica, de qualquer e spéca.e , corno um f am em 51
mesma, como cri.adcra de fatos socae i e , é a caracterist1.ca marcan
te dos reglmes J..deológJ.cos totall.tárJ..os, cUJO prJ.meJ.ro obJet1.vo é
Justamente c01.bJ..r e extJ.nguir a espontanel.dade soc~al..

() dl.reJ.to total1.tárJ.o-l.deológJ.co busca Lmpor, pela força e pela
v~olêncJ..a, uma natureza artJ.fl.cJ..al abstrata, sem nada 8m comum
com as raizes hl.stórlcas da socl.edade IJ.vre.
Impor uma defJ.n1.çáo d; empresa naclonal é brJ.gar contra todos es
ses pressupostos de ll.berdade e establ.l~dade. t: fugJ..r ã generalJ..
dade e à prl.ncl.p~olog1.a Já conhEJc3.da da natureza das cOJ..sas bra
s~leiras, onde o capJ.tal estrangeJ..ro sempre conVl.veu em harmonJ..a
com o capl.tal nacJ.onal. TmplJ.ca tal defJ.nl.câo em por antolhos an
te a realJ.dade do volume de empregos e l.nvestJ..mentos que aquela
fonte de capJ.tal representa; é f1.ng~r desconhecer a realJ.dade de
ser economJ.a brasJ.leJ.ra uma partJ.cl.pante at1.va e respel.tável do
cenárJ.o mundJ.alj é pretender a l.ngenu~dade de podermos retroceder
canquenta anos ã uma socJ..edade menos complexa, agrária e dJ..stante
(nn verdade nem tanto) dos eventos mundlaJ.s.

A J.nterlJ.gação e J.nterdependêncJ..a das economJ..a.s, quer as de mer
cada, quer as de planeJamento centralJ.zado, quer as mistas, é uma

""das carcteristJ.cas da c1.vl.lJ.zação humana no século vJ.nte. O Bra
SJ.! não fez a HJ.stórJ.a sOZl.nhOi não deve a Const~tuJ..nte tentar

"!:azê-lo agora.

~ T~'I(TO/lt.:;TFIC4CÃC-------------_..,

EMENDA SUBSTITUTIVA
DISPOSITIVO A SUBSTITUIR ART. 226 E SEUS PARÁGRAFOS, DO SUBSTI
TUTIVO

Pelo exposto, espera-se a supressão do art1.go 226 e parágrafos.
ção:

Dê-se ao art. 226 e seus parágrafos a pegul.nte reda-

Art. 226 - Cons1deram-se empresas nacl.onais as constJ.
tuídas no País, sob as leJ.s brasl.leiras, que aqui tenham sua sede
e centro tie decJ.sões, e cUJo controle de capJ.tal votante esteJa
sob tl.tularl.dade legítuna de pessoas físJ.cas ou JurídJ.cas, estas
de dJ.reJ..to prnrado ou públ~co, e doml.cl.ll.adas nO BraSJ..l.

§ lº - LeJ. complementar l.nstJ.tu~rá, no l.nteresse'" dê
fortalecer o capital nacional e de melhorar sua competl.tJ..vl.dade
nos mercados J.nterno e externos :

,I - mecanJ..smos e J.nstrumentos diferenc~ado5, ~n

clusl..ve l.ncentl.VOS e benefícJ.os fJ..scaJ.s, credJ.ticJ.os e outros;

r:=;:~';~;;J

~09J;J

4VTOII------------..,

El>;lENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO ART. 228, caput

EMENDA ES21858-1
tJ NILSON GIBSON

r.r-;;==;-;===------ TEl,.("JU!TJFe.çÃo'--------~--'----
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II - tratamento pxe terenc.reL n05 foz'nec amentioa de
bens e serva.cca ao poder Púb Laco ,

S 20 - A Lea, determinará os parâmetros de capital na
cional eX1gíveis para habaLat ação das empresas ao gozo dos bene
fic10S r'e fe r a.doa no parágrafo antie r-r.o r ,

= ...E)lTn/JIJST'Fc~.;:in-------------_,

EMENDA MDDIFICATIVA

DISPDSITIVD EMENDADD: Art. 275
JUSTIFICATIVA

PLENARID

PLENARID

redação:

CDNSTITUINTE PAULD PIMENTEL

CDNSTITUINTE PAULD PIMENTEL

JUSTIFICAÇAD

o parágrafo único do ar t 275 do subs t Lt ut i vn , passa

seguinte redação:

Art. 275 •••

Parágrafo único _ O acesso ao ensino obrigat6rio e

direito público subjetivo, acionável contra o Estado
mandado de injunção.

gratuito

mediante

a ter a

JUSTIFICAÇAD

Art. 288 - O Estado apoiará e estimulará o desenvol
vimento c i ent I fico, a autonomia e a capacitação t ecno Ldqr cas ,

o art. 288 do substi tuti vo I passa a ter a seguinte

o Estado não deve ficar com a obrigação de promover
para não implicar em es t at rzação , O Estado deve comprometer-se
com a Nação em apoiar e estimular, deixando, em cnnsequênc í.a ,
livre o campo para a Lni caa t Lvae de todos.

EMENDA MDDIFICATIVA

DISPDSITIVD EMENDADD: Art. 288

O art. 19, Iric i so IV da Cons t í tu Lção fala em mandado
de injunção e o di spus í t rvo emendado se refere a manda!!? de inju,!l
çãn ,

Trata-se, eVldentemente, de equívoca da t Lfoqr é r i co .
Mas, vale destacar

EMENDA ES2.1863·8
f!l

EMENDA E521862-0
tJ

=------ Tu:TO/~lI:nlfICJ.Qio------- _,

= ~f.XTD'Jtl,H!...,CAÇÃD-------------_,

Em segundo lugar, é difíC11 entender o que s Lqm.Ea.ca a t~tular1.

dada exclusJ.va do capa.tiaL controlador por determinadas pessoas ou
entia.dadess de direl.to piib.La.co , Neste últl.mo caso, podexaa até en
tender-se como propriedade totaL Mas a pouca clareza do texto
certamente dea.xar-â lugar a dfivi.daa de eacLanec rmerrtio d~ficil, se
não ampoasI ve i ,

Talvez a alteração maa s profunda, na redação proposta, ae j a a re
ferente à r a bu Laru dade do capital votante e seu controle. O texto
atual reza que esse controle deve estar sob "t1.tularJ.dade perma
nente, exclusiva e ancond í caonaL de brasnLe i ros dcrnac i.La.ados no
Pais" etc. A emenda propõe trocar essa enumeração pela expressão
me i s e i.mp Le a "b a t u Le r i.dade legitJ.ma". Pelas razões que seguem.

Em p r amea ro lugar, a t~arldade permane-rt~ontrar~r.Qp-r~o
conce í.t;o fundamental da empresa moderna. A posse das açoes ou
partes do capa t a I daquelas com ações cotadas em bolsa - e que,
portanto, revestem e forma maas democz-áb a.cu - é e aaencr a Lmerrt.e
e rens i eôrxe e mutável. O s i.s tiema empxe aar-aa L brasJ..lel.ro carru.nhe
deca.di.damentie nessa en.recão • A exa.çênc re de estar o controle de
capi.t.e L votante permanentemente em mãos de deteminadas pessoas
opera em senta.õc contrario. Incluída essa exaçêncaa , no texto
cons t.a tuc í.onaj., só terá d01S destJ.nos : ou será descumprida, 19
norada, daerrte da r-ea La.dade concreta; ou terá de ser alterada a
curto prazo, em var-euôe de haver-se transformado em empecilho ao
de aenvo Lvamentio empresac i af., \

A redação atual do art. 226 e seus parágrafos é a segulnte :

"Art. 226 - Será cona rdezada empresa naca.ona L a pessoa j urIdi.ca
cons tia tru Lda e com sede no Pais, CUJO controle õec i eôr-re e de ca-.
pa t.a L votante e s üe j a , em caráter permanente, exc Lus i.vo e Lncondn>
c100a1, sob a tltular1dade,."jhreta ou i.ndar e t.a Mí?tasJ.le1ros do
m.í.ca.Liadoa no País, ou por/entldades de dl.ry"to p9b11.cO a nber no ,

S 19 - Será cone a.der ada empresa b.res a Lea r a de capaceL es
t.r-ançearc a pessoa jur-Idaca cons t i.eu'lda , com sede e dt.recâo no
País, que não preencha os requJ.sJ.tos deste e r t açc ,

S 2Q - As a tiav i.dades das empresas nacaonaas , que a Le a, con-.
s a.de r a'r eat.retêqacaa para a defesa nac a.ona L ou para o de aerrvo Lva,»
menta tecnolôgJ.co, poderão ter proteção temporária.

S 30 - Na aqua.sa çâo de bens e se.rvi.ços o Poder Público dará
tratamento pr-e rerencaeI à empresa necacnat ;"

As modificações r.rrt r'oduz Ldas pela presente emenda não descaracte
r-a.aam a empresa nac rona L, como a concebemos nos d i.as atruaa.s , Ao
oontn-ârac , reforça o ooncea.tio e alarga sua abz-anqênc i.aj mas, ao
mesmo tempo, dota o poder púbLt.co de :Lnstrumentos de apca.o e for
talecimento do capital nac xone.L,

Não se trata, corno tem f r.cado claro, ao longo das dascussôe s da
ANe, de expulsar o capat a L e atrrançearo , ou de da f a.cu Ltiaz- ser 1n
gresso no Pais e sua partn.c apaçâo no desenvolvimento naca.ona.L,
Trata-se, precasamence , de criar condições que pe rmicam dar tra
tamento dafe rerica.ado e condaçôes pr-e rerenca.aa.a , no acesso aos
c rêdrece or1.g1.nár1.os de recursos do Tesouro e a outros benefi
c roa lnstituidos por lei.

A redação ora proposta foge à r1.g1dez dos textos caauLaba coss , E
abre, ao mesmo tempo, poaaa.br.La dade a quase J.1J.mltadas de susten
tação da empresa necrone L, melhorando-lhe a compet Lcav.rdede , tan
to lnternamente, como nos mercados externos. Esse e outros ob j e-:
tivos podem ser mai.a bem alcançados pela VJ.q dos a.ncerrt.a.vos e es
timulas pos i.tn.vos , do que pelo carru.nho das restrlções e outras
a t i.trude s neçet.avas do Estado.

Em terceJ.ro lugar, a ta.tiuLar-a.dade ~ncondl.c10nal j aman a poderá ser
determJ..nada, de modo anequ'lvoco - e, portanto, provada - pela em
presa eventualmente rneeressaãa nos beneficos e vantagens acaso
atrJ..buidas às que se dencma.naz-âo "empresas nccacnaasv , Em partJ.
cular, quando o controle de capa.tia L votante for exezca.do por pes
soas r Ie í.cas , Estas, como se sabe, não têm, como as pessoas Jurí
dicas, a obraqacâo de declarar pubLa.camenüe seus bens. Nem mesmo
essa i.nãormaçâo pode ser obt.ada das declarações fe a tes para o am
posto de renda, pxotieqa.daa , que são, pelo s a.qa.Lo legal.

Tudo 15S0 oonduzrr â , por certo, à burla e à fraude. ProlJ.ferarão
por aí as f~9'uras dos testas-de-ferro, maj.eeacondados , enrustl
dos, mas, não raro, conhecidos. Ao contrário, a trLtiuLaza.dade le
gitlma poderá sempre ser objet;o de prova.

EMENDA MDDIFICATIVA

DISPDSTIVD EMENDADD. Art. 289

D art. 289 do substitutivo, passa a ter a seguinte

redação:

Art. 289 - O mercado interno deve vãab í Li zar o dese,!l
vol vimento sõcac-econõmíco , o bem-estar da população e a r ea.l i zação

da autonomia tecnológica e cultural da Nação.

o prl.ncJ.pal, entretanro, é a pxevaaâo , constante dos parágrafos,
em Sua nova redação, com a pxeva aâo de bene f Lca.oa e tratamento
pre fe.rencaaL, a serem eatiabe Lec r.doa por Le a ,

JUSTIFICACAO

Malor clareza, maa s tranwarêncJ.a dos negócJ.o~lS s i.ncer i.dade
nas comum.caçôes púb11çá"jf, ma i s verdade fJ.s;rál, ;c.::rão os resulta
dos a esperar de um pr-e cea to da âez-enca.ador , mas não d~scrlmJ.nat~
'r a.o, Com ele ganham todos; ganha mexs , porém, a verdade e a 1egJ.
tidrru.dade das atn.vddadea econênu.cas ,

O mercado interno não é pa t r rmêru o nac i ona l , Ele é
patrimônio da coletividade pela Soma das várias atividades econômicas
que nele operam. As leis de mercado são as que devem prevalecer.
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~ ·urO/~lISTlfleAçlo -,

EMENDA SUPRESSIVA d293
DISPDSIT IVO EMENDADO: Art. '29ir
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JUSTIFICAÇAO

E: de nossa tradição que a vitaliciedade do magl~

trado de pr ime í ro grau se ja alcançada após d01S anos de exe!.
cício.

Adenai s , o prazo de dois anos se ccmpat ib i Li za
com o art 135, 11, "bIT

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

Suprima-se do suos t i tut avo o § 3º do art. 293.

JUSTIFICAÇ~O

EMENDA ES21867·1
l:J

PLENARIO

r="'''OO~PEr

CDNSTITUINTE PAULD PIMENTEL

Em cada Casa do Congresso Nac aona l ex i s t e uma

Comissão Permanente de Comunicação que dá parecer sobre toda

a matéria r espec t rva ,

A criação, então, do Conselho Nac i one I de Comun!

cação é uma hipertrofia desnecessária e supérflua da máquina

admLrt i.s t.r at.Lva do Estado.

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

PLENARIO

~ rEX'roIJuST'FleAçÃO -'

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 150

o art. 150 do aub s t Lt u t a vo , passa a ter a

seguinte redação:

Art. 150 - O Superior Tribunal de Justiça

com sede na Capital Federal e jurisdJ.ção em todo o te!.

rit~rJ.o nacional,'comp~e-se de~m minimo, quarenta e oito

Miul.stros.

JUSTIFICAÇÃO

o STJ v a a receber o acervo de recursos ex

t r ac r d a.nâ r Lc a que estão, atualmente no STF. Alem deles, I
virão recursos de todos os TrJ.bunais de .Ju s t a ç a e de Alça

da dos Estados, bem assim dos 'Lr Lb una a s Re g Lona a s Federais.

Teme-se, e s s i.m, que a Corte já nasça mor

ta por a s f a x r a uma vez que o m!nimo de trinta e três e. I
ã eví dênc x a , Ln su Euc ae n t e ,

A proposta de quarenta e OJ.to ê ps Lu s a ve L,

Diminuindo-se desse numero os administradores (48-3=45) I
tem-se a p c s s a b L'í a d ad e de c c ns t Lt ua r nove c u rma s de c a n-'

co (9XS=45) que podem e e r agrupadas em três Seções (3X3""9).

Isso sem falar na e e p e c La La s açjic de turmas que t amb êm c on-'

t r rbud rji para ag i Lt z aç Eo nos Julgamentos.

~ "E(T(}/JU'~TFI~A~AO--- ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Art 60

o § 31 do art. 6º do sub s t Lt u t rvo , passa a ter a
seguínte redação:

Art. 62 •••

§ 31 - Aos Li t i qante s e a05 acusados em geral,

em qualquer processo, ficam assegurados o contraditório e a ampla
defesa, com os meios e recursos a ela Inerentes.

JUSTIFICAÇ~O

A emenda é, apenas, de redação para dar ao dl~

positivo uma técnica legislatlva mai s precisa e adequada.

EMENDA ES21868·9
P

PLEN~RIO

r;-r------------- TE~TO'.l'lsT"'C.Q:;;_'-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 284

o § 2º do art. 284 do subs í tutrvo , passa a ter a
sequint e redação:

~rt. 284 •••

§ 2º - o Estado protegerá em sua i.nt eqrrdade e

desenval vimento, as mani festaçães da eu I tura popular.

JUSTIFICAÇ~O

CONSTITUINTE PAULO P1MENTEL

~ T[xTOfJ~STIFleAQ.io_-_--- ---_,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSI uva EMENDADO: Art. 137

o Brasil é um País

espécie. Assim, os grupos étnicos, as
grados à cultura popular brasileira

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

PLENARID

sem di.scr imí nação de qualquer

culturas indígenas estão int~

O § 2º do art. 137 do substitubvo, passa a ter

a seguinte redação:
Art. 137 •••

§ 20 _ No primeiro grau, a vitaliciedade será

adquirida ap6s dois anos de exercício, não podendo o juiz,

nesse período, perder o cargo senão por proposta do Tribunal

a que estiver subordinado.

r;-r-------------TEXT,}fJt.'TlFIC.\Q40---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art.6Q

o § 72 do art. 6º do substitutivo, passa a ter a

seguinte redação:

Art. 6Q..
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CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

§ 72 _ A tortura consti tu! cr rme inafiançável e

insuscetível de prescr i ção e anistia, por ele respondendo 05

mandantes, as executores e os que, podendo evitá-lo ou denu!!.
c í â-d n , se omí t i r em,

EMENDA ES21872-7
l!J
r.T--~----- ~1.[N.ulo/e!JNln;;o/s~'CONlnio ~

PLENARIO

~"""":-=JPF!

r.r------------- ~EX·O/~...U'F,CAC;;O-------------__,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: Art. 225

Não basta considerar a tortura crime inaflanç!
vel, rmpr e s c r í t Ive I e não suscetível de graça e ans í t i a • E:
preciso punir todo aquele que, por ação ou omissão ccnt r í bui r

para a p r é t i ca do delito.

Inclua-se no subs t i tuti vo o i tem X ao ar t , 225

Art. 225 ...

X - expansão das oportunidades de emprego produt avo

JUSTIFICAÇAO

PLENARIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

EMENDA ES21870-1
~
r.r-------- nlN"'lIlo/COllIUiQ/SlJ.COIlI"~- ,

CY;~""~

[Iij/;AAJ

E necessário que os princípios reitores da ordem ec.t?
nôma.ca e scc ial impeçam a recessão ur rq.í nár La da ação ou omissão

do Estado.

Havendo a obrigação ce expandir os empregos p r odut rvo

o governo não pode adotar procedimentos recessivos.

EMENOA MODIFICATIVA

OISPOSI TIVO EMENDADO: art. 259

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

PLENARIO "'---------,

~!: à.P
O i tem I ddt art. 259 do substi tut i VO, passa

a ter a seguinte redação:

Art. r,f.r:
I - Corrt r í.bu rçãn dos empregadores, lI!.

cidentes sabre a folha de saLâr i os , ou faturamento ou sobre

o lucro

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 209

Suprlma-se do substi tuti vo:

O § IQ do art. 209.

JUSTIFICAÇ~O

JUSTIFICAÇAO

As a l ternativas utulizadas na emenda servem
pera dar opção, afim de evitar a cobrança mjusta da contr,!.

bUlÇSO.

o brasileiro ja 'está suportando uma carga
t r Ibut ãr a a grande. cr rer- um tributo, a nível estadual, so-

bre o imposto de renda que já é excessivo pode esgotar a

capac i dade do contribuinte.

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL
PLENARIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

EMENDA ES21874-3
t!J

r.r ~El\TO/~Lnf'C.O;AO- _____,

r.r-------- .1.~N.IIID/co.. ,IIÃo/IU.CONllllio ~

EMENDA E821871-9
l!J

r;r------------- T[uo/~lIUIF'CAÇ;;O--- ~
EM~NOA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Art. 192

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 230
O art. 192 do substi tuti vo , passa a ter a seguwte

redação:

o Item IV do art. 230 do subs t i tut rvo , passa
a ter a seguinte redação:

Art. no ...
IV _ tarifas que permitam cobrir o custo

a remuneração do capital, a expansão, o melhoramento dos servi

ços e assegurem o equiLí br i o econõsuco e r mence í ro do contra

to.

Art 192: As Forças Armadas constituídas, na forma
da lei, pela Marinha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são in.§.

t í turções nacionais, permanentes e regulares, organizadas com
base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade suprema do
Presidente da República, são essenciais à execução da política
de segurança nacional e se destinam à oe resa da Pátria e à garan
t i a dos poderes constituídos, da lei e da ordem. -

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

equilíbrio econômí cc-cfLnanceLro não pode
ser emitido como norma a ser obedecida nos contratos de conce~

são.

t da trdição do nosso da re í t o ccns t i tuc í ona l def:ni
o papel das Forças Armadas.

li redação proposta atende m~lhor à tal finalidade.



PLENARIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

PLENARIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

EMENDA E821875-1
[jJ

r.r------------- ~E~~O/JUST'tlc.cio--- ___,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 180

Suprima-se do sub s t i t utLvo r

O § lo do art. 180

JUSTIFICAÇAD

Não h{ necessidade da comunicação referida no disp.2.

s i t í vo Em pr ime í r o lugar, não há subo r d i naçãu entre a autoridade

processante e o órgão do MinIstério Público Em segundo lugar I

porque o parágrafo, cuja supressão se propõe, burocratizaria a ati
v i dade policial

De outra parte J f i ca evidente a pcs s i bi Lidade de o
di spos í t i vo torna-se me r i caz ante a c í nâmi c a de prcced i ment o in
ves t í qa t Ive i s ,

EMENDA E821876-0
[jJ

= T~l(TO/JunIFICAQ.io- ___,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 108

Inclua-se do art. IDa do" subs t a tut ivo o

aequa nt e parágrafo único.

Art. 108 ••

Parágra fa único - Aos ccnse Ihe i rcs dos

r r ibuna í s de Contas do estados e do Das t r Lto Fed!:.

ral ficam assegurados as garantias, prerrogativas,

vencimentos e impedimentos iguals aos dos desemba,E

gadores dos t r rbuna i s de Justlça.

JUSTIFlCAÇAO

A emenda visa assegurar aos Conselheiros
dos Tribunais de Contas dos Estados, do Das t r i t o Fe

deral e dos munieIpios a correspondência do tratame!:'.

to d i spensado , no texto do projeto constitucIonal, /
aos Ministros do tribunal de contas da un i ão , que na

t adfção do nosso Dlrelto Constitucional têm as mes

mas garantias, p rer roqat rvas , ,igualdade de vencimen
tos e Lmped iment os da maglstratura correspondente, /
como forma de assegurar as ccnd.rçüe s necessárias
Ino i spens ãve í s ao exe rc í c i o pleno do c arqo

EMENDA ES21877-8
PJ

PLENARIO

=------- TElCTO!olllSTlfIC'"".iO- --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 74

o art. 74 do substitutivo, passa a ter a seguinte
r edaçâae
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Art. 74 - A Câmara Federal compõe-se de representan
tes do povo eLe i t os pelo voto direto e secreto em cada Estado,

Ie r r i t ér í o e no Das t r Lt o Federal, dentre CIdadãos mai or es de d!!:,
zo i t o anos e no exe rcac i o dos d í r e a t os po H t i.co s , através do SI~

tema misto, major í t ãr i o e proporcional, conforme d i spos t o em lei

complementar.

JUSTIFICAÇAO

A emenda visa r e t i r a r , apenas, a expressa voto igual,

subs t r tuindu-a por voto di r e t o e secreto.

Sendo uru.ve r aa I o sufrágio não há como se falar em

voto 19ual

Ademais, o pr mc íp i o republicano afasta qualquer

cogi tação a respeito de desigualdade de voto

=------------"'--,,,.,,"",.,---------------,
EMENDA MODIFICATIVA

DispOSItIVO emencade : Artlgo 267

Dê-se ao ar t i qo 267 a redação a seçu.i r , criando, também, um par;;1grafo

com a redação que segue:

"ArL 267 - O produtor rural que explora sua propriedade em regime de
economia familiar, sem empregados permanentes, contribui
rá à Seguridade Social através da ao15caçãn de uma alíquota
sobre o resultado da comercialização da produção agrícola
e obterá os benefícios com valor equivalente ao salário 
mínimo, podendo equiparar-se ao segurado autônomo, na fo!:
ma que a lei estabelecer.

§ Único: Equiparam-se ao produtor rural, para os efeitos da Previdên
cia Social, o parceiro, o meeiro, o arrendatário e seus res=
pectivos cônjuges, inclusive o daquele."

JUSTIFICATIVA

o artigo 267, com a redação que recebeu no Substitutivo do Sr. ReLa 

t or , tornará ob r aqa t ór Ia a cunt r ibu Lçãu direta à Seguridade SOCIal de
todos os pequenos produtores rurais, em regime de ec onoma familiar.

No RGSul são milhares de pequenos produtores rurais, e no Brasil afo

ra a situação não difere, que não irão dispor de CO('ld1çÕeS para hon 

rar os compromissos para com a Seguridade Social se forem todos equ.l-,

'prados aos segurados autônomos.
Às famílias mini fun-ct-rstas-a: nova Carta terá de assegurar a cont r rbuj,

ção à Sequr i dade SOCIal mc í dente sobre a produção agrícola, assegu-

r aodn-Lhe s todos os bene r íc i.os a base do sa l é r i o-c-Lmmo Ao.; que têm

cond Lçõe s de ele-var sua cont r Ibu rção SOCIal, f'Lc a-cl he s facultado

mçresao na f a i xa dos segurados autônomos. Aos que aSSIm preferirem,

aumentam sua cont r íbui.ç ã .. o social e passam a receber os benefícios

calculados sobre a média das cunt r ãbu i ções , da r e t a e ind~ret~.

o parágrafo únICO sugerido quer assegurar o mesmo tratamento às es

posas dos produtores rurais que exploram a pronr iadada em regime de
economia familiar, bem como-o-s-parceiros, ar r enda t â r i ns e meeiros.

er;'''''''iS"JPMD8/RS

r.r T[X1'O!~U~1'lfIC'"Ç;;i) ___,

Emenda mod.i f'Lca t i va
üí spos í t I vo emendado: art. 272

Dê-se a seguinte redação ao artigo 272:

Art. 272 - O deficiente ou portador de doença congênita, impossibi·
litado ao trabalho, e todà cidadlio COIJI 65 anos de idade,.
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independente de prova de recolhimento para a segur1dade
social e desde que não possua outra fonte de renda, fa
rã jus à percepção de pensão mensal equivalente a UM s~

lário lRínimo."

a percebê-la, como vantagem pessoal, suscetível de absorção nos

futuras reajustes de vencimentos e salários.

JUSTIFICATIVA

PLENARID

Constituinte JESUALDO CAVALCANTI

Art. 65 -

112 - Não haverá aposentadoria em cargos, funções ou
empregas t empor ãr lOS ou de confiança.

DE-SE A SEGUINTE REDAÇAO AO PARAGRAFO lo DO ART. 65:

r.T-------------tUTO/~u5TflaAç.io __,

EMENDA ES21882·4
tJ
r.r------__ PLEllulo/eOlolluÃo/suleOllllllIÃO -,

A proposta do Sr. Relator prevê uma pensão a todo crdação que at mqrr 65 anos

de i dade e que não tenha outra fonte de renda. A criação dessa pe!!

são merece e10g10, contudo, acredito que com mais Justiça ela deve

ser concedida também às pessoas de f í c i ent.e s físicas I ment a i s ou

portadoras de doenças conçêru t as I desde que não tenha outra fonte

de renda.
Razão pela qual, procurando fazer uma corr ç ão no sistema prevlde!!.

c i ãr í o VIgente no País até a presente data, apresento a presente

emenda estendendo a pensão aos idosos I deficientes e portadores de

doenças congênitas

ccns t i tumt e JESUALDO CAVALCANTI

EMENDA ES2188D-8
f: er;;"''''';=]PFL-PI

JUSTIFICAÇ~O

r;T-~------------~1'l~O/JI,HflaAçAo ----,

DE-SE A SEGUINTE REOAÇAO AO ARTIGO 61:

Os cargos, funções ou empregos temporários, por estarem

seus ocupantes SUJeitos a prazo ou mandato, não se confundem com
os de con r.rança , oemí s s Ive i s 3d nu t um,

Daí a nece s s i dade de estender-se a proibição também aos
ocupantes de cargos em comi s são .

Constituinte JESUALDO CAVALCANTI

Art 61 - Nenhum se rv i dor CIVIl ou nu l i t a r , a qualquer
título vmcu í aoo à adm Lnr s t r a ção pública d ar e t a ou i nda r e t.a da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos r er r i t õr ãos ou dos

Municípios, poderá perceber remuneração superior a 01 tenta vezes
o valor do sa I âr i o mírumo de referência.

EMENDA ES21883·2
tJ 5'J.RTIODQ

PFL-PI

JUSTIF ICAÇ~O

r.r-------- "l,lNulo/eOIlI~do/IUBeC.lllu.io--------___,

PLENARIO

r.r-------------n:::nO/JlIl~ ~ ;~~i.~-------~---___,

Tem estarrecido a cp Lnaão pública a divulgação, pela
imprensa, das elevadas remunerações percebidas por alguns serv i 

dores públicos, SItuação que as coloca na restrita e pr lviIeqrada

lista de verdadeiras mara jás.

São chocantes, não há negar, as distorções s e Larze Le
ex i s t ente s no s e r v i ço púb Li co , às vezes na mesma ent i dede , resul

tantes, quase sempre, da obtenção de vantagens exc Ius i vas , por

pessoas ou grupos, mediante apadrinhamento

Urge que se ponha um paradeiro, por VIa cons t Lt.uc i ona L,

nesse quadro gerador de graves injustiças, sob pena de se apro

fundarem, cada vez mais, as m spar í dade s denunc i adas .
~ o que se pretende com esta emenda, fixando-se o mesmo

teto estabelec i do pe lo Decreto-Lei n2 2.355, de 27.08.87.

DE-SE A SEGUINTE REOAÇAO AO ART 70:

Art 70 - Ao se rv.i dur público em exercício de mandato el!:,.

t i vo federal, estadual ou munl c i pa L, aplicam-se as disposições s~

çu i.nte s s

1- em qualquer caso, ficará a fastado de seu cargo, empre

go ou função, podendo optar, se titular de mandato municipal, pe

la respectiva remuneração;

11- seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos

legais, exceto para promoção por merecimento.

JUSTIFICAÇ~O

PLENARIO

Consti tu inte JESUALDO CAVALCANTI

EMENDA ES21884·1
f!J constituinte JESUALDO CAVALCANTI

objetivo da emenda é dar precisão ao texto, harmonIzaI!.

do-o com as hlPótese,s suscitadas.

PLENARIO

I'LENAl'IlO/eOl,lllsi.O/sUSCQlIlIUio----------,

ACRESCENTE-SE O SEGUINTE ARTIGO AS OISPOSIÇOES TRANSITQ

RIASJ--(.(WC:X, c,'Ck ,~b,.A

r.T -t'TOIJ~5TIFlaAç.io _,

EMENDA ES21881·6
l?
r.r-------- ~L[IlARIO/eoIl15'io/sllleolll"5.io ___,

Art. _ A quantia que exceder da aplicação do teto fixado

no art 61 será paga ao se rv mcr a título de vantagem pessoal,

irreajustável, a ser absorvida nos futuros aumentos de venc imen

tos e s a l ãr i os .

r;T TtX?O/~Un,flc.<;i.o~----_-------_,

SUPRIMA-SE O PARAGRAFO 20 DO ART. 71, TRANSFORMANDO-SE O

PARAGRAFO l' EM PARAGRAFO ONICO.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇM

A emenda, evitando a redução de venc imcntos e saLãrrcs ,
propõe o congelamento da parte excedente do teto de oitenta vezes

o sa Lár i o mínimo de referência. O serv,idor, contudo, ccntmuar ã

As hipóteses aventadas no parágrafo 22 pecam pela falta

de coerência, (lois "0 ingresso no serviço público, sob qualquer
regime, dependerá ..empre de aprovação pnévIa em concurso público

de provas ou de pr-ovas e tItules" 'art. 63 J 11) ~
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EMENDA ES21885-9
tJ Cuns t Ltu i nt e JESUALDO CAVALCANTI

rr=; ~""TI00;=-J
PFI _P

JUSTIFICAÇAO

~tl·:,.usn~lc~çicJ _,

A emenda VIsa sanar I ao que parece um equívoco uma

vez que a dISPOSItIVO emendado não elencou os aposentados por
Idade máx rma coma t i tu l ar e s da oi re t to aos proventos .i nt eç r a i a ,

DE-SE A SEGUINTE REDAÇAO AO PARAGRAFO 29 DO ART. 137

Art. 137 -

PLENARIO

I pr;;~""~
~-------------------~

PLt"AAIO/C~IlIS~i()/:IIAC!lIlIS~.io ~ ~ ~

J touO?)S'9J
-------~

EMENDA ES21888-3
P CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

L

§ 22 - no pr ime i ru graul"a"~;talicledade será adqui

r i da após dOIS anos de exerc Ic i o , não podendo o JUIZ, nesse pe 

riodo, perder o cargo senão pOI proposta do Tribunal a que est r
ver vmcut aco .

JUSTIFlCAÇ11D

Pode ac o n t e c e r que os 'R''eglona1.S

Federa.is sejam criados d e p c a s do Sup e r i o r 't r r bu ne L

de .Ju s t a ç a ASSLm, a norma da e Lfne a "a" do parágrafo

Iin Lc o do art. 150 não pcd e r a a ser a t e nd i.d a no que

tange ã .Iu e t a ç a Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Inclua-se no art. t t , das Dl,Sp091,çÕeS

'r r a ns t.t.Er a a s do aub s t a c u c a vc , o s e g u i.n t e pardgrafo:

Art 11

§ 59 - Na composl.çio l.nl.cl.al do

Superior 'r r i.buna I de .Ju s t i.ç a , ou na complementação do

número f a x ad o na Le a , a nomeação, a que se refere o /

J.ncJ.so 11 deste artl.go, poderã recaJ.r ~m JuIzes Fed~

r a i.a se a c omp o e i.çjio t.n i c i.a I ou a comple.mentação

v e r a f a c a r em antes da c r i açjic e instalação dos Tn.bu-

na a s Re g a on a r a Ee d e r a a s ,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EME~DADO: a r c , 11- DISPOSIÇÕt:S TRANSI'rôRIAS

nas RegIões

PúblICO as ga

à MagIstratura,
VItaliciedade,

PLENARIO

Norte e

o substitutivo, ao estender ao MrnLs t é r ao

r ant i as cons t í tuc rone i s antes asseguradas apenas

propõe es t éqr us d i ferentes para a aquf s r çêo da

f'i xando dOIS anos para aquele e três para esta.

Não se jus t i fica a da ferença de tratamento, em pr e jui zo
dos Juízes

A emenda un í fo rma z a o prazo, mantendo os dOIS anos atual
mente ex i.q t dc s

EMENDA ES21886-7
:r-L- Const 1 tuinte JESUALDO CAVALCANTI

r --:-:-:-S-E-

2

-

13-S-:-G-U-I-N-TE

~~'~'~~::"::' ART. 213, I, "C":

I - ........

c) - dOIS por cento para Inve s t i.meritos

Nordeste, na forma regulada em lei.

JUSTlFICAÇAO

PLENARIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL
o subs t i tut rvo r es t r r nqe aos governos e s t adua i s a apllc2.

ção dessa reserva especial

Ao fazê-1o, exclui, de forma rnjus t Lf i câve L, as aqênc i as
de de s envo l v ament o r-emcne I e os mum c Ip i os

Sugere-se uma mai or f'Lex rb i l i.dade , deixando a cargo da

lei a defIru ção das pr í or í dace s e a forma da aplicação dos recuE.
50S

EMENDA ES21889-1
t:J

=------- ·~X~Qt!J~~lf~AÇ~O _,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 69

Inclua-se no subs t i t ut Ivo , o saqumte parágrafo úru co :

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

EMENDA ES21887-5
lU ~'''''''~

PEI

Art. 69 •••

PLENARIO

= .EX..O/vusTIF'eA~..O-------------_,

EMENOA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENDADO: Art. 66

Parágrafo único- Os pres i dant es das as soc í.açoê s de

classe, dev i damen t e ccns t i tu Idas , e os das entidades sin

di.ca í s podem afastar-se de suas funçoes, enquanto durar

mandato, sem pre juí zo de venc imentcs , vantagens e de promE.
çoãs •

JUSTIFICAÇAD

Inclua-se no item I do art. 66, a s e çu i.nt e letra:

Art. 66 •••

1. ..

c) for aposentado 'Compulsoriamente na forma do
art. 65. II desta Constituição.

A exemplo das entidades s indí ca í s as -ent i dades de

cl as se dos serv i dor e s púb l rccs , a.inda que do t ades de pers.Q.

na l i dade Jurídica, devem contar com o trabalho e re t ivo e
ccns t ant e -do seu rí i r Lqent e .
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CONSTITUINTE PAULO PTMENTEL

EMENDA E821890-5
t: EMENDA ES21893·0 ""'------ ' f'rp'F'"L""~P CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL ~ C-J' _I

PLENARIOPLENARIO

______ PL[IlA,.IOlco"IU.o/~Il,... n."u;l'l _rr=
J~·"~4Gi()-- - - _

EMENDA MDDIF ICATI VA

DISPOSITIVO EMENDADO. art. 61
EMENDA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art 180

o art. 61 do subs t i t.ut i vo , passa a vigorar

com a seçurnte redação;

Art 61 - A i e i f axa r é a relação de valor /

entre a maior e a menor r emune r aç ão no serviço público.

o item VI do art 180 do subs t i t ut i.vc , passa a ter a

sequ inte redação:
Art. 180 .•.

VI - r equa s í tar a ans t aur açaõ de inquérito policial

e promover Inquérito CiVIl.

JUSTIFICAÇAO JUSTIFICAÇAO

A redação é maas t écru ca . Se lei vai fixar a

relação de valor não há nece s s i dade de a Cons t i t ui ç ãn e~

t.abe Lecer- o Lí mr t e mâxi no no ãmbi t o dos r-espec t avc s po

deres

o rír spcs Lt rvu emendado reflete uma subordinação hlerá.!,

qu rca que não ex i ste As cn Lrqênc i as rnve s t i qat é r í as e a lnvestig!!

ção cr i nu.naI podem ser acompanhadas pelo Minlstérlo Públlco, nunca

por ele de t e rmrnada s ou supe rv Ls i onadas .

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

PLENARIO
COSNTITUINTE PAULO PIMENTEL

PLENARIO

EEMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO art. 55 EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 55

Os itens I e 11 do a r t 55 do s ob s t i t ut rvo ,

passam a vigorar com a seguinte r adação , transf'ormados em

parágrafo único'

Art. 55

parágrafo único - A Administraça:o Pública

cr qani zar--ee-cá com otied í.ênc ra aos pr í.ncfp i os de impessoal!

dada , Laça Li dede e r azoab i l i dade •

o Item I do art. 55 do subs t i tut i VO, passa

a ter a seçuinte redação:

Art. 55 •••

1- motivação suficiente como cond.l çãn I

de va Li dade dos atos administrativos.

JUSTIFICAÇAO
JUSTIFICAÇAO

PLENARID r!llvlJ'HFICAÇio -,PLENARIO

COSNTITUINTE PAULO PIMENTEL

o d í spo s í t i vn do subs t r tut Ivo como está r!:,.

d.í ç i do constrata com o art. 72. I. Daí a mod1ficaçao pr~

posta

EMENDA ES21895·6
P"'''------l '" ''"''''~

CONSTITUINTE PAUlO PTMENIE! _ Lpf'b _J

···.."""""''''''"''"_·,,_''' ->1 m;;M

A redação é adotada consentânea com a dou

t r i na A d i ac r i ção admrru s t r a t ava não se poce afastar dos

pr mc íPIOS enumerados.

EMENDA ES21892-1
f:J

EMENDA MODIFICATlVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 34

EMENDA SUPRE5SIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 202

o § 29 do a r t; , 34 do sub s t i tut í vo , passa a ter
a s equr nt e redação:

Art. 34 ••

§ 29 -Tnex as t i ndo lei federal sobre a mat é.r i a
de competência concorrente, os Estados exercerão a competência /
legislativa suplementar para atender à lacuna.

JUSTIFICAÇAO

Quem atende às pecu l i ar i dades l oca i s é a comp~

t ênc i a concorrente dr caráter complementar. A lacuna, e o caso
é de anex í s t ênc i a de lei, deve ser supr í da pela ccnpe t ênc i a co,!!
corrente de natureza suplementar.

Supr1ma-se da subst z tuti vo:
O i tém II do art. 202

JUSTIFICAÇ~O

o dispositivo é confuso e ambíguo. Não deixa
clara a de s t i nação da norma. A Lncadênc í a tributária se dá I

sobre um fato descrito na Le i , quando acontecido, naõ se po
de falar em "fe t os ecooõencoa equí.veLen t es v. O fato lmponi

vel e ~ uno e a ele não se dá nem nunca se deu tratamento de-

si qual em função de equ i vaLênc i a eccnônuca •

Data venia, é sofrível a redação do d í spos í ,

tIVO.

Daí a sua supressão.
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r.r------------- T(lTQ/Jl.STlf'e."IoO -,

JUSTIFICAÇAO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITIVD EMENDADD: art 28

na

que a prom~

d a s p c s a c a vc

JUSTIFICAÇÃO

A proposta v a s a c cmp a t r b a Ld z a r

p r a nc Ep Lc e g e r a r s do Poder Jud Lc a à r a o ,

De fato. O art m. 11. Uh" d a a

COSNTITUINTE PAULO PIMENTEL

ção por mer e c a men t o p r e supjie do a s anos de e xe r c Ec a o

r e ep e c t a.va e n t rjinc t a •

xs e xe , se os 'rrJ.bunal.s Be ga.on a a s vao ser co!,

postos. também. por promoção de Juízes Ee d e r a a s , as duas /

normas devem ser c omp a t r b a La z ad a s p r a nc Lp a Lme n t e porque na

Just t.ç a Federal a e n r r ânc a a ê iin a c a ,

com

PLENARID

EMENDA ES21899-9
l!J

~~"""~

fTI?1/;:rJ&J

,"
O §~ do art. 28 do subs t i tut ivo , passa a ter a

seçuinte redação:

Art. 28 •

;:9 _ Os estados podem mcorpcrar--se entre

si, subdav.idi rvse ou desmembrar-se, para se anexarem a outros
ou formarem novos Estados, mediante aprovação das respectivas
Assembléias Legíslat 1vas , das populações dlretamente intere~

sedas, mediante pl eb i sc i t o , e do Congresso Nacional.

PLENARIO

413IÃO ---,

EMENDA ES21896-4
I? CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

r.r ..EX.~/JJ~·IF~A~A.,-_-----------_

Tal como está posta a norma no substitutivo, o

ato é complexo. Ass im , a consulta às I pibpulaçe!es dlretame!!

te i nte re s sadas é de natureza ol eo.i sc i t ãr i a Já que negati

va a sua maru f'es t aç ão a ato não se consumará.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: a r t , 11 - DISPOSIÇÕES TRANslrGRIAs

Inclua-se do art. 11. das tu.spo s í ç Se s

Trans1.tor1.as. o seguJ.nte parágrafo:

EMENDA ES21897-2 ""' -t-t

PJ CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

PI.ENUIOlcOIU'S.iO/sUICONIUAO ---,

PLENARID

Art. 11. ••

§ 49 - Os M1.n1.stros a que se refere

o Lnc a ac 11 deste e r t a g c serão i.nd a c ad c e , em lista e r Ip t Lc e

pelo Tr1.bunal Federal de Recursos que observarã o parágrafo

Iin r c o do a r t , 150 desta Con e t a c ua çjio ,

= ·EU~/JU'T'FC.C.iO-------------__,

EMENDA MODIFICl\TIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 11 - DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

o J.tem I do art. 11 das üa s p o s a ç Se s TransJ.

tórl.as do sub s t a t uc Lvc , passa a ter a seguinte redação.

Art. 11. ••

JUSTIFICAÇÃO

o a t em 11 d a a que haverá a nomeação de

MJ.n1.stros para completar o número e s t ab e Le c i.do na Le a I
complementar. mas não d1.Z quem elaborará a Lr s t a t r Lp La

c e em sua c cmp c s r çji c a n a c a a L,

1- pelo ap r ove i t smen t;c dos MJ.nl.stros

do TrJ.bunal Federal de Recursos preservada a ordem de anti

gUidade Ralea~os efeitos de direito.

r.r-------------.EUOq·.STIFlcAC.iO- ---,

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

JUSTIFICAÇÃO

!! Ec a L que o Sup e r i.c r Tribunal de Just1.ça.

que se va i, instalar Já o s e j a com observância da. norma

saudável de r e s p e a t c ordem de an t a g íla d ad e que tantos be

ne f Lc Lo s tem trazido ao TFR.

EMENDA ES21900-6
t:

PLENARID

[T";;~'~

tJM!~~flPJ

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. a r t; 150

PLENARID

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

EMENDA ES21898-1
fl
,.,,- PLENAIIIIO/colun.io/sulcONllu.iO-----------,

=- .ElTOIJU'TlF'CAÇ.iO -,

A letra a) do § 19 do art. 150 do substJ.tut1vo

passa a ter a ae gu t.n t e redação:

Art. 150 •••

i 19 •••

EB.E~mA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 153

a) um ter~'o dentre Juízes dos Tribunais

Regionais Ee de r a a.a e um terço dentre desembargadores dos

c r a b un a i s de Ju s t a ç a , Lnd a c adc s em 'l a s t a t r Ep La c e elaborada

pelo p r Sp r a o 'I'r a bun a L,

o l.tem 11 do art. 153 do subst1.tutJ.vo,

passa a ter a seguinte redação:

Art. 153 •.•

II - os demais, mediante promoção de

Juízes Federais v Lca t fe a c s , sendo metade por antigUid.!

de e metade por merecim~to.

JUSTIFICAÇÃO

A emende c o r r a g a u , apenas, um equívoco onde

d a a a a "desembargadores dos tribunais de j u s t a ç a federais".



318

EMENDA ES21901~_ "".--- - - - l'Ip'P"L""' _~f CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL:J c......J _J

JUSTlF ICIlÇAD"

PLENARIO
Não é possível omí t i r c s e a LeqLt imLdade da parte iI!

ter es s aoa para propor ação oi r ete de mcons t í t uc rona Lrdade .

EHENOA HODIF rCA! I C.\

DISPOSITIVO EMi:.t':DADO: art. 12 - DISPOSIÇÕES TRA~SlTÕRIAS)T.'-L":c'"

o § 19 do art. 12 das ü a s p c s t ç o e s 'r r a n s r-.

t ó r a a a do s u bs t i t u t i vc passa 11 ter a seguinte redação.

Art. 12 ...

1q - Até que se instalem os trib~

na i s Re g t c n a Ls Federais, o 'IribuuAl Federal de Recursos I
exercerá. a c oepe e ênc z a a. eles e c r r bu fda em todo o terrLE..§.

r r c Nac r one L, c omp e t a nd o e l he , e r nd a , promover-lhe a i n s t a-:

La ç a c e e Labc r s r as Lr s c a s c e fp La c e s dos candidatos à

p o s r ç ác i n r c a a I podendo, p a-r a esta, dispensar o prazo p r e>

V1StO no art. 153, rr d e e t a Cont.tltul.<;ão.

JUST IFICAÇÃO

A eme nd a v a s a f ac a l a t a r a cr i aç é c dos /

'Lr r bun a t.a je g a o n a t a Ee d e r a r s em sua. c cmpo s i çjio a n r c i a I p~

r a não retardar a. i n s t a Laç áo e a c on s e qíl e n t e de s c e n t r a La r

z a çjic da JU5tJ.ça Federal.

EMENDA ES21902·2
~-------"'''------lP-;""""J
~ rON5TTTlJINIE PAI!! O pIMENTEl ~PEr

E'IENDA SUPRESSIVA

Ao art. 11, l.nCJ.50 I, a Lf nea "cv, do Subs t ut.rvo ,

Supzírram-se as palavras f i.ne as e " ••• antes da ma i.or a.dade

e, a l.cunç ade esta, optem pela na

ca.onaLr.dade em qualquer cempo'",

JUSTIFICAÇJ\o

Essa parte f i.ne.L não se 'j ust i t ace , Com a supressão, se

r-rem também bxes t Lear os natos lias naac i.dos no e s t.ranqe a.r-o, de paa

bras i Le i ro ou mãe br-as a Lea ce , desde que r eqas t.rados em .repar-tn.câc

bras i.Le i.ra competente, ou desde que venh am a reaad t r no Bzaaa L'", ~

cresce que os menores d i.fLc i.Lment.e podem mudar sua res rdênc ae ,

pr----,
PLEN~RIO

EMENOA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADO: Art 148

o item 111 do a r t 148 do sub s t i t ut rvo , passa a ter a
s s qu i nt e redação.

Art. 148 •

lI! - Julgar mediante recurso ext r aur d i nãr í o as cau

sas decididas em úru ca ou úl tima instância por 1utros tribunais
quando a dec Lsão recorrida contrariar dr spo s í t Ivu desta Constltui
ção .

JUS f1FrC~ÇAO

Não há necessidade de que o Supremo se converta em uma
quarta ms t ânc t a para ap r ec r a r o recurso ext racr o índr ro

Parece que Li nn t ando o seu cabimento à matéria constl
t uc i ona I ag1.11Za-Se a p r-es t eçãc jurIsdiCIonal.

CON5TITUINTE PAULO PIMENTEL

PLENAR 10

EMENDA AOITIVA

DTSPOSITIVO EMENDAqO. Art. 149

Inclua-se no art. 149 do subs t i tut i vo o seguinte
1 tem:

Art 149 •••

XI - a parte interessada

rr==;LENÁRIO

. -·EUr."",~··r.~e·~--- ---- ----

EllENDA SUPRESSIVA

Ao art. 13, §29, do subst aeuc aco ,

Supz-ama-cae a palavra f a.na Ls llflsJ.cos ll
•

JUSTIFICAÇJ\o

o e l.i.st.ament.o e Le i toral e o voto, no texto emendado, não

são obr rqat.ôr aos para lias de f i.c a.enties ELs acos", Logo, com maa s ra

zão, também não deverão ser obri.qat.ôr-aoa para os de f i.c aent.ea mentaas ,

Daí a emenda ora apresentada.

~LE~~1I10/COf,jSUOftU'COII1UAO---------,

-I
EXENDA ~ODIFICATIVA

Ao art. 13, §99, do Substl.tutl.VO,

Na pramei.xa Li.nha e na penúl.t ime , onde se lê;

11 ••• dez anos ••• "

Le i.a-ue e

11 ••• ClnCQ anos ••• 11
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JUSTIFICAÇ1\o

A Carta ccns e i eucc.onaa vaçent;e ôeeermana que "0 rru.La t.azr

que tu.ve r menos de cinco anos de eerva.co , será, ao cand.idatia.rc-ae a

cargo e Letn.vo , exc Lua.dc do serva.co ativo". (art.150,§19-a). O Subs

tUt1VO ora emendado, ces t r i.nce mais aa.nda os d Lz-e atioa desses rru.La-,

tares, pois prescreve que "são e Leç Iveas os militares e Lí.seâve i s

com mais de dez anos de serviço e e avo ••• 1I
, e que "os de menos de

dez anos de se rvaçc a t avo só são e LeqI'vei.s caso se afastem espont-ª

neamente da atJ.vl.dade u • A emenda combate uma d i scz-Lmí.nação a.nj us t a

e ant ademocr-âc rca , pre jud.rc i.e L a soldados, cabos, sargentos, subt!::,

nentes e tenentes.

EMENDA ES21909·0
tJ SENADOR CHAGAS RODRIGUES

EIIENDA SUPRESSIVA

Ao art. 18, §4 0 ,

supmma-ae o parágrafo.

JUSTIF"ICAc1\O

na.a o §49 que "serão conaa.dez'ados part.i.dos políticos os

que tu.vexem representantes eleitos sob sua Leqerida ã Câmara Fede 

ralou ao Senado da Repúbl1.ca". O precerco é, d.v., arrt.Ldomocr âtri>

co. Para que um pazt.ado oo Lf tn.co exa.s t a não é necessé r ro que tenha

oonqz'es s aa t.a e Le z.tic s sob sua legenda. ndemaas , pode um par-t ado pos

suar deput.adoet e sueduaas em vâri.as AS"iemblé~a"i Leqa s Latn.vas e não

ter representante na câmara Federal e no Senado da República.

r-T-------------·[l..~, t>UF'CAQ:iO- --,

EDESIO FRIAS
E'IENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES21910-3
t:

Ao art. 13, §lD,
PLENÁRIO

Dê-se ao parágrafo a aequantie redação: = ulTo/..unlllcA~io'_--_-_--------,

§10 - são inelegíveis para qualquer cargo, o corrj uqe e

os parentes até o segundo grau, JPor conaançü í.m.daôe , afinidade ou

adoção, do prefeito, do Governador, do Pr~meiro-M.1.n~stro e do pr!:.

sidente da República, ressalvados os que Já exercem mandato elet~

vo se forem canda.datioa à .ree Lea.çâo ,

Emenda ao SUBSTITUTIVO DO RELATOR na ComIssão de Sa s t ema t i z aç ão :

- Art. 32, das Disposições t r ans i tõr i as , ~'Züth X

Dê-se ao inciso 11, do art. 32 das Daspo s Lçõe s t r ans Lt dr a a s do Pro
jeto de cons t i tu í ção da coou s sêo de Sa s t ema t az ação , a seguinte re

dação:

E/lENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICAÇ1\o

A argulção de que a redação acima fere p r i nc Ip i os de
hierarquia, carece de fundamento. Ao cont r é r ro , a correção que se

fez ao texto proposto, f'o a que enSEJOU ad í c i ona i s idênticas para os

seguintes postos:

- soldado,

- cabo;

- 3Q sargento;

- 2 Q sargento i

- 19 sargento;

suu-o r i c i a l .

"11 - aposentadoria anteçr a I aos v i nt e e CInco anos
de serviço púb l i co ou privado, além de importância I

ad i c i.ona I equava Lente ao pôsto a que t er r a ríLr e i t o , I

como se na ativa estivesse, nas Forças Armadas. 11

A alegação de que existem 30 000 ex-combatentes nas
Forças Armadas que vão usufruir desses proventos, além de não ser

preocupação do legislador, não é ve r Id i ca , oo i s somente aqueles que

e r'e t rvament e tornam parte em oper~s bélicas, é que poderão usu -
fDJJr dos bene r íe i os deste Inc t sti I

JUSTIfICATIVA

rr:UTlDO~
MDB

A emenda torna também Lne Leq Ive i s o conjuge e os pare!:

tes do Pz-es i.dentie da República e do Pr~meiro-M~n:!..stro e expLa.oi.tia

que a ressalva se .re s t r rnçe ã r-ee Ie i câo , ou ee j a , nova e Le i.çâo pa

ra o mesmo ca.rco •

= rUTOfJUSTlflCAÇio---------------,

EMENDA ES21908·1
tJ SENADOR CHAGAS RODRIGUES

DEPUTADO JOSE FERNANDES

,.".- TElTOI un"'c.cio-------------,

[J PLENARID

r.r-------- '..INÁ~IO/ccllISSio/:U.CO ..ISSio--------__,

EMENDA ES21911·1
[J

supmma-ee o artigo.

Ao art. 17,

JUSTIFICAÇ1\o

Diz o artigo que "nenhuma norma referente ao processó
e Le r tioxaL poderá ser aplicada em qualquer aj.e a eão sem que a lei

que a ~nst~tu~u tenha, pelo menos, um ano de va.qêncaa'", Ora, se

prevalecer tal artigo a e l.e t çâo mun.Lcrpe.L do prôxrmo ano terá de

ser adiada, poa s , a nova Le a, que a regulará, em nenhuma hipótese

entrará em vigor um ano antes do pIeito.

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se na alínea "a" do artigo 265, do Projeto

de Constituição ( subs t i tut avo do :relator), as ~\gUintes ex

pressiles:
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"Art. 265 ••••

a ...•.•

••••••••••••••••••• I desde que contem pelo menos I r espec t i ,

vamente, c inccent a e três E! quarenta e o i t o anos de rdadev.

JUSTIF!CAÇ~O

A presente emenda visa alterar a forma d i sc r i mí.na.,

t ô r i a com que se trata os d i r e i t os de apo sen t ador i a dos tra
ba Ihado r e s .

Na seção Que e xami na o tempo de aposentadoria dos

servidores públicos, o Pr o j e t o não Limr t a idade mínima para
apnsentadcr r as , fato lamentável

A permanecer o agravo de idade l imí t e para o traba

maoor , se r i a uma brutal dz scr rmroeção , Com quem, normalme~

te, no es f'or ço áe se r v i r ao País, sempre t r ana Ibou m31S ho~

r as por d i a , teve menos b ne r Ic ros , f Dl ao mercado de traba
lho mai s ceói) e I=.agou um fundo atuarutl, que eo s 3;' :mos
se r i a suf i c i ente para mal ter a sua pensão

Adema15, a nova determinação só serviria para agr2,
var a folha da p r ev í dêwc ra Com mllhaI'es de aposentadorias
antec i padas , a fim de usufruir das normas atuais.

EMENDA ES21912-0
tJ DEPUTADO JOSr FERNANOES

f:J PLENMIO

EMENOA AOITIVA

Athte-se ao Artigo 87, o znc í s» 11 (unexz s t ente )

no Projeto de Constituição (subs t í tut ivo do relator), com
a seguinte redação:

"Art 87.

II. que exerça cargo de magistério supe-
rior, com Ingresso an t e r i or à diplomação".

JUSTIFICA AO

O veto ao exercicio de funções ou cargos aos par
lamentares não se justi r i ce para as a t t vLdade s de magisté

rIO. E decorreu de cr i t é r i os po Lf t i co s para lmpedir aos mem

bras dos Legislativo o acesso a cátedra, mormente, no sent i

do de afastá-los dos mei os uru ve r s í t ãr í os no-tempo em que

se propagava "ser o estudante para estudar".
A p r o í.bação estendia-se, também, a05 membros do

Poder JudicJ.árlO. Todavia, por recente emenda cons t z tcc ro-,

nal fal suspensa para os membros da MagistratlJra, sendo li ..
b e r ado s até para o I'a e 22 graus.

EMENDA ES21913·8
f!J DEPUTAOO JOSr FERNANDES

f=J PLENARIO

EMENOA MDOrFICATlVA

Dê-se nova r~dação ao.parágrafo 10 ,00 J.rtlgo 13, do

Projeto de Constituição (substitutivo do relator):

"nr t , 13 •...

§ la - são Lnel.eç íve i s para qual quer cargo,

o ccnjuçe ou 05 parentes, até segundo grau, por consaguin!.
dade, aflnldade ou adoção, do PrefeIto, do Gcvernador e do

Pres;J..dente da Repúbllca, ressalvados 05 Que ,::9 exercem ma.!!
dato e Ie t Lvo"

JUSTIFICAÇAD

JUst1 r i ca-ne a nava redação para a ade~uação ver-na

cular e inclusão das vedações aos parentes do Prlmelro Ma~

dat.ér ro do País.

EMENDA ES21914-G
r O~PUTAOO JOSr FERNANDES

l: PLENARIO

EMENOA MOOIrICATIVA

Dê-se ao Parágrafo 42, do Artigo 6 Q , do Projeto de

Cuns t i t urção ( sobs t i tut.avc do relator), a seguinte redação:

IIArtigo 62 •..••

§42. E I nv i oLáve I a Lrbe r dade de conscie~

c í a e de crença, assegurado o t ivre exercício dos cultos r~

liglQSQ$ que não contrariem a moral e os bons costumes".

JUSTIFICAÇAO

A troca da ordem púb l rca , decorre da necessida

de de sup r irm r o arb f t r i o po l rc re l no caso de r euru õe s pú

b I i cas .

EMEN.DA ES21915·4
t: OEPUTAOO JOSr FERNANOES

tJ PLENARIO

r.r-~----------- ~t;(·"f~.J~T'F'~"Ç"'() --,

EMENDA MOOI"ICATIVA

Dê-se ao ar t i ço 104, rnc í so I J do Projeto de coni
t i tuí ção (subs t i tut í vo do relator), a sequ mte redação:

1. apr ecaar as contas prestadas, anua.lmen

te, pelo PrimeIro MinIstro, mediante seu parecer prévio, s
ser elaborado pelo Tr<ibunal em 180 (cento e o i t enta ) dias
a contar do recebimento das contasv .

JUSTIFICA ~O

A presente Emenda ob je t i va ampliar o prazo pro

posto de 60 (sessenta) para 180 (cento e oitenta) dias.

Fundamenta-se nas de t e rmi nações do artigo 108, do
Projeto de Cnns t atu í ç ãn , que prescreve: liAs normas e stabe-,

Lec ada s nesta Secção aplicam-se, no que couber, à organiz!!.

ção e fls.calização dos Tribunais de Contas dos Estados e

do Dlstrito federal e dos Tribunal5 e Conselhos de Contas

dos Munlcípíoslf. Aplicadas, p01S, às cortes e s t adua Ls , as

normas do artIgO -104, em UnIdades Como o, Am3-40naS, Pará,

Acre, e outros de ár é as territotias e'Xtensas e de comuntc~
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ções Lami t ada s , os sessenta dias propostos seriam, de todo,
í.nv i éve i s , razões que Justificam a ampLi ação para 180 d i as

§ 29 - Os Procuradores da Un.rão mg'ressarâo nos cargos

míc.iaí.s da carrerra mediante concurso público de provas e títulos.

Art. 176 - A representação judicial e a consultoria jurf-

JOSE THO~AZ NONO

EMENDA ES21916-2
f:
r.r-------- Pt.["'A~IO/ej"ls~';:O/l:UltGllIUiD_---- ,

,'.L EN/1"rÇ_l,-'U"- --.J

r.r- -tl~o/j,~·'ClÇ;;O ,

drca dos Estados e Drst r-rto Federal compete pr-ivat ivamente a seus procuradores.

que ingressarão nos cargos mac iaâs da car-re rra medmnte concurso púb l ico de pro

vas e títulos.

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao flr'ü no artlgo 108 a seqinnte expressão'

"Assegurando-se aos seus membros as qarant ias , prerrog!

t i vas, e imoedimentos rquars aos dos Desembargadores '

dos Iríbunars de Justiça das respectivas urudades da

Federação" .

o Subst í.tut tvo , atendendo arrt.rgos rec lcnos da melhor dou

tr-ina pâtria , acertadamente separou as funçôes de ~únlstérlo PUblico das que exer

cem os advogados das pessoas jurfdacas de direito público.

As razêes dessa separação, em Linhas ~era1.5, são conheci

das e podem ser resumidas do segumte modo os pred icamentos de que neces s i tam

JUSTIFICATIVA

A emenda visa assegurar aos Conselheiros dos Tribunais de

Contas dos Estados, do tustrato Federal e dos MunIcíPIos a correspondência

do tratamento drsnensado, no texto do projeto Constitucional, aos MInIS

tros do Tribunal de Contas da u-uão, que na tradição do nosso nirerto Con!

t itccronal têm as mesmas garantias, prerrogativas, igualdade de vencimen

tos e irmedimentos da magistradura correspondente, como forma de assegurar

as concrções necessárias e indí snensáveãs ao exercício pleno do cargo.

os membros do õümatér-io I'tib.l ico , para e cerccr seu enster de representante dos

Interesses tndtspon Fvci s da soc iedadc e do rnd rv Idno ':.0..10 d i vc ruas dJ.5 que prcc r

sam os advogados das pessoas jur-Idacas de d.rre Lto ptihl tco.

Assim, os pr imerros precisam de independêncra funcaonal ,

manov ibt l Idade ter o seu Procurador-Geral desvinculado dos Poderes do Estado,

mãx:une do Poder Executrvo - para facarmos nos de confLrtâncra mat.s evidente •

Já. os advogados da uruâc, dos Estados. do Distnto Federal

e 'rerratôraos , preCIsam de um chefe que seja da mteira confiança do Presidente

JOSE THOMAZ NONO

da Repiib'l rca e Governadores - pcr.s são êles que da'tam as estratégias da defesa

dos interesses daquelas pessoas jurídicas.

Imagme-ae um advogado da Unijio que, tenda independência

Funcaonal. e manovib.il ídade , resolvam contrar-iar as deternunaçóes do Poder Execu-

Se nem mesmo ao advogado particular qualquer pessoa fíSIca

dana tars condiçôes , que dizer-se dos advogados da tmâo , dos EStados. do üastra

to Federal e Terr-rtdrios"

Suas partncul.aridadcs estão a exrgrr um regIme JurídICO

próprio. que a ter complementar deverá trazer.

t ivo,

13 do artigo 6 Q , a seguinte redação:Dê-se ao

Art 60-

§ 13 - A adent í f i cação c r imi na l , antes do trânsito

em Julgado da sentença condena tór ra , somente poderá ser utIliz~

da para fins de Instrução das í nve s t i qações .

EMENDA ES21917-1
~
r.r-------- Pl.t .. AIIIO/CCI,lIU,;,O/luacc .. luÃO ----,

JUSTIFICATIVA

"~(T~'JU~TI~":~';Ã'J -,

JUSTIFICATIVA

L;;t~

éSV"~9ZE

JOSE THOMAZ NONO

o escalonamento de venc rment os é uma decor

rência da nrénr ra carr e i r a , mas a fixação ·do percentuftl r

que estabelece a di ferença é uma garantia imoortante para
evitar enormes disparidades entre os úlb.mos degraus e os

Pl'1meiros

§ -- Os venc imentos dos membros do Mlnlstério P-º.

blico serão fixados com d i f'e r ença não excedente a dez por

cento de uma nara outra das categorias da carreira I atri

bu mdu-ae aos de categoria mais elevada não menas de no
venta Dor cento do Que cerceber o resoecti vo Procurador 

-Geral.

Inclua-se parágrafo ao artigo 180., com a segui~

te redação:

EMENDA ES21919-7
!:J

JOSE THOMAZ NONO

Art. 175 - ••••••.• ~ •

Sem a ldenti fIcação durante as investigações, nem
nesmo será possível, por exemplo, a r euru ão de vários i nqué r i tos

co l rc i a i s , se os delitos forem oraticados em distritos no l í c í ai s

d i Ferentes.

rdent í ficação c r Imrna I é Lnd i snens áve I à apuração

dos fatos de Li tuo so s , Sem ela, graves prejuízos à segurança Pú

b Lr.ca e à anv es t i çação c r a mLna L ocorrerão, à vista da não r i xa

cão da oerfei ta qua l í f i c aç ão do í ndi c í ado •

Por certo, o ob jé t i vo do subs t í tut ivo foi o de ara!

tar abusos com a ut í Lr zação da i.dent r f rcação c r im í na l - todavia,

acabou e t immanoo a própria Lden t Lf ac aç ão , o Que também não está

correto.

Supr-ima-se a parte fmal do § 29 , do artigo 175 e a parte

fma! do ar-t rgc 1"6, que Ercam com a seguarrte redação.
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JOSE THOMAZ NONO

EMENDA ES21920-1
tJ

r.T------ ~tPI)/.UHf'CAÇi.I)-------------__,

Dê-se ao § 32 do artigo 142 a seguinte redação:

mentos estaorais e mmíctoars e, por via de ccnsequência, a fiscalização

da sua aal.icação deve ser comoetência dos Tribunais de Contas EstackJaIs

e ~nlCipalS em colaboração COOl as Assembléias Legislativas e Câmaras M!:!,

mcmats resnect.tvas .

A redação adotada no Projeto determinaria cltola fiscallz~

ção por porte do Teu e Tribunais de Contas eataduars , com VIsíveis inca!!,

veruentes , determinando scoeroosição de controle e desperdício de recuE.
505.

§ 32 - os processos de competência dos j urz adus

esnec i a í s serão Lru c í.ado s por eud i ênc í a nr e Lí.nuna r em que as

partes J segundo o or inc In í o da moraLi.dade I levarão ao Juiz I

as suas razões e esse, no prazo de quarenta e oi to horas I d,!

rá a sentença que uma vez impugnada Dor qualquer daquelas d~

rá ao processo o rito comum previsto na respectiva lei.

JUSTIFICATIVA

Além dlSSO, oermitiria deixar ao TeU melhores condições I

cara se dedicar a amola tarefa de fiscalização da AdminIstração direta

e mdrreta da União, rrcjosrve das empresas suoranac10(laIS, das quars a
uuão tenha oart.icmação (item V) em rmIhares de órgãos disseminados no

país e no extenor .
Finalmente a oresente emenda hareoruza-se com os princíOIos

consagrados no texto do nmjetuc regime federativo, auto-iooua dos Estados,

t-Umcíoios e substancial economia através da descentralização.

A orooosta ob j e t i va de i xar claro que O nr ccern -

menta judicial nrev i s to neste oarágrafo sàmente se 8011ca aos
processos de ccmoet ênc i a dos juizados eaoec i a j s , orevistas I

no "caput" do artigo.

PJ.f/c'fU21 c

JOSE THOMAZ NONO

PlENARIO

AdIte-se ao texto do § 10 do artlgo 65 do SubstitutIvO do Relator ao

Projeto de Const i.tuição a sequinte expressão:

r.-r n.TO/~u5TI'le ...QÃO ___,

r.r-------- ~1./li1l/.. I«JII:/JlIl:ldQ/J~/JIIIU.io __-------_,

EMENDA ES21923-5
l:Consti tuinte OSVALDO MACEDO

fS;~'''~

rr;;~~L;;J
r,;-r-------- PLENAIIIO/CCll'''''O/IUICOlllUÃQ ---,

EMENDA ES21921-9
.CJ

r.-r--- -EJCTO/.hJITlfIC .. ÇAO -,

Dê-se aos inCISOS II e IV do ar t i ço 138, a seguinte

redação:

e r t a qo 138- ..•

11 - cr qaru zar suas sec r e t ar i as e serviços aux i l í ares
e os dos juízos que lhes forem subordinados, velando pelo e

xercíc 10 da at rv i dade correicional respecti va j

IV - prover, Dor concurso público de provas, ou de Dr~

vas e títulos, obedec i do o disposto na parágrafo 12 do artI
go 224, os cargos necessários à administração da justiça, e~

ceto os de confiança, assim definidos em Lei .

I

"Ressalvedo o disposto no Inciso IV do artigo 273. 11

I

JUSTlFICAÇAD

o própno Substitutivo admite expressamente algumas exceções a esse

principio geral.
Em outra emenda, adi tamos o texto do mcí so IV do artlgo 273, para ga

rantir aos profissionais do ensino a apnsentador ia aos 25 anos de efetivo exercício

no magistério.

JUSTIF ICA TIVA

A redação do Inciso 11 do artigo 138, tal como está no

Substitutivo, em cotejo com o d i spos t o no inciso IV do mes

ma oi soos í t ívo , leva à conclusão de que o provimento dos car

90S orev i st os naque l s inciso 11 far-se-É sem necessidade de
concurso Público.

Por outro lado, o provimento Dor concurso oúblico não
se ajusta às hlDóteses de cargo de confIança que, todaVla,d~

vem ser elencados na lei em nome da transparência e da mora
Lidade da Adl1inlstração Pública

PlENARro
r.-r ~_-----TIXTONusT'~le ...çio--------------,

Substitua-se a redação do inciso IV do artigo 274 do Suõatr ttrtc do R

lator ao Projeto de Const.rtutção pela seguinte:

"ART. 274 - ••••••••••••••••• ,...................... ••••••• .., ••••

r.-r ?UrO/.."'Hlt'e"çÃo--------------,

JOSE THOMAZ NONO

EMENDA ES21922-7
PJ
r-r-r- "I.IEM...1l10/eOlll"AO/SlJae014IUio -,

K..- valorização dos profissionais de ensino, obedecidos padrões con

dignos de remmeração e de trabalho, com aposentadoraa aos vinte e

cinco (25) anos de efetivo exercícío de funçi!io rte magistério, com pr

ventos integrais."

Dê-se ao i tem VI do art. 104, a seguinte redação:

"VI - Fiscalizar a acl rcação dos recursos repassados, mediante corwêruo,

pela União a Estados, Distrito Federal e Municípios."

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICATIVA

A emenda visa assegurar a autonomia dos Estados com a de..ê,.
centralização indisoensável ao fortalecimento de Federação.

Por outro lado, os recursos rePB;sados através das Quotas

de participação dos Estados e t-UnicíPIos ingressam como recerta nos orça

o drreato do profissional de ensino à aposentadoria aos vmte e CInco

anos de efetivo exercício no maqí.stér.io foi serore reconhecida constitucionalmente

no Brasil , salvo alguns lapsos

A Const í.tuinte não vere para eliminer drreí tos justos de ninguém
Aliás, o pr6prio Substitutivo do Relator já prevê exceções,

Enquanto no art. 265, "a", estabelece aposentadoria aos trinta e cin

co anos para o homem e aos tmnte anos para a rrulher, prevê, na letra "b", aposen



tador.ia. com tempo Inrerror f pelo exercfc io de trabalho rural , noturno, de reveza-

mento, penoso, insalubre ou perigoso ,//

E já eS-:;:belece algumas eXi;\eçôes, como por reMp'10, no H'lClSO n do

.rrt 32 das DlSpOSl';';::~S rrans i tér tas , ~o conrerir eposejitaoor ía aos vinte e CInco
anos de serviço públlco, ou pr ivado , com valor Integral, e com vencimento de segun

do-tenente das Forças Armadas, aos ex-combatentes, civil ou nuIitar , da Segunda _

Guerra Mundial

Outra exceção está no Inciso V do ar t 135, ao facultar a aposenta

dona aos tnnta anos de serviço, após CInco anos de exercício efetlvo na judicatu
ra.

DIante desses precedentes, não há porque exclua 05 prorass íonars
do ensino da garantia constltucional que atualmente lhes é assegurada.

Entretanto, deve-se anotar que não se trata de benefício ou favor
ao professor, mas benefício aos alunos.

DepOIS de vinte e cmco anos de efetivo exercício no naqiatérdc O

profrss ionaj não poderá oferecer aos estudantes o mesmo entusrasmo e a mesma ener
gIa.

Em defesa da boa educação, a aposentadoria deve ser abreviada,

Não haveria rccessroaoe de msrstar-se nessa proposta se essa nor

ma Já não constasse do texto constãtucronat em viqor , fruto de Intensa rnobr.Lazação

nacional e de' apoio unãrume do Congresso naci....nal.

A Ccnst Ltumte , adotando-a, não estará cr iaodo fato novo, nem abra

ndo exceção que escandallze. Pelo contrârrc. estará sendo Justa e acolhendo pos ição
manifestamente acerta pela sociedade.

EMENDA ES21925-1
(Iconshtuinte OSVALDO MACEDO

r.r-------- PLUIAI'IO/COlllssio/SUICOIlISSiO---- ---,

PLENARID
r>r rUrO/JUSTlFleAçio -,

Inclua-se onde couber , de pref'erêncra no corpo co Capítulo I do Título

VIII, que trata da Ordem Econômica e Fdnancexra , do Substitutivo do Relator ao Pro

jato de Constituição, o seçumte artlgo

~- O TRABALHO REALIZADO NO RECESSO DO LAR r CONSIDERADO DE VA

LOR ECO/>l).1ICO E SERA AFERIDO PARA EFEITO DE INCLUS~O NO CALCULO DO PRQ

DUTO iNTERNO BRUTO. "

JUSTIFICAÇ~O

O trabalho doméstico é lazer ou produção"

As jers e as c iêncras econômicas não consaderam o trabalho no lar como

SOCIalmente produt ivo por não pOSSUir valor de troca. Alguns chegam a c.lass if'Icá-Io

de IIn~o trabalho".

MIlhões de mulheres brasileiras vivem em torno co trabalho monótono, 

duro e sem f.im de seus lares e, entretanto, não estão mcluídas entre as econrmica
mente ativas porque sua produção - as roupas lavadas, a llmpeza oa casa, os almoços

e Jantas, as horas gastas em ninar, lavar e vestar os filhos, por exemplo - não tem

valor de troca, apenas valor de uso; não são, portanto, rnercadori.as , não se enqua
dram na divisão SOCIal do trabalho.

Deve-se perguntar: Que diferença faz se chamar de trabalho SOCIal pro

dot ivo ou se chamar de trabalho domést rco , particular , impr u IVO, se fora ou den

tro oje casa a mulher, especia lmente a m~er pobre, está racalhando e, como se vê,

tratalhando multo? ~ I
A brasilerra DANDA PRADO apresentou Interessante tese de doutorament

perante a Universidade de Paris, em 1977, com o sequinte título: "Ser Esposa: A
MaJ.s Antlga Prof'rasão'", Ela anota que a "contrIbuíção econômica da esposa é total

mente excluída do cálculo do Produto Nacional Bruto'' e que só há pouco tempo, de

poas de denúncias levantadas pelos movimentos de mulheres de vér-ios países, o as

sunto ultrapassou os meios especializados e passou a ser mals difundidos ll •

DepOIS de ponderar que, enquanto se trata de "tarefas doméstlcas" • _
propriamente ditas é possível avaliá-las, faz perguntas oportunas:

"Mas como classiflcar todos os servlços prestados pela esposa do agri

cultor, por exemplo? Os serviços de secretariado prestados regularmente ao marIdo
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que exerce uma prof'assão liberal? (O caso do médico com consultóno em casa}, 'A es

posa que é a caixa na loja, que prepara sanduíche no bar ou tema conta da COZInha
no restaurante do mando? Os serviços de anf'ttraê , prestados aos POl1tIÇOS, diplo

matas etc .'?"

Ela informa, mc Ius.ive, que há no momento no Ministéno das Ral.ações

Exteriores da França uma reivrndicação das esposas dos rírplumatas que desejam ser

incluídas na folha de pagamento a título tndivicoal ,

A partir dessas constatações passou-se a ver aval lado o trabalho da

mulher dentro de casa I com suas lmpllcaçeles econômicas

GALBRAITH entende que "o papel da esposa-doméstica é de uma Importân

cia vrtal para a expansão do consumo da economia moderna". Mas, segundo DANDA PRA

DO, ele não vê a solução na culetiv í zação do trabalho doméstico (restaurantes e l~

vanoeraas coletivas, creches etc.), como Benston e as fermrus tas que pensaram nes

sa possibilidade, ou. como Lênln precomzeva no correço do sécu~ir 7u como 3S femIm~

tas da Comuna de cer rs preter-dram. E que a .SUbStltUl1;ão cor 3e~r0lços prestados pe

la esposa ao lar par empresas externa part;.iculares para a rtndJ.óna e pébl rcas par a

Jlgumas rajocaro e oas tarefas ~e:i:'ras, ria Fr-ança etc ) é ~l:hJce5sív~1 ~ m-noria da
população.

O mesmo GALBRAITH proclama que "o casamento não deve mara ser a CIla

da de uma exrstênciav e "que a socreoade não oferece nenhuma outra escolha 3S mu

lheres e qual if'rca de vartude o que na reaj ioaoc é neqécru para 05 orcdotores de

bens de consumo".

E1S porque esse disfarce da verdadeira contribuição da esposa para a

p.laruf'Icação econômica do oesenvolvimento dos países e para a avaliação dos progre

50S socâaas. DANDA PRADO faz séria denúncia:

liA produção doméstica fornecida pelas esposas representa uma somas po

denais importante, economicamente falando, para que OS poderes dominantes nas socí

dades queiram qualquer mudança nesse estado de cmsas. 11

Em 1973, GALBRAITH estimou em mais de TREZE MIL DClLARE5 aouars o valo

do trabalho da dona de casa nos Estados Unidos, e~uantQ outros estudos calculam

trabalho doméstico em não menos ~e_ 25% do Produto Nacional Bruto Calcula-se que o

trabalho doméstico na França ocupa dois hi lhões de horas a maIS que todo o trabalh

remunerado de homens e mulheres.

A SOCIóloga brasiletra CARMEM BARROSO acredita .:lue esse trabalho cons

tl tui Importante contribuição para a economia nacional. Dis5€ ela, em ceooimento
prestado na CP! da Mulher, no Congresso Nacmnal , em 1977:

I1Não se pode afirmar que a mulher brasiIeara tenha estado ausente na

tarefa da construção da riqueza do País. r verdade que sua atuação tem sído pouco

visfval se examinarmos os livros de HrstérIa ou os Jornais ~ue registram a rustõ
ria contemporânea, verificaremos que a sua contribuição é pratlcamente 19norada E,

no entanto, tem SIdo de sua exc.luaiva responsatn l idade a e"\-:-C~fe flJnçce~ imores

cindívers à manutenção do trabalhador e de sua prole. Que aXllte.cena se e la recue

sse a cumpra sua Jornada de tra~qlhQ coml'dona de casa e r'3..:> de famíl13?f/

E são as mulheres casadas que encontram maiores dif'aculdades para in

gressar no mercado de trabalho CARMEM BARROSO assegura que as mulheres casadas

são as mais segregadas em todas as reqrões braaa.Ie.rras r sua taxa de ocupação é d

9,5%, quase quatro vezes mai.s baixa do que entre as sortearas.

Finalmente, Julgo oportuno trazer nessa Justificação o testemunho de

uma mnher do povo: trata-se do depnimento da esposa de um trabalhador, que compr

endeu a mecêruca do seu mundo na experiência sofnda e nas agruras do cotadíano.

Refiro-me à esposa de um mineiro boí iviano, OOMITILA BARRIDS DE CHUNGARA, cuja hi

tóna está retratada no livro "Se me Oeixam Falar ... ". escrito pela hras.iIeara MO

EMA VIEZZER. Ela depõe:

liMas, apesar de tudo o que fazemos, ainda existe a .idéia de que as 1TI

Iheres não reallzam nenhum trabalho, porque não contribuem econormcament.e para o

lar: que ,somente o mando trabalha porque ele recebe um salário. Nós temos trope

çado bastante com essa di f'rculdade

Umdia me ocorreu a idéia de fazer anotações num quadro pusemos, co

mo exemplo, o preço da roupa lavada por dúzia e verificamos quantas dúz ias de LOU

pa lavávamos por mês üepms , o salãr.io de uma'coatmetra , de uma babá, de empre

gada. Venficamos tudo o que fazem todos OS eras as esposas dos trabalhadores. No

total, vamos que o saláno neceesér.io para pagar o que fazemos na caca, comparado
com os saláuos de cozmhefra, lavadeira, babá, empregada, era maior que o que ga

hava o companheiro durante um mês na mina. Então, assim fizemos os nossos compan

heiros compreender que, em certo sentldo, trabalhamos maIS que eles. E que inclljs

ve contribuíamos maIS dentro do lar com o que economIzamos. ASSIm, apesar de que

Estado não reconhece o trabalho que fa~emos em casa, o paí~eflcla do nosso

trabalho e também se benefICIa, porque deste trabalho nã('!ece~fi!mos nenhljm salá-

rio." I /
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r.T-----,~-----N.[NUIO/eel.llUIoD!Sl.lleOUIUio --,

r.T T[~..O/.JS,.'e.\Q;lO- __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 75

Dê-se ao Ar t i qo 75, do Substitutivo da Relator,

a seçumt.e redação'

Art. 75 - O Senado Federal compõe-se de rep resen

tantes dos Estados e do üi s t r i t o Federal, eleitos pelo voto direto

e secreto, segundo o princípio majoritário, dentre cidadãos mai o

res de 30 anos e no exercício dos direitos políticos.

JUSTIFICATIVA

No enteno iment o da Comissão e do nobre Relator, o
cidadão, no exe r c Ic i o dos direitos políticos, poderá aos 21 anos
exercer as funções de Mlnistro de Estado; aos 18 Deputado Federal, e
mais, o Presidente da Câmara Federal, que nada impede que se j a um

jovem, sunst i tuí o Pr e s i dent e da Repúbl i ca nos casos previstos, por

tanto não vemos razão para a r e j e rçãu desta emenda.

~(..EtI..lII\O/COWI~~Ão/luleO .. IJ'jo ~

r.T-------------~El(~Of.l.oSTr"e...Qio-------------__,

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ACRESCENTAR ARTIGO 280

Acrescente-se o Artigo 280 ao substitutivo do

Relator, alterando-se a numeração do Art. 280 e sub seqüent es e

Art. 280 - A uru ão ap Licar á , anualmente, nunca

menos de dezoito par cento, e os Estados, o ni st r i to Federal e 05

MunIcípios, vrnte e cinco por cento, no mínimo, da receita resul
tante de impostos, inclusive a proveniente da transferências, na
manutenção e desenvolvimento do ensino.

Parágrafo l1nico - Para e t'e i t o do cumprimento do

disposto novcaput v deste artigo, serão considerados as sistemas de

ensino federal, estaduais e muní c rpa í s , excluido o auxílio suple
mentar aos educandos.

JUSTIFICATIVA

Os recursos destinados a educação, necessariamen
te, devem estar d i sc ip Ll naco s no texto cons t i tuc i ona l , sob pena de
vermos amanhã um país de analfabetos.

A experiência nos mostrou que enquanto não havra
um d.ispos t Ivo constitucional normatizando o assunto a educação nu!!
ca f 01 a t end i da como deveria.

A exclusão do Ar t rço 379 do Projeto de Constitui

ção , s í qru f i ca a supressão do atual parágrafo 42 do ArtIgo 176, co~

qu i s t a r eaLi zada em 1983 após mui t o s e muitos anos de trabalho.

..,- -EJI·~/~UHF'CAÇio _,

EMENDA MODIFICATIVA

DJ;SPDSITIVO EMENOADD: ITEM II DO ARTIGO 36

Dê-se ao i t em II do Artlgo 36, do Substitutivo

do Relator, a seguinte redação:

II - as ilhas oceânicas e marítimas Já ocupadas
pelos E$tados e Muntcípios, ressalvados os terrenos que por título
legítimo pertencem ao domínio privado de outrem;

JUSTIFICATIVA

Nossa proposta vLsa a restaurar a tranquilidade
tanto do Poder Público Municipal, quanto dos proprietários ou pos

suidores de terras em municípios sediados em ilhas oceânicas.

..,- .Ll/fUtO/1l()1l1nio(lllUOlltSlio- ~

= ~UTC/,/1l1T"e4ç;: ---~---------_,

EMENDA ADlTIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ITEM I DO ARTIGO 70

Acrescente-se item II ao Artigo 70, do Substit!'.

ti vo do Relator, mod!ficando-se a redação do i tem I,. a I terando-se

a numeração do ltem II:

I - tratando-se de mande tn eletivo 'rederal ou

estadual, ficará afastado de seu cargo, emprego ou função, facult~

da a opção pela reltouneraç!o de um deles;

11 .. Investido no mandato de Vereador, havendo

compatibilidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo,

emprego ou f'unção , sem prejuízo dos subsídios a que faz jus. Nãu

havendo compatibilidade, aplicar-se-á a norma prevista no at em I

deste artigo;

JUSTIFICATIVA

AO representar a comunidade no Leqa s La t Lvo muni

c Lpal , principalmente, nas pequenas cidades, onde as reuniões da C,!
mara se realizam no per rodo noturno, o Vereador não deve se r impt'>d!
do de exercer cut r a atividade pr-oeLss Iona L, que não tenha incompat!
billdade de horá.rio.

... I .... ~IO/COlll~,io/'IIICOlllllio _

=- TUTO/,/USTlfll;IÇio--------------

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Parágrafo 20 do Artigo 13

üê-ee ao Parágrafo 20 do Artigo 13, do Substlt.'o!

tivo do Relator, a seguinte redação:

20 _ o alistamento é obrigatóno e o voto facul

tativo, aos maiores de dezoito anos, salvo para os analfabetos, os

maiores de setenta anos e aos deficientes físicos;

JUSTIFICATIVA

~ necessário que o cidadão disponha I permanent!:,

mente, do documento legal que permite exercer seu direito a voto •

Um fato significativo a poucos dias de um PIei
to eleitoral, pode ensejar ao cldad!io o desejo de votar e somente

aqueles que estiverem alistados poderão fazê-lo, a par disto enten

demos que todos deveria estar eln condições de votar, ainda que

facultativo, o voto.
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EMENDA ES21931·6 _'_'' ------,
f: CONSTITUINTE CLÁUDIO ÁVI~Il~OIl \ ') ~'!;;~0=:J

tJ PLENÁRIO ) VlT!pJ
r.T ,.~~T!l/J...5T'r'c.cio- ____,

EMENOA AOITIVA r:
OISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 17 OAS OISPOSIÇOES TRANSITORIAS, ,,;t,& X

JUSTIFICATIVA

Ao apresentar a presente emenda visamos o forta
Lae iment o do Congresso Nacional, que cer t ament e , será obrigado a

um período leglslatlvo maior, em v i r tude da nova realidade que viv~

r é este <oder ,

Inclu~-se no Art. 17, das disposições transitó-

r i as , do Substitutivo Ido Rel~tor" ~ segul'nte- Par áqr a f'o üru co e
~L[IlJ."IO/CD"IU.i.OISU'C(l""Uio ---,

~Lr~Ula/GG"I!s';:a/~U'~(lllln';:D-----------,

Art. 17 .

Parágra ro ünrco - fica assegurada aos substl tu-

tos das serventias extrajudiciais, na vacância, ~ efetivação, no

cargo de titular, desde que, investidos na forma da 1e1, contem

até a data da promulgação desta cons t i tuição, mais de dois anos
de mves t i dur a na cunda ção de substituto, na mesma servent i a .

JUSTIFICATIVA

A nossa atual cons t í tuação ao longa do tempo foi

a medi da do possível, procurando devolver a sociedade, através de

emendas, seus direitos.
Não podemos omitir o que já preceitua o atual

Art. 208, em vigor, mas sim aperfeiçoá-lo para que as serventias v!:.

jam na nova Carta a concretização efetiva de um d í re i to que já foi

adqu í r i do .

EMENDA ES21932·4
fJ CONSTITUINTE CLÁUDIO ÁVI~~"

l:J PLENÁRIO

r.T------------- -[:tTO/J<sST.FtCAeAO __,

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADO: PARÁGRAFO 50 00 ARTIGO 89

Dê-se ao § 52, do Ar t i qo 89, do suns t i tut i vo do
Relator a Seguinte redação:

§ 5Q - Cada uma das Casas reunlr-se-á em sessões
preparatórias, a partir de 12 de fevereiro, no pr íme i ro ano da le

gislatura, para a posse de seus membros e eleição das respectivas

Mesas f para as quais é vedada a reeleição na mesma legislatura. No

caso de dissolução da Câmara Federal f as sessões preparatória te
rão In.íc i o trinta dias após a dr pLomação dos eleitos, observado
disposto no. parágrafo 1Q •

JUSTIFICATIVA

Uma das primeiras ex i çênc Las para o cidadão can
d i da t ar c se a um cargo eletivo é a liderança, par t rndo desse princ!

p~o, entendemos que esta Casa é e será composta de líderes 1 sendo

a alternância na composição da Mesa um gesto salutar para a conso
La.daç ão da democrac i a ,

ns s im, entendemos que a Mesa Diretora dos nossos
trabalhos deve al t e rna r-i s e ,

r.T n:JTD/Ju~TFrcAç,;:(l-------------____,

PPLENÁRIO

EMENDA ES21935-9
tJ CONSTITUINTE CLÁUOIO ÁVILt"

~--------~LEHUID/cll.. ln.i.D/$u.COllISdo-- ~
Acrescente-se ao ê r t i qo 265, do subs t i tut í vo

do Relator o sequmt.e parágrafo 3!;!

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: ARTIGO 265

§ 32, - Nenhuma contribuição, imposto, inclusive
o de renda ou ext raordínérrcs , Inc i dí rão sobre Q,s proventos dos
aposentados ou pensionistas.

=-------- [:tTD/J<s$T".~...Ç.i.D-----------____,

EMENOA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 74

Dê-se ao Artigo 74 do Sub s t a t ut Lvo do Relator,
a seguinte redação.

Dê-se ao Artigo 89 do Substitutivo do Relator,

= PLt~A"'D/çOlll~~.i.o/su.eOlll~ • .i.o _

r.T------------- Ttn(l/J~$T'rreAç.i.D-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 89

Art. 74 - A Câmara Federal compõe-se de até
quatrocentos e oitenta e sete representantes do povo, eleitos, de.Q.
tre cidadãos maiores de dezoito anos e no exercício dos di r e í tos

pàlíticos, pelo voto direto, secreto e proporcional, em cada Esta
da, Território e no Distrit'o Federal. -

§ 1Q - Cada legislatura terá a duração de quatro
anos, salvo d i s so l ução da Câmara Federal, hipótese em que, com a
posse dos Deputados após as eleições ext rao rdí né r i as , será m í c í a
do um novo período quadrienal.

§ 2º - O número de Deputados, por E:stado ou pe
la Distrito Federal, será estabelecida pela Justiça Eleitoral, pr~

porcionalmente à população, com os ajuster necessários para que
nenhum Estado ou o üí s t r r to Federal tenha menos de oito ou mais de
sessenta Deputados.

§ 32 - Excetuado o de Fernando de Noronha, ca
da Territ6rio elegerá quatro Deputadas.

JUSTIFICATIVP.

rnc í.de sobre o

ser ~~clulda qua.Q.

JUSTIFICATIVA

A onerosa carga t r abutar Ia que
salário da trabalhador, quando na a t i v í dade , deve
esse trabalhador adqu i r I .sua Justa apoaen t ador i a ,

a seguinte redação:

Art. 89 - O Congresso Nacional reunir-se-á,

anualmente, na capital da União, de 1º de fevereiro a 30 de junho
e de 19 de agosto a 15 de dezembro.

A representatividade pa r Lamant a r adquirida pelo
voto direto e secreto direcionada para representar o povo do Esta

do, Território ou OiS'trlto Federal, hoje Já comporta um número e.!
pressivo no Congresso Nacional, não concordamos com a preten~ão de
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dl1atá-lo, isso acarretará despesas e não cont r rbu i r é para Q for

t aLec i ment o pr et end rdo para o Le qr sLat rvo

A manutenção da r ep r esanta t i vrdede estadual .im

ped r r á o abuso do poder economico que, certamente, estará estlmul~

do no vota ci s t r rt s I

são an'ie j r e l raent e l~e!:!.

JUSTIFICATIVA

Quando a pessoa encontra-se apuse tt.ada deve desfrutar do merecido de.!

ca 150. Já ofereceu ao País toda a sua força de trabalho e, no ocaso I

d.s vrca , tem o dí ret to de repousar. Não deve flcar preocupada com a

pr ép r i a sub s í s t ênc i.a , Po r isso mesmo, e tendi) em VIsta que uma polí

t i ca r i s ra l dr acon í ena tem rmper ado no Pais, esta proposta pretende'

i s-snt ar , Integralmente, da mc i dênc ra do í mpustn sobre a renda os
p r ove-rt oa dos aposentados E medida de s mai s j us t a a e que deve mer e-.
ce r O 110550 apOHI e voto revor éve l •

EMENDA E821937-5
t: CONSTITUINTE JO'~GE A~B.1GE

Are
~ .

~.::)ó-r a Le i puru r á :omo crime Lnaf'Lanç áve L qua Iqoe r d Lsc r i nu na ção
atent at õr i a aos oi ref t os e lIberdade:; fundamentais, setiaa formas de

dr sc r rmí naç ãn , de .... tre outras, sube s t imar , estere ot Ip a r ou degradar I

grupos é t ru co s , r e Lfq i o sos , rac í a i s ou de cor ou de peSSD'3.S a eles

pe r tencent es , por pa.lavras, imagens ou representações, em q.ra l que r
mero de comunicação.

JUSTIFICATIVA

Uma s cc t e dade n.l t i darnent e pluralista, como a no s sa ç deve sempre fe _
char as portas par a as dl ac r mu.naçõ es , e.n q ra l que r ca,po. A lembra.:!,

ça de st a emand a é oportuna e ve n no sentido de este.rcer a proteção,

"erecida pela letra constitucional, a05 grupos rellçiasos.

1

VIÇO público, sem ex i qe tc i a do concurso, com es t ab i l I dade ) e do i t em

Il (apose-it ador i a)

03 que nã) foram ap r ove t t aoc s no serv i ço núb Lí co Q1J no p -t vadu , não

tem as seq.rr ad s l eqa Iment e pensão
Até pelo n r i nc Ip i o da í s onoon a , e i s que o) e x-c o.nbat e tt e s e os ser!!:!

gJelrOS p ar t Lci pe r am da mobi Lí zação e da Iu';a na Seq mda Gu~rca ~un

d i a l , é ju st o que se as seq-rr e aos pr íme i r os a .iensão v i t a Lfc La cor 

respo-ide.it e a t rê s salános mínlmos.

EMENDA ES21939-1
~U!NTE.JõRGEARâlíGE--- ------~--J f-pÔS"~

r ---PLENi'iRIO- """",C,,""" '"'".,,'" --- ---~ COGo9d
= - .~.' . ~r~t&:.) _

ACRESCENTE.SE o SEGUINTE ARTIGO AO TÍtU!O x - ü I spo s Lçõe s r r ans i t õ-.

rlaS)C"'l""'~ _CJ..-\.6....
Art. - Os etce rs ccupa it e s fe ca rqo s , empregos ou 'funções da uru ãc ,

dos Estado;;, dos r er r t t ór Io s , do DIstrito Fed·nal e dos mUlicipios ,
em qualquer de seus poderes, que cantem, pelo menos, dois anos de

exerc íc i o ou c i nco de se rv i ço pÚ':llICO se r ã a a rtoms t í c amente efetiva

dos nos cargos, empregos Ou fUnçÔI?S r espec t í vcs , para todos os efeI

tos legai".

JUSTIFICA TIVA

A pre t e-idfda e t e t Lvação é medida de aLement a r jus t i ç a quando esta
mos e Lebor a-rco o novo pacto social. ES'3es servidores, muitos com maas

da dez a'105 de t r aba lho , devem merecer a t r anqu i l í dade q-re esta eme-º.

da traduz. Prestam bons serviços à Administração (se não o fizessen,

já te r i se sido dem r t rcos ou cxooeraco s e é raoável a medr de aqJi

contemplada que, a l i ás , tem pr ecede.it e quando se e l aborou a Carta p~

Lí t i ca de !946.

EMENDA E821940-5t: CONSTITUINTE JOR~;";;;G~---------- J
[TI
= ."," ,,""'.'0-- ------------
_MENOA ADITIvA

Para a-resce itar ao § 42 do A:tlgO 6Q do suo s t i tut ivo do Projeto de
Const í tu i ç ã a , a frase "a ssequ r ado 80S locais de culto e suas litur
q i as a p-oteção , na forma da lei", com uma pequena acomadação r eda

ciona!
Artigo 62 .

§ 42 - I: LnvaoLáve I a Lt be r dade de consc í ênc i a e de crença, livre Q

e cencIc t o dJS cu l t ó s r e Lâqro s J5 que não contrariem a ordem pública e

os bons costumes e assegurado aos Loca i s de culto e suas liturgias'

a proteção, na forma da lei.

__________ ~~;\TO/Jl'STF':l';'C ~

MENOA AOITlVA 3Z
Acr esce r um item BJ artigo IH-oí do Título X - OISoOSrçOE5 TR4N5ITO 

RIAS - do Projeto ria Com i s são de S't s t emat Lzaç ã a , com a s e qu m t e red.§.

~:~: $~en~n~~~s~:.... • ••.•••....••..•.....••.

- pensão v i t a l.fc i a , aos q.ie não forem contempla.ios com os
itens I e 11, no valor de três sa Iár í os mínimos.

JUSTIFICA~.?

O a r t i qa do Projeto contempla com pensão v í t aHc í a no valor de

três sa l é r ro s mínimos,os seringueiros, chamados "soLdado s da borra 
chav •

N'J que dIZ r e s-re i t o 8?S ex-combatent es , CIvis ou militares que te

nham p~rtlcipado efetivamentê de .Jperâçães bélicos ja FE8, Marlnh03 I

d a Guerra, Força Aérea Brasileira, Marln'1a Mercante, ou Exé rc i t o , s.Q.

mente são as~egJfadas as vantagens do Item I (aprOv81tamento no ser- l

A manda proposta Já f 01 aprovada, nã-i tendo s i do i nc l uf d.a por a L

gum 18')50 que agora urge co r r rq ir.
Como se vê a fls.4 do ev.rLs o que contém o Subs t í tu t r vo , na relação'
da s Emeldas com parecer pela aprovação consta a de n9 lP07 009-1

apresentada pelo Ccns t i t uí nt e Ôaso CoLmb r a , cujo teor é liê,ltico ao

da p resente emenda. Trata-se de dar um complemento per re i t o 8J con

ce i t o de t.tber daoe ReLt qLcs a 1ele enq l obandu o respeito e a digl1idl.
de aos 10:a15 de culta e liturgias. Um regime realme.,te democrát lCO

aberto e pLur al t s t a , nã r pode de i xar d~ resguardar todos 05 seus

segmentos soc í a i s • E: o objetivo da smenda ,

JUSTIFICATIVA

~ --_ ~E,T01JLST,F~1''''O

;WJETO OE CONSTI rutçss (DA COMISSAO DE SIS TEMA TIZAÇAO)

EMENDA SUPRSSSIVA

p:r;ENMlO

EMENDA ES21938-3
GPUTAOO JORGE ARBAGE



JU'3TlF ICAÇA'J

o art.~ dct.e rm me . "0 se cv i do r será a.ro sen t ado i • .J1,..&.) cOnp'J15D 

rla'l1e1te, aos sete1ta an rs de idade pa r a o homem e 8J5 se s se rt a
cinco para a muther ;"

Urge eliminar a apnserrt ador i a cOmp'J15Ór18.

Os idosos são or ess i ooados a ace i t ar a aposentadoria como un da re r-
to, como um ben Na realidade, são p r es s i onados a de i xa r o msr cado
de trabalho p.rr a dar Luqa r aos mat s jovens.

o idoso é, cons e.ruent emeit e , Levado à rna t i v i dade e de l s vã-i surgir

a Isolamento, a so l i oão e as doenças

«u'r tner , em 1964, a r i rmou que os estado; de depressão obse rvad as na

ve Iruce estão fortenente relacionados com a m at i v i dede , Já que

a t i v rdade favorece o "s t a tus", a realização e a ace í t a ção SOCIal

No Br es i l , desde 1940, o qrupo e t á r i o a ci ma de 60 a 105 é o Q'JI3 mai s

cr-es ce , p r opor c í.ona Iment e •

Tende en v i s t a , atualmente, aLimen t aç ãn mai s racional e os ava içus '

t ecno l úq.rco s da medicina, aqueles que no je têm 6') ano s deverãJ Vi 

ver mais 15 OJ 20 a10:;, como nos países de se wo l v i do s , o; qJ8 têm

bo 3'5 ccnd ições sóc lo_'::!cnnQ111 "as d sve rão v 1 ve r be 11 ma i s que 70 a 105

ASiIm, pr opomos , através desta emenda s rp r e s s i va , a e l mu n aç ã t da
po ae-rt ado r La compu Lsó r aa , Já q re muat os ct-eçam à t teoe-Lmu t e t e-i

do, a i nca , o i spo s rçâo para o trabalho, vontade de trabalhar e mui t.o

ú t t I a r e a l r za r ,

EMENDA ES21942·1
tJ Constituinte OSVALOO MACEDO

r.r I't.f.NA"IO/GOIl15'ÁO/IUIl;OIlIUÁO .,

PLENARIO
r.T ~f:X~O/,dSr'F'Gl~ÁO ___,

Substltua-se a redação do artaqo 74 e seus paraqrafus do Substituti
vo do Relator ao Projeto de Constltuição pela seguinte

"Art. 74 - A Câmara Federal compõe-se de representantes do povo ele..!:..

tos, dentre cidadãos maiores de dezoito anos e na exercfc io dos direitos pcl íticos,

por vota direto e secreta em cada Estada, rerritcrio e no D1StIltO Federal.

~- A eleação de dois terços (2/3) da representação de cada Esta

do, rerrftér rc e do Dlstrito Federal será feita pelo s rstema distntal, voto majo

ritário, e um terça (1/3) pelo voto proporcional, nas condrções estabelecidas em

lei.

§ 22 _ Cada Ieqaal.atura terá a duração de quatro anos, salvo dissolu

ção da Câmara Federal, hrpétese em que, com a posse dos Deputados após as aleíções

extraordinárias, será iniciado um novo período quadrienal.
~ - O número de Deputados, por Estado e pela nrstr rto Federal, pa

ra cada Ieqislatura, será estabelecido pela I Justlça EleItoral, assegurando o mímmo
de quatro por Estado, proporcionalmente ao rumerc de eleitores mscr.ctos , obedec ido

O seguinte crrtério:

a) até cem mil eleitores, três deputados;

b) de cem nu.L e um a seis rmIhões de eleitores, mais um deputado para

cada qruuo de cento e cinqoenta mil ou fração superlar a setenta e CInco mil i

c) de seis rnllhões e um a nove milhões, mais um deputado para cada 
gruPQr de trezentos mil ou tração super.ior a cento e c inquenta mil,

~ d) além de nove ru lhões de eleitores, mais um deputado para cada gru-

po de quatrocentos mil ou fração superior a duzentos mil

~ - Cada Terntório elegerá dois deput~/excetuado o rerr rtdr io
de Fernando de Noronha I' ( /

<1USTIFICAÇAO

Um dos princípios fundamentais da democracaaé este; um homem, um voto

Nenhun homem pode ter o seu voto valendo mais do que o do outra. Se a Câmara dos De

putados é composta par representantes do povoI a sua composição I pata ser democrát,!.

ca, deve corresponder ao número de elertorcs e não ser fundada em art i flcialismo qu

macule a jeqit.irmdade da representação.
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o Senado, criado sob a justaficatlva de garantir-se a manutenção da F~

deraçãc, compele-se de representantes do Estados em número igual para todos - três.

Os Territórios ali não se representam, mas se representam na Câmara Federal.

O cr.í térro VIgente, e que foi acnlhido pelo Projeta de Const.í tutçãu, é

fruto de autontarismo, que comessa f'rcção procurou fortalecer a sua base de suste
taçâc. O argumento ut Llrzado , para fundar-se a representação propcrcaonalmente à P.E!.

oulação e não ao número de eleitores, era de que os analfabetos também deveriam ser

representados, mesmo sem voto. Argumento agora insubsrstente com a extensão do drra

to de al i stanento e de voto aos analfabetos.

Esse art i rrc i al ísrso l umtou em 60 o número náxm-a de reoresenteção por

Estado, cassando o drre i to de serem representados no Legislativo milhões de brasile

ros, ao mesmo tempo em que fIXOU o mínirro em 8 deputados, independentemente da oouc

densidade populacional do Estado.

Esse cr rtér-ío padece de Ieqí t.ioudade , pois permitiu que o voto de um c

dadêc de um Estado valesse tanto quanto os votos de tnnta c idadãcs de outro Estado

Tanto 111e há Constltuinte eleito com cerca de mil votos, en I to ficaram na supl€~~

ela cessoas que receberam m31S de 20 mií suf'réqtos ,

Não há razão para que a Ccnat Ltuação , caos í stIc.srrente , Lnm te em 487 o

número de membros ca Câmara Federal.~ama quem preteri a l{mltar ou est ancar o nljmer
de eleitores do 8ras1l

Pela Emenda que apresentamos, o critério de comoosição é claro e demo

crát ico e a inría dHlllnul a nmero de membras da Câmara Federal.

O quadre exposto adiante demonstra a forma alocüente a distorção que (

cr i tér io art i hci;)l em viqcr provoca'

ESTAOOS No OE ELEITORES No OE DEPUTADOS

SP, MG, RJ, R5, PR, se, OF 43.369.881 244

OEMAIS ESTAOOS 25.633.573 243

Pelo cr ítérao ora proposto, verifica-se que essa distorção seraa corr

glda:

ESTADOS NO DE ELEITORES No OE OEPUTAOOS

SP, MG, RJ, RS, PR, $C, DF 43.633.573 254

DEMAIS ESTAOOS 25 633.573 218

Aaseando-se em dados do Tnbural Super ror Ele].i,oral de 1986, ::l repre-

sentação de cada ESt6do e Territóno na cãnara dos DePI~Do/\eria a sequinte:

ESTAOO I
NO OE DEPUTAOOS

POPULAÇAO ELEITORES
ATUAIS PROPOSTOS

S~O Paulo 29.9B8.nnn 11). 97f,. 997 60 69
Minas Gerais 14.667.000 7.857.017 53 48
RIO de JaneUD 12.854.000 7.297.811 46 46
sarna 10.788.000 4.731.128 39 33
RIO Grande do Sul 8.528.000 4.912.701 31 35
Paraná 8.105.000 4.309.606 30 31
PernarrtJuco 6.810.000 3.098.179 25 23
Ceará 5.918.000 2.888.798 22 22
Maranhão 6.679.000 1 814.411 18 14
GOlás 4 492 000 2 143.i57 17 17
Pará 4 431.000 ) .598.604 17 13
Santa Catarina 4.123.000 2.283 200 16 18
Paraíba 3.0;5 000 1.417.648 12 12
Piauí 2.451 000 1 091.068 10 io
Espírito Santa

I
2.312.000 1.124.9IO 10 10

Alagoas 2.251.000 950.123 09 09
RIO Grande do Norte 2.136.000 1.070.097 08 09
Amazonas 1.748.000 630.863 08 07
Mato Grosso do Sul 1 632.000 820.572 08 08
Mato Grosso 1. 514.DOO 842.882 08 08
Sergipe 1. 303.000 632.919 08 07
Rondôrua 943.000 446.611 08 05
Acre 373.000 144.661 08 03
Oistrito Federal 1.613 000 732.549 08 07
Roraíma 105 000 49.724 04 02
Amapá 222.000 83 182 04 02

69.003.418 487 469
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Inclua-se.nnde couber as Disposições Transitórias do Subst í tut ivo do
Relator ao Projeto de Constituição o sequmte art iqc:

~ - O Governa brasileiro, no prazo de cento e oitenta dias apó
a prorrulgação desta Constituição, providenciará, pela VIa diplomática

para que seja errada una Associação dos Paises de Língua. Portuguesa.."

JU5TIFICAÇAO

Ap6s O pr ímearo grande confllta béj.ico I1M.Jndlal, 1914-1918, foi CIlada

a Sociedade das Nações, Que sobreviveu até 1945, quando, sob a msprração do presa
dente norte-americano Franklin nerano Roosevel.t , mstrtuiu-se, em seu lugar, a Org

nízação das Nações urudas, 00, graças a uma decisão conjunta dos governos dos 51
países aliados na Segunda Guerra t4.Jndlsl

A ONU, como sabemos, é, atualmente, uma associação de Estadas com o

cbjetivo fundamental de manter a paz e a segurança Internacionais e cooperar mrtua
mente na busca de condições políticas, econômicas e SOC1.3lS que permitam a oesenvo

vimento pac.ífico dos povos.

A despeito de todas as crIticas que se passa fazer à Assembléia-Geral

da ONU, como, por exemplo, ser um simples p.lenério de discussões sem força para fa
zer cumprir qualquer dal.rberaçãn , uma vez que é SUbOrdlnr.:Sd8Mnselho de Sequran

ça e este, por sua vez, é controlado pelas grandes potên as, é lf'~bscutível a sua
Inonr tánc ia como pr mc ipaj ~ra gI~bate dos proo.le as rt]Ú~dIals.

ASSlffi é Que, para promover a cooperação entre as nações das principa

is regiões do mundo, existe o Conselho EconômICO e scciaí , organismo encarregado
do acompanhamento das questões econônucas , socí.ars , culturar.s , de educação, de saQ
de e de promoção dos cirertos humanos

Da mesma forma, para proteger 05 hab.rtarrtes de te'rr i túr-Ios não-eutõrq

mas, existe o Conselho de Tutela e, na condição de prancípal órgão jurídico da Of'lJ

o Tnbunal Internacional de Justiça.

Todavia, não se pode esquecer as orqaruzações intergovernamentais au
tônomas, vinculadas à CNJ por meao de acordas especraí s , como o Acordo Geral sobre

Tarifas e ComérclO, GATT, o Banco Internacional de Reconstrução e Desenvolvimento,

BIRO, e 6 Associaçi;lo tntemacicoal de üeserwokvamento , AID~

Com base no desempenho e de outras ornaní.aações vinculadas à ONU, su.E.

giram diversas entidades internacionais de integração regional ou de apoio e es't f-,

mrlo mútuos em at ivrdades econômicas, pnl í t rcas , culturais, etc., entre as qusns ,

podemos destacar: a Associação Latlno-Americana de Integração, ALADI, a Associação

de Nações do Sudeste Asiático, ASEAN, a Comunidade do Caribe, a Commidade EconOm.,!

ca da Africa Ocidental, a COlTMJnidade Econômica Europtha, a Cornmfdade Britânica, a

Llga Arabe, a Organização de urudade Afncana e a Organização de Solldariedade com
os Povos da Asia e Afnca.

Ora, os países de língua portuguesa (portugal, Brasil, Angola, Moçam

bique, São Tomé e príncipe, ruiné BIssau e Cabo Verde) têm em comum, além das ah

nidades hist6ricas e culturais, o fato de serem econoruas dependentes, produtoras
de matér ias-prlmas e Integradas às drf ículdades naturais a todas ue formam o

cahamado rercearo Mundo

Quando acentua-se a discussão ~e5pelto da nec sard de de uma nova
ordem econômica Internacional e pr~cIa-~ uma crise fina e sem precedentes
na tustór ía das nações, nada mais oportuno que o governo dos Estados com caracte

rísticas semelhantes buscarem sornar os própracs esforços na procura de soluções p!!

ra os problemas que lhes são conms.

Assam, os países de língua portuguesa, espalhados na organização da

(NJ e de tantos organismos Intemacmnala, todos criados com o objetivo de estabel
eerem formas de coope-raÇãQ ootua a respeito de questões de todas ordens, devem, '0

mais rápido possível, promover a criação de uma associação Que os integre politica
mente de forma mais efetiva ccxn a finalidade de torná-los mais coesos e fortes na

defesa de causas que unem seus povos, basicamente aquelas que dizem respeito à per

manente e ameaçadora exploração de suas raquezas e potenc íal.adadas ,

O Brasil, na condição de país Que abr'iga mars de dois terços dos povo

de língua portuguesa, além de ser, entre eles, o que dispõe de potencial econômico

de maIor pesa na relacionamento internacional, pode, no momento em que promove o _

seu reordenamento mst í tucional através da Coostitulnte, propor e lncel"ltivar a cri

ção de um organismo capaz de congregá-los de forma permanente, sólida e duradoura
na defesa dos tantos mteresses que existem a uni-los.

Inf'e l rzrnente , a rrucí.at.íva pnvada tem demonstrado mais interesse e _

preocupação com a preservação do imenso patrinõrüo cultural dos povos de língua po

tuguesa. As znstrterções existentes hoje, espalhadas por estes países, sejam c!LJbe

bibliotecas, escolas, hosortaís , liceus e centros de cultura, se criadas com o in

tuito de promover e recãtatar o convívio dos seus povos, têm, com certeza, lJkJito _

pouco da partiCIpação dos seus respect ivos governos.

Um exemplo dISSO é a répj rca da Nau Trindade, que, sob o comando de
Fernão Magalhães, deu a primeira volta ao mundo e esteve encor na Baía de Guana

bara POlS bem, quando se prepara a real rzaçãn de um filme bre esse grande feito

da Hrstér ia üruver-sal , faltam r:c~:.sos rylàncerros e, por ncrLvel que pareça, tu

do se encarmnha para 8. fllmagem 9lm a p/rtic1PJ3çãO malnr i t vG de c.aoi taí s esnan.,

hóis'
Por outro lado, por estarem Integrados ao Terceiro Mundo e serem basi

camente produtores de natér ías-primas, precisam os países de língua portuguesa de
um constante aprimoramento na forma de atuação perante as grandes potências no sen

tido de preservare val.orizar o patrimônio que lhes é comm, qual seja a condição d

fornecedores daquilo que o mundo mais necessita.

Sob todos os aspectos, c..m organismo de âmbito internacional há de prg

piciar \Jantagens aos países de língua portuguesa, seja no relaClooamento elE outra

nações, seja no snmtes intercâmbio entre eles próprios. Afinal, apesar do idioma

COOlUl1, somos povos drstantee, além da própria distância geográfIca. Particularmen
te, no caso do Bras.rL, quantas de n6s sabe a exata dimensão do drama dos nossos ir
mãos moçarItJicanos? E O Que estaremos ceixanoo de aprender com os portugueses após

rertascrmento propiciada pela Revolução das Cravos?
Por tudo 1SS0, consideramos da maior Irmortãncfa a ~liação do inter

câmblO político, cultural, econômico e social entre os povos de língua portuguesa.

Para tanto, deixamos à superior consideração dos membras da AsserrtJlélB Nacional
const.rtumte a presente proposta.

Inclua-se onde couber no Capítulo I, Título VIII - Da Ordem ECOnÔlnlCa

e Firanceira - do Substitutivo do Relator ao Projeto de Constituição o seguinte ar

tigo:

~ - O MERCIlllO INTERIlJ E CONSlDERIlllO PATRIJotJNIO NilCI(w\L, CE

VEI1J() SER ORCENIlllO CI>1 O FIM CE GARANTIR E FORTALECER A EWRESA NACIQ

NAL, VIABILIZAR O CESENVll..VII'ENTO SOCIO-ECIJt>lJMICO, O BEM-ESTAR DA PO

PlJ..Ilt;AO E A REALIZAÇAO DA AUTOIOlIA cu.TI1lAL E TECNJLllGICA DA NAÇAO,

AilMITIIIJO-SE EXCEÇAO SOOENTE EM CASOS AUTORIZADOS POO LEI ESPECIFICA.

.JU5TIFICAÇAO

E: fundamental que a Lei Maior ofereça garantul ao mercado interno, 

que é tm patir írnôruo nacional. Afinal, um mercado consumidor de mais de 130 milhões

de pessoas desperta o interesse e a cobiça de capitais sem pátria, que pode vir err

detnmento do cajn ta! nacional.
Com umdlSpositlvo constltucional dessa ordem estaremos oferecendo 

proteção à empresa nacional, 30 mesmo tempo em que estaremos resguardando a autono
mia do nosso oeserwojvunento cultural e tecnológico.

Não é un dispositivo xen6fobo, pois admite exceção. desde que prevía

mente autorizado por lei específica do Congresso Nacrooal , Com esse expediente est~

remas também edf f'Icando instrumentos maleáveis para os entendimentos comerciais quE

o BraSIl tiver que estabelecer com os demais países,
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r.r rUTO/JiJlITLIlcAÇ.i.P --,

EMENDA ES21945-6
l? constatuinte OSVALDO MACEDO

= ~UH"lUD/ÇOlllU.io/luacOMIUic--------~

PLENARID

Q""''';-=]PMllB-PR

Com a proposta ora formulada, o processo legislativo terá a sua dis

cussão Jruc.iada dentro do próprio partido político, de acordo com o seu programa.

Aprovado internamente, será levado à consaderação do Poder t.eqi.slativo, Será, en

tão, proposta do partido, mas qarantmdc-ae o direito do autor de ver o seu nome _
nele mscr í to para todos os efeitos tu stdrfcos .

Substitua-se a redação do artlgo 113 do scbst.rtutavo do Relator ao Pr

jeto de Constrtuação pela seqinnte:

"ART. 113 - O MANDATO DO PRESIDENTE DA REPOBLICA E DE QUATRO ANOS,

VEDADA A REELEIÇAO, E TERA INICID A IQ DE JANEIRO."

EMENDA ES21947·2
tJ rcost rtuiote OSVALDO MACEDO
..,,- PLlNAlIIC/GOIlISSiO!luICCIlISSIo ,

PLENARID

QUItT'OC~
PMOB-PR

r.T" -[lT"fJ~UIFICAÇio---------------,

JUSTlFICAÇAO Substitua-se a redação do inCISO IV do artigo 37 do suostitutrvo do R

lato ao Projeto de üonat í tuição pela seguinte:

NãO se pode admitu doas pesos e duas medidas. Se o mandato dos gover

nadares e dos deputados, dos prefeitos e dos vereadores será de quatro anos I o man
dato do presadente da República não pode ter tratamento drferente ou pr.íva.Ieqrarto

O pr íncfpao é o mesmo e deve valer para todos

O mandato de quatro anos é o ideal e o tradicional em uma democracaa,

Notadamente agora, quando se procura raírro'lantar e instrtuctooatazar a democracia

com a presente Constituinte, não há porque craar exceção a um pr-mc Ip io geral.
Além da questão de pr ínc ípro , deve ser considerada a ques tão prâtaca.

Temos eleições previstas e já definidas no Subst.i tutavc, para prereitos e vereado

res, para 1988, como também temos eleições prevastas para governadores e deputados

prevrstas e def'irudas para 1990. Será mantida, aSSIm, a tradição de dOIS em dois 

anos, o que é salutar para a democracra.
O que não se pode aõm t Lr é a seqüência de três ~çpes anuats , que

ocorrerra se o mandato do presrdente da Re.Qúbllca fosse fl~dO em-cinco anos

EMENDA ES21946·4"
tJ ConstLtuante OSVAI DO MACEDO

=--------'L[NÁlIIO/COIlIJllio/.UICO.lll..io ~

PLENARID

r,r-------------Tt::lTO/~~lTlnCAç;;;C ~

Substltua-se a redação do artaço 93 do Subat i tut Ivo do Relator ao Pro
jeto de Const í turção, acrescentandc:,-lhe maaa um parágrafo, "05 segUIntes termos,
Ov .JU.."V '1'V.o.............. .......v:..cl,o CoOYV'-'O ~"J '\..~~"""""'~.......cto -~ -; :;...:t...:::::.,_(" § 1; <-.

~~~RT. 93 - A iniciativa de leis complementares e ordinãr-tas cabe aos

Partidos Políticos, ao Presidente da República, ao Pr.imea.ro-Míru.st.m
e aos Tribunais Supenores.

~- Ao Partido Político caberá apresentar o projeto com a assinatu

ra do parlamentar que o tiver defendldo e aprovado no Interior da ag;
mlação.

llART 37 - •• •• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••

.!Y-- organizar pol.Icaa miLita, e corpos de bc.cearos mil rtares , bem c

mo policia c.lviL, com a eleição das delegados de pol Ic ia pelo voto da

reto e secreto, em cada munIcípio, nas condições astabel.ecadas em lei. I

JUSTIFICAÇ~O

A polícia civil não pode permanecer com a estrututa atualmente VIgen

te A função da pnl ícaa CIVIl não é apenas a de pnlIc ia judiciána, mas também de

proteção da sociedade e das pessoas. Para tanto, o pul ac ia l deve estar comprometido
com a comunidade em que trabalha e à qual deve oferecer segurança

O que ocorre é que, const í.tuindc-se em carreira prépr-La, os pcj.Icrais

CIvis são deslocados de uma CIdade para outra, sem vínculo maior com a comunidade a

que deve servrr .
A permanecer o sistema atual, as pol Icaas ciVIS continuarão, em cada 

cadade , desvinculadas da comunidade. Comporão um aqrupamentp-ê marçen, commícan

do-se, por força do trabalho, excIus.ivamente com o mundo tÍél dJInqllênl:Ia. E assam

se comportarão em cada CIdade, pois os s~ eenoros est{r~o !~mprometlr:!os com uma
carreira e não com o meio social

Com a presente proposta, o pnl urlal será _mpregado da ccmeudaoe e a
ela estará constantemente prestando cantas, com seus atos e omissões 30b fiscaliza
ção drreta O Inadequado para a função será s irmesmente afastado e não contemplado

com a transrerêncra,
Ao mesmo tempo, o processo de eleição do delegado oferecerá maror se

gurança e proteção ao trahalhador, que não terá o desdém só por ser trabalhador
Ele participará, com o seu voto, do processo de escolha, e será t.armém agente efi

caz de fiscallzação.
O mandato do delegado não pode ser longo, para evitar que se orqaruzem

mteresses e pr iví léqios A lei estadual saberá cuidar do prazo do mandato e da foE,

ma de eleição.
Em conclusão, com essa proposta queremos que a própr-ia comurudade CUl

de de sua segurança.

JUSTIFICAÇAO

JUSfI:ICAÇAO

O mandato do presadente da Repúbllca deve ser de quatro anos, como s~

os mandatos do prerertcs e vereadores, dos governadores e dos deputados. Com base

"ART. 20 - A ELEIÇAO 00 PROXIMO PRESIDENTE DA REPOBLICA SERA REALIZA

DA NO DIA 15 DE NOVEMBRO DE 19B8, COM A POSSE DO ELEITO NO DIA 15 DE

MARÇO DE 1989. QUANDO SE ENCERRA O MANDATO DO AruAL TITULAR 00 CAR~O.'

rryPAItTIDC UPMDB-PR

rer- TUT'J/J~~TI,.lCAÇ.i.C !lU)<.,

Substitua-se a redação do artigo 20 das Disposlções Tt'ans~
Subst rtut.ivo do Relator ao Projeto de Constrtuíção pela seguinte:

PLENARIO

= PI.UAItlC!COIlISSic!IUleOIlI"Io----------.

EMENDA ES21948·1
\:J Constituinte OSVALDO MACEDO

o objetivo da proposta é o de fortalecer o partado político e vaiou

zar a função Ieqislat íva.
Não se pode entender a flgura do parlamentar avulso, descomprometido

com a causa ou com programa partIdério, como também não se aode aomtir partido P2.

lítico sem programa a ser cumpndo e sem proposta abrangente de orqaruzação da so

credade,
Atualmente, parlamentares de um mesmo partido <Jolítico têm apresenta

do propostas divergentes ou antaqõrucas sobre um mesmo assento. Ou um partado, com

f coma umtodo, vota contra proposta de um representante se~

O partido pnl Itico deve af'rrmar o seu progr~a GIá prátlca legislativa,

comprometendo-se com suas propostas e ,á'9sumindo a 'Sua deresa perante a Nação O po
vo saberá, pela prática, o que cada partido propõe e pretende real raar no instante

que tiver de escolher o Governo da Nação.
Afinal, não são os tempos modernos tempos de Messaas ou do Pr Inc rpe ,

.de Machlavel. Um pensador político italiano já disse que o PríncIpe moderno é õ 
Partido Politica.

Ao mesmo tempo, com essa fórmula a função Ieqrs.lat.íva será exercida 

com o respeito e a sulerudade que merece.
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nesse princípio geral apresentamos emenda alterando a redação do art. 113 do Su

bst.í tutavo do Relator

Além dISSO, há a questão prática. EleIções murucipais estão def trudas

para 1988 e ej Ições para governadores e deputados estão fixadas para 1990, manten

do-se o znterst ício de dois anos entre ambas, o que é salutar para a deoocracla.
Indefensável é a sequêrcre de três eleições anuais, como ocorreria se mantido a te

to que ora se propõe seja substltuido.

Indefensável é a e larção Isolada em 1989. Nenhum pr mcíp io legal, mo

ral e rus tor ico a just í tica.

EMENDA ES21949-9
t? Constituinte OSVALDO MACEDO

PLENARIO

,.,,- 1'[~TlI/.....nl"c'~..G-- ~

suprima-se do § 29 do artigo 160 do Substrtut rvo do Relator ao Proje

to de Const rtuição a expressão "em todas as inst ãnc í as'".

JUSTIFiCAÇAO

Em duas outras emendas proposumes a supressão da figura do JU1S clas

sista em érqãos coleqrados , mantendo-o apenas na pr ime.tra instância, que é também
de concil Lação ,

tlssim, a expressão "em todas as matâncias« perde a razão de ser, _
aceitas as outras emendas.

IIART. 159 - Os 'tr ibunaãs Regionais do Trabalho serão compostos de Juí
zes, nomeados pelo sresaoent;e da República, todos togados e vitalícios

observada a proporcionalldade estabe.lecada no art iqo 157
Parágrafo únICO - os membros dos rr-ibcnats Reqí.onais do Trabalhão se
rão:
a) magistrados, escolhídos por promoção de juízes do trabalho, por an

tiguidade e merecinerrto, alternadamente;

b) advogados e membros do Mlnisténo Público do Trabalho indicados com
observãnc ia do disposto no ar taqo 136. 11

JUSTlFICAÇAO

Admissível a presença do juiz classista na pramerra matâncí.a, onde a.!!

tecedendo o julgamento deve-se buscar a conciliação. Os juízes classistas, nesse 

instante, SdO importantes para a conc i Lração,

Já em segunda mstãncra, que é colegiada, oão há necessidade do Juiz

classista.
Nada há que Justifique, aí, a p-esença le~.

A suspensão, portanto, t oportuna e corpta)

EMENDA ES21952-9
tJ CONSIUIITNIE JOSE GENDTND NETO I cr=p;~loa=:J

f: ? L.~ N~._·_"_"_"'_"_"_"_"_"_"_"'_"_'_'''_'' ) tnL/5AW
r,r------------- Tlna/JlISTlflC,l,ç,i,a' _

Sub s t at uI o Pe r-éq raf'u 9f! do Artigo 6Q, por:

Pa::ágTa""o 92- E:. livre a mani festação do pensame.rto r i canoo

,.,,- TUToounIFle~çio-----------------,

EMENDA ES21950-2
l: Constltuinte OSVALDO MACEDO

PLENARlO

cr;;M~~~~'R~

t"ÇJ9M

vedad<l a censur-a ou supr-es s ã r, tota 1 ou parc ~a 1, a e spe t dcu los Pg

blicos, a p-úgramas de t e l ecumoru c aç ão , e a toda e qu s l que r mani-

rent ação cut tu-a t ou artística. r asseg.u7ado o dr re í t o de re5;JO'S

ta , p ruoor c Ionn I ao açravo coae t í do , além d.l i nrten í zaç ã-r pnr da-

no maf::erial, moral, O,J à imag?m.
Substitua-se a redação do § ja do artigo 157 do Subat i tut i.vo do Rela

tor ao Projeto de Constituição pela seguinte, suprimindo-se as letras "ali e "b'' do
referido arbgo:

"ART. 157 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 12 - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de Vinte e ClnCO

Ministros, nomeados pelo presidente da República, aods aprovação pelo
senado da Repúaíica, todos togados e vi talIcms , sendo treze dentre

Juízes de carrerra de magistratura do trabalho, se rs dentre advoqados

COOI pelo Menos dez anos de at ívrdade prof'Lss ronal , e SE'lS dentre rnenc

bros do Ministério Púbhco ao Trabalho, com, pelo menos, dez anos de
carrarra.»

JUSTIFICAÇAO

Não há razão para juiz classrsta em órqão colegiado do trabalho. Po

de-se admitir a sua presença na pramerra instâncta, mas nunca em órgão colegiado,

onde ínexí st rrâ, nesse estágio, o processo concillat6rio

o Projo?to de con-rt í tuãção do relator aec-naruo cab re t repre-

s ent e um s en s Iva t e grave r e t rocas so no que tange à livre mnru re s-

t açãn do perrs sme.rt c Contrariamente a'J qUI? havLa s i do ap r ovado até

o momsot o nc s t a COíls":.i tu inte , o Pl'o}~to r ee s t abe l ece p l enamerit e a

censura Esta enand a visa, a vs Irn, imped Lr qu e a censura S~J3 in1 -

cr í t a na nov-a ccn-rt i tu tção e as sequra r a'np l a 'l Lber-d.ade de e xp r e s -

são, criação, manLfe s t aç ão , c Lr cu Lação , d i f'u-são e d~ acesso aos

bens culturais. A pr oLbLção d a cen aur a é uma m""d:da essencial pa -

r a preservar as Lrbe rdade s demorráticas

EMENDA ES21953-7 '"".----------,) ':r'P'T"'''----'
~ CONSTITUI~TE JOSE GI'NOINO NEIO . C-- _J

EMENDA ES21951-1
ttJ constf.tumte OSVALDO MACEDO r:r;;'''''''~PMDB-PR

,.,,- TtxTa/~unIFl••~.ia-------------___,

Eme,da ao Projeto oo relator d.l Comissão de Sistematização.

No Incãso III do Artigo 4Q Incuur os termcs Uorient~çã'J sexunl",

= Tu:To/~unIFle"C·o'--------------

SUbstitua-se a redação do art rqo 159 do Substitutivo do Relator do pr,9.

jeto de const í tuição pela sequmte, suprírníndo-se a letra "c" do parágraFo único do

mesmo artigo:

f'Icaodo, e~tã'J:

III- promover a s aperação dos preconceitos de raça, sexo, cor, Ida

de, or í entação sexual, e dl~ todas as outTa~ formas de d scr-Imjnsção,
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JUSTIFI:ATIV~ JUSTIFICATIVA

E sahído q'Jr: una d 3:S maís Intensas e abjetas rmrufe.rtações de

dtcrlmbaçã·' extste-rtea na socãedade bres i l eara dt~ve-s~ a motivos de or.íentaçãa se

XIJat. Trata-se, poi s , d,~ tnctu' r exp-essame-rte na Const í.tuição a l.íberda íe dt~ orien

tação sexual e a condenação explícita dJ5 preconceatos e dJS discr írmnações por

motlvcs de orãsntação sex ral ,

A atr.íbuação de competêncaa concorrentes-ente, enc,pnosamente ao mves

de sctãdrticar os laços reoerativcs contrabua na prática para tumultuar o arder~

menta jurfríico do País Assim tem recomendado a experiêncra constatucionaí , Que

se defina com clareza tais atribuições , para e~ltaI' a lmposslbúJ.dad'? cnjet.iva I

de aplicação da Lea , exãqmdo o constante e permanente proomcrwento dos rr-ibu

nais em matéria Constí.tucinnal , com prejuízos dráraos , pOIS a Lel deve ser clera

uru versal e abrangente.
A supressão dos 2 {dois)parágrafos just if'aca-se em razão da qUI?, eml

maténa Conshtucional a hierarquia das LeIS, deve ser observada.

EJVIENDA ES21954-5
l: CONSTITUINTE JOSé GENJINO NETO

r.r-,:------- 1'~[N.Ullll/CCIlIUÃO/:uICll"'tnio ,

l: PCErJ {:\fL\O

=-------------","""''''".,,'----------------,

EJVIENDA ES21957-0
tJ CONSTITUINTE GONZAGA PATR;~;A

tJAO SUBSTITUTIVO -

tS~~~~

r:;=i09~

Emenda ao Projeto do relator da Comissão de Sistematização.
= Tl:XTO/Jt.nl'lc""iO----------------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 194.

Nndi.f'Lca o Parágrafo 48 do Artigo 6Q , ficando, então:

Parágrafo 4B - €. assegurada a t roer cace de exp r es s ão da atividade

intelectual, artística e científica, sem censura ou licença Aos ay'

tores pertence o direito exclusivo de utilização de suas obras, tran.!

nuss Ive I aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar Caberá exc lus rvg

mente aos autores de obras artísticas, Liter ár r es e c i entIf í cas

arrecadação das importâncias referentes a direitos autorais e os que

lhe são conexos.

JUSTIrrCATIVA

Deve ser assegurado aos criadores das obras o controle econômaco

da sua produção.

Acrescente-se ao Art. 194 os sequí nt e s inciso

e parágra fo:

Inciso VI - no Ltc r e rodoviária federal;

Parágrafo 4º - a organização e o f'unc i unemen-.

to da polícia r ooov i é r í a federal serão regulados Dor LeI como Lemen

tar.

A presente emenda tem por escopo conne t ib i Li 

zar a texto do df socs r t í vo emendado com o do artigo 31, i nc í so '<IfI

do Projeto, Que determina Que comne t e à União o r qan í za r e manter a

polícia federal e a nol Ic i a r odov i é r i a federal bem como a po l Ic i s

c Iv i L, a no l fc í a militar e o co rno de bcmbe i r-os mi Lr t a r do DIstri

to Federal e dos r er r r tõr r cs .
Incluída pois, na compe t ênc La da UnIão:l or

ganização e manutenção da oo j Ic re rodoviária f'ede r a l , nece s sãr ro se

faz a inclusão desta corooração no caoítulo da 5egur03l1ça Publica.
posto que ela garante a uniformidade de procedimento C1Jm contrrllJid~

de do poder de polícia.

PLENARIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

EMENDA ES21958-8
f!J

Dê-se nova redação ao § 2º do artigo 291:

"AIt.291. .

=-------------TU'TQ/~"5T",t"ei.o-------------__,

§ 22 - E vedada toda e qualquer censura de natureza polítaca ou J.d.!:.

ológica. 1t

r;T Tl:XTO/~USfl~'CAÇÃO-------------__,

EMEMOA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 135

Objetlvamos abolir a censura prevrsta no 5ubstitutlvo. O concerto de
"bom costume e que incitem a violência" como justarfcat.ava para oroímr publ.rca
ções, espetáculos, programação e publicidade é manter um Instrumento cbscurantrq

ta ,e permitir julgamentos subjetíva.stas e preconcertuosos.

EMENDA ES21956-1
fJ CONSTITUINTE JONAS PINHEIRO

fJ PLENÁRIO

I'I.EII"I\\Q/CQl,Ilssi>J/SIl'':;CIl\5SiQ---------,

o item IV do artigo 135 do substitutivo, passa

a ter a seguinte redação:

Art. 135 •••

IV - o s vencimentos dos Mana s t r-os do Su

premo Tribunal Federal não poderão ser inferiores aos perce

bidos, a qualquer título, pelo Pri.meLr o Ministro, mantendo-se

a dí rerern,a mãxima de dez pontos percentuais entre os dlfere!!,

tes graus hierárquicos. Os vencimentos dos Desembargadores /
corresponder ão acs de Secretário 'de Est,ado, a qualquer título

não podando ultrapassar os dos t-hnistros do Sup er rc r t r ibuna l
de Justiça t mantendo-se ,a par-t i r daí, uma di ferença máx i.ma de

dez pontes per-cerrtua r s entre as entrâncias ou graus hierãrqu.,!.

coso
rs-r- UxTO/JUSTIFICAÇÃO ---,

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - CAPUT 00 ARTIGO 34 E SUPRESsAo DOS §§ 10' e 20

JUSTIFICAÇAO

Art. 34 .,' Compete à União e aos Estados legls1ar supletivOOleflte sobre:

r
A norma proposta atende' melhor à necessidade

de escalonar 05 vencimentos da magistratura,
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EMENDA ES21959-6
[!J CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

'LINlJlIll/("II",~ .. il'l/.'I."""''1SÃO --,

PLENARIO*
r>r- rUfQ!JUUlr'CMiÃO -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOD";'l~~Qxdas üí spos í çoês Transltónas.J

o art. 62 das Di5POS1ÇQ~S Transit6rias do subs t í tq
ti vo passa a ter a seguinte redação:

Art.62- Na eleição de 15 de Novembro de 1988, será

realizada consulta popular nos r er r í tõr i os de Roralma e Ama

pá para a criação dos respectivos Estados.

JUSTIFICAÇAQ

JUSTIFICAÇAD

O Superior Tribunal de Justiça, tal como /
criado nesta Constituição, tem grandes funções e o seu /
caráter é naclonal e não federal. Não se justl fica a di

va são por classes de magistradas ou de prot'Ls e i ona i s ou=
tros do rama jurídico.

Com a competência de manter íntegra a lei
federal deve ter uma composição Ldên t r ca à da Suprema
Corte no que tange ao seu pr ov imen t o ,

Ademais, as letras "all e Uh" do § lº, que
deve ser parágrafo único, do substítutivo, não estão er

conformidade, contrastam até com o p r LcJp i u geral esta
belecido na art. 136 desta Consti tUlção, devendo ser su
primidas. -

Daí a modi ficação proposta e a supressão /
conseqoente e necessária.

o desmembramento dos Estados indicados no disposi

tivo emendado, para a criação de outros, é prematuro.
Somente após os estudos da Comissão de Redav i são

r er r.i t or í aã é que seria racional a consulta p Leb í sm.t ãr i a

De resto, o art. 28, em seu § 312, Já d.íspnê 50 

bre o assunto sendo desnecessér i a a sua Inclusão nas dispas!
çcãs transitórias.

EMENDA ES21962-6t: CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

.,~.....,o/t:Olll"Ão/lu.t:CllolrnÃO _,

PLENARIO

r>r TUTO/JUllfrtlCAÇio--------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do substitutivo o § 22 do art. 12 das Dis

pos íçoês transitórias.

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 12 das ní spos í cpas 'r rans i tdraas •
CONST I TUINTE PAU~u~o~P-I-M-:E:::N::T::E::-L--------~

EMENDA ES21960-0
tJ

EMENDA MODIFICATIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 201

o art. 201 da substitutiva! passa a vigorar com

a seguinte redação:

Art. 201- Compete- r exclusivamente r à União -
insti tu!r cnnt r í.buãçtes sociais, de intervenção no domínio
econômico e de interesse das categorias profissionais 1 co
mo instrumento de sua atuação nas respectivas áreas obser
vado o disposto nos artigos 197,1, 11 e lI! e 202, I e r r t .

JUS~IFICAÇM

JUSTIFICAÇAO

O inciso I do art. 11 das ntspcs Lçcãs Transitón.as e,!
estabelece o aproveitamento dos Ministros do Tribunal Fede
ral de Recursos na composição Lru.c ta I do Superior r r ibunat

de Justiça.
Assim,' não deve haver impedimento para o provimento de

vagas de Ministros do TFR. a partir da promulgação da carta

Magna
Ao contrário, se o TFR. vai exercer a competência dos

Tribunais Regionais até a sua instalação uma eventual demora
e a ocorrência d~ aposentadorias poderão ocasionar danos ir

reparáveis à prestação jurisdicional.
Daí a supressão proposta.

DEPUTAPO PAUlO PIMENIEI

I! mister adequar as cont.r í bu í çoãs ab r aqada s pela

dispositivo emendado às normas gerais de direito tributário
e aos princípios constltucionais tributários. EMENDA ES21963-4

t:

PLENARID

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

EMENDA ES21961-8
tJ
r.r---~~--- ~....I-~'~~ ~~- ,.

=- TtXTO/JUSTlnCAçio--- --,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: art. 12

EMENDA MODIFICATIVA / SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 150 O art. 12 do substi tuti vo , passa a ter a segui!!.
te redação:

O art. 150 e seu parágra fo único do substi tu

tivo passam a ter a seguinte r edação r

Art. 150 - O Superior Tribunal de Justiça

compõe-se de trinta e três Min~stros.

Parágrafo único - Os Ministros do Superior
Tribunal de Justiça ser-ão nomeados pelo Presidente da Re
pública, dentre b.,EaSlleíro.s, com mais de t r i.nt a e cinco /
e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber juríd!
co e r-eput açãn ilJ.bada, depois de aprovada a escolha pelo

Senado da República.

Art. 12 - O Brasil é uma República Federativa

fundada no Estado democrático de Direito e no governo repr!:.
sentativo.

A const r t.ufção de~....e estrutyr'ar o Estado. Para
isso a redação propds t a é mais adequada',
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r;r------------- TUTdIJII".I'Ic::"ç"e-------------~

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 10

Os longos dias que separam a eleição da posse dos Gover

nadores e V1ce-Governadores e Le i t os à cada pleito de 15 de novembro,

num total de 4 meses (120 dias) J se prestam a p r'np i c aa r em ao gover _

nantes que saí a prática nada salutar do c Laen t e I Lsmn, do empr eçu.í s.,

mo desvairado, da corrupção administrativa, da feitura de df v i das

absurdas e impagáveis, ce rxanoo o popular "testamento" ao seu suces

sor. Com o fi to de pôr fim à tal, tendo já vi v i do na condição de ex
governador do Estado de Mato Grosso a mesma exper .i ênc Ia desagradá-

vel, proponho ao ilustre Senhor Relator, que sei partldário da me.!

ma tese, o fim de tão longa espera, dando já posse aos eleitos

15 de novembro no 1º da a do ano seguinte.

Tenho certeza, alicerçado em exper í ênc i a já relatada

que a espera de 120 dias entre a escolha e o empossamento, quase a

metade de um ano de trabalho, é danosa as unidades da Federação e

nociva a democracia, porquanto incentiva a corrupção e o mandonismo.

JUSTIFICAÇÃO

CONSTITUINTE PAUlO PIMENTE'

A redação proposta parece mais técnica porque
abrange o sistema representativo adotado.

o parágrafo único do art. lO do substitutivo, pa2.

sa a ter a seguinte redação:
Art. 10 ...

Parágra fo único - Todo poder emana da povo e com
ele, em seu nome e benefício, é exercido.

PLENARIO

üonst r tuinte JÚLIO CAMPOS

PLtH...~IO/co"'I~3ioflt!lICOJilI~3iCl ~

tJ PLENI1RIO

EMENDA ES21967-7
tJ Constitulnte OSMAR I ElISa ROSA

;,U1'OIl------------..,

r.T----:"~---Pl"ItICAIIIO/cOllllsü/IlUUI&ttIl40---------..,

EMENDA ES21965-1
f!J

= TUTII/~STI'IC.~.to _.., r.r Ttl(TO/dU.'lTIF~CA~io--------------,

EMENDA ADITIVA
Dispositivo Emendado: Artigo 194.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO - art. 70,

Ao capítulo III, da Segurança Pública, Artigo 194,

inclua-se logo após o inciso I, renumerando-se os demais, o Inciso

11, com a seguinte redação:

II - Policia Rodoviária rederal:

JUS T I F I C A T I V A

ModiflCa o art. 70, I, do Subshtutivo, que passa a VIgorar com a seguinte r~

dação.

Art. 70 -
I - Investido no mandato de pref'eato ou vice-prefeito, será afastado de

seu cargo, emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração •

II - Investldo no mandato de vereador, havendo compat.iba.Lrdade de horá 
rios, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízos das
dos subsídios a que faz jus. Não hevendo cmoatatujioeoe, epfacar-se-é a norma

prevista no ítem I deste artigo.

Incluida pois J na competência da União a organiza
ção e manutenção da polícia Rodoviária Federal J necessário se faz a

inclusão desta corporação no capItulo da Segurança Públlca, posto que

ela garante a uni formidade de procedimento com continuidade do poder

de policia.

A presente emenda tem por escopo compatibilizar o

texto do dispositivo emendado com o do artigo 31, Inciso XIII do pr~

jeto, que determina que compete à União organizar e manter a Polícia
Federal e a policia Rodoviária rederal bem como a policia Civil, a

Polícia Militar e O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e

dos Territórios.

EMENDA ES21966-9 "". -----,
[i const í tumt.e JÚLIO CAMPOS er="'''''~PEI

JUSTIFICATIVA - Levando-se em consideração que na maioria dos municípios brasi

leiros a remuneração do vereador é par demais baixa, o que desestimula até 8

postulação desta função pública I parece-me mais justo manter a oossatnj.idaoe de
acumulação para o funcionáno públ1co ínvest ico no mandato de vereador.

Cabe lembrar que, normalmente, as sessões do t.eqialatãvo Mun1CIpal ocorrem no

período da noite, permít.mco , aSSIm, o desenvolvimento de outras atividades du
rante o dia.

r;-r-------------TIU.TO/dU.'ITIF1Ca~io---- __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Art. 70, II

=..._------------TUTONun.,tt:açio----------------,

Modifica o art1go 70, lI, dando-lhe a seguinte redação:

-(lt.ulo X
Dê"-se ao artg 19 das Disposiçlles Transit6ria}) a seçuin-

Art. 70 - •••

II - em qualquer caso que exaja o afastamento para Co exercício do manda
to eletivo, seu tempo será contado para todos os efeitos legais.

te redação:

·Os mandatos dos Governadores e Vice-Governadores, elei-

tos em 15 de novembro de 1986, terMInaria no dia ,~ de janeiro de

1~~'·.

JUSTIFICATLVA - O drspos.lt.Ivo, da maneara em que f01 apresentado, priva, em pa?-
te, àqueles que forem'distinguidos com o mandato eletivo de progressões funcio _

naís ; come se ao exercer o mandato o eleito est1~esse prestando um desserviça.

. Ao invés de ser: tratado com louvor, o mandato eletivo, transitória por· n'fture
za, torna-se um obstáculo na vida funcional do servidor público que vier a exer:
fê-lo.
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r;T TuTP/~unlfre'_9ÃII _,

EME~A ADITIVA

DISPOSl TIVO EMENDADO - art. 3 das Disposições Transitónas - Título X

§ _ Os prorãseronaís liberais cujas mscrãçães foram canceladas por mobv.§.

ção pnlItica, serão reinscratos pelos respectivos Conselhos Reqionaas

rl[,.,.1I10/eOllllssiO/lUICOlolISsio -,

JUSTIFICATIVA - D IPVA, instituído pelos Estados, que dele retém a metade do

produto arrecadado, defere às municipal~dades as obrigaç5es de controle e 11

cencramento dos veículos. O Subatd tut.ivo , sem as modificações pretendidas, não

atende às exigências dos Municíp~os e pouco contribui para o fortalecimento de
sua autonomia.

__ Art. 210 - ..•

JJI-tlT - propriedade de veículos automotores, vedada a cobrança de impostos ou

taxas incidentes sobre a ut.i l.ização de veículos;

7 ~ - serviços de qualquer natureza não compreendidos na competência tnbu

tária1~ União ou dos Estados, cermroos em lei complementar.

§~ - Sem prejuízo do disposto neste artigo, contanua assegurada a pa!.

tacípação dos MumcíplOs na drstr íbuíção de quotas de fundos ccnstituioos pela

arrecadação de outros trabutos , aSSIm como o produto total de impostos a eles
deferidos nesta Conat i tuíção ,

tJ PLENARID

5;~""~

rrõU;V8lJ~1.[N"JlIII/O::ON1SSio/SU'~IlMISSio----------,

JUSTIFICATIVA _ A presente sugestão de norma V1SB a tornar mais abrangente a 8

nistla pretendada pelo leglslacor.
A par dISSO, atende numerosos apelos daqueles cve , à margem das benefícios do

perdão, ainda hcje não tiveram acesso à sí tcação que desfrutavam, quando colhi 

dos pelo ato excepcronal., em razão de pensan.ento polItrco

Acrescente-se no art. 3 das Disposições rrans.i tér.ías ,Título X do 5ubstitub

"O, Q seguinte parágrafo.

tJ PLENARIO

r;T-------------TEXTO/~USTlPleAçi,o------- __,

~ PLENARID

rl[H,.ftIO/CQlll'~;'O/:UICOMISlÃO -,

r;T-------------T[XTD/~"~TIFIC.Ç.D---- __,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Capítulo V do Título IX

~~l./
Inclua-se no Capítulo V, do Título IX, o seguinte artigo e parágrafo:

EMENDA MODIFICATIVA/ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Art. 63, 11

o mcí so II do art rqo 63 passa a ter a seguinte redação:

Art. 63 - •••

II - A Acknin~5tração Pública promoverá a cada ano o preenchimento de vagas em

seus quadros, destinando 50% das vagas ao provados em concurso interno de ascen

são func ional ou transformação de cargos, reservando os 50% restantrs, mais as

remanescentes das pramaíres , para os aprovados em concurso para o Ingresso na c~

rena.

JUSTIFICATIVA - O servrdor merece ser incentivado através de sistema de promoção,

ascensão ou transformação de cargos, por concurso interno a 50% de vagas, reser

vando-se a outra metade para o preencrumento pelos aprovados em concurso público.

Art. - As entidades a que estejam vinculados os participantes do espetác.l:!.
lo pertence o direito de autorizar, ou orcnbí.r , a f rxação , transmissão ou re

transmissão, por quaisquer meios ou processos, de espetáculo desportivo público,

com entrada paga.

§ únICO - Salvo convenção em contrário, vinte por cento do preço da autoriz~

çãc será diatr íbuíoo, em partes iguais, aos treineocres , atletas, bandeirinhas,

preparadores físicos, sopervisores, médICOS, massagistas, rouperros , ou quars 

quer outros que assinem a súmula do jogo.

JUSTIFICATIVA - Un ~ogo de futebol certamente não é um espetáculo de uma ou vi.!}

te e duas estrelas; ao contrária, resulta da partlcipação conjunta de inúmeras

pessoas.

Não obstante, a Ieqralação premia com o chamado "üfre.rto de Arena" tão-some.!!

te aos atletas par t.acfpantes da peleja, marqmalIzanco de participação propor 
cional na receita prorassronais mdãspenséveas à realização do espetáculo.

EMENDA ES21971-S
tI Constituinte OSMAR LEITJ3:0 ROS;TolI

______ rlf.N,.1I10/COlllISSÃO/SUICOlllIUÃO

1
~ARID

cr~;~"~

rou~'0BiJ

Constituinte RUY NEDEL

r;T- TlXTO/~UITIF~,.Çi,O __,

EMENDA M:JDIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - artigo 224

o artigo 224 passa a ter a seguinte redação:

r;T T[XTO/~UUIFIO.ÇÃO---- __,

EMENDA suaSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADD: Artigo 291 § 19

Art. 224- A União, os Estados, o nistrato Federal e os Municípios não pode

rão despender, com custeio de pessoal, mais de 70% da respectiva receita líqui

da efetivamente real.rzada,

JUSTIFICATIVA - E imperativo estabelecer o limite de 70% aos gastos da máquma
eoníruatratfve, como forma de co~ater o empreguisrno e promover o custeie dos

serviços e os investimentos

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do Art. 291

Art. 291 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 12 - E vedada a censura de natureza política ou ideoló

gica e assegurada aos meros de crmcrucação arnpla liberdade, nos ter c,

mos da lei.

Elimine-se o § 29.

Renumere-se os demais.

Constituinte RUY NEDEL

r;T------------- TuTo/~unlFIC.lÇi,o-------------_,

E!-ENDA ADITIVA

Dispositivo Emendado - Artigo 210

r.r . f[XTO/~UnlllC.çi,o' _

Incluam-se no artigo 210 do Substitutivo os seguintes ítens:

EloENOA ADITIVA

DISPOSITIVO E!-ENDADO: Artigo 295 § 3".
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Dê-se a seguinte redação ao §3Q do Art. 295:

§ 32 - A Floresta Amazônica I a Mata Atlântica, o Pantanal,
a Zona costeara e a Reserva Ecológica do TAIM são patrimônio nacional e
sua ut í.Lrzação far-se-á dentro de condições que assegurem a conservação

de seus recursos naturais e de seu mei,o ambiente.

JUSTIFICAÇI\O

JUSTIFICAÇAD

Não obstante o louvável princípio assegurado o Art. 277t do

Projeto de CnnstItuição, faz-se mister, por coerência e concordância l.!:l
terna, alterar a expressão língua nacional, para L100JA OFICIAL, visto

que não há sentido em estatuir o Português como língua nacional , umavez

que nacionais também o são a línguas das nacões l.ndígenas.

r.r-------- 'LtNAJlIO/c:O.. ISdQ/SUllCO.. 'U4CJ _,

RIIY NEDEICaoSh t1!JOte

PLENARID

EMENDA ES21979·1
~

Para a preservação das aves é necessár-io CI existência de

Reservas Ecnlriqrcas drstentes umas das outras, a fim de que elas po~

sam pousar, na época da migração.

= TUTO/~UllTI'IC.ÇÃO-------------___,

= T&XTO/~UllTj"ÇAÇ;;O-------------__,

Const rtumte RUY NEDEL

EMENDA ES21976·6
~
r.r-------- PL[H...~I()/C.gl'hS$;;O/$ull.eo .. lssÂo-- _,

p:r;~~""'~

@7/~'VPJ

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: An:. 261 § 20.

Suprima-se do ProJeto de ccnst.rtuição o parágrafo 22 do

Artigo 261.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 291 s 20. JUSTIFICAÇAD

Suprima-se do Projeto de Const rtuíção o parágrafo 212 do

artigo 291.

JUSTIFICATIVA

A redundância é desnecessária. O § 1º já afirma a das

ciplina por lei complementar. Os artlgos 258 e 259 formallzam e no.!,

matizam a matéria,.
O artago 260 confirma inclusive a composição do orçame..0.

to na forma da Lea ,

o conteéoo deste parágrafo deve ser regulado nos termos da lei

complementar, conforme afirmação do § 1º, deste mesmo artigo.

PLENARIO

ARNALDO PRIETO

Constituinte RUY NEDFL

EMENDA ES21980·4
~
r.r--------~t.II;N.1l10/.:QNISlIi.O/lIUIc:(l.. 11l540 _,

=--------~t.(N..."'O/CONISS40/IU.CO.. 'SS40 _,
=-------------TlXTO/~USTrrIC...ÇÃO--------- ----,

EMENDA SUPRESSIVA

=-------------n:X1"o/~USnFIC:"çÃO------ ___,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPO"ITIVD EMENDADO: Artigo 262 § 30.

Suprima-se do Projeto de Constituição a § 3Q do artaqo 262.

JUSTIFICAÇAD

IX
rmno ;IV - DA ORDEM SOCIAL
C'.I\P!WIJJ II - DA SEGURIDADE SOCIAL
SEçl\O I - DA SAODE

!lRT. 263

PD eds'tena nacional único de saúde compete, além de outras atribw.
.ções que a lei estabelecer, o controle, a fiscalização e a particJ.pação na produ
ção de medacarrerrtos , equdperrerrtos , mnmobiológicos, herroderuvadcs e outros .ll1zu=
IIDS; di.scapâdnar- a fonração e utJ.lização de recursos humanos , as açceu de sanea
mento básico, desenvolvirr.ento cientÍfico e 'tecnotôgico e o controle e fiscaliza
ção da produção e qualidade nutricional dos alimentos, controle de récc.cce e me
brc.antee , proteção do meio ambiente. -

"saúd: ocupacional do 'texto do

JUSTIFICATIVA

Propõe-se a supressão da expressão
artigo.

Justifica-se esta proposição por diferentes razões. A expressão sa
úóe ocupacional, tradução literal de "ocupational hea'Lth'", na rea1J.dade abrange
as etdvadades técnicas deserrpennhadas no campo especÍfico da Segurança, Hig~ene
e Medicina do TrabaTho, tendo sobretudo o careter- preventavo, predorunentemente
no domínio da Engenharua de Segurança do Trabalho e Lagado ã. execução da Inspe
ção do Trabalho.

Por outro lado, não só históricamente, COITO também sob o prdsrra do
Direito Internacional, da legislação corrparada ou rresrm sob o aspecto téicruco
-cientÍfico, a aplicação das normas sobre a saúde ocupacaonal, consti'tua e deve
continuar a ccneta'tuar- a própria Inspeção do Trabalho, encargo de relevo do fu
I".istér~o do Trabalho já previsto no atual prcqeto de ccnstatúíçêo. ~ es'tn a ~
tica cortcerrte em países corro Frença, Inglaterra, Espanha, Estados ürddcs da hne
rica do Norte, URSS, entre outros. -

Portanto, estando a saúde ocupacional .írrtegreda ã prÓpria Inapeçâc
do TrabaJho, esta expressão deve ser suprimida deste artigo do texto -Co projeto
constitucional.

O' ato de INTERVIR e ou DESAPRCPRIAR, por parte do Poder Público

deve constituir capítulo préprao, ficando a especirfcacade caso a caso (ho"ê,

pí.tais , farmácias, cooperativas e outras tantas instituições comunitárias

ou partícularea) , nos termos da lei.

Dita parágrafo não expliclta qual o Poder Público e o setor tue
rárquico deste poder, com força a exercer atas tão sérias e tão graves. -

PLENAAW

r;r TEXTO/Jun'ncAçÃO---------------,

Acrescente-se ao final do a.tiem I do art. 32 a expressão "do
trabalho", aupxarru.ndc-iae a mesma do a cem I do art. 34, Ez.ozmdo a~

sim .redãqados os ca.eedoe d í.sposat.avca s

rer- n:XTO/JUSTIFlC"ÇÃO--------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 277.

Dê-se a seguinte redação ao Artlgo 277.

Art. 277 _ O ensino, em qualquer nível, será mírustraõo no

idicma oficial, assegurado às comunidades indígenas também o emprego

de sues línguas em processos de aprendisagem.

EMENDA ES21981-2
tJí)EPUTADO ARNALDO PRIETO

tJ a "NABIO

,
)
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Art. 32 ••••••••
I - dire~to c i.va.L, comercial, penal, processual, eleJ..toral

e do trabalho.

~r:.~i~~it~·t~J.butãrJ.o, financeiro, pena.EencLâzra.o, agrárl.o,
eoonômaco e uzbaní.stia.co ,

III - Vinte e seis par cento (26%) do produto da arrecadação do l!!!,

posto do estado sobre operações relativas à circulação de

mercadorias e sobre prestações de serv iças.

JUSTIFICATIVA

EMENDA MDDIFICATIVA

A grande luta pela r e a.l i z ação de uma efetiva Reforma Trlbutá

ria precisa ser concretizada, principalmente com a destinação de

recursos para que os municípios brasileiros, possam prestar os se!.

viços báSICOS às SUas populações. Houve um claro acréscimo de com

petências para os munÍclpios e Só mediante a destinação da corres
pondente parcela de recursos será possível aos mesmos desempenhar

o seu papel, cump r i nõo suas novas e ampliadas r e sponsab i Lí dade s ,

I:J PLENARID

EMENDA ES21984-7
I:J LUIZ ALBERTD RODRIGUES

r.r-------- PI.ENJ.1I10/C/llol"sio/SIJllCOIolISdo-----------,

r.r Tn:TO'JUST'FICAÇio ---,

JUSTIFICATIVA _
A unaver-saf a.zaçâc do Ol.rel.to do Trabalho e a sua elevaçao a

elevação a" n-wel conati i.tiuci.orraâ, reflete a nova ordem social, nao 5~
mente assegurando os d Lrea.tioa ..daqueles que ~rabalho;.m, mas de urna
ordem eocnômi.ce ao ca.a L e una.tiâzLa com pranca.paoa oãaacoe para a e.§.
tiaba.La.dade das qaz-antiaaa f undamerrta.i.s , comuns a todos os trabalh~

dores. Atrl.bul.r-se consrt Ltiuo i.orrakmerrt.e à competência concorrente _
dos Estados membros para Leqns Lazem sobre nrre í.to do Trabalho 5~ra
prop.í.caer o apez-ec amenbo de grandes d i.verqêncaas sobre a proteçao e
tutela do trabalho, capaz de por em perigo a segurança, a _e5tab~12:.
dade socaaf e econômaca da Nação e a validade das convenço~s col~
tivas de trabalho a n.i.veL naca.one.L ou J.nter estadual que nac encop,
trarão a neceasàrae una.ca.dade de regras bê s i.cas , acontecendo em r.§:.
lação às empresas que tem seu quadro de pessoal oxqani.aado de f0f.
ma e âmbito nacional, a mesma dJ.fJ.culdade.

A competiêncaa pz-a'vatra.va da união para legislar sobre DJ.re:Lto
PúblJ.co e Prl.vado, para a manutenção da unJ.cl.dade..do da.z-eato m~t§.
rial prevalente entre nós desde o Governo pz ov Lab r ao para ev.i ...ar
a píuralidade da Leqa.sLaçâo , deve j.rcvaã cccx também para o DJ.re;
to do Trabalho, pelos mesmos motJ.VOS, tanto maJ.s_que no DJ.reJ.to do
Trabalho há de se ter em mente a pecuLa.ar a.dade nao do local, mas
da atn.va.dade desempenhada pelo trabalhador em seu labor. A dJ.fere!:!
ciação desse daz-ezec , o que fatalmente ocorrerá pela pj.ur aLrdede de
regras, o enfraquecerá e a integração e a um.ãcznu.dede sera quebr~
da em contrário às leJ.s sociológ~cas.

o artigo 213 passa ter a redação seguinte que inclui modlflC!!.

ções no seu inciso I e letra "h'",

r.r-------------TEXTOIJIJH1FICAÇ.O------------_---,

EMENDA SUBSTITUTIVA

EMENDA ES21982-1
tJ LUIZ ALBERTO RODRIGUES

tJ PLENARIO

Pl.lNA~IO/COlolllSio/SU'COlolISSi.O-- ,

L;~~;~

I?Zip;;p;j

Artigo 213.
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos

de qualquer natureza e sobre produtos í ndus t r i a l i z ados quaren

ta e oito por cento, na seguinte forma:

a)

b) VInte e quatro Inteiros e cinco d~c) mos por cento ao Fundo

de Participação dos Munlcípios;

o § 62 do ar t i ço 13 do Substitutivo do Relator da comi seãc ae

Sistematização passa a ter a seguinte redação:

JUSTIFICAÇAO

Artigo 13
§ 62 - O r-r es idente da Repúbl Lca , os governadores de Estada e do

Distrito Federal, os prefeitos e quem os houver sucedido d.!:!

rante O mandato poderão ser reeleitos por uma única vez.

A descentralização de recursos e competências representa a

grande conquista que a Assembléia Nacional Constituinte poderá of~

r ecar ao país. Assim a destinação de parcela maior de recursos ao

Fundo de Participação dos Hunfc Ip ro s é imperativo para frecuperar a

condição do Município, como base da estrutura admí n í s t r at i va do p,2

der público.

JUSTIFICAÇAD

EMENDA MODIFICATIVA

o item lI! do ar t i qo 212 do subs t i tut tvc do Relator Bernardo

Cabral passa a ter a seguinte redação:

tJPLENARIO

r.r-------------Tr.rO/JIJITlfICAÇio-------- ---,

=- 'I.ENAII10/COlollssio/IIJBCOIolISsio .,

EMENDA ES21985-5
I:LUIZ ALBERTD RDDRIGUES

Pretende-se com essa emenda evitar a cassação política de quem

exercer algum dos cargos executivos mencionados e consolidar o prl~

cípio democ r ât i cc de ser permitido as populações, julgar através do
voto secreto, o desempenho dos seus administradores. A ru s t ôr í a mo!

tra de forma irrefutável que o eleitor jamais reelege executivos i!!,

competentes e relapsos. Por outro lado B possibilidade de reeleição,

por uma vez, para cargo de chefe de executivo da República, de Est,!

do Federado ou Município f'unc aonar á como fator de estabil idade poli

t í ca , por permi t í r que boas administrações, possam continuar seu

trabalho, ev i t ando.cs e solução de continuidade que tantos prejuízos

tem causado ao povo b r aa i Le i ru .

Art. 212

EMENDA ES21983-9
tJ LUIZ ALBERTD RODRIGUES

lI! - vinte e oito por cento (28%) do produto da arrecadação do im
posto do estado sobre operações relativas à CIrculação de

mercadorias e sobre prestações de serviços.

JUSTIFICATIVA
= TEltTO/~U!lTlFICAQi.O __,

• EMENDA MODIFICA TlVA

o item III do artigo 212 do Substltutivo do Relator Bernardo
Cabral passa a ter a seguinte redação:

Art. 212

A grande luta pela realização de uma efetiva Reforma Tributá
ria precisa ser concretizada, pr-z nc rpe Iment e com a des t rnaçãc de

recursos para que os municípios brasileiros, possam prestar os se!.

viços báSICOS às suas populações. Houve um claro acréscimo de CO!!!
pe t ênc i.a s para os municipios e Só mediante a destinação da corres

pondente parcela de recursos s'e r á possível aos mesmos desempenhar

o seu papel, cumprindo suas novas e ampliadâs r e spcns ab aLí.dade s .
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A grande luta pela realização de uma efetiva Reforma 1"rlbut!
r i e pr ac r s a ser concr e t i z ada , pr Inc rpa Iment e com a de s t i.naç ão de

recursos para que os municipios b r as i Le i r o s , possam prestar os

serviços bás i co s às suas populações. Houve um claro acréscimo de

ccmpe t.ênc ra s para os municípios e só -med Lan t e a destinação da co!.

respondente parcela de recursos será possível aos mesmos desempe

nhar o seu papel, cump r i ndo suas novas e ampLi ada s r e spon s ab i I i da

des ,

JUSTIF!CATIVA

EMENDA MOD!FICATIVA

o item lI! do artigo 212 da Sub s t a t.ut Ivo do Relator Bernardo

Cabral passa a ter a seguinte redação:

= TtxTO/JLllIT'1'1cAÇio, ---,

...,,- "LI:~ÁIIIO/CO""~'1.io/;uRcoMln;:o---------__,

li] PLENARlO

EMENDA ES21986-3
I? LU!Z ALBERTO ROOR!GUES

Art. 212

lI! - Vinte e sete por cento (27%) do produto da arrecadação do im

posto do estado sobre operações r e La t i vas à c i rcu l açãu de

mercat!0r ias e sobre prestações de se rv ãçcs •

EMENDA ES21989-8
tJ Conshturnte RUY NEDEL

PLF;N.~lo/ellNI$~io/~t!.C() ..IM.io ,

pl ENt:\RID

re-r- TUTO/J":nI're.~.o--_----------___,

JUSTIFICATIVA

EMENDA MOD!FICATIVA

=-------------TEXro/JU~TIFle.e.io----- ~

A grande luta pela realização de uma efetiva Reforma Tributá

ria precisa ser coricr e t i zada , principalmente com a de s t i neção de

recursos para que os munícipios b r as a j eLr cs , possam prestar os se.!.
viços básicos às suas populações. Houve um claro acr é sc i.mo de com
petências para os muru c Ip í o s e só meo i ant e a destinação da corres

pondente parcela de recursos será possível aos mesmos desempenhar

o seu papel, cumprindo suas novas e ampLtada s r e spons ab r Ladece s ,

JUSTIF!CAÇAO

Voltamos a lembrar que as Coaperat i vas Méd~cas são entidades sem fins

Iucratãvos e não podem ser reçrstradas como f'Llantrtiprcas , ser-ia um ab

surdo alijá-las constitucionalmente impedindo-as de contribuir na aSSIS

têncta pública à saúde da população. Ademais, é preca.so esclarecer que

'.lm fj:r:ande número de bospataís commi táraos e de caridade não são reças

treoos no Ministério da Justiça como de utilidade pública, portanto se:;
a confirmação de t'í.Iantropaa para não reduzir a arrecadação para a segu

ridade social, pois uma vez decretada a ut Hadade pública, estas anstrtui

ções f'rcam Liberadas da contribuição como empregadores. -

EMENDA MODIF!CATIV~

D!SPOS!TIVO EMENDADD: ARTIGO 262 §2º:

Onde consta. TI ••• tratamento especaal, às entidades filantróplcas" subs

titua-se por:

tratamento especial às entidades sem fins Iucrativos,

~.~~~o~

W;';Fi;;]tJPLENARlO

EMENDA ES21987-1
f:LU!Z ALBERTO RODR!GUES

r.r-------- PL,[N.Rro/eoNln.io/~lJ.C(lNln"O ___,

Pt.INlflIO/ccNlniO/tuleOllllltio ,

=-------------TtJtTO/~UST"IC.Ç"O- ___,

EMENDA ADITIVA

'--'==--'='=--""'~""""'- --l) tÇ~~'OO:J

---..::===- ---.JJ r-;;~';-W

EMENDA ES21990-1
PJ SENADOR CHAGAS RODRIGUES

f:J PLJ::NI\RIO
r r r - Vinte e nove por cento (29%) do produto da arrecadação do im

posto do estado sobre operações relativas à circulação de

mercadorias e sobre prestações de serviços.

o ltem 111 do artigo 212 do Substitutivo do" Relator Bernardo
Cabral passa a ter a seguinte redação:

Art. 212

JUSTIF!CATIVA
Ao art. 27, §19

A grande luta pela r eal i z ação de uma efetiva Reforma r r rbut ã

ria precisa ser concr e t rz ada , pr mc ípa Iment e com a destinação de

recursos para que os municípios brasileiros, possam prestar os ser

viços básicos às suas populações. Houve um clero ec résc imo de com-=

petências para os mun í c Ip i os e só mediante a de s t t-tação da corres

pondente parcela de recursos será possível aos mesmos desempenha~

o seu papel, cump r i.ndo suas novas e ampl iadas r e sponsab'í Lí dades ,

Acrescente-se entre as expressões "de reputação .i.Lí.bada"

e "noeôr ro respeito piibLa.cov , as aequantie s palavras:

11 profundos conhecimentos juz-Iô r.cos " ..

JUSTIPICAÇM

SENADOR CHAGAS RODRIGUES

PLENÂRIO

o "Defensor do Povo" ti ,na r ea.La.dade , o grande Advogado

do Povc , Prec~sa, poas , ter profundos conhecamerrtioa j uz Ldi.coa •

EMENDA ES21991-0
PJ
r.r-------- PL~II.~IO/coUIS~"o/;UICClNlss.iO ~

r.T-------------TEXTo/~unl'le...çi(l, ___,

EMENDA MODIFICATIVA

o item 111 do ar t rço 212 do subs t t t ut i vo do Relator Bernardo

Cabral passa a ter a seguinte r edação :

f:PELNAR!D

EMENDA ES21988-0
~ ALBERTO RODR!GUES

r.r------------- T~ltTO/Ju$TIFle.eio ___,

...,,- pL~N."lo/cclun"ol:u.eCl..ln"O---------

Art. 212
Emenda Adl.tl.va

111 _ Trinta por cento (:30%) do produto da arrecadação do imposto

do estado sabre operações relativas à c i rcul ação de mer-cadg

rias e sobre prestações de serviços.

Ao art .. 28, § 19,

Dê-se a seguinte redação:

§ 19 - A capital Federal é a cidade de Bras í.Iia, fundada por
Juscelino Rubitschek de Oliven r-a ,
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JUSTIrICAç1io Art. 34, § 12 - Dê-se ao lº a seguInte redação:

o § 19 da.z que "uresLf.i.a é a Capa.tiaL Pede r-aL'", A

emenda faz referéncia expressa ao grande fundador da oa.dade I

ilustre ex-PresJ.dente da Repúbí.a.ca , a quem a Nação mui.tio deve

e que, sem dfivi.da , merece se r homenageado pela As aemb Lên.a Na

c a.ona L consc i.eai..ntie e pela pontiez-a.dade ,

" ?to âmbito da legJ.slação concorrente a conpe t'énca a da .!!
nlão 1J.ml tar-se-á a estabelecer normas qer-aa s , cabendo aos Estados

legIslar em termos complementares. 11

Art. 34, § 22 - Dê-se ao nesmo a seguinte redação:

PLENÂRIO

SENADOR CHAGAS RODRIGUES

EMENDA ES21992·8
tJ flY!"""OO~PMDB

tnexa s tânôo j.ea complementar, menca onada no parágrafo

anterior, os Estados exercerão a competênc~a legislativa su?leme~

ter para atender as suas pe cu'Laazu.dades s "

,.,...- f[XTo/~IJ:nll'le"çio _

Emenda AdJ.tiva

'i.u.J.,;,~o,,&t cI>l.<-<.-k,
Inclua-se nas m.spos i.çôes 'I'ransJ.tórl.as/ -rvc -rz; ,

Justi.f~catJ.va

Art. t: pr-omovado a General de ExércJ.to, o General Oscar

Passos, General de Dava.aâo Reformado I eX_Deputado Federal ,

eX-Senador da RepúblJ.ca, um dos fundadores e pzamea.xo l?resl-

dente do Movimento Democrático nras i t e i.ro - MDB.

o que se pretende com essa modifJ.cação é de'rxar' bem cl~

ra a compe tênca a do Estado, sem que he j a dúvidas no tocante as su_

as atrIbu1ções leg1.slativas.

JUSTIFICAÇM

,.,...--------------TExTO/~Ultlrlc...çÃO---- .....,

Bon.Uiici.a de. Ánd!t4d4

Trata-se de merecida homenagem que a Assembléia Na

cional Constituinte deve prestar a um erru.nerrtie bcasi.Leãzo que

foi bravo comandante da neaí.seênc.re nemoceâes.cc em momento cru

oa.e L e proceloso .. Homenagea-lo é render Justas homenagens a

todos que Lut-ar-am ccre j oeemencej eem medar- sacr:LfícJ.os)em fa

vor da La.be r-dade e pela ReconstJ.tucionab.zação do País ..

EMENDA ES21995·2
fl
r.:r-------- ,.1.~1f.u)OICo.l"ss,io/'V.CDlJl)SllÃO ___,

Emend4 Mc<Ü.6[c.a.t<.uo.

VUpoh..t.ti.vo Emendado: AJt.:t. 6f}, ; 32

Lelo.-.~ d4 ..grLÚtU 60llmo.: H.if- A lu nãD e.xc.tIWtã: o du
plo g1UUL d~ jU1Ú1J<Ü.çãD qu~ podVrií.."" e<eJle<.do po" eol~gi.o.dos , u

~UTOII ,

BonIFáCIO de Andrada

EMENDA ES21993·6
f:J

r;T------------- TUTOIJUHI'ICAÇÃO ---,

Emenda l-:odificatIva

DISpOS3-tivo Emendado: Art. 37, parágrafo ÚnJ.co
A Jtedttção c.omo u:tõ., 4C1te..sc.Vtt"ando a.h palav/t4.6 "c.olctgladO-6

do ml!.6l'tto gJta.u.", u.ta.belec.e. c.on6fL6ão. PaZ a. nec.Mld.dade. de. em ma.téJu.a. ,tão i.mpoJt
tan.t~ du<OJl. o .t~<to bem <lOJl.o. -

Dê-se ao Art. 37. parágrafo único, a sequante redação:

11 A crlação. ancor-por-açjio , fusão e desmembramento de muni c!

pIOS obedecerá os requ15J.tos preVIstos eM le~ c~nplementar estadu

al, em que se Incluirá consulta plebISCItárIa às oopulações dlret~

mente Interessadas. 11

JustIficatIva

O problema da criação de munIcíp:os. de acordo com o Dire,!

to ccns ta tucaonat ar-asa.teaz-o , sempre roi resolVIdo por ã ea s estad~

ea e, sendo que a par-t i r- de 1967 tem SIdo menca.oneda a Consulta ?12.

basca tár~a.

Aumentar as eXlgênclaS para crIação de munIclplos, num Pa

ís das dlmensões geográfIcas do sr-asaü , é diflcul tar a organJ.zação

do próprlo povo, em termos do seu al to governo e em termos da pró

pzu a ocupação do arrter-acz- do r-eâ s ,

EMENDA ES21996·1
f: Bonifác1.o de Andrada

,.,...- TEXTOIJIlUIFIC.u;ÃO -,

Emenda NodlficatJ.va

DíspoSIt1VO Emendado: .o\rt. 45

No Art. 45, Ítem I e Item IV, onde se lê a palavra "pr~

dominante" aea e--se "peculJ.ar n •

.Jusrd.rdoetdva

EMENDA ES21994·4
tJ aonarácac de Andrada

r.T-------------TtxTO/~uSTlrlcAçÃO' _

Emenda Modificativa

Disposl tiva amendado e Art. 34, § 12 e 22

uma das questões sérlas, no tocante a concea tuar a. auto

nomia muna ca.p aj, é a compr-eensác relatIva às questões inerentes à v.:!:.

da mUlucJ.pal, o que em todas as ConstJ. tuaçêes brasJ.leiras e estadu

ais vem sendo ;r-epetldo sob o termo peculJ.ar Interesse.

A jurisprudência do Supremo 'rrubunaã Federal e dos TrJ.

çW1aJ.S estaduaa s , desde o pr1ncípJ.o do séCÜIO, vem trabalhando uma

de.finição, que hoje é tl'anquJ.la , dest;e termo.
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Ora, suos t-i tuaz- este termo «pecuj.a ar 11, pela palavra "pr!

dorm.na tev e procurar uma nova concea tuaçâo que da Eez-e um pouco da

outra e que poderá provocar sérlas da Facuâ dades para a sua cOJ:1:Jree!!,

são jur-ispruõeucaaã ,

EMENDA ES21999-5
t:

r.r
TEU

r, ' J (I'l T IFleA. 4'l ---,

Emenda. Vo<U.6~~a.t<.va. e Adiliva.

V,ú,PO&<1;<.vo Emendado: A'Lt. 1~

lte.da.ç.ã.o:
Altt. 14 - AcJtMce.ntaJt o Item In, qW! p.LBa. a. tVt a. t.egfúnte.

J r=''''~LJ'-------""'=""'--'=="'----------'
~_~~~c.'d!IL-_~ ----'j tçj;~.-;]

EMENDA ES21997-9
tJ Boni5êiuo de A"Modo

.êl • PU::(\)AL'?I·~',",""''''~'''M''''''''
r.r TElI;rO/JUST1fIJAÇ.O ---,

o M.t. 14 pa.&sa. a. tCJL a. .t.e.guót,te Jtedaç.ã.o COIJ1 o aCJt..éhe1.mo do

Emenda. MocU..M.c.a:Uva.

V-<.hPO&Ui.vo Emendado: Mi. 19. U"", VI

Item rrr.

No ÁJLt. 19, r.tem VI, onde. ehtá e.lICJÚ.tO " pela. ação de. decta

J!.aJ;.íio de. .{.)'lcol1.b:tUuúona..Uda.de.", te.i.a.-be. 11 pe1.a. a.ç.ão de. Lncon.~t.t.tt.l.c.t.on.a.Udnde.

pon: of!t.Í6hão ou. ln6Jta.ção".

E no /vt.t. 25, onde utá McJLUo 11 cabe. a. ação de decl.tvt.a.ção
de btc.olt6útLt.úonal1.da.de", lÚlt-M!. "Ca.be a. a.ç.ão de .i1lc,On6Wuc1.ol1aU.da.de. pon:

Om.L6.&ão ou .út6Jutt;.M. /I

Item I 

Item ll-

U:.em 111 - PW condl2.naç.tto cfLtNlna1. em :h!JLte.nç.a. de.1,[n{.ti.va. Co

l.JvLeeoJtJt1ve.t, enquanto dUJUVt. 6eu~ e.1uto!l .f.e.ga.w.

Como u.tã: McJLUo • csco é., "aç.ã.o de dec.laJut.ç.ão de. V1C.Dm.~
ei.onaUda.de/l, 6az C.Ol1ótL6ã.a com o C.Ol1.Ce.Uo .&e.metltante conado no AILt. 149, qut?

t:JuJ.:ta. de. " ação de ina.on.&tliuciona.e..t.da.de 11, ptVLO. e.6e.Uo da Jte.5peetl.va deci.aJUt-

çã.o pelo SUp!lemD TlÚbunal. FedeJta1. nrJ.6 c.an.ai6 jud<.ci.âJuo!:. c.onheudolJ como via.

de ação ou via du:.e.ta.. Da:;. a .tltzão de .&ub.&:ti..trú.Jt o concúto do Ltem VI, do

ÁJd. 19, e :tamb&n .w.cU.ca.do no M-t. 25 pOJf. ute outILo ,(.tt:tLtu.f.a.do " a.ção de: ..U1C0tt!

.tUuuona..Uda.de pO!L OmWlJM ou i.n6Jutç.áo ll" o que .se. apJr.e6enta. de ~oJuna. mw ca.

bZve.t no tvdo ~e6eMdo.

l~
No §)4'; do Mt. 13, e.5tá d.Uo que hão Ul't.:'!.te.gZve..u Ol, c.onde.-

na.do.& em ação popuf.aJt e. /10 A,tt. 86, IteM VI, C6tã. trlUlCA.ol1:a:do que. o e.te-i.to de.pu

rodo ou áetutdoll. PMdC? 0.& dÚte.l..:tlH se ~o!t condena.da c..'f.int•.u1:lÜ7lelt-te.. 6-i.c/U1do .sem
mOl1da.to •

M Comt.i.tLU..çõ\~ an.teJuoJtM ta..'r6ém pO.6&iLem esta. ht.tlôt~e. na

c.a..so de pCJtria. dO/.., d.t.'t.U-tos poe.I.:uC.06. Dal: ac/tMc.en.taJL o Item 111, o '?uQ.,te.C..H.C.~

mente., ê. uma. 11ece!J6ida.de..

Q.uan.to a. ptteav'l.4 "c.aMaç.ãoll
, el!l. tectúc.arnent'e. não é COJ11I1cr..tt'

vez com O V1.Jf.eLto COMt<..tuuonat De..moCltã.ti.c.a, ma.h ~1t!Lta das ~~~ de. exce.ç.ão •

'PaZ a. ne.c.Có&idade. de. hubbta1-ta. do zexto,

----- ----- .,..,,.,","" ".----------------,

EMENDA ES22000-4
tJ,-'__==~==--- --') [=c';';;;'=:J
w-:- ''''''0/''''''''''''.'''''''__ l ~o•••~
L-' 0lh"",,{1\;0 ~ Cgl!09A7J

['C"';'~'s~

t:~~!'::M

J.UlOIl--- ,

30n~fác~o de Andrada

EMENDA ES21998-7
f1

r.r------ TE:no/JUn'~lc..ç:;;O_-- _,

Emenda t':odiflcatl.Va

pd spo s i tuvo Emendado: Art. 41, ~tem III

Emenda Adilivo

V,ú,po• .t<.vo Emendado: )..U:. 30

oM.t. 30, I.w. I, pOMO o tVt o oeguinte M.rJ.açM:

Dê-se ao Ítem II!, Art. 41, a seguinte redação:

"Item 111 - proiblções, perda de mandato, ~ncompatibill.

dades no excz-ci cao da vereança, sanu t az-es no que couber ao dlSpOS

.. to nesta Ccn s t i tuiÇclO para os membros do congresso .racaonat e na

eonsta turçêo do Estado para os membros da Assembi ê-re LegJ.slatlva."

" A polt.Ção de. tl!.1VUth devolu.ta..6 -UlCÍÍ6pen.6áve.l. ti deóua das 6w!!
.te..vt.a4" ã..s 6oJtti.6<-c.a.çõe.6 e. c.on.&t:tu.çõe~ m.iti.:taJu!J" lo nl!c.I!!~ãJu:.a.A na ÓOIUnQ. de lei..
compltme.n.taJt ã..s v..l.a.6 dt. c.omwtic.a~do e. ã. pltMeJtvação ttmbien.ta.l. 'I

Justiflcatl.va

Houve natural equivoco na .fornulação deste d~sposit~vo,

porque a flgura da perda de mannato é problema ~nerente a vercar.

ça, sinular no mandato parlanentar de outra esfera, o que preclsa

ser d~sCipl~l1ado também no Texto Constl tuc~onal.

o que Je pltuende t: daJI. gOJ!.lllttúu, ao. PJWp.Ue.t4Jr1.oJ pJtÕx.ÚIl0J

ã..s vias de. c.omu.n.i.c.ação e. M.& que. po.s.sút?m .<.mÔvlÚ6 ondt Mja nec.e.M.i.dade. de P!tl!.
.sl!Jtvaçá.o amb-lcmtal, pa.Jt4 quI!. a. a,Uvidade admi...Yt.i..Abr.a.ti..va. do ?Ddell EXí!.c.ati.vo :Se

ja. !te.t1.Úza.da., .segu.ndo o que. d.1AP'l.zeJt t1 tu col\'fOlementaJt e não ~e9wtdo o que d~

tVUl'l-ÚULlL deCltWA com ftegulamen.t.1& do Execub..vo.

Quanto ao conc u.to de ~tt.onb.Uur., ~a!t.ti&.{,c.ar..ãu e. c.oltjC'Ulq.õu

m.iti.:taJu!J, não h4 ..~eM1.dade de tegulamen.tação legal, ba&tando o p.'I:O~edÚ!lento

~tJr.a.tí..vo.



porque

a PolI

Justi
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EMENDA ES22001-2
f: BolÚ6âeio d~ AndJuu!4

r-e-r- 'tnTo/J~SflF,e ...çÃO'-------------___'

Emenda: l./ocU.;,.lCAti.va:

Vi.I>po.Uvo E...nd<tdo: AM. 34 • 32

1.locU.6iqu.-•• UI v1Jr.tu.d. dM.to.att~ o di.l>po• t» no AM.

32, IUM V, Item IX, tt: ... XIII, Item XVIII.

M IIl<ttVu'" ae<m.. mmc.ion<tdM têm muLtlt Jr.e!ação com <t v.i.dD.

poati.c<t a~tJuW.va do. e.t<tdo. ~ polt 1.J,.to o: j~.to qu~ .~j<tm d..loc<td<t'

paJLa. aquue c:U..hpo.&.t.tt.vo coMt:U.u.úonal, que. i.Jtá. abJLigaJL a c.ompetência. eol1.c.o:!

JLent. do. E.lado. ~ do. UlÚão , .uttJtoduu.ndo-.~ "'."" ..ta nov.. atltibu.i~ão

_bêm _ .. UlÚd<td. 6.dVUIda.

"~EN"~ID/ceWISdo/IIJICOlIlS~ÃO'_- ~

PlenárlD

r.;------------- 'rE;lTOf.~ST'fIC...QÃO ___,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - ARTIGO 194

Ao Capítulo It!, da Segurança Pública, Artigo 194,

Inclua-se logo após o Inc zso I, renumerando-se os deraa r s , o Inc~

50 11 I com a sequ int e redação:

11 - polícia Rodoviária Federal:

JuSTIFICATIVA

A intenção é compatibilizar o texto do dispositivo

emendado com o do Artigo 31, InCISO XIII do Projeto, que deterrn!

na .que compete à un i ão orçaruzar e manter a Polícia Federal e

~olícia Rodovlárla Federal bem como a PoLí c i a crvi i , a Polícia
Ml1ltar e o Corpo de acmbe rr os MilItar do DIstrito Federal e dos
te r r i t.dr í os .

Incluída POIS, na competência da união a organiz,!
ção e manutenção da Po l fc i a Rcdov i ár La Federal, necessário se faz

a Inclusão desta corporação no capítulo da Segurança Pública, po~

to que ela garante a uqi formidade de procedimento com continuid,!
-jp io poder d~ polícia.

Importante salientar que recentemente a consu~

t or ra Geral da aepúb Lrca emitiu Parecer Normativa,
aprovado pelo Senhor Presidente da República,. passando

ela Rndov râr Ia Federal para o âmbito do tHnisténo da

ça (hoje é Órgão do DNER _ MInistério dos Transportes).

~ -tXTa/~UUf'e.~.o ---,

=NDA ADITIVA

ACRESCEXTE-SE AO AIlT2. 69 - SEÇÃO II - DOS SERVI

DORES PÚBLICOS CIVIS, o eegtllnte:

" ••• excs tuadoe os que prestam ae rvaçoa em a.t~V1da

das cons~deradas essenc~a~a, na f'orma da 18:1.. tl

JUSTIFICATIVA

:ião podemos daaxar- de louvar a anaca.atava do 1e818

l.ador que estende aos servidores c~vie o õc.r-ea to de greV8.-

TodaVJ.a, não podemoe também noe eequecer da sotnda

população brasile~ra a quem os novamen'eoe graVJ.stBB vêm ca-raandc g

víss1moB problemas B danos oje toda sorte.- Quando a ampr-enaa anunca

uma greve dos !.=éd1COS, uma greve da PoLí.ca.a üava L, uma greve -í oa co

vea roa , etc., a população treme de p8vor.- Ela sabe que pessoas ano

cantes vão morrer (9 quantos casoa Já aconteceram?) por falta de as

sistência médica; o banda.ta.amo vai campear; 08 surtos de moléstias

podem eurg~r.- A noasa Emenda viea reeguardar a população contra os

excessos da faVOrl.tlBmo.-

'LEUIlIO/CCIUSlio/SUICOIIlUÃO ,

r.;------------- -UTO/JUUlflc.cÃa-- ___,

EMlJIDA ADITIVA

o ART2. 67 - Seção ri - DOS SERVI:xJ= PúBLICOS CIVI

passa a ter a aegw.nte redação:

"Os proventos da anatav::tdade serão revistos, na mes

ma proporção e na mesma data, sempre que se mod:l.f1.car a remWleração

doa serndorsB Blll atiVJ.dade, bem como sempre que :for tranat'o:nnsdo ou

recJ.aBB~f1cado o cargo ou função em. que se deu a aposentadoria ou a

retoma, DE FORMA A :ESTABELECER A PARIDADE REfu'UNERAT6RIA ENTRE FUN

CIONÁRIoS ATIVOS E IllAUVOS".-

JUSTIFICATIVA

Através dos tempos vêm OI servidores públJ.cos cl.vis

da um.ão, doe Estados, doe 1.:un:l.cípios, das Alltarquias, etc., batendo

às portas do TrJ.buna~e em busca da sonhada par1dade remuneratória,EM

vto, todavia.-

Os Julgados repetem sempre a mesma catJ.l:l.nárla: Não

exiete no texto conetitucional a :figura da PARIDADE remuneratória ..,.

tre fllncnonár'Los a t i.voa e lnatl.VOs.-

tlo • ta G.....enda viaa eva t'1r (11113 a 1.l':.J'u3tlça p.ar-a com os

funcaonáno t

~!LfQz,,-r JUetlçR iJ'l:l~l!JJl qlJ.'4-g,~fHl~a,dJL1ongosanca d... gaCrlfl'noe-,
~afo.rtunadamente ae aposentam._



JUS'rIFICATIVA

..t.EN.uIO/CO"'''!AO/!U~CDIIIMÃo-- _

PLENARIO

r;-r .,.Elt-I)IJ<.STlFC~Çi.O _

WENDA SUPRESSIVA

SUPRn.:A-SE o ITEM lII, ;)0 ART" 53 - CAPíTULO VII,

DA I:lTSilVENÇÃO.-

A :perm.anênc~a do d1SpOS1tiva aoama não ma:tB S8 JUS

tif~ca, a par-hr do momento em que o SUBSTITUTIVO ora emendado, ex

tJ.ngUJ.u o percentual oJIÇàmentárJ-o em favor da Educação (Emenda Ca1

mon).-

Se aaaa douta COIDJ.8são de Sistemat1zagão, num ato de

patnot1smo, entender por bem em restabelecer os percentuais orçame!!

tános em favor da Educação, tendo como su jeatos paSSIVOS a UU1ão, os

EstaJios e 09 1.1un~cí'P~I)S, rogo ccneaô er-ar- a 9resente. Emenda praJu1v~-ª.

d av-.

EMENDA E82200G-3r CONSTITUINTE RENAN CALHEIROS

r
r;-r------------- TE)'TO/JU!r'FcAçÃO --,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao arL193 do Projeto de Constituição a seguinte redação:
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JUSTIFICAÇ~O

r necessário a uru f Icação das ações qove r namen t a i s e dos

recursos d i spend i dns com as s i s t ênc í a sue i a I para que se garanta a ef.!.
CáCI3 da <11;,10 e 3 e: .c i eot e ao Li cacão dos reCUT'JO'3 Princip':31mente nes

ta área de a s s i s t.ênc j a, a ação da gov,=rno a i nda é desordenada e fIC;

sempre 3 depender oz s t!lnstIntos fll::lntrópicos" de cada qove r narrt e

Cremos que é dever :0 Estado amparar e proteger as grupos popu.l ac i o 
na i s espec i a i s como definimos ac ma .

A i nd í caçãu da SEPLAN
j
para coordenar o plano,prende-se

à função precípua de Planejamento da r e f e r i da Sec r e t ar r a e a recente
rncur s '10 da mesma r s ár ea Soe i a I com a coordenação oc Programa do Le,!.
te. cooe roe r roo s t:::/13, que cabe ao Cooqr e cao fJJ':lonal f' i rc aLi za r us

açõe s que VIsem p r t " ; ler o Bem Estar Social ua população aprovando

t r ab.s i bo t ec o t co IJ.':' vi e r <J ser r e r t i z nio

Procurou-se de Li mí t ar a ab r anqênc í.a do Plano, d Lf i ru.ndo

o universo ooputac i ona l a ser amparado. A própria comous í ção et ãr i a da

população b r as r l e r r a fundamenta :I as s i s t ênc i a e proteção e spac i a í s ao

menor que , aos nu ibõe s , encontra-se abandonado, em total car ênc i a nu

t r i c i ona l e ecucac i ona L, sem mai.or e s oportunidades e f'e t i vas de socia

Li zaç ão e acesso a c und i çõe s mIn rmas de dl qru dade Por sua vez,é slgn!

f i ca t Iva também a parcela pnpu I ac rona L, na faixa de 14 a 19 anos, que

não tem acesso à escola e ao trabalho remunerado. Os def'Lc i entes fis!
cos e os excepc i ona í s estão potencialmente desamparados pela Leqa s l a
ção ordinária e pela ação a s s as t enc aa I do Estado, sem condições reais

ae maior Integração no sela da sociedade e do exe rc Ic i o de atividades

compe t Ive i s Por outro lado, os avanços do progresso econômico, aume!l
tando a esperança de vida e período produtiva do Indivíduo, gerou um

grave problema de ajustamento do idoso, pr Lnc i pa Imen t e dev i do aos co~

tumes e práticas d í sc r i c ronár í.a s no mercado de trabalho, na soc i ecaoe

brasileira, merecendo, portanto, a atenção especa a I do Estado na sua

assistência e o r o t ec ão

"Art.193 - O serviço militar opcional em tempo de paz." EMENDA E822008-0
f? senador RACHID SALDANHA DERZI

FI'AltT'OO~
" PMDB

JUSTIFICAÇ~O

Durante o serviço militar, os jovens têm dificuldade

em conseguir emprego e, quando estudam, são com frequência levados

a abandonar a escola.

A opcional idade é a forma de assegurar à juventude o

direito democrático de escolher entre servir ou não às instituições

militares.

Além disso, é conhecido o fato de que, mui tas vezes,

aqueles Que aspiram à carreira militar são excluídos, por excesso

de contingente, enquanto outros que não a desejam são convocados.

,.,,- TEuoIJusTlrICAçio---------------,

Dê-se ao Item 111 do Art. 65 3. segUJ.nte 'red aqâo-

TIl _ vo iuneem.amerrte , após trr a.ntia e c i.nco anos de seE,

Vl.ÇO para o ho-tem e trr a.nt.a para a mulher 8, após 25 paz-a o professor

que compr-ove o') c reeavc cxercícao do magl.ztérl.o no per Iodo ,

JUSTIFICArÃO

A apos entiadom.a voj.uneâme , após 25 anos de servJ..ço é

um dl.spos~tl.VO que encontramos na atual oonstn.truaçâc e tem aa.do uma

das poucas vantagens que se oferece ao professor que, em geral, é

tão mal paqo e c r abaLha nas maa s pr-ecâ'ra.as condaçôea ,

r.r----~~------- TUTO/JUSTlrlcAçio---------------,

EMENDA E822007-1
Senador RACHID SALD;'NHA DERZI

=:enário

r.r------------- TUTO/JUnrFICAo;io -r

EMENDA E822009-8
t: Senador RACHID SALDANHA OERZI

r.r-------- 'L!NAIlIO/coll,'Sio/.UliCON'uio ~

Plenário

tGI'AATlBO~• PMDB

De-se ao Art. 270 a aequ i nte redação:
Art. 2-0 - As ações governamentals na área de assistên

c i a social serão f í rianc i ada s com recursos do Fundo NacIonal de Segur!
dade Social e das r-ece i t as dos Estados e Municíp~os e deverão estar

de f rn í.das no Plano Nacional de Bem Estar Social elaborado, a cada qu!.
tro anos, pela Secretaria de Planejamento da Pz-es i dênc aa da República
(SEPLAN), em ar t i cut sção com os Estados e Municíp~os.

§ úní cc - O Plano NaCIonal de Bem Estar Social será re

gulamer'ltado por Lei or danâr i a e coordenará as ações ces t mades a a~

s í st ênc i a e proteção à infância, à ddolescência, aos deficientes fís.!.

cos sensoriais e v i sua í s , aos excepcionais e aos idosos, e será subm~

tido à aprovação do Congresso Nacional.

Dê-se ao a r t i qo 280 a seçumte redação:
Art. 280 - O poder Públlco assegurará recursos fInancel:.

ros para a manutenção e de s envo Lvament ns do: seus sistemas de ensino

e pe s qu t s a obrigando-se a União a aplicar, anualmente, pelo menos de

zo i t o por cento, e os Estados e MunIcípios nunca menos de vinte por

cento, dos recursos provenientes de impostos, e t r ans f'e r ênc i as

JUSTIFICAÇ~O

A manutenção de j í su tes mínimos de recursos orçamentár!

os para t Lnanc i ar a educação e d pe squi sa no País é de fundamental I,!!!

pur t ânc i a para garantir que os pr i.nc Ip í ns de f'end ado s na atual carta



r.T-------------Tuto/~LlSTl~ICAÇ.i.O-------------__,

Oê-se ao artigo 19 das d r apus í ções t r ans r t é r Las a s equ Lnr e redação:

Art. 19 - Os mandatos dos Governadores e v i ce-novernaoo.,
r es, eleitos em 1986, e dos Pre f e i t ns , V'ice-Prefeitos e Vereadores dos

muru c ín í os novos I ele i tas também em 1986, terminarão no dia 15 de mar
ço de 1991.

JUSTIFICAÇAO

mandato de quatro anos para os d i r í qent es muoicipais é

o pr-IncInao que este projeto está consaçrando , Entendemos ser do espí
rito da lei que existe um período mínimo desejável entre duas e Le rçêe s

e que quatro anos é um tempo razoável para que a -admio í s t r ação muruc r

pal possa apresentar, à comuru dade , O fruto do seu trabalho.

No caso dos municípios novvs , que elegeram os seus p r e

rei t os em 1986 não é justo que eles tenham apenas 2 anos para implantar
uma administração se as e Ie.rções VIessem a c c í nc i dr r com a dos demais

pre re i tos.
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magna não ee j em "letra morta" como o foram nas constituições enter í.c-,
r es ,

o Estado investiu em mur t as atividades não es sênc i a í s ,
passou a compe t i r com a Livr e In Ic i a t rva , em setores os mais r r r e Le 

ventes ao de senvo l viment o do País, e não assegurou a pr rnc Ip i o básico

de educação p r i már i a gratuita a todos os br as r Le Lr o s Para ev i t ar Que

tal fato ocorra novamente devemos ue i xa r expressa na nova cons t I tuação
que a prioridade para a educação é um anse i o r e a I da nação br as í Le i r a .

Plenário

r,r------------- Tf:XTO/~unlflc...~io ~

Dê-se ao ar t i qo 283 a sequ i nt e redação:

Art. 283 - As empresas comerc i.a i s , Industriais e agríc.Q.
las cantrlbulrão cem o salário educação, na forma da lei, e o Plano

Nacional de Educação de t Iru.rá as percentuais de recursos destinados
ao ensino técnico e aqro t écn i c o profissionalizante, em nível de 12 e

22 graus, grat:ul tos, v1s ando assegurar a capaci tação pro fissional nos

diversos n íve i s educac i ona i s .

JUSTI FI CAÇA0

EMENDA ES22012·8
l!J Senador RACHID SALDANHA DERZI

r.r-------- ,1.'"I."la/çalifni.a/c(J.çOIifICÃO ~

Plenárlo

EMENDA ES22013·6
tJ Senador RACHID SALDANHA DERZI

'LllI""lO/CO.IlII;;o/.u.caWI..ÃO>- ~

Plênárlo

rr-;""'"----"]PMpB

rr-~"'_--:::-::I
L..!!LQJ~

A nece s s i dade de melhorar o ensino técnico no País
r econoec rca por todos. A bem sucedida experiência do SENAI coloca em
evLdênc i a a neces s r dade de uma educação voltada ·para o trabalho em um

país onde a mãc-ríecobr e ê tão pouco qua l i ficada e o mercado tão com

pensador para qualquer técnico realmente e spec Ia.l aaaco

Até o presente projeta nenhum di spos í t ivo fOI i.nc lu í do
no texto cons t i tuc í one I fazendo menção a tão importante setor da edu
cação' a :epac I tação da mão-de-abra.

r,r-------------T[lTa/JUln~tl::Aç.i.O>-------------_--,

Dê-se ao caput; do ArtiC'Jo 89 a aequr ntie redação mantendo-se ).na~ter~

dos os par-âqrafos ,

Artl.go 89 - O Conqresso Nacz onaL reun~r-se-.á.. anua.!

mente, na Ca!?ital da ReniibLa.ca , de 19 de março a 30 de Junho e de

19 de agosto a 5 de dezembro.

EMENDA ES22011·0
rr;::;;or RACHID SALDANHA DERZI er="""'----"]

PMOA

JUSTIFICAr:ÃO

O :geríodo após 5 de dezembro é marcado por intensa

movimentação nos Estados: formaturas, confraternl.zações e outros eV'e!!
tos Já tradicionalmente realizados nesta época para contar com a pr~

sença da r-epr-esentieçâo FederaL ~esta mesma Q~oca,o Governo,em Br,ê;

s Ll.ra , entra em ritmo de recesso não se Jusb.ficando a presença dos

deputados e senadores até as vésperas do Natal.

Plenárlo
= TUTO/JLlSnflcAç.i.O> --,

EMENDA ES22014·4r: Senador RACHID SALDANHA DERZI ~"""'----"]• PMDB

Acrescente-se o seguinte parágrafo úru co ao ar t i qo 197

§ único - A lei de que trata o presente e r t i.qo unifica
rá o prazo para prescrição do c r éda t.o t r i but é r í n , que não será supe-,

rior a c inco (5) anos.

JUSTIFICATIVA

Até o advento da Lei nº 6830 de 22.09.8Ó, no sastema tri

butário Nacional havia, por força de decisões Judiciais, do i s siste

mas para prescrição de créditos tributários: o primeiro, adotado pelo
Código Tributário NaclOnal (art. 174)estabelecendo a prescrição do

crédito t r íbut ér i c em cinco (5) anos, o segundo; decorrente da Lei Or

gânica da Previdência scc i at - LOPS - Lei n!2 3807 de 26.08.60, estab;
lecendo a prescrição dos créditos t r rbut é r Los nrev Ldenc i é r Los em 3Õ
anos. A::o discussões eram í nrtnoéve i e nos r r rbune t s e na Doutrina, vi!.
to que havia um conflito entre o CTN (na tu i ez a de lei complementar) e

a t.e i ord ínár i a (n2 3807). 'Entretanto, a angústia jurídica acabou sen

do institu'cionallzada pelo § 82 do ar t aqc 22 da Le1 nQ 683D/80 que 

mandou aplicar para cobrança das cunt r i bu i çõe s pr ev Ldênc í.á r i a s o dis

posto no artigo 144 da Lei nº 38D7 de 26 de agosto de 196D.

Com e rea to , a emenda 'resolve a situação de desigualdade
e injustiça que hoje ex i s t e legalizadamente.

fiI'--------- 'LlNAIIIO/COWlu.i.o/lu.eOlllu.i.o

C Plenário

r,r------------- TlllTa/JUnlfll:Aci;o --,

Dê-se ao 1 tem lI! do ar t i ço 207 a seguinte redação:

lI! - renda e proventos de qualquer natureza, salvo os rendi

mentos dos membros das Forças Armadas e do Poder Judiciárlo.

JUSTIFICAÇAO

A questão do tratamento t r ibut ãr í o nos rendimentos dos rnem

bros das Forças Armadas e do Poder Judrc í é r í o , apesar de polêmlc8,pr!:.

cisa ser encarada.
A Impo r t ânc i a das Forças Armadas e do Poder Judí.c rár í o para

a manutenção da ordem democrática conferiu, em um passado recente, um
tratamento di rerenciado aos rendimentos dos seus membros que não pode
ser retirado agora, sob pena 'de uma perda salarial estimada entre 35

e 50%, injustificável e impossível de ser absorvida em um período de

inflação acelerada coma o que vivemos_

Cumpre salientar, arnda , que os militares e 05 magistrados
são os únicos f'unc rcnár Lus do governo que não podem acumular funções

estando, p.or dever do ofício, obrigados a um co...ntrato de exc Ius í v í da

de com a União, que Justificaria o pr ev í l éqa o que ora propomos.
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EMENDA ES22015-2
(l Senador RACHID SALDANHA DERZI

'L.r:Il"RlO/CtlNlnÃo/.u'eo~I".io ~

PlenárlD
..". TUTOIJUSTlrICAÇio ,

EMENDA ES22017-9

t!1 Senador RACHID SAlDANHA PERZI

PlenárIO

r.r-------------TUTO/JUSTlfIC4çia- -,

Dê-se ao parágrafo único do artigo 10 a sequante redação:
§ único _ Na h í pé t e s e de greve as organizações de cla~

e e adotarão as providências que garantam a manutenção dos s e rv i ç os J.E
dí.spens âve t s ao atendimento das ne ce s s i uade s inadiáveis da comuruda

de, com especial destaque para os serviços de emergência no setor
da saúde respondendo, criminalmente, por falhas que vierem a ocorrer

em decorrência da precaridade e í nsut i c i ênc Ia do atendimento ofereci

do.

Acrescente-se às d í spo s rçõe s t r ans i t õr i as o seguinte artigo que rec~

berá o número 54 renumerando-se os demais:

Art. 54 - Fica cr i ado o Banco Nacional Rural, para fI

nanciamento da proprledade rural, cUJos recursos servlrão pata paga

mento das andern zaçãas por desapropriações des t rnado à reforma agrá
ria.

§ únICO - Lei Complementar Federal estabelecerá os cri
térios, zonas prioritárias e a forma de execução e adnu n.í s t r aç ão da

política fundiária.
JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICATIVA

r.r-------------TEXTO/JUStlFIC4çia--------------,

CíPIOS;
c) três por cento para aplicação nas RegilJes Norte, Nordes

te e Centro-Oeste através aos governos dos Estados r espec t i vos ,

A atividade médica é es senc í a I pala a manutenção do e

qui í Ibr ro e da ordem sociais. A atuação médica de urgência, pr incr
p a j ment e , pode ser considerada como de máxima prioridade, não podem

do, por motivas óbvios, ser de.s a t i.vada durante os movimentos grevis

tas. A sugestão de punição penal dos infratores será uma forma de i-
nequívoca pressão para o cump r i ment o desta de t e rmrnaçãn ,

Inegável que a reforma agrária é necessária e trará i!!!,

pacto positivo na oferta de aLi.ment os , desde que seja conduz rda com
equilíbrio, bom senso e justiça social.

Deverá ser endereçada a terras OCIosas ou lati f'und i os
lmprodutivas, fortalecendo a verdadeira função social da proprledad~

conro r ne éstabeleci:,J na Constituição.

Por outro lado, não é Justo que a carga de s ap r op r r a td

ria r eca i a , indistintamente, sobre todos os cont r aburnt e s , para ben~

ficiar, gratultamente, os que não o são. (Terra não é amostra grátis).
A proposta visa criar um s i s t ema f í nanc e i r o que lmpll

que no retorno das despesas com as desapropriações - que deverão ser
felta'S em dinh.elro car a serem ve r dade i r ament e Justas - pelo p aç smen
to das prestações ;-J'HS dos mutuários rurais, o que se r r a re i t o à.

base de um (i) a QU.íze (15) anos, do valor pago admlnPstratlvament~

ou fl'l(adoJ j ud Lc i aLt e r t e , pela terra.

EssencIal, também, é o es t abe Lec iment o de um mecaru seo

de prorrogação desses pagamentos, sempre que ocorra frustração impre
v i s íve I da safra.

Desta forma, não se a t iment ar ão propostas demaqéq i c as

para os pretendentes à agricultura que, não obstante qJalificaçào

capaCIdade, não poderão alcançar suces~o.

Ademals, há neces s rdade de se fixar uma garantia hipo

tecária rígida a fim de se ~m;ledir transação rnedaat a da área sem

qualquer r espunsab i Lí dade do seu ocupante, transferindo-se o ônus ao
seu sucessor, através da pub Li c Ldade do registro Imob í Lt ãr i o . Desse

modo, o Banco poderá, sempre, exercer o di re i to de executar o mutuá

rio inadimplente sem Justa causa.

r;~~~"~

~;~

A
De-se ao i tem I da artigo 213 a seçumte redação:

Art. 213 - A üru ão entregará:
I _ Do produto da arrecadação dos impostos sobre a renda e

proventos de qualquer natureza e sobre produtos industrIalizados ,qU!
renta e seis por cento na seguinte forma:

a) vinte e um por cento ao Fundo de Participação dos Esta

dos e do Distrito Federal,
b ) vmte e dois por cento ao Fundo de Partlclpação dos muni

EMENDA E822016-1
t:senarlor RACHID SAI pANHA DERZI

JUSTIflCAÇAO

o subs t atut tvo mantem, na íntegra, a distribuição dos re

cursos da União para contemplar o Fundo de Participação dos Estados

e municípios retirando, apenas, meio por cento dos recursos que se
r aam des t a nadc e aos Estados e meio por cento dos recurso~~dos muru ,

CíPIOS para, a exemplo do q,ue se prevê para as regiões norte e nor

deste, contemplar também a região Centro-Oeste.
A ação planejada do Estado na promoção do desenvolvimento s.2

cio-econômico da região centro-oeste do País justifica-se pela ne
cessidade de desenvolver e ampliar as oportunidades na mais nova fro!).

teira do País.
Apesar de ser uma r e q i ãn de grande potencial econômico ca

r act.e r i za-ee pela sua grande extensão t e c r Lt.nr t a l , pelos grandes des
nIve as SOCIais e econômico e pelo elevado inv~stimento em infra-estr.!:!.

tura neces sâr i o ao aproveitamento de suas riquézas.
Con:;:,lderamos que o espírita do legislador, ao contemp+ar

Norte e Nordeste, fOI o de corrigir distorções entre as várias regiões

do País e não podemos aceitar que apenas estas regiiies detenha a tE.

talldade da ajuda da União para tal fim. O Centro-Oeste deve, também,

ser contemplado, sob pena de se praticar uma ríLsc r i mí.nação odiosa e
injustificável contra esta região, com 1% dos recursos aqui assinala. 

dos. Infelizmente, neste país tão grande) o Norte e Nordeste não podem

ser det entcres de "monopólio" dos recursos destinados a regiões ca
.J:.el1tes do i>ag-••. -

EMENDA ES22018-7
I: Senador RACHID SALOA~HA DERZI

W,--'--------PLENlIIlll/COIlIUÃO/IIJ"ellllluÁlI

C Plenário,

r.r-------------tEIlfO/JU'flfICAÇio-- ----,

Dê-se nova redação aos arrta.qoa 246 e 247 do subata.trutn.vc do relator

supmnu.ndo-ee o 248 e r-enurn-ar-ando-ue os demaa.s ,

"Art. 246 - A Reforma AgrárJ.a, de exclusiva comçetiêncae

do ares rcenee da Re!,úblJ.ca, será feita em

terras a.nexplo.redea , que não cumpram sua

"função social, peLa deseçroor í.eçâo por i!l
teresse social, meda.anüe lnde'nlzação das

terras nuas em títulos da dívida agrária,

com cláusula de exata ccrneçãc monetária,
resgatáveis em até vinte anos, em parcelas

snuaas', iguais e sucessivas, acrescadas dos

Juros leqais. A a.ndení.aacão das benfeito

rias será sempre !,>révia e'em dinhe~ro". -

"Art. 247 - Lei espec'l ãace , a ser promulgada no prazo

de um ano, disperá sobre os cbjetivos e

instrumentos da ooj.Leaoa eqrIccaa",
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JUSTIFICATIVA

As mod1.fl.cações propostas são nlenanente Justl.fl.cã-

veis, como forma de meda.açâc dos corrfLa,tos surçados em torno da re

forT'lB aqr-â r i a ,
f) ~Jí9 noce s s Ltia de U[T\a poLf t ac a a-tr-Lco l a que ampar-e

o produtor, ea t a.muLe a '1rodur:.io e eva t.e o êxodo rural, r-eape a t.andq

-se a tradição e os dar e i.tios adquar ados dos atuaa s propri.et.âm.cs

rurais. A necessadade de una reforma aqr-ãra.a justa, que permita o

acesso à terra a todos Q5 b ras Ll.earos que nela desejem pxoduza r ,

sem nre judacer o direJ.to daqueles que a adquar i.rarn com secr i Hcao e

esforço, é enaeao naci.onaL, A nropra.edade rural pr-odut.ava deve ser

qar-arrtn.da e preservada ne Lo Estado. A terra improdutiva deve ser d~

sapronri.eda cl.vilJ.zadamente. sem abusos ou arbJ.trar~edades. A re

forma aqr-âr i a precisa ser arrmLernentiada equaLa.bradementie , sem pateE,

naLa smoa e sem xadaceLí.amos ,

EMENDA ES22D21-7
t?

= "CXTOIJ"STlr.c..ç..o -----,

O;;;'11e!"ê.a podlficat1va

:lS=':'I51 t i.vo S'1enCil.Co: Art. 47

Ao Arta 47, lº e 22

11 J12 - A eleIção do goverr..ador da s tr-a t ar será na mesma

data que a do Pres~dente da Repúbllca, sendo ~gual ao deste a du

ração do seu mandato na Porrta da Led s "

'I 29 - ., 1:úr.ero c.e c.enutacos da s tz-i. talS corres....cv:.àerâ

ao tz-í pac da representação do :Cistr1 to Federal, aollca..'1do-se oara

os ne smos , no que couber, as normas de eleição de deput adc estad~

a'l , coanci.dando com estes a duraçâo do mandato a 11

"".-------.J [.J"P"D"S'~
-::on1fác~o de Andrada _ C-.. _J

EMENDA ES22D19-S
f!J

0=------------- "[HOI.unlf'e~eÃCI----------------'

Justlf~::atlva

Emenàa H od1f l c a t l va

D2SpOS_ :lVO :;r.ec.dado: Arta 38

::0 Art. 38, 2º, dê-se ao d1SpOSlt~VO a segu~nte redação:

Por equlvcco , d ::05S0 ver. a redação do ~" i s , do Art. 47,

está dando ao mandato dos deputados e s teduaa s (dl.str~ tal) uma du

ração 19ual ao do "jrcsldente da Re;.>áIJI1Ca, o que foçe à regra ge

ral de se êar a todos os oar-t ementare s )'1.0 pais, em tedos 09 niV'=lS,

m 11 A remuneração dos deputados e s t aduaa s será Paxada na leg~E.

latura arrter-ior , devendo obedecer critérlos ldêntlcos ao que rece 

oer o Governador do Estado e Os respectivos secre r âr-ros , 11

CHRISTOVAM CHIARADIA

Justlflcatlva
PLEN~RID

=----- 1"UTOf.uST'fle..çÃo ----,

..dO 1:.05 narece prudente, nem Justo, vancut ar a z-emuner-açjio

dos (;<=:'..ttJCOS (-;staêualS à dos G~~:'>utr3,doG f:~dc+alS ~ <j;:: l.ciC0r...2 '3 , 1f15

to "11.10': :;:io CUd.S z-ee l.adade s d c s t i r t as , c n r'Z']1.Õ8'5 ~~T d i Per-er-c i edas

do ?als.

cada unadade da federação deve ter a sua ?oli t i ca sat ar-i a;

e or-der ada aeçundo a r'e aã i dade da s a.ns t r tu i çôe s j ocar s e não em

relação a SI 'tuaçêos ée âmt)J.to federal , que obe de ce-n a. outros t i -

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se à alínea "c" do .z."lC1.S0 Ir I do ArtJ.go 203, do ProJeto da cccuesâc de SJ.ste

matização a seguJ.nte rroação:

Art. 203 - ••••••••••••••••• ~ •••••• ~ ••••••••••••••••••••••••••• a. I ••••••••••••••

11 - ••••••••••• a ••••• ~ ••••••••• ~ ••••••••• ~ •••••••••••• ~ .

e) patrJ.mÔmo, .rer da ou servaçca dos pez-ta.dcs pol!tJ.COS, ancãuaave suas

fundações, das entidades siru::b.ca~s de trabalhadores e das :L.nsb.tw.çôes

de educação, de prev.idênc.:La privada e assist'êncJ.a social, sem Lins lu

crativos, observados os requis.:Ltos da ~e~ comp~anentar.

EMENDA ES22D2D-9 "'.. _
(1 30nlfáclo de Andrada

~L[H.. ftIO/eCl"UHio/SUICO"lInÃO---------r: i"",[kJ,,'RIC'

o= -[HO/~USTlrIC..ç~o-------------_,

gmence Ad1.tIva

n;,,s:J-053. t1.VO ::r.tendado: ~ta 46

JUSTIFICATIVA

o caráter aesa.ecencaer., J.ndJ.5sociáve1. dos servaçcs e das complementações de

benef!cJ.os prevl.denciános que constl.tuem as finalidades básicas das entadedea

fechada e de prevadêncae pr avada I torna-as tl.tulares xeaa.e da .:Lmuru.àade trJ.ootá

ria conferJ.da pela ccnata.tau.çjic às J.nstJ.tUJ.ções de assJ.stên::J.a scc aai , conscerrte

do eateber.ecacc no ar'L:;o 19, ancaac 111, alínea "c" da consta.tan.çâc federal:

Acrescante-ee ao Arta 46 , 19, as palavras: "ou de c) O patn.D1Ôn.1.0, a renda ou os sez-va.çoa dos partidos poI!tJ.cos e de l.nstJ.

tw..ções de ecluca.çào ou de assJ.stênc1.a scca.at., observados os requisitos

da leJ..

JUstl.flcativa o preceito, a n.gor auto-aplJ.cável, tem. sadc contrraraedc pela legJ.slação

ordJ.nán.a. exemplifJ.cs':1anente:

-.::m alguns Estados brasíle1ros, ao lado do 'Iribunal de

Con t as , que cur da da flscallzação .flnance~ra e orçamentárJ.a est~

dual, exr s rem os conselhos.....e s treduan a de contas, que cuzdam dessas

at1VJ.dades no nível muru.ca.pe.l,,

S uma. descefltrallza-;ão 01!le ter. 5urtlco efel to em algumas

áreas estadua1.S. ral a razão da enenda.

"Artl.go 6 do DL 2 '~5/83 - As entndadae -te prev1.dêncJ.a pxaveda r€ferJ.das

na s Le t raa .! 10 _-."m 1. e ~ do a tem II de a rtn.qc 4 da Le1. ns 6.435, de 15

de JuJ.ho de 1977,· estiio a.sentiaa do I.mpOsto de :renda de que trata o artJ.go

24 do neceeco-t.eã, ne 1.967 de 23 de novembro de 1982".

Parágra:e-o 111 - A J.seps:ão de.,.JlUe trata Qste ,artJ.go não. ré ápllca ao J.!llpOsto

incidente na fonte sobre' dividendos, juros e dellJais,rénclililJm1;os 'de capital reée

bidos pelas referlda~ entl.dades. ." -



Deputado FEL I PE MENDES

parágrafo 29 _ O ~mpo5to de que trata o parágrafo anteJ:~or será deva.de eX.

cjuaavsmente na fonte, não gerando da.rea.to a xeeta.tuaçâo,

parágrafo 32 _ F:Lca revogado o parágrafo 311 do artJ.go 39 da Le).. ns 6.435 de

15 de Julho de 1977.

"ArtJ.go 44, LeJ. 7.450/85 _ Ao xendamentc e ao ganho de c3pJ.tal de que trata

esta LeJ., epí.aca-ee o dll'iposto nOG parágrafos 1. e 2 do artLgo 6 do Decret;!

-1.6J. ns 2.065, de 26 de outubro de 1983. 11

EMENDA ES22026-8
t:J

PLE'J'ÁR10

345

pr";~';'~

C!D!097:;]

Carecem as entadedes fechadas de prev].d~ncia pravada , poa.s de ma.i.ox explJ.c.=,

tação do mandamento coneta.tucacnaí., de forma a preservar o pat.r;unôruo que a con.§.

tJ.tuição coloca a salvo da ancadêncaa tnbutárJ.a.

supr rma-ee o § 36 do Art. 6!!

Justl.fl.catl.va:

o § 36 do Art. 62 refere-se a assuntos trratiadoa no s 5,2,

EMENDA ES22023-3
tJ CRISTIN~ T~VARES

PJ PLENARIO

t?!!""""~• PMD8

qu a.nt.e s d i.spos í.t.avos s Art. 225, V; Art. 228, 32; Art. 2'30;

Art. 261; ê'r t , 262; e i\rt. 263. Portanto, é pe r fe a t emen t.e d1§.

pensável.

Deputado FELiPE MENDES

Deputado FELIPE MENDES

Deputado FELIPE MENDES

EMENDA SUPRESS IVA

Suprtma-se o Art. 55 c!as Disposições Transitórias,

-1""~~%

JUSTI FI CATIVA

A Este assunto Já estã di sposto no corpo central da Const

tu t ção

r:r------------- TUTO/JtJSTlFICAÇ40----- _

EMENDA SUPRESS IVA

Suprimam-se 05 §§§ Jl?, 2.? e 3? do Art. 5-4 IÓJo-r~.L..~
:XI ~~S~J-rJi.~~CV:>·

JUSTI FI CATIVA

MantIda iI: Zona Franca de Manaus, 85 questões contIdas nos p.!

rig rafos refer I dos não dIzem r e spe t tal ao texto con 5 tI tuc I coa 1

EMENDA ES22025-0

t:J
= $I.(NUlalC01u'sIo/SLllCll/Uasio-------------.

PLE"{ÁRIO

r:r------------- TrX-'/JoJSTIFICAÇio----------------,

suprima-ee o § 47 do A.rt. 62:

Justif1.cat1.va:

l!) d i.apoa i.t t.vc está r epet.adc no Art. 24.

EMENDA ES22027-6r=
PLE'lÁRIO

r,,-------------- '''.'''"'''''.''''----------------,

supri.ma-e e , do Preâmbulo, a expressão "e as nu.no r i.as

terão representação p'ropoxc a.ona L no exeec íc i.c do poder poli

t t.cov ,

Just~fl.catl.va:

A "representeçâo execc Ic ac do poder po L'l t t co" 38 prQ.

cessa através dos Pa r t.a.doa , por mei.c de mandatos e Le t i.vos , ou

através do exerc Ic Lo de cargos e funções cu j c pz-cv tmerrt.o 1.01:,

c a.aL se dá medz.antie concurso púb t aco ,

Por outro lado, o mesmo Preâmbulo e f i.rma "o pr-opó s t.to

de ccns tit-u a.z- uma grande Nação ..• sem d a s t a.nçâo de raça, cor,

procedênc i.a ou qualquer outra 11 , ou seja, o con junt.o dee chamg

das tru.no r t.es , aãr.rmaçâo que contrad1Z a expressão f t.rra L,

Para defender 'i.rrt.ezeawes de uma rm.no'r t.a não é conõ-icâo

neces sé r i e e au f Lc a.en t e per tiencer e se a essa tm.no z r a ,

A Le i., a começar pela cons r a tu rcâo , é que protege as m,!.

no r t.e s , na med t da em que de t.e rrru.ne o cumpr amen t.o dos pz-ece a t.oa

da .ru s t rçe scc i.e i , e. sobretudo, quando e ei.cma que "todo"} são

LgU8J.S perante a 1e1.".

EMENDA ES22028-4
P

PLE"{ÁRIO

r;r--------------rurOfvu'TIFII<;ÃO----- ---,

aupr ama-ue o §3 2 do Art. 57 das nr spc s rçêes Trans1.tórl.as

Just1.f'lcatlova:

o cump'r amen to do d i.spost o no "ceput;" do Art1go .somente

poderá ser através de med í.da de valor, ou ae j a , recursos fl.nan.

ce a.xoe , e não por "recursos humanos" e "recursos metie r a.a ae"

tiz-an s fe r z.dc.s de uma esfera de governo para outra.

Para cada trans1;erêncl.a há um custo Ea.nence i.r-o que rg

presenta "despesa" para quem transfere e "xece t.t.e " pat-a, quem r,ê.

cebe, dev i.damen t.e xeqas cz-eda nos orçamentos e nos balanços de

cada Governo.

Portanto, não faz aentrrdo o § 32 do Art. 57, e sua 5!!

pressão não pr-e juda.ca o cb j e t a.vo, contn.dc no "caput" do ê.r't t.qo ,
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Depu tado FELIPE MENDES

=- ·[X~Q!JU$TlfCAÇIoO __,

Deputado FELIPE MENDES fS~·~"~

rrõV:~--';;]
= PLlIIUlO/CIlUl5do/SUleolllu.io ,

PLENÁRIO

EMENDA ES22031-4
t:

PLElIÁRIO

r.-r-------- ~ .. ~Il ..~lo/cOlll"Áol'IlBCCIlISl.io---------,

EMENDA ES22029-2cr==

Dê-se nova redação ao Art. 244 e, em consequêncae , sg

p'r tma-cae o § 29. do Art. 229:

Art. 244 - O coopere t i.v i.smo e outras formas de aaecc í.g

t av i.emo , bem como as rru.c'ro e pequenas empresas, na forma de f t.nj,

da em lei, receberão da una.ão , dos E:stados dos erun r.c Ip.toe

tratamento jur Id t.co d i.Ee r enc i.edo , va.aendc ao i.nc a-ie i.vc de sua

cr-iaçâo , preservação e des envo Lvi.ment.c , através ea e t ínunaçêo,

redução ou cH.mpl1.f1.cação de suas ob'r t.q açêes admi.n â atrra t a.vae , tro!.

buné r i as , p rev rdenc ãér aes e cxedat Lca.aa ,

f-todJ.f1.que-se a redaç(io do Caput do Art. 229, t.nc Lua.ndc>

se a palavra "estatal".

Art. 228 - A t.nte rvenção do Estado no õoe ím.o econêe];

co e o rnonopé t rc estat"ll só serão pe rmt t.j,

dos quando necessários para atender aos l.Dp,g,

rat1.VOS da segurança nac a.cna I ou a relevante

a.rrt ez-e s ae coLatn.vo , conforme de f t.n i.dos em 'tea ,

l.ust1.f1.cat1.va: JUstJ.f1.CfltLva·

PLE"ÁRIO

Deputado FELIPE MENDES

Tanto o coope r e t av i.smo quanto ae ID1.Cra e pequenas empr!!

ee s representam i.mpor t arrt í s s tma parcela da ati i.v a.dade econêrmee ,

com 51.gnJ.fl-cat l.VOS berre ê Ic a.oa SOCl.a1.S.

A mi.c roempr e s a refere-se em qere L à i ndúe-i r i.e , ao ccméj;

Cl.O e aos se rv rcc s , de r xe ndc ãe lado as a t z.v z.dade s rure i e que,

por sua vez, ter 103m no cooper a t avt emo a saída para superação de

sue e d i g i.cuLdede s ,

Por outro lado, a.núrner e a «ncroempreeee ee-Snem - se em a,§.

ecc reçêee se tcr i.e i s , somando esforços para a redução de custos

ne e qu i.s i.çâo de mané r i.aa-jarune s ou de venda dos s eue produtos.

Desta forma, a emenda proposta oferece a oport.um.dede

1e i.ncen t t.vo a tonos os pequeno s p rodu t o r'e s de -r.ra Lquer e t i.vj,

A"l1'" ~r0n;mH"';, t nd i v t.dn a I ")11 aq rupe-to s em ."l"lC;OC . :;õ(.'~ e CQ2

P""t"i3.tLV';<.;.

o moncpó La.o de que trata o Art1.go só faz aerrt t.dc se ft;)r

estatal, urna vez que o mcnopdt ro privado não a t.errde , por deEl:,

n t ção , aos i.rrt.e r e s s e s coletivos ou da aequxençe -rac i ona l, , ':"ll

COmo pt'ev-rne o § 39:.

EMENDA ES22032-2
t:
r.r-------- '..llllolllo/eOllls.lo/suacOllIIllÃO ,

,.,.,- TlX-OIJlISTf>CAÇIoO-------------__,

supr irnam-ee os § 12 do Art. 231 e § 1 9 do Art. 233,

transformando-os em Art1.go, a ter o número 232, r-enumer-ando>

se os deme 1.5.

Art. 232 - Não dependerá de autcr i aaçâo p'reva,e o aprQ

ve i t amerrtc de potencial de ene r-qa.a renovável

de capac a.dade r eduz i.da ,

Justificat1.va,s:

Deputado FELIPE MENDES
1) a supressão do § 12 do Art. 231 re"3ulta do fato de

que se o pot.enc i.a't a ser explorado e e c ivee e a t.uadc em bem do

dcm'ín ao do Estado, não h;Í porque a um.âo eutori.eer a concessão;

se e s tn.vez s i t uado em bem pet-tiencent.e à üm.ão , a metér-i.e Já

estará dl.sc1.pl1.nadil no cepI euac 11 do T:Ltulo IV.

PLEN~RI0

.\)...(lN------------~

_____ 'L[~IoNl(l/cllNIU~o/sll.cllulnio--------__,

_______ .. U ...ll/~,,§TIF'CIoÇ;;O __,

~._-_-..:...::::::...:::..:.=---------'

EMENDA ES22030-6c=--

Supr r..ma-se, do Art. 236, o § 2 g , r rene rermôo-ee para

o Capo I~ - Dos 'eurn.c i prcs - Titulo IV, o seu Ôl.SpOSl.t1.VO, na

forma de § úna.co ao Artl.go 45, com a alteração proposta'

Art. 45 - Compete aos Muo1.cip1.os·

2) '1 transformação do § 19 do Art. 233 é uma homen aqem

à livre -rn t c i.a t t.va , que t e r La , ão menos ne s ses caeos , uma eli

cação dentro do caril ter e s tie t i.z ant.e do P'ro jetio •

I -

VIII -

Ún1.CO - a população do Munl.cípl.o, através de manj;

festação fie, pelo mendos, c i.nco por cento de seu ele~torado,

poder-é ter a a.nt.c i.e t.Lva de pt-o j e t.oa de Le a, de rrrtereeae de toda

ou de parte de população.

Deputado FELIPE MENDES

PLBl/ÁRIO
= TU...o/~lISTIFICAÇ;;O __,

Justif1.cat1.va: supr i.ma-cse o Art. 241:

Em p r amea'ro lugar. o d a.epoe a.tn.vo é parte de Art1.go que

t.ra r a de propr reded e uz-bene , enquanto sua f1.nall.dade deve eer

pe rrm t t.r .'3. i mc i at ive de Le i s mun t.c t.pa i.a õe qualquer natureza,

dai n rcce t í aecêot-mei e adequada eleva ser no Título IV, capítulo

IV, que trata -!~ c rqen i ae cãc 'cé e i ee do -tun í.c Ip ro ,

Por outro lado, a Ln i.c t t a r.va de Le t.s , tal como proposta,

deve ser e s t.end rda a ecaee as áreas 1.10 srunc Ipro, e não somente

à sede ou a be t r rc a da c r.dade , bene f a.ct ando , 8SSl.ID, as popul-ª.

ções rure i e ou de d t s trr r.t.oa rnunu.c i.paas ,

JustJ.f1.cat1.v;,:t:

É deacab-rde a pceeeneêo de que "os eer v t çoe de tran.§.

porte terrestre, de pessoas, de bens e de carga aérea dentro

do terrJ.tór1.o necaonat. somente ae j am explorados pelo Poder PY,

blico, por bxee i.Learoe ou por empresas nac a.ona a a? ,
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Se a 1e1 bxes t.Le i.ra não puder controlar

trangetro no Pais, neste e nos dema t a setores,

p ro rbLcLo de vez, expressamente, do que por

é

v t.ae

cap t t a l, p-§.

preferível

oblíquas.

dor e rsn r erca conceder ao [':11" I I\lE.-I r c o p odet.. d e v t aur Lt zar- cu Ijo:;.
r nvr sbr Lr zae I:'COI!OIllICi911lCnl:e uma J~'::ld:., a qu a l , u ma vez de l rmr r a>
d a , tOI"na-=~~IJ.nl Oe:ln de m t cr e s ae nacr on a L, Mét,~ ~'" 'I'j;, IU1, IlTtp~.i,",'_

na ne aocr ec ao Imporá a ç ar a l r c ec ao das e t r vr ua de s de 11lIpJ.)111..,(l;ao

dos s r o.r e t oa , JIJ.st.aTllE.ntE. no ve e c rbu io da cfr".t IVd. matur ac a c do '_lu
preend r men t c , ac arr-e t ando ser lOS preJUr:::os à rsr-oouc ão mr ner a I e
eccncmr a do País.

30n~fácao de

EMENDA ES22034-9
t:J

aoemar s , a d tver' sr d-vc c d e '5ltl..!.at..(€:~ \~":iPC":I't'I':a5 a
cada 1~€CI.i.I"'SO mrner-a l , as cfJndto;;:'~·'::. cccu Lt a r-e-:r, cdr::tctcI-IstICOl~ d",
c ac a c r ovr ncr a nr n er a l • lJt:~Jl canja "'5 c rr-cun s câuc t e s de er ec o e de
mer c a do , da s ac cns e th am pn~'fl'<ar a fJal~t IC r p-ac ào do 13ruPl"lf;."t:al~10 nc
re cec da,Constltl.tlr;ao. H ntet er t a e d actuc Laa ::\ ser-em de r xades
1~1 or-d tnar r a ,

Ee s a , a emenda or-e Pl~Qpost~.

smeúda Adi. tava

D15:'lOSl t avo ::rneYlr- adc: Ar t , 47, ~ '):;!

1\0 Art. 47, r 5º. dê-se a segU:::'ilte r-edeç âo r

CONSTITUINTE 2IZA VALADARES

11 ~5º - 4.0 r-a s tm to Feceral são atrr-a ou Ídas as ccmpe-.

têncaes leglslatlvas reservadas aos Estados e munaci.paos , ressal

vado o da spos to nesta cons ta tuaçâo ;»

EMENDA ES22036-5
f:

PLENI\RIO

Justlflcatlvd r:r------------- q;;lH;/.Nnl~~"çi'l--------------'

n
Dê-se ao fnca so do Art. )Xl do ~nroJeto de const í.tiua.çâo a

C que se :;retende é dar ao ar-t i ço una conce i tua;ão mai s

lóglca, ?oU'a t xcer claro Que mur t as das a tr-a bui.côas leglslat1.vas

dos zs tacos t.ão são atrl0uídas à cap i taj Federal, vi s to Que f~ca

rão .il'j', 'as de Las com a ur i Sc eeder-aj , cc s t acar-do-s ae :~es~e ca-r-o

d organ1zação cons t i tucronar , V1stO que o CF não terá cons ta tu1

ção COMO os r.:stados.

sequ i.nt;e redação:

'61'
"Art. 0- .
rncasc I - a.nve s tn.do na função de Pr1.rreiro-Min~stro,

M1n:.stro de Estado, Chefe de rüssão ní.p Iornâbí.ca per

manente, Governador de Territ.ôrao , seceeeãrro de Es

tado, do Distr~to Federal, de 'rer-r-atôr-aos , Prefeitos

e V1.ce-Prefe1.tos, Presidente de Empresa Pública, ou

Empresa de Economia Mista, federais".

FRANCISCO DORNELLES

- ~Lt'4A~I" L;::"IS~';:o/~UB~~1I1n.\o-- _

PLENÁRIO

r;-r-------------T~~TO/jU~T1FICAÇAO _,

A f i.na.l.Ldade desta emende é incluir entre as hipóte

ses do Inc:.zo I do art. ;;iA.:f-os va.ca-ereteatos , isto é o

Deputado c r Senador poderá i.nvest í r-ee na função de Vice- I

Prefeito, sem que venha a perder o mandato.

)~-se ao e ;.-:. do ar t,:,30 .:.31 ao Sllb'5t tllt IVO
c r a I do ne Lat c- • a SE:9I.1lnl.E! r-e decac

·i ;:.:~ E 3:::.:;","gl.Jr-3l1~ ao pr oer retsr t o di' aura,
part/cIPa.;,4'a nas rf!'f.iiJltado'S da t evrs , I1a forma da í e , ,

CONSTITUINTE ZIZA VALADARESJUS T I F I C A C A O

o Sub e t t tu t f vo do Re Lat cr- i!l:~a a sar tr cr e acao do
['Jropr Ie.tá.r la do solo nos r-eeuLt ad ce da Lavr-a em va l oe- não ,nfe
rIor ao r mso e t c sobre mrner-a t e ,

EMENDA ES22037-3
tJ

= H~~!JIJ'rTIF'e"'ci:!J _,

I;a-O .J3.'=> lf.::oSCI'va::., ]Jl '::.-1 LQlJ.I'.:-ltf.J'=> l,pJ'~P'_ll~.a.V~l","_ '1lIL'(J d.a'~

itt,vldCl.dcs .j~ e"rt'"ar;ào mlnel"a}.

0epo 1!S. de todo esse €STOI"ÇO e desse di spênd I a I COII\
as lnformac:,:,€',=, .....b~rt-i:'~ ...obrtS a 1IlE"oa l sllbordtn<:o.F-So:;. v comec:o dlil
~}~p1oral;ão a Ilmil negoclaç:áo entre prDPl"letal"lO do saio e mlnel~a-

Lembr-e-ee d e InICIO que os r ecur sos :1atIJr<1l.15 e os
uot enc 1,\ I o;, de eucrar e r encvéve t s c cn e t r tuem PloprlE',jliol;. dr-s t r n t a
de do solo. para e r er t c de es.s l or-ec ac 01.1 aproveitamento rndua-'
t e r e t , Na for- ma da 112'1. ao Pl"oprle.tát'"10 do solo Já e aeee aur ad a
uma rno enr z ac âo pelos danos causados nes os erac.Jcs de s ee eur ea e
lavra.

CIllTlPrG:, POI" I"SSO, 1~G..Jo:?ltal~j por lnCQnYenl\:'nt~ .ao'.=-
Interesses do desenvolvimento da economIa mll'\er~l ' ....sllclta. a
ImposldlO constitucional de Ill1'l PISO llIIínltlllO pai a a pal'tlc,IPal;á:o oJo
proprietário. Essa narina do Sllb""t lbit IVO al1n:- E':.IJ<l.I;'JS a IJ.m con
Fl1l"O de LllflCll ='J~'J'''~O ."'ntl"e Q lIl'l'eraa"r t::' 1,) .'1 .... ·~t~l '\) IjQ

~f)lo" (\t\: ij lllfJlTH:.nto Ij.;: llllel3-l' o Ptoj":.~,::>'.:>() ';.'tl ~tl,fr:.. , ... apl,.11l'11'1'1;;
A emenda tem por obJetivo ~ncluir os VJ.ce-PrefeJ.tos

•• 'i.'f -
. nas h~póteses do Inciso I do art. ~.L, isto e, o

Deputado ou Senador poderá ser l.nvestJ.do na função'

de Vl.ce-PrefeJ.to ãe CapJ.tal Sem que "lenha a perder

o mandato.

Dê-se ao rncaso I do Art. Mdo Afl-eepro]eto de constitu~ção
a aequantie redacão:

Art. ~•••.••.•••••••.•••..••••••••••••••••••••.••••

Inciso I - investido na função de pr-Lmea ro ní.m.aerc ,
trant s crc de Estado, Chefe de Missão m.pjomât.í.ce perm~

nente, Governador de TerrJ.tórJ.o, Secretãr~o de Estado,

do Distr1to Federal, de Territórios, Prefeitos e Vice

PrefeJ.tos das Capital.s, Presidentes de Empresa Públi 

ca, ou Empresa de Economia Mista, federais;"

'1 • \ ., ~ I .:'

~ e lJ tOI" iO+.<\O d~ I"CCl.1r 5tJ'S mr ner e r e c r cc r z a S>2t 1'".3,-

c ron a Lmr n ce c on duz r d a vr e eu do o u eues i cr c de t oc e a comunrdade
n ec t on e t , ~l C' I'Jl:n.","\ .'ldlclo"al ue )'1.1"1: .:',),"1";:<$1.) oc :. r-ocr- ~,;t"(lllJ

nos ,'e'::>ultado'o d~ ta";l d. l;.lfI IJI?l'"c't':.lltl.1a1 11;0 E.pl"E:S2,",I''';;lltE 'J' .... ,II.\.IO
na t~·üt,) C0l15t It1lclonal, tlllPllL.d. IJUla elevd(;ão dos C'.1stos da c:(
i' LUI":3'; fQ In Il1El' .aI. IJo,jr:.ndo V It' -1 (.ul1ll,r ~'I1I(::":r a I.1t 11,"::"";';.0 I:.'.:un.~'nl ( 
t:,,\ de pai te desse pal:rl\lI.:'nlo l1a"onal.

.J 1r'J, .) 1111,,_,.. 1.1'1t 'I·'h 'l'· I n 1, • .>1" I1 .~ .:"11 <:\ "~' ~ I'J I ~.h~
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PLENARIO

CONSTI TUINTE PAULO PIMENTEL

PLENARIO

EMENDA ES22041-1
~

e=
___________ ~En~> -JSTr'A~A"-- - ------- r:-r---- ----- -- - ·tH~ ,,,~~~~Aci()--- --- --- -- ---

EMENDA MOOICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 70

EMENDA ADIT IVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art 68

o Item XIX do art 7º do substitutivo, passa a ter

a s aqu rrit e redação:
Art. 79.. ~

XIX - adac í ona l de insalubridade e per i cu l os i dede

JUSTIFICAÇAO

0~
Inclua-se no art. Wdo sub s t a tut í.vo o seguinte

parágra fo úru co-

Art. 68 ••

Parágra fo úru co .

Não incldlrá o rmpos to de renda sobre os proventos

da aposentadoria do serv i dor pública t bem como a pensão por

mor t e

JUSTIFICAÇAO

l:: justo que os servidores aposentados e as viúvas e

dependentes do servidor pública fiquem Imunes da tributação do

impcs to sobre a renda.

A Imunidade proposta é o mín imo que a Estado pode r!!
t r ibu i r ao se rv i do r que lhe prestou relevantes s e r v i ço s .

PLENARIO

'"".---- --~__,) p-;';~oo~

.......,' " "i,',"","",i,_ ----- "J ry;-;;P5A
CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

A redação proposta é mai s t écru ca para definir a

d i re i to ao ad i c rcna L, Ele mc rde sobre o salário e não tem o

caráter de remuneração e natureza s a Lar r a l .

EMENDA ES22039-0
~

~E(T(l/J'J~T'feAçÃo--- -_-

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSIT IVO EMENDAOO' Art. 70

o Item II do art. 7Q do substitutivo, passa a ter a
s aqua nt e redaç13o:

Art. 7º •••

11 - seguro desemprega

EMENDA E522042-0
~ CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ar t 138

Inclua-se o seguinte i tem no art. 138 do

JUSTIFICAÇAO

o seguro desemprego Já tem Ins ito em sua natureza a
perda do emprego. A expressão "desemprego í nvoIuntâr i o« é redu.!:!,

dânc i a Jã que não se pode ter como desempreç, 'J o fato de alguém,

vo luntar t ament e , não dese jar trabalhar.

subs tut i vo:

Art. 138 ••

v- processar e Julgar or i q.inar l arnerrt e a reclama
ção para 'Elpreservação de sua competência e qarant i a da aut~

ridade das suas dec í soês .

JUSTIFICAÇAO

Tal compe t ênc i a é j.npl f c at a do Poder Judlclárlo,

de qualquer t r rbunaI e não somente das Tribunais Supe r i ore s .
O Jud í c a é r Lo sem t ai.s a t r Lbu í çoê s converter-se 

~h em SImples juízos arbitrais
Daí a Inclusão como princípio geral.

PLENARIO

CONST[ TUINTE PAUlO PIMENTEl
te=""'''O~PEI

--~

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 60

EMENDA E522043-8
l:

EMENDA MOOIFrCATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO' Art. 135

Item VI do artigo 13'5 do -sub s t i t ut í vc ,

passa a ter a seçuinte redação:

Art 135 •••

VI- O ato de remoção, o i spcrub í t ruade e apos ent ador-aa

do magistrado, por interesse púb l i co , fundar-se-á em occ i-,

são, por voto de dois terços do respect i vo Tr rbuna I , asse

gurada ampi a rlof~~a.

• JUSTIFICAÇAO
O § 20 do art. 6Q do substi tut i vo , passa a ter a

seguinte redação'

A emenda retirou da spos í ção infra cons t í tuc i ona l . O

local de r e s i dênc aa do .j uf z é matéria da l e i de organização
jud rc i é r aa

Art 60 ••

20 - A prisão ilegal será Imediatamente reI!

xada pelo J:J1Z que pr omover ã a responsabilidade da autoridade co~

tora, sob pena de cccautur ra ,
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JUSTIFICAÇAO

rr""""~PHDB -CE

Se o juiz promove a responsabilidade da autor!
dade coatora deve responder por sua osu esão pais se transforma em

co-autor da ilegalIdade.

'UIlAIUoltOllISlio/IUICOlllSSão' -,

r.r------------- TUTOIJUSTI~lClÇio,--------------..,

EMENDA AOITIVA AO ARTIGO 179 DO PROJETO DE CONSTITUICM - SUBSTITUTIVO DO RELA

TOR

Acrescente-se ao artrqo 179 do Projeto de ConstitUl-

cão o parãgrafo 40 que conterá a redação do § 30, e este pa!

sarã a conter a seçumte redação.

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

=- TEl(TOI""$TtFI~AQiO---- ____,

EMENDA ES22044-G
t?

Olstr,!.

Junt~

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSlTI,v0 EMENDADO: art. 60

o § 18 do art. 6º do sub s t a t ut i vn , passa a ter a
seguinte redação'

Art. 60 ...

§ 18 - NInguém será preso senão em flagrante deI i
to, ou por ordem escrita e fundamentada de aut or i dade Judiei!

ria competente. ti. prisão de qualquer pessoa e o local onde se
encontre serão comunicados t em vinte e Quatro horas t ao juiz

competente E! à família ou pessoa indicada pelo preso. O preso

será informada de seus c i re í t os entre os quais o de permanecer

calado assegurada a assistência da família e de advogado de sua.
escolha. E vedado o r aqame de Lncomun i cab Ll.Ldaría do preso.

JUSTIFICAÇ~O

Não Se pode admi{l!, em um Estado de Ol.relto, que o
pr ec i se f i car i nc omuru cávaj em determinados de Lí tos e por tempo

de t e rm.inado , Tal r eqime é um ccnv i t e à tortura e outras s ervfc r as .

"§ 39 _ Os vsncrmentos dos ProcuradoreS-Gerais dos ~hnist!

rios Público do Trabalho, M.i11tar e do Distrlto Federal e dos

Terr-rtêrros , serão fixados COm diferença lnferlor não exceden

te de 5% (cinco por cento) dos vancrmentos percetndos , a qual

quer"titulo, pelo Procurador-Geral da República. 1I

JUSTIFICATIVA

o Mlnlsteno PübllCO do Trabalho, Ntl t tar- e do

to Federal e das Territórios, mteqr-em o Mlnlsterlo Píiblrco da umãc,
mente com o M101sterio PúbllCO Federal.

Fixado no prnreto 'l tmi te de venc mentos do Procurador 

Geral da Repübllea, a partrr do qual serão fixados os vencimentos dos lntl!.
qr-an'tes do Hlnlsténo PúbllCO Federal, idê-t.tcc procedimento deve ser adotado

com relação ã Chefla dos follnlstenos PúbliCOS supra-enumerados , a fim de que

seJa assegurado tratamento equânlme entre autor-idades pertencentes ã mesma In~

t ituicâc no ãmblto federal.

f!"J PLENMIO

I'UIlU10ItOlll3dOllU.COIlIUio, -,

L""'T1DD-

PMOB-CE

~D"TA--

1'/09/8

PL~N.~IO/COllI5Sio/!lJICOllISSir:l-- ---,

= TEX,.O'Jl'nIFI~"'çir:l-_-- --_----

~---------- TI\"XTOIJUSTlflCAÇiD--- _

EMENDA SUBSTITUTIVA

EMENDA MODIFICATIVA AO § 30 , DO ARTIGO 180 00 PROJETO BE CONSTITUICM _ SUBSTI
TUTIVO DO RELATOR -

Modlflque_se a redação do § 30, do artigo 180, do ProJeto de

ConstltUlção, adotando-se a seguinte:

Tí tulo II - Capítulo V

Subet i tua-ee , no § 42 do at-t; , 18, a expre s sáo IIr~

p r-eaentianbe s e] ei tos" pela expressão "r-ep r-eaeneantre elei tio'",

JUSTIFICAÇÃO

lIArt.1BO - omss-is

§ 39 - As funções do M10lsterio PübllCO 55 podem
exercidas por trrteçrantas da car-r-ett'a,li

ser

A técnica J egaar a't i va recomenda a alteração,

se har-mona aa , por inteiro, "com a lntenção do Projeto.
que

DEPUTADO JOSE aIAS !oIJRAO

JUSTIFICA,TIVA EMENDA E522048-9
l:J

~'lIlT100~• PTB/f.(;

o § 30, do ar t iqo lBO do ProJeto, drspôe que "As funções do
MlnlsterlO PübllCO sõ podem ser exercidas por mtegrantes da carret r-a, que

deverão res idr r nas Comarcas de suas respsctrvas lotações."

PLENAAIO

r.r-------------lEXlQ(JIJlIllflelÇio- --,

Tal dlSPOSitlVO, ao vmcular que G" Promotores de Justiça

devam obrigatonamente res rdu- nas Comarcas onde forem lotados, encerra grave

problema e preju ízo a mtntos membros do "Parquat", notadamente no que respe2.

ta âs Comar-cas de difíCil provunento , como ê o caso dos rerr-r tôr-tcs Fed!;.

ra is , onde os Prmotores de Justlça res idam nas Caplta15 e se deslocam para as
suas Comarcas de lotação, isso sem nenhum prejufzo para o exercltamento dos
seus mtsteres.

DISPOSITIVO EIoENOAOO

DISPOSlÇOES TRANSITilRIAS

Artigo 31

Ao Parágrafo t1lico do presente artigo, acrescenta-se a expressão

"até o ano de 198711

ficando-se a segtJ±nte rsdaçãoe

Ademais, não pode um texto constltucional democrãtico obrl

gar que determmados crdadãos assente morada neste ou naquele lugar, em razã~
de ofielo o.ul'rOflssao ..

Ilrtlgo 31 - Fica assegJrado COlllO direto adquirido o exercício de dois

cargos ou """regos Privativos de médico qJe vii-mm sendo exercidos por
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PI..E.....1I10/GO..I',io/SU.Co.u"io ,

médico cíviI ou métüco nul í.tar na adníruatração públi-

ca direta ou mdrreta até o ano de 1987.11

EMENDA E822051-9
t: DEPUTADO JOSE ELIAS MURA0

.\"I'~II------------,

.:lJstificativa -

r;r TEllTO/JUSTlF,e.e
i o

--,

Muitos médicos ClVlS e ouLrtares vêm exercendo um segundo cargo ou empre

go na admInlstração pública direta ou índrreta há mais de 20 anos.

O rrédrco aposentado, da reserva ou reformado, dispõe de térreo integral
para dedicar-se com exclusividade ao segundo cargo ou emprego.

Os médlCOS militares vêm senda ameaçados de demissão do cargo ou empre
go que exercem no meio crvi í , destacadamente 110 INAt>F5, antes que ocor

ra a promulgação da nova Carta Constitucional.

T!TIl.O !<.
Inclua-se nas Disposições Transitórias, o seguinte ArtigD} r:.I>"'-c:Lt ?-tn-J..~

Artigo... Em qualquer região do País, onde forem locallzadas culturas ilegais
de plantas psfcot.rémcas (maconha, coca etc), haverá expropriação imediata das
glebas Que terão destmação especftuca para assentamento dos colonos que pos 

sam nelas realizar o plantio de produtos úteis, tanto na área dos allmentos Q..B2

to ao de plantas medicamentcsas ,

1- A expropriação a que se refere o "caput" do artigo, rar-se-é sem menhuma l~

denízação da proprietário, tendo em vista d ilegalidade da cultura, e sem pre

juízo das outras sanções previstas em lei.

1I- Para assentamento dos colonos, o Estado destinará recursos prépraos , uti
lizando também dos recursos provenientes dos convênios Internacionais no campo

das drogas, e que' contemplam a substltuição de tal tipo de cultura.
r.r trxtOIJ"!lT'FICAÇMJ

=- TI:l(TO/~u~Tlrlc ..çil-------------_,

l'entJR€ranoo 5E,dsslm, ras ir:1G:ll88S p05tCl~

(IIIv'+' ,21{:3 - •••• • .•••••••

II1- Nas regiões urbanas onde forem localizadas plantações ou laboratórios
cjandeat.mcs , far-se-á também a expropraação destinando-se 05 recursos prove
nientes desta expropriação ao F't.N:AD (Fundo de Combate às Drogas), já craado

por lei: (Decreto 7560, de 19/12186),
Justificatlva

E: do conhecimento de todos o grave problema do abuso de drogas no mundo intei

ro, incluindo-se, evrdentemente, o Brasil. E, no contexto deste abuso, duas I

plantas ocupam um lugar de destaque: a maconha(Cannabis sativa) e a falha de
coca (Enythorxylon coca).

Levantamentos que rcalrzamos juntamente com nossa equipe do nCentro de Orien

tação sobre Drogas" da FU..IBAN (Fundação Libanesa de l·l1nas serais) , têm mostra
do que, atualmente, a maconha é a droga mais usada no nosso meio, enquanto que
a cocaína (extraída da folha de coca), ocupa o quarto ou quinto lugar, de aco!.
do com a reqrão,

Dados da PolíCIa Federal revelam que, a cada ano, são detectadas novas planta

ções de maconha, prmcípalmentc no nordeste do país. Outrossim, uma variedade
de EnytroxYlon coca (que cresce principalmente no Peru e na Bolívia) vem sendo
cultivada em determinadas regiões da Amazônia. Trata-se do Epadu, um tipo de

Eritroxilácea, ma~s robusto, maior e cujas falhas contêm teor de cocaína sepe
rior á média de 0,5%, que é o comum nas variedades do Peru e da Bolívia.

Neste mês de julho mesmo, nctãciou a imprensa, que a Políci~ Federal está de

senvolvendo a chamada "Operação Marubu", que já conseguiu erradicar 50 mil
pés de Epadu, na região Amazônica. Isto sem falar na "operação Eccentric"

realizada em 1986, e que atingiu centenas de hectares na régião..

Acreditam as autoridades brasileiras Que, caso não sejam tomadas medidas enér
gicas e imediatas, o Brasil, poderá, dentro em breve, se t.rans formar em um dos
maiores produtores da pasta básica de coca e da cocaína no mundo.

Quanto à maconha, o Departamento da Polícia Federal nos forneceu os seguintes
dados:

em1985, vinte e um plantios de marijuana no nordeste, representando cerca
de 364.321 Kg da droga foram detectados e destruídos.

- em 1986, este número subiu para 115 regiões com plantios de maconha, repre
sentando cerca de 1.800.000 Kg da planta. Convém notar que, de um modo ge _

ral , tais operações de erradicação cor respondem apenas a 10 por cento do
provável plantio da droga no país.

DISPOSITIVO EMENDADO _ Dê-se ao parágrafo Is , a seçuinte redação:

Artigo ~t, Parágrafo 19 -

O casamento civil terá gratuita sua celebração,

Justificativa -

Valemo-nos do seguinte pressuposto para just í f'rcar tal transposição:
uma coisa é se defender um orancãpro nu área da saúde ande a preocu

pação pnmordial é a proteção do cidadão e do consinudor , visando-se,

consequentemente J o bemestar cctetrvo rers argumentos são extrema

mente válldos pois são voltadas para a área da saúde e do meio ambi
ente (tabaqísno passivo).

Por outro lado, tais argumentos tornam-se menos convancentes , quando
tratados na área da comunicação, Lm3 vez que, nossa posação torna-se

a de censor e até mesmo, de repressor t dando-se assim uma conotação
de estarmos tolhendo a Liberdade de uflprensa, o que, absolutamente,

não é o caso. Estamos SIm, Imbuídos em preservar e salvaguardar a saQ.

de e O bem estar da população brasaletra.

Parágrnfo ltüco - E vedada a propaganda ccoercaaí de medicamentos,

formas de tratamento de saúde, tabaco, bebidas alcóolicas e agrotó

xicos. l f

~ ;,l'JJ
Transponha-se o Pará!3fa~ da Artigo j;JCf(, do Capítulo V

Da Coomicaç1lo

para a Seção I

Da saúde

= 'l[N"JlIO/~<)IoII~~ÃO/:UD~O"'U"o----------,

EMENDA E822050-1
t: DEPUTADO JOSe ELIAS MURA0

Expropriação para a Reforma Agrária.

Justificativa - Esta emenda mantém gratuita acenas a celebração do casamento,

como já consta no texto vigente, visto a habilltação representar em elevado cus

to para os Ofícios de Registro Civl1, com funcjunâr los , material, prédios ecc.,

orfcioe esses de caráter privado.
As pessoas carentes Já rn spõenr de proteção legal que as aeent.a de tal pagamento,

não sendo justo que tal benefício se estenda aos Que podem pagar, causando um

ônus desnecessárm aos responsáveis pelo eervrço, inviabilizando mesmo o funcio

nário deste.

Tendo em vista o exposto, estamos propondo emenda ao Capítulo da Reforma Agrá
ria do Anteprojeto da nova Constituição Brasileira, dispondo sobre a expropria
ção pura e simples, sem direito, evaderrtemerrte , a nenhuma mdemzaçãn, tende

em vista a ilegalidade do reate, e sem também prejuízos à outras sanções legais
a que poderão estar sujeitos os seus prorrrãetârjns,

t mais que notório. <iue a -e~llrOptlação de terra onde tais plantas ilegais são

cultivadas, será tI1I ato de justiça e unl exemplo tefórçador no sentido de que,
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EMENDA ES22052-7

cr="""O~pEICONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

SUa ascenção é um pz-êrmo ao rnêr a,to e à arrtia.qua.dade e con~
titul. uma Justa promoção em sua ce.rxea.ra , vaLoxz.z ando e dJ.gnJ.fJ.cando a
função púbLa.ca ,

O S ~o se JustJ.fJ.ca pois ao mag~strado do lo gr~u também, d8
vem ser atiru.bu.Ldas as çexen t a.es para que exerçam sua j uda.cacur-a com a n
dependência.

E~IENDA SUPRESSIVA

OISPOSITIVO EMENDAOO: Art. 248

Suprimam-se do substituti vo:
1) o § lo do art. 248

2) o § 20 do art. 24S

3) o § 30 do art. 248

O § 12 encerra matér i a processual e não deve se conter
em d í spcs i t Lvn cons t i tuc i onaj . A ação de desapropriação Já contém
o requerimento a Luda.do ,

O § 2º cheJ.ra 2. ar bf t r i o , Lutou-se para remover o autE.
ru t ar i smo da vida naci.ona L, Dele, uma das mais vís mana re s t ações
era a aprovação de leis por decurso de prazo. Custa a crer que
constl tuintes, reunidos para estabelecer um r eq.i me democrático,

queiram lmplanfar o mal fadado decurso de prazo no Poder Judac i âr ro

O § 32 é leviano e leva à Lr respons ab í Li dade do adminis
trador respectivo, isto é, do órgão fundiário em detrimento da pr;
priedade produtiva.

Daí as supressões propostas.

r,r-------------TElCTO/JUsTl"CAÇÃO --,

PLENARID ________--.-J

r;r-------- ~..FN... 'Il/COlllISS,io/Sll.COlllIU,iO __,

EMENDA ES22054-3
tJ

JOAQUIM 8EVT! ACQ1IS

no futuro, nenhum proprietário de terras, V81 querer se aventurar neste tapo

de cultura ilegal, dírnlnumdo assam, substancialmente, a produção dessas dro

gas no BrasiL

Com nossa proposta, também dispomos que nas regiões urbanas I nas per!ferias
das cadades ou mesmo no interior do país I todos os Iocaaa onde forem local1z!.

dos laboratónos clandestinos para a produção de d::ogas (sítios, chácaras etc)

serão também expropraadcs e o seu patrimônio destinado ao Fl.N:AD (Fundo de

Combate às Drogas), já criado pelo Governo Federal (decreto nQ 7560) de 19/12/85,

e armírustraoo pela COf'.FEN (Conselho Federal de Entorpecentes) I Orgão do -unts

térao da Justiça.

lima vantagem dessas propostas deverá ser o apoao internacional para ':iUbSldiá-las

no assentamento de colonos e dos sem terras nas reqrões expropriadas.
E que existem convênios mterrecroraas - pr.mcapalnente com as Nações Unidas
que fornecem altas,somas em dólares, para a erradicação de plantações de dro 
935psicotrópicas e sua suostatuíção por vegetais alimentícios ou plantas med.!

cinais, num estímulo aos plantadores para d mudança das culturas.
Tais auxíllos poderão ser extremamente úteis para o assentamento dos colonos e
fornecimento de recursos para que eles possam inícaar a exploração legal des 

sas terras, um dos pr.lncdpaia problemas de complementação da Reforma Agrária.

Acrescenta-se ao art. 106 do Projeto o seguinte parágrafo:

S 4Q - Os auda,tores, quando no exexcãcac das demans atrJ.buJ.
çêes de maqa.s trr atiuz-a de contas, terão as mesmas çar-antu.as , venc amentioa
~ ampedament.os dos membros dos Trl.buna1S Reqn.onaa a r'edeeaa s •

JUSTIFICAÇJ\O

tJCONSTITUItJTE

[:J pj E.~A'"R"tõ"IO/eClolISS,iO/SU9COlllIU,iO

= TEX1"o�~ulTlneAçio-------------___,

=-------------n:llTO/Jl.oSTlFÍeA;ÃO -,

JUSTIFICAÇAO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

CDSNTITUINTE PAULO PIMENTEL

EMENDA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOADO: Art. 137

PLENARIO

o item 111 do art. 1:37 do substitutivo, passa a

ter a séguinte' redação:

Por amor à síntese subst i tu í.u-ne a expressão /

"Câmar-a Federal ou Senado da República" por Congresso Nac~onal

em face da al t ernatava 1I~".

Por outro lado, incluiu-se o Ministério Púb Li cu
como legi t imadc para propor a ação popular porque se ele é

obrigado a prosseguir na lide em caso de desistência deve ter

a legitimaçilo ativa.

D art. 24 do substitut i vo , passa a ter a seguinte

redaçilo: :J-I.{
Art. i,..2tí.' - Qualquer estado, partido político com

representação no Congresso Nacional, associação ou sindicato, /
o Ministério Público, é parte Leqf t ima para propor ação popu
lar que vise a anular até ilegal ou lesivo ao patrimônio pú

bl i co , á mora.l rdade admirustrat Ivo , à comunidade, à socieda
de em geral, ao 'meio ambiente, ao pa t r amõru.o ha atér-Lcc e cul
tural e ao consumidor.

EMENDA MOOIFICATIVA
OISPOSITIVO EMENDAOO: art. 24

= TEllTO/JU5TIF'eA;,io----------------,

EMENDA ES22055-1
tJ

EMENDA ES22056-0
r:

Os Aud1tores são os juízes permanentes do TrJ.bunal de Contas
que têm por ma s aâo Relatar os processos que são dJ.strJ.buídos entre eles
e os MJ.nJ.stros tJ. tulares.

Mesmo quando não estão subseatrua.ndo os M1nistros, estão ao
lado deles r-e Latiando e fazendo propostas de eecasões que consrca, tuern ane
quavccant;e atos de j uda.catiur-a,

Por J.5S0 é necesaãxxo que mesmo nesta situação e, esrpec a.aLe
mente nelas, esteJam proteg~dos pelas garantJ.as tradl.c~onaJ.s da magJ.s
tratura. Se quando aub s t a.tiuem são equapar adoa aos xaru.s excs , quando
executam as atrrabua cões- de sua 'j udr.cauuza , sem eubs ta.truz.xem , devem,
por tn.er-axquae , ser equa.pazadoa aos Juízes' dos Tr~buna1s j'eder-aa.e Re
g'J.onaJ.s.

JUSTIFICAÇJ\O

A par-ta.ca.pa cêo dos nuda.t.or-es , que são os Juiz-es- substJ.tutos
dos Ml.nJ.stros, na compos i.cão da Corte é um ato de j uatn.ce , a exemplo
do que )á ocorre com os êuda.tior-e s da Just~ça MJ.IJ.tar.

Os pz-o j ebos antier-aor-ea da Coma s s âo TemátJ.ca e da ccmas sêc
de SJ.stematJ.zação consagraram essa cdhqu~sta e lhes deram 1/3 da compo
s i.çao , Juntamente com o M.P.

Agora o que se pretende é que apenas 2 (doa s) dos 9 M1nJ.s
tros da Corte s e j am e acoLhn doa d.entre os AudJ.tores para a composição do
TCU.

Os Aud1tores são bacharêl.s que se submeteram a, concurso de
provas e títulos e contrJ.buem com a sua e~perl.êncJ.a e t1rocinio par
manter a coerência e o prestígio do Tribunal.

Art. 106 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

S 112 - Os MJ.nJ.stros do Tribunal de Contas da unaêc serão e.§.
colhidos dentre bree i.ãe i ros mal.ojt"es de trl.nta e c a.ncc anos, de a.dcne a,

dade moral, reputação 11J.bada e notórJ.os conhec~mento5 Jurídl.cos, ecõ
nômJ.cos, fJ.nanceJ.ros ou de adminJ.stração públ~ca, obedecJ.das as segu1n
tes ccnda çôes e -

I - um terço z.nda.cado pelo Pr-e aa.derrtie da nepübf.ace , com
aprovação do Senado da nepúbLa.ca r

II - um terço dentre Auditores, anãí.ceõos pelo TrJ.bunal, em
La.atia tríplice, alternadamente, segundo os cr1tér~os de arrtiaqua.dade e
merecimento;

III - um terço escolhidos peJ.o Congresso Naoa.one.L, com man
~ato de sea,s anos, não renovável.

S 20 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
S 40 - Os nuda.eor-es , quando no exec-cLca,o das demaa s atrJ.bu~

cões da judacetura têm os mésmos ampedamentios , 'vencamerrt.oa e çur-anta.as
dos Juízes dos TrJ.buna1s Reqa.onaa a zeaer-ec,s .

=-------------TtxT(l/~IlSTIFIeAÇio- __,

EMENDA ES22053-5
tJ CONSTITUINTE JOAQUIM BEVILACQUA

tJ PLENA.r ªTlõ/eONI~s.iOI$u.colllln,iO
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Art. 1>7 ...

lI! - Lr r edut Iba Lí dade de vencimentos reais,

sujeitos, entretanto, aos impostos ger1.3S, rne Ius ãve o de renda

e os ext r eore todr ros .

JUSTIFICAÇAO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

r.r TlXTO!JustIFIC"".l.Il __,

A irredutibilidade de vencimentos dos magistrados

é garantlda do j ur Ladi.c í unado . Assim, devem ficar a salvo da co!,.
eceêc inflacionária.

A emenda visa, justamente, preservar a irredut1.b2;.

EMENOA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: art 204.

Inclua-se no substitutivo o seguinte item.

Art.204 •••

lidade.
IV... instituir imposto de renda sobre os proventos

da aposentadoria bem como sobre a pensão por morte do servi
dor público.

PLENARIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

E justo que os servidores aposentados e as viúvas e
dependentes do servacor público flquem imunes da tributação do
imposto sobre a renda.

A imunidade proposta é o mínimo que o Estado pode r!!.

tribuir ao serVlóor que lhe prestou relevantes servaçns ,

PLENARIO

JUSTIFICAÇ~O

EMENDA ES22060·a
f?suprimam-se do substitutivo:

1) o § 10 do art. 71

2) o § 20 do art. 71

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: Art. 71

r.r------------- TI::lTONIJSTI~C...ÇÂO, __,

EMENDA ES22057·8
r

r.T ~ TEIlTO/JU!TIFICAÇ.iO' _

JUSTIFICAÇAO EMENOA SUPRESSIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: Art. 77

Os di spo s i t Lvns cuja supressão é proposta encerram

mat ér ra não cnns t Lt cc rone I e devem ser retirados. I

.ns parágrafos emendados encerram assunto que const! I
tui cnnaequênc La da sentença favorável ao s e r va dc r nüb Lr co ,

supr~ma-se do substitutivo:
o item XIII da art. 77

JUSTIFICAÇAO

PLENARIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL

Deputado Antônio Britto

A matéria é da competência do Poder Judiciár10 e não

do Congresso Nacional.
Deve ser re t rr ada para não contrastar com o pr í nc íp í

estaveleciao no art. 32 e seu parágrafo único desta Dusn t Lt.uação •

r--------- ,.L~N...1I1D/CONISS.io/IUCDNIUio ,

tJ PlenárlO

r.r------------- T'II:XT"I,Jl!Srlrle~ilo __,

EMENDA ES22061·6
t?

EMENOA MOOIFICATIVA/SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMéNOAOO: ar t 148

EMENDA ES22058·6
tJ

r.r-------------TJ:lC'tO/~~ST1F'lC ...çiO-- __,

o item rIr do art. 148 do aub s t Ltu t r vo , passa a ter a

seguinte redação:
Dê-se nova redação ao parágrafo 12 do artigo 209:

Art. 148 •..

111- julgar, medaant e recurso ax t r aor d í né r i n , as

causas dec í di das em única ou úl t ima lnstância pelos Tribu
nais Superiores quando a matéria ventilada for de natureza
consti tuc í.onaj .

"§- 10 - Os Estados e o Oistrito Federal poderão insti

tuir um adicional ao imposta sobre a renda e proventos de qualquer natureza,
até o limite de cinco por cento do valor do trrcostc oevicc à u-uãc por pessoas
físicas ou jurfdicas residentes ou dorn1c~liadas nos respectivos territórios,
conforme estabelecido em lei complementar".

JUSTIFlCAÇAQ .:lJSTIFICATIVA

o Supremo Tr~bunal Federal é o guardi,§o da Consti
tuiç~o. Na âmbito. do 'te.curso ext'temo somente maté'tia corva-,

t i tucional deve ser abordada.

Não há necessidade de quase quarta instância, já

que Q seper.icr Trlbunal de Justiça, em r ecurso especial,d~

cidirá as causas que v í sem a preservar a vigência da 181 f~

deral.

Daí manter a competência canst! tucional do STF.

o acréscimo da parte final do parágrafo visa a permitir
que a lei complementar determine 3 descentralização da apuração do imposto de
r-enda, de modo a tornar o instrumento eficiente para aqueles Estados que não
possuem, em seu território, os estabelecimentos matrizes de pessoas juridicas.

Caso mantenha-se a redação proposta no projeto, estare
mos permitindo um verdadeiro absurdo, qual seja, a posslbilidatle de um Estado

tratxrtar a rende gerada ou retida em outro. Desta forma, o instrL.Jnento estará

sendo concentrador de renda nas regiões mais ricas, a que, acredito, não seja
o nosso objetivo.
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EMENDA ES22062-4 EMENDA E522065-9
Constituinte Deputado RENATO JOHNSSON cr!i"'''''~ t: D::mst:J.tuinte GITSON MAClIl\J:XJ

tr~T1C~~
• PMOB

r: ,~cu.lO/cOll15Si.o/sll'CGlll15.Io

~""::LEJ L
'LIN"'~IQ/COllISsio/lllU'CO"I1ISio

f];;J'~~;;;JPLENARIO '!2/ 9JB7 PJ.êN fn? \\,
m Tt:ITO/JuJt.,IC.loÇ~O'__~----------_, = n:no/~l,lnlflc...ç.O-------------_,

O&-se à alínea d , do inciso II, do art. 203, do Projeto de conat r

tuiçlo, a seguinte redação: Dê-se ao art. 246 do SUbstJ.tub.vo do Relator a seguinte

Art. 203

rr
d) .livros, jornais, publicações técnicas, cientí ficas, revistas e
outros periódicos, bem corno o papel destinado a sua impressão.

JUSTIFICATIVA

A referência genérica do texto, que repete o da Constitui
ção vigente, torna vago o conceito dos yeículos a serem alcançados

pela imunidade, ensejando reiterado questionamento judicial e deel
sães conflitantes o que torna inseguro o benefício pretendido pelo
legislador const.ã tuãnte , Não se pretende com o novo texto eliminar
tod~$ &5 dúvidas conceituais, entretanto a redação, mais precisa,
permHirá maior clareza no entendimento objetivo da norma consti

tucional.

redação :

"Art. 246 cempate exclusivamente ao pzesaderrce da Re

l,iiblica desaprcpraar para fma de reforma aqrârae o irr§
vel que não esteja Cl.1RpZ"inio a sua função 5CICJ.a1, em

áreas pr~oritãrJ.as, medaarrte andenazaçâo em títulos da

divida agrária, cem cláusula de exata correção rronetá 

ria, resgatáve~s no prazo de até 20 anos, a partir do

segundo ano da sua esmsaâo, cuja utilização será def~

nida em Iei.,"

JUSTIFICAÇAo

A emsn:1a acama explic~ta que o poder- de desapropriar é

do Presidente da :República. Isso eva'carâ que a uru.áo, que mn.eas vezes ê

representada r:or presJ.dentes de eutarquaea, procurador-gera1, nu.m.stros

de Estado e outras autozddades, possa~desapropr~ar lll'ÓVeJ.s rurais.

O que terrce vaeto atuaJ.rrente é que as desapropraaçôea

têm sido fel.tas mais em função de õecísôss p::>libco-partJ.c1árias, chegando

a occzrer casos de deaaprcpmaçâc de prcpraedadea produtivas per órgãos

do Executivo, caro o MIRA0 e o INCHA.

EMENDA ES22066-7
[ü Constituinte GILSONM1lCllAOO

PJ, ..uNAllJa/~oul~lJ.Q/llJl~'I"I"M_---- ,

r.r -'-__ TU1"oNuSTlr"..."io ~ ~-_---_-------TI:XTO/~~STlfICAÇio-------------_,

l!I!Iltm SlJPRESSIVA EMIlNDA SUPRESSIVA

Suprina-se o art. 69 do Substitutlvo <'lo Relator.
SUprima-se o § 39 do art. 236 do S1Jbstltutlvo do Relator.

JUSTIFICACAo
JUSTIFICAÇAo

se o funcionário pliul100 Já é estável depois de dois anos
de prestação de serví.coa, não se justifica que o rnesrro tenha dJ.re1to de fa

zer ~S, leva.odo-se eu ccnaíderaçâo que a maacrae dos servacce públicos

é essencial à socj.edade = t>lt todo. = exenplo, pcderÍ8JrDs citar os

servícoa de energl.;1l'1étrica, de água, ho~ita.is, telefonia, entre outros.

Essa liberalidade só trará p:teJu!zos à nação.

Não pode o proprfetárao 'de Jnóvel urbano f,car sujeatc à

de~J.8ção cem p89f'1lle"to en titulos da dívJ.da pUb1.,ca.

Em primeiro lugar, asse pede imb.u: o cJ.daêlão que tem fie

cúl10 a l.IlVestJ.r nesse setor, o que não é reccrrenôâvej , tendo em vista à ~

rência de ;im5ve1.5 para residência e ccrêecio.
Em segurrlo lugar, aquele que tiver seu :imSvel SUJeito à

desaproprJ.açáo ficará sem a propriedade -e cem papéa.s do GovernO que são ane-,

gociáve,s. se O prcprJ.etário depender da renda de seu Jniível para o susi:e!!
to de sua familia', será extrernaIrente prejudícado por- essa medida,

m----__~ TnTo/"uU"'~~AÇio _,

ConstltUJ.nte GILSON MAClIl\J:XJ

EMENDA ES22067-5

f:!

_-------------TtxTo/~uSTlr~cAç.io-------------_..

...Ul'OlI'-- _

constituinte = MAC!lPOO

EMENDA ES22064.:.1r:

mENOA MlIlIFICATIVA

jcrescence-se, no art. 87, inciso li~I a expres
$tio " Q presidentes de autarquias e .o$OCiedades de eccecmíc mi1?ta nacional11 Dê-se ao art. 129, caeut. . a seguinte redação :

JUSTIFICACAo

9 art. 87, an seu inciso I, está :IJtpedmdo que parlamen
tares cxnpetentes seJam escolhidos pelo POder l;:><ecutivo para élJ.r:Lg1I autar
/juias OU sociedades de econania nuete, muitas delas de maior- :unportáneia •

para a Nação do 'lU" alguns dos Mmistérios. O=> exanplo lanbraríarros a
~, o Banco do BrasJ.1 e Q BNDES, socieQades essas das queas o Go

""""" e ..,joritário, ou aut:azquias caro INPS, CNP e IM.

"Art. 129 O Prirreiro-Minlstro será escolludo dentre

brasileJIOs de reconhecida capacadade e rcaaccaa de

35 (trmta e cinco) anos~ 11

JUSTIFICAClio

o art. 129 do SubstJ.tu:tJ.vo do Relator diz que o Pr.im9íro

Ministro será escolludo dentre os rrernbros do COngresso NacionaL Não é
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"Justo que a ccnstií.taueâc de J.l'(EC1J.ato sejecicne cerca de quanherrcas pessoas.

gaia lllJUSto airôa é excluir quase 100% da p::p.tlação brasxLeí.rs, que tem

ren:mados e CCIYIP7tentes cidadãos capazes de efetuar, tão bem quanto um

parlamentar, as funções de Prirreiro-Mmistro.

QUantos ex-rnembros do Congresso NacJ.onal fJ.csrão excluí

õcs da poesakrí.Lldada de exercer o cargo, caso seJa aprovado o art. 129 na

forma caro está rahgJ.do ? QWmtos ex-governadores de Estado, em expera-,

ência admmistrativa e pJblica, fJ.carão aliJados da função de pmrreazo

nandatário do País?

Urge, poía, m::xlificar-se o CJ.tado dispooitivo.

Cl:lllstituinte GJISONMl\CIlMXJ

r.:r---,,..------ I'l.l .... lIlO/eoulllio/lu.eollISlio -,

= TII:)(TO/JUSTltle...çÁo ----,

EMENDA SUPRESSIVA

SUprima-se o parágrafo úmoo do art. 234 do substitutJ.vo

elo Relator.

Justificatl.va

A EMENDA proposta, retJ.ra do disposl.tivo a expressão

"CONSULTORIA JURI:nlcA tI
.. Talvez por desconhecimento da estrutura a.!!

ministrativa dos Estados, o ... J.lustrado constitui:te
j

Relator ..inCOE,

re em lamentável equivoco tecnica e sua aprovaçao corno esta no

substitutivo acarretará enormes preJuízos no bom funb~onarnento de

órgãos t.êcnacoe estaduais, atingindo eervaeceea concursados e, o que

é pio:r, sem trazer benefIcios a quem quer que se]a a s tc porque os

serviços Jurídicos de qumeros Esta~stão organizados de tal

manea.xa que, os Procuradores JudiciaJ.s funcionam apenas perante in

tâncias aômí.nast.recavee , maLí.tiam , entre outros Consultores Jurídico

tanto quanto os pr-ãreea roa incumbidos de funções espací.Ea.cadas na áre

JurIdica, legalmente definJ.das. 1:: o caso do Estado de Pernambuco qu

POSSUl. uma consul.eoxaa Geral e ccnsutecraas setoriais, valendo dest

car entre elas, a Consulotria JurídJ.ca da Fazenda, com atr~buiçõe

JUSTIFICAÇAo especificadas no campo do DIREITO TRIBUTÁRIO e FINANCEIRO ..

r,r------------- TrxTD/~llnt~lc.çiD--__-----__-----,

Acrescente-se ao f~nal do Leam I do art. 32 a expres
são "do trabalho", aupzamxndo-cae a mesma do ~tem I do art. 34, fi
cando a s aam red~qidos 05 c a t.adoa da.aposa t i.vos ,

!: mJ.ster regJ.strar que as Censultorias

dos Estados de são Pau Lo , Minas Gerais, Bahia, Rio Grande do Norte,

Paraiba, Paraná, entre outras, têm estrutura idêntica a de Per-

GIBSONCONSTITUINTE NILSON

nambuco •

PI,ENERIO

EMENDA E822071-3
(l

Num país carente de capital e de tecnolcgia, cem::> é o

nosso, não é justo que a ConstJ..tuJ.ção brasa.Ieíza exclua a pcsaãbnLadade

da exploraçoo de petróleo através de contratos de rasco.

Todos- nSs sabescs que a maaorãa das empresas braai.Lea-,

ras, tanto estatais cerro pravadas, são carentes de poupança e de capl.taJ.

de giro. Por outro lado, ccec a tecnologia avança a cada cha, quem J:O

derá af.iJ:mar que a petróleo, nas prôxirnas décadaa, será tão ampcrtarrte

quanto é hoJe? Quem pXlerá garantlr que não serão d escol:ertas novas

faltes de energJ.a" que deaxem o petróleo em plano secun::iãrio, caro ocor

re hoje cem o ca.zvâomineral ?

Enq1Janto isso não se pede conceber que a COnsi:J.tw.çào

jni,ba a exploração de suas reservas em benefício de boda a socaedade..

Art. 32 •••••••
I - direito c i.vj.j , comercial, penal, pr-cceasuaj , ele!

toral e do trabalho.

Art. 34 •••••••
I - ddz-e a.bo tir-abut-ãr-ao , financeiro, penttienc í.ãrao , a

grárJ.o econômico e u rbarrEatiz.co ,

~ SUPRESSIVA

SUprJ.Ina-se o art. 54 , do Titulo X - Das Di.spcsdçôes

TransitérJ.aS_

JUSTIFICATIVA:

A undver-sa'l a.aaçâo do ní.reato do Trabalho e a sua ele
vação a elevação a nível consm eucacnaj. reflete a nova ordem 50
ca.aj , não somente assegurando os dl.reJ.tos daqueles que trabalham,rras
de uma ordem econôrm.ca sccaaã e unl.tária cem principies bãsa.cos pa
ra -a eatiab a.La.dade das qaxarrt.a.a a Eundamerrt.aas , comuns a todos os tra
balhadores. -

r.T 'L[N"~IO/e.Olll~sio/lllICO..I'.io--------__,

JUS TI FI CAçA0

I !!! Z SA! QMÃOCoDst! h! ! nte

PLENÃR IO

AtribuJ.r-se constitucJ.onalmente à competiêncae concor
rente dos Estados membros para Leqns Laxerr sebre Dire~to do Trabalho
s!:rá pzopi.c a.az- o apa r'ec amentro de grandes d i.vez-eêno í.a a sobre a prot,!,
cac e tutela do trabalho, capaz de por em pez-a.c'o a seeuz-anca , a es
tabilidade aoc a.aL e econômica da Nação e a va La.dade das Convenções
Colet:l.vas de Trabalho a nivel nacaonaã ou 1.nter-estadual que não
encontrarão a nece aaâz-xa una.ca.dade de regras bás i.cas , o mesmo acon
tecendo em relação às empresas que tem seu quadro de pessoal oz-ean í.
zado de forma e âmbito nec i.cnaj , -

.. A competência privativa da unaêc para leg~slar sobre
DireJ.to PúbLn.co e l?rJ.vado, para a manutenção da una.c a.dade do dl.rei
to mete.r.i.aL, prevalente entre nós desde o Governo pr-ovasôr-ão para
eva.tur- a pluralidade da Leças Lacão , deve prevalecer também o Direi
to do Trabalho, pelos mesmos motn.vos , tanto maas que no m.reãeo dõ
Trabalho há de se ter em mente a pecuLf.az-a.dade não do local, mas da
ativ~dade desempenhada pelo trabalhador em seu labor. A dJ.ferenc~a

cão desse d i.r-so.co , o que fatalmente oco1:'~ pela p Lurra La.dade de re
gras, o enfraqUeCer~ a arrtieqzaçâo e ';/'lnl.~orm~dade será quebradã
em conez-âmo às leJ.; 70C~Ol~9"l..cas•

EMENDA E822072-1
tJ

GIBSOI1CQN5TTTTTINTE J>nT SON

Trata-se de asauntic que não da-e ser tratado pela ConstJ.

tui<;~, e, sim, pela legl.slaçáo crôãaãraa.

A ser mantado o art. 54, deveria taIOOém constar do texto
constitucional daspoaí.tavos relatl.vos à SooAM, StDENE, StIDECD, IAA, IBC,
entre outros.

pI,ENfiRTD

EMENDA SUPRESSIVA PARA ADEQUAÇÃO DO TEXTO DO SUBSTITUTIVO DO

ILUSTRE RELATOR, referente ao disposto no art. 176

...- tUTlI/JlIlTIFICAÇ"O --,

EMENDA ES22070-S
tJ

...- Tl:XTlINUST!f.le.çiD ~

Dê-se a seguinte redação ao art. 176

FUNDAMENTAI S do Subst r-t ut; I v o do Re I ator da Com I ssão de S I stem~

t j zação, um art I 90 com a segu Inte redação:

liA REPRESENTACÃO JUDI-eIAL DOS ESTADOs E DOS DISTRITO FEDERAL

COMPETE J?RIVATIVAMENTE A SEUS PROCUPADORES, ORGANIZADOS EM

~,"

I nc I ue-cse , onde couber T;tulo l-DOS PRINCípIOS
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11 Art. • o Estado bras I Ie 1 r-o exercera soberan i a
permanente sobre todos os recursos natura I S que se
encontram no seu terr l"t~r I o e sobre 05 bens c r- I a
dos pe lo empenho e pe I o traba Iho do seu povo."

EMENDA ES22074-8
tJ DEPUTADO JORGE LEITE

.LII:HARIO/cOllll'lio/IUICOMIIIÃO -,

rr~~~;~

tç"jceViX]
JUST I F I CAÇÃO

to - desde o I n I c lodos anos 60.

A emenda proposta v I sa, aS5 i m, a r-e I ntegrar o

o pr-opos I to da presente emenda ~ restabe Iecer-, com

pequenas alteraç~esl o art.4º do Pr-oj et;c de ConstltulÇ~o de Co

mI e s ao de 5 I stemat I zação, supr I mi do no Subst I tut IVO.

A determ I nação expressa no texto const I tue lona I do

pr I nc rp j o da soberan I a permanente do Estado br-e s I Ie I r-o sobre os

recursos natura i 5 do seu terr ,t(;r I o const I tu I norma da ma I or- r2,

l evenc r a , a Influenciar o dr ecr pl r namerrt o da exploração e do a

prove itamento das r I quezas minera I 5 do subso Io e de outros re

cursos da natureza ex I stentes no Pa; s ,

Ela representa a afirmação, na nossa Carta Magna,

de pr I nc; p I o consagrado em segu i das Res o I uções da Assemb I ~ I a

Geral da Organização das Nações Unlclas(Resoluções nºs 523, de

1952,1.803, de 1962; 3.201 e 3.202, de 1974) e Incorpnre~o_~.

Direito POSitiVO de diversos pa;ses, de modo especial daqueles

potenc I a I mente dotados de e xpr-e s s t vo pet r- I m~n 10m I nera I .

Na realidade, sua sncor-pcr-eçec na Constituição

br-as rl e r r-e chega com atraso de duas décadas, porquanto a ma

t~r I a ocupa o pr I me I ro p I ano das discussões sobre a questão

tJ PLENARIO

" Para efeitos do artigo anterior, ti e " a Que se

refere o artigo anterior".

;JUSTIFICAÇllO

EMENDA MODIFICATIVA:

DISPOSITI\lO EMENDADO: Art. 7º, das Disposições t r ans í t.dr i as .

Justi fica-se a mcda f'Lcaç ão como forma de compati

bilização ao texto, ante nossa proposta de exclusão do art. 6Q t

das üaspos Ições r rans atór ias do Substitutivo do Relator.

Excluam-se do art. 7 2, das üa spos í.ções Transitór!

as, do subs t i tutIvo do Relator, as expressões do início e f a.naI

do artigo:

r.r-------------Tl)(TO/~u$TI.ICAÇio ___,

EMENDA ES22075·6
t: OEPUTADO JORGE LEITE

= "LENAIIIO/cOllll'do/SOICOIllIUio -,

= -'- TnTO/dtj!I.T1~JCA~io-------------___,

desenvo I v I me~pe r ee emundo - e epec 1 a I mentemineral

S'ala das Sessoes, em de setembro. de 1987.

grave I acuna de i xada p e I a sua Jsuprcssão do Subst ítut l vo do

em i nente Re I ator da Com I ssão de SI stemat 1 zação.

pr I nc I p lo texto da Carta em e laboração, cor-r- Igl ndo EMIiNDA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : Artlgo 246, § la

Acrescente-se ao final do § 1º I do artigo 246, do
.Substitutivo do Relator, a seguinte expressão:

" até o limite fixado em lei"

Const ItU I nte LUI Z SALOMÃO
JUST FICAÇllD

"LulIlIo/c:ollll'do/.UICoMlllÃO--- --,

EMENDA ES22073-0
tJ DEPUTADO JORGE LEITE

tJ PLENARIO

r.r-------------Tt)(TO/~unl~lcAçio- ___,

A falta de recursos tem sido um dos grandes éb Lce s
para a efetivação da reforma agrária. O orçamento do tünístério

da Reforma e do Desenvolvimento Agrário sustenta a af'a rmação , L!
mitar-se a indenização das benre i t or í.as em dinheiro é, sem dúvi
da, fazer avançar a reforma agrária no país.

f? PLENARIO

r.r-------------TtXTONu'TI.rCAÇio----~---- ___,

r,;-r-------- 'L[HARIO/COlll,do/$u'~OIllIU.io----- -,

EMENDA ES22076-4
tJ DEPUTADO JORGE LEITEInclua-se no § 112, do artigo 106, do Substi tu

tivo do Re l atcr , após União e antes de serão, a expressão:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Artigo 106, § lO

"em número de onze"

;JDSTIFICAÇllD EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSIT IVO EMENDAOO: Art. 210, § la

o Substitutivo do Relator determina o número de
Ministros do Suprema Tribunal Federal (artigo 147), do Suoer rc r
Tribunal de Justiça (artigo 150), dos Tribunais Regionais Fede

raí s (artigo 153). do Tnbunal Superior do Trabalho (artigo 157,

§ 10), do Tribuoal sune r i or Eleitoral (artigo 164) e do Superi

or Tribunal Militar (artigo 169). No entanto, silencia quanto
ao número de Ministros do Tribunal de Contas ~"ia União. Ora, pe

lo texto do Substitutivo (ar t a qo 106,§ 2Q) os Mlnistros deste Tr!

bunal estão equapar-edcs aos Ministros do sooerãor Tribunal de JÜ~

tiça. Logo, entendemos que o número de Min~stros do Tribunal de
Contas da União deve estar expresso na Constituição.

Propõe-se o número de onze Ministros em razão

do assoberbamento de trabalho do Tribunal de Contas da União que,

além de fiscalizar a administração direta, tem a obrigação de
verif!.CiX '135 contas das empresas publicas, de economia mista e

fu~dàç5es. enfim. toda .a administração da coisa pública.

Propõe-se a seguinte redação, para o parágrafo 12 do
artigo 210:

" § IR - O imposto do que trata o item I será pro
gressivo no tempo t quando LncadLr sobre áreas urbanas dotadas da
infraestrutura de serviços adequada, não edificadas ou que não es

tejam, por oml5sã~ injustificável do propr ret ár Io , com seu apro-=

veitamento projetado ou em curso".

;JUSTIFICAÇllD

Dú~da não resta a que a ociosidade lmoti vada da !
rea urbana, consti tu! frontal desmentido à função social da pro
priedade. Entretanto, inimaglnável é qualquer utilização do bem

sem que, precedentelnent~, o Poder Público' tenha viabilizado os .!:.
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EMENDA ES22077-2
tJ DEPUTADO JDRGE LEITE

r;r--------- Tc:eTO/JU'TI~'eAÇi;o- __,

EMENDA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 86, § 12

rY~~';~

fu/~tillJ

;)USTIFICAÇ~O

A existência de Vice-Primeiro-Ministro , substitu
to eventual do Chefe de Governo, serve para que não haja solu

ção de continuidade na execução das políticas de Governo, permi
tindo, até, ao Fr ãmeLro-Hí nfs t ro, ausentar-se do país sem preju:
ízo de suas atividades.

"Parágrafo gnica - Dentre os membros do
Conselho de Ministros será designado o v Lce-Pr Ime i r o-Ní n í s t rn , I

pertencente ao Congresso Nacfona L'",

~l.lJ(A'llrJ/eOwlslio/sUICOlllllio ..,

EMENDA ES22080-2
tJ DEPUTADO JORGE LEITE

"l.EN""llI/ceUISdo/IUCOIlIISM ..,

qulpamentos urbanos infraestruturais. Doutra parte, à ada fie ação
antecede o respectivo projeto, cuja apresentação já fixa o iní
cio do curso 50 aprovei temente racional da bem. E atento a es
sas realidades que se apresenta essa emenda, que, a par de dar

contornos mais preciosos à idéia da função anca a L da pr op r i e dade

urbana, supre 85 omissões da regra original, anteriormente apon

tadas.

tJ PLENARIO

Exclua-se do § 112, da artigo 86, da Substitutivo
do Relator, a expressão:

.ou a percepção de vantagens indevidas"

r.r-------------TlXTD/Junl'l(;""io-- ---,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 265

;)USTIFICAÇ~O

Acrescentem-se ao artigo 265, do 5ubsti tuti vo do
Relator, os seguintes parágrafos:

§ 4º - O benefício de pensão por morte,
atribuído ao cônjuge eobr-evãveg

te ou aos dependentes, corresponderá à totalidade dos salários,
grati ficações e vantagens do segurado falecido. 11

"Art.265 -

§ ,32 - O aposentado com proventos pr.Q.
poreianais ao tempo de serviço,

que venha a sofrer invalidez permanente por doença grave t cont!
giosa ou incurável, terá direito a proventos integrais, na for
ma da lei

;)USTIFICAÇ~O

A expressão excluída, por tão vaga, fere o princ,!

pio nullulfI crimen, nulla poena, sine lege. Os casos de incopati
bilidade com o decoro parlamentar devem ser tlpificados no Reg!
menta Interno da Casa a que pertença o parlamentar. Aliás, a pa.!:.
te inicial do pàr-ãqra ru modificado é bastante para definir o que
é incompatível com o decoro parlamentar, vez que o regimento i!!,

terno fará a necessária tipificação.

I:J PLENARIO

= Pl.lI;lI"'1l0tCOIlIISio/SUICOIlISCio--- ..,

EMENDA ES22078-1
I:J DEPUTADO JORGE LEITE

= "Il:lt"IO/~U'''I\f\el<Ç;;O- _..,

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVD EMgNDADO:

.-r,,:./JoJ:,
Inclua-se nas Disposições Transitórias~o Subst,!.

tutillo do Relator, o seguinte artigo} o71c9L c.o-u-~ ~

"Art~ - Fica a União autorizada a desapropriar,no
prazo de dois (02) anos,' as refinarias em

funcionamento no país, amparadas pelo art.i,.go 43 da Lei n52 2004,

de > de outubro de 195>."

O artigo 261, do Substitutivo do Relator, dispõe

que lia saúde é dlrei to de todos e dever do Estado", um dos atr!

butos da pessoa humana que consubstanciam o mínlmo necessário 80

pleno exercício do direito à existência dígna .
Ocorre, diuturnamente, que acosentacoe são infor

tunados com invalidez permanente, sendo certo que seus proventos,

proventos, mui tas das vezes, não bastam sequer para I tratamento

médico e remédios, nada restando para a sobrevivêncla familiar.

O principio da isonomia, que deve regular as rela
ções do Estado com os cidadãos, obriga-nos a apresentar aprese!!

te emenda, como forma de garantir ao serv rdo r aposentado, uma e
xistência dígna. Justifica-se, assim, o § 32.

r.r--------- TII;XTO/~unl'lc."io- -r-t

EMENDA ES22079-9
'lU DEPUTADO JORGE LEITE

~l.lIlAAlo/COllllSio/S(lICOlllllllo~ .,

Ora, se entençermos a pensão como retribuição à'

contribuição do segurado da previdência social, como forma de s!:,
guro, durante a ,sua vida profissional, o benefício deve ser con

cedido, independentemente de quem sobraviva.

.:tustifica-se I o § 49 , ante a necessidade de corri
gir imperfeição dos benefícios previdenciári-os t quando discrimi

na o cônjuge sobrevivente homem, que nada recebe quando da morte
da segurada.

tJ PLENARIB

r.r-------------TIXTO/JÚSTI'H;"";;:O----- ---,

EMENDA ES22081-1
tJ DEPUTADO JORGE LEITE

PLuÁllKltcewlllÃo/lU.CO"IIlÃo ..,

O monopólio da União sobre o petróleo há de ser
integral, não se- admitindo O privilégio constante no artigo 43

da Lei n2 2004/53. Oaí a autorização à União para desapropriar I

aquelas refinarias, com a justa indenização aos proprietários.

[!J PLENArio

;) U S T I F I C A ç ~ O

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO gMENDADO: Artigo 121

Inclua-se no artigo 121 r do Substitutivo do Rela
tor, o seguinte parágra f;:

EMgNDA MODIFICATIVA

DISPOSIT IVO EM~NDADO: Art. 62, § »

Art. 121 •••••••••, • •3b •••••••••••••••••••••••••••

Acresc~IJ1.\'-se ao '§ >3;,.'do artil1P '62, 'do Substitut,!
vo do Relator, ep15s-;JQs'tA" INDENIZA~O
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rer- TUTO/JUITt!fCAltÃO--------------,

EMENDA ES22084·5
[J DEPUTADO JORGE LEITE

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 28

'r.~Nalllo/ellllISSÃo/IUleolllllÃo---------.,

Ademais, a experiência acumulada, no decorrer de
tantos anos de serviço, além do que representam para o serviço

público, como força de trabalho ativa e competente, justifica a

permissão de tal acumulação. Do contrário, os serviços de saúde,
especialmente da previdência social, sofreriam inestimável golpe,

em detrimento de sua qualidade.

[J PLENARID

o preceito emendado cuida da desapropriação Não

é esse, contudo, o caso único em que o ato de Poder Público pode

afetar o valor do bem privado. Ora, se a ccnst í turção proclama a

pr op r i edade privada como um dos da r e í.t os fundamentais do indiví

duo, impresclnd!vel é que o texto magno a tutele não s d contra o
seu sacr í r íc i o coativo maior - a de sapr op r aação - mas igualmente

com relação aos demai s atos do Poder Púb Laco que a afetem. Tanto
maror é a necessidade dessa pr ev a são quanto se sabe que se mult1:,

plicam as decretações, meramente no Lí t i cas , de tombamentos, áre

as "non aedi ficandi" I etc.. Daí a emenda ora apresentada ,que com
plementa o arcabouço cons t r tuc Ionaj de proteção ao dz r e I to de
propriedade.

JUSTIF CAÇA0

"que precederá os atos do Poder Público passíveis'

de comprometer o valor econômico do bem atingido~

r;r Tn:To/~USTl~le;lçi.o-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 68

Dê-se ao ar t i qn 68, do subst í tut avo do Relator, a

seguinte redação:

"art. 68 - O benefício de pensão por morte, atrib..!:!.
Ido ao cônjuge aobr-ev rvent e e aos depe~

dentes, corresponderá à totalJ.dade da remuneração, qr a t a ficações
e vantagens pessoais do servidor falecido. 11

"$ - A criação, a incorporação, a f'usão e

desmembramento de Municípios obedecerão

a disposi ti vos de Lei Complementar Federal, obse,r
vades os seguintes princípios:

a) Consulta prévia, mediante plebiscito, às po

pulações interessadas;

b ~ aprovação pelas Câmaras dos Vereadores dos M.!:!,
nicípios afetados;

JUSTIFICAÇAO

Acrescente-se ao artigo 28, do SubstI tutI vo do

Relator, o seguinte parágrafo:

c} autonomia econômico-financeira comprovada p~

lo Tribunal de Contas do Estado;

d) autorização, por lei estadual."

~.~~~~~

fu/ir-lJPJtJ PLENARID

EMENDA ES22082 ~
tJ DEPUTADO JORGE LEITE

JUS T I F,I C A S A O

A presente emenda visa a ccr-r í q i r imperfeição das

pensões concedid,as em razão da morte do servidor público: a d í s
c r âmanaçãc quando o cônjuge sobrevivente é o homem, que nada r!:,.

cebe.
Ora, se entendermos a pensão como contraprestação

à contribuição feita pelo s e rv i dnr , ~m forma de seguro, durante
sua vida pr or í s s i ona L, o bane f'Ec i n deve ser concedido, indepen-·
dentemente de quem sobreviva.

EMENDA ES22083·7
l: DEPUTADO JORGE LEITE

A criação, a incorporação, a fusão e o de.smembr!!,
mento de Municípios devem ser condicionados a critérios definidos

em Lei Complementár Federal, visando sempre melhorar as condições

de vida das populações e o desenvol vimentor$gional. A facili ta-
A facilitação de criação de Municípios, cr-te problemas finance1:,
ros aos mesmos, piorando a qualidade de vida dos Municípes.

E essencial que tal mat éza a obedeça a princípios I

de f'Lru dos na Cons-tituição, disciplinadas por lei federal, uni
formizando-se os requisitos para a divisão ou fusão territorJ.al
dos Municípios. A Preocupação com as condições econômico-finan

ceiras deve estar patente, atribuindo-se tal comprovação ao Tr.!

bunal de Contas do, Estado.

Seguindo-se este ponto de vista, a criação de Mu

n~oípio5 passa a ser a certeza da melhoria de vida de nossos CO~

cidadãos

flUNAlIlo/eolllsS,ia/luleOUI3lÃo "I

fi PLENARIO

r.T-------------TlXTO/~USTlrle;lltio-------------___,

EMENDA ES22085·3
tJ DEPUTADO JORGE LEITE

31, das

seguinte:

evlei~cr,/IJu~I.~~tiI
Acrescente-se ao final ~rtigO

Transitórias, do subst í tut ivo do Relator, oDisposições

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo

rias.

r;r- ~_------TUTOi.uIT'~le;lçi.o------- ___,. , . ./"

pátt.Cl.rtl-Jo~
31,\.t§. ...1~S Disposições Transitá-

n até o ano de 1987."
EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo as , das Disposições 1ransitórias

JUS T I F I C A ç A O Acrescenta-se ao artigo 82, das üfspos í.ções Tra~

si tórias, do Substitutivo do Relator, o seguinte parágrafo:

Nur t osr médIcos , civis e militares, vem exercendo um

segundo cargo ou emprego nr: admí.ní st r ação pública da r e t a ou lnd!

reta há mais de 20 (vinte) anos.

o médico aposentado, da reserva ou reformado, dis

põe de tempo integral para didicar-se com exclusividade ao segu.!!,

do cargo ou emprego.

"Parágrafo lJn1co - Ficam mantidas aç Comissões d..!:,

finidas r10 art i qo 15, do Reg!

mento Interno da Assembléia Nacional Constituinte (Re ac Luç ão n!:2

02, de 1.9871 com atribuição de proporem ao Congresso Nacionai

os Projetos de Leis Complementares relativas às matérias de sua

competência na e~aboraçlio da Constituição."
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Art. 69

r.r TuTo/~unl'lcAçio- ___,

EMENDA N9 AO

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

Acrescente-se ao parágrafo 99 do artigo 69, (T!TULO II

- DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS), in ô ..ne, o

seguinte periodo :

L;';~~

rrui o9fi7J
'LIIl ...1Il10/COAlISSio/.lIlICOAllSlio ,

EMENDA ES22088·8
l:J Constitu~nte PAES DE ANDRADE

Não se pode repetir o erro histórico de de f'Lnr r-.

-se, no texto constitucional, Leis Complementares, sem prazo p.!
r a sua elaboração. O ocorrido com as Leis Complementares defi

nidas no texto de 1.946 abriga-nos a procurar fórmulas para e

laboração mai s rápida de tais diplomas legais.

Objetiva esta emenda aditiva at r íbui r às Comis

sões Constitucionais o encargo de elaborar as LeIS compLementq
r es , em sua área de competência na construção da nova conat í t.g
ãção ,

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES22086·1
f!J.CONSTITUINTE GONZAGA PATR;u~~A

,.,,------- TUTO/~LI'TI"C...ÇAO _____,

EMENOA AOITIVA

§ 99 Não será recebido nem poderá tramitar

qualquer pxo j e co que direta ou indiretamente

permita a censura.

Muitos ex-mill t are s , comprovadamente envolVl

dos em atos políticos no passado, julgados na Audltorias Militares,
foram dec l aredo s incapazes física ou mentalmente para o serviço ml

li t ar , com a observação de Que "pode prover os meios de subsistên
cia"; tais ex-militares possuem condições de saúde s a t asf'a t dr í as
Que podem ser comprovados.

Como medida de Justiça, Que se possa fazer a

ex-militares de caráter íntegro, que defenderam, muitas vezes com a
sacrifício da própria liberdade, "a Ordem Constitucional vigente até
então, e que pelas razões acima estão até os dias presentes sofren

do in.iustas d.í sc r rml naçõe s , deve a Assembléia Nacional Constituinte

proceder à r enaração merecida, após tão longos e sofridos anos de
jejum democrát Ico .

Dê-se nova redação ao artigo 58

L'A"TIDO~
PT/MG.

Art. 58 - salvo em virtude de concurso público, o côn-juge e o pa

rente até segundo grau, em linhas direta ou colateral r

consaguinea ou afim, de qualquer" autoridade, não pode
ocupar cargo ou função de confiança, inclusive sob con
trato r em organismos a ela subordinados, na administra

ção. direta ou indireta. no âmbito dos Poderes legisIatl.

vos, Judiciários ou Executivo, na administração direta
ou indireta.

,.,,- TEXToIJUIT1FICAÇio-------------___,

EMENDA ES22089·6
l:J DEPUTADO VIRGILIO GUIMARAES

t r ans i 

palavra

FISICA

Adicione-se ao TITULO X - Disposições

do Projeto de Cons t Lt u i ção , logo após a

a expressão POR OEClARAÇAO OE INCAPACIOAOE

tõrlas - Art. 12
"cnmnj.eeerrtares ,

OU MENTAL".

JUSTIFICATIVA

PLENHr;ro

Constituinte Gustavo de

EMENDA ES22087-0
f? fatl a

~"''''0R:i]PMDB/RJ
A presente emenda apenas dá uma redação ma i e clara ao

texto do substitutivo, deixando eXPlfcito que esta medida moral,!
zadora atinge indistintamente os poderes Legislativo, Executivo e

Jutiiciár ia.
r.r-------------TEXTO/~IIITI'ICAÇ.O-------- _,

OEPUTAOD VIRGIlID GUIMARAES

Será regulamentada em lei a exploração de jogas de azar
e loterias.

EMENDA ES22090·0
tJ

,.,,- TlXTO/~IISTlflCAÇio-------------_,

JUS T I F I C A ç A O DE-se nova redação ao § 49 do art. 13:

Art. 13

Está ocorrendo grande volume de evasão de divisas, devado
a exploração de jogos de azar em países es t r ençea ro s , s ohr et.udo os
que fazem fronteira com o Brasil. Joga-se no Paraguai. no Uruguai
e na Arqent i na , livremente, bastandtJ cruzar a fronteira.

E também significativo o número de brasileiros que viaja

para Las Vegas 'e Atlantic C~ty. nos Estados Unidos, somente para
jogar. Recentemente. a TV Bandeirantes apresentou uma reportagem
estarrecedora, moat-ranoo um cassmo norte-americano em que cerca

de 60% dos frequentadores são br as i LeLrus . A presença de nossa ge.Q.
te é tão acintosa que a direção do êassino contratou um gerente
brasileiro, para f.acilitar as coisas.

Quanto ao jogo do bicho. chega a ser ridículo comhatê-lo ..
já que se tornou uma oas mais t radí.c Ione í s práticas brasileiras

§ 42 _ São condições de e j eqãb í Ladade e a nacionalidade brasi
leira, a cidadani.a, a idade, o alistamento e, por um
prazo mínimo de um ano a f'Ll aaçãn par t í dér i a e o do

miciho eleitoral.

JUSTIFICATIVA

Tal como se encontra na substitutivo do relator a filiação pa!.
ti dá ria , como condição de e Leq.íb i.Li.dade , •não requer qua l quer prazo.

O prazo mínimo de 06 (seis) meses é previsto, no substitutivo, ape
nas par-a a domicílio eleitoral. Esta emenda corrige esta falha, es
tabelecndo o 'mesm~ critério, de um ano, para ambos os d í sposa t avos ,
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Art. 13

Dê-se nova redação ao § 10 do art. 13:

sulta plebiscitária emendas ccns t atuc í cnat s rejeita
das p~lo plenário, desde que aí tenham obtido um mí

nimo de 112 (cento e doze) votos favoráveis.
§ 32 .. Caso o texto integral da Consti t urção obtenha a apro

vação da marcr ra simples dos votantes I entrará em vi

gor com as emendas também aprovadas.

§ 42 ... Caso o texto Integral da Constituição se ja rejeitado,

a consulta temática não produzirá quaisquer efeitos,

devendo a Assembléia Nacional Constituinte definir,em
um prazo de 10 (dez dias), os procedimentos adequados

para nova e Lebnração constitucional.
§ 52 _ A mesa da Assembléia Nac10nal Constituinte e a Jus tiça

Eleitoral, no que coube r , definirão os procedimetos

adequados e tomarão as prnv.i dênc Las necessárias rel~

tivamente à realização da Consulta Plebiscitária, i.!!,

clusive no que diz respeito à utilização gratuita de
rádio e televisão por tempo não inferior a 40 (quere..!:!.
ta) minutos diários nos 30 (trinta) dias anteriores
à antevéspera da Consulta.

r="''''';=J• PT/MG

A exa s t êncLa de um prazo nu nfmc de filiação como conda ção de

elegibIlidade é um instrumento democrática, uma vez que VIsa defen
der os partidos poli ticos e dar maior .transparência sobre as posi
ções políticas do candidato, possibilitando, as s im, um po s rc i onamep
to eleitoral mais autêntico par parte do eleitor. Sem ele, o que o
correria, no ares r I de hoje, seria uma verdede i re "Ciranda" partldi!
ria após as convenções para escolha de candidatos, através de muda!!.

ças oportunistas de partido, conrundmdo inteiramente o el eater.
A emenda, portanto, visa estabelecer, neste aspecto, um mínImo

de moraLi dade po Lf t aca par t í dâr i a neste país.

EMENDA ES22091-8
l: DEPUTADO VIRGIUD GUIMARAES

r;-r 7'U10IJlJsTll'!C..~O-------------____,

§ 10 _ São inelegíveis para qualquer cargo o cônjuge ou os

parentes por consangOlnldade, até o segundo grau, af2;.
dade ou adoção, do Presidente da República ou, de on

de possa ser votado, de Pre f'e r t c e de Governador, re

salvados os casos de reeleição para mandatos legisla

tivos.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Ao contrário do que apregoam seus críticos, o plebiscito

não colide com a Assembléia üonst i t uí.nte , já que ambos são expres

são da mesma fonte: a soberaru a popular.

COnstJ.tu1nte GILSON M1\CHAIJO

A presente emenda repara uma falha clamorosa do texto or~gi

nal que faz ane Leqíve r s os parentes dos prefeitos e governadores

mas não do Presidente da Repúbllca!!!
Além disso a' emenda acrescenta mais dois aperfeiçoamentos

aos texto original. Um deles limita as inelegibilidades dos pare!:!.

tes dos prefeitos e governadores apenas aos casos onde possam ser

votados nos estados ou. municípios administrados por seu parente.
Assim, alguém pode perfeitamente ser candidato a vereador de um
muní c Ip ao e ter parente prefeito de outro ou pode ser candidato a
deputado por um estado e ter parente governador de outro. O que

não é possível é ser candidato a deputado tendo um parente prefe!
to de muní c Ip ru do mesmo Estado (ou car cunsc r rção eleitoral, em

caso de canda dat.c distrital), e assim por diante.
O outro aperfeiçoamento se refere a ressalva que, no texto

original, pe rm í te a qualquer parente de prefeito ou governador que

tenha mandato eleti vo possa concorrer a todos os demais cargos: vs.
readores podem passar a deputados, deputados a governador, e assim

por diante. Desta forma, o carre rr í smo à sombra de máquinas eleltE.
rais nepotistas, reaparece para os que já possuem mandatos. O que

ora se propõe é que aqueles que já possuam mandato possam apenas
manter os cargos Já cnnqu í s t.adca , pelo menos enquanto seus parentes

ocuparem os cargos executivos.

EMENDA ES22093·4
t?

___-::-.,.-_....,..,.PLld~IO/COMIS~ÃO/lllIl~CMISSÃO-- ,e:r= PLW4Í2(u
r;-r TlllTO/4USTI'ICAÇÃO ____,

EMENDA SUPBESSIVA

Suprllna-se o art. 248 do SUbstitutivo do Relator.

JUS TI FI CAçA0

Não é Justo que o proprietário rural fique ansequro can

o que pretende o SUbstJ.tutivo do Relator, no que se refere à inu.ssão de

posse, sem que o assunte seja enakasedc peka .rustdca.

Toda darocraCJ.a requer o parecer da JustJ.ca para dirimir
dúvidas em relacão a questões cerro essa.

O proprietárJ.O de terras ruraas normalmente nasce, vive
e nora na proprJ.edade, fazendo dela a fonte de sustento de sua fanúll..a.

Esse cidadão não pode ter SUa terra desapropzaada , ainda que haja um de

p5sito a seu favor, depôaí.to esse gera1Irente anfemccr ao valor de mercado,

Para esse tiFO de. caso, é inprescindIvel que a Justiça dê o seu parecer e

a sentença fmaL

Proparos, portanto, a supressão do citado dJ.spositivo.

Deputado FeRES NADER

EMENDA ES22092-S
tJ VIRGILID GUIMARAES

'LI't'~IOICOIIlSSÃo/SIl'COMlnÃO~--------"

PLEtVl1RfO
r.T TI[XTO/~IlITl'IC.ÇÃO _,

Incluir nas Disposições Transitórias} TL~X) ~d. to></x-l,,1

Art. _ A nova Constituição do Brasil será submetida à consulta pl.!:.
biscitária por meio de sufrágio universal e voto direto

secreto quarenta e cinco dias após a sua promulgação,
§ 112 _ Na consulta pLebã scLt ár i a , o eleitorado deverá mani

festar sua aprovação ou reprovação ao texto Integral

da Constituição, bem como se posicionar sobre temas
específicos, através da ap rovaçãc ou reprovação de
eméndas constitucionais que forem ob je t o da conau Lba ,

§ 212 _ Por r eque r ament o firmado por um míru.mo de 56 (cinque.!!
ta e seis) constituintes, vedado a cada um deles as
sinar mais' de um requerimento, serão incluídas na co.!!,

EMENDA ES22094-2
f?
r.r-------- PLI[NA~IO/CO.. I"Ão/'UICl).. lll'ÃO ,

PLENARID
= T1xTO/~UITI'lc.l;io -.,

Acrescentar ao art. 144, §19, a expressão "scb pe-

na de crime de z-esponsebz.Lí dade ", restandp o c;eguinte texto:

§19. Os Tribunais elaborarão suas propostas orçamentá 
ria~, dentro dos La.rru, tes de acxâs camo real es ta.puLados con 
JUni:ãrnente com os demaa.s Poderes, na LeJ. de 01.retrJ.zes Orça
mentárias, sendo-lhes, durante a execuçâo orçamentária, re 
passado em duodêcnmoa , até o ôa.a dez de cada mês, sob" pena
de crime de xeepons ajaa.La.dade , o nuner-âr.í.o correspondente à
sua dotação.

STIPICATIVA, -

A presente emenda, guardando coez-êncua com o art.

196, ~l9, do ProJeto de Julho e com o art. 104, §29 do "pro)eto Hércu
les", va.aa evitar a possibilidade de colapso Ea.nanceLr-o do Poder Judi

oiário.
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PLEN~RID

Dpputado FlORES NADER

Acrescenta um §39 ao az-t.L, 137, com a a equa.ntie re-

§39. :t: vedada a vancuj.açâo ou equa.par-açâo de qualquer f
natureza aos membros do Poder Jud.1ciárJ.o.-

STIFICATIVA:

r:;--------- PLIN"...IO/~o.. f',io/IU.~O.. fl,io _,

r.T-------------TI:XTII/~Lf!ITf'fC...Ç.io-------------__,

EMENDA ES22099·3
tJ

,
Somado a isto, o substatutií.vo apresen~a um verda -I

deiro NEstatuto do MJ..n~stér~o público", o que não tem z-az ao de ser, e

amp11a. indevidamente, o texto ccnat.a.uuci.onaâ , ao conr.r âr-ic do acer-ca

do crJ.tén.o que se adotou em relação às DefensorJ.as PiibLa caa , Sem tal

amplitude, e de melhor t'écn.1ca, a forma xeaurru.da adotada no "proJeto f
Hêrcu~es 11, onde: se CUJ.dO'u, nos arts. 132/134, do "Ministério público e

da nerenecca,a Pública".

Tem sido comum,-na área do tu.r-ea.bo , a t.ennat.ava de

vancut.açâc, aos membros do poder Jud1ciárJ.o I de t~tulai:es de funções que

atuam junto a ele, no tocante a prerrogat1vas e 'remuner-açâo ,

se, de maneira geral, as equapar-açôes e v rncuj.a 

ções não se Just~ficam, no caso específico hã que notar a imposs1bl.li

dade de -o.çuaLar- o que ,-. poz-c.nataiz-eaa , é desigual; o -que afronta o prin

cIpio da igualdade.

Na ccnstutu.rçâo va.çenüe , assim como no art. 62 do

pz-oj et.o ore emendado, salutarmente Já exas te pzoa.b.í.çâo de t vancuâ açâo ,

ou equ:r..paração, de qualquer natureza, para o efeito de remuneração do

pessoal do serv~ço público e, não sendo aSS.1m, haveria sérJ.o reflexo i
nas finanças dos zseaôcs , coartando-se a liberdade dos governos estad,!;!.

ais estabelecere~ vencamentioa e vantagens de acordo com a capacid~ do
esouro, e ferJ.ndo-se o princípio Eedez-atia.vo ,

A equapaxaçâo em garant~as e prerrogat~vas, se não

vedada, implicaria, também, num poaacaonamenuo desigual das partes na

composição das li.des, em pr-eyufao daqueles que são assistidos por adv~

gados, quebrando-se o princípio igualJ.tário que deve ser assegurado p~

la le1..

No Capí.tulo em exame, foram considerados , na Se 

ção X, corno subseções, a Advocac~a, as procuradorias e as Defensonas PÉ

blJ.cas, como atuantes em defesa das partes, olvidando-se de que o Mi 

nistério Público atua fundamentalmente como parte, sobretudo em sua

mais ampoxtiantie missão, que é promover a acusação cxamanat •

Jyv(·I?Q f3~Lei domplementar organi.zará o M~nistêr1o Públ~co da um âo ,
J do DJ.str1.to Federal e Territór10s e dos Estados, estabelece!l

do . normas gerais e d~spondo sobre os conselhos nacacna t e e~

taduais da instituiçao.

JUSTIFICATIVA:
PLENSRID

PLEN~RID

DPoutado FlORES NADER

DPputado FlORES NADER

De.putado FlORES NADER

Dar ao §29 do art. 137 a seguinte redação, para

a vitalJ.ciedade do Juiz ae j a adqud.xada em dois e não em três anos:

§29. No prãrnea.ro grau, a vitaliciedade será adqua.rade .e
pós dois anos de exexcfcao , nao podendo-o Juiz I nesse pexac
do, perder o cargo, senão por proposta do Tr~bunal a que es
tiver vinculado.

_____________ TUTOOUSTI'fColtio---------------,

r.r PLEN....lO/eclllui.o/SU.CO.IIUi.o

Altera o art. 135, lI, d), que ~assa a ter a se -

redação:

d) _. Na apuração da antiguidade, o TrJ.bunal somente po-
derá recusar o JUJ.z maa s c antid.qo pelo voto de d01.5 terços d
seus membros, conforme procedimento pzôpr-ao , z-epe'ta.ndo-is e
votaçã.o até fl.xar-se a Lnôaceçâo.,

JUST;[FICATIVA,

o dã spoaa.cãvo emendado "contiem manifesto equívoco

na xererêncae a TribunaJ.s de Justiça zederaas , que Lnexaseem,

EMENDA ES22097·7
~

~

o art. 150 I §19 I passa a v~gorar com a seguinte r~

aHnea &:
a) um terço dentre Juizes dos Tr1buna~s RegionaJ.s Fe-

derais e um terço dentre Desembargadores dos TrJ.bunaJ.s de Justiça Esta
duais, a.nd'Lcadou em lista triplJ.ce elaborada pelo próprJ.o Tribunal. -

:IFICATIVA:

o prazo de doa s anos, corno escâçao pr-obat.ôzuo , é

tradicional e mais do que s ufdcaentie para a apuração da aptidão do

juiz para o exez-c.Eca.o do cargo. Somado a isto, há que se levar em con

ta que, público e nct.ôrao o pequeno número de juízes em relação à poPs.

lação; a vJ.talicJ.edade deve ser conceda.da nesse prazo menor, Já que

sem ela, não pode o maqa.atir-ado atuar em de'texrru.n adass áreas, como a da

Justiça Elel.toral, e em naeêr-a.ee corno a de DireJ.to de FarnílJ..a.

O prazo proposto guarda coexênca a com a da.spcsr.çâo

o art. 63, IV, relativo aos " s e rvidorés públJ..cos cn'va.a";

r.r -'- Tl:II:TONUnIFlCA
çil1

--,

r.r TtltTD/oIUSTIFN:AÇ;.P --,

EMENDA ES22096·9
[!J

EMENDA ES22095·1
[!J

De.putado FlORES NADER

A promoção por antJ.guJ.dade é um d1reito que só e

exce~ciona1s s i tuaçêes deve ser recusado. Por 1550 mesmo, nossas cons

titu1.ções têm exãça.do o "quorum" quaLí.Ea cado de doa s terços dos mem 

bras do TrJ.bunal para a rejeição.

Dessa forma, figurou no ProJeto de Julho, em se

art. 182, lI, d), e no NProjeto Hércules", art, 97, II, c}, a axi.qên 

cia de tal "quorum".
Não há razão para a mudança do czu, tér10 atual.

EMENDA ES22100·1

l:
= PLtN .....10/CO.. f.ltiO/'U.CO..1UÃII _,

PLEN~RID

17T ~-TIE..T(lI'~UST1,.c:.o.çio_---_--------__,

Alterar o art. 135, I, que passará a ter a seguin-

A omissão do adj etiâvc "públ~coJl, que se encontra i
no Lncaso apontado do aubs t r t.ut.Lco , deve ser levada em conta de mero

erro material.

te redação:

I. ingresso, por concJso pÚblico de provas e títulos,
com a p~rt~c~pação da Ordem dos Advogados do·Bras~l em todas
as suas_fases, obedecendo-se, nas nomeações,- â ordem -de ela.!,
sificaçao;

:IFICATIVA:

Por outro lado, nada justifica. a interferência do

Mini.stéri.o P'\iblJ..co no concurso para o ingresso na magi.stratura de car

reira, uma vez que a transparência de tal certame já está assegurada ~

través da partJ..cJ.pação da Ordem dos Advogados e, como se sabe, tradJ. 

cionalmente, diversos candidatos â m.agistratura" são membros do Ministé

rio público.

PLENARID

Deputado FlORES NADER

r.r.,-------- 'LtlU....IO/CC..fS.io/IU.~ONI.sio---------_,

EMENDA ES22098·5
PJ
[!J'

No Titulo v, Capítulo V (Das Funções neeeneaeí.e ao

Exercício dos poderes), alterar a nomenclatura, excluindo as "aubae

ções" e ~azendo constar quatro secções (Da xaeocacae , das Procurado 

~iaª Gez-aa.s da União, dos Estados e do P1.str1.to Federal, da Defienaoxa.a

~úb:a.ica e do Min'istérJ.o PÚbJ.1CO) e substituir o § 39 do art. 179 ~õ

SuDstitutivo do Relator pelo texto 'seguinte, , suprimindo-,se os arts.IBO

e 181:

r.r TtxTO/~Lfnl~fc:I.Çi.O--------------__'_,



361

,.,,--------------TtllTO/JUSTlflCAC:;;O ---,

grafo:

JUS T I F I C A T I V A

Acrescente-se ao artigo 194 os seguintes Lncas o e par!

o teor des~e dJ.spos~t~vo volta-se contra o pr~ncí

pio constJ.tuc10nal de Jeda~ão ~e vJ.nculação ou equ1p~ração de qua:quer

natureza, para o efea.tio de rermrneraçêc do pessoal do serviço públ::"co ,

zra.nda agora xe i.tie.radc no a r c , '52 do subStJ.tU"C1VO ora e.nendadc ,

No caso, hei' uma equi.paraçêo de quem exerce f-.=Z1-:=ão

Junto ao Poder Judl.c~ãrJ.o, que, embora nobre, não se confunde, ne= se
assemelha, à dos memoros de Supremo Tribunal Pedez-af, ,

EstabeJece-kse, em macêrc.e de remuneração, uma J,.-

gualdade do que, por natur za, é desigual, violando-se, pois, o p~~nc!

p20 da 2gualdade.

O Proc r-adoz Geral deve perceber venoamentioe ?ró 

pr-a.os , de acordo com a sua cançâo , e, na prática, o que -va r-â a occc-rex

será, na organ1zação da ca reira do MinJ.stérJ.o PúblJ.co, o estabelecJ. 

mento de remuneração desce dentre, em percem:ual, para os escalões J.nf~

m.orea aos do chefe da anst .l.tul.çãO I numa equa.par-eçâc aneceae.âveâ, I aos

membros do poder JudJ.c:tár2

JUSTIFICATIVA:

~O"'M/D9/

L""""O~pprDeoutado FêRES NADER

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADD: ARTIGD 194.

"Inciso 11 - polícia r-oõovãâr ra federaljtt

Ifparág:rafo 4º - a orçaru zação e o funcionamento da poli

eis rodoviária federal serão regulddo'i por 1e1 complementar."

EMENDA ES22101·9

tJ
PLEN~RID

=--------PLrNAIlIO/eolllssi.o/lfuleOlllssio .,

rr- ""000----"]
porFERES NADER

PLENf'{RIO

Qpo!!tadp

CAPíTULO V.
DAS FUNÇÕEoS SSSb'ICIAIS AOS EXERC!CIOS DOS FODERES.

SEÇÃO J:.
Qt~ ADY.JCACIA.

t. 174. O advogado presta eexvaço de arreerease público
sendo Lnda.sj.enaeveâ à adnu.m.atrraçâo da j ust.a.çe ,

§lQ. Ao advogado compete a defesa da ozdem j urIda.ca e
a legal1.dade dà ordem democzâtn.ca,

q §29 No exexcâcao da pr-oãa.aaâo e por suas manifestações
advogado ~ â.nva o LâveL,

, Seção II.
D1jS PROCURADORIAS GERAIS DA UNIÃO, DOS ES:_~DOS E DO DISTRITO

E~~Rf75. A Procuradoria Geral da trra.âc ê ';) órgão que a re -
esenta, J4dicial e extra-JudJ.cialmente, e exerce as funções da con 

ultoria ]urlídl.ca do Executivo e da adrnJ.nJ.stração er- geral.
§1G. A Procuradoria Geral da Um.ão t em por chefe o Pro-

curador Geral da: União, de Lavre nomeacão pelo Pres_c_nte da RepúblJ. -
a, dentre cc dedâoa maiores de trra.nti a é canco anos, ãe notâvel saber

jurídico e reputiaçâo a.La.bada ,
§7.:? Os Procuradores da urc.êo a.nçr-ess axâo nos cargos i-

Lcaaas da c arxexr-e meda.arrt.e concurso pfib.La co de provas e títUlOS .. s en
o-lhes aS5~lurado o mesmo r-eqarne j urIdaco do MJ.nJ.s:.~rJ.o pfib La co , qual!
o em dedJ..cC:(i'ão· e.xcLus a.va ,

§3p'. LeJ. complementar, de Lna cn.atrí.va do President~ da
epúbLa.ca , er.stabelecerá e oz-qana z axà a pz-ocu.radozua Cer'aL da Una.ao ,

§~a Nas comarcas do a.ntiezu.or' a defe~ 3. da unaâc poderá
er oonfh.ades aos Procuradores dos Estados ou dos MU"":.l.cípios, ou a advo
ados .devaôarjentie oz-edenoa.ados , -

ta 176. e- A representação JudJ.cial e a ccr euLt.oxa a jurídJ. c a
os Estados ~ D:tstrJ.to Federal compete pr-a vatia.vementie a seus Procurado
es ,' organl aaâos em carreare , observado o da spoat.c no §29 do artl.go a:!l
eriar.

seção III.
Dl'IS DEFENSORIAS POBLICAS.

rt. 177. 1:: 1nstituída a neeensõxãe pública, para a orienta-
ão Jurídica: a a de-fesa, em todos os ç'nus, dos necese ae eaos ,

, ágrafo ÚluCO. Lei complementar -organJ.zarã a Defensoria Pública f
da U1'\,l.ão, do Distrito Federal e dos Terrotórl.os e estabelecerá normas
ger411.s para a organização da Defensorl.a PúblJ.ca 60S Estados, a$segur_a
do o mesmo re~ime JurídJ.co dó MJ.nistérJ.o PUblJ.co, quando em dedJ.caçao
exclusl.va..

seção IV..
DD MINISTllRIO POBLICD.

t. 178. O M1.nJ.stérJ.o Púbb.co é a.ns ta tui.çâo permanente, a.n-
disp~nsãvel à função JurJ..sdJ.c10nal nos fel. tos em que a lei det.ezma.ne a
sua Lrreer-ver-çâo , cabendo-lhe velar pelos ancexesaes SOC~a~s e a.ndava, -
uais 2nd1spónÍ,vel.S e, Juntamente com os advogados, defender a ordem

jurídica e ã Leqa.La.dade damccz-âtn.ca , atuando dentro dos prJ.ncípl.os da
unidade, inêivis,1.bil2dade e a.ndeperidênca.a Eurica.orreL,
parágrafo úm -o. Lei complementar defJ.n1rá o estatuto do Min=stério
públJ.co, v1-:.a:ldo inclusive sua independênc2a funcional em relaçao aos
chefes dos ?oderes ExecutJ.vos, organ2zarã os MJ..nl.stérJ.os púo12cos Fede
rais e esta:i!lecerã normas geraJ.5 para a organJ.zação da inst2tUl.ção t
os Estados.

r.r n:ltTO!JusTltleacio -----,

O Titulo V, Capítl.l1o V, passa a vJ.gorar com a se -

EMENDA ES22104·3
(l
r:T--------- PLCNUlc/cOlllssi.c"uaecullllio---------,

PLEN~RID

üeputaco FERES NADER

Por outro lado, o atual processo de escolha. dos da,

rl.gc ~tes dos Tribunais - VJ.talícios os membros do Orgão Especl.al e e-:

lai to s por um colégio restrJ. to os demaas - não se vem mostrando salE!

tar, gerando um descomprom2sso entre os J.nte:grantes da cúpula c':) Poder

oS" "seus demais membros.

Busca a presente emenda dernooz-atia zax a adrn::'nistra

ção do Poder Juebciário.

Cons2àeranõo que os órgãos de dJ.reção do ~r2b~nal

de vlL..stJ.9a são, em verdade, órgãos de dareçâc do próprJ.o Poder Juãl.c~,ª,

rio \'~sta?Ual, va çerido a mesma J.déJ.a com :relação às austa.ças Feêe.ral

Tra411hJ.s;:a e MJ.12tar, nada JustJ.fJ.ca s e'j arn afastados do processo de

e sccn ha de seus dirJ.gentes os Juízes, que também são membros do poder.

JustJ.fica-se a restr~çã~ aos )uizes1eJ.nda rão vit~

:::=_)5, p:-~ es az.c en 9:'. (.s~~:;:.:. ~_':;:'ê-::::::_:J :: ;-~_E :"_=e.:.a.-;,,s-.:.-: s _;e~<:.os

port 1n t o', à atm.va dade censôxa a dos 'j'r-Lbunaa s , especialmente às Correg!:,

dorJ. s ,

!

A presente emenda tem por escopa compa t rb í.Lf zar a texto

da dispositivo emendado com o do artigo 31, inciso XIII do projeto,

que determIna que compete à União organizar e manter a polícia fed!:.
ral e a polícia r odov í ár aa federal bem como a polícia civil, a poli

eia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal e dos
Territórios.

-- TUTO!J"5Tlrl~a.i.c _

.- O art: 138 passará a ter a Se?Uinte r e ãaçãc , com a
inclpsão de um paragrafo únacc vzes s a Lvado no a.ncd s c I:

Arta 138a Compete pr-a.vat.avement.e aos TribunaJ.s:
I. - eleger seus órgãos ... e admani s t r at.a.voa , r es eetva-
do o disposto no parágrafo Iina oo deatie artJ.go.
II-
III -
IV - '"
Parágrafo Iiru.cc, Os órgãos de da.ceçâc ãos TrJ.b'.1r_a~s qu e -ta ve 
rem Juízes de prJ.meJ.ro grau a eles subordJ.naõos, l.nc:usJ.ve o
Órgão Especl.al, onde houver, serão compos~~5 per ~~~~ros ão
;~~~~~:~o:~e~tos por todos os ~agJ.strados vJ.talíc20s a el~

CSTIFICATIVA:

Incluída pois, na competência da União a ornan Lzação e
manutenção da polícia rodoviária federal, necessário se faz a ~ncl!:!.

são desta corporação no capítulo da Segurança Púb La ca t posto que ela

garante a uni formidade de pr ocernaento com continuidade do poder de
polícia.

EMENDA ES22102· 7
[!J - J tT-'~~~o-"]

~ --,--==.:=,-- ---,J F01-;'Ó'~?J

PLEN~RID

IFICATIVA:

Busca a pres~nte B.'llenda colocar o MJ..nistérJ.o públ!

co nq mesmo patamar Çie J:espeitabJ.lJ.dade trJ.butadó aos advogados, aos

rocuradores Federai~ e" dos- Estados e aos Defensores PÜblJ.cos ..

-- prestadas todas as "venJ.as II devJ.das a tão ncbre jn~

tituição, nada JustJ.fJ.ca tenha ela sel.,} estatuto 2ncluí.do no prÓrrl.O te.:!:;

~o GonstitucJ.onal - o que é próprio de membros ,àe poder - enquanto os
~79, passando a ter ta:'1

Dpputado FERES NADER

EMENDA ES22103·5

I!J

r.r-------------- ·f.XTolJt<nrtlcaçIc _

SUpr.1rnir o §39 do art.

• mera9.ão <> a1;ua~ §49. '
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f

s t a t u t os da aõvocaca a , da Procuradoria e da Defensoria estarão na Lea ,

que suger:.ria merecesse o Ministério Público, que atua fundamental 

ente como parte no processo, tratamento prrLvd Leqa.ado em relação aos

emaas liti;antes, ferindo-se, assim, o universalmente acatado e res 

eitado pri"'ci.pio da igualdade das partes no processo ..

A emenda proposta, ./lérn de coerente com a adêaa de

lenxugamento" do texto constJ.tucJ.onal,;fá dea envoLv i d a no "pr c'j e t.o Hêrc~

Hércules", busca pC;r fim a algumas dJ.storções, tians como deferir-se ao

Ministério Públl.co pren ogativas não deEezn.daa aos õemec,s 11.tJ.gantes 

Advogados, procuradore,s' e ~'~fensores Públicos - e , portanto, em ::'etri-

mento destes.. f .
po:1 out}o la~o, os ....d~spos~tivõs que se pretende sE.

primir buscam outorgar \1.0 1011nister~0 publico as garant~as - va.t.e La cde-'

dede , a.namcva.b.Lka.dade e Lm-edutn.b a La dade de vencimentos - tnrada c.i.on a 1

e universalmente deferidas kpenas aos maçae tir-edos , equi.paz-ando os est,!

tutos das duas carreir~s.
" 'Al~'n ?~!?to, busca a presente emenda:

1. 8uprJ.rnir a regra. do 'art.;179, §39, do aubs t í.eut.avc , em que se tenta

burlar a salutar regral'o art. 62 do mes.mo auos t i tiutiavo s
2. avi ta a an tqua.Laçjio a autoridade po La ca.e L, tentada consagrar no

art.. 180, v~ do suese.a.t t.Lvo r
3. podar do texto cone tu~ional normas que, a serem aco'Lha ôes , dever~

am. sê-lo pela lei ordin xxa , eapecaaãrnent;e pelas de natureza processu

al, "enxugando-se" o te to a ser eda.tiado ,

EMENDA ES22105-1

IFICATIVA:

A presente emenda vJ.sa deferir ao~ o mesmo

tratamento juríd~co d~spensado ao acusador, e que também se pretende i
deferir aos Procuradores da una.ão e dos Estados (art. 1.75, §2Q, do

Subst~tutivo agora emendado).

Deputado FoRES NADER

= TtlfTD/JU$TI~IC.Cõ:D-----_

Alterar o art. 1.35, IV, restabelecendo parte do te

art. 188, IV, do projeto de Julho, resultand~a seguinte redaçã~
IV.. Os vencimentos dos maqa.s tixados !>l': rão fixados com
diferença não excedente a dez por cento de, uma para outradas
caeeçoxaee da cexr-ea.xe , atixa.bua.ndo-eae aos t nte-Jrantes dos
Tribunal.s ãuper i.oxes e dos Tribunais i.e Jt11;tJ.Ç'j, dos Esta do 8

não menos do que perceberem, a qualquer t5. J:.ulo; os Secretã. 
rios de Estado, não taodendo exceder os dos. Ministros do Su 
premo Tr~bunal FederâJ..

IFIClaIVA:

o referencial aos Secretários de Estado, norma

onsti tpcional va çent;e e que existe desde a Carta d~ .l9'3!, é salutar ,

o s entia.do de manter um equilíbrio de .z-emunexaçjio e~:.re rpembr-os do Po

er JudJ.ciário e do Poder Bxecub.i.vc , devendo s-er asso nalado que, no c~

50, não se cuida de vinculação, mas de simples "piso', a eva tiax dispa

ridade de pagamento, comprometedora da ~nãependênc~a do Jud~c~ár~o Es

adual.

D.putado FoRES NADER

PLENARID
r.T TuTo�~un"lc.;õ:O-----------'

o art. 135, lI, b), passará a ter a s12guipte reda-

Por outro lado, a.mpôe-cs e a adoçã de~ta1 modalida

e de garantia, uma vez que razões orçementâxa.es e d t~rn~ca de elab,e

ação crrçamentiâm.a não pexmi.t.Lm.em se deferisse ao J dJ.{=iár~o a garan-
'"'ia da J.rredutib1.lidadê f.eal de vencamentioa , que e e r a a meLhcx solu -

~ão. I,

Constituinte RUY NEQEL

9ÃO:

b) A promoção por mez-ecamerrt.o pressupõe dJis anos de
exercício na xeepecta.ve entrância e integrar ~ ~'uiZ' o prJ.me!
ro quinto da lista de antJ.guidade, salvo se nao .hou\~r, com
tais requisitos, quem aceite o lugar vago.

JUSTIFICATIVA:
. I

.Busca a presente emenda criar mais um OJS :ãcuIo aOI
cexxe í xa srao , ddrm.nud.ndo a luta entre DS magJ.straãos no mo~entcl da pro

moção por merecimento, o que fortalece a a dê í.a de carreJ.r~oo

EMENDA ES22109·4
.CJ
= .'.••.lI'I/rnll""....I""..eollla1lõ:& ~

= ..,.-. TEXTD/JUITll'ItAÇio---------------,

Et>EKJA I.()[)IFICATIVA

DISPOSITIVD EMENDADD: Art. 13 § 30.

D.putado FoRES NADER

PLoNARIO

Dê-se a seguinte redação ao § 32 do Artigo 13/

§ 3" - N1:l''1 podem alistar-se eleitores os QUe pão saibam expri

mir-se na língua oficial, nem os conscritos, durante o Pe:tíodo de serviço

militar obrigatório.
_________Ttuo/Jus,..'I:.lÇõ:O-----------------,

o art. 171, §l9, ~passarâ a ter a segu2nte redação:

§19 A competência dos Tribunais e Juizes EstaduaJ.s se
rá definJ.da em le2, de iniciativa dos Tribuna~s ãe JustJ.ça 1

-(jua não poderá :sofrer emendas estranhas ao seu ob j e tic , e re
~lamentada nos respectivos reg~rnentos ~nternos.

Jlk;TIF,jCATJ.VA: -

A redação proposta guarda. absoluta coexênca a com o

az:t .. 2{9 1 :~19, do projeto de Julho e com o art. 131, §19, de "Projeto

Hércules 11 ; 'evteenac a possJ.bilidade de inclusão de mae ê rxe es t.xanba na

Lei de: Org,\n~zação JudJ.ciáriaoo

EMENDA ES22Í 'i'0'~8

tJ Coostitlliote DSMAR I ElInD ROSA
= Pl..lI:N4I1IC'/~OIl\"'õ:O/.IMÇOIlI".io' _,

[J Fl.EN~RIO
= TEXTOIJU:JTIFIt 4Ci o - - - - - - - - - - - - - -,

EfoENDA KlDIFICATIVA, SIJ'RESSIVA

Dispositivo Emendado - Art. n'5 e seus parágrafos

PLENMID

= PUIt.lJllO/tOlllUio/SultOIlIUõ:& '-___,

rcr TIUtTCl/~unl~lt~i!l,----------------,

O art. 177, parágrafo üm.co , , passa a vogorar com

JUSTIFICATIVA - O termo "Procuradoria-Geral da Unlão" confunde a instituição que

cuidará da representação judicial. e ext.rajudlcfal, da União com a Procuradoria ~

raj da Repúbllca, integrada pelos Procuradores da Repúbllca, aos quais incUTbe ,

na qualidade de Promotores de Justiça, a defesa das interesses indisponíveis da

sociedade e a flscalização da correta aplicação' da lei.

U11 dos avanços do Projeto de Constituição se revela no advento da Advocacia da

lk1~1!0, órgão até aQO~a designado de Procuradoria-Geral da União, que tendo aoseu

eac8rgCl a AdvocacJ.á _(l&~1!o, contencíoss: e consul~fva, há: de cordgir un desvio

institucione; dé'tiii'õünolne#st:nte:nos Êirta?os'lIllll\Í>ros, segunOO o ""aI vinlla

No art. 175 e seus parágrafos, as expressões "Procuradoria-Geral da União", "Pr.2.
curador-Geral da Uruão" e "Procuradores da União" sejam modificados para "AdvOC!

cia-Geral da lhião ll
, "Advogado-Geral da União" e lIAdvogados da Lhião ll

, suprimin

do-se, por fim, o § 42, por desnecessário, conforme justiflcativa que segue.
FoRES NADERüeput aco

a seguinte redação:

Art_. 177~••••0_.. . __ .
Paragrafo únioo. Lei complemen1:ar organizara a Defensoria Pú 
blica. da União, _do Distrito Federal e dos- Territórios e esta
belecerá normas gera~s para d organização da Defensoria Pú =
blica dos Estados, assegurado o mesmo regime jurídico do Mi
nistér1.o Público, quando em Qsdiç-ação exclusiva.

EMENDA ES22107·8
[!J



competindo ao MInistério Públ1co Federal, aos Promotores de Justiça, a Advocacia

da Urllâo.

Como não cumpre ao MinlsténD público o exercício da Advocacia, por incompati
....el com as funções SIngulares do "parquet;", é Justo que a Uruão instale a sua ~

vocacia, distinta e distante do Ministério Púbhco, de forma a não confundir com

aquele. Daí a proposta da Emenda, que igualmente suprime o § 42 do artigo 175 ,

una vez que não deve a Umão transferir a tercerros, devinculados de seus serva
ços, a responsabilidade de sua representação Judicial. ~ esta a justfrrcet íva.

Pl..l:N"~lo/eO"','s.io/su.CO"'ISSÃO -,

"'------------_TUTONUSfIFICAÇ,í,O __,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENOADO - Art. 291,~, § 32

Suprima-se o § 32, gg it8~ -Hi,do artigo 291.

JUSTIFICATIVA - Em nenhuma econonua democrata a propaganda merece restrição a ni

vel constitucional. Toda e qualquer regulamentação é feita através da jeqrsjação

ordinária, havendo ínclusrve, em multas casos, delegação de competência a assem

bléias estaduars e municipais.

O parágra.do 3º S8 ítem IH, do artlgo 291 do Substitutivo, pretende pura e s~

plesmente excluir do cenário propagandístico nacronal, a propaganda dos produtos

que menciona

.Embora seja louvável o interesse do Ieqaajaoor , quanto ao mérato do proposto,
torna-se necessária uma drscossêo mais aprofundada do assunto I uma vez que o ve

to puro e simples, como preconizado, fere frontalmente ao concerte de liberdade

Indavadual e de írucfat.Iva. Fere o Indivíduo , que na papel de consumidor temp~

no direito de conhecer apr.rora st.Icamente o produto que compra e consome e fere
as instituiçães, no casa as empresas produtoras, que também tem o direito da dr

vulqação de seus produtos, condição máxima para a comercialização.

A propaganda cemercaàl dos produtos mencionados, ao invés de ser ext.mta, de

ve ser regulamentada, levando-se em consideração os aspectos específicos atinen

tes a cada veículo utâ.Lizado e sua forma. A Iea ordmãr.ía oferece pois o melhor

enoaente para a discussão da matéria r razão pela qual precoruzamos a supressão do
aludido parágrafo.

EMENDA ES22112-4'
PJ Constituinte OSMAR LEITAO ROSA

tJ PLENARIO
,.".- TEXTO/~U5TlfIC"'Qio __,

EMENDA ADITIVA, MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADO - Artigo 6, § 19º

Art. 6 ••••
§ 19 _ os presos tem direito ao respeito de sua dignidade e integridade fí-

sica e mental, à assistência espiritual, educacional, jurídica, sanitána, à so

ciabilldade, à comcrucabí.Lldade , na forma da Iei ,

§ 20 - as unidades penais oferecerão, obrigatoriamente, trabalho voluntário

aos presos ou detentos, com retribuição em espécie ou mediante sistema de desco.Q..

to do tempo da pena fixada.

JUSTIFICATIVA - Intenta B presente sugestão de norma contribuir eficazmente para

a solução de problema hoje enfrentado pelos estabelecimentos psnars de todo o t~

ritório nacional, mediante a criação da obrigatoriedade de que cada uma das uni
dades integrantes da rede de penitenciárias mantenha qoakuer forma de oferta de

trabalho aos reclusos.
Está provada que a ccíosrdade em nada contribui para recuperação do preso. Ne~

se caso, cumpre ao ~stado assegurar condições que venham a ocupar, de forma útll

e produtiva, a dí.sponíbj.Lí.dade de tempo dos presrdíér.íos, de forma a co.laborar~

ra o êxito do processo que ....isa sua reintegraçãà ao melO social Ó produto mate
rial do trabalho será dirigido em bsnef'Icro da comunidade e do próprio preso, s!:.
ja pela participação proporcional no montante das vendas, ou, numa movação , p~

la concessão de deduções no tempo total das respect í "as penas, como forma de es

tillUlar O preso a (4)llcar o seu tempo numa atlv~dade laboriosa.
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EMENDA ES22113-2

tJ COnstituinte OSMAR LEIT~O ROSA

f? PLENAAro= TUTO/JUSTlfIC"'çiO --,

m,NDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENOAOO - Título X - oíspcsacões rransrtõrãas

Inclua-se nas DisposiçEies rransttõraas, Título X, do Subshtutivo, o sequinte

artigo) o-t-< et.e """'" bu..:

Art. _ O Poder ExecutIva, através do MInisténo da Fazenda, promoverá, no

prazo de 90 (noventa) dias, a contar a promulgação desta Constltuição, o eprovej,

tamento de todas os candirfatcs habilltados nos concursos para Agente Fiscal do

Imposto Aduaneiro, do Imposto de Renda e de Rendas Internas, promovidas pela Uni

ão,

JUSTIFICATIVA _ Trata-se de fazer Justiça a candidatos aprovadas em ccncuracs pQ
bllcos promovidos pelo DASP, pretendas em sua expectatlva de nomeação, não obs

tante o amparo do artigo 41, da LeI nº 4.863, de 20 de novembro de 1965, garan
tindo que "os prazos de valldade dos concursos públicos, realazadcs pelo D~SP,

ainda em vigor, ficam prorrogados até a nomeação do último candidato aprovado. 11

EMENDA ES22114-1
tJ CONSTITUINTE NELSON CARNE~";~
"' I'I..C .. iIlIO/Ç<I<tIUÃO/.U.COll"ISli" -,

[lPLENÁRIO ( SUBSTITUTIVO)

"' nl\To/JUSTlfIC"'çio -,

PROJETO DE CONSTITOIÇJ\O - SUBSTITUTIVO DO RELATOR

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE VENDAS A VAREJO DE MERCADORIAS

SOPRIMA-SE O INCISO !II DO ART. 210 E PARÁGRAFO 40 DO MESMO ARTIGO.

JUSTIFICATIVA:

Nos últJ.mos anos, a Leqa.s Laç âc bz-e s a.Le a r-a revelou J.rrefreável ten
õêncae de aumento da carga t.r abut.ãm.e , sem que o Estado demonstre
e ãacz.êncz.a na des t anacêo destes recursos. Não neccsaaee o Brasil de
novos arnpos coa , mas s am de maa.cr- auster1.dade no trato da menôxaa fi
nancea.xa , Por outro lado-;-os problemas fJ.sca1.sdos mun"iCip1.os devem
serresõ'lv~dos por uma melhor zedas t r rbur.câc das fontes de .recea.eas
tirIbut.âr-aas , cujcs parâmetros hão de ser e s t.ane Lec a.doa na próxima
conata.tua.cãc Federal. A orracâo de novos ampo s tioa acentua o sufoca
mento do contrrr.bu a.ntie nras í.j.ec.rc e acarretará obvt.amentie o aumento
do preço de custo das mexcedora.as , em noeôxao pr-e jufao ao consuma
dor fJ.nal. -

o Imposto de Vendas a vere j o é dupLa.ca.dade do reM, pendurado neste,
com o agravante de ~ncJ.d~r em caaca.tia-, Juntando-se ao adacroneI do
Imposto de Renda para os Estados, forma-se um quadro dxemátia.co , Na
Federação, há três rrLve a.s de governo, mas um só povo. Conaa.dez-ax
aqueles, esquecendo-se deste, pode matar a çe.La.nba dos ovos de oure:.

EMENDA ES22115-9
tJ CONSTITUINTE NELSON CARNÊr'RO

tJ PLENÁRIO (SUBSTITU~~~~'í'""""""""""'"

r.T-------------Tr.TO/Jus"',cl.çÃO--__~~--------.,

DISPOSITIVO EMENDADO: Item IV do Art. 64

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 64 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - ••.•......•.•................•......... _'~•." '"

IV - a de ~ois cargos de~rQfissionais da área de saQ

.de ,
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JUS T I F I C A C Ã O JUS T I F I C A ç Ã O

A presente emenda va s a aprimorar o texto oTlgínal. e!.

tendendo aos pro:f1ss:Lonais da área de saúde o da re í.to de acumular

d01S cargos. sem restringir aos médicos esse benefício.
A .presente emenda visa corrigir um lapso come t ado ,

em conseqUência da a Lteração da numeração do texto or i g rna l. da Corol.!

EMENDA ES22116·7
PCONSTITUINTE NELSON CARNEI'R~'

~--.,....-- PLIH... Il0/CD.. 1Slio/IUICOlllU1o -,

f!J PLENÁRIO (SUBSTITUTIVO)

=------------_TC.'O/JU"lfle.t.çlo _

DISPOSITIVO EMENDADO: Item I do Art. 63

são de Sd s tiema t a zaçâo ,

EMENDA ES22·119·1
[:J CONSTITUINTE NELSON CARNE;~~'
~--- PI.II:IIAlI'O/eolll,.,;:o/.U.~OUIUio __,

ê!PLENARIO (SUBSTITUTIVO)

=-------------T.U:TO/~U'flrí~"Ç;:O í

EMENDA MODIFICATIVA DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 234

EMENDA ADITIVA

Art. 63 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - os cargos e empregos píib í rccs são acessíveis a tE.

dos os brasileiros t sem discriminação de sexo ou idade. que preencham

os requisitos estabelecidos em lel;
Art. 234 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - .

VI- A exploração dos portos.

JUSTI FI CAeÃO

Com a presente medida tentamos buscar a j us t r ç a , lJ.mi, JUS T I F I C A ç Ã O

t.ando o ang res so de pessoas aos cargos e empregos públicos de acordo

somente com sua capacadade física e intelectuaL

Art. 300 - .

re-r- Tr.'o/~UST"'U.ÇÃP-_-----------_1

§ 19 - A adoção e o acolhimento de menor serão esti

mulados e assistidos pelo Poder Público, na forma da lei.

~__----_-_"Lt)l""'loJel)lolls~i.o/.V1leçlolISsi\)---------_,

f!JPLENARIO (SUBSTITUTIVO)

Os portos 1htegram o sistema de segurança nacional

e sua exploração cabe ao Estado, que a fará em cada caso de acordo

com o interesse público.

EMENDA ES22120-5
!:CONSTITUINTE NELSON CARNEI~;'

~-- ---__-_-TUfO/..UsTl',C.çio--------------,

43
DISPOSITIVO EMENDADO. Art.)-9

EMENDA ~IODIFICATIVA

1 9 do Art. 300DISPOSITIVO EMENDADO:

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES22117-5

J
13-"'''"'-]LI:_..:C::O:.:.NS:.T:.:.I:.:.T~U::I:.:.NT.:.:E:...:N::E::L=5;:ON::.....:C::.A::R:::N=E:::IR:::O=- ~. I P!IDB .

f:J PLENARIO (SUBSTJTU~~H~~;CP.lIUio"u.c:p ..,ni.----------.J r;l4~7ãZJ

JUS T I F I C A ç Ã O

Onde se lê parágrafos 1 9 e 29 do Art. 153. leia-se

parágrafos l??, 2 9 ~;Kf do Art. 111.

JUS T I F I C A e Ã O

A, parte suprimida é desnecessária, tendo em vista que

a lei que regulará a adoção, obrlgatoriamente terá que prever o Caso

do adotante brasileiro ou es t rangearo ,

A presente emenda visa corrigir um lapso come t ado 1

em conseqUência da alteração da numeração do texto or-ag Lna.I da Comi~

são de Sistematização.

.,..,. TrxroI4usllflu
çlo

,

EMENDA ES22121·3
r ,CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO J [3-'~':;~~J
~--------- ..l~ ......Uo/co..lln:o/.u:co.unÃo ___,J ~U"'T"~

t:J PLENÁRIO (SUBSTITUTI\'O) Covo'J8V
43

DISPOSITIVO EMENDADO: Art.-'5lí

EMENDA ES22118·3
ê!CONSTITUINTE NELSON CARNEI~;.

rer Tu:TP/oluSTmc:Açio--c-.:-----------~

ÉMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 45

EMENDA ADITIVA

Onde se lê: parágrafos 1 ee 29 ia Art. 153. leia-se

parágrafos I9~ 29 4,$f do Art. 111.

Acrescentar o seguinte i tem IX ao Art. 45:

Art. 45 - .
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r.r TtXlOIJUSlIrlCAÇ:;,O---------------,

dos de ministrar ensinamentos sobre sua utLl i.z açâo , como EMA TER, EMBRB,

BA e outros.

Em se trtando de providência que p r ecas a ser regulada

em âmbito nacional, já que sua aplicação se dá em todos os Estados, Te.!:.
ritórios e no Distrito federal, não pode o problema ser tratado com b~

se regional, mas sim de forma nacaona l , inclusive para po s s aba Ldt.a r me
lhor policiamento na sua fabricação, comer-c.i ef ã zeçãc e ut í Li zação ,

r.-r rLt .....~ltl/CtUllss.i.o/'upcOwln:;,o---------__,

[;]-';~l'~~~

rr;u;;ilm!

2 9 do Art. 300DISPOSITIVO EMENDADO:

PLENARIO (SUBSTITUTIVO)

EMENDA ES22124·8
I: CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

IX - explorar da re t amen t e ou mediante concessão os

serviços píibLi cos Locaa s de gás combustível canalizado.

JUS T I F I C A C Ã O

I - .

o gás.natural, por suas vantagens sobre os dema r s

energetJ.cos - inclusive como combustível não poluente - torna-se ln~

trumento ampo r-t an'te para viebr t Laar o desenvolvimento urbano e in

dustrial harmônico. Além disso 1 face ao aumento constante das reser

vas nac aonaâ s de gás natural. o gás combustível canalizado terá, pr.s!,

Xlmamente, particlpação fundamental na matrlz energética do País. E,

por fim, os servaços de da.s t r fbut ç âo local de gás~mbustível canal1-.

zado não a.nt e r Ee r em nas a tdv i dades r e La t av a s ã,z1ia pesqú1sa.

EMENDA ES22122~1

[J CONSTITUINTE NELSON CARNE I RO

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o parágrafo 29 do Art. 300.

JUS T I F I C A ç Ã O
r.-r TrUO/"...~flr'cAç:;,o ..,

JUS T I F I C A ç Ã O

Art. 6 9 - .

§ 48 - E assegurada a La be r-dade de expressão da ati

vidade intelectual, artística e c Lerrt f f ac a , sem censura ou Lacença ,

Aos autores pertence o direito exclusJ.vo de utilização, publJ.cação

ou reprodução de suas cb r as , t ransnaas Ive j aos herde i r cs pelo tempo

que a Le a fixar.

DISPOSITIVO EMENDADO

EMENDA MODIFICATIVA

48 do Art. 69

Gomo está redigido o parágrafo 29 • somente os men,2,

res a r reguLares e sob a forma de guarda serão ass r s eadcs pelo Po 

der PúblJ.co.

EMENDA ES22125·6
flCONSTITUINTE NELSON CARNEI;~"
r.r --__-==~"Llll ....,O/CO...lls:;,OI.uacOlllluio---------..,

f?PLENARIO (SUBSTITUTIVO)

= TUTO/JU$fI'~CAÇ;.O---------------,

Preliminarmente vale acentuar que a tendêncla do l~

gislador é pela prJ.vatização e não pelo agravamento da e s t a t i zaç iio ,

No que toca, por exemplo. ã atn.vd dade dos produtores teatrais. exis-

te, no pais, uma sociedade sem fins lucrativos. c'r r ada em 917. a

SBAT (Sociedade Br as aLea r a de Autores Teat r aa s ) e contra a qual não

há nenhuma mam.Fe s t.açfic de desagravo par parte dos associadas.

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 297. Caput

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 297 - A famíl~a, constituída pelo casamento ou

por união estável, tem proteção do Estado, que se estenderá ã ent~

dade familiar formada por q~a_lquer dos pais ou responsável legal e

seus dependentes, consanguíneos ou não.

[;]-PMOB'--j

(~;"'U
~ U S T I F I C A ç Ã O

= Tt~10/~uH",eAç.i.o _,

Visa a pr-eaent;e emenda aprimorar a redação do texto

Acrescente-se o ítem xx111 ao Art. 32: orug Lna.L,

EMENDA ES22126·4
tJ OEPUnOO SAULO QUE:ROZ J

r:r'"""oo~

'-__--"'=:....::..:...;=-'==-"-'===- .J. ~L-MS._J

Art. 32 - .

XXIII - fabricação, cumeru.i a Ldzação e utilização dos

defensivos agrícolas.

r.r--------- 'L1N111Io/eolllss.õ.o/luacollllu,;:O -, ~OAJA----"l

PLENl\RIO DÀ ASSEHBLllIA NACIONAL CO:ISTITU!NTE . êou09J8? J

JU6TIFICAÇAQ

Torna-se necessário evitar os conflitos de leglslação
hoje existentes, onde de Estado para Estado, as normas sobre os defen
sivos agrícolas divergem com prejuízos inclusive para órgãos encarreg~

r.-r TUfll'JUITlPIC..Ç;.O ,

Dê-se· a seguinte redação ao § 39 do artigo 218 do proJeto

de Constituição (Substitutivo do.relator):

§ 39 - As disponib~lidadesde ca~xa da união, dos órgãos,
entidades e das empresas por ela controladas, d~reta ou ln~



366

r;r-------------UlfTO/JUJfI'IeAÇ.i:o----- -,

diretamente, serão depos~tadas em ~nstituições f~nance~ras

oficiais federais. As dos Estados, do D~str~to Federal, dos
Territórios e dos Hunicíp~o5, bem como os órgãos ou ent~da

des do Poder Público e das empresas por ele controladas, em

instituições f~nance~ras ofic~a~s, ressalvados os casos pr~

vistos em lei.

EMENDA ES22129-9
~ DSPUTr.DO S'ULD QUE:ROZ

..,. 'Llor.. "IO/eol,l'uÃo/SUltOUlu.i:o --,

PLENÂRIO DA ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

~'''IIlTII0;;:J
PFr~ - H

~'"..~DJ.IoU87

JUSTIFICAÇl'O
Dê-se a seguJ.nte redação ao art2go 265 do J?roJeto de Cons

tituição (Substitut~vo do relator) :

A União dispõe de instituições financeiras para a execução
da política econôm2ca do Caverna. Corno forma de maX2m1zar a ut112za

ção dos recursos públicos ; de fundamental 2mportância que ta2s re

cursos, gerados e ger2dos, por organ2zações do governo, sej~m depos~

tados nas instituiçõas f2nance1ras da Un1ão, de maneira a formar um

volume m~ior de recursos d1spaníve1s para ap11cações prior~tár~as,

que ~nduzam o desenvolvimento econôm~co e social, criando empregos e
emprcend~mantos produt~vos.

E uma medida que, antes de tudo, permite melhor e ma~s ra

cional utilização dos recursos públicos em prol da sociedade.

Artigo 265 - ~ assegurada aposentadoria, nos termos da

lei, garantido o reajustamento monatâr~o para preservação

de seu valor real, obedec~das as seguintes condições:

I) após trl.nta e cinco anos de trabalho para o homem a

trinta anos para a mulher;

11) com tempo ~nferiorl pelo exercícl.o de trabalho rural,

noturno, de revezamento, penoso, ~r.salubre ou per~goso;

111) por ve.Lhace aos sessenta e ca.nco anos de idade para o

homem e sessenta anos de idade para a mulher;

IV) por inval,1.dez.

= Tr:noOUlTl'''AÇ.i:o ""]

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se a segu~nte redação ao art~go 219 do proJeto de Cons-

tituição (Substitut1vo do relator) :

Artigo 219 - A União não se responsabilizará pelos depósi

tos ou pelas apl~cações nas institu~ções f~nance~ras, sal

vo se real~zados naquelas controladas pela União.

§ 19 - Para efe~to de aposentador~a, ê assegurada a conta

gem recíproca do tempo de servJ.ço, na adrn~nJ.stração públi

ca ou na ativ~dade privada rurül e urbana.

§ 29 - Nenhum benefíc~o de prestação cont~nuada dos regi

mes contribut~vos terá valor mensal mferior ao salário rtÚniIro ••

§ 39 - f vedada a acumulação de aposentadorias, ressalvado

o disposto no artigo 64 e o direl. to adquirido.

§ 49 - Os proventos da aposentadoria serão intcgra~s, qu~n

do O trabalhador contar com o tempo de trabalho previsto

nos incisos I e II 9~ sofrer invalidez permanente, por nc!

dente em serviço, por m~éstia profissional ou doença gra
ve, contngi~sa ou incurfiv~l, pr0vistn em lai, c proporcio-

nais, nos demais casos. Ir

~"'""";JPFI _

EMENDA ES22127-2
~ ~ErUTAOO SAULO OUS:POZ

PLENÂRIO DA ASSEMBLtIA NACIONAL CONSTITUINTE
~ PLl:HIolllo/CONlui.o/suleolllss.i:o -,

A presente emenda v~sa compatibilLzar a nOva redação do

artLgo 219 com a também nova redação proposta para o 2nc~so V do

artigo 255, que excluL a obr2gatoriedade das inst2tu2ções f~nancei

ras ofJ.c~al.s Eedezaa.a paxtia.ca.paz-srn do Eundo de s ta.nado a proteger a

economl.a popular e garantl.r depós~tos e apl~cações até determ~nado

valor. Destaca-se que não se enquadra em nenhum pr~ncíp~o de Just~

ça a obrigator~edade de as ~nst~tuições f~nancLiras of~c~a~s fede

rais contr~bu~rem para um fundo, do qua~ não farão uso, em decorrê~

cia de suas características e natureza.

JUSTIFICAÇÃO

o texto conforme apresentado no projeto de Const~tu,1.ção

(Substitut,1.vo_do relator) elim~na diversos dJ.re,1.tos ja adqu~ridos e

consagrados em nossa legislação ordinâ~~a. Mantl.da a redação COrno

está seria um retrocesso, que não atende aos anse~os da Nação Brasi

leira. A redação proposta procura crJ.ar os caminhos natura~s para
que a leg~slação ordinãx~a, a ser elaborada mediante um debate nais

profundo, estabeleça as condições necessárl.as a um verdadeiro pacto

socJ.;;.l para a Nação.

rer- nUOIJUtTlfICAÇÃO -,

DEPUTADO S~ULQ QUC'ROZ

SAULO QUETROZDEPUTADO

PLIHAIlIO/eOlllsSÃo/sUICOIlIUÃO -,

PLENÂRIO DA ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

EMENDA ES2213Ó~2

~

lTIffi,,"n""0
PFL -MS

EMENDA ES22128- f
~
r.r-::P:-:L-::E:-N-:Â,..R-I-O-D::-A::-A:-S::-S:::E:::I1-::BL~Í~/N~~~O~~~Nl'~Ã~N--ST-IT-U-I-N-'T-E-----'

Suprima-se o ~nciso VII do artigo 217 do projeto de Const~

tuição (Subst~tut~vo do relator).

r;r--------------TllfT8/JUITI'''IoÇÃO---- -,

Supr~ma-se o § 29 do artigo 255 do proJeto de constl.tuição

(Substitut~vo do relator) •

JUSTIFICAÇÃO

o artigo 255 do projeto de Constitu~ção (Substitutivo dQ

relator) deterrnl.na que o Sl.stema f~nanceiro nac~onal será estrutura

do em lei, de forma a promover o desenvolvi~ento equilibrado do País

e a servax aos interesses da co.Leta.va.dade , Assim, não há nenhum sentado

manter no texto const1tuc~onal o d~spositl.vO 1nser1do no 1nC1~O VII

do artigo 217, pois entendemos que a próprl.a leg~slação ord~nár~a

fará ~ cornpatib~lizaçfiode todas as institu~ções financeiras I 2nclu-

sive as of1.ciais federais. ,

JUSTIFICACÃO

Esta matéria e própria de legislação ord1.nãria. Não deve

constar do texto const~tucJ.onal. A defJ.niçâo da apl~cação dos re

cursos relativos a programas e proJetos de caráter regl.onal, de

responsabi12dade da Unl.ão, deverá ocorrer no momento próprio da~

elaboração do programa ou projeto, conforme suas característ~casQe

peculiaridades.. .
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r;r TEltTQ/JUSfIFlcAÇ,io --,

EMENDA ADITIVA

Dispas! tive Emendado: Artigo 194.

Ao capítulo 111, da Segurança PúbllC8, Artigo 194,

inclua-se logo ap6s o lnC1SO I, renumerando-se 05 demais, o Inciso
11, com a segulnte redação:

11 - Polícia Rodov Lár ae Federal:

JUSTIFICATIVA

uma atividade "quase-pública", uma vez que complementam a ação do Po

der PÚblico, no sentido de assegurar a todos os brasi.le.iros o direito

social a uma aposentadoria digna.

Demais, não cabe dizer que as Entidades de Previdência privada não

teriam direito à imunidade tributária em razão de obterem resultados

financeiros na aplicação de seus recursos, vez que o próprio Código

Tributário Nacional (artigo 14, Incisos I e lI), ao tratar das insti

tuições imunes, pressupõe que elas tenham receitas e resultados, quan

do determina a sua exclusiva aplicação no Pais e quando veda a sua di,!!

tribuição, respectivamente.

A propósito, a razão pela qual se assegura a imunidade a determina

das instituições é a de evitar que os seus recursos patrimoniais sejam

desfalcados por imposições do Estado, com efeito redutor do alcance da

função social que desempenham.

Usando uma licença analógica, também se pode demonstrar o descabd-.

menta da tributação das rendas auferidas pelas Entidades de PrivIdênci

Privada. Contrapunha-se uma empresa produtiva qualquer, convencional,

a uma :Entidade Fechada de Previdência Privada.

JUSTIFICATIVA:

=- nl(TC/Ju=TlFleAcÃc -,

PLuÃl'IO/tllwluiO/alJacO.. luio-- -,

A p ropns rção ob j e t í va dar ccnd i çõe.s ao empre

sar iado nacional de absorver o menor como aprendiz, dando-lhe el}-

JUS T I F I C A ç A O

§ 2Q - ~ p r oab adc o trabalho noturno e insalu
bre aos menores de dezoito anos e qualquer trabalho a menores de

quatorze anos, salvo na condição de menor aprendiz".

EMENDA ADITIVA AO § 2. 00 ARTIGO 7.

Proposlção:

o processo produtivo de uma empresa consiste em associar insumos (ma

téria-prima e capital) ao trabalho, através de uma dada tecnologia, P~
ra a obtenção de um certo bem. Essa empresa, feito isso, acrescenta 

aos custos Já incorridos, no processo produtivo, o custo da iniciativa

de produção e o seu lucro, estabelecendo, assim, o preço da venda des

se bem.

Dessa fonna, em tese, tais empresas oferecerão ã tributação apenas

a parte excedente entre os seus custos totais (insumos, trabalho e in!

ciativa enpresarial) e as receitas advindas da venda.

Numa Entidade de Prlivlil., digo, de Previdência Privada, analogicamen

te transportada para o universo das empresas de transformação, os seus

insumos são constituídos pelas contribuiçqes de empregados e empregad.Q

dores, que, associados ao trabalho (gestão financeira), transforma-sê

no seu produto final: o benefício previdenciário.

Assim, as aplicações que são feitas com os recursos de uma. Entidade

de Prmvidência Privada, agregando as vventuais receitas, nada mais são

que o processo produtivo do bem benefício previdenciário complementar:

nada há a tributar, pois, observada a analogia entre os dois tipos de

empresas.

O segmento correspondente à venda do produto por parte da empresa

produtiva coovencional, na Entidade Fechada de Previdência Privada, é
O recebimento, pele beneficiário, da pensão a que faz JUs. Neste mame,!!

to, sim, corno já ocorre hoje, submete-se â tributação esse rendimento,
dentro das regras estabelecidas pelo Fisco.

Dessa forma, há de entender-se, quer pelas" razões de ordem puramen-

te de justiça social, quer em face da "IÕgica matiezrLa.L" da tributação

f.

l at i v a ao Imposto de Renda - cuja caricatura apresentamos -, que a

ncidência de imposto sobre a renda das Entidades de Prltvidência Priva

a é socialmente injusta e tecnicamente arbitrária, pelo que se propi;
ej a explicitada no texto Constitucional a imunidade tributária para

f,Osas Enid, digo,Entidades.

= Tl:lCTIl/JUSTlflCACÃO _

l: PLENARIO

EMENDA ES22133-7
[!J CONSTITUINTE DENISAR A!\NEIRO

~''''''':;]PMDB-CE

PLENÁRIO

Consti tuinte MAU!\O BENEVIDES

m--------- PLlNlIIIO/cOlllssio/'UICOlllllio -,

Nesse sentido, a previdência complementar desempenha uma função su

pletiva àquela configurada como dever do Estado, ao permitir que Os

t:rllba1hadores mais qualificados que, por isso, têm um padrão de remune

rAção maior, garantam, tambêm, dentro do primado da equidade social,
'-, -

possibilidade de, quando da inatividade, manterem uma pdrao de vida as

aemelhado àquele conquistado na auz; fase laborativa.

Dessa forma, no âmbito da seguridade social, as Entidades fechadas

de previdência social privada, que não têm fins lucrativos, exercem

A presente emenda tem por escopo ccmpa t ab í Ll zar

o texto do dispositivo emendado com o do ar t i.qo 31, rnc i so XIII do

proj'eto, que determina que compete à União Organizar e manter a PE.

liclB Federal e a Polícia Rodov í.âr aa Federal bem como a PolíC1B C,!

vil, a Polícia Mllitar e o corpo de. Bombeiros Militar do DistXlto
Federal e dos r err í tõr ros ,

Incluída Po1.5, na competência da União a crqaní aeçãc

manutenção da PolíC.l8 Rodovlária Federal, necessário se faz a inclu
são desta corporação no capítulo da Segurança pública, posto que
ela garante a um formidade de procedimento com continuidade do P.Q.

der de polícia.

EMENDA ES22132·9

lU

Dispositivo a ser emendado: A1Inea "c", do inciso II, do artigo 203,
que passa a ter a seguinte redação:

·c) patrimônio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclu

sive suas fundações, das entidades sindicais de trabalhadores e

das instituições de educação e de previdência e assistência so

cial sem fins lucrativos, observados os requisitos da lei compl~

mentar; e"

A previdência social, nas sociedades modernas, constitui-se di

reito dos cidadãos e um dever do Estado: essa previdência , genericê

mente, pode ser custeada através de quatro sistemas: 1) um seguro s2

c1al obrigatório em que as prestações asseguradas atingem apenas as

pessoas obrigadas a custear o sistema; 2) uma mecânica em que os ser:

viços são custeados pela coletividade em geral e beneficiam apenas

um grupo de pessoas desprovidas de meios para o seu sustento; 3) um
modelo em que toda a coletividade custeia mas que as prestações não

, se limitam às peeeoae carentes; e 4) um seguro social voluntário, no

qual cada interessado paga a sua contribuição, que se soma às contr!

buições egressas de toda a coletividade.

No Brasil, basicamente, contamos com sistema de previdência so

cial aproximado àquele definido em segundo lugar, no parágrafo ante

rior: de fato, a previdência social mantém seguros mínimos, custea

dos pela sociedade coletivamente, com o fito, somente, de impedir

que a grande massa de aposentados e pensionistas constituam um quis
to social de desvalidos.
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sinamentos práticos e ob je t Lvos , conv í.vênc.i e sacaa dentro

princípios éticos e morais.

dos e de interesse das categorias profissionais óu econômicas, como
instrumento de sua atuação nas respectivas áreas, observada o di,§.
posto nos itens 1 e III do attigo 202g"

EMENDA ES22i 34·3
l? CONSTITUINTE OENISAR ARNEIRO

G'AIITIDO--
PMOB/RJ

JUS T I F I C A ç A O

EMENOA MOOIFICATIVA 00 § 5. 00 ARTIGO 90

= ~~ Tr:XTO/~lI'!I'IC"çio--------------

l? PLENARIO

PU"lI\IOf(:ONI"io/~l,I.COlIlll,io----------, ~O"f"'--
';09/87

o texto apresentado objetiva dar maior abta!:!.

gência ao preceito legal alcançando tanto as categorias profissi.Q.

nais como econômicas.

r.T ·nllTol~UST.. leAçio _

EMENDA ES22137·0
l: CONSTITUINTE OFllISAR ORN"!RO

Proposição:

I'Se maIs de uma entidade pretender a lnvestid~

ra sindical para representar a mesma categoria econômica ou pro
fissional, na mesma base t er-r r t c r Lal , somente uma terá dLre r t o ao

registro prevlsto no artigo 9º, e representação conforme a Lei ".

(!J PLENARiO

'LlNAJlIOICOWlsslo/IUICOllllssio- -,
~.ArA___

'0;09/87

EMENOA SUPRESSIVA A ALlNEA "C" 00 INCISO !I 00 ART. 2030

JUS T I F I C A ç A O Proposta:

Assegurar claramente no texto cons t r tuc Lcna I
que apenas uma ent rdaoe s í.nc rca I terá o da r e í t.c de representação
nas convenções coletivas evitando-se caos de não se ter lnterloc.!:;!.

tor distinto e difinido nas negociações trabalhistas.

c - "pat r ImônLn, renda ou se rv Lçns dos parti
dos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais
e das instituiçBes de educação e de as sf s t ênc í a social sem fins

lucrativos, observados os requisitos da l~i complementar".

= T&llTO/olUdulllAljiÃO--------------

EMENDA SUPRESSIVA AO INCrSO I 00 &1'00 ARTIGO 259

EMENDA ES22135·3
(=I CONSTITUINTE DENISAR ARNEIRO

Inciso

dos
reda

just.!.

JUS i r F r C A ç ~ O

A redação anterior dada a alínea C do
11 do artigo 203g menc·!onava apenas as entidades s1ndicais
trabalhadores excluindo as entidades sindicais pat r cne Ls . A
ção proposta ...visa, a partir do p r Inc Ip Lo da isonomia, fazer

ça distribuindo igualmente os favoreCImentos da lei.

~'''''11DO--

L...E.MOB/RJ

'LU,.,IlO/COlllSS1.0/&IlICOIl1.'io---------..,

l!J PLENARIO

EMENDA ES22138·8
l: CONSTITUINTE OENISAR ARNEIRO

Proposição:

r - "Con t r Lbu i ção dos empregadores, Lnc rdente

sobre a folha de salários".

l: PLENARIO

,.L[Jc,\~IO/COI"..,ÃO.lSUII:OJcr's1:o ..,

~hllrl.O--

PMp8/R j

~....
'0109167

EMENDA ADItiVA CG INCISO I 00 ARTIGO 70

r-------------T[XT"IJUnl~lc.ç.i.O
~ OJUSTIFICA

Excesso de tributação - qualquer tributação
adicional aqrava r é a carga tributária líquida. Que pesa sabre a 5,9,.

ciedade (pessoas físicas e jurídicas), hoje da ordem de 22% do

PIS, agravada esta incidência com o imposto inflaclonárlo, calcu
lado em torno de 4% do PIS, e em taxas ad.i c Lnna La cobradas pelo

setor público., da ordem de 10% do PIS. O peso atual da tributação

existente (impostos e taxas) comprime os níveis de consuma., inibe
a formação de poupança e transfere vul tuos~s recursos do setor
privado para o .setor público, não só consolidando mas até impul

sionando progressivamente a es t a t i zaç ãn da economi e , ~ue o pró

prio projeto de Cnns t i t ul ç ãu condena.

Proposição:

I - "Cont ra t o de t raba lho protegido contra des
pedida imotivada ou sem justa causa, nas termos da lei, assegura:
do às pequenas e médias empresas o direito de julgamento quanto
as aptidões do trahalhador para o exercício de SUB!; funções I' •

JUSTIFICA ~O

EMENDA ES22136·1
fJ OENISAR ARNEIRO

~"A~TIOO__

PMD8/RJ

Dar a mabeabilídade necessária às pequenas e
médias empresas que por fel ta de estrutura de recursos humanos de

alto custo, neces s a t em de tempo para testar e t r e Ina r seus funci.2.
nãr i cs .

(!J PLENARIO

r.T-~------------Y&:xTOIJUn'lflcAçi.o--------------

EMENDA ES22139·6
AUt".--~-- -,

[1 CONSTIiU:NTE OENlSAR AR~IE!RO
(TI';;'ilJlrlOO--

PIoIOB/R,'

EMENDA MOOIFICATIVA AO ARTIGO 2010 l: PLENARIO

'LVfAlll./I:...,ssiol&UICO.I'sio_~ ~

=-------------nllTD/.HlSTI'ICAÇXO _

Art. 2012 "Cumpet e exclusivamente União lns
tltuir cont r íburções sociais, de intervenção no ccm íruo econômico

EMENDA SUPREssrVA AO PARAGRAFO ~NICO 00 ARTIGO 195



Proposiçilo:

"Sempre ql!e possível os amnos t os terão caráter
péssoa I ~ serão graduados segundo a capac rtíade econômica da con
tribuinte. A administração t r rbut é r í a , e spec ra Inente para conre

rir efetividade a esses objetivos, poderá aríent If i car , respeita
dos as direitos individuais e nos termos da lei I as rendimentos e
as atividades eccnômicas do ccnt r Ibuíntev •

JUS T ! F I C A ç A o

A taxação sobre patrimônio representa uma 1n1
quidade fisc~l P01S significa dupla tributação da renda corrente
(Imposto de ~enda) e da renda líquida acumu'lada. Por de f'LnIç ãn é
uma taxação descriminatórla, na medida em que formas de pa t r rmô
nf o não podem ser identificadas até por da spo s Lt Ivo legal (fundos
de tenda fixa não pe r sonaj Lsados ) .
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EMENDA ES22142·6 "","__~ -.,
tJconstl tuinte EZrO FERREIRA

rer ,.Udlllo/CtlIlIlSS1a/IU.COIlIUio-------~~,

PLENÁRIO

r.r Ulttll/~USTI'IIlAÇio-----~------~....,

MOdificar o Artigo 1 2 , para a seguinte redação:

Artigo 12 - O Brasil é uma nação constltuida em so
ciedade livre, justa e solidária, irmanada. na comunhão do povo bras!
ae í ro .

JUSTIFICATIVA

Explicitar o concé í to de justiça social e aobe r-anda ,

como determinante e não como futuro"

A expre asjio "que visa" sempre objetivará, sem de te;:

minante ..

CONSTITUINTE DENISAR ARNEIRO
r.'r ntU..l~/tc:Wlss1.o/'U.CO.lI,S.to _,

EMENDA ES2~140·0

[!J

PLENARIO

'Iltell-------~----..,

Numa ccnatn tu1ção que se pretende duradoura, há que

ser escrita sobre ecnce r tos de be r'mí.nadoa ,

=._~ ~ UXTol"ilSflnC:AÇ1o-- ---- -_.,

EMENOA }!ODIFICATIVA AO ART. 31, XI letra d

Dê....se ao Art .. 31, XI, letra d, a seguinte redação:

"as vias d.e transporte ent-re portos mar!timos e

fronteiras naeãonaâa cu que transponhaJll os limites de EStado ou

território: .

EMENDA ES22143.4
t: Consti tuinte Ezra FERREIR~IIT<llt

rrr-------~-----tt'II:t'<lf,lUI1,nc:'..i<l .....,

MOdJ.fique-se e suprima-se par-te dó t:>arâgraf'O 'll, do

Artigor: r i cenao assim redigido:

JUSTII'ICATIVA

A presente emenda mantem a redação da atual cons t a-cuí.çâo , a redação
do Substitutivo do Senhor Relator restrinçe a competência da ünaâo

dé t!Xplorar diretamente ou mediante conoe.saão ou per1T1issão, apenas
o transporte aquav.í.âxao , Desta forma estarão abrangidos todas as
vias de transpórte, incluJ.ndo novamente o transporte xoõcv í.ârro ,

tuição e a Lei,

,!
Artigor-. ".." ~ ~ ~ .
§ r e - Todos são Lgua.a a pe r-en te O Estadó a Consti ....

sem distinção de qualquer natureza. '

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES~2141·8

~: CONSTITUINTE OENlSAR PRNEIRO

E PLEN~RIO
~..,,

/09/87

Não há necessidade, no texto const ã buc í.onaj , fazer

se menções ou considerações"

r.r ~ ~__Tt.,o"'unlrlçAçlo _

EMENDA MDOItICATIVA 00 ARTIGO 100

rrr-------------TutO/JUSTI~IC"..10 ~__~....,

Ge
Suprima-se parte do parágrafo 51!, do Artigo r, ri ...

assim modificado.

Proposiç~o:

Art. 102 ... "I:, livre a greve, na forma da lei,
-compet Indo aos trabalHadOres oec i dí r sobre a opor tun í dade e O ãm

bito de interesses que deverão por meio dela defender, as se qu r ado
o direito de trabalho.' ..

c ande

62

ArtigO~ - .................. oi lo ~ •

JUS T I F I C A ç A O

o direito a greve deve ser livre, mas também
devê ser assegurado aos que dela não concordam o direi to no t r-eba

lhO gem coaç~es, igual d í re Lt o tem os patrões para demonstrar co
letivamente a sua insatiSfação em re l ação a" fatos econômicos.

.. lo ~ lo " ~ ..

§ 5~ - A Lei punirá como crime inafiançável qualquer
discriminação atentatoria aos direi tos e liberdades fundamentais.

JUTIFICATIVA

Desnecessária a "exIHicativa" do restante do parâgra
to.
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EMENDA ES22145-1
tJ Constl tuinte EZrO FERREIRA

r.r ~ T[JlTO/~UJlTIJlC.u;;;D-------------___,

Modificar o inciso VIII, do Artigo 7 2 , para a segui

te redação.

Artigo 72 - ..

VIII - Salário do trabalho noturno nunca menos de 010
quenta por cento superior ao do diurno, cont'orme dr spuae r- a lei;

JUSTIFICATIVA

Estabelecer, desde logo, um percentual condizente e

justo.

EMENDA ES22146-9
(!l Consti tuinte EZrO FERREIRA

r.r TII:XTO!JUITlflCA.. io -+--,

Strpr-Lrm r' par-te do 100150 XVI, do Artigo 7 2, ficando

com a seguinte redação:

A:r-tigo 72 - ..

XVI _ t t cenca remunerada à gestante, sem prejuízo do
emprego e do aar âz-ao, nos ttez-moa da lei ..

JUSTIFICATIVA

Não dar margem a inter~retações dúbias no texto cons

ti tucional nem dar motivo a explorações futuras ..

EMENDA ES22148-5

r;r-------------TUTlI/,jIlSTI;ItAÇio __,

Substi tua-se a expressão llse houver", que é condicl

nante alternativa, pela palavra "quando houver" que é afirmativa, í".f.
c ande assim redigido o parágrafo 19, do Artigo 11:

Artigo 11 - : ..

§ 12 - Aos portugueses com residência permanente no
Pais, quando houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão a
tribuidos os direi tos inerentes ao brasileiro nato, salvo nos caeoe
previstos nesta Constituição ..

JUSTIFICATIVA

Dar melhor consistência vernácula~ao parágrafo ..

;;:;EMEN~:..::D:..:A..::.....:ES=2=2.:..14~9=--3=--'"", ~
tJ Consti tuinte EZIO FERREIRA

r;r------ TlltTlI/,jU.nI,.c:Aq... ~~

Substi tuir a expressão lia não ser" por "aafvou , no

pat"ágr-at'o 3 2 , do Artigo 11, :f'icando assim redigido:

Artigo 11 - ••••••••••••••••••••••••.••••••••••••••

§ 3§ - A aquisição vc Lun t ár-ã a de nacionalidade es
trangeira não implicará na perda da nacionalidade brasileira salvo
quando houver expressa manif'estação dL r-enunc a a do interessad~u

quando a renúncia à nacionalidade de origem for requisito para' ob
tenção da nac Lona.Ld dade estrangeira ..

JUSTIFICATIVA

Dar uniformidade à redação e à linguagem do texto

consti tiucd onaL,

= n:ltToNlIsTírICAqi.o' --,

r.r------------- TlllT./~"'.TI'ICAli.·'-------------__,

EMENDA ES22147-7

r.;-------- pu...lIlO/llOlolISsio/.u.eOlllssio---------...,

PLENÁRIO

tGF;:'''~

rç-;""J;] ,
/09 I

EMENDA ES22150-7
[1Consti tuinte EZrO FERREIRA

~PAIlTI"~

FI

Modifique-se o parágrafo 59, do Artigo 9 2, para a

seguinte redação:

Artigo 9S! - ..

§ 52 - Não pode l;.aver mais de um sindica.to por c a
tegorla. profissional, respeitada a representação e o principio fede=
rativo conforme dispuser a lei.

JUSTIFICATIVA

Corrigir anomalia do substitutivo e de r-tn.í r-, desde

"Logo, o ..princlpio t'ederativo ..

Acrescente-se ao parágrafo 62 r do Artigo 13, expre.!

sões complementares, ficando assim redigido:

Artigo 13 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 6 fl - são 1neleg:Lvei!1 para os mesmos cargos o Pre
sidente ..da República, os Governadores de EstadO e do D1stri to Fede
ral, os Preteitos e quem os houver substi tu1do nos seis meses anteri2,
r-ee às eleições ou sucedido no mesmo prazo.

JUSTIFICATIVA

Tornar justa a 1nele,K1b111dade li esclarecer o f'a:~o

a partir 'do texto const1 eucacnat ,
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EMENDA ES22151-5
tJ Consti tuinte szro FERREIRA

EMENDA ES22154-0
(!JconstJ. tuinte Ezra FERREIRA

....--- Tll:XTo/~unl~I=...çiO------ ___, r;T-------------TUTO/JUSTIPIC...çio-----------,-----,

Modifique-se o parágrafo 13, do Artigo 13 t para a

Supr-ãnu r- a expressão "os quais" pelo pronome "que",

no parágrafo nono. do Artigo 13, ficando assim redigido:

seguinte redação:

Artigo 13 - •.••••••••••••••••••••••••••••.••••••••

Artigo 13 - ..

§ 99 - são ereg íve t s os militares alistá.veis com
mais de dez anos de serviço a.t.Lvo ~ serão agregados ......

§ 13 - A ação de impugnação de mandato trami ta em
segredo de justiça. Convencido o Juiz de que a ação foi temerária ou
de manifesta má fé; o t.mpugrianbe responderá por denunciação calunio
sa.

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

Dar mais 1egi timidade ve r-nacu Lar-ao texto ..

EMENDA ES22152-3
[!1consti tuinte azro FERREIRA

= TIEXTO/JIJSTll'lc,o.çio --.

Dar ao texto urna redação determinativa consoante a

melhor regra ve r-nacuLar-,

EMENDA ES22155-8l:Consti tuinte EZIO FERREIRA

re-r- 1'ElC1'O/JUSTrP1C...çio -,

Modifique-se a redação do parágrafo 10, do Ar-tia.go

13 r para a seguinte: supr-ima-ae :

O parágrafo 4~ do Artigo 18. renumerando-se os de-

Artigo 13 - .••••••••••••••••••••..••••••••••••••.• mais.

§ 10 - são t ne í.egdve t s para os cargos r-eacec t avos I

ou de quem lhes haja substituído ou sucedido nos seis meses anbe r-ao-.
res às eleições, o cônjuge ou os parentes por coneengu t m dade , até
o segundo grau, afinidade ou adoção, do Prefeito, do Governador e do
Presidente da RepubLi.c a ,

JUSTIFICATIVA

Não há necessidade deste assunto constar da Consti

tuição. A lei ordinária e Le f toral ou o Código poderão tratar dele e~

plicitando-o melhor.

PLENÁRIO

EMENDA ES2215G-G
l!J Consti tu1nte EZIO FERREIRA

r.r 'LINAlIlo/ee.. lslio/luacllllllsio -,

= rUTo/JUSTIPIC...ÇÃO -;

Como está redigido no referido parágrafo, protege

mui to a uns e proibe mui to a outros. A nova redação visa. ser justa

e democrá.tica.

JUSTIFIATIVA

EMENDA ES22153-1
tJ Consti tuinte EZIa FERREIRA

Modif'icar a redação do Artigo 19, para:

PLENÁRIO
....- TEltTO/JuITIPrc...çio -,

Artigo 19 - É garantida a inviolabilidade dos cN.re~
tos e das liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes a
nacionalidade, à cidadania e à soberania do povo .

Modifique-se o paragrafo 12, do Artigo 13, para a

seguinte redação: JUSTIFICATIVA

Artigo 13 - •.•••••••••••••.••••••••••••.•.••••••••
Dar mais propriedade vernacular ao preceito.

§ 12 - a mandato eletivo poderá ser impugnado ante
a Justiça Eleitoral no prazo de trinta da aa após a diplomação, Lne-.
tir-ujda a ação com provas conclusivas de abuso do poder econômico,cor
rupção, fraude ou transgressões e Le a torais. -

EMENDA ES22157-4
PConsti tuinte EZIa FERREIRA

= 1'lxTo/~uITIP1C...çio -,

JUSTIFICATIVA EMENDA ADITIVA

Não há necessidade de tramanhc prazo para itnpugnação

de diplomação. Seis meses é mui to tempo. TrintOa dias é o bastante.

Ae::'I'escente--se ao Artigo 38, um pará,grato terceiro

com a seguinte redação:
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Artigo 38 - -. .

§ 32 _ Nos crimes comuns e de responsabilidade os
Deputados Estaduais serão aubme t a do s a julgamento perante o Tribunal
de JUStiÇ8 quando o delito for cometido nos Estados onde exercerem o
mandato, e perante o Superior 't r-abunaI de Justiça quando o crime o
correr em outra unidade da federação.

JUSTIFICATIVA

Dar mais dignidade ao voto e ao cargo e suprir uma

def'icJ.encia. deste substi tutivo , AfJ.nal é este subet ã tutivo que diz

que o voto é igual.

EMENDA ES22160-4
flConstl tuinte EZIo FERRE:IRA

PLENÁRIO

m- ~ TI:JlTONU.TI;IC&Çb__-----------_,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Artigo 148, inciso I, letra "b" t a

expressão "Governadores e Vice:-Governadores dos Estados", ficando a,!

sim redigido:

Artigo 148 - Compete ao Supremo Tribunal Federal:

I - Processar e julgar, originariamente:

EMENDA E822158-2
l::J Consti tuinte EZrO FERREIRA

a) ~ o" o 0'0 o o o o. o o o •• o o o, o o" o o" o o o o o 0 •••••• 00 o o o

b) - nos crimes comuns e de responsabilidade, 08

meubr-ca do Superior Tribuna.l de Justiça, dos Tribunais Superiores Fe
derais e os do Tribunal de Contas da união, os Chefes de Missões Dl=
Plomáticas de caráter permanente, os Governadores e os Vica-GoVerna_
dores dOfl Estados.

=--' TEXTO/Jl.Inlllcj,ç.,O ...,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Artigo 39, um parágrafo único com

a seguinte redação.

Artigo 39 - ~ ..

Parágrafo único - Os Governadores e os Vice-Governa
dores, nos crimes comuns e de responsabilidade, serão eubme t í dos ã
julgamento perante o Supremo Tribunal Federal, ouv ada a Assembléia L!:,
g a s La t ava ,

JUSTIFICATIVA

Há que de r'a n í r-, desde logo. uma situação hoje anôm.!

la. dando aos Governadores e Vlce-Governadores o mesmo nível de Mi-

n i a t r-c de Estado.

EMENDA E822159-1
l!J Consti t ua n t e EZrO FERREIRA

r:r-------------TEl(fO/JUSTIFIUçio -")

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Artigo 41, um parágrafo segundo e

um terceiro, r-enumer-ando-cse o parágrafo único, com a seguinte reda

ção:

Artigo 41 - ••••••••••••••••••• o ••••••••• o o ••••••••

§ lR - •••••••••••••••••••••••• t .

§ 22 - Os Prefeitos, Vice-Prefeitos e os Vereadores
gozam, nos Munic1ploS onde exercerem seus mandatos, das mesmas prer
rogativas e Lmunn dade e dos Governadores e. dos Deputados Estaduais •

. § 3S! - Nos crimes comuns e de responsabilidade os
Prefeitos, os Vice-Prefeitos e os Vereadores serão submetidos a jul
gamento perante o Tribunal de Justiça quando o delito for cometido no
Estado onde exercerem 5eu~ mandatos e pelo Superior Tribunal de Jus
tiça quando o delito ocorrer em outra unidade da f'ederação.

JUSTIFICATIVA

Dar mais dignidade ao voto e ar, cargo. At"inal é

te substitutivo que diz que o voto é igual.

JUSTIFICATIVA

Compatibilizar com outra emenda anterior.

EMENDA ES22161-2 .."., --,
l:Consti tulnte EZIO FERREIRA

r.T ~ 11i1T.nUaTtrll:&Çio__-----------_,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Artigo 151, inc:1so I, a letra "eu.

com a seguinte redação:

Artigo 151 - ccmpe ee ao Superior Tribunal de Jus ti...
ça:

I - processar e julgar originariamente:

e) - o. neputadós Estaduais, os Pref'ei tos, os Vice
Pref'e1 tos e os Vereadores, nos orimes comuns e de r-eeponaabã t í.dede co
metidos tora do Estado onde exercerem seus mandatos. -

JUSTIFICATIVA

Dar compatibilidade com outra emenda anterior.

EMENDA ES22162·1
tJ Const1 tuinte EZIa f'ERREInA

Substituir 'a palavra, ou melhor, a expressão "pela

sua fru1ção", pela expressão; "pelo seu uSLtf'ruto", no 1nc1so VIII ,

do Artigo 45, :ficando assim red1a1c1o:

Artigo 45 - •••••••••••••••••••••••••••• o ••••••••••

•••••••••••••••• i ••••••••••••••••••••••••••••••••••

VIII ... promover a p1"oteção do patrimônio hlstórico
cultural local, observada a lea,islaçÃo e a ação fiscaliZAdora t'ede-
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ral e estadual, incumbindo-lhes instituir preço público pelo seu usu
fruto. cujo produto reverterá à comunidade local, como contrapartida
pelos custos sociais atinentes a sua preservação.

EMENDA ES22165·5
tJ Consti tuinte EZrO FERREIRA

JUSTIFICATIVA

A palavra~ é mais própria e mais comum no

Direito brasileiro, sendo de todos conhecida. Por outro lado a técn!

ca de redação legislativa adotada no substitutivo. não comporta paI.!.

;"'reado inovador.

EMENDA ES22163·9
[:!J Consti tuinte EZrO FERREIRA

,.,.,. ~l.tHi.Nlo/ÇllWISdo/lllltOIlI..ÂO---------..,

PLENÁRIO

__________ T[X1'o/~un'''c...Ão-------------_,

EMENDA ADITIVA

,.,.,.-------------TI:lfTO/~Uulrlc.çio- ___,

Modificar a redação do parágrafo 22. do Artigo 71,

para a seguinte:

Artigo 71 - •• a ••••••• " ••••••••••••••••••••••••••••

§ 22 - O servidor que ocupava o lugar do r-erntegr-a
do será exonerado se cargo em comissão ou, se ocupava outro cargo, a
este reconduzido sem direito a indenização, mas, se nomeado em de co r
rência de concurso público, será aproveitado em outro cargo ou postõ'
da administração.

JUSTIFIATIVA

Se ninguém pode ser nomeado sem concurso público,

não justa a puni19ão a quem ocupe lugar de outrem reintegrado pe

la justiça. Disponibilidade, também, em certos casos, é punição.

Acrescente-se ao inclso IV. do Artigo 64, a expres

são "cí.vd L ou militar". ficando assim r-edd gã do t

Artigo 64 - .••..••••••••..••••.•••..•...•.•••••. oi.

EMENDA ES22166·3
tJ Consti tulnte EZIO FERREIRA

IV - a de dois c ar-goa privativos de med i co civil ou
militar.

JUSTIFICATIVA

Ensejar a que os p r-or í.as t onaa.s de ambas as catego

rias tenham o mesmo direi to uma vez que atualmente, por parecer de

Consul tior-La Geral da República, aprovado pela Presidência, essa re

galia só cabe aos médicos civis.

EMENDA ES22164·7
tJ Constl tru a.nt e EZIO FERREIRA

r.r TllCTOIJIISTlrlc.o.çio-------------_,

Suprimir a expressão "exceto para promoção por mer!:.

cimento", do inciso II, do Artigo 70. ficando assim redigido:

Artigo 70 - ..... a •• a a ••••••• a ••••••••••••••••••••••

II - em qualquer caso que exija o afastamento para
o exercício do mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado p a
ra todos os efeitos legais. -

JUSTIFIOFIVA

Tornar justa a per-spec t rva funcional a Não seja por

que o aer-vã dor- é portador de mandato eletivo que ele deixe de ser

promovido por merecimento, .por-que a regra de promoções runc ro-. .
naã s uma vez pro~ove por tempo e a outra por, mereci~ento. No caso o

servidor público só seria promovido de 2 ~m 2 anos:

r.r TUTO/JIISTI'ICAÇio --,

Suprima-se as palavras "igual" e "misto" e "major-ã-,

tárlo11 do Artigo 74, ficando assim r-edâ.g i.do r

Artigo 74 - A Câmara Federal compõe-se de represen
tantes do povo eleitos por voto da r-e tic e secreto em cada Estado, Ter
ri tório e no Distri to Federal, dentre os cidadãos maiores de ceao r t;
anos e no exer-c Lcã o dos direi tos poli ticos, através do voto propor
cional. conforme disposto em lei complementar.

JUSTIFICATIVA

,Reclama-se que o nosso Pais não tem tradições. Con

corda, porque é uma verdade a O p eor- é que, quando se está criando a!

guma tradição, aparece alguém para inovar. Este é o caso do VOTO DI~

TRITAL e MISTO, que é uma inovação danosa ao nosso direito eleitoral

que já está quase criando tradições quanto ao voto proporcional. No

Brasil, o voto misto será um desastre.

E/VIENDA ES22167·1
[!J Consti tuinte EZIO FERREIRA

r.r-------------Tl:lCfOIJIIITlrlc.çio--__-<- _,

Modi!'ique-se O parágrafo segundo do Artigo 74, para

a seguinte redação:

Artigo 74 - ••••••••••••••• a •••••••••••••••••••••••

.a.a •••• a •••• aa.a •••••• a •••••••••• a .;:,: •••••

§ 22 - O número de Deputados, por Estado ou pelo
Distr1 to Federal, será eet.ebe í.ec r eo pela Justiça. Ele! toral, propor

'cionalmente à população, com os ajustes necessários para que nenhum
Estado e o Distrito Federal tenha menos de oi to e mais de sessenta
Deputados. . .
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JUSTIFICATIVA

Não há necessidade de aumentar-se, agora, o número

de Deputados. Não há espaço r'Laaco na câmara.

EMENDA ES22171·0
tJ Constitu~nte EZrO FERREIRA

.L1N-.1I111/COllIS'ÃO/I1lICOIUUAO ..,

PLENÁRIO

EMENDA ES22168·0
I: Constituinte EZIO FERREIRA

'Ll"""IO/'o"'I"io/SU'~OIlIIlÃO----------'

PLENÁRIO

,.,,----- TEXTO/JUITIFICAÇ;,O __,

Modificar o Artigo 158. passando a ter a seguinte r-e

dação:

Artigo 158 - Haverá em cada Estado um 'r'r-a buna.I Regi~

na! do Trabalho, conforme dispuser a lei.

,.,,- Tu:TO/~IIST1'le,.,qio __,

Modificar o parágrafo 29 I do Artigo 90, passando a

ter a seguinte redação:

Artigo 90 - o ••• o o o o ••• o o o o o ••• o o o •••• o o o ••• o o o ••• o o

§ 1< - o o. o o o o o o. o o o o o o •••• o o ••••• o o ••••• o o • o •• o o o ••

§ 2' - Às comissões cabe discutir e votar a rnatér~a

de sua competência, conf'orme dispuser o regimento.

JUSTIFICATIVA

Dar mais propriedade ao processo legislativo de~x~

do para o regimento a matéria que lhe deve ser peculiar.

EMENDA E522169·8
I: Constituinte EZIO FERREIRA

PUIfAJIlo/c:OIlIUio/.UICONISSio --,

PLENÁRIO

r.r- TUTONuJTlfleAçio ---,

Substl tu1r a expressão "se for o caso" para QUANDO

FOR O CASO I no parágrafo terceiro, do Ar-t ago 90.

JUSTIFICATIVA

Compatibilizar a linguagem de te rnu.nerrte , adotada no

texto do substi tutivo.

EMENDA E522170·1
l!J ccns c r tu1nte szro F'ERREIRA

r.r 'I.IIl...~IO/ÇCllllllio/lllICOM1Slio ..,

PLENÁRIO

r.r- TtJlTll/JUSTlflÇ~AO-------------__,

1) - Suprirnir do texto do substitutivo todo o capitulo III, do Titu

lo V, do s1,1bstitutivo do Relator.

2) - Suprimir do texto do .substitut~vo do Re.lator, toda e qualquer

referência ao Regime Parlarnentar:i,sta e ao Primeiro Ministro.

JUSTIFICATIVA

Objetiva-se não adotar o Regime Parlamentarista.

JUSTIFICATIVA

Deadobr-ar-çdeede logo, a Justiça do Trabalho, para

que possa melhor. desincumbir-se de suas funções aoc aad e ,

EMENDA ES22172·8
t: Constituinte EZIO FERREIRA

r.r-------------tEXtO/JUSTIFICACÃO -,

Modificar o Artigo 158, dando-lhe dois parágraf'os. a

saber:

Artigo lSB - ..

§ 1 2 - A lei disporá sobre a Constituição dos Tribu
nais e das respectivas Juntas de Conciliação e JUlgamento, assegurã
da a representação de empregados e empregadores.

§ 22 - Na Comarca onde não :forem insti tufdas Juntas
de Conciliação e Julgamento, a Le a a't r-abuã r-a ao JU1Z de Direito
competência destas.

JUSTIFICATIVA

Definir, desde logo, a competência Le g as La t Lva para

que a Justiça do Trabalho possa atender a sua principal função de

direi to social.

EMENDA ES22173·6
tJ Constituinte EZIO FERREIRA

I'LENolIIIO/eOlollssAO/IUICOIolII • .io ..,

PLENÁRIO

r.r-------------TI:XTO/JU.TIFI<lACiio - - - - - - - - - - - - - ---,

Modificar a redação do inciso rr, do Art~go 165, fi
c ando assim redigido.

Artigo 165 - ..

I - 0.0 o o o o o o. o" o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o o" o.

11 - de um Juiz do Tribunal Regional Federal ou de
um Juiz Federal por este indicado ..

JUSTIFICATIVA

Gompatibilizar com a lJ.nguagem do texto do substit!!

tivo.



EMENDA ES22174-4
tJ' Constituinte EZrO FERREIRA

r;r-------------TlXTOOlllTlfícAÇÃll ---,

EMENDA ADITIVA

Incluir no Artigo 194. um inciso VI e um parágrafo

quarto, ficando assim redigido:

Artigo 194 - ..
vi· :. .p~il~:i.~' R~d~~1.i~1~· F~d;~~i: ~ .

§ 42 - A organização e o funcionamento da Policia R.2,
doyiária Federal serão regulados por le1.

JUSTIFICATIVA

Aprovei tar um serviço já iosti tuido e que grandes b~

nerfctas está prestando e prestará à coletividade.

~75

EMENDA ES22177-9
t: Constituinte EZIO FERREIRA

r;r-------------TUTO/JUSTI1ICAo;AO- -,

Modificar a redação do parágrafo úní co do Ai'tigo 232

ficando assim r'e dã gn do t

Artigo 232 - ..

Parágrafo Único - A lei disporá sobre a concessão, p!

la União, para exploração dos recursos minerais em terras lndigertas,

assegurando às populações envolvidas participação percerttual no pro

duto explorado.

JUSTIFICATIVA

Tornar o texto -ompa't Íve I com a realidade e AS nl!cé!,

sldades das populações indlgenas, amparando-as e garantindo"'lhes . o

direi to de participação.

= TIU.TONuITlI'IUÇ.iO, ___,

EMENDA ES22175-2
(l Constituinte Ezra FERREIRA

I'LIHAIlIO/l:O....lllio/.u.CO.. I....O'---------,

PLENÁRIO

pr-";;~=:J

fõ1j o9[ã!]
EMENDA ES22178-7
[J Constl tuinte Ezro FERREIRA

PLENÁRIO
= TtXTa/JUI1'I~ICAo;AO'- -_-- __,

Acrescentar ao parágrafO 3 2, do Artigo 228, a expr-e

são "admdtidas as exceções previstas nesta Cansti tuição". ficando a

sim redigido:

Artigo 228 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 3l1: - A lei reprimirá toda e qualquer forma de abu
so do poder econômico que tenha por fim' dominar os mercados macio
nad e , eliminar a concorrência ou aumentar arbitrariamente os lucros,
inclusive através ele monopólios ou ol1.gopól_os, admitidas as exce
ções previstas nesta Constituição.

JUSTIFICATIVA

Compatibilizar o texto com outra emenda, supressiva,

do parágrafo primeiro do Artigo 229 •.

Suprimir o parágrafo primeiro, do Artigo 233.

JUSTIFICATIVA

Desnecessário o

EMENDA ES22179-5
l: Constituinte Ezra FERREIRA

'LUAAIO/COIlIIIAO/IUICOlllllio ,

PLENÁRIO

r;r -'-' TCllTo/Ju:tTlnCAO;All--------------c;--,

EMENDA ES22176-1
(!l Consti tulnte EZrO FERREIRA

Modificar o parágrafo terceiro do, Artigo 236. fieaA

do assim redigido:

Artigo 236 - ••••••••• o •••• '0 " .. " "

= TUTO/~UfTI'ICI.ÇAll-------------___,

Suprimir o parágrafo primeiro do Artigo 229, renume

r-ando o parágrafo segundo para único.

JUSTIFICÀTIVA

Em razão de outra emendá ao Art1ao 2:28.

§ 3l1: - As desapropriações de imóveis urbanos sérÃo
pagos, previamente, em dinheiro.

JUTIFICATIVA

o restante do texto não diz nada além disso. ~stâ

contuso e inintelegfvel. Por outro lado deve-se g.llrantir () d1re~t:o

dê propriedade, em toda ti. sua. plenitude.. .
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PLENÁRIO
= TIE:cTOIJUSTlfICAÇio __,

EMENDA ES22183-3
tJ Constituinte zzro FERREIRA

r;:r-------- PLtNAIIIO/l:ONI'sio/SUICOllISSÃo----------,fLtllÃIlIO/COlll",iO/IU.CD.1II1fllio ,

PLENÁRIO

..,--------------TuTO!Junl'Ill"çAO -,

EMENDA ES22180-9
l:J Consti tuinte EZIO FERREIRA

Suprimir o parágrafo único do Artigo 239 .. Modificar o parágrafo 3$1, do Artigo 248, ficando com

a seguinte redação:

JUSTIFICATIVA Artigo 248 - • I _ .

Desnecessário e ãnexequ Íve L, o transporte urbano de

ve ser de livre iniciativa, tendo o Gove z-no ação apenas concession~

ria e fiscalizadora.

§ 32 - Se decisão judicial reconhecer que a pr-cpr-i.e-.
dade cumpria sua função econômica e eoca at , o preço arbitrado ou a
cordado será pago no prazo de seis meses. em moeda corrente, corrigi
dt) até a data do efetivo pagamento. -

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES22181·7
l:J Constituinte EZIO FERREIRA

Dar justeza ao ato e dignidade ao :fato.

= TElCTO/~u'TI'ICAÇ.iO-------------__,

Constituinte AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

Suprimir o parágrafo único do Artigo 240 ..

EMENDA ES22184·1
t: rrJ"""';JPFL-SP

JUSTIFICATIVA
r.r-------------TUTOf,rUSTIPICAÇio-- __,

Desnecessário e coo1"11 tante com o próprio artigo.

EMENDA ES22182·5
l:J Con.ti tuinte EZIO FERREIRA

.Ll"a"'O/CO/ol'S.1G/.II.J::OtlIUio- ----,

PLENÁRIO
=-- 1U.TO/~UJTlfIC"Çi.O __,

Acrescente-se o Parágrafo ünãco ao Inciso I do ArtigJ 31,
do Projeto de Consti tuiçilo do Relator da comí ssão de Sistematiza_
ção , com a seguinte redação:

"Art. n - .
I - . __ .

§ .1-2""" - O Brasil não manterá relações diplomáticas com os

países onde, comprovadamente, não haja eleições lJ.vres e democrá
ticas e nos quais os direitos humanos sejam desrespeitados. 11

JUS T I F I C A ç A O

MODIFICATIVA

Dê-se ao Artigo 245 e seu parágrafo 1~, a seguinte

redação:

Artigo 246 - Compete à União desapropriar para fins
de reforma agrária o imóvel que não esteja cumprindo sua função eco
nômlca e social, mediante indenizaçã~ em ti tnrLo s da divida agrária7
com cláusula de exata correção monetária, resgatáveis no prazo de
c rnce anos, a partir do segundo ano de sua emissão.

§ 11 - As benf'ei torias Í!teis e -neceaaàr-í.ee serâo
provei tadas e indenizadas em dinheiro.

Como constantemente denunciam as organizações internacio
nais de defesa dos direi tos humanos, como a "Anistia Internacio 
nal ti, há, no mundo ccn t empor âneo , uma série de nações que, siste
mat Icamente ,' desrespel\tJm os direi tos humanos de seus c i dadãos ,

mantendo-os sob a tut e re do Estado todo-poderoso.

Por outro lado, ~ not6rio que, em muitos países, inexis 
tem eleições livres e democráticas para a escolha dos seus d!ri
gentes.

Nessas nações , ou há' eleições fraudulentas, que são verd,ê.
de iras mascaradas, ou, simple~mente, há di t adares que se perpetu
am no poder e se recusam até a promover eleições, ainda que s e j am
"pro-formal! .

JUSTIFICATIVA

Dar ao texto uma r-edaçjic conveniente e digna. para

poder ee r- cumprida sem os r-Lec oa do desestimulo ü p r-oaper-Ldade ,

Da forma em que se encontra redigido o Artigo e seu

parágrafO objeto desta emenda, cor-rere-se-ia o risco de esvaziar a z~

na rural, saturar as cidades e lmportar-s~ al:tmentos em curto eepa-

ço de tempO e por longo prazo.

Ora, o Brasil, hoje, é um País que se r econc i Lí ou com
democracia e vem resgatando os direitos humanos que, inaliavelme.Q.
te, pertencem a seus c í dadãcs e que, ao mesmo tempo, vem realiza!'!,
do eleições livrese democráficas para a escolha de seus da r í qentes
e representantes legislativos em todos os níveis.

I:: .absurdo, por conseguinte, que continuemos mantendo r e-,
Laçãe s diplomáticas co-n países que insistem em desrespeitar os di
reitos humanos e que não promovem eleições livres.

Tais' na.!(õe:s: .deve-n ser afas t adadas- do n-osso convívio,
fim de que ,seus dIrigentes s~ vejam "or-çaoca a democr ac azar o res
pectivo regime, em t9dos os setores.
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EMENDA ES22185-0
Constituinte AGRIPINO OE OLIVEIRA LIMA tr}""""W"JPFL-SP

Brasileiro, pois sua vivência e experiências em casos semelhan 
tes são por todos conhecidas e,bem assim, a sua e r í c í ênc i s .

oestá maneira, a preservação do pantanal que é de suma
importância aos interesses nacionais, estará garantida.

r.r Tu:To/~unl'lc.lÇio-------------_,

Acrescente-se no Inciso 111 do Artigo 274, do Projeto de
Ji.0nstituiçãO, do Relator da Comissão de s i s teme t Laacão , a palavra
- 11 rUAQ'")~IF~~.h.ll,;"'pas5ando a ter a seguinte redação:

nArt. 274 - ••••..••••••••••••.•.••••••.••••••.••••••..•

EMENDA ES22187-6
Constituinte AGRIPINO OE OLIVEIRA LIMA

CJPUtl~0;:J

PFL-SP

I - ....................•...............................

11 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••

111 - gratuidade do ensino público de primeiro grau. 11

r.r-----------__nnO/JUSfIPIC.ÇÃO---------------,

Dê-se ao Parágrafo Onico, do Inciso V, do 'Artlgo 37 do Pro
jeto de Ccns t í t uLção do Relator da Comissão de Sistematlzação,
seguinte redação:

JUS T I F I C A ç A O

A pr6pria Carta consagra a garantia do "ensino de primei
ro grau, universal, obr i qat dr ia e gratuito".

A r-eal-í dade não permite que os demais níveis gozem da fa

migerada gratuidade, em virtude da carência de recursos, deixando
portanto, de atender à imensa demanda no segundo grau e, prlnci 
pa Lmente , no terceiro grau.

Desta forma, parece-nos de bom aI v i tre que conste na Ca.!,
ta Magna que apenas o ensino de primeiro grau s e j a qr a tu i t o , pois
fundamentalmente é o que é necessário e possível, na realidade da

Naçãn,

Art. 37 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - ....•............................................•....

a) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b) r : •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

c) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

11 - •.•••••••••••••••••••••••••••••••••••.•••.•••••••..••
111 - ••••.•••••.••••.•••.••••••••••••.•••.•••.•••••••••••

IV - •••••••••••••.•••••••••••••••••••••••.•••.•.•••••.•••

V - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Parágrafo Onico - Lé L estadual estabelecerá requisitos mí
ni'lIos para a crLação , Incorporação , fusão e o desmembramento de
municlpios, mediante consulta prévia às populações diretamente i,!!
teressadas ~

JUS T I F I C A ç A O

JUS T I F I C A ç A O

r.r Tfl(TO/JUITI~IC.lçio-------------_,

Na reorganização da sociedade brasileira, çabe aos Consti
tuintes restabelecer, na sua plenitude, o federalismo desfigurado
durante o período autor i tár I o .

Para tanto, mlster se faz devolver aos Estados a iniciati
va de gerir, autonomamente, as matérias que contribuam para a uni
dade nacional. E entre essas matérias, está a orga~ização políti-=:
co-administrativa do Estado.

Questão fundamental para o País, que supõe a solução adequa
da de muitos de seus crônicos problemas, é a f'Lxação do homem à

terra, livrando-o do êxodo forçado e descontrolado aos grandes cen
tros urbanos, com imensos obstáculos ao desenvolvimento econômico
e ao bem estar do conjunto da sociedade. O fortalecimento das com
n í dede s , a partir da autonomia municipal, tem muito a ver com a 5.!:!,

per-ação dos desarros acima apontados.

O alcance social da medida proposta é de inegávei importân
cia e vem de encontro aos anseios de várias comunidades que já se

encontram em condições de ascenderem a municípios.

JUSTIFICAÇAO

Ni~guém ignora a enorme scbrecarqa de tributos onerado.!.
res ~as despesas de empresas de qualquer porte.

Sendo o Brasil um país de dimensões contanent a í s , cujos Es
tados apresentam características pr6prias, com aspectos s6cio-eco
nômicos heterogêneos, nada mais coerente que se dê a cada Estado
da Federação o ~lrelto de organizarem o seu t err í tõr í o , bem como a
competência para a criação de novos municJ:pios e distritos.

~

üiant e do progresso ve r t Lq Inos o apresentado por diversas c.2-
munidades, a presente emenda vem gatantir a descentralização polí
t Icc-acmí.ní s t rat rva , cabendo aos Estados o ordenamento jurídico p!!
ra o acompanhamento da evnIução e o saneamento do desnível social,
entre a sede e distrito.

Suprimam-se o ilnciso III e o § 40 e § 50 dó Artigo 210,

do Projeto de ConstH;.uiç~o do Relator da Comiss=ao de Sistematiza-

ç~o.

EMENDA ES22188·4
Constituinte AGRI"PINO DE OLIVEIRA LIMA

r.r 'T':nll/~IlSTlJlt.çio--------- --,

e:r}""""iP"JPFL-SPConstituinte AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

Há duas características Que distinguem nossa época .Uma r~

side na capacidade quase iliml.tada dos seres humanos de criarem e
construírem, com a sua contrapartida para destruir e aniquilar.

Os seres humanos, buscando o desenvo l.vimentc econômico, e

o gozo das r í quez as naturais, deverão enfrentar a realidade de /
que os recursos da natureza e a capacidade dos ecossistemas são /

limi tados e, por consequmte , deverão considerar as neces s rdades z
das gerações futuras.

Se a finalidade ddo deeenvorvnnent o cons rs t e em pr oporc í.q
nar o bem estar soc;ial e econõmico, o obejtivo da conservação é
manter a capacidade da Terra em sustentar esse desenvolvimento e
garantir a vida.

Acrescente-se o ~ 212 (ren1une=2nd'1_9'e os c'el"le.is) ao Inciso
III do Artigo 295, do Projeto de Constituição do Relator da Comi~

são de Sistematização, com a seguinte redação:

"Art. 295 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ lO - •••••••••••••••••••.••••••••••.•••••••••••.•••..••
I - .
11 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

111. - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~ 22 - Como reserva natural, a reg"Hlo do pantanal matogro~

sense será preservada, sob a guarda do Exército Brasileiro. 11

Entre os últimos, estão aqueles dotados do espírito e~i 

nentemente predatório, que agridem a nat.ureza com fins meramente
mercantilistas, que, sistematicamente, :'e lançam à des t ru i ção da
natureza. Isto é uma constatação universal.

No Brasil, o quadro não é diferente.

No pantanal matogrossense, a matança de arumeí s está /
levando certos espécimes à sua extinção. Todavia, a ofensiva ir
racional dos predadores desatinados não se restringe à fauna, a

tingindo, também, a flora.

Para pôr' cobro a essa situação indesejável, propomos a

.• gua.rtlll.<lQ,..pantanal matogrossense pelos contingentes do Exércitol

EMENDA ES22186·8



Os objetivos da sugestão são bastante claros.

Tais pagamentos. devJ.dos pela Fazenda Pública,
gcra Imcnt.c frustram a r-eparu c ão dos dd r-ca t.os de p a r t.Lcu l ur'es , le
sados que são pela altn depreclnçno da moeda nn~ional.

Assim, urge quo a nova Cons t J tuição as scgur-c

aos particulares, também, n correção mon~t5ria plen~ até o cf~tivo
pagarnerrtc das i ndena aações , e não apenas atá a data da ap re s ent.u
ção do preca.tôra o ,
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A lnstl tuiç80 demais um tipo de ãmpos t o eõ tem o condão

~e agravu, ainda OIaiS, o Já saturado elenco de t.r íbutação das e.'!!
.prnas'J e Isso v~rá trazaer enormes transtornos, principalmente/
lOS pequeno, e rl'lédlo$ comerciantes que vivem de vendas a vare jc •

Além do mais, a cr-Iação desse imposto consas t e numa bi-
tril:iutaçlo, uma vez Que esse tipo de operação já onerado com
Imposto Sobre Ci'rculaçllo de Mercadorias (ICM].

O aUl'IIento de receItas municipais deve converjn r para um
outro 'tipo de $oluÇDO, como a reforma tributária e a melhor d15 
tribuiçlq I!a receita proveniente da arrecadação de impostos exis-

o tentes.

I

I
EMENDA ES22190-6
P CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO • J l~-';~;~~--J

'u...r.,,,ol'D.u''' ..o/ll~'III1''J.iO ..., [~/J~T""~

fJ PLENÁRIO (SUBSTITUTIVO) J' 111/09j87J
r.r Tr~'D/JUSflflC':.çlD_-------------...,

ao nl't~ 145, do subs t í tut tvc do Ilc L'it.o r e.

EMENDA ES22189·2 .!i'l"'--....---- ~-_.._-- ._AUl'''II__• ~~

[_-.--.JJltlllJ.llJu:,RJ,EJ.Q--------------
--J

r'l-~IH'"1--

GF-l,-.---

~!l_~~;:§.~___

DISPOSITIVO EMENDADO: Item XV do Art. 77

ÚlENDA MODIFICATIVA

Art. 77 - ..

I -

xv- auüo'ra za.r- os atos de concessão e renovação de

concessão de em.s sorus de r ãdao e televisão;

"Art. 145 -

I .

O!> pagamentos deví do s pela Fc!cn::'a.
Federal. Estadual ou 1'-hs!..iclpal> eu'
va r t ude de s cn t cnça j udr c rr-L, [ar
se-ão na ordem de' nprc.:ociltúÇ;-'r."l dos
precatórios e a CGnt~ dos c~é1~to~
respecr i vgs , ganl1}tJ.da a :nr:ld~r~cia
da cor-reçuo monc tn r-i s.., t ndepeudc nr e
mente t1:f e j abor-açâc de novos tálc}!
los, e jrrc í b i.d a a de~ignaç}~ Je c~

sos ou de pessoas nns dotí.lr()~S nTç~

roent5ria~ c nos cr0dltos extrr-orça
merrt âa-J os aho'r t c s para e s s e í1 ,,~. -

ParágrD.ío 1 9 - ~ autcnIt Lcu a snc Iu
são, no orçamento de ~~da a~o das
entidades ele dí rc r cc pub l aco , de
verba nccpss5Tla ~O pagdmento dos
seus c:rédi tos ccns t.an t es ele p rc ca tji
rios Judiciais, cUJo montante COM
prccnderã o valor do pr!nClpaJ e
dos ac rê s cân.os c:oTrigldo~ monct;:ni<.'
mcrrte , ap r-es c rrt adca ..né prn mea TO ae
julho'.

Parágrafo 2Q - As dotações orç3~~n
t5rlUS e os créui toe; ub c r-t os 5('1'50
consign3do~ ao Poder qudlciário, r~
co Ihondo-e o as ampo r t anc t.ns rcspe c
tivas ti r-cpu.r-t i çiio con.pct cnt.c , Ga
bCl"4 ao Pa-es Lderrt c do I'z-Lb una I que
proferi r d dcc í s ão oxoquend a do t.e r>
minar o pJ.g:l111cnto, segundo ns pt'~-
Si.vllic1:lov5 do uepó',5to 9u(.. t.am-
bém , deverá s of'ro r i.ncr dcncia da

cor~~ção monetária.

Parágrafo 3~ - Fica asseg~raco ao cre
dor o d~relto do sequestro de reC8ttas
públicas se., no pra~o de 18 (deL~lto)
meses da ap re s errt açuo do proca co ra c ,
não tivere~ 51do pagas a lnden~lação ú
respectivos acrésciwos. inclusive cor
reção monet5rla, fJ.xadoSi judiclalmente.
Sobre o valor da referlda indcnlzação
não incldl:rá qualquer t raburo",

JUS T I F I C A C Ã O

Visa a presente emenda subs t i. 'tua r- o termo "examinar",

concedendo assim poder de decisão ao Congresso Nacional e não somente

o exame da matéria.

EMENDA ES22191-4PCONSTITUINTE NELSON CARNEÍRO·-------------

m--------------TC~'OIJUSTI'IC:.çlO- ..,

DISPOSITIVO EMENDADO: ArUgo 244

Dê-se ao artigo 244 a seguinte redação:

Art. 244 - As microempresas e as de pequeno porte,
assim definidas em lei, receberão da Unz ão , dos Estadas e das Mu
nicípios, tratamen.to jurídico diferenciado, preferencial e favoreci
do, visando ao incentivo de sua criação, preservação e desenvo1vim;n
to, através da eleminação, redução ou simpli ficação de suas obriga:
ções administrativas, t.r Ibu t âr Las , previdenciárias e credi trelas, nos
termos da lel complementár.

JUST1F1CAÇ](O

Os precatórios, como sabemos, são dctelminações
judiciais às r-epar t I çóes competentes para levantamento de qu arrt Las
ali depositadas. ou paTa pagamentos de indenizações devJ.das pela
Fazenda Pública.

Nestes termos, podemos veriflcar que, de~de a
Constituição de '1934, ficou cs t abeIcca dc que os pagamentos deva dos
pe1~ Fazenda, em virtude d~ sentença 1ugi~~âria, deverlam ser íel
tos na ordem de apresontaçao dos pr-ecn t o r Los ,

Tais disposit.ivos constitucionais, têm COnCOTT1.

do vara a mo~alização d~ adrnlnistração públlca brasllelra.

Acontece que o 3rt 9 145, do Substitutivo delXOU
de acolher 1,I1lI dos Jnai(,)re~ anseios daqueles sque buscam o Pode-r .Juda I

'cfirio para ver assciurados séu~ d1reltoS de indenização contra ã
Par.cnda Pública. ".

JUSTIFICACM

A .Importância das micro e pequenas empresas pode ser
medida por quaisquer par ãme t ros que se queiram tomar ~ Oàdos relativos
ao ano de 1986 indicam a existência no país de nada m~nos que' .193.404

microempresas registraOa.s. Se somarmos a esse número as pequenas empr e
sas e aquelas não registradas nos órgãos de registro do comércio, en

tendemos porQ.ue a Carta de 1988 conterá lacuna gritante e lnJustificá
vel, se não der guarda. aus anseios e interesses desse segmento empresa
r í e í • -

O desenvolviemto brasileiro passa neces s ar Lament e-tpa.,
lo fortalecimento das micro e pequenas empresas. A estabilidade soc1al
em nosso país mui to tem a dever a essas empresas.

Contamos, pois', com' o apoi.o dos nobres pares Consituin
tes para a e.provaç~o da presente sugestão.



rrr TrnO/JU~fI"C_Çj.O--------------

DISPOSITIVO EMENDADO Parágrafo 4' do Art. 18

EMENDA ~IODIFICAlIVA

Art. 18 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 49 - Serão ccnsade r-ado s partidos po Lf t i co s os que

tiverem representantes sob sua legenda à câmara dos Deputados ou

ao Senado Federal.

JUSTI FI CAÇÃO

Visa a presente emenda po ss rb í Lr tar que as novas agr.!:,

nu açêe s políticas par-t adjir-â as , c r-a.ada s a partir de 1 985 ou qre ve

nham a ser c r aadas I também possam ser cons i der-edes como par t a do s po

lí~icos t desde que passem a integrar sua legenda membros da Câmara

dos Deputados ou do Senado Federal.

EMENDA E522193-1
fl CONSTITUINTE NELSON CAR'IEIR'O"

r.r__::-_-;:- rlr ...... u O/ C
O

ll1" Ao t l; u ll l;OU133 i o -,

[:J PLENÃRIO '(SUBSTITUTI\'O)

r.-r Ttzl0/JU3n'I(:A.ç,;;O---------------

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 7'

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 7(1 o seguinte a t em XXV.

Art. 7 9 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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§29 - As xns t LtuLçôea f Lnance az-as destJ,.narão recursos equiva 

lentes a 60% (sessenta por cento) dos seus depds a to s ã vi.sta ou à pra 

ac , salvo aquelas priovenaent-e s da captação em cadernetas de poupança, pa

ra o cr-êda to rural, dando prioridade ao pequeno e ao medJ.o produtor ru 

ral, f a.cando vedada a transferência para outros estabelecimentos ou r-e 

g í.Se s , na forma do art.331.

§3° - A União, os Estados, o Distrito Federal e os Nunac Ipaos ,

devidamente articulados, promoverão a as s a e-cêncde técnica, extensão ru

ral, peaqua.aa agr-cpecuâro.a e crédito rural, prc.cr-Lt.ar-Lamerrte ao pequeno

e médJ.o produtor, proibida a .íncadênc í e oe tributo, taxa ou emolumento

Federal, Estadual ou Municipal, sobre qualquer produto rural ou sobre

veículo, máquina, Implemento, equapamento , defens.ivos ou medicamentosfer

't í.La.aente s , u'tLl.a aadoa na atividade agro-pecu0a.

JUSTIFICAClio

Nos dias de hoj e, o Proagro só cobre os r-ecur-sos cr-aundoa de

fJ.nanciamentos e deixa à margem os apf.acedoa pelo agricultor e pelo pe

ouer-Lste de suas pr-ôpr-aes econorm.aa ,

:t: exatamente na agz-opecuerro.a que repousam as -se ícr-es" es!,era,!l

ças do Governo e, portanto, neste setor tão sacI'J..ficado peIo s elevados

juros e pelas Lrrtempêr-i.es , que precisam voltar-se as au-cor-Ldade s goveE,

nementa.i.s , apoiando efetivame.nte, como se procura fazer agora, aos pr.2,

dutores, garant~do-lhes, no m3:nirno, a aplJ.cação de suas economias.

EMENDA ES22195-7
f!J CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

f!J PLENÁRIO (SUBSTIT'~~i~~~!;;Il'S;_"'tUDClllll'U()

r.-r- f{~fOIJtJ~fl"!;...Ç;,O -_-- ---Õ

DISPOSITIVO EMENDADO: Caput do Art. 300

EMENDA MODIFICATIVA

xxv - p roabLçãc de d i fe r enç a de s a t ãr i os e de CTIt.§.

rIO de admas sô es por mot avo de sexo t cor e estado c í.v i I .

I - ............................................. - - Art. 300 - Os fd Lhc s I nascidos ou não da relação do

Casamento I e os adot avcs t têm .i.guaLs da r e i, tos e qua.l a Eí.caçêes t pro!

ba da na lei cu nas r epar t r çôe s o ãrcí.a í e quaasquer des i.gnaçôes discri

minatórias r etat rvas ã f í Lr açâo ,

EMENDA ADITIVA

:!USTI FI CAÇÃO

Esse da spo s LtLvo da Cons t â turçâo de I 967 t que Ec a r!:.

produzida pela Carta Cons t r tuc i onaL vigente (Art. 165, TIl), está r~

guLamen t ado pelas Le a s 5.473, de 9 de Julho de I 968 e 7.437 t de

i- 985.

H.lll'JtJ·llnc..~.\o ,

DISPOSITIVO EMENDADO, Art. ~ 2

'4t\~
Acrescente-se ao Art.1+2 das Disposições TransJ.tôrJ.as~ segui,!!

tas parágrafos 19, 29 e 39:

S19 _ O Estado instituJ.rã seguro f acuL't a'ta.vo ob'j e't Lvando a co-

JUSTI FI CAÇÃO

o ,texto ora proposto espanca qualquer dúvida. indi~

pensável em dí.spcs i tivc que deve ser tão claro que se] a en tenda do

não só pelos doutos. mas pelo cidadão comum.

f{HC/.w~""C ...ç,;,O_- _

DISPOSITIVO EMENDADO: letra "b" do ari:.135

EMENDA MODIFICATIVA

Dê- se a seguinte redação ã letT';'\ "b'' do art.13S:

ber-tuca dos recursos apJ.icadqs na agricultura e 'na pecuária,

os pr-ovena.errte s de recursos próprios e os lucros cessantes.

inclusive b - A promoção por merecimento pressupõe dois anos I de

exercício na respectiva entrância e ~ntegrar o juiz o primeiro quinto
\ -
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JUSTIFICATIVA

Busca a presente emenda, alem de melhorar a redação da

da lista: de antiguidade, salvo se não houver-, com -caxs r-equd s a t-os quem

acc i t e o lugar vago, observados os cr-d't êr-ao s obj e t Lvo s de arer-açêc e!!,

tiabeLecn.doa em lei ccmp.Lemerrtar-,

aiínea, criar obstáculo ao carreirismo, ddmâ.nu a.ndo a luta entre os

JUSTIFICAÇÃO

Não me parece justa a isenção relativa a todos os

bens do espô l ao que sirvam de moradia, não 50 ao cônjuge s obr-eva ve1!

te, mas a todos os he rde aros , :E preciso fixar-se e mda um teto para

o· valor do único imóvel de r es í dênca a , do cônjuge s obrev i verrt e a

A emenda sugere quinhentos salários-mínimos mas pode

ser Eaxado outr-o limite.

colegas no momento da promoção por merecimento, o que fortalece a idêJ.a

de carreira.

Tal como proposta a redação da alínea ~, torna-se des

necessária alínea .s, além de a mater;'a ser maa e para Laz, complementar.

r.r-------- 't:no/~"'fl"e...çio----------- ...,

EMENDA ES22197-3PCONSTITUINTE NELSON CARNEi~'~"

EMENDA ES22199-0
I:J CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO
r.r flloIMaIlIO/tOlllsllo/IUICOllllllo ,

tJ PLENARIO ( SUBSTITUTIVO )
r:T TcxTo/~Unl'K:açle_-_----------_,

~~ CONSTITUICJ\O - SUBSTITUTIVO !'Q~

OISPOSITIVO EMENOAOO: § 20 do Art, 207

Redija-se assim o parágrafo 20 do Art. 207:

Art. 207 - : ..

§ 22 - o imposto de que trata o item lI! será inform1!
do pelos critérios de generalidade, de universalidade e de progressiv!

dade, na forma da lei e não incidirá sobre os vencimentos, pensões, prE
ventos e salários, até o valor máximo de 30 (trinta) s a Lár i os-m fnãmo s ,
continuando tributáveis os valores superiores a esse teto.

.llJSTIFICAÇ~O

Os assalariados em nosso País sobrecarregados de tri

butação fiscal, particularmente quando se ccns i dera RENDA os sal ãr ros ,

Já pagam essa tributação em todos os bens que adqui
rem, uma vê z que esse tributo faz parte da composição de custos nas i!!,

dústrlBs, no comércio e ao final é transferido no seu todo para o con

sumidor, que assume as tributações feitas no curso de urcduçãc até a
consumo .

ASSUNTO: ADICIONAL OE: IIIPOSTO DE: RENDA INSTITUtDO EM FAVOR DOS E:STA
DOS E: DO DISTRITO FE:DERAL.

SUPRIMA-SE O PARJ\GRAFO 19, DO ARTIGO 209.

JUSTIFICATIVA:

o dispositivo a ser eupr Imi.do rva.aa a ~ri};mtart de forma ansensaee , o
contrJ,buinte brasile:Lro. Pela tradição brasí.Lea ra , o Imposto de Ren
da nasceu federal e constitu~u-se no pr~ncJ.pa:l imposto da umão , Os
desequJ.li:brios de receita entre União, Estados e num.cIpa.os , a recla
mar uma reforma tributária cu-jos parâmetros ee j e definh'lo& na prátiJiii
Consticuí.çâo Federal , devem ser resolvidas pela ampl Lacãc do grau de
participação que Estados e MunJ.c:!pJ.os possuem na receita do aludido
imposto. Não obstante, cri.ex um aããcaonaj. daauele tir a.butio , em âmbito
estadual, é seguir na trl.lha da voracidade tributária, por força da
impotência até agora demonstrada pelo Poder Público no controle dos
gastos governamentais a •

Essa taxação vem destruindo a classe média, que Já não

possui poder de compra, ameaçando a próprla produção e conseqüentemente
o desemprego como consequência lógica. O teto de trinta (30) salários
mínimos restringe a isenção para proteger apenas o necessário para pro
ver a sub s Ls t ênc aa própria e da família, respondendo pela-tributação os
valores que forem superiores a esse Larnd t e ,

EMENDA ES22200-7
f?CONSTITUINTE NELSON CARNE~;~
..,.,- .LIIlU,IO/CONISSlo/IUICCllIUio----------,

"PLENARIO (SUBSTITUTIVO) E:''''~I 091B7

EMENDA ES22198·1
I:J CONSTITUI~TE NELSON CARNEi~~"
r.r--------- .L, .... ~'~fI~l>t.l*''l,;.l>/n'.Cl>.. ''.;;:l> -,tJ PLENÁRIO (SUBSTITUTIVO)

I~-'~~;~;--J

PY;;~7ãTJ

..,.,- Tl;nO/JOSTlrlcac;lo ------,

Actescenta O § 58 ao artigo 6~, com a seguinte redaç~o:

§ 5B - A propriedade rural de até vinte e cinco

. hectares, desde que trabalhada por uma família, não pode ser ob j eto
de penhora, para pagamento de quaisquer débitos.

r.r TCnOIJUSTI'lca;ao -,

DISPOSITIVO MODIFICAOO. Art. 209

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se o seguinte parágrafo lO( ao Arta 209:

Art. 209 - ..

i 10/- .s: vedada a í.ncadênci.a de qualquer t r a.but;o

r-eLatn.vo â transmissão do bem do espólio que sirva de mor ada a ao côo!!

juge sobrevivente, desde que seu valor não exceda a 500(quJ.nhentos)

salários-mínimos.

JUSTIFICAÇAQ

Há quarenta anos ofereci na Câmara dos Deputados

projeto visando o mesmo objetivo, e que não logrou aprovação. O te,!!

po cristalizou em mim a convicção de que o arrematante do pequeno

i.lll6vei rural aé Quase sempre ruralista vizinho, e a fam.ília que per
de o imóvel em que trabalha acaqa abandonando o meio rural e incha!!,

do as cidades.
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JUSTIFICAÇÃO

r.r f~lf~/Junl'''~çilil --_ _,

IlISPOSITrVO ENENIlAIlO: Art. 225

~ ~eminiscênc~a med~eval, crueldade psicológ~ca e aDsol~

tamente inadmissível nos tempos atuais, o obstáculo, o cas t a.go ampo s t o

ã cr-a.ença nuecnõe de Len-to ex'trnacon j ugaL, r'eLa t a.vamerrte ã cons a.gnaçâc

do nome do pai ou da mãe nos registros de nascimento.

EMENIlA ADITIVA

Acrescente.se o seguinte at em X ao Art. 225:

Milhões de cidadãos, que poder-aam prestar r-eLevantLss i 

mOS serviços à Nação, sentem-se humilhados, constr-angLdoa , incapacita

dos porque suas certidões de nascimento não trazem o nome do p.3.1, ou

Art. 225 .... ~ ••••••••••••••••••••••.••••• o •••••• o ••

I -

X - a expansão das oportunidades de emprego produti-

regls'tram o nome de paa diferente. Tudo porque a Leg LsLaç áo atual

castiga por- cr-ame que não cometeram: o de terem ei.do concebadoo e

cidos de retações chamadas aLege í s ,

os

na~

vo.

JUS T I F I C A ç Ã O

A presente emenda representa o fomento da ordem

econômica do nosso país,

I
Um olhar ao passado mostra-nos os ancestrais isentos d: I

peeccnceLroa e r-ee'tr-ações . O pe t r-ae ca Abrãao contlnua~éculos e m~l~

rni OS afora, modelo ·de s~.:I''l.edade e. se.mente. dü nações, o sáb1.o 'Salomão 'I
por seu turno, continua modelo de gerações.

r.r lr.IO/J\I~I"IÇ"çio-__~----------..,

IlISposlTIVd E~ffiNÓADO: Item IX do Art. 225

EMENDA MODIFICATIVA

Art., 225 , •••••••.•••..•••..••• : •..

I - .

, IX - tratam~nto favor~çido às atividqdes agropecuâr!

as e às empl"es~s nac i ona Ls de -pequeno porte.

de

ou

do oa~l
c(mpr~

I

t 1rracional vedar a uma criança o regiGtro do no ..,e

ou da mãe, porque os pais não sejam casados ou t-enham d Lf er-errr-e a

nUSSOs maritais, conj ugua s ,

negar-se à criança sem culpa o nome do pai ou da mãe, no r-eg i s tr-o

nascimento, porque sua concepção foi marcada por "LjegLt am.Ldade"

"aduLtrer-Lnd.dade!", Há pais e mães que pedem compreensão aos tabeliães

que proíbem o r-egaat-ro com o nome do pai ou da mãe, condenando a cr-Lan-

Todos os povos consagram o princípio da a.gua Ldade per-errt e

a lei. Entretanto, ainda hoje, no Brasil, o nas c.i.do de Le r'to evtraconJ.::!

gal recebe .c:~marca de l~mitações e e.fr'orrtes morais e ps í.coLógi.cas , sem

que haja corrt'ru.bu Êdo para tal.

A Carta, vigente (art .153, 13) estabelece que "nennuna pena

passará da pessoa do, delinqüente". E não há pena maas cruel do que a de

[I-';;;~~-l

\:r;;;;~~37J
r:r--------- .LI ..~ ..lo/c ... ln'o/cl,l.l:Olllnio ~

PLENÃRIO (SUBSTITUTIVO)

EMENDA ES22202·3
I:CONSTITUINTE NELSON CARNE;~~'

ça COmo "bas-tar-da" ...

Indlgno ,m,anter-se essa condição, purn.ndo criança inocente

em relação às convenções sociais de um País que não escolheu p ar-a nas-

cer, assim como não teve escolha em relação aos pais.
A Constituinte não contemplou as atividades agropecu~

I
Se, por um lado, compete ao Estado zelar pela Lrrtegr-adede

T1aS com um tratamento favorecido coao acencece em todos os países do
da famí1..ia, também ê da SU~ competêncâe defen~et' Õ ~ndiV1duo (que ê aO

mundo. J

~
CélUla da família) da hunu.j.haçâo perpétua e das 1~m1tações de va.da , pelj

simples fato de haver nascido além das frontel.r>as do Leato mat r-dmcni.eL ,

EMENDA CS22203-t muf-te.s vezes des t eoçecc muito antes da concepção a.nqu a.nada de aduL'ter-a ne

[1 CONSTITUINTE NELSON CARNÊfiio l~-iMDB'--J ou de ilegít>ma. I

Acrescente-se o seguint~ parágrafo 58 ao Grt. 69:

rrr--------------TUIOIJIIUlriC"Ç.io _,

Art.69. o o ••• o', •••••••• t •• o o o •••••• o. o ••• o •• o ••• o o •••••••••

S 58 - Ning1,1êm ficará sem registro de filiação perante n.2,

tár;i.o público. Os nomes do pai e da llIãe do cidadão serão conaagnadcs ,

=---------'Uo,l"..,O'CO.. I'UO/i5I1.r;OlflnlP__- ~

PLENARIO <SUllSTITIJTIVO)

Por 1S50 mesmo, a ~onstituição deve J..Dserir, entre os d±

reitos e ger-arrtIaa a.nd fv.Ldue.Ls , a a.guaLdade de naec amerrco , r-e-t a.r-ando a

punição que há muito castiga as pessoas que nasceram do amor' não r-eco -
~

nhecido por laços de matrimênlo.

Inegavelmente, a família é ·célula da soca.edade , Cabe a

Es"tado 'Le.'la'I'-lhe pela J,.n"teg'I.'l.dade. Mas é o indl.v!duo que f or'ma a famí -

• lia. Cabe, também, e prcimoz-d i.aLmen't e ç r ao Estado defendê-lo.

~'m_J'o1;U9/ B7

ou da manifestação pr.évia do Jindependentemente do es tado civil dos pais

Poder Judiciário, no registro público.
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EMENDA ES22204·0
l: CONSTITUINTE NELSON CARNE;;~"

.. PLENÁRIO (SUBSTITUiIVô7,co,muo/c1J8COul"o.o

r.T TtHo/JU~llrlc...~lo__-------------__,

DISPOSITIVO E~IENDADO. Art. 207

E~IENDA ADITIVA

Acrescente-se o segum te parágrafo 4 9 ao Art. 207.

Art. 207 - .

§ 4 9 - Serão abar ados da renda bruta de pessoa física

segurada. os pr-êrmos de seguro de vida e acidentes pessoais.

JUS TI FI CAÇÃO

A emenda ora proposta tem por finalidade amparar o

cont.r íbuarrte em razão da própria. função extremamente humana e social

dos tipos de seguros sup r aca tados.

Tendo os seguros de pessoas íntima semelhança com os

planos de "norrtepac - previdência provada e pensões". Justo será as

segurar a manutenção do tratamento dado a esses títulos nas deduções

e abatimentos de Imposto de renda. favorecendo também os gastos com s~

gu'ros de pessoas.

o accIhrmen tc da presente emenda vem atender â expec

tativa dos cont r i buí ntes , na busca de segurança e ppote);ão aos seus b!:.

neâa c i ãr ao e ,

rsr- TUTO/JUSTI'ICAÇ_O-------------,

A crescente-se os seguintes parágrafos ao Artigo

§ 42 _ No processo de distribuição de terras com

vistas implantação da reforma agrária, não haverá discriminação
Quanto 80 sexo estado civil ou condição soe i a I do trabalhador.

, 52 _ A mulher terá partlcipação obrigat6ria e p,!!

ritária nos órgãos encarregados de executar a política de seleção e

a ssent.amerit n .

JUSTIFICAÇAO

salariada e um Estado identi t acado com os novos grupos econômicos 1

são as grandes nov i dade s do novo momento hí st.ór i co . A cidade agora
se sobrepõe ao campo. Elà é o centro irradiador da dlnâmlca soc í a I .

Apesar de sua situação de dependência em relação
à c r dade , cresceu a responsabilidade do campo. Hoje, cabe também
aos trabalhadores rurals, a função de produzir a sobrevivênclB dos
trabalhadores urbanos.

Em toda esta história é imperioso reconhecer a i,!!!.

por t ânc i a do trabalhador rural para a construção da nossa socied~

de, Trabalhando sob um reglme cnmpu l s ó r an , cumpriu bravamente seu
papel. Transfórmado em lavrador, quando da abo Lrção da escravat~

ra , o lavrador-colono respondeu à nece s s adade de mão de obra livre
com seu trabalho. E ho j e , como operário rural ou como camponês, cc~
tinua trabalhando a terra, tirando dela os frutos essenciais à m!.
nutenção do povo bras aLea r o , E este trabalha é e sempre foi de-
sempenhado por homens e mulheres, co t adLana e enorumanente .

Apesar de toda ccnt r abu í.çãc que os trabalhadores

rurais deram à nossa socledade, farte discriminação se estabelece
sobre eles, se comparados com os d í r ea tos já ccnqu i s t ado s brava

mente pelas trabalhadores urbanas.
Ao tomarem consc i ênc i a de que seus direitos devem

ser defenidos, eles se moba Lf zam e expõem as enormes injustiças. s2
rr i das durante séculos.

~ a luta pela terra de trabalho, condiçã~ de so
brevivência da pr épr i a família e da sociedade 'V"egera~r él a luta

pela participaçilo na política de sel/~ção e a s séritament o d9s traba

lhadores rurais; '~luta pelos dlreitos trabalhlstas prevideAci'rios
que lh~s são negados.

Com toda a da scr íra.ínação atinge-se o que há de es
sencial no ser humano: a sua própria drqnjdade , ~ o não r econhec Imejj
to do seu real valor que 05 colocam numa pns i ção de inferioridade

frente aos outros trabalhadores. E. ,o desrespeito máximo ao pranc Ip í o
maior de que vt odo s 05 homens são iguais entre s L'' (C. F • art. 153,§
,"). . >. -

No campo, homens e mulheres,' lado a lado, cumprem a

nobre função de garanti; a' vida de todo's os 'brasilelros. Ao casal

deve ser conc'edido trtulo de propriedade distribuído pelo processo
de Reforma nqr-é r aa , independente do seu estatuto conjugal legal. Não
há mot ivo para negar à mulher trabalhadora rural, chefe de família

(viúva, separada ou mãe solteira), o r econhec rment o dos direitos a
pr-op r i edade e aos bene f'Lc i os da Reforma Agrária,. Não há motivo, ain
da, para d í.sc r Leuna r os direitos entre homens e muÍheres, t r aba Lhadp

res rurais, na concessão de títulos de terras públicas crrçmar i os
de ações rí í sc r i mína t é r r as ou de processos administ~ativos. Negar

estes traballhadores os benefícios dos direitos t r aba lb í s t-as • e PI.!

videnciários, colaborar para o fortalepimento da da scr í.nunação 5.E.
bre eles.

Neste momento histárico para a sociedade brasileira,

o motor que deve nr i errt ar os trabaltros dos constituintes, é a preoc!!
. pação com a cr.!Bção de uma! nova mentalidade que r epudz e a forte dis
criminação que separa os homens entre si.

Se a -pr opos ta é a prática di} 'justlça sodal, em que

todos tenham seus direitos fundamentais garantldos, a nova Carta
Magna deve conter os p r i.nc Ip Lcs básicos de tratamento igualitário p.!!.

ra todos os cidatlãos.

= T,.~10/~U"lf" ...çio--------------

DISPOSITIVO EMENDADO. § On1co do art. 301

·EMENDA MODIFICATIVA

Art.-301 - .

& Ú~1."c.o.'-'-{l Estado .e a Soc í.edade têm o dever de ampa

rar as peasoasradosas , meda arrt e políticas 'e -pr og'r amas que assegurem.

A maior parte da histónia econômica do Brasil fOI

erigida sobre o trabalho desenvolvido no campo. ãt é as p:imeiras d!
cadas do presente século houve efetivamente uma suprenacaa do campo

sobre a cidade. Com núcleos urbanos lnexpressivos, o setor rural g,!!
rantiu a produção para exportação, representada pelos diversos ci

clos econômicos, e ainda, a produção para a subsistência das famí

lias brasileiras.
Foi no início do século XX que a ~ndustrialização

começou a dar passos firmes, provocando uma diversiflcação de ativ!
dades, graças aos invest,!mentos o"riginários da produção r~r~l. E foi,
em meados do século, que a indústria bra;ileira, foi def~nlt~vamente

impulsionada~ Com as mudanças ocorridas, novos contornos assumem o

quadro geográfico, social e político do pa~s/ O cresdmento dos
ce,:,tros urbanos, o aparecimento de um cont1hgente .de mila._de_obra 8}!.

EMENDA ES2220G-G
PCONSTITUINTE NELSON CARNE;~;
= rlt .. ~ ..'o/'olus:;;;o/~l>.'O"I"II)---------_,

f:J PLENÁRIO (SUBSTITUTIVO)

lõj-;;~~'"'

p--;;;~~-;;;
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Na Constituição de 1967, na parte também das disposições transitó
rias. se prcceascu o acesso até de professores assistentes, que se encontreg
sem hâ mais de cinco (5) anos no exe rc Icdo da titular~dade.

Por outro lado os professores adjuntos tem sido ao longo dos anos os
verdadeiros dirigentes de suas disciplinas, por falta precisamente dos ta tu-.
lares.

participação na comunidade, defendam sua s aiide e bem estar I prefere,!!

cíalmente em seus próprios lares, garantam conda ções dignas de vida

e superem o as oLamerrto e a discriminação de qualquer natureza.

JUSTIFICAÇÃO

o Estado e a Soc aedade devem ass i s t i r também às pes

soas idosas que, nâo tendo problemas graves de saúde I possam cont i>

nuar r-es addndc em seus lares, no convívio com os famlliares. A refe

rênca a ao Isolamento resulta da constatação de que esse ê um trauma

que fere mais constantemente aos que chegam à t erce i r s adade , A redE;

ção ora proposta, com a deva da vênia, é maas clara e completa do que

a do Subs t I tu t rvo ,

EMENDA ES22207·4
Deputado Constituinte NILSON GIBSON

= PLIIIAIIIO/cOMlssi.o/sllleolollssIo---------,

PLENÁRIO

EMENDA ES22209-1
Deputado cons ta-tuarrre Ni.Laon Gibson

r.T T[XTO/~IlSTI'IC"çio ,

Dê-se ao § 39 do Art. 106. do Substitutivo do Relator a
aegui.nte redação ~

. j"§ 39 Além de outras e tr-abu í.côe s de f a.na dau em
Lea , os Audat-er-es substituem os Min~5tros em suas fal
tas ou ausênc1as e têm os mesmos l.mped~mentos, garan
tias e vencimentos: dos Juízes dos 'I'r-a.bunaa.s Reg a.ona z.s"
Federa1s. 1I

~---- ---_--Tl:lCTo/Ju.fl'U:"qio--__---------___,

Suprima-se do § 52 do art. 89 do Substitutivo do Relatot a expressão:

para as quais é vedada a recondução pata o mesmo cargo na eleição imediata

mente subseqUente.

JIfSTIFICAÇÃO

Se é verdade que a possi~ilidade' de recondução pode ensejar a perma

nência no cargo por um longo período I também é verdade que o Impedãment;c ã

recondução imediata para o mesm~ cargo constitui uma demasia, na medida em

colide com o princIpio da continuidade administrati'ta, pois todos sabemos 

que o mandato de dois anos ê insuficiente para a realização dos empreendime!!

tos pol!t:lco-administrativos.

JUSTIFICAÇÃO
i

As !salvaguardas c1on s t 1t uCl.Ona l.s def'cr-r.das a ocupante de
funções j uda'carrte s é menos um pr-eva.Lêg í.c da pessoa e mei s uma ga
z-arrta.a aos cidadãos, pela segurança com que os Julgadores podem"
desempenhar suas a t rdbuacêes •

Esta prerrogativa tanto mais se juatar ioa , quando .':'8 trra
ta de pessoas que velarão pelo regular emprego dos da.nhe i, rOG pu
blicos. -

Se aos Miristros são def'eru.dos os predicamentos d03 ~ll.
nistros do Superior- 'I'ru.bunaL de -Jus t rce , aos Auda tor-es - Substl.=
tutos legal.s dos Ministros ~ devem ser conferidas idênticas ga
r-antLas , porém em per-fe a ta nomc Lcg i a , isto é, com os .Ju Lz e s aoõ
'I'r'Lbunea s Reg i.onaa s Federais.

o melhor preceito, então, é aquele que deixa aos membros dos corpos

legislativos a decisão de reconduzir o bom dirigente e de recusar a reelei

ção àqQeles que não forem dignos da consideração de seus ,pares.

EMENDA ES2221 0-4
Deputado cons td-cui.rrte Ni.Laon G~bson

EMENDA ES22208·2
Deputado Constituinte NlLSON GI'BSON

= - TlExreIJUIT1flC.çio ---,

'No <titulo X das disposições nansitõ-rins seja. adotõll.~o um al'tigo_pal'a
reintrodudr~o contido no art. 479 ~o Projeto de Con5tituiça~ da Comissao de
Sistematizaçao com ti seguinte redaçâo t I

"Os atulli~~ professores Adjunto IV do quadro das instituições
de Ensino do Sistema Federal de Ensino Público, ficam classificados
nc, nível de Professor Titular .. paeee 8. eonstitui't' quadl'os Suple.mfm
ta'tes com. todas as direitos e vantagens da ca:r't'eit:a, inclusive CQm a
equivalfind,a de dcutedc , sendo extintos estes cargos ã medida que V!
garea."

rrr-------------TtxTOIJU5T\''''~~C~~i~;;;),llO~,/:;:::=__=:_::;==_=___:::-:-1
Dêem-se aos §§ 19 e 391r~o SUbS1:1tutivo do Relator a 5!:.

guarrta redação
nS 1q - .•••••.••.•••.••..•..••.•••...••....•.•.•

I - .

11 - dois terços e sco Iha.dos pelo Congresso N~
cl.onal, sendo .

a) do.í.s dentre os Auditores, segundo os cri
tér~os de an't a.gu.Ldede e -ner-ec imerrrc , alternadamente, ~

renovável. b) os deme.a s , com m?-ndato, de eea.c :IDOs., não

§ 29 - '" •••.••...•.••••..••••.•..•.....••.••••
§ 39 - Além de outras atrtíburoôas de f r.n Ldaa em

lei, os Auditores substituem os Hí.na s t r-os em suas fal
tas ou auaénca.as e têm os mesmos ampedLmennos , ga"!:'an
tias e vencamen-tcs dos Juízes dos 'I'ru.buna.i s Regaonei.s'"
Fedenaas ;"

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

De acorda com os regimentos das Universidades BrasileirCls, para ser
Professor Adjunto é necessariamente obrigatório possuir o curso de "Doutora
dali, sem o qual não terá ingresso o portulante •.

, Na mesma linha de entendimento o decreto ·federal n9 94.664, de 23 de
julho de 1987, que instituiu o plano de Classificação e Retribuição de Car
gos e Empregos para as Universidades Federais, Autárquicas e Fund.!1ci'onais ,
que instituiu. também a isõnomía salarial (art. 12, Capítulo IV do ingresso
nl. carreira). .

E não deve ser de outro modo a equivalência, portanto o N5-26 para
funcionário de nível superior com 40 horas semanais atinge até o mês dê julho
próximo passado um montante de Cz$ 64.124.00, portanto quase igual a remune
ração de um professor Adjunto IV Com dedicação exclusiva e "doucoradc",

Além do mais, a grande maioria dos Professores êdjunrcs IV estão no
Ka&h~ério Superior, há mais de 25 anos, prestando relevantes servtccs ã edu
cação u'n1.versitária brasileira, e será uma prova inequívoca de merecimento a
8U. re!p!.~ç;ly~ascensão...

Já que a cons r i.tuinte pretende fortalecer o Tr~bl.lnal de
Contas, dando-lhe uma nova ccmposacâo , nada maa e justo e oportuno
do que defer1.r-se. aos Audvtor-es a possib:l.1idade de asceder-em ao
cargo de Ministro, ainda que num per-cerrtueLvmInamo .

. ~ Esta proposta guarda aa.nda per-fedta conf'or'ma.dade com o
df sposro no err-t i.go 169 do Subst atut avo , que prevê a ascensão dos
Auditores ao Superior 'I'zu.bunaL lf~ll.tar.

As salva~uardas cona'tLtucLonaa s defe ru.de s a ocupantes de
flfnções J,:dl.c~ntes e menos pr-eva.Leg i.o da pessoa e mau; uma gar-en-,
-tí.a -aos c ãdadéos , pela s egür-anca com que os julgadores podem de
sempenhar suas at'r-abuí.côes . -

Esta prorrogativa tanto mais se j ua't a f ac a , quando se
~~~~~s~e pes~oas que velarão pelo regular emprego dos danhe.rros p!I

Se aos Ministros são deferidos os. pr-eda.cemerrtos dos Xl.
nistros do Superior Tribunal de Justiça, aos Auditores - Substitu
tos Legea,a dos Ham arr-o - devem ser confer-i.daa a dên t a.cas garant1.as- ,
porém em perfe~ta homologl.a, loSto é, com os Juí~es dos Tr~bunais'
Regiona~s Federais.'
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EMENDA ES~2~11·2

Deputado Conatituinte NILSON GIBSON

r.T__~ Ttx'fOIJUlTlne.çio _,

nê-ee ao f .sg do art. 89 do S4-bstitutivo do Relator a seguinte redação:

111 52. Cada uaa das Casas reunrr-ee-ã em sessões prepara cdr í.as ,

• partir de H? de fev~re!ro, no prim~iro ano da legislatura. para

pP15lSe de seua meU'lbros C! eleição das respectivas Mesas. para as quais

v.d~d~ l\ rec:onduçio para o mesmo cargo na segunda eleição imediatamente

lII,ubscqUe.nte. No caso de. dissoluç.ão da Cimara Fede re.L, as seasêae ptep!

ratóriafl tet'ào .inieto trinta dias após a diplomacão dos eleitos, obser

vado o c\ispP!l~o no parágrafo 12".

JUSTIFICAÇÃO

g de todo eonvení.enee que AJtiste a possibilidade da recondução logo após

o primeiro aendatc de aembrce da Mesa. acbrecudc para a prêaervacâe do prind.

pio da ccntdnuãdade admin~stra~iva.

JUSTIFICAÇÃO

t da mais alta significação que se transfona~m elll realidade concreta OIS

ideais do Federe.Hsmo , restituindo-se, tende quanto possível, o poder de aut2

gestão ou de autcgovernc aOJ;\ Estados-Membros.

o propósito da presente emenda é o de dar liberdade a cada Assembléia

pe-ra dispor sobre a melhor ntl\neira de compor a raspe<:tiva COMissão Diretora.

com todas as vantagens que dai advêm. dnc Iuaãve para preservar a adequação das

pecuj.ãar í.dades locais.

Num paI.s continental como o nosso. os costumes do Rio Grande do Sul são

bem diferentes dos usos e costumes do Norte C Nordeste. LOgo. não se pode dar

eeaeaeenec uniforme a sit.Ufl,c;Õ8B dispares ..

EMENDA ES22214·7

tJ
r.r-------- 'l.ElfAltlotCCltl'sict'UlcOIIIISSio -r

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE
r:r TUTO/Jusn'ICAçio _,

Co~ se sabe , hi um. certo ve ac do brasileiro em prosseguir com obras ou

pro,i~t;:qs de Seus anreceasoces , Como est~ redigida a emenda. permite-se que

_ lJOIn parlaJJentar Me.bro do Corpo Dirigente possa. com o aval de seus pares.

ser reconduzido U!Ja vez eoneecueãvamente , justamente para dar seguimento aos

..u~ objetivos.

EMEtIDA MODIF:rCATIVA
OISPOSIT:rVO EMENDADO.
tutivo do Relator.

redação;

Artigo 2,3 e seus §§ 19 e 29 do Il<Ibsti-

Dê-se ao Art. 233 e seus §§ a s~9u1nte

EMENDA E622212·1

A J;',cle1çoio contInua. e ininterrupta é que deve ser evitada, por todos

os inconvenientes que encer-ra , e porque também é antidemocritic::a..

4l/toIt .,

Deputado Constituinte Na.Laon Gibson

r:'I"__- __~ n::no/~un"lC.çlo-------------_,

De-se ao § 19 do art. 106 do Substitutivo do Relator a
seguãrrte r-edaçâo :

"S 19 .

I - •.......................................

XX - dcc.s terços escolhidos pelo Congresso N.e,
cional s sendo:

a) dois dentre os Auditores, segundo os
critérios de antiguidade e merecimento, altetlnadamente;

b) os demaa s , com mandato de seis anos,
:renovável.

JUS:;,! FI CAÇÃO

Já que a Cons t t-tudrrte ~r~tende fortalecer o Tribunal de
Contas, danqo-lhe uma nova compcs Lcâc s nada maJ.S justo e oportuno
do que deferir-se aos Audi'ter-es a pos s âbi.La.dade de ascenderem ao
cargo de Ministro, ainda que num percentual mín~mo.

~ .. Esta proposta guarda ainda perfeita confoprnâ.daôe _com o
diSpQsto nc artigo 169 do Substitt,ltivo, que pr-eve a asceneeo dos
A\lditores ao Superior Tribuna1 Mílital'.

EMENDA ES22213.9
nepptadD COJl!lt;f.tu:J.nte NILSON GIBSON

r.r -~-~----~'I'~%f(>lo'lJ~'I'I'IC.v:Ã(> _,

Acrescente-15tl ec art. 89 do Substi,t.utfvo do Relator o seguinte parágra

to. 4Jue e1eri o 69, renuse rando-ee QS seguintes:

MI 62. A recondueâc pano o 1l~1I110 cargo dos membros das Mesas dae

A.se"blc1taa Leghbtiv8S .erá discipl:t.n.da pelas t:'upectivas éoostitu:(-

çpes e"t.duais". . .

11 Art. ... A pesquisa e a lavra dos recursoa mine

rais dependem de autorização ou concessão do
Poder Público, na forma 'd.a lei.

S 19 - O aprovei tamento dos potenciais de ener

gia hidráulicf;l e dos 1:e;CUrSOS hí.dricos depende

de' âutàriz'açãc 'CU concessão .Çio Poder Público,

sempre por prazo determinado, no interesse na...
Qional, e não poderá ser transferida sem pré 

via anuênci,a do poder concederrte , Não depende
de autorização 01,J concessão o aproveitaMento
do potencial de energia renovável de capacJ.dade

reduzida.

§ 29 - A le~ disporá sobre a compensação aos E~

tados e Municí.pios obrigados a manter par-ceLas

de seu terri tór~o gravadas por medidas de pro 
teção, tais como áreas de proteção e mananciais
e outras deâanf.das por lei",

JUS T :r F I C A ç ~ O

A emenda pretende retira.r da limitação de prazo

a permissão ou concessão para a pesquisa e lavra de reoursos

minerais (exauríveis), mantendo-a em relação a05 recursos hídri.
coe e pobenca.a.ís de energia hidrãull.ca (xenovêvea.ej , A l~mitaç;o

de prazo para as atividades de pesquisa e lavra de minerais é

contrária ao ante.reese nacional por uma infinidade de razões, d~$

quaa.a vale destacar: a) - as empresas permissionárias ou concea ..

eãonârí.es são levadas inexoravelmente a sel~tiv).'Zar a lavra, de
modo a colher as insuJ;'gências de altos ueoses e não faz;ê-lo de I'f\O

do abrangente., corno é da técn3,ca: b) - esse comportamento caUSA

graves prejuIzos ao PaIs, uma vez que os .reafôucs deãxadoa pela

lavra seletiv~zada não têm condições de serem exp Lor adoa economica

mente; c) - declinam os Lnves t.amencos , uma vez que, sujeitas a

prazos, as empresas avaliam os .rt ecos de eventual demora na pes~

guisa, o que inviabiliza a Lavra pOl: decurso de tempo.) d) - as

empresas são compelidas, também, i\. limitar ao estr.+.t:amert:e easen
aiaJ. a assistência aos eeeueece humanos, em termos de habi tação,

saúde, lazer, aeí.vãdedes eccr.aí s e até mesmo em relação ao número

de pessoal J1lob1lí~ado.

A eliminação de prazo nao causa qualquer pre]ui.
do ao poder ccncedente , desde que permanece entJ:~ suas COmptittências

a de intervir nas empreaas eventualmente flag:r:adas em violação· das

cl~usulas da permissão ou concesaâc e suspendê-las ou revo9'ã-~a!Ç.

A. emenda se justit'ica como forma de evitar prejuízo~ ir.recuperi 
Vé'is para Q.País. .



385

..,.. TUTOIJUUlrlCAÇio ---,

EMENDA E522215·5
I? CONST ITUINTE DARCY POZZA

r.r--- 'LU'''10/COllIUl0/SU.Clll,ll~Bio------ _,

PLENÁRIÓ OA ASSEM8LtrA NACIONAL CONSTITUINTE

JUSTIFICATIVA

§ 12 _ Os Mlnlstros da tribunal de Co,!!

tas da uru ão serão escolhidos dentre brasileiras mal ores de /
trinda e cinco anos, de idoneidade moral, de reputação ilibada

e notór i cs conhec iment os jurId.rcos , contábeis I econõmi ccs , fl

nanceiros, ou de administração pública, ob adec i da s as seçuintes

condições:

19 do IIrti\lo 302 do Subshtutivo do Re -

Dê-se ao 19 do Art. 30~ a eeçuante reda -

ç;;o:

EMENDJ> MODIFICIITIVII

DIpPOSITIVO EMENDIIDO:

1ator.

"Art. 302 -

§ 19 - Os a,tos que envolvam ~nteresses das
comunidades indígenas terão a par-tacapaçâo

obr;i.gatória de órgão federal p rôprao , sob

pena de nu Ladade 11 •

~ U S T I F I C 11 ç Ã O

A inclusão do MinJ.stérJ.o Público como an 

terveniente nos atos definidos no dd spcsí.ta.vo é rJ.gorosamente oci
osa e só serve para estabelecer confusão aesnecess âxa.a, As rela

ções de inte:J;'esses dos Lndaoa são conduzidas pelos órgãos próprio

da unaão, E aquelas outras relações postas sob a proteç:ão do ar ...

gão juz-Lsdí.cxoneI do Estado têm ãneervenaênct.a obrigatórJ.a do MJ.

nistér10 Público, uma vez que os índios são ca.ví.ãnenee a.ncapaaes
e criminalmente LmmpirtjiveLs , Logo a inclusão do MinJ.stérJ.o Pú 
blico conauí.eua tautologia conatu.cucaona.l., que o nobre Relator
certamente deixou passar por equIvocc ãnvo.Iunt.âri.o , nasam , é a

emenda, para corri9ir essa di;;torção~

A missão principal das Ministro do Tr!

buna l de Contas é a de verificar contas, que é p r e r ruqa t i va do

Bacharel em c í ênc ras Contábeis.
Essa emenda v i sa explicitar a necessi-

dade de ter o nomeado para Ministro do Tribunal de Contas, notÉ.
rios eonhec imerrtos de uma das profissões que envolvem a missão'
de tomada de contas, inegavelmente, além das jurídicos I econõm2:,

cos, financeiros ou de administração púb l aca , também os Contá

beis.

m------------- TEXTO/JlJJTrrrcAçÃO' _

EMENDA !WIFICATIW\

DISPOSITIVO EMENDAIXJ : Parágrafo 39 do IIrtigo 291 do subst:Ltut:Lvo do relator.

O parágrafo 39 do ArtJ.go 291 passa. a ter a segumte re-

dação:

r-r-r p~(N..r(l/eCl..."dll/SlJIClllllJsJio _,

PLENARIO OA ASSEMBLOA NACIONAL CONSTITUINTE

~ TtlTlIIJUSTlrrCAçio_- ---,

nllrt. 291 -

§ 39 _ A propaganda ccmarcfal, de rredícamerrtcs, formas

de tratamento, tabaco, bebidas alccôí.icas e açrctôxicos,

será regulamentada em lei".

i!:!!~!!.E.!~1'H<.!Q.

Não se justa.faca a prcijuçâo da propaganda aimpl.es de

qualquer produto, sem uma melhor visão das conseqilênoaas que ela JJtP11ca, esp.§:.

cia.lrrente de produtos elaborados do setor prinárJ.O. g necessârao, antes de

mais nada, uma rígJ.da ctessafacceãc desses prcdutcs, a fam de que não sejam

prejudrcedcs , ainda mais, os agr~cultores que vrvem das atrívadades correlatas.

Citarros, para exempll.f~car, o vinho e seus derivados que, dependentes da uva

(e dos vatacul.tcres) , pedem ser considerados bêbddas nobres e até akurerrcarea,

situam-se, entretanto, entre as bebadas aj.coôj.acas , embora o seu baixissuro

teor de álcool. Num País onde se quer narcar uma tradicão maíor no setor vi~

vinícola e aurrentar o ccnsurro do vmho, fazendo-o um hâb'rto do brasJ.leJ.ro,

afJIn de não o :i.npor1:al:nos nunca maas , proibxr qualquer prorccâc do produto s!l

ria uma forma de desestimular a produção, tanto do setor prfmãrao quanto do

secundârao , A regu1arrentação da propaganda no nosso entendurento, deve ser fe,4.
ta através de 1eJ. ordmária, observadas as peculdazadades de cada produto, es

tabelecendo-se m estudo detalhado e ccmpati.vel a cada produto e a cada caso.

CONSTITUINTE DARCY POZZA

= "u~A"ro/c:our"Ão/slJ.COIlI"io ~

/

OA ASSEM8L1,IA NACIONAL CONSTITUINTEPLENÁRIO

EMENDA E522219·8

f?

JUSTIFICATIVA

Incluam-se as palavras:
11 easenc í a.l í.dade , normalidade, CO!

reção contábil, autenticidade documental·

logo após a palavra legalidade.

~ necessário explicitar corretamente as despesas ou

custos públicos. A essenc í at í.dade , a normalidade, correção contá
bil e autenticidade documental devem estar ao lado da eficácia~

eficiência, economicidade, legalidade e legitimidade, para tipi

ficar um sadio fato administrativo. ~ preferivel preveru r do que

remediar. Deixar claros os princípios que norteiam a fiscaliz!!,

ção financeira, orçamentária, operacional e patnmonial.

EMENDA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENDADO: Art. ID3

EMENDA E522217·1
!:J CONSTITUINTE OARÇY POZZA

= LE"AlllO/cO ..I'.lo/.U.CQ.III.~lo,- ---..,

AO PLENARIO OA ASSEM8L!,:IA NACIONAL CONST ITUINTE
m------------- TUTO/JuSTr~rc...ç;,o' _

r.T----~-------- TEltTO!iU'TI..'CA,.ÃO-----------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: 29 do ArtlgO 231 do Suba ta.trutrí.vo do Re-

lator.
Dê-se ao parágrafo 29 do Art. 231 a seguJ.~

te redação:
11Art. 231 - ---------------------~ ...-----

EMENOA MODIFICATIVA:
Inclua-se no § 12, do ar t s 106, da PrE..

jeto de Constituição da Comi'ssãp da Sistematização, conhecimen

tos contábei'$ que passará a te~ a seguinte ~edação:

§ 29 - lt; assegurada ao pzopr-aet.âr-ão do

solo partic~pação nos resultados ~a la

vra, na forma da lei11.
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JUS T I F I C A C Ã O

Tanto a a.nderrí aaçâo , quanto a p ar t í.capaçâo

nos resultados da lavra dependem de avaj.a.açêea que, obvaarnen te ,

não podem ser reguladas no texto cona trl tiuon onaL, E, mua tio menos,

por um princIpio geral rIgJ.do, como se veza f r.ca no § 29 do Art.

231, sob pena de provocar canfIl.tos de aneceaaâzuoa , Trata-se de

matéria da Leç i s Laçâo ordanâr-a.a , onde todos os aspectos do pro

blema podem ser d í.acap Li.nedos e excepcaonedcs os casos e rnçu La

res. A emenda, POJ..s , se j uat.Lãace plenamente e é a.ndaspenaâve L

para eVJ.tar conta-ovêr-saes futuras e não abastardar a Cona ta.tiua>

ção.

§ I'.

§ 2'.

A lei drsporâ sobre a criação de um fundo de transportes ur 

banos , adnirustrado pela União, Estados e l'-h..uucfptos , para 

suosidi.ar a dI ferença entre o custo do transporte e o valor 

da tarifa paga pelo usuârao,

Poderão ser mst í tuídcs , sob forma de taxa, tributos inciden

tes sobre o Ircencranento de veículos de transporte mdiví 
dual, sobre proprredades que geram demanda de transportes 

públicos e ata vadades comercaaâs e mdustraars beneftciadas

pelo srstena de transportes públicos, para contrabuí.r para a
formação do Fundo de que trata o parágrafo prameí.ro,

EMENDA ES22220-1
l!J CONSTITUINTE DARCY POZZA

PLENÁRIO DA ASSEMBLIôlA NACIONAL CONSTITUINTE

rer- TUTO/JUST'FlllAÇiD ~

alENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO :&'l.J.ENDADO: letra~, J..nc150 XI, do Art1.go 31 do sues 
titutivo do neaaeor-.

Dê-se à letra .e" do a.ncd so XI, do Art~ 31

JUSfIFICAÇÃO

o art. 239 do Projeto constitui urna mversão ~ 'reakadade e 
c~Hõffilca do País, pois determina que o transporte privado e meramente ~uE.
s l.ário do piibl ico, Exatamente o Inverso é o que acontece: o_Pode: PU 
bllco partIcapa dos transportes urbanos e metropolitanos com nao mais de
20 \. Para cumprí.r a daspos içâo do Projeto, o Poder Público t:ria certa 
mente que lançar-se a um daspendaoso proces~o de desapropraaçâo para en 
quadrar as operadoras pravadas como subaadaàraas do srstera.

A redação proposta ê adequada à reaj rdade nac!on~l e deixa
claro que o Estado planeja e ff.scal.aza , enquanto a operaçao e executada 
por via de permrsaâo ou concessão.

EMENDA ~[)DIFICATIVA NJ ART. 239 - contanuaçâo ,

a seguinte redação:
" b} - os aer-va.çcs e ane t.a teçêes de enez'qa a

elétrica no âmba.tio an ter-es t.edue j , o

aproveitamen to ener-qê t.a.oo dos cursos

d I água pertencentes ã uru.âo e os re

cursos nu.nexea.é ",

JUSTIFICACÃO

Entre as ccmpe tênccee c Lâssi.ces da nni.ão

se c.nsexe a de conceder ou pezma tJ.r lavra de recursos manexaas ,

por tratar-se de riqueza de ampor-tânca a estratégJ.ca para a eccnonu.a

rracnona.L e à segurança do Pars~ Caso não ae j a de f Lna.da na Cons

tituição essa prerrogativa da União seguraMente haverá verdadeJ.

ro caos nas relações econênucas e de direatc envoLva.das nessas atJ.vJ.

dades ~ A emenda é-, pOJ.S, para evitar essas conaeqüênca.as fu

nestas.

Alem do mars , explícita-se que se trata de serviço essencial de u
t.rLadade piihl ica os transportes urbanos e melhora-se a redação, para mctuí.r ,
também, os transportes met'ropt i 'tanos que têm a mesma caraterística dos urba _
nos.

A idéIa do Fundo é excelente, mas o § único - que se propõe ser S
19

- omite da administração do Fundo o Estado, responsável pelo transporte me
tropolltano que tem, como se di.sse , carater-Istrcas urbanas.

Finalmente, propõe-se a craeçãc de taxas de transportes urbanos e
ne'tropcl rtanos ancadentes sobre o Ldcencramento de veículos de transporte indi
divaduat , sobre propr-iedades que geram demanda de transporte e sobre o SIstema
produtrvo , beriefacaado com os transportes píihl icos , para compor, entre outras
fontes que a Ie.t poderá def'iru.r , o Ftmdo de Transportes Urbanos.

A partilha do custo dos transportes urbanos entre os usuários e a
co~idade como um todo é uma prática ínternacaonaf , Na maroraa dos países do
nn.m o I o usuário contrabur de 20% a 70\ para cobrar o custo dos serviços: Ro _
mar 20%); São Francisco (30%), fuIão (34%), Paris (38\). Los Angeles (42%),
Oslo (54 n , Zur-ique (57 n , Madnd (69 t). Londres (71 n , Hamburgo (72 \)

o Fundo pennitirá a adoção dessa prãtaca mternacaonaj entre nós

CONSTITUINTE DARCY POZZA

AO PLENARIO DA ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

Da-se a seguinte redação ao arts 244

do projeto de Constituição da Comissão de s í s t enat i zação acre~

centando-Ihe um parágrafo.

Art s 244 - As empresas de pequeno
porte, assim definidas em Le i, , receberão da ..União, dos Estados
e dos Munlcípios I tratamento jurídico di t'e r enc í ado , visando ao

incentivo de sua criação, preservação e desenvolvlmento, atra
vés da redução ou simplificação de suas ob r Lqações administra
tivas, tributárias, pr ev í denc i ar i as e credí t Ic i as , nos termos'

da lei complementar.
§ único - A lei complementar também /

conce,l tuará a microempresa, que será registrada na Prefeitura I

MUnicipal e ficará isenta de todo e qualquer imposto e taxa.

r;T------ ftltfCIJUSTlftC ...Q.i.O ~

EMENDA ES22223-6
tJ

Artigo 77 do Substitutivo do Re Laboz-,

Acrescente-se ao Art. 77 o seguinte in -

PLENÁRID DA ASSEMBL~IA NACIONAL CONSTITUINTE

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:

JUS T I F I C A ç ~ O

Não pode o Congresso xacaone t abda.caz de

suas prerrogativas quanto ã fiscalJ.zação dos atos do Executivo

no particular à concessão para lavra de recursos ma.nez-aa s ~ 1:: cla

ro que a não inclusão dessa compe cênca.a seguramente resulta de

algum equívoco ou omi.eaâc anvotúntârí.a do Relator, deva.do ao

fato noeêrc.o de que ela se impõe por M.OtlVOS ôbvaos , Já que se

trata de matéria da Maior zeLevânca.a ,

cdso , onde couber:

- fJ.scalizar os atos de concessão de

lavra de recursos mi.nexaa.e ~ "

EMENDA ES22221-0
[!J CONSTITUINTE DARCY POZZA

r.r-------------TEXTO/JUSTIFICAÇ,iO' --,

r.r--::-::-:~;::--:--::-:-~L[NAII10/CONI'S5ÃO/lulco"'rnlo _

DARCY POZZA
JUSTIFICATI~A

AD PLENARIO DA ASSEMBL"IA NACIONAL CDNSTITUINTE preciso separar mrcrcempr es a da' pa-

,.,,- TUTONLl3flFICAÇ,iO ,

EMJNllA ~[)DIFICATIVA NJ ART. 239

"Art , 239. O transporte coletivo urbano e metropo'la.tano constitui umser
viço essencaal de utat idade pública, planejado e fascali.zado pelo Estado,

e ~rado por concessão ou pennissão a operadoras prívadas ,

queria empresa.
o estatuto da nuc roempr-es e r insti tui

do pela Lei nO 7.256 de 27/1I/84, não está f'unc Lonandn porque

os parâmetr,os estabelecidos abrangeram também as pequenas e m!
dias empresas.

Enterrdemos que a pequena empresa deve

ter um tratamento' di ferenciado e favorecido de cobrança de im_
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DAR::\' POZZA

=------ TtlCTo/~1I5TlFle.ç;;o-------------_, F? '~"~'::=J

f'"Ft09J87J

JUSTlFICAÇ!iü

BIENDA ~!JDIFlCATIVA AO AR!. 230

o Projeto não mc turc entre as conmetênc.ias dos Er tados ,
essa de delegar os ser-vlÇO~ de t ranspor-te, cotetivos mtenm.!nlclp,:l1S
de,pessoas. serviços ~sses que SaO cons ibrados . por mn tas Ie rs lo _
caas , como serviços pi.b l icos essencrars ,

"Art 230 - Incumbe ao Bvtedo , d.rre tzunerrte ou sob remme de ccnce asãc
ou perní.ssâo , a prestação de serviços de ut t Hdade ptihl i.ca,

Parágrafo único - A Ie i dí.spcrji sobre

I - o regime das empresJ.S concess íonãrras e pennlss10náElas dcsses
serviços, o caráter cspec ral, do cfJntraEo e sua prQrr~?açao c flx~
rã as condições de caducadad.. e resci sào da concessao ou pemussao.

o Projeto C1'1aT13 gl'::md~s dlflculdade::. ~e apl1.caç5.o ao estabel~cer a ~
bragatoraedade de prazo para as dc legacóes bem C0lrO da c~ncorrenn,! pu
bl.aca, HOJe, a maaor i a d3S de legacoes se faz por 1?enmssa~ e .1trJ.\f2S 
de seleções sum.ir-ras , p.ns baratas que J.5 concorrenc ms piibLicas , Todo
o SIstema de transportes coLet rvos rrrteresteduai.s . por exernío . onera
mediante pernussáo e através de sejecôcs sumâr ras ,
Por outro lado. no meISO T. o ProIeto manda considerar a reversão o
que 'irrp'l.Lcat-La di zer que o Poder Piibl LCO. depo i.s de venc ido Q prazo ou
sua cvetrtuaL pror-rogaçào t et ra de aasunu r os se rvtcos . mdenlzal}do os
concessronãrios ou pcmuss ronâr ios , o que poder-ia ser 1.DE bom neg'JCIO
para estes e um pêssrro , pJ.ra os cont r ibuintes , A redação propost i cor
rige esses desVIOS d..l roa l idade do Projeto,

AO PLENARIO DA ASSEMBLéIA NACIONAL CONSTITUINTE

JUSTIFICAÇÃO

r.r T~\T.,fJ_J~T .. ~A~Ã" _,

EMENDA E822226-1
tJ n-\RGY POZZA

EMENDA E822227·9
tJ J1~ POZZA

POSTOS j mas a MICROEMPRESA, a p equen i nLnha , que está ân í c i anoo

suas atividades com parcos recursos, deve ter isenção total, p~

ra possibilitar sua ascenção à cundi.çãc de pequena empresa, com

tratamento t r abut ãr í o espec i a I e favorecido. E em s equ i da , a de

grande empresa I com tributação normal
O regristro na Pr e f'e r t ur a Nuru.c rpa I vi

se facil! tar a cons t a tulção das microempresas no í nter i or , onde

não existe r apa r t i ção das Juntas ComerC1815

POr outro lado, a t r ans re r êoc i a do re

gistro da MIcroempresa para as Prefeituras, desafogará os servi

ços das Ju.ntas Comerciais que f i ca r am ser i ament e pr e jud i cadns /

com a avalanche de registros de microempresas
Acresce a i nda esclarecer que face ao

Estatuto da Mlcroempresa que de t e rmi nou a gratuidade da seu re

gistra, as JUntas Comerciais estão burocrat i zando esse r e q i s t rn ,

ex í qa ndo para elas um r eq i s t r o como empresa normal, com pagame!!.
tp dos emolumentos e outra gratuito, como microempresa,

A t.e i Complementar que regulamentar e

conceituar a microempresa, de t ernu nar i a que a Prefeitura, veri

ficando de plano o não de scumpr rmen t o das posturas muni c Ipa r s e

da lei de uso do solo, concederia de amedd at o o r e q i s t r o , com

obrigação de informar à JUnta Cumer c aaI e às repartições f Lsca i s

federal e estadual, os registros de microempresas p r nc ed rdo s , /

para controle e fins es t atLs t accs .
Essa Lei complementar teria a i ncumbên

cia de f i xar critérios exequíveis de conceituação da microempr.!:.
S8, porque a não separação da nu c roemp r es a da pequena e da mé

dia empresa, está inviabilizando o Estatuto da Microempresa vo

tado pelo Congresso Nacional e em VIgor.

EMENDA M:DIFlCATIVA ao AR!'. 9, § 59

[! AO PLENARIO NA ASS~~~~~';~"~'~'~~~"~~'~-C-O-N-S-T-I-T-U-I-N-TE----'

I
EMENDA ES22224·4
tJ.

''Am'. 99- E: livre a asscciecâc profxsaronaf ou sandi.cal., A Lei, defUllrá
as condiçees para seu reg~stro perante o Peder Púb~co e para sua repre 
sentação nas ccevençêes coieervas ,

, § 59 - A nesma categoria ou a mesma ccmunidade de arrtereases oro
fissiooéU.S poderá ser representada por mars de tml eandicato, exceto quan-
do se tratar de sandacatio coneta.tufdo cem base em urna úruce empresa,

r.r------------- TUHI/JL~TIFICA~i()-------------___,

BIENJ1, ~!JDIF[(JATIVA 'O ARf. 3Z, X

''.ART. 32 - Cabe pr-rvatnvamerrtc â ümão Ieg.islar sobre

JUSTIFICAÇÃO

A IrDdJ.fJ.cação prcposta ocorre no § 59.
O caput assegura a 1J.berdade sundi.cal., na forma da Convenção n ..

87, da O.I.T., aprovada pejo senado, .recentenente , e pendente de a precae
ção na Cârnarados Deputados. 

A 1J.berdade aandi.caf , por sua vez, tem de ser conseqüerrte , pa-
ra admitir a pluralidade sandí.cal.,

Ora, o projeto prega a liberdade sundi.cal, mas, no § 5Q, nega o
pluralasrro sandí.cal., ao dete:rnu.nar que uma cateçoraa profasaaonal, ou o:mu 
nidade de mtersses só pede ser representada por um smdacato•••

Voltanos, assim, ao saridacato fimco •••
A ncdJ.ficação sugenda raca dentro da Lanha da O.I.T.: 1Jherda 

de sindical e plura1J.srro sunôacal., cerro uma úruca exceção: quando se tra 
tar de sindrcato a::m base em uma ÚIuca enpresa.Por exenplo: s~ndl.cato dos
trabalhadores do Banco do Brasll S_A.. N::ssa htpótese, é a.drru.ssível que a
representação, nas cnrvençêíes roletJ..vas, se faça através ão SJ.n&.cato can
base na propna enpresa.

Fora dessa exooção, 5erJ.a negar-se, o:lffi o § SQ , a regra do ca -
puto

EMENDA E822225·2
l!J n4RCY POziA

TOR

l-:J AO PLENARIO DA ASSEMBLEIA'''t1ACI'O'NAL CONSTITUINTE

x ... 'rráns rto e transporte de bens e pessoas nas vias terres
tres. admtrda a competénc ia supjet iva dQS Estados e Mu
mcfpaos quanto aos serviços loca is" .

JU5TrFIC.lç.\ü

As expressões adotadas no Projeto - "rrâns rto e tráfego" 
não possuem conotações multo claras. t pre fer-Ive I logo. def'írn r
a competência da umão através das expressões "tir.insLto'", com o sen
tado de crrcutaçâo . e transporte (não tráfego! tp..e carater i aa bem a
movimentação. o deslocamento debens e pessoas pc 1115 VIas terrestres.

g êbv10 que. QU3l1tO aos aspectos Iocai.s terá de ser admi
tada a competêncaa supletiva dos Estadcs e vumcjpros ,

EJVIENDA ES22228-7
[J. = POZZA

r.r-------- nEll.Rlo/ce'.u~do/st.BeollI5sio- -,

AO PLENARIO DA ASSEMBLHA NACIONAL CONSTITUINTE
= T(1tfO/~U~T'FICA~ÃO-------------__,

EMEW:lA ADITIVAAO ART. 32, I, c StlPRESSIVA ao ART. 34,1.
=-------------TE:tTOr~UnIFle.ç;;o------ ___,

lJI.WM ADITIVA AO ART 37.

"Art. 37 - Cabe aos Estados.

VI - explorar. diretamente ou medlante concessão .ou
pennissão. os serviços de transportes coletlVO'i
r~dovlãr~os mtermuniclpals de passagelros".

"ART. 32 - cabe prJ.vab.varrente à União legJ..S1ar sobre:

I - cllreJ.tO cJ.VJ..l, carerCJ.al, proCESSUal, cleJ.tora1 E 00 TRABA.
LID"

ARI'. 34 - Corq;:ete à uru.ão e aos Estados legJ.slar concorrenterrentc sobre:

r - direJ..to tnbutâno, frnaI1ce.J.ro,. pe.m.tenCl.án.o, agrãn.o,~

conêrn.t.cc e urbarústJ.co rr
•
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t? PLENARIo

r.r--------PUN..1l10tcO",luiotaUlcO",lsSio _,

EMANoA MODIFICATIVA

olSPoSITIVo EMENDADO: Art,i90 83, parágrafo único

Exclua-se do parágra fo único, do artigo 83 J do
Substitutivo do Relator, a seguinte expressã.o:

If por oi to anos TI

r;-r-------------TU10/Junl~lcJ,çio------- __,

butos da pessoa humana que consubstanciam o mínimo necessãr ro ao

pleno exe rc í c i o do d í r e i to a ex Ia t ênc r a digna .

Ocorre, diuturnamente, que aposentados são infor

tunados com invalidez permanente, sendo certo que seus proventos,

muitas das vezes, não bastam sequer para tratamento médico e r!:,
médios, nada restando para a sobrevivência f'amí.Laa r .

O princípio de isonomia, que deve regular as rel~

ções do. Estado com os cidadãos, obriga-nos a apresentar a pre
sente emenda, como forma de garantlr ao servidor aposentado uma

existência dígna.

EMENDA ES22231-7
tJ. DEPUTADO JORGE LEITE

• A presente prq:osta de arrenda vaae a restaurar, no ProJeto, a
ccrcetêncie da uruêo para Ieçaaâar sccre fure,to do tJ:abalho u.tem I, do 
art. 32) e reta.rar essa rresma lupóf;ese da parte fmal do atem I, do art .
34, que , rarpendo tradJ.ção do dazeato brasa.Iei.ro, outorgava aos aeeeãoe 
ccnpetêncaa concorrente ã da UI"'.J..âo para edJ..tar normas de cb.reJ.to matem.ak
do tJ:abalho.

JUS1'IFICN;ÃO

Durante nw.tos anos se adrru.b.rarn Ieas prccessuars eseeduaí.e .NLm
ca, porém, os Estoc1os legislaram score da.rei.to materJ.al ou substanca.al, que
serrpre fOJ. nacional.

o Projeto, se ccovertaôo em Iea c cnsta.tucaonal., ademaas , seraa
altarrente anconvemente , Já que enpregados da rresma enpresa, em estabeleCl.
mantos em chferentes Estados (ex. do Banco do Brasa.L ou de grandes errpreaas
privadas nacaonais) , eeraam regules dJ.ferenterrente relatl.varoonte ã sua EJ. 
tuação jurfdica face ao enpregador.

A identidade do Pais ccrc tal ôerava, em grande parte, da urufor
midade de suas Jeas e de sua língua.

se o dazea.bo eubstianca.al, do trabaJho pede ser fuferente nos vá 
rio; Estados, por que nêo, tarrbém, o dí.zea.to cdva.L, o corercc.aí., o penal e
outros? Estariarros ccpi.endc prátJ.cas estaranqeazas aaokadas sem nenhuma Jus
tifl.cativa para a. nodança,

Da! a presente prcposta ccosta'tucicnal., adJ.tiva e sq:>ressJ.va.

r.r ,.Lt"'A~IOtCO",ISS.\otsll.CO",IISio- _____.t: AO PLENARID DA ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

r=r TUTO/~IlSTlflCJ,ÇÃO _.,.--__,

EMENDA ES22229-5
PJ llARCY POZZA

BENDI< ~DDIFICATIVA AO ARf. 7', INCISO I JUS T I F I C A ç A O

"Ar t , 7 9 • Além de outros, são di r e r tos dos trabalha-
dores'

I - contrato de trabalho pro tegado , mediante Inderu
aação , contra despedada amot avada ou sem justa causa,
nos termos da Le a ;"

JUS T I F I C A ç Ã O

Adnu tir-se a condenação das autoridades nomea
das no ar t i ço 83, por suas altas r esponsab Ll i dades , é estarmos

diante de caso que ex i qe a sua eliminação da vida púb Lí ca D PIÍj!

cípio deve, pois, ter mar s rigor, para lembrar-lhes que o mal
feito à Nação não lhe permitirá, jamais, fazer o bem ao povo.

L~·':;;~=.J

[Çj~o/r]

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 6 12, das ü i spusLçoes Ttansitórias.

Exclua-se o artigo 62 e seu par áqraf'o das Disposi

ções Tr áns atórias do Substi tuti vo do Relator.

r;-r Tl:~TOtJUSllFICJ,!;ÃO __,

tJ PLENARIO

r.r 'LtNJ,~IOtCOI.lISsi.o/su.COWI3SÃO---------,

EMENDA ES22232-5
t:J .DEPUTADO JORGE LEITE

A proposta constitui um meio termo entre as propos 
tas de estabilidade e as que de s e j am , s r mpLesmerrte , manter a s a tua
ção j ur Êdnca atual, com o i rvce da r-e Lt;o de de ape d r r por parte do el!!
pregador.

A segurança ao trabalhador, segundo a Emenda, será 
dada med i an t e indenização, cujo valor a lei fIxará, que t e râ um ca
ráter de cláusula penal ao contrato de trabalho. guem despedir e 
não provar a motivação (técnica, f anance ara , e conomica ou por fato
de t er-ce aro) ou quem despedir SImplesmente sem alegar nada, deverâ
sofrer pena Ladade de s es t amuLado r a ,

Esta, por outro lado, const í tui râ importante comple
mento do seguro-desemprego, que cons t r tu i outro ô í re i t o dos traba 
lhadores.

O Congresso, após, com calma, mediante lei, <d í s po rji
sobre a ms t I t ur.çjio da mden i zação nos casos concretos.

Essa é a única fórmula equa.Librada entre os m terea
ses SOCIais em Jogo.

JUSTIFICAçno

JUS T I F I C A ç A O

r=r TUTOIJUSTlflCJ,ÇÃO--------------,

EMENDA AoITI~.

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 66

A criação da comi esão de aedí vi são r er r i t or í eHer

tigo 7º das- Disposiçõesl t rans í tor ias) teus O seu trabalho pr e

judicado,-para não dizer que seria inócua-, se o texto constit.!:!,
cional Já definisse, aur i or Lst Lcamerit e , a r e a Li zação de plebisc2:.

to para a criação dos novos Estados, discriminados no artigo ,que

se propõe exc lu i r .

Entendo que a redivisão t ercã t or ae I do Brasil, d~

ve ser preced rda de estudos profundos Quanto aos aspectos polí

ticos, administrativos e econômico-financeiros, matéria cometi

da à Comissão criada. Após tais estudos, pertinente que sejam
propostos 05 pLeb Lsc i t os , condição necessária para a redivisão
terri torial.

t: PLENARIo

r.r ~--'I.lNJ,~lotCO",lSS40tr.U.COWISS40---------_,

EMENDA ES22233·3
l:. DEPUTADO JORGE LEITE

u~~~"~

ru;ui7"P)

"Art. 66 - .

Parágrafo único - O servidor aposentado com pro-
ventos proporcionais, que v~

nha B sofrer mva.l i dez permanente por doença grave, contagIosa

ou incurável', terá direito a proventos integrais, na forma da

Le i " •

o artigo 261, do subst.i tutivo do Relator, dispõe

. que alisaúde direito de todos e dever d~ Estado ll
) um dos atri-

Acrt:'::'yd-se ao artigo 66, do Substitutivo do Rela

tor, o seguinte parágrafo:

t: PLENARID

EMENDA ES2223O-9
tJ. DEPUTADO JORGE LEITE

r=r-------- PU.....~lOtCO",11S40/IU.COWI1l40- ___,



Dê-se ao parágrafo 3Q do artigo 46, da Substltut,!

vo do Relator I a sequmte redação:

"§3º _ No wuru c Ip í o com população super ror a três

nu.Lhões de heb i tantes, o controle externo

da Câmara Munlcipal será exe rc i do com o auxílio do Tribunal de

Contas do Hunru Ip i cv ,

JUS T I F I C A ç n O

Esta emenda se fundamenta na snbe r aru a do povo I e

em segundo plano, na tradição jurídica que informou a adoção do

cra t ér Io demográfica.

Visa, a presente Lru.cIa t rva , estender a Municípios

de cons.rcer éve I população o mesmo meceru smo da fiscalização fl

nance I r a e orçamentária, medaant e controle da Câmara Nunrc rpa l ,

com o euxLl i o do r r ibunaj 'de Contas Pr ópr i o ,

Com e f'e i t o , uma população superior a três milhões

de habitantes já pr essupõe a estrutura de um Estado e não se co!!!.

preende que, com tal cump Lex i.dade , se lhe aplique um controle r!:,
moto de fiscalização dos dinheiros públicos, quando o deve ter

próximo aos fatos e atos regidos pelo direito público f mance í ro,

Os Municíp~os que, atualmente, Já possuem Tr i.bu

nal de Contas, f'Lsca Li zara orçamentos super lares aos de varias

Estados. O do Huru c Ip í u do Rio de Janeiro controla a execução oI.

çamentárJa no valor de Cz$ 15.995.023.000,00 (QUINZE BILHDES, NQ

VECENTOS'NOVENTA E CINCO MILHOES E VINfE E TRES MIL CRUZADOS),e

o do Município de São Paulo, no valor de Cz$ 28.905.271,000,00'

(VINTE E OITO BILHOES NOVECENTOS E CINCO MILHOES DUZENTOS E SE

TENTA E UM MIL CRUZADOS), sendo de ressal tar que o pr.ime i r o tem

mais de 6 (seis) anos de ~xlstêncla e o da capital de São Paulo

dezenove anos, ambos com relevantes serviços prestados 80S res

pectivos Municíplos.

Além disso, seria lnconcebível, em termos de sob!:.

rania popular, fonte do poder que estrati fica o pr rnc Ip Lo cons
titucional, ficar o Tribunal de Contas sem a proteção desse me,!

mo poder, ao sabor, portanto, de oscilações políticas.

Na redação do scbst í tut ivo a semênt aca do verbo

poder cria a .í.nst ab í.Li dade para a ant at u i ção Tribunal de Contas,
impedindo os Huru c Ip Lns com grande população uma e f í c i ente fis

calização f i nance i r a e orçament ér i a .

EMENDA ES22234·1
tJ DEPUTAOO JORGE LEITE

,..,.,. 'l[NA...If)/ef)l.ll'sÃf)/IU8Cf)I.lI~SÃf)---------.,

PLENARID
,..,.,. T[XTO/Jusr"'CAÇif) -,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDI\DO: Artigo 108

Acrescente-se ao artigo 108, do Substitutivo do R~

lator, o seguinte parágrafo úruco :

f'l=\q.,t:\<$12J~ÇD ~Nlc..O

II~ _ O número de mem'Jros dos Tribunais e Cons~

lhos de Contas, a que se refere este ar t i qo não

pode ser superior a 09 (nove). 11

J u ~ f I F I C A ç ~ O

Os Tribunais de Contas, bem como os Conselhos de

Contas são órgÊÍos de colaboração t écru ca com o Poder Legislativo,

ao qual se encontram vrncul aoos , para exercer d i r e t ament e o con

trole externo, vale dizer, a auda t or i a externa dos atos de índo
le-flnancelra do Poder Púb Lico , examinando a legalidade das c0l!.

ceasõas de aooserrtador i as , pensões, reformas e transferências p~

ra a reserva remunerada, julgando os ordenadores de despesas e de

389

mais r espcns áve as por bens e valores públicos e, finalmente, em.!.

t rndo parecer p r év i o sobre as contas de gestão dos Chefes do Po

der Executlvo para posterior Julgamento pelo re spec t i vo Poder L~

gislat1vo. Com o advento da Lei nº 6.223, de 14.07.75 às atrIbu.!.
ções do Tribunal de Contas somou-se a fiscalização f'Lnence a r a

orçamentária das entidades com personalidade jurídica de direlto

pr í vado (empresas púb Laca s , scc i edade de econoeu a mista e funda

fundações aos t í tudcas ou mantadas pelo poder público), na forma

do ar t i.ço 7º da referida Lei Decorreu daí sutis t anc i a I aumento
nas at r íbuações das Cortes de Contas, tal o número de ent rdade s

tanto do plano Federal, quanto nos Estados e Municípios.

Por outro lado, é crescente a quantaoaue de proce~

50S referente a Lna t avo s e pens Loru s t as que t raeu t am pela admi

nistração pública e vão aos t r í.buna i s de Contas Esse número se

avulta em cansequência da necess rdede de inspeções in loco para

o adequado exercício do controle externo.

Antes de promulgada a Emenda Constltucional nQ 1/69,

que fixou no. méxnno de 7 (sete) a número de membros das Cortes

EstaduBls, vãr i.os t r rbuna í s de Contas das unadade s federativas

já contavam com 9 (nove) membros. De então a esta parte, decor
r i dns Quase 20 (vinte) anos, aumentou nnnsade r ave Lment e o trab.§.

lho dos Tribunais de Justiça, dos r r íbunai s de alçada, etc.,te!!,
do sido elevado o número dos membros dos r r rbune í s .judtc i é r Ios ,
em face de suas novas r e spéns ab i Lí dade s . O número de membros dos

Tr rbuna í s de Contas Es t.adua.i s , r rxaoo , repito, há quase 20 anos,

permanece o mesmo. A presente emenda ob je t i va cnrr Lqi r esta an.2,

malia, permí t mdo às Cortes de Contas Estaduais, Munic:ipals

do Distrito Federal terem, a critério do Poder legIslatIVO, no
máximo de 9 (nove) membros, pns s âb Lf a t andn , assim, maior ag1l.!.

dade no exame dos processos, uma vez que t amberâ facilitará sua
o.iva são em 2 (duas) Câmaras para descentralização de seus trab.§.

lhos. Esta proposta que ora submeto à apreciação de meus ilus -

ilustres pares, consubs t enc i eda no parágrafo úru co , uma vez que

o caput apenas estabelece a aplicação, no que couber, aos órgãos
nele menc i onado s , das dapos í ções referentes ao t r abuna j de Con

tas da uru ão .

COnstituinte MlIICEI.O all1l:EIro

PLENMuD

r.T TEl(Tf)/JUSTIF'GAÇ~f)------------_......,

Inclua-se no Titw.o X - Disp:>si<;'Ões Transitórias, ào Projeto de

COnstituição, o ",guinte preceito) o-w:t.l ~t~.

"Art. flca o Congresso Nacional autonzach a

inplantar e operar sistema nacional ptÓpno de radiodifusão de

ecos e inag=ns cem alcance a toCb o territéno brasa.Ieí.ro , p:>d?n

do instalarI colocar e manter em funcic:naJJEnto estações geraàaras I

receptoras e retransnu.ssoras de sfuais d= televisão, para vedcuta

çoo permanente õe progranação autênana informativa ou ôe natureza

politica, eo::niinu.ca, financeira, socaal, cultural e outras matérias

de interesse pÚblico e do Poder I.egislati'VO e õe seus M:;mbros.

j§ 19 Cabe escínsdvarsente ao COngresso Nacicnal

dispor sccre a execução de seus serví.ços de radioilifusoo de sons e

imagens, independente de licenças ou outorças e Lavre de nscalizf!

çoo ào PoCer Públicn mas em ccnsonâncíe cem a legislação setorial

e os orgaro.S1TOS govemanentaJ.s conpetentes, ficanCb a aôníru.stza
çãJ, ortenteçêo e o o:mtrole cb sistema a cargo das M=sas 00 GZn!!.

ào Federal e de câmara dos Deputados.

§ 29 Serão o:nsignadas dotaÇÕes especâracas e

suficientes no Orçarrento de Ulioo para a lllplantaçoo progressiva

de rede de televisão ào COngressoNacimal, no prazo de quatro a

nos ap5s a expediçOO do decreto legislativo previsto no parágrafo

anterior. ~

§ 39 InCllIlil:e ao Poder Executl.vo propiciar, a

distrlliuição de canais, a :IlJJ:mação de enlaces e demais recursos e
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"conôxçôes técnicas necessâraes à efetivaçã:. do sistema de teãevasêo

õo COngresso Nacacnal., 11

JUSTIPICAÇl\O

EMENDA ES22236-8
tJ CONSTITUINTE MARCELO CORDEIRO

r.r 'I.EII,lJIlO/COl,l"do/lI<JaCOl,lluÂo "l

o extraordmâno poder- e alcance dcs anstzurrentcs

de ccmm.ceçêc ôe massa ôeve ser posto a servaçc da preservação e ccoeotacíeçâo

da Darrcczaca.a em nosso pais, na fot:l'l3.Ção da cpmJ.oo pÜb1:Lca conscaenee e escla

recida, na fufusão do papel que desenpenhem as mstntnuçêes pca.Itãcas e rep~

sercacroas nacaonaí.s ,

Não pede Ií'a3.S o ecc.gresso Naciooal. permanecer- cau

ôetârro cb Poder ExecutaW e contentar-se cem o pequeno espaço anformatavc que

Ihe concedem os programas notJ.CJ.050S oãíciaas , ou na expectetava ôs que as suas

atrlvadades encontrem repercussão nos órgãos da anprense escn.ta, falada ou te~

-ca.sfcnaôa , CG quai.s Ihss dão o trratarrerrto e a orientzção que naís lhes convier',

nem sempre fiel ã realidade dos fatos ou sob o propósí.to de valorizar a Insta.tnn,

ção e a seus integrantes.

Na verdade, o Poder IegJ.SlatJ.vo tarrbém é un grande.

õesccohecaco das massas pcçul.ares , que não têm una vasêc satisfatóna de seu~

cícnanencc, ôos ôasefâadcres debates e ques'tôes que agJ.tam a vada parlarrentar.

g Irrpezatuvo que a Casa se capaca.te , sem tardança, a ub.Jizar cs recursos 1.00~

c;ptáveis que lhe oferece a terevi.sâo - hoje, irretorqui'Vê!Jrente, o neao de co

mmaceçêo ôe maior per1"'d:raçoo popular e de maacr auôaêncaa e mfluenCJ.ad::>r da

opinião púb1J.ca dos centros uzbenos , Cperancb sua prépna rede, de fuma eotô

nora, o Congresso Nacicnal fará chegar a tcdas as cíõeôss e regJ.ões do terntá
rio pâtrrao a sua mansaçem, as atavtôaõse e realJ.zações ôos par1.aIrE'ntares, seja

no Plenário, nas ccenesôee ou fora dos Landes oonçressuaas , JUlto aos escalões

~taJ.s, em defesa de rsuví.ndacaçôes das pcpulações que representam, e

no contextcs ôoa Estac10s a que pertencem.

'Ao transfenr-se para a Capl.ta1 ~ral no exerc!

mo de seu mandato; o recém--eleito corro o politiro expemerrce sentem a enonre

dístâocre - não só espacaal, mas no plano da comnacaçêc - qre o separa cb

alei.toracb, de s uas bases, a &.fJ.culdade de entreterem relações cem 05 quadros

partiídâracs e as forças p:!lí tJ.cas Iccars ou raqíonais , Tal situação exaçe o

ccnsêence deslocammto do parlan:entar, para fazer-se presente ora no ânbJ.to

coogressual, ora para desenvolver sua atuação polÍtica JUlto acs órgãos e enb.

dé100.s g:>wlTIarnentais, ora aindapara atender aos carprcrro.ssos mdeclmáveis que

o', vimula ros E8tacbs ele orJ.gem.

Enlaçado nesse erraranhado de oongaçOOs decorren

tes do IMndato, éll\ ftnção das qt1aJ.s se vê solicitaêb em lcngínqu.:s ponros do

territórJ.o naCJ.cnal, não rrerecena o caJ.gressJ.Sta, emsua generalJ.daoo, as cri
ticas a:mtmc'Entes da que às vezes é alvo, quancb sacnfJ.ca o o:mpazecimento

às sessões congressUGUs em razão de ccnprcmi.sscs igualm=nte relevantes nas dJ.

ferE!1tes Urudadas da FederaçãJ de que pro::edem, ou em face de o:mtatos mdJ.s~

sâV'els o::m as autor~dad=s do Podar Executivo.

Se pU'3esse ele levar ao pGblico a exata noção ce
tcdo o panorama de sua atmçoo parlarrentar, eart.am=nte outra sena a ldéJ.a que

se faz da classe polltJ.ca em geral, cOltrJbumdo para o fortaleCJ..Irento do re

gine e &ls ~nstJ.tuições qoo o slnJ:01J.zam. O qoodro é tanto rnaJ.S preocupante

quando se verifica qre o :Pod3r Exeeutivo - certarrente às mltas com o :rnssmo
prcblerna & D:!RlUlJ ..car-se can toda a socledaàe bras~le.ua - planeJOU e fez fm

ci01ar cern perfe~ção o sJ..stema RADIOBFÁS, que se tem haVJ.oo corro excelente veí

culo para a propegação &ls a1:J.vidacles e da agenda presidenc~al e das reallza;:éies I
sovemarren1:.als.

g preciso, então, que tarrbán cs Deputados Federais

e.Senaébres possam dJ..SpOr autonQI'!"a1Tl9I)te 00 seu prêpno sistema de difusão e

~tnicação de massa, orgaruzado, operado e o:mtrolacb pelas Mesas das duas Ca

sas do Congresso NaCJ.cnal, para transnn.tir programação d= elevaoo paarão reemO)
e real mteresse pUblico e &l lnst~tuiçãO parlarrentar, levando ã socieda& brasi

1eJ.ra uma. VJ-são diferente e rorrpleta do funcJ.ctlarrento do Pi.::>OOr Iegislati:vo, da.

atuaçro da seus rrenbros, da irrportâncJ.a da Instituição para a vida necimal e

a normalJ.àa& constJ.tuc~onal, sem dl.storçôes ou icêtas prea:ncebJ.das que só de

pÕem rontra o J::egJJffi d9Ir0crãtioo representatiw a que a IreSffi9. sem.

se o Congresso NaCJ..t:t1al é e deve ser uma mstib.u.

ção QssarI'lada - da:;Iuelas annas qm SeIDllam a VJ.olêne~a - deve e pocl9 rnunJ.r-se

das a.nnas ronstnIt:L.vas e enmzes da connnicação d:!:mas'sa, postas a serVJ.c;::> do

bem-o:;mun e cb desenvolVJ.JTa1to nacicnal. O sist:e.ma de teleV1.S00 oongressual

será o nosso instrunento comum de lrn;a e de roIXIWEtas em prol da ~te e da

tena brasilelXa, apr~ancb,& foona inat.rlJ.ta, o povo de seus :z:epresentantes.

= TUTO/~lJn'FICAQi.P_-_-_--------___,

EMENDA ADITIVAA~_ eco axl: l'Jc '\'fu..blé.~><v~, lr.tcG,'"'f""-"''"'"
~~"IQ~~>!-2.~ .L.rv....n1,.<..ll..~c: ............-u.'W-b·>.tt'\lp~~ q~l-:

-Estabelece a Lnden aaaçéo êspecHll aos e na.e
tia adoe , Acrescenta parágrafos ao d~spoSJ.ti
vo que concede en a s t.i.a ,

Parágrafo 12 - Os aez-va.doz-ea c Lva e e maLatie r e e enc.eeí.eece r,.!!
ceberão anõem.aeçêo e apec aa L correspondente à soma dos ae í.éraoe dos
ú Lt.amoa CInco anos.

Parágrafo 22 - O pagamento da anõemaaçãc e epecae ã tomará CQ
mo base o ee réxao e eue r i eeõo do ae r v i.do r e será e f e t avadc no prazo de
t.z a.rrt e (3D) d a.es aequant.e s ao r-ece'bament.c do ped a.do ,

JUSTIFICATIVA

o Estatuto dos Punc a.oné r i oa PúbLaco s estabelece três formas
de 're r.nqr-e aao no e ez-va.ço púbLa.co e r-eant.eç reçâo , readmissão e r-evej;
são.

I

Reintegração é o ato pelo qual o ãuncaoné'ruo denu. t.a.do reJ.!l
gressa' no serviço púbLa.co com r ease rc amento dos pr-e juIzoa (Conf .EstA
tuto) •

A demaeaâo é ccrrsa.dez-ade nula por sentença j uda c r.e I ou novo
ato adrm.n Latrre t r vo r-evoqe tió'r z.o do ato dema e s a.oné r a.o, voltando o fu!!
cãonérro demat a.do à s r tueçâo errte r a.o'r , ceasarcaõo de todos 05 preJui
zos metemas , ancj.us rve acessos a que t.exac da re a t.o •

O ato 1legal nenhum e f e i.tio pode pr-oduz ar , e a ae am também as
suas conseqüêncaes devem desaparecer tanto quanto possível.

O Estatuto recomenda, por 1580 mesmo, a reparação do pr-e j u f-.
zo (ver Themlstocles Brandão CavalcantJ., "O ê'unc acnârao PúblICO e seu
Estatuto", FreJ.tas Bastos, 1946, pgs. 267 e sequant.es ) ,

Ir

Na boa tiécn ace adman t atrre t ave , a r-eadma s aâo é ato próprJ.o ,
não se confunde com a z-ea.nteqr-açâo , é 'reva sâo , reconsideração do ato
derru.aa a.né'r ao ,

Cz-aa s i cuaçêo jtrr Idaca nova para o ftmc a.oné r a.o, que re:J.ngre,â
sa no aez-va.ço púb Laco sem r-e s ser c amerrt.c dos pr-e juIeo e , contando, ap~

nas, o tempo de servJ.ço para o efelto de aposentadorJ.a.
A readmlssão não lmpl~ca contlnuação de exercícJ.o funcJ.onal,.

mas em nova nomeação. A adml.ssão deve ocorrer em vaga a ser preench.l.
da por merecJ.mento para não ferIr eventual Ôlre,.to de acesso por an
tlgu:J.dade dos outros funclonárlos. -

IU

A reversão se verJ.fl.ca quando desaparecem os motlvos da ap.2.
sentadorlB, revertendo o funclonário ao servJ.ço (Conf .Estatuto).

A aposentadorJ.a pode ter ocorrJ.do por medlda polJ..tJ.ca
disc1plJ.nar.

IV

A anJ.sba é forma ae reJ.ngresso de outra espécle.
Med.lda t~p~camente polJ..tJ.ca, aparenta guardar semelhança com

as formas estatutárlas de relngresso, de quem parece recolher partl
cular.ldades para lntegrar sua execução.

De regra, o benefíCIO da an~stJ.a é irrenuncIável, e não sus
cetí.vel de desJ.stêncla, de revogação ou de preclusão. Mas o ato de
anlst18 pode subordlnar a condJ.ções, ou termos, os seus efel.tos ou
benefícl.os (Ver Pontes ôe MJ.randa, Comentárl.os, 1953, Max Ll.monad ,
pgs 344 e segulntes).

Cabe ao leglslador fJ.xar-lhe pressupostos e lJ.mJ.tes.
Não se trata de dívlda nova, que o Estado assuma, mas co!!.

tJ.nuação da dívJ.da, que se constJ.tuJ.U ao longo do tempo. O Estado as
sume a responsab.llldade de reparar os danos, mas é JUJ.Z da oportuni=
dade e do alcance de tal gesto.

nA an~st1.a restabelece, não repõe, não crJ.a, volve a um pan
to - não percorre, a partIr dele, um camInho que poder~a ter pereor=-
rJ.do e não fOl " (Pontes). .

Essa conce.ltuação, aproxlma bastante o benefíclo da anistla
do ~nstltuto da re~ntegração, afastando-se, entret.anto, no que se r!t
fere ao ressarclmento patrlmonlal.

Mesmo a emenda constltuclonal que, em 1985, revlgorou a ani..§
~~~á~:rl;~~~o~~~e~~.de vedar "a remuneração de qualq~er espécJ.e, em

Sem embargo, dÚvJ.da não resta que na an~stla, como na reJ.nt.,!!
gração, opera-se uma novação na relação JurídJ.ca. E abstralndo-se as
posJ.ções que adm~tema retroat~vJ.dade da remuneração de forma absolu
ta, isto é, a percepção de todos os atrasados, desde a dem~ssão até
o re:lngresso, e aquela outra que nega qualquer t1.pO ~ l.ndenlZaçãora
sabedor:J.a está em encontrar no própr~o ordenamento JurídJ.co pát;;;*.
uma solução para à questão, solução que seJa JurJ.dJ.camente correta e
moralmente J.natacável. '

E a solução ~stá na lel.
É o J-nsti t\1t'O da pregcrlção qÜlnqüenal a favor da Fazenda ,

que se refer:e 13: qualquer dlreJ.to que alguém alegue cQrno credor deJ,a
(BevJ.1aqua) .
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(EMENDA DE MIôRITD)

MARCIA KUBITSCHEK

JUSTIFICATIVA

A instabilidade do mercado de trabalho, a sazonalidade de certos
setores da economia, a migração de mão-da-obra no país, pouca I

qualificação de muitos, o gra.nde contingente de mão-de-obra feminl.

na não qualificada (que precisar integrar a força produtiva para

sobrevivência) não permitem qualquer adoção de medidas que impeçam
a contratação efetiva, por tempo determinado, temporátia ou sazo 

na l , sob pena de se contribuir em mui to com a miséria absoluta,

marçana l Idade e o aumento da crimlnalidade.

A proibição das atividades econômicas em questão, reduzirá a ofer

ta de emprego no país em detrimento dos trabalhadores"

JUSTIFICAÇÃO

Adite-se ao artigo 284 do Projeto o seguinte

UllTO/Jl.llõTlflCAqio -...,

Parágr.§l fo ~

§ 7g _ A União, os Estados, o üa str í t o Federal e os

Municipios não poderão i.ns t aturr impostos s..Q.

bre o livro, o jornal, os pe r fuda.co s , nem sE.
bre o papel destinado a sua ampr e s s ão , li

EMENDA ADITIVA

Dispasi ti vo modl flCG!ÓO: art. 284

EMENDA ES22239-2

t?
r.cr 'LEIlAA10/tOloll",io/.llUlltOMIU,iO ~

"Prescrevem 2gua1mente no mesmo prazo todo o õ i re í.to e as
prestações correspondentes a pensões venc t.de s ou por vej;
cerem, ao mea.o soldo e eo monnepac CJ.Vl.l e mi.La tie x ou a
quaisquer r-es t.a tiu açôea e da.fez-ençe sv ,

É proposta que está em consonânc ae com ordenamento ]urídJ.
co Já logamente e s t.abe Lec a.do e pode ha rmona.zaz' os a.nt.ez-es aea em con
flJ.to e proJetar seu ato de JustJ.ça como contrJ.buJ.çào a outros J.m
peeaes que poderão encontrar solução consensual sempre que houver
boa vontade.

o Decreto n s 2D.910, de 6 de j ane a.xc de 1932, dJ.spõe:

Art. 12 - As a;Ívldas pa saava s da trnaêo , dos Estados e dos
MunJ.cíplOS, bem e saam todo e qualquer da r e a tio de
ação contra a Fazenda federal, estadual ou muna.c a>
pe L, s e j e qual for a sua natureza, prescrevem em
canco anos contados da data do ato ou fato do qual
se oz a.qane r-am ,

E não se dJ.ga que o da spos a tJ. vo alcança apenas a Fazenda, de..;!,.
xando a descoberto as dema a a errt adad aa púbLa.ce a ,

O necre tc-ue r n 2 4.697, de 19 de agosto de 1942, assim com
plementa:

Art. 22 - O Decreto n~ 20.910, de 6 de janea'rc de 1932, que
regula a pr-eacr i çâc qüa.nqüena L, abrange as ô Ivacte s
paae aV6S das Auce rquae s ou errt r dadea ou órgãos Pã
rnesce te i.s , cr i eõos por Le a, e man t i dca med a.ant.e am
postos, taxas ou quaisquer corrt'r í.bu açôe s exaç rões"
em va r t.ude de 1e1. federal, estadual ou muna.c a pa L ,
bem como todo e qualquer d ar e a to e ação contra os
mesmoS.

Portanto, de um lado todos os entes ptibLacoa estão cobertos
pela preacraçâo qüa.nqüene L, de outro. podem os en aatiaados serem an
denaaadoa até o Lama t.e e s t.ebeLeca.do pela Leqa e Laçâo em va qo'r , -

O pr óprao d i epos i t avo evocado contém, de 52, matéria assema
lhada à hipótese.

O art. 22 do r-e f e r a.do Decreto n2 20.910, d a.apêe s

EMENDA ES22237-6
l: MARCIA KUBITSCHEK

r.r-------- "l[NuIO/cOIUssiQ/~u!eOlllniCl'---------""tJ PLENARIO - (EMENDA DE MIôRITD)
rrr TEnO/JUSTIF'C.çio --,

EMENDA ADITIVA

ua spos i t avo modificado: Art. 2B4

Nos países desenvolvidos, independentemente

do regime de governo que adotam, a educação e a cultura são m~

tas prLcr r tár i as e absolutamente anar r edéve as para o progresso

clentífico e consequente desenvo l viment o econômica-social.

Adi te-se ao artigo 284 do Projeto o seguinte pará-

grafo:

6Q _ liA uruão aplicará, anualmente, nunca menos de cin

co por cento, e os Estados, o Distrito Federal
os Munlclpios três por cento, no mfrumo , da recei ta

resultante de Impostos, em atividades de proteção,

apo i o , estímulo e promoção da cultura brasileira,não

incluídas nesses parcentua i s despesas com cus t e ro ;"

JUSTIFICAÇAD

Seria t emer ár ao , de nossa parte, negar a Impa!.

t.ânc aa que os livros têm na formação cultural de um povo. As

primeiras lições são, ou pelo menos devem ser, os marcos ini 
c aa í s para o crescimento intelectual das cr ranças , bem como p.!!.
ra o despertar o interesse pelo estudo, levando-as não somente

à aI fabetização, mas, sobre tudo, à sede do saber.

Portanto, especa alment e na primeira fase das

crianças, o livro desempenha função em relevância, aervando c.2,

mo instrumento de formação cu1 tur a l , Nesse sentido, não poderi!

mos deixar de destacar um tratamento específico para o livro.

MARCIA KUBITSCHEK

E fato mais do que not6rio que as atividades culturais em

nosso país são tratadas sempre em segundo plano. Sem uma

cláusula consti tuc i ona I que defina o percentual a ser em

pregado no apoio 1 estímulo e promoção da cultura brasile,!
r a , dificllmente o Estado dará ao povo brasileiro a plena

garantia do exercício dos seus di r e í tcs cul tur a i s , pois,

sem verbas não há apoio, nem estímulo nem valorização,nem
desenvol vimento e di fusão da cultura.

EMENDA ES22238-4
!!J

PLENARID

Por outro lado, já numa fase do saber, os Jornais, as revistas, e

os periódicos em geral, também se projetam em gráu de importância,

posto que são meios hábeis para sedimentar os conhecimentos adqui

ridos, ..ríesper t ando não somente o senso crítlco em face de uma de

terminada matéria, como tambêm um crescimento p r o r r s s i ona j imensu

ráve1.

Resta eva.denc í ado que o livrai o jornal, a revista e os per-a éd í cus

devem ter assegurados a livre~circulação, uma vez que se revelam

ferramentas Impr eac í.nd.íve i s para a democr aca a e a evolução educaci
anal I social, cultural e econômica do País. 

Além da liberdade de expressão assegurada pelo parágrafo 80 do Ar

tigo 153 da atual cons t atuãção'; é Imper rcso manter o que va i conti
do no artigo 19, Inciso li!, Letra 11011 da Carta Magna, adequando 

contudo, às modi ficações operadas pela evolução tecnológica.

= n:xroNuSfIFlaAq;;o' ~ Diz o Art. 19, 111, "0":

o § )n. do Art. 7n do Capítulo II do Projeto de Consti

diz:

~ vedado à União, aos Estados, ao Distnto Federal e aos

Municípios:

instituir imposto sobre:

O livro, o jornal e os periódicos, assim como o 'papel
destinado à sua ampr es sãn ,

da
salvo

- são proibidas atividades de Lnt ermed i ação remunerada
.mãc-ne-nbre permanente, ainda que medaiante locação,
nos casos previstos em lei. 11

Suprima-se

tua ção que

II§ 32
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=- TUTO/JtJSTIFle.lçio -.,

A imunidade que estamos propondo garante a livre c i rcu l ação de
idéias e Lnformaçõe s e, ao mesmo tempo, pe rmi te a radução dos

custos finais do Li vro , jornal, revista e per í dda.ccs , se rv mdo

ainda como meio para evitar uma eventual e indireta pressão do

Estado contra a livre manifestação do pensamento.
O que estamos pretendendo, na realidade, é fazer com que uma

maior parte de nossa população tenha acesso aos livros, jornais,
revLe t as e pe r i ddâcos para que, com isso, possamos aumentar a
qualidade e quantidade dê nossos prof'a s s i ona í s , por meio da ed.!:!,

cação e cultura.

Artigo 157 - A Justiça do Trabalho é exercida pelos segui.!:!.

tes órgãos:

I Tribunal Supe r i.or do r r aba Lho ;
11 - Tribunais Reglonais do Trabalho;

III- Juízes do Trabalho.

§ 1Q _ O Tribunal Superior do Trabalho compar

se-á de Ministros, togados e vitalícios, em número

fixado em lei complementar, nomeados pelo Preside~

te da República dentre integrantes de lista trípl!
ce elaborada pelo próprio Tribunal, sendo dois te!..
ços dentre juízes de carreira, oriundos dos Tribu

nais Regionais do Trabalho, um quinto dentre advo

gados e um quinto dentre membros do Mlnistério Pú

blico do Trabalho, com dez anos de a t i.vLdade pro 
r.íss rcne I e de c ar-r e i r a respectivamente.

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA

DISPOSITIVOS MDoIFICADOS: 157, 158 e 159

DISPOSITIVO SUPRIMIDO 160

Dá nova redação aos ar t i qos 157, 158, 159 e 16D que passa

a ser a s equrnt e ;

tJ PLEN/1RID
r.;- TEXTO/JUSTIFICAÇio -.,

I Com as precedentes razões aubne'temoa ã elevada conSi-/
der-acâo de nossos Pare s a presente emenda ao Projeto de Cona't a t u Lçjio ,

EMENDA ES22241·4

l: CONSTITUINTE TITO COSTA

CONSTITUINTE FERNANDO LYRA

Nossa proposta visa, repito, manter o que va r acima co,!!

tido, ampliando a Imuru.dada de imposto também para outros insumos

que, a exemplo do papel, são componentes intr Insecos essenciais à

confecção do Lrvro , jornal, r ev i s t a e periódicos. Assim é que,

fim de marcar passo com a evolução tecnológica e se manter fiel

ao espírito legisladar, sugerimos a ampliação da imunidade além

do papel, uma vez que os novos insumos como: f'nt o l a t os , filmes,
fitas, tintas, etc, passaram a ter peso expr-es s rvo na confecção

de livros, jornais e per í õdi cos , A especi fieação destes insumos

deverá ficar a cargo de lei complementar I de modo a assegurar que

a mesma possa ser atua.l i zada conforme a evolução tecnológica.

= I'LII:NA"IO/I:ONIS'ÃO/SUICOUIUÃO .,

EMENDA ES22240·6

fl

INCLUA-SE, como Si 29 do art 90 do Pr-o jeto (Substituti

vo do Relator), r-enumer-endo-cse , respectivamente, COMO §§ 39 a 5°,

os atuais §§ 29 a 49,·0 seguinte dispositivo.

Art. 90.

§ 29. O mandato para cargo das Mesas é de um ano, per
mdt Lda uma recondução dent-ro da mesma Leg as Latrur-a , -

JUSTIFICACl\O

Artigo 158 - A lei r i xar é o número dos r r íbunai e Regionais

do Trabalho e respectivas sedes e disporá 50

processo legislati~o.

3 - A proposta de ext mção da representação c Las s i s t a na

Justiça do Trabalho, Inst í tui ção de origem corporativista do

fascrsmo italiano, outorgada no Brasil pelo Estado Novo, obje
tivando privilegiar determinada Lide r ança sindical, visa pre 

servar a Imparc í.e l i dade do órgão judicante, afastando os repr~

sentantes diretos dos envo l v i do s no litígio: empregados e em 
pregadores, por serem "parti pris", com manifesto interesse

pessoal ou das categorias que representam.

A questão da temporariedade dos mandatos po-

Lf-t r.coa corrs t a.trud mecér-a.e de tal ampor-t-ânc ãe que não deve ficar ao
a.Lvedr-Lo do Leg r s Lador- or-dãnêr-ao , contingenciado por o i.r-cuns t âncães

de momento, fixar o r-espect avo prazo.

De outra parte e em tese, limitando-se a quatro

e a olto anoe , z-eapeo-ta.vemerrt e na Câmara e no Senado, a oportunidade

dos membros das Casas do Congresso Nacional de disputarem os cargos

das Mesas, afi.guna-ue-cnos maa s consentâneo com tal Limí tecâc que e§.

ses mandatos correspondam a cada sessão legislativa da mesma forma

como acontece com as presidências' das comissões permanentes.

Não ve" por~ue, ademais, seja mais longo que

O mandato pr-ev as-to para as pr-ec i sênc i.aa das comissões permanentes,

o que, nos últimos anos, vem sendo. flxado para as l'fesas, nos textos

cons-t L-tu c Lona Ls , quando esses órgãos de cada Casa não deixam de ser

também comissões, diferindo das demais apenas em termos de competê!},

cia e atribuições.

Assim e visando a assegurar maior r-otet Ivadade na o

cupação dos cargos das Mesas e também obj e t í.vando an.Lba.r-, com a fix~

cão, no Regimento de cada Casa, da ampla permissão de recondução a

e~ses órgãos, a .perpetuação de quem quer que seja ã frente da. admi.n~.!

tração e »epr-e sent-aoêo da Câmara Federal e do Senado da República,e~

tamos propondo que os mandatos em causa se Ldrm, tem a um ano de dura

ção, com a pernu.esêc de apenas uma recondução ôerrtec da mesma Legis

latUra.

Há 'que se contar, também que Injur Idaco conferir-se
leigos em direito cumpe t ênc i a judicante em ações que versam m!,
t ér-í e exclusivamente de direito, relegando a terceiros a elabE.

ração da decisão.

Ante a crise econômica-financeira que atravessa o Pais ,
não. se pode omitir o custo da representação classista ao erá 
rio público. Os 984 vogais, em primeira rns t ânc í e , custam anu

almente: Cz$ 630.114.240,00 ; os classistas nos Tribunais Re 

gionais, em número de 88, Cz$ 206.857.728,00 ; os MiOlstros no

Tribunal Superior do Trabalho, 06, Cz$ .12.887.056,00.

Total: Cz$ 849.849.024,00.

Finalmente, há qu~ se ressaltar os beneficios ccnrer i 

dos a essa categoria.

Não obstante t empor é r aos , P?r força da espúr í a e descab!

tia lei n2 6.903, de 30.04.81 - corrhec í.da lei Ary Campista - os

representantes c Las s í s t as , contando o tempo de serviço na atlvi

dade privada, observado o mínimo de 05 anos contínuos ou tO de;

contínuos, aos 30 anos de serviço aposentam-se com remuneraçã;

integral, enquanto se tal ocorresse na profissão de origem au. _

rer~rlam' a média salarial.

bre a t ua ção doa Juízes do Trabalho, podendo,

nas comarcas onde não forem. instl tuídos, atr,!

buir sua jurisdição aos Juízes de Direito.



Art. 159 - Os Tribunais Regionais do Trabalho serão com

postos de Juízes togados e vi t aHc i cs , nome~

dos pelo Presidente da Repúb Lac a , observada
a propnr c aona Lí dade retro estabelecida.

Art. 160 - Suprima-se.

JUSTIFICATIVA

1 - Para que se possa atender eventual e futura altera
ção do número de Ministros no t r abunal Superior do Trabalho ,

ditada por necess i dade superveniente, convém transferir-se p~

ra a lei complementar tal mister.

2 - Ao criação de Tribunais Req.rona a s deve considerar

acima de qualquer outro critério, a necessidade de cada re
gião tendo em conta a incidência dos pl e i tos t r aba l h i s t as e a

densidade populacional de trabalhadores, razão pela qual a m~

téria deve ser ob j e t o de lei ordinária pela flexibilidade do
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estendam d terr-rtõr io estranqe t ro , as águas subterrâneas cures depds i tos natureis

estejam subjacentes ao territóno de mais de um Estado; e as águas superf tc i at s e

subterrâneas Situadas nos TerntórlOS

- Incluam-se, no Art. 30, do Prcjetn, o § 4º. com a sequm-

te redação:

Art 30 ••

§ 42 _ A Umão poderá transfenr para o domíruo mumc rpa l as águas

de interesse exclus rvemente local, s ituadas nos TerntónDs.

- O H1C1S0 XVIII do Art. 31, passa a ter sequinte redação'

Art. 31 •••

XVIII - def trn r a pol Itica e o si stema nacronej de gerenclamento

de recursos hIdricos , os cr-rtérios de outorga dos usos das águas, as águas per-t t

culares e os drre i tos e deveres de seus propriet ãr tos ,

_ Ao Parágrafo l1nlCO, de' Art. 32, acrescente-se o período'

Art. 32 .••

EMENDA D8

PLENARIO

DEPUTADO T I T O c O 5 T A Parágrafo tlmco ( ... l , e permttida a Ieqt s l ação sobre águas, su-

pletiva e complementar, respe rtada a ler federal.

r.r TE:tTQ/Ju!TlflC...~ÃQ-------------_,

EMENDA MODIFICATIVA

Artigo 15 -

Passa a ter a seguinte redação:

tIA aplicação da sanção penal de suspensão das direitas po l Lt i

cos depende de sentença t r ans i tada em Julgada, que a ela se

refira explíci temente, não podendo proibir entanto o da r e í to
de vot o ;"

JUSTIFICATIVA

Embora a atual redação Já constitua um grande

avanço posto que a suspensão 56 se dá quando exp Lfc atamente
referida na sentença, temos que a comuru dade carcerária, além
de numerosa e tradutora de interesses próprios, não merece

restrição quanto ao exercício do d i re í t o de voto. Aliás se

todo o e sp í r ; to moderno das Le i s penais são no sent i do da

ressociabilização do detento, não merecendo rnc Lus í, ve maiores

restrições dentro da ótica da lei de execução penal, a gara.':!
tia de tal exercício seria um dos mais efi.caz e s para contr,!
buir para Isso .

EMENDA ES22243-1

[:J Cl1ISTITUINlE TITO COSTA

f:PLENARIO
e-r T"f:"ro/J(Jsr!,.lc~ç.iQ-------------,

EMENDA MOOIFICATIVA E ADITIVA

3'1/
DISPOSITIVOS EMENDADOS: ARTIGOS 30, 3D-lI, 31-XVIl!, 36-1, 47 e 231

_ O i nci so I, do Art 36, do Projete, passa a ter a sequmte reda-

ção:

Art. 36 •••

I - as lagos em terrenos do seu domínio, as correntes de água que

neles tenham nascente e foz, e as águas subterrâneas CUJos depos t tos natur-at s es
tejam subjacentes exclus rvamente ao seu terr i tdr lo , excetuadas as águas que, em

vrrtude de le1 federal, saj am per-trcul ares ,

_ Inclua-se, no Art. 36, do Projete, o 1nC1SO VI, com a seguinte

redação:

Art. 36 •••

VI - os que atualmente lhes pertencem ou que lhes vierem a ser

atribuídos

_ Inclua-se, no Art 36, do Prcjetu, um Parágrafo Único com a se-

qutnte redação:

Art. 36 •••

Parágrafo 001CO - As Constltulções Estaduais poderão transfer-ir

para o domfmo mumcipal as águas de interesse exclus ivemente local

_ Inclua-se, no Art. 47, do Prujetu, um § 6º, com a sequmte reda-.

ção:

Art. 47 •••

§ 62 _ Incluem-se, entre os bens do Ih st.r t tn Federal:

I - os lagos em terrenos do seu domínio, as correntes de água que

nele têm nascente e foz; e as águas subterrâneas CUJOS depds t tos natura15 esteJam

subjacentes exclusivamente ao seu terrrtõrio, excetuadas as águas que, em vir-tude

de le1 federal, seaam partrculares ; e

_ O inclSo l L, do Art

gU1nt.e redação:

Art. 3D •••

~ do Pr-cjeto , passa a ter a se
bufdos ,

dação:

Il - os que atualmente lhe pertencem ou Que lhe vierem a ser atr-r-

- Inclua-se, no Art. 231, do Projeto, um § 3Q, com a sequrnte re-

II _ os lagos e quaisquer correntes de 'água em terr~nos do seu do

mínio" ou que banhem meis de um'Estado, constltuam 'lumte com outros países ou se Art. 231 •••



§ 32 _ As drspos rções sobre Jazidas, minas e recursos mtnerats so

mente se apl rcam às águas subterrâneas com propnedades e cer-ecter íst rcas espe

&is, deflO1das em Ie i ,

JUSTIFICAÇÃO

A presente Emenda tem por objetivo modtf icações e edições correla

tas, nos termos do § 22, do Art. 23, do Regllnento Interno da Assemojére Nacronal

Const rtumte, Por essa r-azão, refere-se concomi tentemente aos Artlgos 30, 3D-lI,

31-XVIll, 36-1,47 e 231. A alteração de um d1SPOS1tlvO envolverá, portanto, na de

outros.

A Emenda versa sobre a dtsc ip l me cons'tt tucnmal das águas super

f tc iat s e subterrâneas, em espec i al no que se refere ao domfrno e à cormetência

Ieqts l at i va.

No tocante ao domfmo, visa a suprir lacunas do Prnjetu, que pas

sou todas as águas subterrânea& para 0& Estadcs (Art. 36, I), quando o s is'teraa

· federat tvc aconselha que os aquíferos subterr-âneos, que ultrapassem o terr-i tdr-tc

de uma umdade federada, devam ser qer-tdos pela umao, para evltar a sua exaus

tão, p01U1ÇM ou contaminação por um Estado, em pre.urízo de outro ou outros.

Além dlSSO, o Projeto nada dlSPÔS a respe rto das águas superri

ctais e subterrâneas situadas no ürstr ito Federal e nos Terr-ittir tos , derxando,
portanto, incompleta a questão do domínio das águas pühl tcas ,

Por outro lado, o Projeto reparte as águas entre a Umão (Art. 30

li) e os Estados (Art. 36, I), sem qualquer reserêncre às águas mumc i pa'is e par

t.tcu lares , Ocorre que as águas cont i das umcanerrte numa propriedade não precrsem

ser- declaradas ptíbl tcas , desde que SUJeitas ao f im socral desta, devendo f icar a

df scrp l me da metér i a conftada ao 'leçi s f ador- nr-dtndrm , 05 c6rregos, riechcs , ar

rmos e outros cursos de pequeno porte, de mteresse exclus tvsmente local, podem

estar, com vantagem, sob o domfmo munictpal, sendo essa tr-ansferência comet tda à
Uni~o, no tocante aos Terntónos Feder-ais , e aos Estados, nos demars casos.

Sabe-se, também, que, de há multo, os organismos e as associações

11gados aos recursos hídncos reclamam uma pnl It rca e um s i stena nacronal de ge

renctemento desses recursos , Oeternnnação cons't t tuc tona'l nesse sent-ido Já havt a
s rdo, mc tus tve, objete de dlSPOSltlVO do Anteprc.jetc , mas f 01 supr trmda na 515

temat i zeção.
O Projeto, no art 34, confere aos Estados ampla competência con

corrente com a Um30, llmltando esta, nesses casos, ao estabelec imento de normas

gerals (§ 12), o Que ser-ra desaconselhado em re l ação às âguas No tocante a es-

· sas, entretanto, embora inclua a mator i a entre os bens dos Estados (art. 36, I),
o Projeto somente adsnte que os Estados leg1slem se houver le1 complementar auto

r tzando , Trata-se de medtde centr-al tzadora e contr ãr t a à autonomia dos Estados,

prevista no art. 28, do projete.

Nem a Carta de 1937, reconhecldamente atentadora ~ autonomlil esta

dual, chegou a tanto, p01S, no art. 18, estabelec1a que, mesmo n;lo havendo lel

federal, os Estados podlam leglslar, até que a Um~o regulasse a maténa, quando

a lel estadual sena derrogada nas partes incompatívelS.

Com o obJetlvO de eVltar que se prolonguem ~s dlscussães e confu

sões, no tocante à apllcabllldade, ou não, das dispos1ções sobre jaZldas, mlnas e

recursOS mlOeralS, às águas subterrãneas sem caracterfstlcas especla1s, o que tem

causado enorme atraso na sua dlsclpllna jurídlca e preJuízos aos aquíferos, o

texto constltuc1onal deverá ser expresso a respelto.

ObJetw'ando sanar as 1acunas e omlssões apontadas, propõe-se alte

rações no sentldo de:

_ que o lnC1SQ 11, do Art. 30, inclua, no dom'ÍOlo da Un1ão, os

aquífe'ros subterrâneos Que ultrapassem o tern~órlo de um Estado, para eVltar a

c;.ua exaustao, polUlção ou contam1nação por uma uOldade federada, em prejuízo de

· outra ou outras;

- que o lnC1SO Ll , do Art. ,3D, me lua no domírno da União as águas

superftcias e subterrênees s-rtuadas nos Terr1tór1os Federals, uma vez que estes,

nos termos do Art 28, § 22, do Projeto, j nteqt-em a um ão.

- que no Art. 30 seja mc'luf'do o § 4Q dispondo sobre a faculdade

da U01ão transferu aos MUOlCípl0S as águas de interesse exclus tvements local,

s i tuadas nos Terr t tdr ios Feder-ars ;

-.que ao 1nClSO XVIII do Art. 31, seja dada redação com o propds t

to de fazer com que a pol Itica e um s rsteaa necrone l de gerenclamento de recursos

hídncos sejam elevados a nível ccnst rtucronet O mesmo deve ocorrer em relação

aos cr-rtér-ros de outorga de dU81tO de uso das águas püb l tcas , para garantla dos

c tdadãcs , e à def im ção das águas par-t icu l ares , uma vez que, se cont idas urnca

mente numa propr iedade , não precrsem se declaradas públicas, desde Que sujertas

ao flm soc i al daquela.

- que o lnC1S0 I, do Art. 36, compatibt l rzado com a redação pro

posta para o lnC1SO l l , do Art. 30, no tocante ãs águas do domfmo da U01!O, me

lhor exp í icrte qua i s as águas do domrrn o dos Estados, para que possam ser di stm

guidas sem a necess idade de consultas a outros ar-t tqos ;

- que se melua, no Art. 36, o 1nC1SO VI, declarando mteçr-erem os

bens dos Estados os que atualmente lhes pertencem, ou que lhes vier-em a ser atr-t
buídos , pois, drspos tção tcênt tca f 01 posta para a U01ão (Art. 3D, XI). Os Esta-

dos Já têm, por exemplo, me lu Idos em seu patr mõmu, os terrenos marglnais às

correntes e aos lagos naveqãve i s , se, por algum título, não forem do dcm'[mu fe
deral, murnc ipal ou par-ti cul er-;

- que se me lua, no Art. 36, um Parágrafo Ú01CO es t atumdo que os

Estados, por suas Constiturções , tal como o proposto para a U01ão re l at tvemanta

às águas s ituadas nos Ter-rt tdr tos Federats , possam transfenr para o domímo mu

ni Clpa1 as águas de 1nteresse exc 1us rvamente loca1, ou S8Ja, cdr-reqos , r i achas,
arroros e outros.

--que se altere o Parágrafo 1J00CO, do Art. 32, no sent rdo de que

fique expressa a cornpetênci a dos Estados para leglslarem suplet iva e complemen

tarmente sobre águas, respeltada a 1e1 federal Com lSS0, os Estados poderão su

perar as des i gua1dades regi onet 50 e manter atual tzedas as respect tves normas, nes
te País de dimensões cont inentais ;

- que, no Art. 47, se mclua um § 6Q di sctp l tnandc o domfmo das

águas do üt str rto Federal de forma tdênt tca à fe t t a em relaçã01aos Estados; e

- que, no Art. 231, se me lua um § 32 declaranclh que somente as

águas subterrâneas que apresentem característIcas e proprledad~s especrars como

por exemplo, as mmerai 5, terma 150 e as gasosas, seJa>tldlSC1 p11nadas pe1as ' norma;

Que regem as Jazidas, nnnas e os recursos mmer-ars , As deme i s devem seçuu- reglme

Jurídlco paralelo ao das águas superf rc i ats , componentes que SdO do mesmo crc lo

hldrológ1CO. Escl arec ida a matér i a a nível ccns t i tuc tona l , el immar-se-a a pen

dênc t a há anos existente, a respeito do tratamento jurídlco das águas subterrâ
neas sem cerecterrst icas espec i ars ,

r:-r-------- I'Lf:N""IO/ColllSS.io/slJICOMIIS.iO-- ~

r:-r------------- nxToNusTIFlCAÇio --,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADD' ART. 279

Ao art. 279, acrescente-se um § 5º, com a segUlnte redação:

ART. 279 ..

§ 5~: -S~ -õfi\l.;gatÓrlo o ,ens1flo·.d;l Const1tUlçi\0 do Br,asll, de for

ma simp11f1cada; ,nos últ.imos .anós dcf~ .cúrs~s.,d~ ill;tl1lll1ro.g~au'_
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JUSTIFICAÇÃO JUS T I F I C A ç Ã O

r.T nENuuo/COt.lI';Si.c/';l]!leClMlssi.Cl-----

29 do Artlgo 302 do Substi tutl.VO do Rc -

Sup'rama-iae o § 29 do ê'r t i.qo 302.

JUSTIFICACÃO

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO E,lENDADO:

Latror-,

Cabe ao Congresso Naci.on a L r i scm raerr e

controlar todos os atos do Poder zxccut.avo , ancâusave da Adm:tnl.s'

tração andar etia , conforme ô i spêe o J.nC1SO X, do Art. 77. do pró -

prio aubat.a tiutu.vo , Então, essa prerr ocetuva que o fi 29

do Art. 302 pretende de fe r i.tr ao Congresso const i.tuu apenao um

pleonasmo constia tiucc.ona.L, COM e Ee at.oe, neq ati i vo a na ap Lac açjio

prâta.ca da norma. .rus t i.Ea ca-ee , as s i.m, portanto, a ap reaerrt açêo

da presente emenda.

A presente emenda cor-rrçc una ai.erxeçãc ,

certamente a nc LuEda no Suba t a.tiutn.vo por cmi ssiâo i.nvo rut ãr.i e ou

erro excusável do nobre Relator. Como é nocôr i o , os Lnd i.c... câo

cn.va Imerrte ancepazea e cmmi.na Irreneo aru.rtput.âve a s , Logo não go

zam do da.xeaec de postulação p rôpra a , nas através de r-epre eent.a

ção, a qual ancumbe aos orgãos ofa c aaa s da üna.âo encer rcqados de

exercer a tutela do Estado sobre os Indxcs • A exct.usâo das 2E. 
ganlzaCões do texto do dJ.SpOSJ.tlVO t amcên é curi.e l , Já que o

poder de representação é defe r a.da COM excãus i vadade ao Estado por

meio de seus órgãos pr-ôpxa.os , .ruata.Eaca-ue , por consequ i nt.e , a

apresentação da emenda.

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EAENDADO: ArtJ.go 23l,caput , do Suba ta.tiutn.vo do Re

lator.

Vlsava-se. com 1550, tazer com que o grande ccnt tnqente de br as r

le iros , que não prossegue seus estudos após a fase báslca. pudesse conhecer os

seus dn-e i tos e deveres, bem como a or qam zação pol ít rca do país

Sal ientava JOÃO BARBALHO, na Const i tui çêo Federal Bras i l e i r-e, 4ª I
Ed., L1Vra~r1a FranclSCo Alves, RJ, 1913, pcÍg. V' "Em nosso tempo e com o t-eqtne I
de governo que temos, é necessãr io que a escola mmstre aos memnos certas m
di spens évei s noções da vida C1Vl1 e pol It tca Uma enorme mator t a de seus alunos

deixa-as 'para nunca mars receber enS100 a l qum, e é de máxlmo tnteresse , rmpor t.a

muito à f'el tc idade pübl ica que se derramem na população noções exatas dos crrer
tos e deveres cfvi cos , das relações e encargos que resu 1t em da qua 11 dade de c 1da

dão e o conhec imento da or-qamzação governamental e poHt ica do estado (.

aqueles que, como c idadãos , tem de, na qual t dede de Jurados, de e Ie i tores , de

tuncronér-ios POlítlCOS, tomar parte no governo de sua pétr i a, mdrspensave lmente

devem possurr nações exatas desse governou.

Como essa situação permanece e, especialmente, na fase de redenc

cratização em que nos encontramos, o ens mo obr iqatdr io , de forma s impl ificada,

da Ccnst i tutção do Brasl 1, nos últlmos anos do pr-rme u-o grau, é maténa da mars

suma unportãnc i a, e que deve ser elevada a nível cons t t tuc ronal

No 1"íC10 do século, nos últlmos anos dos cursos pr-unér tos , eram

ens mados , de forma s imp't if i ceda , os pr-mc fp ms básicos da Cons t i tu tção Bras t Ie t-

ra

GLENÃRIO

r.r-------------n(To/~usnrlc...~...o------ __,

Dê-se ao caput do Art. 231 a sequa.nte re

daçao s

·'Art. 231 - As j aaa.dea , minas e demaa s re

cursos ma.nez-aa s e os po t.enca ad s de ener 

gJ.a hadxâuLaca cons t.a tuem p.ropra.edede

distJ.nta da do solo, para efeJ.to de ex
plo:r::ação ou ep rove i.Earnento andus tira a L e

pertencem ã Nação".

JUS T I F I C A ç K O

cons t t eu to t e SAt~TJMiO FURTADO

= Tt:xTo/~Un(Flc: ...çio ..,

Suprima-se ao final do artJ.go 263. a expressão uSaúde
Ocupacional", ficando a cJ.tado disposJ.t~vo lenal COM a seguJ.nte re
'dação:

Para melhor assegurar os da.r-e a tios da so

ciedade naci.oneL, ao anvês da uru.ão é fundamental que as zu.que-'

zas definJ.das no da spcsa cavo que se quer emendado se j am proprJ.

edade da Nação. :E na Nação, corno é no t.ôxao , que se encarne a

soberama nacional, sob cuj a prot~ção devem fJ.car esses bens.

Ao mesmo tempo, a condição de pessoa )urídJ.ca ~~nfere ã uru.âo

capacidade para todos os atos ca va s , não estando afastada a hl.

pótese de alienaçko a t.ercea.ros dos recursos natueai.s da Nação.

A emenda, pois, se j us ta.Eaca por seu cabimento na defesa de le

gitimas interesses necaonaae ,

J:~

TíTULO SÓV- : DA ORDEM SOCIAL
CAPiTULO lI: DA SEGURIDADE SOCIAL
SEçAo I DA SAúDE

Art. 263
Ao sistema naCJ.onal únJ.co de saúde compete, além de

outras atribuJ.ções que a leJ. estabelecer, o controle, a fJ.scal~za

ção e a~participação na~roãução de med1camênto~, equ~pamento~, L~~\

no-bJ.ologJ.cos, hernoderJ.vados e ou~ros J.nsumOSj cJ.scJ.plJ.nar a ~o=~a

ção e utJ.lJ.zação de recursos nurnanos, as acões de =aneanento bás1.
co, desenvolVJ.mento cJ.entífJ.co e tecnológJ.co e O controlo de tóx~

cos e J.nebrJ.antes, proteção do meJ.o amblente.

JUSTIFICATIVA:

= T[lI'.TO/~U$T'F(C ...~~O-~-----------,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ArtJ.go 304 do substa tutavo do R~lator.

Dê-se ao Àrt. 304 a seguinte redação:

"Art. 304 - Os Indi.oé e suas comun].da~es

são partes legítiamaa para r.nçxesser em

Juízo em defesa de seus dJ.reJ. tos e inte

resses, med i.antie representação a cargo

dos or-qâcs f'ede r aa s responsáveis pela

execução de sua tutela".

Propõe-se a supressão da expressão ('Saüde ccupacao-,
naj." no texto do artJ.go.

Just.:z.fica se tal propos1ção por a~ferentes razões. A
expressão "Saúde ocupacaonaã v, tradução La.t.ez-a L de "occupat.LoneL
health", na realidade abrange as at~vl.dades técn1cas desempenhad:ls
no campo específJ.co da segurança, h.:z.g1ene e med.:z.cJ.na do trabalho,
tendo sobretudo um caráter pr-evencavc , pz-edorru.narrcemen-ce no domfrra.o
da Engenhar~a de Segurança do Trabalho e La.qado à execução da inspe
ção do trabalho. -

Por outro lado, não só hJ.storJ.camente, corno tambõmsdb
O prisma do DireJ.to Internac~onal, da legislação comparada ou mesmo
sob o aspecto eécnaco-caencf.âaco , a apj aoacâo das normas sobre a
saúde ocupacaonaã constneu í, e deve conmnuer a conet.t.t.m.z- a pr-ôpr-c a
inspeção do trabalho, encargo de relevo do xmí.at.êr-i.c do Trabalho.
a esta a prát~a corrente em países, ta15 como Inglaterra, França,
Espanha, Estados una.dos da AmérJ.ca do xor-te , Japão, URSS, errt.xe o~

tros.

Portanto, estando a "seúde Ocupacional" integrada ã
própria inspecão' do trabalho, esta expressão deve ser aup.ramade do
..!=-exto do. art.:z.go consta. trucLonaL,
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PLENARro

Cons t Lt u rnt e SANTINHO FURTADO

EMENDA ES22249-0

tJ
r.r-------- 'LItUllIO/COllISSic/IIZICOIlIUio---------,

Acrescente-se, ainda, que as atuaa s errt i dade a de pr.!:.

vrdénc i a complementar sem fins Lucr-at r vos, ana'ta tuidas pela lei 6.435

de 15.07.77, são r-eoonhecadaa pelo seu §3º do Art. 39 como Lne tn tu1:,

ções de aesuaténc r a social car-a e re r to de Lmun i dade t r-rbut.àr-t a.

rer- Tu:TO/~U5TIFIC.Ç;,O--------------,

Acrescente-se ao final do ~tem I do art. 32 a expres
são lido trraba Lhov , supr-anu.ndo-ise a mesma do a.t.em I do art .. 34, f~

cando ass~rn red~g~dos 05 c~tados di5posit~vos:

Art. 209 ..........••...•••.........................•.

JUSTIFICAÇÃO

V - ••• exploração de mí.ne r-ao s e de madeiras, inclus!

ve para exportação.

De um lado, a coexistência existente entre o IPI e o

rCM, exatamente por tributarem, r-eepec t avamerrt.e , a produção e a ei!:

L~~'ZO~

crm;;Jã7JPLENÁRIO

Consti 'tuarrte JOÃO MENEZES

Tal como a produção de industrialJ.zados serve como f',ê.

to gerador de tributos, a exploração de mí.ner-aos e de madeiras t~

bém poderá ser sem ferir os preceJ.tos constitucJ.onaJ.s estabelec1dos

no Pr-o jeto de conat i tui.câo •

TElTO/Jll3TIFlCAÇi.O I
Emenda Ada tiva,

Dâepoeat.Jvo Emendado: Artigo 209, § 9 2 , inciso V

Acrescente-se ao J.n0150 V, do §9º'· do Art. 209, do Pro I
jeto de Constií.tuiçáo - Subat Ltutavo do Relator - a aegu r n t e expressão

= ---:: PI.01A"IO/ÇO""'luio':1I1ÇO""'IUiO---------,

EMENDA ES22251-1
[!J

Art. 34 •• o ••••

I - dire1to tr2butário, finance1ro, penitenc1ár2o, a
grár1D econôm2co e urbanist1co.

JUSTIFICATIVA:

A un1versalização do D1re2to do Trabalho e a sua ele
vação a elevação a nível constitucional reflete a nova ordem so
cial, não somente assegurando os df.rre a t.o a daqueles que trabalharn,rres
de uma ordem econôm2ca socia! e un2tár2a com pr~ncíp~os bás~cos pa
ra a estab~l~dade das garant~as fundamenta1s, comuns a todos os tra
balhadores. -

Atribu~r-se constitucionalmente ã competênc~a concor
rente dos Estados membros para leg~slarew sobre D~re~to do Trabalho
será prop~ciar o aparec1mento de grandes d~verqênc~a5 sobre a prata
ção e tutela do trabalho, capaz de por em per1qo a seaurança, a es=
tab111dade soc~al e econõm~ca da Nação e a va11dade das Convenções
Colet~vas de Trabalho a nível nac10nül ou ~nter-estadual que não
encontrarão a necessár1a un~c~dade de regras bás1cas, o wesmo acon
t'ecendo em relação às emnr'e sa s que tem seu quadro de pessoal or-raru,
zado de forma e âmb~ to nâcJ.onal. ~ -

A competêncJ.B prJ.vat1va da UnJ.ão para legJ.slar sobre
Dire1to Púb11co e PrJ.vado, para a manutenção da unJ.cJ.dade do dJ.reJ.
to mat.er-a.aL, prevalente entre nós desde o Governo pr-ovi.aôrao para
evitar a pluralJ.dade da legJ.slação, deve prevalecer também o DJ.re~

to do Trabalho, pelos Mesmos motivos, tanto ma~s que no D1re2to do
Trabalho há de se ter em mente a pecuLa.ara.dade não do local, mas da
at2vidade desempenhada pelo trabalhador em seu labor. A d2ferencia
ção desse d2re2to, o que fatalmente ocorrerá pela pluralJ.dade de re
qras, o enfraquecerá e a 2ntegração e a un2form2dade será quebradã
em contrár2o às le2s soc201óg2cas.

Art. 32 ••• o •••

I - d2re2to c2v11, comercial, penal, processual, ele~

toral e do trabalho ..

cuj.açjio , fases da atm'tas do ciclo econêmrco dos produtos, garante,

PLENÁRIO

Consti tuinte JOÃO MENEZES

EMENDA ES22250-3
[!1
r.r-------- Pl.lN"~IO/CO""'lssio/SIl.CO.ll':sio---------.,

r.T TtxTO/JIJSflrl.:~G::O----_--------___,

Emenda Adi tlva.

nã spos i t.tvo Emendado: Ar-t i.go 203, ancã ec II, letra "c".

Acrescente-se à letra "CU do lnC1SO II do Art. 203, do

Projeto de Consti tuição - Substi tutivo do Relator - após a expre~

são: 11... de assistêncJ.a social, a expressão: ou previóência ccc:pl~

mentar, ra canoo como segue:

nos mesmos tenros a ccexãeténcaa entre o ampos to sobre exploração de min~

rios e madeiras e o rCM ancã den te sobre a c i r-cu Laçjio dos mesmos.

De outro Lado , o disposto no artigo 207, §3 2 , inciso I

impede a b a 't r-abu tiaçjio no caso dos produtos industrial izados que us!!:

rem os nu.né r-í.os e as madeiras como insumos ou produtos mterrredrár-ícs,

Cabe lembrar que a aceitação desta emenda não ampLãcar-a I
no aumento da carga tributária, exat.amerrte porque no caso dos miné

rios e das madeiras haveria uma compensação entre o IPI e o impost: I
euger-a do ,

Por .ram, ta~ solução operaria em beneficio das unid.!!

des f'ederativas que produzem rmner-aoa e made i.r-as sem os i.ndustr-i aj r-,
zar.

Art. 203 -

PLENÁRIO

Consti ttn.rrte JOÃO MEr:EZES

I 

II-

a) •••••••••••• o o 0'0 o. o •••••••••• o •••••

b ) ••••• o, •••••• o ••• o ••••••••••••••••••

c) patr-ãmênao , renda ou ser-viços dos

partidos poli t i cos , anc í.usave suas

fundações, das entldades slndlcaJ.s

de 't r-aba.Lhador-ess e das ans tatuições

de educação e de assistência social

ou previdência coaplenent:ar sem fins

lucrativos, observados os r-equ i s í tos

da lei complementar; e

EMENDA ES22252-0
t:
r;r I'l..I:NA"IO/tO"'ISsio/SllICO"'IUio ,

r;r-:-------------TUTO/JIl5TIF'.:~GAO-------------___,

Emenda SupressJ.va,

Disposi tivo Emendado. Artigo ~9l, § 3 2 , do Projeto de Ocrie t a t.ua çjio _

Substitut1VO do Relator:

supr-ima-se o § 39 do Art. 291 do Projeto de ConstituJ.

çào.

JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

A pr-ev i.dênc'í a social é um' dever do Estado e as entid,!

I
d.es .... de ~atureza privada, sem fins lucrativos, comPlem~ntares.à pr!:,

videncia social, devem ser imunes, a qualquer tr'!!.but~çao..

"o assunto em questão é bastante complexo, devendo ser

deixado à lei ordinár:la regulamentar. daacrpj mar- e dar ~ratamento

d'etalhado à mat~ria.
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Feres Nader

capítu10 :III

Da Educação e Cultura

Plenár~o substitu~r o art. 278 (Caput) pelo seguinte.
rzr rt1lTf'/~l.JnmeACill-------------__,

EMENDA SUBSTITUTIVA

TITULO J:X

DA OlIDEM SOCIAr.

CAP= IIr

DA EDUc.'\ÇÃO E CULTURA

"Art. 278 - As institul.ções de en$J,no s~

perl.or gozam, nos termos da lei, C1e aut2,

nOm1a d2dát1cO-Cl.entifl.ca, adminl.strati

va, econômica e Ea.nanoei.z-a1 obdecidos os

seguintes prl.ncipl.os:"

JUSTIFICAçAo

Feres Nader

Plenár1.o

As faculdades, estabelecimentos e cursos isolados

conse.í.euem 70% das entidades de ensano superior. A expressão "~

tante do projeto" dl.scrJ.mina essas ~nstitu~ções e desest~mula o

func:l.onamento e a cr-a.acão de outras no ~nterior e nas pequenas ci
dades por falta de recursos para at~ngirem a aatuaçâo de universi

dades.

EMENDA ES22256-2
l?

= TUfO/JUSTIFIC.l..ÃD -,

,.,-r-----:;----- rt.EN.l~IQ/c(jIUSSÃo/'URCD..I~'ÃD- _,

Redigir assim o art. 283:

o objetivo é abr1gar ã empresa, descentra11zadamente, prQ
porcionar ensino gratuito de 19 grau e , em não o fazendo, en
tão contr~buJ.r para o que o Estado o faça.

JUSTIFICAÇÃO

art. 283 - As empresas comerc~ais, indus

triais e agricolas contr2buirão com o s~

lário-educél.çào, na forma da lei, se não
prop1ciarern gratu1dade de ens~no de 19

grau a seus empregados e aos filhos de!..
tes ll

•

Fer-o s Nader

=--------I'I,.ENIo.I'lICl/COIlISSÃO/IlIIUCOMlllSÁO ---,

Pf ener i c

...---------- TEXTO/JlJ!lTlfICAÇio -,

E!!EllDA SUBSTI=XVA

TJ:TUlW J:X

DA OlIDEM SOCIAL

CAPITULO III

DA EDuCAÇÃo E CUJt.T1JRA

mlENDA ADITIVA

TíTULO rx

Da Ordem Socia1

capítulo XII
Da Educação e Cultura

Acrescer ao parágrafo finaco do art. 281 a expressão
lia bolsas de estudoU, para que s e j a red~gl.do assim:

t1Paragrafo ânaco - Os recursos púbJ locas

de que trata este artl.go poderão, aa.nda ,

ser destinados a bolsas de estudo ou a e,!l
tJ..dades de errs a.no cu j a crl.aç$.o tenha s a.do

autorizada por Lea , desde que atendam os

requis~tos dos itens I e II deste art~

go."

JUSTIFICAçAo

Redigir ass~m o art. 276:

"O art. 276 - O ensino é livre à inici~

tiva privada, ressalvada a J.ntervenção
do Poder Público para autorização, re

conhecimento e c redenc.ramen'to de cur

sos e para "fazer cumpr~r a legislação

de diret:tJ.zes e bases da educação na
cional" •

JUSTIFICAÇÃO

o Estado não deve ~nterv~r nas escolas manta.ãae pela

iniciativa privada Ou responsab~lizar-se por seu funcionamento,
sucesso ou fracasso. maa precisa zelar para que seu funcl.o

narnento obedeça ao pzevz.sto na legl..slaç,"ªo de ensano ,

= rL[H.l~'D'CO"'lll'ÃQ/'UBCO .. I";;O _,

EMENDA ES22257-1
t: );'eres Nader

f: PlenárJ.o

A bolsa de estudo ccnscatui o anata-umeneo de que
daspôem os Poderes Públicos para, sem aumento de deaçesan , atiendex

àqueles que, por qual<:!uer razão, não podem matricular-se na escola
pública.

r.r Ttng/JUST1FIC.....iD----- -,

Feres Nader

rer- tEKfOI.lIl'TIFlC.lCÁD-------------__,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Titulo IX

Da Ordem Social

EME~DA SUBSTITUTIVA

TíTULO IX

DA ORD EM SOCIAl

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Redigir assim o incis~ I do art. 275:
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UI _ garantir o ensino de primeiro grau,

universal, obrigatório e gratuito, e,

de ma I e n í ve I s , a gratu I da de para os

que demonstrarem aprove i -teme.nt;o e j n s u Fi

c I ênc i a de recursos."

JUSTI FI CAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

Constitui direito natural da família, ou do aJuno

quando maior, a educaç~o segundo suas crenças, convlcç~es e

conceituação de valores, cabendo ao Es~ado apenas proporCIo

nar-lhe os meios. Se assim não for, o Estado poder'; formar

para sua vontade ou per-e ser-v i -I o, em detr I menta da ~ndi v 1-

due l rdode ,

Os maiS necessitados precisam ter a garantia de

gratu idade nos de ma I s n íve I s , a I~m do 1 Q grau, a ser propor-

C I onede pe Io Estado, para que possam ter acesso a

plena.

tJ plenáno

r.r TEnO/JlI~rlflc~ç..O--------------

EMENDA ES22258-9
~

r.r TI':HO!Jt'HIFIO#lÇÃO--------------,

mlENDA ADITIVA

TíTULO IX

Da Ordem Social

Capítulo III

Da Educação e Cultura

DlEI;IlA AIlITI VA

TíTULO IX

DA IlROE.ll SOCIAL

CAPí TULO I li

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Incluir o segu2nte artigo) J-<-<-dt.. ?>~

"Art•••••• Os Poderes PúbllCOS proparci,2,
narão qr-atiu i.dade de educação pré-escolar

e de ensano de qualquer nível aos que de

monstrarem insuficiência de recursos, me!.

mo quando meeracujeôos em estabelecimen

tos não-estatais. H

Acrescer ao art. 274 o seguinte InciSO V'
JUSTIFICAÇJ\o

"V - concessão de bo I sas de estudo a es

tudantes que demonstrarem aprove I tamento

e i nsuf I c I ênc I a de recursos."

A educação do carente deve ser garantida pelo Esta

do desde o pré-escolar, mesmo quando, por qualquer motivo, não pu

der matr~cular-se em escola ofic2al.

TE:nO'JLI~'r'I'I""Ç"O----------------'

JUSTI FICAÇÃO

Quer pe I a I nex I 5tt;nc I a de esco Ia ou curso mant I do

pelo Poder P~bJlco, quer por sua Impoqslbl Ildade de atendi

mento ou a I nda em razão de opção e conven I enc f a do a Iuno, nem

sempre o Estado poderá atender a todos. A bolsa de estudo a~

segura o e t nc d I menta do que t J ver i nsuf I c I ênc I a de recursos.

científica

de incenti
utilizará •

ofertados

GIBSONCONSTITUINTE NILSON

PLENJiRIO

Suprimir no § único do art. 289 a expressão " ••• e as entn.dade s da

adnu.nas t ração direta e indireta p r LvnLegLa'rjio" e substituir a p.!

lavra 11 ••• capac í t açâo" por "competêncla ll
, atr ibuí ndo -se ao prese~

te dispositivo a seginte nova redação.

"Art. 289 .
§ Ilm co - O Estado privilegiará a competência

e tecnológica nacional como critério para a concessão
vos. de compras e de acesso ao mercado b'r as z.Lea.rc e
preferencialmente. na forma da lei. bens serviços

por empresas nacaona í s 11.

EMENDA ES22261-9
tJ
r-r-r- ~LI':Il#lRlorOD ...uniD/su.eo...un.io---------,

= TEltTO!JU,rlFlC#li;ÃO--------------,

E;~;'~

f!JOl 7~9illJ
____ ,I.UI~I\'O/CO,..15SÃo/s!lB~l).Il~Si:o---------_,

rr;;:;ãrio

EMENDA ES22259-7
[!J Feres Nader

EIlEIIOA AIlITIVA

TíTULO IX

DA IlRIlEM SOCIAL

CAPíTULO III

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Acrescer ao art. 273 a seguinte expr-easao e

" r-e ape I tado o di r-e i to de opçcc da fam í

~ I a ou do educando r-e Iat I vamente as suas

crenças e convicç~es."

Justificação
A palavra Estado expressa po'r si só todo conjunto de óE

gãos e instituições rn tegrantes da administração 1 sej a direta ou

indireta. Por isso que tecnicamente inadequada a expressão como

grafada originariamente.

O termo capacitação traduz o a to de hab a l, i tal': tornar c,!

paz, di r-Lgr do mui to mais para a formação de recursos humanos. No
presente caso. a palavra "competência" melhor se harmoniza com
o espi ríto do disposítivo 1 't raduz Lndo com mais abrangência. nãosó

da capacidade de' mão-de-obra mas também da capaç í dade instalada

das' empresas e instituições de produzir e aplicar tecnoloiia.
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. . .. Ocorre que não se tipifica como crime uma retenção salarial jus
tJ.íJ.cavel Iegalmente , como, por exemplo. as referentes a pensão aj.urent ícâc iin
posto de renda na fonte" contríbuaçâo previdenciária, e outras. • -

Nem ê de boa técnica a deflnição de crime num texto constitucio
naf , sem a correspondente fu..ação de penas. -

0---- _______~_TClIlQ/~l,.Hl'I~I..;.O---------------~--~ -----

i

"§ 29. Os créd:z.tos espeCia1.5 e suplementares não

poderão ter vlgência além do exercício finaE
ceiro em que foram autorizauos,"

Cor. "fei to, em nenhum momento até os citados par5gri!-.
fos, o Stwstitutiva menciona a possibilidade de creditos extraordl

narias; os termos utl.lizados são créditos e spec aa l, c suplcmcn tar ,

"§ 3"'. A abertura de crédi to espc ca.aI somente
será admitida para atender despesas imprev~s~

veis e urgentes, decorrentes de guerra, comz
ção interna ou calamidade públ~ca, e devcr5
ser submetida à aprec i ação do Congresso xecaonal ,"

texto
que

qual

JUSTIFICAÇJ\O

A presente emenda te~ por objetivo expunglr do
constitucional a expressão " credi t o extraordinário" e evitar
crédi tos espec i uas tenham vâ gôncaa para alem do orçamento ao

foram í.ncorpcrudos ,

. J ~;~~~"_.-_-J

cr--~-,,--'l?-~--/'---: nrrl~ .. 'Jfeo~.lo:iOf:.,_'_"_"_.,_:._- ~_~ ~&;Aq-/ J.tJ

EMENDA ES22264·3
~~ZIZA ~~ADARES

I

! ~~I"'NDA SUBSTITUTIVA "'>o,,,'''''',;,,

I nê-se.aos §§ 29 e 3 9 do art.222 do SubS'Ljtut,vo do

I Lat.or , as seguintes redações

!

I
!

nê-;c no inciso 111 do a r t., 274 do Sub s t.a t u t ivo

Relator, D seguinte redação

E~lINDA MODIFICATIVA DO rxcrso 111 DO ARTiGO 274 D'"I SUES'!ITUTlI'O DO

nf.LATOR DA conrssxo DE SrSTEl-IATlZAÇM.

o princípio da gratuldade do ensino público, estendi

do a todos 05 graus de escolaridade I é um desses conr rasonaos en
cuja defesa per-s a s tiem j e xa'tamen üe , muitas daqueles que se con s t i t uen

em suas pr-an cí.paâ s vít1.mas.

"Art , 274 ..

r. .
Lf , ••••••.•••.•••••.••••••.•..•••••••••.

Ll L, ,...grntuld.:lde do ensino prj.n~5.rl.o ítmcí2.

mental."

JUSTIrI O çJ\O

o Estudo não tem Jooios de oferecer vagas em Seus est~

be Iccãmcnt.os de ensino supc r ror a todos os interessados.. Logo. as

vagas existentes acabam ccupadas , Cru sua maior parto, por aqueles
alunos maí s afortunados que têm o pr i ví Ldgí c de só c s t uda r , sem n~

ces~~dudc de trabalhar paTa o próprio sustento, restando, entl0,aos
de se r dados da so r to , retirar do seu Já pequeno orçamento a paga da

Pncu l dadc po r t í.cuf.ar ,

Então pergunta-se' por que eSse tipo de SCIJ.ÇO públi

co deve ser, dndiacraa inadancnt.e gratuito?

Não há uma só razão' de bom 5011 50 Invor âvo 1 a tal prá

tica, não só p~Tnit20Sa para os econom1camcnte mais fracos, como i~

justificável no favorC'cimento aos mais ricos.

A t rada ção constitucional brasileira indica o caní.n'.o

ma~s sensato de favorecer, nesta matéria, só aos ma~s necessitado~.

EMENIlJ\ SIlBSl'ITIJrIVA

r:T--------------T[XTO/~u~11FICAÇ:iO.- __,

(V. art. 168, 1'1, da Constituição de 1946 e art. 176, In da nt.uu I
Carta) •

Por outro lado, o parágrafO segundo. excepciona~do o

princípio da anualidade orçamentária, posslblll.ta que créditos csp~

ciais, ultrapassem o exercício para o qual foram autorlzados. Esta
exceção não deve existIr no sistema constitucional. poís induz d
má administração públlca e ã falta de f~scalização orçament3rla.

Bsses os motivos para a nova redação dada aos parágra

fos segundo e terceiro do artigo 222 do Substl.tutívo.

Ora, não convêm que figure na Constituição termos que

induzam a interpretações dúbias, principalmente. quando esta inteE
pretação pade ser utilizada para se consentir na abertura de crêdi

tos orçamentários. sem qualquer vinvulação e fiscalização, como é
o caso dos "creditas extraordiniírios l1

•

AUTOII.'- -,EMENDA ES22263·5
fJ DEPUTADO ZIZA VALADARES

Dê-se ao § 19 do artigo 79 do Substitutivo a redação seguinte:

II § 19 _ A lei protegerá o salário e ptmirâ a reten
ção definit1.va ou tempolâ1"la. sem 'Justifi
cativa legal, de qualquer fonna de remune
ração de trabalho Jâ reají.zado"~ -

• TCICTolJu~TlntJ.ç ..o---------------

DlENIlA 5UJJSTInrrIVA

JUSTIFICAÇJi.O
J)3-se ao artago 6f! do Substltunl'o do Relator a red3ção segui!]

. .. Parece-nos que expungindo-se do texto a expressão "como críne";
agui suõst~tt.:lda pelos termo!\. ·'SEm justificativa legal", com respeí.to à reten
çao de satârãos, o escopo do dâspos.íravo estará atendido. sem rISCO de injurT
dicidade. -

te:.

'!Art. 69 - II assegurado ao servidor público o direi
to ã livre assoCJ.açào smdical, vedaéia a greve;" -
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EMENDA SUPRESSIVA

"Art. 209 - .

Corno pode a FiscalJ..zaçào Federal na área do tr&b!.

lho, ficar dividida entre dois Ministér~os, ou pertencer ao Hinisté
ia da Saúde? E corno ficariam as Negociações coletivas na área de S!,

urança do trabalhador?

O Ministério da saúde cuida da Saüd" Pública, ou
seJa= pratica a" medicina preventiva, mas nos processos produtivos Q

no sistema de trabalho cabe ao Ministério do Trabalho a ação fiscali

zadora e normet í.zadcxa , em todos 05 sRgm.entost Engenharia de seguraÊ

ça, segurança do Trabalho, Higiene e Medd.cina do Trabalho, férias, s,!.
lário t J.dentificação e duração do trabalho.

Se a fiscalização permanece no Min1ster10 do Traba

lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e S;

gurança ao trabalhador, fica óbvia a necessidade de manubencâc dess;

serviço naquele Ministério, e não passâ-lo para o Mlnist.ério da Saúde,

onde pr-ovocar-a.a conflito de jurisdição, COm reais prejuízos à integri
; dade física do' trabalhador. ' -

I Essa é a tradição do direito do trabalhador, co,!!

I quistada em 1944, com a criação da CIPA ... Comissão Interna de Preven

; ção de Acidentes e está registrada nos anais da História do trabalhi

1dor brasileiro. portanto, o artigo que te pretende suprimir é inco!,

• rente, não tem lógica, não atende ao interesse nacional, nem se aJu,!

I ta ã atual Po}.ítica de Se~urança do trabalhador. As relações capJ.tal/

trabalho são universalmente pertinentes ao Ministério do Trabalho; l-
a OlT - Organização lnternaeional do Trabalho o fórum dQ;s.sZl, matér1il e

não a Or<;Janização Mundial da Saúde.

Ao Ministério da Saúde ou Sistema Nacional único de

Saúde )á cabe (ou caberia)A a tarefa hercúlea de erradicar ilS endemias

ue recrudescem a cada dia no pa!F. Há 3.000 Municípios sem midicbs.

á dezoito pragas que devastam o pafs , Há portanto um grande trabalho

e saúde Públiaa a ser executado. Entregar-lhe também a Segurança e

i'9i;~_n_e--ª.? trabalho !~umenta:r a car9'a,~.além daquela, realmenté devi
da e ainda nos seus primeiros passos ~ ..O Brasil é um grande hospital'

quando comparado cotn paises desenvolvidos.

A-OlT - organização rnternac~onal do Trabalho, s,!

baamentie chama ~I1Segurança e .Higiene do Trabalho" desconhecendo o

neologismo "saúde Ocupacional" que sô t.r.arâ conflitos com a OMS -OE
ganização Mundial de Saúde, com outras atividades de Saúde pública,

com fins diversos e específicos.

Por essas e outras razões é mais f:e.cnicamente d2,

fe'lsãvel raeneer re Ministério do Trilba1ho, a Segurança e Higiene do

, Trabalho ahvi,i'~des;'::l>or sin~l, criadas PO!! ~quele Minist'ério e n ..

le formado,o pe;s-;a1 ;11' j á ,s~mà 1 IyI;i.íitão· doe. cipé~ro~ 'membros; . d;'

CIPA), ao.oeo Engeime,iros de sBgurat,ça dO''Trabai.\1J.e SO,OOO. Ticn,!

oro

No capí.tulo :rI, Dos D1.:reitos Sociais, a.rtigo 79 do

substitutivo do Relator do proJeto de constJ..tuiçâo préscreve: "~

utros são direitos dos trabalhadores: ••••••••• ~ - ~t H~g~ene

e se urança do trabalho".

portanto eaaa matéria já está inserida no contexto .ê
lma, se tornando z-eâundence , xepetiat ava e indevidà, além do que a .:J~

.ísprudêncãa nacional e Lntiez'nacaonaL mantém esaa matéria na Ilpasta do

rabalho" e não na "De Saúde 11 ou "S~stema Nacional ünacc de Saúde".

O Sistema Nacional Onico de Saúde é voltado à Saúde

Pública mas não deve intervir nos meaos pz-cdutidvos , pois fSí. o fator

principal é a causa dos casccs , isto é, a prevenção de acz.denuea de

trabalho, que deve continuar sendo de responsabilidade única do Mini,!

térJ.c do Trabalho.

Entende o legislador que o direito do trabalhador '

não pode ficar da'vLda.do entre dois Ministérios, além do que o termo

"Saúde OCupacional 11 , não vem atender aos interesses do tr.balhador br!,
sileiro t pois o referido artigo viola a tradiçio nacional e unJ..versal

de que as relações e condições no trabalho são e sempre fora.m, perti

nentes ao Mini~tério do Trabalho e não ao Ministério da Saúde. -

Saúde Ocupacional é Um anglicismo que t.raduz. mal a

realidade: O próprio Governo Americano se refere a Safety Occupational

and Helth t separando a Segurança do trabalho da Saúde Ocupacional. S,!

Iide ocupacional não é abrangente, é apenas parte de um todo denom~n.!

do: "ãeçuxance e Higiene do Trabalho ll, corno está na Constituiçâo e2i.
l igor. As condições de trabalho é que vão determinar se há riscos ou

I não à inte9r~dade físJ..ca do trabalhador. Quem cuida dessa matéria no

Brasil sempre foi o Min~stêrio do Traba.lho que, além de outras atrib~

zela pela Segurança do trabalho e dérnaJ.s dJ.re1t:os do trabalho!

'\..f;lIJ.11l1)fCoW.\uioflulCOlllIU,iO-------------,

§ 49 - O imposto de que trata o item IIt
será não cumulativo do qual se abaterá, nos termos
do disposto em lei complementar r O montiantie coc.rado
nas operações aneamores pelo mesmo ou por outn c .r;~

tado. "
§ 59 - A alíquota do imposto ancí.ôenee

sobre o~erüções relat~vas à oa rcuâ açâo de Jrlercador~

as, sera uniforme para todas as mercadorias nas op~

rações J..ntarnas e a.ntiexeat.aduaa.s r 1e1. complementar
fJ.xará as alíquotas mâxamea para cada uma dessas op~

rações e. para as de exportação".

nr.spcs a.t.ãvo emendado: Art. 263

TITULO IX

DA ORDEM SOCIl>L

CIIPITULO II

sscxo I

DA SAODE

fJ Plenano

Suprima-se a expressão "e Saúde ocupaca.cnaL" do Art.

263 do ~ubstitutivo do Relator do proJeto da Const:Ltuição da Comissão

e Sistematização.

ObJetiva-se com a proposta supra salvaguardar o
pz-a.nc.Epã.o da unifornu.dade das alíquotas em matéria do ICH.

A propósJ..to t antes da Emenda Passos Porto (Em~ndà
Constitucional n9 23/83), a )ur~sprudênc~a do supremo TrJ.bunal F~
deral sempre fo:l. no sentido da não se permitl.r alíquotas davc r s ae
para operações Lntxar-es t.aduaas , mesmo que o deata.nat.â.ra.o da rr.ercad~

ria fosse o seu consum1dor íJ..nal.

JUSTIfICAÇÃO

:r U S T I"'F I C A ç A O

o Sistema Nacional Único de Saúde tem corno alvo o

ser humano (a saúde pública) t enquanto o alvo da Saúde Ocupacional é o

~rabalhador •

por outro lado, face ao nosso atual r-eqame polítiCO,
devem as alíquotas mãxamas do ICM ser fuxadzas em lei complemen~ar,
em consonância f alJ..ás, com o princípJ.o de reserva legal apl~cavel
ao caso (CTN, arti 97, IV).

JUSTIFICI\ÇÃO

A Organização Internacaonal. do Trabalho - OIT ac.'iité

a pro1biçno de greve nos serviços públicos, pelos prejuízos Jrrepar.ive í s a

toda a coletlvidadc que dela decorrem.

........................................

Dê-se a segu1nte redação aos §§ 49 é 59 do art. 209,
do Substitutivo do Relator e, em conseqüêncaa , e Larmnem-ue os §s
69 e 79 do mesmo artJ.go:

r.r------------- U;lleNulllflCAçÃe

EMENDA ES22267·8t: Deputado JD11D DE DEUS ANTiJ'IES

rer T(XTG'Jl.J'Tlrre"~i.!l---------------1

I

EMENDA SUBSTITUTIVA DOS §§ 49 TI 59, ELIMINANDO-SE OS §§ 69 E 79,DO !
ARTIGO 209.

EMENDA ES22266-0
tJ DEPUTADD ZIZA VALADARES
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JUSTIFICAÇ1\O

r;-r------------- ft~TO/~llSf'flC.l~ill, :...,

Suprima-se a.nceç re.Lmcnce o a.nc í.ac XVIII do Artl.go 79,do Sub.!

titutivo do Relator do ProJeto de cons t i.tnrí.çâc da Comissão de SJ.st!:,

matização.

pleoán o

o J.nCJ.50 XVIII que da.z r "redução dos maces marenecs ao tr~

balho, por mea,o de norrras de meô rcane , h i.qa.ene e segurança." é redu!!.

dante de vês que se trata de consequéncia natural no Já daspoatio no

.i.nc aso XVII do mesmo ArtJ.go 79, que reza: "saúde, higiene e segura!!,

ca" do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em LeJ. crdmâcae , Entre as 29 Normas Regulamentadorq.s do tün.l.stérJ.o

do Trabalho, referentes à engenharia de aequz-anç e e :med~c~na do tra

balho, apenas 1 (uma) Norma é exclusiva ã MedJ.c~~a, enquanto as d;

mai.s são de med.rdas de eLnmnaçâo de rl.SCOS ap La.cando t ecno'loç i aa de

enqenhaz-a.a , segurança e h rç i.ene do trabalho como: proteção das mãgul.

nas e equJ.pamentos; redução e el~IílJ.nação de riscos nos processos de

produção, manutenção e bencfl.ciamento de matérl.a prima. portanto a

prevenção de acidcntos é Li.qada à engenharia, segurança e h rç Iene do
trabalho, enquancc as consequências dos ac a.dentiea são l~gadas à med Lca
na do trabalho. -

Por isso mesmo se propõe a reunião de toda a matéria em um só

disposl.tivo ( ~nC;LSO XVII l , enxugahdo portanto o texto constituci~

na L,

EMENDA ES22269-4
w
l_ Deputado JOAO DE DF!15 ANTIINES

aos de Segurança do TrabalhO conforme Lei Federal sancionada no ano

passado e oriunda do Senado Federal .. E, para ccncjua.r , no ano de

1986, conforme diVulgacão dos dados ofic~ais da Previdênc~a sccxaã ,
mais de 'I rnJ.lhão de trabalhadores ficaram ac.i.derrtadoa devado âs con

dições inseguras das máquinas e equa.pament.os , enquanto apenas 7 ..00"õ

(sete ffiJ.l) trabalhadores foram afastados temporariamente por ~

ça do trabalho loque demonstra que o problema eâaacc não é de In!!
iaina, mas de engenharJ.á de segurança, que va.se a e Larru.na çâo de

riscos nas mâquanea e meac ambiente, através de processos tecnológ;.

os. Em 1972 o .índice de ecaderrees do trabalho no BrasJ.l fel. record

Jcencendc a cJ.fra de 18,47%; de lá para cá, tem caido proqceesave-,

ente e em 1986 foi de 4%, aproximadamente.

A adminlstracão das normas sobre Segurança e H~g~

ne do Trabalho, seja sob o prisma dft história, saj e sob o ângulo
do Direito Internacional e da Législação comparada, s e j a , enfim,

em razão ,de seus aspectos técnicos-cientif~cos cons t a tua , deve

continuar a cons t.Lt.ua.r , ehcargo de relevo do M~nistério do Trab!!,

lho.
Segurança e Hi9f€!ne do Trabalho é, de forma qu!!.

se absoluta, obj eto de leis tir-abaâh.is tes , cabendo aos M~n~stérios

do Trabalho ou a órgãos a eles subordinados ou vinculados, a s~

pervisão, o estudo, a fiscalização e as sanções das suas normas.§.

>templos.

A lnglaterra é considerada pela 01'1' o melhor sistema: coma s aãc

Nacional de Higiene e Segurança, 'J.ntegrante do Min~stér~o do

Trabalho, com 9 membros designados pelo secxecâxao de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e admarrí.ata-a

o orçamento do ór~ão: Comitê Executivo, com 3 membros: aer-va.ço

único de inspeção a cargo do Ministério do Trabalho (Lei de 31

07.i974) •

EEUl1 - "Administràção da Segurapça e H~g~ene do Trabalho I! - óE
gão fe~eral subordinado ao JSecretário de Estado do Trabalho

(Lei de 1970).

EMENDA SUPRESSIVA

nd.spos Lt.avo emendado: Artigo 79, Lnc i.ao XVII

T!TULO Ir

DOS DIREITOS E LIBE~DADES FUNDAME:NTAIS

T!TULO rr

DOS DIREITOS E LIBERDADES FtmDA:1ENTAIS

CAPITULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se do iten XVII, do Artigo 79 a palavra SAODE.

A Saúde é resultante da Segurança e H~giene razão pela qual

em sendo sua consequêncae se torna õesnecesaàr.ia a palavra no texto

citado, mesmo porgue o termo "Saúde" Já está a.naez-Ldo e comtemplado

no art~go 261, que da.z e "A Saúde é dJ.reito de todos e dever do Esta

~", ora se e-dl.rsito de todos, inclue obviamente a classe trabalha

dore , bem como as demaas , Não se deve manter dcas d.í spos a t.avcs tr;

tando do mesmo assunto. Cumpre compatibilizá-los. Portanto é z'edun

da~c~a, cepetn.çâc e o ter~o é a.nadequado no ar'lt:~go 79, Lnc.i.so XVII -:

Alem do que o termo saúde na área do trabalho não é tão abrangente

uanto o termo HigJ.ene. Enquanto saúde retrata apenas o estado de
uma pessoa, a HJ.giene retrata os dz.vexaca meaos de conservar a saúde.

A Segurança e H~giene do trabalho como está na Constl.tuição

em vJ.gor é muito mai.a abrangente, compj.eua , evo.Lua.da , dinâmica e asse

gura ao trabalhador a e Lamanaçâc dos riscos de acidentes e doenças d~
trabalho.

JUSTIFICAÇ1\O

EMENDA ES22270-8rI DEPUTADD ZTZA- VALADARES

r
TortOIJl,nUI~tç;;O---------- ------1

EMENDA SUPRESSIVft I
I

Suprima-se o Lnc aso IX do artigo 76 do Subs t.a tuaãvc 'do
Rolatorll1.(.~W'L"'I'-~ -ae, .., ~DOS DIREITOS SOCIAISCAP!TULO rr

EMENDA SUPRESSIVA

22268·6

Plénár!o

_ França - "Conselho superior dó Prevenção dos aa.scos Prro f Ls s a.o-,

nal.s", integrando o Ml.nistério do Trabalho·e pz ee a.da.do pelo M!
nistro dd Trabalho. Composto de representantes dos poderes pQ.
blicos, dos empregadores e dos trabalhadores, além de especaa-.

listas (nee , de 11. 08.77) •
_ :Espanha _ "Instituto Nacional de Segurança e Higiene do Trab,!

lho", vinculado ao Ministério do Trabalho (Real Dec.de 1982).

_ Japão _ Ordenança do MinistérJ.o do Trabalho n9 32/72 sobre Sego!:!

rança e higiene industrial. Delega ~mportantes atrl.buições aos

empregadores.

_ URSS _ Tema regulado na Lei de 1970, do sovaeee Supremo, que f,!

xou os princ~pios fundamenta:l.s da Legislação trabalhl.sta da

URSS e das RepublJ.cas Fedaradaa, Regulamentação: Código do Trab!

lho da URSS (1971) e CódJ..gos do Trabalho das demaa.s Repúblicas.

Seja em razão da tradJ.ção aneernec acnaã e bras!

leira, seja em face das normas do DJ.reito !nternacl.ona1 e da Legi~

laçâo comparada, seja, enfam, em virtude da natureza das normas e

das medidas que visam â prevenção dos acxaenees do i!~abalho e das

doenças profissionais, ~ parece evidente que O sistema de segurança

e higiene do trabalho ê1.eve continuar a. integrar o corpo de leis de

proteção do trabalho e ser administrado peLo Minlstério do Trab!!.

lho.

oispositivo emendado: Artig.o 79,incisO XVIII

.,., ttltll/.t.ltlrIc.lçh ,
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JUSTIFICAC;lO

o inciso deve ser cup r í.m.l do pois a compc t.ênc t a nele'
d i s c i p Lí nada já se encontra. embutz.du no Lnc i s o VIII do meSMO ar
tlgO.

EMENDA ES22273-2
l? DEPUT~~O Z!Z~_~:.:.A;,;.l;,;.A;,;.D:.:.AR_E...:S,-- _ _--;-~) f'J PH~8_-=

~ [!Lir/fJ,
-tEli:Tc.Nunlf�t'ç;..,-- _

TrltT(l/JI.5TlnC'~;C-------- '

p- El·IT:'<DA SupnCSSIVA E ADITIVA

EMENDA ES22271·6
I:-;~~~T-;OG ZIZA_.,-V-,-~L",~,-,G",A"R".Eo=S~ =:=J__---.J ~;~~~:_-~~~_

) fbj;'9~~
~

Suprimam-se os §§ Lo e 29 do art. 31, a expr?ssão "e

transmissão de dados" do J tem XI, letra ~ do. mesmo artl.go, Llcre~

ccntenôo-ae ao art1.go 69 do Subs t.a t.utn.vo elo Relator urro novo par.1

grafo com a segu1nte redação:

"§ 58 - A publl.c~ção de l1.vros, JornnJS,

periódicos e a veiculação de l.nformações e mensagens

por qual.squer outros ~e1.OS ãe c~pre~são, não depe~

õem de La ccnça de au't.o.ra.dade pfibLa ce",

EME~DA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao caput do art. 27 do Substitutivo do Relator a seguin

te redação.

IlArt9. 27 - O Defensor do Povo ze l a r â • pelo
efetivo r e spe ato aos direitos dos

cidadãos, assegurados nesta Con~

tituição, apurando abusos a omi~

sões de qualquer autoridade e i~

dicando as medld25 necessárlas ã
sua correção e pum.ção dos res

ponsáveis. 1I

JUSTIFlCAÇl\O

JUSTIFICAªº-

Deve a constitu1.ção manter e amplJ.ar o d1.r13.J.to 3 i~

formação, ãncã.us ave através dos modernos meJ..QS eletrônicos I corno

uma das projeções da persona.Li.dadc humana. A estatização nessa

área é absolutamente a.nconveru.errte para o futuro oa en't.Lfa co e cu!

tural do país.

Visa a presente emenda atribuir ao Defensor do Povo

sua função precípua consagrada em todas as COns~3.tuiçôcs que
adotarem a figura do 1l0M13UDSMAN"~ de zelar P(>lD efetivo respoi
to aos direitos dos cidadãos assegurados na Carta Magna.

er·-C"')I'·IOO'~--

• PMD8 :

ltcaput" e seu parágrafo únic:o
J
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rEMnNllA SUPRESSIVA

I Suprima-s~ o artigoI do Substitutivo do "Relator.

EMENDA ES22274:!-",,, --,
] tIj~~'~~~=) tJ DEPUTADO zm VAl"A"'D~A"'R"'E"'S'- __J

r
J::iEND~ MODIFICATIVA

gulTltc redação'

JUSTIFICAÇÃO
JUSTIFICAÇ7iD

A redação atual do dispositivo refere-se ã pcss Ib i Lr dade I,

f"XCJU~l\a de 'tmnsm ssfio dos drrei tos auroraí.s aos hcrd!31TOS, tâo somente. f
I

Sendo esta LUlID. norma stntus constitucional, a conscquêncra ~
log1C'[! c Imedínta decorrente desse posiClOnaiii(!i~5ena a de que tcdas ns outras:
mcdalrdades de t.ransnnssâo que não a causa mortJ.~ f'rcaruam vedosas , I

Não é crível quo S0 deseje etímíncr a poss Ihf'l i dade de ces ,
são de ro:rm..-tos autoraas por ato J.ntc::r 111\.'OS, at.e porque- tal opção impllc:?o'rla !\R:
v~oln~fio ao di i aí to Indi.vr duaf de propr-rcdadc dos autores quanto as suas obras ç ]

este tnmbém um di re í to de nível constn.tucronaí.. I
Por conseguinte, faz-se necessfirío after.rr o teor do dispo!

sativo em apreço que dele cons'te ri ampla pcsarb r'l Idade de ..disposaçâc da obra pai:
seus autores. Quer parecer, na fama da emendo. que se esta J. suger i r , que a sotu j

ç50 do pi ohjona rcaadrrm em pura c sirmúcsmontc , remeter-se a questão da trmi~

masaibr Hdndc desses dí.rearos ti 101 ordinar.i a , COnSDJntc os meros de ul ionnçâo rã:
ld regulados, a sbr anuer não só a t'rrmsfcrênci.a por noi te , mas também a ccssi'o no í
gc.n al., por ato 1~T3tUltO ou oneroso. -

Adc111ai.5, se V1eT o Br-as l 'l ~ a do t ar a norma e s t n't Lz nn
te vrcconizada no § 48 do a~tlgo 69~ in flne~ {~carã ~sQlado, Jun~~
mente com o CJu.Jo\ <ia concet.t:o das Na.Çõe~is, em nenhum out i o
país do inundo oc i dcn tnL, é adotado o cri tér í.o de fázer-se a ar-roca
daçf.o dos d i re r tos au to rn as pelo Estado. -

o artigo em foc~ tem como objetivo lançar bases consti

tucí.onaãs para a instituição da De;fensaria Pública, estabelecendo que

caberá à Lei Complementar organizar as Defenso"'rias Píibfacas da

União, Distri~o Federal e Territórios e traçar normas gcrats para ~

organ~zação da DefensorIa Pública dos Estados.

Quer nos parecer, que tal assunto não deveria estar i~

.serido na Constituição, mas, sim, deveria ficar na alçada da legis
lação ordinijria. Daí a proposta da supressão do dispositivo.

o que realm~ntc importa ser assegurado pela Constitui
ção é a garantia de assistência Jurídica aos neces5~taU()S, s~::o

que· falar em direjto de ação ~ em acesso à Justiça não passa de m~
ro jogo de palavras VaZ1as~

-O'r-a , o Substl.tut5.vo J5. p~ev~. ca'tu garan t.La em seu nr-t ,
69 , 26, inclusivo dtlndo ã questão um trat::J.mento rnais efetivo do
que o existente ~o art. 153, § 32 da Carta atual.
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E~IENDA SUBSTITUTIVA DO ARTIGO 200 E SEU PARÁGRAfO ONICO.

~1~il~..
'"d~' do Sub s t.Lt.u t.avo I

e I
de

Dê-se ao artígo lSS.

_______ Tn..olJo~'lr'Ct;:1)

CDnstituinta = 1-lACl1ADO

do Relator:

EMENDA E822278-3
l:.J

EMENDA SUBSTITUTIVA AO ARTIGO 255, INCISO

11 1 - a autorização para o func1.o113mento

a fiscalização das instituições financeiras, dos estabelcClmentos

seguro, prcv idênc ra c capat.a La zaçfio , 11

Impõe-se que a Lei que dlspuser sobre a a~

t.ora zaçâo para o Func ao namen to das ãns t i tu i ções Eananc c r r-as , das s9

cledades de seguro, prcvl.dência e capItallzação , devorá, 19u~lmentc,

de t e rnn.na r não só 3 forma de f í sca l a z.açâo , como t amhêm o ôrg50 que J

irá exercer esta função, sob pena da osus são gerar prejuízos c con 

flitos de atrJbUlçÕes entre várIOS órgãos da udminlstração pública.
Mister se faz que ha j a uma efetiva f I sea

zação sobre estas Lns t a t.u i.çfie s c socLodado s que cap í t.a Lí.zan a pouj

ça popular, Justif~cando-se, desta forma. a emonda proposta.

JUS T I F I C A ç Ã O

r.r-------- 'L1:NAIIIO/CCI,IIS$loJIUICOllllssio-- -,

~ I q:;~~"llr.~" ../Cf;\lllo~Ã(J/!õ\ltcUl,(us;.o----------J

EMENDA ES22277-5
(TI-oEPUI!IOD ZIZl\ ~;;:;;~.~-:=E=;:_·_"'_"· _'] 5;É.~~.~

-] t:=L~:f~~;~

«Ai t . 200 - Somente a Uni5~. em c c se de cE,

Lamadad e píibLa ca , poderá m s t r tu i r empréstimo compulsório. adnu 1.1<1.:.

a sua exigibilidade a partir da publIcação da lei que o lnstituil,~

qual dcverf ser aprovada pela maaor-a a abso í.ut a dos membvo s do Con 

g r es so Nac r ona L,

Parngrafo Onlco - O produto da arrecadoçfo
do empréstimo compu l sôr i o ser â transferido para o Estado da Un!~IO I

em que ocorrer a calaffilJndc, dispondo a leI sobre a falma da utll!

~ação de taIS recursos, bem como sobre a ploporçlo qu~ caberá a LU

da ente púb11co, de co r i cnt.e das 'r c s'pon s a b aLxda de s que lhe coube r 1"0

a t end i.mcn t o das neces s adaô ca'",

JUS T I F J C A ç Ã O

Dê-se a seguinte r ed a çâ'o ao Ar t . 200 do

Substitutivo do Relator e seu paragrafo único.

Face ã CXccpcJonnlidndc da cita~a lmpos1 
çãc t r i.but.Lt i.a , 11 competência para a. sua i.n s t í tu rç âo deve f t ca r T ....~

t r a t a ã lJnião, sob pena de se snc r r f aca r- a í nd a mais os c on t r rbu m 

tas com n an s t atu l cfio de outros omjn ê s t í mos da mdsma natureza. arr~

cndndos em Í<lV01· dos Bs t ado s o do Du:,tri to PedcruL.

Por OUtlO lado, a mcd t dc se impõe tendo em
v t s t.a que , n t un lmcn t o , o empi Es t i mo ca l armdnd c tem s âdc u t r Lt za do r

lHlT3 f i ns outros.

EMENDA ES22275-9
rirt OEPUTr.OO ZTlA VALAO.!'..::R:;:E:::S .

r.r 'TU'TO/.lUU\flel..iQ--------------.,

DmNOA M:JlJIFICATIVA

EMENDA ES22276-7
[iJ

DEPUTADO ZI2A VALADARES

Dê-se ao § 19 do art., 26 do Titulo X - Das D,sposições

Transl.térias - a seguinte redação :

"Art. 26 ••••••.•••••••••••••••••••.•• '" •.••

TfJTolJlI~TI'leAç;;o .,

BIENDA SUBSTITUJIVA

§ 19 A aplicação dos recursos de que trata este

artigo será efetuada através do Banco do Brasil

S.A. e das derraaa instituições financeiras. 11

dação:
Dê-se ao ar-te 89 do substãtutrvo do Relator a seguinte r!. JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇ...L.Q

Art9 89 - são assegurados ãcategoria dos trabalhadores do I
mésticos os df rea tos prevaatos nos itens XY e
xx do art? 79.

Ale, n9 5.859, de 11.12.72 já lhes assegura os direitos
qual pela emenda ora proposta. se er-í.ge a nível de garantia const rtucí onal , fé
rias e aposcrrtadoraa decorrente da I~llaçãtT obmgatéraa ã Providência Social ,

COnstituinte GILSON~

. .
"Art. 291 w' " ••••••••••••••••••••••••••••••••••

l\Crescente-se ao art. 291 o seguinte parágrafo:

EMEMlA ADITIVA

De acordo cem o que está previsto 110 SUbStitut1VO do Re

lator, o crédito rural será repassado apenas por ansta'tuaçôes financeiras

ofic1.ais, OU seja, tererros a eetataaecêo do crédJ.to nrral.

Fm prarredrc lugar, quero sal.aenear que as instituiçÕeS

financeiras of1ciais representam apenas quatro mll aqêncaas em ecôo o Pais,

ao passo que a rede cencâcia estatal e privada possuem, juntas l cerca de

doze mil agências para ateOO:unento aos produtores,
::e in1x>rtante ressaltar aanda que J.nÚInerOS munacdpdos

brasilel.l:'OS são provados apenas..de bancos da rede pravada, não existJ.ndo,

nesses Iccara, agências de bancos ozicieue. Esse fato é evaderrce em cdda-,

ôes da l\ll'azônia, do Sudoeste e tatmémdo t<Jrdeste.

= 'Tnl1)J~l"1\rlf;t,;;;,O--------------.

Empregados domésticos são os que prestam serviços de na'ture I
za não econômí.ca ã pessoa ou ã farnílla, no ântu.tc residencial destas. - •

i

A manutençâo de 1.DllJ. fmníha n50 é 1..UIUl atividade empresa
rial. As famílias vão se mantendo com extrema dificuldade nesta época de concen
tração urbana e crases econômico-flnoncelras. Ante as necessi.dades os crezcres
s~ desdobram e as. donas d.c: cas,e., tendo que ajudar a aumentar a renda f~'I1lllnr,
nao tem tempo para dedicar-se 3S tarefas do lar. Torna-se, aSSJm, neCCSS3113 a
convocação de auxi Iaares: os empregados doméstlcos.

Ora, se não se trata de atividade empresarial com fans lu
cratãvos , nem de instituições ou associações a que se refere o § 19 do artv 2"'f
da Consolldação. n50 é Justo nem razo.ívci Impmga r às famílias, em ní\cl constã- I
tucaonal , outros onus além dos hoje Já exrstontes .

Isso rÍão SIgnifica e nem a err.onda propos ta impede, que, no
futuro, outros dí.rcí tos sejam conferidos ao empregado dOJ11éstico pe lu Ier ordinâ
râa, como decorrência de mudanças em nossa es;;rutura econômica c. SOCIal.
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§ 69 Os melOS de ccmrrucaçêo terão obraçator.íarren

te um d1.retor responsável pej.a boa-fé e vezacadade

dos fatos por eles veacuj.adcs I cabendo à legJ.slação

ordJ.nária ôermrr a .responsetuj.adade erva), e crarní-.

nal paLa chvulgacão de fatos ou notdcaas crrverdda-.

ces;"

JUSTIFICAÇAo

o drsposatuvo que proparos seJa mcluíc10 IX> art. 291,

através da presente arrenda, é de suma:t.nlfOrtânc1a para que se preserve,

eu sua dlvu1gação,a veracidade dos fatos e not.ícaas, al.l1damaas conaade

rando que é assegurada ampla liberdade aos ITElOS de conurucacâo,

Mister se faz que haja uma pessoa xesccosêvei. para

apreciar os noticJ.árias, bem caro a prévasão de que a legislação ordi

nárJ.a defJ.rurã a zesponsebnLadade cavf.L e crinunal pela d:tvulgação de

fatos ou rot.icaas lIlVeridlcas.

EMENDA ES22280·5
PJ

r.;-------------- lt:l10/J1.J~TlFICA.çio-------------___,

EMENOA SUPRESSIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: Art. 209

Supr i.ma-cse a redação do Lnc i so I e do § 2Q ,

do artigo 209, do Projeto de Constituição, renumerando-se os de-

ma!s incisos e parágrafos, respectivamente.

JUSTIflCAÇl10

Justi fica-se a presente emenda por necessi

dade de adequação a uma outra, dispondo sobre a competencia do Mu
n í cãp i o em mst í tuãr o Imposto Sobre Proprledade rer r rtor i a; Rural.

EMENDA ES22281·3
t? Constituinte GEOVANI BORGES

PLENÁRIO
,.".- TUTOIJUSTIFltAÇ..O- -.

EMENOA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENOADO: 248, § 22

Suprima-se a redação do § 22 do art. 248,
do Projeto de Constituição, remunerando-se os demais paragrafos.

JUSTIFICAÇÃO

A obrigatoriedade ua justiça oe rer i r de
plano a patação aruc í.a). e não o fazendo dentro de noventa d i as ,

a imissão de posse operar-se-á automaticamente, vai de encontro
ao disposto no art., 6º, §§ 3Q e 42, do Projeto, além de se cons
tituir uma afronta ao Poder Judiciário, a criação descabida do

decurso de prazo, antes tão criticada com r e f'er ênca a ao Legisla
tIVO.

EMENDA ES22282·1
tiJ

,.".---- rl:XTr:JIJUSTIFIIMÇi.O----------------,

EMENDA MOOIfICATIVA

OISPOSITIVO EMENDAOO: Art. 19 das Disposiçlles Transitórias.

O Artigo 19. das üí spos i ções Transitónas do Projeto

de consta tuí ção I passa a ter a seguinte redação:

ti Art. 19 _ Os mandatos dos Governadores e dos
Vice-Governadores , eleitos em 15 de novembro de 1986, terminarão
no daa 1Q de janeiro de. 1991, com a posse dos eleitos. 1I

Não se trata aqui de qualquer tipo de prevenção con

tra os atuais Goverandores, porém se o mandato do próprio Presi
dente da República foi reduzido para adaptação a novas circunsts!!,

~ cias, também o mesmo deve ocorrer com o dos Governadores para apl!

cação do que estabelece o ar t aqo 39, do Projeto de Constituição,
a partir das eleições de 1990

EMENDA ES22283·0t: Constituinte GEOVANI

r:
r.r------------- Tu:TOIJunl~lcAç;;O'-------------,

EMENOA SUPRESSIVA
OISPOSITIVO EMENOAOO: Art. 53, uas Oisposiçlles Transitórias.

Suprima-se a redação do Art. 53, das Oisposiçlles Tra!).

sit6rias do Projeto de Constituição, renumerando-se os demais ar

tigos.

.JIJSTIFlC!lÇAO

Nlio é adequado estabelecer-se como texto constitucio
nal a redação do dispositivo citado. A e l iraí.nação do analfabetis

e a universalização do ensino fundamental embora sejam assuntos
que o Ministério da Educaçtio deva estabelecer com meta prioritá
ria) so Iuc ronâ-Lcs , não caberia entretanto como dispositivo da

nova Carta, ainda mais da maneira como ficou es t ahe Lecadu no Pro

jeto.

EMENDA ES22284·8
tJ

PLENARIO
,.".- TElCTOIJUITlfltAQ;;O-------------,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENOADO: Art. 7", inciso lU

O inciso III, do' Art. 72. do ProJeto de Constituição,

passa a ter a seguinte redação:

11 Art. 7'2 - .
III _ fundo de garantia de tempo de serviço ou ind~

n í z ação equivalente nos termos da lei; 11

JUSTIFICAÇIlO

A Constituição deve assegurar aos trabalhadores o di

reito a a.nden í.z ação , caso da fai ta d~ fundo de qar-ant.La por tempo
de serví ço , O valor da indenização poderá ser estabelecida em le-

gislação ordinária.
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r.r nXTO/JUH1FICAQIo---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 13, §. ro.

o § 10, do artigo 13, do Projeto de ccnstatuição, pa.§.

sa a ter a sequmt;e redação:

JUSTIFlCAÇIlO

v _ prática comprovada de atos de corrupção, í

neficiencia administrativa ou anr j quec imentc Ll í t rco .

Dentre os motivos que poderão resultar em intervenção
no Município, deve fIgurar pr rmcrríí al.ment e os casos comprovados

de atos de corrupção, lneflclêncla administrativa ou enriquecilTlerr
to ilicito dos responsáveis pela administração do Munlcíplo. O E~

tado deve estar preparado para coibir esses abusos que lnfellzmerr
te p r o La feram na adma na s t r aç ãn pública deste País.

BORGES

PLENARIO

EMENDA ES22285·6
tJ Constituinte GEOVANI

Constituinte GEOVANI BORGES

11 Art. 13 _

§ 10 _ São inelegíveis para qualquer cargo, o

Juge ou os parentes por crms aqu Lna dade , aflnidade ou adoção ,

o segundo g"rau I do Presidente da Repúbllca J do Governador e
Prefeito, ressalvados os que já exercem mandato eletivo. 11

con
até

do

EMENDA ES22288·1
l!J
r.r-------- 'LENA"IO/ÇOulnÃQf'l.I9~O"I~,io _,

PLENIlRIO

JUSTIFICAÇIlO
r;r TEJ-O/JlISTlr,cAçÃO --,

E inconcebivel a exclusão do Presidente da República

da pr orb í.ção de Lne Leq i.b Id dade de parentes consanguíneos ou a-

fins.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 54

Acrescente-se o seguinte a.nc í eo no art. 54, do Projeto

de consta tuição:

= TtlTO/~UIT1FlCAQlo __,

EMENDA ES22286·4t: Constituinte GEOVANI BORGES
Art. 54

IV - no caso de atos comprovados de corrupção I ln~

f i c í ênc í a ad!!1inistrativa ou enriquecimento r l í c í t o , por solicitação
da me i cr i a absoluta da Câmara MunLc i pa L ou por qualquer entidade a!.
sociativa legalmente consti t uí da •

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 210.
JUSTIFICAÇIlO

Constituinte GEOVANI BORGES

PLENARIO

= 'LtNÁ"lo/eo...lui.o/SU.~OUI.5.io---------,

AlITO" ........-----------,

A presente emenda trata do d í re i to de representação pa
ra fins de intervenção no Munlcípio, nos casos de atos comprovados

de corrupção, ineficiência administrativa ou enriquecimento il1C1
to das aut.or rdades administrativas. A emenda é necessár i a por ser

correlata com outra Já épt'esentadar que trata do mesmo assunto no

art. 53, do Projeto.

r.r TUTO/JUSTlfle4ç:;;o ~

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO EMENDA.DO: Art. 68, das Disposições Transit6rias

EMENDA ES22289·9
l!J

Dê-se aos incisos do art. 210, do Projeto de Consti

tuição, a redação que se segue e inclua-se como § 1Q o seguinte

dispasi tive, renumerando-se os atuais parágrafos.

11 Art. 210 _ .
I - propriedade terri t or i al rural;

11 - propriedade preda aL e t er r Lt or ra L urbana;
111 - t ransnu ssão "inter vivos", a qualquer titulo,

por ato oneroso, de bens Imõve rs , por natureza ou acessão f i s í.ca ,
e de dr r-e i t os reais sobre imóveis, exceto os de garnatia, bem co
mo cessão de direitos a sua da spcs í.çãc ; e

IV - vendas a varejo de mercador; as. 11

§ 12 - O imposto de que trata o ítem I, não incidirá
sobre pequenas glebas rurais, nos termos de f'i.nâdos em 1e1 munici

pal. Nos casos de incidência. as aliquotas serão fixadas de forma

a desestimular a formação de latifúndios e a manutenção de propri
edadea improdutivas."

PLENARIO

Constituinte GEOVANI BORGES

--J

Suprima-se do Projeto de Constituição, o Art. 68, das

Disposições Transitórias, passando o atual art. 69 a figurar como

art. 68.

JUSTIFICIIÇIlO

O dispositivo citado é de uma incoerência a toda pro-

va e jamais deverá figurar na nova const í turçao , pois não seria

concebível que se viesse a cobrar contribuições para o custeio
das atividades dos sindicatos rurais, juntamente com o Imposto

Territorial Rural.

EMEND~ ES22290·2 "'''_
~__ ARNALDO PRIETO

JU5UFlCJlÇllll

Valorizar o Municip,o como unidade base da Nação é
destinar-lhe mal ores parcelas de recursos, concedendo-lhes maiores
direitos no que se refere à arrecadação de determinados impostos,

como é o caso do Imposto Sobre Propriedade Territorial Rural, que

por justiça deve ser inteiramente do Municíplo.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 53

= TUTO/JUSTlflCAÇÃO --,

= PLEN,l,I"O/eOI,unÃo/$uaeOulssÃO---------_,

EMENDA ES22287·2
[J

Acrescente-se ao artigo 53, o seguinte inciso:

11 Art. 53 _ .. , .

_____ TtxT{l/JI)~tlfl: '.;'0 __o.rE~lENDi\. RUPRESSIVA DO ARTIGO 271 DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR n~ 00-'

MIssKo DE sISTE~mTIzAçKo.
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JUSTIFICAÇiío

o disposit~vo cuj a supressão ora se propõe, estabcl~

ce pe rnd c rcaa intervenção em entidades privadas e contraria,p::>rttl::!
to, pnecc.í tos bá!:l.C:os da Ordeil' conata.euc.í.cnaL.

"Se;rviçol? ensí.s tencaaa s pr-a.vadou", são neritórios, ~

xncamonbe parque eom a possibilidade de adot.ar estruturas ae =unc.=.

cuemont,o da.Fez-enc.í adou da rotina, esipe cd a Ln-enl.e dos padrões est~

tàis qu~ Lendem a ser vurocratJ.züdos, perdulários, pouco cara at.Lvosr ,

POr outro lado, entre as entn.dadcs pz i vadua que pre~

tam serv1ços ns~istanciais utJ.lizando-se de recursos públJ,.cos, e~

cone rcm-ee , dcade SESI Q. SgSC - cuja acreccôeçêo , a) a âs decorre da

conl.ri"buição excj ueí.va de empregadores - até numcrosf ss í mee pc'lu~

nas assóci ações confassionais, de vários credos, espalhadas pelo

vasuo território nacional, prestando incstJ.mável aJ~lda às com.lJl~d=

des maiS carentes que tis cercam a

Não te~ sent~do impor a essas organJ.znçôcs, espont~

nenmente solidáriaz, fruto da abnegação humana, esea-ut.uras de tia po

quo antes convéill ao sistema governamental, a uma porque a todos

pertonce, a duas porque têm o VQZ~ centralJ.zador que a burocrac~a

tende a es timulllr a

EMENDA ES22293·7
0---- -- -- --------""'---------] r:J-P;_~ ">0_._

L-.l\lllillLl<Q. eIUf:JlL______ l

----- _~"_llXH-tJ"~llr1~~çi(>~.--- _

El1ENDA ADI'rIVl~

Acr~"'sCfrut.ú-se no art. 260 do Substl. tiutri,VO do l{e~ato..

um pnrd'jL"afo íiru co com a seg\unt-e redação:

IINão :Integram o orçamento da. se-gurJ.êãdC'

aoo.í al out.r'as co-rtrabua çôea soca.e i s Lns e i ttlir...~:l~ pele

União com [u:\darn~nt..o no are . 201, aande que a nca.dam

sobre a folha de s a Lâm.os ou o ãaeur-en-ento 11.

,JUS'flrlcAci\o

As ccnt.m.buã çêen pz-eva ôancaâru as não sjio as Cru.cas

cont.rJ.bUl.ções eocs.eí:c .rncz.denecs sobre a folha. de pagar-ento ou o

íatul:tlmcn-Lo.

E
- -' - -.'.-__l~. Q~. '_87

outra~ (PIS-PAStP,FGTS, salãrJ..o-educaçéo, INCRr.,SCS=

Sr:SC, SLNi\1, S:CN1\C) merecem oGcr prcs~rvl.l.d€\n no J.ntcrcSSe di.:.s re~

pe ctuvus des t.anaçôcs , sem que os seus r-ecureos possan Ser coni:und2:,.

dos cora os da s equ.r i ..dade coeo.at ,

;J'~--- -~....,~ - -.-~ ---- ~----- trJ.-~1
'lltr~'<;i' _

m));:íDA AV] TTVII

..~creScent..1-"c ao nrt2.go 209 do Subst;.t""ltl.·~·");" ~~::'='

tor U~!\ nevo p:1r5.qrafo coro a segui ntie ree:>tç!ío:

"§ JD - O riont.ant,c do i'l'\I.~::"t:O (}~ ~~J: to .... ••

ta o 1teM !V do nrt. 207 não J.n~agr2 a ~~~~ ê~ c~~

cuí,o de u',p05:to de que. trata o l.te~t< lI! r:';:...te c::t:'...:-"),

quando sobre a operação 1.11C.l.&'orr os C::12.5 ~~P'~'5t=~Il.

EMENDA ES22294-5r ARNALDO PRIETO

fn:tr;"unlflCloç~Q' _

E~lENDA ADITIVA AS DISPOSIÇOES TRANSITOJUAS I T":.f.vcL" EC) In.-L ~"1,t~

JUSTIrICAS}...Q

A referid? regra se impôe i) fl.l'l ao; qvc se ~!\"l.t: a

bl.trjbut,H,.'l10 de reM c IPI, quanc'o a ope.caç'bo se cor.sl.d..:.'j 1: c- ía~-.:)

gcrnd~r de a~~os O~ impo~tos.

'IArt. - Não se apl.aca a 1im3- tagão de

finalJ..dade prreva.s t.a no ar-t • 201 às contr-i.bua.ções s~

oãaas eXJ.stentes na data da promulgação da presentC1

consta trua.çâo",

JUSTIFICAÇÃO

Suprima-sd o inClSO XXITI do artigo 79

do Substitutivo do Rülüto t ' .

EMENDA fS22292·9
ill--------·-~---~---:;Ull)lt-------------J c:r·~I'''l't.[>-~-

L__.~f\.!!.~h!19..J'~!':ro __ __.f.Eb-_

e norma de prudência a ser adotada para o Eutiuzo s eva,

tãndo-se a criação de contrJ.bui9ões compuLaôzu aa com outras final.!.
dades ,

Dar a emenda ora proposta, a ser J.ncluída nas Disp2

si.ções Transitór1.as.

o art. 201 restr:z.nge as contir-Lbua.çõea sccr.as,s ou J..!!.,

terventivas da União "como instrumento de sua atuação nas respe.s

tivas áreas 11 ..

Entretanto I já existem algumas contrJ.buJ.ções sociais

que convém preservar, como as ccner-abuí.çêes daa empresas paz-a o

SESI, para o StNAI, para o SESC e para o SENAC, que não são a ns tr,!:

mento de atuação da uru.âo , mas de entidades pm.vadas que desemp~

nham ativJ.dades de grande xe.tevânca.a para a formação da mão de

obra e a assistêncià à classe trabalhadora.
3

de

P3-

JUS t l f I C A C Ã O

o d í spos i t í vc ]l1port~ :1,:"/ cnr reve

l::od'!r,1: 70Ç.ip das U'1p1."e::?!::: 1 podendo ccns t í t u r r-r s c c.m f~'!.or

$U...1. e s ru gnaçâo , o qne ' j.cdo rfi ter malé[) CúS cous cquêncLas

)."a a oconoll\ia \.\0 l'ais. -

(7J- . ,.. 1'r),·OIJI.'~lI'IC, ...;;:O

I
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EMENDA E522297-O
I:CONSTITUINTE SIQUEIRA CAMPOS

r.r-------- "LrNA~lo/CD".I'si.o/lulcOllls'.iD-_-- ..,

guinte redação:

Dê-se ao art~ 201 do $ubSt2tUtivo do Relator a

al1nea
àl!nea

EMJ::NDA HODIFICATIVA AO ATIT. 20l DO SI)BSTITUTIVO DO RELATOR DA

MISSÃO DE SISTEHATIZAÇÃO.

s~

I

"Art. 201 - compete axc.Iusa.vemenüe ã una âo I
instJ.tu1r contr2bu2ções SOC2a2s, de 2nrerve~ção no I
domínio econômico e.de 2nteresse das categorias pro I
Eas s Lonad a , observado o d1SpOStO nos J.tens I e III

do art. 202".

JUSTIFICATIVA

A presen~e emenda mod2f~cat1va tem por escopo 2m9~

dir que redação equ1vocada, ponha em r2SCO a preservação das ent~

dades pr1vadas que se valem de contr1bu1ções paraf1scais obJet1va~

do a p~estação de serv~ços dest1nados a categor1as prof1ss10na1s,

como é o caso do SESI I SENAI, Sr:SC e SENAI.

Da forma como se encontra .reda ça do o art. 201 dri

margem a interpretação favorável ao monopô.La.o da unajic relatJ.vamen

te aos citados eez-va.çoa , os quaas coneta.tiuem ob j e tn.voa , também, c2,

mo se sabe, das cz.Lade s entn.dados , que, entre outras virtudes, são

mant.idas, exclusivamente, com recursos do empregador.

Considerando que se faz correta a ~ntenção da Ass~~

blé~a Constitu~nte de preservar tal.S modelares l.nstl.tu~ções, ate~

dendo , aj.a.âs , ao clamor da opani.âo pfib Li.oa , é de todo convena.errte

que não pexsi.s cc , na redação de qualquer di.apos.i t.z.vo do texto conE!

tJ.tueJ.o~al, ameaça j.aeence em s enea õo adverso.

r.r I'LENMIlP�eo".I'.iO�lulcOlllss.l:o---------,

r.r TEXTO/JuSTlrlcAç.io--------------,

EHENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EHENDADO Art. 177

Dê-se ao "Caput" do Art. 177 do ProJ.eto de Constituigão

do Relator, a seçua.nt.e Redação:

r.r-------------'T[1.TD'~UloT\fielçi.l)---------~---.....,

EMENDA MODIFICATIVA

Ddepos a t.avc modf.Ea cando a alínea "d" do inciso II do
art. 135 do Substitutivo do Relator.

A e tfnea IId" do inciso II do art. 135 do Substituti.vo

do Relator passa a ter a seguinte redação:

IId) Na apuração da antigUidade, o Tribunal somente

poderá recusar o Juiz maa.a antigo pelo voeo de dois

terços de seus membros, conforme procedimento pró
prio, zepeta.ndo-cse a votação até fixar-se a indica

ção. 1I

JUSTIFICIITIVA

A promoção por antigUidade é um direito que s5 em ex
cepcionais s i.cuaçêea deve ser recusado. Por isso mesmo, ncseea eon.!,

t:t.tuições têm exí.çado o "quozum" qualJ.ficado de dois terços dos mem

bros do Tribunal para a rej eição.

Dessa forma, fJ.gurou no ProJeto de Julho 
"d" do a.nod ao rI do art. 182 - e no npro)eto Hércules" 

"c" do inciso II do art. 97 - a exigência de tal "quorum",
Não há razão para a mudança do critério atual.

EMENDA ES22298·8 .""-------....,j rirp'.D..C"•......,
[=JCONSTITUINTE SIQUEIRA CAMPOS . L ~

r.r-------------TUTO/JUSTIFICAÇÃO ~_~__~......,

EMENDA SUPRESSIVA

naspoaí.tivo suprimido: § 39 do art, 179 do Subati tu...

tivo do Relator.

Supnmir o § 39 do art. 179, passando a ter tal numa
ração o atual § 49.

JUSTIFICATIVA

o teor deste dasposLtij.vo volta-se contra o princi.pio

conatia,tucional de vedação de vinculação ou equãpaz-açãc de qualquer

natiuzeaa , para o ~feito de remuneração do pessoal do serviço (Júbli'"

co, ainda agora r-ea.eecedo no art. 62 do substitutivo ora. emendado,

No caso, há uma equiparação de quem exerce funçàó ju.!l
to ao Poder JudicJ.ário, que, embora nobre, não se conãunde , nem se

assemelha, com a dos membros do Supremo TrJ.bunal FederaL

Estabelece-se, em matéria de remuneração, uma iguald!
de do que, por natureza, é desigual, violando-se, poã s , o princ.ípio

da :t.gualdade.

Art. 177 - A neeensor-re PúblJ..ca, J.llstituição fundada n05,

pr-í.nc.Ipaoa da unidade, a nda.va s Lb a Lz.dade e autonomia funcJ.onal, re~

ponsável pela Ass i seênct.e JurídJ.ca aos necessitados, é exar-cn.da por

Defensores P'Ú,blicos, aprovados em concurso pÚblico, aos quais se a~

segura 'O mesmo regime j urfdaco do staru.aeêr-ío Públ~cou.

o Procurador-Geral deve pezcebe.r vencimentos

pr-ãos , de acordo com a sua função. Na prática, o que v1rá a

rer, será, na orçeni.aaçâo da carreira do MinJ.stério Público, o

belecimento de remuneração descendente em percentual para os

lões inferiores aos do chefe da instituição, numa equiparaçã.o

tâvel aos membros do poder Judiciário.

prlj...

0001:

êstâ-

JUSTIFICATIVA

A presente Emenda va sa assegurar Assistência Jur.ídJ.ca ~

través de órgão Estatal, a pelo menoa ,>80i, da população bz-aecLea.r-a e

é indispensável que a Defensoria Pública croae de eu-cononu.a admini.§!.
trativa e es t.e j e presente e-n todos os Juizos e tribunais, â semelha,!!

ça do Mim.stério Públ~co. E, corno a igualdade runca.onat. entre a Ac~

sação e Defesa pressupõe J.gua~s da re i cos , grantias e rrre r roqatnvas ,

qualquer dí.acz-fnunaçâc em .ret.açêc ã DEFESA redundará em nreJuízo do

jurídicamente. assistido.

EMENDA ES22299-6,
C:CONSTITUINTE SIQUEIRA C~~~

m--------------TtxTOIJUSTIFICAÇ.iO --,

EMENDA MODIFICATIVA

Dí.spos Ltc.vo modificando a alínea "b'", inciso II do
art. 135 do substitutJ.vo do Relator.
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A alínea "b" I ancas c II do art. 135 do Substitutivo

do Relator passa a ter a seguinte redação.

"b) A promoção por merecimento pressupõe dois anos de

exercí.cio na respectiva entrância e integrar o Juiz

o primeiro quinto da lista de antigUidade, salvo se

não houver, com tais xequa.s Lt.os , quem aceite o lugar

vago. 11

JUSTIFICATIVA

Considerando que os órgãos de direção do TrJ.bunal de I
Justiça são, em verdade, órgãos de direção do prôpr-ao Poder Judiciá

rio Estadual, vigendo a mesma idéia com relação~ças Federal,

Trabalhista e Militar, nada justifica sejam afastados do processo de

escolha de seus dJ.rigentes os j ufeea , que também são membros do p~

der.

Justifica-se a restrição aos Juízes aanda não vitalí

caos por estarem em estágio probatório e, portanto, mais diretamente

SUJeitos à eeavt.deôe censória dos Tribunais, especialmente às Corre
qedoz.i.as ,

Busca a presente emenda criar mea.e um obstáculo ao

carre.1.rismo, darrtí.nud.ndo a luta entre os magistrados no momento da pr,2,

moção por merecimento, o que fortalece a Ldêa.a de carreira.

Por outro lado, o atual processo de escolha dos diri

gentes dos Tribunais - vitallcios os membros do Orgão Especial e

e Lea tos por um colégio restrito aos demaa s - não se vem mostrando

salutar, gerando um descompromisso entre os integrantes da cúpula

do Poder e os seus demais membros.

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

EMENDA E522300-3
f!JCONSTITUINTE SIQUEIRA CAMPOS EMENDA E522302-0

fi f1-"""'~4 PMDB

PLENA~lO/cuWlllio/.IIICOIlIU.O---------_,

PLEN1\RIOtc=__~= ---,r.r TEXTO/JllSTlfICAÇÃO -,

. TtxTO/JIIST1'lCAÇÃO --,

EMENDA MODIFICATIVA

_Dispositivo moda fd.cando o § 19 do art. 171 do Substl.

tutivo do Relator.

e § 19 do art. 171 passa a ter a seguinte redação:

~ MODIFICATIVA

Dê-se ao Art. 265 do SUBSTITUTIVO DO RELATOR

"§ 19. A competência dos Tribunais e Jui.zes Estadu

ais será definida em lei, de iniciativa dos 'l'ribu

naa.s de Justiça, que não poderá sofrer emendas estro!

nhas ao seu ohj ebo , e regulamentada nos respectivos

regimentos internos. 11

JUSTIFICATIVA

A redação proposta guarda absoluta coerência com o

§ 19 do art. 229 do proJeto de Julho e com o § 19 do art. 131 do

"pzoj et.o Hércules", evitando a possibilidade de inclusão de matéria

estranha na Lei de organJ.zação Judiciária.

A REDAÇÃO SEGUINTE

"Art.265 - e assegurada aposentadoria com proventos do

valor igual ã maior remuneração dos últimos doze meses de serviço,

verificada a regularidade dos reaJustes salariais nos trinta e

seis meses anteriores ao pedido, garantido o reaJustamento para

preservação do seu valor real, cujo resultado nunca será inferior

ao número de salários mínimos percebidos quando da concessão do

beneficw

a) com 35 anos de trabalho, para o homem

r.r-------------TlXTO/JUITl'ICAÇio--------------,

EMENDA MODIFICATIVA

Dispositivo modificando o art. 138, com inclusão do

parágrafo úm.co ao substitutivo do Relator.

O art. 138 passa a ter a seguinte redação, com a in

clusão de um parágrafo único ressalvado no inciso I:

EMENDA E522301·1
[=1CONSTITUINTE SIQUEIRA CAMPOS

ÇJPLENl\RIO
PLI:NJ~IO/Ctl>lIIS~O/.lI.COllllS.O--------__,

r=;'~~'~

(Çj'~9[ã7l

b) com 3O anos para a mulher

c) com tempo inferior ao das modq,lidades ac\ima, pelo exercício

de trabalho noturno, de revezamento, penoso, insalubre ou /

perigoso

d) por velhice ,ó(7sessenta e ciy~os de idade

e) por invalidez.

Justificativa

oco~re, que no Projeto de constituiQão

(Comissão de Sistematização), o ilustre e êininente Relator, incluiu

lhadores na indústria do petróleo do Estado da Bahia, verificou que

verificava regressão f!l1l termos de valores dos futuros beneficiaIS e

em termos de vinculação da idade ao tempo para aposentadoria HOMEM/

MUJ;.HER, onde a trabalhadora tem assegurado na Emenda Constitucional

n9 I , de 17.10.69, art. 165, inc. XIX, promulgada pela Junta Mili 

tar, a aposentadoria sem a exigência da idade cronológica. Data /

Ao estudar o "artigo 265 do Substitutivo, os traba

"Art. 138. Compete privativamente aos Tribunais:

I - eleger seus órgãos ••• e administrativos, res

salvado o disposto no parágrafo único deste

artigo.

II

III

IV - •••

Parágrafo único. Os órgãos de direção dos TribunaJ.s

que tiverem juizes de primeiro grau a eles sUbordin,!

dos, ind'lusive o Orgão Especial, onde houver, serão

compostos por membros do Tribunal eleitos por todos
os magi.strados vital!cioB a ele vinculados. 11

-·· ..... 'rT"'Tt"'1\lfItVA

no artigo 356, a desvinculação da aposentadoria para homens

mulh~r à idade

e

presente emenda democratizar a administração
venia, não compxe'ende os trabalhadores o cerceamento dos direitos dos

empregados, quando o Problema maior da ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTI -



PLENARIO

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

TUINTE ê. re<,\emocratizar o PaIs, fazendo prevalecer, dentro do esplrJ.

to de Justiça, os direitos adquiridos. Assim, salvo melhor juizo, o

mais correto ê restapeí;ler o artigo li. 35~OJETO.

EMENDA ES22303·8
(l
m---------'l.ell",.lO/coWIISio/sUICDIfIUio -,
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E esc1arecJ.a, ma15, o grande jurisconsulto bras11ei-
ro:

tio nosso século limpou a doutrina Jur!dica das
confusões entre expectat1va e direitos potestat1voS,
ou entre expectativa e dire1tos expectativas. Se há

efeitos, há fato jurídico; se há fato jurídico, o efei
to que ele produz, ~ - portanto não se trata de eJf

pectat1va". (O grifo é do autor) (Pontes de Miranda
Idem, Pag. 29S).

_1~J:..

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSIT6RIA~ber.

Restabeleçam-se as disposições constantes do art. 478

seu Parágrafo lÍnJ.co do Projeto.
e

"São-lhe vedados todos os atos, positivos ou ne9-ª.
tivos, que façam impossível o cumprimento do dever, do
direito, que vai nascer, porque já existe direito a

que, real1zando-se a condição, nasça o d1re1to expectª
do s " (Pontes de Miranda, Idem, Pag. 137).

(Art. ~- Os funcionários públicos'admit1dos até 23

de janeiro de 1967 poderão ~posentar-se com os direitos

e vantagens previstos na legislação vigente àquela data.

Parágrafo Único. Os funcionários públicos aposentados

com a restrição do parágrafo 32 do artigo 101, da Consti

tuição de 24 de Janeiro de.1967 ou do parágrafo 2~ do inc~~

00 II do artigo 102 da Emenda Constitucional número 1, de
17 de outubro de 1969, terão revistas suas aposentador1as
para que seJam adequadas à leg1s1ação vigente em 23 de jª

neiro de 1967, desde que tenham ingressado no serv1ço pú

blico até a referiàa data~)

JUS T I F I C ~ ç 1 O

A Constituição emergente em 1967 d1SpÔS em seu artigo
101 parágrafo 3!: que ". ~. em caso nenhum os proventos da J.nativi
dade poderão exceder a remuneração percebida na atividade", sem

ressalvar 05 dire1tos dos servidores que tinham então a prerrog2
tiva de s~ aposentar, aos 35 anos de serviço, com, conforme o cst

BO, 05 proventos da classe J.mediatamente superior, ou com o
acréscimo de 20', ou com os proventos do cargo imediatamente
superior.

Os serv1dores públicos V1ram, repentinamente, esvae
cer-se como por encanto aquele d1reito que emanava de consagrada
e pac!f1ca legislação e com o qual os roais antigos (serv1dores
com 25, 30 ou mais anos de serviço, muitos de1es, portanto, pró
ximos da apo5entador~a) tinham conv~vido durante muitos anos.

~ por demais sabido, e é consenso geral - e Justamente
por isso foi convocada esta Constituinte, para substituir uma

constituição autoritária por uma Carta Magna Democrática, que
as Constituições foram criadas para garantir os direitos dos ci
dadãos e nunca para diminuí-los. Usar a Constituição para ferir

direitos dos cidadãos é solapar, é destruir pela base o ordena
mento Jurídico de um paIs, além de ser uma grande contradição em

91. mesma.

Acresce, ainda, o fato de que o direito em questão era
um direito perfeitamente assegurado pela boa doutrina jurídica
brasileira. Enquanto Direito Expectativo (Pontes de Miranda) ou

Direito Condicional (Clóvis Bevilaqua), não poderia ser obstacy
lizada a sua oportuna fruição e

Em resposta aos administrativistas de que tanto se va
leu o arb1tr10, que diziam ser o'direito condicionado a um even

to futuro uma mera expectativa enquanto não concretizado o even
to, Ensinava Pontes de Miranda que a mera expectativa ué um fato
for~ do mundo Jurí.dico ll (T,ratado de D1reito Privado, Parte Ge

.ral, Tomo V, Pag. 296 da 3- Ed1ção) - ("Só há expectativa sim
ples se o suporte fáctico não entrou no mundo jurídico" - Pontes
de Miranda, Idem, Idem).

11••• ; direito expeccatLvo é elemento do patrim.Q.
nio do expectante, pode ser arrestado, penhorado, ou
entrar em massa concursal, e se transmite entre viyos
e a qausa de morte." (Pontes de Miranda, Idem, Pago
293) •

E o nunca por demea.e feste jado Clóvis Be va.Laque , que

com Pontes de Miranda forma entre os luminares que glorJ.f~cam as
letras Jurí.dicas brasileiras, também pontificava:

liA condição suspensiva torna o direito apenas e.§.

perado, mas ainda não realizado e Tooavia, com o seu
advento, o dire~to se su~ ter exist1do, desde o mo

mento em que se deu o facto que o criou. Por isso a

lei o protege, a1nda nessa phase de existencia méramen
te possível, e é de justiça que aSS1m seja, porque, em
hora dependente de um acontecimento futuro e 1ncerto ,
o dire1to condicional já é um bem jurídico, tem valor
econômico e soc1al, constitue elemento do patrimônio
do titular." (CIOV1S Bevilaqua, co....~ntár10s ao código
C1v11) Art1go /72 dS' Introdução ~ CÓd1g0 C1v11).

Poder-se-ia dizer, assim, que o referido parágrafO 3

do art1go lOl"da Const1tu1Çào de 1967, ao não ressalvar os di
reitos dos então servidores reg1dos pelo Estatuto dos FuncJ.oná
rios Públicos (Lei 1.711/52) e pelas Resoluções n 2 67, de 1962 ,

da Câmara dos Deputados e n! 6 de 1960, do Senado Federal, (as

quais Resoluções aplicavam-se também ao Poder Judic1ário), tor
nou-se o mais autoritário e anticonstitucional dos d~spo~itivos

constituc10naie ~

E tanto reconheciam os detentores do poder da época
que o disposit1vo era arbitrário e anticonstitucional, que a
Emenda Número Um, de 1969, a Constituição Outorgada, voltando a

tr8s, devolveu aos mi1itares o seu d1re1to de 1r para a reserva
com uma promoção (artigo 93, § 82, in fJ.ne, e Estatuto dos M1li

tares - Le~ 6.880/80, art. 50, 11). Mas, usando dois pesos e

duas medidas, o mesmo não fez com relação ab~ servidores civis ,
que continuaram amargando a perda desse direito (parágrafo 2 2

do ~nciso 11 do artigo 102).

Por tudo isso, um dos ma1S alevantados atos de disposi

ção transitória que a Egrégia e Máxima Assembléia Législativa P2

deria praticar ,eria corrigir os efeitos desse distorcivo e autg
ri"tário disposit1.vo, devolvendo aos funcionários públ:LCÓS de en

tão o dire1to manso e pacífJ.co de que eram titulares e que lhes.

foi tão dramat1camente subtraído pela atual Const1tuição, que,
por arb1trár~a e antide~ocrática, está sendo agora revogada como
conseqüênc1a de um dos ~aiores momentos de mo~~11zação cfv1ca da
his.tórie. do País. r
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CONSTITUINTE NILSON GIBSON

TlXTO/JIJSnfIC~çio- --,

REDACM ATUAL

Art. 226 - Será considerada eq>res8 nacionat a pessoa jurfdaca consti
tuída e Cca1 sede no País, CUJO controle decisór~o e de capi taI votante esteja, em
c81"áter perraanente , excíustvo e mcondacíonat , sob titularidade dareta ou mdireta
di' bras!le1l'Os domiciUados no País, ou por entidades de direito píibl.acc mterno,

S 19 - Será consaderada eapresa brasl1eira de c~ital estrangeíro a pes
l5QB jUl"ídica cOflStituída, comsede e direcão no País, que nao preencha os reqmsí='
tos deste arUgo.

PROPOSTA

Art. 226 - A Iea estabelecerá condtçôes para a pessoa Jurídica ser con
siderada errpresa nacional e especificará os casos em que o cap rtal, deve pertencer
exclusivamente ou maJoritariamente a brasí.lerros,

S 19 - Supr1JllÍr.

JUSTIFICACilO

Não se afigura convemente mcturr I em texto constatucaonaj , o concei
to de "enpresa nacãonat", Ele poderá varaar, no tenpo, segundo os interesses e as
~sibi1idade$ nscaonaãs, Daí, ser Ereferível deixar a matéria para a Iea ordrná
ria, que procurarra sel1\'re atender as condaçêes da época em confronto com aqueles
iot~resses e pcssaba.l idades,

UM. vez que o próprio conceito de enpresa nacional deverá ser esrabete
cido eta lel oq3inâria, não cabe, portanto, no texto constatucâonat a conceituação
de outro tipo de enpresa.

~DA ES22305·4 "'M ---,
~ITUINT~ SIQU~IRA CAMPOS

""' TUTO/JlIlTl'ICJ.QÃO'---------------,

~MENDA MODIFICATIVA

D1s.fl0s~tivo modificando o Capí.tulo V, do Título V, do

SuI>stitutivo do Ilelator.
a Capitulo v, do Titulo V, do SubstítutJ.vo do Relator

~'Sil a ter a seguinte redação:

·CAP!TULO V

DAS FUNÇÕES ~SSENCIAIS AOS EXERC!CIOS OOS PODERES

ssçXO 1
DA ADVOCACIA

Art. 174. O advogado presta serviço de interesse p!!
blico, sendo indispensável à administração da Justl.

ça.
§ 19. Ao advogado compete a defesa da ordem Jurídi

ca e da legalidade da ordem democráticaw

§ 29. No exercício da profissão e por suas manifes

tações, o advogado é inviolável.'

SEÇÃO 11

DAS Pl\OCURADORIAS-GERAIS DA UNIÃO. OOS ESTADOS s 00

DISTRITO FEDERAL

Art. 175. A Procuradoria-Geral da União é o órgão

que a representa, Judicial e extraJudicialmente, e

exerce as funções da consultoria jurídica do Execut,!

vo e da Administra.ção em geral.

§ 19. A Procuradoria-Geral da üna.âo tem por chefe o
Procurador-Geral da União, de livre nomeação pelo

Presidente da República, dentre cadedâos maiores de

3S (trinta e cinco> anos, de notável saber JurIdico

e reputaçio ilibada.

§ 29. Os Procuradores da União ingressarão nos car

gos iniciais da carreira., mediante concurso pfibl.í.co

de provas e títulos, sendo-lhes assegurado o mesmo

regtme jurídico do Ministério Público, quando em de

dicação exclusiva.

§ 39. Lei complementar, de iniciativa do Presidente

da República, estabelecerá e organizará a procurado

ria-Geral da união...

§ 49w Nas comarcas do interloor a defesa da União P,2

derrâ ser confiaada aos Procuradores dos Estados ou

dos MunicIpios, ou a advogados devadamenee creden

ciados.

Art. 176. A representação Judicial e a conaukboxa.a

JurIdica dos Estados e do ní sei-a.ec Federal compete

pzu.vatid.vamentie a seus Procuradores, organizados em

carreira, observado o disposto no § 29 do artigo an

terior.

SEÇÃO 111

DAS DEFENSORIAS PÚBLICAS

Art. 177. ~ a natn.tiuLda a Defensor1.a Pfib La.ca para a

cr-r.en t.açâc j urIdr.ce e a defesa, em todos os graus t

dos neceas a t aãcs ,

parágrafo único. Lei complementar organ1.zarâ a De

Eenaozua Pública da una.ão , do D~strloto Federal e dos

Territórios e estabelecerá norams gerais para a org.!

nização da Defensoria PÚblica dos Estados, assegura

do o mesmo regime Jurídloco do Ml.nistérJ.o Público,

quando em dedicação excLuaa.va ,

SEÇÃO IV

00 MINISTERIO POl3LICO

Art. 178w O Ministérl.o Público ê instl.tuição perma

nente, indispensável à função Jurlosdicloonal nos fei

tos em que a Lea. determine a sua intervenção, caben

do-lhe velar pelos interesses soci aa,s e a.ndd.va.duad.a

indisponlveis e, juntamente com 05 advogados, defen

der a ordem Jurí.dica e a legalidade democzâtiaca , a

tuando dentro dos pr~nclp~os da unidade, indivisib.!

lidade e independência funcional.

parágrafo Iirrí.co , Lei complementar definirá o estat~

to do Ministério Público, visando anctus t ve a sua iE.

dependência funcional em relação aos chefes dos Pod~

res Executivos, organizara os MJ.nistérios Públicos

Federais e estabelecerá normas gerais para a organi

zação da lnsti tuição nos Estados w"

JUSTIFICATIVA

Busca a presente emenda colocar o ~ti.nlstêrto PÜblico

no mesmo patamar de respeitabilidade tributado aos advogados, Procu

radores Federais e dos Estados e Defensores PúblJ.cos w

Prestadas todas as vênias devidas a tão nobre insti

tu~ção, nada Justifloca tenha ela seu estatuto ~ncluido no próprio

texto constitucional - o que é inerente aos membros de Poder - en

quanto os estatutos da edvcceca.a , da Procuradoria e da Defensoria e.!.

tarão na lei, o que sugeriria merecer o MJ.nistério Público, que atua

fundamentalmente como parte no processo, tratamento privlo1egiado em
relação aos demais lltJ.gantes, ferindo-se, assim, o universalmente

acatado e respeitado princIpio da igualdade das partes no processo.

A emenda proposta, além de coerente com a Ldêae de

"enxugamento" do texto constitucional, jã desenvolvida no IIProjeto

Hércules", busca pôr fim a algumas distorções, tais como deferJ.r-se

ao Ministério Público prerrogativas não deferidas aos demais litiga!!

tes -- advogados, Procuradores e Defensores Públicos -- e, portanto,

em detrimento destes w

Por outro lado I os d.i.sposí, tJ. vos que se pretende supr!

mir buscam outorgar ao Ministério público as garantias - vitalicloe

dade, J.namovibilidade e lorredutl.bl.lidade de vencimentos -- tradicio

nal e universalmennte deferidas apenas aos magistrados, equiparando

os estatutos das duas carreiras w

Além disto, busca a preaente emenda:

1. suprimir a regra do § 39 do art .. 179 do substitut!

vo, em que se tenta burlar a salutar regra do art.

62 do mesmo substitutivo;

2. evitar a aniquilação da autoridade policial, tent.!,

da consagrar no ancí.sc VI do art .. 180 do substitu

tivo;

3. podar do texto constitucional normas que, a serem

acolhidas, deveriam sê-lo pela lei ordinária, esp~
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alalmente pelas de natureza processual, lIenxu9an-1
do-se" o texto a ser editado.

EMENDA E52230B·9
(lCONSTITUINTE SIQUEIRA CAMPOS

EMENDA E522306·2
I::CONSTITUINTE SIQUEIRA CAMPOS

ÇJPLENl\RIO

= 1'UTO/~UIITI~IC.ÇÃO _,

EMllNDA MOOIFICATIVA

Dispositivo modificando o inciso I do art. 13S do Sub!!.
titutivo do Relator.

O inciso I do art. 135 do Subs~itutivo do Relator pa.!!.
sa a ter a seguinte redação:

= TtxTO/JlISTI'le,lç~O ___.

EMENDA ADITIVA

Dispositivo modificando o § 19 do art. 144 do Substi

tutivo do Relator.
O § 19 do art. 144 do Substitutivo do Relator passa

a ter a seguinte redação: JIlB'rIFICATIVA

"1 - ingressQ, por concurso público de provas e

los, com a participação da Qrdelll dos Advogados
Brasil em todas as suas fases, obédecendo~se,

nomeações, à ordem de classificaC(Ão; 11

t1t.!!
do

ltas

"§ 19. Os Tribunais elaborarão suas propostas orça

mentárias, dentro dos limites de acréscimo real est!

pulados conJuntamente com os demaLs poderes, na Lei
de Diretrizes Orçamentárias, sendo-lhes, durante a

execução orçamentária, repassado em duodécimos, até

o dia 10 (dez) de cada mês I sob pena de crime d~ re,!

ponsabilidade, a numerário correspondente a sua dot~

ção."

JIlBTII!'ICATIVA

A omissão do adjetivo "pÚblico!', que se encontra no

inciso apontado do Substitutivo, deve eer levada em con~a de mero
erl;o material.

Por outro lado, nada justifica a interferencia do Mi

nistério público no concurso para Q ingresso na magistratura. de eae
reira, uma vez que a transparência de tal certame j ã está aS$egurada

com a participação da Ordem dos A4vogadQs, ~O~SI como tradic1on&lme~

te se sabe, diversos candidatos à magistratura sÃo m~mbro~ do Minlli
tério público.

A presente emenda, guardando coerência com o § 19 do

art. 196 do pxojeto de Julho e com o § 29 do art. 104 do "ProJeto

Hércules", visa a evitar a possibilidade de colapso finance.iro do P2

der Judiciário.

EMENDA ES22309-7
t:CONSTITUINTE SIQUEIRA CAMPOS

r.r--,------ 'L1JllillrG/c:OIllI"io/lulco»rIlÃO'-_- "l

EMENDA ES22307·1
ÇJCONSTITUINTE SIQUEIRA CAMPOS

= TtJ[To/Ju'TI~leAçÃO' """'"

EMENDA MODIFICATIVA

DispositJ.vo modificando o inciso IV do art. 135 do

SubstitutJ.vo do Relator.

a inciso IV do art. 135 do Substitutivo do Relator

passa a ter a seguinte redação~

"IV - Os vencimentos dos magistrados serão fixados
com diferença não excedente a 10% (dez por cento) de

uma para outra das categorias da carreira, atribuin

do-se aos integrantes dos Tribunais Superiores e dos

Tribunais de Justiça dos Estados não menos do que
perceberem, a qualquer tItulo, os Secretários de Es

tado, não podendo exceder os dos Ministros do Supre

mo Tribunal Federal. tt

JUSTIFICATIVA

A referência aos secretários de Estado, norma consti

tucional va çerrte desde a Carta de 1934, ê salutar no sentido de man

ter o equLlibrio de remuneração entre os membros do Poder Judiciário
e os do Poder Executivo, devendo ser aaea.ne.Ladc que, no caso, não se

cuida de vinculação, mas de simples "piso", para evitar disparidade

de pagamento, comprometedora da independência do Judiclário Estadual.
:Por outro lado f -impõe-se a adoção de tal modalidade

de garantia, urna vez que razões orçamentárias e de técnica de elabo

ração orçamentária não pemu, tiriam se deferisse ao Judic~ãrJ.o a ga

rantia da irredutibilidade real de vencimentos, que seria a melhor

solução.

m------------- Tl:ltTQ/~USTI~.C..'Ão,-- --_----......,

EMENDA MODIFICATIVA

DdaposLta.vo modificando a alínea "a" do § 19 do "",rt.

150 do Substitutivo do Relator.
A alInea "a" do § 19 do art. ~50 do Substitutivo do

Relator passa a ter a seguinte redação:

na) um terço dentre Juí2es õOS T;ribuna;ts Regionais

Federais e um terço dentre Dese~argadores dos TribE
naia de Justiça Estadu~s, indicados em lista tripl!

ce elaborado pelo próprio Tribunal.·

JIlBTIFICATIVA

O dispositivo emendado cont~m .manifesto equIvoco na

referência a Tribt,lnais de Justiça Federais, que inexistem.

EMENDA ES22310-1·
er Deputado Antônio Britto AUTO"

t: Plenário= TIXTO/~IISf.. le.IÇ..D ~- ~ ......,

Acrescente-se ao Título IV, dlI Orgsnizsçlo dO EstadO,

no Capítulo VIII, da Adninistraçllo Pública, O seguinte dispositivo} fHvb.~:

• Art. - A crfação da ~al~ar el!lJresa pública, bem
l;OfOO a Pllrticipaçllo da lk1illo em emresas de economia mista, depender' de pr~via
aprovação pelo Congresso Nacional, que examinerá sua nec.ssida", e objetivos, ~
COl'OO seu quadro de pessoal.

§ 1Q - {li) proposta a ser ""viada ao Congrasso Na-
cional, o Poder Executivo fará constar o número de cargos e funçiles de carreira,
csrgos t!llI comisslto, funç1les e respectivos padr1les salsriais.

l § 2Q - Qualquer ampl.1açDo nos quadros de pessoal de
I penderá de Prévia autorização legislativa. . -
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EMENDA ES22313·5
tJ Oeputado Antônio Britto

§ 30 - O Poder Executivo terá 100 dias, a partir da
prooulgação desta Constituição, para enviar ao Congresso Nacional, para os efeitos
da disposto neste artigo, os Quadros de Pessoal dos órgãos e emresas públi
cas já existentes. -

tJ Plenário
'LIlIlAlIltl/COWISSÃO/SUlCOllIIIÃO---------,

3J5TIFICATIVA r.r TtllTO/JUSTlflCAÇlo ---,

Dê-se ao art i qo 264, 11, a segunte redação:

A falta de participação do Poder Legislatlvo na ad

míruatração pública e a excessiva concentração de poderes no Executivo, levaram a
LrM situação de perda de controle d"'~ errpresas estatais. Ali, conforme têm cmoro
vado as denúncias diárias, distantes da fiscalização feita na Adninistraçilo Oireta,
criam-se cargos, alteram-se salários, formam-se marajás. O disposl.tivo ora proposta
visa a criar mecanismos pelos quais o Legislatlvo passa a ter poder real, para o
exame dos quadros de pessoal naquelas empresas.

11 - nr ot.eção ao trabalhador em situação de

desemprego involuntário, mediante programa de seguro que proporcione
auxílio de valor compatível COnt o últinto salário recebIdo, na 'forma

e durante período fixados em lei.

JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO

ANTCNIO BRITTO

cr=""'''O~• PMOB

o vext o do artigo 264 limita-se a repetir o

disposto no artigo 7 Q , 11, instituindo a p ro t eçãn ao desemprego inv.Q.
luntário, sem, no entantD, tratar de assegurar a este .rns t rument o

condições compatíveis com sua necessidade do ponto de vista social.
Por isso, com a emenda ora proposta, busca-se def i nl.r no texto consti

tuc ronaI a orientação ao legislador ordinário, no sent i do de que o
seguro desemprego tenha re Iação com o úl t rmo salário recebido, bem.

coma seja pago durante prazo que a lei fixar. Menos que isto é, uma

vez, criar um seguro desemprego que dificilmente atingirá seu obje

tivo, penalizando os trabalhadores.

t: Plenário

= .ullÁlIlo/cOIlISSitl/IUICllllISlio -,

~DA ES22314·3 ,,_- -,
fDêputado AntônlO Britto

Parágrafo Único - A União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, cuja despesa de pessoal excede ao 1imlte prev3;sto no
"caput" deverão no prazo de TRE5 anos, contados da data da prOOXJ.!
gação da Constituição, atmqfr o lJ.mite previsto, reduzindo o pe!.

centual excedente à base de. um TERÇO a cada ano.

'\9<> 'C.:t...l.o X
Oê-se ao parágrafo úní co do artigo 25 Vdãs Oisposições Transit~

rias a seguinte redação:

r.r--------~~IIU.'UO/I:IlWIS'Ão/IU.CIlIlI.,io __,

r.r-------------tf:l(f(I/JlISfIf"Il:...ÃO--- -,

EMENDA ES22311·9
tJ

JUSTIFICATIVA
r.r T1XTO/JlIITlfICAÇlo --,

PLENÁRIO

ANTCNIO BRITTO

Procura-se com a emenda reduzir de cinco para tres anos o PI.!!
zo de adaptação determinado à União, aos Estados, ao DistrIto F!:,

deral e os Municípios para que reduzam suas despesas com pessoal.
A redução do prazo tem dupia justificativa.

Primeiro, pela urgência e, em alguns casos, a dramat.Lc i dade da
situação do Poder Público, Impedido de investir e condenada a si!!!,

plesmente pagar uma máquina administrativa desnecessária, ilegai/
e imoral.

Segundo, porque o Projeto de Constituição já prev! mecanismos su

ficientes para fazer esta adaptação de forma razoável. Assim, no
artigo 224 determina-se que a Lei Complementar disciplinará o ass,,!!
to. Apenas enquanto isto, v i qo r ar á o dtspos i t ívo que se quer emen-

dar, t i xenâo o p r rnc Ip z o dos 65 por cento. ara, a rnt enção do legi.!

lador não precisa e não deve conviver com prazo tão extenso. Por

EMENDA ES22312·7
[!1
= 'LIlHAHlO/eelllll.lo/.ulcOlllnlo -,

r.r TUTO/JlIUlflCAÇÃO --,

"':rv!oX
Suprima-se das Disposições Transitóriesj/'o Art. 50.

Dê-se nova redação ao § 20 do art. 212:

"§ 2Q _ As parcelas de receita mencionada no ítem UI serão cre

ditadas conforme os seguintes critérios:

I - 50lI (cinquenta por cento), no mínimo, na proporção do va
lor adicionado nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas presta
ções de serviços realizadas em seu território;

II - até 5~ (cinqUenta por cento), de acordo com o que cl!.!p..rer

lei estadual.

:JJS1FICATIVA

o caráter de imposto sobre d produção, precb'ninante na in1Jlanta
ção 00 leM em 1967, foi, aos poucos, transformando-se. Assim~ a tendência atual é

a de, cada vez mais, ser o ICM ou o novo ICMS im inposto misto, ou seja, sobre a
procilÇão e sobre o censure.

Por outro lado, a redistribuição das receitas públicas e a corr!:,
ção de desequilíbrios sócio-econilmicos tmém deve se dar em ní vei de micro regi1'e;

que cOlJll1lem os próprios Estados.
A proposição, portanto, busca tornar mais flexível o critério de

cálculo do retorno do ICMS dos "l.Inicípios e, por conseguinte, aunentar a autonomia
dos Estados para legislarem sobre o assunto.

De outra parte, a cabeça do parágrafo sofreu alterações formais,

ret.raodo-Ire expressões ociosas.

EMENDA ES22315·1
tJ Deputado Antônio BnHo

JUSTIFICATIVA t: Pienário

fLIlHAlIlO/cClIllSS'l.o/.ll.lKlI1I1Sllo- -,

SUprima-seo parágrafo 10 do artigo 212.r
r;r--------- TlXTO/JlISTlfICAÇlo _

Trata-se de um casuísmo insuportável, que contraria todos
os princípios políticos e morais do direito eleitoral brasilei
ro.
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JUSTIFICATVA

~-----------_-TEXTONUSTlf'C.Ç;,O-------------_,

EMENDA ES22318·6
f: Deputado Antônio Brittu

PL(NA"!o/CONI"io/sUICONISSÃO---------~

Acrescente-se, ao final do parágrafo 2º do ar t r

go 21D, o seguinte texto:

UNo caso de extmção de pessoa jurídica, a não

incidência fica condicionada ao retorno dos imáveis aos mesmos ant.!
gos proprietários ll

•

tJ Plenário
A forma de atribuir a participaçllo dos "'-"icípios na arre

cadação do ICMS está colocada de modo a gerar mtermínãvets discussões e criar 

séraos problemas à adninistraçllo tributária.

De imediato, fará ressurgir antiga dúvida sobre o que é e
o que não é serviço, tm dos argumentos que determinaram, inclusive, a fusão dos
impostos estadual e mmícípaj ,

Por outro lado, un problema interno do adninistrador pú
blica, qual seja a partilha da receita de irrpostos, envolverá os contribuintes,
que estarão obrigados a separar" nas 5Uo:!5 operações e informações fiscais, o

montante de impostos relativos a serviços a consumidor final e intermediárlo

Mais: determinará que ele, efetivamente, saiba a correta destinação do serviço,
o que nem sempre é verdade.

É fundamental que o novo Sistema Tributário traga aper
feiçoamentos e sirrplifique, tanto para o contribuinte como para o adninistrador
públlco. É, portanto, imperativa a supressão do referido parágrafo.

.:lJ5TlfICATIVA

r;r- TUTO/~uSTlrICAçi(l _,

EMENDA ES22316-0
tJ Deputado Antônio Britto

~LEIIJ.lO.lQ'l;Q.I.\SsÃQ/$<l.eQI(lSllia--------~

A inclusão do texto acima visa a evitar que o

contribuinte, através da ut r Lí zação de uma pessoa jurídica, faça o

imóvel ser incorporado a esta e, na extinção, ser entregue a outro,
perpetrando-se, assim, a transmissão sem ônus do tr ibuto.

tJ Plenário

EMENDA ES22319-4
!:J Deputado Antônio Britto

~Lt:".. "10/cQNI"i(l/SUICQ.lsdo ~

P Plenário

Suprima-se, do parágrafo único do artigo 195, r.r TUTO/JU'TlflCAo;io-------------__,

a frase final:

" .•. A adminlstraçllo tributária. especialme!!
te para conferir efetividade a esses objetivos, poderá identificar,
respeitados os direitos individuais e nas termas da lei, o patrirr61io,
os rendimentos e as atividades econõmrcas do contrIbuíntev ,

Dê-se nova redação ao artlgo 206:

"Art. 206 - Disposição legal Que conceda isenção ou outro
benef'Icio riscet terá seus efeitos avaliados durante o primeiro ano de cada legis
latura pelo Legislativo comoetente, nos termos do disposto em lei complementar,

considerando-se revogada aquela que não for expressamente convalidada".

JUSTIFICATIVA
.:lJ5TlfICATIVA

o texto a ser suprimido, além de desnecessá
rio, é limltador do administrador tributário. Silo desnecessárias as
menções aos direitos individuais e o cumprimento da lei, pois são
regras maiores. Pt matér1a deve ser tratada a nível de 1e1 compleme~

tar.

• P.medida visa a evitar q'Je os benefícios fiscais se perp~

tuem no tenpo, contribuindo para erodir as receitas tributárias, apesar de terem
deixado de cumpr~r suas finalidades. O texto proposto criará um vínculo de res
ponsabilidade entre o poder legislativo eleito e a política de benefícios flscais
vigente e que irá reduzir a arrecadação do governo.

, Com a alteração acima, restaura-se o esoírato original do

dispositivo, tal como constava no pramerro parecer do relator da Subcomissão de
Tributos, Participação 'e Distribuição de Receitas.

EMENDA ES22320-8
tJ Deputado Antônio Britto

r.r TEl(TO/~'"'ST'l'leAçÃO-------------__,

pUOlUlo/ColllnÃa/llulcoNIUÃO---------.,

P Plenário

~LI:NA"'ll/cllNISli{j/IlIJaC(lNrUlio --,

r;r- TEllTO/~USTI..ICAÇio- __,

EMENDA ES22317-8
tJ Deputado Antônio Britto

Suprimam-se as alíneas "a" e "bv , do ítem 111, do
artigo 197, bem como a expressão "e spec ra Iaerrte sobre", ao final

desse ítem.

Emenda modiflcatlva da alínea na11, do ítem II, do § 82,

e supressiva do ítem V do § 92, todos do artigo 209:

IIArt. 209 -

JUSTIFICATIVA

§ 80 _ ••••••••• ,

II
a) sobre operações que destinem ao exterior pro

dutos industrializados, e~.:lusive os semi-elaborados, cEfiruc:t6 en Iea complementar;".

A proposição busca a s Lmpl Lci dade e a concisão do
texto constitucional.

De fato, não há justlfoicativa para a descr Lçãc de
algumas espécies. de normas gerais em matéria t r Ibut âr i a ,

.:lJ5TIFICATIVA

J 'A imunidade na exportação dos produtos industrializados
atende à preocupação básica de se estirrular as operações com produtos que contenham

i
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Dê-se ao Artigo 88 a seguinLe redação:

EMENDA ES22323·2
fD Deputado Antônio 6ritto

~L[II.l.1I10/'OIlIIIAo/su.eollll• .io __,

Art. _ 05 deputados e senadores perceberão, mensal

mente, subsídios iguais, que assegurem a~ rn exercício de seus mandatos.

§ _ A ausência injustificada a mais de im terço

dos trabalhos legislativos implica a perda do mandato.

§ _ Os subsídios serão fixados no final de cada

legislatura para a subSeqÜente e reajustados com base 005 meSlfOS critérios adotados

para o funcionalismo público federal.

§ _ A condição parlamentar não confere direito a

qUalquer vantagem financeira adícaonal, nem a isenções tributárias em relação aos

demal.S servidores públicos.

r.T TEXTP/~U5TI"'.:lÇ...P------------_ __,

fD Plenário

~uNÀlIlo/eO"lst;;O/IU.tO"llIio __,

maiar aqreqação de valores, com vistas a obter maior volune de divisas para o PaIs.
De outro lado, o concerto de "prClCiJto industrializado"

é extremamente amplo, tendo sido fonte de abusos e, tantlém, de inteJ:ll1ináveis deman
das judiciais.

Assim, a ressalva dos semi-elaborados no texto constitu
cione! e remessa do assunto para lei complementar possibilita que a ímmídade a taiS
categorias seja feIta com cautela e discriminação, de forma a evrtsr-se o benefício
a produtos de quase nenhlJna, ou baixísstma, elaboração, com conseqÜente prejuízo
para 05 Estados exportadores.

A rebrada do ítem V evita a possibilidade de ressurgir
a figura da isenção de imposto estadual mediante lei complementar, contrariando o
disposto no ítem !II do artigo 204.

Importante destacar que as proposições acima foram ob
jeto de estudo e aprovação por parte dos Secretários de Fazenda e de Finanças dos
Estados, do Distnto Federal e dos Territórios, reunidos nos dias 7 e 6 do corrente,
em Canela I Estado do Rio Grande do Sul, conforme constou no docunento denominado
"Carta de Canela".

r,r-------------TUTO/JII1TI'ICACio ----,

Acrescente-se ao artigo 203, 11, a alínea ~,

com a seguinte redação:
.JJ5TlFICATlVA

previdência social.

JUSTIFICATIVA

e) aposentadorias, pensões e benefícios da
Desde o seu início, em 1824, a H1stÓI'~ Constl.tucional

Brasileu8 abriu caminho para que os subsídios parlamentares fossem centro de una

intensa e justificada polêmica. Nossa pnmeira Carta, em seu artigo 39, fixava "un

subsídio pecuniãrio taxado no fim da última sessão da Leglsl~tura anteceoente". E

acrescentava o direito a "uma indenização para as despesas de vinda e volta".
Em 1691, o Artigo 22 da nova Ccnst.Lturção determine

que "durante as sessões, vencerão os Senadores e 05 Deputados ...m subsídio pecuniá

no JgJ3l e aj.d3de nsto q.e serãJ fixados pelo U:rgress:lrn fJm de c:aBL;yislawra para a SB;lJlflte".

No mesmo sentido, trabalho o texto de 1934, no Art.
30, IIOs Deputados receberão una ajuda de custo por sessão legislativa e ourante a
mesma perceberão trn subsfdro pecunãárdo mensal" fixados ~ e outro no último ano

de cada Legislatura para a s,eguinteu•

Em 194!" surge o princípio de ClJe parte do slbsídio
seja variável, na razão do comparecimento do parlamentar às sessões. O art. 47 es
tabelece que lias Deputados e Senadores vencerão, anualmente, SlÍlsídio igual e terão

igual ajuda de custo. O subsídio será dividido em óJaS partes; una fixa, que se pa

gará no decurso do ano, e outra variável, correspondente ao cOO1Jarecimento. A ajuda

d~ custo e o su'Jsídio serão fixados no fim de cada Legislatura.'"
Por fim, a Carta de 1967 e a Emenda de 1969 estabe

leceram este Dispositivo: "0 subsídio, dividido em partes fl.xa e variável, e a

ãjuda de custo dos Oeputados e senadores serão ~guais e estabelecidos no fim de c:aB
Legislatura para a subseooente«,

A ele, a Emenda de 69 acresceu q;atra parágrafos que

disciplinam O conceito de ajuda de custo "comensação por despesas comtransporte e

outras imprescindíveis para o comparecimento à sessão Legislativa... oi; determi"""

que ela seja paga em duas parcelas, a segunda das quais na dependência do ccm;::Jareci
mente do par lamentar i flxam que o subsídio variável será proporcional à presença

nas sessões e votações; e, por último, descem ao detalhe de fixar o número limite de

sessões extraordinárias que poderão ser pagas.
Os resultados deste sistema de rerruneração aí estão,

claros, e justificando uma correta irritação da opinião pública brasi1eira~ Primei
ro, rerrunera-se mal o parlamentar, no que tange aos subsídios fixos, únicos sobre

os quais incide o Imposto de Renda. [jepois, num sist8fll8 desgastante! discutível, do

ponto de vista legal e moral, montam-se compensações que começam pelas ajudas de

custo I passam por auxilias diretos e acabam "\05 jetons.
As conseqUências não poderiam ser piores. Diaote da

Nação, o subsídio parlamentar parece mSl.or do que é, porque se recusa a ser claro e

transparente. Duvidosas interpretações baseiam a concessão de auxíl10S duetos e i}2

diretos. O sistema de jetons desmoraliza a Casa e cria a terrível conseqÜência de

vincular eficl.ência e c~rimento do dever com presença l"MJ1l Ú"lico recinto parlamen_

tar - o Plenário.
A partir daí, em todo o país, Asserrtlléias Legislativas

e càrerae de Vereadores têm-se exposto OU sido expostas a situações ainda mais duv!.
dosas e clJflllrbm~tedoras do prestíglO da instituição parlamentar *

~ preciso, agora, de forma clara e insofismável, esta

belecer regras precisas para os subsídios parlamentares, com três objetlvos:
1. moralizá-los;

I'I.UAlIlD/eclllllslo/suac:O»luÃo ,

JUSTIFICATIVA

..§-tsr - Terão prioridade para tr.amitação e v.2
cro.je cos de leis complementares referentes aos capítulos dos
e Liberdades Fundamentais, das Garantias Consti tuclonais e
Social.

t açãn 05

Direitos

da Ordem

Em boa hora, a Assembléia Nacional Consti tuin
te procura fixar um pr~o para a elaboração da legislação complemen_
t ar r sob pena de ver-se fraudado o novo texto constatucional. Para
tanto, no artigo 82 das Disposições Transitórias, fixa-se o princí
pio de que t cda a legislaçlio complementar deverá ser aprovada na
atual legislatura. A emenda or.a proposta acrescenta que, dentro deste

prazo, terão prioridade para tramitação os diiPositivo$ legais que

vise,. a disciplinar e reguíamentar 0$ c~pítUlos que asseguram os di
reitos dos cidadãos e o cumprimento da Constituição.

M1'~ 'X Acrescente-se ao artigo,8lô! das Disposl"Ções
Transitórias\~ulnteparágrafo único

o dispositivo ora sugerido consta dos textos
sucessivamente aprovados pela subccarasão e comissão de Segurldade
50ela1, visando a preservar os aposentados, pensionistas e bene f í c í é

rios da Previdênc18 Social da tributação sobre os valores a que fa--'

zem JUs.

tJ Plenário

m--------------TE~TOf~lISTIFI~AÇJ.O-- ----,

EMENDA ES22322·4f: Deputado Antônio Britto"UTOft------------.
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2. fazer cem que assegurem rigorosa igualdade nas van
tagens e nas obrigaçeies com os servidores públicos;

3. garantir aos parlamentares a independência indisP"!l

sável ao exercício -jo mandato.

o í tem V, na verdade far la r es surq i r a f lyura da isenção de
imposto estadual mediante Le i complementar, cont r ar i ando o d i spos t o

no ítem III do artigo 204.

r.T-------------TEXTO/.llUIFICAÇAO-------------___,

redação:

Suprama-se o artigo 287 e dê..se ao artigo 286 a seguinte

I'LEIlARIOtCOIolIUÃO/SUICOlillllJÃO --,

Art.. 286 - O Estado, em colaboração com a comunidade, e~

timulará e apoiará, com benefícios previstos em lei, a prática e a difusão da cult!:!,

Ia f'Isaca e do desporto.

o ítem VII, que transformei no V, praticamente manteria a

atual forma de concessão de aserrções , isto é, através do CON

F'AZ, conselho de Política Fazendária. Entendo, porém, que a;
isenções, incentivos e bene r íc ros f i sca í s devam ser conceda

dos por LEI ESTADUAL e apenas autorrzedos em Cnnvêru,o com o

objetivo de serem evitadas as chamadas "guerras fiscais" e.,!!
t re os Estados.

P Plenário

,
EMENDA ES22325·9
tJ Deputado Antônio Britto

Neste semtodp, elaboramos a propcsta de Dispositivo

ccnsrituciooar em anexo. Nela, no csput do artigo, mantemos o princípio tradicíonaí
de que Deputados e Senadores tenham subsfdios iguais. E defin':''OOs, pela vez primei

ra no texto Constitucional brasileiro, que estes valores devem "assegurar a indepen

ciêncla no exercicio do mandato." -

A seguir r a proposta cuida, coro sempre acorreu no

país, de dar competência para a hxação dos subsídios à legislatura que se despede.
Quanta a05 reajustes, definimos que eles se dêem "com base n'JS mesmos critértce
adotados para o ruocronalaseo públIco federal".

No parágrafo segundo, procura-se. de forma lndíscutí'.cl,
assegurar a rlgorosa igualdade de díreatos e deveres dos parlamentares em relação a

qualquer outro servidor, Inpedíndo que recebam qualquer vantagem financeira adicio

nal e :leterminando que não gozem de qualquer isenção trlbutária.

Por última, enfranta-se a questão da presença. A

partir da posição de que haja U11 subsídio justo, reajustado nos mesmos padrões dos

demais servidores, sem direito a qualquer tipo de vantagem extraordínãraa, não

parece sensato, nem ético, manter o instltuto do jeton, forma de subsídio insufi

ciente e mal sucedada tentativa de esti",",lo a que parlamentares permaneçam todos os

dias emplenários. Assim, o üisposí tãvo agora proposto extingue a figura do jeton,
considerando que ao subsídio fixado ccrresponde a 6bvia obrigação de comparecimento

e partícrpaçãu do parlamentar nos trabalhos legislativos. Para a hipótese de oes

~rimento desta obrigação, fixa-se a pena de perda do mandato, quando mais de um
terço de faltas injustificadas.

Desta forma, cremos, é possível chegar aos seguin-

tes resultados:

1. L\1I sistema transparente de subsídios, sem sub
terfúgios do tipo ajuda de custo, auxílios, etc. lm subsídio Úlico, claramente
conhecido, capaz de assegurar a independência do parlamentar rn exerdciocb 11'B"IEto.

2. L\1I sistema de subsídios justo em relação aos

dernais servídores públicos, sejaq.mI:oeos""'J-IS1:es, seja q.mI:oà lr1c1dh:ià tE trJh.rt:a;ílo.
3. O f1m do jeton e de qualquer tipo de pagamento

extraordinário que corresporioa, pelo parlamentar, ao clJTI(Jrimento de seu dever.

4. L\1I mecanismo de responsabí.Hzação aos que,
assim não procedendo, deixem de comparecer aos trabalhos legislativos.

:usTIFICATIVA

o texto do projeto desenvolve-se em dois artigos. No

286, afirma-se que "Incumbe ao Estado, em colaboração com as escolas e associações

e coletividades desportivas, promover, estimular, oraentar e apoiar a prática e a
discussão da cultura física e do desporto". Pode-se, sem prejuízo do objehvo da
dispositivo, reduzir-lhe as palavras e evitar a superposição de coocertos No ar

tigo 287, a intenção ficou de difícil compreensão. liA lei assegurará benefícíns e
outros específicos (aíc) para fomentar práticas despertavas form31s e não "for

meis (?) como direitos de cada um (1). Na emenda ora proposta, procura-se sintetl

zar estes concertos e torná-los meas compreensíveis, assegurando:

ficios.

1. que o Estado estimulará e apoiará a prática e a di

fusão da cul túra física e do desporto;

2. que o fará em colaboração com a comurudadej

3. e que, para tanto, através de lei, crãar-se-ão ben!:,
=-- ~LENÁRlo/eOIlIIIÃO/lll.COulsdo ,

PJ PLENÁRIO

EMENDA ES22324·1
tJ ANTi)lIO BRITTO

r.T-------------TUTO/~ll5TIFICAÇÃ"--~---------_~

Dê-se nova redação ao parágra fo 92 do artigo 209.

ANTONIO BRITTD

,,§ 90 - Cabe à lei complementar, quanto ao imposto de que
trata o ítem rII:

1 - dispor sobre substituição tributária;

11 - Disciplinar o regime de compensação do imposto;

!II - Fixar o local das operações relativas à circulação

de mercadorias e das prestações de serviços;

IV - Prever casos de manutenção de crédito, relativame!!

te a remessa para outros Estado e exportação para

o exterior, de serviços e de mercadorias; e

V - Regular a forma como, mediante del~beração dos E~

tados e do Distrito Federal, isenções, Incent í.vcs e
benefícios fiscais serão autorizados."

EMENDA ES2232'6·7
t?
r.r;--.,---.,----- PLUolRIll/COIlI5!ÃO/IUICOIlIS!ÃO-_-'-'--- ~

r.r ----'tIE1tlO'~\lSTIF'(;..~ÃQ _ _'___ ___,

Dê-se nova redação ao ítem I do § 60 do Art. 220.

11r _ autorização para abertura de créditos suplementares e co~

tratação de oserações de crédito I inclusive por antecipa

ção da receita para Lí qu i dação até o primeiro mês do eX8.E.

cício seçurnte ; 11

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATlYA

De acorda com o Projeto de Constituição, Q parágrafo está

subordinado em sete ítens, alguns plenamente dí spensãvers e outros

inadequados.

O ítem I tornou-se dispensável face à nova redação dada ao
ítem IIr do lIcaputll.

O ítem II sofreu mero aperfeiçoamento, suprimindo-se a e"
pressão lias casos de", dispensável e inadequada.

Tendo em vista as dificuldades financeiras vividas pelos Esta

dos, é insuportável a liquidação das antecipações de recelta dentro

do prôpr i o exercãcao .financeiro. Ressalte-se que no mês de dezembro
as despesas .são assoberbadas com a pagamento do déc imo-ct e r ce í ro s à-,

Lâr í o , Assim sendo, sugere-se a manutenção da tradição histónca, /

prevendo-se a liquidação das an-tecipações até o primeiro mês do exe!.

cicio subseqüente.
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JUSTIFICATIVA

r.r- TUTO/JlIn'f!c...çio ~

e:r:m"":J• PMoB

'LEllAlllOfcOwlssi.~/au.cOMIII.io---- _,

PLENARID

Existe a necessidade de incluir.se a energIa elétrica no cai!
po da incidência do imposto, pois não constitui serviço e sua
c Lnss Lr acaçãn como mercadoria não é ponto insuscetível a pis
cus sões ,

JUSTIFICATIVA

PLENARIO

ANTONIO BRITTO

Inclua-se no ítem 111 do Artigo 209, onde couber, a expressão
"inclusive energia eLét r í ca'! ,

em um e outro segmento. Enquanto a receita está ligada a problemas
administrativos (leis tributárias), econõ-atccs (conjuntura de preços
e salários, nível de emprego e atividade industrial e comercial, etc)
e ~té climáticos (safras agrícolas, secas e inundações), a despesa

púb l rca mantém certa regularidade e, em dados momentos, aumenta sig
nificativamente (aumentos do funcionalismo, por exemplo), o que cria
um de scompasso entre ingressos e d i spêndfos , Para manter uma regula
r rríade no atendimento de seus compromissos, vê-se o qcve rno , freqüen
temente, compelido a buscar empréstimos a título de antec Ipações de

recei tas. Estas não devem, para perfeitamente atenderem seus objeti
vos, estar incluídas entre as vedações previstas no ítem 111 do
artigo 222.

EMENDA ES22331·3t: ANTONIO BRITTO

r.r------------- TUTC/JUSTlfIC&Çlo----- ----,

r.r------------- TUTO/JUJTlfIC&Ç.i;O----- -----,

Emenda modificativa dos artigos 213 e 215.
Inclua-se, nos artigos 213 e 215 e onde couber, a expressão

fie dos Terri t dr í osv •

'LENAlWO/cclollulc/SUICCllIUlo,-----------,

PLENARIo

Considerando tratar-se de competência pr Ivat i va do Senado F~

deral, não faz sentido preservar no texto do novo projeto de cans
t í tuíção a incoerência de se restringir as dec i sões dos Senhores I

Senadores à iniciativa do Pr ime i r c-v.ínãat rn ,

Portanto, propõe-se a alteração supra, para evitar que se CO!!

sagre na nova Constituição Federal o grave erro de se definir co
mo competência da União o dr sc ípLí nament o da capac i dade de endivl
demento dos Estados e Municípios.

Esse poder, que hoje deveria ser da competência privativa do
Senado Federal, está sendo de fato exercido pela União. E tem,por
esse exata motivo, submetido os Estados e Munlcípios aos maiores
constrangImentos e di ficuldades no manejo de suas finanças.

Ressalte...se que foi justamente baseado nessa subordinação in

desejávei que, em 1975, tomando por base a cons t i tui ção de 1967 ~
instalou-se todo o aparato limitativo ao endividamento dos Estados
e Municípios, pelo Governo Fede r aL, mediante decisões do Conselho

Monetáuo Nacional.

Suprima-se do ítem VI do Art. 83 a expressão "por proposta do
Pr lmelIo-Ministro ll

•

'I.EIlI ..."lOfr;Oluuio/loJICOIllIUio- --,

EMENDA ES22327·5
PJ ANTONIO BRITTO

EMENDA ES22328·3
tJ ANTONIO BRITTO

r.r nXTCfJJST'FIl:J,çlc, -----,

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se a expressão "fiscais" const.ante no parágrafo
20 do artigo 229.

Dê-se nova redação ao ítem III do art. 222:

r.r------------- TlXTO/JUllTlrll:AÇlc------ -..,

EMENDA ES22329·1
l:J Deputado Antônio Britto

JUSTIFICATIVA

Da forma como está a redação do parágufo 20 do artigo

229 do Projeto de Constituição, compuisoriamente deverão ser atr,!

buídos benefícios flscais ao cooperativismo. Esse dispositivo I
poderá afetar sensivelmente as eecec tas dos Estados, na medidal
em sabemos que o setor representa, atualmente, slgnif'icatlva par
cela da economia e tem, via pqdar econômico, pressionado a in!

ciativa privada.

As cooperativas atuam na mesma faixa do capital privado
realizando operações comerciais e industriais, e o estabeleci 
mento de benefícios fiscais a elas cr í arã condí ções indesejáveis

de concorrEncia des Lea L, Ademais, nem sempre o simples fato de

ser uma "cooperativa" atribui à entidade virtudes de nonest í.da
de e eflciência e eficácia administrativa.

'LIE:Il&IIIO/CClllSSi.c/SU.l:OllIUIo, _,

t: Plenário

A alteração visa a permitir que os Territórios continuem

receber recursos do Fundo de Participação dos Estados e do Distri.

to Federal.
A medida foi reconhecida como justa pelos Secretários de F~

zenda e de Finanças dos Estados, do Distrito Federal e dos rer r i

tórios que, reunidos em Canela, no Rio Grande do Sul, nos dias
e B do corrente, subscreveram a "Carta de Canela".

111 - a realização de operações de crédito
que excedam o mon~te das despesas de capital, acrescido dos encar
gos da dívida pú,tÚica, exceto nos casos de antecipação de r eceLt as j v •

EMENDA ES22332·1
l? DEPUTADO ANTONIO BRrr'Tõ

'LINAlllO/ccllISSi.o/sIlKC.ltl.slo------ ~

PLENARIo

JUSTIFICATIVA
m------------- TUTO/JlJlTlflCAÇlo,-----------__-----,

Dê-se ao art. 60,§ 36 a seguinte redaçlo:

Como é sabido, as var í açães observadas no
fluxo mensal' qe receitas públicas não acompanha de forma perfeita a
execução de despesas t de tal eort e que ocorrem flutuações di ferentes

§ • A lei reconhecerá e protegerá os direitos dllf
consumidores à livre informação e escolha, à defesa da saüde e li
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reparação de danos. A informação comercial obedecerá aos princípios

do respeito à verdade e aos direitos do consumidor.
JUSTIFICAÇAO

JUSTIFlCATIVA No Projeto é previsto que lia criação, incorporação, fusão e o

desmembramento de Municípios, obedecidos os requisitos previstos em
lei complementar estadual, ....

A a Lt e r açãc que propomos é que devem ser obedecidos as r equ r-.

sitos p rev i s to s em lei complementar federal.

Justifico o motivo desta proposta: a criação de um mun í c Ip ao

não traz conseqUência somente para o Estado do qual pertence o muniei
p ío r os reflexos se dão em todo o País, porquanto muru c íp í cs de outros

Estados vêm a ter diminuição em suas quo t as do Fundo de Participação f

dos Municípios.

Caso não haja uma lei federal di sc í p Lananõo a questão, inte

ressará aos Estados criarem o maior número possível de municipios,po.!.
quanto que o Estado, através dos seus muruc Ip Lo s que receberão o FPM ,
será bastante beneficiado.

Vamos passar a ter municípios com 100 habitantes. O futuro
nos comprovaré essa afirmativa, caso não venha a ser alterado o "Sub~

titutivo do Relator"'LC."lllCl/C:OIIII$do/SU.CO.lSlit_--~------,

PLENARIO

NO projeto de Constituição da Comissão de Sistemati

zação, Capítulo dos Direitos coleti90s. havia dispositivos referen-
tes à prot~Qão do consumidor. Alguns destes dí spcs í t ãvcs s am , na
atua; versão, fora,., stJPJ:lmidos fazendo com que , mais uma vez, o tex

to Constitucional deixe de proteger e abrigar os consumidores. con

t rar Iando o Q4e hoje é praxe nas Cartas Magnas de outros países, ela
boradas no PÓsT"Guerra. Com esta emenda, fixa-se o princípio de que

lei complementar haverá de definir os direitos dos consumidores. es

pec LaImerit e em relação à livre informação. a defesa da saúde e a re
paração dos danos causados.

EMENDA ES22333·0
~ DEPUTADO ARNALDO MARTINS

l:= nllfD/JI.ISTI'IC.lÇio ___,

EMENDA ADITIVA AO PROJETD DE CDNSTITUIÇAD

(SUBSTITUTIVO DO RELATOR)
,.I"I:IU.III0/COll'!!Io/IUICOllllUAo-- ~

PLENARIO

ACE~:lox~e~ete~.artigO nas «ü í spo sLções Transitórias ll

j

Art ••••• Os membros do Ministério Público Que tenham exercido a

teriormente Qualquer cargo eletivo na esfera municipal,

estaçlual Ou federal, ficam isentos da vedação contid

na alínea.!;.. inciso II. § 4". do artigo 179 desta cons

tituiçllo.

JUSTIFlCAÇAO

O artigo 179 do Projeto assegura aos membros do Ministério Pú

buco, as mesmas garantias previstas para os magistrados. Entretanto.

de ullla maneira bastante justa e sábia, também é previsto que os mesmos

tenham igualmente as m,esmas vedações.
Cqmo existem muitos parlamentares pertencentes aos MinistérlOS

Públicos estaduais e feejerais, seria conveniente que nas "Disposições'

Transitórias" lhes fosse permitido continuar exercendo atividade polí

tico-partidária, posto que não havia essa vedação na Constituição atu

almente em vigor.

r;-r -- TI:XTO/~u!lTIF,C.lçIo,--------------

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAO

(SuaSTITUTIVO 00 RELATOR)

o ~rtigo 72 e o seu § 22, passam a tel: as seguintes redações:

Art. 72 - As patentes e as graduações, com as prerrogativas, direi
tos e deveres a elas inerentes, são asseguradas, em toda

a plenitudade, aos oficiais e graduados da ativa, da re
serva Ou reformados, das forças armadas, polícias milita
res e corpos de bombeiros dos Estados, dos Territórios e
do Distrito Federal, sendo-lhes privativos os títulos,pos
tos ou graduações e uniformes nu Lí t a re s , -

§ 2. - A lei disporá sobre os cargos ou funções públicas'
f

temporárias que os militares da ativa poderão de-
sempenhar, pelo prazo máximo de qois anos, sem que
sejam transferidos pa;a a inatividade.

JUSnnCAçAO

O Proj!'to de const í tuí çêo (SubstHutivo do Relator) é dlSCri

nu na t é r í c , porquanto que somente prevê prerrogativas e direitos para
os oficiais, sendo excluidos os graduados {Sub t emerrt es , Sargentos e C§.

bos). Por quê?
O Projeto permite o afastamento normal dos militares para o

desempenho de funções ou cargos de natureza civil. Propomos que a lei

deva dispor sobre esses cargos e funções, a fim de que os mesmos te
nham correlação com as atividades militares.

PI.lI ..,1Il0/CO .. ,Sllotlu.etllll..io, ~-..,

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJ~TO DE CONSTITUIÇAO

(SUBSTITI,ITIVO 00 RELATOR)

EMENDA ES22334·8 '"''
~ DEPUTADO ARNALDO MARTINS ----------] U'~~;.~

~ PLENARIO 1 l:Ql;;;~r;?1}
m------------- TtlCfO/~vnl'leAl;ill-_----__---_-___,

o parágrafo üní cc QÇ) art19D 37, passa a ter a seguinte redação:

Art. )7 -

EMENDA ES22336-4
tJ DEPUTADO ARNALDO MARTINS

r.-r-------- I'1.fUllIO/COfllll1sIo/IUICOfllIUAo---------,

PLENARIO

u'~~~'~

WI~'w

Parágra fo único • A criação, Inccrporação , fusão e o de!!.

membramento de Municípios, obedecidos os requisitos
prev!sb-os ~rn le.r"-complementar federal, dependerão de
consuí ta pr év í a I mediante plebiscIto I às populações

diretamente interessadas, da aprovação das Câmaras

dQ Vereadores dos Munic~pios afetados, e se darão
por lei estadual.

= TtxTOr~uSTIFII;.lçi.o'-------------_____;

EMENDi'I ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAO

-<SlJ8STITUTIVO DO RELATOR)

A'crescenta-se o parágrafo 22 ao artIqo 41 e se t ransf'orma O atu

o ill parágrafo único do citado artigo, em § 1":
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Art. 41 - •••••••••••••••••••••.......••..•.•.•.••••••••••••••••

I - .

11 - ...•.........•.......•.....•.•...•.•.....•..•..•..••.•
lI! - .

IV - ••••••••••••••••••.•••...•••••••••••••••••••••••.••••

I
Esperamos que o Presidente Sarney e a classe po Lí t i ca , se esque -I

çam um pouco de seus interesses pessoais e se lembrem que temos que u.!.
i t r anas ea r esta difícil fase po Lf t i ca que atravessamos, pois se não CO!!

I
seguirmos, demons traremos à Nação o nosso despreparo para o exercício I
da Lade r ança que o povo nos delegou.

10 - (reríação do parágrafo único)

2º _ Os Prefeitos e os Vereadores serão submetidos a jul

gamento perante os Tribunais de Justiça Estaduais.

JUSTInCAçAo

"LIH.llll0/c:Olllssio/luICOlll,.io-- -,

PLENARIO

r,r------------- TlllTO/JtlUlfICAQio-----------------,

A "Subcomissão dos Municípios e Regiães ll
, após uma série de est.!:!

dos e ap6s ouvir vár i os segmentos da sociedade do País, fez constar em

seu Rel atrir i o , o d í spns í t i vn constante da presente Emenda.

Posteriormente, após outra sér i e de estudos, a "Comissão da Drg1!.
nização do Estado" decidiu pela manutenção do preceito em ques t ão çque

também constou do "Projeto de Cons t í tu rçãn da Corm s s ão de s í s t emat i zg

ção" (§ l' do artigo 62).

Inexplicavelmente o parágrafo em questão foi suprimido do Proje

to de Constituição (Substitutivo do Relator), não se aproveitando um

dispositivo que vem a permitir um aperfeiçoamento da democracia, com
.a va l orLzação das autoridades municipais e o impedimento de injusti 
ças e arbitrariedades por parte de pessoas sem a sur í c i ente maturida

de.

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE CoNSTITUIÇAo

(SUBSTITUTIVO 00 RELATOR)

Altere-se o § lo do ar t i qu 194:

§ IQ - As polícias mí Li t ar es , destinadas ao policiamento ostensi
vo, pr event rvo e repressivo, as polícias civis destinadas
às ações preventivas de repressão ao crime comum e à apur,!
ção das infrações penais, e os corpos de bombei rcs , são s,!:!

bordinados aos Governos Estaduais, cabendo às guardas muni
c i pa í s , sob a aut.o r i dade dos respectivos Prefeitos, a pro
teção ao patrimônio municipal .

Pela legislação atual, os Prefeitos e os Vereadores são julgados
J=\,elos juízes das respectivas Comarcas.

Temos no País, mais de 4.000 municípios f sendo que f nos menores,

os juízes das Comarcas eram advogados que foram recém aprovados em c~

cursos e, na mai or í a das vezes, advogados que anteriormente militavam
nas localidades e com participação política - partidária local.

Ao assumi r O cargo de juiz, muitos têm problemas ou afinidades P.Q.

líticas ,com os Chefes do Executivo Munlcipal, como também têm neces sf

dade de reafirmação, normalmente se colocando como a maror autoridade

do local, policiando o Prefelto e revogando até mesmo decisões admi
ru s t rat i vas nas Prefeituras.

JUSTIFICAÇAo

O texto do Projeto não define bem as atribuições dos dife-

rentes órgãos de segurança, permitindo uma série de conflitos de
omissões.

~L~JI'''1I10/cOlllssio/slllc:Olilasio "l

r.r-------------TIE:tTo/~unl'Ic:.c:io-- ___,

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES22337·2
tJ DEPUTADO ARNALDO MARTINS

...............................................lo _

20 _

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE CoNSTITUIÇAD

(SUBSTITUTIVO 00 RELATOR)

39 - Cada Território, exceto os que tiverem menos de

duzentos mil habitantes, elegerá quatro deputa
dos.

O artigo 75 do Projeto, fixa em 35 anos a idade míruma pa ra o Se

nador e o parágrafo único do artigo 41, em lB anos para o Vereador. A

credito que Q Deputada Federal poderia ter, no mfru.eo 21 anos.

O artigo 74 passa a ter a seguinte redação:

Art. 74 - A Câmara Federal compõe-se de representantes do povo
eleitos por voto igual, dIreto e secreto em cada Esta
do, Territ6rio e no Distfito Federal, dentre cidadãos
maiores de vinte e um anos e no exercício dos direi tos

políticos, através do s i sbsma misto, majoritário e pr.Q.

porcional, conforme disposto em lei complementar.

Parece-me ser um absurdo, fixar-se em dezoito anos a idade míni

ma para O candidato a Deputado Federal. Essa idade, já com muita ben~

Valência, poder i a ser no mínimo vinte e um anos

E inclusive incoerente, quando se quer aumentar as responsabili

dades dos parlamentares, através de r eq ime parlamentarista, que se
dê acesso ao Congresso Nacional de pessoas bem jovens, sem a dev i da

experiência de vida e, conseql.lentemente, sem a mat ur Ldade necessária.

J.USTIFICAÇAo

r.T-------------'TlllTO/1U~'Tl'Il:J.Çi.o, _,

'LINAll1o�c:ollISsio/sUKolllnio -,

Acredito que es t a ser.ia a forma ideal de ultrapassarmos esta fase
de transição para uma democracia plena, sem que viéssemos a ter venci
dos ou vencedores.

Vencedor somente seria o povo brasileiro, pois este País não aguen

ta mais viver nesta crise que parece ser eterna.

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE CoNSTITUIÇ~D

(SUBSTITUTIVO 00 RELATOR)

à.o <"h..G X
O artigo 20'leas "Oisposições Transltórias" passa a ter a seguinte

redação r

Recentemente, no Rio Grande do Sul, um juiz mandou prender um Pre
feito que, somente foi libertado, por dec asão do Tribunal de Justiça,
não me parecendo correto deixarmos a critério de uma s6 pessoa, deci
sões que envolvem o destino de uma comunidade.

Art. 20 - O mandato do atual Presidente da República terminará em

quinze de março de 1989.

Parágrafo único - O atual Presidente da República exer
cerá em toda a sua plenitude, as funções de Chefe
de Estado e de Governo, somente sendo implantada a
forma de governo par Lament ar r s t a prevIsta na pr e 

sente Consti tuí.ção , a partir de 15 de março de

1989.

P PLENARIO
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Com 18 anos o jovem consegue, no máximo , cone Lua r O 22 grau e exis
te tantlém O fato de ser, essa a idade para a prestação do serviço m11 i t a r obr 1.9a
t ór i o •

Na Itália, inclusive, é f i xada a idade mínima de 24 anos para o

Deputado Federal. Talvez fosse até essa a idade converu.ent e para ser

fixada como a mIru.ma ,

Lf tacemente no texto cons t Lcuci.onaâ , sob pena de provocar, eventual

mente, ampaeses oper-aca.onaa.s Ln t r ansponfvei.a , Só a 1eg~slação or 

d í.nâr-a.a , com a sua cepeca.dede de contemplar todas as ha.pôtieees de

um mesmo problema, poderá oferecer correta d Lscap Lana para a part~

cipação do proprietár10 do solo nos resultados da lavra, em per-

fe a t.o equí.Lfb.r.í.o para os i o eeresees do Fisco, das empresas nunera-

doras e dos demaa s setores envoLvi.doa nessas atu.v i dades ,

DEPUTADO ARNALDO MARTINS

= TuT0/.runlncAç;:o--------------

PLEN~RID

r.r------------- -rllTO/JlISTlfICAÇXO-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAD

(SUBSTITUTIVO DO RELATOR)

EMENDA ES22342·9
!!J CDNSTITU;NTE DENISAR ~RNEIRD

I'~I[Il"I\IO/C:ONI",io/l'u.r;o.ln;:o -,

I? PLENARID

~I'''I\tlOO--

L...E.MDB/RJ

í".l.·t.ui.o X
O artigo lº cas "ü i spo s ações r r ans í tõr r as" ,Ypassa a ter a s equrnte

redação:

Art. 12 - E mantida a anistia aos servidores públicos c i vã s e mlIl:,

tares, conforme o previsto no artigo 4Q e seus parágra 

fos, da Emenda cons t i tucional nQ 26, de 27 de novembro de

19B5 o

§ 12 _ Aplicam-se aos at í nqi dos , durante o ano de 1964 ,

por atos ednu.ru s t r at avos decorrentes de motivação
exclusivamente política, as prescrições do capu t

deste artigo.
§ 29 - Para efeito de promoções, deverão ser aplicadas as

d i spo s Lções contIdas nos Estatutos dos MilItares

e dos Func í onár i os PúblICOS Civis da União, em vl:.

gor na data da promulgação da Emenda cons t í tuc ro

nal nº 26.

EMENDA ADITIVA. DO'INCISO XXI DO ARTIGO 70

Pr opus i.ç ão :

XXI _ Assistência aos seus filhos e dependen-

tes em creches e pré-escolar pelo menos até seis anos de rdade ,

pelo Estado.

JUSTIFICAÇ~

Definir claramente a compe t ênc i a e o dever do

Estado em prestar assistência às crianças e po s s Ib Ll i t ando aos

pais tempo pa r a c trabalho remunerado, tendo como consequência

melhoria da qualidade de VIda.

EMENDA MODIFICATIVA AO § 30 DO ARTIGO 90

Proposta:

r.r TUTO/~tJSTIFleAçio--------------

~'AltTlDO--

~DB/RJ •

I? PLENARID

r.T-------- Pl,EIU.I\ID/Colllu,io/.lu.r;olllsaio -,

EMENDA ES22343·7
I:CONSTITUINTE DENISAR ARNEIRD

JUSTIFICAÇAO

Três são os tópicas a serem estudados no tocante à an i s t La ç que

são a reintegração, a promoção e o r esaarcmento

Pr a t i cament e o texto do ar t i qo 19 do Pr o j e t o , e o seu parágra-
fo úru co , atendem aos anseios das Força:cs...:A...:r"'m"ac::d.:::a.:::s.:..o -:-_

Entretanto considero que o texto da presente proposta é melhor,

pois além de manter o que já está previsto, através de consenso, na

Constituição vigente, corrige algumas anornaLi as , porquanto as promo

ções foram realizadas com base em Decreto, quando cx i stem leis (Estat.!:!.

tos) que regulam esse assunto.

USTIFICAÇAD

§ 312 _ l'A Assembléia Geral r i xar é a ccnt r ibut

ção da categoria prnf'Ls s innaI ou econômica de s t i nada ao custeio

das at i v í oade s da s.tstema s Lnd.i.caL, conf'ede r a t i vu , que, quando co!:!,

ber, será descontado em folha I'.PRISCO VIANA
r.r I'l,[IfUIO/eONluio/suleaNlu,io ,

!!J PLENÂRIO

EMENDA ES22341·1
!!J

rrr: 'n:TO/JUS'lft~Ao:iO---_---------__,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:

latora

ção

§ 29 do Artigo 231 do suosmeumvc do Re

Dê-se ao § 29 do Art a 231 a eeçua.nt;e reda -

"Art.231 -

A redação dada or Lqi na Lment e ao §3 Q do artigo

912 permite a interpretação de que somente as entidades s í.nd Lca i s

de empregados poderão estabelecer contribuição da categoria, vez
Que na prática. não Haveria como "descontar em folha" ccn t r i bu Iç ão

de categor la econôinrca. A modi ficação proposta pretende a inda pe!.

mitIr o custeio de todas as atividades abrangidas no s Lndrca Lí smc

e não apenas as de representação.

EMENDA SUPRESSIVA DO § 30 DO ARTIGO 70

= T[XTO/~UST1'IC"çio--------------

§ 29 - ~ assegurada ao proprietário do solo

par-ta.ca.paçâo nos resultados da lavra, na

forI'la da lei".

JU ST IF IeAçÃO

As relações Ernanceãxae envol.vadas na pro 

dução mineral, por sua complexidade, não podem ser def'Lna.das ana-

EMENDA ES22344·5
tJ CONSTITUINTE llENISAR ARNEIRD

I'l,I[ .....lllo/eOlllssiO/IU.CONISSiO---------,

tJ PLENARIO

p:rp~'~~';;;

5!!'~~
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~"""0:=JMDA!

u'''';;;;JO I O I

_______ .l!IIA.u~/l:l:"nLO/SU5l:01ll1"io-- _,

~ENARIO

EMENDA ES22347-O
fITCON5TITUINTE DENISAR ARNEIRO

Proposição:

3..5'
SunrInu r do texto cons t i tuc í.ooaj o § do Arti-ig.

go ~'.

JUSTIFICAÇAO
,.,., T[XTOllUSllfleAçio--------------...,

EMENDA ~ODIFICATIVA AO ART. 203, Item I

= TUTOIJUlTlfleAçÃO' ...,

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao Artigo 203, item I a seguinte redi1ção:

11 I _ estabelecer Lãmi tecôes ao livre tráfego de pessoaa

ou bens, por meao de tributos interestaduais ou in

t.ermunac.í.paa.s ou através de barreiras fisca~s ao

longo das vias de transporte.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ~ODIFICATIVA AO ART. 241

A .movaçâo reside na parte final da proposta, em que se procura atr.!

buir ef~cácia a esse preceito, vedando expressamente instalação de

barxearas f a.acad.a ao longo das vias de transporte.

~ que, apesar de tão antiga, a proibição de se ~mpor limitação à li

vre circulação de pessoas ou de bens pelo território nacional, aparen

temente não sido levada a sério pelos governos estaduais, que insis

tem em lançar m~o de um instrumento meda.eva L de f1scalização:as "bar

xe i res instaladas ao longo das rodovias.

Nessas "barreiras 11 , canu.nhôea transportando mercadorias valiosas e

delicadas são frequentemente descarregados, por mão-de-obra não qua

lificada, ao rel~nto, impondo-se aos usuários, rJ.scos de quebras, ex

travios e roubos, além de se reter por muitas horas os veículos e as

cargas.

Esse instrumento de fiscalização Já f 01 abandonado há mUJ.tos anos pe

los países c~vl11zados. A sua permanênc~a em nosso país é urna marca

d(' c crnso que n50 BC' cors-;..e-tece com o avanço que Já conrru as t; 1.MO~ e:'l

outros campo~, notadarne~te no setor de transportes. Urge elJ.miná-lo

e o únLco cam~nho para tanto é a "nova ConstLtuição, através de disp~

sit~vo auto-aplJ.cável e exp.l Lcz.tio , corno o proposto ..

De outro modo, a sua eliminação dependeria de alterações nas legisl~

ções estaduais de todas as Un1dades da Federação, o que certamente '1
demandaria mui.tos anos até que se atianqLase o saudável objetivo coli

mado pela presente proposta ~

~-_------------T[XTO/JUliTl',l:AÇio--------------,

t5:LENARIO

EMENDA ES22348-8
~ONSTITUINTE DENISAR ARNElRD

rr;"''''':;=]PMOB/RJCONSTITUINTE DENl5AR ARNEJRO

EMENDA ADITIVA

Os p rece i t cs atuais da moderna economia p r evêm
a descent ra l i zação de atividades menores como fator de agilização

de tarefas, assim que a partir deste pr ínc Ip ro e atendendo as ne

cessidades de marcado, foram criadas empresas de intermediação de
mão de obra atingindo serviços de alta complexidade tecnológica,
computadores até a mais simples empresa de conservação e j imoez a •

Proibir estas "atividades é r e t rocede r no tempo e no espaço, one

rando custos das empresas e tornando rmpos s Ive I o acesso de pequ~

nas e médias empresas que de outra forma à eles não t er i am aces
so.

A presente proposta, além de eliminar dúvida frequentemente suscitada

a respeito da constitucionalidad~da cobrança de pedágio, incorpora ao

texto constitucional duas inovações importantes, explicitando doa.s pn!!.
c íptoe que são da pzôpr.i.a essência do Inst~tuto era quest5.o, embora fr~

quentemente eaquecadoa em nosso País: a) o de que o pedág~o somente P,2

de ser instituído quando se oferecer ao usuário cam~nho alternativo , I
sem ônus e, b) o de que o produto de sua arrecadação deve ser objeeo

de vinculação estrita a obras ou melhoramentos n9 trecho da rodovia em

que se der a cobrança ..

"Inclua-se no art. 203 o parágrafo 39, com a seguinte

redação":

~Somente poderá ser ~nstituída a cobrança de gedãg~o I
ou de qualquer outra taxa de uta.Lí.eaçâo de rodovia quando se oferecer
ao uauár-Lo caminho alternativo, vinculado o produto de sua arrecadação

a o,?ras ou melhoramentos no respectivo trecho .."

PLENARID

EMENDA ES22345-3

P

EMENDA ES22346-1
il

CONSTITUINTE DENISAR ARNEIRO

fiJ PLENARIO,

EMENDA MODIFICATIVA NO ART. 32, ~

"Dê-se ao artig; 241 a seguinte redação: b

" Os serviços de transporte terrestre e aéreo de pessoas e de bens,

dentro do território nacional, a.nc Lue Lve as atividades de agenciamen
to, somente serão explorados pelo Poder Público, por brasileiros, ou

por empxeaae nacionais, ~e9undo se dispuser em lei.·

Dê-se ao art. 32, ~nc~so X a segu~nt~ redação: JUSTIFICATIVA

"tráfego e t,rânsito nas vaas "t1rrestres; 11

JUSTIFICATIVA

a) a redação atual It qs serviços de transporte terrestre, de pessoas,

de bens e de carga aérea a. a" deixa desprotegido o transporte aé

reo de pessoas o que seria inaceitável sob o ponto de vista estra

tégicol

A redação do substJ.tutivo, "trânsito e tráfego interesta~ual, rodo

vias e ferrovias federais tt , possibilita que os Estados e Municípios

poaaam legislar sobre tráfego Lntiermun.Lcapaj, ou mun í.c.rpaj., e mesmo
nas rodovias e fer~ovias estaduais ou municipais.

A Leqas Lacâo proposta, não impede que o Estado ou o Município legis

lem suplet!vatrle:nte, mantendo uniforme a legJ.slação em todo o territó

rio nacional, além de manter a redac?o apro,,:ada na Comissão da Ol:deJnI
Econômica.

b l A expressão final do artigo ..... a , respeitado o princípio de reci-

procidade lO é válido quando se trata de transporte aneernacncnej, e

não para o caso específJ.cado no presente artigo qU~ é o transporte re~

j Lzedo no território nacional.

A expressão usada no Substitutivo poderia dar margem que a palavra re

ciprocidade fosse interpretada não em razão da capacidade de transpor-
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JUSTIFICATIVA:

PI.II:NI,1I10/COIolISSlo/SUICOWIUio -r

C€lB:8BL~ fIE SIS"lHi'd'iBiJE;(lEJ _ D L. E.. N À,lôll U

Ns Constituição de 46 a coroetêncfa para exploração dos serviços de

telecol1l.Jnicações era tripartida entre a União, os Estadas e os ~nic!pios.

Com a Const.Ltuação de 67, no que foi ac"""anhads pela Emenda nO 01,

da 69, a competência para exploração de tais serviços concentrou-se na União,

Foi precisamente a partir de tal concentração que houve o extraord!

nérfc desenvolvimento das cOOlnicações no País, colocando-D em posição invejável,

mesmo no cenário mtemactonal..
As empresas de telecoswnicações, na sua quase totalidade, são r hoje,

cootroladas, direta ou indiretamente, pela União.
Não há qualquer fundarrento de natureza política, jurídica, econômi

ca ou socisl que justifique a alteração dessa filosofia.
Sallente-se que as empresas de tejecorcrüceçêes não são cornd as em

presas de transporte, que podem ter concessões federais, estaduais e municipais,

agregando, a cada una delas, equipamentos específicos.

As empresas de teleconmícações trabalhan em regime integrado. As

ligações, quer mtemacaonaía, quer nacionais, quer interestaduais, quer interrounl
cipais, quer Intremmícípaí.s, são feitas pelos mesmos equipamentos. 

Desse roodo, não tem qualquer sentido que haja mais de lJIlB concessão

para a exploração desses serviços, e, em conseqüência, que haja mais que un Poder
Concedente.

A redação proposta pelo Relator para a alínea.! do inciso XI do ar
tigo 31 constitui lJIl retrocesso inc"""reensível e injustificável, que urge ser cor
rigido. -

Por outro lado, não há qualquer necessidade de se fazer referência

à radiodifusão e à transmissão de dados, pois, universalmente, são elas considera
das como integrantes das telecOOUlicaçães.

r;.,--------------TUTO/~IlITI'ICI,Ç;;P- -,

EMENDA E522351·8
L!J
l_ CWSTrI'UINl'Ej ERAIOO TWQ)

A expressão "segundo se dJ.spuser em 1e1 11
, ressalva, J.nclusive, todos

os co~vênJ.os J.nternaCJ.onalS de transporte asslnados pelo Brasil, além

de pernd.t.a r q.ue a Leqas Lacâo ordanãr-La estabeleça, segundo os J.nteres

ses da Nação, os Lí.miees de par-ta.cãpacâo do cap i t.aL estrangeJ.ro no se

tor transportes.

EMlNl.'\.MDl1'ICATIVA E SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENI:WIDO; ArtJ..go 99, parágrafos 19, 2Q , 39, 49, 59 .. 69 e 79

te entre dOlE paísGs,nas s~m do ponto de vlsta da reclprocidade legal.
Isto é, o pctrS que pc.rn-i t a.sse que br-as i.Le aros operassem em seu terrJ.

LórLo, ass~gurarla q~~ seus cldad~os pudc~scn operar transportes no

Lor r i t ó r a.o 11dC'lQI"'1'1. ":',,)1 an tr r oi o t acSo c r o s to-raz r e 3. sltu:~ção_t:'l}sLlr.j.:J.

de f i.cazmoa Lmpos s abi.La t.adoa de preservar os anüer-eaaee nacd.onaas na

forma como se prevê no Parágrafo ÚnJ.co do art. 226 do substa.euedvo do

Relator.

Dê-se ao artJ..go 99 e aos parágrafos 19, 29 e 39, do SUbstitub.vo do Relator, ao
projeto de constitw.çâD, a segw.nte redaçãO, suprJJ11Wdo os parágrafos 49, 59, 69
e 79;

"Art. 99 - 1:: Livre a asSOC1aÇOO profaaaicnaj, ou sin1J.ca1; a sua oonstJ.b.lição, ~
gistro, representação legal nas ccoveoçêes coleb.vas de trabalb:> e as
funçEes delegadas do Poder PúblJ.oo, entre .=las a de arr~ o::mtr,!
D.l1çõeS para o seu custel.o e para a exeeuçao ~e programas de J.I1tere:!
se das categonas por eles representadas, serac regul<rlas em jea,

§ 19 - A 181 não poderá exigir autorizaçãO do Estado para a fUIX1açãO
de surlicato.

§ 29 - II vedada ao Poder Públioo qualquer mterferênc1a na organização
sandacak,

§ 39 - Não será constJ.tuIda 1l'aJ.S de uma organizaçãO sindJ.cal em qual
quer grau, re.presentab.va de uma categoria profisSJ.OIlal ou ~
nêndca an cede base terr~toria1.ri

..-r-------- "I.EN,l.fII10/COlolI5S,iO/SUBCOIolIl',io-----------,

t! eetB:SSrl9 ~ ~I3"l"f'lmI~ - e~~
..-r TEXTO/JUUI'ICl,Ç;;O--------------,

EMENDA ES22349-6
l:J a;Nsrl'lUlNlE ERAIDO TJN(J(X)

JUSTJFIC1\Ç.ÃD

O SJ.stema de representação sl.l'ldJ.ca1 wu~io, de ncdc algum ~ J.n~tível can_ a
l.iliêrd<:de sindical, e proporciona cordaçoes nw.to mais favoraveis a organizaçao
social duradoura.

se em cada base terntorJ.al puder Sld.stir uma única orgaro.za?o sirdical represen
tativa de detenninada categoria, a desejêvel, disputa dem::>eratica visará o ex:mtr'§
le dJ..ret.J..vo de tal.s entl.dades, cem, aliás, frequenterrente Já acontece na ai..n::la
Ircnpíente vida assccíataca sindical brasileira.

As organizações saraacars exercem funções SOC1~l.S vi.teãa para o relacJ.~to

empresa, Estado e empreqado. Entre essas funçces enccntzarrr-ee muatias que eao o
espelho das rurçôee púbhcas, prôpnas do Betado,

AsSll1l nada mais Justo, que alem do encargo que a eles é dado, também seja del.eg~
da a~ de oontrJJ:uiÇÕ6s o::JllfW.sÓrias per lei instituídas, necessárias
ao custeio de seus servaçcs e programas.

DISOOSlTIVO EMEND1\DO: lIrtJ.go 30, inciso II9

Dé-se a segw.nte redação ao inciso II9, 00 artigo 30, 00 SUbstitutivo 00 Relator,
ao ProJeto de constituição:

"Art. 30 - Incluem-se entre os bans da União;

I - •••....••.••••••••••••

II - os lagos, rios e quaisquer correntes de água, incluidas as que
constituam limites cem outros paises, se estendam a territôn.o es
trangeiro ou dele ptoVerlharn; ••• " -

JUSTlFICATIVA

O~io artiçp 30 do SUOOtitutivo, em seu inciso VIII, inclue entre os bens da
uruao, can exclusividade, II OS p:>tenciais de enEU:gia hidráulica.".

Por sua vez, o inciso XVIII 00 artigo 31 estabelece que eatpete a união "U1stituir
um sistema nacional de gerenciamento de recursos hidricos e definir critérios de
outorga de direitos de seu uso".

Já 00 'l'itulo VIII do S\lbstJ.tutJ.vo, que trata da Ordan Fcoli'mJ.ca e Financeira veri
fica-se, além da confinnação de que os poteocaafs de energia hidráu1.:l.ca ~<iii
à união ("~tll cb artJ.go 231), que o poder de coocessão de uso de potenciais de
energia eletrica deve pertencer precipuarnen!;e à prõpr"" unJ.ào, emtora, surpreenderl

~fí9f' "'i':-totaéa~~ de exceçoes a esta regra! ne:li;mte lei (artigÕ

Hoje em dia, SVJ.deooia-se cada vez mais a necessidade de un aproveitamento racio
na! e hal:m3nico' OOS recursos hidrJ.Cx:s, inclusive, e principa.l1nente, 00 que tange
aos seus p:>ter<aeis de energia ludraulica.

sabe-se que os !lel:VJ.ÇOs e instalações de energia elétrica, bemcoro o aproveitarnen
to enet'g'ético dos curses d'água, ttm, cada vez 'mais, a ver can una p::>litica ampiã
e um sist:ena integrado, que por: sua ce.trplexidade e abl:angêroia, deve ~car
na carpetêncJ.a exclusiva do Pod.er Piíblico Fa:leral, pJ!: extravasar, ssrpre, elo inte
resse de urna única tuUdade da Federação. -

A partir da futura Cbnstituição se há de aperfeiçoar o cm'!enaItento JurídJ.oo, rela
cionado em a questão das águas e da energia, fazeJlllcH> mais funcionaJ. e harniinioo:
Isto torna-se indispensável em face das exigências das realidades teclXllÕgica e
seceêníca hodiernas.

Não se trata aqui da ferir o, sob outros aapectos, )ustif:u:ado anseio de descentra
lizaçãO administrativa e raJistrlliJiçãO de poderes entre as esferas de CO!t"'tênciã
fe:leral, estadual e IlIlIlicipal. Este anseio não pode preJudicar o in1:eJ:esse nacio
nal, que se sobreleva, SEm~, a ele. . -

PLENAAIO

XI - •••

Art. 31

Dê-se à alínea! da ínciso XI, da art. 31 a seguinte redação:

Disposit~vo emendado: Art. 31, rocíso XI, alínea "a"

a) os serviços de telecOOJnicações.

]
Ef.ENOA fOJIFICATIVA

cr--------- 'l.ltNI,1I10/COlolIS:rio/IlUICOlollllio- -,

EMENDA E522350-0
U

eooshtuinte ERALDO TINOCO

,.- Tll:TO/~UHI'IC,l.Ç;;O--- -,
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Há certas natêraes cus, Já por sua própr.La natureza, Já pelo ~e decorre dos _pr§.
prios mteresses maiores da NàçOO, devem permanecer, de preferencaa, cem a un.iáo.

Assim urna vez que ()S "potencãaaa de energia hidrául1ca" pertencem ã Uru.ãt.?, até
PJX'~ ques"l:.OO de lóçp.ca, e coerência, tcxbs os cursos d 'água devem tambêm a ela
pertencer.

EMENDA ES22352·6
~Stituinte ERALDO TIt«D
,.,. n~N.lIlI(l/CO"'ln.io/su.CO.\lIUio _,

PLElW\ID
,.,,--- TUTO/JUSTIFIC.lQio --,

E!'EI;I)A ADITIVA

Iclua-se parágrafo única ao artigo 33, como segulnte teor:

Art. 33 - •••

Parágrafo úruco - As competências COlTMJns e específicas da. União,

dos Estados, dos Territórios, do ürstrãto Federal e dos t-lnicíplos, serão detalha
das em Lei CorJl)lementar, fixanOO as responsabilidades acininistrativas de cada ní

vel de Governo.

JUSTIFICATIVA:

Analisando a atuação do Poder Público no Brasil, encontramos duas
graves questões a serem solucionadas: a superposição de funções entre 05 dIversos

níveis de Governo e a ilJ'lXlssibilldade prática que encontra o cidadão comm de re

clamar do não atendimento das suas necessidades básicas.

Para que esses pontos sejam resulvados , é necessário que sejam def!

nidos os parâlretros de atuação do Estado, inclusive com a fixação das responsabiil

dades de cada nível de Governa. Hoje, o que ocorre é um~ caos na atuação I

dos di versos segnentos governamentais, desde quando a superposição é a tônica do

minante, sempre conduzindo a outra anomalia grave: a descontinuidade acininlstratl
va.

Diferentes órgãos cumprindo as mesmas tarefas slgnlflca sempre des

perdício, tão comun na atuação do Estado, tal fato provoca a sangria brutal dos r.".

cursas do contribuinte, sem ona contraparhda adequada nos serviços oferecidos. A

carga tributária sobre os orrbros do cidadão braslleiro é das mais pesadas em ter

mos rJ'l..Odlals, enquanto a máquina burocrática no País é das mais obsoletas e lnefi

creotes.
Quanto ao segundo aspecto, ver-i ficamos que a falta de definição das

responsabilidades de cada esfera de poder deixa o cidadão Inteiramente desprovida

de meios para reclamar dos seus direitos.

Não basta que a Carta Magna contenha dispositivos que definam essas

conquistas. ~ preciso que a legislação ordinária estabeleça, de forma clara e obj!:.

tiva, qJal o nível de Governo que tem a atnbuição e a responsabilidade de assegu

rar aqJele benefício, para possibilitar ao cidadão qualquer tipo de açllo. caso não

sejam cu""ridas as obrigações do Estado em seu proveito indiviciJai ou em favor da

sociedade. Caso contrário, torna-se inócua a criação de outros rrecanismos, coma

por exemplo a figura do "Defensor do Povoll se a sua ação estiver inteiramente 1im!
tada pela impossibil1dade de identificar as responsáveis pela omissão, daí resul

tando a ilfllUnidade.

O dispositivo proposto visa à eliminação desses problemas, pois o
briga a jesqí.sjação ordinária afixar J nos diversos campas da atividade da Estado,

quaas as atrtbuições de cada nível de Governa, evitando as superposições, omissões

e desperdícios e viabillzando a ação legai do cidadão na exigência do cumprimento

das obrigações do Poder PúbllCO em seu benefíclo.

JUSTIFICATIVA:

A radaodífusão é um dos aspectos das tejecommícações , daí ser Interra

mente redundante mencioná-la J quando no texto já existe a termo mais abrangente.

EMENDA ES22354·2
I:J a:wrrru= EIW.lJ() =
P
r=r-------------·txtD1 JsT' Clrl"ÇiD _,

~ SUPRESSIVA

01SPOS= EMEND1\lXl: l\rtJ.<;P 32, parágrafo unico

SuprllTla.-se o p3Iâgrafo ÚIuCO, do artigo 32, do Substibltivo 00 Relator, ao P,ro]eto
de ccoetatmçêc.

JUSTJF1CATIVA

O paragrafo iínico a ser suprJ.llU.do pretende que lei carplarentar possa atrll:w.r 005

EstaCbs da Fe::leJ:açOO ccecetêrcãa para le<Jl.Slar sobre "direito c~VJ.1, canerolal, pEl
nal, processual e eãei.toraj,", sobre "desa.pzx:priação"; sobre "águas, telecarumcã
rj5es, radicxlifusão, lllfonnática e energia"; sobre "r€q;irne dos por-toa, na~ lã
cwst.re, flUVJ.a1, maritJ.ma, aérea e eercespacar ..."t sobre "trânsito e tráfego mte
restadual, rcdo'Jias e eerrocaee federais", sobre "Jaz1das, nunas, outros reeurro'G
nuneraaa e metalurgJ.a"; sobre "pcpuâaçôes J.nà1genas"; sobre "enu.gração, 1Inigração,
entrada, ext:rachção e expulsão de estrangeJ.rOs": sobre ItCXXlC1J.çÕeS de ca~idade ~

ra o exercIcw de prOf~ssõesll: sobre "sisi:anas eseetãstaco e cartográfico naciÕ
nais": sobre "sistemas de poupança, consórcios e sorteiosvj sobre "convocação oU
nobilização das PJllcJ.aS rni1J.tares e corpos de b::mbeJ..J:os"; sobre llseguridade se
ciaJ."; e sobre "registro público e servaçoe roeeraars". -

DJ.z o "caput11 desse me.s:rro artigo 32, que tzu.s rnatén.as cabem à ccnpetêocie legJ.sla
uva pravatava da Umoo. Ora, o enprec;u ôc vocábulo pravataco, fOr si só, bastã
para derotar o quanto é ancocçruente o parágrafo ÚIUCO, que obJetl.vaITOS suprJlIú.r,
cem o d.lsposto na cabeça deste drsposatavo,

Pois, na~ an que é empregado, ele aiqrufaca que essa o::rrrpetêncJ.a é exclusl.
varente õe uniêo, Desaoonselha, pois, a posaâbf.Ladade de autorização que o parã
grafo ÚIuCO quer prever. -

A1i.ãs, não pcderaa ser de outro rrodo, pela própria natureza das matérias acima ar
roladas, que não admitem superposição de ccrreetêoctaa, sob pena de correr-se o ris
co de uma verdadenra balbúrdJ.a legl.slatJ.va, desorganizada da vâds. ÔOS cidadães. -

EMENDA ES22355·1
I: ~srrruINl'E EIW.lJ() =
p-; ~t.E~J.lltoICOIlI'S;.ol$Il.CO.. IU.\o

'cafiSSz1ie DE SrSI&lA'IIZ2'Qio QlE..NA Riu
,.,,- ,.t~T"/~'J5TlflC.çiD---- _,

~ SUPRESSIVA

DISPOSrrrnJ EMEND1IlXl: ArtJ.~ 34, parágrafos 19 e 29

SUp:t:'JJIU.r, na íntegra, os parágrafos 19 e 29, do artJ.go 34, do SUbstitutl.vo do Rela
ter, 00 Projeto de Constituiç.i:>. -

JUSTIF1CN'.ÃO

cceâuna-se a supress,", sugerida can outra enerda que prcpI1Se'OS, objetavanôo alte
rar o "caput" do rne.sno art:.J..go 34 do SUbstitutivo, posto que sua permanência confll
tarae can o princIpio exarado no artJ.go. -

seguriIo aquela roesa prcçoste, a cabeça do artJ.go 34 fdcarna esaím radigJ.da:

IIArt. 34 - Ccrt1?et.e a UIuão e aos Estados, dentro do âmbl.to de suas carpetênc:ias,
legislar supletJ.vamente sobre: ..

Ev~ta-se, destarte, a superposição de ordenamentos legais e as leg~slações COI""E
rentes, o que só VlXJ.a a trazer confusão para a sociedade e os Cl.déKiãos.

EMENDA ES22353·4
tJ coost rtutnte ERALDO rnoco
= 'LlJIAII.IIJ/COltlSIÃIJ/'U.COIlI..i.o---------....

PLENilRID
r=r TE:lTO/JUSTlflCAÇAO -,

= TnTD/~uSTI~ICAÇi.D__-----------_.

El'EN!lA Sll'RESSIVA

Dispositivo emendado: Art. 32, item V.

SUprima-se, no i tem V do artigo 32, a palavra lIradiodifusão" •

EMENDi\ MDIFICATIVA

01SPOSlTIIIO E1!ENDAOO: l\rtJ.<;P 34

Dê-se a seguinte~ ao "caput;'' do artaço 34, do SUbstJ.tutivo do Relator, ao
ProJeto de Consb.tuir~, substJ.tw..nCb-se o vocâJ:W.o "ecocorreceereate" I;Ot' "~
pletivamente" :
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PLENÁRIO

DEPUTADO ERALDO TIOO:O

EIoEI\OA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 106

EMENDA ES22359-3

tJ

r.r TUTOfJUSTI'CAo:;,iO-----------------,

r:;r-------- ...I:NA~IO/CO ...ISlI,io/llU.CO...IIS,iO- _____,

"Art. 34 - Cottpete à uru.ão e aos Estados, dentro do âmbito de suas ccnpetênctas,
leglSlar supletJ.vamente sobre: ..•.............. "

JUsrIFICATIVA

Inp3em-se, por razões de l:oa técnica legislativa, evitar a superposição deo~
mentos Ieçara, que versem sobre o rnesrro assunto.

Can a não observân:ia desse).:ostu.l.aOO instaurar-se-ia "o caos legJ.slatl.vo", geran
do :I.ns1:abilidad, e ccnsequêncías :inprevislveia para a sociedade. -

Acresente-se ao § 2º do Art. 106 do Substituto do

Relator, ao Projeto de Constituição, o vocábulo "vnluntaraamente", fican

do o parágrafo assim redaqfdo:

PlENÁRIO

r;-r------------- TIllTO/JUtTl'ICAqio----------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Texto emendada: Art. 70, item L

Art. 106 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ '9 _ _.
§ 22 Os Ministros, ressalvada a não vitaliciedade

na hipótese do exercício de mandato, terão as mesmas garantias, prerroça

Uvas, vencimentos e nepedimentus dos Ministros do Superior Tribunal de

Justiça e somente poderão aposentar-se voluntanamente com as vantagens

do cargo após cinco anos de efetivo exercício.

Suprima-se do item I do artigo 70 as seguintes expressões: nau mmíct

pal" e "facultada a opção pela remuneração de U1J deles aos btulares de mandato~

rucdpal,",

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇAO

o sentldo do parágrafo é altamente moralizador I

entretanto, ressente de precrsão para caracterizar à aposentadoria volun
térie , não alcançando assim a aposentadoua por .irwal rdez , que o texto --;
do projeto Constitucional consagra com vencimentos integral para t-iagls 

traoo,

~ comum nos pequenas lllJnicípios, modestos servidores elegerem-se para as

Câmaras Municipais.

Estas por sua vez, além da pequena remmeraçãoque pagam aos seus verea-

dores, reúnem-se uma ou duas vezes por semana, sempre no horário noturno, o que r;T------------- TUlO/JUllllrlcAci,o ----,

não impede ao Edil exercer outra atividade.

Não é, pois, adequado, Impedir que estes continuem a exercer as suas a

tividades, inclusive quando públicas, com a percepção cunulativa dos vencimentos.

r;T------------- TElllO/JUSllrICAçio_ ------------

EMENlA SUPRESSIVA E l\DlTIVA

DISl?OSJ:TI\U EMENDM1O: ArtJ.go 83, mcíso III, letras "ali, "d" e "e'' e U1e1.50 XI e
l\rl:J.go 77

SUpriInam-se as leb:as lia", "d" e "e" do l.IlCiso III e o J.nCl.SO XI, do Artigo 83,
do 5ubstJ.tutivo do Relator, ao l?roJeto de Constituição, e incluam-se os incisos
XX e XXI no artigo 77, cxm a seguinte redaçâoe

"Art. 77 - .

XX - aprovar, per maioria absoluta dos rranbros daH:ãnara e do senado,
a esoolha dos tJ.tulares dos seguintes cargos:

a) de magistrados, ros casos deteJ::nu.nados PF'1aÜX1StituJ.Ção;

b) do Presidente e dos Diretores do Banco clontral1

c) do ProcllradDr-Gera1 da Repiíb~ca,

d) doe mellIbros do ConseTh:> MonetárID Nacional."

DISPOSITIVO~: Art.1go 36, inciso I'i'

SUprima-se, na.integra, o J.nCl.SO 19, do artigo 36, de SUbstibltJ.vo do Relator, ao
Pl:oJeto de Constituição.

XXI- aprovar, PJr seuorãa absoluta e por voto secreto, a emooração,
de ofíCJ.O, das autorJ..dades e conselheb:'os rooncionados nas letras
"b", "c" e "d" do ítem xx, "

JUSTIE'ICl!ÇÍ\D

Deve ser el:i.mi.n.3do, do texto do SUbstJ.tutivo, o in::iso I9 do seu artJ.go 36, que
pretende~, entre os bens dos Estados, "as águas superf~c:a.ais ou subte.rrâneaq.
fluentes, em depósito ou esrerçenres",

Os cargos indica:loS no inciso citado são da mais alta ze'levâncaa, para o ban ~
sarpenho das atãvadedes públicas da União.

Deriva esta J.I1Clusão, san diív:L.da, de vetusta tradJ.ção que se msere an OOSSO arde
narrento Juridlco sobre águas, sob alguns aspectos obsoleta, dJ.ante das exigêncw
da realidade de hoje.

Faz-se cada vez mais evidente a indispensabilidade de uma politica nacional de
aproveitarrento haJ::m5m.co, e racaonal., dos recursos hidrl.cos., oobrettJcb 00 que diz
respeito ~ seu potencial eneIgét:ico. Ela não pode pemutax cllferer>::iações regia
nais, e hâ de ensejar o aproveitamento o rrais :integrado p:>ssí.vel desses recursos;"

A cada vez maior IDterligação, e interdepen:lência, dos sistelras de produção e dis
triblição de _ia alétrica é fato, inclusive, de conhec:unento público, poiS
ainda recentemente a regJ.ãO cercro-suã V1.VSU a desagradável experaêncta de um co
Lapso energêtJ.co, devJào a pequeno contratalpo ocorrido num aparani:elnente dssinpX
tante setor do sastema, causando uma grave reação eu cadeaa, -

OS próprios <lXellq;>los de "'1?reerdllTentos intexnac1onaJ.S no setor de energia elãtri
ca, onde se destaca, para nós, o de ltaipu, dá m::>stra do quanto são, e precisam
ser, integrados e anplos os S1~ de "Leração e dJ.strJ.bnçào de _ia.

Assim, as águas, prm::ipa1Irente as floontes, que por sua natureza se interligam en
bacias 'hi.dmgràficas, rrestrD que não l:enhan mais de um Estado, devem part:encer epe
nas à união, que fará a coordenação das diferentes bacias. -

Haja vista os e.:-.arplos de aproveatarrento de Paulo Af~, u~ã., Tuc:uru1, e a
própria Itaipu, para fornecilrento de enerqía elétrica a regiões' distantes.

Assim, para que mantenlan seus atu1ares a devida inlepen:1ência Em face do Poder
~1:J.vo, nada mais Justo que sua escolha seja feita pelo COIlgresso llacional, e
nao apenas pelo Sena:b.

De outra ~, quem detêm o poder de escolha deve poasuíx, taMbãn, :por coerêrcde,
o da exoneraçao.

rrr- J'L&II.l.IIIO/CO.. 'IIÃO/IU.COII1Slio---------,

PlENÁRIO •

= TI:JtTO/~unl'lc..çiO__-----------_,

BeIJA SIJ3STITUTIVA

Dispositivo emendado-: -Art , 213. item I, alínea "c".

I Substitua-se a expressão "através dós govérnos dos Estados respectivos"

" por "através oos-respectfvos ÓrQãos de Desenvolvimento RegionaI".
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.JJSTIFICATIVA

A proposta de dois por cento do Fundo de Perticipaçllo serem eplicados

para financiamento de investimentos nas Regiões Norte e Nordeste é das mais justas,

face às disparidades regionais existentes.
Deorre que a melhor aplicação desses recursos será por intermédio dos

6rgãos de Desenvolvimento Regional, para que os recursos sejam utilizados de modo

a superar as disparidades internas de cada Região, o que não acontecerá se forem

transferidos aos Estadas, já que os mais desenvolvidos ficarão com as maiores par

celas.

EMENDA ES22362-3
(:J Constituinte ERALOO nOOCQ

PLENÁRIO

=---- TUTOf~USfI'IC..Qio-------------__,

EIoENIlA SUPRESSIVA

Disposüivo emendado: Art. 209, §1Q •

SLprima-se o §12 do ertigo 209.

JUSTIFICATIVA

O contribuinte brasileiro está submetido a uma das maiores cargas trib.':!.

tárias, em termos llUldiais.

No que se refere ao Imposto Sobre a Renda, é por demais conhecido o fe
nômeno de que é especialmente o assalariado que paga, inclusive na fonte, esse im
posto.

Em relação a outras ca ..eg~ria5, commaior poder aquisitivo, os mecanis
mos de cobrança e fiscalização são precárIos, de sorte que o maior peso não está
com aqueles que mais podem ser onerados, apesar ele ilT4Josto direto e progressivo.

Desta forma, não é possível permitir aos Estados e ao Distrito Federal

onerarem em mais 5~ o já combalido contribuinte do Imposto de Renda.

r.r--------.U • .I.lI10/ c:OIl I••ÃfJ/.I.llc:0U4UÃo-------__-,

PlENÁRIO

=-----------__TUTO/lu.Tllle~i.o_-------------~

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: Art. 232, parágrafo único;

Art. 302, §22

a) Suprima-se o parágrafo único do artigo 232.

o) Suprima-se, no §22 do artigo 302 as palavras "destes e" colocadas 8.!!
tes da expressão "do Congresso NacionaL .• ",

:xJSTIFICATIVA:

As rimezas do subsolo são propriedade da União, que não pode ter Limr

tações para a utilização dessas riquezas, principaimente quando se trata de mine
rais estratégicos.

Ficar na deoerdência de autorizacão das coounidades indígenas para ex

ploração dessas riquezas seria limitar a soberania nacional, o que é inadmissível.

EMENDA ES22364-0
PJ crNS'IT1'UIN1'E ERAIOO ~O~

-er- T1::xrO/JUITIFleAçi.O-------------,

mEN!là SUPRESSIVA

DISPOSl'l'I\U EMEm1\DO: Arb.go 231, § 19

SUpr:unir, na ~a, o § 19, cb artigo 231, cb SUbstitutivo cb Relator, ao Proj!!
to de Constituiçao.

JUSTIFICATIVA

PJ::eten1e o parágrafo 19, do arb.go 231, ôc Substitutivo, que a lei possa tratrib.tix
a:JS aseeãce a cx:n:essão de uso de potenciais de energia etêeraca".

Ora, 1500 colxôe, frorrt:alrrente, a:rn a cabeça do préprlD artigo, ccn o artig:> 232
e o artiSO 32, item v.

Portanto, cem a supressâo óra propo~ estar-se-á respeitancb o pdnclj>ic exarado
00 arb.go 30, m:::J.SO VIII, que drspoe ser ~erlade escluswa da. Uniao os rectJE:
sos mínerars e os potenciais de energia hidra ca, o que outorga a ela os &.rel.
tos anerentea de poder ccncedente. -

Esse parágrafo precisa, p:lls, ser suprimido, para que se consaça uma 1.Irll.spen.s!:
vel., e efetiva, ccerêncíe e organicidade para a sasrtemâtaca, prevaata constl.tu
ewna1mente, de fo~ e ccoâuçêc da fOlítJ.ca energética do Paí.s, CUJO in~
resse nacional se sobrepôe, evidentemente, ao das urudades da Eederação.

Não é PJsslvel nentê-lo IU.1lM. proposta de texto oonstituc.:t.enal. que, de resto, en
linhas gerais, preconiza exatamente o conerâmo, quando reconhece, corretamente,
<111 face das exigências da realidade, e dos avanços t:ecrológicos, toda uma série
de coodições para que se possibilite uma cada vez maior ln~ão dos saseeras
geradores de energia, B, a recessãraa unidade do ccrnan:Jo da pol.Ltaca energética
em nãos da tJniâo.

A perrrenêncaa do disposto nesse parágrafo 19, do artlgo 231, ;;O:!eria ensejar o
desva.rtuarrento do gue é maaa reo:xrerrlável para o País, cerro JITI todo, em netêrre
de anerqaa,

CONSTITUINTE ERALDO TII\OCO

PLENÁRIO
= TUTO/JUSTlFlCAÇi.O -,

EMENDA I-UOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 230

Dê-se a seguinte redação ao "caput" do artigo 230, do Substitutivo do Rela

tor, ao Projeto de Constituição:

"Art. 230 - Incurbe a União, aos Estados e Municípios, diretamente ou sob o

regime de concessão ou permissão, por prazo determinado e sem _
pre através de concorrência pública a prestação de serviços pú
hl ícns,"

JUSTIFICAÇÃO

Na Constituição, a regra deve ser uniforme para todas as pessoas jurídicas'
de direlto público interno: a União, o Estado e o loUnicípio.

Assevere-se, ademais, que assim dispondo estará dando guarida aos prancr
rnos inerentes ao Direito Administrativo, quais sejam: os princípios da

legalidade, moral1dade, flnalldade e publicidade.

Por outro lado, ressalte-se o fato de que as normas jurídicas devem ter ca

ráter geral, isto é, para toclo o PaIs, e serem apl Icâveas sem distinção.

= n::nO/JUST1FleA
çi.O

-,

l*mI\ M:OIFlCATIVA

DISPOSrI'IVO~: ArtJ.go 203, inciso II, alínea "c"

~se a segu.urte redação à alínea "e", ~ in::ieo II, do Artigo 203, do SUbstitut!
vo do Relator, ao ProJeto de ConstituJ.çao:

"Art. 203 - ••••••••••••••••••••••••••••••••
I - .

II - ...........................••..

a) - ••••••••••••••••

b) - ••••••••••••••••

c) - patrilrônio, renda ou serviçcs dos partldos poUb.cos, inc:1~
s~ve suas f\.mdaçÕes, das entJ..dades s11rlicais e das insb:b.l!
çãe'i de e<lucação e da essaetêocía social sem fins lucrati....,..
observados os requisl.tos da Lei, ce:tTq?lanentar; e ll
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JUSTIFICl'J;i\O

A proposta preserva, do texto substl.tuIdo, tcx10 o espírito de JJrPErli.r a JJ1Sti~

ção de irrp:Jstos sobre o patrJ.IrÔm.Or venda OU Serv1.ços das entadades sardacets ,

Procura, 00 entanto, estal::elecer o prweipio da asorznua, que o próprio
de Constituição traz nos seus pmmai.ros artigos.

O texto substl.tw.do, concedaa tratamento tributário desaqual., a pessoa jurfdaca de
igual origem e finalidade, prl.VJ.1egiava a entidade sJ.ndical ~ tral:al.hérlores, o
que fere o princ:ípio da asoncmí.a, derronstrrando um sectarisrro odioso, aos prJ.nC!
pios derocrâtacoa, de oportUIudedes e de direito. (gnfos nossos).

EMENDA ES22367·4
f!1 Constituinte ERALOO TINOCO

"Art 281 - É vedada a cestinação de recursos orçamentários para inves-.
timento em entidades privadas de educação com fins Iucratdvos",

JUSTIFICATIVA:

A redação proposta atende perfeitamente o propósito do artaço, que é e-

vitar a ut í l.ização de recursos públlcos para beneficiar entidades privadas com

fins lucrativos.
Além disso, daria à educação o mesmo tratamento dispensado à saúde (art ,

262, § 42 , item II) e à cultura (art. 284, § SQ), tornando o texto constltucional

mais coerente e justo.

EVltarla, ainda, que interpretações do texto do Substitutivo, caso apr~

vedo, impedisse a concessão de bolsas de estudos a alunos carentes, mesmo sabendo

se que a bolsa beneficia o aluno e não o estabelecimento de ensano,

PLENÁRIO
r:T TEXfO/~Unl1le:Açio __,

EIoENOA NOOIFICATIVA

Disposltivos emendados: Título IX, Capítulo IH; Art. 222, item IV; üfsposaçõea

Transr tér.ías , Art. 57 e Art. 67.
PLENÁRIO

r;,- TEXTO!.lI.'ITIFII:AÇÃO----------------,

a) Inclua-se artigo ao Capitula UI da Título IX, com a seguinte tear:
EIoENOA SUPRESSIVA

Art. . .. _ A União aplicará anualmente nunca menos de dezoito par cento,

e os Estados, o Distrito Federal e os Mumcíplos, vinte e cinco por cento, no mín.!.
mo, da receita resultante de impostos, mclusíve os provenientes de transferências,

na manutenção e desenvotvaoento do ensino.
Parágrafo único _ Para efe!to do cumprimento no disposto no caput deste

artlgo, serão considerados os programas de educação pré-escolar e de ensino.

b) Suprima-se no atem IV do artigo 222, a expressão "definidos em pla

nos plurianuals ll
•

Olspositlvo emendado: artigo 31, parágrafo único, das Disposições Transitórias.

Suprima-se a parágrafo única da artigo 31 das Disposiçães Transitórias

JUSTIFICATIVA:

A acumulação de dois cargos pravatãvos de médico já está assegurado,

como norma permanente, no artigo 64, item IV; Desse modo, é redundante o conti

do no parágrafo único do artigo 31, das üisposíções Transitórias.

c) Suprima-se a artigo 57 das Disposições Transitórias.

d) Suprema-se o artigo 67 das ürsposãções rraosrtõrtes.

EMENDA ES22370-4
tJ Constituinte ERALOO TIi'IJ(lQ

JUSTIFICATIVA: PLENÁRIO
=- TUTONU~TlfII:AÇÃO ---,

Embora sempre presente no discurso poj It.Ico ; a priondade para a educa

ção no Brasl1 ainda não se transformou em realidade prática

O primeiro passo neste sentido foi obtido pela chamada "Emenda Calmon";

que vinculou treze par cento das recursos provenientes de impostos da União e vín-r

te e cinco por cento dos Estados e MunlcíploS, para manutenção e desenvoivmento I

do ensino.

EMENDA SUPRESSIVA

Oispositlvo emendado: UCaput" do artigo 6Q das Disposições Transitórias.

Suprimam-se as palavras "Bahãa" e "Santa Cruz", contidas no "caput;" do

artigo 60 das Disposições Transitórias.

Colocar na atual Constituição norma com esta finalidade nas Disposições
Transitórias (art. 57 e respectivos parágrafos) "enquanto plano pluraanual. não es

tabelecer as aplicações na manutenção e desenvolvimento do ensíno« não resolve

problema, desde quando esse plano, que pode ser estabelecido no primeiro ano após
a promilqação da Carta Magna, pode definir um percentual muito menor que o necess!

IlO para que a educação seja desenvolvada como prioridade nacional, em virtude da

pressão, sempre poderosa, de outros setores. .
Oeste modo, torna-se moerat i vo a vinculação de recursos para o setor .!:.

ducacianal, até como demonstração que é da vontade da Nação encontrar as seus pró

prias canunhos de desenvolvimento, o que sá é possível com uma forte ação na prep!.
ração das novas gerações.

JUSTIFICATIVA:

A Bahia é una e indivIsível. Tanta da ponta de vista histórica, cultu
ral , econômico, como político, não há justificativa para a divisão territorial da

Bahia, a!ém de não corresponder ao desejo da população, expresso na Emenda Popu

lar nQ PE 085, que obteve a adesão de 434.316 baianos.
Realizar plebiscito para apurar o que já está sobejamente demonstrado,

que é a vontade da povo de todas as quadrantes da Estada em não permitir a divi

são do seu território, seria desnecessário, somente representando desperdício de
recursos púbâaccs,

PLENÁRIO
r:T ~ TUTONUST1"I..AÇ;;:O ___,

r.r I'L[/l,l/lIO/I:OlolISsiO!SIJII:OlolIUio----------,

EMENDA ES22371-2
(Jconstituinte ERALDO rnoco

PLENÁRIO
r:T l'Ul'O!~lIsTl'II:AÇÃO-------------___,

EMENDA ES22368-2 ror=-.m"'~

f!l[::....lc~o!:':ns~t:!i~tu:!!i~n~te=-..!:ER~A~L:EOO~T~I~NOCO~c- ---JJ ~L _J

PJ[::-. ·_"_"_'·!:!'~"~..~::~i'~':'_~_"_.. _..._-'~~~~~~~~~~~~~~~~~~~J IT!~~7§J

EIlfNOA NOOIFICATIVA EIoENOA ADITIVA

OlSPositivo emendada: Art. 281
Inc,lua-se § 1Q ao artigo 220, renumerando-se os demais, com o seguinte teor:

Dê-se a seguinte redação ao artigo 281: Art. 220 - •••
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§ 1" - Os orçamentos anuais da união, dos Estados, das Territ6rios,
do Distrito Federal e dos t-I.Jnicípios serão elaborados sob a forma de orçamento-prE.

grama e conterão os programas setoriais, seus subprogramas, projetos e atividades,
bem como a estimativa dos custos e dos objetivos a serem atingidos.

.JJSTlFICATIVA:

JUsrIFlCATIVA

Temo emvista P7 os recursos nuneraía, ban = o aproveitamento do~ pctencfaí.s
de energla hidráulica, e dos recursos hídricos, são de dani.nio da rjníao, a IMIl,!!
t.en;ão da expressão IlPcder Público" poderâ obrar em jnccerêrcãas, dubJ.e:lade e in
certeza, visto que, a referida expressão~e t.arriXm os Estados e Mm1C!
pios.

Jlilerrais é oorolârio do que disp3e o artigo 31, § 11, letra "b", do SUbstitutivo.

EMENDA ADITIVA ao ART. 31, ITEM XI.

r;r-------------Ti:JtTO/JIJUIfIC"çio- ---,

JUS T I F I C A ç Ã O

f) - D5 serviços interestaduais e In t e rnac rona í s de
transportes coletivos de pessoas".

rrT'D"S~

fuioWlJ

"Art. :n - Compete à União:

XI - explorar diretamente ou med r arrt e concessão ou per
missão:

No elenco do Item XI, do art. 31. faltou certamente in
cIu í r , na competência da União. a de delegar (o que faz a t uajmen-"
te através do D N E R ) os se rvaços interestaduais e Lnte rnac r o 
na Ls de transportes co Let avos de pass age r ro s ,

Trata-se de ampor t ant.e segmento da econojma do País e
da maior importância SOCIal, por constituir o meio dominante de
transporte para deslocamento de pessoas por VIa t er-ras t re ,

EMENDA ES22374·7

~C- DARCY POZZA

= .I.UAIlIO/CO.1llIU;.o/SIJICOlfIUio ..,

tJ AO PLENIIRIO DA' ASSE"'BL~IA NItC"IDNAL .CONSTITUINTE

o orçamento público deve ser un instrunento de trabalho, onde se

possa visualizar, além dos aspectos financeiros da estimativa da receita e da fix~

ção da despesa, os objetivo::. e metas que se deseja alcançar no exercfcro financei_
ro e nos anos subseqÜentes.

Tanto o orçamento anual quanto o plurianual seja da União, dos Es
tados, dos Territórios, do Distrito Federal ou dos ~icípios, deverão obedecer a
essa técnica, que trará uma série de pontos positivos, a saber:

a) preocupar-se nilo apenas com a estimativa da receita e fixação da
despesa, d.i.9:I:1mln:r: nlf11 lIelementa de despesa" em cada unidade orçamentária, mas

tarrbém com os objetivos e matas a serem atingidos em cada funçaõ do governo, o que

permite melhor visualização dos propósitos da acininistração;

b) pernut í.r melhor acorrpanhamento pelo Leqi.s l at Ivo, desde a sua E
laboração até a fiscalização da sua execução, mas esoectajmer-te facilitar a valor..!.
zação do poder Legislativa na fase de aprovação, pois poderá haver uma criteriosa'

.avaliação do que se pretende fazer, tanto no exercício financeiro, quanto nos anos
subseqüentes;

c) permitir que a fiscalização da execução pelos 6rgãos auxiliares'
do Legislativo não se restrinja apenas aos aspectos formais do cunprimento das nor

nl3s financeiras, ensejando a introdJção de un novo conceito fiscalizador, relacio-:
nado com o clJlllrimento dos objetivos e metas que foram fixadas. O ac:kninistrador '

não será responsabilizado apenas por eventuais falhas técnicas na execução, mas es

peda1mente pelo não clJl1)rimento do programa de trabalho que foi aprovado.

r;y-------- TUTOIJUJTI~ICA.Çio' ..,

EIIENDA SlPRESSIVA

tJ AO PLENARIO DA AssÊMât~IÃ~~Á'ciõifAt ~CONSTITUINTE

r;y tt.XtOfJIJUll'..: .....O --,

Dispas!tivo emendado: Art. 262, § 32

Suprima-se o § 30 do artigo 262.
RENllII ADITIVA N) AR!'. 79 •

JUSTIFICATIVA:
"Art. 7 - Alêm de outros, são direitos dos trabalhadores:

o dispositivo que se propõe suprimir fere inteiramente os princípios d~

mocráticos da livre iniciativa, permitindo a intervençilo ou desapropriação de ser
viços privados de saúde, que supostamente não' atendam aos objetivos da política ~
cional de saúde.

Como essa definiçoo de não clJI1)rir objetivos de uam política de saúde é
""ito sl:bjetiva, deixaria quelquer entidade privada na área da saúde à merc~ até
mesmo de caprichos poj It.acos de quem estiver no poder.

xxv - cQJl\Jlementação de despesas de transporte coleti-
vo".

JUSfIFICAÇi\D

Trata-se de Inst'í.turr tmI. novo drrerto trabalhista, de proftndo
sentido social, já esboçado com a Lei do Va1e-Transporte(Lei n. 7 418/85)

O Vale-Transporte. por ser facuttatrvo, acabou não preenchendo
a elevada significação que lhe reservavam seus inspiradores.

A presente proposta constitucional VJ5R a consa~r o transpor
te coletivo com um custo social, partilhável entre o usuario e seu em 
pregador, na forna em que a 1e1 o dispuser.

EMENDA ES22373·9

l!l CXNS'l'l'l'lJINll: ERl\IOO=
= ~1.1~..'"o/co.,I'.;.o/'IJ.~allllll.M1--------___,

r.r TUTO/JUSTll'lC.t.çio --,

DIS!'OSlTIVD Er1ENDl\IXl: Artigo 233

EMENDA ES22376-3
t:J IWlCl POZZA

r;r ~__ TIXTONUllTlFICAÇio ,

Dê-se a seguinte redatiio ao "caput;" do artJ.çp 233, ôo SUbGtJ.tub.vo él::J Relator, ao
ProJeto de Constitu.içao, substituinlo a expressão "Poder l?iibl.J.=" por "llniáo":

"Art:. 233 - A pesquiaa .. a j.avra él::Js recursoa minerais, ban caro o aproveitamento
doe potenciais de Elll!J:9'ia hidráulica e doe recursos hIdricos,depeIPem
de autorização 00 crncess'ão da lJni.OO ::ontra~ SC!llpre por prazo d!!
teJ:mi.nado, no interesse nacional, e nao p::rlerao ser transferidas seu
prévia~ él::J p1>:ler ooooodente. ,i

EMEN"M MJDIFICATIVA N) ART. 45. IV

"Art~ 4S - CoqJete aos h.mlClpios:

IV - erganfzar e prestar, diretamente 01:1 rnediaÍlte con
cessão ou pennissão t os serviços públicos ôe predommante mteresse local" ~



JUSTIFICAÇÃO

M:.utos dos serviços de mtersse predominante do Município são,
atualmente, explorados indJ.retamente, através do regme de concessão ou per
missão.

Parece que o Proj eto , sem o querer. estaria preconizando a 1 
dé13 da estatazaçâo de todos eles. o que 1.IlIp1lcana numa carga insuportá 
ve1 para 05 Ml.ttncípíos,DU melhor, para a maior-ia dos Mml.lcíp10S brasâjea 
TOS.

A Emenda restaura a reatadede dos mas de hoje e el imna futu
ras díividas de aphcação do texto consti tucronat ,

427

EMENDA ES22379-8

tJ

r.r TEltfOfJUST,FICACÃO--- ---,

E/.ENIlA MJDIFICATIVA AO ART. Z09, s 89 • II. "c".

"Art. 209 - Compete aas Estados e ao Distrito Federal dns'td.turr unpostos so
Irre

= ru.OfJUsTlfICAQÃO---------------,

EMENDA ES22377·]
fl DARCY POZZA prp'~';O~

tF!~~Jã7l

I 
II

III
IV-

§ 89 - O amposto de que trata o atem III

II - não inC1diTá;

c - sobre a transporte urbano e metropolitano de passageiros.

aENDAMJDIFICATIVA AO AR!', 10

•'AR! • 10 - g reconhecado o drreã.to de greve em decorrência da
frustração de negociação cotetava,

_ Parágrafo õmco - As atividades relacionadas com a vida, a
saúde , a segurança e a liberdade de 'locormçâo das pessoas não poderão so
frer ~ralisações. devendo a lei instaturr procedimentos sumarfssmos para
solução dos conflrtos 'trabalhastas nesses setores. II

JUSTIFICAÇÃO

A proposição do Projeto , "é Livre a greve na fauna da Iea" •
ou cr-ia umdarei.to absoluto (que o SIstema Jurídico reje i ta por prmcípro)
ou perrrute a llmitação do dírerto pela lei, camelo numa ccrrt'radaçjio, Se é
Lrvre , não depende de Lea, não pode por esta ser Lmu'tado,

A Organização INternacional do Trabalho - 0.1.T. - órgão que
congrega trabalhadores e empregadores do nnmdo capital.i.s'ta, onde a greve é
permrt ída e aceita com drrerto - adnute a restraçâo ao drretto de greve _
nas at.rvídades relacionadas com a nela, a saúde e a segurança das pessoas •

No concerto-de sgurança , incluo, certamente. a liberdade de 1.T

e VIr das pessoas e , por ISSO, sugiro sua explicitação no texto.

N~ssas atãvidades , a Iea drsporâ sobre procedunentos suraarfssr
1005 para so.luçáo de eventuais conflltos entre empregadores e empregados, fa
zendo que ~ SOCIedade não sofra riSCOS com a parallsação de atãvidades como
energia etêtraca , transportes coletivos, polícia, hospr teIs e smi.Iares,

• A matêraa pode ser po lêmca, M1s nenhuma Constituíçâo moderna
defme a greve com os 'ermos propostos, ou seja, COlOO di.re i to Irrestrito.

EMENDA ES22378-0

PJ DARCY POZZA

r.r--:-:,.--::---::--:::-:-,---,-,--- "LtNUIOfco...I~~iol$!_BCO ...IU.O -----------,fJ AO PLENARIO DA AS5EMBLEIA NACIONAL CON5T!.TUINTE

r;r------------_rrxTOJJI1'rlFlcAcio --,

EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 79 , ITEM V

"ART. 7 - Alem de outros, são da re i, tos dos trabalhadores:

V - l.rredutIbllidade de s a.Lãr ao ~ salvo o dispos
to em lei, em convenção ou em acordo co Let i. vali •

JUSTIFICATIVA

A presente proposta cons t a tucional visa a supr r
ral r , do texto do art. 79 , item V. a referência a "vencfmen t.o s" •
a Eam de pe rmí.tn r que o controle que o Governo atualmente está 
pretendendo exercer, sobre exagerados vencimentos da função pjib Li.
ca , não seja Lmped rdo por uma d l spos a.çâo constitucional. -

Se a proposta do Projeto for mantida, os chama 
dos "marajás" certamente virão a mvocã-üa •.perante o Judãca ãrto ,
para manter seus prava.Lêg í os , tornados a r redut Ive i s pela Consti 
turção ,

~ A a r redutiãb a l i.dade de sat ãrro é r radr.c í.onst no -
direito bras aIe r ro . mas os venc ament os da fun~ão púb l rca nunca go
zaram dessa ga rant aa e não há por que ms t í tuí.-La exatamente no
momento em que a op m í âo píib Iaca , es t arrec rda , toma conhecment o
de ve r dade ar as anomalias em termos de remuneração de funções pú 
b Lacas ,

JUSTIFICAçi\(J

A asençâo visa a benefãcaar os usuârios dos transportes urbanos e,
por 1550 mesmo, não tem sentido a restrição de que só seriam benefdctadas
as RRm e nucrorregiêes , deixando de fora Importantes cidades, como Brasí
lia, vãtôria, FlorlanõIdis, além de cidades de porte médio, como Caxias do
Sul, Pelotas, P. Fundo, Jomville, Londr-ina, Campmas e outras tantas, em
todo o País.

Por outro lado, é bomexpl rcrtar o transporte metropolitano, enno 
ra , no concerto de transporte urbano, nele se inclua. a fJ1J1 de evitar dúvi
das sobre a futura interpretação do texto constltucional.

EMENDA ES22380·1
I:CONSTITUINl'E DARCY POZZA

ret- T!llTOf~lISTIFlCAÇÃO'---------------,

Dê-se ao Art. 234 a redação seguinte:

IIArt. 234 - Conata tuem monopólio da União:

- a pesquisa e a lavra de petróleo e gás natural, em território nacional;

II - a refinação do petróleo nacional cu de origem eetrengeí.ra, em ter'rd tório
nacional;

III - o transporte mar-Íbímo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados
primários do petróleo produzidos no Pais, e bem assim o transporte de pe
tróleo bruto e seus derivades primários, e do gásnatural, por meios de
condutos;

IV - a pesquisa e a lavra de minérios nucleares prumar-Ioa e o prcceseerento, en
raquectmento e crmerctej.azaçjio de concentrados de materiais nucleares
rÍsseIs e férteis. 1I

JUSTIFICAÇÃo:

A nova redação ora proposta visa expurgar as imperfeições técnicas contidas no
texto do Ante-projeto.

No inciso I por exemplo, alterou-se a expressão "a pesquisa e lavra das jaaidaa
de petróteo e outros hídrocarbonetos fluidos, ••• " para "pesqutaa e lavra de
petróleo ••• 11, porque "jaaídas" são corpos mtnerats Já peequreedoe e definidos
rfatca e eccocmtcemente, e dos "htdrocerbonetoa fluidos" o único que ocorre na
natureza em condições normais é o petróleo.

Retirou-se tarrbém os gases raros <héliO, argônio, neônio, xenônio e criptônio) dO~
II'KlnOPÓlio da União, porque não são, na realidade, pesquisados ou lavrados, simples
mente IJ<.:rque ~a fonte prin~ipa1 é o ar atrrcstér-ico, embora ocorram também '=!TI con
centr-eçces encnedas com o gas natural.

INo inciso rrr procurou-se explicitar melhor o texto, porque não se faz na prática
"pesquisa, lavra, enriquecimento, industrialização e comércio de minerais nUclea
rea", mas sim a pesquisa e lavra de minérios primários de elementos rtseeta e
rérteis, e o processamento, enr-íqrecínentc e a ccmercializaçoo de concentrados
de elementos fi.asets e férteis de interesse para a indÚstria ruclear.
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DEPUTADO GUSTAVO DE FARIA

EMENDA ES22381-0
[J DEPUTADO STELID DIAS

~1.[~~"'C/CQ"'I".i.o/!Ulcc"l"io ..,

PLENARIO
= TnTo/~usTI'leaçio-------------__,

EMENDA ES22383-6
l:

PLENARIO

r;r Tr:xTO'JO~TlFle..çio-------------_____,

DEPUTADO STÉLIO DIAS

JUSTIFICAÇAQ

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO f'MENOADO: ARTIGO 290 E SEU PARAGRAFO ÚNICO

tecnológico naci
para desenvolver,

tecnologia de prE.

controle
do poder
variar a

"Artigo 290: Em setores nos quais a tecnologia seja fa 
tor determinante de produção, serão consideradas nacionais empre
sas que, além de atenderem aos r equí s i t os definidos no artigo 226,

estiverem sujei tas ao controle tecnológico nacional em caráter pe,!,
manente, exclusivo e incondicional.

Parágrafo Único: É considerado
anal o exevc Ic í c , de direi to e de fato,

gerar, adquirir, absorver, t r ans rer i r e
duto e de processa de produção. 11

suorina-se o Artigo 290 e seu Parágrafo Único, cujo tex
to é o seguinte:

A da fe r enc i eção entre empresa nacional e empresa bras~le2:.

ra de capital estrangeiro já está claramente expressa no artigo
226 e é portanto desnecessário que um outro capítulo trate do mes

mo assunto, que não diz respeito à Ciência e Tecnologia, e sim
Ordem Econômica e Financeira.

Além disso, o Parágrafo Único do Artigo 290, tal como es
tá redigido, i nv í ab i Lí aa a entradade tecnologia no País, quando
afirma que o "controle t ecno Léqa co nacional o poder para desenvol
ver, gerar, adquirir, absorver, transferir e variar a tecnologia

de produto e de processa de produção." Esta redação supõe que t~

do eaabamos e nada. devamos aprender, o que infelizmente, além de
não representar a realidade crent I f í ca , tecnológ~ca e industrial
do País, nos remete ao isolamento tecnológico cujas cunseqüêncL,

as são inimagináveis para o País.

JUSTIFlCAÇl\O

Suprima-se o § 3., do Art. 7. do Capítulo II do Projeto de Cons
ti tuição que diz:

n§ 32 _ São proibidas atividades de intermediação remunerada da

mão-de-obra permanente, ainda que mediante locação, sal
vo nos casos previstos em Le Ls "

EMENOq SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIG~ 290 E SEU PARAGRAFO ÚNICD

A instabilidade do mercado de trabalho, a sazona Hdede de certos
setores da economia, a migração de mão-de-abra na pais t a pouca

quali ficação de muitos, o grande contingente de mão-de-obra femi
nina não quali ficada (que precisar integrar a força produtiva p~

ra sob rev ívênc Ia) não permitem qua Iquer adoção de medidas que i.!!'.

peçam a contratação efetiva, P:Jr tempo determinado, temporária
ou sazonal, sob pena de se contribuir em muito com a miséria
absoluta, a marginalidade e o aumento da criminalidade.

A proibição das atividades econômicas em questão, reduzirá a

oferta de emprego no país em detrimento dos trabalhadores.

PLENARIO

EMENDA ES22382-8
tJ

m-------------Tl.llTO/JIJITIFIC.o.çAO-------- _

SuprílJla-se o Artigo 290 e seu Parágrafo Único, cujo
texto é o seguinte:

"Artigo 290: Em setores nos quais a tecnologia seja
rator determinante de produção, serão consideradas nacionais em
presas que, além de etenderem aos requisitos derinidos no artigo

226, estiverem sujeitas ao controle tecnológico nacional em car~

ter permanente, exclusivo e incondicional.

Parágrafo Único: É considerado controle tecnológico

nacional o exercício, de direito e de fato, do poder para desen
volver, gerar, adquirir, absorver, ttansferir e variar a tecnol.2.
g1a de produto e de processo de produção. tt

JUSTrFICAÇl\o

EMENDA ES22384-4
[IT""
L DEPUTADO GUSTAVO DE FARIA

..pl~"'Ofelllol'n;;.Il/~~~t:llMIS~io-- "[

PLENARIO
,.".- -n-O/JllITr'lcaçio --,

Suprima-se o § 32, do Art. 72 do Capítulo 11 do Projeta de Cons
tituição que diz:
,,§ 32 - São proibidas atividades de intermediação remunerada da

mão-de-obra permanente, ainda que mediante locação, sal
vo nos casos previstos em lei. li

A di ferenciação entre empresa nacional e empresa br,!!
sHeira de capital estrangeiro já está c Iarament a expressa no Ar
tigo 226 e é portanto desnecessário que um outro capítulo trate
do mesmo assunto, que não diz respeito à Ciência e Tecnologia
e sim à Ordem Econômica e Financeira.

Além disso, o Parágrafo Único do ArtigJ 290, tal c.Q.
mo está redigido, lnviabiliza a entrada de tecnologia no País ,
quando afirma que o "controle tecno16gico nacional o poder para d3,

senvolver, gerar, adquirir, absorver, transferir e variar a tecn,2,
10g1a de produto e de processo de produção." Esta redação supõe que
tudo saibamos e nada devamos aprender, o que infelizmente, além de

nHo .representar a realidade científica, tecnológica e industrial
do País, nos remete ao isolamento tecno16gico cujas conseqüêncí.aa

são inimagináveis para o Pais.

JUSTIFlCAÇAo

A instabilidade do mercadJ de trabalho, a sazonalidade de certos
setores da economia, a migração de mão-de-obra no país, a pouca
qualificação de muitos, o grande contingente de mão-da-obra fem!
nina nãa qualificada (que precisar integrar a força prod.rt í va p~

ra sob rev ívênc i a) não permitem qualquer adoção de medidas que i.!!'.
peçam a contratação efetiva, por tempo determinado, temporária
ou sazonal, sob pena de se contribuir em muito com a miséria

absoluta, a marginalidade e o aumento da criminalidade.

A proibição das atividades econômicas em questão, reduzirá a
oferta de emprego no país em detrimento dos ttabalhadores.
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".&""''''0 • ",ss.i.o/su.~o""n';:o----------,

r:r------------- T1n:N/JUST'flC~çio --,

Dá nova redação aos Artigos 157, 158, 159 e 160 que passa a
ser a seguinte:

EMENDA M,JOIFICATIVA E SUPRESSIVA

DISPOSITIVOS MODIFICADOS: 157, 158 e 159
DISP,JSITIVO SUPRIMIDO : 160

almente: Cz$ 630.114.240,00 ; os classistas nos Tribunais Re _

gionais, em número de 88, Cz$ 206.857.728,00 ; os Ministros no

r r ibunat Supenor do Trabalho, 06, CZ$ 12.887.056,00.

Total: Cz$ 849.849.024,00.

Finalmente, há que se ressaltar os benefícios conferidos
a essa categoria.

Não obstante t empar ãr í os , por força da espúria e descabi

da lei n2 6.903, de 30.04.81 - conhec i da Le I Ary Campista - os
representantes classistas, cantando o tempo de s e r va ço na atl.v,!
dade privada, observado o mínimo de 05 anos contínuos ou 10 de~

contínuos, aos 30 anos de serviço aposentam-se com r ejnune ração

integral, enquanto se tal ocorresse na profissão de origem au _
feririam a média salarial.

PLENÁRIO

EMENDA ES22385-2
tJ Dep. ST~LID DIAS

t!J

r,r------------- TU·OI.USTIFICAÇio --,

Dá nova redação aos artigos 157, 158, 159 e 160 que passa a
ser a seguinte:

EMENDA MODIFICATIVA E SUPRESSIVA

DISPOSITIVOS MODIFICADOS: 157, 158 e 159
DISPOSITIVO SUPRIMIDO : 160

PLENÁRIO

DEP. GUSTAVO DE FARIA

EMENDA ES22386-1

t:

Artigo 157 - A Justiça do Trabalho é exercida pelos seguin-

tes órgãos:

I - Tribunal Superior do Trabalho;

rI - Tnbunais Regionais do Trabalho;
111- Juízes do Trabalho.

§ 1. - O Tribunal Superior do Trabalho compor-

se-á de Ministros, togados e vitalícios, em número fl:.
xado em leI complementar, nomeados pelo Presidente da

República dentre integrantes de llsta triplice elabo

rada pelo próprio Tribunal, sendo dois terços dentre
juizes de carreira, oriundos dos Tribunais Reqí onaas

do Trabalho, um quí.nto dentre advogados e um quinto

dentre membros do Ministério Público do Trabalho, com

dez anos de atividade profissional e de carreira res
pectivamente.

Artigo 158 - A lei fixará o número dos Tribunais Regionais

do Trabalho E respectivas sedes e d i spo r á sobre
atuação dos Juízes do Trabalho, podendo, nas co _

marcas ande não forem i.ns t í tufdos , atribuir sua

jurisdição aos Juízes de Direito.

Art. 159 - Os Tribunais Regionais do I r ab a Iho serão campos _

tos de Juízes togados e Vl talícios, nomeados pe
lo Presidente da República, observada propo r-.
c í onal i dade retro estabelecida.

Art. 160 - Suprima-se.

JUSTIFICATIVA

Artigo 157 A Justiça do Trabalho é exercida pelos seguin-
tes órgãos:

I - Tribunal Superior do Trabalho;
rI - Tribunais Regionais do Trabalho;

IrI- Juízes do Trabaiho.

§ 12 - O Tribunal Superior do Trabalho compor--

se-á de Ministros, togados e vitalícios, em número f!.
xado em lei complementar, nomeados pelo Presidente da

República dentre integrantes de lista tríplice elabo

rada pelo próprio Tribunal, sendo dois terços dentre

Juízes de carreira r or iundcs dos Tribunais Regionais
do Trabalho, um quinto dentre advogados e um qu Irrt o

dentre membros do Ministério Público da Trabalho, com

dez anos de atividade profissional e d~ carreira res
pectivamente.

1 - Para que se possa atender eventual e futura alteração
do número de Ministros no Tribunal Superior do Trabalho, dit!!
da par necessidade superveniente, convém transferir-se para a
lei complementar tal mister.

- A criação de Tribunais Regionais deve considerar, aci
ma de qualquer outro critério, a necessidade de cada região
tendo em conta a incidência dos pleitos t rabaLhí e t as e a den

sidade populacional de trabalhadores, razão pela qual a maté
ria deve ser objeto de lei ordinária pela f Lex Lbi Lí.dade do
processo legislativo.

3 - A proposta de extinção da representação classIsta na
Justiça do Trabalho, instituição de origem corporativista do

fascismo italiano, outorgada no Brasil pelo Estado Novo, obj e
tivando privilegiar determinada llderança sindical, visa pre _

servar a imparcialidade do órgão judicante, a fastando os repr..!:,
sentantes diretos dos envolvidos no litígio:' empregados e em _

pregadores, por serem "part í pr í s", com manifesto interesse

pessoal ou das categorias que representam.

Há que se contar, também que injurídico conferir-se a

leigos em direito competência judicante em ações que versam ma
téria exclusivamente.. de dl r eetn , relegando a terceiros a elab~
r ação da decisão.

Ante a crise econômica-financeira que atravessa o País ,

não se pode omitir o custo da representação classista ao erá _

rio público. Os 984 vogais, em primeira instância, 'custam anu-

Artigo 158 - A lei fixará o número dos Tnbunais Regionais
do Trabalho e respectivas sedes e disporá sobre

atuação dos Juízes da Trabalho, podendo J nas co-
marcas onde não forem instituídos, atribuir sua

jurisdição aos Juízes de Direi to.

Art. 159 - Os Trib ...nais Regionais do Trabalho serão compos
tos de Juízes togados e vitalícios, nomeados pe

lo Presidente da República, observada a propor 

cionalidade retro estabelecida.

Art. 160 - Suprima-se.

JUSTIFICATIVA

1 - Para que se possa atender eventual e futura alteração

do número de Ministros ntl Tribunal Superior do Trabalho, ditada
por necessidade superveniente, convém transferir-se para a lei
complementar tal mister.

2 .:. A criação de Tribunais Regionais deve considerar, ac í

ma de qualquer outro critério, a necessidade de cada região t en
do em tantã ã incidência dos pleitos trabalhistas e a densida...
de papu.l ao í ona l de trabalhadores, razã(il' pela qual a mat é r i a de

ve ser 'objeto de lei ordinária jl~la fle"ibl.lidade do
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processo legislativo.

3 - A proposta de extinção da representação c Las s i s t a na
Justiça do Trabalho, instituição de cr rqem corporativista do

fascismo italiano, outorgada no Brasil pelo Estado Novo, obje

tivando privilegiar determinada liderança sindical, visa pre 

servar a imparcialidade do órgão Judicante, afastando os repr!:..
sentantes diretos dos envolvidos no litígio: empregados e em 

pregadores, por serem "parti pr Ls "; com man! festo interesse
pessoal ou das categorias que representam.

Há que se contar, também que injurídico conferir-se
leigos em direi to competência judicante em ações que versam m!:!,

téria exclusivamente de direita, relegando a terceiros a e Lebp

ração da decisão.

Ante a crise econômica-financeira que atravessa o país ,

não se pode omitir o custo da representação classista ao erá 

rio púb,lico. Os 984 vogais, e'n primeira instância, custam anu
almente: Cz$ 630.114.240,00·; os classistas nos Tribunais Re 

gionais, em número de 88. Cz$ 206.857.728,00 ; os Ministros no

Tr ibunal Superior do Trabalho, 06, Cz$ 12.887.056,00.

Flnalmente,há que se ressaltar os benefícios conferidos

a essa categoria.

Não obstante temporários, por força da espúria e descabl
da lei na 6.903, de 30.04.81 - conhecida lei Ary Campista - os
representantes classistas, contanda o tempo de serviço na atlv,!

dade privada, observado o mínimo de 05 anos contínuos ou 10 de~

contínuos, aos 30 anos de serviço aposentam-se com remuneração
integral, enquanto se tal ocorresse na profissão de origem au 
t'e r Lr aem a média salarial.

EMENDA ES22387-9
il

Constituwte Deputado RENATO JOHNSSON

U§ 28 - Não haverá prlsão civil por dívida. salvo nos ca
sOS do depositário infiel e do responsâvel pelo
dnadinpjenento votuntârao e J.nescusável de obri~

ção alimentar".

JUSTIFICAÇÃO

o Inturto da presente emenda ~ o de reduz i r ~ incidênc~a
do dJ.spositivo às hipôteses 'tradãc.lonars no nosso Direito ~onst~tucl,;ru;l de P!J.
são ciV1.1 por depósito infJ.el ou inadimplemento de prestaçao aj.ímentâcãa , tao
somente.

Com efeito, a tercetTa hipótese que o parágrafo pretende
introduzir (o condenado por enriquecimento J.lícito) não está devidanente clara ..
Além disso. não há porque pretender ~)liõr o elenco da Carta Magnn , quando Ja
mais se acusou antes qualquer deficiência na tradícronal drscrp'lma da matcraa,

r>T-------------1"Ulo/Ju~lIf~~Ç~O- _

EMENDA SUBSTITUrIVA 00 PARÃGRAFO ONICO, 00 AlITIGO 195

Dê-se ao parfigrafo único do art.s 195 do Subs't.i tutnvo do
Relator a seguinte redação:

"Parágrafo Onico - Sempre que possível os tributos te
rão caráter pessoal e serão graduados confonne a capacidade: econômica do con
tribuinte, segundo critérios fixados em Iea complerrentar, assegurando-se a ca
pacidade de investllOOnto. bem c.omo o estÍIJlllo ao progresso profissional".

r.r-------------TEXTO/JUntfll::.lÇÃO------- --, JUSTIFICAÇÃO

Com isso, evita-se que o poder de tributar possa imbir
o progresso profissional. bem como comprometer o investimento empresnrral.,

A partacípaçâo de cada contribuinte para o sustento dos
gastos públicos não deve, em nenhuma hípêtese , exceder a sua respectava capaci
dade econômica. -

EMENDA MODIFICATIVA

DIsoOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 289 - PARÁGRAFO ÚNICO

Dê-se ao Parágrafo Único d:J Artigo 289 a seguinte re-
dação:

"Par ãqr-a f'n Único: O Estado e as entidades da adminis

tração direta e Indi re ta privilegiarão a capacitação científica e

tecnol6gica nacional como critério para a concessão de r ncent ã _

vos, e na aquisição de bens e serviços darão tratamento pr e re r en.,

cial e prioritário à produção nacional."

JUSTIFICAÇAo

EMENDA ES22390-9
tJ SENADOR FRANCISCO ROLLEM;~;~

_______ pl,n."nto/C:CU1~dC"l';IJICO"'tsÃO

p~~

______ Tt:lC'OIJul:Tlfte~~...o

V;IDB-·-J
lTI7";~rn

r>T--------·-----TUlI)/Jun'~tl:: ...;i.o- _

EMENDA ES22388-7
~ AVTOIl

L.....§.ENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG

o que se deve proteger, dando tratamento preferencial

e prioritário, é a produção nacional, quer venha ela de empresas

nacionais ou de empresas brasileiras de capital estrangeiro; caso
contrário, se estará estabelecendo na Carta Magna da nação uma di~

c r Imí nação clara contra as empresas brasileiras de capital estran

geiro, no momento em que se determina as errt Loaoe s de administra-=
ção d i re t a e indireta que utilizam bens e serviços ofertados pela

empresa nacional. Quais seriam então as razões pelas qua i s uma e!!!,

presa brasileira de capital estrangeiro para investir no pais, se
o mercado estatal compraria apenas de empresas nacionais? Tratar

se-ia então de uma espécie de reserva de mercado total a determi
nadas empresas, o que fere frontalmente o princípio de admissão
de capital estrangeiro no PaIs, previsto no suns t í tut ivo do Rela
tor.

EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 224

- As despesas somadas da União, dos Esta
dos. dos Municípios. dos Territórios~
do Distrito Federal. dos: seus órgãos da
administração indireta, das entidades e I
empTesas sob controle estatal, não pode
rã ultrapassar a 50\ da renda nacional
em cada exercício, sob pena de crime de I
responsabilidade dos seus administTado- I
res e -diTigentes".

Inclua-se no a r t i go 224 do Subs t í tut avc do Re La-r,
tor, um parágrafo com a scgu1nte redação:

JUS T I F I C A ç Ã O

o objetivo da emenda ê o de estabelecer. atravé$
de dlSposítivo específico, a quota máXl ma de partlcipação do. setor
público na renda nacional, que se entende razoável fixar no linlte
de 50\, em cada cxcrcícJ.o. A idéia. em termos de experiên,~a Const~
t.ucr onaL, é ab so l utamcrrte mnvadcr-a , não encontrando pur-a Lc Iu C'j

qualquer Carta política no plano do direito comparado. A sugest~o,
todavia foi e.ct r a Ida de obra do P'rc Ees s or GIOVANNI BOGNL1TI, i n
cluída ~os Trabalhos recentemente de s envo Lvados na Lt à Ldn , por di
versos cspcc i aj í s tu s , com va s t e s a uma reforma da Constituiç;io r ra
Laana , Este seleto Grupo de Trabalho. cognorninado "Grupo de 1011150"
publicou suas conclusões, dentre elas a ,sugestão do Professor BOG:
NETTl em obra intltulada "Verso uma nuova Ccns t í tuz í.one " (Giuffre
Editore 1983, Milão, 1 9 Volume, p~g. 290).Dê-se ao § 28 do Art9 69 do Substitutivo do Relator a se-

guinfe redação:

EMENDA SUPRESSIVA
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EMENDA ES22391-7 e o caso da redivisão territorial e das questões de limi

tes pendentes entre estados.

A abordagem de ambos os problemas, ae j am quais forem as 52

luções adotadas, provocará intensa repercussão, na economia, na cult!:!,

tura e no estado psicológico das populações das áreas afetadas.

Pode-se dizer t incluaive, que, a curto prazo, o impacto

dessas decisões será traumática e que, portanto, suas repercussões b!!,

néficas só se farão sentir a médio e longo prazos.

Dal por que devem ser entreques ã mesma comissão, e decidi

das a um só tempo.

I
Esse o obJetivo da Emenda que, por isso mesmo, espero, m!,

recerã a melhor acolhida dos lúcidos consef.euanees ,

AUTOII------------.
• CONSTITUINTE SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG

r.r rUTo/JuUlfICAÇÃO ,

DISPOSITIVO EMENDADO - ART. ISS § 19

Supr rma-is e do Projeto o § 19 do artigo 155.

o texto do relator que estamos tentando corr i grr , P!

Ta e s co amâ-do de algumas amprop r redade s çqua j seja, por exemplo, a

de se r epe t i r no parágrafo pr rme a ro do art i go 155, o que estatue

o art rgo lS6.

Um destes prece r to s deve desaparecer por vício de r~

dundânc aa , do texto cons t i tuc ronet . Escolhemos o § 10 do art. ISS ,

po r cons ade ra rmo s melhor adequado ã técnica t eg i s t a t rva .

EMJ:ND~ SUBSTITUTIVA

EMENDA ES22394-1
PCONSTITUINTE NELSON CARNE:I~~""

DISPOSITIVO EMENDADO: Art~go l45

EMENDA MODIFICATIVA

l~-;~~"~:;~-J

[~;;-;'~'--;;;J

p~!Nl~ln'''~' - ,'tStlBCC.\IIUb ,

Dê-se ao mcíso VII do er-re 79 do Substatutavo do relator.

"gratí fí.cação natalina, na forma da lei".

JUSTI FI CAÇÃO

A gratafãceção natalina, também conhecida como 139 s~l1-ª
rio 1 tem suficiente regulação em nossa Icgislação , sendo devida ao trabalhador
na base da remmeração do mês de dezembro, segundo o numero de meses t'rabajha
dos no ano (1/12 por mês) c pago em duas parcelas.

Dar a proposta de supressão da expressão "como décimo
tercci.ro sal.ârf,o, combase na 1emuneraçâo mtcgral de dezembro de cada ano",
para substatuí-Ia por "na fOTIn.:J. da Iei,",

EMENDA ES22393-3 '
f:J Senador FRANCISCO ROLL~BÊRG

l:
r.T---------- T[XTC/~USTIFICJ.çlc' __,

Dê-se ao art. 79 do Substitutivo do Relator do ProJeto de

Constituição, títu1o~chsP:>Sl.ÇÕestransitórias, a seguinte redação:

Art. 79 - e criada a Comissão de Redivisão Territorial com

cinco membros indicados pelo Congresso Nacional e cinco membros do

Executivo, com a finalidade de apresentar estudos e antiepz'o'j etioa de

redivisão terr~torial, bem como solucionar as questões de limites pe!!

dentes entre os Estados.

JUSTIFICAÇÃO

A Emenda ora submetida ao crivo analítico do Plenário da

Comissão de Sistematização visa a ampliar as atribuJ.ções da Comissão

de Redivisão Territorial, cometendo-lhe, por acréscimo, a competência

de viabilizar sotuções para o deslinde das questões de limites pende!!.

tes entre os estados. Há tarefas que, por suas interrelações e compl!,

xidade, devem ser atacadas a um só tempo e 'pela mesma instância dec!,
. sória.

Dê-se a seguinte redação ao "caput;" do Artigo 146'

Artigo 14-6 - As s er-verrta.aa de justiça serão organizadas

e mantidas pelo Estado, incluídas no orçamento do Poder Judiciário.

J P S T I F I C A C Ã O

Melhorar a redação do "capu-t v , tornando-à mais clara, e

impedir a formação de ~ma esdrúxula carreira nacaonaã de serventu5:rios,

ou a adoção de um padrão nacional de remuneração dos auxiliares da ju~

tiça, o que, além de violar a princípio f'eder-a't avo , Levaru.a , por certo,

ao nivelamento por baixo, aviltando tal categoru.a ,

EMENDA E822395-0

PCONSTITUINTE NELSON CI\RNEI;;"

( SUBSTITUTIVO )

;-;r------------- TrHglll"flf.C~~~O _

DISPOSITIVO EMENDAOJ: Caput do Art. 177

EMENDA MDOIFICATIVI\

Dê-se a seguinte redação ao Caput do Art. 177:

Art. 177 - Ao Defensor Público, nomeado através de concurso

público e sob a coordenação da Procuradoria Geral da Defensoria Púb1l

ca .cabo a orientação jurídica e a defesa, em todos os graJs, dos nece~

sitados, assegJradas-as garantias, os direitos, as pterrogativas e as

vedações conferidas, por esta Constituição, aos membros do Ministério
Público.

JUSTIFICAÇI\O

Aa Estado cumpre asseq rrar aos necessitados o -acesso à Justiça,
cada vez mais difícil e custosa. A solução é a orqan í zaçân (já exis
tente em alguns Estados: Rio de Janeiro I Mato Grosso do Sul, etc.) da

De/ansaria PÚ,blica, dirigld,;t per um Pl.ocurador Geral, com os mesmos di..
rei tos, deveres e garantias da Procuradoria Geral da República .
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EMENDA ES22396·8
PCOUSTITUINTE NELSON CARNEiRO" l:.JrAUlJ':':Rj-J

l~iif;q'mJ
tr"lu/,,/\l51lrleAloio ,

dos, defini t r vamente incapacitados, que

nura ou noutro caso não exerçam a t av í.dade
z-emunet-ada , não Cluíiram rendimento sob
qualquer forma, farão jus ã percepção de

pensão mensal equivalente às pelo menos,
um saIãrí.o mínlmo.

DISPOSITIVO EMENDADO: Art' go 69

EMENDA ADITIVA JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao Ar-tn.go 69 o seguinte parágrafo 58:

§ 58 - A Le t não r-eprunu.r-â qualquer .ação de caráter 82

cial que tenha por obj e't Ivo à cura de males fís~cos e psíquicos.

g preC1SO atenuar a carênc18 econômica, atuando como
fator de Justiça scc ra t , começando pelos reais necessitados o ace!
so aos "Eruros" do desenvo tvmenre que não devea ser apenas econ-ª.
mlCOS ~

Est.a proposição VIsa assegurar o d1.reito ã vida; que
não seja o Estad~ genoc i da , deixando tantos à mercê da fame, da m!
sér ra , da SOlIUdO e da cn r Ldade , quando houver.

JUS T I Y r c A ç Ã O

cura

e da

A ação aoc a.aL dos que prat;i.cam, desinteressadamente, a.
de males físicos e psíquicos deve fJ.car a salvo dos preconceitos

hipocris ia.

m------------- flltTO/~Us1I'IC"'i.O ,

Daí a presente Emenda.

Dê-se ao atem XV, do art. 77, a seguinte tedação; e
acrescente-se alínea:

m-------------1J:l1,TtlJ~Un"\t.ll"j.o,------------_ ___,

Acrescente-se ao artigo 295 o seguinte parágrafo:

XV - aprovar, ou não, os atos de concessão e
cão de concessão de etlissoras de rádio e

visão, Os qua i s , em qualquer hipótese,
serão outorgadas a pessoa f:ls)..ca, não se
do mais de uma concessão por pessoa.

a)- os atos de concessão, a que se referé
XV, poderão prever a pos s rb Lkí.dade de

cão do canal ou da emissora em rede
nal.

renov!.
de teI~

somente
admiti~

o ite.
utíliz!.

nacis

§ - As usinas/que operam com reator nuclea~geverão

ter sua fõcalização definida por Le i, ~ederal J

sem o que não poderão ser Lns t aLada s ,« JUSTIFICATIVA

exame não garante a necessãr ia particip!
relevante matéria. O Congresso tem que

será sempre ã pessoa física. LiJni ta-se a
oportun í dade aos dema í s ,

Um srmpIes

cão do Congresso em tão

aprovar J e a outorga
concessão para se dar

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao artigo 272 a seguant;e redação:

r.T ;- TUTD/~UsT"ICAÇiO- _,

1'..I.J..r[ldoE <te us«:
Inclua-se, onde couber, M..o l...-"""r I

fi:.

!\rt" - Il vedada à proibição do acesso ao trabalho por
limite de idade, tanto no setor público quanto
no setor privado.

unico - Somente poderão aposentar-se cora a5 vartt!.

gens do cargo , por .otiv.o de idade, os fu!!.
çionirio5 após 5 anos de inlres5o· e efetivo

exe rcfcf.o no Se:rvi~ll público.

m--------------TI.TO/.USTl'lC'410- ~ ,

o~

ne,!
fundamen

equll!

dentre
cautela

Independentemente de prova de recolhimento
âe contribuição par; a seguridade social,

os maiores de 65 anos de idade e oS' inváli

'LUA'Il O/ cOll l ssi o/ :IIUI CGl' I:lll ia - - - - - - - - - ,

Art. 272

Recentes acontec imerreos que ameaçaram,
t res , cornun adades americanas e scvaée rcas , exngem maae
Sa.5 concessões, segundo cr í têrros sempre voltados para os
tos t êcrríco-c Ient Ifrcos do problema, bem como a defesa do
b r ro ecológico.

f1 PLENARIO
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= TIXTO/~U3TIPIc:.l.ÇiD _,

Considerando que a s rs t emât í.ca consagrada para verlf!

car a utilização social do lmóvel rural contempla contencioso adm.!

nistrativo, onde é assegurado ao proprietário, amplo di reato de d,!
fesa, ancIusdve , podendo indicar perito para produzir as provas
pertlnentes.

Não se compreende venha o texto cons t i tuc í onaj em o,!!

tro capítulo a consagrar a m í.c í.a t âva do titular de domínio rural

para o fim de anvaab Lfr aa r qualquer prccedamento detente a deaaprq
pr í.acão de seu ~móvel como medida prevent.ava ,

Na verdade, esta duplicação de meios de defesa impl,!
cará uma excess rva burocrat í aacão , tanto a draí.m strrat í.va quanto j!!
dâc aa L, da desejada reforma agrâr aa que urge se j e implementada no
País.

rr;".I.IlTIl!lO~
PMOB/RJ

EMENDA ES22403·4"
tJ CONSTITUINTE OENISAR ARNEIRO

JUSTIFICATIVA

o direito ao trabalho, na concre tude , é o prôprro di.
re rto ã vidà.

~ lnaceitavel o que ocorre em termos de limitação ao
Ingresso nas empresas públicas e pravadas deste País.

Não raro, no momento em que o prof í ss aonaj, adquare o
patamat sat~sfatórlO de exper rênc ra e conhecimento hâ o cerceame~

to do da re í to ao trabalho, até com repercussões nega t rva s ao desen
volvimento técnico-científico e econêmrco , -

As aberrações nesta campo chegam ao absurdo de se co!!,
slderat velho um jovem coa menos de\30 anos. Haja visto o t rsn.te
de idade 28 e 24 anos imposto a candadatos aos concursos do Banco
do Brasil e Caixa Bconômí.ca Federal, respectivamente.

TodavIa, há que se zelar, particularmente, pelo int~

resse público, fazendo restrições à pcss ab í.t í.dade de uma aposent,!!
dorra imediata na admmLs t raçâc pública direta. Nesta ressal.va nos
msp í raeos , po~ analogia, no artigo 106, i Zq, salvo melhor enteE!:,

dil1lento.

r.w-cr------~--....IIÚ.IlICl/CO..I'do/&tl.c:d..IUlo- ..., ~D"''''''-:-::-l

~~RI~O'____~ ~_ __.Jl Cd/IlIgm J

EMEM[)A E522401-8
[iJ
r CONSTItUINTE ITAMAR FRANCO

e=;''''IlTICl'';;;-J

I. I

EllENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COlIISSÃO DL SISTCIIATIZAÇÃO

Dê-se ao §6!2 do art. 220;a seguinte redação:

lt§ 62 A lei orçamentária anual não conterá disposi
tivo estranho à previsão da receita e à fixação da despesa, não
se incluindo na proibição:

r:r-------------TII:IlTO/~llSTIPrc:...Çi.D' _

"l~Jo \~(~
Inclua-se o seguinte artigo no ::.apítulo J'- DOS PRI!!
crFIOS GERAIS, DA INTERVENÇÃO DO ESTADO, DO REGIME DE
PROPRIEDADE DO SOLO E DA ATIVIDADE ECONOMICA:

- autorização para alJertura de créditos suplementa-
res;

II - autorização para operações de crédito, ãncãueave
por antecipação da receita, as quais deverão ser liquidadas a
té trinta dias após o encerramento do exerc!cio."

JUSTIFICAÇÃO

:Csta emenda foi sugerida unanimemente pelos Secretá
rios de Fazenda, reunidos em Canela, Rio Grande do Sul, nos dias
7 e 8 de agosto de 1987.

Sugerinos ainda a supressão do i tem II do mesmo pará-
grafo do Subst í tartIvo , por ser impertinente à matéria regulada.
De fato, nada impede que as despesas sejam discriminadas por Ês
tado, sempre que poss1vel. nas o prece i to em causa não tem re
lação com o tema do § 62, que trata dos dispositivos estranhos
à previsão da receita e à fixação da despesa. nemad a , parece
uma pormenorização excessiva obrigar à discriminação das des
pesas por Estado.

Não se justifica a disposição do Subatitut1vo, que o
briga a liquidar no meamo exerclcio as operações de crédito por
antecipação da receita. A norma em vigor, baseada na experiên
cia e na tradição de nosso direi to constitucional, não deve ser
abandonada. t necessário um fapso de tempo razoável t após o tér
mino do exer-cIcãc financeiro, para que se liquidem as operações
de crédito por antecipação da receita. Ressalte-se que o mês de
dezembro é um mês sobrecarregado de despesas, como O décimo ter
ceiro salário4 sobrecarregá-lo ainda mais com o pagamento das o
perações de crédito não é UMa providência. razoável.

er;;,...."T1DO~
PIoIOB/RJ

EMENDA ES22404-2
êl CONSTITUINTE OENISAR ARNEIRO

JUStIFICATIVA

g necessário estipular o caso de autorização ou co!!,
cessão das vaas de transporte, COm inclusão dos portos marítimos,
flUviai$ e lacustres. Urge desenvolver o sistema de navegação í!!,
terna através de disposições admirtistrativa.s que fac al Ltem o dese!!
volvill.ênto dessa modalidade de transporte.

Até aqui, no Brasil, não se tem utilizado a autoriz!
çâo nem a concessão para O caso das vias navegáveis fluviais e 1!,

custres , salvo exceção recente verificada para o Rio 'I'ae tê , hidr2
via concedida ao Governo de São Paulo.

Autorlzação é mais indicada jur rddcament e para o caso
de ternrnaãs ptJ."ados) enquanto a concessão se aplica aos tet'nt.!
nais para o uso da popuLação ,

B tempo da República cuadar de suas vias navegáveis

interiores. Afinal, o Império cuadou melhor do que li República.

Art. - Cabe à União explorar, diretamente ou mediante

autorização ou concessão, as vias de transpo!,
te., incluindo portos marítimos, fluviais ou l,!!
custres ,

EMENDA ES22402-6
m: ....·--------,1 Erp'L"'/'''----'UGL ~ONS'tIt1JfNTE ItAMAR FRANCO . c.1 MG J m------------_TIXTDNUlTlflC...çio -,

ErlENDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA CorlISSÃO DE SISTLrlATIZAçÃO

m--------------TeXTC/~USTlrle.I.ÇiO ___, Suprima-se o § 12 do art ~ 212.

Elimine-se o S 34 do artigo 60.
JUSTIFICAÇÃO

Esse dispositivo manda entregar ao lfunicip.iot onde- o
correr o :rato gerador, 50% do valor do imposto, no caso de ser
viços prestados a consumidor final. -

JUSTIFICATIVA
A norma, cuja supressão ora. se propõe, visa a asses!!.

rat ao proprietário rural direito que Já lhe é reconhecido de fo!
lia .ais apropriada.

A norma é prejudicial aoe Estados, Que terão de arcar
com o ônus do Lnpoeto sobre .eez-vãcce , transferido à sua compe
tência. Não se 'justifica a exceção à regra geral de participa
ção (art. 212, lII). que atribui aos !IunidpioB 25~ do imposto.
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r;r-------------TlXTO!JUSTlllCAÇ;.O--------------,

Es ae critério de partilha (de 251S) já representa um aumen-to CO!!

siderável para as municipalidades, quando comparado com o cri
tério vigente.

EMENDA ES2240S-1
tJ CONSTITUINTE OENISAR ARNEIRO

'~lHAlll0ICOU1'I;'o/IUUOIlII'.io----------,

PLENÁRIO

~'AIIT10D;:;=J

MpRI

nada além dos tributos com que contribui para a manutenção do Estado,

I se o cidadão não paga para constltu1r, através do ac ec , novos deten

tores do poder, por que haverá de pagar pelo funcionamento do poder

Judiciário. Isto só faz d1stanclar o cidadão humilde, que precisa pro

var 'que. miserável, humilhando-se. para ter aCe$50 à Justiça.

~ lmp r e s c l nd Ive l , também, a ret1rada da expressão "nos termos da

lei u, que, nesses casos, só faz frustrar o exer e Ie te d. direito fun

damentaI. A lei não precisa dispor nada. Os atos neces s âr t c s ao exe r>

cTclo da cidadania, expressão Ind1vidual da s obe r an l a , são gratuitos

e basta.
ErlI:NDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COlUSSÃO DE SISTEllATIZAÇÃO

Suprima.-se o § 4" do art. 279.

JUSTIFICAÇÃO

nase dispas! t tvo veda a cobrança de taxas ou contri
buições educacionais em todas as escolas públicas.

Plenário

Deputado .JOllO IE DEUS ANTUNES

Não se justifica transformar a gratuidade das esco
las públicas em preceito constitucional. Por outro lado, a am
plitude de tal preceito é injusta, pois significa que toda a
sociedade contribuirá, pelo pagamento de impostos, para a edu
cação dos filhos de tam11ias abastadas.

EMENDA E82240G-9
tJ

'LII:H,UIlQ/t:QWlldo/llJeaOWISSM --,

r;r-------------TUTD/J~ITlFIQ"Ç.O------------_---,

....,--------------rrXTO/JUnlfICAÇAtI--------------,

Dê-se ao § 14 do ar t; , 62 a seguinte redação:

§ 14 - A pub l rc i dade dos a":05 processuais somente poderá ser
restringida em processo que versar sobre a vida íntima ou familiar,
que cor rer á em segredo de juat.iça .

JUSTIFICATIVA

Somente a proteção à intimidade e à família do interessado

justifica a quebra da regra democrática e liberal da publicidade do

processo.

DAS LIMITAÇDES DO POIER IE TRIBUTAR

Dê-se nova redação ao inciso "b", item 11 do art. 203
do SUbstitutivo:

Art. 203 ( .•• )
II - (. .. )
b - templos de qualquer culto e suas dependências
eeans como colégios, orfanatos e asilos, que a
tuem sem rane Iucratlvos, -

Sob pena de arbítrio, falta de transparência e adoção de

práticas totalitárias, nen'iuma outra razão pode justificar o sigilo,

principalmente quando estiver envolvido tio interesse social", caso
em que a sociedade e o cidadão não podem ser cerceados no conhecime.!!.

to dos feitos.

DEPUTADO JOVANNI MASINI
JJSTIFICATIVA r.r---------I"LIIlAIlIO/Clllollldo/a.cOlllllll.iD -,

PLENARIO

r.r-------------n;XTD/JllUrfIeAÇÃO--------------,

PLENft:R IO

DEPUTADO JOVANNI MASINI

r;r-------------TIXTtl/~USTlfICAÇAtI --,

Suprima-se o inciso 111 do art.53.

JUSTIFICATIVA

A hip6tese de intervenção do Estado no Munic!pio por fel ta de a

plicação da parcela minima de receita exigida para o ensino é de todo

descabida.

Não se harmoniza com os dispas i tvos pr-ecedentes no capítulo da
intervenção, de vez que não está prevista, no artigo anterior f a inte!:,

venção federal nos Estados pela mesma razão. E os Estados também têm

idêntico dever de aplicar parcela mí.nima de sua receita no ensino.
Ora, se a falta da referida aplicação pelo Estado não enseja in

tervenção federal, a falta de aplicação pelo Mnuic!pio também não deve

ensejar a intervenção estadual. Mantenha-se, portanto, a regra geral,
extremamente saudável, da autonomia municipal, eliminando o dispositi
vo intervenclonlsta.

EMENDA ES22410-7
[!J

4UTOIt------------'J r:r-rp'H"D"B'~
DEPUTADD JOVANNI MASI N I "C- _J

~ sabido e notário o trabalho que as igrejas têm pres
tado ao povo brasileiro no canoo educacional e de assistência social. -

Lutam com a falta de recursos pois m.Jitos não recebem
subvenção por parte dos goveroos municipais, estaduais e federal.

Isto ainda acrescido ao fato de serem gravados com
impostos de toda ordem, o que em muito prejudica o bom trabalho que tentam ree
lizar. O trabalho que desenvolvem muito auxilia o próprio Governo. -

S 11 - Serão gratuitos: todos os atos necessários ao exercício da

c Ldadan l e , inclusive os de natureza processual e os de registro cl

vi I;

Dê-se a seguinte redação ao S 11 do art. 61i':

EMENDA ES22407-7
I:

JUST I F I CATI VA
PLENA/lIO

Tre t a-rs e de reincorporar o texto aprovado na subcomissão e na co

missão temática.

são gratuitos todos os atos, inclusive 05 de natureza processual

e.os de registro c l v l I , A gratuidade da Justiça estã tardando muito

a ser adotada entre nós. ~ o momento de fazê-lo. Se o cidadÃo não ·pa

ga pelo funcionamento do pa r l egren tio ou pelo expediente do executivo

r;r-------------TlllT"/oIUlTlfluÇitl---------------,

Dê-se a seguinte r edação ao parágrafo único do art. 241:

Parágra fo único - Havendo relevante interesse nacional ou ~
gional, o Presidente da República pode autorizar investimentos de c!,
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pital estrangeiro nos setores de transporte ferroviário, rodoviária
e hodroví ãr ro , vad referendum" do Senado da República.

JUSTIFICATIVA

função social, em áreas p r t or t r ãr t as , med l ante justa indenização em

títulos da d Iv l da agrária, com cláusula de exata correção monetãrla

resgatáveis no prazo de até vinte anos, a partir do segundo ano de

sua imissão, cuja utilização será definIda em lei complementar.

Os setores de transportes ferroviáno, rodoviário e hidroviá

rio exigem investimentos de alta monta, para os quais nem sempre há

capital nacional disponível. Por outro lado, é inegável que o País
está a necessitar, de forma cada vez mais premente, de f'er rnv r as , r.Q.

devias e hodrovias, que permitam um adequado escoamento de nossos pr~

dutos.

Eliminar, enquanto vig,r a Constituição, a pass íb í.Lí dade de

colaboração do capital estrangeiro nestes setores pode ocasionar sé
rios entraves ao desenvolvimento do País.

Impõe-se a necessidade de deixar aberta uma porta. Com as d~

vidas cautelas que preservem o interesse e a soberania do País, como

propomos: autorização do Presidente, "ad referendum" do Senado.

EMENDA ES22411-5

tJ

§ 3':' - O valor da indenização da terra, s eus e ce s s d r l o s e ben

feitorias, s er ã determInado conforme dispuser a lei complementar.

JUSTI FICATIVA

Em ma eé r l a tão relevante a lei de reforma, que disporá sobre

títulos da dfvlda pübllca e crltérlos para indenização há de ser le

qualificada peJo seu quórum.

Jus ta I nden I zação porque e s te é o mandamen to de p roteyão a d 1

reito Individual fundamental constante do S 33 do art.A • .G~

Indenização da terra e eces s ér rce para que abranja, efetivame.!!,

te, todo o patrimônio. Indenização de terra nua ê ccn f l s cc , Além

disso, configura um melo de Impedir que, temerosos de sofrer de s a

prpriação que só Indenize a terra, proprletârlos de Imóvel com ma

tas poderão, a partir da promulgação da constituição, começar a de

vastar as já tão depauperadas florestas brasileiras.

PLENARIO

=-------------TUTo�Jl,lnl~lc....i.lI-------------___,

Dê-se ao art. 247 a seguinte r-e daçjio ,
DEPUTAPO JOVANN I MA~ I N I

Art. 247 - A desapropriação será precedida de processo admlnl.!

t r e c l vc , consubstanciado em vistoria do imóvel rural pelo órgão fu!!.

diário nacional, garantida a presença do proprietário cu de peritos

por este des i gnados, que receberão cóp i a do Laudo ef 1c 1a 1, pa ra

com ele concordar ou oferecer parecer divergente.

PLENARIO

=-------------TrxTO/JIIST"ICAqi.o ----,

Dê-se ao S 45 do art. 6':' a seguinte redação:

JUST I F I cAT I VA

o princípio do contraditório está consagrado no S 31 do art.6tt

I! direito t ndt v t due t fundamental, 'que deve ser aplicado aqui, para

evItar pos s Ive t s ações e r b l t r ár-La s por parte do órgão fundiário, a,!

segurando a transparência dos atos da administração

§ 45 - Conceder-se-á asilo a estrangeiros perseguIdos em razão de
raça, nacIonalidade, convicções poj Lt t ca s , defesa dos direitos e li

berdades fundamentais da pessoa humana, não faltando o Brasil ã con

dição de pa l s de primeiro asilo. A expulsão de asilado subordlnar-se

ã a amplo controle Jurisdicional, vedada a repatrIação ao pafs onde

a vida ou a liberdade do mesmo estejam a.eaçadas

PLENARIO

DEPUTADO JOVANNI MASINI

JUSTIFICATIVA

Trata-se de reincorporar ao texto preceitos d~ alto valor humanl

tido, que refletem o padrão de c l v Ll l z eçãc que a nova ordem conatJ

tuclonal pretende presidir.

a persegu 1do por raça, na c l ona 11 dade e conv 1cção po 1 f t 1ce deve te

assegurado o mesmo direito de e s l l c que o perseguido pela defesa dos

direitos humanos. Nem mesmo as cartas da ditadura fizeram tal restrt
ção.

Uma vez concedido o a5110, o beneficiado tem o direito de recorre

ao JudicIário para evitar expulsão arbitrãrla e em caso algum poderá

ser repatriado para o par! onde fora perseguido.

Essa generosidade e grandeza, aprovadas pela subcomissão e pela co
missão temáticas, devem s~r restauradas no texto.

JUST I F I CAT I VA

EMENDA ES22415-8
tJ

Art. 245 - t garantido o direito de propriedade de imóvel rural
condicionado ao cumprimento de sua função social, consoante os requl
51 tos definidos em lei complementar.

De-se ao art. 245 a seguinte redação:

Se o Substitutivo prevê lei ccmpl ernant ar para regular o julga

mento de questões agrárias (art. 155, XII) também aqui os requisitos

para a caracterização da função social da propriedade rural devem ser

definidos por lei complerr,entar.

.;r--- .L1:NA~IO/COI,U.i.o/.II.COllllllio __,

EMENDA ES22412-3
l!J
fJ

EMENDA ES22413-1
(J DEPUTADO JOVANNI MASiNI

t: P1.EHAR I O

?LENARIO
.- TlXTO/JI,IUI~IClÇi.O_--- _,

Dê-se a seguinte redação ao art. 227:

= TlltTO/JUITI'IClÇio _,

39
Dê-se a seguinte redação ao art. 246 e seu S~ :

Art. 246 - Compete ã União desapropriar por interesse social

para fins de reforma agrária o Imôvel que não es~ej~ .cump r l nde SU,_:

Art. 227 - Os investimentos de capital estrangeiro serão adml
tidos de acorcfo 'com o interesse nacional e disciplinados por lei, que

garantirá aos Investidores os d~réitos e in'teresses que, considerar la
gítimos. ' -
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Suprima-se o art.24D.

,.,,-------- TlXTO/JU'TlrIC.lÇÃo --,

PLENARIO

A Constituição não deve criar cart6rios ao bel prazer dos capita

listas que não suportam a concorrência e o risco, coadjuvados por xen.2,

fobos úteis de diversos matizes.
O transporte marítimo internacional é internacional e deve prio

rizar o adequado escoamento dos produtos brasileiros. A maior aqressãn
ao nacionalismo é estrangular um setor t ão importante, criando casuís
mos de contingência, como a exceção prevista, no dispositivo, para o

transporte de granéis.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES22418·2
~J DEPUTADO JOVANNI MASINI

DEP~TADD JDVANNI MASINI

Mantém-se, na essência, toda a configuração do artigo tal co
mo consta do Substi tutIto.

Apenas, parovei tando redação do art. 18 da Constituição da Re
pública Popular da China, acrescenta-se expressão Que faz ver ao lnve
tidor alienígena que, se pretender cooperar, efetivamente,com o desen
volvimento e a prosperidade do Brasil, submetendo-se ao interesse na
cional e aos imperativos da lei, esta lhe garantirá os direitos e int

resses que ela pr6pria reconhecer como legítimos.
E uma demonstração formal de que serão bem recebidos aqueles

que ve rdaderr amente se dipuserem a colaborar com o fomento do progres

so pátrio. Inspira-se na sábia elegância e lhaneza chinesas, que s6
assim se man!festam porque estão cientes de sua sobranceira intransi
gência na defesa dos interesses de seu paIs e, portanto, podem se de
monstrar cordiais com aqueles cujos investimentos pretendem atrair.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES22416-6
[1J"""_-==~=~~ ---,J ror-''"'''O~L_ .IF'MDB~

L PLENARID I Fi7~
,.,,----------- nxTO�JIISTIFIl:AÇÃO --,

Dê-se a seguinte redação ao § 20 do artigo 2D9:

EMENDA ES22419·1
~~~PlJTADO .1DVANNl MASINI

L-------- ~LlII""IO/ClUIl:sslo/'UKO"""io_-----__--,

l!J PLENARID

r;r.------------- TlXTO/JUSTI'ICAÇÃO --,

Dê-se nova redação ao art. 230, incorporando-se a ele o art.239,
na forma seguinte:

JUSTIFICATIVA
Trata-se de simpli ficar uma redação confusa e deta.lhista, incor

porando artigo que trata do mesmo tema naquilo em que contém formula
ção original.

O acréscimo do vocábulo lIeventualll diferença entre custo e tari

fa de transporte coletivo urbano pr.etende evitar que se petrifique con

titucionalmente a exist!ncia de deficit neste setor. Se o deficit pode
\ ser hoje considerado necessárIo em razão de baixos salários, por exem

pio, nada indica que esse quadro deva permanecer eternamente. E espera

mos que não , esperamos o ~tempo e~ que o salário prescindirá do deficit.

L''''lll'IDO~• PMDBDEPUTADD JOVANNI MASINI

EMENDA ES22420-4
[J

Art. 230 - E: dever do Estado prestar serviços públicos adequados,
diretamente ou sob regime de concessão ou permã ssão , sempre através de

concorrência pública e por praz~o determinado.

§ 10 - A lei disporá sobre:
I - o caráter especial dos contratos de concessão e permissão,

sua prorrogação e demais condições;

II - os direitos dos usuários;
III - tarifas;
IV - fiscalização das empresas concessionárias e permissionárias;
V - a criação de un fundo de transportes coletivos urbanos para

subsidiar a eventual diferença entre O custo dos serviços e o valor da
tarifas pagas pelo usuário.

Se o art. 216, 111, combinado com o art. 212, 11, prevê lei co.!!!,
plementar para regular a participação do Municíp,o no Imposto Territo
rial Rural, o mesmo deve acontecer aqui.

üê-ee ao inciso I do art. 32 e ao inciso I do art. 34 nova re
dação, da forma seguinte:

§ 212 - O imposto de que trata o i tem I não incid~rá sobre peque
nas glebas rurais, nos termos definidos em lei estadual. Nos casos de
tncLdênc i a , 85 aliquotas serão fixadas de forma a desestimular a for

mação de latifúndios e a manutenção de propriedades improdutivas, o
bedecido o di spos t o em lei cnmpLementar federal.

JUSTIFICATIVA

Art. 32 - ••.......•..•••••••••.•....•.•.....•••••••••..•••..••

I - direito CiV1I, comercial, penal, agrário, eleitoral e pro
cessual;

Art. 34 - .
I - d Lr e Lt,c tributário, financeiro, penitenciário, econômico,

urbanístico e do trabalho;

JUSTIFICATIVA

r.r TEXTO/JultlrlcAçÃO --,

EMENDA ES22417-4
J

rrr-pM"D'BTllIO------,[!J DEPUTADD JDVAN.:.:N.:.I..:M~A:::S~I:::N:.:I _'. CJ:I _J

~LUAIlIO/CO~I'SÃO/lueCO.1l3Iio---------JITIA~Jlli

Na forma do aprovado pela subcomissão e pela ccmí ssãc temáticas
e acolhida pelo Projeto aprovado pela Comissão de Sistematização, a u

nião deve continuar detendo a competência exclusiva para legislar so
bre direito agrário.

A questão agrária não pode ser setorizada. ~ um tema .nacional e

nacionalmente deve ser tratado, através do congresso Nacional, que é o
f6rum indicado para os grandes debates da nacionalidade.

Somente uma visão de conjunto,que abranja todo o paIs,pode dar
conta,de modo satisfatório, da questão agrária, até mesmo para regiona
lizá-la adequadamente.

Além disso, se houver o cerceamento da competência da União pa

ra editar apenas normas gerais, os Estados podem frustrar a solução do
impasses !tue .tê.m ctgacterizado_a questão.

PLENARID

r.r -'- TIEXTO/oXlSTlfltIrÇÃO---------------,

Altere-se o oeput do art.228, incorpore-se o seu § 32, assim como os

artigos 243 e 244 ao art. 229, na forma seguinte:

Art. 228 _ A atividade empresarial do Estado e o monop6lio
somente ser-ão permitidos quando necessários ao atendimento da segura!!.
ça nacional ou de relevante interesse coletivo, conforme definidos em

lei complementar.
§ 12 _ Empresas públicas, sociedades de economia mista e fun

dações públicas somente serão criadas. por lei complementar e ficarIa
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OEPurmlO JOVANNI MASINI

~ TEXTO/J\lnIFlc"çÃO' --'

JUSTIFICATIVA

Dê-se a seguinte redação aos artigos 3g , 42 e 225:

Art. 4Q - D Estado é instrumento e mediação da soberania do povo,
que a exerce através das formas de participação d i reta prev i s t as nes

ta Constituição e do exercício harmônico e independente dos poderes
Legislativo, Executivo e Judiciário.

Parágrafo único - A cidadania é a expressão individual da sobera
nia do povo.

Art. 225 - A ardem econômica, fundada na valorização do trabalho
e da livre iniciativa e subordinada aos objetivos fundamentais da Rep
blica, ~ regida pelos sequantes princIpias:

I - prop r i edade privada;

II - função social da propriedade;
111 - livre ccncor rênc Ia j

IV - defesa do consumidor:
V - defesa do meio ambiente;
VI - pleno emprego;
VII -tratamento favorecido às empresas nacionais de pequeno porte.

JUSTIFICATIVA

A alteração em bloco dos três artigos em pauta se jus t í fica pela

correlação e interligação que o art.3º e o 225 propostos passam a

ter. Quanto ao artigo 4º, conforme proposta, está presente na emen
da em razão da inversão de ordem promovida, de vez que na redação
atual ele é o art.32.

Ao invés de "tarefas fundamentais do EstadoU , julgamos mais pre

c í so e denso falar em "objetivos fundamentais da República". A idéia
de República precisaser restaurada e o conceito de objetivo tem melhor
adequação à amplitude dos incisos emendadas.

O novo me í so 11 re íncorpora ao texto a forte idéia da "d!gnid

de da ví.dav , belíssima contribuição da Espanha democrática ao direito
constitucional, bem como o ideal liberal de substantivo conteúdo sacia

traduzido na expressão 11igualdade de oportunidades de realização pesso
al~' O ob je t í vo de "abo l Lr todas as formas de opressão e exploração", a

provado, como o da dignidade da vida, pela subcomissão e pela comissllo
temáticas retorna para reforçar a idéia de "uma sociedade livre, justa
e solidária", consubstanciada no art. Hl.

O art. 4g , que é a art.3g do substitutivo reincorpora o con
ceito liberal da Estado coma instrumento e mediação da soberania popu

lar, igualmente consagrado pela subcomissão e comissão temáticas. Res.

taura-se, no texto, a idéia de que a Estado não é um fim em si mesmo,
configurando, ao contrário, o meio que o povo soberano constitui para

assegurar a cons~ução dos objetivos da naciónalidade consolidada na
República

Restaura-se também a idéia da participação popular direta co
mo expressão da soberania, assim como se faz com o conceito de cidada.
nia, outro do qual nossa Pátria tem estado carente. Finalmente, resga.
ta-se a Ldé i a da harmonia e independência dos poderes institucionais.

Definidos os traços gerais da República e do caráter de media.
ção do Estado, é possivel escoimar o artigo inicIal do capitulo da ar.

dem econOmica de repetições desnecessárias. Consagrando-se, no art.
225, que a ardem econOmica está subordinada aos objetivas fundamentai!

da República, pode-se enxugar a texto do referido artigo das redun~a.n.

cias: "ex í s t êne La digna", 11justiça social", "soberania nacional" e "rE
duçãn das desigualdades regionais e sociais" integram, enquanto subs
tância, respectivamente os incisos 11, I e 111 do art.3 Q , ao qual a
art.225 passa a fazer remissão.

Além do mais, a af'Lrmação de que a ordem ecoNOmica se SUbordij
na aos objetivos fundamentais da Repúbllca ~ mais forte e ?ensa do qu

a flácida repetição de expressões já batidas e rebatidas.

................................................................

'~l!N""lo/colllI5,i.o/l(J'COlllIU.io--- --,

"LENARIO

sujeitas ao direito pr ôp r Io das empresas pr i vadas , inclusive quanto
às obr i qações trabalhistas e tnbutárias, salvo o disposto no art.203
parágra fo único.

§ 22 - as empresas públicas e as sociedades de economia mista
não poderão gozar de pr~vilégios fiscais não extensivos às do setor
privado.

Art. 229 - Como agente normativo e regulador da at i v í dade ecE.

nõmíca f o Estado exerce funções de controle, fiscalização, Jncent rvo
e planejamento, que é imperativo para o setor público e Indicativa Pl!
Ia o setor privado.

12 - A intervenção da União exclui a do Estado e esta a do

Município em matéria de competência concorrente.
§ 22 - A lei reprimirá toda e qualquer forma de abuso do po

der econOmico, especialmente as que tenham por fim dominar os merca
dos nacionais, eliminar a concorrência ou aumentar arbitrariamente os
licros.

§ 2 2 - A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras
formas de associativismo;

§ 4º - As pequenas e microempresas serão def'Lrudas em lei
que lhes garantirá tratamento jurídlco diferenciado por parte da Uni

ão, do Estados e dos Mun~cípios, visando ao incentivo de sua criação,
preservação e desenvolvimento, através da eliminação, redução ou sim
plificação de suas obrigações aomí.ru s t r at Ivas , contábeis, tributárias
,prevldenciárias e creditícias.

§ 52 - Compete à União, aos Estados e aos MunicíploS promo
ver, estimular e divulgar o turismo.

A 11intervenção do estado no domínio econôa.íco« que se prete,!!
de limitar no art.228 é justamente a atividade empresarial, po í s a i.!:!
tervenção sob a forma normativa e de regulamentação é expressamente
adm!tida, entre outros, no art. 229. Por isto, impoõe-se a subst! tuí 
ção daquela expressão pela "atLv í dade empresarial do Estado".

a § 10 exige lei complementar para a criação de estatais.
Por uma questão lógica, é preciso que a admissibilidade de atividade
empresarial e monopólio estatal se faça t ambém por lei complementar.

a § 30 do art. 228 define o que o § 12 do art. do 229, tal
como constam da substitutivo, nomeia. Lago, aquele deve subs t i tu í r e~

te, ampliando-se a repressão para "toda e qualquer forma de abuso do
poder econôm.í cov , p01S que este pode se dar de várias outras maneiras

além das elencadas, que passam, então, a ter caráter exemplificativo.
E: o que fazemos na presente proposta, no § 22 do art.229 sugerido. O

§ 12 acrescentado visa a evitar con r í i tos de competência para interven
ção , bem cómo superposição de internvenções.

D estímulo à microempiesa e ao turismo, coma crevi.s tc nos arti
gos 24~ e 244 do Substitutivo têm natureza análoga ao § 20 do art.229
do mesmo. Por isto, devem ser agrupadas no mesmo dispositivo. é o que

propomos, simplificando a redação de ambos e elminando o tom de slogan
da norma referente ao turismo.

EMENDA ES22421·2
EJ_
fil

Art. 30 - São objetivos fundamentais da República:
I - garantir o desenvolvimento e a independência nacionais;
11 - promover a dignidade da vida, a.ig,ualdade de oportunidades

de real i zação pessoal e abolir todas as formas de opressão e explora
ção;

111 - empreender a erradicação da pobreza e a redução das desi
gualdades sccaats e regionais;

IV - promover a superação dos preconceitos de raçá , cor, sexo, i
dade e de todas as outras formas de discrimlnaç§o.

OEPUTADO JOVANNI MASINI

PLENARIO

Acrescente-se ao art.149 os incisos XI e XII, com a seguInte
redação:

XI r as. Prefeitos Municipais;
XII - As Mesas das CAmaras Municipais.
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PLENARTO

DEPUTADO JOVANN! MASINI

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa a corrIgir uma discrilltinação feita aos e
xecutivos e legislativos municipais, abrindo-lhes a possibilidade de
ser parte legítima para propor ação direta de arguiçAo de inconstitucio
nalidade. Com efeito, tal prerrogativa é reconhecida aos executivos e
legislativos federais e estaduais, não havendo razão para vedá-la aos
poderes municipais 110 justo momento em que o Município passa a recon

quistar sua autonomia e seu papel na vida institucional brasileira.
Estender a titularidade da ação direta aos Prefeitos e às Mesas

das Câmaras Municipais é democratizar o instituto, colocando-o, de fat
ao alcance do cidadão, que tem maiores chances de bater às portas da
refeitura ou da edilidade e ali solicitar que ação seja impetrada para

corrigir uma inconstitucionalidade. E no MunicIpio que vive o povo, é
as cidades que o clamor populár em defesa da ordem constitucional pode

se manifestar. Por conseguinte, às autoridades municipais deve ser ccn-.

edida a oportunidade de participar ativamente da luta pela defesa da
upremacia dos mandamentos constitucionais.

DEPUTADD JOVANNI MASINI
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Suprima-se o Parégrafo único do Artigo 22.

JUSTIFICATIVA

E descabida a restrição feita pelo dispositivo que pretendemos
suprimir quanto ao exercIcio do direito de impetrar mandado de seguran
ça coletivo. Não há qualquer argumento ponderável que justifique tam-
bém aqui, O privilégio ao corporativismo.

O lnsndado de segurança coletivo há de ser admitida sempre que

houver necessidade de proteção a direito coletivo lIquido e certo. Ora,
a existência de tal direito nem sempre coln~idirá com o fato de seus
detentores estarem filiados a partidos, ou associados em organizações.

E ainda que o estejam, não poderão ficar à mercê da vontade dos eventu
ais lideres de tais associaçOes.

Deve, port'anto , ser excluída tal limitação, n110 prevista, diga
-se de passagem, pela Comissão da Soberania e dos Oi~eitos e Garantias
do Homem e da Mulher, onde este nevo instrumento de garantia dos direi
tos fundamentais foi concebido e aprovado.

EMENDA ES22425·5
tJ
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üêase ~ alína "CU do inciso 11 do art. 20:; a seguinte redação:

C - patrimOnio, renda ou serviços dos partidos políticos, inclu
sive suas fundações, das entidades sindicais de trabalhadores e das
instituições de educação, pesquisa técnica e c~entifica e de assistên
c i a social sem fins lucrativos, observados os requisitos da lei; e

JUSTIFICATIVA

No limiar de uma nova era, marcada pelo desenvolvimento cientIfl

co e tecnológico, os poderes públicos têm o dever de estimular, ou pe

lo menos, não obstaculizar o desenvolvimento técnico e cinetífico do
pa Is , para que não fiquemos defasados em face dos avanços verificados

em outros países.
Por isto, a imunidade ao patrimônio, serviços e tendas das insti

tuiçl:ies de pesquisa técnica e científica é desejável, como estímulo
estatal à criação e desenvolvimento de tais entidades, desde que não

,tenham fins lucrativos t pois o contribuinte não deve ser compelido a
subsidiar o lucro de quem quer que seja.

Acreditamos que a imunidade, nestes parâmetros, seja uma forma
salutar de impulsionar o desenvolvimento do pafs e o aprimoramento de
todo o povo nas mais diversos setores do conhecimento.

PLENARIO
= TEitTO!JIJ'Tlfte...,io, --,

Dê-se ao art.44, ao inciso VIII do art.77 e ao art. ao a seguin

te redação:

Art. 44 - Os subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vere
dores serão fixados pela Câmara xuní capaã , no primeiro semestre da ú

tima sessllo legislativa de cada legislatura, para li seguinte, dentro
dos limites fixados pela üons t Ltutção estadual.

Art. 77 - E da competência exclusiva do Congresso Nacional:

= TlXTO/~II.TlrleltÇlo, ___;

...........................................................
VIII _ fixar, no primeiro semestre da última sessão legislativa

de cada legislatura, para a seguinte, a remuneração dos membros da

Congresso Nacional, do Presidente da República, do Primeiro-Ministro

e dos Ministros de Estado.

'Lllll"..'ee.llluio/tuH'/flMÃll,----------,
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Dê-se ao § 33 do art. 60 a seuinte redaçllo:
§ 33 - A 'Propriedade privada é assegurada e protegida pelo Es

tado. O exercício do direito de propriedade subordina-se ao bem-estar
da sociedade t li conservação dos recursos naturais e à proteçlio do mei
ambiente. Lei complementar estabelecerá procedimentos para desaprorla

çllo par necessidade Ou utilidade pública ou por interesse social, me
diante justa indenização. EIII caso de perigo público iminente, as auto
ridades ccnpetentes poderãc usar propriedade particular J assegurada a
proprietário indenização ulterior, se houver dano decorrente do uso.

JUSTIFICATIVA

Os procedímentos de desapropriação, nas três modalidades previs

tas pelo dispositi,vo, co~stituem ~xceção a direito fundamental.
peven, portanto, ser disciplinados através de lei que resulte

do màis amplo I atento e abrangente debate, para que a vontade da maio

ria absoluta dos membros do Congresso Nacion,al assegure a edição de
norma legal a mais esccrxe í t a possível.

A esp~cie norlllativa adequada é. auim, a lei complem.ntar.

Art. 80 _ E da competência exclusiva de cada uma das Casas do
Congresso Nacional elaborar seu regimento interno e dispor sobre or
ganização, funcionamento, polícia, criação, trans formação ou extinçã

JUSTIFICATIVA

Nem mesmo a carta ditatorial feriu o princípio de que os parla

mentares não devem legislar em causa pr6pria. Na subcomissão temáti
ca e na ccaí esão respectiva, o princípio se manteve, reforçada inclu
sive, pela disposição de que a fixação de remuneração para a legisla

tura seguinte deveria ser efetivada no primeiro semestre da última
aessão legislativa. Antes, po~tanto, das eLeLçõe s parlamentares.

Para surpresa geral, o dispositivo de lisura parlamentar que
constava no Projeto anterior desapareceu na Substitutivo, perlllit~Bda':'

si., expressame.nte até, como no caso dos vereadores, que os parlamen

tares estabeleçam sua própria remuneraçllo.
Decididamente, os novos tempos que intentamos construir não com

pnr tam desvios d;"sa ordem. A opiniãd púb.l í ea, rião aceitará e terá

" mais uma raaão para desconfiar dos poderes Institucionais' do Estado.
A classe polÚlca continuará desmoralizada e car'ente' de credibilidade
se tal ocorrer.
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Urge, assim, fazer retornar o clássico e salutar preceito de li

sura, de modo a restaurar a r et i dão do Congresso Nacional na fixação
da remuneração dos seus membros e, bem assim, das Câmaras de Vereado

res e Assembléias Legislativas.

§ 6º _ Saõ reelegíveis uma única vez, em eleição sucessiva, para
o mesmo cargo, o Pres~dente da República, os Governadores de Estado e

do Distuto Federal, os Prefeitos Municipais e quem os houver sucedido

durante o mandato
. .

EMENDA ES22427-1
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rr;;:;íRID
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Dê-se ao "caput" do art. 103, aos incisos IV e VII do art.1D4,
ao § 1º do art.106 e ao inciso II do art.l07 a seguinte redação:

TtTULD X
DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;:;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;; ;
Art.18 - Ds mandatos dos atuais Prefeitos, Vice-Prefeitos e Ve

readores, eleitos em l' de novembro de 1982, e dos Prefeitos, Vice-pre
feitos e Vereadores eleitos em 15 de novembro de 1985, terminarão no
dia 1º de janeiro de 1989, com a posse dos eleitos, facultada, em qual

quer dos casos, a reeleição dos Prefeitos e Vice-prefeitos.

Art.103 - A fiscalização flnancelra, orçamentária, contábil,
perac í.cna l e patrimonial da União, quanto aos aspectos de legalidade r

1eg1 timidade I eficácia r eficiênC1B e economicidade, será exercida pelo

Congresso Naclonal, mediante controle externo, e pelos sistemas de con
lrole interno do Legislativo, do Executivo e do Judiciário, na forma da
lei. JUSTIFICATIVA

D principio da reelegibilidade dos chefes de executivo é práti

ca democrátlca consagrada no âmbito das nações desenvolvidas e demo

cráticas, como comprova o exemplo dos Estados Unidos da AmérIca e da
França.

Em nada confronta com o princípio da alternância, sendo, até,
complementar a ele, pois se é garantia do povo haver alternância, de
ve , igualmente, ser prerrogativa sua optar no sentido de qUI: ela não

se realize, lim!tada a possibilidade a uma única vez, como pl:opomos.

'Com efeito, o povo tem o direito de optar pela reeleição de um
chefe de executivo cúja administração se revelou satí.sf'atõrLa , Da mes
ma forma, o governante tem o direi to de se submeter ao supremo julga

mento das urnas, ao final de sua gestão.
Diante da possibilidade de reeleição, o povo votará com mais

critério, pois seu voto, se vitorioso, criará um candidatb natural às
próximas eLe Lçües , O governante, por sua vez, administrará melhor e e

vitará abusos, para voltar a merecer a confiança popular. Finalmente,

os agentes fiscalizadores institucionais e de opinião permanecer1l.o

mais atentos durante todo o mandato, exercendo vigilância lmplacd.vel.
O argumento de que a reeleição induziria a utilizaçao frenética

da máquina administrativa para fins eleitorais não procede. Primeiro,
porque esse tipo de ação é problema que transcende a reelegibilidade,

devendo ser coibido com ou sem ela, com o fortalecimento do principio
republicane do primado da lei. Depois, porque o governante ficará mui
to menos à vontade para usar a máquina administrativa em seu proveito
eleitoral pessoal do que o ficaria para usá-la no proveito eleitoral
de um correligionário. Sendo candidato, ele próprio, à reeleiç1l.o, o
chefe do executivo estará no foco das atenções dos ârgãos de fiscal!
zação e da opinião pública.

A disposição transitória que, pretendemos, garanta aos atuais
prefeitos igual direito à reeleição é uma questão de justiça. e: fato
not6rio que os governantes municipais têm governado em tempos di fí

ceis e penosos. Boa parte de seu mandato, inclusive, transcorreu ain
da sob o reg1me autoritário, com todo o arbItrio federal então domi

nante.
Com efeito, além de outros desmandos sofridos, os prefeitos con

viveram e ainda convivem com um sistema ultracentralizado de tomada

de decisões públicas e com uma consequente brutal escassez de recur
sos. M'esmo assim, sustentaram a responsabilidade de seus cargos, pre
tando contas à população e fazendo o possível e o impossível para a

tender às suas demandas.
Nesse árido perlodo, ainda ass tm , foram reveladas, no âmbito mu

nicipal, notáveis vocações e talentos administrativos, bem como jo

vens lideranças executivas. Quadros que padecerão o ostracismo ou des
vi arão seus rumos para o plano legislativo por falta de oportunidede

. de continuar administrando suas comunas. Isto acirrará as disputas
partidárias internas por vagas na legenda e fará com que homens ~e i
nequívoco potencial adnrinistrativo abracem funções dIversas daquelas

para as quais revelaram aptidão.
Pelo fortalecimento da prática democrática e pelo reconheciment

ao'esforço dos atuais prefeitos, esperamos o acoihimento da proposta •
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Art.13 - , •••••

Dê-se nova redação ao § 60 e suprima-se o § 7º do art. 13 do ca
pítulo dos Direitos Políticos; dê-se nova redação ao art. 18 das Clispo
s Lçõas Transitórias, na forma seguinte:

CAP!TULO IV
DDS OIREITDS PDL1TICOS

.. .. : .

Em todo o campo da fiscalização financeira e orçamentária, o a

pecto contábil é decisivo, assumindo inegável relevância. Impõe-se, as
sim, que os dispositivos emendados consagrem a referência à c í êncLa

contábil, aos valiosas conhecimento~ contábeis e à t'Lscaj.Laaçãp e audi
toria contábeis.

Art. 107 - •........•.•...•..•..•..•.••.•••....•.•...••.•....

Art.l06 .••.••..•••..•.•.••...•••••••..•....•••...•..•.••...•.•
§ 10 - Os mimstros do Tribunal de Contas da União serão es

colhidos dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, de idonei
dade moral t reputação ilibada e not6rios conhecimentos jur!dicos, eco
nOmicos, financeiros, contábeis ou de administração pública, obedeci
das as seguintes condições:

11 - comprovar a legal~dade e avaliar os resultados, quanto à

eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira, contábil e
patrimonial nos 6rgãos e entidades da administração federal, bem como
a aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

Art. lD4 - .•.••..•......•.•...•...........•....••..•••..••..•

JUSTIFICATIVA

VII - Prestar as informações que lhe forem solicitadas por deli
beração da Câmara Federal ou do Senado da República e por iniciativa da
Comissão mista ou técnica interessada. sobre a fiscalização financeira,

orçamentária, contábil, operacional e patrimonial e, ainda, sobre resul
tados de auditorias e inspeções realizadas;

IV - r eaLi.za r inspeções e auditorias de natureza financeira, ar
çamentária, contábil, operacional e patrimonial, inclusive quando quan

do requeridas pelo Ministério Público junto ao Tubunal, nas unidades
administrativas do Legislativo, Executivo e Judiciário e demais entida
des re fex idas no i tem I I;

= Tl:llTO/~UITJ'I~AÇ;:O, _,
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PLENARIO

r;r-------------TIXTO!.lUST1'ICAI;AO'----------------,

Inclua-se no artigo 209 o seguinte parágrafo:

§ - A base de cálculo do imposto de que trata o item !II:
I - compreende o montante pago pelo adquirente, excluídas as des

pesas fInanceiras decorrente de vendas a crédito de mercadorias a con
sumidor final;

11 - não compreende o montante do imposto sobre produtos industria

lizados, quando a operação configure a hipótese de incidência dos dois
I impostos.

JUSTIFICATIVA

A emenda pretende reincorporar ao texto r e I terando seu inciso I r O
f 10 do art. 272 do Projeto anterior, que foi aprovado sem res tr Ições
pela subcomiss!o e pela ccní asão temáticas.

" imprescindIvel e manutenção da regra do inciso II, pois o con
trário seria permitir que se lance imposto sobre imposto, admitindo-se
com isso, B viabilizaçlo da forma mais injusta de bitributação. A nova
carta deve marcar o renascimento das garantias do contribuinte e não o

seu sepultamento.
Já a exlusão das despesas financeiras decorrentes de vendas a cré

dito a consumidor final da base de cálculo do ICM é medida de efeitos

extremamente salutares para todo o processo econOmico, inclusive para
a própria arrecadação ,

Isto reduzirá o custo final da mercadoria, beneficiando, primei
ramente, o consumidor final que, para escapar ao reM sobre as despesas
financeiras, vê-se hoje obrigado a recorrer às Ins t Ltuãções financei

ras t arcando I no custo do dinheiro, com as despesas operacionais e a
msrgel1 de lucro dessas instituiçl:les.

Alél1 disso, a medida eliminatia a inibição das vendas a crédito,

dando novo impulso à atividade comercial e, consequentemente, aumentan
do 8 pr6pria errecadação do imposto, em razão do maior movimento de
circulaç!o de mercadorias.

Finalmente, racilitaria a f'nrmaçãc de carteiras de crédito pelos
pr6prios estabelecimentos comerciais, Lrberando C' consumidor do Onus
de ter de recorrer às financeiras, simplificando e agilizando a práti
ca de compra e venda de mercadorias a crédito.

O~P~TADO JOVANNI MASINI

PLENARIO
r;r-------------n:X1"o/~UI1"I'Il:""io ___,

Suprima-se o inciso II do § 5Q do artigo 209.

JUSTIFICATIVA

Ao permitir que o Senado da república fixe as alIquotas aplicá
veis às operações internas com energia elétrica, petróleo e comb~stI
veis, o dispositivo ,entra em choque com o espIrito que preside toda a
edificaçlo do novo sistema tributário e de toda a nova ordem constitu
clon8l: descentralizar para favorecer o Estado e resguardar sua auto

. nomia, arirmando a plenitude do ideal federativo.

üpereção interna e respectiva alIquota é assunto doméstico do

estado federado, nlo cabendo qualquer ingerência federal: Por isto,'!!
nacessário suprimir o dispositvo centralizador e intervencionista.

\
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PLENARIO
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Suprima-se o inciso V da ~9g do art.209

JUSTIFICATIVA

O dispositivo que pretendemos suprimir deixa à lei complementar

federal a possibilidade de excluir da incidência do ICM, nas exporta
ções para o exterior, serviços e outros produtos que não os industria
lizados. A UnilIo já exclui tal incidência no caso dos industrializa
dos, mas reconhecendo o prejuízo decorrente para os Estados, estabele

ce formas de pretensa compensaç!o. Agora quer ter a possibilidade de

razer o mesmo indiscriminadamente, sem oferecer quelquer contrpartida.
Seria excessivo deixar aberta nova possibilidade de interferên

cia da uní ão neste campo. Fazê-lo sisnHicaria ferir a autonomia esta
dual, macular o ideal federativo e resistir à descentralização que a
nova Constituiç!o foi chamada a empreender.

Os eventuais sucessos da balança comercial não podem ser conqui~

tados às custas do combalimento dos recursos estaduais t de vez que os
Estados terllo I a partir da nova ordem constitucional, ampliado o elen
co de seus encargos, necessitando de meios para sustentá-las.

EMENDA ES22432·8
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Suprima-se a alína "b ll do inciso 11 do'ag do art.209.

JUSTIFICATIVA

a dispositivo que pretendemos suprimir colide r rpntajment.e com a
técnica adotada na remode Iação do próprio ICM, de vez que consagra a

incidência na ponta do consumo.
Ao beneficiar os Estados consumidores de combustIvel e energia,

às custas da penaLí zação do Estado produtor, privilegiando assim os

entes federados mais fortes e desenvolvidas economicamente, afronta a

comando do inciso 11 do art.4", que estabelece como tarefa fundamental
da República reduzir as desigualdades regionais.

Além disso, ao permitir que a energia proveniente do Estado me
nos desenvolvido se agregue aos custos de produção do Estada mais for

te, o dispositivo fará com que o Estado produtor de energia, ao impor

tar produtos industrializados, importe também o imposto que não lhe
foi permitido cobrar, agravando ainda mais o quadro de desigualdade.

OEPUTADO JOVANNI MASINI

PLENARIO

= 1"IX1"O/~UI1"lfleloÇio,-------------__,

Suprima-se o art. 235 e dê-se nova redação ao art. 236, que passa

rá a ter o número 235, na forma seguinte:

Art.235 - A propriedade urbana cumpre sua runção social quando a
tende às exigências fundamentais de ordenação da cidade, expressa em

plano urbanístico constante de lei municipal aprovada por maioria abso
luta, obrigatório para os MunicIpios com mais de clnquenta mil habitan

teso
§ 10 - A popu.Iação do MunicIpio, através de manf reataçãc de, no

mInimo, cinco por cento do seu eleitorado, pod~rá apresentar projet\"

de lei t CAlJara Municipal que sejam de interesse especifico da cidade
ou de bairro. '
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§ 22 - As desapropriações de im6veis urbanos serão pagas, previa
mente em dinheiro, facultado ao poder p~blico, com base no plano urba

nísitico de que trata este artigo, exigir do proprietário do im6vel qu
não está cumprindo sua funçllo social o adequado aproveitamento deste,
sob pena, sucessivamente, do pagamento de imposto progressivo no tempo
e desapropriação com indenização em dinheiro, paga em até cinco anos,
em parcelas anuais, iguais e sucessivas, com exata correção monetária
e juros legais.

JUSTIFICATIVA

O art.2,5 do Substitutivo é rebarbativo, pois trata de assunto já
resolvido pelos artigos ,4, inciso I e 45, inciso r. O caput do art.2,6

repate, igualmente, o que já está previsto no art.62,§ ,3 e no art.225.
Devem, pois, ser suprimidos.

Impõe-se a exigência de maioria absoluta para a aprovação, pela

cãmar Municipal, da lei que contém o plano urbanístico, para que a pro
priedade privada do cidadão contribuinte não fique à mercê dos humores

de um punhado de vereadores.
E preciso eliminar a exigência de edificação e utilização a qual

quer custo J mesmo porque, em certas casos, ela pode ser até indesejáve

para a pr6pria manutenção do bem estar urbano.
A exigência de parcelamento e edi ficação compuls6rios é excessi

va, bastando, a nosso ver, o imposto progressivo e a própria desapro
priação.

Esta não pode ser indenizada com títulos da dívida p~blica muni
cipal. Equivaleria a uma forma comportada de estelionato. Que valor po
de ter um papel firmado pelo prefeito de uma cidadezinha do interior d
Brasil? Deve ser feIta em dinheiro, podendo ser a prazo razoável, para
que também não se crie embaraço excessivo ao poder pdb l í.co ,

EMENDA ES22434-4
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Dê-se ao § 46 do art. 62 a seguinte redação:

E assegurado a todos o direito de obter certidões requeridas às
repartições pt1blicas e o de, nestas, ter irrestrita vista em autos de
processo administrativo em que tenham interesse.

JUSTIFICATIVA

O acréscimo proposto ao dispositivo reprsenta a consagração cons
t í tue innal de direito já conferido ao c í dadão , em nosso país, pelo

legislador ordinário.
Representa preceito de elevada garantia aos direitos e liberda

des, assegurando a transparência dos atos da administraç~o, de forma
específica em questões que digam respeito ao requerente.

Assim como o § 40 assegura, genericamente, o direito de acesso
às informaçOes e referências a respeito do indivíduo, deve-se-Ihe i
gualmente garantir-lhe o mais amplo conhecimento dos registros inte

grantes de processo administrativo no qual tenha interesse.

DEPUTADO JOVANNI MASINI

PLENARIO

r.r-------------TIXTO/lU.TI'IC,t,Ç'-'il~ ...-----------__,

cl9
Suprima-se o § 42 do art.13 as Disposições Transit6rias

JUSTIFICATIVA

j::r;J
O § ,2 do art.175 e o § '42 do art.~ do Substitutivo prevêem

a edição das Leis complementares do Ministério P~blico da União e da
Procuradoria Geral da lJ1lião a quê faz remissão o caput do art.l' das

transit6rias.
Ora, deve-se deixar para tais leis a definição da competllncia

para representação judicial da União nos casos tributários e fiscrais.
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N~o há nenhuma razão ponderável para que as disposiçlles transi- \
t6rias se ocupem com um detalhe para regulamentação do qual já está
prevista edí ção de lei complementar.
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PLENARIO
rs-r- TlXTONUSTIFlCAÇÃO ,

Dê-se ao inciso I do 82 do art. 209 a seguinte redação:

I - incidirá sobre a entrada, em estabelecimento de contribuinte,

de mercadoria importada do exterior por seu titular.

JUSTIFICATIVA

Pretendemos excluir da incidência do rCM os bens destinados ao a
tivo fixo do estabelecimento, assim como serviço prestado no exterior,
quando destinado a estabelecimento situado no país.

O ICM é, em princípio, imposto sobre a circulaçílo de mercadorias.
Bens e serviços destinados ao estabelecimento não se compreendem em
tal conceito.

Bens destinados ao ativo fixo são, antes de mais nada, bens de c
pita,l, da mesma forma como serviços destinados ao estabelecimento con
tribuem para o processo produtivo.

Oeixar de tributá-los implica, lnclusive, na possibilidade de
'maior arrecadação posterior sobre a cLrcu.l ação de mercadorias produzi
das.

EMENDA ES22437-9
fIT

PLENARID
m------------- TIXTOllUIT1FlCAÇÃO ---,

Oê-se ao ar t i qn 200 a seguinte redação:

Art. 200 - A União, os Estados e o Distrito Federal poderão ins
tituir empréstimos compuls6rios para atender a despesas extraordinária
provocadas por calami'dade pública, imposs!vels de ser atendidas com os
respectivos recursos orçamentários disponíveis.

§ 12 - Sua anst ã cuí.ção deverá ser aprovada peta maioria absoluta
dos membros do respectivo órgão do poder legislatJ..vo, aplicando-se':lhe
o disposto nos incisos lI, 111 - a e IV do art.202. 1

§ 22 - Os empréstimos compuls6rios somente prrdarão tomar por ba

se fatos ou situações compreendidos na competência tributária do ente
federativo que os instituir.

§ 32 - O produto de sua arrecadação deverá ser aplicado exclusi
vamente no atendimento da calamidade que lhe der causa.

§ 4Q - Sua devoluç:!o será efetuada em dinheiro, cujo montante
I corresponderá 'ec seu poder aquisitivo real, em prazo não superior a
. cinco anos, contados da data de sua instituição.

JUSTIFICATIVA

Pretendemos, com a modificação, limitar a possibilidade de insti

tuição de compulsório aos casos em que não haja outro maio.de atender
a calamidade p~blica, garantir a apHcação das limitações ao poder de
tributar compatíveis com o instituto, exigir, como previa o texto apro
vado na subcomissão e na comissão temáticas J quorum qual! ficado para

sua aprovação pelo legislativo, restringir sua aplicação à calamidade
pretexto e as sequrar sua devoluçaõ em dinheiro corrigido em prazo cer
to.

Havendo recurso orçanentãr ío disponivel para dar conta da calami

dade , não há porque penaEzar o contribuinte.
Garantir a aplicação das limitações à tributação é evitar trata

mento desigual, -t rtbutc retorativo e possibilidade de confisco.
Exigír apmvação no legislati~~ por ma'!o~ia absolute é eÚminar

recurso arbitrário ao patrimOnio ~lhe!-o por' P'arte d~ Executivo.
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lmpor a efetiva aplicação dos recursos no atendimento da calami

dade é impedir que, amanhã, dinheiro tomado do cidadão para atender a
Inundaçãc acabe se transformando em av í ão bombardeiro.

Exigir devolução em dinheiro corrigido dentro de prazo certo é
evitar estelionato tributário contra o contribuinte.

r;r- 'LIIIAIlIO/COUlssiO/tutcoauuio -,

L p:tJl!l,Çmg

r.r-::==".,,- IILI:M.oIAlO/tIlIolIUJ.O/Iu.eOIlI•• io -,

= nxTo/JlIITlfIC"Ç:\O ---,

EMEIlDA SUPllESSIVA

EXCLUA-SE DO PAMGRAFO maCO. DO INCISO V, DO AllT2. 37,
A SE&lJIN!rE EXPRESSÃO:

"DA APROVAÇÃO DAS cÂMA1l!S DE VEREADORES DOS MONIIItpIOS

amADOS"

JUSTIFICATIVA

A omanoipaqio de Distntos oom a oonsequante onação de

novos MUnicíp10S, é matéria qua ~tBreBBe 9xclusivamante à população

da un1dade emancJ.panda.-

A longa experiôncia nos oond~ à conv:>.oção de que aos Ma
rQ.cíp108, até l)or orgulho de euas lideranças, não interessa o desmOE!

bramen'to de Die'tri'toe.-

A prevalecer o tex~o constJ.tucional proposto nunca mais

haverill 11 elllllIlcipeção de um único Distrito, ccm graves consequânoias

para o proar.sso e o desonvolnmento das regiões ~terioranas.- De

um lIlodo g.ral oe Die'tritos oontam, quando muito, oom um eó Vereador.

Oe demaie membroe das Câmera llUlllcipeie, irão ae posioionar oontra-

rism.nte.-

EMENDA ES22439·5
tJ DEPOTADO NYDER .BARBOSA

r.-r-------- 'Lr....ltIQ/cO..ll•.w/.UJeOIlII.io----------,

r.-r rllCTO/JuITlfICAÇio __,

EMENDA SUPllESSlVA

o AllT2. 26 - TtTlJID lU - CAPlTlJID I - DISPOSlÇlíES GE

RAIS, passa a ter a seguín:te redação:

"Ae ações previstas no art2. 19 são gratuitas quando o

autor ~or entidade bBlle.ficient'e ou aSBociativa de âmbito comunitário.

ou pessoa físJ.oa de rende fami1J.ar inferior a dez salários IJÚ=os. n

JUSTIFICATIVA

Suprimindo-ee " expreseão "reapondendo o Ee'tado pelos h.Q.
norário8 àdvocatícioa tt

, estaremos acabando com patemalienoe intol,,!

ráveie.-

A verdade é que o Estado já arca com o ônus da defenso

ria pu"blioa que atende, exatamente a faixa de peseoas reconhecida

mente pobr...-

Como pretendel'-se a amplieção desee direito? No fm,quem

paga ~ !a~ é o con'tribuin1ie, ou melhor, o povo.-

r;r-------------n:j(To/~usTI'teAl;io-------------__,

EMENDA !JIODIJ!'ICA!rIVA

O § 12. do AllT2. 106 - SEÇÃO IX - DA FISCALIZAÇIo FI

NANCEIRA, OIlÇAMENT.<RIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, pasaa a ter a se

guinte redação:

"cs Ministros do Tribunel de Contas da União serão e.!! '

co~dos pelo Congresso Nacional, dentre brasJ..leiroámaJ..ores d. tri~

ta 8 cinco anoa , de J.doneidade moral, de reputação l.1ibada e notón

os conhecamen'toa Jurídicos, econâmcoB, financeiros ou de administI'!,

ção l'lública.-

JUSTlFICATIVA

·Sendo o Tribunal de Contas da UnJ..ão um órgão auxiliar

do Poder Legislativa, entendo caber a êsto. com exclusividade o de

ver de indicar os aeus membros.-

EMENDA ES22441·7
tJ DEPUTADO NYDER BARBOSA

r;r-------------T(XraIJuIJTI'IC.cçio----------------,

l'NENDA MODIFICATIVA

O § 42 DO AllT2. 171 - SEÇÃO VIII - DOS TRIBUNAIS E

JUIZES DOS ESTADOS E DO DIS!rRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, passa a

ter a seguinte redação:

" A lei poderá oriar, mediante propoeta do Tribunal

da Jus'tiça, " Justiça Mi1J.'tar Estadual, constituida, em primeiro g u

pelos Consalhos do Ju.tJ.ça e, em aegundo, pelo prÓprio Tribunal da

Justiça ou. por Tribunal EspecJ.al, nos Estados em que o efetivo da

respectiva corporação militar for superior a canoo mil integrantes,
inclusive o Corpo de Bombeiros.-

JUSTIFICATIVA

.I! longa a luta das oorporaçõee J!l].1J. teres aataduais

em busca da criação de seus Tnbunais M11J.tarQB.-

O SubetitutJ.vo Bernardo Cabrel aoolhendo .....enda no,!!

sa 8, acredito, de outros ConstJ.tuintes também, acolheu a tes8 que

permj:te o atendimento dessa jus1ia pretensão.- Limitou, todavia, a

oriação de Tribuneis L!i1J.'tares nos .:atados cujos ef.tJ.voe de Poli

oia Militar seja euperiÓr a vinte mil hoasna,« De plano, já exo1uJ.u

os Cor,pos de Bombeiroe.- .r.:xcluiu também os Estados menos 'populosos

mas que ~êm problemas tão graves como são Paulo. R.G. do Sul e :Llina.

ro t~ ~u:t:L9o." BaBa W1ÍvUIBO ~1'6~~li Bel ampliado. da! B liDDda eQguT

I tão: a) Inclusão doe Corpos de Bomb.iroe; b) a redução do efetivo pt,
r" 5.000 homens.-

EMENDA ES22442·5
Ifl DEPOTADO NYDER BARBOSA

_____ l'uK.(lIlo/ccUlldo/luacollluÃa ..,

PJ PLENÁRIo
rer- TtXTOIJIJITIFICAc;ia---------------,

mEIDJA SUPllESSIVJ.

SUPllnIA-SE o item I, do § 12 do Arts , 106 - SEÇIO

DA FISOALIZAÇIo FINANCEIRA, OIlÇAlIENTÁRIA, OPERACIONAL E PATIlDIONI-U.
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JUBTIFICAUVA cutr..o, efillllDO RECURSO AO CONGRESSO NACIONAL :EM PRIlolEIllA E /..0 JU

DICIWO :EM SEGUNDA INSTÁIlCIA."

Sendo o Tr2bunal de Contes da Un2ão um órlj;ão auxili

ar do Oongresso llacional, todos os SQUS atos devem. ser submetidos

ti êste.-
Mesmo porque, se aeeim não fosse, estaríamos delegaa

do poderes e prop2c2ondo, no futuro, a criação d. um quarto poder

da RepÚblica.-

"A eleição para Prssidente da República far-ee-á

por Bu.frag~o J.ndireto, quaren1ia e cinoo dias antes do término do

mandato presidencial."

JUBTIl'ICATIVA

EI.IENDA MODIFIOATIVA

O ART2 111 - Oapítulo II _ DO PCDEll EXECUTIVO _ Seçã

I - DO PRESIDENTE DA llEPÚBLICA, :passa a ter a aeguints redação,

JUSTIFICATIVA

,.,.__---, 'LUJlllO/cOIlI'do/IUICOllll:niO --,

EMENDA ES22446-8
rJ I1EPU~ADO NYDJill BARBOSA

=- TU10!JUSTIFIC...O:ÃO ..-,

Não ae pode admitir que, num. reg:une onde deve preva

lecer a auate~dade sob todos os aspectos, posaa O Chefe do Poder

ExecutJ.vo nomear aqueles que lIetenham o poder de Julgar as SUBS cO!!.

tas.-

Dê-se a seguinte redação ao artigo 219 do projeto de Cons-

tituição (Substitut2vo do relator),

Artigo 219 - A União não se responsabilizará pelos depósi
tos ou pelas aplicações nas instituições f1nance~ras, sal
vo se realizados naquelas controladas pela União.

JUSTIFICAÇKo

A presente emenda visa compatibil~zar a nova redação do

artigo 219 com a também nova redação proposta para o inciso V do
artigo 255, que exclui a obrigator~edade das ~nst~tuições f~nancei

raS ofiaiais federa~s participarem do fundo destinado a proteger à
econorn~a popular e garantir depósitos e aplicações até determ~nado

valor. Destaca-se que não se enquadra em nenhum princtpio de justi
ça a obrigatoriedade de as instituições financeiras oficia~s fede
rais contribuirem para um fundo, do qual não farão uso, em decorrê~

eia de suas características e natureza.

_________ P"'t.IU.lllo/tclolls'i.lI/sulcclunio -,

'J .'Ll.:NlI.Q.' DA ASSEMBLIlIA NACIONAL CONSTITUINTE

No nosso entender. por princíp~o curial, todos os

membros do Tribunal de Contas devem ser escolhidos pelo Congresso

Ilacional.-

= frXTO/JUltlnCAçio -,

EMENDA ES22443-3
.tJ.__DEPuTÁDo NYDEP BARBOSA 'U'"

r;T------ fl:Xf(l/~U"I~IC...Cio __,

linda porque, no nosso entender, B com~9tência do

sident"e da Repúblicll é o de ~nio1ar o p:roce~80 era eetabeJ.ecuento

de relações diplomáticas até a flua conclueão.- A lIlallutenção fioa

a C!lrIj;O d. ór~ão" que compõe o governo - Exemplo, O Ministério dao

Relações Exterioros.-

EMEND/.. MODIFICATIVA

""'stabelecer relações diplomáticas com OS Estadoa

estrangeiros e acreditar seus representantes."

JUBTIFICATIVA

Apenas para melhora redacional - 'Creio não pegar bell1

o termo "manter relações"; iel'O noa indu:; logo ao ;raciocWo d. ali

xo,

O 2nC2S0 X, do Art2. ll5 - Seção 11 - DAS ATRIBUIÇÕ

DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA, paeea a ter o. eeguinte redação'

A prevalecer a tese parlementartsta sdotada pelo S....

bstitutivo Bernardo Cabral, a eleiçãq para Pres2dente da Repúblioa

deverá ser feita por sufrágio indireto.-

Eaao porque, numa eleição por sufreg10 direto, é ce!:

to que o Preeidente da República eai;rá fortalecido, enquanto que o

Gabinete, Prendido pelo Pr:uneiro llliniatro, eleito por uns poucos

parlementares, evidentemente que sa2ria en:fraquecido. (Vide experi

encia negativa ocorrrida Com o ex-Presidente João Goulart e o e»

Primeiro loIiniatro Tencredo Neves).-

,-- 'LtllJl1llO/tOllll"lO/.lfICOIlIUie .,

tJ PLENÁRIo
r.T- UllfOIJU'Tl~IC""io _

EMENDA ES22447·6
EJ--:L D:EP!JTADO N1'DEn~.BA,!!RB!!a>o",S.!'A ...J

________ 'LII:UllIO/C(lIlISSio/IUIC(lUIIl,io ,

:EMENDA ADITIVA

O § 32. , do ART2 104 - sEÇÃo IX - DA FISCALIZAÇÃO

nNANCEIllA, OIlÇAME!lTÁRIA, CPEllACIONAL E PATRIMONIAL, passa a -ter

a J30guinte redação:

"As decieões do Tribunal de Contas da União de que

resuJ.te imputaÇão de d6bito ou multa te~o e:1'icácia de' t{tulo exe-

v - a criação de fundo, mantido com recursos das institu~

ções financeiras privadas, cOm o objetivo de proteger
a economia popular e garantir depõs~tos e aplicações

até determinado valor.
JUSTIFICAÇKO

Com esta emenda d~spÕe-se que a União não deve continuar
assumindo a responsab~lidade pelo ativo e passiVO de inst~tuição

bancãr~a ou financeira privada insolvente e, menos ainda, pelos da

nos ou prejuízos que aquelas causem a terceiros.
Ademais, as inst~tuições f~nanceiras federais oficiais são

garantidas pelo acionista majoritário, o Governo Federal, não cape~

do, portando, sua contribú~ção e participação no referido fundo.
Além disso, não há nenhuma razão de justiça obrigar alguém a contr~

buir para algo do qual não fará uso, corno se coloca no caso das in~

tituições financeiras oficiais federais.

oê-se a seguinte redação ao inciso V do artigo 255 do pro
jeto de Constitu~ção (subst~tutivo do relator):

EMENDA E822445-0
~Tll1O NYDER :BARBOSA

t:--=..: ~ ......J

EMENDA ES22444-1
~:,__~~UTéDO lNDEfi BARBOSÂ"~'

= TItITOIJUST1'IC...Ç,;;O ...,
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JlJSTIFICATIVA

za-l0.-

"Lr.'u.1Il0/eONlssio/ilUlcOlollu.io ----,

=-------------TUTO/JtlSTIPIC"çIo- _

UlENDA MODIFICATIVA

O § 4s , do ART.. 104 - SEÇÃO IX - DA FISCALIZAÇÃO

FI!1ANCElRA, ORÇAMENTlRIA, OPERACIONAL E PATRIMONIAL, passa a ter

s seguinte redação:

Não ss Justif~ca que o Chefe do Poder Ey.ccut~vo de

tenha O p~dar de nomear quem tem a função esp6c{fica de f:!.scah-

Já é mal.s do que sufic~ente o poder de coação que

tem o Poder ExecutJ.vo h:!.J;lertrofl.ado .._ Essa, quem sabe, é uma das

pri.nc::Lp~s razã53 dos desmandos e da corrupção eustentes no 863.0

da adnum.stração pÚbl.1ca bras~152ra.-

Vamos acabar com isso , Senhores Conat3. taianees , mem

bros da Cc~ssão de S~stemat~zação._

"O Tribunal de Contas da um.ão :t'RESlillÁ, anua'lmerrüe ,

ao Congresso Nacional CONTAS de sues at~V1dadss."

JlJSTIFICATIVA

COIl1O órgão auxiliar do Poder LegislatJ.vo, o Tribunal

de Contss da Un~ão não pode funcionar como um super poder, f~cando

isento da prestação de contas exigida do todos os órgãos da adnuni,!

tração pública.-

O propóeito da presente emenda é obngar o TrJ.bunal

de Oontas da UnJ.ão a, por extensão, os !rribunais de Contas dos Es

tadas a prestar contas de aeue at08.-

EMENDA ES22451·4
!:J DEPUTADO NYDER BARBOSA ) ~~;;;;o~
tJ P L E N Á R I O fLEIlà.1I10/COIIIS,;:O/:UICOllIU.i:O ') f=TWAT;;mJ

= TE:lTO/~USTlnC..ç.i:o -,

:amImA ADITIVA

ACRESCSllTE-SE 80 Art2. 134 - Capítulc IV - DO

PODER JUDICIÁRIO - Seção I - DISPOSIÇÕES GERAIS:

I a VII •••

uvrIr - Tnbunaas e .rui.eoa Pr-evad anc~ánas. 11

JlJSTIFICATIVA

'Lr:NAl'IIO/cOlollUlo/IIlICOl'ln.io -,

alENDA SUl?RESSIVA

JlJSTI:i'ICATIVA

Os conflitos ·sureJ..dos na. Previdênc3.a Social brasJ.

le~ra entre os benet'iclários em. geral, empresas e as ent3.dades do

SD!PAS (S~stema~ac~onal de P~evideância e Ass~stênc~a Soc~al)são

d~r~dos por- Ccleg~ados, ds defesa aãmmaatratava, que são as J,,!!

tas de Recursos da Previdência aoca.aâ, (JRl?S) (12 Grau~ e o Conse

lho Regicnal da PraV1denc~a Soc~al (Cal?S) , este Último formado

por se3.S turmas (22 grau) e três grupos de tur.mas (32. grau).-

A composJção de qualqUEr desses organ:!.amos Julead2

rss resulta da des~gnação por atc dc lhlllstro de Estado que zacaz

em servidores dos Inst~tutoe (IAPAS-IIlJ?S-IN,AlJPS), conetitmndc a

Repressntação governamental, complementando o Ccleg~ado Juleador'

por membros representando a oategor3.a econêma ca e a dos trabalha

dores, estes eleitos pelas Federações e Confederações z-especta.vae ,

Os membros do governo comuõem sempre ª mgtade de
cada organJ.smo Julgador, quer seja Junta de Recursos (JRPS), quer

seja Turma ou Grupo de Turmas do Conselho de Recursos.-

Com essa super~o~dada numérica da Representação go~

vernamental f~ca patente o de8eq~IÍbrko em relação às deroaJ.s Rep~

sentaçõ~s - a dos Empregados e a de EmJ;lregadoras, embora se obsar-

ve uma natural 81'ronmação dos membros das Representações classis

tas, talvez até para pwmar em condJ.çõsa de z.guaâdade com a Represe 

tação do governo.-

Cumpra ressaltar, ainda, que pormaJ..B se esforcem os

1lustres Julgaaores, é a próJ;lria cond~ção humana, senão por tendân

CJ..a de raJ..Z ou lJ.ame à sua 'ongem, a inclJ.nação em favor, exatams!!,

te, dessas origens, governamental ou classJ.sta.-

Fa~ta, :portanto t esta é a grande verdade, o fator de

absoluta J.ndBpendâ~cJ.a ou soberania aos membros que buscam através

dos mai.s varJ.ado8 argumentos, nem sempre JurídJ.cos ou conforme a

la)" bena~2ciar aoS intsressados (Instl.tutos, Empresas ou t~aba1ha_j
dores) .-

O que se quer sustentar com a CU'~ação da Justiça pr~

videnciár1.8 Federa~ é somente essa independêncJ.8 e soberam.a absol~

'ta nos decJ.sórioB onde os Julgadores estsJam e sem J.munes a qualqua

5rAIIT'~O--

.P11DB ;

do ~tem 111, do Art2. 83 -

EMEIIDA SUl?RBSSIVA

DEl?UTADO NYDER BARBOSA

O § 2s , do Art0. 90 - SEÇÃO VII - DAS OOMISSÕES, pso!!

ea a ter a eeguarrte redação:

liAs comissões, em razão da matéria de sua competêncJ. ,

cabe dl.BcutJ.r e votar, segundo dispuser o regJ.mon'to, proJetos de la ,.

Subtrair do Plenário a competência para aprecl.ar TO

DOS os projetos em tramitação no Congresso Naci9nal não me pareoe

medida estribada no bom senso.

Parlamentares experi8o:toB sabem que as Comissões pe.!:

manentes da Casa funcionam precarillJllllntei as preeençss, na grande

mal.oria dos casos são, apenas, simbólicas eis que aa assinaturas de

SOUB mobroa são collu.daa, ..uitas vezes nos gabinetes ou, o que •

Illll.. graves, a posteri.ori..-

Como, perguntamolJ, órgãos daea8 natureza podem d~B

por do poder de votar e decidir sobro Illatórias relevantes, subtraiE;

do do Plenário soberano o dire;l.to 8 o dever de aprecia-las?

PLENÍllTO

..,,- --'-_I'I.'Nhno/cllNluitJ/suacololl"io-- ,

EMENDA ES22450-6

l?

= TUTD/JUSTlfIC""io ---,

______,.IXTO/JU'TI"CA.çio--------------,

r= &urRIMA-SE a letra 2,
_ a"oáo IV - DO slilNADO DA llEl?úaLIOA.
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tJ.pO da rapresentatJ.VJ.dade e, portanto, l1vres de J.oJunções das pel;:

tas em 13.t{gJ.o.-

Suprimidas essas ~nstâncias com a criação de estrutu
estruturas adequadas de UIllB. justiça previdenoiária à semelhança da

Justiça do ~rabalho, certamente os Julgamentos ganharão até em vel

cidade, além do que desafogarão as TrJ.bunais Superiores e toda

Just~ça Federal sediada nos Zstados.-

Adomais, é neceasário enfatizar a J.Inportância da i

novaçjio dado que a preVJ.dencia 8001a1 bruaaLea ra é o sus1ientáculo

da ma~or parcela populacional do pa:í's, dando-lhe proteção do nasc.:!:.

mento à morte, através de varo.adc elenco de benef'íc:Los, portanto,

com caracte:ístJ.cas de:f'J.n:Lt3....,as e não epl.sódl.cas, como só acontece

na JustJ.ça do Trabalho, esta Já J.otegrada ao Poder JudJ.cJ.á2'J.o bra

s~leiro.-

b) - os serviços e ariaeaâ.ecôcs de enerqa a

elétrJ.ca no âmba to .i.nt.eree t.aduaj , o apxo 

veitamento ene.rqê t.a.co dos cursos d'ãgui:1 pc!.

tencentes à uni.âc e os recursos uu.nexaa.e , 11

JUSTIFICACÃO

neve competn.r à uru.âo , através do Poder Exe

cutivo, com fiscalJ.zação do Congresso Nac10nal (Art. 77, X, do
pzôpm.o Subsb.tutivo) 1 a concessão ou pe.rnusaâo para a peaqu i s a e

a lavra de recursos snne'rea.s . Del.xar essa questão sem convem.en

te e adequado pxovarnent;o ccns ta.cucaonaL é trans1.g1.r com um dos a.rr

teresses fundamentais da aocaedade br-asa Leare , na medada en quo a

exploração de recursos rna.nez-aas se a.nsceeve entre as atia'va.vLdadea

de supem.ox importância econômxca para o País. .rus t.í.Eaca-ee , en

ccnseqüênc~a, a emenda apresentada.

Efetivamente. enquanto a Justiça do ~rabalho dec~de

sobre apenas um. fato na BXJ..stência do trabalhador e da B1I1:Dresa, a

pr~vidênc1a 800J.81 define-lhe o destJ.no e o de seus dependentea.-

~ de BubetanoJ.al importâncJ.8, pO:LS, revestir d e au

toridade ;lud'J.c'J.árJ.8 o Conselho de Reoursos e Juntas de Raeursoa, t

dando aos seus Julgadores completa ~senção ao Julgar, livres que

estarão de qualquer dependênc18 ou subordJ.nação ..-

O próprio g~gsntismo da pravidência sccaaí, Já sena

:fator a Juat~:ricar uma JUst~9a própria, dado que esse gigantismo ae

pr-oje-ta nos órgãos ju1eadorea através de volumosa massa (le recursos

ding:tda às davaraas 1nstânc1Bs, sem se falar, é claro, na .fabulosa

r.·cr:l?::L::E::N::li::R::I::O:-=D7A-A:-=SS:;E=1::JBL~Í~ICN~~~b~~"~Ã~N--S-T-I-TU-IN-T-E-----·

..,- TUTO/.lII'fI'ICJ.ÇÃO ,

Suprima-se o inciso VII do artigo 217 do proJeto de ~onst~

tuição (Substitut~vo do relator).

JUSTIFICAÇÃO

Desse modo, JustJ.fica-se a cnação pratendJ.da na O_J

casião em que se elabora. o novo texto constitucional, dentro dos

maia elevados ideais de democracia, de forma a garantir e. tutela '

Judic~al direta dos sagrados direitos da aocasdade junto à l?rendân

cia 300ial.-

o artigo 255 do proJeto de Const~tul.ção (Substl.tutl.VO do
relator) determ~na que o sistuma fl.nancel.ro nacl.onal será estrutura

do em lei, de forma a promover o desenvolv~mento cqul.ll.brado do Pais

e a serva.r aos ant.ares ses da coj.etnvadade . Assam , não há nenhum serreado
manter no textç constitucJ.onal o dispositl.vO J.nserl.do no l.ncl.SO VII

do artl.go 217, pois entendemos que a próprl.a legJ.slação ordinárl.a

fará a compatl.bill.zação de todas as J.nst~tul.çõez fl.nance~ra~, l.nclu

sive as oficiais federa~s~

= TUTO/JUUI'le...çi;o'---------------;

EMENDA SUl?RESSIVA

SU!'RIlJA-SE DO ITELI II, DO ART2. 77 - SEÇÃo II - DAS

A~RIBUIÇÕES DO CONGRESSO NAOIONAL, o eeguinte:

EMENDA ES22455·7
f!l DEPU~ADO NYDER BARBOSA
r:-r ,U.. ..:,UO/cO...lnio/llulco.. lnio ,

PLENliRIO DA ASSEMBL~rA NACIONAL COI':STITUINTE
..,- TUTOlJUSTI'U:.lçi;o ,

XI - --------------------------------

,.". UllTO/JII'TllICAÇi;o ---,

JUSTIFIOATIVA

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se a seguinte redação ao § 39 do artigo 218 do proJeto

de constitu~ção (Subst~tut~vo do relator);

§ 39 - As disVonl.b~lidades de caixa da Un~ão, dos órgãos,
entidades e das empresas por ela contro~adas, d~reta ou ~n

diretamente, serão depositadas em lnstl.tuições f~nancel.ras

oficiais fedeFais. As dos Estados, do Distr1to Federal, dos

Territórios e dos MunLcLpLoS, bem corno os órgãos ou ant~da

des do Poder Públ~co e das empresas por ele controladas, em

instituições fl.nanceiras oficiais. ressalvados os casos pr~

'listas em lei.

A União d~spõe de inst~tuições f~nanceiras para a execução

da política econômica do Governo. Como forma de maximizar a ut~l~za

ção dos recursos públLCOS ê de fundamental importâncLa que tal.s re

cursos, gerados e ger~dos, por organizações do governo, seJam depos~

tados nas instituições f~nance2ras da UnLão, de manoira a formar un
volume maLar de recursos sisponíveLs para aplicações prior2t5r2as:

que induzam a desenvalv2mento econôml.co e soc~al, cr2ando empregos c

empreendimentos prodptivos.
~ uma medida que, antes de tudo, permite melhor e maLS ra

cional utilização doa recursoS públicos em prol da sooiedade.

pr::"""OO~4 PMOBNILSON GIBSON

PI,I:NAlllO/co...I"io/IIlICOMlll'ÃO "I

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Letra !?, do .í.neaso XI I do Artigo 31 do subs

titutivo do Relator.

a seguinte redação:

lf .... importando a aueêncaa sem coneentanenüo em per:la

-"Art. 31 - -----------------------------

Dê-se à let~a 1:. I do inciso XI, do-Art .. 31

do cargo."

A manutenção do texto ac~ma nc corpo do Inc~so II do

art2. 77, simpleamente, não :faz se;'tido.-

EMENDA ES22453·1> ... UTOft ,

t!J CONSTITUINTE

(J l?LENJlRIO
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EMENDA ES22456·5
tJ DEPUTADO NYDER llA<l30SA
rt-r PLtll"lull/CONISI;:O"I,lICOIUI5.io ~

PLENÁRIO DA ASSEMBLtIA NACIONAL CONST::.I::.T:;U::.I::N::T:.:E=- .J
r.r n:nOIJUSf\'ICAÇi.O -,

Suprima-se o § 29 do artigo 255 do projéto de constitu~ção

(Subst~tut~vo do relator).

I) após tr~nta e c~nco anos de trabalho para O homem e

trinta anos para a mulher;

lI) com tempo ~nferior, pelo exercício de trabalho rural,
noturno, de ~evezamento, penoso, ~nsalubre ou per~goso;

III) por velh~ce aos sessenta e c~nco anOs de ~dade para o

homem e sessenta anos de idade para a mUlher;

IV) por invalidez.

JUSTIrICACÃO

Esta matéria é própria de legislação ord~nâr~a~ Não deve

constar do texto const~tuc~onal. A definição da aplicação dos re

cursos relativas a programas e proJetos de caráter reg~onal, de

responsab~lidade da un~ão, deverá ocorrer no momento própr~o da

elabo~aç~o do programa ou pro)eto, confo~me suas características e

pecuj.Luz-a.âadea ,

EMENDA ES22457-3
t: DEPUTADO N'lDER llA!lBOSA

§ 19 - Para efeito de aposentador2a, é assegurada a conta

gem recíproca do tempo de serviço, na adman.í aür-açâo públi

ca ou na atividaâe pr~vada rural e urbana.
§ 29 - Nenhum benefíc~o de prestação cont~nuada dos regi

mes correrabutavos terá valor mensal, inferior 00 salário rn!ni.-o.

§ 39 - a vedada a acumulação de aposentador~as, ressalvado
o disposto no artigo 64 e o direito adquirido.

§ 49 - Os proventos da aposentudoria se~ão ~ntcgra~s, gUüE

dó o trabalhador contar com o tempo de traba] ho prcvas co
nos incisos I e II ou sofr~r ~nva12dcz permanente, por D.c~

dente em serviço, por mo16stJ.a profissional ou doença grü

va, contagiosa ou ~ncur~vcl, prcvJ.stü em lei, c proporc~o-

nais, nos demais casos.
r;r- TUTONusTIFlCAÇio ..,

Suprima-se o inciso VI do artigo 255 do proJeto de ConstJ.~

tuição.
JUSTIFICAÇÃO

g matéria que deve ser tratada no âmbLto da legislação or~

dinãria. Além do rna~s não se deve estabelec~r cr~tér~os restritivos
à movimentação de poupanças de rég~ões com renda Lnfer~or à rnéd~a

na.c~onal para. outras de maior desenvolvimento. O que se deve fazer,
porém no âmbito da leg~slação ord~nãria, é criar rnecan~smos de estr

mulos para o ~cúmulo de poupanças nas reg~ões menos desenvolvidas,

através de incentivos à rnodernLzação e amplLação das at~v~dades ecgl
nêmicas da regJ.ão.

JUSTIFICACÃO

o texto conforme apresentado no projeto ~e constÁtu~ção

(Subst~tut;Lvo do relator) el~rnina d2versos d2re~tos Já adqu2r~õo5 e

consagrados em nossa leg2s1ação ordLnár2a~ Mant2da a redação co~o

está seria um retrocesso, qu~ atende aos anseios da Nação Brasi

leira. A redação proposta p~ocura criar os cam~nhos naturaJ.s para
que a leg2s1ação ord~nárLa, a ser elaborada mediante UM debate ma~s
prOf~ndo, estãbeleçà as cond2ções necessãrJ.as a um verdade~ro pacto

soca.at. para a Nação.

DE'PU7ADO NypRR BARSOSA

EMENDA ES2245S:1
fi
r.r 'L.C.I(AIIIO'eOlolln;.ol&U&COIUUÃQ ~

PLENlíRIO DA ASSEllBLCIA NACIONAL CONSTITUINTE
r;-r- TUTOIJUSTlfleAçÃO -,

Supr~ma-se o § 29 do art~go 218 do projeto de const~tuiçãD

(Substitutivo do Relator).

CONSTITUINTE NILSON GIBSON
r.r 'LU.. 1I10/COIlI$SÃo/SUICOIllIUio ,

r.r TeXTD/JU5TlfleAçÃIl --,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 231 (capuc) do subsbtutivo do Relator.

Dê-se ao Ar~., 231, caput, a s~guinte reda-
ção;

JUSTIFICAÇÃO

O inc~so II! do art~go 2S5 dispõe qu.e

"a organização, o funcionamento e as atribul.ções do Banco Central l1

. será estruturada em lei. Entende~os que a matéria Lnserida no § 29

do artigo 216 deva ser tratada no bOJO da leg2s1ação prev2sta no
artigo 255. Por outro lado, cons~derando a necess~dade de termos um

I Banco central 2ndependante, es~e dever2a, na execução da polít2ca

monetária, com o obJetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa de

juros, operar com tltulos própr~os, de emissão do BACEN, e não me
diante a compra e venda de tItulas de em~ssão do Tesouro Nacional,

o que poder~a caracterizar emprést~mos, de forma ~nd~reta, ao Tesouro

Nacaona'c , que são vedados nos termos do § 19 d'tJ artigo 218, do mesmo

proJGto de Constituição (Substitutivo do relator) •

"Art. 231 - As Jazidas, minas e demaa s re ...

cursos nu.nexaa.a e os pot.enca.a.í.s de energia
hJ.dl:áull..ca consta,tuem propriedade distinta

da do solo, para efe~to de exploração OUr

aprrovea temento industrial, e pertenceM. ã
Nação ll

•

JUS T I F I C A ç Ã O

Parece de todo J.ndJ.spensável colocar essas

riquezas, patrimônio da aoca.edaâe brasJ.leira, ~qb. proteção d!l Na",,:

ção , t~tular da soberania nacional. A.propriedade deferida a Uni- '

ão atenta contra os ant.ez'e.aaes nacjonaa.s , uma vez que, portadora
de personalidade Jur:íd~ca e, portanto, capeca.t.aõa para os atos
civís, E..oderã ela eventualmente at.aenax a eercm.ros essas riquezas.

Impõe-se, pois, colocá-las sob resguardo da soberania nacional, .

conforme o disposto na presente emenda, assim plenamente )ustJ.fica
da.

=- TrJ(TO/~U5TI'll:AÇÃO--- _,

EMENDA ES22461·i
f? CON5TITUiN'rÊ: NILSON GIBSON ~'UTlBO~• PMOB

29 do ArtJ.go 302 do Subst~tutivo do Re -

Dê-se ao § 29 do Art. 302 a seguinte redà -

llMJmDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO:
lator.

ção:

tJ PLENlíRIO

PLENlíRIO DA ASSEMBLgIA NACIONAL CONSTITUINTE

Dê-se a Seguinte redação ao artigo 265 do J?rojeto de Cons
tituição (Subst~tut~vo do relator).

Artigo 265 - ~ assegurada aposentadoria, nos termos da
lei, .garantido o~eajustamentomonetár~o para preservação
de seu valor real, obedecidas as seguintes condições;

rõT "·&I(&lIfa/COlltlSIIO/IUIr:.ootIIlÃo ~

r.T tntoIJU'TlrlC..lilo ~ .,
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"Art. 302

"Art. 231 - -----------------------------

Pretende-se com a presente emenda confezn r-

maior ar-ta.cuLaçâo , or-qam.cadade e teor jurrdJ-co ao texto cons-

tid tnroaone.L, A exclusão do d i.spoaatuvo da expressão Ml.n:Lstérl.o

Público atende a essas convenaêncc.as , uma vez que, no eeâecro

menta dos indl.os com a aoca.edade , xnce rvêm 0$ orgãos p rôpr-r.os

da AdmJ.nistração Federal. E, nos corrfLa.tios postos sub-cjfida.oe ,

são eles representados obm.ç at.or-í.anent.e pelo MJ..nist5r~o Público,

uma vez que, como os menores, os End i oa não possuem capaca.dede

civil. Logo a referêncJ.a feita pelo Art. 302, § 19, ao MJ.nJ.S 

tério Públ~co é absolutamente ocaoaa , daí Justif~car-se a apre

sentação desta emenda.

Seguramente o nobre Relator fol. traído por

equívoco excusâve L ao adnutir a redação do Art. 304. E .iseo por

que, sendo os índios c.i.vn Imenue ancàpeaes , não podem gozar dos

da.z-ea t.oa de postUlação j uda.cf.e.l , salvo por representação. A emen

da cogita exatamente dessa hapôceae , aSSlIn eva.tiando que a Consti 

tuição consagre vexdadeara aberração ]urídl.ca.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Arhgo 304 do Substüutivo do Relator.

Dê-se ao Art. 304 a seguinte redação:

uArt. 304 - MedJ.ante representação de or 

gãos Eedez-aa s próprios, as comunidades an

dIgenas poderão ingressar em Juízo para

defesa de seus d Lxea, tos e rneereesee 11.

JUSTIFICACÃO

r.T ·n.:no/~U\!;,.\f\e.l..lo--------------..,

r=='..IlTI00:-=J
pMO

29 do Art. 231 do Substitutivo do Relator.

Dê-se ao § 29 do Art. 231 a seauinte reda -

CONSTHUINTE NILSON GIBSON

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:

§ 29 - :e assegurada ao proprietário' do so

lo participação nos resultados da lavra,

na forma da lei".

§ 29 - A exploração das riquezas ma.nez-a.La

em terras indígenas só pode ser efetJ.vada

com auccr-i.aaçâo dos índJ.os e ohraç a à des
tinação de 'percentual sobre os resultados

da lavra em benefIcio das oomuna.dades in 

dígenas e do mec.o-emba.ent.e , na forma da

1ei ll
•

JUS T I F I C A ç Ã O

Entre as compeuênca.as excãusí, vas do Congres

so ..Nacional se acha a de fiscalizar os atos do Poder Bxe cuta.vo , co

forme dispõe o Art. 77, ancã ao X, do próprio Substitutivo. Além

disso, confem.z-ese ao Congresso Nacional a competência autoriza

tiva, em matéria de alçada êbvaa do Executivo, corresponde a uma

aberração tão grande quanto atrJ.buJ.r-se ao ExecutJ.vo competiêncaa

para elaborar leis. No caso, ma:r.s grave é a satruaçâo porque o Subs
titutivo congestionou as prerrogativas do Poder Leg~slat~vo, ao

disciplinar e atribuir suas funções, do que resultará a impossib~

dade material de atender S\-, tantas ativJ.dades. A emenda, portanto,

tem também esse propós~0A' isto é, deeconçes ta.onar- o Poder Legisla-

ção:

tivo.

f!J PLENl\RIO

r.r "LII"If.lllIO/C(llflSSÃO/.u.CO...lssio ..,

=-:==:-:=====::---_Tu:TO/~ufTI1ICI.ÇÃO __,

EMENDA E5312462-0
t!J

JUS T I F I C A C Ã O

"Art. 302 - ------------------------------

Dê-se ao § 19 do Art. 302 a seguinte reda -

..,. T"llTOIJUSTl'Il:AClo---~---------__,

Dê-se ao Art. 233 e seus §§ a segu~nte re

CONSTITUINTE NILSON GIBSDN

"Art. 233 - A pesquisa e a lavra dos recursos

'mineraJ.s dependem de autor i aeçâc ou conces 

são do Poder Público, na forma da lei.

§ 19 - O apz-cvez, tamento dos potienca aa s de

energia ha.dz'âuLí.ca e dos xecur-acs hfdxa.cos

üepenôe de auccr-aaaçâc ou concessão do Po

der público, sempre por prazo det.e rnu.nedo ,

no interesse naca.onaj., e não poderá ser

transfer~da sem prévia anuênca a do poder

concedente. Não depende de autoza aaçâo ou

concessão o apxovea.Eamerrt.o lde pot;encial de

energia zenovâvea de cepacadede reduz~da.

§ 29 ... A lei dã spoxâ sobre a compensação

aOS .Estados e Mun~cípios obzr.qadoa a. man

ter parcelas de seu terr1. tório gravadas

por meda.dea de proteção, tais como áreas

de proteção e mananca.aã.s e outras def~n~das

por Lea",

JUSTIFICACÃO

dação:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 233 e seus §§ 19 e 29 do Substitutivo

do Relator.

t ip,disoensável aos interesses do País ex

cluir da limitação de p~~ a exp:l:oração de r-ec-ursos nu.nezzrí.s exau

rlveis, para fixá-la, .àpenes , em relação aos- reeorecs renovãvec.s , ~

..,. TUTOIJUSTlFtC.."'ÃO __,

~"""TIOO~• 01/01
..UTOIl------------..,

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

Não pode a ccnatrí.tnu.çêo , em matéria comple

xa como esta da exploração de m.que aas nunerais, estabelecer quan 

titativos à participação do proprJ.etário do solo. Somente a Lcqa.a

lação ordinária,. com' sua capacadade de excepca.onex situações sin 

guIares e prevê todas as hipóteses, poderá df.acapLi.naz- conveni.en

teIJJente a meeêz-í e , Da forma corno está ela posta, aliás, indevida 

mente,no Substitutivo, tanto poderá privileg~ar como pre]udl.car o

proprietário do solo, ou inviabilizar a lavra de m.í.nexaa.s , Ao re
meter ã legislação ordinária a disciplina do assunto, a presente

emenda resolve o problema sem preJudicar quaisquer das partes.

Quanto ã indenização por danos, a lei Já prevê todas as hipóteses.

ção:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADO: § 19 do Artigo 302 do Substitut~vo do Rela

tor*

§ 19 -- Os atos que envolvam os l.nteresses

das comunidades indígenas terão a partici

pação de orgão federal próprio, sob pena

de nulidade 11 •

JUS T I F I C A C XO

= ::- 'LII"".III0/CO...lSSÃOI.UICO.llISllio---------,

EMENDA E522463·8
(l
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Consti üuã nüe JoÃO MENEZES

PLENÁRIO

Reduzir a jorna.da de trabalho é totalmente inviável

para a nossa realidade. A nossa situação exige de todos mais trab.,!

lho e mais produção.

Art. 7'

Emenda Modificativa.

Dispositivo Emendado: Artigo 7'2, Inciso XI,

Dê-se ao inciso XI do artigo 79., do PI'lojeto de CQnst,!

tuição - Substitutivo do Relator - a seguinte redaçio:

Nosso Pais encontra-se num prcceaec de desenvolvimento

onde se ~mpõe a necessidade de uma maior partic1paçao de tÇldo:!i os

trabalhadores para fa.zê-Io crescer et'etivamente. Sua condição de n~

ção subdeaenvoIva.da e a crise permanente que tem vivido não perm1 te

muitas concessões no setor.

JUSTIFrCAÇÃO

XI .. duração de trabalho não superior a 48 {quar-enta

e ot tio ) horas semanais, não excedendo de B (oito) horas diárias, com

intervalo par~ repouso e alimentação.

EMENDA ES22467-I

/D
~ ~r.fNllllo/eONI'S'iIl/IUIC~NI.lio- ~

= TIUTONlJSllnelo;io, --,

Emenda Modlficativa.

Dispositivo Emendado: Artigo 13, §9'.

que a autorização ou a concessão por prazo determinado compele as

empresas a central~zar a lavra nos depósitos mais ricos, com a con
sequente instalação da chamada "lavr a predatõr~all. Há, tartbém, a

considerar as relações extremamente flutuantes do mercado, no que
diz respeito a preços. Em c.í rcunseêncc.ea desfavoráveis, as empre

.5lU!1 compat~bilizam seus programas operacionais com essas c.i.z-cun-.

tâncias, muitas vezes pelo aguardo de mudanças no perfil do mer

cado, o que se torna ~I"!possível nos contratos celebrados por tem

po de tieznu.nado ,

Ao mesmo tempo, não há poas.í.baLi.dade técn1.ca de

estabelecer. o tempo em que a pesquisa, fase anterior à lavra, le

vará para demonstrar a viab~lidade econônuca das l.nsurgêncl.as ml.

nerais. Ai, a conaequêncaa maa.s grave ê a cessação ou redução dos
investifl(entos. Mas sej aro quais forem as ha.pôueaes , é o País que

per(1erá com a lirnitação de prazo nas autorl.zações ou concessões

para a lavra de recursos minerais exauriveis.

A pzeaerrte emenda busca oocxaç Lr- essa da s toxçâc

e , portanto, evitar danos l.rrecuperável.s ã economa,a do PaIs, sem
impedir que o Governo suspenda ou cancele a autorização ou a per

missão, sempre que uma ou outra sejam opa.raca.cnaf.aaadas em vaof.a

çâe às normas impostas pelo poder concedente

'l.fNU/DIt;PIJI'!tÃo/lvltOlJllllio "I

r.r Tf:JlTO/JUSTlrluçjo---------------,

EMENDA ES22466-2 .,,,.
[B Constituinte JOÃO MENEZES --------------,

Dê-se ao §9 2 , do Art .. 13, do Projeto de Consti. t.ui.çáo

- Substitutivo do Relator -·a seguinte redação.

Art. 13 - .

Vale re.ssal t-er- tarrbém que, eegundc estetlli't!cas: campa

r-at ívas , a média anual de horas efetivamente trabalhadas é menor que

em vários pajae s , e, dentre eles, os mais ricos e desenvolvidos.

ll.l'tOIl------------'J ~P..F·LTIDo~
Consti 'tutrrce JOÃO MENEZES . L-..: ........,J

Conseq(.1entemente, a nosso ver é descabida e lmprópria

qualquer redução da jornada de trabalho, .1á que nossa condição não

compor-bar-aa tal mudança

J:::lVlENDA ES22468-9

l:J

§9 2 .... Da nu t t trer-ee serão alJ..stáveis, desde que ofic~

ais, aspirante a orí.c í.aãa , guardas-marinha, subtenentes ou subof'!

ciais, eargerrtcs ou alunos das escolas militares de ensino superior

para formação de oficiais.

JUSTIF lCAÇÃO

PLENÁRIO

Visamos com a presente emenda. estabelecer a tradição

do df r-eLto Constitucional pátrJ.o que sempre adotou o ponto de vista

contrário ao voto de subof'iciais e de soldados. Devemos aduzir que

= ~ 't(llTOloMl.TI'IQr.çio_-- _,

Emenda SubstHutiva,

Dãepoe í tuvc zmeneaco r Artigo 42, do Titulo X.

o texto que propomos consta, praticamente, de todas as conet.a tuições

bl·asileiras.

Todos sabemos que o militar é tão cid~dão como o méd!

co, o engenhe í.r-o civil, o advogado, o funcionário público c í.v i.L e

participa, igualmente, das angua t i as e das aspirações de todo bras1:.

leiro que tenha, por objeto o desenvolvimento, a segurança e a gra!l

de~ado Pais. Porém~ não podemos obliterar que corno profissional tem

um~ que lhe impõe no âmbl to da soc i.edade uma posição próprJ.a

inconfundivel, que apesar de não ser nem r guat , nem superior à do

civil, difere bastante deste.

<> Artigo 42, do Titulo x, do projeto de Constituição

- Substitutivo do Relator - passa a ter li seguinte redação:

Art. 42 - Dentro de doze meeee , a contar da data de

promulgação desta Constituição, o Congresso Nacional aprovará um c.§.

digo Rural Brasileiro, que se const.í tuí râ em norma juridica para t,«

das as questões refe{~ntes ao aebor- agricola.

·Parágrafo \Ínico - Os principios normativos para o e~t!

belecimento das poli ta cae agrícola ta: f\lndiária serão estabe;Lecidcs

mediante normas contidas nesse CÓd;tgo.

Assim é que as suas r-eeponaabi.La dadea marcantes na
JU~TIFICAÇÃO

preservação da Ordem têm orientado o legislador no sentido de deixá

los o mais possível à margem das paixõe -, polltlcas. É sabido que no

nosso Pais o Tribunal Superior 'no per-Lodo e re r toral é constantemente

chamado a assegurar a lisura dos pleitos e o faz envaandc forças m2.

litares.

Entendemos, assim, de bom alvitre manter em condições

debem prestarem esses serviços um contingente razoável de briosos

soldados brasileiros, mantendo, do mesmo passo, as tradições const2;.

buoãonaã s , como assinalamos, anteriormente.

A presente emenda sintetiza e ampl ia a proposta cont,!.

da no Artigo 42 do Substitutivo do ReLetori, gar-an t Lndo , simultane,!

mente, duas" reivindicações dos produtores r-ur-aãs t a con~olidação de

todas as leis referentes ao setor agricola num Código Rural e o e.:!,

tabelecimento dos principias normauavos envolvidos na eLebor-açjio de

politicas de apoio e encentivo ao setor.

A definição doe principias básicos em lei, gaI"antir1a

ao setor agrícola um mínimo de coerência por parte do Governo Fed!

ral quando da elaboração de planos .e projetos de desenvolvimento aarB,
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pecuário. Esta medida Lmpoae i b í Lí t ar-La as intervenções tempestivas

do governo nos mer-cados interno e externo, evitaria alterações súb..!.

tas nas poli ticas credi ticias, estabeleceria, enfim, 1im!tes para a

ãntervencjio do Estado na agricultura. Também o estabelecimento dos

princIpios ~normata.vca que orientaria a ação do governo nos progr~

mas de colonização e reforma agrária em mui to bene f'Lcaar-í.am o setor I

protegendo-o de caec í smcs e perm! tindo Q estabelecimento de uma poli

tica bem definida de médio e longo prazo.

§ 272 - nao haverá pena, de morte, de pr-asac perpétua,

de trabalhos t:0rçados, de b anamen t.o e de confisco, ressalvados, qua!!

to à prisão perpétua, a legislação aplicável em caso de guerra e.2S

terna, e os cr-imes de roubo, rapto de menores de 14 anos, de estupro

ou de seqUestro, seguidOEi de morte, para os quais não haverá os ben!

i'ícios de redução de pena, nem da pr-tmar-a edade policial.

JUSTIFICAÇÃO

.No que se refere à criação de Um Código Rural Brasilei

. ro, consolidando em um documento todas as leis exi s terrces para o s!:,

tor agricola, sua neceaaí dade é óbvia. E, sem dúvada, mui tos dos pr2,

blemas e dificuldades enfrentadas pelo produtor e mesmo pelo governo,

são originários da falta deste instrumento legal capaz de dirimir a

maioria das questqes jurldicas inerentes à atividade agrícola.

A redação que propomos visa a acrescentar ao § 27 2• do

Ar1,. 6S!, os crimes de r-oubo, rapto de menores de 14 anos, estupro ou

seqüeatrr-o , seguidos de morte.

A sociedade brasileira vem se ressentindo sobremaneira

da fa1 ta de segurança e tranqüilidade públicas.

Este, nosso objetivo.

na.

=-------- TIllTo/~unl'Ic:"ç,io __.

Enquanto aguardam julgamento continuam a barbarizar a

Eles possuem, em andamento processual, várias incidê!!

assim mesmo estão ai1\; liberdade por serem primários.cias f
I

socieFacte.

EMENDA ADITIVA

Dispositivo acrescentando § 39 ao art. 137 do Substi
tutivo ~o Relator.

Inclui-se o § 39 ao art. 137 do Substitutivo do Rela
tor, com a segu~nte redação;

o rapto é cometido sempre com objetivo llbidinosoj que

dizer dos cometidos contra crianças indefesas?

Incluímos no texto do Projeto o crime de rapto de m!:,

neres de 14 anos, seguido de morte, por entendermos que este é tão

mais bárbaro do que o de seqüestro.

Sabemos que a legislação ordinária permite que o pr!:,

sidiário com bom comportamento, embora condenado a vários anos de

recâueâc , passe à detenção, à prisão albergue e à condicional, vo.!

tando às ruas.

Ocorre, com freqUência, Que os t ndavfduoe que cometem

esses tipos de crimes não r-ci.nc t denbea,

Nossa intenção é que não possam se beneficiar do fato

de se em prumàr-a.os , já que ainda não foram condenados, e que, uma

vez c ndenedca , também não sejam beneficiados com a redução da P.!!

EMENDA E522470-1
(JCONSTITUINTE SIQUEIRA CAl~~~1t

.Nc Brasil, inúllleres foram as í.ntc í.atavas no sentido da

codificação do nosso Direi to Rural, datando de 1914 o pr-ame f r-c no

projeto de CódJ.go, que não teria de ser ane.La aado e d.í scut tdo pelo

Congresso Nac:f,onal'. Em 1937, surgiria outro projeto, calcado nos cor;

cei tos da Consti tuiçào de 1934, da lavra do eminente Deputado Borges

de xeôe í.r-cs , que teve o mesoo :C1m ccs outros. Mais tarde. por iniciativa do

então xíruscro da Agricultura, Dr', Apolônio Sales, foi constituída canissão para

redigir um projeto de codificação rural. Essa Comissão trabalhou a

partir de dezembro de 1942, vindo a concluir o seu projeto em 1944,

apÓS receber sugestões e colaborações de inltneros órgãos de classe, associações

rurais, governos estaduais e pr~fei turas municipais, não vrndo a m.!!

recer-, entretanto, sorte diferente dos do~s pr-ímerrcs,

Espenrnos que, neste memento histórico para o Pais, esta falha

seja sanada e o Brasil venha a dispor de un CÓdigo Ilural capaz de atender às ~

ceasüdadea do setor agrícola.

Muitos pa Í ses já o fizeram e o sucesso dos mesmos deve

servir de estimulo para que nossa constituição assegure a existência

deste CÓdigo.

A titulo de exemplo temos que em 1744, a Suécia, qu~

do ainda unã da à Finlând;ta, elaborou o primeiro CódJ.go Rural conhec!

do. Em 1791, a. França aprovava, pela sua Constituinte, o seu Código,

a Itália, em lS07, instituiu o seu Código r-epr-oduz i ndo , na época,

Quase inteiramente, o Código Rural Francês; a Bélgica, em 1866; a

..Espanha, em 1876; a União scva.é tu ca, em 1922, revista em 1928/29; a

Gréoia, em 1933. Na América do Sul, a Província de Buenos Aires, em 1865,

a RepÚblica Oriental do U~, em 1875, ocasião em que o seu Código fol. h,!

vido como o mais completo err relação aos existentes na época de sua

. pronuJ,gaçãQ; o Paraguai, prcmúgou o seu CÓdigo em 1977, a Bolívia, unificou

toda a sua legislação rural em 1901, que passou a vigorar como um C§.
digo RUral j ° México, também promulgcu um moderno CódJ,.go, em 1928, que

vigora até hoje.

'LIN.lIlIÇl/COlll"lo/.u.c:OMI.do-- ..,

PLENÁRIO
r.r -------_1'U1'O/JII.Tlflc:~;,O __.

11§ 39. e vedada a vinculação ou equiparação de qual
quer natureza aos membros ~Q Po(ler JudiciárJ.o."

JUSTIrlCATIVA

Emenda Modif'icativa.

Disposi tivo Emendado: Artigo 61l, §27.

O § 27. do Art. 6' do 'Projeto de Constitu1ção - Subst~

tutivo do Relator - paaaar-à a ter a seguinte redação:

Art. (;' - •••••.•..••••..•••••••..•••.••.•.•••.•..••..

§ l' _ .

Tem sido comum, na área do Direito, a tentativa de

vinculação aos membros do Poder Judiciário de titulares de funções

que atuam Junto a ele, no toc;ante a prerrogatJ.vas e remuneração,
Se, de maneira geral, as equâpaz-açêea e vincul~ções

não se Justificam, no caso especI;Eico há que notar a impossibilidade

dI' igualar o que' é desigual por naeuzeza , violando-se o princípio da
igualdade.
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PLENARIO

Cm~5T!TUINTE JJRS€ ARBAGE

Na Constituição vigente, ess am como no art. 62 do pr!2,

jato ora emendado, salutarmente jã exasee proibição de vancuLaçâo ou

equiparação, de qualquer natureza, para o efeito de remuneração do

pessoal do serviço pfib La.co , Não sendo assim, haveria. aêxao reflexo

nas finanças dos Estados I coartando-se a La.bezrdade de os governos e~

taduais estabelecerem 'vencarnenüoa e vantagens de acordo com a capa0!

dade do Tesouro e ferindo-se o prJ.ncípio federativo.

A equiparação em garantias e prerrogativas I se não v!.

dada, impl~caria também um posicio~amento desJ.gual das partes na CO~

posição das lides, em preJuízo daqueles que são essa.seaõos por advo

gados, quebrando-se o princípio J.gualJ.tãrJ.o que deve ser assegurado

pela 1e1..

EMENDA ES22473·5
!!J

r;.'fV!::.0 s:
ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSIT6RIA~ber.

Restabeleçam-se ~s disposições constantes do art. 478 e
seu parágrafo anico do ProJeto.

(Art.~ - Os funcJ.onários públicos adrnit1dos até 23

23 de Janeiro de 1967 poderão aposentar-se com os dJ.reitos
e vantagens previstos na legislação vigente àquela data.

Parágrafo ~nico. Os funcionários públicos aposentados
com a restrição do parágrafo 3e do artigo 101, da Consti

tuição de 24 de janeJ.ro de 1967 ou do parágrafo 2~ do inc~

so II do ~rtigo 102 da Emenda Constitucional número 1, de
17 de outubro de 1969, terão revistas suas aposentador1as
para que seJam adequadas à legloslação vigente em 23 de j~

neiro de 1967, desde que tenham ingressadõ no serV1ço pú

blico até a referida data.)

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

ní.epos a.c.í.vo modf.ãa.cando o parágrafo único do art. 1.77

cio substitutivo do Relator. .

O parágrafo único do art. 177 do Substitutivo do Rel~

ter passa a ter a seguinte redação:

C;PLENl\RIO

..,- ,.L(MÁ"'o/eOIllI's;.o/.l.MlcO"'ln.io ~

EMENDA ES2247i-9W IoUTOII------------_

l CONSTITUINTE SIQUEIRA CAMPOS

r.r-------------TEllTO/~Unl~le ...çio-------------____,

"Art:. 177 •••

parágrafo ünaco, Lei complementar organizará a De

fensoria PÜblica da União I do Distrito Federal e

dos Territór~os e est~elecerá normas gerais para a

organização da Defensor~ pública dos Estados, asse

gurado o mesmo regime Jurídico -do xí.mseécac públJ.

co, quando em dedicação excj.usc.va;"

JUSTIFICATIVA

A Constituição emergente em 1967 dispôs em seu artigo

101 parágrafo 32 que 11 ••• em caso nenhum os proventos da 1nat'1.V.1.

dade poderão exceder a remuneração percebida na at1v1dade", sem

ressalvar os direitos dos servidores que tinham então a prerrog~

tiva de se aposentar, aos 35 anos de serviço, com, cqnforme o c~

so, os proventos da classe imediatamente superior, ou com o

acréscimo de 20%, ou com os proventos do cargo imediatamente

superior.

A presente emenda visa a conferir ao defensor o mesmo
tratamento Jurídico dJ.spensado ao acusador, o que também se pretende
deferir aos Procuradores da União e dos Estados (§ 29 do art. 175 do

substitutJ.vo agora emendado).

Os servidores públicos viram, repentinamente, esvae

cer-se corno por encanto aquele direito que emanava de consagrada

e pacífica legislação e com o qual os ~ais antigos (servidores

com 25, 30 ou mais anos de servJ.ço, muitos deles, portanto, pró
ximos da aposentadoria) tinham convivido durante muitos anos.

..,- 'L(NÁll.IO/COWIS'io/SUICOflllttio _

..,- TEXTO/JUS'tlfICAÇio --,

EMENDA MODIFICATIVA

Disposil:J.vo modí.f í.cendc c § 29 do art., 137 do subetcí-.

tul:ivo do Relat:or.
O § 29 do art. 137 do SubstJ.tutivo do Relator passa

a ter a seguinte redação:

"§29. No primeiro grau, a vitaliciedade será adqUJ.r!
da após doa.s anos de exexcâca.o, não podendo o Juiz,

nesse período, perder o cargo, senão por proposta do

Tribunal a que estiver v}nculado. rr

JUsnFICATIVA

o prazo Q.~ doa.a anos corno estágio probatório ê tradi
cional e mais do que sufic:i.ente para a apuração da aptidão do Juiz
para o exercicio do cargo. Somado a isto, há que se levar em conta

que, público e noeôrao o pequeno número de juizes em relação à popu

lação, a vitaliciedade deve se:r conceda.da nesse prazo menor, Já qUQ
sem e'la não pode o magistrado atuar em d#eterrn:J.nadas áreas, corno a da

Justiça Eleitoral e em matérias como a de Dueito de Família.
O prazo proposto guarda coezênca.a com a disposição do

incilio IV do art. 63 relativo aos servidores pÚblicos eãvi.a .

t por demã15 sabido, e é cónsensO gera1 - e justamente

por isso foi convocada esta Constituinte, para substJ.tuJ.r uma

Constituição autoritária por uma Carta Magna Democrática, que

as Constituições foram cr1adas para garantir os dJ.reitos dos c~

dadãos e nunca para diminui-los. Usar a constituição para ferir

direitos dos cidadãos é solapar, é destruir pela base o ordena

mento jurídico ~~ um pais, alé~ de ser uma grande contradição em

l5i mesma.

Acresce, ainda, o fato de que o direito em questão era
um direito perfeitamente assegurado pela boa doutrina jurídica
brasileira. Enquanto Direito Expectativo (Pontes de Miranda) ou
Direito Condic~onal (Clóv~s Beviiaqua), não poderia ser ob5t~etl

lizada a sua oportuna fruição: -

Em resposta aos administrativistas de que tanto se va
leu o arbítrio, que diziam ser o'direito condicionado' a um even

to futuro uma mera expectativa enquanto não concretizado o even

to,. Ensinava Pontes de Miranda que a mera expectativa ué um fato

fora do mundo jur!dicb l l (Tr;;.tado de Direito Privado, Parte Ge
ral, Tomo V, Pag. 296 da 311. Edição) - (Usó há expectat1va sim
ples se o suporte fáctico não entrou no mundo jurídico" - Pontes

de Miranda, Idem, Idem).

E eaclarec1a, mais, o grande jurisconsulto bras1lei-

·0 nosso século limpou a doutrina jur!dica das

confusões entre expectativa e direitos potestativos,
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ou entre expectativa e direitos expectat~vos. Se há

efeitos, há fato Juríd~co; se há fato Jurídico, o efe~

to que ele produz, ~ - portanto não se trata de eK
pecta't.;va". (O grl.fo é do autor) (Pontes de Miranda
Idem, Pag. 295).

"São-lhe vedados todos os atos, positivos ou neg.s.
tivos, que façam impossível o cumprimento do dever, do

d~re~to, que vai nascer, porque Já existe d~rel.to a

que, realizando-se a condl.ção, nasça o direito eÀpectª
do." (Pontes de Ml.randa, Idem, Pago 137).

" ••• ; direito exp~ctativo é elemento do patrl.mQ

nio do expectante, pode ser arresta~o, penhorado, ou

entrar em massa concursal, e se transmite entre Vl.VOS

.e a .çausa de morte. 11 (Pontes de Miranda, Idem, Pag.

293) •

E O nunca por demais festejado Clóv~s Bevilaqua, que
com Pontes de "Miranda forma entre os lum~nares que glorif~cam as

letras Jurídicas brasile~ras, também pontificava:

"A condição suspensiva torna o direito apenas e.§
perado, mas ainda não real~zado~ Todav~a, com o seu

advento, o direito se·su~ ter e~~stido, desde o mo

mento em que se deu o facto que o criou. Por isso a

lei o protege, ainda nessa phase de ex~stencia méramen
te possível, e é de just1ça que ass~m seJa, porque, em

bora d~pendente de um acontecimento futuro e ~ncerto ,

o dire~to cond~cional já é um bem jur!dico, tem valor
econômico e social, constitue elemento do patrimônio
do titular. 11 (C1ov~s Bevi1aqua, Comentários ao Código

Civíl)_ Artigo 3!! da Introdução ao CÓd1go cava i ) .

. poder-se-ia dizer, assim, que o referido parágrafo 3~

do artigo 101 da Constitu1ção de 1967, ao não ressalvar os d~

~e1tos dos então servidores regidos pelo Estatuto dos Funcioná

r10S Públicos (Lei 1.711/52) e pelas Resoluções n!! 67, de 1962 ,

da Câmara dos Deputados e n 2 6 de 1960, do Senado Federal, (as

quais Resoluções aplícavam-se também ao Poder Judiciário), tor
nou-se o ~a~s autoritário e antifonstituc1ona1 dos d1spos1tivos

constitucionais.

E tanto reconheciam os detentores do poder da época

que o dispositivo era arbitrár20 e anticonst1tucional, que a

Emenda Número Um, de 1969, a Const1tuição Outorgada, voltando a

trás, devolveu aos militaTes o seu d1re1to de ir para a reserva

com uma promoção (art~go 93, § B!!, in fine, e EstatUto dos M~12

tares - Le2 6.880/80, art. 50, 11). Mas, usando dois pesos e

duas medidas, o mesmo não fez com relação aos servidores c~vis

que continuaram amargando a perda desse direito (Parágrafo 2 2

do inc1so 11 do artigo 102).

Por tudo isso, um dos mais alevantados atos de disposi

ção transitória que a Egrégia e Máx1ma Assembléia Leg~slat~va p

deria praticar seria corr1g~r os efeitos desse distorcivo e autQ
ritário dispOS1t~VO, devo~vendo aps funcicnár~os PÚb~1COS de en
tão o direito manso e pacífico de que eram titulares e que lhes

foi tão dramat1camente subtraído pela atual Constituição, que,

por arb1trária e antidemocrát1ca, está sendo agora revogada como
" conseqüência de um dos maiores momentos de mob1lização cív2ca da

histór1B do País.

. EMENDA ES22474-3
:fJ Deputado Rfl'IAI..DO CEZAR ClE.HJ

~.,.,,__~--; .1~"""'''''CO~IlS5Ão/IU.COlllln1o----------,

r;-r__~ T(lI;TO/JUSTlrICAçÃO __'

EJeIlA !«JIlIFICATIVA:

Dê-se ao inciso VI do artigo 180, a seguinte redação:

Arto 180
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"VI - requisitar a instauração de inquérito policial e diligências in

vestigatórias t podendo aecmamar a investigação criminal. 11

.:usTIFICATIVA

o Ministério Público deve e pode requisitar inquéritos,

promover diligências e acocoanhar a investigação criminaL
Mas, não lhe compete a supervisão de qualquer procedi

mento, visto que não lhe eabe posição hierárquica sabre a Polícia Judiciária.

EMENDA ES22475·1
(!J Deputado RONALDO CEZAR ClE.HJ

PLENAIIIO/CtlU'SS,iO/l:URCouISl,iO-----------,

,.,...- TUTO/JUSTlrICAç~o------_------__,

EIelJA SlPRESSIVA:

~rima-se o §1º do artigo 180.

.JJSTIFICATIVA

o §1~ do artigo 180, tem a seguinte redação: A instaur!!,

ção do procedimento investigatório criminal será eommtcada ao Ministério Pú

blico, na fonna da lei.
SUa supressão foi aprovada pela Comissão de Sistematiz2.

çãn e seu relator, através da Emenda 1P06433-3. Sua permanencia contraria a v0!l

tade dos srs, Constituintes.

,.,...- TEXTO/JUnl'ICAçio ---,

EIellA ADITIVA:

Acrescente-se ao artigo 172, as expressões Ministério

Público e Polícia Judiciária, que passará a ter a seguinte redação:

Art. 172 - ~ instituído o Conselho Nacional de Justiça, inct.rrbido do controle e~

temo do puder Judiciário, do Ministério Público e da Polícia Judiei!

ria.

.:usTIFICATIVA

Reconhece-se a necessidade de controle externo sobre

todos os órgãos de prestação jurisdicional e responsáveis pela persecução penal,
de tal maneira ~e não se permita a ascendência hierárquica de tm sobre o outro,

garantindo a independência de cada uno
Os Cooselhos Nacional e Estaduais de Justiça devem

ser incLllbidos do controle externo do poder Judiciário, do Ministério Público e

da Polícia .Judiciária.

EMENDA ES22477-8
fJ Deputado RONAl.lJ(J CEZAR UllI-IJ

fi PléAJc::.v~D
= n;XTQ/JUSTlrlcAç,io ---,

EIENJA !«JIlIFICATIVA:

Dê-se ao § 19 do artigo 194, a seguinte redação:

Arto 194 - o••

§ 1º - As Polícias Militares, destinadas ao poliei.'!

menta ostensivo, as Polícias Civis, dirigidas



111 - voluntariamente, após trinta
d2 serviço para o homem e vinte e cinco para a mulher.

452

por Delegado de Polícia de carreira e destin!!.

das 11 apw:aç~o das infraçlles peoais, e os Co!.

pos de Borrtleiros Militares, são subordinados
80 Governo Estadual, cebelldo às Guardas Io\Jnic.!,.
pais a proteção do patriJnônio IIl.Inicipal. J u S T I F I c A ç 11 O

anos

PLld""'cOUIS.iO!IUlSOMlllio- ..,

.JJ5TIFICATIVA

A enenda visa valorizar o trabalho policial civil,
PIDCUra!1do, profissionalizando-o, dar-lhe condições técnicas mais eficazes.

EMENDA ES22478·6
~ Deputado R(N!\L[)(J CEZAR COOJfJ

,t? I PG61l/d. ...., O

r:T- TlltTO/~ulTlr'tACÃO, __,

A aposentadoria aos trinta anos de ser-
viço para o homem e vinte e cinco anos para a mulher constitui
uma das maiores re í.vmdí cações ' dos servidores públicos do País,
que aproveitam a elaboração de uma nova eonsti tu íção para
concretização de seus Justos anseios.

PLENÁRIO
r;-r Tl1CfO/~UITI'ICAÇio, __,ElENJA KXlIFICATIVA:

Modifique_se o § 38 do Artigo 6" que passará a ter a se-
!Jlinte redaç~:

Art.6l' •••

S 38 - O dcnl.cílio é inviolável, salvo en casos prescritos em lei.

.JJ5TIFICATIVA

A redaçlio proposta objetiva permitir diligências spreen
s6riBs, "'" limites fixados pela legisleç~ ordinária. -

A inviolabilidade domiciliar ll§o deve ser absoluta. O

crescente tráfico de entorpecentes e de armas proibidas justific..., por si s6,
s redida pretendida.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSI~IVO EMENDADO:

lator.

dação:

29 do Artigo 302 do Substitutivo do RI' -

Dê-se ao § 29 do Arhgo 302 a seguinte re-

"Art. 302 - ---------------------------...

§ Z9 - A exploração das riquezas minerais
em terras indígenas só pode. ser efetivada
pom autorização dos índios e obriga ã de!.,

tinação de perc,al sobre os r\,sul-tados

da lavra em benefício das comumdedea
indígenas e do m(!io-ambient:.e, na forna da

lel. lf
•

JUS T I F I C A ç Ã O

PLIjICAlMo/cl*ISSi.O/IUlCOIlII.io.- _

= TllC1P/4uITI'le
A
ç' o --,

ElENJA KXllFICATIVA,

De-se 80S incisos lI, III e IV do artigo

Art. 194•••

I - Polícia Federal;
II - Políclas Civis;

!lI - Polícias Militares;

IV - Corpos de 8ollt>eiros Militares;
V.- Guardas IoUlicipais;

.JJ5TIFICATIVA

194 a seguinte

Não cabe ao Congresso Nacional., conforme

a definição de suas funções instituciona~s ~nscritas nos Arts#

76 e 77. competência autorizativa. cabe-Lhe prerrogativas de

controle e fiscalização, conforme as normas mundialmente em vi

gor nas õemoceeci.ae representativas. Junta-se a essa ~Mproprle

dade , o fato de que o ancd.so X, do Art. 77 do Substitutivo con
fere ao Congresso Nacional compeuêncaa exc~'Usiva para fisca~i'Zar

~ controlar os atos do Executivo. Conferir ao Congresso com-

petência autorizativa é tão aberrante quanto atribuir ao Poder

Executivo competência para elaborar as Leã s , A emenda não só se

Justifica, como é Lnda.spenaâveL para manter o equilíbrio dos
poderes, dentro do princIpio universal da harmonia e independên

cia dos orgãos estruturais do Estado.

f!JPLENARIO

A expressão "Polícias Civis", deve se seguir imediata
IIIeIlte após "Polícia Federal". Alrbas são civis e exerces fu1Çlles de polícia ju

diciária. A ordelll proposta é lIIa1s técnica.

r;-r TlltTO'~Ut'TI'It:&Çio-_- ,

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGO 65, INCISO III

O inciso III do artigo 65 do Substitutivo

passa a ter a seguinte redação

Art. 65 - •••••••••••••••••••••••••••••••

r;-r-------------Tll:xTONun",c:Açlo--- --,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se à alinea d do artigo 265 do Substitutivo
a seguinte redação :

Art. 265 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••

d)por invalidez, cClm salárIo integral.

JUS T I F I C A ç 11 O

A invalidez é uma s í t ueção involunt.árla e pena
sa do trabalhador que obriga a interromper, por motivo ~lheio

à sua vontade, a prest.ação de serviço. Dessa forma, Qualquer

que seja a causa da invalidez, ao trabalhador devem ter asse

gurados os proventos integrais para a aposentadoria.
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submeterá ao Congresso Nac i ona I pro.j at o de lei com O fim de

restabelecer a equivalência dos proventos de aposentadoria
pensão vjqerrte s à época de sua concessão, calculados em sa

lários-mínimos t com a prev i são dos recursos destinados a inde
nizar, em 24 prestações merisa i s , os pre.juízos que tiveram os
benef'Lc í.é r i.os em decorrência da defasagem verificada nos suce~

sivos r ea jus t es , 11

EMENDA ES22483:2
f!l Consti tuinte FLORICENO PAIXM

r.r-------- PI.EN.~IO/cOlllSSÃo/sUBeOJ.lI!~,io------------,

r.T-------------Tnro/Jl'STlFICAÇÃO-----------__-,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : ARTIGO 265, AL1NEA a
JUS T F C A ç A O

A alínea a do ar c i qc 265 do sunst atut í.vc passa
a ter a seguinte redação :

Art 265 - ••....•....•••.•.••..•..••••••••.•.

a) após trinta anos de trabalho para o homem e
vinte e cinco para a mulher;

JUS T F C A ç A O

A presente emenda objetiva indenizar os
prejuízos que t rve ram os aposentados e pens í oru s t as da Previ
dência Social que há mui t o vem lutando para a obtenção de pr!:!
ventos compatíveis com as suas necessidades e com a dignidade
que devem ter todos quantos passaram parte da vida no t1:aba

lho, na expectativa de um futuro menos difícil.
O que conseguiram até aqui foram apenas

promessas, e isto não basta para aliviar a frustração de ver
os valores de seus proventos ser injusta e r j eqal ment e defas~

dos a cada final de mfi>

tJ PLENARIO

r.r-------- 'U"'''~llI/COlll'S;.oIIIltlCOIlI$l.iO---------_,

A aposentadoria aos t r mta anos de servaço pa
ra o homem e v i nt e e cinco para a mulher, sem ex rqênc i a de ida

de míruma , cons t i tuâ uma das maIOreS reivindicações das classes

trabalhadoras no País, que aprove i tam a elaboração de uma nova

Cons t i tua ção para a concretização de seus justos anseios.
r-T TIXTO/~tl5TI'le"ç;.Q ___.

EMENDA ADITIVA

r:T I'Lf;N"'"I<)/COllISllÃo/:UBCOJ.lltll~O _, rr , Seção rr
Inclua-se, onde couber , no Título IX, CapItulo

DA PREVIDENCIA SDqAL

r.T rUTo/JlInIFlcAO;)io ---,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se às Disposições

tutivo o seguinte artigo rH-h~,

-f.fv1p§.
-'~~

Transitórla~Subst1

Art. Os benefícios de prestação continuada

mantidos pela Previdência Social e concedidos até a data da pro
mulgação desta Constituição serão revistos, a fim de que seja
restabelecido o valor real que tinham à data de sua conce s sãn I

calculado em ~alários-mínlmos.

"Art. - Fica suspenso todo e qualquer pagamento re
lativo à dívida externa, mesmo que se refira a retorno de í.nves t í

menta fixo, .inc Ivs i ve "roya l t i esv, até que se conclua invest!
qação sobre a respectiva Li c i tude e Jep t t rmí.dede , r-aa Lazada a

quela por comi saão nomeada pelo Congresso Nacional e que deverá
incluir t necassar i anent e , representantes da Ordem dos Advogados do

8ras11, Conselho Nac i cria I de contab i Lidade e Conselho Nac r ona I de
Ecnncmd a" •

JUSTIFICAÇAO

Emenda de nossa autoria com a mesma redação

f:oi aprovada por unanimidade na Comissão da Ordem Social t

qüat , entretanto, não constou do texto do primeiro projeto nem
do atual subs t t t ut Lvn do relator, por r-azões que desconhecemos.

JUS T I F I C A ç A D

A presente proposta foi sugerida pela III' Plenárià
da Constituinte Cooperativa, formada pelas Cooperativas de pro

dução rural filiadas à FECOTRIGO, Estado do Rio Grande do Sul,
através de seus Delegadas cons t í tuantes , eleitos na proporção de

um para dois mil associados e runc ronãr ius e que representam um

.uru verso de duzentas e cinqtJenta mi I famílias asscc i adas ,

Constituinte FLORICENO PAIX~O

PLENARIO

r.r--------- TUTO/~ulT.PlC,,~i.o--_---- __,

Acrescente-se ao final do item I do art. 32 a expres
são "do trabalho", suprimindo-se a mesma do item I do art. 34, fi
cando assim .redaç í.doa os citados dispositivos:

Art. 32 •••••••

tora! e do tra~aih~:reito civil, comercial, penal, processual, ele!

r.T TtXTO/JtlSTlfleAçio -,

Art. 3~ •••••••
I - direito tributário, financeiro, penitenciário, a

9'rário econõmico e urbanístico.

EMENDA ADITIVA

Inclua-se em DISPOSIÇOES TRANSITaRIAS) rltu.e.oJZj
~~:

"Art - Dentro de cento e vinte dias da data

da promulgação desta cons t í turção , o Presidente da República

JUSTIF;rCATIVA:

A universalização do Direito do Trabalho e a sua ele
vação a ef.evação a n.ível consexeueacna't .reflete a neva ordem so
cial, não somente assegurando os direib~;s daqueJ,.es que trabalham,nas
de .ume ordem econômica soca.aj, e unit';:ria dom pxancIpdoa básicos pa
z'a, a estabJ.~idaãEi das garantias fundamentais, comuns a, todos os tra
}jalhadores.. •. -

Atribuir-se constitucibnalmente à competencia CQnCOh
rente dos Estados membros para legislarem sobre Direito do Trabalho
será propiciar o aparecimento de grandes diverc:ências sobre a prot!,
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cão e tutela do trabalho, capaz de por em per1qo a segurança, a es
tabilidade sccaat e eccnônu.ca da Nação e a vaLa.dade das Convenções
Coletivas de Trabalho a niveI nac a.cne.L ou J.nter-estadual que não
encontrarão a neceasâraa unacadade de regras hás i.cae , o mesmo acon
tecendo em relaç~o às empresas que tem seu quadro de pessoal orlJan!
aado de forma e ambJ.to nacional.

A competência pcavat.ãva da rrnaâc para Leqa s Laz- sobre
Direito Público e :PrJ.vado, para a manutenção da una.cLdade do direJ.
to material, prevalente entre nós desde o Governo p'roví.sôr-ao para
evitar a p LuzaLa.dade da Leqa s Laçâo , deve prevalecer também o Dl.rel:,
to do Trabalho, pelos mesmos motivos, tanto InaJ.S que no nirea.to do
Trabalho há de se ter em mente a pecuLa.ara.dade não do local, mas da
a't.Lva.dade desempenhada pelo trabalhador em seu labor. A d.i.Eez-enc r.a-.
cão desse da.xea.tic , o que fatalmente ocorrerá pela pluralidade de r~

gras, o enfraquecerá e a an t.eqr-açâo e a unifornudade será quebrada
em contrário às j ea s socfo l.ôqa.cas ,

= TEXTO/JUHlrIC,lçi,o -.,

EfENOA SlJ'RESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Artigo 302

Suprima-se do Art. 302, o termo "pennanerrtemente",

JUSTInCAçAO

A Lei Maior exige redação sem antliguidade. O terno permanen

temente pode ensejar interpretações conflitantes sobre as terras e o t~
nho das terras de posse .imefoorial das índios; pode ser interpretado como

senda dos índios só a terra onde estão fixados, possibilitando a e~ropr!

ação de áreas onde circulam periodicamente.

l'~tN,l~IO/CONlsdo/l:iU8COUI"5io-----------,

EMENDA ES22488·3 ."_, --,
l: CONSTITUINTE flORICENO P~~"XÃo I cryÕT"~

f? 7ULW~VO I IT/'~JNJ
= TUTO/JUST'fIO..Ç;;~-------------_____,

o §3' DO ART. 226 DO PROJETO DE CONSTITUiÇÃO PASSA
A TER A SEGUI NTE REDAÇÃO:

, "2 3' - liA AQUISiÇÃO DE BEN§ E SERViÇOS O PODER
PUBLICO DARA TRATAMENTO PREFERENCIAL A EMPRESA NACIONAL,EM
ESPECIAL A DE PEQUENO PORTE."

Constituinte RUY NEOEL

I'LEN""tOlcollls:rÃo/s..,aCO/llIUio----------,

rer- TEXTO/JUSTlfIClQÃO ----,

JUSTI FICAÇÃU

Ao CONFERIR PRIORIDADE ÀS E~IPRESAS NACIONAIS NOS FOR
NECIMENTOS DE BENS E SERVIÇOS AO PODER PÚBLICO, O SUBSTITUTIVO
DEMONSTRA SENSIBILIDADE PARA COI" A P01ENCIALlDA!2E DO MERCADO
GOVERNAI1ENTAL CO~IO INSTRUMENTO DE POLlTlCA ECONOMICA.

PESQUISA DA FUNDAÇÃO b€TÚLlO VARGAS, CONTUDO, DEMONS
TROU QUE ESSE INSTRUMENTO DE POLITICA ENÇONTRA EMBARAÇOS"QUE A
EMENDA PRETENDE SUPERAR, PELO MENOS NO QUE DIZ RESPEITO AS EM
PRESAS DE PEQUENO PORTE. As AQUISiÇÕES GOVERNAMENTAIS TÊM O
SEU PROCESSO RESGUARDADO POR GARANTIAS QUE ONERAM O CUSTO DAS
TRANSAÇÕES COM O GOVERNO, AGRAVADAS COM FREQUENTES ATRASOS NO
PAGAMENTO; ALÉM DISSO, MUITAS PRÁTIC~S NA GEST~O 120 lJRÇAMENTO
E, ESPECIALMENTE, DOS FLUXOS DE DISPENDIO DOS ORGAOS PUBLlCOS
PREJUDI CAM O RELACIONAMENTO COM OS FORNECEDORES. FORMA-SE I Ni
VITAVELMENTE EM TORNO DOS SETORES DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS
UM CONJUNTO DE EMPRESAS QUE, DOTADAS DE PRÁTICA EM TRANSAÇÕES
COM O GOVERNO, ACABAM POR CONSTITUIR INTERESSES ESTABELECIDOS,
ÀS VEZES DIFÍCEIS DE SEREM CONTORNADOS, PELO SEU INCRUSTAMENTO
NA PRÓPRI A ESTRUTURA DESSES ÓRGÃOS OU PELAS REPERCUSSÕES SETO
RIAIS DE MUDANÇAS NA DEMANDA GOVERNAMENTAL. A rmSSA EMENDA ABRE
OPORTUNIDADE A QUE A LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA BUSQUE SOLUCIONAR E§.
SE PROBLEMA, CRUCIAL PARA AS E~lPRESAS DE PEQUENO PORTE.

EMEI'llA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 302 § 2".

Dê-se a seguinte redação ao § 2Q do Art. 302.

Art. 302 .

§ 10 .

§ 22 - A exploração das riquezas nuneraí s em terras indígenas

s6 pode ser efetuada pela LtUAO, com autorização da cnmcrudede envolvida e
do Congresso Nacional e, obriga a destinação de percentual sobre os resul

tados da lavra, em benefício das corrunidades indígenas e do meio ambiente J

na forma da lei.

JUSTInCAçAO

Lkna vez que empresas particulares, mesmo nacionais, investin
do na mineração em áreas indígenas, acabarão executando o genocídio. Com
esta Emenda, estaremos resguardando e.eobrevívêocta das Nações Indígenas.

EMENDA E:S22489·1

tJ CONSTUlIINTE FlOR rCENO PAIXÃO
I'LEN..."tO/OOlllssio/su'COUllllio -, ~om.~

'---'==-"'~':="~ -Jl rn 1FT)
rçr" TExT~/JUnlfIClçio-------------__,

PLt"Jf .. PrtO/c:OIol\S'io/IUI~OWISSio ,

= TtxTo/~Unlflelçio _____,

o AR!. 244 DO PROJETO DE CONSTITUiÇÃO PASSA A TER A
SEGUI NTE REDAÇAO:

"ART. 244 - As MICROEMPRESAS E Ai DE PEQUENO PORTE,
ASSIM,DEFINIDAS EM LEI, RECEBERÃO DA UNIÃO, DOS ESTADOS € D.OS
MUIHCIPIOS, BEM COMO DO DISTRITO FEDERAL, TRATAMENTO JURIDICO
DIFERENCIADO, VISANDO AO.INCENTIVO DE §UA CRIAÇ(;O, PRESERVAÇÃO
E DgSENVOLVII1ENTO, ATBAVES DA ELII1INAÇAO, REDUÇAQ OU SIMPLlFI
CAÇAO,DE SUAS OBRIG~ÇOES ADMINISTRATIVAS, TRIBUTARIAS, PREVI
DENCIARIAS E CREDITICIAS, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR."

JUS T I F I C Aç Ã O

EloIENDA MODInCATlVA

DISPOSITIVO EMEI\OAOO: Artigo 303 § 10:

Art. 303 - ••••••••••••••••••••••••••••

§ 112 - São terras dps índios as já demarl"adas e as por demar

car, onde se acham Iocal.izadas em habitação eretava e onde circulam peri.Q.

dicamente dentro de suas caraterístlcas culturais, segundo seus usos, co,!
tumes e tradições.

JUSTIFICAÇRO

NÃà HÃ POR QUE EXCLUIR O DISTRITO FEDERAL DA ABRAN
GÊNCIA DO DI~POSITlVO CONSTITUCIONAL. Ao QUE TUDO INDICA, HOQ
VE UM LAPSO NA REDAÇÃO.

m:o podemos deixar dúvidas que possibilitem a redução de áreas
que ainda restam aos índios, para que não se conclua o genocídio.
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EMENDA ES22493-0
LtJ-!O<!E=-'P'-'U'-'T.!:A"'O"'O..-"'M"'IR"'O"--'T"'E"'I"'X"'E-"I'-'-RA"- J cr=;:~;~

""'"'Ol".".'''eu'''.''''o-------,J ~;'0"~1tJ ~o BE S~A?iJ{) ;>1..EIJA'R.IC . ~ _9~A7 J
r.r TEXTO/JUSTlfICJ.Çi,O ---,

Na inciso VI do art. 180 após a expressão

"inquérito po Ll c i a L'", suprima-se a expressão "de t e rnu na r diligên

cias investigatórias, podendo supervisionar a Inves t i qação crimi

na1 11 •

t preciso não confundir a nonre função de fiscal da

lei, própria do MinIstérIo Público, com a pretendida a t r Ibu i ção de
fiscalização e controle da a t i v í dade de polícia judiciária da Poli
cia Civil, que, positivamente, não lhe compete, uma vez que ambas

são r espe í t âve i s instituições autônomas e independentes do Poder

Executivo, sem nenhuma subo rdi nação h í erárqu rca ou d í sc Ip l rna r en

tre os seus memnr os .

Sala das Sessões, 12 de setembro de 1987.

JUSTIFICAÇIlO

Preliminarmente, não se trata de matéria cons t i tuc tq
nal.

No mérito ressalte-se, por oportuno, que a proposit.!:!,

ra do suns t i t.ut Ivo , por ser assunto de natureza processual, Já tem

assento na L,?l AdjetJ.va Penal, quando o Ni nLs t é r Lo Público promo

ve, como Fiscal da Lei, a requisição de diligências.-
ndemar s , a palavra "supervisão" ou supe r v r sa r signi-

fica "dirigIr, orientar ou inspecionar em plano superior ( Novo Di

cionário Aurélio da Língua Portuguesa - 2" Ed. 1986), atribuições

que não se coadunam com as nobre atribuições do MInistério Públi
co que, como ens ana o excelso Jurista e constitucionalista Profes

sar Pontes de Miranda: "Ele não ordena, nem, tampouco, coordena.

Ele promove, postula, pede, rmpe t r a , lItiga Nenhum ato dele é de

ordenação, ou de coordenação, é de promoção. A atividade, a que se

possa aludir, é sua, e cons i s t e em promover. O velho termo Promo
tor era expressivo, 11 (Comentários a Ccns t a t u.ição de 1967. Ed. R. T.

Dezembro de 1967, pags 324). E, prossegu~: "E um dos ramos heter.2.

tópicos do poder Executi vo ... 11

Titular da pre t ensão punitiva e do direito de acusar,

é evidente que o Ministério PúblICO tem a função e papel de parte,

na relação processual que se instaura com a ação penal, razão fun-

de mental de sua e x i s t ênc â a .

Qualquer sua intromissão no trabalho de investigação
criminal, na fase do inquérito policial qará ense j o a igual provi

dência da outra parte na relação processual, representada pelo ad

vogado do acusado, a menos que se pretenda preparar a prova í nc r r

minatória rompendo-se o equilíbrio indispensável entre acusação e

defesa.
Por der-r ade i r o convém destacar, como, ilustra o mes

tre Pontes de Miranda, 110 MInistério PúblICO é um dos ramas heter.2.
tÓPiCOS do Poder Executivo" e a exemplo da Polícia Civil, que rea
Li za a função de plícia Judiciária, ambos são instituições perma

nentes independentes, não havendo entre elas nenhuma relação de s.!:!,
bcrtí.mação h í e r ãr qu i ca ou disciplinar, o que torna Lndev zda qual

quer Intromissão do MinistérIO Púb l aco na a t.av Ldade policial.

Sala das Sessões, 10 de setembro de 1987.

Constituinte Deputado RENATO JOHNSSON

r;:r---- .UH""10/cOllIU;.O/llU'COllISllÃO- ,

r;r-------------nxTo/~uSTI'IC.Ç;.O ___,

Adicione-se os §§ 3" e 40 ao art. 233, do Projeto de Constituição,

Art. 233 -

§ 30 - Os Estados e Municípios, cujos territórios forem afetados pe

la utilização de recursos naturais para fim de geração de energia I

elétrica t terão assegurada compensação financeira nos termos da lei.

§ 49: - A União transferirá aos Estados e Municípios afetados os re

cursos financeiros que a ela couberem a título de compensação em

aproveitamentos de recursos hídricos realizados por acordos interna

cionais.

JUSTIFICATIVA

As unidades da Federação e os Municípios devem

auferir uma renda a título de compensação pelo uso de recursos natl!
rais para a produção de eletricidade, que freqt.lentemente é consumi

da e utilizada em grande medida fora de seus l1mi tes. A emenda pro

cura assegurar que o aprovei temente de recursos naturais benef'a c í e
efetivamente e mais amplamente as Unidades da Federação e os Munic!
pios onde eles se localizam. Os recursos naturais integram o conju,!l

to de fatores produtivos no qual se deve apoiar o processo de dese!).

volvimento econômico e social das comunidades. A receita correspon
dente a essa compensação propiciará recursos financeiros aos Munic!

pios e às Unidades da Federação - para projetos de desenvolvimento-,

cujos recursos naturais deixem de propiciar, plenamente, os benefí

cios ao desenvolvimento A das comunidades em que eles se localizam.
Por sua vez os Estados e Municípios, cujos terr,!

t6rios são afetados por empreendimentos da União mediante acordos in
ternacionais - que causam na mai or íe das vezes prejuízos às ativida

des econômicas e reduzem as receitas fiscais - devem ser os benefici!
rios das compensações financeiras instituídas, de modo a disporem de

recursos para implementar programas de desenvolvimento econômico e
sócial que minimizem os efeitos negativos causados por tais empreen

dimentos.

Constituinte Deputado RENATO JOHNSSON

EMENDA ES22496·4

=-------_'I.t:H""lO/cONlsS';.olaulcOllllS;.O -,

r;T-------------TfXTO/~UlTlrICAçio ___,

1
PL~NAg.IQ

= Tu:TO/~USTI'lC"Ç;.O-------------___,

EMENDA ES22494-8
l!J DEPUTADO MIRO TEIXEIRA J cr;~~;DO~

'L~ ..""lO/cONISS;.o/IUICOllISl;.O -----, :r=DAT"~

tJ lffifEES5ID) I<E: SJiSIEMAn7llGAB I Cnl.! o2LaL)

Supr ima-se o § lOdo Artigo 180.

JUSTIFICAÇIlO

P're Ldmana rmen t e , não se trata de matéria ooos t i tuc rq
nal a, 51m, de Leqa s Laçãc ordinária.

No mér r tn , a supressão encontra perfeito respaldo

nos pr õpr i os textos legais em vigor, que obrigam a comunicação ou

apresentação dos autos Lnves t Içatdr í os no prazo legal à autor i dade
j udi c i âr aa que, de pronto, aore vistas ao representante do Mlnist!

rio Públlco. 'Há, em verdade, fiscalização pela prépr i a polícia

(Corregedoria de polícla), pelo Uparquet u e pela autoridade' Judici

ária a quem o feito vem de ser distuouído.

Suprima-se a letra Ilb" do'"item lI, do § 82 , do art. 209, do ProJeto
de Constituição:

Art. 209

§ 80 

II

b) Suprima-se integralmente.

JUSTIFICATIVA

Esta matéria deve ser tratada pela legislação 0.0:
dinária. A sua inserção na Constituição cria desigualdades entre os

Estados Federados porque fere' suas liberdades.
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A não a.ncfdênc ã a de tributo sobre a enerqaa elé

trica e combustíveis nas operações Lnt e r es t adua i s retira dos Estados
produtores e exportadores a oportunidade de auferir receitas decor- I

rénfes da exploração dos recursos naturais exi s t errte s em seus terri

tórios.

XVIII _ pr9}bição de trabalho em atividades insalubres ou perigosas,
salvo lei ou convenção coletiva que, além dos controles t ec-,
no16gicos visando à eliminação do r i sco , promova a redução da

jornada e um adicional de remuneração mc rderite sobre o sal!

rio contratual;
Os Estados produtores estariam, na verdade, sen

do forçados a abrir mão de receita trIbutária em favor de Estados

mais ricos e economicamente mai s poderosos, nos quais a demanda de

energia supera as condi ções de produção própria.

Os Estadas produtores, onde a exploração dos r..!:,
cursos naturais para gerar eletricidade se faz às custas de descon
forto para a população, de prejuízos econômicos e fiscais por causa

da inutilização de enormes áreas de terra e de aumento da POlU1Ção
e de agressão à natureza, ainda deixarão de auferir receitas trib,!;!
tárias que poderiam estimular o seu próprio desenvolvimento econô

mico.

JUSTIFICATIVA: A emenda visa restabelecer o que fo~ aprova

do na Comlssão da Ordem Social.

EMENDA ES22500-6'
fl DEPUTADO PAULO PAIM

r.-r TU,.O"~I.l'TIFIUçiO-------------____,

No texto constitucional vigente, já é irrisária

a parcela do Imposto Onico sobre Energia Elétrica - IUEE e do Impo~

to üníco sobre Combustíveis e Lubrificantes - ruet, distribuída aos

Estados produtores. O novo texto, em exame, suprime de vez esta

minguada par t.í c rpação , pois elimina o IUEE e o IUCL e estabelece I

imunidade no novo tributo ( sobre e r r cu Lação de mercadorlas e ser
viços) •

E, pois, justa e necessária a supressão propos-

ta.

Modifique-se o inciso XVI, do art. 7., do substitutivo do relator do

Projeto de Constituição, pela seguinte redação:

Inciso: licença remunerada à gestante, antes e nepc Ls do parto, por

período não inferior a cento e vinte dias;

JUSTIFICATIVA: O texto apresentado ccr resnoncc ao Que f 01 aprovado na

Comissão de Ordem Social.

EMENDA ES22497-2
I:DEPUTADO PAULO PAIM

EMENDA ES22501·4
flOEPUTADO PAULO PAIM

r.-r__---,;- ,.U1DI.lUJTJF1CAÇ.4D ----.

r.r- TlEltTONuST1FlC"ÇAO --,

Modifique-se o inciso V, do art. 7 2, do Projeto de Constituição, sub~

tituti vo do relator, pela seguinte redação:

Modifique-se o Inciso VIII, do artigo 72, do Projeto de Constituição,
substitutivo do relator, pela seguinte redação:

Inciso: Irredutibilidade de sa l ér i.o ou vencimento;
Inciso: o salário de trabalho noturno será suner i or ao diurno em pelo

menos cinquenta por cento, independente de revezamento, sendo

a hora noturna de quarenta e cinco minutos;

PRISCO VIANA

r.r I'L[X""'O/cOllISSAO/SlJtlCOllISS.lo .,

OP L E N Á R I

JUSTIFICATIVA: É tratar diferentemente aquele trabalho mal. penoso e
retribuir de certa forma o desgate Que o trabalhador sofre com o tra
balho noturna:

JUSTIFICATIVA: va sa rest abe l ecr o que foi aprovado na Comissão da Or

dem Social, significa o p r i nc Ip i o do direito adqui r i do ,

=- UXTD/JI.lSTIF1C"ÇAO --,

EMENDA ES22498-1
l? DEPUTADO PAULO PAIM

Modifique-se o inciso XXI, do ar t rqo 72, do Substitutivo do Relator,

do Projeto de cons t í tuxção , pela seguinte redação:

Inciso: garantia de assistência, pelo empregador, aos filhos e depe!!
dentes dos empregados, pelo menos até seis anos de idade, em
creches e pré escolas, nas empresas privadas e órgãos públi

cos.

JUSTIFICATIVA: Igualmente aprovada na Comissão da Ordem 50

cial.a proposta visa a possibilitar um segurança e atendi 

mento compatível as nossas crianças.

EMENDA ES22499-9
tJOEPUT~OO PAULO PAIM

=- TUTO/~I.lSTlflC"çiO _,

Modifique-se a redação do inciso XVIII, do art. 7., do Substltutivo

do relator, Projeto de Constituição, pela seguinte redação:

r.-r- ,.UTO/Jl.llTlfIC"ÇAO --,

EllEIIlA
DlSPll5IT1\'1l BDIlAlJO. Artigo 233 e seu § 1º, do Subetirtutnvo do relator.

Dê-se ao Art I 90 233 e ao seu § 1'2 I do Subst rtart 1v0 do Re Iator a segu rrtte r-e
do~: -

11ART. 233 - A pesqu I s6 e a Ievr-e dos recursos minera I s dependem de
autor I zação ou concessão do Poder P~b II co I na forma
da lei.
§ 1'º - O aproveitamento dos potenc re i e de energia h r
dr~ullca e dos necor-scs h;drlcos dependerão de autor~

zaçào e concessão do Poder P~b I"(co, contratadas sempr:;
por prazo deter-m I nado, no I ntier-esae ode Ione I, e não
poderão ser transfer I das sem pr~v I a dnu~nc I a do poder
concedente, não dependendo, dessa autor I zação ou CO~
cessão, o aproveitamento do potencial de ener-qte rena
váve I de capec I dede reduz i da. "

JUSTIFICAÇÃO

O recursos mmer-e re do subsolo 0';0 devem estar eujertos ao mesmo trata
mente dos recursos hídriCOS e dos potiencre rs de energia hidráulica, que nada tê;:;

I de comum com o subsolo.
Dar, a redaç;o do texto do Art i 90 233 I~~r-se como abso Jutamente· neces

sár i a ,na forma proposta por esta emenda. -
Com a 8eparaç~o que ora se propÕe, as cond I çÕes referentes à concessec

de Ievr-e e ~ autor I zação de pesqu I ee dos recursos mI ner~ I s ser~o tn-eçedes , pe Ja Je I
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ordinária, permanecendo no texto constitucional o pr-mc iprc qerel de suas etrvrdsdee
de mI nereção s~ poderão ocorrer med I ante autor I zação para peequ I sa e ccnceasec p~

r-a lavra.
Certamente, a legislação ordinária Irá Impor d pesquisa dos recursos m2,.

ner-era, prazos para o seu deserwolvrmerrto, enquanto afastará da lavra esta co~d..!..
ção, pore a temporariedade, por prazo deter-mmedo, das concessões e eutor-l aecces
de lavra, trará ccnscquenc res negabvas mur-to graves ao setor mineral, tanto no
plano econ~nllcol como no plano SOCial.

No plano economrco, a fixação de prazo ce'ter-mmedc à exploração de rect!.!:
50S mmer-eia forçará as empresas a errbarcarem em estrat;glds rmcdi etn etres de prod~

ção, causando, entre outros, os seguintes, efeitos mdeeejeve isr

a) p Ianos de mI neraç;o d Ir 191 dos bas Icamente ~ extração das partes maI e r I cee dos
depos reos, em preJuizo da JaZida como um todo, o que pode significar lavra pred2.
tórla, r-eduzmdo desnecessariamente nossas reservas de recursos n~o r-enovever er

b] queda dos rnd Ices de produção e tarrbém de pr-odut Iv I dade dos I nvest I mentos, que
s~ os planos de InIid~o e de longo prazo podem assegurar, pOIS o minerador leva
sempre em cons I deração parâmetros econôm I cos de mercado, tanto no que _di z respe..!..
to a preço como a demanda, os quais, cotiejedos com os custos, defmu-eo o reto-,=
no do error-eend I mente,

c) desest;mulo_B' pesquisas que possam erroli ar- a~ reserv~s conhecrdes n~s ~reoJ'" Já
em exploraçao, POIS o minerador nenhum bf2nef~c'o~tera com a errolr eçec ~e suas r!;.
servas, uma vez que- seu aproveitamento estiar-e alem do prazo de ccnceeseo tempor~

ria.

No plano SOCial, o prazo determinado desencor-aje toda a sorte de tnvr;.st..!.
mentes que v I sem meIhorar a que I I dade de v I da dos que Iabutam no setor. O maIcf I c I o
da 'tencor-er-redede da lavra tarOO~m ~ constatada no aspecto SOCial da ml~eração,,. que
sendo uma at Iv 1dade Importante como geradora de novos empregos em r-eqtoee Iongl quas
e ; nv Ias, atuando como di str I bu I dora de rendas, peeaer-e a pr-eva Iecer- por tempo dete.!:.
mI nado, o que I mped Irá o eeor-eser- I o de I nvest I r no suporte I nfra-estrutura I e soc I a I .
No Br-as r I a Situação ~ particularmente agravada porque as prov;nclas mrner-er s enco~
ta-em-ee çpr-mcrpelmente jem ~reas dest,tuidas de qualquer Infra-estrutura urbana, ex.!..
91noo das empresas, que ali atuam, construir casas, prover escolas e hospitais, r.!
so Iver as necess I dedos de abastec Imento, etc...

Em determ I nados tapes de exp Ioração minera I, a pr-ef Ixação de prazos pode
errroleemerrte mvtebrlr zer- os empr-eeendrmerrtce do ponto de Vista econcmtco, leventran
do mais um ~b,ce aos tantos que J~ cer-cei em a ação deque Iee que se dlsP~cmjno BI~üSI I,
a exer-cer- at I v Idades produt I vee ,

Estas as razões que Justificam a presente emenda.

EMENDA ES22503-1
tJ UB/CiflfRA! S{J/NLLJ.,r

= Ttl(TO/~unl'lc.ç;;;o, _

EMENDA SUBSTITUTIVA
DISPOSITIVO EMENDADO : ART. 232,~

Ao Art. 232 ... ~, aubac'í.eua-ue pelo aegudnce

"Art. 232 - O aproveãtiamentc dos potencdaa.s de ener
gia hidrâulica somente poderá ser e f etuado por empresas nacio
nais, mediante autorização Ou concessão da União, na forma da
lei, que regulará as condições especificas quando essa atividade
se desenvolver em faixa de f rontea.ra ou em terras indígenas e não
poderã ser transferida sem prévia anuência do poder concedente.

JUSTIFICATIVA

A Constituição vigente estabelece que a exploração e o aproveita
mento das jazidas, minas e demais recursos minerais e dos poten
ciais de energia hidráulica serão outorgados excIusavamence ou 3.

sociedades organaaadas no País. (art. 168 § 12). Com tais restri
ções, ficaram prccegadce os interesses nacionais, sem que se re
corresse a limitações exageradas e, portanto, contrárias ao de
senvolvimento do País.
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- e ao sistema de controle administratJ.vo referente às autoriza
ções ou concessõe-s para pesquisa e lavra dos recursos nunarads ,
conforme disposto no art. 233 do subscd tutnvc em questão.

A presente emenda, pois, visa a manter, sob regitte mais conaen
tâneo com as exigências do desenvolvimento nacdoanl., a experiên
cia, consagrada no texto conac í.tucacne.l vigente, que vem estimu
lando, sem contestações, dmpcruanres empreendimentos no âmbito de
nossa economj.a industrial.

EMENDA E522504-9
tJ

r.r------------- TEJCTD/~UsTl'ICJ,Ç:O:O--_- _.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se artigo às disposições transitórias J-(...r.!.~~ oQ'"V\~
c.ou-boA~ .
Art. • são mantidos os programas destinados ã melhoria

da produtividade do trabalhador mediante ea t ImuIc ã formação de
recursos humanos, alimentação no trabalho. transporte e outros já
estabelecidos em lei federal.

JUSTIFICATIVA

Dispositivo com o mesmo significado substantivo já esteve incluí
do em versão anterior do trabalho do relator. Retirá-lo não foi
boa ãnãcaatãva,

r: indispensável que, nesta quadra de marcada dificuldade econômi
ca, quando o próprJ.o Governo federal é o primeiro a anunciar a
sua preocupação com a queda da poupança interna e com o crescente
índice de desemprego, que a Assembléia Nacional Constituinte tor
ne inequívoco seu comp rorm.s.so com os menos favorecidos economica
mente. Os atuais programas de estímulo ã formação de recursos hu
manos, de alimentação do trabalhador, de auxílio transporte e ou
tros compensam, em parte, a perda salarial, ajudam a. manutenção
da saúde, preparam e aperfeiçoam a qualidade do trabalho, cUJO
reflexo é uma perceptIveL melhoria das condições de vida e da
produtividade. Que caaa despesas sejam dedutíveis do imposto sobre
a renda, nas condições que a Lea especifica, reforça. o conceito
de participação dos trabalhadores nos ganhos da empresa.

Por isso mesmo, de todo conveniente, imperioso mesmo, que se ga
ranta mads essa importante conquista das classes trabalhadoras.

EMENDA E522505-7
tJ U8 I!Z Aí AIV S PI NH LI ) tJ7?'.s7~1!]
f:J PLENA;~/O I'Ud"IO/COIlI";;;Il/IUICOIlIU;;;O 'j tvTIõjJn]

1 EtffiA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO : ART. 55 , PARÁGRAFO ONICO

Acrescente-se parágrafo ao art. 55 do substitutivo do
relator, renumerado o atual parágrafo único para § 1Q.

Art. 55 ( ... )

§ 1Q. (o atual parágrafo único)
§ 22. O Poder Executivo farâ publicar previamente os

projetos de atos normativos e de regulamentos de Len, para discus
são, em sessão pública oorJ.gatória, com quem tenha direitos atin
gidos.

JUSTIFICATI.VA

Emverdade, a prática vem demonstrando a essencialidade, para a
nossa economia industrial, da t ecnoLcgí.a e investimentos de gru
pos empresarial.s ccnatrí.tudddoa sob controle das leis brasileiras.

r

Assim, principalmente no que tange à exploração de recursos mine
rais, não se devem acolher limJ.taçêes que, a propósito de defen
der as nossas riquezas, apenas contribuem para isolar a nossa
economia, emperrando irremediavelmente o processo de aproveita
mento de nossa potencialidades minerárJ.as.

Agora, com a forma 1strita que se atribui ao conceito de empresa
nacional (art. l-2{I,J.~, do substitutivo do Relator) ob.La.te
ra-se, por ccnsequênc í.a, a sistemática constitucional vigorante,
também em rel~ção aos procedimentos de exploração e aproveitamen
to de recursos minerais, excluída. de foma indiscriminada e acen
tatórica âa expectativas brasileiras, as participações das empre-

sas, também organizadas no País, mas não alinhadas segundo as
exigências conceituais adotadas no mgcrcsc enunciado constante

.do substitutivo do Relator da Comissão de Sistematização.

Além do mais, o regime de proteçã.o às nossas ruquezas já se con
centra nas disposições relativas ao monopólio estatal - art. 234

O art. 55 consagra princípios essenciais ao estado de direito de
mocrático, quais sej am j a legalidade, a moralidade e a publici
dade, 'reff.eta.dos em atos administrativos com motJ.vaçãõ suficien
te, como condição de validade, e razoáveis, como ccndãcâc de le
gitimidad.e.

A criação constitucional democrâta.ca e transparente que ora se
cria não deve ser tímida no . estabelecer mecanismos au
to-aplicáveis inerentes ao sistema de prdnc'lpãos que consagra. A
dificuldade histórica das ordens constitucionais libertária.a e
democráticas está justamente no estabelecer meéenf.smos fortes de
utilização imediata, fora e além da manipulação de forças votan
tes eventuais.

A publicação prévia dos atos normativos e dos regulamentos de
lei, para debate em audiências públicas obngatórias, são a ga
rantia certa da observância dos princípios que o constituinte
quer consagrar no art. 55. A decisão de gabinete, fora do olhal!
pol!tico interessado do Congresso Nacional e da SOCiedade, será
sempre formalmente motivada e observadora, formal, de um princi
pio legal qualquer. O positivismo jurídico formal que está enrai
zado tão firmemente em nossa cultura jurídica sempre justJ.ficou,
formalmente, todos e quaisquer atos administrativos. Quando li no-
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va ordem constituciona.l quer consagrar, positivamente, princípios
não-formais de direito, como a legitimidade ela terá que, força
R.mente, para poder ser eficaz, que igualmente estabelecer o me
canismo auto-aplicável consetãneo com o seu desej o de transforma
ção. Deixar ã uma cultura jurídica sueeraeãrae , até hoje, doutri
nariamente, de base alemã e italiana das décadas de 20 e 30. on
de, dentre os constitucionalistas e publicistas mais citados pelo
eecemento predominante, e se encontram os presidentes das cortes
"constitucionais" de Musso11ni e H1tier, tais como Sandulli e
Schmitt, sem falar em todo o direito penal e processual, inteira
mente italiano-fascistas. deixar - repita-se. a esta cultura au
toritária a criação dos mecanismos realizadores dos pn.nc{pios
democráticos, é dei,.;ar ã morte esses mesmos pr-íncIpacs ,

g lógico que o Estado liberal também se cerque de garantias e
prorecêee , a fim de que as suas instituições nascentes não se es
tiolem em confronto com organismos mais poderosos e asaãatadcs ,
Estas cautelas, porém, devem limitar-se ãs conveniências daracas
pelas neceasddedes do desenvolvimento, nunca por fatores essen
cialmente de cunho ideológico.

A empresa, seja de que natureaa for, é sempre benéfica, quando os
seus investimentos se traduzem em enriquecimento estável para o
Pais em que desenvolvem a sua ecavddade ,

o Brasil não se pode dar ao luxo da xenofobia desarrasoada e inú
til.

AItera a redação do
r.T------------- TEXTO/JulTlnCAç;,o --,

Dai porque a presente emenda r.epudia a formalistica das concei
tuações. estabelecendo formulações mais obJetivas em benefIcao
dos' empreendimentõSã\it;nticamente nacionais.

I
EMENDA ES22507-3
I: CONSTITUINTE PAULO MACARINI

Por todo o expoeco , confia-se que a Assembléia Nacional Consti
tuinte acatará a emenda que torna obrigatória a publicação prévia
dos atos normativos e dos regulamentos de lei para debate em au
diência pública obrigatória com quem tenha direitos atingidos.

Observe-se, por fim, que códigos de processo administrativo, nos
quais ãs partes se permite discutir com o poder público, previa
mente, a decisão mais adequada ao interesses geral, é a tendência
JIOderna, já de décadas na verdade, dos pa'Ises de democracia está
vel.

Tais mecanismos auto-aplicáveis sÃo estranhos àquela cultura. As"
aim, para 'que uma nova mentalidade tenha chance concreta de sub
sistir, inarredável se torna estabelecer, de pronto, fora de
qualquer dúvida, a espancar qualquer ação contrária, o procedi
mento de defesa e realização do que se quer, substantiva e funda-e
mentalmente, transformar.

Art. 253:

r.T TUTO/JUITI~lC,lÇ;,O-- __,

PTEN1iRTO

Art. 253 - São insuscetíveis de desapropriação, para fins de reforma

agrária. os imóveis produtivos. revestidos de florestas 
nativas, com projeto de florestamento e reflorestamento, com pr ojetc
de co Loni zação , os pequenos e médios imóveis rurais, na forma que

dispuser a lei.

rr-;;'''IlTIOO~

POSIMTSpINELLIUBIRATAN

EMENDA ES22506-5
r

ElIENDA SUBSTITUTIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 226 E SEUS PARÁGRAFOS

Ao art. 226' e seus parágrafos substituam-se pelo se-
guinte :

JUSTIfICATIVA.

"Art. 226 - A lei instituirá programas destinados a
fortalecér o capital nacional e melhorar suas condições de ccepe
titividade interna e internacional. mediante. :

I - incentivos e benefIcdoa fiscais e creditícios
diferenciados;

11 - tratamento preferencial nos fornecimentos de
bens e serviços ao Poder Público;

III - proteção especial àe atividades consideradas es
tratégicas para a defesa nacional ou para o desenvolvimento tec
nológico, observado o dfapoato no art. 228.

Parágrafo llnico - A lei disporá sobre os parâmetros de
capitais nacionais nas empresas, que as habilitarÃo a participar
dos programas referidos neste artigo."

JUSTIFICATIVA

Ninguém ignora, hoje em dia, o perigo representado, de modo ge
ra!, .pelas definições e conceituações. Dificilmente logra-se
atingir objetivos exatos e definidos, partindo-se dos métodos
conceituais. Neste pasec , o que normalmente, se observa é a inci
dência no excesso de ndnúcias ou na omissão de elementos funda
.entaia da normatividade.

A redação proposta amplia as áreas insuscetíveis
de desapropriação, incluindo entre estas os imóveis produtivos, os 

revestidos de florestas nat i vas , com projeto de florestamento e re
fl_or~stamento, com projeto de colonização, além dos pequenos e médios
imóveis rurais.

EMENDA ES22508·1
I: CONSTITUINTE PAULO MACARINI

r.T TEltTO/JUSTIFIUçio ---,

SUPRIME

O art. 226 do substitutivo do Relator da Comissão de Sistematiza
ção incide nessa temeridade, pretendendo conceituar o que seja
empresa nacional e empresa brasileira de capital estrangeiro.

INCISO XXIV do Art. 115.

JUSTIfIÍlTlVA.

A sugerida dicotomia objetiva, evidentemente, favorecer as empre>
asas nacionais, assim consideradas aquelas cujo controle acionário
JlAjoritirio esteja sob a titularidade de brasilieros residentes
no Pais, ou de entidades de direito público interno.

A soberania nacional é exerc i da pelo Congresso Nacio
nal e dele deve ser a pr-er-ruqa t ava constante neste inciso.

g evidente que a imprecisão conceitual, além das dificuldades que
certamente ensejará no plano de sua execução. consubstanciara
discriminação indesejável, em preJuizo de investimentos altamen
te produtivos e que se fixam. pereanencemenee , em nosso Pais.

A 'preceituação do art. 22ó, se de caráter meramente' exemplifica'"
tivo ou acadêmico, não causaria maiores preocupações. Tratan
do-ae , porém, de uma norma de direito constitucional positivo,
com iplicação específica no domínio econômico, a questão assume
foros de extraordinária i:ll'Iportincia, ã vista dos pt'evid.ve.is re
flexos negativos no desenvolvimento brasileiro.

EMENDA -Es22509-0

I:CONSTITUINTE PAULO MACARINI

No mouento em que todas as nações se empenham na obtenção de re
cursoa externos, seja sob a forma de empréstimos, seja sob a de
investimentos. não se justifica que o nosso Pais. agrida a sua
tradicional política de liberalismo econômico e se mantenha im
permeável" ã entrada de recursos externos, pela via da polItica de
hostilidade aos ingressos internacionais, desestimulando empreen
dimentoB que aqui se possam desenvolver.

Ainda há poucos dias:, o Presidente da República acenou com as al-
• viçaras de ulla política de incentivos para empresas que desej~s

sem investir em noseo Pais, contrariando, de certo modo, opinioes
que recomendam a ampliaçÃo da reserva de mercado.

rrr------------- T[XTo/JuITIFICAÇio -,

Altera a redação do
INCISO I <h-Art. 32,

que p'assará a ter a seguinte redação:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral e do trat!!!.
lho.



JUSTIFIATIVA.

Na competêncla p r avar.i.va da União, cabe-lhe tam
bém legislar sobre o trabalho.
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EMENDA ES22513-8
tJ CONSTITUINTE PAULO MACARINI

~ n:ltfllJ'JUS1IFICAÇio ---,

= TEXTO/JLUlflCAÇio ---,

EMENDA ES2251 0-3
f: CONSTITUINTE PAULO MACARNI

tJ PLENARIO

r='~"~'~~~

crmJ~~JEJ

SUPRIME

o Art. 35 e o Art. 36 • -r-{Tv /-0 Z

das ní sposrcões 'r r-ans Ltdraas do

Substi tutivo do Relator Bernardo Cabral.
SUPRIME

Art. 41 • -.íTu,[,o 'X

das Disposições Transitórias do
Substitutivo do relator Bernardo Cabral:

JUSlIFCAlIVA.

o assunto d i z respeito a Le q i s Laç ãu de Lei Co,!!!.
pIementar e nela deverá ser .rns er rdc ,

JUSTIFICATIVA.

o assunto diz respeito a legislação or-dnnár í a e não
teria sentido inclui-lo no texto da Carta Magna.

EMENDA ES22514-6
(D CONSTITUINTE PAUlO MACARINI

f!PLENARIO

~,."""~
eMPS

o Que precisamos de i xar claro na próxima consti tu í ,

çãu é de que conatatuem monop6lio da União as atividades vinculadas
a exploração, refino e drs t r Lbu Lção do Petróleo.

EMENDA ES22511-1
CCONSTITUINTE PAULO MACARIN

PílLENARIO

=---- TuTo/~unlfleAçio, _____,

SUPRIMA-SE

o § 54 do art. 60.

JUSTIFICATIVA.

Convém que esta mat ér i a fique ao da scerrumento da
lei urdanár aa ,

,.,.,.---- ftltfOJ'JU5flFICAÇb ----,

Acrescente-se ao

Art. 130 o INCISO XX e o INCISO XXI:

xx - exercer o Comando Supremo das Forças Armadas.

XXI - prover os cargos públicos federais.

JUSTIFICATIVA.

Cabe ao Primeiro Ní m s t rn , no regime parüamentar i s ta ,

exercer o Comando Supremo das Forças Armadas e prover 05 cargos públ!
cos f'eder a i s para exercitar, na plenitude, a admí m.s t r ação federal.

EMENDA ES22515-4
ttONSTITUINTE PAULO MACARINI

tl'LENARIO
,.,.,. nXTO/J(lST.rlc.... io ----,

Altera a redação do

r:r TEltTON""UlfICAÇ;;O ---,

Art. 109 do subst i tutivo do Relator:EMENDA ES22512-0
[lCONSTITUINTE PAULO MACARINI

C!LENARIO

Q~~;'~

~u~

Art. 109- O Presidente da Repúb La'Lca é o Chefe

garantir a unidade: a andeoendênc í.a ,

livre exercício das instituições democráticas.

JUSTIICATIVA.

de Estada I cabendo-lhe
a defesa nacional e o

Altera a redação do

§ 30 do Art. 30

que passará a ter a seguinte redação:

§ 32 - A faixa interna de até sessenta e se i s qui.Lcmet r ns de largura,
paralela à linha di v í sdr í a terrestre do t err i tÓX10 nacional, é

considerada indispensàvel 5- defesa O'as f'r ont e i ras e será de s aqnada cs!
mo Faix.a de Fronteira, conforme dispuser lei complementar.

JUSTIFICATIVA.

Convém unificar a chamada "faixa de fronteira" I re

, duzindo-a a 66 km,

A redação ora proposta elimina deste ar t i ço a expres
são Comandante Supremo das Forças Armadas, ob j e t Lvando carat.er i aar de
forma mar s nítida o regime parlamentarista

EMENDA ES22516-2
t: CONSTITUJ;NTE PAhlLO MACARI~;'"

t!PLENARIO
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JUSTIFllATIVA.

Cabe ao Primeiro l-hnistro pro.... e'! os cargos públicos da
administração federal e em consequência. também será de sua competênci
nomear os comandantes, prover os postos de oficiais çene r a i s e exerce
o comando sup~emo das Forças Armadas ~

EMENDA ES22520-1
[J CONSTITUINTE PAULO MACARINI

A1tera a redação da

§ 44 do Art. 6º,

EMENDA ES22517-1
flCONSTITUINTE PAULO MACARINI" cr=..~~nllOQ

• PMOB

que passará a ter a seguinte redação:

§ 44 - Nenhum bras í Lei r o será ext radr tado.

r.r--------------TEilTO/JUITIFIC"'çio-- --,

Altera a redação do

§ 20 do Art. 71,

que passará a ter a seguinte redação:

o servidor que ocupava o lugar do relntegrado será ap rovea t.arín
em outro cargo ou posto em disponibilidade.

JUSTIFICATIVA.

A nova Carta Magna não pode sequer adm! til' nomea-
ção sem concurso.

JUSTIFICATIVA.

A concisão expressa melhor os objetivos a serem a1

cançados com O dz spcs í t í vo de que nenhum brasileiro será ex t r ad i t adn ,

Ademais o processo de naturalização imp l í ca na a
presentação de folha de bons antecedentes do interessado.

EMENDA ES22521-9
tJ CONSTITUINTE PAULO MACARINI

Altera a redação do

§ 3º do Art. 104:

EMENDA ES22518-9
flCONSTITUINTE PAULO MACARINI

rn--,------- 'LlMAAIO/COllllS,io!IUICllIll155.l0' ..,
[!I-D,I,T,\~

~ 01/09 / 87 I

§ 32 - As decisões do Tribunal de Contas da União de que resulte imp.!:!.
tação de débito ou multa terão e r í.céc i e de título executivo c.!:!,

jo débito será atualizada monetáriamente até a data do seu e f'e

ti vo pagamento.

= TUTlI/JI,!STltlC"'çlo -,

Altera a redação do

Art. 10 do Sbustitutivo do Relator:

Art. 12 - O Brasi! é uma nação fundada na comunhão dos br as i í e i ros I

pera construir uma sociedade livre, justa e solidária.

JUSTIFICATIVA.

A redação ora proposta corresponde ao verdadeiro
sentimento do seu povo e de sua gente no que concerne ao conceito de

bras LlLdade ,

JUSTIFICATIVA.

P.crescentamos a redação o pr ece i to da at.ua l i zaçãn
do débito pela correção monetária do valor devido

EMENDA ES22522-7
~ITUINTE PAULO MACARINI

r.r TEltTO/~LST'FIC!Cio

Altera a redação do

Inciso XX! do Art. 32 I

que passará a ter a seguinte redação:

EMENDA ES22519-7
f§ONSTITUINTE PAULO MACARINI

XXI - seguridade SOCIal e previdência social j

JUSTIFICATIVA.

f1-''''~~l /09/87

= TUTO/~I1$TI"le,lcio----------'----__,

SUPRIMÀ~SE o

§ 26 do Art. 60.

JUSTIFICATIVA.

o § 11 do mesmo artigo prevÁ, também, a assistência judi
. ciária gratuita ,aos necessitados.

A inclusão da Previdência Social é necessária a

flm de dar total abrangência ao assunto.

EMENDA ES22523-5 '"""-----------,J 8-p'::0"B"-~
tJCONSTITUINTE PAULO MACARINI . C,·, _J

TE):TC/JIJSTIFICAÇÃO--------------

Altera. a redação do

Inciso XII do Art. 34,



que passará a ter a seguinte redação:

XlI - proteção e defesa da saúde;

JUSTIFICATIVA;

Este artigo fala da compe t ênc i a da União e dos E~

ta dos para legislar concorrentemente sobre o assunto ãndacado nos in

cisos.
A Previdência Social de competência da uru ão e

não teria sentido estar esta a t r í.bua çõe s como das Estados.
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EMENDA ES22527·8
I:CONSTITUINTE PAULO MACARI~~'"
r.r 'LtIfA'UO/COIlIUiofIUICllMIUiG ...,

r.;- ._TUTO/JUlTlrIC,lçio

Altera a redação do

§ 20 do Art. 92,

que passará a ter a seguinte redação:

EMENDA ES22524·3
~ CONSTITUINTE PAULO MACARINI

= ,.LtIlÁIIIO/CON1Is.i;O!SUICO"UUÃO ...,

~ARIO

§ 20 _ A proposta será discutida e votada em cada Casa, em dois tu r-

~ nos, com intervalo mínimo de noventa dias, considerando-se a-
provada quando obti ver J nas votações f do í s terços dos votas das mem
bros do Congresso Nacional.

JUSTIFIATIVA.

Altera a redação do

§ 30 do Art. 13,

que passará a ter a seguinte redação:

, 3Q - não podem alistar-se eleitores que não saibam exprimir-se na
lIngua portuguesa.

JUSTIFICATIVA.

O exercício da democracia exige a participação de
toda a sociedade e O seu conhecimento está correlacionado ao diálogo
e a discussfto do assunta Evidente, pois, que todos devem participar
do processo político-eleitoral, excetuanda ..se, evidentemente, os que
n!io sabem expr imí r-cse na língua pcr tupue sa ,

EMENDA ES22525.1 ""'-------.] ~P'~'O"B"~
~CONSTITUINTE PAULO MACARINI _ C-!' "' __ J

m-~ ~ Tt;Il.Tll/Junl~lt~iD--_-~--------__,

SUPRIMA-SE

§ S6 do Art. 60.

JUSTIFICATIVA.

o assunto diz respeito ao c6digo do Processo Penal e não a

Carta magna.

EMENDA ES22526·0
p1CONSTIT'JINTE PAULO MACARINI

.-<"r-------- PLE..""toteoulu.to/SUICOlflllio---------"j

,.". TEXTOOUI'rI,lc"çio --...,

Altera a redação do

§ ss do Art. 60

que passará a ter a seguinte redação:

§ 4S - Conceder-se-â asilo polI t ãco ,

JUSTIFICATIA:

Embora concisa a redação proposta é mais abrangen-

te.

Explicitamos que a votação a ser obtida, para apr.2.

vação, terá que ser de dois terços dos votos dos membros do Congres
SO' nacional.

EMENDA ES22528·6
I:CONSTITUINTE PAULO MACARINI

"..- PLtIlAII.IO/cIlIlIStio'SUICOMIUio ...,

fITPLENARIO
rrr TUTO/JUSflflC"ÇÃCt --.

I\crescente-se

NO CAPITULO IV, dos Municipios,

00 TITULO IV

o seguinte artigo)",,,,,JL «lU-kn.

Art. - Incluem-se entre os bens dos Munlcípios:

I - os bens que atualmente lhe pertençam ou lhe vierem a sei' atribui

dos;

n - as praias mar f t Imas de sua jurisdição territoriill.

JUSTInCATVA.

A presente emenda está correlacionada a outra que fize
, mos do Inciso In do Artigo 30.

Solucionada, ademais, o presente dispositi vo problema 
enfrentado pelos municípios litarãneaas em sua ação na respectiva ju
risdição territoriaL

EMENDA ES22529-4
/!J CONSTITUINTE PAULO MACARINI

r:-r-------- 'LIN,i:~IO/l:OIIISsi<l/SutCoMIUio- __,

rrr-- TlXTONUSTlfll:AQÃO •__--.

SUPRIMA-SE

o"§ 30 do Art. 74.

JUSTIFICATIVA.

Todos os Territ6rios serão eliminados da estrutura divisiE,
nal do Brasil.
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= TnTO/~t..5T1Fle_cÃO ___,

EMENDA ES22533-2
ÇJCONSTITIUINTE PAULO MACARINI

_______ I'l.EIlÁIIIO/coN,uio / s Ul e O/lllSd 'l ,

~ARIO
r.r TUTOIJ"ST'FICjçio ~

SUPRIMA-SE
SUPRIMA-SE

no CAPITULO V r

T1TULO IV,

no Art. 12 a expressão

do Brasil,

A SEÇno 11 - AOS Territ6nos, passando, pois, a ser a seguinte a redação do Art. 12:

o Art. 48 e seus § lQ e 2 Q .. Art. 12 - língua nacional é a portuguesa, e são símbolos nacionais

a bande i ra , o tuno , o escudo e as armas da República.
JUSTIFICATIVA.

JUSTIFICATIVA.
Os Territórios deixarão de exa s t Lr na nova estrutura do

Bras a j , razão pela qual Lnexa s t e razão de uma seção própria. Como a Carta Magna é do Brasil não razão de dizer-se que a

língua nacional do Br as i.L é a portuguesa, porque só poderia mesmo ser

dó Brasil.

CONSTITUINTE RITA CAMATA

EMENDA ES22531-6
ttPNSTITUINTE PAULO MACARINI

r.r-------- ~L[UlllO/ee"',"IQ"allcDM1SS.\O

EMENDA ES22534-1
ÇJ

rrr T[j(To/~l.lnIFlc_qio-------------~

AI tera a redação do r.r TUTOIJlJaTIFICjçio --,

~ 30 e 40 do Art. 46, Dar a seguinte redação ao Parágrafo 9 2 do Artigo 6 2 :

que passarão a ter a segulnte redação:

§ 30 - murn c rp i o com população superior a três milhões de bab i tan-

tes poderá insti t uí,r Conselho de Contas Municipal, na forma 

que a lei complementar federal estabelecer.

- É livre a. manifestação do pensamento e a circula

ção de noticias. É assegurado o direito de respos

ta. Os livros, jornais e pe r-Loda.cos não dependem

de licença da autior-a dade para exa s t í.r-em e funciona-

rem.
JUSTIFICATIVA.

SUPRIMA-SE

a expressão:

passando a ser a seguinte a redação:

no § 55 do Art. 62,

JUSTIF CATIVA

o anteprojeto foi r-e tn.r-ar- do § 8Q do art. 153 da atual Cons

ti tuaçào a redação do parágrafo 92 do artigo 6 2, incluindo-lhe a!

• gumas nov i dade s , como a proibição ao anonimato (que elimina a e

xistência da fonte jornalística), e reparações pecunt àr-a as a deI,!.

tos de imprensa, o que, e~etivamente, já existe em termos de le 

gislação cJ.vil no pais (para qualquer delito contra pessoas rlsi

cas ou jurldJ.cas). e desvirtuou o direito de resposta, que deve

ser ob jeta.vc , claro e preciso. A pretexto de garantir a liberda

de de pensamento e imprensa, tenta-se, através da Constituição,

institucionalizar a censura polítlca. É preciso esclarecer que

a redação proposta está no~ da Lei de Imprensa da ditadura

e faz parte dos artigos da Lei de Segurança Nacional.

A Assemlbéia Nacional CQnstitu~nte deve limpar o texto propo~

to oferecendo à Nação a certeza de, que a c-ensura não mais terá a

brigo na legalidade e se existir será acobertada entre tudo o que

viceja nos enconderijos e tramam contra as liberdades humanas.

cr;~"~';OJ

[=101 ;~~/EJ

quando expressamente autorizadas,

A Carta Magna busca conc i s são e clareza .. E o que

pretendemos ao uní t acar num únICO parágrafo o conteuoo do § 32 e 4º

do Artigo 46.

PJPLENARIO
=- TUTO/~UIT'FIC_çiD •____.,

EMENDA ES22532-4
t? CONSTITUINTE PAULO MACARINI

§ 55 - As entidades associativas possuem legltimidade para represen
tar seus filiados em juizo ou fora dele.

É a proposta.

Sala das Sessões,

JUSTIFICATIVA.

El-!ENDA (aditJ.va) Ti:tulo IV - Capítulo VIII - Seção I

üesnecessér i a a autorização expressa, prevista na redação,

eis que se a Carta MÇl.gna f'aLa que as entidades associativas possuem
gitimidade para representar seus filiadQs não spo rque deva existir a a
torização expressa. :

Inclua-se, após o art. 62, um dispositivo com a seguinte
redação} .f\.tJ>"-U."""-",,,,,,,,,,l... "'"'- o-.. J.v.....cW>.
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"Art. - Fica assegurada aos servr.õoree públicosltrabalhad~

res e empregados, qualquer que se j a a natureza de vInculo emprega
tício I a par-tn.capaçâo com da r-ea to a voz e voto na gestão dos ór

gãos diretJ.vos da adnuní.s tixaçâo pfib Laca s da.xet.a e J.ndireta, autar=

guias, fundações J.nstl.tuídas ou rnan't adaa pelo poder pfib Laoo ;e 52

ciedades de econonu.a Justa nas quais o Estado tenha o controle

acionário. 11

JUSTIFICAÇÃO

A democracia que todos dese j amoa ver implantada pz'eca.aa

ser participatJ.va. A adrru.nas írz'açjio da ocn.s e plibLz.ca deve contar

entre os que compõem os seus órgãos de direção, com a presença dos

elementos que são l.ndJ.spensáveJ.s ao seu funcionamento - os serva.dq

res, os empregados. Essa co-gestão só pode servir para melhor re~

guardar os interesses da Administração.

ta.as j udac r aas no Título que cogita das disposições ccnst r t!:!,

cionais tir-ana i,tórias. Com a devada vênia, há ru.sao um equ.Iv~

co, pois se trata de norma permanente. O que poderá ficar n~

quelas regras transieêca.as ser-â o pr-a.ncfpa,o resguardando a

situação lidos acuaas tia tiu Laxea" dessas eerveneaas ,

EMENDA ES22538·3
f: CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

_______ 'I-[NAIII'/COllllli"'"U.CO".lllio ---,

~ENJ\RIO

= TUTO/JUnl'ICA~"O_------------__.,

EMENDA (adibva) Titulo VIII - Capitulo I

Inclua-se, após o art.227, um dr.sposi.cãvo com a seguinte

redação}.~~-.J.t... ~~ :

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

EMENDA ES22536-7
[!J r=;'-.IlTIOO;-=]

PSB/RJ

"Art. A Le a, defin~rá os setores básicos nos quais a atJ.v.!

dade estatal excluirá a das empresas prr.vadas ;"

r.r Pl:.llliIlIO/eOwluio/SiuteOMluio .,

PLENJ\RIO

r;-r TUTO/JUSTIFle-.çio __., JUSTIFICAÇÃO

_______ PI-ENUIO/ecwlssio/IU.COllllllio- -,

Necessár.1.o que a constituição programe a defesa do que é

nosso. O País tem de adquí.rur essa conscfênco.a e nortear-se pôr

ela.

EMENDA ~(aditiva) Título X - DisposJ.ções Transitórias

rr==?LENJ\RIO

EMENDA ES22539:1
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

r.T TEXTo/J\JnmcJ,~itl __.,

11 Art. A admãnastrraçâo púb.Laca será estruturada de modo

a evitar a burocratização, a apz'oxamaz- os serviços das populações

e a assegurar a parb.cipação de todos na sua gestãó efetiv8,espec!

alrnente POJ; intermédio de associações cavas , comumtiât-a as s de clas

se e outras formas de representação eemocr-êta.ca ;"

~
Inc~ua-se, a~ -êo art. 55, um disptl5~t~vO com a segu~n

te redação} ~""'<.,~_,,",- c o::h...J. ev-+.'t' s s e: "'" oh"",,,",,, -

EMENDA (adr.trí.ve} Titulo IV - Capitulo VIII - seção

JUSTIFICAÇÃO Inclua-se, nas li Disposições Transitórias ll , um disP2

sitivo com a seguinte redaçãoyg.....v-, & ~~~

PLENJ\RIO

ConstiEua ntie JAMIL HADDAD
JUSTIFICAÇÃO

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

Precisamos estar alertas e recolher as l~ções do pass,!

do.Não podemos permitir que 1987 seja a simples e monôt.ona repeti

ção de 1967.

:e necessário submeter o texto votado à moção da seber.!
nia popular.

O ideal seria que a consulta se desse antes da promul

gação.Ofereci emenda ao Regimento neste eencãdo-unreLã amenee não

acolhida sob o argumento de que o tema deveria ser regulado post~

riormente.
Agora,a emenda,de toda opoz-t.una.dade s vem insistir numa

verdade ... a Constituição votada,para ser reconhecida pelo povo co

mo to código polítioo e Jurídico das suas,rliberdades,hâ de recebe;

essa particJ.pação,através da, manifê;tação do ele~torado.Não mani
festemos ilusões.

"Art.- Promulgada a Const1.tuição,será ela,no prazo de

sessenta dias, submetida ao referendo do eleitorado nacional,que

poderá aprová-la ou re]eitá-Ia,no todo ou em parte.

parágrafo ânacc - O referendo será presJ.dido pela Ju~

tiça Eleit?ral, procedendo-se a consulta relativamente a Títulos
da conscatuição. 11

= 'I-EIlAII10/cOWIISiO!IUICOilIUio-- .,

80771'0
Inclua-se,~ art. 146, um da spoaacdvo com a se-

guinte redação) N..~"",~-4<- o~ D.At,.'1l" ""6 -L.
~.,,-r0)

"Art. - As aez-ventn.as j udí.caeí,s e exnra j udã ca.eLs

são of~c;l"alizadas e os z-eapect avos aexva.çcs prestados pelo

Estado.

PAR!GRAFO ONICO - Os auxa.La.az-ee da j uacaça serão org~

nizados em cazre i re . 11

T!TULO V - CAP!TULO IV - SEÇÃO I

JUS T I F I C A C Ã O

Chegou a hora de novos métodos.

~ necesaâri.o cua.daz da estruturação da adnu.matr açâo pó
blica, condenando a burocxata.aaçâo e recomendando a part~cJ.pação

geral.

r.r 'I-IN-.III0/eowls,io/IU.DOWlllSW -,

= TEXTO/JUllTIFlCAÇio-------------__.,

EMENDA ES22537·5
[!J

r;-r TUTO/JunlflC"çio ~ ~-__.,

Dê-~e ao caput do art.228 a sequa.ntie redação:

o PrQjeto anterior consagrava a o fa cã.aLâ e açâo no art.

198. O pm.ncfpao deve estar anaer-co nas "Disposições GeraJ.s lI

do Capítulo r-ef.etavo ao Poder Jud~ciário. Aí a sede prôpr.re ,

No entanto, o novo Projeto .co.Locou a estat~zação das eerven-

EMENDA (SUbstitutJ.va) Título VIII - Capítulo I
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"Art. 228 - O Estado pode intervir, transitoriamentet

na gestão de empresas privadas, para assegurar o interesse públ~

co e os direJ.tos dos trabalhadores. 11

vencimentos e remuneração de servidores públicos discipl~

nados no artigo 61, a partir da pr cmu.lqação desta Cons-

tituição.

JUSTIFICAÇÃO
Justi ficati va

A intervenção que se permite, na proposta, ao Estado,

tem por fim resguardar o interesse público ê os direi tos dos tr!

balhadores. Trata-se de valores bem acentuados que j us t a f í.carn o

alcance da medida.

A presente emenda pretende corrig1.T e evitar distorções

exi s tent es no funcionalismo público, e que beneficiem t

os chamados IIm3rajás".

= ·_TuTll/~unIFluçio-------------_,

EMENDA (aditiva) T!tulo VIII - Capitulo II

CONSTITUINTE OENISAR ARNEIRO

PLENÁRIO
= flLr. ..A"'o/eolll',ib/SUICOMIS.io

= tuTOIJUSTlrlcAçÃo--------------,

EMENDA ES22544-8
tJ

~'''l'lr'oo~
PSB/RJ

_______ .LIIlAl'l'O/cO...'ssÃ OfIUICOIlI.lIÃO .,

~ENliRIO

EMENDA ES22541-3
fJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

ttlENDA AO SUBSTITUTIVO DO RE..ATDR DA COllISSÃO DE SISTEtlATIZAÇÃO

Inclua-se, no Capitulo II (Titulo VIII), denomanado "Da P2

lítica Agrícola, Fundiária ê Da Reforma Agrária» I um dtspoaa.cf.vc

com a seguinte redaçãoJ C'V\~ ~\::>l,."1.:
ção:

Dê-se ao i tem II do § 3' do art. 207 a seguinte reda-

"II - não incidirá:

b) sobre cornbustiveis liquidas e gasosos e energia e
létrica. 1I

"Art. - Toda e qualquer propriedade rural, independenterne!!,

te de tamanho e utilização econênu.ce , deverá dedicar, pelo menos,
vinte por cento de sua área. ã produção de alimentos de primeira

necessidade. 11

rior;
a) sobre produtos industrializados destinados ao cxec-,

JUSTIFICAÇXÕ

= PLIIIAlIlO/ccilln,\o/suICC"'IUÃO

ErU:NDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COlIISSÃO DE SISTEllATIZAÇÃO

CONSTITINTE DENISAR ARNEIRO

o objetivo da emenda é evitar a dupl.a tributação des
ses bens, de nado que fiquen sujeitos unicamente ao rcns , A con
corrência do IPI na comercialização déles reduzrria a base tribu
tável dos Estados, pelo ecúnuã c da c ar-ga riscaI r anulando eJ'1 par
te uma das finalidades do Projeto, que é reforçar as finanças es
taduais.

A emenda inclui entre os produtos não sujei tos â in
cidência do imposto sobre produtos industrializados os cOl:lbust1
veis liquidoS e gasosos e a energia elétrica. :Csses produtos ~ co
mo se sabe, estão hoje sujeitos a um imposto único, ele conpetên
eia federal. No sister.Ja do Projeto e do Sub:sti tutivo, passarão a
ser tributados pelo imposto estadulil (ICnS).

Dê-se ao caput e ao § 31 do art. 22 das Disposições
Transi tórias a seguinte redação:

PLENARID
=- TEXTONU*TIFlC,r,çio _,

EMENDA ES22545-6
l'

A questão agrária em nosso PaIs não se reduz ã indispen

sável rE!distribuição do latifúndio. Urge colocar o campo a servi

ço de nossa mais g-rave deficiência, que é a produção de a Lamentios,

para que este deixe de ser um País de famintos.

JUSTIFICAÇÃO

1P
reciae-se o segw.nte artigo, onde couber, entre a~ Disp:>sições Transitórias) do
SUbstitutiro do Relator, ao ProJeto de ConSb.tuiçao:

"Art. ••• - serão mantidas as atuais concessões de eervaçcs públicos, e de aprovei
tamento de p:>tenciais de energ1.a ludráuhca e recursos l1Ídr1.COS, nã
fcmM. B11 que foram concedidos. 11

EMIi3l1\ ADITIVA

EMENDA ES22542-1
ê1 ex:t/$TI'I.UINm ERAIIJO TINXO

= u:xroIJuul'lc,r,çio _,

JUSl'Il'ICATIVA

II comteniente deixar claro e isento de quafscqer dúvidas, entre as disposições
transitórias da futura Lei 1'LU'damental, e tendo en vista as peculiaridades das re
Ja;:Õ<Ul ~lvidás, que ficam proteg.dos os direitos dos atuais concesaionâraos de
serviços pUbliC06.

Desnecessário se torna esclarecer que tal garantia expressa tem a ver, inClusive,
cem o respeito a pnncipio que continua consagrado no próprw texto do SUbstJ.tutJ.
vo, OU seja, cem o acatomento dos chreitos adqw.ridos (artigo 69, § 39). -

EMENDA ES22543-0
~ SAMIR ACHOA

"Art. 22 - O Sistema Tributário de que trata esta ccne-.
tituição entrará en vigor en 11 de julho de 19S8, vigorando o a
tual sasecne ~ributário até 30 de junho de 1988. 11

...... ~ .
II§ 31 ... As leis editadas nos terMOS do paráp,rafo ante-

rior, até 30 de junho de 1988, entrarão era vigor no dia. 11 de
julho de 1988, com efeito imediato."

JUSTIFICAÇÃO

~....~oy 09/87
r.r-------------TltkTO/~USTlflCAÇÃO .....:._----,

EMENDA ADITIVA

Os Secretários de Fazenda e Finanças dos I:stactos, do
Distrito Federal e dos Territórios, reunidos na cidade de Canela,
Rio Grande do Sul, nos dias 7 e B de agosto de 1987 I unení.menen
te aprovaran proposta no sentido de que seja antecipada a vigên
cia do novo sistena tributário, contido no Projeto de Const1tui
ção, ccnros-ne consta da Carta de Canela, então assinada.

INCLUA-SE NAS OISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS O SEGUINTE ARTIGO:

O disposto no artigo 60 § 30 não se aplics aos casos de

I:ntedenos que a penúria financeira vivida pelos I:stádos
e llunic1pios justifica plenanente a proposta, razão pela qual não
temos dúvida en 8ubscrevê-la, na fama da presente emenda.
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PLENÁRIO

CONSTITUINTE DENISAR ARNElRD

NILSON GIBSON

P!.lNAIlIO/COJ,lI'SÃO/;IlICO!llISSÃO -,

Não se altera a hipótese básica de incidência. O fato ge
r-ador- continua sendo a circulação da ner-cedor-t a , embora iniciad:;
no exterior. Desloca-se apenas o momento da sua ocorrência. PaI'
outro lado , o imposto I assim delineado, não se confunde com o im
posto de inportação. Lste é e continua sendo UM gravame especifico
sobre o ccme r-ca,o exterior. O ICl1~ que incide na importação, é ape
nas o imposto interno, que grava igualmente (sem da ac r'Lmí.naçjic ) os
bens produzidos no Pais, como os de procedência estrangeira. uão
há, portanto, confusão com o imposto federal I que incide unica e
e spec t r'Lcamente sobre a importação.

onde couber:

E.~EllDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADD:Arbgo 77 do Substitutivo do Relator

Acrescente-se ao Artl.go 77 o seguinte inciso,

fJ.~alizar os atos de concessão de la 

vra de recursos nu.nexea.s em terras indígenas."

b r'emane Lr-a a. ar-r-ecadaçjiodc tributo estadual, além de propicia.r i
númeras oportunidades de sonegação.

PLENl\RIO

r;r TUTO/~tJlTl~lca;Ão-------------__,

EMENDA ES22549-9
[!J CONSt'i'l"UINTE

Não se justifica a atual preferência da União na co
brança do c"rédito tributário, em detrinento dos l:stados e dos
nuniclpios. Apesar do principio constitucional que veda a essas
pessoas de direi to público estabelecer preferência era favor de
uma contra outra, a prática legislativa, sancionada pela jur-a s-.
prudência dos Tribunais Federais I no que diz respeito ao crédito
tributário, bem de araérrt Ldo o salutar principio da paridade. Dai
entendermos conveniente fixar na Constituição a regra da igual
dadé nesse aspecto particular do dã.r-ea,to tributário.

El1J:llDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COIIISSÃO DI: SISTJ:rlATIZAçÃO
v-p í..á;;;ko TZJI. ?

Inclua-se, onde couber~apItulo1,do Sistema Tribu
tário Naoãonaâ , o seguinte artigo:

"Art. - A cobrança judicial do crédito tributár~o

far-se-á conjuntanente e E.!:9. rata, vedada qualquer preferência
entre os credores. 11

JUSTIFICAÇÃO

m-------------- TuTo/~unl'leAç.i.o-------------_.

r.T ~_'Lt~AlllO/tCNISllc/IU.COllll••.io

EMENDA ES22546-4
PJ

El1r:llDA AO SUBSnTUTIVO DO Rr.LATOR DA COlllSSÃO DE SISTEllATlZAÇÃO

Suprima-se a letra .E. do i teM II do § 81! do art. 209.

r;r TrxTolluSTlnc.~lo-------------_.

Cano a pesquisa e a lavra de minérios em ter 

ras J.ndígenas GÇ(§q.ttJan operação de grande repercussão sobre os

interesses naci.onea.s , não podem, pois, ficar isentas da fl.scali

zação do Congresso Nacional. Aasim , será possível evitar qualquer

concessão eventualmente fel. ta sem as necessárias cautelas quanto

ã preservação dos J.nteresses indígenas e do Estado. A emenda ora

apresentada está, em conaeqüêncaa , plenamente ]ustJ.ficada.

JUS T I F I C A C Ã O

~"''''':;-=]DB/RCONSTITUINTE OENISAR ARNEIRO

PLENÁRIO

EMENDA ES22547·2
tJ
=~ 'L1!N.1I10/COIII,,10/1IJICOWlllio----_---_...,

CONSTITUINTE JAMIL HADDADJUSTIFICAÇÃO

EMENDA ES22550-2
l:J

ITI-~AI'IT'DO~

C.PSB/RJ_J

Esse dispositivo exclui da incidência do imposto sobre
circulação de mercadorias e prestação de serviços "0 transporte
urbano de passageiros r nas áreas metropolitanas e mí.cr-or-r-egaSe a'",

r,r-------- 'u:r.rA~IO/CDII,SSÃO/;I.IICDIII3IÃQ -,

PLENJ(RIO
r;r TEXTO/~IJSTlflca;ÃD' _;

Inclua-se, após o art. 278, um dispositivo com a seguinte
redação:

"Art. - A aõrru.s sâo , promoção e demissão de professores de

una.vez's adadee pjibLa.cas e privadas, fundações, autarquias e unida

des isoladas, é atribulção exclusiva do coIeç i.aõo de seus docen _
tes. 1I

A "Lmund dade a! prescrita representa um custo elevado
para os Estados e ttunã c Ip í.oe , que têm de arcar CÓM o ônus da in
fraestrutura necessária para o funcionamento dos transportes ur
banas. A tnatéria é do predominante interesse da Administração 10
cal. -

Ademais, se' compete ao Governo local (do Itunac Lpa o ou
do neuece , conf'orme o caso) outorgar a concessão de transportes
urbanos I fixando-lhes a tarifa, não há lógl.ca em proibir a co
brança do Lmpostc I que interessa ao Estado e aos nurrtc Ipâoa (que
participam do produto da arrecadação). Por outro lado, é de su
por-se que os Goverhos estaduais terão sensibilidade suf'idiente
para evitar urna tributação excessiva. Afinal, quem decreta os im
postos sofre -lhes o ônus poli tico.

EMENDA ( ad,tiva) Titulo IX - Capitulo III

Não se justit'ica, portanto r a preocupação do legisla
dor constituinte com o custo dos transportes urbanos. Na estru
tura do custo, iMporta Muito mais a tarifa que o tributo.

I:MENDA ES22548-1
[!J CONSTITUINTE DENISAR ARNEIRD

'LuaJ'lo/toIlISS10/IUlCOtlISS10-- -'-__-,

PI,ENÁRIO

JUSTIFICAÇÃO

Hoj e, mais de setenta por cento das matrículas pertencem

a universidades pr-avedas ou escolas isoladas particulares. Untas e

outras, çeru das de fato por " s ociedades mantenedoras", que são ve!:

dadeiras empresas comerciais. ~ preciso que o xeqame que justifi

ca a universidade pública, a autonomia docente, aej a estendido ao

ensino pz-a.vado , com muito maa s razão. Não se Justifica o tratamen.

to diferenciado que só beneficia a comercialização do ensino, re,!

ponsável pela sua baixa qualidade.

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

EllEllDA AO SUBSTITUTIVO DO RELATOR DA COflISSÃO DI: SISTEllATIZAÇÃO

No item I do § 81 do art. 209, suprima-se a expressão:
"em estabelecimento de cõrrtir-Lbuã ntiev ,

EMENDA ES22551-1
tJ
r,r 'L../ianID/cowISSÃO/;lIICOlllSdo------------'l

JUSTIFICAÇÃO
r;r------~------TUTO/~tJSTlfICAI;ÃO __'

o objetivo da emenda é possibilitar a cobrança do impos
to e·stadual de mercadorias e serviços (ICJtS) por' ocasião do de sem
baràço aduaneiro, Quando se tratar de inportação, com reais benefi
cios para a aer-ecadaçâc fiscal. O er-a tério' em vigor J mantido no
Projeto e no Substitutivo, de só cobrar o Ien após '9. entrada da
mercadoria no estabelecimento do contribuinte, tem dlfícultado 50-

EMENDA (aditi'(al. Titulo VIII - Capitulo I

I!lClUir; no art. 225, após a expre$'s5.o 11livre iniçiat~

va", a expressão 11subordinada ã função aocf.aL'",
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JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICliÇÃO

o aspecto social pr-ecaee f~car ressaltado dentro da

Constituição como prevalente. 2 inaceitável o que pxe j uda.ca O

conjunec da aocaedade , O único a.ntiez-easse da chamada ordem econô

mi.ca só pode ser o bem-estar coletivo.

Trata-se de sanar um equ.Ivo co-As expressões acima J.nd,!.

cadas foram colocadas no ProJeto no fi,nal do ãncxso rI, do art.

77, onde nada significam. Impõe-se a co.rr-eçjio ,

PLENliRIO

Constituinte JAMIL HADDAD

er-;;I;~

[I~;'7d

Emenda (substitutiva)

TITULO IX - CAPITULO V

• ,.LIN""10..COI.lISSi.o/sll.&OIl'SI.iO ~

~ llXlONlISf"I&"Ç.io

EMENDA ES22555-3
tJ Constitu1.nte JAMIL HADDIill

EMENDA ES22552-9
tJ

,.,.,- TtxTO/JlIIT1FICAo;,i,O __,

r.r-------- 'L[N'ftIO/CO~lISJÃo/su.colllnio ----,

~ (sucr-ess Iva)

TITULO IV - CAPITULO Ir
suprama-e e , no Lnoa.s o I do art. 34, a expressão fl.nal:

11e do tizabaLho'",

JUSTIFICliCÃO

A inovação, com a devida vênia, não é recomenaãvel.Tra

ta-se de um Dl.reJ.to La.qado ao campo eooa e t . Nossa legislação

tiz-abaLha atia sempre foi e Loqa ada , Não há razão para mudança. A

presente emenda é decoz-r âneaa de outra que ofereci para a.nc Lua.x

o rureaeo do Trabalho na enumeração do anca.se I do art. 32 do

Proj e t.o,

Dê-se ao art. 293 a redação seguinte:

IIArt. 293 - Canpete ao 'Coogresso Nacicoal, ouvido o censelho Na

cicnal de cam.micação, cutorgar e renovar ccncessâo, pennissão e autorização

para serv:Lços de rádio e ueievãeâc,

§ 19 - Para os efeitos do dJ.sIXJSto neste CapItulo, o COngresso

Naciooal instituirá, na forma da lei, cano órgão auxiliar, o ccosetbc 'cací.o

nal de canunicação, integrado paritar.l.anente por representantes indicadcs

pelo Po::ler J.egislativo e pelo Feder ExeeutJ.vo;

§ 29 - O prazo da cceceeeêc e da pemussêo será de dez ano; para

as emissoras de rã.di.o e de quinze anos para as de televisão;

§ 39 -' O cancelamento da concessão ou da permíasjio, antes de ve!!.

cido o prazo, depende de dec:Lsão judiCJ.al .11

JUSTIFICACÃO

Trata.-se de matéria que precisa ficar bem ôafaruda na ccoseatui

ção. Par isso, deve eatq:etir ao Cct1gresso Nacional, rnaa.s impermeável, por sua

calStituição, a pressôss cu influências. 1IdemaJ.s, está prevaaco o assessora

nento p:K' técnicos, na cccçcetção do COnselho Na.ciooal de cccumceçêc ,

EMENDA ES22553-7
tJ CONSTITUINTE JAMIL BliDDAD pr-;"''''';=]PSB/RJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

=--__--: nxro/~lISTlf,c"ç.i,o __,

EMENDA (subata.cucãva) TItulo IV - CapItulo IV

Subst~tua-se,no caput do art.41, a expressão" por dcas

terços 1I pela expressão " pela maioria absoluta

_llXlO/~uSfI'IC"Ç.iO :l
Emenda (adüiva) TItulo V - CapItulo V - Seção I -subseção Ir:

Dê-se ao parigrafo único do art.l?7 a seguinte redaçao:

"Art.l77 - •••••••••••• , .

PLENliRIO
~LEH""10/&Ol.llSs,io/su.COIlISS.i.O ____,

tJ PLENliRIO

JUSTIFICAÇÃO

Com a deva.da vêna a , não há lógica em ex~gir-s.e dois terços

para a aprovação da lei orgânica mun.i.cd paL, Basta lembrar que não

exã.st.e tal exa.çêncã a para a aprovação da ccnsua tuição Federal e

das Constitm.ções Estaduais, que são textos ha.ez-az-qu.í.camerrce supe
r.í.oxes , -

Por outro lado, na. prática, a exiqênc~a do ProJeto poderá

levar o Município a f~car sem sua lei orgânica. A tradição é
maioria absoluta.

Parágrafo único - Lei complementar organizará a Defen

soria Pública da União, do Distrito Federal e dos '1'erritõrios e

estabelecerá normas gerais para a organização da Defensoria Públ!.

ca dos Estados, as seçuxedo o mesmo regime Jurídico do Ministério

Público, quando em dedicação exclusiva.

JUSTIFICliÇÃO

A presente emenda visa deferir ao defensor o mesmo tr~

tamento jur!dico dispensado ao acusador, e que também se pretende

deferir aos Procuradores da União e doa Estados (art. 175, fi 29 ,

do Projeto agora emendado).

EMENDA ES22554·5
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDliD

tJ PLENliRIO

Q~;""~

1:27;J87J

Constitu~nte JAMIL BADDAD

r.-r-------- ,.LIIIJ.JlIO/c:olllll.i./IU.COlllll.io---------~

llLENl\RIO
,.,.,- ~ TlI!:lCTII/~\l.Tlflll"Ç.iIl -,

=-- 'Ttltlo./~\lSnF!e.... ;,O' __,

~ (substitutiva)

Acrescentem-se ao Lncí.so III do art.77 as seguintes e~

pressões: 11 importando a auaêncaa sem consent.amerrco em perda_ do

canqc" •

EMENDli (adihva) TItulo V - CapItulo I - Seção II
TITULO VI - ClipITULO I - SEÇÃO Ir

J8G
Dê-se ao inciso VI do art. yr a redação sequinte:

Jg(,
"Art.~- .



PLENARIO

DEPUTADO JDVANNI MASINI

VI - antiervençâo nas empresas ccnces s a.onâcaas de s e rva-.

ços públicos ; 11

JUS T I F I C A C Ã O

Parece-me ,com a deva.da vêm a , que faltou o termo "con

ceasc.onãcã as 11 para aclarar que empresas seriam as referidas

no texto emendado.

DEPUTADO JOVANNI MASINI
I'L.E ..."IO/CCl"'.SS.io/IUICOllISSÃO -,

PLENARIO
r.r TE:tTO!JUil-r,flCAÇÃO --,

Acrescente-se o anca so V ao artigo 202, com a redação abaixo e
dê-se nova redação ao inciso I do § 12 do ar t a qo 22 das ü l spo s i çõe s
Trans! t dr i as :

v - estabelecer privilégio de natureza processual para a Fazenda
Pública em de t r Iment o do contribuinte.

...............................................................
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EMENDA E522560-0
tJ
f:J
= nxto/~UnlrleAlfÃO'_----_---------,

Dê-se ao inciso II do artigo 209 a seguinte redação l

11 _ transmissão "causa mor t Ls" e doaçãc dê bens imÓveis e direi

tos a eles relativos, cujas aHquotas serão progressivas.

JUSTIFICATIVA

O objetivo é excluir do âmbito do imposto os bens móveis e valo
r es mobí j i ãr í os , de difícil fiscalização, o que daria margem a distar...

ções sem fim, como, por exemp Io , no campo ac Lonâr ao , onde somente se..

riam taxadas as ações nominativas, de vez que as ações ao portador es..
capam a qualquer tentativa de controle. Além do mais, com a restrição
sugerida, protege-se melhor O direito individual à herança, consagrado

no cartulo dos direitos fundamentais.

DEPUTADO JOVANNI MASINI

Art.22 - .
§ 12 - o disposto neste artigo não se aplica:

I - aos artigos 200 e 201, aos r t ens I, 11, IV

ao item 11 do artigo 209 e ao item 111 do artigo 210
vigor a partir da promulgação desta Cons t Lt u.iç ão ,

"JUSTIFICATIVA

e V do eritgo 202
que entrarão em

PLENARIO

= flno'~u.tlfIC,t,Ç.b-_--_------_-......,

Dê-se ao inciso II do artigo 197 a seguinte redação:

II - dar plena aplicação às limitaçeles constitucionais ao poder

de tributer;

o fim dos pr í.vl Léqa os processua i s para a Fazenda Pública é gara.0.
tia do efetivo r espe i t o aos direitos do cont r rbuí nt e , que paga a conta
de tudo, inclusive do Judiciário e da Fazenda Púlica. Este dí spos i t í vo
de elevado teor democr ãt i co havia s i.do aprovado sem restrições na co
mi s são t emét aca . Por uma questão de Justiça e para ev i t ar retrocessos,
deve retornar.

Retornando, sua v i çênc La deverá ser antecipada à data de ptomul
gação da ccns t i tuação , como d i spunha d i spcs Lção t r ans í t dr i a aprovada
por unaru.enoaoe na comissão t emét rca .

DEPUTADO JOVANNI MASINI

PLENARID

r.r------------- TuTO/~unlfle...çÃI)---------------,

r(ffic1-c>rJ, ']:JP',,,.,,J'
~a~~:'~.J~~\ CapLtu Lo do s i at ema r rabutãrIo'; o seguinte artigO}

Hrt. - Nenhuma pres tação compuls6r la, em dí.nhe i r o ou nele conver
sível, que não constitua sanção por ato r I Ic Lt o , poderá ser exigida
sem obser-vênc i e das disposições sobre ms t i t uj ção , cobrança, aumento e
def'aru ção de novas hl pé t eaes de Lnca dênc í a de tributos consagradas nes

te Capítulo.

JUSTIFICATIVA

o objetivo da anc Lusão deste d i spos Lt i vo é f i xar constitucional
mente uma espécie de "f r ava de segurança que impeça a ~nsti tuição de

tributo disfarçado com outra denominação e, a partir daí, a cobrança,
o aumento e a de f artLç ão de novas hLpé t eae s de i.oc í oênc i a desses even

tuais "tributos mascarados".
Com a inclusão efetlvada, toda prestação pecuniárie compuls6ria

que não consti tua muIta estará subordinada às l~ml tações ao poder de
tributar, garantlndo Q. contribuinte contra possíveis lesões originadas

pela exigência descab i da de tributos d.i,ssimulados.

JUSTIFICATIVA

O dispositvo que pretendemos mcd í f'Lcar diz caber 11 lei complemen
tar 11regular as limitações constitucionai; ao poder de t r íbutarv.

A redação não é adequada. As limitações constitucionais ao poder
tributador da sperisam qualquer lIregulaçãott, pois es t ãc redigidas de for
ma precisa e clara, constituindo os dispositivos mais importantes do

capítulo tributário para o cidadão contribuinte.
A proposta que ora apresentamos tem o objetivo de dar viglJntia

em toda sua plenitude às sagradas garaQtias do povo contribuinte-o Por
isto, optamos pela formulação lidar pIena aplicação u• em vez de 'lregu_
laru, até mesmo porque fa~ parte dá consciência nacional a percepção
de que, na tradição legislativa brasileira, infelizmente, sempre es t e
ve presente a tendência de frustrat Os dispositvos cnrts t Ltuc í ona í s sob

o pretexto de "regulá-los".
Para evi tar essa traumática e frustrante possibilidade, impi'Je-se

a modificação sugerida.

DEPUTADO JOVANNI MASINI

PLENARID
= tI;llTO/Ju.TlrIUçlo ~1

Dê-se ao § 12 dó ~rtigo 201 a seguinte r edaç'ãm

§ 10 _ E facultado ao Executivo, observadas as condãçães e os li

mites estabelecidos em 1el, alterar as alíquotas dos impostos enumera
dos nos i tens I, 11 e V deste artigo.

JUSTIFICAT.IVA

Facultar ao Executivo. na forma da lbi, a al t eraçãn das alíquo
. tas dos impostos de importação, exportação e oper-ações financeiras é
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PLENARIQ

DEPUTADO JDVANNI MASINI

medida extremamente salutar, dada a característica de rápida moer r.ica
ção da r ea.l i dade ecoNômica nestes setores I que exige atuação pronta do
Estado, que de Dutra forma J se condicionada aos longos e lentos deba

tes parlamentares, acabaria sendo Inócua.

Não se pode, contudo, fazer a mesma assertiva quando se trata do

IPI, imposto de enorme repercussão na atividade econõnica interna, cu
ja alteração repentina pode resultar em graves traumas e prejuízos pa
ra todos Assim no caso de uma brusca elevação do tributo, como já t r
vemos o sabor de presenciar em tempos recente O consumo torna-se prol:.

bi tive, i nbí.nõn-ae ao ponto de tornar inviável a a t Lvi dade i ncus t r i aj ,
ab r ando cam i nho , em onnsequênc i a , para redução da oferta de emprego em

todo o setor a t znqa do

Por isto I propomos eliminação da poss ib i Lí dade de alteração do
IPI elo Executlvo 015 rudênc1a eXl e a lntervencão o r m n

EMENDA ES22565-1
PJ

PJ
r;r TEltTO/JUsTlfIC.. ÇÃO. --,

Dê-se ao § 34 do art. 60 a seguinte redação i

§ 34 - Ao prcpr í e t ãr i o de imóvel rural é assegurado o direito

de obter do poder público declaraçilo, r enovãve I periodicamente, de
gue o bem cumpre função social. O não exercicxo desse direito não po

derá ser invocado como prova contra o proprietário.

JUSTIFICATIVA

DEPUTADO JOVANNI MASINI

PLENARID

r;r------------- TI'XTOIJt.oST'FIC-.çio- _

Trata-se de explicitar o princípio clássico de que o não exer
cício de um da r e ato LndLvadua L fundamental não pode ser utilizado con
tra o seu titular.

A cautela se justifica, pois do contrário o dispositivo pode
ria ser utilizado como uma espécie de 11atestado ideológico da proprie
dada" ~ renovando situações arb í t r ãr i as para cuja suie r ação B cõns~L ..

tuinLe -necme foi convocada.

PLENl\RIO

constí.euinee JAMtL HADDAD

Dê-se ao § 3Q do art. 226 a seguinte redação.

§ 3Q - As empresas nacionais terão pref'e r ênc aa no acesso a crédi
tos públicos suovencaonadc s e, em aqua Ldade de" condições 1 no fornecimen
to de bens e ser va ços aos poderes públicos.

EMENDA ES22566·9
l:
= .l.lHAflIO/COIUssio/.u.eOllluio --,

= UXTO/JUSTlf..:,t,qÃO --,

Emenda (auba t.Ltiutia.va)

JUSTIFICATIVA
T1TULO IV - CAP1TULO VIII - SErÃO II

A emenda busca restaurar a redação do p r o j et o i ru c a a L, a nosso
ver mai a adequada.

Se , de um lado, amplia a preferência para abranger os cr édi t os
púo i accs condicionados, que devem pr aor azar os agentes eccnõm i co s genul

namente nacaona Ls , de outro l1mi ta a preferência no eo r-nec ament;c aos

poderes púb l i cus aos casos em que ha j a , efetivamente, igualdade de con

diçães.
O poder público não pode ser penalizado, coagido a ter de fazer

opção pr e re r enc ae j pela i ne r i c i ênc Ia ou pela obsoj es cênc i a . Por esta

razão deve ser reintroduzida a exigencia de 19ualdade de condí ções, in
lusive para que se faça bom uso dos recursos arrecadados do contribui!!.
e.

Dê-se ao art. 68 a redação seguinte:

11Art. 68 - o benefiCio de pensão por morte, do servidor

Lnatia.vo ou ativo, corresponderá ã tictiaLa.dade dos proventos ou

vencimentos,gratJ.ficações e vantagens pessoais do servidor fa

lecido. "

JUSTIFICACÃO

No texto do projeto , não está claro se se trata de mor

te de servidor ativo ou inativo.

Por outra lado, convém mencionar as gratificações e va.a

caçene , poas essas se acham incluídas na remuneração, termo

mais amplo, referido no artigo anterior do ProJeto, o art. 67,

e que abrange, também, os vencimentos.

DEPUTADO JOVANNI MASINI

PLENl\RID

...UTll!l'------ ~

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

EMENDA ES22567-7
l:PLENARIO

Dê-se ao § 21 so art. 6'? a s equr n t e redação:

= HKTOIJUsTlfIC-.ÇÃO _

r;;-r-------- I"LC1<l.."/Ot.:CJJIJ':iO/'II.I:OAlIU:iO----------,

r.r------------- TUTO/JUSTI'..:,\ÇÃO -,

• S 21 - são l na dml s s Iv e l s no p r-oce s'so as provas obtidas por mel o s

ilfcltos. A declaração obtida sob coação terá valor probatório contra

o coator.

JUS! I FI CAI IVA

EMENDA (aditiva) Titulo X - Disposições Transitórias

Acrescente-se ao "caput" do art.l9, após a palavra "CO!!
plementares", a ~xpress.ão "pcx declaração de incapacidade f!
sica ou merrt.aL'",

Trata-se de reincorporar ao texto preceito de alto valor pedagó

gico na prevenção do a r-b Lt r l c e da truculência. Basta ter nc t Fc l e do

d l s pc s l t l vo para que arr~feçam os p en do r-ea t'ruculentos eventualmente

presentes no e s p Lr t ec de "gente ou autoridade policial.

JUSTIFICAÇÃO

Mui tos ex.-militares, comprovadamente envolvidoil em atos

políticos, no passado, foram declarados incapazes física ou me!!,
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EMENDA ES22571-5
tJ Const>tuinte JAMIL HADDAD

talmente I quando poaaua am boas oondxçêes de saúde, e as possuem

até hoj e, cabendo-lhes portanto reparação.

P PLENÂRIO

Pt.EN ..1I10/cll....tSSÃo/suICrloltSsÃCl --,

= T(l(TONI.ISTI~tC ...CÃO---------------,

==== nE".l~lo/ÇO""SS;;;o/SUBÇO""5do --,t:== PLENÃRIO

.,,- TEXTO/.u$TlFIÇ.l~iO-- ~

T!TtJLO VIII - CAP!TULO II

EMENDA (ada,t~va) Título IX - Capitulo V

Acrescente-se ao art. 248 um parágrafo com a seguinte

redação:

Inclua-se, no Capitulo V, denominado "Da Comuru.caçâov ,

um da spos i.t.avo com a aequa.rrt.e redação) ~( t~'7-: "are , 248 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

"Art. Os serviços de telecomunicação e de comuna ceçâo

postal cons tia tiuem monopô.Lao estatal, tendo como p.ru ncIpa o o ate!!,

dirnento a qua L a todos os hres i Le i ros i v

§ 49 - Os bens tir'arrs f exa.doa em doação terão caráter de

pzopz a.edade resolúvel, caso não atendam sua função s cca e L, em

três anos."

JUS T I F I C A ('l\ O

JUSTIFICAÇÃO

Esse monopólio estatal pxecas a fJ.car preceituado de

modo claro, sem rebuços, pOJ.5 interessa aos caôaõãoe e ã Nação.

o da.spoaa.tn.vo visa a coa.ba.r a especulação fundl.árl.a que

se efietu.va na trrada.çâo eucess i.va da puopr i.adade i.mprcdut.ava

A ameaça de retorno a bem do Estado, por 5J. só, punindo

o especulador, ampor-â o Lnveatiamentio e o uso s ocaa L da proprJ.ed~

de •

• PI.ENAIlIO/COM'SSÃO!SU8COMISSloO --,

rr=;L"ENÂRIO

.,,- TtHO!"USfIFIC.lc.i.a

EMENDA (supressiva) TItulo IX - CapLt.uLo 111 r.r ll:ltlO/JtlSll'lCAÇ;.O--- •__-,

Suprima-se do texto do art.280 a palavra "mfnamoav , ~a (substJ.tutiva)

T!TUIO V - C1\P!TUIO IV

JUSTIFICAÇÃO

A redação do Pro) eto, ao .mvês de proteger o es t ebe Lecf

menta píibLa co , termJ.nará por prre j udacâ-e Lo , Se o Estado só se co~

promete com padrões "mfnamcs " de quaLadade e de custos, que será

fei to da qualidade do enaanoz E que é um padrão mínimo ? Como eê..

tabelecê-lo, por exemplo, para um curso de medacane ?

Subsb.tua-se, na letra "d" do dnca.so II do art. 135, a espressâo

"pelo voto da rreuozae absoluta" nela eopressêo " pelo voto ôa ôcc,s ter-
cos 11.

JUSTIl'ICAÇl\O

r.r-------------- Tt~TO!~UllTtFtC.CÃO, _

A crcncçêc por antncnndaôe é um dí.rea.tro que só ern excepcacnai.s si

eeecêee OO~ ser recuseõo, Por isso rresrro, nossas cceseaecc.cõee têm e:a.9.!,

do O "qucrue'' ql1all.fl.caoo ôa cblS terços dos .rrenbros ôo Tnbunéll para a

re-reicêo •
Desaa forrra , fJ.CTUl:OU no zro-ieto antenor, em seu a.r-t. 1~2, II,"d tl

,

a exí.cénca.a de tal "cuorum",

Não há razoo nêra a n-uôenca éb cnténo atual.

p-;~'~/~:J
tI 1/97ã7J

. ,.t.~NAlIllJ/CON1.'l,ill!RU~CIl"'tUÃO _,

rr==;LENJiRIO

EMENDA ES22570-7
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

EMENDA Ied i.t.í.va) Título IX - Capítulo III

PLJ;:Nl\RIO

ccns t a cua.nt;e JAMIL HADDAD

EMENDA ES22573-1
P

.,,- TIEXTONU'Tl'tC..ÇÃO-----------·---,

r.r-------- Pt.tNUIO/CCNISSÃc/'uICCloltn.iCl'---------,

Inclua-se, após o art. 278, um d í.apoaã t.a.vo com a seguinte

redação:

u Art. - A 1eJ. regulará a forma de participação das assocJ.~

ções de professores, de alunos, de pais, das comunidades e das

instituições de caráter ca.errt.Lf.í.co , na defnn.í.çâo da política n~

cional de ensino e peaquas a em todos os níveis."

T!TULO IX - CAP!TULO III

JUSTIFICAÇÃO Inclua-se, após o art. 282, um dispositivo com a segui,!!

te redação:

Trata-se da par-ta.cãpaçâo dos grupos diretamente interess~

"dos na de f a.rraçâo da polítJ.ca nacional relativa ao erie a.no e à pe!!,

quí.aa , Tal par-ta capaçâo , além de útJ.l e construtiva, é altamente

democr-âti.ca ,

• lI1\rt. - E: obrigatória, na forma que a lei estabelecer1

a ...prestação gratuita de se~~1ços que visem ao desenvolvimento ec,2 .

nõmí.co e sociaJ. das populaçoes carentes por todos aqueles porta.do
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res de título universitário ema tn.do por estabelecunento de enssa.no

público. "

JUS T I F I C A C Ã O

EMENDA ES22577·4
f:J CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA 1 p~ .;."~"~

ntNUlll/COllISS,;:O/SIJBCOMlnuo----------, rr::r:- -O"~A----,
PPLENARIO JU/9J87J
r;-r T[l\TO/JUHIFIC4

ÇAO---
-,

VIII - salário do trabalho noturno nunca menos de

ca.nquent a por cento superior ao 00 diurno, conforme dispuser a
lei j

A inovação encerra princíp1.o de Just1.ça s oca a L, O ooj e

tivo é a assistência às populações carentes. Assim, a Lea. d1.SC1.

plinarâ a prestação desse sexvaçc de natureza çz-acua t a , por par

te dos que obtiveram tItulo una.vers ã eãea,o nos esrtabe Lec amentioa

píibLa.coe ,

CONSTITUINTE INOcENCIO OLIVEIRA

te
Modificar o rno í so VIII, do nr-t i qo 7º, para a segul~

redação:

Artigo 70 •...............

JUSTIFICATIVA
PLENARIO

=- ,.L~1#.. ~III/I:r]tl"sJ(J/IUIC"lIIll,.iq-- _

r;-r-- TUTO/JlInItIC"~.i.O------- _

Modi ficar o Artigo 12 r para a seguinte redação:

Estabelecer, desde logo, um percentual cond i zent e e
justo

Artigo 12 - O Brasil é uma nação cons t a t.u í da em sE.
~edade livre, justa e solidária, irmanada na comunhão

do povo brasileiro.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES22578·2
P CONSTITUINTE INOCENCID OLIVEIRA

= I'LtnAJIIO/COllln,;:o/luICOMIMAO--------___,

ÇJPLENARIO

r.r
tUTO

/JIJSTI' l l: AÇ,;,O - - _,

Explicitar o conceito de jus t aç a social e s obe r aru e,

como determinante e não como futuro.
Sup r amar parte do inciso XVI, do Artigo 72, ficando

com a seguinte redação'

A expressão "que visa" sempre ob j e t avar é , sem dete!.
mlnante.

Numa Constituição que se pretende duradoura I há que

ser ~crita sobre conce i t os determinados

Artigo 72 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

XVI - licença remunerada à gestante, sem prejuízo do

emprego e do salário, nos termos da lei.

JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA Não dar margem a r nt er pre t açoê s dútn.a s no texto con~

ti tucional nem dar moti VQ a exp Lor açoê s futuras.

PLENARIO

=------------_TlXfO/~UITI;;ICAÇio--------- _,

Modi fique-se e suprima-se parte do § 112, do Art,!.
ficando assiil' redigido:

Artigo I> b: .
§ l2 - Todos são iguais perante o Estado, a Const,!.

tuã ção e a Lei, sem distinção de qualquer natureza.

EMENDA ES22579·1
fJ CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA J t:PF'"L"~
= -,. "Ltlf;..~IO/cOM1S'i.O/SUICOMI"ÃO ___,

W PLENÀRIO I~ 1l~ ...J [-li 9 /87

r.r-------------TE:lTO/JUnl'le"çÃO-------------_,

JUSTIFICATIVA
Modi f'a que-cs e

seguinte redação:
o parágrafo 52, do Artlgo 92, para a

Não há neceas í dade , no texto cons t i tucional, fa

zer-se menções ou considerações.
Artigo 92 .

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES22576·6
CONstIUINTE INOCENCIO OLIVEIRA

r.r ~j..""'lIleICOIllIl'.õo/.1!.eDM!,.io ___,

PLEN ARIO

pr;';":'~

f:Li9 JMJ

§ 52 - Não

goria profissional,

federativo conforme

pode haver mais de um s i ndâ cat o por cate

respei tada a representação e o p r i.nc Ip í o
dispuser a Le i .

r.r f[XfO/~\JITI'IC"Gio _,

Suprima-se parte do § 512,

sim redigido:

. ~~

do Art rqu r, r rcanoo a~

Corrigir anomal ae do suhs t í t ut avo e definir, desde
logo.,. o pr í.nc íp i.o federativo.

b"
Artigo - ~ ..•.•....................••...•....•.•........

...............................................................

......................................................
§ 52 - A Lei punirá como cr íme inanfia.nçéve1 qiJal

quer dí.scrmunação atentatória aos d i r e Lt os .e liberdades fU~

damentais.

JUSTIFICA TIVA

r.r TlItTO/JUST1FlCAÇÃO _,

5ubsti tua-se a expressão use houve r " que é cund Lc i onap

te alternativa, pela palavra "quando houver li que é af~rmativa,

ficando assim redigido o parága fo 12, do Artigo 11:

Desnecessária a lIexplicatlva" do restante do par áqr af'o , Artigo l~ - .•..•......•.........................•...•...••. _ ..
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§ 12 - Aos portugueses com r es í dênc i a permanente no
País, quando houver r ec Ip r oc i dade em favor de hras a Lea r cs , serão
atrIbuídos os o i re í t os inerentes ao brasileiro nato, salvo nos
casos previstos nesta Constituição.

EMENDA ES22584·7
tJ CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA

tJ P l E N A R I O PL[tlAIIIO/CI;lIlIUio/.UICOIIIIUÃO

JUSTIFICATIVA:
r.r TEXTO!JUSTlfICAÇ'i.cI---- -,

Dar melhor cons í.s t ênc i a vernacular ao paragrafo.
~odi fique-se a redação do § la, do Artigo 13 I para à

seguinte:

r;r-------------TlltTOIJt.STIFIC4Çi o- - - - - - - - - - - - - -,

INOCENCIO OLIVEIRACONSTITUINTE

Artigo 13 - .•••.•......•.••..••...••.••••...••••••..•

JUSTIFICATIVA

Como. está redlgldo o referido parágrafo, protegê mui
to a uns e proíbe muito a outros. A nova redação visa ser justa

e democrática.

§ lO - São irreleglvels para os cargos r espec t Ivos j ou
de quem haja subs t í tuado ou suced i do nos seis meses anteri,e,
res as eleiçoes , o conjuge ou os parentes por enns aquan í dade ç at é

segundo gráu, e rIruoaoe ou adoção, do Prefeito, do Governador

e do Presidente da Repúb11ca.

r.r-------------nXTOIJUSTlflCAt;io--- -,

PLANÁRIO

EMENDA ES22585·5
.[?

à linguagem do texto

JUSTIFICATIVA

Dar uni formidade à redação

consti tucional.

§ 32 _ A aqu í s ação voluntária de nacionalidade estra.Q,.

geira não a mp'l i ca r é na perda da nacionalidade b r as í Le r r a salvo
quando houver expressa manL festação de renúncia do Interessado,
ou quando a r enúnc i a à nac í cnaLidade de cr rçem for r equi.s I to P2-,

ra obtenção de nac LonaLi dade es t r anqe i r a ,

Substituir a expressão "a não ser" por "saLvov, no § 39

do Artigo,H, ficando assim redigido:
H

li
Artigo )4- ..

EMENDA ES22581·2
l: CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA

EMENDA ES22582·1tJ CONSTITUINTE"'INOCENCIO OLIVEIRA

r:T Pl-~tl""IO/COIlI"I.o/SU.COlllssio ~

PLENÁRIO

""""-------------TEXTOIJUSTI~leAç';,O ---,

Acrescenta-se no § 62 I da Artigo 13, expressões co~

plementares ficando assim redigido:

Artigo 13 - .•.............•...•..........•.......

Modifique-se § 12, do Artigo 13, para a seguinte
redação:

Artigo 13 - " " "..

§ 12 - O mandato eletivo poderá ser impugnadO aQ
te a justiça Eleltoral no prazo de trinta dias após a dl
plomação, Lns t rua da a ação com provas conclusi vas de ab.!:!,

50 do poder econômico, corrupção, fraude ou transgre~

sões eleitorais.

§ 62 - Serão irreelegiveis para os mesmos cargos
o Presidente da República, os Governadores do Estado e O do
Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver subat r tuido
nos seis meses arrter-aores às eLe í.çoês I QU sucedido no mesmo
prazo.

JUSTIFIVATIVA

Não há necessidade de 6 meses o prazo pêra impu.Q.
nação de diplomação. E muito tempo. Trinta dias é o ba,a
tante.

JUSTIFICATIVA

.1.t.t1""\O/(;Q,.I!';sÃQ/..uKQ,.\n1G ~

=--------------TEllTOIJUSTlfIC...Ç;,O---------- .....,

OLIVEIRA

Plenário

Medif'Lqce-cs e o § 13, do Artigo 13, para a ~egL.inte r edação t

EMENDA ES22586·3 "'''=-=-=-=-:---__---,tJ Censtl tt.a.nte INOCENcro

Tornar justa a Lne Laqab í La dade e esclarecer o fato
a partir da' texto Consti tuci.onaI

PLENÁR .o
=- TEXTO!JUSTlflCAÇÃO--------------,

r:T "LlHAlllo/eolll"ÃO/~U.:Olll••.i.o----------_,

EMENDA ES22583·9'
f1 CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA

Sup r Inur a expressão "05 qua l s " pelo pronome 11 que 11 I

no parágrafo nono, do Artigo 13, ficando assim redigldo:

Artigo 13- .........•••........... :.. . .•..............

§ 92 _ São elegívlitis os miJ.itares alistáveis com mais
de dez anos de serviço ativo ~ serão agregados ...

Artigo 13 - •.•.•••••.•..•.•....••......•..••••..••••.••••••

§ 13 - A ação de Lmpt.qnaç ão de mandato trami ta em ~$egtedo

de jcstiça. Convencido o Jdz de qi,e a ação foi, temerária
oi, de maQifesta má fé, o impcgnante responderá por detlcnci!,
çãu cau.rnosa.

Jcsti ficativa:

JUSTIFICATIVA

Dar mais Leq i timidade vernacular no texto.
Dar ao texto i.ma redação determXnativa· eOl1saan't,e a' melhor
regra ve rnaci.Lar ,
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Dar mais dignidade ao voto e ao cargo e sup r ar ema def,!
c Lênc La deste substitutivo. Aflnal é este acb s t i tut tvo

qi.e diz q1..E! o voto é 191..a1.

Jl.sti f1cativa

Constltdnte INOcENCIO OLIVEIRA

Plenário
,.,,- ~L~N"luo/.:OlollSSÃol"..ICOlllIUÀO ..,

r;;- TU,.o/~oJnl'le"Q,i.o-------------_,

EMENDA ES22587·1
[!J

SLprima-se:

Consti tuinte INOCENCIO OLIVEIRA

o parágrafo qi.ar t o do Artigo 18, r enu.ner andc-cse os demais.

Jl.stl flcat i va:

Não há ne ce s s i.ríade deste as et.n t o constar da Cun s t Ltn.Lç ãc A

Lei ordinária e Le i t or-a I DL o c6diga poderão tratar dele
exp l í c í t ando ... o melhor.

EMENDA ES22591·0
tJ

r.r-- TEllTO/JLI'lT1FlCAÇÃD _

Modiflcar a redação do paragrafo único do Artigo 232, fi
cartdn "assim r ed rq í dn r

EMENDA ES22588·0
Constl.tcinte INOCENCIO OLIVEIRA

,.,,- PLIN""IO/c:OWISIÃO/SUIOO"llUÃO ..,

Plenário

r;;--------------TOTO/JlJSTI'ICACi.O---------------,

Arhgo 232 - .,. • .•...•.•••••••••••.

Parágrafo ün í cc - A lei disporá sobre 8, concessão, p!=.
la União, para exploração dos recursos minerais em ter.
ras indlgenas, assegurando às populações envcj.v.ioas pa,E.
t í c í.pação percentual no produto explorado

Modificar a redação do Artigo 19, para:
Justi flcati va

Artigo 19 - I:: garantida a Lnv LoLab a Lddade dos direitos e das

liberdades cons t í tt.c í ona i s e das pr er rcçe t ivas inerentes
nacionalldade, à cidadania e à soberania do povo

Tornar o texto compativel com 8 r ea Ladade e as neceS5!
dades das populações indígenas, amparando-as e garantl!!
do-lhes o direito de participação.

Jcstificati va:

Dar mais propriedade varneci.Lar ao prece! to.

Constituinte INOCENCIO OLIVEIRA PlenárlD

Consti t i. rrit e INOCENCIO OLIVEIRA

Emenda Adl tiva

r;;- TI':llTO!JUSTlfICAÇÃO---------------,

EMENDA ES22592·8

= =_-=-_~l,.lHAIlIG/CDNISSÃO/IU.CDNIIllÃO _,

r:=;;':'~

rru;'J;J

EMENDA ES22589·8
f:J

r.r TUTONLlSTI.ICAÇÃO --,

Suprimir o paragrafo p r íme i ro do Artigo 229, renumerando
o paragra fo segundo para úru.co •

Acrescente-se ao Artigo 39, um paragrafo Lnlco com a segl.in

te redação:

Artigo 39 -

Jush ficati va

Em razão de Dutra emenda ao Artigo 228.

Paragrafo Lnico - Os Governadores e os Více- Governadores
crimes comuns e de r esonnseb i Li.dade , serão suume t Ldcs
j111gamento perante o Supremo Tribunal Federal, ouvida

Assembléia Legís~atlva.

Constitcinte INOCENCIO OLIVEIRA

rrr- "'==.-:::-"LIIlAIlIO/CONI5S,i.O/IIlICOllllssio-----------,

= TIE::lTOrJUSTlrIl1A..ÃO --,

J1..sti flcati va '

Há qi.e definir, desde hoje, t.ma s Ltn.aç ão hoje anôma-la
dando aos Governadores e v i ce-üovernacores o mesmo nível

de Ministro de Estado.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao Artigo 38, t.m paraqr af'o t er ce i r o com
sequ í.nt.e redação:

Artigo 38 - •••••••.••••.••••.••••••••••••.••••..••••..•••

EMENDA ES22593·6
~ Constituinte INQCENCID O! IVEIRA

"I.INA~IGrCCWISliD/sllll;,llNIIIÃC _,

§ 3!õ! _ Nos crimes comuns e de responsabilidade os Depl.t2.
dos Es t adt.a Ls serão subme t i dos a julgamento perante o Tr,!

bt.na I de JUstiça qi.ando cometidos nos Estados onde exe,E.
cerem set, mandato E perante o S!--perior Tribunal de Ju~

.ti,çe .quando o crime ocorrer em outra unidade da feder.§.
ção ,

= TEXTD/JLlllTlfICAÇÃD _

Suprimir o parágrafo pr-ame ã r o , do Artigo 233,

Justi ficativas

Desnecessário.
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I'I.E~"'~IC/l:Olllu.io/llJaCDMlllSÃO

PLENARIO

EMENDA ES22594·4
f!J CONSTITUIN;E'''h~ t4 ~.tU!JJ:,r",

f!J

r ederaa s e das r r abune I de Contas da uru ão , os Chefes
das M~ssões ürp Iomdt i cas de caráter permanente, os Gover

nadores e os Vlce-Governadores dos Estados.

JL.stif~cativa
=-------------l'U'l"Q!JUU'tleJ.q;,o _

Emenda Adi ti va Ccmpa t Ib aLf zar com alotra emenda anterior.

Constltuwte INOCENCIO OLIVEIRA

Acrescente-se ao Artigo 41,umparágrafo segundo e

um terceiro, renumerando-se o paragrafo único, com a s~

gUlnte redação:

Artigo 41 -

EMENDA ES22597·9
tJ

10 _
..,.,.. ~ TnTO/JlIUt'ICAÇio-------------___,

Suprimir o parágra fo único do Artigo 239.

= ...1t:nOJ~"nlFle ...ti.o ~

Dar mais d~gnidade ao voto e ao cargo Afinal
este subs t ã t.ut.i vc que diz que o voto é 1.gual.

22 - Os Prefeitos, os vl.ce-Pref81tos e os Vere~

dores gozam I nos Munlcípios onde exercem seus manda t os ,

das mesmas prerrogativas e. lmunldades dos Governadores
e dos Deputados Estaduais

§ 32 - Nos crime~ ,comuns e de r espons ab í l i dade

os Pr e f'e i t os ç os Vice-Prefeitos e 05 Vereadores serão sug

metidos a julgamento perante o r r ibunai de Justiça quando

o de I i to for cometido no Estado onde exercem seus ma!!
datas e pelo Supera nr I r rbuna I de .Ius t i ç a quando D del,!
to ocorrer em outra unadeoe da federação.

JUSTIFICA TIVA

r
X", com a

Conshtunte INOcENCIO OLIVEIRA

Acrescente-se ao Artigo 151, lnC1.S0 I I a letra
segL.inte redação:

Emenda Ad~ tl va

nesnecessãr i o e inexequivel. O transporte urbano de ser

de livre Ln l c i a t í va , tendo o governo ação apenas conce§.
s i onãr í a e fiscalizadora.

Justi ficativas

Artlgo 151 - Compete ao si.pcr í cr Tr Lbt.na I de Jl.stlça:

om->...:l:i:
I - processar e Jl.lgar or Iç.LnarIe-e-ee ,

Plenár1.o

"L~"Al\loJeclllsIÃo/lll.eelllu.io ~

r,r-------------Tu:TO(~~sr.'ICA~i.o~...--'= _,

EMENDA ES22598·7
'[=1

'----t~-

L;~~":J

5 9J!7J
Constituinte INOCENCIO OLIVEIRA

EMENDA ES22595·2
tJ

Modif).car o parágrafo Terceira da Artigo 236, f i cando
ass im redigldo'

Artigo 236 - ..••..•••

~~.~. Ô~· D~p~t~d~~· E~t~dl.~i~·,·~~. p~~·f~~t~~·,·.: ~~~~~~~~·f~~

tos e os Vereadores, nos crimes comuns e de responsab í rj,
dade come t i oos fora do Estado onde exercerem s et.s mand.!!
tos.

§ 3Q .. As desapropriações de imóveis urbanos serão p~

qes , previamente, em dinheiro
Justificativas

Jusb ficativa
Dar compatibilidade com m.tra emenda ante lar .

Plená.rio
r.r--------'L~"Al\to/COIlISdo/sll.cellllS!io ~

AlI...e~ ~

ConstitLlnte INOCENCIO OLIVEIRA

EMENDA ES22599.5
~

Está co.!:!

gara.!:!

plemt-"!

o restante da texto não da z nada além dlSSO.
fuso e ã runt.e j eç-íve j . Por outro lado deve-se
tir o -üí r e i to de prcor i edade , em toda a sua

de.

Sr..bstitt..ir a palavra, OL. melhor, a expressão "pela st,a fn.!
çãov , pela expressão "pelo s ec usufruto", no inciso VIII
do AttlgO 45, ficando as s i a redigido:

=- UxTOJJlIUlflCAÇÃO------- -,

L'P~'L'~

l:T!";J!7]Plenário

EMENDA ES22596·1
const i tlointe INÔCTENCIO OLIVEIRA

r.T-------;:c,--:-_:_ P-1.,."J,I\\Qfeelllssklfsll'eol&\u;;.o-----------,

..,.,..__~__~ nllTe/JlIfT"le...çi.o- __.
Artigo 45

Emenda Adl ti va

Acrescente-se ao Artigo 148, inciso I, j e t r evbv , a expre§.
são "Governadores e vrce ...Governadores dos Estados

l

; ficBi!.

do assim r eda.ç.í do r

Artigo 148 - Compete ap St.p r emo Tribl.nal Federal'

VIII - promover a pro3:'eção do patrimônio histórico-cultural
local, observada- a Leqa s Laç ão e a ação fiscalizadora fed~

ral e estadual, Lncumbandn-The ms t í tu i r preço ~êblico E!!.
lo seu usufruto, cuj c produto reverterá à comunidade local,
como cont r apar t i da pelas custos suc i a í s atinentes a sua
preservação.

I - processar e jl.lgar, originariamente I Jl.sti fi cativa

ar- .

. .
b) - nos cr imes comcns e de responsabilidade, os membros

do St..perior Tr Lln.naI de Jl.stIça, dos Tr Ibt.na í s Sl.perlOres

A palavra usufruto é mais pr-ép r í a e mea s comum no ürre r to
bras LLe i r c I s.endo de todos currhec i da . Por outro lado a téf.

nica de redação legislativa adotada no subs t í tut ivo , não

comporta palavreado inovador. '
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EMENDA ES22600·2
Ctlnstituinte IIl0cENCIO OLIVEIR~

Plenário

EMENDA ES22603·7
tJ CONSTlTUINTE INOCENCIO OLIVEIRA

= Tn:TO/~~sTlnc"çi.o--------------

Suprimir o parágrafo único do ~rtigo 240.

Justificativa

Oesnecessário e conflitante com próprio artigo.

~ TIEXTIl/JIIST1FlCAÇill,-------------___,

Suprimir a expressão "exceto para promoção por mer!:.
c Iment.ov , do Lnc i ao 11 do Artigo 70 I ficando assim redigido:

Artigo 70 - •••••••.•••.•..•....•.•.....•••••••••••

11 - em qualquer caso que exija o afastamento para a
exercicio do amndata eletivo, sem tempo de serviço será cont~

do para todos os afeitos legais.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES22601·1
(B CONSTITUINTE INOCE:NCIO OLIVEIRA

-r.-. -:... 'I.~IIU\O(CllM\"'i.o/S\l'MIlIS.i.o ~

l!J PL ENAR O

tfF"~"'~

U/9JEJ

Tornar justa a perspectiva funcionaL Não seja por
que o servidor é portador de mandato eletivo que ele deixe
de ser promovido por merecimento, uma vez que a regra de pr.Q.
moções runc í cne i s uma vez promove por tempo e a outra por
merecimento. No casa o servidor púb Li.cu só ser i a promovido tie

2 f"í 2 anos ,

PLENARIO

CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA

=------ TuTa/~tJITlnc"'ç..(I---- ___,

= TUTOOUlTlfIC"~io-------------_;

Emenda Aditiva

Acrescenta-se ao inciso IV 1 do Artigo 64, a expre~

slo "civil ou milltar u , ficando aSSJ.m redigido:

Artigo 64 - •..•••••••••.••••••••••••••••.•...••••

IV - a de dois cargos pr Iva t rvos de rnédj cn c í v i I ou

militar.

EMENDA ES22604·5
t:

Modi ficar a redação
seguinte:

do § 20, do Artigo 71, para a

JUS T FIC~TIVA

Artigo 71 - ••••.••..•..•..•.•......•••....•••••••...

Ensejar a que os prnr i ss í onai s de ambas as catego
rias tenham o mesmo direito L!ma vez que a tt.a Imerite , por par!:.
cer de Consl.ltoria Geral da RepL:blica, aprovado pela Presidê!!

eia, essa regalia 56 cabe aos médicos civis.

§ 20 - O Que ocupava o lugar do reintegrado será ex,,
nerado se ,cargo em comissão ou, se ocupava outro cargo, a
este reconduzido sem direi to a indenização I mas, se nomel!
do em decorrência de concurso púb I rco , será aproveitado em
outro cargo ou posto da administração.

JUSTIFICATIVA

= "'- TUTO/411JTlflC"çlo --,

Plenário

OLIVEIRA L;;~"~

tÇlJ'tJ?tJ

Se ru.nquém pode ser nomeado sem concurso público 1 não
é justa a' punição a quem ocupa lugar de outro TI'! tntegr~

do pela justiça. ü í apon rb Ll.Ldade , também, em certos casas,,
e punição.

Plenário

cons t í tuf.nt e INocE:NCIO OLIVEIA

Modi fie. h va

O!-se ao Artigo 246 e seu parágrafo 10, a seguinte redação:

Artigo 246 - Compete à União desapropriar para fins de r!,
forma agrária o imóvel que não esteja cump.r í ndo sua função
econômica e social, meda ante indenização em títulos da d,!
vida agrária, com ciáusula de exata correção monetária, re~

gatáve!s no prazo de cinco anos, a partir do segundo ano de
. sua emissão.

§ 10 - As benfeitorias úteis e"necessárias -se rão aproveit.ê.
das e indenizadas em dinheiro.

Justificativa

Oar ao texto uma redação conveniente e digna, para poder
ser cumprida sem 05 rd scos do desestímulo à prosperidade.

Da forma em que se encontra redigido o Artigo e seu par!
grafo objeta desta emenda, carr,er-se-I.á 'O risco de esvaziar

• zona rural, saturar ss c rdades e importar-se alimentos
em curto espaço de tempo e por longo prazo.

EMENDA E52260S-3
tJ

= TfXrO/JlIaTJ11C"'çÃO-~_----------___,

Modif'aca r o paragra fo 32, do Artigo 248, ficando com a s~

, guinte redação:

Artigo 248 - •••••••••••..•.•••••••••••••••.•..•..••••••

§ 32 - Se decisão'" judicial reconhecer que a propriedade
cumpria sua função econômica e social, o preço arbitr,!
do Ou acordàdo será pago no prazo de seis meses em. moeda
corrente, corrigido até a data do efetivo pagamento.

Justificativa

Dar justeza ao ata e dignidade 'lo fato.
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CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA

EMENDA ES22606-1
l:J ConstituInte INOCENCIO OLIVEIRA

r-Lenér i o

r.r TEXTO/JLlSflflC4Cio _ r.r TUTO/JUSTII'ICACÃO ___,

Modificar o Artigo 158, dando-lhe dois paragrafos, a saber:Suprima-se as palavras "Lqua L'' e "mt s t o" e IlmaJorlt~

ria ll do ArtIgo 74, f i cando assim r ed Iqz do r
Artigo 158 - ............................................
§ 1'! - A Lei da spo r ã sobre a Cons t Lt ufç ãu dos Tribunais e dos res
pectivos Juntas de Conciliação ili<"'julgamento, assegurada nestas

a paridade de representação de empregados e empregadores.

Artigo 74 - A Câmara Federal compõe-se de represen

tantes do povo e Lei tos por voto direto e secreto em cada E~

tado, t er r i t õr ao e no Distrito Federal, dentre os c i dadão s

maiores de de zo i t o anos e no exe rc Ic i o dos d i r e í t os polít.!

cos, através do voto pr oporcaonaL, conforme disposto em lei

complementar.

JUSTIFICATIVA

22 - Na Comarca onde não forem instituidas Juntas de
ção e julgamento, a t.c i a t r Ibua r é ao Juiz de direi to a
c i a destas.

Conc~li.§.

compe tên

Reclama-se que o nosso País não tem t r adi çõe s , Canco!.

do, porque ,é uma verdade • O pst.or é que, quando se está cri

ando alguma t r ada ç ão I aparece alguém para Inovar. Este é o

caso do voto DISTRITAL e MISTO, que é uma inovação danE.

sa ao nosso direito eleitoral que já está quase criando tr~

dições quanto ao voto p r-opor c Ione L. No B'r as a L, o voto mi~

to será um desastre.

justl

direi to

ccns t í tu irrte INOCENCIO OLIVEIRA

Plenário

JUSTIFICATIVA

üe f i n.ír , desde logo, a competência legislativa para que a
ça do Trabalho possa atender a sua pr-ancLpaj. função de
social.

subst Ltua r a expressão "Se F.Q.L..2.....C~1I para Quando For o Caso,
no paraqra to t e rce i ro , do Artigo 90.

=-------------nXTOIJuS11'ICACÃO -,

,.,.,-- 'Lr;Il...1I1o/cOllluÃo/luacolllsdo ~

EMENDA ES22610-0
tJ

cr='~~~~

r:=;:i9787JPlenário
,.,.,- --:- .Lt"'...~la/COllls5.io/aJ'COIl15s,io----------.,

EMENDA ES22607-O
Consti tuinte INOCENCIO OLIVEIRA

r.r l"tH~/~l.l5n'le....io-------------_.

JUSTIFICATIVA

Modificar o § 22 r do Artigo 90, passando a ter a sequrnte reda

ção: Compatibilizar a linguagem determinante, adotada no texto do
substitutivo.

Artlgo 90 - •••••••••••••••....••••...••.•..••••• o o •••• o •

ConstI tuinte INOCENCIO OLIVEIRA

§ IQ -

22 - As Comissões cabe di scut i r e votar a matéria de sua
ccmpe t ênc r a , conforme da spuse r o regimento.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES22611-à
tJ

Plenarlo

= TExTOIJIJ5T
I'ICAyÃO'

--: ___,

Dar m81S pr-cp r aedade ao processo legislativo, deixando para

regimento a matéria que lhe deve ser peculiar.

Modificar a redação do inciso 11, do Artigo 165, ficando assim
redlgido:

Artigo 165 -

r.r------------- T[ltTOIJ~ITIFIÇ...Q;;;O------_--_---___,

CONSTITUINTE INOCENCIO OLIVEIRA

EMENDA ES22608-8
P t?7'~'''~0=:J

e-ry 97ã7J

OI _ ••••• o o ••••• o. o ••• o •••••• , ••••••• , ••••••••• " ••• " o •••• o o •

11 - de um juiz do Tribunal Regional Federal ou de um Juiz FI!
deral por este Lndz.cado ,

JUSTIFICATI'vA

Modi r.rcue-ne o parágrafo segundo do Artigo 74: p.!
ra a seguinte redação:

Compatibilizar com a linguagem do texto do substitutivo ,

§ 22 - O número de Deputados, por Estado ou pelo
Distrito Federal, será estabelecido pela j us t aç a Ede i t or a L,
proporcionalmente à população com os ajustes necessários pa

ra que nenhum Estado e o distnto Federal tenha menos de

oi to e mais de sessenta Deputados.

Plenár ia

cons t i tuinte INOCENCIO OLIVEIRA

1) - Suprimir do texto do substitutivo todo o éapitulo 111,

do Titulo V.

EMENDA ES22612·6
t:
r.r-------- .LIEIlA"IO/COl.lIUio/au'COIlIUÃO_-------~

r.r TEXTO/JUlTlrlCAÇlo-----------__-.,

74 - ••••• o •••••••••••••••• o •••• o ••• o o ••• o o.Artigo

JUSTIFICATIVA

Não há nec.essidade de aumentar-se, agora, o número
de Deputados. Não há nem espaço físico na Câmara

2) - Suprimir do texto do substitutivo do Re~ator. toda e

qualquer r e rer-êncã a ao' Regime Par Lament a rLs t a e ao Primel.ro
Ministro.
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P'Lené r i.c

Constl tuinte INOCENCIO OliVEIRA

JUSTIFICATIVA

Objetiva-se não adotar o Regime Parlamentarista.

EMENDA ES22613·4
l!J

r.r- TUTO/JUSTlf'e"çio ---,

EMENDA E822616-9
~~:_S"E'"N"'A"'D80"'Rw:JM"'.!i.nR....IQ"--JM'"A:LI"A'- J r=;:~pc~
~ - PL[N.."IO/COIolI'sÃO/S!JR~tIlUSS.;:O----------,J m=:-/"q"-/~

C'-_J:.El:1M"'ENL>JO"'A:L..lPUE'--"P"'I,J:.E.<iNaSRtcIJ,jO"-________________ ~ _ ~J
r.r------- Ttx_TO/J!JSTIFIC..~ ..O--_---------

Subsrta.trua-ise o a tiem I do art. 275 pelo aeçur nte e

I - O ensa.nc de 19 e 29 graus, obr rçarôra,o e gra

tuito, com duração mf nama de onze anos, a paz-tia r dos s e as anos, ex

bensave aos que a este não tn.vez-am acesso na adade pxôpr r a ,

Emenda Aditiva

VI - Policia aocov.í ãr i a Federal

r.r-------------TnTO/~I.ISTIFIC...çio---------- -,

Artlgo 194 -

Embora a unavexset a.aeçâo do ens ano do 19 grau,

com duração de oa to anos, ainda s e j a meta d r s t.arrt.e das cond i çôas

ob j e t.a.vaa da Educação no nras a t , nada há que deeaconae Lhe o agra

vamento das obr i.qaçôea cons-ta, tiuc i.ona i.a do Estado, ao auqe.ra r-e s e a

ancfueâc , no texto da Le i. Mal.or, da obr-Lqat.ora.edade t.ambêm do 'en

sino dê 29 grau para os j cver•..:; br-aa a.Lea r-oe ,

Na verdade, as pxopos a.çôes da cons Er t.u i.çâo , ora

em gestação, va sem mu at.o ma.i.s à realidade por cons t.ru i.r doi que

à perpetuação de d'-storções ccôrc.cas de nossa hl.stória eduoaoa.onaâ ,

As es t.atifs t a.caa mostram que tem sido a.nsufn ca.ent.e o : esforço dd

Poder Público no desenvoâv.imen to da educação da juventude, em nível

de 29 grau. A pr-ôpra.a reforma do ensino, proclamada pela LeJ.

nç 5.692/71, que estabeleceu a pr-or a.ss ronaã i aaçêo compuLaôz-a a do

29 grau, fracassou precisamente pelo descaso do Estado para COR

este nivel -de ens i.no , entregue em grande parte (49%) ã a na c aatnva

paz-ta.cuLez , que detém - 46% (SEEC/MEC, 1985) dos esstiabe Leci.menüoe

de todo País ~

Numa va.eâo de educação comparada, o Brasi 1 -

89 econonu.a munda.a L - encontra-se em 779 lugar lí;ntr~,Os .p..aIS'~5(

modernos, de acordo com indicadores educac r.onaas da UNESCC (1984) ~

Na França, na Repiib La.ca nemccr-âta.ca da Alemanha, no Cerradâ , na

Inglaterra, em Cuba, na China e nos Estados ünados , o ens rno de

29 grau é o nivel de eaccLaz-a.dade obr-açe.t.õr-a a e prevalentemente

pública, m~nistrada por uma escola de tempo J.ntegral para a per

manência do aluno. Ora, é Justamente pensando era termos de sécu

lo XXI e de era põa-c.nôustxae i , com as sor i amcaçõss tiecnoIôç i.cas

poas Ivea.s ho)e de va s Lumbz ax-is e na .i nr'ormeta.aeçâo de uma socieda

de, como a Japonesa, que se deve tomar a sério a prepar-açâo obri

gatória dos Jovens já em nivel de 29 grau.

JUSTIFICATIVA

benefl

Justificativa

AproveItar um serviço já instltuldo e que grandes
cios está prestando e prestará. à coletividade

Constituinte INOCENCIO OLIVEIRA

Artigo 228 - ••••••••••••••.•...•.•..... ..•.....•. ...•.. . •

§ 42 - A organização e o funcionamento da POIlCla. RodoVl!

ria Federal serão reguladas por t.e i ,

Incluir no Artigo 194, um inciso VI e um paragrafo quarto,

ficando ass im redigidos:

Acrescentar ao § 32 r do Artigo 228, a expressão "admi tidas as
exceções previstas nesta Cons t Lt u i ç ãcv , f'acando assím redIgi
do:

EMENDA ES22614-2
l!J

.............................................................

§ 32 - A lei r epr rmí r â toda e qualquer forma de abuso do P.Q..

der ecnnônu co que tenha por fim dominar os mercados nac i o

na i s , elimlnar a concorrência ou aumentar arbitrariamente os
lucros, inclusive através de monopõlios ou o LãqopoLí.os , adm2=,
tidas as exceções prevista nesta cons t Lt uaçãc .

EMENDA E822617-7
t: Senador Mário MaJ.a

Substi tutl.va
Justiflcativa

SubstJ.tua-se o Art. 227 pelo aeçuarrte e

Compatibilizar o texto com outra emenda eupr-es s ava , do par,!

grafo primeiro do Artigo 229.

EMENDA ES22615-1
f9 Constituinte INOCENCIO OLIVEIRA

tJ Plenário

Art. 227 - a le2. def.1.1Ürã o capital e-stranqe.tt"o e

estabelecerá os crí.eêr-acs para o seu a.nqxessc , r'eqa s t ro e peE

manênca.e no País, a.nc Lus Lve quando à sua nacl.onalJ.zaçào,conf0E.

me as pz-a o.rn dede.s e os obJetJ.vos do desenvolvimento necxcne j •

Paragráfo 19 - A parta.capaçâo do capa.tia L estral!

geiro em cada ramo específico do setor Lnduet r-ae L não poderá

exceder de trinta e doas por cento do capital total do ramo

considerado.
r.r-------------HllTl)/JUSTIFI=...~Ãl)--------------,

Modi ficar o Artigo 158, passando a ter a seguinte redação:

Artigo 158 - Haver.á em cada Estado um r r ibuneI Regional do Trabalho,
conforme da spuse r a lei.

Paragráfo 29 - As empr-e s as- e s t.r-anqear-ae a.rrst.a La

das no País Só poderão remeter para o ext.er-a.or- no máximo até

10% dos lucros auferJ..dos em cada ano f i.aca), , seJa a quaLquez- 

título: Juros, dd.va.dendoa , royaltJ.es, ass Leuênca a e bon~fic!!

ções.

·JUSTIFICATIVA JUSTIFICAÇÃO

Desdobrar, desde logo, a j e s t aça do Trabalho para que possa

desincublr-se de suas funções sociais.
melhor Com o dispositivo acima,...dois objetivos

pais se procura alcançar: evitar a evasão de recursos
prJ..nc!

gerados



no paIs e impedir a exploração da mão-de-obra nacaona L, quase

sempre, menos onerosa que a do país dos alienígenas.
Além desses desi der-aeos , a.nexentiea ao aenearneneo

de defesa da rnão...deobra e da xaqceaa nacaonaí s I procura...se, aJ.,!!

da, com o dispositivo propos t.c , faze'r com que os lucros auf~

ridos no paIs, aqui ae j am eeanveseaeea,

Esta emenda paxt.e do princIpio de que o capital e,!
trangeJ.ro deve ingressar no Pais e qua permanecer desde que s,g

bordinado às prioridades e obj e t.Lvos do deaenvoLvamenbo nacional.

Não desconhecemos estar a economia brasJ.leJ.ra lI!.

serta num comunee , o sistema capitalista munda.a L, tanto as.aam

que a proposta, no que admite essa inserção, busca artJ..culá-la

a um processo interior crítico, amplo e consc i.ence de desenvolv1:.

menta necdonaâ , em que até mesmo alguns dos hoje gritantes des~

quilí.brlos de particJ.pação do capltal estrangeiro em ramos indu~

triaiQ espec!fJ.cos chega a ser considerado.

A questão, tantas vezes colocada, retorna num m~

mento decisivo (por coí.nc.í.dêncã a , a e't.amo.Loqd a da palavra grega

crise tem essa ccnouaçâol , exatamente quando são z-eaveLaadaa as

condic:;ões do relacionamento da econorru.a brasileira com o sistema

global de pxoduçâc , ainda que sob o ângulo particular do fina!!

ciamento exeezno,

Ao lado disso, internamente, na conjuncuxa cobe!,

ta pelo plano Cru:z:ado, onde foi bem mais evidente, a pressão oI!

go!'o1ista, da qual p~rticipa com destaque ~ empresa de capital

estrangeirQ, demcnacccu de forma bastante elucidativa a impertâ~

eia de um contrôle nacional efetJ.vo, para o resguardo do ~ntere~

se maior da população.

Bem mais que Lne.rc.reL, a pressão oligopol~sta end!;!

receu O quanto percebeu suficiente, no sentido de preços maa.s ele

vados, inflacionárJ.os,diante da complacência o fd caa L,
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tJ.r as condi.çôea de atiendamenbo que as tornem ca.dadjios prestan

tes e xesponaâvea s , não bodes expaat.ôraos das nossas mazelas

aoca.ad s ,

SEWmoR M1\RTO M~TA

EMENDA DE PLENÂRIO

r,r--------------TtxTo/uunl':cAçÃ,O ----,

aupxeas ave

sup~ima-5e o art. 253.

JUSTIFICATIVA

A pzrop'ra.edade do amôveL rural deve estar con

dicionada ao cumprimento de sua função eocaet , í.s to é: desde

que s ej a arrteqza L e z-aca oneLmerrtie aproveat.ada ,

Nao se )ust~f~ca, PO~S, a exclusão das médla

'e pequenas pxopra.edeôea rura 1..5 desse preceito.

,.,,- TExTOIJUH.f1e.çio _

Ao aJ;t. 268 r açnaacentre-ae o seguinte item:

= ~ TII:IUO/JUSTltlc&Çio --;

SENADOR MARIO ~lAIA

EMENDA ES22618·5
E

EMENDA DE PLENliRIO

p=;~~'''~

IT/";-iE]

subsuatut~va

Substi.tua-se o art. 59 pelo aequo.ntie s

Art. 59 - Nas relações arrte.rnacd one i.s , o BraSll

rege-se pelos pzLnc Ipaos de defesa da paz, .repôdao ã guerra, con

denação de toda forma de dr.s cr-ami.naçâc racial e ccLonaa Ldsmo , c

preservação e promoção dos d í rea tos humanos.

iteJ'l V - 1:: assegurada a proteção do Estado

conexa toclo tipo de discriminação, agressão e exploração às

crianças e adolescentes em situação de alta vuLnezab.i.La.dade 

por abandono, oX'fanaade, axtrrevdo ou fuga do lar, deâ.í.ca.êncí.a

\ftsiea, senso:cial ou mental), delinqüência, dependênc1.a õe d):Q

gas, abuso Ou exploração sexual e vitJ.mização por qualquer tipo

de v~oléncia, assim como por necessidade de trabalho precoce. A

11l;!1 disporá sobre as formas de assí.eeêncae nesses casas, sendo
vedada a deportação do menor do município de residência, e admi

tido o internamento de menores delinqüentes somente em casos

excepcí.cneí.a , por prazos z edu aa.doa e em abra.ços especializados

que ofereçam conda.cêes de preservação da integridade fís~ca e

mental dos af-etados, assegurando-se também os seguintes direJ.

tos,

JUSTIFI~TIVA

:E:' toda a política de atendimento à criança e

ao adolesqente vuln~ráveis que deverá ser r~formulada por ampc

sição deste dispositivo constitucional, A deportação, o inter

namento, a vd.oâêncda cruel instit'ucionalJ.zada no chamado "ciclo

perverso" do atendimento, principalmente ao rnenor infrator, só

têm gerado· a desurnanização do menor e a sua formação na carrei

ra do orime.

Nas cadeias e penitenciárias de todo o Brasil

vegetam, em condãções aberrantes, urna grande maioria de Jovens

que passaram·pelo <c..!culo viQ"J.oso: infração, prisão com violência

e: degrad~ção, juizado de menores, institucional.ização degradan
te "apxendã aado" do crime, reincidência e desumanização.

Urge dar um fim a e~se estado de coisas ,que

coloca o Brasil num dos mais vergonhosos lugar~ lJl1:1ndia).s no

atendimento ao menor infrator. As crianças e aos Jovens vul

n~X'abilizados pelas: razões indicadas na Emenda é preciso garan-

Parágrafo ümcc - Na defesa desses postulados,

a nação brasileira abster-se-á de manter relações d i.pLomâtia caa com

países que não adotem ou que flagrantemente os và oLem,

JUSTIFICATIVA

No mundo atual, ganham cada vez maa s força os

pr-Lncfpaoa de a.quaLdade e da Labe.rdede , oonauba t.anca.adoa e reves

tidos em da.vez-sas formas de expressão: da palavra, de reunião, de
crença, de convicções po Lf tia cas e f aLoaôfa cae ,

As d a.vez-sas mí.ncz-a.as e até mesmo a certas maxo

rias, não s9 esses dir~~tos vêm sendo postergados corro sofrem as

conseqüêncaas de certos pxeconceacos , como os de cor, de raça,

de religJ..ão, até mesmo de IIngua e de convacçêes f1.1osóf1.co-reb..

giosas.

O Brasil, corno veuçuaxde.cco da luta contra esses

preconceitos, não pode negar seu apoio às nações que lutam pela

exta.rpaçâc dessas nódoas acoa.aas , aneõmi.esIveis nos õaee atruaas ,

For ~sSO mesrro, não só decanos er~gJ.r em precei.to eonsta-.

tuciena! a síntese desse adeãrao, core necess.rterroa expranuz- nosso repúd~o a

esses usos e prâtacas que repugnam a corwavênoaa .internecional.,

EMENDA ES22621·5P J~'P"D"T'o~
_ SENAPOR MÂRIO ,HAJA . C- _J

'L!:/lA"ICl/CCUlssic/SUDCllllISSio ---,

P EMENDA DE pr,ENARIQ J W.\T~L;;J
rrr-------------UXTCllJuSTIFll:I.çiD ---,

No art. 268 acrescente-se o seguinte item:

i tem "rI - O ,direito à .wa.da, à saúde e à ali

mentação ê ,assegurado ao menor desde a co~Cep2ão., devendo o Es
tado prestar easf.aeênca,a àqueles cUJOS pais ou r-espons âvea s não
tenham condição de fazê-lo.
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jUSTIF ICAÇAO

A emenda apresenta"'se ábvia, sendo até mesmo

desnecessária justificativa, pois, a nosso ver, cabe ao Estado
garantir o direito ã vida, à saúde e ã alimentação, désde a

eoncepçãc , daqueles cUJOs pais não tenham condição de fazê-lo.

A presente emenda visa cnrr Lq.ir o lapso cometido

omissão do dl.reit~ do trabalho.
com

Deputado FELIPE 1'I1ENDES

PLEN~RIO

,.,,- - TCXTOIJI.I!IIrlnc~r;;.o_----- --,

EMENDA ES22625·8
l!J

crT"""~4 PMDBNILSON GIBSON

PLÉN~~I~O"ISJ1./IUII1l9.'nio-_--_------,

,.,-----_- nltfo/~l,lnl'IUç;;e _

Dê-se ao Art. 64 a seçuínt;e redação:

Substituir no art , 288 fi exp res s ão "desenvolvimento c í.ent Ifrco"
por "capacitação científ1ca"" e "capacitação tecnológica" por

"desenvoIvamento tecnolôgico" 1 ,sendo a segumte a nova red.!
ÇãOI

IIArt. 288 O Estado promoverá a capaca tação clentífica •
a autonomia e o deaenvo Ivanento t ecno Ifiga.co"

Art. 64 - f vedada a eciemtaçâc renunerada de cargos e rcoçõee
pÚbl1cas.

§ l!i! - O disposto neste Artl.go'apllca-se a cargos e funções

na admlD1.stração da'reta e nas eutarquaaa, empresas píblicas, soci~ades de

eccnceua rm.etia e fl..1I'V.3ações l.nstJ.tu:ída:s OI] roantnôas pelo poder- públ1.co.

§ 2!!: - A Pfo'iblÇ:iO de ecumrka'r ebrenqe qualquer forma. de retn!!

neração omunda dos cofres píhllcos.

Justificação JUSt1'f1.C;;It:Lva.

As expressões "capacitação c rent f Hca e des envo j vamerrto
tecnológico" são tecnicamente mais adequadas e universalmente

consagradas e dif~nd1l;las. O uso das expressões como oTJ.gJ.narJ.!

nente grafa48S poderá induzir a erros de interpretação e. cons!:,.
quentemente, a des crêda tos de ordem política junto ã comum dade
e no exterior.

~DA ES22623·t
l::J CQNSTITUINTE NELSON CAR~:tl\~'

..,,-__----- 'r'lu'~...~11"C ..Ç40 __,

}\ redação ordqma'l, repete o d'rspoen.tnvc atuajmerrte vaaente, que

se trcetrrcu ancapaz de evrter a acunulação nos três níveis de C'..overno, ou em

um e outro nível.

O serviço pÚbl1.cO exaqe dedicação excjusnva pe're -mctuaave ~

lhor remunerar, ou melhor, o servidor p1bllco merece remuneração Justa para

melhor se dedtcer- ao trabalho.

Por outro lado, num 'PRí'3 'W que" milhões de peescea não conseguem

emprego, A proímçâo cr'íem.e uma consnderévej, oferta de nevas cpor-turridades

de trrabafho ,

Além dlSSO, quem Já tem um emprego (ou rem.mer.ação) p'iotico p::n.'!
e deve, se õesejar, àlspltar outro emprego no setor pr'rvado, Que, aInda, ~

diante a criaçi30 de sua própr-ia empresa, pede prestar serviços ao Ocverno,

com q que cz-ieme outras oporcumdedes de trabalho•

Deputado FELIPE MENDES

DISPOSITIVO EMENDADO; ARTIGO 63

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se 80 Art. 63 os ítems V E VI:

EMENDA ES22626-6
tJ

PLEN~RIO

,.,-------------- T~J(TDI,JuU"',CAÇÃO' --,

Al't. 63 - •••••••••.•.•••••••••' •.• " .•....•....•.••....... ,
V _ 8 cea« cinco anos de efetivo exercício, o servidor assíduo,

que não houver sido punido, terá direito a licença especial de três mêses
com todos os dire!tos e vantagens de seu cargo ou emprego J facul tada sua
ccnversão em idenização pecuniária t se não .gozada ou contada em dobro

aposentadoria do servadcr ,
VI _ é assegurado ao servidor público, adicional por tempo

se rvf çc , 8 cada ano .de efetivo exercício.

Dê-se ao mcâ.so VIII do Art. 30 a eequa.rrt.e

Art. 30 - Incluem-se entre os bens da União:

VIII - os recursos ma.nexa â s do subsolo;

JustificatJ.va:

redação:

JUSTIFICAÇAO

'reôaçâo-

Art .. 13 - .

Dê-se ao § 10 do Ar;t. 13 a eeçu i.nt;e

"L[N...1I10/eOll'lIl~o/IU.CClllllio---------

PLENÁRIO

A trad1.ção ccrheer tuc í.onea õ Ls mnçue a p'rop'r i.edade do sQ

lo da do subsolo, atribuJ.ndo esta à Un~o. Portanto, se even

tualmente algum recurso ml.neral e e t a.ve-r Locaã a.aadc no solo, não

caberá à um.âc a propried';'de.

De outra. parte, não se pode a.nc Lu'i.r- entre oe bens da

unaãe lias pot.enc a.er,e de enez-qa.a h1.dráulJ.ca' porventura ex a.et ej;

tes em cursos d I água ou quat.equer outros bens que sejam per t ej;

centes aos Estados.

Neste a apect.c , a emenda está coerente o da.eposrco

na alínea "b" do anc a.ec XI do Art. 31.

y- TI:XTO,f,h.lSn,.'clll;io' --,

r

EMENDA ES22627-4 ,,"'.tJ Deputado-p-E-L-I-PE-'-lE-"l-O-l';-S-----'

SI)BSTITUTI VO )P~ENARIO

Mt. n - .
I z direi to cIv11, do trabalho, comercial, penal, proces

.sual e elei torel i

o texto ora proposto tem por objetj,vo premiar os servidores pú
1>11co$ que se dedicam integralmente ao. desempenho de suas funrões.

EMENDA ES22624.Q '"'""
f?CONSTITlIINTE NELSON CARNEIRO

~ - __ H""J~U~II1ICA,lo--------------,

DISPOSITIVO EMENDADO. ITEM I do Art. 32

EMENDA MODIFICATIVA
De-se a seguinte redaçõo ao Item I do Art. 32:
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Deputado FEUPE MENDES

§ 10 - são l.nel,.eg{ve1.s, no terr1.tór1.o da Jur1.1i,

d í.çâc do titular, o cônJuge e os parentes conaanqu Lneos ou

afins até o segundo grau ou por adoção, da Pzes t.den t.e da Repy'

blica, de Governador, e de Prefeito ou de quem os ha je subst~

tU:ldo dentro de eee,a meses ent.errore s ao pte r to , salvo se titg

lar de mandato e Letia.vo e candidato a reeleição.

EMENDA ES22631.2
PJ

PLEN4RIO
fiT-------'-------__ TUTOIJlI!TI'J(;...~.iO-------- __,

Just1f1.catl.v~:
Dê-se ao inciso IX do Art. 31 a seguinte redação'

Art. 31 - Compete à. Umão:
o texto proposto, que reproduz Lat e re Lmentie o An.

teprojeto ccnat.Leuc rcna r da "ccmiasâc ProvJ.són.a de Estudos

coneuã.t.uc aoneo.sv , eeaeae pelo Decreto n!! 91.450, de 18/07/85,

"pxes t da.de por Afonso Ar1.nOS, é maas completo do que a redação

do pr-o jeto ora em fase de ô rseueaêe •

IX - elaborar e executar planos nacionais, regionals e setoriaís
de desenvolvimento econômico e SOCIal, com a participação, sempre que possível,
dos Estados.

Em consequêncí.a-

Deputado FELIPE MENDES

EMENDA ES22628-2
f?

Suprimam-se os Incisos XIV, XVIII, XIX e XX do mesmo artigo

Justl ficativa'

Justificat1.va:

Supr1ma-se o § 54 do Art. 62.

A matér1a repete os termos do § 52 do l\J;t. 6 2 , bem como

r,r-------------TEXTO/Ju'Tlfl'e"ç,io ---,

A ãncãusão de planos setorâeas na redação origInal do inciso!" di~

pensa os quatro outros, parqcantc a elaboração e execução dos planos mej'"lClan~

dos requer:

a) "orqaní.zar e manter serviços ofIciais de estatfst.ica, geografia e
cartografia de âmbito nacional (InCISo XIV);

b) 11Instí.turr um sistema nacional de qerencaamento de recursos hídri
cos« (XVIII), ãnclusave porque são em grande parte "bens da'Unlão ll ;

c) compõem os planos setoríaas 'o USIstema nacaonal ' de saneamento u!.
bano, incluindo hatu.tação e transportes urbanos (XIX) e o estabe.lecamentc de

princípios e diretrizes para o SIstema nacional de transportes e VIação" oco ,

~'''.~0lI09J87PLENÁRIO

o caput do Art. 72.

Deputado FELIPE MENDES

=- u:XToOUSTlnCAI;.i.o --,

"LE ...bln/eOr,lISslo/sueeolllss.iO- -,

PLENÁRIO

EMENDA ES22632-1
tJ Conshtu1nte JOÃO REZEK

~
PLENÁRIO

EMENDA ES22629·1
fl

=-------------TEXTO/~lISTIrIC..Ç.i.O _,

PROJE~O DE CONS~I~UIÇÃQ - SUBS~I~U~IVO DO RELA~OR

suprima-se o § 42 do Art. 9!!, renumerando- se os dema a s

JustifJ.cat'l.va:

EMENDA SUBSTITUTIVA

Subsrt.a.tiuam-iae os ar-tia.qoe 72 a IOf do Capítulo 11 - DOS

DIREITOS SOCIAIS, do Sub,StJ.tutJ.vo. pelos ez-t a.çoa 7 2 e 8 2' com a se

guinte redação:

o dí.apoa i t i cc repete o que d i.epêe o "caput" do Art1.go "Art. 72 Aos .esaaâer i.eõoe são assegurados 05

s equa.n t.e s- da.r-ec.tioe , sem pz-e j ufao dos regimes e specfr rco s

de trabalho, nos termos da Lea e

I - segurança e meda.co.ne do trabalho,
Deputado FELIPO MENDES

11 - salárJ.Q mfnamc r

PIEN4RIO= TrxTO/JlIstl'I~.lÇio _,

111 - saJ.árJ.o do trabalho noturno, a.naeLubxe , p~

rigoso e em horas extrxaord a.náz-a.aa aupe'ra.ox à remunera-

ção básJ.ca;

Dê-se nova redação ao § 10 e ao § 20 do Art. 47:
IV - ee Léz-a.o J.gual em funções J.dêntJ.cas;

Art. 47 - .••••••..•

§ 12 - A eleição do Governador Distrital se processará na forma

dos Artigos 38 e 111.

§ 20 - Aplica-se aos Deputados Distritais o disposto no Artigo
38 e parágrafos e, no que couber, nos Artigos 84 e 87.

v - Jornada máxama dJ.ár1.a de 8 (oi.co} horas

semana~ fie 48 {quaxerrt.a e DJ.tO) horas, salvo Le a , conven

ção ccc.euava ou acordo coj.et.avc r

VI - repouso remunerado nos dcrru.nqoa e ferJ.ados;

VII - férJ.6s remuneradas;

Justificativa: VIII - anõeru.aeçêo com esstiaba La.dade ou Fundo

Garantia do Tempo de se'rvJ.ço;

de

Com a forma de Governo proposta, esvaem-se as razões que apontam a

necessidade de coincidêncla das eleições de Presidente da República e de Gove.!:

nador do Distrito Federal, até porque o mandato de todos as Governadores de E.,ê.

tado continua sendo de quatro anos.
De igual modo, todos os mandatos de deputados (federais e estaduais)

são de quatro anos a, como não haverá uma Constituição do Distrito Federal, d,!!
vem ser estendidos aos Deputados DIstritais os mesmos dlsp051t!VOS constituci~

nais COllUns aos deputados estaduais e federais.

IX - partJ.cJ.pação nos lucros, eesvancmeee

dos salár~os. Ea.xeda em convenções ou acordos colet1::,

vos. li

tlArt. 82 É proib:r..do o trabaUlo a menores de

14 (quatorze) anos e o trabalho noturno, J.nsa1ubre ou

peza.qoao a menores de 18 (deaoa.tio I anoa s "
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JUS T ~ F I C A ç Ã O tivas à cJ..rculaçào de mercador~as e sobre prest~

ção de serviços."

A Const~tu~ção Federal devê ser uma qazan'ta.a apenas de

direJ.tos fundamentaJ.s, sem entrar em detalhes ou a.nc Ludr vanta

gens que são asseguradas aos trabalhadores através das fontes fOL

mais próprias que são as Le a.e , as convenções e os acordos coleti..

vos e os regulamentos das empresas.

JUSTIFICAÇÃO

o ProJeto de conata.uua.çâo limita"!Ie a destinar

aos Municí.pios apenas va.ntie e cinco por do J.mposto estadual s.Q

bre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre

prestação de serviços.

TUTOIJUST"oc,r,çiO _,

II - .....................•........•....•

IIArt. 203.

PROJETO DE CONSTITUIÇ)i,O - SUBST~TUTIVO DO RELATOR

E>IlOO>A ADITIVA

l:-~;;.~

(l01;~~fi]JPLENÁRIO

Nada mais iníquio nem mais inju~t:o, eis que 5.2

bre os Munic;Í.p:l.os recai a maior responsabilidi!ide no ;atendimento

das necessidades dae populaçõl\'s, razão pela qual é 1ndispensÁ

vel destinar-lhes, paxa cumprimento de suas árduas t.a reüe e , P&

lo menos, como prevê a emenda, a metade da arrecadação tribl,1ti

J:1a em questão.

.Acrescente-se alí.nea "e" ao J.tem II do ,art. 203, do SUBST,i
TUTIVO, com a aequa.ntie redação;

r.;-----:---- PLI: ........(I)(eOlllSS~o/Su.Clllllll.io --.

EMENDA ES22635·5
tJ Constituinte JOKO REZEK

t proposta como avanço que não pode ser afastado, a

elevação da idade mí.nima para o trabalho sob a forma de emprego

para 14 (quatorze) anos, a par-cací.peçâc nos lucros desvinculado

dos salários, para que se torne possí.vel a neqoc i.eçâc coLe t.a.ve

dos seus pexcent.ue a e e conda.çôe s em cada caso concreta e a manu

tenção da Jornada semanal de 48 (quarenta e oa.t;o} haras, edma t ade

a sua redução pelos a.ntiez-ee s adoe ,

A ea'taba.La.dade no emprego não é afastada da ConstJ.tui

-çâc , mas as condações para a sua objetivação e sua vancc i ecão

com o Fundo de GarantJ.B do Tempo de Serviço devem resultar Le a.e

ordinárJ.as, como é próprJ.o.

Com esse ob j et.avo , a proposta mantém os dar ent.oe que

eêc pr-eva.atios no atual texto const1tucJ.onal e, s equa.ndo o exemplo

da5 ccnat.a.t.uaçôea modernas, a.ncen t.a.va a neçoc i eçâo d a r e t.a entre

OS empregadores e s rnd.rce ros , como forma demccxeic rce para a f1Xi!

ção das demais eat.apui.açêes do contexto do trabalho.

Ao remeter para a Le a, ordl.nárJ.6 a e spec r r acecão de ey

tras da r e a.tioa e a regulamentação dos d Lr-ea.t.oa que declara,

Constit.uaçâc cumpre o seu papel de perma t~r a meLho r a a da condição

social do trabalhador, de modo õ mênucc e coerente com a La vr-e

orga~zãção aa.nd â.ce j, ,

JUSTIFICAÇAo

e) proventos de aposentadoria. 11

A imunidade tributárJ.a em favor dos lJ.vro!5, Jornais e pe

rl.ódicos, bem assim em benefícJ.o das entidades educacionais e e es í.s
tiencae a.e constantes do ProJeto de coneea'tuaçêc deve ser amplJ.ada de

modo a abranger os pxoverrt.os de ~pose~tadoria.

sobre

tribu-

De fato, se é a.ndef'eriaâveL a J.ncidêncJ.a de tributos

eerér-ace de valor reduzido, com mea s razão é inace1tável a

tação de proventos de epoaent.edorae ,

PROJETO m; ÇONST~TUIÇÃO - SUBSTITUTIVO lli! RELATOR

EMENDA SUPRESSIVA

PlenárJ.o

rrr---------- nx'fO/~UsTlr'e...~~o-------------_,

r:-r-------- ~ ..E'ullln/~o ..l!do/su.eO"lIss~O- __,

EMENDA E822633-9
~ ConstituJ.nte JOÃO REZEK

suprame-ee a expressão "públicos" no "caput;" do

art. 26 do Título X .. DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, do SUBSTITQ

T~VO.

Q~~~'".:J

rrw'~7fr)tJ PLENÁRIO

,.,.,. ~Lr.'U.II(1)/tOllISS~ql'u.Clllll.S~O .,

EMENDA ES22636-3
êêonstitul.nte ,JOÃO REZEK

compata.bat a.eeçâo de redação.

JUSTIFICAÇÃ?

rrr TlxTQI'JUSnrlclo;,io- -,

Plenário

ConstJ.tuJ..nte JoAO REZEK.

EMENDA ES22634-7
[J
r.;-----'----- ~1,.r.NlillltlleOU1'sÃo/su'=IlUISsio __,

rr;;~'..~

fãT/~~fliJ

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - SUBSTITUT~VO DO RELATOR

EMENDA MODI:FlCATIVA

O § ~. do art. 26 do T!,ulo X - DISPOS~ÇllES TRANSITÓRIAS,

do Subatia.trut.a.vo passa a ter a s.eguinte redal;(ão:

"Art. 26 •.......~ .
PROJETO m< CONSTITU~ÇÃO - SUBSTITUTIVO lli! RELATOR

EMENDh MODIFICATIVA

§ 12. A aplicação dos recursos de que trA
ta este artigo será efetuada através do Banco dp BrasJ.l S.
A. e das demea a in15tituJ.çõe$ f;lnanCel.rll~ of3.ciaJ.s fede
rais. 1I

Dê-3~.ao item 111 do art. 212 do SUBSTITUTIVO a

seguinte redação·

IIArt. 212 .

III - cinqüenta par, cento.do produto da arrecê

dação do: amposstio do Estado sobre operações rela-

JUMIFICAÇÃO

A apadceçêo de tais recursos "través do Banco do Br~s:ll s.

A. e demas.e inst1.tuJ.ções finance~ras ofíc:r.aJ.;f federo!1J.s permitirá m~

lhor con'tcoâ'e e adQlJ.ní!5traçào, P9r parte do poder púb~J.co, perm:Ltin...

do a obtenção de resultados mais favoráveis em termos d$' t'e~orno ecg,

nômico-social.
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= Tt:"TI;l/JUSTI,..e..çjo.~ ,

~ROJETO DE CONSTITUIÇÃO - SUllSTITUTIIIO DO RELATOR

mlENDA ADITIIIA EMENDA '!oDIFIC~TlVA

EMENDA ES22"639·8 ,·,,·-------l 8-
PF"l'''''--][J CONSTITUINTE HO}lERO SANTOS E OUTROS C_

r.-------.."""'.."""'·--------,
f:J!M~~""--"]

fõ1!o5§1J

JOÃO REZEK

xccescenue-ee § 42 ao art. 194, do sutss t a eucavo , com
,seguJ.nte redação:

Disposições Transltõrias

IIArt. 194.

§ 4!'! Lei especial disporá sobre a car-
reira de Delegado de PolícJ.a, acessível aos Bacharéis em
Di~eito po~ meio de concurso púbLaco de provas e títulms ,
assegurando garl;lntJ.as, d í.re i toe , vencamencos , prerrogatJ..
ve s e vedações conâer a.de s , por esta const acuaçâc , aos mem
bros do M=t.n:LstérJ.o Público. li

JUSTIFICAÇÃO

o que a presente Emenda pretende võ.ee a atender Justas e

anti,gas ltsp:triJ,ções dos Delli!gsdos de Pol:fcJ.6.

EMENDA E522638·0,
CONSTITUINTE HO"ERO SIIITOS E OUTROS

o ARTIGO 79 DAS DISPOSICUES TRANS/TURIAS DO PROJETO DE
coas'rrrurçrc PASSA A TER A SEGUINTE REDAÇl\O:

#.rt. 60: Na eleição de 15 de novell'bro de 1988, o Tr5..

nal Superior Eleitoral realizarã consulta popular nos mum cIp i os r~

laclonados no inciso ab a i xo , do Estado de Minas Gerais nara a cri.!
ção do Estado do.Triãngulo.

- Hunic;pios de Ninas Gerais que formarão o Estado do
Triângulo: Abadia dos üour-a dos , ]l;gua Comprida, Araguan, Arapuã, Ar!

xá, Cachoei ra Dourada, Camp, na Verde, Campo Fl or i do, Campos P1tos,

Canãpolis, Carmo do Paranaíba, Cascalho Rico, Central1na, Comendador
Gomes, Conceição das nl aeo as , Conquista, üo r-oma nde l , cruzon-o da For
taleza, Oelfinõpolis" Oouradoquara, Estrela do Sul, Fronteira" Fr~

tal t Gurpiara, Guarda ..Mor, Guimarãnea, Gurinhatã, Ibiã, Lndi anjipo l f s,
Ipiaçu, Irat de Minas, Itapagipe, Itu1utaba, Iturama, Lagamar, Lagoa
Formosa, rlatutina, Medeiros, Monte Alegre de Mlnas. Nont e Carmelo,
Nova Ponte. Patos de Minas, pe tr-o cInt o , Pedrlnõpolis, per-d r z e s , P1Y".!

juba, Planura, Prata, Pratinha, Presidente Olegário, R10 Paranaiba,
Romari a, São Franci s co de Sales, são nota r-du , são João Batis ta do

Glória. São Roque de Minas, Sacramento, Santa. Juliana. Santa Rosa da
Serra, Santa Vitória, Serra dos SaT1tre, Ta pr r a , Tapirai, Tiros, T!,!

pac rnuar-a , Uberaba, Uberlãndia, Vargem Bonita, Vazante e Verisslmo.
Pa'rágrafo Ilnt ce e Estarã autoTJ'aticamente criado o Es

ta do onde a consulta for favorãvel oeorr ndo a -
, se do governador nomeado pelo PreSldente d~ Repüblica na data da po~

se dos eleitos no pleito de 1988.
JUSTIFICATIVA

Art. 79 P1ca cr t ada a Comissão Territorial, a ser nE.
meada pelo Presidente da Repüblica, campo. ta de dez membros, c i nco

dos qultis deverão ser escolhidos entre membros do Congresso ~Iacioni)l,

com a finalidade de v,abilizar a consulta popular. baixar norma.

referentes li implantação dos novos Estados, nos termos em Que dispõe
o artigo anterio~.

rarigrafo [Jnico. A Comissãll serã nomeada ne l o Preslden
te d~ Repüb 1i ee , dentro de 30 di as da orpmul eacão des ta Cons t 1 tui çã~
instalar-se·li no prazo de 48 hora. e terá 30 dia. oara requlamentar

o processo de consulta popuhr e mais 30 dias nar-a baixar normas s~

bre a implantação dos Estados.

Recomenda a Organização das Nações Unidas - ONU que,

nos casos de desmembramentos terrltoriais para cnns t t tu i ção de n.!!.
vos países ou Estados deve-se ouvir. através rle pl eb r s c í tn ou eon
sul ta popul ar, as popul ações dl reta mente interessadas. O que prete;

demos, com essa emenda , e tão somente dar às populações dos munlc~

pios que 9anharão nova identidade estadual o d í re t t o de dizer se d;

sejam passar ã condição de cidadão de outro Estado~ -

Essa mudança de identidade não pode ser resul t adc . de
uma concessão, como de t xa transparecer a redação do a r t r çn 60 do

Projeto de Con.tituição elaborado pelo ilustre relator da Comissão

de Sistematização. E', antes de mais nada, um direlto de cidadania a

ser exercido por aqueles que se sentem preJudicados pela atual si
tuação em que se encontram, ou seja, pelo "s t atus " estadual viflent;.

JUS T I F I C'A T I V A

Idealizada como instl'umento de viabilização da redivi

sio territorial ofnecida ã Assembléia NaciDnal Constituinte, a C~

'Iissio de Redivisão Territorial não poderã receber a incumbência de

"aprecia,. as propostas" dos novo~ Estados jã incluidos pelo Relator

da CO'li s s io dé Sistematizaçio no SeU Projeto de Constituição, Se a~

,im fQsst:. ela estaria sendo colocada acima da decisão da própria
Constituinte, Que eHi remetendo ã consulta popular a decisão sobre
a crlaçio dos novos tstados.

Diante disto entendemo. necessãrio corrigir a atribui
çio da referi da Comissão, dando-I he papel defi ni do no prOCeSSD de

criação dos novos Estados, sem permitir, porêm, que ela pos s a anular

a vontade so&erana dos ccns t t tu m tes • Uma vez preennf zada li consulta
popular pel~ Consti tu; nte, e posteriormente aprovada a transformação
pelos eleitores da irea a ser desmembrada em Estado, deve caber tão
;;omente li COlllissio providenciar 9$ meios legais e necessãrios ã ln,!.

tahçio das novas unidades federadas,

Entedemos que a Comis~ão deve se submeter ao resultado
di consulta popular. faclltando, ao mesmo tempo. a sua realização.

Para corriqir tal deformação e que apresentamos a pr~

sente emenda, a qual adequa, também a instalação dos novos Estados
ã posse dos seus governadores provisõrio~, medida necessária ao tra
balho de estruturação das novas unidades da 'Federação. -

peoutado I10MERO SANTOS E 0nTEQS

= U;XTO/JLlTlflaAç,io

o artigo 6e das nâ.spoaaçêes '1'rans~tór.1.as do proJe-to de ConstJ.tuição

passa a ter a seguinte redação:

Art. 6e - Nas eleições de 15 de novembro de 1988, será re-ª.

l~zada oonauj.tia popular nos municípios abea.xo r e Lac i.onadce , dos Es

tados de GOJ.ás, M:r.nas aexec,s , Maranhão e Pará', para deCJ.dJ.r sobre a

criação,. respectivamente, dos Estados do Tocantins, do Triâ~gulo,
do Maranhão do Sul e do TapaJós.

I - E~tado do TocahtJ..ns: Almas, Alvorada, Ananás, Aragua

cema, Araguaçu, Aragua:Lna, AraguatJ..ns, Arapoema, Arra1as, AUgUSt1-
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nópol:r..s, Aurora do Norte, AXJ..xá de ooaé s , BabaçulândJ.a, Bre)l.nho de

Nazaré, ccfanas de GOJ.ás, ccaméae , conceaçâo do Norte, Couto Maga

lhães, CrJ.stalândl.a, Da.anópoLas , D01.5 Irmãos de aoaé s , nue'ré , Fá

tima, Figueirépolis, FiladélfJ.a, Formoso do Araguaia, GOl.at3.ns, GUi!

r8J., Gurupl., r cece j é , Itaguatins, Itaporã de Goiás, Ll.zarda, M;Lra

Cerna do Norte, MJ.ranorte, Monte do Carmo, Ne't.Lva.dede , Nazaré, Nova

Ol:mda, Novo Acordo, Pe Lmea.xópoLa s , Paraíso do Norte de GO.J.ás, Pa

ranã, Pedro Afonso, Pea.xe , Pa.ndoz-ama de cca.ée , Pa.um, Ponte Alta do

Bom Jesus, Ponte Alta do Norte, Porto xacaenaj., Pre5J.dente Kennedy,

Ra.c Sono, são Sebast:r..ão de 'rocerrt.ans , Sa.Lvanépoj.a.s , sí.t1.0 Novo de

COJ.ás, TaguatJ.nga, 'rocanea.me , 'roceneanépoj.a.s , Wanderlând1a e Xam

bioá ..

II - Estado do TrJ.ângulo: Abadia dos Dourados, Água Compri

da, AraguarJ., Arapuã, Araxá, Cachoea.xe Dourada, Campa.na Verde, Cam

po FlorJ.do, campos Altos, CenépoLa.e , cepanépoaâ,s , Carmo do Paranaí

ba, Cascalho Rico, Cerrt.xe.La.na , Comendador Gomes, Conceição das Ala

goas, conqu a.st.a , Coromandel, Cxuaea.xo da Fortaleza, Delfl-nópoll.s,
Douradoquara, Estrela do Sul, FronteJ.ra, Frutal Grupl-ara, Guarda

Mor, Guimarânia, GurJ.nhatã, IbJ.á, rnddanôpoja s , Ipiaçu, Iraí. de Z>!J.

nas, Itapag1pe, Ituiutaba, Iturama, Lagamar, Lagoa Formosa, Matutl.

na, MedeJ.ros, Monte Alegre de Minas, Monte Carmelo, Nova Ponte, Pa

tos de xanaa, Patroc:i:m.o, pedranépo i a.a , Perdizes, P1raJuba, Planu

ra, Prata, Pz-a't a.nhe , Presidente Olegárl-o, R10 Paranaíba, Romaria,

são Francisco de Sales, são Gotardo, são João BatJ.sta do G16r1.a,

são Roque de MJ.nas, Sacramento, Santa Jull.ana, Santa Rosa doa Serra,
Santa Vitór1a, Serra do Sal~tre, Tap~ra, Tapirai, Tiros, Tupacl.gua

xe , uoereua, UbezLânda.a , Vargem nona.t.e , Vazante e vexâ s s ame ,

111 - Estado do Maranhão do Su.l: AçaJ.lândl-a, Alto Parana:i:

be , Amarante, Balsas, Cez-oLa.ne , EstreJ.to, Fortaleza dos Noque a.z-es ,

GraJaú, Imperatriz, João r.a.eooe , Loreto, Montes Altos, Poz-to Fran

co, aa.achâo , Sambaí.ba, são Fél:J.x de Balsas, são Re amundo das Manga

beJ.ras, sítJ.O Novo e TarSio Fragoso ..

IV - Estado do TapaJós: Alenquer, Almeirl.m, xvedec , Faro,

Itaituba, Jurutl., Monte Alegre, 6bidos, Or-a.xnrna.né , Pra~nha e Santa

rém.

Parágrafo 12 - A consulta referida no caput deste artJ.go

serêÍ eeei.a.eeee , na mesma data, nos terrJ.tórios federais do Amapá e

de Rara ima visando a sua transformação em Estado.

parágrafo 22 - Estará automaticamente criado o Estado onde

a consulta for favorável, ocorrendo a sua instalação e a posse do

Governador nomeado pelo Pz-eaa.derrt.e da Repúbll.ca, na data da posse

dos ej.ei.eoe na e í eacêc munacapaã de 1988.

Parágrafo 39 - Caberá ao Tribunal Superior Eleitoral pro

videnciar a reali.zação da consulta popular nos municlpios e terrl.t§.

rios acima referidos.

JUS T I F I C A T I V A

Recomenda a Organização das Nações Unidas - ONU que, nos

casos de deememuz-amenboa terr~torial.s para ccnsta.tui.ção de novos ~

ses ou Estados deve-se CUVl.r, através de p Leb.í.ac a tio ou consulta P2
pular, as populações dn r etiamerrce a.rrtie.ras aadaa , O que pretendemos, com

essa emenda, é tão somente dar aos habitantes dos municípios que g!.

nharão nova Ldentu.dad.e estadual o dl.reJ.to de dJ.zer se d eae j am passar

à conda.çâo de cidadãos de outro Estado ..

Essa mudança de identidade não pode ser rasul. tiado de uma

concessão, como d ea.xa transparecer a redação do artl.go 69 do ProJ eto

de ConstJ. tuição elaborado pelo l.1ustre relator da ccma s são de Siste

matização. 1::, antes de maa s nada, um direito de cxdadana.a a ser exer

cido por aqueles que se sentem pr-e judãcados pela atual eaeuaçâc em

que se encontram, ou seja, pel.o "esrtiatrue" estadual va.cerrce ,

Para corrJ.gJ.r tal' deformação é que apresentamos a presente

emenda, a qual adequa, também, a ~nsta1ação dos novos Estados ã pos

se dos seus governadores pxcvasôr-aoa , meda.da neceaaâxa.a ao i;:rabalho

'-':?uturação das novas unidades da Federação.

?// C-.. - t07/~~;'1T4"$/ - J>,PS-..u':
// (. ') / ;7~~d - f? .
j1'.Jtt , e<"~ tZiA. ,

EMENDA ES22641-0
p: SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG
",.,-- 'LltNAIIIO/COlllISSÃ.o/IUICOIIlSSio-- ,

=- TtxTD/~unl~IC...ç,;;O ___,

Dê-se ao art .. 266, do Suba t.a.tnrt.Lvo do Relator da conusaãc

de s í.s temata.aeção , ao ProJeto de const.í.tuaçêc , a seguinte redação:

"Art. 266 - Exclusão fel.ta do anceneãvc relacionado com

o imposto de renda, é vedada a subvenção, ou

incentivo fc.a ceL do Poder Público as errta.da-'

des de pxevadênca.a pxa.vada com fins Lucre.ea-.

vos".

JUSTIFlCAçAO

As entidades de p.reví.dênca.a pxa.vada tais como Recíproca

AssistêncJ.a, congeneres e assemelhadas, tem no desconto do imposto

de renda por aqueles que adqua.z-em seus planos de seguro, o melhor

a.ricerrt.a.vo para come rcí.aj.a.z â-qoa 6 Embora a pzamea r-a va s tia a conces

são deste desconto pareça p.rerud.rcex o ErárJ.o !?úblJ..co, tal não acorr
tece pcas quando aquele segurado que se locupletou do desconto vem

a receber o benefício a que fez JUS, Já o obtem após ter desconta

do do montante z'eoeba.do , o imposto de renda em proporção bem maior
que aquela que descontou quando da equí.si.çâo da sua apólice de pr,!!
ví.ôêncae ,

Pode-se, as s am, a Ei.rmar , sem sombra de erro, que a con

cessão do incentivo fiscal somente trouxe vantagens para a Fazenda.

PúblJ.ca.

EJ.s que, não havendo pr-e'j ufzo para a. Fazenda Pública
conforme estamos demonstrando, porque e Lí.rru.narr como prece).. to

constJ.tucional um favor que a legislação oeaanâr í,e vem conce

dendo, pode-se di.ee r , quase imemorialmente, sem qualquer desvanta 

gem para a Fazenda PúblJ.ca?

Dai a razão desta emenda ..

fEl ~.~_.
l: __ .:_'.Lt:l

EMENDA ADI'UVA

ncresoonee-ee ao art. 207 do substl.tutl.VO do ?elatc::'"

um parágrafo 49 com a seguinte redação:

11§ 49 - Sempre que ocorrer perda do poder

aquJ..sJ..tJ.vo da moeda em percentual supar~or ~ 1:%, s~

rão reaJustados l.ntegralmente os va1or~s nom~nais ~

dot.ados como base de cálculo peira o ampcs to 50::::e a

renda, bem como os fixados para deôuçôos e abatims.2,

tos r observado que a restl. tm.ção de qcan ta ass c1~-.;idn5

que &eJa a rnzão, deverâ ser paga em moeda do jesmo

poder aqua.s í.tLvo'".

JUSTI FI CAÇÃO

A proposta se J.mpõe face ã cona t enüc , ambora s cmpz-e

Lnôce.e-rêvcâ , J.nflação que acompanha a todos os países C!lM desenvo.,!

vimento, dentre os quais nos incluímos.

A sua não üdoção l.mp1J.ca, coníorme aliás vem ocorrc~

do, ·co.dEl vez mais, numa maior sangria nos recursos dos coIftribuin

tes ..
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:! .--0---- 'l't~ ~'.'tlSnrl:: ~ : _•• ,,-- ._

I, .,-

l<o L_ Q'L§1-

EMENDA ES22643
C: si0:D~!\ ~RAN~.!~~? ~O~L~;I;E~~ . --'. ___o .___ ') 1:
l~._~~~~~RIO __~__~.~L~~.~~ ••~.~~~=_~~~=-~~~., -] P~lDB

§ 29 - A ad.í1l.CSdO en Ci:'.:rg .....'= C> 1 nrr;:;:..--.ç','C'::>

público>::. tia uru.êo , tstaà()~, 'nun i cfpc.o- t 'i era -c r o ô;

adrunas t xaçêo .l.:'lcJ.rcta. empres as ccn ...;:t~l?~i:I·, .." .:i.~'1::i.

çõce , ecr-ê obr:!..'J3.t.C'l:~arl,:onte efe t.uad., c.c - ~...v:;::; ...a ,"cf

cur-se pGbl .... co , cxce tiuadca apeue s ,JS C'::I!:., , :le, ~l(O.! U ~1:'r:ç;~:::;

s ape.raox";

Dê-~.:; c c c r t r g o 59 do S.lbstLtutlVl) do no: \l.,'I , ~l.

gui fite Tc-c!.1ç.5.0

"Art. 59. As po aaon s 1l1l r.1/C'J~ .'::; ~ _...... :'-
púhlico, n:.: t~.? dJ.TC)tC j"JJ.J .-.h'{ • __ l..' v-
ra s de s oi \ 1 ÇO!, ptlb I J.:.~':. ~ os ... r \l~- \ .1.:'

t c s 011 pr opo s t cs rc<;p\"u~' _l ~''; s ... J j', J"

te pejos dn~oJ etIlO LJU:~~:'~ .\ :t·~c_ u!
fncu l t o c'c no v 1I/eJu,h<"l('<"\s 11.!.:L:".<
S\1n r epu ruç To di' qU.Ü\:i',- -:: L:(. \ ", ,"'I)"!.

Pdr~' r-ce eaurec- a uuc tcr-a dacíc em fi'd.térJ <. C::l pc r ar-nL c.
coIbar o c.La.ont.e Lc sn..o, J.mpõc-sc ncccs câxao re$toGclccer.:l ~:_:tgéJ.:l

cc.n de CO)1CU2:::'O públJ.co pLlrn ad-u..s?5o e.m cargos C'U C'P'p:::C.~,0';; p:'.hl=..

COLo, que J; corrs tio-a na conO:;'LJ..tul.çEc de 1967 f e.s t.c ndcndo ~s::~\ e:.:_':.

gência fi «drrunLs t rnçâc andai.e t,e e às cnta dades c et'"'prl.::"cJs r ob ~.::~

trolo do ns t.edo , c e xcut.uando apenao Oh cernes de ChlCÇ~(l ~·PR:crJCt=.

o,r-------------TUTO/JIISTIFIÇAÇÃo-- .

Nas D1sposições TransJ. tórJ.3s. do aub e tn. cu't a vc do Relator. ao

Projeto de ConstJ.tuJ.çào, da Comissão de ãa s t ema t a z aç âc , ac r-e e c en t em-,

se os seguintes artigos'

cr="'''''~PMDB

PLENÁRIO

SENADOR AUREO !-lELLO

EMENDA ES22646-1
tJ
m--------- I"I. IUl,OIIIO/COWISSio/IIlIÇOWISdo

é

Aes Lm , mnr s j uvt o que n Con s t J t.u r C::;(l.. .I~,<" ;,1'1 C • o
prc j ud t cc dc n opr-â o cn t r c 'H.. i onu r o f.,<;t ..rdo OIJ o PIUIJIH' " -c.n o ~ j
bLt cc .

N50 se j us t I r rco qUf' ao p r o j udr cu a-. pc' .t t c • ('-'
.q~cnl('~\ púlllICO'., ~G·j.l \cd.ldl 3. <Ir;:i.u de rcp31,lC'O uc t~l"" c t r c ';• .,.l.

contr.l o [unc1on3rlo ra]tll~,O.

70 - Os da s pc a a t.Lvoa do TItulo V e r-e ap ec t a vo s Cap{t~

los e Seções que a ns t a eu em e regulam o sistema parla-EMENDA ES22644·4
~: ~~~.J~pÉi:~~~~i~~~_!O.l:~E~~i~~. __ .. :_~_

--., .,.. -- I
___._ ~ _. __ i PMDB

UArt.

mentar de governo entrarão v a g o r- com a posse do

Pr-e s a derrce da aepúo i a oe, a ser e Le a.to na prl.me).t'à ele,!.

tema' a que se refere este ar-t a go , serão e xe r-c a d e s p!!

lo Presidente da República.

tuição.

§ 10._ As atrJ.buições e competência de Chefe de Estado e de

v a g o r- o sis-

r-e a I a z a r- após <1 p r-cmu j g aç a o desta c cn s e a _

Chefe de Governo. enquanto não entrar

ção que

scguin~c redu~ão:

I

l'Art. 157 - , .

§ 29 - O Irr~1.>\.'''1:l.1 '€.n('~'I_!'1 alo:;' ;;'''' ?J',n.=..

dente da Rept.bllc.:. l"lsle..s t.r-IpLa ce.s , xe f z t.t v M="~e

às vccac de s tia.nadz s, coe advcçaõcc e .~C'G -- -', ,~:: C:1'

Min~c;térl.o públicc, obsoz v 11c o cJiSF?~.to nc .: ":";.~.90

136.

§ 2 9- VJ.gorarão a partJ.r desta data todas as disposições con!!

tituc1.onaJ.s ccmp e e Ive a e com o s ã e t ema p r-e s Lde nc a e t í a-,

ta de governo.

Art 71 - O Congresso Nac a cn aj, expedirá Ja legJ.slaçào nece~

sárla ao pleno desempenho pelo Chefe do Poder Execut.!,

das runçê e s e e ta-abu r ç Se s que lhe competem enquan

to não e e t a s r e ã t a a condição e s t a.pu Le da no art. 70.

golpes

tas s ccEo pkecncha daa ai.rrl\'é~ do Qlc).~ :'J >". :.: c..c:;..:'!.

g'l.o elcl.toral ('(,"'po::to peJos clelcgnt:o.; L'l.:,,!': CC. :"da:'~

çõe~ ü rede-raçõG',., :MLl.cl.ont:l.l.s" ..

JUSTIFICl>Ç7\q,

, Pura nmior clE'lrcza do dJ.sposjtivo alt~r.~c:,'), ::~ 'liL.-!~

se o seu dcsdobrümcn'l.o em dULlZ p<.l.rtcf.,.

EMENDA ES22645·2
E;!\N:~~;;:';~~~~S,Ç9,';~~~~~~~~~~~-=-~~-=-==~'_- ~J _...?-MD~.
p-- -- - ..- ----.--- "" """,,,""" ''''-'-- =_~==--==J t.1~L_0;?'ii
-- P~ENÃRIO

\TI~~ .-- ----_.. --_ .._--.--- 1 L~l(1/~ ~rl/ 11._\"' -- --_..-.~_. --- ._- ••----••--

I:~.~END1\.. AD:IJ,'l VA

Inclu.:l.-cc no ar"::.l.go 63 do subst~t.utl·" eo ~:<.; '::'~.)l. U:.

parúgrafo com a scgu~nte rec1cçdo:

o par1amentarJ.smo é um sistema que governa satis:fator;l.amente

vários países de longa tradição democrátJ.ca.

Em relação_ ao Bras1.l. não se pode tomar por base a frustrada

experiênc1.<1 tentada. com a "'Emenda Consti tUc1.onal n2 4, de 02 de setem

bro de 1961. Até a proclamação da RepúblJ.ca V1.,&1U o s1.stel'la de Gabi.!!!.

te, que melhor se delineou a partJ.r do Ato AdJ.cional de 1834,

O sistema que, 'a AssembléJ.a ConstJ. tU1nte pretendeu instJ. tuir

permJ. te a substituição de governantes. a qualquer momento, por meios

legais, E é pre:ferivel Subst1tUJ.r um PrJ.meiro MJ.nfstro, ou todo o G!

b:lnete, por méJ.Os normaJ.s .. sempre que se tornar necessárJ.o, do que

destituir um Pres:ldente da Re'púb1J.ce pela torça, através de

oU de revoluções.

MaR e. rnaneJ.ra propõe a implantação do governo parl.§!

mental' '1mportará num' caricato golpe de Estado, fadando o sistema

um malogro desanJ.mad,or e danoso à consob.dação de uma verdadeira d!:,

moqrac::1a.

A Emenda Ora sugerida visa a evitar outro ruido'So fracasso.

Pt'opõ" um pel'!odo de preparação. O siatema par-lamentar 'de governo

UArt~go 63 - - . iJ1stalllr-se-á com a prime1.ra eleição presidencJ.al que ocorrer após a
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promulgação do Estatuto em elaboração pela nobre Assemblé~a çonstJ. 

tau.nbe , Em ccns eq üênc a.a surgirá um s a s t.eme meditado, amadur-ec a do , sem

açodamento, capaz de p r-op o r-c a on a r- ao Pais e s tiab a La dad e democrática e

governo ungido pela vontade popular.

A evolução, o progresso, a própria. eoc a e daô e bras:Lle!

r-e deverão, antes de tudo, r-ef'Le t a r- a Cultura b r-as a Le a r-a , tão deturp!:

da e mar-g í n aã t aada , c Sm a a qu Ls a çji c de háb:l.tos culturnis alienígenas,

p r-e c a e amerrt e pela au s énc a a de a den t í.da de cultural

Cul tura não pode continuar apêndJ.ce, bese.

SENADOR AUREO ~1ELLO

n a c e e do sistema federal de e n s a no v ,

debate e,

SENADOR AUREO MELLO

PLENÁRIO

A precedência de Cultura à Educação dará an Lca c

por força do debate, à mod i r a c açji c e a reforma cultural.

"Parágrafo - AplJ..ca-se o disposto no caput; deste e r t a g c aos

centros de educação b e c nc Lo g a c a e escolas téc-

Acrescente-se mais um parágrafo ao art. 278 do s ub s t a tiu t a vc

do Relator, ao ProJeto de cons c í cu i ç âc , da üomi e sjic de ê r-atiema t r z e 

ção

r.r----- 'UNAlIl0/COI.lISSÃo/lUICOlolIUio -,

r.r----- Tll:ltTO/~U~Tl~ICAÇÃO . ___,

EMENDA ES22649·5
PJ

Dê-se ao ~ 22, do art. 69, do Subst:Ltutivo do Relator da
Comissão de s i.eeewaeaaeçãc , a sequi.nt;e redação:

"g 22 - t; mantida a institu~ção do juri, com a orgam.zação
que lhe der a lei, assegurado o s1g11o das vota

ções, a plenituda da defesa do réu e a aobez-ana.a r

dos ';"eredictos, com os recursos cc-eva aeos em Lea , I
e a 'ccmpeuênca.a excLus a.va para o julgamento dos

crimes dolosos contra a vida e a economa,u pooular".

JUS T I F I C A ç Ã O

EMENDA ES22647·9
t:

r:r--------------n:nO/J.lSHfll:AÇ;.O _

o Plano Cruzado dea.xou à mostra a inoperância da legJ.sl~

ção atual, que coibe os crimes contra a economia po!?ular e o mercado

financeiro, deixando à solta os escecur.eõcres e os J.ncitadores da

desobediência cavã L, e despxotieçdde a aoca.edade , Não há dúvida que a

admd as ãb.í.La dade da f~ança e a pena de det:enção pezma t.em que o criJTJi

nono escape à prôprJ.a lei, deamoz'aLd.ae a autoridade que imnõe o seu

cumprimento e deixa a socaedade. ã mexce da im!?2}nl.dade. Trazer à com

peténcia do júri o julgamento desses crimes, como previsto na Lei de

Economiá Popular I hã de ser xxsoo desanimador para. os enpecuLadoz-es

descomprometidos com a sociedade que os mantém.

t apenas uma amp La a çjic da a u tiorrom a a a outros e s t.ab e Le c a ne n-,

tos de ene a no da ma a o r- l.Inporti.nc;La na área técnl.ca e agrícola de n a

vel mé d i.o ,

SENADOR AUREO MELLO

SENADOR AUREO MELLO

EMENDA ES22650·9
l?
=--------'LENAlIlO/coWIS'io/suleOMlls'\O -,

PLENÁRIO

,.".-------------TU.To/~uI!oTlrlc"ç.i.o ___,

PLENÁRIO

=-------------TUTOI.l"USTIFICAÇio-------- ---,

Dê-se no CapItulo IIr" Título IX do SU~$t,itutJ.vo do Relator,

ao Projeto de Con6titu~ç'ão, da Com~ssão de Sist.ematJ.zação, a s e gu a rrc e

redação'

Capl tulo lI!

Dê-se ao art. 273 do Bub e t a bu tiã vc do Relator, ao Pr-c.r e tio de

ConstJ.tu:Lção, da Com1.ssào de SistematJ.zação., a seguinte redação:

IIArt. 273 - A educação, da r-e a t;c de cada um, é dever do E15t,!

do, r-eape a-t ada a opção da família."

D8. Cultura e Educação

Seção I

na Cultura

Os Arts. 283 a 285 ocup e r-a am os Arts. 273 a 282 O Estado democrático deve respeitar as crenças, convicções

e f a Loa of'La educacionais da f qml1ia, não lhe impondo uma instruçãoSeção"II

Da Educação

Os Arts. 283 e e egu ã rrt e s mliltérl~ dó a a t.uaa s 273 e

em choque Com seus p r-t ncLpi.o s , pois cona't a tiud dd r-ea tic natura!

. pa a e a escolha d.a educação que pretendem para seus filhos.

dos

gu Lntie a ,

PLENÁRIO

SENADOR AUREO MELLO

r,r----~--------nltToIJUSTI'ICA(ÃO _,

EMENDA ES22651·7
t:

Não se entende por que a Cul tU1"'t. que......deve embasar todo

processo brasileiro, e ap e c a a Lmen t e a educação e o e ne a no , continue

e e r- considerada matéria de segundo plano.

A transposição de Cultura para pr-Lme a r-c plana, ensejará, por

si só, ver-dade a r-e revolução cultural no pais. A falta de idenb..dade

êcr-eecerreem-ee ao art. 2.78, da Substitutivo, do Relator da Comissão -de

Sistematização, os parágrafos 12, 2 2 , 3 2 e 42:

cultural nos tem causado sérios prejuízos 60C1.81.S e políticos, porque

não sabemos, ti. rig6r, o que queremos e para onde v amo e ,

A Cultura posta em seu verdadeiro lugar, o de fundamento,

criará nova men t a La de de na população e ensejará também nova visão do

sistemll de educação e ensino, além da va vênc í a dos cidadãos.

"§ 12 _ FJ.ca pereu ta.dc a todos os brasl.leiroS que, por motivos daver-soe ,

foram obr-agadca a suspender seus estudos euper-aores , o retorno às

suas respectivas Pacu'ldadee , públJ.cas ou privadas, a. qualquer te!!!

po, eeeegur-ando-ee a cada um os crédJ.tos nas matér:Lns jã cumpr1-

das.
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psicológica,

SENADOR AUREO ~IELLO

Acrescentem-se os §§ 69 e 79, ao art. 47 do Substitut.ivo

do Relator sa6!roJeto de Constitu~ção, da Comissão de Sistematização:

'~ - O controle externo do Distrito Federal e Territó

rios será exercido pelo Congresso Nacional, com o

auxilio do Tribunal de Contas do Distrito Federal

e Terri.tórios, or9anizado e mant~do pel,a união,cu)os

membros terão asseguradas as mesmas garantias, "9re,E

rogativas e impedimentos dos Desembargadores do

Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territ.§.

:k=r? rios.

§.---'69 - Os membzos do Tribunal de Contas do Distrito Fe

dera./, e Territórios terBo as mesmas garantias,pre,E

rogativas, direitos, vencdmencos e drnpeddmenbos

dos Desembargadores do Tribunal. de Justiça do Di~

trito Federal e Território::; 9 somente poderão ap,2.

sentar-se com as vantagens eoês cinco anos de efe
tivo exexcãcãc ;"

r.r--------'LI,.....IQ/CO.. lssio/.uel:Ollll.S... --.

PLENJlR:rO

=-------------TUTO"'USTI'IC~iQ._-__-_-_- ____,

EMENDA ES22653-3
tJ

vestibular. por mctavcs de ordem social, econômica. financeira e até

pr-emadca pelas cJ.rcunstânclas?

Quantos chegaram ao últ2mo ano, ao penúltJ.mo e ficaram imposslbJ.litados

§ 4 2 ... No caso de extinta a uruver-aadede , Faculdade ou o Curso, f'a ca 8,!!

aegur-ade ao aohei tante a vaga em Faculdade do tape em curso ass!

m.elhado ou afJ.m, pública ou pr-avada, mai.a próxima à sua re5J.dên

eia ou local de trabalho. 11

A Assembléia Nacional Constitm.nte tem pautado sua ação pelo caráter

§ 22 - Tendo ardo cr-aadas novas cadeiras durante a eueêneie do ex-aluno,

a este flca obrJ.gatórJ.o o cumpr-amerrtc desses cr-eda tce ,

§ 39 _ Independerá de vagas o r-eangr-eaao a que alude o § 12.

abrangente, progr-eeareea e justo de suas propostas.

A êní.ataa ampla tem sido concedida. a vér-aee segmentos. No campo adllll.n~~

trativo, pcrImcc , econômico, da forma maas r-acacneâ

Por que não ser eatienduda à área mara neceasacada deste pa.ls?

A Lea atual :fixa em apenas dcaa anos o prazo para retorno. Ninguém suspe,!!.

de por lazer seus estudos superuoree , Dois anos não é tempo suficiente para alguém

se recompor econênuca ou :financeiramente, sobretudo quando se é aanda Jovem.

Quantos Jovens, homens ~ mulheres. :foram obrigados a abandonar seus est,!:!

dos superiores no 12, 2 2, 52 e últ~mos semestres, depena de exagadc o aecr-Lra.carrte

de se formar- por 10. 15. 20 ou mai s anos? JUSTIFICATIVA

Quantos durante mUJ.tos anos não tiverem ccndaçóea f'anancea.r-aa para CO!!

cluir seus cursos e hoj e as têm?

Quantos :foram obr-agadoe , por longo tempo. a deixar seus estudos superi~

res parta ajudar- seus pais ou :formarem famiha?

Quantos pararam no camanho -toLhadoa ou dea r Iudadca com o regime político

ou então?

Quantos foram ampedadoe por anccmpat.abaLadade de hor-ar-ao do trabalho com

os estudos? Por intranslgência dos petrões, dos chefes?

Quantos boj e poderi.o v er suas esperanças e seus sonhos realizados com e.

aprovação deste dlSPOSltJ.VO legal?

O País carece de caentasrtae , de -tecno'logaa , de inteligências. Nada maaa

Justo do que a medr da proposta.

A alegeção de que os benef'Lcaadoa estariam desatualizados nB.o é verdade=.

r e ,

Fosse aseam t.er-Iemca que cancelar maLhar-ea de diploma!'> de engenheiros,

nêaicos , advogados. sociólogos, arquitetos, por não exercerem a prof~ssão por meaa

• de dou, anos.

A medlda proposta é um incentivo', é válida e iueba,

Pretende a emenda disgensar ao atual Tribunal de Contas do

Distrito Federal, que passará a denominar-se Tribunal de Contas do

Distrito Federal e Territórios, o en~argo de auxiliar o Congresso Na

cional na fiscalizaçao orçamentária, financeira, opez-ac.í.onaL e patr!

monial do Distrito Federal e dos Territórios, a exempão do tratamento

hoje dispensado ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territó

rios! ao Ministério público e à nefenaor-Le Pública do Distrito Fe

deral.

Ao mesmo t.e~po objeti.va assegurar as garantias, direitos,

vencimentos e impedimentos dos Desembargadores do Tribunal de Just!

ça do Distrito Federal e Territórios.

O Tribunal l~ Justiça do Distrito Fed~ral e o Ministério

Público têm Jurisd~cação nos Territórios. A pretendida extensão da

Jurisdição do Tribunal de Contas do Distr:f.to Feder.;11 para alcanc;ar os

Territórios Federais, além de eacebeã.ecer- uma simetl;'ia entre o TCDF e

o TJDFT. Justifica-se pelas inúmeras vantagens que daI decorrem para

a União, para o Distrito Federal e paxa os TeJ:'ri tórios Federais •

De outra part~, não se pode desconhecer as inegáveis afin!

dades entre o Distri,!:o Federal e os Terrttórios.

r;-r-----------~-T.l:XTOIJUGTl'IUÇ;,O'- ---,

'LIl: .... ~IO/c:e...lssie/.uee••I..lo-----_-----,
PLENJlRIO

r;-r------------- TUTQ/~I,ISTI,.c:...çlo ---,

EMENDA ES22654·1 "'''' -,
'[1 SENADOR AUREO MELLOr}"""":=J" PMDBMELLO

PLENJlRIO

p-\..f.l4i"'\O/G1l1oloISsi.o/.llse01oloIu.O ----,

EMENDA ES22652-5 '"''"'=~-=-=- _
[J SENADOR AUF,EO

Dê-se a segu~nte redação ao art. 283, do Substitut!.

vo da coma.es ãc de Sistematização:

"Art.263- As empresas ccme.rcí.ea.s , industriais e ~

grícolas são responsáveLs pelo ensino fundamental e pré-escolar gr~

tuito de seus empregados e dos respectivos dependentes, a part~r dos

três anos de idade, mediante a manutenção de escolas próprias ,conca,!

são de bolsas de estudo ou contribuição com o salário educação, na

forma da lei. 1I

JUSTIFICAÇÃO

Acrescente-se o parágrafo 49 ao Artigo 246,do Subl!

titutivo do Relator do ProJeto de Constituição, da comissão de S~§.

tematização:

·Art.246 .

§ 49 - Os pJ;"oprietárJ.os de terras que dese j arem cg
laborar com o programa social. do Governo,P2
derão oferecer, expontaneamente, o todo ou

parte de suas prQpriedadeQ à desapropriação

amigável, no prazo de l20(cento e vinte) d!,

ae , recebendo oS valores (las avaliações ou

acordos em títulos da dívida .,p,grãria. 11

:e preciso não dupj.a.ce.r meios para a obtenção dos

mesmos fins, aproveitando-se a rede física existente, para racional!

zação de gastos e otimização de resultados. A bolsa de .eeeuac const!

tui medida descentralizadora, capaz de atingir esse obJetivo.

JUSTIFICAÇlio

Milhares de brasileiros se sentiriam ã vQntade p!!.

ra col8borar com o programa e r de imediato, estariam nas mãos das
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p=-'''''''?AMJ" PMDB/AM

4UTOII -,

SENADOR AUREO MELLO

EMENDA ES22657·6

f!J
êuper.i.neendênca as RegionaJ.s extensões que pezmdt a r-zam imediata recg

locação dos Sem Terra, evitando-se, conseql1entemente, novas áreas

PLENÁRIO

SENADOR AUREO MELLO

r.r-------------l'UfOIJIIIrI'Il:...ÇÃO--------------.,

~""~OJ.!09J87

Acrescentem-se os parágrafos 39 e 49 ao artJ.go 39

das Oisposições z-rensz.eõr-z.es , ao Substl.tutJ.vo da conu s aâc de 5ist!!.

matização:

§ 39 - Os Eunca.onez r.oa públicos civJ.s admz.tia.doa

até 23 de j anea.xc de 1967 poderão aposentar-se com os direJ.tos

vantagens p.reva.scas na legislação vigente àquela data, bem como os

servidores ml.ll.tares l.ncluídos no eexvxço ativo até 20 de dezembro

de 1965, que se encontrem ou quando forem transferidos para a in~

tivJ.dade , serão promovidos ao grau b a.ez âr-qu.í.co amedaatiementie sUPo!.

rior, com os proventos l.ntegrais desse Ii Ltiamo posto ou graduação ,

desde que benham completada, no mfnamo , 30 (trJ.nta) anos de serviço.

§ 49 - Os ecncaonãri.oe públicos aposentados com a

restrJ.çâo do paragrafo 39 do artJ.go 101 da ccnsuacua.çâc de 24 de

Janeiro de 1967 ou a do parágrafo 29 do J.tem 11 do artigo 102 da

Emenda consea.eucacoea n'? 1 7 de 17 de outubro de 1969, terão revi!!.

tas suas aposentadorl.as para que se-r aro adequadas à legislação v~

gente em 23 de j anearo de 1967 7 desde que tenham ingressado no seE

Vl.ÇO público até a referida data.

JUSTIFICAÇÃO

Sensíveis ao reclamo de rru.Lhaxess de aez-va.dcxes In.!.

litares que tia.nh am assegurado o d i.zea,to à promoção amedd atia ao pa!!.

PLEN1\RIO

r.r-------------TUTO/~UITlr'C4q:;:O _...

,.,. 'LCIi41l10!COUISSÁe/SUCOl,lIS'io ,

Tribunal de Contas do D1str1 to Federal. observado

disposto no ar-t a gc 103 desta .const~tU1ção".

A fiscalização finance1ra 7 orçamentária, cp er-ac a cna I e

p atir-Lmon a a L do D1str1 to Federal, enquanto não for ins

talada a Câmara Le g a e La b a v a , será e x e r-c a da pelo Senado

Federal, me d i e rrt e controle externo. com o eux Lã a o do

,,§ -

processos desap.ropra at.ôrâ.os ,

No Substl.i:utJ.vo do Relator, ao Pr-c j e t o de cone e a eu i ç âc , da
.-yL,r,,-g

Comissão de SJ.stematJ.zação, a nc Lua r- DISPOSIÇÕES TllANSITÓ1UAS', 0E

de couber. o e egu a n e e parágraf'o

de pressões e confli tos.

ãeea.am colocados em mãos do Governo da una.âo , uma

maior área de terras para atender a d í.ata-Lbuação aos produtores ,sem

as Lnconvena.ênca.aa das demoras de demarcações, discrl.minações e ou

r.r-------- PLIENA'"0/eowls.ÃO(SUICOIlIIIÃO .,

EMENDA ES22655·0
[!J

sarem para Lrratia.va.dade , Lnc.Lua i ve os que eexva.xam em zona de gue,;.

ra 7 cabe-nos no desempenho de mandato popular, restabelecer .!!
esses eervaôcr-es da.z-ea.tioa eneem.crmenee consagrados na lei n9 2.370,

A vingar a euticncma a de que trata o ar-t a gc 47. as eleições

dos Deputados Dlstr1tais. c o â nc a derrt e a com a do Pr-ea a derrt e da Re pú-.

b Lã c a (§ 19), l!;Ó deverão realizar-se dentro de, dO:LS ou três anos.Ne~

se a n cer-r-eanc , com a promulgação a anda neste ano da nova Const1tu1 -

àe D9 de dezembro de 1954 e Lea s especí aa.s n9s 288, de 08 de

de 1.948, 616 de 02 de fevereiro de 1.949, 1.156 7 de 12 de Julho

Junho

de

ção, f i c a r' t a o Governo do D1strl to Federal sem ter a quem prestar

suas contas enu a i e , porquanto desprovido de legislativo pr-ópr-a o ,

1950 e 1.267 de 09 de dezembro de 1950, ouj a revogação causou-lhes

grave inJustiça.

SENADOR AUREO MELLO

Visa a emenda, por c cne egu a ntie , assegurar, durante e s s e p!

r-Lodo , o e xe r-c Lc a c do controle externo nessa Una de d e Federada, man -

tendo-o a cargo do Senado Federal.

EMENDA ES22656·8
f:J

PLENÁRiO

Com ale].. nç 4.902, de 16 de dezembro de 1965, numa

época de anormalidade democrática, esses da.ze r.tios foram revogados,

prejudJ.cando milhares de servadoxes m1.1J.tares que tinham por certo e

de dJ.reito a referida promoção. Com a Emenda Constitucional nç 26,

de 27 de novembro de 1985, fez-se j ustu.ça aos m~11.tares ana s t í.ados r

propomos que essa mesma Justiça se faça aos demaa.a sec-vi.ôorea milJ.ti!

xes que na época 'ta.nhem certo esse direito.

. A retirada da promoção ameda.ati a ao passarem para a

a.nab Lva.dade , trouxe a esses sexvadcxes grandes prejuí.zos sociais

pois são discriminados na convavêncã.a com seus ex-colegas que 7 com

prerrogatl.vas e dl.reJ.tos l.guais, embora seus adêntLcos , passaram a
r.r-------------TUTO!JUSTlf"IC.u;i:O---- --,

reserva ou reformado;

Dê-se ao § 40 do art,. Gil:, do Projeto de ücn a t a tu a çjio , do

Relator da ücma s sjic de SJ.stematização. a s egua ntie redação.

VerifJ.ca-se que o Poder Judicl.árl.o reconhece o d!

reito a essas promoções.

informaçõêS ESsas promoções não acarretam aumento de despesa

r-e La't a.vaa a ausentes e a mortos. a requerimento de

parte Lega 't a mamerrt e a n t e r-e a aadav ,

pois, os servidores a serem beneficiados Já recebem na ~natJ.vidaéle

os proventos do posto ou graduação superior ao que possuíam no serv!

ço ativo os que ainda se encontram em atia.vLdade ê norma legal terem

esse benefíCiO, aos passarem para a reserva ou serem reformados.

A g ar-anb i a ma a s conda aerrt e com os direl.tos a n d Lv Ldu a a a

e não deve ser lJ.mitaCló\ na expressão ué p e r-mab a dov •

De igual razão, a tal g ar-errta a ni. jdeve estar condic:l,.on!.

da ao que a lei possa v a r- a constranger. num futuro a nde t er-ma naüc

e acb hJ.póteses c asu Ie eacee •

EMENDA ES22658·4
f!J Constituinte MOZARILpO CAVALCANTI

r.T-------------TI[XTO/~lJlIT'fICAq.O _...

Emenda Supressi va

A garantia só deve ter como .condiq.ão a legitimidade

parte requerente.

da Dispositivos Emendados: Art. 31, item XI, alínea "d", item XII, item

XIII
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,.,.,.. fUTONusTIFICAÇÃO _

EMENDA ES22661-4
f:J Conshtuinte MOZARILOO CAVALCANTI

Suprima-se do i tem XI alínea "d" í i tem XII

item XIII do Art. :'1, do Projeto de ccnst í turçãc as expressões "ou

do Território", e "e dos Ter r r t é r i cs"

JUSTIFICAÇÃO
~I

"L(Il.1I10/cOl.llllio/.UICOIlIIll.to----,~--------~

12étJlJt!/o

Urna Federação que se pretende moderna I onde

as Unidade Federadas mantenham uma Lscnomi a e equ i dade , não pode

contemplar a permanência da figura do r e r r i t dr a o Federal, exdruxú
la, ditatorial e antijurídica. Somente quem nasceu e vrveu num Te!.
r í t dr i o Federal, pode avaLiar a ação nefasta desse modêlo ocj ft aco

adman í s t r a t avo sobre as c adadão s , Impõe-se, pois, a atual t cns t i

tuinte extirpar essa anomalia do contexto da Federação Brasileira.

cons i oeranno que o atual Projeto de Gonsb.tuição, de forma justa,
contempla os r er r i tdr í.os de Roraima e Amapá com a sua transforma

ção em EstadoS Federados, nada mais oportuno Que retirar de vez da
Federação ar as í Ie i r a essa figura a rb Lt r é t i a de Território Federal.

Emenda modlficatlva

Dispositivo emendado: § 2", Art. 13, Capítulo IV

Dê-se ao § 2' do Art. 13 do Pr o j e t o de Const!

tuição a seçua.nt e redação:

11 D alistamento é obrigat6rio e o voto volu.!2

tário para os maiores de dezes se i s anos. 11

JUSTIFICAÇÃO

= "LI:NAIIIO/cOl.lISSi.o/luICO"'ISIi.O------------,

ee-r- Tl:lTO/~UIT1;IC...ÇÃO-------------~

Emenda 5upressiva

A verdadeira Democracia não pode se basear

na compulsoriedade do ato mais importante que compõe a sua sustenta

ção , que é o voto. Todos devem ter direi to ao ato de votar, a paJ:
tir dos dezesseis anos de idade, porém, o exercício desse da r e a t o
devê ser I ivre , e, acima de tudo, um ato de consc i ênc í e de cada um.

Um jovem de dezesseis anos, hoje, possui mais matur i dade , informa
ções e visão Que um jovem de dezoito anos na década de quarenta.

Dispositivo Emendado: , tem XVI, Art. 32

Suprima-se do item XVI do Art. 32 do Projeto

de Constituição as expressões "e dos Territórios"

EMENDA ES22662-2
tJ CONSTITUINTE PAUL,O MACARI~i:""

JUSTIFICAÇM
,.,.,..--- UXTOIJUSTltlCAÇ;,O -,

Uma Federação que se pretende moderna, onde

as Unidades r ederadas mantenham uma isonomia e aqu i dade , não pode
contemplar a pe rrnanénc i a da figura do Território Federal, exdrúxula,
dd t a t c r aa I e ant a jurId í ca , Somente quem nasceu e viveu num Terrlti
rio Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo político-adm~

n í s t r a t a vo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois; a atual Constituinte
extarpar essa anomalia do contexto da Federação Br as a l e ar a Consid!::,

rando que o atual Projeto de Constituição, de forma Justa, contem
pIa os j ar r ã t.úr aos de Roralma e p.mapá com a sua transformação era
Estados Federados, nada maa s oportuno que retirar de vez da Federa
ção Brasilelt8 essa flgura arbitrária de TerrItório Federal

Altera a redação da

letra b , do Inciso XI , do Art. 31,

que passará a ter a seguinte redação:

b) os serviços e instalações de energia elétrica no âmbito interesta
dual e o aprovei tamento energético dos cursos d I água;

JUSTIFICATIVA.

Eliminamos a expressão pertencentes à União.

EMENDA ES22660·6
PJ Conshtuinte MOZARILOO CAVALCANTI

(lPLENARIO

EMENDA ES22663·1
flCONSTITUINTE PAULO MACARINI

,.,.,.. TtxfO/~u:nI'IC~ÇÃO __,

,.,.,- "LII:HAIIIO/CONIISio/sulcolllni.o -,

Oisposüivo Emendado: § 2'. Art. 28. Capítulo I, Título IV.

Emenda Supressiva

=- TExTONu~TlFIC.çio__-_--- ~

=- "LI:NAIIIO/cONISSI.O/.UICOIlISIi.O ---,

Suprima-se o § 2Q do Art. 28 do Pr oje t o de No § 29 do Art. 6'

cocst r t u í ção .
SUPRIMA-SE A EXPRESSA0

JUSTIFICAÇÃO
ou interrogatório policial,

Uma Federação que se pretende moderna, onde

as Unidades Federadas mantenham uma a aonom í a e equa dade , não pode
contemplar a permanência da flgura de Tj:!rritótio r eder aã , exdruxu
la, dí tator i al e ant í jurIdí ca. Somente quem nasceu e viveu num Te;

ritótl0 Federíll, pode avaliar a ação nefasta desse modelo política":'
eomí.n í st.rat ivo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual Const!

tuinte extirpar essa anomalia do contexto da Federação Brasileira.

Considerando que o atual Pr oj e t o de Conshtuição, de forma justa,
dontempla os r er r i t ôr í os de Roraima e Amapá com a sua transformação

em Estados Federados, nada mais oportuno que retirar de vez da Fed!:,

ração Brasileira essa figura arb í t r ár í a de Território Federal.

passando, pois, a ser a seguinte a redação:

§ 29 - D preso tem da re í t o à identificação dos responsáveis pela pri
são.

.'JUSTIFICATIVA.

Inexiste razão para a presença da expressão ou inter

roqatório policial, já que êste só pode ser efetuado por funcionários

policiais lotados na delegacia jurisdicional.
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EMENDA E822664·9
~TUINTE PAULO MACARINI

v\.o-(,lUc1J[,
Dê-se ao Capítulo VI~Projeto de Cons t Lt ui.ç ão

a seguinte denominação: DO DISTRITO FEDERAL

JUSTIFICAÇAo

= TUTO/JIJSTlrIC,.çÃO --,

AI tera a redação do

§ 59 do Art. 60

Que passará a ter a seguinte redação'

§ 52 - a lei puru r á como crime Lnaf i ançâve I qualquer d í sc r mn.naç ão a

tentatória aos direitos e liberdades rundament ai.e .

JUSTIFICATIVA.

Uma r ederação que se pretende moderna I onde

as Unidades Federadas mantenham uma asoncnu a e equidade, não pode
contemplar a permanência da flgura do Terri tór ia Federal, exdrúxu

la, ditatorial e- antijurídica. Somente quem nasceu e viveu num Te!.
ritório Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo político

administrativo sobre os cidadãos. Impõe-se, P01S, a atual Const!
tuinte extirpar essa anomalia do contexto da Federação Brasileira.
Considerando que o atual Pr-o j e t o de üons t Lt ui.çãn , de forma justa,

contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua transformação
em Estados Federados, nada mai s oportuno que r e t ar a r de vez da

Fede r açãu Brasileira essa f i qur a arbitrária de Território Federal

A concisão e a simplicidade, no caso, s.m.J., ex
pressam a clareza dos objetivos a serem alcançados com essas dispas! 
ções que falam da d.lscriminação atentat6r ia aos dire.! tos e liberdades
fundamentais.

EMENDA ES22668·1
tJ const í tuint e MOZARILDO CAVALCANTI

ão

r.r T[:ICTO/JUSTlfle~C~(l---_-------_--__,

EMENDA ES22665·7
[JCONSTITUINTE PAULO MACARINI

ror=:-=-------- 'LINIlIlIO/eolol,u i o" ul colo4 lu .io --.,

~ARID

~_;~~;o~

t:~;~~7W

r.r-------------TtllTO!JUnlf'cAçÃO--------- --,

Emenda suoress í va

Dispositivos Emendados: Seção II, Art. 48, § 12 e § 2~.

Suprima-se o Art. 48 e seus parágrafos
2.12, do Pr-ojeto de Constituição.

Altera a redação do
JUSTIFICAÇM

§ 10 do Art. 60

que passará a ter a sequmte redação:

§ la - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou pr-o t r ss ão ,

JUSTIFICATIA.

Os detalhes dos dispositos constitucionais devem
ser trados em lei complementar.

Urna Federação que se pretende moderna, onde
as Unidades Feder-adas mantenham uma isonomia e equ í.dade , não pode

contemplar a permanência da figura do Território Federal, exdrúx!:!..

la, ditatorlal e antljurídlca. Somente quem nasceu e vi veu num Ter
r a tõr í o rederal , pode avaliar a ação nefasta desse modelo político
edman í.s t r a t Ivc sobre 05 cidadãos. Impõe-se, pois, a atual ConstJ,.
tuinte extirpar essa anomalia do contexto da F"ederação Brasileira.
Considerando Que o atual Projeto de ünns t i t ui.çãu , de forma justa,

contempla os Território de Roraima e Amapá com a sua t r ans f'ormação

em Estados Federados, nada mais oportuno que retirar de vez da Fed~

ração B'ras a LeLr a essa figura arbitrária de Território Federal.

Emenda Supressiva

= TEltTO!JUITlt'lCAÇ;;O. ---,,
Acrescente-se ao

r.r n:ltTo/Ju.,."'o,l.çio --,

r.r-------- I'LfN,I.~,"/COlolIUio/SlJICOllU"io, __,

INCISO II cb Art. 93, a letra e:

e) 05 efetivos das forças Armadas.
Dispositivo Emendado: § 4 Q , Art. 28, Capítulo I, Título IV.

Suprima-se o § 42 do Art. 28 do Projeto de
JUSTIFICATIVA. Consti tuã.ção .

No regime parlamentarista deve ser prerrogativa do Prl
melro Mlnistro a Irucrat rva de leis que disponham sobre o efetivo das
Forças Armadas. Aliás ao Primeiro Minl.stro cabe prover todos os cargos

da administração federal.

=- TuTONllsnFlc.çl0, --,

Emenda Supressiva

Justificação

Uma Federaç80 que se pretende moderna, onde
as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode

contemplar a. permanência. da flgura do Território Federal, exdrúx.!:!.
la", dr t a t or Ia I e antijurídica. Somente Quem nasceu e viveu num Te..::
ritório Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo po Lf t i cu
administrativo sobre 05 CIdadãos. Impõe-se, pois, a atual Const!
tulnte extirpar essa anomalia do contexto da Federação Brasileir-a.
Considerando que o atual Projeto de Constituição, de forma justa,
contempla os t err i t õr í o de Roraima e Amapá com a sua transformação

em Estados Federados, nada mai s oportuno que retirar de vez da F~

der ação Brasileira essa figura arb a t r ar í a de Território Federal.

'Dispositivo emendado: Capítulo V

Suprima-se as expressões "E DOS TERRIT6RIOS't e

Ademais, o § 30 do mesmo Art. 28, não admãt e

que os Estados possam incorporar-se entre si, subdividir-.se ou des
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membra r-se para formarem Territórios Federais. Ass am sendo com Que

área territorial geográfica iriam se cons t i tu í r novos t er r í t ó r i osv

Por estas razões I jus t i fica-se a
emenda.

presente

ou degradar pes soas por pertencer ã grupos étnicos ou de cor, por tra

balho, credo religioso, convicções políticas, sexo, idade, estado c av r.L,

por palavras , amagens , ou representações em qualquer me.i.o de comuru.ca

ção •

=----,P--,R-O:-:J=E=T.,.O-O-E-C,..O,-N-S-T-I-T-U-IÇ-Ã=-O-"l:~"lSÜBSTITU::T::I"'V=O---=-OOc:-:R::E::L::A::T=O::R-------,

EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES22670·3tJ Ccnsrt a, 't.ua.nt;e JOÃO REZEK

~--;~- PLrlt"~IO/ÇOM1SSÃo/llJ.eOIolI.u';:o

~NÁRIO

~ ...""~4 PMDB

JUSTIFICATIVA

o Texto 'r-epo-oduz , com melhor redação e alguns aditamentos, a I
sub-emenda ofer-ec a.da ã Emenda Constitucional nç 11, de 1984 enviada ao

exame do Congresso Nacional que depois retirada pelo então Pr-ea i.derrte I'

da República. Verifica texto da Carta Constitucional vigente, e das I
Leis nç s 5.473, de 1.968. Resguarda a prática de ato que importe em dis
crdmanaçâc por motivo de raça, cor, sexo e estado c i vLj , -

Dê-se a seçuant,e redação ao § 42 do art. 62:, do Substitut1:,

vc e

"Art. 62

JUSTIFICAÇÃO

......................................... : .
_______ ru:HA~II)/COIol"Sio/su.eDl,tluÃO ___,

Dê-se ao item I do ArtJ.go 275 do Pr-o'j etic da ccnn.as âc de Sistemat.l.

zação a seçuant.e redação:

til - garantlr o enaanc de pz-ame Lzro grau, una.vex-.

saj, , obrigatórJ.o e gratu1.to, com duração mí.

nima de oito anos, perm1.tJ.da a matrícula a

partir dos seJ.s anos 11 •

Assim, a çazantn.a constitucional, anunca ada no i

tem I do Artigo 275, deixa de ser menos qenêz-a.ca , eva.Eando J.nter

pretações enva.esadas nos da eposa.t.a.vos da Leqa.ajação or-danâxa.a fe

deral e estadual.

Senador Corrs t.Lt.uarrte Nelson camei.rc

cr=;lenário
= TUTQIJUS1'lrlcACÃD -,

JUSTIFICAÇÃO

A universalização do enaano fundamental de prime2=,

go grau, obr-aqa'tôz-ao e gratuJ.to, ê meta ao.nda da s tiantie no panorama

educacional brasJ.leiro, não só devido ao pouco empenho do Estado

em promovê-la, bem como a obstáculos, anc.l.ua r.ve Leqea e , que barram

o acesso à escola de milhares de cx.rençae ,

A Emenda va.aa sobretudo tornar mea s especf ra.ce a

obrigatorl.edade e qr-atiu i.dade do enaa.no de pr-amaaro grau. A duração

mfmme de oito anos, sem determinação rígida da Ee a.xa e eâri.a para

o inícJ.o e a conclusã~ do curso, é xe i.vandã cacâc ho j e aeda.mentiada

na consciênc~a dos educadores que lutam pela melhoria da escola no

BrasJ.l. E a peznu s sâc do acesso Já â partir dos seis anos, vedado

em alguns sistemas eat.aduaa.s , deverá resultar em ganho .i.nea t.amâve L

para inúmeras crianças e feta.vamentie prontas para o ingresso na la.

série escolar.

EMENDA ES22673-8

er;~~;'~

rr;;u'~'PV1DPLENÁRIO

ConstJ. 't.uarrt.e JOÃO REZEK

PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA SUPRESSIVA

A nova redação certamente ~mplicará numa obz-a.qe t.o r a edede

do exame dos 11.t,ÍgJ.os em todos os seus fundamentos de fato e de dl.

reito, e mans , obstará com tal pz-ovadêncae a pc aaa'bn.La.dade de se

at-ribul.r efeJ.tos defJ.nJ.tl.vos e danosos a atos 3.1egBJ..s, geralmente

pxat.a.cadca por autio r a.dades admz.na.s t re tiz.vaa , os que as na mar.or-a.a das

vezes são excluídos da apreciação do Poder .rudací.é r ao , em razão da

atual redação do art. 153, § 42, 11 in r anev , da atual const.Lr.uação

Federal.

Ob j e-t a.ve a presente acrescentar d a apoaat a.vo corrs t a t.uc a.o-'

nal no capítulo dos da.re Ltice e garant~as a.ndc.va.dua a.s , o qual certa

mente po s s a.ba.Lat a'rei uma apreciação, pelo Poder Judl.cJ.ár~o, maa s acu

raéla, às lesões a da r e acoa a.nd.Lva.due as ,

§ 42 A lei não poderá excLu r.r- da apxec i.g
ção do Poder -ruôaca.éra.c qua1.quer lesão de d a r e a.t.o J.nôl.vl.=
dual. Ela não poderá proa.oa r o exame dos fundamentos de
qualquer ato, nem atrl.buJ.rá e fe a t c de f a.na t a vo a ato 1.1e-
gal. "

= TEXTI)/JUSTIPIC....ÇÃD--------------,

=_.....,===::-__ rLEHA~ID/eeIolISsiD/IIJ.eellllnio -,

EMENDA ES22671-1
t:

suprame-cse o § 22: do art. 218, do Subat a eut.a.vo ,

_________________ Tl':'X-,,' .~•••01,,:;;.-------- . ---

EMENDA ES22674·6
f.1[lDEPUTADD JORGE HAGE~ ___

JUSTIFICAÇll.O

o art. 255 do subst a tuuavo , em seu anci.ac III, Já prevê

que LeJ. do Sistema Pa.nencea.z-o Nac aona I dasporé sobre or-çena.aeção , o
funcJ.onamento e as atribul.ções do Banco Central do Bz-aan.L, Desta

forma, entendemos que não sobrevavem razões nem mot avcs para a ma-

nutenção deste parágrafo no texto constJ.tucional.

seus

. -"""- ---,
.: !,I:m.ê.~

59
Suprima-se o Art. ~das Disposlções Transitórias

parágrafos.

CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

EMENDA ES22672-0
P
rc-r--------- ..l.r"'.... 'a/cl>.. '~· ..D/SUnl:tlUI'H,D _

PLENÁRIO ( SUBSTITUTIVO)

Tr~To/JU~lI'IC...~lo ~

DISPOSITIVO EMENDADO: § 59 do art. 69

Redija-se assim o § 59 do Art 69:

s 59 - A Lei punirá coma cz-ame inafiançável qual- I
quer discriminação at:=ntatória aos ddz-e Ltioa e La.bez-dade fundament~is ,

sendo formas de d Lscru.mdnaçâo , entre outros, aubest amar , extenao'tfpar-

JUSTIFICATIVA

A enfiteuse é um instituto secular e atinge milhares

de contratos de a foramento em cunso , quer entre particulares, quer e~

tre estes e o PODER PÚBLICO. A ampla discussão desta matéria se impõe, I

vista. que o art. 59 e pa-rágrafos do Substitutivo do Relator não poss~

Ib a Ld~am uma aLt e r na t a ve mordenizadora para o instituto . .Q instituto é

vitorioso e debe l ador de conflito na posse direta da terra. Onde há

enfiteuse não há conflito de terra entre pos s e i r os e proprietários. Os

direi tos e obrigações. de cada um são perfeitamente delineados.
Por outro lado, dada a grande utilidade do a ns t Lt.u't.o I

que se quer extinguir, na ocupação do solo urbano, nas grandes f"{Q,édi.as

e pequenas cidades, sem conflitos e como o país possui extensgs áreas
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de terras, onde, inexoravelmente I no futuro, mormente por anjunção do J

FATO ECONDMICO, surqa rão novos aglomerados urbanos, é de se indagar I !
se não seria o caso de se modernizar o instItuto, ao invés de promover-I

se a sua extinção, estimulando-se o uso racional (até com a previsão :
do reajustamento do FORO), para novos contratos, facultando,. assim, ao I

Ienfi teuta, o RESGAJE dos contratos ex:tstentes. j
A mcder na aaç ão do instituto em causa atenderia ao equ,!!

ICi ona me nt o dos confl! tos urbanos relativos às chamadas INVASÕES, sem I

;que, para isto, necessitasse o PODER P~LICO, de realizar vultosas de~ :

Ipesas com INDENIZAÇOES, v i sando o assentamento das populações carentes:
Assim sendo, a PODER PÚBLICO interviria, ut í.Li zando o :

instituto, para obrigar ao proprietário à celebração de contratos de

aforamento. I
De outra sorte, a permanência e a consequente moderniz.!!

ção do Inst i tutc evitaria que, em áreas onde grassa a especulação amo

biliária, cuja finalidade é, tão somente, o lucro, através da estoca
gem de terras urbanas, pará edificações futuras, Lnvd ab a Lazar La a des-
medida escalada do preço final dos imóveis. I

I

EMENDA ES22675·4
tJ

= TI:XTO/Jl�sTlfIC.u;ÁO---------------,

EMENDA ADITIVA
Dispositivo Emendado: Artigo 194.

Ao capítulo III, da Segurança Pública, Artigo 194,

inclua-se logo após o inciso I, renumerando-se os demais, o Inciso

11, com a seguinte redação:

JUSTIFICAÇAO

Encontramos no serviço público servidores que, mesmo após d i ve r 
sos cursos, até mesmo de níveis superiores, permanecendo em funções .s~

balternas _

Encontramos, inclusive, com o Curso de Magistério I inúmeros servi
dores Que não são aproveitados e Que se tornam funcionários que passam
a não ter pr oríut av í dade no serviço, por sentir que o Estado não valori

za O seu empenho em es tucar .

EMENDA ES22677·1 "".-------.J :r,;;;Z'------,t: CCNSTITUINI'E DEprlI'AQA R&lUEf, c&mmo . L..-t _J

r,r------------- Tt:XTO/~IISTl~Il::AÇio---- __,

EMENDA ADITIVA

..-r~1,
DISfOSlçOFS 'fAANSI'IORIAS~p5s o 39) ,renuoorancb

se os demais:
" art.......O Congresso Nacional ej.aborarâ, dentro de 120 dias da pranulgação dq

ConstJ.tuição, CÕd1go de Defesa do Consunudor, que incluirá as :nonnas referen

tes às da.sposaçôes ccoseatccacnaãe sobre o assunto.

vários artigos do ProJeto tratam do assunto consumo, Consunudor, e
difu.sanente da defesa do consumidor • Entretanto as var~ associações que tra

tam da Defesa do Consurm.dor não lo:rraram tanto sucesso certo outras de assuntos

paralelos e não se criou um capítulo especffaco nessa aflitJ.va ãrea,

Assim, que pelo menos fique dJ.to que dentro de t!I1 prazo razoável,
para não maass sobrecarregar tão estenso docurrento, o Congresso tratará mais

aníiensamerrte do assunto editando o Códido de Defesa do Consurru.dor.

11 - Polícia Rodoviária Federal:

JUS T I F I C A T 1 V A r. j PLENÃRIÕ -.
,----~...-.::'_--

~. rI.r ...../., •• ~./!;u':<l":~:~ ._ ------1
_____-1

C_i'ID_B..- _

l1a.-~~_;~1.

Inclua-se. no Títul..:o IV. CrJ.rítul0 \'IH, SC'.;:il.' 1, dl:;~,.)$j"'i,.: '.,
segcântc tC01JéTv"'&~:

IlAlt9 - A outorga de conCCS5Õ'25. nl,~C'lJ:":!.,5eE.. ro-

~~~~~~s'~e;~~~~;a~a~~:r~~~\;l~:~; ~ V.c~~~I~~~;
da. 11~1. ")'Jtte do rC'J,': P:ih:_,--c C.'.l;" "lC'rr
pT~ :inst-it.í21. em p': ..~('''':SC ~í:";~C-' cc « d.
d3.CnCHl c1e 'todas cs m';-'::."z di· <. ....c. ..... ln...tJ.
retanento Interessa '~Sl'_

A presente emenda tem por escopo compatibilizar o

texto do dispositivo emendado com o do artigo 31, Inciso XIII do pro
jeto, que determina que compete à União organizar e manter a Polícia
Federal e a Polícia Rodoviária Federal bem como a polícia Civil, a

Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e

dos Territórios.

Incluida pois, na competência da Uni~o a organiz~

Çno e manutenção da polícia Rodoviária Federal, necessário se faz a
ãncãusão desta corporação no capítulo da Segurança Pública, posto que

ela garante a uniformidade de procedimento com continuidade do poder

de polícia ..

p ._--_. -------

I
-- __ ~_'t~Ttl/'Jl.f1.k:;; • __

JUSTIFICAÇÃO

A rC'gltl de consulta às bases mtcrcsstcjns nos pi ccosso- cccl..-é
rios não é nova no Itrroí rc Const i tucaonaI Irncinaci onal ,

EMENDA ES22676·2
tJ DEPUTAOO ARNAlOO MARTINS

'UNAflIO/cOlllu.i.o/'UaCO.llI'do---------,

PLENI\RIO
= ~ Tt:XTO/JulTl~le.u:io ___,

EMENOA ADITIVA AO PROJETO OE eDNSTITUIÇAD
Tal medida só tende a benc õ ca.c- a Ac1nirustr~lção pnbhca e

fortalecer a dcmocrnc ra.,
a

(SUBSTITUTIVO DO RELATOR)

Acresce-se o inciso ~ ao artigo 63:

Art. 63 -

EMENDA ES22679-7 '"'"f: SENADOR FRANCISCO RDLLEMBERG-------------------------,

r,r-------------TUTO/JUHI1IC..çi o -,
v - possibilidade de mudar de- carreira, se aprovado em

concurso específico ou tenha aríqu Lr ado , através de

curso, as habilitações 'necessárias ao desempenho de

atividades de outra profisslJo

EMEN!l'. IDDIFICATIVA

guinte :redação:
Dê-se ao S 37 do Art" 6" do Substitut>vo do Relator a se-
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"§ 37 - A amagem pr-ivada da pessoa, bem como a V~d3 Inta
ma e familiar são mvrotâveas , li,. todos é assegura
do o drrerto à :tndem.1.ação pelo dano 1i\:ltc'nal oü
moral causado pela violação" .

JUSTIFICAÇÃO

" _ O objetivo desta errenda é o de circunscrever o alcance do
dí.sposa.tãvo em ques'tao aos seus deva.dos limites.

"Art. 10 - São Lavre s a greve e o loca!:!

te, salvo nos SC1·Vl.ÇOS pjib La cns C' atI

vidades essenciais, c ons t Lt uiudo ab us o

de ô í r-ci t o a ensejar reparação c i va I

e sanç-ão c r rmi.na I o cxo rcIc i o de tais

da re i tos sem ob s e rvânc i a das p rcs c rr 

çõcs legais".

na;

tuir Impostos sobre:

______ TtxtO/JIJ~1U • ...çi.:o-- _

LeJ. f'ed e r-a.I d asporfi sobre as condi
ções de legi t ama ção da posse e de
preferêncla para aquiSIção. de ter
ras públicas urbanas ou rurdis. de
até cem hectares. por aquelcs que
as tornarem p rodu t i vas com o seu
trabalho e o de sua famílIu".

"Artigo 237 -

Dô-se ao artigo 237 do Substltutivo do Relatar e
liminados os seus_parágrafos, a seguinte redação -

EMENDA SUBSTITUTIVA

Tu1oÍJunlr'ClçIo _

JUS T I F I C A ç Ã O

t.ePLE-N-Á-R-I-O---- "Lt"Alllo/eClIl,u10Irtll1e~lJ'SSl11 ...JJ tt~l;êiLk.~

va s a a presente p r opo s t a a dma t 1 r o da 

'feito de greve e de Loc au t e , como r ccursos Leg f t rmos , Vcda ndo

greve nos serviços piib Lr ccs e nas a tn va dodc s os scnc r oLs , em 1 a z.âo
da p rema s s a maa or que é o interesse público. 'rep rescntado pela co!!,

tinm.dade dos serviços e s s en c í aa s que deve prevalecer em t c Inqãc

aos di rei tos particulares dos trabalhadores.

O rcconho camcnt o da legi t rmi d ado da p:lr~

Lr aação da a'tLva d ade da emp re s a por Iniciativa do ompre gado i trat~

Se de inovação pert1nente, não 50 em face"do plincíplQ da equldacle

que tem de plcsIdIr as relações Jurídicas, como pcía sup~rlor res
pons ab Lj Ldede do emp r e s âr í o na preservação do pa t r í mêru o SOC1.-ll qU3

caracterlZa a empresa coderna. Por não poder se entender o dlrcJ.

to de greve como um dd re ato abs olut.o que se sobreponha nos lr.tcre~

ses da s o c i e da de e às neces s adades humanas. prescreve-se que a lei

dê .ao da r-ea to de greve regulação para que seu eÃC1CíCIO não ve nh a

a 'se cons t r tua r em p re j uf ao para a população.

EMENDA ES22682·7t: SENADOR FRANCISCO ROLWI;;;~ fJ-;;,~~o-..

Parágrafo únICO - Na h r pô t es c de p e 

ve , as or gand za çjic s de classe adot m âo

as pt-cvrdênc i as que gu r-au t am a mcnut.eq

ç ãc dos s e rva ço s i nd i spensfivci s ao

a t.cnd r.mcnt;o das necessidades Lnad tfi
veis da comun i dado c ã cont í nuz dado dJ5

atividades que não possam sofrer intcl

rupção, na forma da Le rv .

~ erp~~'~"o==

_____--'J t?77~;;;:~

_ _.A redação atual do Substatutrvo torna prorbada a divuf ga-
çao c a pu1zlIcaçao. da..Imagem pessoal sem a autor-izaçâo do mteresaado , scn qual
quer cxccçao , a pi mcapro,

. Ocorro porém. que na maior par-te das srtuaçôcs da ví da co
tddaana, as pessoas movinontam-so não l1".1 antmudade , mas sim em piibLrco , c suã
amagem pc~soal. captada nossas carcuns tfincms , obvaamcnre não há de dcocndcr de
autoi Lzaçâo de imcrossaée .paT~ ser davukgada, A "imagem pessom'' a qui: o texto
do Subs ta tutivo quer refcr.h-, e, vrsavclnonte , aquela imagem 'to-nada da ânt nm Ja
de, d~ vida pnrticular das pessoas. Sendo o da.rea to ã pravat i c.idade o poder de
excl!.1ll· o conhccnrcntc a lhm.o , em mado'r ou menor grau. quanto ti. fatos rc'lacaona
dos a esfera ant rma da pessoa c_aos atn abutos prcvadcs do seu própr-io sci , qual
quc~ Imagem captada_em...cí i cuns tancra pública deve carr , conscquentencntc , fora
da ôrbi ta de prot.eçao a pr-ivacrdade ,

I - serviços de qua Lqu e t na r ure ca não COM 
preendidos na competência trlbutárJ.a da União e dos t~tados, definl.
dos em leI complementar;

eMENDA SUBSTfTUTIVA DO ARTIGO 210

lI! - transmissão inter-VIVOS, a qu~lquer t!
tulo, por ato oneroso, de bens im5vcis. por natureza e acessio fisl- .
ca , e de d i re í ro s reais sobre í.môve i s , exceto os de gn r a n t i a , bem,
corno li. cessão de dI rei tos a sua aquis t çâo , I

§ 19 - LeI complementar nacional fiÀar5 as
alíquotas máximas dos Impostos munICIpaIS. I

§ 29 - As alíquotas do imposto sobre a pro
priedade predia! e terri to~ial urbana serão pro gr-cs s i va s em função I I

do valor e do numero de ancvexs de p r opr a cdadc ae um mesmo SUJeIto' I
passivo.

§ 39 - O imposto de que trata o ítem 111 'I
compete ao MUJllcipI0 da situação do bem e não anc ad e sobre bens ou
direitos incorporados ao natrimônlo de pessoa jurídIca em realIzaçno I

de capItal, nem sobre a transmissão de bens ou dIreJ.tos decorrentes' I
de transformação, Incorporação, fusão, cl.são ou extlnçdo de pessoa' I
jur Id rcn , salvo se. nesses casos, a a t i v i dade preponderante do ad -I
quirente for o comércio desses bens ou d r r-e í t.o s , Lo caç âc de bens lm~ I

ve í s ou arrendamento mor-c ant a I . 11 f

11 - proprIedade predIal e terrItorIal urba-

Cremos que, com a emenda ora sugerada se lograria atcen
çar_Uffi3. sa tuaçâo de equilíbrio entre púbhc~ x EE:.:Y.ado. CS5C~ doas mter csscs an
t.agorncos , sempre em conf'l.r to , mas que prccrsnm scrliãlmomzados. -

Dê-se a segu m te redação ao art . 210 c seus
paráglafos. do SubstItutivo do Relator:

"Art.. 210 - Compete aos :'iUllICípj.os insti -

EMENDA ES22680·1
~R FRANCISCO ROLLENBERG

PLENÁRIO

~r--------'----- TEltTllNu5Tl/leA~;O--------

EMENDA ES22681-9- ------------u-"-------------·-1
GNADOR FRANCISCO ROLLEMBERG _ -..-1

--I
ronrs- :

Dê-se ao art. 283 do Subs t r'tu tavo co Ro1~ i

JUS T I F I C A ç Ã O

A usucapião especial encontra-se
ca.p Lanada em Le a fedcral, sendo desnecessário que a
trate também de tal Instituto, sob pena. inclus~ve.

legislação ordinária.

mlENDA MODIFICATIVA DO ART. 283 DO SUBSTITUTIVO DO REI.A1T:' I)A

SÃO DE SI 71UIATIZAÇi\O.

, -r- ~TfHO/JlJnlrIC'_;;ll

/

tor, a seguinte redação:

devidamente dis (
Cons t i tUIÇdO 'r

de se a gunã a r ã I
De outra forma, há a necessidade de o Estado pro,

mover a justiça social e, em se tratando de terras, essa justiça de'
ve começar pelas terras públicas, que perLencem ao povo brasllciro~ I

~N-ºA __~2?~83:L_,.""
~1'~ADO~_FRA1'JC~_~~O ROLLE~IB:::::E:::R:::G ~J ~~~_~:

---l

uê-se ao a r t a go 10 do Sub s t.L't ut.r.vc do R~ I

JUS T I F I C A ç Ã O

A proposta do Substitutivo crIa uma nova e~

"1.mposto sobre vendas a varejo de mercadoT~as".

lator a seguinte redação:

E~IENDA SUBSTITUTIVA

pecie de tributo~

Desse modo, parece-nos que, crlar um novo
encargo trJ.butárIo, ê sempre estabelecer ma1S um ônus a ser arcado '
pelos ccntr abuarrees .

B bem verdade que elimina a competência dos
:f.funicípios para instituir o ampo s t o, sobre s erv i ço s d~ qua Lque i natu
reza mas, por outro lado, a transfere aos Estados.
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"Art. 28~. As erreresu<; cono r-ca a t s ç j a
dus t.ra aã s e e.grâ cc Las ce-u r í b ut i ão'"
Com o. s:!l ~1 ío-educaçEv r -u-c o ensL,
no pt-ama r t o gra t ua t o do s s e us cnpJ.'lJ
gados e rcspcctJ.YOS dcpcn~cn'::c~1 n"C:
forma da Lea , 11

JUSTIFicAÇÃO

de suas próprias atividades, bem como a fixação de despesas e inve~

timentos em suas próprias a t a'vLdades v ,

11 Art. 222 - O projeto de 1e1 orçarncnt5r13
será enviado pelo Poder Executivo ao Poder Leg1slativo até 31 de o~

tubro de cada ano, dispondo este de t r rnta dias para sua lpJ ~ íll;ÜO'

e cncanu.nhamcn to 3. sanção pr-cs i denc i a t .

o Dire1to ~inanceiro tem bdse const~tucJ.on3]

ti através dele que os Estados modernos aufe rem r cce r ta, ge i em seu
p a t r í.môn ao c controlam as suas despesas •

vo tiado por no
so , e aprovado
votação".

JUS T I F I C A ç Ã C

§ 19 - Se o proJeto de lei orçamentária nio

sido enviado ao Poder Lag i s Lat Ivo , e subme t ado ã sanção nas
mencionadas no caput deste artIgo, prorrog3r-se-ã para o cxcr- .
seguinte o or çamento que es t ave r em vigor. ,

fi' 2 9 - O projeto de Lea crçaacm é r ra selá I.

mínlmo 2/3 dos componentes de cada c~rnara do Congres
por maro r i.a absoluta do quorum m'inimo pr ev i s t o para I I

I

I

tiver
datas
cício

o dispositivo emendado, da forma como S~ acha red1ni
do, contém o risco de favotêt.cr o desvirtuamento, par meJO da legi~

Jaçãc ordinária, da finalidade para a qual se criou o chamado sal-ª.
rio-educação.

Daí a presente proposta.

~ÁRIO

Esta contab1l1zação Se faz in~cialmcn~c atra 
;;ib~~n~râ~m~~~~~s~' posteriormente. através de fiscalização pelo

I

"Art. 229. Corto agente no i mat í.vo e r egu'la Cor I
de a1.1va dade econâmi ca , o Es-ta dc c ,I.~rceci Eun I

ções de controle, fisca11zação, r ncen t i vc 'e I

p Lane jament.o , que será Lmpc r-at i vo pa r a o se i
tor público e rnd í.ca t t vo para o 5Ct01 pr i \'~ I

do, va s ando especí.Ei.cument e , a' - J

a. manter o equilíbrio da ba.Lanç-i de pugn- cg :
tos; I
b. preservar o valor da moeda, I
c. at.ânga r a] to nível de ocupação.
d , assegurar a es tab a j.adadc no n Ivo L dos pre
ço s ; - I

c. es t í.mular a p'rodut avadade da empr esa pr11
veda e a compct a t i va dado do p ro dut o n-:,cIQ;-.dl'f

â~ ~:;~~~~e~ ~aP~~~~~i:d~d:.~i f'us.fi o popu t er I

JUSTIfrCAçÃO I
Para assegurar o equilíbrio entre o setor piibLâ co c o I

pt-Lvado da econonna , e garantir a autonomia da empresa pr i.va da , é ne I

ces sar i o dcfm i r os obj e t i.vos que ccndrc i onem a política econôn~~cFI
do Poder Público.

Tal planejamento, contudo. é imperativo para os entes I
cs-tn t.aã s e ânddcat.a vc para os particulares.

As receitas Estat31s advém de duas fontes prin
cipais, uma a tributação, normalmente chamada "receita derlvuda" :
outra a -atividade econômica do Estado, chamada "r-ccea t.a Orl&in5rla"'1

Sendo o Estado a forma orgun~zadn de uma sacie i
dade, com o obJet1vo de promover o bem co~um, torna-se Imperloso T
que as suas r ece i tn s sejam, todas elas, corrtub at Lzada s , tanto as
"derivadas", oriundas dos t r-abutos , como as "or-r gmâr ra a' oriunJas'
da atividade econômIca.

Ora, se no orçamento não constarem todas ~s re
ccitas e despesas dos órgãos púbI~ja de ndminlstrJçao d r r c t F
seja de indireta ainda das empresas sob controle estatal, perde 11
adnu m.s t raçâo estatal a transparência ncc es aâr i a d C01sn piib l rc a .

Sem esta transparênc1n, o rstado deixa de ter
por Objct1VO o bem comum, trnnsformando-sc em Instrumento de provel
~essoal de alguns poucos. -

rEMENDA ~ICDIF1~~TIV':----TL••oIJustt'I~'Ç"'(\-- ----- - ---- --- "I
Dê-se ao artigo 229 do Subs t ã rut.Ivc do ReLnt o r-, i2 5c~Ui11

te T~dação:

11 Art. 221 - O orçamento público anual CQn-

I • orçamento f Lsca l-;

11 - orçamento monetár10;
III - orçamento previdenciárlo,
I! - orçamento das empresas sob controle

da União.

EMENDA SUBS.ITUTIVA

Dê-se aos atigos 220, 221 e 222do subst i tut r
vo do Relator, a seguinte redação:

"Art. 220 - O orçamento público ser5 uno •
incorporando-se ã receita. obrigatoriamente. todas as rendas e s~

prilllentos de fundos. e incluindo-se, discriminadamente. na de spe sa ,
as dotações necessárias aO custeio de todos os serviços públlCOS
prestados pela admlnistração direta ou indireta.

S 1 9 - O orçamento será aprovado anual«cn
te por lei, submetido o seu projeto ã aprcclação do Congresso Xac1~

na~~ por iniciativa do Executivo, abrangendo a estlmat1va de leCG1

ta e a previsão máxima de despesa públicd, J.nclusive as ref<'>l"cntes l

ao un Lvr r so de órgãos, fundos, autarquias e empresas sob o controle
do Poder Públlco:

f 29 - A lei orçamentária será elaborada '
segundo o~ critérios estabéleciQos nesta Constituição c em lei com
plement~r que lhe regulará o conteúdo. a apresentação, a execução c
o acompanharnento ,

39 - g vedada a aprovação de lei orçame~

târ12 plurianual, permitidos planos de governo plurianuais, sem fo~

ça vincula t i va .
S 49 - Nenhum investimento, mesmo constan

te de plano do governo plurianual, poderá sol' í n i c í.cdo sem prévia 1

inclusão na lei orçamcnt5r13\ nos termos deste artigo.

S l' - ~ vedada d inclusão de operações de
crédito por antecipação da receita~ que importem em déflClt pr~sen

te ou futuro do orçamento.
S 2' - g vedado ao Poder Público realizar'

qualquer tipo de investimento em empresas, sob seu controlp ou em
que tenha participação, em dcficit ou com preJuízo'.

l 3' • O orçamento das empresas sob contro
1e do P~der Público Só pode conter a previsão de reccJ.tas orJ.undas7

preender5:

§ 59 - A lei orçamentária não conterá disp~

sitivo estranho ã previsão de receita e ã fixaçJo de despesa pala os
.serviços anteriormente crladasu•

..,,- TUt.Olllll1ICA
Ç

i.l> -+
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popular que vaso a anular <11,.0 l!C.gêü e 1c51.\'o I
ao patrunôruo de entadades p.:ibllc<:Is".

r.r-------------TtlCTO/"tlJtTlFlCJ~;,!)--- _

"Art. 209 - •••.•••.•..•••••••..•••....••

EMENDA SUBSTITUTIVA DO ART. 209, II.

Dê-se ao inc~so lI, do art. 209 do Subst~~ut~vo do
Relator a segu~ntê redação:

II - transmissão~~ e

de quaisquer bens 1móveis ou d1re1tos a eles

vos, exceto Os reaas de garantJ.a".

doação

relat.~

JUSTIFICAÇÃO I
O ar-tv 24 do Subs't.Ltutrvo toncâona nmplter dcsmcsurnd,n cure o nm .;

bito de cabimento da ocâo popul m , ampLiando-o a vâr-ias novas h~rõtr·,(:, J'';l <lJ'lpi
rudes, 1101' rcnôdios jur'Idtcos prcví.s tos nas leis ordmâr ías , ,,\1('111 dt sso , "llJL11JI

eou -prtra p-lor- o prr-saupos to do seu ajuíaancnto , c!:otab~]cL.:oli{rn quo 1. 1(' C
xisto em lupótcscs de ato J.]CU..tl Q!! ato Les ivo de autori da lo l'líbJll.il. :111('1'1111.[
vamcntc ,

Ora. trradac íonn'lmentc , cabe a 8(;"&0 popular diante- dos pl.e5<;t1p0.s.
tos COnCOlTIl tnrrtcs ele.' lesiv~dadc e â.Icga'l.rdade do ato mquí.nado- j\,JO há sont i

do em se alterar tratamento Já. tão enraizado no nosso ordenamento constlttlCl,2. 
na'l ,

JUSTIFICAÇÃO

~ trad1çâo do nosso regJ.~e )uridJ.co trJ.butárJ.o que

soment.e os bens amôveaa devem ser t.zu.bu't.adoa pelo ampos to de tran~

missão. Portanto, dave-se afast~r do SubstJ.tutJ.vo qual~uer poss~

bi~idade de se tributar outros bens com aquele ampos tio ,

Além disso 1 Já é do amplo conheoã menta púbLa co que, I

atualmente, é por demais exoess i.va a carga trJ.butárJ.a que pesa 52

bre os conembuances .

Par conseguinte, se vem sugerir a pr qscrrtc emenda, COl'J\ o muuto
de restaurar o perfil atual da ação popular. tão drástica c l.n)ll<;tlí],c.lcl.!JM:ntc
a'l tcru.Io no Subs tf tutnvc,

EMENDA ES22689-4
~ADOR FRANCISCO ROLWI;~';~
~ ~lr)."~lnlt ......,... l",·" ..-"..,......:o

~ ._-'-_-_--~-Tt~'ONJSl-lrl.~..i.o-------

EMENDA SUBSTITUTIVA

r.r--------------'JtXfbNunlfIC&çÃO _

.. O intuito desta emenda, como se nade perceber. fi o de atre
r3~ a fonnula fJn~l do ~ispOSJ.tlVD s;.m aprelio, ~~stltuJndo a cxpi es s.io "órg:.:3"
pr-Ivados com funçao 50(.131 de re l evâncaa púhl rca" por outra mars 'P1CCl~d qua I se
ja, "órgãos pr-rvudcs no desempenho de funções pÚb1J.CLlS", evitando-sc I por coros?
guintc, evcrrtuaí.s mtorpretaçõcs equivocadas dessa daspcs í çâo cons ta tucao-ia l , -

A razão da modific3~ão decorre da própria amprec'i siio do
conceito de "íunção social de rcrcvâncra pubj.rca",

222 ~

I
- A abe r tura de crédl to c spc c i a t s oracnr c s c

rá admi t r da para atender dt'slH.'iaS 1',101'0\"1.
síveis e urgcntcs. deccrren~~$ de ~ü~rra.
comoção interna ou cu Lavn dadc pÍlbllca, e'
deverá ser submetida â cp rcc i aç âo do Con
gresso Nacional. I

§ 39 - Os créditos e sne c i aã s e s up Lcmon t.a i c s
poderão ter Yl.gêncl:J. além do e~C'rcíclo
nanceiro em que forem autorlzados".

§ 2 9

JUS T I r I C A ç Ã O

Dê-se 305 §§ 2'" e 3'<' do az-t ago 222 do sub s r i tut r-
vo do Relator, a segUInte redação: ;

Art 9

I

I
A presente emenda __ tem por ob jo t avç exr,ungJr de;

texto cons t í tuc Iona I a exp r'c s s a o "credito ex t r ao r-d i na r r o e pV11:l:' 1
que c:réd1.tos eapocLa Ls t.enhara vigê.nc.ia 'Pura além do Qlçanc.n.1.o ao qU..l:
forám a.ncoap or ados , í

Não convém que figure na Ccns t i uui ç âo termos que':
induzam a ant.e rp re t açôos dúbias, prancapaIment e , quando esta l.nter- l

prGtaçdo pode ser ut.illzada para se Consent1r na abertura de CJédl
tos or-çamen tfi r-aos , sem qualquer vinculação e Lr sca La auçâo , certo é e;
caso dos "crédJ..tos ext rno r d i nfir-Lcs v, Se nos artigos precedentes j~:
se fazia menção a outros créditos distintos daqueles p re v í s tos no ar'
çamento , desnecessário cliar-se outra fJ.gU1'Ll de crédl.to. -I

8--: .,,-,. 
L!.MDBJ

Dê-se 30 § 41. do ar-te 69 do Substi tut ivc do Relator a se-

U§ 41 - Todos tem dmeato a receber Informações ,eldaczi-
ras de Interesse partn.cujar , cotctn o OU zeral
dos órgãos púbhcos ou de órg5cs pr-ivados no~dc:e-'l
penha de função púbhca" . -

JUSTI FI CAÇÃO

gumte redtlç:io'

:o.1E~'DA MODIFICATIVA

EMENDA ES22687-8 "'""_
por SENADOR FRANCISCO ROLLEMBERG

A terrmnclogí a adotada no dispo<:;lth o ora errendadc não fi
hab i.tuefnento utilizada pe l a doutrina jurídica de Direito Admirris trnt i vo , não e
xistindo. pois. parâmetros adequados para aferur o sentido c o etcanco c....atos do
prcceato, J:i Li expressão "órgãos pr-ivados no desempenho de funções púbLac-ts" :r:c~
ta-se, com muito mais vantagem. a ictcrí.r àquelas empresas que, maturado Sua í:O..1~
le prnr~da, exercem nt ivfdades públlcas., como é o caso das conccssron.ira as e ;:.~i
Jn1.SS10n~nac; de SCTV1ÇOS púbj.rcos . De mms a mars , a lingua~em adotada per esta
emenda c maas SImples, menos rebusceda , fator nunca dCSP1CZlVCl em se: t rat cr-do
da cnunci nçâo de di rtu.tos andí.vi dum.s - direitos sangcros , que por sua. nrópl1[l. r-a
turc aa , devem ser íaciJmcnte comptcond.ídcs pelo comum do povo. -

rrr-------------_lfxTotJUH'rll:AçÃo _

EMENDA ES22688·6
pr~;A;R FRANCISC'"'O'-'-R"'O"'L"'L=E~'-'IB=-·E=",~~O~"_ 7"""--J ~_r_-_;;~_"-_-_J

rrt;PLENiRI-O---- PLENÂf\I;)/G(jlllSlii.o.l/"URCOII1'S;:> J-l fu\~c8jill

r
:o.

lENDA
MoDIPIO\TIVA ,,,,,,,,,,,,,,,,,, l

OS-se ao art'" 24 do Substl. tutivo do Relatol a segUJnte rcd.<:!ção' l

"Art9 .t4 - Qualquer cidadão. partldo polít1co, associação 1
OU sindicato é pnrtc legítIma para propoJ' ação

I

Dê-;e nova redação ao artago 202, III do Substitutll'O do Relator,
com a conseqüente ef rmmaçâo das suas alíneas "A", "B" e "C", bem como do seu
p::l."rágrafo único.

"Art. 202... ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••• , •••••••

111 - cobrar ou aunentar tributos I em cada exei cido, ser

que a lei que os houver instltuído ou aumentado esteja c::.

vigor I antes do mfcío do exercício Fanance rro e prevrstc

em lei orçamentária, Tessal~dos quanto a arrterucr idade

tributária e a previsão orçamentária, os unpostcs 3lfa~

degârJ.o5, de guerra. sobre produtos industT1D.IJ.:ados

demais casos previstos nesta Constituiçõo."
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JUSTIFICAÇÃO

Objetiva-se com a emenda proposta o retorno da t.ranqur Hdadc c se

gurança dos contr-í lnnntos , quanto âs intprcvisívC1S mudanças que vali ocorrendo na

legislação t'rabutâr-ra , CUJO resultado tom srdo o únICO de sobrecarregar aqueles

com veidadeí.ros 'rrabutcs conrascatôrios ,

Dessa fOl111a 'Pretende-se também cora a prcpovta ccãbí.r 05 abusos que

vêm sendo cometados peja Um.50, Estados c f-.unicíploS. o que tem trr.rzado graves

ccncequêncíns ao dcsonvo'l.vimento nac ioncf ,

• TE:nol.u51IFlC...<;~O

A proposta visa pToteger o mercado e a economia social, sem
divorciá-la da realidade que deve inspirar a norma legal, de mo

do que os pr-tn c fpâo s ba s a.Lar-es da Ordem Econômica s ej am sempre

observado s •

As restrições da liberdade de comerclo que protejam os con

sumidores serão sempre de alll~cação gradual \ como forma de. não
prejudicar o crescimento eccnômaco e o desenvoIvamerrto SOCHll.

Por f am, eliminamos do texto as exceções ao abuso do poder
econômico. na forma que consta do Projeto. A consr í cui ção não

deve prever a possibilidade de abusos, como fez no § 1 9 do arti
go 229. Qualquer forma de excesso não pode constar do corpo

cons t {tuC'i.onal, pois tornar-se-ia uma trilha a ser seguida pelo

Estado interventor, de maneira a cr1.ar, cada vez ma1S, monop§.

11.05, oligopólios e outras formas de abuso econômico •

]'i.lli~IJJA H1DlflCATIVA

JUSTIFICAÇÃO

te l'cdaç'ãm
D2-se ao § 55, ar-tv 69 do Substitutivo elo Relator d. scgu1ll

'LlNulO/tI)WISSil)/.llJ.lCOWIUio --,

Acrecente-se ao ProJeto de Con.ffit~tu~ção lSubstJ.tutJ.vo do Re~ator)

o seguinte texto complementar ao § 29 do artigo 262:.

§ 29 - "O setor privado de prestação de sexva.ços de saúde part!

cipará de forma supâ.eta.va na assis"tencia pública à saúde

da população, sob as condições estabelecidas em contrato

de direito públJ.co, tendo preferêncl.a e tratamento esp!:,

cia], as entidades filantrópJ.cas e as sem fJ.ns Lucxatn.vos ,

m----- 'fUTI)/~U.ITI'leAçio __,

55 - As entidades aasoctatavas , quando e),pre~
sarnento autorizadas por toa c por seus e5.
tatutos, possuem lCgl tiTltld~dc p l':n rcp"~
sentar seus fl.liddos en JUlZO ou. fora d.s.

l
lei'.

I
I

.. §

o objetivo da presente emenda ê o de cspcci fJ cnr C'M que
cí.rcunstânc-ín.... as cntidadcs .issocint ívas devem es tar nutorãzad,r-, JI.Uil lCplC:"'cl'!.
tar-, 1c:g:itllll.tnJC?ntc'. em J1lí:o ou fOHI dele, os mtcrcsses Je seus 1J.1J.:dos.

Com efeito, a redação atu-i'l do Substitutivo n50 t01113
preciso os casos de apj rcaç.ic da norma, aludindo apenas, vagancutc .uo f.rtc uns
-reícrid::ls cntlti.\lles podcrera atuar para os 1:3.11S propostos quando cstl\'CIC1\\ "c~

pressarsente autori zadas' •

Assim, se estn a sugerrr que o dâspos rt.ivo ospccaf'i.quc
claramente a origem da autor-í.zação que invcstir5 as errt idadcs a~sOl:l.tt1\..lS de
~g~;~:~~~~~i~~ra atuar no Interesse de seus membros: autoru.znçno lcg.tl. c no!.

EMENDA ES?2692·4 "".
cr=SENADOR FRANCISCO ROLLmlBERG

= TU10/JutllrlC_Çi:O----------

JUSTIFICAÇ1\o:

o que Justifica o encaminhamento de nossa proposta li
gada à área da saúde, está fundamentado no texto da Palestra prõ
ferida pelo Presidente da UNIMEO DO BRASIL _ na succorm.seêo de
Saúde, Seguridade e MeJ.o APtbiente, a saber:

"0 cocpexac.í.v i.emo também, como doutrina democz-â t.a.ca ,
baseada na Lavre adesão, na socaeaaae de pessoal e não de capi
tal, permite que se jern cz-a.adoa a.netrrument.os , que tenhaJ:l\ condições
de ccebax os excessos carecterrz ados pela hJ.pertrofia do Estado I
empresa e, ao mesmo tempo, ampedd.r- que o mexcanta.LLsmc multinacio
na1 invada maa.e a nossa economia, estabelecendo ve Lcu Loa coloniã
listas, através de uma desnecdone.j.i.aação das nossas riquezas. -

Especificamente na área da saúde, nós temos condi
cões , graças ao que Já tem no Brasil, congregando cerca de 40.00Õ
profissionais na área da saúde, cue atendem cerca de 7 rru.Lhôea de
usuários - ter uma opção para aqüelas propostas representadas pe
la medicina liberal e pela medicina COm ânimo de lucros". -

EMENDA SUBSTITUTIVA no § 19 , no ARTIGO ZZ9

PLF.NÁRIO

ConstitJinteDê-se ao §.19 do artigo 229 do Subst~tutivo do Relator a

seguinte redação.

EMENDA ES22694·1
t-J

"Ar-t s , 229 - •••••••••••••••••••••••• ~ •••••••••• m----- TU'fO/JU.lTlflC_çil)----------------,

19 _ A lei reprim~rã o abuso do poder ec~

nômico, caractérizado pelo domín~o

dos mercados, a. el~min3ç3o de canco!.
rência e o aumento arb1trãrio do lu
cro. garantindo a defesa dos consumi
dores de bens e serviços, em conjug~

ção com as llberdades de inlciativa

e de mercado e com competivic1ade da

produção rf•

JUS T I F I C A ç Ã O

EMENDA MODIFICATIVA

o inciso IX di) art igo 7Q passará a ter

seguinte redação:

IX _ integração na vida e no .desenvolvime~

to da empresa com part ic.tp.ação nns lucros ou no faturamento t com

representação dos trabalhadores na direção e cons t i tuf ção de co _

missões internas, medi-ante voto livre e secreto, com a assistên

e Ia do r espee t tvo sindicato.

JUST lFICAÇM

Na prescntl emenda, fundimos as normas de reprcs~do ao
abuso do POdCT cconomlCO c de proteção dos consumidores, por
serem conexas. não devendo ser desvinculada umo da outra.

o projeto dá ao trabalhador o d ire1to de

participação nos lucros, mas silencIa quanto ao seu direI to de



ter representação na direção da empresa e nas conu s sões internas.

Louvamo-nos no trabalho do:1 Comissão Afonso Arinos, a Qual, em seu

magní fico projeto prevê, no art 190 343, inctso XV J o assunto ven

t í Iado nesta emenda, feita nos t ermos conceb Idos no citado modêLo.
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xxv - Estabelecer princípios e diretrizes de uma Política N!,

clonel de Educação que envolva circulação de pessoas e

veiculas automotores.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES22695-9
!:J DEPUTADD PAULD PAIM

tJesl

A Constituinte deve ser o grande estuários o caminho que a socie

dade civil deve buscar para propor a correção do rumo, o ajustame!!

to das distorções existentes na área de trânsito.

O Trânsito, ou seja, o mecanismo de circulação efetivado por pes-
...- TUTDNll!TlFII:,lçiO -,

~1odifique-se o inciso XIV, do artigo 7º, do Projeto de cons t í tuação ,

substitutivo do relator, pela seguinte redação:

Incisa: proibição de serviço extraccd í.nâm.c , salvo os casos emergên

clais ou de forçamaiar, com remuneração em dobro j

JUSTIFICATIVA: A proposta vi sa Iní.tu r a Impns i ção de jornadas estaFa.!!

. tes além daquela prevista na lei ou em convenções co l e t ivas .

r;-r Ttx10IJI)STlflCAÇ~O-------------_,

Substi tua-se o Inciso I r do artigo 7Q , do Projeto de Cansti tulção,
subst i tutivc do relator, pela seguinte redação:

Inciso: proteção ao contrato de trabalho pela proibição de demissão
imoti veda, assim considerada a que não se fundar em falta
grave, motivo eccnôní.co intransponível, força maior, sob p~

na de reintegração, ressalvados:

a) contratos a termo não superiores a dois anos, nos caos de
transitoriedade dos serviços ou atividade da empr e s aj

b) contratos de experiência r com prazos não supeiares a 90
(noventa) di.as , atendidas as peculiaridades do trabalho a

ser executado j

c) empresas com menos de dez empregados;

d) exe rc Ic i o de cargo de confiança imediata;

JUSTIFICATIVA: O dispositivo representa o ansea o fundamental da classe

trabalhadora que consiste na garant~a do emprego.

EMENDA ES22697-5 ""' ----,
ÇJconstitUinte L~ZID 5ATHLER

r.r-------- 'Ll:NAlllo/cOllISSÃO/slJ'COI,llUÃO--..,........,...------,

Comissão de~a-f;.i.zaç"!!o pC.6tVA,'R. io
r;-r TtltTO/JlJlIT1'ICAÇÃO -,

EMENDA ADITIVA

Art. :n - Compete à União:

I -

II-

~. ~. ~.~. ~ .. ~. ~. ~ ... ~ .. ~~ .... ~ ~ ~ ... ~ ~ ... ~ ~ ~ .... ~ ~ ... ~. ~.

soas, veiculas e animais, na estrutura nacional ficou alijado do

clássico processo normativo, e, pois, sem ordenamento próprio de~

de a vigência da Carta Magna de 1937.

O grande desafio está lançado no sentido de se criar novas bases
de um sistema para o País, com o total repudio às formulações ju

rídico-constitucionais e normas delas decorrentes instaurados nas
últimas décadas.

A alta taxa de urbanização do País, e o fato de ser o trânsito o
elemento viabilizador das políticas sociais do Governo atual, fi
zeram com que os problemas do setor passassem a ter dimensão naci.Q.
na l ,

Um novo modelo constitucional não dispensaria uma formulação de di

retrizes nacionais do trânsito, estabelecendo uma política nacio-
nal prioritária dentro da distribuição das competências e peculia
res interesses da própria União, Estados-Membros e Municípios. Se
ria de todo lnadmissível mantermos a hiperconcentração de podares

sem que houvesse substancial melhoria na aplicação e coordenação
de diretrizes para o trânsito a nivel nacional.

A Constituição de 1934 conferiu à União competência privativa para

"Regulamentar o tráfego ••• " e o preceito reaparece na Constituição

de 1937, semelhantemente, a Constituição de 1946 reservou à União'
competência para legislar, admitida a legislação estadual. Supleti
va ou complementar, no que acompanha a nossa vigente constituiÇão:

t mister não confundir a amplitude da atribuição legislativa da
União que, em matéria de tráfego e trânsito nas vias terrestres,se
tornou geograficamente plena e hierarquicamente incontrastável.

Os costumes, a tradição, os usos correntes _ por isso que refletem
a conduta humana, os modos de ser habituais de convivência social,

em "habitus" que converte em norma e tem, sem duvida, um lugar des
tacado no universo do direito. -

Reveste-se, assim, de fundamental importância, o comprometimento I

de toda a sociedade, na indicação das bases prioritárias do Siste
ma Nacional de Trânsito ~

O trânsito não constitui um compartimento estanque no contexto das
atividades do País, e não devemos nos permitir aceitarmos a manu
tenção da maior de todas as omissões: a EDUCAÇ1tO DO CONDUTOR 012' VEr

CULOS E DO PEDESTRE, este o problema maior.

A nova Constituição, deve abrigar conceitos balizadores de um Pro

grama Nacional de Educação para o Trânsito, o que viria gerar subs
tancialmente adoção de mecanismos prioritários para invertermos o

atual clima de desrespeito às normas de Trânsito.

Nestas condições, não há porque se descurar da problemática; não'

há porque deixar de lado a inclusão de específicos textos constitu
cionais do que expusemos com relação a uma Política Nacional de
Trânsito.

gpresentamcs , portanto, a inclusão no Art. 31 do Projeto de Consti

tuição da Comissão de Sistematização estes incisos:

XXIV Estabelecer diretrizes e coordenar íl Política e o Sis

tema Nacional de Trânsi to;

XXIV _ Estabelecer diretrizes e coordenar a Política e o

Sistema Nacional de Trânsito;
XXV _ Estabelecer principiqs e diretrizes de uma 'política

Nacional de Educação que envolva circulação de pes
soas e veículos automotores ..
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r:T T[JtTo/~usTlrJt~io __,

s:20- O setor privado de prestação de serviços de

saúde participará- de forma supletiva na assistência públ!

EMENDA MOD~FICATlvA

DA SMOE
ART .261

'l.tN...'1I0/Clll,IlSJ,iOfs U1 CO.oIISSfi

12 i)~g rC&fJHIO

Artigo: A redução da jornada de trabalho não importa em hip6tese ne
nhumaJ na redução da remuneração percebida pelo trabalhador;

""."""""'''~-y;,

Inclua-se nas disposições transitórias' do Projeto de Constituição o

seguinte dispositlv~ 6-IA.-t.<... ~4l4-:

EMENDA ES22698·3
f=!DEPUTADD PAULD PAIM

.JUSTIFICATIVA: O da eoos r t ãvo que apresentamos visa o resguardo do di

rei to do trabalhador a integralidade de sua r emune r açãu , por ocasião

da implementação da redução da jornada.

ca à saúde da população, sob as condições

em Lei.

estabelecidas

JUS T I F I C A T I V A

Parece- nos mais adequado com a boa técnica Legisl,!

tiva, deixar para a Lei Ordinária Regular a forma contrati!

aI dos serv rçcs privados bem como o favorecimento a instlt.!:!.

ições filantrópicas.

r:T TEXTONUSTIFll::olÇ.iO _,

<r.'J<)p:J,:,
Inclua-se nas dLspos r ções transit6ria5~eguinte cü scos i t t ..... o) 0"V\.ete.
~;

Artigo: A lei fixará as condições para a reposição da defazagem e a
tualização dos proventos é pensões concedidos pela nr ev i dên

eia social.

r;r--------------Tl:J'r....sUtTI,.JtAÇio ~ ,

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICATIVA: Merece atenção a emenda proposta uma vez Que va aa o
restabelecimento da justiça para aqueles Que foram esquecidos

prejudicados por muito tempo.

EMENDA ES22700-9
f!J DEPUTADO PAULO PAIM

~I.EH.I\IO/CO"'IS5iD/S~"'IS1iO

[JCWG:&S1tU=GfP êl$/E f!tIB~ JE/!11 ....,et'tJ

Supr frna ; se o parágra fo 30 do ar t , 262.

A União, os tstados e o Distrito Federal poderão

intervir e desaprOPria, serviços de saúde dI> natureza privadà n~

cessários à execução dos objetivos da politica nacional de saúde,

conrorme dispuser a lei.

JUSTIFICATtVA

r:T-------------TUTD/~ulTlrlC.çio _,

Suhst a tua-se o artigo 10, do Projeto de Constituição, substitutivo do
relator, pela seguinte redação:

Justi fica- se a supressão em funçlo da regra g!

ral de intervenção do Estado no domínio privado, constante de

outro item deste texto constitucional.

EMENDA ES22704·1
fl CDNSTITUINTE PAULD PIMENTEL

Artigo: A greve é um direito, competindo aos trabalhadores decidir sE.

bre a oportunidade e âmbito de interesses que deverão por meio

dela defender, bem como, sobre as providências e garantias ao!
seguradoras da continuidade dos serviços essenciais à comuni
dade.

é:J PLENARIO
~L[H.1l10/eo ...lllio/IUKO.,Uio ,

JUSTIFICATIVA:. Esse dispositivo é a expressão concreta de um dí rea to
reclamado pela classe trabalhadora.

r:T-------------T[lIl.tD/~usTlrlC.çio ___,

~~

Dia:>oaitivo e11Cndado: JI.rt. 144 do Substitutivo

Art. 144... Ao Judiciário é al::!l:eqttràêa autonOMia 1')0

li.tica, adninistrativa e !inance!ra..

Acrescentar ao arti~o 144 do ~ub8t1tutivo n palav~a

"polí.i:.icall
, ficando COM a sequinta redadio:

do

95
r:T-------------Tu:lO/~IlSTIf1e.çio-------------__,

Adicione-se ao art. 70, do Projeto de const.Ltuí.ção , substitutiv.o

relator, o seguinte .1nci~o:

EMENDA ES22701-7
["!JDEPUTADD PAULD PAII!

Inciso: piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do tr!,

balho realizado;

JUSTIFICATIVA: O dispositivo visa o restabelecimento de direito que

busca a fixação de pisos stUariais.

Sendo UM dos três noderes do Rsti\do ~ sequndn nrevlsão

do arti,,,, 30;> do Substitutivo, conSistiria en o"lissãó de con"enll~ncia.

inpreYisi.vais, principalt'lente quanto à inté~rêtal""ões t'UtutAs, &1xar
da pravar a autono"lia nnlItica do Poder Judie15rio.
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PLENMIO

CONSTITUINTE PAULO PIMENTEL
EMENDA ES22708-4
tJ

r,r TUTO!JUllTl'ICAO:,iO----- ___,

f:1 ~.i.O/'U'C/lIIIIIS.to

rer- u:I(TONU:nI'IC~i.O-------------___,

~ SUPRESsíVA
bispositivo emendado: Art: .. 64, inciso III, do Substitutivo

EMENDA SUPRESSIVA

DisPQsJ.uvo emendado: Art. 155, l.nCJ..SD XI!, do Substitutivo.

Supriha-se o inciso rII do artirro 64 do substitutivo.
Suorimir o Lnca.sc XII do artigo 155, do suba-

taeueí.vo ,

A védac-ão já estã estabelecida na narte esne:clfica,
ou seja, no artiqo 131, G 19, do Substitutivo, razão pela qual con,!
titui previsão sU!Jérflua na parta 'leral.

A expressão "ques tfiea agrárias" é mui to abran

cerrte e eLâata.ca de sorte que envolveria todas os conflitos de Ln-oe

teresses oriundos da zona rural e até suburbana, esvaziando a justi

ça comum.

CON51TTIIIN1E pOlI! o pIMENTEl

EMENDA ES227à6·8
l!J

m------'-'--------- TUTO/JUSTI',CAÇ.i,O'-- ---,

~ SUPRESSIVA

l>iS!'>ositivo c"lcndac1o: P",t. 142, § 39, do Substitutivo.

SupriJia-se o § 3<'> do artiqo 142 do Substitutivo.

As demandas oriundas dos contratos de arrenda

mento e narceria rurais entre T)articulares (v c c , :desoeJos rurais, =
rea.ntecxaçêes de nosse r etc .... ) escaraem subordJ.nadas à Justiqa Fe
deral que, Lncãus í.ve , atualmente, não está aoarelhada para o aten
dimento das partes nos Locaa.s dos problemas enfocados, obrigando os

interessados a um deslocamento para as Caoi tais dos Estados da Fed~

ração , com desnesas de va.açem para s!, advogados e testemunhas.

TodavJ..a, se o dispositivo pretende regulamen
tar acenas as auestões actrê.ra.as que envolvem oeaeoes Jurídicas de c

direito núblJ.co re âemdes no anci.so I do mesmo artiqo, torna-se su
pérflua e desnecessária a previsão.

JUS T I P I C A T I v A

Trata-se de Lncveoâo revolucionnria no canmo erocea

sUal civil, 'cuias coneeeüênctas não nadem ser avaliadas de imediato.

Ihdiscutivel:ncnt.e i i: todos buscam nnior cel~ridade oro
delJsual na. solucão dos ronflitos de interesses nua ...ão sub"l'letidos eo
Podar Judici5.rio, todavia, o dispositivo tem caracterlo;ticas nitida
mente in!taóonstithcionais, sendo de toda a conveniência eue a nesma

seja lit:sStnda do tc"<to constitueiónal c, a,.,õs Melhor nesquisa cientl
fica ~peloE; juristas pâ,trios, introduzida, se for o caso, na lei oro:
eessuar Ou adjetiva civil, em cujo C.!\!1t'X) se adanta e harmonf aa ,

EMENDA ES22709·2
t? CONSTITUINTE PAU! O PIMENTEl

r;-r TUTO/~tlHIFIC;.Q;;O-------------,

~ SUPRE~SIVA

Dispositivo emendados Art. 142, 10, do 5ubstitutivo

Suprima-se do lQ do artiqo 14;> a nalavrn II r enuner a-
dali.

~L~/f-'''IO/cOIlI'.,iO/IV.COIlIU.io- _,

m-~~-- TUTO/JvlTl'ICAQ,iO ___,

EMENDA ADITIVP

DiSPOSItiVO EMENDADO: Art. 144

Incluam-se no substituti vo os seguintes parágra fos:

Art. 144 .••

§ 30 - A União e os Estados reservarão ao judí c í âr i o , no

m!nimo e respectivamente, três e cinco por cento da arrecada ':..

ção do Tesouro, excIufdcs 05 precatórios.

§ 42 ~ Os Tribunais aplicarão no mínimo , trinta por ce!'.

to de Sua dotação orçamentátia no aparelhamento r manutenção e

modernização dos serviços judiciários.

JUSTIFICATI"A

• A Justi~a de Paz, pxercida nor cidadãos de reconheci

da liderança e renutaC"'âo na COMunidade onde acuan , sp.'1"nre se consti"'~

truâ.u en honraria e reconhecimento doo:; bons coaeu-ie s do indicado, Sen
do tradicionalnente qratuita.

Não se justifica,neste Momento de conceneâo de despc

sas públi-cas, alterar-s~ tal situacão, criando-se nova. fonte de O'astos

para o erário público, quando o diSPositivo não surrra de uma rc!vinc1.!
cacâo le'TItirna e neceasêr í.a ,

Ademais, o exercIc:io da honorIfica funcão -j anaLs exi

ge dedicacão exclusiva, nrincinal!1ente no~s inÜrteros Di'3tritos deste

paIs continental, onde o jui~ leiO'o e conciliador rp.aliza ou celebra

casnnoneos e dirime peeruenos conflitos de cidadãoc; (lo 1urrar, COMO au
xiliar "direto dos maai~trados de carreira.

EMENDA ES22710-6

Emenda adi h va

Constitulhte MOZARILOO CAVALCANTI

Dispositivo Emendado: Art. 22, Título I

r,r-------------TElCTO/JUSTI'ICAÇ,iO- ~_ __,

A verba,. cuja reserva deve ser obr igatór ia. não consti tui

plano nem programa de Governo •• antes, verba da substância do

Poder.

JUSTIfICAÇM

A Constituição define o Judiciário como um dos poderes do

Estado.
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Acrescente-se ao Art. 2º do Título I, do Pr.2.
jeto de cons t i tuãção as expressões fie do Distrito r eoerat« t passa~

do o Cl tado Ar t i qo a ter a seguinte redação:

Suprima-se do Art. 74 do Projeto de Consti tu.!

ção a expressão lITerritórlo ll
•

liA República Federativa do Brasil cons t i tufda
sob regime r epre sen t a t a vo pela união indissolúvel dos Estados e do
Oistri to Federal, tem como fundamentos a sube raru a , a nacaona l í dade ,

a cidadania, a da qru dade das pessoas e o pluralismo político."

JUSTIFlCAÇM

A Federação é constituída pelos Estados e p~

lo Distrito Federal. Não há porque, portanto, omitir-se este últi

mo no "caput " do Art. 22.

EMENDA ES22711-4
t: Constituinte MDZARILDD CAVALCANTI

PL["I<~IO/CO"'ISSiO/SU'COll&

. ',(;IIIIé'/ O

JUSTIFICAÇÃO

Uma Federação que se pretende moderna, onde

as urudade s Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode

contemplar a perma;ência da figura do Território Federal, exdrúxjl
la, d í t at e r i.a I e antijurídica. Somente quem nasceu e viveu num ieL
ritórlo Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo politico
admí ru s t rat rvo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual Constl:,
tuinte extirpar essa anomalia do contexto da Federação Bras í Lear a ,

Considerando que o atual Projeto de Constituição, de forma justa,
contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua transformação

em Estados Federados, nada mais oportuno que retirar de vez da Fed~

ração Brasileira essa figura arbitrária de Território Federal.

r.r-- TEXTO/~uSTIFle,tçi.o- _,

.1'.1

Emenda Supressiva
r.r-------------n:xTo/~lISTlflCAÇÃO _,

Dispositivo Emendado: Preâmbulo
Emenda Supressiva

Suprima-se do Preâmbulo do Projeto de Consb.tu!

ção-subs t i tut í vo do Relator as segulntes expressões:

"... estatal .... O voto é secreto, diretoeobr,i
gatõrio, e as minorias terão representação proporcional no exercício do

poder po l Lt rco ;"

Dispositivo Emendado: Art. 72. Seção lU, Capítulo VIII, Titulo IV

Suprima-se do Art. 72 do Projeto de Constitui
ção as expressões "dos Territários ll

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

As expressões ci tadas es t ão incorporadas nos C!
pítulos próprios do Projeto, e, não se coadunam com o caráter genéri
co e introdutório Que deve ter o preâmbulo da ConstitUlÇ~O.

EMENDA ES22712-2
t: Caostit"i nte MDZARILDO CAVALCANTI L;;~OO~

lTIQiioURlJ

Uma Federação que se pretende moderna, onde
as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode
contemplar a permanência da figura de r er r i tório Federal, exdrúx.!:!.
la, ditatorlal e ant Ijur íüí ca. Somente quem nasceu e viveu num Te!.
r Lt ár ao Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo ..político
administrati vo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual Const,!
tuinte extirpar essa anomalia do contexto da Federação Bras aLeLra ,
Considerando que o atual Projeto de Constituição, de forma justa,,
contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua transformação
em Estados Federados, nada mais oportuno que r e t Lr ar de vez da F,!!
deração Brasileira essa figura arbitrária de Território Federal.

r.r-------------TEXTO/~1IS11'ICAÇ.i.o-------------_,

r:-r TUTD/~USTI'lC&l1iO_--_- _,

Emenda Supressi va

Dispositi vo Emendado: § 50, Art. 92 , Capítulo I, Título U

Suprima-se do § 52 do Artigo 6$1 do Projeto de
cons t r tuição o seguinte:

EMENDA ES22715-7
l:J Consti tumt e MDZARILDD CAVALCANTI

r:-r rLIEMAlIlO/COMISSÃO/.U.tOUIUMl-----------,

Emenda supress í va
"Sendo formas de da scr ínunação , entre outras,

subestimar I estereotipar ou degradar pessoas por pertencer a grupos
etnicos ou de cor I por palavras, imagens ou representações, em qual:.

quer mei o de' comunicação.

Dispositivo eraendadn e § 32 , Art. 74, Capítulo I, Título V

Suprima-se o § 32 do Art. 74 do Projeto de

JUSTIFICAÇÃO
Constituição.

r.r------------_TEXTO/JlIUI'ICAcin -,

EMENDA ES22713-1

Emenda supres s i va

Uma Federação que se pretende moderna, onde

as Unidades Federadas mantenhem uma Lsoncnu a e equidade, não pode
contemplar a permanência da figura de t err i tõr í o Federal, exdrúx.!:!
la, ditatorial e antijuridica. Somente quem nasceu e viveu num Te!

ritório Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo politico
administrativo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual Const.!
t.linte extirpar. essa anomalia do c9ntexto da fedetação Brasileira.

Considerando que o atual Projeto. de Constitu,içãcr, de forma justa,

ecntempl a os 'rerritórios de Rnr aama é AmaIJ6 com a sua t.ransl'ormaçllo
em Estados Federados, nada mais oportuno que retirar de vez da r'ede r ação Sr.!.
sileira essa figure arbitrária de Território Federal.

JUSTIFICAÇÃO
o trecho mantido é por s~ só abragente. O de

Su -
talhamento contido na parte ~primida deve ser ob je t o de legislação
ordinária ou complementar. -

Dispositivo Emendado: Art. 74. Caoítulo I, Título V.

Conshtuinte MDlARILDO CAVALCA

t'
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EMENDA ES22716·5 JUSTIFICATIVA

(';T------------_TEXTo/~unIFlcAç;,D-----------___,

JUSTIFICAÇÃO

Emenda Supressiva

Esta medida vem atender a situação de abandono em que se encontram a
maioria de nossos idosos, quase sempre, percebendo aposentadonas e pensões msutã

cientes para a sua pr6pna subsistência.

Ocorre que muitos deles, apesar de seus parcos proventos têm de se 1,2,

comover para atender a este ou aquele parente ou até mesmo para as suas consultas m!

dicas, pois é evidente, a necessidade que muitos deles têm, de tratamento de saúde,
devrdo à precariedade de suas condíções de viría,

A demais, entendemos que rdosos com mais de 60 anos de idade não se

Iocomoverão sem necessidade, poas estarão evrtando o quanto puderem, o contato com
tráfego cada vez mais intenso e, estarão desejosos de se proteger da correras mode!..

na, tão chaia de vmlêncía, abrigadas em seus lares.

Não constItuirá portanto uma aberração oferecer-lhes algum benefício
na sua forma de locomoção p01S estão longe' a possibilldade de causarem grandes dis

túrbios na ocupação de lugares nos transportes urbanas.

Consti tuinte MOZARILDD CAVALCANTI

Dispositi vo Emedado: Art. 53 - Cap.ítulo VII

Suprima-se do Art. 53 do Projeto de Consti
tuição as expressões IlO U em Munlcípios Loca Li zado s em Ter r i t úrI o Fe
der a l'",

L ...'--- ~==e.:....._~

(';T--- n;UOIJUSTIFlcAÇ,io- _,

CONSTITUINTE ANTDNID SALIM CURIATI

Emenda substitutiva

Dispositivo emendsdo: art. 64

Dê-se a seguinte redação ao a r t , 64.

Art. 64 - r: vedada a acumulação renumerada de cargos e fu~

ções púb Lrcas , exceto:

I - a de urn cargo de professor com outro c rent If í co , técnl:,
co ou especializado;

11 - a de d01S carqos de professor;

111 - a de juiz com um cargo de pr of'es so r ;
IV - a de dois cargos privativas de médico.

§ 12 - Somente será pernu tida a acumulação de houver compa

tibilidade de horários.

22 - A proibição de acumular estende-se a autarquias e e!!!.
resas públicas.

§ 32 -Leq i s Lação complementar poderá estabelecer, no int,e

esse do serviço, outras exceções à proibição de acumular, restrItas a
tividades de natureza técnica ou c Lent Lr aca ou de maq.is t ãr Lo, exigida,
m todos os casos, compatibilidade de hor-âr acs ,

§ 4º - A proibição de acumular proventos não se aplica aos

pesentados, quanto ao exerc Ic i o do mandato eletivo, quanto ao de fun
ão de ma-glstério, quanto a um cargo em comissão, quanto a um cargo ef~

Ivo provido mediante aprovação em concurso público de provas o~ provas

títulos, ou quanto a contrato para prestação de se rv i ço s científicos,
écnicos ou especializados.

CON~TITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

Nas acumulações anteriormente pe rnu t Ldas , não vemos por
que exigir correlação de- matérias, eis que, por exemplo, um profes
sor pode ensinar português e h í s t dr i a umversat .

Com o objetivo de atrair para o serv i ço públ rco pessoal

inativo habilitado, civil ou militar, acrescentamos, aos casos de
exceção à proab Içãc de acumular (mandato eletivo; cargo em ccnu ss ão j

contrato para pres t ação de serviço técnico ou científico) duas no

vas situações, quais sejam, a de função de magistério e a de cargo

efetivo provido medi ante pr évi a aprovação em concurso público de
provas e títulos concomitantemente, ou não, com a qua Lt r i ceç ãc pa r-a
ocupar função de direção e assessoramento supérior.

JUS T I F I C A ç A O

r.r
TU

' OI JIIST1' ICAo;ÃO _,

EMENDA ES22719·0
ê:

üd spos a t ãvo Emendado: Art. 76, item VIII.

Suprima-se do i t em VIII do Art. 76 do Projeto

de Constituição as expressões "8 dos Territórios"

Uma Federação que se pretende moderna, onde

as Unidades Federadas mantenham uma Isonomia e equidade, não pode

contemplar a permanência da figura de Território Federal, exdrúxu

la, ditatorial e antijurídica. Somente quem nasceu e vrveu num Te;

rlt6rio Federal, pode ava l aar a ação nefasta desse modelo pOlítico-=

admInistrativo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual Consti
turnt e ex t a rpa r essa anomalia do contexto da Federação Brasilelra-:
Considerando que o atual Projeto de Cuns t í t uação , de forma justa,

contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua transformação
em Estados Federados, nada mai s oportuno que retirar de vez da Fe

deração Br as i LeLr a essa figura arbitrária de Território Federal. -

Uma Federação que se pretende moderna, onde

as Unidades E'ederadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode

contemplar a permanência da figura do r e rr i tõr ro Federal, exdrúx.!:!.

la, ditatorial e an t a jurItí í ca , Somente quem nasceu e viveu num Te.!:,

ritório federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo político

administrativo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual Const.!
tuinte extipar essa anomalia do contexto da Federação Brasileira.
Considerando que o atual proj e t o de Constituição, de forma Justa,

contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua transformação

em Estadas Federados, nada mais oportuno que retirar de vez da F~

deração Br as Ll e a r a eSSB figura a rb í t r âr a a de r er r i t õr í o Federal.

JUSTIFICAÇM

Emenda Supressiva

'-- ~__--') r:=~.~';o~

'L[NA~IO/CONIS';.O/'ulcoMla';.o ..,1 rOUA----,

L.......l.=.>=ll.l'J..J;;L- --'. O!..L!oS!9... J

E/VIENDA ES22718·1
[!J CONSTITUINTE ANTDNID SALIM CURIATI

W
C i'U:"1\l!Íe.jo

EMENDA ES22717·3
l:J Constituinte MDZARILDD CAVALCANTI

(';T TUTOIJlIST1'ICAÇÃO-------------_,
r.r-------- 'LEd~IO/COIllI'SÃo/.UICOMlssio_--~_--__,

EMENDA ADITIVA

Dispositivo emendado: iAsll:JB se COnlt~ ar t , 30LdY'\(:º.u.a"~""Q.c

e~~DJ;~ ..~"'At:o.~\!!Ik w((\o. '.1:rMt\ll.~P<W.
...•...... l\".o.ao~ .

§ 10 - São desobrigados do pagamento de t ar r fa de transpo.!.

te coletivo de passageiros urbanos os cidadãos brasileiros com idade s!,!

per lar a sessenta anos.

(';T-------------TUTOIJUSTlflCAO;i.O------ ---..,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 3D •

Inclua-se no art. ~O, como ãnc rs o IX o seguinte:

IX- Fica a União obrigada a di vulgar mensalmente no

seu Diário Oficial lista dos importadores e exportadores e
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as respectivos produtos negociados que devem conter os nomes

dos negociadores, tanto da setor privado quanto do setor pú
blico I e adicionalmente:

a) o valor das importações ou exportações;
b ) a quant i dade dos produtos e sua c Las s r Lí caçãn ady'

Ao capítulo 111, da Segurança pública, ar t , 194, in

clua-se logo após O í.nca so I, renumeranoo-se os demais, o inciso 11

com a seguinte redação:

11 - Polícia Rodoviária F'edersl.

r.T- TfXTo/~U.T1Fle"'çio-------------_,

JUSTIF CAÇA0

JUS T I F I C A T I V A

CONSTITUINTE ANTONIO SALIM eu1IATI

A presente emenda tem por escopo compatibilizar o te25,

to do disposltivo emendado com o do artigo 31, inciso XIII do Pro

jeto, que determina que compete à União organizar e manter a Polí

cia Federal e a Polícia Rcdov a é r La Federal bem como a Polícia Civil

a Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fede

ral'e dos Territórios.
Incluida, pois J na competência da União a organização

e manutenção da Polícia Rodoviária Federal, necessário se faz a i!!.

clusão desta corporação no capítulo da Segurança Pública, posto que
ela garante a uni formidade de procedimento com continuidade dO po

der de polícia,

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: art. 297, § 20

suprima-se do § 20 do art. 297 do Capítulo da Família, do

Menor e do Idoso a expressão judicial

r.r-------- ,l-lN.\Jl.IO/COM11.ÃO/.IJeCO.llI'.ÃO----------,

EMENDA ES22723·8
l:J

A sociedade br as aLe í r a precisa saber quais as firmas

que estão obtendo, autnr i zação , dos órgãos competentes, em 51:.,

tuações de extrema escassez de oiv i sas ou em qualquer outra

ocasião, para Importar insumos, matéria-prima, máquinas, equi

pamentos ou bens de consumo ou para exportar produtos indispe.'.:!.

save Ls ao mercado interno.
Ampla divulgação dessas informações pelo Diário Ofi

cial da União serv i r í e para manter os Interessados atentos ao
que ocorre com nosso mercado exterior.

Sabe-se, freqUentemente I de casos de importações ab
surdas e inoportunas, como de produtos aqr opecuãr i os feitas

às vésperas das respectivas safras.

e público brasileiro, ao tomar conhecimento preciso
sobre o que se importa e se exporta no Brasil, terá oportunidi!

de de tornar-se fiscal e crIt i co da política governamental, c.Q.

mo é de se dese jar numa democ rac i a ,

Evidentemente, ao excetuar da listagem de produtos

relacionados à Segurança Nacional, queremos nos referir a arm.!
mentos, mat ér í a-pr ima para i ndús t r i a bélica e artigos semelha!!.
t e s , cujo comércio não deve tornar-se conhecido das países não
onvo í vidas na transação.

c) a p rnce dênc i a do produto estrangeiro;

d) o destino do produto nacional.

aneira;

JUSTIFICAÇIlO

JUS T I F I C A ç 11 O

r.r TElCTO/~lJnl,.lcAçlo _,

No art. 195, inciso 111, substitua-se a expressão
t'despesa realizada" por «cus te da abra" e adicione-se o seguinte:

"e por Lãnu t e individual o acréscimo de valor do im,é:

vel beneficiado"

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 195, inciso IH.

Para consumar a dlssolução do casamento I dois anos de se
paração são mai s do que suficientes para que o casal tome sua decisão,

sendo completamente indispensável a interferência da Justiça nessa f~

se prévia.

Além disso, tal modi r.i cação descarregará o excesso de tI!!,

balho e de processos em que se afoga nosso organismo JUdicial.

JUS T I F I C A ç 11 O

rrr TUTO/~ulTlrrc;~i.o-------_-----_,

EMENDA ES22724·6
PJ CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

PJ

cr!~~"~

["J;U:';;]

o parágrafo s.prlmir:b visa erradicar o trabalho temporário.

E certo que, muito melhor seria que todos os brasileiros tivessem seus

ermreqos fixos, mas é preciso exàrmnar a realldade em que vivemos, onde, cada vez

m81S cresce o cont inqente de desempregados, pais de família que sofrem o pesadelo r

diáno da fome e o constrangimento do desabrigo de seus f'arm Lâares.

e emprego temporário ou sazonal, ainda que de forma precária, vem so

correr este pooujaçãc
Por outro lado, decorrente da mesma anda de desemprego, em mtJl ta se

tem milt.iulIcado a onda de cr.inunal ídade , e aquele que tem condições de oferecer em

prego deve se cercar de precauções para não colocar a sua eipresa , à mercê de margi

nais. Daí a necessidade de ermresas especializadas recrutadoras e selecionadoras de

mão-de-obra.

Emenda supressiva

üí spos í t ivo emendado - § 30 art. 79

Suprima-se o § 30 do art. 79

r.r-------- 'l-ENAl'llo/eo"llsslo/tuaeOllllll51o----------,

EMENDA ES22721-1
CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

r.r TEXTO/~UtTlfIC"'çio _

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOÂOo: art. 194.

Não se pretende aqui , fazer a apologia das empresas de recrutamento de

mão-de-obra, mas, ecredí temos, que também a Nova Carta não deve cercear a liberdade
de Imcret.íva destas empresas, também para não cair em contradição com a inciso III,
do seu ert , 6Q , deste mesmo projete de Constituição que diz:

"IH _ Democratizar a livre Iníctatrva, promovendo a distribuição da

riquaza do trabalho e dos meios de produção".

Conforme enfatlsou o tributarista GERALDO ATALIBA na

exposição feita perante a Comissão, a contribuição de melhoria tem
por fundamento exclyslvo a valorização de imóvel causada por abra
pública. Por isso mesmo, o valor que o ente tributante pode cobrar

de cada proprietário está, necessariamente, limitado à valorização

produzida em seus Imóveis, conforme aliás, sempre dispuseram as Con
tituições Brasileiras e estabelece o Código Tributário NacionaL Da

ser necessário repor esse llmite individual.

Por outro lado, o lirnlte total precisa ser definido

pelo custo da obra, que tem conceito cont éb r I preciso e legitima a

tributação. A naspes a realizada não coincide com aquele, norrnalme!!.

te, principalmente porque pode haver parcelas a pagar. Improcede a1

Ilação de que' a maioria dos Prefeitos seriam prepotentes, incapazes

ou inidOneos e que, por isso, iriam Usar custos orçamentários, o qu
de resto, revela ignorância sobre custo contábil.

r.r-------- PllH/..~lo/eO"lI'slo/SU&CO.lllnÃo- ..,

EMENDA ES22722-0
l: CONSTITUINTE ANTONIO SALIM ~:;;I---



SOl

Inciso: duração de trabalho não superior a ai to horas dz é r i as , com l!!,

tervalo para descanso e aLrment ação , até o máximo de quarenta
horas s emana as ;

Pl.tNA~IO/ÇCr.tISSÃr:JI,u.ÇO"'ISSÃO "I

r.r--- TEXTO/JUSTIFIC4ÇiD ___,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPDSITIVO EMENDADO: art. 89, §5 Q •

Emende-se o art. 89, no seu §5º,
são "para as quais é vedada a recondução para
ção Imeda.at ament e subseqüente» por "sendo de

mitida a reeleição por mais um anov,

subs t atu Indo a expI'e~

o mesmo cargo na ele.!
um ano o mandato J pe!.

JUSTIFICATIVA: A jornada d~ 40 horas é r e í vindacação de toda a classe

trabalhadora que espera da consti tuant e ve rdade a r os avanços SOClalS
A supressão desse d i re í t o que vinha sendo mantido desde a subccm i s são

dos d i r e r tos das trabalhadores, f 01 estremamente Lnf'eLt z e deve ser
r es t abe Lec i da ,

JUS T I F I C A ç A D

EMENDA ES22729-7
[=iDEPUTADD PAULO PAIM

Modi t i que-ae a Lnc i so XV, do ar t i qo 72 do Pr o j e t o de Cosnti tur ção ,

sub st r t.ut avo do relator, dando a seguinte redação:

.JJSTIFICATIVA: A emenda vasa restabelecer dire1 to aprovada na SUbCOffilS

são das dlrei tos dos trabalhadores e conu s são da ordem soe i aL.

Inciso: gozo de rér i es anuais de pelo menos t r i.nta dias, com pagamento

igual ao dobro da remuneração mensal i

= TUTO/JI.oSTlFIO.l~ÃO---------------,

Exceto quando se trate de mandatos na órbita do Poder Executavo,

cuja duração deve ser tal que, sem prejuízo da nscess idade de renovação, que é
salutar I se pe~mita, com a ampl1tude recomendável, realize o aomrustraoor o pr.Q.

grama de governo, os mandatos de natureza executava nas demais Poderes, isto é,

no Legislativo e no Jujiciáno não se .just íf'aca o sejam por mais de um ano, em
face da ausência de planos arnurustrat ívos de realização a longo prazo

Assim e porque a renovação de mandatos é suster, porque possabr
llta a sempre desejável compatlbilldade do interesse do mandante, de um lado, com
a atuação do mandatáno, estamos propondo que se reduza, para o caso das Mesas
das Casas do Congresso Nacannal, ° mandalo relativo aos respect.ivos cargos, para
l..KJl ano. Pernn.te-se , por outro lado, a recondução para o cargo p01S além de possl
bllltar que, num colegiado de tão grandes expressões, como soe ser a coroosrção
do Parlamento, maior número de conçressrstas possam ter oportunidade de asprrar

à representação de seus Pares no órgão diretor dos trabalhos das Câmaras, aumen

tando ° número de pleitos durante a t.eçistatura, aqueles que tiverem uma atuação
realmente destacada poderão ser reconduzados ao cargo, pela vontade da ma.loraa.

Adlcíone-se ao artigo 7Q do Projeto do relator, o sequrnte inciso:

EMENDA ES22730-1
tJDEPUTADD PAULO PAIM

r.r TEXTO/JUST' .. lc;A;io ___,

PI.["'A~ o/COIII~d!l/SU8001lIUÃO_..,.__-,- ,

subs t r tusvse o caput do art. 72 do Pr oj e t o do Relator, pela seguinte

redação.

EMENDA ES22726-2
tJ DEPUTADD PAULD PAIM

r;r-------------nXTo/JUSTIFICA~;;:O-__----------___,

Art. São direitos soc í a i s dos trabalhadores urbanos e rura i s , além d

outros que v i sem à meLho.ri a de sua condição soc i a l :

JUSTIFICAÇÃO: A subs t atu í ção da caput , faz-se nescessár i a para o ap r

moramente do texto e exp Lí c i t ação da abr anqênc i a dos di r e i tos a l i di

crLnu nado s •

EMENDA ES22727-1
f=!DEPUTADO PAULO PAIM

Inciso: reajuste de salários, remunerações, vencimentos, proventos
e pensões, de modo a lhes preservar permanentemente o poder
aquisi tivo, sem pr-eju í zp de sua elevação real medaant e aco!,

do ou sentença normativa;

JUSTIFICATIVA: O d.ísoos i.t í vo , objeto de emenda, precisa ser restabe
Lec i do para que tenhamos critérios de reajustes de salários fixados n

consti turção , evitando assim as constantes aI terações de regras que

arrocham os salários da classe trabalhadora.

r.r HlCTO/J\,lllTIFIO,l,;ÃO --,

AdiC10ne-se ao artigo 7Q do Pr o j e t o do Relator, o seguinte i.nc í so .

Inciso: não incidência da prescrição no curso do contrato de traba

lho, até doa s anos da sua cessação;

JUSTIfICATIVA: A supressão dessa garanba tem origem na Comissão da

Ordem Social, no entento entendemos ser injusta a não inclusão des
se ítem, pois ele restabelecerá a ob r Lqat or aedade do empregador cu~

prior com seus deveres

EMENDA ES22728-9
flDEPUTADD PAULD PAtM

.IIZAÇAo

=-- TEXTO/dUST1'IOAl;Ão ----' ___,

Modifique-se o inciso XIII, do artigo 72 do P'ro je t o de Constituição,

substi tutivo do relator, dando a seguinte redação:

Inciso: repousa semanal remunerado nos sábados, domingos e feriados,
civis e r-eLdq i osus de acordo com a tradição local, ressalva
dos os casos de serviços indispensáveis, quando o trabalha 

dor deverá receber pagamento em dobro e repouso em outros
dias da semana, garantido o repouso de pelo menos dois fins d
semana por mês;

JUSTIFICATIVA: .0 dispositivo sugerido enseja a verdadeira garantia do

justo e merecido descanso do trabalahdor.
Mod1 flque-se o .inc Lso XI, do artigo 72 do projeto do Relator pela se

guinte redação:

r.r TUTO/JUSTIFIC.l;ÃO-------------,
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EMENDA ES22732·7
t: CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

fU PLENÁRIO

..,- U.TOIJu~tl'lt..ç;;o--------------_,

DISPOSITIVO EMENDADO: Parágrafo único do arti

go 128

EMENDA ADITIVA

Renumere-se o parágrafo único em § 19, acreE,

JUSTIFICAÇM

Uma Federação que se pretende moderna, onde

as Unidades Federadas mantenham uma asononu a e equidade I não pode
contemplar a permanência da figura do r er r í tório Federal, exdrúx.!:!.
la, d.í t.at oraa I e ant í jur ãdi ca , Somente quem nasceu e viveu num Te1:
ritério Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo político

administrativo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual Const,!
tuinte extirpar essa anomalia do contexto da Federação Brasileira.
Considerando que o atual Pr ojet o de Constituição, de forma justa,
contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua transformação

em Estados Federados I nada mais oportuno que r e t i r a r de vez da Fed~

ração Brasileira essa flgura arbitrária de t err i t dr í.o Federal.
centando-se o § 29:

Art. 128 - 1 •••••••••••••••••

§ 29 - Os ej.ertos iniclarào um novo mandato

de quatro anos.
EMENDA ES22735-1 ."". ~

tJ COnstituinte KlZARILOO CAVALCANTI

F'
= TUTOIJUnl'lcAçÃO --....,

JUS T I F I C A C Ã O Emenda Modificativa

Oispositi vo Emendado: Art. 111, § lo

A primeira vista parece dasnecessârio o pará
grafo. Mas não é assim. Melhor será que f a.que expresso o prazo do no
vc mandato, tanto' mais quando substitui texto diametralmente o'post~
de parecer da Sub-Comissão. Ajunte-se e môe que o atual Substitutivo

teve o cuidado de referir que, em caso de vacância do Presidente da

Repfib.l.Lca , o eleito inicia "em novo mandato de c.iI'1co·ano~~.....-nrt. 37,
s 29), / / I

Dê-se ao § 10 do Art. 111 do Projeto de Con~

tituf ção , a seguinte r edação i

"Será proclamado e1 e.í to o candidato que obti
ver mai or í a absoluta dos votos e for o mais votado na maioria das

Unidades da Federaç110, não computados os em branco e os nulos".

r-r-r- Tr.lrJIJU~"r'c~çÃtl_-------------....,

DISPDSITIViJ EMENDADO: alínea "e" do Art. 265

EMENDA E522733-5
PCONSTITUINTE NELSON CARNEI~';'"

SUBSTITUTIViJ )

[~-;~~;"--J

F.l;'-;~;~J

JUSTIFICAÇÃO

A busca de um verdadeiro Feder aLasmo,

todas as Unidades da Federação tenham Impor t ânc i a poli t i ca e

nas decisões nacionais, deve ser um dos pontos fundamentais
atual Assembléia Nacional Constituinte, que tem a missão de

gir uma Constituição para o futuro. Dai a razão da presente

onde
peso

da

redi
emenda.

Redija-se assim a letra "au da Art. 265:

r.r------------- TUTO/JUSTI'IC,o,çÃO'-------- ----.,

Art. 265 - •• "' .••.•..••••..•••••..•••••.•••••.
a) após trinta e cinco anos de trabalho para

o homem e vinte e cinco anos para a murhe r •

J~STIFICAÇAJ

EMENDA ES22736-0
tJ Constituinte MOZARILDO CAVALCANTI

,.,,- 'LENAlllo/eONISsio/,luaeONluÃo ,

A presente emenda virá assegurar à mulher que trabalha apo

s ent.edcr í.a justa. Várias profissões já obtive~am. Melhor, pois, que se
aprove medida de ordem geral, Levando em consideração que a mulher soma

ao trabalho fora do lar o que nele exerce, durante as demais horas do

d i a e, quando tem filhos de tenra idade, através das madrugadas.

Emenda Supressiva

Dispasi tivo Emendado: Art. 77, i tem VI

Suprima-se do item VI do Art. 77 do Projeto

de Constituição, as expressões "Te r r a tórios ouv ,

Emenda Supressiva

,.,,- TIEXTO/JUSTlflc:AÇÃO _

DispOSl ti vo Emendado: Art. 87, item

JUSTIFICAÇ~O

Uma Fe.deração que se pretende moderna, onde
as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode
contemplar a permanência da flgura do Território Federal, exdrúx.!:!.
la, ditatorial e antijurídica. Somente quem nasceu e viveu num Te!,

ritório Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo polítlco
administrativo sobre os cidadãos. Impõe-se, pms r a atual Consti
tuinte ext i rpar essa anomalia do contexto da Federação Brasileira.

Considerando que o atual Projeto de Constituição, de forma just~,

contempla os. Terrltórios de Roraima e Amapá com a sua transformação
em Estados Federados, nada mais oportuno que retirar de vez da Fed,!
ração Brasileira essa figura arbitrária de Ter-rlt6rio Federal.

fU/vI}C/Q

Co s t í tuant e MOZARILOD CAVALCANT

Suprima-se do i tem I I do Art. 87 do Projeto
de Constituição, as expressões «üove rnador de r er r í t ór ro'' e lide

Territórios"

EMENDA E522734-3

ti
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r;or-------------TI:lCTO/JUSTlfICAÇi.O----- -,

Emenda supress ; va

Oispositivo Emendado: Art. 115, item 11.

contemplar a permanência da figura do Território Federal, exdrúxjd
la, da t atcr i a l e antijurídica. Somente quem nasceu e viveu num Ter
rit6rio Federal, pode ava Laar a ação nefasta desse modelo politico:
admãn í s t r e t avo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual Const!

tuinte ext i rpar essa anomalia do contexto da Federação Brasilelra.
Considerando que o atual Projeto de Constituição, de forma justa,
contempla os Terr! tórios de Roraima e Amapá com a sua t r anaformação
em Estados Federados, nada mai s oportuno que- r e t i r a r de vez da F'ed~

ração Braslleira essa flgura arbi t r ãr aa de Território Federal.

cons t rtumt e MOZARILOO CAVALCANTI
= PLt:N""IO/eOIlISsiol&UICOIlIIS.lO ,

EMENDA ES22737·8

SuprImi r do item II do Artigo 115 do Projeto
de Constituição as expressões "os Governadores de r er-r í t õr Ios«

JUSTIFICAÇÃO

Uma Federação que se pretende moderna, onde

as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equi dade , não pode

contemplar a permanência da figura do Terr! t ér i o Federal, exdrúxu
la, d í t.a t or.i a I e ant Lj ur Ld í ca , Somente quem nasceu e viveu num Te.!:.

ritório Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo pol.ítJ.co
admãn í s t r at avo sobre os cidadãos. Impõe-se, P015, a atual const±
tuinte ext i rnar essa anomalia do contexto da Federação Brasileira.
Considerando que o atual Projeto de Constituição, de forma justa,
contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua t r ans t'ormeç ão

em Estados Federados, nada mais oportuno que r e t i r ar de vez da Fed!:.
ração Bras aLe.ír a essa flgura arbitrária de t e r r i t õr í o Federal.

EMENDA ES22740·8
t: Constltllinte MOZAR!! 00 CAVALCANTI

= TUTOI"uSTl~leAQ;;;O--------------,

Emenda Supressiva

Dispositivo Emendado: Art. 151 item I alínea "a" e item 111

Sup r ama-e e da alínea lia" do item! I e do item

IlI, do Art. 151 do Projeto de Consh tuição as expressões "e Terrl

tórios"

r;or TnTOI"UlTl~IC,lÇ.io_----_-----_--,

Dispas i ti vo Emendado: Art. 139, i tem I

JUSTIFICAÇÃO

Uma Federação que se pretende moderna, onde
as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade I não pode
contemplar a permanênc i a da flgura do rerr í tõr ro Federal) exdrúx.!:!.

la, dd t a t or i a I e ant i jurIdaca . Somente quem nasceu e viveu num Te!
r rt ór í o Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo pol!tico

adnirust r at ivo sobre os c i dadãos . Impôe-se, pois, a atual const!

tuinte extirpar essa anomalia do contexto da Federação Brasileira.
Considerando que Q, atual Projeto de ccnstatuí çãc , de forma just13,
contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua t r ans f'crrnação

em Estados Federadas, nada mais oportuno que retir~r de vez da Fed!:,

ração Brasileira essa f i qur a arbitrán.a de Território Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Suprima-se do item I do Art. 139 do Pr-oje t n

de conat r t ui ção as expressões "e Terr! t ór i os"

Emenda Supressiva

EMENDA ES22738·6
f: Constituinte MOZARILOO CAVALCANTI
= .l.f;Il"ll,lOtl:GIU'lllatlulccllluia ---:::- -,

Uma Federação que se pretende moderna t onde
as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode

contemplar a permanência da figura do Território Federal, exdrúx..!:!..
la, dd t ator aa l e antLju r Id í.ca . Somente quem nasceu e viveu num' Te.!:
ritório Federal, pode avaliar a a;ão nefasta desse modelo pn.lLt i cn
administrativo sobre os c i dadãos , Impõe-se, pois, a atual const..!,
tuinte extirpar essa anomalia do contexto da Federação Brasileira.
Considerando que o atual Projeto de üons t i t.ui.ção , de forma justa,

contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua transformação
em Estados Federadas, nada mais oportuno que retirar de vez da Fed.!:.
ração Brasileira essa figura arbitrária de t err í t õri o Federal.

Emenda Supressiva

Projeto de

JUSTIFICAÇÃO

1/fR,
Suprima-se do § 20 do Art.~ do

Constituição as expressões "e Territórios"

//lZ
Dispos! ti vo Emendado: Art. J-lrtr, § 22.

r.r 'Lt:NÃIIIO/cOlolISsic/IIJICOlllllS;;;O----------,

.".. TEXTONuSTlrIC,lç;;;O-----------------,

EMENDA ES22741·6
tJ Constituinte MOZARILOO CAVALCANTI

EMENDA ES22739·4
Constituinte MOZARILOO CAVALCANTI

r;or TuTO/JunlrIColç;;;o--------------

Emenda Supressiva

Dispositi vo Emendado: Art. 144, § 20, item II

Suprima-se do item II do § 20 do Art. 144 do

Projeto de conatLtua.ção , as expressões "e r e r r í t ér í osv .

JUSTIFICAÇÃO

Uma F'eder-ação que se pretende moderna, ande

as Unidades Federadas mant anham uma isonomia e equidade, não pode

Uma Federação que se pretende moderna, onde

as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode

contemplar a permanência da flgura do Terri tórlo Federal t exdrúx~

la, dLt ator ae I e arrt Lju r Idaca , Somente quem nasceu e vrveo num Ter

ritório Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo polítioo

administ.r.ativo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois I a atual Const!
tuinte extirpar essa anomalia do contexto da Federação Br-asileira.

Considerando que o atual Projeto de ConstituiçãO, de forma justa,

contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua t!ansformaç~o

em Estados Federados, nada mais oportuno que retirar de vez da
Federação Brasileira essa figura arb i t r ér í a de Território Federal.
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Constituinte JOSE: JORGE

PLENIIRIO

Constituinte JOSE: JORGE

r:T-------- 'LIICA"IO/ÇOllISIÃO/IIlIÇOllIIIÃO -t

EMENDA ES22745-9
tJ

PLENARro

r:T 'LlNÁfI10!COIUSSÃO/IUICO,llISIÃO "l

EMENDA ES22742-4
!!J

,..,. TElI:TOIJusrmr:AçÃD __,
,..,. TUTO/~USTIF~AÇÃO-------------__,

EMENOA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 60

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: Incisos IX e XV do Art. 76.

Inclua-se, onde couber, no art. 62: Suprimam-se do Art. 76, renumerando-se os dema i s
es incisos IX e XV.

§ - Ninguém será incriminado com base apenas em seu

próprio testemunho.

JUSTIFICATIVA

PLENIIRIO

Constituinte JOSE: JORGE

Constituinte JOSE: JORGE

O inciso IX é matéria de competência da uru ão e o
Congresso deve sobre ela dispor. Mas é d~snecessária a sua cita
ção expressa no texto const1 tucional, em nome da concisão da Car-ta
em elaboração. O mesmo se aplica ao inciso XV, já absorvido pelo
inciso XIII.

PLENIIRIO

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: § 30 do art. 70

Art. 72 - Além de outros, são direi tos dos trab31h,!

rer- TuTo/~Un"ICAÇio----------_--__,

r:T ~.I.~"AfH1J/CO.lllls1N.lI.tD.lII"io ,

EMENDA ES22746·7
l:

Trata-se de um direi to fundamental na administração
da ju~tiça e amplamente necessário na realidade brasileira. E. impo..!:

tante que a cons t It rí ção preveja um dispositivo que aguá como in1

brdor da prática da tortura, institucionalizada pelas polícias de~

preparadas como forma de obtenção de prova, a confissão. Em cons~

quênc í a d:! tal pr-oí.bLçãa , abrlgar-se-á a autoridade policial a ser

mais científica e competente. De resto, trata-se de um direito ass!
gurado de forma até mais ampla e sofisticada nas cons t í tu i çõe s ame
ricana a tamosa "Quinta EmendaI!, japonesa e em várias da Europa.

i!.USTIFICATIVA

r.r I'LlHÀII«l/COllIlIÃO/IUICIlMIUlo "I

EMENDA ES22743-2
[!J

r:T-------------TEltTDNUST1FIÇ,l,ifÃO __, dores:

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 74

§ 32 _ São proibidas atividades de Int.ermedí.ação r.!'.

munerada da mão-de-obra permanente, ainda que mediante locação ,
salvo os casos previstos em lei.

JUSTIFICATIVA

PLENIIRlO

Constituinte JOSE: JORGE

Suprima-se da Artig~ 74 a segJinte expressão:

"misto, majoritário eU.

JUSTIFICATIVA

O objetivo é manter o sistema de e l eLção pr cpcrc i ona I
para deputado, já consagrado na política b r av í LeLr a , preser -

vando-se o sistema majoritário para a eleição de senador.

EMENDA ES22744-1
[!J
= 'LII:ICA'UO/ÇOllISsÃO/Il*tOllIISlo-----------,

,..,. TrltTO/~Unl'~AÇÃO-- __,

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSTIVD EMENDAD3: Art: 174 e seus parágrafos ••

Suprimam-se o art. 174 e seus parágrafos.

A constituição e o funcionamento das ~1JpreS3S ref.!:,
ridas no § 32 não constitui ameaça aos direitos so~iais dos tr!.

balhadores, conforme a interpretação que se pode dar ao dlsposit1
vo , Na realidade, a ameaça a tais direitos ocorre ~elo não atend2:,
menta )'0 que preceituam as leis trabalhistas bra~ileiHs, indepen

dentemente da atividade. AO contrário, a Locação de mão-de-obra é
fator de geração de empregos e de a-rment c da distribuição de re!!,

da, garantindo a pessoas que exerciam a atividade de maneira I~

certa e informal a assistência previdenciária e médica, além d.
salário regula·r.

A pr-oãb í çãn constitucional, conforme o proposto no
anteprojeto, poderá causar o ce sempr-eço de cerca de um milhíio de

t r abaIhadares e o fechamento de de cenas de mIlhares de micro e pe

quenss empresas. com efeitos em cascata noutros setores. A razão

é que esta mão-de-obra não pode ser absorvida p~lo mercado de tr!!.
balho fornal. Nenhuma empresa contretará uma datilógrafa, por exe.'!'.

pIo, para utilizá-la durante umas poucas horas, m'!Sl1O que essa
necess í dada seja permanente. E exatamente para atender vários
usuários que atuam as empresas de pres t.eção de serviços por Ice.,!

ção de mão...de-obra.

JUSTIFICATIVA

Inúmeras 'Profissões são essenciais ao exercício dos

poderes ao aper re tçcamenso democrftlco e à admInistração da ju.

tiçs -, Embora não se questione o expresso no art. 174 e seus par!
grafos, o dispositivo torna-se inócuo por não alterar nenhuma si
tuação , além de constituir uma clara e desne-cessária injustiça

com outras funções e profissões. sugiro portanto, a supressão
do Artigo em apreço, o que será salutar t8m!:J~m para a conc í são

do nosso texto constitucional.

A proibIção contida no § 30• por outro lado, contém

grave ameaça ao princípio da livre iniciativa, consagrado em tE.
das as constituições brasileiras e inclusive no anteprojeto em ~

Labaração , A atividade de prestação de serviços é exercida livr.!'.
mente em todos os países democrát..icos e de ce r t a fQrma assemelha
se ao sistema cocpe-e t I vo, no qual vários intl:!reS5ados custeiam
UIJI serviço que não pode ser absor~Ido iSo'ladamlmte por cada um.

Sugiro, portanto, a supressão de um dispositivo que Só garante. o
desemprego e atenta contra o espírito democrático da Con"~ituiç§o

que estamos elaborando.
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Constituinte JOSlÕ JORGE
Consti tuinte JOSE JORGE

r.T-------------Tr'tTO/JUlTl'.CAÇio----------------,

PLENARIO

EMENDA ES22750-5

l:J

= TtllTO/JUHlrlcAçÃO ---,

EMENDA ES22747-5
êJ

EMENOA SUPRESSIVA

OISPOSITIVO EMENOl\OO: Inciso II do Art. 77.

EMENDA ADITIVA
DrSPOSITIVO EMENDADO: Art. 76 Inciso II

suprma-se do 1n01.,,0 11 do art. 77 a seguinte expre~

são:

Acrescente-se ao inciso 11 do artigo 76, ap6s
"plano plurianual de investimentos 11 , a expressão "diretrizes orçame!!
tárias" .

" importando a ausência sem consentimento em perda
do cargo".

JUSTIFICATIVA JUS T I F I C A T I V A

Consti tuinte JOSlÕ JORGE

A expressão
go e deve portanto mudar
neste sentido.

EMENDA ES22748-3
êJ

PLENARIO

diz respeito ao Inciso III do mesmo art.!,.

de inciso, conrorms emenda apresentada
Trata-se de restabelecer o contido no projeto

de Constituição apresentada pela relatar Bernardo Fabral à Comissão
de Sistemati zação , A aprovação , pelo Congresso, das diretrizes orça
mentárias é imprescindível à elaboração do orçamento anual.

Consti tuinte JOSE JORGE

= Tf:llTO/JUlJTl~IC..Ç;;o----------------,

EMENDA AOITIVA

Dispositivo emendado: Inciso III do art. 77.

PLENARIO

r,r------------_TlXTO/JU5TtneAç;,O --,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 88

Suprima-se do art. 88 a seguinte expressão:
Acrescente-se ao texto do 1nc150 111 do art. 77 a

seguinte expressão:

"importandJ a ausência sem consentimento e'n perda

do cargJ".

"e suje.i t a aos impostos gerais, inclusive o de renda,e os
extraordfnârí.osv ,

JUSTIFICATIVA

JUSTIF rCATIVA

Trata-se de corrIgir equívoco na e Labo r ação da in
ciso 11, conforme emenda apresentada.

Tendo em vista o fim das exceções tributárias
de t.ermanadas pelo art. 202 Inciso 11 t é desnecessárias a expressão
acima ci tada, bem como as semelhantes t ainda encontradas no projeto
de Constituição. Sugiro t portanto, a supressão, para melhor concisão
e clareza da Carta que estamos elaborando.

PLEN~RIO

Constituinte JOSE JJRG~ Constituite JOSE JORGE

PI,INAIlIO/eClIllf,do/.uIt:ClIll.do

Li Lai,,€e dSSE 361\bE rl-t Nr.{RolOc.
...- TlJITO/Ju'TI11eAçio ---,

EMENDA ES22752·1

l:J

= TElI1'O/JUJTlfICAt;ÃO -,

r.T 'LENAII.IO/COIlISsiQ/.UICOlllls.i.o -,

EMENDA ES22749-1
êJ

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 83,' inciso IlI, alinea "D".

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 81

O Art. 81 passa a ter a seguinte redação:

Suprima-se do artigo 83, inciso 111 t alínea 110 11 a

seguinte expressão:

"e deliberar sobre sua exoneração".

Art. 81 - Salvo disposição constitucional em .con t r âr Lcj as

d~liberações de cada Casa e de suas Comissões serão toma

das por maioria dos votos presentes, desde que esta maio

ria não seja inferior a um quinto do total de seus mem
bros.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Trata-se de pxcesso de interferência do Conaresso

Nacional na política monetária e financeira. Aprovar a escolha

já me parece suficiente, pnncipalmente no regime de gabinete.

Trata-se de restaurar o quorum simplificado
que resultou do acordo no âmbi t o da Comissão de, Organização dos Po
deres e Sistema de Governo. Além do mais, quanto menor o guorum minl
mo, maior a participação dos partidos e de suas bancadas, conforme
demonstra a prática no Parlamento inglês. No Brasil, a existência de
quoruns mínimos elevados tem agido contraproducentemente, Infb mdo
a a at av í dade legislativa e desestimulando a presença em plenário.
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Constituinte JJSE JORGE

Consti tuinte JOSE JORGE
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EMENDA ES22753-0

tu
PLENARIO

r,r------------- TlXTO/Junl'le"çio ---,

EMENOA SUPRESSIVA
OISPOSITIVO EMENOAOO: Art. 105 § 22

Suprima-se do parágrafo 22 do artigo 105 a se-
guinte expressão:

"se julgar que o gasto possa causar dano irre
parável ou grave lesão à economia pública".

JUSTIFICATIVA

Constatada a irregularidade da despesa, deve
ela ser imediatamente sustada e, em seçurda , promovida a responsabi
lidade de quem a autorizou. N~a cabe, no caso, nenhuma análise quan
to ao mérito, até porque a Constituição manda que toda despesa deve
estar incluída no orçamento ou ser autorizada pelo Legislativo. Caso
contrário, haverá um convite permanente à ví.o l ação dessa regra,atra

vés da execução de obras sem autor í zação leglslativa , embora com ob

jetivos inegavelmente relevantes.

Constituinte JOSE J::JBGE

PLENARIO

=~-_-_-----_--TlnO/~lISl1'I&AÇÃO_------------___,

EMENOA S~PRESSIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: Art. 85, Inciso IV.

Suprima-se do Inciso IV do artigo 85 a expressão
"p=oprietários, controladores o~"

JUSTIFICATIVA

A pr-oIbí.çãc à propriedade das empresas citadas
no Inciso IV deste ar-tIç a tem sido historicamente burlada por
artifícios que, embora mudem a situação, não m.)dif'icam os eeuê

efeibJ5. Continuar proibindo será um mero e cercIc í o de hip:Jcr!

s Ia e um permanente convite à ví.oLação dissimulada do espíri-
to da Constl t u l çãn que estamos prep-arando. .

EMENDA ES22755·6
I!J

PLENARIO
,.,., • TU10/~UUI"&.çio __,

EMENOA ADITIVA

OISPOSITIVO EMENQAOJ: Artigo 102

Acrescente-se ap6s o artigo 102, renumerando-se

os delllais, o seguinte dispositivo:

"Art. A competência exclusiva do Congres_
so Naciono;l1 e as competências pr ívat rvas de suas Casas sertio
exercidas através de decretos legislativos e r esoãuções , que
têm força de lei".

JUSTIF ICATIVA

Embora previstos no artigo 78, o decreto legis
lativo e a resolução não são rerer i dcs em nenhum outro local. Tr!,
ta-se de uma menção obrigatória uma vez que a t r avé> deles o CO!!
gresso e suas Casas exercerlio suas ccmpet ênc í.as exclusivas e pr,i
vativas.

CONSTITUINTE JOSE JORGE

PLENARIO
=------------_ TUTO/JUSTIFleAçÃo' __,

EMENJA SUPRESSIVA

OISPO~ITIVO EMENOAOO: Artigo 77, inciso XIV.

Suprima-se do artigo 77, o Inciso XIV, renuneranco..
se os;seguintes.

JUSTIFICATIVA

Trata-se de interferl!ocia indevida do Congre"so Na

cional sobre o cada vez mais importante segmento da ==''tividade públ.!.
ca, que é o processamento de dados • Lembre-se que o Inciso IX já

pr evê a fiscalização e controle e o prõpr ro sistema parlamentarista
enseja maior participação do Leg1slativo no governo.

EMENDA ES22757-2

I!J
PcEN~RIO

~-_----_-----_T[XTO/~UJTlfleAçio ___,

EMENJA SU8STITUTIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: Artigo 87, inciso I.

o inciso I do artigo 87 passa a ter 8 seguinte re-
dação r

- investido na função de PriMeiro-Ministro, Minis
tro de Estado, Chefe de Missfto Oiplomática permanente, Governador

de Territ6rio, Secretário de Estado, do Oistrito Federal, de Ter
ritório e de Prefeitur:as das Capitais;

JUSTIFICATIVA

o objetiva é acrescentar entre as funçõe s a de Che

fe de Miss§o Diplo"áti~. Permanente e Secretário de Prefeituras
das Capitais.
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coostihtfote JOSE JQBG~

p! ENARIO

r.T------------- fUTO/JUIT1'ICAçiO' _,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artlgo 104, parágrafos l' e 2'.

Suprimam-se do artigo 104 os parágrafos l' e 2'.

tionável despreparo das edilldades muntctpais , Surgirá, inevitave,!.
mente, o caos com cada município legislando sobre sua pr-épraa org.,!
nização.

As disputas políticas entre prefeitos e vereadores se
acirrarão de tal modor com o surgimento permanente de propostas

visando arrochar ou afrouchar exigências, conforme as circuntãncias
Os interesses da comunidade ficarão sempre relegados, tragados pela
predominãncia de questiúnculas subalternas.

Quem conhece a vida municipal brasileira concordará

com a presente emenda. Os que desejam contribuir para a desordem
total no encaminhamento da administração política municipal ficarão

com a prposta do substitutivo. Entretanto, mais cedo que se pensa
veri ficar-se-ão 0$ desastrosos desdobramentos de uma novidade que
nada acrescenta de positivo à vida e à autonomia de nossas comunas.

CONSTITUINTE JOSE JORGE

JUSTIFICATIVA

~~!NAlllaltaM.u.ia/lu.taMlsaio_

EMENDA ADITIVA
A"i~~'

Acrescente-se, nas díspoaições transit6ria~de couber, o presente
artigo, ao parecer do relator.

"Artigo - Aos substitutos judiciais, notariais ou registrafs é assegurada, na va
cância do respectivo ofício, a efetivação no cargo de titular, desde que contem
cinco anos de efetivo exercício na função ou que tenham vinte anos de atividade.
judicial, ootarial ou registral à data da instalação dos trabalhos da Assentlléia
Nacional Constituinte".

o Substituto denommado Oficial Maior em alguns Estados - é servidor
de carreira regularmente concursado, consoante prescreve o art. 97, § 12, da Cons
tituição vigente. E figura i1f'4)Iesclndí.vel no exercício da serventia, remontando"
sua criação do Decreto nQ 6986 de 25 de fevereiro de 1.935 (art. 15). Prataca, si
multaneamente com o titular, todos os atos a este cometidos. Conquista essa posição
após muitos anos de serviço prestado à Justiça.

A presente emenda objetiva evatar LJrta injustiça, que aos Substitutos
nomeados e emexercício há mais de cinco anos quando da instalação da Constituinte,
a esses antigos servidores, QJe ao lado dos titulares desses cart6rios vêm assumin
do iguais responsabilidades, seja cerceador o direito de acesso, na vacância. Se::
ria una restrição injustificável runa carreira, aos qJe nela militam há anos e que
têm. a justa expectativa de galgar seu derradeiro posto.

Não se pretende beneficiar quem recentemente tenha sido designado pa
ra essa função de SUbstltuto, A emenda faz expressa resalva, somente alcançando os
que já exerciam tal atividade, há mais de cinco anos, muito antes, portanto, da ins
talação da Constituinte. - -

E que a esse teí11JO já tenha pelo menos vinte anos de serviço.

~IO
=------------- TUTO/~UST1"t...çÃa- __,

EMENDA ES22761·1
l: CONSTITUINTE TITD COSTA"

o Congresso Nacion'3.1 não pode se transformar em
forum privilegiado de grandes empresas e conglomerados, o que
ocorrerá se pr7~alecer este texto no anteprojeto. O camint,o
normal é o reclJtso à justiça comum.

I

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADJ: Artigo 83.

JUSTIFICATIVA

Substitua-se no artigp 83, parágrafo único, a expres
são "por oi t o anos", pela expressão "por cinco anos".

~__------_----TlllT(l/JlJSTlflC"çio-------------__,

EMENDA E822759-9

tJ

JUSTIFICATIVA

Trata-se dar á pena de in.bilitação a mesma duração

da prevista para o cargo do Presidente da República, fórmula Já
consagrada na nossa tradição política.

EMENDA ES22762-9
tJ L.~c-.'o /'I1..~i'C>JA\

r.T-------------TEll.TO!JUUI'lt.QÃa-- __,

DEPUTADO T I T O C O S T A
EMENDA f{)DIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 30

EMENDA DE PLENARID Modifica a redação do item IX, do Art. 30, a saber:

~------------_TtXTO/JllsTl'leAÇÃO_----- _,

Redaqecae o Art. 41 - da seguinte maneira:

EMENDA MODIFICATIVA

TíTULO IV - DA ORGANIZAÇAo DO ESTADO
CAP1TULO IV - DOS MUNICípIOS

Artigo 41 - o Rlunicípio regex-se-á por lei Orgânica votada pela
Assembléia Legislativa do respectivo Estado, atendidos
os princípios estabelecidos nesta constitulçllo estadua
em especIal os seguintes,; ...

"IX - As cavidades naturais subterrâneas, de JlDPortâncJ.a histórica
e c1entífica, assim cano os sítios arquecl.ógicoa e pré-histórl.cos.ll

JUS T I F I C A C Ã o:

A preservação dos sitios arqueológicos e pré-históricos constitui
medida da mai6r importânc18, tanto sob. o ponto de vista c1entffico, quanto cultu
ral e histérico.

Ocorre, também, que, regra geral, as cavidades naturaas subterrâ
neas são fOI'D)8.das nas rochas calcáreas, substâncaas raínerai.s de largo emprego na
agricultura, cano corr-etavc' de solo e na construção civil, como o cimento e a cal,
entre outros.

JUSTIFICATIVA

A lei orgânica própria é absolutamente desaconselhável
num pais como o nosso com tantas disparidadl!!s regionais e loque.!

Diante desta multivariada gama de utJ.lizações, recomenda-se a ado
ção da emenda proposta, que sugere una pré-qua11flcaçào do sítio arqueológico ou
cavidade subterrânea de 00<10 a avaliar, previanente, sua. importância científlca,
cultural e/OQ. histórica, antes da decisão de sua preservação em debr-irrento ou pre
juizo de seu aproveitamento comomatér~a prima da mais alta importânCIa para o
Pais.
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JUSTIFICAÇÃO

Conforme se observa, o parágrafo únioo, em referência, per'rmbe
que 1e1 canplementar autor-aze os Estados a Iegrs'lar-en sobre matérias, em princf.
pa,o, da conpetêncaa pr-avatava da ümâo, excepcaonando, contudo, a apãacaçâo de
1eJ. complementar a certos a.tens que enuncia, a saber: lI, IV, VII, VII!, XII,
XVI e XX.

Rerer-ando-se, o 1.tem XI não excepcaonado , às jazidas, minas , ou
te-ce rruneraaa e meta'lur'gaa, r-ecomenda-se sua inclusão na emmeraçâo dos z,ten;
de que trata o catado parágrafo 001.00, eis que OS recursos nuneraí.s , face às
suas pecuâdarudades , como sua grande potencaaladade cano produto de peso na pau
ta de exportação, suas qua1J.dades em relação a suas ocorrências nos maas var-ra
dos pontos do terr-itór-io nacional e necessidade de tm ancantdvo a sua produção ~
r-a o consumo do País, sua grande mportância para o desenvolvimento econômico ;
eocaaj., entre outros pontos, r-ecomendam que o trato e normas daaci.pjmador-as dos
recursos minerais sejam emanadas do governo da União, 00100 poder capaz de dis
pensar-lhes uma atenção de natureza global.

Recomenda-se, poas , a preeervecâc da norma constibucaonak que dá
à Urnâo, com excj.uaí.vi.dade, poderes para Legaakar- sobre .jazndas e minas..

-------------T(.Tl'/JUU"'C""Ci.. -,

r
EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 32

No parágrafo único, do Art2 32, acrescentar, além dos itens C:Ltj!
dos, o atem XI.

I
Ademai$, se já é tr'abutada a atividade econôuuca e se os lucros

auferidos pelo empreeàr-io ficam também sujei.toa ao unposto de renda, a particip,ª
ção de que cogi.ta o presente dasposãtavo se conragura obvaamente como bl-trlbut~

ção, vedada pela própria nonna ~onst~tuCl.onal.

PLENÁRIO

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSItIVO EMENDAOO: ARTIGO 30

A par-tacapaçâo dos Estados, do Da.sbr-ito Federal e dos MunlCíplOS
nos resultados da exploração eccnêeuca e do aprovea.tamento de todos os recursos
naturais, renováveis ou não renováveis, bem assim dos recursos mmeraãs do sUbso
lo, dá-se melhor e malS adequadamente cce a llDPOSJ.ção de ta-abutos sobre as at~vi
dadea econôoucas, para o que já existe prevasâc, no presente Subatc.tutavo, no Ti
tulo VII, Gapí tulo I - Do Saatema TrJ.butárlD Naeaonal.,

JUS T I F I C A ç Ã O:

Suprima-se o S 22 do Arts! 30.

r.T------------- T[l(TO/~I.oSTIF'~.Ç.i.OO _,

= TtJ:TO/JUn'flc~çÃP-------------___,

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 209

Incluar-, no Art2 209, o ~nClSO V, o parágrafo 102 e seus ãncasos
I e 11, a saber:

I1Artº 209 - Compete aos Estados e ao Dlstrlto Federal ãnst.í.tun-
impostos sobre:

I - ......••.•...
.................
V - a extração, a circulação, a distribuição, ou o consumo dos

uuneraâ.s do pais enumerados em tei , imposto que mco.dn-à uma
só vez sobre qualquer dessas operações, .exckuida a mcadén
aia de outro tr-ibuto sobre elas.

EMENDA ES22766-1
l!J IVO VANDERLINDE

r,r------------- TUTO/JOSTlfleAç;.o _,

Acrescente-se ao Pxc j e r c de CODSf;:.J.tuição (Sub s r Lru r a vc do
Rela.tor) o seguinte texto 0110 a r t a.go 203, item 11, letra e):

§ 10º - A receita provemente do ampoeto de Que trata o atem V será
rateada entre o Estado, Dlstrito Federal e Munic1p.l.o onde se
rceataza a jazlda, na proporção de 75'J (setenta e cinco por
cento) para o Estado ou Distr').to Federal e 25$ (vmte e ein
co por cento) para o l'lmiclplo.

I - As indústrias oonsumdoras de nuner'ai.s do pais poderão aba
ter o imposto a que se refere o r tem V do ampost.c sobre crr-.
cul.açáo de mer-cadcr-iaa,

11 - O Senado Federal, mediante resolução tomada por inícloatlova cb
Presa.dente da República ; aprov~da pela maí.or-aa absoluu; ~e

seus membros estabelecera as al.í.quotas e valores br-âbutaveda
do aapceto sobre mneraãe do pais."

~ - t vedado ã UnJ.Áo, aos Est'ados, ao Distrito l1'ederal
Municípios

I -

11 - Instituir; Impostos sobre:

a) -
b) ~

c) -
d) -
e) - o ato co ope r a t i.vo , assim ccn s r.de r ado aquele pratica

do e n t r-e o associado e a cocp e r-a t a.va ou en t r e coope
r-a t Lva s associadas, na realiza.ção de serviços, operã
ções ou atividades que constituam seu objeto social:-

JUSTIFICAÇÃO

A variedade de condiçÕes 'de cada IDlnério e IDJ.na torna impossivel
gener-atazar-, em termos naoaonar.s , ou mesmo r-egi.onai.e , a medada da capacadade co.!!
tributJ.va da extração mineral.

As condições de acesso à nuna ou de extração do minério podem dete!.
minar- que duas snnas , de mesma substâncla mineral, aatuades na. mesma regJ.âo, te
nham custos de extração e transporte bem dí.stantoe, com o que a inC1dêncl.a supa!.
tada por uma. pode tornar antieconômica a exploraçã.o da outra.

Toma-se, pcas , imperioso, que a nova Constituição crae, tendo em
vista as peculiaridades doe crree-eetee bens minerais, tributo de caracterdatacas
próprws, entabekecendo aJ{'luotas e valores trl.butável.s dafer-encdadoe, que con
templen, ti. tD só tempo, o t1po de rm.nério, a reg:tão produtora, o destino do pro
duto e o tipo de .oercado (interro ou externo), enf'am, que seja oonsentâneo com a
real capacidade ..:ontributiva de cada substâncla siíner-af ,

Quanto. ao inciso li proposto, aliquotas diferenciadas por bens mm~
rais se justificam np1.- fa.to de substâncJ.aS mnereae diversas terem valores t0
talmente da.rer-eetes, mil vezes ou mais, cano, por exemplo, areia e ouro ou dia
mante.

JUSTIFICACÃO

Os atos p r a t Lc adp s entre as cooperativas e seus associa
dos ou entre cooperativas a s ac c Lada a são d e nom a.nado s atos cooperae:r
VOI;;. A sua imunidade constando do texto constitucional, apenas ira
manter o que acontece a nua Lmenc e , de modo que as cooperativas não
p r-e c a sa r.âc repetir, pe r-z od Lceraen r e S~1JS esforças junto a noVOS tJ.t.!!,
lares da Fasta da Fazenda ou recorreram ao Judiciário para demons
t r a r a Ln t r abu t ab Lf.Lda de técnic.a de tais atos. Assim, quau t c ao
imposto de renda, se os atos cooperativos fossem tributáveis bast!.
r1A a cooperativa agropecuÁria aumentar o valor a ser pago ao prod!!:.
tal:', evitando o retorno sobre o qual 'poderia" Ln c Ld Lr- o imposto •
Na de consumo, seria suficiente distribuir os bens por preço eieuor ,
suprimindo o retorno. Quanto ao IeM, a imunidade não diminuirá, o
montante a .s e r .a r r ec a dadc pelo Estado, pc a s a cooperativa ao vender
a p r cdu câo do associado, pagará o valor íntegral do imposto, Luc Lu
sive o correapondente ao agregado pela cooperativa. Não incidindo
o reM sobre os atos cc cp e r e r a.vc s s a situação ficará como se acha atualmente,
conforme disposto na 'Lei Complementar 09 24, de 7 de janÚ'ro de 1975.
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no !:.
pr.1nc!

formação

pxatn.cando

o coope ratiãva.smo é um rnovamentio eutioqeat.aonêrao ,

xercício pleno da c Ldadana.a onde, pela apLa.caçêo de seus

pios norteadores , gera as conda.côes necesaãrc.as para a

de pessoas que passam a interagJ.r umas com as outras,

a aj uda mútua.

Considerando os valores extraord~nãr1.os de democxecae ,

so.Hdar-aedade , cavasmc e j ustu.ca soca.aã , ancorpor-andos pelo coop!:.

rativismo e associativismo, p Lea.tieamos que este sistema ae j a ens,!

nada na 'teoca.a e na prát1ca, como exaçênca.a conata.eucãonaã ,

uma forma adequada de da.at.rabua.ção da renda e uma atternae.ive ef~

caenee na busca do equa.Ldbr-a.o entre o socxaj, e o eccnônu.eo ,

tI~ plena a liberdade de associação" exceto a de carÃ
ter paramilitar, nio sendo e xa g Lda autorização e,;tat.l
para a fundação de associações e de cocperamvas, vedada a
Ln t e r f e r ênc i.a do Estado no seu funcionamento 11.

Aerescente-se ao Projeto de CODltítuiçâo (Substitutivo do
Relator) dando o seguinte texto ao parágrafo 52 do artigo 69:

fJ PLENÁRIO

=-------------lUTOJ~\lnl'lc"ç.O' ~

EMENDA ES22767-0r IVO VANDERLINDE

JUSUnCACÃO

Consoante redação do parágrafo 29 do a r t a go 229. f a ccu e e
tabelecida norma con e t Lt uc a ona I de não intervenção do E,tado nas sõ
ciedades coope r a c ava a , e isto l.mpõe. que na declaração dos DJ.reito~
figure aquela norma. Adema1.s, as cooperativas brasilel.ras, histo
ricamente" sem.pre sofraram deaa s Lada interferência e controle do Es
tado e estão a exigir liberdade de ccns r Lc ud ç âo , livre adminI.strã
ção e au t occn t r c Le , -

EMENDA ES22770-0
l!J IVO VANDERLINDE

---__ Pl.fN""IO/eoNlssio/.u.COM1SSio, ----,

~IO
=-------------TtXTO/~t.nll''';Ão--- ___,

!!!:lENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES22768·8
[!J IVO VANDERLINDE

=- TtxTo/~lJSTlfle&Çio _,

ácrescenee-ae ao Projetc de Constituição (Substitutivo do Relator) o legui,!!.
te texto ao arta.gc 254.

Modifique-se o art. 29 do Projeto da constituição (Sub s t I t u t a.vc

do Relator) Disposições Transitórias,com o seguinte texto:

Até a regulamentação da au t o r La a cji c a que se referem o
item I e o § 19 do a r t a.go 255, o Banco Central do B'ra e a I
providenciará no sentido de serem atribuídas às co op e r a t L
V8a de crédI.to as mesmas condições de f unc a onamen c o e
operacionalidade das instituições b encé r a e s , respeitadas
suas peculiaridades.

ART. 254 - A lei estabelecerá política habitacional para o trabalhador rural 1:011.
--- o objetivo de garantir-lhe dignidade de vida e propiciar-lhe a fixação

no meio onde vive, bem como politica de participação das cooperativas
desde os assentament.os ,assistência técnicas creditícia, organI.ZRção da
produção, comercI.alização, distribuição e industrialu:açào.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICATIVA:

A autorização de funcionamento das a ns t a t u t.çoe s fI.nance!
ras outorgou a f acu Ld ade de praticar ope r aç ôe a no rma a s do comércio
bancário. Serviços e spe c a a a s e a administração de produtos e s p e c L
ficas merecem t r-a t ata e n t c d i.f e r e nc Ladc , caso a caso, pelo Banco Cc!!,
traI do Brasil.

Em 1986, a OCB - Organização das ccoperatívas Brasileiras, ao encaminhar ao
DI.gn18slmo Ministro de Estado da Reforaa e do Desenvolvimento AgrárI.o, Protocolo
de Intenção, argumentou da seguinte forma:

11••• A cooperativa encontra-se por sua natureza, intimamente relacionada aos
objetivos de uma reforma agrária. Por se tratar de UIU organizaç.o composta, na
maioria, por pequenos produtores, a cooperativa está afeita ao trato de problemas
que, cotidianamente, os atingem. Reune condições, portanto, de se'lecdonar e tre1
nar famibas de trabalhadores sem terra que possuem elevado potencial para inte
grar-se aos proJetos; de acompanhar o seu desempenho, ajustando-as nos aspectps
técnicos e social; de administrar o uso dos investimentos accdaaa de uso comum ;
de promover o beneficiamento dos insumos e servaçcs de interesse comum.

As c oope r e t av a s de c r éd i t c são Lna t a tu Lç Se s financeiras
sob o controle do Banco Central e normatiza.ção do Conselho Monetá
rio Nacional. Ostentam c e r ac t e r Ls e a ce s diversas dos bancos. Já me::!
mo por serem aoc a.edade s de pessoas e não de capital.

A operacionalização de certos produtos inerentes li. atI.v!
dade bancária será, pelo texto cc na t Ltiuc a ona L proposto, facultada
às c.ooperativas de crédito, obedecida a satisfação de requisitos s.!:,
melhantes, atendendo-se às suas ccndacêe s p e cu La.a r e s de f01:'mação e
estrutura.

Ao realizar tais funções, a cooperativa reduz drastacamente os eustos sociai
envolvidos no processo de reforma agrária, a par de aumentar a lua eficiência •
Ao mesmo tempo s dmnnuf o prazo para emancipação dos beneficiários, Integrando-os
a uma ativ1.dade econômica por seus préprio& meios.

5'''"TIDO:;]

PMDB-PR

Acresce a estas vantagens, o fato de vári.s cooperativas haverem, receateeeu
te, desenvolvido, com sucesso, importantes trabalhos de assentamento em reg~õeã

tradicionais e de fronteira, acumulando uma experiência que não pode deixar de
ser aproveitada no momento em que se pretende, simultaneamente ensejar maior eces
BO à terra te fortalecer as estruturas de participação sccfej,", -

PLIN""IO/eOMlssio/.UIICOMlllio --.,

PLENARIO DA A. N. C.

= TEO:ToNUsTlr,et.;i~-------------,

Dê-se a alínea "b" do j nca s o 11 do Artigo 203, a seguinte redação:

JUS'l'IFICAçAo.

= TrxTO/~uST"'C"Ci.O, - ~

Acrescente-se ao ProJeto de Constituição (Substitutivo do Relator)

o seguJ.nte texto ao parágrafo único do art. 277

JUSTIFICATIVA

"8 - Templos de qualquer confissão religiosa, suas
dependêncaas inerentes ao exercício de suas
atividades e rendas provenientes do culto."

A mais consagrada defesa de tese e do eminente Aliornar
8alleiro:

"0 templo de qualquer culto não é apenas a mat.ar í.a l í.zação do

edifício •.• Um edifício só é templo se o completam as InstaI!!
çães ou pertenças adequadas àquele fim, ou se o utilizam ef!:,
tivamente no culto ou prática religiosa.

Por certo, nenhum governante em estado de saúde mental pens!
ria em tributar a missa ou bai:ismo, nem decretaria a Câmara

de Vereadores imposto de licença, aliás taxa, pelo toque de
sinos ou pelo número. de círios acesos. Mas existe o perigo

remoto da intolerância para com o culto das minorias, sobr!:,
tudo se estas se formam de elementos éctnicos diverscs , hip,2,
tese perfeitamente possível nUlJl país Qe imigração, onde Jf
se situaram núcleos protestantes, budistas , israelitas, ma!!,

'LllliIUo/COfllII.io/.uleOIlI•• lo,-----------,

O movimento cooperativista, na sua concepção lDOderna

como Sl.stema sócio-econômico, contando apenas com 143 anos de exi.!

tência, vem atuando em todos os continentes, tendo-se evidenciado

com um instrumento eficaz de organização deaocrática da lIociedade-,

"PAMGRAFO ONICO: O ensino religioso, sem distinção de credo, e

o ensino do cooperativismo e do associativismo,

constituirão discJ.plinas facultativas".

tJ PLENÁRIO
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r.T--- TUTll/JlJnl~le4Çio------------_ ___,

Acrlscente-se ao ArtIgo 62, parágrafo 58 com a seguinte redação:

DEpllTADD FEDERA! MATHEIIS IENSEN
~'.RTloe;]

MPS-P
r.T ~LEN""lO/eO.. lssio/IJUtlCll ..l'sio ___,

PLENARIO OA A. N. C.

EMENDA ES22773-4

f!J
meta nos , xintoístas e sempre existiram fetichistas de fundo
afro-brasileiro.
O templo não deve ser apenas a igreja, sinagoga ou edificio
principal, onde se celebra a cerimônia pública, mas também a

dependência acaso contígua t o convento, os anexos por força

de compreensão t inclusive a casa ou residência especial, ou
do pároco ou pastor, pertencente à comunidade religiosa, de.§.

de que não empregados em fins econômicos." (Direito Tribut!

rio Brasileiro, Forense, Rio, pág. 91).

~ inquestionável que a garantia constitucional é dirigida à

liberdade do exerelcio de culto à exteriorização da consciência
religiosa do ser hunano ,

Parágrafo 58 - A lei protegerá a vida, desde a concepção.

JUSTIFICATIVA

A liberdade de manifestar religião ou crença estará sujeita

Ldrmt açãc e descr.ímmação coa a imposição de tributos sobre bens
vinculados ao culto ou às rendas dele oriundas.

A simplicidade da norma ora existente, enumerando apenas

os templos de qualquer culto - tem favorecido razoáveis controvérsias

interpretativas, notadamente na doutrina e mesmo na jurisprudência,
com amparo na nb.je t í.vr dade da expressão.

Ds dueitos e liberdade individuais devem ser invioláveis,

não apenas no que tange ao apna o daqueles que nasçam com vida para,
a partir de então, obter garantias de direito. Porém, à vida .. de,!
de a concepção _ deve a sociedade manifestar não apenas preocupação,

senão, igualmente, todo o apoio à existência (que se efetiva desde

à concepção) à manutenção e ao desenvolvimento bIo-psíquico-mental,

pelas condições de habitabilidade, repouso, habitação e 'condições aE!
bientais.

=----- lrJTll/JIl~T"'C"~..O--------------_,

OISPOSlTIVO EMENOAOJ - Art. 301

EMENOA ADITIVA

. Transformar o § único em § 12 e acrescentar os parágrafos 22 ,

32, 42, 52 e 62 :

r-;~~~'-J

[.:]- .".- )
_ 12/09 187 _SUBSTITUTIVO )

EMENDA E522774-2
eCONSTITUINTE NELSON CARNEI~~"·

PPLENARIO

Entendeu, a própria Comissão de Estudos Constitucionais dar

melhor explicação ao amplo conceito da liberdade de culto, colocando

ao abrigo da imunidade as dependências adjacentes aos te~plos. oei
xou , no entanto, de estender a mesma garantia às rendas provenientes

ou originárias do culto, que necessariamente exigem a mesma garantia.

Acatada a sugestão, 'estarão as rendas provenientes do culto
ao abriga da imunidade, afastando-se as mais remotas Ou eventuais m,!

nifestações de descriminação, limi1\a,cão ou intolerância para "com os
cultas de minorias", evitando-se ademais constantes peregrinações 80
judiciário na defesa de direi tos tradicionais enunciaeJos, mas nem

sempre respeitados.

DEPUTADO FEOERAL MATHEUS IENSEN

PLENARIO DA A. N. C.

r,r-------------TUTO/JUSTlreet.çill--------------,

§ 22 _ Os poderes púbLaco s de s t ãnar-ã a anualmente verba orça 

nerrtárLa da receita tributária da União, dos Estados, d.J Distrito Fede

ral e dos MunIcípios. à assistência no lar carente, à cr í ação e à manu

tenção de instituições para a internaçãJ de pessoas idosas.
§ ,32 - As instituições para idJSOS deverão atender às necess.!

dades específicas dessa fase da vida, nelas se Incluindo, obrigatoria 

mente, as acompanhamentos geriátrlco e gerontológico.
"'§ 42 _ Terão pr í.cr Idades. de Internaçãos os idosos carentes.

§ 52 - Os Idosos lÚCld05 não .deverão conviver ,com aq.re Les po!.

-t ado res de doenças ment aí s ,
§ 62 - A Le r reg'Jlará a cel eb r ação de convênios com entidades

particulares, de forma a resguardar o cumprimento das d Ispos í ções do p!.

rágrafo anterior.

EMENDA AO ARTIGO 265 ~usnFICAçAO

Acrescente-se um § com a seguinte redaçao
Parágrafo 42 - A nenhum pensionista ou aposenteda,

que perceba até DJ (tres) salários

mínimos, eeeêc cobrados taxas, con
trlbuJ,çües ou impostos, de -qualquer

natureza.

JUSTIFICATIVA

E sabido que a pensão ou reauneração decorrente de

Aposenta::foria, destIna-se a s3brevivência da pessoa e seus dependen

tes, após una longa vid.::l de tra~alho em que foram exercItadas as obr!

çações . Agora o direito a um) vida dIgna, após ta"tt)s 8n05 de trab.!

lho. é mister que seja de Iluita :Hgnldti:le. E um ntínillD, na caso de

três salários, que se pode a ssequrar ao trablJlhado":, sem dúvida, com!:.

ça por favorecer a SUB renda de ma"lelra a mais líqaJid::l possível, po!.
tanto Isenta de taxas ou contribrJições a lII!1ts, alem das que já foram
proporcIonada por ele ao longo de sua atIvldoide de tra~alho

Segundo os documentos oficiais, a população Ldas o no Bra-

sil é de, atualmente, 10 milhões de indivíduos. Para esse uní.verse , o

Plano de Metas da Nova República prevê o atendimento a apenas 740 mil
Ldo so s em grupos de convivência interna e a 70 mil \ em grupos de convi -
vênc.í e externa. /./'"1~

Oesse universo de 10 milhões, 70% ~t",tfcebe1' par; sua subsis -

t ênc i s , de zero a três salários mínimos, configurando uma poputaçãa de'

baixa renda. Ess a camada social, portando, deve receber maior atenção
do Estadl), no sent í co de serem satisfeitas tanto as necessidades bioló
gicas quanto as culturais e sociais específicas da faixa etária, evita!!,

do-se, também, a co-iv ívênc í a de idosos sadios com aque lps portadores de
doenças r í s rcas ou mentais

Enquanto o MPAS p revê para o ano 2.000 uma pnpu l açã a de 16

milhões de idosos, estudos realIzados por especialistas indicam que atin

giremos o ano a.nds , com uma popu l ação de J4 milhões de pesscas com
mais de 60 anos.

t orna-ue , po r cu-raequ Lnt e , necessária a atuação direta do
Poder Público, na sen":ido de garantir o bem-estar de todos aqueLes Que



511

JUSTIFICATIVA

do seu cargo nas condições admitidas no sistema

,Jurídico anterior".

As serventias do foro extrajudicial encontram-se no Subs
t Ltutavc em foco, integralmente subme t rda s ao pã Li o do r eq rme nr i vado ,
como fendas constituídas com e para épocas passadas.

Como todos os serviços públICOS es senc i a i s , é imprescin

dível que se submetam eles ao req ime púb.Lr co , únICO coerente com a

natureza destas funções, a fim de que não haja retrocesso COnstltUCI.2,
nal, adotando-se no texto da Carta Mágna dispositivo que r cnunc aa aos
avanços, ai nda que pequenos, obtidos contra os privilégios ob t i dos
com o exercício daquelas tarefas.

Por r espe r t o ao direi to adquirido, maném-s€ nesta propo~

ta a situação dos e tuar s titulares das servent i as do foro extra-JudI-
cial , condição inextensível a qua i sque r outros servidores nelas
atuantes o

cr'~";'t~

Fi 9m~ 'Lr.M.lRICl/I:ClUlniol.~.cClwlnill ~

EMENDA E522777-7
PilEPUTAOO JALLES FONTOURA

atingem a snnesc ênc aa , especLal.rnent e os da camada soci11 desprovida de
recursos para a sobrevivência.

Até os d las de hoje, as entidades ded lcadas ao problema dos
idosos en nosso F'élís tem dado tudo que podem no sent í do de mLnamí.z ar 03

SelJS so rr í.me-rtus , destacando-se entre elas a Feder ação do üomér c ao e

SESC de 5ã'J Paulo I que realizBll realmente um trabalho a nível nacional,
de es s as t ênc Le efetiva a uma enorme ra i xa dessa marq ma.l i zada classe e
tária.

As promoções regionais promovidas pelo SESC, como ainda ag(lra

no Distrito Federal, rep:esentam o espírito humanitário dos dirigentes

empresariais de São Paula r exemplo qUI:! deveria ser sequi.do pelos demais
estados e que produzem efeitos tão qr a-rde s que são reconhecidos e pro 

clamados até mesmo pelo Poder Público.

Temos espera-rcas de que nossos colegas Constituintes, 3J exa
minarem esta proposta f a acolherão no se... t odo , ínc~e numa homena 
getn àqueles que , usando sei, 6 recursos própr i7cop<6 as fl.nsti tuições aci,

r
ma ref~ridas, estão desde muitos anos preenohendo uma lacuna quo por

tence ao Governo.
,Precisamos de muitas Federações de Comérc i o e de outras elti

dades como o SESC de São Paulo, nesta luta qUI:! a cada dia tem se ... efetl.
vo aumentado, graças ao aumento da média de vida de nosso pnvo , apesar
das imensas dificuldades porque passa em toda a sua vi da ,

JUSTIFICATIVA

Nos termos do ar t . , do Regimento Interno da Assemblé

ia NaCIonal const i tumte , a l t e r e-is e o art. 22, do sub s t i tut í vo do
Pro jeto de Constituição para a seguinte. redação:

"Art. 22 - conceder-se-á mandado de segurança para pro
teger dí re i t o Lfqu.rdu e certo, rndav í dua l ou
coletivo, não amparado por I habeas corpus I

ou por "habeas datai, seja qual for a autori
dade r eanonsâve I pela llegalidade ou abuso

de poder.

A A nova redação cuns t at.uc í onaI oferecida ao ms t i tuto
do mandato de segurança, não inova em essência esta garantia, causand
contudo, celeuma de sn Ic Lenda , que merece ser evitada, o Que se deterá

com a redação aqui cogi tada.

r.T ~ TEX~ll/J~ST'~'e_o;i.ll-------------__,

QJLENARIO

r.r-------- P'LU,uIO!CllUluÃll/.uaeaUlltio ,

EMENDA E522775·1
[!j\EPUTAOO JALLES FONTOURA

",----- TUTI:l!JllJTI"IC.lÇÃtl ---,

NJS termos do art. , do Reglmento Interno da A-ssem-
bléia Nacional Constituinte, acrescente-se na seção 11, do capo VIII,
do Título IV, do subst í tut ivo do Projeto de Constltuiçilo o seguinte

dispositivo)~~;

'IArt. A contratação d~ servidores autárquicos e de empre
gados das empresas núb l rc as , sociedades de econo

mia mista e fundações, sob qualquer reg.lme jurí-
dica, dependerá sempre de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos

JUSTIFICAÇAO

A regra ora suqer i da ccnet atur extensão da que se adótou
no Projeto para os servidores da Administração Públ rca Direta o

Ora, a mesma fundamentação que conduziu ao entendimento

assentado no dispositivo referente àquela (art. 63,. II, do Substituti 'lo

tem inteira cabida à norma aqur neopcs t e-,
O número de serv rdcres das entidades autárquicas, paraes

tatais e fundacionais e a necessidade de eficiência e lealdade a se
ex i q í r destes servidores , além do fato de direta ou indiretamente,
serem pagos com recursos públicos, exige que a seleção se ja pública
e que a ela possam concorrer, como é próprio na RepúblIca, todos os

brasileiros.

,.,.,------------_Tr;no/J"nl"e.lçi.Q ~

Nos termos do ar t o t do RegImento Interno da Assem-

bléia Naciona.1 Constitul'1te. suprima-se o art. 238, do subst i tut Ivo
do Projeto da Assembléia Nac i cna I const í tumte .

JUSTIFICATIVA

EMENDA E522776-9

l"l)EPUTAPO JALLES FpNTOURA

A mátéria sobre regiões metropolitanas cuidada neste
artigo, foi objeto de-a:atamento minudente, no mesmo substitutivo,

no capo VI, 'do Título~: 11 Das Regiões de Desenvolvimento, das
, áreas Net r oprrLí t anas e das Micro-Regiões", pala que cons t i tu í dema

sia suprimivel nesta parte relativa à ordem EconômIca e Financeira.

",-------------_TtxTll/JllST'''IC_ÇÃO ~ ~

Nos termos do art. , do Reglmento Interno da Assem-
bléia Naclonal Constituinte, altere-se o art. 146, do Substitutivo do
Projeto de Constituição para os termos seguintes:

"Art o 146 Os serviços nctar ra í s e registrais são exerci

dos pelo Po'!er Público, duetamente ou mediante
concessão temporária t concedida nos termos de
lei complementar.

Parágrafo único - Fica assegurada aos atuais titulares

das serventias do foro extrajudicial a mantença

EMENDA E522779-3
[ijlEPUTAOO JALLES FONTOURA

IRLENARlO

,.,.,------..,.-,.-----_TUTtl/JUSTI"'C_o;io ---,

Nos ter,mos do art o , do Regimento Interno da Assem-
hLé í a Nacional Constituinte, acrescente-se no art. 65 do Substitutivo

do Pro,leto de ~onstituição o oarágra fo seguint

IlArt. 65 o •••••
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§ 3Q Em se tratando de servidores em e ret ivo exercício do
magistério, o prazo míruno para a aposentadoria voluntária
prevista no ítem lI! deste ar t aço será de vinte e cinco e-os I

JIJSTIFlCAÇM
ô!LENARIO
r.r-------------TEXTIlIJu:n'FIUçio --,

Conforme é público, o prazo de aposentadoria dos servidcres

que ocupem runções do Inaglstérlo é de vinte e cinco anos para as
mulheres, o que significaria, com a falta de ur ev i são expressa, em
sentido diverso, uma maior dificuldade para aqueles or-o r.í s s i ona í s

Que t inclusive. estão dotados das condições ora vigentes para adoc í ,

rirem aposentadoria,
Ademais, Dela permanente necessidade de estudos e renovação

e pelo prazo g'ãsto além daquele realmente aplicado no exercício das

funções de magistério, concebeu-se e flrmou-se há muat n em nosso

direito a necessidade de prazo especial para a aposentadoria desses
serv idores. Daí a razão da presente proposta.

Nos termos do art. , do Regimento Interno da Assemblé-

ia Nacional Constituinte, suprima-se o § 40, do art. 18, do suest í tu
tivo do Projeto de Constituição.

JUSTIFICATIVA

O disposto no parágra fo 40, do art. 18, do Projeto de Cons

tituição de cuja supressão se cogita, tolhe e enfraquece os parti
80S pcrlíticos, di fieul tendo a formação de novas racções , num momento

em que o crescimento destes Ins t Ltutos se imp~e, até mesmo para que
prospere o sistema de governo ora sugerido.

fidLENARIO
=--------"l.[IU.ltIO/C.O.. ,S~io/.l,l.co.u..lo _,

EMENDA ES22783·1
tdEPUTAOO JALLES FONTOURA

JUSTIFICATIVA

Nos termos do art. ,do Regimento Interno da Assellbléia N.!
cacna l Constituinte, altere-se o art. 239, do Substitutivo do Projeto

de Constituição para os termos seguintes:
Art. 239 - O transporte coletivo urbano é serviço público es-

senca e j , de responsabilidade do Estado, podendo
ser operado indiretamente por concessão ou permis

são.

A proposta aqui apresentada não altera o conteúdo do disposi

ti vo enfocado, modi f.icando-o apenas formelmente.

r.-r------ TtXTO/JI,lSTIFIUçio --,

NOS termos do art ,do Req rmerrt o Interno da AssembléIa

Nacional Constituinte, altere-se o parágrafo único do art. 37, do

Substi tutivo do Pro jeto de Constl tuição para os termos seguintes:
"Art. 37 .

Parágra fo únICO .. A criação I incorporação, fusão e o des

membramento de xuru cIní cs , obedecidas 05 requisitos pre
vistos em lei complementar estadual, dependerão de consuf

ta prévia, mediante plebiscito, às populações diretamente
interessadas, e a darão por lei estadual. 11

tl'LENÁRIO
r.T~------- '''C~'''''IIl"/eO'lISS~oISU'O::O'llst.io ---,

r.r--------------- TE~TO'JI.ST"'C·C~~--------------,

EMENDA ES22780·7
t"PEPUTAOO JALLES FONTOURA

JUSTIFICATIVA

A presente sugestão coç.í t a da supressão do condicionamento
estabelecido no Substltutivo do Projeto de cons t Itui ção referente à

prévia aprovação das Câmaras MunICIPais para criação, incorporação
fuslio e desmembramento.

O Projeto traz a exlgt?ncia de consulta prévia direta ãs
pcpu í açõe s interessadas.

As Câmaras Jr.lunicipais, como órgão de representação, não
tendo qualquer runção relevante, vez que os representados , os res
ponderem diretamente a indagação, esvaziam a possível r enresentação,

05 membros das Câmaras Municipais apresentam os seus votos

na qualidade de cidadãos, pois os verdadeiros titulares do poder
político, a saber, os cidadãos falam, na matéria, diretamente.

NOS termos do art. , do Regimento Interno da Assembl~

ia Nacional ccnst í tumte , altere-se o parágrafo único do art. 12 , do

Substitutivo do Projeto de Constituição para a redação seguinte:

Art. 10 ........•••.
Parágrafo único -vtodo o poder emana do povo e por ele

é exerc rdo"

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES22784-0
ttlEPUTAOO JALLES FONTOURA

r.o-------- 'l.INalNo/Co"'l.slo/lu.collJn~--------__,

r.r--- -:-__ TUTO/JUSTI'lC"~;;O- .....,

Nos termos do art. ,do Regimento Interno da Assembiéia No!

cional Constituinte, altere-se o art. 40, do Titulo X, das "Oisposi
ções Transitórias", do Substitutivo do Projeto de Constituiçlo para
seguinte redação:

Art. 40 - As Assembléias Legislativas, com poderes constitvi,!!

tes, terão prazo de seis meses, contados da data da
promulgação desta Constituição, para elaborar as
Constituições dos rescect ívcs Estado" as quais se ...

rão aprovadas por "aioria absc luta de seus membros,
em dois turnos de discussão e votaçlio.

Parágrafo Único - Pro"ulgada a Constitvição do Estado, caberá

à CIi"ara Municioal, no prazo de seis meses
contados daquela data, votar a LH OrgAnica
respecti va, em dois turnos de discussão e
votação, respeItados os pr IncIp í cs desta
Constituição e da Constituição Estadual.

Sendo o povo o titutal do Poder Político do Estado, não

há fundamento, da perspectiva democrática, em se imaginar que deixe
ele de ser, direta ou i.nd.i r etamente , por ele exercido.

~ o que fica subnet rdo , contudo, dos termos postos no

parágrafo único do art. 12 , do Projeto, que expressa exercer-se
Poder não pelo mas~ ele.

JUSTIFICATIVA

A Federação somente será reelidade no Brasil)quando se reco 

nhecer ao Poder Constituinte Decorrente os seus limites, mas a autono

mia que guarda ~m sua esfera de atuação, não minguando a ponto de ter
nar-se r eoe t Lção adaptada do modelo federal.
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l
A sugestão ora representada tem esta pr eocunação , de ror taí e-I

cer Estadas e Muni.cípi.as, atribuindo-lhes a autêntica papel de entida
des polítlco.,..governamentals dotadas de autonomia .constitucionalmente
reconhecida.

10.

11.

12.

= - --TlnCl/~u""IU,~;,O • _,

~MENDA ADITIVA
DJSPDSITIVQ EMENDADO: ARTIGO 194.

Folha 02 - Cantinuaçila das assInaturas da E..enda AdItiva ao Artigo

194, da Substitutiva da Relatar - Camlssila de SIsteRl.ti
zaç:lo.

PARTIDOASSINATURA

20.

17.

22.

18.

21.

19.

Acrescente-se 00 artIgo 194 as segulnte$ 1nc1Sa ~ pari ~N~D~M~E ~ ~~~~~~ ~~~~~___
grafo,

A presente e..enda tem par escapo compatibilizar a texto'

da dispositivo e..endoda com a do artigo 31, inciso XIII da projeta,
que det~rlnina que compete b Un110 organizar e manter a polícia fed!.
raI e a polícia radav1érla federal bem como a aolícia civil, a paI!

ela "'11i tor e a carpa de baRlbeiras Illilitar do Distrito Federal e dos
Territórias.

Incluída pois, na ccepet êncfa da Unlilo a arganizaçiio e
manutenção da polícia rodoviária federal, necessário se faz a incl.\!

slo desta cOrPOraçlo no capitulo da Segurança Pública, posto que. ela
garante • 1'0i for.. idade. de procedi"ento com continuidade do poder de

PQUcla.

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA /lDIUVA

VI
"Inclsa..H" - políclo rodovUrla federal;"

"Par'grafo •• - " organIzação e a funclonomenta da paI!
(;ia rodavi'ria federal seria reguhdas par leI complementar. n

PLENÁRIO

SENADOR LUIZ VIANA FILHO

DISPOSITIVO EMENOADJ: ARTIGO 194, DO SUBSTITUTIVO
00 RELATOR - COMISSAD DE SISTEMATIZAÇAD.

ACRESCENTE_SE' OS SEGUINTES INCISO E PARAGRAFO:

EMENDA ES22786·6

tJ
rrr- "LI.... IUO/c:OIllI'do/IUlC81lIU.\o --,

.. INCISO II _ Polícia Rbdovlárla Federal";

r.r TUTO/JlJlITI'le"çao -,

EMENDA AO ART. 293

visão.

" PARAGRAFO .2 - IJ organizaçDo e o funcio

na",ento da polícia fede
mI serlio regulados par
lei complementar"_

ASSINATURA PARTIDO

JQlé·" ê'-t"/'f .--!4W"...-:e'p PTI3/I..fG

q f1~70.tlê .I?( (;:.'(-17 ? T!Y;;2:>
il. I TI=! FC-f/< Ta p{) r-»:
'1-/of'1 C i l t' S,q.A/~> j7,)4,&-

Dê-se ao art. 293 a seguinte redação:

Art. 293 - Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar

concessão, permissão e autorização para serviços de rádio e tele-

,}! - .•......
§?' - A outorga somente produzirá efeitos legais depois

de aprovada pela Câmara dos Deputados, que deverá se manifestar

no prazo de noventa dias, considerando-se cancelada a outorga uma

vez decor-rudo- eaae prazo' sem p pronunciamento da Câmara dos Depu-

tiadoa ,

JUSTIFICAÇÃO

Pincipalmente após o que tem cccr-r-adc no Ministério das C.2.

municações a partir de março de 1985, e de inteiro conhecimento pú

b t t co , não é necessário encarecer a conveniência da participação

do Legã aLata.vo na outorga, re!10vação de concessão, permissão e a,1!.

torização de servaçce de rádio e de televisão, tanto e tão escandg

losos têm sido mui tos dos atos pr-atacedos pelo MinJ.stério das Com!!

ní.caçêes à sombra de uma competência atribuida pelos que não podiam



514

SENADOR LUIZ VIANA FILHO

PLENÁRlO

Dê-se ao art. 213 a seguarrce redação:

Art. 213 - A União entregará:

EMENDA AO ART. 213

I -

a) varrte mne í ros por cento ao Fundo de partlclpaçào dos

Estados e do DistrJ. to Federal;

b ) varrte e coa.e inteiros e cinco décimos por cento ao

Fundo de Participação dos Mun.1.cipios;

c) dois por cento para tinanclamento de investimentos nas

Reglões Norte e Nordeste, através dos governos dos Estados respect!

..,- -::---__ PLlI(IIlIO/ÇOI(IIIMJ/IIIKOIII"ÃeI-------_-,

rrr T(XTOOUITI"çlçio -,

EMENDA ES22789-1
[J

dmag i na.r- fosse de tal modo vo Ltada contra elementares normas de m~

ralidade. contudo, para que se torne efetiva a participação do L!:,

g~slativo não é posslvel que se pretenda retornar ao pernicioso

sistema do decurso de prazo, geralmente condenado. Usar o decurso

de pr-azo em favor da aprovação será lnsti tucionalisar uma farsa

por demais conhecida e da qual não ficou boa lembrança na vida e

na prática constitucional. Não há porque se insistl.r numa prática

cujos resultados foram os piores poss1veis para o Pais, e tanto

contribuiu para a deemor-al a aaçjio do Legislativo. Quando se pretende

fortalecer o Lega.eLa'tLvo não há porque sujel.tá-lo ao maléfico sis

tema do decurso de prazo, que deverá ser integralmente eliminado

do texto conatn tucional.

JUSTIFICAÇÃO

E principio assente no direito brasileiro, a.nc Luedve em

todas as Constl.tuições do Pais, a partir de 1891, a igualdade per3.!!

te a lei de todos os residentes no Pais, sejam nacionais ou estran

geiros. Veja-se o art. 72, § 2S! da Constituição de 1891; o art. 113,

item 1.2 da Constituição de 1934; o art. 122, a-cem lI!. da Constituição

de 1937; o art. 141 § j s da Constituição de 1946; art. 150 § l' da

Consti tuição de 1967; e o art. 153, § 12 da Emenda n a 1 de 1969.

=-------------TjXToIJlISTIFlC:lçi;o--- ___,

EMENDA AO ART. 226.

Dê-se ao art. 226 a seguinte redação:

Art. 226 - E empresa nacional a consti tuida e com séde no

Br-aa i j , e cujo capa t aj pertença a br'asa LeLroa ou estrangeiros domi

ciliados no Brasil.

§ 12 - Somente os capa tais pertencentes a p~ssoas f1s1cas

r-eaa denbes ou dOrnl.Clliadas no exterior, ou os pertencentes a pessoas

juridicas com séde no exterior são suscetiveis de registro no Banco

Central para efeitos de repatrlação e remessa de lucros, na forma da

leglslaçào ordl.nária.

§ 2S! - Perde a condiçiio de empresa nacional aquela cuja

maioria do capital votante, e, portanto, com o controle decisório.

pertença a pessoas f1sicas ou juridicas domlciliadas ou sedHldas no

exterior.

JUSTIFICAÇÃO

Possivelmente não é a melhor prática estabelecer-se recei

tas vancutadas para fins determinados e pr-e-eauebe j ecadca obr-a gato-.

r-aamerrt.e , Ao elaborar-se a Constituição de 1967 foi esse um dos to!

mas mais debatidos, pois muitos desejavam manter as normas adotadas

pelas Constitu1Ç- de 1934 e 1946, ambas contendo receitas vincula

das. Por fim prevaleceu técnica mai s correta, havendo sado alegado

que a ausência em nada prejudic~ª-Estadose Reglões anteriormente

beneficiárias das normas adotadas pel;'s ConstitUi~ões acima referi

das. Os fatos mostraram, porém, ser inteiramente inexata tal asser

tiva. pois Estados e Regiões forem a'L tamente prejU~iCados. Infeliz

mente, é essa a realidade brasile:l.ra. Ou se coloca na ConstituiÇão

percentuais reservados a determinados fins, ou cada vez mais se aceE

tuará o desequilibrio r-egaonat , do qual todos falam, combatem, e ap!:.,

nas poucos parecem querer realmente cor-r-ãg i r-. Essa a razão da emenda

agora apresentada, e que se destina a assegurar percentuais orçamen

tários fixos para especificadas 'f'lnalidades. Póde ser teonicamente

errado, mas é Lneva tável se pretendermos realmente diminuir o terr1

vel fôsso que separa o Norte e o Nordeste das demais regiões do PailS

Sem o comando f1nanceiro do Pais, tudo que se refere ao Nort~ e ao

Nordeste é preterido. Quisessemos !1m exempLo e bastaria o do imposto

sôbre o c acau , que depois de incorporado ao orçamento da Agricultura

Jamais reverteu para as reglões donde provem. Se desejamos corrigir

o desiquilibrio r-egaona'l ai temos o pr-arnear-o passo. Mas, se apenas

almejamos o faz-de-conta não há dúvida que se deve deixar tudo coma

está.

d) um f.ntrez.r-o e canco décimos por cento para lrrlgaçâo na

Reg1ào Nordeste.

VOS;

FILHOSENADOR LUIZ VIANA

PLENÁRIO

EMENDA ES22787-4
[!J

r
E, p01S, o caso de perguntar-se - por que mudança tão

radical, que apenas contribuir~ para afugentar ~. capital es:rSE,

geiro, por muitos considerado uti1 ao desenvo1.vimento do Pais?

EMENDA ES22790-4

Con ti tuinte MQZARILDO CAVALCANTI

E-- 0'0

~-------------TUTO/JUSTlfIC..çio-------------___,

Emenda Modificativa

PLENÁRIO

SENADOR LUIZ VIANA FILHO

EMENDA ES22788·2
tJ

D1Spositivo Emendado: Art. 198, Titulo VII, capítulo I, seção I

Dê-se ao Art. 198 do Projeto de cons t i tu!

ção a seguinte redação: "Competem ao Distrito Federal.os impostos
municipais. rr

=-------------TUTO/JlItTI1IC4Çio _

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA AO ART. 209

Suprima-se o § l"do art. 209.
Uma Federação que se pretl:!nde moderna, onde

as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade, nfi'o pode
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Emenda Supressiva

Dispositivo Emendado: Art. 136

,.".-------------TEllTO/~UST'~ICAÇio _,

EMENDA E522793-9
tJ Co'nstituinte MOZARILDD CAVALCANTI

p:
'----'===:....:.:.:::=.:.::.::..==:.:.:.=... -.JJ L~;~"~

'LINA"IO/cDul*aiD/IUICC.-lllio----A-f-e-<-"-,q-.-~-I-,)---,) CQLitJVPJ

contemplar a permanência da figura do r er r í t õr ro Federal, . exdrQ

xula, dItatorial e antljuridica. Somente quem nasceu e vavec num
t er r í t ór i o Federal, pode aval aar a ação nefasta desse modelo P.Q.

lítico-administratlvo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual

ConstItuinte ext i rpar essa anomalia do contexto da Federação Br~

e í Ie i r e . Considerando que a atual Projeta de CanstitulÇão, de fo!.
ma justa, contempla os rerr i t ér Ios de Roraima e Amapá com a sua

trens formação em Estados Federados, nada mais oportuno que r e t í

rar de vez da Federação Br as a LeLr a essa figura arbitrária de Ter

rItória Federal.
Suprima-se do Art. 136 do Projeto de Consti

t uIçêo as expressões "e r er-r i t ôr Ics«.

EMENDA ES22791-2
t: Constituinte MDZARILDD CAVALCANTI
r:-r--- I'LlIrIU IO/eOluu.;;e/luleouln.io --,

r:r-------------TUTOIJUSTlfICAÇ;.O----- ___,

Emenda Supressiva

DispostivD Emendado: Art. 175', item IV

Suprima-se do item IV, do Art. 179 do ProJeto

de Constituição as expressões lia dos Territórlos 11

JUSTIFICAÇAD

Uma Federação que se pretende moderna, onde
as Urudade s Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode
contemplar a perrnanênc i a da flgura do Território Federal, exdrúx!:!.

la, ditatorial e ant a jur-Ld í ca , sor-cnt e quem nasceu e viveu num Te!:.

ritório Federal, pode avaliar a ação ne,fasta desse modelo poHtrco
aonuru s t r at í vo snbra os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual Const.±.
tuant e ext arpar essa anomalia do contexto da Federação Brasileira.
Considerando que o atual Projeto de Constituição, de forma justa,

contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua transforma:;ão

em Estados Federados, nada ma.is oportuno que retirar de vez da Fed~

ração Brasileira essa f~gura arbitrária de Território Federal.

Emenda Supres s Lva

r:r-------------TlI:llTO/~UITIPlC ...Ç,i,o -,

Dispositivo Emendado: Art. 134, item VII.

Suprima-se do item VII do Art. '134 do Projeto
de Con!"tituição as expressões "e t er r í t dr i csv ,

'LIlIfA'1l0!COlolls.,i,o/auacoIlIUlio ---,

EMENDA E522794-7

tJ Consh tuinte MDZARILDD CAVALCANTIUma Federação que se pretende moderna, onde as Unidades Federadas

mantenham uma isonomia e equidade, não pode contemplar a permanência

da figura do Território Federal, exdrúxula, ditatorial e antijuríd!
ca. Somente quem nasceu e viveu num r er-r í tório Federal, pode ava-

liar a ação nefasta desse modelo po Lf t Lco-cadmâru s t r a t í vo sobre os

c1dadãos. Impõe-se, pois, a atual cuns t ã t.uf.nt e ext i rpar essa anom.!
lia do contexto da r ader aç ão-Brasí.Le Lr a , Considerando que o atual
Projeto de const í tuí.ção , de forma justa, contempla os Territórios de

Roraima e Amapá com a sua transformação em Estados Federados, nada

mais oportuno que retirar de vez da Federação Brasileira essa figura

arbitrária de Território Federal.

Justi ficaç~o

JUSTIFICAÇAD

r.r TnTO/JUnl~leAo,i,c.--------_----_,

Uma Federação que se pretende moderna, onde

as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade , não pode

contemplar a permanência da figura do Territ6rio Federal, exdrúx..!:!
la, ditatorial e ant a jurfd.í ca . Somente quem nasceu e viveu num Te!.
ritório Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo político

administrativo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual Const!
tuinte extirpar 'essa anomalia do contexto da Federação Brasileira.

Cuns i der ando que o atual Projeto de Constituição, de forma justa,

contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua transformação

em Estados Federados, nada mais oportuno que retirar de vez da Fed!:,
ração Br as aLeLr a essa figura arb í t r âr i a de Território Federal.

ConsUtuinte MOZARILDD CAVALCANTI

EMENDA E522795-5

l"?
r;,--------- 'LIlNJ,1I10/cOlollu,i,o/aulcculu,i,o --,

11 A União, os Estados e o Distrito Federal

poderão Irrterv rr nos serviços de saúde de natureza privada neces

sários II execução dos objehvos da politica nacional de saúde, c0!l

forme dispuser a Lei."

Suprima-se do § 32 do Artigo 262 do Projeto
de Constituiçr:io as expressõea "e desapropriar", passando o refer.!.

do dispositivo a ter a seguinte redação:

Dispositivo Emendado: Art. 262, § 32

Emenda Supressiva

r.r 'LCNA"IO/coulu,i,o/aulcolll'u1D-- --,

r.r-------------"",",""''',',--------------,

EMENDA' E522792-1
[!OI Constituinte MOZARILDO CAVALCANTI

Emenda Adi ti va

JUSTIFICAÇAQ
Dispositivo Emendado: Art. 41, item I, do Capitulo IV, Titulo IV

A livre inicJ.ativa na área de saúde não tem

sido a responsável pelo caos do setor. Pelo cont rér ro , a maior

Parte da assistência é exatamente dada pelo setor privado, máxima'

por entidade filantr6picas. Daí não haver razão para que o poder

Público para desapropriar be~s e serviços da iniciativa privada

no setor de assistência à saúde.

Dê-se ao item I do Art. 41 do Projeto de

ConsUtuí ção a seguinte redação: ~

n eleição do Pr",feito, Vice-Prefeito e dos

Vereadores, mediante pleito direto e simultllneo realizado em tQ.
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do o Pais, e, coincidente com as eleições para as Assembléias L~

gislativas, Congresso Nacional e Governadores de Estados."

te emenda é o de sanar essas omãssões , que deixariam para o
lador ordinário uma tarefa que deve ser cumprida a nível de
ti turção Federal.

legi!.
Con.!

JUSTIFICAÇAo

Dispositivo Emendado: Parágrafo único do Art. 156

Emenda Supressiva

lal
~ 'UUlllO/cCllUSSio/IUICCIlIUM----------,

= Tl:xTO/~IlSf'flO.CÃO' ___,

EMENDA ES22798-0
(!Jconstituinte MOZAR}! DO CAVAI CANIl

A renovação da representação politica

administrativa deve ser simultânea em nível nacional, desde o 01
vel municipal e estadual até ao federal, para melhor fortaleci

menta dos partidos politicos e maior proveito das administrações
municipal e estadual. Somente a eleição para Presidente da Repú
blica deve estar desvinculada, para não ccnapurcur • uma campanha
que deve ser supra-regional, com questi'5es regionais, que por
mais relevantes que sejam não devam influir na escolha do Lider

maior do Pais.

Emenda Modificativa

r;-r-------------rUToNUITIFIeAÇÃO --,

JUSTIFICAÇAo

Suprima-se o parágrafo único do Art. 156 do
Projeto de Constituição.

EMENDA ES22799-8

t: Consti tuinte MOZARILDO CAVALCANTI

Uma' Federação que se pretende moderna, onde
as uru.dadee Federadas mantenham uma isonomia e equí.dade , não pode

contemplar a permanência da figura do Território Federal, exdrúx.!!
la, ditatorial e antijuridica. Somente quem nasceu e viveu num Ter
ritório Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo político:
administrati vo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois t a atual Const!

tuinte extirpar essa anomalia do contexto da Federação Brasileira.
I Considerando que o atual Projeto de Constituição, de forma, justa,

contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a SUB transformação
em Estados Federados, nada mais oportuno que retirar de vez da Fed!
ração Brasileira essa flgura arbitrária de Território Federal."O número de Vereadores será variável,confor

me dispuser a Constituição do' Estado e a Lei, respeitadas as condI
ções locais, proporcionalmente ao eleitorado do Município, não se,!!
do inferior a nove e superior a vinte e um dos MunicIpios de até

um "ilhão da habitantes, de t1;inta e três nos de ,até cinco "ilhões
e de cinquenta e cinco nos demais casos. 11

Oê-se a seguinte redação ao '.Art. 42 do Proj~

to de Constituição.

Oispositivo Emendado: Art. 42, Capitulo IV, Titulo IV.

EMENDA ES22796-3
tJ Constituinte MOZARILIlO CAVALCANTI
...,.,---------'LlMÁlIlo/tlllollllio/.\lal:OINUÃCI --,

JUSTIFICAÇAo
=------------_UXTO/olUlTlflCAÇ:\O- -,

Emenda Supressiva

Há que se estabelecer os números minimo
máxil1lo para a composiçlio dQs'CAmsras Vereadores. Este o cbjetrvc

da presente emenda, que estabelece limites razoáveis para o bom
funcionamentos das casas regi"slativas municipais'.

Dispas!tivo Emendado: Art. 167, § 22

Suprima-se o § 20 do Art. 167 do Projeto de

Consti tuição.

Emenda Modificativa

r;r------------'.-TUTC ~uSTlfleAÇll1----_--_-------,

Uma Federação Que se pretende moderna, onde

as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode

contemplar a permanência da figura do Território Federal, esdrúxula,
ditatorial e antijurídica. Somente quen nasceu e viveu num Territ,2,
rio Federal t pode avaliar a ação nefasta desse modelo político-adm!
nistrativo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois t a atual Constituinte
extirpar essa anomalia do contexto da Federação Brasileira. Consid.!:.

rando que o atual Projeto de Constituição, de forma justa, conte~

pIa os Territórios de Roraima e Amapá com a sua t r ans f'ormação em EE
tados Federados, nada mais oportuno que retirar de vez da Federação

Brasileira essa figura arbitrária de Território Federal.

JUSTIFICAÇAQ

Consti tuição

Dispositivo Emendado: Art. 43, Capítulo IV, TítulQ IV.:

Oó-se ao Art. 43 do Projeto de

a seguinte redação:

i.1

EMENDA ES22797-1
"UT1lIl'---------~----,J ~P·F..LT1DD~

[J Constituinte MOZARILDO CAVALCANTI . c......! _J
r:T-------- n.1I:/Il.illlll/~O»JUÍo/'UICC*lUÂll__------'--__,

MELLO
EMENDA ES22800-5 ..,,,_-,---,.==-::---__---,l!J SENADOR AUREO

~Art. - O Prefeito e o Vic"-Prefeito serão
ele! tos até quarenta e cinco dias antes do término do mandato de
seu antecessor, aplicados, no que couber, s·s regras dos parágrafos
10 e 20 do Artigo 111, para mandato de quetro anos, e tomará po~

se no dia 10 de janeiro do ano subsequente."

JUSTIFICAÇAo

A redação dada ao Art. 43 no Projeto de Con~

tituição, não estabeleceu o prazo de duração do "andato do Prefei
to, além de omitir a figura do Vice-Prefeito. Igualmente omitiu a
data em t1ue·deverá se dar a posse dos mesmos. O objetivo da presl!!.

'l-I:N"IIIIQ/CONlll.io/.ua~O"lSlio ,

PLEN1\RID

= TtXTO/~"STIF'CAÇÃO' __,

Acrescentem-se I. (dois) pro:ágrafos ao Artigo 280,

do ProJeto de Constituição I da Comissão. de Sistematização:

"Ari:: 280 •.••••••••••••••••••••••••••••••• • ••••• •
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§ 19 - O sistema de bolsas de estudo não caract~

riza repasse de verbas piib Lacas para ent!,

d adesr- privadas de enea no'",

§ 29 - O valor das bolsas terá, como parâmetro ,

o custo de ensino de igual nível de qua1i

ê'
r;r------------_TtUONUSTI',ltacio -,

Emenda sup ress íva

dade ofiexe oa.do em eseebe tecameneos est~

tais congêneres 11 •
Dispositi"1o emendado: Art. 171, § 32

JUSTIFICAÇÃO
Suprima-se do § ). do Art. 171 do Projeto de

Co,nstituição as exp ressões "e dos Territórios"

Uma rederação que se p re t ende moderna, ande
as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode
contemplar a permanêncLa da figura do ~errit;6r~o Federal, exdrúx,2
la, ditatorial e antijurídica. Somente quem nasceu e viveu num Te.!:
ritório Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo político-o
administratlvo sobre os e í dadãos • Impõe.se, pois, a atual Const!
tuinte extirpar essa anomalia da contexto da Federaç:Jo Brasileira.
Considerando que O atual Projeto de Constituição, de forma justa,
contempla os Territórios de Roraima e Amapá com a sua tr~nsformação

em Estadas Federados, nada mais opcr tune que retirar de vez da Fed!
ração Brasileira essa figura arbitrária de Território Federal.

JUSTIFICAÇÃO

PLENÂRIO

A bolsa de estudo constitui a j uda ao aluno care!!,

te e não ao est.abeLecarneneo de ens a.no , Vedar-se o s a.s tiema de bel

sas dd.s cr'arru.n a o estudante pobre que só Ea ca com opção da escola

pública ou sem areernamva onde esta não existir 6

o valor da bolsa deve corresponder ao custo ~

quivalente no ensino pfib La.oo , para evitar pr-í.va.Lêqão ,

r.r 'L[N""IO!CONISIÃO{SUleoMlu.io ,

r;r TUTO/~u'Tll'leIoÇÃO __,

EMENDA ES22801-3
f!J SENADOR AUREO MELLO

o salárJ.o educação será administrado, em cada unidade federada, por

instJ.tuição craaée pelas empresas optantes, para atender a suas f~ r;r------ 1IXTO/~U"lrtc""io-.:......-----------.......,

EMENDA ES22804-8
êl Constituinte MOZARILOO CAVALCANTI

~'

'----'===::....:::.::==..:::;.:.=::..:.:..;. ...)1 V;~"'~
'LIII""IO/COIlISSb/SUIl:OlllISlio----fo.-~--6-""-Il-("-,-o.....,J r:PJiv~

artJ.go 283, do suesei.eueavc do R~

da coma.e eêo de s í.aeemata.zaçâo , o
<,

- O produto da contribuição com

Acrescente-se ao
ProJeto de conscat.u í.çâo ,

parágrafo únJ.co.'

"Parágrafo único.

lator do

eeçuant.e

nalJ.dades. 1I Emenda Supressiva

JUSTIFICAÇÃO Dispositivo Emendado: Art. 177 - Parágrafo único.

~ preciso não dupLa.cez- mea.oa para obtenção dos me2-,

mos ãa.ne , eeecenernr.i.aaneo a admãru.atizaçâo e apl1.cação dos recur

sos , para racion~lJ.zaç~o de gastos e ota.mí.z açâc de resultados, peE

rrrí.tia.ndo ainda que os recursos permaneçam na mesma região onde são

gerados.

EMENDA ES22802:1
l:J Cons t í t ua.nt e MOZARILOO CAVALCANTI

..,.--- nxToNusTl'l'açio __,

Emenda supress í va

DispOSltivo Emendado: Título V, Capítulo IV, Seção VIII

Suprima-se do parágrafo único do Art. 177 do
Projeta de Constituição 8S expressões "e a dos Territ6rios"

JUSTIFICAÇÃO

Uma Federação que se pretend~ moderna. onde
as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equí dade., não pode
contemplar a permanência da figura da Território Federal, exdrúx.!:!.
la, ditatoria~ e antijurídica. Somente quem nasçeu~ e viveu num Te.!:
ritório Federal, pode avaliar a açlo nefasta desse modelo político
administrativo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual Constá.
tuinte extirpar essa anomalia do corrtexto da Federação Brasileira.
Considerando que o atual Projeto de Constituição, de forma justa,
contempla as Territórios de Roraima e Amapá com a sua transformação
em Estadas Fecerados, nada mais oportuno Que retir~r de vez da Fed!

r ação Brasileira essa figura arbitrárla de Território Federal.

Suprima-se da denomãnação da Seç~o VIII, da
Capítulo IV, da Título V do Projeto de Cónstituição as expressões
"E TERRITÓRIOS", passando a mesma a ter a seguinte redação:
"DaS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS E 00 DISTRITO FEDERAL",

EMENDA ES22605·6
n ituinte MOZARILOO CAVALCANTI

JUSTIFICAÇÃO

l1ma Federação que se nr e t ende moderna, onde as
Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode co!!,

templar a permanência da figura do r er-r i t dr i o Federal, exdrúxula,
ditatorial e antijuridica. Somente quem nasceu e viveu num Territó
ria Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modela POlítico-adm!
ní st rat rvo sobre os cidadãos. Impõe-se. pais, a atual Constituint;
extirpar essa anomalia da -contexto -da Federação Brasileira. Consi
derando que a atual Pr nj e t o de Constituição, de forma justa, conte;
pl.a os 'Territórios de Roraima e Amapá com a sua transformação em E~

tados Federados, nada mais oportuno que retirar de vez da Federação
Brasileira essa figura arbitrária de Território Federal.

Emenda Aditiva

OisposiUvo Emendado: Art. 18 'das PisposiçOes Transitórias.

Acrescente-se ao art. 18 das DisposiçOes
Transitórias cro Projeto de Constituição, Q) seguinte5parágrafo$

§ la - Os Prefeitos e Vi~e-p~efeitos elei
tos em lS de novembro de 1988 e empossados fia0 data prevista no
caput deste a.rtigo, terminarUo 0$ seus Jnandatbs em 112 de janeiro
de 1991 com a posse dos ~Ieitos.
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SENADOR M:l:iBTO Ml\TA

2Q - Os p re t'e i t os e Vice-Prefeitos elei

tos de conformidade com o parágrafo 112, poderão se candada tar às
eleições de 1990, desde que renunciem aos cargos que ocupam no
prazo de seis meses antes do pLe í to

EMENDA ES22809·9
f:
r.T-------- PLEH...1I10/CONI"ÃO/Sl.J.ÇDNISSÃCI ~

EMENDA DE pr.ENt\RIO

tç;;""''''~PDT/AC

r.T-------------TExTO/JUsTIFlC"ÇÃO --,

JUSTIFIc~çM

o pleito de 1988 de s t a ne -ee a eleger Pr.ê.
feitos, Vice-Prefeitos e Vereadores para um mandato-tampão. Por

tanto, será converuente aos que forem eleitos para um mandato de
apenas d01S anas, ensejar o d Lr-ea t o de r ee Le ação , desde que r.ê,

nunc zem no prazo de seis meses aru.e s do pLe i to.

Aditiva

Acrescente-se a frase "com país v.í.aa nho'", logo após

lido bexr i eêri.c naca.onaL'' ao parágrafo 39 do Art. 30.

ÉMENDA ES2280G-4
fl SENADOR M1iRID MAIA

JUSTIFICATIVA

Acrescentando-se a frase aucre--Lda o texto será melhor

entendido.

r.T-------------TUTll/~UITI'IC,I,Çio----- ~

ADITIVA

Acrescente-se mais um Item ao Art. 30:

XII - Os resumos b i oj.ôç í.cos ou recursos naturais ren~

vâve í.s ,

SENADOR MARIO MAIA

EMENDA DE PLENÂRID
= TUTO/JUSTIFIC...çio ---,

substitutJ.va

JUSTIFICATIVA
Substitua-se o art. 245 pelo seguinte:

SENADOR MÁRIO ~~IA

o parágrafo 19 desse mesmo art. faz menção recur-

sos natiur-aa a xencvâvea s sem, entretanto, d Laczurru.na-e Lo como

bem da União.

EMENDA ES22807-2
[!J

EMENDA DE PLENÂRID

= Tlll:TP/JUHIFIC...ÇÃO-------------~

Art. 245 - A propriedade de amôveL rural

está cond i.cd.onada ao cump'r r..mento de sua função scca.aj •

§ On1co - A função socaeã é cumpz i.da quando

o imóvel:

a} é J.ntegral e r-ac.i.one.Lmerrtie aproveitado.

JUSTIFICATIVA

ADITIVA

Acrescente-se o termo "terrJ..tórios" no parágrafo 59

o texto oz'Lqz.naL é dúbio e certamente con

correrá para a postergação "ad eternurn" da reforma agrárJ..a

em nosso Pars.

SENADOR MliRIO MAIA

.do Art. 28.

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES22811-1
f:

E~ENDh pE PLENÁRIO

r.T----------~--u::cToNUSTlFIC"çiO_---- --,

Não entendemos a õ i acr-amanaçâo , p015 consideramos

importante o despertar patrJ..ótico dos Jovens zes a.derrces nos

terr1tórios, utif.La z ando-rae para tanto sí.mbolos próprios.

SubstJ.tutJ.va

Substitua-se a Art. 120 e respectivos parágrafos

e incisos pelo seçuarrte e

JUSTIFICATIVA

r.T Tt:XTlI/JU'lTI"C"l:iO ----,

ãupr-easi.va

SuprJ..ma-se o Art. 118 da Seção IV.

Art. 120 - Fica cxaado o Conae-Lho de Defesa Nacio

nal, dea tia nado ã aeaes ao.m.a da.r-et.a do Presidente da Repúbl~

ca nos assuntos r-e Lac.i.onados com a Defesa Naci.oneL, presidl=.

do pelo Pz-eaa.dentie da República, secreear i ado pelo MinJ.stro

da Defesa e integrado por todos os MinJ..stros de Estado e
pelos Presidentes do Senado Federal, câmara dos Deputados e

Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo âmco - A 1eJ. regulará a sua organização,

competênca a e ãuncaonemerrec •

Art. - -j'a.cem cxaadaa no âmbito da Presidência da

República as' ãecxet.amaa Militar e de Informações..

Parágrafo 19 - extingue-se o Conselho de Segurança

Nacional.

Parágrafo 29 - extingue-se o "Ba't.ado Maior das Fo,E

ças Armadas II •

De acordo com outras emendas apresentadas sopre o

assunto, esta também visa dotar o Pais de instrumentos de

defesa mai~ ágeis, modernos e demoqr-âtidcos ,

JUSTIFICATIVA

5"''''';:]PDT/ACSENADOR MÂRIO MAIA

EMENDA DE PLENÁRIO

Refere-se ao regime paz-Lamerrtiaza s tia de governo, com

o qual não concordamos por Julgá-lo inadequado à .::~I:ealJ.dade
brasile1.ra contemporânea.

Por outro lado, os três poderes da República são:

o Executivo, o LegJ..slativc e o Judiciário.
Não tem sentido a criação de um quarto poder, situ.!,

do entre o pzreaa.dentie e o Congresso Naciol1al.

EMENDA ES22808·1
f:
~ PLr;,. ...Rlo/CONlstIp/SU.ÇOMI..io.----------,
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SENADOR MARIO MAIA

EMENDA ES22812·9
f:J
r."T-------- I'Ll:N ....~lo/co .. ,U;;;Cl/IU.COIlIUio, _

EMENDA DE PLENJ\RIO

cç"'''OO~PDT!AC

EMENDA ES22815·3
tJ Consh tuinte ENOC VIEIRA

,~['u.lIIlo/COJlI'do/lu.callulda- _

cr;;':""'~

ffiJ o"9Lã!J
EMENDA SUPRESSIVA:

do SUbstli~~~~~~m-se,por t nte r r o , as d i s po s r ç de s do § 3Q do Art. gQ

=-------------TEXTa/JUSTlFtCAçi.a- --,",.". TEXTO/JUSTIFICAQio --,

aupxeeaa.va

Suprima-se o Art. 119

JUS T I F C A T I V A

JUSTIFICATIVA

-a A matena tratada no comando cons t i t uc r ona l e pertinente
leglslação cr d í nâr r e •

r..--------------TUTO/~U5TIFIC.ÇÃO ~

Supr-ess a'va

JUSTIFICATIY.z,

ãuprama-ee o parágrafo 49 do art. 18.

Mant1do o d i sp os i t i vo , senos conf l i t os s ur q r r-âo em sua a
pl t c aç âo , por co nf l i t an t e com o conteúdo de outras normas, especial
mente o § 49 do mesmo Ar t r qo ,

A ve r-da da r r a l t be r dade s t nd t c a l pressupõe a p e r t r c i paç ãn
de sF!us ASSOCIADOS EFETIVOS, dos membros da a s s o c t aç ao , dos SÕC10S
do s~nd~cato. Mas press~poe, e lS~O o texto do Sub s t t t u t r vc consagr
o pr t nc i p i o de as s o c t aç ao , fll1açao voluntãna.

De que ad i an t a r t a o d i r-e i t o ã nªo t r l t e câo p r e vr s t o , se o
mesmo dlSPOSltlVO co ns t r t uc r on e I obrigara o trabalhador NJ(O FILIADO
a contrlbulr_para o s i ndr ce to em cond t çõe s t dênt t ce s ao f r l t adc efe
t i vo ? O~ ate mesmo em cnnd r çoe s ma i s onerosas ou mat s de s v an t a.j os a
que o prcpr t o aSSOCl ado ?

Prescrever-se a contribuição ob r r qe t âr r a para a as s oc t e ç âo
ou s f nd i ca to , para toda uma ca t eqor-r a NAO FILIADA, NAO ASSDCIADA 
por del iberação apenas e tão sõ dos membros, e tornar nulo, sem ~fel
to, o d t r e t t o fundamental da Lt be r-da de de as so c r aç ão .

Adema r s , qual o procedimento a ser observado pelo trabalha
dor, na h t pô t es e , de e x i s t r r em d01S ou mat s s md i c a t os na mesma ã-
rea de_Jurisdlção e todos impuserem ã categona uma co nt r i bu i ç ão 0
br t ç a t ô r r a • 'r e r i e o trabalhador que não se aSSOCl0U a nenhum, de co
a t r vamen t s cont r rbu r r- para todos?

No vigente contexto .i ur-Fdt co , tem o Egregio 'r r-r buna I Supe
rior do Trabalho, r-et t e r-ad ame nt e consagrado a tese de Que os descon
tos as s i s t anc i a t 5 constantes de cl ãusul as de convenções col e t t vas ,
somente se aplicam aos trabalhadores não as s o c t ado s , na hipótese de

í nex r s t t r- opo s i ç ão formal destes.

~ de todo a Justiça que os trabalhadores não membros, não
associados ou f' i l t ad c s a s i nd t ca t os , venham a pa r-t t c i pe r de eventual
r a te i o das despesas or t q i nãr-t as e ou causadas para o processamento
das ne qo c i açôe s e acordos s a l ar-r a s . Mas entre pe r t t c rpaç ão em despe
sas ou r e t e i o de encargos que lhe pr opo r c t ona r am banaf f c i os e a 'tmpo
s i ç ãc de cnn t r-r bu t çde s para f r na nc t a r beneficios pr-opc t-cr onado s tão
somente aos a s s o c t ado s , ê pr-aj udr c r a l ao trabalhador não f t l t ad c ,
e atentatõno aos seus mai s elementares d t r-er t os A pa r t r c t pa ç áo no
rateio devena ser fixado na pr-êpr r a convenção ou acordo.

Ademar s , salvo melhor juizo, a'redação proposta no Sub s t r-.
tutivo, conf l r t a com as d t s po s t çõ es do Art. 201

I

er";~~~

ITi";7ã!J

rr;~~;oo~

[Ç/:~M

Permanecendo tal empeoa.Lho Consti tU1.ção

será quase amposs I've L o surgimento de novos partidos.

r..---- I'LEN;...,o/cOlll'n,;:O/$UICO.. ,UiO ....

[J EMENDA DE PLENJ\RIO

Em outra emenda de nossa autioza.a suqer-i..mos a

supressão do Conselho da RepiibLaca ,

r..--------- I'LI:N ......'o/CQlll".iO/'U.CONIUio-----------,

P AO SUBSTITUTIVO (PI/lNARIO)

EMENDA ES22814·5 .,"' ----,
l!J CONSTITUINTE GONZAGA PATRIOTA

EMENDA ES22813·7
f:J. SENADOR MARIO MAIA

,.". TEXTO!JUItIFICAÇÃO---------------,

EMENDA ADITIVA

Acrecente-se ao Art. 295, parágrafo 1º o in

ciso VIII com a seguinte redação:

EMENDA ES22816·1
l? Constituinte ENOC VIEIRA

.LlHA"la/calllsdo/su.callls,io------ ~

~m"o_

FI

~""
~Q9/87

VIII - A União e o Estado atenderão ao resultado da

consulta plebiscltáría municloal sempre que pretenderem implantar
grandes obras I a exemplo de aeroporto I h i dre l é t r i ca , Dolo oetroquí

mico ou emor e endaraent os que possam trazer riscos e ne r i ço s ou tran,!

tornos alem dos normais, tais como us rna nuclear e decds i t o de mat!:,

rial atômico.

=------------"""'''..''''''.0-------------
EMENDA MODIFICATIVA:

Dê-se ao mc i s o I, do Art. 2.75, do Substitutivo, a s e qu r n t e
redação:

11 Art. 275 - Na r-ee t i z açâo da polltica e duca c t cna l , cabe ac
Es tado!
I - garantir o ens r no publlCO de pr tme i r c grat

universal, ob r rq a tb r r o e gratuito,

JUS T I F I C A T I V A

Não pode a União continuar a submeter as DO

pulações locais ao riscp., perigo e incômodo Que as grandes obras

proporcionam. Desse modo, é mais que justo que com esses empreendi

mentos concorde ou não a população, Que suportará o ônus decorrente

da sua implantação.

AdemalS, a necessidade de plebiscito obriga

rá a União e, conforme o caso, o Estado, a ce~car o empreendimento

de todas as garantias e a esclarecer a população da ausência de

qualquer risco, perigo ou incômodo além dos normais

! rmpe r i os o que se estabeleça a r-as pons ab r l r dade do Estado
com o enSlno gratuito, a ser por ele mt n r s t r-ado e ou o f e r-ec t do ,

neve r-â, no entanto, ficar resguardada a atuação da t ru c t e 
tiva erivada na r-ea l r z aç âo da po l It i ce e duc a c t ona l , corrro sendo sup l j
t i v a a atuação do Estado. -

Por não d i s po r dos mesmos recursos assegurados ao Estado,
não poderá a tn t c i a t tv a pr t vad a ser comp e l r da , da mesma sorte que
o Estado, a oferecer o ens mo de lQ Grau gratultamente.
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JUS T I F I C A T I V A

=-------------TltltTO/~U5T1rIC.çÃO-------------.....,

EMENDA SUPRESSIVA:
De-se ao § 48 do Art. 69, a s equ i nte redação:

K § 48 - I: assegurada a liberdade de expressão da a t i v í dad
intelectual, artlstica e c i e nt f f t ca , sem censura

ou licença. Aos autores pertence o d i r-e-it o e xc l us t vo de ut i l t za çâo ,
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos he r de t r c
pelo tempo que a 'l e t f i xe r;"

&~"OO~

[!Gj Diã?J
11l13SÂO- .,

EMENDA ES22819-6
tJ ConstituInte ENOC VIEIRA

A redação proposta pelo Sub s t i t ut l vo , induz ã conclusão de
ser 19ualmente "ob r r qa tô r r o e gratulto ll o e ns t no de pm ne t t-o grau,
pelas escolas da rede pr i vad a , sobretudo d r ant e do d i spo s t o no Parã
grafo Um co do mesmo Art. 275. -

o pr mcIp r o da r-es po ns ab í l r dade do Estado com o ensino ~ü
blico ~ratuitD, encontrava-se claramente es t ab e l e c t do no Art 37
do proJeto de Cons t t tu tu i ç é o aprovado antenormente pela Comi s s ão
de Sf s t emat i za ç ão, tendo sr do subs t anc t al ment e alterado no Subs t r tu
t i vo do ilustre Sr. Relator. -

........... "'''"".,,-------,
____ l"l.."'tJ"I>..'O

EMENDA ES22817-0
tJ Ccns t i t uan t e rxoc VII:I~.\

r.T-- TI:XTO/~UnIFlc_;.çÃO-------..,.._.__.,...---__,

]:!:.. ~kJ.c
Inclua-se no Titulo ~ - Da Ordem $oc1a1, onde couber o

~egulnte Artigo:

E imperioso e l f mr na r-es e a parte f i na l do referida parãgraf
que compete ao Estado o d r r e i to excl us t vo de cobrar d i r e i tos auto 
r a i s e de r n t e rpr-e t a çâo , numa das mar s pr e j ud t c r e i s restrições aos
autores bras 11 e t r os .

" Art. - As t ns t t tu í çô e s beneficentes de as s t s t enc r a
s o c r a l que atendam as e x-l ç ân c r a s e s t ab e l e c t>

das em lel, são lsentas do recolhlmento de co
tribulções para a Seguridade Social. l l

Poder-se-la admt t i r a e xc l us i v t de de do Estado, coma Agente
Arrecadador, dos d r r-e r t.os conexos, entre os quais os de m t er-pr-e t a
çao e execução musi ca l e teatral. Esta e t nd e , sã em casas mui t o es
pe c r a i s ,

JUS T I F I C A T I V A

Foi na ação social das r ns t t t u i çê es es s t s t an c i e r s rned t e va t
o gênese 7 a orlgem dos modernos sistemas de securldade soclal? que
gradualmente e vo l u t r-am e se epe r t e i ço ar-em no rma Lment e , até atingl
rem a proJeçao lnvulgar que atualmente ostentam.

Em toda ação social ê lmposslvel afastar-se a atuação volu
t âr i a , ainda que es t t mul a da , da so c r e da de , da comun t de de , A respons
bilid.ade pelo bem-estar do p r-Sx i mo , e s t ab e l e c t da por Jesus cr i s ec ,
ao e nunc r ar os dois p r t n c'lp i os b as i l a r e s do cristianismo - amar ao
próximo como a si mesmo, e ser o prõxmo aquele que de auxíl10 care
~~ sido a constante emulação da as s rs eênc i a s oc i a l das naçoes cn!
tas, dentre e l as o ar-as r t •

Pr-of b i r- ao pr-êpr i o autor da obra t nt e l e c tua l , o d í r-e t tc de
cobrar de seus ed i to r-es , lançadores ou pub l i c a do r-es j quan do com este
contratar a u t i I r z aç e o , pub l r c a çâo ou reprodução de suas obras, se
rã negar-lhe o d i r-e t t o fundamental, un t ve r s a l men t e consagrado, de
poder usufruir l r vr emen te os d t r-e i t o s p a t r imum e i s que a sua capa
c i da de criativa p r-opo r-cr ono u . t: negar, de forma elementar e formal,
a p r-fipr i e e s s êfic r a da d r r-e i t o autoral.

Na cobrança dos d r r-ei t os auto r a i s , a função do Estado, de
verá caractenzar-se como sup l e t t va , qa r an t r do r a do pleno cumpr i men
to pela sociedade dos dr r-e r t os que eventualmente podenam ser vlolã
dos, s up rm r dc s Por que t mpjir- ao autor, des ne ces s â r i os custos bu::"
r o cr â t t co s , demora nos r-e ceb iment os , transformando o Estado em mero
agente cobrador-mandatãno do autor, quando este com maior f a c t l t da
de agl r t a em nome própn o ?

Com esta redação s up r imevs e a parte f t na l do parágrafo, qu
certamente estã a causar ampla p r eo cu paç a o nos me i os autorais.

===c:-=====...,... TEltTO/JU5TIPIC.ÇÃO-------------.....,

EMENDA ES22820-0
tJ Const~tulnte ENOC VIEIRA ) rr;:.lITIOO~

rr ? 1-6 lJ" ru,;"""'''"''··'''"'o'_"''_·'' l W;097ã7l

Impossivel serã ao Estado, assumir singelamente a responsa
bilidade pelo prover os mei os mat e r i a t s e recursos humanos, para su
prir as crescentes necessldades geradas pelas necessidades premente
causadas pelas das i que l da de s SOClalS, i nj us t a s , iniquas e desumanas
O sucesso pleno do Estado somente se mat e r r al t z a r â , quando suas r m
ciativas t i ve r-em a plena e total colaboração e p a r t r c r pe ç âu jda saci
edade como um todo; duradouros poderao ser os efeltos da açao Esta
tal, quando a t n t c í a t r v a pr i v ada as s unu r o encargo da co-responsabl
lidade pela ar r r ad r c aç ão dami s âr r a e da doença por ela propor c t ona
da a tantos lnfelizes.

A medida proposta visa integrar as entidades beneflcentes
no qr-an de progr~ma as s r s t en c i a l do Governo. p r-opo r-e i on andu-Th es t n-

us o O r 1 n a t •
redação:

43 das Disposições Transitõnas, a seguinte

11 Art. 43 - Fica assegurado o d i r e t t o ã aposentadoria aos
s e rv i do r es e trabalhadores que, ã data da pro
mulgação desta Constltulçao t t ve r em preenchldo
as condições e x i ç r da s 'pela cons t i tur ç ão ou le
f r s f eç âo an t e r-ior ;"

EMENDA ES22818·8
f: constitulnte ENOC VIEIRA

JUS T I F I C A T I V A

r: de inteira justlça amp l i e r-cs e a d t s po s t ç ão t r a ns r t ô r-i a ,
para nela 'l nc l u-i r- os d r r e t t os dos trabalhadores. sub s t an c i a t alte
ração introduz a novo texto quanto aos cr t t àr r os ldade/aposentado
rip.

rc-r- ...,.....,..,,....,.==::-:-.~uTO/JUnIPIC;l.ç ...O-------------__,
r EMENDA SUPRESSIVA/MDDIFICATIVA

Dê-se ao § 'l ç do Art 265, a seguinte redação:

Lm c í a l ment e elimina a aposentadoria da mulher por idade
aos 60 anos, e I t mt ne ndo a t de s c r i mt ne çjio ' por sexo, ob r i qe ndo , es s I
a mulher a trabalhar mais c t nco anos para poder se aposentar.

Em decorrêncla suprimam-se os Art. 35 e 36 das ü i sp os i çce
Trans i tõn as.

u § 19 - Para efe t to de ap os en t ado r i a e perceprão de bene
ficlOS, e assegurada a cnn t aq'ãm r e c i pr-o ca do temp
aeservlÇO, na admi n t s t r a ç âo publica ou na a t i v í

da de privada rural' e urbana. 11

Revoga, ademais a aposentadorla por tempo de servlço aos
3D anos de s arv r ço , ate de estabelecer Li m t es etãnos para sua fru
ição aos 55/53 anos de r da de , para homem ou mulher.

E fundamental i ns c t-eve r-es e o reconhecimento do dt r e t t o ad
qu t r t du dos trabalhadores ã aposentadona que em melhores co nd i çãe s I
se lhes era assegurada pela anterior e vigente leglslaçio, eVltand~
se, dest'arte, um eventual futuro não reconhecimento, com graves
e -inccn t or-nâve t s p r-e j u i zo s para todos quantos Jã hav i am p l ane j a do
o seu afastamento nas a t ua i s c t r cuns t ânc i es .

J D S T I F I C A T I V A

A contagem recíproca e regulada. em três dr s pos t t t vo s ~o Sub
t r ce t i vo - § 10 do Art. 265 e nos de nOs 35 e 36 das D1Sposlçoes
Tr-ans i t ô r t a s . Nestas. faz a t nda mai s , presente? a r mpr opr t e de de de
no texto cons t i t uc i cne l , fazer r e t e r ê n c t e ã determinada f e ç r s l aç âo
or-d t nâr t a , como regulando dlSPOSltlVO cc ns t i tu c r oua l .

Deverã o trabalhador ter assegurado a contagem reciproca
do tt!mpo de s erv-i ço público e pr r ve do , este urbano ou rural, face a
1\ un r f orm t dade e aqu r va l enc t a dos beneficios e serVlços para os
seguradas urbanos e rural 5. 11

( Art. 258,§ 10, II).

A'nova redação proposta, ademals, consollda num unlco text
a matêri a constante dos três aClm,a enumerados.

EMENDA ES22821-8
tJ Consti tuinte ENOC VIEIRA

r=r TE:tTO/~UUltlt:.ÇÃO_------------_,

EMENDA MDDIFICATIVA

De-se aos lncisos XIV e XX do Art. 70 , a seguinte redação:

Art. 79- •••
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XIV - remuneraçao 5upenor ao normal no serviço extraordl
nan o ~ conforme convença o ;

xx - ap os e nt ador-r a pela prevldêncla s oc t a l c f i c r a l e
pnvada complementar,

"Art. - As Forças Armadas, dependentes do

Min1stér~0 da Defesa, são encarregadas da Defesa Naca.onaL

e anteçxadas pela Marinha, zxêxc i. to e Aeronâutn.ca ,

o d t re t t o que o 10C150 XIV deve assegurar e a REMUN!:.RA~Jl:O

SUPERIOR AO NORMAL, ao trabalhador que v i e r a ser eX191do em sobre
esforço da Jornada normal.

A redação do Subs t t t ut t vn dã entase ao s e rv i çc ex tr-e or o i nã

rio, como um d r t-e i t o do trabalhador, como se o trabalho ad t c r onal "
ã jornada fosse um pr i Vl 1egl o a ser pr ot e q t do c ons t r tu c, ona 1mente.

Mantida a redaçao f t c ar t a o trabalhador "nb r i qa do " por força do tex
to co ns t t tu c t cna l ã prestação de s e rv i ç os e xt r eo r d í na r t os , quando o
normal ,0 Justo, se rã o de prestã-Io apenas e tao somente em c e r ê t e r
de excep c t ona 11 da de e com oneros 1dade para o empregador.

Inverte-se a redação, para que flque constando Ser d í r-e t t o
do trabalhador a REMUENRAÇM SUPERIOR e nao a obngação da prestação
de Jornada suplementar.

Por sua vez a mod t f t caç âu do t nc í s o XX se torna impenosa,
tendo em v t s t a a leglslação e a s r t.uaç âo f â t t c a e x i s t ent.e no Pa Ls ,
com me r s de 6.000.000 (s e i s m r l hê es ) de bene f t c t âr r os da pr ev i dênc r a
pr i va da complementar.

Pr e t t cemen t e todos os pe t s e s de s envo l v r do s r ndus t r i e l nen t.e
tem lmplantado os planos de prevldêncla prlvada complementar, com
duplo ob j e t i v o :

I ... pe r-m i t t r um co ns t de r ãve t desafogo nos encargos da p t-ev t
dênc t a s oc i e l cpo r ser inconteste que as mat o t-e s epos e n

t a do r i as geram pr opo r c t one l ment e me t o r e s encargos ao s r s t cme of' t c t al ,
l i be r an-s e a s s im , recursos, para a unlvEtr.§..allzaçao dos be ne t Ic t os na
na secundade s oc r a l ,

11 - p er-nn t r r- ao corrt t nqen t e de mei or poder aqu i s t t i vo fl-
nanc i ar , ad t c t ona l ment e , sua posentadona complementar

s equ t nd o o p r i nc Ip t c de j u s t t ç a s o c i a l de auto-flnanclamento de benef, C1 os supl ementares aos o f r Cl a t 5 por uma auto-poupança, que certame1
te lrã es t imu l a r o de s env o l v i nen t o da e co nomt a na c i one l .

SENP-DOR MÂRIO MAIA

J U T I F I C A T I V A
1?arágrafo ünxco - O Ml.nJ.stério da Defesa exercerá

o controle das Forças Armadas, na forma que decermi.nar

lei".

JUSTIFICATIVA

As Forças Armadas devem dedacar-cse excLus i.vamentie

ã segurança externa, para onde deve d~rlgJ.r todos seus meaoa

tiecnoLêqa.coa , o rçement.âm.os e de efetJ.vos p'ro f í.s s i.one Laaados ,

A emenda va.sa dotar as forças armadas bxas í.Le a r-aa de Mel.OS

compat Ivea s com as atiuaa s necessadedes tiecno Iêqi.cas , o que,em

nosso entender será amposs Ive L com a dispersão de _- cecursos

que ocorrerá caso venham a ser r-eaponaaba La aadaa também pela

ordem e segurança a ntiermas ,

EMENDA ES22824-2
t:

EMENDA DE PLEN1iRIO

r.T------------- TElCfOIJ~·HlncA..4o-------------___.

Inclua-se no ar-tn.qo 7ea.trem que se segue

Item XXV - Fornecimento cbza.qaüôz-Lo de all.

rnentação, nos ea tiabe.Lecamerrcoa em que trabalhem maas de 100

operários, não sendo permat a.do aos trabalhadores tomarem suas

refeições em outro local do ea tiebeLecamenbo ,

SENADOR MÂRIO MAIA

EMENDA ES22822-6
r JUSTIFICATIVA

r.T------------- TJ:XTO/JUn"ICAçAO'--------------

subseaeua-ee o item C, do a.nc.Lso I, do

art. 213 pelo aequantie s

o fornecl.mento de a La.ment.açâo aos trabalha

dores é meda.da de grande alcance soca.ak , por cont.enpãe.r sobre

tudo camadas de maa,s beu.xe renda de nossa populaçãõ.

Por outro lado, até mesmo por razões de h~

qa ene , torna-se desaconselhável que as r-ete i.çôes s e j am fel. tas

em local que não aquele adequadamente preparado pela empresa.

C) dez por cento pa:r:a apj.acaçâo nas Reg~ões

Norte e Nordeste. EMENDA ES22825-1
l: Senador MárJ.o Mal.a p:r;""'''";=]PDT/AC

Adit~va

Acrescente-se os sequi.nt.ea § ao art. 263.

.,,- T~(TOIJU:JT"'C...ÇÃO-------------,

§ 19 - O Poder públ1.co assegurará a prestação de assJ.§.

cênoi.a Eazrtacê utn.ca , no plano da atenção bás~ca de saúde, a t~

dos os bzaaa.Lea.z-oa ,

para

nac,!

rrr,-"'''---:-l
~LillDE pr EN1\RIO

§ 29 - As aqua.s açêes de produtos ãarmecêuta.cos ,

uso púbLa cos , xecaaxâc nos artigos pz-oduz a.doa por empresas

onaa.s , quando da sponIvea s a.ntiermamentie ,

~'''-''-llJ:'---leLJ''''-8J= -.J

o desenvolvimento da 1nfra-estrutura das; novas

fronteiras agrícolas, agregadas ao processo pr-odutn.vo r à pre

servação do mea.o-eambz.errt.e r a peaquas a c i.entif f a co-Eecno'tôqa.ca ,

assim como, e, pr a.no.Lpa Lmentie a Educação são z.neqaveLmen te pzu.o-'

ridades para um país corno o nosso: -per-Lt'êz-Lco dependente e colo

nizado b.Laticz-a.cernenue , O desenvolvimento econôma.co e aoc a.eI do

Bras~l está a ntumamerrte aseocaedc à pr-aora aaçjic das áreas men

cionadas, e entendemos que a melhor forma de çar-ant.armos o fu

turo desenvolrnento do areea f é xns exaz- no texto .conee.r.eucronat

per-cent.uaa,s que qarantam os recursos necess âra.cs ã nossa l~ber

tação ào Jogo do aubdeaenvo Lvarnerrco e da donu.naçâo por econo

mias maa.s desenvolvidas.

JUSTIFICATIVA

SENADOR M,§BTO MjUA

EMENDA ES22823-4
I:J tç;"""4T/Ae JUSTIFICAÇl\o

= __~ TtxTONun'F'CAçÃO ----------i

Acrescente-se o eeçua.nt.e artl.go no Capítulo II 

das For~as Armadas)--r~~JlJ-,Ernik ~<J.<-<-~

r.T-------- I'LEN,I,'UO/CONISS1.0!SUIOOMIISÃO-----------,

EMENDA DE pI.EN$.BID
G;"'''J"dlog 1

As ações básicas de saúde, pr-ecâr-a.es em nosso paf s , tem

como um de Se.U5 pr-anca.pe.i.e componentes a ass í.s eêncaa farmacê~

tica, que só, se efet1vará com urna forte indústrJ.a neci.cnc.l, no

setor.
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SENaooR M6qw MATa

EMENDA DE pT.ENSBID

EMENDA ES22826-9
l!J
f?
,.".- TUTO/JUITlrlcAçÃo ---,

CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

r;T-------------n:l(fO/~u$T1,..IC"çi.o-------------___.

Supressiva

Suprima-se o termo "Estado de Defesa" do Art. 191

e parágrafo único.

JUSTIFICATIVA

Em outra emenda de nossa autioz'n a sugerimos a supre~

são do "Eatiado de Defesa"."

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDA0 O: art. 27
_~"",,-,,·Wr..b§ ~:r.oL;~",cL:

~escente-sev-eemo"artigo 27 do 5L'r,.5~uhv-o-Oo-Rela-

t;~~~§ra~~l'ã~·~Ó/~~~~t~re~aç~:
A-R:l: e..fll~ Os d i r e í t ns e garantias constantes desta Consti

tulção têm ap l i cação imediata.

§ft~ Na falta ou omissão da lei, o juii decidirá

caso de modo a atmçí r os fins da norma constitucional.
!.z# ~- O Juiz ou Tribunal suprirá a lacuna à luz dos

pr Inc Ipao s f'undamerrt aa s da Constituição, podendo valer-se da eqlli

dade, do o í re i to comparado e das princípios gerais de oi r e í t o

JUSTIFICATIVA

,.".--------------TUTO/JUsT'FlCAÇi,o' --,

JUS T I F I C A ç A O

cru5TITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

A const I tui çso é a lei maior, Hue reflete o or denamep
to político adotado e rege.a vada em socíedaoe, N~ medida em que dispas.!.
tivos seus constituam simples letra morta não se terá desmorali

zada apenas a Carta Cansti tucional, mas também o sistema scc i a l .
Exemplo notável de preceito jamais posto em prática é o que pre
vê a par t Lci pação dos trabalhadores nos lucros da empresa. Desde

a Constituição de 1. 946 (art. 157, IV) até a de 1. 967 (art. 158,

V), inclusive sua emenda de 1.969 (art. 165, V) a par t í c ipação

nos lucros ccns t Lt.ui mero enfeite, apenas exercício de r e t õ r ac a ,
A idéia contida na emenda tem sua origem r1G Projeto

Afonso Arinos (art. 10) e seu texto funde-se com o do projeto Iru

cial da comi ssão de Sistematização (art. 32).

Em suma , cuida-se de os direitos e garantias p rev i s t o
na Constituição serem autc-apLãc éve as , de sorte que, na falta ou

omissão de lei que lhe empreste a regulamentação necessãr i a , ai!!.

da assim, poderá o cidadão socorrer-se do Poder Judlclário, oara

que este, com apoio no espírita consagrado pela própria carta,
valendo-se da equrcade , da d í re i t o comparado e dos princípios ge
rais do direito, supra a lacuna, dec i dí.ndo de forma a et Inqa r os
fins da norma constitucional.

fÇ'.l"",~
PDT!AC

SENADOR MÁRIO MAIA

EMENDA DE PLENÁRIO

Supressiva
Suprima-se o termo "Estado de Defesa" do Art. J.90.

Em outra emenda de nossa autoria sugerimos a supre~

são do "Estado de Defesa".

EMENDA DE PLENÂRIO

,.,,- I'LlIfJ,/lIO/CONII'io/IUIICOMIU;,O ,

EMENDA ES22827-7
~

EMENDA ES22828-5
t?

,.".--------------TUTO/JUSTlfICAÇÃO _

Supressiva
Suprima-se o termo "Batiado de Defesa" do Art. 189.

JUSTIFICATIVA

1IT-------------fUTO/~usTlfle...çi.o ___.

Et-Ef'.OA ADITIVA

Dispas!tivo emendado: Art 300, § 312

Inclua-se como § 32 do art. 300 o seguinte:

§ 3" - os menores de dezesseis anos são penalmente ini~táveis, fica!!.

\00 sujeitos às normas estabelecidas na leglslação específlca.

JUSTIFICATIVA

JUSrrIFICATIVA

Nos termos do C6digo Penal, vigente há mais de quarenta anos, são os
menores de dezci.to anos inimpJtáveis, rsto é, penalmente irresponsáveis.

Ficam, portanto, impunes os menores de dezoito anos, pois a norma pe
nal não os alcança, não obstante pratiquem graves crimes contra a sociedade.

causa profundos temores o aumento sémpre crescente da criminalidade,
que gera a insegurança, mormente nas grandes cidades brasileiras, com a mü.t íp l rca
çãc de assaltos à mão armada, hoeucfdtos, sequestres J furtos, estupros e outros ta!!,
tos delitos graves, que abalam a ordem jur.ídica.

Ao Legislador constatuínte cunpre estabelecer providências eficazes I

para conter, ou quando possível dtnursnr o índice de criminalidade violenta, para

que se propicie a família brasileira um mínimo de tranqOilidade e segurança.
EBsta una leitura de jornals para se constatar que é alarmante a f're

qUência de dellnql.lentes com idade entre dezesseis e dezoito anos e que não são puni

dos penalmente, de vez que a responsabilldade penal está posta pelo direlto possível
a partir dos dezoito anos.
_ Entendemos que o homem, a partir dos dezesseis anos deve responder p!=.
nalmente pelos atos sotf-socfeas e crimes que v~nha a praticar, como está prevístc

em váraas legislaçiles penàis do nundo contemporâneo

fÇ"';"'~
PDT/AC

Supressiva

Suprima-se o Art. 182.

Na forma como se apresenta o Estéldo de Defesa poderá

ser~ir. para cerceamento das liberdades, além da exarcebaçâo

do poder da autoridade cqnstituida.

Em outra emenda de nossa autioz-a.e sugerimos a supre!,

são do "Estado de Defesa li •

EMENDA ES22829-3
l!J SENADOR MARIO MA;~TOIl

1IT-------------TIl:ll:TO/JUSTI'Il:~ÃO--_---- ___,
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E essa é p r ec i s ameo t e a alteração que introduzimos na P.Q.

lítica criminal, a f am de que não fiquem rmpune s autores de graves
crimes contra a co Le t í v i dade .

Com deze s s e a s anos de idade, já tem o indivíduo 5uflcie!!,

te discernimento para que possa d í s t i nçu í r entre o bem e o mal, e I se

prefere trilhar por este último caminho, deve responder pela sua co!!,
duta delituosa e ser alcançado pelas sanções pena as ,

CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIArr

b) entre servroores e a Unl13'o, Estados, MUnlcípios, Territónos,
Distri to Federal, suas autarquias e empresas nútil rcas ;

c) entre trabalhadores avulsos e as empresas tomadoras de seus ser
viços;

d) que envolvam empregados domésticos, trabalhadores autônomos e p!!

quenos empreiteiros.

II - as ações de acidentes do trabalho}

In - ações que se refiram a re.lacões de natureza s inrücal ;
IV - ações relacionadas com prestações prevadenc íár.rasj

V - ações de cumprimento de acordos, convenções coletivas e senten
ças normativas, mesmo quando digam respertc a interesses pr6

prios dos órgãos sãndrcals ;

VI - os dissídios coletlvos de t.raba.lho"

r;,-------------- Tt~To/JuSTI'lelç;;o ~

EMENDA ADITIVA

Dispas! ti va emendado. art. 207

F"ica o Art. 207 do Projeto de Consti t.urção acrescido do s~

guinte parágra fo 42'

"Ar t , 207 - •••.•••.•••••.••••••..•.••••.••••••.••.
JUSTIFICAÇAD

USTIFIC AD

r;r Tt:XTO/JUS'IFICA;ÃO

Desde que não se amplie a competência da Justiça do Trabalho, forçoso

será admitir a desnecessidade de uma Justiça especializada.
Dlr-se-á que a ampllação da competência precoruzada importará no con

gestionamento da Justiça do Trabalh.o. Não procede o argumento. Pnmeiro, como qual

quer outro, a Justiça do Trabalho sofre a crase do Poder .fudtcaárao , CUjas causas
determmantes , por certo, serão cormçadas pela nova Carta Constltucional, em espe
cial, pela falta de autonomia f'anancefra e pelo descaso com que tem SIdo tratada Pl::,

lo Poder Executiv.o. No que se refere à Justiça do Trabalho, a multiplicaçê:o dos CO!!

flitos Indrví.duars tenderá a redozar-se com a instrumentallzação dos sindicatos pa
ra que, através de ccnussões , possam solucionar os lit íqios nos locais de trabalho.

Assim, a proposição cuida de ampliar a competência da Justlça do rra

balho, permãt indo-Ihe que conheça e julgue não só os dissfdíos índivícuaãs entre e!!!,

pregados e empregadores, entre trabalhadores avulsos e as empresas tomadoras de seus
serviços, que envolvam domésticos, trabalhadores autônomos - justo porque não pas
sam de trabalhadores - e pequenos empreiteiros, mas também aqueles entre servido
res da União, das Estados, Municípios, terrãtóraos, Distrito Federal, suas autar

quias e empresas públicas. Por outro lado, competirá à Justiça do Trabalho oecirnr
GS; ações de acidentes de trabalho, de prestações prevãdencí ãraas, de natureza sin
dical, sem esquecer os dissídios coletivos, as ações de c,ümprimento, pelos aíndr

cates, relacionadas. com direitos próprios, fundados em conven.çê5es coletivas e sen

tenças nor.mativas.

A Justiça do trabalho necessariamente, supõe um órgão especiahzado
exigindo daqueles que se submeteu a um concurso para mteqrâ-La, como Juízes de car
reira, conhecimentos amplos em matér.ia trabalhista. O direito do trabalho, contudo~
não se limita ao direito Indâvadua.l e coâetavo, mas também à prevrdênc.ia e assas

tência social, acidentes do trabalho e relações síroacaia.

O que se tem, presentemente, é a drstribuição das ações ralacronadas

com o trabalho, em toda sua extensão, a pelo menos, três õrçãos do Poder Judicláno.
ASSIm, enquanto a Justiça do Trabalho tem sua competência limitada à reclamações dos
empregados acidentárias são Julgadas na Justiça Comum (CF, art. 142, § 2º). Porém,
quando os Litfqros individuais voltam-se contra a uruão, autarquias e empresas P,Q
blicas são deslocadas para a Justlça Federal (CF, art . 125, I). Ações de servido

res dos Estados e Municípios, em especial de professores regidos por reqines faxa

dos em lei especial, só podem ser propostas na Justiça Comum) mesmo quando relacl.Q.

nam-se com direitos trabalhistas (CF, art. 106). Para reclamar benef'Icaos e pres
tações previdenciánas, só porque réu é o Instituto NaclOnal de Prevãdênc.ia So

caal , o juízo competente é a Justiça Federal E mars , em se tratando de mater.lal '
SIndical, ou o foro competente é o da õuat.iça dos Estados ou a Justlça Federal,

quando estiver em cau~a ato do Ministro do Trabalho ou de seus delegados reqícoais

e, ainda, quando o presidente do sfrdicato agir por delegação destes.
Constitui pr incípro de aueito que cumpre ao órgão Julgador o cumpri

mento de suas prépr.iaa decisões. Na Justiça do trebaího não é asaim. Recente enu~

ciado do C. t rabunal Superior do Trabalho, de nº 224, adotando o-entendmento esp~

sado pelo E. Supremo Tribunal Federal, deflnll; que liA Justiça do Trabalho é incom ...

patente para Julgar ação na qual o strdicato. em nome próprio pleiteia o recolhi
mento de desconto assistencial prevratc em sentença normativa, convenção ou acor
do cotetivov.

. Com isto, chega-se ao notável absurdo de um juiz de carrerra , que se
especializou emdí.rei.to caví L, penal e atmirust.retrvc ver-se às voltas com o darea-,

to do trabalho, enquanto outro, que estudou e comprovou seus coohec imentos neste

ramo do direito, fica à margem das questões relacionadas com o trabalho.

'Lt:N.i~lo/CCl,(I!!io/SUICOllI5510----------,

PLENt\RIO

§ 49 - Em nenhum caso o imposto a que se refere o r t em

lI!, quando i nc aci r sobre rendimentos do trabalho ass~

lariado de qualquer e spéc ae , será superior a 35% (tri!:!.
ta e cinco por cento) da renda líquida ver-t r i ceca dura!:!.
te o ano-base, respeitada a progressividade do t r ibuto''

Substitua-se o art ~162 do Pro,jeto de Constituição da Comrssão de Si~

tematização, em seu subshtutivo pelo que se segue:
lIArt. 162 - Compete à Jushça oo Trabalho concrHer e julgar:

I - os dãssfdros mdívíduaí.s:

a) entre empregados e empregadores;

o Brasil um dos países onde se ve r Lf'aca mais elevada
t r ibut.ação direta e Lnd í r e t a ; seus haba t arit e s estão sujeitos a im

postos em cascata I tirando-se de circulação e transferindo-se para
o poder público recursos que cump r a r aam mais vantajoso papel se é,!

tivessem movimentando a economia, entre c adadãos , comér-c i o , indú~

tria e fornecedores.
O salário é, h í s t or acament e , o alvo mais fácil - por

encontrar-se sem defesa - onde a adnu.n I s t r ação federal busca recu!.

sos quando não consegue conter ou reduzir seus gastos.
Par outra lado, a sonegaçãa Jamais foi combatida seria

mente, o que sobrecarrega a necessidade de se t r rbut a r salários.

O poder dLsc r Lc i onâr i o de escalões inferiores do Ministé

rio da Fazenda é praticamente aLí.mí t ado quando se trata de elevar trl:..
butos sem a consulta ao Congresso Nac i one L,

üa arrt e disso, é dever da Magna Carta proteger 05 direitos
dos cidadãos e limitar o poder de tributar do Estado, ampondoc s e o

percentual de 35% como teto máximo para o ampo s t o sobre a renda da pe.,!
soa t Is i ca , respeitada a progressividade do tributo, para que não se
imponham alíquotas escorchantes à classe média e aos estratos inferi~

ras da mass.a assalariada.

Ressalte-se que os bens de consumo, em sua quase totalld~

de, .ja são tributados através do ICM e do IPI; aSSIm sendo, ainda que

o cidadão se encontre asento do rmpcs t o sobre a renda, continua ele

cont.r Icumoo para a receita t r rbutãr aa da União, dos Estados e dos
Municípios. E essa cunt r í buação é até mais Justa, porque contribuirá
aquele que consumir e aquele que não o f az e r não estará subsidiando o

consumo de out nem,
E medida justa em defesa do cidadão, e será instrumento ~

,ficaz para que a administração f iride por conter seus gastos.

EMENDA ES22833-1t: CONSTITUINTE ANTONIO SAlI~"éüRIATI

t:
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Inclua-se no art. 223 o seguinte: Parágrafo üruco _ Garanta-se ao

Poder legislativo a verba de no mínimo 1 ,5% (um e meio por cento) do total das
receitas do Orçamento da União.

..,--------------TlllTOl.Il.lUI;H:AÇiO ___, JUSTIFICAÇAD

JUSTIFICATIVA

Q~~""~

rLJgJW

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. :32, nas Dispos~ções r r ans a t õr í as .

Inclua-se como art. 32 o seguinte:
IIArt# 32 - São estáveis os atuais servidores da uru ão ,

dos Estados e Municípios, da administraçãa centralizada e autar qua a

que, à data de promulgação desta constituição, contem pelo menos
quatro anos de efetivo exe rc Lc í o ou que tenham sido admitidos med.!

ante concurso público".

JUS T I F I C A ç A O

Inovação da Carta de 1.934 , a medida em causa integrou

s.e definitivamente a nossa tradição constituinte, tenda sido reedi
tada em todos os textos subseqüente s , com pequenas var t açõe s quanto
ao requisito de tempo de s er-vaço , Enquan t o os constituinte de 1.934

fixaram-no em dez anos , os demai s houveram por bem admr tir períodos

mais curtos, entre quatro e cinco anos.
Trata-se de um procedimento de inquestionável mérito,

uma vez que regulariza situações consolidadas anteriormente à nova

ordem consti tuída, não se justl f'a cando mantê-las ana I teradas, sob
pena de contaminá-las com erve de Lncons t Lt uc LonaLi.dede , em muitos
casos insanável.

Sobxe o assunto, cumpre-nos ainda assinalar que, apesar

dos cuidados do legislador constituinte de 1.967, a concessão de es

tabilidade deíxou de contemplar inúmeros casos que teria sido de

justiça amparar. São basicamente. aqueles servidores que não satisfa
ziam o requ í s i t o de tempo de serviço à data da promulgação, às ve
zes por margem Lr r í sõr i a . Até hoje, muat os dos remanescentes perma

necem em situação irregular, porque a administração não lhes facul

tou acesso aos procedimentos adequados para obtenção da tão almeja

da es t ab i Li dade , Essas situações são mais f'r eqüent es entre servido
res das entidades estatais internas, carentes de estrutura aonu ní s ;
trativa sp r opr i ada , São, por outra lado, problemas praticamente In
solúveis, na medida em que as condições para aquisição de estabili
dade emanam de prescrição constitucional, sendo destarte incontorná
veis~ -

Isto posto, afigura-se-nos de Justiça que os consti

tuintes de 1.987 t neste aspecto, atenham...se à norma consagrada por
seus antecessores prono rc í onanoo o benefício e ccnsequen t e tranqlH
lidade longamente almejados por um contanqent e pequeno de servido
res, nem por isso menos significativa.

Nossa proposta, ao mtantar estabelecer um percentual mínimo do Orça
menta da União à dispOSIção do Poder legislativo, por certo estará contribuindo P;

ra a rnanutenÇ'ào do principio da Independêncaa dos poderes e para o rompimento oa

supremacia oo Executivo que tem caracterizado a vida institucional brasileira nas
últimas décadas,

Estes os propósitos que nos movem a apresentar à elevada cons.ídera.,
ção dos díg"lOS constatcmtes esta sugestão, na esperança de que, acolhida e Incor

porada ao texto da nova Carta Magna, concorrerá para o fortalecimento do Poder L;
gislativo. -

,..,.,. I'LI!:N .. IIID/CD"'ISS.lo/sll.CDM'S$.io--- ~

,..,.,. TII::Il.T"/~un"íl:..çÃD ___,

EMENDA ES22837·4
f!CONSTITUINTE ANTONID SALIM'"~~RIATI

L'j,~TIDD~

posCURIATI

'LIIl""IO/COVI'slo/IVICOllIUlo ,

JUS i ! F I C A ç A O

o excesso de tributaçao vem onerando os bens de censuro, colab..Q.
rando diretamente no encarecimento do custo de vida.

Dé. lfesma maneira, o incentivo do GoveIno para os produtores agrl

colas na aquisiç~o de camil1hões e máquinas agrícolas, COIOO tratores e micro

tratores, irctementsrá a sua produtividade, melhorando a qualidade dos produ

tos e barateando..lhes o custo com a mecani~aç~o e aumento da área Plantada.
Tudo lsso acarretará em a_nto de produção, de emprego e de escoamento.

Tra.ta-.e de medida justa assim como aquela tomada pelo Presaden

te sarney em relaçio à conpra de aut0m6veis para os taxistas.

Estas razões rOram expostas durante o li Encontro de Vereadores,
pela edilidade de Atibaia (SP). eles soliéitllm tratamento semelhante ao que ,

se concedeu aos motoristas de taxi, que .foram benefic~ados com a isenção de

ill1Jostos para 8 aquisição de seus veiculos novos. Benefícios semelhantes e~

tendidas aos agricultores e transportadores autônomos de carga colaborariam
diretanente ao bareteamento do custo de .vida em geral, pois, facilitando a

di.tribuição da produção de rorma eficiente, supr ímí.rfamos os desperdícros ,

criando formas de atender o coosieo mais imediato da safra produzida, evi

dentemente, a preçM meis razoáveis, oecorrente da teoria da oferta-e-pro
cura,

ÉMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO eMeNOADO: art. 207, §)O, inciso 11.

Acrescente-se o seguinte ao inciso II do art. 207

tle sobre veículos para transportadores autOnomos e máquinas agr!

coIas" •

Emenda aditiva

Dispositivo emendado: art. 70.

Como inciso VII e rel"'Ul'lere-se os seguintes:

VII - reajuste ~ salários, remmeraçêea, vencimentos, proventos e
pensões de rI1Odo a lhes preservar o poder aqulsitivo,

o assalariado braslleiró vem sendo, desde lWlta tempo, penalizado por
pesadas perdas em seu poder aquisitivo, impostas pela inflaçfto incontrolável que
domina o País.

A recoecosfção do valor financeiro dos salárlos constitui inadiável I

dever do Estado, sob pena de passarmos ater, dentro em pouco, um incontável contin
gente da população sem condiçl5es de sobrevivência, que passará a depender dos pró:::

prãos Poderes constituídos e das instituiçl5es de assistência e caridade para ter a

cesso ao atendimento básico necessário à manutenção do ser humano.

Na medida em QUe oS salários atinjam patamares compatíveis com as ore

ços dos bens e serviços, permitindo à pooulação pagar pelei que utiliza, 05 recursos

econOmicos do Governo ficam liberados para investimentos mais duradouros e benéfi
co. à sociedade.

..,- TuTa/~llnl'lc.çlo-------------___,

EMENDA ES22835·8
í :llllf~t: CONSTITUINTE ANTONIO S ( IH

I'l,lI:d"'IO/CONISS,;.O/IUICDNIU.io---------,

'--='====-.:.:::..:..::=-"""-=-"=-'-"--- ----'J r-r';~;~

~';JN

EMENDA ES22838·2
Çl CONSTITUINTE ANTDNID SALIM CURIATI

l?
PLENARID

'UUIlIO/éIMIS.l./lv"HI.s1a---------,

= 'flll.,./~nl'~.t.çÃO~-------------

E/VIENDA ES22836-6 ••n.--------,
f!J CONSTITUINTE ANTONIO SALIM C1J1IATI

eElVIl ~ITIVA

Dispositivo etnendldo: Art. 223

..".. nllTD/~IJITIPICj,Ç;;O ___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSIT.IVD eMeNDADO NO 13, § 20.
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CON5TTTIIINTE ANTnNIn SAI IM C1JRTATI

p:r;~';O~

t:LJ"qJhJ
CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

O Governo não está, absolutamente, em condiçÕes de
centralizar e responsabilizar-se por todos os encargos refere.!!
tes à as s í s t ênc aa e 'previdência social.

Aí estão os precãr ros serviços prestados pela prev.!
dência estatal para comprovar essa afirmação.

Oessa forma, parece-nos t emar ãr i o e até mesmo grande
ingenuidade pretender, apenas através de d í spus a t i vn cons t i tucap

na l , negar a realidade e atribuir à Previdência governamental a
eficácia que nunca teve, no decorrer de sua existência .

A p re t enção de centralizar nas mãos do Poder Púb Laco
todas as responsabilidades da seguridade s oc i a L, que engloba sa~

de, previdência e ass i at êncte social, é das mai s imprudentes e
arn.scadas.

- rLlN...1'I10/CC"'ISSÃO/su'eONluÃO .,pc-

tais dos concursos públicos mencionam claramente o vencimento ou a

referência do cargo em pauta.
Por outro lado, tal divulgação f'e r i r La o s i q.íLo e a

Lnteqr i dade daqua Io que pertence ao c i dadão , tolhendo-lhe a priva
cidade e constrangendo-o a ter tornado púb l a ca a quantia que perc~

be mês a mês.

é de se notar que qualquer empresa pr i vada somente m!:,

diante autorização judicial pode ser obrigada a revelar o salário
de um seu funcionário e a instituição bancária onde são c r em t acos

os vencimentos també;n se impõe a mesma norma.

JUS T I F I C A ç ~ O

JUSTIFICAÇ~O

Esta emenda vem apenas complementar o art. 252, que no seu inciso V,

O eminente relator Bernardo Cabral inst1tucionalizou conat i tucdona.lmente as Guar
das Municipa1s.

Resta-nos apenas estabelecer competências das Guardas Municipais, a.§.
51m como foi felto em relação à Polícia Federal, Políclas Mllltares, Corpo de SJm
beiras e Polícias Civis.

Temos recebido inúmeras reinvidicações no sentado de mcjufr as Gua.E.
das Municipais na Nova Carta, por Prefeitos pressaonados pela S10rme onda de era
mlnalidade que se estende por todos os MJnicípios e que se vêsn compelidos a to
mar Inícfativas efetivas no combate aos marqmaí s, preenchendo as lacunas eX1ste,!l
tes na área de segurança.

EMENDA ES22842-1
tJ CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CUR~;;~

EMEMJA ADITIVA

üí.spoaí.tvn emendado: art. 194.
Inclua-se como § 42 do ert; .194 o seguinte.
liAs~uardas Mun1c1pais são mst ítuíções permanentes destinadas à d!:,

fesa e preservação da segurança pública, subordinada adnuruatrat ívemente ao Poder
Público Municipal sob craentaçãc da Polícia Mihter" .

..,.-------------TUTOIJlIUIFIC...ÇÃO' ---,

EMENDA ES22841-2
tJ

..,.- T.... TO/JuSTlfle ...ç.io -,

EMENDA SUPRESSIVA ~

DISPOSITIVO EMENDADO: 1nClSO I, do art. 258.

Suprima-se ao Projeto dé ccns t í t.ui ção s

- o mc í so 1 do art. 258.

I'LtNAI'IIO/eolllu.io/'ullcOlolISSio----------,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 63.

Art. 13, §2 Q , Substitua-se a expressão "ob r Iqa t.ér ao s"

par 11racul tatl vos .........

JUS T I F I C A ç ~ O

Os setores responsáveis pelo amparo do menor em s i tua
ção irregular (expressão t écrn ca do menor abandonado), encontram-se
em enormes di ficuldades, face ao número sempre crescente de demanda

e às dificuldades cr aada s pela legislação atual referente à adoção.
O dilema consiste em, sem perder de v i s t a a proteção

do menor, criar-se instrumentos que facilitem sua adoção.
Para tanto estamos suçer rndo a criação de Institutos

de Adoção, experiência que obteve pleno êxito no Estado de São Paulo.

Sendo, contudo, o bom desempenho dessa empr e i tada de
pendente diretamente do ap010 do Município, do Estada, da r ede r-ação

e de toda a comunidade.

JUSTIFICAÇ~O

No Brasil, cbserve-se uma impos í ção cerceativa que nã
condiz com os princípios básicos de democracia. Ser obrigado a comparecer às z.f!.

nas eleitorais, sob ameaça de punição, é uma obrigação que não satisfaz a nin

guém e nem depãe favoravelmente a nenhum regime. Manter-se a abn àtonedad
voto é lmpor ao cidadão a dever de exerc, ter $1! o ue não

faz sentido em um País com sistema de governo demacráhco como o nosso.

- Há que se considerar também que obrigado a votar I o indivíduo não

é compelido, entretanto, 80 ato de escolher. pode comparecer à alerção , abedie,!!

te ao Irmerat.ivo const.rtucdcne.l e votar em branco, recusando-se Ieqí t irnamente à

rnanifestação de prererêncra,

O voto deve ser praticado livremente com a consciência do dever

cívico e não como resultado de uma Int.Irmdação Esta é a única posição vállda
numa comunidade polihcamente desenvojvrda, onde o interesse pela coisa púhl Ica
não precisa ser incentivado por textos legais, decorrerá naturalmente da educação
política. Para que as maruf'estações de voto sejam livres e legíhmas e que os

sistemas políticos têm se aprarnorado reduzindo-se os arbítrios em benefício de
progresso social.

O voto obrigatório é a negação do orreãtn cb voto. Sem a consciên

eia do dever de ser Livre o voto não exprime consentimento político nem traduz
scesãc, não sendo, assim, forma de llberdade, é escranzação. O dever de ser li

vre equivale ao decoro da cadadarüa O voto com liberdade, que pressupõe poder
de escolha, é a cIJst6d18 da democracra,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 300.

Inclua-se no art. 300, como §;º o s equint e :

§32 - Fica criada, no âmbito federal, o Instituto de
Adoção des t i nado à coordenação geral dos Institutos Reglonals com

postos de acordo com leg1slação complementar.

EMENDA ES22839-1
tJ

EMENDA ES22840-4
fJ CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

r;r- Ttll.TO/JlISTIFIC...ÇÃO -,

..,.- TUTO/JlISTlflC"ÇÃO' _

CONSTITUINTE ANTDNIO SALIM CURIAÚ

Na art. 63 inclua-se como inciso 111 o seguinte:

111- Os atos de nomeação de servidores públicos, abri
gatoriamente publicados do Oiário Of1c1a1, conterão, além do cargo
e regime jur Ida co , o concurso a que se relerem e a c Las s a t í caçãn 0.2,

t ada" •

EMENDA ES22843·9
tJ

JUSTIFICAÇ~O
r;r TOTO/JUSTIFIC"ÇÃO -,

Pretende-se retirar da obrigatonedade de divulgação

a menção expressa à remuneração do cargo, da spenséve I já que os ed2:.
EMENDA SUPRESSIVA

Disposi t1VO emendado: art. 262, § 32.
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r;r-------------TuTo/~usrl'ICAÇÃO-------------__,

EMENDA ADITIVA

Dispositivo emendado: como art. 68 e renumere-se as segui~

CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI fC-'~~'~~

cr=;"i-m;Jr.r-------- " ....."'",,.,,''"'''",....----------,

EMENDA ES22846·3
[!J

JUS T I F I C A ç A O

o dispositivo em ques t ão vem ferir diretamente o princípio

da livre Iru.c i at Iva , contrariando o inciso 111 do art 62 , onde se faz
saber que é uma das tarefas fundamentals do Estado "demcc r a t Lzer a li

vre Lní c re t Iva ••. a fim de abo í r r todas as formas de opressão ... 1I

Suprima-se o § 32 do art. 262.

Ora, dar poderes para o Poder Pública para i nt erv i r na in.!.
c i at í.ve privada e poas Lba Lã t ar até a desapropriação não nos parece co!!,
dizente com a democracia tão duramente conquistada por nós. vislumbra

mos aqui um fantasma de governos aut or a t é r í os (?)

teso

Art. 68 - Nenhuma cont r rbua çãc previdenciária ou fi$call~

cid irá sobre os proventos de aposentadorias e as valores das pansõe s ,

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA ES22844-7fJ CONSTITUINTE ANTONIO'S):LIM CURIATI

~LCII""10IeO"lss,i;o/lll'COIlISllo---------,

Não nos parece ato da melhor justiça ccnt anuar a recolher

contribuiç5es previdenciárias nem cobrar Impostos sobre proventos

pensões. Afinal trata-se ou não de um benefício conquistado? Se é pr~

ciso continuar a pagar por ele, indefinidamente, o favorecimento pa.§.
se a ser um tanto duvidoso.

r.r-------------TElCTO/JlISTlflC.l.Q;;O-------------_,

EMENDA ADITIVA

ní spcs í t ivo emendado: como art. 62 nas Disposições Transi

tórias.

CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

Acrescente-se nas dã spo s i çõe s t r ans i tórias como art. 6Q
enumere-se os saqumtes .

Art. 62 - Fica assegurado para todos os efeitos a sentença
ransltada em julgado, o ato j ur Idacu perfeito e o direito adquirido,
nter i cr-es à promulgação desta ccnst i tufçâo ,

U S T I F I C A ç A O

r;r-------------TuTO/~unlnCAQÃO-------------__,

EMENDA ADITIVA

Disposi ti vo emendado: art. 301

Acrescente-se o seguinte depo i s da expressão "saúde e bem-
estar" :

"Cem d.í re i t o ao lazer, incentivando-lhes o consumo e a pro

dução cultural através da concessão de descontos e spec i a í s em preços e
t ar af'as ";

CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

Visa a presente dar garantias lndependentemente de interpr.!:.

ações jurídicas a todo brasileiro amparado pela ordem jurídica anterior.

EMENDA ES22845-5
tJ
r.r ~I.~II...1I10/COlll••ÃO/su.t;CMIUÃO _,

US IFICAÇAO

E no tôr ro que a mai or La dos idosos ho j e , recebem prensões

e aposentadorias Insut i c i ent e s para a sua a l iment eção , tanto maa s para

o lazer. E preciso darmos mais atenção a eles, proporcionando-lhes fo!.
mas de distração e ocupação de seu tempo ocioso, fazendo-os na r t Lcrpa r

da vida soc i a l , tirando-os da clausura de seus aposentos.

Concedendo descontos substanciais nos custos do lazer aos
idosos estaremos ajudando-os na sua suc i aLf zaçãu , promovendo o bem-es

tar e dando-lhes alguma alegria, que bem merecem.

r.r TI:"'TO/~uSTl~lc...çÃO-------------_,

CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

EMENDA ADITIVA

o üíscosatãvo emendado: art. 262. ~~~9f!Y,..,......:..o..-rX ::2...G";1.,) c-~~
,.tii: §?,;.-) ~~;o~~aie~~çãi~dePráti~-g"etf~icas de medãcana e

reabilitação de eteatos benéfico comprovado como a homeopatia toacunountura ,

EMENDA ES22848·0
l!J
r.r--------l'I.CN,;II'C/C:lNI5S:;.O/SUICOIIIU:;.O ,

f'C~~"~

cL7~jfJ
r;r-------------TCllTONuIT1FlCAQÃO------- ---,

JUSTIFICAÇAO EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado. Art. 210, Inciso rIr.
A acunpuntura, como a homeopatia é uma realidade noEtasil.

Na cultura ocidental é praticamene impossível admltir-se que uma f1

na agulha inserida no calcanhar do pé direito possa anestesrar o heml-abdome homc

lateral, permí.tIndc-se uma apendrcectomla. Ou que uma agulha entre o polegar e o

indicador possa curar una dor de dente.

Na verdade, a acunpuntura não tem sentido senão no contexto da medi

cina ur.iental , que, por seu turno, faz parte integrante da fllosofia oriental.
A ciência ocidental moderna vem descobrindo lentamente a sabedoria 1

contida nessa medicina e já se pode ver!ficar UT1 contingente cada vez maior de be

nefíciados, por isso mesmo, julgamos deva a acunpuntura introduzir-se no Etasl1 pr..Q,

tegida por um regulamento especral , Em zonas tão mal-policiadas quanto o são a di
vulg·açãocientífica e a prática de técnicas alienígenas, impõe-se a adoção de nor

mas específicas e precisas, impedindo-se que a medicina Oriental se torne objeto

de lucro fácil e de charlatanismo, ou deturpada em seus pr.íncfpaos por curiosos e.
Inescrcoajosos,

SUprIma-se o incIsso UI do art. 210

JUSTIFICAÇIrO

Entre os inconvenientes referentes à institução desse novo imposto
podemser mencionados:

a) - Aumento do preço flnal da mercadoria, p01S sobre uma mesma oPe-
ração incidirá o ICM e o IW, onerando dessa forma toda a população. -

b) - A m(J{!lficaçilo da máquina administratlva por parte-dos MuOlcípios
para fiscalizar a arrecar o novo tributo, poderá representar para muitos deles, me!
ar despesa do que a receita a ser arrecadada.

c) - Duplicidade de obrigações para o pequeno varejrsta, pois terá

duas legislações a comrí.r (Estado e t-U1icípio), dOIS tipos de obrigações acessó
rias, duas fiscalizações, etc.
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CONSTITNUINTE ANTDNIO SALIM CURIATI

d) - Dupla tributação, pois sobre o mesmo fato gerador mcãdirão dOIS
tributos: o ICM e o IW.

Ao invés de dar um novo tributo à competêncIa municipal, com todos os
inconvenientes advandos de sua criação, ser.ia mais aconselhável aumentar a part.icr
paçõa das municípios no bolo do IeM, sem nenhuma despesa adiconal ,

EMENDA E522851-0

tJ

r.r------------- ..E~TOIJ~~·~'CA~io----- -,

Emen:fa supressiva:

ni socs í t ívo emendado: Art. 262 § 42, lnC1SO 11.

Suprima-se o 1nC1SO 11 do § 42 do art. ':62.

CONSTITUINTE A~TONIO S~LIM CURIATI

CONTlTUINTE ~NTONIO SALIM CURIATI

I V AJUSTIFICA

A necessidade da existência de instituições privadas na

atendimento à saúde da população se evidencia pela ::osoluta precarie
dade com que o Estado sustenta o seu sistema, carenxe emtçluipamentos',
pessoal e local físico.

As obrigações que o Estado carrega já são por demais one-
rosas. Devemos pois, procurar d rmrnua r a rnt ervençãc do Estado, como

forma de conter os gastos públicos, que, de forma ir-:hreta at mqem a

população, na medida em que, tais gastos são pagos com as impostos r!:.
co ltu.dcs conpulsõr i a e ob r Iqa t.nr i ament e dos trabalhadores.

Se o nosso sistema fosse eric í ente e at er-des se , de forma

ao menos mediana, às neces s i dades da população, o ·::dadão se sent i r i a
gratificado, mas a desordem e a desorganização c ampe í arn,

Isso cria frustração e i ra à população, no r não ver resul
tado satisfatório, oi rer-errte da Inglaterra, por ex~...,plo, que tem a

medicina socializada mas com excelente nível de ate r o íment o .

Ainda não podemos prescindir das instituições pa r t rcu Ia r e s
no atendimento à saúde e não podemos antecipadamente alijar tais enti

dades de exercerem seu d i re i t o de trabalho, honroso e honesto.

EMENDA ADITIVA $3
DISPOSITIVO EMENDADO: como art.~

r.r n:~TO/JU',.I~I:;~çio ,

"Inclua_se o seguinte depois da expressão lide provas
títulos 11 :

EMENDA ADITIVA

Dispas], ti vo emendado: art. 63, I r.

U S T I F I C A ç ~ D

11, ficando assegurado aos canda da t os aprovados a sua 1m.!:,

dieta nomeação para as vagas prev í st as ".

o concurso püb l aco é um ato administrativo complexo que
tem vár i as fases até a absorção do candidato pelo órgão.

Levantada a necessidade de mat er i a l humano, a Administr!
ção através de seus órgãos de seleção p r ov adenc i a a pub Lac aç ão dos

editais, que é a forma pelo qual estabelece ela os requisitos para
a admissão do funcionário.

Acontece entretanto que mui t os órgãos realizam o concuE..
50, homologam o resultado e pura e simplesmente de i xam de convocar o
candidato. Algumas vezes nomeiam inclusive funcionários não concurs!!
dos apesar de ex i at Lr em canda de tu s habrli tados em concurso.

O processo s e Let avo custa d i nhe i r o aos cofres públicos e

não tem sentido que um processo seletivo, que objetiva escolher os
melhores funcionários para um órgão, seja realizado e ignorados os
objetivos para o qual foi realizado.

EMENDA ES22849-8
[!J

r;r-----------__ TEltTO!JUzTl'ICAÇio _

CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

EMENDA ES22850-1

tJ cr~~~"~

r=;"sJ%lJ

:2Z3
O art.,.J21f do Projeto de cons t i tui ção passa a ter a segul~

te redação: .213
Art. J.8'ti - As empresas comer c ra í s e industriais são obri9!!

das a manter, em cooperação, escolas de aprendizagem para menores e cu

sos de qualificação e aper re i çcanento para seus trabalhadores.
E renumere-se os artigos seguintes.

JUSTIFICAÇ~O

~'A"'TIDD~

Retirada pelo auter

rr-------------TUTD/JUSTlflCAÇiD-------------1

Tem a presente emenda a finalldade de permitu a contmua-
ção de serviços, hoje considerados exemplares, como os que vêm sendo

prestados pelo SENAC e SENAI.

Tal como dispõe a atual Projeto, essas Lns t i tuãçõe s e suas

congêneres terão que incorporar-se ao Fundo Naclonal de Seguradade S.Q.

clal,com inegáveis prejuízos para sua eflciênc18 e, =onseqtlentemente,

para a trabalhador e sua família.

Se estamos buscando o aprefeir;oamento POlí.l..}30' social e
ecônõmco , medidas des t ru i dor as como a cont i da no art.~ do Pr oje t o de

Constituição devem ser rejeltados ou mndí.f rcadas , e spec i a lnent e quando

se trata de preservar serviços espec í.aLa zado s que vêm atendendo plena
mente às necessidades do Setor de ap r end i zaqem profissional.

Plenário

Ay~

EMENDA ES22853-6
l!J ConstJ.tuinte SALIM CURI~;~

EMENDA ADIT I VA

üa spos í t i vo emendada: art. 212

Inclua-se como § 3º do art. 212 o saqurnte s
§ 32 O produto de arrecadação de multas de trânsito reI!:!,

tivas às infrações cometidas em V1BS públicas muní c íuaí s , sinalizada e

beneficiadas pela Prefeitura, será des t mado aos cofres muní c i pa l s a
través de tns t í.tuações or rc í at s de crédito.

Atualmente, a Iea orqêruca mmícrpal (Decreto-lei Complementar nº 9,

de 31 de dezembro de 1969) prevê que ao Municíplo compete sinalizar as vias públi

cas, bem C01lO regulamentar e rascertzer a sua utilização, sem contudo prever com
petêrcaa do mmícfpm de aplicar multas aos infratores.

E inócua a atribuição específ'rca, Já que irexrste a competência ple

na sem direito de se apl icar sanções t pois torna-se inet'ictente a lei se esta não

prevê a poder coercitivo.

Atualmente, as multas lavradas dentro do mmíc ímo são recolhidas aos

cofres públicos estaduais, quando as despesas de regulamentação do uso das vias pQ

blicas são obrigações do prépr.io ITMJnlclpio.

JUSTIFICAÇ~O

r.r UJ.TO!JUHJfIC.lÇ.lO ,
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DEPUTADD MATHEUS IENSEN

r;r PLI[lU._/COIHISio/Sll.~C."ISl.io .,

PLENARIO DA A. N. C.

r.r n~TO/"lISTlflcAÇi.c-------------__,

Oê-se ao Parágrafo 4Q do ArtIgo~ a seguinte redação:

~9'3

Parágrafo 42 - O prazo da concessão e da pernu ssãu será de 15 (qui.!!
ze) anos para emissoras de r ádro e de televisão.

O e'lsIno religiosa lIIa.,terá se apre p3l"tico.J18ridild~s'!' ca
ractertst tca s essencIais das confis'ões ou d,~ formágao rllllgillsa de
quem o lIIinistra. Eliminada a pát'ticJlaridrldt~ dJ credo , d~scaractériz!.

d:l ficará o ensino religioso confessional, que se tornará tio s6 um
a;>ren:fizadl) de morat e bons costumes.

A expres sao "sem distinção de credJ", ê StJpérflu3,por
ser o ens í no dt! tal nntureza d~ matrícula f81':lJltatlv8, oee.eeceado a'l

a íuno a onçã'l drl freq[]ência ou não, no e-rs ínc püb l Ico .. Nas escolas

confessionais, é a profissao religiosa da próprIa cre.1ça. que as tem
feito merecedoras d" escolha por pais e responsá/els d.)s atu-iõs , de!!
tro do princípIo d" llberd,de asse~ura1a a estes pela deflntçáo da
diretriz a 'SeI' ilRprilltida na edlJCo1;ã, d~ se.rs ri Iho s .•

JUSTIFICATIVA

PLENARto

A\,lTlllt------------,
CONSTITUlNTE NELSON WEDEKIN

r.r '"L1!II"lO/tOfllltSÃO/.tuIC.fIOl..ÃI ~ ,

r.r TlxTo/~unl'lc,.çio---------~---___,

EMENDA ES22857·9

f!Jmereçam

telev,!

do Est~

'I: de inteira justiça. que as emissoras radiofônicas

idêntico tratamento do Poder públIca que o conferido às de
são, oferecendo-se a garantia de exploração por autnr i zação

do pelo prazo similar de 15 (quinze) anos.

OEPUTADO FEDERAL M~THEUS IENSEN

EMENOA SUPRESSIVA

TITULO IX

CAPITULO V

r.r TtJlTOI.IJSTlr'C,l,ç.io -,

Art. 291 -

§ 29 -

Sugere-se a supressão do referido § 29:

JUSTI.FICAcJlO

Acrescente-se um § com~ seguinte redação:

.,-------------,
CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

nparágrafo 32 Por motivo de novas núpcias o conjuge

viúvo não perderá o receb imento de
pensao a que faz jus e-n decorrencla

de casameo to anterior.

o entendinentn é que é inteiramente descab tdo , 5US

pender-se o pagam,nto de pensão ou aposentadoria para qaatêquer

dos cônjuges que venham a contrair novas núpcias. A pensao , ou
apnaent.adnr.La é dJcorrente de direito adquã r Ldn e seguido dos

esforços anterf.ornente dispendido por UMa socieddde conjugal,
integrros. ';. por duas pessoas. Logo o usufruto da pensáô ap6s o
cumprimento de prazos legais para caeençao do direito não pod!:.
ra ces-sar e'n decorren.::ia de nova soc tedade , até porque a nova
soc í edade para contr íbuí r e - igualm~nte - dispender esforços

pn ra a sobcev ívêoc ta dessa nova soc í.ed.rde qU2 por si adquiri
novos direitos em razão de novos devere-s, Suorintir-se o direita
da socied11~ a1terior seria retriJB;llr a lei para prejudicar,co!

sa que e Irrte.í rameate descabida nos princípio, mais e.l.emantares
dl direito.

Justifica-se a presente emenda, considerando-se que "de

todas as liberdades", a mais indivisível é a de expressão"_
O parágrafo 4~ do artigo 69 do substitutivo assegura a

..liberdade de expressão da ativ.tdade intelectual, artística e cient!

fl.ca, sem censura ou licentj':a: port:anto,nâo se faz nece$sirio repetir
no parágrafo supra cn t.adc , que dê 'Vedada toda e qualquer cenauea de
natureza política ou ideológica". As ressalvas nominadas ã proibição,

sendo mantn.daa na redação em tela, oportunizarão, cert~mente, ações

atentatórias à lJ.berdade de expressão e de criação .. Cóm. a permanência
das restrições em questão, abrlr-se-â precedentes à censura proibiti

va, uma vez que as mesmas referem-se a expressões altamenté subjeti ...

vas, pass!veis de múltipla interpretação. A ação eehsória de qual
quer nIvel, deve ser alijada das atividades artístico-culturais, sen
do que cada um responderá, de conformidade com a lei, pelos abusos
que cometer.

EMENDA ES22858·7

tJ

r.r-------------Tlllto/~unl'ICAÇio-------------__,

OEE'UTAOO FEOERA~ MATHEUS lENSE!!

EMENDA ES22856·1

l!J

Acrescente-se o seguinte item ao art. 32 do TItulo X
Substitutivo ao ProJeto de constituição:

do

PLENARIO DA A. N. C.

r.r TII:llTll/~"'TlFIc:AI;ÃO-------------__,

De-se a seg'Jinte redaçao ao Parágt'afo (Jn~co do Artigo 277

"Pará,Jrafo I1nico - O ensino r~llgioso ê lIvre nas esc~

las confessionais, constl tuindo di~

ciplina de matríc:ula facultativa
nas escolas publIcas ..A

I 

U

UI 

IV 

V -

Vl - imunidade do imposto de que trata 'O i tem UI

do art. 207, em relação aos respect1.vos vencimentos e vaneaecns ou
proventos ..

JUSTlFICAÇ!iO

JUSTIFICATIVA

o dispositivo, cano redigld'J, e vagJ, sujeito a

tir il)t'lJ'P!etaçães divergentes, limitando a liberdad'J do ensino
convicções relógiosas pelas proprlas entidad.s confessionaIs.

petm.!
de

A Emenda tem por objetivo atender a \W1a antiqa e justa

reivindicação dos ex-combatentes brasileIros que tão valentemente de

fendQram, com risco. da própria vida, 'Os ideais delnoc>:áUdOS e a liblilE;

dada, valores básicos da nQssa cultura e nacionalidade.
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PLENltRIO

CONSTITUINTE NELSON ~~i=K=IN~---------------'

Todos os direitós que se possam aaeequ.rer-eIhes nada mais

representam do que um preito de justiça e gratidão pelo sacrifIcio a
que se submeteram em defesa da p~átria e de nosso futuro 6

Assim, nada mais Justo do que inserir na Lei Maior I entre

os demais direitos, a imunidade do imposto de renda relativamente à
remuneração qUe lhes é paqa pelos cofres públicos.

A concessão do benef!.cio se just~fica não só pelo fato de

os ex-combatentes o merecerem, mas tiambêrn pelo fato de representar

irr~sõria perda da receita, porquanto sâo poucos os benefí.cã âz-a.os da

imunidade ora proposta.

faz a cmeçêc do Conselho Nac i.onaL de ccmunacaçâo , esse com compe.tê~

cia "ad referendum" do Congresso Naca.onaL, da outorga, renovação de
concessão, euüoz-a aaçjic e permiasâo para canaas de rádio e tie Levz.ajio ,

Esse conselho deverá contar em sua compca i.çâo com representantes da

sociedade cava L o'rqamaada ,

EMENDA ES22861·7

t:
r:r

nxTo
!J un ,n cAl;l o -,

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

EMEt'lDA e;22859·5

~

r:r~~--~--------TUTOIJl""'ICA.;i.O----------------,

EMENDA SUPRESSIVA

TITULO II

CAP!TULO I

Art. 69 - Parágrafo la

EMENDA SUPRESSIVA

TITULO rr
CAPITULO I

Sugere-se a aeçua.nt;e redação ao parágrafo 10:

§ lO - E livre o exercicio de qua.lquer trabalho, ofIcio

ou profissão, observa.das as qualificações profissionais que a lei ex
giro

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇJ'(O

Considerando-se que a regulamentação das profJ.ssões vincu

ladas ã expressão dJ.reta do pensamento e das artes, veio atender aos
anseaoe dos trabalhadores dessas áreas, expressos em anos de luta pe

la proteção do mercado de trabalho e a defesa de seus dd rea,tos cerne

p.rof.ís s i.ona í s , Just~fJ.ca-se a sucescâo de supressão parcaa L do refe
rudo parágrafo.

A manutenção "an totum" da redação era pauta, Jogará por te
ra direitos adquiridos por esses trabalhadores, em especial no que

diz respeito a relacão entre empregado e eropceçado r ,

A regulamentação das profissões de artista e técnico em

espetáculos de diversões (Le a, 6.533 de 24.05.1978 - Decreto R2.385

de 05.10.197R) fo i, uma conquista desses trabalhadores apôa uma árdua

luta de quase um século. Ignorar a existência da supracitada Lei é

permatn r- o livre exez-cd ca.c da 'prOfissão vinculada à arte, será des

prezar d i.r-ea.tios adqua.r-í.doa e forçar um retrocesso às conquistas aI'"

cançadas por essa categoria prof.í.as Lona'l ,

Pelas pr-ôpm.as eapecdfd oa.dades das funçoes pertinentes as

várias áreas desses pr~fissões, em especial a dos artistas, necess!

me se faz que os mesmos recebam as informações concernentes ao

exercício da profi s sâo , bern corno pOSSaJl1 adqua.r-Lz- com seus estudos o

preparo an te IeccuaL, técnico e emocional, os quais lhes permitam

enfrentar com conhecimento, disciplina e estrutura - elementos na 

eesaârãos ao exerclcio desse dif:Lcil ofício - as e.rans rermeçêes ex!

gidas a cada desempenho cênaco , bem como os percalços e as instabi
Lz.dades características da car-reo.xa,

A z'ef'ez'a.da Lei exige e assegura aos trabalhadores em esp'!'

tãculos de diversões a necessária formação profissional, propici~n

do aSSJ.m condições de aprimoramento artístico e técnico, as quais,
haverão de garantir quaLa.dade ao trabalho levado ao público e, cen

sequentemente, o .reapea t;o da sociedade, o qual a profissão e seus

trabalhadores merecem.

Art. 69 

§ 99 -

Sugere-se a seguinte redação ao citado § 99:

§ 99 - E livre a manifestação do pensamento, vedado o

anonimato. E aasequredc o direito de respcace , pcopo'rcaoneL ao agr~

va, além da ãndcrnaacâc por dano material, moral, ou ã imagem.

Justifica-se a presente emenda, ccns i.õeecnao-ee que 11 De

todas as liberdades; a meae indivisível é a de expressão".

A manutenção das réssalvas as quais propõe-se suprimir

6portuntzará ações atentatórias ã essa mesma liberdade a qual bbJe
et.va-ee garentir ..

Com a permanência das restrições constantes do parãqrafo

em tela, certamente, abrir-se-â precedentes â censura p rofba t.fva

uma vez que as mesmas referem-se a expressões altamente sub)et1.vas,

passí.veis de mul tipla interpretação.

O Estado.democrátLco não pode LncentL~ar o cerceamento ã
liberdade de expressão e de c raac-âo , deve ao contrário assegurará

las, sendo que cada um respondérã, de acordo dom a Lei., pelos abusos

que cometer.

AUTtlIl ----,

CONSTITUINTE \lELSON WEDEKIN

r:r 'Lld~/cl)lllIUi.o/*I1kOIlfU1a----------,~•• TA__:_:I

PLENAAIO I ® 9 J87 J
rer TlllfONUITI'r<:~,iO-------------___,

r,r-------------l'UTO/JUSflrlCAÇ,iO- .......

PLENl\RIO

CONSTITUINTE NE~O~'-;WE=D=E=K=IN~---------í

~..,,-;;.;-]
19f9fl7

EMENDA ES22862·5
ê1

Art. 129 <01...... Inciso XII

TITULO V

CAPITULO III

SEçJ\o II

EMEIIDA SUPRESSIVA

Sugere-se a supressão do mencionado inciso XII: EMENDA SUPRESSIVA

.16STIFIcAÇM

Justifica--se a emenda em questão, uma vez que o Estado d~

.raocrâticQ, deve assegurar a concretização da, proposta de deI"lQcratiz,!

"o ção dos meios de comunicação de massa. Para tanto, imprescindlvel se

TITULO IV

CAPITULO II

Art. 31 

xv-
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Suger::a-se a supressão do referido Jncaso XV: JUSTIFICAçJ\O

JUSTIFICAÇÃO

cons rder-anõo-se que o direito de cd dadana a implica na 11. 

herdade de escolha;

Considerando-se que a frequência aos espetáculos de diver

sões e mesmo, a audiência aos programas de eefevasâc e rádio, são

opcaonafs , cabe ao Estado democrático garantJ..r ao cadadjio o pleno

exercIcio desse direito de escolha e de fazer ele o julgamento da
prcduçâo cul tural.

Cabe aa.nda ao Estado democrático assegurar a liberdade: de

expressão, crl.açâ.o l produção, circulação e de dJ.fusão dos bens cult~

rais, sendo que cada um xesponderã , de conformidade com a lei, pelos

abusos que vi.e r a cometer.

o parágrafo 19 do supracitado artigo estabelece que "to 

dos são iguais pera.nte a constituição, a Lei. e o Estado sem distin

ção de qualquer natureza". Não se faz necessári.o, portanto, especi

ficar as formas de discriminação e localizá-las reaacaonajmenee nos

meios de comunicação a

O Estado democrático garantirá o exercício dos direitos e

liberdades fundamentais e não tolerará qualquer forma de discrimin~

çâo , seja ela praticada onde e por quem quer que seja.

PLENARIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX

CAPITULe II

SEçAo II

e ,

EMENDA E822865-0
tJ CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

~ 1url;/JlIJTI'ItIAÇi.o __,

EMENDA ADITIVA E SUBSTITUTIVA

r.T Tl::tTO/~llSTl~leAÇio ___,

r.r-------- 'l-(IIi.II.IO/COlll~.;;;o/'~"III"io ~_---,

EMENDA E822863-3

f

PLENliRIO

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

TITULO II

CAPITULO I

Art. 69 

48 -

Sugere-se a seguinte redação ao citado § 4Ft:

§ 48 - :t: assegurada a La.hez'dade de expressão da ativ~

dade intelectual, artístJ.ca e científJ.ca, aem censura ou licença.

Aos autores pertence o dl.reito excLuaa.vc de utill.zação, publl.cação

ou reprodução de suas obras, transrnl.ssíveis aos herdeiros pelo tell\

po que a lei fixar. PJ assegurada a proteção, conforme a lei, às pa,E

t í.ca.paçôea andavdaus em obras co l.etn.vas , e à reprodução da imagem e

voz humanas, mctusave nas ata.vd dades esportivas. Será assequrado
aos ccaeôoree e aos arrce.rpreties o controle e conôrru.co sobre as obras

que produz i.rem ou partl..Clpem.

JUSTIFICAÇÃO

Justifica-se a presente emenda uma vez que se faz necess,ª

r-a,o garantir na Carta Magna, o da zed tio de amaqern e voz ao interpre

te, de acordo com o que assegura a Lei 6.533 de 24.05.7~t a qual r,!

gulamenta as p rofas sôes de a r-t as tia e t.êcru.co em espetáculos de dn ve r'

sões, em seu arta.ço 13 e par-âcrra ro Iimco , na t-ere rêncae que faz aos

d i.re i tioe autorais e conexos decorrentes da p ras t.ac-âo de ee rva ços pro
f i as rona i.s e devadoa a ceda exib i c.So da obra.

EMENDA E822864-1
[!J
r.T-------_pl.,~IlAP.IlI/eo,lll ...ÃO/._IloI..io _,

r.T-------------TUTO/~USTI'IÇAÇi.O __,

EMENDA SUPRESSIVA

TITULO II

CAPITULO I

Art. 69 •

§ 59 -

Sugere-se a seguinte redação ao referido § 59:

§ 59 - A Lea punirá como crime ~naf1ançãvel qualquer
discriminação atentatória aos di.reitos e liõerãades fundamentais.

Art. 265 -

~~-

Sugere-se a seguinte redagão a ci"tada alínea "b":

b) - com tempo inferior, pelo exercIcio de trabalho

rural, noturno, de revezamento, penoso, de comprovado desgaste f 1

sico e emocional, insalubre ou perigoso.

JUSTIFICAÇAo

Justifica-se a adição de "comprovado desgaste físico e

emocional H, na redação da mencionada alínea "bit, no sentido de ga

rantir também aos bailarinos, artistas circenses e atores líricas,

a Justa aposentadoria por tempo de serviço reduzido, consideranc1o

se que:

- os Bailarinos, clássicos e modernos, como os artl.stas

de inúmeras funções Circenses, iniciam a aprendizageJTI da profissão,

asssim como na grande maioria das vezes começam a exercê-la na mai

tenra idade e, a preparação técnica e artística para o exercício

da mesma exige extenuante trabalho diário;

- pelas pecu.l Larudedes dessas profissões cêrucas , esses

artistas são trabalhadores os qua~s so f ren inusitado deerrae be fís!

co e emocional, quando não ca eco de vida;

- os referidos artistas, como igualmente as Atores Líricos

(cantores de Opera), por força da necessidade de se manterem em ple

nas condições para apresentação em cena, isto é, ao piíblico, mesmo

nos perIodos de férias, obrigam-se a realizar exaustivo,s exercícios

diários;

- os trabalhadores acima nominados obrigarn.-se ainda, no ia
tuito de conservarem em forma ideal seu organismo (músculos I cordas

vocais, memória ativa, etc.), a cuidados especiais com alimentação,

: veeeuâeao e outros, tendo inclusive que adotar hãbitos de vida, os

quais exigem grandes sacrificios pessoais;

- esses trabalhadores têm eãnõe limitado tempo para o exer

cã cí,o de sua carreira profissional, quando a elasticidade dos múscu:

10St a flexibilidade e leveza do corpo ficam prejudicadas; o enrige

cimento das articulações; o !,!nvelhecimento e a calos1dade das cordas

vocais, entre inúmeros outros sêzí.os problemas acentuados pelo avan

90 dos anos, dificultarn e até ãmpedem a atuação em espetáculos, ccn-.

sequentemente, comprometendo a atividade profissional a Assim sendo,

necessário se faz garantir a aposentadoria a esses tràbalhadores,

quando em vinte (20) anos de carreira, após grandes sacrifí.cios pes

soais pela sua arte e em prol do desenvolvimento cultural de nosso

povo, já não se encontram em condiçõea de prosseguir no exercicio de
sua profissão.
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r.r-------------TUTO/~t.SfI'I~"Ç.ão-------------......,

te redação:
Dê-se ao artigo 125 1 do Substitutl.vo do Relator a seguin-

JUST~FICAÇÃO

A livre nomeação do PrimeJ.ro Ministro pela escolha pesso

al do Presidente da República só será cabível, por esta emenda, se a

Câmara se mostrar em três ocasiões, incapaz de aprovar um nome.

Por esta proposta, suprimem-se os artl.,"os 172, § 19, § 29

§ 39, § 49, 173 e § único, 174 e § único e o J.nC1.S0 VII do art. 158,

poa.a não vai haver o impasse do País ficar sem Prl.me~ro M~nl.stro, no

caso da Câmara não proceder a escolha no prazo estabelecido.

precisamos garantir condições de funcl.onamento dos pode 

res, repelindo a dissolução de uma casa Laqa.sLatn.va eleita democrá 

ticamente pela vontade do povo ..

r:r=='AIITID0:-J
PMPBCONSTITUINTE NELSON WEDERIN

Art. 125 - Nos casos de aprovação de moção de censura ou

rejeição de voto de confiança, a câmara Federal deverá eleger, em
10 dias, pelo voto da maa.oz-La de seus membros, o sucessor do Chefe
de covernc ,

PLEN1\RIO

EMENDA ES22866-8

tJ
r.-r-- 'l,l.. "JIl;iO/etllllUioJ.~eoIl1Qil:Io __,

PLENA!!IO

r.-r- 'UfUIlIO/cOIlISS"b/lllICOllIUio __,

AIITIlII-- ----,

CONSTITUINTE NELSON WEDEKIN

EMENDA E522869-2

tJ

o prazo estabelecido pelo aubs t í.t.ucavo de apenas 48 horas

para a Câmara eleger o Chefe de Governo nos casos de censura ou re

jeição é exa.quo e poderá oces ronar muacos problemas, pela comp Lexa.da

de da escolha e dificulêlades de composições das correntes partidá :
rias.

= TUTO/~ll'flflCA~ÃO-----------_-......,

= TUTONUSflfICAç:,ill --,

AUTOII------------,
CONSTITUINTE NELSON WEDERIN

EMENDA ES22867-6
tJ" fT3'''"TIDO~

4 PMDB

Dê-se ao artl.go 122 e seu parágrafo fim.co , do Subst~tuti

co do Relator I a seguinte redagão:

Art. 122 - O Presidente da República a.ndã caxâ o Pzumedr'o

Ministro ã Câmara dos Deputados, tendo esta 10 (dez) dias para apro

vã-lo ou rejeitá-lo, por maioria absoluta de seus componentes.

Parágrafo único - Se a Câmara re]el. tar a La, indicação

o Presidente da República terá 10 da.as para Lndacaz' novo nome ..

Dê-se ao artigo 303 do Subst~tutivo do Relator a seguinte

redação: JUSnFICAçÃO

Emenda Adi ti va

r,r-------------rruOIJIISfI'ICl;eio----- -,

Deputados.
o Primeiro M~nistro tem que ser uma escolha da Câmara dos

Não pode ser de livre nomeação do Presidente da República.

Ao Presidente cabe dar o direito de ind1.cá-lo para apre 
ciação e votação na câmara dos Deputados a

E, nesse caso, nem será pcecaec mencaonar na Carta Const!

tuciona1 de que o Pz'ea a.dentie tem a cbm.qacãc de consultar os parti 

dos, porque com a regra proposta, ele terá necease.raemente que fazê
lo.

------ I'\"tl4"l\\t1,tolol\~!;,O,su.&ll-loI\$1io-- _,

EMENDA E522870·6
PConsti tuinte MOZARILDO CAVALCANTI

JUSTIFICAÇÃO

A constl.tuição atual deve pautar-se pelos aeeat.s de Just!

ça social, deve conter um elenco de normas que prote] aJTI de modo espe

cial aqueles que menos conôc.ções têm de se def'endez-,

A presente emenda vem ao encontro desse a.dea'l, norteador :

visa a proteger do extermínio os elementos formadores da nossa esti

ma que mais têm sofrido as consequências da supremacia de um dos ea-.

tratos sociais.

Nossa conaoa.êncí.a não mais nos permite aSSl.stir passiva 

mente ao extiezmfna.o ç.radat.avo e constante que sofrem, e que os redu,!.

ziu de 6 ml.lhões,à época do descobrimento, a apenas cerca de 220 ml.la

Ao fazer constar na nova Carta esta medade , estar-se-ã

ad.í ca.onaLdo um elemento ampoz-tante para a consolidação da democracia

plena, em que todos devem ser xeepei.t.aõoa eIt\ seus direitos ..

Art~ 303 - As terras habitadas pelos s i.Iv'lco Les , inclusi

ve aquelas necessêmas à xeepect.ava manutenção, permanecem anaã í.enâ

veis, assegurado aos mesmos o dí.xeato de posse permanente e O usufr~

to exc Lue a.vo das m.quezas nacuz-ai.s do solo e do subsolo a

w:-
Oispasiti vo Emendado: Art. 39, Capítulo ~, Título IV.

"Art. - O Governador de Esta,da e O Vice- Go

vernador serão ele! tos até qu.arenta e cmcc dias antes do término
do mandato de seu antecessor, na forma dos parágrafos 1º e 2º do
Artigo 111, para mandat o de quatro anos, e t omar ão posse no dia 12

de janeJ.ro do ano subaequent.e ;»

Acrescente-se ao Art . 39 do Projeto de Con~

ti tuição as expres sõe s : "e o Vice-Governador 11 , passando o citado
da spcs í t í.vo a ter a seguinte' redação:

AllTOII "l

CONSTITUINTE NELSON WEDERIN

Dê-se ao § 39 do az-tia.qo 125" a seguinte redação, suprimia

do-se o § 49 e S9 do mesmo artigo, o § 69 do art~go 89; o t.ncc.sc V

do artigo 115; o inciso I do artl.go 118 e o art.igo 128 e parágrafo

único:

EMENDA ES22868-4

tJ

= tUtO/~llnlflcAç.iD-------------___,

Art. 125 

§ 19 

§ 29 -

§ 39 - Se a Câmara Federal em 10 dias, não eleger o

primeiro Ministro, na hipótese prevista no in.oiso II do artigo ante

rior, será ele nomeado li~remente pelo Presidente da República~

JU5TIFICAÇAQ

r edação dada ao Art. 39 do Projeto de Con~

t i tuí ção omitiu a figura do Vlce-Governador, que r.J5 parece fund!

mental para o bom andamento e para a cont Inurdade :ja Adnunl s t r aç ãn
Esse o objetivo da presente emenda, sanar à omissão,
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Suprima-se do § 20, do Art. 261 do Projeto
de Constituição a expressão "Terri t6rios".

Dispositivo Emendado: § 20, Art. 261

l>l.Iullllo/eOlllUio/slJ'eOllIUIo ,

EMENDA ES22871·4
f:J Constituinte MOZARILDO CAVALCANTI J er=';;~o~

E ..L..::::.!;~~_ll rrquc;.;rm
,.,.,- -UTO/JU5Tlf'CAÇio --,

Emenda Aditiva
JUSTIFICAC~O

Dispas! ti VD Emendado; Art. 54 das Disposições Transi t6rias

Acrescente-se ao Art. 54 das Disposiçi5es

r r ans i tôr t as do Projeto de Corist a tu í.ção , as expressões: IIque pass!,.

ré a denominar-se Zona Franca da Amazcru a Ocidental" r passando o
mencionado dispositivo a ter a seguinte r edação ,

"Art. 54 - É mantida a zona Franca de Manaus,

que passará a denominar-se Zona Franca dt Amazcrra a Ocidental r com.,;:;
as suas características de área de livre comércio de expor t ação e
rmpor t açãu e de incentivos f i s ca.í s por prazo indeterminado. 11

Uma FederCíção que se pretende moderna, onde
as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode
cdntemplar a permanência da figura do r e r r r tório Federal, eXdrúxg
la, ditatorial e antijuridica. Somente quem nasceu e viveu num
Território Federal, pode avaliar ação nefasta desse modelo paI!.
tlco-administrativo sobre os cidadãos. Impõe-se, pois, a atual
Constituinte ext i rpar essa anomalia do contexto da F~deração Br!,
sileira. Considerando quê o atual Projeto de Constituição, de fo!:-
ma Justa, eontempla os Terrltórios de Rbralma e Amapá com a sua
t r ans f'urmaçãn em Estados Federados, nada mais oportuno que ret!

rar de vez da Federação Brasileira essa figura arbitrária de Te!:

ritório Federal.

JUSTIFICACM

,..,,---------- TlllnllUIl'I'lea.r;i.o -,

Constituinte MOZARILOO CAVALCANTI

'101.,.11---- ,

,..,,--------- ..I,IIl"nOICOllul'.w/IIlIKOItIU... ~

EMENDA ES22874.9A Zona Franca de Manaus Já atua na Amazonla

Ocidental, dentro do d i spus t o nos d i pLomas legais vigentes. É i.'!'.
portante que, nas üí spos í çõe s Transit6rias da Constituiç§o demos
maior amplitude e ro rma Lazemc s a ampliação do raio de ação desse

ampor t ante órgão para a Amazônia. Este o objetivo da presentl!

emenda.

Emenda Modifieativa

EMENDA ES22872·2

t: Constituinte MOZARILOO CAVALCANTI

c:==

ürspos i t rvc Emendado: Art. 268, parágrafo único

Oê·se ao parágrafo único do Art. 268 do Pr~

jeto de Constituição a seguinte redação:

,..,,---~_- ,.[~To'.un'lI;.çÃo --.,

Emenda Modificativa

nA execução das ações de assistência social
será descentraj í.zada para os Estados e Municipios, cabendo ao n!.

vel federal de Governo função normativa."

Dispasiti vo Emendado: Art. 213, i tem I t alínea "C".

Dê-se à alínea "C" do item I do Art. 213 do
Projeto de Constituição, a seguinte redação:

"Cinco por cento para financiamento de irr
vestimentas nas Regiões Norte e Nordeste t através dos Governos
dos Estados respectivos."

JUSTIFICAC)\O

Estados e Municipios devem atuar conjunt!

mente na execução das ações de assistência social, pois, aSsim se
Obterá a minlmização de gastos e a maxfmí aação de resul t aoos , So
zinhos os Municipios terão di Ficuldades intransponiveis para aten

derem adequadamente a comunidade carente. Dai a razão da presente
emenda.

JUSTIFICACAo

Corngir as disparidades regionais deve ser

um dos grandes objetivos da nova Cuns t i tu Lção , ensejando os meca...
nismos financeiros Indr spens ãve t s a esse mzs t e r , O subdesenvolvi
mento em que se encontram as regHies Norte e Nordeste, provoca

uma grave s i tuação social, que leva mi lhões de bras i Ie rros à mis~

ria e quase sempre à migração para os centros desenvolvidos do

Sul do Pais, onde aumentam o número dos miseráveis que habitatn o
submundo da periferia dessas cidades. Somente assegurando os r!,

cursos financeiros por de t e rm i nação Constitucional ê que se pode

rá mudar esse quadro.

' ..U"MO/ÇOWllllo/.""OfIIM1e ~

ãc

,..,,-------------'--Tf.nO/lIlU"ICAÇJ,O-- -,

Emenda Modificativa

,.Lf.N""10Ieowl"i.o/luleoll"Ii.o--------~

EMENDA ES22873·1

~ Constituinte MOZARILDO CAVALCANTI

P

Dispositivo Emendado: Art. 269, item r.

Oê-s~ ao !teOl do Art. 269 da Projeto de
Constituição a seguinte redaçllo:

"Oescentralização poi! tico-administrativas,
definidas as competencias do nivel federal nas runç~e$ normativas
It a execução dos programas e. nivel estadual e 'municipal. 11
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Emenda Adi t i va

r.r-------------T[x1'O/~USTIP'CAÇ.i.O'- _____,

JUSTIFICAÇAo

Estados e Nun l c i pLo s devem atuar conjuntame~

te na execução das ações de ass i s t ênc i a soc i at , po i s I as s im se

cb t er á a mi nmu zaçãn de gastos e a maxLmLzaç ão de resultados S2-

z i nncs os êtum c ip i ce terão d i ficuldades intransponíveis para ate.!:!.
derem adequadamente a ccmun i dade carente. Daí a razão da presente

emenda.

EMENDA ES22878-1
e"l Constituinte MOZARILOO CAVALCANTI

1'1.[~J,.~IO{C"1I1'1iO{;u.COIiISsio ~

ü í spo s i t i vo Emendada: Art 275, a t em I

~LEHAII10/co"lS5Ão/IU'CO"lnio----------,

Acrescente ao item I, da Arte 275 do Proj~

to de Constituição &S expressões "e segundo 11 "preferentemente

proflssionallzantes" 1 passando o citado dispositivo a ter a s~

guinte redação:

,.,.,- TEXTol/~UH'F'C.~io-------------___,

Emenda supres s iva

"garantir o ensino de primelro e segundo

graus, preferentemente pr o f l s s aona l i zant es , universal, obriga to

rio e gratuito;"

üi spos í.t í vo Emendado: Art. 262, § 4", ítem r.
JUSTIFICAÇÃO

Suprima-se do item I t do § 42 do Art. 262 do

Projeto de Cuns t i tu i ção as expressões "e cap i t aa su.

JUSTIFICAÇÃO

Não admitir a par t rc í.pação de c ap i t a I estran

geiro no financiamento da exploração dos serviços de saúde, com as
lImitações que a leI lhe Impuser, é admitir que o Pais dispõe de

recursos financeiros necessários e indispensáveis para f Lnanc i a r o
setor. Esta, porém, não é e nem será um futuro próximo a r ea l i dade

do Brasil. Portanto, não se deve, já na Constituição fechar as po!,

tas para o cap i t al es t r ançe i ro rnt e r es sado em f i nane i ar a asslstêrr

cia à saúde no P8I.S, através de empresas nacionais.

Deve o Es tado qarant i r a todos não somen

te o ensina de or ime i ro grau, mas, também o de segundo, de p r e
ferênCI8 pr o r.í s s LonaLi zant e s . Dar a todo b r-as i LeLr o as condições
mim.mas de educação e de aprendizado de uma p ro t i s eão , deve

ser o cb j e t Ivn maior das ações governamentais, uma vez que par

esse caminha estar-se-á fazendo a p ro f i Lax í a da marq inaLí z ação .

EMENDA ES22879-0

I: Constituinte MOZARILOO CAVALCANTI

t
ret- TUro/JuSTlflcAÇ.i.o--------------,

Emenda Aditiva

EMENDA ES22877-3
[l Constituinte MOZARILDO CAVALCANTI

OlSpOSltivo Emendado: Título X - Disposições r rans í t õr i as

Acrescente-se ao Título X das Olsposições
Transitórias do Projeto de Constituição o seguinteje-v'l& t,.c.v..be.'l..:

,.,.,- TUTO/JuSrIPlcAç.i.o ~

Emenda Modl f ac at i va

"Art. - Nas eleições de 15 de novembro de

1988 será realizada consulta popular nos Territórios r eoer-a i s
de Ro r a i.ma e Amapá para a sua transformação em Estados Federados.

üa spus Lt i vn Emendado. Arte 249

D~-se ao Art. 249 do Projeto de Constituição

a s equi nte redação:

§ 19 - Estará criado o Estado onde for

favorável o resu1 tado da consulta, ocorrendo sua instalação na

data da posse do Governador eleito no pleito de 1990 e na forma
da Lei Complementar.

2º - A uru ão admrru s t r ar é os Estados

assim criados até a sua ms t a Iação , provendo os recursos neces 
sãr í os .

"Art. - A alienação ou concessão, a qualquer

titulo, de terras púb l rc as a uma s6 pessoa física ou jurídica, ob~

decerá a critérios e áreas estabelecidas em lei, que levará em c.Q.n

ta a reglão e a dens acade dewcqr ãt rca .

§ - Quando a área for superior ao esta-

belecido em lei, a alienação ou concessão depender-ão de prévia

aprovação da üãmara Federal e do Senado da República.

- A des t mação das terras públicas e

devolutas será sempre que possivel compatlbilizada com o plano na

c i cna I de reforma aqr ár i a .

JUSTIFICAÇÃO

trans formação
tados Federados, não deve ser tratada
dos a serem c r rados por subd i v i são de

que se trata de ma t é r i a completamente

identica quanto aos fins.

de Roraima e Amapá em E.§.

conjunt amerrte com os Est.,!!

outros Estado.s t uma vez

d i ve r s a , embora pareça

'LUÁIlIO/cOliltdo/.u.Ctl»lnio ~

r-------------TUTOIJUSTlflc:..çio--~ __!iL_

'---'===:::..:::==:::....::=:==:.=- ---'l rr;~~"~

___~) ClQi/é'ImJ
t;

EMENDA E522880-3
PJ Constituinte MOZARILDO CAVALCANTI

ti

F-E1IfE!i'láa Supress!va

JUSTIFICAÇM

Não se pode tratar um Pais de dimensões con

t i nent a i s coma o Br a s i I de mane i r e uru rcrne , quando r eq i õe s diver

sas e pecuj i ares , d íver qem profundamente no que tange ao problema

agrário e fundiário. da i a necass i daoe de regulamentação do dispo

s í t i vo proposta por lei c~mplementar.
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Disposihvo Emendado: Art. 293 § 20 e 30

supr ima-se os § 20 e 32 do Art. 293 do Proj~

to de cons t a tujção .

JUSTIFICAÇM

A lei complementar deverá fixar a forma e o
prazo sob os quais deverá o Congresso Nacional examinar o ato de
outorga ou concessão, permissão e autorização para os serviços de
rádio e televisão.

~LIH"'lO/eo"llsl4o/.lI.eOIIl"io ~

Afll/I'''/~'

= TI[JlTOIJlIST"IC.ÇÃO --,

Emenda Modificativa

ü.í sposLtavo Emendado: Art. 281

Dê-se ao Art. 281 do Projeto de conat i eurçãc

a seguinte zedação :

"Os recursos públicos s es-ãc destinados às

escolas públicas, podendo, nas condições da lei, ser dirigidos

escolas privadas, desde que r t",

JUSTIFICAÇM

transformação em Estados Federados, nada mais oportuno que retirar
de vez da Federação Br as i Le í r a essa figura a rb i t r á r ã a de Territó

rio Federal

r;r-------------Tt:lTrJ/Jl.ltT.'ICAo;.O---- --,

Emenda Adihva

Dispositivo Emendado: Título X - ü í spus rçõe s Transitórias

Inclua-se no TItulo X - Disposições Translt.2,
rias do Projeto de Constituição o seguwteJO""& ~I>v-:

"Ar t , Na. data de instalação dos Estados de

Roraima e Amapá, e na forma de Lei Complementar, será anexado ao
Estado de Pernambuco o T·erritório de Fernando de Nor onha ;."

JUSTIFICAÇÃD

Uma Federação que se pretende moderna, onde
as uru oades Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode

contemplar a permanência da figura do t err i t dr Io Federal, exdrúx.!:!.

la, d í t ator ra I e antijurídica. Somente quem nasceu e viveu num Te!.

ritório Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo po1ítico
administrativo sobre os cidadãos Impõe-se, POIS, a atual Const,!.

tuinte extirpar essa anona l i a do contexto da Federação aras i Ie í r a,

Considerando que o atual Projeto de cons t í.uuí ção , de forma justa,
contempla os rerr it õr í os de Roraima e Amapá com a sua transformação

em Estados Federados, nada mai s oportuno que retirar de vez da F!
deração Br as í.Le r r a essa flgura arbitrária de Território Federal

r':"t""-------------TUTa/JUtTl'lCAo;lo---------- -,

penalizar a iniciativa privada na Educação é
querer transferir a culpa pela deficiência do setor público de eD,

sino a quem não a tem. As Escolás privadas no Brasil prestaram

prestam relevante serviço à formação de milhões de brasileiros. Não

deve, pois, a üons t r tu i çãn vedar a salutar lntetferenciada inicia
tiva pr í.vada na área educacional, que pode e deve continuar suprirr
do as necessidades de tão ampor t ant es setor de vida nacional.

EMENDA E822884·6

f!J Cgnsti tuinte MOZARILDD CAVALCANTI

~-_------~LtNAIlIO/CrJ"'ISS.io/IUIC~IIIUio ---------,

EMENDA E822882·0

Emenda Adüiva

DIspositivo Emendado: Título X - Disposições Transitórias.

Emenda supress íva

= TIXTO/JUIfI~lCAÇÃO ----------__,

Constituinte MDZARILDD CAVALCANTI

,.,.,. "LIIUlIlIO/c:OIllIl.lo/.U.c:OIlI..io---------~

Inclua-se no Título X - Disposiç~es Trans~

tórias do Projeto de üons t.Lt.ur ção o seguintel""'50. C""-'-btJL
Art. - Os Deputadas Federais eleitos em

1986 pelos Territ6r~os de Roraima e Amapá, terão os seus manda

tos mantidos integralm'ente.

ü í sposLt rvo Emendado: Art. 279, § lO.

Suprima-se do § 12 do Art. 279 do projeto de
ccns t í tudção as expressões 1I0S sistemas de ensino dos Territ6rios

!II.

JUSTIFICAÇAD

Uma Federação que se pretende mnde rna , onde

as Unidades Federadas mantenham uma isonomia e equidade, não pode
contemplar a permanência da figura do Território Federal, exdrúx.!:!.
la, ditatorial e antijur!dica. Somente quem nasceu e viveu num
Território Federal, pode avaliar a ação nefasta desse modelo paI!

tico-administrativo sobre os cidadãos, Impõe-se, pois, a atual
Constituinte extirpar essa anomalia do contexto da Fede r ação Bra
sileira. Considerando que o atual Projeto de Constituição, de f0-E

ma justa, contempla os r er r í t ôr í os de Roraima e Amapá com I sua

JUSTIFICAÇAD

Com a transformação de Roraima e Amapá em
Estados Federados ampõa-se assegurar, na Consti t uação , o mandato

dos Deputados eleitos por aqueles Terr itór ias em 1986.

EMENDA E822885·4

PJ Const,tuinte MDZARILDD CAVAl:CANTl

r:r Tt:nOfJUITI'I<:Ao;i.a -,

Emenda Aditiva

Dispas!. tivo Emendado: Art. 18 das Dispos>ções Transitouas.
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a seguinte redação:

Inclua-se no Art. 18 das disposições transit2

"1984 ev , passando o citado dispOSItIVO a ter
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JUSTIFICATIVA.

A hipótese da indenização por dano material, moral
ou à imagem, também está previsto no § 37 do mesmo artigo.

"Art. 18 - Os mandatos dos a tua i s Prefeltas,
VIce-Prefeitos e Vereadores, eleitos em 15 de novembro de 1982, e

dos PrefeItos, VIce-PrefeItos e Vereadores eleitos em 15 de novembro

de 1984 e 1985 r terminarão no da a H! de janeiro de 1989 r com a posse
dos eLe i t os ,«

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ES22888-9
til CONSTITUINTE PAULO MACARINI

• PI.EN"_IO'Cclll".io/Iuacolllss.iO' -,

~ARIO

Em 1984 r ea Li za r am-cs e em inúmeros muruc í o i os
hras aLe r r ns eleições rnuru.cLpa í s • Como o texto do Substitutivo não

faz r ef'er ênc i a às mesuras, Impõe-se a apresentação da presente eme~

da para sanar a omi ssão , que poderia gerar conflitos judiciais fut..!:!,
ros

AItera a redação do

INCISO II do Art. 4. do Sustitutivo do Relator:

11 - empreender a 19ualdade social e regional.

JUSTIFICATIVA.

EMENDA ES22886-2
[I Cons t Lt uarrt e MOZARILOO CAVALCANTI

~--
~t.EN"''''O/ÇO'''SS40/IWleO''lu.io_- -,

PS;~"~

f:qJ~VfrJ

Apresentamos, de forma mais suscmta nova redação
ao inciso II do Art. 4••

AItera a redação do

=-- <tE:UO/~IJ''"I~le,.,.i:{, __,

".,.- ~EHO/J(..HFI~A~AO __,

Emenda Medi ficativa

Dispos~t~vo Emendado: § 22 , Art , 74, Capítulo I, Título V.

Dê-se ao § 22 do Art. 74 do Projeto de Consti
tui ção a seguinte redação:

EMENDA ES22889-7
ÇJCONSTITUINTE PAULO MACARINI r!1'4~TIOO~• PMD8

"0 número de Deputados, por Estado e pelo Di~

trito Federal será es t abe l ec i.do pela Justiça Eleitoral, pr opo rc Iona]

mente à população e à área geográflca, com os ajus t es necessários Pê..
ra que nenhum Estado ou üis t r í t o Federal tenham menos de dez ou mais
de sessenta Deputados" ~

JUSTIFICAÇÃO

As disparidades e as injustiças r eqfona i s c,2,
meçam e tem sua base. ex.atamente no pêso e na influência política e
econômica dos grandes Estados do Sul, em de t r araerrt o dos dema í s • eu.!
c ar um equa í Ibr í o é o ob j e t ivo da presente emenda.

EMENDA ES22887-1
er!"""OO~4 PMOB

".,.- TEXTONUITlFIC"Ç.iO •__--,

No S 90 do Art. 60,

SUPRIMA-SE

além da indenização por dano material, moral ou à
imagem,

passando a ser a seguinte a redação:

§ 9º - E: livre a manifestação do pensamento, vedado o anonimato e ex
c Lu i da a que incitar à violência ou defender d.í sc r ínunação de

qualquer natureza. E'"assegurado o direito de resposta, propor

çional ao agravo. Não serão toleradas a propaganda de guerra _
contra a ordem democrática, e as publicações e exibições contr

rias à moral e aos bons costumes ~

Inciso III do Art. 30,

,que passará a ter a seguinte re~a~lo:

111 - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros _
países; as ilhas oceânicas e as marítimas, excluidas as já ocu
padas pelos Estados e Municipios.

JUSTIFICI\TIVA.
I

Suprimimos da redação do substitutivo "as praias 

mar Itmas" já que estas fazem parte, via de regra, das áreas já urba
nizadas e ocupadas pelos Estados e Municípios.

EMENDA ES22890·1
l!J CONSTITUINTE PAULO MACARINI •

ÇJ PLENARIO
".,.- T~HO/JUST1FIC"~.i:; __,

Altera a redação do

§ 2" do Art. 146:

§ 22 - O ingresso na at Lv i dade notarial e registral dependerá, excl.!:!,

sivamente, de concurso público de provas.

JUSTIFICATIVA.

- o acesso não 56 ao serviç.o público, como o lngre!,
so na atividade notarial e registral deve ser ,{Bito, exclusivamente,

por concurso público de provas. E só provas, não de titulos e provas.



536

EMENDA ES22891·9
tJ CONSTITUINTE PAULO MACARI:;"

,..,--------------- T~l~O(JUSnf'c~ç.io

AItera a redação do

§ 4R do Art. I04:

§ ,42 - O Tribunal de Contas da Unlão encamannarã , anualmente, à Câm!

ra dos Deputados e ao Senado Federal, relat6rio de suas ativi
dades.

JUSTIFICATIVA.

São duas as casas legislativas eis porque o rela
t ór ro deverá ser remetido à Camara dos Deputados e ao Senado Federal
e nãoaeongresso Nacional como transerl to.

EMENDA E522892-7
[ltONSTITUINTE PAULO MACARINI

r.r--------------T[nol.~lTl'leAçÃc.

SUPRIMA-SE

o Art. 94 e seu § único.

JUSTIFICATIVA.

A manutenção destes da spoaLt Ivos consiste, em t!!
se, na manutenção do aecre tc-t.e i .

Eis a r az ão pela qual precisam ser suprimidos.

,..,- TUTOIJIlIf"IC..
Ç
,;,<. _____,

Altera a redação do

§ 3R do Art. 47,

EMENDA ES22894·3
t:CONSTITUINTE PAULO MACARINI

f3'LENARIO

,..,--------------1"I:7,...OIJUSTf'(C~ÃO _____,

SUPRIME

Inciso I dJ § 19 do Art. 9J.

JUSTIFICATIVA.

Estas prerrogativas são do Pr íme i r o Ministro no regi
me parlamentarista.

Aliás ao Primelro Ministro cabe prover todos os car
gos da administração federal.

EMENDA ES22895·1

t:CONSTITUINTE PAULO MACARINI

[JPLENARIO

,..,--------------'I'txTOI.roSTffl<:,lÇÃO ----,

SUPRIMA-SE O

§ JR do Art. 262.

JUSTIFICATIVA _

O princípio já está disciplinado no § 33 do artigo 60

deste projeto, razão porque 0110 se justifica a manutenção no setor
da saúde.

EMEN,DA ES22896-0
t: CONSTITUINTE PAULO MACARINI

,..,- l'UTO/JUSTltlCloÇ;;O

AItera a redação do

§ único do Art. 37:

§ único - A criação, incorporação t fusão e a desmembramento de Munic!
pios, obedecidas as requisitos previstos em lei comp-Iemen

tar estadual, dependerão de consulta prévia , mediante plebiscito, às
populações diretamente interessadas; e, se darão por lei estadual.

JUSTIFICATIVA.

Eliminamos a expressão da aprovação das Camaras de

Vereadores dos Municípios afetados já quee~~~triçlio poderá limitar em
muito B liberdade d~ man! festação dos municipes.

que passará a ter a seguinte redação:

§ 32 - O Distrito Federal reger-se-á por lei orgãnica aprovada por
dois terços da Câmara Legislat>va.

EMENDA ES22897-8
l:.cONSTITUINTE PAULO MACARINI

JUSTIFICATIVA.

Diz o caput do Art. 47 que "O Distrito Federal, d~

ta do de autonomia política, legislati va , administrativa e financeira,

serã administrado por Governador e disporá de Câmara Legislativa".

Onde está a autonomia política, legislativa, admi

nistrativa se a Carta Magna determIna que não poderá ser dividido em

nuní.c Ip ros ? Uma ní t i oa interferência da Constltuinte num assunto in

terno do Distrito federal, eis porque estamos prcpo-rdo a supressão da
expressãoq~~da sua div í são em muni.cIpios.

r.r------------- TII:ltTO/JUST"ICI.ÇÃe _____,

Altera a redação do

§ único do Art. 22,

eliminando a expresaão

em runcí.onamento há pelo menos um ano t

passando a ser a seguinte a redação:
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=--------------TrxTo/~USTI'I~AÇio---------;-..--=c-__--,
1)( CA'?'!i.<.,Q,,:,;rr::

Inclua-se no Titulo--1(- .. Da Ordem So c t a l , onde couber o
segul nte Artigo:

..,.-""''''---,
'-- ---'e.=:.."'-'..:=...::::=:='--"-'=~ __'I Q=MDB-PR J

I fO//"õfu!J

EMENDA ES22900·1
tJ DEPUTADO MATHEUS IENSEN

c:. r'-e;;;;~~;I"iOIÃC,7ii:C ;

§ único - O mandato de segurança coletivo pode ser impetrado por par

t i dos políticos, com representação na Câmara Federal ou no Senado da

República , organizações sindicais, entidades de classe e outras asso
ciações legalmente consti tu idas , na defesa dos interesses de seus 

membros ou associados.

JUSTIF"ICATIVA.

Nenhum restrição deve limitar a busca das garantia

do exercício da cidadania,

II Art~__ - As í ns t í tui çdes bsne f t cen t es de es s t s t ànc í a
so c i al que atendam as ex i genCl as estabel ec r>
das em l e r , são r s en t as do r-e cc l h i men cc de co
tribuições para a Segurldade So c t al v "

U S T I F I C A T I V A

EMENDA ES22898·6

f:J Constituinte MOZARILOO CAVALCANTI

,."- TUfO/JUU1fIC.,,iG -,

Emenda Modiricativa

Dispositivo Emendado: § 20 do Ar t , 70 do Capítulo II

Dê-se ao § 20 do Ar t . 70 do Capítulo II do Pr~

jeto de const í tuação r

UÉ p r olbado o trabalho noturno ou insalubre aos

menores de dezesseis anas e qualquer trabalho a menores de dez anos"

JUSTIFICAÇAO

Foi na ação s oc r a I das t ns t t tu t ç êes as s t s t en c í a t s med t e va I
o gênese, a origem dos modernos s i s t emas de securidade s o c t a l , que
gradualmente ev c l u t r-am e se aperfeiçoaram normal ment e , ate atlngl
rem a projeçao t nvuj qa r que atualmente ostentam

Em toda ação s oct a l e rmpo s s r ve l afastar-se a atuação valu
tana, ainda que es t t mul ada , da sociedade, da comun r da de • A responSj
bilidade pelo bem-estar do prõxlmo, estabelecida por Jesus Cnsto,
ao enunciar 05 dois princípios bas i l ar-es do cr i s t t am smo - amar ao
orõxlmo como a Sl mesmo, e ser o prõxmo aquele que de auxilio care

.f:!.l- sido a constante emulação da as s t s t ênc i a social das na çces cn,[
tas, dentre elas o ar-as r t .

Impossível serã ao Estado. ass umr r singelamente a r-espcns a
b t l t dade pelo prover os meios mat.er-r a i s e recursos humanos, para su
prir as crescentes necessidades geradas pelas ne ce s s i d edes premente
causadas pe l as desigua1dades SOClalS, t nj us t.as , lniquas e desumanas
O sucesso pl ena do Estado somente se materi a l t zar â , quando suas 1ni
ciativas tlverem a plena e total colaboração e pe r t r c t paç ão da soei
ed ade como um todo; duradouros p ode r-eo ser os ere i t os da ação Esta-
tal, quando a t m c r at rv a p r r v ad a a s sum t r o encargo da co-r-espcns ab t
l r dade pela er-r r ad t c aç âc d am-t s e r t a e da doença por ela pr-cpc r c t on a

da a tantos infel izes.

A med t da proposta 1115a integrar as entidades ben ef i centes
no grande progr~ma as s r s t en c t al do Governo, pr-opo r-c i onando-j nes i n-

t r 1 na t •

DPEUTAOO FEDERAL 11~THEUS IENSEN

A realidade social do ~aís não será alterada

simplesmente por df apos r ções legais. Ademais, no atual estágio da

sociedade brasileira, com as comunicações invadindo os lares, e,
pobreza os desfazendo, limitar o acesso ao trabalho justamente à C!
ma de ma i s vulnerável à marq Lna La z eçãc e ao VíClO, não nos parece uma
meda da salutar.

EMENDA ES22901·0
tJ
= "LI!IIUIO/tOr,u'dO/.lUltOlllUio ..,

PLENARID DA A. N. C.
=- UltTo/.luJTIPrtAçio -,

EMENDA ES22899·4'

DEPUTADO MATHEUS IENSEN
~""IlTlbO~• PMOB-PR

~DATA-----,

l 01/0"11rl

EMENDA SUPRESSIYA:
Suprimam-se.por r n t e í r-o , as disposições do § 39 do Art. 99

do Substitutivo.

JUS T I F I C A T t V A

Em decorrência suprimam-se os Art. 3S e 36 das oispos,çoe
Trans i tôri as.

"''''-EM-E-N-o-A-S-U-P-R-E-S''-S-I-YA':""/''-M-o'''o'''I'''FC:I-=C-=A::T'''r'VTÂ""OJ~\I1TI'IUÇiO--------=;:"'""",,=------'

Dê-se ao § 19 do Art. 265; a seguinte redação:

A contagem recíproca e regulada em três dispositivos do Sub
titutivo - § 19 do Art. 265 e nos de n9s 35 e 36,'das Disposições 
rj-ans i têr t as . Nestas. faz .inda mais. presente, a ,mpropriedade de
no texto const'ituciori111. fàzer referencu ã determnada legislação
ordinária, como regulando d t s pns r t I vo constitucional.

Deverã o trabalhador ter assegurado a contagem recíproca
do tempo de serviço, püblico e privado. e~te urbano ou rural, face a
11 uniforrnldade e equ t v a l e nc l a dos beneff c i o s e s er-v i çcs para os
segurados urbanos e rurais." ( Art, 25B.§ 19, lI)..

A'nova redação proposta. adema í s , consolida num ünico text
a materia constante dos três acima enumerados.

A matéria tratada no comando cons t t tuc i ona I e pertinente
leg1slação cr-d t nãr r e •

Mantido o d í spc s í t t vo , serias confl1tos s ur q t r ão em sua a-
plicação, por conf l i t an t e com o conteud? de outras normas, especial
mente o § 49 do mesmo Art,go.

'AdemalS'I qual o procedimento a ser observado pelo trabalh!.
dor, na hipótese, de ex i s t i r-em dois ou mais s r nd í ca to s na mesma ã..
rea de jurlsd,ção e todos impuserem ã ca t eqo r-r a uma ccn tr-tbu r ç ãc 0
brigatõria. Te r i a o trabalhador que não se associou a nenhum, de co
ativamente contl"'1bUlr para todos?

JUS T I F I C A T I v A

A ve r-dade r r-a liberdade s t nd t c aI pressupõe a pa r-t t c t peçãc
de seus ASSOCIADOS EFETIVOS, dos membros da as s c c i açe o , dos SOC10S
do sindicato. Mas pressupõe, e 1sto o texto do Subst~tut,vo consagr
o pr mcf'p to de as s ocr aç ão , filiação voluntãrla.

De que ad t an t ar í a o dr re i t o ã não filiação previsto, se o
mesmo di spo s t t r vc cons t t tuc t cn a I obr,garã o trabalhador NM FILIADO
a contribuir para o s t ndr ca to em co nd r çêe s ldêntlcas ao filiado efe
tivo 1 Ou ate mesmo em condiçoes mai s onerosas ou mais desvantajosa
que o prôpn O as s o ct ado ?

Prescrever-se a ccn tr t bu r ção obrigatõria p.ara a associação
ou s í ndvcat.c , para toda uma categona NM FILIADA, NM ASSOC1AoA, 
por deliberação apenas e tão sõ dos membros, e tornar nu l q , sem efe1
to, o direito fundamental da l t be r dade de as s cc i ação .

~-- -

- rara efeito de aposentadori a e percepção de bene
fícios, ê assegurada a contag!m r ac t pr-oca do temp
de serviço, na administração püblica ou na atlvi
dade privada rural e urbana. 11

• § 19
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EMENDA ES22902·8
lo? ANTONjO SALIM CURIATI L";~~~

O=;';JU]

Suprima-se a expressão "e correlação de rnat é r i a" do §1

no art. 64.

JUSTIFICAÇAD

I

L'·;~;~CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

inativas.

EMENDA t-OJIFICATIVA

Dispositlvo emendado: art. 234

Dê-se ao art. 234, seus incisos é parágraros, a seguinte redação.
"Art. 234 - Constituem monop6lio da União, nas termos da lei:

I - a pesquisa e a lavra de petróleio em terntérro nacional;
II - a pesquisa, a lavra e o processamento de rJ]inérios nucle,!

res,"

JUS T I F I C A ç A O

412) terras com equ.í Lfor i n ecológico/econômico.
52) áreas de qualquer dimensão cujas características

técnicas r-ecomendem a exploração florestal mediante planejamento

adequado.

JUSTIFICAÇAO

Toda e qualquer p r op r í edatíe rural Que comprove sua fu!!.

ção social, através dos quesitos formulados acima, estará automatl
camente excluída de despropriação por interesse social, para fins
de reforma agrária.

Outrossim, toda e qualquer vistoria do INCRA que tenha

por finalidade a desapropriação deverá basear-se em laudo t écru co
do I BJF, que comprovará a existência ou não de projetos de flores
tamento ou reflorestamento e, dessa forma, sua adaquaçãn à função
social de manter intacto o sistema ecológico.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. como art. 249.

Inclua-se como art. 249)~CV1I1do-'b? o-a dBwlew..·
Art. 249- Estão excluídos de de sprcur í ação por intere~

se social, para fins de re forma agrária;

12 ) As empresas rurais de pessoas físicas ou jur.ídlcas
independentemente da ext.enção da área em que se comprove econõmlc~

mente o desenvolvimento extrativo agr ícola, pacuár ia, agro-indus

trial, florestal e 50C1Sl.

22) terras produtivas ou em curso produtivo.

3!ô!) terras florestadas, reflorestadas e de florestas

Nas acumulações anteriormente permitidas, não vemos po

que exi~ir correlação de matérias, eis que, por exemplo, um professo
pode ensinar português e h í s tôr a a universal.

Com O objetivo de atrair para o serviço público pessoal
inativo hab i Lí t ado , civil ou militar, acrescentamos, aos casos de ex

ceção à proibição de acumular (mandato eLe t.i vo r cargo em comissãoj
contrato para prestação de serviço técnico ou c í ent í r i co) duas novas

situações, qua i s seJam,B de função de maqã s t é r i o e a de cargo efeti
vo provido mediante prévia aprovação em concurso público de provas e
títulos concomltantemente, ou não, com a qualificação para ocupar fu
ção de direção e assessoramento superior.

EMENDA ES2290S-2
tJ CONSTITUINTE ANTONIO SAL;~"~URIATI

r.r TEno/~ulT'fla.çi.D _.,

EMENDA ES2290S-1
tJ

r.r---- TUTD/JUsTII'"JC.ÇÃll _.,

r.r 'LlN......lll/COlllUio/IIJICOllIUia ,

rrr-------- 'L.ElI ....1D/COllISSÃo/IU.cDlIllllio ---,

p""""~pos

JUS T I F I C A ç A O

O reconhecimento do valor econômico do trabalho domés

tico e das pequenas at ív rdade s realizadas no recesso da casa é de
suma ampor t ânc í a para a mulher que, em sua grande maror í a , trabalha

nas,11des domésticas sem receber Qualquer compensação.
Se fosse considerado pelas estatístivas orí.c í.a i s , o tr~

balho doméstico ocuparia f'a i xa 5ign1 fiêativa do Produto Interno Br!;!.
to (PIS). Na verdade, o valor econômico do trabalho doméstico se

evid~ncia quandp confrontado com o da atividade empresanal organi
zada reallzada em creches, restaurantes, lavanderias, se rv i.ços de

asseio e conservação , A inexistência de uma infra-estrutura de apoio

k famí.lia Impede a livre opção da, mulher entre o serv rço doméstico
e a atividade remunerada.

A presente disposição, r e í nv LdLcaç ão de alguns segme;:!
tos do movimento de mulheres, repete o previsto no parágrafo único
da artigo 318 do Ant.eprnj eto Afonso .arinos e tem, COIl'O consequênc ã a

prática, possibilitar a vinculação da dona-de-casa ao ~istema esta

tal de seguridade social ..

Acrescente-se ao final do §2Sl do art. 229 o seguinte:
_ •• I tfreconhecendo também as atividades econômicas atípicas, eque

las realizadas no recesso do lar ll •

= 'LliU"tr)/cOllIISlo/IIlICDllllldD---------..,

EMENOA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 229, § 20.

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: inclua-se como ar t , 82 e renumere-se os se

guintes.

Art. 82 - E assegurado o direi to à aposentada r la à

dona-de-casa, que haja recolhido à Pr ev ã dênc aa Social pelo menos
doze cont r Ibuí ções , consecutivas ou não.

JUS T I F I C A ç A O

Acredi tamos ser imprescindível a inclusão das donas
de-casa no universo a t i nç í do pelos bener Ic i eoos pelos órgãos previ
denc í ãr Los , pois que, impedidas de exercerem função assalariada f,2.

7;8 de casa devido às suas a t.Lv i dade s no lar, com cuidado e educação

dos filhos, vêem-se, no fim da vrda , entregues ao total desamparo
de Qualquer mecaru smo ass í at enc i al ,

Nl:i'o é justo que, aquela que devotou todos os di as de

$U$ VIda madura na manutenção do ambiente doméstico e na criação dos
filhos tenha que viver a sua velhice constrangida pela impossíbil!

dade de sua manutenção e ficar entregue à carrdade dos fllhos para
B sua sobrevivência. E. preciso dotar a velhice de dignidade, assim

come com dlgnidade e honra essa dona-de-casa pautou a v i da de seus

familiares durante toda a vida passada.
A razão desta p rocos rção re s rde no fato de se fazer

justiça à dcna-de -casa , comumente qualificada como sendo lido lar",

que no lar J formou uma nova geração para o trabalho produtivo da N!!,.

ção , com determinação e r e s rçnação , às vezes I colaborando ombro a o,!!!.
bro com o companheiro, provedor legal da casa.

r;r ~Tl[ltTaOUITlfIC.o.çÃO----_--- ___,

= --'- Ull:fOIJUITll'"rf.o.çiia--------------

EMENDA ES22904·4 "". --,
~ CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

'UIf.lRJO/COlll'dol.UICOIlIUio ----,

EMENDA ES22903-S
I!J
L CONSTITUINTo: ANTONIO SALIM CURIATI

=~ TU:TO/JIl5TI~lc.çio _.,

EMENOA SUPRESSIVA

OISPOSITIVD EMENDADO- art. 64, § 12.

A merda tem por objetivo manter o monopólio do petróleo nos tenros
já expressos na Constituição vigente.
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A proposta apresentada pelo relator da comissão de SlstematlZação po~

sul um alto teor estatizante e impossibllita os empresános brasileiros de terem

maior acesso aos Inveatamentos no setor. Já que nos encontramos em um reglme de pl,!!

no apoio à livre iniciativa, nada mais justo do que deixar a carga do empresanado
nacional , a condução dos rumos das at.ivrdades ,

E sugerido que as medidas de regulamentação desse mercado sejam flX..ê.

das a nível de legislação ordinánB.

EMENDA ES22907·9
tJ CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

I'LE,."lIlo'eclollllllJO/sllICOr.tlll.io-------___,

= UXTaNlIITlrICAQÁO -,

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 66, Lnca so 11.

Art. 66 - Os proventos da aposentadoria serão:

JUSTIFICAÇAQ

Esta proposta, objetiva estabelecer em dezesseis anos
a idade para o alistamento eleitoral.

Levando-se em cons i der ação o avanço tecnológico dos

meios de ccmuní.cação snc i.a l., a crescente urbanização, o maror i~

teresse pelo ensino, temos que a j uven tude , atualmente. tem "a
sua disposição mecanismos que permitem e aceleram sua consc í entí,
zação dos problemas comurn t âr i os .

Segunc;lo dados do IBGE, dos 8,3 milhões de b r as a Le i ru s,

entre a faixa de 15 a 17 anos. 4,1 milhões trabalham. E sebe-se
que grande parte tem participação destacada na renda famihar

A trajetória desse direito político evo í.uru com a pr2,
pria sociedade, pois em 1824 vctevam os brasileiros do sexo mas
culino maiores de 2S anos, conda c í onados a renda mfn i ma, Em 1891

cai c cr t t.ér t o de renda e a í daoe baixa para 21 anos. Em 1934,

passam Q ser eleitores os maiores. de 18 anos Agora t com o pro-
cesso de elaboração da nova Carta, precisamos garantlr Juvent2:!
de seu direi to à cidadania a partir dos 16 anos.

EMENDA ES22910·9
tJ CONSTITUINTE HERMES ZANETI

II - prcporc í onaas ao tempo a partir de 20 anos de

serviço prestado, nos demais casos

JUS T I F I C A ç A O ~ PLENARIO

'LIE .. A" IO/COIlI'S10/11lICOllt••,iO "l

Esta emenda atende aos interesses do servidor na m!:,

dida em que lhe dá a opção de se desL1.gar do serviço púb Laeo com
20 anos de serviço prestado com vencimentos p r opo r c a.ona i s pos s r-.
bilitando à adnu n í s t r aç ão pública a geração de novos empregos ou

a eliminação destas vagas como forma de eccnomi a dos gastos públ.!.

coso

HERMES ZANETI

rt-r- -C:>~'LIENAlIlll/Cll.. I'I,ill/lu.CO.. ,S •.io---------_,

r;r Tl:Xll\o/~U1.11'fleA..,iI\o--------- ---,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao parágrafo 2º, do Art. 13, a seguinte r edação e

o alistamento eleitoral e o voto são cbr í çat õrros

para os maiores de dezoito anos e facultativos para os anal fabe
tos, os maIores de 70 anos, os deficientes fís~cos e 05 menore~

a partir dos dezesseis ancsv.

JUSTIFlCAÇAO
=- -'-_ TUTONUHlflcAÇ,io ---,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimir o Artigo 62.

JUSTIFlCAÇAO

A presente Emenda oferece uma aLt e rna t ava de redação.
ao § 22, do artigo 13, em r e Laçâu à sua parte final - voto facul

t e t Ivo - e , especialmente, oferece a oportunidade do voto a par
tir dos 16 anos como facultativo e não ob r Iqa t õ r ao ç comc na outra
proposta que flzemo~.

Acrescente-se, ao art. 222 da Suba t Ltnrt avo do

Relator da comã.s sâc de s Lee eme t a.aeção , ao ProJeto de consti~ui

ção, Q seguinte p~rágrafo:

JUSTInCAçÃO

"Art. 222 ..
§ 42 O disposto no :item VI não impede a

pez-tLoapação de agentes fiscal1zadores de trl.bu
tos' no produto da arrecadação de muJ.tas ea sce í e
ou da venda, em t eã.rãc , de mercadorias ou produ
tos em si tuaçâo irregular, declarados perdidos. 11

= TUTll/JUSTlfICAÇ;.O ---,

Não é possível continuar deixando milhares de
servidores públicos ao sabor do entendimento imperial dos chefes de

Poderes Executi~os (Federal, Estadual, M.unicipal) ,que a seu Livre
arbítrio, decidem sobre a remuneração do pessoal do serviço público.

A vinculação e a equiparação devem ser asseg.!:!,

r aüns como forma de defesa permanente da remuneração dos serv idores

públicos. Sua p r-oIb i.ção é fator de permanente intranquilidade e

Lns t ab í.Li dade salarial, inviabilizando qualquer planejamento e repe.!.
cutindo de forma negat~va sobre a qualidade do serv i ço público.

Por estas r aaões o artigo deve ser supramrdo .

Devem, por suas ccnd i çõe s de t r abe Lho ç se r CO!!

s Lde r ado s trabalhadores como os demais. O ccnce í to de servidor p.!2.

blico, portanto, deve ser alargado para compreendê-lo como um trab!

lhador •

Ao pessoal do Serviço Público tem sido nega-

do,ao longo dos tempos, o direito à Sindlcallzação e o oi r e í to à

Greve.

CONSTITUINTE HERMES ZANETI

EMENDA ES22909·5
tJ

As mujce s fiscais têm o ob jet Ivo . p'ramoxdde L de"
coexeec o contribuinte a cumprir as suas obrigações tributá-

rias.

PLENARIO

=-----------__ TltltTO/JulTlfICAGÃll -,

EMENDA MODIFICATIVA

o Ineeeeeee público, portanto, está muito mea.e

vo1.tado à obtenção do cumprimento da leJ.,ob'rigação prJ..ncJ.pal'
l

do que à eventual r-eceáta que o erário venha a obter com a ar

recadação da multa ~

Altera o artigo 13, parágrafo 22 para subs t i tu í r a ex-

pressão " ... obrigatórios para os maiores de 18 anos .•. 1I pela ex-
pressão 11 ••• obrigatórios para os maiores de 16 anos •.. U

Por esse moedvo , oe agentes f~scalizadores rece

biam, há ~rês décadas, além de seu~ vencimentos e v~ntage~s, a

totalidade do valor das multas, que eram arrecadadas em função
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de autos de infração ou representações lavradas no exerc Ic ao

de suas e t r abuaçêes , após o t r-ârrs a t c em Julgado do z-eapect a.vo

processo aõmí nrs r r-e t f vo ou judicJ.al.

Com o passar dos anos, a refe:t'J.da part ací.peçãc

foi decrescendo em percentual descendo a cinqúenta, tr~nta e

quinze por cento, sendo, Ea.na Lmerrt e ex'ta.n t c , pela Emenõa Cons

titucional ns 1, de 1969, que, em seu art .. 196, pr-oabâu a par

ticipação de eervaõeees públicos no produto da arrecadação de

tributos e muj, tas ..

próprio da adnu n í s t r ação federal, e registrados no Cartório Imob2:.

liário competente I até a presente data

§ 22 _ Nos termos do § 33 do a r t a qo 62 da cons t i t u rção , é

reconhecido o domínio privado constituído conforme títulos que se

encontravam registrados antes desta data·, tenda por objeto imóveis

lindeiros às terras indígenas anteriormente demarcadas, ficando d,!

clarada sua validade e e r rcéc í,a .
A extinção da referida vantagem, "pencebdde pelos

agentes fiscalJ..zadores da União , dos Estados e dos erunac fpaos

denominada "quota parte de muf r av , teve, nas três esferas de P-º.

der pol!tl.co, um eeeaec altamente desestimuJ.ador da fiscalJ.za

ção,com conseqüente agravamento da osuseêc dos ccrrt r-z.buz.rrt e s ,

no cumpr-dmentrc de suas obr:r.gações. A sonegação fiscal, a frau

de e o conj.uão alastraram-se a todos os setores da e't Lva.dade

econômica, forçando os contribuintes a adez-z.z-em a ta:r.s práticas,

como meao de sobxevavêncãe ,

§ 3(2 _ ~ reconhec rdo , nos termos do § 33 da artigo 62 da

Constituição, o dorr.ínio privado, cons.tltuído conforme títulos que

se encontravam registrados até 17.10.69, tendo por objeto Lmóve i s

que foram, ou venham a ser, declarados como terra indígena, ou l~

clídos em áreas demarcadas como tais.

§ 42 _ A ex t j nção do domínio privado, nos casos dos par-é-
Dificilmente sobrevive, ho j e , uma empresa, de

qualquer setor de atividade, que queira pagar corretamente os

seus tributos, face à conccr-eêncae desleal dos que vêm se omi

tindo ampunemerrt e - no cumprimento de suas obrigações fisca:r.s.

grafos 22 e 32 deste a r t i qo , para os efeitos dos a r t i ço s 30, 1nc2:.

so X 303, § 2 2 , deverá ser feita mediante desapropriação por n..!:,

cessidade pública, nos termos da const i t ui ção ,

Os governos dos três n fvea s , por sua Vez, ~~ se

vêem, dia a dia, às voltas com problemas financeiros decorren
tes de queda de arrecadação além daa distorções cz-a.ade s por

uma tributação imposta, que alcança, mais e maa s , aqueles que

não têm meios de evasão do ônus f:r.scal: os consum:r.dores e os

assalariados. Um exempl.o eloqüente dessa perversa politica

fiscal é a recente alteração da tabela de incidência d Imposto

de Renda de pessoa física, para desconto n11 fonte, z-eLe t a va aos

rendimentos do trabalho assalariado, cu jes alíquotas foram,
mais uma vez, ma j oxedee , O Governo Federal,. ânsJ.a de au

mentar sua z-ecea'te, acata optando, sempre, peJ.a solução maa e côm..Q

da, embora altamente Lnjuste ,

se - Também oeaenoer é de dasanr onr Iação por necess i dade I

pública, nos termos da Const1tuição, a extinção do domínio privado,

consti tuído a partir de 17.10.69 I quando originário da União, dos

Territórios "Feder aa s ou de seus órgãos fundiários, sobre imóveis c~

racterizados como terras indígenas, ou po s t e r i ormerite declarados cS!,

mo tais.

62 - Aplica-se o disposto no parágrafo ante r i nr , se a aqui

sição do l.móvel houver sido feita comprovadamente após consulta ao

o que os atuais governantes não estão vendo com

clareza é o fato de todos os seus programas econômicos, tais

como o plano cruzado I ou lI, estarem aneva.teveImerrt e fadados

ao fracasso, por falta de urna fiscalização mot:r.vada, atuante e

livre de injunções po1.íticas, como era, em linhas gerais, a fi.§.

calização tr.J.butária até o fJ.nal do ano de 1969, quando foi

extinta a quota parda de multa. Essa infeliz medida equa>

'vale ao exemplo hipotético de uma empresa que mantenha um núme

ro expressivo de vendedores no serviço externo e que lhes corte

as comissões sobre as vendas realizadas, além de lhes xeduz a-r os
salários fixos. Na prática, a sac não ocoz-r-ez-aa , não so~ pelo

natural abuso de ecbrevãvêncaa das empresas, mas também porque

a Consolidação das Leis do Trabalho asseguraria, a todos os em

pregados , o direi to de obter, menae lmente, do empregador,

o pagamento do valor médio das vantagens ex'tarrte s , No âmbito

da aõninistração fiscal, entretanto, esse absurdo foi ccnsumado ,

A r-eans t a t utçãc da quota parte de multa, associa
da a uma programação Justa de combate gradua~ progres5:tvo
da sonegação fiscal, precedida de um prazo razoável a ser dado,

a05 contribuintes, para a regularização de sua escrita, consti

tui o único caminho seguro para a recondução do perverso aa s t e-'

ma tributário va.qen t e à normalidade.

órgão federal competente.

72 - Ressalvado o disposto nas parágrafos 5Q e 62, o pro

pr í et ér i o de boa-fé, cujo domínio privado se tenha cons t r tu ído a pa!.

tir de 17.10.69, sobre lmóvel caracterizado como terra ind ígena, ou

declarado como tal, e não demarcado até' a data da aquí s i ção , poderá

pIei tear, por vias judicia1s nrd í nãr i.as , a correspondente Indeniza-

ção ,

JUSTIFICATIVA

Quando, em 17.10.69, 05 senhores então t'fln~stros mí Li t ar es

das' t res armas, invocando poderes que lhes teriam sido conferidos

ne ko mal fadado AI 5, resolveram "pr omul qar " a chamada "Emenda ConE..

t i tuc í onat h2 OI", destroçan'do a Constituição de 24.àl.67, nela I!!

traduziram, entre outras d í spos r ções do mais Duro arbítrio, uma nOL

ma medieval, jamais vista 110 nt re i to Pátria:

Art. 198'- ..• (omt s s Ls ) ..•

12 - Ficam declaradas a nulidade e a extinção dos efeitos

jurídicos de q.ra Lque r natureza, que t en-iam por objeto o domínio. a

pOS5~ ou a ocupação- de terras habitadas pelos s aLv Lco La s ,

o arbít-rio é contagiante, - e Imed i a t ament e , inúmeras entl
daces de mll1tância "pró-silvícola" (p ressuccs tamente de índole de-

mocrática) passaram a incentivar e a aplaudir a Fundação Nacional 1

§ 212 - A nulidade e extinção que trata a parágrafo anterior, oêc

dão aos ocupantes direi tos a qualquer ação ou anderu z aç ão contra a

União e a Fundação Nacional da Índio".
ncr-e sc-mta , ao artigo 39 das Disposições r r-ans i t drr e s , os

seguintes parágrafos:

§ 12 - E:. uec Larada a plena validade e eflcácla jurídicas,

dos atos da demarcação de terras indigenas. aprovados pelo órgão

tJ PLENÁRIO

r.r PLltl .. "IC/COWllIIÃO/IU.COllIIIÃO ----,

,.,,- TEXTONUlTIFlCAÇlo ----,



do in~io (FlINAI) para promover auto-imissões admí n í s t r a t Iva s de po~

se Ol,J para disputar judicIalmente terras de domínio particular t fu.!!

dando-se no vazio argumento de Que houveram sido elas, originaria

mente, da ~ireito dos índios, que alí mantiveram posse ancestral

lmemorial. Como se não houvesse sido essa a con:lição dominial sobre

cada milímetro q.radraco de terra no Brasil pré-cabralino .•.

Inundando Juízos e Tribunais com dezenas de ações, a FUNAI

(como Autora, Ré ou Opoente) vem man! festando pretensão à declara

ção do domInio da unt ãc e do usufruto das comun Idades tribais sobre

.. ilhares ce hectares ~e terras de ~omínio priva~o, cuja posse aque

le 6rgli.o pretendia fosse restituída aos índios. Chegou a tese con ..

rIscatória ao Egrégio surpeme Tr lbunal Fe~eral, onde ficou registrj!

da a perplexidade inicial e a imediata reação de nossa mal$ aI ta CO!

te ~iante daque Le arbitraria e Inccnsequente ~ispositlvo ccnst í tu

cional, merecen~o c Lt.ação alguns votos já a l f proferi~os:

541

Não obstante esses alertas, a Projeto de Consti t u.í ção I apr!:.

sentado em 09.07.87 pelo Relator da Comissão de âLs t emat r zação aga

salhava, no art. 426 e seus §§, aoer r'erçcada , uma dISPOSIÇão assem~

Ihada à cont Ida , nos §§ do art. 198 da Constituição vigente.

Embora eliminados, no Substitutivo do Relator, apresentado

em 26.08.87, o mencionada artigo 426 e seus §§ t restaram, na redação

dos artigos 302 e 303 e seus §§, suportes constl,tucionais SUfICi

entes para que mantenham vigência, à luz da nova cons t Ltu rçãc , o

artigo 68 e seu § I" ca Lei 6.001, de 19.12.73 ( Estatuto do fnd.i o)

que reproduzem 05 mencIo-redos §§ 12 e 2Q do art. 198 da Carta vige!},

te.

Outrossim, além de outras enendas de Plenário q.re possam vir

a ser apresetadas, objetivando a r e rncurpo r ação ao próximo 5ubstlt..!:!.

tivo, do texto do art. 426 e seus §§ do Projeto ur l ç i na L, encontram

...se pendentes de apreciação de mér i t o 85 Emendas Populares PE 00039

-3 e PE 00040-7, que propõem, em termos até dramáticos, a rnc í u-

confisco da propriedade privada neste País, na zonas rurais,

art. 198, §.§ I" e 2", da ConstituiçDo Fe~eral. Creio que eI!.

ses artigos ainda nos darão muito trabalho, pnrque , a serem

( .... )

bastando que a autoridade admInistrativa dissesse que as

ras foram, algum dia, ocupadas por silvícolas".

"No meu entender, isso só pode s.er aplicado nos casos em Q'le

a$ terras sejam efetIvamente hab í t adas pelos silvícolas,pois,

(ie outro modQ, nós poder íamos confiscar todas as terras de

11 ( ••• ) desejo explicitar a minha apreensão, em face

interp~etados na sua literalidade, teriam estabelecido

cocacabana ou Jaca_epaguá, porque já foram nab í t adas

Tamoios .•.•. "

~o

o

pelos

S~O, de dispositivos declaratórios, 11 in abs t r-aot ov , sem t Lnr r i cação

de causa ou vício, , da Lnva l i dade e Ine t rcãc ra plena dos

"atos j ur Id í cos de qualquer natureza, mesmo já praticados ,

que tenham por objeto o domínio, a posse o uso, a ocupação,

ou a concessão de bens imóveis das Nações Indígenas ll

Na Justificativa da PE J_~, se lê:

"Desde a chegada das primeiros europeus, em 1.500, 05 índios

passaram a sofrer uma história de opressão que a i nda não

terminou. Hoje existem cerca de 170 Nações Indígenas dIfere!:!,

tes, que soorev i veram ao 1011go de quase 500 anos

(. ... )

"As Nações Indígenas que sobreviveram ao longo da h í s t é r i a r

colonial e neu-co Icn í a I , foram obr i qedo s a abrir mão de muI

tos direi tos, riquezas e costumes".

(STF - Min. Cor~.lro Guerra - MS 20.234 - em 20.06.80)

"Bem de ver é, de s sa r t.e , que não se enquadram nÇl cominação

de nu l Ldade do p~rágrafo primeiro, do art. 198, da Consti-

tuãçãc , com consequênc í as consignadas no pará;rafo segundo,

do mesmo artigo,. os atos e negócios jurídicos, consernentes

ao damlnio, posse ou ocupação de terras, que não se achavam

ocupadas pe r silv!colas, para sua habitação, em caráter pe!.

manent e , Se o particular adquiriu de Estado-Membro, antes I

da Constituição de 1967, na forma prevista na le~islaçDo 1,9.

cal, terras estaduais, então não objeto de posse, em car!

ter permanente, por silvIcolas, o neg6cio juri~ico não é a1

cançável pelas normas dos paragrafos 12 e 2" ce art. 1!i16,~~

Constltuiç~o em vigor".

(STF • Min. Neri ~a Silveira - Ac6~~Do 278 - 10.08.83)

" ( ••• ) a uní ão não poder í a ter-se aprnnr í ado do imóvel sem

prévia d~sapropriação. Fazendo-o, como o fez, PQt liV1:e CO!!

ta, praticou esbulho .. deve se~ compel fda a ressarcir as pe.!.

das e danos 8 que deu causa".

(STF = Min. Soares Munõz - Acor~ao 278 - 10.08.83

Não há como negar veracidade a essa denúncia, - mas tampou

co valerá de algo, para as "Nações Indígenas" e para a Nação 81'a51

Le.í r a , o desmantelamento da estrutura de rela;ões jurídicas de di

relt;os reals Que se constltuiu e se consolidou ao longo desses CIn

co séculos.

A paz, almejada pelos povos indígenas, e pela Nação brasl1ei

ra como um todo, deverá ser a Li ce r çada na segurança Jurídica das 1'~

Lações inter-pessoas e inter-comunitárias.

A insegurança e a indefinição dos direitos, estas sim, é que

levam ao confronto.

I
O d í spos t o na Constituição vigente, as propostas das citadas

emendas populares, e até mesmo as normas acolhidas no substitutivo,

são geradores dessa insegurança e indefiniçãc.

A emenda ara oferecida visa, exatamente, restabelecer a seg!:!,

rança nas relações juri~icas de dí r e i co real cons t í to Idas até a dat a

de promulgação da nova Constituição, sem perder de vista a proteção

dos dí re í t os originári~s dos silvícolas sobre as terras q.ie habitam.

Esta emenaa, t i uto de criterioso levantamento das diversas

situ8Çi5~5 concretas de conflitos ou lides que se tem manifestado em



542

todo o t.er-r i t õr í o nac aona L, propõe so Iuções qae , protegendo e asseg~

r-ando os dr r e í t os das comunidades indígenas, evita o confisco puro e

simples da propriedade privada, com pleno respeito pelo d i r e Lt o ad

quirida.

§ 58 - A União, os Estados e os Municipios poderão ter

suas rendas tributá.ria.s penhoradas quando, condenados por decisão

judicial, não cumprirem, integralmente, a sentença, no prazo de

dois anos do 'tr-enei. to em julgado do decisór~o.

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA AO ART. 6'

emenda.

Enc Lnn-csc, no o r-t.a.go 3C1r (lo Pr-o.j e-t o (1~ r(,n">t11ltlÇ;O, o

.s e-guxnt.o §12, r-enuoier-endo-cse os ('CI'Ii'll.S:

A& r-e Lor-ee vit1.l'llls r'o uniões I1Ro eno r-nr-r-n t er'n e Dr lo r'~

-SodIllenLo J em face de l.r'pQ(' 1.1' ent o lcr,ill, 'ino n$:;, Tll'lf)1<; 11"\'1 n('n~

quo, dent.r c outros nnlcf{clt;lS, f i.cam o'hst nrlll,7;H'n<; c'c-

norree, de gena.t.or-es e de pr-ogen t t.o r-e s , cnqu ant o uno c;nt ,c;f'plt:>o:;

ner-ae Eor-ma La.dadce Lcgn i e, , que dando-c e,e Cl'l. f:;ltll:urn(1 t'f""rr,'\TI,..ntl'" P

vexat.~t'1.d. perante a s oc i ecler'e , ltS Ve7P5 inrl~f]nH'.lr'~n1c ,

o Pr-oj et.o de Constituição, em SC\I Art1["rl "'17, <;lfIH'

fll1flíl~.t como produto do c asamcnüo 011 de Itnipo p ... I.~vl"l.

No artigo 3('10, §12 , 1'1tm d tlll\(' o t .. flue o T'(lr'cr PI~111iro ...~

tiIUUld.I~ e aSS1.stirá a adoção e o aco Ib rmont o ('0 nonor, onr-uan

1..0 que , no §2g do nesmo nrtic:o, dispõ(;" qll~ o :l.("olhll"~nt() ('(1 I'l>!:.

flor, orl sit.llação frrct1111nf', &01"> a Por-r-e c'P, Fllnrc1;" lIo:;C"rn. PFótll"!!.

IIArt. 300 - 4 •••••••••••••••••••••••••••••• "

1I§}2 .. f. Lavr-e , a qu a l qucr- ('ar-; CÔl1.:lIlO'P~, fl rf'!'lc,trn ri

vi 1 de f a Lh o haV1.C1o For-a c'o t"i\s.;u'pnf I".

Uma das coa.aas mais humilhantes, no Brasil, é o desrespei

to as decisões judac í.aa s pr-o rer-adaa contra a. União, os Estados e os

Municipios. Vitorioso num p Le a t;o contra o Governo, o cidadão, para

ver cumprida a de,cisão Judicial, proferida em seu favor, contra ° PE

der Pub La co , é obr-a gado a pedir, humilhantemente, a boa vontade do

Poder EXecutiva no complicado processo de abertura de crédito etc •..

Esta situaçã.o, conhec~da como "calote of'icl.al", desmoraliza o Poder

Judlç'J.ário pois, todos, em tiaa s circunstâncias, percebem a inutilid,!

de das decisões .judâ c aat s , pr-o re r-i.das contra ti. Fazenda Pública, que

acas tefada no princl.pio da impenhorabilidade dos bens PÚbll.Cos, deb!

ca e escarnece da Justiça, tudo com sérios reflexos na c r-edabd Lí.dade

do Poder PúblJ.co. Mau; do que ninguém, o Poder Público deveria r-ea

pei tal' as decisões judac t e í s ; entretanto é ai, exa.tamente neste mo

mento, que a Paeenda Públ~ca maa.s dear-espe a ta a ordem legal. Os ex

pedientes criados, na Le a , para compelir o Poder Público a cumpr-i.r- as

decisões Judiciais (c.nüer-vençjio federal, responsabilidade do adnunâ s-.

tir-ador- e-cc , •• ), não têm, no da a a dia, surtido o e re i tc desejado,da:1.

o enorme volume de oecasôe s judí.c t aa s aguardando bom tempo, para se

rem cumpridas pelo Poder Púb Lr co , mormente na área Estadual e, sobr,!.

tudo na área MunicJ.pal. O assunto é de aneer-ease geral pois, todos,

precisam ter a gar-antia. de que o Poder Púb11co, quando condenado pela

.ruatnça, deverá cumprir, celeremente, a dec asjio judicial, até como

exemplo de r-e spea to à Ccnstn tu í.çjio e às Leae , E um absurdo o cidadão

não cumprir a lei e as decisões judJ.cia~s; absurdo Lnoma.nave L é, p.2,

rém, o Poder Público violar a lei e, em seguida, descumprir decisão

Senador Constituinte MARCONDES GADELHA

,TUsnrrc \ TT\'A

judicial, ele que foi criado, exatamente, para fazer valer o estado

de direito. O id~al, máximo, na democr-aoaa, é ver-se o Poder, seja

ela qual fôr, dobrar-se ao amper-Lo das Le i s , .i nt.er-pr-e t.adas pelos Tr!

bunaã s ,

f!l PLENARIO
r.r T..1(TO/JU5TI.lc:"çl0 ~

..,- PLC"'''''lO/toWI55111!SU),COWIUio -,
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SENADOR LUIZ VIANA FILHO

PLENÀRID

SENADOR LUIZ VIANA FILHO

PLENÁRIO

redação:

JUSTIFICAÇÃO

redação.

Acrescente-se ao art. 6 2 o parágraf'o 58, com a seguinte

Dê-se aos parágrafos 12 e 2!l do art. 46, a seguinte

12 - O controle externo da Câmara Municipal será exercido

com o auxl.l ia do TI'~bunal de Contas do Estado ou de outro órgão est!!,

dual a que for a't r-Lbua da essa competência.

§ 2!1 - O parecer prévio sobre as contas que o pre:fei to deve

prestar anualmente, emitido pelo TrJ.bunal de Contas ou órgão! estàdual

competente, somente deixará de prevalecer por decisão de dOJ.b terços

dos membr-os da Câmara MunicJ.pal.

A emenda ora apresentada apenas r-epr-oduz o texto do projeto

de Consti t u l çjio anteriormente apresentado pelo Relator, sendo neces

sário wantp-lo, sob pena de rucer-em sem atribuições os Conselhos de

Contas oxt atences em sete Estados da. Federação, e cujas atividades

têm a í.do as mais úte i e como órgãos auxiliares dos Tribunais de Con

eas , AtO; porque - e isso deve ser ressal trado ... não têm eles qualquer

competênc i a como órgão julgador, visto ser dos Tribunais de Contas a

compe tênc i a para proferir julgado sobre contas municipais. Deve ser

escaer-ec í co que já anteriormente havia sido questionada a consti tucio

nalidade dos Conselhos de Contas que foram mantidos por decisão do

Supremo Tribunal F'ederl}ll.

Tanto a pretensão que possa ter a índio sobre os imóveis li!!

deiras às suas terras, como a pretensão do pr ....prletário privado ao

Não se olvida, também, fatos jã registrados como: omissão do

Poder PúhLrcc no dever constitucional de promover a demarcação das

terras indígenas; liberação pela rUNAI r mediante certidões negativas,

(Ie negócios sobre terras que posteriormente "São por ela administrat!

'vamente confiscadas; o retorno de silvícolas "animus dOffilni", a te!.

r as por eles ance s t ra Irnant e abandonadas; ou a súbita descoberta de

poderão ser satisfatória e pacificamente resolvidas nos t e rnos desta

As normas propostas deverão, em todas essas situações, rest~

be l ece r a segurança e a paz almejadas pela Nação ar as i Le í ra I aí in

cluídas as. comunidades indígenas

tribos desconhecidas.

domínio sobre áreas e rb r t r az-Jement e demarcados como terras indígenas,

r,r-------------TlX10/~USTI'IC"~.iO 7'-" ~

=- Tl[lITll/~tlS'l'I.leolÇl11-------------_,

,.".- ---,,.-__ PLI"'''''IO/l:OWlss.le/stl.eoWISG.ie -,

EMENDA ES22914-1
tJ

EMENDA E522913-3
l:J



La de I1C]Ob Podc r-ce, ptlbllCOS, com ;Ihhlst(;nl"l.-l JIlT'lC'lC'lt, lllr'''lf..!.

v cs, f a s ca a.e, c huhsiebuo; lia fort"í\ (10\ 101 u •

Eequeceu-csc O Projeto de Cnnstltlllç:in, t oc'nvr a , r'". 1"'''1("'.,1'.

até por coerência, da fõJ..tuaçâo daque l es que t el'l'1nrp C";1 ';;;1(','S, T C''::'

ponaeve lment;e pretendeu I le['ll La aa r- it pro 1c l-ev t etn ro tll11 ~(, c....:;t;., ('1 .

A lcgJ.sl~tção ord1IHlr1.n, no J1artlCll~;'lrt r'n,,;trt,- ...r· "ltFII"c'ntr>

r-css t.r-a.t.ava , coutrár1a roeSJ1'O ao espír1.tn 1'1"'("''31('('" r>lõt"rll'l1ç;n

da 1\OH.l Cer-t.a '[al.ua do País.

Com CfC1tO, a LeJ. n e Sf'3/.~9 J prevê ;ipCT1;tf; t r(:.c; 111 r~1 (·"'ir..... •

a) c oncodc , na vl:'I,:;ãn Orl~ln<ll. o "'1"'(>1to, fl (ll.,l(II'PT' ('(lO:;

cônju.G"es, ele r-r conhe-ce r- o fIlho ";aV1C'("l rl"Jr':l r'n C';l<.,nrr".!!.

t.c ,~~ ,'l&f>olvl('n E. <;O('lrf'~f'ro rroo'll,·,.,l ("'r1.1<»'
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c one o La dado e aparece apenas no CBf'l t u 1n "!'la Fó\~'"l \., ••

c a nut ('O e r-t trn~

- pr-opornos o aCr~5C1.l'O da pn l av r-a r-"C"C'lll f'lltn 111":> Vr"7 our- tC'c.

na c ament.c é r-r-Lh o r- 1'11 ;JT ele s e-r- r eric t nnn('(l ( ... ('nrllr "nt r'.... C'r'I

mo a c onrcr-erte a e Lnt e r-nac i onn I s ob r-e t-Lr-e r t ne, "ll~ ;lpn .... r"

moder-nas, COns.t1t\llÇÔC.S COPIO a "j.''<"1.("anrl

"O., casa'a s lê" O ('lr{'lto Irur a nn fllt'(';I,"r>nt ,11 ,Ir ""('1"..!.

livre e r-es.j o ns av e l r ent é '111;tntn {In Ol~"C"'r'.. ~ ('cr;tC' ..

menta de ecu s fl1ho<., e () d t r-e-j t o ('(0 o,.,tprrl' , .c;trl'(";;('

e (.)r~entação aclequ ad a a T'r-~rrltn." (("nnf'r"r;'roc-';l Tntr.,!:

....... 1.... \1(1'"

dos c;:ônJuecs r-oc ontte çe o Tll1,o 11f\V1 e'o rnrtl r'o \'(It r 1,'B,
01.0, 01'\ testarcnto~, ;Irrov;\C'o nn t 1'"'<; (,n r'f'{'('llc" ctn

nes can ent;c co filho (art. 12, fl!!, 1niro('1I7l('n rp1:l t e r

n26.515/77);

c) adn-Lt.e que , I'lCC'11wte scnt('nra rréln<;lr.'l,'/l s:.:....~,

filho Iinvd c'o fora do '''rttr.lr,Ônl0 E.f?:J<t r~rlll1h(>c 1 C") 1"\1'"'10

cônjlllIc, "ernr,'l.c1o !l!:.~ h..1 r-a a s de (10C'(o ;'nn<; 1"'''1"11 i

~ (;trt. 19, §22, a nr r odus-J clo re1<l. r c r n!:! ",'J':O/Q/).

C-orno s c vê, a Je~i61a;lio nrc11n.;rH\ ('lfu'1I1fn sn"rr-r;t!l('lrFl

o "(~('(1DIr('ç1mf'ntQ de F r Lh c hnvr do ftlT'<t do flil1rl"Ôn1t1 (', ~~,

o r-cepect.Lvo rc:pstr0.s!..:::i!., f r m tllt1r'O que se p<>r'<:;r"{"Ilf'.

Há, portanto, 'lU('

C1.ÜJ.Ó, honorários de advogndo , cue.t.as pr-oc ewaua-r a e- C'<l.rtnr;;ri.?~ I

et,c ) , j de forllü <1 que o filho hav-rdc f'o r-n do Cil6<Ull('nt(l \ I,!)f,;>. n t=;.t'ST'

r(.r,~6t.rtt<lo (!(J/Il ampla La be r-dade , con,si'lf';"ran('o-sf' cpf].n / t r \ .~r· ,·nf r"

1 dtcrnJ.~éttlc resJlt)n&~vcl, l.ntelral'Cmtc acor('e COr" (l ('("~(>jn r1n Tlr~

Jcto de Con.stitul.çno.

EMENDA ES22916-8 '""'--------,J :rp"~'~----'tJ CC)f16tltl1U1Lc "Ilrcon('c::> r.<l,('C1l1l\ _ ~ '-.,<;..<'_J

'L~II.1l10ICONI!'.io/'U'COlllllio __-----_--,

PJ.,EFiV/'J";tI/ (7

r.r TtXTO(~IIITI"C"çiO-------------_,

J}ar' ao Art. 298 d set!lll.nte rec:nçi\o:

"Art.. 298 - f, garar'lt"lclo a llOJ"enR e l"'1I1h p r r><; ('o "1 1'f"l t(l

de clcterldnar l:ivrcfTlt"ntl? o nll'"C"rn e o po::r"c ..\rpntn rf"

seus fJ.lhos, vedado toclo tipo ('I" prn.tlC';t rnprl"'itlv;l t\or

parte do Poc'cr T';lhllCO ': ele ent1(1(lr'p",," priv:lr';Ic;.

Parágrafo Único - F obrl.vaçii:., do Poc'r-r n lÍ'>11r'O

colaboraç;\o de ont~da('es rrivi\c!;ls, a<;C:;C:fllT"flr n

à educação, d. J.nfOI"l..ação c ,lO<; I"Clne, p I~;'tn('("" ar'('(tl'!!.

d05 de plnncJiI/ enta félt!llillr, rCSpc1tAf';'<:;

çõcs ~t 1.Ci'lS e re11 :11.0s:ts (I(l'" pi'll ~."

ção XX\'JTJ).

lIArt.4 Q - (l hnllCl" e .1 rou l ue r- 5.'ln l['""al L• r'("r..... tro i' 1('1,

Ee.t a J1rotel:(..r~ fi orr;anÍ7<lçRO -lr-s-r-nvo t c 11 1f"rot f\ ('A ":

mIlia. ToC:" p<H,d::;OR .t cro o (IJr ...ito" ('I'"'('l('lr ('I'"' ':ln( 11"','

Lav r-o , r-e s pon-sa ve I r: a n f'o r'r-nrtn <obr-e n nlír'c'l'n r' (l (c-..", ,

ç ancn t o de vcus fllho<::;." (C'nn">t\1111Ç~(1 rln "~'(lrn).

cl) prl)IIOll'<l& f) <1c.r;~c:tJlo (:.l r-xpr-r-a ...::ic1 ("(11'1 ft rnl."lfH.1t'j;:" r'" (''''' ,,1,,_

des prlv<tcl;:l", v r s t o v Lve r-mo s ntll't r€".r;lJ'f' ('I"' Lr vr-o 1JllC'l;,t'Íl .. f\.!!

de o Setor pr-a vado uno pode se eXl'!11 r d c c(ll;ll~("'r<'lç'n(l Pfl1"';j C'n!'.

b ) deve haver a snbst itlll ç'?ín rte cxr-r-cs s ao " r-orrt r-o1 e (';'I Il;lt q 11 "~

de" J10r rlane1;l",cntn fnr'iJl.lr v i at o C'1If" t~l'" C'nllC'Pfc(;pc; ('11.!:

rentes. Se hh. Lt.b e r-d a d c ono r'cvc haver- con t r-o l o , '1'flntn <lo::.!=:lr"

que dif:>põe a C'onstJ.tllJ.ção de Pnrtnr;al'

"Art. 67 - Ao rstac'o cnl"lrcte.

d) promover, pelos J11Clns nC'cqs~;;r1o"", fi ('lVll1r,l(';;n ,'n<:;

métodos ele 1'1 ftncJ.t",cnlo f·nr'l11 nr f" nr .... ;ln-i 7tlr "l~ ....""t r"t..!.!.

ras J~r{(tiei'ls e t;cnlCf1S flue per/"lt<\lT' n <?'f"rri('ln (1 p

uma patern1.dade consel ente." (rnnc;t j t 111 Ç;\(l ('r" ....nrt "fT" 1 )

EMENDA ES22917·6
tJ CONSTITUINTE OCTÁV'IO ELÍSIO

"LI';"'''It.\Q(lQ.1.I11l~iO'llU'CQ.I.III.IliQ. -,

PLEllÁRI6
r.r T.l:XTO/~lIn'r'c"çi.o ___,

EMENDA SUPRESSIVA

TÍTULO Ir - CAPÍTULO I

A~'l;. 6 2 - PARÁGRAFO 92

SUGERE-SE A ,SEGUINTE REDAÇÃO AO CITADO § 92:

§ 9 2 - É LIVRE A MANIFESTAÇÃO DO PENSAMENTO, VEDADO O ANO

NIMATO. É ASSEGURADO O DIREITO DE RESPOSTA, PROPOR

CIONAL AO AGRAVO, ALÉM DA INDENIZAÇÃO POR DANO MIl

TER IAL, MORAL. OU À IMAGEM.

JUSTIFICACÃO

JUSTJFJC<\TTV'\

o SUbó t l t Ut..l '\< O do Sr. '1.el11tor ("onstitnintp t'prn;lr('n f"~

bral deu ao plllne)ê\lllenlo fíl.l'l11 'lnr \11"'n rec1 i'l ç'n n ~f"1" r'T'~"dJ"~ .1 ":\,',,,

1lelo Anteprojeto ela Cot'da~ão Provl.Rnria r'e rc;tl'cln<:; f"ronc:;f itllri~

n<tis (Art. 366) prestodic!n pelo Prof~ Afonf;o l'\rino':!': ('f' ",...110 T",..",,!:

co.

ç'iío, o r1dnejarlento fnrnl1 i;te' .'lparf'C"l ~ C111 RS Vr7f'~

Ordem ~ocial": na fieç.Ão "fla. ~atlClel' c no rnnftl11n

Menor c do TdClbO".

'T'{t "lo ..... '"

JustJ.fl.ca-se a pre.sente emenda. considerando-se que "DE TODAS

AS LIBERDADES, A MAIS INDIVISíVEL É A DE 'EXPRESSÃO".

A manutenção das ressalvas as qUS1.S propõe-se Supr.1ml.r,oportl,!

nizará ações atentatórias à essa mesma liberdade a qual obJ.ê,

tiva-se garant~r.

Com a permanêncl.a das r~str1.ções constantes do parágrafo em t,g,

la, certamente,. abrJ.r-se-á precedentes à censura prol.bitiva,

uma vez que as mesmas referem-se a expressões altamente subJ.§t

tivas, passí.vei-s"de múltipla interpretação.

O Estado democrátJ..co não pode l.ncentivar o cerceamento à 1];.

berc'tade de expressão e de criação, deve ao contrárJ.o assegg

r~-las, sendo que cada um responderá, de acordo com a lei, p,g

108 abusos que cometer.
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'Lllfl"IO/I:OI,"ssiO/lllICOllllldo-------__,

r.r ullToousn1Je..lÇlo ---.,

EMENDA ADITIVA
DISPDSITIVD EMENDADD : como art. 255",,0 TIT~<.o:JlII[I CM;TtJ<.O~1 re Il.

"'n'\.'l.r...{"",do-S\!. os .;rn'joS 5129""1\'\ e s
Art. 255 - "0 Estado, reconhecendo a Lmpor t ânc i a fu,!!

damental da agricultura estimulará o de senvoLvrment o da coopera

tivismo da produção e crédito ancerrt í vandc a t.ru.c í.e t ave privada

para a cons t rução , amplIação e modernização de um dadas armazen!!
doras de produtos açr opecué r aos dentro do Programa Naci.one I de

Armazenagem ll
•

JUST FICAÇAO

pagas pela Previdência Social, sem que sejam aumentadas suas nece

s í dades de numerário.
Frise-se, por oportuno, que os cofres públicos não SE

freram substancial redução de receitas, dado que aposentados e pe
sionistas representam um universo não muito numeroso com relação

ao total da pop~lação economicamente ativa que tem seus vencimen ..

tos tributados. E ainda é importante ressaltar que as apos~mt8d.2.

rias, pensões e benefícios previdenciários pouco representam em

valor ~ndividual, apresentando, portanto, ba~xoljl capacidade con

tributiva.
ncreoa tamos que a medade proposta facilitará sob rema.,

neira a administração financeira da Previdência e dos órg~Qs en

carregados da arrecadação t r Ibut âr i a , acarretando significativa

economia e min~mizando ainda mais os já diminutos efeitos sobre

a receita fiscal da União.

Fi c e a s s aq ur-adc o di rei to ã apos~ntadori li. aos
servidores e trabalhadores que, a data da pro
mulgação desta Constltulçao tlverem p!:eenchido
as cond i çêe s exigidas pela Constituiçao ou le
lislação anter i or ;"

• Art. 43 -

redação:

Suprima-se do i tem a do art. 265 a expressão II~
e substitua-se no item f do mesmo ;rtigo o néme ru "~" por "vinte
e cinco".

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: art. 265.

JUS T I F I C A ç A O

A presente sugestão obJetiva assegurar ~ mulher traba
lhadora e à runc.íonér i a pública celetista ou estatutária a aposentad,2.

ria voluntária aos 25 anos de serviço.
Justi fica-se a conces são de um tratamento d! ferenciado

ao do homem em função das peculiaridades do trabalho fem.lriãno , que ja

mai s é exclus í vo em sua atividade profissional, somando-se às ativid-;
des domésticas que, concomitantemente, executa. -

Assim, cumpre ampliar a proteção já adotada em nesse

sistema legal, que premia a mulher com a exigência de conhecer em sua

plen!tude a s Lqní.r í caçãc do trabalho ccmée t rcc feminino, elemento im

prescmdívet para a própria vrda econômica da Naç~o.

Em sendo a mulher trabalhadora e dona-de-casa,concomi
tantemente, é mais que justo or enu ar-cse essa dedicação e recompensar
se essa dupla carga de trabalho através da POssibilidade de aposenta

doria antecipada em cinco anos I mantidos os vencim~ntos ..integrais da

atividade •
Num momento em Que as teses femInistas de Igualdade e,!!

tre os sexos vingam e prosperam, é útil que a ConstituiçDo Federal ma

nifeste expressamente um tipo de dr scr.ímfnaçêc que se reveste de jus:

tiça elegi t ímí dade , encarando as diferenças de trabalho entre os

sexos para beneficiar a cidadã brasileira, apenada por m~l t í.pl as ex
çênctas •

Cumpre Justificar a expressa menção aos servidores da

administração direta e indireta da União, as tartos e Municípios, pa

ra que fique clara, patente I irretrucável, ti igualdade de oportuni
dades que pretendemos ver implantada.

, EMENDA MODIFICATIVA:
Dê-se ao Art. 43 das Di s pos i ções t r ans 1tõri as. a segui n te

~ -_--:__:,.I,INUUl/l:lllollJS40/.Il.eOMlnie---------,

1=>Le,vh'Á'W 11.«!,Q
===:"7=====:;;- ~TUTO/.lUSTI1I1:.u;ia-------------_,

EMENDA ES22921·4
t' DEPUTADO MATHEUS IENSEN

EMENDA ES22920·6
tJ CONSTITUINTE ANTONID SALI~"'~'URIATI

r.r-------------TUTII/JU5TIFlC,l.ÇÃIl-- --,

= Pl.II: ••"lQ/eIlWlssla/.IJICaMI..ie ~

.'''.-----------,J r<rp'D"S'''o~
CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATJ . C--' _J

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: art. 265

Fica o Art. 265 do Projeto de const í turção ac re sc i do

do seguinte parágrafo 32.
"Art. 265 - •••••••.•••••••••.•.••.•••.••••.••.•.•••

§3 Q - São imunes à t r Lbutaçãn os proventos da apose.!!
tadoria, reforma ou reserva remunerada, bem como as pensões e os

benefícios previdenciários ll
•

JUS T I F I C A ç ~ O

Em seus estágios 1n1C1a1.S de elaboração, ainda no âE!
bito das Subcomissões, a proposta de texto constitucional consi.9.
nava a Imum daoe t r Ibu t âr aa dos proventos de aposentadoria. Porém

esn face de negociações com as quais não podemos concordar, tal di~

posição fol extirpada da proposta original.

Oeve-se reincluí-la por vários mot avos. Pr imeiramente
para elevar o padrão de vida de quem, após anos de eervrço , adq~l

riu o direito à aposentadoria, ou para salvaguardar a qualidade
d'e existência daqueles que perderam o arrimo da família e depende

da pensão prev Ldenc Lér a a , Em segundo lugar, porque será a imunid~

de o instrumento através de que serão elevadas 8S quantias hnj e

Apesar do otnní smo da CFP, os problemas na agricul

tura. nunca foram tantos como agora, citando-se os preços de g~

rantia defasados e o deficit de armazéns
Além da maior oferta de grãos da safra 86/87, exi.!

tem sete milhões de toneladas estacadas da safra anterior nos
armazéns públicos e a expectativa de chegada de 430 maL tonel~

das de milho importado.

A Associação Nacional de Armazéns Gerais - ANAG I e
diversos outros setores envolvidos na estocagem de grãos clamam
por medidas capazes d~ dar solução à deficlência de armazenagem.

Sugere esse órgão que a CIBRAZEM - Companhia ar as í i e.i
ra de Armazenagem, exerça seu papel de gestora e fiscalizadora 
do setor, deixando a construção de armazéns à an í.c a a t í va privada

que, reconhecidamente, a faz por um custo quatro vezes inferior
à que é realizada pelo Poder Público.

Dentro desse enfoque, estamos propondo que se j a Lncen

tivada a iniciativa privada para a construção de armazéns destl:

nados aos produtos aqropeeué r rn s , pois, só assim entendemos seja

incentivado o aumento dessas unidades, 9drantindo a produção agrí
cola e, portanto, amparando o produtor. -

As previsões Inf c í ar s sobre a safra de grãos 86/87

indicam uma produção de ce nca de 65 milhões de toneladas
A expectativa da CFP é que, além de conquistar-mos

a auto-sur í c i ênc ra em arroz I milho e feijão, deixaremos de am

portar al Imentcs que, no ano passado, somaram 1,5 bilhão de d§.

lares.

r.r TUTQ/JU5TI'IC,t,çill -,

EMENDA ES22919·2
f:J
r:T ,.~t...."IQ/GIlWI";;Q/.IIICllwluÁa-- _.
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JUS T I F I C A T I V A

E de inteira justiça ampliar-se a disposição t r ans t tfir r a ,
para nela incluir os direitos dos trabalhadores. subs t anc i a t alte
ração introduz o novo texto quanto aos criterios ldade/aposentado
r t a ,

XIV - remuneraçao superlor ao normal no servlço extraordl
narl0, conforme convençao;

XX - aposentadoria pela prevldência s oc r a I of t c i a l e
privada compl ementar;

Inicialmente e l í mt na a aposentadoria da mulher por Idade
aes 60 anos, eliminilndo a'descflminação ' por sexo, obrigando, assi
.. mulher a trabalhar mat s cinco anos para poder se aposentar.

Revoga, ademais a aposentadoria por tempo de s er v r çc aos
30 anos de s e rv í ço , ~te de estabelecer l1m,tes e t ãr i os para sua fru
iça0 aos 55/53 anos de . idade, para homem ou mulher.

E fundamental 1 nscr-ever-is e o reconhecimento do d t r-ei to ad
quirido dos trabalhadores ã aposentadoria que em melhores cc nd i çêe s
$e lh~s ~ra Iss~guradi pela anterlQf e vlgente leglslação, eVltando
se. dest1arte, um eventual futuro náo reconhet:imento, com graves 
e incontornãvels prejuhos para todos quantos jã haviam pl e ne j ado
o seu afastamento nas atuais circunstãncias.

'1.II:U_IO/C:D"l,.b/.uaCOIllISl~~_- "l

r:T ---_---__ 1"UTljI/~UlTlllU.. .iD _,

EMENDA AOFIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: art. 245.

Inclua-se o seçuínte pi'.\rágra fo único:
O Parágrafo üní co do Art. 245 passará a ter a seguinte

ndaç~o;

Par4gra fo üní cc - A função social é cumprida quando

J U T I F I C A T I V A

O direito que o r nc t s o XIV deve assegurar e a REMUNI:.RAÇJl:o
SUPERIOR AO NORMAL, ao trabalhador que Vler a ser exigldo em sobre
esforço da Jornada normal.

A redação do ~UbStltutlVO dã entase ao servlço extraord1nã
rio, como um d i r-et t o do trabalhador, como se o trabalho ad t c t ona l "
ã jornada fosse um privilegio a ser protegido cons t t tu c t ona l nen t e •

Mantida a redaçao ficarla o trabalhador 'Iobrigado l' por força do tex-
to cons t i tuc t ona l ã prestação de s e r v i ços e x t r ao rd r n â r í o s , quando o
ncr-mal ,» Justo, serã o de prestã-lo apenas e tào somente em carãter
de excep c r one l t de de e com one r-os i dade para o empregador.

Inverte-se a redação, para que fique constando ser d1relto
do trabalhador a REMUENRAÇ~O SUPERIOR e não a ob r r ç aç ão da prestação
de jornada suplementar.

Por sua vez a modiflcaçãq do inciso XX se torna imperlosa,
tendo em vista a leglslação e a sttuaçio fitlca existente no Pais.
com mat s de 6.000.000 (seis mi l hô es ) de b ene t i c sâr-ros da pr ev r d ênc t e
privada complementar.

Pratlcamente todos os pa i s es des envo l v t dos r ndus t r i a l ment e
t em implantado os planos de pr ev t dênc t a pr rv ad a complementar, com
duplo objetIVo:

I - perm t í r um considerãvel desafogo nos encargos da previ
dêncla s oc t e l c po r ser inconteste que as mar c r e s aposen

tadorias geram pr-op or c i ona l ment e mal ores encargos ao s i s t ema o f t c t e l ,
l tb e r am-s a a s s rm , recursos, para a um v e r-s a'l i z aç a o dos be ne f Tc t os na
na securidade social; j

11 - perm t t r r- ao con t r nqe n t e de ma r o r poder a qu i s r t t v c fl-
nanelar, adlclonalmente, sua posentadorla complementar

seguindo o p~incip1o de justlça soclal de auto-financlamento de bene
fic~o~ suplementares aos Of1 c t a i s por uma auto-poupança, que certame
te r r a es t i mu l ar- o des envo l vmen t o da economia nac i one l ,

DEPUTADO MATHEUS !ENSEN

IlI1óvel:
a) é , ou está em curso de ser, racionalmente aprovelt3!

t!o;

EMENDA ES22924-9
!? prpi"''''';=JPMDB-PR

b) conserva os reCUrSOS naturais e pr eserva o meio am-
bIente;

4-. NrC --' ~O"'7;J/09 /

c) observa relação justas de trabalho e de produção i
d) proporciona o bem-estar dos proprietários e dos tr.§.

balha<;jores que dela dependam;
e) 'é área produtiva:
f) está reves t i do de reservas florestais oat1 vas j

g) é projeto de florestamento PU reflorestamento;
h) é projeto de colonização.

JUS T I F I C A ç A O

As áreas de exp Ior ação florestal estão totalmente ca
rac;tet'lzada$ como imóveis rurais, de acordo cc n o art. 19 do Cód!
go F'lore~tal, que I a partir de 7/7/86, com a edição da Lei n27511,

pessou Q ter a seguinte redação:
"Visando a rendimentos e à preservação das espécies na

t ívas , os prcer í et ãr í os de florestas explorarão a madeira somente
através de manejo sustentada, efetuando a reposição florestal".

O proprIetário Est.atuto da Terra equipara as áreas P2
veadas com rlo~esta$ naturais ou artificiais às é ree s cultivadas
e exclui da qualificação de lati fI.lndio essas mesmas áreas, "quel
quer que seja a sua dimensão".

Tanto a conservação dos recursos naturais e a preser
vação do meio ambiente são Impo r t ante s que figuram como 22 item

da definição de função social.
Por Isso desejamos excluir as áreas florestadas ou em

vias- de f~orestamento do elenco daquelas passíveis de desapropria

ção" pera fins de reforma agrária.

r:T-------------u:lI:fo/~unl'lc.çio __,

EMENDA 1I00IFICATlVA.
Dê-se ao i nc t s o I, do Art. 275, do subs t r tu t rvo , a s e qu i n t

redação:
H Art. 275 - Na realização da po l Lt r c a e duce c r one l , cabe a

Estado:
I - garantir o ens mo publico de p r rme r r o gra

universal, obrlgatorlo e gratuito;

JUS T I F I C A T I V A

'E imperloso que se estabeleça a r-es pon s ab r l t de de do Estado
com o ensino gratuito, a ser por ele nn m s t r adc e ou o f e r-ec r do ,

Deverã, no entanto, ficar resguardada a atuação da lnicla
tiva Erivada na r-e a'l r z aç âc da po l f t t ca educacional, como sendo s up l
tiva a atuação do Estado.

Por não dlspor dos mesmos recursos assegurados ao Estado,
não poderã a iniciat1va pr1vada ser compel,da, da mesma sorte que
o Estado, a oferecer o enS1no de 19 Grau gratultamente.

A redação proposta pelo SubstitutlVO, induz ã conclusão de
ser igualmente "obrigatõr1o e gratuito U o ens i no de p r i me i r o grau,
pelas escolas da rede pr tv ada , sobretudo d i arrt e do disposto no Parã
grafo UnI co do mesmo Art. 275. -

O princlplo da r espo ns ab t l t da de do Estado com o enSlno pú
blico Qratulto, encontrava-se claramente es t ab et ec t do no Art. 373
do proJeto de üo ns t r tu tu t ç âo aprovado antenormente pela c ceu s s ão
de s r s t emat t za ç ão , tendo s t do s ub s t an c i almen t e alterado no Substlt!!.
tivo do Ilustre Sr. Relat.or.

DEPUTADO MATHEUS IENSEN

Consti tuinte JESUS TAJPA

r.T TII:llTDOUnl~lcACio ,

r.r-------- PLII:It"J11ID/COIUSlio/sUI~O/(IIS.i:O__ ---------,

EMENDA ES22925-7
l:

[-iT}"''''':;;RJ.. PMDB-PR

lDE/"ôW!U

EMENDAES22923·1
l:

=__~ ~ n:IlTe/~U"I'IC&Çio -----_---., Emenda ao Substitutivo do Pelator

EMENDA MODIFICATIVA

O~"$e ao~ tnct s es XIV e. XX do Art. 79 , a segulnte redação:

Art. 19- •••

Inclua-se no artigo 247 o seguinte Parágrafo

Unico.



o Projeto permite, em sua redação atual , no §8 2 do art. 13, estab!:.
lecer Lne LeqLbaLâdade s , lItomando em conta a vida pregressa dos ca.!2

didatos r a fim de proteger : 1- O r eqame democrático j 2- a probid.!
da adaí.ru s t r e t í.va e 3- a moralidade para o exercício do mandato.

A intenção do dispositivo poderá até ser louvável, com a f'a na.l i dade

de impedir a participação de pessoas Iru dôneas na da sputa eleitoral.
Entretanto, para comprovar que a Ldeo Iuqa a do candidato é democrát.!..

ca , que nunca praticou peculato e mantém comportamento social corr!:.
to, a maneira possível será apresentando atestados po Li c Laa s ,
A manut enção desses r equa s a tos representa um retroces.so Também o

artigo 64 do Anteprojeto da Comissão Afonso Arinos manteve essas ex.!..
gências do Art. 151 da Constituição de 1969, para a disputa de cal:.
90 S eletivos, o que , lamentavelmente, permi t r r-Ie manapu l ações no c.!
50 de candidaturas indesejáveis ao Poder Executivo e a volta dos

atestados de ideologia passados pela polícia. de tão nefasta memó
ria.

A propc s i çãu visa a afastar esses riscos à democracia. A Imcompatibi·

dade será vista posteriormente à eLe i ção , com a recusa do eleitora-
do ao nome do candidato ~ assim nas Ccns t r t ur ções e na legislação
moderna da Europa.

546

Art. 247
§ üní co - No processo administratl VQ de que

trata o presente artigo, deve constar, plano para o adequado aproveit~

menta da área a ser oasaoronrraoa , de modo a serem fixadas Famílias em

condições de promover e desenvolver a produção agrícola ou pecuária.

JUSTIFICAÇAO

Não basta desapropriar e aistriouir áreas rurais. Impõe-se
a sua adequada ut i.Lí aeção com o ob jetavu de fixar o homem do campo e

sua família no seu hãbitat e oferecer-lhe as condições mínimas de trab~

lho produtivo, lazer, educação, saúde, aas aatêncí.a técnica, instrumen
tal de trabalho, financiamento, insumos, depõs i t o para guarda e dlstri
buição do que ror produzido. Para tanto, deve-se planejar e organizar
agro-vilas de modo que também possa af~recer-Ihe com sua família vida

seca aI e amistosa com seus vizinhos. O homem não pode e nem deve viver
na solidão do campo distante. Vamos cont rdbuar para uma reforma agrá _

ria justa, sensata e sem ne ss Icna l i emc que a nada leve. Vamos buscar,

com uma reforma aqrárra feita nestas condições, resultados positivos e
e ractentes no campo soc raj e da produção.

~LIHA"IQ/Cll"lu,iQ/a\ltlCll"'''.io, -,

= TUTo/~UlTl'ICAÇ~O--------- _____,

par t aoo e preencha os r equa s I t os de idade e nacionalidade,
exigidos.

JUSTIFICAÇM

quando

EMENDA ADITIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 31

No a.tem XXI, do Artº 31, apÓs ~lpolí.cia marí.tima", acrescentar:
lide mlnaa'', dando assam ao texto do a.tem XXI, a seguinte redação:

Texto Suger'adcs

=---------- TltXTO/~lISTl'ICA9io----- __,

EMFNOA SUPRESSIVA

Suprima-se o § j s do Artigo 18 da Substitutivo der Relator.

"xxr - Executar os aer-vaçce de pol.Icaa mar-Itama, de m.nas ,
aérea e de rr-ontear-a , através da poí.Icaa federal, e, por este mesmo órgão, nas
r-cdovaas e ferrovias reder-ais , na parte referente a cr-imes contra a vida e o
patrimôOlo. 1I

JUS T I F I C A ç Ã O:

DISPOSITIVO F.:MI;:Nn~no:

Texto:

la do Artigo 18 do Substitutivo do Relator:

Objetiva a presente emenda estender às minas, através da Polí
cia Federal, a indispensável proteção ao exercício da atavadade miner-al, em re
lação às ramas e jaz idas míner-ai.a, patrJ.oonJ.o da Nação.

Tal medada se impÕe de manear-a a maaa que evadent.e Já que o PQ
der concedente, responsável pela outorga dos títulos de autorização de peequa-.
ea e concessão de lavra é a uruâo, cabendo-lhe, POJ.S, através da pordoaa fed,!!
ral., garant.ir-, com plena rruí.çâo, os dar-ea.tce míner-àr-aos aos r-espectcvos t1tu
lares.

EMENDA ES22927·3
[!J ROBERTO FREIRE

r.r TlXTONlISTl'It:AÇio-- --,

Emenda subs t i tut ava e aditiva destinada a prevenir contra a volta
dos "atestados de ideologia".

Dispositivo emendado: Artigo 13.

Substitua-se o §80 do Art. 13 pela seguinte redação:

§8º- t.e r complementar estabelecerá outros casos de lnelegibilldade

e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a norma l a dade e le
gitimidade das eleições, contra a Influência do poder econômica ou
o abuso do exercício de função, cargo ou emprego público na admini~

tração direta ou indireta, fixando ainda s ançõe s criminais adequa
das ao desencorajamento das fraudes nos pleitos.

Acrescente-se ao Art. 13, o § 14 com a se quarit e r edação :
§14- Salvo os casos de LneLeqab a Lddade expressos nesta üons t Lt ua çãa,

nenhum c i dacão , no gozo dos seus direitos políticos, poderá ser i~

pedido de disputar cargos aLe t i vos , desde que tenha sido rnc Iu.írío I

em lista organizada em decorrência de prévia consulta interna em

JUSTIFICAÇAO

O referido parágrafo 12 do artigo 18 do SubstItutivo do nobre re-

lator Bernardo Cabral, de maneira correta e apropriada, impede os
pa'r t j.oos políticos de const í tuf r em cr-qen.í z ação car-emí.La t.er • Entr~

tanto, tal proibição não apenas a partidos políticos, como a qual
quer associação da sociedade CiVIl, já foi Imposta no parágrafo 52

do Art. 62 , no Capítulo r, Dos Direitos Ind~viduais.

Torna-se, assim, desnecessário repeti-la apenas para os partidos Pf!.
líticos.

EMENDA ES22929-0
~TO FREI: .,RE 1 L;~;'~

nE'lA~IQ/Cll'lIU.io/S!J~co .. ln.io __, r;-r:--0ATA----:.-:l

J Q..;9J87J
------~

r.r-------------UXTO/~lISTl'IC.Ç~Q-------------_____,

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositi vo emendado: § 20 do Art. 18.

Texto:

Suprima-se do § 2Q do Art. 18 a seguinte expressão: "dos qua i s con~

tem normas de fidelidade e disciplina par t i dár í asu .

~U5TIFICAÇAO

O problema das normas de fidelidade e disciplina partidárias é da

competência dos partidos políticos aos quais cabe defini-las, co!!,
sultando os seus i nteqrnate s , Aos cidadãos deve ser assegurado a
mais ampla liberdade de r i i Ier-ee ou de s filar-se de qualquer parti

do po l f t aco e, sendo Integrante de uma organização partidária nela

organizar-se da forma que ao par t i do parecer mais apropriada e con~·
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veniente à consecução dos ob je t i.vos deste par t ado . "'Ião cabe à Con;!

titui,:,l!'io, e nem ff1P,SrrlO ~ leglc:lação nr d i né r i a , sugerir que os parti
dos devam obr J qat.ur J ament e su~meter os seus integrantes a normas de

fidelidade e d i sc i pLí na par t rdãr í as .

EMENDA ES22932-0 J f'r'P'C"B'''~
~TO FREIR_E ~ C-- _J

'Ltll"'''IQ/COYlssio/sU'IlOIlIUio----------, ror:-::- -----::J
) êJ."J9J87J------= TUTQ/~U$TI~IC.~iQ-------------_____,

EMENOA SUPRESSIVA:

Oispositivo emendado: § 40 do Art. 18.

SUPRIMA-SE o § 42 do Art. 18.

JUSTIFICAÇAO

= TtxTQ/JUn'~lc ...ç~Q-------- _____,

o Caput deste art rqo garante a liberdade de organização pa r t í dár i a .

O § 4º determina uma restrição que é inteiramente cont r adr tdr í a com
o caput • Além do mai s , não se justi fica que um partido político que
não lograr a eleição, pela sua legenda I de um parlamentar I deixe
de ser cons i der ado como par t i do ou que uma organização par t i dár i a
em fase de constituição atualmente, de i xe de ser ccns a der ado parti-
do mesmo depois de haver conseguido a pe r sona Li dade jurídica com o
registro dos seus estatutos no Tribunal Superior Eleitoral, conforme
é exigido no § 20.

O conteúdo do Parágra fo 42 é estranhável, particularmente quando
observamos que, em seu ccnjunt;o , o Capítulo referente aos pa r t i.do s

políticos no presente substitutivo do Nobre Relator Bernardo Cabral
se constitui em um nítido avanço em relação aos textos anteraores ,
sendo somente p r e judrca pela presença deste restritivo parágrafo '
4 2 , que ora nos propomos supr i.nu r ,

er=;;;';""J
lD01109M

Constituinte JESUS TAJPA

PLENARIO

EMENDA ES22933·8
tJ

JUSTIFICAÇAO

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: Art1go 18 do subt i tuti vo do Relator.

Substitua-se a redação do caput do Art. 18 pela que se segue:

Art. 18 - E. Li vre a c r aeção , fusão, ancor po r ação e extinção de par
tidos políticos, resguardados a sobererua nac i ona L, a regime demo
crét.a co , o pLur i par t Ldar i smo e os d i r e i t os fundamentais da pessoa
humana.

Esta formulação, mais s i nt é t í ca , expressa de maneira clara e prec!
sa a garantia da maas ampla Li be r dade aos par t r.do s políticos, re,!
guardados os p r ece atos democrátl.cos fundamentais. Ao mesmo tempo ,
limita a legislação or dfnâr aa ao simples disciplinamento desta m3!,
téria e não a definição da forma que necessariamente deverá tomar
o exercício deste direi to.

Assim, a Consti t.urçãu veda as portas ~e eventuais restrições que
se pretenda antepor à liberdade pa r t í dé r aa , quando da r equ Lament a

ção desta matéria na legislação ordinár~a.

= TfXTO/JUSTII'ICAÇÃO' _____,

Emenda do Substitutivo do Pelator

Dê-se ao item- VII do ert rqo 79 a seguinte redação:

EMENDA ES22931-1
tJ ROBERTO FREIRE

~' PLff /1IP./0i?
= 'U:HQNUSTIFlll...~iQ--~-- __,

Art. 7.

VII - ür ata rfceçãc nete.t me como décimo terceiro
salário, com base na remuneração integral de dezemoro, mas propor
cional ao número de meses de trabalho no ano;

EMENDA SUBSTITUTIVA:

Oispositivo emendado: § 50 do Art. lB do Substitutivo do Relator.

Oê-se ao § 5!i! do Art. 18 a seguinte redação:

§ 52 - aos partidos políticos serão assegurados, na forma da lei

a) utilização gratuita do rádio e da t eIev asão r e

b) acesso à propaganda eleitoral gratul ta e aos recursos do fundo
par t i dâr í o .

JUSTIFICAÇAO

Trata-se fazer jus t rça aos que trabalharam o ano
inteiro com pleno dí rert;o ao 13º salário baseado no seu ganho in
tegral no mês de dezembro. Quem só trabalhou, pelo vínculo de em

prego recente, 6 meses, 2 mêses etc, só deverá fazer JUs ao 13º

salário na mesma proporção do seu tempo de serv lÇO no ano, embora
com base na remuneração anteqraL de dezembro.

JUSTIFICAÇAO

PLENÁRIO

I'LCIl..."IO/CQYISSiQ/IUICOMISlIiQ -,

I
ElIENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: INCISO II DO ART 77 E INCISO XXIII DO ART

115, POR SEREM CORRELATOS

o Incaso II do Art 77 e anc í so XXI'I do A,t 115, do Projeto

de' Constituição (Substitutivo do Relatar), por serem correlatos, I

pu... • ter • seguinte redação:

,.".--------;------TI':llTO/~uSTI'le...çiQ----- ~

e: desnecessária a inclusão da expressão "hab aLa t ado s a concorrer
às eleições nacionais, estaduais e municipais" per-que li
berdade de organização par t i dér-La garantida pela constituição i,!2

clui evidentemente a liberdade de participação das eleições
sem o que não existe l1berdade parhdária. Todos os partidos legal

mente reg~strados no TSE estão habilitados a participar dos proce.§.
50S eleitorais, em todos os nfve i s •

Se entendemos que a liberdade de p!'rticipar dos p rccessos elei-
torais é fundamento da Lrberdade par t i dãr i a , redundante se torna
a presença da expressão acima aludida no texto c.onsti tucional, uma

vez que o acesso aos mei cs de comunicação da massa é direi to de ts
dos os partidos, que o utilizarão em cada processo eleitoral.
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Art 77 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

...........................................................
11 - autorizar o Pr-es a.dent;e da Repjib Laca a declarar guerra,

a celebrar a paz, a p arma t.Lr que forças estrangeiras transitem pe

lo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressal

vados os casos previstos em lei complementar;

§ 29 - Ao proprí.etrãr-ao do solo é assegurada a par tn.oapaçâo nos

xesuteeõos da lavra r.quaL ao df.z amo do ampos t;o cobrado

na saída da substância rru.ner-a L da nu.na , A 1eJ. estabele

cerá a forma de i.naena.aeçâo por danos causados à pro

pzuedade do super-r ac a.ár ao ,

.................................................................. JUSTIFICACÃO

por ser corr.elato:

Art. 231. ••••••••••••.•••••••••••••••.••••.•••••••••••••••.•.

Art 115 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

JUSTIFICAÇÃO

Deputado CARLOS SANT I ANNA

o art. 192 e seu 1 2 do Projeto de Con s t a t.u a>

çêc {Subec r t u c r vo do Relator) passam a ter a aequ a.nt.e redação. O
texto do § 2S! permanece.

Art. 192 - As Forças Armadas, cone t a t.ufde e pe
la Marinha, pelo ExércJ.to e pela ê et-cnéu t a.ce , são a.ne t r tu i.çêes na

c Lcne as permanen t e s e regulares, or-cee r aecre s com base na hr.ere rqu r a

e na ô a.ac i.p l Lna , sob a autoridade suprema do Pr-es t den tie da Repúb1lo.
ca, e de s trinem-cae à defesa da pátrJ.6 e à garant:La dos poderes con.§.
t a.t.uc aone i e , da Le a e da ordem.

§ 12 - LaJ.. Complementar, de Ln Lc La tia va do Pre
sidente da RepúbLa.ce , estabelecerá as normas gerais a serem adota

das na organJ.zaçã?, no preparo e no emprego das Forças Armadas.

JUSTIFICACAO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 192

Plenário

A par tncupeçêo do pr-cpraeté r.í.c do solo nos resultados da lavra

vea.o subs t.Lbu r.r- o d.i.r-e Ltio de pxerer-êncaa do mesmo na explora

ção da Jazida, da.zea.tio esse então pr-ev a s tio na Carta Constl.tucJ.~

nal de 1946.

Essa .movaçêc , tixaz a.da pela constntui.çâo de 1967 e rat~fJ.cada

pela Emenda constaeuc rcneã n9 1/69, representou grande alento

ao deaenvoL'vamentio da nunexeçêo no Bxas a L, vast.c que o dJ.reJ.to

de pxefexêncae do super ãac í.âr-ao entravava por dema r e a peaqua aa

e a exploração rru.neza L,

O grande entrave estava na neqoci.açâo do ôa rec.eo de pr-eferêncaa

que se arrastava por anos a f a.o, d a.f a.cuLbando e retardando em

demasia a exploração dos minérios e, com 1.5S0, acarretando peE,

das de opoz-tiuna.dade s neçoc í.aas e de recursos.

A consereuí.çêo atual ao estabelecer o valor da part Lc apaçâo

(igual ao dizl.mo do amposto sobre mi.nexaas) eva.tiou a s negocl.~

ções Lntie'rrru.nâve a s I trazendo enorme estimulo à exploração mi

neral.

A manutenção desse critér~o na nova ConstJ.tuJ.ç'ão dará ã ativ!.

dade de manereçâo a segurança e a e atiab.i.Lf.dade Juríd~ca i n >

d í.spensâvea,s ao de aenvoLvamentio normal de suas at.a.vadades s eem

privar o propr-i.et.ãr-a,o do solo da par-t rc í.paçâc Já consagrada

no atual texto consrt.a, truca.oneL,

Fica, também, preservado o prancIpao da anden i.aaçâc a ser pa

ga ao pr-op r a.et.â r a.o do 5010 por danos causados à super j Ic ae p~

la exploração manexaã , Tal pxLncIp ro , ho j e inserido na legJ.s

lação or'da.nâ r í.a , f i.carae , aasam , era.qadc a nível const a tucao

na1 para melhor resguardar a pxopz-aedade do solo.

o texto proposto, consagrado em nosso Direito

ccnat í.tuca.one t , fo). aprovado pela Subcomaaaâo e Comissão 'remé t ace ,

tendo constado, anc Iusavs , do ú Lt amc Pzro j e t c de Cona t a t.ua.çjio da CQ

missão de s i e t.eme t a.eecêo .

As Forças Armadas são vnae i tu i.çôes ees enc i e I _

mente obed a.en t e a e não de Li.bez-en t.e s , que têm no Pz e s a.den t e da Rep'y'

b La.ce comandante supremo.

O comando supremo do Pr'e s r.den t.e da República

'

nã o pode ser va.e t.c como c i.scr-i.c i.cnârao , po a s seu cargo representa a I
vontade me jora.t.ér a.a da Nação, Leçf t ime e democre t i.cament.e expressa,

sendo permanentemente fiscalizado pelo r.eç i.s â.at rvc e pelo Judl.cl.ário.

EMENDA ES22936·2
fl

r;-r-------------Tu:to/~lJSTIFh~AÇÃO _

I:Y~~;"'~

mz;;q7PJ
Deputado NYDER BARBOSA

Dê-se a seçua.nt.e redação ao § 29 do art. 231 do Suba't.Ltiuti a.vo e

XXIII - permat ã r , com autorização do Congresso Nacional, re!.

salvaJõs os casos previstos em lei complementar I que forças estra!!:.

geiras transitem pelo território nacional ou nele perma.neçam tem

porariamente,

Três dispositivos tratam do trânsito e permanência de forças

est range i ras em território nacional. Oprimeiro deles - Competência I

da União (lV-Art3l) - ressalva os casos previstos em Lei Complemen 

rar , enquanto que os demais - Competência do Congresso Nacional

do Presidente da República (II-Art 77 e XXIII-Art 115) - não prescr~

vem os casos possíveis e as condições de autorização.

Os dispositivos or l gInaas não guardam coerência entre si.

2 normal na comunidade das nações, em tempo de paz, o trânsl.

to, ou mesmo a pe rmanêncaa t emporâraa , de forças Militares es t rangej,

Tas em territórl.o nacional, para a realização de exercícios n í.La t a 

res conjuntos, visitas ou escalas operacionais (navdos e aeronaves'

militares) •

No caso específico do Bras a L, em face de sua extensa frontei

ra terrestre e marítima, pode-se considerar como um fato rotineiro o

trânsito, e eventual a permanência temporãria, de forças es t r ange a 

ras em territorio nacional, em tempo de paz, quer para r ea'l a xar exe!.

cicios de interesse de nossas Forças Armadas, quer para receber a-

poio logístico nas escalas operacionais. de suas unidades (navios e
aeronaves militares), a nível de reciprocidade.

Pode-se citar, como exemplo, a existência de determinados de~

tacamentos militares de fronteira paraguaios e bolivianos, próximos I

aos nossos correspondentes, cujo acesso só ê possível, e normalmente

realizado, atravês de rodovias brasileiras, segundo autorização que

segue t râma tes simplificados e r o t í.ne i ros ,

O mesmo, mui tas vezes, ocorre com nossas aeronaves militares,

que são cbz-agadas a se utilizarem de aeroportos estrangeiros, próxi

mos da f rorrteara , no impedimento de pouso em nosso territórlo por

condições meteorológicas adversas.

Lei Complementar estabelecerâ os casos e as condições para que

O trânsito e a permanência de forças e s t range ara s sejam pe mu t a das

ou não, simp1ificàndo os procedimentos de rotina e reservando os

.casos de guerra, entre outros, ã autorização explícita e e specIflã>

ca do Congresso Nacional.
A Lei Complementar regulamentará t.ambêm , a situação dos diver

sos níveis de comando por autoridade es t r ange a r a e b r-as a LeLr-a ,

Quanto ao crime de responsabilidade do Presadent e da República,

p,or s eus atos que atentem contra a segurança do País, o Projeto- I

Substitutivo do Relator - em seu artigo 116 e 117 já estabelece as

sanções e procedimentos.
A presente emenda s Ls tematn za os dispositivos, el í.mma confli

tos ~ resguarda os interesses da segurança do Pais,. define r espcnsg
bilidades e simplifica p'r-o cedamerrt.os 6

EMENDA ES22935·4
l:J

= n"rO/JUSTlfJeAçÃO ,
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JUSTIFICArÃO

EMENDA SUPRESSIVA

,.". TExTOIJUITI'IC..Ç,io -,

L;;~;~

(fi /0Vã7J
DEPUTADO CARLOS SANT 1 ANNA

DEPUTADO CARLOS SANT I ANNA

A promulgação da nova Carta revoga os daspo s í t rvcs da

Constituição até então v r.gen't e ,

A pos s í.b í La.dade de recorrer ao Poder .1udJ.c1árío estará

amparada e garantl.da pela futura Constl.tu1ção.

A supressão do dispositivo, ora pronosta. ven em benefí

cio da condicão tão desejada a uma Carta que se pretende sela dur!,
doura.

DISPOSITIVO EMENDADO: Art 20, ~nC1SO II

supxame-cse do ProJeto de Constitul.ção(Substl.tutJ.vo do Relator),

o ãnec.so II do Art 20.

Suprima-se do Projeto de Cons t a tu Içjio (Sub s t a t utavo do

Relator). o Art 29 e seu § único. das da spos r.çêe s transitórias.

E~!ENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO mIENDADO: Art 2 9 , § único das disposições t r ans i tôr i as

PLENJlRIO

r::T--------I'L[H,\/llo/tOlllSSÃo/slJAeOlllssio-- -,

r::T--------.-----TEl(TO/~lJSTlf~CAÇio-- _,

r::T-------_~L['l..1I10/Co.uss,io/suICOIlISSiO- _,

PLENÃRIO

EMENDA ES22939-7
I:

EMENDA ES22938-9
r

r
madas , não podendo a üm.ãc se privar da possibilidade de fazer uso

desses recursos humanos e nate r i aas na everrtuaLidade da oco r-r-ênca a

de grave crl.se interna ou de guerra externa.

A expressão "odem con s t a t.uc Lone L'", a.ntixcduz a.de

no sucet.a tu t i.vo , refere-se apenas ao z eape a t.o dos pr-anc Ipaoa cons

tia t.uc a.one aa e Lama t a a Nação e sua representação po r.Le aca na utl.ll:,

aecãc dos a.na t xumen t.oe capazes de garantl.r a Le a , a paz eccae í. e a

liberdade.

Inovações eemânt.a.ce s , no que tange à rnas s ãc das

Forças Armadas, antes de cona t.a tiu f r em em antídotos e f a.ce ae s contra

poss fve i.s crxses , sugerem, quase sempre, ef'e a.t oa a.nve r eos , Hanletar

os poderes lega Imen t e cone t i t.u Ioos , z-et ar endc-e Lhe s os a.ns t.r-umen t c s

d a s eue aor-ee ampr-e ac andf ve a.e para a pxépz-a.e acbz-ev a vênc t.e do Estado

uemocré t.aco , tem e i.do , ao longo dos anos, o ob j e t.a.vo claro daqueles

que não po s au i.ndo a força do voto para alcançar o poder, apostam no

caos, na desordem, no enãxequec i.men t o e na pxópr-a.a falêncJ.8 das

Lnat.a.t.u Lçêe s democxé t.a.ce e , que a me a or a.e ordeJ.ra da Nação de ee je pr,ft

servar e fortalecer.

A alusão de que a expressão "qez-an ti i.e da Le a

e da ordem" tem prop i.cdedo , ao longo de nossa v r.da z-epubLa.cane , r.n

t.er-vençôe s ma.La t e r-e s , não adma t i.de e pelos poderes cons t a t.uc aone a.s ,

não procede, po a s que tie a e r.nt.ervençôes , em qualquer época, sempre

se r i.eerem, no Bz-es a.L, como em outros Estados. ao e r-r-ep i.c do ordenÊ.

mento juxIõ rcc vt.qent e ,

A unaêc detém a r e sponseba ã aôede m81.0r na dg,

fesa do livre e pleno ftrnc a.onamen t.o dos poderes corrs t a t.uc a.one a e

na qe r-ant.r.e da Le r, e da ordem, por a.nt.erméd a.o de seus o r qen a.srno s

instrumentos de força.

A ordem é v as t.e como gênero, da qual a ordem

púbLa.ca é uma e spécae que t í.si.cede • ên t.enda.da no seu aspecto me a.s

amplo, engloba a defesa da aoo a.edede contra as ameaças de L'i.tiuose s cã.

I pituladas nos Cód r.qoa Pene r.s e nas Le a a de Defesa do Estado, prote

gendo sobretudo o Etmc a.onemen t.o normal dos poderes cona t a t uc a.one a s ,

A obz-a.qaçâo de qe r an t a.r- a Le a e a ordem per

mite, excepcaona Lmen t e , o emprego das Forças Armadas pela un i.ão , sem

que :LSSO possa ser cone a.dez-ado r.ncervençêc nos Estados, quando e:<1.5

te a poea í.m.â aôede ou a real e grave perturbação da ordem, no aen t a>

do co Le t a.vc , Podem, e s s am, os problemas menores ser tratados sem a

utn t a.aeçâo de a.ns trr'umerrt.o s ]urídl.cos mBJ.S fortes, neu t r aã aaendo

ameaças sem comprometer va.o Ler as La.bez-dades ptibLa.ce e e as garan-

tias cona t a t uc aone as ,

r;-r T[l(rO/Jll~TIFtC...Ç,io-------------_,

mlENDA ADITIVA

DISPOSITIVO E"E'In'DO: Art 194

Adicione-se ao Art 194 do pr-oj et;o de Constituirão (Substi

tutivo do Relator). o § 2 9 • r-enume r-ando-e s e os demais,que permanecem.

- Art 194 .

§ 29 - As po l Icaas nu Lí t ares e 05 corpos de bombe i ros ro!

litares são consideradas forças auxf.Lie r e s , reserva'

do Exerc1to 4

DEPUTADO CARLOS SANT' ANNA

EMENDA ES22937-1
l:J
,.". I'~[Il,\/I'O/eololln,io/sllBcolollnio---------_,

PLE"IÃRIO

CY~~';'~

f:õ>-7;~v:J

JUS T I F I C A ç Ã O

o termo "transgressões da s ca.p La.naz-ea" é genérl.co e diz respei

to aos m1.11tares e aos servidores piibLicoa Cl.va.s ,

A redação do "habeas corpus 11 nas punições da.acap.Ianarea ml.lit~

res, de fundamental ãmport.ânca a para a manutenção dos prl.ncí.pios basi

lares da h a.er-errqua,a e da d Leoapl.a.na , Já consta do § 29 do Art 192 do

proJeto de constJ..tuJ.ção{substJ.tutivo do Relator).

Assim como.é ampe râ.cao vedar-se, nas punaçôes da s capLa.ner-es , o

:recurso c10 "habeas corpus 11 , é Lnj us co dmped i.r- aos c í.vae de se valerem

deste tiz-ada.cã.ona L remédio JurídJ..co, ainda que, na maioria das vezes,

excetuando-se as prisões adnu.n.í.s trr-at.Lvas , estes servidores não se en

contrem sUJeitos a penas restritivas da liberdade de locomoção.

A presente emenda supxessc.va va.s a a tornar Mais abrangente a

concessão do "habeas corpus 11 •

JUSTIFICAÇÃO

A nossa história r eg as t r a o valioso serviço que as Po Lfcaas

MâLa t at'es pr-es t ar-am ao Br as r.L como forças auxí Laares e reserva do

Exército, atravês de mobilização.
Sua destinação p rdnear a , o r-aerrtada para a preservação da

ordem pública e sua subordinação "OS Governos Estaduais são pontos

inquesti onâve í s ,
A condição de forças auxa.Lduz-es , reserva do Exercito, tan

to para as Pit quanto para os Corpos de Bombeiros Militares. não

traZ no seu boj o uma subordinação. mas. vem a propiciar grandes va!!

tagens ã imperiosa opcj-ací.ona Iddade , quer par-a a defesa t er-ru eo r r-.'

a L, em caso de guerra externa. quer para a manutenção da ordem in
terna.

O efetivo total das PU atinge hoj e cerca de 300.000 ho-

mens. E um efetivo expressivo. comparável ao total das forças ar-

DEPUTADO CARLOS SANT 1 ANNA

r.T--------I'LEHA"'O/CCloll~siol.ú.eololluÃc ...._----

PLENJlRIO

r;-r-------------T[l(TO/~lJ.Tt',c~cio- _,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 1Q E PARJlGRAFO ONICO DO TíTULO X - DIE.

POSIÇÕES TRANSITÓRIAS

o Art~go 19 e .aeu parágrafo Iinn co das DJ.sposições Tra!!

sitórias (Título X) do ProJeto de const~tu~ção (Substitutivo do R~

lator) passa ter a seguinte redação:

Art 19 t concedida anistia a todos que, no per-Lodo de

02 de setembro de 1961 até a data da promulgação desta cons t í. tiu.i, 
\
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çãc, foraJrl at.Lnç.i.doa , em õecor-rênoi.e de mot.a.vaçâo excIuaa.vamente pg
lit;u:::a, por atos de exceção, l.nstitucionais ou complementares, as

seguradas as promoções na .i.na ta.va.dade , ao cargo, emprego, posto ou

graduação a que terl.atn direl.to se estivessem em s e rva ço ata.vo , ob~

deca.doa os prazos de permenênca.a em a't.a.va.dade previstos nas Le a s

e regulamentos vaqentiea e respeitadas as cexcct.erIeeaces e peculi,!

ridades prôpmaa das caxxea xas dos servidores pjib Lacoa Cl.Vl.S e InJ.

litares, observados os zespecta.vcs regJ.rnes Juridicos4

compatível, por õeccsêo de TrJ.bunal MJ.IJ.tar, de caráter permanen 

te, em tempo de paz, ou de Tribunal Especial, em tempo de guerra.

§ 69 O rrtl.La.tiar- condenado, por tribunal cí.va L ou ml.li

tar, ã pena restrJ.tJ.va da liberdade a ndava.duaL aupeza.ox a dois a

nos, por sentença condena'tiôz-aa passada em Julgado, será submetido

ao Julgamento preva.a to no parágrafo antiexa.oz

JUS T I F I C A ç Ã O

Parágrafo Iinn co , O da.spos to no li caput" deste artl.go

somente gera efeitos r i.nenceaxos a partJ.r da promulgação da prese.!l

te conseí.tuaçâo , vedada a remuneração de qualquer espêcae em cará

ter retroativo.

JUS T I F I C A ç Ã O

o texto cz-a qa.neL deste artJ.go amplia em muito, no tem

po, a aní.scae Já conoednda ,

Pretendemos manter vivo o espírJ.to que norteou o deba-

te e a aprovação da Emenda consea'eucaonaã nç 26/85. A edJ.ção de

uma nova arrí.e ta.a nos parece ser descabida na atrua L con j unt.ur-e ,

Apesar disto, alguns poderão ser beneficiados em face

da mobilidade vertical da cexrea.re ocor-r-a.da entre 27 de novembro

de 1985 e a data da promulgação desta Carta.

Em s Lneeae , marrta.vemos a ani.s ta.e Já concedida atu~

lizamos até a data da promulgação da nova ccnseatuação ,

o auba'ta.trutia.vo não conserva a qarunm a cona'ta tiuca.ona.l,

da patente do ofí.ca aã , consagrada desde 1824.

A qaz'antn.a da patente é assegurada quando se estabele

ce que somente a declaração de a.nda.qno do o f.i.c'í.e Latio ou com ele io!!

compatí.vel, por deca.s âo de TrJ.bunal nilJ.tar é capaz de acarretar a

sua perda.

A redação ora proposta, antes de priv~légiar, trata

com maior rigor os mil.itares, ao mesmo tempo que mantém a tradicJ..!?,

nal tutela cone tn.tiuca.oneL da patente do c.fd ca.aL - ç acentn.e que

lhes assegura o desempenho de suas tarefas ao abr-aço de qualquer

tipo de pez-sequa.çâo ou cepz-a.choa peasoaa.s , levando em conta a n~

tureza da férrea da.s ca.p.Ld.na e ha.e.rexqua.a a que se encontram sub

metidos.

..,----- ~1.[ ..... "'o/CQ\lIS5~o/.u.clI ...lnÃo ___,

CONSTITUINTE CARLOS SANT' ANNA

PLENJiRIO

r.T--------.-----TuTo�~UnlrIC.lÇ"O _,

JUS T I F I C A ç Ã O

IIl - aposentadoria COIn proventos Lntreçr-aa.s , correspondentes ã
remuneração percebida, aos va.ntie e ci.nco anos de eet-va.ço , se servidor

público da admi.m.s trre ção da.z etia ou a.nda.xetia ou contrra.bua.rrtie da Previ

dência Social;

J)J - pagamento de pensão, na forma que a Len, dispuser, quando

da morte do ex-combatente;

V - assistência mêda.ca , hospitalar e educeca.oneã , nos casos de

carência de recursos.

Art 32 Ao ca.va.L, ex-combatente da Segunda Guerra Mundial, que
tenha paz-cã ca.pado e âetrí vamerrce em operagões b ê La.cess da Força Expedi

cionãrJ.a nz-as í.Lea.r e , da MarJ.nha de Guerra, da Força Aérea BrasJ.leira,

da l1arl.nha Mercante ou de Forças do zxêxcaco , são assegurados os se

çuant.es õa eeí.ecs s

I - eauab a.La.dade , se f'unc.i.onâz-Lo público;

II - apr-oved t airerrto no serviço públJ.co, sem a eXJ.gêncJ.a de con-
curso;

T["TQ/~U5ffnc"ç"'G =----l
EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO, Art 32 - DISPOSIÇÕES TRANSITõRIAS

O Art 32 das da.apoaa.çfiea eeenaxeôrc.as do ProJeto de Constitui-'

ção(Subst~tutJ.vo do Relator) passa ter a aeçuarrt.e redação:

Assegura-se o õi re í.ec de pensão por morte do ex-combatente

mais um bene t Icao de alcance soca.aã , sem que se confa.qure ern trata 

mento dd f'ez-encz edc entre ex-combatentes civis e mz.Lz.üaz-esr ,

O direJ.to ã asss a.s tiênc.i.a médica gratuita Já é assegurado atra-I
vês da rede hospitalar da Previd~ncia aocaaj , para os ca.vds , O mJ.li- I

t.ar , por sua vez, coner.ibur com percentual de seu soldo, para da.epoz-

de assi~têncJ.a no xeepeta.vo Eervl.ço de s aúde , sem poder valer-se da
rede da PrevJ.dê"ncl.a aocc.aã ,

JUS T I F I C A ~ Ã O

PLENJiRIO

L~~;;~~

aLj'~~2J

CARLOS SANTI ANNACONSTITUINTE

o a.ncn.ao XIII do Artigo 31 do Projeto de conse í.cua.çâo

(SubstitutJ.vo do Relator) passa ter a eeçua.nt.e redação:

o que propomos é a exclusão da ccmpeeêncae da üna âo em

orgànJ.zar e manter uma PoLf ca.a Rodoviária Federal quando as Polí

cias MJ.lJ.tares já realizam o patrulhamento e o controle do trânsi

"to nas rodovias esrcadua i.e e podem, sem onerar o erário, cumprir a

mesma tarefa nas rodovias e .rerecva.as federais, medaantie convêru.cs

com a FolícJ.a Federal.

~ preciso esclarecer que não possuimos PolícJ.a Rodovi§.

ria Federal, o que exa.s t.e , na z ee.La.dade é um departamento do DNER

denorru.nado Patrulha aoôova.âzí.e Federal, sem o poder de polícJ.a ne

cessário ao desempenho das funções que a ela se deaej a abz-ab ua r ,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 31, INCISO XIII

Art 31 .

XIII - oz-qana aax e mant.er a Policia Federal bem como

a PolícJ.a CJ.vJ.l, a Pol,Í.cJ.a MJ.litar e o Corpo de Bombeiros MJ.lJ.tar

do DistrJ.to Federal e dos Territiôz-a.oe ,

EMENDA E522941-9
[J

r.r TE~To/~usnrlc~ç.i,o ~-----___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO ElreNDADO: ARTIGO 72, § 59

Daí a razão de não constar da presente emenda o dl.reJ..to â as 

s Ls cêncaa rnêda.ce gratuita, por confJ.gu{ar-se em tratamento desigual,

mantendo-se, entretanto, a ressalva do amparo, aos carentes de recur

sos.

o § 59 do Artigo 72 do Projeto de cons câ cuaçâc (Subst.,!

truta.vo do Relator) fica desdobrado em §§ 59 e 69 que passam ter

segu1.nte redação, renumerando-se os demaa.e s

Art 72 .

§ 59 O ofací.a l, das Forças Armadas só perderá oposto.

e a patente se for declarado indigno do ofJ.cialato ou com ele in -

Propomos, também, a retirada da abrangência u • •• " que tenha

prestado servJ.ço de segurança ou vigJ.lâncJ.a do 11.toral ou ilhas oceâ

nicas, ..•• ". para que não se coloque em mesmo nível de J..gualdade os

que estiveram em operações no Teatro Europeu e os que aqui ficaram.

A legislação" oz-danâr-ã a , estabelece a remuneração da.Eezenodada

para ",mbos os casos (Lei 4242/63 e Lei 6592/78) concedendo maiores be-
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EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 32, INCISO XIX.

r;T TIUTD/~tJsnF~c.ç;;O _____,

nefícios aos que maa.s se eecrí.excec-ero na causa da Pátr~a, s en despre

zar aqueles que também prestaram serviços relevantes, mas, em grau

de sácrifIclos inferiores ~

p01S que de natureza subjetiva. Como de r írn r a adoção de tal medI
da prov i sérLa , com força de le1? Na atual ccns t i tu i ção concede
se ao Pnes adent.e da República a at.r ãbu i.ção de edi t ar decretos
leis nos casos e 11mi tes a La estabelecidos, o que tem gerado, às
vezes, abusiva ação Leqa f'e r arrt e do Poder axecut rvo , com a acumull:!,
ção desses decretos- leis sem a devida e prevista apreciação pelo

Poder Legislativo Nós sabemos disso, dos seus Inconve n i entes Ta!:!.
to que, do processo legislativo, excluiu-se o decreto-lei

Então, como é que, neste artigo 94 e seu parágra fo úruco ,
se procura atr-ibuí.r tão aberrante at r í burção ao Presidente da Repú

blica At en t a t dr aa ao regime democrático pois que com força de

lei? "
Por que, de forma esdrúxula, se procura restabelecer a f~

culdade que o dec r e t o-Te a confere ao Poder Execut1vo ?

r Somos, as s im , pela supressão pura e simples de tal disp.,2,

sitiva.

L';~~~~

f1õ77;;~;J

CONSTITUINTE CARLOS SANT' ANNA

A emenda ora proposta restabelece o tratamento a sonôma.cc prao!:!

rando resguardar os dl.reitos Já concedidos a clovis e ma.Latiar-ea sem

distinção e amp.La.a os beneficios 5001.a15, prestante aos mais carentes,

sem comprometer descabidamente o erário.

EMENDA ES22944·3
~

PLENl'.RIO

,.,..,. I'LEN."'D/COl.lluio/suIlCOl,llUÃO ----,

o a.nc Lso XIX do ArtJ.go 32 do ProJeto de ccnscatuxção -

Substitutivo do Relator, passa ter a seguinte redação:

Art 32

XIX - ccçrenaaaçãc , atribuições, e.ret.avos , mabexa a.L

bélico, a.ns tsruçâo especfruca e ç az-enta.as das PolícJ.as !'lJ.IJ.tares e

Corpos de Bombeiros MilJ.tares, bem como as normas de sua convoca 

ção, Lnc Luaz.ve mob a.La.zaçâo ,

Consti tuinte JESUS TAJR<"i

PLENARIO

r.-r-------------TI'."tTO/~lI!>Tlf'eJ.QÃQ----------------,

Emenda ~ Substitutivo ~ Relator

JUS T I F I C A ç Ã O

A r~dação proposta constou a.rrt.eqxaLmentie dos ante-

pro] etos das ccrro.ssões 'rernâta.cas ncs II e IV.

A União deve permanecer com compe tiêrioa.a para Leqas Lar

sobre os aspectos Eundamentiaa.a da estrutura e or-qana.zaçjio das Poli

ca.as Militares e Corpos de Bombeiros MJ.lJ.taras, com vistas a d,2

tã-los das conda.çôes trIínJ.mas de emprego como forças euxc.Laaces , r~

servas do Exército, poe af.baLa.tiando suas convocações ou mob a.La.aa 

c;ões, quando ampr-as ca.ndfveã.s ,

O texto oona tutiucd.ona L deve exp.La ca.t.az , de forma cla

ra, os aspectos a serem abrangidos pela Lea, federal no tocante às

PolícJ.as MJ.litares, que hoje possuem cerca de 350 maL homens, efe

tivo bem superior ao das Forças Armadas.

A paõxcnaaaçâo de a.ns txuçâo especí.fJ.ca, do tia.po e cal!

bre do armamento de emprego exclusivamente militar, as aam corno, e

pr-Lnci.pe.Imenbe , das normas de sua convocação, LncIusrve mcba La aa 

ção, pxeoa.sam ser reguladas pela União para que sua aupr-emaci.a no

campo interno, xeepeacedc o prJ.nc:Lpio eceexaeavc , ae j a assegurada

na plenitude.
As policJ,.as MJ.li tares desempenham, a par de sua mJ.s

são precípua de Ordem PiibLaca , UM papel relevante e subs a.da.â 

rio na Segurança Interna, em tempo de paz, e na Defesa 'rerrc.co.ca e L

em tempo de guerra.

Aos Estados conti.nua assegurada a competêncae para su

plementar a leg~slação federal nesse paztia cuLaz' assunto.

EMENDA ES22945·1 ''''' _____,
~ Constituinte JESUS 1AJRA

'LlIlARIDlcor.nuÃO/llJbCOI,lISSio- "l

P L E N A R I O

Dê-se ao § 48 do artigo 6º a s eçu.rnte redação:

Artigo 6º

§ 48 - E assegurada a liberdade de expressão

da atividade intelectual, ar t Is t i ca e
científica sem censura ou licença observado o disposto no parágra
fo 912 deste ar t i qo , Aos autores pertence -o d i r e i t o exc ius ivo de uti
lização, publicação ou reprodução de suas obras, t r ansm i s s Ive I ao;
herde i r os pelo tempo que a Lei fixar" Caberá e xc Lus avamente ao Esta

I do, através de órgão competente, a arrecadação das quantias refere~

tes a mr e í t os autorais e de interpretação, promovendo a exata d~~
t r abu í ção dessa arrecadação entre os que fizerem JUs como autor e
intêrprete.

U S T I F I C A ç A O

o Texto do § 48 do substitutivo não resguar
da os da r e I tos de autores e intérpretes, quando apenas estabelece

que cabe ao Estado a arrecadação das quantias re rerentes a esses di

reitos.Com a nova r edeç âoçprccuramns esc.Iarecer a dest.meção dessa ~,
qual seja o bolso de autores e intérpretes. Quanto à pr i meLr a pa!.

te do texto, procuramos r e qa s t r ar a observância do que estabelece
o § 92 do mesmo artigo 69 porque do contrário os dois textos seriam

conflitantes Adema1s, é bom lembrar que, não há d i r-ei to absoluto
O da re í t o Lnd.ívadua L, mesmo o de liberdade de expressão {ae j a qual
for a sua natureza) tem como t mu t e o direito de outrem,a mora l i da
de pública e os bons costumes.

r.-r TEXTO/JlISTlflCAQÃO--------------

Emenda ao Substitutivo do Relator

PLENARIO
r.r--------.l.tN J.ll lo t eoll l$sÃO/ l ll RcOIl I ' s.io ,

Suprima-se o artigo 94 e seu parágrafo único.
r;T-------------HlCTO/~lISTI.ICJ.Q.iO .___,

JUS 1 I F I C A ç A O Emenda ao SUbStltutivo do Relator

o r-er e r rdo d í spos i t í vo é demasiadamente ambíguo, não def!
nindo com clareza os limites e os casos em que o Presidente da R~

pública poderá adotar medidas provisórias, com força de lei. Rele

vância e urgênc~a são expres~ões de sentido excessi vamente amplo,

Oê-se a letra "b" do item III do a r t a qo 82,
a seguinte redação:

Art. 82
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I 

Ir -
111 - aprovar

a)

b ) por maLor i a absoluta, voto de confiança.

JUS T I F C A ç A O

A modi f i cação proposta visa a assegurar uma presença mínl
ma - a maioria dos membros da Câmara- dos Deputados - para tomada

de decisão tão rmpor t an t e Como está no sobs t í t ut rvo corre-se

risco de que com a presença mínima de Deputados pe rmt t rda para a

abertura da sessão, a maí cr aa eventual na oportunidade da votação,

decida sobre a sorte do Governo.

EMENDA ES22948-6
l:= ~~[llaJIIIO/eo ..lsSl;Cl/SUleOt.llu.i:o---------___,

PLENARIO

__________ nnO/J"!lTIF~cI.Çi.o--------------__,

Emenda ao SubstItutIVO do Relator

Inclua-se a palavra PODER antecedendo as

palavras LegIslatlVO, .rud í c i ár lo e Execut 1vo

JUSTIFICAÇAO

No título V trata-se "Da organização do Poderes .•. "

portanto, não se compreende que ao se referir a qualquer dos três Pod~

res, seja omitida a palavra Poder, para dizer-se apenas o Execut avo
o Leç l s Iatavo ou o auorcIér ro , Entendemos ser impr-escrndfve I a sua

mctusão ,

EMENDA ES22949·4

tJ
= "l(H.l.1I10/CO.. ,sdo/s...aCOlotluÃO

PLENAPIO

;;,- ,.UTO/JUSTIFIC.l.çio-------------__,

Emenda ao SUDsLitu·tivo do Pelator

I~-s~isposlçõestransltórias, í/Iu.t~,.J(/

Art. - Fice criada a Superintendência do Desen-
volvimento do Vale do Rio Parnaío8,

com sede na crdade de Teresina, Capital do Piauí.

C'i'".fl ün.íco - A Lei estabelecerá sua competên
C1.8, área de atuação, fontes de recursos, estrutura de funcionamento e

incentivos que poderão ser concedidos.

JUSTIFICAÇAO

o rio Parnaíba, situado entre os Estados do P18Uí e Ma

ranhão, tem uma extensão super lar e 1. 700 quilômetros, banhando vasta

área própria para as at i.v ídades agrícolas e pecuaristas. Tem uma rede
de afluentes, na maioria, rios perenes. Tudo isso, até agora .ínaor-o c

veitado por força de uma situação de pobreza-que mf'e Lac í t a as

populações ribeirinhas. Os dois Estados, principalmente o Plauí, quase
nada produz para o seu oréorro consumo, nnoor tanoo cerca de 80% dos
grãos que consome.

Na tentativa de reverter essa situação, é que buscamos a

criação dessa "Superrrrtendênc La'", certos de que promeverá o desenvolvi
menta dessa vasta r eçaão , benracaando sua população.

Daqa c s e de passagem que o ilustre relator abrlgou,nas

disposições transi tór ias, d í spoaati vo - ar t , 55 - c r i ando a Sup!:.

r Intendênc í a da Amazonia Ocidental (sudamoc) desmembrada da S.!:!.
dano

Acreditamos no espírito de justiça e de brasilidade do
nobre Relator Bernardo Cabral, que haverá de ace i tar nossa pro 

posta, fazendo jus t aç a a um povo tão ou mais sofrido do que o
que habata a Amazônia.

= "LU.l.~IO/CO"lIuio/Cu.ollllllnÃo ___,

= TUTO/JllSTlfIC.l.ÇAO--------------,

EJoENJA (substitutiva) Título X - Disposiçlles Transitórias

Dê-se ao art.12 a redação seguinte:

"ArL 1º - É concedida erüstia ampla, geral e í rreatrate a todos
que, no período de 02 de setembro de 1961 a 1º de fevereiro de 1987, foram .ê.
tanqícos em oeccrrêncre de mot.ivação pnl Itaca, por qualquer d~ploma legal ,
atos mstftuctonais e complementares, ou atos acmíruatrat.rvoe, e aos abrangi
dos pelo Decreto Legislativo nº 18, de 15 de dezembro de 1961, que não rever
tersn ao serviço ativo, bem COOlO aos atingidos pelo Decreto-lei n2 864, de
12 de setembro de 19"69. considerando-se preenctudas todas as exigências le
g815 e estatutárias da carreira civil ou nuj í tar , na presunção de que furam
amplame.,te satisfeltas, não prevalecendo quaisquer alegações de prescr.rçãc ,
decadência O.J renúncia de direí tos, sendo-Ines assegurado'

I - remteçração ao serviço ativo para os civis e militares
que desejarem prosseguir em suas carreiras, obrigado:; a realizar os cursos n~

cessér-tos à sua atuaj.iaeção, sendo excluídos desse dareã.to de opção os millt3!,
res graduados, or-iundos do círculo de praças, e 05 do círculo de oflciais 9!:.
nerais ;

II - promoções, como se em atlvidade est.ivessem, pelos cnt~

Tios de antigUidade, merecimento, ou por força de direltos adqurr rdcs na data
das puruções , decorrentes de Ieas especiais reratavas a zonas de guerra e
tempo de serviço;

UI - recetnmento de atrasados relet.ivcs a sal ár-Ios , vencimen
tos, vantagens, çrat i f'rcações , pensões, e diferenças dev.lrías r-or--rçtoas desde
a data da punição, cabendo à Unlão prover os recursos f'ínancef ros necessários
à aplicação desta aní stra, bem como defim r seu cronograma de paqamento: e

IV - contagem do tempo de afastamento como tempo de efetivo
serviço prestado, para todos os erertos legais,

§ 1º - FIcam igualmente assegurados os bensf'Icâos estabeleci
dos neste artigo aos trabalhadores do setor pruvadn , dí raçentes e repre
sentantes amdrcals , quando, por motavos excjusaveme-ite politicos, tenham
sido punidos, demitidos, ou compelidos ao af'astamento das ativrdaoes rernu
neradas que exerciam, bem como aos que foram Impedrdos de exercer atividã
das prof'âssronais em virtude de pressões ostensrvas ou expedientes orI
ciais srqí Iosos , na forma de lei complementar. -

§ 2º - Os dependentes dos servidores civis e milltares, e
trabalhadores abrangidos por este artigo, já falecidos, ou desaparecidos,
farão JUs às vantagens pecuniárias da pensão especial correspondente ao
cargo, função, emprego, posto ou graduação que teriam sido asseguradas a
cada beneficiário desta anistia, inclusive as diferenças atrasadas, até a
data do rajecrmento.

§ 3º - Para fins de aposentadoria, o cônjuge e os depende-i
tes do arust íado , que viveram no exílio, terão computado o período de viefã
no exteraor como tempo de serviço, comprovado o vínculo empregatic~o ante
nor. -

§ 4º - Sob pena de responsabilldade civil e crdrmna.l do exe
cutor da anistia, os beneficios a q.ie se refere este artiqo deverão ser
concedidos dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data do prato
colo de entrada do requerirne-rto do anistiado, ou de qualquer um dos herdeI
ros ou dependentes do anistiado f'al.ecaoo ou cesaparecrdo;" -

JUSTIFICAçAo

As 34 anistias repuhl rcenas defarurem, sempre, nos seu; te~

tos, a reversão ao serviço ativo de CiVIS e milltares, que se stD-EYARAM
contra governos legalmente const.rtuíoos , ~, portanto, da tradiç§o brasilei
ra, a consagração da reparação irrestrlta, garantindo aos anistiados õ
prosseçuimento de suas carreiras. Todavia, aos cassados, do período pós
1964, cujo único crime foi o de terem !UENlIOO A aN;TITUIçAo, tem sido
sistematicamente negada uma anistia efetívamerrte justa, dado que LKI1 grande
contingente de punidos continua sem.repaI5~ão .de -qualquer espécre ,

Apesar das roamfes'taçõzs contránas daqueles que msí.sten em
dif1cultar a transação democrática, determinando onde e quando, pode ou não,
haver conc6rdta e democracia, inadrnlssível inverter a loglCa e a Justiça ,
colocando os EFEITOS das injustas punições como CAUSA, para impedir a ani~
tia e manter ~ados com os seus dueitos restrltos.

A presente emenda é a conso'tadeçêo das raírwãnrücaçõee de t.2,
dos os purudcs , aSSIm esclarec:Ldas:

_ serão reintegrados ao servaço ativo, para prosseguimento
de suas carrerras , todos os civis punidos. Os militares que retornarem, e~

ceto os do círculo de praças e do círculo de ot'ãcraí s generais, e que optem
pela reintegração, farão, para a sua atualização, os cursos necessários.

2 - somente serão pronovroos a oficlal general os oficiais
que, na data de suas punições, já t inham queitos adquí.rados pelas leis
então vigentes.
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=------------- TuTO/~un'''cAçÃCl-------------__,

EMENDA (adl.tJ.va) Título X - na.sposi.çêes TransJ..tórJ.as

.3 _ o pagamento de atrasados devera ser definido em cronogr~

ma a ser estabelecrdo pela uruão ,

GP4ItTID0:J

SB/R

existen
Mlnis

~""~01/ 9J87

PUIlAIIID/CIlMlss1.o/IUK.OMlssio ,

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

Se se trata de um departamento de aeronáutica civil tor
na-se sempre di fiCll adaptar o seu funcaonamento com a hierarquãa Castren
se. 

A grande solução estaria, pois, em manter-se o DAC 11;3 ór
brta do MInistério da Aeronáutica, subordinado ao seu Mlnistério, mas
transformado num organismo civil, dirigido por civis

Existem sob forma autárquica o Dt-al, o ONOCS, por exemplo
Por que não I também, o DAC?

A Força Aérea, por todos os motivos de segurança
tes, deve, a meu ver, contlnuar a garantir ao órgão civil do seu
térao os serviços que já oferece.

Por outro lado, de acentuar que a aviação civil e toda a
sua estrutura constituem reserva natural da Força Aérea. Assam, é oreferí
vel que ela continue na órtn.ta do MlnistérIo da Aeronáutica, detentor e
acoumstraoor de toda a tecnolcqia aplicada no setor.

A emenda, dispondo que a lei organizará o sistema de avia
ção civil sob forma autârquica, consubstãncaa uma necessidade derronstra
da pela prática. -

A eleição do nrearôerree da República para o período

de quatro anos é a que maa s se afea.çoa à tiz-ada.çjio xepubLacana ,

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA (substitutiva) Título V - Capítulo 11 - Seção .r

ção especaal rzada e a aviação comercial que, em franca expansão, engloba o
transporte de passaçerros, valores e carga, qualquer que seja a sua natur~

za
É certo que nas nações mars desenvolvidas predomina a tendê!:!,

ela de manter a aviação civil subordinada ao euruatérao dos Transportes.
Este, porémI Dor vár-ias razões hí stúr.icas , não é O caso do

arasr.l • nqui , toda a estrutura de comemcações ~eronáuticas 1. toda o sistens
aernportuár ro , toda a segurança e proteção do voo e todo o SIstema meteoro
lÓgICO e eletrônico do setor está sob a Jurisdição do MIr"listélIO da Aeronág
taca , que os vem anerf'eaçoando contanuenente

De consrderar que não seria aconselhável, mormente no períE.
do de dJlculdades que atravesseros , craar D>::5adíssimas despecas , onerando
os contr-rbumtes , com a trensferêncla de toda esse conplexo para outro 1-.1.!.
rustér io - o de Transportes, como pretendem alguns - sem tradição ou esp~

ciallzação no setor.
Todavia, há um aspecto que não pode ser esquecufo quando os

constatuintes estão entregues à edificação da nova crden Jurídica e socral ,

O Departamento da Aeronáutica CIvil, que dirige tal srsteea,
é 1 na prática, um comando nu.Litar, subordinado ao Nmfatério da Aeroná!:!
t ica, É di r Iqado e onentado por milltare.: que, ~ta5 vezes par questões

ligadas à permanêncra no posto, ficam sem condições de dar continuidade a
im trabalho.

subacatiua-ee , no caput do art.113, a expressão "canco

anos" pela expressão "quatro anos".

re-r- TtxTO/JUSTI~IC4Çi:D--_--_-------__,

PLENJS.RIO

EMENDA ES22953-2
l:

EMENDA ES22954-1
l:J CCt6fIlUINTE JPMIL HAOOAD

l!J PLEJmrD

~"" ..O;]
PSB/RJCONSTITUINTE

Inclua-se, nas t'Dl.spOS1.çÔes Transl.tór.las", um à1SPOS].t~

vo com a aequa.ntie redação:

No atual Estado do Ra.o de aans i ro , a últJ.ma enerênc-i.e den

rru.nede "entrânca a especa a Lv ç ê composta pelos juIzes dos TrJ.bunaJ.

de Alçada,dos j ufaes da Capa t a L e dos n-eç i s t reôos que, na da'c a d

fusão dos ent.a ços Estados do RJ.o de .Jene.i r-o e da Guanabara,J.T.::e

gravam a IiLt.ama entrrênca a dos doa s Estados. 1
Na orcena.aeçêc da JustJ.ça dos Estados, f a.cou eat abeLeca.do

que onde houvesse TrJ.bunal de ê.Lç ada s conatia.tiua.r-aa ele,para efeat;

de acesso ao Tribunal de Justiça a maa s alta encrâncaa da maqa a

tratura (§ 39 do art.IOO da Lei Orgânica da MagJ..stratura Nac i.c _

nal - Lea, Complementar nç 35/79).,~

A fim de eva.car tratamento desi.gual e J.njusto Já o legl.~

lador, na mesma Lea complementar, em seu art.142 esrtatrua.u e

"Art.142 - No Estado do RJ.o de JaneJ.ro a ap Lacaçjio do dJ.é

posto no § 39 do art.lOO não poderá afetar a antm quadade que tJ.V

rem, na data da entrada em vJ.gor desta Lei I os j ufaes que atual

mente compõem a encxâncaa especa.eL, entre os quais se a.nc Luem o

j ufaes que a.nceç.rem os Tribunais de Alçada."

A aprovação do, projeto I sem a emenda ora proposta, ensej a

râ derrogação do cat ado art.142 da Lea or-çâm.ca da Mag~stratura,

pOJ.s prcpãca.arã que Juízes muito maa s novos na caz-reare e que f~

ram antes z-emcva.dcs para o Trl.bunal de Alçada passem a constar

das listas de anüd qua.dade na frente de juIzes mais antigos na e,!!.

trâncl.a especa.aj e na carreira, f er-a.ndo frontalmente da r-ea to a~

qua r-a.do e anulando o esfôrço do Leqa.s Ladox em evat ar flagrante
Ln j uatia.ç a ,

/35"
"Art. - O di sposuo no a.nc.í.so III,do art.J:'&8. não preJud2:,

cará a antinqud dade dos maça.st redos a que se refere o art.142 da

lei Complementar no 35, de 14.03.1979."

JUSTIFICAÇÃO

13b
O a ncí so lI! do art~ do p r ojeto trata do acesso aos Tr

bunaa.e de auscaça , alternadamente, por arrta.qua.dade e ncz-ecament;o ,

apurados na IiLtn.ma entrâncae ou I onde houver, nos TrJ.bunais de A

çada.

PLENliRIO

EMENDA ES22951-G
ÇJ

=-------------TUTOllUSTI~lC4Çio-------------_,

= T[XTD/JI)STIFte~i:D _, E)flIJA (substitutiva) Titulo IV - capitulo I

EIEtllA (aditiva) Titulo X - Disposições Transit6rias

Acrescente-se, nas "Disposlções rransí tõraee", um artigo com
a seguinte redaçãO?~~ ,

"Art. - O sistema de aviação civil será organizado por lei
sob forma autárquica."

Dê-se ao caput do art. 28 a redação seguinte:

"Art.28 - A República Federativa do Brasil compreende a União, os
Estados, o Distrito Federal e os Munlcípios, todos autônomos em sua res
pectiva es fera de competência." -

::usrIFICAÇ!\O

::usrIFICAÇ!\O

Existem várias tendências quanto ao destano e à subordina
ção da avãação 'C1vi!, no seu sentido mais amplo, qae vai cesde ji 'diploma
ção e capacitação prorassaonal de pessoal, até a aviação em geral, a avi:§.

A inclusão dos MunlCÍpios no texto está em consonância com o se.!!
tamento qeneral í.zada de fortalecer essas células do desenvotvinento na
cional, possif:tilitando-lhes a auto-organização. AlIás, o Projeto ante
rior os incluia no caput de seu art.49. In'expllcável aexclusão procê
dada, -- -
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PLENJ\RID

cons ta.euanee JAMIL HADDAD

EMENDA ES22955-9
19 tr='AIITlD0;;J]

PSB/RJ

p l.a.caveLmentie , essa vedação fo~ e Larru.nada no atual proj e to • A

emenda ancent,e reedl.tâ-Ia, acrescendo a vedação do ccrnêxcac de

sangue. são conhecidos os danos que essa comerca.eId z açâo , na veE.

da de cr-armnosa , tem causado ã saúde em geral.

EMENDA ES22958-3
l:J COOSTIlUINTE JAMIL fWDro

r.r-------------TUTO/~USTII"CAÇÃO _,

TITULO X - DISPOSIÇ13ES TRl\NSIT(lRIAS
l'LIIl&1Il0/COlllllio/.uaeoItlSl.Ão ---,

Inclua-se, nas "naspoaLçôaa Transitórias", um disposit~

vo com a sequa.nt,e redação} lJ1,...J...,t. ~luA..,

r:-r TUTO/..UITI~It:&çiO-------------_,

ElENJA (aditiva) Titulo I

HArt. - O Colégio Pedro II, localizado na ca.dade do

Rl.Q de .renearo , será marrt a do na ôrbat;e federal."

Acrescente-se um parágrafo único ao art .52 com a sequirrte redação:

"Art.SQ.. . ..................•...............................

JUSTIFICACÃO Parágrafo único - O Brasil não par tãcapará de guerra, senão em de
fesa de seu terr.itérto ou de sua soberania, nem de forças antemacfonafs
de intervenção em outro país."

.l.I5TIFICIlÇI\o

Os prãncfpios contidos na emenda precisam ficar claramente enun
credos na const i turção, pois defanem a vocação paciflsta do nosso povo -;
à qual nossa política externa deve conservar-se heI, impedindo partic.!.
pação em verdacerras aventuras internacionais.

o C;,légio Pedro 11 é estabelecJ.mento que vem do rmpêmo ,
estando proximo de comemorar o aesqua.cerrtenâr-r.o de sua fundação.
Durante toda essa longa vs.õe , tem mantn do o maa s elevado padrão
de ensino. Gerações de erni:!-entes educador-ea honraram-se e da.qnd
fl.caram-se ocup~ndo suas ~catedras. Seus alunos se espalharam põr
diferentes xeçaoes do pe í s , muitos exercendo altas funções.

DJ.vl.de-se o Colég1o em vãr-a as segôes, sedaadaa em dife _
rentes zonas do Rio de .renea ro ,

Pan r a no ar uma ameaça sobre o eatiabeLecnmentio - a de
ret~rar-lhe do pâ Lao federal. As reações nos meios a.ntie Leotiuaas
não só do maqi s t âra o , se têm feito sent i r , I

Minha emenda pretende defender o velho co'lêqa.o , tão adnu,
rado por todas os bras i ãexxos , - EMENDA ES22959-1

1: CONSTITUINTE JAMIL HADDAD
~l'&IlTl~--J

PSB/RJ

l'Lt:IlAIl~/CONlllio/IUaCI»lIlNi.o "l

PLENJ\RIO

r.r-------------Tt:XTo/~UJTlrIC&ç;;O-------------_,

l'LIIlÁlWO/CGNlssio/allKlI.luio -,

EMENDA {adxtia.ve ) Titulo VIII - Capitulo I

r:-r-------------T,[XTO/JUITI~ICAÇi.o-------------___,

ElENJA (aditiva) Titulo II - capitulo II
Acrescente-se um parágrafo único ao art.225, com a s!

qua.ntie redação:

Acrescente-se um parágrafo ao art.79. com a seguinte redação: "Art ..225 - .

"Art. 7'1••••••••••••••••

§ 4Q - Fica vedada a prescrição no curso da relação de trabalho ,
bem como até dois anos após a rescição respectiva. 11

Parágrafo Iini.co - Para z-eaLaaar- sua ôeetnnaçâc social,
o Estado poderá nacu.one.Lã aax ou socializar os diversos mea.ca de prE!,

dução ou neles l.nterv~r..tt

:usnFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

Em se tratando de direitos dos trabalhadores, é necessário dar um
tratamento excepcional à prescrição. A função do Estado deve ser erru.nerrt.ementie aoci a L, Da!,

a necessidade de se reservar ao Estado o poder referido na emenda.

ru.UMotCOllllal4tauROltlaia--------_-,

EMENDA ES22960-5
[J ClJlSTllUINTE .:wIIL l-WIlM

êl PlBt"mo
r.,-,--------- l'LIIlAIIlO/cONlllio/alllcoaINi.o---- --,

~N::J\R=IO=- --J

EMENDA ES22957-5
[1 CONSTITUINTE JAMIL IlADDAD

r:-r Tl:XTO/~UITI~lCAÇi.O _,
r.r-------------TIXTO'JUITI~Il:AÇi.o-------------___,

EMENDA (aditiva) Título IX - Capítulo TI - Seção I ElENJA (sLtJstitutiva) Titulo II - capítulo I

Inclua-se, após o art ..263, um dã.apoad.tia.vo com a seguinte
redação; re"l'\.u'1'Y\Qt"a"",do ..se co!. d.e..A'Yl.4ts aTi'"i.,os·

Dê-se ao § :38 do art.62 a redação segJinte:

IIArt.6'1••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

órgãos e tieca.dos humanos."

"Art. - ~ vedado todo tipo de comercialização de sangue § 38 - O oomtcfj in é ãnvaulévej , salvo nos casos de determmação j.!:!
diciB~, crime ou desastre. 11

.l.I5TIFICAÇ!\O

JUSTIFICAÇÃO

o ProJeto anterior contemplava, no parágrafo único do seu

art.354, a vedação. do ccmêccac de órgãos e tecidos humanos. Ine25

A snlução da emenda é mais abrangente do que a do Projeto, pois men
clone, expressamente, de forma shmles, as causas em que é acinitlda a en
tra'da em casa alheia. Utilizando a palavra "crime", permite o ingresSô
diante da amãnêncaa da prét.aca do delito. Já o texto do Projeto ai 6: por
demais restritiva ao falar em "flagrante delito"
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EMENDA ES22964-8
tJ Constituinte JAMIL HADDAO

'Lt:IIAIlIO/cDNII.io/cu.CDMISlio ~

[:J PLENAAIO
'LIICAltlO/co.. lllloJ.oacClIII..io---------~

PLEN!RIO

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

r;-r-------------TEXTO/JI,IITI'ICAÇi.O-------------___,

EtelJA (supressiva) Titulo II - capitulo IV

"5upnma-se O texto do § 13 do art.13."

.JJSTIFICAÇ!\O

Por certo, nunca a ação proposta com os fundamentos mencionados no
§ 12 do art.13 deve tramltar sigllosamente. A acusação é grave O ônus de
fazê-la é do acusador , E quem se defende só pode ter interesse em fa
zê-Io às claras. -

Na verdade, a vaca públ aca só ganha com 1550. E a Justiça também.

EMENDA ES22962-1
f?

= TUTO/JUST'rlcAçÃO--------- _

EMENDA (aditiva) Título VI - Capítulo I - seção II

= TIElTO/JlJSTtflcAçlo----------------,

TITULO V - CAPITULO IV - SEÇAD I

Acrescente-se ao art. 135 um lnC1SO com a segumte redação:

"Art 135 - ...•.•••••.•............•........•...•...•••......•..

X - Nos regulamentos das concursos para maqrst.ratura de pnmeiro grau
se observará Indrce de capacitação mírumo uni forme, qual seja média flnal i
gual ou superior a cinco, bem como atribuição de eferto meramente classitaca
tório aos títulos apresentados pelos candidatos 11 -

JUSTIFICAÇAD

Urge restr inçr, n poder de regulamentar os concursos para magistratu
ra de pramearo grau, Dela menos no tocante aos aspectos em que o a.lvermo cts
regulamentos possa vir a expressar forma nefasta de preterrções abusivas
nos processos seletavos, tal como no passada ocorreu mormente nos concursos
para Juiz Federal, a partir de 1966, notadsmsnte par ocasião do primeiro co
curso celebrado em 197!J.. Além dlSSO, embora hoje em dia já se tenha excluioo
o abusavo carãcter el iminatorro que se dava aos titulas dos candidatos, PO:
maneara subjetiva, pe-saste, no entanto, a prátaca , em nada salutar, de se
atribuir índices capacatatõraos diferentes para as di versas espécies da jud,
catura. Por exemplo, na Justiça trabalhista, o Inoace é quatro i nas esta -=
duars , ora quatro, nT'8 cincc: na castrense, cmco e na Federal, sers , NestE
últ ma , ocorreu o absurdo de se selecaonar candidatos com o elevado Índice
mímmo de sete, logo depoas rebaixado para se.rs 1 no concurso sequmte ao pr ,
meiro (1974), dentro do mesmo prazo de valldade concursal de ambos os certa
mes, prazo esse estabelecido por norma t ípaca (Lei nº 5.010/66), desrespeita
da para servir aos prop6sitos do autoratansmo da época. -

Acrescente-se ao art.184 um parágrafo ún~co com a segu~!l

te redação:

r;-r------------- "»0,,,,""''',., ___,
"Art.184 - ................... , .

EMENDA ES22965-6
I:
r.T-------- 'Ll.... ItIO/COMISlio/.u.CO.. ,..io, _

PIliNlIRIo

Parágrafo único - O Congresso Naoa.onaL, se estiver em

recesso, será convocado de amedi.etio , para se .reunar , extraorc1l.n~

.raemerrt.e , dentro de cancc di.as , a f am de epxecn.ax o ato do Presi

dente da RepúblJ.ca, permanecendo em Eunoaonarnentic até o térm~no

das meda daa coercat i.vasv ,

JUSTIFICAÇÃO

Este preceito deve f acaz- ao lado do art.184. No Pro

j et.o , ele se encontra com outra redação, data~ amprôpra a

j unqa.do ao art.185, cuj o caput nenhuma aexverrta e pos s ua Asc::-.,

d
.. • --, I

a emen a ncrmomaa-ee com a tie cnaca Leça.s Lat.ave ,

= TI"XTO/~U.TlfICAQlo_------------____,

• EtelJA (supressiva) Titulo II - capitulo IV

EMENDI\ (adJ.tiva) Titulo JJ{ - capitulo Ir - seção I

Inclua -se,ap'5s o art.263, tm dispo~~ti~~\.a~~_redaçãoJ'''e''r\1.hv\4~

lIArt. - rncmte 00 EStado:

a) prestar essí.stêncre mtegral e gratw.ta ã saúde da mulher,nas diferentes
fases de sua VJ.dai

b) garantJ.r a h:::mens e mulheres o dirm.to de deteJ:nu.nar twrerente o IIÍrie
ro de seus fJ.lhos,assegurarib, através de assa.stêncaa IDtegral à saúdê
da mu1her,seu d1.reJ..to de conceber ou mterrarper a concep;oo,respeitadas
as q;ç00s J.ndJ.VJ.dua.J.Si e

c) assegurar o acesso à mfo~ e aos rrétodos adequados ã regulação da
fertJ.lidade,respe1.tadas as opções andavaduai.s ,"

JUSTIFICAÇÃO

O atendJ.rrento à rnu1her pelo ai.atema de saúde tem-se Lanutado,quase que ex
cmsivanente , 00 perfodo gravídJ.ro-pu=rperal e, rresrro assam, de fonna oofl.ciente.
Ao lado de exenplos sctejanente ccnhecados , coro a asai.stêncí.a preventiva e de
dJ.agnóstJ.co precoce de doenças ginecolÕgJ.cas, outros aspectos, ccno prevenção, de
tecçêc e terapêub.ca de ôoenças de transrrussão sexual, repercussões jnopsxcoeso -
CJ.aJ.s da çravaôez não desejada, abort:anento e acesso a rnéto:1os e técro.cas de cem
trole de ferb.1J.dade, tên Sl.OO relegados a plano secundário, Esse quadro asstne J.iii
pcrtâncae amde maaor- ao se consaôerar a crescente presença da mulher na força de
trabaJbo, além de seu papel fundamental no núcleo fenu.Li.ar ,

O pjanejerrento fanu.1J.ar é questão de suma ançcrrâncae para o futu..ro dos ora
sc.jeí.rosr concea'ccs dos maa.s variados e antaçôrucos vacejem nas dJ.ferentes~
cias que se expressam atua1Irente no país.

II fundanEntal que a ConstJ.tw.ção garanta o di.reJ.to de cpção ôo milJ.vLiuo
para clet:e.ntWJar o nmero de filhos e o E!SJ?1'Çanento entre eles. Este direito deYerá
ter caro contrapartida o fomecirrento pelo Estado não oj'i de infonnações, caro õoe
préprios medos e téeru.cas anticoncepcionais cientificarrente aprovados•

0<

CONSTITUINTE JAMIL HADDAD
Suprimam-sedo § 12 do art.13 as expressõestve transgressões ele!

torais".

EMENDA ES22966-4
l!J ~'~ItTI"~

PSB/RJ

.JJSTIFICAÇ!\O

o dí.spoaatl.vo prevê a impugnação do mandato ejecavo e exaqe prova
de abuso da poder econômico, corrupção ou fraude. A expressão 11 trens
gressão eleitoral" não pode evidentemente ser colocada na mesma linha de
importância que as outras causas. Mantida, enf'raqàece a norma. Por isso,
a emenda propõe sua eliminação, dentro da inovação que o Projeto intenta.

,.,-r-------- ,!.U.uuo/c:OIUU';J)/suaCOMl..io, ~

PLEN!RIo

= TlXToIJUnlflC~çio' ___,

EMEND-à ( substJ.tutJ.va)

Título V - Capítulo I - Seção VIII - Subseção 11
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subst~t~a-selno § 49 do art.99, a expressão "o voto da

maioria absoluta dos Deputados e Senadores/em escrutínio s~

ereto" pela expressão "o voto da mad.cz'a a absoluta dos membros

de cada urna das Casas do Congresso Naca.onaL, em escrur.Ini.o s~

ereto. 11 •

PLIUtAIIIO/CONISli.ol.U.COItII.io---------,

r;r------------- TUToNllSTlncAçlo---------------,

EMENDA {ada,tJ.va) Título IX - Capitulo VI

JUSTIFICAÇÃO

preservação eccãõcaca e de a.ncerrtiavo turí.stJ.co."

Inclua-se ,após o art.295, um da spoaa.t.avc com a aeçuantie

redação) 'J2.'\o\.I.1.'lVI.~\a..... J.o se os c{,eY\'\'C!lt'5 ~r-r'50:SA redação do ProJeto não está clara. Pe rnu.tie a diiva.da ,

Falando em voto dos Deputados e Senadores, dá a ampr-easâo que

os mesmos se somam e a maaoxa a é em relação a esse total • T~

davia, a tradição constJ.tucional não é esta. A mei.cz-aa há

de ser apurada, separadamente, numa e noutra Casa. A emenda

o f execa da dea.xe a s tc bem claro.

IIArt. As a Lhas cceâm.cas são consadezadaa centros de

EMENDA ES22967·2 '"". --,
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

I'LUJ.llIO/COWISsiO/IUKOl'lhio ,

JUSTIFICAÇÃO

1:: ampr-eecandfveL cuadaz- da preservação da ecoâoçaa nas

a Lhas oceâru.cas vo acesso às va s a tiaçóes t.ur-Iscxces deve ser adm:lt~

do e assegurado.

= TIXTONU.-TlfIl:AQÃo ---,

EMENDA (substitutiva) TItulo IV - CapItulo IV

Dê-se ao aneâ sc I do art.45 a seguinte redação:
r;""".;J

PSB /RJ

"Art.45 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

PLt:IIA"I(l/Clltllllio/.u.COIllMio ,

I - legislar sobre uso do solo urbano, a Luçuâa.s e outros

assuntos de interesse local predominante, bem como suplementar as

legislações federal e estadual no que couber,"

=-------------T[XTOIJll.TlrIl:AÇÃO----- -,

EMENDA (eda t a.va) Título IX - Capítulo VI

Inclua-se no CapItulo VI, denoma.nado "00 Meio êmba.en

te", um dJ.SpOS1 tivo com a aequa.ntie redação)'~ ~~ • -

JUSTIFICAÇÃO

O solo urbano e os aãuquêa.s são temas que demandam dJ.s::a

plina conforme as pecuH ari.dadea Lccaas , Provavelmente, os pr~

blemas que até ho'j e atormentam j urr.at.as , legisladores e çovernan

tes não foram resolvidos porque sempre se buscou uma solução u:u

f1cada num país corrtnnerrt.a l.,

EMENDA ES22968·1
l!J Con15tituJ.nte JAMIL HADDAD

Pu:N.ÚliO/CO/llIJlAo/.uacO....io----- --,

= TlXTONuSTlrlcAç;;o --,

EMENDA (subsbtutiva)

T!TULO IX - CAP!TULO VII

"Art. - O espaço atmosférico, as águas continentais e

J.nter10res, o subsolo, com os seus elementos net.uraas , a flora e

a fauna aa.Lveatires , os monumentos arqueológJ.cos e os s Eta.os rns

tórJ.cos são recursos ambientais e proprJ.edade de todo o povo. o
Esta.do regulará sua utilização e os preservará de degradação.

Parágrafo - Cabe a qualquer ca.dadâo ou pessoa JurIdJ.

ca promover a proteção do da r'e.í.tio assegurado neste az-t.a qc ;"

JUSTIFICAÇÃO

Parece-me que o tema zeLatia.vo ao mea.o amba errte j poz- sua
dmpor tiâncn a s exa qe uma a.nca aa.va def í.na çâo da Lec, Malor. ('I enunc r a-.

do deve ser anpLo , f zxando-iae , anc Lus ave , que a proteção desse da

r-ea to mcumbr râ a qualquer do povo e mesmo às pessoas j urIda cas ,

Dê-se ao art. 301 a redação seguinte:

r;-r-------------T[ltTO/~llITlflCAÇi.O------------_ _,

EMENDA (adí.tn.va) Título V - Capítulo I - Seção II

Acrescentem-se ao Lnca.so IV do art. 77 as expressões s!,

guintes: " importando a ausência se:h consentimento em perda do

cargo".

PLlEIIÁ"IO/c:ONIU;;O/lllICOltlalio -----,

f: PLENAAIO

"Art. 301 - O Estado e a aocaedade têm o dever de amparar

as pessoas a.õoaas , promovendo sua plena integração no mea c social

mediante:

a) combate ao preconceito contra o idoso;

b) respeito à da.qna.dade e à pessoa do adoao r

c} programas de inteqração permanente do adoao ao merc s,2.

eial; e

d) adequação do tratamento do lodoso, prefere.ncJ.alrnente em

seu pxôpr-ao lar, oonaa.dexando suas potencialidades J.n

da va.duaas e as pz-cqr-eas avas conquasuas da gerontologJ.a

JUSTIFICArÃO

A redação do art. 301 do proj et;c é vaca e demas a.ado s_::J.,!!.

t';, sem nenhum real comprometimento com uma po H'ti.ca salutar ou um

programa e retavo de amparo aos adosos , contrastando com o trr'atiamentio

dispensado ao menor, que mereceu três da.sposí.çêes do Projeto.

Daí, a emenda.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de sanar ?ID equívoco. As expressões acima i~

da.cedas foram colocadas pelo Projeto no final do 1ncJ.SO II do

art. 77, onde nada aa.qna f a cem , Impõe-se a correção.



PLENJ\Rro

Constituinte JAMIL HADDAD

PLENJ\Rro

Constituinte JAMIL HADDAD

EMENDA ES22972-9
t!J
r.r-------- '1.r:1l"'''lo/eOIll15'AO/I~COIllI''ÃO ---,

I'T------------- TUTC/JIJSTIFIC"çiD ~

~ (subatu t utí.va)

TITULO IV - CAPITULO Ir

Dê-se ao Lnc aao I do art. 32 a redeçâc seçuant.e e

"Art. 32 -

I - dl.re~to ca.va.L, ccmercae L, penal, processual e do

trabalho; "

JUSTIFICArÃO

o Dlrelto do Trabalho tem s aoo , trr ada.ca.ona Lmerrte , entre

nós, de natureza federal. A expez-z.êncaa não aconselha a moda f i,

cação que o Pz oj etio faz, ao excluir esse ramo do DJ.rel to d a

conpet ênca e pra.ve t.Lva da trm.âo para acrrectâ-e Lo, no i ncr so I c a

art. 3 ~, ã compet.ênc i a concorrente da urn âo e dos Estados.

Nossa Leqa s Laçâo t r eba Iha.s t a é avançada e deve as s o à
una ficação.
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Dê-se ao art 29 a redação sepumter

IlArt.2Q - Os que forem, por eotivoa exclus.ivane-tte pojãticos , e-m
gidos por atos institucionais ou complementares poderão requerer ao Supre
mo Tribunal Federal o reconhecimento de todos os crreí tos e vantagens des
de qU3 conoroven não haver punição decorrado de processo regJlar." -

.JJ5IIFIC!\Çl\O

o Projeto restringe o benefício ao período de 15 de julho de 1969 a
31 de dezembro de 1969. Ora, quase todas as puruçõss foram marcadas por
um vício de origem - o arbítrio Todos são 19U81S perante a 1e1. Daí, a
emenda.

EMENDA ES22975·3
l:
~ 'Lt:.....1I10/co.wISSiD/.u.COllUIl.io-------_~

= TtlCTD/~USTI'IC.\çio--------------_,

~ (Substl.tut~va)

TITULO V - CApITULO IV - SEÇÃO I

Dê-se ao art. 146 a redação aeçua.nte e

EMENDA ES22973-7
tJ CONSTITUINTE JAMIL HADDAD

tJ PLENJ\RIO

I'Lr:/l..lll.lO/GCNI••.i.O/liJUCOllUllio----- ---,

~.".~011 9J87

"Art. 146 - Os serv~ços nouam.aa.s e reg~straJ.5 serão

exezca.dos pelo Poder Piib Laco s "

JUSTIFICACÃO

r;-r Tr;)(TO/JI.ISTlfle4Çio ~

EMENDA (substitutiva) Título V - Capítulo I - seção Ir

Dê-se ao anca.so xv do art.77 a redação seguinte:

"Art.77 - .••••••••••••••••••••••••••••••.••.••••••••.••••••

xv - dar a concessão e renovar a concessão de enu.e eoxas de

rãdJ.o e televisão . U

JUSTIFICAÇÃO

o Congresso Nac.i.ona.L não pode ecr i r Mão dessa atrl.bul.ção J..!!!
por-t.ant.e ,

Cada ProJeto que surge vea xe s t r-a.nqa.ndo o poder do Congresso
no pe.r-t.acu.Lar-,

O atual Pz-ojet.c da.z r 11 exama nar- os atos de concessão e r-ene

vação de concessão 11 • Ora, na ação de exemi nar .não se a.nc Lua :1;
nhum poder de decisão.

O Prro j e tio arrt.ezu.o.r f'a Lava (a.noa ao XIV do axt.s Lüü Lem "refe _

rendar a concessão e renovação da concessão". conrcraa algum poder,
mas Já retirava o que o prirn1.t.ivD AnteproJeto da ccnuaeâo de Orga

nização dos Poderes e sistema do Governo fixara e que é o centrado
na presente emenda. _ -;::;::::-

Sa noez-arnentia j njio compreTdo co;;' a AS;;mblé~a Conaüz t ua nce

dã.apa o Congresso dess~~at~va..../

EMENDA ES22974-5
tJ COOSTlTUINTE JAMIL HAllJIW)

pufll'ÚUO/cOllI••lc/.UlCO"IUio-----------,

r.T Ttl(TO/~UITI'ICAÇio_------------_,

EJiEIilA (sliJstitutiva) Título« - Disposiçlles Transitórias

A eandêncaa ha.s cêm.ca do dl.rel.to bz-ae a Le aro ê a ornoi.e-

La z açâo dos sexva.ços car-t.oz-âra os , o que, pauLatia.nementie , Vem

sendo conaequa.do na esmagadora rnaí.cm a dos Estados.

Não há sent:tdo em se alterar uma tal aa nuaçâo , mormente

quando atendendo ao a.ntie res ae piib Laco ,

EMENDA ES22976·1
fJ CONSTITUINTE JJ1MIL HAIXWl

Pl-I:NJ."'O/ca"I•• lal.uacollllu.io----------,

r.r TUTOIJU5TI'lC.\çio,---------------,

EJiEIilA (aditiva) Titulo V - Capitulo V

Inclua-se, onde convier, no Capítulo v, denonunado "Das Funções E~
sencrars ao Exercício dos Poderes"; um dísposrtavo com a segumte redação:

"Art. _ Aos assistentes Jurídicos dos Estados, organizados em ca.!
rerra através de concurso público de provas e títulos, são assegurados ,
além das atribuições que lhes competem, direitos, garantias, paridade de
remuneração e vedações conferadas por esta Consti tuação 80S membros do
Mlnlsténo Púhlrcn."

.JJ5IIFICAÇ!\O

A presente emenda visa a uni rormizar os membros da carreira de a~

sistente jurídico dos Estados, com relação a outra categoria, para cujo
desempenho é exrqâda tcêntace formação jurídica cocpat Ituj.ãzando-se a f1l~

sofia adotada pela nova reforma democrátJ.ca.

Os assrstentes jurídicos acham-se atualmente fazendo parte do 51.§.
tema jurjdrcu, defendem os Estados rescect.ivos , apreciam questões de fato
e de direito, oferecendo Interpretações da lei e da coutrana aplicáveis
às diversas espécres , Manifestam-se, tamaén, nas pretensões levantadas na
esfera adairdstrat.Iva.

De recordar-se que o art. 71 do Estatuto da Ordem das Advogados &
Brasil coloca a consultoria jurirhca como incumbência pr6pria das funções
do advogado.
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calSTITUINTE JAMIL lWXlIIlJ

EMENDA ES22977-0
!:J

r.r-------------TuTO!Jun'rlc..CÃO----------------,

ElEi'IlA (aditiva) Titulo IX - capítulo lU

Inclua-se, após o a.u:~2, ~m f~;iti:r~~~ a seguinte redação)

"Art _ Ap!J.call-se aos estabejecrmentcs privados de ensino, ao seu
funcionalismo e ao professorado, as mesmas garantias, direitos e deveres
pertinentes ao ensmo público, aí compreendida a eq'üivalência salarial.

Parágrafo único - A Iea rixarã, no ensmo de terceiro grau, limltes
máximos para a utilização de professores horistas e mínimos para a de pIE
fessares de temo contínuo e Integral. 11

:lJ5TIFICAÇ!\O

Mantém-se o ensino privado, mas C:e forma a impedir que ele se
transforme em slmples fonte de lucro para os propr.íet áraos dos estabeleci
mentos. t preCISO defender a qualidade do ensmo e evitar a exploraçifc)
do professor, males qJe se espalharam por todo o território nacional.

A nivel universltario é amper.roso fixar os Limrtes da utaj ízação dos
mestres.

Art. 93

§ 10

§ 2Q - A iniciativa popular pode ser exer-

cida pela apresentação, Câmara
Federal, de orojeto de lei ou proposta de emenda à Constituição devi
demente articulado por no mínimo três entidades de direito privado,

subscri to por I no míruno cinco por cento do eLei tarado nacional, dí str r

burcos em, pelo menos, cinquenta e um por cento dos Estados, com não m!
nos de d01S por cento dos el e i tores de cada um deles.

JUSTIFICAÇAO

A mfc í at rva popular, nos casos orevastus no dlSPOSl t i VC

em foco, deve ser mais ampla e art i cul.ados por ent1idaaes de represent&t.:.
vidade nacional ou popular, visando a expressar, com maior auranqêncra ,

a vontade do povo distribuíaos na maioria dos Estiados bras i l eã ros , Como
está no subst.rtui t ívo , a vontade popular fica limitada a apenas CInco

Estados e com expressiviade eleltoral insigllficant~. Na Suiça, a propor
ção entre signatários de projetes de lei e a população é muato maror

pois lá se exigem pelo menos, 500.000 assmatur-as para uma população
com-cerca de três milhões de habitantes.

EMENDA ES22981-8
tJ CONSTITUINTE OCTÁVIO ELÍSIO

r;T------------- TUTO/JUUlfll:AÇio,---- -,
=-------------TII:ltTO/JUSTlfll:AÇio----- ---,

ElEi'IlA (aditiva) Título II - capitulo II

IncluB-se,após o ancdso IV do art 72, um inciso com B seguinte .r!:. /! •
dação «. ".u."1 l17u",,~~ ~ ULU#D ~ M?7/.1,,",~(IL.;>:tlf5 ~.uJa.,t.,J

l/ -c~~~~àlização do salário mínima, tenda em vista, além das n,!:.
cessidades básrcas da trabalhador e de sua família, o aumento do custo
de vioa, com o flm de preservar-lhe, permanentemente, o poder aoursatãvo ti

:lJ5TIFICAÇ!\O

EMENDA SUPRESSIVA

TíTULO II - CAPíTULO I

ART. 6" - PARÁGRAFO 5"

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO REFERIDO § 5":

§ 5" - A LEI PUNIRÁ COMO CRIME IN AFIA!Ç$.VEL QUALQUER

DISCRIMINAÇÃO ATENTATÓRIA AOS DIREITOS E L.!

HERDADES FUNDAMENTAIS.

JUSTIFICAC~O

Não basta assegurar ao trabalhador um salárao mínimo. É impor
tante que a Cnnat í tuação imponha a atualização do mesmo. Do contrário :
ele perderá toda e qualquer significado

'l.C"ÃNo/cOMlllÃo/IUKOIUIlIo' ...,

=-------------TI:XTO/JUITIFll:AÇio---- --,

EIENJA (aditiva) Título IV - capítulo I

o parágrafo 12 do eupz-eca tado ar-tz.qc estabelece que 11 todos

são açue í.s perante a conetatuaçâo , a LaJ. e o Estado sem d~.§.

tnnçâc de qualquer natureza 11. Não se faz neceeaérao , portan

to, espec i s í.ce r as formas de daacz-ama.nacâc e localizá-las r~

deca.cna Lment.e nos me a.oa de comunaceçâo ,

o Estado democr-át.aco garantl.rá o eXerC:lC10 dos ô.ire í.tos e 11

berdades f'undemen t eas e não tolerará qualquer forma de dl.scl:,
mi.neçâo , ee je ela pre t i.caôe onde e por quem quer que ee je ,

AUt~:~-s~o ~;?~~~ ~;:~~~~~ ~tJ~nt:;~cã,1.wo~
IIArt - A uuão, OS Estados, o nrstrãto Federal e os Mum...::.=. -'UB'M"t.

pios são responsáveis, de forma solidária, com os titulares de seus
órgãos, funcionários ou agentes, pelas ações ou omãssões, no exercí
C10 de suas funções, de que resulte víolação de direitos ou garantias
em prejuízo de outrem. 11

pu_/tOWlllill/.UICOllNuio ..,tJ PLE,NARID

= TlXTO/JUITr!ll:~çio_------------_

Emenda ao Substitutivo do Relator

:lJ5TIFICAÇ!\O

Essa responsabilldade solldána deve ficar inscrita, de modo
claro, no texto constitucional.

Suprima-se do item 11 do parágrafo 42 do
art. 92 a seguinte expressão:

"ou o sistema parlamentar de Governo 11

A restrição do referido dispositivo,cuja supres

são se propõe, é absurda e anti-democrática. Ni30 se pode negar ao
povo brasileiro, por .i ní.c â e t âva popular ,ou por interméd~lo de seus

representantes no Congresso Naclonal, o di r e i to de modi f i car o Sl~

tema de Governo . Compreende-se e just í f i ca-ae o resguardo da federa
ção, da PepúbLa.ca, do voto secreto e d i r et.o, da separação aos poderes
e dos direitos e qarantras Indfvadue í s , pois são da essência da demo-

JUSTIFICAÇAO

PLENARlO
'LUAlIllO/toWlllio/IUltOlellllo, ...,

Emenda ao SUbstltUtiVO do Pelator

Dê-se ao artigo 93 § 29 a seguinte redação e

r.r------------- TEllTo/,lUlTlfK::AÇio,-------- -,
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cial e humana,condições de se desenvolver e Integrar-se na r ea l i da

de econômi ce e social do País.
A redução do pagamento de Impostos, no percentua!

andí cado , mui to contr íbui r é para Incent i var, no Estado, as ativI

dades econômicas ou emnresar ra i s , servindo de estímulo a que a

própria atividade individual se expanda e adquira um rítmo de de 

senvolvimento reclamado pela sua população.
E bom registrar que o ilustre Relator abrigou no

seu sucs t i tut ivo , no art. 54 e §§ da DISposições Transitórias ncr

mas mantenedoras da Zona Franca de Manaus por prazo indeterminad:,

e criar, com o art. 55 sequrnte a Superintendência do Desenvolvi

mento da Amazônia OCIdental.
AssIm, não saberemos compreender que o nobre ReIa 

tor venha a rejeitar, outra vez, a presente Emenda, que ob je t í v a

amparar um povo mai s pobre e mais sofridos do que os que vivem ":J

Amazonas de noj e , Já bem transformado mercê exatamente da CIIi5 

ção da Zona Franca de Manaus I há 25 anos, e que agora procura m6-

tê-la por prazo ande t e rnu nado .

PLENARIO

Constituinte JESUS TAJRA

Emenda ao Substitutivo do Relator

crac í a • Mas não o sistema de scverno , po i s tanto o pres i denc í al r sta

como o parIementar as t a são emrnentemente democráticos A Sobereru a po

pular não pode ser estrangulada no nascedouro, quanto a sua Livr-e ma 

ru festação, a Qualquer tempo I de escolha e opção do SIstema de Governo

sob o Qual deseja viver.

Dê-se ao § 14 do artigo 6Q a seguinte

redação:

rt-r- PLU..IC/COMluio/wacollllluio "I

f..:....· -----=---=--=-.::....::....::...::....:. --'
,.". TExro/~IIITtrlCAÇio------_------_,

EMENDA ES22983·4
fl

§ 14 - A pub Li c í dade dos atos prccessua i s

somente poderá ser restrita pela
Le i quando a defesa da rnt í mídade Individual ou f'asu Liar , ou o

interesse soc i a l o ex í qi r ,

EMENDA ES22985·1tJ Constituint~"J:::E:::S::-U:::S-=T:-AJ:-R:-A:--------,

JUSTIFICA AO r;r-------------u:lCTo/~USTr'rc"çio _,

r.r--------I'Ull..IWO/COllllIIÃO/UIC(lIllNio---- -,

Constituinte JESUS TAJRA

Ao acrescentar as

famlllar I pretendemos de f rru r a natureza

fesa rcat.r.ínqe a I e i quanto à oub l i c í dade

EMENDA ES22984-2
[!J

PLENARIO

palavras Individual ou

da Lnt imrdade , cuia de

dos atos processuais.

Emenda ao Subst~tutl'lO do Relator

Incluam-se no Parágrafo únICO do artigo 112

as seguinte palavras ap6s "Tribunal Superior Eleltoral"

"que convocará eleição a ser realizada dentro
de noventa dias. Neste caso, o eleito completará o tempo do man

dato t tomando posse cinco dias após sua diplomação

r;r-------------Tt:no/~UlTrFlc..çÃO _,
JUSTIFICAÇAO

Consti tuinte JESUS TAJRA

Emenda ao Substitutiva da Relatar

Inclua-se ande couber) ~ 71.fu.J20-'L- ~'''';:'
~iC#v.~;.

Art. Durante o prazo de vinte e cinco enos çprcr
rogáveis por Lei , a contar do cxerc í c i o fi

nance i ro seguinte ao da promulgação desta const í tui cãc , será cnn-.

cedida ao Estada da Piauí redução de cinquenta par cento sabre as
alíquotas dos impostos Federais cobrados nesse Estado, como forma
de incentivo ao seu desenvojvimento econômi co e social.

Parágrafo único - A i e i estabelecerá os cr i té

rios de aplicação dos benefi
cios desse artigo.

A omissão do Parágrafo únICO poder i a gerar dú

vidas quanto a e f'e t rvação do Substituto eventual.Com nossa prE.

posta esclarecemos o assunto com a solução que nos parece mais
correta e demccrat i va ,

EMENDA ES22986-9
[lJ
,.". 'Ltd~ro/eolll..io/.u.coMruio_-_----_ _.,

PLENARIO
r;T TtlCTO/~USTlFIC"Cio _,

USTIFICAÇAO

A proposta em apreço não se constituI numa meo i cs
di scrmunat dr i a ao Estado do PIauí, cons i der-ado o mai s subdesen _

vo l v i do Estado da Federação. ~ uma forma de reparar as Injus t i ças

de que tem SIdo vítima, através de tratamento discrimInatório, que

se reflete nas próprias índices com que a Estada contribui para o

Tesoura Nacional. Prova disso da sua reduzida capacidade de produ

ção, contra o que vem lutando há tanto tempo, para dar à sua pcpu

Lação níveis de vida ~ de trabalho compatíveis com suas necessi-=
oes •

I
Embora sob outros aspectos, medidas protecionistas

com igual alcance já foram dadas a outras regiões, como é o caso,

por exemplo, da Zona Franca de Manaus, justamente para dar a essa
região tão rica em potencial, mas tão pobre na sua realidade sE.

Emenda ao Substi tuti vo do Relator

Incluam-se no artigo 112 as palavras lido BrasIl"
após a palavra "ConstitUição"

JUSTIFICAÇAO

Presidente da República prcmet e manter t d~

fender e cunpr i r a Constiuição do Brasil. Oe modo que na omis _

são ao nome do aras i t , estamos lembrando a necessidade de l!!
cluí-lo.
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Constituinte JESUS TAJRA Constituinte JESUS TAJRA
'""",------------.,

PLENARlO

EMENDA ES22990·7
t!

PLENARID

EMENDA ES22987·7
f!J

,.,,- n:ilToounl~IC~i.a _

Emenda ao Substitutivo do Relator Emenda ao Substitutlvo do Relator

Dê-se ao § 10 do artigo 47 a seguinte redação:

Art. 47 •..
Inclua-se o seguinte parágrafo no artigo

210

§ 11" - A eleição do Governador do ü í s t r i t o Fed!:,

r a l e dos Deputados Dds t r r t a í s , será rea

llzada s rmu l tâneamente com as eleições de Deputados Estaduais, Fe
derais J Senadores e Governadores dos Estados, para mandato de que _
t r o anos, na forma da Le i .

Art. 210 -
§ - A lei complementar fixará

alíquota máxima do Imposto referIdo no item Il deste artigo.

Emendá ao Substitutivo do Relator

=---------- TI.fO'l\,l.tl~lC:.\Ci.o, ,

USTIFICAÇAb

Atr rbu í r ao Governador do ni st r í to Federal

seus Deputados Das t r I tais mandato com duração igual ao do Preside.::
te da Repúb La c a , p r ev r s t o para cinco anos, conforme estabelece
a r t i qo 113, do SubstItutivo, s er r a privilegiá-los em relação ac s
Deputados Estaduais I Fede r a i s e Governadores dos Estados. Nada ju.!

t r fica tal discriminação.

I'LIPIlKl/c:OItK.lot.IlII.ItIMM-------;--_--,

PLENARID rrbL....;-;;]
01/ oru

Consti tuinte JESUS TAJRA

EMENDA ES22988·5
f!J

= TlXTO/lulTlrlC~io-- _,

Dê-se ao artigo 74 a seguinte redação:

Art. 74 - A Câmara Federal comp~e-Sé de até 487 r!

presentante do povo, eleitos dentte cida
dãos maiores de 21 anos e no exercício dos direitos políti~o.,p';;
voto direto e secreto em cada Estado, Território e no Distrito F!
dera!, observando-se o principiO proporcional.

Emenda ao Substitutivo do Relator USTIFICAÇAD

Dê-se ao artigo 89 a seguinte redação:

Art. 89 - O Congresso Nacional reunir-se-à,
anualmente, na Capital Federal,

de pr Ime i r o de março a t r mta de junho e de pr íme i r o de agosto
a quinze de dezembro.

JUSTIFICPÇAO

Elimina-se o voto distrital. Entendemos que se e!

tar ia municipalizando a representação federal. Ademais. conside _
rando-se a imensidão do terri tór io nacional, comnreendenco di ver
sos Estados, há que se considerar que cada Estado já representa
um ver-dade i r o rn s t r rt o . Não se deve romper o s í s t ena Que tem sid:
consagrado pelo tempo, e com b~ resultados.

Constituinte JESUS TAJRA

Justi fica-se o uso de Capital Federal
coerência com o que dispõe O § 112 do artigo 28.

EMENDA ES22989·3
f!J

PLENARID

por

I'LlllAlllllteOJl:lulottIllCOMlNM-------__.,

PLENARIO

_-------------TIlt'rO'''lIsT1Plcaeb-------- --,

Emenda ao Substitutivo do Reletor

,.,,- Tt:ICTOllUI'rIPIC,o.çÃO -,

Emenda ao Substitutivo do Relator

Suprima-se do item 1 do § lo do art. 259
a~ palavras:

FATURAMENTO ~ SOBRE Q~

Substitua-se no Parágrafo üní co do artigo

131 a palavra "Presidente" por "Primeiro -Ministro".

UST!FICAÇAD

Com essa subs t i tu.i ção procura-se deixar bem exp11
cito aquele que terá o voto de decisão.

O Pr-Ime i r o-Ni ru s t r o, e não um Presidente eventuaL

JUSTIFICAÇAO

A incidência das cont r Ibu í ções sociais sobre ratura
menta implicará em ônus indireto para os contribujntes em geral,
sem atentar para as dr spa r í dade s do poder aqu.í-s í t í vn de caoa qual.

Quanto ao lucro, este já está onerado demasiadamente pelo !oR. e

futuramente pela participação dos trabalhadores nó lucro da empre
sa. Esta ficaria tão onerada, que teria sua capacidade de investir
completamente connroaet Ide ,
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Constituinte JESUS TAJPA JESUS TAJPA

PLENAPIO

Consti tuinte

= ,.tll,.O/~u:'l"'fl'It:~.I)-------------_,

r.r .LI.... "IO/ÇOIlI..ÃO/.U.~O.ISliD ~

EMENDA ES22996·6
tJ

= ,.uTlJlJlJnlrle~io ~

EMENDA ES22993·1
e!
r.:r---- '~t:."IIilIO'COll'I.lo/.UICOllI,.1o ~__~

Emenda ~o Substitutivo da Relator Emenda ao SubstitutlvO do Pelatol'

Substituir no ar t Iqo 239 a nal avr a Est.dc

Dor Municíplo. Dê-se ao caput do artigo 95 a sequmte
redação:

JUSTIFICAçAO

Cremos ter navrdo algum engano ao se estabelecer
competência para explorar-se o transporte coletivo urnano, quando se
atribui ao Estado essa responsabilidade. Com certeza que tal servaço ,
corno acontece atualmente, cabe melhor ao MunIcípIo.

Art. 95 - Não será aoru t í da emenda de que
decorra aumento da despesa Of!,

vista:

JUSTIFICAÇAQ

PLENARIO

Sugestão de redação mais conoat IveI COT'l a técnica

or ocec suat leglslatlva.

,'''''--------------,
Cllntti tulnte JESUS TAJRA

J:MENDA ES22994·0
f:J

Constituinte JESUS TAJRA

m flElltD/~I1.t",eAÇio. _

Emenda ao Substitutivo do Relator

Inclua-se no § 22 do artigo 101, M palavras "prazo
de vigência" após. palavra Conteúdo

EMENDA ES22997·4
t!J
r.r-------- .1.11IA1IIIO/'OIlIII;.DI.u."IItl..io. ~

PLENARIO

r.r----'---------- TlItTONUSTI'IC..çlo- _,

JUSTIFICAÇAb
• __ uU subst í tuti vo do Relator

A delegaçâo ao Conselho de MinIstro prav.i s t a

no d í spo sr t Ivo em t e l a deve definir tartlbém o prazo de v i qênc i a ,

durante o qual p6derá O Conselho de Min~stro eda tar Le i s delE.
gadas.

EMENOA ES22995·8f tonstituinte ;'E~U5 TAJRA

(ü

Emenda ao Substitutivo do Relator'

üar ao § 26 do artigo 6º a seguinte redação:

§ 26 - O Estado prestará efetiva assistên-
ela judiciária gratuíta aos que com

provarem insuficiência de recursos para ter acesso à justiça,promo:
vendo, através da Defensoria Pública, todos os atos necessários até
a' .i ns t ênc í a r i ne j •

.J U S T I F I C A ç A O

A modaficação vísa apenas a reforçar o senti
do de obr i qaç ão do Estado em assistir aos necessitados, per-ant e

I jus t i c a , em todas as instâncias,de forma e f'e t i v a e gratulta.

Constituinte JESUS TAJPA
Inclua-se no artigo 202 o seguinte Item V:

Art. 202
I •

II 
III
IV -
V .. estabelecer privilégio de natureza

prccessual para a Fazenda Públic. em detrimento de contribuinte.

EMENDA ES22998·2
[!1

PLENARIO

= Tlll'fO/JUlTlrICAÇi;o------,--------,

Emenda ao Substitutivo do Pelator

JUSTIfICAÇAO

Dê-se ao artigo 121 e ao 19 aisegulnte

redação:

Trata-se -ele reincluir dl spos í t ivp do Pr ajeto , com

objeti \/0 de crcmcver-se justiça e igualdade de reCí~roco tratamento
entre riScll e Contribuinte. A medida é salutar.

Artlgo 121 - O Governo é exercido pelo pri

me~rfJ-Mlnistro e pel cs membros do conserno de Ministros, enquanto mer,!

cerern a confiança da Câmara Federal.
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§ lº - o Pr Lmer r o-Han í st r-c e os rnE.iT,bras co:

Conselho de t-1lnlStro5 exoneram-se quando lhes faltar a ccnt i ança da ti
msra "eder-a l , marus rest aoa na forma desta Constituição

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao ar t rço lO a seguinte redação:

Art. 10 - 10 reconhec.rdo o direi to de

greve, cujo exerc ícao a lei
regulará.

ccnst ; turnt e JESUS TAJRA

PLENARIO

Consti tuinte JESUS TAJRA

EmEnda ao Substitutivo do Relator

Inclua-se onde couber) M.oO y:(f~X- ')-Jr
'F T~7ÃM"'-4'

Art. - A implantação do sistema parlamentar

de governo, somente ocorrerá com o
término do mandato do atual Presidente da República.

_____ .l.lIlUID/CO.. ISl40/11lIco.lnÃo ----,

t:==

EMENDA ES23002-6

tJ

= TUTO/~USTIPltAÇÃO--_-----------,

ma.
Procura-se aperfeiçoar os textos dos oi spcst ívos ac i ,

Emenda 2.E. SubstltutivD .f!2.~

PLENARIO
= l"UTONUSTIFleAÇÃO -,

EMENDA ES22999·1
PJ

Constituinte JESUS TAJRA

Constituinte JESUS TAJRA

Na § 28 do artigo 62 substituir a letra Ub"

por i tem 11 I na remissão que faz ao § 23 do mesmo
artigo.

JU5TIFICAÇ~O

Procura-se apenas cor r i ça r a r emí s são ç j é

que o § 23 refere-se a a t ens e não a letras.

EMENDA ES23000·0

t!J

PLENARIO

=-------------TEXTO/JUSTIFIC_ÇÃO----- -,

Emenda ao Substitutivo do Relator

JUSTIFICAÇAO

A adoção do sistema parlamentar de Governo não d!
ve interromper as p r e r rcqs t avas conferidas ao atual Presidente da
República. Nesta fase de transição t não é aconselhável promover 

se "um cor t e" no s i s t ema pres í denc í ai i sta vigente a fIm de eVI

tar-se um verdadeiro desmantelo na política admí n í s t r at iva e eco

nômica que o atual governo adota. Ademais, não é de bom alvitre

Que venhamos a ter um PrimeIro-MInistro que terá, previamente e!
t abe Iec rdo , curto prazo de governo, POIS que co ínc í drndo , com o

saldo do mandato presidencial. Essa interrupção poderá gerar gra

ves eunsequêncaas , até mesno comprometer a estabilidade e perma 
nência da nova forma de governo.

EMENDA ES23003·4
[J

PJ
=-- TI:JTO/JUSTIf"Ic:AÇÃO

Acrescentar no parágrafo 5Q do artigo 62
a palavra

Emenda ao Substitutivo do Relator

RELIGIOSOS após a palavra ETNICOS, ficando

a oração assim redlgida:
Suprima-se o § 30 do art. 291

Subestimar, esteriotipar ou degradar pessoas por pe!.
tencer a grupos étnicos, relIgIosos Ou de COr. .

JUSTIFICAÇ~O

JUSTIFICAÇ~O

o texto é abrangente demais. O assunto deve
ser tratado em leI ordinária com maior detalhamento.

Constituinte JESUS TAJPA

da mai or Impor t ânc i a incluir-se também gr.!:!,
pos r e Lrq í nso s , com o que se ev í t ar ão espetáculos, filmes ou encan!.·

ç õe s agredindo dogmas religiosos ou apresentado imagens o í stcrc rcas

de personagens evangélicos.

EMENDA ES23004·2

t:
PLENARIO

const i tumte JESUS TAJPA

EMENDA ES23001·8

tJ
PLENAPlO

TUTONI.$Tlf"M:AÇÃO' -,

Emenda ao Substitutivo do Relator

=-------------TtJTOf~IlSTlfICAÇlo ......,

Emenda ao Substitutivo do Relator

Substitua-se no § 20 do artigo 125 a

excresaãc "... pata dar notícia do seu

programa de governo. 11 por li para Bpr.!

sentar seJ programa de governo"



Constituinte JESUS TAJRA

const í tuint e JESUS TP"RA

Constituinte JESUS TAJRA

Consti t urnt e JESUS TAJRA

EMENDA ES23005·1

t:

rr-r- TUTO/J"STlFICAÇi,O' ,

Emenda ao SubstitutIVO do Relator

Oê-se ao ar t i ço 68 a s eçurnte redação:

Art. 68 - O Benefício de pensão por morte corre~

poderá à totalidade dos vencimentos ou
proventos do s e r v i dc r falecldo, observado o d i spos t c no artigo ant~

r í or .

Parágrafo 11 nica - Os dependentes da pensionista,
sucedem-na no d i r e i to ao benefLci o da pensão I no casa de seu faleci
menta. Se do sexo masculino, enquanto menores e se do sexo fem1.ni
no enquanto aoLtear e ou sem emprego.

JUSTIFICAÇ~O

Trata-se de conceder ao servrdcr ClVIl as mesmas vant~

gens já concedidas ao miLí t ar , no que tange ao benefIc i o da pensão.

Corrige-se, assim, pela equiparação, grave ínjustrça em relação aos

perlslonlstas do servidor CiVIl.

EMENDA ES23006·9

t?

,.,- Tf.:ltTO/Jl.lSTI'IC.lÇÃD ,

Emenda ao Substitutivo do Relator

Supr rna-is e no § lº do ar t i ço 99 a seguinte
expressão:

11 •• , ou so Lic a t ar á no mesmo prazo ao Congresso
Nacional a sua reconsideração "

E por via de consequência, <';urplma-se de 42

do mesmo artigo a expressão:

" ... ou do pe di.do de reconsideração ... ti

JUSTIFICAÇ~O

o DireI to Constitucional br as í.Le i r o não reqi e
tra o rns t i tut o de "recons Ideraçãc" pl e i teado pelo Presidente da

Repúb Li ca ao Congresso Nacrona L, na aorec iaçãc de pr oj e t o de lei

para sanção ou veto. Se atentarmos para o que estabelece o § lIQ

ver i r i caremos que aí não Informa como deve proceder o Congresso N!
cronai na apreciação desse pedido de reconsideração, limitanoo-se
exclusivamente ao veto".

De forma que, assim, é preferlvel suprimir 11 o
peda do de r econsaueraç âov.

EMENDA ES23007·7

tr
PLENARIO

e-r TUTD/JUlTI'ICAÇio,-------------,

Emenda ao Substltutivo do Relator

Suprimam-se no artigo 210, o i tem 111, os parágr.!
fos 4!i! e 52.

563

JUSTIFICAÇ~O

Trata-se de mais um imposto Inda r eto , recaindo a ca,!.
ga Tr Ibu t ár i a , Indistintamente, sobre t oc- a população Não se de

ve agravar a regressividade dos t r abut.cs , Além disso, com nome di
f e r ente , equ iva l e ao 1eM, porquanto este e o IVV têm a mesma base

de Incidência. Tanto isso é verdade que o § 4º faz a ressalva qua~

to á competência do Município não excluir a dos EstadOS na lnstw!

ção e cobrança, na mesma operação dos citados rmocs t cs .

A tentativa de reforço das finanças muru c i pa i s não

deve margInallzar a justiça fiscal. cobrar mais de quem tem e pede
mais

EMENDA ES23008·5
t:

PLENARIO

,.,--------~ Tu:TO/JllST1'ICAÇiO--- ,

Emenda ao Substitutivo do Relator

Dê-se o § 10 do ar t i ço 13 a seguinte redação:

Art. 13

10 - São inelegíveIS para qualquer cargo, o cônJ.!:!.
ge e os parentes por consangulr'tÍoade, aflnidade ou adoção, até

segundo gtau, do Prefeito, do Governador,do Primeiro-Ministro e do

Presidente da República. ressalvados 05 que exercem mandato eLet r
VO, quando candidatos à reeleição .

JUSTIF CAÇ~O

A inelegibiiidade deste dcspos i t ivo visa ev i tar
influência de parentes no eventual exe rc Ic i o de cargo executivo

Não se devem assim cmi t í r os parentes do Prlmelro-Ministro e do
próprio Presidente da Repúb Lí ca , cujos prestíg~QS e .mfIuênc i a P,2,

detá, setn duvida, alterar o resultado el e i t or at , favorecendo esses

parentes, em detrimento de candidatos outros que lutam com suas
própr ias forças.

EMENDA ES23009·3
101 Consti tuinte JESUS TAJRA

r.T-------- 'LlHAIlIO!CONISIÃO/ClllCDIlIUÃO' ..,

PLENARIO

r,r-------------TUTO/~IlITI'.CAÇ40-- --,

Emenda ao Substitutivo do Relator

Substi tua-se no § 2 2 do art. 92 a expressão
com mtervaic mínimo de noventa dias ..• "por

com intervalo minimo de trita dias ••• "

JUSTIFICAÇ~O

Não há explicação lógica para um prazo tão
longo entre a votação de um turno e outro, na ap rec i açãn de

qualquer Emenda h Constituição. Por 1550 achamos razoável a rE..
dução para trinta dias.
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Constituinte JESUS TAJPA

EMENDA ES23010-7

~

PLENAPIO

,.,,- TtJ(TO/~lISTlfle.ç.io-------------_,

Emenda ao SubstItutlvO do Pelator

§ 10 - É LIVRE o EXERCícIO DE QUALQUER TRABALHO, OFíCIO
OU PROFISSÃO, OBSERVADAS AS QUALIFICAÇÔES PROFI§

SIONAIS QUE A LEI EXIGIR.

JUSTIFICACÃO

cone reeeeneo-ee que a regulamentação das prcr i asêes v:Lncul-ª
das à expressão d a.r-e t.a do pensamento e das artes; veao e cen

der aos anecaos dos trabalhadores dessas áreas; expressos em
anos de luta pela proteção do mercado de trabalho e a defesa
de seus da r-ea tos como proflsslonals, Justlflca-se a sugestão
de supressão pa'rc a.aI do referJ..do parágrafo.

Emenda ao SubstitutlvD do Relator

= TU.TOIJIIITlfICAÇÃO __,

Pelas pr-ópr-aes eapeca.fdc adadea das funções pez-t anent.ea as vi
r-ae s áreas dessas profissões; em e apec a.eL a dos artJ.st"'as, n~

ceesérno se faz que os mesmos recebam as anãormaçôea concer-
nentes ao exercícJ.o da proraaeão , bem como possam adqu i r a r
com seus estudos o preparo a.rrt eLec't.ue L, 't.écna.co e emoc a.ona L,
os qUBl.S 11-;e5 pez-ma t em enfrentar com ccnbecreen to , dz.ecrp.tane

e ;strutura - elementosyecessárJ..os ao exercIcao desse d~fíCl.l

c f i.c a o - as transformaçoes exaq r.dea a cada desempenho cênxcc
bem Como os percalços e a s . :l.nstabl.l~dade.s característlcas d~
carr e i.re ,

A manutenção "a.ri totum" da redação em pauta; Jogará por tel:.
ra da.r-e a t.oa adqua.r-a.doa por esses trabalhadores; em e specae í,
no que d a z r e spea.t.o a relação entre empregado e empregador.

A regulamentação das profl.ssôes de es-cxste e eécnaco em e,â
petáculos de daver sêes {Lea 6.533 de 24.05.1978 Decreto
82.385 de 05.10.1978) fol. uma conquas t.a desses trabalhadores
aoós uma árdua luta de quase um século. Ignorar a exi e tênc í.e
d~ euprec a t.aõe LeJ.. e pemu.t.ar o t avxe exercLcao da profissão
va.ncuLade à arte; será desprezar dz.z-ea t.oa adquar a.doe e fOl:
çar um retrocesso às conqu r.srt ae alcançadas por essa cate9.Q
r~a profl.ssl.onal.

JESUS TAJRAConsti tuinte

Sunrime.-ae o § úru.co do artigo 124, pois que

a mat ér i a já está definida no artigo 82, item
111 letra f'a".

Seria r edundânc i a

EMENDA ES23011-S

t:

Sub s t I tua-se no artigo 125 o prazo de 48
horas, pelo prazo de qu i nz e d i as •

JUS T I F I C A ç ~ O

A referJ.da LeJ.. exaqe e assegura aos trabalhadores em espetEi
cuLoe de dl ver-ssõas a neceaeeiz-La formação profJ..ssJ.onal
c r ando assim conô açôe s de epz-amoxement.o artístl.co e' téc~~~~~
as quaa s , haverão de garantJ.r qualidade ao trabalho levado
ao pébã acc e, 9onsequentemente; o z-eepe.i.t;c da .socz edede , o
qual a p'ro ãaaaac e seus trabalhadores meJ:ecem.

o exíguo prazo de 48 horas não permite promE.
ver-se e r t rcu l açõe s e entendimentos tão indispensáveis em mome~

tos de tamanha r mpnr t ânc La e responsabilidade. qual seja o de .'!.
leger-se o Pr rme í r o-Ni nl s t r o •

r=....'''-.-J• PloIDB

Pl.tN..."IOJI:OWlssAO/.l.l.1:0WIDtio-----------,

PLENÁRIO

,.,,------- TlXTOfJIJITlfleac;Ao -,

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO ARTIGO 293:
ART. 293 - FICA INSTITUíDO O CONSELHO NACIONAL DE COMUN.I

CAÇÃO COM COMPET~NCIA PARA "AD REFERENDUM" DO
CONGRESSO NACIONAL, OUTORGAR E RENOVAR alNCES
SÔES, AUTORIZAÇÔES OU PERMISSÔES PARA CANAIS
DE RÁDIO E TELEVISÃO.

I" - AS CONCESSÔES SERÃO FEITAS POR PRAZO NÃO SUPE
RIOR A DEZ (10) ANOS E, SOMENTE SERÃO CASSA

DAS OU SUSPENSAS POR SeNTeNçA JUDICIAL. -
2" - A LEI DISPORÁ SOBRE A CRIAÇÃO, A TOTALIDADE

DAS COMPET!!:NCIAS E A COMPOSIÇÃO DO CONSELHO
NACIONAL DE COMUNICAÇÃO.

JUSTIFICACÃO

EMENDA SUBSTITUTIVA E SUPRESSIVA
TíTULO IX - CAPíTULO V
ART. 293 E SEUS PARÁGRAFOS i s , 2 2 ; 32, 42 e 52

Constituinte JESUS TAJPA

subst i tua-se no artigo 1?3 a adade prevista
de 11 vm te e um anos 11 por " t r rnta anos 11

EMENDA ES23012-3

tJ

Emenda ao SubstitutIvO do Pelator

= TrxTo/~l.ltTl'leAçio- __,

JUSTIFICAÇAO

pr-ocura-ec uma adade Que expresse mei s maturidade e

exper-rênc i a para aquela que poderá ser convocado para tão cmnor-tant e

missão-a de Mlnlstro de Estado.

<
Justl.fJ.ca-se a presente emenda em razão de que com a ans t a't.ua
ção do Conselho Nec a.ona I de comunaceçâo nos termos acama e~
pressos, ccncxetuaar-ese-cé a proposta de üemocret azaçâo dos
meJ.05 de comuna.cação de massa. Com a craaçâc do cat.ado Conse
lho nos moldes supra; por-se-á em prát.ace os pr-anc Ipxos demõ
c ré cacos que devem fundamentar a pol:í.t~ca de comuni.ceçâo • A1;
da; certamente, eVJ.tar-se-á as a.ndeva.daa manapuLaçêes POl,Ít';:"
oee , as quaa s têm assaltado. em eapecaeJ a área das telecomu
n a.caçóe s , essa de cepae.a r ampoz-t.ânca.a à eoca.edade bras1.leJ..ra-;
particularment-e, no que se refere as questões, sÓcJ.o-polít,2..
ca-cultural.

EMENDA ES23013-1
r:-r-----------,--- IlIJTOII--------------,f? CONSTITUINTE OCTÁVIO ELÍSIO

PUN......IOJI:OlllISÃOJlUIl:OIlIUÃO ---,

PLENÁRIO
= T[XTO/~IJSTlrll:...çAo __,

rp"'''TIIlO~• PMD8

r;T TtxTO/~I.lSTI,.I:...ÇAO-----_-------,

EMEND1;. SUPRESSIVA
TíTULO II - CAPíTULO I
ART. (;2 - PARÁGRAFO 10

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO PARÁGRAFO 10:

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX - CAPiTULO III - ART. 285

ACRESCENTE-SE AO TEXTO DO CAPUT DO MENCIONADO ARTIGO 285

AS EXPRESsôES:



ART. 285 - ••• espaços cênaccs , c i.nema toqr-é r acos , 1TUSJ.ca15

e outros espaços de s t a.nadoa às man1.fe.§.

tações er-t Ls eaco-cut t ur-e a s r

JUSTIFICACÃO

Entende-se que os espaços cênacce , ca.neme toç ré r ãcos , mus a.ca a s

e outros própn..os às mana fea'teçôe-' da cxaeçêo e r t.Ls t ace , d,g

vam também const a t.ua r o pat.rarnênao cultural.

ob je t ave-ee com a sugestão da presente emenda, concz-e t.a.za

çâc da proteção e do apo ac também 't écnaco e toçdstaco do Estado

à cr-aecãc , produção, c i rcuI eçêo e da fu sjio dos bens cul tiuz-a a s ,

Aanda , a concr e t a z eçâo do a.ncen t.a.vo do Estado à ação cultural,

preservação do espaço no qual e f e t avemerrt;e desenvolve-se

a e t.a v a.dede em tela, em eapec a a L àquela de caráter prof i s s ao-.

na L,

Como, J.gualmente, o estímulo do Estado ao La.vxe , fác11 e mea.oz

acesso da comuna.dade às referidas e t a.va.dedes artíst:Lcas - EZ

pressão da cultura de um povo.

EMENDA ES23016-6
f: CONSTITUINTE OCTAVIO ELÍSIO

pI mlS:Blo

r.r------------- TUTO!JUSTlfICAÇio,-- ----,

EMENDA MODIFICATIVA

TfTULO IX - CAPÍTULO IrI - ART. 284
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JUSTIFICACÃO

Ccns ade r endc-e s e que o d r r e a t;o de c adadan aa LmpI ace na 11berdl!

de de escolha;

con s ade r ando-e ae que a f r equenc ae aos espetáculos de ô rver sêes

e mesmo, a audaênc ae aos programas de ce i ev i séc e rádJ.o, são

opc a ona a e , cabe ao Estado demccr é t.a co çer ent ar ao CIdadão O

pleno e xe r c f c ao desse d a r e at.o de escolha e àe fazer ele o JUl.

gamento da produção cul tura1.

Ca te e r nda ao Estado democrti t aco assegurar a Labe r dade de ex

pressão, criação, produção, circulação e de dIfusão dos bens

cua t.ur e as , sendo que cada um responderá, de conf'crrrudade com

a Le a , pelos abusos que vier a cometer.

EMENDA ES23018-2
t: CONSTITUINTE OCTÁVIO ELÍSIO

r.r-------------TUTO(JlJ'rl'lo...~io------ --,

EMENDA SUPRESSIVA

TÍTULO IX - CAPÍTULO V

ART. 291 - PARÁGRAFO 2"

SUGERE-SE A SUPRESSÃO DO REFERIDO § 2"

JUSTIFICACÃO

.ruet i.r rca-ee a presente emenda, con s a.de r andc-e s e que "na TODAS

AS LIBERDADES", A MAIS INDIVISÍVEL É A DE EXPRESSÃO".

SUGERF-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO REFERIDO 1I.RT. 284:

ART. 284 - O ESTADO GARANTIRÁ A CADA UM O PLENO EXERCI

CIO DOS DIREITOS CULTURAIS, A PARTICIPAÇÃO

IGUALITÁRIA NO PROCESSO CULTURAL E DARÁ PRQ

TEÇÃO, APOIO E INCENTIVO À CRIAÇÃO, PRODUÇÃO

CIRCULAÇÃO, DIFUSÃO E AO LIVRF ACESSO AOS

BENS CULTURAIS.

JUS'l'IFICACÃO

Importante se faz nomana r no caput do e r t.a.çc

a t avLdadea cu Ltura as as que ae nec es aa r aamerrt e
em pauta,

deverão roer,ª,

o parágrafo 48 do a.rt~go 62 do Subat.a.t.utri.vo assegura a "l~be~

dade de expressão da a t.a.va.dede a.rrt.e Lec t ueL, az-c í s t.aca e cJ.e!!

tífJ.ca., sem censura ou La.ceriçev , portanto, não se faz necessé

r10 xepet a r no parágrafo supra c a tedo , que ué vedada toda

qualquer censura de natureza po t Lt r.ce ou adeo f éqacev . As re§.

salvas nomaneda s à proabação , sendo man t a.daa na redação em

tela, opor-tuna.aarâo , certamente, ações at.errt.a t.ór-a.e e à l1berd-ª

de de expressão e de crueçâo . Com a permanêncae das restr1:.

ções em questão, abrJ.r-se-á precedentes à censura p roaba.t.ava ,

uma vez que as mesmas referem-se a expressões altamente subJ~

tiaves , paesfvea e de múltJ.pla an cez-preceçâo • A .ação cenaó r i.a

de qualquer nível, deve ser e í.r.jeôe das e t a.va.dadea ar t í s t aco

cuã t.ur-ea s , sendo que cada um responderá, de conformidade com

a lei, pelos abusos que cometer.

cer a proteção, o ap010 e o ancantavo do Estado.

Just1flca-se ainda a presente emenda uma vez

prancfpao em questão, garantir-se-á a Lavre

tística - expressão da cuLt.ur a - fator esse

ao desenvolvamentio cultural da ccmunadade

das ã aber dedes demccr é t a ce s ,

que expresso o

mam reecacéc aL

ampceac anô I vel

e a coneo t i õeção

EMENDA ES2~019-1 '""' ~

l!J CONSTITUINTE OCTÁVIO ELÍSIO

'LEJlAIlIOICClWIUiol.USCOllISlio---------,

PLENJiRIO

r,r------------~TUTONUITIFle.o.cio-------------_,

EMENDA ADITIVA

EMENDA ES23017·4
f: CONSTITUINTE OCTÁVIO ELÍ~~;;

'LfJlA~IO/COllIS.iO!.uSCOllISlio- ___,

PLENÁRIO
=- TUTO!JUITIFICACio- --,

EMENDA SUPRESSIVA

TfTU1:.0 IV ~ CAPfTUL; Ir

ART. 31 - INCISO XV

SUGERE-SE A SUPRESS)\O DO REFERIDO INCISO XV,

T1TULO IX - CAP1TULO IIr - ART. 284

SUGERE-SE A ADIÇÃO DO SEGUINTE PARAGRAFO AO CITADO ART. 284 :

- A UNIÃO APLICARA, ANUALMENTE, NUNCA MENOS DE DOIS POR CENTO,
E OS ESTADOS, O DISTRITO FEDERAL E OS MUNIC1PIOS, TReS POR
CENTO, NO M1NIMO1 DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS, EM ATIVI
~~~~~~~.PROTEÇÃO, APOIO,· EST1MULO E PROMOÇÃO DAS CULTURAS B~

JUSTIFICAÇÃO

Considerando-se que o orçamento público tem destinado aos órgãos o
ficiais o mais rnfJ.mo percentual, fato esse que vem acarretando dI
ficuldades, muitas .deLaa Lnsuperâvea s à realização dos planos de ã
ção propostos; .
conea ãeeenôo-se que a ãnacaeeave pri.vada nâo tem correspondido as
expectat:ivas de investl.mento de recursos financeiros aos pxoj e cos
artíst1co-cultu:r:a~s, não só das companhias e. grupos independentes,
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como também os dos prôprxcs órgâos oficiais,
fundamental se faz retomar a proposta Jâ acolhida anteriormente por
essa ccnsca tuinte, em artJ.go constante de ProJeto de éonsti~Uição,
no qual continha. expressa a garantia de percén~ual orçarnc;ntarl.o Pi!.
ra a Cultura, de forma a oport~nizar as condiço;-s necessarJ.a~ ao !:.
Eet a.vo desenvolvimento das açcea pertinentes a area em questao.

'1.l""~ID/tO"lni!)/all.eDlll,.ia-- .,

PLBNJ\RIO

r.r------------- TuTD/lunlrlcicÃo -,

BMENDA SUPRESSIVA

TtTULO V - CAPtTULO UI - SEÇl\O U
l.3D

ART. ~ - INCISO XU

§ 4R - É ASSEGURADA A LIBERDAnE DE EXPRESsKo DA ATIVIDADE IN
TEIECTUAI, ARTíSTICA E CIENTtFICA, SEM CENSURA OU Ir
CENÇA. AOS AUTORES PERTENCE O DIREITO EXCLUSIVO nE UTI
LIZAÇÃo, PU13LICAÇM OU REPRODUÇÃO DE SUAS OBRAS, TRANS
MIssíVEL I\OS HERDEIROS PElO TEMPO QUE A LEI FIXI\R. É 
ASSEGtJRAnA A PRoTEÇKo, CONFORME 1\ LEI, AS PI\R'!'ICIPA
ÇÔES INDIVIDUAIS EM OBRAS COLETIVAS, E À :REPRoDUÇi\o DA
IMAGEM E VOZ HUMAN~S, INCLUSIVE NAS ATIVIDADES ES1?ORTI
VASo SERÁ ASSEGURADO AOS CRII\DoRES E AOS I"TÉRPRETES Õ
CONTROLE ECONÔMICO SOBRE AS OHM' QUE PRonUZIREM OU
PARTICIPEM.

JUSTIFICAÇÃO

Justlf~ca-5e a presente emenda uma vez que se faz neceesérao
qe r-arrt ar na Carta magna, o d ar-e i.t o de imagem e voz ao intéz:
pre t e , de acordo com o que assegura a Le r 6.533 de 24.05.78,
a qual regulamenta as pt-of'a s aêes de e r-t a.et e e r écrn.cc em esp1t
e écu i ce de -f i.ve r aêe s , em seu e-r t a.ço 13 e parágrafo único, na
r eeer-ênc a e que faz aos ô a r-e a t oa eut or-e a a e ccnexc s deco'r r en

t.e s da prestação r1e ser-vaçoe pr-o f a s s a ona a s e õev r dc s e caõã
• exr.o.íçâo da obra.

SUGERE-SE A SUPRESSÃo 00 MENCIONAoo INCISO XU

CONSTITUINTE OCTÁVIO ELÍSIO

EMENDA ADITIVA

"UTO!l~-_-:----- "l
Const1 tu1nte MAURíCIO CORRÊA

ac reseente-ne a seguinte a1inea ao inciso do artigo 151
do Sut:Jstitutivo do Relator ao Projeto da Cons t f tu rçãu e

UArt. 151 -
I - ...
g) as causas sujeitas à sua jurisdição, processadas pe

rente qua i sque r juízes e t r abuna í s , cuja avocação

deferir, 8 pedl.do do Procurador-Geral da República,

quando decorrer imediato perigo de grave lesão à

ordem, à saúde, à segurança, ou às r mancas públ.!

cas, para que suspendam os efeitos da dec asão prof.!
rida e para que o conhecimento integral da llde lhe
seja devo Iv í.dc 11

EMENDA ES23023·9

PJ

r.r------------- Tl:xTOIJII'TI~ICAÇi.ll ----,

JUSTIFICAÇÃO

PLENÁRIo

Justifica-se a emenda em questão, wna vez que o Estado democrát.=.

co, deve assegurar a concretização da proposta de democratização

dos meros de comunacaçâo de meeea , Para tanto, J.mprescindivel sé

faz a criação do Conselho xacacne í, de comunicação, sendo de raspo,!!

sabilidade do mesmo, 11 ad referendum 11 do conçrreasc Nacional, a

outorga, renovação de concessão, autorização e parmaasâo para C!

nais de rádJ.o e televisão. Conselho esse o qual deverá coneaz com

a partJ.cipaçdo em SUa cornposJ.ção, de representahtes da sociedade

CJ.vi 1 organl zada.

EMENDA ES23021·2

tJ

m---- TUTO/JIIITI'IC"Çio ~ ~___,

EMENDA SUBSTITUTIVA
TíTULO II - CAPíTULO II
ART. 9' - PARÁGRAFO 5'

SUGERE-SE A SEGUINTE REDAÇÃO AO PARÁGRAl'o 5':

§ 5' - NÃO SERÁ CONSTITUtOA MAIS DE UMA ORGANIZAÇÃO SIli
OICAL DE QUALQUER GRAU, REPRESENTATIVA DE UMA
CATEGORIA PROFISSIONAL, EM CADA BASE TER1UToRIAL.

JUSTIFICI\ÇI\D

A evocação de causa, nos casos previstos na transcrita

alínea t deve ser incluída na competência do Tribunal Superior de Ju.!
tlça t que, na sistemática do Sul)sti tuti vo, passou a Tribunal Nac' onal,

cabendo-lhe, em última instância, velar pela vigênclB e uru formidade
interpretativa da lei federal. Por isso t fundando-se a demanda em
ofensa à lei, e não em inconstitucionalidade, deve a avucação ser
fei ta pela r e rer rda Corte de âus t rça ,

r.r-------------TUTO/JU.TI~Il:AÇi.O _,

Constituinte MALllfcIO CORR~A

JUSUFICACI\O

Uma errta.dade ea.ndz.ce L somente terá força de representação,
quando devadamente r-econhecade pelo Poder Púb La.co , Esse r-eco
nhec amen t o é o que garante a atuação às dJ.reJ.to à entJ.da'de:-

A plural:tdade e anda.ce ã , sel:"vl.rá tão somente para pulverl.zar
o movamerrt.o s anúa.ce r , para dlvJ.d:lr os trabalhadores e. coneg
quenteménte, enfraqt.ecer sua representativJ.dade e dJ.ssolVer
sua força de r e í.vandaceção Junto ao empregador e ao Estado,
no "Iue tange aos seus legítJ.mos J.nteresses e necessJ.dades.

A unnc a.dade eme acea revela-se de suma. ampcr-r.âncde quando pr.Q
p i.c'ía à ce t eqor aa , por delJ.beração de La pr-ópra.a , um mesmo c~

ma.nho a percorrer' à luta em' defesa de seus dJ.reJ.tos e à coll
qu r.s t a de seus Justos anseios.

EMENDA ES23024·7
1:.

Pl..ENÁRIO

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA

Dê-se a seçurnts redação aos anc í scs

do § lO do art. 54 do Substituhvo do Relator ao
de Constituição, aciescentando-lhe inciso IV:

11 e IH
Projeto

PLENIIRIo

EMENDA ADITIVA E SUBSTITUTIVA
TíTULO TI - CAPíTULO I
ART. 62 - PARÁGRAFO 48

"Art. 54 - .
§ l' .: .

1- .
11 - no caso de desrespeito à ordem

# ou decisão judic~ária, de requisição
do Supremo TrIbunal Federal, oc, Supe
r ror Tribunal de Justiça ou do Tribü
nal Superior Eleitoral. -

HI - de provimento, pelo Supremo
Tribunal Federal, de representação do
Procurador Geral da República t na h!
p6tese do item VII do art. 52;
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Plenário

Constituinte MALllfcIO CORR~A

Constltuinte MAURfcIO CORR~A

JUSTIFICACI\O:

Os Trl.bunal.s RegionaJ.s Federais são órgãos ju

da ca.ém.oe de ha.s rerrqu i a equava.Lent.e aos Trib1..lnaJ.s de JustJ.

ç a e, corno estes, deci.dem em segundo grau de JurJ.sdJ.çâo t.e-,

mas de dJ.reJ.. to em geral. são órgãos da .rustxca ordJ.nâria ou

Comum, sendo, portanto, os seus membros de dignidade e res

ponaaba Lxdade equ.i.veLenuea aos Desembargadores dos Trl.bunais

de .rustn.çe ,

O titulo de Desembargadores Federais consta do

en teproj e ro da comissão de Estudos Constieucí.one í s e foi ob ..

j e to de mcçâo aprovada em todos os congressos de Juízes Fedg

r-e- ~ r-ee La.zadoa no;;~'':rês-~"U10S, sob o patrocínio da

ns sccaacêc dos/(:r~i=f~s Federais do BrasJ.l.

PLENIIRIO

EMENDA ES23027·1
[J

IV - de pr ov i ment o , pelo super i cr
Lr ahuna I de Justiça, de representação
do Procurador Geral da República, no
caso de recusa à execução de lei fed~

r a l ,."

JUSTIFICATIVA

Pela nova estrutura do Poder Judiclário, def!
ru da no susnst i tut ivo , o Superior Tribunal de Justiça' pa~

sa a Tribunal Nacional -eompetindo-lhe ap l i car , em úl t ama

ans t ãnc í a a Lea federal. va sa a emenda adaptar o texto
nova sistemática.

EMENDA ES23025·5

tJ

r.r-------------TEllTO/~U'ST1'IC'Ç;,O' _

EMENDA MODIFICATIVA r>r------------- TUTO/~USTI~IC..çio-------------_,

Dê-se a seguinte redação ao art. 139 do Substi tut1vo
do Relator ao Projeto de Consti 'tu í çjio-

EMENDA ADITIVA

"Ar-t; , 139. Compete privativamente

I - Ao Super-i.or- Tribunal de Justiça, aos Tribu
nais Superiores e aos Tribunais de Justiça, propor ao
Legislativo , observado o parágrafo único do artigo 224'

a} a alteração do número de seus membros e dos
Tribunais rnf'er-Lor-e s ,

b ) a criação e extancào de cargos e a fixação de
vencimentos aos seus membros, dos juizes, inclusive
dos Trlbuna~s inferiores, onde houver, e dos servi
ços auxiliares;

c) a criação ou extinção dos tribunais inferio
res, e

d ) a alteração da organização e da dIvisão jud!
c Lar-Las ,

" 11 - aos Tr~bunais de .rust a ç a, o julgamento dos
Juizes estaduais e do Daa t r-a t o Federal e Territórios,
dos membros do Ministério PúbllCO que lhes são ada-.
t ru tos, nos crim,:s comuns e de r'e aporiaab a Lddade , re~

salvada a competencia da Justiça Eleitoral".

JUSTIFICAÇÃO

A redação atual do art. 139, caput , do Substitutivo,
ao excluir a expressão "Tribunais Supe.r-aor-ea" dó caput do
art. 1~2 do Pr-o je t o , restringiu aos Tribunais de Justiça a
compe t.enc La para propor os projetos de 1"'1 aludidos no Lnc a

50 11 do citado ar-t r go do Substitutivo (inciso 111 do art.
192 do Projeto). O objetivo do texto sugerido é restabele
cer a referida competência, deixando clara a competéno i a
pr-t vat rva do Tribunal Superior de Justiça e dos 'Pr'Lburraa s
Superiores cumu.La'ti va com a dos Trlbuna1s de Justiça e a ex
clusiva destes. -

Dê-se ao art. 12, do Titulo X - Disposicões

Transitór~as - Do ProJeto auoaca.trutc-oo , a segu~nte redação:

Art. 12 - são criados, devendo ser instalados

no prazo de eeae meses, a contar da promulga

ção desta consta tUJ.ção, Tribunais Regionais F~

deral.s com sedes nas Capl.tais dos Estados, a

serem de f a.na.doa em 'LeJ. Complementar, e no 01.5

trl. to Federal 11.

JUSTIFICACl\o :

o Proj eto não prevê a hipótese de criatão de

Trl.bunal Regional Federal no Distrito Federal t o que não há

conceber. Pai o acréscimo proposto.

Trata-se de evidente erro de redação a cnu.aaâo

em tela. Não se podezua conceber que, sendo o Distrito Fede

ralo centro de toda a Adm~nJ.stracão Federal, onde situados

se encontram a maí.orxe dos seus órgãos e entidades, aqui não

. fosse de logo instalado um TrJ.bunal Reg:a.ona1 Federal. Urge,

portanto, que seja efetuada a modâf i.caçâo proposta, sob pena

de desfigurar a J~~ reformulação da Justiça Federal

de segundo gr~-

Constituinte MALllfcIO CORR~A

PLENÁRIO
=---- 1"EXTO/~UST'~ICAÇic _,

pLENl\RIo EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA

= TUTO/JutTIFICA;io _,

EMENDA MODI.FICATIVA

Dê-se ao art. 153, do ProJeto ãubatãtutnvo , a

segu~nte redação:

Dê-se a seguinte redação ao art. 201 do Substitutivo do

Relator ao Projeto de Cona't a tuição:

"Ar-ti , 201 - Compete exclusivamente à união instituir con
tr~buições sociais, de intervenção no ccmlntc econômicõ
e de interesse das categorias pr-ot'Laaaonaã s , como instru
menta de sua atuação nas r-espec t i.vaa áreas I observado 'õ
disposto no i tem III dõ artigo 197 e nos .1 tens I e lI!
do artigo 202" ~

Art. 153 - Os Tribunais Regionais Federais com

põem-se de, no mínimo, sete desembargadores Eedexaa s , recru

tados quanto possível na xespect.ava reg~ã~ e nomeados pelo

Presidente da Repúbll.ca dentre brasl.leJ.ros cqn mal.S de trJ.n

ta e menos de sessenta e éJ..nco anos, sendo: •••

JUSTIFICAÇÃO

A emendai em última anàã i ae , ...rija-se a determinar que

se ap Laquem as contr:a.buições par-ar i ecai s as normas gerais em ma

tér~a de legislação e administração tri~butárias,o que, aliás, vem
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"Art. 11 - .••.•••••••.•••.•••.••.••..••..••.••.•

EMENDA ADITIVA

apr-ove a t.ernerrto dos atuais Ministros do Tr~bunal Federal de RecUE.

o

L"'''''~ppr

respei tada a sua ordem de ~

JUSTIFICAÇÃO

§ 1'-

t Lgua.dade s "

Constituinte MALRfCIO CORR~A

o objetivo da emenda é esclarecer a. ordem de an t a gu f dade

dos Min~stros do Tribunal sucer-i or- Federal, tendo em conta

50S.

EMENDA ES23031·0

t!J

Plenário
= T't:J(T'ItNlIn"IC~Jo ----------_,

sendo feito, com grande êxito pela jurisprudência, quanto a 1n5

tl tutos como o lançamento I canst! tuição ,modiflcação e extmçâo do

crédito t r-í.but àr-ao ç a denúncia espontânea, prescrição e decadência,

dentre outras,que se acham regulados,com clareza, no va gerrt.e Có

digo Tributário Nacional.

Como se sabe I antes da entrada em vigor do Código Trib~

tário Nacional havia verdadeiro caos legislativo e pretoriano so

bre vários iost! tutos atinentes aos tr1.butos.O lançamento e os prazos

extintivos dos créditos tributÍlrlos, por exemplo, eram regulados

divertiarnente pela legi~to de r-endaç co imposto de con
sumo e de outros tributos. O referido Código, a nivel de lei c~.!!!

plementar, veio a fixar vários principias acerca da matie ru a , com

sensível vantagem para a boa administração da just~ça. Por isso,

é de toda conveniência que a ConstJ. tuição de t er-rm ne a aplicação

das aludidas regras, no que ccncerne às contrlbuições parafls

cais. Os Órgãos que as arrecadam e os cidadãos serão significa.t!

vamente beneficiado!!. com a providência.

C006ti tuiote MAURíCIO CORREA

EMENDA ES23029·8

t!J L""''''~PPT

Acrescente-se ao § 12 do art. 144 do Subs t Lt.ut I

vo do Relator ao Projeto de Constituição a seguinte expre!

são:

PLENÁRIO
= TUTO/JUlTlrlt,I,Çlo -,

"Art. 144 ••.•••..•••..••...•••..••...••

ln~~usive . ;i-é,ji t~; .;~pi~~~~tãi-~; .~. ~;pl
c í a í s ;"

EIIEIIDA IIOIlIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Constituinte MALRfCIO ~A

Dê-se a seguinte redação ao § 12 do artigo 12 das DJ.spos!

çôes Transitórias do Substitutivo do Relator ao Projeto da Const.!,

tuição:

"Art. 12

12 _ Até que se a.nat.aâem os Tribunais Reg í onaa s

Federais, o Tribunal Federal de Recursos exercerá a

competência a eles atribuída em todo Terri tório N~

canal, competindo-lhe I aa nda , promover-lhes a insta

lação e indicar 0$ candidatos a todos os c ar-goe da

composição inicial, mediante listas trípliCe!;; ,podendo

destas constar Juizes Federa~s de qualquer reg~ão"'.

A emenda objetiva ccmpat ab í Lâzar o texto do

12 do art. 144 com o do art. 223, ambos do Substitutivo. C.',l.
mo se sabe, em época de inflação, as verbas previstas no O!,

çamento, em decorr ênc i a da perda de poder aquisitivo da mo..!!

da, tornam-se Lnsuf í c i ente s para atender à sue destinação

muito antes do encerramento do exercício financeiro. Da! a
necessidade de abertura de créditos, notadamente os supl~

lTlentares. Tais créditos devem ser colocados com presteza à

disposição dos Tribunais, a fim de que possam, realmente,
at inqí r ao seu escopo.

EMENDA E523032·8

fJ
PLENAAIO

'L[M.i.IIlG/tO..I"io/'ueCOIIl',io----------', ~~hJ

JUSTIFICAÇÃO
rrr: TEXTO/.IUlTlfUlAqio -,

Plenário

Constituinte MAi.-llfCIO CORR~A

A emenda proposta va sa permitir que as La s t as t.r-i pj aces ,

a serem elaboradas pelo atual Tribunal Federal de Recursos I para. o

preenchimento inicial das vagas dos Tribunais Regionais Federais,

sejan integradas por Juizes Federais de qualquer região e não apenas

da região abrangid~_~orespectivo Tribunal. Isso

porque, sendo grande o número de vagàs iniciais, limitar-se a esc,2

lha a .ruí ees FederaiS da mesma região irá dificultar o seu preenchi

mento, tendo em conta o atual número de- magistrados e a especial

qualit"icação a ser preenchida pelos que deverão ter assento naqu!.

lea Tribunais Regionais.

EMENDA E523030·1
l:
[!J

EMENDA ADITIVA (DISPOSIÇ1lES TRANSITÓRIAS)

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se a seguinte redação ao art. 138, inciso I, do
Substitutivo do Relator ao ,Projeto de constituição:

"I - eleger )seus órgãos diretivos e elaborar
seus regimentos J;6ternos, com cbee rvêncã.a das nor
mas de processo e das garantias processuais das par
trea I dispondo sobre a competência e funcionamentõ
dos respectivos órgãos jurisdicionais e administr!
tivos ll •

JUSTIFICAÇÃO

Visa o texto proposto permitir que os Tribunais po~

saro I através dos seus Regimentos, c r-i.ar- Seções ,Turmas ou câ
maras e Grupos de Câmaras t errram subdividir-se segundo se
mostrar mais conveniente ao seu bow :f.uncionamento.

Constituinte MALRfCIO ~A

EMENDA ~UPRESSIVA

Acrescente-se ao § lSl do art. 11 das Disposições Transitó

r!!!! do Substitutivo do Relator ao Projeto de Constituição:
Dê-se a seguinte redação ao art. 138 I inciso 11, do

Substitutivo do Relator ao Projeto de constituição·



569

"Art , 151 •••• " ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - , ..

c) os "habea s corpus", quando o coator ou paciente for

qualquer das pessoas mencionadas na alínea lia" deste a tiem , ou quar!,

"11 - organizar suas secretarias e serviços
auxa Laar'e s e dos juizos que lhes forem subcr-darie 
dos I provendo-lhes os cargos e velando pelo exerci
cio da atividade correicional respectiva". -

JUSTIFICAÇÃO

Suprimiu-se a expressão "obedecido o disposto no pa
rágrafo 12 do ar-t i.go 298". Com efeito, dispositivo referid~
é do Pr-oje t o , correspondendo ao parágrafo único do art. 224
do Substitutivo, que é expressamente ~enc~onado no ~n~c~so 11
do art. 139 do mesmo sube t a tut avo , Da~ ser eeeneceeesr-i.a a
sua menção no da SpOSl. tivo emendado.

do o coator for Minl stro de Estado, ressalvada a competência

Just i ç a Elei toral.

JUSTIFICAÇÃO

da

PLENJ\RIO

'LINAIIlO/CCWlsslC/SUICONIUlo----------,

EMENDA E523034-4
[=J CONSTITUINTE OCTÁVIO ELÍSIO

t:
r;T TUTO/Junlnc..çill ~

EMENDA ADITIVA

TíTU lO IX - CAPíTULO Ir - SEÇÃO Ir

ART. 265 - ALíNEA B

SUGERE-SE A SEGUIN TI> REDAÇÃO A CITADA ALíNEA B:

B) COM TEMPO INFERIOR. PELO EXERCíCIO DE TRABALHO RURAL.
NOTURNO, DE REVEZAMENTO, PENOSO, DE COMPROVADO DESGAji
TE FíSICO E EMOCIONAL.INSALUBRE OU PERIGOSO.

No texto da cons t i tut çào em va gor-, cabe ao TrJ.bunal Fede

ral de Recursos processar e julgar cr-a g í.nar-a ament,e "habeas corpus"

"quando a au tior-a dade coatora f'or Ministro de Estado" (art. 122, I,

IId") •

o sucata t.ut í vc , acerca do tema, não inclui referidas cau

sas dentre as de competêncJ.a orJ.g;l.nária dos TribunaJ.s, o que ense

ja an t e rpr-e t.ar- sejam elas julgadas pela Justiça Federal de 1" grau.

Como o "habeas corpus" é causa de natureza mandamerrt af , à vista da

sistemática do SUb§.t-:ltur~~, tudo aconselha seja inclu!do na comp!:,

competência origl.nária do Tribuna.l Superior de Justiça. como OCO!

r-eu com o mandado de segurança. Recomenda-se fique ressalvada a

competência da Justiça Elei toral.

= TCllTOIJUITlPltloÇÃO--;- ,

Constituinte MAURÍCIO CORR~A

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICA-SE a adi.ção de "COMPROVADO DESGASTE FíSICO E EMOCIO
NAL tl

, na redação da menc a.onada a t Inea B, no aerrt a.do de garan
tJ-r também aos BAILARINOS, ARTISTAS CIRCENSES e ATORES L1:Rl.
COS, a Justa epoeent.ador-ae por tempo de s eevaçc zeduz ado , coj;
aa.dexandc-cee que:

EMENDA E523036-1

r
rrr 't.(·U.l(l/tO.. I"Ão/lultOIlIUÃO ~

PLENÁRIO

~'a"TIOO~

PQT

LíRICOS
manterem
é, ao pg
realJ.zar

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA (DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS)

Dê-se a segurrrte redação ao inciso II do art.ll das nr a
pos~ções Transltórias do Substitutlvo do Relator ao "ProJeto -ae
Cons t a tua çáo , acrescentando-lhe o § 4":

- os BAILARINOS, c réaeaeos e modernos, como os ar-tu.at.as de l.nQ
m,:ras funções CIRCENSES, a.nz.ca.am a apr-endaaaqem de profl.§
eeo , e s s am como na. grande maacxae das vezes começam a exe'r
cê-üe na maa s tenra a.dade e, a preparação uécnace e artístI:'
ca para o exercIcac da mesma exa.qe extenuante trabalho dJ.~
r~, -

- pelas pecuLaer r.dede s dessas profJ.ssões cênaces , esses art i.s
tas são trabalhadores os quea.e sofrem a.nua a.t.adc desgaste fI
BJ.CO e emocional, quando não risco de vada ,

... os referidos ar-t.isnas corno J.gualmente os ATORES
(cantores de Ópera), por força da neceas adaôe de se
em plenas ccndaçôes para apresentação em cena, isto
b t aco , mesmo nos períodos de férJ.as, cornçem-ae a
exaustJ.vos exercãeaoe dJ.árJ.os;

- os trabalhadores e.cama mencionados obrJ.gam-se e a.nda , no J.O
t.ua, to de conservarem em forma l.deal seu organJ.smo (múscUlos-;
cordas vocaae , memér re a t ave , etc.), a cuadedoe especi.aae
com a Lament.açâo , vestuárJ.o e outros, tendo ancãuaave que adQ
tar háb~tos de vaõa , os qaaae exigem grandes ::>6crifícl.05 pe.§.
eoaa s z

Art. 11 
II

l' 
2' 
3' 
4'

pela nomeação dos M1nistros que sejam necessá
rio para completar o número estabelecido nes:
ta ConstitUição".

Os Ministros, a que se refere o inciso II des
te artigo, serão J.ndicados em llsta triplice
pelo TrJ.bunal Federal de Recursos, que ob~er

vará o parágrafo úruec do art.150 desta Cons=
ti tuição".

Constituinte MALllÍCIO CORR~A

esses trabalhadores têm a1.nda l1.m1.tado tempo para o exerci
cac de sua caz-r-ea.z-e pr-oüas aaona L, quando a e Laa t.z.c a.dade dos
músculos, a flexibJ.1J.dade e leveza do corpo fJ.cam preJudl.c,ª
das i o enraqecamerrto das ar-t.acuj.açêea i o enve Lhec amerrt.c e a
ce Lc s a.dade das cordas voca a s , entre inúmeros outros sér-aos
problemas acentuados pelo avanço dos anos, d a f a.cu Lt.am e até
ampedem a atuação em espetácu;Los, consequentemente, fomprom~

tendo a e t a.va.dade pr-ofz.s s a one L, AssJ.m sendo, neceeeaxao se
faz garantJ.r a aposentadoria a esses trabalhadores, quando
em vante (20) anos de car-reaxe , após grandes sacra gIcaos pe.§.
scaas pela sua arte e em prol do deeenvo Lvamerrtc cultural de
nosso povo, Já não se encontram em ccnda.çôe s de pr-oassequa r
no exercIcao de sua pz-o f a s aâc ,

EMENDA ES23035·2

P
..,. 'Lll:IoI".lO/tO.llI••~o/ll.l.tOfllI1l40--------___,

PLENÁRIO
rvr TUTO/~I.IJTI"ltAÇio'--------------

EMENDA MODIFICATIVA

pê-ee a seguinte redação à aí.Lnee "c" do ancase I do art.

151 do subet i tut í vo do Rel1.tor ao projeto de Constituição:

JUSTIFICAÇÃO

o Tribunal Supe r-a.or- de Justiça deve ser instalado com

33 MJ.nistros, tal corno previsto no art. 150, capu t , do Substi t!:!,

tivo. Não 'há, pois. necessidade de o texto referlr-se a "número

estabelecido na le1 complementarll •

O art. 150. parágrafo único. do Substitutivo (o tex

to,por mani~~sto equivoco. refere-se a § 1"). dispõe que os car

gos do Tribunal Superior de Justiça serão preenchidos através de

indicação de candidatos I e~sta triplice I elaborada pelo pró 

prio TrJ.bunal. Para o primeiro prOVimento dos cargos. o art. 11

da~ Disposições Transitórias prevê o aproveitamento dos atuais

MJ.nistros do Tribunal Federal de Recursos e a nomeação de Mini;!

troos para completar o número de 33. Dai ser imperioso explici 

tar o órgão encarregado de elaborar a lista tríplice dos Minis

tros que irão completar o referido número. A Emenda propõe que

a indicação seja feita pelo atual Tribunal Federal de Recursos,

O que é lógico.
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Constituinte WllJlfCIO IXRR~A

r:T----- 'LCilf...~/c:C'WISJÃc/'uJ~OllrS:lÃO----- .,

PLENAAIO
1IT "t[l[TO/Junl~lc..çi.o----- __,

EMENDA MODIFICATIVA E ADITIVA (DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS)

fazendo-se a renumeração dos parágrafos, passando,assim,este dispos!
t rvo a ser o parágrafo segundo e o parágrafo úm cuç paréqr-aru lQ:

Art. 52 - .

§ 22 - A União compensará os Estados que foram a

tingidos em seu patrimônio fundiário pelos efeitos do decreto-lei
1.164, de Dl. 04.71, na forma estabelecida em lei.

JUSTIFICATIVA

,.". TUTOIJUITlflCAC
1 o

----.

SUPRIMA-SE DO ARTIGO 37 § ÚNICO A SEGUINTE EXPRESSÃO:

JUSTIFICAÇÃO

A 01.04.71, apesar de conhecida como "d i a da menti

rav , os Estados da Amazônia, em especial, o Pará, irE!nicamente recebísm

uma triste verdatle,que representou um duro golpe para a SUB economia
e o seu desenvolvimento. Pelo decreto-lei 1.l64,a União usurpou 00 pa

trimênio fundiário dos Estados Amazlinldas,cem quilômetros de suas ter

ras ç s í tuadas em cada margem das rodovias f'etíe r a as construídas,em con

t rução ou p r o j e t ada s A medi da , violenta e arbitrária, feriu a autono

mia dos Estados, que além de oeruerera;a favor da União,grande parte

de suas t erras ç vi r am-s e tolhidos de administrar o seu pat r ímõru o fu~

diário,direito que lhes era assegurado desde a p r i.meí r a ConstitulÇão

Republi cana.

Durante 16 anos a Undãn geriu êsse patrimônio I di,!

cr ínunandc , arrecadando e matriculando em seu nome as terras que usuE.

para,por força daquele famigerado decreta-lei. Aos Estados restava

o ônus dos graves problemas sociais, decorrentes de uma política fu~

diária imposta em seu terri..6ria pelo Poder Central. sem sua anuên

cia.

Revertendo, agora, aos Estados as terras que ainda

restam como públicas e devolutas, "ex vi", do da spcsto no ar t a ço 52,
das Disposições Transitórias, do Projeto-de-Constituição, entendemos

que deveria a União mdení.zar os Estados pelos pr ajufzcs que causou

ao seu patrimônio. Não o fazendo, nós amazômdas demonstramos mais uma

vez o nosso espírita cívico e pat.r i é t Lcn e compreendendo o momento h1.s

t6rico em Que VJ. vemos, a exigir transigência, ccmpreensãc , bom senso

e equilíbrio, porisso mesmo estamos dispostos a receber um patrimônio

mut i Iado, sem exigu a justa Lndern zação pelos incalculáveis danos q.e

nos foram ampns t cs .
Inconcebível e até mesmo insensato, desumano e iJjJ~

to, seria se a Unilio não propiciasse aos Estados atingidos pelos efel
tos do decre t o-Te a 1.164, de 01.04 71, uma compensação. A devolução

pura e simples dessas terras aos Estados, sem uma conpensação , repr!

sentará a entrega de um terrível "e Lef'ant e brancov , verdadeiro "pre

sente grego" Os Institutos Estaduais de Terras ho je totalmente de~

preparados e desaparelhados, quer quanto a recursos humanos, quer Q.B2
to a recursos materiais, mercê desses 16 longos anos em que quase não
tinham património fundiário a gerir, não terão as mínimas ccnda çõe s
de receber ês se acervo, se a União, por determinado tempo, a ser es

tabelecido em lei. não lhes der os meios necessários ao de"empenho da

nova massãc que lhes será confiada.
Pelos motivos expostos, cremos justificar-se plen,!

mente a inclusão desta emenda, sob a forma de parágrafo ao art. 52, I
das Oisposições Tr ans í fúr í as , do Projeto de Constituiç!o.

['J;"""O~
MDBJOIlD REZEKConst i tuinte

Dê-se a seguinte redação ao lnC1SO 11 do art.ll das DJ.s
posições Transitórias do subetaeutavo do Relator ao Projeto de
Constituiçao, acrescentando-lhe o § 4º:

Art. 11 -
11 - pela nomeação dos Ministros que sejam necessa

rio para completar o número estabelecido nes=
ta Consti tuição ll

•

l' 
2' 
3' -
4!! .... Os MJ.nistros, a que se refere o inciso II des

te artigo, serão andf c adoa em La e t a tripllce
pelo 'I'ru.bunaI Federal de Recursos, que obser
vará o parágrafo único do art .150 desta Cons=
ti 'tu rçjio't ,

"da aprovação das Câmaras de vereadores dos Municí
pios afetados".

o TI"lbunal Superior de Justiça deve ser a.ne t a'l ado com

33 Ministros, tal como previsto no art. 150, c aput , do Substit~

tIVO. Não há, p01S, necessidade de o texto referir-se a "número

estabelecido na lei compj.ernent.ar-v ,

° art. 150, parágrafo único, do subet í-cutave (o tex

to 1Por manifest~ equdvoco , refere-se a § 1 2 ) , dispõe que os car

gos do Tribunal Superio::. de' Ju~tl.ça serão preenchidos através de

indicação de crand:Ld'ãt9.s. em lista tr:i.p~e.elaboradapelo pró _

prio Tribunal. Para o primeiro provimento dos cargos, o art. 11

das Disposições Transitórias prevê o apr-ove r tamento dos atuais

Ministros do Tribunal Federal de Recursos e a nomeação de MJ.ni~

tros para completar o número de 33. Dal ser imperioso expl1ci _

tar o órgão encar-r-egado de elaborar a lista tríplice dos Minis

tros que irão completar o referido número. A Emenda propõe que

a indicação seja feita pe:I;.o atual Tribunal Federal de Recursos,

o que e Log.í.co ,

= .LlH.i"lO/c;l'Wlsslo/.u.cowlssÃO ~____,

(!J PLENÁRIO

EMENDA E823038-7' ,.

l:J

= PLUAIlIO/COI,lIS.i.o/.uacOIllUio ,

EMENDA ES23040-9 ~,....-
-----------,f! ConsUtuinte ASDRUBAL BENTES

f=J Plenbl0

JUSTIFICATIVA

Plebiscito é a soberania.

É a vontade de cada cidadão manifestada através . do

seu voto.
r:r TIElCTO/JUnlfll::.foÇio -,

,.". TlXTO/oIIJaTlPICAÇÃO -,

Acrescente-se ao art. 52, Das Disposições TransltÉ,

rias, do Pro te to de Constituição ,um parágrafo, com a seguinte r edação ,

Inclua-se no texto do er t . 2Q , do Projeto de Con~

ti tuação , as palavras "E MUNIC!PIOSII, de forma que passe a ter a s!:,
guinte redação:

Art. 22 - A República Federahva do Brasil constl

tuída sob regime representativo pela união indissolúvel dos EstadQs

e Municípios, tem como fundamentos a' soberania, a nacionalidade, '

e â.dadan í a , e dignidade das pessoas o o pluralismo poliUco.

EMENDA E823039-5

l:J Const1 tuinte ASDRUBAL BENTES
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= ruTo/olVn'rIC.lçlo -,

JUSTlFICATlVA

A Inclusão dos MunicípIos como integrante da Re

pública Federativa do ar as i I , ao lado dos Estados, representa os 8l!
seios de todos os muru c í pa l i s t as e, por as so mesmo, da sociedade br~

511elr8. aus t i fica-se a presente em..nda porque, sendo o Município a

célula mais vlva da 'Federação, não será justa a sua exclusão do te~

to cons t i tuc i ona l .

EMENDA ES23044·1p- .UTOR

~ SE!'1~DQB M~BIO MAIA

EMENDa DE pI ENfiBIO

~"'''"':=JT,Il'C

r;:'""J:]/09 /

SupressJ.va
Sup'rarna-rae do ítem r do Art. 115 a seçua.nt;e espressão:

" O prame i ro-narn s t ro e por proposta deste".

JUSTIFICATIVA

SENADOR M,5.BIQ MATA

r.r-------- PI.t:"IIr,1I10/COllISSio/.UICOllll',lO .,

EMENpA DE pr.EN~BIQ

= nnO/JUITI'ICAClo -,

Refere-se ao r-eqame pa'r Lamerrt.atr i.a t.e que entendemos

J.noportuno para a atual r-ea Li dade bza s a Lea r e ,

Substitutiva

substa tua-ee o art. 20 das pd spoa rçôes Transltórl.aS

pelo seguinte'

Art. 20 - O mandato do atual Pres a.deritie da Repíib Laca

term;Lnará em trinta e um de Dezembro de 198B.

EMENDA ES23045·0
P Senador Mário Maia

'I..U.lfl.IO/ellll.ln"'Q/~.eOll.ttlio ..,

~ de PlenárJ.o
r,r- Tll:ll"tOf4l.o'T'rIC.l

ci,ll
--,

Subst1tut~Va:

JUSTIFICATIVA

Entendemos que para que o Bras1-l s axa da eterna

"t.r-erisi.çâo democrática", o povo b.r as a Lea z-o deva escolher seu

dar i ç en te mâxamo em 15.11.88, CUJO governo deve .i ru ca ac-ae

em 01.01.89.

SubstJ.tua-se o ítem XII! do Art. 79 pelo

seguJ.nte:

XIII - repouso semanal de 48 horas remunerado.

JUSTIFICAÇÃO

EMENDA ES23042·5 ,.•

t: SENADOR MÂRIO MAIA

m--------------TUTO/Jt.srlm:Açio- -,

A semana de 40 hora é prática corrente em dive!

sas categorJ.as pr'ofa aeaoneas no Brasil. O pez f a L da população

br-as t Lea.r-a , onde anualmente milhões de Jovens se agregam ao me!

cado de trabalho 1nchca_ a semana de 4D horas corno a maa s

adequada.

SUpreS61.Va

êupz-arru.z o parágrafo Iina.co de ::t bem xxv do art. 115. EMENDA ES23046·8

t: Senador Mário Maia= 'I..I:II..."'Il>/:;;lIlllui.l>/SI.I.:;;llllllnio --.,

t: Emenda de Plenário

SENADOR MÂRIO MAIA

= TIUTll/JUsTlf1C.lçio -'- -.,

Art. "O incentivo à pesquisa da fissão atôm!

ca com fins bélicas ou para energia nuclear 'só será perm..!.
tJ..dc,depo:\.s que fJ..ql.\em esg~)'t:.adas todas as alternatl.vas eneE,

gétlcas exa seerrees no pa!r;~'

Meio Ambiente o

ü J u:1o ~1-
Acrescente-se n~.ítulo VI - do

Art>go) ;;n..tC-< ~.:,v,eeçua.ntie

Aditiva

Refere-se ao regime par-Lament.aru.s t.a que entendemos

a nopor-t.uno para a atual z-ea.La.dade bzaaa Led.z-a ,

EMENDA DE PLENliRIO

supressava

m- TUTOIJUITlrlCAçio -,

= ..l..J:JlU,ICft.Il14luiIlIS>lSl:-IlIlI'-d.Il----------.,

EMENDA ES23043·3

t:

suprama-ee o art. 122.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Refere-se ao regime par-Larnentara.s ce que entendemos

inoportuno para a atual r-ee.La.dade bz-as a.Lea.r-a ,

Com esta emenda procura-se impedir que o Br§!

511 entre no campo nuclear com f~ns bél1COS ou manipule e.,ê

se t1PO de enexqa a que conatia cue um atentado â humana.dade

e aa.nda traz eêm.e agress;o ao meí.o-emha.ent.e ,
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,..,, Tr;~To/~unlfIOo\Çi.o _,

EMENDA E523047-6

fi s'énador Mãno Ma,a
,..,, ,---PL[N"~10/~O.hS'...o/l<l.COlolISll.ül- ____,

t: Emenda de Plenário

p:r;;"""'~PDT/AC

EMENDA E523050-6
tJ Senador MárJ.o MaJ.a

~(.~~."IClfCOLlI5UC/~\laeo ..,uiCl- _,

~ DE PLENÂRIO

No art. 275, acrescente-se o item: AdJ.tJ.va

Acrescente-se ao item xx do Art. 32 o segulnte:

VI - Na admtm s t r açêc de ent.a dade s de oraerrtaçêo ,

de formação pro.í aaaaoneL, cultural, r-ecreacava e de aesas têncaa

soca e t dí.raç rdae aos trabalhadores, é assegurada. a partacapaçâo

tripartl te e par].tárla de governo, trabalhadores e empregadores.

xx - xcõoviâr i e federal e florestal.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICATIVA

Com esta emenda pretende-se democrati zar a adm!

m s t.raçâo dessas errta.dade s , bem como as relações entre patrões e

empregados nos conselhos e outros nfvea s de deca.s âo .

nasam corno a Po Lf ca.a Federal, entendemos caber

também pri.vat i.vament.e à uru.âo Leqa s La r sobre poj.Lcaa r~

doviárJ.a federal e a polícia florestal.

SE;NADOR MARIO MAIA

EMENDA E523051-4

~ l~=~
I'Lf:~.~IOfCC...1Uj;Of:J\l.CCLl'U;C ~ ~""'T"'---"l

P EMENDA DE PLEN)\RIO ~ tu 9J87 J

'Lt"""\O/CO...ISSi.O'SIl.OO"'lSic--------~

,..,, TExtO/~lI'TlrICA~b-------------__,

Sub s tia tutiva
r.r • TtJtTC/)"IH~e ...çAO-------------__,

subseaeue-ee o § 29 do Art. 30, item XI pelo
suos t.a tueava

aequi.rrt.e e Sub a.at i.t.ua-rs e o art. 113 pelo s eçuant.e s

§ 29 - E: aaseçurada aos Estados, ao na.s er-i.eo Fede

ral, aos TerrJ.tórlos e aos xunã c Ipa.os , nos termos da lei, par:

ta.capaçâc no resultado da exp Ior-açjio eccnênu.ca e do aprovei ta

menta de todos os recursos naeuz-az s renováveis ou não r-enovâveas ,

bem ass ín como dos recursos mi.nez-aa s em seu terrl.tórJ.o.

Art. 113 - O mandato do Pz ee i.derrtie da RepúblJ.ca e

do VJ.ce-presidente da Repúbll.ca é de quatro anos, perrnitl.da a

reeleição para um mandato consecutivo.

JUSTIFICATIVA,

JUSTIFICAÇÃO

Os territ.ôr.ros foram da s c'r mu.nadoa no texto orJ.g~

o mandato de quatro anos revigora a democracia e

sendo permitn.da a reeleição, o povo saberá Julgar seu dJ.rigente,

que desta forma terá a cpoz-tnrm.dade da contn.nuaz- sua obra por

mais quatro anos.

nal.

EMENDA E523049-2

SENADOR MãRIO MAIA

EMENDA DE pIrENãRIQ

r.T-------------TtxtClf~uSTlrleAçiCl __, r.r-----.--------rrJttCl',ljJ5T'~eAçic __,

Supressiva Substi tiu't.a.va e

aupr-ame-cse o item II do § 19 do Art.93, tornando suas

alí.neas "a", "b", "c"e "dv , a ntieç r ancea do ítem I.

subs t i tua-se o art. 281 pelo seçuarrte

Art. 281 - Os recursos públJ.cos serão destinados exclu

sivamente às escolas pjibLa.cas ,

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Refere-se ao reglme parlamentarista que entendemos

J.noportun'" para a atual z-ea.Lz.dade bz-e s z Lea r-e ,

o ensino, -que deve ser públJ.G:o e gratulto em todos
os nfvea s , não pode maa.s ter recursos d aspereados pot' entida

des privadas, que quando não visam o lucro explicito, iJenefi

ciam financeiramente seus diretores e mantenedores.
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SENADDR MliRIO MAIA

EMENDA ES23056·5
fJ

EMENDA ES23053-1
tJ SENI\PDR MÍlRID MAIA

= ~LtkA"lo/COIolI':!Ão/~u.cO"'lnio---------..,

~NDA DE PLENARIO

r;-r-------------- TIDCfO/JUn'(ICAçÃe---------------, r;-r-------------- rr(T"o-"H"''::'~AC:---------------'

subseatueave

Suba tJ. tuta, va

Substitu1.r o item IV do § 19 do art. 120 pelo se-

gU1.nte:

SubSt1tua-se as expressões: "deaoato por cento" e

"va ntie por cento" por TRINTA POR CENTO, no art. 57 das D;l.SPO

s í.çôes 'rr-anaacômas ,

IV .... Presidente do Supremo Tr1.bunal Federal ..

JUS'tIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Refere-se ao z eqarne parlamentarista que entendemos

ancpczeuno 'para a atual realidade bzaa aLea r a ,

A necessadade de recursos para a Educação não será

suprida pelos índices do ~-proJeto da conus s âo de s~stema

ta.aaçâo ,

Senador Már1.o Maia

r;-r rUTo/~JST1'C_Ç.;:O-------------_,

SENADOR M~B TO MA TA
L~'~;'~

tSl';ft;J= PI.E"AIIIO/tolll'~.;;O/~t.lRCO ..lsdo----------,

EMENDA DE PLEN!RIO

EMENDA ES23057-3

tJ
=----- PL[HAIIIO/cOIolIIS.lO/SuICOlollssio ..,

~nda de Plenár1.o

EMENDA ES23054-9
[1

r.T-------------ftxtO/~UST'fICAC.(l __,

Aditiva
.--,1 'o~
I<'~

Acrescente-se ;;;;)rc;.pItUlo VI

aequa.ntie artJ.go,:~ v....'L..tXA-;
- Do Me1.Q nmbaerrte o

supreas í.ve

supmma-ae o art. 26 e seus parágrafos das ni.spos i.çôes

Trans~tór~as.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICA'rIVA

A preservação do Me~o-amb~ente é dever desta Con~

t~ tiua.ntie e entendemos serem as populações atingidas e seus

representantes no Congresso Naca.oneL responsáveis pelo futB,
ro da nossa eocâoçaa,

Não se trata de matéria constitruo.í.ona'L,

O mesmo assunto, com o mesmo obj etn.vc , e pr-a'ta.camentie

as mesmas palavras, está discipl~nado pelo Decreto n9 94444, de

12.06.87, o que demonstra a Lnopoz-cuna.dade do tratamento da

maeêr-a e no texto eons meucaonat .
Por outro lado, estranhamente, outra emenda de nossa

autioz-a.a de nç lP05904-6, sobre a mesma questão, Eoa, dada como

aprovada, e agora o assunto retarna ao texto ccnseaeucí.onaf

em suas dt.epoa rçôes cr-ane a cõr-a.as ,

,.,,--------------"'f.~~~j'~~~','i\t.M.~-------------_,

SUpreS51.Va

PLIUIU,lolttlNI'l.!l.;:OI'l.l>lt'JII.\'Sllio --,

EMENDA ES23058-1
P Senador Mâno Maia

cr;c""I!T'DO~
PDT/AC

,.~t"AI!IQ/çONlu.iQ/SlJ.cO.. ln.io ..,

~a de Plenário

Art. Dependem de aucora.aação do Congresso xaci.e

nal a instalação ou ampliação de centra1.S hidroelétrJ.cas de
grande porte, termo-elétricas, termo-nuclear~s e. de. indú,!!

trias de alto potencial poluidor, depois de ouvidas as pop~

lações potencialmente at~ng~das.

EMENDA ES23055·7
fJ Senador Mário Ma,a

r.r-------------Trno/.uSTIf"IC"Ç.iO---------------,

Ad1tiva:

supr ima-ee o termo "Pz-ame.a.r'o Ml.nlstro" do ítem IV

e do item V!II do art. 77 ..

Acrescente-se o sequa.nt.e art~go à seção I - DA SAODE

do capitulo Ir) r-o R.fu.&.o iK.. 1 lh...~ ""'.......k.
JUSTIFICATIVA

Art. e vedado todo tipo de comez-ca.aj.Laaçâo de
sangue, órgãos e tecidos humanos ..

Refere-se ao regime pa r.Larnent.ara.st.e que entendemos

a.ncpor-cuno para a atual xeeLa.dade brasileira.

SENADOR MtiRTO unTA

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se este artigo como uma solução para ext~.!'!

guir-se o execrável comércio de sangue, um dos grandefÕ respo,!!

sáveis pela propagação de muitas doenças, inplusive a AIDS,

como também, de orgãos e= tecidos humanos.

EMENDA ES23059-0
t!J

",.-------------TEX,.O/-'U~T'f'~AÇ-O----_--------___,

::iubstl.tut.iva

subetaeua-ae o § 19 do Art. 113 pelo aequa.nt.e e
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§ 19 - Em caso de arnpedamentic do PresJ.dente da República,

ausência do Pais, ou de vacâncaa serão chamados ao exerclcl.o

do cargo, sucessivamente, o Vice-Presidente da RepúbU,ca, o

Presidente da Câmara Federal, o Bresidente do Senado da Repú

blica e o PresJ.dente do Supremo Tribunal Federal.

JUSTIFICATIVA

No r-eqame presidencialista que entendemos mais adequado

ã r-ea.Ladade hr-aaa.Le Lz-a o Vice-Presidente é o primeiro da li

nha euceasi.va do execut.avo federal.

EMENDA E523060-3
~

EMENDA DE PLENARID

r.r------------- TUT(l/JtJnl~'uçÃO _,

EMENDA E523063-8
tJ

EMENDA DE pr.ENlBIO
r.r TtUO/,jllST.',C.çio ---,

supreeeava

Supzanu.r do J.tem I do art. 83 o termo "PrJ.meJ.ro-M1nJ.s-

tro".

JUSTIFICATIVA

Refere-se ao regime parlamentarista que entendemos

inoportuno para a atual realidade brasJ.lel.ra.

supreaaave

Suprima-se do I tem

de Territórios li •

JUSTIFICATIVA

"os governadores

EMENDA ES23064-6
tJ SENADOR MIIRID MAIA

r;r-------------- TlllTO/,jllSTI'J::.CÃo -'- __,

sucseaeueave

Subistl.tuJ.r nos itens II e IV do art. 82 o termo

"PrJ.meiro-MinJ.stro" por Presidente da Repfiblica.

SENADOR MARIO MAIA

Em outra emenda por nós apresentada, sugerimos o fJ.m

da d.Laoz-arru.naçjio ; a que estão auje.í t.aa as populações dos

Terricêr-ros •

EMENDA E523061-1
l!J

~~lNUlo/eO"'luio/su.eGII1Sslo -,

~PA DE pLENARIO

r.r-------------- rl~To/~l;1T1'le~do,---------- __,

Supressiva

SuprJ.ma-se o termo "PrimeJ.ro-MJ.nistro" do item :r do

art. 87.

JUSTIFICATIVA

Refere-se ao regime parlamentarista que entendemos

inoportuno para a atual realidade brasileira.

EMENDA E523062·0
~ SENADOR MAnIO MAIA

r.;------.-------- UxTQ/~UsT"ICAqÃO---_---------__,

SubstJ.tutiva

Subst~tuir o termo "Pr1meJ.:ro-Ministro" por "sres i.denee

da República" no itiam Vi. do art. 83.

.JUSTIFICATIVA

Refere-se ao regime parlamentarista que entendemos
inoportuno para a atual realidade .h:cas.ileira.

JUSTIFICATIVA

Refere-se ao regime par1amelltarista que entendemos

inoportuno para a atual z eaLa.dade bzaaa.Lea.xa ,

EMENDA ES23065-4
~ J' l'r'n"'1'''''---'
L_ SENADOR MlRIO MATA _ L..E__ _J

'l-IN.... IO/co...ISSiO/$U.CO...IIlIÃO -',' m--U TA--:

tJ EMENDA DE PLEN~IO ) tu 9J87 J
r.T ~tllTO/~UsTl,.C.ÇÃO __,

Supress~va

ãupranu.r a alínea "c" do a.tiem III do art .. 83

.JUSTIFICACÁO

Em outras emendas por nós. apresentadas sugerimos a elei

ção direta para os qovernadores dos Territórios ..

EMENDA E523066·2
~ SENADOR MARIO MAIA 1 er=;;"J

~.. II:NA...10/J::OIIISS.iiO/IUICO...ISI1o __,

P EMENDA DE PLENARID j c:rv 97;.;)

r,r-------------- TUTQ/~usTl'IJ::.ÇÂO

substitutJ.va

Substitua-se o § 19 do art. 75 pelo segu1nte:

§ 19 - Cada Estado, o Distrito Federal, e 08 Territórios

elegerão três Senadores com mandato de oito anos à excessão

do Território de Fernando de Noronha.
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JUSTIFICACÃO

Esta Emenda pretende por f1.m à discriminação hJ.stórJ.ca
que existe para com 05 terr1. tórios. A presente emenda v i aa elastecer a auucnonu.a do

Distrito Federal.

SENADOR MARIO MAIA

EMENDA pE PI.ENARIO

r.r--------------TIlCTO/~tlST(I"ej,çj,o ___.,

EMENDA ES23071·9
fV Senador MARIO M1IIA

Supreaaava
r.r-------- ltlfG/.JU'l.l''';:''I';i.o ---,

ãupz ama-ne o § 39 do art. 74.
sucreesxva

JUSTIFICAeJio sucrema-ae o termo "0BRIGAT6RIO ll do Art. 13, do pacêqr-afo 39.

Em outra emenda nossa, sugerimos a igualdade de trata

mento para os territórios ã excessão do território de Fernan
do de Noronha.

EMENDA ES23068·9
[J SENADOR M1\RIO MAIAeo=== PI,.U,lo'llo/CCUIUIo/.UICO'lIU,io

EMENDA DE PLENlI.RIO

Em outra emenda de nossa autor~a s uqez-amoe

a supressão do Se:rv~ço M:l.l~tar Obr:l.qatór~o.

er=}'AIIlICO-J

PDT/AC

r.r ltllO/.JUSl,'CAÇ.i.O ---,

EMENDA ES23072·7
f!J Senador ~RTO MAIA.

a expressão "do PrimeirO-Ministro" do caputr:
-------- TnTO/~ u S TI ' I C ;lÇi O----------------,

r Supressiva

Suprima-se

do art. 96.

JUSTIFlCAÇJ\:O SubstJ. trutn.va
- SubstJ.tua-se o ~~t. 293 nelo sequLnte:

Refere-se ao regime parlamentarista que entendemos
inoportuno para a atual realidade brasileira. - Art.293 - Compete ao Poder Executn.vo outorgar,e renovar

a concessâo s oernuasâo e autorização nara serviços de xâd i.o e de

"televisão, ouvido o concxeesc neoaona't •

EMENDA ES23069.7
~ENADOR M1\RIO MAIA

- Permanecer os paráçrafos.

~ "Ll~""lO/ço.. rs'.lo/lll'CONtuiG

EMENDA DE PLENlI.RIO ~",.~21 9J87 JUSTIFICATIVA
rrr-------------TUr 'fO/~U'll'lt_l';i.o ___.,

Supressiva Permanecendo como está no subseaeueavc do re1etor, não

suprama-se a expressão "ou do Pr~me~ro"'Ministro" do

item I do art. 95.

haverá dJ.ferença com o que ho j e exas tie ,

SENADOR M,§BTº MATA

JUSTIFIC7\TIVA

Refere-se ao regime parlamentarista que entendemos

inoportuno para a atual realidade brasileira.

EMENDA ES23073·5

PJ
~nA DE J?LEN~~~~lo/coll.n.iO/3UICCIlIU.iO

L;~;"~

flJ! 9M
r.T . ruTO/~USTlFICAÇ.i.o ___,

EMENDA ES23070·1
tJ Senasor MARIO l<AIA

r.r 'LtNAlllo/tCllllsdo/IUleCllllllJio ---,

t:J EMENOJ!. 013 I'LENl\RIO

~'AIITIIJO~
PDT/AC

supr-eas ava

suprimJ.r no item I do art. 82 o termo "prlID.e1.ro-MJ.n~s

tro", como também no i tem V.

r;r Trxfo/~UITI'lt_l';io--_--_-------___,

Aditiva
JUSTIFICATIVA

xcceeccnee-ee ao texto do "catrut;" do J'.rt. 47 a s eçua.rrce

expressão: ••. " ,adminJ.strat~va, f Lnance.rz-a e judicJ.ária" .••

Refere-s~ ao regime parlamenfarista que entendemos

J.noportuno para a atual reall.dade bra~11eira.
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JUSTIFICATIVA

= rtn01Jt>STIF'CI,ÇÃO ____,

Refere-se ao t'egime parlamentarJ.sta e ao conoeito de

Conselho da República, que em outras emendas por nós apt',!
sentadas sugerimos sua exclusão do texto ccnst.Lt.ucdone L,

substitutiva:

Substi tutiva

r.r------------- 'ur~"'lJtTlf,c~dll ---,

---...:=::=...=:=....::==- ---.-'1 te;:;;]
~"'i"'O ...JJ tJLi'''9U7J

EMENDA ES23078.6
tJ senador Mário Maia§ 29 - O número de Deputados, por Estado ou pelo O~s

trito Federal ou pelos Territórios, exceto o territór~o de Fer

nando de Noronha r será estabelecido pela Justiça ele1.torial ,

propQrcionalm~nte à população, cem os aJustes neceseãrdoe para
que nenhum Estado, o Diatrito Federal ou Territórios tenha

menos d~ oito ou mais de sessenta Deputados.

1'-1
Sl,lpstitua-se o § 29 do art. T3" pelo seguinte:

~~VA

A <lisparidade de 'repreaerrtaçâc dos grand~s Estados

frente aos pequenos contribuirá para que se perpetuem as des~

qualdades regiona~5 em nosso país, e por outro lado o tratamento

difere.nciadQ dos Territórios não faz Justiça às suas populações.

Sl\bstitua-se a expressão "e o Prlmel.ro-Minist.ro
poder-ão" pela expressão "podenâ! no § 19 do Art. 96.

JUSTIFICAÇ1iO

sENaDOR MliBTO MAIA

EMENDA ES23075·1
(!l

Refere-se ao regime parlamentarista que entendemos

ancpor t.unos para a atual realidade brasile.tra ..
r;-r-- rurO/~llnIFlc"ç.O-------------____,

suprasaiva
Suprima-se do item xx do Art. 115 a expressão, "ouvido

o Conselho da República".

JUSTIFIcAÇl\o

EMENDA ES23079-4
(!l SenadoJ; Mário Maia

r,-r--. u ..'I'o/~ ....TI,.'(;AÇio-- " ____,

Em outra emenda de nossa autoria, suger1mos a supressão

<lo chamado "conselho da. RepúblJ..ca".

Subatrí.tiuta.va

SubstJ.tua-se o item r r r do Art. 65 pelo seguinte;

SENADOR MARIO MAIA

EMENDA ES~3076-0

(l
r:T_----_-_'~IU.IIIO/I:GlIll'.,iIJ/SU.COllllllio ,

EMENDA DE ~LENARIO

UI - Voluntariamente apQs 30 l trinta) anos de seJ;viçp

para Q homem e 25 (vinte e cinco) anos para a mulher.

rrr 'TlnO/~unIFle..ç.io _,

supness í.va

Supnmir 05 itens IV e IX do Art. 115.

JIlSTIFICAÇKo

JUSTIFICATIVA

Em outra emenda de nossa autoria sugerimos a retirada

do texto çonstitucional do 49 poder chamado Conselho da R!:,

pública.

o perfil do ....rneJ;cado de trabalho de paIses em dese.n.

volvimento, como o Brasil, onde anualmente agregam-se: m:i.l,hões 

de neves trabalhadores, exige f!sta rotf;ltj,viQaQ~,. além d~ exp,!

ctativa de vida de nosso povo não ser compatIvel. çORt o tempo d.

trabalho propoeco ,

SENADOR MRIO MAIA

EMENDA ES23077-8
[!J
r:-r-------- ,~(......"IlI/(;OillU'..."'Sln(;(III1Sfio __-_-----,

EMENDA DE PLENliRro

tJ;P""TIOO~

P TIAC

EMENDA ES230aO-8
t=J ~ [õJ"".......~
l_ Senador Mãr~Q Maia ----J Cpnr',r-..-J

.j,rIU1I!O/~o"'lnlo/.~o.lljrJM1 , ~l"f"::-:::l

(J Emenda de Plenãr~o J êu2t 0y!?J

r;-r-------------nxro/~Ull1',e&Çi.,, __,

r;-r- 'I'lll.'(I/~USTIF'(;&Çi.IJ--------------, Aditiva

~
jJç

Supressiva ~.:J ."...v'_

Suprimir do ítem XIX a expressão "por so11C1. tação do

Primei-ro-Ministro e ouvido O Conselho da República".

Acrescente-se os seguintes § no Art~ 251

§ 19 - O mercado nacional de p}:'odutos primários será

assegurado ao produtor nací.onaã , limitando-se a ooncorrê!!
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eia do pJ:'odut.or est;J;angeiro quando a proQ.ução a.nee.rna for i!!
suficiente I'sra o abastecimento do País.

§ 29 - O imposto de importação será empregado prefe

rencialmente parJl qarant;tr a participação dos produtos prim!

rios nacionais ao mercado interno do País, de maneira a a$S~

gurar preços não inferiores aos eustos de produção no mere,!

do nacional.

EMENDA ES23082·4
[jJ
L Senaàor MÃr i o M;;!i a

~~rll.ulo/COllISS';:O/SJICOlll!sio- .,

m-------------TrltT~/JUsT"'~Io~ÃC __,

SubstitutJ.va:

JUSTIFICATIVA
Substitua-se o § 69 do Art.139 pelo seçua.nce s

O processo aCl'lerado de industrialização do Pais

transfoJ'jJKOu as atividaÇle15 prQc;!1,1tivas primárias no st;!:tQX' r~

tar<latÃrio da economia nacional de maneira que quase sempre

a produção nacion~l de produtos primários não consegue sati,!

fazer as necessidades d. ecneuao do pr6prio PaIs.

E, por tratar-se de setor onde os investimentos 

exiqem 'PerradOS longQ8 para o retorno, nada mais justo e pr!
orJ.tSrio do que fazer consignar na lei Maior da spos Ltí.voa

que ga!;antam a sobrevivência e o crescimento compatível das

atividades primárias com OEi demaãa setores da economia.

§ 69 - são reeleg!ve.r.s para mais um mandato consecutivo o
Presidente da República, os governadores de Estado, do Distrito

Federal e dos Territórios e quem. os houver. sucedido duxarree . o

mandato, desde que renunciem ao cargo nove meses antes do pleito.

JUSTIFICAÇÃO

Essa proteção significarâ verdadeira salvaguarda

contra práticas discriminatórias de paEsea concorrentes, e está

em perfei ta ccnscnâncí.a çom 0$ acordos internacionais de que o

Pala e s1gna.t;ário, C~ Acordo Geral de 'l'ar,ifas e Comércio (GA'I'T) •

Entendemos ser da prática democãrtica o Julgamento

popular das administrações exercidas através do voto direto das
populações a

EMENDA ES23083·2

tJ Senador Mário Maia
~~."TICO~

QT/A

EMENDA ES23081·6
t' Senador Mirio Maia

f=IY'UTIIIOU '
PDT/AC

~""'IO,"-- ~

m-----------~- "rllTO/JU!"I,,~ ...çio_-: --,

subeetcueava
,,~t;Il••'fO/eolfl.'io/'Il'COIl~SI;;O-- -----,

~A ÔE PLENM~Q
= TUTO/~ll;Tl'le.çÃo- __,

AdJ.tJ.va

êcr-eacentie-ee ao Art.299 os aeçuanbea parágrafos:

SubstJ. tua-se o Art. 29 pelo seguJ.nte:

Art. 29 - A Repub La.oa zeõexetnva do ür-aaaL constituida sob

xeqame representativo pela una.ão a ndaaaoHiveL dos Estados, Terri

tórJ.os e Distrito Federa,l, tem como fundamentos a soberania, a d!
çrn.dade das peasoas e o pj.trre.Lí.smc po Lfta.co ,

Justificação

EMENDA ES23084·1
~L.. Senador Már~Q Maia

NQ texto original não se arrolou os TerrJ. côri.os e o
Distrito Federal como unidades federadas, o que entendemos ser uma

omissão que poderá ter futuros encendamencos controversos.

'1.~1lIo"IO/COllISsÃO/SUICOlll!sio ,

P PLENARIO

§ 39 - I.ei especial disporã sobre a eJaboração do c§
d~go Nacional da Crian9a e do Adolecente, com a fixação c dos
seus direitos essenciais, xeepeí.eedos os princ!p.l,os desde Já
coneeç redca nesta Carta.

§ l~ - Fica ratificada a DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DI

REITOS liA CRIANÇA, que passa.a ser incorporada ã ordem interna.

§ 29 - Fica insti tuldo Q Conselho Nacional da Criança
e do Adolecente.

ítem I - A lei regulará as atribuições 'e a formação
do Conl5elllo, a n.(.vel federal, ~atadual e municipal, assegura!!.
do a part:t.cipaç~o efetiva das instituições de atendimento à cr.!

ança e ao adolecente bem como de entidades representativas das

comunidades e de d~fe$a dos di;rei tos da crLança e do adolebeE
te.

m-------------TUTOlJlISTlF,CAÇÃO--- -__,

JUSTIFICATIVA
SubstJ.tutiva

A Assemqléia Geral da 10NU adotou, com o voto do Br.!
fli1, a ~e.olução 1386. sobre OB direitos da Crianaçil, em 20 dê

Novembro de 1959. Contudo, até agora ela não foi ratificada P.!1.

~o Conqreaso Nacional. Ur9'~ corrigir ease lapso lamentÁvel.

0$ <;on.elhos da C:t:iança e do Adolecente deverão ser

órgãos mistos, articulando as aucom.dadea governamentais e pes

soas e enttdadf;s da sociedad~ para uma ação conjunta pelo re~

gate da imensa dívJ.da social que a Nação bem com a maioria das

suas crianças e adolecentes.

aubst.í.cua-ae o Item xv:r: do Art. 79 pela seguinte:

XV]; - Licenya remunerada à gestante pelo prazo de 180 dias,

sem preJuízo do emprego e do salário, nos termos da lei.

JUSTIFICAÇJlO

O CODIG6 NACIONKL DA CRIANÇA imporá a revisão

do atual Código d~ Menor, f~ito pela 6Uca predominante da pr,2

teçãQ apl!nas socl~daçle contr. os "menores em situação irreq~

lar", e não da proteção das cJ='iança31 e dos adolacentes contra

as condições' adv/ilrsas qlle os vulnerabilizSlll socialmente'.

g entendimento corrente de que a amamentação da recém
nascido é fundamental para seu futuro desenvolvimento, a prazo _

proposto de 6. meses visa l;1arantir a trànqui.iidade necessária ao

atea tamento ma-t~rno.
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EMENDA E823085·9
l!J Senador MÂRIO MAIA

~ ~1.[N.1II10/eolll"ÃolsLl.eollllSio

EMENDA DE PLENÁRIO

..,--------------rEltTO/JUH1FICAÇÃO ---,

Acrescente-se ao l\.rt. 295 o seçua.nt;e parágrafo:

§ 59 - A le~ cmer-â um fundo de conservação e recuperação do mea,o

amb.i.errtie cons t.ruado , entre outros recursos, por um mf namc de cinco

a.ntief.z-oa por cento das receitas da União, por ccntiz-Lbua.çôea que

a.ncz.dem sobre as a'cLva.dadea potencialmente poluidoras e a explora

ção de recursos naturais &

JUSTIFICATIYA

EMENDA ES23088·3
tJ Senador Mán.o Mal.a

~",I",O'- ~
..,--------- rnrO/JllSTIF1CAÇill -----,

Ada t.a.va

Acrescente-se ao Art. 48 o sequ.rnt.e §:

§ 39 - Os governadores dos terr~tõrios serão e Lea coa

pelo voto direto de suas populações, ã exceção do território

de Fernando de Noronha.

JUSTIFICAÇlío

Dada a amport.ânca.a da questão ambiental,

entendemos ser neceas âr-ao a f í.xa.çâo de Lndd ce mfnamo de despesas

da uru.ãc com o setor.

EMENDA 1::823086-7
tJ Senador MárJ.o Maia

rr;'''''T'ao~
PDT(AC

Não se ]ustlfl.ca que as populações dos Territórl.os

continuem pz-a.vadaa de escolher seu governador , o que caracte

z-aaa uma dfecrumãnaçâo clara para essas populações.

~=I:::D --,

..,- ~__ TIXfO/JtJUlFICAÇio -----,

AdJ.tlva:

Acrescente-se o seguinte § ao Art. 18

§ 69 - A escolha dos oanda.danoa a cargos e1etivos

dos Municípios, Estados e 'rexr-Ltôr-aos Federais far-se-à, ..sempre

por votação pr-êva.a da.z etia e secreta dos fd.Lr.adoa de cada par-t:J.do

politico em convenções convocadas pelas respectivas comissões

executivas dos diretórios municipais, regionais ~ e nacionais, com

assistência e na conformidade das instruções da Justiça eleitoral.

JUSTIFICATIVA

Atualme:nte, a escolha dos candidatos a cargos e Letia.voa

é prJ.vatJ.vi!l dos diretórios municipais, regiónais e nacionais, com

destinações descabidas e pre] udicia1.s ao aperfeiçoamento do reg!

me democrático.

EMENDA ES23087-5
tJ Senador Mário MaJ ª

~R_I_O .:»

=-------------lt:r.lQ/JI>$llfl'::"çiQ -----,

ãuba t i. tiutn.va

Substitua-se o § 9'1 do Art. 13'1 pelo segu1nte:

§ 99 - são elegíveis os milJ.tares alistáveis, os quais

serão agregados-' pela autoridade super~or ao se candidatarem ,

neste caso, se ele!tos, paaaar-âc automaticamente para a inat!

vidade quando diplomados.

JUSTIFICAÇlío

Não vemos razões para que os militares sejam

discriminados em seu ôí.reaec de participar da vada politica

nacional.

EMENDA ES23089·1

l!J Senador Mário Mal.el

~I-I[NA"lll/ellllln.i.olaUlCO.llssio- .,

~A DE PLENÂRIO
=- ltltTO!JUSlIFICIoÇio -----,

Subst~tutJ.va

aubs m cue-ae o Art. 46 pelo seguinte:

Art. 46 - Os Municípios com população superior a 200.000

(duzentos mil) haba.t.ant.es , os Estados, o na.eeeteo Federal e os

Territónos instituirão os respectivos Tribunais de Contas.

§ 1'1 - O prazo para 1nsta1a'i'âo dos Tribuna1s de Contas -
de que trata este artigo, onde não tenham sido eande institu!

dos, será de 18 (dezoito} meses:

a} ã partl.r da data de promulgação desta constneuaçãc ,

nos Municipios que, nessa data~ aeua s f açem ã cond!

ção estabelecida neste artJ.go; nos Estados e nos T!,r

ritóiios.

B} a contar da data de dl.vulgação do Censo em que o ME

rrí.cfpao atingir a população referida neste azta.qc ,

§ 29 - A Un1.ão destJ.nára recursos específicos para apoiar

a instalação ( no prazo estabelecido no paragráfo anterior, dos

Tribunais de Contas criados a partir da promulgação desta Const!
tarí.çâo ,

§ 3Ç - Os municípios com menos de 2000.000 habitantes t~

rão sua fiscalização financeua e ccçament.âri.a exexcada pela C~

mara Municipal.

JUSTIFICATIVA

Em um r eqame õemccxãt.í.co , ao poder de ampce i.çâo trl.butár1.a

deve corresponder a obraçação de prestar contas da ep.ra.caçãc dos

recursos arrecadados.

Para tanto, sugere-se que em cada MUnJ.cipl.o com população

aupezu.orr a. 200.000 (duzentos mil} hab i t.arreee , em cada Estado, em

em cada Território e no Dlstr1.to Federal esse controle seja exe~

cido pelo respectivo TrJ.bunal. de Contas.

Com efeito, pela Constituição vigente apenas MOS Munic!

pios com população superior a 2.000.000 de habitantes e renda tr!

butária acima de quinhentos milhões de cruzeiros novos" poderão

instituir seus propr1.os TribunaJ.s de Contas. O do Rio de Janeiro

e o de são Paulo são os âm.cos exemplos de Trl.bunais de Contas

Municipais existentes no Pai.s.,
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Nos demaas MunJ.c!pl.OS as Câmaras Munl.cJ.paJ.s exercem o co,!!.

trole externo com o auxílio de 'I'rJ.bunal de Contas do Estado ou do

Conselho de Contas dos Munl.cIpJ.os.

g oportuno ressaltar que t de acordo com o AnuárJ.o Estatís

tico do IBGE (1985), conaadez'ando a população residente est1.ma

da, o número de municípios com população superior a 200.000 ( d~

zentos mil) habitantes em 01.07.85 situava-se em torno de 70 (S!:
tenta) •

Somente assim a escola passará a ser a qrande r~

quladora social, cor-raç í.ndo as Lnjua t í.çea do atual sistema social

e preparando um novo sistema, mais seguro, coerente e Justo.

Por sua vez, a educação que é, sem dúvada , o

maaor fator de desenvokvi.mentio soca.eL, e econômico de qualquer

nação, ecoxe easusunõc a ma1.5 alta -cr acr-aôaõe em todos os planos

e programas do Governo, conembuaxâ com todo seu potencial para

a grandeza do País e meLho.r i.a do seu povo.

Por outro lado, os TrJ.bunais de Contas Estaduais e os Co.!!

selhos de Contas dos Municíp~os, sem as atribuições inerentes ã

fiscalização e controle dos muní.c Ipaos em que serão ans t a t.u fdos

'rribuneí.s de Contas, terão poss Lba Lfdade de operar com mais e f a c i,

ência e eficácia com relação às contas dos Estados e dos demai.a -

EMENDA ES23091-3
tJ Senador M1;RIO MAIA

~ DE PLEN$.RI~L[...u'o/eow"'.io/so,co"'U.io

r;T-------------Tll(To/JOHl~,C.Ç.io-- ~

EMENDA ES23090·5
tJ Senador M1$.RI() MAIA

~ 'L[H""lo'celll~l,;,o/$OICOllllU"'O

EMENDA DE PLENJlRIO

Inclua-se no Art. 275 o seguinte ítem:

ítem - fi A üm.âc terá um prazo de do i.a anos

para que o ens a no de 19 e 29 graus eej a nu.m.e tiz-ado em doa.s turnos,

com um mf.namo de o i.eo horas de permanênoaa do aluno na escola".

r.r--------------TUTO/Jllnlf'e.lçÃO----- _,

substJ.tua-se o parágrafo âns.cc do Art. 277 pelo s ecu i nt.e e

po pexdado ,

r.T n:l(fO'JOsT'~,C..Ç.io__----·-------_,

A pe~étut::ncia desse conceito na Constituição repr!,

sentará, no futuro, a .í.natiã cucaonaLa aaçâc da censura no país.

cr;;;"'''OO~PDT/AC

publicações e e}tl.b1ções
c-u;..... S~ o..'<Í. 6~

suprima-seYb trecho·' .••

contrárias à moral e aos bons costumes"

JUSTIFICATIVA

supzes save

A úmce forma de retl.rar das ruas nu ãhôes de

crianças abandonadas.

Concede- se um prazo de doa.a anos sucondo-se que
este um temco sufJ.ciente para o Executivo se estruturar e fazer
frente a tal compromisso.

como oe Io número de d i.as ,

Esta é a ún:r.ca manea.xa de recuperar parte do te!!!

JustJ.fJ.ca-se, desse modo, a sugestão de que a

üm.âo , os Estados, o DJ.strito Federal, os TerritórJ.os e os MunJ.cí

pios apt a.car-âo anualmente nunca menos de trinta a.ntie í.z-oa por cento

de suas receitas para a manutenção e o desenvolvimento do ensino.

são necessãrros recursos vultosos para este empreendamento ,

O das tenca.ameneo do desenvoâvamenuc oeas i.Learo

dos demais países, com caz-actie.ras trí.caa semelhantes ao nosso, cUJU

desenvolvimento se apresenta em um nível dramatl.camente superxcr ,
exige compromissos de tal seriedade que os responsáveis pela adrru,e

nistração do pais e pela elaboração da nova co~stJ.tUição não podem,

nem se devem furtar.

Não bastaao br-as a Iefro o éns ano qratuíto e obri

qatório até o 29 graus, pois não se pode entender por ensino de

boa quaLa.dade essas poucas horas em que o aluno passa na escola.

f': neceas ârao , isto sJ.ln; um tempo de permanênc i.a

na escola mui tio suceruoz- ao, atual, tanto quanto à Jornada d i.âz-La

.., ,!-[II.."lQ/c.alllnla/sUlc.OllllJtirJ ..,

t: EflENlllt' llE PLENÂRIO

EMENDA.ES23092-1
[1 Senador Mãno Ma~a

No nr-asc.L, de um lado, temos os analfabetos e os

sena-enatsabeeoe constituindo-se em torno de 50," da nossa popula

ção e empobr-ecadca por um desigual e opress,ivo sistema socxaã • Do

outro lado,temos um s a.s t.ema escolar arJ.stJ.crátlco e e Li.t i.s t.a , con

tendo uma s êxa,e de problemas ans ea.euci.one í e que ampos s aba Lacem de

adequar-se às neceasadades sociais.

A escola não pode mais cont i.nuaz a servJ.ço de

classe de pz-r.ví.Lêqa.os de herança ou de ooder aqua s i.Eavo , de credo

r e Laçaoao ou oo Ldtu.co , A educação deve estar a secvaçc do a.nda.vfduo

em s I e para si, no s entn.dc de que a escola deverá des cob.r i.z e de

~envolver em cada aluno, suas capaCJ.d~des J.natas (pocenc.reLa.dades I ,
suas aotidões, suas vocações e seus valores intrisecos para que

cada um possa se habilitar a particioar da vida social, reaã.a aax

se e, assim contrJ.buir para o bem comum de acordo com seus valores

pessoais e o nível de seu real potencial.

O sistema POBLICO E GRATU!TO de educação tem oor

finalidade a democz-atn zeçâo do ensino oara que se estabeleça a

igualdade de condicões e de oportunidades e o da r e.í,to ã educação.

Este direito ã educação e de ocor t.uru.dedes é o DlreJ.to i Educacão.

Este da z'ea tio à educação está da.retiamerrt.e r-e Laca.onado ao dever de

dar educação" logo esta deverá ser aratuí ta e em todos os seus n!,

ve i.s ,

JUSTIFICATIVA

Parágrafo firu.co - O ens~no deverá ser I em todos os nfvea.s I público

gratuIto, unaverse.t e Lâa.co ,

Por sua vez, é essa qratuidade que l.rá assegurar

nas escolas de todos os qraus, um qrande contJ.ngente de alunos,

independente da sua conda.çâo sôcí.o-econênaca,

~ educação deverá ser UNIVERSAL, ou seJa, amola

e abrangente para que o aluno possa entender o siqnificado integral

do mundo atual e para a'j udâ-e Lo a definir sua futura profissão me

diante uma formacão rica em ooortunidades e d í.veraa.âacaçôee de 00

snhecamerrtos , Assim, ccnsequaremos um"aluno do seu oróprio processo

de des envoLvamenbo , consc:r.ente, responsável e compromissado com a

r eafadede aoca.aL,

A educação deverá ser LAICA, a.eeo é, o componente

religJ.oso do ens a no ~erá excluído, exatamente em r-eapeato ã l.ndiv!

·dualJ.dade z-eLa.qLoaa de cada aluno.

O que queremos com a educação píibLa.ca , gratuita,

universal e Lâaca é uma pcsaçâo firme de apoio a uma polita.ca ed~

caciona1 fundamentada em principios democr~ticos, se deae j amoa de
fato, construir uma aocâ.edade aberta. para todos, minimizar as des!

gualdades individuais e sociais, e atingir o bem comum.



580

SENADQR ~RIO MAIA

EMENDA ES23097-2
(l SENADOR MARIO MAIAr;;;"""O~PDT/AC

~"L[.. ''''O/COlllSS...O/:r;U.C:l ...llll,;:O

E: PLENliRIOEMENDA

EMENDA ES23093-0
tJ

,.,.,- f[): .. ::fJLSTlflC....ÇÁO ----, rrr UXHI/oIusr'flOaçiD --,

aupr-eas ava supressava

Suprma-se o art. 124. Bupz-ama-r s e o art. 128

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Refere-se ao -reqarne pez-Lamen t.a'r a-st-a que entendemos

a nopo.r-t.uno para a atual -reaã adade jaresa.Letre ,
Refere-se ao regime parlamentarista que entendemos

anoportuno para a atual realidade brasileJ.ra.

SENADOR MÂRIO MAIA

EMENDA ES23094-B
tJ

~'l.,INAlIlll/ço"'SS,io/IUICOWIU.iO

EMENDA DE PLENMIO
= TUTO/JU!ITIF,CAÇ,iO ----,

EMENDA ES23098-1

(l SENADOR M1\RIO MAIA

r.r-------- .~(N."'D/CD.. I''lÃD/SIJ.CDllllls.io_-- ,

L::J;;:NDA DE PLENáRIO

rrr-------------- u:ll1D/~Il!o,.lf\C~itl-__-_-_-_----~

supr-easi.ve
Supz-es s i.va

suprrma-ee o art. 125.
Supzama-rae o art. 129.

JUSTIJilCATIVA JUSTIFICATIVA

Refere-se ao regime parlamentarJ..sta que entendemos

inoportuno para a atual realidade brasile2ra.
Refere-se ao regJ.rne parlamentarista que entendemos

anopoz-tiuno para a atual realidade bras~lelJ:'a.

SENADOR M1\RIO MAIA

SENADOR MÃRIO MAIA

PLU."ID/(l~ .. ,lISio/llU.COlllss.io> _,

~NDA DE PLEN~RIO

EMENDA ES23099-9
l:EMENDA DE PLENÂRIO

EMENDA ES23095-G
tJ

r.r-------------- TltHI/JIJST1flcAç.i.a ----,

ãupreaaava "------- UXTO/oIUTlflC.lçiD> ---,

Suprima-se o art. 126. Supress J.Va

suprima-se o art. 130.
JUSTIFICATIVA

Refere-se ao regime parlamentarista que errtiendemoa

J.noportuno para a atual realidade brasileira.

JUSTIFICATIVA

SENADOR M1\RIO MAIA

EMENDA ES23100.G
SENADOR MARIO MAIA

Refere-se ao regime parlamentarista que entendemos

a nopoz'truno para a atual realidade brasileira.

~ ~~(N.l"'a ~~!.I,.U~O/$.J.co.. 'sio _.

C EMENDA DE PLENlíRIO

il

supxaas i.va

EMENDA DE PLENáRIO

EMENDA E82309G-4

tJ

r.T------- rfXTO!JUS1IfIC~çiD ----,

supre.ma-as o art. 127.

= tEXTOfJIISTlf.C.Ç.O ,

ãupz-eaa r.va

JUSTIFICATIVA

gupr arna-e e o art. 131.

JUSTIFICATIVA

Refere-se ao e-eqame parlamentarista que entendemos

inoportuno para a atual realidade brasileira.
Refere-se ao z eqame paz-Lamerrt.ar-as tia que enbendemoa

inoportuno para a atual real~dade brasileira.
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PLENARIO

EMENDA ES23101-4

tJ SENADOR M1íRIO MAIA

r.;-------- ~~E"I~",ll/Cellluio/~U.CO"llss.io _,

~NDA DE PLENÁRIO
________ rtl(tO' .... nlfle~~ilJ __,

EMENDA ES23104-9
t: CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY

P
r.;-------------- T['O:T"/.Jl.IHf.CAÇ.i.O--------------.

Supressiva EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO A SER MODIFICADO: Caput do Art. 226.

Supr~ma-se o art. 132.
o Art. 226, em seu Caput, passa a ter a s~

Quinte redação.

JUSTIFICATIVA

Refere-se ao r eqame pa'rLamerrtar-a s Ea que entendemos

anopor-cuno para a atual z-ea La dade oresi.te i ra .

"Art. 226 - Será considerada empresa nacional
a pessoa jur í daca constituída e com sede no País, cUJO controle d..!:,

c i sérí.o e de capital votante esteja em cárater permanente, exclus!

vo Incondicional sob a titularidade direta ou indireta de pessoas
r Is rcas br as r Le i r as , domiciliadas no País, ou por ent rdades de di
r e i t o púb Li co interno. 11

JUSTIFICAÇAD

r.;"------------- Ttt.,.O/JL~nFlc.eA'------ __,

Pelo expresso na redação do referido ar t i qo ,

se um estrangeiro, com r es i.dênc La ou domicílIO no País, a i nda que

t r ans i t é r xns , detiver o controle de admrn Lst r ação de uma empresa ,
esta será cuns i de r ada pessoa j ur Id rca nac i one í •

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSIT IVO ALTERADO: Caput do A~t. 246

que passa a ter a
do Projeto de Constituição

seguinte redação:

Este fenômeno, talvez não preva s to pelo Proj.!!.

to, desf' i qur a a plena nac rcna l í dade da empresa jurídica brasileira.

"Art. 246 O imóvel rural que não correspo!!
der à obrigação soc i a í será passível de desapropriação por intere~

se soc i a l para fHIS de Reforma Agrárla, medi ante indenização em ti'
tulas da dIv i da aqr ár i a calculando de acordo com o valor tribut!
rio declarado I na forma da LeI. 11

Inad inu t a-ue , POIS, que possa ser ccnc i de r ada

nacional empresa cujo controle escapa às mãos dos b r a s Ll.er r os , me~

mo que na t ur a Li zado s ,

Os i.ns t i tut os do dcnuc í Li o e r es í dênc i a , 1S,2,
Ladamen t e , oescoos t í tuem-s e parâmetros Ideais para a ca r ac t e r azp

ção da empresa nacaona l .

PLENARIO
.. t.E.U"I"'CG .. ''',;:a/~t.BC'J .. ISS,;:'' _,

Faz-se mi s t er , portanto, a presença da naci.Q.

nalidade brasilelra na pessoa controladora, em comunhão com o domi
cílio e residência permanentes.

EMENDA ES23105-7
l: CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY

A desapropr iação do imóvel rural que não

ut i Lí zada para cumpr ar os deveres p r imor dl a i s para com a SOCIedade,
deveres estes consubs tenc rados na ob r i qação social, deve-se const..!,

tuir na pr rnc ipa I forma de tornar a propr redade rural um Instrume.!:!.

to de at end iment o da co Let i v i dade ,

JUSTIFICAÇAD

r;,--------------~t'l~(l(..._JHlfll;"~ia-------------__,

EMENDA ADITIVA ....., [Zf-luP-o.x. Jj),~;;.'jj,~,....... JoI"'-"'-1,tn<.k
ACRESCENTA DISPOSITIVO A 5EçA8 II BB5 TERRITORI8S. C-<rV'k,... I

PLENARID

r.r-------------"['O:TOI l.IS"'f~.\ÇÃO __,

A Seção 11 005 Tel'ritóllu5 fIta aC'tesc1:l:hr

.do- Ee§~ir'lte AI ligo.

EMENDA ADITIVA r:.. rJ.v.to "& I

DISPOSITIVO EMENDADo~a
ria e da Reforma

Política Agrícola, Fundi!

Agrárial tn..dR. ?r..-vJ..urz

"Art. - Extingue-se o Território de Fe!,
nando de Noronha incorporando-se ao Estado do Rio Grande do Norte."

JUSTIFICAÇJ!!l.

"Art. - A Lei disporá do módulo méxamo de

área para crédito rural ofIcial."

JUSTIFICAÇ110

Decerto, Fernando de Noronha Já esteve sob a

esfera admí.ní s t rat iva do Estado de Pernambuco, até 1942, momento
em que se transformou em Território, por força do Decreto-Lei nl;;!

4.102, de 09 de fevereuo daquele ano

Hl s t or rcament e a política de crédito açr Ico
la o f i c i a L, tem bene r rc í ado os grandes produtores em detri,mento
aos pequenos e médios. O da ecos I t i.vo ora apresentado, oferece aEl
paro cons t i tucional às modi r rcaçõe s que se fundamentam em PI ineí

pIOS democratizantes, quando os recursos cronicamente escassos do

cr édi t o rural , são meLhor es d i s t r íbufdos entre os pequenos e. m~

d i os aqr rcu Lt or e s neces s i t aocs , ev i t anoo a concentração em mãos de

uma mmor i a pr i v i Jeqa ada .

De todas as transferências polít1co-admini.§.
t r a t Lvas por que passou Fernando de Noronha, ressaltam-se, apenas,
os Insucessos.

Restou, portanto, deb i lment e explorado tcqto
o potencial turístico do arquipélago, hoje com população de 1.200

habitantes.
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Urge seja Fomentada, r e spe i t ado s os PIlnci

pios basilares da eco Ioqia daquela área, a atividade turística da

ilha, com o propósito de torná-la administrável com recursos PI,2.
PI10S, além de propiciar aos turistas o cconec iment o e acesso ao

nirvana.

A redação do Art~ 245, em seu Caput, fica

substituída pela seguinte:

IIArt. 245 - A toda propriedade rural corre..!
pende uma obrigação social."

Encontrando-se, geogra ficamente a 360 km da

Costa do Rio Grande do Norte, menor ponto de acesso entre o 1it.!:!.

r aI e as ilhas brasileiras t entendemos 1 p01S, que deve o arquip!

lago pertencer aquele Estado.

Ressal te-se, ainda, que, dos Estados norde2,

tinos, o do Rio Grande do Norte é o que mais tem demonstrado s!.
ber explorar sua vocação turística a que se juntaria Fernando de
Noronha.

rur í s t rca e geograficamente, pela proximid!!

de. o Estado do Rio Grande do Norte se i dent i f'aca com Fernando de

Noronha I razão pela qual se .jus t i fica a i ncorpnr aç ão que propomos.

JUSTIFICAÇAO

Pelo Anteprojeto, mantem-se a expressão "FU!!
ção Social" da oropr i edade , repetindo-se ideário filosófico tênue e
que de i xa de cravar, com determinação, a nascente e co r a jos a insp!

ração de que à propriedade corresponde uma obrigação social.

Cabe a Cuns t i t u rç ão , ainda que à nível pr.2,

gramático, respei t ar B pr opr i edade dos bens e meios de produção, mas

condicionar seu exerc íc ro a uma obrlgação social que atenda a fin~

lidade de produzir r aquezas para a coletividade.

Diga-se, ainda, que o conceito de obrigação
atende à moderna tendência cons t i tuc i onat do direito comparado e

alia-se às necessãr i as Lieu t açõe s impostas ao uso e gozo da proprl!:.

dade prrvada ou públ~ca dos bens e mei os de produção

A di ferença entre as duas expressões resp0!l
de, s a t Lsf'a t or aament e , e, também, as distingue sob o aspecto práti
co.

~--------------lXTO/JusTlm:Açio---------- ---,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO ALTERADO: Art. 227.

Com ef'ea t o , a Função Social adjetiva a prQ
priedade, apenas; enquanto a obrigação social condiciona sua razão
de ser.

O Art. 227 passa a ter a seguinte redação:

PLENARID
~Ll~"~IO/COIIl!,ilJ'R(J.CO .. 'SUO _,

uArt. 231

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO A SER ALTERADO: § 22 do Art. 231, do Projeto de Const!

tuição.

§ 22 - Ao proprietáuo do solo é assegurada
a par-t i c i oaçãn percentual sobre a produção da lavra, na forma da
lei.

o § 22 do Art. 231 do Projeto de Constituição
passa a ter a seguinte redação e

r;-r------------_TlltTO'.t>'Tlfll:AÇio ---,

"Art. 227 - A regulamentação dos irwest!
mentos de capitais estrangeiros será feita em lei, obedecendo os
seguintes pr Lnc Ip lns e

I - função sup Ie t ava do capital estra!!,
geiro.

II - regime especiai, com limües maximo
de remessa de lucros, juros, dividendos
royaj ties, pagamentos de assistência

técnica, bonificações e outras modalidades

de transferência de recursos defendidos em
lei, sendo ob r i qa t ér ra a drvo Lqação pelas
Empresas das importâncias transferidas em
cada caso.

III - a pro rb Ição de transferência e~

t r anqe i rus das terras onde ex i s t em jazidas,
minas e outros recursos mí ner a Ls , poten

cra i s de energia elétrica e de ímõve i s em
extensão. 11

JUSTIFICAÇAO
JUSTIFICAÇAO

Matéria de importante cunho para a segura~

ça e soberania da Nação não pode a nosso ver ser relegada, de forma
mani festadoramente interesseira para a lei complementar ou ordin!
ria. Ao contrário, por entender, que a Constituição deve estabele

cer o disciplinamento, ainda que em forma de pr í.nc íp i os , pedimos

substituição da Redaçllo do Art. 42 pela que apresentamos.

o espírito da emenda é de se mudar o parãm~

tro .índeruza t ór ro , passando a adotar o percentual sobre a produção

da lavra, no lugar de resultados da lavra, para assegurar remuner!.
ção certa dos prejuízos sofridos pelo super f í c i é r ia.

'Ll~A~IO/COll'!!Ão/IUBl:O.. I~sio ..,

PLENARID

= TnTO/Jt.n'fle:...~ÂO-_-----------___,

PLENARIO

~ tuTo/Jusr'fICAÇÃO' _

EMENDA SUBSHTUTIVA

DISPOSITIVO A SER ALTERADO: Caput Art. 2JJ.

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO A SER ALTERADO: Caput do Art. 245.

o Art~ 233 passa a ter, em seu Caput, a s~

guinte redaçllo:
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PLENARlO
Pl.f.NUIO/eOl.lISllÃO!SllICOlllISdo---------_,

deve ensejar a tomar medidas Que desestimule o I
permanecer no "STATUS QUOII, através de tribut~

ação no todo, o que
ti tular do Imóvel a
ção que o onere.

JUSTIFICAÇAO

"Art.246 .•.........•.••..•••••••••••••••••

§ 10 •••••••••••.••••••••••.••.•••••••• c:.
§ 20 - Fica constituído o Fundo NaclOnal de

Reforma Agrária com dotação orçamentária de no mínimo cinco por ce.!!
to da receita prevista no orçamento da União, além de outras dot.!!,
ções que a lei dispuser."

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOADO: § 22 do Art. 246 do Projeto de Constituição

que passará a ter a seguinte redação:

r.r Tf.UO/JU'nr1cAçÃO--------------,

EMENDA ES23112·0
f: CONSTITUINTE ISMAEL WANOERLEY

PLENARIO

alguns PI incípios como:

a) Levar ao exame da sociedade, VIa parl~

mento, a oportunidade da cessão de explor~

ção dos recursos do solo br as í Le i r o , que em

última análise pertence a pr6pria sociedade.
b) Concessilo do direito de exp l c ração aos

bras i Le í r os , como forma de manutenção da ss!.

be r an La nac rnna l .

"Art. 233 - A União pode conceder, com a !.
provação do Congresso Nacional, o dr r e i t o de pesquisa, de lavra,de

Lndus t r LaLi zação , comercialização das jazidas, minas, demais recur

50S minerais, e a exploração dos potenciais hidráulicos a cldadão;
br as i.Le Lros e empresas nac Lona i s , através de contrato por prazo de
terminado. 11 -

CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY

Procurou-se com este ddspo s i t Ivo estabelecer

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES2311O·:,

r;-r-------- ~~fIlUIO!eOlllISS~O!IUleOllllll~ÃO __,

Grande entrave à consecução da Reforma Agr!
ria constitui-se na falta de recursos f i nance Lros ,

Deve, POlS, a uru ão asseçur ar, com o fim de
Reforma Agrária, um quantum orçamentário para, além da desapropri.!!.
ção , permitir a implementação do processo da política aqré r i a •

r.r TUTO/JU~TIFteAçÃO __,

EMENDA AOITIVA ",'.Iv-to 0lI.,
OISPOSITIVO EMENOAOO: apítulo II - Oa Política Agricola, Fundi!

ria e da Reforma Agrária)~ ~'-"''1_

"Art. - Ninguém poderá ser proprietário,d!
reta ou Lndare t ament e , de imóvel rural cuja área, contínua ou de,!
contínua, seja superior a números de módulos regionais determinados
em Lei complementar. 11

§ üní co - O excedente, mesmo que corresponda
à sua obrigação social, fica sujeite à deaap r opr i açãn por interesse
social para rans de Reforma Agrária.

EMENDA ES23113·8
f: CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY

~ .. lNA"10/COlllISll.io/SUlcOlllISll.io _,

PLENI<RIO

pPARTIOO~

pMpA

JUSTIFICAÇAO
r.r TUTO/~(JSTtF,CAÇ.iO----- __,

o aper f'e i.çoament o da Reforma Agrária implica
na de l i.m i t ação da área rural.

EMENOA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO A SER ALTERAOO: Art. 225.

As áreas dos módulos rural serão de t rn í.das
por Le.í complementar, atentando-se para as pacul Iar i.dade s r eq rona Ls .

O Art. 225 do Projeto de Constituição pa~

sa a ter a seguintEt redaç:&o:

Por outro lado, em havendo necessidade de 8!:!.
mentar a área rural, por VIa legal, basta modi rtcar o módulo, ao In
vês da Cnns t í tu.i cãn , pela via da lei.

EMENDA ES2311I·-l
CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY

r.r TEXTO/JUllTIFtCAÇÃO-------------__,

EMENDA ADITIVA \ p.J:;;:e-o~
DISPOSITIVO EMENDADO~lo II - Da Política Agricola, Fundiária

e da ne rorsra Agrária,. C1V'-1I1..( e,,07Al•.I.ilt •

"Art. - Enquanto não se der a desapropri.!!.

ção do imóvel rural que não atenda a obrigação suc i a l , a un i ão est~

belecerá imposto progressivo no tempo. 11

JUSTIFICAÇAO

Todo imóvel rural que não cumpra a obr i çação

social deve ser desapropriado para efeito de Reforma AgrárIa. No e~

tanto, o Estado não tem cond rções materiais para implementar esta

"Art. 225 - A Ordem Econômica constitui
se na coexistência harmônica dos diversos agentes produtivos obj!

tivando a consecução de Justiça Social e do desenvolvimento e ob!
dece os seguintes princípios:

I - a correspondência de ob r i qação sE.
cial a toda e qualquer p r op r aedade dos
bens e meios de produção;
11 - a va Lor i zação do trabalho frente ao

capital;

111 - a subordinação do pode , economico ao
poder político representativo dos intere~

ses da maioria;

IV - a par t rc rpação dos t reba Ihadcres ç de

forma representativa, na gestão, e, dir,!!
ta, nos .l;.ucros das empresas;
V - a democratizaçilo da planificaçiio-!

conômi ca par t rc ipat íva e descentralizada i

VI - a Lrbs rdade de m í c í at í va subo r dl na
da à obrigação soe i ar da or-cor i edade j

VII - O desenvolvimento da ação cooperat ívg

da e o fortalecimento das micros, pequenas e
médias empresas;

VIII - o controle democrático das empresas e.!
tatais;



"Art. - r:: atribuição do estado garantir
uma política que viabilize a produção e comercialização de aI!.
mentos básicos 1I

§ 12 - os produtos considerados alimentos
básicos serão es t abe Lec i dos por lei;

§ 22 - será dada prioridade de crédito e

aplicação de política de preços mínimos ao
pequeno e médio produtor;

§ 32 - será dada prioridade para pesquisa
açropecuãr ra vo í tada para alimentos bás!
COSj

§ 42 - será obrigatório o p Iant i o de aI,!
mentos báSICOS em, no mínimo, 10% dez

por cento) das áreas dos imáveis rurais

que receberem f i nanc i ament.ns de quaisquer
fontes bancárias.
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IX - a redução das desigualdades econõm!

cas e sociais, entre as regiões e entre ca!!!
po e cidade j

X - o fortalecimento da empresa nacional;
XI - o estímulo aos desenvolvimentos tecnE,

16gicos e de processos produtivos adequados
às condições nacionais j

XII • Q respeito ao consumidor, aos recu!.
50S naturais e ao meio ambiente;

XIII - a igualdade de oportunidade;

XIV - o pleno emprego.

JUSTIFICAÇ~O

Entendemos, como aliás a prática concreta
vem demonstrando, corresponder, não apenas ao anseio do povo, mas

a uma necessidade v i tat , que a Ordem econõmca se consubstancia na

possibilidade de convrvênc í a harmônica de distintos e diversos age!).

tes produtivos, todos eles visando objetivos soc i aI.s comum ou sejam
05 agentes econômicos privados, públicos, coope rn t Lv ado s e assoei!
dos.

JUSTIFICAÇ~O

Alimentar-se de acordo com as nece s s i da

'!.EHAlI.IO/COIlIUio/IUIColllssio __,

PLENARIO

=------ TEXTO/~U'TlfICAÇio ~

EMENDA ADITIVA

OISPOSITIVO A SER MODIFICADO: § ünfeo , do Art. 245 e os seus ítens
a), b) , c) e d) ,

o § ünrco , do Art. 245, e seus ítens a), b ) ,

c) e d) passam a ter a seguinte redação:

"Art. 245 - •••.•••.•..•....••.••.•.•••••••

Parágrafo llnico - A obrigação social se cu!!!.
p r e quando a propriedade rural:

a) é racionalmente aproveitada

b) conserva os recursos naturais rencvãve i s

e preserva o meio ambiente

c) observa as disposições legais nas reI,!!.
ções t r abaLhas t as e de produção

d) pr op.í c ra condições de vida dignas dos
trabalhadores

JUSTIFICAÇno

O conceito de obrigação social adquire aqui
sua consubstanciação prática e apresenta-se mais interessante e co!!,
qruerrt e com o princípio de limitações impostas à p r opr i edade rural,

na medi da em que espec í t i ca os deveres báSICOS da obrigação soe i a I

correspondente ao direito de proo r i edade .

A pa r t ar daí, e 56 então, pode-se legislar
o conjunto de medidas punt t rvas , sem as qua i s , a letra e o espír!

to dessa função objetiva da propriedade, ficarão mortas.

'l.EMAllrO/cOlllnio/lllICOIlIUio _

PLENARIO
re-r- TEXTO/JU"'fICAÇAO ---,

de s f i s i oIúq rc as é um d r r e i t o de todo e qualquer CIdadão Asseg,!;!

rar a ríí sporub í Liríade de produtos alimentícios aos cidadãos é um
dever do Estado.

Pa r t i ndu-ne destas premissas bás i cas para o

Estado, fazer crescer a produção, é um dos meios de aumentar a di~

porub.í l fdade .

No entanto I para fazer face a este postul!!
do, tem-se enfrentado ultimamente a decrescente produção de gên.!:,

ros alimentícios ao mesmo tempo em que se tem cresc i co a produção
de exportáveis, ou se j a , aumento de produção de mercadorias dest!.
nadas ao mercado externo em detrimento ao mercado interno, gerando

estrangulamento no setor de abastecimentos.

Esta realidade, acrescida dos problemas di!,
tributivos de renda, tem sido um dos fatores de encarecimentos dos

gêneros alimentícios, cont r ruuí ndo para aumentar a i oc i dênc i a de

desnutrição p r ut é í.cn-c a Ió r rca entre a população de ba axa renda.

A presente proposta, visa inserir na Con!,
t i tuí.ção , atribuições ao Estado no sentido de garantir uma Politi

ca de viabilização de produção de alimentos básicos.

~!.[MAlI.lo/c:o.. 'nio/1uICOIlISsio-_-----_ __,

PLENARIO

= n:xTO/J"nlfcAcÃO---------- ---,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO ALTERAOO:Caput do Art. 249 do Projeto de Constituiçlio

que passará a ter a seguinte redação:

llArt. 249 - As terras públicas rurais da

União, Estados, Distrito Federal, Territórios e Municíplos somente
serão transferidas a pessoas físicas brasileiras que se quali fiquem
para o trabalho rural mediante concessão de direi to real de uso da
superfície por tempo determinado, limitada! a extensão a trinta(30)

m6dulos rurais regionais, excetuados os casos de cooperativas de

produção, projetos de colonização públicas ou privadas, e proce!
50S de Reforma Agrária. 1I

JUSTIFICAÇ~O

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:

-;'",,'.(..Leo fiiL.,
Capítulo II - Da Política Agrícola, FundI!

ria e da Reforma Agrária!~<~ .

A concessão de uso, deverá ser por
t e rmrnado , para que se possa corrigir o 'uso indevido ou o

primento .correto das obrigações por parte do cessionário.

tempo d.!:,

não cu!!!.
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Quanto ao caso de exclusão, as cooperativas
de produção e projetos de co Lon.ízação públicas ou pr ivadas , devem
ter direi to ao acesso às terras públicas independente de Reforma

• Agrárla, visto as exper i ênc í as recentes serem altamente positivas.

~LU"'''IOfco.unÃo/SUBCI)NIU';;O -----,

"Art. 250 - Aos bene r rc í.ãr í cs da distribui
ção de lotes pela Reforma Agrária, serão conferidos títulos provI
sórios de domínio, pelo prazo de 5(cinco) anos, gravados com ônus
de ana l aenab í Lí.dade , 11

~""r!."' Onico _ O título de r ín.í t i vo de dom íru o do
lote será concedido, após aprovação do Orgão competente, e a sua
a l renação ou a sucessão hereditária deverá obedecer o pr mc Ip í o de
lndivisibilidade da gleba

PLENARIO

r.r------------- rEltTO/~U5TlfIC...Ç;;O __,
JUSTIFICAÇAO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO A SER ALTERADO: Capítulo In

00 SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL que pa~

sará a ter um único Art. com a segui!!.
te redação:

ItArt. 255 - O exercício de coleta t intermediação e
aplicação de recursos financeiros próprios ou de terceiros, em
moeda nacional ou es t r anqe i r a e a cust6dia de valores de p r cp r aeda
de de terceiros é da cnmpe t ênc i a exclusiva do Estado. 1I

JUSTIFICAÇAD

A cessão de título prov i scr i o de domínio p!:.
lo prazo de 5(cinco) anos, tem o caráter de avaliação da seleção

dos agr Icuj tores rea l zzados por órgão competente que pode reprovar

ou revalidar a escolha concedendo ou não o título definitivo.

ccento a cláusula de i nd i v i s i b i l i dade , '3UT

q iu das e xpe r i ênc i as rnt ernac rcna i s , notadamente a wexrcane , que
após alguns decênios da Reforma Agrária, VIU o sur çaraent o de mlnl
fúndios improdutivos, mercê da pa r t rç ão da propriedade.

Para evitar esta c í ss iuar í dade da gleba

que se introduziu o parágrafo em questão.

,..,.,- TI;XTOIJUn"'cAçÃO-------------__,

PLENÂRIO

RODRIGUES PALMA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art2go 72

EMENDA ADITIVA

p= ~UIlAIIIO/COul~~.io/r;ulaOlll~do---- .,

EMENDA ES23i 19-7
l:J

A estatização das bancas de depósito, já fora indl
cada na cons t r tu í ção de 1934, no seu Art. 117, e também, recomenda

da, em 1973, pelo MinIstro e Jurisconsulto Francisco Campo, que, ;
pesar de suas pos rçõe s conservadoras, teve Iuc rdea sufu::lente par;
observar o quanto desserve à Iru.c í a t ava pr i vada , a heqemoru a do se

tor de í.ntermedaação , Paradoxalmente, no entanto, a estatização do
sistema bancário não Investe contra o sistema cap i t a l l s t a _ no

qual queiramos ou não se rnser e nossa economia - ao contrário, ex
pressa posição de defesa de nosso setor realmente produtivo, lndu~

trial ou agrícola.

PLENARIO

r.r-------------TUTONu:JTlflalçÁ!I-- -,

DISPOSITIVO E'lENDADO: ARTIGO 155 - INCISO IV

t::;"""';]I DB/M

PLENÃRIO

RODRIGUES PALMA

Addcr.one-iae ao Art 72 do ProJeto de Cona tn.trua.çjio (subse.í cutn.vo

do Relator), o § 79:

Portanto, estamos propondo a a.aonomâ a de um benefício a essas

duas categorias de servidores públicos.

§ 79 Aplicam-se aos aervadoxee pÚblicos rru.Ld,tares o disposto

nos artigos 67 e 68, referentes aos servidores pâbLa.cos civis.

Art 72

A presente emenda visa fazer justaça, Estes beneficios propor

cionados aos servidores públicos civis têm um grande alcance eoca.aã ,

A problemática da fam!lia atia.nqz.da pela morte de um servidor público,

quer C1.vil quer InJ.lJ.tar, é a mesma.

Não hã razão para que, no momento que a farnílJ.a mais precisa de

recursos -ara não oarr- de padrão, ê quando ela os c â mais vulnerável

e indefesa para se defrontar com urna grande pr'ob l.emâtn.ca ,

JUS T I F I C A ç Ã O

EllENDA MODIFICATIVA

p

EMENDA E523120-1

P
=---- PLtNA"IO/COIlISsio/IUleO.\lIUlo- -----,

A presente proposta visa a sanar esta problemática,
através da prestação de serviços de intermediação financeira pelo

Estado, o que pernu t j r á melhor balanceamento de forças dentro da
economia, sem preponderância de setores, o que trará um desenvolv!

mento justo e harmônico da economia, além de permi t rr ao Governo o
atendimento prioritário aos setores carentes e opr rmídos ,

A sugestão tem o escopo de, além das razões J a e~

postas, estruturar e explorar, através do Estado, os es t abe Lec i men
tos bancários comerciais e de anve s t i merito , soc i edades de crédit~
de financiamento, sociedades de poupança e empr-és t rmo e caixas ec,º

nômicas.

A posição he qemõn i ca do setor de .i nt e rmeo i ação

financeira, frente às empresas produtivas, d If' i cu l t a o est~

belecimento e a execução de uma pn l Lt aca de desenvolvimento de eco
nomia brasileira, por parte do Governo, no sentido de d i r ec í onar ~
recursos financeiros escassos, para setores pr-oout zvos e para áreas

pr Ior i t ãr i as , a um custo compatível com a situação conjuntural da
economia, evitando a especulação e as "c i r andas financeIras ll que
tantos prejuízos trazem à Nação.

EMENDA ES23118-9
tJ CONSTITUINTE ISMAEL WANDERLEY

P
r.T-------------rtXToIJIJ~rl'ICAçiD-------------_,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: O Art. 250 do Projeto de Constituição.

Modi f Lque-cse O inCISO IV do Art 155 do Projeto de Constituição

(Substitutivo do Relator), que passa a ter a seguinte redação.

ATt 155 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••• : •••••••••••••••

o nr-t , 250 do Projeto de Constituiçl'lo,passa
a ter a seguInte redação:

IV - Os crimes políticos e as infrações penais praticadas em

detrimento de bens t serviços ou interesses da União ou de suas en-
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. tidades autárquicas ou empresas públicas. excluídas as contraven
ções e ressalvada a competência da Justiça Militar e da Justiça E-

• leitoral. -

JUSTIF I CAçA0

A competência para julgar os crimes contra a Lnt.eg r adade terr!

torial e a soberania do Estado, como atualmente definida em lei,
não se originou pela ação discricionária dos governos recentes da

República. Ela provêm do tempo do Império e t em consonância com a

legislação atinente da maioria dos Estados soberanos 1 não deve ser
atribuição conat í eucaona t dos Juízes Federais.

A lei ordinária def!..I!!!â -! competência específica quando da
elaboração dos Códigos. eIl face da abrangência de tais crimes.

JUSTIFICATIVA

A universalização do Direito do Trabalho e a sua elevação a nIvel
constitucional reflete a nova ordem social, não sOllente assegurando os direitos
daqueles que trabalhaIl, mas de uraa ordem econâJ.ica social e unitária, com prin
cIpias bâsicos para a eatebaHdade das garantias fundamentais, comuns a todos
os trabalhadores.

Atribuir-SI! constitucionalmente ã competência concorrente dos Est,!.
dos mem.bros para legislarem sobre Direito do Trabalho, ser. propiciar o apare
cimento de grandes divergências sobre a proteção e. tátela do trabalho, capaz de
por an risco a segurança, a estabihdade social e econômica da Nação e. a vahd!.
de das Convensõea Coletivas de Trabalho a nIvel nacional ou interestadual, que
não encontrarao a necessária uniformidade de regras bãsicas.

A cOll.petência pr~vat1va da União para legislar sobre Direito PÚbh
co e Privado, para a manutenção da unicidade do dire.ito material, prevalente en
tre nós desde o Governo Provisório para evi.tar a pluralidade de legislação, de
ve prevalecer tambem no Dueito do Trabalho, onde há de se ter em mente a pecu=
Uaridade não do local, mas da atividade desempenhada pelo trabalhador em seu
daa-a-dda de labor. A diferenciação desse d~reito, o que fatalmente ocorrerã pe
la plural1dade. de regras em dz.Eerenees Estados, o enfraquecerá e a integração e
a unifomidade será que.brada era contrário ãs leis sociológicas.

EMENDA ES23123-5
tJ CONSTITUINTE JO)\0 CUNHA

G'.lJlTIIO~

'DMDB

'l.lUlllO!Ce/ll'sÃO/SllICOlilISSMl -,

tJ PLENÁRIO

~'''''TltlO~

BOO

PIPNtPTD

ROpRIGUES PALMA
r.r------__ 'LlCH""lO(eOlllls.40tlU.c:Ollt..io -i

=-------------TIltTO/lUITlflC:A/lio ---, =-------------TnTO/~IlITI'IC.lQÃO---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISFOSITIVO EMENDADO: ART 32,' INCISO IV

Modihque-se o inciso IV do Art 32 do Projeto de Constituição
(Substitutivo do Relator), que passa a ter a seguinte redação:

Art 32 - : , ..

EMENDA SUBSTITUTIVA

subs t í tua-ee o nar-ãer-afo 10, do Art~p'o 233,Cal):ltt..o.lo I, Título VIrI

DA ORDEM ECONO'1ICA E FINANCEIRA, pelo texto abaixo:

IV - requisições civis e militares em caso de iminente p!
rigo e eID t enpo de guerra.

JUSTIFICAÇÃO

Parárrafo 19. A nr-oducâo , industrializacão, distrib1.1icã

e comercializacão de Qualquer tiuo de enens-ae per-tencera ao 1)OVO br

sileiro, vedadas exoressamente a estranpeiros ou emor-eaas ••trl.npe

r-as e mesmo a brasileiros ou emoresas nac i onafs consorciadas, no

nuaLnuer- eorma , com cam'te í s e Li.en f zenas ,

1. Ene t-c La é node'r-, Controle de ene r-e-La oor- uma. nacâo

é ato de sober-aru,a e í.ndenendêno i a , Esta é a Le t, do mundo.

2. A tir-oducâo , industrializacão, d'i s ur-Lbua câo e come!,

c í.a l.Lz acâo de qualauer tino de enerpia devem nertencer ao DOVO se

este admi'tir como certo ser indenendente e soberano.

3. Entre nós, a h~stória do controle de nossas fontes

ener-s-êt í c-as t-em SIdo a hi.s"tAria da domt naoâo co Lon i a L'is t a e-r suas

V~l""l<'l.<::; gno('.-3.9. Ho ie , "'rPll1 I"'qt.ri cht3,"'~,1r3. rl. hor-a ,..... de " '11rmO~ e"t<:j".-,
ír'''-'~ ~ t.mno rmo« '1'1'::<'; 'I vont-ade n~',<::;é <e tor-, isso ~e '111 -ie r-mo- e se t ]

vamerrte r-one t r-u i r- urna r-r-ande N"1r"Ão.

Destaco, entre outa-as , in exemn Lf a , nossa matriz

energética alternativa, o ÁLCOOL, »r-oduzLdc , andua-tr-La'La.zedo , com

tiecr-o Loz La absolutamente nacional: desenvolvido tic n emnresários
brasileiros, sem nenhuma necessidade de auxilio internacional e ,

no entanto, distrl.buído e comercializado, além da 'Oetrobrás nor'

emoresas ea-tr-angear-as , aue nos vitimaram com suas 'Oolítl.cas no

curso histórico.

6. Disnenso Qualquer tino de ar-sume-rto , norauanto

aenso que o anuncLado só da nr-oooa'te ora feita, :::carâ. de ne-rto e

de f)I''Jnto os oe'tr-í o'tes , que, acredito, cOJ11T>õe esta Assembléia.

,'USTFICATIVft

5. Penso que fixar a nrvel const í.tuca.onat. nossa r!:,

serva de mercado ener-eê'tLco é ato de soberania, oue os Constitui!!,

tes desta ênoca saberão destacar e admitir em nome de um T)OVO, c,e.

mo o nosso, lesado todo o temoo e que eaoene , nes-ta ooor-tuní.dade

ver resgatado seu da.r-ed-to de determinar-se e definir-se no rumo

da ielicJ.dade, da Lnderiendênc La e da liberdade.

tk!E!I)A DE PLENÁRIO

DEPUTADO CONSTrrtTINTE COSTA FERREIRA

EMENDA ES23122·7

,.,.,. 'UIlAJlIO/CO/lIUio/SUKC/lISSÃo---------,

= TUTONIlIT<'ICAÇio ---,

Acrescente-se ao final do item I do art. 32 a expressão "do traba
Lhe" ,,,,supriD.indo-se a mesma do item I do art. 34, ficando o citado dispositivo
cca a s~gu~nte. redação:

Art. 32:
I: direito cavdL, comercial, penal, processual, eleitoral

do trabalho.

Art. 3i: di~~i~~· tributário, financeiro, penite.nciario, agrário, e
conÔlD.ico e urbani:stico.

A presente emenda modificativa tem o objetivo de permitir que

a União legisle em benefício cio povo, em tempo de paz e· em tempo de

guerra.
A União deverá poder contar, em caso de iminente perigo. in

cluso neste caso as grandes calamidades e grandes problemas ocasio
nais localizados, que envolvam efetivos populacionais ponderáveis.'

de tudo o que for necessário para saná-los.
Poderá se necess í tar , para enfrentar este perigo iminente, o

somatório dos bens materiais e pessoais civis e militares disponí 

veis, e ainda, quando insuficientes, da suplementação pelo processo
de :requisições.

Ocasiões poderão existir, mesmo em tempo de paz, que os recur
50S mais adequados e pass Ive i s de requí s rçãc sejam os militares, d~

pendendo da especificidade do perigo apresentado.

No caso de guerra, o vulto das necessidades em muito estarão

I
aumentadas, não se restringindo somente a requisições militares. As
civis também serão de grande monta.

A intensão da presente proposta ê dar meios ã União para re

solver problemas graves e imediatos, com soluções práticas, objet!
vas e oportunas.



EMENDA ES23124·3
tJ CONSTITUINTE JOAo CUNHA

= ~LfNJIIID'eolllss,i.o/su.CO..ISlio _,

m- TEllTO/~UST'FIC ...ÇAO-------------__,

E'1ENDA ADITIVA

Acrescenta-se ao capI'tu Io VII, da família, do menor e do

idoso, o ar-t i.go 302) I""" ...."'.."·OM.M ..... O o:r...."],, ~. ;O~ '"~ .
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assim, a anlicacão de um ordenamento ordinário dúbio, auando não

restritivo destes tão relevantes interesses.

13. 'I'ambar' o terna da família em sede de cona-tLtua.oac

é da 't r-ad Lcjio do direito b'r-aa a Led.r-o , Para tanto, basta conferir o

que d i.zem os ar-t í.sos 175/180 do texto cue temo"> ã «u Laa de Consti

tuicão ( EC nc 1/69 , arts. 175/180 l.

14-. Pronõe-se, assim, a anacr-Lcâo em tal canftuâo , um

artip'o com redacão suso anresentada.

Propõe-nos o ilustre Promotor de .Iust i.ca de são Paulo

Dn , Sêr-g i o Roxo da Fonseca, para que submetamos 'i consideração

da Assembléia Nact.onaL Cons-ta tuinte o reconhecimento da filiação.

E o fazemos, '[uatn.fí.cendo t

Art .. 302 independenteente de seu estado c i.v l Lços

têm o dever de reconhecer seus filhos.

JUSTIFICATIVA

pais

EMENDA ES23125-1
tJ CON?TITUINTE JOÃo CUNHft

= rU10/JusrlPlcAÇio _

E"ENDA SUB~TITUTIVA

L ~ bem aabi.do que o anteprojeto de Código Civil el~

borado pelo grande Clóvis Bevilacqua previa o r-econhec amerrto da

fl1J.ação- mc Lus ave da fJ.liação adutrerma- como orne i to da cr!.

ança e dever do Dal.

2. Em nome da f'am Ll.a a regularmente consr i t-ufde , no eg

tanto, f'o r, inserido no Código Civil preceito que limita l.ndevl.d.e,

mente o exencIc í,o deste d i.re t Lc-idevar ,
3. Assim está, po í.s a dacçâc do ar-t i.go 358 do ::.eõdigo

Cuv i.Lr 11 Os filhos mces tuosos os adulterinos n é o podem ser rec~

nhe c í.dcs , "

subs-t i tua-ee o art. 276, do cao'í'tuj.o IIT,: DA EDUCArÃO E CULTU'RA,

Dela texto abai.xo ,

Art. 276: O ensino será mini..strado nelos noderes ..,úbli
ccs da União, dos Estados e dos "tunicfni.os, vedado â iniciativ';' '"Dr!:

vada esneculativa, ressalvadas as inst:i:tuicões relip;iosas reconh!:,

c Ldaa, nela Estado.

A educacão é um direito de todos os cidadãos e cabe

aos O"rteres Públicos zeJ.::it' nara oue este direito e e-te cumrrr'{do ,

Para que o nr-oceasó educativo se-te e eLoaz ê necess~

rio 1ue a aualidade de ensino tenha um controle sistemático e vi
se enenae o anrimoramento dos Que dela estão uauf'r-u Lndo ,

A iniciatlva nrivada, na medida em cue comercializa o

ensino, nasse a ter como obietiva o lucro, de s va.r-truando assim o

or-anc i m.o fundamental do nr-ocesso educativo.

EMENDA ES23"t26-0
fl CONSTITUINTE J01\O CUNHA

u , O d í.s oos a.t lvo , ao nr-e trende'r- emnar-ar- os interesses

da 'família constituída, de aamuar-ou o a.rrtez-e s s e danue Le que em nada

contribui nana o seu desacerto' o ea Iho esoúr-í o .

5. ~ bem verdade Que Leed s Lacjio oos t e-edor- (LF883/491

autorizou o r-econhec amerrro do filho aduLt-er-ano alJós a dd aaoLucjic

da socaedade coniupal do T)ai adulterino.

6. Mesmo sob a sua vipência, os nossos tribunais sem

DI"e deram aoHcaoêc nesrr-i t tve ao texto: a) Lnvaru.aveLrnerrt e nes-em

o d í.neatc da mãe adúltera, mesmo deno i s de descasada, r-econhecer- o

seu filho nesuLar-mente , b) sermne se entendeu oue , em hinótese a!

cuma , o Filho aduL'ter-ano eoôer-le ser reconhecido durante a ccnst âg
cia do casamento do seu '1")0'3,1 ou de sua mãe adúltera.

[i PLENÁ~IO
PL'[NAIIIO/cc"'I••io/.u.co,.. uio ~

~'AIIT'DO~.. PMDB

7. Mui to recentemente, os nossos Tribunais, ainda

nr-esos a uma lep"io;;lacão t.neacond r ve t t-errt-e ;:'jt.....as ada , -iass ar-am a J11i
-rLeer- tanto r-Lgor-i smo conr-ca as cr-i anr-ae ,

8. jnaeaveLmen'te , a s Lrueoãc exarmnada somente af'l,!

pia às nessoas menos Favorecidas economi.camente , nois nue , as ma a.a
eevoeeoxõee semnre tiveram meios nar-a obvi.ar- a or-c í b i.câc Le gaL,

c • ,A-;";lm, ~~ '1T"l s .... m niimer-o-s de CT'lCl.t"',""l."'i r- '1") nasc}.-,
men vo nu nãl.) fC't1 .. <1PVl.'i n r" P " +-1" 1'""(""'1 ,~tT.],io. nu '.e-.. r-e c-" ,5tr"rl ...... , e s t-am-ia

em s eu corv-o "Lac r-an t'e f,-i 1.'1 -i vte •

10. Sabe-se Que, tirante a inaf'astável necessidade do

r-ez í.s'tz-o oana o exercício dos atos da vida civil, o direito a qual

quer bene eIc'ío deser-ddo nelo Estado, denende da documentacão da

crianca.

11. A ausência da documentacão, sobre ser um obstâc~

10 Lnar-r-edâve L oaI"a o exeI"cicio dos direitos da cidadanl.a, assim

também ê um dos motivos T)ara o alarjlamento do número das criancas

carentes em nosso País.

12. A multidão das crJ.ancas necessitadas tem a forca

de alcancar o seu interesse ao nível da constituicão, evitando -se

=-------------TlXrO/JUSTIPICAÇio----- ---,

E"E~DA SUB~TITUTIVA

substn-tua-ee o er-t í.sc 265, 'i.nc t soe a, b , c, d , da eee-ão

11: da Pr-evadêncda Racial, neLo s eeuLrrt e texto:

Art. 265~ os or-cvcnt-ca da inatividade serão ecua.ve.Lerrtrea

aos da ativa; as s am "de.pJ.nidos ue Los dissídios co l.e't i.vos da certceo

ria, gar-arrt i.dos ao trabalhador aoosentadc todos os ddr-e i.toa neles

estabelecidos.

a) Com trinta anos de trabalho, nara o homem:

b) Com vinte e cinco anos oez-a a mulher:

c) Com tremno inferior aos da modalidade acima, ueLo e

'ner-c Icdo de trabalho noturno, de r-eveaamerrto , »encao , insalubre ou

ner-Leoao r

d ) Por velhice aos sessenta anos de idade;

e) Por invalidez.

,TURTFICATIVA

Entendemos (Jue a aT)osentadoria é uma recomnensa da na

cão aos seus trabalhad·ores. Assim deve ser entendido o direito dos

que trabalham nor lonp'os anos em oroI do desenvolvi.mento Nacioanl.
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Elevar-se esse conoe t.to e eSSil ear-arrt La a nrvel cons

tl-J':llffl.-l1 «í vn i eí.ce O'<lT'êl:nr1.r<in hnr"··HIl e d "Illlhel'" br-e s i Le i rvis ri 1]..

T"" .... dI-', ondpl" ea rwn t t r- 11M r-vmno o;;"i'l~'!l'E!l 'ri", v i da de s r i nada 'l.()<;

V'l_~""'''''''l ri.:. viri,'}.

A anoaentrador'La DOr velhice, aos 60 <sessenta) anos

segurança de uma velhice amnar-ada ,

r;-r-------------TIl:XTO/~IJST"le...çio __,

EMENDA SUBSTITUTIVA

p10 que engrcsr.cecer-re os va Lor-e s ;,.:!!;:manen"'':;:3 em que d Pâtria
seu povo devem cr-er-,

MHl t-:.: ;J-0der;3:0 ut eer--nc,s l.nábil ";1 merj''Ti~ntt;' sonh.ado r-,

Pelo primeJ.ro predicado, l.dent1ficaríamas os aboletados no Poder,

os que ecr'edLtram Que a P!'át~ca Dolítica deva ser a do oportunis
mo, a do jogo perigoso dos interesses mer-arrte pessoais ou gru

pais, esses mesmo que, fazendo-o deacz-ez- de suas institu1ções e a

r-ar-cse da carc.cetur-e política com que são retratados nos vídeos·

da comdc a.dade nacional. Pelo segundo predicado, insistimos por re

cebê-lo por inteiro, povquanto não admi.tí.r-emos jamais descrer da

existência da dignidade politnca , da ôeeêncae paritica, da honra

dez pol!tica, parceiras LnaepanaveLs da política no seu sentido
lato e Como deve ser entendida.

6. Há argumentos que erguem a preocupação de a nação não

suportar eleições novamente em tão breve tempo. Pensamos sejam an

tes os argumentos sórdidos dos que descr-êem da vontade do povo 

dos que falseiam a idéia da democracia, dos que brincam com os

destinos das nações. Que melhor remédio, que melhor solução, que

melhor prátlca senão a das ef.eaoêea , inda maa s quando, em circuns

t âncaaa e spec i.eLfs s ímas como estas que nos envolvem neste instan:

te, quando, como adrmt Lmos , estamos escr-evendo as sendas da pá
t.rc,a ,

CONSTITUINTE JOÁO CUNHA

EMENDA ADITIVA

Os deficientes físicos e mentais são cidadões bz'aaa.Le Le

ros e devem ser amparados pelo poder Público através de programas

que poaaj.ba.Ld-tem a sua recuperação e inserção na sociedade.

Caso seja ampo s s'Lve L a recuperação destes defac Lerrte s e

eles se encontrem incapacJ.tados de exercer a Lgt.-ia a t Lvt.dade prod~

tuve , torna-se necessário assegurar-lhes a sobrevivência, o que

poderá ser feJ.to através de concessão do auxilio beneELouo , den

tro dos critérios estabelecidos pela e.menda apresentada.

JUSTIFICATIVA

7. Há argumentos que a.nd Lcam o rumo das alternativas mi
litares, caso se determine o toque no mandato do Presidente José

Sarney. Não acredi tramea I Não há razão de ordem alguma a determi

nar a m tervencâo m~litar, nem tão pouco acz-ed a t amos que os milJ.

tares, depo i s de terem, por onu.s câo ou comis sâo s.rs ten tado a dita

dur-a fac i c ta , cur r'u p t.a e en t r-egu ra t a de 61+, ven .... am d dtt"eJ.;!:r-s~. '
em nova a.nve s t i.da , O pI'ElÇO Se[·l<j.-pdro derna..ç.s! De outra forma não

od~mos olrimit!:[' que o Int'.ulo <:mbl::1Í:r~i.d"'nd. chdrtada "c r'udenc La" ,;~i03. .a
base da nova pátrJ.a, que queremos. Aconselhar-se com o medo não

é tarefa de es-caôa.s-ca nem pode ser o de uma Asse~bléia Nacional

Constituinte, que se pretende representativa dos sonhos da. gran
de Nação que queremos para nós e nossos filhos. -

B. Atrevo-me em propor estas medidas, para defi.ru.r-em

se nas Dd.spos Lçôe s Transitórias, porque penso, que ali inscri

tas teremos dado o melhor exemplo, restaurado a c onfaernça do

povo e, quem sabe, pratica o maa.s belo gesto da nossa história.

Acrp scent.a-pe â seção 111, 'da ASsi::ê~~[J.aLSocíalj I,.I,/Y'I"\-~'r o.. -\iN~ wmo ~. Q.~O, ~-.... " aM'''f 4a~ <-

Art. 273 Aos defic~entes físicos, mentais e exepcionais,

incapacitados para o tmabaLho , será assegurada uma aposentadoria

v1talícía, auf'ucr.errte para seu sustento, tratamento e segurança,

devida a par-t i.r- da verificação e decretação j uduc LaL da deficiên

cia ou exepc a.one.Lí.dade ,

tJ PLENÁRIO= nXTO/~lJnl'lç"'çi.o-------------___,

=---- I'LlN"'~IO/ÇO..15IÃo/.u.ÇOIIlUio---------_,

EMENDA ES23128-6
[1

JUSTIFICATIVA

suceta.rua-se o artigo 20, piiPâgpafg iifl:ieo-; Título X Das

Disposições TI'ans~tór~as por:

Ar-t. ~ Pa.cam convocadas eleições para Pr-eaa.derrtie da

República, Deputados e Senadores a serem realizadas noverrca dias

contados da vigência desta Constituí.cãc.

S. 01 Os atuais mandatos ficarão extintos com a po~

se dos e1eitos, que se dará imediatamente ã, diplomação dos me!,

mos pelos Tribunais Eleitorais.

S. 02 Fica assegurado aos atuais detentores dos ca,E.

gos de Presidente da República e Vice-Presidente da Repjib La.ce o
direito ã reeleição para o p Le a,to ora convocado.

1. Fa.r-mado o novo Pacto Social, expresso pela consej,

tua.câo , que se pr'omu Lgar-á pela vontade soberana da Assembléia N~

cional Constituinte, pensamos angneaaan em nova ordem, de f i.n.i.ndo

novo tempo.

A Const a tuinte, pensamos nós, deveria ter sido convoca

da com a missão exclusiva, superior e objetiva de elaborar o n~
vo Pacto Social. Infelizmente, razões de ordem polit1ca ou de

falta de visão -iaa,s patriótJ.ca não parmí t i ren ee s e desJ.~1eratum.

2. "ob a nova t~onst~tulç.~, acr-ed i.t-emc s que o mais
cor-r-e t o e d í.gnc ser-r-a .aurenr i.carmos ,os poderes m.aao r-e s da Rep,g

bt rce . A Pnes Lcénc i.a e Vl..:'~-Prf':6.1aê'ncla da Pevi.iblica, face às

circunstâncias.:qL1i!e cona-r Ltua.r-am , em que pesem o apoio e apreço

populares, devem ser levadas à unção da vontade do povo, fonte

primária do poder nos regimes democráticos. A legitimação dai.

decorrente, na nova ordem, certamente fortalecerá o Poder Exec.!:!.

tivo, propiciando-lhe com segurança o encaminhamento das deci
sões que dizem respeito ao destino nacacnaã ,

3. O Poder Legislativo maior, o Congresso Nacional

convocado para funções duplas, de constituinte e concomitamente

pare exer-oí.cao da legislação ordinária, em mu.i,to perdeu, ante a

consciência nacional, não só pelas contradições geradas pela d!

tadura a que suscedeu, como pela campanha sórd1da que lhe move

ram os detratores de democr-aca.a ,

1+. Com a nova ordem, que deve emerg;Lr, pensamos ser i

nadiável um gesto, impt:'escJ.dível um ato, a.nrecus âve), uma atitu

de, que recoloque o mundo poli.-ti.co e, particulamente o Parlame!}

to ã altura da confiança e respeito de toda a nação; que melhor

oportunidade nêc seria essa a de, por nossas vontades, devolve

mos ao povo, Lna í.s t imos , fonte primária do poder, ° direito de,
por eleições j.a rre s , indicar os quadros do Congresso Nac a.one.L,

5. Pa.carue extinta nossa nu.aaâc de Constituinte com a

promulgação da nova constituição. Ordenada a nação, vaitaríamos

às bases da pátria para buscarmos a legitimidade na nova ordem.

Esta, pensamos nós, seria a mais bela forma de r-es tebeLecenmcs

o conce í.to das ;'01iticos ., o r-espe i to pelo par-Lamen ro e um exem
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PUN-.1I10/COlllI11o/IUICOllllstlo --,

Tal proposição foa aprovada pelo pf.enéir-ao do I Congresso I
Naca.one L do PMDB.

~-_---_-------TI:XTO/~unl'lfl.çi.O.-------------~

ÉMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o artigo 252, do Capítulo 11 da política A

grícola, Fundiária e da Refor-ma Agrária pelo texto abaixo: ~,_--_---------TUTQ/JUnl~ICI.O;;;Q.--_-----------

Art. 252~Pessoas fís~cas ou juríd~cas eatr-engei.r-aa não

poderão ser proprietários de terras que tenham áreas superior a

dez módulos r-egaone.ís de exploração agrícola.

JUSTIFICATIVA

o R.EG~ME CONSTITUCIONAL DO DIREITO DE PROPRIEDADE NO TO

CANTE A SUA'AQUISIÇÃO POR PESSOAS FtSICAS OU JUR.!DICAS ESTRANGEI

RAS.

Dê-se ao § 34 do art. 6 9 do anteprojeto do Relator a seguinte r!:.
dação-

"§ 34 - Ao proprietário de l.móvel rural ê assegurado o abatnmerrto
de c~nquenta por cento do imposto que sobre ele J.ncida,

se explorá-lo sob o r eg ame da meação ou concedê-lo em co

modato" •

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

~",.~02!09J87

tJ!i~."TUlQ!NJ• PMDB- RN

SUBSTITUTIVO )

g plena a liberdade de associação, só interferindo o Est.!,
do naquelas de caráter .militar".

PLENARIO

Dê-se ao

dação:

i.~
-s fó-

:lUSTIFICATIVA

Na prática, o § 41 configura um "b í s m eadem'", se

confrontado com o § 47, onde se assegura o direito de pe t rção ao P,2,
der Público, respondendo o respectivo func ronârd.o pela infornação
incorreta.

Suprima-se a § 41 do art. 69 do anteprojeto do rela-
tcr ,

o § 34 do art. 69 do substitutivo do Relator resta

inocuo, pois, o s1mples fato de obter uma declaração do Governo, de
que a sua p ropr Ledade cumpre função social não garante o propr í.e t ãr i.o

contra a ação desap.roprí.atfir i a no ano seguinte, principalmente no caso

de renovada a d r reçâo do órgão que comanda a reforma agrária.

EMENDA ES23i3T-6
l:J CONSTITUINTE HENRIQUE EDUARDo ALVES

EMENDA ES23132-4
• CONSTITUINTB HENRIQUB EDUARD"'O,-;A7L""V"ES;;----------,

,.,...- TU.TQ/JusTl~ICl.o;il)--------_-----

=-------------TUTO/JUSTI~ICAÇlo--------- ,

§ j!f do art. 69 do anteprojeto do Relator a segumte r e-
Jt

Ainda r-ecerrtemerrte pno.íbí.u-ne que estrangeiros adquiris

sem pr-opr-a.edades nas proximidades das fronteiras bz-as í.Lea.r-as , em

nome da segurança necacnaâ ,

Contudo, fol. possivel observar, não tirando o mérJ.to da

Lega.aLacâo proibitiva r-ef'er-a.da , que maiores danos à segurança da

pátria foram causados por estrangeiros (pessoas físicas ou jurí

dicas) que adquiriram e pas saram a explorar de mane r.r-a selvagem

grandes proporções de terras br-ae a.LeLr-aa ,

Pelo menos em duas destas áreas de propriedade de estran

geiros, aplicou-se um tipo de exploração que somente pode ser qu~

lificado corno ato de pa.nataoãa arrtez-nacLcne.L,

A empresa proprietária de uma dessas áreas a.nc endLcu

mata virgem, para transformá-la em pasto, deatrr'u a.ndo toda a fauna

e a flora, ~ uma maneira tão ~nsõlita que es candaâ i.zou a arrteLa-,

gência do mundo cava Lí.zedo . Era o maior Lncêndao provocado" pelo
homen durante toda a sua história... ;

Com o di,largamento dessas áreas, as fazendas tomaram ma-

ior proporção métrica do que aquela de vâr~os países europeus e
e americanos.

As au'tcru.dade s dos Loca as ilhados por t a i.a empresas r-u-.

re ,s passaram a e s t.ar- :: .rbmet Ldaa ao[' seus de se j o.s , como se fossem
ver-dade Lr-os suzeranos medi.eveLs , . .-

A hist6rl.a gene L documenta yários ~O'3 de perda da

soberania nacional pela equa.si.oâo de grandes pncpr-a.edades por es
trangeiros.

Não se pode esquecer que neste sentido já reza a Consti

tuição do heróico povo mexicano.

propõe-se assim:

1. ~ da tradição do direito brasileiro l1.m1.tar o exercí

cio de propriedade por texto consta'tucacnaã , quando se faça pre

sente a necessidade de ser eat ã sfea'tc interesse públJ.co.

3. A moderna história do Brasil documentada a neces s i.da-,

de de ser criada uma rede de contenção normativa ao exercício do

direito de propriedade em nome da satisfação do arrteresae pú

blico.

2. Não se lim1.ta o direito de propriedade; limita-se a

propriedade pelo direito. O direito ê o instrumento de limit acâc

da pl'oprJ.edade que é, em sua ozu.gem , nada mais do que um fato.

As s im , o perfil jurídico da propriedade é e acuLp i.do pelo

s La t ema normativo vigente.

A propriedade, s egundo ~stemd. normativo br-as'i Le i ro , ê
Lí.su eede tanto pelo direito PÚ9~ quanto pel~,jirc:lto pru.vado ,

Art. ( •.• ) - Pessoas fís~cas ou jurídicas estrangeiras
não poderão ser proprietárias de terras que tenham área auper-a.or

a dez módulos regionais de exploração agrícol~

Reduzida a menos de metade a extensão literária do
parágrafo, da z tudo a emenda quanto nele se contêm, ganhando o texto
em vigor, precisão, concisão e clareza, como convém ã Lea ,
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SUBSTITUTIVO)f:' PLENÁRIO

r.r.;- Pt.tIlAltlG/eclllllsiotlu.eOM11.io ...,

IE:MENDA ES23133·2
tL CONSTITUINTE HENRIQUE EDUARDO ALVES

r;-r------------- TlltTO/JuIT1'ICAÇio --, r;-r-------------TEltTO/olUSTI'lUo;io-------------__,

EMENDA SUPRESSIVA
Dê-se ao item II do art. 72 do Substitutivo do relator a

seguinte redação:
_ suprimir o Artigo 49 e parágrafo único das Disposlçi5es Transitórias

do Substitutivo.
" 11 - seguro-desemprego, em caso de inatividade involu.!:!.

táris" . JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

Trata-se de emenda de redação, baseada em Que a língua

portuguesa repele as ~epetiçíles, a não ser em caso de reiteração

estelística, que não cabe na redação da lei.
Na cons t ruçãc proposta, inatividade s ínoru.mí z a , sat!,!

ratariamente, a palavra desemprego, contida na expressão seguro
-desemprego.

O dispositivo suprimido consagra o voto distrital e ao mesmo

tempo estabelece um privilégio aos atuais deputados rederaí s e esta
duais que não se coaliJnam com os princípios éticos, pois, estabel~

cem um favorecimento não extensível aos demais candidatos.

'LlIl...lllO/eo~s1o/.u.COIlIHio----- ~

f'l..éNA'KIO
m TUTO/olUITlnl:AÇÂII----- --,

EMENDA MODIFICATIVA

ÊMEPIDA ES23134-1,
{!J VILSON SOUZA

L PL~r;iÂ~K;"""--""

_ caput do artigo 170 do subst í tut ívo do Projeto de Constituição

deve ter a seguinte redação:

Art. 170 _ A Justiça Militar compete processar e julgar os mili'ta
res pela prática de crimes militares definidos em lei.

m------------- TIXTO/~UITtJ'ICAÇio------- __,

EMENDA SUPRESSIVA JUSTIFICAÇAO

_ suprimir o item XII do artigo 130 do Substitutivo ao Projeto de

Constituição:

JUSTIFICAÇAo

A concessão ou renovação da concessão dos serviços de radio

difusl10 e televisl§o, por sua importância sobre a sociedade, e pelo
controle da opinião pública, devem ser atribuicOes do Congresso Na

cional.

A emenda visa estabe1 ecer a competêncla da Justlça Militar
exclusivamente para o julgamento de militares acusados pela prá
tica de crimes militares. A redação dada pelo Substitutivo perm!
te à Justiça Militar o julgamento de Civis acusados da prática '
de crime militar, contrariando o princípio do Juizo Natural.

EMENDA ES23138-3
t' VILSON SOUZA'

CLiJ:r-'I -'?1-E-N-A-';-R-IO--- 'LlIlÂIlIO/COlllssio/luleOlfISlil' -,J ~"1""':--::=l
L...: r h. ,~ LV?I09jb1J

m------------- TIXTO/~uSTI'Il:,l,Çio>-----_-_-----___,

EMENDA ADITIVA
9

incluir ao § 4J;! do artigo e,6 dõ Substitutivo o inciso V abaixo:

V _ conhecer e deliberar sobre o relatório ..da Comissão Represen

tativa do Congresso Nacional.

m TEltTO/~USTI.. leAo;ÂII'__---------

EMENDA ADITIVA JUSTIFICAÇAo

Com a criação da Comisslio Representativa para funcionamento
durante o recesso do Congresso Nacional, deve ficar explicita 8

obrigatoriedad~ de apresentação de relatório de suas atividades.

_ incluir n~ seção L, capítulo ll,do Titulo V, do S1Jstitutivo, o se

quinte dispositivo} rr1fl-,I..< t-=<.bo>

Art. _ O Presidente da República somente poderá exonerar, por sua
iniciativa, o Primeiro-Ministro, autorizado pelo Conselho
da República e quando tal se torn p necessário para asseg.!!
r a r e regular funcionamento das instituições democráticas,
comunicando as razões de sua decisão em Mensagem ao Congre.!

so NacIonal, enviada no prazo máximo de quarenta e oito h~

raso

EMENDÃ ESi23139-1
(l VILSON SOUZA L~'~~;=:J

__--=-=-_J toZ/õ97B1J
JUSTIFICArAO

m ~ TlIltTO/~uSTI'IC"ÇÂO--_------_--_-~

A emenda reproduz O art. 175 do Projeto de Constituição aprov!!
do pela Comissão de Sist..mat Lz eçãn , A sua importância decorre da
necessLdade de limitar 05 poderes do Presidente da República na in

gerência dos assuntos de governo e no jogo político.

EHENDA SU3STITUr:Vt\.

_ o inciso V do artigo 77 do suns t ã tut! vo deve ter a seguinte reds
ç§o:

Art. 77 - o •••••• ,•••••••••••••••••••••••••••••• , o •••••••••••••••



:1t
;JK'- autorizar a decre t ação ou suspensão do estado de defesa t

do estado de sítio e a Intervenção federal.

JUSTIFICAÇIlO

o anteprojeto aprovado pela Comí s são de Organizaç~o dos Pode
res , no seu artigo 52. inciso IV, atribui ao Congresso Nacional 1"

os poderes para autorizar a decz-e t ação do Estado de sítio e inter 
venção Federal, e não a aprovação como consta do anteprojeto do R!:,

lator.
A autcrLzaçãn pressupõe a man í res t ação prévia do Congresso •

sobre os atos, enquanto cue a ap rovação pode se dar pos t e r Jnrment e a
decretação pela sua ratificação ou homologação, ampliando os pode
res do Presidente da República.

II
m-------------TIlXTCl/~lI.Tl'IC,lÇio, _.

EMENDA ADITIVA

- incluir o § 4" ao artigo 207 do substitutivo:

§ 4" -O imposto de que trata o item V, não incidirá sobre opera
ções de crédito, quando relativas à c í rcuração de mercado
rias para consumidor final, à hab í t ação popular, com os m!.

cros e pequenos empresários e com os pequenos e médios agr.!.

cultores.

JUSII FI CAçllO

A emenda visa estender a imunidade do Imposto sobre operações
financeiras também as operações feitas par,a aquí s í ção de hab í t ação

popular, aos micro e pequenos empresárlos e com os pequenos e mé 

dios agricultores.

_:..:::=""'-'=::::...... ~I L~M'Õ~~

_________~l lQUQ37ffij
r;;-------------TUTO'JUITI,.ICAÇi.a --,

EMENDA ADITIVA

- mcIuí r no artigo 210 do subst í tuti vo o seguinte inciso:

IV - Jocação de bens móveis e arrendamento mercantil.

JUSTIfICAÇIlO

A emenda visa submeter as operações de locação de bens nlÉ,
vels e de arrendamento mercantil à tributação municipàl, como " forma
de gravar tributariamente estas operações econômicas, bem como am
pliar a receita dos municípios.

Reproduz-se também, a sugestão contida na inciso IV do ar
tigo 139 do Projeto da Comissão pr~visória de Estudos Constitucio:
nais.

5~J

1õT--------,..·dlWQ/ço.lS.ia/.I,IKOlfl..~---------....,

r;;-------------n:XTW/~"n'IUÇio-------------_.

EMENDA ADITIVA

- incluir no artigo 76 do Substitutivo do Projeto de const í tuí ção ,
na competência do Congresso Nacional, o seguinte inciso:

XVII _ disciplinar o acesso ao nercado interno, e o ingresso de

capital estrangeiro.

JUSl'IFICAÇ/lD

A emenda visa atribuir ao. Congresso Nacional competência para
normatizar o acesso ao mercado interno, e principalmente para o esta
belecimento de normas e diretrizes sobre o ingresso de cap í ta l estra!l.

geiro no país, hoje na competência de 6rg~os do governo, como o 'Banco
Central, e consequentemente, afastado do deb.ate político.

VILSON SOUZA

m------------- TlXTO/~UU'I'Il:AÇill'---_- --_--,

EMENDA MODIFICATIVA

- o inciso XV do artigo 77 do Substitutivo ao Projeto de Constitui
çãc deve ter a seguinte r edaçãn e

"'"Art. ~- .
xv - conceder e renovar a concessão de emissoras de r'dl0 e

televis~o';

JUSTIFICAÇllD

O Substitutivo alterou profundamente a disposiçl!o originária apro
vada pela Comissão ~de Organizaçl'!o dos poder~s, pela qual, a concessãc
e renovação das coneesaões- de rádio e televisão seria de competência
exclusiva do Congresso NacionaL

Com a redação dada, essa competência passa a ser meramente hom~

logatoria, diversa portanto da daLíberação da Camiss~o.

EMERDA- ES23144·8'
(J_ VILSON SOUZA

= TIllTO/~UITI'Il:AçiO ~~___.

EMENDA SUBSTI'TUTIVA

_ Sutfstituir no § 20 do artigo 231 do Sustitutivo ao Projeto de Con~

ti t.u í ção "imposto sabre mí.ner a Ls" por 11imposto sobre circulação de I

mercadorias incidente sobre os minerais extraídos".

JUSTIFICAÇM

O Substitutivo, de conformidade com O anteprojeto aprovado

pela Comiss~o do Sistema Trib~tário, extingue o atual Imposto Único

sabre Mine"'ais, com 8: ampliação da incidência do Imposto sobre Cir
culação de Mercadorias e Serviços aos mineràis.



JUSTIFICAÇAO

A emendo visa expliciter, de forma clau e cristalinl, I i,,

possibilidade da utilização de ~ecursos ecee expediente protelltó
rio ~ imisslio na posse do imóvel desapropriado por interesse social.

EMENDA ADITIVA

_ incluir no artigo 132 o inciso VI com a seguinte redaçllo:

VI _ elaborar as leis delegadas, "OS limites e no alcance da dele
gaç:Jo recebida do Congresso Nacional e submetê-las à sanção

do Presidente da República.

JUSTIFICAÇAO L_
=-------------TI.,..,""mfXAÇiIt------- ~__........,

A emenda vÍsa explicitar a competência do Conselho de Mini~

tros para e Labnraçãn das leis delegadas, conforme estabelecido no

artigo 101 do Substitutivo.

ÉMENDA SUPRESSIVA
_ suprimir do Substitutivo o Artigo 185 e seu Plrsgr6fo único.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA~23146-4

PJ VILSON SOUZA

A normalidode democrática não se cOlllpatibilizl ~Olll a perspec
tiva de decretlçllo de medIdas excepcionds, e-pecialmente O estado '
de sítio, sem 8utorizaçlo do Congresso Nlcional.

r:r T[XToIJvITI'tc~1o,-------------__,

EMENDA ADITIVA

'uItÁIltt/....ft.1e/hltMlIIÁf _

PLENARIO

.J;:MENOA ES23150-2
(lo VILSON SOUZA

(lJUSTIFICAÇM

_ o § 20 do artigo 236 deve ser incluido no capítulo IV do Título

IV do Substituhvo.

=------~-----.......;'1'I:..,./NfTlrtcAÇ1If--"'-- _.

O dispositivo trata da iniciativa popular em matéria le
gislativa municipal, e ficará melhor situado no capítulO especHi

co que trata dos municípios.

EMENDA ADITIVA

incluir no Substitutivo (Projeto de Constituição) o seguinte
dispositivo: ~ /.I.A..Lo T

J
<f<> T.J4.L. ']Jí:) tJ-><.h ......... 6<00..

EMENDA ES23147-2
t:J VILSON SOUZA

Art. Os direitos e garuntios instituidos por este Constitui

ção tem aplicação imediata. NI foHI ou ofllissDo di lei
o juiz d~cidirá o Caso de modo a atingir os fins di no!:,
ma·constitucional.

r,r------------- TICXTO/,)U.nPlUçio,- _

EMENDA SUPRESSIVA JUSTIfICAÇAO

- suprimir o § as;! do artigo 13 do-Substitutivo.

JUSTIFICAÇAO

o dispositivo questionando mantém a exigência de t1atestadoslt

para os candidatos a cargos eletivos, o que lamentavelmente poderá
se prestar a manipulaçllo e vedações de candidaturas indesejáveis '
ao sistema de poder.

A pr-cpus Lção visa afastar esses riscos à democracia, já que

o dispositivo é Imcompat Ive I com os pr íncfpros que norteiam o Sub~

titutivo.

r:r TIXTOlolUUl'1t1oÇ10 __,

EMENDA ·ADITIVA

_ acrescentar ao § 22 do artIgo 248 do Substitutivo: 1100 despacho J!:
dieial não cabe qualquer recurso".

o SL!bstitutiv.o deixou de lncorpol:ar ao texto a Garantia de

vigência imediata dos dir.eitos e garantias /:onsti tucionais previ.!
to tanto no art. ICl.-do anteprojeto da Co,,!issilo Afonso Arinos, qua!!
to nos §§ 10 e 20 do Projeto de Constltuiç.o aprollado pé la Co.. is
silo de Sistematiza,Çlo.

A instituiçllo de itlronstitucionelirlade por 011115$10 e o '..n-,
dato de injunçlo não são garantias de efetlvidode desses direitos,
já que precisa" ser expressamente. aflrouldds para evitor possiveis
lnterpretaç15es contrárias ao espírito do texto ..

A emende' proposta, repete O artigo 10 e o § 10 do ~nteproje

to da Comissllo Afonso Arinos, e Sua illlporUncil é inconteste no

seio da Assembléia Nacional Constituinte, j' que represente um dos
grandes avençcs constitucionais dO Projeto.

O douto ,OSNY DUARTE PEREIRÁ ressalta I imporUncil do dispo_

sitillo ao esclarecer que nl l1Iaior 'diflculdlde pare tor.... r acreditl
das 85 Constlt~!çi5es reside em estabelecet regras'que se aPliquel'll~
desde logo, e o povo possa aperceber-se de sua efléicill. As nOrrJI8S,
via de regra, Silo program~tic.$, limitadas .. promessas, depend.... t.s
de regulamentaçllo elll lei or~inâria que demora, Ou até, nunce se te!
liza. As constituiç~es brasileirU destocam-se por es.. inoi:JetAncls
crOnic~H (Constituinte: Antepro1eto da COlRisslo. Afonso ArinDs, 1987.
p, 30).



593

EMENDA ES23151·J,
~ VILSON SOUZA

m_'"'- TUTO'.lVITII'ICAÇ10 -.,

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA ES23154-5
l!J VILSON SOUZA J rr='P~~~=J

EVltf\lÁR10 __ 'U...1I10/COItISSiO/.U.COIIl••io,-------~--~ kiõ~7illJ

m------------ _TI;XTO/~utTlPlCAlÕi,,_------------.-,

EMENDA SUPRESSIVA

• suprimir o § 20 do Artigo 228 do substitutivo _ suprimir do § 32 do artigo 13 do Substitutivo a expressão: nem os

conscritos, durante o periodo de serviço mi~itar obrigatório u
•

JUSTIFICAÇM

I Mu1t9S das runções ou atribuiçlles de Governo são exercidas por
_ ~"'Pteses públicas e mesmo sociedades de economia mista" comot por exe!!!.

I
pIo, empresas de saneamento, de eontrolé do meio-ambiente, de urbani
zeçãe , de habi t ação e mesmo de assistência social. Tais empresas não

tem Objetivos lucrativos, nem competem com a iniciativa privada. Por
exercerf!m ativida.dés típicas de governo t só sobrevivem através de r!:,
passe de recursos e de vsnt aqens do Poder Público. se aprovado 1 o dl~

positivo inviabilizará uma série de atividades hoje exercidas por e~

tu empresas e dé profundo alcance social.

JUSTIFICAÇllo

Não se justi fica no regime democrático diminuir a cidadania e
retirar dos conscritos o direito de escoJ,herem livremente os seus
representantes. A orientação do projeto fere os direitos políticos

do c í dadão , e conflita com o dispo to no inciso I do artigo 5" do an
teprojeto da Comissão da soberaní.a e dos Direitos e Garantias do Ho

mem e da Mulher.

EMENDA ES23152·9
!? VILSON SOUZA
rer- -:::-_ ...~/COIolItI.lft/ ..._ ......... t .. -

PLE1\lARIO
=- U:ITe',/vITll'JUÇio-------------___,

EMENDA SUPRESSIVA

rrr-------------TII:XTOI~1JSTI'~AÇÃO- ___,

EMENDA ADITIVA'

- incluir .0 final do § 12 do artígo 133 do substitutivo do Projeto
rie Constituição a expressão "sob pena de r esponsab í.Lí dade",

_ suprimir o artigo 256 do Substitutivo.

JUSTIFICAÇAo

'J~STIFICAÇM

O artigo 2.56 corresponde integralmenta ao § 1" do artigo 255.

A emenda visa cominar a sanção pela descumpr í nent c da obri
gaç~o imposta pelo dispositivo.

EMeNDA ES23153-7
t: VI~SON .SOUZA

..J.--------- ..,
EMENDA ES23156-1
l? VILSON S~UZA (TI"}"AIIT100=:J• P.MDB

EMENDA ADITIVÁ

m TII:J.TO/~uSTI'ICAlÕÃO----- ___,

EMENDA SUBSTITUTIVA

r""'-------------TlII:XTO',/USTI'K:AÇItl

- dar ao inciso V do artigo 135 da Substitutivo ao Projeta de Const!,
tuiç~o a seguinte redaç~o: .

_ incluir no § 22 do artigo 218 do Substitutivo a expressão:

"Também não incidirá sobre a aquisição da habitações populares'~.

, ..
!

v - é compulsória a apasentadorla, cof? vencimentos integrais I por
involIdez, ou 80S setenta anos , e facultativa, aos trinta e
c!I"Ico anos de serviço, após dez anos de exercício efetiva na
judicatura.'

JUSTIFICAÇllo

JUSTIFICAÇAo

A emenda visa ampliar a imunidade do tributo também aos

contribuintes de baixa renda, atendendo aos princípios do paragr..!!,
fo único do artigo 195 do substitutivo ..

, A emenda proposta aumenta O prazo para aposentadoria vo
lunt~ria de 30 para 35 anos de serviço.

O Subst1tutivo estabelepe que Mo haverá df s t í nção de

qualquer narureza entre trabalho intelectual e manual, bem como não

haverá privilegiemento em raz~o da natureza do trabalho ou qualquer
outra condiçllo social ou individual.

D.a mesae forma, o substitutivo estabelece o prazo de 35
linos de serv1ço para a aposentadoria do servidor público e dos trab!!.

lhadores em geral.
Por .que entlio, periodo menor para as magistrados e membros

do Min1stér10 Público?
Visando compatibilizar o texto e em respeito aos pr1ncípios

consagrados pelo substItutivo o tratamento a ser dispensado aos Ma 
gistudos e membros do Ministério Público. deve ser o mesmo d1spens!!.
do ao. demais servidores públicos e trabalhadores em geral.

EMENDA MODIFICATIVA

_ o inciso II do artigo 275 do Substitutivo deve ter a seguinte
redação:

II _ auxilio suplementar ao aluno carente, através de programas
de material didático-escolar, transportes, alimentação, aE.
sist!ocia médico-odontológica, farmac!utica e psicológica.
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«os professores vitalícios, não fogem à regra aplicada aos
magistrados. Quase sempre quem dá as aulas são os Professores Adju!!,

tos.
tlDefendo a plena independência do Juiz, que deve ser oreser.,

vade , mas, existem outros meios I mais eficazes até, para garanti-la
e ao mesmo tempo resguardar o direito dos jurisdlcionados.

"Esses meios poderiam ser os mesmos atribuidos aos Defensores

do Povo, ou seja, o magistrado, o professor, o defensor do povo,
permaneceriam na função "enquanto bem ae rv í s sera'' e somente seriam

afastados pela maioria absoluta dos membros da Câmara dos Deputados
IlAssim, os membros de um Poder não poderiam julgar outro mem

bro do mesmo poder.

"A Lei Complementar nO 35179 - LOMAM - por exemplo, de que
serviu? Nenhum magistrados foi por ela punido".

Esta douta posição do Sr. Walkyrio Coelho cor responde ao

anseio da sociedade civil. A Cãmara dos Oeputados, eleita pela so
ciedade terá poder para fazer cessar a estabilidade.

Acreditamos, pois I que a emendá ora proposta deverá represen

tar um grande avanço no Poder Judiciári-o.

L~'~~'~~

__________----'1 f!&!09fl}]

Art. 109 - O Presidente da República representa a República Fede

rativa da Brasil, garante a unidade nacional, vela pelo
respel to à ConstJ. tuição, assegura I pela sua a rb atragem,
o funcionamento das Lns t atu í çõe s democráticas, e é o
Comandante Supremo das Forças Armadas.

JUSTIFICAÇAo

E~ENlJ'A MODIFICATIVA

o auxilio suplementar deve ser concedido ao aluno carente, e
não de forma generalizada ao ensino fundamental.

- o artigo 109 do Substitutivo deve ter a seguinte redação:

rrr--::-------'Lllllillto/cl'>."sio/llZlcOllllnlo -,

EMENDA ES2315B-B
fl VILSON SOUZA

r;-r------------_Tl:ltTO/JUSTI'ICAÇio -,

JUSTVICAÇAo

A emenda vLsa adequar o redação do texto com a função

de Chefe de Estado exercida pelo Presidente da República no modelo

de governa proposto pelo substi tuti vo

Distanciado das contendas políticas cot iuí anas , torna

-se o mais alto maqi s t r ado da nação, e consequentemente deve ter 1.
senção suficiente para i.nt erv í r nas situações graves de crises, em

defesa da democracia e da Constituição.
Na redação original o relator acentua e destaca a fun

çãn do comando Supremo das Forças Armadas em detrimento das demais.

VILSON SOUZA

r:T TlE:XTOIJlISTIFl~I.Ç:\O _.

EMENDA MOOIFICATIVA

pu...ltIO/eOlllISl:\O/luICOM1Ub------ -,

r;r TIXTO/JUITI'lCl.çIo -,

EMENOA AOITIVA

incluir o § 58 ao artigo 6!i! do Substitutivo ao Projeto de cons t L,
tuiç~o:

§ 58 : A v í oLação ou protelação dolosa do cumprimento de direitos
ou deveres contidos -nesta Consti t urçãc será punido por,

ãlém de outras sanções consignadas em lei, com a perda do

cargo ou função e inabilidade para exercer outro, por cin
co anos, quando a infração for autorizada, ou diretamente
executada por servidor público, civil e militar.

Quando tratar-se de infrator de fora de serviço público, se

rá punido 'com a interdição do estabelecimento comercial 0-;;
industrial de sua propriedade ou perda do emprego e inabili
t ação para exercer outro, em igual atividade, pelo mesmo P:!
riodo de cinco anos.

Altera a redação, do inciso I, do Art. 137 do Substitutivo: JUSTIFICAÇM

I - estabilldade, não podendo perder o cargo senão por sentença

judicial, com e r i céc í a de coisa Julgada, ou, por decisão da

maioria da Câmara dos Deputados.

JUSTIFICATIVA

Nossa emenda pr-opõe a eub s t Ltu rção da v i ee i t cteoaoe pela
estabilidade.

O eminente Jurista, e, cidadão WalkYrlo Coelho, assim se

mani festa sobre a vi ta licidade:
"Assim como a Defensoria do Povo foi um dos maiores avan

ços da Nova Constituição, a pe rmanênc i a do i.ns t í tuto da vitalici~

da de será um dos mai ores retrocessos da mesma".
11~ do ccnhec i ment o de todos os advogados e un.Iver-s Lt é r i.ns ,

os malefícios que esse instituto co-ntém em seu bojo".
"O magistrado, por exemplo, enquanto no estágio de dois,

anos antecedentes à vitaliciedade,cumpre fielmente suas obrlgaçE.

es I inclusive com relação ao tratamento que tem obrigação legal
d, dispensar às partes, aos advogados e membros do Ministérlo PQ
blico. Após esse período ele adquire ,oque se diz entre os adv~

gados, a doença de Juizite.

"Com alguma exceção, especialmente na Justiça do Trabalho,

os Juizes de 12 grau, fazem poucas audiências por dia, e permanecem
o mínima possível nos Tribunais.

Procura-se, aqui, corrigir a insuficHincia do art. lO do sE!.
teprojeto da Comissão Afonso Armcs , e do projeto da Comissão de
Sistematização.

O presente dispositivo é a comprovação da seriedade com que
os constituintes estão redigindo a presente carta de direitos. Se é

para ser cumprida e todas se encontram imbuídos da vontade da e re t I
vamente proporcionar à nação instituiç15es duradouras de democracia-:
e de justiça social, ninguém terá duvidas em dotar a Constituição I

de instrumentos eficazes para assegurar a vigência de suas prescri
ções.

Por outro lado, se os executores das normas da Constituição
juram cumprí-Ia, ou são obrigados a isto, pela natureza da viria em

sociedade organizada e civilizada e dispõem-se, não importa aos ci
dedões que sanções tenham sido estabelecidas para t ornévj e viva. -

De que serviu à Nação constarem das constituições baixadas
durante o' regime autoritário os postulados da Declaração Universal

dos Direitos do homem, se nela se incluíram sanções as trangressões
e foram letra morta mais de vinte anos?

Se as sanções aqui proposta constassem da primeira cons t t tut ;
ção , . provavelmente" ainda estariamos na vigência dela, com breves

alterações e mui tas conspirações de golpes de Estado e ambições

irreprimidas, peculatos, corrupção e montagem mroraj de fortunas,

que geraram a atual explosiva desigualdade social, teriam sido ev í

tados. -
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ou qualquer nbrLqaçãu pecuniária, com as exceções previstas nesta

Consti t uí.ção? ,

JUSTIFlCAÇAD

r.r-------------TEXTO/JUITl'ICAÇio------- __,

EMENDA SUPRESSIVA

_ suprImi r o artigo 50 das Daspns Lçõe s r r ens i t dr í.as do Substitutivo.

JUSTIFICAÇM

o dispositivo conflita com o disposto I J item V do artigo 85
do Substitutivo, e configura privilégio aos atuais deputados, que

não se compatibiliza com os principias éticos do Projeto de Consti

tuição.

A utilização do salário-mínimo como indexador de outros
efeitos eccnõmí cos , e da remuneração de categorias profissionais,
têm-se convertido no instrumento de seu achatamento desde sua cri~

ção , Isto porque, tornando-se o salário-mínimo como referência para
estes fatos econômicos J n seu reajuste ou ampliação, desempenham ai!!
pIa repercussão na economia com o aprofundamento do processo infla

cionário.
Visando permitir a recuperação do poder de compra do s eLé-,

rio-tninino, sem repercusão maior no processo inflacionário, torna-se
mister desvinculá-lo das demais remunerações e proibir o seu uso 0E,

mo indexador da economia.

= TUTO/~UITI.ICAÇ,iO-------------.....,

EMENDA ES23162·6
l~_'"""':_ VI! SON SO"ZA

=------ TIltTOIJUITl'ICAÇio __,

EMENDA ES23165·1
tJ VILSON SOUZA

..,. PLIIl ..1I10ICOlllssiollllllCOIlI",i.O .,

P~El\l.LX'RIO

~~~""---:J

rbVõ9&1]
EMENDA SUBSTITUTIVA

_ substituir no § 212 do artigo 2Hr do Substitutivo a vocábulo "cobrar"
por "ccmpra r ";

EMENDA ADITIVA

_ o artigo 238 deve ser incluido no capítulo VI do Titulo IV do Subs

titutivo.

JUSTIFICAÇM
JUSTIFlCAÇAo

A emenda vi sa corrigir erro na redação do texto do dispositivo. o dispositivo trata da criação de regiões metropolitanas, e

ficará melhor situado no capitulo pr6prio.

VILSON SOUZA

cr=}'UTIOO~• PMDB

'UIlAll l0 / COIl ." i o / I UI COlllI I S.lO- - - - - - - - - ,_________:=J

EMENDA E823163-4
(l. VILSON SOUZA

= n:xrO/JUSTIFlCAÇio __,

EMENDA ADITIVA í.t!hfl-.c.x.,
_ incluir nas dispos'ç5es trans,t6ria~utivodo Projeto de

Constituiçi!lo o seguinte dispos,hvo) 0"P...t..<- ~WL-

= TIlCTOIJUSTIl'ICAÇ,iO-------------__,

EMENDA ADITIVA

As constituições dos t.s tedo s adap t arcsevão ao s í s t ema de

Governo instituido por esta Constituição.

JUSTIFICAÇM

_ o § 22 do artigo 279 do Substitutivo deve ter a seguinte redação:

§ 22 _ Os Munic.!pios s6 passarão a atuar em outros níveis de ensi
no quando as necessidades do ensino fundamental e pré-esco
lar estiverem pLenament e atendidas.

o dispositivo sugerido corresponde ao artigo 147 do ante
projeto aprovado pela Comissão de Organ~zaçãD dos Pode r e s •

Com o est~belecimento do regime parlamentar de Governo, e
que leva ao governo de qab i ne t e , submetido a maior r-ont ro Ie e org~

n í z ação pelo Poder legislativo, decorre uma maior permeabilidade
e flexibilidade do executivo, que passará necessariamente a estar

mais sintonizado com as demandas da sociedade:
Di ferentemente do Presidenc~alismo não é um Governo pers.2.

nalista, monocrático e autoritário, e sim, um Governo de Gabinete,

colegiado.

JUSTlFlCAÇAo

A emenda visa tornar expl!eita os. deveres do Município para
como o ensino pré-escolar.

- 'LlllãlllOICllloll'doIIUlcollIU.i.o .,

r.r-------------TtltTO/~unII'IC"ç;,O-------.,_-----__,

r.r TlElCTO/~u,TI.icAÇ,i.o __,

EMENDA ADITIVA

VI - patrimônio.

- incluir no artigo 207 do Substitutivo ao Projeto de Constituiçi!lo

o inciso VI, com a seguinte redação:PI.IEIIAIIIOICOlll",i.OI'UICOIlIS',iO 'J (&J09m
VILSON SOUZA

EMENDA ES23164-2

r~

EMENDA ADITIVA

_ acrescentar ao inciso IV do artigo 7Q do Substitutivo:

desvinculado da remuneração de qualquer catecoria profis 
sional, vedada sua utilização como indexador de contratas, ajusbes

JUSTIFICAÇAo

o imposto sobre o patrimônio. além de converter-se eminstru

mento de receita tributária, realiza os ideais de Justiça tributá-
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ria, já que elege 'Como fato gerador a riqueza acumulada, ser-vmdo

inclusive de instrumento de dic;trlbuiç~~ de renda através de polít,!

ca fiscal.

a Imposto sobre o pa t r amõn í o , que se tornou comum nos países

da Europa e do .rapão I convertem-se rapidamente em a ns t rumerrt o de ju.!

tiça scc i a I naqueles países, pois pe rmi t í u que o Estado, tributando

as grandes fortunas, pudesse obter recursos para sua ação social.

EMENDA ES23170·7
t: VILSON SQUZA

t: PLENARIO
r.T ~Tl:llTOI.w.TlfICAÇ:;;O, ___.

EMENDA MODIFICATIVA-

EMENDA ES23168-5
tJ VILSON SOUZA I U~~;..~
t:= Pt.EnJfJQIQ -"....""'....''''''''.,..' ''-----') tbz.;õ~){61-1

- o § 39 do artigo 60 do Substitutivo deve ter a seguinte redação:

39 - É inviolável o sigilo da correspondência e das cumun í cações
em geral, em quaisquer circunstâncias.

JUSTIFICAÇAo

o artigo proposto apresenta redação destinada a preservar a
inviolabilidade DA correspondência e das comunIcações, como aliás,

consta da própria Cons t Ltu í ção autoritária de 1969, no artigo 153,

§ 9°.
Como bem esclarece c ilustre ensy Duarte Pereira, em comentá-:

rios ao Anteprojeto da Comissão Afonso Arinos. Ali, não se autoriza

a violação do sigilo em nenhuma hipdtes e . A permissão para v.ioj e r o
sigilo, mesmo mediante autorização judicial, para investigar crImes,
signirica porta aberta para abusos de autoridades, sobretudo no in
terior, onde os Juízes são vItimas de pressões de toda natureza. É

preferível dificultar a descoberta' de autoria de um crIme, muitas
vezes suposto) do que ensejar a prática abusiva de outros e ravore_

cer o autoritarismo, as perseguições. e as violações da liberdade.

Os militares mostraram-se mais precavidos em sua Ccns t í t ua.çãn
de 1969, Sabem que o Serviço Nacional de Informação (SNI) munido de~

sa chave, poderá trans formar suas vidas num inferno de perseguições
e chantagens.

As constituições dos países socIalistas não abriram essa opor

tunIdade a seus serviços de segurança e, no ocidente, onde ainda
existia, há uma preocupação dos. partidos democráticos em anular
t ão perigoso priVllégio.

VILSON SOUZA

PLENMIO

EMENDA ADITIVA

o dispositivo emendado permite a participação do capital estran

geiro nas instituições financeiras, em flagrante ato atentatório aos

interesses naciona 15.

A anterrnetí.l açãu financeira deve ser reservada exc Lus i vamente ao

capita 1 nacional.

EMENDA MODIFICA TIVA

JUSTIFICAÇM

ras;

_ o inciso 11 do artigo 255 deve ter a s equ rnt e redação'

II _ a exclusividade do capital nacional nas instituições flnancei-

r.T ~ TCXTo/~llSTlrJC.lÇ.io-------------___.

EMENDA ES23169-3

fl

= TtxTO.l~U5Tlfl(:A';i.O-------------____,

=----0---- ~..l:HI.JlIO.lCOHISIi.O.l.\>IICOUISI,iO' ...,

- incluir no Substitutivo ao Projeto de Constituição o seguinte

diSPOS1~01lWJLcu: ,~M.e- íf.,~!!-, ..."cl.t.~;

Art. o trabalhador rural terá direito a aposentadoria aos c i n
coenta e cinco anos, e a trabalhadora rural aos c i ncoen
ta anos, com proventos nunca inferiores ao salár í.o-míru.mo •

JUSTIFICAÇAO rrr-------------TUTO.l~uITll'ÍeAçi.o----- ___.

EMENDA ADITIVA

Atualmente o trabalhador rural aposenta-se aos sessenta e

c i nco anos, e tão somente com uma remuneração equivalentes a me
tade do salário mínimo, sendo vedada a aposentadoria da esposa.

O regime consagra uma profunda i.njus t í.ça com a classe po!.

que exige uma idade avançada, muitas vezes submetendo o trabalh.§!.
dor J"I aposentadoria nos últimos anos de sua vida.De outro lado,
a concessão de uma remuneração de metade do salário mínimo não I

permite que na velhice, o trabalhador rural encontre os meios de
prover a sua subsistência,

Ao vedar a apo sen t adcr i a da esposa do trabalhador rural o
regime atual descrimina de forma assintosa as mulheres, e come'"te

grosseira injustiça com estas; pois, sua carga de trabalho é su
perior, muitas vezes, ao do próprio agricultor. Isto porque, no

âmbito da unidade rural, não Só assume as mesmas tarefas e a me!

ma carga de trabalho que o marido, como a i nda é responsável por'
todos os a fazeres domésticos. A trabalhadora rural tem uma carga
de atividades superiores a do mar i do , e no entanto, a lei não lhe
reconhece o direito a aposentadoria.

A sugestão vas a corrigir esta rnjus t rça brutal.
De outro lado, li .imoer t os o por termo ao abuso em termos de

proventos da Inat í v i dade , cujos índices de reajustes são monopol!.

zados e maru pul ado.s pelo governa, submetendo a grande maioria dos
atuais Inat ivos a rendimentos mrer í cres ao salário-mínimo. Com a

sugestão, nenhum provento da ariat Lvrdade poderá ser inferior ao
salário mínimo.

- incluir no Capítulo IV do Titulo IV do Substitutivo ao Projeto
de Constituição o seguinte dispositi vo.?-:"h...0.>- í...,..v...b:.1.'

Art. - Como orgão subsidiário de colaboração, participaçilo e

controle do Poder Público Nunac LpaL, a Lei Orgânica
poderá criar um Conselhõ ComunitárIo, regulando suas I

atribuições, dentre as quais lhe competirá:

I - acompanhar e participar da elaboração do orçamento, dos

planos e programas muní c ípai s , e manifestar-se sobre'
eles perante a Câmara de Vereadores;

11 - fiscalizar o desempenho da admrn í.s t r ação municipal, no

curso da execução orçamentária ou dos planos e progr.!
mas do munIc Ip In , mRnirestando-se perante a Câmara de

Vereadores sempre que julgue necessário;

111 - receber queixas da comunidade a respeito do funciona
mento da administração municipal e encemmhé-Las aos

órgãos competentes, providenciando, quando for o caso,

medIdas de apuração da responsabIlidade dos servidores.
§ lQ - Os membros do Conselho Comunitário exercerão suas atri

buições gratuitamente.

§ 20 Será conferida legitimidade processual ao Presidente do

Conselho de OuvIdores para representar, p.erante o judi

ciárIa, sobre qualquer abuso de autoridade, desvio de I

poder ou má aplicação dos recursos públicos.
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,.,.,. 'fItXTO(JUStll'lI;.l4iO ---,

JUSTIFICAÇAQ

EMENDA ES23172-3
fJ VILSON SOUZA

EMENDA ADITIVA 1,j,,{,f,
_ incluir nas disposições t r ans Lt dr I as t do sube t í tut í vo do Projeto

de Consti tuí ção a sepuante dispas! tiVO} C \ .{.\.\. ..:..'-...6.. L '

Art. - Na repressão ao abuso do poder econômj eo , à f'o rmaç ãc de
monopólios ou oligopólios e cartéis, e como meio de de

fesa da econom.a brasileira, poderá o Poder Púbf rco , d!:,

sapr-cp r i ar empresas, ações, fundos e demais bens dos an
fratores 1 Inves t andovse amed í.a t ament e na posse e domí :

n í o dos mesmos, mediante c pagamento com títulos da dí_

vida pública, quando devidos, resgatáveis na prazo de
vinte anos.

§ 12 - Na sua função de controle e fiscalização da atividade ~

cânomica, poderá o Poder Público , em casos de anf'r eçü.,

es às LeIS de Repressão ao Abuso do Poder Eccnôm i co e

legislação de wat.ém.a econômica, internitar estabeleci_
mento, suspender os adIministradores e expropriá-lo da
posse e domínio de sanções e cotas de empresas privada,
sem prejuízo das oemai s sanções.

§ 22 - A Lei definirá a caracterização do monopólio privado
do oligop6lio e cartel, podendo o Poder Público es tebe ,
lecer Lí mat es de atuação e mesmo a divisão de empresa
ou grupo de empresas em tal situação.

JUSTIFICA.ÇM

A t endênc aa do atual processo econômico é a da concentr ação

de capitais e consequentemente de empresas que passam a deter o 1110

nopólio ou oligopólio em amplos setores da economia, dominando os
mercados e suprimindo a concorrência. O domínio da economia por

umas poucas empresas constitui-se em ameaça permanente para a pró
pria democracia, pOIS acaba por atribuir a estas um poder mui t as
vezes superiores ao Estado. O Insucesso do Plana Cruzado é a pro

va ev i dent e de atuação desses grupos que, agindo sorrateiramente e
sem mecan i smos de controle acabaram por impor-se sobre toda a na
ção.

JUSTIFICAÇ~O

_ A. admí.ru.s t r eçãc pública federal, ~stadual e municipal,
bem coma as órgãos da admfru s t r ação pública direta e

indireta, das três poderes, poderão realizar reforma I

admí.ru s t r a t í va e de pessoal, dem.i t í r servidores contr~

tados sem concurso público e efetivados em razão de
leis ou resoluções posteriores a 31 de março de 1964,

e rever proventos e vantagens ccncedroas aos seus se!.

vidores.

Art.

A emenda reintroduz ao projeto de Constituição dlSPOSltlVO

aprovado pela Comissão de Organização do Estado, estendendo a Pi!i,E,

t Lc i paçãn popular no exercício do poder púb Li co muru c a.pa I

A importância da par t.Lc rpaç ão popular, no controle, fisca

lização e organlzação do poder político está í nt imamente Liqade à

ncces s i dade de se aprofundar o processo democrático com a criação
de mecaru smns que submetam o poder púb Lrc o às de t ernu naçõe s da 50

c Ledade • O Conselho üomuru té r í o é um desses instrumentos.

o Regime Militar, com a Constituição de 1967, a posslb!
lidade de contratações de servidores em caráter provisório, sem

concurso público e regidoS pela CLT.
A exceção nrevista naquele t ez t o nnns t Lt.uc i ona I em mui

tos casos passou a ser a regra, e como tal, degenerou em abusos de

tal magnitude I que aí está a administração pública em todos os ní

veis práticamente paralizada em função do empreguismo
E, em que pesem estas aberrações, de abuso em abusc , o

que era regime excepcional não só virou a regra, como mu~tos admi

nistradores acabaram por efetivar na serviço púb Laco , através de

j.ep i s Lação casuística, tais servidores, em ve r dade ar a afronta aos

í.nt e r e s se s da nação, e à moralidade com a co i s a pública

Estes escândalos foram por demai s denunciados f e a próprio
Congresso Nacional foi palco de alguns trens da alegria, com a con

tratação de um número de servidores sem concurso e pos t er i or efeti

vação nos seus cargos.
Em que pese a imoralidade destas contratações e e re t ivações

elas se fizeram sob o pálio de ssa dúbia legalidade que marca o sis
tema jurídico hres i Le i r c , e portanto. a nação é assaltada rí í ar i ameri
te por este grupo de orivllegiados e de apr-ove Lt ado re s do erário pú

blico.
Como contra a Constituiç~o não ex i s t e e çaraot i e do d ar e í t o

adqu i r Ldo , a Constituinte é oportunidade única e ímpar de se sanar e~

ta Imor a l rdade , pretende-se com a presente sugestão, pos s íb í l i tar ao

poder público rever estas contratações, efetivações, privilégIos e
provent.ns , com demissões daqueles que recebem sem trabalhar r bem como,

cortar os ganhos imorais de muitos marajás de vida nac rona l .

,.,.,.- TEXTOI-lu'Tlnc... io, ----,

EMENDA ADITIVA
p,...~-([,(~& íÜZ&D\L., :L6

acrescentar ~1SUbstJ:tiJtivo o segü-rrlte dispositivoj:: ':'--- c-c-c ...6.A~

Art. - Os diretórios e os órgãos de direção partidária não
poderão contar com mais de um quarto (1/4) dos mem

bros que possuam qua Lque r mandato representativa

JUSTIFICAÇM

Os partidos políticos são orgl"'lnísmos da sociedade pela qual
esta SE! faz representar nos diversos níveis do poder. As democra _

eias modernas e os governos populares, são democ r ac i as de par t i do
não são governos de homens, e s tm, governos em que os representan
tes partidários procuram l.mpo't na condução dos negócios públicos o
programa do partido.

Como uma das pedras de toque da democracia consiste no con
trole e fiscalização daqueles que exer-cem o poder, é de todo con _
veniente que se dote a sociedade de contrapoderes pelos quais pos

sa Línu t ar e fiscalizar os poderes de seus r epresentant es .

Qaando os partidos políticos são controlados pelas 01 igarqui
as políticas, a sociedade encontra-se desamparada, poi~·,não tendo 
mecanismos de controlar seus r ep r es en t arrt a s , passa a ser ccnteo La,
da por estes. De outro lado, os representantes habilitam-se ao exer
cicio de suas funções, atendendo ao programa do seu par t i do , e re :

gistrando a candidatura pelo mesmo partido. O partido, por sua orga
niz~ção, em última análise é que confere o mandato MU:==s.erJ.t.Eull~

= TtltTO/JLlnIFTc.....io----------------,

EMENDA ADITIVA

í~ 1'...J. t~
_ incluir no capítulo'tdOS Principios Gerais da Ordem EconômIca o

seguinte dj spos Lt i vo e

Ora, se o reuresentant e passa a controlar a vida do parti
do, nenhuma r.i s ca Lí zação sobre sua atuação ou sobre o seu mandato-:

caberá à sociedade. Portanto, para que a sociedade, na sua diversi

dade e pluralidade, controle os mandatos do; seus representantes,
é necessário igualmente que passe a controlar também os órgãos di-
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retivos dos partidos po l Lt Icus , Por esta razão, proponho que somen

te 114 dos membros dos Dlretórios e órgno diretivOs partidários s!
jam qe portadores de mandato representativos. Os 3/4 que o contro
.tarãc efetivamente, dever-ão ser c í dadão s , militantes sem mandato

representa ti vo ,

m------------- TlltTOf.lU'TI"I:Alll0,-------- ---,

EMENDA SUPRESSIVA

_ suprimir o inciso XXIV do artigo 115 do Substitutivo do Projeto

de Constituição.

JUSTIFICAÇAO

~ necessário coibir o abuso do poder econômico nas eleições, I

sob pena de subverter-se completamente o resultado eleitoral em fa

vor dos representantes dos grandes interesses econômicos.
A constituição não é instrumento adequado para estabelecer to

dos os mecanismos juridicos de repressão ao abuso do poder econômi

co, r azãc pela qual, atribui-se a Le.i Complementar a especificaç~o

dos delitos eleitorais, bem como os mecanismos de repressão.
De outro lado 1 deve-se assegurar a todos os candidatos iguald!.

de de condIções para disputa eleitoral Para tanto J torna ... se neces

s'~io coibi-r os abusQS que se tem p-raticaao com a propaganda e B pu
blicidade imoderada nos processos eleitorais, porque elas só são a
cessíveis aos candidatos com maior soma de recursos. O n í ve Lament o

das condições lmporta na padroní.z ação da propaganda e publicidade '
não só nos meios de comunicação, mas através de todas as outras for

mas de propaganda J como a fixação de cartezes , I out-doors I e brin

des de toda a espécie.

JUSTIFICAÇAo

r.r----~---'-'------ TEXTO/JUSTI'Is:AÇio-----------------,

Art. A União aplicará anualmente não menos de vinte porcento (20%),

e os Estados, o Distrito Federal e os Municipios não menos de
vinte e cinco porcento (25%) da sua receita resultante de am 

postos e transferência, na rnanu t enção e de senvo Lviment o do

ensino público.

EMENDA ADITIVA
kz..h

~ <\.r.
~apitulo da Educaç~., seguinte- incluir no

EMENDA ES23178-2
tJ VILSON SOUZA

O dispositivo suprimido atribui ao Presidente da República '

competência para presidir o Conselho de Ministros.
Pelo regime proposto, o Presidente da República tem SUBS fu.!!

çõe s delimitadas à chefia do Estado e de árbitro das instituições

democráticas, afa~tado conJequentemente das funções de Governo. E,!
te, par SUB vez, é composto pelo Primeiro Ministro e pelo demais I

Ministros de eet.aoc (art. 121) sem a participação do Presidente da

República.
Para establlidade Po~itico-institUCldnalnão é recomendável a

pa r t ãc í pação , ainda que indireta, do Presidente da Repúb Laca no
Governo, face a possibllidada de influir diretamente nas decisões

de Governo.

EMENDA ES23176·6
l: VILsoN SOUZA

JUSTIFICAÇM

= TJ:X'nJlJu.TI'le.u;;:o ~

EMENDA SUPRESSIVA

_ suprimir do inciso II do artigo 119 do substitutivo a remissão ao
"item lI! do artigo 130" e corrigir a remissão para II§ 42 do art!

90 125"

JUSTIF"ICAÇM

A remiss:§o do rllspasitivo é eonruee , certamente por erra da
redação, já que o flltem III,do artigo 130" não trata da mat ér i a ,
e não consta do suostitutivo o IIparagráfo 419 do artigo 125".

m------------- U Xl:OJ'J vSTI1 }1lJ.ÜO --.

I ....... EMl':NDA ADITIVA
~ ola;fL1J.,kW.,Lo ,1 .

_ incluir no ubstitutlvo o seguIn'Ee dispas! ti vo J C, ll..-\'(. t Co...,,- ce-, :

O des envo lv íment o e a emancipação de uma sociedade são de

terminados fundamentalmente pela grau de educação e cultura de
seu povo, pois, através dó processo de conhecimento o c Ldadão an
dividualmente, e a sociedade como um todo, passam a deter as téc
nicas Que lhes possibilitarão vencer os desafios impostos pela

complexidade da vida moderna.
Não há no mundo nenhuma nação que seja desenvolvida e livre,

e que ao mesmo tempo não possua um aI to grau de cultura.

No Brasil as oligarquias que se sucedem no controle do apa

relho de Estado tem demonstrado absoluta incompetência na gestão

do processo educacional, bem como total ausência de vontade polí

tica de propiciar o acesso ao processo educacional de grande mai~

ria da população.
Até. recentemente, os gastos com educação, principalmente por

parte da governo federal, eram irrisórios, mostrando o completo

abandono e desprezo à cultura e educação.
A suçes t ão visa tornar obrigatór18 a destinação, por par

te da União, de pelo menos vinte porcento da sua receita tributá
r La em educação, e desta forma possibilitar que a nação rompa 

com o processo de servidão a que está submetida desde o descobri
menta. -

Da mesma forma distribui-se entre os Estados e os Municí
pios igual obrigação, mantendo-se os atuais dispositivos que re
gulam a matérIa.

Art. A Lei. Complementàr regulamentará as formas oe evitar o abuso
do poder econômico nas eleições; devendo estabelecer igualme!!.

te limitaçõas à propaganda e Dublicidade eleitoral, que flcam

proibidas, constituIndo crime eleltoral a confecção e distrl

buição de brindes de qualquer espécie, a fixação de cartazes

em locais públicos e em propriedades privadas, a não ser nos
locais previamente determinados pela Justiça Eleitoral.

'LEH ..."IO/CONI.S'1.0/SIJ.c:Ololl'do,-----------,

r:-r------------- TC-XTOIJIISTlrlc:..çio,----------------,

EMENDA SUPRESSIVA

- suprimir o Art. 94 e parágrafo único do Substitutivo.
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JOSTIFICAÇM JUSTIFICAÇAO

o dispas! tivo suprimido introduz, dis farçadamente I no novo
texto cons t í tuc i cna L, o ans t í t.utc do Decreto-Lei, que a experiência

da ditadura e da "neva republica" mostrarem 1 ad nauseam ' ser lnstru
menta do aut.or i tar i emo e da dominação política e econômica. -

O próprio texto da comissão consagra a figura da delegação le

gislativa, pela qua'l a Governo poderá adotar medidas norme t.aves t co;
a vantagem de estarem condicionadas aos 11m! t es e ao conteúdo da de
legação.

De outro lado J a faculdade reconhecida ao Poder Executivo para
legislar em caráter excepcional, ainda que supostamente controlada e
submetida ao Congresso Nacional não é garantia suficiente ao processo
democrático, já que, não havendo limitação temporal para ed l ção das

normas estas poderão ser feitas nos períodos de recesso ou suspensão
das atividades do Congresso Naciona·l.

Finalmente, apesar de aparente limitação ao exercício do poder
legislativo pelo Governo aos casos de "excepcional necessidade e urgê

cia ou imperiosas razões de .slgilo ll
, não há nenhuma de f í ru.ção Jurídi

ca do que venham a ser, abrindo-se a porta aos abusos e ampliação in _

terpretativa em favor do pr õprr o executivo. Não se deve esquecer que

no atual texto constitucional o Decreto-Lei também está condicionado
aos requi s í t os de "urqênc La ou de interesse público r-el evente'' (Art. 155

mas no entanto proliferaram drp Iomas legislativos desta natureza,

sem a caracterização dos seus pressupostos I e sem que tenham sido
declarados inconstitucionais pelo Poder Judicián.o ou rejeitados
pelo Congresso Nac i.ona L,

A repetição desse erFo, pnde r á levar aos mesmos abusos que o

atual Poder Executivo tem cometido com relação ao Decreto-Lei.

o Sub s t Ltjrt j vo estabelece uma condição para nomeação do Prl
meiro Ministro: a de que seja membro do Congresso Nacional.

Embora reconhecendo Que é de todo conveniente que a nomea _

ção deve ser de membros do Parlamento, legitimado pelo voto, não se

deve limitar a escolha, pois em condições excepcionais e .impr ev IsI

ve í.s , poderá haver necessidade de se recrutar para a função, cida
dão de notável capacidade e legitimidade, que não seja membro do
Congresso Nacional.

r.r-------------TlI:XTO/JI,IITIl'ICAÇio----- --,

EMENDA MODIFICATIVA

- o § lo do artigo 218 do Substi tutivo ao Projeto de Constituição de
ve ter a seguinte redação:

§ 12 _ ~ vedado ao Banco Central do Brasil conceder, sem autorização
do Congresso Nacional, direta ou indiretamente, empréstimos ao
Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não seja

instituição financeira oficial.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA SUBSTnUTIVA

r;r------~------UXTo/JI,IITII'~A~iO------- _,

_ dar ao inciso XIX do artigo 115 do Substitutivo do Projeto de

Constituição a seçurnte redação·

A rigidez do dispositivo emendado, não se compatibilize com a
complexidade e as necessidades da economia brasileira. Em muitas opa..!:.
bunidades as c i rcuns t ânc Ias rac t.ua as , podem exigir alocação de recur
sos r ínance i ro s ociosos do Banco Central, como por exemplo I o finan
ciamento de safras agricolas. Por isso, a emenda visa subs t í tu i r a r!
gidez do texto emendado, para atribuir ao Congresso Nacional competê~

cã a na deliberação para esses casos especificas. De outro lado, não
se justifica a possibilidade de financiamento das ans t Lt ufçõe s finan

ceiras não oficiais, que poderão levar às situações de saneamento de

instituições privadas, com recursos públicos ~

- 4111'bIl- ,EMENDA ES23180-4
~.vILSDN SOUZA·

XIX _ decretar, por solicitação do Primeiro Ministro e ouvido o
Conselho da República, após autorizaç-ão do Congresso Nacio
nal, a intervenção federal, o estado de defesa e o estado de
sítio.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES23183-9e VILSON SOUZA

r.r----~- Tt:XTO"'UlTlFICA~io_-------- __,

EMENOA ADITIVA
Segundo o di epo s t c no artigo 77 i nciso V, o estado de sítio,

o estado de defesa e a intervenção federal só puoe r ão ser decretados
pelo Presidente da República após aprovação p'elo Congresso Nacional

~ acrescentar ao artigo 77 do Substitutivo ao Projeto de Cohstitui
ção o inciso xx abaixo:

Art. 77 - .•••••••..••••••....•••••••.••..••••••....•••••...•••.••

XX - sustar temporária ou de f'Lru t Lva de1iberações, decisões ou
atos do Governo, ilegais ou contrários aos interesses naci.Q.
nais;

EMENDA ES23181-2
(!Oi VILSON SOUZA

~ P!..ENÁf2JÚ
r.r TlI:XTO/JUITlrlcA~io-------------_,

EMENDA MODIFICATIVA

_ substituir a redação do artigõ 129 do Substitutivo ao s roj et c de

Consti tuição pelo seguinte:

Art. 129 _ O Primeiro-Ministro será nomeado dentre brasileiros na
tos, maior de 35 anos t no pleno gozo de seus direi tos

políticos.

JUSTIFICAÇM

Com a ampLi ação dos poderes do Congresso Nacional, e de confor
mi dàce com a função f'Laca Lazado r a e controladora que passa a exerce r

sobre o governo, faz-se necessário a introdução de mecaru.smc s Jurídi
cos pelos quais possa o Parlamento sustar, de imediato, atos do Go 
verno ilegais ou lesivos ao Lrrt e re s s e público.

A emenda sugerida, visa. adaptar o texto constitucional aos di

versos dispOSltivos pelas conussões , que atribuem aos Congresso Naci~

nal os poderes para aprovar e f'Lsc e Laz ar programas e planos de Gover
no. Sem a sanção da suspensão, aqueies disposi ti vos tem seu conteúdo

esvaziado.
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I'l.IIIÀIlIO/COl'ls;;.O/.UIUIlfUit -,

EMENDA ES23186·3
[!l. VILSON SOUZA pr;~~~'~

~ Plt::NÁ\<.IO --11 tJOZiõ9ill
m TIII:ItT./~lISTI'ICAÇio-------------_,

EMENDA ES23184·7
EJ VILSON SOUZA
= ..,...- 'UIl..."IO/c:OW1J'40/."'COllISlIo ~

= TIClITO/~USTI'H:AÇãO------------_~

EMENDA ADITIVA EMENDA ADITIVA

_ incluir ao artigo 180 do Substitutivo ao Projeto de Constituição

o § 72 com a seguinte redação:

7'il. _ Qualquer 'Cidadão poderá representar" ao Procurador Geral por

omisslío, abuso ou excesso no exercício de suas atribuições

dos representantes do Ministério Público.

- acrescentar ao artigo 119,0 § 32 abaixo.:

§ 32 _ Nos casos dos incisos I e 11 acima, o Presidente da Repúb l L

ca fica vinculado à dec Lsãn do Conselho da Repúbllca.

JUSTIFICAÇM

JUSTIFICAÇM

A eme~da visa explicitar mecanismo de controle e ccr r eçã

na atuação do Ministério Público.

Tratando-se de dí s so lução da CAmara dos Deputados e da nomea

ção excepcional do Primeiro-Ministro, por r azõs de ordem democrát!
ca, é de todo coryveniente que a decisão do Presidente da República

seja condicionada a aprovação do colegiado, que por ser um órgão
plural, melhor refletirá a necessi.dade do ato e sua legitimidade.
De outro lado, constitui-se em 1imi t ação dos poderes do Presidente

da República e que melhor se compatibilizam com os postulados dem~

cráticos.

VILSON SOUZA

=------ ------- Tl:llToNunl'ICAÇÃa' _

EMENDA ADITIVA • -«
--1.-Llt - l..0,7,J. •

incluir nas Disposiçlles Transitórias' do Projeto de Constituição,
o seguinte disposltivDJC'lc\..c. (1()-{...l.Pe.\.:

~ ..."..~
~MDB~J

tlJ [)/"'r'"I\IÂIQIO J m:;;;;-""~L- I'" '" __~____________1®Q9flRJ

A emenda visa explicitar aquela dí spcs í ção ,

_ acrescentar ao inciso IV do artigo 31 do Substitutivo ao Projeto
de Consti t uí.ção s

11••••• , sempre sob o comando de autoridades brasileira".

JUSTIFICAÇM

IV - sobre o lucro imobiliário.

~ PL~NA/R.IO--- I'UII&IlIO/CIII",ntdo/sUIC'.lld.

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICAÇAo
O lucro imobiliário é decorrente da valorização de imóveis em

faze de crescente urbaní.z ação das cidades e da Int rcdução de melho

rias pelo Poder Público.
Na sistemátiba do Projeto, em que pese o ônus dos municípios

com os encargos e custos da urban.í.z ação , a renda tributária sobre os
ganhos de va Ior í zação imobiliária pertencem à União, em detrimento

dos Munic1pios.
A emenda visa corrigir esta distorção, e ao propor a criação

do imposto sobre lucro imobiliário na competência do município, está

repondo a estes parte dos custos com os encargos do processo de urb.!

n í zação ,

EMENDA ADITIVA
_ incluir no artigo 210 do Substi·tutivo ao Projeto de Constituição

o inciso IV com a seguinte redação:

A emenda visa compatibilizar o dispositivo aprovado pela C~

missão de Organização do Estado, com' dispasi tivo semelhante aprovado

pela Comissão de Organização dos Poderes.
Esta comi~são, ao fixar os atos de competência do Presiden

te da República, o autoriza a permitir o ingresso de forças estran

geiras no país, sempre sob o comando de autoridades bras í Lei ras , con

forme disposição do inciso XXIII do artigo 115 do presente Substi tu

tivo.

EMENDA ES23187·1
(l. VILSON SOUZA
m---,,,--,,---,=-:-- I'UIl&IlIO/COIIISSÂO/&UI~OIti..io _

EMENDA ES23188·0
(l.VILSON SOUZA'

r;r UUO/.wS1'II'lC&\lie --,

r;r------------- TnJ1l/.IW,.I"~.'----- _;

JUSTIFICAÇM

- Fica assegurado aos substitutos das serventias judiciais
e extrajudiciais ~ na vacância, a -efetivação no cargo de
titular, desde que, investIdos na forma da Lei , contém.

mais de dois anos de investidura na função.

ArL

A emend'a reproduz o § 22 do artigo 13 do anteprojeto ap ro

val:lo pela Subcomissão do Poder Jud~ciário e do Ministério Público. -

Os substitutos são egres'sos do quadro de escreventes jura
menta dos da servent í a , e que já prestaram concurso público na forma:
do art. 97, § lO da Consti tuí ção em vigor. A nomeação do substituto
na forma estabelecida pela pr opos fção , obedece aos crr ter aoe para
o ingresso nas carreiras da Magistratura e do M~nistério Público A

primeira investidura nestes casos, se dá por concurso público, res
pect.Lvamente de Juiz Substituto e Promotor Substituto, com ascendên
cia na carreira através do mérito e antiguidade. -

Atualmente, os serventuários, especialmente os escreventes I

nomeados, não dispi5e de um plano de carreiras e de nenhuma outra
garantia quanto a permanência ria função. Por analogia e especialmente
por equidade, o mesma tratamento de ascendência na ca r r e i r a , õ Lapen-,
sado aos Membros da Magistraturas e do Ministério Público deve ser
dispensado aos servidores da justiça.

De outro lado, a garantia de efetivação no cargo é aspiração
de milhares de escreventes e serventuários que, apesar de despende

tem seu esforço na administração da justiça, não encontram-se apara
dos judicialmente, uma vez que o artigo 208 da atual constituiçãOj

introduzido pela Emenda Constitucional nO 22 de 29 de junho de 1982,

em sua redação vaga a ambígua permite interpretaçi5es distintas, con
forme se pode ver do Recurso Extraordinário n2 109.037-5.

Em Santa Catarina foi criada A!õ~oci8Ção dos Oficiais Maiores
e Escreventes Juramentados Extrajudiciais do Estado de Santa Catari
na - AOFEESC, que na defesa de seus associados, em louvável es forço
de organização social, conseguiu, em breve espaço de tempo, reunir

,.ais de 20.000 (vinte mil) assinaturas de apoio às suas reivindica
ções ,

O mesmo esforço foi realizado em outros Estados da Federação,

e por caracterizarem-se pela justeza de sua reivindicação, deve ser
acolhido por esta Assembléia Constituinte.
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EMENDA ADITIVA

r;r TIEXTO'oIUlTl'Ic:.;io --.

- incluir no artigo 2:34 do Substitutivo o seguint-e Lnc Lao ret-sPc.
,o')Ul"b'f~,{.::'t~Q C.O~ :r~f' 1,.', j1'tt;It'(.~ o n..-rUa6 &-.... IJa't'er. L/I ~ I

V - o transporte terrestre e a dd s t r Ibu Lção de derivados de

petróleo, que poderão ser c-oncedidas ou autorizadas a br!
silelros ou empresas nacionais.

Apesar da ~tual constituição atribuir à Justiça Federal comp~
t ênc í a para apreciar as causas em~'que a União, suas autarquias e em
presa públicas foram partes, é sabido que em inúmeros contratos e

acordos internacio..ais entre a União, suas autarquias e empresas pú

blicas, es t abe Ieceu-se o foro da jurisdição internacional t espe~i :
almente nos acordos e contratos com o Banco do Central. Em' que pese
a nulidade daqueles contratos que atentam contra a soberania nacio
nal, nenhuma declaração judicial expressamente os reconheceu.

A emenda visa tornar explícita a obrigatoriedade e Lr r enun
ciabilidade da jurisdição brasileira para aquelas causas.

JUSTIFICAÇ~o

~,.uTlCO;=]

PMo

EMENDA ES23189-8
I!l
l_ VI! SON SOl17A

JUSTIFICAÇM

N:JO se justl fica que o transporte terrestre e a d í s t r abu í ção

de petróleo possam, como o são ,ser feitos e controlados pelas
grandes empresas rnultinacionais. Neste setor, que deveria ser

monopolizado, os investimentos n'§.o" demandam grandes aportes de
capitais, nem tecnologia, razão pela qual devem ser nacionaliza-
das. -,

EMENDA ES23192·8
I:VILSON SOUZA

-- PLlNl"ICI/U11I.dll/.UICtlM11I.\a -,

__________---'1 tEJõ'.:)[B]
r;r----_- TIEXTe/~USTI~IO:lCio __,

EMENDA SUPRESSIVA

- o § 2B do artigo 60 do Suhstitutivo ao projeto de Constit~ição d!
ve ter a seguinte redação:

§ 2B - N!io haverá prisão civil por dívida.

EMENDA ES23190·1
tJ VILSON SOUZA rr=!'..TI~O~• PMoB JUSTIFICAÇAQ

~~_-_._,._"_._-._.,_"'_.j_,._"_~_'_,._..._'_.~~~~~~~~~~~~~~~~~~~) fITOi/õ~
r;r---------- TIEXTO/~USTlmlçio _,

EMENDA SUBSTITUTIVA

- o § I" do art. 99 do Substitutivo ao Projeto de Constituição deve

ter a seguinte redação:

_ suprimir o § 20 do artigo 99

Art. 99 - •.•••••••••••••••••••••••••••••••.•.•.•••••••••.••••
§ 10 _ Se o Presidente da República julgar o projeto inconstitu

cional ou contrária ao interesse público t veta-Icã total
mente ou solicitará ao Congresso Nacional a sua reconsid~

ração, total ou parcialmente, no prazo de quinze dias útei

contados da data do recebimento.
§ 2" - •.•••.••, •••• (suprimir). ••••••••

JUSTIFICAÇ~o

o Substitutivo consagra um retrocesso institucional ao perm!

tir a prisão civil por dividas decorrentes de contrato de depósito,
de Inadimplemento da obrigação alimentar e do enriquecimento ilic.!:.

to
Contraria frontalmente o anteprojeto da Comissão de Soberania

e dos Direitos e Garantias Individuais que rechaçava qualquer exces
são ao princ1pio da inviolabilidade da integridade física do deve
dor pelo inadimplemento de obrigações legais ou contratuais.

O dispositivo emendado abre caminho paza que a legislação or
dinária consagre de forma definitiva a prisão por dividas, como
ocnr r e nos casos de alienação f'LducLâr â a. e muitas operações finan
ceiras. Recentemente a imprensa noticiou que no municipio de Cruz I

Alta (RS), mais de 30 agricultoT"es estavam ameaçados de prisão, em
face da impossibilidade de adimplirem suas obrigações com bancos; e
mui tos deles encontravam-se na pr isão.

Para evitar este retrocesso odioso a constituição deve por
um fim a possibilidade,em qualqüer hipótese, da prisão por divida.

O veto é o instrumento pelo qual o Presldente da República paE.

ticipa da função legislativa, na célebre lição de MoNSTESQUIEU:
"o poder executivo J como dissemos, deve participar da legislação
através do direito de veto, sem o que seria despojado de suas prer
rogativas" ( 00 Espirito das Leis, livro XI, Capitulo VI)

Para que esse direito seja corretamente exercicio no atendime!:.,
to da participação -do executivo na f'unçãn legislatlva, não se pode
atribuir ao Presidente da República a faculdade do veto parcial, po

is através dele, poderia deformar o conteúdo objetivo da Lei , Para

tanto, poderia suprimir ou vet~r no texto uma palavra, a I terando t,2
do o sentido da norma, ou algumas de suas partes.

EMENDA ES23191·0
(J VILSON SOUZA I rr';~~~

_PLtN/.,ll/ClHlISS'ia/.U.CIIlllIlÃe ,

E PIHJARIO I CWiõs/IDJ
r;r TCllT./~U.TI~~Cl"io-- ___.

EMENDA ES23193-6
(l VILSON SOUZA I cr;;~'~"'~c:== Pl-.E.l\lr\RiO - Pl,lII"""IIl/CllMISsill/IU.CllIJlUia~- ~1 ~Õ;-e;J

r;r TlI:lIToNuSTI'IC&çill -,

EMENDA SUBSTITUTIVA

dar ao artigo 193 e § 10 do Sub-stitutivo a seguinte r e dação r

Art. 193 _ O serviço à Pátria pode ser civil ou militar e é obri

gatório nos termos da lei.
§ 19 _ A Lei pode atribuir serviço alternativo civii aos que,

em tempo de paz, após alistados, alegarem impe,rati'Jo de

consciência para o serviço militar.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ADITIVA

_ incluir no substitutivo ao Projeto de Constituição o seguinte dis
positivo.:,."\O... ~,;-= .IJd..-oCn..~kl"(.. -:oT.. clc-íÃ..,L......,lc '\...1 L:' 1"''- I. ..; .......b...~,
Art. ... Nos atos e contratos de Qualquer natureza, a jurisdição

brasileira é obrigatoria para a .Uni1Jo, os Estados, o
Distr i to Federal, os Municipios, suas autarquias, fund.!!.

ções e empresas públicas.

A emenda visa explicitar que o Serviço à pátria não se lim.!:.

ta somente à atividade militar, pois muitos se rv Lços civis são tão

ou mais importantes que o serviço militar. O patriotismo não pode ser
visto única e exclusivamente do ânqu Lo belicista-m!litar.

De outro lado, os serviços civis alternativos, por não esta

rem vinculados com O militarismo, não devem estar subordinados às

Forças Armadas.
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EMENDA SUPRESSIVA

_ suprimir o § 12 do artigo 89, r enume r ando os demais §§.

JUSTIFICAÇJID

JUSTIFICAÇAD

A Camissllo de Organização dos Poderes aprovou d í spos í ção

específica estabelecendo a obrigatoriedade do regime de Governo de

Gabinete (parlamentarismo) para os Estados-Membros. Como nesse re

gime, e no substitutivo está prevista a dissolução da Câmara dos D~

putados, a mesma deve ser estendida às Assembleias legislativas

EMENDA ES23'i§7:g
tI VILSON SOUZA I prP~~';':J

c::::: P~fNIÚ~IO -- ...."..,..."""'."......,.---------') l:Ob&fliJ
= r'IXTO/.xlSTI;ICAÇÃO --,

~"'fiO'--,
L..!'~

EMENDA ADITIVA

- IncluIr no artigo 255 ~ seguInte IncIso:

VII -. repressão à formação de monopólio e oligopólios

financeiros.

A politIca econômí.ca Implementada pela dl tadura mIlitar

incentIvou e favoreceu a formação de oligopólios financeiros, '
através de fusão e incorporação de inúmeros bancos. Atualmente I

cinco grandes ba'ncos contr~lam o mercado financeiro, e impõem I

;eus interesses sobre o governo e a sociedade, em detrimento do
setor produtivo e da distribuição da rendas.

JUSTIFICAÇM

EMENDA ES23194·4
l!'! VILSON SOUZA

r.r-~-----------Tl:lfTO/~II'n'IoCAçAo --,

E PI...E NÁRIQ - .....";~coJlJ,,io/w-cOlllU.iO

Dada a importância da instalação do Congresso e do seu fun

cionamento, não tem sentido protelar-se o início das reuniões quando
coincidirem com os dias normais de descanso. O d í spns i t Lvo contribui

para reforçar imagem negativa do parlamento perante a sociedade.

Não fomos eleitos para descansar.

ee"""'=-:JP.MOB

EMENDA ES2319S-=-2
~ VILSON SOUZA

---'----'--'- 1l:õZiOgM
r,r-------------TlI:lI:TO/.wulnc:AÇio. --,

EMENDA SUPRESSIVA

- excluIr do § 10 do artigo 74 do Substitutivo , a exp res 
são "apús as eleições extraordinárias!l, devendo o dispositivo ter a
seguinte redação.

,,§ 10 - Cada legislatura terá a duração de quatro anos, salvo dis
solução da Câmara dos Deputados, hipótese em que, com a posse dos O!.,

putados será In í c rado um novo período quadrienal.

EMÊNDA ES23198·7
I..tJ__V_I_LS_O_N_S_O_U_z'A ~1 r=';~~~:=J

~ Pl-EI\lRRlO -"..,..,..•..·"" .....·,.."'-------,1 rouãSARJ
= TEltTlI/lUITI'Il::loÇlo.-- --,

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICAÇM _ incluir o Incâ ec V no artigo 63 do Substitutivo ao ProJeto de
Constituiçl!lo as alterações abaixo, com a seguinte redação:

A dissolução da Câmara dos Deputados ou do parlamento nos re
gimes parlamentaristas é da essência do sistema, como instrumento I

constitucional de superação das crises políticas.

As cons t í tui ções que adotam este sistema de Governo e que con
sagram a dissolução do parlamento, não atribuem às novas eleições
caráter de "extraordinariedade", até porque, a dissolução é um dos

componentes das regras do jogo democrático, e a f'a xaçãn do mandato

tão somente o limite máximo para o' seu exercício.
O caráter extraordinário dessas eleições, encontra-se na Cons

tituição .do Uruguai, donde o relator da Subcomissão do Poder Executl.
vo se inspirou, mas que não se adapta ao regime pa r Lamentar i s t a , te:.Q

do em vIsta o modelo presirlimc!alista de Governo que consagra.
O hibridismo introduzido por aquele relat6rio, sem atender-se a

distinção fundamental dos Sistemas de Governos nade levar a estas

observações const! tucIonais.

~DA ES23196-1 J r:rp'::O"B"----"lL: VILSON SOUZA " ~ ~ _J

v _ vencimento não inferior ao salário mínimo, e garantias das

normas salariais vigentes para o setor privado, ressalvada

a queda excepcional das receitas públicas.

JUSHfICAÇM

O regime jurídico do funcionalismo público estabelece re
gras de reajuste salarial distinto do setor p r i.vado , Com isto pe!.
mite uma política salarial de arrocho aos as sa Lar a ado s do setor I

público, com perdas evidentes. Além de todos os aspectos de fla 
grante injustiça, a r-edução dos salários do funcionalismo contri
bui para a diminuição da massa salarial do país, e cunaequent emep

te para a cont r ação do poder de compr a e do mercado interno, e
que deve ser evitado, ao estabeleéer-se a unificação jurídica da
política salarial, entre o setor prIvado e a adm.ín í s t r ação públi

ca.

~ Pk.f:.NÁR\O- I'UNUIO/COllllSio/.U.COlllUlo---------') (ITõZ/õ97@
= TtlCTll/,lUST11'

ICA'lÃO
--,

EMENDA ADITIVA

_ acrescentar ao § 19 do artigo 38 do Substitutivo ao Projeto de
Constituição a expressão: "Salvo dissolução da Assembléia Leglslativ3",

dando-se ao di spcs í tivo a seguinte redação:

11 §' 12 _ O mandato dos Deputados Estaduais será de quatro anos, sal

vo dâ s s c Lução da Assembléia Leqa s Lat Lva , aplicadas as regras
desta cnnst a t.uí.ção sobre Sistema Eleitoral, imunidades, pre.!..
rogativas processuais, subsIdias, perda do lJIandato, licença,

impedimentos e incorporação às Forças Armadas.

= TnTOIJIJ.Tl;le~çio---------------,

EMENDA ADITIVA

_ incluir no § 22 do artigo 13 o seguinte complemento:

"é facultativo o alIstamento e o voto dos maiores de dezesseis e

menores de dezoito anos, bem. como dos maiores de setenta anos,

na data da eleição".
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JUSTIFICAÇM

o disposlti~D proposto corresponde à alínea a) r do inciso I
do artigo 50 do anteprojeto da Comissão de Soberania e dos Direitos
e üar-antLas do Homem e da Mulher e não acatada pelo Relator.

Na redação do substitutIvo r torna-se duvidosa a condição de
cidadania r e consequentemente do direi to de voto ao maior de dezes
seis e menor de dezoito anos, já que o parágrafo, refere-se ao voto
obrigatória do maior de 18 anos, sendo omisso com relação ao voto

facultati vo.
De outro lado, o dispositivo visa estender o direito de cid~

den1e aos maiores de 16 anos r ampliando consideravelmente a partie!
pação da sociedade no processo político. O voto aos 16 anos é impe
rativo inafastável nas modernas democracias r tenda em vista o grau
de formaç~a I informação e conhecimento das jovens nas sociedades.

atuais.

b) no serviço público a relação de emprego não € contratual e

sim, estatutária, daí pOT'que, não se pode falar em contra

to de trabalho.

EMENDA ES23202-9
~ VILSON SOUZA

f!J I Pu::f\JÁRlO -- PLlllllIlO/cOIIIIUio/lUlCOlllllJÃO

,.". TICXTO/JUITI'Il:.çio' "

EMENDA SUPRESSIVA

- suprimir do inciso II do arUgo. 77 do Su~stitutivo a parte final:
"lmportando a ausência sem consentimento em perda de carçou, e in
clui-la nos incisos lI! e IV do mesmo.

JUSTIFICAÇAo

EMENDA ES23200-2
tJ VILSON SOUZA

PLENÁRIO

A emenda visa corrigir a redação dos diversos incisos, já

que a expressão constou erroneamente do inciso 11, quando Qeveria
constar dos incisos In e IV que tratam das ausências do Presidente

da República e do ~rimeiro Ministro.
=-------------Tr;XTO(~l/ST'fIC...çio--- ___,

EMENDA ADITIVA

e:= PLENÁRIO - Pl.lfll.lII10/cOlllSIÃO/lUleO/fIUlo

=--------- TlllTO/JUSTI'IClo;ia ___,

2IIC
- o inciso ):.P do artigo 70 do subs t i tutivo 00 Projeto de Constitui-

ção deve ter a seguinte redação:

XIII _ repouso semanal remunerado, de pre rer êncí.a aos domingos,· e

nos feriados civis e religiosos de acordo com a tradição

local;

EMENDA ES23203-7
~ VILSON SOUZA

."..------------~J prp~R~'~O~

I tEV09fiâJ

JUSTIFICAÇAD EMENDA MODIFICATIVA

A emenda visa corrigir uma injustiça contra o trabalhador, p~

la permissão aberta com o Substitutivo, de trabalho ordlnário nos d~

mingos e feriados, como Já vem acontecendo com muitas empr asas no

Brasil.
O domingo p os feriados são os dias, que a nossa cultura rese!,

vou, para o encontro da familia e para o repouso. Nestes dias é que
se realizam os eventos e as comemorações familiares I já que aprovei

tam o pe r rodo de descanso comum a toda sociedade. Nenhum Impe r e t Lvo
de ordem ec .... nômí ca , de p rodut iv í dade ou lucratividade pode estar se!

ma dessa cooqui s t a da sociedade e do trabalhador.
Ao deixar de fixar o domingo e feriados como dias preferenci

ais para o descanso semanal, o Substitutivo abrirá as portas para
que as empresas estabelersm turnos de rodizio de trabalho, forçando
os trabalhadores ao serviço nos domrnqo s e re r redcs .

- o § 40 do art. 13 do Substitutivo deve ter a seguinte redação:

40 - São condições de elegibilidade: a nacionalidade, a cLdadanf a ,
a idade, O alistamento, a filiação partidária e o domicílio

eleitoral, na circunscrição, pelo prazo. mínimo de dois anos.

JUSTIFICAÇAD

A emenda visa amllliar o prazo de domicilio eleitoral de
seis meses para dois anos, como forma de evitar a pirataria eleitB,
r a l , o fisiologismo e os atos e candidaturas na última hora, que
em muitas circunstâncias não mantém a mínima vinculação com a cir ..
cunsc r Ição .

EMENDA ADITIVA

JUSTIFICAÇAD

EMENDA E523204-S
~ VILSON souzA

_ PLl.,;Ill(l/Cl)IIlSS;:o/lu.CO.. I..Ão' ~__________1ttR!09JBlJ

A emenda visa tornar obrigatória a participação de repre
sentantes da comunidade na admí.n í s t r eçãc das escolas comunitárias,'
filantrópicas e cónfessionais como condição adicional para o receb!

menta de verbas públicas.

- acrescentar ao inciso II do artigo 2BI do Substitutivo a expres

são: Ile sejam administradas com a par t Ic Ipação da ccnunfdeoe': .

C Pú;I\JAR.IO
,.".-------------Tll:Xf'O/~UITlrll:lo;io, ,

EMENDA SUPRESSIVA

- suprimir do i nc í so I do artlgo 55 do Substitutivo ao Projeto de

Ccns t Lt u.rção a sua parte f'a na L, composta da expressão: "salvo na
hipótese de rescisão de contrato de t r aba Ihct'

JUSTIFICAÇM

/
A expressão não tem o menor sentido, já que as disposições do

ltcaput" do artigo nada tem a ver com contrato de trabalho.
De outro lado, ainda que se quisesse permitir a excessão aos

princípios da legaLidade, moralidade e publicidade, com motivação do
ato, há que se considerar:

a) O Substitutivo no art. 7Q garante ao trabalhador contrato

de trabalho protegido contra despedida imotivada;

= TIll:TO/JUI1'I'IUÇÃO'- ,
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II! - contribuições de melhoria que serão ex í qrdas dos propr Ie t á 

rios de imôve i s beneficiados por obras púb l i ca s , tendo por li

mite total a despesa realizada e como limite individual o

acr ésc imo de valor que da abra resultar para cada imóvel ben!
r í c rado •

EMENSA SUBSTITUTIVA

_ substituir no artigo 43 do Substitutivo a remissão aos §§§ 12 e

2' do artigo 153 para §§ l' e 2' do artigo i n ,

JUSTIFICAÇAO

o dispositivo tem por objetivo estender a eLei.ção em d01S

turnos para as prefeituras, só que faz a remissão ao ,8r t 19o 153 que
não t r at a da matéria. A previsão de eleição em dois turnos consta

dos §§ l' e 2" do artigo lll,cuja remissão é corretamente feita pe

lo Art. 39 ao tratar das eleições para Governador.

JUSTIFICAÇM

emenda visa proteger o CIdadão de um tributo que, dos mais

Justos, deve ser técnica e corretamente aplicado.
A cont r rbu í ção de MelhorJ.B tem fato gerador complexo. Para I

ele devem cont r Ibu i r , além da realização de ob r a púb l aca , que des

ta haja incremento de valor do imóvel. De outro lado, a quantifica
ção do t r rbut o deve estar limitada exatamente até o valor individual
desse ec r é sc rmo , sob pena de a contribuinte flcar ob r rqado ao paga

mento de uma contribuição, que não lhe trouxe nenhuma melhoria.

A redação acima, cor responde a .i nc í so rr, do artigo lB da
atual ccnat Ltuaçêo .

EMENDA ADITIVA

EMENDA MODIFICATIVA

- o mc í so I, § IQ da artigo 259 do Substitutivo ao Pr o j e t o de Cons

t atu.í ção deve ter a seguinte redação.

I _ contribuição dos empregadores, incidente sobre o faturamento, e

excepcionalmente sabre a folha de salários ou lucro.

EMENDA ES23208·8
tJ VILSON SOUZA

=- TEUO/JllUIFICAÇio -,

- O candidata a qualquer cargo eletivo terá direito a pe

lo menos sessenta dias de férias no período imedlata~;~

te anterior à data das eleições, não podendo s e r demi
tido em razão de sua filiação poLft í co-par t rdãr Ia , e

gozará de estabilidade no emprego enquanto durar o seu
mandato.

Art.

- ac resccnt ar ao Substitutivo o seguinte d i spos í t Ivnj

r;-r------------- TtlCTO/JU5TlfIC"Q~O --,

JUSTIFICAÇAO JUSTIFICAÇAO

A sugestão destina-se a garantir aos trabalhadores e a
todos aqueles que mantém vínculo empregatício, a Libe r dade de par

ticipar livremente dos pleitos e Le.lt or a i s , bem como, de 19ualdade
de condições de preparar a sua campanha eleitoral.

Visa-se com 1S50 ampliar o espectro da representação po
lítica para que a representação aproxime_se da pluralidade que mar-=

ca a diversidade da organização social. chamando à v i da política

um enorrne cnnt i nqerrt s soe i a I que não POSSUl representação orgânica

em falta não só de organIzação, mas principalmente de condiçães e
liberdade de evpressão política.

O ônus que todos os empregadores passam a arcar, tanto
na iniciativa privada quanto no setor púb í i co , converte-se em dever

cívico a ser suportada coma obrigação SOCial. As férlas cooc eo i des
ao trabalhador lhe permitirá o rqan i za r 13 campanha, sem prejuízo da

sua subsistência

De out r o lado, a es t ab í Li.dade no emprego, no caso de I

eleição, destina-se a preservar o trabalhador das pressões do seu
empregador e de pns s Ive r s pe r s equ i çõe s políticas em razão da can

didatura (o que poderia Iní b i r o exercício da cidadania e ria repr~

sentação ) , bem como da e l e í ção e do livre exercício do mandato em

favor daqueles que representa.

o atual sistema de arrecadação das contribuições previdenciá

rias toma como fato {lera dor a folha de salários Tal s Lfuaçãc funciE,

na negativamente contra os as se Iar radcs , já que todo aumento reperc~

te rnexorave lmente no volume das contribuições, desestimulando os

empregadores a aumentos voluntários ou negociais.

Se a contribuição for deslocada para o faturamento, os aumen

tos salariais não terão maior r eparcusão na custo das contribuições,
scc i a i s , e consequentemente trarão menos ônus para as empresas.

De outro lado, tributando-se a folha de salários penalizam-se

as empresas que empregam ro tens í.veuent c mão de obra e bane f Lcaam-ise
as empresas que utilizam processos substitutivos de mão de obra.

Finalmente reconhece-se, excepcionalmente, a possibilidade de

tributar-se através da folha de salários para as atividades em que

se torna extramamente dificil a e rer i ção do faturamento, como no ca-

so dos p r o f i s s i ona i s Llbe ra i s ,

=-------------n::nO/JU3T1flCAÇio-- -,

EMENDA SUBSTITUTIVA
___ '''IMÁIIUI/CIl''I,d~/'II'CO'''I''io -.

=--- TlltTO/JII'TIFICAÇiO --,

- o artigo 121 do Substitutivo da Relator deve ter a seguinte reda
ção:

EMENGA SUBSTITUTIVA

- dar ao inciso I?,do ar t rqo 195 do Substitutivo ao Projeto de Cons

t Itui ção a seguinte redação :

Art. 121 - O governo é o órgão da condução da política geral do

país e o órgão Superior ela administração Pública. É

constituido pelo Primeiro-Ministro e pelos Ministros

de Estado.
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JUSTIFICAÇAo JUSTIFICAçAa

A presente emenda visa especi ficar a natureza e a função

do governo na condução da politica geral do páIs e órgão superior

da administração pública, delimitando a ab ranqênc La de sua atuação.

=- TlI:lTDIJIIITIl"ICAÇio --,

A ccnst i turção a par de declarar os d.ír e i t os e garantias

individuais e coletivas, bem como estabelecer 05 princípios e nor

mas de regência da or qan í z ação social e econômica de um povo, é '
acima de tudo I o diploma organizacional e fundamental do Estado e
organizador da sociedade po l í t í ca .

Os atua i s cargos de rep r es entaç ãn política foram preenchr

dos na vigência da ordem e da Constituição a ser revogada,e como

estabelecer-sB-á com a nova Cons t i tu í.ção novo ordenamento do Estado

é necessário Que a representação política e o exercício do poder
político se adequem a nova realidade, sob pena de o passado conti

nuar governando e limitando o futuro

EMENDA ADITIVA

L~~';~~

_______-.Jl t1i1!Õ§@)
r.r--::=-:-=-=--- ~LIIU,Il'o/Colllss.io/lu.eollln.io ~

EMENDA ES23213-4
[:J VILSON SOUZA

_ incluir no ar'Í:igo 157 do SubsÚtutivo o § 3 0 aba i xo r

§ 32 _ Os Ministros serão eleitos para um período de 9 anos, ved~

da a reeleição, renovando-se sua composição por terços 'de

3 em 3 anos.

r.r-------------TnTo/~un'~ICAçil)-- _,

JUSTIFICAÇAo EMEND~ ADITIVA

A emenda visa aprofundar o processo denccrát í co na organi

zação e composição dos órgãos de soberania. A fixação de mandato aos

Ministros dos Tribunais super rcres , em substituição à vitaliciedade,
permitirá alternância e r enovaçãc permanente do Tribunal, que com

isto, estará mais próximo e mais vinculado à Sociedade.

_ acrescentar ao inCISO 11, do artigo 77 do subs t i tut ívo a sequmte

redação:

"11...... ,sempre sob o comando de eutor rdede s br as aLea r a s ,

JUSTIFICAÇM

A emenda visa complementar o dispositivo e compatibilizá-lo

com o disposto no art. 115 inciso XXIII do presente Substitutivo.

r.r----..,----'U....IO/CO.. lSlio/.IJKOlU..ia---------....

r;-r-------------TEltTO/JUITII"IC4Çio-------------___,

EMENDA SUBSTI TUTIVA

a alinea a), § lO do artigo 157- do Substitutivo deve ter a seguin

te redação:

a) dezessete indicados pelo Tr ibunal Superior do Trabalho. sendo

nove dentre JuIzes de carreira da magistratura do trabalho, qU!
tro dentre advogados, com pelo menos dez anos de atividade pro

nJàonal, e quatro dentre membros do Ministério Público do Tra

balho, com pelo menos dez anos de carreira;

JUSTIFICAÇM

r:T-------------Turo/~usTI~lCAÇ.itl-- ___,

EMEND~ ~DITIV~

_ o inciso V do a r t 8.3 do Substitutivo ao Projeto de cnns t i tu.l ç ão

deve ter a sequmte redação:

V - autorizar previamente operações externa- de natureza financei

ra, de interesse da União, dos Estados,do Distrito Federal, dos
Territórios e dos Municípios, ou de qualquer órgão, en t i.dede
ou sociedade de que pa r t í c í pem majoritar!amente,e deca.dLr 50 

bre os termos finais da r-onvenção •

A emenda visa extinguir a vitaliciedade no exercieio da mag.i.".

tratura nos Tribunais Superiores, aprofundando o processo de democr.ê.
t í zação dos órgãos da Soberania, mediante a aI ternãncia e renovação

dos seus quadros.

VILSON SOUZA

JUSTIFICAÇM

108
A emenda r eprortuz o inciso V do artigo ~ do Projeto de Cons-

tituição aprovado pe La Com .s são de ~istema-.:ização, e visa sub

meter ao controle do Senado Federal, também as op;Jtaç5es exteE,
nas das empresas estatais, como forma de evitar a bur-La. ao dí~

positivo.

r:T TEltTO/"UIfI~le.....lo---------------,

EMENDA ADITIVA

acrescentar ao Substitutiva o seguinte d í spns Lt a vo j ""l"'VO "'Í.l.!.u.L:, XI
.i)v.,\~o'" --r~" "",cP.... <-o.v-bv..:

Art. _ Ficam convocadas eleições gerais para os cargos eletivos

federeis a se realizarem no prazo de 120 dias da promul
gação da presente Constituição, bem como, eleições gera
is nos Estados para 120 dias após a promulgação das res

pectivas constituições ou das emendas que as venham adaE.

tar a presente Constituição.

=-------------TtxTO/~usTI'le.ç.io-- __,

FMENDA MODIFICATIV~

- a alínea b) do inciso 111, artigo 82 do subs t i tut í.vc deve ter a

seguinte r adaçãn ;

b ) por mai or í a absoluta, voto de conr i ança
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JUSTIFICAÇM

A emenda visa compatibilizar o texto do Substitutivo. O

parágrafo único do art. 123 estabelece que o voto de confiança

será aprovado por maioria dos membros da Câmara dos Deputados

esta maioria qua;"l"icada é a maioria absoluta.
De outro lado, ao permitir a de Lâber-açãc sobre pedido de

confiança /Tlfldiante quorum simples, estar-se-ia atribuindo à min~

ria da Câmara dos Deputados o poder de demitir o Gahinete.

EMENDA ES23216-9
tJ VILSDN SOUZA

l::= PLENÁRIO
.,.,.------ T&llTO/JUITI'II!:AÇie ,

EMENDA AOITIVA

_ incluir no inciso I da artigo 130 do Substitutivo do Projeto de

ccnst í turçãc a expressão "com o auxilio dos Mlnistros de Es t adc? , de

vendo o dispositivo ter a seguinte redação:

I - exercer, com o auxilio dos Jo(inistros de Estado, a direção supe

r ínr da Administraç~o F~deral.

JUSTIFICAÇM

A direção da administração pública federal não é privativa

do Primeiro Ministro, embor'a seja o seu responsável maior. Como
divide essa função com os Ministros de Estado, a emende VIsa to,!

nar o texto mais explícito.

EMENDA ES23217·7
[!J VILSDN SOUZA

r;-r------ Tr;x'l'OUU.TI'lc.-l:ie ~

EMENDA ADITIVA

acrescentar ao inciso VI, do artigo 104 do ~uhstitutivo:

11 ••• , suas autarquias, fundações, empresas públicas ou de economia

m s t a .

JUSTIFICAÇAD

JUSTIFICAÇAD

A emenda visa democratizar a escolha dos candidatos pelos

partidos politicos. O texto alterado llmita ao órgão partidário 

convenção, na mai.c r La das vezes dominados pelas oligarquias part,!

dárias, o direito da escolha.
Com isto, todo o processo eleitoral pode ser viciado, na

medida em que os candrdatcs acabam saindo dos acordos intraoligar

quicas.

A escolha dos candidatos por todos os filiados evita a ce..!:!,

t r a Lt zação e di mLnuI o poder das oligarquias no interior dos parti

dos polI ticos.

r:T-----,---- 'LIUlllO/co"'II'i.GI.l/ICOIllIUi.G- ~

r.r-------------TlillTO/~U.TI..ICo\ÇiCl .,

EMENDA ADITIVA

- o lncisoIII do artigo 65 deve ter a' seguinte redação:

III - voluntariamente, após trinta e cinco anos de se rv rço pax:a

o homeme trinta anos para a mulher, desde qu..e contem pe

lo menos, respectivamente cinquenta e três e quarenta e
oito anos de idade;

JUSTlFICAÇM

Por um pr Inc í.p i o de equir1;\de, a aposentadoria dos e e rvt.oor e s

públlcos deve ter o mesmo tratamento. que a dos trabalhadores em ge

r a L, A emenda visa adaptar o c í.spos Lt.Lvc emendado, ao d1spoto na

alinea a) do artigo 265.

EMENDA E523220·7
I: VILSON souzs

r.r------....,...------TItllTOI.USTI..ICAÇio--- ~ __,

EMENDA SUBSTITUTIVA

_ o inciso XIV c- .rtigo 72 do SUbstitutlvo ao Projeto de Constitui

ção deve ter a seguinte redação:

XIV - pro ib Içãc de s"erviço extraordinário,' salvo os casos de emer
gência ou força maior com r eeuner-açãn e'm dobro;

JUSTIFICAÇM

A emenda visa estender a competência do controle e f!sca~i

z açãu do Tribunal de Contas da UnHo também p.ara os órgãos da ,adm.~

ní s t r ação indireta dos Estados-Membros, Distrito Federal e Munici

p19s, v i sando compatibilizar a da spos í t ivo cem o princIpio geral I

consagrado pelo artigo 103 do Substitutivo.

EMENDA ES23218·5
tJ VILSDN SDUz'A rr:'U"'O~• PMDB

A emenda visa re í.nt rouuz í r a proibição do trabalho extraordi

ár ia, s s l vo casos excepc rcna í s , como aprovada pela Comissão d~ Ordem
Social. .

A ptrs s Ib í l l dade do serviço extraordinário, além de possibilitar

a exposição do trabalhador a uma carga laborativa excessiva, conspira I

contra os trabalhadores em geral, porque contribuem para a' I Imí t ação da

oferta de emprego, uma vez que novas vagas seriam aproveitadas, pelas

empresas, com a utilização do serviço extraordInário de empregados do
seu quadro,

r;-r-------------TIXTO/~II.TI'U:.çi., __:_-------_--_..,

EMENDA ADITIVA

- incluir a paragrafo abaixo ao artigo 13 do Substitutivo.

- 5110 condições da canda.datur a para cargás providos por eleição:

a elegibilidade e a escolha em convenção partidárla pelos fi

liados com mais de um ano de Insc r í.ção .

r;-r------------- TlEXTO/JUsn..re...çio ----,

EMENDA ADITIVA

- acrescenta-se o ar t i qo abaixo, ao Titulo X (Disposições r r ans i té.,

~"do Substitutivo ao Projeto de Constituição em eplgrafeJO"~
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Art. - Ficam limitados ao máximo de três por cento ao ano, reais,

sobre o saldo da divida externa já contraida pela União,
os encargos de qualquer natureza que, sobre ela, possam
ser pagos.

Parágrafo único _ A divida externa será levantada nos seis meses '
seguintes à pr omul qaçãc da ConstituiçDo, mediante apropri!!.

da análise de sua legitimidade e ficam declarados nulos e

insubsistentes, para todos os fins de direito, contra
Fazenda Púb l i ca , os compromissos, de qua l que r natureza J I

contraídns sem observêncla das normas constItucionais e le
g.is.

VILSON SOUZA

= -;- T~J:l:Q/~U'Tlf~Q-------------____,

EMENDA AOITIVA

_ incluir no § lº do artigo 210 do Substltutivo ao Projeto de Con~

t í tufção ;

lIe não incidirá sobre habitações populares e contribuintes de

baixa renda"

JUSTIFICAÇM

EMENOA SUPRESSIVA

__ .LI..... IO/CO.. I"io/IU.COllIUÃO' ,

=-------------TE~TONUITlfIC..çio-------------_o

JUSTIFICAÇAO

_ __ .l-ElIAIIIO/CO..lssio/SUICOIIIUio -,

Ao dissol'-ução da Câmara dos Deputados no sistema parlamentar

de Governo é instrumento jurídico-constitucional confiado ao Chefe

de Estado para superação de crises políticas através do mais perfe.!:.
to mecanismo democrático: as eleições.

Llmitar e~ demasia a competência para a c1issolução da Câmara

dos Deputados é contribuir para o agravamento das crises políticas
e sua transformação em crises de Estado, colocando em risco a pró 
pr i a ordem cons t í tuc i ona l ,

JUSTIFICAÇAO

A emenda visa fixar o número mínimo dos membros do Tribunal
_Supe r Lor do r r-abeIho , ao contrário 'do texto original, que torna ri

glda- essa ccmpos í ção ,

A t endênc i a é de ampliação do volume de processos a serem sub

metidos ao Tribunal em razão do cresc í aent o _da oferta de empregos I

decorrente elo processo de de senvo Iviment.c econômico. Pelo texto sub~

tituido, a eventual necessidade de ampLi ação dos membros do r r ibune I
ex í q i r i a emenda 'ao d í spo s i t ívo , que pela redação proposta, poderá
ser feita pela legislação ordmé r i e . Na mais, a emenda inspira:'se ria
mesmo pr i.nc Lp í n contido no caput do artigo 150 do Substitutlvo, que

trata da composição do Superior t r rbuna l de Justiça.

EMENOA AOITIVA

_ o § La do artigo 157 do Substitutivo "O Projeto de const i tui çãc de

devem ter a seguinte redação:

§ j c - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de nela menos
vinte e cinco Ministros, nomeados pelo Pr-es adent e da RepQ
blica, após aprovação pelo Senado Federal, sendo:

Apesar do caráter real do Imposto sobre propriedade predial

e territorial urbana I é de justiça social estabelecer, de confor
midade com o disposto no artigo 195 do substitutivo, a imunidade
aos proprietários de habitação popular e de baixa renda.

- suprimir do § 6º do ar t i qo 89 as expressões lIe no último semestre
da Laqas Lat.ur a"

~ fL.E:NÁRID
m--------------tUr\"O/~I!ST\flt ....;;O-------------_...,

1 _ Levantamento procedidos pela SEPLAN - Secretaria do Pl!!.

ne jamento da Presidência da República, concluiram que o endivida 

mento externo, par.a não onerar perigosamente a processo Integrado
de uma nação coma o 8rasil, deve permanecer em nível inferior ao,

montante reclamada pelos aparentes credores.
Reconhecer, constitucionalmente, esse teto alivia as pressões

da poder econômico bancãr ro internacional sobre a administração da
república, dando respaldo político para maior f i r-r-eza das negocia -

ções de s t i nada s a conciliar a cobrança legítima cc n o desenv m
to nacional.

Somente cúmplices 00 assalto \s finanças do Pais poderão
opor-se a esta manifestação de resguardo da soberania nacional e
de abrandamento das terríveis necessidades do povo brasileiro r O

qual, não obstante suas fabulosas riquezas, vítimas de governos'

impatrióticos e da inescrupulosa finança internacional, se -aprese!'.
ta com 300.000 crianças morrendo de fome anualmente, com 38 mi _
lhiles em estado de miséria; 50% da população recebendo 13% da re!'.

da nacional; 65.000 crianças morrendo antes de um ano; salário
mensal de 65 dólares em 12 de maio de 1984, baixando para 55,7 '

dólares e para menos de 40 dólares em julho de 1987.

À hist6ria registrará esta brutal genocídio que as classes
dirigentes cometem contra seu próprio povo e os solidários com e2
ta emenda constitucional liberta-se-Do do estígma que pesará sobre
os par t Ic rpantes deste assalto aos mais cpmezinhos direi tos huma
nos os direi tos de comer e sobreviver.

2- O parágrafo único o corolário desta medida destinada a
deter a mortandade da Ln f'âric i a dos bolsões da m.isé r í a e da favelas

brasileiras - examinar a procedência e legalidade desta monstruo

sa divida que, só em juros de um bilhDo de dólares ao mês, vinha
custanto, em 1986, o equivalente a 133.000 toneladas de feijDo, ou
a 200 milhiles de litros de leite, por dia! Em 1978, os brasileiros

consumiam 22,4 quilos de carne per capi ta ao ano e, em 1985, o co.!:!,
suma baixarIa para 13,2 quilos ( O Globo, de 03 05. 86)_

O levantamento da d Iv r da deveria ser o primeiro ato do go 

verno da Nova República e, infelizmente, temos visto a terrível'
p r e s s ão para impt;!dir que o Presidente conheça o verdadeiro montante

e quem são os beneficiários desse locupletamento ilícito;

Com esta arma de rícm í nação politlca externa, faltam recur
sos para escolas, para hospitais, para deter a cr'escente crimi:
nalidade, para a remuneração correta do trabalho e até para comer
e para o equipamento das Forças Armadas.

Em anexo a esta justificaçDo, incluímos a pe t Lção inicial
da ação popular proposta na 7" Vara da Justiça Federal em Brasí

lia, pelos representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, Dr.
Herman Assis Baeta j acadêmico Barbosa Lima sob r inho, presidente

da ABL, Dr. Roberto Campos, Presidente do Sindicato dos Advoga
dos do Rio de J~neiro, e Dr. Sérgio Ferraz, Presidente do Inst,!
tuto dos Advogados Brasileiros, onde cada um poderá apreciar a

total ilegitimidade da df v i da externa a imcompetência legal ao
Presidente da República para contraí-la e a nulidade dos contra
tos.

JUSTIFICAÇM
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Em muitas oportunidades as cri ..es ou ccnt r ad i çõe s políticas
no interior da sociedade, e que acabam por se refletir no parlamento
recomendam a ant ec rpação das e Le i ções para que a nação, de forma I,!
VIS e soberana, pelo voto I reempraze a correlação de forças no par

lamento e consequentemente o rqaru z e novo Governo.

Pela atual redação do § 60, a utilização salutar desse mec.!!.

nismo fica extremante restrita e contribulrá para o agravamento das
crises.

= -TUTO/JI,IST1'ICl.çio -,

EMENDA ADITIVA

_ incluir no artigo 150 do Substitutivo ao Projeto de Constituição o
22 com a seguinte redação:

22 _ Os Ministros são eleitos para um mandato de 9 (nove) anos,

renovando-se a composição por terços de três em três anos,

vedada a recondução.

JUSTIFICAÇM

§ 10 _ Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três senaocres ,

com mandato de quatro anos.

JUSTIFICAÇM

o texto do re.lator estabelece um mandato aos senadores de alto

anos, o que, no regime democrático de uma sociedade complexa e evol.!!.
tiva não se compatibiliza com o regime representativo.

O regime democrático pressupõe uma permanente mani festaçlo do

corpo eleitoral sobre a atuação de seus representantes, como meio, 1!!
eLus í ve , de oontrole da ação parlamentar. Um mendato de o í t e anos,
praticamente libera o representante em re Lação aos representados, di!,

t anc i andc-o das demandas que dever ia ser portador. A ciência politica,

calcada nas lições de antigos mestres, ensina que a melhor forma de s
controlar o poder político dos órgãos do estado a do. detentores de

mandato é a criação de mecanismos que se conve,rtem em "contrapoderes"

em favor da sociedade, pelos quais possa neutralizar ou mesmo opor-se
ao poder do Estado. No caso, a r í.xação do mandato dos Senadores eKl

quatro anos, em r e l eção ao atual t amanho do mandatos, é um contrapo
der da sociedade que, pela possibilidade periódica de escolher seus r~

presentantes, limitaria e controlaria a ação dos senadores.

EMENDA ADITIVA

=-------------flllfO/~USTI'ItM;io------- ,

_ incluir no artigo 255 do Substltutivo ao Projeto de cons t í tuí.çac

o seguinte dispositivo:

A vitalirziedade nos r r Ibune Ls Superiores impede que estes

renovem-se permanentemente, e es t ej am próximos à evolução e neces
sidades da sociedade. Como órgãos da soberania, O!; Tribunais devem

na sua composição refletir a diversidade ideológica, e ao mesma
tempo, pela renovação periódica estarem subme t i do s ao controle
social.

~ Pl-fNÁRIO
-_'Ll...lIlo/eewl*'le/IUIC.-.c..ia ~

EMENDA ES23226-6
(I VILSON SOUZA

_ 'LlM&AIO/COlllUio/lutCOllIUio -,

rrr Tt:XTO/JUSflrll:... io --,

EMENDA ADITIVA

_ acr escentafx.ao artigo 207 do Substitutivo ao Projeto de Constitui

ção o § 412 cem a seguinte redação:

§ 40 _ No caso de Imposto de renda e proventos de qualquer natur!

za , o Poder Executivo somente poderá alterar o valor dos

descontos, dos abatimentos e da retenção até o limite da

desvalorização da moeda.

JUSTIFICAÇAo

No atual sistema de cobrança do Imposto de Renda, em que pesa

a garantia Constitucional da legalidade, isto é , de que os tributos
só podem ser aumentados com expressa autorização Le qa s l.a t Lva , o Poder

Executivo, à revelia do prece i t o constitucional, utilizando-se da
própria legislação t r rbut âr í a , aumenta sistematicamente o imposto de

renda, ora ampliando a retenção na fonte, ora resjustando abaixo da 1

f'Lação o valor dos descontos e abatimentos cedulares Estes últimos,
correspondem hoje a 50% do valor de 1980.

EMENDA ES23227·4
I: VILSON SOUZA

t:= Pk.tN~ 'l.ldalO/COllIUio/IUICOllIUio

..,. flltfO/JUlfln'"çio---------------,

EMENDA MODIFICATIVA

_ substituir a redação do § 19 do art. 75 do Substitutivo do Rela

tor pela seguinte; suprimindo-se o § 22 do mes"mo artigo.

VII - cr í ação de bancos municipais, estaduais e regionais que te

rão preferência na obtenção de concessão e na captação d.

recursos na sua área de atuação ,

JUSTIFICAÇM

A oligopolização do setor financeiro tem concentrado a poli
tica monetária ao atendimento dos interesses dessas cnrporações , A

única forma de combatê-los é pela criação de bancos reg~9nais e mun!

cipais Que, identificados com suas respectivas regiões,t.er:iio melhores
condições de serv ir à intermediação do crédito. De outro lado, a'

fragmentação dos estabelecimentos de crédito leva ao aprofundamento

do processo democrático pois amp Lí a o sistema de l.ivre. mercado precg
nizado pelo modelo capitalista.

= TlllTO/~USfj'IC&Ç'''O'----- _,

EMENDA ADITIVA

_ o inciso IV do artigo 72 do Substitutivo ao Projeto de Constitui
ção deve ter a seguinte redação:

IV - Salário mínimo capaz de satisfazer as suas necess ídades bástca.

e de sua familia, com moradia, alimentação, educação, saúde, l!,
ze r , vestuário, higiene, transporte e p rev Idênc La social.

JIIQTFICAÇAD

A emenda ccrrs spcntíe em parte ao inciso IV do artigo 13 do Pr~

jeto de Comissão, e aprovado- originarlarnente pela Comisslo de Orpeflll I

Social.
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o substitutivo tentou enxugar a texto, e remetê-la à lei or-

dinário.
Entenrlo no entanto, que é dever da Constituição es t abe Lec e r os

elementos mfrumos de compcs i ção do cálculo do srllárlo-mínlmo, como
forma de garantir ao trabalhador a perspectiva de obrigar, pele me"'a
nism ...s de garantias constitucionais, o cumprimento da preceito que não

pode prestar-se a mera promessa retórica.

EMENDA ES23232·1
l:J VILSON SOUZÁ

===_'_"_,;,_.._'_"_.._.._.._"_"'_"_.._.._.._-_-_-~~~~~~_-~_-~~_-_-~~~J tbZiÕ9fl]J
r.r-------------T(.~lJfJST"ff:A,..iO---- __,

EMENDA ADITIVA

- incluir no artigo 255 do Substitutivo o seguinte inciso:

VII - submissão da intermediação financeira aos interesses nac í q 
nais, ao processo produtivo, a ampliação das rendas salariais, ao
crescimento do mercado e a distribuição de renda.

JUSTIFICAÇM
=-------------TCXTll/~usTI.le..çio------ __,

EMENDA SUBSTITUTIVA

_ o artigo 182 do Substitutivo do Projeto de Constituição, deve ter

a seguinte redação, COm.8 supressão dos seus §§ 5º e 62 •

Art. 182 _ O Presidente da República poderá decretar, por solicit~
ção do Primeiro Ministro e Duvido o Conselho da Repúbl!.
ca, o Estado de Defesa, após autorizado pela Congresso'
Nacional, quando fOf neceasâr í.o preservar f ou prontame!!,
te restabelecer, em locais determinados e restritos, a
ordem pública ou a paz social, ameaçados por grave
iminent~ instabilidade institucional ou atingidas por ca
lamidade naturais rle grandes proporções.

Nos últimos -anos a política econômica do governo tem sido
orientada para atender prioritariamente os mteres ses dos rent í s t as
e dos banqueiras" em detrimento dos interesses do conjunto da popu

lação brasileira. A intermediação financeira que é atividade secun
dária no sistema econômica, passou a ser a principal, submetendo t~

das demais.A previsão constitucional proposta pela emenda, visa im
pedir aos dLr aqen t es da política econômica voltar as decisões de
governo contra os interesses nac i ona í s ,

EMENDA MODIFICATIVA

r;r------------- TUTOOUITl'ICAÇlo, ---,

- substituir, no paragrafo único do artigo 112 do Substitutivo, IITr.!
bunal Superior Eleltoral" para "Supremo Tribunal Federal".

EMENDA ES23233·9
l:J VILSON SOUZA

JUSTIFICAÇAQ

ll..t A e~nda visa compatibilizar o artigo 182 com o disposto no
~ 77,-vT do Sus t at u t i vo ,

Por este dispositivo, é da enmpe t ênc i a do Congresso Nacional

autorizar"" aprovar a decretação do Estado de Defesa ou Estado de

Sítio, enquanto o dispositivo emendado atribui ao Presidente da RepQ
b Lí ca o poder de decretação do Estado de Defesa, sem a anuência pré

via do Poder Legislativo.

JUSTIFICAÇM

r:T 'LI...1Il0/COUISI.io/.U.c:~lillu.io .,

PLEIVPí~IO

= TUTO/~UJT1'1c:IoÇ.ie ___,

A delegação da vacância do cargo de Presidente da República é
matéria de natureza poHtico-constitucional e não eleitoral, razão
pela qual deve ser atribuida ao 'uptemo Tribunal Federal, que é a
corte Constitucional suprema, como concebido pelo Substitutivo.

EMENDA ADITIVA

_ incluir no ar t i qc 218 do Substitutivo, o seguinte parágrafo:

§ 40 _ As operações e decisões do Banco Central serão fiscaliza

das pelo- Congresso Nacional, que poderá sustá-las sempre
que forem ilegais ou contra o.s interesses nacionais.

JUSTIFICAÇAO m-------------TIXTO/.lUSTI'ICaçlo __,

o Banco Central como executor da política monetária do
pais, possui um poder real de grande monta, pois suas decisões

tem ampla repercussão em toda economia e consequentemente sobre
cada um dos brasileiras. No caso de adotar uma política de expan
são da base monetária estará pcop í.c Iando a aceleração da inflação;
ao elevar os juros pa t r oc ana transferência de rendas em detrimento
de salários, e assim, em uma série de decisões, pode afetar as co,!!
d í çõ es de vida dos brasileiros Um poder assim, não pode ficar sem

controle. A emenda visa exatamente, a submeter as dec!ões e opera

ções da Banca Central, ao controle do Congresso Nacional.

EMENDA MOD.IFICATIVA

- suprimir o § lo do artigo 114
- O § 2Q do Artigo 114 do Substitutivo deve ter a seguinte redação,

ren~:li~do para parágra fo único.
§~ - D eleito cumprirá um novo mandato.

JUSTIFICAÇAD

Não há razão alguma para que, em caso de vacância o con
gresso ele", o substituto do Presidente, nem que este venha a compl~

tar o mandato do antecessor.
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P!-ENA'R,iõIllOICOllllSiO/SUICOMlUio

Ao capítulo 111, da Segurança Pública, Artigo 194,
inclua-se logo após o inciso I, renumerando-se os demais, o Inciso

11, coa a seguinte redação:

=--- "rtll."i~f~unlflC.~io,:=----------------, 11 - Policia Rodoviária Federal:

EMENDA MODIFICATIVA
JUS T I F I C A T I V A

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTI FI CATIVA

'LEN .. lllO/cONIUi.o/:lu.e(lllrn~O__------_,

eletIvo federal em 15.11.88

p.k&-;;.
tne tua -se na sr'ü l spc s t ç êe s TransitórIas': onde co.!:!,

ber

Art. - Será convocada eleição para mandato

ücnc lu Idc o processo de elaboração da ConstltuIçio, se faz

necessário a convocação para renovação dos mandatos. nTvel feder.1

Inclulda pois, na competência da União a organiz~

ção e manutenção da Polícia Rodoviária Federal, necessário se faz a
inclusão desta corporação no capítulo Ida Segurança Pública, posto que

ela garante a uni formidade de procedimento com continuidade do poder

de polícia.

A presente emenda tem por escopo compatibilizar o

texto do dispositivo e..endado com o do artigo 31, Inciso XIII do pro

jeto, que determina que compete à União organizar e manter a Polícia

Federal e a Polícia Rodoviária Federal bem como a Polícia Civil, a

Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros MilItar do DIstrIto Federal e

dos Territórios.

= Tt~TO'Jt.>'TIF'C.lQ ..O--- _,

JUSTIFICAÇ~O

A redação do artigo 74 do Substitutivo procurou adapta·r a 8E.
tigo 20 do ant'eprojeto da Comissão de Organização dos Poderes com

o artigo 102 do anteprojeto da Comissão da Organlzação Eleltoral,

PartJdária e Garantia das Instituições. Pela redação dada pelo ilus
tre relator, prevalece à dispo..s í.ção desta última, que importa, sal

va melhor juízo, imenso re t rcces so em relação ao sistema atual do
voto proporcional.

a voto distrItal só tem uma vantagem: a de vincular o repre

sentante ao seu distrito eleitoral, e inúmeras desvantagens: a de

fraudar a vontade política das. nunnr í as , acabar com o p Lur a Lr smo
pela t endênc i a ao b Lpar t Lder Lsmc e acaba por transformar o r eoresen

tante em patrocinador de interesses específicos do seu distrito. -
O deputado e o vereador, na minha concepção, após eleito, pa~

sa a ser representante da sociedade que o elegeu e não 56 do distrito
ou da região pela qual está vinculado. Uma das grandes dificuldades
da democracia é exatamente a tendência ao corporativismo e ao parti

cularismo, com a perda da visão do -conjunto dos interesses da nação.

Na democracia moderna, a' representação política sé caracteri
ZZI exatamente por uma forma de representação no qual o representante,

sendo chamado a perseguir os interesses da nação, não pode estar vi!!

culado a um mandato imperativo, o que aLfas , é expressamente vedado

nas Constituições da Itália, França, Portugal e Alemanha, dentre
outras.

- dar ao artigo 74 do Substitutivo ao Projeto de Constituição a
seguinte redação:

Art. 74 - A Câmara dos Deputados compõe-se de até quinhentos r~

presentantes do povo, eleitos dentre cidadãos mai or es
de dezoito·-mnrs e-no exercício dos direitos políticos,
pelo voto direto, secreto e proporcional, em cada Es

tado, Território e no Distrito Federal, na forma que
a Lei estabelecer.

PLINAlll0/COll".io/.ll.COIllIU,io "I

Nos países onde o voto distrital é adotado, como a Inglaterra,
tem contribuido enormente para a deformação da representação e da von

ta de popular, deixando ponderáveis segmentos da população sem repre -=
sentanj:.es, sendo responsável pela apatia pol1tlca em multas países eu

ropeus. De outro lado, através do voto distrital a representação não

ccxresponde à votação, sendo comum partidos com 40:1: da votação obte

rem 60% ou mais de representação, e partidos com votação expressiva
não obterem representação alguma.

De outro lado, com a ampliação da democracia exige um regime

de pluralismo partidário, e estes convertidos em correIas de trans _
mí s são das demandas sociais, o voto distrital, importante no abando
no dos votos dos partidos minoritários nos diversos distritos, impor
ta na sufocamento dessas mí no r í as , levando ao sistema concentrador e
autor i t é r i'o do regime b Ipar t i dãr Io .

Os argumentos em favor do voto distrital como forma de ev i t e r
o abu so do poder econômico nas e LeIçõe s não procedem, porque é muito

mais fácil o domínio econômico num' pequeno d,istrito do que num Es
tado.

'LIHAllltl/cOlolrni.o/su.COIllIUÃO ,

= TllITO/JoUSTI'ICAÇio _

EMENDA ADITIVA

Dispositivo ElOendado: Artigo 194.

EMENDA E823238-0tJ CXl'5TlTUINl'E MAURO BENEVIDES AUTlllI----

t?
~~-----__-_--_T[XTO/JU!T!F'C.lQ"O __,

DIENDA MJDIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENIlAIlO: Artigo 24, item II das Dí.sposaçóes Transitórias.

o i tem II do artigo 24 das Disposições Transitórias do Projeto de
constaturçâo passa a ter a seguinte redaçoo:

Art. 24 .

11 - extinguir-se-ão, autcnàtacamente, se não :forem ratificados
pelo Congresso Nacional no prazo de cinco anos.

JUSTIFICAÇÃO

Parte dos f\:lndos atualmente em vigor destina-se a projetos de ma.
turaçoc, a médio e longo prazo. Conceder apenas dois anos para suas respectivaS
ratartcaçoea ser-ra pouco prudente, até mesmo porque alguns desses projetos de
mais longa 1nplantação já se encontran aprovados e sendo instalados. Irreversi
veí.s, portanto. Além disso, logo depois da pran.llgação da nova Carta Magna., 1ii
ccntáve~s nonnas terão de ser elaboradas pelo Congresso Nactcoal., o qual, por
certo, só disporá de tenpo para as normas mais urgentes e de mais relevância pa
ra a ccnpletude do novo ordenamento .jur-idíco. Un prazo maaor-, para as normas cse
menor irrportância, seria, no mlnímo, de salutar cautela. Por rtm, se tm ou ou
tro desses fundos menores merecer extmçéo, a lei or'diriar-ra todern adotar a roê
dada de forma isolada, bastando, para 1550, a inlciatJ.va par-tarentar ou govemã
mental. Cemefeito, a emenda ora apresentada não proíbe que l.SSO aconteça antes
dos cinco anos.
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EMENDA ES23239·8
tJ CONSTITUINI'E MAURO BENEVIDES
= ~Lt.NAlIllo/eO ...I"ÃD/I<1.elllllsIIo _,

suas finalidades, que vêm conseguindo de forma inconteste. Ameaçar-lhes a pre
servação poderia ser un equivoco, tanto por essas razões quanto pela evidêri
ora de que, assim, a lei viria tão-sànente prejudicar a eficiência que se há
de exigir das entidades da Aàninistração pÚblica. nxmnente das empresas esta
tais. -

Tt.xTO/JUIT'~le"..iD- --,

EMENDA ADITIVA.
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 265.

Acrescente-se paragraro 32 ao artigo 265, que será assim redJ.gido:

"Art. 265 - ••••••••••••••••••

§ 3' - Os limites de terço de serviço e de iclecle previstos neste arti
go nOO se aplicam aos segurados da previdência social que, nessa condição, ja
se encontrem na data da prcm.ügação desta constituição, aos quais se assegura
o regime em que orlgináriamente filiados.

EMENDA ES23242·8
fP Deputado Constituinte VI~;~TE BaGO

m- TUTO/JIJITl'ICAl;,io --,

Emenda modi ficatl va

Dispositivo emendado: art. 265, letra ~

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se a seguinte redação a alínea ~ do a r t i qo 265:

A adição proposta mantém a princípio norteador de dispositivo, OU se
ja, de una.maior continuidade contributiva e em atividade, sem prejudicar
aqueles que, no regime prevtdeoctàrdo atual, já fomularam seu projeto de
vida.

"art. 265 - I!' ASSEGURADA APOSENTADORIA, NOS TERMOS DA LEI, ••• ([IJEI4)

a)

b)

c) Por velhiçe aos 55 anos de idade às mulheres e aos 60 anos aos

homens".

EMENDA !illITIVA
m--------------n:nO/JUST1'ICACÃO--------- ----,

JUSTIFICATIVA

A emenda procura restabelecer a justiça social na concessão das

aposentadorias por velhice • .;: sabido de todos que no Brasil os trab

lhadores com melhores condições de vida alcançam sua aposentadoria

em face do implemento de tempo de serviço, enquanto os menos favore
cidos pela sorte s6 alcançam aposentadoria com implemento da idade.

Por isso, o limite estabelecido na redação do seu relator é el5.

cessivamente longo para aqueles trabalhadores que não conseguem apo

sentadoria por tempo de serviço em face as constantes rotações de ~
prego. A presente emenda adota um critério de necessidade social, ju

tiça e ..erecimento. Necessidade porque o Brasil precisa injetar a

mão-de-obra jovell no mercado de trabalhojjustlça porque beneficia
quee atravessou a vida trabalhando e merecImento porque, na velhice

o trabalhador deve ter d direito de ser sustentado pelo Estado.

'Lr.N""lO/COI,lISsÃO!SU.Clllll'S.to--- "l

I - justiça social; e
11 - deaerrvokvímento equilibrado entre as dl.ferentes regiões do

pals.

Acrescente-se à Seção I do capitulo I do Titulo VII do Projeto
de constituição o seguinte artigo:

Art. - Os tributos destinam-se a prover a União, os Estados,
o Dlstrito Federal e os Mmiclpios de receitas para satisfazer as necessidades
pJblicas a seu cargo, e terão emvista, principalmente, os seguintes objetivos:

EMENDA ES23240·1
tJ CONSTlTUINI'E MAURO BENEVIDES

JUSTIFICAÇÃO

A inserção do dispositivo cem proposto é das mais alta irrportân
cia para conrerar- ccerênciea ao conjunto da próxima. Constituição. Na verdade;
se o próprio orçanento prevê destaques conducentes à solução dos problemas das
regiões deprimidas, inprescindÍvel será que a orientação tributária geral se
atenha a essa preocupação. znrtm, dai é que nascem 05 recursos. Por outro la
do, ccn a presente emenda dar-se-á mais atualidade dootrinárla ao texto constI
tucional, pemutando-Ihe conterrplar un dos mai.a recentes e significativos avan
çcs da moderna teoria das Finanças: a tese da extrafisca1~dade. -

EMENDA ES23243·6
~EP SOTERO CUNHA

'""'" 'l.r".~lo/COIlI'*,io/*IJICOllln,io----- ___.

= ---'- TUiTO/JUITlnCAlõÃO-----------------,

Alterar o Art. 135, I, que passará a ter a seguinte

= TUTO/JIJSTlrlcAl;ÃO- -,

EMENDA E523241·0
tJ CONSTITUINI'E MAURO BENEVIDES

.1.rNA~IO/co"'ISdo/Sll.CO"'ISlI.io---- ------,

f'l€rvd~flJ

r;;~TIDO~

redação:

I ~ Ingresso , por concurso púb Laco de provas e tltu-

~OS, com a partic~pação da Ordem. dos Advogados do

Bras!.l em todas as suas fases I obedece~do-se I nas

nomeações I à ordem de classificação~

EMENDA IDDIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDAOO: Artigo 217. itemVII

O itemVII do artigo 217 do Projeto de constituição passa a
ter a seguinte redação:

Art. 217 - .
VII - coopatibilização das f\mçoos das instituições of!

ciais de credito da União, resguardadas as ceracterdstaces e condições ope~

cionais plenas daquelas voltadas ao desenvolvimento regional.

JUSTIFICAÇÃO

Há instituições oficiais de credito atualmente opersndo no
Pais que encerrem prdmaca.al, llTpOrtância, seja pela posição de destaque que os
tentan no conjLrlto das E!ntldadee do gênero, seja pelo preerd11mento pleno dã

JUS T I F I C A T I V A

A orm.s aâo do ad j etrz.vo "público 11 , que se encontra no

inciso apontado do subatn.euer.oo , deve ser levada em conta '

de mero erro maeeri.aj..

Por outro lado I nada j us t Lf i.ca a interferêncJ.a do

Min~stério Público no concurso para. o J.ngresso na magistrat~

ra de cacreaxa , urna vez que a tir-eneperêncae de tal certame 1

Já está assegurada através da par tn.capaçâo da Ordem dos Adv.Q.

gados e , como se sabe , tradic~onalrnente, davez-sos candidatos

ã magistratura são membros do M~n~stério Público.
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DEP SOTERO CUNHA

PLENÂRIO

r:-r------------- TlXToNulTl'IC,lÇ~O --,

o Art. 135, 11, b) I passará a ter a seguinte redação:

b) - A promoção por merecimento pressupõe dois

anos de exerclcio na respectiva entrência e i!:
tegrar o juiz O pr-âmea.ro quinto da lJ.sta de

antdçuadede , salvo se não houver, com tais re

qua.aabos , quem aceace o lugar vago.

JUS T I F I C A T I V A

Busca a presente emenda criar mais um obs....

táculo ao cexrereã.smc I dãmí.nuando a luta entre os In!!,

gistrados no momento da promoção por merecimento, o

que fortalece a J.déia de carreira.

EMENDA ES23245-2
tJ
PJ
r:-r

T
lI:ltT O / J UlT lf ICAÇ.. e ---,

Altera o Art. 135, lI, d l , que passa a ter a seguinte

redação:

d] - Na apuração da ant.Lquadede , o TrJ.bunal somente

poderá recusar o Juiz mais antigo pelo voto de

dois terços de seus membros, conforme procedl.

menta próprio, repetl.ndo-se a votacão até f!
xar-se ã Lnda.cacâo ,

JUS T I F I C A T I V A

A promoção por antl.gul.dade é um dl.re~to que só em

excepc í.cnaa,s s i.euacôea deve ser recusado. Por 1.550 mesmo, nos

sas Constituições têm exa.qado o "quorum" qua'l.a f Lcado de dois

terços dos membros do Tribunal para a ;rejeição.

Dessa forma, f1.gurou no p ro jet;c de Julho, em seu

Art. 182, 11, d), e novpz-o j ebo üércur.ea'", Art. 97, 11, c), a

exaçênc í.a de tal "quorum".

Não há razão para a mudança do cr-aeêr-ac atuaL

JUS T I F X C A T I V A

o referencial aos Secretários de EstadQ, no:tIUa con!,

e i eucaonej. vr.qence e que exa.s te desde a Carta de 1934, é sa

lutar, no sentido de manter um equilíbrio de remuneração en-.

tre membros do Poder Judiciário e: do Poder Executivo, deven

do ser aaaanaLado que, no caso, não se cuida de vinculação,

mas de simples "piso", a evitar disparidade de pagamento

comprometedora da independência do Judiciário Estadual.

Por outro lado, impõe-se a adoção de tal modalidade

de garant:l.a, uma vez que razões orçamentárias e de técnica

de elaboração o rçemen cé r aa não pernu ta.r rem se defer i.aae ao
JvrliciárJ.o a garantia da lXredutJ.bilidade real de vencurentoa, que se
~a nel.hJr solução~__

DEP SOTERO CUNHA

=------- TllCTO/JulTl'ICAÇ~O' --,

Dar ao § 29 do Art. 137 a seguinte redação, para a vitalicied,!

de do Juiz eeje adquirida em dois e não em três anos;

§ 29 - No primeiro grau, a vl.taliciedade seri. adcIu!

rida após dois anos de exercicio, não podendo o

Juiz, nesse período, perder o cargo, senão por pro
posta do Tribunal a que estiver vinculado.

JUS T I F I C A T I V A

o prazo de dois anos, como estágio probatório, é

trad~cional e mais do que suficiente para a apuração da apti 

dão do Juiz para o exercício do cargo. Somado a isto, hã que

se levar em conta que , público e notório o pequeno número de

Juízes em relação à população, a vi.eeLac tedade deve ser canc,!

dida nesse prazo menor, já que, sem ela, não pode o maglstr~do

atuar em detiermanedae áreas, como a da Justiça Eleitoral, e

em matérias como a de Direito de Familia.

O prazo proposto guarda coerência com a disposiçio

do Art. 63, IV, relativo aos"servidores públicos civis:

EMENDA ES23248-7
(!J

= nltTO'JUsTl'ICAÇlo --,

Acrescente-se um § 39 ao Art. 137, com a seguinte

DE~ SOTERO CUNHA

= -",..._ 'LlNAlIlo/cewlssitJ/I1JK911IUlo----------,

PLENÂRIO

redação:

§ 39 - S vedada a vancuj.açãc ou equiparação de

qualquer natureza aos membros do poder Judiciário.

= T'l::lTO/JUSTIFICAÇÃO -,

Alterar o Art. 135, IV, restabelecendo parte do teor

do Art. 188, IV, do pro jeto de Julho, resultando a seçuanee

redação:

IV - Os vencimentos dos magistrados serão fixados

com dz fez'ença não excedente a dez por cento de uma

para a outra das categorias da car-reaxa , atribuin

do-se aos integrantes dos Trl.bunais Superiores e

dos Tribunals de JustJ.ça dos Estados não menos do

que perceberem, a qualquer título, os Secretários

de Estado, não podendo exceder os do~ Ministros do

Supremo Trl.bU/al Federal.

JUS T I F I C A T I V A

Tem aado comum, na área do Direito,a tentativa de

vanouLecão , aos membros do poder Judiciário, de titulares de

funções que atuam Junto a ele, no tocante a prerrogativas e

remuneração.
Se, de manea.za geral, as equiparações e vincula -

ções nã~ se Justificam, no caso específico há que notar a

impossibilidade de igualar o que, por natureza, é desigual

o que afronta o prmcIpao da igualdade.
Na conata.euãcêo vigente, assim como no A}:'t. 62 do

Pzc j ebo ora emendado, salutarmente Já existe proibição de
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vinculação ou equiparação, de qualquer natureza, para o efei

to de remuneração do pessoal do serviço público e, não sendo

assim, haveria sêz-ao reflexo nas f í.nancas dos Estados, coar 

tando-se a Li.bez'dade dos governos estaduais estabelecerem ve!!

c tmentios e vantagens de acordo com a cepecadede do tesouro

e recando-ae o p r i.nc Ip i.o f ede r ati i.vo ,

A equiparação em çererrta.as e prerrogativas, se não

vedada, unplicaria, também, num posicionamento desigual

das partes na compos i çâo das lides I em pre]ulzo daqueles

que são assistidos por advogados, quebrando-se o pr-LncIpao

igualitárJ.o que deve ser assegurado pela lei.

r;r-------------t>rJ(rOIJlf$flf'c~q.i,,---------- __,

o Art. 138 passará a ter a seguinte redação, com a
inclusão de um parágrafo únaco ressalvado no Lnca.ao I:

Art. 138 - Compete pzavatn.vamerrce aos TrJ.bunaJ.s:

I - Eleger seus órgãos ••• e admfna.s tz-atu.voa , ressa!

vado o disposto no parágrafo fina.co deste artigo ..
H ..•.....•.....•..

HI. ••••.••••••••••

IV•••••••••••••••••

Parágrafo Único - Os órgãos de direção dos TribunaJ.s

que tiverem Juízes de pcãrsei.rc grau a eles subordi-

nados, J.nclusJ.ve o Órgão EspecJ.al, onde houver, s!:.

rão compostos por membros do Tribunal eleitos por

todos os magistrados vitalícios a ele vinculados ..

JUS T I F I C A T I V A

Busca a presente emenda eemoceae i.eeo- a ednum.s t reção

do poder .Judac a.â.rLo ,

Considerando que os órgãos de direção do Tribunal de

Justiça são, em verdade, órgãos de dareçâo do próprio poder

JudiciárJ.o Estadual, vigendo a mesma idéia com relação às
Justiças Federal, TrabalhJ.sta e Militali, nada Justifica s!:.
j am afastados do processo de escolha de seus d i r Lqences os

Juizes, que também são membros do poder ..

Justifica-se a restrição aos Juízes ainda não vJ.ta1!
"c'aoa , por estarem em estágio probaeôr-ao e mais diretamente

aujei.tios , portanto I à ata.vadade consória dos TrJ.bunaJ.s, esp~

c ra.lmentie às CorregedorJ.as. .

Por outro lado, o atual processo de escolha dos dJ.r,!
gentes dos T1:'J.bunais - vatallcJ.os os membros do Órgão Espec.!

a L e eleitos por um colégio restrito os demais _ não se vem

mostrando salutar, gerando um descompcorm.aso entre os inte _

grantes da cfipu.La do Poder e os seus demais membros.
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décimos, até o dJ.a dez de cada mês, sob pena de cri

me de xessponaabdLa.dade , o numerário correspondente

à sua dotação.

JUS T I F I C A T I V A

A presente emenda, guardando coerência com o Art ..

196, § 19 do pz-oj et.o de Julho e com o Art. 104, § 29 do

"Projeto Hércules 11 , visa evitar a poas abf.j.Ldade de colap

so financeiro do Poder Judic1.ário.

EMENDA ES23251-7
t:

PLENÂRIO

r;r-------------TUTO/~I.lS7'FJUçio-------------,

o Art. 150, § 19 , passa a vigorar com a seguinte redação

em sua alInea "a":

a) - Um terço dentre JuIzes dos Tribunais Regi2,.

nais Federais e um terço dentre Desembargadores

dos TrJ.bunais de Justiça Estaduais, Lndacadoa em

lista tríplice elaborada pelo próprio Tr~bunale

JUS T I F I C A T I V A

o dispositivo emendado contém manifesto equívoco I

na xefez-ênca.a a Tr~bunais de Justiça j'edexaas , que inexJ..l!

tem.

EMENDA ES23252-5
!!J

pX,F:NARIO

o Art. 171, § 19, passará a ter a seguinte redação:

§ ,19 _ A competência ,dos Tribuna~s e Juízes Estadu

ais será deEa.nã.da em lei, de Lna.ca.at.Lve dos Tribu 

nais de auat.Lce , que não poderá sofrer emendas e.:!

t;ranhas aos seu objeto, e regulamentada nos respec

tivos regimentos ancernos ..

JUS T I F I C A T I V A

PLENÂRIO

DEP SOTERO CUNHA

EMENDA ES23250-91
l!J r==P~'~"~

tF!õ~JftJ

A redação proposta guarda absoluta coerência com o

Arta 229, § 19, do proJeto de Julho1 e com o Art .. 131, § 19 ,

do "projetó Hércules", evitando a ppssibJ.lidade de inclusão

de matéria estranha na LeJ. de orgarJ.zação Judiciária ..

r;T-------------TEXTO/~lJnIFIC"çio------- ,

Acrescentar ao Art. 144, § .19, a expressão "sob pena de

crime de 'reaponeaba.Li.dade", restando o seçuarrte texto:

DEP SOTERO CUNHA

PLENÂRIO

§ 19 - Os Tribumus elaborarão suas propostas orç~

mennár-a.as , dentro dos Larru.tiea de acxêacamc real.

eat.apuLadoa conyuncement;e com os demaas Poderes

na Lea, de DJ.retrizes Or çament.âm.as , sendo-lhes

duxanee a execução orçamentária, repassado em duo-

rrr Tr.xTO/~IJ~TI'IC"Ç~O----------~--,

O Titulo V, Capítulo V~ passa a ~igOrar com a seçuant,e redação:

Capitulo V.

Das funções easencaaas ao~ exercí.cJ.01 dos poderes.

Seção I ..



PLENÁRIO

DEp SOTERO CUNHA

Da Advocacia.

Art. 174 - O advogado presta serviço de a.ntiezes ae público sen

do indispensável à admaní.etrreção da just~ça.

§ 19 - Ao advogado compete a defesa da ordem jurid~ca e da

legã1idacle da ordem democz-âtiaoa ,

§ 29 - No exercíc~o da profissão e por suas manifestações,

o advogado é inviolável ..

seção r r ,

Das Procuradorias Gerêlis da União, dos Estados e do Distrito

FederaL

Art. 175 - A Procuradoria Geral da União é o órgão que a r!:,

presenta, judic~al e exta-a-ijuda.c i.a'lmente , e exerce as funções

da consultoria Ju~l~~?a~o Executivo e da admí m.etrracão em

geral.

§ 19 - A Procuradoria Geral da unaêe tem por chefe o Pro

curador Geral da União, de livre nomeação pelo presidente da

República, dentre cidadãos meaoees de trinta e ca.ncc anos, de

notável saber jurídico e reputação J.libada.

§ 29 - Os Procuradores da um.ão l.ngressarão nos cargos

iniciais da car-reaxa mediante concurso píib l.a.co de provas e
~títulosl sendo-lhe; assegurad;-~mesmoregime Ju-;fdic~ do
Ministério Público, quando em dedica,ção excãus rva ,

§ 39 - Lei complementar, de iniciativa do P:r:es~dente

da República, estabelecerá e organizará a Procuradoria G!:,

ral da una.ão ,

§ 49 - Nas comarcas" do ~nter~or a defesa da União po

derá ser confi.ada aos Procuradores dos Estados ou dos M~

nicípios, ou a advogados devn.dament.e credenciados.

Art. 176 - A representação judicial e a consultoria Jurí

dica dos Estados e Distrito Federal compete pravatiavamen-,

te a seus Procuradores, orçanaaaãos em carxeaxa , observa

do o disposto no § 29 do Art~go anterior.

Seção III

Das Defensorias PúblJ.cas.

Art. 177 - ~ .1nstitu.1da a Defensoria pübJ.ica, parà a orieI!.

tação Jurídica e a defesa, em todos os graus, dos neoeSS1

tados.

Parágrafo Onico - Lei Complementar organi:tará a neeeneocae
Pública da trnaão , do Dl.strl.to Federal e dos Terrl.tórios e

estabelecerá normas gerais para a or-qanj.aaçâo da Defenso

ria PúblJ.ca dos EstaOOs, assegurado o rresmo reg:ure Jurid.J.co do MinJ.,!.
tério Público, quando em dedicação exoâusava ,

Seção IV

Do Ml.nistério Públ1co.

Art. 178 - O Minl.stér1o Público é l.nst1tuição permanente, i.!},

df.spenaâveI à função j ur-LsdacdoneI nos fe1tos em que a Lea

determine a sua intervenção, cabendo-lhe velar pelos intere,!!

ses SOCJ.aJ.5 e indivJ.duais anddsponIvea.s e, Juntamente com

os advogados, defender a ordem jurídl.ca e a legalJ.à.ade demo

crática, atuando dentro dos pr-a.nc Ipaoa da unidade, ind1v~sib!

lidade e Lndependênca.a Euncr.one.L,

Parágrafo Único - Le1 compleméntar defJ.nJ.rá 9 estatuto do Mi

nishério PúblJ.co, va.aando Lnc.Lus i.ve sua J.ndependência funcl.~

nal em relaçã.o aos chefes dos Poderes zxecueãvos , ~ or-qana aa-.

rã os Min:rstérJ.os Públicos FederaJ.s e estabelecerá normas g~

rais para a organ~~ação da instit.ua.çâc nos Estados.

JUS T I F I C A T I V A

Busca a presente emenda colocar o Ministério públJ.

co no mesmo patamar de xespea.t.aba.Lí.dade tr~butado aos advo

gados, aos procuradores Federais e dos Estados e aos Defensf?

nes Públicos.

Prestadas todas as "v enias 11 õevaées a tão nobre l.n.!

tit.aacâo , nada justifica tenha ela seu estatuto incluído no

respeitado prancIpão da igualdade das partes no processo.
<

A emenda proposta, além de coer-enbe com a adêaa de

"enxugamento" do texto const acucãonaj , Já deaenvo Lva.da no

"ProJeto Hércules", busca pôr f1m a algumas d i.atorcôes , tais

corno deferir-se ao MJ.n~stérl.o PiibLa.cc prerrogativas não def~

ridas aos dema i.s litJ.gantes - Advogados, Procuradores e _De

fensores públicos - e, portanto, em detrimento destes.

Por outro lado, os da.sposat~vos que se pretende su

pr'Lrm.r buscam outorgar ao MJ.n~stérl.o Púb La.co as garantias

_ va.t.aj.a.caedade , a.nemova.baLa.dade e J.rredutJ.b11idade de venc.!

mentos _ tiz-ad Lca.onaL e. una.vezs a Lmerrt.e def'exa.daa apenas aos

maqa s tzados I equa.parando os estatutos das duas carxei.ras .

Além disto, busca a presente emenda s

1. supz-amdr a regra do Art~ 179, § 39, do aubs-tr t.ut.Lvo , em

que se tenta burlar a salutar regra do Art. 62 do mesmo Su

bstitutivo;

2. evaca a anaqu.aLacão da autortdade poãc.c.iaâ , tentada con

sagrar no Art. 180, VI, do aubatn.cutn.vo r

3. podar do texto consti tiucaonaL normas que, a serem acoj.ha-,

das, deveza.am sê-lo pela Le a, or-d anãr-aa , especialmente pelas

de natureza processual, "enxugando-se" o texto a ser edf.tiado ,

próprio texto cons t.a t.ucaonaL - o que é pr-ôprao de membros de

Poder - enquanto os estatutos da advocacia, da ProcuradorJ.a

e da Defienaoza.a estarão na Le i., o que auqer-a.rz.a merecesse o

MinJ.stérJ.o públJ.co, que atua fundamentalmente corno parte no

processo, tratamento pz-av i.Leqa.ado em relação aos demais 1itl

qantes, ferindo-se, assim. o Unl.Ver5a~!E~~ª-'?_ e

te-r Tr.1l.,.O/~U~l\f\C~Ç;;,O-------------___,

O Art.. 177, parágrafo único, passa a vigorar com a seçuante red~

ção:

Art. 177 ••••••••••••••••••••••••••.•••• ·•·••••••••··•••••·• •••.•

Parágrafo únaco s r.ea, complementar orqanaaerá a DefensorJ.a Púb La.ca

da uru.ão , do Dl.strl.to Federal e dos TerrJ.tórios

e estabelecerá normas gera~s para a or-çaru.aacâo

da DeEenaoza.a Pública dos Estados, assegurado o

mesmo regJ.me Juríd1co do MJ.n~stério PjibLa.oo , qua!!,

do em deda.cacâo excj.ueava •

JUS T I F I C A T I V A

A presente emenda va.aa deferir ao defensor o

mesmo tratamento JurídJ.co dispensado ao acusador i e que também

se pretenda deferl.r '"aos Procuradores da um.ão e dos Estados (art.

175, § 29, do Substitutivo agora emendado).

EMENDA E823255-0
[!J

[!J
r.r---- TU10/JlIUlrlcl.çÃO-----------__--,

SuprimJ.r o § 39 do Art. 179, passando a ter tal numeração

o atuai § 49.

JUS T I F I C A T I V A

o teor deste da spos i.t.avo volta-se contra o pr-íncIpac con.ê.

titucJ.onal de vedação de vancuLação ou equiparação de qualquer

natureza., para o efeito de remuneração do pessoal do serviço
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públicô, ainda agora reiterado no Art. 62 do SubstitutJ.vo ora

emendado.' •

No caso, há uma equaparaçâo de quem exerce função Junto

ao :Poder JudicJ.árl.o, que, embora nobre, não se confunde, nem

se assemelha, à dos membros do Supremo Trl.bunal Federal.

Estabelece-se, em matéria de remuneração, uma igualdade
do que, por natureza, é desigual, va.oãendo-ee , pois, o prin

cipio da igu;'ldade.

o Procurador Geral deve perceber vencimentos próprios

de acordo com a sua função I e I na prática ,oque vl.rá a
ocorrer será, na organização da carreira do Ministério públi

co I o estabelecimento d e remuneração descendente I em percent~

a L, para os escalões inferiores aos do chefe da .í.nac.í.tiua.ção I

numa equiparação inaceitável aos membros do poder Jud~ciário.

JUSTIF1CATIVA

A presente emenda tem por escopo compatibilizar o texto do dispositi _
vo emendado :::om o do artigo 31, Inciso XIU do proj atc , que determina
que compete à Unlllo orga,izar e manter a Policia Federal e a Polícia .
Rodoviária Fed~ral bem co-no a Policia Civil, a Policia Militar e

Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e das Territórios.

Incluida pois, na competência da União a organização e ma-iutenção da
Policia Rodoviária Federal,necessário se faz a Inc luaão desta corpara- :
çfto. n~ capítulo da SegJrança Pública, posto que ela garante a unHorm.!.1
dada de procedimento com co-rt ínuí.dade do poder de polícia.

DEPUTADO IBSEN PINI1EIRO'

PLENARIO

DEP SOTERO CUNHA
= TIXTO/~u'TlrlcAÇÃo __,

PLENARIO
= TthD/~U'TIFICAllil)-------------__,

Dê-se ao § lDo do art lio a seguinte redação

No titulo V, Capítulo V (Das Funções Essenciais ao

Exercício dos Poderes), alterar a nomenclatura, excluindo J

~s "subseções" e fazendo constar quatro secções (Da Advoca

cia, .das Procurador~as Gerais da União 1 dos Estados e do
D~st;íto Federal, da Defensoria Pública e do Ministério Pú-

blico) e substituir o § 39 do Art. 179 do Substitubvo do

Relator pelo texto seguinte, suprimindo-se os Arts. 180 e

181:
Lei complementar organizará o MJ.nJ.stério Públi.cO da

União, do Distrito Federal e TerrJ.tórJ.os e doa

Estados, estabelecendo normas geraJ.s e dispondo so

bre os conselhos nacaonaL e eseaõuar.e da J.nstitui 

çâo ,

JUS T I F I C A T I V A

No capítulo em exame, foram considerados, na seção

I, como Subseções, a êd'vocaca.a , as Procuradorias e as D,!

âenacr-Lae públicas, corno atuantes em defesa das partes

olvidando-se de que o MinistérJ.o Público atua fundamental

mente como parte, sobretudo em sua mais importante missão,

que é promover a acusação criminal.
Somado a isto, o Subst~tutivo apresenta um verdade!

ro "Estatuto do M~nJ.stério Público", o que não tem razão de

ser, e amplia, a.ndeva.damentie , o texto constitucional, ao

contrário do acar-eadç cr-Leêr i.o que se adotou em relação às

Art 1i0 -

§ 100 _ E livre o exercício de qualquer trabalho. ofício

ou profissfto. observadas as qualificações profissionais que a lei

exigir.

JUSTIFICATIVA

A redação do § 100 do art 1i0 como está no Projeto •
libera o exercício da profissão de jornalista para quem não tenha
cursado a faculdade.

.Além de contrariar toda uma postura dos profissionais
da área que há anos lutam pelo fortalecimento da profissfto, a dis

pensa do diploma tenta igualar na prática quem teoricamente não
está preparado para exercer uma atividade de tamanha relevância ,
responsável não apenas pela informaçfto como também pela formação
da opinifto pública. .

A emenda ora proposta recoloc8 para o exercício do Jorna
lismo a exigência da capacitação profissional exigida em lei, me

dida referendada pela vontade de toda uma catego}:'ia que, unida, quer

garantir o exercício de sua profissão.

DEPUTADO IBSEN PINI1EIRO

PLENARID

PLENARIO

DEP SOTERO CUNHA

JUSTIfICATIVA

Dê-se ao art 104 § 4'2 a seguinte redação

o Tribunal de Contas da União deverá além de encaminhar,
anualmente, o relat6rio de suas atividades, prestar, a qualquer
tempo, contas ao Congresso Nacional.

COIIO órgão auxiliar do Poder Legislativo, nada mais compa
tível do que a prestação de contas proposta na emenda oferecida.

..trt lD4 -

§ 40 - O Tribunal de Contas da União prestará contas ao
Congresso Nacional e encaminhar-lhe-á, anualmente, relatório de

suas atividades.

r.r;------------- TIXTO/~UST1"CAÇio,_----__----_____,

Defensorias públ~cas. Sem tal amplitude, e de melhor té.s

n Lca , a forma resumida adotada no "ProJeto Hércules"

onde se cuidou, nos Arts. 132/134, do "Ministério Públi

co e da Defensoria Pública".

!-lENDA ADITIVA
Disposi tivo Emen,jado: Artlgo 194.

Ao Cap!tulo rI!, da Segurança púhlica J Artlgo 194, inclua-se 10g3 ap6s

o Inciso I, renumarando -se os demais , o Inciso 11, com a seguinte red,:!

çfto:

11 - Polícia Rodova ár í a Federal:

E/'t\ENDA E523257·6
~
,.,,- PLEIlA'UO/COlll',io/.uPCOWll',iD- ,

r.r------------- Tl:noNunlflcAq'D ~--_-_----,
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r.r TUTO/JtJ5TIFICAÇÃO --,

PLENARIO

JUSTIFICAÇIlO

A Câmara é a casa dos representantes do povo,. que no 8ras~l

e em quase todos os paã ses se denominam Deputados ~

Já o Senado é a casa dos Estacas, ou seja da Federação. Nlio
há por outro lado, qualquer conveniência nas modificações constantes
do Substi tuti vo.

r<r;:;"""'~
~MDB _J

UITOII-------------,

IBSEN PINHEIRODEPUTADD
EMENDA ES2326Q.6

!:J

Dê-se ao art 170 a seguinte redação :
EMENDA ES23263-1

n À Justiça Militar compete processar e julgar os militares

nos crimes militares definidos em lei 11

CARNNEIRO

r.r------r2r---'L[Il.l1l10/CONluÃO/luac4Mluio ,

r.r------ TEXTO/.tulTIF1CAeÃO---------------,

JUSTIFICATIVA

A razão da existência da Justiça castrense repousa na compe
tência exclusiva para processar e julgar os militares quando a eles
for imputada a prática de crime de natureza militara Pondere-se que
se processa o sujeito ativo do delIto e não este.

Assim como o objeto do julgamento é a própria condição hu

mana e não a classificação jurídica da mesma.

M~.~ ;McUJ.O'JIlL/
.:l..&uo.-1JJ1. W ,W-. <>~ ~~.:.,~ '-~""--

~'AA O W1u:&- .9",,,,,,, 'LJ.U. JI.. •

"Art~ - É dever da União, Estados, Terrl.t.Q.
rios e Municípios estimular programas de pe~

quí sa agropecuária e v í ab.í Li zur seu desenvolvi

menta mediante a plena integração entre outros
oficial.s de pesquisa J universidades J sistemas de
extensão rural e empresas privadas. 11

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO

PLENARIO
JUSTIFICAÇl\O

r.r TEXToIJllSTJfICAÇio --,

Dê-se ao Art 84 § 12 a seguinte redação

Art 84

Num pais de dimensões continentais como oBrasi~

e de ex t r aordfnâr aa vocação agrícola, talvez fosse ocioso enumerar
as vantagens de um sistema de pesquisa agropecuária, corretamente

estruturado. Segue-se dai que um projeto de tal envergadura deve
consti tuir dever do poder púb.Li co , nos três níveis da administração,

comprometendo ainda as universidades e a iniciativa privada ~

§ 19 _ Desde a expedição do diploma, os membros do Congres

so Nacional não poderão ser presos, salvo em flagrante de crime ina

fiançável, nem processados criminalmente, sem prévia licença de sua

Casa.

JUSTIFICATIVA

NoS países em desenvolvimento são escassos os
Inves t rmentos privados em pesquisa , Para ilustrar, basta dizer que

o Brasll investiu em 1984, na área da ciência e da tecnologi~ apenas
0,70 de seu Produto Interno Bruto ~ Assim mesmo 90% desses recursos
foram oriundos do setor público.

A irnunidade processual tem Que incidir sobre fatos an 
teriores especialmente Quando se consideram as exacerbações comuns
que, com freqfJência, marcam o clima óas campanhas eleitorais~

Ademais, com a regra da suspensão da prescrição prevista
no § 22 do mesmo art 84, conjugar-se-ão o interesse da justiça, com
o da intangibilidade do POder Legislativo.

Fica evidente, portanto, a necessidade de se a§..
segurar primazia constitucional a 'um amplo projeto de pesquisa tecn,E!:
lógica, como fórmula de reduzir a nossa dependência neste setor
de fomentar o nesenvoãvamento social e econômico do país.

É o que ora propomos, convictos de que a inici2.
tiva merecerá dos Senhores Constituintes a maior atenção, recebendo
a acolhida necessária.

Constituinte COSTA FERREIRA

EMENDA ES23262·2
P CONSTITUINTE NELSON CARNEIRO

r:T--------- rlf .. ~"I ...I'u...""Lr>/~UIll;\! ...I3' ...O _

tJ PLENARIO (SUBSTITUTIVO)

[:J-;~~'~'--J

["1- " '·- '
" 02 1091 87 J

EMENDA ES23264.9
l!J

r.-r-------------- Trnll/,ju~Tlr":..ç..o--------------, EMENDA DE PLENARIO

I _ Onde se diz:
r.r------ TuTO!.tu'nrleAçio -,

Diga-se

~ Oê-se'aos §§ 20 e 30 do art. 262, da seção I, do ca-
-pitulo:<'; do titulo IX, do presente projeto de constituição, a

a seçuínte redação:

Câmara dos Deputados Art. 262 '" .

II - Onde se diz:

Senado "da República,

§ 22- O setor privado de prestação de serviços
de saúde participará de forma igualitária na assistência pú

bLi.ca à saúde da população, e

O.l.ga-se
32 - A União, os Estados e o Distrito Federal

poderão Intervir nos serviços de saúde de natureza privada,

quando houver desvios de objetivo da política nacional de
saúde.
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EMENDA DE PLENARID

Consti tuinte COSTA FERREIRA

r;;;;::''':;;J/09/

Constitu~nte Costa r'eTTeiT'a

Constituinte COSTA FERREIRA

ri é assegurado a todos proteção ao sossego pú
blico a partir das 22: 00 horas, na forma da Le i •

Jush ficativa:

~c('l"'~
Acrescente-se ao inclsb-I-V,-do-at:-t-igo-41-, do

.... capítulo I, do presente projeto de constituição, 'a-al--;Ífl~';-f-,
com a seguinte r edação r

6 q
Art. n" .

:IN: •••••••.•.•••••.•••••••.•.•••••.••.••.•••.••

Esta emenda visa proteger um d í r eato que u I tim~

.!Ilentévem sendo cada vez mais violado e que nas constitui
ções de vários países, pr mcrpatnente os europeus) Estados

Unidos e Canadá, já protegem com rigor o sossego públlCO.

No Brasil este da re i t o é bastante v i oLado e ni~

guém tem a coragem de reclamar v isto que não há nenhum res

paldo legal para os ofendidos recorrerem. Colocando-se, porém,
um dispOSltivo na cunst a t uâ ção que dl sc rp Lí.ne estes abusos,

estaremos dando um passo bastante pos i ti vo para reparar este

dano.

EMENOA DE PLENARIO

r.r 'LEN ...AIO/tOI,"JiSÃo/~UlltO.. I~do ~

EMENDA ES23266-5

~

EMENDA ES23267-3
l?

= T~!HQ/Junl',I:1.çiQ _,

Justificativa:

A emenda apresentada 'lisa:

a - apesar da implantação de um s í st.ema nacional

de saúde pr cpIcaar à livre arrí c í at Iva privada a assistência à

saúde, Sem que estejam de mãos atadas pelas cadeias da estat,!
zação , visto que até os países prnpuqnadm es deste sistema já

estarem propondo o divórcio desta;

b - evitar a desapropiação da iniciativa privada
quando da as s ã s t ênc ã a à saúde, visto que, no capltalismo isto

seria uma Lnqe r ênc aa n05 assuntos internos das empresas que
'exploram o ramo da saúde. Entretanto, a intervenção eu acho

viável para evitar os abusos do poder e os escândalos bastan
te comuns nos convênios com a Previdi!!ncia Social. Oaí entende!
mos Que esta emenda coloca um freio nas pretenções dos defen

seres da est;at2zação da saúde, pois esta s6 traria frutos ne
gativos a já abalada saúde dos brasileiros. O sistema nacio
nal de saúde é viável, porém, com liberdade para a iniciativa

privada participar desta.

r.r 'L~....."IO/tO..I.IAO/.u.tt.. l..í.o---------,

EMENDA ES23265-7
l:

m- TtllTo/~unl'lt ...çio-------------__.,

..,- rtl:TQ/JUSTlfltAQAQ -,

EMENDA DE PLENARIO

Constltuinte COSTA FERREIRA

Dê-se ao artigo ,297, do capítulo VII, do título

'IX, deste projeto de constituição, uma-nova redação e acres

cente-se maas as alíneas a e b:

Art. 297 _ A família constituída pelo casamen-

to e tem a proteção do Estado.

a) na vigência do casamento é crime a lnfídeli

dade conjugal, punida na forma da lei, e

b) é crime a interrupção da gravidez, exceto nos

casos previstos em lei.

Justi ficati va:

A emenda ora apresentada, visa três importantes

objetivos:
- caracterizar que a" família é const i tufda pelo

casamento, que pode ser- civil e religioso com efeito civil, e
de maneira nenhuma deve ser destruida a célula máter da soci~

da de com eneherto bem tramado da união estável, que nada mais
é do que a legalização do concubinato, fato desconexo uma vez
que existe o casamént o Para quem é casado e se separa há o

div6rcio. Pard os amanteados basta contrair o casamento de a

cordo com suas convicções i

2 - mesmo existindo davôrc í.o , a fidelidade con-

... jugal deve ser de fundamental importância para a soberania
da família, para a paz do casal e tranquilidade dos filhos,
visto que a traição gera violância de corisequêncã as 'lmprevi
siveis. Por rsso , na vigência do casamento a infidelidade con
jugal deve ser banida dos conjuges, para a paz, a prosperida

de da família, o que não será possível com o fantasma do adu!

tério, e

3 - a desaprovação da legalização do aborto, te

se esta 'defendida POT pessoas que não amam a seu semelhante,
além de ser um desrespeito contra a humamdade é um cr ime co~

tra a vida e uma atitude nefanda contra o ~riador dos homens ..

Acrescente-se ao artigo 207, da seção III, do
capítulo I, do título VII, deste proje t o de constituição,
inciso VI, com a seguinte r edaçãc ;

Art. 207 : ..

I , ..

.i:I .

III ....•...........••.•.....•......•.••.......

IV .......•...•.....••.....•.........•.•••.•• '.

V ..

1[ .
-V-:tl'"' - Pr cp r i edade de bens móveis de caráter

suntué r í n , excluidos os de valor cultural, artístico ou reli
giosos, na forma da lei.

Justl fieati va:

A uruão não deve deixar de incluir a Insti tui
ção de imposto sobre bens móve i s de caráter suntuár ro , haja

vista ser uma necessidade. Todavia, deve exc l ui r os bens mó

veis de caráter cultural, artistico ou religloso por se tra
tar de bens a serviço da humanidade, pois não se trata de

coisas supérfluas e sim essenciais .
Daí o ob je t í vo desta emenda.

EMENDA ES23268.1
liJ
rrr--------nfJl"Il!o/cc~13"ÃQI'ilJlIl:q ..lulo- _

r.T-------------TEtTO/~I1!TI'lt1.Çio----- __.,

Suprima-se, ao final do artiao 263 a expressão, "Baú
~:d~~â~~CIonalll, f acendo o c a.tiado dlSpOSltívo legal com a segu~nte
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T!TUr.o ~ :
CAPíTULO II:
SEÇl\O I

DA ORDEM SOCIAL
DA SEGURIDADE SOCIAL
DA SAODE

CaQítulo II

DOS DIREITDS SDCIAIS DOS TRABALHADORES

EMENOA pE FI ENARIQ

Constityinte COSTA FERREIRA

Art. 263
Ao sistema nacional único de saúde compete, além de

outras atribuições que a lei estabelecer, o controle, a fiscalização
e li participação na produção de msdí.camennos , equipamentos, irnun~

-biológicos, hemoderivados e outros insumos; disciplinar a formaçao
e utilização de recursos humanos, as ações de saneamento básico, d!.
senvolvirnento cientifico e tecnológico e o controle e fiscalização
da produção e, qualidade nutricional dos alimentos, controle de tóx!
cos e inebriantes, proteçãô"do meio ambiente.

JUSTIFICATIVA:

Propõe-se a modificação da expressão "Saúde ocupacio
nal fi, no texto do artigo.

Justific~se tal proposição por diferentes razões. A
expressão "Saúde Ocupac{õnal ll

"'; tradução literal de "oocupat.Lonaã
Bealth11', na realidade abrange as atividades eêcnacas desempenhadas
no campo específico da segurança, higiene e medicina do trabalho,
tendo sobretudo um caráter preventivo, predominantemente no domínio
da Engenharia de Segurança do Trabalho e ligado à execução da ~nsp~
ção do trabalho.

Por outro lado, não só historicamente, segundo refere
o Ministro Arnaldo Sussekind com sua autoridade, ãncj.uaâve de mem
bro da própria Organização Internacional do Trabalho, como também
sob o prisma do D1reito fntie'rnecaonaL, da legislação comparada ou
mesmo sob o aspecto técnico-científico, a aplicação das normas so
bre a saúde ocupacional constitui e deve continuar a cons~ituir a
própria inspeção do trabalho, encargo de relevo do MinisterJ.o do Tr.!.
baLho , :ê esta a prática. corrente em países, tais como !nglaterra,E~
panha, França, Estados Unidos da América do Norte, Japao, URSS, en
tre outros.

r Portanto I estanJo a "Saúde Ooupac â.ona'L" integrada ã
própria inspeção do trabalho, esta expressão deve ser- supm.mí.da do
texto do artigo constitucional.

=-- T[II:To"'Unl~IIlAÇi.o' _,

Acrescente-se ao pst?ágrafo 19, do artigo 6 Q , do ca-

pÍtUlO I, do titulo lI, deste projeto de constituição a se-
guinte redação:

Art. 60 ..

§ 19 - Os presos têm direito ao respeito de

sua dignidade e de sue integridade física e moral, assis-
têncie espiritual e juridica, à sociabilidade e ao trabalho

produtivo ~ remunerado, na forma da lei.

Justi ricativa:

~ de fundamental importência a assistência es
piri tual ao preso t por ser uma si tuação de extrema necessidade
de alguém que enccnt ra-se solitário, despresado e até repu
diado. Ter alguém que desenvolva o papel de bom samaritano e

nesta hora lhe dar assistência é um gesto benfazejo de estender
a mio a quem está caído.

EMENDA E523270-3
[J

= TUTO/~USTI~1C1Çi.O-------------_,

Modifique-se o a,rtigo 7Q e seus J.ncisas IVt V,
'VI, VII; VIII, ,XI, XIII, XV, XVI, XXI e XXII, acrescentando-se

ainda os incisos XXV e XXVI ao mesmo artigo, todos do capí
tulo lI, deste projeto de constn tuã çãc , com a seguinte re

dação:

Art. 70 - São direitos sociais dos nabalhadores
urbanos e rurais, além de outros consti tu idos em lei, os se
guintes:

IV - Salário mínimo uni f acado em todo o país
capaz de atender suas necessidades básicas, de sua família,
com moradia, al í.ment.ação , educação, saúde, lazer, vestuário,
higiene, lnstituido na forma da lei.

V - No vencimento e no salário do trabalhador t

não será permitido a irredutibilidade.

VI - Será mant ado o poder aquisitivo do t.r aba
lhador, na forma. da lei.

VII - Gratifaceçãe de natal com base na remune
r ação da data do seu pagamento, na forma da lei.

VIII - O sai ãr ro do trabalhador noturno senâ 5U

perior em 50~ do diurno e a hora noturna será de 45 minutos.

XI - A jornada semanal de trabalho será de

quarenta "(4Ó)' horas, e a dur~ção diárid não excederá a
oitoj,!S) horas, com intervalo para o descanso, na formd da
lei.

XIII - Repouso r emuneredo semanal e nos feria
dos civb e religio~os, de conformidade com a tradição local.

XV - Férias anuais de trinta dias r emuneradas em
dobro.

XVI - Licença remunerada à ges cante por perío
do não mrer í cr a noventa (90) dias, sem prejuízo do emprego

e do salário, na forma da lei ou de convenção -coíet i va,

XXI - Reconhecimento das convenções coletivas
de trabalho e obrigatoriedade da negociação coletiva, na for.
ma' da lei.

XXII - D empregador garantirá aos filhos dos e.'!'.
pregados até aos se i s (6) anos de idade assistência em cre
ches e pré-escolar, em empresas privadas e 6rg~0 público.

XXV - Fixação das porcentagens de empregados bra
sileiros nos serviços públicos dados em concessões e nos es
tabelecimentos de determinadas casas comerciais e indústrias.

XXVI - Fica instituido o código do trabalho.

JusU ficati va:

A emenda ora apresentada, que a1 ter a parte do

presente capítulo, inclusive reduZl.ndo-o, tem como finalida

de s íntet rzar as normas ccnst.Ltuc i onaí s e coloca para o âmb.!:,

to da lei trabalhista substantlva, que é o código do traba
lho, a fim de que nele sejam condensadas todas as normas que

dizem respe i to às relações co l e cIvas e individuais do traba

lho, eli!"inando de uma vez por todas os atrapalhas da vigen-
te Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, que apesar de
ser o diploma que rege as r eLaçõe s do trabalho e capi tal,
tem sido responsável pelos problemas meãs angustiantes, em

virtude do elenco de leis que a cada ano são ditadas e in
seridas em seu contexto.

É claro que não se pode deixar de exultar ante
a iniciaUva de ser compilado o código do trabalho, pois ne2
te dispositivo do trl;l.balhadar haveremos de dar segurança e
tranquilidade à legislação trabalhlsta, va st,o que o maior
problema é a falta de codificação das leis trabalhistas I

rim de propiciar ao trabalhador brasileiro o r espaldo à sua
emanc ípaçãc no âmbito do trabalho. Não tenho dúvida de. que
este código s er á o portador das mais auspiciosas esperanças
no campo das conquistas trabalhistas ~
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EMENDA ES23271-1
fJ
tJ

t adas . Daí o objetivo desta emenda. Recoloca no devido lugar

o que foi ~mitido. É claro que lei complementar haverá de cu!

dar da nr qan í z aç ão e diretr iz das forças Armadas para uma me

lhor participação como fator de segurança nacional.
= ,.Eno/~llSTlflcAÇl.l)---------- _,

Acrescente-se ao artigo 373, ~ parágra fo 32, do
.... presente projeto de cons t í tuação , a seguinte redação:

.:116
Art.~ .

§ 4.f - É obrigatório o ans mo desta Constitui
ção nas escolas públicas e privadas, do H! grau ao básico das
uni versidades.

EMENDA ES23273·8 '"". --,
tJ Constituinte - CDSTA FERREIRA
r.T-------_~LrH;..~IQ/CQMI5IÃol.UICQIIIS'ÃQ __,

f: EMENDA DE PLENÁRID
~-- ----_--_TU.TO/JÚSTI'ICAÇÃO_----- ____,

Justificotiva:
Modifique-se a redação do paragráfo 12, do artigo 13,

do Capitulo IV, do'Titulo lI" deste projeto de constituição.
Art. 13----------- _
§.12 - D mandato eletivo só será objeto de rmpuqnação

perante a Justiça Eleitoral, até a sua d íp Lomação , A

ação será rns t ruí.da com provas eonclusivas de abuso' I

de poder econômico, corrupção ou fraude e transgres-'
sões elei t e r a a s ,

Justificativa:

A.dim1tir-se na Cons t í t.ua.çãn a impugnação de ,mandato
e Lét Lvo até seis meses da diplomação é uma atitude prec1p.!
t.ada , vLs t o i que , esta inovação provocaria uma verdadeira gue..!
ra de nervos por parte de inimigos po l.Lta.cns que procurariam

sob os mais fúteis argumentos provocar tropeço aos seus de
sa fetos políticos.

Por isso, até a diplomação é um prazo bastan
te razoável para a impugnação de mandato.

D1ante destas argumentações seejustifi~a pIe.
mente "esta .emenda.

de

to
e de

fará

o ensino obrigatório nas escolas públicas ,
conformidade com a emenda ora apresentada, fará com que
dos os brasileiros s~ currac aerrtLz em aos seus dar e i t os

veres para com o Estado e a sociedade cuj a finalidade
com que a ConstituIÇão seja mais amada e respeitada.

Porque o que hoje se contemple é uma verdadeiro
dascunhec iment;o de tais normas, di ficul tendo com ISSO o ace~

50 dos brasileiros aos seus mais sagrados direitos tutelados
pelo Estado, e, em troca, estard preparado para reeonhecer
os seus deveres que também são fundamentais para a sociedade
pluralista. Não f'Lc andn de fora deste prancãp í o também as
escolas de an í.c i a t Lva privada.

~ ~J.rH.bl1o/çQ/,IIUlo/su.eoMruÃo ~

f!l EMENDA DE PLENARID

EMENDA ES23272-0 '~y. -

PJ Constitu1nte CDSTA FERREIR-A-------------,

= T'fXTO/JUnrFlcAÇ".io, ---,

EMENDA DE PLENARte

Constituinte CDSTA FERREIRA

Modif'Lqua-cse a r edação do artigo 192 e seus
pàrágra fos 1g e 2l2, acescentando-se as alíneas a e b ao pará

grafo ~º, e os parágrafos 32 e 42 do capítulo rI, do titulo
VI, deste projeto de ccns t a t ufção , dando-lhe a seçumt e reda-
ção:

Art. 192 - As Forças Armadas constituídas pela
Marinha, pelo Exército e pela Aeronaútica são Lns t i tuãçües n,!!.
c í onaas permanentes e regulares, organizadas com base na hie
rarquia e na da sc ipLí.na sob a autoridade suprema do Presidente
da República, na forma da Le i ,

1Q - As Forças Armadas, através do seu coma,!!
dante supremo, executará a política de segurança nac i.onaI
destinam-se:

a) à defesa da pát r i a , e

b) à garant1a dos Poderes constituídos, da le1
e da ordem.

§ 22 - D pr es i dent e da República é responsável
pela po l í t ace de guerra e pela nomeação dos comandantes-chefes
da Marinha, do Exército e da Aeronaútlca e outros que a lei
estabelecer;

§ Jº - Lei complementar estabelecerá as normas
gerais a serem adotadas na organização e dí retr i ze s das For
ças Armadas, e

§ 4º - N~o caberá "habeas corpus" nas puniçães
disciplinares militares.

Justi fica ti va s

Não seria passivel derxar de consignar as fun
ções essenciais das Forças Armadas neste projeto de constitui-

ção v i s to que todos os demaa s seguimentos estão bem represen-

EMENDA ES23274-6_"'", ---,
tJ

= Tr;ctO/JIJSTIFIl:AÇÃO ---;

Acrescente-se ao artigo 6ºt do capitulo 1, do
titulo 11, 'deste projeto de ccnatLt.uâ ção , o parágrafo 58

os Incascs I e 11, ~om a seguinte redação:

Art.6º ..

§ 56 - Os cemitérios terão caráter secular
serão públicos e pr i vados .

- Todas as conf'aasêes religiosas prat.acarão

neles seus- ritos em mem6rias dos mortos, e

11 - Em nenhum dos casos previstos neste artigo
será admitida a r e j e a.ção de mortos.

Justificativa:

Como os cemitérios fazem parte dos direi tos
fundamentais da pessoa humana, não seria aconselhável ficas

sem fora da Cnns t r tu l ção haja vista, em caso especifico, ser
este local- a última morada dos restos mortais da pessoa e se
ria bastante constrangedor a proab í.ção de enterrar um ente.

Este enfoque é só para uma reflexão da profun

da necessidade de estar ~ncluido na norma consti~ucional, a fim
de evitar o que não é novidade e que já foi motivo de descon
tentamento e até revolta. Mesmo de particulares, os cemitérios
terão caráter público e não deverá haver nenhuma discriminação

de pe,ssoas 'assim como dos ritos que venham a praticar.



620

PLENARIO
PLUAlllo/ç:er.tl.tÃo/'UICOllISSio---------.,

EMENDA ES23275·4
fl DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

tJ
r;r TlXTotolUSTJ'ICAl;Ão _,

Acrescente-se § 42 ao Art. 194 do 5ubsti tuti vo
com a seguinte redação:

l!l 'U 5','T, ! <'F r C A ç ,R O

Sendo a Constituição a lei maior de um País, não
se pode admitir que não procure preservar a indissociabilidade de
ensino, pesquisa, extenção e formação da consciencia social, por
tratar-se de p6lo irradiador de desenvolvimento sócio-econômico
de valorização da figura humana.

" § 40 - As polícias civis são instituições peE.
manentes, organizadas segundo se dispuzer em lei, dirigidas por

delegado de polícia, destinadas, com ressalva da competência da
uní ão Federal, a proceder à apuração de ilíc~tos penais, à repre.,ê,
silo criminal e a auxiliar a funçilo jurisdic,onal na aplicação do
Direito Penal comím, Caberá às Instituições exercer os poderes de
Polícia Judiciária nos limites de suas circunscrições, sob a aut.Q.
ridade suprema dos Governadores de Estado, dos Terrlt6rios e do
Distrito Federal, 'observadas as respect rvas peculiaridades. A Po
lícia Civil será de carreira e as suas normas qe r aa s re-lativas à

organização, funcionamento, disciplina, deveres e direitos sarão
regulados por meio de lei de iniciativa exclusiva dos Governado 
res de Estado, dos Territ6rios e do Distrito Federal".

'LIHÁ..IO/coWI5'Ão/IUlCOllll'lio ~

PLENARIO
..,.---- TIIlTO/~usTlrlcAçÃO----- _,

Dê-se ao parágrafo único do Art. 277 do Substi

tutl vo a seguinte redação:

"Reap eLtada s a opção e a ccnf í s são de pais e a
lunos, o ensino religioso constituirá componen

te curricular na educação fundamental nas esco
las de rede púb l Lcav.

PLENARID

l"t.IHÁIIlO/co"'IIIÃl/luaCOlllllio -,

PLENARIO

puIlÃJllO/coWIUÃo/sUICO"'IUio ,

Suprima-se, integralmente, o parágrafo 52 do
Art. 90 do Substituvo.

Consideramos fundamental o ensino religioso co
mo componente curricular na educação fundamental nas escolas da
rede pública, devendo a lei preservar e consagrar esse princípio.

= TlXTo/~UITI'IC"ÇÃO-------------......,

EMENDA ES23279·7
!!J DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

I:

o Instituto de Ascensão à categoria funcional de
Delegado de Polícia constitui conquista de que a Classe Policial
não pode abrir mão, por corresponder, em diferentes períodos da

História da Polícia Civil do Estado do Rio de Janeiro, a passagem
de integrantes de outras categorias policiais à de Delegado, re
presentando, portanto, ponderável parcela de seu contingente, entre

~~n~~~~sp~~~~~s~~~~~~antes de Indí scut rve I mérito e de reconhec,do_

EMENDA ES23276·2
fl DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

fl= TIIlTOIJUITlrlcA(;ÃO --,

o di spos í tivo que se pretende ver surpresa in
tegralmente constitui, sem dúvida, lamentável retrocesso na org!

ní zação sindical do nosso País. ~ inaceitavel a imposição de mo
delo sindical que preconize qualquer princípio (unidade versus
pLur-ar adade ) •

Acrescente-se parágra fo único ao Art. 282 do

Substitutivo com a seguinte redação:

"Parágrafo único - A elaboração do Plano de que

trata este arbgo contará com a participação de
educadores de vários níveis de ensino, da rede
pública e da iniciativa pr ívadev,

Não resta dúvida de que o
brasileiro se acha maduro o surí.c i ente para

prios rumos, sem intervenção estatal.

movimento sindical

traçar os seus pró-

o Plano Nacional de Educação, consagrado no Sub~

tltuvo do ilustre relator, deve caracterizar uma lei básica de en

sino, devendo, por isso, contar, obrigatoriamente, em sua elabora
ção , com as contribuições abalizadas de educadores de vários níveis

de ensino, seja da rede pública, seja da iniciativa privada, a fim
~ de que se revista da indispensável representatividade que assegure

a sua.....conrormaçso à realidade sócio econômica e intelectual do País

EMENDA ES23280·1
!!J DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

PLt:IIIAl\lO/cowlnÃo/llu.COlllllli.o ~

PLENARIO
= TUTO!JUSTIFlCACÃO _,

EMENDA ES23277.i
I!l
L DEPUTADO FI AVIO PAI MIER DA VEIGA

~'Al\TIOO~

PMOB

Dê-se ao ítem r r r do Art. 274 do Substitutivo
a seguinte redação:

P! ENSRIO

r;r-------------TuTo/~unl'ICAÇio-------------_,

vi
Acrescente-se ítem ..v-an Art. 275 do Substituti-

vo com a seguinte redação:

vi
JJ.V"- indissociabilidade de ensino, pesquisa, ex-

tensão e formação da consciência social".

" lI! - Gratuidade do ensino básico para todos
e, nos demais níveis, aos que provarem insufi

ciência de recursos".

O ensino não pode ser previlégio dos que se
acham melhor situados na escala s6cio-econômica - os carentes



têm, como direito fundamental, a garantia de vir a merecer do
Poder Público o indispensável apoio para realizar atividades e
ducacionais báslcas, sendo, portanto, o objetivo desta Emenda
corrigir grave injustiça e eliminar de vez a discriminação que

se pratica no País contra os mais pobres.

PkENARIO

r.r:c-------------TtXTOlJlIST1'ICAÇio--------------,

Dê-se: ao Art. 275 da Substltutivo, renumerados
esse e os demais artigos, a seguinte redação:

"Art. 275 - A educação pré-escolar é cbr i çat õ.,

ria no s í s t ema educacional brasileiro 11 •

Não há dúvida de que a educação pré escalar é en

carada como essencial ao desenvolvimento LnrantaL, sendo que a
idade do público alvo eXlge que a escola se localize pr6ximo lo
cal de moradia dos alunos.

Os educadores são unânimes em proclamar o perío
do preparatório como fundamental na fase inicial de al, f'abe t í za 
ção , sendo de ressaltar que a baixa produtividade escolar, obse!.
veda, geralmente, nos cursos de 12 grau, ev adencLa-ue pela fal

ta de acompanhamento, treinamento e correção nos aspectos que i!!,

terfel'em no processo de aprendizagem.

~DA ES23282-7 '"~"---------'J ~P'M"D'B'OO-----'f DEPUTADO FUlVIO PALMIER OA VEIGA . C-." _J

~""lio/IUllCOllln.io

O~
r;T TllCTO/~lllTl'IÇAÇio- ___,

De-se ao art.32 das disposições Transitórias, no substitutivo do

RelatOt, a seguinte redação:
"Aos Ex-combatentes da Segunda Guerra t-Undial, que tenham pa:rti

c1Paoo efetivamente em operações bélicas da Força Expedlcionária Brasileua ,

da Marinha, da Força Aérea Brasileira, da Mannha Mercante ou da Força do
Exército, bem como aos seus dependentes, são assegurados os seguintes direi 

tos:

I - Estabilidade, se funcionário público.
II - Aproveitamento no Serviço Público, sem a exigência de eoncu!.

50.

IÚ - Inatividade remunerada, sob qualquer denominação, se tiver

25 anos de serviço, com provventos de valor 19ual à última
remmeração percebida, se servidor público ou militar

igual ao último salário percebido se contribuinte da Previ 
dência Social, devendo ser corrigidos os proventos de acordo
com a desvalorização da moeda os que astaverem na matavída-

de.
IV - Em todos os casos, haverá um acréscimo de tr-inta por cento

sobre os proventos da Jnatividade, como consequência da per.!

culosidade enfrentada em operações de guerra.
V - Isenç§o de imposto predial ou terratorãal e de transmiasão ,

inclusive "causa mortis ll quando incidirem sobre amôval, de
sua residência, ou de cônjuge ou de filhos ou de dependentes.

VI - Assistência médica, hospitalar e funerária a expensas do Es

tado.

VII - Matrícula, com gratuidade, inclusive para dependen-

tes e. descendentes, independentemente de vaga, em

qualquer' estabelecimento dê ensino, de todos os

graus t condicionando-se, apenas, a não reprovação

em prova de habilitação. I
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VIII - Isenção do lmposto de renda sobre proventos de suas aposenta

dorias se tiverem mais de 65 anos de idade.
IX - Não haverá prescração do direito de recorrer novarnente à úl ti

ma instância de orgão do Poder .judacâárfc correspondente, me.,!

mo para matéraa transitada em julgado, se tiver sido negado a

direito ao acesso de cargo ou Função, ou percepção de remune

ração ou salário que judicialmente lhe tenha sido negado, ap~

sar da existência de provas favorávels nos autos.

X - Ao beneflciárlo do ex-combatente falecido ficará assegurada

lflI:a. pensão especial que nunca será inferior aos proventos que

ê1e percebia em vida, cabendo a complementação, pelo Tesoura

Nacional para o caso.

Xl - Percepção simultânea da reforma ou pensão militar com os pro

ventos de aposentadoria do servidor público c.ivfí. ou do bene
ficiário da Prevadêncda Social.

XII - Promoção para aqueles que foram preteridos em suas promoções

apõs o advento do Poder Revolucionário de 1964.
XIII - Restabelecimento de todos os dírer tos legais que lhes tenham

sido suprimidos após 1964, cabendo-lhes optar pela srtusção
que melhor lhes convier.

XIV _ contagem de tempo de serviço e de vantagens que tenha

prestado ou percebido em qualquer atividade cav.í I ou
militar, para cálculo de gratificação na ínat.ívadade ,

sem que sejam prejudicadas as vantegens legais já co~

cebidas ou que venham a ser criadas por Iars especiais.

XV _ Reforma automática para todos os que tiverem passado
para a reserva não remunerada, desde que sejam consi

derados incapazes para o serviço militar ou tenham I

completado 65 anos de idade.
XVI • Percepção automática dos proventos de 10 sargento pa

ra aqueles que tenham participado efetivamente de

operações de guerra, FEB, FAB, Marinha de Guerra e M.§!

rinha Mercante, após 65 anos de idade.
XVII _ Percepção automática dos proventos de 20 sargento pa

ra aqueles que tenham participado efetavarnente em mi~

sões de vigilSncia e segurança do litoral e como lnt~

grantes da guarnição de ilhas oceânicas ou unidades

que se deslocaram de suas sedes para o cumpnmento

daquelas míssnes, após 65 anos de idade.

XVIII _ Posto de 22 tenente com acesso até o de capitão para

todos os ex-combatentes já reformados ou pensionistas,

que possuam diploma de curso superaor ,
XIX - gestabeãecamento dos benef'Icacs constantes das leis

nss, 288, de 8/6/48, 616, de 2/2/49 e 1.156, de 12/7/

50.

xx - Equipara-se aos ex-combatentes os tripulantes de emba!.
nações nacion~is, empregados em atividade comercial ou

mili tar, que navegaram em zonas consideradas de risco
de guerra e sujeitos a ataque por submarano na segunda
guerra mundial.

XXI - S1;o também considerados ex-combatentes os que foram

correspondentes de guerra, bem como os integrantes do

Banco do Brasll que aconpanharam a FEB na Itãlla.

Os Ex--Combatentes são os' mais injustiçados dentre os
brasileiros devido a ação de pequenojnésero de autoudades, que lhes suprimiram'

quase todos os poucos direitos que j~ lhes tinham srdo concedioos.•

São tantos os casos de 1e15, decretos, regulamentosPJI
tarias e decisões supressoras dos direitos dos ex-combatentes que seria imprati
cável citá-las individualmente, e portanto se tornaram necessários os artlgos a:l..
ma propostos para restabelece-los, como por exemplo, a que concedeu aos mUlta _

res que participaram do esforço de Guerra do Brasil, promoção ao pasto imedaato ,

excluindo 05 componentes da FEB, por terem sido enquadrados na Lel nO 288/4B.
.. Una mínorãs de ex-combatentes, contrítomte da Previ

dencia Social, que até 1971, ainda não se tinha aposentado com os proventos igua

Is ao salário integral petcebido na ati~idade e sobre o qual contribuia como lhe

fora assegurado pela Lei na .~297, de 23/12/1963, ficou prejudicada pela Lei nO

5.698 de 31/08/1971, apesar ciessa Lei férir frontalmente várias dí.spcs.ições con.§.
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titucionais e, por tal motivo, são recesséraas as sugestões ecama, benef'Icãando
os.

Pela citada Lei nQ 4.287/63, os ex-combatentes
contribuíram sobre seus salários integrais. Essa aposentadoria especial não coQ!

titula favor, ela era consequente a l.Ii\ pagamento adicional dos ex-combatentes ao
II'PS, portanto era estabelecedora de várlo~ direitas constitucionais.

Do exposto, se pode concluir como os ex-cooiJatentes I

têm sido vi Umas indefesas de assessores, procuradores I conselheiros, Juntas

conselhos, a onde tudo lhes é cfificuHado, quando não negado.
SlIo inúmeros os processas em traaitação na justiça na

cional a que têm tido que recorrer esses nossos patrícios

as bolsas de estudo, que eram concedidas aos filhos

dos ex-combatêntes, pelo Ministério da Educação, foram, sucessivamente, sendo lTl.Q.

diflcadas, para se tornar;;pratiêamente inoperantes.
As preferências para as matrículas em estabelecimentos

de ensino, conforme o previsto pelas legislações, federal e estadual, têm sido
inoperantes tantos são os sofismas para não concedê-las.

Camo precedente para o caso há a Lei que garante a ma

t.rícula em escolas superiores de agronomia aos agricultores e seus filhos.
Com a garantia de matrícula rndependente de vaga não

serão tiradas vagas dos demais candidatos que as dasputarem,

Além disso, o número das beneficiários não será grande
pois a matrícula estará condicionada à não reprovação em exame de armíssões ao

vestibular.
Quanto a:' legislação referente aos impostos de transmi~

são, predial ou territorial, incidentes sobre o im6vel da residência do ex-com 

batente com sua família, há l.Mll8 grande diversaflcação em todo País, por isso ~

verá ser uniforrnlzada e o único meio de faze-lo é o da disposição constãtucaonal ,

o tratamento médlco, hospitalar e funerário é um prob1~

me contfroc, Em coosequêncla, muitos ex-combatentes têm morrldo na indigência

sem socorro.
Surge a necessidade de atualizar e simplificar as ref0.E.

mas, apenas agora, no fim da vida dos ex-combatentes, para assegurar-lhes, bem c,2,

mo aos seus filhos e cOnjuges, sttuações de tranquilidade com a garantia de que
obterão direitos uruformízadcs e em caráter definitivo e lhes sejam manbdas, cu
nulativamente, com a minguado benefício do II\PS, que é um segura para o qual hou

ve contribuição.
Currpre ser destacado que são propostas melhorias nos

proventos de inatividade, em diversos casos, tendo-se em vlsta a mteraorazação I

em que ficaram os ex-cOlibatentes inativos e seus dependentes, inclusive acréscimo
por periculosidade que já é assegurada aos civis pelo INPS e aos funcionários pQ

blicos na base de ~ a 40% das remuneraçiles, sem que tenham participado da guerra.
As disposições constitucionais ora propostas, conseque!!,

temente, deverão ser de aplicação imediata, ainda que tardia, para que os ex-com
batentes ainda vivos possam obter beneficios e não fiquem esperando regulamenta 

ções por t~s Indefinidos.
Nesta proposta são incluidos os benefícios em forma

precisa e genética, atuslizadora de drreãtns visando uma urufumudade de aplica 

ção em todo o País, além de ser também prevista a possibilidade de opção,em qual
quer tempo, para os prejudicados por soluções que lhes foram inpostas para que
possam gozar dos direitos que lhes tinham sido garantidos por leis anteriores e
qee lhes foram posteriormente negados por sofismas ou par leis posteriores, redu
toras ou anuladoras desses direitos.

Deve-se destacar que o proposto virá banehciar um
rúnero cada vez maior de ex-comatentes tendo em vista que, em consequêncra das

dificuldades e problemas, a grande maiotia já se encontra no hm da vida ou fa1~

cidà.
As medidas propostas não constituem previlégios nem fi!

vares. Constituem uma retribuição, ou paga, pelo que fizeram pela Pátna àqueles
que atenderam no seu chamamento para a guerra, dando exemplos que deverão ser
perpetuados.

A forma irrperativa acima e de aplicação automática do
disposto parece ser a solução prática para se evitarem leis ou decretos regula 
menta1:lores, taivez demagógicos, mas muitas vezes com redação dúbia ou apenas au

torizativa.
Em quase todos os países que participaram de guerra

existem afllJlas medidas de amparo aos respectavos ex-combatentes, comorganiza;('es
oficiais criadas com tal finalldade e atos ministeriais existentes, enquanto

que, em nosso país, pouco se tem feito, a não ser promessas de autoridades, sem
consequencias práticas.

ClJ1Tllre destacar que as medidas propostas dificilmente'
paderi<:tn emanar do Poder Executivo, tantos seriam os orqãos governamentais envo!
vãdos, para que cada um, preparando um projeto adequado, vençam as correntes bu
rocráticas Irmeradoras ,

Maior se torna a Irdíceção de tais medidas por reforma
ccnstitucional, p01S serão propostas par membros do Congresso Nacaonal., que são
05 que podem falar em nome do povo, par serem por ele eleitos. Membros de outros
poderes da republlca existem' por nomeações de seus superiores e não do povo,
além de estarem sempre sujeitos a inúmeras limitações.

/' -
E agora, quando se concede a ampla anistia, tor-

na-se logicamente Lmpe r i os o que sejam restabelecldos os da re i tos dos
br-as í.Leã ros que se sacrificaram pela r-ãtma e que sofreram, disci 

plinadamente, as perseguições que lhes foram impostas em nome da rE.
voIução ,

Portanto J o acima proposto necessita ser apr,2,
vado para o enqrandec iment;o daqueles que não foram ex-combatentes.

EMENDA ES23283-5
I: DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

PUN,(IIIOJc:OWISSiOJ.II.c:OlllllJo -r ~OAT"--:-l

PLENJiRIO I C!?! 7&1-1
r.r TIXToJ~lIsrl'IC~iO-------------__,

Dê-se ao Art. 211 do Substitutivo, renumerados esse e

os demais artigos, a seguinte redação:

"Comoete aos Municlpios ~nstitu~r imnostos sobre ser

viços de qualquer natureza não compreendidos na ccrnpeeêncxa tribut!

ria da União ou dos Estados, definidos por lei coroolementar."

JUSTIFICAÇÃO

Em que pese ao fato de que o Imcoseo sobre serviços '

não é aplic~dõ na totalidade dos municlpios brasileiros, por causa

de SUas caracterísitcas peculiares, constitui-se, sem dúvida em um

dos mais importantes fatores de sustentação das finanças dos gran

des e médios municípios brasileiros, devendo, por isso, sem mantido

no nosso ordenamento Jurídico-constitucional.

Esse imposto, conhecido corno ISS, é importante ocr-que

Je~ o seu lançamento básico nas capitais dos Estados e naqueles ç:ue

constituem as grandes regiões metrooolitanas, sendo, Dor isso, aol!
cado Justamente nas áreas geográf;Lcas mais densamente oovoadas, as

quais carecem de maiores investimentos em setores SOCJ.aJ.5 e na J.nfr

"testrutura urbana.

t: verdade que o ISS se ressente, atualmente, de maior

eficácia em razão de impedimentos e restrições impostas Dor legicl!.

çec tributárJ.a complementar, devendo, portanto ser aperfeiçoado no

momento em que 1J Congresso Nacional seja novamente chamado a pronu!l.

caer--ee sobre a matt;ria.

PLEIl""10!COWllli.OJSIlICOIl1Il.io-- ,

PLENARIO

r.r-------------TI;UO!~I.tSTI"CAÇio __,

Dé"'se ao Art. 217 do Substitutivo, renumerados esse e

os demais artigos a seguinte redação:

nCompete aos Estad~s e Municlpios, instituir impostos

sobre o valor adicionado, resultante da unt.eaceçâc d

IPI e do ICM, cabendo aos primeiros setenta e cinco

-:.oor cento e aos seçrundo vinte e cincro nor cento de

sua arrecadação total, segundo disposto em lei com 

plementar. U



JUS ~ I F I C A ç Ã O

Pretendemos, com essa proposta, que os atuais rmccsto

sobre Produtos Industrializados .... IPI e Imposto sobre C~rculação de

Mercadoria ..- reM se-rem una f a.cado s de forma a dar origem a Ul"I ameoa

to indireto, que denoma.namo s de Imposto sobre o Valor Ada.cd.onado 

IVA, incidente sobre o consumo e não mais sobre a produção com o oe.

j et.avo de pr-opa.c í.ar- vultuoso volume de recursos aos Estados e aos '
jõunãcIpa.os ,

Esse novo tr1buto deve ser xeper-t a.do entre os Estados

e Mun:icí.pios, na proporção de 75% oaxa os or-ameã ros e 25~ para os

demais I cafrendo sua arredadação I diretamente, aos Estados e aos Mu

nicipios, o imposto ser deva.do àqueles em cuj a base terrJ.torial o

corra o fato gerador dasncnfveâ ,

EMENDA ES23285·1
~ PEPU~ADO FLl\VIO PALMIER DA VEIGA

flLENAII10/GOIU"lO/tOICIUllUio "l
PLENARIO

= TtxTlI/JUITlfICAt;:io -,

Substitua...se o ,art. 283 pelo seguinte:

"Art. 283 - As empresas comercaeLs , aridua't.xa.aa.s e agr!

co..las são responsáveis pelo ensmo fundamental e uré-escolar aratu!.
to de seus eworegados e dos resnectivos deoendent.es , a partir dos

três anos de idade, medaenee a manutenção de escolas crôccaes , con

cessão de bolsas de estudo ou cont.r ãbuaçâc com o sa í.âcao-eôuceção I

na forma da lei. 11

JUS~IFICAÇÃO

:E': preciso não duplicar mea.cs para a obtenção dos mes

mos fins, aprovea.t.endo-ese a rede físJ.ca exaatierrce , ce re r-ac í.cnar.a a

ção de gastos e ocamí.aeçêo de resultados. A bolsa de estudo consti

tui matéria descentralJ.zadora, capaz de atingir esse ob jet í.vo ,

'LtIlAIIIO/eOI.lI':'1AO/sL..COr.ll"~O _,

PLENÁRIO

r.r-------------TUTO/JUSTlFltAÇÃO--------------,

Acrescente-se allnea §. ao item II do Art. 203 do Sub.§!.

titutivo, com a seçuz.nce redação:

"0 natrr.rmôm.o , renda ou serviços das errta.dades de pr~

vidência T}r~vada sem fl.ns Luc re t avos , observados os zaquí.aat.os est~

be1ecidos em Le L,

Pa-r5-g~~:-A Lea, regulará a oceva.õênca a orivada

sem f1ns Lucz'atia.voa com caráter como1ementar dos olanos de seguro r

soer ej ;"

JUS ~ I F I C A ç Ã O

o caráter assistencial, J..ndissociavel dos sezva.ços e

das complementações de berre f Lcz.oa pr-eva.denc.í.âr-aos que const z tuem as

final a.dadea bâsa.oas das ent.a dades fechadas de nrevadênct.e orivada ,

torna-as t1tulares zeaa a da Lmuna dade trl.butárJ.a oonfiez-a.da pela co!!.

t.r-abuf.çao às Lnatn.tiua.çóea de assí.seênca,e soca.aâ , consoante ao est~

belecl.do no art. 19, inciso III, alínea "C " da constl.tuição Federal

c) o pa'trramon í.o , a renda ou os aez-va.çoa dos partidos

politcos e de l.nstitul.ções de educação ou de ASSl.~

têncl.a socxaj , observados os requ~sJ..tos da Jea •

o preceito, a r~gor auto-aolJ.cável, tem s~do contra 

riado pela Legl.slaçao OrdJ..nárl.a, exempll.fl,cadamente:

"Art. 69 do DL n9 2065/83 - as entidades de prevl.dên

cia privada referJ.das nas letras ~ do item I e e. do
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item II do artigo 49 ~ Lei nç 64J5, de 15 de julho

de 1977, estáo I~ent;íS~do Im!?osto de Renda de aue tr
ta o artigo 24 do Decreto-Lei nç 1967, de 23 de novem

bro de 1942.

Parágrafo Primeiro - A isenção de cue trata este arti

go nào se aplica ao Imposto Lnca.dentie na fonte sobr.e dividendos, ju

ros e demais rendimentos de capa.caj. recebJ..dos nelas referidas entid!.

dea ,

Parágrafo Segtmdo - O Im-posto de que trata o oarãgrafo

anterior será devido excLuaavamentie na fonte, não aerando direito a

restituição.

Parágrafo Terceiro - FJ..ca revogado o parácrrafo 39 do

artigo 39 da Lei nç 6435, de 15 .de julho de 1977."

"Artigo 44, Lei nç 7450/85 - ao rendimento e ao eranho

de caDital de que, trata esta lei, aec.Lce-cse o dispoS

to nos parágrafos 19 e 29 do artigo 6'i' do Decreto-lei

nç 2065, de 26 de outubro de 1963. 11

Carecem as entidades fechadas de orevidência oz'Lvada

pois, de maior exolicitação do mandamento constu.truo.í.ona'l , de forma a

preservar o patrimônio que a ConstJ..tuição coloca a salvo da inciden

eia tributária.

Por outro lado, a previdência prJ..vada é praticada há

vários anos em virtude da reconhecida ôe r rcxêncr.a dos beneficios da

Previdência Ofia.cLa L, Para atender a essa situação há entidades aber

tas de previdência privada e entidades fechadas de orevidência oriv~

da. As .fechadas são, necessariamente, entidades sem fins Lucxat.Loos ,

obedecida, na aplicação de sua re.cei~ a rrras fixadas oej.o "\inis

tério da PreVidência e Assistência Social. Tal.s entidades têm DOr oe.

jeto instituir planos privados de concessão de oecúlios ou de rendas

de... benerí.caoa complementares ou aaaeneâbadoa aos da Previdencia So

cial, mediante contribuição das empresas instituidoras, dos resnect!

vos empregados.

Atualmente existem no Brasil 100 entidades fechadas de

pz-evadênc í.a nrivada, mantidas nor cerca de 700 emrceeaas , incornoran

do um contigente de 6 milhões de trabalhadõres e seus dependentes.

Para estruturar essas entidades fechadas de pr-evãdên 

oa.a privada., foi editada a Lei nç 6415, de 15.07.77, que as concei 

tuou como "Instl.tUl.ç:ões de Assistência Social 'I •

As conet.í.cuaçôee ar-as Lt.ea.res , a nartir .de 1914, têm i!!.1
serido, em cardturo próprio, nreceitos que visam à melhoria da condi

ção dos trabalhadores e, entre eles, o que assecrura a orevidência s~

caet nos casos de que , nos termos da lei, visem a melhoria de sua co

,P.~9ão social, velhice, J.ml'alidez e morte, seguro-desemnrego, aeeruro

contra acidentes do trabalhõ e proteç-ão maternidade, mediante contr!

bUl.gão da umiio, do empz-eqadoz- e do emoregado (art. 165 e inciso X1 1I

Ora, as entidades fechadas, decorrem do esoirito de

compreensão e de solidariedade do emoreaer-do , corrmkementiando os oro

graw.as de Previdência Social, garantiddo o elewentar direito de vida

digna do trabalhador ao final de sua vaõe laborativa. Faz-se mister

o seu r-econhec amento da nova Carta Magna, vf.aba.Laaando a extensão de

:êeneflcl.os da rxrevadêncaa comnlementar a todo trabalhador brasileiro.

Impende, ainda, 'OOr absoluta incomoatibilidade, suore!!

são do dd.soos a.t.avo anresentado nela C~J.ssão de Sistematizaç"ão que

fixa limites de oarticiT'lac:ao dos "r~os~".efunresas es~atais no cus

teio dos planos de pr'ev.í.dênc.ra das errtn.dades fechadas, oor eles oa 

trrocanedas , estabelecendo a paridade na contribui<:ão de emnredados e

empr-eqador-ee , estendendo a nrevidênc~a par-Larnent.ar ,

Além de constituir meeêr-aa cujo tratamento extrrapo Le

aos oza.nc Lndos que devem informar o. texto constJ..tucional, já se en 

contra ela discipll.nada tanto nela LeJ.. nç 6435, de 15.07.77, e seu

regulamento, Decreto n9 8l.24Q, de 20.01.713, quanto nelo Decreto rro
93.597, de 21.11.86, em vias de ser alterado cor- J.niclativa do oco-.

orio Poder zxecuüavo , 'vz.aando a auer-Eeaçoaz- os disnositivos nele

criados.

Não é deInais leMbrar CTue na rnanutenc:ão da !,\revidência I

complementar privada, não é eouitativa limitá~la a,nenas e de forIl"a '

diferenc~al nara aqueles ligados ao Setor Público.



624

o Estado e suas emcresea ocaeuem a mesma necessidade d]
retenção de mãot"'de-obra esoecializada que o Setor Privado f o crue jus

t~fica a :leXibilidade de concessão de beneficios. Caberá a leqisla=
çao ordinaria a regulamentação da matéria.

"Fica autorizado o funcionamento das Agências das
Cooperativas Centrais de Crédlto Agrlcola, mat í vas por qualquer m,2,.
tivo, desde que não decorra de restrição legal e cuja administração
não responde ou respondeu a processo no Banco Central do Brasil.

W','U,:S, 'T I 'F: I C' A' ç' fi' O '

EMENDA ES23287·8
I:DEPUTADO FLAVIO PALMrER DA VErGA

r.r------------_1UTOlolulTl~lelÇ.io-------------__,

Com a implantação dos grandes conglomerados, ap6s
1964, estimulada pelo governo revolucionário, os pequenos e médios

bancos, bem como as Cooperativas de Crédito, passaram a não ter co}:!
dd ções de funcionamento.

Daí as absorções dos pequenos e médios bancos pe ...
los grandes estabelecimentos bancários, o mesmo tendo acontecido co
as Cooperativas de Crédito, inclusive as Centrais de Crédito Agríc,e,
la.

Redigir assim o inciso I do art. 275:

"I - garantir o ensino de primeiro grau, univeE.

sal, obrigatório e gratuito, e , nos demais ni

veis, a gratuidade para os que demonstrarem a

proveitamento e insuficiêncJ.a de recursos."

~ U S T r F r c A ç Ã O

Os mais necessitados orecisam ter a eaeeneí.a I

de gratuidade nos demais niveis, alé, do 19 grau, a ser procorcâcna

da pelo Estado, para que possam ter acesso ã educação oãena ,

As ccoperatavas que resistiram a essa política ti
veram seu funcionamento prejudicado por medidas administrabvas do
Banco Central do Brasil, impedindo as Centrais de Crédito de terem
agências além da mat r i z .

Agora, que está em estudos, no Banco Central do
Brasil, a cap Lt a l azaçãn do crédito, com estimulo à exí s t ênc i a dos
pequenos e médios bancos, e, também, das Cooperativas de Crédito ,
é oportuno que as Centrais de Crédl to, principalmente as de Crédito
Agrícola, reabram suas agências,_ apr,9"félt.51ndo a infra estrutura que
possuem, e que, sem- dúvida, preservará os interesses de centenas de

mÚhares de associados em todo o, Brasil.
I

EMENDA ES2329Q-8
I:J DEPUTADO FLAvro PALMrER DA VErGA

PLENliRro

,.,.,. TlXTO!JlJllTIFICiÇlo -,

EMENDA AOrTrVA

= n:XTO/~usTlrICAçi.o-------------__,

Acrescente-se parágrafo único ao Art. 283 do

Substitutivo com a seguinte r edação r

"0 Poder Públlco incentivará e apoiará as empre
sas que mantenham em funcionamento escolas técnicas para a rorma

ção profissional. 11

Inclua-se no Projeto de Constituiçao o seguinte dis

positivo, procedendo-se às renumerações decorrentes:

"Art. 69 das Disposições Transitórias - Na primeira 1

eleição geral a realizar-se no Pais, haverá um plebiscito para rati

ficar ou não as incoroorações ou desmembramentos de áreas de Estados

ou Terr1tórios que resultaram na criação de novas unidades federati
vas, devendo participa.r os e Lea.ticz-ea inscritos nas regiões abrangi 

das pela mudança.

rer tr;ltTO/.s.uITlflllillio __,

De-se ao Art. 254 do Substi tuti vo, renumerados
esse e as demais artigos, a seguinte redação:

A obrigação de o poder Público incentivar e apoi
ar as empresas que mántenham em funcionamento escolas técnicas pa

ra a formação profissional deve ser matéria puoritária no novo te""
to constitucional, tendo em vista a importanda sócio economica de
que se reveste.

Sem dúvida que a formação profissional é um dos

meios mais fáceis de resolver a maioria dos problemas brasileiros, ~

tais como o desemprego, O nível de renda, a socialização do traba
lho, a criminalidade, o menor em situação irregular e o proprlo pr.e.
blema da fam11ia em sua integridade.

A medida proposta tem também o condilo de trans f~
rir recursos públicos, ~ sem burocracia, para a rcrmação técnico pr.2,

fis510na1, constituindo-se em importante instrumento para que o E~

tado possa desincumbir-se de sua obrigação constitucional de assi~

tir à famílla, à educação , à ciência e à tecnologia.

JUS T r F r c A ç Ã O

Parágrafo Onico - Ne9"ada a ratificação ooouj.ar , os

Estados somente reverterão ã situação anterior com o eemunc dos

atuais mandatos executivos e Leçasf.at.Lvcaj "

Em respeito ã tradição política de nosso Pais, qual
quer incorporação ou desmembramento de Estado ou Território deve, em

primeiro lugar, atender à vontade das respectivas populações.

O cidadão que trabalha, luta, ama, que, enfun, erige

a sua vida em determinada região, passa a ter ali, nas tradJ.ções, na

cultura social, artistica, econômica, política da terra as suas pró

prias raIzes, de modo que as alterações em questâo'o afetam d~reta-

. mente, diretamente lhe interessam, não podendo, sem J.njust~ça e sem

, o acarretar de prejulzos graves, ser-lhe impostas. Há que auscultá 

10, e respeitar a vontade, da única maneira democrática. que conhece

mos: permitindo-lhe livre manifestaçj6 e acatando a deliberação da

maioria.

O remanejamento polít·ico-territorial dos Estados-mem

bros da Federação transforma a paisagem oolítico adma.nd.atare t.Lva na 

cional e, influi frontalmente na vida dos cidadãos que habn't.am as á

reas abra~gidas. Mesmo aprovadas pelo Congresso Nacional, assembléia

eleita pelo voto direto e secreto do povo, as redivisões a.nbez-nes de I
um páis para se legitimarem - acima de convenaênca.as conjuneuraa.s , ou

de interesses eleitorais .. , ~x&gem a manifestçaõ expressa e esoecif!.

ca da vontade dos habitantes em condições de emiti-la. Trata-se de

procedimento. que dignifica e eleva a democracia moderna.

pr-"""O~PMDB

PLENARIO

DEPUTADO FLAVIO PALMIER OA VEIGA

EMENDA ES23289-4
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DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

PI ENARIQ

DEPUTADO FI AVIO PALMIER ua VEIGA

rei tos adquí r i dos por entidades de caráter filantrópico e religJ.o

50 e cons i.de r adas de utaLí dade pública pelo Governo Federal.

Tal se torna impostergavelmente necessário a f i m
de que não se constitua em verdadeira Ln l qua dade contra centenas

de milhares de crianças e adultos ãmparados-:-assistidos e socorri

dos par meio de creches, abrigos, escolas, assistência médica e .de!!

tária,.:l]ospitalar e ambuIa t or i a L, além de inumeras outras at Iv i da

des de grande alcance social e humanitário.

O Instituto da Enfiteuse tem sido utillzado por

inumeras ent i dades as s Ls t enc i a i s em funcionamento no País para ass,!

gurar a sobrevivência de ans t I t.uí.ções , muitas das qua i s centenárias

e que agora se vêem na iminência de simplesmente desaparecerem.

E, pois, esta nossa Emenda, para ressalvar os di

reitos dessas benemér i t as instituições de caridade.

De-se ao art. 283 a seguinte redação:

EMENDA E523293·2
f:J

,.,...- Tl:XTOIJu:nlnC.lçio--------------,

= l'l.tN.lAIO/CCu,l!nio/soJIICOUluio----------,

PLENARID

De-se ao Art. 231 do Substitutivo, renumerados
esse e os demaa s artlgos, a segu~nte redação:

IIDs empresários da r ndus t r í.a de construção c i 

vil ficam obrigados a construir, em terrenos doados pelas Prefe!
turas Nuní c Lpa i s , casas populares que correspondam a 10% do núm~

ro de uru dades habitacionais dos projetos aprovados pelos urqãos

f'Lnance ar os do País, com o objetivo de atender às construções de

médi.o e baixo custo.
Parágrafo ün í.co - A lei d i spcr-é sobre as as en-.

ções e dir~itos que os empresários obterão ao participarem deste
processo .11

o Projeto de const~t~iç,'ão o reconhece, tanto eue aaa

salha o princioio, no § 3Q do art. ~ e o reitera nos arts. 438 e

439 .. A presente é corolário desse reconhecimento e coerente anlica 

ção do orincípio ã leg~tJ.lIlação ou recomposição de s í.cuaçôea const a, 

tuidas sem expressa anuência oooular.

,.,...- TUTO/JUSTIFIt:AÇio -,

EMENDA E523291·6
[!J

SENADOR MÂRIO MAIA

I:: grande a falta de unidades hab i tacionais no

Brasil. Os carentes estão Impossibilitados pelas atuais normas do

s i s t ema financeiro da haba t ação de adquirirem sua casa para morar,

o maior sonho de um c i dadão em sua vida. Deve o governo facilitar

a aquisição de casa pr6pria, em eapec i a I para as renu j Ias mais ne
cessitadas. Há necessidade da const i tui ção incentivar a distribu,!

ção de riquezas, v i sando o bem estar soc i a l daqueles que percebem

baixos s al ár i os . Nenhum melhor veículo para se a t r.nqa r este obje

tivó, do que através da participação das empresas privadas brasi
leiras cam a or i ação de incentivos no setor da construção civil

com O oferecimento também de apoio àqueles que promovem a maior

oferta de emprego havida no País, como comprovam as últimas pes
quisas oficiais.

"art. 283 - As empresas comerciais, industriais
e agrícolas cont r rbuí.r ão com o s aLé r i n-educaç ão , na forma da lei I

se não propiciarem gratuidade de ensino de lQ grau a seus empref~

dos e aos f a Lhos des t.esv •

aUS]'[PICAÇAD

o objetivo é abrigar à empresa, descentraliza

damente 1 propcrc i cner ensino gratuito de lº grau e, em não o fa
zendo, então cont.rrbuí r para que o Estado o faça.

EMENDA E523294·1
t:
,.,...- I'LEtl.lllIO/COlllssio/sUBCOllIUZO----------,

EMENDA DE PLEN1\RIO

PLENARIO

r-r n:l[fO/JUSTlrl~.lçio _,

Supress~va

r-r TElCTO/JlIST1'IC,o,çio---------------,

Acrescente-se parágrafo 42 ao Art 59 das DJ.s
pos i çõe s Transitórias, com a seguinte redação:

uII1 - Fica extinto o rnat i tuto da Enfiteuse e
os direitos e obr i çações dela decorrentes relativos a améve as ur

banos públlCOS e de pessoas físicas e jurídicas de direi to priv~

do I adqua r Lndo o enfiteuta, sem ônus I domínio absoluto da orcorx
edade , com exclusão de entidades de caráter filantrópico e religiQ
50 (' cone rder adas de ut i j.Loaoe pública pelo Governo Federal '",

ãuprarna-ue a expressão "por soLa.ca.t.açâc do Primeiro-Mi

nistro~.do art. 94.

JUSTIFICATIVA

Refere-se ao regJ.me parlamentarista que entendemos

inoportuno para a atual realidade br-asa.Lea.r-a ,

PLENARIO

Constituinte GEOVANI BORGES
Cabe-nos I preliminarmente I reproduzir a tradu

ção léxica dos termos enfiteuse e enfiteuta:

Enfiteuse: Direito real alienável e Er ansmí ss r-,
vel aos herdeiros, e que confere a alguém o pleno gozo do amdve I
mediante a obr i qação de não deteriora-lo e de pagar um foro anual

em nuaer ãr i o ou em frutos. Aforamente. Emprazamento.

Enfiteuta: Pessoa que tem ou recebe por enfite!!.

se o dom.íruo útil de um LrnóveL'".

A rnser ção do presente dí spos i t ivo no texto da

Constituição que estamos elaborando se Impõe à v i sta da ameaça que

ccnst i tuí a abollção do Instituto da Enfiteuse sem ressalva de di-

EMENDA E523295·9
t:
=---- I'LEN,.III0/cCi...I"iO/~UIlCOIol13~ÃO-- ,

r;T------------_TUTO/JUSTlne,o,çio --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAOO: Art. 63. Parágrafo ünãco ,

O parágrafo üní co do ar t i qo 63, do Projeto de Consti

t.ui ção I passa a ter a seguinte redação:
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ecnst.ã tuinte GEOVANI BORGES
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11 Art. 63 _

Parágrafo (l01CO - Os cargos em comissão ou funções

de cont'Lança serão exercidos privativamente por servidor ocupante
de cargo de car re i ra técnica ou profissional, exceto os de conf18!!,

ça direta da autoridade máxima de cáda órgão ou entidade. 11

JUSTIFllCfiÇlIll

Nlio se compreende a aI t eração adotada pelo relator
quantci ao presente dispositivo. Porque somente o Poder Executivo
estaria obrigado a obdrênc ra da proibição ccnt rda no dispositivo?

Enquanto que o Poder Judiciario e o Poder Legislativo estariam
liberados para procedarem nomeações de apadrinhados políticos sem
qualificação profissional e sem ao menos pertencerem aos quadros
das re rer i cas instituições.

EMENDA ES23296·7
f!1
= 'L~H.f\ro/cOIolI$$ÂO/llIJRCOMIS~ÃO "l

r.r- T[XTo/~unIFlc.o.çÃO-------------~

E:MENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Arti)lo 70.

Acrescente-se ao ar t rqo 70, do projeto de cons t i tuí ,
ção o seguinte parágrafo:

It Art. 70 _ ••••••••.•...•••••••.•••••••.••.••••••••

Parágra fo üní co - a partir da aprovação de sua cand~

datura em convençião part í dãr í a, o servaríor púb Lrco f;Lcará lIcenci
ado até o dia seguinte à ej erçãc que concorrer J garantJ.da a sua

remuneração.

JUSTIFIClIÇlIO

o Mlnistério Público em seu poder fiscalizador e de
defesa da sociedade, deve coibir também a prática de atos de co,!,
rupção , ineficiência administrativa ou enriquecimento ilícito do
agente púb l.r.cos ,

EMENDA ES23298·3 .'"ro.- ~
(l Constituinte GEOVANI BORGES

'L[NA~IO/COUI'I.lO/IIl.eOul~sio .,

PLENARIO

r.r TEXTO/JUSTIFle"çio--------- -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 70, inciso XI.

o inciso XI, do art. 72, do Pl'ojeto de Constltuiçl§o,

passa a vigorar com a saqumte redação:

ti Art. 72

XI - duração diária do trabalho não superior a oi to
horas, com intervalo para de acanço e alimentação. 11

Objetiva a presente emenda estabelecer a obrigatorie

dade do intervalo para descanço e alimentação durante uma -j ornada
normal de trabalho, como al2ás é direi to assegurado pela Consti tuí ;

ção atual.

EMENDA ES23299·1
tJ Constituinte GEOVANI BORGES

'LlHA~\o/eO',lIss.io/.lJleO"'lst;O:o "I

PLENARIO

= TEXTO/JlJaT1FleAçio --,

EMENDA MODIFICTIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 27, § 22.

JUSTIFICAl;1I0

Ao servidor público que t rver- seu nome aprovado por
dec í são partidária para concorrer a pí.ea tc eletivo, deve ser as

segurado o direi to à percepção de sua remuneração com a compete~

te Lacença para promoção de sua campanha eleitoral.
passa

O § 20, do art. 27, do Projeto de Consti tuãção ,

a vigorar com a seguinte redação:

11 Art. 27 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Constitinte GEOVANI BORGES

PLENARID
r.r n:Xrl1NII6tII"IC,l,/.1a ---.,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 180, inciso II.

o inciso 11, do art. 18), dJ Projeto de Cnns t í t ua ção ,

passa a ter a seguinte redação:

If Art. 180 - .•.••...••... t •••••••••••••

11 _ promover ação civil para a proteção do pa

trimônio público e social, dos interesses coletlvos, ootadame!l

te os relacionados com o meio ambiente incluslve o do trabl.dho
e os direitos do consumidor, dos oa re i t os Lndaspnn Ive r s e das
s í tuações jurídicas de interesse geral ou para coibir abuso da

autondade ou do poder econômico e prática comprovada de atos

de cor rupção , í.ne t í c rênca a administrativa ou enriquecimento ~li

cito.

§ 2Q - O mandato do Defensor do Povo será de da_

is anos t permitida a reeleição por uma só vez.

JUSTIFICAl;1I0

Entendemos que deve ser mant i da a duração do man.,

dato do Defensor da Povo em cc i s anos, permitida uma reeleição,
conforme aprovado anteriormente pela Comissão de Sistematização.

r;r T1;XTO/,lIJITIFIÇA
ÇiO----

,

o Art. 246 do Substitutivo do Projeto de. Con.!,.

tituição passa a ter a seguinte redação:

IIArt. 246. A União e os Estados promo

verão a desapropriação do imovel rural, ou pa~
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"Art. 209 ••••••••••••••••••••••••••

..,.-- TUTO/olV.TlfIU;io, ,

r.r- TI.TCl/.rU.TI'lClIÇio ,

Plenârio

o 29 do Art. 209 do Substitutivo do Projeto

de Constituiçio passa. viger com a seguinte redação:

f 29 No que se refere ao imposto

de que trata o item 1:

1- não incidirá sobre as pequenas

glebas rurais, termos definidos me lei est!,

dual;

11- nos casos de incidência, as alí

quotas serão diferenciadas, obedecendo a cr1tê

rios de progressividade e regress1vidade, de fo

ma a de,;estimular a formação de latifúndios e

a manutenção de poopriedades que não cumpram a

aua função social;

11I- a União manterá cadastro de Im§.

veis rurais a cujas informações terá acesso

E&tado p a'r a cálculo e. lançamento do imposto so

bre a propriedade territorial rural".

EMENDA ES23304·t ...... ,
f: DEpurAOO CON5TTTIIINTE YICENTl=' ROGO

EMENDA ES23303·3 ..". -.,
f!JOEPUTAOO CONSTITUINTE VICENTE BOGO

i~2q As benfeitorias necesiirias e
úteis serão Lndena aa d aa em dinheiro.

'te dele, que nao esteja cumprindo a sua fun

ção social, mediante indenização em títulos

da dívida agrar~~J com cláusula de exata cor

reção monetãria, resgatáveis no p r e ac de ate

vinte anos, a partir do segundo ano de sua e

missão, assegurada a sua acei tação como meio

de pagamento de até cinquenta por cento do

imposto sobre a propr1edade territorial rural.

S 19 ~ insusceptIvel de desapropria

ção, para f1US de reforma agrária, o imovel
rural, cujo proprietário não possua outro im~

vel rural e cuja área total não exceda a:

1- quinhentos hectares nas REg1;es

Norte e Centro-Oeste;

11- duzentos hectares nas dema1s regi-

ões.

I 49 O valor da indeniza,eo da terra

e das benfe1torias serã determinado, confor

me dispuser a le1.,~ deduzidos os valores cor

respondentes a investimentos públicos e deb:..

tos em aberto com instituições oficiais e te~

do como parÂmetro os valores declarados para
efe.ito de cálculo do imposto sobre a proprie-

dade terriktorial rural.

f 39 O orçamento fixará, anualmente,

volume. total de. tItulos da dIvida agrária,

assim como o montante de 'r e cur s c a em moeda coE,

rente não Ln f e r a.or- A cinco por cento da re

ceita orçamentária prevista, para atender ao

programa de reforma agrária. no exercício.

"Art. 246 ••••••••••••••••••••••••••

r:-r TUTOt.rUITIfIUÇÃO ,

o art. 246 do Substitutivo do Projeto de Consf:f:

tuiçlic pass .. .11: viger acrescido de parágrafo 49:

f 33. A propriedade privada e as

segurada e protegida pelo Estado. O exercicio

do direito de propriedade subordina-se AO bem-es

tar da Bociedade,.-conservaçio dos recursos ns-

turais e ã proteção do meio B~mbillD.te. A lei es

tabelec~rã os procedimentos para a desapropriaçã

por necessidspe ou utilidade pública. mediante

justa indenização, ou por interesse social~

termos desta Constiüuição. Em caso de perigo im

nente, as autoridades competentes poderão usar a

propriedade part~cula~, assegurada ao propTietã

rio indenização ulterior, se houver dano decorre

te desse uso".

................................... ~ ..~ .
"Art. 69 ••••••••••••••••••••••••••

o I 33 do ~re. 69 do Substitut~vo do Projeto de
Constituição passa a ter a a egu Ln t e redaçÃo:

EMENDA ES23305·0
tJOEPUTAOO CONSTITUINTE VICENTE BOGO

S 49 O Presidente da República pod~

ri delegar aos Estados e Municlp1.os as atribui

ções para desapropriação de imóveis rurais, por

interes8e.:social, para fins de reforma agrâria".

Plenirio

OEPUT~OO CONSTITUINTE VICENTE BOGO

EMENDA ES23301·7
tJOEPUTAOO CONSTITUINTE VICENTE BOGO

= "IoIIll"IllO/C."'"dof.u-tOIfl.sio---------...,

EMENDA ES23302·5

= TClCTe/oMlTWIC.-çl.---------------,

r;or TtllTO/olUfTl'le"ç;;o---- ,

o art. 247 do Substitutivo 40 Projeto de Con~

tituição passa a ter a seguinte redação:

"Art. 247. A de.apropriação, por in

teresse loeial, seri precedida de. processo

administrativo consubstanciado em vi.toria do

i.óvel pelo órgão fundiário nacional ou e8c~

dual, facultada a presença, mediante cientifi

cação. do proprietãrio do imóvel e de repre

.entante do sindicato doa trabalhadores ru

raia ou peritos por eles indicados~

o Art. 248 do Substieu'tivo do Projeto de eon!.

tituição pass. a ter a aeguinte redação:

"Art. 248. A declaração do imovel

como de interesse 'social, para fins de refor

ma agriíria, autoriza a Uniio ou o Estado a

propor ação de desapropriação, cuja imiasào

na posse serÁ automitica, permitindo o regis

tro deste na matrIcula correspondente.
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Parágrafo ;nico. Se decisio judi

cial reconhecer que a propriedade cumpr1a

sua função sócial, o valor da indenização s~

rã totalmente pago em moeda corrente, corri

gida ate a data do efetivo pagamento".

Boço

I'LIJlIlIIIO/COlllIUifl'I.COlllIPio-----------,

r;-r TEXTll/oKllTl'IeIlÇl11' ,

o parágrafo único do art. 250 do Substítutivo
do Projeto de ConstituiçÃo passa a ter. seguinte redação:

!IArt:. 250 ••••••••••••• - ••••••••••••

Parágrafo único. O título de domí

nio seri confetido ao homem e ã mulher, maio

res de dezoito anos. independente do estado c!

vil".

EMENDA ES23307-6
l:

=-------------TI:llTO/~Il.TlrICiAÇio, ---.

Acrescente-se um parágrafo ao art. 194 , do SOBST!

TOTIVO •

Assim, fica acrescido o art.194, com um parágrafo

f
r;

• § 49 - o FONcIonJIRIO POLICIAL SER!( APOSENTADO

a) voluntariamente,/eom proventos integrais, após vinte e eiE.

co anos de serviço, na' exercício do carga de natureza estritarnente

policial

b) voluntariamente, com proventos integrais, após trJ.nta anos

de se.rva.çc , desde que conte, pelo menos vinte anos de exez-cLc i.o no

cargo de natureza: estrJ.tamente policial

c)-compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo de

serviço, aos sessenta,é! einco anos de idade , qualquer que seja a

natureza dos servâ.çcs/prestádos •

Justificativa

Veja-se : enquanto muitos dormem sossegadamente,mui

tos desses bravos servidores estão nos morros, nas favelas, em todos

os recantos onde exJ.ja. a presença da POLICIA, procurando manter a ar

dem e a paz pUblica • Se compararmos com a vida do Magistério que /

tem o pr~vilég~o de aposentar-se aos va.ntie e cancc anos, esse nad

fica a dever, pelo contrário , trabalha conforme ficou registrado ac

ma, nollltes seguidas em benefIcio da segurança da coletividade •

O Policial exerce uma tarefa ingra.ta, ,!incompreen

dida, sem que haja reconhecimento dessa salutar missão, que muitas

vezes tem acarretado '~fa, o de5equil~ocial, levando até

por vezes o POLICIAL ao desespero máximo , pois tem sido público •

notórios fatos dessa natureza envolvendo, enlutando a famIlia. ~o-

licial •

De sorte que, o ilustre Relator do SUBS

TITUTIVO haverâ de fazer justiça àqueles que vivem no anonimato

prestando relevantes se:r:viços ã causa pública.

Conclue o signatário, que a LEI COMPLEMEN 

TAR n9 51, de 20.12.85, cuida também desse tipo de aposentadoria.

CONSTITUINTE ROBERTO BALESTRA

r;-r-------------TIITO/~uSTlflC.t.ÇiO- .....,

EMENDA ADITIVA

..<':•.j.J<>:t;
Acrescente-se, nas df spos Lções trens! t6rlas ,iP6nde couber,

presente artigo, ac parecer do relatcr.

"Ar t , - Fica assegurada aos substi tutos das serventias judi
c í aã s , notariais e registrais, na vacância, a e f'e t a vaçãc n

cargo de titular, desde que contem 5 anos de exercício ne
sa condição cu que tenham 10 anos de atividade judicial, n,!!
tarial ou registral à data da promulgação da Assembléia NI
cional Constituinte".

JUS T I F I C A T I V A

O 5ubsbtuto - denommado Oflelal Maior
tados - é servidor de carreira regularmente concursado,
ereve c Art. 97, § 12, da const i tuição vigente. É figura
no exer-c í c rc da serventia. Pratica, SImultaneamente com
dos os atos a este come t i dcs ,

A presente Emenda ob j e t i va ev i t ar uma injustlça a es

ses servidores, que ao lado dos titulares desses car túr i os vem assu
do iguais responsabilidades. Não podem eles ver cerceado o seu direi
to de acesso, na vacância da serventia. Seria uma restrição injustir!
cável numa carreira, aos que nela militam e que têm a justa expeetat,!

.. va, para não dizer "direito adquirido", de galgar seu derradeiro pos
to.

r;-r TI:XTD/~l/1T1'1c:"çio ,

A presente EMENDA aditiva, tem por finalidade re.!,

taurar O dil!eito que o funcionário policial fazia JUs atê o adve

to do sistema autoritário, que cassou esse benefIcio •

EMENDA ES23309·2 "',. ----,
Constituinte AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

pr;1'''IITlllD~
PFL-SP

Ressalte-se , por oportuno, que o servidor policia

tem sido \UI\ abnegado no seu mister diário, pois, além de pessitna 

mente mal remunerado ,trabalha diuturnamente arriscando a sua pr§,

pria vida em prol da paz e da tranquilidade da famílJ.a brasileira •

Dê-se ac § 22 do Artigc 13, do Proejto de ConstituiçBo do
Relator da Ccmissãc de SistemstizaçBo, a seguinte redação:

"Art. 13 - •.••••••.•.••..•.•.••••••.••••••.•.•••.•••••.•
§ 12 - ••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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r.r-------------TUTO/JUlTtllcAÇ.io,------------_ ___,

tr!'UTIOQ;]
PFL-SPDE OLIVEIRA LIMA

PLENARIO
'Ior••"IO/I;OllllI1Ão/IIIHIl.IUIe_--:- -,

§ 22 - O alistamento eleitoral é obrigatório para os ",ai~

res de dezoito anos, salvo os analfabetos, os maiores de setenta
anos e os deficientes físicos,e o voto é facultativo."

U 5 T I F I CA ç A O

Com a presente emenda, pretendemos que o aj as tement c s e j a
obr i ça t dr i o , e o voto s e ja facultativo.

E 1550 por uma razão de lógica jurídica, já que não se P.Q.

de obrigar ru nçuém a exercitar um d i re í t o que 56 ao seu t i tu l ar /
convém analisar a oportunidade de tal exercício.

Faeul tar o voto faz parte da democracia nor t e-amer i cana e

nem pOI 1 SSQ esse regime deixa de ser menos cabal naquele País.

Assim, Já que o voto é um d i r-ea t o do cidadão -por sua pr,é.

pr i a concei t uação- não poderá ser obr igatór la.

Dê-se ao § 48 do Artigo 62 do Projeto de cons t í tuí ção do
Relator da Comissão de Sistematização, a seguinte redação:

"Art. 62 - •••••.•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

~ ~~ ~~ .
§ 48 - E assegurada a liberdade de expressDo da ativida

de intelectual, artIstica e cientIfica, obedecido o disposto no

§ 92 desta ConstituiçDo. Aos autores pertence o direito exclusi
vo de utilizaç§o, pub.l Icaçãc ou reproduçrIo de suas obras, trans
missivel aos herdeiros pelo tempo que B lei fixar. Caberá exclu
sivamente ao Estado a arrecadaçlo das i.portAncias referentes 8

direitos autorais e de interpretaçlIo~"

JUS T I F I C A ç A O

r.r------------- TU'fONu.Tl~IC.u;ÃD-------------___.

EMENDA ES23310-6
Consti tuinte AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

~'''IlTlb0;J
PFL-SP Confrontando-se o parágrafo em tela com o § 92 do mesmo

Artlgo, concluímos que a atividade artística é livre, não poden

do ser censurada, s mda que atentatória aos bons costumes, mas /
ao mesmo tempo é proibida. Será dr rfc í I cumprir uma cons t í turção
como redIgIda.

Suprima-se a expr-essão "fundada na comunhão dos brasilei

ros, irmanados num povo", contida no Artigo 12 do Projeto de eon,!
tituição do Relator da ComIssão de Ssistematizaç1'1o, passando a
ter a seguinte redação:

"Art ~ 1Q - O Brasil é uma nação que visa a construir uma
sociedade livre, justa e solidária."

rr!'AIlTlllO~
PFL-SP

,u:aUlO/cO.IUiOlIUltlllllnlo

PLENARIO

r.r------------- TtltTll/olU.TlflCAÇÃO---------------,

JUSTIFICAÇAD Suprima-se o § 41 do Artigo 62 do Projeto de Constituiç~o

do Relator da comisslio de SistematizaçDo.

A expressão que se pretende supr Imi r não contém qualquer

sign1 f rcado palpável ou substância para o entendimento do "c aput ". JUSTIFICAÇAO

VaI contra o espírito de uma Carta Magna que deve ser si,!!

t ét i cs e substanciosa. cons t i tui-se, portanto, num recurso retõri
co sem sentido.

Ninguém ignora a importAncia e a alta relevância do papel

da Imprensa numa democracia.
Com todo o respeito ao redator, a redação pretendida

nos parece maas adequada.
se

o contido no parágrafo enfocado é uma ameaça ao desempe 
nho daqueles que militam nas lides dos meios de comunicaçi'lo,pois

quem poderá, sem erro, determinar o que seja "verdadeiro ll •

= TUTO/JUllTl~lCAÇÃO-------------___,

EJYIENDA -ª5~3311-4 ''''' -,
f:J Constituinte AGRIPINO DE OLIVEIRA LIMA

~ I'U:NAI\IO/ceNI"Ão/IUIlCOI.lnMl_--- ---,

f:J PLENARID

rrJ""""iQPFL-SP EMENDÃ ES23314.9-
• Constituinte AGR'I~INO DE OLIVEIRA LIMA ff!'AItTlOO~• PFL-SP

Dê-se ao § 12 do Artigo 62 do Projeto de conat í turçãc do

Relator da Comissão de Sistematização, a seguinte redação:

IlArt. 6Q - .

§ lo - Todos são iguais perante a Lei. n

r.r- TUTO/olUlTlflCiÇÃO--- -,

D!-se ao Artigo 69 das Dispo$iç~e. Transitórias, do Proj!'
to de Constituição do Relator da ComissDo de Sistematização, a s!,

guinte redeçDo:

JUST FICAÇAO

Como redigido, dá-nos a entender que o Estado seja um e!!
te à parte. A Cuns t i tu í çãn também é uma Lei.

Se os cidadão são iguais perante a Lei, é óbvio que não
se poderá fazer "d í s t í nçãn de qualquer naturezav.

Considerar "deslgualdades biológicas, culturais e sconô

micas para proteção do mais fraco" vai criar di ficuldades aos l~

gisladores e juristas para interpretação Rousseau diria que o

pobre é mai s fraco que o rico; que o inculto é mais fraco que o

culto e assim por diante. Mas entre O homem e a mulher? Quem se

ria ou é mais fraco? A Constituição é machista IOU feminista?

"Art. 69 - O Presidente da República prestará, em sesslo
solene do Congresso Nacional, na data de sua pro..ulg.çD~. eoepro

misse de .anter, defender e CUMprir esta Constituiçlo."

JUSTIFICAÇAO

Pode-se entender mui to bem que o Presidente da República
se compromet a a manter, defender e cumprir a Censti tuãção ,

Entretanto, exigir que o Presidente da Suprema Corte te
nha que fazê-lo é inadmissível.

O Supremo Tribunal Federal existe para que seus membros

façam cumprir a Constituiçno, quando isto se fizer necessário,c!.
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Plenário

Consti tuinte

bendo ao EgrégIo Supremo rn r-rmí r dúvidas quanto a consti tuciona

Li dade ou não das J e í s i As si r» é dispensável o disposto na norma,!

no Que se .refere ao Pr e s i den t e do Supremo t r abunaj Federal.

EMENDA ES23317-3
L AMILCAR MOREIR~

r.T-------------TnTo/~USTIF1CIoÇ;,O _,

EM;:NDA A~ITIVA

Constituinte

EMENDA ES23315-7
(:J AMILCAR MOREIRA

DISPOSITIVO EMõNDADD artigo 3º do Título I -Dos Prinoipios Fund~

mentais.

plenÁrio
Adlte-se ao ar t i qo 3Q as expr es soãs "andepend entes e harmõru cos" 1

f Lcando o texto com a segJlnte redação.
,.,..,.------------~_~,~_!i:XTo/..:!,llstIFltAl;ÃO---------- __,

EMENOA MODIDnCATIVA

OISPOSITIVO MODIFICADO inciso "V" do art. 135-da seção I - OISPE

s í çsãs Gerais - 00 Poder Judioiár io.

Art 312 - São Plldtnes do Estado t independen 
t ea e h3rmÔ'11COS, o legislativo,

ExecutIVO e o Judiclário.

J.tod i fique-se o mcLso "VIl do artigJ 135, dando-lhe a seguinte red.§.

çao.

v- É comp:.Jlsoria a aposentadoria com ve!!

c íment.os tntegrais,p:Jr anve l tdez ou aos sessenta e cinco anos de
idade e facultativa aos trinta anos de serviços.

:JUSTIFICIITJYJl

;JUSTIFICATIYA

Visa a presente eme-ica cont rub.n r para a ma-urtençãn/
de pr-ece í t cs necessé r í os ao f'unc i nnamentovaut onomra e da spos í ção /

ordenada dos PDd~res do Estado Entendemos de bom alvitre deixar i!!,

serido no texto constitucional a í ndepe-idênc í.a e a h..armoní a entre

os três p ader e s ç que as s ãm.pode r ão exercer d~ modo exclusivo as 5.!:!.

as f unçoê s pr ec Ip ras

PlenÁrio

Acrescente-se ao artigo 194 o seguinte inciso'

,.,..,.- Tr:r.TO!JUITlfICAÇAO __,

AMILCAR MOREIRAConstituinte

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO - Artigo, 194 - Da SegJrança Púolioa -do C~

pítulo IlI.

EMENDA ES23318~1

tJ

p:f~~ut'amos adequar o prece! to do Inca.so "V" ao conti
do no artig'J -U-4, alínea "C" da seção lI- Da Prev t dênc í a Social

que astipl.Jla a idade para e re i to de aposentadoria em sessenta e /
cinco anos.Nào nos parece justo estend ar o lapso de t empa para

e f e r to de apcsentacor i a a ap snas uma classe trabalhsdora, o que

r r í e de enco-rt r o ao pr rnc íp i o d~ ig'Jaldade qUI? rege t cdo o subs t i,

t ut avo do dlgn:J Relator Da mesma rormav entendemo s qUI;! a ap ose nta
dor i a per t emao Ele s arv í ço se oper-a em d':J': orrên:ia do cumpr ims-r-,

to do !,eguisito temp:Jral. Parece-nos rncoerente a exigê"lcia de

cinco anos de exercício e f'et ãvo , na Judicatura com pressuposto b!

sico para aposentadoria que const í tua um direito do trabalhador /
. decorrente de sua par t a c í paçãn no s i stema social.

- r oI f c i e Rodoviária Federal

=;)lJ5TIFICATIYJl =

conat í tuante AMILCAR MOREIRA

EMENDA ES23316·5
[!J

Plenário

r:r-------------UlCTO/~lISTlfICACio _,

EM;:NDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO art. 20 d a Título I - Dos Pr ânc íp ros Fund~

ment a i s •

Adi te-se à redação do er t . 22 a expreasãa Ir e dJ DistFl. to Federal"
f i cando o texto com a seguinte redação.

A presente emenda tem p ar escopo compatibilizar o t ex-,

to do dispositivo emendado com o de ar t í ço 31,jncls'J XIII do PrQ
j e t o Que de t ermrria a competência d Si ur-Lão crqaru zar e manter PaI!

cia Federal e a Po Lí ca a aooov i ár í a Federal bem como a Polícia Cl

vil,a Po l Ic i a Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito

Federal e dos r err í t ôr i os .

Incluída P:JlS, na ccmpe t ênc i a da Ul~ão a or qaru zação e

manut enção da Po Lf c i a Rod aví.ár í a Federal,necessário se faz a incl.!:!.

são desta co roor ação no Capítulo da Seg.lrança Púb l i c a v pos t o que
ela garante a uri.l t'c rrm d ade de procedimento com con t i nu Ldade do PE.
der de p al Ic i a

Consti tuinte AMILCAR fo'OREIRA

Art. 2º- A Repúo l aca Federativa dJ Braslll

constituíd3 sob regime representativa pala unâ ão r nd LsanLúve L /
dos Ec;tados ~ do Dlstri to Federa l , tem como f'undement os a sobera

ru.a ç a nac í cna Ladade ç a c í dadaru a ç a dignidade das pessoas e o pl.!:!.

ralismo po l f t i co .

:JUSTIFICATIYA

EMENDA ES23319-0
tJ

Plenário

=-------------TUTO/~lI~TltlCAC;,O'-------------__,

'\ O preceito do art.2º dos Pr~ncípios Fundament aa s d~

verá ser adequado ao contido no art.28 do Capítulo I -Da Drg3nl
zação Político-Adminl.strativB,d3ndo-se um perfeito ordenamento /

ao texto cons t Ltuc í one I e r ear i rnandc-se a const i t.n ção da Repú

bl i ca Fede r a t ava do Elra3il sob reglme r epres ent at avo pela u-u ã-r

indissolúvel dos Estados e do üi s t r t t o Federal

EMENDA SUPRESSIVA

DISPDSITIVO SUPRIMIDO § 40 do artigo) 13 -Do '-,itulo X - Das DiE

pcs í çoês Transi t6rlas.

Suprima-se o § 40 do art í po 13 - do Titulo X -das üí spos í çoês Trai'.

s í tõr i as .
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;JUSTIFICATIYA Art. 212

o parágrafo ora sup r í nn do confere competência ao 6,E,

gão Jurídico do Mlnlstério da Fazenda para representar Judicialme.2
te a uru ão nas causas relativas à cobranças ds Crédito Tributário.
Verifica-se na entantc çque o § 52 do mesmo di.spuaLt Ivo pr ece i tua
ne forma mais amp-la a mesma cumpe t ênc i a ;o que torna redundante

desnecessár.lD o texto do § 4Q,Corno proposto ;« s equênc i a dos pará _
gra fos deverão ser a I t erados .

Plenário

r.r-------- .I.CIlAlMO/CllMllliolaulllOlillnio ----,

imposto
mercad~

UI - Trinta por cento (30:1;) do produto da arrecadação do

do estado sobre operações relativas à circulação de
rias e sobre prestações de serviços.

JUSTIFICATIVA

A grande luta pela r-eeLf zação de uma efeti va Reforma Tri but!

ria precisa ser concretizada, pr í ocrpal-iente com a destinação de r.!
cursos para que os municípios brasileiros, possam prestar os ser
vjços básicos às suas popu.l ações , Houve um claro acréscimo de com
petênci as para os municípi os e só mediante a desti nação da corres
pondente parcej.a de recursos será possível aos mesmos desempenhar

o seu papel, cumpri ndo suas novas e ampli adas responsabi li dade~.

L'·IITlllll~
PMDBrAMILCAR MOREIRAConsti tuinte

EMENDA ES23320·3
[!J

r.r------- tEXTO/JU.T.'ICAÇio -,

EMENDA SUPRESSIV.A

DISPOSITIVO SU'RIMIDO § 30 do art. 70 -00 Capítulo Ir -Dos Direi

tos Sociais.

= TEXTO/~USTll"tC4Çio-------------_,

Supríma-se o § 32 do art.70 -Dos üi re í t os Sociais. EMENDA SUBSTITUTIVA

;JUSTIFICATIYA
O § 60 do Art. 13 do Substituti vo do Relator da C.!!.

missão de Sistematização passa a ter a seguinte redação,

A pr oí.o rção contlda no parágrafo 30, objeto da pre -

sente emenda ç cons t Ltu i um retrocesso s cc í a l j aqr-Lde o pr mc Ip.i o d s

livre Lru.c i a t ã va e retira ds mí Ihoãs de brasileiros a pos'Sibilid,:!

de de acesso à at í.ví.dede laboral.

Art. 13 .

§ 6º - O Presidente da República, os Governadores

de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os
houver sucedido durante o mandato poderão ser reeleitos

por uma única vez.

EMENDA ES23321·1
fl CEPUTACD ATILA LIRA

... F "'/r"' .. ,••ãn/ •• ' I .. ,- ----,

pLeNMIQ
= TrxTO"'U.TI~I=4Çio-_-- __,

EMENCA MDCIFlCATIVA

o artigo 213 passa ter a redação seguinte que inclui modifi

cações no seu inciso I e letra nb"..

Artigo 213.
I - do produto da ar-r-ecadação dos i epostcs sobre r enda e proventos

de qualquer natureza e sobre produtos Jndust,rializados quaren

ta e oi to por cento, na segui nte forma:

a)

b) vi nte e quatro j ntei ros e ci nco déci mos por cento ao Fundo

de Participação dos Municípios;

JUSTIrICATIVA

Pretende-se com essa emenda evitar a cassação política
de cuem exercer algum dos cargos executivos mencionados e consolidar
O princípio democrático de ser permitido as populações, julgar atra

vés do voto secreto, o desempenho dos seus administradores. A histó...
ria mostra de forma irrefutável .:;ue o eleitor jamàis reelege execut!
vos incompetentes e ne Lanscrs , Por outro lado a possibilidade de ree-·

LeIção , por uma vez, para cargo de chefe executivo da República, de

Estado Federado ou Município funcionará .como fator de estabilidade
política, por permitir ~ue boas administrações, possam continuar seu
trabalho, evitando-se solução de continuidade que tantos prejuizos
tem causado ao povo brasileiro.

JU5TIFlCAÇ~0 = TEJrTO/~u'T1FIC4Çio _

A descentrali zaçãc de recursos e coepet.ênuâ as representa a

grande conquista que a Assembléia Nacional Constituinte poderá ofe
eer ao país. Assim a destinação de parcela maior de recur-sos ao Fu!!
do de Participação dos Municípios é imperativo para recuperar a co,!!
dição do Município, como base da estrutura administrativa do poder

público.

EMENDA ADITIVA

Dê-se nova redação ao § 100 do Art. 60

"Art. 62 .

§ 102 - É livre o exercício de ..:;ual~uer trabalho,
ofício ou profissão, observadas as ~ualificações pro fi.§.

sionais cue a lei exigir.

r.r----- T[XTO/Ju'nI'ICAÇio, ~ JUS T I F -I C A T I V A

EMENCA MOCIFlCATIVA

o item r rr do artigo 212 do Substitutivo do Relator Bernardo

Cabral passa a ter a segui nte redação:

A emenda proposta suprime o texto .:;ue põe fim à regula
mentação de diversas profissões" entre as quaLs a de jornalista" re

lações públicas, sociólogos e outros.
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Lei ordinária regulamentará as ~ualificaçries para o I
exercício profissional, sendo inaceitável .:;ue o texto constitucional

desça a minúcias como está na atual redação do § 102 do Art. 6º.

EMENDA ES23328·9
~
l_ Senador Mário Maia

.I'l.IlW1l11/to.......iol.uaCOllNuiII----------,

EMENDA ES23325-4
l: Constituinte CHAGAS DUARTE

[!J;' lI€\·/~'i"tô:~~~~~ :'
= Tl:lITO/~u.T"ItAÇio,-------------____,

Inclua-se no Tftulo 11, Capítulo I, artigo 69,

do Substitutivo do Relator ao Projeto de Cons'td-tua.câo da comaa

são da Sd.s'temata.aacâo , o seguante parágrafo:

"ê _ Por abasoluta incapacidade de pagamento, ningúem p~

derá ser' pr-Lvado dos serviços públicos de água, esgoto e ener-gae

ej.ê't.r-a.ce • "

= TUTO/JUnIFICaçio ,

Supressiva

Suprarna-eae do § 49 do artigo 119 o termo:

PRIMEIRO MINISTRO

JUSTIFICAÇÃO

rer r~"T"/Juul'lCaç.t'I_------------___,

Refere-se ao s r seema parlamentarista que entendemos

não ser oportuno para nosso PaS:s a

CHRISTOVAM CHIARADIA

JUSTIFI CAÇÃO

Trata-se de dc.epos a.t.avo que consta do Projeto

de Cons'ta'tudçâo da Comissão de sds temat.aaacâo , inexplicavelmenté

excluído pelo Relat-or em seu subst r tutivo.

Os senvacos públicos da água, esgoto e enet-gc,e

elét'r~ca são conc rcões mfnrmas de conforto que o Poder Públ~co

tem cbr-agacâo de prestar à população, e deles não pode pru.var- o

cidadão que eventualmente não da.sponbe de recursos para pagá-los,

uma vez que o Estado não lhe garante o emprego, nem outro meio

de auba a.st énc La ,

t da maas absoluta j us't rca a manutenção desse

d a.r-ea t.o and av adua I na f'u t ur-a Carta xegna , po a s representa amporv

't arrt e conquas ta soc aaj apr-ovada na Coml.ssão Temática.

EMENDA ES23329-7
~

éMéNOA SUPRéSSIVA

Suprima-se a r edação constante do Parágrafo 12 do
do Projeto de const í tui ção - que assim dispõe:

Art. 65

SENADOR MARID !!AIA

ENEIiDA DE PLEN!RIO

CHRISTDYAM CHIARADIA

EMENDA ES23326-2
tJ
f!J
=-------------TUTO/JIIITIFICAÇ10--------------,

supress i.va

Suprima-se o art. 123.

JUSTIFICATIVA

neãec-e-ee ao regl.me parlamentarista que entendemos

i.ncoorcuno para ia atual zeaLa.dade brasl.lel.ra..

SEI/ADOR MARIQ MAIA

EMEIIDA DE PLENlR.IO

r.T-------------TIEXTO/JIlITIFIC,o.ç10, ____,

supressava

aupzama-cse o art. 121.

Art. 65 •.•.••••.•.•.

"Parágrafo 12 - Não haverá aposentadoria em cargos, f'unçõe s
ou empregos temporários".

JUSTInCAç1\D

A frase acima, que se pretende seja supr rmí da I se prestaria
B interpretações I as mais contraditórias I no campo prático, gerando d.!:,
sassossego para os cidadãos e incerteza para o Judiciário.

Com efe1to, não nos parece tratar-se de questão para ser B
co Lhade pela norma constitucional, mas matéria a ser oí scut aoe e defi
nlda pelo leglslador oro i nár í o .

Efetlvjamente, sob a ótica do dí r e i t o acní.rust r at i vc , os
"cargos" 1 não nascem para uma v.rca t empnr âr i a , mas para terem duração

permanente, até que nova legislaç~o se dec i da pela sua extinção. As "flJ!!.
çõesv, segundo leciona Hely Lopes Meirelles, são aqueles conjuntos de
at r rbuí ções cometidas 80 "cargo" t como regra geral, e, em caráter exc!:.
pcianal, a determinada pessoa.

EMENDA ES23330-1
t!J

r,r-------------TlXTo/JunlrlCAÇiío--- ---,

EMENDA MODIFICATIVA

O § 22 do artigo 157 do Projeto de Constituiç§o passa a.lter
a seguinte r edação e

JUSTIFICATIVA

Refere-se ao regime parlamentarista que entendemos

inoportuno para a atual realidade bxasa Lea.r-a ,

"Art. 157 _..

12 .

§ 22. O Tribunal encaminhará ao Presidente da
tas tríplices, observando-se t quanta às

das aos ad 'ogados e aos membros do Ministério Público, o

República li~

vagas destin~

disposto no
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artigo 136 e, para as de classistas, o resultado de Indicação de colé

gio e l e i toral Integrado pelo Conselho de Representantes das Confedera

ções Nacanna í s de Trabalhadores ou pat rcna i s , conforme o caso".

letra "c" do Parágrafo Único \JO artIgo 159 do Projeto de
-Cànstl t ua ção passa a ter a sequint e redação:

üe outlt-o modo, a. de.6t..i.naç.ão do pa.tJt,{mônlo de.~halJ .in~

:t.Ltu1..çàeh, em caho de e.nceILltamen:to de ,f,uah o.t,(.v.Ldade..6, c.omo PILe.v.L!

:to no. leg.ild.açã.o que au.toJr..Lzou s eu ~unc.iono.men.to, há de: «ev ente« f

à.6 entidade.6 h.i.nd.ic.o..l..h que ah oILgo.n-tzq.m e adm..i.nilrtJtCtm, .6cudc , poi»,
.i.nc.ompatZvel c.om o pJl.eV-lhto no .inc.iho 11 do mellmo d,(,.llpoh.i.t.ivO eme,!!:

da.do.

UArt. 159 ••••

Parágrafo Único
a) ••••

b ) ..

c} Classlstas Indicados em listas triplices pelos Conselhos

de Representantes das Federaçi5es, com base t e r r i t or i a I
na região tl •

ARNALDO PRIETO

r:-r TU.TO/~UST\'\Ç&ÇiO_------------__,

JUSTIFICATIVAS
E!!ENJ)A M:DIFJ:Cl\TlVA 110 Titulo V, Capitulo I, 5eQão ]X - Da FiscalizaQão

Finance:lJ:a, OCcanentária, OfleracJ.Olla1 e Patrhtunial,§~, :ltens I. e U, ~ ~ ~

do art. 106:

o Projeto de Constituição elabora em um equívoco. Pretender
que 85 diretorias das Federações indiquem listas tríplices para Juízes

dos Tribunais Regionais do Trabalho é restringir a r epre sen t at Lv i dade ,

pois existem Federações com diretorlas constituídas de número menor de

membros que o Conselho de Representantes, que, necessariamente, é com

posto por cada um dos Representantes dos Sindicatos filiados.

Assim, pode haver uma diretoria de Federação constituída de

sete membros, quando seu Conselho de Representantes é formado por ID81S

de c anquent a sindicatos f í Liados , o que ser i a ant ã cemocr ãt i co ,

Por outro lado, não é razoável e justo dar tratamento de-

sigual à and í caçãu de La s t a s tríplices para 05 Tribunais Reqf nna r s do

Trabalho e para o Tribunal Superior do Trabalho.

reia-se:

"Art. 106 - .
S 19 _ Os M:mistros do Trili.mal de Contas de !mão serão nceea

dos pelo Presl.dente-de llepÚbl1ca, dentre brasileiros maiores de trmta e cJ.nOO
anos, de idoneida.de nora! e rotôrtos conbecamentoa Jur!dJ.cos, eo:JnÔ1UOOS, fÍl'la!!
cetros ou de admmistração pâbj.Lca, e terão os 1TleSII'CIS direitos, garantlas, Pren:2
gab.vas, vene:llrentos, vantagens e ~tos dos Ministros do Superl.Or Trlbuna1
de JUstiça.

~ 29 - A =t1'OsiQão do Tr:!bunal de Ccntas de União será de ~
ve Ifuu.5tros, CXXt\aprovaçikJ do senado Federal, sendo:

a) sete esco'lhadcs pelo Presidente da Repúbl~ca, e

b) õoas esco1h:Ldos pelo Trili.mal, alternadaJrente, dentre audJ.
teres e z.Bnbros 00 xínastêrto Público junto ao IOO5ll'O Triliunal, segundo os cri~
racs, em amJ::os os caros, de antiguidade e merecimento.

§ 39 - Os AudJ.tores do Tr:!bunal àe contas da uruâo, quando não
substituindo Ministro, tên as mesmas garantias, ârrpedamerrtoa e vencanentos dos
Juizes dos TrJ.boJnalS Regl.Ql1ais FederaJ.s."

Para este a j nda c ação é das Confederações Nacional e, para

aqueles, o projeto pe rm i te a r nd í cação por Federações e s md í cat os de

âmblto estadual.

Está se dando tratamento desigual a s í tuações idênticas; dai

a necessidade das presentes modificaçiles.

JUSTIFICATIVA

Acena-se com esta Brenda una pcsafvel solução de CCIfIFOSl.ção do Tal que
concij.ia um. niirrero apreciável de sugestões Já oferecadas no curso de tramitação
do esboço constrítucaonal., quar nas SUbcanJ.ssOOs e O:mJ.S5ÕeS Tanáticas. ~ de se
ressaltar na Emenda ora oferecida a oonveniência da partarnpaçâc de AudJ.tor e Re
presentante do Múllstério Públ100 Junto ao nesno Trili.mal na a:np:l5iQão ôe seu
CO!:po Deliberativo, O que Já vem ocorrendo, CXXt\regular fra:jlÊnCia, aD longo dos
anos.

De outra parte é àe '"' cenaíçnar na rei M!li.or que os Auditores, Stlbsti
tutos àe Ministros éIo=, tenham assegurado as çarantaas éIos Juizes dos TrlJ:!:!
nais Regiooais Federais.

r:-r-------------TUTO"'llITlrlCAÇio--- _

EMENVA MOVIFICATIVA VO ART. 281 VO SUBSTITUTIVO VC RELATOR VA CO

MISSÃO VE STSTElJATIZACÃO.

EMENDÃ E823333="S
(l Arnaldo Prieto

'Lf;"J.lUO/'I:(I~t.1.lo'-.ult(l... \l'.ia-- --.

Plenário

...,,- TUTO/JlJ1.TI'IC...io ,

.1.~.i.'nO/COtllils.io/.llIt:e.,uio__:- -,

H SE 1/. T TA ni\O ) PLEHIfRlO( CC tI S \' 97

Vê-H a.o an.r, 281 do hub~:t.i::tuUvo do Rela.:tOlt " hegu./.!!

te. lte.r!açã.o:

"A,1l.:t. 281 - Oh Jt.e.cuJt6011 OJLi.g.LntiJt,(.o-s dO.6
enteh públ.icOh bOI.ã.O de.ldinadoh «.6 es cot.a« pú.bl.,(.call
podendo, nah condiçãe.ó da lei, be.1l. d.iJl..ig.ido.6 ah ellco

.to.h con~e.h~lona.lh, f,.Llan:tJLÕpLCo..6 ou comani.táJLlo..6, de2,.

de que:

EMENDA SUPRESSIVA

na.spos Ltn.vo emendado: ArtJ.go 79, inciso XV.II

I 

11
TíTULO J:I

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

JUSTlF1CACÁO CAPITULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

Á p1febe.l1.te eme.nda. vi.ãet a. poJt a haivo a.lI e.nt:.i.dade.ll de.

o..!I.6.L.6.tênc..lo. hoc..io.l e. de. noltmo.ç.ão pIl.O~.(.1l4.tona.e 6/J.lltentado.h pOlI. mei.o

de. c.ontJt,(bui.ç.õe..& palLa n.t.6c.a..t.6 (0.1I3i.m .6e.l1.do, c.om Jt.eC/J.!f..60h pú.b.f,(co.6 I

.tato .6en.6u) e que mantêm em glLande númeJt.o, elc.o.fo.h, se]« de. apk.e.n
d.(.zada c o av e acccac ê , s e ja de ~o!l.maç.ó.o âe mã.o de. ob!l.a.

supramacse do a tien XVII, do Art~go 79 a palavra SAODE.

JUSTIFICAÇ1(o

A eoltültu,{da.dc do tkaballto oue o SESI, o SESC,

SfNAI e o SfNAC Jz.eal-<.zam s c to!t.nalt.-<..Q, .tl1viável na ,f,,(.tClt.ot -<..f'te!l.plLe

itaçã.o do d-t..6P06,(.t,i.vo ata e.merdo.ro, que tJLt1ta., ge.neJz.i.camente., de
"JLeCL'1l..60h pÚ.b,f.Lcoh" e, a.6.6.tm, a.bJt.a.nge a..b já menclonadal. c.ontJt.tbu.L

CÕeh .pa.lta.ó,uoetü •

A Saúde é resultante da Segurança e HJ.gl.ene razão pela qual

em sendo sua ccnsequêncaa se torna deaneceaeâri a a palavra no texto

cJ.tado, mesmo porque o termo IISa úde " Já está J.nserJ.do e comtcimplado

no artl.go 261, que dJ.z: liA Saúde é direl.to de todos e dever do Esta

~", ora se e"direl.to de todos, inclue obvl.arnente a classe trabalh~



dera, bem como as demais ~ Não se deve manter dois d.rapcs Lt.avos tr~

tando do mesmo Assunto .. cumpre compatibilizá-los. Portanto ê redu!!.

dancia, repetIção e o termo é inadequado no art.igo 79, inciso XVII .. '

lêm do que o cermc saúde na área do trabalho não é tão abrangente

uanto o termo Higiene. Enquanto saúde refrata apenas o estado de

uma pessoa, a Higiene ret.rata. os diversos meios de conservar a saúde.

A Segurança e Higiene do trabalho como está na Constituição

em vigor é muito mais abzançenüe, completa, evoâudde , dJ.nâmJ.ca e ass~

gura ao trabalhador a e Límanaçâo dos r-ascos de acidentes e doenças do

trabalho~

~DA ES23334-3=Arnaldo Prieto

Plenário
= nXrO/JUsTlrlC,lQAO ..,

EMENDA SDPRESSIVA

Dispositivo emendado: Artigo 79,1.nCiSO XVIiI'

TITDLO II

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CApITULO TI - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se integralmente o J.nc1.SO XVIII do Artl.go 79,do Sub!.

ti tutJ.vo do Relator do Projeto de ConstJ.tuição da Comissão de Sist~

rnat~zação.

JUSTIFICAC1io

o J.nC1So XVIII que diz: "xeducâo dos riscos inerentes ao tr!:

balho, por mea.o de normas de medacdne , h Lqa.ene e segurança" é redu~

dante de vês que se trata de consequêncae natural no já disposto no

Lnc a.ac XVII do mesmo Artigo 79, que reza: "saúde, h rçaene e segura,!!.

ça l l do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para Ejer' tratado

em LeJ. crdmâz-ae , Entre as 29 Normas Regulamentadoras do Ml.nJ.stérl.o

•do Trabalho, referentes à ençenhari.a de segurança e medac i.na do tr~
balho, apenas 1 (uma) Norma é exc Lus ava à MedicJ.na, enquanto as d~

mais são de meda.daa de e Ldma.naçâo de xa.acca ap.La.candc tecnologias de

engenharia, segurança e higiene do trabalho come: proteção das máqui

nas e equipamentos: redução e eliminação de riscos nos processos de

produção, ma~utenção e beneficiamento de matéria prima. Portanto a

prevenção de aCJ.dentes é La.qada ã. engenharia, segurança e higiene do

trabalho, enquanto as consequências dos acadent.es são ligadas ã med~c!

na do trabalho ~

Por isso mesmo se propõe a reunião de toda a matéria em um só

dispositivo {.J.nciso XVII ), enxugando portanto o texto constitucl.;?:

nal.

Plenário

~ rUrO/Junlrll:,l;.io-------------,

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: Art. 263

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO TI

EEC1iO I

DA SAODE

Supr1.ma-se a expressão "e Saúde ocupacional ti do Art ~

263 do substitutJ.vo do Relator do proJeto da ConstituJ.ção da Comissão

de Sistematização.

JUSTIFICAC1iO

o Sistema NacaonaL ünaco de Saúde tem COmo alvo o

ser humano (a saúde pfibLaca L, enquanto o alvo da Saúde Ooupaca.onaL é o

trabalhador.

No capítulo II, Dos nireatos socae í.s , art1.go 79 do

suba t a't.ut.avo do Relator do ProJeto de ccnetutuaçêo prescreve: IlAlém de

utros, são dJ.reitos dos trabalhadores:. ~ ~ ...... ~ XVII - ~, Hiq.l.ene

e sequrança do trabalho" ~

Portanto essa matéria Já está inserida no coneexcc !.
[cima, se tornando redundante, repetitiva e andevâda , além do que a J~

!risprudência nacaonaL 'e ãneernecacear. mantém essa matéria na "Pasta do

trrabalho" e não na "De Saúde" ou "Sistema Nacional Único de Saúde".

O Sistenta Nacional Onico de Saúde é voltado à Saúde

Pública mas não deve intervir nos meios pcoãueavos , pois a.í o fator

principal é a causa dos xa.sccs , isto é, a prevenção de acidentes de

trabalho I que deve continuar sendo de responsabilidade única do Mini!,

tério do Trabalho.

Entende o legislador que o direito do trabalhador I

não pode ficar dividido entre dois ~nJ.stérios, além do que o termo

"Saúde Ocupacional", nio vem atender aos interesses do trabalhador br.!
sileiro, pO~B o refer~do artigo viola a tradição nacional e universal

de que as relações e condições no trabalho são e sempre foram, pert!

nentes ao MJ.nistério do Trabalho e não ao Min1.stério da Saúde.

Saúde Ocupaca.onaL é um anglicismo que traduz mal a

realidade: O próprio Governo Americano se refere a Safety Occupational

and Helth, separando a Seguranca do trabalho da Saúde OCupacional. S,!

üde OCupacional não é abrangente, é apenas parte de um todo denomin!.

de: "ãeçuxenca e HJ.g:j..ene do Trabalho", corno está na Constit.uJ.ção em

,vigor. As condacêea de trabalho é que vão determinar se há riscos ou

.inâo ã integridade física do trabalhador. Quem cu.i.da dessa matéria no

Srasl.l sempre fol. o M.l.nl.stérJ.o do Trabalho que, além de outras atr.l.b.!:!

acões 1 zela pela segurança do trabalho e demans da r-e.í tos do trabalh,!
dor.

Como pode a Fiscal~zação Federal na área do trAb~

lho, ficar div~dida entre dois Ministérios, ou pertencer ao Hinisté

ia da Saúde? E como ficariam as Negociações Coletivas na área de S!.
~urança do trabalhador?

O Ministério da Saúde cuida da Saúde Pública, ou

seja: pratica a medicina preventiva, mas nos processos. produtivos e
no s1.stema de trabalho cabe ao Ministério do Trabalho a acãc fiscal!

zadora e normatizadora, em todos os segmentos: Engenhi!lr1.a de Segura!!,

ça, segurança do Trabalho, Higiene e Medicl.na do Trabalho, férias, s!,

Lãr ão , ident~fJ.cação e duração do t.r-abe Ibo ,

Se a fiscalJ.zação permanece no M1.nisterio do Trab.!,

lho, de onde devem emanar as Normas Reguli!ltnentadoras de proteção e S!,

guranca ao trabalhador I fica óbvia a necessidade de manutenção desse
serviço naquele Ministério, e não passâ-lo para o Ministério da Saúde,

onde provocaria conflito de jurisdição, com reaia prejuí.zos à integr,!

dade fIsica do trabalhador ~

Essa é a trad1.çâo do d~reito do trabalhador, co!!,

quistada em 1944, cera a cr-a.ação da CIPA - Comissão Interna de PrêveE.

cão de .êca.dentiea e está regl.strada nos an"is da HJ.stór1.a do trabalh,!

dor brasileiro~ portanto, o artJ..go que s.e pretende suprim:l.r é inco!,

rente, não tem lógJ.ca, não atende ao arrtiez-eaae naeacnaã , nem se aJu.!

ta ã atual Política de Segurança do trabalhador. As relações capital/

trabalho são unxvexaa Iment.e pertinentes ao Ministério do Trabalho: é
a DIT _ or-çanaaacâo InternacJ.onal do Trabl::l.lho o fórum de s aa matérJ.a e

não a DrganJ.za câo Mund~al da Saúde.

Ao MJ.nistérl.o da Saúde ou SJ.stema Nacional único de

/saúde Já cabe (ou caberia) a tarefa hercúlea de errad.l.car as endemia&

que recrudescem a cada dia no paIs~ Há 3~OOO MunicípJ.os sem médicos.

(Há dezoito pragas que devastam o paIs. Há portanto um grande trabalho

~e saúde PúblJ.ca a ser executado., Entregar-lhe também a Segurança e
iaiene do trabalho é aumentar a caraa a.lém daauela realmente devi

da e ainda nos seus prJ.mb:iros passos;"O :arasil é um grande hospital

quando comparado com países desenvolvidas.

A-DIT - Organização Internacional do Trabalho, s!,

baamerrte chama "Segurança e HJ.g1.ene do Trabalho" desconhe.cendo o

necLcqasmo "Saúde Ocupacional" que só trará conflitos com a OMS -OE
ganização Mundial de: Saúde, com outras atividades de Saúde Pública,

com fins diversos e específicos~
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SENADOR AllREO MELLO

Por essas e outras razões é mais t.ecn~camente dE:.
fensável manter no Ministério do Trabalho, a Segurança e H~giene do

Trabalho atividades, por s anaL, criadas por aguele Ministério e n~

1e formado o pessoal que já sorna 1 maLhâo de capea.rce (membros da

CIPA), 20.000 Engenhe1ros de Segurança do Trabalho e 50.000 TécnJ.

cca de Segurança do Trabalho conforme Lei Federal aancaonada no ano

passado e ozaunaa do Senado Federal. E, para concluir, no ano de

1986, conforme divulgação dos dados ofJ..cJ..aJ..s da Pzeva.dênca a Social,

maa s de 1 nuLhão de trabalhadores ficaram aca.dentiados devado às con

dicões anseçur-as das rnãguinas e equapamant.os , enquanto apenas 7.000

(sete nu.L) trabalhadores foram afastados temporar aemenEa por ~

çs do trabalho, o que demonstra que o problema báaaco não é de m~

da cdne , mas de engenharJ.a de segurança, que va se a e Larru.na çâo de

riscos nas mâquanas e meac arnba.errt.e , através de processos tecnológ!

os. Em 1972 o indice de acadenbes do trabalho no BrasI.1 fQI. record

Lcencanôo a cI.fra de 18,47%; de lá para cá, tem cã.ido progressiva
ente e em 1986 foi de 4%, aproximadamente.

A admanas ez-acâo das normas sobre Segurança e HI.g!

ne do Trabalho, seJa sob o prisma da hJ.stória, seja sob o ângulo
do DJ.reJ.to InternacJ..onal e da Legislação comparada--;-seJa, enfJ.m ,

em razão de seus aspectos t.écnicos-cientIficas conatn.cud , deve

ccneanuar a cons ta.t.uar , encargo de relevo do MinistérJ.o do Trab~

lho.

Segurança e HJ.giene do Trabalho é, de forma qu~

se absoluta, objeto de leis trrabeIbc.at-as , cabendo aos M:LnJ.stérios

do Trabalho ou a órgãos a eles subordinados ou vinculados, a s;:!.

pervisão, o estudo, a fiscaLt.zação e as sanções das suas norrnas.~

xempâoa e

- A Inglaterra é cons a.dexada pela OIT o melhor s astema s comxaeêc

xacaonaj de HJ.gJ.ene e Segurança, arrt.eqxanbe do MJ.nJ..stér~o do

Trabalho, com 9 membros des açnados pelo secreeârao de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e adrru.ndatiz-a

o orçamento do órgão; comaeê zxecuc.ivo , com 3 membros; servacc

únacc de ~nspeção a cargo do Minl.stérJ..D do Trabalho ILea "de 31
07.1974).

Acrescente-se ao artigo 194 os seguintes inciso e par.!
grafo:

IIInciso 11 - polícia rodoviária federal;"

"Parágrafo 42 - a organização e o funcionamento da poli

cia rodoviária federal serão regulados par lei complementar. 11

JUS T I t I C A T I V A

A presente emenda tem por escopo compatibilizar a texto
do disposJ.tivo emendado com o do artigo 31, inciso XIII do projeto,

que determina que compete à União organizar e manter a polícia fed~

ral e a polícia rodoviária federal bem coma a polícia civil, a paI!
cia militar e o corpo de bombeiros militar do Distrito Federal e dos
Territórios.

Incluída po i s , na competência da União a organização e
manutenção da no Lf c i a r occv i ér r e federal, necessário se faz a Incl,!:!
sâo desta corporação no capitulo da Segurança Pública, posto que ela
garante a uru formidade de pr ocedamento cam continuidade do poder de
policia.

EMENDA ES23337·8
(l

PLENl\RIO

,.,..,._-' n:llTONllSTlrlcAçÃQ--------------,

Dê-se a seguinte redaçao a alínea a, do art. 265, do Sub,!

tJ.tutivo do Relator, ao ProJeto de Constituição, da Comissão de Sis

tematização:

lia) após trJ.nta anos de trabalho, sem limite minimo de

a.dade , "

se trabalhadora urbana e rural, de srnrt r-a da e de s as s a s tid d a , é a ncon-."

JUS T I r I c A ç Ã o

É a nc cmpr-e errs av e I que haJa discrl.mJ.nação entre o fUnc:lo

naLa ame púb La co e os tir-eb a Lb ador-e s da an a c a a t ava p r-a va da , Num País

cebivel que se Lt ma b e o número de anos para o trabalhador se aposen

tar. É um d e s e s a t a muLc a Juventude que J.n].c.1~ "sua vida p r-c r a s e í cn a I

na ne n c r c ô a de , ma r s cedo. Na J or-na qUE' est.~ colocado na s'Ubstltu-

t a vo do Senhor Relator é um a nc errt a vc à vadia.gem até .oflnte anos

de a dade Nangue m deseJará começar a trabalhar ctrmenos de vinte anos

o que é um contrasensoJem Pais que deae j e S81r do subdesenvolvimento

extremamente ~aixa, sobretudo para a c â ae-,que a mêd a a de v a da

EEUU - "Adrn:l.nistração da Segurança e Hl.giene do Trabalholl - óE

gão federal auboz'd anedo ao Secretãr~o de Estado do Trabalho
(Le, de 1970 I .

França - "ConaeLho guper-aoz- de Prevenção dos Ras coa Pr'ofaasLo-.

naasv , l.ntegrando o M:t..n:l.stérJ.D do Trabalho e pz-e s Ldxdo pelo M2;,

nistro do Trabalho. Composto de representantes dos poderes p~

bl.lcos, dos empregadores e dos trabalhadores, além de eapecaa-,
listas IDec s de 11.08.77).

- Espanha - "Inst;ttuto Nacional de Segurança e HigJ.ene do Traba

lho", vancuã ado ao Ml.nJ.stérJ.o do Trabalho (Real nee cée 1982).

- Japão _ Ordenança do xanaseêr-ac do Trabalho nç 32/72 sobre Seg,!!

rança e h açaene andust.raaj, , Delega ampoz-tant.es atribuições aos
empregadores.

SENADOR AUREO MELLO

- URSS - Tema regulado na LeJ. de 1970, do Soviete Supremo, que f!
xou os pruncIp.í.os funôemeneaa.s da LegJ.slaçâo trabalhJ.sta da

URSS e das Repúblicas Federadas. Regulamentação: CódJ-go do Trab~

lho da URSS (1971) e CódJ..gos do Trabalho das demaaa RepiibLa.ca s ,

EMENDA ES23338-6
t:

sej a em ra.zão da t.z-adaçâc antie.macaonaj e bras,!

Leaz-a , seJa. em face das normas do DJ.re~to rnee.maoacnaj e da Leg~,!

Lacâo comparada, ae j a , enram, em virtude da natureza das normas e

das meda.daa que visam à prevenção dos eeaeerrees do trabalho e das

doenças profa asdona as , parece eva.denbe que o s a.s trema de segurança

e hJ.glene do trabalho deve cerremuar a ant.eçr-er o corpo de Le a.s de

proteção do trabalho e ser adnu.na.aurado pelo MJ.nl.stér~o do Trab~

lho.

PLENMIO
..". TUTO/~!1n"lcAI;.D----------------,

E~ENOA SUBSTITUTIVA
D1sposit1VO Emendado - Artlgo 175 e seus parágrafos

Dê-se ao art1go 175 e a seus parãgrafos a seguinte r~

dação:

I'LtIUlo/tOWIIS.io/.lIICOWI.IÃO---------,

~_-__-_--_-__-TtlTO/~1I11IrltAçi.o-----_-------__,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 194.

Art1go 175 - A Advocac1a da Un1ão e o órgão que a re
presenta Jud1c1a1 e e xt r e j ud i c i a l ment e e exerce as funções de cons u],
tar1a Jurid1ca do Executivo e da Adm1nístração em geral.

§ , Q - A Advocàcla da Uni"ão tem por Chefe o Ai

vogado-Geral da Un1ãQ, de livre nomeação pelo Presidente da Repúbli
ca mas es co l h t do entre os membros da Carreira.

§ 20 - Os Advogados da un i â c r nqr es s e r âc nos

cargos 101C1a15 da Carrel ra mediante concurso piib l ico de provas e tI
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tu10s, sendo-lhes assegurado o mesmo regime Jurldico do Mlnlsterlo
Püb11co.

§ 39 - Le, Complementar, de lnlclatlva do Pres~

dente da Repúbl1ca, estabelecerá e organlzari a Advocac18 da Unlão.
40 - Nas comarcas do lnterl0r a defesa da Un!

ia poder~ s e r conf t a da a advogados devr de ment e c r e de nc i a do s , lntegrai

tes ou não da representação j ud'r c r e I dos Estados ou dos 11unlcip10S

JUSTIFICATIVA - A presente emenda visa compatlbilizar mals alnda
natureza e o serviço do Advogado da Un,ão, dentro do órgão que lrã

representar Judicial ~ extrajudicialmente a União ~ que irá exerce~

as funções de consultoria jurídica do Exe cu t r vo e da Adm i n t s t r aç âo 1

em geral.

Esta Asse .. b1eia Nacional cons t í tumt.e Jã consagrou, des

de suas pr me ir-as fases, a separação das funções atualmente exercidas
pelo f4Hl1stênD. Público Federal. Este deverã ser apenas Ministério I

PublicP) cedendo espaço ã Advocacla da União que, no Projeto em exame

e identlf1cada pelo nome de Procuradoria Geral da un i ão

Consagrado o prlnc;pio, por Justo e harmânico com a dou

t r ma do direito, esta Emenda tem por escopo melhor de norm na r- a lnst~

tuição.

A procuradona e própria ã função do Advogado, não como

instltuiç~o, mas co"o fator indispensãve1 ~ representaçio que o pro

fisslonal exerce quando em função na advocacla Judlclal.

Ass i m, maior abrangêncla há na expressão Advocacia da

União, do que na de s i qna ção Pr-ocur-a do r t a Geral da um ão , pelo que de

ve esta Assembléla, no momento em que es t a be t e os parâmetros corretos
do exercicio da àdvc ca c r e e do Mlnlsteno Públ1CO, adotar a de s ç i na

ção que ora se estã oferecendo.

[ a justlflcaç~o.

o atual Ministério Público Federal e quem ocupa a Procura

dor r a Geral da R~püb1lca, entidade que perde a sua t de nt i dade no texto
da nova ConstltulÇão. Não hã nenhuma referêncla, e nenhum motlvo para

que haja, ã Pr-ocur-ado r i e Geral da Repiib l r c e , Em sendo assim, r qua lme n..

te descaracterizada estã a e>nstência de um Ministério PúbllCO da Unl
ão , uma vez que, no âmbito da üm ão funcionam o Ministério Público Fe

deral, o Mlnisteno Publico M,lltar e o Hlnlstêrlo P'úbllCO do Traba-

lho. entes dt s t r nt os uns dos outros, conforme bem caractenzado no
"caput~do artigo 179 do Projeto do Relator e bem aSSlm nos §§ 19 e 40

do mesmo c i t a do ar t i qo .

Assim, as Disposíções Transltõnas devem estar r e d i q t da s
de forma a concordarem com as 01Sposlções Permanentes, fato que não

ocorre em relação a este a r t i qo 13 e os a r t i ço s que tratam do Mlnlst

1
e

rio Piibl i co Por i s t o , esta Emenda deve prevalecer

Cor-r r pe , ainda, a emenda, a função dos entes envo l v i do s
no problema da representação j ud i c i a l e e xt r aj ud t c t e I da um â o dur a n

te o espaço ve z i o que va i dE'cde a promulgação da nova cons t i tu i ç ão ã

edlção das Lels Complementares que organlzarão a Advocacla da União e
o MlnlsterlO Pjib l r co Federal. Cada ente continuarã a exercer as suas

atuais funções, sem os conflitos que estão ev r denc r a do s , a prevalecer

a redação do Re1ator.

Igualmente os parã9rafos. Os do texto emendado são mais

e xp l i c r t os , Não repetem situações Já definidas nas Dj s po s í çb e s Perma

nentes, como a eXlgêncla de concurso piib l r co (vide artigos 175 § 29 e

180 § 59) e a elaboração dos pr-oj e t os de t e r s complementares (vlde ar.

tlg0 175 § 30 e 179 § 4Q). Definem, entretanto, quem integrara a Ad

vocacia da União quando de sua instalação.

E a justificação.

=------ TEXT.,_TIt'ruçi;o ---,

EMENDA MODIFICATIVA

Dispositivo Emendado - Artigo 13 das Disposições Transitõrias.

Dê-se ao artigo 13, e seus parãgrafos, das Disposlções

Transltõrlas, a segulnte redação:

.J'o:?
Emendado: Artlgo~ inciso 11 alínea "b"

~:J
Artigo Ti'6-

II -'

a)

Constituinte GIDEL DANTAS

Dispos1tivo

b ) Ds templos de qualquer culto e suas dependê!!..

eias adjacentes, Lnríaspens âveLs ao pleno exerc í.c ro das ativi

= TEXTO/~ulTlrll:...ç;;o _,

EMENDA MODIFICATIVA

= I"UIUoIIIO/eofll...lo/II*:Ollluia -,

PLENARIO

EMENDA ES2334o-a
p

tC;;;;~

fui'~~JJ

SENADOR AOREO MELLO

EMENDA ES23339-4
t:

Artlg0 13 - Enquanto não ftorovadas as leis complementa
res do Mlnisterio Público Federal e da Advocacia da um âo , o Mlniste
r t o Publico Federal, z Pr-ocure dor r a da Fazenda Nacional, as consult~

rias Jur'ídicas dos Mimstenos e as Procuradorias das Autarquias Fe

de r-ar s com representação prõpria continuarão a exercer suas a t ua r s I

funçõés dentro das ãreas de suas respectlvas atribulções.

§ 1Q - Os õrgãos cons ul t ivos e JudlclalS da Adml

m s t r-eção üt r e t a e das Aut e r qu t a s Federais serão absorvidos pela Ad
vocacia da um âo .

§ 2Q - Aos atuais Procuradores da Repiib l 't c a f r ca •
assegurada a opção, de forma lrretratãvel, entre as Carrelras da Ad

voca c i a da um ão e do Mlnisterlo Püb1lco Federal.

~ 30 - Integram a Advocacia da União os Pr-oc ur e dt-
res de Replib l r ca que optarem, os As s t s t e nt e s dur Ld t c c s da um â o • os

Procuradores da Fazenda Naelona1, os Advogados de Orloo e Pr-ocur a dp

res junto a Administração 01reta e DS Procuradores au Advogados de
Autarqui as Fede r a t s ,

JUSTIFICATIVA - Esta e",enda permite ã materia objeto desta d1SPOS1Ç~0

t r-ans r t iir t a um tratamento ru~s adequado. Corrige vãr r a s tmp r-opr i e da-

des do texto Dnglnal. Não há de se falar err Minlsteno PúbllCO da

r:
ni ã o . Os artigos que tratam do H1",sterio Público cu r dam da entidade

dentro de suas conotxçôes pe cu'l r ar-e s , d t s t t nqu r ndo os vãrios Hlnlste

rios Püb11COS, aos quais cabe a e t e i çâo de seus Chefes e a f'e r t ur-a de

suas propostas de Leis Complementares. (ver ar t t qos 178 a 181).

dades espirituais e sociais.

JUS T I F I C A T I V A

As casas paroquiais, escolas, os ambulatórios médicos

funcionam pr éxirnos aos templos e não tem SIdo Imunes da trlb.!:!,

t aç ão

EMENDA ES23341·6
t: COI1Stituinte 1\RCl..a;: a;: CUVElRA

fl.~ }~ ~ ,~ e , • _-_1_:~·1~~~!~~ ~ ~ -
= TEXTO/JUSTI'IC"çio -,

E~I'.IJA t-OJIFlCATIVA

üísposrt.rvo emendado: Artigo 74.

- O artigo 74 do Substitutivo ao Projeto de COl1stituiç~o passa
ter a seguinte redação:

Art. 74 - A Câmara Federal compõe-se de representantes do povo elei
tos por voto igual, direto e secreto em cada Estado, rerrj.tõrac e no Distnto Fe
deral, entre cidadãos maiores de dezoito anos e no exercícao dos drreí tos políti

cos, por ""ia do sistema orcporcional , conforme disposto em lei comlenentar.
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JUSTIFICAÇAo:

Defendemos o sistema proporcicnal para a eleição dos cormonentas

da Câmara Federal r tendo em vista que para o Senado, seus cmponentes serão

eleitos pelo princípio majoritário. Entendemos que voto Distrital requer Partr

dos Politicos fortes e um eleitorado politica e permanentemente participativo.
Estamos longe desses requisitos mínimos, par conseguinte, teremos com o voto
Distrital una reduçlio da qualidade política da Câmara, onde os assuntos tocais
e regionais predomnarãc sobre os temas nacrooaís, objeto da função legislatlva
da Câmara dos Deputados.

Justlficação'

liAs áreas da FaIXa de Prorrtea'ra" se anc'luem entre os bens da Uruâo, como flgu
ra no Anteprojeto, no art. 30, a.tem I e § 39.

E, nos precascs termos do mesmo Anteprojeto, também se Incluem entre os bens
da União "as ilhas Eluviars e Iacustres nas zonas llmítrofes comoutros países"
(art. 3D, ítem III, "prancfpro'') ,

Impêe-se , consequentemente , que, dentre os bens dos Estados, sejam excluídas
"as áreas da FaIXa de Pronteara" e que Faque claro não se estender o ôomfmo esta
dual a todas "as llhas fluviais e lacustres". .

A redação proposta alcança o objetivo colamado, espancando qualquer díivada ou
cont radrçâo,

m TUTOIJUSTlflCJ,çio---------------,
P.I.lIÚIMO/COMl..ãDl.UKClIIlNÃO"..- -----,

PLEN.(RIO

EMENDA ES23344-1
tJ Deputado MUSSA OEMES

= 'I'l;rtO/.I\lSTI.leloÇio, -, EMENDA ADITIVA

Dispositivo Emendado: Artigo 194.

Texto Atual:

"Art , 30 - .... § 39 - A faixa interna ~ até ~!:.cinguenta qUI

lômetros de largura, paralela ã linha divisórIa terrestre do terr i tó
TIO nacional, ê cons rderada indispensável ã defesa das fronteiras e
será designada como Faixa dEI Fronteira,~ dispuser lei comple

~".

Ao_capítulo III, da Segurança Pública, Artigo 194,

inclua-se logo após o inciso l, renumerando-se os demais, o Inciso

11, com a seguinte redaçlio:

II _ Polícia Rodoviária Federal:

JUS T I F I C A T I V A

m-------'-------TUTo/,/UlTlrICAÇio-- -.

do Desporto t ao

UI do Título IX,

91<! fi

EMENDA MODIFICATIVA - ADEQUAÇ~O

DISPOSITIVO EMENDADO: CAPtTULO III DO TITULO IX

A denominação do Capitulo
da Ordem Social, será:

Oa Educação, da Cultura e
invés de apenas "Da Educação e Cul t.urav ,

A presente emenda tem por escopo compatibi lizar o

texto do dispositivo emendado com o do artigo 31, Inciso XIII do prE'.
jeto, que determina que compete à UnIão organizar e manter a polícia

federal e a Polícia Rodoviária Federal bem como a Polícia Civil, a

Po1.ícia fotJ.litar e o Corpo de Bombeiros '.fJ.litar do Distrito Federal

dos Territórios.

Incluída po,\s, na competência da União a otganlz!

ção e manutenção da policia RodoviárIa Federal, necessário se faz a
inclusllo desta corpor-ação no capítulo da Segurança Pública, posto que

ela garante a uniformidade de procedimento com continuidade do poder

de polícia.

r.T--------.UdlllO/(lOWlldo/l~Cllllll..io~;:_-------,

ft-6P"1íz/c

Texto Proposto:

"Ar t , 30 - ..• 5 3Q - A faixa ant e rna ~ cento ~ clnguenta qu i -

lômetros de largura, paralela ã Li.nha d iva sôr í a terrestre do 'ter-r i t õ.,

1'10 nacaona I , é cons i.de rada indispensável ã defesa das f rontearas e

será des agnada como Farxa de Pr-orrte ara , ~ le1 especifIcará ~ ativi

~~,~~, ficam sujeitas! llmltações".

.Jus t t f i caçâo '

A redação proposta mantém a largura atual da Ea axa de Fr-on t e i r a ,

que vem da ConstltulÇâo de 1937 (art. 165).

Evi tam-se, por essa forma, tormentosas questões que pode r ram sUE
gir quanto ã. faixa resultante da diferença entre a largura ora eXIS

tente e aquela que, a teor do Anteprojeto, seraa est abeLecxda em lei

complementar. Sabido que as terras devolutas existentes na Faaxa de

Prant'eira se 1ncluem entre os bens da União, como Eaca r'La o domínio

daquelas 51 tuadas nessa, digamos, "f'a rxa rSldUc.lllr, Pa s s a r aam, autom~
ticamente, 30 domfrn o dos Estados onde se localizam? E quando Já dJ.,!

'cr1m1nadas, mat r acu l.ada s e r e ga s t r ada s em nome da União? E quando Já
alienadas pela unaãc a terceiros?

Além disso, a manutenção da largura atual da Faixa de Pront.ei.ra
permite que maror número de Municípios tenha aux.í i ro f í.nancea r-o da

União, e a esta faculta cont muar exercendo, sobre a mesma f'aaxa ,co!!.

trole quanto ã a t i enacâo e concessão de terras públicas, aos s erva 

ços de r-adfcda.fus ân e às a t av í dades de maneracão , conforme se d i spu

ser em lei.

EMENDA ES23343·2 .....-------.J m-=;;''''~~
~, c ~A!. :!)-O ,e;';~ ~ . '=--.: ......_J

JUSTIFICATIVA

=- TIIlTOI./uln'ICAÇio -,

A subcomissão VIII-A teve sua designação
como: Da Educação, Cultura e Esportes".

Foram elaborados textos referentes às três'

áreas na subcomissão. A Comissão Temática incorporou a sugestão'
da subcomissão.

Texto atual:

"Art. 36 - Incluem-se entre os bens dos Estados: •..
IH - as ajhas fluviais e lacustres;

IV - as áreas da FalX3 de Prorrtea'ra e as terras devolutas não compreendadas
dentre as da üiilao

J
e'~-- - -----

Texto proposto:

"Art. 36 - Incluem-se entre os bens dos Estados: •.•
lI! - as ilhas Fluvaads e lacustres e as terras devolutas, umas e

~ não compreendadas dentre as da União. e" ---
outras

O Anteprojeto de Constituição mandado a pl~

nário, trouxe em seu bôjo os artigos 396,397 e 398, enfocando o e~

porte. O Projeto elaborado após essas emendas r comtemplou odes 
porto com registros nos artigos 286 e 287.

Não é justo, portanto, que tendo constato I

do titulo da suuconu ssão , const i tumnc-se mat êr i a de aI til IepeICu~

são nac i ons I e integrando o Capitulo, não conste de sua oenomma
ç~o
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= TlEXTD/.fUnl'll:~io---- __,

EMENDA ES23346·7
~ Deputado MUSSA DEf.te:S"

"5 IZAe"p

m-';~;"'~
~ ----.!

§ 29 - o número de Deputados, por Estado

ou pelo Distrl.to Federal, será estabelecido pela Justiça Elei

toral, proporcionalmente ã população, com os ajustes necessá

rios para que nenhum Estado ou o DJ..strl to rederal tenha menos

de doze ou rnaa s de sessenta Deputados.

JUSTIFICACÃO

JUSTIl"ICACÃO

"J.lE:lu.IIlO/Cc.NI .. i.oJ.uteolll...io----."....,---.,-,

Iina co - A falta de comparecimento, sem ]UStJ.f1
cação adeauada, no prazo de ~I') (tr~nta) d~as,. ~rnporta em crime de

responsabl.lJ.dade.

~ indispensável a z'axeçâc de um prazo máximo para

o comparecament;c do Pr1mel.ro-M1nls.tro e dos M~nlstros de Estado

perante a Câmara dos Deputados e o Senado Federal para evatar

que a postergação e os adiamentos a neernunêvea s acabem por J.nV1a

blll.zar o dJ.SpOSJ.tlVO conat t eucacne t .

A Emenda que proponho encerra uma ouestão de r.seno

maa e just:J.ça. Não pretendo com J.SSO, eVJ.denternente, resolver

o problema, mas atenua-lo e torná-lo menos 't reumât.aco , garan

tia.ndo aos Estados uma presença maa s forte no Parlamento ceeex
leJ.ro.

() comnaz-ec amerrbo das au't.o r adades referidas no caput

do Art. 7q deve ocorrer auando o momento POlí.tlCO a i.nda o Justifi

que, sendo portanto essenca.aL a fJ.xação do prazo de 30 (t.r-ant.a) dias

Impõe-se o eatiabe Lec ament.o de um número mínimo de

12 Deputados oor' Estado e oelo na se.r i to Federal para manter uma

relação de ecuiHbr ro com as Unidades Eeder ati i. vas maa.s fortes

po Lr tncenence ,

Altera a redação do úru.co , do Art. 79:

A proposta e anaceacãve í , pOJ.S benefJ.cia mais uma

vez os Estados poâ a ta.carnent.e maa s fortes e esvazia, considera

velmente, os Estados do Norte, Nordeste e Centro-Oeste.

o sistema atual, com o número de o i to Deputados, nã

dá aos Estados menores e ao Distrito 'Federal condições de lutar

no mesmo nível, pelas suas reivindicações, pois eles sempre são

massacrados nas votações por um número excessivamente elevado

de representantes dos Estados maa s xa coo ,

O subst:r..tutivo do Relator aqrava essa situação,

quando propõe a manutenção do número mãnamo de oito Deputados

seeexaa,s e aumenta o número máximo para oitenta Deoutados Fede

ralos.

tJ PLEN1.RIO

EMENDA ES2334B·3
tJ CONSTITUINTE RONALDO ARIlGÃO

= Tt"O/~UlTl.Il:.lÇio---_---------....,

JUSTIFICATIVA

EMENDA MDDIFICATIVA

DISPDSITIVDS EMENDADOS: ARTIGOS 286 e 287.
Os Artigos 286 e 287"do Projeto de const i tuí ção , de 26.08.87,

são condensados em um única artigo t com a seguinte redação:
Art. A legislaç~o desportiva adotará os seguintes principias'

e normas cogentes:
- respeito à._a~t.ono~ia das entidades desportivas, dirigen

tes e associações r quanto a sua orqaru aação e funcionamento internos i

11 - tratamento diferenciado para o desporto prnf'Lss i ona l

não profissional;
III- prnteção e incentivo aos desportos de cr ãação nacional;

IV - destinação de recursos públicos para amparar e promover I

prioritarismente, o desporto educacional, não pr-of í s s r ona I e, em os

50S especificas, o desporto de alto rendimento;

V - instituição de benefícios fiscais para fomentar práticas'
desportivas formais e não formais, como da r e í t.o de cada um.

Parágrafo único - O Poder Judiciário s6 admitirá ações rela

tivas à disciplina e às competições desportivas, ap6s esgotarem-se a

instâncias da Justiça üespor t fva , que terão o prazo máximo de aes sen
ta (60) dias, contados da a nst.eur ação do processo, para proferir deci

são flOal.

A Inserção de lIatéria concernente ao desporto brasileiro nilo'

comportou qualquer divergência ao longo de sua elaboração, -em todas I

as etapas vividas até hoje. As proposições anresentandas à subcomis

são VIII-A, os pronunciamento. de quantas entidades foram chamadas a

depor perante a subccmí ssao , Quer de cunho privado ou público, se

uni ficaram nos cinco princípios registrados na presente proposta de

emenda e mais, da competência da Unâ ãn legislar sobre desporto. Tal
competência foi expressa no inciso IX do artigo 34, na compe t ênc La '
da uní.ão e dos Estados.

Para surpresa geral de todos os parlamentares envolvidos'

com o desporto e de todas as Entidades da nação inteira, o Projeto '
de Constituição agora apresentado, inverteu os princIpias defendldos

por todos de respeito a autonomia das Enhdades e Associações, copia!l

do ipsis literis o artigo 79 da Constituição da República Portugue 
sa, incumbindo ao Estada promover, estimular e orientar a prática do
desporto. Os Projetos rcaro e Hércules, sintonizados com a inex~stê!!.

cia de qualquer divergência sobre a matéria, consagraram os mesmos I

princípios seguidamente de f'endi dos ,

O Brasil não tem sequer, em sua est rutura até hoje, nenhum
orqão incubido de promover o desporto. Sua prática no Brasil, tem

como berço a ínrcrst íva particular, com base nos clubes e suas enti
dades. Dirigentes chegam a repudir enfaticamente a orientação que o

Estado algumas vezes, ousa Imprriq í r , usando legislação tutelar i.no

por tuna ,

Para ccndi zer com as aspirações despdr t avas do Brasil uni~

soamente proclamadas, não outro caminho, senão a adoção destes prin

cIpios que constaram de todos os anteprojetos e projetos até então '
elaborados, a exceção de 26.08.87.

= TtXTo/~u.TI'IC.lÇio,-------------....,

EMENDA' ES23349·1
~""lfrIOO:---l

EPUTA O CDNSTITUINTE VICENTE BOGO t: AA/5 6.1'10 Poí'/ILMéS êPH08/R5 )

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Titulo IX, Capítulos I e II, da Seguridade e

=-------------TUTO/~ulTlfll:.çio __,~4
AItora a redagão do § 29 , do Art • ..;z.;rr

'1'1
Art. -"/T-

Saúde.

Introduzir, onde couber, a presente emenda, nos seguintes termos;
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JUSTIFICATIVA

7- Abono de ue rmanênc i a em serv rço ;

5- Sa Lé r a o t'amf Laa i

6- Sa Lár i o mat e rru dade ;

c"''''':G:J• PT/MG.

~""97B7l"z; 09;87
.1.I!:HÁIIID/CDIlI~S,iD/IUICOIlIISÃO_-'- -,

PLEN~RID

Art. 266 - E vedado a subvenção ou incent í vo fiscal do Poder Público

às entadade s de Previdência pr i vada à excessão daquelas
que, sem r i.ns j.uc r at avo s , atenderem a atrabalhadores do
setor público. As subvenções ou Iricent ivos porventura co~

cedidos serão uqueles decorrentes exclusivamente de aten-

A presente emenda é resultado de uma mobilização popular ocorri
da no Estado do! Rio Grande do Sul, tendo a Federação dos Trabalhado

res na Agrlcul tura daquele Estado desempenhado no papel de ent i dade

promotora. A sugestão cons t i tuc í ona I ora apresentada passou pela de
bate de duzentos e trinta s Lndacat os de trabalhadores rur a i s e m.iJha
res de camponeses. Amadurecida a r dé i a sobre saúde e seguridade soei
a I , o movimento sa nd.ica I camponês do Ria Grande do Sul s mt at i zou os
anse i os da cat.eçcraa e formulou o' presente texto.

Pretendendo fazer da proposta uma Emenda Popular, o movimento
s í ndr ca l , apeaar- de todos esforços dr spendí dos , não obteve o êx i t o
desejado. Contudo r epres ent a uma proposta legítima que alcançou o
apo i o dr re t o de 8.140 ass í naturas : todas atendendo as ex.i çânc Ia s r~

gimentais da ANC para as emendas populares.
Mesmo não alcançando o mfrumc de assinaturas necessárias

trens formação da proposta em emenda 'Popular, conta com I r res t r i t o

apoio dos 230 STR gaúchos da FETAG/RS e da CONTAG
Por tudo isso, pelo empenho, pela coragem, pela l i sur a 8, funda

rJentalmente, pelo conteúdo da proposta apresento-a corno emenda ao

Subs t i t ut í vo dos Senhor Relatar. Quero, por f im, a título de regIS
tro snj í c i tar que as anexas folhas com B.140 ass maturas s e j am a rqu
vades pela ANC e a proposta - transformada em emenda- s e j a aco l ha da
pela Comissão de Sistematização.

8- Apcs entador i a para a Trabalhadora Rural;

9- AuxíllO natalidade;

1D- Acidente do trabalho.

Art. - Será perm~tlda a pr ev adêne i a pr ivaca através de lei especial,

com a permanente f'Ls ca Li zação do Poder PúblICO complementar facul ta ti
vamente ao segurado, os planos de seguro social. 

Art. - Os 6rgãos de seguridade social sezão obrigatoriamente compos
tos de forma'colegl.ada e paritária por representantes da União, empr-e

gadores e trabalhadores. -
, Ar-t----'õs benefícios da segurldade social e de assistência sccaa l

serão da s t r-LbuLdos em igualdade de direi tos entre o trabalhador urba
no e rural não podendo ser inferior: ao valor de um salário mínimo Vl

gente.
Art - Obrigatoriamente o orçamento da União deverá consignar dota
ções especí f i ca s e suficientes, deposi tadas mensalmente em conta espe

c i e I , para cobertura das nece-ssidades de cus t e i o das planos de segur!
dade snc i al , como complementação ao montante da cont r rbuãção dos empre
gadores e trabalhadores.

ANEXO A PROPOSTA OE TEXTO CONSTITUCIONAL 00 CAPíTULO SAÚOE E
SEGURIDAOE SOCIAL.

BENEFíCIOS REIVINOICADOS PELOS TRABALHAOJqES RURAIS:
1- Aposentadoria por tempo de se rv rço ou por adade aos .55 anos para o

homem e 50 para a mulher i

2- Auxíllo-doença;

3-' Auxílio recl'usão;

4- Pensão por morte;

=-------------TEXfOIJllSTlrlcAç,io --,

Dê-se nova r-edação ao art. 266:

EMENDA ES23350·5
(l DEPUTADO VIRGILIO GUmARAES

1- Para cobertura de doenças, invalidez e Incapac i dade parc i a I
permanente, morte, bem como nos casos de acidente do trabalh
de ve Ituce , de tempo de .se rv aço e de ajuda à manutenção dos
dependentes economicamente.

II- Para a proteção à maternidade e às gestantes;
111- Para os serviços médicos de natureza preventiva, curativa e d

reabili t ação j

IV- Para os s erv i ço s s oc i aa s , segundo as nece s s adade s da pessoa e
da f amfLaa ;

V- Para cobertura do seguro desemprego extensi vo a todos os tra-
balhadores.

Art. - As trabalhadoras rurais assim entendidas esposas, companhei
ras e f r Iha s solteiras, bem cama as assalariadas rurais terão assegu
rada sua aposentadoria.

§ Único - Para efelto da contribuição para aposentadoria será cons i de
r ada , como fonte de custeio, a ccnt r ibuí ção anda r e t a r eco Ltu da sobre
a cumer c aal Lzação da produção agropecuária.

Art. - Nenhuma prestação de benfícios e mesmo de serviços de seçur i

dade SOCIal poderá ser cr i ada , majorada ou estendida, e aprovada por
lei sem que a mesma tenha a correspondente fonte de custeio.

Art. - Os organismos de seguridade SOCIal e de assistência SOCIal
criarão colônias de t'é r i as e clínicas de recuperação de convalescen
ça, mant i das pelos Poderes Pú~licos, com verbas or çament é r i as próprias
aprovadas anualmente. I

IIArt. - É dever e obrIgação do Poder Público, a todos os cidadãos,2=.

guais oportunidades de acesso à saúde pe:rmi t mdo o pleno estado cte-bem
estar fíS1CO, mental e social de todos proporcionando, ainda as melh
res condições amb í enta i s e de saneamento.

Art. - É de competência exclusiva da União, Estados e MunIcípios:

1- Promoção e atendimento da saúde sem qualquer tipo de discr i
mínação em todos os níveis méda cos de seguridade social, co
base em recursos orçamentários dos Poderes Públicos e nos
or-aunoo s de seguridade SOCIal;

11- Elaboração de um Plano Nac r cna I de Saúde integrando asações
e serv i ços de saúde da União, Estados e Municípios,dF.!flnindo
suas responsabidades na prestação dos serviços de caráter
local, regional e nacional, com participação em nível de de
cisão, de entmades r epres enta t a va s da população na formula
ç ão de todas as políticas E' ações de saúde em todos os ní
ve i s •

Art. - O Plano Nacional de Saúde abrangerá pr i or í t ãr í a e permanente
mente entre outras Iniciativas:

1- MedIcina Sue i aL, envolvendo a a s s r s t ênc í a-méd.í co saru t é r la
preventava;

11- Medlcina curat i va , compreendendo a ass r s tênc re médico-hospi
talar e muIti-profissIonal;

III- Reabilitação;
1V- Assistência odontológIca preventiva e curativa;
v- Assistência farmacêutica nas internações hospitalares e à n

vel ambulatorial a todos os trabalhadores;
VI- Ass í s t ênca a laboratorial e r adâ ol dqa ca ;

VII- Evpansão dos serviços de at enção pramár í a ;

V1II- Estímulo e amparo ao esporte e a educação física;

IX. Oesenvolvimento da formação da carreira e da organização dos
profiSSIonais da saúde.

§ Único - Os serviços de assistência de que tratam os ítens I, 11,11

1 V, V e VI serão prestados com gratuidade total, sendo expressament
proabãoa sua cobrança a qualquer título.

Art. - O conjunto de ações de qualquer natureza na área da saúde, de

senvolv i das por pessoa fíSIca ou jurídica, é de mteres se soc i.a l ç sen
do pois de exclusiva competência do Estado sua manutenção e controle,
coibindo severamente a mercantilização e elitização das atzv í dade s e

serviços.
Art. - A utilização das serviços de saúde da rede privacta, se fará
segundo as necessidades definidas pela Poder Público sendo sua presta
ç ão em r,egime de gratuidade aos usuár Io s, de cônformidade com o ,esta
belecido no Artigo anterior, Itens I a VI.

Art. - É instituída a caderneta indivióual óe saúde', sendo seu uso '
obrigatório, para registro da história eHruca do portador e as anota
çõe s serão de responsabilidade exclusiva dos profissionais ou dos ser
viços que o assistiram.

Al't. - O fl.nanCl.amento das ações e dos sar v i çc s de saúde será prov~

do por receitas púb l i cas , cujos valores serão estabelecidos em Le r S!
gundo às necessidades levantadas pelo Plano Nac~onal de Saúde, não DE
dendo ser inferiores a 12%(doze por cento)das respectivas r ece i t as tr
butáriBs arrecadadas pela União, Estados e Munl.clpios.
Art. - O Estado tem por dever garantir por i.ntermédí o de planos de
seguro social, com a contribuição da União, Estadas e Municlpios e,da
empresas e dos segurados, na forma da lei, os di spêndios:
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d1mento a convenções colet2vas de trabalho r zreades com
ent í.dedes r epre aeat.at avas de empregados.

.JUSTIFICATIVA

objeto plenamente amparável por mandada de segurança, ora se apre
sentado voltado a saneamento de conduta aomãru s t.r at i va suprIveI

par ação declarat6ria de Lncons t i tuc í onat í dace por omissão, donde
a presente sugestão. .

= ,.I:Xl1)/~\l!.,.IPlU~~1), --,

Os recursos púb l.a.cns não podem ser dilapidados com o pa

gamento de vantagens injustl ficáveis a parlamentares e marajás, como
tem s rdo o caso de muitas prev íuênc ras privadas. No entanto deve-se

preservar a alternativa do financiamento, como salário indireto, de

sistemas que abranja todos os empregados e em valores ajustados em
negociações s í nca.caã e e convenções coletivas.

EMENDA ES23353·0
tJ CONSTITUINTE OCTÁVIO ELÍSIO

"LI:Nll'Ilo/t:OlllS'i.o/sUlcPllISl.iO--__~-----~

EMENDA ES23351·3
l:J CONSTITUINTE GCTAvIO ELíSIO

r.-r-------- 'LENl.lllo/COW'S1iol"uleoM1MIo_-,:-;- ,

Nos termos da art. , do Regimento Interno da As-
sembléia -Nac Lona 1 Constituinte, acrescente-se ao art. l.fs do

Substitutivo do pro j eto de Constituição, os parágrafos seuurn

tes:
r.-r fEltTO/JUnlnC,l.çÃo ___,

EMENDA No
"Art. 45 - . H

~-_--_-_-_--_-'fI:XTo/J"STltIC"'o;.io-------------___,

EMENDA NO

EMENDA ES23354·8 '"". ~

[!J CONSTITUINTE OCTÁVTO ELíSIO

"LENA'I1IJ/c:ONl~lio/llJ.Cl)Nlh;;O_ ____;~-~---__,

.§ 112 _ A proteção do patrimônio histérico-cultural

em sítios que interessem diretamente as po

pulações estadual, nacional e Lnt.e rnac i ona I

será providenciada, concorrente e harmoni
camente, pelas autoridades e órgãos dos três

n íve i s de governo, que terão responsabili
dade política adnu.n í s t r a t Iva e econômica 
financeiI'a pela preservação e melhoramento

das condi ções dos bens protegidos, nos teE
mos da lei. 11

t'

A matéria cuidada no ar t aço 6º, do Substitutivo do PI::oJ~

to de Constituição po Lêmlc a , grave e de repercussões enormes na

vida nacional.

JUSTIFICATIVA

Nos termos do art. , do Regimento ~tfS.rIH.Ji:}çAssem-

bléla Naclonal Constituinte, suprima-se o art 72...(U respectivos p~

rágrafos, do Substitutivo do Projeto de Constituição.

oáí porque não pode ser fruto de qualquer deI Iber ação ,

que não decorra de informações suf'Lc i cntes ao povo br as i Le í r o .

Quando da entrega do mandato popular aos Constituintes,

nas eleições de qumz e de novembro, não se fez onj eto de debates
populares; a alteração da forma de dav Lsão do Território Nacional.

Não se poderia considerar legítima, de consequi nt.e , a d!:.

cisão sobre aquela modi ficação sem qualquer debate profundo sobre

o tema J ser aperfeiçoado pelo povo, o que, coz- certo, não ocorreria
no modelo proposto no parágrafo único do art. 6 Q , do Substitutivo,

o qual , pretende-se, seja suprimido do código constitucional.

EMENDA ES23352-1
l:J CONSTITUINTE OCTAvIO ELísIO

PLI:IU.I'IIO/t:O"'lSS.tO/8lJBt:OllIS.io----=-Ir-------,

Nos termos do art. I do Regimento Interno da Assem-

bléia NSçlOl1al Constituinte, altere-se o 52 do art. 13, do 5ubs-

t i tut Ivo do Pr o j eto de const r tui ção para a redação seguinte:

ArL 13, ..•

r;-r------------- TEl'TOIJUSTIFtCAÇÃO'----------------,

EMENDA NO

§ 52 - São inelegíveis os inalistáveis, os anal fabetos
e os "que não contem o mínimo de dezoito anos na
data da e Ie i ção , 11

"Art. 19 - A inviolabilidade dos direitos e liberdades
constitucionais e das prerrogativas ane r en ...

tes à nacionalidade, à c adadan í a e à sobe

rania do povo é garantlda:

Nos termos do art.

sembl é ra Nacional consta tuinte,

tivo do Pr o j e t o de cons t í tua ção

, do Regimento Interno da As

altere-se o art. 19, do Substi tu

para a redação seguinte:

JUSlIfICATIVA

Urge fique esc.l arecado , na expressão Ccns t Lt ec rona l ,

os fatores que conduzam à ane Leq i b i Lí.dade

Nos termos postos do Substitutivo do Projeto de Consti
t utçãn apresentado a minoridade, para os e rc i t os da aplicação da
norma, resta duvidosa.

Com o títo de esclarecê-la oferece-se a presente suges-

tão.

r
rr
lU 
IV

V -

pelo habeas corpus ;

pelo habeas data;
pelo mandado de segurança

pela ação popular,
pela ação declaratória de Incons t í tuc í ona l adade"

EMENDA ES23355·6 '"". ~t: CONSTITUINTE OCTÁVIO ELísIO
~PAIlTIpl)~• PMDB

JUSTIFICATIVA
= T""TONUSTIFICA!;~O ___,

EMENDA NO
A garantia dos df re i tos encontra respaldo nos instru

mentos acima arrolados I sem que se tenha por demonstrado a rmpe r Lo

s l daríe de se criar um novo instrumento constitucional como o man

dado de injunção que, ora se apresenta conFormado para assegurar

Nos termos do art. , do Reglmento interno da Asse,!!!

bLéLa Nacional Cons t í tuant e , suprima-se o ar t , 23, do Substitutivo

do Pr nj e t o de Constituição.
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JUSTIFICATIVA

= TUTO/Junl',CAÇ:\O--------------,

~'AItT1DO~YIDB -31ALVES

,l.lN...'1I0/c:c:1I1Sdo/.UICOMIUÃO -,

( SUBSTITUTIVO )PLENARIo

EMENDA ES23358-1
l:J CONSTITUINTE HENRIQUjJ EDUARDO

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao § 7 tl do art. 6 9 do Substitutivo do relator ao

Projeto de Cons t atu i ç âo .

U§ 79 _ A Le a considerará a tortura, o estupro, o latr,2,

cínio, o aborto e o tráfico de drogas cr imes i
nafiançáveis, imprescritíveis e insuscetíveis
de graça ou am s t i a , proibidas as penas cruéis

e o tratamento degradante".

= 't;"'Of~usn.\t,.,.Ã.--------------,

A garantia dos direitos encontra respaldo nos instru
mentos acIma" arrolados, sem que tenha por demonstrado a Imperros í 

dade de se crlar um novo instrum~nto constitucional como o mandado
de injl,.Jnçâo que, ora se apresenta conformado para assegurar ob j et o

plenamente ampar ãveI por mandado de segurança, ora se apresentado

voltado a saneamento de conduta administrativa suprivel por ação
declarat6ria de mconst í tuclonalldade por omissão I donde aprese,!!

te sugestão.

= --'--'Lf.Il""'OtCOlllS'lo/lU-COIlIUio--,.nt------..,

EMENDA ES23356·4
(!l CONSTITUINTE OCTÁVIO ELíSIO

EMENOA NO

EMENDA ES23359·9
CONSTITUINTE HENRIQUE EDUARDO ALVES

r:T 'U'OIJusr'~lliAliio-----=____.,~--_--_,

Acrescente-se, onde couber, no TítUl0~ Daspos í ções

'l'rens í.tõr-i.as do SUbst1tUt1VO do relator o s egu rnt e :

A redação proposta tem dois objet1vos: melhorar
a técnicà legislativa do da spos Lt avc , evitando a pontuação rrrterna

sua consequente divisão emwas sentenças e ampliando a proib1ção da
tortura, para dar o mesmo tratamento a crimes repulsivos como o estupro

, o Lat r ocfnao , o aborto e o tráfico de drogas. delitos cuja mc rdênca a

. se Vem agravando enormemente no País.

Os substitutos em serventaas Vl talícias têm reco
nheca.da a ti tnrLa'r Ledade do r-espec t avo ca r t dr-rc

que pode I no entanto I ser oficializado por Le a ,

sem prejuízo dos seus d i.re Lt os adqu í r rdos , quand
titulares há mais de cmco anos".

"Art.

JUSTIFICAÇÃO

Nos t ermqs do l;1rt. , do Regimento Interno da Assem-
bl~ia Nacional Constituinte, altere-se a redação do § 10, do arti
go 13, do Substitutivo do Projeto de Constituição para a redação

seguinte:

A norma exposta no Substitutivo do Projeto em análise
cóntempla B' as f'ar a municipal e estadual, sem, contudo, estendê-la

ao nivel federal, cujo exemplo tanta repercussão tem na sociedade

civil.
Qra, o mesmo fundamento que justifica aquela regra nos

planos local e estadual impõe-na ao nivel federal, donde a presen

te sugestão.

§ 10 - São inelegíveis para quí aquer cargp, e cônjuge
ou as parentes por cuns anqu m í dada , até o segu,Q.

do grau, afinidade ou adoção, do Prefelto, do

Governador, do Presidente da República - e do
Primeiro-Ministro, ressarvacos os que já exer

cem mandato eletbo."

EMENDA ES23357·2
f:J CONSTITUINTE oCTÁVto EL!SIO

rr=;'.l.IIT1DO~

PMpB
JUSTIFICATIVA

EMENDA NO

ter n:nOIJusrltIl:AÇÃO ---,

___~ ,.UNilllO/c:olll'.ÃO/.U.c:Qlllasio _ ___r'n!-__:_----..,cr Enquanto alguns serventuários da Justiça são privilegi,!
dos pela va t a Ld c â edade , mua t o s deles d í r i gem cartórios há maa s de ci!,!
co anos, sem nenhuma segurança de emprego, podendo ser substituidos a
qualquer tempo. por ato do Bxecut rvo estadual, com ou sem concurso p,ª
bl1co.

Nos termos do art. I do Regimento Interno da
Assembléia Nacional Constituinte, altere-se o item I, do art. 55,

do Substitutivo do Prpjeto de Constituição para a redação seguin

te:

Pretendemos que se lhes assegure a ti tulariedade da se!.
ventia I quanto tenham mB1S de ca nco anos de s erva ço I a part rr da data
desta Cons t í tua.ção ,

"Art. 55 - •.•

~ - Motivação suficiente como condição de validade doEi

atos;"

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES23360-2
[l CONSTITUINTE GERALDO FLEMING

= 'l.lNAIIIO/cQlllssirJISUICOIIlSSÃO-- ..,

= TExTO/JUS1lflCAÇÃO--------.------..,

A redação apresentada no Projeto do Relator tolhe a
motivação dos atos administrativos exatamente em matéria que con.§.
titui um dos pilares da construção infra constitucional no regime
em vigor, diminuindo uma das garantias do s e rv rdo r , à qual não P,2,

de ele renunciar.
Ademais, colide este artigo com aquele di spn s Lt Ivn co.!).

tido na norma do art. 7Q. tI, do Projeto, donde a imperiosa neces
sidade de ser supr Inu da a parte flnal do Item I, do art. 55, que

persistirá segundo o modelo acima oferecido.

EMENDA MODIFICATIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 213, INCISO I E ALINEA C.

Dê-se nova redação ao Item I e r espec t i va alínea C,
do arto 213 do Anteprojeto de ConStituição.

Artº 213. A União entregará:

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre a
renda e proventos de qualquer natureza e sobre produtos industri~

lizadas, quarenta e nove por cento, na forma sequrnte :



a) •••

b) ...

c) cinco por cento para aplicação nas regiões Nar-
te e Nordeste ..

JUSTIFICAÇ1l0

As desigualdades regionais, no aras i t , vêm-se a
centuando sobremaneira nas últimas décadas, face à manutenção de

injustos critérios de distribuição de recursos, para a r eat i za
ção de investimentos nos mais di versos setores da vida nacional.

As Regiões pobres por serem desprovidas de infra
-estrutura, embora ricas em potencialidades, tenderão a perman~

cer empobrecidas, se não receberem substanciais reforços de ve!.
bas , que lhes possibilitem a consecução de obras importantes e

> fundamentais ao seu desenvolvimento.

Por isso, a Reforma Tributária, reclamada por amplos
segmentos da opinião pública nacional r precisa levar em considera
ção as ennd í çõe s que caracterizam essas desigualdades, garantindo,
atr;vés de mecanismos eficazes, prioridade às áreas mais carentes.

A obrigatoriedade de aplicação de percentuais orça

mentários mínimos em determinadas regiões, como a Amazônia e o No!,
deste, vem ao encontro da necess ã dece em se obter um harmônico de
senvolvimento interregional, inclusive como prIncIpao para o pro

cesso de integração nacional.

Durante as fases iniciais dos trabalhos Constituin
tes, apresentei proposta de que se garantisse alocação para a Ama

zônia, de no minimo cinco por 'cento do produto dos impostos fe

derais, o que caracterizaria volume de recursos necessário às exi
gências priorltárias ao desenvolvment.o regional.

A Subcomissão de Tributos, Participaçilo e Oistnbu!
ção de Receitas acolheu apenas parcialmente referida sugestão, ao
garantir, no texto do anteprojeto que aprovou, a distribuição ao

Norte e Nordeste, de dois por cento da arrecadação dos impostos sE!.
bre a renda e proventos de qualquer natureza e sobre rrr-odu t oa in

dustrializados.

A Comissão do Sistema Tributário, Orçamento e Fi
nanças igualmente acatou o dispositivo, também agora inserido no
anteprojeto que oferece o ilustre Relator da Comissão de Sistemat~

zação ,

Há, entretanto, verdadeiro consenso na Região de que
as soluções para os r ea i s problemas da Amazônia requerem somas mui
to superfores àquelas que adveriam com o percentual ora estabeleci
do.'

Da! a perseverança com que tenho lutado para dotar
as áreas mais atrasadas do Pais, de verbas compativeis com suas ne

cessidades, o que motivou emenda por mim apresentada e agora re i t e

rada ao Plenário da Assembleia Nacional Duns t a fujnte , na convicção

de que a intensificação dos dsbates sobre o tema leve à conscienti

zação e, por· conseguinte, à aprovação r desse dí sposr ti vo configura
do em bases realíSticas e na problemática das desigualdades regio
nais de nosso Pais.

Permanecem presentes o espírito e os fundamentos da
justi rieação que tenho apresentado, desde antes de instalada a Co~

tituinte, na defesa desta tese.

Suprima-se do item XVII, do Artigo 72 do Sub s'tir tiub r vo do

Relator' ao Pr-o j e't;c de Canstl'tutção, a palavra "SAÚOE".

JUS T I F I C A Ã O

A Sa~de ~ r-e e u I i:ante da Se qur- ançe e H 191 e ne r-eaeo pe I a

que I em sendo sua conseqiienc i a se torna de sneceaaar- I a a pa lavra

texto Citado, mesmo porque o termo "Saúde" Já est~ Inserido e co!!,!

temp/ado no arttgo 261, que diZ: "A Saúde ~ direito de todos e de

ver do Estado", ora se ~ di r-e I to de todos, I nc I ue obv i amante a c I ao!

se br-ebe I he dor-e , bem como as deme I s , Não se deve manter do I S d I sp~

s i tn voe tratando do mesmo assunto. Cumpre compet rb i lixá-los. Porta!!.

to; redundânCia, repetição e o termo ~ Inadequado no ar't190 7 2 , I~

C i 50 XV I I. AI~m do que o termo sa~de na área do traba Iho não;' 'tão

abrangente quanto o termo H i g Iene. Enquent;o sa~de retrata apenas o

estado de uma pes s ce , a H I 9 t ene retrata os d f versos me I os de canse!:.

ver- a saúde.

A Seçur-ença e Hí 9 i ene do ta-ebe Iho como está na Const itu I

çao em vigor é mu r-t.o mer s abrtlngente, completa, evoluída, dinâmica

e àsscgura ao -tr-eb a I h ador- a e I ImInação dos r I seos de ac I dentes

doenças do t r-abe lho.

p--;;'''''''r=JPOS-MT

=- TI;".lL'TOJ~tl§n'!C"'ç..iD-------------_.

EMENDA MOOIFICATIVA

DISPOSITI VO EMENDADO: Art '90 206.

Dê-se ao caput do ar-t. 190 ,206 do Subst I tut i v o do R~ 1atol:"

ao Projeto de Con{'it Itu Ição a segu I nte redação:

"Art. 206 - A Isenção ou qualquer benef;clo fiscal some~

te eer-e conced i do med Iante I e t , e qua I e epec I f Icará o mot I vo da co~

ces aec e o prazo de doração, a I ~rn de de t er-m i ner- as cond I ç;;es e r~

qu I S I tos a serem observados ou cumpr I dos pe 1o r-e apect IVO bene f Ic i ã

Parágrafo un r co - Os atos resultantes das deliberações

que se refere o I tem VI 1, do par~grafo 9, do art I go 209, s er-e c sub

m'et i dos ao Poder Leg I s I at I vc de cada Un i dade da Feder'aç~o e do DI S

tr I to Feder-e l , suje Itando-se ao disposto neste art Igo."

JUSTIFICAÇÃO

Reconhecemos o emprego extr~flscat dos tributos como uma

r-ee lr dede , corrigindo-se, por meio de mecanismos f r ace r s , disto.':

EMENDA ES23361-1
!!J Const dou I nte ROBERTO CAMPOEO cr?'''''''T""]PDS-MT

ções econ~m i cas, soe I a I 5 e reg i one I s , O emprego I nd I ser ImI nado de

Isenções 7 outros benefíCIOS ft ec e r s , 't odev r e , não tem dado bons r!,

sut eedes , restrfnglndo-se, -mur tre s ve xe s , o seu alcance a certos s!,

to;:'es nr-s vr l ecr eco s , em detrimento dos domais.
'LI:JlAIMC/eOJllI1ÃO/lu.eDlIIllli.o ,

=- TUTD/~IJIT"leAÇÃD ~ _.

EMENDA SUPRESS IVA

DISPOSlT IVO EMENDADO: Art i 90 7., I nc I ao XV I I •

A Simples avaliação periódica dos r nc errt r vox , como est~

proposto pr-o j etio , não r-ese I verá a questão, po I e i nduz a que esta

avaliação eoment;e ser'; feita depor s da concessão, quando o ideal

que a edIção dessas rtor-mes excepc r one i s seja cuidadosamente estud~

da, I imii:ando-se a casos estritamente necessáriOs e por prazo certo.



A redação que propomos parte do pr i nc i p i o da genera I Idade

da i mpos i ç;o tir- Ibut.ir I a, na certeza de que se todos pagarem, cada

um poder-e sofrer uma carga tr'lbut.iria menor, ao passo que num Pais

que poucos pagam, 05 que pagam ee o obr Igados a suportar uma cal"

ga tr Ibutár J a j nf Jrll tamente ma I s pesada.

JUS T I f I C A ç Ã O

o d j spos it i vo, se corretamente I nterpretado, I n~euo,

po i s a pr~i: I ca de proteção das i ndústr i as nascentes pe I a cr i ação de

barreiras 1:arlf~rlas, é universalmente aceita e r-econh ec t de , Mas h~

o r i sco de o di epos It I vc encorajar protec I on I smo permanente e a

P II aç~o exagerada do e I enco de produtos proteg Idos, o que co I Id i r i a

com o pr I nc; p I o de I Iber-dade de i n i c i at I ve e compet I çâo no mercado.

A segunda mod I f i caç;o di % respe i to a i nc Ius~o do ICM

pr Inc í p Io gera I de que não se pode exc Iu I r da epr-ec i ação do Poder

Legl e Jat I vc quest;;es dessa natureza. HOJe os conven I os são ce Iebra

dos pe I os Secretár lOS de Estados e rat I f Icados pe I o Chefe do Poder

Executivo. A redação proposta no Item VII, do parágrafo 09, do art.!.

go 'ltl9, mant~m essa s I$tem~t Ice , Da ~ porque estamos suger I ndo o

acr~sclmo do par.igrafo Único, vinculando o regime fiscal do ICM .'i
regril gera I .

EMENDA ES23365·3
tJ Const itu I nte ROBERTO CAMPOS f
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'LlHAIIIO/I:OIlIS1,iO/lu'eDlolllliD- ,

i' J., E IVAl\ I O
= TlXTo/~lISTlflCAÇio-------------_,

EMENDA SUPRESSI VA

rer T[XTo/~IlSTIFI(:AÇio-------------_,

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 226, § 3 2

Acrescente-se: ao § 3Q do art 190 226 do Subst i tut I vo do

Relator ao Pr-o.j ebc de Cons'tituiç;o, as seguintes express~es. "

em I ~ua Idade de cond i ç(;es" •

EMENDA ADITIVA5'U TlP OLJPDS-MT

EMENDA ES23363·7
tJ Const I tu I nte ROBERTO CAMPOS

DISPOSITIVO rMENDADO: ArtIgo 7 2 , InCISO XVIII.

U S T I F I C A T I V A

r.T TlXTO/~UITI'lCAÇ;;O-------------_,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Art.'!;o 229, 2".

Inclua-se, no â r-t ag c 229, do subs ec.eueavc do Relator ao

Projeto de Const~tul.ção, um § 22, renumeraudo-se o atual § 2º, para

§ 3 2 , com a s egua nt;e redação:

~'AItTIOO~
':.pDS~HT

'LlNAIIIO/cOIolIIIÃO/IUICOlollllitl --,

;:PJ., e. A!FÍ7'> I O

Da forma que est.i red Ig i do o § 3 2 do er-e i go 226, enee.je

que o Poder Púb I I co dar~ tratamento preferenc i a I ~ empresa nec I0

nal ~ em det.r \me.\'\t.'C da ~mt;)r~sa est.rüt\ge.\rü, \\idepend~t\t.ement.e de fe.

to de que esta possa cf'et-ecer- preços me r s favor~veis, onerando, ai,!!

da mais, o EráriO P~bl,co.

EMENDA ES23366-1
tJ Consbtuwte RÓBERTO CAMPOS

o i nc ss o XVIII que diz. "redução dos riSCOS Inerentes

trabalho, por meio de normas de medicina, higiene e segurança" ~ r,!.

dundent;e de v~s que se trata de coneequenc I a natura I no Já disposto

no l ncr s o XVII do mesmo Artigo 7Q , que reza: "saúde, higiene e seg~

rança" do trabalho, mesmo porque este de't.e f hemerrtc ~ para ser trat!!,

do em Le i ord i n.ir Ia. Entre as 29 Normas Regu I amentadoras do MI n i sti

r i o do Traba I ho, referentes à engenhar I a de segurança e med I c i na do

'trabalho, apenas 1 (uma) Norma ~ exclusiva ~ Medicina, enquanto as

dema I S 8;0 de med I das de e I I mi naç;o de r I scos ap I i cando tecno I og i as

de enqenher- I a, segurança e h i gl ene do -tir-eb e I ho como proteção das

m~quinas e equipamc;ontos, redução e eliminação de riscos nos proces

sos de produç;io, mê:lnui:enção e benef Ic I amento de mat~r Ia pr Ima. Po!.

tanto a prevenç;o de acIdentes ~ I,gada à engenharIa, segurança

h 191 ene do traba I hc , enquanto as coneeqílenc Ias dos ec i dentes são I i

gadas ~ med i e I na do traba I ho ,

JUST(FICAÇÃO

"Suprima-se o Inciso XVIII do Artigo 7ºí do Substitutivo

do Relator ao Projeto de ConstltuIÇ~O.

Por i sso meamo se propõe a reun Iao de toda a mat;r i a em "Ar't. 229

§ 2º - As pequenas e micro empresas não serão a r a ng a da sum 5() d\~~os\t.\VO <\nC1S~ XV~\), enxugando por-uarrcc o texto const.!,.

tue i cne I. por normas r euer-e a e , e s t adua a s muna c a pa ã s que versem me t é r-a a de

natureza tributâz:ía, c cme r-c a.a L ou adnum s t r at a va., exceto quando ne-.

EMENDA ES23364·5
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las expr-e s s anen t e nenc a onada s , para assegurar-lhes -t r-a t amen-t c adequ!

do."

'LlI:H.bIO/f;OIlI'sio/luleOlllllio---------,

f'lvE..AJflJ\1O
= TIXTo/~llnIFleAçio-------------_,

EMENDA SUPRESSI VA

DI SPOSI TI VO EMENDADO: Art I go 226, § 2 2 •

Supr I ma-se o § 2º do Art. 226 do Suba-e Itut I vo do Re Iator

ao Projeto de Const i tu Ição.

\
Ao fazer a com-patJ.bilJ.zação do texto QProva\do pela CQ-

missão da Ordem EconômJ.ca, o Re1ator omitJ.u o d1SpOS1t1vo em tela.A

matérJ.a está r-e La c Lcnati a com a defesa que se pr'e t ende da r- às pequenas

e micro emp r-es a s no que d a a respeito ao t r-a t amen t;c ur-o bu e ár-a c , cOl'1le.!:

c a.aL ou adm anas t r-a t av o , p r-a.nc a.pa.Lmen t e , em pe r-Êcdc s de crise, como o

que estamos atualmente atravessando, onde o pode r públ1co entra COI!lO

agente regulador' da a t a.vLdad e eccnêntc a ,



..,- TUTO/,luUlrICAQio, ____,

JurídlC'a constltufda e com sede no Pafs, cujo controle de capital

e s'te j e , em caráter permanente, exc I us I vc e i ncond I c lona I, sob a t..!,.

tiul ar-t dade de pessoas f;slcas ou Jur~dlcas dorn i c r l r ede s no país, ou

por ent I dades de d r re I to p~b I I co interno."

pessoa"Art. 226 - Ser'; cons I der-e de empresa nac i ona ItJY'AItTIOOQ
PDS-MT

EMENDA ES23367-0
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EMENDA SUPRESSI VA

DI SPOSI TI VO EMENDADO: Arb go 232, P.r~gr.fo ~n ice.

JUS T I F I C A ç Ã O

Supr i ma-se o par;grafo un I co do art:. 232 do Subst I t.ut j vo

do Relator ao Projeto de Constituição.

JUS T I F I C A T I V A

A redaç~o atua I do art. 226 I evs a l!Si tuações absurdas. Se

o contro I e deve estar, "em caráter permanente, exc I us i vc e Inc orrd ]

cional, sob a titularidade direta pu Indireta, de br-es rl e l r-oe doml

c I I I ado~ no pa; 5", t;m-se as segu I ntes conseqü~ncIas:

A emenda visa excluir do pr-o j etio um dispositivo t nocuo e

de dlf;cll e xecuçe o ,

É s eb I do que, Pa; s, a Inda exlsf:an:- i n~meras tr I bos que

nao conhe-cem a c I v r I Jzaç;o. Como realizar uma consulta ~s popula

ções indígenas envolvidas, se nem se expressar mu r't e s delas sabem?

O que va I ocorrer é um aumento da v I o Iação das ~reas I ndí genas como

.Je acontece atua I mente.

1. Um bras I I e I 1"0 r-e e I dente no exter I 01" n:io pode ter contro I e

aCionárIO de uma "empr-eae nacional" de seu próprio país.

2. Um imigrante estr~elr. - alemão, d:al iano ou japon;s-

que se radlc'ou nó Br-ee r l h; 30 ou 40 anos, e equ r consti

tu I u fam í I I a e não se tenha natura 1 i aadc , não poder.i ser

I:' .pr-opr- i etár i o de uma "empresa nac i ona I". Isso desnac lona t1

xará li I númeras pequenas e méd i as empresas algumas tradl

c i one i s em. seu ramo, com exce I entes s er-v I ços prestados ao

pa~s"•

3. Garant i da as "empresas rrec lona Is", em V I rtude do paragr~

fo·3 2 do art. 226, a prefer;nc i a na aqu I S I ção de bens

ees-v r ços pejo Poder P~bllco, duas coisas ocorreriam:

- as grandes produtoras de bens de equipamento, de capl

'ta t estrange i 1""0 - como o Br-cwn-Bcver- i, SI emen e Genera I

Et ectn-r c , cuja implantação no Br-e sr l fOI encor-e j ede p.!

lo Pr-e e I dentre Kub r t.achek , não se ee nti I r i am est I mu Iadee

a concorrer nas encomendas p~b l r ce s , po i e haver I a "pr.!.l

Evitar tais confron1:os ~ o objetivo da emenda que propo-

mos.

EMENDA ES23368-8
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'LtlCAItItl/CONlllio/SUIICOWlllio---------,

:P i: g. N Ál\ I O
..,- TIl:~TO/JUITI~ICAÇio-------------~

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITI VO EHENDADO: ATt. 226, § 1". fer;nc I a" const t tiuc i ona I para as empr-eae s nac lona i 8.

Agrava-se o di spos ít i vo por nao menc r oner- que a pref,!

Suprima-se o § 12 do Art. 226 do SUbSt1tUtJ.VO do Relator

ao Pr-o j e t c de õcrrs t a t u a çji c ,

r-ene i a n~o depender'; da "i gua Idade de preços

ções", o que obr Igar~ o Governo a comprar

cond..!.

equ I pamento

= TtXTo/JIJSTlfICAÇiO---------------,

~'ARTIIMI;)
JDS-}IT

conexao com o art. 232, estar [emce vedando4. Se J t dc

talvez me r a caro, de pior qualidade e mais longo prazo

de entrega, pun indo obv I amente o contr i bu i nte que sofre

rã os efe i tos do encarec Imento das obras p~b I I cas.

~o que o Governo ~ um dos lnaior;s cl ientes do equip.!

mento privado, s~ restarIa a essas empresas dedicar-se

exc t us i vamen1:e ~ exportação ou abandonar o pa; e pe Io e~

cesso de restr i ções.

co Iaboração de empresas estrange i ras na pesqu i sa e lavra

de recursos mr ner-e r s , Num país escasso de capitais, o ba. -
n I merrt;o de empresas eet r-ençe Iras, mesmo na fase de pesqu I

~: quando são m.ixlmos o risco e r ncer-tiexe , Significaria in

dubltável retardamento de nosso de eenvo I v I mento minera I, que

j; leva grande atraso em relação a outras ~reas conb l nen

tais do Globo.

EMENDA ES2337o-0
tJ ü ons t atiu an t;e ROBERTO CAHPOS

Const i tu 1nte ROBERTO CAMPOS

Esse pa.rágrafo se tornaria desnecessário se ado t ada a.

redação aprovada pela ComJ.ssão da Ordem Econôm1ca. e an t.a-e r-e g amerrt a Lc

.ente emendado no pr-auea.r-c Pz-o j e t;o de ücns t a tuí.çji c do Relator Berna:.:

do Cabral. A um pais carente de c ap a t a a s e receptor de Lrm g r-arrt e s ,

conv~m uma defin1ção lenta e não r-e s t r-Lt ava , aquem de darmos a a.na La-.

zação negativa aos c ap a t.a a s e s t r-angea.r o s , A def an í.çji c restritiva de

eapr-e s a nac a on a.L, ao J.nvçs de av a La a r , restringe a s ob e r-anda-cd o f1S

co brasileiro, pode dar a outros países ensejo para retirar tarifas

pr-e f e r-enc a a r s para os produtos .b r-a s Lã e a r-o s exportados por auLt a na-.

c a cna í.s ,

EMENDA ES23369-t>
tJ

EMENDA MODIFICATIVA
r.r-------------TElCTO/JUSTI~leAÇio ____,

DI SPOSI T I VO EMENDADO. AH:J go 226.
EMENDA MollIFICATIVA

DISPOSITIVO EHENDADO: é r-t ,' 232.

o art Igo 226, do Subst 1tut 1vc do Re Iator ao Pr-o jet o

Const I tu I ç;o passa a ter a segu I nte redação.

de Dê-se ao art. 232 do Substitutivo do Re La t c r- ao Projeto

de ConstituJ.ção a s e gua.n t e redação:



"Art. 232 - O ap r-ove a t amerrt o dos po t enc a a a s de ene r-gaa

hidr~ul~ca e a. pe s qu a s e e a lavra de recursos e j a s a da e mane r-a a s 50-

Un:t.ao J na forma da Le a , que regular~ as c ond a çjie s espec:LfJ.cas quando

e s sa s a t z vz.dades se desenvolverem em faJ.xa de f'r-orrt e a r-a ou em terras

J.ndigenas e não poderão ser t.r-arre f e r a.da s sem prév1.a anuêncJ.a do po

der concedente. 11

mente poderão ser efetuadas medn an t e au t o r-a.aa çji c ou concessão da

645

T1i::nO/JU!TIFICAÇio (i/uV

ATO DAS DISPOSIÇÕES TRANSIT6RIA~er

Restabeleçam-se as d í.sposi.çôea constantes do art. 478 e

seu Parágrafo tlnacc do Pz-oj etio ,

r;-r nXTo/JlIITIFICAÇio -,

A emenda va s a pe r-mat a r- (I ap r-ove a t amen t;o dos recursos h!

dz-a c o s e ma.ne r-a a a existentes no País por quem tenha competência fi

nane e a r-a e t ecno Lé gi.c a para explorar t a a s recursos. Re s t Lng a r- t a as

a t t va dad es as empresas nac a cn a a s é um c on t r a s e ns c , pr-z.nca pa Lmen t e ,

num momento de recessão em que (I País nec e s s a t a de J.nvestimentos ma

c a ço s de c apa t a L para promover o seu d e s envo Lvame n t o , A empresa na

c a.ona.L está enf r-aquec a.da ; então~ só há um recurso: a t r-a a t- c 1.nvesti

dor e s t r-ang ear-o , Agor<t,- fechar as portas ao c apa tal estrangeiro como

quer o Le g a s Lade r-, não 'traz. -nenhum benefício ao País. O poder conce

dente estabelece as .re g r-a e da concessão, f'Ls c a La z a a sua execução, de

forma que,..1)ão há o que temer quanto a o r-a.gem da empresa. O J.mportan-

te é que ela o r-ae empregos e promova o de s envo Lvr.men t o nos maa s

r-a ad o s setores da a t a.va dade ec cn Sna c e ,

EMEI'!DA ES23371·8
fJ CO"st I tu I"te ROBERTO CAMPOS

'L[JlAIIIO/cOllllSsio/JUICO/llISSio ,

i>Iv EN Fí111 O

EMENDA MOD I FI CATI VA

va-

(Art. p13 - Os func~onários públicos admat.Ldoa até 23 de

janeiro de 1967 poderão aposentar-se com os direJ.tos e van

tagens pz-evz.e't.oa na legislação va.qentie àquela data.

Parágrafo único. Os funcJ.onárJ.os públicos aposentados

com a r-et.r-açâo do parágraf~ 32 do e.r-taço 101 da Constitu~ção

de 24 de' Janeiro de 1967 ou do parágrafo 22 do inciso II do

artigo 102 da Emenda Consrt.a.truca.onaL número 1, de 17 de outu

bro de 1969, terão z-eva.s t.aa suas apoaerrt.adoz-aea para que se

jam adequadas à legislação vaçentie em 23 de JaneJ.ro de 1967,

desde que tenham ingressado no serviço púbLa.co até a referi

da data.)

JUS T I F I C A ç ~ O

A Constituição emergente em 1967 dispôs em seu artig

101 parágrafo 3!!. que 11 ••• em caso nenhum os proventos da inat~vi

dade poderão exceder a remuneração percebida na atJ.vidade l1 , • se

ressabrar os direitos dos servidores que tinham então a prerroga

tiva de se aposentar, aos 35 anos de serviço, com, conforme o ca

50, os proventos da classe J.mediatamente sup~rior, ou com o

acréscJ.mo de 20%, ou com os proventos do cargo imedJ.atamente

superior.

Os serv1dores públicos viram, repentinamente, esvae

ce~-se como por encanto aquele direito que emanava de consagrada

e pacífica legiSlação e com o qual os mais antigos (servJ.dores

com 25, 30 ou mais anos de serv~ço, muitos deles, portanto, pró

ximos da aposentadorJ.al tinham convivido durante muitos anos.

"Art. 234 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

de Constituição di" pai ~!}l afe ~ leo, COII a seguinte redação:

PARÁGRAFO ÚN ICO - A Un 1;0 de Iegar~ o r xerc i c lodo mono-

p~ I lO Estados que so I I C I tarem exp I orar suas áreas s e d I menta -

que não elstejam d I reta ou I nd I retamente sob efet i ve e xp I ora 

çao da Ur1I;O" ou que nãc sejam cb j et;o de projetos prlorlt~rlC's de

I nvest I merrto do mono~'~ J 10 estata I, cabendo aos Estados di r-e It05 e
dever-e e equ I ve I entes aos pr-ev I s troe no monop~ I i o federa I ."

Dê-se

DI SPOS I T I VO EMENDADO: Art 190 234.

I.""",,,w-Avrf.w.·~
a~Subst,tut,vodo Relator ao Projeto

t por demais sabido, e é consenso gera1 - e Justamente

por isso foi convocada esta Constituinte, para substituir uma
Cons'ta tua.çâo autoritária por uma Carta Magna Dernocxé t aca , que

as Const1tuições foram criadas para garantir os direitos dos c~

dadãos e nunca para dim~nuí-los. Usar a Constituição para ferir

d~reitos dos ciqadãos é solapar, é destruJ.r pela base o ordena

mento jurídico de um país, além de ser uma grande contrad~ção em

si mesma.
Acresce, ainda, o fato de que o direito em questão era

um direJ.to perfeitamente assegurado pela boa doutrina jurídica

brasileira. Enquanto Direito Expectativa (Pontes de r'hranda) ou

Di~eJ.to Condicional (Clóvis Bevilaqua), não poderia ser obstacQ

lizada a sua oportuna fruição.

JUS T I F I C A T I V A

A Petrobr~s, que em nome da Un 1;0 dl"t;m mcnopo II o da

exp Ioraç;o oetir-o I; fera tem, em v I e-ba da escass;z de recursos para

suas ver-r ede s operaç;;es, de pr I or I z ar- certas áreas que cons I dera

mais pr-omt aecr-es para exploração direta ou sob c cwt.r-eüos de ris-

As arcas sob efet I ve e xp loração neo representam entreta.!!

to' ma I S que 5% da área eed i mentar do p e ~ s e de sua plataforma con

tinental. A er-ee de "reserva prioritária" atingiria 15%.

Não h~ porque denegar aos Estados, plantados em e r-ee s s~

di merrter-ee , o d r r-e I to de ped i rem de I egaçào da Un i ão, para exp I ora

rem aque I as áreas nâo-I nc I u ~ das nos programas em curso, ou que nao

f 'gurem nos J nvest I mentos pr i or- i -t~r I os da Pe-trobr~s.

Em resposta aos adm~nistrativistasde que tanto se va

leu o arbítrio, que diziam ser o· direito condJ.cionado a um even

to futuro uma mera expectativa enquanto não concretizado o even

to, EnsJ.nava Pontes de Miranda que a mera expectativa lIé um fato

fora do mundo jurídico" (Tratado de Direito Pri~ado, Parte Ge

ral,' Tomo V, Pag. 296 da 3D Edição) - ("Só há expectativa eam

ples se o suporte fáctico não entrou no mundo Juríd1.co" - Pontes

de Miranda, Ide~, Idem).

E esclarecJ.a, mais, o grande jurisconsulto brasilei-

ro:

lia nosso século limpou a doutrina Jurídica das

confusões entre expectativa e direitos potestat~vos,

ou entre expectativa e dire~tos expectativos. Se há

efe1.tos, há fato jurídJ.co; se há fato Jurídico, o efeh

to que ele produz, ~ - portanto não se trata de ex

pecta~iva". (O gr~fo é do autor) (Pontes de Miranda

Idem, Pag. 295).



EMENDA ADITIVA

"Art. 284 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

r.r TUTO/~lISTlfIC..çio __,

~''''~TlOllJ
PMDB

§ 6Q - O poder Público promoverá o desenvolvimen
to artístico, valorizando os prnf i s s Lona

is das artes, assegurando a liberdade de expressão,

criação e pesquasa em artes e garantindo:
I - a destinação de recursos para a docência e in

vestigação em artes;
11 - o fomento à divulgação e circulaçtío dos bens

cul turais produzidos;

III- o ensino público mromal das artes;

IV - a inclusão das artes no currículo ohr i qat ôr Lo
em todos os níveis de educação formal;

V - O estímulo à criação de cursos profissionali

zantes em ,artes. 11

Acrescente-se um § 62 ao artigo 284, do Substitutivo do Re

lator do Projeto de Constltuiçllo, com a ssçuinte r adação s

Acaso se desconhece que o Brasil não vive em pleno emprego
e que, portanto, não poderão os trabalhadores resistir às ordens de n§
filiaç§o ou de filiaçllo a sindicato dócil a empresa? E, que, portanto,

a liberdade de filiaçllo, constante do § 42 do art. 92 do Substltutivo,

acabará sendo obr i qação de filiação, segundo os interesses dos patrões,
resultando exatamente ao contrário do pretendido pelo citado parágrafo:

O § 52 do art. 92 do subs t r tuti vo , por sua vez, conduz ao
odioso privilégio de dotar um sindicato com maiores dí re i tcs que os ou

i.ros na medida em que gara~te a um só o direi to de representar os mte
resses de todos nas convenções coletivas.

O § 52 atual privilegia um Sindlcato em detrimento de outr

como se aquele, constituído na forma da lei, igualmente a este, pudes ...

se ter mais direi tos que este.
Finalmente, cons t í tu1 um absurdo pe rrm tir a de termmaoas

categorias formar seus Sindicatos e amped.l r que ele as representem nas
negociações impedindo, na. realidade, o exercício de um dos principais atnbutos
do Sindicato. Por isso ambos os §§ devem ser sup r imí.dcs ;

Plenário da Assembléia Nacional Constituinte

r.T 'l,.ENÃftIO/cO"'l"ÃO/.LlICOMlllllÃO---------~

EMENDA ES23374-2 "". -----,
tJConsti tuinte MICHEL TEMER

liA condição suspensiva torna o direito apenas eli

parado, mas ainda não realizado. Todavia, com o seu

advento, o direito se su~ ter existido, desde o mo

mento em que se deu o facto que o criou. Por isso a

lei o protege, ainda nessa phase de existencia méramen

te possível, e é de justiça que assim seja, porque, em

hora dependente de um acontecimento futuro e incerto ,

o direito ~ondicional já é um bem jurídJ.co, tem valor

econômico e social, const1tue elemento do patr1mônio

do titular." (Clov1s Bevilaqua, Comentár;J.os ao Código

Civil) Artigo 3g da Introdução ao Código Civ11).

Poder-se-ia dizer, assim, que o referido parágrafo 3g

do art~go 101 da constituição de 1967, ao não ressalvar os d6

reitos dos então servidores reg1dos pelo Estatuto dos Funcioná

rios Públ~cos (Le1 1.711/52) e pelas Resoluções n 2 67, õe 1962 ,

da Câmara dos Deputados e n 2 6 de 1960, do Senado Federal, . (as

quais"Resoluções aplicavam-se também ao Poder Judic1ár10), to~

nou-~e o mais autoritário e anticonstituc10nal dos d15positivos

constiuucdonaã.e ..

II São-lhe vedados todos 05 atos, poaa't.Lvoa ou negª

tivos, que façam 1mpossível o cumprimento do dever, do

direito, que vai nascer, porque já existe direito a

que, realizando-se a cond~ção, nasça o direito expectª

do .. 1I (Pontes de Miranda . ..Idem, Pag. 137)

11 ...... ; direito expectativa é elemento do patrimQ

nio do expecta~;~, pode ser arresta~o, penhorado, ou

entrar em massa concursal, e se transmite entre vivos

e a .çausB de mcz-t.e s " (Pontes de Miranda, Idem, Pag.

293) •

E tanto reconheciam os detentores do poder da época

que o disposit1vo era arbitrário e ant1constitucional, que a

Eme~da Número Um, de 1969, a Const1tuição Outorgada, voltando a

trás, devolveu aos ID1litares o seu direito de 1r para a reserva

COm uma promoção (art1go 93, § ag , in fine, e Estatuto dos MJ.li

tares - Lei 6~880/80, art. 50, 11). Mas, usando d01S pesos e

duas med1das, o mesmo não fez com relação aos 5erv~dores civis ,

que continuaram amargando a perda desse direito (parágrafo 22

do inciso II do artigo 102).

E o nunca pg~demais festejado Clóvis Bevilaqua, que

com Pontes de .Mi~anda forma entre os Luma.naz-ea que glorificam as

letras Jurídicas brasileiras, támbém pont~ficava:

Por tudo 1850, um dos mais alevantados atos de disp05~

ção transitór1a que a Egrégia e Máx~ma Assembléia Legislativa P2

deria praticar ser18 corrigir os efeitos desse dJ.storc1vo e autQ

r1tário dispositivo, devolvendo aos func10nários pÚb11cos de en

tão o dire1to m~nso e pacíf1co de que eram titulares e que lhes

foi tão dramaticamente subtraído pela atua~ Constituição, que,

por arbitrária e antJ.democrátJ.ca, está sendo agora revoga.da como

~~~~6~~:n~~ap~{s~mdos maiores momentos de mobilJ.zação c1v1ca da

EMENDA ES23373·4 ~

tJConstituinte MICHEL TEMER AUTtl/f

r.T- Pl,.ENÃftIfJ/CIUIISIi.o/.lI.CO""Ili.O ~

Plenário da Assembltha Nacional Constituinte

USTIFICAÇAD

o texto do Substitutivo acolhe apenas indiretamente, de ma

'ne í r a vaga e imprecisa, o estímulo às artes.
Faltam, entretanto, instrumentos necessários para dar con

creçllo e af i.các í.a aos dispos í t ívos existentes.
A emenda proposta tem exatamente essa finalidade: indicar

expressamente os meios e modos para o at mq íment o daqueles objetivos.
Cumpre que o apoio às ar t es não seja apenas uma declaração

de amor, dasprnv i da de sentido pr é t acc e de éonsequências concretas.
Para isso é preciso indicar, de manei r a conc i sa e esquemá

tica, o que se considera básico e essencial, de i xando para a legisla
ção ordinária o desenvolvimento de cada item.

r.r-------------TtxTO/~lInl~lcAQio----- __,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam-se os §§ 42 e 52 do artigo 92 ('Capitulo II - Dos
Djre~tos .Sccfa i s ) , do Substitutivo da Relator do Prcfjeto de ccns c í tu.r-,
ção ,

r.T-------- ..l,.tNA~IO/cOM1SSÃc/IU.COlllSSio ,

Nacional Constituinte
,.,.. TEltTO/JlISTlftClÇÃO -,

JUS T I F I C A ç A O

Nilo será permitindo a flllaçllo livre que se irá fortalecer
os sindicatos como entidades coietivas.

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se um § 42 ao art. 92 do Substl tuti\lo, do Rela

tor do projeto e, por consequencaa , r aa I mhem-ae os demais a partir do
atuàl § 4'1, com a seguinte redação:'



"Art. 92

§ 42 _ haverá uma única entidade sindical, de Qual
quer grau, por território e categoria, ob

servado quanto a esta os ramos de produção ou ati
vidades, bem como as funções correspondentes, as
funções ou profissões diferenciadas e as prof'rsaãas
regulamentadas. I1

Este último por faltar objeto e porque fere o princípio de
isonomia transformando um sindicato em mais sindicato do que outro em
bora constitu!dos pela mesma forma legal.

A emenda ora proposta pretende a manutenção do sistema a
tual de pluralidade dentro do sistema de unicidade, tendo em vista sua
maior autenticidade e legitimidade, e que, por isso mesmo, melhor se
adequ'L,!~demais dispositi vos gue---.!L~ra'l!;e.E' _-" autonomia sindical.

~NDA MODIFICATIVA

r.T-------------'ftxTo/~lIITI1ICAÇio-~ _,

Dê-se a seguinte r-edaçâo ao § 12 do art. 140 do Subs
ti tutiva do Relator- ao Pr-o.jeto de Constituição:

II§ IA - A lei permitirá à parte interessada r-e
querer a modificação da Súmula, em processo revisio=
nal da competência originária do tribunal que fixou
a decisão sumuj adan,

r'''''TIDO~
pHpe

'LCNAIlIO/CONlllio/sllICOWlSSio -,

[J plenário da Assembléia Nacional Constituinte

EMENDA ES23376-9
f:J Deputado MICHEl TEMER

JUS T I F I C A ç A O

Os princípios de liberdade sindical possuem várias facetas.

Podem ser vistos como liberdade de se associar ou não aos
respectivos sindicatos (e aí temos a liberdade de se sindicalizar ou
nlio); pode ser liberdade de organização de mais de um sLnda cato por ce

tegoria e território (e aí temos o pluralismo s mdí.ca l absoluto); pode

ser liberdade de se rundar sindicato e de fazê-lo funcional sem inter
venção de terceiros inclusive do Estado (e aI temos a autonomia).

Muitos entendem que a liberdade sLnd.i ca L na sua face de
pluralidade absoluta, está em oposição frontal ao sistema de unicidade

que impõe o Sindicato único por categoria e território.
No entanto, tal ocorreria efetivamente se as categorias

sem a nas a uela e orrentes os ramos de rodu ão ou da atrvfda-

de preponderante das empresas.

Aí sim terIamos unicidade absoluta em oposição a plurali
dade bsoluta.

Não é o caso do sistema que vigora hoje I e que se quer man
ter.

JUSTIFICAÇÃO

. O -intui to da emenda é restringir o pedido de revisão
de sumula à lIpar-te interessada". A expressão "qualquer pes
soa interessada",. constante do texto, é mui to ampla,podendo
ensejar interpretações equivocas.

o sistema atual adota o critério de categorias econômicas
por ramos de produção e por atividade preponderante e de categorias pr
fissionais a elas correspondentes mas também por funções ou categorias
di f'e renc aada s e por profissões regulamentadas.

Vale dizer: hoje já vigora uma pluralidade sindical, den
tro do sistema de unicidade.

E não há dúvida que este sastema é o mais perfeIto, porque
mais legít~mo'.

Realmente apenas os Sindicatos ligados à características
.Q.!:. cada profissão dl ferencIada I ~ cada função correspondente.!! ativi
dade preponderante I ou, decorrente do ramo de produção, é que estão a
tos a defenderem e, portanto, E. melhor representarem E1!.. interesses .9.!:.
~ representados.

t preciso reconhecer que o Sindicato não é simples associa
ção privada.

O é, de fato, enquanto organizado a partir de legislaç~o

privada e para atender interesses privados.
Mas possuem as enta.dades sindicais caracteres políticos na

medida em que defendem direi tos e interesses genéricos de toda a cate
goria, de sócios e não sácios, recebendo deles as cotas de contribui
ções que forem defin1das por suas Assembléias.

Por outro lado, a face de liberdade sindical que condiz

com a pluralidade absoluta nada mais é do que liberdade de fracionar,
de provocar brigas entre s I , desagregando-se.

, Tal liberdade absoluta .conduz a corrupção e a falta de au-
tenticidade, pois viabilizará auxílio financeiro patronal a entidades
opostas, apenas para provocar desuru ão e, pois, o enfraquecimento do

movimento sindical.
A verdadeua liberdade s indí caí , portanto, é aquela que co

diz com autonomia para se fundar sindicato e para seu funcionamento
sem interferência do Estado ou de terceiros.

t aquela que condiz com a plena liberdade de ação e de ges

tão das própdas finanças, aqui também restrita ao estatuto e às leis
em geral, é claro.

Assim, a liberdade sindical não pode ingenuamente ser con

fundida com a pluralidade absoluta de se abrir tantos sindicatos guan
tos se queira, na mesma categorl.a e no mesmo territário, pois isto e

quivalerá a matar o sindicalismo atual e organizar um sindicalismo na
ti-morto.

Portanto, o § 40 do art. 90 que permita a filiação livre
(que na verdade será filiação cbr i qa tõr i a , aquela que interessa aos pa
trões) e § 5Q do art. 912 que permite apenas a um Sindicato representar
05 demais, em caso de pluralidade absoluta, devem ser eliminados.

r.r-------------TllCTO/~USTlrle..çio---- _,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimam-se os arte. 172, e seu pará.grafo único, e
173 do Substitutivo do Relator ao Projeto de Constituição.

JUSTIFICAÇÃO

A fiscalização financeira, orçamentária, operacional
e patrimonial da União, quanto aos aspectos de legalidade, la
gitimidade, eficácia, eficiência e economicidade, cabe, segug
do os arts. 103 e 104 do Substitutivo, acr Congresso Nacional,
com auxilio do Tribúnal de Contas. Em tal contexto, a cpiaçào
dos "Conselhos Nacional e Estaduais de Justiça" não se aflg~

ra justificável. Tanto mais que de dificil constituição, ten
do em conta os principias basilares adotados pelo próprio
Substl tutlvo ,

EMENDA ES23378·5
1: DeputadQ MICHEL TEMER

r.r------__ 'LIN... ro/coNl'I1.0/IuICONIII1.0 .,

l!J Plenário da AssembJ éi a Naci DOa J Coost i t!!i ate

r.T-------------T[XTO/~lInl~le"ç1.o----_-------~_,

EMENDA ADITIVA (DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS)

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. fI das Q!.!.

posiçoes Transitórias do Substitutivo do Relator ao Projeto de

Constituição:

1I§ 42 - Os Ministros, a que se refere o i~

c teo 11 deRte artigo, serão indicados em lista tri

plice pelo Tribunal Feder-al de Recursos I que obser

..,ará o parágr-8i'o único do art. 150 desta Const1tui

cio".

JUS T I F I C A ç A O

O art. 150, par-ágrafo único, do Substitutivo (o tex

to, por manifesto equivoco. refere-se a § 1 2 ) , dispõe que os oa.!:



Suprima-se a palavra "Federais" I referida após a ex

pr-eaaeo "Tribunais de Justiça", constante da eâ Lnea "a" do 19

do art.íSO do Substitutivo do Relator ao Projeto de Constituição.

~,."'''.~
PMOB

EMENDA SUPRESSIVA

.
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EMENDA ES23381·5
tJoeplltado MICHEl TEMER
= 'LldllKl/CCIolISS'Ãc/sUlcClllniD .,

r-- TUTO/JUSTIFICAÇlc --,

r

goa 'do Tribunal Superior de Justiça serão preenchidos através

de indicação de candidatos, em lista tr.1plice, elaborada pelo

próprio Tribunal. Para o primeiro provimento dos cargos, o art.

11 das Disposições Transitórias prevê o aproveitamento dos atuais

Ministros do Tribunal Federal de Recursos e a nomeação de Mini,!

tros para completar o número de 33. Da.1 ser imperioso explicitar

o órgão encarregado de elaborar a lista tríplice dos Ministros

que irão completar o ref'erid~ número. A Emenda propõe que a indic~

ção seja :reita pelo atual Tribunal Federal de Recur-soç o que é

lógico.

JUSTIFICAÇÃO

o que visa o texto é que um terço dos membros do Tr!

bunal Superior de Justiça são escolhidos dentre Desembargadores

dos Tribunais de Justiça. Os Tribunais de Justiça são estaduais e

não federais.

= 'LIU,.IO/CDIolISSID.fSlJICcIlIUÃc---------..,

tJ pJ enárlg da Assembléia Nacional Constituinte
= TUTDIJUSTI~ICl.çic--------------,

EMENDA MODIFICATIVA(DISPOSIÇ1iES TRANSITÓRIAS)

EMENDA ES23382-3'
PJoepntacto MICHEl TEMER= 'LINI.IlIO/COIol'SSÃC/llllcowIUi:C -,

tJ plenário da nssemb té ra Nacional Cgnstitu1nte

~'I."TICO~

pMDR

Dê-se a seguinte redação ao inciso 11 do art.ll das

Disposições Transitórias do Substitutivo do Relator ao Projeto

de Constituição:

1111 - pela nomeação dos Ministros que sejam necess~

rios para completar o número es tabe l eca.do nesta Cons t i tuição ll
•

r;-r TEXTO/JUITIIICI.ÇÃC--------------.,

Acrescente-se ao final do item I do art_ 32 a expres
são "do trabalho", suprimindo-se a. mesma do J.tem I do art. 34, fi
cando ass~ redJ.gidos os citados dispos~tivos:

Art. 32 •••••••
I - direito civ~l, ~omercial, penal, processual, ele!

toral e do trabalho.

JUSTIFICAÇÃO

o Tribunal Superior de Justiça deve ser instalado

com 33 Ministros, tal como previsto no art .150, caput I do Subs

titutivo .. Não há, pois, necessidade de o texto rei:erir-se a IIn§.

mero estabelecido na lei complementar". Quanto a forma de provi

mento dos Ministros que irão completar o referido número, após o

aproveitamento dos atuais Ministros do Tribunal Federal de Re

cursos, estou apresentando emenda acrescentando § 49 ao art .11 J

antes referido.

rr=,-.ItTtDC;-]

PMDB

=--- 'LIMA"'~/CDIolISSÃO/SUICCWI'SÃC---------_,

a Assembléia Nacional Constituinte
=-------------TUTC.fJUU'F'C.çic -,

Art. 34 •••••••
I - direJ.to tributário, financeJ.ro, penitenciário, a

grário econômico e urbanístico.

JUSTIFICATIVA:

A universalizàção do Direito do Trabalho e a sua ele
vação a elevação a nível constl.tucional reflete a nova ordem so
cial, não somente assegurando os dJ.reJ.tos daqueles que trrebaLham.nas
de uma ordem econõmaca sccaeã e unitária com prIncIpaos básicos pa
ra a estabJ.l~dade das garantias fundamenta~s, comuns a todos os tra
balhadores. -

Atribuir-se constitucionalmente à competência concor
rente dos Estados membros para legislareIT' sobre naxeã.ec do Trabalho
será pr-op í.c ae r o aparecimento de grandes diverqêncl.as sobre a prote
ção 2 tutela do trabalho, capaz de por em perigo a seaurança, a es=
tabilidade socaeã e eccnônu.ca da Nação e a vaj.adede das Convenções
Coletivas de Trabalho a nivel nacional ou aneerceseeôuaj que não
encontrarão a necessárl.a unicidade de regras bás~cas, o mesmo acon
tecendo em relação às empresas que tem seu quadro de pessoal orlJani
zado de forma e âmbito nacional. -

A competência privativa da União para legislar sobre
DireJ.to Públ~co e Pz-a'vado , para a manutenção da unãcadede do direJ.
to material, prevalente entre nós desde o Governo prcva.sôrao para
evitar a pluralJ.dade da legl.slaçâo, deve prevalecer também o D~rel.

to do Trabalho, pelos mesmos motivos, tanto maa.s que no DJ..reJ.to dõ
Trabalho há de se ter em mente a pecuLa.ar i.dade não do local, mas da
atividade desempenhada pelo trabalhador em seu labor. A diferenc1a
çâo -dease dl.reito, o que fatalmente ocorrerá pela pluralidade de re
gras, o enfraquecerá e a anbeqr-acâo e a unaEo'rrru.dade será quebradã
em contrário ãs Lea.s socLoâ ôç a.cas ,

ALAIR FERREIRA

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se o seguinte parágra fo único ao art.

264 do Substitutivo do Relator ao Projeto de Consbtuição:

"Parágrafo üru.co , Nenhuma prestação de
serviço de as s í e t ênci a ou de beneficio
compreendirío na previdência social será
criada, majorada ou estendida, sem a cor
respondente fonte de custeio total. l l -

EMENDA ES23383·1
[J

r;,--------------T[JtTC.f.lUSTIFICAÇi~ _

Art. 291

§ 30 - pela supressão' deste parágra fo.

JUSTIFICATIVA

A emenda repete o parágra fo uruco do art. 165 da

Constituição de 1967 (redação da Emenda Constitucional nO
1, de 1969), cuja eficácia, altamente pca a t Lva , não pode ser

posta em dúvida.

JUSTIFICATIVA

,3
Entendemos que fere a liberdade que todos devem ter,

inclusi ve a da propaganda.
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• .---__ ,.E~tO/Jt,l"."'CACÃO_---- ___,

PLENARIO

rEMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO A SER ADICIONADO. Acrescentar o §l DO ao Art.

______,] QF~""o~

ALAIR FERREIRA

Ao Governo J a responsabilidade de esclarecer a

opinião púb.l í ca os maleficios de qualquer produto que prejudl

que o ser humano J cabendo a este a decisão final de seu compo!,

temento.

EMENDA ES23384-0
f!J

f) Art. 209 passa a ter o parágrafo 10 com a segulnte redação'

Art. 209 - Compete aos Estados .

Art. 13

22 passa a ter a seguinte redação:

O alistamento eleitoral e o voto são facultativos

e s6 poderão exerce-los, os maiores de 18 anos.

§10' - Em relação ao tmpcsto a que se refere o ítem V, Resolução

do Senado da Repúbllca aprovada por dois terços dos seus membros estabelec~

rã as aliquotas apl rcáve t s,

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

liberdade

toro

Não se concebe que um regime democrático, onde a

uma de suas essencias, que se !lobrigue" a ser elei
Dentro da s is temât i ca estabe'lecrda para os demat s unpostos , as

aliquotas do Imposto Ilmcc sobre mtnerars , conoustfveis e 'lubr-tf'tcantes , c,!!.

Ja cr-iecão está sendo proposta em outra emenda, serão definidas pelo Senado

Federal, evi tandn-se confhtos mterestadua í s ,

ALAIR FERREIRA

EMENDA ES23385·8
t:
tJ
""' n::ICTO!.nJlTlrl1:Açi.o'--- _

XV - pela sua supressão

J fl-;;~oo~

) ~'~;u?l
I

EI1ENDA SUPRESSI'IA

DISPOSITIVO A SER SUPRIHlDD: ART. 209, §8Q, li, "b"
JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Na pratica, sabemos que tumultuará os trabalhos

do setor.
Djante da proposta de se passar para os Estados os rmpos tos ún2.

cos sobre nnnera i s e Iubrifrcante , hoje de competénc ia da União, fi de

ser supr-umda a letra "b" do 1nC1SO II, do §80 do art. 209, para compatlbi.
zar o texto. Com lS50, aquele 1nC1SO passa a ser de número UI.

PLENARIO

________ I'I.tNAlllOlet,lI,l,$,ÃO!Sl.IICOr,rISSÃO

E

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' Artigo 259

EMENDA ES2~_~~~=1__ .,," .__
I: OEPUTAP.0 ALYS~ON PAULINELLIcr=----- -- P~~~~Á~~~iJ/'~I.Jr,r,SSA~ --- --

o mc rso l,do § 19 do Art. 259 do projeto passa a ter a sequmte
redação:

111 - üontr-ibu t câo dos empregadores, incidente sobre a folha de s~
lãrios, ou sobre o faturamento, ou sobre o lucrou.

JUSTIFICATIVA

-------~-- 1"'c./';a.-"::k-~lO'Jl'~'f~t! elo-q;;F ;J..rJq o St.Jv~,~+<

1"-", h :z:r, .fU"'vW'{"'~ -f<. <7 ",,!-ve./ 1"'''1r> zr
EMENDA ADITIVA .I kJ'-'".. f .... ,
DISPPSITIVO A SER ADICIONADO. ART. 209, §8Q, li:

"H - rnc tdtrâ sobre as operações que dest-inem a outros Estados P.l!
trõleo, tnclus ive combustivelS Hqurdos e gasosos dele denvados, e energla
elétrica. 1I

A proposta da Comissão lmpõe às empresas pesado e absurdo ônus,
em Vlrtude de base de cálculo ccmcteerva •

De outro lado, o concerto de faturamento abrange também, a 1de1a
de prejuízo.

A opção ma i s favorável em termos de valor ora suqer-rda é a ma is

acertada e rea l ts ta , remetendo a matéria ã l er ordinâr-ia ,

JUSTIFICATIVA

t: nuster amphar-se a recelta tr ibutâr-ia nos Estadas. Ainda,
nada mai s Justo ao que transfenr para os cofres estadua rs os tr-ibutos hoje an

gariados pela Umâo , em forma de ressarcrnento COl'! ônus e perdas patrlmomal;

ocorridas nas reg1ões onde se rns ta l am usinas h1dt'elÉtrlcds e at1Vldades mine
radoras.



EMENDA ES2339O-4 J fõI"~;~~
LtJ--:D:::E::P..:U:..:T.:A::.DO::....:J::O::S=I!_E::L::I::A=S:....:..:MO::R:::E:.:I::.R:::A~ --'_ C- ~J

'UIlÃ1IID/lloalll'iO'IUKOfMMio---------'J :s=/'OAT~?
(!lL·_jfi:!L.6,M"UA;\l·R~..ltcQ!iL ....l.. .J. ~ sC!+ J
= TI:~lJutTI'lC~io--------------,

Capítulo "Da Ordem Econômica"
~nda Modificativa
Dispositivo alterado: Artigo 226

Dê-se ao artigo 226 do projeto a seguinte redação:

Art.. 226 - A atividade econômica em setores considera

dos estratégicos para a defesa nacional ou para o desenvolvirnen

to tecnológico será disciplinada e incentivada na forma da lei.

JUSTI"F.ICATIVA

Ao dispor sobre a Ordem Econômica, a Carta Magna deve

apenas estab~l:..ecer.osparâmetros sob os quais será organizada a ~

tividade produtiva, deixando que sua apl,icação seja regulamenta
da na legislação ordinár;ta, a qual definirá o que seja "empresa

nacional" e detalhará os mecanismos de inqentivo ao empresário

brasileiró e às limitações 1;emporárias à ação do capital estran

geiro. Descer a tais detalhes na Constituição é abreviar a sua

duração, por tomá-la circunstancial e casuística.

A redação que propomos é mais adequada ao espIrito da
CaJ:;ta e à técnica Jurídica e legislativa que orientou a formula

ção de seus artigos 225 e 227, ambos de alcance abrangente e am
plo, mais condizentes com a sociedade livre, polJ.ticamente demo

c;r:ática e economicamente aberta f! competitiva que buscamos com !!
la estabelecer.

~AE823~- ...,,---------.J r<r::p'T"B""~
~AOO JOsI! ELIAS MOREIRA . c..!: _J
r.r--------'LU,(_/~OIlI.'lo/.uItDA«uiD ~'i

r;r-------------TI:XTO/~UITI'ItAÇ.io--------------,

Dê-se ao parágrafo q:~into do art. 69 do Proj eto de Constituição I

~ seguinte redação:

"§ 59 --',A lei punirá corno crime inafiançável qualquer discrimin!,

cão atentória aos direitos e liberdades fundamenta.l.s"

JUS T I F I G A T I V A

o princípio genérico de punição às discriminações atea

tórias aos direitos e liberdades é fundamental para a existência

de um regime democrático.

Porém, na forma redigida, o excesso de detalhamento p2,

de levar a exclusão de outras formas de discriminacão não previ!,

tas no dispositivo. A objetividade do texto constitucional é im

perativo do qual não devemos deixar de perseguir.

EMENDA ES2339~1
~C;;:;:;-r3\V"'IJ\" R;"D~;tGLl~ ?Al..l-v-A

r.T-------------TIEXTe/~u$TI'ICAÇ.io--------------,

Exclua-se do parÁgrafo nono do art. 69 a expressão "vedado o ano

nimato e excluída a que incitar ã violência ou defender discrim!

nação de qualquer natureza. 11

JUS T I F I C A T I V A

o texto em exame é extenso ao tratar questão cuj e reda

ção deve ser simples e cristalina para que não exista a menor di!
vida acerca0 de liberdade de expressão.

IDçcluírmos às referências ao anonimato I pois tal dispo

sitivo poderia inJ.bir a publicação dos ed~toriais de Jornais, qre
normalmente não são assinados, porém publicados sob a responsab!

lidade do editor.

As referências âs discriminações também foram retiradas

pelo fato de já estarem contidas no parágrafo quinto do mesmo aE

tigo.

= TIEXTONUST1PlC"çie---------------,

Suprime o Parágrafo 32 do Artigo 291.

JUSTIFICATIVA

A boa intenção da proposta que proíbe a propaganda de taba

co, serviços médicos, bebidas alcoólicas e agrotóxicos não justiri

ca a sua manutenção no texto Constitucional. Começa, equivocadamen

te, por equiparar, em termos de propaganda, o que não pode estar no

mesmo nível -o o cigarro.. por exemplo, e o vinho. Depois, estabele

ce, o que é uma contradição ao proprio texto da proposta de Consti

tuição no capitulo da Ordem Econômica, restrições à comercialização

(a propaganda faz parte do esforço de venda), de bens legalmente

produzidos, em fábricas autorizadas a :funcionar pelo poder público

e laboratórios que estão sujei tos à fiscalização da autoridade ean!

tárla, etc.

É reconhecido que nas legislações ordinarias de quase todos

os paises do mundo vigoram pr-ãncdpãoa de restrição a propaganda de

tabaco, remédios e alguns outros produtos. Nunca, no entanto, che

gou-se a vedação total. Quase sempre fica na fronteira do ético ,

proibindo :t"aixas horarias nos meios eletrônicos, ou controlando os

apelos nos meios impressos, e quase sempre com a recomendação sobre

o perigo que o consumo ou uso de determinado produto pode causar

aos consumidores. Como está redigido o paragraf'o "32 do artigo

291' cria-se alguns problemas insol~veis, como p'or exemplo, o desem

prego, por proibição ao exercicio da profissão, dos propagandistas

de remédios, ou das publicações medicas com chancela ética, que

circulam apenas entre os prof'issionais de medicina, promovem a di

vulgação de pesquisas e ec . , tudo com a informação (que é propagan

da) de determinados produtos medd.cLnaa e ,

A vedação Constitucional, caso não seja excluldo o Parágr~

to 32 do Artigo 291, levará ao absurdo de proibir ao próprio GoveE.

desenvolver campanhas de vacinação (trata-se de propaganda de

serviço médico), ou de erradicação de pragas que atacam a agricul

tura (os meios de comunicação são usados par-e ensinar aos agricul

tores como agir e o que usar na eliminação dos insetos). Sem fa

lar que, pelo preconceito, acabaremos com a cultura da uva e a in-

dústria do vinho do Rio Grande do Sul, no momento em que, pelas

castas de uvas de excelente qualidade, começa-se a colher o respe!

to de todo o mundo.

o controle de propaganda é matéria para a legislação ordi

nária e sem radicalismos.

É a proposta.
Sala das Sessões,



USTIFICAÇAO

r.r TEl(TO/~UITlflCAÇ40' ~

EMENDA ES23394·7
f!1 CONSTITUINTE PEDRO CANEDO

sentadoria compulsória, desde que vinculados às instituições fed,!

rais de ensino superior.
Partamos de duas realidades: a primeira, aqueia

d~ maioria das Universidades Européias, que privilegiam a competê!).

ela e o saber; a segunda, a notícia publicada na "Fo l ha de São Pa~

Ln" de 16 de maio de 1987: IfUFRJ permite a Celso Cunha lecionar d.!:,

pois da aposentadoria". Ora, a aposentadoria do Prof. Celso Cunha
seria uma verdadeira "expulsória", não fosse uma atitude inédita

do Reitor, Prof. Horácio Macedo: "a partir de agora, quem comp!!!.
tar 70 anos não será expulso da Universidade".

A aposentadoria compulsória para o professor uni
versitário torna-sê um verdadeiro castigo, uma oap í t í s-rf ímínut ro ,

pois, aos 70 anos de idade, a produção intelectual atinge, em

muitos casos, a sua plena efervescência. Nessa etapa, alia-se a
competência cientí fica ou técnica ou hum~nística ao conhecimento

da realidade brasileira, aos: objet ivos da Universidade, que é 'a

busca do saber.

No passado, tivemos o exemplo do Pe. Augusto

Magne, SJ, helenista emérito e que, apesar de aposentado, contl.

nuou em suas pesquisar o í uturnes na Filologia, como já o fizera
(o Frei Damião Berge, OFM, ao publicar o seu "Lagos Heraclítico ll•

O Senador Affonso Arinos, constitucionalista, o jurisconsulto'
Miguel Reale são confirmações de que a aposentado r ia compuls,2
ria é uma excrescência. No Magistério.

A compulsória atingiu Heráclito Sobral Pinto'

como Professor do Curso de Jornallisma com subordinação à' F,!
culdade de Filosofia da antiga Universidade do Brasil; não o

atingiu como extraordinário advogado. Aconteceu o mesmo com

Alceu de Amoroso Llm8.
A presente emenda deve conciliar-se com a 8.!:!.

tonomia das Universidades Federais, para que assim sejam fix,!!

dos critérios a serem previstos em lei ordinária.

Daí decorreriam duas realidades ou consequên
cias: a permanência e o retorno dos pro t'es sores , justamente qua!!.
do eles, após tantos anos de at í.v i dade docente em sala de aula ,

se tornaram capazes de uma conciliação entre o teórico e o pr!
t í co , Nesse caso, o importante não é reduzir esses professores I

aos limites de uma sala de aula mas aproveitar sua experiência e

competência em formas de tutoria ou de consultoria etc.
.Q Brasil é um dos poucos países no mundo que

não aproveita a experiência e competência de um profissional de
ensino superior em sua plena efervescência. Heidegger, Jáspers,

Marcuse, por exemplo, continuaram a exercer um papel nas uru ve!.
sIdades, embora com redução de carga horária. Um dado concreto:
o Instituto Mangulnhos, no Rio de Janeiro, fez retornar seus cie!,!.

tistas e pesquisadores, alguns maiores de 70 anos.
Dois grades humanistas e filósofos, Leonardo

Van Acker e Alexandre Corrêa morreram aos 90 anos. Após os 70,

ambos exerceram um extraordinário papel, não nas Lns t Lt.u i çõe s of!
cí.a.í s , mas na PUC-SP, pioneira esta, graças à Faculdade de Fil,2,

sofia, Ciências e Letras de São Bento, no ensino de Filosofiá n~

PaIs.

'L[H"nIO/I;:Or.lI~s1.0/IU.~OIlIISÃO----------'

EMENDA ADITIVA

DISPDSITIVD EMENDADO: ARTIGO 258

Inclua-se no Artigo 258 do Projeto o ltem VIII

com a seguinte redação:
Art. 258 - A s equr idade social compreende um

conjunto integrado de ações, voltado para assegurar 05 direitos
r e l at rvos à saúde, pr ev í.íêr-c í a e as s í s t ênc i a soc i at , f manc í ado ,

além de outras fontes, pelo Fundo de seour i daoe Social, const!
tuído pelas contribuições compulsórias de toda a sociedade e do

Poder PúblICO, con forme dispuser lei complementar.
§ l!t! _ Incumbe ao Poder Púb Li co organizar a

seguridade socaa í , com base nas seguintes di r et r í zes s
I - .

II - ••..•.•.••..••••••••...••••.•...•••.•••••.•

III - ••••••..•.•••••••.••••••••••••••••..••••••••

IV - .••••••..••••••..•••.••.•.••••••••..••••••••

V - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

VI - •••••••.•••••••...••••••.••••••••••••••••••••

VII - •••••••••.•••••.••.••••••..••.•.•.•.•••••••••

VIII - participação paritária, sob sistema tripart,!
te, da representação do Governo, dos empregad,2,

res e dos empregados na administração da previdê.!l
cia socrai ,

A presente emenda explici ta mais aspectos do
capítulo da Seguidade Social, de que a pr-ev rdênc í e SociaL
uma seção.

Se cabe ao Poder Público a organização da S.!:,
guridade Social, não lhe compete "lPSO f'ac t o" a administração'
da Previdência Social, tendo em vista o disposto no art. 258 ,

§ 10, inciso VIl (~ democrático ~ descentralização ~

gestão admí nf s t r a t ava ) .

O Governo ou a Uníão não é ... -uruco respons!

vel pelo sistema previdenciário, é co-responsável. Eis uma no!..
ma que precisa ser levada em conta para disso não decorram m.!:,
didas ou realidades prejudicials 80S destinatários da Previdê!l
cia ãoc.rat : os aposentados e os pensionistas, em especial. Dai
a 'propos t a para que da administração da nr ev i dênc Ia Social paI.

ticipe, em igualdade de condições, um esquema tnpartite ou trl.

partido, constituído pela representação governamental, dos em
pregadores e dos empregados.

[!J PLENARID

EMENDA ES23395·5
l: CONSTITUINTE PEORo CANEDO

III -

r.r------- TUTO(~lIST'FIOAÇio-----_~ ~

JUSTIFICAÇAo

Se, nos termos do art. 64, a acumulação remunero!
da não se aplica a doa e cargos ou funções de professor, segue-se I

que é perfeitamente razoável que se excluam os professores da .!E..2.

CONSTITUINTE PEDRD CANEDO

Dê-se a seguint~ redação ao artigo 301:
Art. 301 - D Estado e a sociedade têm o dever

de amparar as pessoas idosas, medi ante Ip9l!tlCas e programas

que assegurem sua participação na comunidade; defendam sua saúde
e bem-estar e representem para os idosos uma forma de tornar mu!
tiplicáveis suas reservas de experiência.

EMENDA ADITIVA

,DISPOSITIVD EMENDADO: ARlIGo 301

fJ PLENARIo

EMENDA ES23396-3
fJ
~-- 'u:NA"IO/cQIotI~do/.1I.00Nlllllio, ~

~""'~021 09187
I'LENÁ"IO/CONISsÃO/SllICOMISsio, ,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOOCr ARTIGO 65, inC1SO II

Dê-se a seçuante redação ao inciso II do Art. 65:

ArL 6.5 - O servidor será aposentado:
I - por anve Lí dez ;

11 - compulsoriamente, aos setenta anos I com~

~ dos docentes 12. magistério supenor ofi

eial;

fJ PLENARIO
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JUSTIFj:CAÇAO

o amparo às pessoas adoaas não deve cair no P2.
ternalismoj deve, pelo contrário, levar em conta também suas cap,!!

cidades e sue experiência.
O idoso assume o seu papel social e não se ma!.

ginaliza.

EMENDA ES23397-1
l? CONSTITUINTE PEDRO CANEDO

tJPLENARIO

=------------_TEXTO/~UllTlFIl:AÇ;:O-------------_,

o art. 6Q das Disposições Transit6rias do Substitu
tivo do Relator, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 62, Dentro de cento e vinte dias, o Tribunal

Regional de Goiás realizará pf eb í sc i t;o na área descrita no parágrafo
12 , resu1 tando o pronunciamento favorável na criação automática do E2.

tado do Tocantins e, em noventa' dias, na sua instalação, designada pe

lo Presidente. da República a sede do Governo, a ser conf i rmada pela
Assembléia cons t Ltuxnte do Estado.

§ 12. O Estado do Tocantins llmitar-se-á com o Est,ª
do de Goiás pelas divisas norte dos Mun~cípios de são Miguel do Ar.§!.

guaia, Porangatu, Formoso, Minaçu, Cavalcante, Monte Alegre de Goiás

e Campos Belos, conservando, a Leste, Norte e Oeste, as divisas at!:!,
ais do Estado de Goiás com a Bahia I Piauí, Maranhão, Pará e Mato Gro~

so ,

= TUTO/JUITlrlCo\ÇÃCl----------------,

II-lnsbtuir impostos sobre:

EMENDA ES23398·0
l!J CONSTITUINTE PEDRO CANEDO

JUSTIFICAÇÃO

§ 22 Aplica-se à criação, instalação, elelção da

Assemblé18 Constituinte, Governador, Vlce-GDvernador, Senadores e DI:.
putados Federais do Estado do Tocantins e à dí v í são do Estado de GOl

ás r no que couber, o que daspãe a t.e i Complementar n2 31, de 1977. u

As reiteradas manifestações da AasembLé aa Legislat!

ya-ela, autora da Sugestão de Norma Constitucional nº 510151,propondo

a criação do Estado da Tocantins, aprovada pela Subcomissão dos Est!,
dos - dos Constituintes, do Governador do Estado, do Ministro da Agri
cultura, autoridades, instituições e povo goianos, já são do conhec,!.

mento de todos os Consbtuintes.
Diante do quadra que temos, quem poderia t senão a

Assembléia Nacional Constituinte, fazer r espe a tar a vontade do povn,

expressa nas di versas mani festaçries do seu Governador e dos seus r~

prasenuant es , na sentido de criar o Estado do Tocantins?
üa ant e das incertezas que nos traz o jogo pn l Ltacu ,

quem poderia, senão a Assembléia Naclonal Constituinte, desagravar o
Congresso Nac ronaL, defender as suas atuais e t ãc drmí.nutas prerroQ.!!.
tivas e restaurar-lhe a independência grandemente afetada peios

dois vetos presidenciais ao Estado do Tocantins?

O povo qo rano , os seus representantes e governantes
esperam ter r e spe i t ada a sua vontade política de criar o Estado do

Tocantins e contam com a so l rdarLedade dos ilustres membros da Ass~m
bléia NaclOnal Constl tuinte.

Todas as resoluções da ONU I a respeito do direi ta à

autodeterminação dos povos, mandam ouvir, para efeito de independên
cia po Lf t rca , a população diretamente interessada; é da tradição do
dir'ei to consti tucionàl brasileiro, ser feita consulta, para efei'to de

autononu a política aos~-ha~~tantes das regiões e Distrltos que buscam

à emancipação.

PLlIIO\'llo/cOlllJSÃo/l\J/lCONIIIM---------,

EMENDA ADITIVA

OfSPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 274, anc.í so IV

EMENDA ADITIVA

Artigo 203

1. •.........•.•.•........•.••.....................••........•...

JUSTIFICAÇIlO

Trata-se da fixação de uma política salarial não
só para os docentes que se encontram em atividade mas também para

aque Les que se aposentam ou se aposentaram. ~ uma forma de tornar I

mais clara a norma constitucional cont i da no artigo 165, inciso XX,
que estabelece para o professor salárIo integral ou proventos lnte
grais quando da aposentadoria.

a) ••••••••••••••••••••••••••••••••• ••• ••• ••••••••••••••••••• •

b) ••••••.••••••••••••...••••••••••. ••• ••• ••••···· .

Dê-se a seçumte r edação ao inciso IV do artigo 274:

Art. 274 - Para a execução do previsto no artigo a
terior, serão obedecidas os seguintes princípios:

I - ........•.....................................

II - .

III - .

IV - va Lor Lzação dos profi ssionais de ensino obedec.!,

dos padr15es de remuneração, inclusive proventos.

l!J PLENARIO

c) Micro-empresas, coma tal de f i nLda em t.e i ,

d) Patrimonio ••.••••••••••••.••••.••••••••• ••••••·•·•••·•••••

e) .
"'LUI.I"Q'e~ll'u"Cl/lll.CClIUU_o. ,

JUSTIFICAÇIlO
• ..... TfJTO/JIJU'nc:.y'Cl------- --,

EXlstem inúmeras cateqor-ias de Trabalhadores e Empregadores em
diversas local idades deste rmenso Pais sem representação s tndrce l , Logo ê de
fundamental tepor-tâncre que o serviço ext.raor-dmâr-ic seja regulamentado em
Lei.

JUSTIFICATIVA

o Inciso XIV do Art. 70 passa a ter a segumte redação:

"Serviço extraorcmâr-tc con remuneração super-ror- ao normal, co.!!.
forme Lei, Acordo ou Convenção üolat tva de Trabalho",

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 7Q Inciso XIV

EMENDA MODIFICATIVA:
DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 60 DAS OISPOSIÇOES TRANSITORIAS.

As macr o-empr eses para a seu desenvolvimento necess í t.am

de tratamento di fer:~pciado, ou são tratadas como nu.cro ou tendem
a não cumprir seu papel multiplicador na Ec cnmru.a Nacional, onde

contribuem com algo como 70% do emprego de mão de obra.

= TtXTCl/JulT"ICo\Çi.O-----------------,

[J PLENARIO

,.,-r-------- p"rdfll<J/CQIII/IIAO/"U-Collllldo----------.

,EMENDA ES23399-à
l!J Consti tuinte SIQUEIRA CAMPOS
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r.r TUTD/~USTlFltAÇio-------------__,

-----] é1-;'-;~""--J

-------) tJ;-;'~~7ã7J
_ f>Ltl,"/lI'J eOlO,ssiO/tuleollOlSSÃc __

EMENDA ES23404-8,

pr--~t~-MAURICIO CAM~~;~;_' _
~'.I\TICO~

PEI

'LlH,ulo/CCIlIUio/.UJeOIlIUio---------.,

tJ PLENARIO

~i:>A ~~~1.31
(IJ Deputado MAURICI~~;~;

E!'tENDA HODIFICATIVA

DISPOSITIVO EHENDAOO: ART. 79

EMENDA flODIFICATIVA
DISPOSITIVO EMENDADO: ART. 79

o inciso XXIV do Art. 79 a.õ projeto passa a ter a seguant;e redação:

"Art. 79 .

XXIV - seguro contra acidente do trabalho".

o § 19 do Art. 79 do pr-ojete passa a ter a sequ inte redação:
11 A Ier protegerá o salário"

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Há que s~ definir em Lea ordanârIa a participação do Empregador e

da seguridade social.

Na redação do atual projeto. o mcdac XXIV conflita com o estatuí

do no art. 264, lnC1.S0 I, que duspêe sobre os preceitos da PrevidêncJ.8 sociaL

iMENQA ~?_~~02-1:

tJ Oeputado MAURICIO C.!cA!:,M':.PO~S~ -Jl tJ-;;~"~

~""----,tJ PLENARIO êov09J87J

A proteção ao salár10 não deve flcar restr-rta apenas ã hipfi

tese de retenção. Outras s t tuacêes são prevt s Ive is , como, por exemplo, a

penhora e descontos meevrdos • Por outro lado. ex t s tem hipôteses de reten
cão ltlegltlma", como por exemplo,na prática de ato rl Ic t tc do empreqado;

com danos ao patr-tmémo do empregador, concessão de emprêstimos pelo emprc
gador etc... -

t rte-se , por exemplo, também o caso de morte do empregado,

quando a empresa se vê cbr tqada a reter sel âr-cs , ate que se def tnam os
legltlmos credores.

O detalhamento proposto pelo projeto da Const rtu içâo é pr.§.
pr tu da lei or-dmér-ra ,

_ _ TIEXTO'~USTlfICAÇ"O

EMENOA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO mENDADO: Artlgo 79

o tncrso XXII do Art. 79 passa a ter a sequmta redação.

"Art. 79 .

XXII - Reconhecimento dos acordos e convenções coletivas de tr.!

balho e nbr-tqator-iedade da neqoctação co'let rva.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EI1EIIDADO Art '90 79

SUpl~lma-se do projeto o 1nC150 XII do Art. 79-

JUSTIFICATIVA

JUSTIF [CATIVA

_' TUTONuSTI'lel;Ão __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO E~ENDADO ART. 79

A lnclu:sâo do temo "acor-do" vise preservar o srs tema atual, que

permite aos s md icatos de emprega.dos f1rmar acordos dtretemente comas empr~

sas , sempre que estes forem malS ccnvernentes do que as Convenções, reallz.!

das somente entre as entidades s indrca-ls representattvas das cateqorie s pr~

f í ss tonar s e econênncas ,

A proposta tmp'ltca em redução de carga horãrla para o pessoal de

turno de revezamento, COM consequentes aumentos de custo decorrentes do acre!

elmo de mai s um turno ao tradic ional s i stema de (13 turnos de revezamentoll,e!l

sejando especie lmente problemas de transportes.

Desconhece-se tal sistema nos palses mdus tr-ta'l tzedcs ,

Estudos e anál1ses mêdices demonstram que o sis tema de 113 turnos

de revezamento" não traz prejulZo ao trabalhador. O desgaste mator acontece

dentro do per-Iodo noturno (22 00 hs ãs 05 00 hs ) •

Entretanto, para superar este desgaste, a hora noturna e menor

(52 minutos e 30 segundos) e o trabalhador recebe um adtcrona'l prôpr-ic , can

soante a lel viqente ,

Aliás, para se adaptar ao si s tema de 113 turnos", cumpr-indo pre

ceito de Ieqt sl acân vtqente , o empregador é obngado a conceder folgas ma io

res a estes empregados, o Que resulta em uma jornada medla semanal anual de

42 horas e tr-inta mmutos •

tJ PLENARIO

IEMÉNI?~~~~r'"
1: Deputado MAURICIO CAM;~~'---

o Inc rso XV do Art. 79 do projeto passa a ter a segu mte redação:
IIArt. 79 . .. ....__..__..__.. _

XV - Gozo de ferias anua 1s na forma de 1él ll
•

JUSTIFICATIVA

No cômputo das fenas anuais do empregado deve ser levado em coE.
s íderacâo o numero de dias de eusência ocorr-rdo no periodo aqu'is í t rvc , a po,!

stbt l rdade de rêr-res co'let tvas e prcporc rcne t s , além de outros aspectos.

A remuneração serã evidentemente ccnseqdência destas posslb1l],.

dadeS.

Assim, deverá caber ã leglslação ordinária def'im-Ia, segundo as

pecu'l tar-tdades de cada caso.

Em se mantendo o s istema proposto no projeto as Empresas tenderão

a fixar o turno único: com preju ízo para os emp~egados.

üutrnss tm, o fato destes empregados traualharem apenas 6 horas e

receberem uma Jornada de 8 hs acabarã por condenã-los a pernanecerem eternamen

te em reqtma de revezamento, uma vez que a sua trensferêncra para o turno flX~

de 8 hs rmplicarâ em acrêscrmo de salãrio.

E que, se o enpregado, durante determinado período trabalha ape
nas 6 horas, o selãr-rc por ele perceb í do acabarã sendo, em consequêncva da h;

bt tua'l tdade , a remuneração de 6 hs, Desta forma o seu retorno ao turno dturnn;

que implicaria numa Jornada de B hs , traha como ccnsequência um aumento salã

r-ia}, fazendo com que este empregado pa~sasse a perceber remuneração sUl)erio~
ãqueles q'Ie sempre trabalharam em turno f txo ,

j
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DEPUTADO MARCIO BRAGA

O art. 171, §1Sl, passará a ter a seguinte redação:
§12. A competência dos Tribunais e Juízes EstadualS será

definida em lei, de iniciahva dos Tribunais de Justiça
que não poderá s~frer emendas estranhas ao seu objeto, e I

regulamentada nos respectivos regimentos internos.

EMENDA ES23409-9

\:J
= 'LIM,r,lMO/COIl"SÃO/lulcollun.io----------,

tJPM1""'''?J4 PMOB _ SP

EMENDA MODIFIC-ATIVA
=-------------TUTO/JUItIFICAqAlI ____,

Em tars condições, as Empresas estarão rmpedrdas de retornar ou

transferlr qualquer empregado do sistema de revezamento para o turno f'txu, bl2.

quando-a sua carrerre profissional dentro da empresa.

I'Lllf.."IG/'ONlllie/luleovluie -,

EMENDA ES23406-4
l!J Deputado ANTONIO PEROSAAUTOII

DISPOSITIVO EMENDADO: § l' do Art. 297. JUSTIFICATIVA

Dê-se ao § 1 • do art.297, a seguinte redação:

§ 12 - tIO 'Casamento será civil e gratuita a sua
celebração. O casamento religioso terá
efeito civ11,nos termos da lei."

A redação proposta guarda absoluta coerência

o lI,l"t. 229, §1', do Projeto de Julho e com o art. 131 §",
IIProjeto Hércu l esv, evitando a possibilidade de inclusão de

téria estranha na Lei de Organização Judiciária.

com

do
ma-

JUSTIFICATIVA

• A presente emenda objetiva compatibilizar a r e-
daç!o ac1ma com o estabelecido no art.146,que diz"Os serviços no _
tarlais e registrais serão ,.exercidos em caráter privado,por dele _
gação do Poder Público" te no seu § 3 " Lei federal d i spo r á sobre
ctitérios para fi"'ação de emolumentos relativos aos atos p r a t aca _
dos pelos serviços notariais e re~istrais".

Deputado MARCIO BRAGA

DEPUTADO MARCIO BRAGA

JUSTIFICATIVA

r edaçãc e

§32. E vedada a vinculação ou equiparaçlIo de qual-
quer natureza aos membros do Poder Judiciário.

=------- Tl:llTO/~uSTmc...l;~ll ..,__=_-----.,_,____-__,
Acrescenta um §32 ao art. 137, com a seguinte

r.T-------- 'LIII"1I10/COIlIISi.o/IUICOIl'uio .,

EMENDA ES23410-2

\:J

~'4"1'IDO~

PMDB

4U1'Oft--- .,
'EMENDA ES23407-2

~

.JUSTIFICATIVA

.JUSTIFICATIVA

equiparações e vincula
há que notar a impossi
desigual, o que afronta

MP.RCIO BRP.GA

ções não se

bilidade de
o princípio

Se, de maneira geral, as
justificam, no caso específico

igualar o que, por natureza, é

da igualdade.
Na Constituiçlio vigente, assim coma no art. 62 •

do Projeto ora emendado, salutamente já existe proibição de vincu
lação, ou equiparação, de qualquer natureza, para o efeito de remu
neração do pessoal da serviço público e, não sendo assim, haveria'

sério rerlexo nas finanças dos Es t aqos , coartando-se a liberdade '

dos governos estaduais estabelecerem vencimentos e vantagens de a
cordo com a capacidade do tesouro, e ferindo-se o princípio feder..!!.
tivo.

A equiparação em garantias e prerrogatIvas, se t

não vedada, implicaria, tSfOOém, nun posicionamento desigual des partes na c""P.2.

sãção das lides, em prejuízo daqueles que são assistidos por advogados, quebra!l
do-se o princípio igualitário que deve ser assegurado pela lei.

Tem sido comum, na área do Direito, a tentativa'
de vinculação aos membros do Poder Judiciário, de titulares de fu,!l

çães que atuam junto a ele, no tocante a prerrogati'las e remunera

çAo.

=------ TI:lCTO/~USTI'lu.'llo-----_-------__,

Al t erer o art. 135, I, que passará a ter a seguinte
redação:

l. ingresso, por concurso público de provas e títulos,

com a participação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas
.as suas fases, obedecendo-se, nas nomeações, à arde, de ela..!
si f'Lcaçãn ,

EMENDA ~~.:J411-1

r

Deputado MARCIO BRAGA

te redação:
d) Na apuração da antiguidade, o Tribunal somente pode
rá recusar o juiz maas antigo pelo voto de dois terços de
seus membros, conforme pr oced imento pr õpr i o , repetindo-se'

8 votação até fixar-se a indicação.

A presente emenda, guardando coerência com o art.'
196., S1!il, do Projeto de Julho e com o art. 104, §2!il do "Projeto Hérc.!:!,
Lesv , visa evitar a possibilidade de colapso financeiro do Poder Jud2:.
clário.

Acrescentar ao ar t . 144, §1!il, a expressão 1150b pen
de crime de responsabilidade", restando o seguinte texto:

§H2. Os Tribunais elaborarão suas propostas orçamentá
rias, dentro dos lirAi t es de acréscimo real estipulados conju
tamente com os oeme.i s Poderes, na Lei de D'iretrizes Orçament
rias, sendo-lhes, durante a execução orçamentária, repassado I

em duodécImos , até o dia dez de cada mês, sob pena de cr-Ime I

de responsabilidade, o numerário correspondente à sua dotação

= Tl:ltTO/~UST"IC4Ç~O------------_ __,

Altera o art. 135, II, d) , que passa a ter a seguin

EMENDA E52340S-1

lôJ

õ.T-------------1'I:X1'o/~USTI'ICAÇ.i:O-------------____,

A promoção por antiguidade é um direito que s6
excepcionais situações deve ser recusado. Por isso mesmo, nossas Con
ti t.ufçõe s têm exigido o "qunr-um" quali ficado de dois terços dos mem
bros do Tribunal para a rejeição.

Dessa forma, figurou no Projeto de Julho, em seu

art. 182, II, dl, e no "Projeto Hércules", art. 97. II, c) , a

eia de tal "quorum 11 •

Nflo há r azão para a mudança do critério atual.

.JUSTIFICATIVA

A omissão do adjetivo "público", que se encontra i!!.
ciso apontado do subs t r tuti vo, deve ser levada em conta de mero erro

materlal.
Por outra lado, nada jostifica a interferência do

Ministério Público no concurso para o ingresso na magistratura de
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carreira, uma vez que a t ransparênm a de tal certame já está assegg
rada através da participação da Ordem dos Advogados e t como se sabe,

tradicionalmente, diversos canditados à magistratura são membros do
Ministério Púb Laco ,

de Justiça Estaduais, indicados em listra tríplice elabo
rada pelo pr6prio Tribunal.

JUSTIFICATIVA

peputadQ

EMENDA ES23412-9
[!J MARCIO BRAGA

pr-"''''';]
pMD

o dispas i tivo emendado contem manifesto equívo
co, na referência a Tribunais de Justiça Federais, que inexistem.

e:r"''''';-)PMOB

MAReIO BRAGADeputado

EMENDA ES23415·3 '

t: DEPUTADO MAReIO BRAGA

No Capítulo em exame, foram considerados, na Seção I, como
Subseções, a Advocacia, as Procuradoraas e as Defensorias Públicas, como atuan
tes em defesa das partes, olvidando-se de que o Ministério Público atua fundame!!,
talmente como parte, sobretudo em sua irrportante missão, que ê promover a acusa

ção criminal. SOOlado a isto, o SUbstitutivo apresenta Ull verdadeiro "Esta
tuto do Ministério Público ll

, o que não tem razão de se, e amplia, indevidamente,
o texto constitucional, ao contrário do acertado critério que se adotou em rela
ção às Defensorias Públicas. Sem tal amplitude, e de melhor técnica, a forma re
sumida adotada no "Projeto Hércules", onde se ~Uldou, no arts. 132/134, do "Mi_
nistério Publico e da Dafensoria Publica.

JUSTIFICATIVA

=-----------__ Tlll.TO/olUnlfleIoÇÃO' ---,

No Título v, Capítulo v (das Funções Essenciais ao
Exercício dos Poderes), alterar; a momenclatura, excluindo as "subs.!:,
çf5es" e fazendo constar quatro secções (Oa Advocacia, das Procurad,2,
rias ue ra.Ls da União, dos Estados e do Distrito Federal, da üe renao
ria Publica e do Ministério Publico) e substituir o §3 Q do art. 179
do SubstitutlVO do Relator pelo texto seguinte, suprimindo_se os a!.
tigos 180 e 181.

Lei Complementar organizará o Ministério Público I

da União do Distrito Federal e Territ6rios e dos Estados, es tabel e-,

cendo normas gerais e dispondo sobre os conselhos nacional e esta _
duais da iosti tuãção •

EMENDA ES23416·1

I:

t:='''''OO;-l
PMPR

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Suprimir o §3 Q do ar t , 179, passando a ter tal n.!:!,

meração o atual §4Q.

AIterar o art. 135, IV, restabelecendo parte do te~

to do art. 188, IV, do Projeto de Julho, resultando a sequante redação:
IV. os vencimentos dos maqr s t r adca serão fixadas com d,!
ferença não excedente a dez por cento de uma para outra das
cat.eqoraas da carreira, at r í buanríc-ue aos mt.eqrarrtes dos
Tribunals Superiores e dos Tribunais de Justlça dos Esta 

dos não menos do que perceberem, a qualquer título, 05 Se
cretários de Estado, não podendo exceder os dos Minlstros'
do Supremo Tribunal Federal.

o referencial aos secret ãr í.os de Estado, norma con~

titucional vigente e que existe desde a Carta de 1934, é salutar, no
sentido de manter um equ í Lfb r i o de renumeração entre membros do Poder
Judiciário e do Poder Executivo, devendo ser assinalado que, no caso,
não se cuida de vinculação, mas de simples "pISO", a eva t ar disparid!.
de de pagamento, comprometedora da independência do judiciário Esta 
dual.

Por outro lado, lmpõe-se a adoção de tal modalidade
de garantia, uma vez que razões orçamentárias e de técnica ce elabor!.
ção orçamentária não permitiriam se de reraase ao Judiciário a garantia
da irredutlbllidade real de vencamentcs , que seria melhor solução.

EMENDA ES23413-7

fi DEPUTADO MARCIO BRAGA

= TUTONltHlrlcAçÃO ---,

= TtXTO/JUsTIFIC,l,ÇÃO,----------------,

=-----------__ TEXTOlolUSTIFICAQÃO

DEPUTADO MARCIO BRAGA

o teor deste dã spcs i.t í.vo volta-se contra o pr mcj,

pio constitucional de vedação de vinculação Ou equiparação de qual
quer natureza, para o efeito de remuneração do pessoal do serviço 1

püb.l.i co , ainda agora r e i t erado no art. 62 do subst í tut rvo ora eme..!:!.

dado. No caso, há uma equiparação de quem exerce função
junto ao Poder .Judí c i é r Io , que, embora nobre, não se confunde, nem
se assemelha, à dos membros do Supremo Tribunal Federal.

Estabelece-se, em matéria de remuneração, uma i-

guaçdade do que, por natureza, é desigual, violando-se, pois, o
princípio da igualdade.

O Procu rador Geral deve perceber vencimentos pró
prios, de acordo com a sua função, e, na prática, o que virá a
ocorrer será, na organização da carreira do Minis~érIo Púb Laco , o
estabelecimento de remuneração descendente, em percentual, para os
escalões inferiores aos chefe da instituição, numa equiparação in,!

ceitável aos membros do Poder Judiciário.

EMENDA ES23414-5 '

t:

=- TII:ltTO/~IMIT~'5~WO""'-_----------

O art. 150, §lQ~a a vlgorar com a seguinte
redação:

a) um terço dentre Juízes dos Tribunais Regionais I

FederaIS e um terço dentre üesembanqadcr es dos Tr i buna Ls '

o art. 1~5, 11, b), passará a ter a seguinte. red!.
ção e

b ) A promoção por mer-ec Ieerrto pressupõe doa s anos de
exercício na respectiva entrância e integrar o juiz o primeiro I

quinto da lista de antiguidade, salvo se não houver, com tais '

requisitos, quem aceite o lugar vago.

JUSTIFICATIVA

Busca a presente emenda criar mais um obstáculo '
ao carreirismo, diminuindo a luta entre 05 magistrados-no mame!!
to da promoção por merecimento, o que fortalece a idéia de car
reira.

m-~"""~
L:..f!1Qª--J

= TuTololunIFIC.lÇÃO ~~

Dar ao § 22 do art. 137 a seguinte radação, para I

que a vitaliciedade do juiz se ja adquâ r rda em dois e não em três anos:
§ 22. No primeiro grau, a vitaliciedade será adqu.í.r rda I

após dois anos de exercício, não podendo o juiz, nesse perío
do, perder o cargo, senão per proposta do Tribunal a que est1

ver vinculado.
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liUTOII --,

DEPUTADO MAReIO BRAGA

Prestadas todas 85 "venias ll devidas a tão nobte instituição,
nada justifica tenha ela seu estatuto incluído no próprio taxto constitucicnal
o que é próprio de merrtlros da Poder- enquanto os estatutos da advocacia, da Pr.Q.
curadoria e da Defensoria estarão na lei, o que sugeriria merecesse o Ministé 
rio Público. que atua fundamentalmente como parte no processo, tratamento priv,!
legiado em relação aos demais litigantes, f'erlndo-sr!, assim. o univetsalmente t

acatado e respeitado pr-íocfpm da igualdade das partes no processo.
A emenda proposta, além de coerente com a idéia com de "enx.!:!,

gamentoll do texto constitucional, já desenvolvida no "Projeto Hércules", busca'
por fim a algunas distorçlles, tais como deferir"se ao Ministério Público prerr.Q.
gativas não deferidas aos demais litigantes Advogados, Procuradores e Defens::ces
Públicos - e, portanto, em detrimento destes.

Por outro lado, os dispositivos que se pretende suprimir bu~

cam outorgar ao Minist~rio Público as garantias - vitaliciedade, inamovibilida
de e irredutibilidade de vencimentos - tradicional e universalmente deferidas '
apenes 80S magistrados, equiparando os estatutos das duas carreiras.

Além disso, busca a presente emenda:
l. suprimir a regra do art. 179, §30, do Slbstitutivo, emque se tenta burlar a
salutar regra do art. 62 do mesmo Substitutivo;
2. evita a aniQUilação da autoridade policial, tentada consagrar no art. lSO,V,

do Slbstitutivo;
3. podar do texto constitucional normas que, a serem acolhidas, deveri... sê-lo'
pala lei ordinária, especialmente pelas de natureza processual, Iler"~ugando_sell'

o texto a ser aditado.

r.r "L~"AIIIOICONI:I.io/.v.COttIHia _,

EMENDA ES23419·6
[:J

Capítulo V.
Das FlJlÇÕE!S Essenciais aos Exercícios dos poderes.

seção I
Da Advogacia.

Art. 174 O advogado presta serviço de interesse público, sendo indis-

pensável à administração da justiça.
§lo Ao advogado compete a defesa da ordem jurídica e da legalid~

de da ordem democrática.
§22 No exercIcio daprof'í.ssão e por suas maniféstações o advogado

é inviolával.

JUSTIFICATIVA

o Título V, Capítulo V, passa a vigorar com a seguinte reda-
çãoe

o prazo de dois anos; como estágio probatório, é
trad~cionBl e mais do que si ficiente para a apuração da aptidão do
ji.z para o exercício do Cargo. Somado a isto, há que se levar em con
ta que, público e notório o pequeno número de juízes em relação à po

pufação , a vitaliciedade deve ser concedida nesse prazo menor, já que
sem ela, não pode o magistrado atuar em determinadas áreas, camo a da
Justiça Eleitoral, e em matérias camo a de Direito de Famf La a ,

O prazo proposto guarda coerência com a disposição
do art. 63, IV, relativo aos "servidores públicos crví sv •

r:T T[xto/~UtTl"ItAÇ.iO-------------_,

EMENDA ES23418·8 .

!!J

JUSTIFICATIVA

r:T-------------TIXTO/~vSTlfICAÇtCl--- ___,

DEPUTADO MARCIa BRAGA

EMENDA MODIFICATIVA - ADEQUAÇAO
DISPOSITIVO EMENDADO: CAPITULO UI DO rtTULO IX

A denomínação do Capítulo III do Título IX,

da Ordem Social, será;
Da zduceção I da Cultura e do Desporto, 80

Invés de apenas »aa Educação e Cultura 11 •

A subccmã ssão VIII-A teve sua designaçfto

comer Da Educaç~o, Cultura a Esportes".
Foram elaborado~ textos referentes às três I

áreas na subcomissão. A Comissão Temática incorporou a sugestllo '
da subcomí saão ,

O Anteprojeto de Constituição mandado a pl~

nário, trouxe em seu bOjo os artigos 396,397 e 398, enfocando o e!.
porte. O Projeto elaborado ap6s essas emendas, comtemplou odes 
porto com registros nos artigos 286 e 287.

Não é justo, .portanto, que tendo constato '

do título da subcomissão, constituindo-se matéria de alta repelCu~e

são nacional e inteqrando o Capítulo, não conste de sua denomina-'

ção

EMENDA MODIFICATIVA
DISPOSITIVOS EMENOAOOS: ARTIGOS 2B6 e 287.

05 Artigos 286 e 287 do Projeto de Constituiçlo, de 26.08.87,

silo condensados em um único artigo, com a seguinte r edação :
Art. A legislação desportiva adotará os seguintes princípios'

e normas cogentes :

- raspeito à autonomia das entidades dasportIvas, dirigan
tes e associações, quanto a sua organização e funcionamento internos;

II - tratamento diferenciado para o dasporto profissional
não profissional;

111- pr oteçãn e Lncent ã vo aos desportos de crlaçDo nacional;

IV - dastinação da recursos públicos para amperar a promover
prioritariamente, o dasporto educacional" não profissional a, em ca
50S específicos, o desporto de alto rendimento;

r.r-------------TCllTO/~V.TlfICAÇ10-- _,

EMENDA ES23420.0
[!J

Art. 176. A representação judiciál e a consultoria Jurídica dos Estados e
Distrito Federal compete privabvamente a seus Procuradores, organizados em carrei
ra, observado o disposto no §22 da artigo anterior.

5eçDo III

Das Defensorias Públlcas.
Art. 177. ~ instituída a Defensoria Pública, para a oraentação jurídlca e
a defesa, em todos os graus, dos necessitados.
Parágrafo único. Lei Complementar organizará a Defensoria Pública da União. do t

Distrito Federal e dos Ternt6rios e estabelacerá normas gerais para a organiza 
ção da Defensoria Pública dos Estados, assegurando o mesmo regime jur.ídacc do Mi
nistério Público, quando em dedicação exclusiva.

5eçDo IV.
Do Ministéno Público.
Art. 178. O Ministério Público é instituiç~o permanente, indispensável à
função jurisdicional nos feitos em que a lei determine a sua intervenção, cavendq
lhe velar pelos interesses socíaãs e individuais indispensáveis e, juntamente com

05 advogados, defender a ordam jurídica e a legalidàde democrática, atuando den 
tro dos princípios da unidade, indivisibilidade e independência funcional.
Parágrafo único. Lei Complementar definirá o estatuto do Ministério Públlco, vi 
sando inclusiva sua independência flXlCional em re.lação aos chefes dos Poderas Ex~

cutivos, organizará gerais para a organizaçã'o da instituição nos Estados.

3JSTIFICATIVA

Busca a presente emenda Locar o Ministéri~ Público no mesmo

patamar de respaitabilidacle tributado aos advogados, aos Procuradores Faderais e
dos Estados e aos Defensores Púbhcos ..

Seção II
Das Procuradorias Gerais da união, dos Estados e do Oitrito recerar,

Art. 175 A Procuradoria Geral da União é O 6rgão que a representa ,

judcial e extra-judicialmente, e exarce as funçlles da consultona jurídica do '

Executivo e da administração em geral.
§12 A Procuradoria Geral da União tem por chefe o Procurador G~

ral da União, de livre nomeação pelo Presidente da República, dentre cadadãos t

""iores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada.
§22 Os procuradores da União mqressarão nas cargos iniciais da

carreira medaante concurso público de provas e titulos, sendo-lhes assegurado o
mesmo regime jurídico do Mlnistério Público, quando emoedícação exclusiva.

§3Q Lei Complementar, da mãcí.at.íva do Presidenta da República ,
estabelecerá e organizará a Procuradoria Geral da união.

§42 Nas comarcas do interior a defesa da lJnião poderá ser con -

fiada aos Procuradores dos Estados ou dos Municípios, ou a advogados devidamente
credencfacos.
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Os servidores públicos v~ram, repentinamente, esvae-

cer-se como po~ encanto aquele dJ.re:L~o que emanava de consagrada

e pacífica leg.l.slação e com o qual os mais ant1gos (serv:Ldores

com 25, 30 ou mais anos de servJ.ço, muitos deles, portanto, pró

ximos da aposentadoria) tinham convivido durante mUJ.tos anos.

v - Lnat i t.uí ção de benefícios fiscais para fomentar práticas ,I
despottivas formais e não formais, como direito de cada um.

Parágrafo único - O poder Judiciário s6 admitirá ações r eI a
tivas à d í sc i pLãna e às competições desportivas, ap6s esgotarem-se a

instâncias da Justiça DesportiVB, que terão o prazo mâximo de sessen
ta (60) dias, contados da instauração do processo, para proferir dec I
são final.

acxéecame de 20%, ou com os proventos do cargo

superior.
Lmadz.a't.emerrt.e

JUSTIFICATIVA

E esclarecia, mais, o grande jurisconsulto brasilei-

"0 nosso século lJ.mpou a doutrina Jurídica das

confusões entre expectativa e dire1tos potestativos,

ou entre expectat1va e direitos expectat1vos. Se há

efeitos, há fato JurídJ.co; se há fato Juridico, o efel

to que ele produz, ~ - portanto não se trata de ee
.pectatJ.va". (o gr:Lfo é do autor) (Pontes de MJ.randa

Idem, Pag. 295).

"São-lhe vedados todos os atos, posJ.tJ.vos ou negª

tivos, que façam impossível o cumpr1mento do dever. do

direito, que vaJ. nascer, porque Já ex~ste d~re1to a

que, realizando-se a condição, nasça c dLreLtc expectA

do." (Pontes de Miranda, Idem, Pag. 137).

ro:

Acresce, ainda, o fato de que o direito em questão era
um direito perfeitamente assegurado pela boa doutrina jurídJ.ca

bras11e:Lra. Enquanto D:Lreito Expectativo (Pontes de M1randa) ou

Direito Condicional (Clóvis Bev~laqua), não poderia ser obstacy

1izada a sua oportuna fruição.

Em resposta aos admJ.nJ.strativJ.stas de que tanto se va

~eu o arbítrio, que diziam ser o direito condic10nado a um even

to futuro uma mera ex~ectat1va enquanto não concretizado o even
to, Bnea.ne.va Pontes de Miranda que a mera expectativa ué um fato

fora do mundo JurídJ.co" (Tratado de D1reJ.to Privado, Parte Ge-

ral, Tomo V, Pago 296 da 3D Ed~ção) - ("Só há expeet.e-ca.ve s am-

ples se o suporte fáct1co não entrou no mundo jurídico" - Pontes

de Miranda, Idem, Idem).

É por demais aebado , e é consenso geral - e Justamente

por isso foi convocada esta ccnstd.t.uanue , para substitu~r uma

Constituição a~torLtária nQ~uma C~rta Magna Democ~át~ca, que

as Constituições foram:c~i:~s para garantir os d~reitos dos c~
dadãos e nunca para dimJ.nuí-los. Usar a cons t a.cuí.çâo para ferJ.r

di~e1tos dos cidadãos é solapar, é destru1r pela base o ordena

mento jur!d1co de um país, além de ser uma grande cont.r-eô i.çâo em

si mesma.

...--:rJ".dDr::.
\{,C~

ATO DAS OISPOSIÇÕES TRANSIT6RIAS~Onde couber.

A inserção de mat ér ra concernente ao desporto bras í Lei.r o não I

comportou qualquer divergência ao longo de sua elaboração, em todas f

as etapas vividas até hoje. As proposições apresentandas à subcomis

são VIII-A, os pronu~ciamentos de qüantas' entidades foram chamadas a
depor perante a subcomissão, quer de cunho privado ou público, se
uni ficaram nos c ínco princípios registrados na presente proposta de
emenda e mais, 'da competência da União legislar sobre desporto. Tal

competência foi expressa no inciso IX do artlgo 34, na cnmpe t ênc i a t

da Unillo e dos Estados.

Para surpresa geral de todos os parlamentares envolvidos I

com o desporto e de todas as Entidades da nação inteira, o Projeto '
de Constituição agora apresentado t .inver teu os princípios defendidos

por todos de .respeito a autonomia das Entidacjes e Associações, copia.'!

do Lps Ls literis o artigo 79 da Constituição da República Portugue 
S9, incumbindo ao Estado promover, estimular e orientar a prática do
despor to , Os Projetos Iearo e Hércules, s í nt oru.zados com a inex~stê.!!

eia de qualquer divergência sobre a mat é r i a , consagraram os mesmos I

princípios seguidamente defendidos.
O Brasil não tem sequer, em sua estrutura até hoje t nenhum

orgão incubido de promover o desporto. Sua prática no Brasil t tem

como berço a iniciat~va particular, com base nos clubes e suas enti
dades. Dirigentes chegam a repudlr enfaticamente a orientação que o
Estado algumas vezes, ousa impingir, usando legislação tutelar ~no

portuna.

Para condizer com as aspirações desportivas do Brasil uni~

soamente proclamadas, não outro caminho, senão a adoção destes prin
cípios que constaram de todos os anteprojetos e projetos até então '

elaborados, a exceção de 26.08.87.

EMENDA ES23421·8
tJ DEPUTADO MARClO 8RAGA

~ ~'U:IC"JIlIO'COIo1ISs.iO'SU'CO"'S'ÃO'----------

~ T(lCtO'~IIIT"IC'-Ç.O'-------=::;:::------'

A Constitu1ção emergente em 1967 dispôs em seu art1go

101 parágrafo 3!! que" .... em caso nenhum os proventos da inat:Lvi.,

dade poderão exceder a remuneração perceb~da na at.l.vidade", sem

ressalvar os direitos dos aez-va.doxea que tinham então a prerrogA

tiva de se aposentar, aos 35 anos de serviço, com, conforme o cã

BO, os proventos da classe imediatamente superior, ou com o

Parágrafo únacc , Os funcionários públicos aposentados

com a restrição do parágrafo 32 do artigo 101, da Const~

tuição de 24 de Jane:Lro de 1967 ~u do parágrafo 22 do inc~
so II do artigo 102 da Emenda Constitucional número 1, de

17 de outubro de 1969, terão reV:Lstas suas aposentador:Las

para que seJam adequadas à leg:Lslação v:Lgente em 23 de:ª

neiro de 1967, desde que tenham ingressado no servLço pu

blico até a referida data.)

JUSTJ:FICAÇÃO

até 23

dire:Ltos

data.

RestaQeleçam-se as d1sposições constantes do art. 478

seu parágrafo 'OIlico do proje

(Art. ~ - 05 func10nários púb~icos admit1dos

de jane1ro de 1967 poderão aposentar-se com os

e vantagens previstos na legislação vigente àquela

e
" .... ; direito expectativa é e~emento ào patrim2

nio do expectante, pode ser arresta90' penhorado, ou

entrar em massa concursal, e se transmJ.te entre vivos

e a ~çausa de morte." (Pontes de Miranda, Idem, Pag.

293).

E o nunca por demais festeJªdo Clóvis Bevilaqua, que

com Pontes de MJ.randa forma entre 05 lum~nares que glorLfJ.cam as

letras Jur!dicas bz-ae z.Lea.zee , ta'mbém pontu.zc.cave s

nA condição suspensiva torna o dire~~o apenas e~

perado, mas ainda não realizado. 'roõava.a , Com o seu

advento, o direito se suppoe ter ex~st1do, desde o mo

mento em que se deu o facto que o cr20U. Por 15S0 a

lei o protege, a~nda nessa phase de existencJ.a méramen

te possível, e é de just1ça que assim seJ~, porque, em

bora dependente de um acantec1mento futuro e 1ncerto ,

O direito condic~onal Já é um bem juríd~co. tem valor

econômico e social, constitue elemento do patr1mônlo

do titular. 11 (ClovJ.s Bev1laqua, Comentár10S ao Código

Civil) Artigo 3 g da Introdução ao CÓd2g0 CJ.vil).

Poder-se-ia dJ.zer, assim, que o refer:Ldo parágrafo 3º I
do artJ.go 101 da Constitu1ção de 1967, ao não ressalvar os di

reitos dOb então servidores regidos pelo Estatuto dos Funcioná- _
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rios Públ~cos (Lei 1.711/52) e pelas Resoluções n~ 67, de 1962 ,

da Câmara dos Deputados e n g 6 de 1960, do Senado Federal, (as

quais Resoluções apl~cavam-3e também ao Poder Judic1árío), tor

nou-se o ~mais autÇlritário e antJ.constitucional dos dã.apoaat.avoa

eensea,tucionais.

E t."nto reconheciam os detentores do poder da época

que o dispositJ.vo era arbJ.trário e anticonstitucional. que a

Emenda Número Um, de 1969, a ConstituJ.ção Outorgada, voltando a

trás I devolveu aos militares o seu direJ..to de ir para a reserva

com uma promoção (artJ.go 93, § 8 2 , in fine, e Estatuto dos Mili

tares - Le]. 6.880/aO, art. 50, lI). Mas, usando dois pesos e

duas medidas, o mesmo não fez com relação aos servidores civis ,

que continuaram amargand~~a perda desse direito (parágrafo 22

do inciso 11 do artJ.go 102).

Por tudo isso, um dos mais alevantados atos de disposi

çâo transitória que a EgrégJ.a e Máxima Assembléia Leq as Lat.Lva PQ.

deria praticar serJ.a corrigir os efeJ.tos desse distorcJ.vo e autQ

ritário da.spoaa.t.Lvc , devolvendo aos funcJ.onárJ.os públ.J.cos de en

tão o dJ.reito manso e pacífico de que eram t1tulares e que lhes

foi tão dramaticamente subtraído pela atual ConstJ.tuJ.ção, que,

por arbJ.trária e ant1d~mocrátJ.ca. está sendo agora revogada como
conseqüêncJ.a de um dos maiores momentos de mobJ.lJ.zação cívJ.ca da
histórJ.B do País

r.T l'rXTO/~u.TI'ICAÇ.iO- ____,

EMENDA ADITIVA

_ incluir no Sus t Lt.ut Ivn , no capítulo 11, do Titulo VJ o seguinte

dispositivo) ';."l-..C.v... ce-u..beA~

Art. _ Do programa do Governo constarão as principais orientações
politicas e as ações o~ medidas a serem executadas nos di
versos domínios da atividade do governo.

Par aqr-é ro Uni co- Os membros do Governo e st.êo vinculados ao programa
e aos planos de governo e as deliberações do Conselho de

Ministros e da Câmara dos Deputados.

JUSTIFICAÇM

A emeris a visa tornar exp LfcLt.o o conteúdo do plano de gove!,
no e 1'I submissão dos Ministras aos planos e programas de governo aprE.
vados pela Câmara dos Deputados. Tem sua inspi]j,~ção nos artigos 191 e

I92 da Constituição de Portugal. •

EMENDA ES23423-4
f:J VILSON SOUZA

l: Pl-ENÁQ10
r.T-------------rrxTo/~u.TI_:.'C ...Ç.io,-------------_,

EMENDA MDDIFICATIVA

- o caput do artigo 89 do Substitutivo deve ter a seguinte r edeção e

Art. 89 - D Congresso Nac i ona l reunir-se-á na Capital da Repúbll

ca , de lQ de fevereiro a 20 de dezembro.

JUSTIflCAÇ~O

C'cm a Lnt r odução do Sds t eme Parlamentar de Governo, onde a Câ
mara dos Deputados e o Senado Federal assumem papel de extrema :.mpo!.
tância na or qan i z ação e controle de governo, os longos períodos de r!:,
CC'S';Q são extremamente pr e judica a í s ao cumprimento ríes sa s funções e
da estabilldade pn l Lt.Lc e •

EMEt'iDA ES23424=2
tJ Consti tuinte ANTONIO UENO

r.r--.,------ 'LI:".i:1I10/çONII.;,o/.u.eO..I..io ~

r.r------------- n:XTo/~USTI.IC...Ç;,O-------------___,

r EMENDA ADITIVA. ,',rC
OISPOTIVIVD EMENDADO INCLUIR NO DISPOSITIVD " DOS INDIOS "(CAPVII)

'i'.é.kJ.oJ!. DO PROJETO DE CDNSTITUIÇ~O/SUBSTITUTIVO DD RELATDR,"'"' .•'- '''"''

Art. AS TERRAS PERMANENTEMENTE DCUPADAS PELOS INDIOS , sno

DESTINADAS A SUA POSSE , CABENDO-LHES D USUFRUTD EXCLUSIVO DAS REIQU.§.

ZAS NATURAIS DD SOLO , DAS UTILIDADES NELE EXISTENTES E DOS CURSOS

FLUVIAIS , RESSALVANDO D DIREITD DE NAVEGAÇ~D •

§ '2 _S~D TERRAS PERMANENTEMENTE OCUPADAS PELOS INDIOS ,AQU.§.

LAS QUE DESDE TEMPDS IMEMDRIAIS ESTM EM SUA PDSSE E USO , NECESS4<IAS

A SUA REPRDDUÇM FISICA E CULTURAL , SEGUNDD SEUS USDS ,CDSTUMES E

TRADIÇOES ,

§ 22 _ AS ÁREAS PERMANENTEMENTE DCUPADAS PELOS INDIOS , SERM

DEMARCADAS EM PRAZO FIXADO NA LEI DRDINÁRIA , ATRAVÉS DE PRDCESSD RE.

GULAR ADMINISTRATIVD , ONDE SE PERMITIRÁ O ACESSD E DISCUSS~O POR PA~

TE DOS ESTADDS MEMBROS E DOS PRDPRIETÁRIOS LINDEIRDS QUE DEMONSTREM

LEGíTIMD INTERESSE ;

§ 32 _ sno NULOS E DE NENHUM EFEITD ATOS DE QUALQUER NATURE-

ZA QUE TENHAM POR DBJETD D DDMíNIO , POSSE , D USO A OCUPAÇÃO OU A

CDNCESsM DE TERRAS PERMANENTEMENTE DCUPADAS PELDS INDIOS , RESSALVA

DA A INDENIZAÇM DEVIDA AOS ADQUIRENT~S DE 80A FÉ , PDR CDMPRA FEITA

AO PDDER PÚBLICO DU SUCESSDRES RELATIVAMENTE ~S ÁREAS AINDA NM DE-

MARCADAS QUANDD DA ALIENAÇM ,
§ 42 _ FICA RESSALVADA A UNIAD D DIREITD DE DESAPROPRIAR ÁREAS

NECESSÁRIAS A MANUTENÇM DA CULTURA , USDS E TRADIÇOES INDíGENAS, BEM

CDMO A PRESERVAÇM DO MEIO AMBIENTE , MEDIANTE JUSTA INDENIZAÇIlD •

JUSTIFICAÇM

Não há dúvida,que a cons t i tuãção deve prever a pr o t eção das terras

indígenas, de modo que J sejam preservados os costumes , a cultura e
a forma de vida dos s r Ivf co l as • Entretanto t o que se nota é que tal
como posta a matéria , ex.iste evidente risco de através de tais disp,2,
sitivos ser alcançada a abn l a ção da propriedade privada em nosso País
Historicamente J sabemos, que todo o território nacional ,e mesmo o
de todas as américas , estiveram, algum tempo na posse do indio e ,
uma regra constitucional desse porte, levaria J sem limites no tempo
a devolução de todo território às nações indígenas.

mesmo no texto da Cnns t í t ui ção em vigor esse problema já tra

zia sérias apreensões , valendo ser Li da r a propósito as palavras do,
Minsitro Cordeiro Guerra. '

Para que se evite o choque com o Artigo 153 J § 22 da Consti tu!
ção Federal, que assegura a propriedade' privada, o Código Civil que I

assegura a posse , toda essa legislação tem de ser rnte rp r e t ada e an,!
lisada com mui to cuidado

Isso tudo poderá aumentar a série interminável de demandas
ajuizadas contra a União Federal e a Funai r a maior parte delas em

t ranu t ação no Supremo Tribunal Federal, por competência originária,

em face do litígio que se estabelece com os Estados membros
Comentários na Imprensa a respeito do assunto :
DEMAGDGIA COM O INDIO BRASILEIRO.

Os contribuintes talvez não saibam que as reservas indígenas
no Brasil , segundo estudos do Professor MÁRIO DA SILVA PINTO , tot~

lizaram 763. 574Km 2 , para uma população indígena de cem mil assisti
dos pela Funai e talvez vinte mil arredios r isso é maIs que toda
área agricul t ada no País (550mil Km 2 ) r e significa que a área per
capi ta reservada ao indígena é mais de 1.200 vezes maior do que a que

corresponde ao cidadão brasileiro . Para efeito de contraste r nota
se que nos Estados Unidos as reservas são de 40 maL Km 2 para 797.301

indios , ou seja , a população indígena é sete vezes maior e as rese.!.1

vas apenas 5% da área br as aLe â r a ,

Trat~-se de sxagero do. Estado pa t erna.l as t a , para gaudio de
antropólogos e soci6logos , que adoram preservar museus antropológi
cos . O que deveria ser feito é permitir a exploração mineral em ml:.
nas subterrâneas (excluindo as garimpos poluidores) r que não desca
racterizam o mea.o ambiente J por melo de acordos com os chefes indí
genas , que receberiam o dízimo do proprietário do solo e uma parcela

do imposto sabre minérios J com sua sobrevivência garantida, as tri
bos poder i ara rneLho ra r , preservar seus ritos e culturas J pois J não
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r.r n::cToIJUSTI~IC...çlo---- ~

EMENDA ADITIVA • I
DISPOSITIVO EMENDADO INCLUIR NO DISPOSITIVO "J:,~b;.3~~CA AGRfCOLA.

FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA (CAP. r n ." 00 PROJETO DE CONS

TITUIÇAO I SUBSTITUTIVO DO RE'LATOR 10 "cI't c~h~~'
Art. O ESTADO APOIARÁ E ESTIJULARÁ O COOPERATIVISMO E OUTRAS

FORMAS DE ASSOCIATIVISMO • COM INCENTIVOS FINANCEIROS • FISCAIS E CRE
DITfCIDS • '. I -

§ 12 - O COOPERATIVISMO SERÁ ESTIMULADO COMO INSTRUMENTO DE

DESENVOLVIMENTO NACIONAL • QRGANIZANOO-SE • FUNCIONANDO E SE AUTOCON

TROLANOO NA FORMA DE LEGISLAÇAD PRÓPRIA •

§ 20 _ O ATO COOPERATIVO • PRATICADO ENTRE A ASSOCIAÇAD E A

COOPERATIVA • OU ENTRE COOPERATIVAS ASSOCIADAS • NA REALIZAÇAO DE SER

VIÇOS. OPERAÇOES E ATIVIDADES QUE CONSTITUEM O OBJETO SOCIAL.N~O IM

PLICA OPERAÇM DE MERCADO OU CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE PRODUTO

MERCADORIA OU SERVIÇO • ESTANDO • COMO TAL • IMUNE À TRIBUAÇAD •

§ 32 _ OS PROGRAMAS DE ENSINO OFICIAIS INCLUIRAD A EOUCAÇAO

COOPERATIVISTA EM TODOS OS NÍVEIS • VISANDO A EXPANSAD DO SISTEMA CO

OPERATIVISTA BRAS1LEIRO • SOBRETUDO NO MEIO RURAL •

§ 40 - O COOPERATIVISMO DE CRÉDITO SERÁ UTILIZADO COMO INSTRU

MENTO APTO AO FORTALECIMENTO DO SISTEMA • DENTRO DE NORMAS OPERACID 

NAIS EFICAZES •

JUSTIFICAÇAD

Considerando a importância do cooperativismo para o desenvol
vimento sócio-econômico do País em todas as áreas de atividade econô
mica, por suas características de espírito comunitário, sua doutrI
naI humanística, pela conjugação de esforços e pela soma de recursos

T eSFassos , sem ele dispersos e poucos produtivos ;

1 Considerando ser o cocpara t Lv i smn excelente merio educat i vo

pata a construção de uma sociedade mais justa e mais s at Ls f'a t dr i a pa
ra todos; -

I Considerando que o País já dispile de um sistema coope r a t í vf s

ta Iconstruído laboriosamente ao longo do tempo , que precisa ser am
parado e estimulado por concenso geral , explíci to na lei básica em
torno de seus concei tos essenciais r e de importância fundamental pa
ta sua sobrevivência ; -

Considerando mai s que , se convenientemente atendido em seus'

requisi tos básicos de funcionamento , como os que se referem à amun L

dade tributária do ato cooperativo e às condições que permitem ao c;é
dito cooperativo um desempenho eficaz , principalmente no que respei:
ta a sua função de provedor de recursos à agricultura e t

Considerando que , na base , a educação cocperat i v i s t e que per
mitirá não s6 a vivência consciente da doutrina como o preparo de pr-o

fissionais capacitados , deve ser disseminada e por todas as formas 
incenti vadas .

[=1PLENÁRID
r.r------- TrxTO/~UJTIFIÇ,\ÇÃO ....,

EMENDA ES2342S-5

tJ Consti tuinte ANTONIO UENO
=- 'Lr.Hi."IO/CQNI••1.o/IUICONIISÃO ~

~U4-

~09/B7

PLENÁRIO

EMENDA ADITIVA:·

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 225 00 PROJETO DE CONSTITUIÇM I SUBSTI

TUTIVO DO RELATOR.

Art.225 •••••••••••••••••••••••••••••••••••• •••••• •••• ••••••• •

X - LIBERAOE DE INICIATIVA ;
XI _ VALORIZAÇ~O DO TRABALHO COMO CONOIÇM DE DIGNIDADE HUMANA

XII EXPANS~O DAS OPORTUNIDADES DE EM~REGO PRODUTIVO ;

XIII - IGUALDADE DE OPORTUNIDADES •

JUSTIFICAÇM

A finalldade da Ordem Econômica é visar e prop i c a.ar o desen
volvimento nacional J tendo por base esses seguintes pr rnc Ip Los 10gi
cemente se fundamentará nos princípios de uma adequada Justiça s oc aaI

e ,'logrará êxito em seus objetivos assegurando a todos, indiscrJ.m!
nadamente , uma existência digna , conciliada a liberdade de inicia

tiva à valorização do trabalho •

há evidência c i ent If'â ca de que a rnanãção e medicãncia sejam condiçõesl
de pureza cultural .

EMENDA MODIFICATIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGO 246 DO PROJETO DE CONSTITUIÇM I SUBSTI

TUTIVO 00 RELATOR.

Art. 246 - A INOENIZAÇAD DAS TERRAS NUAS PODERÁ SER PAGA EM T1

TULOS DA orVIDA PÚBLICA • COM CLÁUSULAS DE EXATA CORREÇ~O MONETÁRIA ,

ACRESCIDOS DE JUROS • RESGATÁVEJ:S NO PRAZO DE DEZ ANOS • EM PARCELAS

SEMESTRAIS. IGUAIS E SUCESSIVAS. ASSEGURANDO A SUA ACEITAÇ~O.A QUAl:.

QUER TEMPO • COMO MEIO DE PAGAMENTO DE QUALQUER TRIBUTO FEDERAL OU

OBRIGAÇOES DO EXPROPRIADO OU DE TERCEIROS PARA COM A UNIM •

JUSTlFICAÇAQ

O acr-ésc imo de juras e/ou de terceiros visa a r emune r ação de
um titulo que hoje já ex i s t e e o outro acréscimo , visa a utilização
do título da divida agrária pelos herdeiros ou sucessores para qUlt2-,

ção de tributos federais e/ou outras obr Lqaçõe s para com a uní ão .

PLENÁRIO
r.r .,...,- TUTO/JUSTlfICAÇio _

EMENDA ES23425·1 .,"' ---,
[Jconstituinte ANTONIO UENO

r.õ rLEIl."llI/COIlI'.,iO/lulcllurs."o---------,

r.õ-------- rLEN,blO/colll'si.o/lulcollrssÃo- ----,

EMENDA ES23426·9 .,,,. ---,
[Jconstituinte ANTONIO UENO

EMENDA ES23427·7
[?constitulnte ANTONIO UENO ",urDI!

r.õ-------- 'LEIl.1l10/co...llllÃD/lu.CClJlllSdo ~

PLENÁRIO

r.r--------- TEXTO/JUITI'ICAÇio ---------~

EMENDA SUPRESSIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGO 70, INCISlS IX E VII DO PROJETO DE CONSTI

TUIÇAD/SUBSTITUTIVO DO RELATOR.

JUSTIFICAÇAD

Estes dispas! ti vos dizem respeito exc Ius i.vament e às relações
de trabalho entre empregados e empregadores é entram em pormenores re

gulamentares que devem ser objeto de lei ordinária e das negociações

coletivas.

Sendo assim, esses d i spcs í t i vos são absolutamente incompatí
veis com o texto consti t uc i ona L , que deve assegurar os direi tos e
85 obrigações de natureza trabalhista e à eficácia do direito do tr,!

balho , não podendo descer às s i tuações individualizadas I que devem
ser 'reguladas pela legislação ordinária

r.õ 'UIl..."IO/COIlIS,,;,O/IUICQNIISÃO .,

r.r TUTO/~USTI,.I~...I;ÃO _

EMENDA ADITIVA.

DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGO 11 DO PROJETO DE CONSTITUIÇ~O/SUBSTITU-

TIVO DO RELATOR.

Art.11 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

d} O BRASILEIRO QUE TIVER DUPLA OU MÚLTIPLA NACIONALIDADE P,Q.

OERÁ RENUNCIAR A NACIONALIDADE BRASILEIRA.

JUSTIFICAÇ~O

Existem pessoas que são nascidas no Brasil -PaLs que concede
nacionalidade sob regime "JUS SOL I " - de pais ou mães estrangeiros r

Originários de países que adotam o regime 11 J.US SANGUINIS 11 r f'acan

do com dupla ou múltipla nacionalidade •

Considerando que o regime internpcionalmeJJte r eccnhec i do é
o de cada pessoa possuir uma única nacio~alidade , é mister entender
o direito de escolha aos que possuem duas ou mais nacionalidades de

origem. A lei deve admitir também neste caso. a possibilidade de

renúncia à nacionalidade brasileira .
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jeto elaborado após essas emendas, contemplou o desporto com regi,ê.

tros nos ar t i qos 286 e 287.

Não é justo, portanto, que. tendo constado do título da

subcomissão, constituindo-se matéria de a Lta repercussão nac i onaã z

e integrando o Capítulo, não conste de sua denominação.
[!JPLENÁRID
r.r-------- .t.tN""IO/COlllssi,o/IU.eollluio-----------,

EMENDA ES23430·7
i!1 Constituinte ANTONIO UENO

,-;r Tli::nOIJU5
j

IFlJl
Açio

---,

EMENDA ADITIVA.
DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGO 229 00 PROJETO DE CONSTITUIÇM / SUBST!

TUTIVO 00 RELATOR •

Art. 229 •••••••••••••••••••
§ 30 _ A LEI REPRIMIRÁ O ABUSO DO PODER ECONOMICO QUE TENHA

POR FIM ELIMINAR A CONCORR~NCIA • DOMINAR OS MERCADOS OU PREJUDICAR

O CONSUMIDOR •

JUSTIFICAÇ~O

O País tem assistido um agigantamento cada vez maior do Estado na Econo
mia 'rrês têm sido as principais formas de intervenção • Pela 'rr.ibutaçêo f Pela

Regulamentação e Pela Participação Direta na Produção e na Circulação . Quanto as

duas primeiras , são na realidade atrabuições pr.ivat.ivas da Estado , cabendo esta
belecer apenas os limites e condições desse tipo de intervenção na atividade seon-ª.

mica.
Existe hoje l..JJl~ excesso de regulamentação , desde questões gera15 até

questões particulares de pequena importãncia • Mas falta uma diretnz mais clara
no sentido de evitar a ação abusiva de práticas que acabam por eliminar a sadia
conoet íção no mercado , e assim , gerando distorções que prejudicam 05 consumido

res . Essa práticas estão em geral associadas a monopólios , cartéis , formas mo

nopolíticas ou outro tipo de controle exercido sobre o mercado . Empresas públlcas
ou de economia mista , que detém o monopólio , de fato e de direito , devem também
se sujeitar às sanções da Iea quando praticam atos abusivos valendo-se da condição

de terem o monopólio •

EMENDA. ES_?3431.5
tJconstl tuinte ANTONIO UENO

r.r-------- ~LtH..lIlo'eolll'1,io/.ule"IolI'1,iO .,

r.r----- TI:XTOIJUsTl',CAq,iO -,

EMENDA ADITIVA.

DISPOSITIVO EMENOA09 : INp'-~IR ~O 0PPO.sJTIVO " DAS LIMITAÇOES 00

PODER DE TRIBUTAR" Óo<.pR00tE~é;rDE 1ClNsi:i'TtIÇAQ SUBSTITUTIVO 00

RELATOR)"'>'&<' <:.<w-ber..;
Art. - A LEGISLAÇM TRIBUTÁRIA DEVERÁ ESTABELECER TRATAMENTO

OIFERENCIPDO PARA AS MICROEMPRESAS •

,..,.,. ~LINAItID/eo.. lll,ial.u.co..,"io------__~

r.r---
TUTo

/J lI1fl n CAQ,io - _

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS: ARTIGOS 2B6 e 2B7

Os artigos 286 e 287 do Projeto de üons t at.ufçâu , de 26.

Da. 87, são condensados em um único artigo, com a seguinte redação:

Art. - A legislação desportiva adotará os seguintes prifl.
cípios e normas cogentes:

1 - respeito à autonomia das entidades desportivas, dir!
gentes e associações, quanto a sua organização e funcionamento in

ternos;
11 - destinação de recursos públicos para ampaca r e promo

ver prioritariamente o desporto educacional, não profissional e,e;

casos especificos, o uesporto de al to rendimento além da insti tur
ção de benefícios fiscais para fomentar práticas' de spor t avas for :

mais e não formais, como direito de cada um;

lU - proteção e incentivo aos desportos de criação nacio-

nal;
IV - tratamento diferenciado para o desporto profissional

e não profissional.
parágrafo único _ O Poder Judiciário só admitirá ações /

relativas à dã sc rp l í.na e às competições desportivas. após esgota 

rem-se instâncias da Justiça Desportiva, que terão o prazo máximo'
de sessenta (60) dias, contados da instauração do processo, para
proferir decisão flnal.

.JUSTIFICAÇM

No que tange a microempresa, o que se visa é um tratamento

diferenciado de região para outra, Ou de um município para outro,
e não é mat ér ra de nnuní.dade t r Ibut é r aa .

Um redação genérica , como a proposta fica melhor colocada
e com possibilidade de se adaptar às evo Iuções inevi t áve as do mer

cado .

EMENDA ES23432-3

[!J CONSTITUINTE AÉCIO DE BORBA

r.r-----__,~~LtNAIIIO/co.. I~1I,in/1l".,.nu"1,io ~

fl..~f'IA IR/r;
r.r-------------""""""''',.o-------- -,

EMENDA MODIFICATIVA - ADEQUAÇÃO

DISPOSITIVO EMENDADO: CAPÍTULO III DO TiTULO IX

A denominação do Capítulo In do Título IX, da Ordem So
eial, será:

Da Educação, da Cultura e do Desporto, ao invés de ape _
nas "Da Educação e Cultura"

JUSTIFICATIVA

A subcomissão VIII-A teve sua designação como: "Da Educa
ção, Cultura e Esportes"

Foram elaborados textos referentes às três áreas na sub

ccmí.s sãõ , A Comissão Temática i.ncorpor ou a sugestão da subcomissão.

O Anteprojeto de Constituição mandado a plenário, trouxe
em seu bOjo os artigos 396, 397 e 398, enfocando o esporte. Q Pro-

A inserção de mat ér aa concernente ao desporto b r as í.Le í ru ,

não compoLtou qualquer divergência ao longo de sua elaboração, em

todas as etapas vividas até hoje. As propos rções apresentadas à su~

comissão VIII-A, os pronunciamentos de quantas Ent~dades foram cna
madas a depor perante a subcomissão, quer de cunho privado ou púb1i

co, se unificaram nos quatro princípios registrados na presente Pl:.Q.
posta de emenda e mais, da competência da Uni~o de leglslar sobre /

desporto. Tal competência f 01 expressa no inciso IX do art1go 34,na

competência da União e dos Estados.
Para surpresa geral de todos 05 parlamentares envolvidos f

com o desporto e de todas as Entidades da Nação .í.nt.ea r a , o Projeto I

de Constituição agora apresentado, inverteu 05 principias defendi 

dos por 'todos de respeito a autonomia das Entidades e Associações ,

copiando ipse literis o artlgo 79 da Constituição da República Por

tuguesa, 1ncumbindo ao Estado promover, est1mular e orientar a prá
tica ...0 desporto. Os projetos fearo e Hercules, sintonizados com a
.ínexí st.ênc i a de qualquer daverqênc í a sobre a matéria, consagraram

os mesmos princípios seguidamente defendidos.

O Brasil não tem sequer, em sua estrutura até hoje, nenhum
ur-ção incumbido de promover o desporto. Sua prática no Brasil, tem
como berço a iniciativa particular, com base nos clubes e suas enti

dades. Dlrlgentes chegam a repudiar ~nfaticamente a orientação que

a Estado algumas vezes, ousa .ímpí.q í r , usando leglslaç~o tutelar in.Q.

portuna.
Para condizer com as asp r r ações desportivas do arasa j , u

nissonamente proclamadas, não há outro caminho, sen~o a adoção des
tes rrincípioS que constaram de tod;s os ant epno jetcs e projetos
até então elaborados, a exceção do de 26.08.87.
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DENISAR ARNEIRO

EMENDA E823434-0

l:

r.r--------------TtlCTO/"'USTlf'~ .....io _

DENISAR ARNEIRO

tJ PLENARIO

= Tl;XTOIJUSTl'ICAÇi,O _

EMENDA ADITIVA AO ART. 37 EI~ÊNDA I~O])IFICATIVA AO ART. 45, IV.

"ART. 45 - Compete aos mum.c Ip i os e
"Art.. 37 - Cabe aos Estados:

VI - explorar, diretamente ou mediante concessão ou
permissão. os serviços de transportes co Le t a _
vos rodoviários Lnt e r-munfc apa.í s de paeaage í.r-oau ,

IV - organizar e prestar, da r'e bamerrte ou mediante
concessão ou perrmasjio , os serviços públicos

de p r-edorm.narrte arrcez-esae local".

JUSTIFI,CAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

Trata-se de corrigir onn.eaáo , no Projeto, de
regra de competência da maior âmpo r-t ânc a a, por envolver segme!2
to da econorm a do Pais.

Pela forma como está redJ.g~da a proposta
cons t r tiuc aonaI do Projeto. parece que o xunac i.pa o não po
deria delegar essas atividades. Aliás, ho j e , muitas delas
são exploradas por regime de concessão ou permissão.

DENISAR ARl'lElRO

f: PLENARIO

EMENDA ES23438-2

t:t: PLENARIO

~ T1::ltTO/JI,IST"I~...çio _

EMENDA ES23435·8 '
I:J DENISAR ARNEIRO

= TUTOIJUSTI'ICAÇlo _

EMENDA MODIFICATIVA AO ART. 209, § 82, 11. letra IIC".

"ART.209 - Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos
sobre:

I
II
III
IV-
§ 82 - o imposto de que trata o item IIl:

11 - não incidirá:

"c" - sobre o transporte urbano e metropoll tano de paeeegea rosv ,

JUS T I F I 'c A ç Ã O

O propósito do Projeto é de beneficiar os transpor
ees de massa, que são apenas urbanos, mas também metropolitanos.

Mas não seria Justo que somente os pas aage i r-oa das
RR MM e microrregiões fossem os bene f'Lc aadoe ,

O problema dos transportes urbanos é naca.ona), e
diz respei to a todas as comunidades de trabalhadores para quem o trans
porte urbano e metropolitano constitui um instrumento Lnda aperrs àve I p~

ra o exer-cLca c do trabalho e a sobr-evrvênc i e do trabalhador. .
Tal como está no Pr-o j e tio , ficariam fora capi tais

como Florianópolis, Brasilia e v í tiór-a.a , que não são região metropolit~

na.
E como a definição de mdc r-or-r-eg i áo depende de lei,

ficariam fora da isenção ampor-t.ante s cidades do Pais, como Pelotas, C~

noas , Caxias e Passo Fundo, no Rio Grande do Sul; Joinville e Blumenau,
em Sej Londrina e Maringá, no PRj Campinas, Ribeirão Preto e dezenas
de cidades ·de são Paulo e assim por da arrte ,

~,.,.

'o2J09/87

DENIS.~ ARNEIRO

cos a Lea protegerá o salário não é necesaaruo dazer- na Carta V.agna. Pare
ce-nos obrigação do Lega.afador-,

Mas, ccneadct-ar- como crime a retenção do earáz-ro, ainda que temporàra.e
desproposital e não.se afina com a realidade eêcao-eccoêmce do Pais.

Todo empresário está sujeato aos rl.SCOS do empreendimento e, nessa sistem~

taca, está sujeato a o1t'lculdades manentâneas, mw.tas vezesrdecor-rentee de atos do
próprio governo, que o levam a retardar, temporariamente, o pegerrento dos sa.lários
de seus erepregados , corno forma de evitar a .reiêncaa e prejucucer- os proprJ.o5 e~
gados.

Essa situação I que tem ocorrido mrIharea de vezes, no Brasil, principalmeE!
te no mlcto de intervenção governamental na empresa, não poderá ocorrer, se preV2:
lecer a norma conata tiucaortal, ora enfocada.

Isto sl.gnit"ica que. para não ser preso, o empregador pedirá falência antes
de retardar o pagamento dos serér-ios, A situação é pior, tanto para a empresa, co
mo para os empregados e para a prcprua nação, cujo interesse maior é de manter a
empresa e os contratos de trabalho dos empregados.

A norma é"'demasladarrente protetora e por 1.550 mesmo, termína desprotegendo.
Deve ser suprimida.
Aôm te-se a proteção ao salário. Mas, não é correto consnder'ar- cano crime

sua retenção momentânea.

JUSTIFICAÇÃO

.Errenda ModJ.f~catl.va ao Art -, 239 e § ÚnJ.CO

EMENDA SUPRESSIVA AO ~ l' DOARTIGO 7'.
SUPRIMA-sE o § 12 do art. 72.

= T,U(TO!olUsTI'Haç;lo-------- _

fJ PLENARIO

EMENDA ES23439-1

tJ

= TeXfOIJUSTlrlc.çiel _

rç-~~~I;OJ-

flõ0~;~

!EMENDA E82343&6,:
t: DENISAR ARNEIRO

E~IENDA ADIT~VA AO ART. 31.

lIART. 31 - C~e à União:

~ - delegar à iniciativa privada, sob regime
de concessão ou pemuseâo , os ae rva ços de transportes cole
tivos rodoviários interestaduais e internacionais de passa
geiros ll

•

JUSTIFICAÇÃO

"Art. 239 - O transporte ccdetavo urbano e rretropo1J.tano consta.tara um sezvaçc de
utJ.lJ.daPe pÚblJ.ca easencaeã , planeJado e Easce.Laaado pelo Estado, podendo ser 0

perado por concessão ou pernussêo a operadoras pr.rvadas ,

§ iimco - A Iea chsporá sobre a craaçâo de um Fundo de Transportes Urbanos, a~
m.strado pela uméo, Estados e Mum.cipl.os, para s\Jbsl.fu.ar a fuferença entre o
custo do transporte e o valor da tar;r.fa paga pelo usuárac, podendo, para esse e
feuto, J.I1Stl.tUlI taxas sobre Lacencaamento de veIculos andavaduaa.s , prcpraedadea
que geram demanda de transporte e atuvadedee ccrercaars e andustrraeaa benefaca.a
das, além de outras fontes de custieac",

o texto do Projeto orm te norma de competência, ne
ceaaàr-ta, para definir o regime .jur-Ldaco de delegação dos
serviços de transportes rodoviários interestaduais e inter
nacãonaa s ,

Por outro lado, não é demaa s deixar claro que se
trata de setor, embor-a de utilidade pública. em que o Esta
do não tem o menor interesse em atuar, motivo por que o r-e
g í.me de exploração deve ser o de de Lgaçjio , por concessão ou
permissão à truc í at í va privada.

JUSTIFICAÇÃO

o Projetio punha a rmciecwe pmvada cerre executora Sub51.dl.árJ.a dos
transportes urbanos, quando, na verdade, o que ocorre é extarnente o anverso. Não
tiezue sentado qÚe a conetataucéc consagrasse urnaprãf1ca contrárl.a à zeal.adade-o
que só pode desrrcrejaaar o texto da Carta e er-rar- da.fa.cufdaôes de sua aplJ.cação.
ueaxa-se claro, asaam, que 05 servaccs podem ser executados por concessão ou peE,.
nuesâc, corro ocorre hoje, sem estabelecer qualquer regra sobre ação subs~d:l.ár~a

ou não da micaetava pravada no setor. Quanto ao Fundo, lembra-se, nq emenda-que
o Estado também deve partncipar de sua adnuru.stxaçiic, por ser responsável pelos
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transportes 00 massa, que têm caracterlstl.cas urbanas. Entre as fontes de cus
001.0 00 Funch precoruae-se a taxaçeo de veiculos prl.vados, e de propJ..redades e ~

tJ..vl.dades que geram demimda de transporte ou dele se benefacaem, tal core ocorre
em várl.OS paises estrranqexros, cem 1600, carpartJ.1ha-se o custo deis tizaneporbea
entre o USUM-:I..O e a socaedede cerro 00\ todo, num processo de redJ.strlbulÇão de
renda e J.sunça soem.

EMENDA ES23442·1

fl tTY~~~~;;

Fi~'~
= TtlCTO/~UJTI'ICJ.ÇAO__-----------_-1

EMENDA 'SUPRESSIVA

Suprima-se do Art. .82, Capítulo 11:

CONSTITUINTE OENISAR ARNEIRO

EMENDA ES23440·4
(l
...,. 'ulliIlIO/Ci*IS'iotIUII:OWlIS&o -,

IIArt. 8Q ......•.••.•......•.................

e aviso prévio de despedlda ou equivalente em di

~

n:XTD/~UIT1'~I.ÇÃIl-------- 1

EMENDA SUBSTITUTIVA JUS T I F I C A T I V A

Substi tua-se no Art. 106, § 22 da Seção IX:

~Art. 106 - .•............•........•....•.......

§ 10 .•..•.•...•......•.....................
§ 22 - os ministros, r es sa l vada a não v i tal! 

ciedade na hipótese do exe rc Ic i o do mandato, t!:.
r ão as mesmas garantias, pr e r ruqat rvas , veocr
mentos e impedimentos dos ministros do Superior

Tribunal de Justiça e somente poderão aposen--

t.ar -se com as vantagens do cargo após 10 (dez)
anos de efetivo· exe rc Ic í c'".

Concordamos com a ascenção soe i e I que é a tônica do p réxamo milênio.
Não concordamos, porém, é que o empregado doméstico que goza de

muito mais conforto e condições que o empregado da indústria
do cornércio, ainda venha receber aviso prévio ou equivalente em

drnhe ã r o , quando sabemos ser Impo s s Ive I manter dentro de sua r~

sidência algul;m que já não goze mais de confiança de seu patrão.
A rotatividade que existe no se~tor, não é culpa de quem empre 

ga, e sim do empregado que sempre apresenta-se alegando conhec,!

ment os e condições que, com o passar do tempo, ccnc rur-ae não
possuir. Acho não ser justo privilegiar quem não procura o min.!,
mo de condição que as famíllas brasileiras exigem que é fazer o

t r í vaa I em uma residência, seja, limpando, lavando ou cozinhan

do.

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

Capítu~o II do Art. lO

87

DENI5AR ARNEIRD

Emenda Ad~tJ.va às DJ.spos~ções Transl.tórJ.as, :<i:~3.....~ 1:
o"\\eU. c..;.........~"\..·

"Art. InClde correçao monetar i a e Juros, c apat aLa zados de 1\
(um por cento) ao mês, sobre a t.otiaLa.dade das obr i.qaçóes de respon
s aba.La.dade das entia.dades a que se ep La.ca a LeJ. ns 6.024, de 13 dE;
março de 1974, eubmetin dea a r eqame de a.ncervençâo , La.qua.daçjic ex
t.r-aj udrc i aj ou falênc1a, com efe1to ree roaeavc ao da.a da a.ntiez-ven-'
çâo ou Li.quadaçjio 11 •

l:.J PLENARIO

EMENDA ES23443·9

fl

r.r__- Tf:xTO'JtJU!J'IColÇAO---------------!

,.,., .U:lfolIlIO/ClllIl'IAIl/a:UICOlllsa.i:Il ,

"l-(JIl.IIIO/COIIIS';;o/~lJ'CClIIIUÃO---------,

Embora tenhamos que reconhecer que quando chega um renomado
brasileiro ao cargo de Ministr:o dô Superior 'r r abuna I de Ju~

tiça, já tenha o mesmo emprestado seu talento em outras e~

feras, cons i.der amos mui t o cur.t o o prazo de 5 (cmcn) anos I

para sua ~posentador~a. Existindo' a idade limite pata ;pre
sentar-se, em muitos casos, a Lnte Lí qênc i a , o saber deste

brasileiro, sempre será muito importante I quando mais tem 
po permanecer no e ret rvc exercício do seu trabalho.

êl PLENARIO

= TE.TO"'IIJTI'lC...~;:O ------------I

EMENDA E523441-;?

l: CONSTI TUINTE DENISAR ARNEIRO

Redigir assim o Art. lO: JUSTIFICAÇÃO

" Art. lD - ~ livre a greve, na forma da lei, ved!
da a iniciativa patronal, competIndo aos traba 
lhadores decidir sobre a oportunidade e os int.!:,

resses que deverão defender por meio dela, mas
somente terá validade quando aprovada por mais

de 50% (cf.nquent a por cento) dos associados de

seu sindicato".

o que se deaej a é punaz- os c r Imanosos de "coj.armho bran
co"; r-espons àve as por pr-e j u i aos a.nceLcu Làve as a pessoas de boa fé ;
ao própr J.O Governo.

Até pouco tempo - novembro de 85 - essas obrJ.gações não
eram sequer co.rr a.qadaa , ASSlm, enquanto 05 credores perdiam com a
desveLor a z açâo ..de seus crédl.tos, o pat.ramôn í.o do devedor aumentava,
o que na meLhor- hJ.pótese, ccnse.i.eu La um J.nce~tJ.vo às aventuras f1
rrance r r-aa ,

Democracia é. ~

gravidade para
ção , não pode

te em qualquer

JUSTIFICATIVA

representação da maioria e uma decisão de tal
uma classe e mui tas vezes para a economia da N!

ficar suje{ta a decisão de uma mincr ra dom1na~

associação s í.nda.ca l .

o fato de a Lea, haver a.ns ti atufdo a correção a p ar t.a r- de
19 de novembro de 85 (DL 2.278) não corrJ.gJ.u nem pun a.u a maaoxae das
empresas, cçmo o grupo Coroa-Brastel, CUJas La.quadeçêes são ant.ez-a.o
res a essa data. -

Só a norma consea tuc i.onat pode ret:.roag1r, para defender o
pat.ramómo das pessoas lesadas e a oporturudade só pode ser esta.
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Por outro lado, se ela ocorrer, o empregado receberá uma·
Lndenaaaçjic gue se somará ao s e Lârao-desempr-eço , o que lhe poderá
çarant.ar a eobzevavêncaa conda.qna até obtiez" novo emprego.

A fórmula proposta protege o contrato de trabalho e, ao mea
mo tempo, penaLa.z a o empregador que qm.sez- deepeda r por motiavos nãõ
J uatiz.fr.c adoa ,

Ademal.s, e Lmu.nax-cae te a.ncez-t.e aa que a redação do proJeto
SUSC.l.ta sobre as conseqoênc i.as da falta de motJ.vação: eee a a a reJ.n
tegração? Como pagamento de ,sala.rl.os atrasados?

DENISAR ARNEIRO

"§ 511: _ A mesma categoria ou a mesma comunhão de interesses profis
sionais poderá ser representada por mais de um sindicato, ainda que
consti tU1do com base em uma única empresa".

,.,. TI':XTO/.,IUSTl'Il:...çia _

f!l PLENAR1O

EMENDA ES23444-7

tJ

JUSTIFICAÇÃO

"Art. 63 - êpLa.carn-eae aos aerrvadoz-ea públl.cOS CJ.VJ.S, além de dlSPOSJ.
ções constantes de Leqas Laçâo es t atiut.árae , as aequi.ntiea normas espe cl
Ea.c as e "

DENI5AR ARNEIRO

o Projeto, no caput do art. 9 2 r prega a liberd,!
de sindical.

Mas, no § 52, prega o sindica.to único!
A Convenção 87, da O. I. T., que o Pais está em

vias de aprovar (já aprovada no Sénado e pendente de exame da Câma
ra) 1 resulta de um amadurecimento do movimento sindical internacio
nal.

Seus principias são claros: liberdade sindical.
para desvincular o s í.neacat i smo dos laços administrativos com o Po ...
der; e o pluralismo s i.ndfca), r como af'Lrmaçjio dessa liberdade pelos
grupos que podem disputar a liderança sindical.

A curto prazo, os sindicatos podem dividir-se.A
longo prazo, porém, surgirão sindicatos fortíssimos, realmente re
pr-eaentiatavos ,

Do ponto de vista prático, nã.o há nenhum incon
veniente que a mesma categoria seja representada por um ou mais de
um sindicato, mesmo que constituldo com base em uma única empresa.

EMENDA ES23447-1

tJ

,.,.--------------UXTOIJU$TI'ICAÇõ:O

Emenda ModJ.f~cat~va ao Art. 63

t?~~~';~-J
tTõY'~~

DENI5AR ARNEIRO

EMENDA ES23445-5'

tJ

= nxTO!JunlflcAçi;o _

Emenda Mod:Lf:Lcat:Lva ao Art. 7 e , rncasc V

JUSTIFICAÇÃO

o Art. 63, ordenando que se apLi.que aos s ecvadccea pjibLacos
Cl.Vl.S, as regras do Art. 7 2 , aucomatracemenue está se protegendo com a
regra da .i.z-r-educ r ba.La.dade de seus ganhos.

ASSlm, pelo menos em dOl:::' textos do ProJeto, este busca pro
teger a.nda.r-e t amenue os chamados "rnaraj ás" da função piib Laca e no Art:
7 2 , V, quando prescreve a :Lrredutl.bJ.ll.dade de venc amentioa r e no Art.·
63 quando manda observar essa regra em relação aos aezrv a.dor-e s C1.Vl.S.

11Art. 7a - Além de outros, são da.zea tos dos trabalhadores:

MeGma que se coxxa j a o ítem v, do Art. 7º-, como o ccnst.ieu
arrce e aqnat.àri.c propôs, os "mar-aj às " poder a am anvccaz- a .rerm.asâc feJ.
ta pelo Art. 63 para defender seus prJ.vl.légros.

v - J.rredut~b~ll.dade de suaee s.o, salvo o d1.sposto em Le a ,
em convenção ou acordo coLe t a.vo"

JUSTIFICAÇÃO

Por outro lado, mandando ap Lac ar- aos aezva.doz-ea públlCOS os
dar'e a.tioa SOClaJ.S do Art. 7 2 , o orçamento públl.cO certamente a.za a ex-'
plodir, pO:LS, no Art. 7 2 , há. normas sobre o FGTS, gratl-f:Lcação natiaLa,
na, par-ci.capeçâc em lucros, repouso semanal remunerado e d i.vez-s aa ou~

tras regras, t.rpacea do dJ.relto do trabalho, e que aer a am transplanta
das para o eervaece estatutár:Lo. -

suprame-cse , do texto, a referênc:La a a.z-z-eduti.rba La.dade ~e

venc:unentos. Como se sabe, por venc rmenec se entende a remuneraçao
dos aer-va.dcz-ea pubLa.coss e a norma, se a.ncoz-por-ada ao texto ~ da Cons
e a eua.çâo , certamente va.z-a a a fortalecer 05 chamado:: "mar-a j e s " da
função púbLa.ca , detentores de vencl.me~tos l.ndefensa::eJ.s p~ra um ~a

is em que a médl.a dos trabalhadores nao passa de tres s aj.ar acs m~n!.

mos, se tanto.

~~~lITltlO~

PMPB

Emenda Mod:Lfl.catl.va ao Art~ 72, Item

= tCxtO'"lU$TlflUÇi.O _

~LtNAlIltl/CC ...155i.O'.U.CtllllUÃC__- .,

EMmIOA ADITIVA

TíTULO IX

Da Ordem Social

Capítulo III

Da Educação B Cultura

f!J pl enãrJ o

,.,. TI.:XTO'~USTl'ICAÇÃC-------------1

[=1- ..U11011--

PMD8/RJ

EMENDA· ES23446·3
l:J DENISAR ARNEIRO

"Art. 72 - Além de outros, são da.z-ea cos dos trabalhadores:

I - contrato de trabalho p rot.eç i.do , medi.antie Lndenaaaçjio
compensatória, contra deapedi.da amotia.vada ou sem Justa
causa, nos termos da lei 11.

JUSTIFICAÇÃO

IncluJ.r o aeçuarrte artigo: '-v , -:"--'<.. c~l-..t· .. ·

"Art••• ~ •• Os Poderes PúblJ.cos prô'porci~

narão gratuidade de educação pré-escolar

e de ensanc de qualquer nível aos que de

monstrarem ansufacaéncã.a de recursos, m~!!

mo quando matriculados em estabelecimen

tos não-eseaeeo.e .. "

A proposta pretende conc a La.az- a dl.vergênc.l.a entre os dafe!!.
sores da e atiaba.La.dade e 05 que defendem a Lxbez-dade de de apeda.r , JUSTIFICAç1iO

Estabelecendo a Leu, que a despei:hda (cuj a mot i vaçâo não fl:,
car comprovada) ou sem Justa causa su j ea.t.e o empregador a a.nden i.z a-'
çaõ compenaar.ôr i a em favor do empregado, a regra Lama t a a deapeda da
arbl.trárl.a~

A educação do carente deve ser garantida pelo Esta

do desde o pré-escolar, mesmo quando, por qualquer motia.vo , Dão pu

er matricular-se em escola oficial.
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EMENDA AO ITI YA

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

EMENDA SUBSTITUTIYA

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPíTULO III

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Acrescer ao ar-e • 273 a segu I nte expr-eeaec a Redigir assim o Inciso I do art. 275:

H respeitado o direito de opçao da fam;

I; a ou do educando r-e Ie t; I vamente as suas

crencas e convicções."

JUSTIFICAÇÃO

"1 - garantir o errs rnc de pr-r me r r-o grau,

universal, obrIgatório e gratuito, e,

nos dema I s nrve I s, a g r-atu I dade para os

que demonstrarem aproveitamento e Insufl

c i ênc I a de recursos. H

dualidade.

para sua vontade ou para eer-v r-e l o , em detrimento da t nde v l-.

Consti"tuí direito natural da família, ou do a Luoo

quando maior, a educaç;o segundo suas crenças, convicções e

conce,tuaç;o de valores, cabendo ao Estado apenas proporcio-

gratuidade nos demaIS nivBls, al;m do 12 grau, a ser propor-

de

educação

JUSTI FI CAÇÃO

Os ma I s neces s itados pr-ec i sam ter a garant i li

clonada pelo Estado, para que possa~ ter acesso a

plena.

formarnar-I he os me i os. Se asa I m não for, o Estado poderá

Denaaaz Arneiro

'l.U"IMO/CO...IUlol'.l.IKO.. I....io------------,
PlenáriO

EMENDA ES23452·8
tJ

Plenário
= TlJlTO/~IlSTI'I\:t.ÇÃO' _,

r.;- TElCTOIJUSTlfI/:AÇ_O ---,

EMENDA ADITIVA

TíTULO IX

DA OROEM SOCIAL

CAPíTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

ElmNDA SOBSTITIl'.l'IVA

Trror.o IX

llà ORDEM SOCIAL

CAPrroLO r.u:
llà BDUCllÇKo E CUL'l'UIlA

Acrescer ao art. 274 o seguinte inciso V:
Red~gir assim o art. 276:

"V - concessao de bo I eee de estudo a es

tudantes que demonstrarem aprove I temento

e InsufiCiência de recursos. H

JUSTI FICAÇÃO

"O art. 276 - O ensino é livre ã inici~

tiva privada, ressalvada a intervenção

do Poder Público para autorização, re
conhec~mento e credenciamento de cur

sos e para fazer cumprir a legiSlação
de diretr~zes e bases da educação na
eaonaã ",

Quer pela tnexlst;ncia de escola ou curso ~antldo

pe Io Poder Púb I I co, quer por sua I mp05S i b I I i dade de atend i

menta ou a r nde em razão de opção e conveniência do aluno, nem

sempre o Estado poderá atender a "todos. A bo I ee de estudo li!.

segura o atnedimento do que 't i ver- Insuficiência de recursos.

JOSTIFlCAçJ\O

o Estado não deve intervir nas escolas mantidas pela

in1ciativa privada ou responsabilizar-se por seu funcionamento,
sucesso ou fracasso. :ela. precisa zelar para que seu funcio

namento obedeça ao previsto na legislação de ensino.
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EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICAÇllO

Constituinte ELIEL ROORIGLES

JUS T I F I C A T I V A

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADD: Art 60 , § 27

Inclua-se mais, no texto do § 27, do Art 62 , do Projeto de ConstitU1Ção

(SUbstitutlvo do Relator), a exprassãcr Quanto à pena de prasão perpétua,

a mesma será apllcada nos casos de crmes de assalto e roubo, seguidos de
morte, de seqUestro, de estupro, de prock.çãoe/ou tráfico de drogas.

JUSTIFICAÇAD

Se a vida, a existência digna e a integridade lisica e mental silo direi

tos e liberdades individuais inviolávels (Art 62), hé de se estabelecer

medidas drásticas àqueles que atentam contra tais pranc.ípdos , como sejan.cs

assaltantes, os estupradores, os seqUestraoores, os iabricantes e trai ica~
tas de drogas.

A violência urbana e rural carmnha, a passos largos, para a histeria do
medo.

A marginalidade, a ousadia e a violência são praticadas com requintes
de perversidade, representando isso, euí.tes vezes, planos macabros adred~

mente preparados, sem lJlJ mínimo de respeito pela vada do próximo

Famíllas inteiras são levadas ao desespero e à anqústna, ante a expect.§!.

twe dos seus entes queridos seqüestradose craanças , adolescentes, idosos

A avalanche dos grupos de matiosos da droga, corrompendo e levando à d!!
gradação e à deatruação de vidas preciosas de tantos jovens, para o enri
quecimento ilícito desses traficantes, é outro fato marcante em nossos dias.

Como se poderá proteger o cidadão indef eso, se as atuais leis penais rà:l

têm a força de persuasão necessária?

Enquanto os cr.imínosos estão soltos, COO1 plena liberdade de ir e vir em

qualquer hora do dia e da noite, a grande maioria da população brasileira e§.

tá cada vez mais acuada, desprotegida, medrosa, apavorada e sem codfções de

exercitar o mesmo direito I consagrado na Lei maior do país. Os cidadãos hE.
nestas e trabalhadores não podem mais sair de casa, a partir de determinadas
horas da noite, sem correr o rasco de serem assaltados e asaaasanados As
mulheres 'e crianças sofrem constante perigo de estupro ,e morte, da maneira
mars selvagem e monstruosa.

Esta situação tende a piorar se não houver una ação mais enérgica por pa,!
te do Estado. Na história do direito penal, encontramos várias correntes que

defendem penas mais rigorosas para criminosos reincidentes, de alta pari
culosidade e aqUeles que cometem crimes hediondos.

Para certo tipo de crire, vários países estão apllcando penas mais seve
ras para tentar diminuir a Incadêncfa de dehtos contra a vida, chegando em
multas deles a ser adotada a pena máxima. I

No Brasil existem correntes tevorâveas à pena de morte, entretanto, tendo
em vista ser contrária à cultura rellgiosa do povo brasileiro I entendemos
que a prasão perpétua serre un meio termo para punir, com maior rlgor, os

delinqUentes que cometerem crimes de assalto, estupro ou seq13estro, seguidos
de morte, e também os de fabricação e tráfico de drogas.

/fdd/J~'IZ. ~_ 6C-/U /2.ob,e/~4 -/#/6 -Ao.
~I. ~ . - './o.#" ltJ3- -.(8:/J -4f/TCII1/GS- "l'::...5

~! .: .Q,..u:r,"r;; L W. 'N~Jd..q - fFl,ç,

PLENARID

A presente emenda tem por escopo cnmpe t Lb â Li z ar a texto

do dispositivo emendado com o do artigÇl 31, inciso XIII do projeto,
que determina que compete à União organizar e manter a polícia fed~

ral e a polícia rodoviária federal bem como a polícia civil, a poli
eia militar e o corpo de bombe í r os maLf t.ar do Distrito Federal e dos

Territórios.
Incluída pois, na competência da União a organização e

manutenção da polícia rodoviária federal, necessário se faz a incll:!.
são desta corporação no capítulo da Segurança Pública, posto que ela

garante a uniformidade de procedimento com continuidade do poder de

polícia.

EMeNDA ES23456·1
tJ

..,- TEXTOllulTlflcaqi.o __,

da poli

Oea I sar Acne' co

,/\
lIInciso 11" - polícia rodoviária federal; fi

"Parágrafo ljQ - a organização e o funcionamento
rodov iária federal serão regulados por lei complementar. 11

grafo:

cia

A emenda visa tonnar mais transparente, e consequentemente
trazer maior volume de informações para o debate e controle da ação

do E.stado na economia e gestão das empresas estatais.

JUSTIFICAçKo

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 194.

Acrescente-se ao artigo 194 os seguintes inciso e par!

_ o inciso II do § 32 do Artigo 220 do Substitutivo deve ter a

seguinte r edação e
11 o orçamento dos investimentos das empresas estatais, abrangen

do a pIogramação desses e a previsão das fontes de recursos ,

relativamente a cada uma das empresas em que a União, direta

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com di

reito a voto, e com demonstrativo especificando individualme!:!.
te as r e l açõe s com o Tesouro Naelonal, subsidios concedidos

e finalidades, aporte de capital e receita de dividendos.

A bolsa de estudo constJ. tui o J.nstrumento de que

daspôem os Poderes PúblJ.cos para, sem aumento de despesas, atender

àqueles que, por qualquer razão, não ppdem matricular-se na escola
pública.

PIenár I O

Acrescer ao parágrafo único do art. 281 a expressão

na bolsas de estudo", para que seJa redigido assim:

"Paragrafo único - Os recursos públicos

de que trata este artigo poderão I ainda ,

ser dest2nados a bolsas de estudo ou a e~

t2dades de ensino cUJa criação tenha sido
aubcz-a.z ada por Lea , desde que atendam os

requJ.5J.tos dos itens r e Ir deste arti
go.-

EllENDA ADITIVA
TfTtlLO IX

Da ordell Social

capItulo III

Da Educação e Cu1tnra

..,-- TnTo/~uSTI~IC..çiD---------- __,

EMENDA ES23453·6
[J

,.,. TUT'01JUtTIPlCAçiO --,

t:= F'L'El\IÁRIO

EMENDA ES23455-2
tJ Constituinte LUCIO ALCANTARA

r.r-------------TlU:fO/~Un',.e ...~.io----- __,
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DISPOSITIVO EJoEf\l)ADO: Art 210, inciso III

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

O texto autal não deixa bem explícito critérios de fixação da renuner~

ção dos Vereadores, podendo dar margem a excessos, conforme já ocorre em vá

rios Estados da Federação.

Busca-se un equilíbrio entre os valores percebidos pelos Deputados Es

taduais, em relação aos Federais, dos Vereadores, em ralação aos primeiros,e

dos Prefeitos interioranos com o Prefeito da capital

E lmportante, tarrbém, que seja levado em conta o núnero de habitantes
municipais, como um critério de proporcionalidade nessa retiUleraç~o.

PI.U<lltlO/COWlll1o/II.lKOtIIUio ,

Voltamos ao problema coe já merecera, no Projeto anterior, nosso pedido de

supressão ao dispositivo acima, o qual concede aos Estados e ao Distrito Fe

deral o poder de instl tuirem un adiCIonal ao 1nposto sobre a renda e proventos
de qualquer natureza até o limite de cinco por cento, do valor do imposto devi

do à llníãn, por pessoas f Isicas ou juridicas, residentes ou domicilladas nos

rsspectrvos territórios.

Ora, pela simples observação do texto, f aca claro tratar-se de mais una pe
sada carga sobre os já sobrecarregados mores d:s contribuintes (neles incluIcbs

os assalanados) constituindo-se, por outro lado, runa dupla lncidl!ncia de tr,!
butação, do Imposto sobre a renda elou proventos, já que é da c,"",etêncIa ex

clusiva da união instituir esse tipo de imposto (Art 207, inciso UI, do atual
Projeto de Constituição), não devendo caber ao Estado poder de sobretaxé-Ic já

que, pelo disposto no § 20, do Art 199, do atual Projeto, está declarado que

Himposto da União excluiré i"lJOsto idêntlco mst.Ituído pelo Estado ou pelo

Distrito Federal~ Allás, o próprio Art 199 prevê que a união, os Estados e o

Distrito Federal poderão instituir, além dos que lhe são normalmente atribuí
dos, outros impostos, desde que n~o tenham fato gerador ou base de cálculo prQ
prios de ifT1)ostos discriminados nesta Constituição,(o grifo é nosso), o QUe

vem corroborar cem a nossa prcoosíção

Art 44 - Os subsídios do Prefelto e dos Vereadores serão fixados

pela Câmara ttJniClpal, para cada exercício, dentro dos limites f lxados na

Constituição Estadual, não podendo os primeiros ultrapassar dois terços do
que percebem os Prefeitos das capitais e, os segundos o relativo a que auf,!!

xem,exclusivamente a esse título, os Deputados Estaduais, vedados quaisquer

acréscimos, levando-se, ainda, em conta, o núnero de habitantes l'il..Jnicipais.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO BENOAOO: Art 209, § 10

SUprima-se do A"rt 209, do Projeto de Constituição (SUbstitutivo do Relator),
o § 12 , pelas razões a sefj\JlT expostas:

JUSTIFICAÇAO

PLENARIO

=-------------TEXTOllIJITlfleloÇi.o--- --,

I"l.llll,(1I;10/(;01ll11l10/11JICO""II1o -,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se, do Art 210, do Projeto de Constituição (Substitutivo do

Relator), o inciso lI!, pelas razões a seguir expostas.

JUSTIFICAÇ~O

BENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EIEJ'Dl\OO: Art 194

Acrescente-se ao Art 194, do Projeto de Constituição (Substitutivo do ReI!!.
tor), mais o ãncaso VI, com a seguinte redação:

Art 194 - .••

I - ..

PLENARIO

VI - PolIcia RoclGviáJ:ia Eederal.

Estamos díante da craação de lJIl novo tributo, de cosoetêrcía ""nic,!

paI, sobre as vendas a varejo, que será cobrado Juntamente com o ICM/ISS,

de cOOlJetência dos Estados. Haverá, assim, una bitributação que deve,cD.Q

qllentemente, ser eliminada.

Trata-se de retirar a competência, que se quer atribuir ao rrunicI
pio, de instituir imposto sobre vendas a varejo de mercadorias.

PLl,.AlllrJ/COlllUio/lU-CCIlIUio -,

A Polícia Rodoviátia Federal, corporação especifica e subordinada ao

órgi'io executivo de polibca de trânsito do Governo Federal, instituída por
lei,deshna-se ao patrulhamento ostensivo das rodovias federais, zelando,
nas respectivas faixas de domínio, pela segurança do tráfego, do trêneí.to
e dos próprios da UniãoJ prevenindo e coibindo ln1rações ou transgressões

das leis, regulamentos e posturas administrativas pertinentes, colaborando
con as autoridades administrativas e judlciárias no combate ao crime, ao
trá! ico de drogas, à sonegação, ao contrabando E' ao descaminho.

Visa-se, portanto, com a presente Emenda, garantir a urutoraudade de

procedimento cot. continuidade do poder de polícia para a persscução, evita,!!

do conflitos de Jurisdição pnl ícaal., tendo em vista, inclusive, o transpor

te interestadual e internacional de passageiros e cargas, COOl a mantença da
cOIIlJnicação por radiofonia, cano é do mteresse da Segurança a nível naci.Q.

nal ,

= TUTO/lUIlTlflCAÇ;.O' ___,

~
C PLENÁRIO
~------- --_TI:l(TO/"lJlTlflCAÇio,--------_----___,

PLENARIO

Ora a sociedade nacional está enfrentando uma sérra crise, em todos

os seus setores, e precisa desenvolver sua capacidade de trabalho, sem
ó que será impossível se alcançar os objet.ivos desejados. Nesse contexto,

surge o papel importante da indústria e do comércio, como forças propuls.'?
ras dessa capacidade produtiva e de absorção de mão de obras, que p;reci
saro ser devidamente consideradas pelo poder público

EMENDA ES23459·5
l!1 CONSTITUINTE-ELIEL ROORlGU::S

f?
=------------- TUTO/~uSTlfle...çio _,

BENOA IalIFICATIVA

DISPOSITIVO El-ENOAOO: Art 44

O Art 44, do Projeto de Constituição (Subshtutivo do Relator), passa
a ter a segumte redação:

Outro aspecto que se evidencia, é que o citado dispositivo se caracteriza
cano una forma de agressão e exploração. por parte do Estado sobre o cãdedão,

que contraria o próprio princípio constitucional (porquanto este visa garan

tir o bem-estar e a qualidade de vida do povo brasileiro).

Que se tribute os lucros, mas nunca bitributar o já insigni j rcente ganho
dos assalariados, que constituem a maioria nesta nação.

un outro aspecto do problema é Que o disposto no ret erido parágrafo evi

dencia a prevalência dos Estados e Territórios sobre a própria U,ião, porque

prevê que' esses podem tributar_ sobre valores já tributados pela união, o
que por si só seria una Inversão inaceitável.

Convém, ainda, levar em conta que 05 Estados e os Territórios, COO1 a exi~

têrcaa desse drspns.ít.Ivc, seriam duas vezes beneficiados,pois lhes está sen

do assegurado perceber ,da União, 21,5% do Fundo de Participação dos Estados
e do Distrito Federal, oriundos da arrecadação desse Imposto sobre rendas e

proventos de qualquer natureza (Art 213, inciso I, alínea "a", do atual Pro
jeto SUbstitutivo, do Relator).
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Constituinte aIEL ROIlRIGlES

~PAIlTIDO~

• PMDBELIEL RODRIGUESCONSTITUINTE

PLENARIO
r.r--------PU....ltIlI/CllMIS.b/.u.cOIJluÃO-----------,

D~-$e nova redação a alínea "c", do Art 265, do Projeto de Constituição

(Substitutivo da Relator), com o acréscimo da expressílo:

...•.... "para o homem, e sessenta anos para a rrulher", de modo que

re1erido dispasitivo legal, assim expresse:

Art 265 - •.•••

a) , ••••••••

DISPOSITIVO EIoENDADO: Art 265, al.Inaa "C".

EMENDA MODIFICATIVA

JUSTIFICAÇAO

PLENARIO

JUSTIFICAÇAO

Não nos parece justo que o Estado apenas i~onha, sobre a pessoa física,

l..In8 série de abrigaçi5es I pr6prias da pessoa jurídlC8, sem, em contra-partida,
estender-lhe os direitos f iscais concedidos aos da ret erida cateçoraa (pessoa

jurídica) .

Não sendo, esses empregadas, ccnsaderaoos dependentes do empregador,nada

mais Justo que deduzir os gastos havidos cem as exigências legais da previdê.!!

cia social, da respectivo imposto de renda.

c) por velhice, aos sessenta e cinco anos, para o hornem,e sessenta

anos, para a mulher.

EIoEfDA ADITIVA

DISPOSITIVO EIoEfDADO: Art 8"

Acrescente-se ao Art 8", do Projeto de Constituição (Substitutivo do Re).j!

tcr) , U1I parágrafo único, com a seguinte redação:

Art8"_ •••••..

Parágrafo único. As despesas realizadas pelo errpregador, pessoa física,

cem os trabalhadores domésticos, são dedutivas do i~osto de renda.

EMENDA ES23463-3
tJ

EMENDA ES23462-5
f!J Constituinte RIEL RDORIGlES

r;-r-------------Tu:TD/~uarl'IIlAÇlo ~

r.r-- TIEXTO/JUSTlflCAÇ10 ---,

Apelamos,pois, ao 11ustre Relator, aos Membros da Cooussão de Slstematiz,!
çãc e ao Plenário, no sentido de que seja ecouuoa a presente Et-Et'{)A.

~'Ç'_{:.íIGC- R-o!J.fZl~7Sf-f'k~-5.4.
/p.~d~it?'h /;>ffl"--~N ~ - t'UJtS/~çj-e

O.,çe'tr~ C?nffl 7(.,0
J,M:J;.p~flc"'J-.pM.M - 6--0.

/..j)E<C ~7#.:f- /"A+'~B- é'<F

eiIJ~ v1tE-/-t~ - PFt:-/MA-

PLENARIO

rrr 'LCIl"'IlO!COlolllIIAot.I.l.COU1..,ig -,

EMENDA ES23461-7
(J

r.r-------------TI;XTO/~Il.Tlnc"çiD _,

El-ElIJA MOOIFICATIVA-SU'RESSIVA

DISPOSITIVO EIoEfDADO: Art 1D, parágrafo único.

Supr-ima-se a redação do Parágra f o único, do Art 10, do Projeto de

Constituição (Sobst í.tutivo da Relator) e, em seu lugar ,estabeleça-se a se
gulnte disposição legal:

Art 10 - .....

Parágrafo único. Excetua -se o direito de greve nos serviços e ataví

dades conaidereoos essenciais à comorudade e à segurança do país t como tran~

parte, conmícação t energia e saúde.

JUSTIFICAÇAO

Ao propormos a presente emenda, temos em vasta a necessidade de que seja

mantido o dlreito, já assegurado pala legislaçílo vigente (Decreto 89.312', de

23/01184) da aposentadoria, de lJMJlher ,aos sessenta anos de idade.

Una simples anáhse, do inciso lII, do Art 65, do atual Projeto de Cons

t.rtuição, mostra a evidente drterencração entre as aposentadorias, por te.!!!.

pa de servaço do funcionalismo públlco, do homem (35 anos de trabalho) e da
mulher (30 anos de trabalho).

Igualmente, pelo texto do atua'l Projeto (Art 265, alínea "au) está def,!.

nida a adade de trinta e cinco anos para o homem, e trinta para a fTMJlher ,P.ê.
ra os casos de aposentadoria do trabalhador, por tempo de serviço.

Cremas que, dessa forma, nossa- Emenda permitirá a manutenção desse cri

térao distinto entre os dois sexos.
A prevalecer a redação dada ao referido Art lO, sem a devida ressalva aos

serviços e at ívadades essencaars à connuoace e à segurança do país, é errar

urna situação perigosa, pois a mesma pode gerar danos ãnímaqmévexs ao Estado.

Colocar na Carta Magna que as classes trabalhadoras podem pararízer , llVl'~

mente, o respectivo trabalho, seja qual for a natureza, contraria, no nosso
entender, os próprios pr.ínc.ípms oemocrét icos

O consagrado direito à greve, é uma cono.usta da classe trabalhadora de

todos os povos livres. Entretanto, esse oírerto não pode e nem deve ser abs.Q.

luto, em razão dos 11m!t.es do ser humano

A exper íêncaa tem demonstrado que greves mjustas , além de areter a econ.Q.

mia e segurança do Estado, trazem em seu bOJO, terríveis prejuízos para a P.Q.
pulação, pr-incípalmente a mais carente.

Temas de levar em conta que serviços essenciais devem ser assegurados para
o :Jem da coletividade, motivo por que somov favoráveis pela modificação da
redação, nos termos da proposição.

EMENDA ES23464-1
w
L_ Constituinte ELIEL ROOlIGlES

r.r--------PLlItAIIIO/CllMI.tio/.UlllOIIIUio -,

PLENARIO

r;-r------------_TIEXTOUUJTIFlCAQ'iD ~

EIoEfDA MJOIFICATIVA

Dlspositivo emendad~: Art. 265.

Dê-se nova redação ao Art. 265 do Projeto de Constituição, substituindo

se a expressãc "sobre a médla dos trinta e seis últlmos salários do trabalhaoor«
"""por"sobre a média dos ultimas doze salários do trabalhador'~ de forma que o cita
do dispositivo legal assim expresse:
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CONSTITUINTE LUIZ VIANA !'.ETO

CONSTITUINTE LUIZ VIANA !'.ETO

Ora, a Constituição de 1946, tão louvada, vinculou recursos da

União a diversos planos de desenvolvimento, e, nem por isso, os congressistas
se sentrram peiados na feitura dos Orçamentos da União.

Tenho, para mim, ser o argumento Invocado, não not rvo, mas apenas
pretexto para rejeitar emendas como esta.

Mas, tudo isso não obstante, confio que o espírito patriótico das
Constituintes de 1987, não nos pereutará deixar escapar essa oportunidade histó
rica de equacionar a solução do secular problema -

nacional, observado o limite de 30%, e assim mesmo através de ações sem díreato
a voto.

Repudiamos essa oraentação que, em verdade, resultará por etmr o

setor de comunicação ao capital estrangeiro, através de empresas "testas de

ferro", com os riscos de todos coohecrdos.

E não apenas ao capital estrangeiro, mas ainda ao grande caprtal

nacional, cujos interesses, não raro, são antagônicos aos vercaoearos interes
ses do país

Através da exceção que se busca apresentar cercada de todas as

cautelàs - limitação de participação acionária, a ainda sem direito a voto - em

verdade perpetra-se perigoso retrocesso, de consequencias imprevisíveis para o
futuro da nação.

EMENDA ES23467-6
tJ

o trabalhador brasileiro, após 35 anos de serv lÇO, deaxa de gozar 05 bene
fícios da aposentadoraa em virtude da perda substancaal, de sua rernmeração real.
Este fato, cria um problema socral para milhares de trabalhadores que, embora

tenham adqurr ldo o direito de aposentadorra, permanecem na at ívrdade para garantl

rem as necessidades primárias de sobrevivência. Esta situação humilhante, na últi

ma fase da vada dos trabalhadores, quando problemas de toda ordem são enfrentados,

principalmente de saúde, deve ser revertida, pelo Estado, através de medrdas JUs

tas.

JUSTIFICAÇAO

Assim, entendemos QUe a concessão do beneficio da apcsentadcraa, deverá
ser calculada sobre a média dos doze últimos salários.

Art.265 - E assegurada aposentadoria, nos termos da lei, garantido

reajustamento para preservação de seu valor real, calculando-se a concessão do

beneficio sobre 8 média dos últimos doze sal.âraos do trabalhador corngidos mês a

mêsI de acordo com a lei, obedecidas as seçumtes condições ,

EMENDA ES23465-0
(J

= TU'To/~IISTI',ÇAÇ;.O-------------~

Inclua-se no TíTULO E das Disposições Transitórias, o seguinte

artigo)~~:

Art••• - "0 Govêrno Federal aphcará na região do Vale do São

Francisco, durante, pelo menos, vinte anos consecutivos, quantia não mfer.íor

a 1% (um por cento) de suas rendas t.ratnrtéraas , para pleno aproveitamento de
sua potencialidade econômica e melhoria das condições de vroa de sua população."

§ lliico - tllkn terço, pelo menos, dessa quantia será obrigatona-

mente aplicado nos setores de erocação e saúde. Outro terço, pelo menos, será
obrigatoriamente apl1cado em irrigação."

JUSTIFICATIVA

r,r------------- TI[llTO/~uITI'leAÇio,---------- _

El-EfDA ADITIVA

DISPOSITIVO El-EfDAOO: Artigo 11 - Inciso II.

Inclua-se no Inciso lI, do Artigo 11 os seguintes parágrafos:

§ 5º - "Perderá a nacronal ídade o brasã.lerro que, por sentença

judícaal transitada em julgada, tiver cancelada a natural1zação por exercer

atividade nociva ao interesse nacional li

§ 6º - "Será anulada por decreto do Presidente da República, com
recurso suspensivo ao Poder Judiciário, a natural.ização obt.ida em fraude à lei."

Reapresento, mais uma vez, a presente emenda.
E o faço consciente de defender proposta de indiscutível interes

se nacional. Consciente, sobretudo, de que o aproveitamento da integral poten

cialidade econômica do Vale do São Prancí sco , - importante para as reqrões que

o integram, _ não O é menos para a construção do grande ríest ino nacional

Mas a reapresento, tdmbém, consciente de abraçar causa que, para

vingar, precisará de vencer U'I1 dos modismos da atualidade
De fato, da noite para o dia, erigiu-se como dogna., no trabalho

da constãtumte , a ilT'Çlropriedade de vincularem-se verbas do Orçamento da União
a programas de desenvolvimento regional. "Dogrna'' que se apresenta estribado na
arguíção de que tal VInculação inibiria a ação do legIslador ordinérâo.

CONSTITUINTE LUIZ VIANA !'.ETC

JUSTIFICATIVA

O substitutivo do Relator prevê o cancelamento da naturalização

por sentença judiclal transitada em julgado no art. 14, inciso I.

Mas O faz para estabelecer que o cancelamento da naturalização

deterrunarã apenas a cassação e a perda dos direitos políticos. Exclue, portan

to, entre as consequêncras do cancelamento da naturalização, a perda da r-aciona
hdade. -

Mas, como acknitir conbnuar brasileiro quem teve cancelado o ato

que o Integrou na conmidede nacional?
A emenda, nesta parte, VIsa expunqrr , do texto da futura consti-

tuição, o absurdo de conservar a nacaonal.idede aquele que teve revogada em

ju.lzo sua própria naturalização.
Por outro lado, a emenda pretende definir o fundamento do cance

lamento à naturalizaçãcr o exercício de atividade nociva ao interesse nacional.

PLENÁRIO
r.T TI[:w.:TO/~lItTl'Il:AÇ;.O ____,

Efe()A IollJIFICATIVA

DISPOSITIVO EI-Et>DAOO: Artigo 292 - Parágrafo lO

Dê-se ao ~ , g do art. 292 a seguinte redação, que impl1cará na

supressão do § 20 do meSmo artigo.

S 12 - "É vedada a partacípação acmnáraa de pessoas jurídicas no

caprtal social de empresas jornalísticas ou de radiodifusão, exceto a de parti

dos politicos. li

,:JJ!5TIFICAfIVA

A e-enda VIsa impedir que se interrompa a tradição do otreato

coostãtocrooal brasflefro que serrpre vedou a pessoas juridicas partrcipação do
capital de empresas de comrücação, salvo par-taocs políticos

O substitutivo do Relator, porém, permlte essa participação, res

salvando, embora, que só por Intermédio de sociedades de capital exclusivamente

Por fim, a emenda contempla a hipótese de naturalização obtida em
fraude à lei, para dispor que, neste caso, não haverá cancelamento, mas anula
ção, Cancelamento e anulação Que se dlstinguem nos seus efeitos.

O cancelamento produz efeitos "ex nuncll , e a anulação, lIex tuoc".

CONSTITUINTE LUIZ VIANA !'.ETO

PLENARIO

r,r------------- TUTO/~UITI'ICAÇio, ___,

El-EfDA IollJIFICATIVA

DISPOSITIVO BHDAOO: Artigo 11 - Inciso II - Parágrafo 42.

O parágrafo 49 do inciso II do artigo 11 do anteprojeto, passa a
ter a seguinte redação:
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§ 42 _ "São pravatãvos de brasileiro nato os cargos de Presidente

da República, Presidente da Câmara Federal e do Senado da Repúbllca, Pramearo

Ministro e Ministro do Supremo Tribunal Federal. 11

JUSTIFICATIVA

A emenda VIsa expungir do texto da futura constituição discrâraí ;

nação odiosa, que veda 80S brasileiros naturalizados o acesso às cerrerras mil,!

tares e diplomáhcas.
Em nome de que prfocípro justifícar-se-á fecharem-se as portas

dessas profissões a brasileiros, aos quars essa mesma constãtuição permite gal

gar os mais relevantes cargos da vida pública nacional?
Como aooitir - mais do que lSSO, defender - que ao brasileiro na

turallzado, legalmente apto a ser MInIstro do Exército, da Mannha, da Aeronáu

tica ou das Relações Exteriores, se lhe prniba anqressar nas carreiras que

poderão, como Mlnistro de Estado, chef'rar?
Se a Assembléia Nacional Constituinte optou por oraentação extre

mamente liberal - cama justo - com Q naturalizado, não tem sentido barrar-lhe o

ingresso nas fileiras mil!tares e diplomáticas.

Art.6º § 33 - A propnadade privada é assegurada

protegida pelo Estado. A lei estabelecerá o procedimento para des~

propriação por necessidade ou utilidade pública ou por interesse s.Q.
cial,mediante previa e justa mdenízaçãn gm caso de perigo púb Li co iminente

as autoridades competentes poderão usar propriedade par t acu l a r , as
segurada ao pr-cpr ae tár í c indenização uI ter ior, se houver dano deco,E,

rente desse uso.

JUSTIFICATIVA

Por ser o capitulo específico de direitos individuais,

a frase sup r í.m.da e a redação ora dada ao texto objetivam expunç i r de.§.
te impurezas de p i r e í t os Constituclonal, para torná-lo regra de due,:!.

to e não regra de obrigações.
A a nc l.us ão da expressão "prévia" tem por finalidade I

garantir ao proprietário expropriado efeitos amediatos reparadores da

perda da propriedade, não deixando seu titular exposto à suposta co!!,

veniência administrativa da autoridade.

CONSTITUINTE LUIZ VIANA !>ETO EMENDA E523472-2
tJCDNSTITUINTE RICARDO IZAR

PJPLEN~RIo
r.r-------- 'LlldJUD/I:CllISlÃP/.UlCOIlIUiD -r

PLEN/IRIO

EMENDA ES23469-2
tJ

.",- TElttP/JUITI'IC_.1;1o--------------,

EMõ~A talIFICATIVA

DISPOSITIVO EJ.EN)AIlO: Artigo 293 - Parágrafo 22

..,-- Tf:XTO/JUSTlrle_.çiD ---,

Titulo II Capítulo

o parágrafo 22 do artigo 293 do ~rojeto, passa a ter a segul,!!.

te redação:

§ 22 - liA outorga somente produzirá ereatos Ieçaas depois

aprovado pelo Congresso Nacional 11

JUSTIFICATIVA

de Dos Direitos Individuais.

"Sup r i.ma-cse ~o § 29, do artigo 612, e reenumerem-se os

demais parágrafos ll
•

Numa Constituição em que se expurga o decurso de prazo, é contra
ditório seja ele subrepticiamente reantroduzuío, para precasamente restabelecer

um procedimento arbritrário que se visa abolir

PLI:JU.1II0/Cl),llIUio/.UIlCDlIU••-'o-- ,

JUSTIFICATIVA

o texto é de ser sup r mudo porque , na prática, sua

ap l acaçãn contraria o interesse social da i.nves t rpação po l i c i a I si
g110s8 e do resguardo pessoal que o Estado deve a seus agentes.

Na prática, este princípio f'ac Ll a t a a pns s i bí.Li dade I

de vindicta por parte do preso contra qualquer pessoa que possa ter I

.i nf'Lua do no seu necessário afastamento do convívio social.

m- TElTO/JUlTlnc.t.Çio----------------,

TITULO II - CAPITULO II

DOS DIREITOS SOCIAIS

Dê-se ao Artigo 7Q a sepumte redação:
'LtNuIC/Cl)llluic/'I1'CDllIUio -,

PLEN~RIO

.",-- Tt:l(TI)/~lJST",e_.çio------------_ ___,

Art. 7g - São direi tos dos trabalhadores:
TITULO II- CAP I-DOS DIREITOS INoIVIOUAIS

JUST FICATIVA
Dê-se ao § 36,do ar t i qo 62,a seçumte redação:

Propugne-se no corpo da Cnns t Lt.uaç ão pele inclusão

de terminologia de Flnida e exata, sendo a expressão "além de outros"

Impr ec í sa ç po í s não diz quais são os outros direitos.

ART. 6º - § 36 - A lei assegurará, por forma adequada,

a defesa dos consumidores e usuários de se rva çc s púb Lacu s e pr i vedo s

EMENDA ES23471-4
tJCONSTITUINTE RICARDO IZAR JUSTIFICATIVA

f:PLEN~RIO= TI:XTO/JI15TIrIC_.çip---------------,

Titulo II Capitulo

Dos Direi tos Individuais

"Dê-se ao § 33, do artigo 6º, a seguinte redação:

Cabe à lei Indicar os órgãos do Estado competentes pa
ra pr omovê r a defesa dos consumidores e usuários de qua i sque r s e rv.r-.

ços , sendo ociosa a nommsção do Estado.

A supressão das hipóteses a proteger jus t i r i ca-ae por
não dever o legislador ensejar conrí i çõe s restritivas ou ampLra t í.vas

de de Fesa
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Constituinte RICARDO IZAR
r.r 'LIIIJ.1ll0/ÇOMlI.io/llllle(UIl..ia ~

Brasil claudicará, por ser ele um de seus pressupostos basicos. Os
países desenvolvidos chegaram a seu estágIo de grandeza, graças ao
empenho e absoluta dedicação ao trabalho de seus filhos.

PlENARID
m- TUTO/JUITI'IC~io-__----------_,

CAPíTULO I

EMENDA ES23477·3
f!lCONSTITUINTE RICARDO IZAR
r.r--------I'u:II:AMJ/CO~IUioJ.u.COlll..io---- __,

DOS DIREITOS' INDIVIDUAIS =- Tt:XTo/~UITlrlt:Açio---- ___.

Dê-se ao § 19, do artigo 6", a seguinte redação:
Dê..se ao PREtM3ULD a seguinte r edação e

Art. 60 - § l~ - Os presos têm direi to ao respeito de
sua dignidade, integr idade física e moral, bem como o dever ao trabalho
remunerado, na forma da lei.

"PREAMBULO"

liA Asaemb l é ra Nacional Constituinte, invocando a prot.!:,
ção de Deus, decreta e promulga a seguinte

Constituição da República Federativa do BraSll"

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

TITnLO II CAPITULO

Dos Dneitos Individuais

Dê-se ao § !Q, do ar t , 62 a segulnte redação:

=- - TElTo/JUITl'Jl:AqÃO _,

O Preâmbulo de uma Constituição é tanto mais respei t.~
vel,quanta for sua concisão e autenticidade. A partir do mOmento em
que suas expressões estimularem conflitos ideológicas e f aLos é f'Lcus ,

ele padece de perda de credibilidade.
Mesmo que se admita num preâmbulo longas dissertaçõ'es

t emât rcas , ha que se ter o cuidado de projetar humildade, par exem-

pIo, pedindo a Deus que ampare a obra dos representantes do povo br!
s í.Le i rc , e nunca af'Lrmanõo , como cousa certa, que eles já se reuniram
50 sua maqnâm.ma proteção.

O texto do preâmbulo a medi ficar-se peca par conter I

uma carta de principias, que ense j a conr l i t os t aJosórí.cos dos pró-
prios constituintes.

j nconsIder-ãve j , no texto do Substitutivo,a LncIusão 1

do instituto da "Consulta" popular por se tratar de retrocesso polí
tico,uma vez que o plebiscito-forma utilizada na Democracia Grega
da Antiguidade-sequer é instituto das Estadas modernas, inclusive os
de esquerda 1 a não ser nos momentos de grave alteração social, ou
profundo interesse político. Seria a anulação da Democrac~represen_

tativa,elevanda-se a princípio geral,o que é execeção na vida das
Nações modernas.

ao trabalho remunerado 
moderno,objetiva a melhor

o acréscimo do dlIel to
para o preso,reconhecido pelo direito penal

recuperação e integração social ao apenado.

Art.60-§ 10 Todos são iguais perante a Constituiç§o,

a Lei e- o Estado, sem distinção de qualquer natureza.

[?PLENARIO

JUSTIFICATIVA

A igualdada de todos perante a Lei implica na 'mposs.!.
bilidade de d í s t anção de aIguem por desigualdade (obviamente a bio
l6gica que lndepende de fatos humanos) ou de outra qualquer r ainda Que

seja a financeira, entre as outras contempladas no texto emendével .

Ademais, a proteção do mais fraco é da índole do povo
brasileiro e, por via de efeito, da t r adí.çãu do Estado Nacional.

Constituinte RICARDO IZAR

PLENARIO
=-------------TII:XTO',tUsTl'lC"CJio-- ~

TITULO II - CAP!TULO I

EMENDA ES23476-5
(!lCONSTITlJINTE RICARDO IZAR

Dos Direitos Individuais

= l'l......../CO.llIU.io/au-COll;IHio--------~
Dê-se ao § 5", da artigo 62 a seguinte redação:

= TUTO/~UITI'ltAÇ.i.-------------____,

Titúlo I

"Dê-se ao artigo 22, a seguinte r edaçãn'".

Art.20 A República Federativa do Brasil constituida
sob regime representativo pela união indissolúvel dos Estados, tem
coma fundamentos a soberania, a nacionalidade, a cidadania, a dign.!.
dade das pessoas e o pluralismo político, e o trabalho, Que deverá
ser prestado com empenho e dedicação, em beneficio da coletividade.

JUSTIFICATIVA

Artigo 62 § 52 - A Lei punirá com crime inafiançável
qualquer discriminação atentatória aos direi tos e liberdades fundamen

tais, sendo formas de d.í sc r í.nu naçãn , entre outras, degradarem pessoas _
por pertencerem a grupos étnicos ou de cor" por palavras, imagens ou _
representações, em qualquer meio de comuru cação .

JUSTIFICATIVA

A supressão das expressões "subestimar" e "estereoti
par" visa aperfeiçoar a texto de conceitos por demais subjetivo ou de
conceituação terminológica di fícil para o povo, tais como as acima alu
c.i dcs ,

O trabalho é a força geradora fundamental da econo

mia nacional, sem o que, todo o sistema da República Federativa do

Além do que,se o texto reformável é exenp Lr ra.cat i vo

e não taxativo,um só exemplo é suf i c í ente para orientação e modelo da
" mens legis".
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t"lPLENARIO
r;r-------------TII:XTO/~UIT1'ICAÇlo __,

Capitúlo I

Dos Direitos Individuais.

"Supn.ma-se o § 21, do artigo 6Q e re t a fique-se
reenumeração dos parágrafos".

A separação de casais, seja amigável ou j udã c i a Lvpo r

homologação do Juíz, começa pela fixação de uma pensão a Lamant ar , g~

ralmente destinada à assistência e educação dos filhos. Nada mais

grave para o encarregado de sua guarda, do que faltar-lhe, inesper~

dament e , os recursos necessários A anadamp Lênc i a da obrigação do
cõnjuçue , geralmente por mero capricho, provoca traumas rnso.Iüve i s .

A exclusão da t erce i ra hipótese, ai contemplada, tem
razão de ser, quando se atenta para a ext r-aorrímâr i a abrangência do

insti tuto do enriquecimento l1ícito, a tornar di f'a Lcut nsa a apur~

ção do Que seja enriquecimento sem causa, mas sempre, em todos os
casos, podendo integrar a figura criminal do estelionato, uma vez que

n~nguem empobrece outrem, com sua vantagem patrimonial indevida, sem
praticar engodo, ardil ou rz-aude-,

Constituinte RICARDO IZAR

TITULO II-CAP. I-DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

EMENDA ES23482-0
tJ

..,. TIElCTO/JUITlfrcAÇio ---,

JUSTIFICATIVA

o absurdo jurIdico da regra ai estabelecida é tão
flagrante e tautológica, que sua i.nterpre t.ação lia contrária s erisu"

demonstra, por 51 e tão só por 51 11
, a necessidade de ser repelido.

Se não, vejamos Q óbvio ululante das dois princípios contraditórios
e despiciendos: "Não são admissi veis no processo as provas obtidas
par melas líCltoS".

Suprima-se o § 41 do Artigo 62.

EMENDA ES23480-3
[JCDNSTITUINTE RICARDO IZAR

JUS T I ICA1IVA

m-------------Tu:TO/~u.TI'IClAÇã(l-- _,

Capitúlo I

Dos Direitos Individuais.

"Suprima-se o § 24 do artigo 62 e retifique-se a ren.!:!,
meração dos parágrafos".

o texto pelo seu conteúdo merece ser suprimid

por se tratar de norma vazia, na espécie ccns i de r ada .

A eventua laüede de afirmações não verazes dos

órgãos púb l aco s e dos órgãos nriveocs com função social de r eLevân-.

c i a públIca ImpLic a na expedição de. um documento que, se cons i de r ado

falso,será por si sá,punível por Le i

pr fNtlBIO

Constituinte RICARDO IZAR

Dê-se ao § 45 do Art. 62,a seguinte redação:

l11ULD II - CAP1TULD

EMENDA ES23483-8

tJ

r;r Tlnfl/'lJlTlf~&Ç,io----------------,

JUSTIFICATIVA

A regra preceituada é inadimissível por ser exc rúpu.,
lo demasiado, a se constituir em sumo direito, quando se a quer es
tabelecer na const í turção , podendo vir a se conet í tui r em suma in

júria, pois o d.íre.i t o das obrigações tem como um de seus pilares b!
sicos o preceito de que apenas o patr a.mônfo do de vedo r responde p!:.

las reparações devidas, sem extensão dos efeitos da pena alem de
sua pessoa.

EMENDA ES23481-1
ê!CONSTITUINTE RI CARpa IZAR= I'LU&IIlO/J:OIIII.,io/au-cC"'NiCI ,

ART. 6º - § 45 - Conceder-se-á asilo político 

aos perseguidos em razão de defesa dos direitos e liberdades funda 

merrta i s da pessoa humana,não faltando o Brasil à condição de País de

primeiro asilo,sujeito à aprovação do Congresso naci.cnal ç em c:onsonân

ca a com 05 tratados e convenções internacionais.

,.,.,. nXTtl/JIJ.TlflcAÇ,io -, USTIFICATIVA

Ti túlo II Capitulo

Dê-se ao § 28 do ar t a.qo 6Q , a seguinte redação:

Art.6Q-§ 28 _ Não haverá prisão civil, salvo o caso
do depos atário infiel ou do responsável pelo inadimplemento de obr i

gação alimentar, na forma da lei.

A concessão de asilo politico,pela com'?lexidade

que envo j ve ç ao país concedente,o fiel levantamento das causas do pe

d í do ç deve ficar afeto ao Congresso Nac i ona I ç de acordo com os atos 

internacionais, dos quais o Bras~l é s í qna t é r i n ,

EMENDA ES23484-6
~nstituinte RICARDO IZAR

JUSTIFICATIVA
PLENARID

T1TuLD II- CAP!TULD
Artigo 62 - § 48.
Dos Direitos Indiv1.du81.S

= TUTO/JUnlflll&ÇiD-=-''-=-~----------o depositáno infiel sempre foi uma figura altamente

perniciosa, e frustadora dos efeitos da sentença judicial. Sua pun.!
ção tem Que ser Lmedr a't a , até para sal vaguardar a garantia da pre~

tação jurisdicional.
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Substi tuaocse as expressl3es !lSeA! censura ou licen
ça" pela 11 na forma da lei n, no § 48 do artigo 6!2.

DEPUTADO IBSEN PINHEIRO

JUS IFICATIVA
PLENAflIO

m TI':ItTDNUSTlfItAÇio. ____,

Sendo a censura ou licença de obra Irite Iectue l ma
t é r La controversa e de permanente discussão dout r rné r ae ç convém se
remetera questão ao legislador ordinário, para receber tratamento _
adequado, oportunamente. Dê-se ao Art 70, inciso I, do Projeto a seguinte reda -

ção

"Art70-

I - tratando-se de .andato eletivo federal, estadual ou
.unlcipal, fIcará afastado de seu cargo, emprego ou funçlo, facul
tada a opçlio pela re.uneraçlio de UI! deles.

JUSTIFICATIVA
m-------------TU;TO/~uSTI"ItAÇio'-------- ____,

TtTULO II - CAPITULO

Dos Direitos Individuais

o direito de opção deve ser assegurado nos três níveis ,

federal, estadual e .unicipa1.

Assim, a redaçlo proposta generaliza e estabelece critério
mais democrático.

Suprima-se o § 56,do Art. 62.-

USTIFICATIVA EMENDA ES23488·9 J m---p'F"Ln~~tJ CONSTITUINTE .JOSE CAMARG~~' L..l __ ~

r;-r------------- TElCTO/oIUm1JUl;io.---- --,

Art. 12 -

22 - ~ assegurada a autonomia do
na forma da lei, para julgar os crimes de homicídio,
homicídio, violência sexual, genocídio e sequestro".

juri popular,
tentativa de

22, do artigo 62, a seguinte redação;Dê-se ao

A pessoa jurídica sómente poderia praticar crimes,
através de pessoas fIsicBs que a representem ou dirijam.

Assim, à rmpos s IbLl í dade rãt i ce direta de prática 

de crime pela pessoa moral-imposslbilidade consubstanciaI J por inca
pacidade de meio físico e de finalidade socIa Lfque a f>nalidade ex

cusa da pessoa coletiva não é acolhida no seu reglstro)-corresponde

sua correta impunidade cr IrmnaLpeIo que não é de bom tom jurídico

penalizar quem não cometer c r Lmes Sem embargo de poder e l aç a pessoa -

jurídlca, responder ei v i Iment e , em so Lí.dar a etíade pas s i va, com o, ou os
agentes diretos do delito,pelos prejuízos pat r ímoru a í s .

,EMENDA ES23486·2
tJ JUSTIFICAÇ~D

r;-r--------'------- TIXTOf,lIleTlfH:J,ÇiO -,---.,

Dê-se nova redaçlio ao I 2&1: do art 74, acrescente-se o S 32

renumerando-se o atual § ~2 para 42

Art 74 -
§ 22 _ O número de Deputados, por EStado ou pelo Distrito

Federal, será estabelecido pela Justiça Eleitoral, proporcãonafeen- .
te à população ou ao número de eleitores, prevalecendo o critério
que confira maior representação ..

§ 3R - nenhue Estado ou o Distrito Federal terá menos de oi
to ou 1II0is de oitenta Deputados ..

Na onda de criminalidade, que vem avassalando o

País nas duas décadas, registram as estatísticas o crescimento anual

dos atentados sexuais violentos, de que são vítimas preferentemente
as mulheres.

Essa nossa sistemática Jurídica, os crimes de maIor
pena I em tempo de paz, são os homí c í da os , também vigorosamente puni

da o tentativa, sendo o julgamento de ambos as figuras, delituosas
confiado ao Tribunal de JurI.

Por isso mesmo, propomos Que a 'Violêhcia sexual, Que

inclui O esturpo, cada vez mais freQuetemente Ll'ratic'l'do no País, s'L
ja julgado pelo Tribunal po~lar, bem como o sequestp:o e o genocínl

f1L....inJ• IV

pr;;'AIlTII0--s;]
PFL SP

4~
Suprima-se o art.~ e seus ítens do Projeto.

PLENARIO
=r 'fUTD/JUSTlfH:AÇiO--------------,

re-r ---, N.I:-,.&ftlIO/l:fUil~~tpi.t.,.-~--;__:_--J

( SUBSTITUTIVO. ~ ,

EMENDA ES23489·7
I: CONSTITUINTE JOSE CAMARGO

r
Com a presente proposta, estabelece-se UI! critério alter

nativo para Ulla representação mais efetiva dos Estados.
Leva-se em conta não s6 a densidade demográfica COJllO tam

bém os aspectos sócio-culturais que dizem respeito ao exercício da

cidadania e que resulta no número de eleitores de cada Estado.

JUSTIFICATIVA



JUSTIFICACM

Toda a deontologia expressa nos três ítens desse
artigo está amplamente explicitada no texto do projeto, no que ta~

ge à organização nacional à preservação da rndependênc í a e da aut.Q.
determinação, quanto à livre iniciativa e à intervenção do Estado,
à organizaç§o popular e à defesa da democracia.

Uma Constituí ção moderna deve ser, antes de tudo,
objetiva, um documento de direito positiva a não um organograma dOi!
trinário, mais amplamente considerado nos tratados t eôr rccs ,

Precisamos enxuagar o texto anp l ament e criticado
pela opinião pública, por parecer-lhe carregado de enxúndias lite
rárias.

r:T--~------ nlTOl"Jllm.. ICAÇID _,

Dê-se a seguinte redação ao § 22 do artigo 13:

§ 22 _ Podem alistar-se as pessoas maiores de de
zesse í s anos r obrigatôrio O a.listamento pára os maiores de deza! to

anos.

JUSTIFICACAO

r.r--- T1lCTllf,lLlaTIF)CAÇlo --,

§ único _ As eleições previstas neste artigo, Ire!!.

lizar-se-§o no dia 15 de novembro de 1.988.

I;>ê-se ao artigo 113 a seguinte redação, renumeran
do-se os parágrafos:

A evolução cultural, social e politica do País,nos
últimos cinqüenta anos, tem sido de tal modo crescente, principalme~

te na campo das comunicações, que uma pessoa de dezesseis anos tem,
hoje dIscernimento para uma escolha 'política-eleitoral do que uma de
dezoito anos de 1945.

Logo a partir dos doze anos, a generalidade dos jo

vens acompanha os programas põl:ítil::es no rádio e na televisão enqU8!!
to, aos dezesseis, nas disputas colegiais e acadêmicas, discutem que~

tões de inegável cunho político.
EvLdenjemente , o amadurecimento eleitoral é mais

rápido do que agora propomos servir de parâmetro para a maioridade

no campo do rn r e í to cr ãnmaí , de 21 anos, ou a conv rc í.onada para vi.
da crví í , aliás variável, conforme possua o cidadão título superior.

ou contraia matrimônio, o que lhe antecipe a suposta plenitude do
discernimento.

Se o ideal da democracia é a univ~!!Ndade do v07
to, a medida que porpomos, ampliadora do universo ,do ele)torado, r.!:,
sultará inevitavelmente benef!n'a para o nosso slstema" represent!!.

« Art. J2 - O Presidente da República, eleito m!!.

joritáriamente com o seu Vice-Presidente, cumprirá mandado de 04

anos, podendO vaItar a candidatar-se mais uma vez t sem afastar-se

do cargo.

'--l;J.IH:l.I..LJ..U.J.J:iJ.>.-->Ilol;lJ"--"-t'=>t..-- J E;;~':J

.......eJ..:ElWl:llL.;1.->llIJ~t.IIU.!:!.!.,..W~~:.:......;..____"'.'-I 5J'fJ7.nJ

EMENDA ES23490·1
I: CONs;rrUINTE JOSE CAMARG;""

l!J ~ .. ,,>,~ *" J ",,~~..~"1lK0IR••~, >.:;... ' .'j.\,!~:
C. P,,9j!l1!tO -{ SUBSTl!UTtYQ L '.>,~ .p.'

JUSTIFICACAO

o mandato quadrienal é da tradição republicana,

que, no entanto, não permitia a reeleição, discrepando, nesse pon

to do Presidencialismo norteamericano r que copiou.
A so l.ução da presente indicação permitirá não um

mandado de cinco anos ou se i s anos, mas de m t o anos, conforme o

desempenho do Chefe do Executivo.
=--------~- TnTo/~umf1CloÇio' __,

Acrescente-se às Disposições Constitucionais Tra,!!
sitórias o seguinte:

!EMENDA "E523491 ~9.
tJ CONSTITUINTE JOSE: CAMARGO""" ) er;Ft'''s;]

, •....""......,.,--,..... -:="'"""'~~--.~,_-.=.......,:.·'1;1 ~/f.'E?
[JPLENIlRIO ( SUBSTiTUTIVO:). '" .. =~ ~_J.d~

"Art. 31 - Os servidores que estiverem no exercí.
cio de função pública na data da pro!'lulgação desta constituição,pa!?
sarão a pertencer ao quadro permanente".

= f'CIf'fO/JW1'lnc~Ã&'-------------_,

ACRESCENTE ao art. 272 o seguinte § -unico:

§ 19 - A lei disporã sobre a extinção das acumula
ções nã.o permi.tiãdas pelo art~go 64, ocorrentes na data da promulga

ção desta ConstitUição, respeitados os -direitos adquiridos dos seu;
titulares.

§ único - As pessoas portadoras de deficiência que
não apresentam comprovadas condições de habilitação profissional e
que pertençam a famílh carente terão direito a pensão nunca infe
rior ao salário mínimo e preferência na c~e5são de bancas de jornais
e postos de yenda da Loto e Loteria Esportiva.

§ 29 - Fica assegurado corno direito adqu.í.rudc o
exercício de dois cargos ou empregos privatiVOs de médico que v.!
nham sendo exercidos por médico civJ.l ou médico militar na adminis
tração púbhca direta ou ind tret;a ,

J li 5 T I F I C A C K O

JUSTlFICACAO
A nova Constituição torna ampoaaIvel a admissão

ao serviço PübliCO sem concurso público.

Necessário destinar aos deficientes físicos a co~

cessão de bancas de jornais e postos de vendas da Loto e Loteria Es

portiva, possibilitando-lhes independência para sua manutenção.

Não podemos, no entanto, ~ãconijecer as situações
de fato hoje existentes e que precisaJl\ ser ,;esoly'idas, para que uma

nova ordem saj a implantaqa na promulgação ~a N9Va Constituição.
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EMENDA ES23494-3l: CONSTITUINTE JOSE ·~;;CRGr.ion----------'

tJ'

EMENDA ES23496-0
ft0NSTlTUINTE JOS~ CAMARGO t:-'PF;:'~

eç;~ffJ

Art.28 - Acrescente o seguinte parágrafo 69 ao Art. 28:

"'62 - Estabelecer, através de lei complementar,

os requisitos mlnl.Inos para a criação, a incorporação, a

fusão e o desmembramento de MunJ.cipios. 11

JUSTIFICACÃO

o ProJeto de Constituição, ao tratar de organização po

Htico-admin~strativa,no Titulo da organização do Estado, di!
põe sobre a criação, incorporação, fusão e o desmembramento de

Municípios, o faz de forma centrreLaaadora , determinando que Lea

complementar federal enumere os requ~sitos a serem at.endados p~

los 1nteressados.

A presente Emenda procura corrigir o erro, devolvendo

aos Estados a competiênoa.a para dispor aubonomamentie sobre a

matéria.

EMENDA ES23495-1
[J CONSTITUINTE JOst CAMAllGO-----------.) ..P-;;~"'''~

tJ~ PLENlRIO IISUBSTI;:.;i~~''';~''If'COIlI''Ü J R!;JnJ
r;-r TtllTonu5111'IÇaçio--------------_

Dê-se ao art. 118 a seguinte redação:

SUBSTITUTIVO

ltArt. 118 - O Conselho da República, órgão de consulta

do Presidente, será composta por ele, pelos Presidentes da Câmara

Acrescente-se § ao artigo 74, dando-se aollcaput ll a seguinte

redação:
"Art. 74 - A Câmara dos Deputados campo-se de até 551 repre

sentantes do povo, eleitos, entre cidadãos maiores de dezoito anos 

no exercício dos d i r e I tos políticos I por voto direto e secreto em cada

Estado ou Território e no Distrito Federal.
Parágrafo 12 _ Observado o, l~mite méximo prev i sto neste

artigo, o número de deputados por Estado e pelo Distrito Federal, será

estabelecido pela Justiça Eleitoral, para cada legislatura. proporcio 
nalmente à população, com o reajuste necessário para que nenhum Estado

ou o Oistrito Federal tenha mais de 100 ou menos de dez Deputados

JUSTIFICATIVA

Necessário se torna que ao elaborar a nova Constituição se

reajuste o número de representantes do povo na composição das bancadas
que comporão a Câmara dos Deputados hoje distante da realidade br as a Ler

ra
Sem buscar pr ev r Iéqfos para qualquer Estado da Federação,

esta sugestão procura tornar mais real a representação dos Estados.

EMENDA ES23497-8t: CONSTITUINTE JOSE CAMARGcf
TDII

rrr TEltT0I4UnIF1CAC;io -.

Acrescente-se o seguinte pa.rágrafo 39 ao Artigo
79, .renume.rendo-ne o seguinte:

§ 39 - t permí t.ado o trabalho dcmês t aoc gratu~

to de ~enor de quatorze anos, desde que amparadas sua educação e

sua saude e çe.renta.de a mesma alimentação da famllia hospedeare ,

JU8TIFICACKo

Forças Armadas.

Parágrafo unico- Ninguém, no exercício da função de

do Senado e da Cüara pelo Ministro da Justiça e um Ministro re 

presentante das Forças Aftmadas, em rod!zio, além de seis cadadãos

brasileiros natos, maiores de trinta e cinco anos t dois indicados

pelo Presidente da República, dois eleitos pe~a Câmara e dois pe

lo Senado, todos com mandato de três anos, vedada a recondução

recaindo a escolha do militar em que ocupe o último posto das

e do Senado, pelo Primeiro Ministro, pelos líderes da minoria
A farnIlia rural não se conatu.trua apenas dos pa

rentes, consanguíneos ou afins, mas, também, dos chamados "adezan

tie s " ou "comensais", a quem se confiam afazeres domêata.cos , 't.arrtio

quanto aos demais membros da família, em z-eçame de aparente gra
tu~dade, por s , na verdade, recebem um ee l ârro r nda ret.o , traduz~d~

em abrigo, veat.uâr ao , a.Lamenuaçâo e asui seêncre mêô r ce e educec rq

na L,

o d~spositivo restritivo do art. l~~~~~
gal esse aooj.hamerrto , produzindo,principalmente, pr~zos pa;;
os menores assistido nas gra.ndes famílias rurais. / /

conselheiro, recebe qualquer vecimento ou ajuda financeira por e!

'Se trabalho, considerado de relevância nacional".

JUS T I F I C A ç Ã O

Além da sintetização de onze /dis ositivo em d01s pre 

vê, na emeda, a gratuidade pelo exercíc o a funcão de conseãbej,

ro, visto cono todo~~ componentes des~/colegi~dO têm mandato

• _ remunerado7 J /} \
fi / 77 ''''''''''''----'''''-----------"

EMENDA ES23498-6
~ J~·P:'·~
1_ CONSTITUINTE' JOSé CAMARGO . C- _~. _J

r;r Tu:TO/JUITlfleAC;io ~

Dê-se ao § 42 do art. 92 do Projeto, a seguinte

redação:
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§ 40 _ Não será objeto do deliberação proposta de

emenda à Constituição tendente a abolir a Federação e a República;
o voto direto, universal, secreto e per í ôdrco , a separação dos P.2.

deres e os direitos e garantias indlviduais.

r.l--------- 'u"'..."lolcDlllU..D/luICOllllJi.o' ~

SUBSTITUTIVO )

r;"l------------- Tf:nD/~u5T"le...çiD'--------------__,

JUSTIFICAÇ~O

Além de r eduz arem-se seis daspcs at í.vos a um só em

nome do princípio da econcmi a legislativa no texto proposto consigna

-se menor número de palavras I atendendo à necessidade de responder
a uma cr f t i c e geral e procedente sobre o tamanho do texto, do Proj!:.

to, derramado em m81S de quinhentos artigos.

m ,.I:ll;,.O/Jla,.\'Iet.ÇiG ~

Oê-se ao art. 20 do Projeto a seguinte redação:

Inclua-se no Projeto de Constituição )onde couber) "'""
l\>c!~(t' li ~:

~_ A maror í a civil começa aos 18 anos de ida

de e a r espunsab Ll.adade penal aos 16 anos de idade, quando o cidadão

poderá inscrever-se e l e r tor. 11

JUSTIFICAÇ~O

Pela legislação em vigor, a pessoa se torna maaor aos

21 anos de idade, para todos os efeitos civis, quando adquire a pleni
tude da responsabilldade penal. Já o trabalhador s6 ê conslderadomaior

aos 18 anos, gozando até os vmte e um anos, verdade i r a imunidade p~

nal, sal vo o lnternamento em estabelecimentos de assistência ao menor.
Ora, tanto aos dezoito anos a pessoa tem plenas condi

ções psicológicas e lntelectuais para a plena responsabilidade, como
aos 16 anos tem capacidade de escolha ,política e distingue, claramente,

entre o bem e o mal, para cumprimentp das normas pana i s em vigor

SUBSTITUTIVO )

T DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo T~X~O/~UtTl'IC"'ÇiO

Substi tua-se o § 26 pelo seguinte:

ÇJ PLENARIO

r.r---- ,.LIMÁIIID/cDIII"lo/.uleDlIlnio ~

"Art. 20 - A República Federativa do Bras11, Con!
ti tuída, sob regime representa ti vo, pela união indissolúvel dos Es
tados, fundamenta-se na soberania do povo, na nacionalidade, n;

c í dadaru a , na representação, no pluralismo político e na dignidade
da pessoa humana r assegurada pela impossibilidade constitucional de
restrições ao pleno exercício dos direitos e liberdade fundamentais,
rr;ssalvados os estados de sítio e de de f'es av ,

JUSTIFICAÇ~O

§ 26 - Todos os necessitados têm diraito à assistên
ela judiciária, prestadas, principalmente, por defensores' públicos
federais ou estaduais, organizados em carreira.

Nossas Constituições se têm llmitado a inscrever
Assistência Judiciária entre as Garantias e Direitos Jndd v í dua i s
dizendo que ela será co-ncedida aos necessitados, na forma da lel.M~S
já é tempo de oferecer elementos para melhor in.5~itueionallzação da

Def'ensor aa Públlca, pela discipllna legal do § 2i da presente suges
tão.

JUSTIFICAÇ~O

SUBSTITUTIVO )

Procuramos sintetizar em um só, sete dispositivos,
sem alterar o conteúdo das ar i rmações , evitando a subdivisão em
ítens demasiado curtos e, ao mesmo tempo, conc l umdo para uma reda
ç ão não mui t o anaLí t aca , atendendo, principalmente, às veementes 

críticas que se fazem ao exagerado detalhamento do texto.

ÇJPLENARIO

EMENDA E523500·1
l:CONSTITUINTE JOSê CAMARGO"'"

I":T-------- 'LINAklo/eOlll.lio/.UIÇOlllllio,---------

m TnTo/~uITlrl".çiD'-------------__,

Dê-se a seguinte redação ao ítem 111 e ao parágrafo 22 do

artigo 207:

Art. 207 - .•....•.•••

111 - renda;
m -' T[XTD/~unl;leAçi.D_-_-------------,

§ 2' - O imposto de que tráta o ítem IIl, que
não incidirá sobre remunerações até 30 sa1ános-mínimos mensais

tampouco sobre os proventos e pensões, será ioformado! pelos critá
rios de generalidade, de universalidade, de progressividade, na for
ma da lei.

Acrescente-se ao art. 228, o seguinte parágra fo 412:

§ 4º - Não será permitido, na ccmpos ação de resul t.ê.
dos para efeito de distribuição de lucros entre diretoras. cu empre
gados I das empresas públicas, o produto obtido através de reavalia 

ção de at i.vc .

JUSTIFICAC~O

, JUSTIFICAÇ~O

Nada mais Justo do que isentar do imposto de renda

os proventos de aposentadoria, as pensões, as pensões auferidas por
dependentes, bem como as remuneraçi)es no valor de até 30 sa Iár rca

mínimos mensa i s ,

10 comum verificarmos a distribuição de po1pudas im

por t ãnc i as entre d i r e t or as e func í onâraos de empresas, devido a rea

vaLr açãc do seu at ivc como se fosse produto de operação essas lmpor
t ânc í as , corrt ab í Lazadas uru camente para bene f í c i ar alguns em prejuí

zo de todos
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rcr Tu'oNunlrlcA~io-------------_.

JUSTIFICACAO

Dê-se a seguinte redação ao § 6g do artigo 13:

pú

mé-
Somado a ae t o , temos o alto custo para o setor

b l aco , visto que, ho je I um aluno, no nível superior, exige em

dia dos cofres públicos 1BO mil cruzados anual.

EMENOA MOOIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: ITEM UI 00 ARTIGO 274

Oê-se ao item lU do Artigo 274, do Substltutivo

do Relator, a seguinte redação:

111 _ gratuidade, nos estabelecimentos oficiais, do

ensino de 12 e 2Q Graus, e, Igualmente, para Quantos no nível supe

.x ror , demonstrarem efetivo aproveitamento e provarem falta ou lns,!!

ficiência de recursos, na forma da lei;

Entendemos que a gratuidade do ensino deve ser g~

rantida, prioritariamente ao 12 e 22 Graus, sendo que as universi

dades atenderiam gratuitamente, aqueles estudantes efetivamente C!!
rentes, contudo a v i ço r a r o disPositivo\P.roposto pelo Relatar, ast!.

remos Invertendo a ardem das pr i craoades ,

JUSTIFICATIVA

=_. TIXTO/~lIITl'ICAÇio-------------__,

PLENARIO

r.r .LIWAlIlO/COMllllo/au-COllllllie---------.,

EMENDA ES23S06-1
~ CONSTITUINTE CLAuOIO AVILA

no

[;]-PFL'"'-)

l~27;;--;n1

nova.

mandato quadrienal, que 8 República instituiu
País 111m!t.andb o presidencialismo norte-americano, di ferentemente do
que ocorria' nos Estados Unidos, teve como colorário não permitir a ree

leição para mandado imediato.

Isso em alguns casos I prejudicou a continuidade admi 
ru.s t r-at í.va , quando o sucessor t mha idéias diferentes do antecessor, .!!
pesar de pertencerem ao mesmo partido.

A~si1n, enquanto Epitácio Pessoa elaborou um vigoroso
programa de desenvcLví oentn do Nordeste, Artur Bernardes propunha que
se abandonasse a região ao seu prõpr í.c oes t mc ,

Em quatro anos, o primeiro se destina ao conhecimento
da situação administrativa e o último ao problema sucessório. Apenas
dois anos são suficientes para que se execute um completo planejamento.

A mesma constatação se aplica 80S governadores e pre
fel tos, sempre em detrimento do interêsse público.

Já tivemos mandatos de cinco anos - ma i s eficientes mas
não de todo suficientes - e precisamos, agora, pela~mis5ão da elei
ção para o mandato seguinte, dos chefes do Executjfo, ~ma experiência

I

EMENDA ES23S04-4 .,,,. _
[=CONSTITUINTE JOS~ CAMARGO

§ 62 - Terão direito a uma reeleição, sem afastar - se
do cargo 1 o Presidente da República, os Governadores de Estado os

Prerei tos MunicIpais.

= Tuto/~IItó,.I'ItAÇio---_-----------,

EMENDA SUPRESSIVA

OISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 57 DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

I'LliIlÃRtll/COtlllll.o/1U-COtll..1o---------.,tJ PLENARIO

EMENDA ES23S07·9
tJ CONSTITUINTE CLAUDIO AVILA

[!P'FL'"'-]

5/~;JnJ

EMENDÃ- ES23S0S-2
tl:0NSTITUINTE JOS~ CAMARGO

=--------- TfJTO/~Unl'lCAçi.o .,

Oê-se a seguinte redação à letra "c" do artlgo 265:
Suprrma-cse o Artigo 57, das rn sposí.ções transi tá

nas, do Substi tuti vo do Relator,

"c" - por idade para os trabalhadores, aos 60 (sessen

ta ) anos, se do sexo masculino, e aos 55 (cinquenta e cinco) anos, se

do sexo femlnino.
JUSTIFICATIVA

l'Tal medida viria ao encontro de, na conjuntura psico~

social e econômica atual, uma ap rec a áve I abertura de novas vagas, para
emprego de pessoas jovens que, anualmente, nun contingente de 1.600.000

pessoas, chegam ao. mercado de trabalho, sem pns s i b I l a dade de empreqo ,

Em face de publicações recentes, do IBGE (19B3), vê-se

que a expectativa média de vida do br as i Ler r-c a i nda é baixa. Os dados
mostram que, para ambos os sexos, esta idade ainda é de 57,9 anos. Assim
sendo, a Laqa s l açãu brasileira fixando para o homem a idade de 60 anos,

para a aposentadoria por velhice, é, de qualquer forma, uma tmpos rção

absurda, pois ultrapassa em muito a expectativa médaa de vida do brasi
leira.

O pr épr i o presidente do IBGE, Prof{. Je*é Montello, em

uma conferência proferida na Escola Superior de Gutrra ~obre a u Popul2.

ção Brasileira «, em 1981, afirmou: " No intervalo 193(1-1970 a expecta

ti va de vida ao nascer aumentou de 41.2 anos para 5~, 7' anos (30% para o

País como um todo) Na últirfB d~cada, as mesmas tenr..ê-{lclas persistiria

tendo atingido o nível médio de 57,9 anos (para ambos) do Relator,

r;'T TtllTO/~UITI'leAçio------------_ _,

.LIMáIlIO/ICOWlllio/l"'COIIINio---------.,

Defendemos a garantIa de recursos à educação atra

vés de d í spcs i ti vo constitucional, pela simples razão que educação

deve ser pr-Lcr-r dade •

Neste sentido, apresentamos emenda, dando lugar no

Capítulo destinado à educação, de c rspcs í t í vo que fixa os percentuais
para a manutenção do ensino. Consequentemente, a inclusão do art,!

90 280, por nós proposto, excluí o artigo 57 das disposições trans,!

tórias.

Suprima-se o § 40 do Artlgo 279, do Substitutivo

EMENOA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: PARAGRAFO 40 00 ARTIGO 279

{!J PLENARIO

~NDA ES23508-7
[= CONSTITUINTE CLAuOIO AVILA

idêntica

póntos do

pelo en

perfilh2.

JUSTIFICAÇAO

A presente sugestão de norma à Constituição,
a centenas de outras que nos têm chegado às mecs de todos os

País I atende aos fundamentos da 11 justi ficativa" apresentada

genheiro Maurício G. da Silva, cujo teor aqui transcrevemos e
mos:
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rer- TI:XTO/~U'TlfIÇ"çio-------------__,

EMENDA ES23511-7
!:J CONSTITUINTE CLÁUDIO ÁVILA

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 281

'LINJ.1Il0/cDlIllldo/lual:OIllIUÃtl---------~

!:J PLENÁRIOAs instituições púb l r cas de ens i no seguem, r rçoro-

samente, as determinações Leqaa s no desenvolvlment? das at ív icaoes ,
respei tando per re í tamente a normat i zação do ensmo e não vemos ne
cessidade de a Ccns t í t ui.ç ão abrigar di spcs í t ívo que venha a COl-

bi r a cobrança de taxas.

JUSTIFICATIVA

Dê-se ao Artigo 281, do Substitutivo do Relator,

a sequmte redação:

Art 281 - Os recursos públicos serao destinados

.pr i or í t ar í anent.e as escolas púb l i ca s , podendo ser dirigidos a

escolas conf'es s i ona í.s , f í.Lant r óp.rcas e comuni t ár i as , desde que:

JUSTIFICATIVA
CLÁUDIO ÁVILACONSTITUINTE

t: PLENÁRIO

EMENDA ES23509-5
t:
r.T-------- '1.IIlÀ'"o/co..IJIlD/.UIICOIU••.iO---- ~

r.r-------------TlllTo/~ulT"ICIoÇi.O ___,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO : ITEM V AO ARTIGO 268

Acrescente-se ao ArtIgo 268, do Substitutivo do

Relator, o seguinte item:

o artigo já espec i f'Lca as condições sob as qua i s

poderão de s t mar-ise recursos púb l r cns , nos itens I e 11. Descabem

ressalvas adi c ronai s e sub j e t r vas , como na expressão lIem casos

excepc i cnar su , po i s podem Inva eb i Lí z ar qualquer repasse de recur-

sos.

v - aI fabetização das pessoas por qualquer razão
não et enda das na rdade pr õpr i a pelo sistema regular de ens i no • EMENDA ES23512-5

!:J CONSTITUINTE CLÁUIlIO ÁVILA

'LllU"IO/CONIIIÃO/I_COIUItÃD ,

JUSTIFICATIVA
r.r-------------Tl!:nO/~U"IFICAÇ"ÃO-- __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 278

A alfabetização de adultos, a cargo da Fundação

Educar, e mantida com recursos adv i.ndns do mcent ivo fiscal, eli
nu nado no sub s t í t ut i vo , encontra, na form-a proposta, qarant i a de
cont i nu i dade ,

Dê-se ao Artigo 278, do Substitutivo do Relator,
a seguinte redação:

Art. 278 - As uní.vers i dades gozam de autonomia di
dé t i co-cãentIt í ca , administrativa, econômica e f rnanceLr a , resgu;r

dando-se ao Estado o d.i re i t.o de fixar as df retr i zes gerais da poli
tica de ens mo superior e de r í eceLizar e avaliar-lhes o desempe-
nho, nos termos da lei ..

JUSTIFICATIVA

r.r TUTO(JUlTlfIClQ"ÃO--------------,

'LlIU.II10JécNlSlioJluaÇOMlu1o---------,

Como está formulado, o artigo dá as entidades pode
res e dr r e i tos absolutos, sem r i xar responsabi lidades e sem assi--

nalar a obr i qação do poder púb Li co no tocante à educação superior

nos planos normativos, de f Ls ce l i z ação e de ava l i ação púb Li ca do
desempenho.

tJ PLENÁRIO

EMENDA ES23513-3
tJ CONSTITUINTE CLÁUDIO ÁVILA

'LINÁ"lO/coNlllloo/luaCONluio---------..,

Dê-se ao item 11 do Artigo 275 'do Substitutivo do

Relator, a seguinte redação:

11 _ prover apoio suplementar através de programa

de mat er i a I dIdático-escolar, transporte, al rment ação , assistên

cia médico-odontológica, f'armacêut i ca e ps í.co Icqica , a ser fina.!:!,

ciado na forma do ar t i.qo 259;

EMENDA MODIFICATIVO

DISPOSITIVO EMENDADO: ITEM II 00 ARTIGO 275

EMENDA ES23510-9
tJ CONSTITUINTE CLÁUDIO ÁVILA

= TEllTCi/~UllTlftC...Q"ÃO----------------,

JUSTIFICATIVA
EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ITEM IV 00 ARTIGO 275

Estas at í v i dade s se Inscrevem pe r t'e i t anent e nas

deflnldas em seguridade social, nos campos da saúde e ass í st ênc i a

scc i al , devendo portanto, ser f í nanc radas pelos mesmos recursos

destas.

Dê-se ao item IV do ArtIgo 275, do Substitutivo

do Relator, a sepumte redação:

IV - atender em creches e pré-escolas as .cr í anças
carentes de zero a seis anos de idade;
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JUSTIFICATIVA

Atender todas as crianças neste grupo etário, que

hoje abrange 29,5 milhões de pessoas, das quais somente 3.2 mi
Ihões estão sendo atendidas, implicaria despesas anuais adrcfonaí.s

acima de Cz$ 150 bilhões. Esse valor é 1,3 vezes o atual orçame,!!

to do MEC. O Estado deve atender a população carente, que ser i a

definlda em metas de mcorporação gradativa, em planos pluria-

nuais.

f!IY.AItTIDD~• PMDB

= TIXTO/.JUSTIFICA;1o -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 194. S 1 9

o parágrafo l' do artigo 194 do Substi tutivo passa a ter

a seguinte redação:

o dr spos i t i vc , tal como está, macu l a a au t o r r dade do Pr-es a>

dente da República para comandar as FA (Inciso XVI do A~t.. 115),
dando a entender que qualquer dos "poderes cons t r t uc aon aa s (~es

tes mctufdos o Legislat~vo e o Judiciário) poderiam tomar a "Lna-.

cí.at íva" de emprego das FA no restabelecimento da " ordem" denom~n.!

da "ccns tu t ucr ona í".

Pelo texto. ainda, estariam prejudicados vâr-aos incisos do

Ar-t 52 quanto ã conpe'têncaa da União para intervir nos Estados

com o emprego das FA, porquanto muítos podem não envolver a ordem

consti t ucd onaL,

EMENDA ES23516·8
!!J

tt
r;-r-------------Tl:XTo/~USTI'ICJ.Çio _:_-----------,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Ar-tagcs 1 9 • 29 e 39 , do T!TULO ! - DISPO

SIÇOES TRANSITORIAS

Suprima-se do Subs t r'tut í vo do Relator da Conu s s âo de Sist!,
matização:

- os art i gos 1', 2' e 39 das DISPOSIÇOES TRANSITORIAS.

Art 194 - JUSTIFICAÇÃO

1 9 - As Polícias MilItares e os Corpos de Bombearos são
instituições permanentes e regulares, destinadas â preservação da

ordem píib Laca , com base na h r e r arqua a , disciplina e Lnve s t a du r-a

mili tares, exercem o poder de polícia de manutenção da ordem pú

blica, inclusive nas rodovias e ferrovias fede r aa s , sob a autor-r
dade dos Governadores dos Estados, dos Territórios e do Distrito

Federal; são forças auxiliares do Exército e reserva deste para
f ms de mobi l í zaçâo ,

JUS T 1 F I C A ç Ã O

Não sendo as Polícias Mil~tares reservas do Exérc~ to, have

rá necessidade de aumento de efetivo da Força Terrestre, provoca!!

do a criação de uma Guarda-Ter'ratoria1 de dimensões bem maiores
do que ,as atuais, com elevados ônus para o orçamento da União.

A pr-opcs açâc -de anistia ampla geral e irrestrita, nos ter
mos como está apresentada, denega um ato j ur-Idã co perfeito, apr!:.
ciado e aprovado pelo próprio Congresso Nacional. que foi a Ani~

tia concedida pela Emenda Cons t í tucaonat N9 26/85.

Compromete a origem do Poder Cons t í t ur nr s , atribuído ao

Congresso Nacional. uma vez que de s con s Lder a a Emenda Cons t r t u
c r on a I N'i' 26/85. que convocou e InstItUIU a As s embLé r a Nac i ona l

Ccns t i t urnt e e concedeu an i s t i a a todos os s e rvi dore s públicos
CIV1S e mIlItares:

Dispensa os pré-requis~tos da carre r r-a nâ l i t ar e despreza

a experiência acumulada ao longo da va da militar, os quaas são

considerados essenciais ã ascenção hierárquica e ao exercício das

furrções atribuídas aos diferentes postos e graduações mi Lât.ares ..
Abre precedentes que podem provocar enorme onda de requer,!

mentos e demandas j udf cn ad s de conseqüêncaas dn comens u'rjive r s ,

ru:dlwo/COll.luil/l""..INio---------.,

PLENAAIO

Configura Uma flagrante injustiça, pelo tratamento privil!:.

giado aos ams t aadcs , em relação aos que permaneceram na ativa.

Implica em elevado ônus financeiro para a Nação.

texto

sob a

= TtllTO/olUSTl'itAl;io -,

EMENDA MODI FI CATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 192

o artigo 192, do Substitutivo, passa a ter a seguinte redação:

Art 192 - As Forças Armadas, cons t.a t ufdas pela Marinha, pelo

Exército e pela Aeronâuta ca , são instituições nacionais permanen

tes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na disc~pl~

na, sob a au'to ru dade suprema do P're s aden t e da República, e dea t a>
nam-se ã defesa da pátria e à garantia dos poderes constãtucronaãs ,

da leí e da ordem.

JUSTIFICAÇÃO

lf' desnecessária e redundante a restrição acrescida ao

cons t i t ucí onaf , em face da ressalva contida no próprio' ..

autoridade suprema do Pres i dent e da República".

Convem manter a des t i naçjio ccns t i t uc i onaI das FA consagrada
de s de a tndependênc r a do BRASIL.

r;-r------------- TtXTO/JU3TI'ltAÇio------- ,

E~tllA IoIJDIFICATIVA

Dê-se ao Incrso I, do art. 55, do substitutivo (norma perma

nente) , a seguinte redação:

" I - Metivação suf1ciente como condição de vallti2.

de dos atos".

JUSTIFICAÇ~O

A "ressalva" na dísposrção ensejaria prática de arbftrro;

daí, a proposta de supressão.
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EMENDA ES23521·4 " ...------~J m-:-PMD....B'''~
!:J DEPUTADO FLAVIO PALMIER DA VEIGA "C2: _J

PLENARIO
r.r TIllTOIJUITI'ItAÇlo ___,

Acrescer ao parágrafo único do art. 281 8 expres

são lia bolsas de estudo" J para que seja redigido assim:
"Parágrafo Onico - Os recursos públicos de que
trata este artigo poderão, ainda, ser destina
dos a bolsas de estudo ou a entidades de ensi

no cuja criação tenha sido autorizada por lei,
desde que atendam os requisitos dos ítens I

11 deste artigo. 11

A bolsa de estudo cons t atua o instrumento de que
dispõem os Poderes Públicos para, sem aumento de despesas, atender
àqueles que, por qualquer razão, não podem matricular-se na escola

pública.

QEPUTAQO FLAVIO PALMIER DA VEIGA

PLENARIO
r.r TIXTO/~lllTlrlClçio-------------_,

Substituir o art. 278 (Caput) pelo seguinte:

Art. 278 - As instituições de ensino superior
gozam, nos termos da lei, de autonomia didáti
co-cienti fica, administra tiva e financeira, E.
bedecidos os seguintes pr inc ípacs :

JUSTIFICAÇAO

As faculdades, estabelecimentos e cursos iso
lados constituem 70% das ent rdades de ensino superior. A expres
são "constante do projeto" discrimina essas Lns t a tui ções e dese~

tlmula o funcionamento e a cr i ação de outras no interior e nas
pequenas c i dades por flata de recursos para atingirem a Sl tu ação

de universidades.

EMENDA ES23520·6 "~'---------'J r:T::P:::"'B'''~I: DEPUTADO FLAVIO PALMIER OA VEIGA " C-:'~ _J

I'LaNÃlIilO/co.llliol&l.lKOlllllio------------,

pLENARIO

r.r TEXTll/~l/.TlfIClAÇ;:O-------------___,

Acrescer ao art. 273 a seguinte expressão:

"Respeitado o direito de opção da faml1ia ou

do educando relat~vamente às suas crenças e

convicções. 11

JUSTIFICAÇ'ÃO

Constitui dl.reito natural da faml1ia, ou do

aluno quando maaozr , a educação segundo suas crenças, convacçôes e

conceituação de valores, cabendo ao Estado apenas prooorcionar-lhe

,)5 meios. Se assim não for, o Estl'ldo POderâ formar Para sua vonta

de ou para servi-lo, em detrimento da ~ndiv~dualidade.

= Tlno/~u.TI'ICAÇio-------------___,

Incluir o seguinte artigo1~ ~r/u.loJ1l1
'í,f~ 1i:, rn..il.< .-{y<, .

"Art. - Os podere~ Públicos oroporcionarã
gratuidade de educação pré-escolar e de ensi
no de qualquer nIvel aos que demcnatrrar-em in

suf.Ú:iéncia de recursos, mesmo' ouando não ma
triculados em estabelecimentos não-estatais."

JUSTIFICACÃO

A educação do carente deve ser garantida pel

Estado desde o pré-escolar, mesmo quando, por qualquer motivo, nã

puder matricular-se em escola oã í.caa.L,

r.r-------------Tt:XTD/~u.TI'lCAÇiD----- __,

Acrescer ao art, 274 O seguinte inciso V,

·V - Concessão de bolsas de estudo a estudan

tes que demonstrarem aproveitamento e insuf!
ciência de recursos. 11

JUSTIFICAÇJi:O

Quer pela inexistênc~a de escola: ou curso man
tido pelo Poder Público, quer por sua impossibilidade de atienddmen-.

to ou ainda em razão ge opção e conveniência do aluno, nem sempre o

Estado poderá atender a todos. A bolsa de estudos assegura o atend!
menta de quem tiver insuficiência de recursos.

DEPUIADD FLAVro PALMIER DA VEIGA

PLENABIO
r.r-------------TIllTD/~u.TI'le ..çio----- _,

Redigir assim o art. 276:

"O art. 276 - O ensino é livre iniciativa
privada, ressalvada a intervenção do Poder
Público para autorização, reconhecim~'nto
credenciamento, de cursos e para fazer cum 

prir a legislação de dnetrizes e bases da
educação nacional 11 •

o Estado não deve intervir nas escolas mantidas
pela Irüc í e t i va p r avada ou responsabilizar-se por seu funcloname.!l
to, sucesso ou fracasso. Elas precisam zelar para que seu funcio

namento obedeça ao previsto na legislação de ensino.
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organização da sociedade, agentes de comnlementaçao da ação do Est~

do como prestadores de serviços sccae.ís e canazs condutores das an

aa.edadea e contribuições dos grupos.

No desenvolvimento de programas de recreaçao e lazer,

do esporte amador e profissional,de eventos culturais - dirigidos I

não só aos associados como também abertos ã comunidade, os clubes

se constituem em núcleos .viabilizadores dos direito8 sociais, que

se inserem entre aqueles fundamentais da pessoa humana. Instituiçõe's

sem f i.ns lucrativos e sem donos, os~lubes, normalmente, não conse
guem excedentes no desenvolvimento dessas atividades, oara reinvest!,

mento na Sua própria estrutura de bens e serviços que 'Presta ãs com,!!

nidades, oois são muitas as obrigações tributárias a que tem de res

ponder, junto à União, os Estados e os Municí.oios, oois a legislação

lhes dá um tratamento como se fossem emnzeeaa comerciais e indus -,

trrae.í.a , ignorando a natureza e o caráter essencialmente social, às J

vezes até filantrópico, de serviço DOOlico dos clubes. Portanto, bB~ I

da mais Justo, que insentã-los, observado~ os re~uisitos da lei, de

qualquer Er-abut.os , ao lado dos templos religiosos, dos oart~dos t::loli.

ticos, entidades Sindicais de trabalhador~B, instituições de educa:

ção e assistência social sem fins lucrativos, corno pre'tende"o subst!.

cutivo da lavra do enu.nerrt.e Relator da Comissão de Sistematização.

l'LENbIo

I'l.I:UIllOJlIOIIIlStioJ.IlaCOIillaaio.----------,

JUS~IFICAÇÃO

o ensino superior não está todo organizado em uni 

versidades, predominando o número de institw.ções e faculdades is,2

Ladas , Como redigido no anteorojeto, há da scz-amanaçâc quanto <: às

l.nstituições isoladas e divorcio relativamente ã realidade educacg,

anal brasilel.ra.

Substitua o art. 278 do Substitutivo Dela seguinte:

"Art. 278 - As instituições de ensino suoerior gozam

nos termos da lei, de autonomia didático-cientifica,

administrativa, econômica e financel..ra, obedecidos'

os seguintes prl..ncipios: II

..,.,- TrxTll/~Il'Tlfte:AÇill-------------___,

EMENDA ES23524·9 "~ __
.-- J ~pu~BlIITlflO~

Lt:__D_E_P_~_~_OO__FLA__VI_O_P1lLM__I_E_R_D_Il\._VE_IGA -,. c:~ ~J

[!J I U;'--ml

'1.lIIIÃIllO/UNd'WaUKOIillHiD----------,

PLENnIO

r.T TIllTO/~LlST1FICAÇiO-------------_,

EMENDA ES23527·3 ,,_," ~
.. - J ~l'Il'D"BTIO.~[J DEPU~O FLAVIO PALMIER DA VEIGA . c.:: ~

~'V"""'~J.o-~~e~~~~~~e~s~a~~~rafOs 19 e 29

§ 19 - O sistema de boleas de estudo nào caracteriza

o repasse de verbas públ~cas para entidades privadas

de ensino.

§ 29 - O valor das bolsas terá, corno parâmetro, o

custo de ensino de igual nível de qualidade ofereci

do em estabelec~mento estatal congênere. n

JUS~IFICAÇÃO

A bolsa de estudo constJ.tui aj uda ao aluno carente e

não ao estabelecimento de ens.mo. Vedar-se o sj stema de bolsas da s 

crimina o estudante pobre que só fica com opção da escola pública '

ou sem a Lternativa onde esta não existir.

O valor da bolsa deve corresponder ao custo equí,va 

lente no enaano público, para evitar privilégio.

r zszx: nO~ l 1S1 do ctazJt) cW~
~d..o~escente-s~t. 13'i1o S~othe, ... ~sHr
-tu±ção ao llieisB 1t:r~êe~i:R.t:.redação·

liA garantia do controle social das aplicações da teE,.

noloQ:ia.
a) As organ~zações dos trabalhadores envolvidos te

rão garantia de par-mcdpaçâo nas decisões relativas a transforma

çoes tecnológicas no processo produtivo.

b) A política tecnológica to:rnarã como princípio o

aproveãbemerrto não predatório, a preservação e a recuoeração do

meio-ambiente, bem corno o respeito aos valores culturais da comun!.

dade ,

c) A implantação ou exoansão de s i.suemae tecnológi 

cos de imoacto social e econômaco , preservados os direitos das na

ções indIgenas, devem ser ob'j etio de consulta ã sociedade, através

de mecanismos que a lei definirá.

~IO

PU..../'lOMlHioI.-JIINJo- ---,

BENEDITA DA SILVA

Inclua-se, no Projeto de-:f0nsti tuí.ção , na parte relatIva

Disposições "rransi t6rias 1~O~gúi';te dispositivoJ ",,,,ck-~:

A neceasa dade da requalifl.ca!"ão do parque nrodutivo'

para atender os ôese ãaos da ooj.Leace anduatrri.al, e tecnolõçrica oas

sa pela oec-tc.caoaçâo dos caõaõêes diretamente envohr~dos.

O neeerwc.t'vamenbo Tecnológico da Naç~ deve se oro 

cessar obJetivando a maximização dos benefic.ios sociais. Para tan

to torna-se fundamental definir a particiDtlção da sociedade e d08

cidadães diretamente envolvidos no controle das implicações da. in

trodução de tecnologia. Ressalta-se 9'obJetivo da defesa do meio-aro

baenbe e da vida como patrimôniP\ ,.z~entai~ da Nação. -

"Art. _ Ap6s elaboração e execução de projeto de pe!.

ouí.sa, será instltucionalizada , em 13 de maio de 1988, 1

historiografia Que resgate e importância do papel das
massas escravizadas na hist6ria do Pa Ls!",

fl PLENARID

~ pullh!o/cOllllllÃo/IUICOlillI1ÃO----------.,

re-r- TrXTOIJlIsTl'lttotio ___,

EMENDA ES23528·1
t:

Inclua-se no art. 203, item lI, do Substitutivo, a s~

JUS~J:FJ:CAÇXO

Os clubes são, ao mesmo tempo, bens e meios soo.í.o-cu'[

turais, de promoçao e difusão do desporto, da recreação e do lazer.

Nascidos da dinãmica dos grupos sociais - ruas, bairros, cidades

regiões, categorias profissionais etc. - Os clubes cumprem imoorta!!,

tissJ.IDo e insubstitul.vel funçao de aproximar e unir as pessoas em

torno de elevados objetivos e desenvolver o espIrito associativo, a

capacidade de socialização, respõnsabilidade social e civil de seus

associados, a oarticipação oomunta.tiâz-La , promovendo social e cultu

ramente os que eles aderem ou os que Dor ele são atingidos. Na ver

dade, os clubes são expressões naturais e necessárias do nIvel de

e) patrimônJ.o, renda ou serviços dos clubes com mais

de dez anos, que desenvolvam, regularmente oroaramas esoortivos, s~

ciais e culturais, observados os reguisitos da lei.

guinte alinea:

r.T-------------TEXTOI.wSTI'lt~t1' ~

EMENDA ES23526-5
I!J DEPU~ADO l/LAVIO PALMIER DA VEIGA

I!J
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JUSTIFICAÇAO JUSTIFICAÇAO

BENEDITA DA SILVA

JUSTIFICATIVA

r-='AJlTlbO=,• PMDB

DEPUTADO ANTONIO BRITTO

.sunr rma-ne o inciso VI do artido 255 do proj e t o de Consti tui-

Plenário

Os dlSPOSltIVOS cuja supressão está sendo proposta

at r ibuem aos t r Ibunai s de Justiça, no primeira caso, e ao Mlnl,!

'Li:NUlO/~OIllI.io/.uacÕ..I..io- ,

I: mat.ér i a que deve ser tratada no âmbito da legislação ordiná

r i a .Al ém do mar s , não se deve estabelecer critérios restritivos à movi

mentação de poupanças de regiões com renda inferlor à média nacional

para outras de maior desenvolvimento. O que se deve fazer,porém no âm

b i t o da l eç i s Lação ordinária, écr i er mecaru.smo s de estímulo para o BCÚ

mula de poupanças nas reglões menos desenvolvidas, através de incentl

vos àmodernização e amp Laaç ãc das at iv í daoes econômicas da r eqaão •

Suprima-se a alínea "b" do ítem 11 do artigo 139 e o

parágrafo 30 do artigo 178.

JUSTIFICATIVA

ção

Brasil par t Lcrpou , perdendo vár i os de seus f'a Ihcs , na •
11 Guerra Mundial, para livrar o mundo do regime t ot.at i t ãr i o do
111 Reich, cujo governo julgava-se no direito de mandar ext.ermr

nar, com incríveis requintes de pe rvers rdade, outras raças, por
considerar pura e superior a raça ar rana a que pertencia. Destar
te, exterminou s e i s milhões de judeus, entre outros atos de extr"ê,
ma pe rve r s i dada,

Dessas c i nz as , com a mesma leglslação adotada pelo nacl..Q.
nar-soc í ai i smo da Alemanha de Hither e, cometendo os mesmo cr ime s

contra a humamdade , sur-qau o reglme do "apartheid" do governo da
Afrlca do Sul, ainda gozando de uma Impurudade inconcebível e vio
lando todas as regras internacionais de convivência pacIfica en
tre os povos, peras violências que comete.

Exibl, nesta Casa, uma foto de centenas e centenas de ca
dáveres de essoas negras em vala ..eÇl~!!!.t assassinadas pelo over
no genocida da Arrica do Sul, Que não deixa qualquer dúvida sobre
os requintes de çre:rve'l$idade e desumanidade de que são pcssurdores
esses também pseudo-representantes de uma temida, cruel e desum2.

na raça superior.
O atual art. 512, do Substitutivo do Relator do ProJeto'

de Constituição diz que o Bras aL fundamentará suas relações inter
nacionais na intocabilidade dos d i r e í tos humanos.

Seria, portanto, um contrasenso deixar de acatar, a pre

sente emenda, que visa a resguardar o Brasil de manter relações I

com países totalitários Que violentàm desrespeitam os direi
tos humanos.

A disposição em apreço já f'm rrbje t o de extensos debates
na 'Subcomissão dos Negros, Populações Indígenas, Pessoas Deficle!!
tes e Minorias" e na Ccnu s são de Ordem Sacial, nas quais recebeu

a Indispensável acolhida.

Merece o indipensável ecoao de todos os brasileiros, por

ser o Bras zI a segunda nação negra do universo.

EMENDA ES23530·3
tJ0EPUTADO ANTONIO BRITTO

EMENDA ES23531·1

fl

= TEXTo/~unl~lcAçio-------------......,

..,-_-: ----:-::-::___::_ 'ullÂJllO/cOAlllliDl.II&COMIUi.b- ,

tl'LENARID DA ASSEMBLEIA NACIONAL CONSTITUINTE

rcr TElCTo/~unl~lcAçio'-------------__,

Impõe-se, desde já, um ambicioso plano de pesquisas Que

entre outros fenômenos, exp l í c i t e a Impur t ânc i a das forma sIngu

lares de r es í s t ênc ra servil - fugas, quilombos, rebeliões e in
sur r e i çõe s servIs etc. - na gênese, desenvolvimento e crise da
esc r av rdão no Brasil.

A AbolIção, em seu tempo conjuntural, foi o resul tado de
verdadeira "insurreIção incr~enta" dos escravos que abandonavam
maci çament e as fazendas ou r e i v í nd í cavam com sucesso relações
contratuais de trabalho, nos últimos meses da es c r av i dão ,

Tal movimento de massas, formentada e apoiado pelos abE.
Lí c.í crustas , resultou numa Irreversível desorganização da produ
ção nepr e i ra , Dessarte, deve-se à massa escrava - e a ninguém
mais - a destruição do regime negreiro em 1888.

A' 13 de maio, a herdeira do trono imperial nada mais

fez do Que, sob o beneplácito das classes dominantes, assinar o

atestado de óbito de uma Lns t i t uí.çãn em adintado estado de putrefa
ção ,

Foi, portanto! a rejeição do cat ivo ao trabalho e sua perma
nente oposição à escravidão Que, impondo limites tendenciais ao de

senvolvimento das forças produtivas materiais e exigindo altíssimos
gestos de vigilância e coerção ao regime, entre outros fenômenos, d~

terminaram a dinâmica e a própria superação da produção escravista.

Portanto, foi o próprio escravo o agente histórico fundamen
tal da superação da economia servil.

Salientar o caráter revolucionário da Aho.l.Lçãn - em realidade,

a única revolução social na história do Brasil - é resolver verda
deiro impasse do debate sobre nossa formação e resgatar momento
es seric i a I de suas lutas sociais.

O· movimento abol Ic ronã sta constituiu uma aI i ança que uniu po
líticos liberais-democráticos e democrátlcos-radicais a extratos P.Q.

pulares, oper ãr ros e escravos. Em seus momentos f i na í s , constituiu
amplo movimento de massas.

A Abolição destruiu o modo de produção escravista colonial
que, por mais de 300 anos, ordenara pr í v í Jeç i adament e a sociedade
nacional. Negar estas r ea l i daoes dev i do às. cnnd i ções econômi cas , pa~

sadas e atua i s , da massas negras, é enfrentar a história com preco!:!.
cei tos simpl istas e moralizadores.

E inegável Que, com o 13 de maio, as classes trabalhadoras n~

cionais alcançaram, do ponto-dE-vista de organlcidade, uma uni f i ca
çâo econt5mico-social, ou seja, a superação da distinção entre ;!:rab1!,
lhadores livres e trabalhadores escravizados, mui t o embora a grande
maioria dos libertos fosse totalmente a.l í jada do que dá conteúdo ao
cidadão: propriedade, cultura, pleno emprego, ess í s t ênc i a e o amp~

ro da lei.
Essa transição - do escravismo ao pós-escravismo - que em

breve alcancará seu I Centenário, deve resgatar o esforço titânico
de muitos bras í Je i r os para alcançar direitos elementares de cldad.!!
n.í a, A história deve ser compreendida inclusive como um processo '

objetivo complexo e ascendente, onde as conquistas de ontem - ine
v i t ave Iment e parcaa í s e cont r arn t ér í as - irão possibilitar as co,!!
quistas substanciais e mais efetivas de amanhã.

"Art. - O Brasil não manterá relações drp l.omé t i cas nem
firmará tratados, acordos ou pactos com países que adotem

políticas oficiais de discriminação de cor, bem como não

permitirá atividades de empresas desses países em seu ter
ri t õri ov,

EMENDA ES23529·0
tJ

r.T------=.....--;;=-:==-aT[XTO/~U'TI'ICAÇi07":_,___,-_,_:_:_T.:"=-----,
..-;-~.::c,~ _~_t./~

Inclua-se, onde couber, no Projeto de Constituição, a di.!
posição abaixo, que figurava como art. 68 do Substitutivo da Co
mísaão de Ordem Social:
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tério Público, no segundo, a iniciativa do processo legislativo
referente a leis que poderão acarretar aumento de despesas.

Tendo em vista que ao Poder Executivo incumbe adm!

nistrar os recursos públicos, é fundamental que a este Poder se
atribua a iniciativa de todas as leis que possam afetar a execJ:!.
ção orçamentária, sob pena de ser submetido ao poder Legislativo

matéria que importe em aumento de despesa sem previsão da fonte
de receita correspondente, impossibilitando uma administração fi
nenceira sadia.

EMENDA ES23532·0
[!J DEPUTADO ANTONIO BRITTO--_.....-----------,(l Pt1;NARIO DA ASSEMBLEIA NACIONALCONSTITUINTE
r.T TIE1l10IlalTI~ICAÇio---- ___,

Oê-se a seguinte redação ao inciso V do artido 255 do proje

to de Constituição (substitutivo do relator)

EMENDA ES23534-6
tJ
r.r--------.U IlA-.lÇOlll. J.1eI. U-CN luia - - - - - - - - - ,

r;-r-------------TlkTO/oIIItITI.lttrÇio--------------,

Oê-se a seguinte redação art. 219 do projeto de Constitui

ção (Substitutivo do Relator):

Art. 219 - A União não se responsabilizará pelos depósitos
ou pelas aplicações nas instituições f'Lnancea r as , salvo se realizados
naquelas controladas pela União.

JUSTIFICATIVA

3.19 A presente emenda visa compatibilizar a nova redação do
art.~ com a também nova redação proposta para o mc í so V do artigo

255, que exclui a obrigatoriedade das instituições financeiras oficiai
federais participarem do fundo destinado a proteger a economia popular

e garantir depósitos e ap Iacações até determinado valor. Oestaca-se
que não se enquadra em nenhum princípio de justiça a obrigatoriedade
de as instituições f'anance Lr as oficiais federais contribuirem para um
fundo, do qual não farão uso, em decorrência de suas características

e natureza

EMENDA ES23535-4
tJ ANTONIO BRITTO

V - a criação de fundo, mantido com recursos das institui -

ções financeiras privadas, com o objetivo deproteger a

economia popular" e garantir depósitos e apt í cações até

determinado valor. [!J PLENARIm,
.I.IÚ1llll/CO....d.O/Ii*:NINiI-----------,

JUSTIFICATIVA

Com esta emenda dispi5,e-se que a uní ão não deve continuar

assumindo a responsabilidade pelo efavc e passivo de instituições

bancária ou financeira privada insolvente e, menos ainda, pelos danos

ou prejuízos que aquelas causem a terceiros.

Ademais, as Lns t r tu í ções r tnence i res federais or í c í e i s são

garantidas pelo acionista majoritário, o Governo Federal, não cabendo

portanto, sua ccnt r íbui ção e participação no referido fundo. Além dis

so, nso há nenhuma razAo de justiça obrigar alguém a contribuir para

algo do qual não fará uso, como se coloca no caso das instituições fi

nanceiras oficiais federais.

r:r TI:XTO/~U.TIPIC.çio_------------_,

Suprima-se a alínea "Cll do item 11 do § 82/ M tVd- .2-D'1

JUSTIFICATIVA

O di spos í.t í vo concede imunidade aos transportes urbanos de pa~

sageiros, nas áreas' metropoli tanas e mícrorr eqa ões .

A matérIa deve ser decidida pelos Estados. De fato, atualmente
já é prática consagrada atribuir-se isenção aos transportes urbanos
de passageiros de baãxa renda. Ocorre que o dispasi tivo incluído no

Substltutivo do Relator atribui imunidade ampla, atingindo formas
eletistas de transportes (táxis, LncIus rve os espec í a i s , transpor
tes de escolares, ônibus tipo ItExecuti vo"", etc).

Cabe a cada Estado, com a aprovação das suas respectivas Asse.'!'.

bléias Legislatlvas eleitas, decidir sobre a conveniência das con
cessões de benefícios f'Lsna i s , assegurados sempre critérios 50ClalS.

r:r
TlllTll

t.l 1J1T1' K;:AÇi o _,

OEPUTADO ANTONIO BRITTO

EMENDA ES23533·8
tJ
r:T-----,~--- H.&IIoIIlO/UJlMI.M/~M1t---------,

'Vanir'g
~....~

21 9 J87

ANTONIO BRITTO

r.r-------- .LIIC ..1II0/CONIIIÃo/.UltOllluio---------,

PLENARIO
r:r TI:XTO/oIUSTlf'Il:,I,çlo--------------,

Suprima-se o item III do Artigo 210.

Suprima-se o § 20 do art. 255 do Projeto de Constituição
(Substitutivo do Relator)

JUSTIFICATIVA

Esta matéria é pr6pria de legislação crdmérLe . Não de
ve constar do texto constitucional. A defInição da aplicação dos re

cursos relativos a programs e projetos de caráter regional, de respon
sabilidade da uru ão, deverá ocorrer no momento próprio da elaboração

do programa ou projeto, conforme suas características e peculiaridades

JUSTIFICATIVA

A criação de um novo tributo indireto, incidente sobre as de~

pesas dos consumidores, acarr~tará os seguintes problemas principais:

1 _ Aumento na progressividade do modelo, eis que os impostos
indiretos não conseguem adequadamente avaliar as condições contrib~

tivas de que efetivamente sofre o õnus da tributação.
2 _ Aumento na carga tributária, incidindo exatamente sobre ~

neros de primeira necessidade, com efeitos inflacionários, inclusi

ve.



= TtXTO/JllZTIFIC...çio ---,

JUSTIFICATIVA

O daspos í t Lvn cuja aIteração está sendo sugerida estabelece
regra sobre a entrega pela Poder Executivo de recursos atribuí
dos no Orçamento a outros Poderes ou a certas funções estatais.

Trata-se de norma sem precedente nas hist6rIas ccns t í tuc.rc

naI s . Além de se tratar de matéria que pode perfeitamente ser I
veiculada por legislação infraconstitucional ou ordí.nâr ra , não /
existe qualquer razão para a entrega t r ames t r aI e antecrpada dos

recursos, quando o fluxo des despesas dos Poderes do Estado é me!:!,
sal, como mensal é o ritmo de entrada dos recursos públicos nas /
três es feras de Governo.

em quotas, representando a parte duodecimal da respectiva despe-
sa corrente total fixada no orçamento fIscal de cada ano, inclu
sive créditos suplementares e especa aãs • Os valores corresponden
tes às despesas de capital serão entregues conforme preverem '15 !,p.§.

pectivos projetos. 11

I'LINAIlIO/coWl•• io/.llIOOlllll,io ---,

PLENÁRIO

3 _ Proplciará a concentração de recursos f a sca í s nos muru c r-

pios de médao e grande porte, pois estes é que terão cond.íções de,
efetivamente, Lns t i tuir, cobrar e fiscalizar o novo imposto. Perman!:.
cem em di flculdades os muru c Ipãos de pequeno porte (a maior parte do

total) e outros, tais como as chamadas IIcldades_dormit6rlos ll
•

4 _ Impllcará mai ores obrigações burocráticas para os contrl

buintes.
5 _ Teremos dOIS impostos (ICMS e IVV) mc í dando sobre os me~

mos fatos geradores, os mesmos contribuintes e onerando os mesmos /

consumidores.

EMENDA ES23537·1
l:J ANTONIO BRITTO

tJ

Dê-se a saqumte redação ao ar t aço 201:

"Art. 201 - As contribuições SOCIaIs, as de intervenção
no domínio econômico e as de interesse de categorias profissionais,
cuja criação seja aut or i zada por esta cons t í turçao , f í car ão sujeitas

às garantlas estabelecidas nos ítens I e UI do artlgo 202. e não s~

rão cumulativas".

JUSTIFICATIVA

EMENDA E82-3540.1
[:J . ANTONIO BRITTO

tJ PLENÁRIO
rer TIXTO/JIlITIFIC...Çio --,

A medida proposta busca a realização da justiça fiscal.
De fato, as cont r í bui ções sociais cumulativas ou "em

cascat a" prejudicam os pequenos empresários que não podem,logicame!:!,

te, ver t aca l í z ar suas operações. Do contrário, bane f'Lc i am as -grandes
empresas, que reduzem vâr i es etapas do processo pr-odut avn a uma só
operação.

Dê-se nova redação às alíneas "ali e "d" da incisa 11 do Art.
203, bem como aos parágrafos deste ..

"a) patrimônio, renda ou serviços, uns dos outros, mcIus í ve
suas fundações e autarquias; 11

"d ) livros didátlcos, per í õdacos de caráter cultural e jor
nai s , bem como o papel destinado a sua impressão."

tT!'I'...~TlPO~• PMOB

I'LlNAIlIO/eoWluio/lllllcclllll.io' ...,

= TUTO/JUITIFICAÇÃC _

Suprima-se a parte final do parágrafo 2º do artigo 220, onde
consta:

" ... e aprovará as al t.er ações na legislação tributária, indi~

pensáveis para obtenção das receitas públicas".

1I§ 1Q _ As vedações dispostas neste artigo compreendem some!!.
te o pat r âmõrn o I a renda e os serviços relacionados com as fin.!:!.

lidades es senci aas da entidade "
II§ 212 _ O disposto na alínea "a" do ítem 11 e- no parágrafo /

anterior deste artigo não compreende o patrimônio, a renda e os
serviços re l ac i onaüos com exploração de atividades econêmí caá r~

gidas pelas normas aplicáveis a ~reendlmentos pr í.vadcs., nem ex.Q.
nera o prcní tente comprador da obr i çação de pagar Imposto rel~

t r vamente ao bem imóvel. 11

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A parte final acima, se aprovada, representará retrocesso em
termos de legislação t r abut ér La, pois implicará a necas s i dade de as
leis que criem ou aumentem impostos estarem ratificadas na lei de
diretrizes orçamcnt ér i as .

Regra semelhante v i qcrou há anos, tendo s i do subt i tui cs com

r eaa s vantagens para admInistradores públicos e con~rlbuintes, pelos
cr í t éraos da ant e r í o r i.dade e da anualidade, já consagrados no artigo
202 do substitutivo.

ANTONIO BRITTO

= TUTC/JllST1FIC...ÇÃO' -...,

M-se nova redação ao artigo 223:

"Art.223 - O numerário correspondente às dotações destinadas
à Câmara Federal, ao Senado da RepúblIca e ao Tr rbunal de Contas
da União será entregue mensalmente até o décimo dia de cada mês,

A vz ooujação da Imunidade ao conteúdo dos livros e perI6dicos
parece por demais 6bvia e já havia sido evidenciada em relat6rio
anterior tratando do sistema tributário. A amplitude, atualmente I
existente permite que livras sem nenhum valor cultural, pDn1ogr.!
ficos, inclus! ve, tenham beneficios rascaí s não dispensados aos

gêneros de primeira necessidade, por exemplo. A se manter tal situ~

ção , mesmo que a titulo de não cercear a livre manifestação de op!
n.í ão , estaremos cometendo enorme injustiça social, pois de que adian
ta manter sem t r i butação livros e revistas importadas ou pODn't.gráf!

cas , enquanto a maaor parcela da população padece de fome, falta de
habl t ação , saneamento e edUcação? Também há que se considerar que t

dada a injusta distribuição de renda no Brasil, sabemos que as con
sumidores de La vros e revistas são, justamente, as classes mais pr!

vilegiadas, pois para os pobres a sobrevívênc ía .é prioridade maior.
As demais modificações visam a lImitar os efeitos da imunidade

às atividades assencí aas dos beneficiados, ~e modo a evitar que su~

jam acentuadas distorções na economia. A iniciativa privada deve
ser apo i ada e estimulada, e a craação de incentivos sem os dev i dos /
cuidados poderão ocas i onar repercussões indesejáveis e em desacordo
com o espírito que motivou a inclusão dos dispositivos.
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PLENÁRIO

ANTONIO BRITTO Consti tuinte ATILA LIRA

PLENARIo

EMENDA ES23543·5
l:

EMENDA ES23541·9
(J

m-------------TEXTO/~U.TI1IC.çio--- ____, ~------------- TrxTO/JllSTI'ICAÇÃO---------- ---,

Inclua-se, no Art. 209 e onde couber, o seguinte parágrafo: Emenda ao Substitutivo do Relator

"§ _ O imposto de que trat~a o item lI! não compreende o mo!!,

tente do imposto sobre produtos industrializados, que!!,
do B operação J realizada entre cont r íbua nt es e relat!

va a produto destinado a industriallzação ou comerei!:!
Lí z ação , configure hip6tese de Lnc i dênc f a dos do i s li!!.

postos. "

~~3
Sup r ima-se o § 3º do artigo ~

JUSTIFICAÇAo

Constituinte JESUS TAJRA

JUSTIFICATIVA

Reintegra-se ao texto cons t í tucaonaj o dispOSItIVO supr i

mindo pelo primeiro subt i tut í vo do relator da Comissão de
Sistematização, de forma aperfeiçoada.

De fato, a redação que originariamente constava no proj~

to de Constituição permitiria a prática, já a nível consti

tucional, de evasão tributária. Ass im, em oper-ações r ea Lí aa
das por fabricantes diretamente a consumidor flnal, o ICMS

seria parcial e colocaria o comerciante devidamente estabe
lecido em desvantagens em relação B revendedores não inscritos.

De outra parte, 11m!tando-se a exclusão do IPI da base de cálculo de

ICMS às operações que destinem mercadorias a industrialização ou a co
mercialização, perm!tir-se-á l.InB perfeita equa l Lzação da carga fi,!

cal do imposto, a nível do consumidor final, coibindo disto!,
ções nas práticas comerciais.

É absolutamente indispensável a inclusão do parágrafo abi1n:8'J
pois consagra regra hoje vigente relativamente ao ICM e que po~

sui i:fesejávels efeitos redistributivos em favor das Estados m~

nos industrializados. A omissão da regra poderá trazer enormes/
prejuízos e estará em desacordo com todo o espírito social e de
justiça que embasa o processo Constituinte.

Cabe, ainda, destacar que a matéria foi objeto de análise por

parte dos Secretários de Fazenda e de Finanças dos Estados, do

Distrito Federall' dos Territórios que, reunidos em Canela nos
dias 7 e 8 de agosto de 1987, concluíram acerca da importância

da emenda ora apresentada, cuja aprovação foi unêrume ,

Nada justi fica a criação de mais um órgão _ Conselho Na
cional de Comum_cação - para cuidar de ccncessões de r âoi o e TV.
Já ex i s t e o Mlnistério das Comunlcações com órgão t écru co - De~

tel - incumbido de analisar propostas em concorrências públicas
promovidos pelo próprio Ministério das Comunicações. O Dentel tem

também a função de fiscalizar a execução dos serviços de radiof!:!
são de amaqem e som com absoluto rigor e isenção .

No subs t í t ut a vo já está previsto que o Poder Legislativo
haverá de referendar a concessão. Por que então esse Conselho?
r pretender-se burocratizar a i nda mais o que já se faz com extr,!:.
mo r i qor burocrático.

Chega de tanto órgão paralelo e superposto. No Bras i I , t;!
do é sufocado pela burocracia excessiva e desgastante.

EMENDA ES23544·3
f!J

PLENARIo

=- TrxTO/JunIFICAÇÃO--------------,

Emenda ao Substitutivo do Relator

Substi tua-se no artigo 122 8 expressão "ê s corre.!:!
t es par t Ldé r i av por "aos par t adcs v

JUSTIFICAÇAO

tJ Plenário

Deputado Ant'õnio Britto

Constituinte JESUS TAJRA

PLENARIo

A expressão IIcorrentes partidárias" parece-nos
rnane quada , além de dar margem a interpretações var rad as. Partl
do é o nome correto, jor Icn ca e Lns t i t uc f ona Iment e .

~ TUToNllITlrICAl;Ão--------'---------

.EMENDA ES23545·1
l:

Dê-se nova redação à alínea IIbll, do ítem
'U, do parágrafo 80. do artigo 209:

EMENDA ES26542·7
tJ

=----- T[XTO/~u'TlncAçio-- ____,

"b) sobre operações que destinem a outro
Estado petróleo, inclusive combustíveis liquidas e gasosos dele de

r rvados , álcsol combustível e energia elétrica".

Emenda ao Substi tutlvo do Relator

-í,-J<J,-f
Inclua-se nas Disposições Transitórias, o '

seguinte artigO)Cl'r\J: c c, ....... k-....

JUSTIFICATIVA

Pelos mesmos mot avos que os demai s combus
tíveis devem ser tributados nas operações Lnte r es t aduaas , também o
álcool combustível deve ter esse trabamento.

Art. Aqueles que estiverem em débi to com
Preví dênca a Social, poderão efetuar sua

liquidação sem correção monetária, juros e muIta no prazo de
sessenta d18S, a contar da promulgação desta Constituição, in
cluindo-se os que já estiverem em fase de cobrança .juríl c i aL,
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JUSTIFICACAO

A arust í a sujer rda tem a vantagem de oferecer à
Prev idência Social a oportunidade de receber, em curto prazo ,
a vultosa dívida que tem Junto aos seus contribuintes Por o~

tro lado, estes t er r am condições mais razoáveis de liquidar

suas obr i çaçõe s , sem se suje r tarem aos vexames de devedores.

x - salário-família aos dependentes dos t raba Ihadq

res de baixa renda, nos termos da lei, com valor

mínimo, por filho, de 10% do salário-mínimo.

JUSTIFICATIVA

= TUTD/~u'TlrICAÇio _,

EMENDA AO CAPITULO Ir, TITULO IX - DA SEGURIDADE SO

CIAL.

Acrescente-se onde couber o seguinte ar-t ag o e par!
grafos:

A emenda visa a assegurar que o salárío-famílla ve

nha a assegurar eiet ive r ransfe rênc ra de renda para os trabalh!!,

dores de ba i xa renda, de modo a auxiliá-los na manutenção de seus

fllhos. Desta forma" o beneEfc ao é aumentado do valor de 5% do 5.!
Iâr i o-mfn imo para, no mínimo, 10%. Adi c i ona Iment;e r e s t r m gec s e o

pagamento às f amf Laa s de ba r.xa renda para assegurar o seu caráter

r-eda s t r abu t i vo.

Art. - O seguro desemprego será Eananc a.ado por co!!,

t r-abu Ições específicas das empresas, dos e!!!

pregados e da União.

§ 19 - Os recursos de que trata este artigo serão

ap l acados em investimento a cargo de lnstltu,l

cão Emance i ra governamental com cr i têr ros de
remuneração e outras condições defan ada s por

lei.

§ 29 - A cont r ibu i.cão das empresas mc íu í rã crit.§.

r i.cs , a def ana.r em lei, que pena Lazem aquelas

de maior rotatividade de mão-de-obra.

PUlCÁAlO/CONltI10/IVlcOlllSlÂO'- ..,

=- TlXTO/~UITI'ICA9io---_----------

o Lnc as o XI, do artigo 79, passa a ter a aegumte r!:,
dação:

XI - duração de trabalho semanal não super-ao-r a qu,!

renta horas;

Acrescente-se, a í nda , nas "Daspo s a çôe s 'I'ran s i t ôr ra s"
o s egu ant;e artigo:

JUSTIFICATIVA

Art - As contribuições para o Programa de Integração

Social - PIS e para o Programa de "Formação do

Patrlmônlo do servidor Píib La.co - PASEP passam
a integrar o orçamento da s egu r í.da de social com
o ob j e t avo específico de custear o seguro d~

aempr-ego ,

JUSTIFICATIVA

Tal como consta do SubstitutlVO do Relator, o dJ.sp2

sitlVO que se propõe alterar representa retrocesso lnaceitável em

relação ao projeto anterior, e mesmo em relação ã SItuação atual.

A semana de trabalho de 40 horas já é conqu as ta de
segmentos signJ.ficativos dos trabalhadores b ras â Ie i ros e r-e Lvãnda

cação Justa dos demais trabalhadores, exatamente daqueles menos
remunerados e em ocupações mais penosas.

Além de ser medida que aproximará a Jornada do trab2-.
lhador bras i Ie i.ro ao de vãr i as nações, que há mui t o asseguraram e

até u I trapassaram tal direi to, a semana de 40 horas forçará a
abertura de novas vagas no mercado de trabalho.

...alJÚlO/cOlillllio/auaetlllluÃo ---,

XVI - licença remunerada ã gestante, antes e depois

do parto, por período não Inferior a 120 d ras ,

Dê-se ao az-t.agc 79, inciso XVI, a seguinte redação:

EMENDA ES23549-4"
l!J CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

fl PLENARIO

=-------------TlXTo/~unl.ICAlliO-------------___,

pena Laze as empr.!:,

mão-de-obra, de m2,

reforçar a r ece i ta
sas que Incorram em excess i va
do a r epramir as denu s s ôe s e, ao mesmo tempo,

do seguro desemprego.

o Substntut ãvo do Relator da Comissão de Slstematlz!.

ção incorpora o seguro desemprego como direi to do trabalhador sem,
entretanto, gur-arrt r r-c Ihe recursos capazes de arnpLaa r o precário

a t endamentc que hoj e é prestado aos desempregados.

Os dois art rgos que ora se propõe acrescentar ao pr~

j e t o suprem tal lacuna, conforme sugestão pa r-t ada do grupo de tr!,
balho que elaborou estudos para a reforma t r ibutãr re , no que CO!!

cerne a transformação do PIS/PASEP.

Sugere-se ainda que a Leg i s Lacão

rota t I vrdade de

EMENDA ES23547-8
(l CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO
= ' ..I:tIÁlIllO/cOMISlio/luacallllllo-----------,

PLENARIO

~-_-_------_--TIXTONU'Tl'ICAlli:O--------------,

JUSTIFICATIVA

,A r e í nc Iusão deste ar-t ago na forma do Anteprojeto da
Oons t a tu r çâo é da mais alta r e Levânc aa social e econômaca ,

:s um dd r-ea t o da mulher, mas s ob remane ara , Um da r-eL'to

O mc í so X, do ar t i go 70, passa a ter a seguinte r e

dação:

da criança.

A maIor permanênCIa da mãe Junto ao filho nos prIme!

ros meses - garant aa da amamentação - é um lator de promoção de
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..,.,- TUT1l',lUnIPItItÇAo -,

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (de 10 de novembro

de 1937):

Pl..IWlIO/COfllIII1G/'WCOlllhio---------,

Isto caz-ac'ter-a.aa um equívoco lamentável, uma vez

que estas unadades federadas, os Ter'ritór~os, constituídOS de ma

ne az-a anômala, são, em realidade, J.ntegrantes da Federação como ~

na.dade e não como autarquia, como alguns doutos costumam sustentar.

t que, se fossem autarquias, estes Territór.los,~

pesar de denomanados f eder-ai.s , não estariam subdivididos em muni
c Ipâoa , seus eleitores não e Legeru.am os seus prefeitos e suas câ
maras de Vereadores.

Vê-se, com efeito, que se trata de unidade fe-

derada s angu.Lar-, com relat~va au'toriorm.a política, com representa

ção na câmara Federal, e que, por a.sso , não pode ser excluída da

comunhão que enseja a exas-têno.La da Una.âo ,

Com ef'ea to, em linhas ger-an s , é absurdo orzerc-se

que os Terr~tór~os não arrtegz-am a República F'eder-a-t a.ve do Br e s a I

como una.dades federadas autônomas só porque o Governador é nomea

do pelo Pr-eaa.dente da República. Este argumento não é váj.aôo , pOE

que o Distrito Federal tem Gover-nador- nomeado pelo Poder Central

e integra a República Federativa do Brasil.

Pelo art. 29 do Substitutivo, o Distrito Federal

e os TerrJ.tórios ficar~aM excluídos da Repiib l ace Fe der'a't a.va do Br~

sil, pois não fazem parte de qualquer dos Estados que a constituem.

Dê-se ao art. 28, do Substitutivo do Relator ao

Pnoj e to de Constituicão da Comissão de Sistematizacão, a seguinte

redação:

1IA!'t.28 A Repiib.La.ca Federativa do Br'e.s a.L compreende a União,

os Estados, o D~strl.to Federal e os Territórios, todos autônomos

em sua respectiva esfera de competência.

r;T TrXTONU'TI~leloÇ;;O_------------_,

-EMENDA ES23551·6
f!J Constituinte CHAGAS DUARTE

gastos

N~

H.UÃlWI..~..,...Mit-----:------,

"Art. 39 O B!'asJ.l é um Es-tado Federal, cone-te-tu.Ide pela unaâc

indissolúvel dos Estados, do DistrJ.to Federal e dos Territó)';"Iios. f
marrt a.da a sua atual divisão política e t.er-rc.toruej., tt

~!!~!!I!f~f.~Q

Desde a Constituição de 1934, o Distrito Federal

e os Territórios, ao lado dos Estados, cons-t i tuem , por sua ~nd~ss~

lúvel unaâo , a Nação bras~leira (1934), o Estado Federal (1937), a

União (1946) e a República Pedenatn.va do Brasil (1967), de acordo

com os seguintes da spo s Lt.avos r

CONSTITUIÇÃO DA REPOBLICA DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (de 16

de Julho de 1934):

Art. 10 A Nação br-ae í.ã eaz-a , cone-te-tuIda pela união perpétua e

indissolúvel dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios em

Estados Una.dos do Brasil, mantém como forma de Governo, sob o regi

me nepr-eserrte t avo , a Repíibâ ace Federativa proclamada em 15 de no

vembro de 1889."

Dê-se a redação eeguarrte ao anta.go 29 do Subs-tat~

tivo do Relator ao Projeto de Constituioão da Canissão de SlStematJ..Za.Câo:

"Art. 29 A República Federativa do Brasil, constituída sob o

regime representativo·Péi-a üilião J.ndissolúvel dos Estados, do Dis

ta-a-to Federal e dos Territórios, tem como fundamentos' a soberania,

a nacionalJ.ade, a cidadania, a dignidade das pessoas e o pluralis

mo poli:tico. 11

saúde e rned i.da p revenc ava de maao r e í í.câc re • Evi ta mua tos

com ações curat rvas , notadamente mais onerosas ao Estado e

cão do que o sa l ár ro mat e rn rdade .

EMENDA ES23550-S ...... _,
. J r:r'P"f'~L'~1il...•__co_n_s_t_i_t_u_i_n_t_e_C_HA_G_A_S_D_U_AR_TE .J. C- _J

fl p~ I ~rõii;;;illJ

CONSTITUIÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DO BRASIL (de 18' de setembro

de 1946):

"Art. 19 Os Estados Unidos do Brasil mantêm, sob o regime ne-.

presentatavo , a Federação e a República.

Todo poder emana do povo e em seu nome será exercido.

§ 19 A Un~ão compreende, além dos Estados, o Distrito Federal

e os Territórios. 11

CONSTITUIÇÃO DO BRASIL (de 24 de Janeiro de 1967):

"Art. 19 O Br-aa a.L é uma República Federativa, constituída sob

o regime representativo, pela união andLs soLiiveL dos Estados, do

Distrito Federal e dos Territórios."

§ 59 Os Estados, o Distr~to Federal, os Territórios e os M.l:!.

nicípios poderão ter símbolos próprios. 11

JUSTIfICAÇÃO

Esta Emenda visa compatibl.l~zar o texto do subs
-ta-tu-tdvo com Emenda apresentada no s errt a.do de a.nc Lu.rr' os Terrl.tó

r-aos como integrantes da República Peder-ata.ve do Brasil, embora

a sua autonomia poj.f't i.ca ae j a parcial.

Veja-se, a propósito, a alteração que propusemos

em Emenda anterior, ao art. 29 do Suba-t a-tut avo ,

Tanto o pr-oj e to como o Subs-t a-tu-tdvo do Relator i

novaram na matér~a, -trvrtando-a" em dois disposJ.tivos, a saber:

"Art. 29 A República Federativa do Brasil constituída sob re

gime r-epr-e serrtet avo pela un r.áo indissolúvel dos Estados, tem como
fundamentos a soberania, a nac Lcne.La.dede , a c a.dadan.í.a , a d a.grra.dade

das pessoas e o pluralismo poj.I-t i.co ;"

"Árt. 28 A República Fe der-at ava do Brasil compreende a uru.âo ,

os Estados e o Dz.a't.r-L'to Federal, todos autônomos em sua r-aspec t ava

esfera de competência. 11

o art. 29, ora. emandado , como está no Subst~tut~

vo do Relator, nB;o contempla tQda-s as unãdadea que cOJUpÕe1Il a. Fe

deração. Excluiu, inusitadamente, em pri:r,neiro Lugar-', o D~str~to F~

deral, que, a par de ser uma unadede federada ~ gener-as , teve a

sua au'tonoma.a pc'l I-t Lca decretada por força da Emenda consr í.tuoxo

nal nç 26, estabelecendo sua representação no Senado Federal e na
Câm~ra dos Deputados.' \ \

ExcJ.uiu, também, não menos arrus Ltiadamerrte ,os Te!:

rJ. tórios, sob o argumento de que arrtegnam a própria União, não

constituindo, por a.s so , unr.dade federada, tratando-o.s, nos termos do

Decreto-lei nl( 411, Como se fossem autarquias.

EMENDA ES23552-4
[!1 Constituinte CHAGAS DUARTE

"r......1ll0/eOMllllo/IUMO.INM---------,

r;T TIlITO/"U.TI~ICAÇ;;O -,

Suprima-se do Suba-td-cut a.vo do Relator ao Projeto

de Constituição o § 29 do art. 28, renumerando-se os demais pará

grafos.

(§ 29' Os Terr~tórios Federais integram a União.)

JUSTIfICAÇÃO

A presente Emenda é decorrente de Emendas ante
ru.cz-es , através das quei.e propusemos nova redação para os ar-tagos

29 e 28 do Subst a-tu'tavo , com o intuito de dea.xaz- claro que os Te!:.

ritór~os Fedenada , aasam como o Distrito Federal, integram a uni

ão l.ndissolúvel que constitui a Repiib'l aca Federativa do Brasil, ~

pesar de gozarem. de autonomia relativa.
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EMENDA ES23553-2 "m--
tJ Const~tuinte CHAGAS DUARTE

pulUolllO/coMlllio/.l»COIü..lo---- --,

r.r TU:TOIJlJSnr(l:llçio ___, =- Tt"llTO!Junr'ICAÇio----- _,

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇlíO

I'1.••JNoltOIlIl.ü/auKo.lUNlo,---------.,

Pt..ENIIRio

JUS TIFI CAÇÃO

aoDê-se ao art. 48 do Sube-td-tu'tavc do Relator

dfgenas ,

Projeto de ccnsta.tuacâc da Comissão de Sistematização, a seguinte

redação:

"Art. 48 Os Territórios se organizam e se regem pOI' Lei Com

plementar, que disporá sobre sua autonomia polítJ.ca, Leg raâ.at.Lva ,

judJ.ciária, administrativa e - f z.nance.rr-a ,

§ 1 0 Incluem-se entre os bens dos 'Terr1.tÓr'ios :

I - as águas superf~cJ.a1.s ou subterrâneas, fluentes, em
depôsa'to ou emergentes;

II - as ilhas oceânacas e marí'camas j á ocupadas pelos Ter

ritór1.os e seus Hunac Ipaos ;

III - as ilhas f'LuvLaa.a e lacustres;

IV - as áreas de Faixa de Fronteira e as 'cer-r-as devolu1:as

não compreendidas dentre as da União; e

- as 'tere-as que constituíram os extintos aldeamentos ir!.

o Projeto de Cons'ta'tuacâo , colocado' nos 'termos em

que está r-eda.gLdo o Substitut~vo do Relator, relativamente aos TeE,

r1.tórios, representa lamentável retrocesso em relação ao que 1.ntr,2

duza.u na Constitu1.ção atual a Emenda n!? 16, de 1980.

Os Territórios, em verdades apesar da re~at1.va a.~

1:onomia política, vêm tendo, ao longo dos anos, o tratamento de u

nidade federada, sem o que estaria extremamente prejudicado o exer

cício da caôeôení.e de todos aqueles que neles haba,tam.

O acolhimento desta Emenda representa, pelo menosi
a manutenção dos Territórios na s a.tuacâo em que se encontram na a

tual Carta Constitucional.r

Dê-se ao § 39, art. 74, do Substitutl.vO do Rela-

tor ao Projeto de ccneti.tuacão da Comi.saâo de Sistematização, a

seguinte redação:

Esta Emenda v i se , como outras que apresentamos, r

colocar na sua devida pos acâo , ante o texto conat L'tuc a.ona.L em elab

ração, a f'a.gur-a do Tert'l.tório como arrtegr-arrt e da união anctí.s soâjive

que cons't i ru r a RepiibLlca Peder-a-t ava do BraS1.1.

Dê-se ao caput do art. 29 do subs'ti.tutnvo do Rela

-tor- ao Pr-oje-to de Cons'ta-tuãcâc da Comissão de Sd s temet a.aacâoj a se

guinte redação.

"Art. 29 Ã União, aos Estados, ao Distrito Federal, aos Terri

tór~os e aos Hunz.c Ipaos é vedado.

"Ar-t , 74 •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

19 ••.••••..•••..••••..•••••••••.•••••••••••••••••••••••

§ 29 ••••••••••••.••••.••••.•••••..•••.•••.•.••••• ~ ••••••••

§ 39 Excetuado o de Fernando de Noronha, cada Territór'~o ~

legerá c i.ncc Deputados. 11

r.r TExTn/~LlSTlfleAçi.o------------_ ___,

EMENDA ES23554-1
l: Constl.tuJ.nte CHAGAS DUARTE

~

o número de Deputados fixado para representação

polít~ca dos Terr1.tór1.os - quatro - tem causado extremas dJ.ficul

dades no sentxdo de pr-op ac xan bloco maj orut âr-ao nas bancadas ter

ritoriais.

EMENDA ES23557·5
l!J

"Art. 213 - A União entregará:

I - ..

a) varrte e um arrtear-os e cinco âêodmcs por cento ao Fundo

de Part~c~pação dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó-

r1.08;

Emenda edí-rive ao artigo 213 do Subs-tu-tu'tdvc do Relator ao

Projeto de Constituição da Comissão de Sistematízação e,por co!:,

relação, ao artigo 22 das Disposições Transitólnas.

"'------------- tr:llTo/~UJTJ''"çio--_-- ___,

,.UIÚ&lOICOllluiQlaURo.wlulo -,

Ao lado das to , com o aumento da maior bancada de

Deputados para oatenta representantes, nada maa.s coerente do que

acrescer à representação poJ I'tdoe de cada Território ma.i.s um De

putado.

EMENDA ES23555-9
~ Constituwte CIlAGAS DUARTE

~
=---------- TIEXTO/~USTlfIC...Ç~O-- _,

Dê-se ao § 19, letra E" do art. 150, do Substitu

t avc do ReLa't cr- ao Pr-oj e to de Cons t i tuLcêo da Comissão de sas-tema
't i.zecâo , a s eguarrte redação

"Art. 15D ..

§ 19 ••.•••..••••••••••.•.•••••••••..•••••••....•••••....•••

a) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

b ) um terço, em partes iguais, entra os Advogados e Membros

do Min1.stério Públ~co Federal, Estadual, do Dãs-tru.to Federal e dos

'ret-r-a'tôrcios , estes alternadamente, a.nd Lce.doe na forma do ar-tago 136. 11

JUSTIFICAÇÃO

Va.se a presente Emenda pr-opac a.ar que os Membros

do Min1.stéI'1.o Piib La.co dos 'rer-r-a'téir-aos , porque também são br-as a.Lea-.

r-os , e a Le a , e muito mais a Constituição, não deve da.scz-amanéi-ü cs

possam ter acesso ã Judicatura federal através dos seus Trl.bunal.s

Superu.oz-ea , como de resto está assegurado aos Membros do 111nl.sté

t'J.O Público dos Estados e do üas-tr-ato Federal.

bl .....••..•...•••••...•.•••••.••..•••.••••.••.•••..•••.

c) ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

II - do produto da arrecadação do ampo s tio sobre produtos

andus tzu.a'Lí.zados , dez por cento para os Estados, o DJ.strlto Fe

deral e os Territórios, proporcionalmente ao valor das respect!

vas exportações de produtos industrializados. .q..

19 .

g 29 •••••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••••••••

§ 39 Os Estados e os Terrl.tórios errtz-egar-âo aos r-espectu-,

vos rrunãcIpãos vinte e cinco por cento dos recursos que recebe

rem nos termos do a,tem II deste ar-t rgo , observados os er-a térlos

es'tebej.ecaôos nos itens r e II d'a s 29 do ar-tago 212."

"Ar-t , 22 (Das Da.sposLoêe s TransitóbJ.as) .
§ 19

I ..

II - as normas relativas ao Fundo de Per-tLcapecâo dos Es

tados, do Distrito Federal e dos Territõr~os e ao Fundo de Par-



ticipação dos Municípios, que observarão as seguintes determina

ções:
a) .

b) o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Est~

dos, do Distrito Federal e dos TerrJ.térios será elevado de um po!!.

to percentual no exercício financeiro de 1989 e, a p3r'tir de 1990,

inclusive, à razão de meio ponto percentual, até 1992, inclusive.,

atingindo o percentual estabelecido na alínea lia" do J.tem I do

artigo 213, em 1993;

c) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

S 29 ..

S 39 ••••••••••••••.••••••••••••••••••••••••..••••••••••••

"Art. 19 O Brasi;L é uma República Federati

va, constituída, sob o regime representat!

vc , pela união indissolúvel dos Estados ,do

nís tro.to Federal e dos Territórios. 11

Portanto, a exclusão dos TerrJ.tórJ.os, tanto da

def'an a.câo da Repúbl~ca Federativa do Brasil, como do Fundo de Par

-tdcapacâc dos Estados e do Distrito Federal, ccns-tr.tu.í, inaceitá

vel retrocesso, que invJ.abilizará o fortalecimento polítJ.co, fi

nanceãr-o e admãnd.s'tea't r.vo dos Territórios Federais,

O assunto, por sua importânc1.a e implJ.ca~ões ,me

rece cuidadoso exame por parte da Comissão de âí.s-tema'tdaacâc , a
fim de que o Plenário não seja J.nd.uz~do ao i.m.perdoâvel equivoco.

JUSTIFICAÇÃO

A partir de 19 de janeiro de 1976, por força da
Emenda cons-ti.tucaonea nç 5, de 28 de junho de 1975, os Territó

rios FederaJ.s passaram a ser contemplados com os r-ecur-sos óes-ca-,

nados ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal.

1': inegável que a Justa e oportuna providência

mua'to corrrro.bu.íu para o desenvoãvamerrto econômico e social dos

Territórios Peder-aa.e ," cujas edmínas-traçôea passaram a contar com

uma fonte aeguz-a de recursos, independentemente dos repasses dJ.
retos da unaêe . Um deles, Rondônia, já foJ. transformado em Esta

do; outros dcda , Roraima e Amapá, estão em condições de seguir o

mesmo caminho, tanto que o Substitutivo detrermdna a realização de

consulta popular, nas próxJ.mas eleições, para a criação dos Esta

dos de Ronaama e Amapá, entre outros.

Não encontramos razões para excluir os Territó

rios do Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal,

pois têm administ!'a~ão própria,._ representa~ão poli:.tJ.ca e Munic!
pios, con Prefeitos e Vereadores eleitos pelo povo, e fazem par

te de regiões que mais necessitam de recursos para desenvolver-se

e manter a integridade do tert"J.tório necacnaj .

Da mesma forma, os Territórios devem ter direito
aos dez por cento do pccdu'toa da arrecadação do IPI, des t a.nadoa

aos Estados, de acordo com o a.tem II do art. 213, sob pena de seus

Municípios ficarem prejudicados em relação aos demaa.s , que »ecebe

rão vinte e cinco por cento dessa par-tdcapacâo ,

Para ter direJ.to às transferências que preconiza"

mos com esta Emenda, os Terr"itór"ios não precisam, necessariamente,

ser definidos como unddadea da Federação, embora pretendamos ver
r'es trabe Lec Lda a nedacjio do ar-t , 19 da atual Constituição, que a.s

sim os conaader-a , e que foi inexplicavelmente modificada no art.

29 do Substitutivo, que os excluiu, assim como ao Dds-tr-a-to Federal

da um.âc Lndas ao'Liive L que, sob o negame r-epr-eaerrtet avo , conat a.tua

a República F'eder-a't Lve do Brasil.

PI.I.~h*a'if/AVMHINial-~,"-------~

c' IIs!!n? :r P5TS"9IU 1 ÇFO PI..E JJI\ leio
rer TlllTO/oH,lJTI'IC~io,_-=-_--,;--_-,--___c___c-----,

I\S DISPDSIÇDES TRANSITORIASrf.<,J.;,..<O":1', <",et. (C~~:
Fica declarada a propriedade definitiva das terras oc~

padas até 31 de dezembro de 1986 pelas comuhidades faveladas, de

vendo o Estado emitir os títulos definitivos, no prazo de 12 meses.

JUSTIFICAÇllO

Apropriedade da terra tem s i do o tema central de inúm.!

ras discussões durante os trabalhos da Assembléia Nacional Consti
tuinte. Dos índios aos sem terra, todos têm sido alvo de atençfies

justas e oportunas,

Parece-me correto, também, que se resolva de uma vez

por todas o problema vivido pelos favelados nos grandes centros u!.

banas. A situação das grandes favelas é lrreversível e o problema

da posse e da propriedade da terra tem s i do tratado de forma dema
gógica, produzindo tensões que se manifestam de forma violenta,n::io

raro.
A favela faz parte das c i dade s , E errado dar-se trata

mento oiferenciado às favelas. E para que se comece a resolver de

uma vez por todas as distorções produzidas pela Insegurança dos f,!'.

velados, e cunaequen t emente , das grandes cidades, temos que resol
ver desde logo, e de forma cir~rgica, a questão da propriedade das

terras ocupadas há décadas por favelas que não serão removidas e
que acabam sem poder receber os investimentos adequados do poder

púolico.

Sala das sessees , 12 de setembro de 1987.

EMENDA ES23559·J
l!Jconsti tuinte SIQUEIRA CAMPOS

SUBSTITUTIVO 00

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS DO

RELATOR

~PLENARID
= TItXTÓ/Ju.TI'IC~O----_---_---_--,

r."T-------- PI.WlMO/cOMI.do/.VKHlIIM' ...,Evaderrternerrte , o Bubs't.ítutnvo estabelece grande

confusão, quando dispõe sobre a Repiihl.a.ca Federativa do Brasil.

No art. 29, da.spêe que:

liA República. Federativa, elo Bras~l constituI

da sob regime representativo pela. união i!!.
dJ.ssolúvel dos Estados, tem•.•.••••••• ~ .. 11

Ao tratar da OX"ganização político-AdminJ.stratJ.va,

aos tr!.
da nova

aposentados,

desumana

INTRODUZA-SE, ONDE COUBER, NAS OISPOSIÇOES TRANSIT~

No momento em que se procura fazer justiça
balhadores que vão se aposentar a partir da prnmu l qação

Carta Magna, não seria honesto esquecermos os que, já

foram e continuam sendo injustiçados por uma leglslação

absurda

JUSTIFICAÇAo

"Art. 64. Às aposentadorias já concedidas aos trab,!

lhadores rurais serllo aplicáveis as normas do item II do parágrafo 12

do art. 258 e as aposentadorias de trabalhadores urbanos na mesma si

tuação serão 19ualmente revistas para se adaptarem às regras do art,!
go 265. 11

e e

nA República Eedez'a'ta.va do Brasil compreende

a União, os Estados e o Distrito Federal, todos autônomos em sua

respectiva esfera de competência.

S 19 - Brasília é a Capital Fedéral;

§ 29 - Os TerritórJ.os integram a União. It

Ora, o que é a União (com J.nic~al maiúscula)?
Não eer-ae a una.âc indJ.ssolúvel dos Esta40s que

cons-tLtrua, a República Federativa do Brasil, erigida em figura ju

rídJ.ca, política e adminJ.strativa? A União, pois, não está com

pneendada na República Federativa, é sua própria consta-tudçâo ,

Por isso, o DJ.strito Federal, para estar compr-eenda.do na Repúbli
ca Federativa do Brasil (art. 28, caput) e os Territórios, para

integrarem a UnJ.ão (§ 29 do art. 28), devem, necessariamente, fa

zer parte dia unaâo ãnda.ssoj.ilveâ que ccnst í.tua a República Federa

tiva do Brasil. como daapêe , aliás, o art. 19 da atual Carta Magna
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"$ 1 9 - Loi complementar {:8Zll1atá

acesso. as e eavtde ec e , d1Bc1p11nlllr8 a r8sponsllIb11!

de de civil e criminal dos not.irios. rsg1streldorOB'

e seus prepostos. por erros 011 excessos cometidas.

e definirá a fiscalização de ae ue e~o_ pelo J udi 

ci';rio".

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: DISPDSIÇOES TRANSITaRIAS DO SUBSTITUTIVO DO RELi!.

TDR.

.:4<.( :r. INTRODUZA-SE. ONDE COUBER, NAS DISPOSIÇOES TRANSl

TORIAS ibo SUBSTITUTIVO DO RELATOR.

IIArt. Dentro de um ano. o Poder Executivo pr.Q.

moverá a transferência do Instltuto Nacional de Assistência MédIca da

Previdência Social (INAMPS) para o Ministério da Saúde. com todo o seu

pessoal. acervo e recursos orçamentárlos. 1I

J S T I F I C 'A ç A O

A r ac í.onal i.zaçãc das at í.v i.dades do setor de saQ
de é por demais desejada. pelo que não pode o INAMPS permanecer em Dl:!
tro Ministério que não o da Saúde.

~ ---~---__ Tll:ICTO/~lI.TI'IClÇJ.O-------------__,

EMENDA ADITIVA

'1'/-:J<J",~,
Acrescente-se, nas disposições trens!t6rlas r onde couber, O'~~

presente artigo, ao parecer do relator ..

JUSTIFICATIVA

A presente emenda visa acompanhar

abrangência que 58 quer dar ao dispositivo, !E..!!..!!

:!:~.

Assim. é impsrl!lltivD que se prevaj a o

llCDSSO ne e lIt1vidl!llde5 notar11!l1l e r-e g ã at r-e L,

~_----- ----TI:XTO/~Unl~ICAÇio-------------___,

suprama-se o § 59 do ar-ta.ço 149

JUSTIFICAr;lIo

Quando a maioria do povo bz-asa.Lef.z'o propugna pe

lo fortalec~mento das prerrogativas congressuais, parece-me inadmi,!

sível dispor que ° STF declare lia ãncons td.tiucdonaâ i.dade , em tese,

de norma legal ou ato normativo", com essa decisão determinando a

perda de sua eficácia.

"Artigo - Fica assegurado aos substitutos de serventias, de

rios e de registradores, na vacânca a , o d i re í t o de acesso a
lar, desde que legalmente investidos na função na data da

lação dos trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte'!

not~

tit".,

inst~

Impõe-se a supressão do da apoad.trí.vo , para que

prevaleça, em toda a plenitude, a norma conta.da no ancaao X do ar
tl.go 83, reservando esse poder ao Senado da República.

EMENDA Es235i)'5=6
l: Constituinte ANTONIO FERREIRA

JUSTIFICATIVA

A adoção do dí spos í t ivo sugerido é imperiosa por uma ques

tão de equidade e Lsonosu a , Com efeito, com a promulgação da Eme.!!.

da Constitucional nQ 221B2, o artigo 208 da Cuns t í t ua ção Federal

veio fazer jus t.iça a milhares de servidores que, exercendo suas

atividades concomitantemente com as seus titulares, vi nham de ser

frequentemente relegados por injunções politicas. Referido disposl.

ti vo , tardio no nossa direi to, nada mais fez, ainda que de ma"'eira

restritiva, repetir o que há mui t o ocorre nas legislações de pafseé

de melhor desenvolvimento Jurídico nesta matéria. Cunf i r am-s e , a

esmo, é.!s legislações notariais argentinas e francesas, par exemplo.
Isto posto, tendo em vista o caráter restritivo do disposto no ci
tedo artigo 208, vimos propor a presente emenda para que se faça

justiça a milhares de outros funcionárIos que, como é sabido, I,!!

gressam no serviço mediante concurso público e tem, portanto, como
já tiveram tantos outros, direitos ao acesso na carreira (direito
este já consumado, adquirido).

~-- --_-----TIlll:.TO/4U'TI~le,l~O' ___,

EMENDA ADITIVA-

DISPOSITIVO ADITADO: Art. 146

o $ 1 9 • do Artigo 146. passa a ter a

ssgu1nte redação:

= TlllTO/4Unl'le,lçill-------------__,

Suprima-se do a.ncd.ao II, parte fl.nal, do artigo 77, a expressão

"importando a ausência sem consentimento em perda do cargo ..11

JUSTIFICAr"lIo

~ expressão que se pretende suprimir com certeza

não faz parte do enunciado do inciso II:

obva ament.e , deve integrar a parte final do J..nci

so aeçua.rrte , que prevê a aut.o.ra.z ação pr-êva.a para o Presidente

da República se ausentar do País, sem a qual SUJeita-se à pena

de perda do cargo.

r.r T[llTO/4U'TI~Ie,lçio------- __,

Ao art~go 64'anctua-se o seguinte parágrafo:

" § 39 - A proibição de acumular proventos não

se aplica aos aposentados quanto ao exercício de mandato eletivo,

de magJ.stér1o e de cargo ou emprego em corm.asâo ,"
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Deputado PAULO ZARZUR
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JUSTIFICAClío

Trata-se de disposição constante do ProJeto, ~

nadvertidamente expungida do Substltu~~vo.

Não se admJ.tJ.r sua reinclusão no texto constJ.tE.
cdorraL equivale a estabelecer odiosa discriminação entre brasile,!,

ros, prevalecendo a sentença de que apenas os aposentados não po-

dem ter acesso a cargos e Le tn.voa , de magJ.stérJ.D e em oonu.ssâo ,

EMENDA ES23568·t
l!J
r.r-------- I'U"oLAIO/I:OMl1s1o1au-I:OfIIlaaia -,

r:r-- TIXTO/JUSTlrlc&qAO-------------_,

Acrescentem-se ao art.. 209, § 89, inciso r r , as letras ª e !.,
com a seçuarrt,e redação:'

r:r-------------TEICTO/.VITI1IeACÃO--------------,

EMENDA ES23566-4
tJ Constituinte ANTONIO FEIUlEI1\A

d) Sobre os ser-vr.oos de embarque e desembarque de mercadorias

em terminais marítimos e fluvia~s de uso pr-avatiavovbem co

mo os aerva.ços de transporte er-ensoceênacc e de cabotagem

que tenham como ponto de origem ou de de s t a.no esses termi

nais:

e) Sobre os sez-ví.oos de transporte prestados através de ferr~

vaee de uso preponderantemente pzavat.avo ,

Plenário

Deputado CARLOS SANTI ANNA

Suprima-se o parágrafo único do artigo 31 das Disposições Transi

tórias.

JUSTIFICAr;.l'.o

A de aneoeaaa.dade do dispas).tI.vo está comprovada

pelo fato de que não há a apontada acumulação de "dois cargos ou

empregos pravat í.vcs de médico 11 , tendo em vista que o J.nc~so IV,
do art1.go 64, a excepciona.

Sendo, portanto, eonseatucionalmente adnu, tia.do o

exercício de dois desses cargos, não há que se falar em garantir

o da.xeaco adquí.rudo do médico a essa mesma acumulação.

-EMENDA Es2356r--2
[!J Constituinte ANTONIO FERREIIlA

r;r-------------TI:..TO/~uSTI',C&qAO-- _,

o artigo 89 passa a vigorar com a seguinte redação:

IIArt. 89 são assegurados â caüeçoraa dos traba-

lhadores domêata.cos os direitos previstos nos J.tens IV, V, VII,

XIII, XV, XX ê XXIV do artigo anterior, bem como a integração ã

pz-eva.dêncda social e aviso prévio de despedida, ou equivalente

em dinheiro."

JUSTlFICAr.ÃO

Trata-se de estender aos trabalhadores ôomêseacos

o seguro contra acidentes do trabalho que contempla, na forma do

inciso XXIV do artJ.go 79, as demais ceceçoz-aas de empregados.

Certamente a empregada doméstica está tiambêm su 

Jel 'tia aos riscos de acaderrt.e do trabalho - a.ncLuaave quando oc0E,

z-a.do nos traJetos casa-trabalho, trabalho-casa -, não se Jl.ustif~

cando, portanto, que se j a marginalizada da cobertura de sTguro

que atende aos outros trabalhadores.

JUSTIFICAÇAO

A emenda proposta vaaa a preservar os servaços portuários e
os transportes Ee rz-ov i.á'rao e marLe.amc da não ancadênca,a do

ICMS, de competiênc a.a dos Estados, como forma de ancent.aver a

amp.Larrt.açâo de tierrmnaas pravat avos e de linhas ferrovlárias

desaanados ao e acoamentio de cargas da própria empresa que in

vestl.r nesse sistema integrado de produção sem valer-se de r!!

cursos públicos para tanto.

Ademais, os sezv.ícoa portuários e os transportes ferroviário

e marítl.mo eonsca.tuem servacoe públicos feder-aaa , competa.ndo à

unaêo , nos termos da a1inea (~) do inciso XI do art. 31 do

Substl.tutJ.vo do Relator do proJeto de cons't.Lcuaçâo , explorá-los

ô a.recement,e ou. andaxetíement.e , mediante concessão ou pernussão ,

tal corno hoj e ocorre.

Em taJ.s condições, é certo que os concesaaonârí.os e permí.aeao-,

nâr-aos dos serviços portuários e de transportes ferrovJ.ário e

marítimo, constituem meras a.na'tizurnen'tiaLa.dadea da União, longa

~ por ela util~zada para exercer uma atrrdbuaçâo de sua CO!!!

petência exc Lus a.va ,

A excLua i.va.dade conãer ada à unaâo para explorar os serviços em

causa deve-se ao seu J.mportante papel tanto para a segurança JEl
cional, quanto para o õesenvoãvameneo eoca.at e econômico do

Pais. seri.a a.Lôqãco , portanto, submeter à ancaôêncaa do impos

to de compe tiêncr.a dos Estados, amvadeôes tão sJ.gnificativas e

que não dependem, para os .reapec t.avos La.cenc í.arnentio , f1.6caliz~

çâo e controle, da ançerêncae de qualquer órgão Estadual.

EMENDA ES23569-9
I:
,..,.,._,.- 1"I-I:IU.NO/COlll1.4éíSUMQ_IMio----------,

=''- TIXTO/JUSTlrlc&qAO--------------,

Acrescente-se os § § 39 e 49 do art. 231 do Substitutivo, nos

termos abaixo:

§ 39 - A totalidade das participações a que se referem o par!

grafo arrt.ez-a.cx e o §. 29 do artigo 30, não excederá ao

quinto do J.mposto cobrado na saída da substância mine

ral da mina.

§ 49 - Os adquirentes de substâncias minerais, ccnexabuanees

do imposto de que trata o item 111 do artigo 209,p2.

derão abater do montante devido o valor da parta.cdpa 

ção prevista no § 29 do e r caço 30.
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JUST!FICAçJ!;O

ObJetivando harmonizar a cobrança das participações com os de

mais dispositivos que conferem tratamento tributário eapecaeL

aos minerais, com vistas a não onerar em demasia estas mercado

rias, propõe-se a introaução de regra que, tenda presente o

conjunto de ônus da mineração, permita a compensação das parti

cipações pagas aos Estados, Distrito Federal, Territórios e M~
nicIpios no imposto sobre circulação de mercadorias devid:;;

nas etapas posterJ.ores, de forma semelhante à regra atual de

compensação do IUM prevista no § 29 do arhgo 26 da EC 1/69.

Estas as razões que motivaram a elaboração da presente proposta.

Pretende-se, de forma mais ampla, proteger a vlda prlvada dos
abusos que, com ce r t a constância, são pr-at i cados por pessoas e õr.
gão de divulgação inescrupulosos.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao § 37 do Att 69, a seguinte redação:

ll§ 37 .. liA rnt m i dade , a v i da pr iv ada , a honra e a lmagem das

pessoas são pr-ote qt das de divulgação e publ t caçâo , A todos e asse
rado o direito ã mdem zacâo pelo dano mat e r t a l ou moral causado
pela d..ivulgação ou publicação.

JUSTIFICATIVA

se refere a métodos tecnológJ.cos mais sof~sticados, a demanda

por investimentos vultosos em todas as fases do processo extra

tivo, sendo de se ressaltar os z i.scos Lnarerrtes às prospecções

que não apresentam os resultados esperados e a defasagem, tanto

no tempo quanto no volume de recursos, entre o investimento e o

retorno do capa.tia L empregado; (f) a sJ.gnJ.fJ.cação va tia L do setor

manerãrí.o para o comercao exccz-aor brasí.Lea.ro r (g) signifJ.caçâo

vital da produção nu.nez'aL para a J.ndústrJ.a brasileJ.ra.

= TlEIlTO/~Il.TI'IC..lfio-------------_,

EMENDA E523571·1 """ ----,
[! CONSTITUINTE NILSON GIBSON

~ ....ItTIDO~

'OMDB

1'1,IUlllO/COllllllO/IIlDGOMlllio-- --,

Plenário

Entende-se I2ecessária a fixação de crc.cêr-íos Larru.tia't.Lvoe da

participação previ.at.e no § 2Q do artigo 30 para não compr'ome

ter-se o desenvolvimento das atiaví.dadea do setor «u.nere.L, cu

JOs anvestamentos aaba.damentie demandam a ap.La.ce.çâo de vulto 

sos recursos. O estabelecimento do 1im1 te proposto resguarda

rá a estabilidade e a segurança jurídicas .ímpr-esc.í.ndâveas à
operação desse importante setor da economia necaoneã ,

A participação prevista no artigo 30, § 29, do Substitutivo r

sendo uma obrigação compuLaôr-a.a , em danheLro e regulamentada

e~ lei, enquadra-se perfeJ.tamente no conceito de trJ.buto e

estaria a incidir sobre o mesmo fato gerador do jjnposto cobra

do pela exploração das substâncias minerais.

EMENDA E523570-2
tJ Deputado CARLOS SANT'ANNA

r=r-------------TUTO/JIlITI'IC&Ç:;;O- _,

pLENARIo

CONSTITUINTE NILSON GIBSON
Acrescente-se inciso III ao parágrafo 89 do artigo 209.

"Art. 209.

89

EMENDA ES23572·9
~

r=r TlllTO/~unl'l~o\Ç:;;O-------------_,

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

III - excluirá a Lncadêncaa de qualquer outro tributo

sobre as operações de extração, circulação, di.,!!

tribuição, consumo ou exportação de minerais do

Pais.

JUSTIFICAÇKo

A proposta visa a evitar o recrudescimento dos problemas inere!!

tes à imposição individualizada das daversas fases do ciclo ec~

nõmico dos minérios sem retornar ao regime do Imposto ünico so

bre xaner-ars do País, não previsto no p.ro jeto de Consti 'tuaçâc ,

A part2r da const r.cua.çâo de 1946, a excepca.one Lf.dade da trJ.but~

ção dos nunexaa.s do país ganhou foros conatn.cucaonaas , equa.pa 
rando ao tratamento jã conãer-ado pela ccnstaeuaçâo de 1937, com

a alteração imposta pela Lei Constitucional n9 4, de 20.D9.l940,

aos combustíveis e lubrificantes. A evolução da legislação bra 

aileira sobre tributação de minerais, revela a preocupação dos

legisladores, constituintes e ordinários, em evitãr que o grava

me fiscal se constituísse em entrave ou causa de desestímulo ã

indústr:t.a extrativa mineral.

Pode-se destacar, dentre outras, as seguintes peculiaridades do

setor minerário, geradoras de dif1culdades talvez ansuperâveã.s

a uma tributação diversificada; (a) os regimes da.stn.ntoa adota

dos para a pr-opraedade do solo e a das j aaadaa s reuadae no sub

solo: (b) a exauribilidade essencial às )azJ.das ma.nexaa.a , niio

apenas no reflexo sobre a rentabilidade da respectiva explora 

ção f como, e pr-íncapatmerrte f no que tange à necessidade eventual

da manutenção de reservas por razões de interesse econômico ou

de segurança nacional: (c) a exa.s tiêncLa e a ampor-eãncae dos min~

rais estratégicos: (d) a natureza artesanal (ou quase artesanal)

do garimpo e os problemas ligados à sua tributação: (e) no que

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima ..se o § 40, do Art 69, renumerando-se os dema r s :

JUSTIFICATIVA

Esse direito jã e assegurado, neste mesmo artigo, pelos se

gUl ntes pa rãgrafos:
§ 41 - Todos têm dfrélto a receber i nf'ormacêes ve rdade r r-as

de t nte re ss e par t t cu'l a r , co l e t i vo ou geral, dos ôr.
gãos püblicos e dos órgãos pr i vados com função social
de relevãncia püblica.

46 E assegurado a todos o d t r-et t c de obter cer t i dâe s r~

queridas às repe r t i cões püb l i ca s .

§ 47 - é assegurado a qualquer pessoa o direlto de pet,ção
aos Poderes PubllCOS em defesa de d i r-ei t o ou contra

llega11dade oU abuso de poder, independendo esse ato

de pagamento de taxas ou emol unantcs e de .9arantla
de instâncla.

EMEND~ ES23573·7
l!J

= TlllTOIJUlTlflC"Çj;O ---.

EMENDA SUPRESSIVA
Suprima-se o Art. 21 e renumere-se os demais.

JUSTIFICATIVA

O direi to ao conhecimento de informações e referências pes
soais registrados por entidades públicas ou oficiais e por enti

dades particulares com função social de relevância pública já es

tio asseguradas no § 41, do Art. 60.
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Por outro lado, o § 46, da Art. 6QI reforça esse dlrei to ao

assegurar, a todos, o seu exercício para obter "certidões reque
ridas às r epar t Lçãe s públicas".

Por flm,o C6digo de Processo Clvil (Seção IV, Capítulo VI,

Título VIII, Livro I), em vigor, assegura o direito "Da Exibiç'ão
de Documento ou co i sa«,

Não há, po i s , porque tornar repetitiva ou prolixa nossa Con.§.
t í t.uí.ção

Inclua-se na parte final do texto do § 22, do artigo 72 das
üi spos í ções Transi t6rias do Substitutivo, o que se segue:

Art. 70 - •.•
§ lo _ ...
§ 29 _ , .. e apresentar anteprojetos de redivisl!:io territorial

da país, nunca desmembrando,para criar outrQ, Estado com superfície igual
ou inferior a trezentas mil quilômetros quadrados.

JUS T I F I C A ç A D

CONSTITUINTE NILSON GIBSON

EMENDA SUPRESSIVA

JUSTIFICATIVA

Ap'JS50u-se dalguns segmentos sociais a febre de desmembramen
to de Es".:ados, para cr i ação de outros. São grupos políticos e econômi
cos que se unem, na defesa de interesses particulares, quase sempre co
lidentes com os interesses da comunidade regional. Observa-se que os
mentcres de tais movament os são, na sua maioria, advent íc í os , escorra-
çarícs , 1')0:' um que outro Motiva, do ~stado natal, e que, frustrarias e
rícsajust.adcs , se desrecalcam, voltando-se contra o Estado que os àCO

lheu. Deve haver um Lí.ma t e a essa ação desagregadora, motiva de desln-=
teligências e conflitos no seio da sociedade. Esse limitei por ser o
maãs r-ac j ona I e r e spunaéve l , é o da fixação de área mfruma que possa
s e t- rtesmen'rr ada , para craação de novo Estado. Estudas reelizados leva
r an-rio s à conclusão de que Estado com superfície 19ual ou inferior a
t.rezentos ru I qui Lôme t rns quadrados não pode ser desmembrado. Em ca.so
de desmenbr araent.o , iríamos ter Estado-pai e Estado-filho sem condí çõe s
de sobrevivência,ante o seu diminuto territ6rio e a decorrente escas
s ez de recursos de cada um. A Federação Brasileira será poderosa se
fortes forem os Estados Federados. Assim, po rs , não permitamos que Esta
dos, com superficie igualou inferior a trezentos mll qullOmetros qua::
drados, sejam ll1utiladas, e reduzidos à condiçDo vexat6ria de Estados
mendigos.

Art.ll - ...
11 _ •. , adquirirem nac i onal í.dade braslleira, desde que

maiores de 21 anos de idade, residência ininterrupta de, no minimo, cin
co anos no Brasil, conhec araento da língua portuguesa e da Hino Naciõ
nal Brasileiro, e não ter praticada crime comum, exigidas aos origin'i
rias de países de lingua protuguesa apenas r esrdêncã a por um ano inin::
terrupto e idoneidade moral.

Dispositivo emendado: Artigo 11, lI.

Inclua-se, no inciso 11, do artigo 11 do Substitutivo, depois
da expressão "os que adquirirem nacionalidade brasa Le í r a", e antes da
expressão lIexigidas aos originários de países língua portuguesa ... ", o
que se segue:

EMENDA ADITIVA

r;-r l'IXTDt,/UITI'IC
Alllo-------

--,

= PLllUiIIlCI/tOlllIÚO/lue.c:OlllUio ..,

AUTDII-------------,

PLENKRIO

Não ê mater'} a canst ituc i Doa1. Ao menos, não se tem not f c1a de

que qualquer nação aborde este assunto em suas cartas co ns t tt.uc i o 
na t s -mesmo as mar s prolixas.

Na r ea l t dade , comparada a substância deste Inciso IX com a dos

demais, salta aos olhos a pequenez deste diante de assuntos t a i s c~

mo s i s tema t r ibutãr-i o , orçamento, efetivo das Forças Armadas, pla 
nos nac t ona i s de de s e nvol v tmen t o , t um tcs , sede de governo, am s t t a
e organização admí m s t r a t rva e Judlciãna.

Com efeito, a manutenção de tal dispositivo na Carta Magna re
pr-ese ntar Ía curvar-se ao patrulhamento t de oIjiq i cu daqueles que que:

rem, obedecendo t.êm n , "rees cr-eve r a h t s tjir r a", amparando-se - tão

fraca ê sua argumentação - nas costas largas de tons t í tu mte s ,

EMENDA SUPRESSIVA

r.r I't.c:1f4llfQ/caMIUiDl.u.t1lIllU.io----------,

Supr une -ae o Inc i s o IX do Art 76 e renumere-se os demais.

r;r ~ TtxTO/~unl'lC"çiO-----_-------_,

EMENDA ES23574-5
f!J

r:-r Tl:llTO/~1JlnPl<:~lo-------------___,

....- l'LlIIÁlllO/cCMMI.lo/WKOllllUia ..,

EMENDA ES23575-3
(lDEPUTADD MAURICIO NASSER

Dispositivo emendado: Artigo 60 , § 34.

Suprima-se, no § ;4, do artigo 62 do Substitutivo, a expres
são IIrenovável periodicamente", passando a ter a seguinte r edação e

Art.60 - '"

§ 34 - Ao proprietário de Lmdve I rural é assegurado o direi
to de obter do ,Poder Público declaração de que o bem cumpre funçãõ
social.

JUSTIFICAÇAD

Ma:!.oridade, para ter consciência do ato; residência ininteE.
rupta no Brasil de, no mínimo, cmco anos; conhecimento do português
falado e escrito e do Hano Nacional Brasilelro,; e não ser criminoso.
Es t as as condí.çêcs fundamentais para o es t ranqear o poder adquirir a
nac:'onalidade brasileira. São exigências que vigoram nos Estados uru-,
dos da América do Norte, e que, uma vez p r eencnfdas , permitirão, ta~

bém no Brasil, a aquí s i ção da nac í onal roaoe .

Mostra ser j e juno em assuntos relacionados com vida no C61'1
fiO quen pretendeu ey5.gl!', no t er t o do par áçr arn 34, dec Lar açãn , !'en'J-:
\I~\f~ 1 par ':odical'lente, de que o ben rural cunpr e função soct ai . EM""""jj"FT
I'le.:rD 1 upar , D prooonent e não especx f5 COIJ Qual o Poder Públicll t se es=
:'['(!tm 1 , munt c í pa l Ou federal. ~m segundo lugar, o proponente esqueceu
de esclarecer se a renovação pe r aédâca é semanal, mensal, semestral ~

ou anuai • Em terceiro lugar, o proponente revelou ignorsr as di fJ cul
dade ..., ,..~ rl...,S'1 ClS::S [I,:, )'1r.::m!:'r:2o do sZ':::::.n:'rt r ncqueno r"'rrrill':"-, '1 ri ....
....... ..., ... ",,_J:. ri,:; sUJmr>ter-se n burocracia do 6rg~c por f!n !nj::::.r,cro;-- sem'
rir, fI"'" vezes, o'J:!'igndo n perno.i tar em hotel, a-:..é consegu~!' a. preten-:
ri'rir risclaração, Mu''':c 1'1<:,:5 ú,::.) f'unçãc s oc- a I -:':e,:,á c l~g:slL'';'''- 5~

r'r- v ...... oc Ç:I"H'I[)l i rflT' c V' d:. .;~ qucn t r abu Lh r-•

= PLIÚtllll/C"MllJiO/8WCO/111Mio ..,

= TlEITD/..uI'rIl'lotAÇi.O ___,

EMENDA ADITIVA

níspos i t ívo emendado: Arti.go 246, § 42.

Inclua-se, cama § 42, artigo 246, do Substitutivo, o que se

EMENDA ES23576-1
(!JDEPUTADD MAURICIO NASSER

segue:

. aqrár ra ,

Art. 246 
§ lO
§ 22 
§ 30 -
§ 4º - - Não se deaaprupr a.ar é , para fins de

área igualou inferior a quinhentos hectares •
reforma

r,r-------------n:xTo/olUITlrICAI;ÃO --..,

EMENDA ADITIVA
JUSTIFICAÇAD

t6rias.
Dispositivo emendado: Artlgo 72, § 22, das Disposições Trans,! Os [Jequenos produtores rurais estão confusos, receiosos e re

vol tados em "ace das no t Ic i as contradi t6rias sobre reforma agrária -



Os boates se espalham, desencontrados, naj Ic í osos , t er ror i s t as . Ni~

guém ma5s se sente seguro no campo Supõe-se que, a qualquer momen
to, e sen just i ficação I o INCnn. es t ar á se apossando da pr opr i edade :
Muita gente de ixaré de fazer as semeaduras, apesar de ser época, de
medo que, além da terra, o t r aba Iho , o adubo e as sementes estarão
perdidos. A perdurar esse clima de apreensão e de desassossego, cea.,
cenca--é , forçosamente, o vo Iume de grãos da pr ór ima safra, em prejui
70 do pc í s •

Os ân' mos se acalmarão en grande parte se houver e fixação
de l imf t e para as áreas a serem de sapr opr i adas , para f i ns de refor
mo. aqr-ár _8. Como interessa ao país a r ad.i c ação do maao r número poss,!
vel de famílias de aqri.cu l t.or-e s na terra, convém preservar o pequ~

no e o médio produtores agrícolas, mediante a garantla de que as
suas propriedades se conservarão rntact as .

Uma propriedade ru;ral com área de quinhentos hectares está
longe de ser um Lat.L'túndm , e, regra geral, é totalmente aproveitada
em lavoura e criação, salvo a cobertura florestal que é conservada,
para proteção de minas de água do mei o-nmtnente Por ISSO, não cons-
ti tui liberalidade exagerada a 1imI t ação máxama em quinhentos hectares
E1apropriedade rural isenta de desapropriação.

A divulgação da notícia sobre essa medida coratribuirá para a
paci r i cação do meio rural e para o remfc í o do fecundo trabalho no
campo.
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Art.62 - ...

§ 19 - ... de sua Lnt eqr i dede físlca e moral, ao ensmo de
lQ grau e pro f í s s i une Ltzant e , à documentàçao de identidade e, prefe
rentemente, cumpr ar pena en es t abe Lec i ment.o pr õxrmo à residência dã
família.

JUSTIFICAÇAD

srnnoe ndneno de p r eso s é anal fabeto. Por isso, durante
t empo de p r J são, deverá. ter ens mo de 1Q gr:au. O profissionalizante
conforme a vocação revelada, contribuirá para torná-lo elemento útlí
à soc i edade , depois do cunpr íment o da pena, e ter mei os honestos de.
qanha- a vida. Como t amhém muat os não possuem documentos de Identida
de, cumpre à oi reção do estabelecimento penal prov i denc a ã-To s , a fim
de que o ez -jrr eso não encontre di fieuldade €1Tl obter emprego . Se for
possível o internamento em es t abe í.ec í nent o em local p r ôxi mo ao da re
s i oênc ae da f'amf l aa , o preso se sent!.rá mais confortado, e, por t snto ,
de np l'1c:- conduta.

r,r TUTOOUITI'Ic:AÇi.O __,

= TI:IlTD/~USTlfleAçi.o-------------__,

EMENDA ADITIVA

üi spos í t ãvo emendado: Artlgo 24.

EMENDA ADITIVA

Dispositivo emendado: Artlgo 6 Q , § 38.

Inclua-se, no § 38, do artigo 62 do Substitutiva, depois
expressão lle a incolumidade púo Lacasv, o que se segue:

Art.62 - ...

da

Incluam-se, cama parágrafo 22, incisas I, 11 e 111, e alíneas
do artigo 24 do projeto de constituição, o que se segue, passando
ser § lQ o atual § únICO:

Art.24
§ 1° ...
§ 22 - Ação popular, ante a omissão do Poder Competente, pode

r é acarretar perda de mandato eletivo.

I - A ação popular se dará na circunscrição eleitoral onde se
originou o mandato.

II - A ação popular será proposta ao Tribunal Reglonal Eleito
ra l , e a perda do mandato se ver a t í car é por sentença do Supremo Trib~

na.L Federal.

111 - Tornar-se-á definitivamente Inelegível quem haja perdido
o mandato el et i vo nos sequmt as casos:

a - Falta de decoro par I anentar ,
b - Não comparec í nent o , sem causa j us t i r i cada , em cada sessão

legislativa anual, a um terço, no mínimo, das sessões da Câmara a que
pertencer;

c - Corrupção ativa e pa s s av a ;
d - Enr~queclmento ilícito:
e - FllIação a par t i do político ou orqaru zação que r eceban OIl

ent eç ão z.der-Lóp l ca e f ananc I ament o do e xt e r i or ;
f - F'avor ec vment o de interesses es t r anqe ar os , contra o intere,!

se nac a.naL,
g - Par t i crpaçãn em organização para-m i Li t a r , ou de i nc i t amen

to à v i ol ênc i a urbana e rural.
h - Ação deset ab i Li zadnr a das ms t í tuiç5es e desintegradora da

unidade t er r í t or i aj e politica do Bras i L?

JUSTIFICAÇAD

Por negligencia e lndiferentiS/llo, temor ou fraqueza, o Poder
Leglslativo, em qualquer nível, não cuidará de puru r , com cassação de
mandato, aquele que haja Lncorr ado em um dos delitos enumerados nas
alíneas a,b,c,d,erf,g,h, do § 2~ dos inci.ses I,!! e II do artigo 24d:Jprojeto
de Constituição. A medida saneadora se verificará mediante ação popu
lar, a nascer na c í rcunscr i ção eLea t ora lt, onde originou o mandato. A
sentença cassatória virá do Supremo Tribunal Federal, e aquele que per
de o mandato, por falta Insanável, cairá, Inapelavelmente para sempreT
E: o preço de quem t r aa a Povo e a Pâ t r aa ,

A aprovação desta emenda se rv i r é de complemento, mais amplia
do, ao que es tatui o i nc í so II do artigo 29 do projeto da comissão de
Sd s t emat r z ação ,

=------------_TtxTD/~II.TIPII:AÇi.O __,

EMENDA ADTTIVA

DispOSItlVO emendado: Artigo 6", § 192.

Inclua-se, no § 190 do artigo 62 do Substitutivo, depoa s da
expressão lide sua integridade física e moral", o que se segue:

§ 38 - ••• ou para preservar a saúde e a incolumidade públi
cas , estendendo-se a inviolabilidade às sedes de ent i dades as soc í at'T
vas , de ens í no , de s i ndicatos , de templos e conventos de qualquer cul":'
to.

JUSTIFICAÇAO

No Projeto Hércules, vrmos estender-se a í nvLoLab i Ladade às
ent i dade s as scc i at i vas e de ensmo , t cnc i onamos restaurar multi-secular
t r ad.í ção ao t ornar í.nv- o) áV€IS também os templos e os mosteiros de
qua l que r culto. Relata a. Hí s t dr aa que pessoa.s perseguidas e ameaçadas
de mort e encontraram abrigo seguro junto ao altar, ou no r eceso dos
conventos de monqe s e freiras cono são muitas as religiões agora dIS
seeunadas , cumpre Incluir os seus templos, capelas e monas t ér i os na
cláusula da i nv ro l ab aLzríade , a fim de que os que os habitam e os que a
eles recorrem possam encontrar neles a segurança que procuram.

r.T-------------T[.TD/~UllTlfl~AÇ:iiO- __,

EMENDA NO

Nos termos do art. , do Regimento Interno da
Assembl é i a Nacional Constituinte, suprma-se o art. 71, do Subst!
tut ivo do Projeto de Cuns t Lt ui ção ,

JUSTIFICATIVA

o artigo, cuja supressão aqui se sugere, concerne
vitaliciedade do servidor no cargo, estendendo a estabilidade a es
feras inalcansáveis em seu coneei to e obstruindo a d i nâmf ca da ad
ministração púb í i ca , em retrocesso que se não admite.

EMENDA ES23583-4
tJ CONSTITUINTE DCTÁVID ElÍSID

r,r-------------TtXTO/~unlfleAç:iio-------------__,

EMENDA NO

Nos termos do art. , do Regimento Interno da Assem

bléia Nacional Constituinte, acrescente-se à designação do cap , I,
do Título V, a palavra "Poder"
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l'UJlA_/Cl»'lhio/.l.IROJJlNio---- ----,

Pl..efllf/llrb ~

JUSTIFICATIVA

o art. 30, do Substitutivo do Projeto de Constituiçãu
em causa estabelece que "São poderes do Estado Legislativo, o Ex~

cutivo e o Judiciário. 11

EMENDA ES23586·9
[!J CONSTITUINTE OCTÁVIO ELísIO

fJ
A referência técnica portanto t como ocorre nos caps . 11

e lI! I do Título rr , denominado "Da Organização dos Poderes e Sis

tema de Governo". deve ser ao "Pode r Legislativo, e não apenas ao
IILeglslativo ll

•

~-----_----__-TUTO/~lI'Tl'IC"..ÃO'------- __,

EMENDA NO

NOS termos do art. ,do Regimento Interno da Asse~

b.Ié.i a Nacional Constituinte, altere-se o art. 73, do Substitutivo
do Pr ojetu de Consti t.ua çãn para a redação seguinte:

EMENDA ES23584·2
I: CONSTITUINTE OCTÁVIO ELí~ÍÕ

f

Art. 73 - O Poder Legislativo é exerc rdo pelo Congres
so Nacional, que se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado da
República.

JUSTIFICATIVA
= TI!:llTO/lUSTl'lCaçi.O --,

EMENDA NO

Nos termos do art. , do Regimento Interno da As-
sembléia Nacional ConstituInte, altere-se o art. 59, do Substi tu
t í vo do ProJeto de Constituição, para a redação seguinte:

A proposta sugere o 1mprescindlvel ac réac imo da pala
vra "Pcde r "', omitida no df spos í t rvo , além de retomar a t radrc rona I
expressão "Câmara dos Deputados", porquanto não é este o 6rgão Le-.
gIslativo Incumbido de representar a federação (tarefa cumpr i da pe

lo senado), mas o povo, donde decorre a qua Li f'Lcação de seus men
bras, estendendo-se tal dencrm neção à própria casa legisladora.

IIArt. 59 - As pessoas jurídicas de direito público e
as de direito privado, prestadoras de se!,

viças públicos, responderão pelos danas

que seus agentes, nesta qualidade, causa
r em"a terceiros, sendo obrigado a exercí
cio da ação regressiva contra o responsá
vel nos casos dolo ou culpa. 11

EMENDA NO

EMENDA No

JUSTIFICATIVA
, do Regimento Interno da As

altere-se o ítem I, do art. 77,
Nos termos do art.

sembléla Nacional Constituinte,
para a seguinte redação:

- Aprovar ou não, tratados, convenções

acordos internacionais ce Lebr ades pelo Pr~

s í dente da Repúbllca, ou atos assinados
por autoridade governamental que acarre
tem encargos ou ccmprorms sus gravosos ao

patrimônio nac i onal ;"

"Art . 77 - É da competência exclusiva do Congresso
Nadonal:

Faz-se Lmper i nso que não apenas os tratados, conven
ções e acordos Lrrt e r nac Lonaas sejam objeto de debate e decisão
do Congresso Naclonal, pois a dívida externa brasileira,por não

ter SIdo curada em ajustes conformados nos moldes daqueles ins

t i tutos , forjou-se sem qualquer di scussão mais profunda naquele
órgão.

Por 1550, é nu s t.e r que se cuide, ccns t í t.uc í.ona tmen;
te, de uma alteração neste quadro juridico, expectativa não a

tendido pelo modelo, cuja modificação ora alvitra.

JUSTIFICATIVA

~-------------TUTD/~U.TI'IllAÇi.O------ __,

, do Regimento Interno da As-

altere-se o art. 13, § 2", para

JUSTIFICAÇAo

A responsabilidade patrimonial do Estado,de tão nece2.

s ár í e a.ncIusão no documento' consti tucional, não poder ser cuida
do pelo Estado, como modo facultativo de regredir atr;vés de ação
própria quando a e f'e t i va resposta c i v í l ocorrer de dolo ou culpa.

Por isto é rmpcr t ant e que a redação do ar t aqo seja

taxativa quanto àquela obrigação, tal como ora se sugere ..

"Ar t . 13

§ 20 _ O alistamento eleitoral e O voto são ob r aqat d

r i os para aqueles que, na data da eleição, c0!l
tarem a idade mínima de dezo i to anos, salvo os'

anal fabetos e os maiores de setenta anosv

Nos termos do art.
sembléia Nacional Constituinte,
a redação seguinte:

= Tll:XTo/~l.I'n'«:Aqi.o __,

Conforme se verifica dos termos do art. 13, § 2Q , do
Substitutivo do Parecer em questão, não deixam esclarecidos crité

rios de aceitação dos votantes, em va r tude da idade, a qual há se

ter por cumprida na data da eleição, consoante se esclarece na pr~

sente sugestão.

EMENDA N2

Nos termos do art. I do Regimento Interno da As...
sembléia Naclonal Constituinte, altere-se o art. 77, ítens 111 e
IV, do Substitutivo do Pr ojet.o de const i tuí ção para a redação 5!.
guinte:
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IIArt. 77 - I:: da competência exclusiva do Congresso
Nacional:

JUSTIFICAJivA

III Conceder autorização pr év i a para o Presi

dente da República e para o PJ.meiro-Minl~

tro se ausentarem do país; 11

A proposta ora apresentada não altera o conteúdo dos

d i spns i tivos, obtendo-se a acoplá-las em uma única norma, por se
tratar de uma mesma diretriz const í tuc rone l .

JUSTIFICAÇÃO

A presente sugestão não traz alteração de conteúdo,
mas acop í a , par facilidade t écru.ca Leqj s Lat ava , dois incisos do

artigo em causa, que contém uma única norma com dois sujeitos,fD,!:.

muIando-o de manear-a m81S SIntética.

PLENÁRIO

,.,., TI:XTO'lUSTI~IC...çio------------_ __,

EMENDA ADITIVA

r.r-------------TEXTONUSTII'IC&qiio __,

3Â
O Art, ;.<f 00 Proj.. to da Constituição da Comissão pas

sa a ter a seguwte redação ;~ :n~~r',~J "*~.
')IM 'l1..M-k r LIA,." tÁJ'l1.S~1;'1A....t4e:: (7 Are/f<) 7Z:

J.1-
I Art . .>Jf'. - Cvmpe toe à. Unido:

~ legislar soare: .

EMENDA N'

Nos termos do art.
sembléia Nacional eonstl tu!nte,

tivo do ProJeto de Constituição

r do Regimento Interno da As

altere-se: o art. 74, do Substit1:!,

para a redação seguinte:

-:!;.r o i re í to civ i I t comercial, econornlCO t penal, agrá

rio, eleitoral, marítimo; aercnaut i co , esuacre , ,

pruce s sua i e Ou trabalho e normas gerais de dire r
to f i nence Lru , t r í out ér ro , urbanístico e das' exe

cuções penaa s ;

re-r Tf:XTD'~UITI'IC...çio-------------__,

EMENDA ES23590-7 I'Ç.:::""~f: CONSTITUINTE OCTÁVIO ELÍSIO C-PfIuc _J

Com tal, as Constituições mais modernas o têm consa

grado. A sua aosorção na área do ens ino do Direito, que se ver~f.!.

cara em muitos países, deu-se no Brasil, desde 1971, pela sua in

trodução nos currículos das Faculdades de D~reito de Mlnas serais ,
São Paulo, Bahia, Ceará, Pernambuco, Santa Catarina e vários rJU

tros com resultados altamente positivos de atualização dos conhe
cimentos jurídicos e formação pr or i s s j.ona L,

A rmpor t ânc í a da problemática econômr ca no mundo mo

derno tem levado as Cons t Lt urnt es dos o í ver sos países a tratá-la

com tal ênfase que lhe dedicaram todo um título denomrnado liDA CR

DEM ECONÔMICA E SOCIAL", enquanto que a doutrina a tem tratado sob
a denominação de "Constituição EconOml-ca".

As const i tuições bras i Le í r as , entretanto, aanda não

a of'LcLaLazar am, tal como se torna Indi spensáve I em nosso pais p~

ra que goze do mesmo conhecimento das cema i s , razão pela qual-apre-
sentamos esta emenda.

Esta problemática envolvendo os mais diversos aspec
tos da vida econômica dos países se inseria no âmbito de dlsclpl,!

nas jurídicas tradicionais, porém, não chegara a merecer t até à

21! Guerra Mundial, o tratamento devida sob o aspecto especIfico da

política econômica.

Desta forma, restava toda uma área de arbitr ia a es
te respeito, contrariando os princípios fundamentais do Estado De

mocrático de üi r e I to. Cor respondendo prec i s ament e ao conce i to de~

te úl t amo é que se desenvelve o Direlto Econômico como d.isc Ipl í na
autônoma, c i errt ã ficamente elaborada e plenamente acabada, apli
cando-se à regulamentação da pn l f t i ca econômica.

JUSTIFICAÇÃO

, do Regimento Interno da

alterem-se os artigos 60, 61 e
const í tuação para a sequinte

"Ar t . 74 - A Câmara de Deputados compõe-se de repre

tentes do povo eleitos por voto igual, dI
reto e secreto, em cada Estado, Territ6

rio e no Distrito Federal, dentre cida

dãos maiores de dezoito anos e no exer.cí
cio dos di r e í t os pc Lf t r co s , através de Sl~

tema eleitoral misto, maj or i t ár Io e pro

porcional, conforme disposto em lei com
plementar" .

Et>ENDA NO

"nr t , 60 - É vedada qualquer di f'er ença de vencimeE!.

tos entre cargos e empregos iguaIS ou a~

semelhados dos servidores do Poder Legi!.
lativo, do Poder Executivo e do Poder J2!

diciário, ressalvadas as vantagens de ca

ráter relativos e as r e Lat avas à natureza ou
ao local da trabalho.

Nos termos do art.

Assembléia Naclonal Constituinte,
62, do Substitutivo do Projeto de

redação:

§ ,. - ResPeItado o disposto neste artigo, é ve

dada 11ancul ação ou equiparação de qual
quer natureza para o efeito de renumera
ção do pessoal do s erv i ço púb Li co .

§ 29 - A Ie i fixará a relação de valor entre

maior e a menor r enumeração do serv iço
púb Li co , observados como limite máximo e

no âmbi to dos respectivos poderes, os vi!

lares percebidos, como renumeração a qual
quer titulo, os membros do Congresso Na

cional, Hí.ní e t ros do Supremo Tribunal F~

deral e Minlstros de Estado. 11

,.,., TUTO/~uSTI~le...çi·o-------_---_-__,

EMENDA N'

Nos termos do art. ,do reqament o Interno da Assem-

bléia Nacional Constituinte, alteren-se • 0$ artigos 232 e 233, do

Substitutivo do ProJeto de Constituição, para a seguinte r edação :
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"Art. 2;72 - O aproveitamento dos potenciais de energia

hidráulica e a pesquisa e a lavra de recuE.

50S e jazidas minerais dependem de aut or i 

zação ou concessão da União, contratadas se.!!!.
pre per prazo determinado, no interesse na

cional comprovado, e não poderão ser tran.§.

feridas sem p r év i a anuência do poder conce
dente.

§ 1Q O aproveitamento dos potenciais de enerq.ia

hidráulica e a pesquisa e a lavra de re

cursos e jazidas nu ner a í s em feixe a de fro.!!

t e i r a ou em terras Indígenas somente pod~

tão ser efetuadas por empresas estatais fe

derais, mediante aut cr i zação ou concessão da

União.

§ 2Q A autorização ou concessão pela uru ão para

exploração dos recursos mmer a i s em terras
indígenas dependerá sempre de anuência pré

via das populações indígenas interessadas e
de autorização prévia do Congresso Nacional'~

EMENDA ES23593·1 "------------,] ~:M..D"B"~fJ CDNSTITUINTE DCTÁVIO ELísIO "~ _J

Não se poderia considerar legítima, de ccnsequrn t e , a d.!:,

cisão sobre aquela modi fi cação sem qualquer debate profundo sobre o

tema a ser aperfeiçoado pelo povo, o que, por certo, não ocorreria

no modelo proposto no parágrafo único do art. 62, do Substitutivo,
o qual, pretende-se, seja suprimido do C6digo Consti tucional.

EMENDA ES23595·8 '"w,--------,tJ CONSTITUINTE OCTÁVIO ELíSIO

rrr TlXTO/~UITl'IeAÇio-------------_,

~ MOOIFICATIVA

Altere-se a r edação do inciso XIX do Art. 31, que passará

a ter a seguinte redação:

Art. :>1 - Compete à União

XIX _ instituir o s i steme nacional de desenvolVImento u!.

bano, IncIumdo habi t ação , saneamento básico e tran~

portes urbanos;

= TUTOOUITI~leloÇio-------------_,

Propõe-se incluir no Art. 41, como inciso V:

v - ms t í tuí ções de mecanismos que assegurem a efetiva

participação das orçaru zações comunitárias no pl~

nejamento e no processo decisório muní.capa L,

JUSTIFICACÃD

A emenda recupera o inciso que estava no Pro Jeto Cabral

e foi eliminado nesse substitutivo, e se justi f i ca dentro da prl~

cípia da admInIstração participativa, com a preocupação de se bu.§.
car r eLaçõe s novas entre o Estado e a eoc re caoe organizada

TlXTO/,1UtTlrlCA
ÇiO

_,

EMENDA

Nos termos do art. • do Regimento Interno da Asse<OOléia

Nacional Constituinte, suprima-se o art. 62 e respectivo parágrafo

do Título X - "Daspus Lçõe s r rans í tór ías« - do Substitutivo do Proj~

to de const i tuição.

JUSTIFICATIVA

A matéua cuidada no art. 69. do Substitutivo do Projeto
de Cons t i t uí ção é polêmica, grave e de repercussões enormes na vida
nacional.

Daí porque não pode ser fruto de qualquer deLaber ação , que

não decorra de Lnf'orrnaçõe s suficientes ao povo bras í Lei ro ,

Quando da entrega do mandato popular aos Constituintes nas

eleições de quinze de novembro, não se fez objeto de debates popul~

res, a aLt e r açãu da forma de divisão do Território Nacional.

JUSTIFICAÇM

A palavra desenvolvimento é melhor posta que saneamento

no referido inciso.

r.t------------- TlXTO/~u.'tlnc:,l,Çb-------------_,

EMENDA MOOIFICATIVA

Propõe-se alterar a r edaçãn do inciso XI do Art. >2, que

passará a ter a seguinte r edação :

Art. 32 - Cabe privativamente à uní ac legislar sobre:

;(xl - recursos minerais, jazidas, minas e metalurgia.

JUSTIFICAÇM

Melhora apenas a redação.

EMENDA ES23597·4
l?J CONSTITUINTE OCTÁVIO ELí;~'~'

m-------------Tl!:ltTO/~UITI'lCloÇiO __,

Propõe-se nova redação ao Art. 42 das Oisposições Transi

t6rias:

"Art. 42 - As Assembléias Legislativas, com poderes con.!

ti tuintes, terão prazo de seis meses, para el~

borarem as Constituições dos Estados, mediante

aprovação por maioria absoluta, em dois turnos

de discussão e vot ação , $SI vo quapt o ao sist~

ma de governo.



Parágrafo Ún100 - Promulgada a Constltuição do Estado, c§.

berá à Câmara Municlp31, no prazo de

seis meses, votar a Lei Orgânica respe.s,

tiva, em dois turnos de discussão e v.f!.
t ação , respeitado o disposto nesta CDn~

tltuição e na Constituição Estadual.
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JUSTIFICAÇÃO

É fundamental prever-se aí a respcnsabrf i oaos pela polítl
ca de integração social das pessoas portadoras de def i ca ênca as , P.ê.
ra que possam gozar de seus direitos de cidadania.

= nXTO/JI.IIITI;ICl.çio -,= TI!lCTo/~I,IITI'It:IoÇAO-------------_,

EMENDA ES23601-6 '"'••, ---,
tJ CONSTITUINTE OCTAvIO ELÍSIO tG"'''''~.. PMDB

EMENDA MODIFICATIVA

Propõe-ze substituir a Art. 286 pelos seguintes artigos J t~"t\.\i."tl\.!
1l.,J'hdo-'u e s 4o...,..,..a~s. ~t"1I50s,

Art. - Compete 'a à União criar normas gerais sobre o de~

porto, dispensando tratamento di ferenciado para o

desporto profissional e não profissional.

Art. - São puncipios da legislação desportiva:

respei to à autonomia das entIdades desportivas d!

rigentes e associações quanto à sua organizaçãu e
funcionamento internos j

11 - destinação de recursos públicos para amparar e
pr omover prior i tar lamente o desporto educacional J

não profissional e J em casos especI flCOS, o de~

porto de alto rendimento j

111- Incent i vo e proteção às manifestações desportivas
de cr i aç ão nac i ooe l

EMENDA ES23599-1
"~. J m-'''PM~F CONSTITUINTE OCTAvIO ELÍSIO . L...- ~J

~ TEXTOIJU'TIPlCloÇlo _,

EMENDA SUPRESSIVA

Propõe-se a supressão do § 34 do Art. 62

JUSTIFICAÇÃO

Nada jU,sti f i ca tal dispositi vo const atucional, do qual P!:,

dimos supressão, e que só apareceu misteriosamente no texto, inclu
sive em capItulo inadequado, com o objetivo de ob s t acul.a zar as re

formas agrár18 e urbana.

EMENDA ES23600·8

= TEXTO/JI.IITlnCl.çio -,

NORMA MODIFICATIVA

Propõe-se alterar a redação do inciso XIV do Art. 34, que

passa a ter a seguinte redação:

Art. 34 - Compete à União e aos Estados legislar concorre~

temente sobre:

XIV - normas de proteção e integração das pessoas portad.2..
ras de deficiências.

NORMA MODIFICATIVA

Propõe-se alterar a redação do inciso 11, do Art. 33.

Art. 33 - É competência comum da União, Estados. üa s t r Lt;o

Federal e Munlcípíos:

11 _ cuidar da prevenção, da saúde e as s as t ênc aa pública,
bem como da rnt eqração social; proteção e garantia das

pessoas portadoras de def í c i ênc Ia ,

JUSTIFICAÇM

É indispensável que a prevenção das deficiências bem como
o esforço de integração social para o pleno exe rcIc i o da c adadanf a

sejam colocados também como competência dos poderes públlCOS em t.2..

dos os níveis.

r/LÇ
=---------- TEXTO/JI.IJTI~ICl.çio' _,

Nos termos do art. ,do Regimento Interno da Assembléia
Nacional Constituinte, aI tere-se a redação do art. 88, do aub s t a t.!:!,.
tivo do Projeto de const i tuí çâo para a seguinte redação:

"Art .. 88 - Os Deputados e Senadores perceberão rcênt.ica r!:,

mune ração f axada em cada sessão legislativa p~

ra a subse quente pela respectiva Câmara e 5.!:!,

jeita aos impostos gerais, Inc Iue ive o de re~

da, e os ex t r ao rdânâr âosv ,

JUSTIFICATIVA

A proposta ora apresentada trata da impartantissima mat!
ria relativa à remuneração dos deputados e senadores, tema que pode
susc í tar debates sociais relativos, inclusive, à l8g1 timidade do Ó!.
gão Leqas l ado r

O substitutivo entrega esta ccmpe t ênc i a à Mesa de cada uma
das Casas do Congresso. o que desmerece a o i seussão de todos os me.!!!
bros interessados diretamente na decisão, pelo que não merece ela
prosperar.

De outra parte, diversamente do que atualmente v i qor a , e,!
tabelece que esta fixação se dará para cada exercício financeiro, o
que se propõe seja adequado à figura da sessão legislatlva, mais prÉ.

prio à s í tuaçãd e, especla-lmente..,--mal-s-coe~Rte-como sistema de gQ.

verno, segundo o qual pode haver dissolução da Câmara dos Deputados
no curso de uma sessão legislativa. Logo, a decisão prevalecer,
acarretaria desigualdade na competência dos novos ele! tos.
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,.,,- PUdll.IO/cOWllde/lulcOWIIlÃo ,

EMENDA ES23603·2
tJ CONSTITUINTE OCTÁVIO ELf~~~'

"LlN,(1I10/COlll".io/IU'C.Olollif~I: C~srSTEMA'l'7:Z7\Çífõ ~

CONSTITUINTE DEPUTADA RAQUEL CANDIDO

=------------_Tu:TO/~USTll'le.ç.iD _, r.-r UlCTIt'JU'TI'IC.o.oio -.

EMENDA ADITIVA

Nos termos do art. • do Regimento Interno da Assembléia
Nacional Constituinte, acrescente-se, ao art. 60, do Substitutivo do

Projeto de Constituição, o seguinte parágraJo:

Ao art.3l, acrescente-se o inciso XXIV:

Art.3L .

"Art. to -
parágrafõ,--- - U's atos de corrupção administrativa acarr~

tarão a suspensão dos direi tos políticos de

cinco a dez anos 1 a perda da função públ!

ce , a indisponibilidade dos bens e o re~

sarcimento ao erário, sem prejuízo da ação
penal correspondente 11 •

JUSTIFICATIVA

Trazia o Anteprojeto de Constituição a regra "agora repr.!:,
sentada, a q.ra j foi suprimida no substituti vo em pauta.

A matéria, pelas condições em Que se encontra infelizmen

te mergulhada a Adminsitração Pública Brasileira, demanda tratamen
to especIfico constitucional, conforme se assentou na p r rme í r a fase
de debates desta Assembléia Constituinte.

Pelo princípio ~e moralidade e se r rcuace de propósitos que

envolve a regra, cunpr e esteja ela inserida no texto magno, confo!,
me aqui aventado.

XXIV- Estabelecer 'a area e condições para o exercício da atividade

de garimpagem, em forma associativa.

JUSTIFICAÇAo

~ do conhecimento de todos que a atividade garimpeira s~gnifi

ca uma das reais resguardas das fronteiras, sendo também um aplaca-

dor de convulsões sociais, pois que o garimpeiro necessita tão sêmea

te do subsolo ou dos rios e de sua própria coragem para o trabalho.
e como ele qexa o sustento de sua fam!lia e o seu próprio.

Não deixam, por sua hunu.Ldade , de gerar tambem a produção do

país • A regulamentação de sua atividade vai permitir que se inte
grem agremiados em cooperativas ao serviço previdênciár~o e à cons-,

ciência política. que se deve criar para preservação da natureza.

EMENDA ES23606·7
(:J

r,r-------------TllITO',/UITI'IC'O'OÃO- _,

EMENOA ADITIVA

Ao artigo 244, acrescente-se parágrafo único:

JUSTIFICAÇÂO

Art. 244 _

Parágrafo ünico: Será considerada atividade econômica para todos os

efeitos , aquela realizada na manutenção e conser

vação da unidade residencial, nos te:r:mos da lei.

t'lPLlmARIO

r.r-------- nlN,bllolCCWIIIÃOII1lICOM11.ÃO --,

EMENDA ES23604·1 ..,., ---,
[!lCONSTITUINTE DEPUTADA RAQUEL CANDIDO

r;-r-------- TtllTO/JllsTlfICAÇÃO -,

El.'ENDA ADITIVA

Acrescente-se ao artigo 232, parágrafo 19, renumerando-se o único.

t Queremos nos referir não somente à atividade de pequenas

I empresas que se dedicam à limpesa e conservação de residenc ias mas

: à atividade da dona de casa que não é computada para efeito de apo
. sentadoria, nem para a geração da Renda Nacional.

Art.232 .

§19 ~s concessôes e contratos nuner-aí.s de que trata o presente ar

tigo incluirão cláusula obrigatórJ.a ao concessionário, de indus

trializar um mínimo de 50% do minério exexaa.ôc , no l:unite do ter

ritório nacional.

EMENDA ES23607-5 "'''-===-----.] ~p"F"J-----'
(:JCONSTlTUINTE DEPUTADA RAQUEL CANDIDO . C-U:_~..)

JUSTIFICAÇAo
r;-r TElI:TO/JLI'TlnCAçÃO _,

As ccnceseacnârf.ea eacnança.i.r-as que éxtraem nosso minério da

: terra geram , fora do país, os dólares que nos são emprestados , a

; seguir. Se seus contratos mirterais defasados ern preços fossem ape

; nas atualizados seriarnos seus credores em vez de devedores.
; Enquanto isso não se faz , que, pelo menos, parte de sua rique

) za dê alguns empregos a brasileJ.ros. Levar a me'têr-ae prima toda para

fora e só criar lá todo o processo pzcdutd.vc que lhe é amanentie tem

sido a formula de enr-Lquec amentio dos países mais desenvolvido, exce

to o Japão e parte da Alemanha.

" Esperamos sensibilizar o senhor relator para o fato de que enorme

evacãc de divisas pode ser evitada se obrigarmos os ccncess acnãra.os a

tratar um mínirno do minério no Lamí.tie de nosso território. sobretudo
daria empregos, geraria trJ.butos, induziria a novas atividades através

de processos induzidos de industrialJ.zação e comércio.

EMENDA ADITIVA

Ao artigo 237, acrescente-se parágrafo 39:

Art. 237 •••••••

§39 O t~tulo de posse ou propriedade será conferido ao homem ou

mulher, independente ~de seu estado caví i , ou aos dois se con

juges ou companheiros.

JUSTIFICACÂO

No espírito da nova const.a.cuí.nt;e em que se reconhecerá
o direito e igualdade de homem e mulher é preciso ressalvar o even

to do usucapião que sej a adqUirido por um par • O usucapião é mais



GERSON PERES

I
frequentemente obtia.dc por casais que zes a.dem ou ocupam imóvel urba

no e o título deve ser dado ao dois não a um I Já que desaparece a

figura de cabeça do casal.

EMENDA E52360S-3t: CONSTITUINTE DEPUTADA RAQUEL CÂNDIDO

r.r-------- 'L[HJ.~IOJCnNlts;;o/.llnco.. l..io __,

= TtxTO/~un'rlc ...ç;;o-------------~

EMENDA MODIFICATIVA

Reescreva-se o parágrafo ünaco do artigo 250, nos seçuaneee
terrnos_
Art. 250 •••• o o.

Parágrafo ünico: O titulo de dorru.n Lo será conferido ao homem ou à
mulher independentemente de estado c rva t e I nonu.nalmente a ambos

quando se tratar de oon j uqea ou companheiros.

JUSTIFICAÇ1\.Q

Esta é uma z-eãvandí.cecâo do Conselho da Defesa da Mulher •

Constantemente , sendo companhei.ros ou ccrrj uqes , os benefl.

eiários acabam por receber tItulo ou qualquer outro beneficio resul

· tante do trabalho comum em nome do homem epenas , Se houver a dasse

Luçâc do casal ou mesmo que não haj a , por morte de um deles sérl.as

ificuldades são criadas quanto à herança ou sucessão. Por outro la

o dar-se o titulo a um só é em si um ato dl.scrunJ.natórJ.o de um fato

ue, para todos os efeJ.tos se refere a duas pessoas ..

EMENDA E523609-1 ""'---------,1 ~p··F"'''L'-------,
f?CONSTITOINTE DEPUTADA RAQUEL CÃNDIDO ~I ~J

(:J PLENÂRIO
,.,.,. HllTO/~UST"ICAI;ÃO---------- ~

EMENDA MODIFICATIVA

Ao artigo 135, ancf.ao V:

Art.135 .....
v-é compulsória a aposentadoria, com venc amentioa integrais,

por invalidez, ou aos setenta anos de idade, e facultatJ.

va aos trinta anos de serviço para o homem e vinte e cin

co para a mulher, após ca.nco anos de exer-cfeao efetivo na

Judicatura ..

JUSTIFICATIVA

A proposição é no seneaõo de se acrescentar, ao da.sposLtn.vo

· acima, o tempo de serva.co ex.í.qa.do para a poaerrtadoz-z.a EacuLtiati a.ve

da mulher integrante do Poder .ruããca.ãr-ão , assegurando-lhe o direi-

· to de se aposentar com vince e cinco anos de serviço.

A alteração proposta va.aa , tão só, garantir à JUJ.za um direl.

to que se vem cona'tia.tiud.ndo em preceito c onstitucional ao longo do

tempo, pois Constituintes e Legisladores oz-dn.néir-a.oa têm demonstrado

preocupação em conceder à mulher a prerrogativa de se aposentar com

menos de ca.nco anos do tempo de aexva.ço exa.qado para o homem.

Tal concessão não cona t.a trua prJ.vilégio gracioso, sendo antes

o z-econhecamerrco de que, em razão da estrutura sÓcJ.o-familiar 6,}1:1.S

tente a mulher que exerce qualquer atia.va.dade proEa.s s í.ona L é submeti

da a des aste bem 5U erJ.or ao do homem.

A Constituição va.qentie assegura esse direito à aez'va.do pfibLa.ca

e à professora (arts ..102 e 165,XX).

No proJeto de Const~tuJ..ção , atualmente emdebate, o mesmo direito
está expressamente garantido à eervaõora púhj.a.ca , conforme o art. 88,

letras b e c,
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Considerando que tem aumentado, sensivelmente , a participação

da mulher na magistratura bras~leira, necessário se faz, até mesmo por

questão de equidade, que lhe fique assegurada a prerrogativa, já re

conhecida às integrantes de outras categorias profissJ.onais,quanto

à redução do tempo de serviço exigido para a apoeentiedom.a voluntá-
, ria.

EMENDA E523610·5
tJ
,.,.,. 'Lt)jAlllD/CO"lllsslD/.u'COlillnlD---------~

PLENARIO
,.,.,. nXTQ!JusTI'lCAÇÃO, ..-,

EMENOA MODIFICATIVA

DISPOSITrVO EMENDADO: artigo y;< inciso rr , alínea "c"

.20'3 20?
Dê-se a alínea "CU do incisa lI, artigo~da projeto de ConstituJ:,
ção , a seguinte redação:

~o;;
Art.~o.oo

lI-o. oo•• o. o

c- patrimônio, renda ou serviços de partidos p'Olítl
cos, inclus~ve suas fúndaç5es, das entidades si!!.
dicais e das insti tuiç1les de educação de as

sistência social sem fins lucrativos, observadas
os requisitos estabelecidos em lei complementar.

JUSTIFICATIVA

A redação do dispositlvo contempla a imunidade trl

butária somente para as entidades sindicais de trabalhadores I excl~

.!-ndo as patronais e as laborais, o que é um absurdo uma vez que tais
entidades desempenham o mesmo papel ou seja o de auxiliar poder
público nas questões ligadas à categoria, além de prestarem relevan
tes serviços à comunidade. Além 9'!'rso, essas entidades têm como obj-;
tivo comum, a defesa dos interesses da categoria, não se justific~n

do portanto o tratamento des a.quaI proposta, contrariando assim ~

princípio da igualdade t z-abut âra a presente no artigo 264 inciso II o

GERSON PERES

PLENARIO
,.,.,. TEllTO/~USTI'ICAI;ÃO' ---,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprimir do Substitutivo do Relator, o inciso VI
do art. 104.

JUSTIFICATIVA

Referido inciso dá competência ao Tribunal d~ CO!!

tas da União para "fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos r.,ê,
passados pela União a Estados, DistrJ.to Federal e Municíplos"incl.!:!.

indo, portanto, os Fundos de pa r t ac Lpaçãc e as receitas partilh!,
das que, cons t r tiuc LonaIment e são r ece i tes próprias dos Estados e
Municípios J apenas arrecadadas pela União.

Assim sendo, referida fiscalização compete aos Tr!
bunais de Contas das Estados e aos Conselhos e Tribunais de Contas
dos Municípios que fazem tal a cont.ento ,

Não se pode sobrecarregar a T.C. U. que já tem sob
sua responsabilidade a: fiscalização ~a Admihistraçi!!o direta e indl

reta da União, incluindo as estatais J todas elas de grande porte.
Ademais, tal se constituiria numa violação à aut,2.

nomia dos Estadas e Municípios brasileiros, agredindo t portanto, a
pr6pria Federação.



700

nova Carta. nesnecees ãxao o cargo porque não haverá urna r rocuraõorc.a

Geral da RepúblJ.ca e s im aaveesos Ministérios Públicos, cada um com o

seu respectivo Procurador-Geral.

. A segunda impropriedade está contida no § 39, uma vez que

o assunto, isto é, eXJ.gência de concurso especi:f~co de provas e ti:t~

los para o a.nqxeaao nas caxxea.xas da Procuradoria Geral da União e do

Ministér~o PíibLa.co , é matéria Já encontrada respectivamente no § 29

do artigo 176 e no § 59 do artigo 180 o Assim, as ní.spoaa.çêes TransJ.t§

rias não precisam repetir o mesmo dispositivo.

A terceira arnpz'opz-Ladade está no § 49, uma vez que não é

necessário definJ.r a quem caberá a cobrança de crédJ.to tributário ou

a atuação nas causas referentes à matéria fiscal, uma vez que J.sto t!:!

do se insere na atribuição específica e igualmente genérica da Procur

doria Geral da união. Com o advento deste órgão, é impróprio ao text

constitiuca.onaL afJ.rmar a exã.scênca.e , no Ministério da Fazenda, de u

órgão Jurídico, sobretudo em razão do que está disposto no § 59

mesmo artigo 13 o

Assim, proponho, com esta Emenda, urna redação Justa

quada , isenta de improprJ.edades e consentânea com a clareza que

prevalecer na legislação pátria, em favor do interesse púbLa.co ,

~ a Just~ficação.

EMENDA ES23613·0
tJ Senador LOUREMBERG NUNES ROCHA

§ 49 - OS atuais êssa.stienties Jurídicos da união, os Procurade.

res e Advogados de Oficio Junto ao Trlbunal Marlt:uro, 05 Procuradores da Fazenda N~

cícoat e os J?rc:curadores ou Advogados das Autarqw.as Federais passam a anteçrar-, em

caráter efetivo, a carreãra de Procuracbr da üruâo,

Ao artigo 13, das Disposiçoes 'r'r-ansi.tiôr-Las , se-ia dada a

seguinte redação:

ARl'IG:l 13 - Enquanto não aprovadas as tere Co11plenentaJ:es do Ml.n'~

rio l?úblico Federal e da ProcuraOOria Geral. da uruâo, o xrmseêrao PÚb1J.co reôeral.,

a Procuradoxia da Fazenda Nacicoal, as ConSultonas Ju:ddJ.cas dos M.uustérios e as

P.rocuraà::>n.as de Autarqw.as Federais com representação prépna contJ.nuarão a exe,E

cer as suas atuais ab.vidades dentro da área de suas respectavas atrililllçees.

§ 19 - O Poder Execut1.VCJ, no prazo de cento e vmte mas, enc~

nrl.nhará ao Congresso Nacicoa1. o projeto de lei O:mplernentar dls:r;ondo sobre a estz:!:.

tura e o flll1Ciooanento da Pmcuraà:lria Geral da untâc,

§ 29 - Aos atuais Procuradores da Repúbhca faca assegurada a

cçção, de fonra irretratável, entre as carreiras de Mbustério PúblJ.co Federal e da

P:roo.rradoria Geral da llnião.
§ 39 - Os órgãos consu'ltavoe e juãac.íaí.s da União :Federal e de

suas Autarquias, atua.1.nente eoo.stentea, serão ebscrví.dcs pala Procuradoria Geral da

lbJ.âo.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dispositivo Emendado - artigo 13 das Disposições TransJ.tórl.as

r.r TI[:tTOHt.STIFIC ...Q40 ~

r.;-------- ~Lllf...I\IO/COlll'IÃo/IU.l:OIolI..ÃO- _

suP~

ou

= TExTo/~unlru:: ..çÂo__--_--_-----__,

"lI - Polícl.a ncôcva âm a Federal;"

~""~021 09(87

Denisar ArneJ.ro

EMENDA SUBSTITUTIVA

TrTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

PlenárJ.o

\ A presente emenda tem por escopo compaüâ.ba La aaz- o tex

to do s.Lspos.i.tií.vo emendado com o do artigo 31, Inciso XIII do projet

que deternu.na que compete à união organizar e manter a polícJ.a Fede

ral e a Polí'<;(ia nodova ãzí.e Federal bem corno a PolIcia Civil, a Polí

ca.a MJ.litar e Q Corpo de Bombeiros Milttar do Distrito Federal e dos
Terri):órios.

LOUREMBER~
Senador Cona tiã tiua.n tie

Incluída poa.s , a competência da Unl.ão a organização e

manutenção da Polícia Rodoviária Federal, neceesârac se faz a an c.Iu

são desta corporação no ca'Pítulo da Segurança Pública, posto que ela

garante a una.Eozmf.dade de procedimento com con tinuJ.dade do poder de
po Lfoa a ,

Ao capítulo III, da Segurança Pública, Artigo 194, in

c.Lua-eae logo após o inciso I, renumerando-se os demaa.a , o inciso II,
com a eeçruante redação:

EMENDA ADITIVA

Dispositivo Emendado: Artigo 194

tJPLENJiRrO

r,r-------------n:XTONUSTlflCAÇÃO- __,

EMENDA ES23614·8
tJ
r.T .LflllIlIO/<:OIolIUj,O/Sll'COlollssÃa -,

Sabemos que as Disposições Permanentes são sempre

riores ãs disposições t ransr tôrces e não podem ser pz-e j uda.cadaa

confundidas por estas últimas.

Acontece que, no artigo 13 das ní.sposações Trans J.tórias ,

há várias acidentalidades que se tornam ~ntoleráve~s.

A prime~ra: as disposições permanentes não cuidam de um

MINISTgRIO POBLICO DA UNIÃO. Não há, entre 05 artl.gos 178 e l81,nenh.!:!

ma refarênc~a expressa a Min~stério PúblJ.co da una.ãe , Há o Ministério

Público, forma genérica, assim compree.ndido: MinJ.stério Público Fed!!

ral, Ministério Público M~litar, MJ.n~stérJ.o Público do Trabalho, M.!

nistérJ.o Público do DJ.strito Federal e dos TerrJ.tórios e MinJ.stério

público dos Estados.

O § 19 do artJ.go 179, Lnda.va.dua Ldz a "cada Ml.nl.stério PÉ.

blico ll
• Assim, eles se constituem em entes dl.ferenc~ados, compxeerrdj

dos e identJ.ficados dentro de suas pecuLi.ari.dades , fato que se confl.,E

ma e se evidencia nos termos do § 49 do mesmo artl.go 179.

Não há, portanto, um Min~stério PúblJ.co da um.ãoç como AP~

renternente faz crer o eexec do artJ.go 13 das ur.sposi.çôes Transl. tõrl.as.

E: de se corrigir, então, aquela ãmp'ropz-a.edede , ~
Sabe-se, todavia, que aquele Ministério Público referido

no artigo 13 das Disposições 'reans i.côz-a.as é o Ministério PíibLi.co Fed!,

ralo E sabe-se porque, atualmente, ao mancaonado MJ.nistérl.o PúblJ.co

tem sido deferida a representação J udf.ca.a l, da União, erro este, em m~

menta oportuno, corrigido pela AssernbléJ.a Nacional cons t i.t.u í.nt.e , que

fez surgir a anatLtiuã.çâo Pxocuz-adozu.a Geral da união, a quem caberá a

representação Judicial e extrajudic~al da um.ãc e o exerc.Icao das fuE.

ções de Consultoria do Poder Executivo e da AdnnnJ.stração em geral,

conforme se vê no artigo 175.

Assim, não se há de dizer "MinJ.stér~o Públ~co da União",

figura absurda, posto que anexã.at.ent.e , e sim MINISTf'!RIO PúBLICO FED~

RAL, ente compreendido na l.nstituiçâo Ministério Público de que trata

esta Constituição.

As demais alterações no texto são decorrentes da lógica e

da racionalidade. SE; o 1'lr1:igo 175, § 39, com o artJ.go 179, § 49, Já
estabelecem a ql em caberá a anac.í.eeava das r.ea.s Complementares da Pr~

curadoria Geral da UNI Ã O (no caso o Presidente da nepübLace I ~
cada MJ.nJ.stéric. PúblJ.cO (no caso os respectivos procur-edor-es-ecere r s) ,

não podem as ni.spoeaçôes Tri'lnsJ.tórJ.as Leç.is Lax em aerrta.do diferente ,

dando o mesmo encargo ao Procurador-Geral da RepfibLa.ca , cargo que se

tornará a.nexa.atienbe , porque desnecessário, a paz-t.az- da promulgação da
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Constituinte RICARDO IZAR
CllPJ:TIlW zrr

II& EDuCAÇÃO E CULTORA

EMENDA ES23617·2
PJ

PlENARIO

Redigir assim o art. 283. ..,- TUTO/JUITIFícAÇAO -,

.. art. 283 - As empresas comerciais, indu!!.
triais e agrícolas contr~buJ.rão com o s,!
lãrio-educação, na forma da 1eJ., se não
propiciarem gratuidade de ensino de 19

grau a seus empregados e aos filhos de.!!
tes l l

•

TtTUlO Il - CAPíTULO 11

DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se o inciso XII, do art. 7!2.-

o objetivo é obrigar à empresa, descentira'Laaadamentie , pr,Q
porcionar ensino gratuito de 19 grau e, em não o fazendo, en-
tão contribuir para o que o Estado o faça.

JUSTIFICAT VA

Trata-se de matéria à ser regulada,pela sua naturez
jurídica,em lei ordinária necessariamente,não comportando dispositi
vo de ordem geral,como sáe aconteceu em disciplina constitucional.

EMENDA ES23615·6
tJCONSTITUINTE RICARDO IZAR

Constituinte RICARDO IZAR

PlENARIO
,..,----- TE:xTO/JUUIFícAÇAO ----,

..,- TI!llTD/~U:nl;IC.Ç;;O- _____,

TtTUlO Il - CAPtTULO 11
Titúlo 11 Capitulo 11

DOS DIREITOS SOCIAIS

"Suprima-se a inciso VI r da artigo 7Qu.

Suprima-se o inciso XXI,do art. 7º -

JUSTIFICATIVA JuSTIFICATIVA

Trata-se de matéria a ser regulada por lei ordinária,
ou até por ajuste entre as partes interessadas.

Não pode a empresa privada assumir dever do Es-.

tado,no que não diga r eape i t.o direto a ela ,pois o zelar pelas
crianças, suas condí.çõe s de saúde e educação é obr i qação da fami

lia e do Estado,mediante legislação ordinária.

Ademais, tal dever nunca seria suportável pelas ~

micro e pequenas empresas, por Fal ta de condições econômicas com
patíveis a tal encargo, sempre Indev rdo .

Constituinte RICARDO IZAR

EMENDA ES23616·4
fl

PJPlENARIO

r.r .LIN..."lo/eOlollsdo/S".COllISsio ,

EMENDA ES23619·9 '"". ----,
ê!CONSTITUINTE RICARDO IZAR

TITULO 11 - CAPITULO 11

PlENMIO
rer- Tt:XTO'~lI'Tl'IC.Çi.O-------------__,

DOS DIREITOS SOCIAIS

r;r TUTOIJI.IUIFICAQAO __,

Titúlo 11 Capítulo Il

Suprima-se o inciso IX,do Art. 70 -
,

nSuprlma-se o inciso XXIV, do artigo 79 11

JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

A participação nos lucros da empresa r sobre ser algo
lnalcançável na prática,acabará por pr a v í l ep í e r trabalhadores,já que
essa participação é impossível em um sem número de a t av Idades não
lucrativas e nas quais são mantidos empregados em relação de emprego

A matéria secu:r:.ftárlo-complementar cogitada no inciso
suprimível, sobre não ser regrf1 de relação de emprego, ainda não é
disciplina organico-consti t.ucabna I pelo que deve ser expungida do
texto da futura Lei Maior. I



702

~_-------,.I.(N."IO/eQloIl'siD/sU.CO!lllISSÃO---------,

ê!PLENARIO

= 'LtHÁ~IO/COllISlio/SU.COllIIS.iIl' ,

,.,,- TUTO/~uSTlfle.lç.iIl ___, rcr- TEXTQ/~UST'fICAÇi.O-------------__,

TIT~LO II CAP!TULO II Titúlo II Capítulo II

DOS OIREITOS SOCIAIS "Suprima-se o § 5&;1, do artigo 99 11
•

Suprima-se o § lQ do art. 7/2.

JUSTIF'ICATIVA

JUSTIFICATIVA

A garantia do salário, dita proteção do mesmo, pela

minúcia de remuneração derivada de contràto laboral, deve ser fei

ta em lei ordinária e snecLrí.ca .
Por outro lado r a carac t erLzação como crime de r~

t enção do salárlo, definitiva ou temporária, deve ser objeto de

aferJ.ção judlciel, que dirá do grau de .:Uic~tuder trabalhista ou
penal.

D condicionamento p r-ava t Lvo de r-ep resenta t Iv í.dade nas

convenções coletivas, dentre os sindicatos representantes da mesma I

categoria ou a mesma comunidade de interesses profissionais, racional
ou não, resultará em flagrante contradição com o princípio de plena'

liberdade s í nd rca l , e s t abe Laca do no "capu t " desse artigo, criando'

priviléglO odioso.

EMENDA ES23621·1
C"lCONSTITUINTE RICARDO IZAR
,.,,- .lINllllO/c:OWISIIo/SUICOllIJtÃO ,

r.-r-------- ,.1.(NA~lo/co..ln.i.o/su.cO...ln.i.o ,

=~ TuTO/~unlflcAi;Ão----------------,

= TUTOI~uSTlflc:.çio-------------_, Titülo 11 Capitulo 11

Titúlo II Capitulo II
"Dê-se ao § 72 t do artigo 92, a seguinte redação:

"Suprima-se o § 32, do artigo 7~". Art.92 _ § 72 _ D s arrd í ca t o poderá participar, das n~

gociaçríes de acordos salariais.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

A intermediação remunerada da mão-de-obra é a t Lvadade

reconhecida em qualquer parte do mundo oc i dent al e de relevante Lm
pc r t ânc í e na subs t i tuãç ão , temporária, da mão-de-obra efetiva.Assim,
princípio constitucional prcãb rnoo essa atividade é contrária ao

interesse coletivo, devendo a matéria f i car regulada, exclusivamente,

pela legislação ordinária, que se comportará, na tempo, de acordo

com a conjuntura obreira e econômica.

D cara ter imperativo e mandamental da regra Constitu

cional, aí contida comflita com a natureza jurídica das negociaçeies'

de acordos salariais, entre patrões e empregadas.
Não deve, portanto, consti tuir lIcondi t ao s i ne qua I

nnn" de realização dos acordos salariais, mas, sem dúvada , vir a ser
fator pOSSl vel de entendimento amistoso entre as partes diretamente'

interessadas preferentemente, em abono da recomendável harmonia en

tre o capital e trabalho.

r.r-------- 'I.(N""lO/cglolISI~o/IU'CO!lllISS~O' ' ünns t i t uj.nt.e RICARDO IZAR

= TuTD/Jusn'lc.çio-------------_,

Titúlo Ir Capítulo Ir

PLENARIO
= n:nO/JU'TlflcAÇi.o' ---,

T1TULO II - CAP!TULO II

"Dê-se ao artigo 82 a seguinte r adaçãn'"r 005 OIREITOS SOCIAIS

Art. 80 - A lei regulará direitos à categoria espe

cIal dos trabalhadores dcmé s t Lcos , bem como a forma de sua integr,!!
ção à Previdência Social.

Suprima-se o inciso XXIII,do artigo 72.-

JUS T I F I C A T I V A

JUSTIFICATIVA

Elevar à categoria de norma constitucional o direi

to de trabalhadores domésticos é desconhecer a realidade brasilei

ra. A regra estabelecida pelo Art. 8Q Levar a a , certamente, ao des~

parecimento dessa categoria profissional, Já que o empregador di!,
méstico não pode arcar com os ônus que a medida representaria.

D texto induz par t i c í paçãc dis farçada do traba 

lhador em eventuais lucros da empresa t adv indos da modernização tecno

lógica e da automação I cuj e vantagem é de ser ap r ec aada na parte rela
tive à s eçur i oaoe social, a ser regulada por este Congresso Consti 
tuinte.



703

EMENDA ES23628·8
tJ Constl tu I nte ROBERTO CAI1POS

,.,,--------------T.l:xTo/~1I5T4FIC.lo;.iO _, ,.,,- TCXTO/~lJ!lT'f"le......i.o-- __,

Titúlo Ir, Capítulo 11. EMENOA ADITIVA

"Dê_se ao Lncaso 1, do artigo 7º r a seguinte redação:
DI SPOSI T I VO EMENDADO: Art I go 279.

Acrescente-se ao art. 279 do Subst I tut I v o do Re 1ator

Art. 70 - I - Garantia do d i re i t o ao trabelho
diante relação de emprego:

me-

"Art. 279 - .

JUSTIFICATIVA

Longe de garantir o empregado, o subs t i tu t í vo , se ma.!J.
tido, t.r ar ã graves preJuizos ao país, como um todo. Revela-se impe
ditiva da oferta de emprego a obrigatoriedade do empregador manter
no trabalho, tanto os bons r como os maus empregados

Não se pode entender a r equ La r i dade de trabalho numa

empresa garantidora de produção se, pelo ampediment o de de speda da

de trabalhadores improdutivos, estabelecer-se o nivelamento por bal.
xo, da capacidade de produção.

§ 52 - Compete preferencialmente ~ União or-qenr cer- e of!..

r-e c er' o ens I no super Iar, sem preJu; zo da at Iv I de de pr Ivede de s t; I n2

da a preservar a opção democrát I c e entr~ a e s c c Ia pub I I c e e e pr I v~

da."

JUS T I F I C A ç Ã O

pr Inc; p I o democr-at; I co assegurar e I Ivr-e opçao entre

p~b' ICO e o privado em b cdo s os níveiS. A esi:a-tl::.açiío do e~

o caminho mer e direto de Implantação de r de ol oq t e s totallt~

=--------------Tf:XTO/Junlflt::...qio---- _,

EMENDA ES23627-O
tJ CONSTITUINTE MARIO LIMA

ofens I VO

Sub at; I tui: I vo

S T I f I C A ç Ã O

DISPOSITIVO EMENDADO: ArtIgo 262, § 4 Q •

o dr eposr br vo xen~fobo, dl5crimlnat~rlo

Supr- Imec s e o I tem I do § 4 Q do art. 262 do

do Re Iator ao Projeto de Const Itu I ção.

EMENDA SUPRESS I VA

r;T- TtxTO/~unIFe... io __,

EMENDA ES23629-6
t: ConstItuInte ROBERT,J CAMPOS

PLENUIG/COIlIUio/IU.COIllIUio ----,

Os artigos 12 e 22 das üd sposLçõe s r r ans i t dr i as do Substitutivo ao

Projeto de Constituição, passam e ter e seguinte redação:

Art. 12 - Compete ao poder judiciárlo a aplicação dos
efeitos c Iveas inerentes à arust.i a concedida pelo Congresso Nacl.Q.
nal em 27 de novembro de 1985.

§ H~ - A Adn1inistração Pública,à sua exc Ius i.va i ru c i a
tiva, competência e c r Lt.é r i o , poderá r e admdt ar ao serviço ativo
serv i do r público aru s t Lado ,

§ 2!ô! - Quaisquer pagamentos decorrentes da aplicação do
disposto no caput deste artigo deverão ser 'Compensados com outros
Já recebidos com a mesma finalidade.

§ 32 - Cabe ao Ministério PúblicO' fiscalizar e zelar,
judicial e ex t ra jud í c i a Iment e , pela ap l i cação da aní s t i a na defesa

do interesse púb Li co do anistiado.

tJ PLENARIO

JUSTIFICAÇAO

Justi fica-se a presente emenda pelo ae qui nt e e é o P.Q.

der Judiciário e não apenas um único de seus órgãos que deve ter a
competência para dirimir os conflitos porventura surgidos no pro
cesso de aplicação das j e as , seguindo-se o princípio do duplo grau
de jur í adi.ção • Além disso as normas de anLs t aa não podem f aca r im.!:!.

nes do cj í.vo desse Poder, que é, por natureza e hi s tn'r i.camente , o

único que tem por objetivo interpretar e aplicar as Le i s , espec1a..!.
mente a Constituição da Repdb Li ca , sem o que não há como falar-se
em Estado de Direi to.

II ber-dade de e eco Ihe do doente. A este; que cabe se Iec rcner- e ent..!.

dede prestadora de ser-v I ços de sa~de, Independentemente de nac I on~

I idade dos SÓCiOS, e excl u sr vamerrt e em função da s er re de de pr-o f t s

SI one I e avanço tiecno I ~9 Ico da empresa pr-e s-t edor-e de s e r-v Ico s m~d I

O nec Ione I I amo n~o deve I n Ib I r a I I ber-clecle do c I dddão de E'sc2,

l her- o tratamento qUE' lhe garanta mais aobr-ev t de , Não deve haver r-e

serva de mercado para hosp Ita I 5 e c I; n Ice s Incompetentes.

o parágrafo primeiro desta emenda está conforme o § )li!

da Emenda Constitucional n2 26/8.5, P01S não seria concebível que a

nova Constituição restnngisse direitas já consagradas.
E, finalmente, impõe-se a fisca.1ização e zelo do Ma nLs

tério"'PúbllCO no processo de ap Lacação das normas de anistia: pr I

meiro, porque cont r í bui r á para e l i mâriar tensões entre o aru s t i ado
e os órgãos da admrn í s t r ação púb Laca j e, segundo, porque pr op i c í a

rá a solução. dos conflitos no próprio âmbito da administração P.Q
bIica, e, por consequência, r eduz i r á sensivelmente o vulto de tr.§!.

balho na es fera judicial.

EMENDA ES23630-0
[:J Cone t r tu, nte ROBERTO CAMPOS

r.r-------------TtllTo/~UST1FleAqio------- __,

EMENOA MOOIFICATIVA

OI SPOS I T I VO EMENDADO ArtJ go 259.

D;-se ao caput do art. 259, do Sub atir tiu't rvo do Relator ao

Pr-o j ebo de Cons1:ltulção, d s e qu t n't;e redação:
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c=r TItXTO/~UlTlnc.çÃO ___,

"Art. 259 - A Segur I de de Soe I <3r ae r-e fi nane i ecíe por t.oda

a soe I edade, de forma d I retê e i nd I reta, med r errt e as c orrt r- I bu I ções

soe I e I s, bem como recursos pr-oven I entes da r-eee I ta tr I but;,.. I a da

Un) ão, r-e as e Ivado o di r-e I to I nd I v I due I de opção por Si s t eme s de

gur J da de pr I ve de na forma de 1e I. Ir

EMENDA ES23633·4
l: Constltu I nte ROBERTO CAMPOS

.... ItN.l,JIlO/COJJIISÃQ/sUlCO.. ISS'\O -r

::YJv E'../J ~l'110'

r="""'m:]PDS-MT

EMENDA SUl'RESS \ VA

JUSTifiCAÇÃO oI SPOSI T I VO EMENDADO: Art t go 290 e seu par~grafo un I co.

Cabe <30 cidadão livremente optar pelo paternalismo est~

ta I, hab I tua Imente I nef I c I ente, ou prefer I r organ I z e çoe s pr I ve de s

de segur I de de Soe I a I, das que í e posse ex I 9 I r me Ihor- de s empenhc por

operarem em amb I ente compet I ti VO.

Supr- i mam-se o Ar1:. 290 e seu par;grafo u n Ico do Subst Ii:~

t j vc do Re I ebcr- ao Projeto de Cons.t; J tu I ção, r-enumer-endc-eee de

mais.

A 'tendência mundial, ~ Vista da I nef I c I ênc I a dos s er-v I ços

EMENDA SUPRESS I VA

= TuTo/~unlrle.çÃll-------------__,

A e Ie Ição dos setores em que a -te cno Io q ra fator "date!:.

mInante" depende de eub j et; 1 v Idecle de JU Igamento e. dev i do;"s contl

nuas mudanças de t.ecno 109 i a, deve ser de I xede ~ Ie I ord In;r 1 a.

o par~grafo ~n I co I n I be a -cr-ens fer-enc I a de tecno 1og Ie

empresa nae lona I, p o J S esta .s~ ~ con~ i der .ade ta I se tem autcnom Ia

para "tir-ans Fe r' I r" a tecno I ogl t.. Ora. os fornecedores de tecno I 09 I a

ex i gem hab Itua 1mente que o r-ec Ip Iente da tecno 1og\ a a empregue para

uso própr Io, contra o pagamento de "r-ove It lOS". A 1 I berdade do rec.!..

p I ente para "transfer I-I a" a terce I r-oa destru I r I a o di r-e I to do pr~

prlct~rlo de Inventor, CUJa permissão ; necess~rl'" para a transf~

r;ncla a terceiros, sem o que ele não teria garantidos seus dlre..!,.

tos autora I 5 ou as patentes I ndustr I a I s ,

JUSTifiCAÇÃO

fJY"""'r=JPOS-MT

....ItNUIO/cO ...1SSÃO/su.ea...luÃO -----,

DISPOSITIVO EMENDADO: ArtIgo 275, § un r co ,

e etie't e I 5, tem se or I entado no sent I do de ex I 9 I r do c I dadão apenas

mI n I mo de contr I bu j ç~o para a s e qur' Idade púb' I ce , I I bér-endo pa!:.

t.e de s eu s recursos per-e I nc or-por-nr-c-ee e sistemas de seguro p r- I v e do ,

Supr- i ma-se o par~gra'fo un I co do er-t 275 do Subst I tut I vo

do Re I ator ao Pr-o j e t o de Const I tu Ição.

EMENDA ES23631·8
f!J Con.tI tu, nte ROBERTO CAMPOS

o acesso a e s co I ar I zaçdo a o deve ser gra{.u I 1:0 no tocante

esc o 1a pr Imar Ia. A f I gura do mandado de I nJunção contra o Estado,

sem ver r f rcação de que o a' uno tem que I I de de s para absorver o ens2,.

no, serra um bl oquer o dos canais Judlcl~rl0s, sem proveito para

e eomun r dade , A ConstItuIção J'; prev; percentagens das r-ece r t ae rs:
dera I s , estadua I s e mun I c I pa 15, devendo que t eque r- outras med I de s de

ver i f I C'aç';o do bom cumpr I mento desses d, spos I t I vos ser de I xados a

leg,s!aç;io or-d s ner-r e ,

EMENOA SUPRESSI VA

DISPOSITIVO EMENDADO. Ar~lgo 291, § 3 2 •

~"""'J'poS-MT

Supr Ima-se o § 32 do ",rt I 90 291 do Subst Itut I v c do Re I!.

tor ao ProJei:o de Ccnsf itu J ção.

= TtlCTO/~USTI'JCI.Ç.iO _,

EMENDA ES23634·2
tJ Const I tu I nte ROBERTO CAMl'OS

cr=,,"noo;;=]
PDS-\IT

C ç Ã OJUS T I

EMENDA ES23632-6
f!J Cons"'tu,-nt. ROBERTO C~'IPOS

JUS T I f I C A ç O

=-------------TItXTO/~uaTlrlc.ç;;;o-----------___,

EMENDA MODIFICATIVA
A m.:!t~r i e versada no pará gró3fo ae Ima neo pertence à cat.!

gor I a das normas que devem I ntegrar a Ordem Const Ituc lona I .

DISPOSITIVO EHENDADO: Ar-t a.g c 288. o § 1 2 do art. 291 d~ ~ I e i ord I nár I a cond Ili~es de discl

s ubs t r cuac s e , no c apu t do art. 288 do Sub s t Lt u t a vo do p I t ner- a mat~rld de forma ampla. com o cb j e't rvc de proteger os ve Ic

Relator ao Pr-o j e t;o de ü o n s t r t u r çji o a expressão 110 Estado p r-omove r-áu

pela. expressão tio Esta.do anc en e a var-é ••• Jj

r-e e mora I s e soe i a I s ne I e menc I onedos ,

DISPOSITIVO E\H:NDADO: Art~go 292.

c=r TUTO/~ulTlrle.çil)-------------_,

SuprJ.ma-se, no Cllput do Art. 292 do Subst1.tutivo do ReJ,!

tor a.o ProJeto dt' Const.1tu;r.ção, a. 'ieguinte expressão; •• ~ "há llIais

EMENDA ES23635·1 "". ~

tJ üc n s c a.cu i.r te ROBERTO CUIPOS

A redação do d i s po s a t Lvo em tela exag e r-a a função volu!!.

tia r a a t a do Estado no d e s e nv c Lv a.men t o da. p e s qu a.s a c1.ent:lf:r.c<l. e tecno-

lógIca. Ao Estado cabe a nc en t r va r- os p e s qu t s ad o r-e s que podem se EHENDA SUPRESSIVA

t.ua r- em d1ferentes área.s: nos pr~prios departamentos do Estado, nas

Univer:ondades, nos laboratór.Los, nos centros privados de pesqulsa

nos núcluos de pesquisa l.ndustrial e agrícola. A função do Estado d!:,

ve ser ].ncentJ..vadora e ;Lndutora com um mínl.mo possível de l.nterven-

ção d1reta. de dez anos" •••
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A proposta apresentada tem por ob j e t I vo gar<:lnt 1 r a cont2,.

nu I dade das empresas 1ega Imente const I tu;das no pa í s, em pleno exe!:.

EHENDA ADITIVA

I nest2..ciCIO de suas e'tir v r dede e há me r s de 2 anos, CUJOS serviços

máve i e a nação são Porrt ea geradoras de' I nvest I merrt oe , tecno I09 I a,

empregos e tr I butos.

A cond I ção ex I 91 ela na proposta do plena exer-c Ic I o da at..!,.

v i dade das empresas há ma I s de 2 anos, tem por escopo Jur; d I co r-e s

guardar as di spos I ç~es cont I das nos art 1905 285 e 286 da LeI n 2

6.404, de 15~12.1976, que trata das SOCiedades por ações, e que

subs I d I ar lamente ap I Ic~ve I a todas as deme I s soe Ie dede s mer-c errt; I s ,

~ PLlI:Mnlo/COlllttiO/IU'COUIUÃ(l ---,

1J.,g.jV A-li 10
,.,.,. nXTo/~uul'IC.çio-------------___,

EMENDA ES23638-S
[:J Const I tu I nte ROBERTO CAMPOS

5 ''''''';=]PDS-\IT

DISPOSITIVO E>lENDADO~ T1tulo IX - Da Ordem g oc a.a L, Ca.pítul o V... Da.

COll1unJ.car;ão.

Não deve haver p r a va Le g a os ou r es t ru çôe s aos naturall.:!

dos em íunftão mer amen t-e do seu tempo de na t u r-a.La aa çji c , Uma vez con

cluiêo o processo de na.turalização, devem be ne f a c a a r-e-se de todas as

vantagens não especificamente vedadas na acns e a t u.í.çjic ,

EMENDA ES23636-9
(l C9n',utu,nte ~OBERTO CAllPOS

~= TUT(l/~lIlTl'IClÇiD-------------___,

Inclua-se, onde couber, no Titulo IX - Da Ordem SocJ.al;

Capitulo V _ Da comunicação, do SubstJ.tt.t:l.VO do Relator p r c j e t;c

de ConstJ.tuiçà", um a r t a.go , com a seguinte r-eda çji o t

;'Arco ••• _ Os serviços de rad1.odl.fusão de outros

mcJ.OS eletrônJ.cos constJ.t;uJ.r-se-ão, sob r-e g.rme de concessão

fO,Tma que a Le a d~term1.nar, por e nt.a d ad e s pr1.vadas , exceto no toca,!!

te às a t.av a d ad e a puramente culturais, que podem ser execut a 4a s pelo

setor púbb..c c ;»

EMENDA ADI T I VA

DISPOSITIVO EMENDADO· Título IX-DA ORDEM SOCIAL, Capítulo

III-DA EDUCAÇÃO E CULTURA.

l nc l ua-cse , onde couber, no Titulo IX-DA ORDEM SOCIAL, C~

p;tulo 11'-DA. EDUCAÇÃO E CULTURA, do Sub s cr tnrt r vo do Re l e-cor- do Pr~

jeto de Const Itu I ção um c)rt I go e seus par~grafos 1º e 22 , com a se

9u I nte redação ~

Dada a enorml.dade de suas tarefas e sua c.rônl.ca fal 'ta

de recursos não deve o governo c ompe t a r- nos s e r-va ç o s de radl.odJ.fu

são e outros meios eletrônJ.cos, exceto para pr-opé s i t o s estrl.tamen-

te culturais.

"Art. - O Estado fornecerá "cert i f I c edo e de educação"

aos estudantes do ens I no secund~r Io e super r or- que demcne't r-er-em I!!.

SufiCiênCIa f r nance r r-e , em termos de renda faml I lar, e h e.j em satl~

feito os r-equr s r b ce sntie l e cüue ss de admissão.

§ 12 _ Os "cert I f I cados de educação" s e r-e o ut I I I zados p~

los pe t s e estudantes, em pagamento ~a tUlção escolar, tendo estes

1 iberdade de escolha da InstitUição p~bl i c e ou privada que de s e j em

cursar.

= __----- ullTo/~lJnlflc.çÃO' _

EMENDA ES23637.7
tJ Const i tu i rrt e ROBERTO CAMPOS

EMENDA ADITIVA

DI SPOS I T 1VO EMENDADO: T í tu 1o X - DI spos I ç~es

I"'ias.

Trdnslt~

§ 22 _ Os "cert I f I cedoe de educação" serao de sccntevc I S

em bancos p~bllcos e privados, aos quais ser~ garantido r mcdr e t o r~

embo I50, nas ccnd Iç~es conven I ade e com o MI n Ist~r I o de Educ oçoo ;"

JUS T I F I C A ç Ã O

J.'1r.
redação do art • .J.?< promove a estat i zação do

prejudica a liberdade de escolha i ndr vr duel , A gratuld<3de de ensino

democr.itlca se trata de sr que Imerrt e os de sr quer e , Não h.i r-e z e o

para os I nd I v í duas de fam í I i a r Ice dispensarem-se ao pagamento do

I nc Iua-se, onde coube-r, no T; tu Io Das D ISPOSI ç~es ensino secund';l"'lo, unlverslt~rlo ou pr-ofr s sr cnelr ae ntie , tamb~m

Tr;;lOsit~rlas do Substitutivo do Relator ao Pr-o j et;o de ConstltuIÇ;o,

um art 190

"Art.

segu I nte redação:

_ F, ca assegurado a I s onom r a as pessoas Jur; d.!..

não; Justo privar-se os estudantes pobres, de por falta de meios

cursarem Insi:ltulÇõos privadas que, em campos ou e apec r elr ae ccc e d~

term Ineds s , podem apresentar me I hor qua1 Idade.

c ee constttu;das sob as l e r s br-e sr f er r-e s e que tenham

traç;o s ed t ecla no pa;s, comprovadamente., há mais de 2 anos, a explo

ração dos serv I ços de que ~rato o art i 90 241."

JUS T 1 F I C A ç Ã O

EMENDA ES23639-3
~ Const~tuJ.nte ROBERTO C UIPOS

nI"NÁRlo/eolllnio/IU.CO..llldo ~

j>"" eu fÍl'1I-o
,.".------ TfXfO/~USTI'Ie.;Io--- _,

o artigo 241 da forma como est; redigido Fer-e prlnclplos

b.is i coe da atua l Const ItU i CSão e do pr-o.j e t;o da Nove Const I tu I ção,

pOIS desrespeita a Isonomia Jurídica, o direito edqur r-r do , a Ilbe.!:,

dade de livre Iniciativa e de asecc r eqce s e, t ambem , do trabalho de

empresas constituídas sob a égide das l e r s br-e s i l er r-e e e c-em c dm r

n I straç;o sed I ada no pa I e ,

E}IENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EHENDADO: Art1.go 289 e seu parágrafo Ún~co.

Supr-amamc s e o Art. 289 e seu parágrafo ún1.co do Su b s c r.-.

eu tavc do Relator ao Projeto de üons t í.t ua.çjio , renumerandc-se os de

'mais.
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EMENDA MOD I F I CAT I VA

DI SPOSI T I VO EMENDADO: Art. 261.

u"·""r=Jp~s-m

"Art. 261 - O Poder P~bl,eo proporcionar; acesso as açoes

e serv I ços de promoção, proteção e recuperação da sa~de, de ac-or-do

com as necess i dedes de cadê! um, assegurado o di r e I to f nd f Y I due I de

opção por 5 i atiemea de sa~de pr I vedo s , C?SO em que se reduz I r I a a

quarto a contr Ibu I ção compu I sór Ia para o sistema nec lona I de saúde."

O;-se ao caput do art. 261 do Subst I tut I vc do Re Iator

Pr-o j eüc de Const I tu Ição a segu I rrt e redação:

Par~graro ~nlco - Os recursos f e der-er s de s t. i ne do s à eeude

aer-e o dls"tribuído$ aos Eet.ecíc s , Dlsi:rlto Federal, TerritórIOS e Mu

n I c rp I os segundo cr Itér I os def I n Idos em I e I e d I ser I mI nados no orç.!

ment;c da s e qur- Idade ecc I a I .

l oçr e , O mesmo cabe dizer e m relaç~o ao meio ambiente. O co rrt r-o l e

de t~x I coa deve f I c e r- na ~rea do MI n Ist~r I o da Just I ça e a queostão

da eeude ocupec lona I se r-e I ec lona ma I s e deque demerrt e com as di; IV I d~

dea do Mlnlst~rlo do Tr-ebel ho ,

EMENDA ES23641-5
tJ Consto tu, nto ROBERTO CAMPOS

r,r-------------TEXTOfJU'TIFIC4Çio-- -,

o artigo em c au s a contém tr.ês equ'ivcccs j- P'r i.me a r ame n t e , o

'laercado a nte r-nc não é Uma base de :tntercâmbio a n t e r-nac a ona L. Se cada

nação c cn s a de r-e r- seu mercado a.n t e r-nc como parte de seu pa e r a nên a o ,

tornar-se-J.a.m invl.áveJ.s un1.ões adu ane a r-a s , ou s ã e t e aa s de a n t e g r-a çjic

r-e g a cnaL como A üomuna.dade Econôm1.ca Européia, c u j c s s é c a o s abrem

seu mer-c ado a n t e r-no para adqu a r-a r-em par-t r c a paçjic num mercado maa o r- 

o mercado c cauna t a r a c de mais de 250 !111.1hões de h ab a t an t e s , com alta

renda per c apd t a ,

o segundo equívoco é que o Mercado possa ser ~!~.!:.!!!!.~.'!

de Modo a v a.ab i.Lã s a r- o dc s e nvc Lvâ.aene c sócio-econôllll.coo Numa eco no-

~ mia. de mercado, há um d a naa a aac e a n t e r-açjio constante de milhões de

agentes eCOnÔlIll.COS, em competição constante, cabendo ao Governo não

~!.~!!!.!. e a s s a a Meramente criar condições amb a e n t a Ls aos r.nve s t i men-.

tos p~b1J..cos e pr-a vado e ,

A Ilordenação" dos mercados c on s t a tu em uma u t c p a a de que

os própr1.os países s c c a a La s t a s se estão afastando, porque a era de

conSUMO de massa 'e da alta t e c ncLo g a a exa.g e f'Lexa.b a.La.dud e de respos

ta dos produtores e La b e r-dad e para a criatJ.vJ.dade a.nda v a.dua L.

FJ.nalmente, os ob j e t a vo s de "a.utonomia e e c nc t.é g r c a"

ncuLt u r-aL'' e a c não apenas inatingívC1s mas conducentes a um atraso

i1501acJ.on1.sta. A caracteristJ.ca da s oc a ed ad e moderna da. alta t e c n c Lg

g i.a é pr ec a aanen t e o reconhecJ.mento de l.nterdependêncJ.a e não a est~

r1.1 busca da au t ono aa.a ,

=-------------TtXTOfJUSTI~le.o.cio _,

EMENDA MODIFICATIVA

DI SPOSI T I VO EMENDADO Act. 263.

o Artigo 261 revela um E-'spír,to e e't e-cr z e rrt e , Os s e r-v r çoe

estata I 5 de aeude s~o comprovadamente I ne f I c I errt e s , Deve S('It' prose!:,

vede a opçiio I nd Iv Idue I de recorrer a SI s t eme e pr i v e doa de protC'çdo

e saúde, caso em que se reduz I r I a a um quarto sua contr I bu I ção para

a manutenção da rede nec lona I de sa~de.

JUSTIFICAÇ O
crP~~'~'::U

~'~9[S7]

EMENDA ES23640-7
tJ CO".t I tu I "te ROBERTO CAMPOS

ar-t , 263 do Subst I 1:ut I vo do Re I e-cor- ao Pr-o j e-bc

de Constituição, a seguinte redação:

"Art. 263 - Ao 5 I atieme Nec I o na I de Sa~de compe't e o contr~

I e e a fi ace 1I zação da produção de med Icamentos e equ I p amerrt o s , pr~

mover a formação de recursos humanos e as ações de sanea;ento b~s..!..

EMENDA ES23642-3
tJ CO"st ,tu, nto ROBERTO CAMPOS

~LI[N.ulo/eOl.l"do/$U.Co"luio ----,

=-------------T[l(TOfJO'T1~IC4Çio- ___,

JUSTIFICAÇÃO
EMENDA ADITIVA

DI SPOSI TIVO EMENDADO Act I 90 255.

A redação atua I pro I I xa e I nve s I ve , Note-se pr- I me..!..

a produção de rem~dios, que deve ser deixada a r n Ici e t r ve privada,

ma I s ef I c i ente. Se computados adequadamente os custos Q Iretos e I,!!,

d I retos, a produção e atie-te I de rem~d I os ; mu Ito ma I 5 cara que a dos

1aboratór i os pr I vados. A função própr Ia do Governo ~ tornar os rem,!.

d i os àcess í ve I s ao púb I i co õ't:rav;s da rede de prev I d;;nc Ia fi! nao co,!!!

r-c I ugi]r, que numa soe I edade p I ura I i atie o I nd 1 v í duo deve' ter o di

r-e l t;o de opçeo entre 05 serviços de saúde do Estado (aos quais peqer-t a

apenas ~dlca contribUição em benef;c,o da aSslst;ncl6 aos pr-r vrl eq r edoe }

os eer-v i ços m~d I coa pr Ivados. Não cabe e e s r m fa I ar em 5 I s t eme nac I~

ne l únJco de saúde, expr€'$s;;o tIpIcamente usada nos países que> P"'~

1: I cera o ch eme do "cerrt r-e II smo demccr-e't; I co", Isto;, o 50('" I el r smo ma.!:

1 ndustr i a Imente com a I ndústr I a pr I vada.

"Act. 255 - .

do

art. 255 do Subs c rt utir vc do Relator

par';gr-afos 3 2 e 42 , com a e e qu I nte r-ed~

§ 32 - O Pres i dente e 0$ dr r-e-t or-e s do Banco Ce rrt r-e I

I 

II 

III 

IV 

V 
VI -

Acr-e ec erre em-cse

Pr-cj e t c de ConstitUição,

çao:

Bras I I ser::io I nd I cados pe I o Pres I dente da Repúb I1 Cd l? por este n~

meados ou exonerados, após aprovaçdo do S~nado Feder-<J I.

a fi ec-e II zaç;j,o e nc oX I e t e , O campo própr i o de- ação governamenta I

petlr

A Inenç;o ao desenvo I v I menta c I ent; f I co e tecno I Ógl co

de5cablda Dor iá eXistir um cap;tulo espeCial sobre CiênCia e tecn~

§ 4 2 - Os mandatos dos diretores n~o serao co I n(:' I de'ntes,

devendo a rcnovaçao dar-se ~ razão m; n Ima de metade a cada 2 <,:mos."
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JUSTIFICAG o D~-se art I 90 234 do Subst I tut I v o do Re I 031:01"' ao Pr-o j e-

to de Const I tu I ção, a s e au I nte redação

II - a pesqu I sa, a I avra e o processamento de m I ner I os nu

"Art. 234 - Constituem monop~llo da União, nos termos da
Uma vez que se pretende assegurar autonom I a ao Benco Cen

tra I do Bras I I é I mpresc i nd~ ve I que os mandatos de seus adm I n I strad~

. r-ee ee j em fIXOS, não co r ncr denb e s e escalonados, Isto ~, que a dI,.!:

taria se renove gradualmente, e não de uma ~nlca VE"Z, de modo a que

a adm I n I stração da po 1í ti c a monet~r I a não sofra 50 I ução de corrt I nu!.

dada.

la I •

I - a pesqu i sa e a Ievr-e de petr~ Ico

na I;

terrlt~rlO nacl~

c l eer-e s ,

PARÁGRAFO ÚNICO - A Un I ão de Ie9ar~ o e xer-c I c lodo monop~

que não estejam d Ireta ou I nd Iretamente sob efet I ve e xp loração da

União, ou que não ee j em ob j e'to de projetos prioritários de Investi

mento do monop~l,o estatal, cabendo aos Estados direitos c dcve r-e s

EMENDA ES23643-1
l:J Const I tu I nte ROBERTO CAMPOS

r.r-------------TUTOIJUSTI'ICAÇio----------------,

I 10 aos Estados que 50 I I C I t-er-em e xp l cr-er- suas er-e e s ac d I morrt e r-e s

EMENDA ADI T I VA equ Ivai entes aos p r-e v Istos no mcnopc I 10 federa I ."

OJSPOSI T I VO EMENDADO: Artl 90 241.

Acr-escent.e-cee ao art I90 241 do Subst I tut I vo do Re Iator ao

Projeto de ConstitUição um Parágrafo único, com a seguinte redação.

USTIFICA'TIV

A Petrobrás, que em nome da Un I ão det~m o monopo II o da

"Art. 241 - •• o. o ••••••••••••••• o •••••••• o ••••••••• o •••• exp loração petro I í fera tem, em v I sta da e e cejs s e a de recursos para

ma I 5 prom Issoras para exp I oração d I reta ou sob contratos de r I SCO.

As .ireas sob efet I va exp I oraç:io ne c r-epr-e ee rrt em entrt:'ta~

to mais que 5% dê área sedimentar do país e de sua plataforma

'tir nentie ! , A área de "reserva prlorlt~rlalt atingiria 15%.

PARÁGRAfO ÚNICO - Às pessoas Jurídicas que estejam exer

cendo a at I v I dade de que trata o "cepu't;" deste er-t; IgO, f Ic e assegu

rada a I eonom I a J UI'" í dica, desde- que te-nh~m s I do const Itu í das sob as

l er e br-esrl e s r-e s , tenham sua aclmlnlstraç:io sediada no país e este 

Jam exer-ce-ndo comprovadamente equo Ies eer-v 1ços h.i ma 15 de 2 anos. 11

suas ver- I e de s operações, de pr Ior I aer- certas áreas que cons rder-e

Não há porque denegar aos Estados, plantados em er-e e e s2

di mentares, o d r r-e I to de ped I rem de Iegaç;o da Un i ;0, para e xp I or-e-.

JUSTIFIC TIVA

A presente propos I ção tem a f Ina I I dade de manter em har

monia o ordenamento JurídiCO da Nova ConstitUição, que preserva

segurança Jurídica de princípIOS como o da Isonomia, do dr r-er t;c ad

qu r r-r do , do direito de associação co da liberdade de livre r nr cr e tir e-

rem aque I as ~r'eas nãO-I nc I u í das nos programas em curso,

f I gurem nos I nve at; Imentos pr Ior Itár Ios da Petrobr~s.

ou que nao

ve .

EHENDA SUPRESSI VA

DI:::POSITIVO E'II:NDADO: Ar-t a g o 263.

PI.~NA~IO/ctllllSsio/st!.~Olllssio _

supr-a.ne-c s e a expr-e s s a o , e Saúde üc upac a onaL'' do

art. 263 do S ub s t itutl.vO do g e La t c r- ao p r-o j e t;c da üc n s r a t u a ç Lc ,

ti

EMENDA ES23645-8
tJ ConsUtuwta ROBERTO CUIPOS

r.r TUTO/Jl>STI'~~A;;,O-------------___,

O Art r êo 241, que se refere a prestação de s cr-v Iços de'

ta-en apor-b c terrestre, de pessoas, de bens c de carga ~'1;rea, dentro

do Terrlt~rio Necr onel , r ncl usr ve as e't r v i de des de €lgenC'lamt>nto, f!,

re os princípIOS da Isonomia, do direito adqur r-t do , do ato JurídiCO

perfeito, do direito de associação e da l r be r-dede de l r vr-e Inlclat..!..

das empresas que vem exercendo I n Interruptamente a e xp t oração de!

ta .:;lt Iv Idadt', na cond I ç;o de empresas const I tu í das de contorm idade

l e r a brasileiras e com admlnlstrt3ção sediadas no país.

É re levante ressa I tar que ta I s empresas v;m contr Ibu Indo

para o de e envo Iv Imento ne c lona I, equ I ap I Icando o seu c ap Ita I i

vest Indo em novas tecno I o q r as, gerando In~meros empregos d I retos

I nd I retos e pagando tr Ibutos.

É tamb;m r-e levante r-e s se I tar que a propos t çao, ao e s tiebe

Iecer um Interregno mí n I mo de 2 anos de at Iv I de de na e xp loração da

queles eer-vr ço s , procura assegurar a Situação Jurídica de que trata

a Lei n 2 6.404, de 15.12.1976 (Lei das SOCiedades por Ações),

seus art '90S 285 e 286, que são ap I I cados subs I d I ar I amente aos de

br pos de soc I e dade s ,

S1stema Nac10nal fn~co de Saúde tem C0mo alvo ~

humano (a saúde p~bll.ca), enquanto o alvo da Saúde üc up ac a cn a L

't r-ab a Lh ado r ,

No capitulo 11, Dos D1re1.tos Socl.al.s, artl.go 7 9 do

EMENDA ES23644-0
tJ Const Itu I nte ROBERTO CAMPOS

r.r- TUTO/JUSTI~I~AÇ;,O---------------,

EMENDA MOD I F I CAT I VA

DI SPOSIT I VO EMENDADO. Artl 90 234.

s ub e t a t u t a v c do R'elator do p r-o j e t c de ncns t Lt ua.çjic prescreve. ~..1!~.!!!

~~_~!.!:~2.L_2.~~_~~!:.!:.!~~_~~~_!!:~~~.lh~s!2!!:~.:...••••....• !!f! - ~~~;!~

!!~~!!:.!!~_~_!!~!:!~~s:~_.!!~_!!~~~!!!~ 11 •

Po r t a nt;c essa matérl.a f a está a.nç e r-a d a no contexto

cima, tornando r-edund an t e , r-ep e t a t a v a e a nd ev a d a , além do que

.rur-a s pr-ud é nc r a nac a c.na.L e Ln t e r-na c a o nn L mantém essa met e r a a "Pa!

ta do 'r r-ab a.Lhc " e nao na "D e Saúde" ou IISl.S1 ema Ne.c a c ne I Ln1.c o de

Saúde" •
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o Sa s t ema Na c a c na I Ún~co de Saúde é voltado à Saúde P~

pr1nc1pal é a cauqa dos r15COS, l.sto ~, a prevençio d~ aC1dentes de

t r-ab a Lh o , que deve c c n t a nuar sendo de r-e s p cn s ab a La d ad e ún1.ca do }IJ.

n1st~rio do Trabalho.

Por essas e outras razoes ma a s tecnicamente c e r e n s a-.

vel ma.nter no M1nl.stério do Trabalho, a Segurança e Ha g i en e do Tra

balho a t r.v a dad e s , por s r ne.L, c r-a ad a s por aquele MinJ.stél J.O e nele

formado o pe s s o a I que Já soma 1 milhão de c a pe a r-o a (membros da. CIP.\),

bl~ca mas não deve 1nter~1r nos me10S produt1voS, p01.S a1 o fator

20.000 Brrge nh e a r-o s de Segurança do Trabalho e 50.000 t éc me e s de

Como pode a Fl.scal:r.zação Federal na área do trabalho,

fl.car dLv1dada entre d01S Hl.nlstér1.os, ou pertencer ao M1n1.5tér10da

a ã Le ã r-o , Portanto, o artígo que se pretende au pr-ama r- é incoerente J

não tem lógIca, não atende ao Interesse nac~onal, nem se aJu~ta

atual politl.ca de Segurança do trabalhador. As relações capttal/tr~

~~alho são un r ve r-s e Lmon t e pe r-t r ncn t c s ao \1l.n1.st~rlo do Trabalho,

Entende o Le g r s Le d o r- que o d r r-e a t;c do t r ab a Lh a d o r- não

pode f a c a r- d r v a d a dc entre d o r s H.l.nl.stérJ.os, além do que o termo

"Saúde üc upac t o na L'", não vem atender aos a n c e r-e s s e s do trabalhador

brBs11eJ.ro, po!.s o referJ.do artigo vl.ola a tradl.ção nac1.onal e U01.

v e r-a a L de que as relações e c ond r ç Ees no trabalho são e sempre fo

ram, p e r-t a ne n t e s ao Hlnlstérlo do Trabalho e não a r- }11.nJ.stén.o da

Saúde.

Saúde üc upac a o na I é um an g La c a amc que t r-adu e mal are,!

lidade: O própr;Lo Governo ême r-a c an c se refere a Safety ü c c upa t a cn a I

and Health, separando a ~~.!E!!:~!!;~!_!!2_E.!!!!!!!l~ da ~~~!:_Q!:.~Eê.E.!~!!~l. •

Saúde Ocupacional não é abrangente, ~ apenas parte de um todo d e nc-.

mãn ad c s "Segurança e Ha g a e ne do Trabalhou, COmo C'stá na ü o n s t a t u a 

ção em Vl.gor. As condlções de trabalho é que vão determlnar se há

riscos ou não à. r n t e g r-a d ad e físl.ca do trabalhador. Quem c u r d a dessa

mat~rl.a no Br-a s a I sempre f c a o Ml.nl.stérl.o do Trabalho que, além de

outras a t r-a bu c çê e s , zela pela Segurança do t r-••balho e d e ma a s d r r-e r-.

tos do trabalhador.

1986,

7·000

condi-

Profissio -

de 1970).

do e o r-a u nd a do Senado Pe de r-a L, E) para. c onc Lu r r , no ano de

_ França _ "Conselho Sup e r-a o r de Prevenção dos RISCOS

de 11.08.77).

_ Espanha _ "Instituto Nac a o na L de Segurança e Ha g a ene do Trabalho~

v a.nc u Lad o ';'0 ~h.nl.stério do Tra.balho (Real Il e c , de 19821.

_ EEUU - "AdmInistração da Segurança e Higiene do Trabalho" - órgão

federal s ub o r d a na.d c ao secr-e cár-a e de Estado do Trabalho (Lei

lho, o qual expede as normas regula.mentares e admInl.stra o orça 

menta do órgão; ComJ.tê Exec u t a.vo , com 3 membros; s e r-v a ç o únICO de

a.ns pe çji o a cargo do M1nIstérl.o do Trabalho (LeJ. de 31.07.1974).

n aasv, an t e g r-ando o uam s eé r i c do Trabalho e p r-e s a d a do pelo }linl.!

tro do Trabalho. composto de representantes dos poderes púb La e o e ,

dos empregadores e dos trabalhadores, além de e s pe c a a.La s r a s (De c ,

de 1 milhão de trabalhadores f a c a r-am ac a d e n t adc s d e va d o .às

çoes 1nseguras das mi qu1nas e equipamentos, enqua.nto apenas

_ A Inglaterra é considerada pela. 01T o melhor .sistema: Com1ssâ:o N~

cional de Hr g a e ne e Segurança, a n t e g r-an t e do H1.n~stérlo do Traba

lho, com 9 membros d e s a gnado s pelo Se c r-e t á r-a c de Estado do 'r r-ub a-.

Segurança do Trabalho conforme LeJ. Federal s anc a.onud a no ano passa-

conforme dJ.vulgação dos dados of1C1a1S da PrevIdêncl.a scc a a L, aaa s

(sete m11) trabalhadores foram afastados t.e apo r-a r-a araen t e por !!2!.!!5.!.

!!2.-!~!!!!1.~, o que demonstra que o problema bás;1co não é de aedae a-,

na, mas de ~~~!!h.!U~!_E~,g!:!!:ê.!!S.!' que va s a a rlu'linaçào de r-asc c s

nas máquJ.nas e mea,c amb a en t e , através de proces~os t ec no Ló g a c o s , Em

1972 o índIce de ac a den t e s do trabalho no Br-as z L fol. record a Lc an 

çando a CIfra de 18,47%; de lá para cá, tem ca:Ído pr-o g r-e s s a vam e n t e

e em 1986 f 01 de 4%, aproxImadamente.

A admJ.n~5tração das normas sobre Segurança e Hf g a e ne do

Trabalho, seja sob o p r-a s ma da _história, s e j a sJb o ângulo do DJ.r~!

to Internacional e da Legl.slaçao comparada, seJ~, enfim, em ra.zao

de seus aspectos técn1cos-clentíf1cos const~tul, deve cont1nuar

c o ns t a t.ua.r , encargo de relevo do H1n1stérJ..o do Trabalho.

Segurança e Hd g a e n e do Trabalho é, de forma qua s e abs2

luta, o b j e t c de leis t r-ab e Lh a s r a s , cabendo aos H1n~stér10s do Trab,!:.

lho ou a órgãos a eles subordinados ou v a ncu Lad o s , a s up e r-v a sji o ,

estudo, a f a s c a Ld s a çji o e as sançoes das suas normas. Exemplos.:

an a a s da Hx s t é r-a a do trabalhador br~

Ne goc a açSes Oo Le t a va s na área de Seguran-Sa.úde? E come, f a c ar-aam

Acidentes e e e e é r-e g a s t r-ad a

ça do trabalhador'?

O Hl.n1stérH da Saúde cu a da da Saúde Púb11ca, ou s e j a r

pr-a t a c a a med Lc a na p r e ven t r va , mas nos processos p r-cdu t a vo s e no Sl.E

tema de trabalho cabe ao Hr n a s t é r-a c do Trabalho a ação f a s e a Lã e adc-.

r-a e nc r-raa t a z a d o r-e , em todos os s e gme n t o s : En g enb a r-a a de Segurança,

ae gu r-an ç a do Trabalho, Ha g a ene e Hed a c a na do Trabalho, fér~a5, sal!

rio, a d e n t a f a c a çji o e duração do trabalho.

Se a f r s c a La z a çji o permanece no 'lJ.nJ.stérJ.o do Trabalho,

de onde devem emanar as Normas Re g u La me n t a do r-a s de proteção e Segu

rança ao trabalhador, f a c a óbv~a a necessidade de manutenção desse

servl.ço naquele MJ.n1stérJ.o, e não passá-lo para o H~nJ.stérJ.o da Sa.l!

de, onde pr-c voca r-a a conflito de j ur-z s da ç êc , Com ree i e p r-e j u i s o s

a n t e g r a d ade fís1ca do trabalhador.

Essa é a t r-ad r.çjio do d a r-e a t o do trabalhador, conqu1st!,

da em 1944, com a c r-a a çji c da CIPA - ü oma s sji o 1n1 e r-na de Prevenção de

ür-ga na e a çji o f n t e r-nac a ona I do Trabalho o fórum dessa ma r e r-a aa OIT

e não a ür-g an a aaçji o Hund a a L da Saúde.

Ao MJ.n~st~r~o da Saúde ou Sa s t ema Nac a cna L único de

_ Japão _ ür-denan ç a do Min1st~rJ.o do Trabalho n s 32/72 sobre Segu 

rança e h a.ga e ne a nd us t r-a a L, Delega r mpo r-t an t e s a t r-abu r.çê e s

empregadores.

Saúde j a c ab e (ou c ab e r-a a I a. tarefa hercúlea de e r-r-a d z c a r- as ende _

.ias que recrudescem a cada d a a no país. Há 3.000 uun i c i p i o s sem mi.

da cc s , Há. de e o r eo pragas que devastam o país. Há portanto Um grande

trabalho de saúde Públ~ca a ser executado. §!!!!~.8.ê.~=1:!!!_g~!!!!!!_!_ª~

!!!!:!!!5.e_!_!!::3:!:~!!~_~2._E.!!!!!ê.1:!!~_~_!.!:!!!!.E!!!!,2;!:_~_~~!ê.J.._!!~!!!_!!ê.9.H!:!~.:...r!ê.};

!!!~!!.!!_!!!~!~!_!_ê.~!!~~_!!~~_~!~~_E.!:!!!!~~!~~_Eê.~~2~'"O Brasl.l é um gra!!

de hosp~tal" quando comparado com países desenvolvl.dos.

A OIT - OrganIzação Internacional do Trabalho) sab~a 

mente chama "Segura.nça e H1g1ene do TrabalhoU desconhecendo o neol2

g15mo "Saúde Ocupa.c10nal" que só trará confll.tos OHS _ Organ!

zação Mundl.al de Saúde, COm outras atl.vldades de Saúde PúblJ.ca, com

fJ.ns dJ.versos e especifICaS.

_ URSS _ Tema regulado na LE!l de 1970, do Scv Le t e Supremo, que f1.

xc u os p r-anc i p r o s f und ame rrt a a s da Legislação t r-a ba Lh a s t a da URSS

e das Rep~bllcas Federadas. Regulamentaçio: C~dl.go do Trabalho da

URSS (1971) e Cód1gos do -Trabalho das dema a s ne púb La c e s ,

s e j a em razão da t r-ad a çjic a.n t e r-nac a o na L e b r-a s r.Le a r-a ,

seJa em face das normas do DIrelto Internac10nal e da Leg1slaçãoco!

parada, seJa, enf1m, ~m v1rtude da na.tureza das normas e das med1. 

das que V1sam à prevenção dos a.c1dentes do trabalho e das doenças

prOf,1.SS10na1s, parece eVl.dente que o SJ.stema de segurança e hJ.gl.ene

do trabalho deve contJ.nuar a 1ntegrar o corpo de leIS de proteção do

trabalho e ser adm1n1.strado pelo "f1n1stér1.o do Trabalho.
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ccns t i cuiot e RICARDO IZAR

EMENDA ES2364G-G
f
r.r PLf:"Uo/CO".IUÂo/s"ReCJ.l~lI.io ,

PLENARIO
r;-r-------------TtxTOIJUllTl~io,t.. .i.o ____,

TtTULO II - CAPITULO

DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

conseguiu, durante anos VIolar e violentar os direitos dos apo

sentados b ras i Je i ros , Não resiste, ela, a qualquer análise lÚCI

da. O be tão-ríe-ense ro erguido pelo Sr. Ministro da PrevIdêncIa,

membro ativo das reformas e transformações que o País aspira (e

que por isso, assim não deveria proceder) causará um corre-corre

dos diabos às agências p r ev adenc I á r Las , de pessoas que ainda PE.

der iam permanecer contribuindo por alguns anos, mas, por terem

completado o mínimo da idade limite exigIda agora, não preten-

Suprima-se o § 57,do Art 612'

JUS T I F I C A T I V A

Há improprIedade Jurídica de cr rs r-se "dlreltos e
garantias decorrentes do regime e dos pr i.nc Ip i os" adotados pela Con

tituição,pois à esta compete ,dentro da melhor s i s t emé t aca de d i r e a

tó cansti tuc i ona l , elencar, em u nume rus clausus", Isto é, em enume r açã

taxativa,as direitos e garantIas cons t a tuc rcna i s ç que só estes são 
válidos para a tranquilidade dos CIdadãos da Nação.

dem correr o risco de ficarem expostas às "garras" t ol i ces

do MinistérIO da Pz-evi dênc La Social. O Ministério da Previdê~

eia pretende aposentar defuntos!!! A Secretaria de Planejamen

to da Presidência da Repúbllca divulgou, em matéria paga, há

pouco tempo, nas principais revistas b r a s l l e i r as , ufanando-se

do grande fext c alcançado, a expectativa aédaa de v i da do br.!

sileira: 58 anos HOJE, Até 1983 era de 5311! Cama s e aposentar

agora a pa r t i r dos 53???

r;-r- ttHOIJlJSTlfJCA...i.O -,

Acrescente_se ao capítulo das d i spus i çõe s trens!
'f"LCC ::S:, -

tórlas J do Substi tutiVD ao Projeta de Cons t i t u í ção o segUInte d i s

positivo; ....... ,('(;:.. (l.&. ......b...'-, - Iô a justi r i cação •

o nosso compromisso, o compromisso do Governo

da Transição üemocr ã t i ca , da "Nova República" de Tancredo é

compromisso com o povo e com os seus anseios de conforto e cre~

ça nas promessas dos líderes que aS5.umem a r e sponaab aILdade de

governá-lo; jamais retornar a uma pretendida legislação ultr~

passada, condenável sobre TODOS os aspectos.

Por não concordarmos com retrocessos inacelt!

ve í s , depois de toda a nossa luta, apresentamos esta emenda

r-c="""'~pMDA

EMENDA ES23647-4
e"l Deputada FRANÇA TEIXEIR~

Art. Os l~mi tes do tempo de serviço e de idade p r ev i2

tos na alínea IIA" da art. 265, não se aoLi cem a quem, na data da

promulgação desta Constituição, fal tar CInco anos ou menos para

preencher as condi çõe s de apnsent ado.r r a ex í q.idas pela ConstltuJ.:,

ção anterior, seguindo-se todos os seus demais r r t os •

EMENDA ES23648-2
tJ FRANCISCO KUSTER

f: PLENARIO

r.r T[llTO/~LnlfICI,..io-- ____,

Dê-se ao inciso XIII, do art. 7!J. do Pr-o j ebo de Corrs t t tiu í çjio ,
gunst.a tiu't a'vo do Relator, a segua.nue redação:

JUS T I F I C A ç A O

~ fato Incrível, anacr e d í t éve L, as s Ls t emé t i cas

perseguições es t abe Lac i das neste País contra os aposentados br,!

s i Ie í rcs ou aqueles que estão por se aposentar. A cada mudança

de um Nin l s t rn , Li.qedn à área da Pr-ev i dênc í.a Social, o aposent,!

11 XIII _ repouso semanal remunerndo nos sábados, dormngos e
feriados. civis e religiosos de acordo com a tradi

ção local, ressalvados os casos de serviços .i nda e.pe ncáve í e ,
quando o trabalhador deverá receber pagamento em dobro e
repouso em outros da aa da semana, ger-anta.do o repouso de
pelo menos dois rans de semana ao mês; 11

JUSTIFICATIVA

do entra em ver daoe i r o pânico Porque é sempre ele que deve

gar e arcar com o ônus da imprevidência s oc i a l , da Lnconpe t.ãn.,

c i a , da falta de c r aa t avLdada e Imaginação dos homens, que ao

longo dos anos - e ISSO vem de há muito tempo - d i lapidam de fo.!.

ma desumana os direi tos que deveriam ser i.naj í enãve i s daqueles que

Já cump r a r am o seu dever para com o País e lutam na cc Los i dade ,

que deveria ser repousante, para se manter no ritmo da decência

com um r adfcu.l o e miserável s a Lár i o .

o repouso semanal deve ser aos sáb:.::.dos e domingos. A jorra
da màxama deve ser de 40 horas semanais em 5 dias da aerr-rr-a , Apenas
nos casos de aer-vaços anc i spenaàve r s deve o trabalhador pr-eac-n- ~O!:

V1ÇOS aos sábados e domingos, mas nessa hlpótcse deve receber e pa
gamento em dobro. como uma compensação pelo esforço dd npendadc e d~

ve ser gar-arrta do o repouso em pelo menoadoa e r i ne de aemanc ao mês.

Destaque-se, ainda, que o suos.nt ece i.vc do Relator exc Lua u
ãn jua t í.r.i c ademente o repouso -~....--...- nos í'erIados e não 3:'1.I"anL1.u
sequer prei'erência para o repouso nos ·dom~ngos.

o Exmo. Sr. Deputado Bernardo Cabral tem um pas

sado sadio, que o absolve das culpas presentes, mas o atual Sub~

t a t ut Ivo caminha a passos largos, para se transformar no maior

verdugo dos aposentadas brasileiros ou dos que estão por se apo

sentar

cons t r tUJ.nt'e MARCELO CORDEIRO

PLENÁRID
r:r ThfOfJt.sTlfleA~io _.

A tese de se estabelecer o peso mínimo para

apnsent ado r i a aos 53 anos de idade é uma estupidez projetada pe-

la "Velha Repúb Laca" do sr üe l t rm N.eto, que pretendeu, até

Emenda Aditiva/medi f'Lca t ava dos Parágrafos 1º e 22 do

Art. 59, das DispOSIções Transitórias.
Art. 59, .,
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§ 12 : Quando não ex í s t r r cláusula contratual, aplica
se subsidiariamente o que dispõe a legislação especial dos Imõve i s da
União para o cálculo do valor da remissão.

§ 2Q : Não usando o enfiteuta da faculdade da remissão

prevista no "Caput" do art. 59, em caso de transferência do domínio I

útil, nos contratos existentes, por venda ou dação em pagamento, have
rá incidência de laudêmio na forma estabelecida em lei -

JUSTIFICATIVA

A medi ficação na redação do § 12 emendado imoõe-ue I P.!
ra que se evite intermináv.eis di scusaõea anter pr-e t e t Iva s acêrca do I

cr r tério a ser usado na caso concreto. A expressão "para o cálculo do
valor da renu saão'' é mais objetiva e consentânea com e sp Lr i t o do l~

gislador Constituinte.

A nova redação a ser dada ao § 22 do artigo emendado I

visa a que não sejam embaraçadas as transações Lmuba Ldá r Las co t ad i anas
dos contratos de aforamento anteriores a nova Carta Magna I vez que ,

se é uma faculdade a remissão é possível que muitos enfiteutas não usem
dessa faculdade. Portanto, é necessário que seja prevista na Constltui
Cão o 11 modus faciendi 11 em caso do não uso da faculdade da resu s são ~
para que seja evitado transtornos nas t r ans f'e r ênc a as dos domínios úteis,
por falta de uma mais clara explicitação ncrmat rve .

j«(fSTER

EMENDA ES23651-2~~- ~I.TCF

ClJ-lSTIlUINTE FRPK:JSCD KOsTER

r-r TElCTO/.IIHllCAÇ,iC ----,

Emenda Substitutiva doli'ci5:r IV do artigo 63 do Substitutivo do

Projeto de cons t í tutção ,

Art. 63 - .

I _ .

II - .

In - .
IV _ E assegurada estabilidade ao Servidor Público, 1 (hum)

ano ap6s a admissão, respeitado o disposto no no inciso 11

deste Artigo.

JUSTIFICATIVA

o Servidor Público depois de submeter-se a rigoroso concurso já

adquã r e bagagem para o ingresso neste serviço. Com um ano de efe

tivo exercício o mesmo já revela aptidão e vocação para o exerci

cio da função. Além do mais, a estabilidade do servidor público
já se encontra consignada na atual Constituição, em seu artigo lO

e parágrafo único, Daí porque não é possível que se omita no novo

texto um d i r e í to já consagrado. 1

~I.EN.ulIO/~PNJJlip/SI)'l:D"'IU,iO ..,

PLEI'lfoIUO

r;-r-------------TU:~P'JUSTIFleA~io-------------_,

EMENDA ADITIVA AO ARTIGO 63 DO SUBSTITTIVO DO PROJETO DE CONSTITUI

çAo.
INCLUA-SE NO ARTIGO 63 OS INCISOS V e VI.

Art. 63 -

I - .
n - .
In - .

IV - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

v - ~ assegura.do ao servidor público civil, um adicional par
tempo de serviço a cada ano de efetivo exer-cIc Jo., em percentuais
iguais, calculados sobre a respectiva r emuneração , vedada a incidên

cia ou a soma dos adicionais posteriores sobre os anteriores.

VI - A cada 5 (cinco) anos de efetivo exercício o servidor
público civil, que não houver sido punido, terá direito a licença

especial de três meses com todos os direttos e remuneração do cargo

ou emprego que estiver exercendo.

JUS T J F J C A T I V A

A emenda visa atribuir percentuais iguais do adicional por tempo de
serviço para todos os servidores civis, evitando-se assim que deter
minadas categorias tenham indices diferenciados, como o de computar
URl percentual sobre o anterior Este adicional na proporção de 1%,

Com certeza favorecerá o Poder público.

A licença aos cinco anos de efetivo exercício não deverá consignar
direito as vantagens do cargo, raas à xeeuneraçâo do cargo que esti
ver exercendo, a fim de não penalisar os que exercem determinadas

funções ou cargos, como aconece atualmete, pela legislaçli'o vigente.

Por outro lado causa estranheza a não consã qnação destes proposto
no Subst i tutivo do Relator.
A medida é justa pois permitirá ao servidor o direito de evertrar

em dobro para fins de aposentadoria, bem como, vender a licença

em ~50 e também evitar situações de servidores que faltado alguns

meses para completar os atuais dez anos exigidos para a licença
corneterarn pequenas faltas e perdera.m o direito a Ufa almejada
lecência Prêmio Daí porque fixar em cinco anos o direito a Lí.cãn

ça e, em três eeses o tempo de gozo.

m------------- TEXTO'~UST'flCAÇic- _

Emenda Substitutiva a alínea a do artigo 265 do Substitutivo do
Projeto de Constituiçno.

Art. 265 -

a) Após trinta anos de trabalho para o homem e vinte e

cinco anos para a mulher.

JUS T I F I C A T I V A

A faixa etária da vida do trabalhador brasileiro tem diminu1do

sensivelmente nos últimos anos, seja pela penosidade de suas ati
vidades laboriais ou seja pelas pfoprias transformações ambientai
principalmente nas grandes cidades

E inadmissível que não se reconheça a justa aposentadoria ao tra

balhador que em trinta anos de sua vida deflicou-se ao trabalho,

contribuindo efetivamente com o crescimento do país e as traba

lhadoras que além de suas atividaes laboriais exerceram o papel j'
de mãe e muitas delas dividiram estas atividades com os serviços

donést acos e resguarda do lar.

Se a noca Constitufção pretende resgatar os direitos dos trabalha

dores este proposto é principio fundametal.

EMEI'l1>.A...eS23623.:9_ ",," ,
~ CONSTITUINTE FRANCISCO KOSTER

PLENARIO

r;-r TE:nO/~...S,.'f'C~~,iO_-----_-__-------,

EMENDA SUPRESSIVA DO ARTIGO 62 DO SUBSTITUTIO DO PROJETO DE CONSTI

TUIÇAD.

SUPRIMA-SE O ARTIGO 62 DO SUBSTTUTIVO DO PROJETO DE CONSTITUIÇAD

JUSTIFICATIVA

O ENUNCIADO NO ARTIGO 62 ENTRA EM CONFLITO COM OISPDSIÇOES CONTIDA

EM OUTRO ARTIGO DO SUBSTITTIVO DO PROJETO E QUE TRATA DE VANTAGENS

ASSEGURADAS AO SERVIDOR PÚBLICO.
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KUSTER

'LtUIlIO/çONIUiD/I1IIlCON1IJão'----------,

EMENDA ES23656-3
LDEP, FRANCISCO KUSTER

= TUTD/~lIn'flClQ;;D---- _

EMENDA SUBSTITUTIVA DD INCISD III DD ARTIGD 65 DD SUBSTITUTIVD
DD PRDJETO DE CONSTITUIÇl\D.

Art. 65 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I - .

II - •••••••••••••••••• , •••••••••••••••••••••••••••••••••••

lI! - Voluntariament.e,. ap6~ trinta anos de serviço para o
homem e vinte e cinco para a mulher.

JUSTIFICATIVA

o Servidor público que trabalha efet {vamete, dedica-se as at- vida

des de sua função com presteza e solieitude sente ao longo dos

anos o cançaso decorrente de seus bons préstimos ao povo e ao go
verno.

Há servidores que fizeram de suas vidas verdadeiro voto de abnega
ção para servir à população brasileira e muito contrbuiram para o

bom desempenho dos serviços prestados pelo Governo.
A emenda visa proporcionar a estes servidores uma vida digna após

a aposentadoria, onde ainda possa gozar com saúde o prêmio de sua

vida, dai porque não se pode exigir longos e penosos anos de traba

lhos pra alcanças a tfto sonhada~ aposentadoia . Dai errtão a justeza

de se per..ltlr a aposentadoria aos 25 anos par, a ..uIher e 3D anos

par o homem que ao longo de sua vida s6 fez servir à Nação.

~ --'- TtXTO/~unl'I~...ç;;O'-------------___,

Dê-se ao anc í so VIII, do art. 7 2 , do Pr-o jeto de conatt tur-,
ção, Subs t.a trutuvo do Relator, a seguant.e redação:

11 VIII - o sat àr-i o noturno será super-ror- ao ôaur-no em pele
menoa c i.nquen t.a por cento, andependont,e de r-evez-a

mcnto, sendo a hor-a noturna de quarenta e CJ nco rilJ no t oe., li

JUSTIFICATIVA

o text o proposto cor-r-e sponde ao apr-ovado pela Comu~são da
Ordem soc í.ar •

o t ext.o a tiu af sll1lple:""l?nt.e lançou para a r e í. or-danar aa o
da r-e . to a um ad ac aona.l mi n i mo de c r nquen t a por cento e o d i r-e i to
a r-eôucêo da .jor-ncoe, noturna.

Pur-a o t.r-aba.Lhador- qUe enfrenta as Longna horas da no. te
trabalhando, enquanto a maaor- p ar-t;e dos conat.a t.ua rrt.e-s dor-mem ou
as u t a Laaarn em j ant.er-es e festas, o hora no tur-n« tem um pe.sc cu-
pr-c.i t r co , As 1101':'1,5 da n01Ü' 550 p'lo' c dor mr r-, par-a do r-rm r- era c ase ,

N,,' o 1',"J'.Jl1fl e lli),O f'<.l-rt;l S'.:- €1J.L'. .Lr do tl'.1bt'tltl&O'.. r U'T, s':''-·I~flC.10

J'.' n~'l f.er, )t«(~"III' 1~, c re t r va •

() Cone tJ t.u i rrt> que- negr.r- ecua inc.1 usfio conzit.L t uc t on-i I eat.a
rá s ar.rpLes mcnt t.' en t.endendc que não deve haver ac r-ósc rmo o..l1aria]
expr-cas aVO, nem haver á redução da Jornada I que o trabalho é como
qualquer ou t r-o , Esse cnbcndamcnt.o será pr-of'undamerrte Lnjus t o com
a classe trabalhadora. Porque jogar para a Lea or-dtnàr-a a garan
tia fundament.al que deve ser assegurada de plano? Ni.nguem duv .i da
que jorodn a questão para a 1('1 or-da.nár-a a teremos s Lmpãc smr-nt,e [11
gtnr-os df>L('TId.S de anoc at.é que' a queat.Iio seja resolvida ":111 (..< 11M.....rlegais, o que "epresentará a negação, pelos Cons tn truz n ce s , dessaI ,~,.,," Legaâ , em ber-mca cons t a t,•• i.onats • atuar ge r-açjio ,

tJ PLENARID

= TuTol.unIFI~ ...ç;;O-----_--:._ _'_ __,

Substitua-se o Art. 9 2 , do Substitutivo do Relator, do
Projet.o de Constltuição, pelo seguarrte teor:

11 Art. 92. É Lavr-e a aeeccaaçàc proi'lssl0nal ou' s i.nd í.caj ,

IR. É vedado ao Poder Público qualquer a.nt e r-Cer I:~n-
c aa na organização s rncu caj e a Le i, não podv rd

exa ga r- autcr-a aaçào do Estado para a fundação de e anda c e í.o ,

§ 22. Não será consti tuf da mais de urr-a organização
s i nda ca.l , em quaâ quer- grau, r-epr-eserrtat ava de

uma categorla pr-or í ss i onaj ou econênuca , em cada base
-'terrltorlal, a qual será def'lnda pelos trabalhadores, não

podendo ser a nf'e r-Lor- a de um muni.c i p í.o ,

§ 3!!. A assernbléla ge r .1.1 dos emdr cator f1> ará a con-
tI'lbu1ÇÊtO da c at.egor aa , que será oe scont..ada em

folha, para co c teao das a.t ava dade a da errt.Ldade , Lndcperr
dente de ou t r'oa cri t.ér-aos estabelecidos em Le a c "

JUSnFIVATIVA

Deva ser ar-acg..ur-ec.i ampl a l1berddcl
l;' e au t cnomã e e anda c a l •

No t.ex to p r-opoat c a l.l:'ert1aôe:: so c ar ac t e r-az a f'undaroo nt a Imvn t e }1(;']2

vea~ç?"') 1,':1 POCh:'1 i'úbllCO ti" qUH}O'lC~I' Inter ft'J'lrtC'Jd na (,rp;.m1~~'1~f:(' c;:..
dr c n L, (<:l'(.CJ~ l c-rt c TI) qUL c o.r-cvnc H i'UlV:',~,-\, de t,llJ..! ...r~I·'J, dc í a r-c-.

c;DO de r-tl'C'D. de l' I'reS('!IÜ1Ç;;'o, lia Vhh aFsuclr.tJ.va. ~ r.tUlUlLJlHú SC E.X

pleEsa Delo rcc(lllheClrneni0 da sobc:r<:tnla ds Asr:H:H'lblé.la Ih:' flXclÇão de
contribulçõpS para o cus'tcio das at.3.vldad"'G slnoicals, sem fe
char as portas po.ra critér~os esp<.cifJ.cos que sejam adot.ados ou mant2;.
dos na lei.

'L.tll.llllo/eolllsdo/IUleGI,l:"io _

=-------------T!XTO/~I.lSTI~I~..Ç;;O

11 Art. É assegurada a participação dos trabalhadores,
em igualdade de representação com os emprega

dores, em todos os órgãos da adml.n~stro.ção pública, di
reta e indireta, bem como em empr-es an conceaatonàr-aas
de. servrços pub l i co s , onde·seus interesbes pr-or i saro
nms , SOCl.alS e p r-evd denca ar-Lca se aam objeto de discue-.
bão e deLa.b e r-açjio ,

Parágrafo únic..o - A escolha da representação será fel ta
da r'e t amen t e pelos trabalhadores e empregadores, 11

JUST2FICATIVA

Ü' texto proposto ccr-r-o sponde ao art. 9 º do Pr-oje to de
Consti tu í çào da Comt s sjic da Ordem 50c1a1 E' ao da spoat,o na letra I1n"
do Lnc a ao IV, do art. 17, do Prú.1Pto da Conu aojio de Sa s t erra t a ...açáo •

É lament.ável que pru.nc i pa c do maior a i gn r f'a c ado , como
o da partlcl.púr;ão 1etn 1 gu akdaae de r-epr-esen t.açjio cem empr-ega....dor-e e ,

ncs Ól Cãos dr~ adm~TJlst!'P:;;C' PÚblJ ca tC'nh~ Lido SUr..riJ11dü.

A p~rt ~CJ IJar;8.0 fa4 pdI ti:! dtl U<lW d"moç'l ,'~1:' I.'l:tr '- 'CLf'<.1.1
va, reprt"senta a presenç<:t das .fo.l'ças bOC~a.lS I nCt h.lpót.E:se dI" emrJrega
dos e empregadores. InJust.lf3.cá,..Cl a eyclusão.
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r;-r------------- T[XTO/~tlSTlr'~,o,çÃo ___,

Subat.a t.ua-cae o Art. 99, do Subst i t.ut.avo do Relator I do
Pzo j ctio de conat.at.ua çáo , pelo seguJ.nte teor:

n Art. 99. :E Lavr-e a aasocaaçâo pr-ofi.asaone L ou s ••e acei .

§ 19. 'E: vedado 10 Poder PúbLa.co qualquer J.nterferên-
eia na or-namz acão s a nd.i.c a'L e a Loa não pode-

rEi c xd qa i, eut.or i ee cê do Estado para a Eunde çâo de s and í>-

Ct;l.to.

§ 2'). Niio s<?rá constJ.tuída ma2S de una o rtrena eacáo
s i.nd i ce í , em qualquer qrau, r-epze aen t a t avz de

UInu cauecrc---a a pxo í as s acunI ou econônuc a , em cada be ae I
t.e r-r a t o'r i. ....l, li qual se r á de f a.nada pe Los tiz-al.e Lhadorms , n.Io
portendo se-r J.nferJ.or a de um munac Ipao ,

§ 39. A ascomoj.êr.e geral dos sJ.ndlc~;>tos fJ.xará a eon
nz-r bm cêo aa cat.eqor i a , que aor-á deacorrt.ade

em ::(.lrra, p aa e Cl\S:t.C~.LO cl<--lS atJ' lll~,'::'('s d.:. erIlJÔaU"~, a n.uo-,
pen, 1 ce de out.r aa c.;>t<lLc.lcc~cl~" Clr, 112~. li

JUSTII'ICATIVA

Devs -ic r C>SEGguladn ttr.l·a Labor-t a (;t eut.cncr-x c s~nd_c(..\l.

1'.() t,c .t,c pxoporit.o a i.n,..o.ocac ::"12 '<Ira,=,tori-:.J Eundc,' -nvé tment.o Dela I
V(~,J ...c c o dCJ '".1c.1t'r I'f...o Lar-o de quo l q J' J. r, r cr ". :.611('13 n<1 Ol.c.:",-,n.l7::çdo
'>lnJ, .. t,' tJ'· .-' c nt '10 \:11'" coo -c v-.c c íL. '·1,,:'21 de c and r c at o ,
c" ~J" c , 'l' ".' , l' I" ,,' ... c ' I l'", \_.1! ~ 'I ~d1 i v c , J. dJ'! .)'."".1

1,' \' J'" " 1\(,1(\ rl'(.}\·!,,-. 'n\",d.v (ld s.,j'.-,dJ<1 O,, " , .lt:.l ... n,' fJ>'d-j
(':.1 d ... Cf..\l,:'1)lU 1 f,; ..... J'.:•.!.<.1 o C l!.:. 1.I 10 <:.i ,H, at.J1 1ct~dl(._ s r nd t c ..is e , ser'!

Lcc.hnr ..5 pox r .... s rara Ol.JLlrJ.S conr :'J.bu.l.çõc>s c.~tabul~c.Jdds eru 181,

EMENDA ES23659-8
[J OEP. FRANCISCO KUSTER

l: PLENARID

tUrO/JlISTlflC...çlo , ___,

Inclua-se no art. 162 do Subs t.t tut i.vo do Relator , do
Projeto de Constituição I após a expressão "e outras controvérs1as
or-a undaa, de relação de trabalho:

" Linclusive entre sindicato empr-eaau,

JUSTIFICATIVA

Quando o texto proposta flxa como compe t.Snc-l a da JUstl
lia do Trabalho con1:.rové:rsiél'3 que "decor-r-am do cumpr-amen to de suas
próprias aentenç as", parece andaoar-, a primeira VIsta, que la contro
vertida questão da compctêncl a para as ações de cumprimento de nor
mas coletivas 11COU so luc i onada ,

Ocor-r-e que r-es-r e r táve-l par-t.e ctc,s normas cc l e t i.v as, '1ão
tE'm or-r ge-, nas sentenças nor-ma t rvae., mas 31m em acordos ou convenções
co Le t.avas , onde, entre outras coã e.as , se destaca a queat.ao do descon
to B::;sistencJ.al

pr-oab i çáo de diferença de salário ou vencimento e
de er-a térios de admi saâo ou promoção, em razão de
nascimento I e t na a I raça, cor , ioade, sexo I or-Le-i-,
taçâo ae xua l , e a í.ado c rva j , natureza do trabalho,
religião I ccnv i cçóes poli t rcee ou f11osófu'as I d!:.
f'lclência r i.suca ou mental. atuação e.í nda c at , ou
qualquer outra condi.çào social ou Lnd í.va duaI j "

JUSTIFJCA~'IVA

o t ex tio pr-opos t.o, com adaptações I cor-r esponde ao pro
posto pela conu ccâo ds, Ordem soc i ea .

A suur-easáo do tnc aeo do subat r-tut.ãvo do Pelator é
nnexp I i càve i .

PLI"NARID

~~_---_-_-----TlEX1o/JI.I~t'rlc...çlo- __,

( - <:La J;!Iv..eo
Inclua-sei onde couberl M...o ~ f-t"po .t/.. I

11 Art. Nas errtrí.dads e de orientação, de formação pro-
f'is~ional, cultural, recreativa. e de ass:ustêp

ela social, d r r-Lgadas aos trabalhadores, é assegurada a
par-t t c apaçáo t r-í par-t i te de ceve r-rio I trabalhadores e em
pr-cgador-e a'' •

JUSTIFICATIVA

o texto propost o cor-r-e sponde ao ar-b , 10 do Proje to de
Connt r t u i cjio da CO'TIIssào de. Ordem 80010.1 e a letra 11011. do lnCJG0
IV, do art. 17 da conu s sà« de s r at.cnat i z açáo ,

A sua supressão ~ JnJustlf'ic..ávc]. PretC'nde-se a partici
pação t r-apur-t t te de Governo, trabalhadores e empregadores I em ent i da
dez d- r ag i das <iOS 't r-aba l hado r'e s e o pr-oj e to re sof veu e Lí rru.na r- Cl';S~.

pc r-t r c rcccêc •

tr!""""~• PMOB

~.~R:::IO::.- ~

= ~--_-_----T[lro/JlJn'flc...çlo_------------__,

Dê-se ao anc ã sc xv I do art. 7 2 , do Suba't a t utavo do Relator
ao Projeto de Conat a t-ui ç ào , a aegu i rrte redação:

If XV - gozo de trinta da aa de r'ér-a ae anuaa s , com remunera
ção em dobro;"

Dlo.nte do teyto proposto pelo Rf'lator do. Conll.s<:>ão ele Sis
tematl7nção, fat",lmente as entlclades slncllC<'lJ.s del.xarÃo de :r~zer aco;
dos ou convenções e abarrotarão os Trlbuna1s do Trabalho, para buscar
norma coletlva que possa ser cumprida na Justiça do Trabalho.

o sopr-emo Tribunal Fe de r-e l , fnct a Con.::tltL:1Ç[;O v r ge-nt e
e~t31Jt!le.:eu quI" a JU<:tlÇ'f'j do TrDbnJ1ío é lT)(:ompt?tent~ J..hra d9Cldl r as
q~t:.c;10(S r(.L'l:t~'1')'l..lS ('ori) o dcnc.onto a"ri~d.(.Ilcja: I c';~tu, ('("111 é.l íJ>:',

l"~.(,::;,, r::~ I'~'~' '\ t :~' (I Ct'r.'l'tlf·;,·" do:? ::.,U ·,r"",1';:'~ ~\.,t'~'·-l~, jI,~

C'v)n (,' (1.'.. '.' (c. l 1.1('.:..\T'1 l:e·Jut"l(JnJ 1 .., r.~" n:-~, flC;il ~l (J qU~~~""I(J d0t d, G

c0nt"'lS 0.CC-,u::tC''"\t'U),l t. i lY,f,/\C'b eVI 8cord<)$ ou ct1:lvt..nçõl8 colet.lv a..:;•

ri rUTo/J"5TI~I~ ...çl0

Acrescente-sc ao art 79., do Substl tutivo
de Constituição, do Relator, o seguinte inc~so:

do ProJeto

JUSTIFICATIVA

o texto proposto corresponde ao aprovado pela~ornLs5ão da
Ordem Soc~al. As férias I que se consti tuem em atemill'ltmto a prIncipio
de higlenl?, de repouso para poder trabnlhljr mel~or. incluls~vcl não p~

deo! SI:"" r fç ~iv...."pntE co ·"ri,,",~ '!!e o Llahal 1jn,(I 0 1' I1:ln dJ.sp\.17,l"r dE' v"rbaI(yi:-n lJora. ~ssc &.lendn. ltO.

Quando f 01 lnstl tl.1feto o 13 g salárIO alg ...lmas vozes bEl levan
taraJll contra a sua lnstitulçao, a:f.Lrmando que a eCOnO""lla não lr:U:1 su
pC>rt .... ,... VcrlflCeI-:::;0, no p,lVmto l que não houve, nem no ano C""l Q',C' foi
lnt.•tli...uido qualqu~r abftlo, ma$' pelo eontró.rlo fOI plena ab'Sor'v.Ldo pc'
la CCOIHJ!.lo.' ú lotr gra normallT'c...lt€' a vlda dos brasilell'Os.

A rf"3ç~O d::. porlC)~ ecoíôrnco ~ Uh1;;; târllC'Q C(1f,~~&ntc, pau:; vê

I
"i,-n" c."', ',(1.'- 111r J ' .., . r, "J 1~1I,,1", cOr.ç, Tj ]:l~a I.tJl;r~ \'Lf'ITCr '!l/Pf'I, 1

t ' ,!,lp 11 LJI;.J \.1'1", I ~,l ...lj,' l~l f1T,:'::ll, :::<1 L·ji';[~0, I" , I; 'i'~rl

I ICl, J'dl'. BP, \)1>(llI('I.I.'.::t 1 (.1<•• FILSI' t'11 l'J2~'1 qlü,lldo 5~ lTl.tlÜtl cl~ :('(.]'10:::1

I
dl:' Ir. dl.US p<".1X a os 1.rnL1alhtJ,jox e::; I nos segulntes telmOI:.

••• ,li que :f2rá um tr-ahalJ1éldor br-CÇ,éÜ durantt;" 15 dHl<;; de fé
rlas ? ••••••• O lar n30 pod(:< prend~-lo e ele proc.urará_
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matar as sua~ longas horas de inação {nas ruas. A rua p~ovo- \
ca com frequc,ncia o de aabr-ochar- de V],C10S ) atentes e nao va
mos í.ns í et.a i- nos pe r-Lgos quo ;la representa para o trabalha-
dor i nnt í vo , í ncut to, prl."'Gt:l. r'e c a I dos í nct mt.oe eubn I t UI r10::

que sempre dormem na alma humana, mas que o trabalho jamaaa desperta".

EMENDA ES23665-2 '"""
~UTADO FRANCISCO KOSTER

,..".. 'LtIIAllfO/cOJ,lIISio/'l.l.CO...I~S,iO- .,

Como se vê, a tônlca do poder econômico é sempre a mesma.
Na época da libertação dos escravos se afirmava que a economi a não
iria suportar e que os escravos Lr-aam pasaar' fome, havendo anc Lu-.
sive ari rmaçjies, no aent.a do do eagr-ado d.i r-ed to de ter escravos.

Quando da ans't.a t.ulção das rêr-i as ar i rmavam que os t r eoarna
dores iriam ut:L1izar o perlodo de repouso para "0 desabrochar de vi
cias t ater.t.cao. O que impor-ta para o poder- econêmacc é apenas o lu
cro, ° homem de nada vet e • Não é por outra razão que vivemos nesse
pais ru qu i s sãmo com um povo pobre e mi ser-àvef , com oa tc mIlhões de
qui.Lorne t.r-os quadrados e 01 to mIlhões de lIbólas-frlasll t com o meno r
ec l àr-ao mi.namo. do mundo e com os grande mar-ayàs , a gr.ande concentra
ção de r-i quc-aas ,

Nado'). maJ S Justo que o empregado no per-i ode de férIas po ssa
ter um r-eroi ço r mencc i r-o extra para que as rer-r as po saam ter algum
aerrta do real. Se o trabalhador nec ees í t.a no periodo de 'rér-aee aten
der as despesas nor-maa e não há como gozar fÉ-rlêl.s.

Tf.XTOl.rllSTl'fcAÇ,iO-------- ---,

subst i eue-ee o § 3!!, do art. 7º, do SubstJ.tuto do Rela
tor do Pr-o je tio de conat i tuãçâo , pelo aegu i rrt.e teor.

11 § 32 _ pr-o i b í.çjio das atnva dadea de intermedlaçào remu
nerada da mão-de-obra I aa nda que med aant e Loca-

çãO;".

JUSTIFICATIVA

o texto proposto, embora com redação dlstlnta, correspo~

de ao apr-ovado pe La rC,ml!:SD,I.' da Or-dem soc i aã •

EMENDA ES23663-6
tJ DEP. FRANCISCO KOSTER

r.r TUTO/~"JTfrlcAçi.o-------

tJ PLENARID

I'Lf.I(J,IIIO/COWIJIAO/IU~COW1JIAO---------.,

A an t e r'med i aç ao da mão-de-obl a é s e mpr-e oc ro sc • ücmpr-c
exa s t.a.r-a P-=SSO,-tS enr-Lquec endo a custa do trabalho de out.r-ac ,

Aqu i no Congr-ecco ucc t one t qucl que r- ccnc t.i tan nt e poder-à
conc t ar- que os enpr-egados da Lampeza gertna.n apenas o aaj àr ao mir» n-o I

maa que- as Locadcr-aa de mjio-c de-eobr-a r:a.nh3.m .impor-tfinc aas exr-r-e s c í vas
com e::;:Ji,O:>s hunu Lde s empr-egndos • No c-ntpo os ch amados Il g n t , .s " atuem
como ant c-rmeo r ár-a oc da rnáo-rte cobr-a , o i p Lor-andc , fl.J[' J.LU<:<l. aque Le.s
hu I 1. J ti..... t.r üb.:tlh:lrJ,.ll c s •

Ás empr-c eaa Loc ador-ac de n:;c-dc-t,(n...l. av a l 1..21'11 U u.cr-cado
de t r-aba Ilio e ampc dcm que os crrp r-cgados se ant.egr-em nao empr-e s aa •

Acrescente-se ao art. 7 2, do SubstitutIVO do Relator
do Projeto de Constituição:

reajuste de aa.Làr-r os , remunerações I vencimentos I '

proventos e pensêies I de modo a lhes preservar per-ma
rnentemente o poder aqua s í.t ãvo I sem preju1zo de sua
elevação real mcda an t.e acordo ou sentença nor-mat a.va , "I

o aube t ~ tueavo do Relator aupr-arru u as p r-eat.ador-aa de ser
viço t.empor-ár-ao , pe rnu ta.ndo , assim, que no ae r-va ç o t.empor-ar-a o perr-re-,
neça a Lntie rmeda açjio da maõ-de-obra. O texto proposta não impede a
r-ea I i zaçjio de trabalho temporário I mas Lmpode a arrtcrmccn açàc , O Suba
1.1 bu t Lvo r embém pCCH por r-es.catvar- os c aaoa previstos em le1 , tornan
do a p r-o aoa çjio em nada , -

TElCTONl.ll'iTlrlcAcÃQ--------------,

EMENDA·ES23666-1 J ~~~~'-]
lD~'_...!O:"E:':P~U~T!'.A~D"D..:F~R~A"N::C:.:I~S.::C:::O_K~U~·S::.T~Eé.R:..._ ~. C-.': .

'LtIf.. ~ll'l/ÇO ...lss,i,o/Sl.l.COWIJsio __, ~ÇATA~

lDl·_.':P=:LE~N'!.':A~R.:.ID~ -!__J ê:t 9J87 J

JUSTIFICATIVA

o texto proposto cor-r-eeponde a anc í sc constante no Pro
Jeto de Cona't t t.ui çác da ccrm asáo da Ordem aoc i at e que f'oa sucr-anu.dc ,

A eupr-e s sáo é Larr.an t aveL, O f'undame ntio de que a cons t i 

t~lção neo tem relaç;;o com c onca çóec t r-ans i tór las é rnsusneot.áve r .
Nao se trata da eLevaçjio ao rrive r conat i tuc i onar de uma situação
ta-ens í t.ór-i e , mas aam de elevar a nível cona tu tiuc acnaI um pr-r nc Ipâ c ,
que no c ae.o É> O p r-anc i pa c da pr-cae r-vaçáo pc r-manerrt e do poder aqu i a a-.
t i vo de s at àr-a os, I r-emoner-cçéea I 'venc L'rent.os I pr-oventoc e pensões.

Dê-se ao a nc a so XVIII, do art. 7 2, do Sub s Li t.utn.vo do Rela
tor ao Pr-o je tio de constit\.nção , a seguorrte redação:

I1 XVIII _ proiblçâo de trabalho em at~vid:des rnsatucr-es ou
per-a gcans , salvo lei ou convençao coletiva que I

além dos controles t ecnol.óg i coa va s ando à e Larm naçjio do
r-rLCO , promova a redução da Jornada e UM ad rc ronal de rt;'ITL!l
ne r-açjio anc i dent.e sobre o ::>alárlo eorrt r-s tue L; 11

EMENDA ES23664-4 ""'-------l r;r-PM"O"B'''--='l:J OEPUTADD FRANCISCO KOSTER _ C-..!'. _J
JUST] FICftTIVA

~ISbS 1:08T!R

_TEXTo/,rl.ln,rfCA'lAO ==1
Dê-se ao inciso XVI I do art. 72, d~ Substitutivo do Relator

do Projeto de Constl tuição, a seguinte redaçao:

11 >::VI - licença remunerada à gestante I antes e depols do
parto, por periodo não inferior a cento e vlnte

diasjll.

JUSTIFICATIVA

o texto proposto corresponde ao aprovado pela Comlssão da
Ordem Socla1.

Nno tlá porque lClnçt:<.r-s(.' para cl le.L a garorltlil mínlffid de c-:'tl
to de vlnte d1a~.

o textc proposto c or-r-e xponde ao aprovado pela ComlssRo d;"\.
Ordef"! SOClal. As aI tcr;::;.çôr-os lrotroduz.l.oac p-elo SUb"'itl tut~vo dQ r('la
tal" ar P,l.oJcto do Conctl tUJ.ç~o não Jller(.Ct>m prospe::!'ar. SUprHiIJ.l'-3':
proiblç.E;.o e reol.1;;O da JOl narJ::. d~ tr6.::1úl:ro, conf"..'Tlllt.:= d.l.t;po~ lçnlJ l~-

galo
O texto propo..to é brando na mBdldc. em que a matél"la é

10,11ç;:... d ...'l. p31'é< a lq;l::.laçRo ordiná)~l.(, Mac B.flT'nlJ.-se o prlnç;~pJ.O d~ qu'"
su;;, contl~ol~s tec:nológicos visando à ellml:1ação do risco, sem !'f..rrl'Jn~

ração lnCldentC' sobre o salárlCJ cont.ratual c sem a !'{'duçâo da J0rn:l
0.:1 o tr<:>.bnJho em atlvldr..:lcs ln:::;a)ubre:; ou perJ.gos;~s deve ser prOll\l
do.

Q')'1 v llT1 f'fTJ(Il"I"I<"O r:\: .t~, lJ'r\,J'O::" e-m 1r>"-'1 lo' [\lt,1 j 

8[dul.lJ lt~~"~1 é d GU::::' \'lclti ("l'2' e'ta ("lll ...1L'k. t) I l~L..:..&(1 rc'ro.J ,:1,\,,-, :,,_'
rl~~'ru,ü~(.i(-tda da fOl'm:'l. mala [tmpla. A rf>dulj.~o cta Jorn'J.d<.l do:! tr...tlJalllu
em scrvJ.ç,.o insalubre pode garnntlr a manutenção do .1ndlCe de VId-1.
É sabldo l exempliflcatlvamenLe , que os mIneIros de subsolo têm rl?du
zido o período de v~da sigluficat1varncnte. Assim, a ún~ca forma JUs
ta e humana de se tratar essa questão é com a redução da carga horá
ria , devolvendo-l:e ao trabalhador a sua eepectatlva normal de V1.dn.
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= TtllTo/~USTIFIC.Ç.iO ___,

EMENDA E523667·9
[:J DEPUTADO FRANCISCO KOSTER

t: PLENARIO

PLt.... JII+O/c:a..II'io!IIIICO..IJS;;:::.-------__,

Alguns ponto-s cerrt r ais da at.uaçjio sindical estho pr-eaen
t.E'S rir r.r-cpoc t.a- a sut ct i t tu çjio pr-o-e s-tua l , as cor.c ceêoe por locrJ~

d. t.r c.t.a llto , a !~drMltin de- pr (,1/>ç;-'o eoe i nt , g r-an t c s, do;'~fi:":; LOUI.)SSOCS
c o ece-sco aos locais de t r-abuLho , no exer-c i c í.o da a't Iv adade SHJd~-

caL
A não anc l.usjic importa em negativa de instrurnemtalizar

o movimento aãrtdac a I no desempenho de suas magnas funções.

Sube.Ld tiua-c ae o inciso XXI, do art. 7~ t do Substitutivo
do Re Lat.or- co Pr'o j e t o ele Cons t ã to t çjio , pela seguinte redação·

XX:!
11~ _ garantia de assistência, pelo empregador, aos

f'J.lhos e depondent.e s dos empregados, pelo me
nOE; até aed a anos de adade I em creches e pré-escola:: I

nas empr-c aas pr-Lvadaa e órgõ.o~ púbLi c os ,

_______ PLlMAlllO/tOIlIUIO/IUICCIl•• ,ÃO ...,

Sbustitua-se o art. 10, do subs t í tutnvo do Relator do Proje
to de Oons t i tUlção, pelo seguinte teor:

rr=ylenário

..,- Tt:ICl'D/olllSTI~ll:AÇlo, -...,

EMENDA E523670-9
l: Deputado Francisco Kuster

o texto proposto é o aprovado pela Comlssão da Ordem So
cial O eubs t r t ur i vo do ReLaror' supr-..ITlIU e r-e s ponearu ã i ....··i;' dos en,
nr-egudor-o s , que pÚ(lUl'Ít, ae.c rrr , r.e l(::gisli::!.ç,~o l:.~E.l transferida par-a
a adnu n.l e..traçÊ1ú pública.

JUSTIrICATIVA

..,--------------l'EXtoIJlISTlfleAçlo-~ __,

Deve prc. valecer o t extc or-ag í.nat ,

EMENDA E523668-7
tJ DEPUTADO FRANCISCO KOSTER

Se Ee levar em contà o Projeto de Lei de Greve, en
viado recentemente pelo Gove-r-no para apreciação pelo Congresso Na:
ca onal t ccnat.at-e-cse que o avanço da classe trabalhadora ac r-a ne-·
nhun, Nane é ob t.a do {,ID termos oons-c i tUC.10nalS e nada ser-á conqua a
tiaoo roa negoc i açao colf'tJ.va, porque sem d í r e a to de gr-eve Lnex i at.e
negociação cole'Llva.

JUSTrr'lCATIVA

11 Art. 10. A greve é um di r-er to, competindo aos trabalhado-
res decidir sobre a oportunidade e o âmbi te de

interesses qu~ deverão por meao dela defender, bem como, so
bre as providencias e g ar-en t.Las aaeegur-edcr-as da conUnuida
de dos serviços essenc~al.~ à comunã dadev ,

PLrOC..."ICl/cONIUÃc/lllIGOlllIU;;O --,

Dê-se ao ano í.ao V, do art. 7 2 , do Projeto de Constituição,
Substitutivo do Relator., a eeguautc redação:

t: PLENARIO

11 V - irredutibilldade de salário ou vencimento; 11

JUSTIFICATIVA ver-t r aca-ne , evcarn, qUE" o da r-ea to de greve deve
ser e aaagur-ado na connr í t uí.çác de forma plena.

o subat.a tutavo do Relator acrescentado a expressão

11 salvo o da spoet;o em Lea J em convençáo ou em acordo cole
t.avo j «,

..,- T[lCTC/~lISTlrlcAçÃo---------- __,

Dê-se ao ãricasc XI, do art. 7 2 , do Projeto de Constituição,
Substi tutivo do Relator, a seguinte redação:

simplesment~ inutill.zou o pru.nc i p t o da l.:redutl.bl.lidade. Sa gna f'Lc a
que o p r-Lnc Jpr o do "da r-e í.to adqu r r-ado" neo f'unc a ona par-a sarar-roa
e venc mrcnt oc • Não se {'I gumente com til. ql)(:jstt:"J dos '11TIaraJár.,ll. Neo
é a h í pó t e sc . Nos t e rmcs conc.t i t.oc.i onai s vr gen t e s , onde está a pro
teção 1'\0 d í.r-ea to adquã r-ado , encontrou-se fórmula, válida, de não
se r-ea.jus tur- aque l e s venc m-cnt.os até que se enquadrem nos tetos le
gaa s . Na 1Jlr'~'t(~SC, o que se pr-c t.ende é a vedação da redolção s~Ürl.

r-r e ã , ntHJI a lei, nem a ccnvençáo ou o acordo coLe t a vo de vem f r c ar
com o poder de aut.cr-a a,r r a redução.

l:J PLENARIO

f'LIIIAlIlo/eOlltS$lO/lllICDIlIUio, --,

EMENDA E523 9·5
DEPUTADO FRANCISCO KOSTER

tJ PLENARID

11 XI - duração de trabalho não super-a cr- a quarenta horas s,!:.
manaa s , e não excedente a oi to horas diárlas, com l!!.

tervalo para repouso e alimentação,"

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se,

= -I-
TrICTO

/,tu . T1r leAç ÃO ,-;c-:l

onde couber1 AA--O C~ r/v.L.9~ c::h 7/.h 11

" - Art. Â entidade sindical incumbe a defesa dos d,-
reitos e interesses da categoria, ãndava ôuats

ou coletivos, incluSlve como SUbStltuto processual em
questões judlciárias ou ecmam sur-ataves ,

§ 12. Para a oe rese dos i.nt.e r-eseea dos trabalhadores
as en't adade s sindicais poderão organizar coml.~

sões por lo(..al de Lr-auaLhc , gar-a-rt í da aos seus integran
tes a mesma proteç.ão LegaI da spenaada aoa, da r-agerrte s sin.
da ce.í s ,

§ 22. Os dirigentes ~indicals, no exercIc í,o de sua
a't ava daclo , t.e r-ao acesso aos locais de traba

lho na sua bE.S' ter r-a t.or-a e.I de a tuaçjio'", (

o Br-as i I Lamerrtnve tmerrte o pais da mão-de-obra barata e
do lucro fácil, r&pldo e dz;.r.:m:ldldo. Todo::; as garantias são dadas
ao poder econênucc , todos os secr-a r.ic i os Eão dados à classe trab,!
Lhado r-a ,

Pela cotaçr;.... da moeda de malo/8f, temos

PAís SALtHlO MÍNh:O JORNADA

Brasil UB$ 58,39 48 hs
Ar-ge.nt i.na l39,4S 40 hs
COI01lUl a 84,01 40 hs
G' • :"1'(' I rir lrn sr'5,l f: 37 hs
r('u,!,l 'r 10-1,"1 /1 40 hs
I'r-unç a G17. Gl 39 hs
ItD.l~a 504,80 40 hs
Par-aguaa 300,00 40 ha ,

JU5UFlCATIVA

o texto cor-r-e spond- 0;,0 art. 79. do Projeto de const.a t.ur-.
ção da üomí ssão da Ordem Social.

A pregação de que a economia não suportará não corr·esponde
à realidade. Essa pregação é do capital insenslvel, selvagem, que
quer apenas explorar a mão-de-obra.
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r.r TE~ToNunl'le.ç;.o-------------__, re-r T[XTO/~U~T'fIClÇio- .--------------,

EMENDA ES23674-1
~EP. FRANCISCO KUSTER

~''':.~
~~tJ. PLENARIO

r.r PLEH..:'ml/eOlils:Ji.C1/~uICOMIUb _,

EMENDA ES23672-5
l:J FRANCISCO KUSTER

Acrescente-se ao art. 7'1 I do Substitutivo do Relator
do Projeto de conata tut ç âo , o aegu.irrte 10C1.80.

Ds-se ao inciso XIV 1 do art. 7º, do Subs t a tutJ.vo do Relator
ao Projeto de constJ.tuiçclo, a ae gu r nbe redação:

11 _ piso aaLar-a aâ proporcional à extensão e à conpã exã-.
dade do trabalho r-eat i.aaõo j 11 •

II XIV - p ro í.b r çáo de serviço e) ..t.r-aor-danàr-ro , eatvo os caSI"J5
emergência ou força maior, com remuneração em dobro t'

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

o teyto proposto cor-r-e sponõe a inciso constante do Pro
j e to de Cona t í.tua çjio da cormsaâo da Ordem Soc a aâ ,

o texto proposto fOl apr-ovado pe La Comissão da Ordem Soe La.I
e r-ef'Le tre co"! maa o r- perfeição o p oa ac a onamerrto ccne.t i t.uc aonaI que
deve ser adot.ndo em relação às horas ex t r-aor-danàr-r ~S:

A supr-e ; ~o é Lamon t 6.vE.l A supressão c or-r-e cr-onde la n:'lI..
mação de que :'s trabalil~dor;s, de ctoda':' cs c ategor-a cc j dcven ter co-
mo gar-ant..ia m.rn.rma a do aai ar-ao rm n i.mo ,

Todas as c a'tego r-a.ns pr-or .l.SZl onaa s , pc r-nanervt emerrt.c I b\l.~

cam a r axaçâo de pl.SOS aaj ar-a aa a I p r opor-c aona i s à quarrt adade c a quE:.
1J.dade do t r-abajho executado, e nc.ont.r ....nüo , ser-pr-e , grandes entraves
pela ~nf>"J.Etgncla dA pr-ev i séo cons tn t-uc LonaL,

01:>"" t so ~,urJr(~l.' 'J'rll."\;" f(rl,:r ú l r nu-x r-r-r- \'t,.:",08 to'
nN' r-em C'fl'Ji.C' r1L'JS Cj~lt:\rl'1j' c e t r t 1e::-H.1o:. r'-')H Ju:::.'...~r",cl do Trnu'~

lho e.ob o fund ...nucn í.o do:.< ruexa s t Fnc a c ch.. pr-ev i a.io cone r i t.uc ronel .

A c onqu i e t e uH Jo·~rjo.l"la d( a Lor _,,3 a~:.l'1.a C's1 ~ r-e J,13:'·~rl.:1

d.9 h •.H'. »n dac s , cem o c ac r-i r íCIIJ t ITJ"""'r te. ':' ("&ngut.. oc rpUl toe t r-abulha-.
dor-es, no mundo ant.e a r-o , O próJ.'11C' da a 1!:: de m2..1C, comemor-ado mund r a L>
n.ent e como o DIa do 'I'r-ab s Lho r-eLac aona-eo com acon tec ament;o hist.ór~- I
r-o ocor-r 1 do E:íll ctn cer-o , qu ....ndo tr')bd.lh<'l"j.:ort..;:.> i"Ul?r> rr,.tG.JRCr<.iU),J Cfll

greve em que se pr-e t c nda a a Jornoda de 8 hor-ar dJ.ária~. Como :... s-aba ,
cln alr.un3 Lr-abajhe.ttcr-e s f~:'am o> e cut.adoa comi' consequênc i a re ose Br~ I
"C'. Ho ..,r , cc c o r-r-c do t..ffi eecut o • os t.r-s-b aLhe de-rc c brtt\1.1r'lrl-l'~ {.'t"'lfl::'<-
n',(", I. cc t) ~>t'j,~dt ~...,'l}~;'lI~tld,'... >';t 11'_,1,.::> c 1!,"~'-Lrd~r.~Jl3..:', ir.'-( ..'n-1·-, I
.~ \ • ~'['j. ir. < a 11'" O~ ~ ~\;' n;:'l f c...f j'l'"lr~,~, I':'"

nar t • I +~.l"·(Ct;:I.~,;'-. (I, h,:.<l, c 'l'C:, [l .JtlJI../rl. GtlrJ"I'~c>r 0;.( t l o ,,;:,
pCll., .."'nl c e r-a apE uar- QU te." 1 u l('i'D.l.

o não reconhecimento de aae 1nc150 fere aos í nto r-ecsec
de todos os trabalhadores, de todas as c ategor-aas ,

A negat.ava desse í t.em r-ep r-cuenta a scbmt cclio dos trabalhado
res a JornadiJ~ super-a or-ea às normer s ,

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SDUZA

EMENOA SUPRESSIVA

t: PLENARIO
r.r TUTDfJUlTlrlc,o.çio---------------,

= 'LllI"'IlG/CON1Ssio/IIoICOIlIIBÃO------------,

EMENDA E523675-0
t:

tJ PLENARIO

et~E~n~Jlç;'o---------------,

Dê-se ao arica soIV~ de Constituição, Subs t a tart a-,
vo do Relator, a aegu i.n te redação:

11 IV - eafàr-Ic ml rumo fixado em Lea , nacionalmente uní r i ca-
do, capaz de atiende r- às suas nec e s s adade a Vl tais bá

s~caS' e .ás de sua famíl.tr;, como mor-a-ír a , e Lamen t açjio , e duc a
ÇdO, aaude , lazc.r, vee tuar-i o , h i g i ene , t.r-anspor-te e prE'\'l

d~nCHI. social ti,

suprima-s~ da redação do I tem I do Art 95,do Sub~

t í tut i vo do Relator ao Projeto de Ccns t i t.u i ç ão a expre saão rvou

do PrLme í.r c-Hfna s t r u'",

JJSTIFICATIVA

,JUSTIFICATIVA
Somos pelo regime er-es í oenc r aã í st a , onde a f i qu r a

do 12 Mlnlstro não existe.

o texto propos-to fo:t ep i-ovedo pela COffilSS:;'O da Ordem Soe a.eI
e C'(!r.r"~'oI11,: mat c ~~eltJl .•sn t e <:'0 Clt".... dc ve c vt ar- na C"'''1~t_tu:v;ê':Q

tie r n c .., de [,2]:1r'10 mir.m.o

Lnque s Lacnave Lruer.t;e o ~alárJo mín'rto se- constjtuJ em bem fun
dafi\!? ..lt.....l a.a elass.; tJ'd1.J:ll!lado:'8.. I:m nOSDO Puis que ostenta, sem 
q~Jo<{lqut'r orgulho, Uf'l d0~, rTh:'non s, sr;::não o nl~nor, salárlo m~nllflo 00
mund,:>, anue m,us de um terço da força d~ tralJalho Je-cebl apenCts wn
sal:'1 v a' Hl~nlOlO, a qucst~o do so.lárlo mí nl/l'O envolve qu p ::.;t';o fund<?l
rJlent-,l dCI I:to1íro, dáS Jt.l'::lr=,Õ~i S0~_;tlC", de' dlrc.lto dc;:~ trr,balh..hi.1
rcc" r,-t.'~' -,u'1).fl(~f1I'dn í~qt,t..rll c,e, prlin~;r~(',' L,:"t:!.r,'1S '~'l<"rr~'lr'~, f'tl-
1'.1 1, 'J j, ~ or '_TI".! J"

o CLtn:.· 1 tUinte que vt:rJi1l3 C~C OpOI' li Hlclut,30 n':i C:dCUJ0 do ~"I

lrírl (o mínllTlo 0 /_ parcc=la para o ate>ndlITlento de t.!uucação estará ai ~r:
mLillC,i para a socl.eda(l(J que tr&bulh".dor não prÕ'CJ 5a de nenhum cC'nta
vo pu\~a educação; da m( sma i"orfTla aquele que venha a 51;0 opor fi. lTl
clusão de parcela. para lazer estará afirmando para a socledade que
o trabalhador não tem dlrcito a nenhum lnzer, apenas ao trdbalho,
o lTl(~mo se dIga com rcspelt.o à prevldôncia SocIal e quanto à saúde.

JJ.llé'lh'lmt<.: o COll.st.ltUllltc quC' nS'gnr a lnclusuo dessC's fato

res de cálculo no texto da eonstl tUlção est1":lrá sImplesmente negan
do em considerar o salárlo mínJ.mo C0l'710 questão fundamental para a
socJ.edade, prorrogando o enCDlnlnhamcnto da solução de questão fUl}
damental, e sendo dlretamente responsável pela miséria da classe
trabalhadora.

CONSTITUINTE NAPHTALI A'-VES OE SOUZA

EMENDA ES23676-8
~STITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

r.r-------- 'U:fU.IIID/CDNlsdo/IIJICOllIUÃO ----,

r.r---------- TUTD/Junl1IClçio --,

EMENDA SUPRESSIVA

Supnma-se os Artigos 121, 122, 123, 124, 125, 126,

127 e 128 e seus parágra fos, todos constantes da Seção I do Ca-
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pítulo 111 do subs t í tut rvo dD Relator ao Pr o j e t o de Constitui -

Ç~Q, renumerando-se os demai s

,la p1up('L., c ...'<:_"ld~<;'':. a SJ~'1.0-'JÚt; a ':.ll?I<:::.5au dos lmpús:tJr, extrílJrdln~

r vos tao 1ug.1 tI;':: .;1 tiS (ou:.a::. que lhes der an. .;ngem, evr tando-se que os mes

.'0. 50? prohT)Q~elt "'J te-r-o C;jr l;>rall;> pe r-:e,d"J ou até meSMO tndef trn damente,

: L. ,._ r~ ~ . r ::l" ,

PLENÁRIO

EMENDA ES23679·2
L DEPUTADD ALYSSD_N_P_A_u_L_IN_E_L_L_I 1 [" ";~~ . J
p---- - ------~ fDi{'~;ã!J

JUSTIFICATIVA

Somos pelo regime Presldenc.1alista, onde a f i çura

CONSTITUINTE N~PHTALI ALVES DE SDUZA

d a 12 "hnistro não ex i s t e

Sala das Sessões, em 02 c1J ,\J;.-L. ......... ~ ..c clt EMENDA SUPRESSIVA

JlI~TlrICATIVA

Supr tme o Artlgo 199 e seus d01S parágrafos.

o subst i tut ivo lã drsc r-tonna , noaunalnente , todos 05 impcstcs de
competénc ra da ümao , dos Estados e' dos Mun;ciploS

r
De:Sd fOI trá. nao tem "unda-aento e nem exp11cacões convrncen t e s ,

,_o tE..t r delY-!r r e-, l1hl.t:lG(1 o order de r r i s r novos inpostos , atE: meSflJ S9fir

~1~"IS,'u cor,~td.·JI 1<)11(11

r
I
I
Icr;"''''';;;=]PMDB-GD

~Lllt"'1Il0/ÇO"II'ÂO/'UIe.Olll"io---------.,

l:J PLENA~IO

EMENDA ES23677·6
l:J CD~STITUINTE NAPHTALI ALVES D:: SDUZA

r.r-------------- TuToN~nlfle...ç~o' ___,

EMENDA SUPRESSIVA

AlE!! I Je :>f.!l altamente prejudtc ral ã socredade , tal d t spos t t ivo ge
t d lntran'i.·ld~,:!t: e tn .... cn anca 5' dtnldf!.de r prod.rt ivas , a1él". rje l~,arobst~
r",lps ;i e t-e ceo oj,? rv vut lnVI"<tlfl,ent0s ndema t s , tal dlSp051tlVO ccntrar re ;

ArtlgD 1% do prÓ;'ll" sub s t t tutrvo ,

Suprima-se do § 12 do Ar t a qa 96, do scbs t i tut i.vo

do Relator e ü Projeto de cons t í tu rção , a expressão 11 e o Prl:.

melIo_Ministro", adequando-se o te:npo do verbo

JJSTIFICATIVA

Somos pelo regime Pr es i denc i a Las t a , onde a figu

ra do 12 Minlstro não exa s t e

EMENDA ES23680-6r - - DEPUTADD ;:Y;~~N ;AULINELL;

PLENARID

EMENDA M001FICATlVA

DISPOSITIVO" SER fIODIFICADO. ART 201

Sala das Sessões, em C 2 cJ..;. s..:-~L ...,......t,-O cJJ< l"lé=t

o Ar-t tqo 201 passa a ter a sequtrrte redação

"Art. 201 - COmpete exc tus tvemente ã umâo tns trtun- contr-ibui

coes soc ie is e de cateqorias prctiss iona is , cuja cr iacão seja

eutor i zada por- esta Const t tu teào , observado o drsposto nos ítens
I e I I I do Art 202

CDNSTITUINTE NAPHTALI AcVES DE SDUZA

DEPUTADD AL YSSDN PAULINELLI

EMENDA ES23678·4[D - -

EMENDA MDD1>!I?TIV/'

DISPOSITIVO A SE. '1J[,1FI~AOO ART. 208

A 1;~~'r,:'';(',J trrter vencao no do-nfmo econômice- nao encontr-a de

f m rcâc rc' te-f o '10 Sub vtt tut i v.... , dando n,arqem â lnstltulÇào md iscr tmmade

de contr tbu-coec Dúl parte do poder públ tco , em detnmento da sociedade que
arcará Cu1r 0~ c nu", d('~ .e s t.nnt r tbu 11,.0('<'

Suq,::1' ~)l, a tnda , qUE;> I) d t spus tc neste Al'tlgl) seja t ransrer ido

para o tlLdr, de f.lnddo à Ordel! Scc tel-Senur idada 50(131, tendo em viste que

conti mu r 1 I'c" ~F- ef1::ju.1';· c na (dt("'YWld de t r tuut j ..

1- d r ru r t c f ruance i ro n,o,""

• ,''ILI'" r""'I$S.C>'S"ICO""IU~

PLEN~RID

o er-tiqu ..úl:.: pacsa a ter a veçumte radacac .

Art 208· A umao , na ·:1'lrlÊrlíla Ou no caso de quer-r-a externa,

poder,;' ms t rtu i r u-oos t os ext.reor-d mâr-to , , conpreendi dcs ou nao em sua com

...~ti.nc,a t",Dut1' 1.:1,1)" ';.Jc.l;> ser ec ..>UPI I lj«:, cessadas as cause s de su;

cr racào,

t. p,'r,T,ca '1'y"IUl a:' t.cxto de. :'tJb t t tut ivo a palavra "~radat'v~

ns nt.s", per SUd d',~l)l.lJd(. ~ c m.it ac. e, purauente s..bjet rve s , Com li redacâc
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JVSIIFIlATIVA

PAULINELLI

r ...\ "ll-~l. do t cx t.c do «ubs r i tut IVO a expressão "d i re i tc trlbut-ª.

r ic", Já quo a M<ltcín.l (. ob jc to dt.' l e r complementar de competjinc ra do Con

gre asc Sec i ena l L lI.i.. dn l'nl;o c do'> Es t adu ç ,

_ ~llNA~'C/CO,,'~sio/lll.CD"'UAO _

PLENÁRIO

'V"I. '''c,. l.d1,1<1(1, I' ('''{,' ("'1111!tnntc no pn'rrlo subs t i ru-,

t rvc crr bl.', a r t ICj-.III, (plnl\J~, n ..mct , n Iq·l<']I1r.,i'Ü.' cornpl eruute r a compe-,

t~nc"111 r-e l a t r v.r-m u t • "I neu dr r a t r ibmrirm no País. EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO A EMENOAR. Artlgo 200

EnpréstlMO compulsórlo é obr-iqacao mstiunda sobre a sociedade

com o objet ivo de fazer face a despesas mmentes ou provementes de ealam~

dades de ordem el1mâtlea ou de outros fatores, E Justamente por ser uma co!!.
tr-iburcâo compul sorta com dever e ônus estatal em devolvê-la ao contr-ibumte ,

e nnster que a resporrsab111dade dessa devolução recata sobre os tofres fed~

re is , Já que ã UnlBO compete a ma ior parcela das rece itas tr-ibutâr ia s do Pais.

Alem dlSS0~ ts is erl1prest l l11QS devem lnCld1r sobre toda a sociedade e não ap~

nas e-u parcela', (ll '(''1I~qltr,<; ')"Cl"lF, c. que IJcorrer3 se 03 E~tados eOl115tr].

to feoera1 \'E::n\i(\\\t a 'Ser autOl nâ"\üs taKbêrl a \n~t\tulr emvréstlrnos Já que, em

muitas req iôes , as populações nao tem como absorverem por 51, OS ônus das s~

tuaçêes de calamldade piibl tce Exatamente drants dessas diferencas geogrãfl

cas , SOClalS e econômlcas entre os diversos Estados brasr terros e para que s~

ja um ônus malS Justo soclalmente, a competêncla deve ser da União.

JUSTIFICATIVA

o ArtlgO 200 passa a ter a seçumta redação,

"Artlgo 200 - A Urnâo, através de Lel Complementar, poderá inst.!

tun- empréstlmos compulsór-ros para atender a despesas extraordmãr-ias provoca

das por calann dade piib'ltc a''- m )

--~

do art. 32 passa a ter a seçuinte redacâo

c.àn.pete pr-rvativar.ento à umao leg1s1ar sobre

1- du-e i to C1Vl1, comet c ra l , penal, pr'oces sual çe l e t tcr-al ,

agránr e do trabalho

[I Bres t l , sendo um Estad i Eedsr-a t rvo , nao comporta leglslaçoes es

PI:cl.(.l~a~ t: ,'eG,"'ld' t't'IE: +-P">-~ f' nnrure ; jur id icn s que af~tam seu tel'ntG

EMENDA ES23682·2
~ DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

p------

1
--EMENDA MOúlFICAT1VA

DISPOSITIVO EME'IDAOO InC150 I do art 32

O lnc i so

p. se l'I',rlte " a redócao precomzada no subst i tut ivo , voltamos ã egl

de c!a le~islaçao d.! 101ClO do -éculo , quando ext st iam no Brasll os famosos e
mcoroe t Ive i s ':QÓlq:,'i ~IL'ce~SudlS C1V1S f penai s e mesmo norna , de di re i to

piibl t co , q.re, cu lo,.,~tJ co te-apu, nao <;"E ccmpe t tb t l t aan ma i s com a r~-:....l.:.j,:J(;-

nactona1
f---

EMENDA MODIFlC'\TIVA

DISPOSITIVO A SER MDDIFICAOO. InC1SO III do Artlgo 209

,1' 'ILH' l;.l ,," 1 Il~[H1JGl ...U'''c'lt. r - i'ld ,rp ttctll, I

d.' ['I'" a l-';1'-;~,(] l..uqu:; P'dGl novas reiaç'Jes trab~lI11sta~ e \1

C011' :.1.. pedE en-cver- no pró;:Wl0 texto do subst i tut ivo cons

ul2 ,1'1 f3; .. q.JC

fur.d.l :Ío'_',_

t 1 tuc icne 1

EMENDA ES23683-1c------ DEPUTAD~-;L~~~ON-P~A~LI-N-EL:.:L:.:I,-- -.J

PLENÁRIO

_~ tfl<''''"lISTlf'eA;ão __ - --------------,

o tnc iso ~II do Art iqo 209 pasr e a ter a seçumte redação.
Ar-t. 2ú9 - Compete ao~ Estados , "., .••. , .•.

II

111 - Operações re la t iva s ã c rrcul acao de mercadorias , re,!

l izndas por produtores rure is , tndustrta rs e corerc i

,.1\ -os ,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO A"tlgO 1O

o Art. 10 do pr-ojeto passa a ter a seçumte redacão

"E 'l tvre a greve, CUJO exerc íc io será regulado em l e i que resguar

dará a ordem píibl i ca , as hberdades indtvtdua ts , o direrto de propr-iedade

os serviços essenc ra ts nas empresas e na commidads",

A. ptt':":.2l,.3' ,~ ... ".!:I';o'C0... 'lU, a''Í trr'.:~ tl ..., ..l11Ç&J d(?l"'erc.:d2,.

r ias , sendo -nten aucnte tle~(abld: do '.Oblilrt,."\ de 1l1I,lvsto estadual sobre a
quel e seqmertc prr d vt "0 I="J(( â: sua liracterístl(d5 oecul iarrs , tal tl~~

A emellda atenue aos anseies dos trabalhadores, como ultlma man~

festação dentro de processo negoclal de manelra equl1ibrada e responsável,
sem colocar el'l 1 15CO a orJem e a paz sOLlal.

AdefliêllS, a tomada dfl deCisão pOl ~Itna Assernblêla de Trabalhadores,

no sent1do de parill nação da prer:.teçào de trabalho, ê o ato extremo revest2.

d" elE' wl'?flf' nr-2'\ .d~re p~ tléca1'11j'-j ec: a<;SJl"le? a1, a respo:J'1:.abl1~dade p!:
11 ~lJ~t~·d.i)ca· de lt:(l~l.~ lalAtl'al, (,'J€ 1.71\ :H.a M contra p.ürtdd do traba

lho e do s.~lãllO.

__ • _-- <tI:.HQU"'~nf(~At;i(>----------------,

r--:::A SUPRESSIVA

I ~';;;~SITIVOS A SEREM SUPRIMIOOS. Parágrafos 19, 29 do Art. 209
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JUSTIFICATIVA

o parágrafo lQ tnst.rtui um novo tmposto sobre a renda, cUJa co,!!!
petêncla Jã ê da Un1âo, de acordo com o prôpr to substrtut.rvo, Assrm, tal di~

pos i t ivo representa a adoção de uma b t tr ibutacâo , prãtrca nefasta que deve

ser repudiada pela soc isdade e, obvtanente , e'l irmnada do texto constituc iq
nal ,

r-..o rocant s ao põrag l afn 29, o-ante da transferênc18 para a Lei

Co-ipl ementar , conf orme e.renda ap....~sentada ao f.ttlg0 203 do AnteproJeto, <.las

norn.as re l et ive s ã i sen-eo de t.r tbutos , just t r ic a a supressao daqueles dlSPE..

S1tlVOS.

Por 'IH de conseqüência , os del,181S parágrafos devem ser renum~

radcs ,

~l..IICUle/tI)Wlnlo/lu.ç(llllll"lO

PLENÁRIO

= rrnOIJUtfl'ICAÇÃO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO A SER MODIFICADO: Parágrafo 49 do Art. 2D9 que passa a ter a S!

gUlOte redação

Art. 209 - §4Q - O nnposto de que trata o item 11I será não c.!!.

mulat1Vo, adrm t tda sua sel et tv idade , em função da essenctal tdade das roere!
dnr-ra s , compensando-se o que for devtdo , em cada operação relatlVa ã cnc.!:!.

Iacão de mer-cadorras , com o montante cobrado nas anter iores pelo mesmo ou
outro Estado.

A exc'tuseo das at ivrdedes de pr-estacãc de ser-vico s da tr-itn.tecâo

por parte dos Estados, just rf ica a alteração, conforme emenda apresentada ao

item 111 do presente al'llgo

~DA ];5231588-1 • o,. 0- - - -- -- o_ ---l r;r -"P"F"L'--JtJ DEPUTADO ALYSSON PAUL:.IN"'E::L::L:..:I'- C:' _

---~ (l~'~'97EJ

p- -_o_-

EMENDA MODIFlCAlIVA
DISPOSITIVO A SER MODIFICAOD. Parágrafo 59 e seus lnC1SOS do Art. 2D9, que

passa a ter a segulnte redação.

Art. 2D9 - §59 - Em relacão ao rmpcsto de que trata o hem 111,

resolução do Sena.do da Repübhca, aprovada por d01S terços de seus membros,

es,tabelecerã as. alíquota,; ap l rcâve is ãs operações internas ratat.ivas ã Cl!,

cul ação de mel"cadanas, mterest.edue1s e de: exportação.

JU5TIFICATIVA

COJllO foram apresentadas emendas ao item IH e adrc icnadc o item

\1 oe l as ,:lla,~ SE' , .• " IJ ':0 telto jo suns t rtut-vo as ativvdades C~ prcs tacão

de Sel"Vl!,'- e Hic..1t.1u~se L rmpos to sobre r .ne-e -s , f rccu exclu'ída a lncldê~

cra df:; lm!=-osto ectadue l 50bn. ta is operacoes , o que just if i ca a e"ll€nda.

_lUl0/JUSTI"CAÇ,i,O

EMENDA SUPRESSIVA

DI5POSlTlVO A SER SUPRIMIDO. Parágrafo 79 do ~rt. 209

JUSTIF ICATIVA

t um contra-senso e ate mesmo inus rtado , o subst rtut ivo conceder p~

deres aos Estados e ao üistr-rto Federal de del iberer centrar-tenente ao que fi

cal" drspos to no prôpr to texto const rtuc ional , permrt indo ao Execut ivo alterat

OlJ contrar-ia» a Lel Malor.
No menta, a matét'18 rnser-tda no di spos i t rvc que ora se supr ime,

r,;i'o deve rle~""() SEI objeto de texto cr-nst t tuc tona l c s tm ser tratada et.ravês de

RE.:.olução do Senadc ,

EMENDA ES23690-3
f: peo , Dionísio Dal-Prá

= TExTO!J1i IT I'ICAÇio,-------------,

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

EMENDA MODIFICATIVA

QISPOSITIVO Q~E SE QUER EMENOAR

Art. 72 - Inciso IX

AI tere-se a redação do Inciso IX do Art. 72 do Projeto de Consti
tuição pelo seguinte texto:

IX - participação nos lucros, desvinculada da remuneração, conf0.E
me de r rnf do em lei.

JUSTIFICAÇIiD

A neqoc i ação coletiva engloba geralmente empresas de portes di ver-,

s os ,' com capac i dade ec onônn ca di ferente, e a participação nos lu 
cros vi r ã anv i ab i Lí zar a celebração de convenções co l e t avas . A
r e i ordinária p r-es sume-is e equânime, enquanto que a ne qoc i aç ão col~

t i va permite a formação de grupos de pressão.

(;T------------- TIHO/~usJl'leAÇiC>, --,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 227

Dê-se ao artigo 227 a seguinte r edação :

lias i nve s t ímerrtos de capital eat r anqea r o serão rece
bidos na forma de lei. 11

JUSTIFICAÇAD

Tal como está redigido no substitutivo do Relator, o
Artigo 227 parece simplesmente "tolerar" os Lnve s t imen t os de ca

pital estrangeIro no país quando dIZ eles "serão admItidos"

entendlmento que estes .inves t í ment os devem ser regulamentados pe
la lei e que portanto na forma desta serão recebidos.

I'I.IIlAflID/COlCIUio/lu.cO.lnlo--- --,

=---- TUTOIJUSTlfICAÇb---- -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENJADD: ARTIGO 226

Dê-se ao artigo 226 e seguinte redeção:

"Será considerada empresa nacional a pessoa jurídl
ca constituída e com sede no País, cujo controle de capital votante
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pertença a pessoas físicas r es i dent e s e doru.c í Lí adas no Pais, ou

por entidades de d i r e í to público.

§ 12 - Será considerada empresa br as i Le í r a de capital es t r anqe i r o a

pessoa jurídica cons t a tu.í da , com sede e direção no País, Que não
preencha os r equ i s i t o s deste e r t i ço

§ 22 - As a t i v í dede s das empresas nacionais, que a Le í, considerar

e s t r a t éqacas para a defesa nac i onal ou para o desenvolvimento tecn.!:!.

lÓgICO, poderão ter proteção temporária

§ 3Q - Na aqu i s í ção de bens e ae r v i ç os o Poder Público dará trata 

menta preferencial e pr i or i t ãr í o à produção nac i ona l . 11

JUSTlF ICAÇÃO

A cor-t r at ação de remuneração ad.i c i ona I poderá ser decorrente de
I e i alélT', da ne çoc a aç ãn co Le t a va

EMENDA ES23694·6
r=;eD. Dionísio Dal-Prá

p:ç:""~OL!fJ5j
r;,--------------TUTO/~ustIFICAÇÃO --,

JUS1IFICA~ SUBSTITUTIVO 00 RõLAToR

EMENDA SUPRESSIVA

Devemos buscar, acima de tudo, um texto cons t i tu

cional substantivo. A quantidade de adj e t i vos que o Artigo 226 apr~

senta quando fala de "controle dec í s ór i o e de cap í tal votante' em c~

r ât c ; permanente, exclusivo e Lncono í.c aonaL" praticamente Irwaahí l âza

o conceito. Afinal, quem controlará a execução plena desses adjeti

vos?

DISPOSITIVO QUE SE QUER SUPRIMIR

Art. 7Q - Inciso XII

Suprima-se o rnc i sc XII do art. 7º do Projeto de Constituição, que
diz:

..........................................................

r,r-------------TEXTONUITIFICAÇÃO --,

JUSTIfICAÇÃO

XII - Jornada de se i s horas para o t r ab al ho realizado em turnos
Lru nt er r up t os de revezamento;

ao

cr!;Z"'~

tilOY;';JitJ

"ê'r t , 248.

Dê-se ao § 22 do art. 248 do SubstJ.tutivo do Relator
Projeto de cone t í tiua.çâo a eeçuant.e redação:

_ § 22 O ]Ul.Z de f e r-a.r-é de plano a a.nac aaã ,
S~ nao o fJ.zer no prazo de cento e oa tierrt.a dias, a l.mJ.s
sao opera-;se eu't.cma t acemennn com as conaeqirêncaes prev~.§.

tas no parag rafo ant.erao r , 11

o Inciso anterior (XI) já f i xa a jornada mãx ima de t r ab a l ho d Lé r ao ,

não se jus t i f i c ando a redução, que v i r á Lnv í eb i La zar grande número

de emi) r e S 2 S h';lJ€" f Lor e sc en t es , além de r e d rz i r o gunho do trabalh~

dor, f'vr ç ar.do.,u à b rs ca de duplo emprego.

PLENÁRIO

EMENDA ES23695·4
t§~-;t~~Uinte DIONíSIO DAL-;;i

Já o parágrafo 32 do mesmo a r t a qo apresenta discrimin,!
cão clara QJ'3'1dc de t e r e i na ao poder púo I i c o que dê p r e f e r ê nc r a à e~

p r e s a nac i or-a l Ora, se o legIslador co-icc Ltua errpresa nac i ona l

empresa br as i Le i r a de nap r t e I es t r anqe i r o , ImagIna-se que o que se

quer e ret i vement e proteger no parágrafo 3º do artigo 226 é a produ

ção nacional, com a intenção de que se ev i t em importações de bens ,

produtos e serviços Já pr oduz ado s no País, quer por uma ou outra e!!!.

presa conceituada no texto. Portanto, o que deve ser pr Iv i Leg í ado e
priorizado é a p r couç ãc nacional que, Lndependent emer-t e da -ir-Lçern

do capital, gera empregos, divisas, paga mrpcs t os e promove o de sen
vo Iv i nant o tecnológico, econômico e social do País.

Além disso, e muito mai s grave, o artigo 226 fala em

"titularidade direta ou indireta de bras i Lei r os domí c í í i ecos no País"

isso s i mpj e sment e eLi mina do rol de empresas nac í one i s todas aquelas
pertencentes a emigrantes, que para cá vieram, e com árduo trabalho

progrediram, tornando-se empresários e que por razões de f í de Ladade

ao seu país de origem, decidiram não adotar a nacionalidade brasi 
Le í r a , Com o conce i t o expresso, essas empresas deixariam de ser na

c i ona i s , e o que é pior, permaneceriam num vazio Jurídico, Já que

também não podem ser cons i de r ada s br s s i Le í r a s de capital e s t r aoqe r

ro, porque de fato o seu capital f 01 c or.s eçu i do através do trabalho
desses enu çr-ant es no ares z ã • Um absurdo, portanto. Assim sendo, pa

ra se conceituar uma empresa nacional, basta que o controle de cap!.

tal votante pertença a pessoas r Ls i c as r es adent es e oosu c í l í eoas no

País.

JUSTIFICAÇÃO

~PL.[llI:"tO/eO""SI;;O/;IJ~eelll'5I1o

r;,- TEXT
O/JIJ5T'neAçÃo

--,

Ncveu-inos a a.nt.ençêo de chlatar o prazo de 90 (noventa)

para 180 (cento e 01 tenta) dae s que a .rustaça 't e r-aa para dec a.dar so-

bre as ceeepropraecêes • A razão desse prazo mea e alongado ]ustl.f1..

ca-se em razão da sobrecarga de trabalhos nas Comarcas das c a.dede s
do ínterior.

SUBSTITUTIVO DO RELATOR

r.T__-,- ~r.(IIAII.IO/ttUtlltSlO/IU.CClilllt.ÃCI --,

EMENo~ MODIFICATIVA

r.r---------- TUTO/JIJ$T'F1C:AÇÃ'J --,

DISPOSITIVO QUE SE QUER MODIFICAR

ART. 7Q - Inc1so XIV

Dê-se ao § 32 do art. 248 do subeeaeueavo do Relator

ao Pr'o j e t.o de coneta.euaçâc a eequarit.e redação:

Dê-se ao Lnc i s o XIV do ar t . 72 do Pr o j e t o de Ccns t a tua ção a segul~

te redação:

Art. 248.

·······························1······················
XIV _ serviço ext r ao r d i ná r ao , COfT1 remuneração superior à normal

conforme de t íru do em Le i ou em negociação coletiva;

§ 32. Se a decisão j ud ac a.eL reconhecer que

a propn.edade cumpre a sua função social, esta será

imedJ.atamente rest1tuída ao seu propr:letár~o.1I
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EMENDA ADITIVA

JUS T 1 F 1 C A ç Ã O

Há uma ev r.derrtie cont r'ad a.çjio entre os termos do art.

246 e o da spoet;o no § 3S! do art. 248. No art. 246 é d a to que CO!!!

pete à um.êo de aepxopra..ar por ant.exeese eoc a.eã e, menc a.onado

§ 32 adma t.e-rae que, mesmo que a propra.edade tenha: a sua função

soe ae I r aconhecada pela Justlça, ela é pa se-ive I de desaproprlação.

Er,tã0, para se reparar esta ccnt r aõ aç Sc propomos que a propr a.ede

de retorne a seus Leq i t amos pr-op'r a.et.é r ao s ,

, I'LlMJ.1I10/CON1ISlo/IUICOIlIUlo----------,

r;T-------------TEI(TO/~Unlflc"ç;;O-------------_,

Dê-se ao art. 246 do Subat.a.tart.a.vc do Relator ao ProJe

to de conat.atuação a aeçuant;e redação:

"Art. 246. Compete à União de sepr-opr-aer por

ant.ereeee aoca a I para fl.ns de reforma aqré'ro.a o imóvel

que não ee't.e je cumprindo a sua função social, em áreas
prí.ora eéz-a.as , medxantie andena.aeçâc em titulos da divÃ

da agrárl.a, com cláusula de exata correção mcnet.ârxa ,

r asqatéve a.s no prazo de até 20 {varrte ) anos, a part1.r

do ato de emissão, CUJa utilização será de f a.na.de em

le1.. 11

EMENDA ES23699·7
CONSTITUINTE JOAQUIM BEVILACQUA

re-r- TUTOfJUSTIFH:AÇI0 _,

jí/~ J:
Acrescente-se, nas ríi sposLçõe s t rans í tórias, nde couber, o

presente artigo, ao parecer do relator.
Art. _ FIca assegurada aos substitutos das serventias jUdIC!

31S, no t ar Laa s e registrais, na vacância, a efetivaç~o no cargo de ti
tular desde contem com 5 ancs de exercício nessa função ou que te
nham 15 anos de et LvLdades Judicial, notarial ou registral à data da
instalação dos trabalhos da Assembléia Nacional Constituinte".

JUS T I F I C A T I V A

O Substituto _ denominado Oflclal Maior em alguns Estados -é
servidor de car re i r a regularmente concursado , consoante prescreve o
Art. 97. §1º da Constltuição vigente É figura rmpresc lntríve I no exer
cicio da ser~entla remontando sua criação ao Decreto nQ 6.986, de 25
de fev~reIro de 1.935 (art.1S) Pratica, simultaneamente com O titular
todos os atos a este cometidos. Conquista essa poslção ap6s muatos a
nos de serv i ço prestado a Justiça.

A presente Emenda ob je t i va evitar uma injustiça, que aos S~
bstitutos nomeados e em exerc í c ro há mais de cinco anos quando da ms
talação da ccnst r tumt.e , a esses ant í.qos serv~dores, que ~o lado dos
titulares desses cartórios vêm assumlnd:, IguaIS r-espcnsab Ll ãdaoes , 5!:.
J8 cerceado o direito de acesso, na vacancia. seri~ uma r es t r í ção in
jus t r r i cêve l numa carreira, aos que nela milItam ha ano s e que têm
ê j us t e e xr e.ct e t í ve de galgar seu de r r ade r r n posto.

Não se pretende bene t ac Lar quem r e cen t ement e tenha s i do d.ê,
s i qnado para essa função de Substituto. A Emenda faz expre~sa :essal
ve somente alcançando os que lá exerciam tal atividade, ha malS de
ci~co anos muato antes, portanto, da ll")stalaç~o da Constitulnte.

E' que a esse tempo já tenha pelo menos quinze anos de servi-

EMENOA MODIFICATIVA

=-------------TIUTO/JIJ.TIPlUçiO---------- --;

AUTOR

Constituinte GIDEL DANTAS [TPi""''''~PMDB-CE J

PLENÁRIO

~-------_PLENA..ló/co""nÃo/IUICOJlllUÃO---------_

EMENDA ES23700-4
tJ

JUSTIFICATIVA

Julgamos que a data da contagem do tempo do venc amen'to

deva i mc í e r-e.e no àJ.6 da emissão do título, e não a part ar do sg,

ou .... A ') anc de sua emi s sê o , porque de outra forma o de se prcpruadc

e s t.e r i e senão pre jud r.cado en- f ac e da dn Le t açéo do prazo.

EMENDA ES23698·9
[!J;putado DIONísIO DAL-PRÂ

flL~UAA'O/eO"'SSi.O/'llleclllsai.o

r;T-------------TUTOfJllSTIF'e...çi.o'----~ ___.,

Dispositivo Emendado: Artigo 203, inciso 11 alínea "b"

Artigo 203

lI-

a'
b ) Os templos de qualquer culto e suas dependê'!!.

cias adjacentes, indispensáveis ao pleno exercício das ativi

dades espirituais e sociais.

Dê-se ao J.tem X do art. 42 do Titulo X, DispE!:

sições TransJ.tórJ.as, do SubstJ..tutivo do Relator da corm.ssêo de

Sistematização, a seçu i.nt.e redação:
.lUSTII'ICIITIVA

"Art. 42. Lei Agrícola, a ser promulga

da no prazo de um ano, crJ.ará órgão planeJ!.

dor permanente de politJ..ca agrícola e da spor á

sobre os obj e t avos e anst.rurnencos da po'l Lt.ace

agrícola apLa.cadoa ã xeçuãer a.aacâo das safras,

sua. come.rc a.aã az ação e sua deac anaçâo ao abas

tecimento e mercado externo, a saber:

As casas paroquiais, escolas, os ambulat6rios médicos

funciOr'lam pr éxrmos aos templos e não tem sido imunes da

tr âbut.eção ,

SADIE HAUACHE

x - Eletr~f~eação e tie Lef'on a.a rural."

JUSTIFICACJ\O

A tre Lef'on a.a rural é pr-ovadênc r.a da maior J.mpo!

t ânc i a aoc aa L, Os propr rs-t áraos r-ure a.s , r e s aderrt.e s ou não em

51..1aS pr-opr Ledede s , neces s I ta'!", de e.se se i-v lÇO p r UIC ape Inente em ce-.

SOS de emez qênc i.a como, por exemplo, para a t end arnerrto médaco dos

habat anties em r eqa.ôe s da.st.ant.es , bem como meio de apoio econômico

na manutenção de neçõc.ios e assistência técnica acsurn s t.r at i ve , Pi!.

I ra aq í Li zar rnc Ius rve o aumento da produção por menor custo.

EMENDA ES23701·2
fJ
r:-r PLENAlIIO/ecNI'.lo/S11ICOfllIUÃO----------,

PLENJ\RIO
= Tt:llTe/JUSTlPK:A1;i.o ___.,

E~mNDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 26 - DISPOSIÇÕES TRANSITORIAS

Suprima-se o Art 26 e seUs parágrafos das Disposições Tr~

sitór.l.as do Projeto de constituiçãO(Substitutivo do Relator) ,



CDNSHTUINTE ALARICO ABIB

SADIE HAUACHE

64 e o direito adquâ zu.do ,

EOE5ID FRIAS

JUS T I F I C A r Ã o

o dispositivo objet;o da presente emenda trata dos Recur

50S Públicos deata.nedcs às operações de créd~tb de fomento. Obser

va-se no entanto a reprodução das d í.spcaa.çêea contidas no Decreto

94.444, de 12 de Junho de 1987, que Já at~nge sua finalidade. Assim,

por tratar-se de matérJ.a objeto de legJ.s~ação oxdãnâxa.e , suçexamcs

a supressão das da sposí.çêea contida no artigo 26 e seus parágrafos

por impertl.nentes e inoportunos.

.EMENDA ES23702·1
tJ

r:r Tl:XTO/~UdTlrlc...çÃO-------------......,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 265

o Art 265 do projeto de Constituição (substitutJ.\fo do ReI!!

ter) passa a ter a seguinte redação:

Art 265 ~ es seçureda aposentadoria com proventos de va 

lar igual à meaox remuneração dos últimos doze meses de eervaçc e

garantido o xeaj us temenuc para a preservação de seu valor real, cu

JO resultado nunca será inferior ao número de salários mfndmoa per

cebidos quando da concessão do benefício, obedecidas as s eçuxnues

condições:

a) após trinta anos de trabalho para o homem e va.ntie e

cinco anos para a mulher;

b) com tempo inferior, pelo exercício de trabalho rural ,

noturno, de revezamento, penoso, insalubre ou perigoso;

c) por velhice aos sessenta anos para o homem e ca nqüent;e

anos para a muLhez-r

d) por invalidez.

§ 19 Para efeito de aposentadoria, é assegurada a conta

gem rec!proca do tempo de serviço, na administração pfib La.ca ou na ~

tividade privada rural ou urbana.

§ 29 Nenhum b ene f Lca.o de prestação continuada dos regi -I
mes contributiv~s terá valor mensal inferior ao salário mfriamo , ve

dada a acumulaçX-0 de eposentedcr-a.aa , resalvado o disposto no axt.aço

\

JUS T I F I C A ç Ã O

A aposentadoria ccnscatui direJ. to incorporado ao patrimô

nio do trabalhador e resguarda, na pxâeaca , a tranquilJ.dade )uríd~

ca e social. Não há que se pretender agora ãnee.rçâo via norma consti

tuc;I.onal de dispositivos contrãriós ao cumprimento da técn~ca de

proteção social que ernbasa o Seguro Social.

Observa-Sé ainda, que o trabalhador ccntrrdbua, e participa

do sistema social com base no salário que efetivamente percebe e não

com base em mêôc.a de salãr~os. O retrocesso do cálbulo de benefíc:io

até os últimos 36 meses de contribuição faz COJl'l que a prestação pre

videnciária devida tenha valor defasado. Há que se xape j.a.r qualquer

tentativa de se conferir ao aposentado valor infer~or àquele que pe!,

cebia em atividade.

Defendemos ainda a fixação do tempo de serviço para efei

to de aposentadoria em 30 anos para o homem e 25 anos para a mulher,

bem como a l~mitação de idade em 60 anos para o homem e 50 anos para

a mulher. Neste aspecto, há que se reconhecer a necessa.dade da exten

são da excepcionalidade contida na Emenda Constitucional n9 18 de

1981 a todas as mulheres como d~re~to em potencial, e atentar para

a nossa realidade social que denota a baixa média de duração de vz.da

e o envelhecimento precoce do trabalhador brasile~ro.
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EMENDA E823703-9
l:J
m--- 'LIEN ...I\!o/COIIlUÃol;IJ.COIlI~5ÃO _,

PLENARIO

r;-r-------------TUTO/JUST'f"IC...Ç;;O-- ---,

EMENDA ADITIVA

Dispositivo Emendado: Artigo 194.

Ao capítulo 111, da Segurança Pública, Artigo 194,

inclua-se logo após o inciso I, renumerando-se os demais, o Inciso
11, com a seguinte redação:

11 - polícia Rodoviária Federal:

JUS T I F I C A T I V A

A presente emenda tem por escopo compatibilizar
:exto do dispositivo emendado com O do artigo 31, Inciso XIII do prp"
Jeto, que determina que compete à União organizar e manter a Policia
Federal e a Policia Rodoviária Federal bem como a Polícia Civil a

Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Fede;al e
dos Territórios.

Incluida poís, na competência da União a organiza
ção e manutenção da Polícia Rodoviária Federal, necessário se faz a

inclusão desta corporação no capítulo da Segurança Pública, posto que
ela garante a uni formidad~ de procedimento com continuidade do poder
de pu.HcLa ,

EMENDA E823704-7
f!J

rIT-------------Tf:XTO/~Usn~leAçi.o ---,

PREÃMBULD (nova redação)

Os representantes do povo br-astlei ro , reum dcs sob a protecão de DEUS, em Assem
ble1a Nacrcna l Ccnst t tum te , af trmam, no preãmbulo desta Eonst t tut cào , o seu propõ

s i to de construn- uma grande Nação baseada na l tbardada , na f'ra terrndade , na t qua l-,

dade • sem dt St1nçâo de raça. cor, procedênc i a. r-e11glão ou qua1quer outra, certos
de que a grandeza da Pãtrla está na saüde e fe l tc idade do povo, na sua cultura, na
ccservênc-e dos dr re t tos fundamenta rs da pessoa humana, na equt te t tva dis tr-tbutcâo

dos bens ma ter-ra rs e cul turars de que todos devem partic ipar-. Aflrmam tambem que
lS50 sõ pode Ser obt ido com o modo denocrât tcc de convtvênc ia e de orçamzacâo esta

tal, COM repulsa a toda forma autor-i tãr-ta de governo e a toda exclusão do povo do

processo politn co, econômico e SOC1 a1 e per-seçur ndc-se os prl nci ptcs de 1nteqr-acâo ,

progresso, democrecra, paz soc ia l , soberama e l'ntegrldade do patnmômo nacional .

A sobe-ame r-estde no povo, que e a fonte de todo o poder; os poderes merentes
ã soberama são exerctdos por representantes ele i tos , ou por consulta. O voto é Se

creto. drreto e obr tçe tôr-ro , e as mtncr-re s terão representação propcrc iona l no exer
CiClO da poder POlit1CO.

JUSTIFICACM

Toda nação apresenta, aSS1m como cada tndtvfduo ou grupo deternnnado de lnd1Vi

duas, um elenco de aspu-acêas que permetam as marnfestacêes de valor dos elementos
que a compõem e, por 1SS0, podem ser acertas como expressão da vontade nacrcne l .

Ao longo da his tfir-fa cons t i tuc ronal bres tl eir-a.quasa sempre essas asp rrecêes es

tiveram contempladas no texto me tor , embora de modo drfuso Carecena agrupá-las pa
ra melhor nortear as formulações polIt tcas dos governos que se mstelerâo na nova
vtda cons t t tuc tcnal , A sua tnc tusêc no preâmbulo parece ser o melhor cecnnbo , p01S

e a pr-tme t t-a e çenêr-tca declaracão de Intenções que precede o texto ccns t i tuc iona l

stnctu sensu.
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EMENDA E82370S-S
l:J SENADOR JARBAS PASSARINHO

r.-r ~_-=-__ PLI:"ÁIIIO/COMIIS;;o/lll.CDMIII;;O ---,C ~ ~~.-9~/>o

= TJ::lTO/~IJSTlf'C~çio-------------__,

Inclua-se no capítulo 11 de. Titulo IX do Substl

tutivo de Relator da ccn.í aeâc de s r s temat t aeçâc da Assembléia

Nacional cons t r tu tn re , o seguinte artigo 261. r-enume r-andoc sse o

atual e seguintes:

ART. - Ficam isentas de r-ecoLh í.rre n t o de contr!

buiÇão para a Se gur-fdade 5c;cial as insti tuacôes beneficentes

de assas cênc í.a social que atendam as exigências estabelecidas

em lei.

JUSTIFICATIVA

A Consti tuição da nepúc i aca não pode deixar de CO!!

templar, com Laençjic I as entidades beneficentes que h f a t o r-Lc à

mente têm prestado relevantes serviços aOE p t-og r-arnaa de saúde,

previdência e assistência social -,

Desde a mais trr-ada c LonaI como a Santa Casa de Mis!!.

r-í.cór-cã a quanto a soma das demaa s , por menores que sejam, r~

presentam, de fato, não epenae serviços auxiliares da Segurid~

dei mas , realmente, uma complementação do serviço público,

por delegação, cujo beneficio da isenção é necessário às suas

existências.

"Art. 157 - Os Orgãos da .Jus t rça do Trabalho são os segui!!

tes:

I - Tribunal Superior do Trabalho;

II - Tribunais Regionais do Trabalho;

lI! - Juntas de Conciliação e Julgamento.

§ 12 - O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de deze,!
sete ministros, sendo:

a) onze togados e vitalícios, nomeados pelo Pres~dente da

Repúb l ac a , depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, a s!.

ber: sete escolhidos entre magistrados da ôus t i ç a do t r aba lho ; dois

entre advogados no efetivo exe rc í c i o da p r o f i asão , dois entre me~

bras do Ministén.o Público da Justiça do Trabalho; e

b ) seis cLas s as t as e temporários, em representação parit!

ria dos empregadores e dos trabalhadores I nomeados pelo Presidente

da República, de conformidade com o que a lei dispuser I vedada a r~

condução por mais de dois períodos;

§ 29 - A lei fixará o número de r r ibuna í s Regionais do Tr2.

balho e suas r e spec t i va s sedes e í ns t rui r é as Juntas de cone i Li ação
e Julgamento, podendo I nas comarcas onde estas não forem i ns t I tu!
das) at r ibut r sua jun.sdição aos Juizes de Direito;

§ 32 - A Ie i , observado o o i spcs to no § 1º, disporá sobre a

Constituição, anvest Ldur a , jurisdição, competência, garantias e con

dí çõe s de exercício dos órgãos da Justiça do Trabalho, es sequrada ;

paridade de representação de empregadores e trabalhadores i

§ 49 - Os r r Ibuna as Regiona~s do Trabalho serão compostos
de dois terços de JUIzes togados v í t at rc i os e um terço de juizes eras
s í s t as temporários, assegurada entre juizes togados a particlPaçã-;;

de advogados e membros do MInlstério Público da Justiça do Trabalho,
nas proporções estabelecidas no § 1QII.

JUSTIFICAÇ~O

JUSTIFICAÇ~C

"\.'\0 ~,_
.f",/. :r: r;;.r'r,Sf::/-,i=2 ao texto do Projeto de const í turção ,~
relati a 8S Pese r d!::JEli':Tárig, a sequinte norma} o lA. cV '-?v!l·q·- •

"E assegurada a inviolabilidade dos dí.r e i t os concernentes

vida e a lei colocará a salvo os direitos do nascituro,de,!
de a concepção".

A presente Emenda, sugerida pela Federação do ComérCIO de

Mato Grosso do Sul, se apeia nos seguintes "coos Lde r andeve

1 - A representação classista traz para os tribunais a exp!:.

riência de v í vênc aa empr es ar i a l e do trabalhador I e facilita o ace.§.

so à justiça social, principalmente ao trabalhador;

2 - O trabalhador, o microempresário e o pequeno empresário

necessitam de alguém que vote por eles e que defenda seus legítimos
direi tos;

3 - A Justiça do Trabalho. por ser de efeito social, é SUffi-ê.

rissima e de fácil acesso às partes, pelo sistema de sua própria .2
rigem; na p r Ime i ra ms tãnc í e , a paridade na Junta de Conciliação

Julgamento, ou seja o Juiz Classista, funciona como fiscal da apli

cação da Lei e, ao mesmo tempo, aux i Lf a a parte no exercício de se~
d i r e í to.

EMENDA ES23708-0
t:constitlJinte r.~NDI JAI~IL

r;r---.----------UltTQ/JU'TI'lCA..iQ------- -=_--,

"§ 69 - Fica assegurado ao P'r e s i derrt e da Repúb Laca , aos GoveL

nadares de Estado e aos Prefeitos MunICIpais o dIre!

to de se reelegerem por um mandato e um só I desde que,

desejando a r ee Ie i ção , se de semcompa t í b l Lr zern do re~

pectivo cargo seis meses antes da data da eleição".

JUSTIFICAÇ~O

A reeleição do Presidente da Repúb Lr c a tem sido negada sist~

maticamente por todas as cuns t a t uã çõe s republicanas, sem exceção de

uma única. A r ae Le i çãn dos Governadores de Estado só foi possível na

primeira constituição republicana, a de 1891, sendo que o assunto f 01

de Lxado ao a rb Lt r i o de cada Estado. Depois dela, todas as outras negam

esse direito também aos Chefes de Execut avo Estadual. Quanto a Prefe~

tos Municipais, o assunto tem tido tratamento diferenciado de uma pa

ra outra cons t i tufçüo • E: tempo de mudarmos esse quadro. Além do fator

pr át i cu de a Nação , o Estado e a comunidade municipal poderem contar

com a expcr Lênc í a , provada na prática da adnu.n i s t r eçãc púb I i caç ne seu

Chefe Executivo por mais um mandato, a Emenda atende ao fato, de modo

algum desprezível, de que outras nações tão importantes como o Brasil

e até mais adotam a permissão da r ee Leq Lb ã Ladade em tais cargos desde

há muito tempo. Cite-se como exemplo, não o único nem o mais importa~

te, os Estados Unidos da América do Norte.

Dê-se ao § 6Q do art. 13 a seguinte redação:

EMENDA ES23706-3
t'tonstltuinte GANDI JAMIL

= TUTQ/JUlTlPICAÇio ---,

A presente emenda é sugestão do Presidente do Tribunal de

Justiça de Mato Grosso do Sul, Desembargador Gerval Bernardino de So.!:!,

za.

o dispositivo, na forma em que red191do,.!!!:.9! es direitos

do ne sc i tur o que o art. 4Q do Código c í v i I coloca a salvo. A Le a

concede dLr e i t o s ao nascituro e protege sua vida, existindo I no d~

zer de PLANIOL, uma antecipação, oepo i s de verificada a concepção

no ventre materna, de figurar o nascituro como pessoa e titular de

pr""'"O~
PEI

Dê-se ao art. 157 e seus itens e parágrafos a seguinte r eog

,,- TlEltTQ!JlIITI'lC
AciQ

--,

rção ;

EMENDA ES23707-1
I:J Cpnstituinte GANDI JAMIl
r.-r 'LlIlAIIIQ/CQlllSsio/lllICQlllSlio----------,
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EMENDA ES23711·0
I: Constituinte ADYLSON MOTTA

r;-r TUTD/~UllTlrTe...çÃD-------------__,

A definição precrsa de sua cometêncra e etzíbuições

assim como proporcionar, por lei complementar, o dí scaplInamentc, a uru formlz.!
ção estrutural e de procedimentos, ensejará às Pol Icras C1V1S brasaIeãras um
desempenho eficiente e compatível aos anseios de segurança da Nação.

rUH"'~ID/eDlIl"ÃD/IUICDlIIUill---------1

De outra parte todos sabem e a sociedade reclama da n~

cessidade de prover às Polícias Civis dos instrumentos Ieqars necessários à

sua Instí.tucaonal Ização, objetivando a reorqaruzação , o repos.lc.lcnamentn,

sistematização da segurança pública, adequando os orgamsmos policiais civis

e os aparelhando para o combate à crescente crdmme l ídade,

l!J Pleoaflo

personalidade, sendo possível, até mesmo, o r econhec ament o cs filhos

naturais ainda por nascer ("Tral t év, 1!l ed , I vo í • I, nQ 2 233). TE!

XEIRA DE FREITAS, em seu "Esboço" e em notas ao art. 19 de sua IICD.Q,

solidação", argumenta que o ser humano concebido tem exiat ênc í a r~

aL e, embora não nascido, vive no ventre materno e já existe, sendo
pessoa, "po i s o nada não se representa". CLOVIS BEVIlAQUA cons i der a

lógico seja o nasc i tur o pessoa, porque desde a concepção é protegi
do pelo ü i r-e í t o , recordando que a dout r ma romana, conforme exposl:,

ção de WINDSCHEID, calcula a existênCia do ser humano desde a E..Q.!:!.
cepção , para at r i bu i r-cse , desde então, direito ao homem. ASSlm se~

do, lIé irrecusável que, a começar desse momento" - concepção _ nele

é sUJelto de relações Jurídicas" (vteor i a Geral do ü í re r t o CiVl1 1l 2 !:!

ed , , 1929, pg. 88)

Outrossim, permanecendo a redação do Anteprojeto, se o pai
v i e r a falecer antes do na sc rmento do filho, o nasc i turo não herda.

Muito menos poderá adquirir por testamento, na forma preconizada no
art. 1.718, do Código Civil.

EMENDA ES23709_-8_."". ----.
(J Constituinte GANDI ~J~A.!:lM"'-IlL _' L"""'=:JpEI

SUprimir do § lo do Art. 194, do Projeto de Constitu.!o

ção, o período. lias polícias civis, destinadas a apuração das mf'rações oenaa.s".

rer TUTD/~USTI~IUÇÃD-------------___,

Inclua-se na Seção I do Capítulo I do Título VIr o sepumte s
JUSTIFICATIVA

IITodas as mercado r i as apreendidas por contrabando, cont r avep

ção ou descaminho, que possam ser utilizadas ou ccmerc í arj,

zadas sem atentado ao equilíbrio eco Iúqa co e/ou à saúde fi
sica e mental de pessoas humanas, serão doadas a ent i dade s

sociais registradas no Se rv i çu Nac i ona L de Ass i s t enc í a Soc.!.
a I mais pr óx i.mas ao local da apreensão".

JUSTIFICAÇAO

A supressão é proposta em razão de emenda apresentada

dando nova redação ás atribuições das Polícis CiV1S.

EMENDA ES23712-8
r;r-e- Constitqinte AOYI SON MOTTA

r.;-------- .l.lHI<~ID/CDlIllsiD/su.CDllltI10, 1

Plenatio

Esta Emenda, suqe r i da pelo Vereador Wilson üshi r o , da Câmara

Municipal de Campo Grande, cap i t a I do Estl3dc de Ma:o Gro$sa do Sul,
visa a por fim a um enorme de sper oIc í o dos mais var i aoos tipos de rrJe!,

cadorias que, pelo s i np l e s fato de terem sido ap reendaoas por cont rg

bando, são incineradas) quando p ade r i am ser r eut i Lí zadas . Exclui-se

daí, é claro, todo tipo de mercadoria que possa atentar cont ca o equl
líbrio ecológico ou contra a saúde das pessoas humanas A doação a

entidades de caráter social e devidamente registradas no Serviço N~

c í ona I de As s i s t ênc aa Social, é a meLhor des t i nação para t a as merc.§.

darias.

r.;------------- Tu:TD/~I)STI;,CI<ÇÃD-------------,

Acrescente-se ao Art. 34 do Projeto de Const í tuição o

inciso XV, com a seguinte redação:

xv _ organização, garantias t direitos e deveres das
Polícias Civis.

JUSTITICATIVA

= TEXTD/Jl,Jnl~lc"çÃ(l-------------__,

EMENDA ES23710-1
l!J Constitulnte AOYLSON MOTTA

l!J PIenaÚo

rLu...~lc/eCllISd(l/ll).eDlIISI.iiD ,

~"..~
I 09!

A exacerbação da viotêncí a que hoje V1venC1B a socie
dade brasl1eira não exclui qualquer região do País.

A proposta objetiva que a União, por 1e1 complementar,

estabeleça normas gerais sobre a estrutura organizacional e tuncaonal da PaI.!

cia Civl1, possibilltando o redimensionamento dessas orqeruzações , tornand!2,

as compatíveis às necessidades de segurança da sociedade bras i Ieira, sem pre
juízo da adequação, pelos Estados, às peculiaridades reqronais ,

Inclua-se no art. 194 do Projeto de Constltuição da C.2,

missão de Sistematização, dois parágrafos com as sequintes redações: EMENDA ES23713-G

§ ... _ As POlíC18S CiV1S, duigidas por Delegados de
Polícia de carrerra , são dest madas , ressalvada a com
petência da uruão , a proceder,privatlvamente, à apura
ção de inrreções penais, à repressão crammaj , exerce!:!.
do os poderes de POlíC18 judí.crér.ia a administrativa.

CONSTITUINTE BORGES OA SILVEIRA

PlENARIO

r,r-------------TEllTOIJUsTl'«:...l;ÃD ----,

§. .. - t.ei complementar estabelecerá normas gera1s sE.
bre a orgamzação estrutural e funcronal , bem como 50
bre os deveres, darei tos e garantlas das Pul.Icaas cI
vis.

EMENOA SUBSTITUTIVA

OISPOSITIVO AlTERAOO. Seção I do Capo rI do Título IX

JUSTIFICATIVA

Dê-se à aeçâo I - da s aüde , do Capitulo 11 _ da S~

guridilde Social, do Título IX - üe Ordem sociar a seguinte redação:

A emenda proposta just í fica-se ãrucaajmente , por co!!.
ter dispositivos com a mesma essência e .ícéaa central de outros acolhidos e i!l

tegrantes da proposta constante do Relatórlo da Comissão de ürqaruzação Eleit,2.
ral,Partidária e Garantia das rnstãtuições , consagradas na Anteprojeto e ProJ~

to de Constituição da ccmssão de Sistematlzação (arts. 260 e 255, respectiva

mente) e que, inexpllcavelmente, foram excluídos do últlmo substitutlvo apre 

sentado.

TíTULO IX

OA OROEM SOCIAL

Capítulo rI

OA SEGURIOAOE SOCIAL

Seção I

OA SAlloE
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JUSTIFICATIVA

=--- TE}l;TOOU5T1~ICAÇÃO ___,

Acrescente-se ao art. 265 o seguinte §32

grau
nível

'l[NAIII!J/CON1S'i!J/'U'CONI,~io----------,

Art. 279 A ministração do ensino de p r Ime i r o
é obrigação do Mun i c fp Lo, o de segundo grau do Estado e o de

supe r i or da União.

JUSTIFICATIVA

A Carta Magna deve especificar os Lí mites de
idade para a conceção da aposentadoria, por velhice, do trabalhador r.!:!,
ralo Sabidamente o homem e a mulher começam a trabalhar, no campo, com
idade mais nova do que o trabalhador urbano. Assim, o desgaste deles é

maior merecendo, em ccnsequênc i a , uma aposentadoria mai s específica.
Do mesmo modo, esta emenda pretende conceder a aposentador i a a todos
aqueles que efetivamente trabalharam no campo por considerar que a si}!.

t.emât rca atual, de conceder essa apcsentador i a a apenas um membro da

unidade f'asu Lfar , é r nIqua .

Art. 265 ••••••

§3 2 A aposentadoria por velhice, do trabalh,!!,
dor rural, será concedida aos cinquenta anos para a mulher e aos cinque.!!

ta e cinco anos para o homem, sendo devida a todos os que efetivamente tr~

ba Lhe r am, independentemente de pertecerem à mesma unidade familiar.

êJ PLENARIO

É preciso ter a coragem de definir as responsabil!

dade s de cada esfera do poder no âmbito da educação. Não podemos

ccnt muar com a dz spe rs ão de recursos e de ativldades hOJe exa s t entes
A aprovação desta emenda propiciará melhor cesenvo jv mento das pr!
ticas educacionais e trará resultados positivos para todo o alunado.

EMENDA ES23716-1
êJ CONSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA

Art. - Cabe ao Poder Púb Laco a regulamentação, execução e controle

das ações de saúde I dando prioridade à as s as t.ênc La prevent!va
§ 12 - A assistência à saúde é livre à anfc Lat.a va privada, que a ex~

cutará sem a I nqe r ênc i a do Poder Público, ressalvada a

r i sca l í.zaçêo e os casos previstos em Le i ,

§ 22 - O setor privado de prestação de ae rv i ço s de saüde par t rc Ipg

rá na assistência púb l rca à saúde, sob as condições estab~

lecidas em Le i ,

§ 32 _ Fica pro i b i da a exploração dr r-et a e rndã r e t a , por parte de
empresas e cap Lt e i s de p r ocedênc i a es t r anqea r a , dos serviços
de a s s Ls t ênc aa à saúde no Pais, conforme dispuser a lei.

§ 42 - É vedada a destinação de recursos públicos para rnves t í mejj

to em Instituições pr i vadas de saúde com f i ns Iucrat rvcs .
Art. - Ao Sistema Nacaonel Único de Saúde compete, além de outras

a t r abu i ções que a lei estabelecer, o controle, a fiscaliz~

ção e a par t í.c ipação na produção de medicamentos, equ í pamep
tos, imuno-biol6gicos, hemoderivados e outros insumos; dl~

ciplinar a formação e ut í Lazação de recursos humanos, as ~

ções de saneamento básico, desenvolvimento científica e teE,.
no16g1co e o controle e fiscalização da p r otíução e qualid!!
de nu t r i c i cna j dos alimentos, controle de tÓX1COS e inebr!

antes proteção do mel ambiente.

JUSTIFICATIVA

Esta proposta contém as sugestões dos pa r Iament.q
res ligados à área de saúde. Representa uma tomada de pc s ação eon.§.

ciente diante dos graves problemas que a r l mqem esse setor e, de

modo conc i so , oferece solução que representa o anseio de toda sE.
ciedade.

Art. saúde é d i r e í to de todos e dever do Estadao, assegurado pelo

acesso igualitário a um sistema nacional único de saúde, f2:.
nanc i aoo por fundos d.lsc Ip Li nadc s em leis pela uru ão , Estados I

NunLcLp i os , além de outras fontes I tendo em cada nível de g.E!.
verno direção adrn.Lna s t r a t Lva descentralizada e Lnt er dependeq

te e controle da ccmumdade .
Parágrafo Único - Além de outras fontes, os Fundos de que trata e~

te Artlgo receberão recursos do Fundo Nscional de
Seguridade Social, deflnidos em lei, nunca l.nf!!.

rior a 30 s.

JUSTIFICATIVA

PlENAIIIO/co"'IS'Jio/IIJICOIlISsiO--- ,

A nr ôpr í a Constituição, ao tratar de lnterve!!.
ção do Estado no domínio enonôru cn , traça as diretrizes a serem obseE.

vadas. Creio ser desnecessário r epe t r r , neste capítulo, a mesma norma.

Art. - A União, os Estados e os MunicíploS não PE.
derão gastar, com despesas de pessoal, quantias superiores a sessen
ta por cento do respectivo orçamento.

Suprima-se o § 3Q do art. 262

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao Capítulo VIII seção I do Título IV

ORGANIZAÇ~O DO ESTADO o seguinte artlgOj,-,", ,C'- (:t;<:'--.I..."t.'-

riT-------------TnTDOlJlIT!~ll:~io __,

[=1 PLENARIO

= tEXtO/~ll'tlrIC,o.çÃO-------------_,

EMENDA ES23718-7
[J CONSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA

EMENDA ES23717-9
êJ CONSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA

êJ203 do

Dê-se ao art. 279 esta redação:

CONSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA

CONSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA

Dê-se à alínea d , do inciso 11, do ar t
Projeto da Cuns t i tua ção a seguinte redação:

Art. 203

11 •••••••.....

d) livros, j ornar s , publicações técnicas, científi
cas , revistas e outros periódicos, bem como o papel destinado a sua
impressão.

PLENARIO

A referência genérlca do texto, que repete o da
ccns t i tui çãc vigente, t;orna vago o conceito dos veículos a serem a1
cançados pela imunidade, ens e j ando reiterado questionamento jurh.c í a I

e decisões conflitantes o que torna inseguro o bene f Ic i o pretendido
pelo legislados constituinte. Não se pretende com o novo texto elim.!
nar todas as dúvada s conceituais, entretanto a redação, maas precisa,
permitirá maior clareza no entendament o objetivo da norma cons t Ltp

cional.

PLENARIO

r.r 'lt~UIO/eONlnio/'(.lICONllI'io ,

F,-------------TE,1lTO/~lJnlrIC ...~iO--------------

EMENDA ES23715-2
[!J

r.r- Pl[q...~lo/COIlI~'AO/SIJICONI"~O- ___,

r.r UllTO/JlISTlrICA~ÃO-------------___,

EMENDA ES23714·4
[!J
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r.r-------------TI·Ull/~LllITlrlcAçÃO-------------____,

JUSTIFICATIVA

Dar: ao ez-t.a.qo 45 e seus a.nc a.ao s fi aequi.n t.e redação:

Art.-i* - Compete aos Mun1.cíp~o5.
I - prJ.vat~vamente·

a) Leqa.s Laz- sobre assuntos de arrcez-ease munj;

ca.paL pr-edcma.nantie r

b) a.na't a tU1.r e arrecadar os trr i.butroa de sua

ccmceeênca,e , bem como apLa.ce r as suas ren-

das, sem pr-e juIao da. obrJ.gat~r~edade de

prestar contas e pubLa.ce r- balancetes nos

prazos f a.xadoa em le~;

c) c r a.a'r , cz-qarrt.zar- e eupz-arru r ní.at.r i t os ,

forma eat abeLec a.de em r.e a, or-çânaca ,

d) oz-qana.za r e prestar os s e r va.ço s púbLa.coa de

pr-edorru.narrt.e a.ntiez-ee s e local;

e) promover adequado ordenamento t.e r'z-a.coz-a.aL,

meda.ant;e p Lane j amerrto e controle (1.0 uso,

parcelamento e ocupação de Imóvel com des

t i.neçêo urbana.

f) manter, com a cooperação do Estado, os prQ

gramas de e ã rebe t i.z eçãc , pré:escola e o en

se.no de pz-ame a.z-c grau.

DISPOSITIVO E!'lENDADO - Art. 45

EMENDA SUBSTITUTIVA

PLóNARIO

JUSTIFICATIVA

suprma-se o texto da letra "b" do anc as o 11 do § 8º do Art. 209 do
Projeto de r ons t i t u i ç ão ,

em vez de colocar em r r se o a expansão da oferta de ene r qa a e Lé t r aca , I
as populações a t i.nq Ida s passarão até mesmo a r e a v í nd rca r a contrução

de c ent r e i s geradoras em seus t e r r i t.dr í.os .

A Lrnun i dade fiscal cria desigualdades entre os

estados federados Quando se isentam de tributos e não produtos f Lna r s

s~o nítidas as vantagens para os ampo r t ado r es dos ansumo s . r i ca , pois,

evidente que o texto corrs t Lt uc i nna L fere o princípio t ede r e t i vo DO!.

que viola a aut ononu a dos estados ao impedI-los de tributar ene r q i a e
petróleo e, ao fazê-lo, Insere na ordor i a Constituição um mecaru smo de
transferência de renda dos estados expo r t ado r es de ene r ç i a e de petr.2,

leo para 05 importadores desses insumos

Os Estados produtores de i.nsumo s serão, na V€!.

dade , forçados a abrir mão de receita t r Lbu t é r r.a em favor de Estados
ma i s ricos e econcm i camen t e maas poderosos, nos quais a demanda de

ene r q i a supera as cond rções de produção p rõp r i a. Os Estados nr cdutor e s

onde a exploração dos recursos na t.ur e i s para gerar e Ie t r i c aoeoe se faz

à custa de desconforto para a população, de prejuízos eccnônu.co s e fi.§.

cais por causa da mut i Li zação de enormes áreas de terras e de aumento

da POlU1Ção e de agressão à natureza, ainda deixarão de eurer i r recei

tas t r Lbut é r i a s que pcde r aatn es t amuLa r o seu pr6prio de s envo Lvamen t o ~

conõmi co . No texto cons t i tuc ronaj v i qen t e , já é Lr r as é r Le a pa r ce La do

Imposto únacc sobre Energia Elétrica - IIEE e do Imposto úru.co sobre

Combus t Iv e r s e t.ubr í r i cante s - IUCL dr s t r abufda aos Estados produtores.

O novo texto, em exame, sunr ime de vez esta rmnquada nar t i c í caç ão ,

pOIS eLírm na o IUEE e o IUCL E' estabelece ãmuru dace ao novo t r rbut o

(sobre cnculação de merc ador i as e serviços) É, POIS, justa e nece~

sária a supressão proposta.

r.r-------------T~KTO!.U5T"I~l,çio ____,

r.r-------------TEXTONUST'flC~Çi,'--------------____,

r.r----~--- rL[qI,AO/CC~'~5Ão/~1lIlcolI'nio _,

m.eneixa.c da Aseembj é a.a Nac a.one L cone t acu i.n t.e

CS:~"~~O~

tJÕZj'~ALJ

ob r i.qar é à r ac a ona Lí z açãu

oportunistas I de cunho P!l

CONSTITUINTE BORGES OA SILVEIRA

Essa medida, outrossim,

no serviço público e ev i terá os emp-regos

ramente nep6tico.

~ preciso fixar, a nível cuns t Lt uc i cna L, um Li mat e

méx.imo para com os gastos de pessoal. Somente ass i m poderemos ter

verbas liberadas para anves t íment os . Não é adma s s Ive I que mui tos e.!:!,

t.es públicos gastem, praticamente I mais de 90% de seus orçamentos

com despesas de pessoal.

Art. 262 •••••••

§ 29 O setor pr-avedc de prestação de servaços de saú

de participará de forma supletiva na aeaí.s eêncxe púbLaca à saúde da

população, sob as oonda oõe s estabelecidas em Le i , tendo pr-efe r ânc a,e

e tratamento eapeca.aL as entia.dadee filantrópJ.cas.

Inclua-se no Capítulo I do TítllJ o VITj OA OROEM

ECONÔMICA E FINANCEIRA o seguinte artigo) 1t.:."-..... ,'c,-~ b':'1-

Art. ( .•• ) São dev i das compensações r i nanr-e i r a s

às uru dade s da Federação e aos Huru cIp l c s onde se exploram r er-ur so s

naturais para a produção de ene r q i a e l é t r i ca , na forma a ser es t abg

lecida em lei.
Parágrafo Único - O disposto no "Caput" r'r-s t e

artigo estende-se às usinas resultantes de acordos a nt e r nac r nne v e ,

cabendo à União transferir às um dade s da Federação e aos Munir-{;J'os

OS va l ores que receber pelo uso do po t.enc i a l energético.

JUSTIFICATIVA

O atual modelo de ap rove i r ement o de recursos n.§!.

turais para a produção de el e t r í c adade não assegura plenamente os b!

nefíclos dessa exploração econômica aos Estados e MunicíploS onde se

localizam os respectivos potenciais.
As áreas alagadas pelos r e s e r va t é r aos de usinas

ha dr eLé t.r Lca s e a extração de recursos mi ne r a as se tem caracterizado

como amputação do potencial de de senvo lv iment o eccnõm co e SOCIal dos

Munlcípios e dos Estados, causando p r e j uf z os , notadamente em termos
de redução da caoacadeoe de produção agropecuária, das receitas fi,!

cais, de poluições e de outras perturbações no mei o embi ente • Assim,

o pagamento de compensação será uma forma de ensejar recursos fina,!:!

ceiros aos estados e MUnlcípios para tornar a exploração do pctencaal ene!.

gético efetivamente propiciadora de benefícios ao seu oesenvoj vimeq
to econômico e social. Com respeito às populações da r e t amen t e at1!l

gidas pelos ônus da exploração do potencial ener qé t i.co que têm of~

r eca do crescentes resistências e mobj La zaçõe s contra a construção
de usinas (b t dr-e Lé t r a cas , t erme Lé t r Lcas a car-vão e nucleares), a pO,!l

to de di filcutar a construção de novas cent r a.i s geradoras - devem

elas contemplar a pus s rb í.Lí dade , ameoí at a e concreta, de receber co~

pensações financeiras, além de medi das que e s t imu Lem a sua lndustr1:.

e Li.z ação e o uso de e Le t r i c Ldade em bene r rc i c do seu de s envo Lvamen t o ,

Com tais compensações e com o estímulo ao uso da

e Ietr í cadade em prol do de senvo lv iment o dos MunlcíploS e Estados,

Dê-se ao § 29 do art. 262 esta redação:

JUSTIFICATIVA

Os parâmetros da atuação supj.etn.va do setor privado

devem ser fixados em Le i, , Ademais, o mundo jur-Ldaco desconhece o que

sejam "contratos de d Lz-ea to públJ.co"

r.r-------- rLINAIIID/COWIS,io/SUICD.M13SÃO _,

EMENDA ES23719-5
l? CONSTITUINTE BORGES DA SILVEIRA

r.r TUTO!JUUIFlcI,Çi.O-------------____,

EMENDA ES23720·9
f:J

~Lf:N.lRlo/COlllSdo/stJ.Mlllnio _,

PLENARIO
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rc-r TnTo/~u'TI'ICAÇio-------------_,

JUSTIFXCATIVA; A convocação de 183.905, recrutados o quanto possível

na comuna.dede local, apenas para paz-t.ac a pa'r da fase de ccnca a.iecêc ,

nessas demandas de menor expressão eoc aa L, foJ. proposta acea t.a na

Subcomissão do Poder JUdJ.CJ.á:r10. Poatier a.oxmerrte , essa ressalva, re

ferente a conc i.La açâo , de axou de estar expressa, mas jeme i s -ao que

se supõe- pensou-se em recrutar leigos para pxo ãez-a r- sentenças, me§.

mo nessas causas, o que aez-aa vexdadea.r-c contixaaenao , a não ser que

se pretendesse craex juaaado s coãeç i aõo s nesses processos, antençâc

eva.derrt.emen t e d a at.arrt.e do elaborador da norma cb jeto desta emenda

vaae-eae , com esta proposta modd âa.ce t.a va , e va t.ar- essa anceeeêncae ..

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 142, caput

EMENDA: Subst.a truar- a expressão "ou togados e Le a.qo sv, constante do

corpo deste dJ..5pOSl tn.vc , pela locução flnal ti, bem como a atuação

de J.aJ.gos na fase de ccncLr.aaçâo c v, de forma que o artl.go passe

ter a seguinte redação:

lIArt .. 142 - A .rust i çe dos Estados poderá

a.na t.aLaz- jui.zeõoa especiais, providos por JU:lZêS tQ

gados, para o Julgamento e a execução de pequenas

causas c Ivea s e J.nfrações pena a s de pequena gravJ.dã

de, medaerrt.e procedrment;o or~l e sumarfs snmo , perm1:,

tra de a transação e o Julgamento de turmas formadas

por Juízes de pcame i.xc grau, bem como a atuação de

J.eJ.gos na fase de concar.aeçâo.."

L'~~~~~

~Jã7J

L';~~~~

tTMj'Z9PJ

EMENDA ES23724·1 '""' -,
f!J Cona'tia,truarrte WILSON NARTINS

m-------- 'I.~NAII'O/CQ"151.i.ol'u.co"ln.i.c _,

li PLENARXO da As aembâ.é aa Naca.oneL con s tia.trua.nt.e

EMENDA ES23725·0
!: Con.s t a tuinte WILSON MARTINS

JUSTIFICAÇl\O
Um dos ma a.or-ea problemas a nível muna.ca.paL é

estabelecer a compet.êncae do ente local de forma clara e ao mesmo tem.
po resumida.

A menee.r-e encontrada fo.1. dJ.v1dir a compeeênce-e em três-espécJ.es,

"J!leja, pcãvae.ave , eupaee.cve e por delegação, agrupando-se nas duas

pr1meiras os aeeunt.os m61.5 comuns e que deverão, cbz-a.qat.oz-Lamerrt.e ,

ser atribuí.dos aos êtunac Ipdoa , Na tercel.ra e spéc a.e , por delegação,

pela expe'raêncae do passado, fo1. esta permat Lda , porém como o é da

unaâc ou do Estado, estes obrJ.gatorJ.amente deverão repassar os re

cursos neceaeér-Lee •

g) prestar, com a cooperação da Un~ão e do El!

t eôo , os ser~s de atenção pr1mária à
saúde da população.

Ir - eupaet avement.e-

a) fomentar a produção eqropecué'r r a e or-qana>

zar o eba s t.ecamarrto urbano:

b) implantar programas de construção de mora

dJ.BS, bem corno promover a meLhor-a.e das coj;

dições he'ba t.aca.cnade e de saneamento básl.

co da população;

c) promover adequado ordenamento terrl.torJ.al,

meda.errte planejamento e controle do uso,

parcelamento e ocupação de amóveL com des

tinação rural;

d ) explorar dnr e t ementie ou medaantie concessão

os aez-va.çoe púbLa.coa 100a15 de gás combus

tível carie La.zado ,

IIr - por delegação:

a) os Munl.cíp10S poderão prestar serviços da

competência da unaâc ou dos Estados, desde

que haja a competente delegação, mas somen

te o farão quando lhes forem atr~buídos

recursoe neceeeéxaoe pelos delegantes.

r;-r-------------TE~TO/JIl5T1r'e.lçio' _,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Art. 142, § j a

EMENDA: Dar a aequa.n t.e redação dJ.SpOS1 tivo enfocado'

IIArt. 142 -

JUSTIFICATIVA: A Justiça de Paz exerce tradicionalmente a função úni

ca de celebração de caeement.o , AtJ.vJ.dade meramente bonoz-Lf ace , não ee

juet.Lrrc a ee ja ela ob'ra.qatioxaament.e remunerada, ampondo-iae ma a.or- ônu.!l

aos Estados, mesmo porque nada ampedar a e , até ai.mpã r r i cer i a , fosse o

ca semerrt.o celebrado pelo próprJ.o of~c::tal do Cartório do Reqa s t.r-o C~-

vil. Nem se JUstJ.flcam que esses Juizes de paz, que de Juízes não têm

nada, porque nada Julgam, exerçam e cr-rbuaçêes conoa t aecôr-Le s , e a s que

a cabeça desse e r tiaqo defere essa função a leigos em geral, nada J.mp,g,

da.ndo , mas não obraçendo , o apxove r tiemerrt.o dos Juízes de paz, onde

houver, a crJ.tér.1.o de s un.idade.s federaàas. Adema~s, não tem qualquer,

nenhum razoável fundamento eX1.gJ.r-se que esses agentes ae jem e Le a t.oe ,

com uma va ncuLaçjio pot I 't i cc-par-t.a.dár-í a não recomendável para esse tJ.

pc de função ..

§ 1 2 - Os Estados poderão cz a.az- a .ruet.açe

de Paz com competiênc aa para a celebração de casamento.

Lmnoo~
pMDe

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 135, Caput

,EMENDA. Acrescentar ao Art. 135, caput a aequarrt;e locução: "de a.n Lca e

tiva do super-aox Tribunal de Justiça e dos TrJ.bunals de .rust a.çav , de

forma que o z'ef'ez-adc d:Lspositl.vO passe a ter esta redação:

Art. 135 - A unaâc e os Estados terão estatutos

da magJ.stJ::atura, meda.an t.a Le a s complementares federa:r.s e es

t.aduaa s , de J.nicJ.atlva do SuperJ.or Trlbunfll de JUstlca ~

dos TrJ.bunaJ.5 de JustJ.ca. observados os eequantiea prnnc Ipa-.
os:"

PLENARIO da Assemblé1.a Nac a.onaj, Const1.tu1.nte

EMENDA ES23723·3
tJ Const1.tuinte WILSON l>1ARTI;~oll

rrr-------------TUTo�JUST'r'CAçio ---,

m--------------TUTO/~I1J1T1rleAçio--- ~

JUST1FICATIVA: Subverte a c a.ênca.a processual. a regra àe que o proce..§.

ao será a nac a.ado com as alegações das partes e com ameda.e t.a sentença

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 142, § 3

EMENDA: Supz-amd r- o § 32 do Art. 142 ..

JUSTIFICATIVA: Em se tratando de Le a ecaênace de cada maç a s t xe t.ur-aj de

con:eÚdo t.écnacc e maLe do J..nteresse J.ntêrno da fnena tuaçêo , razoável

sera que a anac í acãva de seu processo de elaboração se je excLus a vamen

tie dos Tr:LbunaJ.s de cúpuj.a , seja na área Federal, ae j a nos Estados. 

Não se subtra1 o exame do Poder Leg~slatl.vo, que imprJ.mirá ao pr-o j e t.c

submetjdo à sua delJ.beração uma necessária va sâc política. O que se

pretende é reservarapenas aqueles Tribunêl.J.s o impulso a na c i.e L dessas

proposJ.ções. AlJ.ás, atualmente essa Le a orçênace , de âmb:Lto ne cacne L,

é da Lndc aetuva exclus~va do Chefe do 'Poder ExecutJ.vo (Art. 57, IV e

V). TodavJ.a, melhor será transferlr, até pela xa zoaba Ladade , tal re-

serva ao próprlo Poder JudiciárJ.o, como prevê esta emenda ada t ava ,

EMENDA ES23726·8
f!J Cons t.a.tru a.rrt e WILSON MARTI~;1l
m-------- nENÁlllo/CO..luÃo/au.eollllu.i.o ,

PLENARIO da Aseernbt éc.a Nec a.one'I Cona t a.tiua.rrt.e

L';~~~~

t!õVC9Jã7J
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do JU~z, sem ocLhea.tie de provas. Frequentemente o JUJ.z, nessa hl.pót,g,

se, fl.cará na s i eueçâc de não ter elementos para, e s aam desde logo,

eoLucacner o 11.tígio. Esta regra, e Laée , não.é de ordem consa cuca c-r

nal, mas de da.r-e Ltio comum, processual. Tanto aas am é que, af1rmando

que após a 1n1C1a1 e a contestação o JUl.Z decid1rá, quando desneces

sár..J.a a produção de outras provas, aS51.m Já da.spêe o Códl.go de Pro-

cesso Cd.va L (Art. 330, I). A presente emenda eupz-es aa.ve ob j e t.a va co!:

r1gJ.r essa demeaa a , esse equívoco, que subverte até o pr-i.ncIpao cong

tia t.uc aona L do ccnureô í térro , Esse da sposa t.avo teve oza.qem na Emenda

n 2 3C-Q040-4 da suocoeu seêo do Poder .ruô.í ca.ér-ao , de autior-aa do nobre

Deputado conse.íeuance BONIFÁCIO DE ANDRADA, que a jus t a r a ceuave com

o louvável pxopóeato de combater a mcz-oe adade da .ruecaça , cu j a boa e

rápJ.da daatir-abua çjio é fator de equa f Ibr-ao e paz soei.e L, 'roõevxe , es

ta arguta advez-t.êncaa do J.lustre parlamentar nunenxc alcança seu es

copo, de apz-enea-r os proceõamerrtoa juôacaea s , na meda.ôa em que serve

de recomendação ao legJ.slador comum, não se podendo, por mana Eea t a 1:.

nadequação, er1.gir tal pxecea tio em norma cons't.a t.uc.a cne.L,

EMENDA ES23729-2 ""' ----,
tJ Constituinte ''lILSON MARTINS

r.r--------'L1HA~IO/COMISsio/JUIlCOMlnÃO .,

PlenárJ.o da xs sembj.éae Nac a.cneL Cons t a truz.ntie

=------------_TUTP/JUUIF:CAÇio------ -----,

EMENDA MODIFICATIVA

nã spoeã ta.vo emendado: art. 135, IV.

Substitua-se no art. 135, IV, o termo "categoria", por

"cl aaeev , pa.ssando a ter a redação :

11 IV - os vencimentos dos magistrados serão fixados com

diferença não excedente de dez por cento de uma para

outra das classes da carreira, não podendo, a qua,!

quer titulo, exceder os dos M1.nistros do Supremo Tri

bunal Federal";

EMENDA ES23727·6
!:J Conshcuant.e WILSON MARTINS r="'''''0P~IDB

JUSTIFICATIVA: mais correto o uso de "classes", em lugar de

categorias", utilizado pelo texto, já que os con

cei tos são diferentes.

PLENARIO da 1\ssemblél.a Nac a.cne.L Constl.tul.nte

=-- nXTO�JUST�FlcAÇiG' -----,

EMENDA SUPRESSIVA (parcial)

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 150, § 1 2, a

EMENDA: supr-ãma r a expressão "Pedez-aas" após a locução "desembargad.Q.

res dos Tr1.bunaJ.s de .rus ta.çe v ,

JUSTIFICATIVA: Tratando o da spoa í.t.avc da ccmpoaa.çâo mas tia do Supez-ao

TrJ.buna1 de Justiça, há referência expressa aos Juízes ozu.undoa dos

TrJ.buna:ls r'eder-ea s , por a sac que a referêncJ.a a "desembargadores dos

tribunaJ.s de JustJ.ça Peder-aae" decorre de eva.dentre equívoco matiez-a e L

Não há Desembargadores FederaJ.5 atua1mente, nem na aa suemé't.a.ce adot-ª.

da pelo sucsmtutivo ora emendado. Os Desembargadores são Juízes dos

TrJ.bunaJ.s de .rueta.çe dos Estados e do DJ.strJ. to Federal e Terr1. céruca

A presente emenda visa, poa s , corrJ.gJ.r tal equívoco.

EMENDA ES23728-4 """ -----;
l!J ccnemüuz.ntie WILSON MARTINS

r.r-------- ,L(NI.~lo/cOMlsslo/lu.COMISSlo __,

PLENARIO da Aaaemb.Léa.e Naca.cna L Conatia trua.ntie

=-- nXTD/Jun'~ICAç~D ___,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 155, XII

EMENDA. suprirrur esse a.nca so ,

EMENDA ES23730-S
t: Const1 tu1nte WILSON MARTINS

r.r-------- 'LlNA~Ir)/COMlssIo/SUilCDMJlISÀr) __,

PlenárJ.o da Assembléia NacnoneL Corrs t r.truarrt.e
= TrxTONusT"'CAÇÃO- ---;

EMENDA ADITIVA

Dispositivo emendado: art. 146, § 1!2.

Acresça-se ao § 1 2 , do art. 146 do substi tutlvo, após

o vocábulo "erros", a expressão "dolo I fraude e má fé",

ficando com a seguihte redação :

11 § 12 - Lei complementar regulará as atividades, dis

ciplinará a responsabilidade civil e criminal dos not..!

rios, registradores e seus prepostos, por erro I dolo

fraude e má fé, ou excessos cometidos, e definirá a

fiscalização de seus atos pelo Judiciário. li

JUSTIFICATIVA O texto deixou de contemplar os demais vicias de

vontade.

A emenda visa abranger as demais hipóteses em

que se faz presente a respomsabilidade civil.

p Lenéz-a.o da xeeemcréae Nec a.cnaL Constl.tul.nte

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: art. 148, I, "h'! ,

é evidente que o texto quis se referir, apenas,

a "coator", já que o Tribunal Jamais poderá fi-

gurar como "paciente" em "habeae corpus".

JUSTIFICATIVA

Suprima-se, da aí Inea "h't , do tnc i eo I, do art. 148 do

substi tutivo, o vocábulo "pac.í.errce-",

EMENDA ES23731·4
tJ Consti tuinte WILSON MARTINS

= TEXTO/JUSTlflcA~lo_---------~--___,

r:-r-------- 'LENA~IDJCOMISSÃO/SIJIIOOM1U40-_------__,

JUSTIFICATIVA: Quando se acena com as questões agrárJ.as logo se pensa

na -reforma agrárl.a, nasd eaapxopz-aaçóea com essa Ez na Ladede aoc aa L re

levante, ou nas questões poases sdrn e s envolvendo a.quaâment.e relevante

pressões sccaea s , 'roeava.a , as questões eqr-éz-a.as , na maa.oz-aa das vezes,

encerram pendênca.e a outras, davez-çêncae s entre partícJ.pes de pequenas

meações, entre personagens de paz-ceza aa agrícolas de xeduza.do valor e

conomico. Não se juat.a tnca , eva.derrt.emerrte , que t.aas demandas fJ.quem

também afetas à competência da Just1.ça comum Federal, cu j e estrutura

Judicante se cerrt.xeLaaa nas Capn 't.ea s dos Estados, em det.r-amen t.o dos

J.nteresses que se quer proteger, dos hapoaeuãac i.ant.ea , numa ancceren

te J.nversão, atém mesmo deneçe t óra a de .ruert i çe , pelo retardo que enae

Ja. O certo será que as questões agrárJ.as em que a umâo tenha a.nt.e-i-

resse, como as deeepr-opra açôea para reforma agrárJ.a ptrr exemplo, se-c

jam da competência da .ruet.açe Federal, o que Já se acha contemplado

pelo da epoat;o no Lncaac I desse mesmo Art. 155; e que as questões re

manescentes permaneçam na compeeênc ae estadual, pelo cxatér:Lo xe s a.du-'

ai que def:r.ne a ccmpeuênca.e dessa JustJ.ça ordJ.nárJ.a, CUJos órgãos JU

dicantes se espalham pelos mea a õa s tences r rncêes de cada Estado, ten

do sempre um Juiz maa e pr-óxamo dos fatos e das partes, não centraliz,ª

~ do nas cepã cea a, como os federaJ.s.
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EMENDA ES23732·2
f!J conat r tu1nte WILSON ~lARTINS
= l'llHUIO/eolll's.io/l~.eO"'I~I.io ____,

:PlenárJ.o da Assemblél.a xacacnaã consta. t n e
r;r TElCTOIJUSflfleAçÃO --,

EMENDA ES23735·7
tJ Constituinte WILSON MARTINS

r.r 'LIN.1'I10/eOlllssÃO/SIlICOIlISS,;:O --,

Plenário da Assemblél.a Nac a.one L Ccnsrt a.trua.rrt.e
r;r TUTOIJUllTI',C.çiio---------------,

EMENDA SUPRESSIVA/ADITIVA
El>IENDA ADITIVA

üf.epoat tavo emendado: alínea Ir", do inciso l, do art. 154

Acrescentar uma at Inee , que seria a n1''', do inciso I do

art. 154, com a seguinte redação:

"t') os crimes poj.Lt t cos , os contra a integridade terri

torial e a soberania do Estado".

Em consequência , suprimir essa previsão do inciso IV do

artigo 155.

JUSTIFICATIVA : A relevância dos crimes poli ticos e dos cometidos

contra a integridade terri toria! e soberania do

Estado justifica. a transf'erência da competência para o seu julga

mento da justiça. comum federal de primeira instância para a 01"'ig1.

nár-í a dos Tribunais Regionais Federais. Desnecessária enfatizar a

importância de tais julgamentos - que decorre, inclus!ve I da cJ.E.

cunstância de caber, dessas decisões, recurso ordinário para o S.9.

premo ( art. 151, lI, "c") - que não podem ficar fragmentados

na competência de todos os juizes federais do Pais, com graves ri!!,

cos à própria militância democrática. Razoável será, então I o ree

xame dessa competência, afigurando-se mais correto atribui-la aos

mencionados Tribunais, originariamente.

Dispositivo emendado: art. 83 do eubataeueavc ,

Acrescente-se ao artigo 83 do substitutivo, o inciso

XI, com a redação abaixo, renumerando-se o inc1so seguinte :

11 XI _ dar eficácia normativa à decisão do Supremo

Tribunal Federal interpretativa de lei ou ato

normativo federa.1 JJ •

JUSTIFICATIVA O Projeto, persistindo no cochilo da Emenda Cons-

ti tucional nl!. 7, deixa de estender ao Senado da

República a competência para dar eficácia normativa às represent.!,

ções acolhidas pelo Supremo tribunal Federal, na interpretação de

lei ou ato normativo federal, prevendo esse conhecimento apenas

nas hipóteses de inconstitucionalidade ( alínea VII, art. IDB ) •

A emenda visa compatibilizar o texto, evitando que

a interpretação de lei ou ato normativo federal deixe de passar

pelo crivo da Câmara Alta, ganhando, com isso, eficácia normat!

ve.,

EMENDA ES23736·5
[!J Const1tuinte WILSON MARTINS

= ~ 'LI".lIlO/eowlllÃo/lufllOIlIISÃO----------,

PlenárJ.o da Ass-embléia Nac r.cnaL Cons tu
r;r Tl:tTO!JuITlnc.ç,;:o -,

EMENDA ES23733·1r· Consti tulnte WILSON MARTINS t:=i"'''''----"]PHDB

EMENDA ADITIVA

ní soos.í.eavc emendado: Art. 151, inciso III ... do Substitutivo.

= 'LIN.1I10/COWISsiio/SIJICOIlIUiio----------,

~nárJ.o da AsSemblé1.a Nacional ConstJ.tuJ.nte

= ....:... TUTD/JIJ~!F}C ..çÃO-------------~

Acrescentar ao artiqo 151, inciso III, do Sub,!

titutivo, UIP caráqrafo 19, renumerando-se o naráqrafo único nara 29,

com a aequfn te redação:

Consti tiuf ntie WILSON MARTINS

menérrc da AssembléJ.a Na c z.on a L ConstJ.tuinte

A nresente emenda visa restabelecer a previsão

do Projeto nara se eva tar a rrre j udí.c.ía Lí.dade em conseqüência de uma

-coeafve I, solução com decisões divergentes, toda vez que a matérJ.a r~

cursal tenha escapada oara ambos os Tribunais Suneriores.

Nada mais justo que se aeuarôe a decisão menos
abranaente, do Sunerior Tribunal de Justica para, oportunamente, di

rimir-se a auestão no Supremo Tribunal Federal.

P1enárl.o da Assembl~ha Naca.oneL ccnet.aeumee

A"t. 151 

UI -

§ 19 - O julgamento do recurBO extraord:f.

nário~ vn ce rp oe to juntamente aoro recurso e epe aí-al-.. aguardará o ju1.

gamGnto do SupRrior Tribunal. de Justiça, sempre que a dltcisão puder

pl'Bjudiaa:zo a do Suproomo T:t'ibunat Pe de x-al-;

EMENDA ES23737·3
[!J Constituinte WILSON MARTINS

= 'LlN.llIOllIlUIJsiiO!SIlI1111lllsl.io -,

art. 179, § lI.!

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dispotivivo emendado

~---__---'l.lN.~I!l/CQu'UÃO/5U.CQ..,UÃO----------,

Dispositivo emendado: art. 155, X do substitutivo

Acrescente-se, após o vocábulo "homologação 11 , a con

junção Ile" :

11 X _ os crimes de ingresso ou' permanência a r-r-egu Lar

de estrangeiro; a execução de carta rogatória. após o

"exequatur", e de sentença e at.r-angea r-a , após a homol,2,

·gaçâo e as causas r-ef'e r-etrte s à nacionalidade, inclus!

ve a respectiva opção e a naturalização. 11

EMENDA ADITIVA

EMENDA ES23734·9
f!J

re-r- TEXTO/JUSTIFlC.Ç,io--------------,

Substitua-se, no § ã a , do art. 179 do subat t t.utuvo ,

verbo 11 e t ege r-áv , por-veLabor-ar-à'",

o
"'----- TUTO/JIJSTI'IC.çiiQ ---,

~ MODIFICATIVA
DisposJ.tivo emendado: Artigo 137, § 29, do Substitutivo ,

JUSTIFICATIVA trata-se, é evidente, de erro de datilografia, cuja

correção é necessária para o exato entendimento do

texto.

Modifique-se de três (3) eare dois (2) anos o

prazo de aoua.s i càc da Vl.tia La cd.e dade nrevas to no § 29 do artigo 137,

do SubstL..utivc ,
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Plenár10 da Assemblél.a Naca onaL Cona'ta tiua.nt.e

P1enário da Assemblé1.a Nac LcneL Cone't.at.ui.nt;e

El>IENDA ADITIVA

Dispositivo emendado: art. 173 do subs c í tutavo

Acrescente-se, após a palavra "lei", a expressão

"complementar estadual".

" Art. 173 - Os Conselhos Estaduais de Justiça terão

composição, competência, organiz.ação e atribuições

correspondentes às do Conselho Nacional, a serem

definidas em lei complementar estadua1."

JUSTIFICATIVA : a hipótese contemplada pelo texto há de ser reg.!:!,

Lada , necessariamente. por lei complementar, não

devendo ser ob jetc de lei ordinária.

EMENDA E523741·1
tJ Constituinte WILSON MARTINS

r.r TU:TOJ~U5TIPIC..Ç:;;O--------_---_ ___,

r.r-------- PLtll ..1l10/collI51;;,:o/luICOllll1lio _,

"'''''"''''''''·''----------l

EMENDA ADITIVA

A emenda visa compatrí.bd La.z ar- o dd anoaa ta.vc com

seus congêneres "revistos nos artigos 63, IVe 179, § 49, r , "a", do

Substitutivo, uma vez cue não se -ius tn r'Lcera a um tratamento l.nferio

rizado à Maqistratura quando os membros c10 Ministério Público e os =

Servidores Públicos Civis se tornam vitalícios e estáveis aoós dois

anos de exercício no caxço ,

EMENDA ES23738·1
P constituinte WILSON MARTINS

,.,., ~U;NUlo/colllnio/&URCOIlISS;;O __,

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 149

~""'"'~~ PMOBPLÍNIIlCanstit rírrte
EMENDA ES23742·0
l!J

!nc1ul.r d01S a.nca.aoa que eez-a.am XI e XII'

XI - A Mesa das câmaras Munl.cl.pal.s.

XII- Prefe1tos MunJ.:Cl.paJ.s.
r.r rLEIIA~IO/coll155io/su.CCllIISio _,

PLENÁRIO

JUSTIFrCACÃO: o texto em ané La.ae dlscrJ.ml.na os órgãos do

Poder Munl.c:Lpal: Prefel.to e Câmara êtum.cj,

pal, ao negar-lhes legJ.tJ.mJ.dade para pro

por ação da.z-etia de a.nconatia.t.uc r.one Lz.dade ,

r.r TC~TO/~1,l5TI,.C..çio ___,

EMENDA MOOIFICATIVA

o parágrafo único do art l qo 177 p.-lsse

ter a seguinte redação-

r.r TtxTO/~UST"IC..Ç.ÃO-------------___,

El>IENDA SUBSTITUTIVA

Dispositivo emendado: artigo 180, § 4º.

Substitua-se, no § 412, do artigo 180, do substitutivo,

o termo "despachos", por "cotas", ficando assim redigi

do :

" § 42 _ As promoções e as cotas do Ministério Público

serão sempre fundamentadas".

JUSTIFICATIVA : a substituição do termo se faz necessàr-a a porque

"deapaoho" é ato judicial privativo do Juiz. O

Ministér1.o Público intervém no processo através

A Defensor la Pública tem mas s ãc tão nobre

JUST IFICAÇAo

Parágrafo único - Lei compl~menta.r org'iln,!

zará a Defensoria Púb Lí ca da União, do Distrito Federal e a dos

Terri tór LOS e e s t abe Iecer-é normas gerai::; para a urp-m Lzação da

Defensoria Pública dos Es t ado s , obseryando-se o princípio da. au

tonomia f .mc L'ma L da Inst i tuição e assegurando-se aos seus mem 

bros o regi.me jurídi.co do Ministério Público.

da população br as í LeLr a , Po c que aos seus membr-os não se reconh"ê.

cer e impor dt re i toe e dever-es igua~s ao do Minlstérl0 Púb Lfco ?

quanto a do Ministério Público. Velará pelos direitos da mr ror l a

ery~~;'~

cry;" o9!S7JPlenário da Assembléia necacnea Const.a t.ua.n t.e

EMENDA ES23739·0
tJ Constl tinte WILSON MARTINS

r.r PLUA.IIIO/COll"S.ÃO/SUICOllIUÃO-----------,

de "cotas".

EMENDA E523740·3
ê' Consti tuinte WILSON l>IARTINS

,.,., PL(,.... ~lo/COll15SÃo/IUICO"'IS •.io,---------_,
Plenár1.o da Assembl' a.a N o

L';~~~~

tÇ7:~

EMENDA ES23743·8
tJ Com,t iilJinte PLíl'lIJ

PLENÁRiO

r.r------------- TOTo/~unIFlc..çio ___,

r.r TuTO/~UnIPlCACio • _ ___;

EMENOA MOOIFICATIVA

El>IENDA SUPRESSIVA

Dispositivo emendado: § 1.2 do artigo 180 do substitutivo
Redija-se o inc Lso I r do artigo 72 , acre

sentando-lhe dois parágra res , as sãm:

Suprime o § 1.2 do artigo 180.

JUSTIFICATIVA: Inútil tramitação de papéis. Sabidamente, o inqué

rito não pode ser ar-quavadc , uma vez instaurado

Logo, fatalmente ir-a para o Forum e, por consequên

c t a, encaminhado ao órgão do Ministério. Dai desne~

sária a tramitação e a comunicação p r-e tienda da ,

I - estabilidade no emprego I de sde sua a.f!

missão, da qual decairá desde que tenha mau ccmpo r t amento , cometa

ato de improbidade, indisclpl tna, ansuoord ina.Ção, desíd ta ou se

conduza de forma. que possa ser considerado mau empr eçado , atos e~

ses reconhec tõos na Just rç a do Traba lho.
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durante determinado tempo sem receber em dobro, Já que 't r.nha e.r

seu favor os meses da licença com todos os direitos.No parâgrafo-

segundo, buscamos também assegurar aos servidores públicos.f1aqui 

lo que já vem constando de toda legislação sobre o assunto.

Natural, portanto, que se assegure na nova constitui-

Parágra fo 12 - No casa do empregador pas _

ear por ex tse financeira, comprovada di.ante da Just iça do Traba

lho, -será tanbém pe rmLt i.da a dispensa dn trabalhador.

Parágrafo 20 - É parmit tdo o cont r-at o da

trabalho experimental pelo prazo de até três meses.

senter-cse , indenizado por esse período, uma vez que trabalhou

JUSTIFICAÇÃO ção, os dd r-e.i,tos adquiridos tão defendidos por todos.

PLENARIO

CONSTITUINTE DORETO CAMPANARI

o empr eçado não pode exercer o seu traba

lho Sem garant \=3. da estabilidade, desde que se cumpor t e como pe~

soa habi tuadu a reger seus atos derrt r a dos padrões d03 digniddde •

É claro, passando o~ ejnpreq-rdo r por cr i se financeira ju~ti f rcado

'Ia da dispensa do preposto, comprovada no jurí rc Iâr Io , es-sa es_

tabilidade cessará, tal qual ocorre quando o e.npr eqado ccmate as

faltas arroladas.

EMENDA ES23746·2
tJ tJ-'AIIT1DO~

P}!DB - SP

m------ Tt1lTO/~un'fle_çil) ~

PLENARIO
= nJCTO/JU~Tlfle.ç.io-------------_,

Dê-se aos parágrafos e alíneas do art. 18 do Subs t a t u t.Lvo do

Rela tor ao Anteproj eto de Constituição a seguinte redação:

II§ 19 _ Os partidos po Lf t a cos adquirem personalidade jurídica

de direito público pelo r eg as t r-o dos seus estatutos no

Tribunal Superior Eleitoral ou pelos representantes a

lei tos sob sua legenda ã Câmara Federal ou ao Senado

da RepjibLa c a , sendo-lhes ex i g adc

Dê-se ao art. 18 do Substí tutívo do Relator ao ante

proj eto da Cons t a tuição a seguinte redação:

"Art. 18 - 11 ll.vre a criação, füsão. incorporação e e.!
tinção de p ar t a do s políticos, resguardados.

na sua or-gana zaçâo e funcionamento, a sobe

rania nacional, o regime denocfat rco , o 1'1~

ralismo e os direi tos fundamentais da pe s s c

humana".

a) não as suma rem qualquer característica de organiza-..

ção para-mlli tal';
b).organizaç.ão de âmbito nací.oneü , sem prejuízo das

funções deliberativas dos orgãos eatadua as e munic2:,

pais. e atuação permanente. baseada na doutrina e

no programa aprovados na convenção.

§ 29 - Asseguram-se aos partidos p.olíticos na disputa ele i to
ral a utilização gr a t ua ta do z-fida o e da televisão e o
acesso ã propaganda e aos recursos do fundo par-tadãr í c]'

JUSTI FICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO

A técnica Leg í.s La t rva desaconselha a d í.vi s ão de Um só

disposi t rvo em parágrafos andependent e s , por ponto, apelando-se para

,as construções subordinantes par-t r c Ipar s ou o uso de conjunções coo rde
nativas unindo orações.

De outro lado. o Anteproj eto se ressente do uso exag!:.

rado da expressão "na forma da lei". quando ela ê claramente desp i sc í e
da.

A redução de sete para três disposi tl.COS busca atender à sín

tese possível e necessária do texto cons t r tuc ronal , ao alcance do en
tendimento mêdao do povo brasileiro, consagrando-se, no entanto, o di

cionário j ur-fda co em uso.

CONSTITUINTE DORETO CAMPANARI

CONSTITUINTE DORETO C4MPANARI

Subs t a t.ua-n e , no § 6 9 do art. 13, a expres

são "o Pz-es t dent.e da República, os Governadores de Estado e do Distr!
to Federa, os Pr e f e a t os" por "os membros do Executivo".

PLENARIO
r.T- ~ Tu:TO/JUsT'fIC_çio ~

EMENDA ES23747·1
PJ

( SUBSTITUTIVO)PLENÁRIO

Acrescenta dois parágrafos ao artigo 69, com a seguinte

r.r-------------TUtO/JIJ5T1fIC_Ç;,O --,

EMENDA ES23745·4
t:

A~t. 69 .

§ 19 - a cada cinco anca de efetivo exercício, o ser-

vi.der- público assíduo, que houver s ado punadc , terá direito a

Lz.cença especial de três meses, com os direitos e vantagens do

cargo ou empr-ego , facultàd.a sua conversão em indenização pecuni -

ária, se não gozada ou contada em dobro quando da aposentadoria do

servidor.

JUSTI FI CAÇÃO

o Presidente da República, os Governadores
de Estado e 'do Distri to Feder-aI e os Pr-e Fe a tos exer-cem cargos eleti
vos do Bxecu t av o e ru.nguêm maa s ,

§ 29 - é assegurado, ao servJ.dor püblico, ad.Ic aonaL por

tempo de s er-va.çc , a cada ano de efetivo exercício.

_J U S T I F I C A ç Ã O

t iusto que o ser-vadcr- que se aposenta sem contar em

dobro os períodos que tenha direito de licença. prêmia seja ao apo-

ASSIm, por meda da de econonu a Leg as La t.av a ,
substituímos uma expressão de quatorze palavras por outra de aguaL si
m t acação , de apenas quatro palavras.

A concisão é uma caracter Is t i.ca insubstituí

vel do texto legal. tanto quanto a correção e a Clareza.
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f::"""';:;]PMDB - P

PLENARIO

EMENDA ES23751·9
f:J mNSTITUINTE DORETO CA~IPANARI

r,r------------- rrXlO/JIJSTI~I~A~i.D -,

PLENARIO

EMENDA ES23748·9
CONSTITUINTE DORETO CA~IPANARI

= T(XTO/~USTlflCJ.Ç.íO-------------__,

r.T----~=-- ~1,.~N.1l10/eOlllnio/lu.cololln.iQ---------..,

Substitua-se, no art. 12,do s ub s t L'tu t i vo do Relator

ao anteprojeto de Conat a tuaç âo , a expressão "a. língua nacional do Bra

s i L é a portuguesa" por "a língua nac i.onaI é o português falado no Br~

sil" •

JUS TI FI CAÇÃO

Não há uma língua br as L'l e a r'a nem falamos e escrevemos

mesmo português que os lusitanos ou os nac i ona ã s de an t a gas co í.êm as

ortuguesas.
O que há, na verdade, ê um português falado no Br as a I

orno reconhecem os bons Ea Lôs oEos e g r amã t aco s , conhecedores das d:r.fe

enças morfológicas e s mt.âtí.cas existentes entre 05 falares Lus a 't ano e

r as í ãe rr o ,

EMENDA ES23749·7
tJ cONSTITUINTE DORETO CA.,'IPANARI

r.'T------------- TUTO!JUlTlfICAÇio---------- ___,

Dê-se ao art. 27 e seus parágrafos do Subs t a t ut fvc do Relator
do Ant.ep r oj eto de Cons t r t ua.ç âo a s egu rnte redação:

"Art. 27 - Le1 Complementar d i spo r â sobre a cr i aç ão de

Defensores do Povo. nos âmbr tos federal, estadual e mum c i pa I , ele 1tos

r eapect rvamen t e , pela 1>Ia101'la da Câmara dos Deputados. das Assembléias

Le gr s La t av as e das Câmaras Munlcipals, por mandato de quatro anos não

renovável. cumpr rndo e Ihes zelar pelo e fe t avo r espe i to dos poderes pú

bl a co s e dos s e rvaço s soc i s í s aos dã r e r tos assegurados nesta Cons t a tu.!.

ç ãc , apurando abusos e ona ssões de qualquer au t or adad e e anda cando as

meda da s ne ces s âr-a a s ã. sua correção e punição dos responsdveis.

§ 1 9 Os cenda du t os a Defensor do Povo serão naa o-

res de t r rnt a e CInco anos, de notório r espe ato píibã i co , gozando da 1!!,

v ro I ab.i Lrdade e prerrogativas dos membros do Congresso Nac i oria l , da

As s embLêa a Leg r s l a t av a e da Câmara ~iuniclpal, com venc ment os de M1nl~

tros do Supremo T'r i buna I Federal, de Desembargadores Bs t.aduaa s ou do

P'r e Ee r to do seu ~fun1cípIo, com 0$ mesmos Impedimentos.

§ 2 9 As funções de que trata este a r r r go só pode-

rão ser cr i ad as pelas Assemb Ié i a s Legr s Lat rvas e Câmaras MunlClpalS,

no âmbi to da sua comp e t.ênc i a;"

Acrescenta-se ao art. 7 9 do subs t i tu t i vo do Relator
o seguinte JUSTIFICAÇÃO

IIXXV - semana de quarenta horas de trabalho".

JUSTITICAÇAO

Trata-se de emenda de redução, r eduz andc a três ou s e as daspo

s í t ivos do ar t i go do Subs t a tu t avo , r e sp e r t ada mais amplamente a auto

nonu a do EStado e do Mun1cíplo.

A Jornada semanal de quarenta horas vem sendo re

clamada, com insistência, pelos trabalhadores. tendo s rdo sus c a t ada

pelos senhores ccns t i t u r rrt es tanto durante os trabalhos das sub-comis
s ões , corno nas c onu s sões de mérito e na Comas s âo de Sa s t ema t a zaç âo , -

Inexplicavelmente, o item que cons i gnava essa Justa

r e rvmdí.caçâc não "Consta do subs t i t.u t í vo , parecendo ter s ado suíic1en
temente e Eac az es os "Lobb t.e s" patronais.

PLEIIÁRIO

f'T-----------'Soo_Lc:L;~k~~Y!~D,(.o~ ~ M.Cf..?

Supr~r..'a-se o art. ~, do~.....,r ... j€'to do Re'la t-ir-,

.JVSTIFIGt...ÇÃC

CONSTITUINTE DORETO CAMPANARI

EMENDA ES23750-1
tJ 8"A~no0:;J

PMDB- P "1 C:'- ~ tlv-:: do Bxeci.rav-c, <ue ":-.dcrá Vf'tc.r "C-ias elas.

r,r Ttno/JI,I1mrtCAç;;o ,

r.r T[X..O/~l>5nFI~Açi.IJ-------------___,

Dê-se ao § 9 9 do ar t • 13 do Subs t r t.u t i.vo do Relator

ao ~proJeto de Ccns t a tu Lção a seguante redação'

n§ gr;' - Os rm La t ar e s com menos de dez anos de serv r>

ço só se tornam e Ieg Ive i s caso se afastem da

a t i va dade , e l og Ive i s os a l as t âve i s Com ma i s

de dez anos na a t rva , agregados pelas autor}

dade s supe r-aot-e s quando se cond ada t.a r em, pa,!

ãando , caso eleitos e diplomados, para a in~

tlvldade.

EMENDA ES23753·5 "''' ---,
t: CONSTITUINTE DORETO CAMPANARI

U~Ufla0---;;J
PMQB _ P

JUSTI FI CAÇÃO

Dê-se ao 22 do artigo 297 I a seguinte redação:

A emenda proposta, conservando a ex t en sjio do artigo

emendado. ev i t.a que o dlSPOSl t i vo se componha de suas frases, com um

ponto Fi na I i nt e rnedr âr i o .

Art 297-

2º - O cesamento é lndissolú\lel.

JUSTIFICAÇA~-

Aconselha a boa técnica legislativa que cada d r spo s i

t rvo de s enrado completo, como o a'r t i go f' a parágrafo, se encerrem em
apenas uma sentença.

cn vérc ao , I ns t a tuído para resol ver as s r tuaç õe s

de fato ex i s t errt e s à época, Já cump r i u a missão aLmej ada ,
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'L~II.1I10fCO ...l'sio/IU.CO"'IIa.iO "l

Todos sabemos dos esforços dl spendr do s pelo Ilus
tre Senador Nelson Car ne i r o durante anos a fIO, fazendo pregações

de sua i dé i a I buscando apolo nas camadas SOCIaIS e culnu nando por

c ons e qu i r e Lrmí na r , p r ov í súr aameo t e , a ne ce s s i dade de 2/3 do Con-

gresso Nac zcns I para poder aprovar sua Le z

Agora J ão não se de seJ a Ira i s 3 anos de separ se.ão ,

j uda c i a I e Cinco de fato, mas, se quer o i e mo i r ao máxamu esses pr~

zos, Implantando-se na f amí Laa um novo FGTS I que a r á f ac í l i tar a I,E!,

t a t Lv i dade da composição famIlIar, a exemplo do Que faz aquela lei

no mei o trabalhista.

EMENDA ES23754-3 '"'"'--------,J ~-PFL"'''""~CCConstituinte .xJSÉ SPI'ITANII lX: VASO:N:ELLOS . L _J

JUSTIFICAÇÃO

o usocaprãu, bem assim a não aqurs.lçãn, por esta vaa , de

bem público, são rnatér.ias de ordenamento ordinéruo, consoante rerteraoa dou

tr ina.

EMENDA ES23757-8
P' CONSTITUINTE JOSé SANTANA DE VASCONCELLOS

t? PLENAAIO
",- TUTO/JU$TlFlCAçi.a -,

Suprimam-se do inciso lI, do § 12 , do artigo 106, as expressões "com mandato
de seis anos, não renovável".

EMEMJA SUPRESSIVA

EMENDA ADITIVA

f: Plenário

~-----------__ T[~TO/~05T'r'~~ç~II--------------,

r.r 'LENMIIO/COWISuO/lllleO.\lluio _

ACRESCENTAR ÀS OISPOSI@ TRANSITtlUAS ""-.Á~"; 'S.,
0V~ l-.;. ' JUSTIFICAÇAO

"Art. - Dentro de 180 (cento e oitenta) dias da prorrulgação desta

Constituição. o Presidente ela Repétllica porá em execução UlI plano de proteção

florestal das nascentes e das bacias dos Rios São Francisco, J.lIcurí, J~timo

ma, Rio Doce, Tocantins, Parnaíba e Vaza-Barris, assim COO'lJ das dos Rios Para

napanema, Iguaçu e Uruguai r e, em convênio com o Estado de santa Catarina, as do

Rio ItajaI, visando ao desenvolvimento de adeqJada política de irrigação, de co!..

reção, da prática da navegação e do et..ITprlmento da piracema..

Parágrafo único - No mesmo prazo deste artigo, o Poder Executi

vo iniciará execução de lJt1 plano de aproveitamento 005 pontos, naquelas e em ou

tras bacias, em CfJ" seja possível a retenção de águas pluvíaâs e do sistemático

plantio e conservação de matas ciliares COOI espécies das regiões ..

o exercício das atr íbuições de ministro do Tnbunal de Contas exige o ca

ráter permanente do provimento, -

EMENDA ES23758-6
[TI CONSTITUINTE JOSé S~NTANA DE VASCONCELLOS

P PLENAAIO

r,r-------------Tf1TD/JllSTlrlcAç.io -,

EMEfllA SUPRESSIVA

JJ5TIFICAÇ1\O Suprima-se o inciso IV, do artlgo 92

A sugestão é provtoêrcm objetiva para preservação da flora. da

reoos f! do meio emíente..
JUSTlFICAÇAO

EMENDA ES23755-1cr CONSTITUINTE JOSé SANTANA DE'~A~CõNCELL-O-S---'--'

Não convive a Irücratrve popular, num constitucionalismo ortodoxo, com o

reqime representativo.

EMENDA ES23759-4
~---_----_---TrlTOfJ~STlflelç;,...--------------

EMEMJA MODIFICATIVA

\
Dê-se ao Inciso I;, do artlgo 70, a sequmte redação:

\
" I - tratando-se de mandato ejet ivo, federal estadual ou moruclpal , flc.ê..

rá afastado de seu cargo, emprego ou função, sendo facultada, no entanto,

a opção pela remuneração de um deles, se o mandato for mmrc ipal

CONSTITUINTE JOSé SANTANA DE VASCONCELLOS

PLENAAIO

",--------------T(lrTO/J~n'F.c"ç.iD -,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o artiqo 58.

JUSTiFIC~Ç~O

JUSTIFICAÇ~O

A suqs st.ão proposta elucide melhor o texto VIgente no atual oroeoe-ooto

const.rtuc íonaj através da E C nQ 6/76

A matéria é de regulamentação de legIslação ordmârfa, além de conter terrm
nuloqra não usual no direato admíruat rat.Ivo e SIm, de uso vulgar, como "carço
em cormssão'' e "cargo de conf'i.ança" ..

EMENDA ES23756-0
Constlturnte JOSE S~NTANA lX: VASCIl'ICElLOS

EMENDA E823760-8
CONSTITUINTE JOSé SANTANA"ÓE-vASCONCELLOS

Suprima-se o parágrafo único do artigo 63 ..

EMENDA SUPRESSIVA

~----__--_---_Tu:TD/JIJSTI'ICI.Ç.iD--------------

Et-E~DA MODIFICATIVA

Supr imam-se o ar-t rço 2~~e respect ivos parágrafos

1-''''''''''''''''''



JUSTIFICAÇAO

A mat ér i a disposta no parágrafo único de natureza or dLné r aa ,

a ser regulada em lei. A sugestão, além do mais, é coerente com

a proposta da 19ª sugestão.
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EMENDA ES23763·2
Constituinte JOSé SANTANA DE VASCON:ELLOS

= TEXlO/JUSTI~lelçi.o-------------1

EMENDA ES23761·6
t: Constí.tuinte JOSE SANTANA DE ;~;;;;ONCELLOS

tJ PLENARIO

EMENDA MODIFICATIVA

Dê ao E.!E!:!l do ar t i ço 2';lj9 a seçumt e redação

rc-r TUTONUSTIFICAÇi.C' ----,

EMENOA SUPRESSIVA

, - Suprima-se o "caput;" do artigo 2~9.

2 - Em consequência, dê-se a seu parágrafo único condição

de disposição autônoma com o nQ de "Art. 2~9. 11

Art. 2"9 - O transporte co í et i vo urbano é U1'l s ervi ço púb l i c» es

sencial, podendo ser operado através de concessão ou
pe rnu s são .

JUSTIFICATIVA:

FIcando o transporte sob a r e spons ab r Lidade do Estado, podendo so

mente subs i dr ar i amerit e ser operado através de concessão ou pernu s-,

são, ou seja, pela aru c i at i va privada, o que ocorrerá será a dete _

floração do serv içc de transporte a semelhança do que Já ocorreu

no Estado do RIO de Janeiro, onde foram encampadas várias empre-
sas e a q.ra l rdade do serviço plOTOU sen s Ive Lment e ,

=-------------TEJl:lO/JUHIFlelçi.o-- -,

Deve o poder púb l i co ccnt i nua r f i xando normas, controlando e flS_

ca l i zando a Iruc i at rva pr i vada que atua no setor, mas não ser
operador oi r eto ,

é preciso salientar que todos os Paises desenvolvidos estão pri

vat i zando todos os setores, enquanto que o nosso País deseja fa _

ze r o ccnt r ãr i o, processo que r~terá contra a população.

JUSTIFICAÇÃO

A supressão decorre de tpcmca legislahva mais adequada.

As concessões e permissões do transporte urbano e coletivo estão Incluídas no

pnncípio geral do artigo 2'0.

EMENDA ES23762·4
CONSTITUINTE JOSé SANTANA DE VASCONCELLOS

=-------------TElCTO/JUSTlflCAÇio, ---,

EMENCA ADITIVA:

lUTO/!---- --,

Constãtumte JOSé SANTANA DE VASCONCELLOS tG~~'OO-.-J

fui~'ww

Acrescente-se, onde convier nas DispOSIções Transit6riasi"G 1 (--:i"'
"Art - São inalterados os topômmos de mrucípaos e drstrãtos que tlnham,

ou mantenham, a mesma denommação por mais de cem anos.

Parágrafo I1mco - O disposto no artlgo é de execução compulsóna
partlr da promulgação desta Consb tuí.çãc'' •

JUSTIFICAÇAO

Em alguns Estados da Federação, scontecersm Ianentévers alterações de topôni

mos que, através de mutas geraç(íes, facaraa enraizados na alma e no coração

i da povo. Dados pelos Jndros , pr.ímearos habatantes do Brasa.l , multas foram
11 conservados, durante mais de 150 (cento e cmquenta) anos, até a Início da

segunda metade deste século. Mas, depois, foram mudados por outros de nenh.!:!,

ma srqruf'icação local, impostos pela passaqea ra paixão políhco-partidána.
A balbúrdia é de tal manta que a Lea Estadual nQ 8113, de 07 de setembro de

1923, trocou as denominações de 324 (trezentos e vinte e quatro) CIdades

vilas, quando MInas Gerais t inha apenas 214 (duzentos e qoatorze Inuruc Ipios

FOl uma depredação toponímica em massa Os autores de tal cnme nefando não

respertaram a Hist6ria nem a Geografia, dando a impressão de que se pareciam
com aqueles iconoclastas que mutllavam, quebravam e ultrajavam as estátuas

de santos e as obras de artes, sempre dignas de culto e de reverência.
A agressão à memória rustõrrca tem sido feita par atacado. Há casos em que é

necessáno confrontar m8['1aS à luz de paralelos e coordenadas, para rdent i f!

car, na nomenclatura atual, as lugar~s correspondentes a importantes fatos, c.2,

mo a 'Guerra dos Errboabas, a Revolução de 1842, a traunrente entrada da Bandea-,

ra de Fernão üias Pais, o primeiro povoador das Minas, ou para reconstruir em

numerosos pontos o CIpoal em que, de norte a sul do país, andamos todos meti
dos.

Urge recompor a fiSIonomia de cada Estado, restaurando seu antigo e verdadeuo

rosto marcado pelos velhos topônimos, sobretudo os Indígenas mjustamente alt~

rados ,

EMENOA MOOIFICATIVA

Substituam-se as expressões "fundação públ ica", no § 2º do Art 64 por
"fundação mstItuida e/ou mantlda pelo poder públlco~'

JUSTIFICAÇAO:

E da natureza da fundação ser mst i tuicâo de dare i te pr.rvatío, A Si? manter

o cisposto no SubStltutlvO, ter-SE-la de alterar regras do drrerto Civil.

EMENDA ES23765·9
CONSTITUINTE JOSé SANTANA DE VASCONCELLOS

t? PLENAAIO

r.T-------------TE.lO/Ju~TlFlelçio --,

EMENDA ADITIVA:

Acrescente ..se o sepuinte parágrafo ao artigo 30:

11 § 4Q _ As terras mdrspenséve.is às vies de com.rucação e à preservação

da meia amblente serão objeta de desapropnação, nos termos da leiu

JUSTIFICAÇAO

o Estado, segundo Temístocles Cavalcanti, adquire a prupr.iedade por dis
posição legal, ou conshtucional A rnevatecer o texto do Inciso LI- do art. #

30, como redrçroc, a no~a Conat rtuição confasca a propnedade Privada. A !
menda, sem desatender os objetivos da proposrção, resguarda a propriedade

pr ivada.

Chama-se a atenção para a justlficação da 37ª sugestão
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".tN"IlIO/CONISli.C1/.IJ.COWI..io-_- ~

EMENDA ES23766-7
tJ CONSTlTUINTE JOSE SANTANA DEVÀ~CONCELLDS

~ PLENARID

~--__--_------'t[XTDNUSTl'U:...I;i.D-------------_,

EMENDA ES23769·1
t:J CONSTITUlN"fE JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

t:J PLENl\RID

r.r--- TUTO/JlJITIFICAÇÃO ---,

EME"llA MODIFICATIVA

Dê-se ao artigo 32 a numeração de 2Q, em consequência de sugestão anterior, a
segulnte redaçãoe

Modifique-se para a seguinte a redação do inciso V, do artigo 86.

T1Art. 2º - São poderes do E!,;i.tado, lndependentes e harnõruccs , o Legislat.!,
vai o Executivo e o Judlciário. ll

11 V _ quando o decretar a JLJ$hça, nos casos previstos em leill •

JUSTIFICAÇAQ

JUSTIFICAÇAO

A sugestão proposta mantem as tradições republicanas.

A suqevtãn propõe a supressão da palavra nElei tnralo, eis que a cOli1Jetê!:!,
cia desta Justiça Especial, salvo o disposto no § 12 do art. 13 do Substitu

tavc cessa com a rhp.loaação, não mterrer ínoo, portanto, após a posse do t,!

tular do mandato eletivo.

PUNÁ"lQ/cDWI••;.o/.u.CDIII.SMl ~

~--__---_----_TlJlTD/JUnl'lc...~io---------------.

EMEf'OA t-IJOIFICATIVA

EMENDA ES23770-S
f!J CONSTITUINTE JOSE SANTANA DE VASC!N:ELLD5

P PLENAAID

~-----------_-TUTO/JlllTlncAç.io_------------__.

Dê-se ao art , 10 do Subshtutivo a seguinte redaçãos EME"llA ADITIVA:

"Art. 12 - O Brasil é uma Repúbllca Federativa ccnst.Ituioa sob regime represe~

tativO pela união Indrssnlúver dos Estados, e tem como fundamento a soberania,

B nac.l.onalldade, a crdecanía, a dlgnidade das pessoas e o pluralismo político.

Acrescente-se o seçumte parágrafo ao artigo 67:

11 Parágrafo Onico: _ E vedada a Incrdêncí.a de tr-ibutos nos preventos e nas

pensães",

parágrafo único - Todo poder emana do povo, e em seu nome será" exercí.do",
JUSTIFICAÇJ.lD

JUSTIFICAÇAD

A redação mantem a tradição das constrtuíções republicanas.

A percepção de proventos ou de pensões decorre de prestação de serviço por
longos anos Ou em consequência de morte do tltular, ou de sua invalidez Agr~

var-se a remuneração, nesses casas, com a mcícência de tributos, prinClpalme,!!
te do ~mposta de renda, é no mfruno, mjust íça do poder público cometida co!:!,
tre o beneflciário da aposentadoraa ou da pensão.

EMENDA ES23768·3
Constituinte JDst SANTANA ~"'~ÀSCDNCELLDS

r:T ~ 'rn:fO/.I(Jrrr'rc.ç.io-------------_,

III - A união, os Estados e 05 Mumcípios, mst.rtuirão , no âmbito da SUB come

tência , reglme jurídico para os seus servidores, anclusave para 05 adm!
tidos para serviços temporários.

Dê-se ao mcíso UI, do artigo 63, a seguinte redação:

-- Hl(TO'~U5TIFlCAÇAO--- _rEMEf'OA MJDIFICATIVA

!
I

llNormas geraIS de direito urbanov,

E~NDA t-IJOIFICAHVA

1 - Deslocar para o artigo ~2, como inciso, a regra contida
no ar t.iqo 27;5, ressalvada no parágrafo úmco daquela disposição/legislação su

pletiva dos Estados e Munlcípins:

2 - Em consequênc.ía, siorlm.l r o artigo 2~5.

JUSTIFICAÇAQ JUsTIFICAÇ~D

A sugestllo pretende incluir no local adequado a competên

era jeqrs.lativa da União sobre normas gerais do drreí to urbano.

Na doutrina do cnrerto admlnístratlvo, não há regime urdflcado, estlpula.!:!.
do oí rertos úrucos para funClOnános estéveas e servidores mstáveí s.
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EMENDA E523772-1
~TITUINTE JOSE SANTANA OE'~;~CONCELLOS

tJ PLENAAIO

er=~;~"~

to/io9M

EMENDA E523774-8
CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES OE SOUZA pr-""""~PMOB-G9

r;-r------------- TEl<To/JlI!T1Fle~çi.o-------------____,

EMENDA ADITIVA

1 v ·_,·1 .
Inclua-se nas üasposrções Transi tónas, onde convier:

"Art _ Flcam assegurados os recursos do Fundo Nacional de Seguridade

social mdaspenséveas à manutenção das atuais mst.rtuições SOCIaIS de

assastênc ía e preparação de mão-de-obra nos diversos setores da econ.Q.
mia nacional 11•

JUSTIFICAÇAO

Assegura-se, com a sugestão, a pennanêncaa de ãnst.rturções como o 5ENA4
SENAI, SESC, etc.

=-------------TnTO/JUnlrIC.l~io-------------____,

EMENOA SUPRESSIVA

supr nna-s e o Item 11, do Artigo 119, dj SubStltUt2:.

vo do Relator ao ProJeto de Coris t a tuição, renumerando-se os d~

mals.

JUSTIfICATIVA

Somos pelo regime Presidenclallsta, onde a figura

do lº Mlnlstro não ex i s t e

SaLa dss sesaõas , em 02 c:( -=.t.v"\.:€'1k1 di.: (~U

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA
EMENDA ES23773·0 ,.,,"
t'G~nstltuinte JOSE SANTANA DE VASCQNCf! ! Q5

tJPLENARIO

EMENOA MODIFICATIVA

EMENDA ES23775-6
CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES O~ SOUZA

rr--"'''''-----,
L-EM0 3- illl...-J

Pr opõe-cs e nova redação ao § 112 do Art 194 do Projeto de cons t r

tUIção:
"§ 112 _ As po Lí c i a s mí Li t ares , exercendo o poder de po j Ic i e

de manutenção da ordem púb í i ca , as pu Lf c i as CIVIS, apurando as Infra

ções panai s comuns, e OS corpos de bombe i rns maLi t ar es são subo r da ria

dos aos Governos Estaduais, cabendo às guardas munICIpaIS a proteção

dó pa t r i môn.ío muru.c i pa L;"

JUSTIFICATIVA

A alteração proposta ob j e t i va subs t r t ui r a e xpr e s s ãu "uo l i c r a
mento os t.ens rvo ' por "ex e r c endo o poder de po Lf c i a de manut enç ãn da

ordem púb l ac a'", adaptando-a moderna dout r ma do ní r e i to ndrm ru s t r a-
tIVO da ordem púb Li c a .

Guarda-se, a i nda , com o texto proposto, c o e r ênc a a com a evolu
ção dos textos da Subüorm s s âo e Conus s ão r emét i c a respectiva

Na verdade a expressão "po l Lc i ament o os t ens i vo" 9ue const~ do

r r c je t o é s i moLes mei o de atuação da PolícJa M.l1ltar na protpçdo ao

cldaddo ~ à c omurn dade . Como po l Ir.a a de manutenç.ão da orderr- t.ub í i c ; ,

a Po Lf c i a MIlItar pode desenvolver uma sér i e de outras a t r v i dade s ,

como na "defesa civil", des t inadas à as s i s t ênc i a e socorro comunitá
r a o . O "po Li c r amerrt o os t ens rvc« seria s i mpLes faceta de sua atuação

como "policia de segurança pública".

Oa pr ópr i a lavra do lnsígne mestre Prof Hely Lopes Meirelles:

u ••• a rms s ão pr imor dí e I das pLf c r a s nuLi tares é a rnanut en-.

ç ão da ordem púb l i c a em pollClam~tenslvo que, com sua presença,

como força de dlssuação, pre~lne ou reprime mOVImentos perturbadores
da tranquilidade púb Laca s " (In üi r e i to Admlnistratlvo da ordem púb Lr-,

ca, obra co l e t rva Ed Forense, RIO, 1986)

Em conclusão, a inserção, no texto, da expressão I1polícla de ma

nutenção da ordem pública" pcs s rb í Lat a r a a a jus t a r a linha do projeto

à idéia de da co t omí a da orqaru z ação po Li c í.a I (Po Lfc aa Mllltar e Polí

c a a Civil - esta destinada à i.nves t a qação do cr ime e Ldent If i cação

do í s ) autor í e s ) em cumpr rment o aos artigos 4 e 23 do CPP) bem como

adequar a redação à moderna dou t r i na hoje existente.

p
EMENDA SUPRESSIVA

sucr ima-se da redação da alínea .!.' dJ Item I I do

Art 148, do Subs t i t.ut avo dJ Relator ao ProJeto de Con.,;tltu2:.

ção, o cargo de Primeiro-Mlnistro.

JUSTIFICATIVA

Somos pelo r eqame Presidenclallsta, onde a figu

ra do H! t-llnístrD.

5'31a das Sessões, em .....' ... cJ-'.. ;j'::_I..~v.. t-v..J 0'_ lu;:;

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

'~f.N.llIID/CtllIISs1o/IU.COlllUio ---,

r,r------------- TuTo/~unflc:.lQÃo-- ~

EMENDA SUPRESSIVA

,
Supnma-se do item I de: Art. 83 do subst i tut ivo do

Relator ao Pr o j e t o de ccns t i t ur çãu 'a expressão: 11 e o Pr jme a r c-,

MInistro"
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JUSTIFICATIVA

Somos pelo r eq ime PresidenClallsta, onde a flgura

do 19 to1lnlstro não existe.

, ". "i.,u ,14/: ,) (<In'Sala das Sessões I em O' ~~ -".. l; " V\..

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

EMENDA ES23779·9
f: CDNSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

f: PLENARIO

Et<ENDA SUPRESSIVA

Suprima-se os ítens IV e V do Art. 82, do Sut'lstit~

tivo do Relator do Projeto de Constltuiçilo.

EMENDA ES23777·2
CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

tJ PLENARIO

:r'''''''-----,
LJ:MDB-GJL) JUSTIFICATIVA

r.r-------------TUTO/~USTIFIC..Ç;;D ,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do f tem 1, do Art. 82 do subst i tut ivo do

Relator ao Projeto de ccnst i tuação a expressão. " o Pr ameLr o

MinistraI! .

JUSTIFICATIV~

Somos pelo r eqãme Pr e s í denc aal i s t a , onde a fIgura

do 1Q Ministro não ex i ste ,

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

EMENDA ES23778·1
D CONStITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

PLENARID

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se 3D Item 11 do Artigo 132 do sub s t i tut tvo

do Relator ao Pr nj e t o de ccns t a t ui ção , a sepumt e r edação r

Art. 132 -

11 - aprovar os decretos, as prop0.ê.

tas de lEH e examina! as q re a-

tões susc i t adas pelos t'Ünlstros

de- Es t ad»

JUSTIFICATIVA

:,0110S pelo r eç rme Pr e s adenc i a Li s t a , o-ice a f i _

gura do 12 tünlstro não ex i s t e •

Sala das Sessões, em 0:2 <k ~ihv cf:<- Iq:6l
CONSTI TUINVE NAPHTALI ALVES Dó SOUZA

501105 pelo regiml:! Pr es rdenc í a Lí s t a , onde a figura

dJ IQ Ministro não existe.

Sala das Sessões, e-n oi t.k '''u.t~Hjo.U; Ó.L (~Z1

EMENDA ES23780·2
t? CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

P PcENARID
=--- TUTlINulTlflCAÇÃO -,

EMENDA MDDIFICATIVA

Dê-se 80 Art. 73, do Sut>stltutivo do Relator ao PrE

jeto de const.a tuí ção a se qu int e r edaç ão :

Art. 73 - O Poder Lepa sLa t ãvn é exercido pelo Con

gresso Nacion9l, que se compõe da C~mara

Federal e do Senado da Repút>llca.

JUSTIFICATIVA

üp i nemns pela nova redação, tendo em vista se tra _

tar de U(l'I dos poderes da União.

Sala das Sessões, em 02 de setembro de 1987

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES OÓ SOUZA

EMENDA ES23781·1
CON3TITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

______ ".ENA1tIq!CONIUÃQ/.I1.COIlI••ÃO------ "l

er;;-;NARIO
r.T- TUTO/JUIT'f'l;~çio _,

EMENO~ ADITIVA

Acresce,te-se à redaçilo do § 10 do Artigo 93 do

Suba t a t u t Lvo 00 Relator ao Pr o jeco de Co-is t Ltuã çãu a expr-ea-

são. 11 do s res í.dent.e da Repúb La ca? ,
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JUSTIFICATIVA

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES OE SOUZA
~"''''';JHOB-

Somos pelo regime Presidencial~sta, onde a figura

do 10 Ministro não existe.

saí a das Sessões, em o ~ rh. ;...<k .....bu> .,(; 1'l6'/-

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES OE SOUZA

EMENDA E523782·9
CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE s9UZA

tJ PLENARIO
=_~ TUTo/~tJnlfICAçio ,

= PUNAIlIO/COlll";,O/IUICOlll',;,O---------..,

PLENARIO
re-r- rUTO/JUlTlflCJ.;io-------------,

EMENDA sUPREssIVA

gupr ina-ae o ítem IV do gr t i qo 77 I do Substitutivo

do Relator ao Projeta de ccnst i turção .

JUSTIFICATIVA

Somos pelo regime Presidencialista, onde a figura

do lº MInistro não ex i s t e .

EMENO~ s'JPREssIVA

Sala das Sessões, em 1..)::

Suprima-se os itens I e 11, do § 12 do Artigo 93,

do subst í tut ívc do Relator ao Projeto de Cunstituição.

.,usTIFICATIVA

somes pelo regime Presldencialista, onde a figura

do 12 Mlnistro não ex i ste ,

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES O::: SOUZA

r,r TEXTO/JlIlTlflC.... .iO' ,

Sala das Sessões, en <.. .....
, / i
, " ( . ,

Emenda ModIficativa ~:f .
Olsposi tivo Emendado : Artigo~

pU....."lo/c:o"II.;.o/IUlCOl(I•• M1--- _

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

EMENDA ES23783·7
[jJ
l_ CONSTIT!lINTE NAPHIALI AI VES DF SOUZA

tJ PLENARIO
r;-r-- Tr;lTO'~USTI~lC"çlo- __,

EMENOA SUBSTITUTIVA

subat i tua-se no Item 11 r d;) AIt. 82 do Suns t í t ut avo

do Relator ao Projeto de Constituição a expressão : "do Primeiro

Ministrou por 11 do Presidente da República".

JUSTIFICATIVA

Somos pelo r eçãme Presidenciallsta I onde a flgura do

10 Ministro não existe.

Dê-se a seguinte redação :

A Ie.i assegurará incentivos fIscaIS para fomentar práticas desportivas.

Justificativa

A redação em epígrafe define com maior precrsão a pretensão do legislador.

EMENDA E523786-1
ÇJ CONSTITUINrE NAPHTALI ALVES OE SOUZA

r;-r-------------TI:.llTO/JlIlTlflCJ.;iO---------- __,

EMENOA SUPRESSIVA

Suprima-se da redação da alínea ~, do Item I I do

ArtIgo 148, do subst i tut ívo do Relator ao Projeto de Cons t a-.

tulção, o cargo de Pr-Lme Lr o-taan í s t r o

JUSTIFICATIVA

Somos reça.me PreSIdencialista, onde d f i qur a do

12 MInistro não ex i s t e ,

Sala das Sessões, em t.::' u.... ~•. ',....-,

CONSTITUINTE NqPHTALI ALVES OE SOUZA

c- , "'

CO\JSTITUINTE N/-.I':iHTALI A'_VeS DE SJUZA
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CONSTITUINTE NA?HTALI ALVES DE SOUZA

..,.-------------TUTOIJUSTI'Il:..çio-- ---,

JUSTIFICATIVA

50110S pelo r eq rme p r es í de-ic í.a Las t e , onde a figura

do 12 Ministro não existe

=--------- PLIMAIUO/cOllIS.lo/IIlICl*lMio---- ,

EMENDA ES23787-0
(J

~ PLENMIO

EMENOA SUPRESSIVA

suprima-se do § 40., do Item Ir do Artigo 11, do

Substitutivo do Relator ao Projeto de const í turção , O cargo

de PrimeIro-Ministro.

EMENDA ES23790-0
CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

rr-;""TIDD;-]

PMD3-
JUSTIFICATIVA

tJ PLENSRIO

Somos pelo regime Pr es í denc aaLí s t a , onde a figu

ra do 12 MInistro não existe.

r;;--------------TUTPNusTlFICAQip-- ---,

EMEND~ SUPRESSIVA

Sala das Sessões, em ,)2 J... W::AM.;th-l.: ,f,: {q't:r

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

Suprima-se da redação do parágrafo 19 do Art. 96,

do Subs t a tut i vo do Relator ao Projeto de const í tui ção a ex

pr es são : " e o Primeiro-Ministro".

r;;--------------TuTOOUn"lÇlçio---- ---,

EMENDA ES23788-8
f!J CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

l!J
l_ PI ENSRIQ

'LINAIIIO/cOwl.tlotluacolllnio-- --,

JUST I FI CATI VA

501105 pelo regime PresIdencialista, onde a figura

do lº Hí ru s t ru não existe.

EMENDA SUPRESSIVA

Sala das Ses s ões , ei ,,(.

Suprima-se da redação do "caput" do Artigo 93, 00

subatatut.ãvo do Relator ao Projeto de ccnst í tuação , a expres

são : 11 d1'1 Prlmelro-Ministro u •
0.0

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

JUSTIFICATIVA EMENDA ES23791-8

P 8""''';]PMDB-

t: PLENSRID

...,- 'LtN...,IO/CPNIS:J,{P/.".CPlllISiJiQ ,

=-- TEXTPf.USTIF'CAÇio ---,
do 10 Ministro não existe.

Somos pelo r eq rme Pr e s rdenc ra Lãs t a , onde a figura

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA ES23789-6
CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES O:: SOUZA

r="''''':g;]PMDB-GD

Suprima-se o Lt e n IV I do Artigo 118, do SubstItUt.!.

vo do Relator ao ProJeto de ccnat í tuação .

r;;- TtlrTO/JUSTI'ICAÇão --,

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

Somos pelo regime Presidencialista, onde a figura

Suprima-se do lIcaputtl do Artlgo 94 do subst i tut avo

dJ Relator ao Projeto de const í tuí ção , a expressão IIp'Jr so l í cj,

t.açãc do PrImeiro-Ministro".

do lQ Ministro não ex.i s t e .

Sala das Sessões, em o c eU .Lt"~.~u..-.f.::.r..o clJ. I q 8~
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sunr ima-se d:J Item I, do Artlgo 87 do subs t í tut i vo

do Relator ao ProJeto de ccnst i turçãc , o cargo de Primeiro-Mi-

t::;~A"T'OO~

M03-

'UNAIl.ID/COWISSID/IUIeOIilI..io---------') t-Ç/A~A;z;;J

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

Art. 62

EMENDA ADI TI VA

Acrescente-se ao AIt. 6º das Disposições r rans i tórias

do Subs t a t ut avo do RelatoI ao Projeto de Constituição, o seguinte

§ In, renumerando-se o Parágrafo Onico.

EMENDA ES23795·1

tJ PLENARID

r.r T(~TD/~USTI'ICAÇ;;O-------------__,

er;"."";J
PMOB-GO

Q!ENOA SUPRESSIVA

fl PLENARIO

EMENDA ES23792·6
~ITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

r.r-------- 'uNlIlIO/CGWIU10/Iulcolunlo------------,

JJSTIFICATIVA

§ 12 - A consulta de que trata o presente ar

t i qo , será restrita aos MunicíploS que
integrarão os novos Estados da uru ão ,

Somos pelo regime pr-as i ríenc r aLi s t a , onde a f i qur a
JJSTIFICATIVA

do 112 t-hnlstro não ex i s t e

Sala das sessões I em o ~ eU

Achamos por bem procnrnos a consulta nos Municípios

interessados na cr r eção dos Novas Estados, visto serem suas populÊ..

ções as d i r-et ament e mteres sadas na criação dJ5 respectivos Esta

CJS I como t ambém por conhecerem de perto os benefícios que advi 

rão com a aprovação da medida.

EMENDA ES23793-4
CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES OE SOUZA

~'''I\T'OO0J
PMOB-GQ

Sala das Sessões, em 02 de setembro de 1987

fi PLENARIO

r.r UxTO!JUnIPICAçÃO-------------__,

EMENDA ES23796-9
CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA e:r;"""";JPMD8-GD

tJ PLENARIO

r.r 'Ltlf&lllO!ÇOlfl••lD!.IIIÇO.lUlo ~EMENO,' SUPRESSIVe

Sup r ama-c s e da redação do § 20 do Artlgo 119, do

subs t a t ut í vo dJ Relator ao Projeto de const í tui cso , a ex

~-_-_---------ulTo!~Unl~IC&çi.D_-__---------__,

pressão : 110 Primeiro-~hnlstro ev,
JJSTlFICATlVA

EMENDA S~PRESSIVA

Somos pelo regime Presldenciallsta, onde a flgu

ra do 12 t-1lnlstro não existe.

Suprima-se da redação do Item XIX, do ArtIgo 115

do subat i tut í vo do R~lator 8J Pr oje t o de üons t I tuação a ex -

pressão : 11 por so l Lca t açãu do PrImeiro MInistro e 11

Sala das Sessões, em C~ t.( ._,J:\. ~ ...1... '_.. ~1: (q: t'
JUSTIFICATIVA

4I1TOR----------------,

CON,TlTUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

~'AI\TID0;_J

MPB- , SomJS pelo r e qame Pr es í de rc í.a Lí s t a t onde a fIgura

r.r-------- 'UIlÁIIIO/CO\lISIi.O/IU.CDIIl.sio--------~

PLENARIO

do j s Mlnistro não exr s t e .

re-r- 'TUTO/Jl.lllT"IC.o.ç;,O-------------,

Sala das Sessões, em Oi? d'J ....<k<.v-l,,-o d.J. 1"'8'1

EMENOA SUPRESSIVA

~--------- TnTO!~USTlrlC&Çi.o--------- -,

G'AlIflOO~
PMpB-CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

EMENDA ES23797·7
t:
l:J PLENARIO

r.r-------- 'Lrill&PlIO!COIILSdo!.u'COIlI••lo ----,

Suprima-se o Item II do Artigo 149, do Suost1tUtiVO

do Relator ao Pr o j e t o de cons t í t uí.çãc

JUSTIFICATIVA

SOõlOS pelo regime c r e s adenc LaLi s t a , onde a f aqur a EMENOA SUBSTITUTIVA

do 12 Ministro não existe .

subst ; tue-ee na redação do Item I, do nr t açc 104 t

do sut.s t i t ut i vo da Relator ao Projeto de const.t turçac , a ex _
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pressão: "pelo ar ime í r o-su ní str o» por 11 pelo Presidente da R!:.

púb Lí c a" .

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES23800-1

tJ CONSTITUINTE NAoHTALI ALVES O~ SOUZA

",-------- Pl.lll.i.lllO/C'...,SSAO/SUICIlUIU,iO

I PLENMIO

pr;"'''''~3 MD8- GQ

Somos pelo reglme Preslde.,cialista, onde a figura

do 12 Ministro não e xi s t e ,

Sala jas Sessões, em (1 t!. cJ..; ~Wl.A...,..L/....<;) c{; f C;8f

,.". TJ;lL'TD/~UITIFIO:AÇ;;O __,

EMENDA SUPRESSIVA

supr ima-se da redação do Item VIII do Artigo 77

dJ Sub s t i t.ut i vc do Relator ao Pz-oj e t o de Cons t í t ui ção o caI.

go de Prlmelxo ...Mlnlstro.

_TUTO/JUSTl',CAQ,iO ----,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se do IIcaput" do Artlgo 79 do Substitutivo

do Relatar ao Projeto de const í tuação , o cargo do Prlmelro-Mi-

nistro.

JUSTIFICATIVA

Somos pelo regime Presidencialista, onde a figura

do 12 Ministro não existe.

Sala das Sessões, em 02. cI.J. J:i.~ ........bL..O dJ. 14' 8 T

EMENDA ES23801-9

1QSTIFICATIVA
CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

t: PbENARIO

Somos pelo r eqame PresldenClal~5ta, onde a figu

ra dJ 12 Ministro não ex i s t e ,

r,r------------- TE'lTO/JUSTlfICAÇio' ---,

EMENDA SUPRESSIVA

EMENDA ES23799-3
l:J CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

f:J PLENARID

I'LENUIO/Cl)MllsiO/IUlCOWISlio---------,

Sup r ama-sae o Art. 129 e seus parágrafos, assim como

o Art. 130, seus ítens par áqra fu único, constantes da Seção lI,

do Capítulo lU, do Substitutivo do Relator ao Projeto de Consti-

t.ufção , renumerando-se os oe-ne í e .

,.,.,. TEXTOIJtJSTlfICAÇÃO ---,

EMEND~ MODIFICATIVA

Oê-se ao "c aput;" do Ar t a qo 101 do sunet r tut ivo

JUSTIFICATIVA

Somos pelo regime Pr es í denc Ialis t a , onde a figura d a

12 MInistro não existe

f:J PLENARIO----- ~l.lN"1I10/co...,SI.io/sUICO...,uio

do Relator ao Pr ojeto de Constltuição a seguinte redação:

Artigo 101 - As leis delegadas serão elaboradas

pelo Conselho de Mimstros, devendo a delegação ser solici

tada ao Congresso Necion31, pelo Presidente da Repúb Lac a •

EMENDA ES23802-7

CONSTITUINTE NAPHTAL OUZA
p:r;; ~AJlT1D0;;-=J

PMDB-GO

JUSTIFICATIVA

Somos pelo r eq rme Pr es i de-ic i a Las t a , onde a flg~

ra do 12 t-hnlstro não ex i s t e

Sala das Sessões, em o c cJ-t ....<11 ........6..., ct.J. I'l8 7

r;-r------------- -U-O/,jl>STlfCACÃO --,

EMENDA SUPRESSIVA

suprma-se da redação do "caput" do Artigo 182 do

Substitutivo do Relator ao ProJeto de Constituição a expres _

são: " por solicitação do Primeiro-Ministro e".
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Somos pelo reqrme p r e s i.denc I aLi s t a , onde a figura

do 12 Ministro não existe.

501105 pelo reglme Preside,clalista, onde a figura

do 1Q a irus t r o não existe

=-------------l"nTOf~unFlcAçi.o- ____,

~1.[~""!o/eOlolI1do/St..eolllsdo_--- -,

EMENDA ES23803·5

tJ CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES O~ SOUZA

PJ PLENARIO

~ ..."oo;;:=]
MOB-

EMENDA ES2380G-O
tJ CONSTITUINTE JOSE SANTANA Di': VASCONCELLOS

P PLENARIO

= ?EUI)!~Unl'IC.l.çio-- ____,

\
\

EMENDA SUBSTITUTIVA

EMENDA MJDIFICATIVA

\

Subs t i tuavs e na redação do "~ut" do Artigo 131

do Substitutivo do Relator ao Projeto de Constituição a ex _

pressão "Pr Ime í ro-xí.ru s tr o" pelo "Presidente da Repúb l.i cav,

Dê-se ao inciso II, do artigo 63, a seçuinte redação:

11 II _ o ingresso no serviço público, sob qualquer regime, dependerá, sal
vo 05 cargos de funções em cceussão I de aprovação prév la em concurso público

de provas, ou de provas de t Itulos",

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICATIVA
Ressalvam-se os cargos em comissão, que não são suscept íveas de preenctu-,

mento através de concurso público.

EMENDA MJDlFICATIVA.

f:J PLENARIO

=--------------EltTO(JtlSTlfICAÇ,iO---- ---,

EMENDA ES23807·8
tJ CO~STITUINTE JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

Somos pelo regime PresldenCIallsta, onde a figura

do 12 MInlstro não ex i ste

f: PLENARIO

= ~L[H.lllfo/C" ...jS":fio/su.COIlIUio _,

EMENDA ES23804·3
rr= CONSTITUINTE NqPHTALI ALVES DE SOUZA

r.r lI:lTOfJ~SflrCAl;AO--- ___,

Dê-se a segUlnte redação ao artlgo 43:

EMEND,~ S'JPRESSIVA

suprma-se o Parágrafo tJnlco do Artig:J 115, do Sub.§.

t í tut rvo do Re La t o r ao Projeto de Constituição

"Art. 43 - O Prefeito e o Vlce-Prefe~to serão eleitos para um mandato de
quatro anos, até noventa dias do término do mandato de seu antecessor, .!
plicadas as regras dos parágrafos 12 e 2Q do artigo 111".

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICATIVA

o texto permanente da proposta do Substitutivo satencrou quanto à dur,!!

ção do mandato do Prefeito Munic1.pa1 e do vrce-Prereitn, A sugestão pretende

corrigu a omissão, além de retlficar a incorreta rernrssão do texto.

Encarece-se a ralevâocaa da matéria, p01.S não há dlSPOS1Ção no Substit.!:!,

tavo, que mencione a duração do mandato do Prefeito e do vrce-Prereí to.
Somos pe Lo r eqrme Pr es í denc LaLí.s t a , onde a f i qur a

do 112 Nin i s t r o não ex i s t e . EMENDA ES23808-G
CONSTITUINTE JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

EMENDA ES23805·1
CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA

P PcENARIO

r-;~"IITI00;;;J

PMOB-GO
er;liNARlO

= ~tXTOJJUSTlf'CA~io-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA:
= ..r;~TO/JJ'T"IC ...~io .....,

Dê-se a sequmte redação ao parágrafo 112, do artigo 47:

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao Item I do Art.115 do suost i tut ivo do ReI!!

"§ 1º _ A el.aição do Governador Distrital, do Vlce-Governador üistratal e

dos Deputados Distritais cmncidirá com a dos Governadores de Estados, p~

ra mandato de igual duração, na forma da lei".

tor aO Pro j e t.n de Ccns t i tu i ção , a seguinte redação: JUSTIFICAÇAO

Art. 115 - .

I - nomear e exonerar os Ministros de

Estado.

O texto do Substitutlvo pretende fazer coincida o mandato das autoridades
al1. indicadas com a do Presidente da República. Pr1.vllegla, portanto, o Distr!

to Federal em face dos Estados federados o que não é converuente, além ck! !
front. ':lr o aí.etema de organização do Estado Brasd learn,
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EMENDA ES23809-4
constituinte JOSE SANTANA DE VASCDNCEU.DS

r.õ-------- .~lull\{)/t'lIu.io/llJ.cOlllnio---------.., ·.l'U~'Olc::""5,.iO/IU.G::lllnAO ---,

= ·t1:TO'~Il~'t(f\Ç'4;.Q, __, r;,-------------- TEll.T')/J<.I'Hf«:. ....i.(l-- --,

EfIE~A ADITIVA

EMENDA ADIr IVA
Acrescente-se ao parágrafo Ú01CO do artigo 10, apris'' ••• que garantam a ma~

teoção •• ~", a expressão:

Inclua-se nó artigo 20~, 11.:. 1/ da ardem públlca e.•. ".

"e - proventos e pensões.

JUSTIFICAÇAQ
JUSTIFICAÇAO

A proposta veda a tributaçiio sobre as pensões e

os proventos da inativldade.
É providência de justiça.

Na hipótese de ocorrência de greve, há de se manter, também, a ordem pú_

bllca.

~LINA"'O ~~'hn.io/su.eOllluio ~

r.T- TUT(lf~USfl'IC..l;io-------------_, r;r-----------__ T~:trotJt.sT'rCAÇ;;O---------- _,

El-1EtvA !-tJDIFICATIVA

Dê-se ao § 3º, do artigo 90 a seguinte redação:

" _ Nenhun trrbuto será exigido ou aumentado sem que a lei o estabeleça,

nem cobrado em cada exercício, sem que a lel QUe o houver mstatufdc Ou auma.!:!,

tadc esteja em vigor antes do início do exercício financeiro".

JUSTIFICAÇAD

o cDntr~buinte há de estar amparadopara evitar que o Estado o surpree.!!

da com nova trabutação, ou ausento de tributo no correr do exerc.ícrc,

O texto do Projeto da Constituição omite-se quanto a essa garantia de

tradição no dlrelto const.ltucinnal brasileiro.

EMENDA ES23811·6
constltuinte JOSE SANTANA OE VASCONCELLOS

" § 32 - As COOllSSÕ6S Parlamentares de Inquénto, que gozam de atribuiç1ies

de Invest.Içação reconhecrdas às autoridades judícraí s, serão criadas pela

Câmara Federal e pelo Senado da República, em conjunto ou separadamente ,

para a apuração de fato determinada e por prazo certo, mechante requerimen
to de un terço, ou de decisão da maiona de seus membros, sendo suas co;
clusões encaminhadas ao Ministério Público, para o fim de promover a re~

ponsatií.Hdace ciVll ou crammal. dos infratores".

JUSTIFICAÇAO

Comissão Parlamentar de Inquérito não tem poderes, mas atribuições.

EMENDA ES23814·1
t? CONSTITUINTE JOSE SANTANA DE'~AScDNCELLDS

tJ l'LENl\RIDEMENDA MODIFICATIVA

~ - __ T[l(rOIJUUlrlc...çÂO__- __- __-_-_--'

r
Oê-se ao § 32, do artigo 209 a seguinte redação:

r.r TlX-Cf.l"'S-'rcAçÁO _,

EME~A SUPRESSIVA

Il§ 32 _ Relativamente a bens imóveis e

respectIvoS direitas, o imposta de que trata o item 11 compete ao

Estado da situação do bem; ee Iat rvaeent e a doação, onde tiver domi

cIlio o doador; se o ex-proprietário era residente ou domiciliado no

exterior se a11 possua bem ou teve seu in'lentário processado, a

inCIdência do tributo, observará o disposto em le'i complementar.

I - SUprima-se o § 22 do artigo 90.

JUSTIFICAÇAO

Atribuir rejeição def'Inítiva, salvo recurso, às ComIssões Permanentes é

aceitável; aprovação definitIva, não.
Aprovar é ,competência rnoejeçévet do Plenário.

JUSTIFICAÇAo
2 - Se não for aceita esta sugestão, quanto ao item 1, propõe-se:

Substituam-se as expressões: "projetos de lei" par "propos.íções'".

A proposta procura adequar o texto ao disposto na

611 sugestão deste autor, incidente sobre o inciso 11, do ar t i ço

209, que faz fato gerador de transmissão "causa mor t i s" e da doação

apenas os bens imóveis ou dos direi tos a eles r e í at ivo s .

JUSTIFICAÇAO

"Propostções" é expressão abrangente o que não ocorre com "projetos de
lei" que não comporta, por exemplo, "projetos de resuluçêo", etc.
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~1.(IlAII!oICOlllSS,io/S'"00"'Sdo----- -,

r.r-------------uxro/,ulsr'ncAç.\o--------------,

EME~A SUPRESSIVA

Suprima-se o § 40 do artlgo 46.

JJSTIFICAÇAO

A leitura do artigo 46 e §§ condrz à conclusão de que o § 3Q Já dispôs

sobre o conteúdo do § 40.

Parágrafo único - Os recurso, federais des t.Inados

à saútíe serão distribuidos aos Estados, Oistrito Federal, Territó

rios e Municípios, segundo critérios definidos em lei e da sc r Imf,

nados no orçamento da seguridade soc i aL.

Art. - É assegurada a liberdade de exercido pro

f'Ls s rcna I da saúde e de organização de serviços privados em acordo

com os princípios da política naclonal de saúde.

Art. - A lei dlsporá sobre as condições e requi

sitos que facilitem a remoção de órg~os e tecidos humanos para

fins de transplantes e de pesquisa.

Parágrafo único - ~ vedada cnmer c r a l Lzação de ór-

g1305 e tec idos humanos

JUSTIFICAÇAo

Pl.tN.lII10/eOlllss,;.O!SUICI1'1IUÁO---- -,

r.r------------- ...(lI'.TO!JlISTlflCloçill--- ---,

EIeIlA ADITIVA:

Incluam-se, após a palavra "EstadoS11no § 11, do artigo 13:

11••• Distrito Federal, Territórios ... ",

Sintetiza-se, com a sugestão, a Seção I, do Capí

tulo lI, do Titulo IX, sem prejuizo das iniciativas concorrentes,

na área de saúde, do poder público e do setor privado. Além do

mai s , remete-se para a lei ordinária a complementariedade dos prin

cipios, que a futura Constituição vier a adotar.

Mantêm-se as regras de remoção de órgãos e tecIdos

humanos para transplantes, deixando à lei ordinária as condições

JUSTIFICAÇAO e requisitos de sua ocorrência.

Como está disposto, pode-se lesar o patrimônio do Oistrito Federal e dos

Terr1t6nos e, nem por isso, o responsável seria inelegível.
Corrige-se o equívoco.

Por constar do Capitulo dos Direitos Individuais,

elimina-se fi repetição despropositada de que a saúde é direito de

todos.

A lei não deve ser repe t i t Iva .

• lt...... ,O/CO...ISsiO/SIJ.COlllssio---------..,

= TEllTO/JlJlItIFlC4Çio ---,
.l.tN."IO/COlollllio/SUICllI,lISSio- ..,

EME~A MlOIFICATIVA: r:r-------------TUTO/JUITIFIl;Ac;io---------------,

Dê-se ao § 12, da artigo 65, a seguinte redação: EJ.E~A SUPRESSIVA

11 § lº - Não haverá aposentadoria em cargos, funções ou empregos terrpor!
rios , ressalvadas os cargos em comí.ssão",

1 - Suprimam-se, no artigo 93, as expressões:

JUSTIFICAÇ~O

11••• e aos crdadãos na forma prevista nesta Constituição".

Os cargos em comissão, enoora de provimento de livre escolha, ensejam si
tuações de continuidade da prestação de serviço por tempo suficiente à apo

sentador.ía, Não seria justa a dispense, quando se perfizessem os requasrtos
para a mativídade, A sugestão visa sanar este equívoco.

2 - Em consequêncl.a, suprima-se, tarrtJém, o § 29 do mesmo artigo 93.

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES23818·3
Constltuinte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

r;-r--------------Et.Ttl/Jt.sT'r'C,Lç.tl--- -,

EMENOA MOOIFICATIVA

N130 convive a iniciativa popular do processo legislahvo com Q regime r~

presentativo. O preceito tem ongem em tendências IIpopulistas" não recomend!
veis à el.aboração da Carta Constltucional.

EMENDA ES23820·5
Constituinte JOSE 5ANTANA

Tll"OE

VASCONCELLOS

P PLENARIO

EMENOA MOOIFICATl'lA

Oê-se ao § 50, do artigo 210, a seguinte redação:

=- TtllTO/JU$T'Fl;,llõ
i o

-,

r
sucs t i tuam-se os artigos 261, 262 e 263 pelos se-

Art. As ações e os serviços de saúde são, prefe-

rentemente, de natureza pública, cabendo à Ie i dispor sobre sua re

.juj ament ação , execução e controle.

guintes:
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"§ 52 - Lei Complementar federal fIxará as

alíquotas máximas dos impostos de que tratam os incisos 1, 11 e 111

deste artigo ll •

EMENDA ES23823·Q
tJ CONSTITUINTE JOSE SAN!ANA'"Ó'Ê VASCONCELLOS

t? PLENARIO

JUSTIFICAÇJ\O

Além de a redação ser mais adequada
1

inclui-se no

parágrafo o imposto sobre propriedade predial e territorial urbana

de competência do xuní c Ip m , A converu ênc í.a desta Inc Iusão é evi

dente) eis que as administrações locais abusam/mUitas vezes, do po

der de tributar.

EMENDA ES23821-3"r.r ..
UT1M

\ -,

Const.tuinte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

r.- I'LII•• IlIO/c:O"'lUÃo/lu.eO..lu.io---------~

EMENDA MODIFICATIVA

Substitua ... se, para a seguinte, a redação do Inciso

rr, do artigo 209.

""11 _ tTCl.nslJliss~t) "'causa m01:tis l1 'ê. dcaç~Q

de bem Imóvel ou dt re i t.cs a eles r c La t i.voas.

JUSTIFICAÇÃO

o texto redigido como está abrangeria, Inclusive,

.impos to de t r ansm i ssão ou doação de bens "móveis", atualmente

isentos de tr ibutação.

r.r-- TUTO/J<lHlfltAQio -,

EMENDA MDDIPICATIVA:

Dê-se ao Capítulo II! "Da Educação e Cultura" do Titulo IX, a s~

gUlnte redação.

"Art. 273 - E dever da sociedade e do Estado promover a educação".

UArt. 274 _ O sistema Nacional de Educação, definida em lei, ate!!,

derá os seguintes princíp~os:

_ liberdade de aprender, de ensinar, pesquisar e divul

gar o pensamento, a arte e o saber;
rI - qr-a tu.i dade do ensino púb l i co , na forma da lei;

111 - p j uraLi smo de idéias e de instituições de ensino, p,Q
blicas e privadas;

IV - valorização do profisSlonal de ensino, obedecIdos 'os

padrões condígnos de remuneração".

"Art. 275 - Repetir o do Substitutivo."

11 Art. 276 _ O ens ino é livre à í.n Lc i atLva pr ivadav ,

- Supnmam-se os arcrqos 277, 279 e 280.

"nr t , 277 (novo) - As uruver a rdade s gozam de autonomia didático ...
científico, administrativa, econômica e r i nance f r ae ,

·'Art. 278 (naval - Os recursos públicos serão destinados às esc~

las públicas, podendo, na forma da Le i , subsidiar esêo Las confe.ê.
s i ona í s , r i j ant r dp rc as ou comun i t é r La s , desde que r e coohec i da s de

ut 111dade educac rona I por ato do Poder Executivo".

_ Suprimam-se as incisos I e 11 e o parágrafo do artigo 281, bem

como os artigos 282 e 283.

... Suprimam-se o ar t i qo 284 e parágrafos.

"Art. 279 (novo) - O Estado garantirá o pleno exercício dos direi

tos culturais, participação igualitária no processo cultura! e d,!

rã proteção, apoio e Incent i vo às ações de valor í zação , desenvo!

vimento e difusão da cultura, nos ternos da Lei ";

"Art. 280 _ Repetir o de n9 285 dD Substltuti vali.

"Art. 281 _ Repetir o de nº 286 do Substitutivo".

"Art. 282 - RepetIr o de n9 287 do Substitutivo".

JUSTIPICAÇAO

A sugestão proposta, além d~ "enxugar" o texto, é de técnica l.!:.

gls1ativa mais conveniente.

EMENDA ES23822·1

Constituinte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

r.r---------- f(xTO/J~Snf''''çÂ~ .

EMENDA ES23824-8
Constltuinte JDst SANTANA DE VASCONCELLOS

E:J PlEN.'1RIO

~''''IITIDD--
4 PFL

EMENDA MDDIF"ICATIVA

substituam-se no artigo 22~ as expressões "ao Tri

bunal de Contas da ün í ão" por l/aos Tribunais Super lares da União".

JUSTIFICAÇJ\O

o numerário q.ianto às dotações des t i nadas às Casa

do Congresso deve ser assegurado, também, aos Trrtnrra is Super í.ore s

da UrtLãn , e não , aoenas ao Trrbuna l de Contas.

r.r-------------~EXTO/~U'T'fIC..."io ~

EMENDA I<lDIFICAl ,

Substitulr , no artiqo 60, as expressões Ile as relatavas à natureza"; por"

e as relativas a funções especírrcasv.

JUSTlFICAÇIlD:

A sugestão proposta explicita a llmens legls" e evita interpretl;l,çi5es equi

vocadas.
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tabeleclda em emenda aditIva que estabeleça a conv~~lê~cla de uma ú-

nica fonte arrecadadora e a distribuição automátIca pelo crqaru smo

'UIIA~lo/CO"lI"lD/su.eOllln;:o-------_--,

r.r------------- ~UTO/~,,!ff'c...~io-------------__,

recebedor das importâncias devidas ao Estado e ao Nun t c Ip l n , A efi

ciência é o objetivo do Estado Moderno que tem ao seu alcance os re-

cur~as do futuro - a eletrônIca e a Inrormàtlc1 - :ue ~11mIn~:10 de

Ei'ENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o artigo 243.
Outro aspecto importante é a constatação de que muitos municí

plOS não se aparelharam por lmpedimentos reaIS e 2namovíveis para a

r.r-------------TUTOIJIJUlrlc.çio --,

JUSTIFICAÇAO

A norma deveria constar de lITl programa de governo e jaraars ,

de disposição constitucional.

ou l-A

OBRIGAÇÕES FISCAIS

1. Livro de Registro de Entradas, modelo

arrecadação do atual ISS. A atribuição do novo tr~buto, mais comple

xo, terá fatalmente o mesmo destino, ou será desfigurado pela real!

da de de nosso maio municipal.

A supressão do § 5º é decorrência da proposição e conseqüente

mente o art. 21 das "Disposições Transitarias" •.

Como ind~cativo de ordem prática,. !elacionamos as -obrigações

fiscais mais comuns das empresas CDntríbuintes, que deverão ser dimi

nuídas e não acrescidas:

C=".IITIDO--,
PFL ;

"I,.IIIAIlIO/COllISSÃ4/.Ulc:OIlIUi.o --,

tJ PLENARIO

EMENDA ES23826·4
tJ CONSTITUINTE JOSE: SANTANA DE VASCONCELLOS

EMENDAS SUPRESSIVAS: 2. Livro de Reglstro de Saídas, modelo 2 Ou 2-A

_ supr imem-se o número 111 e os parágrafos 19, 42 e 5º do art. 210.

2 - Suprima-se o art. 21, do Titulo X, das I'Disposiç~es Transit6-

r í as ",

3. Livro de Reglstro de Controle de Produção e do Estoque, modelo 3

4. Livro ~e Registro de Apuração do ICM, modelo 9

5. Livro de Registro de Inventário, modelo 7

17. Comprovante de Arrematação - IUM

14. Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque, modelo

16. Reclbo de Depósito de Pedras - IUM

Termos

11 Presença de Acionistas

11 Bônus de Subscrição Endossáveis

11 Atas de Assemblélas-Gerais

25

26. Livro de Reglstro de Debêntures Endossávels

24 " I r an s f e r ênc i a de r-a r t e s BeneflClárl3'5 Nom Ina t i va s

22. " Transferência de Ações Ncmí nat i va s

23. 11 Registro de P3rtes Bent::flciárlBs N0"':nativas

18. Nota r i scat de Vendas (Séries, At 8, C, D e E, conr , o caso)

19. Nota fiscal de Servlços

20. Livro de Registro de Ações Nominativas

21 EndossávelS

12. Livro de Reglstro de Apuração do IPI, modelo 8

13. Lavr-o de Registro de Apuração do Imposto Único sobre Minerais

modelo 2

11~ Livro de Registro de Selo de Controle, modelo A - IPI

15. La vr o de Req as t r o de Controle de Transferência do Imposto úru co

sobre Minerais - modelo 3

10. Llvro de Fichas de Reglstro de Empregados

7. Llvro de Registro de Impressão de Documentos Flscals, modelo 5

8. Livro de Registro de serv rçcs Prestados

9. Livro de Inspeção no Trabalho

27.

28.

29.

6. Livro de Registra de Utilização de Doucuentos Fiscals

de Ocorrência, modelo 6

11 Rl'gistro dp P'rt~s Ber~fl~lãrlds En~~3sjvels

'-------

o casuísmo no tratymento das questões tr;butárias tem causado

sérios prejuízos ao Estado e ao contribuinte.

A despelto da nomenclatura, o novo trlbuto tem como fato ger~

dor a transferência, a circulação, a venda das mercadorias, c mesmo

lmposto lnstituído na esfera estadual crlando a dualldade de compe-

JUSTIFICAÇÃO:

A supressão impede a criação de um nova tributo sobre a venda

a varejo de mercadorias, que afinal é a repetição, a nível munfcipal,

do Imposto sobre Circulação de Mercadorias atribuída--ao Estado e ao

DIstrito Federai, no n2J1; do art. 209, o que 'Constitui uma afronta

ao preceito geral de que o imposto da ent2dade maior exclu~ imposto

idêntico estabelecido pela entidade menor. Esta aberração vem estab~

lecida no § 4 2 , que deve também ser supr rmí do para não desfigurar

sistema trlbutário.

tência e bitributação.

Identi f i ca-se , facilmente, nessa faculdade cue se pretende I
dar aos munt c Ip r os a intenção de compensá-los da perda do ISS, impo~ I
to sobre serviços, mas de nada valerá o avanço a melhor t êcru ca ]

tributária se se estabelecer um novo tributo, que introduzirá na bu- I
r ocrac.i a munICIpal novos procedimentos, novo corpo f Lsc al az ado r e au- i
menta da regulamentação. !

A empresa ficará subordinada a novas obr i çaç ãe s burocráticas

de t e rmanada s pelo Município além das da uni ão e do Estado, com s í s t e

mas de fiscallzação d~versos e onerosos para a adminlstração públlca

e para o contribuinte.

compensação ao Munlcípio pela perda do ISS deverá ser feita

por uma par t i c Ipação efetJ.va nos impostos es t acua i s arrecadados em 30. " Atas das Reuniões do Conselho de Administr.~

seu terrItório por uma modalidade maIS simples e e~iCIente a ser es- ç!lo (se houver)
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21. Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretoria

32. 11 Atas e Pareceres do Conselho _Fiscal

Taxa de Licença para Localização de Estabelecimentos de Produçfto,

Comércio, Indústria e Prestação de Serviços

~3. folhas-de Pagamento/Rec!bo de EArias

34. Ficha de Salário_Família ou Termo Anual de Responsabilidade

35. nCTF _ Declaraç~o de Contribuições e Tributos:Eederais

36. ~adastro de Empregados e Desempregados do Ministério do Trabalho

37. RAIS _ Relação Anual de Informações Sociais

'8. DMA _ Demonstrativo Mensal de Apuração

351. DAME _ Declaração Anual' de Movimento Econômico

40. GIA _ Guia de Infor~ação de Apuração - ICM (modelo 13 e anexo I)

41. Declaração Anual do IPI (modelos 11 e 111)

42. RE - Relação de Empregados

43. L1vra Razão Auxiliar em OTN

44. Livro de APuraç,o do Lucro Real

45. DRC - Sol,citação de Cadastramento no PIS

46. Nota Fiscal' - modelo I (ou modelo I-A)

47. Nota F,scal de Aquisição

48. Guia de Trânsito de Mineração - modelo 3 ou modelo 3-A

49. Declaração de Imposto de Renda - PJ

50. DARP _ Documento de Arrecadação de Receitas Previdenciárias

51. GR - Guia de Recolhimento - FGTS

52. GRCS - Guia de Rocolhimento de Contribuição Sindical

53. Caderneta de Inspeção Sanitária

5•• Telefone da Sunab

55. Telefone d~ DOE _ Delegacia de Ordem Econômica

". Placa IfÉ PROlBIBO FUMAR" com drmensões definidas em Lei.

IMPOSTOS NO PAís

~

a) IR - Imposto sobre a Renda

b) IPI _ Imposto sobre Produtos Industrializados

c) IUM _ Imposto Único sobre Minerais

d) ISC _ Imposto sobre Serviços de Comunicação

e) IUEE _ Imposto ÚnicO sobre Energia Elétrica

f) 1ST - Imposto sobre Transportes

g) IOF - Imposto sobre Operações Financeiras

h) 11 - Imposto de Importação

ESTADUAIS
.) reM _ Imposto sobre Circulação de Mercadorlas
b) ITBI - Imposto sobre Transmissão de Bens Im6veis

MUNICIPAIS

a) ISS - 'Imposto Sobre Serviços

b) IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano

CONTRIBUIÇÕES FEDERAIS

a) FINSOCIAL - Fundo de Invest,mento Social

b) PIS - Programa de Integração Social

g) Taxa de Renovação da Licença para Localização de Estabelecimentos

de Produção, Comércio, Inddstria e Prestação de Serviços

h) Taxa de Licença Especial

i) Taxa de Licença para Publicidade

j) Taxa de Licença para Abaf~ de Gado Fora do Matadouro MunicípaL_

1) Taxa de Incêndio

m) Taxa para RegistI:o no COREMINAS - conse rho de Representantes - Co

merciais do Estado de Minas Gerais

EMENDA ES23827-2
t: COOSTITUINTE X1S~ SANTANA DE VASCONCELLOS.

'l.UAIlIO/c:OllIUÃo/IUlc:OllN"lo -,

r.r------------- fUTO/JUSTlrlc:AçÃo -,

EMENDA SUPRESSIVA:

Suprima-se o inciso I, do art. 72

JUSTIFICAÇÃO:

o ~nst~tuto da estabilidade não deve ser incluído na Consti

tuição pelos malefícios que acarretará à economia nacional neste es

tágio de transição, e pela redução da geração de empregos co~ O co~

seqGente aumento do número de conflitos na relação trabalhista.

O inciso que se propõe suprimir Inaica o caminho para uma for

ma.de proteção ao contrato de trabalho de conseqüências danosas para

a relação laboral, gerando a instabilidade geral que não interessa

nem à empresa nem ao trabalhador. A impossibilidade da rescisão do

contrato de trabalho pela vontade das partes criará a desconfiança

recíproca, onde faltas escusáveis e procedimentos cordiais e tolera~

tes serão subst~tuídos por advertências e punições, origlnando um B!

biente de confronto, reacendendo uma diferença que o progresso so

cIal quer ellminar, fIcando afastada a perspectiva de paz social.

Desta forma, o contrato de trabalho se transformará em contr!

to de alto risco, com menos empregos, redução das oportunidades de tr~

balho para os mais ~dosos e menos qualificados, impedlndo o aprendi

zado no emprego. Restará ao trabalhador tornar-se seu próprio empre

gador em uma atividade artesanal, o que, em síntese, representa um

incrivel retrocesso social.

A proteção ao contrato de trabalho, a garantia de emprego, sE.

mente será conseguida de maneira permanente por via de uma política

econômica de governo consistente e realista e a administração públi

ca eficiente para que possamos ter empresas estáveis e empregos est!

veis.

Flnal~ente, a relação ~e trabalho não pode ser vista sob as

ter tratamento diferenciado nas diversas reglões,nas diversas modal!

dades, no campo e na cidade, e especIalmente nas micro e pequenas e~

TAXAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS

a) Co~tribuição de Melhoria

b) Taxa de Expediente para Inscrlção Estadual

condições de determinadas regiões ricas do Brasil. O trabalho deve

c) Taxa de ExpedIente para Certidâo Negativa de DébItO

d) "axa de Flscalização e funcionamento

e) T~xa de Expediente para Alvará de LocallzaçDo

','presas onde o empregador compartilha das mesmas ferramentas e instru

mentos de trab~lho em igualdade de condições, às vezes em reduzidos

locais de trabalho. onde a convIvêncIa poderá se tornar impossível.
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EMENDA ES23828·1
f!J CONSTITUINTE JOSf! SANTANA DE ~~~COJ'.CELLOS

~1.(1l.u.IO/C(lIll(SSi.o/'1J.e.1I111s.aio --,

=-------------T[J;TOIJU$Tt~le.ç.io _,

EMENDA MODIFICATIVA:

so c t a l deverã ser proposto um cãlculo atuarial e uma gestão eflc,!

ente dos recursos es tabe l ec r do s .

EMENDA ES23830·2
tJ CONSTITUINTE JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

r;.,--------- ...~NAIIIO/C!l ... niQISUBGO..,IS.iO--------_Õ

ModifIque-se a redação do nQ 11, do art. 195, para o seguInte:

'111 _ taxas, em razão do exercício de atos de poder de polí

Cla ou pela utIlização efetiva de serviços públicos específicos e di.

..,.- TtltTO/JUsTlfIC1Çio --,

EMENDA MODIFICATIVA:

r;.,--------- ,..{~..~lo/GG .. 'ssic/$UU''' ... 's.io-- _,

..,.--------------·tl.OIJ"ST'fIGa.Ç..!l--- _

vIsíveIS prestados ao contrIbuinte; e "

coos i oe r eoos .
Art. - A uní ão , os Estados, o Oistnto Federal e os MunicípIos,

preferencialmente articulados, promoverão a assistência técnica ,
extenaão rural, pesquisa agro-pecuária e crédito rural, pr i.orlza!!.
do o pequeno e o médi o produtor.

Art. - A lei definirá as po l Lt i ca s de saúde, educação, habi t.§.
ção , eletri f'zcação , saneamento básico, comunicação e lazer com 0.9
jetlvo de r i xer o trabalhador da terra e de sua família no meio
rural, cuj a execução ficará a cargo do poder público .

subst í tuan-se os artigos 245 a 254 pelo sequmte e

Art. - A reforma agrária se processará ein im6veis p a t r Imonf a i s

da União, dos Estados e dos MunlcíploS, ou medi arrt e desapropr i a
ção , por interesse social, da propriedade territorial rural Impr o
dut i va , com pagamento de prévia e justa Lnderu.z açãn , nos termo;
de Lei complementar.

§ lQ - A desapropriação para fins de reforma agrária incide!!.
te sobre a p r opr i edade privada será executada em zonas pri.2,
r i t ãr i as , decretadas pelo Primeiro Ministro.

§ 22 - A indenização das terras nuas será paga em títulos de
dívida agrária, com cláusula de exata co r r eç ão monetária,res

qa t áve i s em até vmte anos, em parcelas anuais, iguais e s~
cessivas, acr esc i das dos Juros legais. A indenização das beI!.
rei to r i es será sempre feita em oí nne i ro . .

§ 3Q - E assegurada ace i t eç ão dos títulos da jívida agrária

como mei o de pagamento de tributo federal, pelo seu portador,

ou obrigações do desapropriado para com a União, bem como PE
ra qualquer outra f í na Lrdade estipulada em lei.

§ 4!i! - A transferência da propriedade, objeto de dcsapropr Ia
ção para reforma aq r ãr i a , não ccns t i tu í fato :;erador de tr,!.
bur o •

Art. - Os bene f í c í âr i os da distribuição de lotes para os objeti

vos da reforma agrária receberão título de donfruo , gravado com
cláusula de Inal i enab í Lí oaoe pelo prazo de dez anos, pernu t aca
transferência antecipada em caso de sucessão her ed í t ãr i a ou de d.!:,
sistência.

deve-seassemelhar muito ao Imposto quando nas sociedades modernas

JUSTIFICAÇÃO:

O objetivo é restringir o ccnce i t o Lia taxa.

Na modaficação proposta eliminam-se' as expressões nau -poten

~ial'l e "ou postos à sua disposição", para corresponder h 'correta

conceituação de taxa, rompendo com O discutida entendimento fiscali~

ta vigente que amplia a área de incidêncla deste tributo.

A ampliação do campa de incidêncIa da taxa faz o~stituto se

restrIng~r o poder de tributar coma proteção ao contr~buinte.

A taxa deve ser diferenciada do imposto em raz~o do conteúdo

do serviço público prestado ao cidadão e por este requisitado; 5110

serviços espec í a i s que atendem de modo Lnd i v i dua l í z ado, enquanto o i~

posto acha-se destInado a atender às necessIdades orçamentárias ge

rais tradUZIdos em benefíCIOS geraIs prestados à coletiv~dade 8, por
tanto, cobrado cbro maIor amplitude e indiscrim~nadamente. 1

I
Portanto, as servlços p~blicos "potenCIaIS" ou "postos h dlS-

POSIÇ§O" e não utlllzados pelo cidadão não podem, Jamals, ser objeto

de cobrança por parte do Estado sob a forma de taxa; c ons t a t uern os

d í spênda os do cevemo atendidos pelo Imposto e como t a i s devem ser

EMENDAS MODIFICATIVA E SUPRESSIVA: JUSTIFICAÇ~O

1 - Modlflque-se a redação do na I, do art. 259, para a s eq u t nt e r

" 1- ccn tr ibu i cão dos empregadores, i nc i den t as sobre a folha
de s a l â r i os ;

JUSTIflCAÇM:

At r i bu i r ao Fundo Nac i ona l de Segundade sc c iaj as con t r t bu r-

ções enumeradas no t nc í s o I mod t f t ca do e c r i a r' uma nova ordem

trlbut[ria paralela ao Sistema proposto no Titulo VII, Capltulo I.

A empresa e s ta r i a r ep e t t ndo pagamentos i nc r den t es sobre o seu f!

turamento e sobre o seu lucro. D mesmo fato gerador dos Impostos

sobre Produtos Industrlallzados~ Clrculação de Mercadorias, so

bre Serviços e sobre a Renda(olucro) c o ns t i tu t r i a base para cobra.!!

ça de nova ob r i qa çâo , o que ê i nsupo r t âv e l .

Da mesma forma, a supressão do § 29 obedece a ne ce s s t dade de

ex t t nqu r r a t nv en t t va de secnaremsempre ma i s ccmpr-om i s s o s exaurl.!!

do a Nação em be ne f i c t o de órgãos e r ns t i tu t çê e s es ta t a i s .
EMENDA MODIFICATIVA

L"""O~PEI

A sugestão, sem de sca r ac t e r i zar os fundamentos e c r opds i tn s das

d i spo s i ções do Sub s t i t ut Ivo , torna mai s concisos ;5 textos, lncl!!
Indo, ainda, as terras domi n í ce í s do patrimônio da uru.ão , dos Es

tados e MunIcípios entre as reservadas para a reforma agrária.

At r i bu í , por outro lado, ao Ieq i s Ladc r or drné r ro dispor normas co~

plementares às da Constituição.

r.r ·tt.·O/ ••S·'flCAÇio --,

EMENDA ES23831·1
tJ Consti tuInte JOSE SANTANA DE V;~Of.CELLOS

29, do art. 259.2 - Suprima-se o

Deve-se, antes de aumentar trlbutos e contrlbulções, procurat

a eflclência no trato da co i s a publica. Na hrpê t es e da segundade Dê-se ao § 10, do arhgo 265, a seguinte redação:
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II§ 1Q - Para efeito de aposentadoria, é assegurada

a contagem recíproca do tempo de serviço, na emuruetração pú)llca ou na atlvid,!

de privada rural e urbana, mclustve na aplicação do disposto no artigo 65.

'EMENDA ES23834-5
Constituinte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

JUSTIFICAÇAo
r.r ,.[;nO/Ju~TlF,c.çÃo ,

EMENDA MODIFICATIVA

A sugestão mantém coerência com a técnica adotada nos SUbsti

tutivo, sobretudo quanto à da artigo 6"i que remete o intérprete para os direitos

sociats assegurados ao servioor público
Dê-se ao § 12, do artigo 101, a sequ i nte redação:

EMENDA ES23832-9
tJ Constltulnte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

[1PLENARID
,..,.--------------UTO/JUSTlr'C&çio _,

,,§ 10 _ Não serão objeto de delegação os

atos de competência exclusiva do Congresso Nacional, os de compe
tência privativa da Câmara Federal, do Senado da República ou dos
Tribunais Superiores, a matéria reservada à lei complementar, nem

a legislação sobre] 11

JUSTIFICAÇM

A proposta lntroduz lias Tr Ibuna.i s superloresl;3~~ra

estabelecer coerência entre este texto e o disposto no art. ~ 11.

EMEIllA MIlIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

,..,.------ TEUOf~UU"'c...ç;,o _,

Substituam-se 05 artigos 258, 259 e 260 pelo seguInte:

"Art. 258 - A segurIdade sccral será fInanciada

c01lpulsoriamente pela sociedade, de forma direta e indireta, mediante contri

buição socrat , bem COOlQ por recursos provenientes da receita tributária da untão

na forma da lei e através de fundo nacional de seguridade social".

EMENDA ES23835·3
Cuns t Ltua nt e JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

P P,-ENARID

L"';~OL~

to/!~9ALJ

JUSTlFICAÇAO

Com a redação sugerida, atribui-se ao legislador ordinário de

finir receitas que assegurem a prestação da seguridade social, através de fundo

naciooal de segundade SOCial. Além dISSO I expungem-se do texto os excessos nor-

NUVOS, cano convém à Lei Maior.

Supr íma-se da Seção dos Orçamentos o ar t rqo 224,

parágrafo e incisos por conterem matéria estranha à Lei Orçamen

tária.

JUSTIFICAÇAO

As dispas içôes a serem supr~mldas devem ser deslo

cadas para o Capítulo prõpr ro que é o dos servideres públlCOS.

P PLENARIO

ConstituInte JOSE SANTlUlIt DE "~SE~Io.LOS

EMENDA ES23836·1
tJ

,..,. TEX;D/~~~TIFC,l.ÇAO---- _,
,..,. uxrO/~uU,"C&ç.io, _

EMENDA ES23833·7 J r;-r-'PF"'L'oo-
[!J ConstItuinte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS . C-

EMENDA MIlIFICATlVA EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § 22, do ar-t.iço 2"li 1, a seguinte redação:

"§ 22 _ É assegurado ao proor íetérao do solo a paE,

ticipação nos resultadas das lavras, nas termos da Ied",

Substituam-se as expressões. "fundações púb Li ca s "

do § 12, do ar t rqo 228, por "fundações mst i turds s e man t rtías pelo

poder público".

JUSTlFICAÇM JUSTIFICAÇAo

Deferir ao prudente exame do Poder Legislativo a regulamenta

çlo do princípio, consrõeraroo-se que a Limitação proposta no Substltutivo, além

de inaceitável, será insigniflcante.

Fundação é Lns t Ltu i ção privada Além do mais, a

sugestão conpat Ib i Lí z a a redação do texto com a contida no § 12,

do artige 224.
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EMENDA ES23837-O
CONSTITUINTE JOSE SANTANA DE VASCIN:ELLOS

l:J PLENARlO

t-r='UTIOO--,
PFL j

749

EMENDA ES23839-6
f: CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

f: PLENARIO

= ~fUOfJO$TI'ICAÇAC-------------_,

EMENDA tIDIFICATIVA

Dê-se ao § 10, da artigo 96 a seguinte redação:

§ 1º - O Presidente da República, a Primeiro-Minlstro e os Tribunais S.!!

periares, por seus PresIdentes, poderão sol icrtar urgência para aprecl~

ção de projetos de sua iniciativa, mctuaíve para tramitação samultãnea

nas duas Casas do Congresso Nacional".

JUSTIFICAÇ!llJ

São incluídoS) E9 Tribunais para se manter a coerência do texto com

disposto no art. l2!/", n.

.1.~IlAIIIO/tQ"lln.io/luDcOllluio _,

r;-r-------------TtxrO/JUsTl'ICAeio--- ---,

Jnc Iu r-cse o § 39 no a r t rgo 242:

§ 39 - Lei específica regulamentará o transporte
aquavrâr ro interior.

JUSTIFICATIVA

Relegado, neste século, ã última das prao r i.dades , o

transporte b í.drov i.dr ao m t e r-aor , no Brasil, com r a r-Ess rmas exce

cões , reflete, com sua ínfima participação na mov rmentacão de caI

gas do País, os d imí nu to s investImentos que lhe foram alocados Pi!.

ra ap r rmorament o de sua Infra-estrutura. Porém, dentre os fatores
m ib rdore s do de senvo Iv rmerrt o do setor, destaca-se a mex i s t ênc i a
de uma Leg i s Lacão e spec If i ca pa r a a navegação m te r rc r , u t a Lazan

do-se, por ana Lcg ra , os Instrumentos Lega i s da navegação de cabq

tagem e de longo curso, mcumpa t Ive í s à realidade daquele tran.!

porte an t e r-a.or-ano ,

d) papel de s t anado excIus avamerrte â Impressão de )D,!

na i s , per rôdãccs e Lrvros ,

Dê-se â alínea "d", do ltemA do art. 203, a
gu rrrt e redação ~

se

EMENDA E823840-0

tJ CONSTITUINTE ITAMAR FRANCO

t: PLE)/ARIO
= fHO/Jt.S?tFleAç~C----------------,

JUSTIFICATIVA

Cabe em prmc Ip ro o questionamento se esta mat ér i.a é
de natureza cons t i tuc aonaj . Dado que outras, de mua t o mai or abra!!,
gênc ra, estão sendo r emet i da s , Lamerrt ãve Lmerrte , para Le a a comple

. mentares ou o r dmâr aa s , como o caso da e s t ab aLi.da de no emprego.

A emenda restabelece a norma m s cr a t a na Cons t i tu i

cão de 1946, r e s t r i ng arido J portanto, a ab r-angênc i a da regra con;

tante do projeto em curso na Assembléia Nac i.ona L Con s t a t u an t e , que

mantém a rmunrda de t r rbu t á r-aa total para Lzvros , perlódlCoS e lO!..

na i s , a.dotada pela Carta Cons t a tuc rona I de 1967 e mantlda pela
Emenda nç 1 J da Junta MrLat a r , de 1969.

Quando Eo i apresentada ai Congresso Cons t.í.tu Lnt e , em

19b7, a r cg ra da .r l Inca "d" do Item ICI do 203, b c vc r e pe t i da no

Pr uj c t o JC' r ouv r r tur cJc , mer c c cu p.IICLÜIC, c on t rLr i o s .lo-, r e l a t o

IC~ que eX,J'111l.lr.1m a ma t é r r,i • Em p Lc n.i r r o , porém, rpe s a r da advo r

rênc ra de que se tratava de favor exceSS1VO e de scab rdo , tOI apr~

vada , através de destaque, a norma da amuna dade t.r rbutâ'r ra , Na
ccas râo , o assunto fOI votado unapar t adar-aanent e , pOIS a opo s a çâo

retirou-se do p l enãr ro ,

Alegou-se, em favor do d i spo aa t avo em questão, que
ele a j udar ra a preservar a Labe r da de de Imprensa e as m í.c i.a t âva s

cut tura i s , Depo i s de 1967, no entanto, órgãos de rnprensa indepe!!.

dentes e altlvos, como o CORREIO DA MANHÃ, o DI~RIO DE NOTtCIAS

e a revista ° CRUZEIRO, o SEMINÁRIO e tantos outros, não resisti
ram ã pressão política do autoritarismo, exerc i.da através de me!,
os mais sof i s t rcados de d Lsc r r mmaçâo econômrca , No caso das em

presas alcançadas pelo benef Ic i o cons t i tucional que se pretende

re s t r mg i r , deve ser di to , a mda , que elas prôpr ra s têm condenado
s i s t eaa t acamcnt c qualquer forma de pr-Lvz.Légao trJ.butárío e, a~

s im , não haverão de querer para SI favores obtidos em detrimento

de tantos desfavorecidos.

Acrescente-se a alínea "E'' ao a r t ago 265:

f) vo Lunt a r rament e , a pa r t ar dos 10 anos de traha

lho, a qualquer momento, desde que requerida
pe lo segurado, com proventos proporc aona a s ao te!!!.
po de s e rvrcc .

JUSTIFICATIVA

Apresentamos esta emenda no Capítulo do Servidor Pú
b l.rco , Não há porque dar tratamento dIf.erenclado ao trabalhador
de empresa pr i vada ,

= ~I.ItNAIlIClCCI.l'u.icfs(jlec.n$$.iG---------_,

r;-r ?EITCIJtI~TlflCAÇ~Il-------------_.

Dê-se ao art. 254 a s e gu an t e redação:

Art. 254 - A Le r estabelecerá po l I't rca hab í tac rona L,

de assistência t.écnaca e SOCIal ao trab!!.

lhador rural e ao pequeno produtor, com

objetivo de garantir a eles e as suas f,!

mílias d í.grndade de vida, com VIstas a

sua permanência no meio onde VIvem.
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JUSTIFICATIVA

Enquanto o poder piib Lrco não Implantar na zona rural
uma ampla po Lf t aca de a s s i s tênc ra t êcn rca , soe i.a L e credr t Ic ru ,
que contemple, não só a trabalhador rural e sua Eamfl í a
bé " ,mas ta!!!:

em o pequeno produtor, teremos de con t artua r aSs15tlndo o desas

t rose q~a~ro do êxodo rural, que desestrutura a nossa produção
a~ropecuarl.a e gera nas grandes c adade s o s m r s t ro problema da nu,

serla~ da fome, da suh-hab r taçâo , da na r g ma Lrdade e da super-p~

pulaçao, _repr:sen:adas pelo monstro das favelas que envergonha;
e s ta \Ll~LlO, nno 50 pe t an t e as nos sa s v i s t.r-, como r a mbêm perante o
mundo

pI.1MalUO/tQ-..1UioOJsutt0Il1S1i.o ..,

r;r-------------UXTO/JUST"C:.çiQ--- ~

Dê-se ao a r tn go 241 a se gu t.n t e redação:

"Os serviços de transporte de pessoas

bens dentro do t er r i t dr ro nacional, I!!.
clusive as a t a'vndade s de a genc aaman t o , s~

mente serão exploradas pelo Poder Públ!

co, por bras í l.e r ro s ou por empresas n!,
c a.ona a s , respeItado o pr í.nc Ip ao da rec!
procldade.

JUSTIFICATIVA

'1ão se exp í i ca a omrs sâo do vum c Ip i o , célula bâs i ca
da Nação, da de f m t çâo con s t t tu c rona L da Fede rn câo ,

= ~l.EN.IIIO/COllISllo/IU.CDW1Sl1io--------_..,

= TfHO/~UST1FICAQio------------_ __,

Dê-se a seguinte redação ao Artigo 229 do Substitutivo do

Relator, do Prnj e to de ConstituIção:

Art. 229- Como agente normativo e regulador da atividade

econOmica t o Estado exercerá funções de controle, fIscalização t i!!,
cent ivo e planejamento, que será imperativo para o setor público e
í.ndí.cat rvo para o setor privado.

§12- A lei reprimirá a formação de monopólios, ollgopólios,
carté i e e toda e qualquer forma de abuso do poder econômico, adm!
t rdas as exceções previstas nesta constituição.

§2 Q - A Le i apoiará e estimulará o cooperativismo e outras

formas de as snc Lat rv Lsmu, com incentivo financeIro, fiscais e cre

di tíCIOS.
§39_ A cada quatro anos os governos federal, estaduais

muru.cIpa í s encam.lnharão prnj eto de lei ao respectIvo legislativo,

estabelecendo o planejamento do desenvolvimentc, econõmrco , com as

correspondentes políticas de desenvo Iv i ment o setoriais e espaciais.

§ 19 -

§ 2° _

§ 39 -

Os prcpr ret âr i os , armadores e comandantes

de naVIOS nacionais, a s s arn como dOIS te!.

ccs , no mfmmo , de seus tripulantes) se
rão b t-as a Ler r-os ,

A armação, a prop r i edade e a t r rpuLacãc

de embarcações de esporte, turismo, r~

cr e i o , apo i o narIt amo e c i errt Ef rc o , serão
reguladas em lel ordlnáTla~

A navegação de cabotagem e a rn t e r Io r , bem

como a at iv rdade pe sque i.ra , são privat,!
va s de emba rcacôe s nac aona t s , salvo o ca

50 de nece s s i dade pública.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

Os planejamentos do país têm-se reduzido a mera declara-
ções de intenções do execut rvu , não se obrigando 05 Governos a cu!!!.
pri-Ios r e mcdr ficando-os por simples resoluções dos míru s t ro s de

cada área.

E necessâr ro que o planejamento seja rigorosamente cunpr r

do, o que obrigará a que sejam mais realisticamente elaborados e,
caso haja neces s i dade de modi "Icações , terão que sofrer ap rovação
do legislativo.

O ob j e t í.vo prrmordrsI da política nac i onaI de trans

porte é orientar o de senvo Iv i ment o de um sistema que atenda plen!
mente as necessidades de transportes do País, tanto no que diz

r e spe aco ã movrment açâo de passageiros, quanto no que se refere a

mercadorias, pelo mais baIXO custo global para a economia nac ro
naL

r;r TU ..(IfJIoSTIFCA
Ç.i.o-

---,

Dê-se ao art. 29 a s egu an t e redação:

Art. 29 - A Repúb Laca Pederat ava do B'ra s a I tem como

base o MunIcípIO, e é constituída sob o r~

gime r-epr-esen t a t r vo pela un t âo IndlssolQ

vel dos Estados, tendo como fundamento a sE!.

beraní.a , a nac i onaLí.dade , a c i.dadan ra , a

di gn i dade das pessoas e o pluralismo pol.!

t.ico.

cr= PlENARID

~t.TOfJlIn"ICAç;;O __,

EMENDA ADITIVA

TíTULO II DOS

DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS
CAPíTULO 1- DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

§ 11 - ( ••• ), e o Estado promoverá o fornecimento

gratuito de um exemplar da Constituição Federal à todos os eleitores
brasileiros.

JUSTIFICATIVA

A consolidação da demccr ac i a no Brasil pessa pelo
rasgaste da c i dadanf a ,

A cons t i tuâção é instrumento fundamental desta C!

dadaru a e não pode se reduzir a uma mera mercadoria.

Não temos a ilusão de que a simples posse de exem
p í ar da ccns t i tuí ção Federal assegure ao eleitor brasileiro a plena



capacitação de seus dt r ei tcs • Mas com o "Liv r rnho" na mão o homem

brasileiro sentlr-se-á mais livre, mais dono do seu próprio País, m~

is integrado ao sístema Jurídico social onde vive e luta.
A nova Constituição da República entrará, assim,

nas casas dos ba i r r os popu l a r e s , nas escolas, nas r Jb r Ica s , nos quar

t é i s , nas fazendas, nas r epar t i ções públicas, como cs t r imôru o comun

e letra viva da democ r ac i a .

EMENDA ES23846-9

t!J DDMINGOS lEONElLI

PLENÁRIO

r.r------------- ~tl~o/JUsT'FIC..Q"O- ___,

EMENDA ADITIVA

TíTULO I

DOS PRINCípIOS FUNDAMENTAIS

ART. 52 - O Brasil fundamentará suas relações
internacionais no princípio da independênc~a nacacns I , na intocabi

lidade dos d í re i t.os humanos, no direito à auto-determinação dos P,2,
vos, na igualdade dos Estados, na solução pacífica dos conrl i t os

internacionais, na defesa da paz, no repúdio ao terrorismo .!:. ~
racismo e cooperação com todos os povos, para a e~anclpaçíio e o pr.2,
gresso da humanidade.

JUSTIFICATIVA

o r ac i smo é, a rnda , lnfelizmente, um fato reI!:,.

vante no panorama mternac i ona l , a exemplo do "apa r t.he i d" na ÁfrIca

do Sul. Tão VIolento quanto o terrorismo e ainda mais repulsivo na
medida em Que é p r atrcado por Estados, não pode SEr esquecida nos

Princípios Fundamentais de uma Constituição.

EMENDA ES23847·7
tJOlIMINGOS lEONElLI

= ;~t'l~JllaI'CaMI"ioIIlUICQ.vlnio---------

PLENÁRIO

r.r------------- Tf~Tonu'T FeA~...Ct--------------___,

EMENDA ADITIVA

TÍTULO II DOS

DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I - DOS DIREITOS INDIVIDUAIS
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EMENDA ES23848-5
êl" DOMINGOS LEONELLI

PLENÁRIO

=-------------Tt:nO/JUUIFICACio ___,

EMENDA ADITIVA:

TíTULO VIII

DA ORDEM ECONO MICA E FINANCEIRA

DOS PRINCípIDS GERAIS, DA INTERVENÇllO DO ESTADO,

DO REGIME OE PROPRIEDADE DO SUB-Sala E DA ATIVIDADE ECONOMICA

Art. 226

~ 42 - Os empTegados das empresas públicas e de
economia mista, par t rc ípar ão , através de representantes eleitos por

sufrágio direto e secreto, dos Conselhos de Administração e DiretQ.

rias Executivas desses estabelecimentos, proibida a reeleição por
períodos subsequentes, conforme a lei.

,JUSTIFICATIVA

Democracia tem que ter sentido prático e f.uncl.2,
nalidade concreta. Nada mais eficaz para a fiscalização das empre

sas públicas que a participação de seus empregados, permanentemente

renovada, para rmpedí r mordomias, assegurar eficiência dos serviços

públicos e, princioalmente di r rcu I t a r 3. sedimentação de uma casta
t ecnoc r ã t rca i ns er s Ive l ao verdadeiro .nteresse púb Lrco ,

Tr~TO/~~ST'Fe"'~ÃO --,

EMENDA MODIFICATIVA

CAPíTULO IV DOS

OIREITOS POLITICOS

ART" 14 CAPUT"

A lei estE!.belecerá a forma pela qual a maioria dos

eleitores poderá destituir do cargo aquele que decair da confiança

coletiva no exercício do mandato.

JUSTIFICATIVA

ART. 62 ••.•...•.•..••••••••.•...••..••••••••......

§ 55 - ( ••• ), e se mais, de uma associação preten

der r ep; esentar o mesmo segmento social ou a mesma comunidade de int~

resse, somente uma terá direito a representação perante o Poder Públ!

co, conforme a lei.

Uma única representação as soc i a t i va por bairro,

por exemplo, {j.'-'I idição i nda spenséve I para impedir a pulverização,

par t Idar i zaç ãv ..: a r aru pu l aç ão da o rqaru zação popular por grupos ec~

nâmicos ou pe l-; o rép r í n Governo,'

,I
ticipação

mânt i ca dL

mínimo de J
pular seja.

suas lutas.

JUSTIFICATIVA

Se queremos mesmo concretizar a tão decantada par

rpu l ar temos que nos de sp i r da velha camisa falsamente r,2,

tberallsmo e compreender a nece s s adade de estabelecer um
anament o baseado na liberdade para que a organização p~

coisa forte, viva, vigorosa e capaz de empreender as

A tradição constitucional consagra formalmente a
soberania popular através do princípio. "Tudo o poder emana do povo
e em seu nome será exarc í dov .

O povo brasileiro conscientizou-se desta declaração
constitucional e quer exercê-la cada vez mais conseqüent amerit e , O VQ

TO DE5TITUINTE, constitui instrumento e r icaz para a s s equrar o pleno

exercic 10 da soberania popular" O VOTO DESTITUINTE representa, t am

bem, uma poderosa arma do controle deeocr é t i cc sobre a corrupção , e~

ta grave enfermidade que por momentos, até de forma epidêmica, ameaça

as democracias representativas.

Valendo mais de mll leIs sobre fidelidade partid.!

ria, o VOTO DESTITUINTE garante à política o julgamento mais compete.':'.

te do Juiz mai s legítll'llD que é o pov

') poder destItul~te con ma, na o r á t Lca , os mais
p ro fundo p r mc Ip í os do direit;;), na medida qu f'o rma Lr za ms t Ltuc Io
nalmente um elemento ético da consciência social. -

VOTO DESTlTUINTE não é novo. Países capitalistas
I

como Estados Unidos da América o praticam, com o nome de flrecall'!

Palses socialistas, como na Unillo Soviética, também possibilitam o

seu exercicio até para os Deputados dos Soviets.
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EMENDA ES23850-7
[1 DOMINGOS lEONElLI cr;"''''';;-=]PMDB/BA

EMENDA ES23852-3
êl DOMINGDS lEDNEllI

EMENDA SUBSTITUTIVA

PLENÁRIO

r.,--- TUTD/JUITl'léAl;io ---,

PlENÁRID

EMENDA ADITIVA

r.r 'l'UToIJlll'tltre,.,.;.o -,

r.r__-,===--__ I'I.IINÃlllO/eONlsdoJlllll:Olollss,io ,

CAPíTULO IV

DOS MUNICípIOS

SEÇ~O ÚNICA
DA FISCALIZAÇ~O FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL

TíTULO VI DA

DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇOES DEMOCRÁTICAS

CAPíTULO - II DA"
FORÇAS ARMADAS

Art. 46:

ir, 12 _ O controle externo da Câmara
paI será exercido com o auxílio da Tribunal de Contas da
do "Tribunal de Contas dos Municipios.

Munic!
Estado e

AR,. 193 - O serviço militar é obrigatório indepe!2

dentemente de sexo, origem ou conví.eção religiosa, para todos os
brasileiros e será prestado através de engajamento temporário para

complementar os efetivos ou por treinamento de defesa civil e mil!

tar, na forma da lei.

SUPRIMA-SE OS PARAGRÁFOS 12 e 22 •

JUSTIFICATIVA
JUSTIFICATIVA

texto
de

Forças
trein,!

Nlo se pode confundir Conselhos de Contas Muni
cipais que dizem respeito a cada Município de por si com r r íbuna i e

ou Conselhos de Contas ~ Municípios que fiscalizam as contas de
todos os Municípios dos Estado.

Acumular num s6 Tribunal os trabalhos de fisc.ê..
Lí zação financeira e orçamentária dos Governos Estaduais e dos Muni

cipais de cada Estado constitui óbvios risco para agilictade e ef!

ciência desse processo. A experiência do Estado da Bahia separando
o Tribunal de Contas do Estado do Tribunal de Contas dos Municípios
(são 376) tem sido positiva.

A presente emenda propõe a substituiç!lo do
do Artigo 193 e seus dois parágrafos constantes do Anteprojeto
Constituição. Nos termos dessa emenda, seria estendido a todos os
brasileiros e brasileiras, indistintamente, a obrigatoríóedade de a.!.
gum tipo de preparação mili ter. I

A formulação sugerida Oferece, ainda, uma fIlaior

flexibilidade quanto ao serviço militar propriamente dito, podendo a

legislação complementar ou ordinária regular de di fer-ent.es maneiras o
processo de convocação para o serv t co mili t ar , eventualmente preve!!,
do também a possibilidade de uma pl\J.meírt ~onvocação de voluntáribs,
assegurada a obrigatoriedade para a complementação quantitativa
e qualitativa dos efetivos, sempre que necessária.

Além do engajamento dos efetivos das
Armadas, essa proposta prevê a organização de sistemas de

menta com vistas a que todos os c í dadãos estejam aptos a desemp~

nher , com eficiência, em situações de emergência, a tarefa da der,!!.
sa militar ou civil.

Dessa forma, a defesa da sociedade e do País

estaria muito melhor assegurada e tornaria desnecessárias as exc!:.
ções previstas no parágra fo 2 Q , oferecendo alternativas aos que,
por razões de ccnsc í ãnc í a , não participam do serviço mili t ar , mas
estariam preparados para a defesa do País., sempre que se fizesse

necessário.

PLENÁRIO
r.r Tt:l:TD!JUIT1'IC,o,çio -,

EMENDA SUPRESSIVA

TíTULO X
DISPOSIÇOES TRANSITÓRIAS

Suprima-se do Artigo 60 as palavras BAHIA e SANTA CRUZ.

Quanto às mulheres, que ora reinvidicam a

igualdade de condições entre os sexos, nlio se veriam mais discriml
nadas por suposta In rer i.or í.dade física em relação aos homens, s1.
tuação que já se verifica em outros países como rsraet e Cuba.

E também podar i am ser aproveitadas, segundo as suas aptidi:'ies, no
serviço militar ou no treinamento de oe reaa civil e armada.

O texto ora proposta é mais sintétiCO do que o
do Art. 193 com seus parágrafos, é menos' discriminatório, mais fl~

xível e poderá melhorar as condições de defesa nacional. caner ã à

legislação crdinãr ra o detalhamento da matéria, cujos dispositivos

poderão inclusive, verem-se modificados com o passar dos \anos,
sem a necessidade de alterar o texto con~cional.

JUSTIFICATIVA

o povo é contra a dIvisão do seu Estado. Em favor
da unidade do território baiano, foi apesentada uma -Emenda Popular
com mais de 430. DOA assinaturas.

A representação da Bahia na Assembléia Nacional
Canstl tumte , por 40 de seus componentes I dos 42 que integram, é
cnotra o F'racionamento do t er r i t or í o da Baha a ,

Na Assembléia Legislativa da Bahia, apenas 1 Dep,!:!
tado dos 63 que o formam é favorável ao desmembramento do territ,2,

rio baiano.
Portanto, pela supressão indicada como forma de

restabelecer o equilíbrio desejado.

EMENDA ES23853-1
rDDMINGDS lEONElLI
r.T--------P.. KNAJlID/CD .. III;.o/SUflCDIIIU-'o ~

PLENÁRIO

EMENDA ADITIVA E SUBSTITUTIVA (CORRELATAS)

TíTULO VIII - OA oRDEM ECDNOMICA E FINANc[r

CAPíTULO I - DOS PRINCípIOS GERAIS. DA INTERVENÇ
DO REGIME DE PRDPRIEDADE DD sua.soi,o E DA ATIVIDAf
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Art. 226

§ 12 - AS empresas públicas e( ••. ) tributi
rias, ressalvadas as disposições do Art. 203, parágrafo 1" e do § 2Q
do presente Artigo.

§ 22 - O Estatuto da Empresa Pública, criado por

lei, regulamentará as relações dessas empresas com o Estado e com a
socí"edade.

Art 69 -

, 40 -

- O acesso às referências e an fo rmaçôe s que a cada um

d'i gam respeito, será considerado caso a caso e ccnceda do desde que

satisfei tas as s egumtas condições de proteção do r e g rs t ro de in

formações: autorização para saber e ne ce s s adade de saber.

JUSTIFICATIVA
JUS T I F I C A ç Ã O

Coneüdt u a n t.e NILSON GIBSON

Esta Emenda inspira-se em competente análise do
Senador e atual Prefeito do Ria de ·Janeiro, Roberto Saturnino Braga,

ségundo a qual a "empresa estatal representa os interesses da soci~

dade em setores considerados estratégicos sob o ponto de vista do d!!
senvolvimento, como também sob o ponto de vista da segurança naclE.
nal, tanto sob a 6tica militar quanto sob a ótica do aprove i t ament o
adequado das r í.quezas nacionais par empresas enraizadas na coletiv..!.

dade br as Ll e í r a't ,
Argumentando ainda sobre a necessidade de refo!.

mas profundas para colocar a empresa estatal sobre controle da soei!:,
dadé , sugere o Senador Saturnino Braga "um Estatuto das Empresas EE.

tatais, que estabeleça certas normas rigorosas de fiscalização de

sua atividades, de suas polIticas de um modo geral, através do COD,

qreaso Nacional, que representa a sociedade. 11

o registro de dados biográficos é normal e neces s ãrro a vá
rios órgãos piib Lt cos , por serem indispensáveis às suas at rva da

des: Defesa do Estado, Segurança Pública, po Lí ca a í s , seleção de

pessoal, guerra (pe r-scnal a dade s â m mi gas j , etc.

O acesso anda s c'r-Lmanado a registros s í gr Lcso s , porém. pode

comprometer a Defesa Nac.iona.l ,

EMENDA ES23856-6
tJ

r.T-------------TEXTO/~UsTItIC~io----- _,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO· Artlgc 6"

Inclua-se no artigo 6 g , do Sube't a.t.u't.a vo , o aegua.nt;e par~grafo,

apoe c s 40)~~-~ .,.., "'ô'""'~t:-.,

§ 40 - •••••••••••••••••••••••••••••••.•••••••••••••••••.••..•

Constituinte MAURíCIO CORR~A

rer- TUfo/~UJTI'J(l ..ÇÃO-------------____,

Na esfera po La.cae I e ou.Lac ar-, o Estado poderá operar

Emenda supressiva ao § 10 do art. 297, do Substitutivo do

~

s.er-va ços de J.nformações sobre dados a.nda.e perrsave as à Defesa Nac a one L

o~ a Segurança Pública.

Dê-se ao § 1. do art. 297, do Substitutivo do Relator, a s~

guinte redação:
JUS T I F I C A ç Ã O

§ 1S1 _ " O casamento será civil e gratuita a sua cal!:,
bração, O casamento religioso terá efeito ci

vil, n05 termos da le1."

o r-ega.etir-o de dados biográf~cos normal e ne ces aar-ac a va r-a oa

órgãos ptibl~cos, por serem ind1spensáveis às suas et.Lva dadee ' Defesa

do Estado, Segurança Ptib La c a , pcLa c a aas , seleção de pessoal, guerra

(personal:r.dades :tnimJ.gas), etc.

JUSTIFICATIVA

,.LI!>I.1I10/cOilI33~o/l,;.eOillnÃO---------,

r.r TI!XTo/~UsTíne..~io-------------_.

EMENDA ~IODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Ar t a go 6 9 , PARÁGRAFO 18

GIBSON

o parágrafo 18, do a r-t.a go 6 9 passa a .ter a seguinte redação:

Art 6 9

PLENÁRIO

EMENDA ES23857-4 _""' ---,
tJ Consti 't ua.n t e NILSON

A presente emenda objetiva compatibilizar a redação acima

com o estabelecido no art. 146, que diz lias serviços notariais e
registrals serão exercidos em caráter privado, por delegação do P,g,

der Público" e, no sou § 32 "Lei federal disporá sobre critérios p~

ra fixação de emolumentos relativos aos atos praticados pelos servi

ços notariais e registrais ll
•

A gratuidade deve ser exceção e não regra geral, tal como

oonsagra o princípio estabelecido no § 26 do art. 60 combinado com

o art. 143 do Substitutivo.
É a justificativa para a presente emenda que esperamos seja

acolhida.

rer- TEXTo/~Unl'rc ...;;o-------------_.

EMENDA ES23855·8 ""' ---,f?' Constltuinte NILSON GIBSON

PLUAlIlll/CO>llt'Ão/IUICO"'IUÃO ,

PLENÁRIO

f=!Y;;;';'~

cr;;-;';;;a

18 -'Ninguêm será preso senão em flagrante delito ou por

ordem de autoridade competente. A prisão de qualquer pessoa e o l~

cal onde se encontre serão comum cadcs em vinte e quatro horas ao

juíz competente e à família ou pessoa t ndLc ada pelo preso. O preso
serã informado de seus d r re t tos , entre os quais o de permanecer c~

lado, assegurada a as s í s t ênca a da família e de advogado de sua es

colha.

Inclua-se no artigo 69 , após o § 40, um parágrafo com a se
guinte redeç âoj re1\urM.erC\'\\.dop 'i,l 0$ se9!.1t7l.te.'S.,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 6 9

JUS T I F I C A ç Ã O

Além das autoridades judiciárias 1 outras aut o ra dade s de

vem ter competência para prender, como é o caso dos Comandantes de

Organizações Militares, Delegados de Polícia, etc.



754

A obrigatoriedade de arde. escrita e fundmmentada entra

va a ação policial em todo o País ~ especialmente nas grandes c i da

de s ,

nas cond i çjiea de e LegLbaLd.dade esrt abe Lec a das no § 9 9 do Art 13 do

SubstJ.tutl.VO e na s2tuação de alunos das Escolas Prepar3t~rlas de

Cadetes, do ColégJ.o Naval, das ê cademaae MJ.IJ. tares e da Escola NavalJ

onde o aluno ou cadete adqu t r-a r-La es t ab r La dade após doa s anos de

Conet.a.t.u a.nt.e NILSON GIBSON

tr!"""'~• P~IDB

EMENDA ES23858-2
[J

=------------_TEXTtl/JlIilTl'IC...Ç,iO _,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EHENDADO' ~Art).go... 155, Enc a.eo IV

curso, não podendo ser excluído por falta de apt1dão física, por- fa.!,

ta de apr-ove a t.amentio eecoâ-ar- ou por defic1êncl.a d~t05 prof'Iaenonede;
/ I 7/

A esrt.ab â La.dade dos ..servidores públJ.cos ap~s doas anos pode se I
conatia.tiua r- um a.ncenti i vo a Lncapac a dade e ao mau desempenho.

EMENDA ES23860-4
{!J Consti tU1n~U~ollNILSON GIBSON

o Lnc a.e o IV, do Artl.go 155, do aubs e i.cuuavo , passa a ter a se

guinte redação: r.r-------------TlXTO/~UJTI'lC.I.ÇiO -..,

Art 155 - ••••••••••••••••••.••••••••••••••••••••.• ~ ••••••••

IV - Os cr-amea poL'i eacos e as infrações penan s pr-at.ac adas em

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO E~IENDADO: Artigo 32

deur-amenb c de bens, ae r-va.ço s ou a.ntie r-e aee da Unl.ão

dades autià r-qu r cas , ou empresas p~blJ.ca.s, excluídas

de suas ent.a-.

cont.r-avençôes

Inclua-se no ar t i go 32 um inciso com a seguinte redação:

Inciso . - atividades de levantamentos e pesquisas aer~

espaciais, aquáticos e terrestres.

e ressalvada a compet.enc a.a da .ruat.a ça Na La e ar- e da .rust.a ça ELe a t o-.

ralo

JUS T I F I C A ç Ã O

Art 32

A emenda aupr-ame os crimes contra a 'a.nt.egr-a dade b e r-r-a t.or-LaL e

a. aobe r-an r.a do Estado".

Caso permanecesse o d1SpoS1tJ.VO, a guerra pode r-a e alcançar os

Tr:Lbunais Ml.ll-tares despreparados para os Julgamentos desses c r-ame s ,

L~~~~~

rrs:~9781J

'"..,------------,
Coneüdt ua nt.e NILSo:N GIBSON

Além disso, tais at í va dade s proporcionam J.nformações detalho!

das e precisas do território nacr onaL, as quais são de aI to valor
estratégico.

Por estas razões, tais atividades são cons a de t-adas Indispen-

sáveis para o Desenvolvimento e a Segurança Naca ona í s , pelo que

seu disciplinamento ri Facar a cargo da u~

A União já vem dispondo sobre a matéria e a manutenção de.ssa
competência é recomendável e necessária. Tais at í.va dades são bási

cas e essenciais para inúmeros campos do interesse público, tais

como: pesqua.s a e exploração de recursos mí.ne t-aa s e ene r gém.ccs ,pI.!
nejamento regional e urbano, uso e conservação do solo, mapeamen
to, navegação aérea e marítima e mui tos outros.

EMENDA ADITIVA

3 li S T I F I C A ç Ã O

r.T-------------TrxTo/~UITl'lC.l.Çie -,

EMENDA ES23861-2
tJ

rr;;;~;'~

~o97ã7J

Constituinte NILSON GIBSON

o d Lepos a.t.Lvo macula a c0ll1petênc1a da JustJ.ça M11Itar e prov~

c on f La.b c de Jur1sd;tção desta com a .ruet.a.ça Federal.

É conven r ent.e manter na alçada da Just~11J.tar os c r-ame.s

contra o Estado, sua s~ranin" lntegr]da~ I
A compeuenc a a para esses Julgamentos deve ser da mesma alçada,

desde o tempo de paz, a f am de atJ.ngJ.r as s r euaçêea de guerra

.solução de contiâ.nuadade ,

Esses crimes têm s a.do tir-adLca ona Lmerrt.e da compe t.enc a a da Jus

tiça MJ.Ll.tar, desde a Cona't a.t.u a çjio do ImpérJ.o.

EMENDA ES23859-1
tJ

= TII:XTO/~UITI'H::.I.Cio_------_-----_, DISPOSITIVO EMENDADO, Art2go 121

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EHENDADO' Arhgo 72
Inclua-se no Art 121, do SubstitutJ.vo do Relator, o seguinte

par~grafo, após o § lº:

Inclua-se no ar-t.a.go 72 do Subatiat.ut.a.vo do Relator, o eegui.nt.e

par.igrafo 72 :

Art 121 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

12 -

Art 72 - . - A exoneração de que trata o parigrafo ant.er-aor-, não se

binete M~lJ.tar e do Gabinete C~vil da PresJ.dênc1a da RepúblJ.ca, que

são v a n cu'Lado a d a r-e t.amenbe ao Pr-ea ade rrtie da Rep~bl.J.ca.

§ lO - .

ap La c a aos M1nJ.Stros Na La.tiar-ee do EMFA, SNI, MRE, Chefe do G,!

72 - A Lea estabelecerá as conda çoes de e s't ab a La.dade dos se.!:.

va.dcr-ee púb11cos militares.

JUSTIFICAÇÃO

JUS T I F I C A ç Ã O

A e at.ab L'l adade apoe doas anos, pr-eva.et.a para os ae r-va.dor-es ci

vis, não pode ser estendida aos ma ã a t.ar-es , porquanto tem amp La.c açces

Os cargos citados sao de assessoramento do Chefe do Estado

e não do Chefe do Governo (Pr~meiro-Min1stro) portanto devem ser

nomeados ou destitu:Í.dos pelo Presidente da Repúb12ca.
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o Pr-ea adentie da Repúbl:Lca é o Comandante Supremo das forças A!.

madas _ em eonseqãénc a a , a escolha dos chefes mJ.l1.tares deve ser da

sua exc Lus ava alçada e co~êncJ a. "/}

A ccrrt.Lnuadade da polít-J.ca Externa, dos planos e pr-ogr-amas de

Defesa Nac a.ona I - que são da r-e s pone ab a Lddade do Chefe do Estado

ficarão certamente afetados com a Lnat.ab a La dade dos gab a net.es (Chefe

JUSTIFICAÇÃO

A emenda aditiva visa preservar os sistemas set or-í aa s

saúde dos Minlstérios Militares e do EMFA. em face de suas

liaridades e do seu emprego em caso de guerra, devendo por

ser independentes do "sistema nacional".

de

pecu

isso

do Governo).

ConstJ.tuinte NILSON GIBSON

A exclusão em proposta c ar-ac tie r-a aar-a a uma solução t.a pa.c ament.e

b r-a s a.Le a r-a - fugindo ao ac adema.ca smo e or-tiodoxa a dos s a s e ema s parI.!

rnentares conhecidos _ com benéficos reflexos para a c apaca dade ~e o

governo enfrentar questões de Defesa Nac a.cna L ou 51. tuações de cr~se.

EMENDA ES23864·7
f:J

No rol dos Ma.na.at.r-oa c a.tiados estão assessores pes soaas do ,Pre

s a denüe , cu.j a escolha e nomeação não pode f a ce r- a cr~tér~o do Pr~me~

r-o-Nãna se r-o, sob pena de macular a f a.gur-a , a da.gns.de de e a autior-a da-.

de do Pr-e aa derrce da RepúblJ.ca.

r;-r-------------Y.lITo/~U.TI'leAçll1l- ___,

EilENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO Er-IENDADO: ArtJ.go 52, Inciso III

PLENÁRIO

52 - ••••.••..••••.••••••••.•..•••.•••..•••..•..•.•......Art

I -

o Lncas o 111 do Artigo 52 do Subs t.a.tnrtc.vo do Relator, passa

ter a e egu.a.ntie redação'
~'.IITIOO~• P~IDB

~UTOII--:::==-:---:==:-:-------,
Con s t a 't uan t e NILSON GIBSON

=-------- '1,.t:1I~1I10/COMISS;.ol.u.COMISdo----- _,

EMENDA ES23862·1
[!J

r:r TuTo/~Unl~IC.lQi.o-------------___,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Ar t i go 193 e seus parágrafos

111 - Pôr termo a grave pertubação da ordem ou ameaça de

2rrupção.

Por tradl-ção, as FA Brasileiras nao reconhecem o "estado de

JUS T I F I C A ç Ã O

do governo b r-aed Lea r-o, a eober-anaa nac a.one L e a niio-u nt.er-vençjic de

outros paises ou organJ.zações a.nt.e r-nac Lona as nos assuntos a.ntie r-noe

A União deve i.ntervir antes da caracterização da aacueçjio de

'vguer-r-a c Lva.Lv , a fim de evitar esse perigoso r-a.aco para a Segurança

NacJ.onal.

aucodee er-m.i na çjioguerra 11 em conrJ.J.tos internos, garantl.ndo

A:rt 193 - Todos os bras1.1eiros são ob'rigados ao Se'tv1.ço 1<\i

1itar ou a outros encargos de interesse nacional. nos termos e sob

as penas da lei ..

Parágrafo Onico - Os isentos do Serviço 1-1111 t ar . bem como os

que dele forem dispensados, ficarão sujei tos a outros encargos que

a lei lhes atribuir.

o ar-ta gc 193, do Sub s t a t u't r.vo do Relator da conu s e ãc de S1S

t.emat a zaçâo , passa a ter a s e guant e redação.

JUSTIFICAÇÃO do DRASIL.

Conatidtiuantie NILSON GIBSON

A redação do Art 193 - a menos que Ln ten c i.onaI - está pouco

clara, devendo ser comp a't ab i Laz ada com o texto de uma Carta Magna,

sem entrar em detalhes da j e ga s Laçâó ordm âr-í a •

A emenda repõe a universalidade do Serviço Militar - inc1ul!!

do mulheres, e cf.e s í âs t r cos e os que alegarem imperativos de cons

ciência - levando para a Legu s t açâc ordan âr-í a (que pode ser mudada

ao sabor da conjuntura) os casos espe c i.ad s e isenções a critério

do Poder Execut1.vo.

EMENDA ES23865·5
f!J

r.T-------------TuTa/~unl;ICAçla------- __,

EMENDA MODIFICAtIVA

DISPOSITIVO E~IENDADO' Art~go 32, Enc a s o XIX.

Ccns t a t udn t e NILSON GIBSON

EMENDA ES23863·9
[:J

r:r Tt:XTO/~U!Tl~F1C.Çi.O-------------___,

o inciso XIX, do Artigo 32, do Substitutivo, passa a ce r- a se

-guãnt.e redação

Art. 32 -

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Ar t a go 261

XIX - ur-gam.eeçjio , efetivos, material be Ldco , a nec r-uçjio , Just..!,

ça foblitar, g'ar-antia.aa , convocação e mob a La zaçjio das Políc~as )Jl.1J.ta

res e Corpos de BombeJ.ros.

o caput do ar t a go 261, do SubstitutiYo do Relator, passa a

ter a seguinte redação JUS T I P I C A ç Ã O

Art 261 - A saiíde é di r e a to de todos e dever do Estado

o acesso a gual â t âr í o à assistência de saúde será assegurado por

um sistema nac i one I único de saúde para cavd s , tendo em cada ní
vel de governo direção admm í s t r at í.va de s cerrt r a La zada e interde

pendent e , e controle da comunidade.

S 1" - • • • • • • • • • • • • • • • • • • ••••••••

o preceito consagrado no texto do Substitutivo é anauf a.c a entie ,

havendo necessJ.dade de a Un2ão ma~ter um mi-;'~;o de cont~ole sobre as

J.nstJ.tu1ções menc acnedas , para evat ar- o gd.g'ant.aemo , para c i s-cunecr-e

ver essas forças aos Lamdt.ee de sua missão f! para assegurar padr-on r-.

aaçjio em todas as ünadadee da Federação.
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PLENÁRIO

L"'''''~• P~IDBcons t i tumt c NILSON GIBSO"!

EMENDA ES23869-8
l!JCons t i t.uinte NILSON GIBSO'l

lõ"T- PL I:NJ,.1I10 / e CNll s l o / s u . e Oll lu 'O:O ,

EMENDA ES23866-3
l!J

r.r-------------TUTONVlTIFlC,l,QÃO-------------_, r.r-------------TUTO/JlIlTlrlc...çb-------------__,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Ar c i go 32

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:
111.

Artigo >5 Inciso IV

Inclua-se no art a go 32 um Inc i so com a seguinte redação

36
O Inca.so IV do artigo ys do Subs t Lt ut rvo do ReLa t or , passa

a ter a segumte redação:

Art

Inciso
fesa Cav.í j ,

32 -

- Defesa Territorial, Defesa Aeroespacial e D.!:,

3(,
Art yt-

I -

JUSTíFICACÃO IV - as terras devolutas não compreendidas dentre as da
ümâo .

1! ãmper at avc de Segurança Nacional dar ã Umâo a competên
cia para legislar sobre essa matéria de relevante ampo r t ánc í a pa

ra a sobrevivência da Nação.

Constituinte NILSON GIBSON

EMENDA ES23867-1
l!J
lõ"T Pl.JII.lIII0/Cll>lIUÃO/.ulcO.. lnÃO ,

PLENÁRIO

L;;;;;~

QUo9mJ

JUS T I F I C A ç Ã O

As ãre as da Faixa de Fronteira pertencem t r adâ ca.on aImerrt e

ã União (ver o § 3 9 do Art 30 - as estabelece) não devem passar

ã alçada dos Estados Federados.

O País - COmo Nação soberana - é quem possui fronteiras

não os "Estados da Federação", além disso, é a União que tem C.O!!!

petência sobre o a'ssunto (Integridade Patrr í mona a t - e s pe cd Fa ca-.

mente territorial) e não os Estados.

= TUTO/~UJTIFICJ.Çi.o-_-----------_,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Ar t r gc 32, InC1Sos I, II, III e IV, do Tí

tulo ! - DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

r.r-------------TII:XTO/~lISTI'I(:AÇio __,

EMENDA ADITIVA

Suprima-se do Substitutivo do Relator. os incisos I. n, IH

e IV do artigo 32, do Título f.
Inclua-se, na parte final do § 43, do artigo 62, do 5ubsti t.!:!,

tivo, o que se segue:

JUS T I F I C A ç Ã O toro

Art.62 - '"
§ 43 - ••• fixada em lei, quando perderá a condição de elei-

E!"'''''~• PMD8

JUSTIFICAÇAO

Cidadão brasileiro é aquele que detém, em sua plenitude, di
reitos e ob r açaçõe s prev as t os em lei. Quando alguém, por crença reli':'
glosa, convicção filosófica ou convicção po l í t í ca , se exime de obriga
ção legal e se recusa a cumrp í r prestação alternativa, fixada em le1-;
es t ar é se colocando à margem da SOCIedade bras i Le zr a , e, consequente
mecne , estará abdicando tam'Jém dos d:'reitos de c í.dadão , A condição de
eLe a t or é fundamental. pac a o e:-ercic:.a da c s deoanz a , e s6 exerce eat.a
qU!!M es":e.!a perfeitamente in".:eg:-edo em nosso MQ:'O auc aaL, com presta
ção de serviço ru Lj t ar , ou s SmâLar , cuen se ev Ine , ou se recusa, rê.
nunc i a à sua condição de brasile5 r o . eor t ant o r fica Lnpectí dn de votar
e sar votado, e deix~rá De influ':r, pelo voto, nos destinos do país.

tJPlenãrio

EMENDA ES23871-0
t'OEPUTADD ~~AUR1CID NASSER

lõ"T I'LINA1I10/COlllssiO/SUIl:OlllSIÃO ..,

adman í.s t r-açâo

PLENÁRIO

Constituinte NILSO:; GIBSON

A emenda visa impedir o elevado ônus para a

federal e orçamentos dos ~hnIstérios Militares.

Há farta e concessiva legislação que ampara e bene f aca a os

ex-combatentes.

= I'LINAlII0/COIlISSlO/I1lICOlllllSio "I

EMENDA ES23868-0
[!J

= TUTO/~UITI'I(:AÇio_--_--_------_,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 33 e seu PARÁGRAFO llNICO, das DIS

POSIÇOES TRANSITORIAS

r.r-------------TlxTO/~U".I..C.Ç:iO __,

EMENDA ADITIVA

Dispositivo emendado: Artigo 12.

Suprima-se do Substitutivo do Relator da Comissão de Sis

t ema't r z.açjio , o artigo 33 e seu Pa rjig r a Eo Iln í co ,

JUS T I F I C A ç Ã O

o texto estabelece prIvilégio sem motivo Justo para uma c.!!,

tegoria, causando a.nj us t i ça para outras.

A emenda visa evitar elevada despesa para os cofres públi-

cos ,

Inclua-se, no artigo 12 do Substitutivo, e depais da expres
são" e as armas da República", o que se segue:

Art .12 - ... e as armas da Repúblic.a, não podendo ser altera
dos, parcial ou totalmente, sem aprovação prévia em pLeb í sc i.to naci~

'ria l , e lei do Congresso Nacional.

Quer-se que o povo se pronuncie democ r at.Lcament e , através de
plebisci to nac roneL, sobre nr opns t a de mudança, parcc e L ou total, dos
s::m::alos nac anna Ls . o. alteração será legitima, se o ceve- disser
"a Lrn" nas uxnas , 00 contrário, qualquer tentativa nesse sentido não
passar é de a.ventu=eir.ismc.
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EMENDA ES23872-8
[!JDEPUTADD MAURICIO NASSER

1õT 'LCN""lo/eclollnÁO/sulcOlousaio, -,

o § 21 do Art1go 62 do sucemeue í.ve do Relator ao

ProJeto de Constitu1.ção, passa a tal: a aequarrt.e redação:

Art. 62 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

= TUTo/~uST'nc...çiD __,

EMENDA MODIFICATIVA

§ 21 - são a.nedma s s Lve a.a no processo as provas ob

tidas por me r.oe moralmente não aceitos.

Dispositivo emendado: Artlga 11, rr , § 42,

Modiflquem-se, no § 4º, inciso 11, ar t i.qn Ll , do
Substitutivo, o que se segue:

Art.ll - .
II - .

§ 4º - São privativos de brasileiro nato os cargos de Pr-es a
dente da Repúbllca, Senador I Deputada Federal, Governador da Estado I

PrlT"leiro ~'lnist:ro, lhols:'ro do Supremo Tribunal federal, além do 5 l~
tegrantes da carreira c í.pl omãt i ca e rnlll tares.

JUS T I F I C A ç Ã O

êcz-ed a.tiemoa ser me i.e adequada a expressão para o fy,

turo texto corrat.a.t.uc Lona L, por ser mais abrangente.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:ARTIGO 266

de Constituição:

Suprima-se do Suba't.a't.utia.vo do Relator ao Projeto

tJ PLENÁRIO

EMENDA ES23875-2
tJ CONSTITUINTE nnyr SOM MOTTA

~--_----------Tr.XTo/JUSTI'IC"Çi.o-------------__,

<O"T-------- PL[NA~IO/cClllSS;;o/suDeollluio ..,

JUSTIFICAÇAD

Constitui r ar a exceção o total oespo jament.o , pelo es t r anqe i
ro, dos jn~ereS5es do seu pa Ls de o:':gem. ralam-lhe ao coração o sa~
gue e a t er r a natal. Por lSSO, a natur e I i zação !J:e.sile:.ra não r epre
senta a sua !ntegração absoluta e de r iru t iva ao nossa ne i o s ac aa L, a
nossa cu l tur a e ao nosso aras í Ie i r í.smo . Pode cccz-r e r , no exer c Ic i o de
qualquer cargo, enumerudc no cepu': do § 4º, a mte r re r ênco a de inte
resses do país de origen do natural1zado COM os do Bz-aa i L, Não serã
de es t ranharvse que, paca ele prevaleçam os interesses do pais de ari
gem, aos quais passe a defender, ut í Lí zando o cargo para es ee fim. Co
mo mais vale prevenir do que r emed.i ar , - conforme o caso, não há reme
dia que s i rva , - convém o cerceamento da car r e i r a política do natura=
Ld zado , r es t r i nçf ndo-,u aos cargos de vereador, pr e f'ea t o , vi cecpre re r-,
to e deputado estadual, o que já é mui to mais do que se concede em
outros países.

a) caput do Art. 266.

..,.,.. Tt:XTo/~"STlfle"çi.o ~

EJYIENDA ES23873-6
tJ CONSTITUINTE ADYLSON MOTTA

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: SEÇÃO II. CAPíTULO II. TíTULO IX

A presente proposta tem por cb j e t avo desfazer lar

ga ampxopr-Ledade que por ser a.ncompati'ive L não cabe e por ser lnJU.§.

ta não merece anecxacãc no texto cona't.a.tiuc a.one L, J!: a.noornpa t.Lve L

pois, como regra eepecae t , desce a pormenom.aaçãc J.nfraconst~tucio

neL, É an just a quando daacz-ama.ne um segmento da a tiz.va.dade econêmace

e eeavée de a.nssóLa.t;e z-epz-amende •

JUSTIFICAC~O

~Lr.HA~IO/COWISdo/su.eOlll'sio-_-_-----..,tJ PLENÁRIO

Inclua-se um Art~go, no Tí"tulo IX, Seção lI, que

deverá figurar como de na 268, renumerando-se os dema as r

EMENDA ES23876-1
Constituinte FARABULINI JONIOR

Art. 267 - •••••••••.•••••••....••.•••.•••.•.•••••• PLENÂRIO
=- T1:11TO/.rul",.e....io -,

Art. 268 - A Le a regulará a pr-evadênc ãe pr i.vede pa-

r~ a Lnsta tuí.çâo de planos f ecuLtie t a.vos de bene f Lca.cs comp Lementig,

res ou assemelhados aos da pr-evadêncae social.

OISPllSIÇ(ES TRANSITOOIAS -: .:L,S
Inclua-se onde couber:

JUS T I F I C A ç Ã O

Procura-se dar resguardo no texto conet a tiuc i.one L

uma z'ee.Lr.dade presente na aocr.edade br-e s a t eare , a exemplo de todas

as econcrru.aa maa s evoluídas do mundo, que dispensam trato eapec a.eL

à prev~dêncla suplet1va.

"Art. - roma-se-ão sem efeito I na data da promulgação desta

Consti tuação, as autor.izações de pesquisa, as concessões de lavra e os demais titu
los at.râbutrvcs de direitos minerários que estejam mat.tvcs ou sem produção, ou C:.!!
jas trabalhos expãoratôraos ou extrativos não trajam sadc comprovadamente tnícaados

nos prazos Ieçaas I a juízo do poder concedente. 11

r.r-------------TUTO/JUSTl'IOAÇi.O _

EJYIENDA ES23874-4
(l CONSTITUINTE ADYLSON MOTTA

Enquanto se fala da reforma agrária, enquanto se cogita da establlidade

do trabalhador, passando pela jornada de trabalho, ao tempo em que se defende a

liberdade s índrcal , na esteira da valorização do trabalho frente ao capatal ,
não pode o Legislador Consti tuinte oeaxar passar o ponto a.lto da econâmia nac1.2

nal que é o seu potencial -em minerais, tido .como-filho rejeitado e de aluguel.
De fato, assistimos calados à esauetãc caótica dos nossos mananciais, a paraliz.,!!
ção brutal dos ensaios t.ecnoj.ôqacos e a dependência cada vez maior da tecnolo

gia externa que ajudamos a desenvolver e aprimorar sem qualquer perspectiva ecE,

nômica, senão a catastr6fica corrosão das nossas reservas, i

lo empobrecimento das nossas riquezas!
Hoje, os minérios são pesquisados para ser ut

lógicos desenvolvidos no exterior. Cerno consequ"

forço de pesq...isa pala o bem minera~ue sem,

'Lr.NA~IO/CCWISdo/SUDCDNIUiO ,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' ARTIGO 6 •• § 21

EX1ge-se o ordenamento legal da pr-evadêncae prJ.v,ª

da, ao mesmo tempo em que se expõe o pri.ncIp í.o anforme t a.vo da Le a ,

qual seja o caráter complementar, para que se mantenha a pr íme eae

da ação estatal no trato da pr-evadêncaa ,

[!J PLENÁRIO
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Verificar-se-ã que o capital externa detêm o controle integral de 370 e~

presas e uma participação especial em 212 outras.

E de estarrecer:o número de Autor12ação e Alvarás, destinados às emresas
estrangeiras:

r
o avanço verificado nas nações do monde não desenvolvido, detentores de

scbstãncães reservas de Petróleo, sobretudo na década de "70" adveio justamente

da e.lIminação das antIgas concessões, que duravam às vezes 100 anos e sua subs

ti tuição pela modalidade contratual, elaborada tendo como pano de fundo a nova I

legislação que se editou mas sempre dotada de flexibil1dade Suficiente para ac.2,
modar os interesses das partes contratantes.

con-

o Grupo Anglo-American - 8Q maior do Brasil - no setor mineral adquiriu

no exterior o controle das empresas Sudamericanas COnsolidadas S/A. Com séde no

Panamá que pertencia ao Grupo Rotschild - 152 maior no IlRakingll da mineração n~

cionel. Com essa t.ransação a Anglo-American passou da 8! para a 40 posdçâu entre

os 50 maiores grupos em atuação no território brasileiro. -",,//"

Para entendezmos melhor a importàncla pojIt âca e trat ice da operação

realizada como disse, sem análise prévia ou, ãnt.ervencj nismó 00 Governo, con

vém j.emrer que com a corcra da IlhOldilj\g1l penamenha n9l Amer~can asscntu O

controle da mil1eraç~o "cer-re VelhOll/df//Minas G as res, sável pela proooçãc '

do ouro no Brasil; controlou também a f'bneração Cat.a.Ião que detêm a 2!! maior ml
na de niábio; acresceu ainda a Fosfatos de Goiás S/A que produz 500.000 tonela

das anUB1.S de scsratos ,

Além disso passou a deter 70% da produção nacional de níquel com a com

pra da Codemin, maior produtor de liga ferro-níquel entre nós, e assim, isso é

que é mais grave, o controle da MIneracão Sertaneja do Grupo BrasImet;, primei

ra produtora nacional de tunçst.êruo,

Estudo realizado em 1985 pelo Conselho Nacional de Desenvolvimento Cien

tífico e Tecnológico demonstra que o capital forasteiro detêm a significativa I

part.ãcãpação de 42% da produção mineral brasileira, excluído o Petróleo. 55% de

toda produção de minerais metálicos e cerca de 85% da indústria de não metáli

cos são controlados por grupos estrangeiros.

Toda a produção industrial de ouro é oriunda da mineração morro velho,

controlada pela Anglo-American, coma já disse.

Poderosa f~rma francesa, a Société Miniére e mais Métalurgique de Penâr

roja controla 98% da produção de prata, 92% da produção dos nossos diamantes e,!

tão nas mães de Grupo BELGA uní êo Mineral.

O FERRO, o mais tradicional dos nossos minerais, não é 56 da Vale do Rio

Doce, como muitas podem pensar; 48% da produção nacional estão divididos entre

Bethlehem sreei , a Utah Corporation, a Engelhard e outros meIf,es .

O aproveitamento de 85% da bauxita realiza-se por mJ o de empreendimentos
com participação estrangeira, dos quais 25% são integralmente controlados pelo

Grupo Americano AlCOA e pela Canadense ALCAN. 1,./'"''
A B.? (Brltish Petroleum) e a Brascan respondem'~r 24% dfYf!Sf;;ho, en

quanto o Grupo Bayer, alemão produz 35% da florita brasile'
. /1

A Anglo-Amencan - seeore ela - ro cr/pcAr ~ ano
trolam 30% da produção de fertilizant~sr. /

Note-se que a British Petroleum tem i719.9.pedidos de<Butnrizac;t'lo e 1666alv,!

rés. A arescan 625 pedidos de autorização e 1.086 alvarás. A gula das estran

geiras é insaciável. Sabe-se que sua est.ratéçaca é de ação bem definida. Obje

tiva controlar a prDduç~D de determinados bens mrnera.í s de modo a s6 permitirem

o seu aprcvej.t.ementc-quanoo lhes-fôr-conveniente. Sentam-se em -r da jazida.

E doloroso constatar que o peso do capital prãvado nacío 1 na produção

mineral do país é hoje apenas 27% do total. /

Parece-me fundamental que se avance no tratamento do r g1me de utiliza

ção dos bens minerais, substituindo-se a concessão administ tiva de hoje pelo

contrato com prazo determinado à semelhança do que faz~ maioria dos países em

desenvolvimento, de sorte que através da negDciaç~~caso;/ só ~ssam ser (1-
, r ~,

xadas as obrigações e definidos os deVltfes da minera~ est elecida de forma

clara a contra partida para a união, e~'rorma~~s,1''1 nceiras e sociais.

Autorização Alvarás

British Petroleum 799 1.666

arascan 625 1.086

Utah - G.E. 449 568

Inca 245 ;;;;8

Royal D.P / 5hell 69 28D

Aebed 151 6;;

Rio Tinto Zrnc 6 97

2.;;44 4.098

dado pelos países industrializados. Incrível que um país como o nosso descore

tanto de sua riqueza rnínera), subjacente, não dê a ela o tratamento que cumpre

dar, transformando-a em bem ecooenüco capaz de assegurar-lhe a independência

econômica.

E real o que se contêm no sub-solo bras í lerro em riqueza mineral, só que

não se dá a ela a atenção e não se dá a ela o tratamento digno e patriótIco, 001:.

to ao contrário em nome dela se atende a anteresses excuscs alienígenas.

Todos sabem que para cada 1 d6lar de produção do bemmineral prumérão ob

tem-se 6 dólares, na indústria de transformação mineral. Esses valores são sOP!,

seooe pelo trabalho e pela tecnologia. l:: evaderrt e o potencial de criação de em

pregos, a partir da nuneração e o dânenusmo que essa atividade Impr-ime à econô

mia interna. O valor da produto mineral transformado, depois de agregados, pri!!,

cipalmente o trabalha e a tecnológia, representa 25% do produto mtemo bruto e

poderá fazer com que esse produto 'aumente, aceleradamente, desde que medicas 0E.
jetlvas como as que se propõem, liberem as áreas que, hoje, estão estocadas por

muitas empresas e possam vir a produzir seus efeitos na econõmía nacional. Ao

contrário disto tudo, o Governo brasaaeãrc vem num crescendo na direção de esm!.

gar o desenvolvimento no setor enneraí.,

Já em 1.974 Decreto-Lei 1:308, acentou que 10% DOS impostos úrucos pas

saram para "reserva especial", para em seguida criar o Fundo Nacional de Desen

volvimento CF .H.D.), retirando de vês esses recursos da produçã mineral,dilui!!,

do-os na rol de uma econõrní a desordenada (L.ei n2 6.Q93/74) , por último em

1981 foi ext.mto O FlJIldo Nacional de Desenvolvimento.

Este~ é umpaIs que não conta sequer com mapeamento E-

xiste no momento tão sorcnte o mapeamenj:~ geológico b~

a nível de reconhecimento da Região Amazônica. ./

A Corrpanhia de Pesquisa e RecurspJ M~~S çc:' .R.M. está com apenas
40% de sua potencialidade. Paralizou pretrcerrente sua atividade.

Os recursos das impostos únicos sobe lubrificantes e combustíveis liqui

das e gasosos, energia elétrica e minerais do país e oestanaoos à pesqursa no

setor mineral desapareceram, diluiram-se e assim estava decretada a faléncia do

setor mineral.

Foram aplicados verdadeiros golpes contra a econâmia nacional em nosso

país com o beneplaci to dos nossos governantes.

Extinguiu-se a pref'erêncaa do proprietário do solo, abrindo-se o leque

para quantos pretendessem utilizar-se do protocolo. Como já se disse secaram os

recursos da C.? .R.M.

Já em 1978 na Governo Geisel com o advento de Del fin Netto na Planejame!!.

to em 1979) os recursos foram centralizados na Seulan e a part rr daí o setor mi

neral caiu definitivamente no esquecimento.

A C.P ~R.M. crsmanhí a de Pesquisa e Recursos Hí.nerars , sumiu do organo

grama da setor mineral. Acresce que os 10%dos impostos únicos sobe combustí

veis e Iubr í fícantes 1íquidos e gasosos, antes investidos em pesquisas foram

suprimidos, além de terem suprimido também os drvddendo da União na Vale do Rio

Doce antes aplicados nas pesquisas.

• O prejuízo foi de que cessaram 05 levant:Bmentos·geológlCos básicos, per

mitindo-se, portanto que enpresas multinaciori'ais investissem no setor. Não bas

tasse isso houve redução brutal de verbas crçementér-ras para o setor mineral o

que fez C81r toda um trabalho que vinha num crescendo, entre pesqursas , análi

ses e mapeamento geo16gico e tudo o mais sob o ponto de vis a :tetnoI6gico, re

sultando isso tuda em benefício, é claro das rrultinacionai ; há roai§ ou menos

35.000 enoresas s~ntadas s~~ea.jaZida ~eqt.Jerida para pe ~1:eavre , reconh,!
cidos coma poteocãajcent,e vaavea.s, n /'

Tanto é isso verdade que somen~' ifBnti setroteen 'I Brascan e seus aE.

sociados es'trançefros , juntamente com a Angio-American detêm 61% do total em l<m"

controlados pelos grupos estrangeiros.

Infelizmente o Brasil não tem exercitado o que lhe caberia fazer como iE!
perativo coostatucãooaj o seu domínio pleno sobe as jaz1das mínerars.Parece de~

conhecer o texto da Organização das Nações Unidas:

"Total e permanente soberania do Estado sobre os seus recursos naturaas

e todas as atdvadades econômicas. Para salvaguardar esses recursos, todo Estado

fem o direito de exercer controle efetivo sobre eles, bem como sua expjcração

pelos meios compatíveis com as condições de que drspõe, inclusive o de naciona

lizá-los ou de transferir sua propriedade para os nacionais, da r eã to este que

é expreasãn da total e permanente soberania do Estado. Nenhum Estado pode ser

submetida ti coerção política, econôrmca ou de qualquer natureza destinada a im

pediT o livre e amplo exercício desse direito ãnalaenâvej.".

A Constituição vigente abriu para estrençearos enquanto autoriza a..que

sociedades organizadas no país, pesquizem e lavrem. Aí os estrangeiros comandam

o sistema em prejuIzo dos interesses nac.Icnaas ,

Operam--se transações sem que o Governo bras~lelro com base na legislação

vigente pa~s3 intC'!'rcmper.
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PLENARIO

Constituinte FARABULINI JONIDR

EMENDA ES23877·9
[!J
=--------'I.~M ...lllll/eOWI$si.o/IUIl:Ollll"io _,

r;r-------------TUTO'JlIsTlf"lC.çlo------ --,

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao art. 295 do proJeto de Con~

tituição da Comissão de Sistematização o seguinte item:

Art. 295 ••.••••••••••••.•••••••••••••••••.•

"VIII - estabelecer controle de uso manuseio

e apf.ãcaçãc de agrotóxJ.cos".

JUS T I F I C A T I V A

Creio ser da mais absoluta necessidade ins~

rir no Capitulo VI (que trata do Meio Ambiente) do Título IX dJ.sp~

tivo que aer-rcue ao Estado estabelecer controle de uso, manuaeao e
aplicação de agrotóxicos ~

Só a saam estaremos preservando o meac arnbie,!!

te, eis que o uso imoderado de agrotóxicos tem trazido preJuízos
consideráveis à nossa fauna e flora ..

JUSTIFICAÇAo

o inciso XVIII que da a e "xeduçâo dos riscos anexenecs ao tra

balho, por meio de normas de med.i.c Lna , h a.qa.ene e segurança" é xedun

dante de vês que se trata de consequência natural no Já da spos t;o no

inciso XVII do mesmo Art~go 79, que reza: "saúde, h aç a.ene e seguran
ca" do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratad~

em Lei ordinária. Entre as 29 Normas Regulamentadoras do Ml.nistér~o

do Trabalho, referentes à ençenhar-a.a de segurança e med í.c a.na do tra

balho, apenas 1 (urna) Norma é exclusiva à sredxc í.na , enquanto as d;

mais são de medidas de ellminação de riscos apll.cando becnc Loqa.aa de

engenharia, segurança e higiene do trabalho como: roteção das má ui

nas e equJ.pamentos; redução e elJ.minação de rJ.scos nos g acessos de

produçã.o , manutenção e benefic~amento de matérJ.a prl.ma/portanto a

prevenção de aCl.dentes é ligada à enqenhe.m.a , sfgurança e hl.giene do

trabalho, enquanto as consequêneias dos e.ca.dentiea são lJ.gadas à mediei
na do trabalho. -

Por isso mesmo se propõe a reunião de toda a matéria. em um só

dispositivo ( inciso XVII ), enxugando portanto o texto constituci~

naa ,

r.T T~I(TIU,/IIST;'Il::.. ~io _,

...,. PLU..."IO/CO.lU"ÃO/IUICONlllio -,

r::-r TII:XTOIJUSTI'Il:J.;io -,

PLENARIO Art. 34 •••••••
I - direito trJ..butárJ..o, financeiro, penitencJ..árJ..o, a

grário econôrn2co e urbanístico~

Art. 32 •••••••
toral e do tra~alh~:re2to civil, comercJ..al, penal, processual, ele!

Acrescente-se 09.0 f~nal do a.tiem J: do art. 32 a expres
são "do trabalho", supr2rnindo-se a mesma do 2tem I do art. 34, fi
cando assJ..m redigidos os citados dJ.sposJ..tivos:

/87

71
/

./

Const1tuinte FARABULINI JONIOR

Sala das Sessões,

EMENDA ES23878-7
fJ

EMENDA ADITIVA

Acrescentar ancLao X ao art. 225 do Projeto
de ccnaer.eua.cêc ,

x - incentivos fiscais à ãnduetir-LaLaaaçâo

dos produtos do solo e do subsolo, real2=,

zada no imóvel.

JUS T I F I C A T I V A

Ifrata-se da -proposta que restaura o justo tr~

tamento dado pela consc í.euacâo de 1967, no seu Titulo I, Capítulo

V, art. 19, § 89. Além de criar estimulos à instituição de pequ~

nos e mêdaoe empreendimentos agroindustriais, propicia a generação

de novos empregos, bem como, a fixação do homem que vive no mea.o

rural.

Sala das seasões , --L-..l.!!2

JUSTIFICATIVA:

A universal~zação do D~re~to do Trabalho e a sua ~le

vação à elevação a nivel const~tuc~onal re=lete a nova ordem so
cial, não somente assegurando os d~re~tos daq~eles que trabalham,rnas
de uma ordem econômica soc~al e. un~tãr~a com pr~ncipJ.os básicos pa
ra a e s-cab.i.La.dade das qaxarrt.a.as Eundarnentiaas , comuns a todos os tra
balhadores. -

Atribu~r-se const:Ltucionalrnente ã competêncJ.a concor_
rente dos Estados mewbros para legJ.slarew sobre D~reJ.to do Trabalho
será propiciar o apaz-ecarnentio de grandes dave.rçêncaes sobre a prote
cão e tutela do trabalho, capaz de por em perJ.qo a secrurança, a es=
tabil:Ldade socaat e eccnômace da Nação e a validade das convenções
Coletivas de Trabalho a nível nacional ou ~nter-estadual que não
encontrarão a necessár~a un~cJ.dade de regras básJ.cas, o mesmo acon
~ecendo em relação às empresas que tem seu quadro de pessoal or~ani

zado de forma e ãmb2tO nac~onal. -

A compet.êncae pr-avat.dva da unaâc para legislar sobre
Direito Públ~co e Pr~vado, para a manutenção da unicJ.dade do dJ.rei
to material, prevalente entre nós desde o Governo prov~5ór~o para
evitar a plural~dade da legJ.slação, deve prevalecer tarnbem o D~rei

to do Trabalho, pelos mesmos mot~vos., tanto ma:LS que no DJ..reJ.to dõ
Trabalho há de se ter em mente a peculJ.arJ.dade n~o do local, mas da
atividade desempenhada pelo trabalhador em seu abor. A da.Eezenc La-.
ção desse dJ.~e2to, ~ que fatalmen!e ocorre -~ ela plural~dade de r~
g~as, o enfraquecera e a ~ntegracao e a orrnJ.dade sera quebrada
em contrár2o às Lea.e aocaof.ôç.í.caa , /

PLENARIO

ConstituJ.nte FARABULINI JONIOR

r;r--- 1"UlO/JUSlllll:A;i.o ,

= 'LCIl.. /lIO/COIl'sSÃO/s.uICOIlISSio ---,

EMENDA ES23881·7
(1

EMENDA SUPRESSIVA

r;r----- TUTO/JUSnlICaçill

Dispositivo emendado: Artigo 79,inciso XVIII
EMENDA ADITIVA

T!TULO II No Título VIII, Capitulo r r , o atual art~ 250

passa a ter a seçua.ntie redação:

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAP!TULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se integralmente o inciso XVIII do Artigo 79,do Sub,!

titutivo do Relator do Projeto de Constituição da COmiaaio d. Sist~

mat.iz ..çio.

Art~ 250 - No Plano Naciêmal de Reforma Agr!

ria, os assentamentos de beneficJ..ãrJ..os serão 'feJ..tos, preferencia!

mente, na forma da pxopr-a.edade e do uso cooperativado da terra.

§ 19 - Em áreas nu.nã runda.âr-í as , onde o tam~

nho da propriedade famJ.1J.ar não mais e s ce j a atendendo às necess!



I
de saúde, que deverã ser exez-ca.da no contexto do Sistema de Saude,
ainda que seu agente etiológJ.co decorra da atividade laboratJ.va,
onde se inclui também os acidentes de trajeto.
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dades básicas de sobrevivência e de adequada exploração da terra,

o Programa Nacional de Reforma Agrárl.a eee imutexê formas cooper~

tiradas de propra.edede e uso do solo.

§ 29 - Nos assentamentos com dl.strJ.buição l.~

d.ifidUal de tItules, estes terão cláusula de LneLa.enab.í.La.dade p~

'1" mfriamo de dez anos, ressalvado o caso de sucessão hez-ed.í.tiâz-a.a ,

§ 39 - A União estruturará as cooper-ata.vas e

daJ:'á meaoa para a produção, estocagem e dJ.strl.buição.

EMENDA ES23883-3
tJ FARABULINI JUNIOR

PLENÁRIO

L"""·~PTe •

A União dev,.erá tazê-lq com efic~ência.

JUS T I F I C A T I V A

Creio que o aa.atiema cooper-ata vSldo1 deverá Ê.

tender melhor a um plano de reforma aqr-âr-aa , sempt'e qUe se deae j e

dar ao homem condições bâcei.s de trabalho. O ~ob] pmel. é dar trab.§!

lho aos homens de terra, meaoa para produç..3b e estqcagem e d].str~

buaçâo ,

t";T-------------TtXTO/~UITI~IC.o.çÃlI __,

EIoENlJA SUPRESSIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAO - SUbstitutivo do Relator _

Suprimir o art. 340 - Disposições Transitórias - do Projeto de Consti-

liAs vantagens e 05 adicionais, que estejam sendo percebidos em desacof..
do com esta Constituiçãn J ficam congelados em termos nominais, a partir da data

.de sua promulgação, absorvido o excesso nos reajustes posterforres;"

r.r-------------TlllTlINu'Tlrlc..çio -,

ModifJ.que-se o final do artigo 263, suprimindo a ex
pressão "Saúde Ocupacional H, substituindo_a por "tratamento dos in
fortúnJ.os do trabalho" ficando assim redigido o c a.t.adc dispositivo:

TíTULO IV DA ORDEM SOCIAL
CAPíTULO II, DA SEGURIDADE SOCIAL
SEÇl\O I DA SAODE

EMENDA ES23882-5
I: ..UToN 'j :r:':FTI;:'~

3\)hJl 0(2 . l-----e.L'·-2..:.-J

JUSTIFICATIVA

o texto é ãnaceítãvet Temos como certo que as conquistas sociais al
cançadas pelos funcionários, quer civis quer militares, não estejam na mira do '
Constituante brasr.Iedro. Ao contrérao r parece que o Deputado Consti tuinte quer am

pliar os dire1tos e garantias e manter a conquista que levou séculos.

Parece tanbém que a contenção dos gastos públicos deverá ser levada a
ereatc no "grosso dos desmandos» e não nas costas e com o suor dos que trabalham.
E evroente que esse art. colide com outros da ordem social, da ordem econômica e

no que tange aos direitos e garantias, por isso que precisa ser extarpaoo,

Art. 263
Ao sistema necacnat único de saúde comoete, além de

outras at.rrbu.í.cões que a lei estabelecer, o controle: a fiscaliza
ção e a partJ.cJ.paçáo na produção de medicamentos, equipamentos, imu
no-biológicos, hemodeza.vadoa e outros ansumos , discJ.plJ.nar a forma
ção e utu.Lí.aacão de recursos humanos, as ações de saneamento hási=
co, desenvof.vamanco cientIfico e tecnológico e o controle e fJ.scali
zação da produção e quaLa.dade nuemcaonaj dos a l i.meneos ,controle de
eôxacos e inebriantes, proteção do meao .emb a.errtie e tratamento dos
J.nfortúnJ.os do trabalho.

JUSTIFICATIVA,

A supressão da expressão "Saúde Ocupacional", do arti
go 263, vem atender aos J.nteresses do trabalhador brasilel.ro, pois
do concxâr-ao será vaoj.ada a tradição nac a.ona L e universal de que as
relações e conda.çôe s no trabalho são, e sempre fo.ram-per-t.anentiea ao
Ministério do Trabalho e não ao MJ.nistério da Saúde, como prescre
ve a nossa f ura.spxudêncae ,

Saúde Ocupacional é uma denominação confusa no Bra
sil; é de origem inglesa Iocoupat.aonaL Heal th) e em nossa 1Ingua
sJ.gnifica "S a úde nas at.r.vadadas de trabalho". As condições de traba
lho é que vão det.ezrru.nazr a existência de r a.scos à integridade físi=
ca do trabalhador. A cornpe'cênc í.a dessa matéria sempre foi do MJ.n~s
tério do Trabalho que, além de outras at.r ãbua.cões , zela pela Segu
rança e dema as direitos do homem em relação ao trabalho.

Como pode a Inspeção Federal do -'l"'":éabalho, f a.caz' divi
dada entre doas MinistérJ.os com quebra da .:w'udade de f a sca'l í.eeção
ou pertencer ao xmrstêrto da Saúde? E od~,tO ficarJ.am as Neqoc a.açôe s
Coletivas na área de Segurança do Trpbalhador?

O MinistérJ.o da Sc(úde cuida da Saúde Pública onde o
problema das endemias é desafio permanente ainda sem perspectiva de
solução, ou seJa: pratica a medicina preventiva e curativa. Mas,nos
processos pr-odut.avoa e no sistema de trabalho cabe ao MJ.nistério do
Trabalho a ação fiscal e nozmata.aadoxe , em todos os segmentos: Enge
nharia de Segurança, Higiene, Medicina do Trabalho, férias,salário;
identificação, duração do trabalho e outras.

Se a f~scalJ.zação permanece no MJ.nistérJ.o do Traba
lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e

. segurança do trabalhador, fica õbva.a a neceaaadede de manutenção des
se serviço no mesmo MinistérJ.o, e não passá-lo para o M1.nistér~o dã
Saúde, onde provocaria conflito de Jurisd~ção, com reais preJuízos
ã integridade física do trabalhador ..

Essa, é a tradição do direJ.to do trabalho corrtada no
Direito Internacional e eVJ.denciada na legislação co~parada,que tem
base tecnico-científica e está registrada nos anais da História do
Trabalhador brasileiro.

Portanto, pretende-se suprimir a expressão como resul
tado lógico dos fatos expostos para atender ao anuexeaae nac a.onaL e
se ajustar à PolitJ.ca de Segurança do Trabalhador, coerente com as
Convenções InternacJ.onaJ.s da DIT, de observãncJ.a mundial. ~ por
isso que a Organização rneernacaonat do Trabalho - OlT - é o Fórum
dessa matéria e não a Organização Mundial de Saúde. Aliás, as rel~

cõea capital/trabalho são universalmente peztia.nerrties ao MJ.nistério
do Trabalho.

O Sistema ünrec de Saúde é voltado ã Saúde Pública e
não deve intervir nos meios produtJ.vos, pois ai o fatal' princJ.pal
é a causa dos riscos, isto é, a prevenção de acidentes de trabalho,
que deve oontia.rruax sendo de responsabilidade úna.ca do Ministério do

yrabalho, enquanto o tratamento dos infortúnJ.os do trabalho é acâo

Constituinte FARABULINI JúNIOR.

EMENDA ES23884-1
f: FARABULINI .:Jú<IOR

=-- tuTO/~uSTI'íc..çÃO---------- __,

EME~A SUPRESSIVA AO PRoJETO DE CONSTITUIÇ1\o - Subshtutivo do Relator _

5eprlmir da Art. 1312 J § 92, as expressões:
II ••• de mais de dez anos de serviço ativc, os quais serão agregados'

pela autoridade superior ao se cadidatarem. Nesse caso, se ele~tos, passam autOlJl!

. ticamente para a inatividade quando diplomados. Os de menos de dez anos 56 5~
elegíveis caso se afastem expontaneamente da atividade.

JUSTIFICATIVA

A restrição aos mil í.tares para que se candidatem não tem sentido demo
crático. A Constituinte nasceu para ampliar os direitos e garantias, nunca para
reprimi-los. No texto se vê clara a restrição, e alcança os militares das forças

armadas.
Não é justo nem mesmo oportuno, como se deve concluir. E preciso que

se dê aos militares o mesmo direito que se dá ao funcionário civil, como se con _

tém na norma Constitucional em discussão.

Constituinte FARABlLINI "JUNIOR.

r:T------------- TI:~To/~uSTlrleloÇ.lI--- __,

EME1'VA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUICAO - Substitutivo do Relator _

Acrescentar ao Art. 130 das DISPOSIÇOEs TRANSITORIAS as seguintes ex-

pressões:
" exceto com relação às Autarquias Federais que já possuem representa

ção prépr.ía 11.
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Constituinte FARABULINI JUNIOR.

o tempo do mandato do Presidente da República é de 4 anos I pelos moti

vos já discutidos.

r.r PI.INARICl/COIlISlio/IU~COIl'uio ,

EMENDA ES23889·2
tJ FARABULINI JUNIDR

l:J PLENARI_

Na estrutura do serviço jurídico da União estão compreendidas as ati

vidades dos órgãos da Administração direta e da Administração Indireta que pos

suem corpo jurídico próprio.

I::evidente a omissão do projeto com relação aos Procuradores êutárqu.!

cos, que também integram a Consultoria da Unlllo,' por força do Decreto 93.237/86 •

Devem por conseguinte, ser incluídas na Seção V do Capo V (do Executi.vo) do Título
V do mesmo, integrando a Procuradoria Geral da União.

Constituinte FARABLUNI JUNIDR.

EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - Substitutivo do Relator -

Art. 113!2 aonde se lê 5 anos, leia-se 4 anos.

r.r TUTOIJUITlflCACÃO--------------,

'--'-'-==-=""-- ~J cr;;"n"~

__________.....-'J tç!or;:;J~O
riT-------- 'l.tN..."lo/eOllllslio/sUIOOMIll5 ,io - - - - - - - ,

,.,- rtx1"ONUITI'ICAÇ;,O ---.,

I::MENDA ES23886·8
I: FARABll.INI JúNIOR

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAQ - Substitutivo do Relator -

o § 32 do art. 1752 passará a ter a seguinte redação:

" § 30 - Lei complementar de Iniciativa do Presidente da República dis

porá sobre a organização da Procuradoraa-üeral da União e estabelec~rá sua repre
sentaç~o nos órgãos competentes de fiscalização e impos~ção de muItas adminlstra 
tivas.

JUSTIFICATIVA

A execução das multas ac:lministrativas por setores reqíonaas da Procur~

daria-Geral da Uni~o, nos próprios ôrgãos de fiscalização e impOS1Ção das mesmas,

garantirá a agilidade do processo Judicial e, como consequêncaa, por um lado, o
aumento da arrecadaçao sem a defasagem anf'Iacaonâr.ia da moeda, e DlL' outro, ores
peito da ação fiscal, pelo cumpnmento da exigência legal, que ocasaonou na puru-.

ção e na cobrança rápida e objetiva da multa consequente.

Há um compromisso histórico que cumpre respeitar. Na campanha de Tan

credo Neves, no movimento cívico IlMuda Braaâ.L'' cantou-se em verso e prosa o tempo

do mandato do Presrdente e, então, se disse à Nação que o correto, o oportuno se

prendia aos 4 anos.
Aliás J como é claro J promulgada a Constituação, exaure-se a t ransação I

democrática e assam se extlngue o mandato do sresaocnte que convocou a Constitui..

te para esse fim.
~ agora a pergunta:
A transição está ou não completa com a conclusão dos trabalhos da Con~

tituinte?

Então, para que mais um ano, para que mais dois anos?
E imperioso que se estabeleça o tempo certo, no caso 4 anos

Constituinte FARABULINI JUNIOR.

Constituinte FARABULINI JÚNIOR. EMENDA ES23890·6
tJ FARABULINI JUNIOR

EMENCA SUPRESSIVA AO Fl10JETO DE CONSTITUIÇAO - Substitutivo do Relator -

tJ PLENARIO
rrr-------------TU1'O/~lJlITII'ICAçio _,

r.r-- ,I.f.",.I\\<l/CG~\!I!1i:G/S\lUO"'\!Isi;O ,

EMENDA ES23887·6
tJ FARABULINI JÚNIOR

l:J PLENARIO
=- uxro/~USTI'TC&Cio __,

El-ENoA ADITIVA AO PROJETO DE CON~TITUIÇ~D - Substitutivo do Relator -

Acrescentar o inciso In ao art. 11º, com a seguinte redação:

~rimir o § único do art. 2322 qUE! assim se enuncia:
11 a autorização ou concessão pela união, para exploração dos recursos

mlneraas em terras indígenas dependerá sempre de anuêncaa das populações mdfqe 

nas envclvfdas".

ti os que há 5 anos ininterruptamente estejam no país, desde que não c0..Q
testem expressamente a nacíonalrdaoe de origem". .

JUSTIFICATIVA

Os es'tranqearoa que residem no Brasil há 5 anos, desde que não contes

tem, entendo devam ser naturalizados.

o princípio dominante na constatuãção bras.i Ieara é o de que a riqueza
do sub-solo pertence a União Não cabe pr.iví.Ieqaar indígenas, nesse ponto. A Co~

t.í tuí.ção ora em discussão estabelece o díreico à exploração de nuner ics , as~

50S nacionais e regula o modelo para requerer esse drreí.tn. No meu ponto de vista
dever-se-à implantar o pr incfpro da j.rcí.tação, Os índios terão os mesmos dí rextos
que os demais propr.ietárms do solo e sugeitar-se-ão ao modelo que melhor convier

à econâmia nacional, relativamente ao sub-solo.

ConstituInte FARABULINI JÚNIOR.

Constltuinte FARABULINI JUNIOR.

rrr TEJTO/~USTl'ICACÃO-------------_,

tJ PLENARIO

~~~=~ .--Jl FPT~''''''~
"LlHAI\IO/COt.ll5do/Su~co""lnio --""l rrr--IMT&--,

'--'==='-- ~_..J CoveoCi'ftrJ

EMENDA ES23891·4
tJ FARABll.INI JUNIOR

80ENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇ~O - Substitutivo do Relator -

rrr n:XT(lNUSTlflCACio---------------,

r.r ---PLlNÀ"IO/COI,Il"ia/sU,cOI,tll.Ão--------h

Emenda ao art. 20Q - DAS oISPOSIÇOES TRANSITORIAS - Leia-se: EMENCA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - Substitutivo do gelator -

11 o mandato do atual Presidente da Repúb.l aca termina 15 de março de

1989"

Acrescentar ao ert • 842 a expressão:

It :lnde quer que se manifestem ".
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JUSTIFICATIVA

A lmtJnidade material e processual têm que ser autorizada sem restri 

ções, E. que o Deputado e o Senador exercem seus mandatos, e, como tal atuam fora
dos limites da Casa Legislativa, onde emitem suas opiniões.

Muitos casos há em que fica a dúvida sobre a atividade Parlamentar em

comícios, atos púbhcas e entrevistas.
ClJnpre, p01S, oeaxar clara a imunidade no uso pleno do mandato, enquan

to o Parlamentar emite opaníões ,

Constituinte FARABULINI JUNIOR.

EMENDA ES23892·2
fi FARA8\JLINI JlX'lIOR

l:J PLENARIO
= TUTO/./UST1FIC,tqÃD ____,

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇ~O - Substitutivo do Relator _

Acrescente-se ao Art. 104Q o seguinte parágrafo:

§ O rrabona; de Contas da União por provocação de Deputado ou Senador,
instaurará imediata tomada de contas ou auditoria para apuração de oesvao ou mal

versação de recursos orçamentários ou da ilegalidade na formação de contratos e

respectivos aditivos, na Adninistração direta, mdí reta e fundaçães, apresentando
eârtnmstancaado relatório à Casa de onde de originou a denúncra,

JUSTIFICATIVA

Não se pode conceber que o Tribunal de Contas da União, sendo o instru
mento de fiscalização do Congresso Nacinnal , não tenha poderes de auditoria e to
mada de contas imediatas, objet.ivando a enuraçâo de denúncia crãçanarta de seus

membros, quando se tratar de desvio, malversação de recursos orçamentános ou vi

ciadas formações de contratas e respectivos aditivos que, as vezes, superam de mu!
to os valores iniciais.

Constituinte FARABULINI JUNIOR.

=------~------rclt.rO/~to~rll"!Pil.;ilO---------- ___,

EMEfIlA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - Substitutivo do Relator _

Acrescentar ao Art. 68Q a seguinte expressão:

11 inclusive rnl1itar fi

JUSTIFICATIVA

E:: indubitável que os benefícios constantes do art. 68º são extensivos
aos militares. Cumpre, porém, esclarecer para Que não pairem dúvldas a ser SUSC1

tadas pelos tecnocratas que hão de resolver questões na área administratlva.

Constltuinte FARABULINI JUNIOR.

EMENDA ES23894-9
1:' FARABLlINI JÚ'lIOR

tJ PLENÁRIO
= T[XTO/J<!'Tlr~cAçi.Il----------_--____,

Et-ENOA AO-PROJETO DE CONSTITUIÇAQ - Substitutivo do Relator -

Ao artigo 1650 acrescentar §:

( :.; ). O tempo da serviço prestado à Justiça Eleitoral é consider-".

do penoso e relevante, devendo ser contado até o l ímate de cinco anos, para todos

os efeitos.

Os juízes eleitorais prestam para o país, Lm serviço relevante e des

gastante. Em alguns Estados já existe o reconhecimento desse serviço, variando ap~

nas o período, que não é inferior a três anos, nem superior a crto.
E necessário que haja uniformizaçílo no tratamento, já que a função ele!

toral nunca é exclusiva, mas concomitante com a judicatura comum, demandando mais

dedícação e maior dí.sponítn.Lídade para o serviço.

A classificação de serviço como relevante e penoso significa recClflhe

cimento pelo trabalho realizado e servirá para a proooção por merecimento.

Constituinte FARABULINI JilNIOR.

EMENDA ES23895·7
I: FARASU..INI JUNIOR

l:J PLENARIO

= TlxTo/JUSTlrlcA.;i.o---------------,

a.ENOA ADITIVA AD PROJETO DE CONSTITUIÇAQ - Substitutivo do Relator -

Acrescentar ao § 27 cio art. 60 as seguintes expressões:

11 Aplicar-se-à pena de morte para os crimes de estupro, sequestro
roubo seguidos de morte, quando haja reãncãdêncí.a".

JUSTIFICATIVA

Aplicação da pena de morte levará aos criminosos que promovem alta bI.!:!,

talidade a notícia de que cessou a impunidade.
Os crimes de estupro, roubo e sequestro seguidos de morte em nível de

reincidência tem que ser classificados como de al,ta brutalidade 1 sendo certo que

esses cr.ímmosos precisam ser punidos .. Tenho certeza que a pena de marte intimid!,
rá e fará cair o índice.

Constituinte FARA8LUNI JÚNIOR.

l:J PLENilRIO
,..,- rurO/JUUll"'Cil.;iO-------------___,

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇ~O - SubstItutivo cio Relator -

Acrescentar ao art. 63Q o inciso V com a seguinte redaçãoz

Inciso V _ Será convocado para assumir sua função, o tuncmnérãc c:p.Je

foi aprovado em concurso público de títulos e provas, com prioridade sobre novos!

concursados, na carreira. A convocação será por edital e fixará prazo improrrogá

ver.
,JJSTIFICATIVA

E o caminha democrático que conduzirá o funcionalismo público na di!.!,

ção do melhor modelo administrativo.
Há, no Brasil, pequena quantadade, embora, de concursados Que não fo 

ram convocados, e', no entanto, nessas carreiras, houve recrutados por concurso O:!:!.

tros valores, não se tendo dado guarldã aos onginários aprovados, que pretende-.

mos defender agora.
A regra se aplica tanbém para o futuro, isto é, não se deverá I nunca,

abrir concurso para preencher vagas em carrerrs para a qual haJa concursados apr~

vados1 e que não tenham sido convocados, para posse.

Constituinte FARABULINI JÚNIOR.
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Constituinte FARABULINI JÚNIOR.

patrões e empregados a se demandarem em IOCB1S distantes, Já que não existe Junta
de Concillação em todas as cidades. Existem lugares dIstantes das Juntas a mais
de duzentos qul1õmetros.

A nlassif'Icação do serviço em penoso e relevante propdc.iaré aos meqrs

trados que exerçam tal at.ívadade serem promovidos com maior rapidez em detrimento
daqueles que somente gostam de trabalhar em varas espec.ialIzarías,

A computação do tempo servirã para ensejar a promoção por ant iquídade ,

o que já acontece em alguns Estados quanto à Justlça IHeltoral

tJ PLENARIO

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - SubstÜutlVO do Relator -

..,,- rUTo/Jo.!lTIFIC...ÇÃO -,

Acrescentar ao § 27 do art. 6º as seguintes expressões:
llAplicar-se-à prisão perpétua para os cremes de sequestro, roubo, es

tupro, seguidos de morte, e tréracc de dragas".

r:r ,.LttlAIIIO!CCUlnio!SURCOUIUio _,

EMENDA E523897-3
l:J FARABULINI JUNIOR

JUSTIFICATIVA

A sociedade braaiIeãra não suporta mais a impunidade que campeia no

país. ~ naas que oportuno endurecer a lei penal. ~ mais que oportuno o combate aos

criminosos violentos e 05 que degradam a pessoa humana. Os sequest.radores que ma
tam, os que estupram e matam não podem ter benefícios legais e precisam ser eli

minados do convívro social. Já que a Asseehléaa Nacatmal, Constituinte não se en

caminha a pena de morte para esses casos, não vejo outro caminho senão a da pri

silo perpétua.
Aliás, o relator Darcy Pozza na sobcomissão dos ürreatos e Garantias

aceitou a medida para estupradores e sequestradores que matam, deixou de fora o

latrocída.
Tenha certeza que a Constltuinte haverá de proteger a socaedade, re-

tirando das ruas os bandidos dessa natureza

Constituinte FARABULINI JUNIOR

EMENDA E523900-7
t: FARABULINI JÚNIOR

=--------------TtXT(l/~UHIFlcl~.i.o __,

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAO - Substitutivo do Relator -

Acrescentar ao Art. 228º, o que segue:

§ - A acmirustração poderá, para atender emergência, calamidade públl

ca ou sonegação de gêneros essercfars ao ebastecimentc, promover a desapropriação

de allmentos manufaturados ou ln natura, mclusíve ammais vivos ou mortos.

§ - Em caso de pengo público iminente ou para garantir a regularida

de do abastecimento, as autoridades competentes poderão usar dos estoques parti 
culares, assegurados ao propraetãr.ío .indertlzação ulteraor ,

EMENDA E523898-1
[J FARABULINI JÚNIOR

..,,- nXTONl.IUIFIC...Ç.i.o-------------_,

m,NDA t-IJDIFICATlVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - Substituhvo do Relator -

Acrescentar ao Art. 2752 o mcãso VI- EDUCAÇlS:O E CULTURA - com a

sequmte redação:
11 as vagas existentes nos estabelecimentos de ensmo soperaor , da rêde

particular qualquer que seja o período, serão aumentadas em 10% e destinadas a es
tudantes carentes, no modelo "bolsas de estudos", a cr rtér-ío das mantenedoras li.

A recente exper.iênma do Plano Cruzado demonstrou que sem instrimentos

eficazes a acmtrustração não teve condições de controlar, fiscallzar e combater a
sonegação, o "Lnck-out;", de produtos essencaaís à alimentação do povo.

A sonegação operou às escâncaras, a apj.icação da Lei delegada foi con

testada na sua validade, resultando num verdadeiro escérrno à socrecade quando os

pecuaristas especulam escandalosamente no nariz da administração.

A desapropriação dos estoques, por 1550, é medida que deve estar à di~

ocsação da adnaruat.ração para atender às emerpêncraa, as caranudadea públicas e a
sonegação especulat.rva.

Constituinte FARABULINI JÚNIOR.

As escolas privadas, da rêde do ensino supenor, concordam ter aumen

tadas as vagas, limitados pelo Conselho Federal de Educação, desde que sejam des

t madas a alunos carentes Ocorre, no Brasil, que as escolas particulares contam
com espaços ocaosos que podem ser ocupados. Pois bem esses espaços serão desbn2.

dos à bolsistas, bastando que o Legislador determine, de plano, o aumento de vagas.

nEN......IO/cOJ.llSl1.i.O/llIJIICOWlSlIÃO--- --,

,.".-------- TI';XTOf Jt.STIFlC...ç i o - - - - - __,

Constituinte FARABULINI JÚNIOR. EIoENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EIoENOADD: Artigo 6Q § 34.

EMENDA ES23899-0
(l FARABULINI JUNIOR

Ellmine-se o § 34 do Artigo 62

Renumere-se os demais.

r.r I'Ll':r.rl ...IO/CCJ.lISS~Q/S~.CO,.IU~O _,

~P"'"TIOO~

PMDB

a menção a "c cnc or-daüa'",

TEXTO/JJlIT~IC"'Ç.\O •

EMENDA ADITIVA/MODIFICATIVA

Dt spoa í t í vo emendado: ar-ta.go 15S.

Co r-r-rg r r- o vocábulo "oponentes" para "opoentes ti

Acrescentar ao inciso I. do art. 155, após "de ~alência"

W
l_ r'Lenérro da Assemblé~a Nac a.one I CQDstJ tll1nte

r:r- nuÁR'O/CCJ.lllISio/Sl.I.COWI,.~O- _,

EMENDA E523902-3
PConstituinte WILSON MARTINS

EMENDA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - Substitutivo do Relator -

Não se deve obrigar ao povo a procurar a justiça longe de sua resadên-
cia. Se exclui da justiça comum o conhecimento de matér-ia t.rabajtuata, obrigará

Acrescentar ao art. 1572 os seçumtes pa.rágrafos:
§ 32 _ Onde não houver Junta de Conciliação e Julgamento, os Juízes de

direito exercerão as funções de Juízes do trabalho.
§ 42 _ Considere-se relevante e penoso o exercãcao da função de JUl.Z

do trabalho por jufz de drrerto , contando-se o tempo para todos os efeltos até qu,!

tro anos.

..,,- Tr~TO/.ll.lllTlf'ClÇÃO _,
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EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. ART. 79

- -----] P ~~'~""--J

- ~~~~~Á~i'~s._"_"_"_"_'"_'_"_o-_- -__-=-~=_~__ (?~~.~~Y7J

EMENDA ES23906-6
~ - -_. DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

p-------

JUSTIFICATIVA O que se pretende corrigir está evidente: o termo

correto a ser utilizado é "cpoente", tratando- se

obviamente, apenas de erro de datilografia.

A omissão d'" concordata não tem qualquer fundame!2

to, pois atribuir-se à Justiça Federal as mencionadas concordatas,

quando de suas atribuições ficam excIu i das as falências, é inadmi.ê.

s Ive I ,

EMENDA ES23903-1
P--- -õEPUTADD ÃLYSSÕNPÃu'L'iNELI:Í -

PLENÁRID

-- --~ rPFL""--]

--_.~ f?~;'~9Lã7J

§39 do Art. 79 do projeto passa a ter a seguinte redação.
"Art. 70-- _

§3Q - São pro tb tda s as at-rvrdades de tntermedracão remmerade

da mão-de-obra permanente, na at tvrdade pr mc tpal da empresaa mda que ~

diante locação, salvo os casos previstos em l er",

EME~DA SUPRESSiVA
JUSTIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ART. 99

SUPRIMA-SE O § 79 DO ART. 99

JUSTIFICATIVA

o dj spos t t ivo é desnecsssârm porquanto o lnC1SD XXII do Art. 79

estabe1ece a obr i çator-redade da neqccracáo cal et iva e sendo o acordo sa i a-ia1

espéc ie do gênero convenção coletwa, não ex i st.e razão para permanêncla deste
parágrafo.

Atendendo ao pr mcíp io bâs ico de Admlnlstraçâo da d1V1São do tra

balho , as empresas modernas devem ter em seus quadros de pessoal prôprio !.
penas a mão-de-cora espec te l izada para a consecução de seus objetrvos f ins ,

As outras et tv idades , por conseqãêncie , devem ser delegadas a

terce i ros capac1tados.
O pr-nc ip tn cons t t tuc iona l do 1nC1";.0 em tela obsta a especlal!..

zação das emDresas brd'illplras.

A manutencao do' dispos i cao acarretará a ext incâo de um grande-

número de empresas nac ione is espec ta l t zades em supr-ir as at.rvrdades-ne to de
outras Empresas

DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Artigo 99 l
PLENÁRIO

EMENDA tlOOIF:l';:'1~

DI5POSlTI'10 EMEIIDADO ART. /0

pr;;"~"O--J

r:~"~?/A

Supr tna-se o § SQ do Ar-t tqo 90.

JUSTIFICATIVA

o § 10 do Art. 79 do projeta passa a ter a seçumte redação:
" A Ie t protegerá o se l ãr-to"

o Parágrafo torna-se desnecessâr-io uma vez que o "caput " do Ar

t iqo prevê que a 1e1 deflO1rã as formas de representação smd i ca! nas n;
goc13cões co let rvas ,

JUSTIFICATIVA

EtlENDA SUPRESSI VA

DISPOSITIVO EtlENMDO' ART 90

A protecâo ao salárlD não deve f rcar restr-ita apenas ã hlpÕ
tese de retençao. Ou tr dS S\ tuacoes S30 prev 15 í vel s , como. por exemp1o, a
penhora e cescontos rndevidos , Por outro lado. existem hipéteses de reten
cão "Ieqft tma'", COHlO por exemolu.na prátlca de ato t'l Ic i tc do empregado:

com danos ao petr-undmo do empregador. concessão de emprestlmos pelo empr~

gador etc ...

L1 te- ,e. pur ezemp10. também {J caso de mor-te do empregado.
quando a empresa se vs nbr tqada a l"pter se l ár-tos , ate que se def man os
legltlmos crecores ,

O detalhamento proposto pelo projeto da Const t tu'reâo é prª
pr tc da 1e1 or-dmzir ra •

Supr-ima-se o ~30

JUSTIFICATIVA

Nào se trata de materla const rtuc ional , mas apenas de mero proc!
dtnento aómnts tre t ivo de arrecadaçao.

Alem-do mals, ao perrn t n- que un s indrcato flxe contr-rburção para
toda ceteqcr re , '1lMndo ... te to do pi ojeto perrrnta o surgimento de vários

5 mdr cetos, ec, bando portanto LOr.! o concer tc oe Luteqor-t a 1 es tã se cr-i ando al
90 uancs slval de ser nrs t i cado

üutross tn, no criar contr-ibuu-ao comrnú sdr-ie mdt s t mtamerrte para
as socrado ou naO, l' ')'1 ~c;tã crt mdo , oor- l mhas trensversas ,,\ obrll]atorl!:,

de de: fl11arao smd u al , (1 que r.ont ra r ta t'~rrt>%anente o disposto no ~40 do

mesmo artl!Jo

EMENDA ES23908-2
e"l DÊPUTADàI;LY~~~"N PAULINELLI

r.T-------------ytHOIJU'fl'le"ç...o ~

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EHENDADO: ART. 79

o rnc rec XXIV do Art. 79 do projeto passa a ter a seguante redação:

"Art. 79 ••••••••••••••••••••••••

XXIV - seguro contra acidente do trabalho".
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JUSTIFICATIVA JUSTIFICATIVA

Há que se def rru r em Lea c rdmár ra a particl.paçâo do Empregador e

da seguridade social.

Na. redação do atual projeto , o Inc i.so XXIV conflita com o estatui,...

do no art. 264, i.nc r so 1, que dl.spõe sobre os prece i.tca da Prev:l.dé"nC1.3 SOCUI-l.

No cõmputo das fêrlas anuais do empregado deve ser levado em co.!!.

s ideracão o número de d ras de eusênc ie ocorr-rdo na perlodo aqu t s t t wo , a PC!

s ib t l tdade de féna"i rol e t tva s e oroporc tona i s , alêm de outros aspectos

A remunet-acau será evidentemente conseqaêncla destas posslbll,,!.
dades.

EMENDA ES23909·1
[i -Õ~PÜT;;OO .~~YSSõ;;AULINELLI

ASSlm, deverá caber ã l eqi s lacào ordinãr-ia daf tru-rl a , segunda as
pecul ia ridadcs de "'atia caso.

PLENÁRIO

DEPUTADO ALYSSON PAULIN,cE~L~l"'I ~

EMENDA E523912-1
l:EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVq EMENDADO. ART. 79

______ ~U:T!;I.J~StI"CAÇ"" ----,

Suprnna-ee do projeto o ancdac XXIII do Art. 79

JUSTIFICATIVA

Ex i s tem lnúmeras cateqomas de Trabalhadores e Empregadores em
dwersas tccaj vdedes deste traensc Pa'[s sem \"epresentação s tndvca'l , Logoê de

fundamental tapcr-ténc re que o servrco extraordmâr-ro seja regulamentado em

t.er ,

EMENDA MOOIFlCATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO Artlgo 79 Incrso XIV

o Inc150 XIV do Art. 79 passa a ter a seguinte redação:

"Serviço extracrdmâr-to con remuneração super-ror ao normal, co.!!.
forme Le,. Acordo ou Conveneão Coletiva de Irabalho".

JUSTIFICATIVA

PLENÁRIO

A modernização tecnofégrca , dado ao seu próprio dl.namlSmo merece

ser tratada através de Le r, ord mâma , não sendo conveniente que o texto coo,!

tieuc1.onal, de forma defImtnva , iniba o seu desenvolvimento.

De Eato , as regras prevdat.aa no mencionado mcdsc podem levar a

l.númeras ltlterpretaç;ões pes soai.s , confl.Ltando com o mcenmvc que se deve

dar ao deaenvo l.vrmentc tecnológico

áderea i s , pode provocar a estagnação tecnotdgrca no Pafa, Há que

se compatJ.bl.lízar o avanço cecuo lrigfco a as necessidades do t tba Ihadcr , a-,

través de Ler oré inârcn, que poderá captar as nuances desse re l ac aonaaent;c

easenc Ia Imontu dwâmlco c em constante raut aç.io,

EMENDA E823910·4
çr---- - DEPUTADO I\.L"-y,-,S,-,S",O,-,N_P,-,A-"U,-,L",I""N",EL,,,LO-'I~ -__~=~~J tr -;;.~, ..o~
fJ ---- -] 5i-;'~VYJJ

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVD EMENDADD' Art'go 79

EMENDA ES23913·9CC- ---- -

PLENÁRIO--------

o Incrso XXII do Art. 79 passa a ter a ssqumte redação:

"Art. 79 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

XXII - Reconhecinentn dos acordos e convenções coletivas de tr,!

balho e obrigatoriedade da negociação coletrva,

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO EMENDADO Art 190 70

Sup,-,rna-se do projeto o 10C150 XII do Art. 79-

JUSTIFICATIVA
JUSTIF rCATIVA

PLENÁRIO

A inc1usao do termo "acordo" visa preservar D s rstema atual, que

permtta aos smd icatos de empregados f rrmat- acordos duetamente camas empr~

sas , sempre que estes forem ma t s convententes do que as Convenções, reallZ!

das somente entre as ent idades smcrca is representat ivas das categonas pr~

flss10nals e econômlcas

EMENDA ES23911·2
(! -~EPUTADO ALYSSON PAULINEI LI

tJ

EMENDA MODIFlCAT1V~

DISPOSITIVO '~ENDADD ART. /0

o InClso XV do Art 79 do projeto passa a ter a seguinte redação

"Art. 79 ------------------------------------
XV - Gozo de férlas anuais na forma de Iet",

A proposta unp'l tca em redução de carga horãrla para o pessoal de

turno de revezamento. com ccnsequentes aumentos de custo decorrentes do acrê~

c imo de mai s um turno ao tt adtc ronal si s tema de "3 turnos de revezdfI1ento".e!!.

sejando espec ia lmente probl enas de transpor-tes,

Desconhece-se tal SIstema nos peIses 1OdustrIallzadas.

Estudos e anâl i ses mêdtces demonstram que O st stema de 113 turnos

de revezamento 11 não trez preJU1ZO ao trabalhador. O desgaste ma tor acontece

dentro do período n"t-,rno (22 ao os às OS 00 051.

Entr<:tantJ. por~ superar este desgaste, a hora noturna ê menor

(í2 mmutcs e 30 seçundos ) e o trabaf hador recebe um edic tonal prtipr-m , con

soante a l e i vtqente

A11ás, pare se adaptar ao s1s tema de "3 turnos 11. cumpr-indo pre

celta de 'l eq t s l acao vtqen te , o empregador é ohriqedo a conceder folgas maio

res a estes empregados, o qUi resulta em uma Jornada mêdla semanal anual de

42 horas e trlnt-3 !l1r'J~ll';.

tl1 t, ·t.ntln '. s i s teua pt cpo s to no projeto as E'lpr~5as tender-ao

a f ixar o turno rmcc , (')'11 pre ju lzo para os ~mpregados.
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OutroSSlIn, o fato destes empregados traoalharem apenas 6 horas e

receberem uma Jornada de 8 hs acabara por condenã-Ios a pernaneceren etername!!,
te em reglme de revezamento, uma vez que a sua transferência para o turno fixo
de 8 hs lmpl1carã em acresclmo de salãrlO.

t: que, se o empregado, durante determinado período tr-aba l na ap,!

nas 6 haras, O sa lãrrc por ele percebrdo ecabarâ sendo. em consequêncre da h!

bitualidade, a remuneração de 6 OS. Desta forma o seu retorno ao turno diurno,
que lmplicana numa Jornada de 8 hs , trar ie como consequência 001 aumento sal!

r-ta l , fazenda com flue este empregado passasse a perceber remuneração suner-rcr

ãqueles que semnre trabalharam em turno f ixo,
Em ta i s condrçâes , as (mpresas estarão lm[ledidas de retornar ou

transfenr quê l quer empregado do s i s teraa de revezamento para o turno f txo , bl.Q.

quando a sua ce r-re i re prof i ss rona l dentro da empresa.

DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

--- TUHI/~lJsr'F'e.l.çio-- -,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITIVD EMENDADD ART. 70

se pela moderrn zacao do trabalho, pela desocberta de novas e melhores teco..!.

cas e condrcces para sua re:al1Zaçao e, nao raro, prat1c.a toda a sorte de fal
tas func rona t s , sem Que pela sua medra qrav tdade passa carectertzar a dispen

sa por Justa r:au~a "., JtIV<.ld.L

Isto gera .. 11 a I.. ""1"'IJJ1Jdu,jL~ entlf' ,'" ~Mrtes. queda na ret. rpr'oc Idade.

es tnqna cao SJ\JllJI. uh''1n.lndo I OJ1l a bal1(,tl m cdut rvrdade , tudo em prejui zo

da Nacao.

Ademals, a 1el traoe lmsta nacional confere ao empregador todos 05

r-iscos da produção e do naqôcio , Em consequêncta, obrlgã-lo a conviver com

empregados que não venham correspondendo prctiss icnal e tecnicamente será. e~
carar unilateralmente o problema e resolvê-lo sem atender aos pr-incfpics da
equ tdade ,

De outra parte, aonnt tndo-se que possam haver demissões rrresponsãvets se

propõe, para tmb t-Ias , a cr-iacâo de uma tndemzação verdadeira penalidade

para o empregador, ao mesmo tempo em que se mantêm no Projeto o 10C1S0 111

do Artlgo 79, preservando as dt spns t côes do FGTS, atendendo desta forma as

necessldades das empresas, sem esquecer a segurança dos empregados.

Sendo empresa e empregados es senc ta t s ã produção e ao desenvo lvunento nac ro

na' t pe uapresc mdfve l que as medicas de proteção de um dos lados não desa~

pare o outro, resultando no amqu i l amentc de ambos.

A emenda remete ã leglslacao ord mér-ra dentfrr os valores devidos pelas em

presas. bem como as condrcêes em que o empregado dssped rdo receberá esta 1~
cerrizacão.

u !-C1SO XI do art. 79 do ;1rtlJeto passa a ter a segulnte redação:

IlDuração dlã'ro ' a do trebaluo não superror a orto horas, salvo exc!

ções previstas em lel ou em negociação coletlVrJ de trabalho".

JUSTIFICATIVA

Com isto permt ta-se estudos aprofundados sobre os valores Justos e foma de

malor convemênc ia pela qual se pagar no tempo esses valores, sem Que eles

se constntuem em estimulo para que os empregadas provoquem a prôpria demi,!

são.

__---'J prp;~' ..:J
_____~) [loIl7~;;~;)

o "Caput" do art 70 passa a ter a seçumte redação.

ART. 70 - ~lem de outras, são dueHas dos empregados.

JUSTIFICATIVA

ASSlm, a exnres sêo "t raba l hadores" do capu't do ar-t iqo 70 'proposto

pelo relator, concede "relação de emprego" aos prof15s10na15 l iberars , aos

autônomos e aos drre t-ires de empresa, o que e uma aberração, sendo conveniente
a sUbCZtltU1Ç<iO nor "f'~lln~'11.dos"

o conce i to de "trabalhadores" abrange os empregados, os proflssi.2,

nal$ 'l rber-e t s e eutênonos e até' dj re tor-an de empresas. O projeto de Constltui.

ção, em seus lnClso~,trata de "ralaçâo de emprego Jl
1 tTplca e exclusiva dos H

empregados 11

EMEllDA MDDIFICATlV';

DISPOS ITIVD EMErWAOO 4RT 70

PLENÁRIO
~--------- --------

EMENDA ES23916·3
cr -- --D~PUTADO AL"-SSON P~l!I:!NEL_~ _

cr--

Art 190 ;0

___-_--JJ r -;;~"-~

_!'J:-~:.::ÁR.:.::I""_O __'J tJ~2-;'~';z;J

o texto do nrojeto ao f ixar as a horas dlãrlas sem qualquer exc!
câo , mv reb t l t aa o s ts tema vigente no pais de adoção da semana inglesa.

Oe fê to , na mator-ia das Empresas e tradlCl0nal o sistema de se
traba'lhar- JM pouco alem das 8 horas de sequnda a sexta-ferra para a supre!

são do trabalho a05 sãbados.

Isto e possível porque a leglslação em V1gor, amparada nQ pernis,

SlVO constltuclonal vtqente , regula a materu possrtn l í tendo este 't1Po de c;

pansaçâo, com evidentes beneficlOs para empregados e empregadores. -

De outra parte, e impor-tante lembrar que a leg'lslaçã'o ordwãrld I

em vlgar Já prevê , para determmadas ca taqor te s , Jornadas de trabalho lnferia
res a B horas dlárlas -

De consequenc1à, ê convemente que seJa permitido le91sl~ção

crdinãr i a ou às enttdades s tndicars estabelecerem as condições mah favor!

veis para ambas ao; narr es , sem nreju;zo do orecettn const rtucronal •

r--:~NOA l~oDlf1'-A'I'I"
DISPDSITIVO E'1ENDAoO

EMENDA ES23915·5rr ---- -DEPUTADO }\LY-SSO'LP-B!!11tiEllL

r:-- -

o InC1SO 1 do Art. 7Q do prcjeto passa a ter a seguinte redação:

Inderu zacao por despedt da tmct'ivada ou senl,Justa causa, nos termos

da l.ei .

JUSTIFICATIVA

Perrn t t r a desped tda apenas mot ivaca ou por Justa causa equlVale

a conceder a es tab t l tdada em outras cores.

A es tab t l tdade no emprega. num pais de popul acâo emlnentemente J.2.
vem como é o Bras 1 1t se transfarmarã I sem dúvlda nenhuma, emes tab t l tdade no

desemprego para aqueles que nao t iveram amda a oportumdade de alcançar a

mercado de tI abal hn

r
PLENÁRID

EME~OA '~ODIFICA~JiA

QISPOSITI'ID El1,',CADC ;,j. eo

o 5-55 do art. 60 passa a ter a sequ t nte redacao ,

fi 55 - .'l;s ent tdades essoc i at tve s , quando expressamente autor-rzadas ,

na forma da 'le t , pOSSUfm l eo t t um dede para representar seus f'r l tados em Juizo
ou fora dele

A es teb i l \'Jade aos 10 anos comprovou, rnfel i zmente , que o empreg~

do, c lente e segurl) desta garantld t acomodaMse no emprego, desinteressando-

Em pr-mc fp to trata-se de maténa de l e r ordmár-ra e, portanto, lmprÕprla COMO

regra programátH.a
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Jl.demals, o te)(,tn '10 cc ue-o nao deftne quem darã a autor t zacáo , podendo as s tm

le~àr ã presuncao que qualquer um ser ia competente para tal.

A flm de se evi tar abusos, o acrêsc mo da expressão una forma de 1e1" deixarâ
ao leglslador def tm t- d forma, os l umtes e a competênc ia para a autor-izaeãc,

Art.: Através de leis especificas, ser-ão dispostos os objeti

vos e instrumentos de política agrícola e de política

agrária.

o parãgrufo 20 do art. 162 do projeto passa a ter a sequtnte redação.
A"t. 162 - --------- _

§20 "1\ 1e1 especlflcarâ as hipôteses em que os dtss Id'ios coletl

~OS, esgot~das as posslbllldades de sotucão por neçocrecâo, serão submetidos

a aprec tacao da jus t i ça do trabalho, def tn tndo também, quando as decisões ju
dtc te ts poderão estabelecer normas e condicões de trabalho. 11

JUSTIFICATIVA

. Art.: A unaêo poderá promover a deaap rop r i ção por interesse

social, de terras inexploradas, por ato de excLus ava ron

petênc18 do Presidente da Repúbllca, mediante pagamento

de prévia e Justa Lndem zação , as benfei t or i as em drnhe I

ro e a terra nua em títulos espeo.í a i s da dfv i da púb Li ca

com cláusula de exata. atualização monetária, neqoc í.âve í,

e resgatáveis, na prazo de até vinte anos, em parcelas

anuais, iguais e sucessivas, assegurada a sua ace i t ação

a qualquer tempo como meio de pagamento de déb i to com a

uru ão , conforme previsão ém 1e1.
Único A lei estabeleceráas normas para a classi f:lcação das

propriedades rurais, bem cama o procedimento das des~

proprlações e das Lnderu zaçõe s , inclusive, definindo o

recursos necessários à sua execução.

--- -] [TI -;;~"O --]
-----~ lTI-o&"~9iEJPLENÁRIO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EME~DADO ART. 162

EMENDA ES23918-0cr--- -- DEPUTADO ALYSSD~' ';AULINELLI

PLENÁRIO

DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

Trata-se de matêna que procura regular proced'tmantns de negocla
.cão e de dt as Id tcs co'let ivos , t fp tca portanto de leglslacão crdrnãr-ra, confo
me a emenda apresentada. D texto do projeto cuja modTflcaçào ora é proposta

procura regular proced inentos , todaVla,de maneira tncorre ta ,

De um ldr10 prevê apenas a hipótese do empregador se recusar à nego

dação. exclui ndo, pvr tanto , a recusa por parte dos empregados Isto no mmfrno
contr-ar-ia o prlncí'lJl) o1a 19ualdade processual. A redação da projeta co"nfe~e

a inda ã Jus t ica do Trabalho, como Poder JudlclárlO. a faculdade de estabelecer

"nornas e conoicces ; o que é atrlbUJcão do Poder Leg151atlvo. Isto em última

anâl1se eqUlvale peron t u- ã Justlça do Trabalho, impor pumcão pecumã-ra atra

ves de "normas e condtcoes", sem prevM cormnaçào legal, o que contrarla ao

pstatlndo 1'1) ')t\l'~fll 'fl) ~') '" l? .ir) .n't n1.'\ .1tH tp necnn pl"J.:;eto, que MO perm

te a ,mpQ'.ilCf\IJ ·1p '''a ,l ,H'f'~lJ prev i sa» Jltqal,wmn t,' bém, nao per"llte eue
J.llJuém '5eJ,1 ')bll'~' "\. I,"" ,)11 .h"lAar fie ·3.ZEn~ alguma C01>;,) a nao ser em

dect)rrênr 1.' (11 I,

A ampla faculdade de estabelecer normas prev ista no proJeto, além

de trensfenr ã -Just ice do Trabalho atribulcães espec'[f rcas do P:)der Le9's1a

two, fere os pnndplos de cer-teza e segurança JurldlCOs. As partes tnteres

sedas no felto JamalS saberão a '~nor<l as conseqaênclas de seus atos, de1)~a;

do de ser as t t tul aras da d i re i to que será transfer-ido â dust.ica do Trab;
lha que deles dt sporâ hvre e erb t tt-ar tamente, -

A acumulação de funcões .judrc re i s , admtnt str-at-ívas e 'leqts l at tvas
pela Jus t rca do Trabalho, poderá ms t rtun- a di tadura do Pode" JUdlClá

no, em preju ízo do pr imado da Jus t i ca , dos pr tncfp tns processua is a iaconfl;
b i l idade nas tnst i tuicdes Juridlcas. -

O " poder normat ivo" ao jud tc tjir tu só é concebivel nas socled~

des sem confl itcs e Sem greves, onde as relvlndlcacões dos trabalhadores são

decidrcas pela Jus t ica do Trabalho. A proposta do prOJeto 'wrtanto conf'l t ta
com a garantTa const t tuc icna l ao drre t to de 1Jreve e com as s trrbuicões espe
c írrcas flXada'5 ao Poder Leqi s lat ivo de cr-tacao de drre rtcs e obr rçacõas, -

JUSTIFICATIVA

A Emenda proposta visa condenar o texto apresentado e

v i ab í Lí aar através de uma legislação especIfica a Ação de Poli

tica Agricola, Fund i âr ãa e de Reforma Agrária.

EMENDA ES23920-1
f

r,r---------,------ TUTO/JIoSTlr1cAç.io---- ---,

(ModIficativa)

(33 e 34 passar a ter a seçuinte redação)

§ 33 - A propriedade pravada é assegurada e protegida pelo Estado, nos

termos desta Constituição. A leí estabelecerá os procedimentos
para desapropriação par necessidade ou utilidade pública ou i,!!

teresse social, mediante prévia e justa indenização, garantido

ao proprietário direito de defesa adninistrativa e judicial. Em

caso de perigo iminente, as autoridades cometentes poderão u 

sar a proprredade partacular r assegurada ao proprietário inden.!,

zação ulterior, se houver dano decorrente desse uso.

PLENÁRIO

DEPUTADO ALYSSON PAULINELLI

EMENDA ES23919-8
tJ
r.-r-------- 'Lt"..ftlO/c:OIolI':rÃOJsuaeD»luiD------------,

= n:uo/~U$'1\f\e";;.o-------------___.

§ 34 - Modificativa.
Os imóveis nrrers produtivos, conforme definidos em lei, são i~

susceptívels de oeseorcccâeção pOI' aotaresee sccaaj para flns de

reforma agrária.

Justlflcatlva.

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substl tuam-se os arts.: 245 a 254 pelos seguintes:

Art.: A propriedade rural p r o d u t i v a não é passível de

desapropriaçi!l.o por interesse social.

Único O uso do im6vel rural cumprirá função social, definida

Evitar-se 'polêmicas interminávels sobre conservação de recursos

naturais e proteção ao melO ambiente em áreas ande haja necessld!,
de de rudanças nos sistemas arodut ívos , A proteção deverá ser de
flnlda em tel.

Por outro ledo, o cUlll'rimento da função social deve ser definida

em lei, b;m como a sua forma de declaração. J

Melhor será definir no parágrafo a sua proteçaã.
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DEPUTADO LUIZ SALDMAD

EMENDA ES23921-0
t?

PLENARIO

A úni:a m..rne í r e de garan':lr-lhe esta ar redut íb t Lí ;

dade é vinculá-la a fonte que lhe S~j3 di r etancne e prcpo rc í.ona l '

e CIJJO crescimen':o g3:ra'lta meios para illplantaçãJ de novas estr!
das.

r.T-------------T[nD/JuSTlfle.l~AD--------------

= n:xrDt~lJnlrlc ...l;i.o

E/oEf;QA ftJOIF'ICATIVA

DISPOSITIVO E/oENDAllO.: Modoflca o item II do § 50 e a alínea "b" do ltem

II do § 80 do Art 209.

1) - O item II do § 50 do Art 209 passa a ter a se-

Incluir no § 59. do Art. 62 10 substitutivo do Relator, após a ex
pressão 11 ••• ou degradar pessoas", o s equant e e

"pelo sexo, ou orientação sexual, por pertencer a grupos étnicos
ou de cor" ...

JUSTIF ICAÇAO

CONSTITUINTE DALTON CANABRAVA

l
o Relator, em seu substitutivo, deu formulação do dispositivo cons

t r tuc í.cne l que criminalize as '.Üferentes formas de discriminação ate!:!

t e t é r i as aos o í r e i t os e liberdades fundamentais é suu t o mai s sintétI
cs do que o projeto da ccmz s são de Sr s t emat r zaçãc ,

Ao exenp Li f aca r formas de dâacr imíneção , o nobre Relator não pode

omitir a ~::Ilscrimlnaçi':io sexual e por orIentação sexual que, em conjunto

tem igualou mai or rmpo r t ânc i a que a d i s c r í mf.naç ãu racial.

PLENARIO

guinte redação:

Art 209 ..

§ 50 .

II - as alíquotas aplicáveis às operações internas

realizadas com energia elétrica e míneraas.

2) - A alínea "b" do item II do § 80 do Art 209 pa.§!.

58 a ter 8 seguInte redaçãne

Art 209 .

§ 80 .

II ................•................................

b) - sobre operações relativas 11 lubriflcantes e

combustíveis líquIdos e gasosos utilizados nas melOS de transportes, e so
bre operações que destinem a outros Estadas energia elétrica;

cr;:"""'---'
PMD8 )

fl:-om--,
I, I 'I -)

DALTON CANABRAVACONSTITUINTE

EMENDA ES23922-8
l:

-o-=
estarão

V .

JUSTIFICAÇAO

CONSTITUINTE OALTON CANABRAVA

JUSTIFICAÇAO

O sistema viário naciooat foi construido à custa de

enormes investimentos e sacrifícios, por 1550 é de fundamental importância

que se garantam os recursos lndispensáveis li conservação desse patrimônio
que vem sendo gradatlvame-rte df Iamdado pela falta de serviços de cooser-,

vação e manutenção "'rn época oportuna. Consideramos :p~e a receita mars ade

cueoa à vinculação com o setor de transportes é exatamente aquela oriunda

dos conoustfveas automotores e lubnficantes, uma vez que seu consueo é

diretamente prupnrcâona l à solicitaçfto dos sistema viário e,p0E.

tanto, ao s Inves t Ima-rto s para a ccnsecvação da rede.

r or gra;as à vincu ....ação que houve à época dJ IUCLG

qus foi pos s íve I a construção desse lmenso pat r í nõnfo , que come

çou a at r o r.í ar quando o IÚCLG foi extiT:'o.

Cons~derá'/el fraç~l) do s í s tene viá::io nacional foi
implantada CO'O reC1JrsOS cao tadas en Lns t ã t.uã ções Lnter-nacInna í s ,

a exemplo do Banco Mundlal. A ausência de fonte vinculada de re

cursos i ,ternO-l) o ' fictJl ta as negociações com esses aa-iccs , Por

out r o l::dtl, quando há di f í cul.dades e11 obter r ecursos , s.ejam e! _
t e mos , se jma or çement é r í os , sobretudo para co-rs ervação e re:sta,!!

raçã r , o sistema liário deteriora-se ao pnrrt a de t r í ol í.car.noa os

CIJ'3tO'S para SUR recuperação.

A parcela de r ecusna d.~s~i"9d"l a conservação e reE
t aur ação d.l rede viá"i::l é tecl,i.-:a;lle,te e econcn í camente irredlJt.f

v'?l nos orç anent os da Uni ãu , Es t ado s e Muni~ípi01. I
A úmca mane r ra de ga-atir-lhl':! esta irred.Jtibllid,i

de é vlnclllá;la a ronte que Lhe sej.~ d t r e t a nent e pfcpo rc í cns I e I
c .... jo c r esc i merrtu garanta meios para ImoIarrt ação de no las estradas.

6~~~:5~I~n~I~~ENOAOO: Acresconta o ite~ III ao Art. Z13

Art. 213 .

II .
111 - do produto dt3 arre:::ad.~çã'J d:J imposto de que

tra":.a O item VI d.) Art. 207, s~ten:a por cen":.o, na forma seguinte:

=-- T1:ltTO/~uHr'~-.ç.o_-- ____,

EMENDA ES23924·4
tJ

VI - produção, importação, di str íbuíçãc ou consu...
mo de Iubr if'acantes e coooust ívers líquidos e gasosos utilizados nos meios
de transportes. -r::..

liI Parágrafo~ - O imposto de que trata
item)dfincidirá una vez sobre cada tma dessas operações, que não

sujeitas a qoaisouer outros tributos.

§ 1º - ~ facultado ao Executrvo , ooscrvadas as
condições e Limítes estabelecitícs em Lei, alterar as alíquotas dos impostos
enumerados nos itens I,It,IV,V e VI deste artigo.

o s t s t ena VIário nac í orra l f 01 corra t Ltufco à C.JS
ta de e-termas r nve s t i man t ca e s ac r í f Lcro s , por lSl30 é de fund~

ment a l r mpor t â-rc i a que se ç ar a t am os r ecur s-rs Lnd r spens âve í s à

conservação dns se patrimônio q.ie vem sendo qradat ã vanent e dil.!!

pidado pela falta dt' se rv i ços de conservação e manu~e"çã3 en

época oportuna. Oonai de r anus que a r ece i t a mais adequada à vi!:!,

cu l aç ão com o setor de t r ansno r t as é exatamente aque l a o r í und a

111 CIJ1T'JustíV'211 au-onot o-e a e Junr i f ... can-e s , una re z que seu

con-amo é dt r.s tama rt;e propcrc tu ra l à so l í c Lt.açã a do sistema v!.
ária e, cor t a-i-o , a1S 11.Je)tlm"1.~)5 co r a a con ve r va j ão d a r e de .

r c i q r a ç a-i à fÍ1.culd;ãJ qllP hcu za :3 época rjJ

IUCLGq'Je fOI pcs s íve I a con rt rução de s se imenso pa t r i môru o , que

começou a atrofiar qua-ido o IUCLG foi ex'i mto .
Conside:ável fra;ão da s í s teoa v í é-ri o nac i ona l foi

implantada com recursos cap taco s em instituições rnt e rnac Iona i s ,

a exemplo do aa-ico MtJndial. A ausênc i a de f 0:1';:. e vinculada d:õ! re

cursos Lnt.e t-noa dificulta as ne çoc i açõe s com es ses B3'1COS. Por

outro lad" quando há d t f'Lcu Ldade s e'n obter recu:sos, S~Ja'1l e~ 
ternos, sejam ocçemvnt é r Io.a , sobretudlJ D"Ua. conservB,;ão e resta.~

ração, o sistema Ilát"io daterIora-se ao ponto de trlplicarem 03

ClJ'Stos para 3u3 reClJoera-;ãJ.
A p,:ucesla d.:! recurs'Js des"'l,ada a Co1n-;-erva·;ão e res

talHação da redt' v ~árla é" tecm.:amente e eCOnO'lll::::amellte i rre:Juti
vel nos o:çam~ntos da União, Estado·; e Muni:ípios.

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMEND.ADO: Acrescenta ao Art 207 o a t em VI e altera

o § 1'.
Art 207 ..

=----- U:not~lJ'TI'lI:...Çi.o------ _
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Cons t dt u rrrte DALTOtJ C/J.'}P,'"B21P'-'P"V"'P'- -'

EMENDA 11DDIFIlAT' I;

DISPOSITIVO EHU'~Anú lRT 10

. P"L"'E"IJu:Pcr., lé-I 0 ---------_._---------'

EMENDA ES23926·1

P
rr

a) _ quarent e por cento ao s Estados e 8"J Ol s t r i ta

F"ed~ral;

b ) vin':e por cen t o a03 mum cfp í as ;

c) dez po::' cento às reg:.ões met rupo l r t anas ,
§ 12 _ Os t r í nt a por cento restantes serão aplic!

ocs nJ s Ls t e-re I~árlo de t z-aospo r t es rje r esponsab í Li dede da União.

§ 22 _ A distribuição nos 1alares d~5tl.,ados aos

Estados, DistrIto Fedl3ral, município.::; e Regiões Metropolitanas,
s~rá d í sc Ip Li nada por lei conp lement ir e 5 Jl1 ü') 1.1c~çã"l se d.1rá

exc Ius tvane-rt e no a s J s t e.nes vt âr í as de t r an spo r t e s raspec t í vc s .

I : C1SO xt do art. 70 ao u- IJ~to passa a ter a sequinta redação

"Duração Ijl:.'~l do traba l..« não sccer-ior e o i to horas, salvo exc :

çêes prev is tas em l e t ou em negociação colet-iva de t rebe l ho", -

JUSTIFICATIVA

o texto do '·wf)Jeto ao fuar as 8 horas dlánas sem qualquer exc.!!.

rão, mvteb i l ize t1 ';l:tena viqente no pal:. de adoção da semana inç lese .

De fato, na ne iorie das Empresas e tr-adtc tcna l o s is tema de se

trcbalhar .n pouco além das 8 horas de secunda a sexte-fe ira para a supreE
:3dl" do trabalho ·)LS '>ih., 10'5.

Isto é r.f:~l,t, PONU!:'! a l eq t ld"do em viçor , encar-ada no nerms

SlVO ccns t r tuc mne l "lpnte, renul a ,1 nliltêrld poss ib t l rtando este t ipo de co;

penseçéo , con ~Jlden'''''';, rleneti(l,)~ nar~ el'IJwegildos e empregadores. -

Oe outr-t .u-te , é ionortan-e lcmlJrJr que a leq is le cêo ordlnárld l

em v tqot- Já prevê, pa, 1 de termttrcda s catp.'jUi1dZ, Jornadas de trabalho mfarto
res a B horas dlãrJdS -

Oe cons-- JenClô, fi conveniente que seja pernn t ido lel)lslqr,.ão

ordlnâna ou às entd1'1p<,; s mdica t s estabelecerem as ccnd ições mars favorã

v~~l'i pari -\'1t"1, I' ~ ''''. I'll l~'lIlíl, do 1'1"I.~lto cons t t tuciona l

JUS T I F I C A ç A O

o sis':em-a viário nacional f 01 ccnatruã ãc à cu-s t a

de enormes Inves t Iment o-s e aacr ã f'EcIos , por 15:;0 é de fundame!!.

tal imp'J:,tãncia que S~ qarant am 0'3 recursos i.nd i spenséve í s à
co-mervação desse oa t r Imônãc q.re vem sendo gradal:.i"ame:1~e dtl2.
p i d.ido pela falta de se rv rçns de conse r vaç ã-i e m-t-tu t e ....çã' em
época ano-tun.1. Cons í de r emos qJ';! a -e~e!.ta ne t s adequ ad.r à VI.!:!.

cu l a j ão COl1 o seter de tra BI)O~te1 é ax a t e ne-tt e aquela c r zunda
dos combustíveis a at omoto res e lubri fica .... t es , u-na rez que seu

ccnsunc é Qtretaltene prop~rciDnal à solicita.;ão do sistema v!
ária e, po r t ant o , aos tn·,estllli'l1:IJS pa:-a a cun se r vaçã-r d a r ede ,

Foi qr aças à v í ncu l ação que houve à época di) IUCLG

q re foi possível a cons t'rução desse Imenso pa":rlmônlo, que c.2,

maçou a atrofiar quando o iUCLG foi extinto.
Consldt~rá/el fração do SIstema vlárlO nacional f 01

ImpLant.ada com recursos cantados em Lns t Ltu Lçõe a Internac í one t s ,

B exenp Ln do aaroo Mundl~1.. A a rsênc í s de fO"lte v í ncu Lada de re

curs rs Inte rnos di 1"icul ta as negocia';!ões com esses B9:'1cos. Por

outro lado, quando há dificu'dadt!s em obter re::u-s'"'ls, s~ja'JI e~ 

ternos, se ja-n orça'llen":á"io5, sob ce tudo par a conaervação e r es t au
r ação , o sistema viári') deteriora-se ao punto de t r LpLí ca rmns os

custo s para sua recuperação.

A parcela de r ccurso s destinada a conservação e

res t a rr ação d.'! rede v i âr i a é t ecmcamente e eccnomí ca.nent e irre-

d.rt Ive I nos or çament ns da Ulliã), Es t ado s e M..rru c íp t o s •

A única mane r r a dl~ qarant r r c Ibe esta irred Jtlbill:,

d3.dt) é vlnc.ulá-la a fon:e que lhe 3eja diretrl'l1en:e prcpo-clonal

e cujo crescim"~nt.) garanta meios pa-a impla"lta;ã'J de na 131 estr2.

d.3S.

EMENDA ES23927·9
~ ~nstitu~nte DALTON CANPBRAVA

U -"PLEN$RIO' , "

,-------
f"-".i
I

ENENDA M~D.<IC'·:I~

DlS;lQSITIVO EI·I~1:01~, Art 'go ~ o

r ;~~;'_n 1
-~

tE._D_~~, :-j

CONSTITuINTE OAL,ON CANABRAVA

o Art. 10 jo pro~eto passa a ter a segulnte redação

"t h/te J greve, CJJo exerci,elo 'Sp.râ regulado em lel que resguar

dará a ordem pübllca, as llberdades lndw1duals, o dlrelto de propnedade
O~ SerlJlços e:SSel'ClalS nas errpresB'S e na c.ommldadeu •

PlENAAIO= TCX1'olJUSTI'ICAçie -,

Art. 297, § 1º - O casamento s~rá civil e gratuito no seu processo de ha
btl!.tação e celebração para os pobres.

J!' ,T. F I C A 1. .1 J .A

-4 erenda 3~ende dOS anSell)5 dos tr\'J.oalhadores, como últHra ilam

festacão GentIo j!= crocet:.s'1 negoc1al ie 1ll311elra equll1bra'~a e responsável:

sen :oloc.ar e'" ! 1':;,_- ;1 'll,rf'l.., e -3 t1'lZ sot1al

!\1t' ..'1'. t r' J'lJ. !.1a de deL.l5aD pô'" IJI1liI !\s'"enblélJ (1e TrabalhJdores.

n'J senth~') h.! ·drl,IZJ.çar 'a '1IC::ltln,Q d~ traball'J, e il a:) e.ü"ellio 1~"~Gst'

i:lO 1t: sole"e :'rJ,I" .c:•. ' :'Jballl<ld1It'e; 1- ,,'tem rir, il L?.:.Jull';lblllGJdE p;
ld SIJstelltJçdlJ ie l-f. ',)";:U') l~b'JI al. que 1·,lpl11.a na contra :Iartlda UO tr,)b~

lho e 1.10 5alãrlo.

JUSTI FICAÇAU

se se consagrar a gratuidade no processo de hacilltação,
Sl90ífIcará a gratuidade do casGmE'nto para os pobres e ricos uma vez
que, o ato de celebração do casamento, já é gratuito.

Isto representará B falência do registro civil no p~ís,

o que é una irresponsabilldade e lnsensatez. 5ena multo malS racional

estatizar os cartórios de registro civil, do que inviabilizar a eXlstên
ela dos mesmos com a maior parte da seu trabalho sendo l"Ião remunerado

Num momento Que o próprio poder públlco corta o subsídio
do pão e da agropecuária, nij:o é admissível que se eX3.J8 do prestador do
serviço privacjo este procedimento.

Casamento deve ser um ato refletldo, pensado, amadurecl
do e deve ter um custo para que seJa valonzadn e tenha duraç~o

A gratuidade 3mpla e para todas ltá vulganzá-lo e desv!!.

lOIlZá-lo, p0I5 o seu desmenbral':lf?nto de qualquer sacnfíela ou custo, o

levará -fatalmente ao banal e ac vulgar. r EMENDA NOOrFICA rIV~

DISPOSITI'IO EMENDADO .\RT. 60

o ~.J5 do art 60 passa a ter a ,;egu1nte redação
l
I
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§ 55 - As entidades assocratrvas , quando expressamente autcr-izadas ,

na forma da Im , possuon 'leqi t imtdade para representar seus f t l tades em Juizo

ou fora cteTe.
JUSTIFICATIVA

Em pr-mcfpro trata-se de matér-ia de 1el ordlnãria e, pcr-tarrta, lmpróprlil como

regra programãtlca.

Adema is , o texto do projeto não defme quem darã a autor-rzecão , podendo ass im

1evat- ã presunção que qualquer um seria competente para tal ..

A f rm de se evi tar abusos, o acrésc inc da expressão "na forma de l er" delxarã
ao l eqtslador deftnt r a forma, os l um tes e a competânc ia para a autot-izacâc.

üutross tm, o fato destes empregados traualharem apenas 6 horas e

receberem uma Jornada de 8 hs acaba rã por condenã-los a pernanecerem etername,!!

te e1 regime de revezamento, uma vez que a sua transferência para o turno fixo
de 8 hs impl1carã em acrêsc íao de safârtc.

r que, se o empregado, durante determinado período trabalha ap~

nas 6 horas, o salário por ele percebido acabarã sendo, em consequê.nc1a da h,!

bttual ídade , a remuneração de 6 hs , Desta forma o seu retorno ao turno diurno,

que implicaria numa jornada de 8 hs, traria como consequência um aumento sal-ª.
rial. fazendo com que este empreqado passasse a perceber remuneração sueer-tor

ãqueles que sempre trabalharam em turno f ixo,

Em ta is condrçôes , as Empresas estarão imped1das de retornar ou

transferir qualquer empregado do s istena de revezamento para o turno f1XO. bl.2,.

Quando a sua car-rer ra proet ss lona l dentro da empresa.

A... "hlr'''l"> '::'m, ~Ill' r r o Ic maur or 11m runc roner-cnto Uh ',uw" sl:!r

V1CO!:. ~SSE-n •• ;lI -, , ,\ n i .... '•• I l1U1 ,pr. tCIlJd causc r pre ju Iacs s r repe r.ivu i s .b

cmpreses , J. url-;.ln - 1. j,) .lu t'lrl'k1~ dL r-rtc q~;IH,. I '1 deve se r Q':>rlgat,)r13. P01S s~

r~ .mpcs s lvc l 1 ~.ll1l~ 11 ",iw I Ih. n m.r lt.' I" .... L',II h.ib i l rt.aco {'l,lrd.l'" at rv ida-.

d\·." (!bS('nCI,II"

o fluc i~r..l' t U1H('O) do .r r • lCJ ,'a..,., 1 ..l -er a Segulntf> re dacâo e

() n t htpúlt::'>C de grcve , «c r io adut rdaa as pro~Ld~nc1.as que g3.1:3.,!},.

tam a cenueeecâo dos, se r v i .OS ind i ...pcnsàvo i s <1~ uLtl?f!l.ffirmt.:J das oeL~l'dades

Inad nive i s da ccmum d.rde ,. da cn.prc c r CC»1AO ()..)'JJV c{A~t.C(,

_hO - =:J er';:~~

_____-_---'1 flõ2;;;~J

Constitu~nte DALTON CANABRAVA

JUSTIFICATIVA

I ..

11 - ..

III - .
IV - .

V - Imposto Ú01C.O sobre nnner-ars , lubr1f1cantes, combustI

ve is e energia etêer tce •

o mc t so V do Art. 209 terá a seçumte redação:

Art. 209 - Compete aos Estados .

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO A. SER ADICIONAOO Acrescentar inc iso V no Art. 209

EMENDA ES23931·7r
~ PLENÁRIO

DlSPOSlTl '0 "''\11 \1l.1'" ·1.1 111

EMENDA E523929·5
é CO~5tituin!" DALT?~~~ABRAVA _

EMENDA E523930-9
l!J Constituinte DAL;~r;;~ANABRAVA -

rr.r-------- "1.11t1.~IOJCO"'II.iIlJIU'COll'SI.io .,

PLENÁRIO
___ TlUO/~UIT1,.c:.çio -.

Os setores mlneral e energêtlco possuem caractel""lstlcas próprias

e pecual iares , sendo conveniente J tr ibutacao íimca , n05 moldes hoje vlgentes

a nível federal. Trans fere-se 3 sua conpeténc ie para os Estados para que se

Ja ccrr-tqrda uma 1fiJust1ça com as reqreas nnnsradoras e produtoras de msu

mos bãs ícos , sempre necessltadas de recursos que posstb i l i tem o desenvolvime~

to de outras atividades produt ives em substituição ã: m'neração, quando da ~
xaustão das jaz ides ou diante da perda de parte subs tanc ta l de seu terr'1tõn~

pela construcâo das b vr-raqens hldrelétncas.

EMENDA SUPRESSIVA
DISPOSITIVO EMENDADO Art,go 79

Su?rirna-se do ?roJeto o ,nciso XII do Art. 7Q- Constituinte DALTON CAlIABRAVA

JUSTIFICATIVA

A proposta rmp] ica em redução de carga hcrãr-ía para o pessoal de

turno de revezamento, com conseqüentes aumentos de custo decorrentes do acre,!

elmo de mais um turno ao tradlcionat sistema de "3 turnos de revezamentotl.e!!.

sejando especialmente problemas de transportes.

Desconhece-se tal sistema nos países industrializados.

Estudos e anãl,ses médicas d_nstram que O sistema de "3 turnos

de revezamento" não traz preJU1ZO ao trabalhador. O desgaste ma10r acontece

dentro do período noturno (22.00 hs ás 05:00 hs) ,

Entretanto, para superar este desgaste, a hora noturna ê menor
(52 ennutos e 30 segundos) e o trabalhador recebe um adrc icnal próprio, con
soante a l ei v1gente.

Al1is, para se adaptar ao srstema de "3 turnos", cumprindo pre

celto d! leg1slaçâo vtqente , o empregador é obr-rqado a conceder folgas maio:

ris a estes empregados, o que resulta em uma jornada media semanal anual de

42 horas e trinta minutos. .

Em se mantendo o s istema proposto no projeto as Empresas tenderão

a fixar o turno Ún1CO, com prejuízo para os empregados.

~-- fUTOfJUH1f,C.oÇ.O _ --------------.,

WENOA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO EMENO~OO. Inc150 I do art. 32

o Inc t so I do art. 32 passa a ter a seçurnte redação:

"Art. 32 - Compete pr ivat tvanente ã ümâo leglslar sobre:

I - drre i to C1V1l, ccmerc i a'l , penal, processual .e Ie t tor-a'l ,
agrãrlO e do trabalho.

JUSTIFICATIVA

o Br-as.il , sendo um Estado Federat tvo , não comporta leglslações es

pecificas e req iona rs sobre temas e normas Jurídlcas que afetam seu terr1tõ
r10 de modo un i furme ,

A se manter a redação precomzada no subs t i tut rvo , voltamos ã eg1

de da leg1sla.cão do 1n1c10 do século, quando exist.ran no Bras1l os famosos ;

mcompe t iva is CÓdlg0S processua i s C1V1S e pena is e mesmo normas de mrerto

piibl ico , que, ao longo do tempo, não se compat rb rl-rzam mars com a real~dade

naciona1.
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,L.UUIO/COlllssio/suacOllllldo ,

Adema ~s, nsc_flcando sob a competenc ta exctus ica da União a legl!

Iacao trebetm sta e aqrar ie , qual ser ia a rea l tdade Jurfdicc-edatntstrativa
de um Pais que cammha a passos largos para novas relações trabelhrs tas

fundiánas COMO se pode antever no próprlo texto do substvtutrvo con~

tl tucrcne1.

EMENDA ES23936-8
l!J CONSTITUINTE JOS~ SANTANA DE VASCOI\CELLDS

P PLENAAIO

r;-r Tt:XTO/JUST1'lCAÇio --,

EME~A I-IlOIFICATIVA

EMENDA ES23933-3r const-i~inte DALTON CANABRAVft

tJ PLENÁRIO

"Lt ..u'O/ClI",suo/IUICCIolIUolO --

_ ~_ uItO/JIJ1l,'lcaçier --,

Modifique-se a redação do Ircaso I, do artaqo 30, para o seguinte:

11 ! _ a porção de terras devolutas indispensável à defesa das fronteiras,
às forU ficaçeles e construções mllitares" •

EMENDA MODIFICATIVA
JUSTIFICAÇilO

DISPOSIT1VO cltLNDAlltl' ART. 34

o Art. '34 passa li ter a scgu í.nte redaçÃo:

"êrt , 34 - Compete a mde :í ulllão legislar sobre":

JUSTIFICATIVA

Sendo o Branl um Estado Federativo, não reflete a realidade JU

ridtco-soc:ial c dlSPOS1.t1.VO como está red rg rdo , já que haveria conflitos in

ccncrt íévevs entre 3 União e os Estados em ruxtoa e normas legais específicas.

Além disso, tornar-se-á Impossível a ap l iCdÇ.iO das normas estabelecidas dian

te das nuances ou até mesmo confrontos entre as legilações estaduais sobre

uma mesma mat é r r e ,

Assegurar terras devolutas para implantação, acréscímo e instituição de

servidões das vias de coeurücação e para preservação do me!o-amblente é exce~

so de interferência na propriedade privada. Para Temístocles Cavalcanti, em

seu Tratado de Direito Actninistrativo, vcnme lI!, 4' Edição, Livraria Frel
tas Bastos, à página 461, atrãburr-se, pela Constituição, terras devolutas à

Uni~o, ou a outras entidades de direito público, signlflca transferir-se o "U

tulo legítimo de domínio" do particular para o poder público. A sugestão visa,
portanto, corrigir este equívoco.

Historicamente, terra devoluta é terra devolvida à Coroa (Estado). O te.!.

ritório descoberto, craqínarfamente foi todo de propriedade da Coroa. A prE.
priedade privada Driginou-se, a partir da instituição das capí.taruas e das
sesmarias, por concessão da Coroa. A lei, preservando ou reservando áreas c.2,
mo devolutas, está alterando o regime de propriedade privada por via obj.Iquna

e não, pelo caminho da desapr or.íaçãn,

I'U.NAlIlo/CO"'lnio/SUae(nIlUio ~

EME~A I-IlDIFICATIVA

~-:.:.::..:..::.=-=-=:::....:::.:=-=....::.:::::::::.~==-- -----..!J cr!~~"'~

~------- --!) tW!ÔJIill
,.,,---------------TEltTCl/JUSTII'IC.çio --,

EMENDA ES23937.6
[J CONSTITUINTE JOSE SANTANA DE VASCOI\CELLOS

[J PLENARIO

,.,.,- TUTO/JUST1FIClÇio -,

EMENDA ES23934-1
l!J CONSTITUINTE JOS~ SANTANA DE VASCOI\CELLOS

P PLENAAIO

EIIE~A MJOIFlCATIVA

Dê-se ao § lQ, do artigo 97. a seguinte redação:

n§ 12 "'" sendo o projeto emendado, voltará à Casa de or.iqen",

Dê-se à Subseção II I da Seção VIII, do Capítulo I, do Título VJ a seguinte r~

dação:

.. Subseção I!

Das t.eas Complementares e Ordinárias ll

JUSTIFlCAÇ/ID
JUSTIFICAÇAO

A proposta substitui "Casa iniciadora" por "Casa de origem", que melhor
expressa a linguagem constitucional.

Este título parece expressar autenticamente o conteúdo dos artigos da sub
seção. -

Modifique-se a redação do parágrafo único do artigo 37 para a segulnte ;

EME~A I-IlOIFICATIVA'

,.,.,- TlEltTCl/JlJHII'ICAl;io -----.

r=""PF'L~

['Wj;Via

EMENDA MODIFICATIVA

No § 3~, do artigo 62 - Dos Direitos Lnd Lv adua Ls -

r-r- TUTl)/JlJSTIF,CAÇ;.O--------------

r
P PLENARIO

r.r 'L.ENAlll0/eOlllluiol.uaCOlllluio----------.

EMENDA ES23935-0
Constituinte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

onde se lê:

"medl ante justa indenização"

Leia-se:

"mediante prév ia e justa indenização".

JUSTIFICAÇ)\Q

11 Parágrafo ÚnlCO - A criação, a incorporação, a fusão e o desmel1tlramen

to de t.tJnicípI0'l, observados os reqaísrtos de lei complementar estadual,

dependerão de consulta prévia, mediante pjebfseito, às populações inte

ressadas, e se darão por lei estadual.",

Jl.JSTIFICAÇ~O

A i nden azaç ãn , nas de sap rcpr Lações , não há de ser,

apenas, justa, mas também prévia.

Ou a consulta se fará às Câmaras de Vereadores, ou às populações arrte
ressadas. Evitar-se a dupla consulta é de relevância para que não haja po~

sibllidade de ocorrência de confronto.
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Preferimos que a consulta se faça diretamente àquelas aos quais, mais

de perto,lnteressam as provioênctes indicadas na sugestão.
EMENDA ES23942-2 '"''' ---,
tJ CONSTIWINrES RITACAMATA E GERSON CAMATA

EMENDA ES23939-2
Consti tuinte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

r.r-------- "l-tNANlIJ/eOlll',io/.iJtIeOllIUio-----------,

PLENARID
= TlXTONuUlf'GAÇÃO--------------

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao ar t i ço 206 a seguinte redação:

IJArt. 206 - A Concessão de isenção ou de

outro benefício fiscal terá seu efeito avaliado pelo Poder Legisl,!
t ívo competente, nos termos do di spos to em Lei Complementar.

JUSTIFICAÇAQ

A proposta dá redação mais adequada a disposição

que trata da concessão de isenção tributária.

EMENDA ES23940-G
Constituinte .iosr SANTANA DE VASCDN

PLENARro

r.r------------- nxTa/JUSfIF01:AÇio _

EMENDA MODIFICATIVA

= TIXfO/~U.TI'ICIoÇ;;O---------------.

Acrescente-se ao ar'tago 79, das Disposições Transrtdraas , o seguinte parágrafo:

§ 49 - Os j.mntes 'terr-í.tcraaâs entre os Estados-1OO1lIbTOS da Federação

voltam a ser os degírudos pela Constltuição de 24 de fevereiro de 1891, salvo
se tiver OCOITulo decrsâo judacaa'l C(ID. trânsito em Julgado ou acordo homologado

pelas AssembléIas Legislativas dos Estados daretemente envolvidos.

JUSTIFICATIVA

Estamos racons trumdo nossas tns t rturções políticas e retornando as

cragens do federahsmo bresatearo , Assim, nada neas oportuno do que fazer voltar
as suas fronterras origmais os Estados-membros, quando pr<D..llgada a primeira
Carta Republicana.

Para que as alterações ocorridas, ao longo dos anos, possam ter
valldade hí.stôraca é mdispensâvej que 35 mesmas sejam fruto ou de decasão Jud.!,
craj , com trânSIto em Julgado, ou de expresso consentimento das populações das

áreas di.ret.amente envolvidas J manafeatado através das Assembléaas Legralnt rvas ,

Se não ocorreu qualquer dessas hipóteses , entendemos que a alteração procedida

carece de Iegaumtldade ,

EMENDA ES23943·1
f!l CONSTIWINTES GERSJN CAMATA E RITA CAMATA

PI.EIlKRID

r;r------------- TrxTD/~USTI~ICAÇiD----------------,

Acrescente-se ao artago 45, o seguinte inciso:

Transforme-se o parágrafo lº do artigo 71 em parágrafo único
suprima-se o parágrafo 22 d n mesmo artigo.

JUSTIFICAÇM:

e
Art. 45 - Conroete aos MunIcinios:

IX - Díscínl ínsr, através de Lei f.tlaiciual, as condicões

vara abertura e ftmcionamento de deoondências de

instituicões fmanceí.ras no mmícfnío, subordinan
do-as aos interesses da coremí.daée ,

D disposto no parágrafo 20 é matéria de legislação ordinária, a

lém de estabelecer disposição inconcruente com o contexto da se
ção ao mencionar "nomeado sem concurso".

Constltuinte JOSI! SANTANA DE VASCO~ELLOS

PLENMro

JUSTIFICATIVA

As lnstl tuacôes ffnanc íeras I esnecialmente os r-rendes cone'lomerados

arrecadam recursos financeiros no mmicãmo e os destm:m nara anl tcacjio, nr~
judícando, multas vezes. a economia do monícfmo através de un nrocesso d;
descanitalizacão .

Tem-se que preservar a autonomia muní.cínat , DOis é a corm.midade Que

emúltl.lTla analise, deve manifestar-se sobre li conveniência ou não nara a íns
talacâo e ftmeionamento de qualquer denendência de InstituIcão fmanceí.ra, -

r.r rurO/JUSflFleA;io --,

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no artigo 65 o seguinte parágra fo:

EMENDA ES23944·9
fl CONSTIWINIES GERSJN CAMATA E RITACAMATA

PLK.... lIlO/c'UlllliD/III&CO/lIUio ~

PLENAArD Q!;09fl7J

" § 3Q - A aposentadoria poderá ocorrer a partir dos dez anos de
trabalho, com proventos proporcionais ao tempo de ser

viço público".

JUSTIFICAÇ~O:

Restabelece-se, com a sugestão proposta, o disposto na alínea E.
do § 20, do artigo 88, do Pr nj e t a de Constituição.

r.r-------------TEXTD/oIUITIFICAÇÃO' ---,

Dê-se, no ar-tagc 13, a segumte redação ao parágrafo 50:

Art. 13 -

§ 59 - São Inelegíveis os malistáveis, os analfabetos e os JOOnores
de dezesseis anos.
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JUSTIFICATIVA

da
e,

A emenda proposta just Lfuca-ae pelo alto grau de compreensão

Juventude bras i Ierra , cada vez nars mformada sobre a temâtaca pol.Itica

por consegutrrte , mais capacrtada para o exercIcro da c rdadanaa,

b fa Iacaoso o argumento de que os Jovens, atualmente, estão al iena
dos em conseqtlênc ia dos úl t imos anos de autor-i tar rsmo e set aam, destarte, presa
fiÍe1.! da demagogaa eteatorerra.

Daí, o rebaaxamento da rdade-Linn.te , de dezoito para dezesseas anos
encontrar arrmo na realldade nacaonaj ,

PLENÃRlo

Art. - Os consumdores têm direito ã educacão r-ara o consume ã mfo.!:,

macâo , ã nrotecão da saúde, a ser ouvrdo, ã llvre escolha e ã
reoeracâo de danos.

§ 19 - As associações de consumidores e as cooperatrvas de consumo I

têm dí.rerto , nos tennos da lei, ao anoio do Estado e a serem'
§ 29 - A nubllcidade ê di.sc.rnlmada por Lea, sendo orodb idas todas

as oubí.rcí.dade oculta, mdí.reta , enganosa e dolosa.

JUSTIFICATIVA

ruas da mais modernas e avançadas Const.rtutcdes , a Portueuesa (art.
110) e Esnanhola (art. 51). conaaoran exnressamente dasnos.rt lvos de defesa do
consumidor.

Além disto, o consumdor ê o maaor sesmerrto social e o Que tem m!:.

nor poder de mfluência nas decisões governamentais. emoresar iais e leQ'lslati.
vaso

E. nor fim, os dire í.tos umver-sars e fundanentars do consurmdor , r~

conhecrdos mternacícnalmente e pela orm e que são:

"direito ao constmo, di rea.to à seguranca, ã escolha. ã mfonnacão.a
ser ouvado, ã mdemzacâo, ã educação, para o consumo".

L"""""~fMlJB

Acrescente-se ao artngo 265, o seguinte parágrafo:

§ - Os proventos da aposentador-ia e da pensão corresponderão ao

salârao e vantagens percebrdas pelo segurado no dta do seu afastamento da empr~

sa.

b) - Os proventos de aposentado nas e pensões estão Isentos de quai,!
quer t rabutos ,

c) - Será devido ao aposentado e ao pens iomsta o 139 mês de benef!.

ela, no valor integral da aposentadcraa ou pensão percebida no mês de dezembro
de cada ano.

PLEII"~lO/COloll'sio/.U.COlolIUio, __,

P1E)IÁRlO

JUSTIFICAÇíIO

a) - As aposentado nas e pensões serão corrugídas em aguais épocas
do salârao-mínímo e pelos mesmos Indrces,

Com a sugestão ora fcrmnada, buscamos, aczma de tudo, estabelecer
drscap Linamerrto que preserve o poder aqurs rtavo dos proventos de aposentador-ias
e pensões,

Para tanto, estamos propondo, prmcrpalmente , que as aposentadorias
e pensões sejam ccrrigadas em Iguais épocas do salrir-io-mfrumc e pelos mesmos
mdfces ,

r;r-------------TExTOIJUSTIF1C"çio,----- --,

u~;'""~

Q!;og787J

A agncu1tura é uma atividade econêarca sujeita a rISCOS e incertezas

Os pequenos e médios produtores rurais necessrtam, DOr conseguinte, de uma ga
rantda do Estado no que diz respeito à estabilidade de sua renda rural. Trata
se, adenats , de um segmento da soctedade que precisa ser amparado Dor uma nolí

taca econênuca específica. afastando aqueles que de fito produzem dos efertos I

da ínternediaçâo maléfIca.
:8' do conhecimento de toda a SOCIedade brasileira os desníveis exíateq

tes entre o preço de venda dos pequenos e médios nrodutores rurais e o prece de

compra dos consumidores Hnaas , Embora haja um conjunto de normas relacionadas'
à garantia de renda de produtores rurais no país, Que o Governo urml.emerrta atr,!.
vês de Aquiaicêes e Emoréstllnos do Governo Federal (AGF's e EGF's), jutgancs lI!!
tn-escindfvel tm1 dí.snosa tavo const rtucioneã sobre a matêr-ra.

Estamos certos de que a garantaa de renda efetuva aos Que nlantarn 
através de uma pol It ica de preces mfnimos eficaz - constrturrâ um zrande avance

na correcão das rnjust ícas SOCla3.S no Brasil.

~»: os termos do Remmento da Assembléia Nacaonal, Const rtuínte , mc'lua
se/1J-'.. seguinte d1.sDOS1.tlVO, na narte referente às ursrosãções TraIlSItõnas,r1hdo

Art. ( ••• ) - O Estado estabelecerá, mediante lei esnec'ial , gararrtra I

de preces mínimos aos pequenos e méd10s produtores rurais.

Art. 300 -

JUSTIFICATIVA

Acrescente-se ao artigo 300, o seguinte parágrafo

r;r-------------.,.EXTO/JuSTIF'CACio-- -----,

r.T- ---,,= HUO/JUnIFIC,lçÁO ---,

pLENAAIo

EMENDA ES23945·7 "''"=:c--,------------, r:T";;""""-----'f!J CCNSTITUINTES RlrA CAMATA E GERSON CAMATA J ~B _J

rLENAluO/cOwlu.iO/$U.COWISSÂO----- -t ~DJ.TÀ~

I...P p_LENAAI__O ~J ~Ogfl J

EMENDA ES23946-5
[:J CONSTITUINTES GEREON CAMATA E ~~A CAMATA

§ 39 - O dí.rea.to, paterno ou materno, de vísrta a um filho fruto
de uníâo drssojvada , fica sujeato ã gararrtua de que tal aproximação não se

constrturrã em prejuízo, físico ou moral, para o menor.

Por fam, rgualmente para cvrtar perda de renda por parte do lO3tlVO
e seus herderros , nos ocorreu sugerar-, em s imctrraa com o que percebe o trab~

lhador em ativadade , seja pago aos mat3.VOS e pensiorustas O 139. mês de benefi

CIO, no mesmo valor da apcsent.rdor tu ou pen-do pct ...cbida no môs, de dezembro
ele ....td.l .mo,

Dê-se ao artigo 300. a segurrrte redação'

Art. 300 - Os Ei.Ihos, nascidos ou não da relacão do casamento, bem
como os adotavos , têm ip.;uais drreí.tos e qualibcacões •

PLIII .....IO/ ..OlollssiOI.u.COIl.llio---------lt: pLENAAIo
re-r- .,.UTO/JU3T1FIC"çio-------------,A preocupação da lei , VIsando ao menor, não poderá permtrr que

este Fique sujeito a ínf'luêncaas nocrvas , dos genltores.

Todo o dare i to pressupõe um dever.
O dare i to de convrver com um fa Iho pressupõe, por parte dos paIs,

a obr igacão de não Se const i turrem em exemplo de maus cos tumcs , capaz de preJ!:!.
dacar a educação e formação do menor.

JUSTIFICATIVA
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sendo nrcíbrdas quaisquer desagnações di.sct-Immatcrâas I

relativas ã filiacão. e não noderão ser abandonados .. O
abandono ê caracterizado cano crime contra o Estado.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICACÃO

O texto orooostc CUIda evrtar Internretacêes ambíguas. Levando craan

ces não infratoras, mas carentes ou abandonadas, a serem colocadas em remme de

confinamento.

Alguém deve ser responsabí.Lazadc nela abandono de uma criança.

r.r TlltTo/JUSfl'IC...çÃO __,

EMENDA ES23953·8
I!J CCtlSTIlUINTES RITACiA'fATA E GEil'SOO CAMATA

r-T TEllTO/JUllTIFlCAl;ÃO __,

o artagc 173. passa a ter a seguinte redaçào:

Art. 173 - Os conselhos Estaduai.s de Justica terão comoos ícôa , comnetê~

cia , orgamzação e atr-ibuacôes corresoondentes às do Conse-

lho Nacional. a serem definidos nas resnectivas Constitu1
ções Bstaduaas ,

JUSTIFICATIVA

Que seja incluida a seguinte norma, na nar'te relativa às Drsrosâcões Transitórias.;
r, 14.e::J::fj 0-4 cf.e 4Jt<. [,.v.. ,

Art. - Ler Cornolementar I a ser votada dentro de sers meses da nromuli!.!

cão desta Consti tuícão , estabelecerá o Código de Defesa da~

cracra estabelecendo as oenal.adades dos que consnrrarem contra I

o regime democrático e nroibíndo a concessão de amstia a te,!

roristas I torturadores e ~os que se servirem da acão annada co:n
o ob-íet ivo de derrubar a Constãtutçâo.

JUSTIFICATIVA

Estamos. com este novo texto constatucional, buscando o anerfeiçoamento
de nossas instituições democráticas. Devemos fazê-la com a maior sancerãdade nos-

sivel oara que possamos ter. efetavanente , lII1 sistema oolítico duradouro e que

atenda às reais asmraçôes de nosso novo. Por ISSO mesmo, em nosso entender. é
fundamerrtaI que seja estabe'lecrdo o Codipo de Defesa daÍ:lemocracia

Precrsamos estabelecer. de maneara bastante nítida, oua í.s as condutas I

contra o regime denocrât ico que devem ser duramente apenadas nara Que os noss,!.

veis mfratores sejam, de nl.ano, desest rmnedcs de desenvolverem sua ação deleté
rra, E, para evitar que crrcunstânc'ias momentâneas possam influir o futuro Iegãs

lado ordmarfo , cremos indrspensâvet que o nrônrto texto da Carta Política vede,
de modo perenntôrao, a concessão de amst'ia a cr-imes nefandos. como o terrorismo.

a tortura e a ncâo arriada com o objetivo de derrubar a Consriturcâo vt ocntc .

pLENAAIo

Art. 37 - Cabe aos Estados,

Como no próximo ano, as Assembléias Legíslat1vas estaduais se transfor

marão emAssembléias Constituintes nada tnal.S natural de Que essa cormetêncra s!:,

J3 atrabutde às constituicães estaduais.

Acrescente-se ao artigo 37, o sezuínte mcí sc:

fOT 'LlNÀlllO/cOlllsslo/lilICOMII.lo --,

r.r rUrO/JUtTl'ICAÇio --,

EMENDA ES23951·1
P"' CONSTIlUINTE GERSOO C,IMATA E Ri~A' CiA'fATA

PLENARIO

CONSTITUINTES GERSON CMlATA E RITA CMlATA

VI - Autorizar, atravês das secretarias Estaduais, a criacão

de Caixas Econânucas Bstaduaas e Bancos MuniclDais.

Parágrafo Onico - Os órgãos de que trata .o ar-tdpo deverão
ser submetidos ã fiscalização e ao contr.2,
1e dos Governos Bstaduats ,

EMENDA ES23954·6

I!J
r.T PLEN41110ICONIISiO/ltlICONISsio ..,

~'J,IIT100~

008

r.r-------------TEltTO/J~STlF'CJ,çio--- __,

JUSTIFICATIVA

Trata-se de mais uma etana na verdaderra escalada que estamos desenvol

vendo no sentido de restabelecer. dentro do ncssfvel , a'Igumas das orerrogatavas ~
inerentes aos Estados e 'furllcínios. num País que se dIZ federativo.

De fato. esta ê mais tITIa conmetêncaa que dIZ resnerto íímca e exctusr

vamente ao Estado Interessado. Estamos certos de que a criacão de Bancos e de Cal.
xas Econâmicas ~lcinaIs mrito contrtbuirã nara azrl.azar e dínanuzar as econo

mias das Untdades Federatavas delas carentes. Bsneramcs, assim, o beneolâcito de

nossos eminentes nares nara a con-ecucâo da mediu ora nreccm aada ,

D;-5E'", no artigo 31, a eequtrrte redaç~ ao inCISO XV·

ARTIGO 31 - Corr.ptrte a Unido:

xv - prover a censura de dlvprs~es p~bl,cas, du-etemerrte ou por dele9;!

gaç;o de poder-es aos Estados e Munlc~Plos.

JUS T I F I C A T I V'A

EMENDA ES23952-0
I!J CONSTllUINTES GERSOO CAMATA E RITA CiA'fATA

.LENU10/CO"lISdo/.l.lltOI,lInio---------,

PLENÁRIO

=- TOTO/JtlnIFlt&çÃO ~ __,

Dê-se, ao artigo 299. a seenirrte redação:

Art. 299 - Às criancas e adolescentes em situacão de infracão penal

sem nrerufeo da resnonsaba.Lrdade CIvil OU penal dos pais
é assepurada a asaí.stêncta do Estado. Que os nrctegerã cO!!.

tra todos os tIPOS de dí.scrtnínação I agressão I onressão ou

exoloracão. Somente ê oenntldo o reJ!.ime de confinamento

nos casos de infração prevista da lep:is13C'ão próPria".

o 'texto constitucional VlgE'ntE'" define como cW cOlrpPt~ncia da União,

"pr-over- a censur-e de drver-soes p~bllcas", Pel e abrangênCia da rndt;rld, multas

VPZPS de Interesse nacional, ; apropriado que essa C04'1'ÇlE'"t;ncld seja prlmordhll

nerrte r-eser-vede à União. N~o obstante, não se pode per-der- de vista que o 8r,!

SII ; um arqu,Ip;lago cultural e que , sobretudo em 'ter-mos de costumes, ease d!:

qUlp~ldgo apr-esente p<.dr~p<; var'leÍVPIS dP dCPltaçdo ou r<"JPlçâo de pSp"'tdculos /

plilil,cos, Da~ a convem enci e de -se etr-rbun- tanb;m dOS Evtedos e MunIC~p,oS ,

cClnlWt;nc Id para censur-ar- J Ivors~., que, "roora ece ItdVP Ie per-e pÚbI ICOS t, orno

o carioca e o peuf t s'teno, ser-tem slnplpsmPntp chocerrtes per-e, por exeno lo, uma

comcm dede do urter-rcr- do Espjr-rto Santo.

Em sjnt.ese, as Estados e, em espec rel , 05 Munlc~plos devem, nesse dPl..!..

l',ldd CJIll'Lotclo, tt~r o;Ud tlutonOITII<l rC'<;9Utlrdtlc!a, ~U>I('!=I,mdo-lh('c; d Unido l'Ompt.~t;:fll'lcl

~r<l t.l'flLoUl·dr dlv(·,· ...;. ... p;Jl,lll..dc;,



EMENDA E523955-4
~ OJ.~SfITUINTES RITACAMATA E GERSON CAMATA

'LINAIIIO/cOIlISI.i.o/IUICllN1II'\O ,

775

eventiuer s problemas de cunho rei ig1050, ~tICO e moral às autor..!.

dadas que mIE> I hor conhecem a comun I dede or.de e I PS sprão Insta I a

dos. Ficarão as um dede s federadas, portanto, com os ~nus e os

b~nus •

= TlXTD/~unl~lc.çio-------------___,

Inclua-se os seguintes daspos.rt ívcs na parte referente às Daspos icôes Transa.td

nas1 T~I.fv...fo..)i; I oc- <Ú. <-en-<J:,v,. J

Art. - Lei ordmârra discapfínarâ o processo de declaração da

natureza Eí.Lantrrêpaca ou sem fins Iucratrvos das errtadades , bem assim o seu

reconhecmento de ut.aIadade púb1J.ca, tornando-o racaonaj., desburccrataaando e

descerrtralrzando,

JUSTI FI CATIVA

A atual sãstemâtaca de declaração da natureza filantrópia ou sem

fins Iucratrvos e o reconhecmento de ut.i.l.adade pública das entadades ou lnst,!.

tuaçêes SOClalS ê por demars morosa e burocratizada. Os mteressados , para atl!!.

garen os seus objetrvos , obrigam-se a LmI3 verdaderra Vla crucis, agravada, aan

da, multas vezes, pela necessidade de percorrer os três nfve ís de governo: fede

ral, estadual e munrcapaI ,

A declaração da natureza fr lant.rôpaca , benefac rent.e e não Iucrativa

e o reconhecamento de ut i í idade ptibl rca devem fundir-se num único processo.

Oatrcssun, é nus ter que o referado processo seja descent ra Lrzado, a nível esta

dual, cabendo ao Conselho Nacaonal. do Servrço sociat - C.~.S.S. -, sa.tuedo em

Brasília, evi.tando, ainda, que as ent idades assãstencraas efetuem gastos com

documentação excessiva e até com "despachartes",

r.T------------- TtllTO/JtJ5TIFIC.çio _

Acrescente-se ao Art Igo 37, O segu Inte I nc I s c-

Art. 37 - Cabe aos Estados:

VI - Instituir l smsbeçoes para a concessão, In5talaç~o

func r onemenbo de cee s I nos e ee'tiebe 1ec Imentos, cong;;neres.

JUSTIfiCATIVA

O Jogo; eb r vr dede dp' prát~a:e,' cce tiume r r-e e caráter nacional

posta aos o Ihos da comun I dede como noc Ive f' marg I na I quando, na rf'~

I Idade, a própr Ia Un Ião F~dpra I é a sua ma Ior I ncent I ve dor-e lot!.

ria Eeder-el , loteria Espor-tn ve e Loto).

Sob a rnvoce çeo , portanto, de uma falsa moral, proíbp-sp

Ins t e I aç~o de c e s a Inos no Pa ís, I e vendo os afortunados a buscar

p e ISf'<; v I Z Inh o s per-e s ef I s f e aer-em sue-s f e nb e s Ie s I;'d Ic e s ou, o que ;:

P I ar, r-endendo en s anchea a SP e-xpor-em ao ve xeme uP Se' v!:

r-em envo Iv Idos em ep 15~d Ios po I IC Ia I e eco s , por Fr-eque rrt er-em e s t ebe-.

IPC Imerrt oa c I ende-e t; I nos no 50 Io pá.tr r o ,

Essa dt I tude contrad I t~r i d de nossas autor Idade a - pro Ib Indo

os Jogos de e aer-, mee ee I ocup I e tiando com a sua prát Ice - vem

c-on -, t I t-u Indo 1'10 umc I or-mo di' I nco n t; I vo ~ 1 ot'ruP'-.~I"l .' d Uln<l 1nCllmpl 1'

t·n .... ~vt.1 (.Vd~:;O trlhut;;'rld, ('I'" qUi' o Inqn, tl)mpl"(1\.hi.Hn<'nt(·, I o.1mp<' 1.1,

ti ... (~':;t·.H\c.lrtl..,.

Ora, a ordpm jurldlca decorre da rpaltdade social. Logo,

se o Jogo pXlste, ~ JJsto qUE" d sociedade seJd beneficiada com

os frutos de suas at Iv Idadp. Se h~ c I dades e dt'; pa I srs cUJa

fontp pr t nc Ipa I de rece I ta ~ ar Iunda do Jogo, não sp podE',

5; canse I;nc i a, num Pa í 5 pobre como o nosso, desprezar esse p~

tf'nclal. AI;m do maiS, submp'tpndo a prá.'tlca dos Jogos de az.ar

ao contra Ie pstata I, rf'duzem-sp as chancf's de se dar azo à co!:.

rupção df'corrcmtp da to I erânc I a of I c Ia I .

De Ixando aos Es'tados o arb í 'tr I o dp perm 1 t I r o func lonamp!!.

to de cass I nos e casas de i:avo I agem, trarsfere-se a 50 I uçao de

EMENDA ES23957-1
~ ())NSfITUINTES RITA CA\IATA E GER'SON CAMATA

= TUTO/JtlITIPICI\Çl,O ----,

Dê-se a seguinte redação ao oarãgrafo 29 , do artãgo 47:

Art. 47 -

§ 29 - O número de Deputados Distrüais corresoonderâ ao trin10 da

renresentacâo do DIstrito Federal na Câmara Federal, e'le.rta.'
no pleito J.mechatamente anterior, ao que etegerã os renreseE.

tantes na Câmara Legas'latfva, aplicando-se-lhe, no que co!!,

bcr , o artfgo .Rr" e seus narâgrafos.
in

JUSTIFICATIVA

Bst rpula o parágrafo 19 do artigo 47 que a eleicão dos Denutados Di~

'tratais comcadrrâ com o pleito nara Presidente da ReníibLrca, Isto s iení.fâca que
será em data diferente a das elei.cões narlamentares. Como o número de Denutados I

Distr'i.tars é calculado de acordo com o número de Denutados sederars , o assunto P2

derá Ir bater às portas da Justiça com o pedido de se aumentar' o número de Denut~

dos D'í.st'r'rtaas , Por exemplo: a m-merra etercão nora a Câmara Leg.rs'lat rva deverá'
ser no mês de janea.ro de 1990, quando cccrrerâ, oelo Subst-rtut'lvo, o nleito nara

Presa.dente da Repílbl.í.ca, Como a eleicão para Denutado Federal serâ em novembro do

mesmo ano, prevê-se que o nUmero de Deputados üístrttais se ta de acordo com o ni!

mero de Denutados Federu rs , 'tas ....e no nl.e i to nnrn a Ciimaru redcrnl a ser rC'allz~

do no ftm do mcsno ano, ocorrer o aumento do número de rem csentantes do Ilt<tr rto

Federal, o que ocorrerá com a reprcsentncfio na Câmara Dtstr-i ta l , cuja coimosicâo '
nÚInerica é o triplo dos Deputados Federais?

Daí, a proncsta nara que se fixe, desde já, o enunciado no oarãzra

fo que estamos propondo.

EMENDA ES23958-9
~ ())NSTlTUINTES GERSON CAMATA E'~~A CMIATA

.....,- PLIIII.IIID/C
Qlllllio/IUICOIIlUio-

-,

PLENAArD

rer- Tn.TO/~UITI'IC.çiD--_----------___,

Acrescente-se ao artigo 299. o seguinte narâzrafo '

Art. 299 - •••

Parágrafo Onico - Os menores consaderados carentes, os órfãos e
os menores abandonados serão atendidos em e,!

colas criadas especialmente nara este fim, 0l!,

de, em turno não Inferior a oi to horas, ser

1hes-â oferecado ensino regular e nrõfi5sIon~

1izante, além de vestuário, alimentação, lazer
e proteção ã saúde f151ca e mental.

JUSTIFICATIVA

Dentre os asnectos sombrios do nosso quadro soclal, nenhwn reflete maIS a

desIRltaldade. a lOJustica e a mIsérIa em que se encontra erande contingente de
nosc;aDOpulação, do que a situação e o ni1mero dos nossos menores carentes e ab~

denados.

Carentes sãd todos aqueles oriundos dos estratos ma1.S desnoJados da socie
dade, onde as famílias VIvem entre as condições de misérla absoluta e de estrita

nobreza. Dados do rBGE, de 19R4, moc;tram que 28,3t d.1S famíhas ou não tem rendi
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mentos ou 05 tom até o llmLte de apenas lD1I o:;a15no-1111nlffio. rutros-nm, cerca de

24,31. do tcta l das f,unílln ... hras i Ie r rn -, têm renda cnt t c um e dor-e e.altir io-r

nfmno....

Ccnaiderando-se que essas famílIas normalmente constituídas nor numerosa

prole, POde-se aqui latar em que níveis de mi.serabt l rdade e carência vive esse

percentual de 52,6\ das famílias bras i Ielras , comnelmdo os seus filhos menS!.

res ã mendicância, ao trabalho incerto ou ã luta Dura e s:unnles nela sobrevi,

vência, no contexto 3greSS1.VD e margínaI das TUas dos centros urbanos.

Abandonado é o menor CUJOS nais, inmotentes nara lhe oferecer a'lguma coE.
cb.çâo de vrda - miítas vezes, eles mesmos, Incapazes de alcancar o objetivo I

restra to da sobrevívêncra - emitem-se ou desaparecem, deixando-os a sua nró

or ia sorte e imcietrva.

Se a desa.gualdade econômica esoelha a mjust ica sccraj , o Brasil ostenta

o denlorável nr imerro Iugar entre todos os naIses do mundo; Dados do Banco l1Itl!!.
dí al , de 1985, o conmrovan. 10\ da nooutacâo mais r-ica do País detêm 42,2% da

renda total. da qual os 5\ mais rlCOS ainda nossuem 33\. enquanto os 50t mars

nobres percebem apenas 13,6\.
Neste contexto de mísêr-ia e ínjustiça , o Estado tem Innosterpâvel dever'

de equaj i aar as oportumdades e o mais elementar acesso â vida. A tutela do E~

tado nara com os 30 milhões de menores carentes e abandonados é medrda de car~

ter energencral., sem a qual o futuro da nacão estará def'irn r Ivamente conmrome
t rdo ,

1\lr~t O com êxito deste s rstonu , ncccss.lr iu se fJ.: a c r iaçfio de um

érg.io cf rc rcntc que.. de I rto, proceda ,I c~t.1 t r ragom doe cond icóes -ôc io-oco-

nômu.•b dos a tunos de forma correta e obj ct rva , sem protcc iom-em de nenhuma

ordem, como também apresente formas bem elaboradas de restãturcão do pagamento

através de serviços prestados.

Com esta medida estar-íanos aumentando substancialmente o contãgente

estudarm.I do País e as pessoas carentes ter-iam ãguais oportunidades , no sent.!.

do de que não sofreriam a concorrêncra desleal daqueles que, podendo pagar o

ensino, tomaraam as vagas de quem efetivamente poderaa estar estudando com

objet.ivos que mteressaraaa melhor â nacaonat'ídade brasí.Ieara..

EMENDA E523960-1

tJ
= ..LEHIoIlIO/COWISSÃo/su.COWI~SÃO ,

r.T rUTO/JlISTIF1CIoÇÃO--------------,

Dê-se, ao art Igo 92. a seguinte reôacâo ao 'Parágrafo 29 •

Art. 92 -

No Bras i I de hoje, 27\ dos brasileiros acima de 5 anos são analfabetos.

Da ponulacâo com mais de 10 anos, composta de 95.7 nulhêes de nessoas , menos

de 18\ têm instrução primária e arenas 5.5\ chegam a comoletar a OItava série.

A educacâo , aliada a outras reôides comrúementares , é a saída vlâvel n.!

ra mntm zar tamanhas dos rpualdades de acesso ã r iuueza <ocrat c J.s onortun idg

das de crosc mento , Evto-, cont ros csnoc in! s dC\J1C':'lno nrof i es rom l i znnte con!

t i turr-so-Jo mnn fator redrs tr-ibut ivo da renda. dentro de una. fr losof'ra de fo!:.

m..h.io mtovt n l j.a.UC1-t::..O.J. e vol tu ..:!.\ n u a o tutuvo ,

Se a educacão oor si só não é fator de assencão social entre as classes. ê ,

todavia, o mais importante e poderoso ingrediente do progresso e da riqueza,nri!!,.

cina1mente num País como o Brasil. cheio de potencialidade e riquezas inexnlora

das.Ademis. esta nroncsta de nonna constltucional transcende os Imites da mera

informação educativa. pois retira a craança da escola das ruas e confere-lhe '

dJ.gnidade de pesosa , com a assrstêncía global que passa a receber. nrenarando-a '

para o exercecfcío dos deveres e direitos da cidadania ul.ena,
A aorovação desta sugestão de norma constitucional oermitirã que esta l~

gião de braaí Iearcs , agora fadada a nernetuar a miséria e a engrossar as filei

ras da delinqUência. nossa. ao contrãrío, reverter este Quadro SOCIal contrista

dor víabiHzando a sociedade mais fraterna e equitativa Que almejamos edí.facar

através desta nova Carta Magna.

EMENDA E523959·7
f:l CONSTlTIJUlfES RITA C..\MATA E GERSJ~ CAMAT~

P!.E'<.\RIO

§ 29 - A proposta de emenda ã constituicão será dascutada e votada

sessão conjunta do Congresso Nacional, em dois turnos com

tervalo de 24 horas. considerando-se aprovada quando obtiver I

em ambas as votações. a maioria si.moles dos votos dos membros

de cada tma das Casas.
I - A proposta de emendaâ Constãtincão , acolhida neto Congres

50 Nacaonat , será submetida ã arsrovacâo das Assembléias Le

gí.s lativas estaduais. que terão o nrazo de noventa dias

para deliberar. em dois turnos e nor maíorra aínmles , 50

bre o seu conteúdo. comunicando o resultado ao Presidente'
do senado Federal.

TI - Obtrda a anrovação da malcraa das Assembléias Legrslat ív

a Emenda ã Constituicão será pr01Tl1I11ada nelas ~5as da Câ

mara dos Denutados e do Senado Federal. com o resnectívo
número de ordem.

,.JUSTIPICATIVA

o texto conat i tuctonal , 30 ser elaborado Dor una Assersblêm Nacionat '

Const t tu mte , deve não nnenas rcflet i r os nnse ios da soc iedade a uue se dcsr ma ,
como revestir-se do caráter de estabilidade.

Não se deve elaborar uma Const.í.tuiçâc com a idéia nreconcebida de in
troduzir-lhe alterações oosterãores , mal comece a ter vigêncía,

trao se node pretender. DOr outro lado, a sua ímrtabiIrdade,
r.T-- TUT"/~IlSTFrAqÃO- _,

Acrescente-se ao art igo 275, o seguinte parágrafo, com a alínea correspondente:

- O enemo média e superior, nos estabelecimentos ofdcraa.s ,

será retribuído, podendo a gratuidade ocorrer, excepcronalmente , através de

bolsas de estudo para quantos provarem falta ou msuf'rciênc ía de recursos, re&!!.

lada por 101.

a) - A sondagemda existênc~a ou não de recursos será com base na

renda farnlllar e o linute mínimo salar~al de modo a que O sustento da famílIa não
seja prejudIcado.

JUSTIFICATIVA

DIante da realidade sócio,..econÔt111ca e fInanceIra do nosso País J to!,

na-se l.IlIpossível dar educação gratUIta, mdiferenciada, a todos os brasileIros.
Assim sendo, a educação de ní"el médiO e superior será dada a

todos que a procurarem medIante variáveIS fonnas de pagamento· - quem pode pa

gar, paga no ato,

- quem não pode pagar, assume o compromlsso do pagamento, a posterlOr.l, com

Governo, ou seja, quando termlllar seu CU1SO, pre5tará seTVJ.ços proftssionals,

por um plazo detennrnado por lel, em lO<.J.l deslgnado pelo próprIo Governo,

- alnda, o caso em que o aluno só pode pagar aba1.xo do valor preestabeleCIdo.

Este, também, asswne o compromISSO da complementação do pagamento, após o
curso, na fot1M. de prestação de serviços.

EMENDA ES23961-9
l:J CONSTITIJlNfES RITA CAMATA E ~;;;;;N CAMATA

PLENÁRIO

= TElI;TO/JtJ",flCIoÇi.O-------------~

Dê-se ao art l.ga 39 a seguJ.nte redação:

Art. 39 - O Governador e o VIce-Governador de Estado serão eleitos,

entre brasilelTos natos, maiores de vmte e um anos de ~dade e no exercíc1.o dos
dueitos polít1.COS, até quarenta e cmco dJ.as antes do término de seu antecessor,

na fonna dos parágrafos 19 e 2º do artigo 111, para mandato de quatro anos, e

tomará posse no dia 19 de Janelro do ano subseqUente.

JUSTIFICATIVA

O artlgo 133 do substltutivo do Relator estabelece a Idade mínima
de vmte e um anos para que o CIdadão exerça as funções de ~Lullstro de Estado.

Nada ma1.S louvável reconhecer-se a capacIdade do Jovem, face ã din!

mlca dos dias atuaIs, para atuar no cenárIO polítlco-admlnJ.strativo.do País em

tarefas de tamanha prOjeção e responsabilidade, mas que eXIgem ac1J1Ul de tudo

agllida.de nas decisões, atuallzação técn1ca e d1SPOSIÇão física e mental para
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o trabalho. ~ megávej que esses reqmaitos são preponderantes no Jovem, lnob~

tantemente faixas etárias super rores consegui.rem, de modo Igual J esse desempenho.

Ocorre que a mesma fe lacadade não se verrfacou no capítulo rej.et ivo

aos Estados Federados. A redação onuníu a Idade miruma, mas ao fazer renussãc

ao artago 110 (que trata da eteacâo para Presadente da Repilb l rca) , poderá est~

belecer uma certa ligação etííria entre os candidatos a Governador e a Pres idente,

CUJo Ltnu te cst5 na faixa dos t i tntn o c mco anos de nl.nlc ,

A presente EmendaVIsa a estender ao jovem de vante e um anos, que

pode asusnu.r a responsabal idade de umMmlstérlO, as mesmas condições para

alcançar a Chefaa do Executavo Estadual. .

JUSTIFICATIVA

Nas d,sposlç~s trênslt~rlas de ver-Ies ConstltUlç~es anteriores (Art!.

90 188 ítf'm 2 da Constltulç;;;o de 1946, § 22 do artIgo 177 da Lon<;tltuIÇ~o de

1967 p Artigo 195 da Emenda nº 1 de Constituição de 1969), senor-e constou que

os ser-vidor-es p~bIICOS, no »fe-trvo desenpenho de suas funç~es, por tE'lnpO Igual

ou super-ror- d 5 (cinco) anos, pessevem a mteqr-er- d r-espectn va cer-r-err-e ,

Nos dias de hOJE", h~ ver-rcs ser-vrcíor-es, Pro f'xcrcíclo, há mais de

(cinco) anos, 51?m lntt>grarpm os r-espectnvos quadros das cer-r-en-ea, rdzão pele

qual -ae Justifica que tier s <;ltUtlÇ~P"> o;PJd r-esolvi dea, a e'wrrol o do que spmprp

ocorreu, trddfClonalmenh;>, no nosso dn-e r to ccnstn tucrone! , confor-me f'>"posto /

no pc.r~grdfo anterior.

EMENDA ES23962·7
l:J CONSTITIlINfES GERSON CPMATA E ';;;;A CPMATA

r.T PLENAI'IIO/eOlll',io/JuneOlllllllÃO -,

PLENÁRIO

r.r TElCTG/JUnl~lc...çio----_-_------___.

Acrescente-se ao artago 265, o seguinte parágrafo

Art. 265 -

- A mulher- trabalhadora rural é assegurada aposentadorra após

25 anos de trabalho.

A nOl1lf'aç~o dos substitutos de Pr-ocur-ador-e-a, no Mlnlst;rio P~bl,co do

Tr-ebe I ho lo? M, II1:ar, sl'"rrpre ocor-r-e-u para etrender- neceas Idcde I rrpE'r I asa de sprv!..

ço p o bem comum, com base na IpI cr-dmer-te, Antprlormpnte d 1969, 'todos que

r ...t-cvom em t-crs "'ltU"lÇ~t'':l, c-nta-er-cm per-c Q qUdd,'o des rt'bpC'l"t,\<ao::; cor-r-err-e ,

N~o -,t 1'....tn frce que, .190ra, I,) 1T1t......mo prlm.;pltl<:; SPJd cml<:;<1gt·~id!., ne "(IV" cer-to,

luto que' qt r'cr-r e , no.:; nu-.... rno"> ~rg,lu .. , tr'<IT<lrN'l1tn", d r...t urto-, p\U',l Id~lItl~,J'" s..!..

hl<lÇ;;t<.,.

Justnfrca-se, eesrm, drsposrtrvo 9pn;rlco (abrangendo todos os funcio

n~rlos em exerc;clo por ppr;odo Igualou super-ter- d 5 (cinco) anos) ou pspcc;

Frco corrtenp iendo 05 membros do Mlnlst~rlO p~br ICO do frubalho e MilItar, I~

'teqr-errtes do quadro suplernentar-, criado pela LeI 6788.

Refer- I da 5 Ituação deve constar do texto das di spos iç~s tir-emIt~r Ias

da Cons1:ltulç;0, vez que 00.30 pode ser dtvrdrde por lei ordinária.

JUSTIFICATIVA

Dois são os objetivos da presente sugestão de norma constrtucãonat ,

O prumer.rc, abr-rr 30 trabalhador do campo a possiba.Lldade de aposentar-se por

tempo de serviço, dado que, hoje , a aposentador-ia só se encontra a seu alcance

após a ultrapassagem da adade Linn.te de 65 anos.
A proposta é de eqüidade crrstalma, A at rvidade agropecuária talvez

seja a que demande de seus agentes msercâo mars precoce na produção. Casos de

cr-ianças que se imcasn no trabalho aos 12, 11 e até 8 anos J raros nas c idades ,

são comuns no meao ruraL Além dlSS0, o trabalho é, sem dúvida, mais desgastan

te que a média do trabalho urbano o que, acrescido das condições nars precárias

em termos de infra-estrutura de saúde e saneamento presentes no campoJ confere

ao trabalhador expectativa de VIda Inferior à da CIdade. OU seja, não apenas

rurfcora VIve monos, em médra , que o trabalhador urbano , corno dcspc nde parccl a

maior do seu período total do v ul.t no t raba lho , O Lato é que pequena p.rrco l.i con
segue chegar à adade estipulada e mesmo esses não sobrevivem multas na cond içâc I

de aposentados. Nada naas Justo, por consegurnte, que estender a aposentador-ia

por tempo de servaco ao t.rabafhador do campo, mesmo que a medida 1.II1pLrque a

revisão completa da sas'temát ica de custeio da prevtdêncta , urbana e rural.

Em segundo lugar, a sugestão de norma conatrtucaonaj, contempla, esp'!

clficamente, a sItuação da TJUl1her trabalhadora IUra!. Trata-se, sem a menor

dúv~da, de grupo dos maIS desasSIstidos por nosso S1.stema prev1.denclário. A

mulher do campo trabalha no lar, na cnação das novas gerações de trabalhadores

e amda awaha ° mando no trato da terra, próprIa ou alheia. No entanto, co.!!.

fonne a legislação atual, que considera passível de aposentadoria apenas o chefe

ou arrimo de família, a mulher do campo pode aposentar-se apenas quando solte~ra

ou VIúva.

Nossa proposta 53.gm.fIca o reconhecimento, do ponto de V3.sta previ

dencláno, do trabalho femin1no no campo. A l1mitação do tempo de trabalho em

25 anos decorre, naturalmente, do caráter part1.cula!'Jl1ente penoso do trabalho

agropecuárlo.

EMENDA ES23964·3
f:J CONSTITIllNTES GERSON CA.\lATA E ~~A CA.'IATA

PLENÁRIO

riT-------------TUTO/~USTI'IC ...çiO-- _.,

Acrescente-se ao ar-cago 77, o seguinte mcâao-

Art. 77 - •••

::cr - FLXar, na elaboração de crcaraento plurianuais de mve~

timento, o percentual nãxmo de recursos Que ncderâo I

ser uta.Hzados nara o pagamento do endividamento exte,!

no.

JUSTIFICATIVA

O Congresso Nacaonal deve aSSUIn1.r atitudes mars oos í t rvas face ao atu

aí e grave nroblema da dívida c-eterna do País. Checamos a urra SI tuacão extrerra-=

mente vexerôr-ia ao declarar a mcratór-ra técmca devido â lnnosslb111dade de na
garmos nossos COmnromlSSOS externos.

g flUldamental Que o Poder legIslativo fIXe nonnas válidas naTa Que IS

50 não volte a ocorrer. A que me parece maIS adequada é aQuela Que nreveJa o 1-;

mIte percentual máximo nara pagaPlento da dívida externa, quando da votação do~

planos e programas plurianuaIS de tnvestlmento.

TrJ.ta-....e de medIda TC'c1.urnda nor todo o novo hra'::'1.1euo Que. CD\fJT-

gonh<ldo tia 51tH.lerio atual a que c<:;tâ exno.;to faLe ã COI!1ltn t~11de lOtema<.1'?nal ,

deseja evitar ";U.1 renetlc30.

"" ~ A sugestão, ora apresentada aos nobres nares. por outro lado. nenniti

ra que nos, congressistas, tenhamos um oauel mais ativo na condução dos neJl~

C10S econônucos efinanceiros do País.

PLENARIO
r.T--------P...~1I...~10/C:1I1";;;o/;U8COIIIUÃO------ •

CONSTITUINTES RITA CAMATA E GERSON CAMATA

EMENDA ES23965·1
f:J

1'...f:N...'"0/CCNISSiO/II1ICOlllSSM -,

Plenár,o\

EMENDA ES23963·5
tJ CONSTITUINTES RITA CAMATA E GERSON CAMATA

r.r-------------T<.xT"/JJ~T"IC~Ç;;;O---- _

§ 12 - 05 funCionáriOS p~bl,cos q~, na data da VIg;ncld da prpspnte

ConstitUição E"steJam no efetiVO E"xercíc,o de SUds ütrlbUlçoes, pE"lo prazo

igualou superior a 5 (cinco) anos, passam a Integrar, efetivamente, os qu2-,

eras das respE"et Ivas carre Iras.

Acrescente-SE> ao art 190 281, o sPgu I nte par~grafo.

ART. 281 ••••••••••••••••••••••••••••••••••
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lO ••••••••.•••••••••••.•••••.••••••••••••••••••••••

~---- n:JtTG!JUJT1'IC"ÇÃP'---------------,

2Sl uAs escolas privadas sem fins lucrativos poderã'o

receber do Poder Púb l I co, na forma da I e I, recursos para mI n I strar

o ensino gra"tu;to. H

A redação proposta nos §§ ; sigo í f I cat I vemerrt e mer- I t~r I a

por amparar e e ent I dedee a I \ enumeradas comrecursos p~b 11cos

pr I vedos na m I n I straç;o do ens I no gratu I to aos carentes. Tr-e nepo r

ta, no ewt.ewt;o , para o Tex.:to Constitucional dispOSições da let r.=.

gu I ament er-, e nunc I a um E' IpOco de I nst I tu I ç~ps que podf'r~o ee r- b e n e

f r c r ecíe s , cr-e j ud r cendo t onm e ~sPE"clftcd.ç~o. benpf;cloS que outras

Per-r em JUS.

A eme-nde canso 11 da as cond I ç;;ps p part I cu l er- I de de s em pr I n

CíPIO, de leqendc à lei, a t"speclflcaç~o e pnunclação dos r-equ r e r t o s,

condlç~ps, per-b rcuf er-r dedes da. cooper-e çao com tais errt r dade s ,

IIUSTIFICATIVA

Dê-se ao inciso XVI do artigo 79 do Substitutivo do Re

lator ao proJeto de ConstJ..tul.çâo a seguJ..nte redação:

"XVI - licença remunerada à gestante, sem preJu!
zo de emprego e do salárJ..o, nos termos da leJ.. ou da co~

venção coletiva, estendido este direito à mãe adotiva ,

nos Casos que a lei estabelecerá. 11

o Substitutivo do eminente Relator, Deputado BERNARDO

CABRAL, não previu uma situação bastante comum nos tempos modernos :
o instituto da adoção de menc»,

Em muitas ocas~õe~, urna trabalhadora vem de adotar uma

criança, às vezes recêm-naacãüa', e haverá de arcar com todos os en 

cargos próprios de uma mãe legít,l.ma. Enquanto a mãe legítima, por

ter sido gestante, conta com a Li.cença remunerada, a mãe adctu.va não

é protegida por qualquer mecanismo legal. Mas todos sabemos que, em
certos casos, quando a cxaença , por exemplo, é de tenra adade , é J.n

dispensável a presença constante da mãe nas pr-amea z-as semanas de vi
da.

= TtltTO/JUlTlflCAÇi.P --,

ICATIVAJUS T' I

,.UIlU�O�cGlIlluiG�SUIcGl�l�IIÃCI ...,r PLENARIO

EMENDA S'JPRESSIVA

Su~rima-se o Ite~ IV, do § lO do Artigo 120, do

Substitutivo do Relator ao Projeto de Constituição.

JUSTIFICATIVA

Somos pelo regim~ Presidencialista, onde a figura

do lº Ministro não ex i ste .

Sala das sessões, em O 2 ~ ....ek.......(,,""" etJ. I ~ 8 '/-

CONSTITUINTE NAcHTALI ALVES DE SOUZA

pr-"""':;;JPMDA_

Esta proteção que propomos, ademais, estimulará a ado 
ção de crianças, providência social altamente .recomendável, especial

mente num País CO~ o nosso -- com um contingente de mais de cinco
milhões de meno.res abandonados.

EMENDA ES23969-4
l:J Deputado CARLOS BENEVIDES

tJPLENARIO

~ TEXfO(4Usrl'ICIoÇÃO----------------,

Inciua-se, onde couber, no Título X (Disposições Transi

tórias) do substitutl.vO do Relator ao Projeto de Constituição, o se

guinte artigo:
"Art. Os aez-va.doz-ee adrrrí,tidos sob a forma pre 

vista no artigo 106 da Emenda ConstJ.tucional n9 1, de

1969, à constituição de 1967 , que contem, na data da pr2,

mulgação desta Constituição, mais de três anos de exercI

cio, f~cam efetivados no serviço pÚblico, passando a re

ger-s~:as disposições pertinentes da seção II do Cap!.
tulo j:H:'L do '1'ítulo IV desta constituição a li

LiJ
l_ PI ENARIO

,.~r.H""IO/CO"'I'sio/ • .,.CGlIlIUio-- ..,
,rUSTIFICATIVA

=-------------TE~TO/JU5TIF1C"çio ___,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se na redação do Item VI do Art. 83, do

Substitutivo do Relator do Projeto de Constituição, a exprea-

são If do Primeiro-Ministrou por do "Presidente da República!'.

Existe, hoj e , tanto na unaêo como nos Estados e Munic! 

pios, um enorme contingente de servidores, denormnados "temporários",

posto que admitidos em regime especa.aL, aos quais a legislação não

garante sequer a estabilidade ou o direito à aposentiadoz-La , Muitos d~

Lea têm vários anos de serviço público e se encontram em estado de

permanente anqús ta.a , quanto à manutenção de seu emprego. Como se tra

ta de problema social dos mais graves, a exigir remediação a nível da
constituição, entendemos que é de todo adequada a proposta aqui suge

rida, encontrando uma solução para a problemática.

JJSTIFICATIVA

Somos pelo regime Presidencialists,onde a figura

do 12 Minlstro não existe.
=-------------TlllfP/JUSTl~ICJ.çio---- ___,

Sala das se ssüas , e-n o ~ cu. ....ok <.<..cb e-o cÚ 'Cf 8 T suos t i tua-se o parágrafo 22 do ar t aqo 13 pelo segui.!2

te texto:

Art. 13 .

CONSTITUINTE NAPHTALI ALVES DE SOUZA
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§ 22 - O a Las t amento ele I toral e a

voto são obrigatórios para os maio

r es de dezesseis anos, salvo os anal.

febetas, os m9.10reS de setenta anos

e os deficientes físicos.

trabalho, enquanto as consequências dos acidentes são ligadas à medJ.c.,!

na do trabalho.

Por isso mesmo se propõe a reunião de toda a matéria em um só

d i.apos Lt Lvo ( inciso XVII), enxugando portanto o texto const~tuci~

naL,

JUS T 1 F 1 C A ç Ã O

Renovamos a presente emenda, já agora com base no te~

to subs t i tut i vo do Relator, no capítulo IV que trata dos DIREITOS PO

LÍTICOS.

EMENDA ES23972-4
tJ Consti tuant e THEODORO MENDES

~ P1,.€ nlo'l6\''; ······,.·......,""""...0

,.,.,- TEXTO/JUST1',CAÇ,iO---------------,

Emenda Supressiva ,

o d í re i t o de voto aos que alcançassem os dezesseis anas, mantendo

o Relator não levou em conta a proposta de conceder 1b
D1SpositlVO Emendado: art. 179, § 4º, lnciso~

alínea "e" do Projeto de Constituição.

Limí t e dos dezoito anos.

A alteração que propomos ao texto do parágrafo 2º foi

apenas a de subs t í t uaç ão 18 por 16, mantendo o restante da redação.
Há uma grande expectativa de que, entre as inovações

/,'

_ Suprima-se a alínea lIe", do inciso ~ do

4º, do art. 179 do Projeto de Conshtuição.

da Carta cons t í tuc aonaj , fIgure a redução da idade para o a Lí s t amep
JUSTIFICATIVA

to eleitoral, abrangendo a idade mínima de 16 anos, em cont r apos rção

à v i çent e que é de 18.

a um ponderável segmento da suca e dade br-es i j e í r a que vem gradualmente

aprimorando seu nível de po l í t í zação , não apenas graças ao impacto da

cumun i caçãu sonora e v asua L, mas, também, em razão do aspecto crít1:.

co e ana l i s t a das escolas em todo o país.

O jovem de ho j e não é mais o de algumas décadas. O pr,2.

gresso t ecnol dqacc o colocou em condições de argumentar e ceczdã r • É,

portanto, a hora de assegurar-lhe o direito de escolha política.

Abre-se com essa medida I perspectiva de par t i c rpação
A não supressão do d i spo s Lt.Lvo ac Lma mencion!!

do, implicaria na negação de um d i r eLt;o sempre reconhecido ao mem

bra do Minlstéria Públlco.

EMENDA ES23973·2
tJ Cons t a tuante THEODORO MENDES

r.r nXTO/J1,oSTlflCAÇio-- _____,

Emenda Aditlva.

EMENDA SUPRESSIVA

,.,.,--- fl:n"/J...Sf"C~'lio _____,

nr.spos í.tavc emendado: Artigo 79,~nc~so XVIII

üí spcs r t í.vo Emendado: inciso XX, do art. 77.

Acrescente-se o inciso XX ao art. 77 do Pro

jeto de Conshtuição.

ar t . 77

XX - aprovar a realização de obras e serviços

de valor super ror a cinco por cento do Orça

mento Federal.

=::J rr-;~~~~

______J f?~;';J]1]

EMENDA ES23971-G
t: Constituinte THEODORO MENDES

'I! í 'I! U L O II
JUSTIFICATIVA

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPí'I!ULO Ir - DOS DIREI'I!OS SOCIAIS

Suprima-se anceç.re.Lment;e o ancaao XVIII do Artigo 79,do Subs

titutivo do Relator do proJeto de Constituição da Comissão de Sist~

rnacLeecâo ,

JUSTIFICAÇl\O

o í.nc i.sc XVIII que da z r "redução dos rl.SCOS ane rent.ea ao tra

balho, por meio de normas de med i.c a.na , higiene e segurança" é redu!!.

dante de vês que se trata de consequênc aa natural no Já da spoet;o no

a nc i.ao XVII do mesmo Artigo 79, que reza: "aaúde , h.i ç aene e seguraE

ca" do trabalho, mesmo po.rque este detalhamento é para ser tratado

em LeJ. ordinária. Entre as 29 Normas Regulamentadoras do M~n~stér~o

do Trabalho, referentes à engenharia de segurança e med í.c a.na do tr,!

balho, apenas 1 (uma) Norma é exclusiva à Medicl.na, enquanto as d!:,

maa.e são de med i.daa de e l ímrnacão de r~5COS aplicando tecnologias de

engenharia, segurança e h Lqi.ene do trabalho como: proteção das máqui

nar:. ~ equLpamentos; rerluçã0 e ellmLn.lç1o de riscos nos processos de

prod'lr;ão, manutcnç ..\o o benf.:flcLJ.mento de matérla prtll.l. Por t.anbo a
prevenção de aciden~es é ligada à engenharia, eequr ança e higiene do

Determina a presente proposição seja incluída

entre as at r íburções privativas do Congresso Nac ao-ia l a aprovação

prévia da r ea l i zação de obras e serviços públicos .::ujo valor ultra

passe a CInco por cento do Orçamento Federal. Com fi redação propos
ta, def'arre-cse a obra de grande porte prevista no A,teprojeto.

lnsplrou-nos na formulação desta emenda,

obstinação do Mlnistério dos Transportes em r ea l i zar , a qualquer
preço e urgentemente, a despeito da grave crise econõmica que asso

berba, notoriamente, o País, .... famigerada ferrovia Norte-Sul" de

cus-') elevadíssimo, estimado que to i em dois e mei,) b i l hõe s de dól.§!.

z-es , equr ... alentes ~ raar s de o i t enr a b i Ihõe s de cr-cc aco s , ou seja,

mai s de treze por cento do Orçamento de Despesa par a o exe r c Ic i o fi:.
nace r r o de 1987, fixado pela Lei na 7544, de 3 de dezembro de 1986,
em 591 bilhões de cruzados.

Ora, comprometimento tão signi fieativo de re

cursos orçamentários r notadamente uma fase d~ extremas di ficuldades
financeiras, só deveria ser admitido após pr év i a mana f'e s t ação do

Congresso Nacional o que, por certo, contribuiria para maior segu

rança do investimento e escolha do momento oportuno para sus efet.!,

vaçãc , como convém ao interesse público.
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,.".- TUrO/JUHIFICAÇÃO ---,

EMENDA ES23974-1
19 Constituinte THEOOORO MENOES

•• F .....'n/rn..'~~in/.".rn .. ' .. õ..

PZr:;rlAl\ ,,-,

~~"llTIOO~
" PMOB

TíTULO Ir

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPíTULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se do iten XVII, do Artigo 79 a palavra SAODE.

Emenda Modificativa.

JUSTIFICATIVA

o texto omitiu as condições de e Leg i b Ll Ldade

do Prefeito A Emenda visa corr i çr-üo .

Redija-se assim o § único do art. 41 do Proj!:.

to de Consti tu i ção r

art. 41 ••.•

§ único: são cond.í ções de elegibilidade/de Pr~

feito e de Vereador" ser br as í Ler r u , estar no

exercício dos direitos políticos e ter idade
mfruma de vinte e um anos e dezoito anos res

pect avamente ,

JUSTIFICAÇl\O

A Saúde é resultante da Segurança e Hl.gl.ene razão pela qual

em sendo sua ccnsequênc i a se torna deaneces aáxi.e a palavra no texto

citado, mesmo porque o be rmc "s.aõde" Já está Lnaez-a.do e comtemplado
no artigo 261, que diz: liA Saúde é dl.rel.to de todos e dever do Esta

~Il, ora se e-direito de todos, inclue obv.ramenbe a classe trabalh~

dora, bem como as dema.i.s , Não se deve manter dois d Lspos Lt avos tr~

tando do mesmo assunto. Cumpre compe t Ib Ll.raâ-dos , Portanto é redu!:,
danc i a , repetição e o termo é a.nadequado no artl.go 79, Lnc i.ao XVII .

Além do que o termo saúde na área do tir-aba Lho não é tão abrangente

uanto o termo Higiene. Enquanto saúde retrata apenas o estado de

uma pessoa, a Hl.gl.ene retrata os da.vexaoa meac s de conservar a saúde.

A segurança e Higiene do trabalho como está na cons m.eu i.çâo

em vigor é muito maa.s abrangente, completa, evoluida, da.nâmz.ca e ass!.

gura ao trabalhador a ej.tmanacãc dos riscos de aca.dentiea e doenças do

trabalho.

doDispasi ti vo Emendado: § único do art. 41

Pr oj e t o de Constituição.

EMENDA ES23975-9
t: Constituinte THEODDRD MENDES

EMENDA ES23977-5
t: Constituinte THEDDORO MENDES

,.".----------- T()(To/,junlfle~~...o ~

,.".- TtIHO/JlJ.'ITlFICAÇAQ ---,

Emenda Ada t íva ,

,.".- fltXfOI.unlflel~~"'---------------,

JUS T I F I C A T I V A

Emenda Modi ficatl va ,

Dispas! ti vo Emendado: a I inea "a" do art. 265.

art. 179 .•.

§ 42

I - ...

a)

b)

c)

d) - aposentadoria compulsória com vencimen

tos integrais por invalidez, ou aos setenta ~ ,
nos de idade, e facultativa aos trinta anos
de s e rv i ço , após CInco anos, no mínimo, na ca!,

r e i r a .

Emenda Modlficativa.

JUS T I F I C A T I V A

Os princípios que regem os benefícios da 800

sentador i a dos membros do Judiclário devem ser 19uais aos dos mem
bras do Mlnistério Público.

Dispositivo Emendado· art. 179, § 4º. inciso I
do Projeto de ccnat r tuição.

Acrescente-se ao art. 179, § 42, inciso I do
Projeto de Cuns t Lt u í ção a seguinte alínea:

I

ür spo s Lt avu Emendado: art. 22, do Título X
ü i spcs í çües Transitórias, do Projeto de Cons
t í tua.ção

,.".--- un"",juHII'lCAÇ,io ---,

'-- -'-- ---'1' L;~~~~
~'''.~to4 '7F:-J

EMENDA ES23978-3
t: Constituinte THEDDDRD MENDES

_________ PlotNAlllO/eoNI",io/s".eOlllu40 .,

v,,-er<~i\'"

L~'~';~~

[::JQ.?;"~JTil

Cuns t Lt uarit e THEODORO MENDES

ccnst ã tui pr i.c íp í o consagrado no Pr o j e t c a i

gualdade de direitos entre o homem e a mulher. FIxar prazos difere!!.
t es para o homem e para a mulher, para obter o benefício da aposen

tadoria const í tui discriminação contra o homem não desejada nem me~

mo pelos movimentos f'emí.ru s t as que pregam a igualdade de d i r e í t os

entre os sexos, nem mesmo pelo texto constituclunal

Outro s rm, estabelecer l rmí t e de rdade SIgni

fica penalisar aquele que mais precocemente adentra o mercado de tr!!,

balho. Pelo Pr oje t c quem começa trabalhar com vinte anos se apo sen-,
t ar i a , trinta e cinco anos depo i s , com c anquen t a e c aric o anos de i

dade. Entretanto, aquele que forçado pelas cond rções SOClalS fosse

obrigado a começar a trabalhar com quatorze anos de idade s6 obte

ria o benefício quando completasse cinquenta e cinco anos de idade,
isto é, com quarenta e um Anos de serviço. t: pena dolorosa para quem,
pr ivado dos folguedos da Juventude pr inc ip i as se , com tenrra idade,

a ganhar o pão com o suor do seu pr ópr i o rosto.

Red í j a-cse assim a alínea "a" do art. 265 do

Pr oj eto de Constituição:

art. 265 ••••

a) - após trinta anos de trabalho.

EMENDA ES23976-7
l!J

Dê-se a seguinte redação ao art 22 _ Das Di~

posições t r ans i t ó r i as :

EMENDA SUPRESSIVA

Dispositl.VO emendado: Artl.qo 79, inciso XVII

art. 2º - Os que foram, por mct ivos exclusiv~

mente políticos, cassados ou tiverem seus di-



reI tos políticos suspensos a partir de 15 de

julho de 196~ a 31 de dezembro de 196~, por ~

to do então Presidente da Repúbllca, poderão

requerer ao Supremo 'r r abuna I Federal o reconh~

cimento de todos os direi tos e vantagens In
terrompidos pelos atos punt t i.vos , comprovada
a ex í s t ênc i a de VíCIO grave.

USTIFICAT VA

Esta Emenda tem por i.ntu í.t o corrigir a reda
ção do texto, especialmente com relação a concordância verbal, uma
vez que, o sujeito "os mesmosll abriga o verbo auxiliar "ter u a ir
para o plural, "terem sido". Obtemos I porém, por redação mais técn.!
ca . "comprovada a ex i s t ênc i a de vício grave"

r.r------------- TEXTO/JUIT"IC"'o;.i.o- ---,

Emenda Supressiva.

Dispositivo Emendado: art.263 do PT"DJeto de
Consti t u í ção ,

- Sup r ama-c ae do art. 263 do Projeto de Const~

tuição as palavras: lIe saúde ocupac í onaã '".

JUS T F I C A T I V A

Entende o legislador que o direito do traba
lhador não pode ficar dí.vLdado entre dois Ministérios, além do que

o termo "Saúde Ocupacional 11 , não vem atender aos interesses do tra
balhador brasileiro, pois o referido artigo vro l e a tradição nacio
nal e uni versal de Que as relações e consições nu trabalho são e s~

pre foram, pertinentes ao MinistérIo do Trabalho e não ao Minlstério
da Saúde. Tratar desse assunto na Carta Magna é Intervenc í.oru smo i!!
devido, tirânico e de índole cartorial.

Como pode a fiscalização na área do trabalho,
f'a ca r dLvadLda entre dois Mlnistérlos, ou pertencer ao Ministério d3.

Saúde? E como ficariam as Nepoc i ações coi e t ivas da área de Seguran
ça do trabalhado?

O Mlnistério da Saúde cuida da Saúde Pública,

ou seja: pratica a medicina preventiva, mas nos processos produti
vos e no sistema de trabalho cabe ao Ni.n í s t érao do Trabalho a ação
fiscalizadora e normatizadora, em todos os segmentos: Engenharia de
Segurança, Higiene, Medicina do Trabalho, férias, s aLár i o , identif!
cação e duração d,: r r ab a Iho .

Se a fiscalização permanece na Minlstério do

Trabalho, de onde ~evem emanar as Normas Regulamentadoras de prote
ção e segurança ao trabalhador, flca óbvia a necessidade de manute~

ção desse serviço naquele Ministérlo, e Hão passá-lo para o Mlnlst!
rio da Saúde, onde provocaria conr.l i to de jurLedação , com reais pr~

juízos à integridade física do trabalhador.

Essa é a tradição do direito do trabalhador ,

conquistada em 1~44, com a cr i ação da CIPA - Comissão Interna de pr.".
venção de Acidentes e está registrada nos anais da Has t ôr La do tra
balhador hr as i l.e i rn , Portanto, o artigo que se pretende suprimir é

incoerente, não tem 16gica, não atende ao mt.eresse nacional, nem se
ajusta à atual Política de Segurança do trabalhador. As r eLaçõe s c~

pltal/trabalho são universalmente per t.Lnent es 30 Ministério do Tra
balho j é a OlT Fórum dessa matéria e não a Organização Mundial da

Saúde.

O Sistema Único de Saúde é voltado à Saúde PQ

bIica mas não deve intervir nos meios proout ivcs , pois aí o fator
principal é a causa das I15COS, isto é, a R~evenção dos acidentes de

trabalho, que deve continuar sendo de responsabilidade única do Mi
nistério da Trabalho.

O Mlnlstério da Saúde ou s i st ema Única de Sa

úde Já cabe (ou caberia) a tarefa hercúlea de er r adrcar as endemias

que recrudescem a cada dia no país. Há 3.000 Municípios sem médicos.
Há dezoito pragas que devastam o país. Há portanto um grande traba-

781

lho de saúde pública a ser executado. Entregar-lhe também a Segura!!,
ça e HIgiene do trabalho é aunent s r a carga, além caque l a ç r ea lment;e

deVIda e aInda nos seus pr zee zro s passos; "O ar.ss i j é um qrande H)~

pa t a L'", quando comparado com países desenvolvidos

A OIT - Orgamzação Lnt er nac i onaI do Trabalho,

sabiamente chama "Segurança e Hl q i ene do Trabalhou desconhecendo o

neologismo "Saúde ücupacLcna l " que só trará conflitos com a OMS- O~

qan í zação Mundial da Saúde, com outras atividades de Saúde Pública,

com fins diversos e específicas.
Por essas e outras razões é malS tecnlcamente

defensável manter no Mir'llstério do tr ....balho, a Segurança e Higiene
do Trabalho at ãvrdades , por sinal, criadas por aquele Ministério e
nele formado o pessoal que já soma 1 milhão de cipeiros (membros da
CIPA), 20.000 Engenheiros de Segurança do Trabalho e 50.000 Técni

cos de Segurança do Trabalho conforme Lei Federal sancionada no a
no passada e oriunda do Senado Federal. E, para concluir, no ano de

1986, conforme divulgação dos dados o rac Ia í s da Previdência soc i at ,

mai s de 1 milhão de trabalhadores f i ca r am ac i den t ado s dev i do às co!!,
dições inseguras das mãqumas e equ.rpamentos , enquanto apenas 7.000

(sete maL) trabalhadores foram afastados temporariamente por doença
de trabalho, o que demonstra que a problema básico não é de medicina,
mas de Engenharia de Segurança, que v t s a a eLamLraç ãc de rlSCOS nas

máquinas e meio ambiente, através de processos tecnológicos. Em 1972

o Indrce de acidentes do trabalho no Brasil foi record alcançado a

cifra de 18,47%, de lá para cá, tem caído progressivamente e em1986

foi de 4%, aproximadamente.

EMENDA ES23980-5
P Const1tuinte THEOOORO MENOES

____-=:----;:-_ I'Llll.lJlIO/COlllssio!$u.COlllSlia _

fJ..<nÚ'Q

r.r------------- HXTO/,lUllT'r'e.~io'----__----_---

Emenda Adl t i va

Oispositivo Emendado: art. 7~ do Projeto de
Consti tui ção .

Acrescente-se ao art. 7º do Projeto de Consti
tuição, o seguinte inciso:

xxv - garantia de avisc-pr évão , em caso dede~

pediment;o sem Justa causa, em prazos variáveis
de acordo com o tempo de serviço prestado
empresa;

JUSTIFICATIVA

Parece-nos mjus t o o t r at ame-it c até aqu r dis
pensado ao empregado de sped i do , no tocante ao av 15 ::-prév.ío . Tê-lo-á
com prazo de t r mta d i as , pela legislação vigente. tanto o emprega
do com se as meses de s erv t ço como o empregada com <ove ou mai s anos
de se rv rçc prestado à mesma empresa. Este último, :rabalhando por

tão longo tempo na mesma empresa, está d i s t ant e das ofertas do mer

cado de trabalho. Reserva-se ao legl.slador orrí inár í o a fixação do
tempo de av iso-prévio, que deverá ter uma escala móvel que oe te rmi ;

ne prazo mai or conforme maior seja o tempo de serviço pre s t ado à
mF.!S1l8 empresa

r.r------------- Tli:llTO/Ju~T1F'eA~io----__---__--__,

EMENDA AOITIVA

TITULO IX - CAPITULO !lI - ART. 285

ACRESCENTE-SE AO TEXTO DO CAPUT 00 MENCIONADO ARTIGO

285 A:; EXPRESSOES:
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ART~ 285 - ...... espaços cênicos, cinematográficos, m,!!

sicais e outros espaços destinados às ma

01 festações artístico-culturaIs; a)

JUSTIFICATIVA

A atual f'Lí oso f i a de rede de radiodifusão concentra

a)

JUSTIFICATIVA

Entende-se que os espaços cênicos, cinematográficos,

quase que totalmente a produção em um único pala gerador, desempr!:..

gando milhares de profissionais de todas as áreas, favorecendo

manipulação das informações e descaracterizando culturalmente

país.

vr e acesso à informação e aos meios necessários à criação,

musLce i e e outros próprios às manifestações da c r i aç ão artística, d~

vem também constItuir o patrimônio cultural.
b) o desenvolvimento cultural do Brasil implica no l,!

prod~

b) ütijet Iva-ae com a sugestão da presente emenda, a CO!! ção e apropr í.ação dos bens cul turais j no reconhecimento e respei to

c r e t í zação da proteção e do apoio também técnico e logístico do Es

do, à criação, p r odução , circulação e difusão dos bens culturais
às espe c r r i c açõe s co l tu r a í s dos múl t i p l os universos e modos de vI

da da s cc i e dade br s c i Ie í r a , na pre se rv aç ão e desenvolvimento do

cultural, na preservação do espaço no qual efetivamente desenvolve

-se a a t rv tonoe em tela, em especial àquela de c a r ã t e r p r nr t s s i cne I

Como, igualmente, o estímulo do Estado ao Li vre , fácil e maior ace~ I
50 da comunidade às referidas atividades artísticas - Expressão da

cul tura de um povo.

c) Ainda, a cnnc r e t i z eçãu do mcent i vc do Estado à ação idioma oficial bem como dos distintos falares brasileiros e na pr.!:.

s erveção e ampliação da função predominantemente cultural dos meios

de comunicação social e seu uso democrático.

EMENDA ES23982-1
(l CONST lTUINTE José Genoíno Neto

P~ItNA~IO/Collluio/ll/.eOlll".i:g .,

PLENARIO

,.,.,- TUTO/~1I5;IFtCAÇio------ ____,

Nova redação ao inciso XV do artIgo 31:

,.,.,-- HXTo�Jl�UIFleAçio --,

EMENOA AOITIVA

TITULO IX - CAPITULO IH - ART. 2811

SUGERE-SE A AOIÇIlO 00 SEGUINTE PARAGRAFO AO CITAOO ART. 284:

§ - A uru ão aplicará, anualmente r nunca menos de dois por cen

to, e os Estados, o Distrito Federal e os Municípíos, três por cento

no mínimo, da receita resultante de impostos, em atividades de prot!:.

ção r apoio, estímulo e promoção das cul turas brasileiras.

,rUSTIFICATIVA

Considerando-se que o orçamento público tem destinado aos órgãos

culturais o mais ínfimo percentual, fato esse que vem acarretando d!

ficuldades muitas deias insuperáveis à rea l i zação dos pianos de ação

propostos j

cuns rde randc-cs e que a Lru c i a t Iva p r i vada não tem respondido a expec
tativa de anve s t i ment o de recursos r inance í ros aos projetos' artísti

co-culturais, não sá das companhias e grupos Independentes, como ta!!!
bém os do próprios órgãos oficiais,
fundamental se faz retomar a proposta já acolhida anteriomente por 85

sa Constituinte, em artlgo constante de Projeto de Constituição, no

qual continha expressa a garantia de percentual orçamentário para a
Cultura de forma a opcr turu zar as cuno i çõe s nece s s á r i as ao e re t i vc

desenvolvímento das ações pe r t i nent es a área em questão

" xv _ Exercer a elas si ficação para e f'e i. to indicat!

vo de di versões públicas e de programas de telecomunicação.

JUSTIFICATIVA

Não deve existir censura, sob nenhuma forma ou gradu.!!.

çãc • Cabe apenas o funcionamento de um serviço classificatório indi

cativo para os espetáculos públicos e programas de telecomunicações,

VIsando aos expectadores menores de Idade. Trata-se de romper a men

talidade tutelar e preconceituosa da censura, em favor da Li be r dade

de expressão e de opção individuai Não cabe ao Estado proibir o que

os menores podem as s i s t i r sendo admi t i do apenas um se rv i ço de caráter

indicativo, ficando a opção, em última instância, a critério das pe!.

soas.

r.r------------- TUTO/JuITtFle~çio -----,

EMENOA MOOIFICATIVA

TITULO IX - CAPITULO IH - ART. 284

SUGERE-SE A SEGUINTE REOAÇAO AO REFERIOO ART. 284:

ART. 284 - O Estado garantirá a cada um o pieno exercício dos

direi tos culturais, a participação igualli tár ia no processo cult~

r;r------------- T~UO/~lIsTIFleAçig_--- -----,

Nova redação do inciso H, no artigo 291

n 11 _ promoção da cultura nacional e da r aq i cnaL, e

obrigatoriedade da existência de produção artística, Lnfc rma t ava

educativa regional nos meios de de comunicação e na publicidade.

ral e dará proteção, apoio e incentivo à criação, produção, circul,!

ção , difusão e ao livre acesso aos bens culturais.

JUSTIFICATIVA

Importante se raz nominar no caput do artigo em pauta, as ativ.!

dades cu.i tura i s as quais necessariamente deverão nerece r a prct eção ,

o apoio e o incentivo do Estado.



PLENARID

Deputado FRANCISCD PINTD

Justifica-se a i nda a presente emenda uma vez que expresso o pri!!

CíPID em questão, garantlr-se-á a t rvr e maru fe s t aç ão ar t Is t i ca - ex

pressão da cultura - fator esse imprescindível ao desenvolvimento cu!

tural da comumdaoe e a consolidação das I rber õades democráticas.

EMENDA E523986-4
t:
r.r-------- I'UN~I\ID/eON'sdofsuBeOIllIS~;;Q--------____,

T~lTO/J~ST'Fmlçi.o---------------,

Acrescente-se um Parágrafo 32 ao Art. 13, renumerando

-se os demais:

Art. 13 •.•.....••.....••••.....••• ··· ••...•• ······••••

§ 32 f: facultativo o alistamento eleitoral e o voto aos

maiores de 16 anos.

JUSTIFICAÇIlO

Percebe-se que há uma certa resistência dos relatores

das coaí esües e Sub-Comissões da constituinte em estabelecer o

1imite mínimo de 16 anos de idade para que o cidadão exerça o

direito de voto.
A Subcomissão do Sistema Eleitoral e Partidos Políti

cos, no seu art. 22, preferiu omitir este limite, preceituando:

"São e LeI tores os brasileiros alistados na forma da Lei". Com

isto, preferiu o relator conferir ao legislador ordinário esta

atribuição.
Já, agora, o Substitutivo do ilustre Relator da Comi~

são de Sistematização enfrenta a questão do limite mínimo de í

dade, para que o cidadão possa alistar-se, mas mantem este li

mite nos mesmos termos da Constituição de 19}], isto é, 18 anos

e reproduzida na Constituição de 1946.

Parece-me que esta decisão é pior que a da Subcomis

são, que ao transferir para o legislador ordinário, permitirá,

ao menos, uma reflexão maior do Congresso, sem o açodamento co.!!

turbado da fase constitucional para a fixação deste limite de

idade.
A emenda, ora apresentada, mova em relação a outras

emendas, inclusive de nossa autoria, que fixava elll 18 anos o li
mite obrigatório do alistamento eleitoral. E inova porque não
obriga o alistamento e o voto do cidadão com mais de 16 e menos

de 18 anos, mas o torna facultativo. Ele é obrigatório a partir
dos 18 anos. E, esta norma, é mais razoável uma vez que a eleg!
bilidade só era conferida aos maiores de 18. Obrigar-se alguém

a alistar-se e a votar aos 16 anos sem lhe conferir o direi to

de eleger-se, poderia ser um ato discriminatório e esdrúxulo.
Creio que, com esta emenda, corrige-se a anomalia, e

confere-se um direito legítimo, mas de utilização facultativa

aos maiores de 16 e menores de 18 anos.

E, porque, 16 anos?
A Constituição de 1824, no seu art. 92, § 12, fixou

em 25 anos de idade para os solterios e 21 para os casados, o

limite mínimo de rdade para que alguém pudesse exercer O direi

to de voto.
Já a Constituição de 1891, no seu art. 70, reduziu es

te limite para 21 anos, casados ou solteiros.
A Constituição de 1934 - que concedeu o direito de

voto a mulher - reduziu, mais ainda, este limite a 18 anos, p!.

ra todos os sexos, no seu artigo 108.
As Constituições posteriores mantiveram o limite de

18 anos.

Isto significa dizer que de 1824 a 1891, num período

de 67 anos de duração da Constituição Imperial, o limite de id~

de para se votar foi reduzido de 25 para 21 anos.

783

De 1891 a 1934 compreendendo 43 ános de vigência da

primeira Constituição Republicana reduziu-se este limite para

18 anos.

Como as demais Constituições mantiveram a mesma fro,!!
teira de idade, dizer-se-á que este limite prevaleceu durante

53 anos.
Se o critério da redução de idade fosse estandartiza-

do e substancialmente matemático, a nova constituição deveria

consagrar a idade de 15 anos para o exercício do voto.
Mas esta aferição é sociológica e não matemática. E

como não existe a sociometria, o legislador se louva em dados

políticos, econômicos e sociais e nos efeitos provocados pela

revolução científica, tecnológica, dos meios de comunicação e
da informática sobre o meio social ~

Atualmente, impedir o menor que atingiu a idade de 16

anos de exercer o direito de voto é uma violência, que não se

compatibiliza com a realidade dos nossos dias. Com a maas Lf'Lca-,
ção dos meios de comunicação social, o jovem de 16 81)05 tem, h~

je l uma vivência, uma maturidade, uma experiência e um ccnnce í

menta dos fatos muito maior do que o cidadão de 18 anos na dé
cada de 30, ou o de 25 ou 21 anos no século passado. A fonte de

conhecimento, no passado, se restringia a leitura de livros e

de alguns jornais. Atualmente, além destes, o rádio e a telev!

são, por mais alienados que sejam, levam informações constantes,
até mesmo àqueles pouco interessados com os problemas do coti
diano político.

As grandes concentrações urbanas, permitem, por outro

lado, uma maior sociabilidade e uma permanente socialização das

informaçaes. Mesmo o homem do campo, divorciado, no passado, dos

fatos políticos, pela ausência de mecanismos informativos, tem,

hoje, através do rádio, conhecimentos surpreeendentes do que

ocorre no País.

Um argumento que já ouvi, utilizado até por constitu
intes, de que a redução do limite de idade para votar, signifi
caria, por Dutra lado, acarretar um ônus ao menor, que passaria

a ser, penalmente, responsável é uma aberração. Toda a fixação

de idade para atribuir responsabilidades ou negá-las tem uma p~

quena dose de arbítrio e telQ que ser expressa na legislação es
pecífica.

Quando o legislador fixou em 18 anos, a idade lill'li te
para que o menor possa requerer a sua emancipaçllo, em juízo, ou

adquirir o direito de alistar-se como eleitor, o fez alicerçan

do-se na realidade do País e no grau de desenvolvimento e matu

ridade psíquica da média dos indivíduos e não no resultado da

avaliação concreta das ciências exatas. Assim ocorreu Quando
fixou a maior idade em 21 anos e não em 19 ou 23 anos.

A responsabilidade penal, nada tem a ver com a res-
ponsabilidade eleitoral. Embora, também entenda ser necessário

rever o conceíto, na legislação penal, do ser absolutamente ca
paz e do relativamente incapaz.

PLENÁRIO
= u:ltTON~$TI'ICAÇÃO-------------__,

Acrescente-se um i tem 32 ao artigo 63 renumerando-se os
demais.

Art. 63 ..•...•.•....•..•...•..•...•.....••..••••••••••

111 - Nenhum concurso terá validade por prazo maior de

quatro anos, contado da sua homologação.

JUSTIFICAÇIlO

Estabelecer limite de prazo de validade dos concursos

públicos é ... principio que deve figurar na constituição federal.
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PLENARIO

Deputado FRANCISCO PINTO

formar

er"""~JPMpB
'I.ENAlllc/COIolISIÃO!SUleOfllliuÃO -,

nar-I he os me i os. Se e s e i m ti~O for, o Estado poderá

JUSTI FICAÇÃO

ConstitUI direito natural da fam;lla, ou do aluno

quando maior, a educação segundo suas crenças, convicções e

conceituação de valores, cabendo ao Estado apenas proporclo-

U respeitado o direito de opçao da faMí

lia ou do educando relativamente as suas

crencas e convicções,n

Acrescer ao art. 273 a segu i nte expressa0:

EMENDA AO ITI YA

TiTULO IX

DA ORDEM SOCIAl

CAPiTULO 111

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

JUSTIFICAÇÃO

Redigir assim o art. 283:

CAPrrm;o zrr
Dl!. EDUCllÇlio E CULTURA

" art. 283 - As empresas comerciais, indu.!

triaJ.s e agrlcolas contribuirão com o fi,!

lário-educaçâo, na forma da lei, se não
propiciarem gratuidade de ensino de 19

grau a seus empregados é aos filhos de.!.
tes".

o obJetivo é obrigar à empresa, descentrali2ad~ente,pr~

porcionar ensino gratuito de 19 grau e, em não o fazendo, en
tão contribuir para o que o Estado o faça.

l: plenário
~-_---_-------TI[)(TO/~unl'lcAç;;O' _

A atual Lei Magna já o consagra no paragrafo 32 do Art.

97, fixando o prazo de quatro anos.

A manutenção deste princípia tem várias vantagens. Oe
um lado I resguarda o concursado de possíveis ciladas ou golpes de

UI'JI mau dirigene do poder público que I Inconrnreado com a classifi

cação de um concurso, onde seus candidatos preferidos não obti

veram boa colocação, poderia aproveitar um ou dois aprovados e caI!..

celar a validade daquele concurso, abrindo outro, logo depois, pa

ra os mesmos rins. Os candidatos aprovados se verâae imediatamente
logrados no seu direito, porque a sua aprovação seria invalidada,

sem a garantia de um prazo que o legitimaria para acionar a jus

t iça no resguardo do seu direi to.
Assim, se a ccnat í tu í ção não estabelecer um prazo de v~

lidade para os concursos públicos, os aprovadas "ficaria. sempre a

lIlercê do responsável pela convocação de um concurso, que par dis

e r írafnaçãn política ou de qualquer outra ordem, poderia exercer o

poder abusivo e discricionário de cancelá-lo a qualquer instante.

A fixação de um prazE\ portanto, para a validade de ura
concurso constitui uma garantia de um direito do cidadão, porque

a perspectiva do direito do aprovado de ser aproveitado, lhe é as

segurado constitucionalmente. Elilllinar esta garantia, sujeita o ci
daríão a abusos inomináveis.

Por outro lado, a ausência de prazo de legitimidade do
concurso geraria urla dupla interpretaçiD: ou o adIJIinistrado~ públ!

co é árbitro absoluto do lapso de tempo de sua validade, ou ele
vale" ad extre[JIum", isto é, enquanto não se aproveã t.a todos os
aprovados, mesmo que isto dure 20 anos, a administração se veria

impedida de reabrir um novo concurso.

Por estas e outras razões, entendemos ser justo e nece~

sário a explicitação do prazo no texto constitucional.

Altera a parte final do Paragrafo 28 do art. 62

Onde se lê:

" ......•.•••••••••.•....... cumulada com a de perdimento
de bens de que trata o parágrafo 23, "b".

Leia-se:

" cumulada com a perda de bens

de que trata o parágrafo 23, II.

JUSTIFICAÇIlO

EMENDA ES23988-1
tJ

r.r-------------TElTO/JlIST",CAÇÃo __,

Plenár~o

Osvaldo Sobrinho

'I.(NAlll0/cOOllSIÃIJ/.1IICllflllllill-- ,

dualidade.

Incluir o seguinte artigo;".....t... G<-.......~:

"Art•••••• Os Poderes Públicos proporci2
narão gratuidade de educação pré-escolar

e de ensino de qualquer nível aos que de

monstrarem insuficiência de recursos, me,!

mo quando matriculados em estabelecimen
tos não-estatais. li

E!fENDA llDITIVA

TíTULO IX
Da Ordem Social

capitulo 111

Da Educacão e Cultura

para vue vontade ou para serv I-I o, em detr I menta da 1 nd I v 1-

t: Plenário
~ TUTOJJUnl'le'-Çiio----------~_-__,

Há um evidente equivoco na parte final do parágrafo 28,

do Art. 62, quando se faz remissão ao parágrafo 23, letra "b". I

nexiste letra "b" no referido parágrafo. O que pretendeu o ilus

tre relator foi fazer referência ao parágrafo 23, lI, que trata
da perda de bens.

Busca-se, também, com a presente emenda substituir a
expressão "perdimento de bens", por "perda de bens". O vocábule

perdimento é de um maus gosto a toda prova. Arca~co e "pouco

usado" na literatura, fato que é ressaltado tanto por Aurélio

Buarque de Holanda, no seu "Novo Dicionário", COrlO por vários fi

1610gos responsáveis pela coordenação do Dicionário Brasileiro da
Língua POrtuguesa - Mirador, no verbete - Perdimento.

EMENDA SUBSTITUTIVA

TITULO IX

DA ORDE!! SOCIAL

~_---_-_-------UTo/JlInl'lcAçÃO--------------

EMENDA ES23989-9
l:
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Osvaldo Sobrinho

JUSTIFICAçAQ

A educação do carente deve ser garantida pelo Esta

do desde o pré-escolar, mesmo quando, por qualquer mot~vol não pu
der matricular-se em escola oficial.

EMENDA E523994·5

f?
Plenár~o

r,r H:Ho'.\ln'fte~ÃQ-------------,

Osva Ido Sobr I nho

EMENDA ES23992·9.
r
r.r------------- UlCTO/JUSTlfIC,t,çio ___,

EMENDA SUBSTITUTIVA

TftlIJW IX

DA ORDEM SOCIllL

CllPr.rDLO In:

DA EDUCl\ÇÃO E CULTURA

EMENDA ADITIVA

rtnno IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPí TUlO I"
DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Acrescer ao art. 274 o seguinte Inciso V:

"V - concessao de bolsas de estudo a es

tudantes que demonstrarem aprove I tamento

e Insuficiência de recursos. H

Redigir assim o art. 276:

"0 art. 276 - O ensino é livre ã iniei,!

tiva pra.vada , ressalvada a ~ntervenção

do Poder Público para autorização, re

conhecimento e c reôencaamenec de cur

sos e para fazer cumpr2r a leg~slação

de ôf.retirraes e bases da educação na

cional" •

JUSTI FICAÇÃO

Quer pe I a j-nex i st;nc I a de esco Ia ou urso mant I do

pelo Poder PúblICO, quer por sua t mpoae r b r l idad de atendi-

menta ou ainda em razão de opção e conveniência a luno, nem

JUSTIFICAÇÃO

o Estado não deve intervir nas escolas mantidas pela

an í.ca ata.va p.r.rvada ou responsab~l~zar-sepor seu funcionamento,

sucesso ou fracasso. Elas preczsa zelar para que seu funcio

namento obedeça ao prevas eo na Leqa s Laçâo de ensino.

sempre o Estado poderá atender a todos. A bo Is e de estudo il!!,

segurü o e t ne d I menta do que tiver I nsuf i c I ênc I a de r cursos"

Plenár~o

Osvaldo sobrmho

EMENDA E523995-3

f?

r;r------------- TtxtO/JU'Tlfle...~iCl-----------_-___,
.I.Ef ... ~'o/~olllss.io/fu.eOlllss.io -----------,

[B Plenário
m- TEXN/~\lnIFlc...çio _':___,

EMEMDA SUBSTITUTI Y"
TíTULO IX

DA URDEM SOCIAL

CAPíTULO III

DA EDUCAÇÃO E CULTURA

Redigir assim o inCISO I do art. 275:

"1 - garantir o ensino de primeiro grau,

universal, obri9at~rlo e gratuito, e,

nos demais níveiS, a gratUidade para os

que demonstrarem aproveitamento e Insuf~

c Iênc I a de recursos."

EMENDA SUBSTITUTIVA

Titulo IX
Da Ordem social

Capitulo III

Da Educação e Cultura

Substitu2r o art. 278 (Caput) pelo seguinte:

"Art. 278 -- As inst~tu~ções de ensino s!!

per~or gozam, nos termos da le~, de aut2
nornla dldát~co-c2entíf2ca, admin~strati

va, econôm2ca e financeira, obdecldos os

seguintes principias:"

JUSTI F ICAÇÃO
JUSTIFICAçAO

Os mais neceSSitados precisam ter a garantia de

gratUidade noS deMais niveis, além do 12 grau, a ser propor-

C r o ne de p e I o Entedo , Ptlra, que possam ter acesso a

plena.

As faculdades, estabeleclmentos e cursOs isolados

constituem 70% das errtu.dades de ensino superior. A expressão II COI1;!

tanta do projeto" d í scrumí.ne essas ~nst~tu~ções e desestirnula o

funcionamento e a criação de outras no interior e nas pequenas ci

dades por falta de recursos para at~ng~rern a situação de Universi
dades.
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Osva \ do Sobr \ nho

EMENDA E823996-1
f:

plenárIO
~ 1'[l(TO/JtJSTIF'e"Q;;D -----,

EHENDA ADITIVA

TíTULO IX

Da Ord"", Soc.ial

Capitulo III

Da Educação e Cultura

Acrescer ao parágrafo único do art.. 281 a expressão

"a bolsas de estudo 11 , para que seja redigido assim:

"Paragrafo ânaco - Os recursos púbJ icos

de que trata este art~go poderão, ainda ,

ser destl.nados a bolsas de estudo ou a e!!.

tidades de ensino cUJa criação tenha sido

autorizada por 1e1, desde que atendam os

requisitos dos itens I e II deste arti

go .."

JUSTIFICAçAo

JUS11FICATIVA

Ex, l u i c-se de texto do subat i tut Ivc a expressão "d i.red tc trlbut!.

rio", já que a matér-Ia é objeto de lu complementar de competencia do Con

gresso Nacional e não da Umfio e dos Estados.

Como l1.!>tD redag ldo , o texto é conf I atante no prôpno substitu

t avc em seu a r t; 197,ltI, quando rume re .õ. le~islação complementar a ccmpe-.

tênCIa relatlvamL'nte oi m.1téna. tnbut.l['"1;] no País.

EMENDA ES23999-6
r -"~o~st.ltuinte DAJ,::'ON CA}.JAEPAVQA~ . -J er ;~~;o--J

____J ®{-';:VfP]

EHENDA HDDIFICATIIC

DISPOSITIVO lIlENDADD § llmco do Art. 32.

o ç llmco do Art. 32 passa a ter a sequmte redação:

"t.e i complementar poderã autcr-i zer os Estados a Iec rs í aren suote

t tv- nnr"'l snhre Illfltpnas de ccmpeténci a da umêo prev i s ta J ne3t;
Art rqo e .. fi 34".

PLENÁRIO
---- N.tN"lIlr.fCO"ISUOIl:ll.COIIlSUO __ ------] @~:cf5{n-J]

_ l.1i2Ab/y~

A bolsa de estudo constitui o instrumento de qu s

dispõem os Poderes Públl.cOS para, sem aumento de -teaneaaa , atenr1er

àqueles que, por qualquer razão, não podem matricular-se na e scoIa
pública.

t9 PLENARIO
~ - TExTO/~II5Tll'leAçAO- ---;

EMENOA AOITIVA

A competent.te da umso é a de leglslar umformements para o País.

Ass tm, nao se jus t r r rca que os Estados detenham o mesmo grau de

cOIi'r'letê"cl' ~'1 et tabe l ecer- reqr as e normas sobre deterrunadas matérlas,ds

qua i s , POI sue s naturezas , Se tomer-ian inôcuas e absurdas dtanta da real r

dade JUrldlCO-SOC -: tn.lsllelr-a. a nao ser em caráter sup l e t tvo como anor,
proposto.

- - -nxrofJL'S',"C.l.~.ie ~

Acrescentar na Seção VIII, Dos Tribunais e Juízes dos Es
t adcs e do Distrito Federal e Ter r Lt é r i os , o seguinte péJl.;iyrafo:

Art. 171 - .

§ 62 - A lei estadual disporá sobre o funcionamento do
Tribunal do Júri Popular e sobre o Juizado de Instrução como é r-qãne

da Justiça Penal Comum.

EII,[tIDA 110DIFICATlVA

DI~POSITlVO EMENDADO. I\rtlgo 259

D 1nC150 I do § 19 do Art. 259 do projeto passa a ter a seçurnte
redação:

JUSTIFICATIVA

111 - Contrlbuiçào dos empre{ladores, inc'idents sobre a falha de 5~

lãrios, ou sobre o re tur-amento , ou sob-e o 'lucr-o"

Sendo o t r rbuna I do Juri Popular e o au i aeoo de Instrução
órgt':iOs ant.eqrant es do Poder âud l c Lér au , da esfera da justiça comum

vrmos de rxar a cargo da l e i estadual a posterior regulamentação pa
ra seu funcionamento.

A proposta da Comissão unpiíe às empr-esas pesado e absurdo ônus,
em v tr-tude de bese de calculo cum'Jlatwa.

De outro lado, o concerto de faturamento abrange taMbém, a ldé'ia
de prejufzo ,

A opção mars favorável em termos de valor ora sugerida é' a I1'.a1S
acertada e realista, remetendo a matêrla ã lei ordinâr-ia.

EHENDA HODIFICAllVA

DISPOSITIVO ENENDADO: iNCISO 1, DO ART. 34

- ,~t"""'o/co .. lu.ilJ/su.CO.."tio _

-------J
o 101.1S"> 1 do Art. 34 passa li ler a eegu ínce redação:

I - d i rc i tc f mance í rc , pemtenc nir Io , econôm1.co e urbanIamco ,

PLENÁRIO

EMENDA E823998-8

e
PJ
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JUSTIFICATIVA

D S~I~',.t':..l~'\'O J0 11::-cnm'~i1, uo lIn,lll'l:Illtp. todos 0<; 1'IPU$tIJS de
competênc te da "m ao , tos btados e dos ;lU01Cil 11)5.

ües'sa roro e , MO tem funda,;\(~nto C: nem axp l icacêcs conll1ncentcs,

o texto de txar- 5e"l 11'11 tacoes o uu-Ier d., c riar novos t'apostos , ate nesnc sem
prev isão cons t t tuc i onel .

Alêl'l de se- altamente prejudtc ral ã soc iedads , tal d t spus i t tvo ge
l-a tn tr-anqu'tl tdade e 1r,::eçUrtlnca ~':J at rv icadcs produt tves , além de cnarobstâ

cujos..ã et-accc de novos 1n\'8<;tlmentos Ademe i s , tal dlSPOSltlVO conurer-ia ;
Artlgo 195 ela prárno cvós t t tut tvc

t um contra-senso e até mesmo mus i tado , o subst-i tut ivc conceder po
deres aos Estadas e ao ütstr-t to Federal de de'l tberar contrar-iemente ao que f"-;"
car di spos to no prêprio texto constituc ionat , permrtmdo ao Executivo altel'a;
ou contrarlar a Lel Na ror.

No mentI), a matêr-ra mser ida no dt spos i t ivo que ora:,e supr'ime,
não deve mesmo ser obj eto de texto cons t r tuc rcnaj e sim ser tratada através de
Resolução do Senado,

EI4ENDA SUPRESSIVA

DIS.p0SITIVD A SER SUPRlmOD' Parãgrafo 79 do Art. 209

Assu», se 'lIilntldo o dlS:JOS1tl\lO, a prôpna const ituicão abre pcs
srbt l tdade rara que li Ex ecutrvo altere o !;CU texto, na cr iacao de noves tr rbu
tos , o que "ao del:l..E\ dr;: SLr lnuslt3.dO e de flagrante liegalldd~e.

------~- --- - -- T(~'<lNL!l>'I',e~~.o- • _

EMENDA ES24003-0
E1 ' '''o
1 Constitu~nte D4.LTON CAUABRAVA-------- - - - - _... -----

Indem zacào por nesped t da mnt tvada ou semjusta causa, nos termos

da Lei ,

Adernals, a lel tr abe'lln ste nac tonal confere ao empregador todos os

hscos da produçãD e do negóclo. Em consequêncla, obrlgã-lo li conV1ver com

empregados que não venham correspondendo proriss mnat e tecnicamente será e!!.

carar um l atere lmente o problema e resolvê-lo sem atender aos pr-mclpros da
equ idade ,

De outra parte, admtt indo-se que possam haver derm ssôas rrresponsâve ts se

propõe, para tmb r-j as , a crracâo de uma mden izacâo verdade ir-a psna l tdade

para o empregador, ao mesmo tempo en que se mantem no Prcjet,o o lnC150 III

do Artlgo 70 ., preservando as dlSpOS1COCS do FGTS, atendendo desta forma as

necessidades das €1,IPl eses , sem esquecer a segurança dos empregados

Sendo empresa e empregados essenc ia is ã produção e ao desenvolvimento nacl~

nal , pe tmpr-e sc md Ivel que as meoida s de proteção de um dos lados não desa!!!,
pare o outro, resul tando no amqui'l amento de ambos.

A emenda remete ã leglslaç.ào ordinária dentf rr os valores devrdns pelas em

presas, bem como as condj çfies em que o empregado desped tdo receberá esta in
dem zeçâo ,

Pernn t t r a despedtda apenas motwada ou por Justa causa equwale

a conceder a es tab t l idada em outras cores.

A es teb t l idaoe no enpr-eqo , num país de população ermnentensnte J~

vem como é o Brasll, se transformará, sem diivida nenhuma, em es tab i l idade no
desemprego para aqueles que não t iveram ainda a opor-tunidade de alcançar o

mercado de t.rabel ho

A es tab i l tdada aos 10 anos comprovou, lnfel12mente, que o empreg~

do, c, ente e seguI n des ta garant1a I acomoda-se no emprego, des interessando

se pela modernr zeceo du trabalho, pela dasocbe r-te de novas e melhores teco,,!.

cas e condicoes para sua real izaçáo e, não raro, pratica toda a sorte de fal

tas func tona t s , sem Que pela sua médla qr-av tdade possa carecteriaar e dispen
se por Justa causa ou mot i vade.

Isto gera cl ima de mtranqu t l tdade entre as partes, queda na rac iproc tdade ,

estagnação se l ar ia l , cuhmnando com a baixe produt tv idade , tudo em prejurzo
da Nação.

Com isto permte-se estudos aprofundados sobre os valores Justos e forma de

na ror converuênc ie pela qual se pagar no tempo esses va1ores, sem que e1es.

se ccnat i tuan em estimulo para que os empregados provoquem a prfipr-r a deml~

são.

EMENDA ES24002-1" _.. ---'--l GT--'J'''''''~
r=--~~i.nt''-Il1\WOlL;~~~r:.v-LAL- -' l-~

--------] é5W~7(~

EMEI1DP lIüDlfICATI'IA

DISPOSITIVO EI-le'IDADO. ~rt 1\,0 262

EMENDA ES24005·6
P .- ';:-n':"'~tu'Dj:.e_p.A.W:Ol!. .r:;~;J>.RAVA

o Al'tlgO 2C3, item 11, a1ínea "c" passa a ter a seçumte redô.ção:

Art. 203 - E vedado •••••• _• •... ••• ••••••••

o lnC1SO 1 tio parágrafo 49 do Artigo 262 passa a ter a requj nte

redação:

UI - Flca pro rb ica a a t tv i dade du-e tu 0'1 mdi ret.a , com f ins l~

cr í t rvos , por pai-te de ersr-r-esa s e cap i te t s de pr-cceddncia estt anqeu-e , dos

serviços de ass istênc ra ã saüde no país.

E!4[1{9A NJOIFJ(A1I'JA

DISPOSITIVO A EI\E~ln\R. Allnea "c" do íte",

-- • - --_.-- __ o -. - -"-1
11 do Artlgo 203

Ins t i tuu- uupostos soei e-

MUltas das elllpr(>::.ilS com pai t ic tpaçàc ac tonár-ia de caprtal estra~

ge1ro) promove'u çJlogrdmds ass rs tenc ie i s de saúde aos seus empregad'Js, ÇOliSt~

tUlndo lnegável e real or:neflc1o lndneio. A prapo:ita do projeto lnvlabl11Za
e extlngue ta 15 progra r.as que são melhores e superlores aos prestados pela

Prevldêncla Soe lal .

Sem fel-il o ec;plrlto da prcposta, a present~ emenda ressalva e'(~

tall'Elnte ta1s prJgl-al',a<; que, ,nduVld,)sal1lcmt'J deverr ser lncentlVadoo; e lmit~

dos.

1

li

a) - '" .

b) ,

c) - oerr t-rómo , rend., ou 581\1;05 dos par-t.tdo- polítlCO;;,
lnclu::>1ve SlodS fun,ldçoes, das entldades slndlCal::; e

das l~StitulÇÕf!S de edur..acão e de asslstêncla social
sen' flns lucrat1Vos, observado::; as requ1sltos da lel,
e

d) -



788

JUS T r F I C A ç Ã O

o tex to dn srb s t i tu t tvn dlsr...r1l1,lnd as ent idades s indtca rs , conc~

éendo tr-et imento dderemL lado entre as dos trabalhadores e dos eaprejaccres .

rretanco-ve de lJrgJI1'~I'lOS l.UI idênt tccs pr tnc Ip tus , funções e f ma'l rdaues , a

cons t ituicêo nau de\e cs t abel ecer d1ferenclaçoes, O que por S1 jus t if tca a ~

me-de ora apt-esen tada

r.-r--------- H(N",l~10/COIU~s1o/Su.colol'n~o---------_,

Plenário
= ~ "EJ(TONUST'fICAçÃO _

o art. 272 do Pr o j e t o , ao atribuir, no seu item 111,
aos Estados e ao DIstrito Federal, competêncIa para Lns t í tur r impD~

tos sobre operações r e Ia t i va s à CIrculação de mercadorias e sobre
p r es t açõe s de s erv a ço s (ICMS), oe r me como cont r abuí ntes do tributo
o produtor, o lndustrial e o comerclante, facultando à lei comple
mentar, no Lt en I do § 12 do mesmo ar t i qo , Ind i car outras catego
rias de cont.r íbtunt es além daquelas Já mencionadas

No subs t í tut rvo , o dlSPOSItlvO correspondente ao art.
272, 111, silencia sobre quem sejam os contribuintes do ICMS (art.
209, i tem I I I). Logo, não cabe, no i tem I do § 92 do mesmo artIgo
209, at r rbui r à lei complementar de r m í r outras categorias de con
tribuinte. Por isso, sugere-se outorgar ~complementar o rela
cionamento dos cunt r rbu ant es em geral, e não só de outros contri
buintes, Já que não há da spos Lçãu que se r e f'a r a a espéc r es de con
t r abu í nt e s ,

Constl tuant e FRANCISCO OORNELLES

Dê-se ao a t em II do § 50 do art 209 do Substltutivo

ao Projeta de cons t Ltui ção , elaborado pelo Relator da Conus são de

SIstematização a seguinte redação:

EMENDA ES24009·9
l!J

rY'''IlTIOOUPFL-RJ

"lI - as aliquotas ap Lic éve r s às operações Internas
realizadas com minerais. 11

r.r-------- .LEIl'Jolllo/eoIol15sÃo/SUltOIolISSÃO---------_,

Plenário
= lUTOIJUSTlrlCJ.ÇÃO-------------__,

JUS T I F I C A ç n O Dê-se ao item 11 do art. 202 do subs t i tut í vo ao Pro

jeto de Constituição, elaborado pelo Relator da Comissão de Sistem~

t í.z ação , a seguinte redação:

Segunda o Substitutivo, cabe ao Senado da Repúb Laca

f i xar as alíquotas ep Li cáve í s ás operações internas r ea l i zadas com
energia eLé t r aca , mmerat s e pe t rõ j eo , i.nc í.us i ve combustíveis Lfqua-.

dos e gasosos dele de r i vadcs ,

1111 _ conceder tratamento t r abutér f o desigual pa
ra fatos econômicos equavaIent.es , rnc l us rve em razão da cat.!::,
gari a profisslonal a que pertença o cpntrlbuinte ou da fun
ção por ele exercida, independentemente da denom i nação jurí
dica dos rendlmentos, titulos ou direitos;"

Prop~e-se excluir da dlSPOSlÇão a energia elétrica e

o petr6leo, a fim ':1e pe rau t i r maior f Lex í ba Li dade na fixação de aI!

quotas no que dIZ r espea t;o a esses dois produtos.

JUS T I F I C A ç Ã O

r.r TEXlO/JIJSTlf'efoçio-------------__,

o dispos~ ti vo em exame veda a concessão de tratamen
to de s i qua I para fatos econômicos equivalentes. Trata-se do princi
pio da 19ualdade, no campo t r ibut ár 10.

Na t r anspo s i ção do artigo, do Projeto para o Substi
tutivo, omitiu-se a palavra l'inclusive l l , cujo restabelecimento se
propõe ~ que essa omissão ampLi c a restringir a vedação exclusiva
mente ao caso de tratamento de desigual em razão da natureza da ca
tegoua profissional a que pertença o contubuinte Ou da função por
ele exercida.

pr;;"""";--]PFL-RJ

Plenário

Constituinte FRANCISCO D8RNELLE5er=------ Pl[/lfoll.o/"Ol.lIS5Ão/~IJ~COlol'sdo -t

EMENDA ES24007-2
fJ

Suprimam-se os arts. 61, 62, 63 e 64, das Disposi-

ções r r ans í t ér i as do Substitutivo ao Projeto de ccne t It.urçêo , elab,2.

r ado pelo Relator da Comissão de Sistem9tlzação.

Ora, o princípio da aqua Ldade tributária não pode 50
frer essa r es t r Lção A tributação está fundada na capacidade econê
mica do contubuinte (art. 195, parágrafo único, do Sub s t at ut Lvo j T
É lnacei tável, por isso, admitir tratamento diferenciado entre os
c i dadãos , senão quando se deva, direta ou indiretamente, à capacida
de que cada um tem para prestar sua cont r ibuí ção pecuniária ao Estã
do. -

Consti tuint e FRANCISCO OORNELLES
JUS T I F I C A ç n O EMENDA ES24010-2

t: c;""""LJPFL-RJ

r.-r-------- nwAno/eOl.l15do/SU~eel.llssÃo ,

As da spcsa.çüe s em causa tratam do planejamento do

de senvo Lvi ment o regional anteqr ado , da criação de r eqa õe s de desen

vo l v i ment o , de regiões met r op l Lt ana s e de mí cror r e q i ões , bem as s rrn

de matérias afins.
ao Proje

Sistemat.o.

Dê-se ao § 22 do art. 213 do Substitutivo
to tis C9nstituição, elaborado pelo Relator da Comissão de

zação , a sequmt.s redação:

11§ 2Q A nenhuma uru dade federada poderá ser des
tinada parcela super i or a vinte por cento do montante a ser
entregue nos termos do i tem 11 deste ar t i qo , devendo o even
tual excedente ser distribuído entre os dema i s participan
tes, mant i do , em relação a esses, o cr í t ér i o de pa r t a Ltia ali
es cebe.tec rcc . "

JUS T I F I C A ç Ã O

Plenário

=-------------TtXTo/~USTlF'e4ÇÃO __,

r.r-------- .Ltr;Jolllo/eoulssio/SUlcolllss,io _,

reguladas nos

de transi t6-

cons t ã tuinte FRANCISCO DORNELLES

t ai s mat.éri as já se acham dev i dement e

arts. 49 a 51 das disposições permanentes e nada têm
r i as . Daí a supressão ora proposta.

Plenário

EMENDA ES24008·1
[1

= TE~TOIJ"5T'F1CJoçio_------------__,

"1 - r e I ac i cnar seus contribuintes;"

Oê-se ao item I do art. 209, § 9 2,

ao Projeto de Cons t i t u i ç ão , elaborado pelo Relator

Sistema t Lzaç ão , a seguinte redação:

do Substitutivo

da Comissão de

Trata o dí.spo s Lt rvu da distribuição, entre os Esta
dos, dos dez por cento da arrecadação do Imposto sobre produtos in
dustualizados (IPI), proporcionalmente ao valor das exportações
desses produtos, que cada unidade federada r ea Li zar .

Ao proibir que um único Estado tenha participação su
perior a vinte por cento do volume total dos recursos, o ~roJeto de
terminava que o eventual excedente seria distribuído entre os demais
Estados. O substltutlvo acrescentou a expressão IInos termos do item
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11 deste ar t açov, ou seja, p r opo r c i ona Irnent e às exportações I que
profundamente esclarecedora do s errt a do da dISPOSIÇão I mas que tem a
desvantagem de repetir duas vezes essa expressão no mesmo parágra
fo. Por ISSO, sugere-se aprimorar a redação.

EMENDA ES24011-1
I:: Cons t i tua nt e FRANCISCO DORNELLES Q"'''OOLJPFL-RJ

JUS T I F I C A C A O

A d.lspcs i ção ora sugerida constava do Projeto de
cons t i tua ção e foi ema t Ida no Substi tut i VO.

Tecru camerit e , as taxas não podem eleger base de
cálculo pr õpr i a de imposto não s6 porque isso as desfdquraraa, senão

a i nda porque normalmente r mpLi car í a Invasão de competência pr i va
tiva .

..,. I'Lz:nJ,.Rlo/cO"l~sÂo/~~n~OI,lln!iD "l

Plenário
Não obstante, o d i spos í t i vn já consta

Cnns t i t.urção e tem elevado valor caoét aco .
da atual

..,. TUTONlISllflO,lÇ,tO -,

CONSTITUINTE ALOYSIO CHAVES

'\,
Dê-se ao Item M' do art. 203 do subs t í tut rvo ao Pro

jeto de üonat i tuação , elaborado pela Comissão de s i s t emat i aaç ão ,

seçurnt e redação:

j,
IlN - estabelecer LamLt açõe s ao tráfego de pes

soas ou bens, por meio de t r abut os Lnt e r e s t adua i s ou .i nt e r mu
nicipais, ressalvada a cobrança de pedãç i o pela ut a Lí zaçãii
de VIas conservadas pela poder püb I i co j 11

EMENDA ES24014-5
l:J

re-r- TEXTO/JUST'Fle"cAO -,

JUS T I F I C A ç A O

Trata o dISPOSItivo da vedação ao estabelecimento,
pela uru ão , Estados ou Municípios, de limitações ao tráfego de pes
soas ou bens, por meio de tributos. Do Projeto constava a sequ i nt e
expressão final, agora onu t i da : "ressalvada a cobrança de taxas pe
la ut l Lazeç ão de vias conservadas pelo poder púb l aco " (art. 265, I)

A justiça tem entendido, mesmo sem ter sido r epe t ada
na VIgente Constituição essa ressalva que constava da Carta de 1946,
ser possível a cobrança do pedágIo.

De toda forma e para evitar discussões, seria reco
mendável restabelecer a ressalva, referindo-se expressamente ao pe
dágio, sobre cuj a natureza jurIdrca a i nda há da scussües .

EMENDA ADITIVA

"'t'./flt;l.
Inclua-se, onde couber, nas u í sccs rções Trama t ór i as do

Projeto de cons t í t urção - subs t i tut tvo do Relator, artigo com

a seguinte redação.
- A União, os Estados, o ü í s t r r t o Federal e os Municí

pios deverão proceder a ururorrmzação do regime Jurídico de s eus

s er v i dor es , a que se refere o artigo 63, inciso 111, desta
cons t í tu.rção , no prazo de um ano a contar de sua promulgação. -

JUSTIFICA TIVA

= TElCTO/JUSTIF'C"GÃO -,

Plenário

ConstItuinte FERNANDO COELHO

Esta emenda é a complementação da que apresentamos

ao item 111, do ar t aqo 63, que, sem esta norma,se torna inócua

ou de pr eca r aa e f'e t i vação , p01S os entes de da re i t o público n!::.

la mencionados pnde r i am p r oc r a s t i.nar IndefinIdamente o cumpri
mento dessa norma cons t ã tuc rona l , em ce t r imento dessa medida

que cons t i tuã a maior aspiração dos serv i dor es públicos do

país, em qualquer nível.

ery"'''''iJPMOB-PE

r.r nEN. " 10/ COr,lIU i o / lOlJ8e' r,ll u ÃO -,

EMENDA ES24012·9
[-:J

Dê-se ao art. 200, mant ado seu parágrafo únICO, do

subs t i tut i vo ao Projeto de üons t i t u.í.ç ão , elaborado pelo Relator da

Ccnu s s ão de Sistematização, a seguinte redação:

uArt. 200. A uru ão , os Estados e o DistrIto Fe
deral poderão Ins t í tui r empr é s t i mos cnmpu l s é r a os para aten
der despesas e xt r ao r da nãr i as provocadas por c a l armdade pú
blica, mediant e Le i aprovada por mai or i a absoluta dos mem
bros do Congresso Nacional ou da r espect rva Ass ernbLé a a Le
gislativa.

EMENDA ES24015-3
~STITUINTE ALOYSIO CHAVES

r;r---------- TEHO/JUSTlfIC"ÇAC -,

JUS T I F I C A ç A O EMENDA MODIFICATIVA

Plenário

conat a tuinte FRANCISCO DORNELLES

A expe r a.ênci a brasileira em matéria de empr é s t i mo co,!!!,
pu l sõ r.i c tem demonstrado o p er aqo que representa, em termos de r.lec..§.
nismo capaz de resolver quaa s que r d i f i cu l dade s r i nance a r es do Esta
do I: que, no caso de empr é s t imo compu l sdr i o , dada a excepc i ona Li 
dade da med i da , uma s é r i e de qaran t aas do con t r abui nt e são mobser
vadas. Daí a necess i dade de manter o !uorit aspac a e I para sua Ins
t.Lt urç ão , que constava do Projeto e fo om Ido do suos t i tut rvo

EMENDA ES24013·7
fl
r.r-------- f'LtN""'O/c:OU'ssÃo/sUeeOr,lISsio---------,

= TEXTO/J"!lT'f'ColÇAO -,

ácr-cccent e-ee ao ar t; , 195 do Sutr s t r tut r vo ao »r o
j et o de. Const r tu rcãc , e t ebcr eoc pelo Re í e t cr- da CüI1lIS'p';O de S,s
t cmac li!.aç:~tO, o s cau ru t e 1'~'I~Jgrato, r cnuuc r ando-ec como € i! o
at ual p~t'á'3rafo unr c c

-; ;2.r ~g taN3'S n,-~'o e aderéia ter O..."'I'Sc· de c,'J.,']
cu ta pr,:fprl3 dIZ lmpQ51.1':J:;~ ~

Dar ao § 10 do artigo 30 do "PROJETO DE CONSTITUIÇÃO

'SubstitutIVO do ReLat or v, a sequrnte redação:

11 § 19 _ A Le i disporá sobre a forma e condições de
pa r t Lcap aç ão , por .i ns t a t uLçõ ea de d Lr e a t o público federais, e~

taduais e munac Ip aa s , nos resultados da exploração econômica

do aproveitamento dos recursos natur a i s , r enov âve i s ou não, da

plataforma submarina e do mar t er r i tur í e l v.

JUSTIFICATIVA

o texto do Projeto refere a "plataforma ccnt men

t.a l.v, conforme denominação ddntada em uma das convenções de G~

nebra de 1958. Mas, importa apenas a plataforma do continente.

A plataforma subjacente ao mar que circunda as ill:las-oceânicas

é plalaforma Insular. A expressão "plataforma submar-ina" abra!J,
ge tanto a cont inentaj , quanto a Insular, daí ser maas adequada I

conforme ressaltamos na emenda apresentada ao inciso V, do

item 111, do ar t e 30 do ProJeto de Constituição.
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EMENDA E52401G-1
~tltuinte ALOYSIO CHAVES

~---- ~U:Jd:'IIJ/c:ol.ll~$io/sLlleOMlnio

L_ Plenárlo
r.r-. Ttl(TONLlH.FltAÇio ~ ~

IIArt. 41 - O MunicíplD reger-se-á por 181

nica, votada em dois turnos e aprovada por d01S terços dos

bras da Câmara Municlpal, que a promulgará, atendidos os
CíP10S estabelecidos nesta Constituição e na cons t i tuí ção

respectivo Estado, em especial os seguintes:"

JUSTIFICAÇAD

Ampliar-se, como faz o Substitutivo, o espectro

dos casos de cabimento da ação popular é, ao contrário do que a

parentemente se pretende, d i mí nu í r a eficácIa desse remédio pro

cessual, po i s í.nv i eb aLí za a tarefa do Poder Judlciário pelo acú
mulo presumível de demandas.

De outra parte j preciso Ldent r r rcar o agente do

ato suscetível à ação, no caso a autoridade púb Li ca •

Dê-se ao art. 24 do Substitutivo a sequint e reda

ção, suprimindo-se seu parágrafo único:

"Art. 24 - Qualquer cidadão, par t rdo s políticos

com representação na Câmara Federal ou no Senado da República,
associaç~o ou slndicato é parte legítlma para propor ação popu
lar que vise a anular ato ilegal ou lesivo de autoridade ao pa
t r imõní o púb Lico , ao pat r rmôm o histórico e cultural, ou que

const i tuí r atentado ao meio ambí entev.

CONSTI1UINTE ALOYSIO CHAVES

PLENÁRID

JUSTITICAÇAO

A emenda visa a restabelecer a redação aprav,!

da fia Subcomissão dos Municípios e Reglões, mantida pela eorolE.
são de Organização do Estado e incorporada ao "Pro j e t o de Con,!
t.í t orçêo", apresentado ,em sua pz-Imezr a versão, em julho, pelo

nobre relator, const i tuinte Bernardo Cabral.

Mantêm o mesmo princípio consagrado para elab~

ração da nova Constituição do Br as i L, em dois turnos.!:!! vota
ção, que deve presidir também a adaptação das Consti t u i ção dos

Estados. Preserva a simetria ccns t r tuc í ona I que com os dois

turnos pretende cercar de mai or es garantias a elaboração da

Lei Drgânlca, que será, de fato, a lei fundamental, a carta
ccns t ã tuc i ona I do Mun~cíp~o.

Falhas I erros, omiss5es ou concessões que possam ve!}

-cer a etapa do p r i mer r o turno serão eliminados no segundo I CO!}

t r ibuí ndo para elaboração de lei nrqãru ca mais perfeita, est~

vel.... e duradoura:#

EMENDA E524019-G
f!JapresentarEssas as razões que nos aconselham a

esta emenda. p

_________ ~ExTo'~unltlt...ç,l;o_-_---_--- ~

Supnma-se o ~ 56 do art. 60 do Substitutivo.

Suprimam-se as expressões II convenções e acordos" po,!

que sinônimos entre si e de tratado.

00 ponto de vista emlnentemente internaCIonal, trat~

do ê a denominação qenér i ca dado a todo ato i.nt e rnac i ona l e~

cri to celebrado entre os entes de Dar e ; to Internacional Públ1:,.
co(V.art 212,1,8, e 3º, da Convenção de Viena sobre o ní r e i to
dos Tratados, de 1969). Embora ainda não rati ficado pelo Br,!
s í l , tem sido t ac i dament e adotada por nosso país, es t abe Iecep

do-se, portanto, que tratado, acôrdo e convenção são termos
sinônimos, sendo, por 1550, converuente cc r r aq í r a redação
constante do Projeto de Cuns t i t ui ç ãu , suso referida.

EMENDA MODIFICATIVA

Art. 77 •..•.

11 1- Aprovar ou não tratados internacionais

celebrados pe l o Presidente da Repúb Li ca 1,.

JUSTIFICA UVA

Dar ao item I do artigo 77 do IIProjeto de coos t í tuj

ção _ Substitutivo do Relator", a seguinte redação:

CONSTITUINTE ALOYSIO CHAVES

PLENÁRIO

PLIU,lIlIO/CoUlSSÃo/r.uleONluÃo _

___________ Tlno/~llnIFlc...~ÃQ ~r

r;-r------------- TEHQ'~UnIFlc...çio, --,

CY~~"O~

f02!"~?[B7J

rrP;~""~

tJ-;-7~;;;JPlenário

~1.~1l~'110'tONln~o/IUICO,.rui/) .,

CDNST ITUINTE ALOYSIO CHAVES

Dê-se ao art. 20 do Substitutivo do Relator a se

guinte redação:

"Art. 20 - Conceder-se-á habeas corpus sempre que
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer vtot ênc r a ou coação

em sua liberdade de locomoção I por llegalidade ou abuso de pnde r ",

Não há razão Juridicamente plausível para esten

der o habeas corpus às transgressões dísciplinares como, al.rás , de forma

contradltôria ao item 11 do art. 20 do Substitutivo, dr spõs o § 29
do seu ar t , 192.

Portanto, a emenda objetiva r eduz i r a de scr rção e

a de f i ru ção normati va desse t r adí c r ona I insti tuto aos termos do

item I, do referido art. 20, na linha do que hoje consta do tex
to constituC"ional;q"/

JUSTIFICAÇAD

PLENÁRW

EMENDA E524018-8
t:

EMENDA E524017-0 '""., ~tJ Constltuinte ALDYSID CHAVES

r;-r------------- TtxTO{~ustl'le...çi",-------------___,
Justi flcação

EMENDA SUBSTITUTIVA

Dê-se ao artigo 41, Capitulo IV - "Dos Munlc!

pios ll
-.J do "Projeto de Constituição - subs t i tuto do Relator" 

a seguinte redação:

Inovar é importante, sempre que não ultrapassamos
os limites do possível.

Aflnal, o bras i l e ã ro encontrou a fórmula de botar

a pessoa jurídica na cadeia? ""..
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EMENDA ES24021-S
[!J Constituinte ALOYSIO CHAVES

. "lf:H"~ll)leCNl~do/SUllcDI'"n~o----------,

PlenárlD
r.r TEXTl.\IJUSTlFICA~ÃO- __,

II V _ A plata forma suomarina e seus r e cursos
nat.uraf s » •

JUSTIFICATIVA

r:~;~"OO-l

r:~;~~M

"Art 20 _ Conceder-se-á »tiabea s -corpus o, sempre que alguém

sofrer ou se achar ameaçado de sofrer v í oLênc i a ou coação em sua li

berdade de locomoção, por Ll.e qa Ladade ou abuso de poder.
Parágrafo úru co - Não caberá vhabeaa-uorpus" nas pun aç ãe s

disclplinares, exceto em relação aos pressupostos legals de sua apu

ração e aplicação. 11

Propõe-se nova redação ao ~rt 20 do projeto de constitulÇão 1

suprimindo-se, em ccns equênc i a , o § 2Q do art 192.

EMENDA SÜPRESSIVA E MOOIFICATIVA

o texto do Pr o j e t o refere a "plataforma contl

nental", conforme denonunação adotada em uma das Convenções

de Genebra de 1958. Mas, importa apenas a plataforma do contj,

nente A plataforma subjacente ao mar que circunda as ilhas

oceârucas é plataforma rnsul ar . A expressão "plataforma suE.

mar ma II abrange tanto a continental, quanto a rnsuí ar , daí

ser mais adequada.

________ PLtlJ.. ~lo/co .. '~5i.o/5IJDCO ..1~UO ...,

Constituinte JOSe SANTANA DE VASCONCELLOS

tfLENARIO
~ TE:lTO/oI11ST

1flCAÇÃO
---,

EMENDA ES24024-2

PLENÁRIO

CONSTIUINTE ALOYSIO CHAVES

JUSTIFICAÇAO

t neces sãr ro conda caonar , de modo mais rígldo,
a facultas agendl das associações, sob pena de estrangularmos t,,2,

talmente a já estrangulada capac i dade para a prestação jUl'ísdlCl.
anal do Poder audí c i er í o .

Sem r es t r í nq i r a faculdade preva s t a no Subst,!
t.ut avo , entendemos que a ampllançao do prazo de consti tuiçào le
gal das associações para c mco anos ccnt r ibuí para o atingimento

do obJ eti vo aqui pretendido //

Oê-se ao parágrafo único do art. 22 do substl

tut i vo a seguinte redação:

UArt. 22 ••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Par áqr af'o único - O mandato de sepurança cDl~

tivo pode ser rmpetrado por' par t rdo s políticos com representação

na Câmara Federal ou no Senado da Repúb l aca I organizaçües s ínrn 
cais, entidades de classe e outras associações legalmente oon5t1.

tuidas, em funcionamento há mais de cinco anos, na defesa dos

interesses de seus membros ou as scc i ado sv ,

EMENOA PLENARIO

r.r-------- 'LEIlARIQ/CQ"'I~SÃo/SU!CO"I~SÃO "l

EMENDA ES24022-G
!:J

= TElCTO/~IJITIFIC.lÇÃO-------------_,

JUSTIFICATIVA

EMENDA MODIFICATIVA

Dar inciso 11, do art. 155 do "ProJeto de ranst!

tuição _ Substitutivo do Relator" a s equ i nt e redação'

~ ...
.R7 11 As causas entre Estado estrangeiro ou OI

ganismo rnternac rcnal e Munlcípíos ou pessoa domi c í.Lã ada ou

residente no Brasil, excetuadas as de competência da Justlça

do Trabalho 11 •

A redação do projeto de constituição trata do "habeas-corpus

nos artS. 19,20 e.192, do § 2º. Neste dltimo artigo, o proJeto se re

fere às punições da sc í pLmares militares

A nova redação permite sistematizar e uru f i car os textos,

ficando claro que, no caso de pun ações o i s c i p Li nares maLi tares, será

cabível a concessão do HC apenas em caso de llegalidade na apuração

e aplicação da pena prevista no Regulamento n i sc rp Lí na r c as t r enae .
Tal disposição traz, sem dúv i da , ape r re rç oament o jur ítnco

no tratamento da quest§o.

JUSTIFICATIVA

Acrescenta-se a exceção porque a Justlça do ,Trab2.
lho é federal e eapec r aLí aada , não havendo r a zão para a Just..!.
ça Federal, comum, apreciar questões que envolvam metér i a tr~

balhista. Inclusive, o pr épr i o Projeto já desloca para a Ju~

t i ça do Trabalho a competência para apreciar as ações contra
a União e autárquias e empresas públicas reoer-a i s É maas 1.2,
g1co e racional que a competência seja atribuida à Justiça do

Traball:lo que, IncIus ive , deverá apreciar a questão sobre im!:!
nidade de jur-rsd Ição , r econhec rda em vé r i as conveções intern~

c:ionais, das quais p Brasil é parte.

EMENDA ES24025-1
n rt Inte JOSE SANTANA OE VASCONCELLOS

C;~;>J"ilJ6R"JIUJn'--------------- _

r.-r------------- TEJ(tO/~IJ!TlfIC.l~ÃO---------------,

EMENDA ADITIVA

Propõe-se nova r edação ao Art 37, IV do Projeto de Consti-

tuição:

"Art 37 - Cabe aos Estados:

CONSTITUINTE ALOYSIO CHAVES

EMENDA ES24023-4
tJ
r.r-------- PLENARIO/CO"lISSi.O/SORCQMltsi.O ---,

PLENÁRIO

~'.lItTIOO--

PFL )

IV - Organizar polícia militar e corpo de bom

beiras, lntegTados ou não , e po Lfc i a CJ.

vil."

JUSTIFICATIVA:
r.T-------------TuTo/~unIFIC.lçÃO---- __,

EMENDA MODIFICATIVA

Dar ao item v,~ do artigo 30 do "Projeto de Con~

tituição - Substitutivo do Relator", a seguinte redação:

Apenas em duas Unidades da Federação - RJ e OF - há o corpo

de Bombeiros míLi t ar separado da PoLíc i a Mll1tar.

A nova redação faculta aos E~tados, na organização do seu
sistema de segurança pública, r nt eç rar ou não po Lf c i a mí Li t e r e
corpo de bcmbe.i ros , conforme lhes convier.
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EMENDA E824026-9
const i turnte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

________ PL[~...~lo/cO'I.nu,i:~/l:UBeOI,lIUío---------_,

f'TC. PLENARIO

r.T TEXlO/JU5TlFle.lç~O-------------____,

nêmí co e de áreas metropolitanas e microrregiões, d i spondo sobre
sua autonomia, ur qan i zação e competên:::ia para a execução de fun

ções e serviços de mte r e s se s comuns.

JUSTIFICATIVA:

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o § ,. do ar t rqo 209

JUSTIFICAÇÃO

o parágrafo que se pretende supr imí r , rns t í tu í a

bi-tributação do Imposto de Renda para destinar o produto aos Es

tados e ao Distrito r ede r a L. Além de não ser da tradição do direito

constituclonal br as i LeLro , o parágrafo confronta com disposto no

artigo 199, que impede a rns t í tu í ção de impostos sobre o mesmo fa

to gerador.

o capítulo VI, do Título IV, dispõe sobre as reglões de desenvDl

vimento, as áreas met rupo Lr t anes e nu c r or r e q i.õe s , devendo todas
as disposições referentes ao assunto serem agrupadas em só capí

tulo.

EMENDA ES24029-3
Cnns t í t u.i nte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

~-_-_.----"LfNlRIO/ec ...lssÃc/suleCI,1IISl0---------,

PLENARIO

~----_-_-_----TEXTC!JllITlflÇlÇÃO-----------------,

EMENDA ADI TIVA

Acresente-se ao Lnc i so I, do § lº, do artigo 259, a expressão

"conforme dr spuaer em lei u.

EMENDA ES24027·7
üons t í t umt e JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

r.r PlENl.lllcteOIol'UÃO/Sll.cOl,llnio---------,

PLENARIO
r-r rUlD/JUSTlFICAÇiO ____,

JUSTlFICAÇ~O:

Não há como qualquer segmento econômico da sociedade contribuir

para a Prevldência SOCIal simultâneamente sobre a folha de sa

lário, fat~ramento e lucro. t.e i ordinária deve definir para cada
setor a forma de cunt r Ibu rç ão que melhor atenderá os nb je t rvos

contidos no capítulo.

EMENDA MOOIF rCA TIVA

'Dê ao § 41, do artigo 62 , a seguinte redação:

Art. 62

EMENDA E824030-7
Constituinte JOSE SANTANA DE VASCONCELLDS

p"llltIDO~

PEl

EMENDA MODIFICATIVA

_______ n[NlIIIO/eOIolIUlo!SUICOlUsdo----------,

"' TEXTO!JustlflClQÃO ____,

L PLEI,ARIO§ 41 - Todos têm rn re í.t o a receber rntcrmaçõe s verdadeiras de

interesse par t acu l a r , co l e t i.vo ou geral, dos órgãos pú

blicos, nos termos da lei.

JUSTIFICATIVA'

Os órgãos p r i vaõus com função social de rel_ev.?~cla pública já

cumprem determinações Leqa i s quando dos seus atos. São contro

lados e fiscal izados pelo poder púb l i co , o q!JE! vem torr-ar des
necessár ia que a i nda prestem todo tipo de informação a qualquer

interessado.

Dê ao ar t i qo 2"i9 e seu parágrafó únICO a seguinte redação:

Art. 219 - O transporte coletivo urbano nas áreas metropolitanas
e mIcrorreg1ões é um serviço público essencial e di

rei to do cidadão.

Art 49 - ••.....
Parágrafo Ú'UCO - lei complementar federal oe r iru r ã os critérios
báSICOS para O estabelecimento de regiões de de senvo l vnnent o eco-

A co l ocação da expressão "no s termos da lei 11 é preciso para que
não haja excessos, pois, do contrário, não será respeitado os mí
n í mos da r e i tos quanto ao s Iqa j o de certas operações, mui tas vezes

lndispe'1sáveis.

TE~To/~"'5nf'CAçÃll ..

EMENDA MDDIFICATIVA

O parágrafo úruco do artigo 49 e o artigo 2"18 referem-se ao mes

mo assunto, devendo ser agrupados às d.l spo s i çõe s , f i cando assim

a redação do parágra ro únICO do artigo 49, devendo ser supramado

o artlgo 2"8.

Parágrafo únICO - A lei disporá sobre a c r i ação de um fundo de
transportes urbanos, admf n i s t r ado pela uru.ão e Muni
cípios, para subsidiar a diferença entre o custo do

transporte e O valor da tari f'a , a prioridade que este

mei o de transporte deve ter sobre os demais quando da

organização do tráfego nos grandes centros urbanos
nb r Lqa t or i edade do vale transporte para os trabalhado

res.

As alterações visam proporcionar ao cidadão bras i l e í ro ccnd rçõe s

de utilizar o transporte coletivo de forma racional e áqi L, a um

custo r e duz i do ,
~ necessãrro orqaruaar o tráfego nos grandes centros urbanos,

para que o transporte urbano seja oferecido com mai or f'Iu i de z ,

colabor~ndo para que os deslocamentos r es í dênc raz t r aba l ho dos
trabalhadores s e j am fel tas em um menor espaço de tempo, o que
influenciará diretamente-na melhoria da qualidade dos S!;!tVIÇOS
e na redução dos custos do transporte.

o caput do ar t i qo se refere 85 formas de concessão e permissão
do transporte urbano que Já estão incluídas nas dr spos í çõ s do
artigo 27;0.

JUSTIFICATIVA:r='~';:'=:J

tw!;j'0JJ
const rt.uinte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

er= PLENARIO

EMENDA E824028-5
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~""""--'
C- PEl J

PLr"AA1o/eOUlu;;;o/~U~CO',"S~.io- _,

Constatuinte JOSE SANTANA OE VASCONCELLOS

EMENDA E824034·0

= T[XTI)/~ ...'T"'CA';i.O-------------__,

EMENDA E824031-5
flConstituinte JOsé SANTANA OE VASCONCELLOS

f9 PLENA~IO
r.r I'L[N~1I10ICOUIS:SÃO/1;L1JeOlllss.io- ___,

= TUTO/JU5flr'e~çAO-------------__,

EMENOA MOOIFICATIVA

Dê ao í.nc.i so VIII do Art. 32 a seguinte redação'
EMENOA MOOIFICATIVA

Art. 12 - ••••••••
Dê-se ao art iqn 244 a seguinte redação:

VIII - PoLf t i ca de crédi t o , seguro, cãmb i o e transferência de valores

ctrné rc í o exterior e Interestadual.

JUSTIFICATIVA

"Art. 244 - A microempresa e a de pequeno porte

terão def'rrução e tratamento nos termas da Ier 11

A po l Et aca de aequrc atualmente adotada no Brasil não induz a neces

sária seguran.:;:a para 05 segurados e seus bene f i c rár i cs .

Na oportunidade da elaboraçãp da nova cons t í tu ição I é r nd.ispens áve I

que a uru ão legisle sobre a metér ra de mane r r a a tornar o Iris t a t ut o

consistente e acobe r t ado de explorações, mUI tas vezes 1 ocorrentes por

fal ta de procedimentos de segurança.

JUSTIFICAÇÃO

Conserve-se a norma programática, sem as desnecessárras con-

ceí tuações e detalhamento.

EMENDA E824032-3
Constituinte JOSé SANTANA OE VASCONCELLOS

------ PL[IIAAIO/co..."sÃo / sUaCOl,us, ,;:o --,

EMENDA ES24035-B
c:=:;,nStitulOte JOSE SANTANA OE ~;~;ONCELLOS

= T[XTO/~IIST'~eA"ÀJ----- __,
~::.R=.:lO"_ ~
= I'LEtlAIIIOleOlJlssÃO/lõuaCOMlu40---------_,

= TExTO/~usnp,cA~ÂO---_---------_,

EMENOA AOITIVA EMENOA MOOInCATIVA

Inclua-se na Art. 175, a § 52, com a seguinte redação:

Art. 175 ••.••••••.•
§ SQ - D Procl.Jrador Geral da un i ão é obrigado a dar seçurnentc à r e ..

p r e aen t aç ão de ancons t i t oo i ona Lí dade de lei ou de ato admm La

trativo formulado pelo Defensor do povo.

Dê-se ao § 1º, do artlgo 2':l;':l;, a sequmte redação:

II§ 12 _ Não dependerá de autorrzação ou concessão

o aproveitamento do potencral de energia renovável de capacrdade reouaica, nos

termos da lei".

JUSTIFICATIVA:
JUSTIFICAÇÃO

A criação do Def enso r do povo sem que complete sua cnmpe t ênc aa em

representar contra mconst Ltuc icnat í oaoe de Lei ou ato admfnLs t r e t i vo

ser ia inócua e j.nccnseq.rence .
A proposta do Substltutivo é de textura aberta e mcondicio-ia

da. A legislação ordinér-ía deverá estabelecer, prudentemente, os llmites da capa

cidade energética reduzida que o Interesse públIco ditar.

= TEHO/~USTIP'C~Ç.O------__------_,

EMENDA E524036-6 "'''-:-::-:-:--- --,t: CONSTITUINTE JOSE SANTANA OE VASCONCELLOS

r.T--------- 'L(NuU)/eOioll!~Ão/luacollll".io __,

L'~";'!"----"]

tR!~gJVJ

cons t r tu inte JOSE SANTANA OE VASCONCELLOS

r.r PLEM J<.Il 10 / c OUI 5S;.O/ SUBCOloll ' t ÃOec:;..::E"'N"'A::.R=.:lO"- ~

EMENDA ES24033-1

r.r-------------'tXTo/JUSTIFICA';ÃO---------------,

EMENOA AOITIVA
EMENDA MODIFICATIVA:

Inclua-se, no artigo 65, o §~º, com a s equ i nt e redação'
Mocl,flque-se a redação do nO 11, do a r t , 209, para a s eçu i n te :

§ 12 _ Os professores aposentar-se-âo aos ~o (trinta) anos, se

do sexo mascut mo e aos 2S (v inte e CInco) anos, se do
sexo reman rno , de e f'e t i vc exe r c Ic i o no map í s t é r i o ,

11 11 - t re nsmi s são , "causa mor t í s " e doação, de quaisquer bens

ou d t r-et tns j "

JUSTIFICATIVA:

A aposent ador í a dos professores, aos vmt e e c Lnco e t r rnt a anos

fOI conqui s t a consagrada, VIa emenda constitucional, na Carta de

1967.

Não há razão para tirar vantagens já concedidas ao magistério.

JUSTIFI CAÇ~O:

O Brasll,' a de s pe t to da propalada n-l que za natural, e constltui
do de uma população onde a rlqueza alnda em formação não Justlflca

a progresslvldade do imposto das heranças e das doaçSes.

Estabelecida a progressividade, esta at,lnglrã somente as heraE.

ça s de menor valor, p01S as mar c r-es estão co ns ub s t.a nc i ade s nas so
ciedades e empresas "ho l d i nqs " cuaa transferência ocorre por dive.r.

sas formas, menos pela sucessão.



Livro de Registro de Saídas, modelo 2 ou 2-A

Livro de Reglstro de Controle de Produção e do Estoque, modelo 3
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A leglslação deverã, por outro lado, criar Condlções'para que
O crescimento da economia gere novas riquezas, para perm i t t r o a
cesso ao mal0r numero posslvel de pessoas e não crlar obstáculos e

• desestlmulos ã acumulação da poupança, que na índole do br-a s t l e i r-o

destina-se principalmente a prover o futu~o de seus descendentes.

L

2 .

3.

OBRIGAÇÕES FISCAIS

Llvro de Registro de Entradas, modela Ou 1-A

EMENDA ES24037·4
Constltuinte JOSE SANTANA DE VASCONCELLOS

prpw Pr..(N"'~IO/C(l"'I5S.i.O/$uaeONlllllÃO

P1.ENARIO

4. Llvro de Registro de Apuração do ICM, modelo

5. livro de Registro de Inventário, modelo 7

6. Livro de Registro de Utilização de Documentos fiscais e Termos

de Ocorrência, modelo 6
= TUTO/JUnlflc...~i.o--------------___,

EMENDA IJOOIF1CATlVA

Dê-se ao artigo 4'li das disposíções transltórias a seguinte

redação:

"Art. 4~ - rica assegurado o dueito à aposentador.iaI
aos servidores que, à data da promulgação desta Const.Itinção , tiveram preenctudo I
as condições e~igidas pela Cnnstí turçãn anteuor e pela legislação viqente àquela

data";

7. Livra de Registro de Impressão de Documentos F1SC81S, modelo 5

B. Livro de Registro de Serviços Prestados

9. Llvro de Inspeção no Trabalho

10. Livro de Fichas de Reglstro de Empregados

11. livro de Registro de Selo de Controle, modelo A _ IPI

12. Livro de Registro de Apuração do IPI, modelo 8

13. Livro de Registro de Apuração do Imposto Único sobre ~ Minerais _
modelo 1

14. Livro de Registro de Controle da Produção e do Estoque, modelo 2

15. Livro d~ Registro de Controle de Transfer~ncla do Imposto Únlco

sobre Minerais - modelo 3

19. Nota Fiscal de Serviços

20. Livro de Registro de Ações Nominativas

·16. Recibo de Depósito de Pedras - IUM

17. Comprovante de Arrematação - IUM

18. Nota Fiscal de Vendas (Séries, A, 8, C, O e E, conto o caso)

JUSTlFICAÇM

A sugestão proposta concil1a a redação dada pelo relator com

o disposto na artigo 478 da Projeto de Const.Ltuição, A proposta do Subatn tut rvo

não esgota o universo de casos que o legislador const Ituinte pretende abranger.

EMENDA ES24038·2 .,,"fl CONSTITUINTE JOS<: SANTANA DE VASC-ON-C-E-L-LO-S---------~

,1.UI.,UO/eO.,lSSMJ/lUICOIlIUio --,

r;;--------------TtUO/JUITIFle-.çlo--------------,

EMENDA SUPRESSIVA:

Supri~a-se o § 12, do art. 209

JUSTIFICAÇÃO:

o progresso da hmaru dade está marcado pela luta para a 11m! t2.

ção do poder de tributar do Estado. O objetivo é r eduz i r o valor e

2lo

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.

29.

30.

Endossáveis

ti Transferência de Ações Nomí ne t avas

" Registro de Partes Beneflclárias Nominativas

" Transferência de Partes Be~eficiArias Nominativas

11 Registro de Partes Beneficiárlas Endossáveis

11 Debêntures Endossáveis

tI Bônus de Subscrição Endossáveis

n Atas de Assembléias-Gerais

11 Presença de Acionistas

11 Atas das Reuniões do Conselho de Administr~

çlio (se houver)

número de tributos cobrados. Qualquer acréscimo é um retrocesso que 31. Livro de Registro de Atas das Reuniões da Diretor18

dificulta a conv í vênc i a do Brasil com a moderru dade . 32. 11 Atas e Pareceres do Conselho Fiscal

o Imposto sobre a Renda, provalvelmente o mais justo dos im

postos, deverá ser adotado de forma simples, racional e obJet1va

não deverá ser fato gerador de outro tributo cobrado por entes dis

tintos - a União, O Estado e o Distrito Federal.

Caso seja objetivo - e é recomendável que assi~ o seja - pre-

33. Folhas de Pagamento/Recibo de rérias

)4. Ficha de Salário-FamiIla ou Termo Anual de Responsabilidade

mlar o Estado com uma particlpação do Imposto sobre a Renda gerado

35. DCTF - Declaração de Contrlbuição e Tributos Federais

36. Cadastro de Empregados e Desempregados do MinistérIO do

37. RAIS - Relação Anual de Informações SDclais

38. DMA - Demonstratlvo Mensal de Apuração

I
i

Traoalho '
i
i

em sua base territorial, uma emenda adItiva determinará que um per

centual do tribut~ seja credltado automaticamente para o Estada ou

Distrito Federal pela instituição recebedora por ocaslão do pagamen

to. Além do mais, já existe uma participação do Estado·e mecanismos

eficientes Que perm~tem esta participação. Maneira simples e eficie~

te, econômica e desburocratlzante, sue,atenderá os objetivos sem o

sacri ffcio do cont r íbuirrt e , que não f i car á exposto a novas obriga-

ções acessórias, formulários e fiscallzação. Esta necessidade evide~

cia-se pela relação a seçui r , que aponta obrigações e formulários 8-

tuais mais comuns e de utilização ou manuseio mensal e quinzenal:

39. DAME - Declaração Anual de Movimentação Econômlco

40. GIA - Guia de Informação de Apuração - ICM (modelo 13 e anexo 1)

41. Declaração Anual do IPI (modelo 11 e 111)

42. RE"- Relqção de Empregados

43. L~vro Razão Auxiliar em OTN

44. Llvro de Apuração do Lucro Real

45. DRC - Solicitação de Cadastramento no PIS

46 Nota Fiscal - modelo 1 (ou modelo I-A)

47. Nota Fiscal do AqulSição

48. GUla de Trânsito de Mlneração - modelo 3 ou modelo 3-A
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~9 Declaração de Imposto de Renda - PJ

~n nARP - DOCumento de Arrecadação de ReceItas PrevldenCldrl~s

51. GR - Guia de Recolhimento - FGTS

52 GRCS - GUla de RecolhImento de Contrlbulç~O SindIcal

53. Caderneta de Inspeção SanitárIa

54. lelefone da Sunab

55. Telefone da DOE - DelegacIa de Ordem Econômica

56. Placa Il~ PROIBIDO FUMAR" com dlmens~es defInIdas em LeI

~USTIFICAr::ÃO I
Não podem figurar na cone e r tu í çâo as d i s-.

pos a çôes do Art. 304, sob pena de maculá-la com UMa ve r dade a r a

aberração j ur Id i ca , são os índios c av í Imen t e a ncepaaea e crini-
Jnalmcnte a n ímpu t âve í s . Não dispõem, po a s , de capac i d ade postu- !

La t.ô r a a para invocar a proteção juraadicí.ona.I do Estado Cabe I
aos órgãos p r ôp r r os da União representá-los em Juí zo, COMO é
notório. Assim, pois, a supressão do Art1go atende a um Lnpe r a-'

tivO incontornável de ordem Jurídica.

IMPOSTOS NO PAIs

FEDERAIS

EMENDA ES24040·4
~dO Gustavo de Faria ~".""!:JPNDS-RJ

tJPlENARI0

r,r------- TllrOOU'T1"CAÇAO --,

r.r--------- ~~(..A.IO/co.. ,niio/.u.cO... UAO ,

b) IPI - Imposto sobre Produtos lndustrlalllzados

c) rUM - Imposto ÚnIco sobre MIneraIS

a) IR _ Imposto sobre a Renda

d) ISC - Imposto sobre servIços de ComunIcação

e) IUEE - Imposto ÚnICO sobre EnergIa Elétrica

f) 1ST _ Imposto sobre Transportes

g) IOF _ Imposto sobre Operações financeiras

h) 11 - Imposto de Importação

ESTADUAIS

Acrescentar ao art 209 do Sub s t r t u t i vo InICIal do relator

o seguinte parágrafo, r enome r eooo corno § lO o atual § 9Q

§ 9" - A exceção dos Impostos de que tratam o ltel1l I Il

deste artigo e o item IIJ do artigo 210. nenhum outro tri

buto poderá ser lnstltuIdo sobre operações relativas a e

nergia elétrica. combustíveis e Iubr r r i cente s , e minerais

do Pe I s •

a) reM _ Imposto sobre Circulação de Mercadorias

b) Ir8I - Imposto ~bre r r an srm s s ã o de Bens Imóveis

MUNICIPAIS

a) ISS - Imposto Sobre Serviços

b ) IPTU - Imposto Pr e d i a I e t c r r i t o r r a I Urbano

CDNTRISUIÇOES FEDERAIS

a) FINSOCIAL - Fundo de Lnv e s t r ment o SOCIal

b ) PIS - Programa de Ln t e qr aç ão SOCIal

TAXAS ESTADUAIS E MUNICIPAIS

JUSTIFICAÇ~O

A Inc í dênc i a de imposto únIco sobre operações relativas a

energia elétrica. lubrificantes e combustíveis. e minerais do PaIs

da tradição b r as í Le r r a ,

O projeto de Constituição. porém, elimInou da competência

federal os impostos únicos, Inc í umco-os no imposto estadual sobre o

perações r e Lat avas a circulação de reercadcr aas e prestação de servi

ços.

Agora. Quando a Inc Icêncj a do imposto é t r ens rer i da da u

nião para os Estados, torna-se imprescindível assegurar 8 exc Lus f v r da

de da t r Ibu t eçãu estadual, eliminando-se a possibIlIdade de Qualquer

disputa de rece i ta.

a) ContrIbuIç~O d~ ~elhorla

~

tJTJ"71

Dê-se ao Art 231 (caput} a aequ an t.e

~ U S T I F I C A r ~ O

Artigo 231 {capu t.) do Substitutivo do Re -

"Art 231 - As j a aa.dae smí nes e derna i s re 

cursos manexe Ls e os potienc a a a s de e ner 

91a hldrãulIca c ona tn tiuem propriedade

distinta da do solo, para efeIto de explo

ração ou aprovei tanento .índus r r re L, e per

tencem ã Nação".

~l!~.~IO/CO.. "IAO/."'.(O ..IUAO---------_,

EMENDA MODIFICATIVA

OISPOSITIVO E-'1ENDADO:

lator.

dação:

t a Unl.ão pessoa Juríd1ca de dJ.re1to pú -

blico, assim investida de c apec i dade c r va L para dispor de seu

patrimênl.o. Poderá fazê-lo, e .....entualmente, en oposição aos an

teresses da Nação, malgrado a m pôceae se j a remota. Mas a Con s t i «

tuição deve ser o abr-aço contra as lu.pôteeea e, em con s eqüê nc i a

deve dt ec í.p Li.nar as relações Jurídicas sempre em favor da Nação

Dal. porque, ao lnvés da união, que dev e ser raan t.a.da apenas corao

adnunistradora, se defeJ;-e à Nação a pxop r í edade das r i que a as pre

vistas no Art. 231, colocando-as, aSSl.M, sob a proteção da sobe 

cana e nec a on a L, Justifica-se, por esta forma, a emenda apresen 

tada.

____~__ ,..""".."",,i,- - ____,
f'J PLENARIO

EMENDA ES24041·2
[J Coris t r t uf n t e Custavo de r ar r a

P;~~~~J~

fS9D

Artl.go 304 do Substitutivo

Suprl.ma-se o Art. 304.

_ ------- 'fXTO/Ju.,"'~AÇ.O------- I
do Relator. IE;MI;NDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO E'1ENDADO

mercIals do Estado de MInas GeraIS

b) Taxa de ExpedIentE para InscrIção Estadual

C) Taxa de ExpedIente para Certidão Ne qa t r va de Déb i t o

d) Taxa de FIscalIzação e FunCIonamento

e) Taxa de ExpedIente para Alvará de LocalIzação

f) Taxa de LIcença para LocalIzação de EstabeleCImentos de Produção,

ComérCIO, t noü s t r i a e Prestação de Ser v i çcs

g) Taxa de Renovação da LIcença para LocalIzação de EstabelecImentos

de Produção, Cnmer c i o , t ooús t r r a e Pr e s t aç ão de Se r v i ç o s

h) Taxa de LIcença EspeCIal

i) Taxa de LIcença para PublICIdade

EMENDA ES24039-1
[!J
,'- C"o"n"s"t"!"t.:c.U,,I.nt e Cus t av o dP_r--'a"r_'--'a -'

C PLEN-A-Rro-- ~L(u~rO/(~.. ,..Ag/sueCg.. luiio _

j) Taxa de LIcença para Abate de Gado Fora do Matadouro MunICIpal I
!) Taxa de IncêndIO Co- I
rn) la~a para RegIstro no COREMINAS - Conselho de Representantes
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EHENDA !·lODIFICATIVA

DISPOSITIVO E-\1ENDADO: Artl.go 233 e seu § 19 do sube e i tuti.vo do

Relator.

Dê-se ao Art. 233 e seu

EMENDA E824042-1
L Constituinte Gustavo de FarIa

dação:

l f=lP~~~~~LJ

-=:J C-S-;''';uzJ

19 a aequi.n te re-

JUS T I F I C A ç Ã O

Não se Inclue entre as comperêncaes do Co,!!
aresso nac i one r praticar atos tíP1COS e 2ndelegávels do Poder zxecu
t avo , conforme d r spêem os Arts. 76 e 77 do pr-ópr-ao Sub s t at u t avo , cã
bem-lhe as Facu Ldade s controladoras e Fdscaj.a aador-as . Daí, a presen
te emenda pretende excluí-lo da compatênc i a para eu tcr i aar lavras de
recursos mi.ner-ai s em terras mddçenas e mantê-lo competente para con
trolar e f1scallzar os atos rej.ac i onados com essas atlv1dades.Delxar
ao Congresso essa compe t énc i a é algo tão absurdo como con rer-a r- ao
sxecut i vo c apec i dede para elaborar as 1e1S. ASSlm, está plenamente
Jus t a j i.cada a. presente emenda.

UArt. 302 - ----------------------------

__________ TOTO!~IJ.'IT'''elçlO ___,

Dê-se ao 19 do Art. 302 a seguinte re -

t§"""'r=JPMD8-RJcons t a t uro te Gustavo de ParIS

dação:

EMENDA HODIFICATIVA

DISPOSITIVO EHENDADO: § 19 do Artlgo 302 do aubs t.a eutrvo do

R.elator.

EMENDA ES24044·7
~

PLENÁRIO

l/Art. 233 - A pesquIsa e a lavra dos recur 

50S rrrí.nez aa s dependem de auuora zaçêo ou

concessâo do Poder Públl.co, na forma da le:1..

§ 19 - O aprove]. t enenec dos potcncaar s de

enerqaa h a dr-âu I a ce e dos recursos h Édr-a coa

depende de eut.ora zaçâo ou concessão do Po

der Pfib Laco , aertpz'e por_prazo d~term.I.nadO,no

la.nbe xe aae neci.oneL, e n ao podar-á ser trans

ferJ.da sem prévia anuênca a do poder conoe 

dente. Não depende de euccc-a aeção ou con 

cessão o ap rcve a tamento do potenca a I de eneE.

qa.a renovável de capaca.dade r-eduz i da s "

JUS T I F I C A C Ã O

XI ----------------------------------------

Art. 31 - ----------------------------------

seçua.nce redação:

I'L[N"'RIOICOllluÃO!$aJIlCtlMIUÃO _

Dê-se à letra ~, do incJ.so XI, do Art. 31 a

§ 19 - Os atos que envolvam os a nt.er-easea

das comuna.dadas 2ndígenas terão par-t.Lca>

pação obrJ.gatórJ.a de órgão federal pró 

pr~o, sob pema de nu1J.dade 11 •

JUS T I F I C A ç A O

EflENDA 'IODIFICATIVA

DISPOSITIVO EH.ENDADO: Letra!?-, do rnci so XI, do Art~go 31 do Subs

t i tutavo do Relator.

Cabe aos órgãos pr-ôpm.oa da um.ão J.nter

vr rem obrigatoriaMente em todos os atos de compromisso, pos í tn>

vo ou neqat.a.vo , pactuados pelos Inõ i.cs • Tal aa tuaçâc decorre

da incapacidade c a.vi.L dos s a LvEco Las e de sua a.nampu tiab i Ladade

cr.imrnaj • Também em decor-rêncae dessa a ncepec.rdede , .rneervên

o MJ.nJ.stérJ.o Púb1.1.cO obraç at.oxa.anerrte nas questões judaca aí s

de antiexeaae dos Lndaos , Logo, não há razão alguma que possa

j us c.r fa ce.r essa caucoIoç r a cons tn cucaoneL, colocando-se o l-hnI.s

tér10 Piib Laco como arrterveru.ent.e em situações em que ele Já o

é. A presente emenda pretende corraç í,r- essa aa.s ccrçâc , amcexacâ

vel no texto cons t a truca.ona L,

~ PLENÁRIO

r;r-- TU10IJIJ,ulfICAf;Ã.I> ___,

EMENDA E824D45·5
lil_ Deputado Theodoro Mendes

t ind~5pensãvel d~st~ngu~r, para os efe~tos

do Art~qo que se quer eneridado , os recursos uecur-aa s e-ceuzIvox s

e os recursos nabur aa s renováveis. Para os pxamea.xos , torna-se

~mprat2cãvel estabelecer l2~].tação de prazo para a concessão de

peaqui.ea ou lavra, ou ambas as coa.aas , enquanto para os segundos

a limJ. tação é pe r-f e r t.amerrce e xequIve Lc Tal ocorre porque a nu.na

ração é ab í.va dade complexa, que abrange UPl arco de cond i cu onan t ea

que vão desde as a.nce r-tie aaa da peaqu as a às vara.açôes eêcru.cas da

lavra, com passagem pelas cotações dos mercados nac i.one L e r n eer-.

nac2onal. Com a lim2tação de prazo, as empresas mlneradoras são

obraç adas a competa.ba Laaar suas e t a.va.dades com essa .re s t r r çâo ,

pela xe t a r ada pmcra tárJ.a dos concentrados maa,s ricos em teores.

, Daí resulta a 2nv~ab2lJ.zação de partes conslderáve~s das Jaz~das,

com pr-e juf.zoa a r-recuper-âve t s para a econonu a do Pais. AdemaJ.s,

o r-eq arne de Lmn t.açêo agrava os m scos da pesqui.sa e, desse mo 

do, afugenta os cepr caz s , aqua tambén COM resultados funestos

para os J.n~eresseB do País.

Uma outra co nsequênc i a da 1~m1t.eçâo de prazo ê
que os anves c rmen tos en l.hfraestrutura, esu s corno em acampamen

tos para trabalhadores e tiêcna cos , en áreas de lazer, de aS5.1.S

cêncc.e mêda co-uoca a â e em outros setores b âs a coa são 1:l..tru.tiadoa

ao mínimo possível, desde que as empresas devem con uaba Laaaz nas

suas relações eccnônucas o tempo mate r a a l, de que da apóern para

o cump.r ament,o da concessão ou acucr caeçâo ,

A eusêncr.a de Lanu,eeçâo de prazo não oferece

qualquer risco ao poder concedente, uma vez que a eut.or i aaçâo

ou concessão poderá ser suspensa a qualquer tempo, em presença

de fatores que OfEmda1'1 os a ntiez-eaaes do Estado, do Governo ou

da Nação ou de pr-St.a ces lrregulares. A emenda, por s , se a Lr.nha

sobre as legí t i.mas aspa raçôes qe re i s ,

const i tu mte Gustavo de Faria

PLENÁRIO
= TtxTO/~IJHlfle~~ÃO-----------

EHENDA MODIFICATIVA
DISFOSITIVO EMENDADO' § 2º do Ar-t i ço 302 do subs t i tutavo do Relator.

Dê-se ao § 22 do Art. 30? a seguinte redação'

"Art. 302 -

§ ~9 - A exploração d a s riquezas rmne r-aa s em
terras l.ndíger.as s:ó pede ser o Fet i vada con ag
tOl'~zação dos ór-çâos do Poder P(lLl1.CO concedeg
tes e obr-a qa à des t i nacâo de pe~~centual sobre
05 resultado~ da lavra em benef 1C10 das comun!
dadcs ~nd:f.genas e do meJ.o-ambJ.ente, na forma
da lel. 1I

b) - os secva.ços e Lnst.a Laçêes da ener'qaa

elétrJ..ca no âmbJ.to a.rrte xeat.adua L, o apro

veitamento energétl..co dos cursos d ' água per

tencentes à uni.âc e 05 recursos nu.ner-ai.s".

JU8TIFICAC1\O

A exploração de recursos mi.ne r aa.a aempr-e de

pendeu de pernuaaâo ou concessão por parte do Poder PjibLaco , repr~

sentado pela um âo . t: esta uma exaqênca a anda.apens âve L para eva 

tar eventuais d.i Lapa.daçôes do pacramônao da Nação, a.nc Lus a.ve por 

que só a uruão, através dos orgaõs cêcni.cos do Poder Executivo,

tem condições de exanu.naz a capeci.dade opeeacaonaj, e a aôcneadade

dos postulantes de concessão ou perrms são de lavra de recursos m).

neral..S~ A l..ntervenção da Un2ão só pode ser deseJada por quem

opere de boa-fé, afastando asSl.m os aventureJ.ros, mUJ.to freqüentes

nas at~vl.dades mJ.neradoras. Estas consJ.derações Justl.fJ.caÍn a

acol11l.da para a presente emenda.
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"~EUA~lo/eOlllss;;:o/sURCOI.lI~S.io-__- __---,

ec-r- nnO/Jl.J·HlflCAtio -,

EMENDA E524046-3
PJ Deputado Theodoro Mendes

cessão do Poder Píib La.co , sempre por prazo

debernu.nadc , e não poderá ser t.rans fo r a-e

da sem prévJ.a anuêncl.a do poder conce _

dente. Não depende dessa aucor i aaçâc ou

concessão o aprOVEU ta.rnento de enez-qa a re

novável de cepacadede reduzJ.da.

§ 29 - A Lea da spoxâ sobre a compensação

aos Estados e Muna c fp a os obz-r.qadoa a man-

29 do Art~go 231 do subee.i.eweavc do Re-

Dê-se ao 29 do Art. 231 a eequa.nt,e reda-

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO:

lator.

ção:

PLENÂRIO

"Art. 231 - ----------------------------

§ 29 - .t': assegurada ao pccpxaetâcao do so

lo par-r.a capeçâo nos resultados da lavra ,

na forma da Le.i "

ter parce las de seu terrJ. 'tôxao gravadas

por med.l.das de proteção, taJ.s cerno áreas de

proteção e manancc.aas e outras def a m.daa

por leJ.".

JUS T I F I C A C Ã O

Bz-aaa L no campo da produção nu.ner-aL, Houve completo nalogro c

vâcxes nações, a.nc Lue a.ve a Aus t.r-âj i a s t r.sda ca.onaj. concor-ron tc do

o ea t.abe Leoar-rerrt.c de prazo de tio rr-u.nado p axa

a pesquas a e a lavra dos recursos rru.nez-aas Já f o i, tentado en

1!: que, preso às Lama eaçôea ticnpoz-aa spr-e ju'í aos .iz-repar-êvea.s ,

do contrato, o explorador tende a ext.r aa,r as partes m,:ns r i.caa

dos depôaa.cos , o que resulta na chamada "lavra p.redat.ôra a'". As

ccnsequêncxas taaa.s dramªtl.cas para o a.ntexcsee nacxone l, é a pec

da de vastos recursos nu.nez-aa.s , pois a exploração dos resíduos

JUSTIFICAÇÃO

As relações eccnômicas envoLva daa nas ata, 

vidades nu.nez-adoxaa vexaam segundo UM oorrjuntio sJ.gnJ.fl..cativo de

fatores, que só podem ser e::tcepr::ionados na Leqa.s Laçjio or-da nâr i a ,

Sem a emenda, o § 29 do Art. 231 a r â seguranente causar da.vez- 

qêncaaa e ccavrovêxsc.ae , cem a exoosí.çáo do texto coneta.evcc.onat.

a eventual emenda. Por sua cape.ca.dade de prever miríades de h~

póteses e prover situações d i.ve rqerrtes , a Leqa.s Laç-Io oxdanâxa.a

é o caminho para da scapLana desse problema. .rus t.í.Ea ca-ee , assim

o acoãnameneo da presente emenda. O ampoz-tian t.e é çez-enta.r-cse das

de Já a par-tncãpaçâo do pr-opr-ae tjir-ao do solo.

da lavra predatória se torna anta.e-cconôma.ca , Fundada no Art.

r.T rLlNlIIIOlcONISsioIIUICONllISÃO "I 23, § 29, do Regimento rnearno da cons tn eua.nte , é a presente

= TElI:Tc./J!J~TlFIClÇio __-----------__,

EHEMDA ADITIVA

DISPOSITIVO EJ'.1ENDADO:ArtJ.go 77 do subataeutavo do Relator.

Acrescente-se ao Artl.qo 77 o aeçuan te a.ncaso ,

onde couber:

11 I ••• ) _ fiscalizar os atos de concessão de

lavra de recursos ma.neraaa.."

JUS T I F I C A ç Ã O

emenda para corrJ.gl.r essa d1-storção e eva tar danos a r recuperâ-

veis ã economia naoa.ona L,

EMENDA ES24049-8
l: Oeoutado José uj i s se s Oliveira

PLeNÁRIO
r;;- TEuoIJun'Flcaç.io -,

Tratando-se de ato do nexor antiexe ase para a

estratégia do desenvolvimento nacaone L, a concessão de lavra de

recursos nu.nexaa s deve ser ob j e t.o de fJ.scal~zação do Poder LegJ.s

Latavo • Essa faculdade insere-se no quadro geral da a.ndependên 

cia e hazmonaa dos poderes, no caso para atender ã necess i.dade de

preservação e proteção de um patrrc.nôm.o - as riquezas rru.nez-aa s 

de toda a Nação. Corno se vê, a emenda respalda-se em causas que

a just~f~cam plenamente.

Dê-se ao "caput" de Ar-t rço 302 do suos t i tut avo rme i.e r
do Relator a segUJ.nte redação.

"Ar t , 302. Os Lnd i cs têm dlrel.to ao use e d PC::;-::G d....s
tel:'ras que ocupam, a pr;servaçã1' de cu a or~c.n1.'Z.,:c1.o s'~c:l.~l,

seus usos e cos tume.s , Lf nqua s , cr-ençco e t r-ad i çces , con pe t z.n
do à ijpIão a proteção ds s se s be ns , por- me i o de órgãc e:;:;Jcci
fICO." -

guint~ redação:

s a.nt ó t i cc 8

JUSTTFICAÇi\O

Com ePea ro , o texto equ i pr opos tc é rnaa s

c Lar-c • ev a t ando o sub.re t i.va.amo e as amb i.qü r.dedea rae.ntn.d aa no 3ub~

t i tu t r VO, come, por exemplo I os concc i, tos de "d rr'e i. tos orlIJ::'l1,~rlO.:i11

e de "pos s.e amemcr-aaL'",

I o
~---_---------TExpO/JUnIFC ..ç~O-------------,

EMENDA E5240S0-1
fl Oeoutado José Ulisses ü l Lve ar a

(=fPM'AIITI00;;=J

PMOB-MGOEPUTI\OO JOSé ULISSES OLIVEIRA

"Art. 233 - A pesqua.se e a lavra dos re

cursos manez-e i.a dependem de aueor i aeçâo

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO U1ENDAOO: Art~go 233 do substJ.tut~vo do Relator

Dê-se ao Art.233 e seus §§ 19 e 29 a se-

= TEXTO/JUUlf.ClÇÃIl -.,

EMENDA E524048-0
l:

ou concessão do poder Públ~co, na forma

da 1E:!J..

§ 19 - O apz'ove i, tamento dos potrencr aa s

de enerqa a h~dráulJ.ca e dos recursos hí

dz-a ooa dependerá de aueor-a aaçâo ou con -

EMENDA MODIFICATIVA/SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO § 1 s , de Artigo 302,do aubs t i tut avo de fela:cr

Dê~se ao § 1 s , de subs t i tut i vo do Relator redaç io cem o t(;ôr C:l...~ ::;12

gue'

llART. 302 - .••.••.....•
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§ 1 Q - Os atos que envolvam 11'!.tdI'e5SeS das
comuna dade s and'l qenas terão a par-tacapaçâo
obr~gatÓI'la, sob pene de nuj.a dade , da re!,
pec t i va comum.dade lndígena e de órgão fed2.
ra1 pr-ópr-ro ;"

deverá ser tanto maaoa- quando esses atos SQ referem a operações

em terras J.ndigenas.

_______ pL,t"';lIlo/cOI,IlSsÃCl/SU.tOIolISsÃO----------,

Art 37 - Cabe aos Estados:

Propõe-se nova redação ao Art 37 , IV

do Projeto de Constltuição:

EMENDA ADITIVA

er=;LENARIO
=- TEuo/~unlr'c ...~;;o_-_--_-------_,

EMENDA ES24053-G
rr=caNSTITUINTE RONALDO CARVALHO

JUS T I F I C A ç Ã O

Assim eXlge o legí t irno lnteresse lndígena. A sua pr,2
pr-aa par-t.rcapaçêo , Juntamente cem órgão federal especi.Facov nos atos
que lhe dlgam respelto,

Ao lhnlstérlO Públlco caber-â a defesa da legalldade do
ato, como arr-abua câo prlmár1.a,que lhe é deferido pela Art:igo 178. do
suost i rutavo , e e~peclflcamente, C.OE an ter-ease s das populações l.nd,i
qenas , ccmo ordena o anca eo IV, do Artigo 18C, arnde dq mesmo Sub~

tl tutivo
A permanecer a par-t ãc a paçâo ao Mlnlstérlo PúbllCO em lu

gar da comum.dade lndígena, corresponderá a decretar, de forma pe,!:
~anente.a pr:valêncla da burocr-ac i a em de tr-amerrto aos an ter-eases de
Lnda o em marer-a.e de seu arrter-es se •

Por isso, i mpôe o acatamento desta emenda.

EMENDA ES24051-0 "'J, -.,

l: Deputado José Ulisses Oliveira 5"'''''~PMOB-MG IV - Organizar polícia nu.Li t a r e cor
po de bombeiros, lntegrados ou não, e policia c Ivz L,

XI - -------------------------------

JUSTIFICATIVA

A nova redação faculta 80S Estados, na
organização do seu sistema de segurança pública, integrar ou

não polícia militar e corpo de bombeiros, conforme lhes convi

er.

Apenas em duas Unidades da Federação

_ RJ e DF - há o corpo de Bombeiros mil i tar separado da PolíC18

Milltar.

letra ~ do SUbstitu-1Artigo 31, inciso XI,

tivo do Relator.

EMENDA ~ODIFICATIVA

DISPOSITIVO BHENDADO:

Dê-se à letra ,e" inciso XI, do Art. 31, do

SubstJ.tutivo a seguinte redação:

=- rurOI.JlnT"lcI>Çi.D _

EMENDA ES24054-4
l: CONSTITUINTE RONALDO CARVALHO

b) - os serviços e ins'lalações de energia

e tê trace no 5mb! to an cez-es tadneL, o apro

veitanento enarqêta.co dos cursos d'água

pertencentes à União e os recursos mine-

r-eãs", l: PLENARID

PL,tNAIIIO/CO"'1"AO/SO.COW111'S.O -,

JUS T I F I C A ç Ã O
re-r- Tu:To/~unlr'c~~ ..o

Parece não restar dÚvJ.da de que a explora- EMENDA MDDIFICATIVA

_,p L É N A R -I O
____ ,.L,IN~1I10/el)wluIo/,l;u.eowluiio---------~

de lavra de recursos minerais em terras J.n-

§ 12 As polícias militares, exer-

cendo o poder de po Lí c i a de manutenção da ordem pública. as po

lícias civis. apurando as infrações pena i s comuns I e os cor

pos de bombeiros mí.La t ar es são subordinados aos Governos es t.a ,
dU81S. cabendo às guardas muní.c ípa i s a proteção do patrimônio
muru c rpal ,

JUSTIFICATIVA

Propõe-se nova redação ao § 10 do Art.
194 do Projeto de cons t i turção :

A alteração proposta ob je t i va sub s t í tu

ir "a expressão "poLac Lament o ostensivo" por "exercendo o poder
de pn l fc i a de manutenção da ordem pública", adaptando-a à rn,2.

derna doutrina do üí re i t o Adminlstrat~vo da ordem pública,

Guarda-se, ainda, com o texto proposto,
coerência com a evolução dos textos da Subccnusaão e Comissão
Temática r-espec t ava •

Art~go 77 do subam, tutivo do Relator.

Acrescente-se ao Art. 77 do SubstitutJ.vo

Q),yejra

ÉMEND1\ ADIT"'I~Vr.A,------fEJ;TD/~~SflFleAçlt1--------------,

DISPOSITIVO EMBNDADD:

do que resulta ser a exclusão atual uma oausaão provocada por

alguM equivoco.

ção de recursos nunexai.s por J:!le,io de concessão ou' permissão da

uru.âo é oonda.çâc indlspens'ável para garantIa do interesse naca.o'

naj.. Na ProJeto de constit1.1J.ção :a.ht.erJ.or e em ~todos os anüepz'o'j e-'

tos que lhe antecedera.m a uni.ão constava como o po'der concedente,

o seguinte inciso, onde couber:

- fiscalJ.zar os atos de concessão

EMENDA ES24052·8
f!J Ooo"tado José Jll i sses

dígenas" .

JUSTIFICAÇÃO

A deferíção de competência ao Congresso

Nacional para fJ.scalizar os atos objeto da presente enenda apre

senta-se t.nõ i spensâve ã para garantir a legitiMidade das operações

que envolvam a ntiereaaes fundamentais da Nação. Esta preocupação

Na verdade a expressão "policiamento '

ostensivo" que consta do Projeto é simples meio de atuação da
Pol fc i a M~l~tar na proteção ao cidadão e à comun i dade , Como pO
lícia de manutenção da ordem pública, a Polícla Militar pode

desenvolver uma aér i e de outras at rv í dade s I como na "defesa ci

VIl", des t rnadas à assistência e socorro comunitário. O "poli_
caamerrt.n os tens avc« se r i a simples faceta de sua atuação como
"po Lãc aa de segurança pública".
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JUSTIrrCATIVA

A criação dos Juizado de Instrução é uma ne ce s s adade imp.!:.
riasa para o bom funcionamento e plena e t i c a ênc í e da justiça cr1.mi
nal. Para tanto, a presente emenda v i sa incluir este i.ns t i tut o CO'TlO

parte lnl:.egrante do Poder Judic~ário, assegurando desta forma e'(pre~

samente na f'utur a cuns t i tu í.ç ão , Não apenas um mero aux í La a r , mas um
ve rdade i r o órgão da r e f e r i do Poder.

a nus aãn p r i mor-dí a l das po.l Ic i as
mili tares é- a manutenção da ordem púb l i ca em po.l Lc i amen tu as

t ens i vo que, com sua presença, como força de da sauação , previ

ne ou reprime movimentos perturbadores da tranquilidade púb Li -,

cav . (In Direi to Administrativo da ordem púb.l aca , obra coletiva
Rd Forense, RlO, 1986).

Em conclusão, a inserção I no texto I da
~expressão "polícia de manutenção da ordem pública" po s s rb i Lr ta

ria ajuata r a linha do projeto à i de i a de dicotomia da organlz~

ção pn l i c i a l (Polícia ~Iilitar e PolíCia Civil) - esta destina

da à Lnves t i qação do crime p Lden t Lfi cação do (s) autor (es ) em

cumprimento aos artigos 4 e 23 do CPP) bem como adequar a reda
ção à moderna dout r i na hoj e ex i s t ente . tJ PLENARIO

'LtI/A~IO/GOtll"io/~UBCGVI~$ÃO ,

[:J PLENARIO

'LEOUlllo/co..n~d:o/ll)DCOr.lIU.io ,

=--- Tr:HO/JU'TI~IGl~ÃO' __,

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o § 31 do 81't. 62 do SubstitutlVO, adotando
-se a seguinte redação:

~ lEHQ/JU'lnr«: ..,.ÃQ -,

EMENDA SUPRESSIVA E MODIFICATIVA

Prop5e-se nova redação ao Art 20 do
Projeto de const í turção , suprimindo-se, em conaequênc re , o § 212

do Art 192:

Art 20 - Conceder-se-á "habeas-corpus"
sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer v i ol.ên

cia ou coação em sua Labe r dade de locomoção, por ilegalidade
ou abuso de. poder.

Parágrafo único "; Não caberá "habeas
corpus." nas puru ções d í s c ap l i.nar e s , exceto em relação aos pres

supostos legais de sua apuração e aplicação.

JUSTIACATIVA

Art. 6º - ...•

§ 31 - O contreortérfoe a ampla defesa, com os meIOS e recursos a ela

inerentes, são assegurados aos acusados, em C1u91quer procedi

mento desde a fase íructal , que só responderão interrogatório I
na presença de advogados de sua escolha e do sumstérao P~bl1.

co em JUlZado de Instrução

JUSTIFICATIVA

Sendo o mquér í.to policial uma mera peça anformativa, onda pela sua

propr.ia natureza e essêncaa contribui para tornar morosa a ação da Justiça Penal,

vimos criar o lnstituto do Juizado de Instrução, em suostitulção ao lnquénto, c~

mo forma de conduzir a JustIça com maior celeridade e ef'Icaêncfa na defesa da so
ciedade, çarentando também com a presente emenda ampla defesa e contestação ao

acusado em qualquer procedlmeflto.

Assim, estaremos reduzindo a políc-ia a sua verdadeara funçãu: Inves
tigação iniciaL Deixanoo o ato de Interrogar o acusado para o Juizado de Instr..!:!.
çãc , com a partlclpação da competente autcr rdade Judlc~ána.

D;p CASSIO CUNHA LIMA

A redação do p r o j e t o de constituição
trata do "habeas-corpus 11 nos arts 19, 20 e 192, do § 2!2. Neste
ú l t imo ar t i qo , o projeto se refere às puniç6es da sc rp Lí aar-e s ml
litares

EMENDA E824058-7
tJ ~"'.oo~

PMD8

A nova redação permite s i s temat í.zar
uru f rcar os textos, ficando claro que, no caso de puru çãe s dis
ciplinares mi li t a re s , será cabível a concessão do HC apenas em
caso de ilegalIdade na apuração e ap l i cação da pena orev i s t.a no

Regulamento DisciplInar eas t rense ,

Tal disposição traz, sem dúv rda , aper

feiçoamento jurídico .no tratamento da questão

EMENDA SUBSTITUTIVA

134 pela

Art. 134 - São órgãos do Judlciário:
VI.I _ r r rbuna Ls , ju i aeoo s de instrução e Juízes dos

e do üi s t r i t o Federal e t e r r í t ór i os .

~ 'LENAIIIO/CQUln.io/$UaCOr.lIS$io ,

PLENARID

~_-_---_--,c-;-__-_Tt~TO/JUnl~ll:lçAO--------------

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o § 2º, do item IIr do art. 291, adotando

-se a ;;eguinte redação:

Art. 291 - .

IIr - '.'.
§ 2g - fica assegurada a Li be r dade de man I f'e s t ação cul

tural e artística, pr oab í da qualquer forma de censura J exceto, pa

ra f rns de .classi flcação por faixa etária.

JUSTIFIC~ÇAo

A t ivre manifestação cultural e ar t í s t aca é um d i r e at o
que deve ser preservado na sua t ot e j i dede . Não se pode admitir que

os trabalhos, as produções e obras, fruto da criação artística e

cultural de pe ssqas ou de grupos,.-S.ejam Lí mi t ados por qualquer es

pécie de censura.
As s im , diante da aspiração geral da sociedade b r as i Le í r a

por um Estado cemocrãt rco , não podemos deixar de qarant i r expres-
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EMENOA SUPRESSIVA

JUSTIFICAÇAD

rrt: TUTD/~USflfICAÇ:io-------------___,

c) cr i ar , organizar e suprimir Distritos, na forma esta
belecida em Lei Orgânica;

d) organizar e prestar os serviços públicos de predomi
nante mteres se local;

e) promover adequado ordenamento t e r r r t orLa.l , mediante
planejamento e ocupação de imóvel com ríe s t â naçãu ur
bana;

f) manter, com a cnope r ação do Estado, 05 programas de
al fabetização pre_escolar e Q emano de p r ime i r o grau;

g) prestar, com ~ cooperação da União e do Estado, os se!.
viços de atenção pr Lmér i a à saúde da população.

11 - sup l et rvament e s
a) fomentar 8 produção açr opecué r i a e or qam zar o abast!

cimento urbano;
b ) implantar programas de construção de moradias, bem cE!,

mo promover a meIho r i e das condições hab í t ac í ona i s e
de saneamento básico da população;

c) promover adequado ordenamento territorial, mediante
planejamento e controle do uso, parcelamento e ocupa
ção de imóvel com de s t i nação rural;

d ) explorar dr r etamente ou medIante concessão os .:
públicos locais de gás combustível car.a Lí zado ,

lU - por delegação:
a) os Munlcípios poderão prestar serviços de competência

da União ou dos Estados, desde que ha j a a compe t ent e
de Leqação , mas somente o farão quando lhes forem s t r í, 1
bufoos os recursos necessários pelos delegantes.

contra o tolhimento dessa 11- I
a censura que objetIve uma ela!

'Lr.:N"~lo/eOU1'$Io'~UacDIolI".iD---------_,

samente na Constituição a proteção

berríade , devendo-se admitir apenas

si ficaç~o por r a a xa etária.

Sup r amavs e o § 3 Q , do inciso lU, do Art. 291 do Substi

tutivo do Projeto de Constituição.

ITrC PLENARIO

EMENDA ES240S9-S
fi Dep. CASSIO CUNHA LIMA

Par entender que uma cons t í tuí ção deve ser ampla e abra!:!,
gente J não cabe ao texto constitucional a po rb í ç ão da propaganda

comer c i aã de determinados produtos, sendo mais adequado estabele

cer em 181 ordinária.

nElU,1l10/COMlnÃofsoacOIol'sdo----------.,

JUSTIFICAÇAO

Um dos maiores problemas a nível munI c apa I é estabelecer
a competência do ente local de forma clara e ao mesmo tempo resumi I
da.

A mane i r a encontrada f 01 dIvidir a compe t ênc i e em três
espécies, ou seja, privativa, aupj e t ava e por delegação, agrupan- I
do-se nas duas primeiras os assuntos m31S comuns e que deverão,
ob r í qator í ement e , ser atribuídos aos Munlcípios. Na terceira e spé
c í e , por delegação, pela expar a ênc í a do passado, f 01 esta permitT
da, porém como o é da uru ão ou do Estado, estes Obrigatoriamente-I
deverão repassar 05 recursos necessãrros ,

EMENDA MODIFICATIVA

,,1,0 (/

Modifique-se o título da Seção VIII ao Substitutlvo, ad~

tando-se a seguinte redação:

DOS TRIBUNAIS, JUIZADOS DE INSTRUÇAD e JUIZES DOS ESTA
DOS, DO DISTRITO FEDERAL E TERRITORIOS.

EMENDA E524062-S
t: Dep. CASSIO CUNHA LIMA

=-<1>------- rl,,[llllllD/cl)l,U1SÃo/sllIlCDHIUÃO'----- _

PLENARID= .,J:~,l>/JI>S.,"'eAç.io --,

JUSTIfICA1;AD EMENDA MODIFICATIVA

EMENDA ES24061-7
l? Dep. CASSIO CUNHA LIMA

A presente emenda tem por ob je t i vo i.nc l.ui r na r edação da

Seção VIII o termo .ruiaeoo de Instrução, para pc s t e r Lnr r'egulamenta
ção do referido órgão como parte Integrante do P~der JudicIárIo. -

P PLENARID
ruH"RIII/CI:>,.I~1rO/~lJDeIlHI"ÂO---------_,

Modifique-se o art. 213, item I, adotando-se a seçuinte redação:

Art. 213 _ A Uni~o entregará:

1 - do produto da arrecaoaçêo dos ínnostos sobre a renda e proventos

de qualquer natureza e sobre produtos índustmal.ãzsdos , cinquenta e dois por ce,!2,

to, na forma segulnte:
8) Vinte por cento ao Fl,ando de Participação das Estados e do Distri

. to federal;

h) Trinta por cento para o Fundo de Pert tcrpeção dos Municíplos;
c) D015 por cento para apj rceçãc nas Reglões Norte e Nordeste

= tO,TO/JLstlfIC,o,çio ----,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Substitua-se o art. 45 e seus ~inclscos,
adotando-se a s equ i nte redação:

JUSTIFICATIVA

Art. 45 _ Compete aos Muni c Ip i os e

1 - privativamente'
a) legislar sobre assuntos de interesse murn c Ipa I predo

minante j
b) instituir e arrecadar os tributos de Sua cumoe t ênc i e ,

bem como aplicar 85 suas rendas, sem prejuízo da ccr i

gatonedede de prestar contas e publicar balancetes 
nos prazos fixados em lei:

A centralização tributária existente no Braea.l , colocou os Estados e
J;nicípios em situação econômica difícil. Precisamos descentrallzar e fundamen

t~lmente melhor dístrabuir os impostos.

O aumento da aliquota do Fundo de Part.icípeçãc dos Estados e M<JOici

pios, fortalece a estrutura prfrnea ra da orqaruzação social e política do país.

Precisamos redistribuir os impostos para que naja viabilidade e au

tonomia para os Estados e Municípios brasileiros.
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EMENDA SUBSTITUTIVA

= TC.rtOf.4USff'I''''çio, --,

~ PLCNARIO

'LEN""IO!COllISS"ÃO/SU.COl,lllSÃO ,

Tornamos o voto f acu l t at.a vo par acreditar que o cidadão I
não deve estar obrigado a ter pa r t Ic i paç ão po Lf t i ca . Ele deve te!' 11
berdade de escolher se deve ou não par t í c ipar do p l e i t o eleitoral.
Assim, Iremos reduzir SObremaneira os votos em branco, que em últi-
ma análise é o protesto de e l e r t or que vota por estar sendo obr i qa-
do J mas que não deseja expressar sua pr e f'e r ênc i a .

O alistamento é obrigatório, uma vez que o Estado preci
sa ter o controle do némero de e j e i t ores existentes no país e para
que o título de e Le i t or cont inue a ser um documento ob r í qa t é r ao do
c í.dadão ,

DISPOSITIVO EMENDADO - Artigo 70 e seus incisos

IV-

II-

Art. 7D -

Art. 301 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••

o alcance s ccaa I da presente emenda representa um tribu
to ao Idoso, que com seu labor cont r rburu em muito para o desenvo!
vimento do país, e não pode ser, lÍO fim de sua vida, e Li j ado a um
plano secundé r i c no processo socrat .

O Estado tem o dever de qs rant i r as pessoas de i dade pro
vecta conda ções mínimas de uma sub s â s t ênc aa dlgna, cujo dLre i to foT
consignado ao longo dos anos, com esforço r:! sac r i r í c i os .

JUSTIFICAÇAO

§ 10 _ ..••....••...••••..•••.•.•••...•••...

§ 2º _ será çratui to o acesso de idosos nos transportes
co Let í.voc urbanos.

Acrescente-se ao art. 30 1 o seguinte parágra fo:

EMENDA ADITIVA

r-e-r- T!:ltTO/Jt-~Tl',CA~ÃO--------------_.
o servidor público federal, estadual ou municipal, da adfTl!
nlstração direta ou .índa r e t a , exercerá o mandato e Le t Ivo I
obedecidas as c í apcs rçõe s deste artigo

-em se tratando de mandato eletivo federal ou es t adus l I fi
clolrá af'as t ado de seu cargo, emprego ou função I -I
Investido no mandato de Prefeito Municlpal, será afastado
em seu cargo, emprego ou função, sendo-lhe f'acul t aoo cp t ar I
pela sua remuneração;

anve st Ldo no mandato de Vereador I havendo ccmpa t Ib i Lrdada
de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego
ou função, sem prejuízo dos subsídios a que faz JUs. Não
havendo cumpa t ab i Ladede , aplICar-$e-á a norma pr ev i s t a no
inciso I deste ar t i ço r

em qualquer caso em que lhe seja exigido o afastamento p,!!,
ra o exercício do mandato, o seu tempo de serviço será
contado para todos os efeitos 1eg815, exceto para orcno
çãn por merecimento,

v- é vedado ao Vereador, no ãmbi t o da Administração púb Li ca
direta ou andâ r e t a ocupar cargo em oonu.s s ão ou ace i t a r ,
salvo concur_so público J emprego ou função;

Dar ao art. 70 e seus i.ncf sos a seguinte redação:

VI- excetua-se da vedação do parágrafo ant e r i or o cargo de Se
cretário t-1unicipal, na forma es t abe Lec i da pela t.e i OrgânT
ca, ficando Lí cenc i edo do mandato a pa r t i r da posse. -

JUSTIFICAÇAO

o texto atual do projeto não é regra que bene r í c i e o Muni
cIpio pois obriga o Vereador s erv roor público, a afastar-se do ca!:
go ou' emprego para dedicar-se com exc Lus avLdade ao mandato

Oep. CASSIO CUNHA LIMA

Ora, é sabido que, em havendo compatibilidade de horários,
O edil pode exercer concoeu tantemente o mandato e a função.

~---_------_--TEJl:Tll/JlonlrcAçÃO-------------___,

EMENDA SUPRESSIVA

A obrigatoriedade de se afastar, vai permitir que O Verea
dor-servidor na pequena CIdade I ganhe do cofre púb~ico sua remuner~

ção de servidor e compareça somente à sessão camarar i a que pode ser
uma por mês, restando todo o seu tempo já pago pelo cofre público
para exercer at i v í dade pa r t i cu.l s r , ou, laser.

Suprima-se o §130 do Axt. 60 do Substitutivo do Projeto

de Constituição, 7tta~ap..J.,o-.r.e V'" cfl..t.u~ r<.A.l:i.et~

o Prefeito, sim, deve afastar-se do cargo ou função públ!
ca ,

JUSTIFICATIVA

~__------_---_Tf.:XTO/JlJSll'lCAÇiio--------------

Modiflque..se os parágrafos primeiro e segundo do ar t , 13,
suprimindo-se por conseguinte os parágrafos t er-ce i ro e quarto, aco
tando-se a segulnte redação:

Art. 13 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

12 _ o sufrágio é universal e o voto igual, direto, se
creto e facultativo.

§ 22 _ o alistamento eleitoral é obrigatório para os b!'~
sileiros maiores de Idade, salvo as exceções pre
vistas em Le i ,

JUSTIFICAÇAO

o instituto da i.dent i t í cação c r rm í na l é a forma cientí

fica maIS exata na apuração do ve rnade i r o agente do crime. Não c0.'2
s i s te , em hapõ t e s e alguma, em constrangimento aLeqa L, mesmo que o

indivíduo Já tenha sido i dent í f rcado c i v í Iment e , AInda mai s , na

fase prellmlnar do processo, não deve-se retirar da Justlça 8 fa

culdade de chamar o J.l=ldividuo para ser Ldent a r í cado criminalmente,
esperando, desta t'o rma , a condenação oe r.iru t í vo , sob pena de- se

utilizar de mei os fraudulentos no processo de elucidação da prátI_
ca de um crime.

Assim, acreditamos ser necessário a supressão do r e f'e r r
do parágra ro .

EMENDA ES24067-6
[1 Dep. CASSIO CUNHA LIMA

~ PLENARiQ

~---------- TUtoIJt>3T1rICA';io----- __,

Com D presente emenda não fixamos Idade para se ter direi
to a voto. Desta forma a üons t i t.ua.ç ão .ica preservada de mudanças e I
avançcs soc í a i s , ficando a legislação c rda né r aa com a compe t ênc i a p~ I
Ta fixar a Idade mínima.

Substitua-se o art. 193 do subs t i t.ut í vo do Projeto de eon
t í tuaç ãn , adotando-se a seguinte redação: T
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Art. 193 - O alistamento militar será voluntáno para as I
mulheres e ob r aqa t dr Iu para os homens.

Parágrafo único - O serviço militar será facultativo "d
ra os brasileiros de ambos os sexos.

JUSTIFICAÇAO

E objeto de preocupação nossa o aprimoramento de nossas
Forças Armadas. Não podemos acredi tar que possuímos ccnt rqent es
qualificados nas citadas corporações, quando o jovem leva cerca de

~O a 11 meses recebendo todos os ensimElTB)tos, e logo após este pe

ri6do é dispensado, não podendo exercer suas funções na p í eru tude.

Deveremos promover a profissionalização das Forças Armadas, para
que o jovem que livremente nele ingressar esteja abraçando uma pro
fissão. -

Mantemos a obrigatoriedade do alistamento, para que o E.§.

tado possa exercer efetivamente o controle do crescimento proporcl.E!.
nal e preservar sua independência.

Em suma, visamos ressaltar a liberdade que se deve ter,
num Estado democr á t i co , de fazer ou deixar de fazer algo.

JUSTIFICAÇAD

o Brasil um país constituído em sua maioria por jovens,

onde as; pessoas com menos de trinta anos representam 70% da popula

ção nacional Por outro lado, no contexto atual, uma série de fato-
res de ordem psico-social, cnnt.r i buem para que o jovem atinja um

nível de con9~lêncla política mais cedo
Diante do exposto, atendendo a nossa realidade, a presen

teemenda visa exatamente reduzir para vinte e c rnco anos a idade mi
nima para que o cidadão bras i Le i r o possa candidatar-se ao Senado Fe

dera!.
Na verdade, nas faixas está rias indicadas o cidadão já tem

as condições necessárias para o exercício do referida cargo, represe

tendo as s im o seu Estado com r espons ab i Lí dade e competência.

r.r TE~Tll/Jusrl'IC...çiO-------------___,

EMENDA AOITIVA

EMENDA ES24068·4
~ Dep. CASSIO CUNHA LIMA

rer- TUTO/JUSTlflt�oçio ___,

tJ PLENARIO

~L(NUIO/tO.llnio/'IJ.tOIlISdo-- ,

ncrescerrte-se o seguinte parágrafo segundo ao Art. 1Q do Substituti
vo do Prejeto de const í.tuiçãc:

Art. '12 _ .
§ 10 _ ~ •••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 2Q - A soberama nacional pertence ao povo que a exerce através de

seus representantes e por maio de referenà.m ou plebrsctto.

Modi fique-se o art. 20 do Substitutivo do Projeto de
Constl tuí ção , adotando-se a seguinte redação:

Art. 22 - O Brasil é uma federação constituída pela
união indissolúvel dos muní c Ip ro s e dos estados, adota a forma re

publicana de governo, sob o regime representativo, e tem como funda

mentos a soberania, a nacionalidade, a cidadania, a d i qní dade das
pessoas e o pluralismo político.

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

Nossa preocupação ao apresentar a presente el'l'fr'd3 é a de aumentar a
representat ívrdede do nosso Parlamento. O Congresso Nacronal , com seus membros,
não pode continuar como procurador absoluto da sociedade, onde tudo pode fazer,

sem qualquer consulta aos representados. Numa democracia, quanto maior o víncu

lo entre eleltor e elelto, maior a representat.ívrdade ,

Através do reterendim o povo eríqinre o direito de se marnfeatar , v2!

tando por lKl1 texto elaborado pelo Parlamento, que poderá ser cecí srvo no desti

na da Nação.

Com o plebiscito, a população poderá de forma ampla e democrática,

expressar sua opinião sobre temas polêmicos e controvertidos, que estão em dis

cussão nas Casas do Congresso Nacional.

O Município é uma realidade inafastável. O Substituti
vo do nobre Relator da comí ssao de Sistematização avançou em dlver
sos pontos, consagrando as r-e í vandí cações da célula-mater da fede
ração brasileira. Todavia o pr nj e t;u carece de maior objetividade:::orâ::l

consagrar o MunicípIO como ente federado. ElS a razão da proposta
supra.

EMENDA ES24071·4
P Dep. CASSIO CUNHA LIMA

~LtNIo~IO/CO".I!I'jO/suBtllNI$$ÃO--------~

~~A~TlllP~
PMOB J

___________ T(~TO/JllSTl'lt...ÇÃll-------------___,

EMENDA ES24069-2
~ Oep. CASSIO CUNHA LIMA

t: PLENARIO

~LtN...~lo!Ctl.llnÁo/sl/.tOl.llnÃO--- ,

r.r T~tTOIJl/sT",e.l~io---- ___,

EMENOA AOITIVA

Acrescente-se ao Art. 274 do Sub s t Lt.ut r vo o seguinte inc!
50:

Art. 274 - ........................•...............

VI - rncent i vs r no ens i no secundário, hab i Li t ação técnica
para o exercício de uma a t Lvadade pr o f Lss i one L.

EMENDA MODIFICATIVA

Modifique-se o art. 75 do Substitutivo do Projeto de Cons
ti tuãção , adotando-se a seçumte redação:

Art. 75 - O Senado Federa I compõe-se de representantes dos
Estados e do Distrito Federal, eleitos pelo voto direto e secreto,
seguindo o princípio majoritário, dentre os c i dadãos mai ores de vin

te e cinco anos e no exercício dos direitos políticos.

JUSTIFICATIVA

O Sistema Educacional Br-as í l e i r o precisa ser revisto por
inteiro. A inclusão de cursos técnicos profissionalizantes no 22

Grau, permitirá que o jovem possa, desde cedo, descobrir sua vcca
ção e consequentemente participar do mercado de trabalho em ativl
dades técnicas.
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EMENDA ~UBSTITUTIVA

alcan

de am..
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Dê-se, ao item IV do Art. 116, esta redação:

~L(tl.1I10/CCJ,lISS.io/SUBtD.\lIUiD__- ~

"""'"'''''''''' l
Substitua-se o Art. 254 do Substitutivo pela s eçumte re_.1

Art. 254 - A lei e ...t .... bele..erá política sóc ro-econômí ca P2,.
Ia a flxação do homem 110 campo. estabelecendo planos de colonização
e justiça social.

JUSTIFICAÇ~O

uma política habi t c c LonaI para o homem do campo deve estar
acampa .•ha'da de um programa m...is empLo que gara ta condições s ôc ãu-,

-econômicas para fixação do homem à área rural.

Modernizar e desenvolver a ecanômia rurol no nosso pais,

faz justiça a essa legião de compatriotas que serve nos campos, ma!
ginallzada dos beneficio da e í.v Lf i z açãu ,

A Nação brasileira necessita de um processo de colonização
e human i zaçãn da campo, ut Lf i zando-is e a granue extensãn t e r r í fo r aa I

e a mão-ríe -obr a abundante de que üi spomus . Num processa de f axação
do homem ao campo adaptado à realidade nacional.

Devemos acabar com os conce i tcs de que é m81S fácll impla.!:!.

tar uma fábrica I que pode ser importada por rnt e í r o com capital que

não temos J do que organizar, por exemplo r uma comunidade rural para
produção cooperati ve ,

EMENDA ES24073·1
~IZ ALMEIDA

~ TU:TO(JUSTIFll;J1Ç'O -,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 259

Acrescente-se, ao Art. 259, o seguinte parágrafo:
"Art. 259 - " _••• " _...... _•••••••••• , ••••••••••. " •••••.

§ l' 

§ 2' -
§ 32 - A lei estabelecerá o valor de pensão mensal

que é assegurada a toda pessoa com mais de sessenta e cinco anos de

idade e que não disponha de nenhuma fonte de renda, Independentemen
te de prova de recolhimento de contribuição para a Seguridade Soe~

aluo

JUSTIrICATIVA

Existe, por força de Lea , um pequeno pecúlio para quem
chegou a contribuir, pelo menos, durante c mco anos para a Previdê!:!,

cia soc i a í , após compl etar setenta anos de i dade ,

É justo que se reduza a faixa etária para 65 anos I

çando-se a médía de v i da no País, e que o Estado tenha mei os
parar aqueles. que nunca pude r an recolher ccnt r í bu i ç ãc algufjJ8

r i dade Social ou o fizeram por curto lapso de tempo.

"111011'- ,

EMENDA MODIFICATIVA "'''''"''''''''''------------1
DISPOSITIVO EMENDADO: Art.1l6

I
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"Art. 116 - .

IV a segurança e a soberania nacionais; "

JUSTIFICATIVA

Dentre os crimes de r esponsab i Lidade do Presldente da Re
pública devem ser incluídos, também, aqueles que atendem à sober2.

ní a nacional A segurança, apenas, restringe-se a vsal eções a Inte
gridade física, enquanto a soberania encerra conceito pol I t aco mai s
amplo e sub je t ivo .

AGASSIZ ALMEIDA

PLENÁRIO
= TurO!Jusfl'Il;A".io ,

EIlENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 6.

Acresente-see ao Art. 6g e o seguinte preceito:

"Art. 6Q - ••• e •••••••••••••••••••••••• e .

§ - o direito à moradia precede ao de prcpr í eua.,

de e nos casos comprovados de penúria ou extrema necessidade. TI

JUSTIFICAC~O

o du:eito a um teto deve ser msctntc como pr í.n...

cípio fundamental no capítulo cons t í tuc aona l que trata dos Direi tos

Liberdades Furtdamen t e r s ,

O acesso do Lnd i vIduo a uma moradia condrçna é um dos

mais graves problemas do País. a ele se ant epüe toda sorte de obstácu

los. impostas pela flagrante de s i çua l dade social e má d Lst r Ibu i ção da

renda. daí se formando vastos balsões de mísé r i a que envergonham a na-

ç50 brasileira perante o conce í to do s países civilizados

AGAssrz AI MEIOA

PLENARIO
= 'u:TO/~USTI'lc ...';io - -,

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 9'

Dê-se. ao parágrafo 22, do Art. 92 .. esta redação:

"Art. 9 Q - ••• ~~ ~ .

............................................................- .
§ 22 - ti vedada ao Poder PúblicoqualqueT interferência

na organização. sindical e cooperativa. 11

JUSTIFICAÇAO

Dentro dos principios da liberdade associativa. que a

nova Carta proclama. deve ser r nser í da 3 proteção ao cccperat Lvr sec ,

como uma forma de es t imul a r seu de senvo Iv rment o no País.
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EMENDA ES24077·3
~Z:....::A:c:L.c:M:::E.:.I~DA~ _

= 'L[H/..~IO/ÇD ...IS,.~o/sueeclolI3sÃD---------__.

§ 19 _ Não haverá aposentadoria em funções ou car

gos em comissão ou de conf'Lança" ..

JUSTIFICATIVA

~----------_--'OTD/~U$TI'IC...Ç;.O--------------.

EMEND/\ flDDIFlC/\TlV/\

DISPDSITIVD EMENDADD:Art. 295

Altere-se o item IV do Art.295, dando-lhe esta redação:

o servidor pública chamada a exercer carga em comis

são ou de confiança. dami s s Ive I ad-nutum. na r ea l i dade permonece por

pr az o curto na função. o que não justificarls. sob o aspecto t écru co,
apnsent ado r aa fundada em período t r ans i t ér i o . Os d í r e i t os à mesma.e:!.

t r e t an t o , estão preservados ao servidor que exerça cargo permanente.
A emenda se revela oportuna para ev í tal' ambi qúa s in

terpretações. pois pode até e t i nqa r a funções t empor é r i as como sa de

car áter eleti .... o.
"Art. 295

PLENÁRIO

AGASSIZ ALMEIOA

........................................................................
IV - exigir f para instalação de obras ou atividade

potencialmente causadoras de significativa degradação do meio amb.!.

ente, estudo prévio de impacto ambiental, bem como anuência das po

pulações diretamente afetadas".

EMENDA ES24080·3
f:
tJ
r;-r ruro/JuSTlflC.l.Ç.i,o ,

JUSTIFIC/\TIVA

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Disposições Transitórias

As pcpuí açães d i r e t ament e a t Lnq i da s por projetos de impa,E.
to ambaen t a L devem, preferencialmente, manifestar-se sobre a conv~

ru êne i a ou não de sua implantação em seus territórios.

ncr-eeente-ee • no Título X do Substitutivo (Disposi-
ções 'rr-ans at.dr-Ias) o seguinte Pl1eceito; tn.A..d!..( CO(.A.~:

õ.T-------- PL(NA1t.IO/CQIlISsio/sytCOlIlssio'----------

"ArL - Dentro de cento e oitenta dias da pr omuIqaçãc

desta Constituição. O Executivo implantará o Ministério da Defesa.

formado por Exército. Marinha e Aeronáutica. ficando extinto o atual

Estado Maior das Forças Armadas".

= rI:XTO/~Unlrl~Aç.i,o-----------

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITIVD EMENDADD: Art. 274

JUSTIFICAÇ~O

o inciso IV, do .ArL 274, passa a ter esta redação:

"Art. 274 - ...

......................................................................................
IV- valorização dos profissionais da educação,

Uma estruturação m81S racional e técnica das Forças

Armadas sempre ccns t r tu í u anseio manifestado até por altas patentes

Ml11tares O caminho para se alcançar esse objetivo será a c r aação do

Minlstério da Defesa. capaz de oferecer ação coerente e harmônica as

três pastas ho j e ex i s t entes .

Com o Ní.ru s t.ér Lo da Defesa torna-se dispensável o Es

tado Maior das Forças Armadas.

/\G/\SSIZ AUIEIDA

no parágrafo 22 do Art. 9'. dê-se esta

eMENDA /\DITIV/\

DISPOSITIVO EMENDADO: Art .. 99

EMENDA ES24081·1
tJ·

r;-r-.-------.----- ullTo/JunlfleAt;io,- _

~
JUSTIFICATIVA

A expressão proposta melhor se coaduna com a atividade d!:,.

senvo Iv Ida pelos p ru r í ss í onaas que atuam na educação, P01S esta é

constituída pelas áreas t écruco-pe daqôq í c a e didático-pedagógIca.

Por sua vez, a valorização preconizada no mandamento con~

tltucional em tela, se completa pelo bLnômi o remuneração condigna e

condições Ldea i s de trabalho.

segundo padrões condígnos de remuneração e de trabalho ..11

§ 2º - É vedada ao Poder Público qualquer interfe
rência na organização dos sindicatos e das cooperativas .."

rutoIJJJtrIFIIlf<t;io'----- ,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: § l' do Art. 65

JUSTIFICAÇAD

Dê-se. ao Parágrafo 1Q do Art. 65. esta redação:

"ArL 65 -

A I iberdade as soc i at í va deve alcançar t ambérn a ativi

dade cuoper a t Lva , de fundamental rrnpor t ânc i a para o País. a qual e i n

da se ressente do excesso de í.nt ervenc i onãsno do Estado. a exemnl o da
que ocorre com a vida s i nd í.ca L,



EMENDA ES24082-0
f? AGASSIZ ALMEIDA

r,,--------------TCXTO/JUSTlfICAÇio -----,

Para que a definição correta do que seja empresa

cont rda no Artlgo seja mantida, impõe-se a supressão do

grafo pr ímer rc . A aberração era menor quando se tentava

condição de nac acnaL às empresas es t r anqe i r as , a fim de

igual tratamento às de bras Lje i r-os .
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nacional,

seu par!

at r rcui r a
lhes dar

= TUTO/JUSTl'IC.lç,i,o .__--,

EMENDA E524085-4
f? AGASSIZ ALMEIDA

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 192

Suprima-se o parágrafo 1e do Art. 192.
(l PLENARID

nEIlA~IO/eOl.ll's;;:o/S·JbçOl.llnio----------,

JUSTIFICATIVA

o caput do Art. 192 Já dispõe, com clareza, sobre o papel
cons t i tucional das Forças Armadas.

O adendo, expresso no parágrafo lº, retira a e f r c ác La do

mandamento supra, o que fere, Inclusive, a tácnlca legislatIva. A-
lém d i s so I as normas geraIs aí prev i s t as constituirão ccco Lâr i o

Lneva t éve I ao cumprimento do pr ece i t o cons t í tuc i cna r , o que torna
dr spensáve I a parágrafo que propomos seja sup r ínu do ,

',tI....1l1D/tO'll15UO/::UOCOJ.t1":;.O ,

=--------------TExTO/JUnlflcAçÃO _

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 265

Dê-se, à alínea 8, do Art. 265, a seguinte redação:

IIArt. 265 - o ..

...................................................................
a) - ap6s trinta e cinco anos de trabalho para

o homem e trinta anos para a mul he r ;»

JUSTIFICATIVA

EMENOA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 61

Ao Art. 61, do Substi tu ti vo do Relator (Comissão de Sistem!!

t Ização) , dê-se esta redação:

U Art. 61 _ A lei fixará a relação de valor entre a maior

e a menor remuneração do serviço público r tomando por referência o
salário mínimo estabelecido para os trabalhadores em geral, como

piso, e oitenta vezes o mesmo, como teto."

JUSTIFICATIVA

O preceito contido no Art. 61 do Substitutivo do nobre ReI!!

tor, deputado Bernardo Cabral, tem a virtude de buscar a mor a La da-.
de no serv i ço púb Lt co , ext Inqu i.ndo 0$ absurdos salários pagos aos

chamados marajás da adminrstração. Entretando, ao tomar como par!

metros os venc rment os mai s elevados nos três poderes da RepúblIca I

ele poderá erise j ar que sejam frustrados os rntentcs que o lnspir.§!.
r am, Abre-se uma porta a no s s Ive i s abusos e, também, se aflgura eS!

mo cr i t ér i o de de s rqua Idade no tratamento do se rv i dor público,atr!
buindo-lhe d í f'e r enc i aç ão s a La r i a L, embora exerçam a t Iv i dade s igual

ou semelhante na burocracia do Estado.

o cr a t ér i o mai s Justo, em nosso entendimento, é o de estabg,
lecer DS parâmetros segundo o menor s a l âr i o pago no País, no caso

o salário mínimo, para que não se perca a visão permanente da dl~

t ãnc aa alcançada pelos vencimentos mai s elevados, a fIm de que s.ê.

jam preservados Os pr í nc Ip i os é t i co-mor a í s da questão.

Estabelecer lImites de idade, como o faz o texto ora 8me,!!

dado, derroga os nobres fins do preceito, quais sejam o de prermar
com justlça o longo labor humano no trabalho.

A r ea Li dade b r as i Le i r a comprova que as pessoas, notadamente
das faixas pobres da população, começam a trabalhar desde a adole,!
cênc í a .

EMENDA ES24084-G
(l AGASSIZ ALMEIDA
r:T rlE,.,.nlo/(';O'lssÃe/stl~(';OUlss.iio----------,

~rl~TltlO~

MoA

r;J TEllTolJl.ISnr'(';A;i.o _

EI~ENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 174

o Art. 174, com a supressão dos seus parágrafos, passa

a ter esta redação:

= TtxT(l/JU~TI'IÇ"';b__--_-_-__--_-,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 226

Suprima-se o parágrafo primeiro do Art.226.

JUSTir lCATIVA

o parágrafo La se conflita com o seu caput, enunciado no

Art. 226 e é de um gritante Lj oça amo ao "a nven t a r " a figura da lIe!!!,

presa bras i Le í r a de cap i ta í estrangeiro".

"Al't.174 - Todo o brasileiro, em pleno gozo dos d.íre,!

tos de cidadania, presta serviço de interesse público I competin
do-lhe defender a ordem democrática. 11

JUSTIFICATIVA

Em nossa entendimento, todas os b r as i.Le i.r os , no plena

gozo de sua ca dadan í a , prestam se r v lÇO de interesse púb Li co ,

quaisquer que seja a atividade desenvolVlda', desde as mais h.',!

mildes às de maior projeção sociaL Conferir uma subseção espe
cial a05 advogados, eriae j a r La que a cons t Lt.ui.ç ão também o fizes
se aos méríi co s , engenheiros, economista, bancé r i cs , metalúrg~:

cos , c a r-pIrrt e ar os , pedreiros, etc
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o enunciado constitucional deve ter abrangência uni
versa I a todos os cidadãos br as aIe i rcs , no afã de despertar a

. consciência de deveres e responsabilidades Lndã v í dua i s e colet!
vaso

CONSTITUINTE NILSON GIBSON
EMENDA ES24087-1
l!J

PLENARIO

r.T l[~lO/~...Slllle"çi.o

pr-PMOB"]

t:02;"Ô~"ã7J

I
s e r Vi ço naquele MJ.J;lJ.sJ::.é;J:;io, e não passâ.-lo para o MJ.nl-stérl.o da Saúde,

onde pxcvocexaa confLa.tic de jurJ.sdJ.ção, com .reaae pr-ejuIaos ã l.nte9r,2:

dade física do trabalhador •

Essa é a trádl.ção do ddre a.tio do trabalhador, co,!!

qua.st.eda em 1944, com a cxaeçâo da CIPA - Comissão Interna de Prever!.

cão de Acidentes e está xeças t reda nos anais da Hl.stórJ.a do trabalh!!..

dor bres rj.errc .. portanto, o artl.go que se pretende auprarru.x é J.nco~

rente, não tem lógica, não acende ao a.ntiexeaae nacional, nem se aJu,!!

ta oi atual Polít~ca de segurança do trabalhador. As relações capJ..tal/

trabalho são una.vexaa Jmenüe pertinentes ao M~nl.stério do Trabalho; é
a OlT - Organl.zaçâo rnternacxcnat do Trabalho o fórum dessa manêxaa e
não a OrganJ.za eâo Mundial da Saúde.

EMENDA SUPRESSIVA

ru.spcaat Jvo emendado: Art. 263

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CApíTULO II

sncxo I

DA SADDE

5upr~ma.-se: a expressão "e Saúde ccupacaonaj " do Art;.

263 do aubs t a tiutidvo do Relator do Projeto da conat.Ltui.çâo da ccma s sêo

e ãa.sbematuaaçâo,

JUSTIFICAÇl\O

o Sistema Nac a.cnaL Onico de Saúde tem como alvo o
ser humano (a saúda pública) I enquanto o a'Lvo da Saúde Ocupecí.onaI é o

trabalhador.

No capítulo lI, Dos OJ.reJ.tos socâaas , artJ.go 79 do

substitutl.VD do Relator do ProJeto de ConstJ.tul.ção prescreve: "Além de

utros, são direJ.tos dos trabalhadores: •••••••••~ -~, H.J.g.J.ene

se urança do trabalho".

portanto essa maeêr i e já está xnaezLda no contexto ~

cima, se tornando redundante, repetitiva e andevdda , além do que a J2;!

r Lsprudêncra nacional)J arrtexnacâ.ona L manté~a mauêra e na "Pasta do

rabalho" e não na "li?/Saúde", ou "s.J.ste~a/'Naci~al ünaco de Saúde".

O aaaeema Nacional Onico de Saúde é voltado à Saúde

Píib La.ca mas não deve intervJ.r nos meios pz-oõut.avos , pcas ai o fator

pxdnc a.pa L é a causa dos riscos, isto ê , a prevenção de ac a.dentiea de

trabalho, que deve continuar sendo de xeaponaab a.La.dade iina.ca do M3.nJ.~

térJ.o do Trabalho.

Entende o legislador que o direJ.to do trabalhador I

não pode ficar dividido entre doaa MinistérJ.os, além do que O termo

"Saúde õcupac a.ena L'", não vem atender aos interesses do trabalhador br!,

sileiro, p01.5 o xetexxão a.rt~go vacj.e a trad~ção nec.rcne I e un~versal

de que as relações e ccnda.çôea no trabalho são e sempre foram, perta,

nentes ao Min~~tér).o do Trabalho e não ao M.J.n.J.stério da Saúde. -

Saúde õcupaca.cnaâ é um anglicismo que traduz mal

realidade: O pr-ôprao Governo Americano se refere a safety õccupatn.one j

and Helth, separando a Segurança do trabalho da Saúde Ocupacional. S~

úde ücupec aona j não é abrangente, é apenas parte de um todo denomin~

do: "seçuxança e H1gl.ene do Trabalho", como está na Constituição em

vigor. As condições de trabalho é que vão detiermanar- se há rl.SCOS ou

não â l.ntegridade físl.ca do trabalhador. Quem cuade, dessa matéria no

rasil s empz-e Eo i. o MJ.nJ.stérJ.o do Trabalho que, além de outras atrl.b~

ições, zela pela Segurança do trabalho e dem3l.5 õ i reí.ecs do trabalh,!

Corno pode a FJ.scalização Federal na área do trab,!

lho, ficar d av Lda.da entre doas MinistérJ.os, ou pertencer ao MJ.nJ.sté

10 da Saúde? E corno f a.car-Lam as NegocJ.acões Coletl.vas na área de S~

urança do trabalhador?

O M3.nistétlo da Saúde cuidaA Saúde PúblJ.ca, ou

seJa: pratJ.ca a medJ.cina preventJ.va, mas nos processos produtJ.vos e J
no S.1.ste.ma de trabalho cabe ao MinJ.stério do Trabalho a ação f1.5cali

zadora e normatizadora, em todos os' segmentos: Engenharl.a de segura~

ça, segurança do Trabalho, Higiene e Medl.cina ão Trabalho, férJ.as, 5;'
lário, J.dentJ.ficação e duração do trabalho. -

Se a fiscalização permanece no MinisterJ.o do Traba

lho l de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e S! I
gurança ao trabalhador, fJ.ca óbvia a necessJ.dade de manutenção desse

Ao MinJ..stérJ.o da Saúde ou ãa s tema Nacional ânaco de

Saúde Já cabe (ou caberia) a tarefa hercúlea de em-ada.cax as endernaes

que recrudescem a cada dia no pais. Há 3.000 MunJ.cípJ.os sem mêdacos ,

Há dez oa.tic pragas que devastam o país. Há portanto um grande trabalho

e saúde PíibLa.ca a ser executado. Entregar-lhe também a Segurança e

Ih. iene do trabalho é aumentâr a car a, alem da ue-: , realmente devl.

da e al.nda nos seus orimeiros passos;"O Bz-aa r.L é um grande hospa t aj.'

quando comparado com paises de s envoLva.do s ,

• A-OlT - OrganJ.z.ação aneer-nacrcneã do Trabalho I s.!:

baemenee chama "ãeçur-ança e HJ.gJ..ene do Trabalhou desconhecenào o
neoâoç i.smo "Saúde Ocupacu.oneL'' que só trará conflitos com a 01>15 -OE

ganização Nund.i.aL de Saúde, com outras a.tia.va.dades de Saúde pública,

com fins dl.versos e específicos.

Pbr essas e outras razões é maa s tiecrra.camen'te d~

fensável marrtez no MJ.nistérl.o do Trabalho l a Segurança e H:l.giene do

Trabalho at.ãva.dades , por s rnaã , cxc.adas por aquele M~n.J.stérJ.O e n,!

le formado o pessoal que já sorna 1 rnJ.lhão de cJ.peJ.ros (membros da
CIPA), 20.000 EngenheJ.ros de segurança do Trabalho e 50.000 Técn.!,

cos de Segurança do Trabalho conforme Lei Federal sancionada no ano

passado e oraunãa do Senado Federal. E, para concluir I no ano de

19B6, conforme d~vulgação dos dados ofJ.c~al.s da Prevl.dência Socl.al,
maa s de 1 ma.Lhâo de trabalhadores ficaram acidentados deva.do às co,!!

da.çôes anaequz-as das mâqua.nas e equapement.oa f enquanto apenas 7 ..000

(sete nu.L) trabalhadores foram afastados temporariamente por ~

ça do trabalho, o que demonstra que o problema básico não é de m~

a.cãne , mas de engenharJ.a de segurança, que visa a eâ.armnação de

riscos nas mâquanas e meao emb aent.e , através de processos tecnológ.!

OSa Em 1972 o Lndace de ac a.derrte s do trabalho no Brasl.l fo~ record

lcançando a cifra de 18,47%; de lá para cá, tem caído proçxessave-.

ente e em 1986 foi de 4%, aproxJ.madamente.

A adrn}':f1J.stração das normas ~egurança e Hig!

ne do 'rr-aba Lho , SeJ2v~b o prisma da hJ.stó6a, s~a sob o • ângulo

do níreaco Internacional e da j.eqas j açâo comparada, sej a , enf'arn ,

em razão de seus aspectos t.êcrc.cos-cc i.cncLâacos ccnstn.t.ua , deve

contia.nuax a const.a cuã.r , encargo d'e relevo do MinJ.stérJ.o do Trab~

lho.

Segurança e Hl.giene do Trabalho é, de forma qU~

se absoluta, objeto de Le a.s Er-abaIh a.s t as , cabendo aos M~nJ.stérloS

do Trabalho ou a órgãos a eles subordinados ou vinculados, a 5,!!

pervasão , O estudo, a fl.scalização e as sanções das suas normas.~

xemplos:

- A Inglate!rra é cons xdez-ada pela OIT o melhor s a s t.erna e Comissão

Nac a.onaL de HigJ.ene e Segurança, antieqxant,e do MinJ.stérJ.o do

Trabalho, com 9 membros des a.qriados pelo secxe-câx ao de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e admfna s tir-a

o orçamento do órgão; Comitê zxecut avo , com 3 membros; serva.co

únl.c? de inspeção a cargo do MJ.nistérl.o do Trabalho (LeJ. de 31

07.1974 ).

- EEUU - "AdmJ.n~stração da Segurança e Hl.gJ.ene do Trabalhou - óE.
gão federal subord3.nado ao SecretárJ.o de Estado do Trabalho

(Le~ de 1970).

- França - "Conselho SuperJ.or de Prevenção dos Riscos PrOf;LSSl.O

na;Ls" I integrando o Min~stérJ.o do Trabalho e presidJ.do pelo }oi';

nistro do Trabalho. composto de representantes dos poderes p§.

bll.co$, dos empregadores e dos l..rabalhadores, além de especJ.a

listas (Dec.de 11.0S,;rf).
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Espanha - v rnse aeuec Nac a.ona L de Segurança e Hig~ene do Trab~

lha", vinculado ao M~n~stér~o do Trabalho (Real Dec.de 1982).

Japão Ordenança do MinistérJ.o do Trabalho n9 32/72 sobre Seg,!!

rança e hig~ene :tndustrial .. Delega ampoz-t.antiea at.rabuacões aos

empregadores.

- URSS - Tema regulado na LeJ. de 1970, do aovaet;e Supremo, que f,!.

xou os pz-ancIpdos fundamentais da LegJ.slacão trahalhJ.sta da

URSS e das RepfibLa.ca s Federadas. Regulamentação: Cód:tgo do Trab,!

lho da URSS (1971) e Cód:tgos do ',Trabalho das deme a.s RepfibLa.ca s ,

l
A participação po Lf t i ca de um país se ampLi a na propo!.

ção dir e ta do f'c r t a l ec iment o ideológico dos par t i dos .

Pessoas po l í t rcament e esclareicdas exercerão seu direito

de voto independentemente ~oiJ.:tlgatorledadeou não, conscientes

í
de que este é o .i ns t rument o efetivo de que d i spõe para, ainda que i~

diretamente, de t arrmnarem o destmo de seu país a nível político, ec.2,

nômico e social. Estão delineadas aí algumas das razões que nos levam
à e'laboração da presente emenda cuja inserção no texto conat í tuc i ona l

entendemos ser de fundamental Impor t ênc i a ,

rrr T[l(TO/JUSTlf'C~Cio ,

~ MODIFICATIVA

DISPOSITIVO~: PRE:ÃMBULO

SeJa em razão da tradição aneernacrone t e bras;.

leira, seje em face das normas do DJ.reito Internacional e da LegJ.~

lação comparada, se ja , enfam, em virtude da natureza das normas e

das medidas que 'va.aam ã prevenção dos aca.derrtiea do trabalho e das

doenças prrof as sdonaf.s , parece evaderrte que o aa.s trema de segurança

e hãqaene do trabalho deve corrt.arruaz- a l.ntegrar o corpo de Le a.a de

proteção do. trabalho e ser administrado pelo Ml.n1.stér1.o do Trab~

lho.

EMENDA ES24090·1 '"". ---,
CONSTI TUINTE: CAIO POMPEU DE TOLEOO

r.r I'Lr.HÁIIIO/C0I415S10/1lIJDCOlll'sIo ,

PI ENARIO

t§i""""?J• PMOB - SP

cr;''''~/D9}

EMENDA ES24088-9 '""' -,
!:J CONSTlTUINTE CAIO POMPEU OE TOLEOO

!:J PLENÁRIO

PLItIfAIlIO/COlll'sIo/SUICOIIlssIo ,

F"'''''"5PJ• PMOB - SP
sub1stitua-se no Preâmbulo de cons t i turção a expressão "OBRIGATÓRIO",

pela seguinte:
11 FACULTATIVO".

,.,--------------TUTO/Junl'ICAçiO ----, JUSTIFICATIVA

JUS T I F I C A T I V A

r.r TUTO/JUSTlIleAçio -,

EMENOA MOOIFICATlVA

OISPOSITlVO EfIENOAOO: Artlgo 285.

Apl'escente-se no artigo 285 a seguinte expressão:
II~ turística. 11

o voto facultativo está consagrado cons t a tuc mnal ment e

nas democracias mais avançadas e tem se mostrado princípio dos mais !:.
ficazes ao aprimoramento das Lns t í tu i çõe s demcc r á t aca s de diversos pai

ses. Como dr r-eâ to do cidadão deve ser exercido na sua pLeru, tude, não

podendo consequentemente ser imposto ou obr i qat dr í o , sob pena de desc~

r-ac t er azação ou desvirtuamento de seus ob je t rvos .
Quanto mai s livre for o exerc í c i o desse direito, mais con~

ciente e representativo será o voto, beneficiando a democraCla como um
todo que se verá fortaleclda e respaldada na vontade livre e soberana

dos cidadãos.
Impô-la à população seria negar os princípios básicos de

liberdade de maru festação que se pretende assegurar num regime democr!

tico.
A !1êrtiCiPa ção política de um país se amplia na proporção

direta do fortaleCImento ideológico dos partidos.
)essoas politicamente esclarecidas exercerão seu d i r e í t o

de voto i1}dependentemente de sua ob r Lqa t or i adade ou não, conscientes

de que as t a é o lnstrum~fe-~o de que dispõe para, ainda que ind~

I" r e t ement e , determinarem o destíno de seu país a nível pu Lf t r co , BC!:?

nâmico e social. Estão delineadas aí algumas das razões que nos levam
à el abur açeo da presente emenda cuja ans e rç ãu no texto cons t i tucacnat

entendemos ser de fundamental import'ânCia.

~P~IlT'OO~
PMOB - SP

I'LItNAIIIO/COllIUIo/IUICONlssIo---------,

A presente proposta dá-se pelo fato de ser

até certa ponto injustl. fJ.cável a não cons i de r aç ão dos aspectos turí~

tlCOS quando d~ definição daquilo que constitui o pa t r í môruo cult~

ral brasileiro. Há que se preservar r-ão 56 os bens de valor hlstór2:.
co, paisagístico, ar t Ls t acu , arqueológico, ecológico e cLent Lr i co , mas

também aqueles de valor turístico. Exemplo disso, e apenas para cl:,

tar alguns deles, temos os OrelMes re Itu, o Hotel Águas t mdó i a , o

Grande Hotel 4J..as ds São Pedro, todos Indi scut Ive j.ment e podendo ser tO!!!
bados , dado suas relevâncias turísticas.

t: PLE:NÁRIO

EMENDA ES24089·7
!:J CONSTITUINTE CAIO POMPEU DE TOLEOO

,.,--------------rr.xrOlJusr'fl<:.tt;io -,

E:ME:NOA MODIFICATIVA

OISPOSI TIVIJ E:MENOAOO. PARÁGRAFO 2º, DO ARTIGO 13.

,Modlflque-se a redação do § 2Q , do ar t i ço 13, que passa a ser a
seguinte:

;§ 22- O alistamento e í e i tor al é obr rçatdr ro para os maiores de dezoito

anos, salvo os analfabetos, os mai or es de setenta anos e os def~

cientes físicos, e o voto é facultativo. ti

EMENDA ES24091·9
f? CONSTITUINTE: WALMOR DE LUCA

=--------I'LtNAIIIO/C0I415SIo/SUICO.. lssio ~

Q~~~"~

[Çfl9 fl?]

JUS T I F I C A T I V A

O voto facultativo está consagrado constitucionalmen

te nas democracias mais avançadas e tem se mostrado princípio dos m2,
is e racazes ao aprimoramento das instituições democráticas de divef.
sos países. Como direito do cidadão deve ser exercido na sua pIeru tu

de, não podendo consequentemente ser imposto ou obrigatório, sob pena

de de scarac t er í zação ou desv i r tuemento de seus obJetIVOS.
Quanto maas livre for o exerc fca o desse direi to, mais

consciente e representativo será a voto, beneficiando a democr ac i a c~

mo um todo que 50 verá fortalecida e respaldada na vontade livre e sQ

berana dos cidadãos.

Impô-lo à população seria negar os pr-LncIp.i os básicos de
liberdade de maru f'es t aç ão que se pretende assegurar num reglme dem.2,

crático.

Acrescente-se, ao art. 213 do Projato de Constituição (Substitutlyo do Relator),
o ~tem III, que segue.

Art. 213.,: .........................•....•...•................

UI - Do produto da arrecadação do imposto úruco sobre mineraí s de que trata
o art. 207.

a) - Quarenta e cinco por cento, ao Estado onde se verificar o fato gerador;

b) - quarenta> e cinco por cento, ao Município onde ocorrer o fato gerador.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda complementa outra, de nossa autoria, em que propusemos a

reinclusão, na competência da União, do lmposto úruco sobre mmeraís (IlJ.I).
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Nossa sugestão se Insere dentro do espírito da distnbuição justa e equânime
dos tnbutos arrecadados pela Uruão, Assim, ao reínchur a IIJ.1 na competência da

União, por ser ela a proprietária da jazida, achamos não ser Justo que se deaxe
somente a ela, o produto da arrecadação desse incesto. É armrescmdfvet que as
lk1idades da Federação e as Comunas sejam aquinhoadas com a parcela mais

expressiva da receita desse tributo.

Com efeito, o minério gerador do imposto é extraído do solo pertencente ao Munici

pio, que suporta todos os possíveis danosresultantes dessa extração - escavação
permanente do solo, de modo a torná-lo mprestãvel para outras atividades produ

tavas, poluição decorrente da mineração e beneficiamento do minér.ío, etc , além

de eventuais encargos Inuaitados e altamente dispendiosos, sem um retorno compa

tível do tributo correspondente.

a proposta Ir-cluf.-se, portanto, também, dentro dos princípios de autonomia e

valorização do MunIcípio

r.r TtllTOfJl,ln'Flc..çÃO ,

Inclua-se onde couber, Título X, Disposições Transitónas, o seguinte artigo

Art. - As concessões ou qualquer outro regime de direito mineral que envolva
lavra nãn.explnrada, prescreverão decorridos dOIS anos da prumulgação

desta constãtuiçãc, sendo anuladas após este período, retornando a

propriedade ao Poder Público, sem qualquer indenização.

JUSTIFICAÇ~O

Conforme argumentamos ao propor esta Emenda em fase anterior, toda concessão há

que ser entendida com um privilégio que pressupõe> responsabil ídade e reciprocidade
socaa.l por parte do beneficiário dela.

As dúvidas sobre a legalldade das concessões durante regimes passados, por S1 só,
jusbficam o interesse em preservar a lisura das concessões ap6s a promulgação
desta Constituição.

Não se pode aomtãr que concessionános ou detentores durmam em CIma de Jazidas

sem explorá-las, impedindo que outros mais capazes e melhor rntencronados passam
fazê-lo.

A necessidade de se obter um prazo de prescrãção dos direitos minerarias, que

envolvaro larvas não exploradas ficou patente no projeto de Constrtuíção da

Comissão de Sistematização, em seu Artigo 494. Entretanto, no Substitutivo do
Relator tal medida foi sustada. Por entendê-la indispensável para preservar
interesses da Nação e para impedir que se mantenha tara crreãtos , decorrentes

de Cot1st1tuiçães anteriores, sem qualquer exigência de exploração, voltamos a
reapresentar a proposição

EMENDA ES24093·5
tJ CONSTITUINTE WALMOR OE LUCA

Inclua-se onde couber, na seção; do Capítulo II, do Título IX, do ProJeto de
const rtuíçãc (Substitutlvo do Relator), o seguinte artigo.

Art. - Compete ao Estado o controle das importações de matérias pr imas e msomos

necessãraos aos suprimentos do parque industrial farmacêutico, observadas
as necessidades do país.

JUSTIFICAÇ~O

o Brasil tem uma notável dependência externa de matérlas primas e insumos para a

indústria farmacêuticas Milh~es de dólares são anualmente dí spendiríos na

importaçOes, feitas, nenos atendendo a necessrdade do país, mas às necessidades

de faturamento e de vendas das empresas farmacêuticas, especialmente as
nultinacionais aqui instaladas.

O descontrole das importações proporciona e à rigorosamente responsável pela

avalanche, verdadeira torrente de medicamentos, com mais de 35 mil titulos,

I
absolutamente desajustados das necessidades f'armaco.lõqicas O controle ensejará

uma drscmlma natural e perfeitamente compatível com nossas carêncaas e

necessidacee, soberania, defesa da saúde e do consumidor braaí Ierrc.

EMENDA ES24094·3
tJ CONSTITUINTE WALMOR OE LUCA

r,r------------- TEHO/dl.lHIFIC..ÇÃO ,

Inclua-se onde couber, no Título IX (Da Ordem socaal ) , Capítulo II, Seção I

(Da Saúde), o seçumte artlgo, renumerando-se os demai.s;

Art. - O Estado criará laboratónos de referência para controle de qualldade de

alimentos, medicamentos e outros produtos de consumoe uso humano utIlizados
no Terr.rtérao Nacmnal ,

JUSTIFICAÇ~O

o princípio const i tucaonal dever ser claro e preci.so. Não deve deixar margem a
dúvidas e interpretações.

O controle de qualldade rejatavo à produção, dí str íburçãc, fiscalização, sanções

de medicamentos e alimentos, pr.mcipalme-rte, bem como, e de forma secedãnea e a
cosméticos, saneantes, etc . , nãopnde ser diatancí.ar do prancfrnc, a fim de que o
Estado disponha de mecanismos efetivos para a defesa dos crdadões

A proliferação de marcas de medicamentos, alimentos, cosmétacos , saneantes , etc.,

coloeada sob os multIplos drsf'arces do Markebng, e da mercadologw Inunda a
mercado e deixa o cidadão consumidor sem os meios naturais de se creverur contra
as eventuars distorções, tão comuns e tão condenãveas na prática cotidiana.

O díspoaitavo proposto complementa e ctari ríca a norma já aceita pela Comissão de
SistematizaçÊio, estendendo seu benepláclto de forma técruca e ooerativa para os

segmentos que devem ser prf.or.rtariamente alcançados pelo pr.incfuín Constltucional.

r.r------------- TtJ{TO/Jl.onlrlc ..ç~o---- --,

Inclua-se onde couber, Título IX (Da Ordem Socral ) , Capítulo IV (Da CIência e

Tecnologia), o seguinte art iço , renumerando-se os demais.

Art - t: assegurada pelo Estado a todo o setor em fase de desenvolvimento cienti
fico e tecnológico, visando à eutonome da industrialização, a não

prlvilegiab1lidade referente à propraedade lntdustrial, oodendo denunciar

os acordos de patentes que impeçam essa autonomia.

JUSTIFICAÇ~O

O respeito à propriedade intelectual, as normas de propraedade industrial e aos

-acordos de marcas e patentes, em países em desenvolvimento, tem um limlte: a

soberania. Se a reserva de mercado const.ítui obstáculos para sua Implantação, face

aos múltiplos acordos e barrearas , nada deve impedir aos brasflearos de alcançar
novo estágío de progresso, de desenvolvarnento crent ír'ico e tecnológico. A

barreira dos privlléglos poderá ser rompida sem traumas descaracterizando-se
a privllegiabilldade que Inibe o progresso e o desenvolVlmento.

EMENDA ES24096-0
l: CONSTITUINTE WALMOR DE LUCA

r.r TEUO/JI,I5Tlrlelc~o ,

Acrescente-se ao art . 76 do Título V, Capítulo I, Seção II (Das Atnbuições do

Congresso nacional), o seçumte ltem XVII:

Art. 76..•.................................. , ...........................••.

XVII - Apreciar em regIme de urgência l)oa-5SunçãO de dIvidas externas e as

condições de negociação da divida atual.
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JUSTIFICAÇÃO JUSTIFICAÇÃO

rIT-------------TEXT'J/~u5T,~le.l:~;;:::- _,

A influência do Poder Econômico distoree a vontade popular. A Nação não pode
correr o risco de ter seus governantes ou membros do Poder Legislativo
escolhidos pela anterferêncí.a e imposição de grupos econômicos.

Busca.....se com a. proposição o aperfelçoamento das instituições e a valorização do

vota que há de ser 11vre , universal e verdadeiramente smtorüzado com a

vontade popular.

'---__-'--=-::..c::..:..:.:.:... ~_----'] [lf?~'o,~

m-PL·-E-NÁR-:-r-o---- 1'l.[~AlIO/eo"'''5:o/SU~''1ot183ÀO ___,J ~O"TA~
l~ -' l02/09J87J

EMENDA ES24100-1
f? CONSTITUINTE WALMOR DE LUCA

Acrescente-se, onde couber, ao Substltutivo do Relator, na parte relativa as
Disposições 'rrans.í tôruas, Titulo X, o seguinte disposltlvo:

A capacidade rmarceara do povo braaíâerro há que ser respeitada e o Congresso
Nacional é a ~rlstância em corvnçõee de cectdir sobre a matéria, pois nele estão

representados todos as segmentos da sociedade brasa.lerra.

tJ PlENÁRIO

= . TtllTOIJI.IUIFleA~ÃO-------------____.

EMENDA ES24097-8
l: CONSTI1UlN1E "ALMOR oe LUCA

Art - As condições de negociações da atual dívida externa deverão ser submetidas

ao congresso NacJ.Onal que as apremaré em requne de urqêncra,

Inclua-se onde couber no Titulo X, Das DlSposlç5es transãtõr.iaa, do Prcjeto
de ,Constitulção

JUSTIFICAÇÃO

A capacidade f:tsnceira do povo brasilelto há de ser resoertada e Q Congresso
Naclonal é a instância em condrçãc de decidir a matéria, pois nele estão represen

tados todos os segmentos da sociedade.

Art. - Facam amstladcs do pagamento de contrubuiçãn previdencIárias não

recolhidas as trabalhadores que, VInculados ao SIstema prevídenciârao de

sua categDrJ.a, foram, costeraornente, face a Ieqrslação , ccmpulsonGmente,
transferidos a outro 5istema..

JUSTIFICAÇÃO

r:r------------- T[l(TO/Junlfl~Aliio'------------_-

CONSTlTUITE WALMOR DE LUCA

Ds pescadores artesanaIS foram, até a criação do INPS, VInculados ao IAPM,

Instituto de Aposentadoria E> Pensões dos MarItIwos, e gozavamde benefícios
iguais aos trabalradores urbanos.

A leg.islação, então modífrcada, os transfenu para o FUI\RURAl, tratando-os como
trabalhadores agrícolas, e, em conseqüência, perderam drreí.tos e vantagens
anter~Drmente adqUIridos

A legislação atual pernu.te ao pescador, optat.ivaeenta, hllar-se a um ou outro
sistema, cujas abrigações e dire~tos são diferentes

Entretanto, há irnmeros casos de PEscadores que, após vários anos de contrlbuição
pelo IAPM, foram t:Iansfendos para o FUNRURAL e o tempo de vmcuíação a este

últImo não conta para efeito di; eposentaoor ía,
Procura-se, com este drsposa t ivo, reparar a grave i 'Justiça a que foram submetidos
pela lei ffiJ.lhares de pescadores brasilenos que, embora somem signiflcativo

número de contrabuíções , prevldenclárias, não detém 35 enõs de contr.íburção, face

a lmp.~~~?l~lnd~pende de s.uaqntade.

Inclua-se no artigo 265 do projeto de constfturção a alinea..ê. com a seguinte

redação:

Art. 2:!=::::::::::::::::::::::::::::.:::::::::::::::::::::::::::::::::::.:::::::I
:~:::::::.::::: :::::::.:::. :::.::::.::::::::::::::.:::::::::::::::::,:.::::I
e)- Com vinte (20) anos de trabalho em rnmeração a céu aberto e cem quinze

(15) anos de trabalho em subsolo.

EMENDA ES24101-0
t:

r.r------------~T(~T;:IIJt.S~'~I'~;ill _,

e;"""O~PMOB

A gratuidade do mandato de vereador fOl imposição arbrtrár ia do período
ditatorial.
Há que se corrigir esta injustaça, de forma que os brasileiros que serviram as

suas comunidades de maneara çracaose , sejam reparados e compensados por este
trabalho.
Trata-se de uma questão de justiça, e que somente nós, os constituintes, podemos
saldar este détnto da sociedade para com aqueles cadadãos , que trabalharam,

mntcs deslocando-se de suas resadêncâas até as Câmaras MunIclpals, percorrendo

dãst.ãncaas enormes, custeando seu ptÓPIlO transporte.
Em verdade, podemos af'r.rmar , não foram poucos os legisladores mmfcdpaaa que
pagaram para poder exercitar seu mandato.
É tenoo de reparação dos erros, é tempo de mudanças, é tempo de anístaa.

JUSTIFICACl\O

Art. - Os vereadores que tenham exercido mandato eletiva gratuitamente, para

efeito de aposentadoria, computarão em dobro o período correspondente.

Acrescente- se no Título X- üísposfcões transatõraas, oseguinte artlgo,
r7numerando- se os demais):::.,...... •cL I.. c...\,. ...\~ 'I. '

PLE:nA~IOlcONI5SÃO/5l!BCOlll'Sio__---------,

EMENDA ES24098·6
tJ CONSTITUINTE "AlIjOR DE LUCA

EMENDA ES24099-4
1: CONSTITUINTE WALl'ffi OE LUCA

= Tu'ro/~t.n'Ple"ç:;;o ,

Acrescente-se onde couber no capítulo IV, Título II - Dos üíreatos Políticos.
JUSTIFICAÇl\O

Art - É crime inafIançável a utilização de recursos financeiros próPTlos ou
de terceiros, para obtenção de votos em aíeações de qualquer natureza,

cara cargos púhlrcns

Parágrafo úrucc. As empresas envolvidas e condenadas par abuso do poder
econômico na processo eleitoral, terão suas atividades econômicas

encerradas, sendo seus diretores purudos na f~rma que a Lea esperaficar.

É"notóIlo a per.ícnlosrdads, ansaluhradade e penosidade do trabalho excrcrdo nas

minerações , em esoecaaí de subsolo

As doenças prof'rsaíonars e os acidentes de trabalho comprovam o alto risco de

vida desta atlvidade.

A leglslação dos países civillzados já consagra os principias agora preconizados.
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EMENDA ES24102-8

~ CONST ITiJINTE W~LHJR DE lU::~

t' PLENÁRIO

r.r__. TrJ(TO/Jl.lnlrl~A.;;,"--------------__,

Acrescente-se ao artlgo 264 do Projeto de constatuição (Substitutivo do Relator)

quatro parágrafos com a sequmte redação.

§ 19 _ ~ monopólio do poder público e responsabilldade do Estado a Prevrdêncra

Social, sendo proíbadc a exploração desta com ou sem fins lucrativos.

§ 2Q - A união na forma como a Lei dispuser poderá autorizar srstena complementar

da Previdência Pnvada Fechada, somente quando reunidos em grupos empregado ,

íunctonéraos de érqãos ou empresas de uma úruca natureza.

§ 32 - A Previdência Scc.ral. será mantida por contribuição dos trabalhadores,

empregadôres é do poder público, sendo a parte dos trabalhadores incícerrtes

sobre os saláraos I a dos empregadores sobre o faturamento das empresas e da
poder públlco de acordo com os recursos dos orçamentos aprovados pelo
Congresso Nacaonal ,

§ 40 - A.Lei complementar dí.scapl Inarâ as alíquotas dos contribuintes do srstema

previdênciário nacional e igualmente os direí tos e os benerfcaos daqueles

JUSTIFICAÇ~O

A Previdência Social er.iveda tem demosntrado no País sua Ineficiência e Irrespon

sabilidade, contribuíndo para grandes escândalos financeiros, tendo Inclusive,

favorecido a formação de verdadeiras quadra.lhas que tomaram durante anos dínherro

de c idadões que, de boa fé, aplicaram suas economias e posteriormente não recebe

ram os benefícios a que fariam juz pela cont.r ibuação efetuada A CAPEMI e o

Montepio da Familla Milltar , são exemplos flagrantes destes esbulhos, da fraude
e do engodo. Dai porque, para moedn- a repetição destes verdadeiros cnmes contra
a economia popular, há que se reservar ao tado o exercício e a respnnsatul rdade
da Prevldêncla socral ,

EMENDA ES24103-6
f CONSTITUINTE WALMOR DE LUCA

"UH"~IO/::O"MI~o/IU'COMI'IÃO---- __---,

r;r TEltTO/JUHlFICol,ÇÃO __,

Inclua-se, onde couber, no capítulo II (Política Agrícola, Fundiária e da

Reforma Agrária), do Título VIII (Da Ordem Econômica e Financeira) do Projeto de

Consti tuição, o seguinte artigo e parágrafos.

Art. - A propriedade rural de qualquer tipo, continua os descontínua, pertencente

e mesma efTlpresa, grupo faml1iar ou pessoa físlca, numa única unidade

federatlva, não poderá ultrapassar o módulo má)(lmO de dez mil hectares.

12 _ As áreas superiores a este limite passarão ao domínio da União para flns

de reforma. agrána

§ 22 - As Constituições Estaduais, levando em conta as características das
diversas urudades federativas do pais, podem redczar o módulo máximo
estabelecido no caput deste artigo.

JUSTIFICAÇ~O

A propnedade da terra há que ser entendida como um direito para quem dela

precisa para o exercício de seu trabalho.
A Reforma Agrána, tão decantada, é a asparação nacional e a proposação servirá

não 56 para ríínunuir os desníveis SOCIais registrados hoje no país, como de
instrumento eficaz para a implantação e execução de Reforma Agrána.
A medida, se aprovada, combaterá o latifúndlo e favorecerá o acesso a terra

daqueles que hoje dela estilo marginallzados.

r.r TEl(TO/~Jn'Fle.çol,O--------------_,

Acrescente-se o seqcnrrte § 22 ao arhgo 230 do Projeto (Sutnstí.tut ivo do Relator)

renumerando-se o parágrafo únICO para § 12

Art. 230 • • •• •• .

§ 2º _ As concessões, permissões ou autorizações governamentais de qualquer
natureza retornam ao poder concedente sem qualquer tipo de indenização,

sempre que o concessionário InfrIngir a lei.

JUSTIFICAÇ~O

A concessão é um pnvilégIo, seja ela de serviço públrcc, transporte, rédm,

televlsão, mineraís , cartas patentes do SIstema ranancefro etc., e tem sido

frequente o desrespeato à legislação por parte dos concessionários.
Há outros que delas se utilizam, tão somente, como instrumento de especulação para

a venda à t.ercearos
É também notório, especialmente no setor mineral que Jazidas não são exploradas,

ficando os concessionários de posse delas, sem utilizá-las, com inequívocos
prejuízos ao desenvolvimento nacional. Por outro lado, as concessões de servaços

públicos como transporte, sem uma rígida fiscalização, Indubitavelmente, as
empresas concessionárias deixarão de atender' as eXlgências legais do Estado.

EMENDA ES24105-2
~ CONSTITUINTE WALMOR OE LUCA

r.r TtlCTO/.H,I~TlFIÇ.ÇÃO __,

Inclua-se, onde couber, no Título VIII - Da Ordem Econômica e Financeira,

Capítulo I - Dos PrIncípios GeraIS, da Intervenção do Estado, do Regime de

Propriedade do Sub-Solo e da AtiVIdade Econômica, o seguinte artlgo e parágrafos,

renumerandc-se os demais.

"Art. A propriedade territorial urbana de qualquer título, contínua ou descontfrua,

pertencente a mesma empresa, grupo familiar"ou pessoa física na meSIJlD município,
não poderá ultrapassar de 50.000 m" (Cinquenta mil metros quadradas).

§ 1º - As áreas superiores a este Limít.e passarão ao domínio oúblico, sem

qualquer' indenização, administradas pelo mmtcftuo , que as destmará aos
programas de nauí tações populares, aos quaaa se hibilitarão as famílias não
propr.retâr.ías de outro Imóvel.

§ 22 _ O disposto neste arhgo não se aplica às propriedades pertencentes as

entidades f'Hantrómcas , SOCIais, educativas ou esportivas, reconhecidas
de utilidade pública por lei federal. 11

JUSTIFICAÇ~O

Inúmeros países, mesmo do sistema capitallsta, já adotam o princípio de que a

propriedade terntorial urbana está condícaonada as necessidades sociais.

Não é Justo que milhões de brasalerros não tenham onde morar e milhares deles se

abriguem embaixo de pontes e viadutos, enquanto enormes extensões de terras nas

cidades f'acam ociosas, ao bel-prazer da especulação imobillána, dificultando, a
cada dia mera, o acesso do trabalhador ao simples lote urbano.
A presente proposta se insere no contexto de una rerorma urbana e contribuirá para
a solução do grave problema da falta de m?)adIa ver i flcado no País.

EMENDA ES24106-1
W
l_ CONSTITUINTE WALI'DR DE LUCA

tcii::E_N_ÁR_I_O -.-J

r.r-------------iEllTO/JUSTIF1::AÇio

Acrescente-se ao art. 267 do Projeto de Constituição o seguinte parágrafo

únICO:

Art. 267....•...........................•...........•.......................

Parágrafo único. ~ assegurado a mulher trabalhadora rural o direito a filiaçllo
á Previdência SOCIal e ao gozo dos benefícloS prev.ídencrárãos , independente

mente de seu estado crví L,
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JUSTIFICAÇl\O

Grande número de trabalhadores rurais não pode hoje contar com os beneficios da

Prevfdêncaa Social, em face da prtnbação de flliação ao órgão.

É grave injustiça não conceder as trabalhadoras soj.tearas o díreatc de contr.ibua
para a Previdência I quando elas trabalham a vida toda na roça I contribuem com se

trabalho e esforço para o crsscrmento do País e, quando já exaustas, cansadas,
airmjeanante têm que se recolher sem nenhuma remuneração para garantir sua

velhlce.

VI - A extração, a carculação , a dist r íbuição QU consumo dos romer ios do

Pais, lmposto que mcãdrrã uma s6· vez sobre qualquer dessas operaçães ,

exclurda a Incrcêncaa de outro tnbuto sobre elas.

JUSTIFICA~D

O subsolo e as riquezas mínere rs pertencem à União. Cabe a ela autrrr rza'r a atlvi
dade: mineral.

O Poder concedente não pode f'acar alheio ao rmonstn que .lncide sobre o produto

da atividade decorrente de um ato que legalmente lhe conoete

rc-r- ---,-:- T[ATOIJl.$Tlrle ....~;;o-------------___,
l' • W I

~,,i.'lJ....w
Acrescente-58 o seçumte~ão art 245 (Título VIII I Capítulo II - Da Política
Agrícola, Fundráraa e da Reforma Agrána) do Projeto de constatinção.

EMENDA ES241 07 -9
rIrC.-.- CONSTITUINTE WALMOR DE LUCA

r.r-""'"'----"l
C-EMDB _J

o minério é uma riqueza que dínunuí e tende a esgotar-se, com a etividade extra

Uva, causando danos arreoarãvars, mDrmente amblentals, ao lado do problema

social que é comum verã ficar-se sempre que a jazida se esgota Por 1550, propuse

mos, em outra emenda, a daatrabuíçêo do produto da arrecadação do urcosto único

sobre minerias, na proporção de quarenta e cinco por cento, aos Estados e o mesmo

percentual aos Mun1cípios, ficando, a uruão, com dez por cento.

Art. 245...... •••. ••••••••••• •• • ..

Pevd""JnÚ.",,",
í,)~ _ Todo Imóvel rural que não cumpra a sua função nos termos.se.

c.\.~ ctXb..o:\.~...- • ,
#H-gO ant",,0.ol', ric» sujei to a oessprcor.iaçêc por lntereS5e socla

1~ara fin: :esr:f:r:"Ia:r:r;a~ :em qualquer mderuzação I

A terra é de quem nela vive e trabalha. Não se pode conceber que imensas áreas de I
terras não sejam recaonalmerrta aprovei.tadas em detnmento de milhares de

trabalhadores rurars que não possuem sequer um palmo de terra para dela tarar

o seu sustento. I
Além do mais t a proposação combate o lati fúndro e favorece o acesso a terra

daqueles que hoje dela estão marginahzados.

EMENDA ES24110-9

r
r.,-------------- TErO/JU$T,":4~;;O --_-- ___'

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no Título 11, Dos üa r e a t os e t.rber dade s

rundamentais; Capítulo I, "005 ní re i tcs j nd rv í duaa sv , onde

couber.

"Art. - A responsabilidade penal das pessoas por

tadoras de deficiência mental será determinada em
. função de sua idade mental. n

JUSTIFICAÇ~D

CONSTITUINTE WALMOR DE LUCA

EMENDA ES241 08- 7
t:
l: PLENÁRID

Existem portadores de defac i ênc aa mental com ada-,

de e apar-ênc za de adultas mas idade mental euu to srvt eriot;

a crono jõqica e que não podem responder por suas ações como

adul tos.

= fufCIJ~.!TlfIC4(,iO _

Inclua-se onde couber no Capítulo II, Título II - Dos prreatos sociers.

Deputado NELSON SEIXAS

Art. _ É assegurada estatn.Lrdace ao trabalhador após um ano de serviço na
mesma empresa, que tiver maas de 50 (cmquenta) empregados, podendo

esta establ1idade ser quebrada no caso do empregador optar pelo

pagamento das fénas e aV1SO prévio em dobro, além da Liberação do

FGTS, também em dobro.
EMENDA ES24111-7
tJ

Deputado NELSON SEIXAS

JUSTIFICAÇÃO

=---- TElt-O/J~$llflC~~;;O-------------___,

a empresa há que ser encarada como um patrmôruo dos que a constroem
Os trabalhadores não podem ser vítll11as da mcapacadade aoaírust.rat.âva e dos

desmandos dos seus diretores. Daí 1 há que se preservar o direito do trabalhador,

principio um.versal inerente a todo ser humano

CDNSTITUINTE WALMOR DE LUCA

Acrescentar, onde couber, o seguinte parágrafo no

Título VIII, Da ordem Econômica e F'Lnance i r a , Capítulo 1,

11 Dos Pr-anc fp Los Gerais, Da Intervenção do Estado, do Regi
me de Pr op r i e dade do Sub-Solo e da Atividade Econônu.ca.v

com a segulnte redação:

EMENDA ADITIVA

f1§ _ As Empresas públicas com mais de 100 emprega

dos reservarão nunca menos de 3%(três por cento)

dos empregos para pessoas portadoras de deficiê!!

cia."

m--------------TEnO/~l.n!fle~~io----~- _

C!"""oo~PMDB

EMENDA ES241 09-5

r

Acrescente-se, ao art 207 do Projeto (Subatn tutavo do Relator), ü atem VI
que segue.

JUSTIFICAÇÃO

Art. 2D7........
A pes soa humana def i c i ente já sofre tod:J tipo de

agrura pe l a sua própria ccnda ção f'Ls i ca ou mental. Precisa-
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mos colocar no texto da lei formas para sua integração ou
reintegração dentro da economa a atuante conseguindo, dessa

forma, ajudar ao Estado br as a Le i r o e principalmente à pessoa

em si.
Se não houver um d.l spo s i t Ivo que ob r r que o aprove..!:.

temento da mão de obra da pessoa portadora de de f Lc í ênc i a ,

di ficllmente o empr esa r i ada vai chegar a conhecer a capaCl

dade, às vezes superior, em de t e rrru nada s atividades que os

di tos no rrna i s , daque 1e segmento da soe i edade ,

implantação progressiva de condições que pe rmi t am sua locomo
ção.

Inegável é que como cidadão brasileiro, a pessoa d~

r í c i ent e tem direito 8l'!-r e v i r , portanto o poder púb l i co tem

obr i qaçãu de f'ac r l r t a r o uso desse o i r e i t o ,

Deputado NELSON SEIXAS

""Deputado NELSON SEIXAS

=- ~ TEXT()/~U~T"IÇ"'Çi.O--------------

Deputado NELSON SEIXAS Deputado NELSON SEIXAS

~ PLEIU~IO/~tllllss.io/~"'lleolol~sÂo

-f/A-fA-lc _~_w
= H~-OIJ~nlfl'~~,;.O------

b~~"~

u;9~i?]

EMENDA ES24112-5
l:

EMENDA MODIFICATIVA EMENDA MODIFICATIVA

Modificar o § 432, do ar t a ço 6!:l, do Capítulo I

"005 Df r e i t os Jnd i vadua í s " J passando a ter a se quarit e redação
Modlflcar o parágrafo 52, do a r t i qo 612, do Capítulo

I, "Do s ü i r e i t os Lnth v i dua i s v, passando a ter a sequ i nt e red.!

ção:

§ 432 - ressalvada a compensação para igualar as I

oportunidades de acesso aos valores da vida e para

reparar injustiças produzidas por discriminações não
evitadas, ninguém será privilegiado ou prejudicado

. em razão de nascimento, etnia, raça, cor, idade, se

xo, orientação sexual, estado civil, natureza do tr!!

balho, religião, convicções políticas ou filosóficas,
deficiência de qualquer ordem ou qualquer outra con

dição social ou indIvIdual."

§ 512 - a lei puna r á como c r rme i na f i ançave I qualquer

d í sc r mu nação a t ent a t ó r aa aos d i r e r t os e l i be r dade s

fundamentaIS, sendo formas de da sc r í nu nação , entre
outras, subestimar, estereotipar ou degradar pe s soa s

'por pertencer a grupos é t cru cos ou de cor, bem como

pessoas portadoras de deficiência de qualquer ordem,

por palavras, Imagens ou representações, em q...aIquer

meio de comunicação. 11

JUSTIFICAÇAD JUSTlFICA~

EMENDA ADITIVA

z::B0L(N~III/~OllISS~Of~UD~OIolISSiO

>?-t/ç1W

r;-r-------------TtXTOfJIISTlfle~~~o---~__~------__,

Deputado NELSON SEIXAS

Inclua-se no Título IX, da Ordem soc i at , Capítulo 11,
da seçur roaoe Snc i a l , Secção 111, "De. Ass i s t.ênca a Scc ae Iv , onde

couber:

EMENDA ADITIVA

Hoje a melhor e xp r e s s ão é pessoas portadoras de de

f i c i ênc i a de qualquer ordem, seja f'Ls i c a , mental, sensorial e

orgânica, e aSSIm se incluem todas as eventualidades.
Existem casos de de f i c í.ênc í a f'Ls i ca e ment a l , que

pela sua r nt ens i dade ou qrev i dede , levam a s i t uaçõe s de até

r epuqnênc i a e de comportamento r i dIcu Io , ve xat õ r ro , etc, de

que t a i s pessoas não tem culpa e portanto não podem ser v í t a

mas de d i sc r ími nação , sotas t una , e s t ereo t ap í a ou degradação.

·'Art. - O Poder Público garante tratamento em instl

tuições apropriadas às pessoas portadoras de deficiê~

cia incapazes de suprirem dua pr6pria subsistência '

ou de se regerem. 11

____________ TEltTO/JJ'HFleA~,;.() __,

EMENDA ES24115-0
f:J Deputado NELSON SEIXAS

Deputado NELSON SEIXAS

Deputado NELSON SEIXAS

Aditar artigo, onde couber, no Título VIII, Da Ordem

Econômica e FInanceIra, Capítulo I, liDos Princípios GeraIS, Da

Intervenção do Estado, do Reqame de Propriedade do Sub-solo
da nt í vrtíeoe Econômica, com a s equ rn t e redação:

"ALt~ ~.- A LeL disporá sobre as norwas de contrução

dos logradouros públicos, dos edi fícios púb Lacns e
dos particulares de freqüência aberta ao público
sobre as normas de fabricação de veículos de trans

porte coletivo, bem como sobre a adpatação dos já

existentes a fim de garantir que as pessoas portad!!,

ras de deficiência possam a eles ter acesso adequa
do , 11

o melhor e mais abrangente é de f'a.n.ír o de f i c Len t e I

fíSICO 1 mental, sensorial e or qâru co , com a expressão ~

ela de qualquer ordem.

EMENDA ES24113-3
l:

JUSTlFICAÇM
JUSTlFICAÇM

Para que a pessoa def'Jc iente , e pr í nc i pa Imerit e o de
f i c í ente fíSICO/ tenha acesso aos meios de transporte púb l i co s ,

há nece ss i dadede que ha j a consc íênc i a de sua neces s adede s

A defesa, a segurança, o abr aço , da pessoas
de de r i c i ênc aa de nível acentuado frequentemente por

econõmrca ou de r e Lac i onament o pessoal, escapam da

ação familiar.

portadora

que s tões

desejada I



Deputado NELSON SEIXAS

Nessas cono i ç õe s e mai s na aus ênc i a de f ami Li ares por

morte ou abandono tais pessoas de r i c í ent e s necessitam de trata

mento em i ns t l t ur çõe s apropriadas mant i da s pelo Poder Público.

1\ Deputado NELSON SEIXAS

EMENDA ES24116-8 "'''--------,J r;:r-""""-~
~utado NELSON SE"I."X"'A"'S ....J. CeD~

rl'~l';tv" I t:u! ;0"-Uft]

EMENDA MDDIFICATIVA

Fazer uma modi f i c ação no texto do artigo 44, do Cepi

tula IV, "Dos MunlcíplOS," passando a ter a seguinte redação:

"Art.44-0s sub s f da os do Prefeito, do Vice-Prefeito e

dos Vereadores, estes de cidade com mais de 250 000
habitantes serão fixados pela Câmara Nun i c r pa I no

fim de cada legislatura, para a legislatura seçumt.e ;"

JUSTIFICAÇÃO

Conforme podemos observar, sem desme r ec iment o do tra

balho Leq i s Lat í vo dos Vereadores, o trabalho é mui t o pouco e

geralmente se r es t r i nçem a uma sessão noturna, sem prejuízo do
trabalho, que a na ro r í a geralmente tem.

A representação popular deve também ser encarada como

uma honraria l que a c i dsde lhe confere

Não convém transformar a vereança em pr o f i s s ão e nem

o interesse pela par t ír-i paç ão po l f t aca ser pe cun l é r i a

Deputado NELSON SEIXAS

Deputado NELSON SEIXAS

r.r--------------U~-OIJt.o~TlFleAçil: _

EMENDA ADITIVA

ndi t.e r paragráfo, onde couber, no Título 11, Oos
Direitos e La be r dade s r'undament a as , Capítulo I, "Do s Direitos

rno ívacue i e ;" com a sequ i.nt e redação.

§ - O Poder público tomará as madrdas necessárias I

para que as pessoas portadoras de deficiência física,

metal ou sensorial, tenham os mesmos oi re í tos asse

gurados a todos os cidadãos. 11

JUSTIFICAÇÃO

Não há nece ss i dade da exp l ac a t aç ão como está nesse

artigo. Qualqer t1PO de Lími t ação poderá estar cont i so em Ieas

o r d i né r Las Que completarão a Le I Maior. Além do maas toda pes
soa, mesmo sendo normal, tem suas l i mí t açõe s e estas não pre

cisam estar relacionadas no texto de uma Cons t i tui ção ,

Deputado NELSON SEIXAS
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r.T ~ T~raIJ.l$TIFleA<;a,-------------___,

EMENDA ADITIVA

Aditar artigo no r tuí o IX, Da Ordem soc i a l , capítulo

111, 11 Oa Educação e Cul t ur a ;" onde couber'

"Art. _ A União aplicará, anualmente, nunca menos de

18 por cento I e os Estados, o Distrito Federal e os

Municípios, 25 por cento, no minimo f da receita re-

sultante de impostos, inclusive a proveniente de
transferências, na manuteção e desenvolvimento do

ensino, reservando 10 por cento para o at end rmento

das pessoas portadoras de deficiências. 11

JUSTIFICAÇÃD

EstatístIcas mostram que 10% das pessoas em idade

escolar são portadoras de de r i c i ênc i as , logo, 10% dos recursos
alocados à educação devem ser r eve r t i dos em bene r Ic i o das

mesmas.
O at end iment o desse segmento social tem s i dc releg2.

do a plano secunríé r i o , numa SItuação de favor, Quando deve ser

de d í r e ato, r i canoo ao sabor do interesse do r e sp ans áve L pelo

Poder Público e do pres t Iqi o da s entidades que os atende.

~ Deputado NELSON SEIXAS

EMENDA ES24119-2
f=J

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no Título VII I Da Tributação e do Orçamen

to, seção 11, I1Das Limitações do Poder de r r Ibutar ,« ar t i qo
203, incíso rr , do Capítulo I, "Do s i s t ema r r rbut ãr ro Nacional,"
a seguinte alínea:

~O,

"Art. :2{,-<)-

II -
a) _

b ) _

c)
d ) _

e) _ Receberão incentivos fiscais as empresas que

contratarem pessoas portadoras de deficiência

bem como isenção de impostos sobre a importa 

ção de aparelhos ~ medicamentos e equipamentos
de pesquisa cienti t Icev ,

JUSTIFICAÇÃO

Para estimular a contratação de pessoas portadoras'

de def i c í ênc i a além de e s t rpu l ar um percentual de lugares no

mercado de trabalho, o melhor é dar Incentivas r i eca i s às em
presas.

Para f ac Ll r t a r a vi da das pessoas portadoras de de
f'Lc a ênc La o Est.ado deve oferecer a.senc ão de Impostos sobre
importação de aparelhos 1 medicamentos e equrp amerit os de pesqu.!
S8 c i ent í r i ca , r e Iat i vos às mesmas.

Deputado NELSON SEIXAS
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r;,- 1"U1'al,/u5TI,.Ie"çlQ_~------------,

Acrescente-se 80 art. 194 o sepurnte dISPOSItivo:

"Compete à uni ãn Leq i s Ler sobre a nrqaru z aç ão e as garantias
das Forças Públicas dos Estados, do ní st r i tc Federal e dos

:T,erritórios r erte r a.i s , bem como s obz e a cr qan aza ç ãn do sist~

ma de defesa social As forças Pú';)!;:.cas dos Estado3 J do Dl~

trito Federal e d::Js r er r i t õr i cs Federais, subor d i nadas dir~

tamente aos Governadores, são í ns t i tuaçõe s permanentes J fuE!.

dadas na h í e r ar qu __ 3 e na diSClpllna de forças aux i Lí ar e s do

Exército BrasilelIou •

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

A atividade Pa r Lamant ar , quer seja a nível federal, es t adua I

ou muru c ipa l , é absolutamente rmpr e s c f nd Ive I para o bom funcioname~

to da democrac í a em qualquer país do mundo Espac i aIrnent e ela o é, e!}.

t r e t ent o , no ânb ato mum c í.pa l , p015 o muru c íp i o é a célula aru c ã a I

da organização jurídica de uma Nação em Estado.

Assim sendo, o Vereador t-lunicipal é, por assim d i zer , o ma!.
co an í c LaI da vida par-lamentar do País, a t Lvi dade que exige, acima
das congêneres dos ovt r os níveis, ded Lcaç ão , de sp r end Lmant o e descoj;

tH10 político Na maro r i a dos muní c Ip rc s bras i Ie í rcs , o Vereador não

é remunerado à altura da Lmacr t ânc í a de sua nu s s ão ; pior do que l~

so , entretanto, é o fato de que não há, atualmente, a preocupação de

se garantir ao ed i I munac apa l , mesmo que ele se denor e anos a fio em
sua at í va oade parlanentar, uma aposent ado r í e condizente. Esta r2.

zão desta emenda

r:r TtXTO/JOSTI~leAçÃO--_-_--------_,

o da spns t o nesta Emenda é rrut o d r re t o do 111 Cunqr as ao Br.§.

s i Le I r o de Polícias MIlItares, realizado em fevereIro deste ano na ci
dade de Belo Hor i zont e que r euruu , como preletores, estadistas, poli

tlCOS, Juristas e profissionais da segurança pública. Partlu deles o
que es t amos propondo para constar da nova Coris t Lt u i ção ,

EMENDA ES24123·1
Clconsti tu ínt e GANO] JtlMIL
..,. PLlIl""'lO/c:O/,U";:Il/.OICllllIUÃO _

EMENDA ES24121·4
tJCQnstltu1nte GANpT JAMTL

r;,--------------Tt>:TOOusTl"eAç:i.ll-- _

Acrescente-se ao texto do ProJeto de Ccns t í tu í ção , no Título

IX, Capítulo VII, que trata da Famílla, do Menor e do Idoso, s~

guinte dlSposi tlVOj n~cI< t-l:; {,......b!A. '

"São dLr e i tos fundamentais da c r aança r saúde, alimentação, ~

.ducação , família, hab i t ação , lazer e segurança, garentidcs
~estes pelo Poder Público desde a sua concepção, r-espe i t edc s

as necessidades e características de cada ldade Todo cid2.

dão ao nascer terá garantido o d i r e i t o à gratuidade dos se!,

viços de as s i s t ànc í a ao parto, bem COMO de todos os atos n.=,

ce s sâr-Los ao exercício da cidadania, espec i a Lmerita os regl,!

tros c Iv i s . Será pr oIb ada a adoção de criança br as Ll e ar a por
estrangeiros r e s adent e s fora do t er r i t ôr f o nac auna L, ::'essa!
vado o cnmpr omas su dos adotantes em preservar o rn re ato

c i dadan.í a nacional do adotado até a Sua maioridade, quando

este deverá declarar sua opção perante autoridade braslle,;.

ra".

Acrescente-se ao texto do Pr nj e t c de Constituição, no Título

VII, Eau Lt uLa !, Seção 11, que se =efe::,E' às L:mltaç5es:;l::i Pod~;: d~

T:ribu~a:-, '; segu;.n:e d:spcs::ivo) iYl-td~ ~1.b-tA.. .

115ão isentos do Imposto Sobre a Renda os proventos de apose.!2
t edor Ia» .

JUSTIFICAÇAO

Perto de cinco milhões de b"tasilei:ros 1 aposentados pelas mais
variadas raz5es, vêm tendo seus proventos cada vez mais cvf j.tados no

correr do tempo. Só recentemente é que a Previdência Social começou

a corrigir as rí í ator ções graves, que vLnham tornando esses proventos
cada vez mais irreais na comparação com os s aLér-âus que:lS ap:Jsent.§.

dos parcebaam quando na atividade, e até na comparnção com D que co!!.,

t r íbuí.am para a previdência.

Mesmo quando essa mesma Previdência chegou a zerar seu "def!

e í t " e a apresentar até »auper av l t v , entretanto, não se cogitou na
medida que estamos propondo, que é isentar esses proventos do Impo~

to Sobre a Renda J que é um absurdo jU!'ídico e social em se tratando

de proventos e não de salários. Aliás, nem estes deveriam ser tax~

dos, pois na realidade, não são renda.

JUSTI FI CAÇA0

A presente Emenda é fruto de recomendação expressa da Coml~

sno Estadual "Criança e Consti tu ínt ev, de Mato Grosso do Sul, que co

lheu pr Icr Lt ar i amen t e a cp Lru ãu de mui t os eaqmentcs das comun i dade s

sulmatogrossenses, em especial as pr ópr i as crianças de meu Estado,

consubstanciada numa pub l í e ação i nt í tulada "Lute P:Jr Mim". As concl.!:!,
sões que foram resumidas nesta Emenda foram t omades emuma Mini-Assem

bléia Constitulnte r eumoa em Campo Gr:.mde no dia 10 de março dest-;
ano, presidida pelo cons t i turnte-sn r ím Mário Márclo, de quinze anos

de adade

EMENDA ES24122-2
f:J Consti tuinte GANDI JAMIL

(;_I'Jo.ftTIDO~

l PFL

EMENDA ES24124-9
tJConstl t umte Gl\NO! Jo.M!L
= PL'IN.....lo/c:Olll~sio/.ulc:Ololln;:~----------,

~- --__-_---Ur.To/JUSTI'lc:~ciD_---_---------,

nê-ee à alínea a) do ar t . 265 a seguinte redação:

liA const i tu i ção garante a todos os trabalhadores andt s t mte

mente, bem como a todos os servidores públicos C1V1S, ap.2.
sentadoria com proventos integrais após vinte e cinco anos
de t.r aha Lhov,

JUSTIFICAÇAO

r=r-------------'t'tl(To/~U~Tl'lc"cio--------------,

Acrescente-se ao texto do ProJeto de Constituição, no Título
IV, Capitulo IV, Seção üru ca , o seguinte o í spos.í t ivoj vz..ck cc-s- be't.:

IIOs nuru c Ip i cs , and í v â due Lment e ou em grupo, poderão criar

instituto de pr ev i dênc i a para at enda r às necessldades de 5!=.
guridade de s éus vereadores 11 •

Eva s t em t r aba Ihado r es e também runc í onâr í cs públ:'cos C1V1S

ds s á=e;)s f~jerall estadual e municipal que 1 benefic:&ndo-se de 1215

espec í a i s , apó sentam-s e após vinte e cinco anos de "trab9lno.

D:'::nto; dos t extos cons t i t.uc Lona Ls t r adx c í ona ã s e históricos,

bem como do atuc l , esta é um:1 d í scr ímí.nação mace í tâve l , va sto que

«toocs são Lqua as perante a le1 11 • Não se pode, pois, admí.t ã r de f0E.

ma alguma que a nova Constl t ui ção venha a ser menos democrática do
que a atual ou outras anteriores.
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EMENDA E824125-7
t: üons t r tU] n t e GANDI lAl)!1

r.r
UX10

( J IJU I' le l ç ÃO ---,

JUSTIFICAÇ~O

A proposta em tela objetiva a r eaf'Lrma r a equ i pa r aç ão entre

os üonse Lhear os dos Tribunais de Contas a os üe s ernbar qarío r e s dos Tr1:.

buna i s de Justiça dos Estados, a exemplo do que se dá com IJS thni~

t.ros do Super 10;: 1t'_blJf)?l co Justlça.

r.r------------_'Ulv/olU",\f\tA~'I),_-------------..,

Acrescente-se ao texto do ProJeto dê! Ccns t i t ua ç ão , na par t e

relativB,/a~_ P~r JudJ,..CHírlo,~segulnte norma) rl"--tl ~F LI d-o
C-N/QA~-1J')c/..:, J<1';"cW]L) O''''c\.c.. c.G-c';;,!A~

"As sessões e Julgamentos das ô:gãos do Poder Jud rc i àr ao s!,

r ão públicos, salva os casos d~ ac qredo de Justiça ou qU'3~

do o e<lglr o mteces se púb l i c o , na ;orm8 co que 3 j e i diE.

pusacv.

EMENDA ES24128·1
CJconstltU!nte GANO! JAMIL

JUST' F 'CAÇ~O Acrescente-se ao art. 72 1tem com a s equi nt e redação:

A p-resente Emenda ~ suqas t ão do P:es_dente do

Justlça de Mato Grosso do Sul, Desernb8.:gador aervo I

Souza.

r r rbune I de

Berriar drno de

Uj:\ aqui s rção de casa pr épr i a de tipo popular, sub s i o i aoe com
r ece í t as t r í.but âr i as"

JUST IF!CAÇAO

Há casos onde O i ntar es s e púb Li co e das nr ópr i as partes, c~

mo nas questões de famí!13, por exemplo, estão a e x i q i r a ausência

de pub l i c Ldade Em sessões de Julgamento, "ve rb í gr3t:'a ll de f'e l t as
d i sc í pLanar es de Juí..:es, a sessso s ec r e t a do r r xbunc I é de r i qcr ,

por ex i qênc i a da í nteres se púb l aco

r;-r--------:::-::----,--,. tt:(TQ/Justlr'eA~';:O_=-_-;--:~ ---.

9J2_~ (1,.(., Ji.~:f'5 o. ~ ..S""-........J:z It..<.d<...,~\:
~eente-se-eo-a!'"t.fr)' e-reeqir rrrt e -§-l Q , ~ rentJmerando-se-o-§

Iffi,i_: \10\:. ,\6
I~º - O Senado da República compõem-se de representantes dos

Estados e do Distrito Federal, eleitos pelo valo dir!:.

to e secreto, segundo o pr.mc Ip Ln rnajor I t ár i o , dentre cidadãos

maiores de t r rnt a anos e no exercício dcs d i r e i t os po Lí t t co s •
Cada Estado e o Das t r i to Federal e Leqe r ão três Senadores, COM

mandato de c rnco anos co rnc i dan t e senpr e com o da Pr es i dent e

da Repúbllca. Cada senadcr s~rá eleito com d01S Suplentes. Na
tupõtese de o próximo Pr es rden t e da Repúollca ser eleito em

1988, os mandat os dos atua i s Senadores t ernu nar ão com o desse
Pz-es i'dent e Não ocorrendo esta rupõ tese , eles t errt.i na r ãn com
o do atual P'r es i dertt .... da Repúbl_ca ll •

incidence

po:- cento

nA carga t r í.but âr í.a fede:al, estadual e mun í c i.pa j

sob::e as mrc rcemp r esas não excederá a cmcusnt a

daquela imposta às dema i s er.\presas".

Acrescente-se ao texto da Projeto de Cnns t r tu i ção , no r Icujo

VII, Capítulo I, Seção 11, que t r at a das Llm{tações da Poder de Trl

but a r , o sequmte dlSpositlVOJ lrl"--d.e. Wt..{!J?'I-

o Sistema NacIonc I de Hao i t ação 81nd3 não a Icanç ou (e nos mo!

des atuais di f'ac aImante a Icança ré ) os cb j c t r.vos pera c.!e ccns ~ çnaõcs
Isto por v ár aas r azõ ss , mas bas âca-tent e pe La s eç a.int a r aaão ros recu,::.

50S de que el~ se vale são os do Fundo de Garantia Por Tempo de Se!.

VlÇO - F"GTS e as cadernetas de poupança. Os serv rço s pagos P:Jr es se s
empréstimos, entretanto) são de tal monta, que onecom s ourenane l r a a
bolsa d:) trabalhado:: Que acquã r e sua casa popular por esse SIstema
Para atenuar esse ônus I a presente Emenda prescreve que a aqu í s í ção

de casa pr dpr l a de configuração pcpul ar seja subsidiada COr.! r ece a t as

t r rbut ãr í.as que formam fundos sociais do t í.prr de FltJSOCIAL e outros.

EMENDA E824129-0
Nonst:i.~u"nte GP.NDT JAMJl

r.r------------- 'f1l!:I:'fOI4UST'lrlC,cç,;;I)'--------------,

~'m~
021 09/87

J,UtQII --,EMENDA ES24126-5
(lconstltulnte GA"JOI J.!it-lTL

JUSTIF1CAÇ~O
JUSTIFICAÇ~O

A d i nu nu rçãn da a dade míru.ms ru at ôr a c a para sencoor atende ao

fato de que recentemente, em f'unção da Eroumda Co-is t Lt uc zcnaj nº 25, se

reduz iu S adade. mfní.na para candadat o a Deputado t de 24 para 18 anos.

Ext anque-cs e a a I t e r nâr-c í a da renovação de quatro em quatro anos, por um

e dOIS terços, no Senado 1 para que o manda t c dos 5enad01:es possa ser

sempre co í nc rdsnt e com D do Pr e s i derit e da República, com todos os hene

frCIOS que a medida por certo trará para as uru oades da Fed.3ração reore
sentadas na Câmara Alta Pela mssma razão, e s t amos propondo que, na h~

pé t e se de a e Lei ção Pr e s í denc aa j s er em 1988, os mandatos dos atuais

Senadores t e rrai nem com o do prriz rmo P::Qsidente da RepühI ~ Cá e, n30 oco,!
rendo essa hrpó t es e , esses mandatos t.e rrm nem com o do atual Pre51de~

t~.

EMENDA E52412'r·:3
ê'bonst~ :1J;.nte G'\ND! J';,/'.EL

A Impor t ânc i a das mí ccnemp r eses I que se contam aos mLfhõe s 1

no contexto econõmí co-f ínance i co e soc:'al do País, Já é de maLde

lhes assegurar tratamento consti tuc i ona l , especialmente no que t ançe

à carga t r í out ár i a cue lhes é .impos t a , a qual não deve j ama i s se: s~

quer semelhante à que se Impõe às outres empresas.

EMENDA E824130-3
t:const>tuinte GANDI JA~IL

~DUA__

021 Q9/ 8

r,r-------------TUT"/JUnl~ICA;;,I)--- _

Acrescente-se ao texto do Projeto de cons t r tc rç ão , no .TitulO
11, Capítulo I, que trata dos Olreltos IndlVidlJais l o seguin:e dlSP,2.

SitiVi)) I)1A.d( ,,,,,,,b<A.- ..

r.r TtxtQIJUnl~'eJ,~i.I)_------------__,

lIAoS d2Z01tO anoS completos acaba a menoridade, flcan::!o h3bl

litado o indivídJo para todOs os atos da vida C1Vll ll
•

Acrescente-s~ ao art. 46 parágrafo con a segJinte redaç:io: JUSTIF ICAÇAO

"§ Os Canselhel:'os d:l5 Trlbunals de Contas MunlclpalS terão

os mesmos dl.reitos l venclmento~, vémtagr.ms, pre:-:ogaL'.V1S,

garantlas e lrnpedimentos dos DeSe"lD.3:Lgõ.dores do T-õ.bun'Jl de

Justlça do Estado ll

Vlvemos nUm país de absoluta maioria de Jovens adolesce!!,

tes. Já é ConSE'nso quase unânlme na sociedade brasIlelra que a Juve!!.

tude deve ass"lmir msiores responsabllldades públlcas, e isto se tO!

nou alnda mS1S acentuado quando foi edItada a Emenda Constitucional
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nQ 25 1 de 15 de mai o de 1985, que deu nova relação ao art. 39 da Con.§.

t i tuação , para permí t i r que aos de ao i t o anos de Idade completos o c:..

dedão possa ser e Le i t o Deputado Federal, o que a Li âs Já aconteceu

Ora, se o c í dedão pode, aos de zo i t o anos de í dade ç as sunu r t2-.
manha r aspunsab i Lí dade , qual seja a de escrever uma nova cons t í t ui

Ç~O'f claro está que ele pode assumir todas as outras, com a maiorld~

de declarada para essa idade.

Il hO. O que se observa hOJe, e de algum tempo a esta par t e ç é que a ma.!.
oria das uru vcr s i deoe s mantidas pelo Poder Público não oferece essa .Q.

por turu daoe , o que se cons t í tu i uma injustiça mace í t éveL, pOIS o tr~

balhador que que r cursar universidade tem de se submeter ao comér c i o

do ens irio particular, o QJe onera en m.n t o s e.is encargos pt. .s oa í s , Já
que a maLor La das universidades púa l aca s não lhe dá a oportunidade
tão de se jada .

r.r TUTONUSTI~IC"'ÇÃO __,

Dê-se ao § 5º da art 13 a sequrnte redação: r.r-------- PI.r.NAII1C!COI.lIUÃO/IUICIlI.lIU,iO---------..,

?Le?JA'N"i>

JUSTIFICAÇAO

JUSTIFICAÇAO

Título

dispas!
Acrescente-se ao texto do Projeto de cons t í tuação , no

11, Capítulo lI, que trata dos üa r e i t cs soc í.a í s , o seguinte

tiva);n.<.ek '''''''f:,eJ.. ..
nA Constituição assegura ao trabalhador, Quando se aposenta.,

o d í r e i to a proventos no mínimo iguals ao salário que perc~

bia quando na atividade".

O dispositivo, em sua redação 0:iginár13. inclui o MIN~STf

RIO PLJBLICO COMO par t í e rpant e do corte ...rso de lngresso à Maglstrat..!;!
r a , Trata-se de í.noétn.t a arrt er f'er ênc La da Poder z xecu t i vo , ac qual
o -Ministério PúblICO pertence, en assunto da econcnu e interna do PE

der Judlc:ár: o. A Ordem dos Adv:Jg3.dos do Bres; I não foz parte de

qualquer Poder e a sua par t l c ipaçãc nos c oncursos de ingresso ~12

ç i s t r a tur a , há enos , como en São Paulo, é t rndí c í onaL.

JUSTIFICAÇ"O

"Ingresso, por concurso público, de provas e titulos, com a

pa r-t Lcapaç ãn da Ordem dos Advogad:Jz do Bras!.!, sendo 'Jb~dE.

cida, nas nomeaçües , a o:rds'1 de cl as s I ficação ll
•

A pr esenta Emenda é sugestão do P:es~d:mte do TrilJL:nnl de

Justiça de Mato GrDsso do Sul, Dsssmbargado:r üervc t Bern3rdin:l de

Souza.

EMENDA E524134-6
tJconst1tu:ntOJ GANO:': JAN:!:L
r.r .UNÀIlIO!COllISSÃO!IUICOI.lIUio -,

A presente Emenda visa a corrigir uma distorção ex i s t ent e de
longa data e~que provoca, inexoravelmente, com o passar do tempo,co!.

rosão cada vez maior no poder de compra dos proventos dos aposentg
dos. Além disto, está-se procurando corrigir, ao mesmo t empoj uma di~

cr ímí naçao que não se Justifica maas , a saber: os servidores púb1l

cos CIvis, que seja no âmbi t o federal, estadual ou mun i c Lpal., apose,!!

tem sob cr í t ér i o mais humano, tendo garantido o direito de proventos

i çua í s ao sa Lér ao da a t Iv adade . A di scrmunação é tal que, quando o

Poder Público passou a preferir s erv r dnres contratados sob a Consol.!.
dação das Leis do Trabalho, passaram OS governos também a adotar

critério iníquo de proventos menores (e cada vez menores) do que o

salário até para eSSES seus servidores.

rrr -,==::-:--;-:-=;::---:;;TUTO/Ju"IFleA"Ão=o----~__=c--_r----___,

I ,-TU LO..JL) é'.4t't-rUL-oJJL, So?C(~" I)rJ"'Id<!. __.d,"'t..
Observe ... so , como prmc íp í o das Es t a t ut os da Magistr8tu:3 da

União e-dos Estados, o seguinte:

JUSTIFICAÇAO

r.r TEXTIl!JlISTI~ICAÇÃIl--------------1II§ 52 São inelegíveis os inalistáveis J os anal fabetos e os

menores de dezesseis anos".

Dê-se ao item lI! do art. 274 a sequrnt e r e daç ãç e

o avanço t ecno l dq i co dos meIOS de cnnun i c ação soe aa I I a ma.§.

s í r í cação do ensino e a crescente urbanização, além de outros r a t or e s,

perm i tem e aceleram a conscIent azação da juventude a r espe i to dos pr~

blemas comuru t ár í ns , regionals e nac i ona r s t tornando-a, a partir dos

dezesseis anos e até antes t cada vez mais interessada não só na diE.
cussão dos problemas políticos, mas especialmente interessada em par
t í c rpa r at rvamen t e nos partidos e em tudo o que eles envolvem. Exe~

pl o mai or disto foi a expressiva par t í c apação de grandes cont rnqent e s

de jovens e adolescentes no debate e nas rnaru re s t açõe s púb l rca s que
cercaram O ep i sódão histórico da restauração da democ r ac t a e da cri~

ção da Nova Repúb l i ca . Mals do que tudo , entretanto, fala mais alto

o da spos t o no art. 39 da Constituição, com a nova redação dada pela
Emenda conet i tuc ronar nº 25, de 1985, que permite que o e Lea t or ,

partir dos dezoito anos de adade , se cand i da t e e se eleja para uma

cadeira na Câmara dos Deputados Ora t se um Deputado Fed.sral, e um
Consti turnt e o podem ser com oeeo i t o anos de Idade, claro está, em f.ê.
ce da legislação eleitoral, que ele deva ter no mínimo, do i s anos a~

t er i ores de lides políticas efetivas, pelo menos como eleitor. Dai a
apresentação desta Emenda.

lI!!1 _ O ensino será nn n í s t r ado no primeiro, n'J sequndc e no

t e r ce Lro graus pelo Poder PúblICO, mediante os se!tuiE:!,

tes princípios:
_ o ena i.no é livre à í ní c i at i va par-t rcu l ar em qualquer

dos graus, respeitadas as d í spo s i çõe s legais j

_ O ensino de pr ime í r o grau é obr i çat ór i o para teces dos

sete aos Quatorze anos de Idade, sendo gratulto nos

es t abe Iec iment os o r i c i at s e mLn i s t r ado e xc Ius Ivameg

te em português j

_ o ensino de segundo 2 de t e rce i r o graus será l.gualme!:!.
te qr a t ur t o no s estabelecimentos oficiais para qU3!!,

tos demonstrarem e re t ivo aur cve r t ament o e comprov~

rem falta ou Irisuf i c í ênc i a de recursos j

_ o ens rno de t erce i ro grau será rmn í s t r ado nos es t ebe

lecimentos mant i ôcs pelo Poder PúbllCO em ho:ários
que pos s íb i Li t em ao trabalhador t r aq.ient a-To gratu,!.

tamente.

Esta Emenda obedece aos preceitos da atual cons t i turção , com

uma única exceção: a obrigatoriedade de se oferecer ao trabalhador
oportunidade de cursar a universidade em no r é r i o fora do de seu trab~

,.,,- TEXTOfJUs'l'.roeAçÃO __,

r.r ,.I.IHAR'O/CCW,SS,iC!SIlICCIlISS,iC-----------,

EMENDA E824132-0
[1coast1 tqi ate GANDI )fiM!!
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JUSTI FI CAÇA0

dedo Projeto
JLo.o" ,-':.--.~-

Inclua-se as Disposiçôes Gerais e r r ans i t õr aas
Cons t i t ui ç ãc o seguinte artigo) /'.rVl.d( tc-zl.bu-r.. .

EMENDA ES24138-9
t'bonsti t u Lnt e GANDI JAMIl

j ndob i t ave Iment e , o maaor p r ob Lema que o Br aa al e outras n.ê..
çõe s do chamado r erce i r o Mundo enfrentam é o da divJ.da externa. waa.or

do que este problema, só o seu glgantismo Incontrolável. Estamos d~

t ermi nando , através desta Emenda, que a contratação de qualquer empré~

timo no axt e r i or , de qualquer t i po e sob qualquer pretexto, obedeça a
d01S parâmetros Lim i t adcr es . só pode essa contratação ser feita após

autor i zação expressa do Congresso Naclonal i este só exami nar á o assu..!!

to, para aprovação ou não, se e quando houver um plano espec í r.rco de

ap l acação dos recursos a serem contratados.

= 'LItNl;ftll)/cl)...I~'ÃI)/$UICOWIUÃO _

A presente Emenda é suqss t ão do P=esiden:e do T:ibun:.!
Just:.çe de "12to G:rOSSQ do Sul I Desembargado: nervaj Bernt?rd:no

Souza.

liA Uni~o, as Estados, o üi s t r í t o Federal e os Hunt c fp zos

Inst í tui r ão regime jur í di cc para os seus servidores da 3.2,
ministração di r eta e aut ár qui c a , bem como planos ds c16ss..!,

fícação de cargos e de car r e i ras , obsez-vados 'JS p:';nc:p:cs

fixados nesta Consti tuJ ção";

JUSTIFICAÇAD

~ TUTOIJUSTlrleAçÃo-- --,

EMENDA ES24135-4
tJconst:lo t u í nt e GANO! JAM'!L

o dlSPOSltlVO, em sua redação atual, fala em "reg5ne juríd1:.
co único" para as três unidades da Fade r ação . Mais uma V'3Z se val
ta para a cant r a Lí.zaçãn , em prejuí.:o do reglme f'ade r a t i vo , Não há
pcs s rb i Lí dade de cn-ax í s t êne í a de um éruco reglr.H:! Jurícl:'~'J p r r a ~2.

dos os Estados-membros e MunicíploS br as i Lea r as

"ar t As Políclas Mlll tares Es t aduaa s serão organizadas pelos
Estados, em secr et.ar ras d~Tlgida.s pCI' lntegrantes da cOIpor~

ção , com autonomia adnu ru.s t r a t i va e f'unc Lcna Lv ,

JUSTIFICAÇAO

EMENDA ES24136·2
tl:onstl t ur.nt e GANDI JAMIL

= TUTONlIaTl'ICl;o;i,O ---,

Acrescente-se ao art. 194, no Capítulo ::'11, que trata da Si:,

qur ança Pública, o InClSO 11 renumerando-se os oemaa s e o Parágrafo

'~Q :
"InC1So 11 - Polícia Rodov i âr í a Federal", e
u§ 4º _ a orqan i zaçãu e o funcionamento da polícla RodoVl!

r i a Federal serão regulados por lei complementar".

A de sv i ncu l eç ão das Polícias u.í l i t ar es das atuais secr-e t ar i as
de Segurança, norma l nant e da r i qIdas por c i v í s , é medida das '11315 s.!!,

lutares, no momento em que se busca, através da nova Constltulção,r~

or-i entar as í ns t i tu l çõe s encarregadas da proteção da s oc aedade As P.2.

Líc i as Ml!].tares, t r adac i cna Iment e , se a l i cer çam na h í e r ar qua a , ob~

dr.ênc í.a e d i sc í.pl rne Com e f'e i t o , um civil, estranho à instltulÇão

nu Lat ar , como chefe desta, não tem cond i ções de se fazer obedec i do ,

até mesmo por lhe faltar conhecimentos t écru cos espec Lf rcns para PE..
der emi t.i r ordens aos Mlll t ar es •

Por outro lado, a nível de repressão c r i m.naL, é público e n.Q.

t é r i.o o da s t anc i ament o entre a atuação das Po Lfc í as MilItares e CiVIS,

com graves prejuízos na elaboração dos Lnqué r a t os e peças de Inve s t i

gação sobre as quais atuam o Mlnistério Púb Li cn e o JudlClário,I'eslJ!

t ando daí, a rmpuru dade Que tanto atormenta a SOCIedade atual, col~

cando em de sc r édt tn a própria Justiça.

JUSTIF ICAÇAD

A presente Emenda tem por escopo ccmpat Ib i Lí zar o texto do

dí spcs í.t ivc eraendado com o do ar t , 31, incisa XII!, do Pr o je t o que

determina qU9 compete à uru ãc cr-qaru zar e man t e r a Pc Lfc La Federal e

a PolíC18 Rodoviária Federal bem como a Polícla Clvil, a Polícla 1>12:,

litar e O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal e dos Terr!:.

t6r lOS.

EMENDA ES24139-7
~tu1nte GMmr JAMIL

r;-r--------- TIt;ll;TOIJt.n'rlcAçi,o ---,

Inclua-se no Título X, das ui scos ições Tr ans i t úr i as , um art.
com a seguinte redação; (n..,f-<. ~b../!,h .

Inc Lui da , pois, na compe t ênc i a da üru ãn , a nr qaru.z aç ão e ma

nutenção da Polícia RotíovLár i a Federal, nece s sãr i o se faz a anc Lus ão

desta ccrpo r ação no capítulo da Segurança Púb Li ca I posto que ela g8

rante a um rorsn.dade de procadamento com continuidade do poder de PE..

lieia.

IIArt. r rca as s equr ado aos subs t i tutos das Servent aas ExtraJ~

rn c i aa s , na vacância, a efe t i vação no cargo de"Titular,

desde que, i nve s t i do s na forma da lei, contem até a data da

promulgação desta Cuns t i tua ç ão mai s de dOIS anos de investId~

r a na condição de sub s t i tut c na mesma serventia".

JUSTIFICAÇAD

= lUruIJUITlnc.o.ç.i.o' _

Acrescente-se ao texto do Projeto de Constituição, no Título

V, Capítulo I, Seção 11, que trata das Atribuições do Congresso Nano

nal, o aequ i n t e da spos í t rvoj h-trf..e ú:7<0h-·

L"'''''~PFI

Não se pode, efetivamente, num país tão carente de mão-de-.Q.

bra espec Ia l azada e notadamente hum terreno tão e spec i a l í zado como
este, desprezar a expe r i ênc í a , que também gera saber, desses servJ.dE..

res subst i tutos de serventias ext r ajud.íc Ia i s , expe r i ênc í a es sa acum~

Lada durante esse tempo, e que é da fíCll de ser sub s t i tuída por o~

t r a ,

Em atenção à solicitação da ASSOCIação dos Of1C181S Maior"Js e

Escreventes Juramentados Ex t r a j ud í.c La i s do Estado de Santa Ca t ar t na-.

ADFEESC e do c i dadão Paulo de rarso Albuquerque, de Amambai (MS), ~

presentamos a presente Emenda para garantir aos Sub s t i t ut os de Serve!!.

tias Ex t r a j ud rc Lai s , que são em grande número, a ponto de se const,!
tuirem, só num Estado, em Associação, aqui Lo a que julgam ter direi
to.

condi

apllc2.

liA contratação de empréstimos r ínance i rcs no e xt er i or I

c~ionados estes ob r i qa t or â ament e a plano especí r i co de

ção , dependerá de autorização do Congresso Naclonal ll
•

EMENDA ES24137-1
~constitU1nte GANDI JAMIL
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11 Todo cidadão mai cr de dez es se i s anos, desde que legalmente
hab i Lí t ado como pro f í s s i ona I ou como amador, é autorizado a

d í r rq.l r veículos automotores".

_______ '1,.f.H'''IO/COI,IlJSÃo/lu.eo''uuÃo----- ~

EMENDA ES24143·5
~nstltuinte GANO! JA~lTL

E ~~~ _

r
TUTO/JUSTlFleAçÃo

Acrescente-se ao texto do Pr oj e t o de cuns t í tu rção , no Título

lI, Capítulo I, que irata dos Dar e i t os Indivlduais, o se qu ínte dispE.

sItiVo) !n>-ck =u0.v.
I
I
I

ncr-e scente-ee ao art. 134 um 1.tem e um parágrafo com a seguinte

redação'

Tr i buna í s e juizos marítimos,

Os I r í bune r s e jU1ZOS mar í t rmos terão orqarü z ação comp~

t ênc Ja que lhes serão at r ibui das por legislação federal no
prazo de cento e vrnt e oi as após a promulgação da presente

const í tut çãov,

EMENDA ES24140-1
tJconst 1 t urnt e GANDI JAMIL

r.r nXTO/JLlUlfICAÇÃO ----,

JUSTlFICAÇAO JUSTIFICAÇ/;O

r,r------------- Tt"'TO/JUSTlfIC~ÇÃO'--------------..,

Até esta data, tem s i do negado aos menores de dezo í ta anos o

oi r e í t o de dirigir veículos automotores sob a alegação de eles serem
legalmente r ru mput áve t s , Este mesmo Cuns t i t u i.nt e , apresentou emenda
de t e rmi nando a cessação da menoridade aos dezai to anos, d i spo s í t1;.
vo esse que, se aceito, abr ar é caainho para a aceitação desta emenda
que, se aprovada, parnu t Lr á às autoridades competentes a solução de
um problema Que de rei o ex.i s t e e para o Qual não há s ol uç ão r rmIbões

I e milhões de Jovens em todo o país, mencr es de dezoito anos, d i r Iqem
veículos aut cmot cres sem hab i Lat aç ão l~gal, criando una série de o!:!.
tros problemas, que serão evitados com a aprovação deste o í spos í t ivo .

EMENDA ES24144·3
fi!onstl tuinte GANDI JAMIL
r.r ~LtIlA"10/COIl~~ÃO/IUlCOlillSlÃO ~

Os Tr i.buna í s Marítlmos vêm prestando serviços relevantes à nave
qação nac rona I há m81S de 50 anos. Aliás, entre os poucos outros e;(l~

tentes no mundo I os nossos têm se destacado no correr do tempo cr iado

inicialmente o Tr i buna I Marítimo pelo Decreto nü 20.829 de 21 de deze,!!.

bIO de 1931, foi depois vinculado ao t'llnlstérlO da Marlnha, em 1954.

I:. de todo interessante que se dêem aos r r-abune í s e JuIzos Mari
t r mos , na nova cons t i tufç êo , o lugar que eles merecem ter, porque os
assuntos referentes à' naveqaçêo têm a relevância que lhes estamos da,!!
do Por isto, estamos suqe r mdo sua inclusão na crqaru zação do Poder J!:!.
dã c i é r i o , de i xando para a Leq i s l ação or dmár ra , ao depois, os pormen.Q.
r e s sobre tão relevante assunto.

EMENDA ES24141-9
tJconstitUlOte GAN~I JAMIL

= Tul0/~unlr'e~ç~o- --,

Acrescente-se ao texto do Projeto de Consti t uIção , no ar t 209

que trata dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal, o seguinte

disposi ti vo:

liA t r ans re r ênc i a de quotas dos t r rbut cs f ede r a r s aos Estados,

ao ní st r i to Federal e aos MunIcípios fica condic mnada à apr~

sentação, por parte destes, de Plano Específico de Aplicação
das verbas dessas quotas".

Acrescente-se no texto do ProJeto de nons t i tu Lção I no Título IV,
Capitulo 11, que trata da União, o, segulnte d i epo s Lt i vc) ,rHd,c ~tbL .

liA Polícia Rodov i ár aa Federal, subordinada ao órgão executi vo f~

dera! de po l Lt í ca de trânsito, destina-se ao patrulhamento das
r cdov aee f'edera i s , zelando pela segurança do tráfego, do t r âns i

to e dos próprios da União, colaborando no combate ao cr ime , ao

tráfico de drogas, à sonegação, ao contrabando e ao descaminho'.'

JUSTIFICAÇAO

da

=- TtXTO/JUHlrlcAl;ÃO--- --,

Esta Emenda visa garantia da uni f'ornu dade de procedimento do

poder de poLí c i a nas r odov i as federais, tendo em v i s t a o transporte in
terestadual e mternec ronaj de passageiros e cargas, com certeza de mai-;

, e f'Lc â ênc i a no combate ao c r rme orçaru aaoo atuando nas rodovias brasi
: leiras. -

EMENDA ES24145-1
f:const i t urnt e GANDI JO,t-1IL
~---_---_rLtNA/I\O/GO"'lnÃO/lu.eOlilISlIo---------~

Sem pr e juf zo de outras sugestões para a reformulação total
política tributária br es Ll e i r a , es t amos auqe r Lndo que os Estacas,
Distrito Federal e os Municípios que recebem quotas de t r ibutcs fed~

r a í s , só poderão recebê-las medi ant e a apresentação de Planos Especi
ficos para a sua ap l i cação , A mera apresentação desses Planos I entr~

tanto, não pr e jud i ca , de modo algum, a pos t e r i or fIscalização do

bunal de Contas da União.

JUSTIFICAÇ~O

EMENDA ES24142-7
f:const i tUlnte GANDI JAtHL

r.r------------- TlltTO'!JuulrluçÃc- ---.,

Lncl ua-ue no art. 151, a t em I, d í spo s i t í vo com a sequrnt e red~

ção:

"g) os Conselheiros dos Tr rbuna i s de Contas dos Estados,do Di~

trito Federal e dos Nuní c Ip i os ".

Acrescente-se ao texto do ProJeto de Cons t í tu i ç ão , no Título X,

que trata das ü i spo s Lçõe s t r ans a t õr i ae , o seguinte da spo s í t ívoj {rüd.e..
CA----z"b<J..- •

"I:. criada a Zona Franca de Ponta Porã (MS), para Li vr e comércio,

nos lil 1tes do muní c Ip i o do mesma nome. No prazo de se i s meses
da promulgação desta Cnns t â t u i ç ão , o Poder Executivo regu!amen
t a r é a ampj ementação e funcionamento da Zona Franca e instala
rá a Supe r í nt endênc aa do Desenvolvimento de Ponta Porã - SUDf

PORA" .

JUSTIFICAÇAO
JUSTIFICAÇAO

A medida se exige para que ae j em adequados foro e Julgamento a

que ficarem SUJeitos os Ccnse l he i r os dos I r i.buna í s de Contas espec i f i

cados I de modo a se manter coerente o pr mc íp i o de equ iparaç ão em ri

lação aos Desembargadores dos Tr i.bunaa s de Justlça.

Com a í nt ens i f i cação do fluxo tur í s t i co no Estado de Mato GIO~

so do Sul, Ponta Porã passou a ser, também, um ampor t an t e polo de atrE,
ção Lur Ls t i ca , flgurando ho j e na programação de todas as empresas n,!

I c rcna í s e í nternec i ona í s • Esse i ncr ement o de turismo no Estado se d,!:.



ve, prmc í paImente , ao destaque qUE! vem recebendo o Pantanal, patrim.2,

ní o e santuário ecológico da humam dade . Assim, instalar no Estado, e
especialmente em Ponta Po r ã , uma Zona de La vr e ccmérc i o nos moldes da

Zona Franca de Manaus, COm í ncent i vos fiscais e tudo o na i s , 51gnif,!.

ca um grande passo no de senvoIviment o de Mato Grosso do Sul e da R~

gião Centro-Oeste, atualmente grande centro aqro-pecuár ro ainda longe

da Lndus t r i aLi zação A Zona Franca de Ponta Porã e a SUDEPORA lncent.!.

varão a indústria e o ccmér-c ao na região, além de aumentar o fluxo n~

crona l e Int ernac ronaI de turismo, gerando m v í sas para o Pefs

819

Sendo uma l e r federal sobre toda a matéria processual, o PE,

der judlcial apresenta a Cllesma estrutura de fundo e de farma em r~

glões b r a s aLea r a s as mais drve r s as , "Num país como o ê r e s r L, de d2:..

mensõe s cont rnerrt a i s e em que não podem negar as c í spar i dade s regi~

na í s , é intuitivo que ,a ConstItuição da República deve r i a outorgar

aos Estados uma ampla competêncla supletIva ~ da Unl~o, notadame~

te em matéria de processo, para que a organização jud i c i é r i a est~

dual pudesse~ às peculiaridades locais ll (lIRev. das Trlbs 11

vo l , 458/481).

JUSTIFlCAÇAD

m
T

[ XTOI JUSTl r l c l ç ÃO _

Dê-se ao art. 246 a seguinte redação:

«s r t . 246 - A uru ão poderá promover a desapropriação da pro
pr i edade t e r r í t or i a I rural reconhecidamente l,!!!

produt i va , mediante pagamento de Justa i.ndení z aç ão , fixada

,segundo c r í t é r i os que a Le i estabelecer, em títulos espec i

ais da d ív i da púnj rca , com cláusula de exata cor r eção mon~

tária, r esçat ãve i s no prazo de virrt e anos em parcelas anuais

sucess.ivas , assegurada SU3 ace I t açãn a qualquer tempo como
mei o ds pagamento até c í nquent a par cento do Imposto Terr.!,

t or i a l Rural e como pagamento do preço 9~ terras púb l acas

A 1131 disporá s~~r.:e .9 estabelecimento de condições mfmmas
para o assentamento d s trabo.lhadores nas glebas de s ap rop r i a

das. Os pr opr ae t ár Lns f i car ão Isentos dos impostos federai~

estaduais e municipais que Lnc i dam sobre a transferência da
propriedade sujeita a desapropriação na forma de s t e ar t i qo"

'EMENDA ES24146·0
l:Coostitlljnte GANDI JAMIl

t:='JJ1TIlIO--
PFL

~IlU.--

'ou 09/ 87

"Federação não é confronto e n i ve Larnerrt o E respeito às a~

tonomias e, bem por isso, é solução política genial, consolidatlva

da União" (I'Rev dos Trlbs. I', vaI 496/400 e 401).

A emenda proposta VIsa, aSSIm, a ofertar aos Estados a po..§.

s Ib Lf i dade de, .atendendo às peculiaridades Loc a r s , elaborar normas

no campo processual. liA eSsa ccmpe t.ênc i a subs i d í ár aa , concorrente,

ou complementar dos Estados-membros, deve-se dar um campo bem V8,!.

tO J a fim de que eles procurem tutelar mei s e f i c í en t emen t e os Int~

r esses Loca i sv (JOSE FREDERICO MARQUES, «üons t i tu i ção e Cons t i t u m

te", ed. RT, 1987, pg. 58).

r~[tlAfIlO/COlollsSiO/s.lRCOIlUsiO _,

PLEHARlD

r.r TnTOIJ~S'lfl(';.\!tÃO-------

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EMI:NDADD: Art 57.

De maneira alguma e sob qualquer j us t i ficação se poderá des!!

propr í ar terra que esteja pr oduz mdo no rmaImen t e , Do mesmo modo, não

se pode jogar f'am í Li as de trabalhadores sobre glebas de terras des.ê..
propr i adas , sem que se lhes dêem cond i çõ s s mí mma s não só para al1
viverem, como também para trabalharem p r oou t r vament e as terras a eles

doadas.

- Acrescente-se Parágrafo üntco ao artigo 57:

" PARAGRAFO ONICO - Nilo haverá distinçilo, para r ins de benefi

cios de aposentadoria e pensãc , entre se!,

v Ldores civis e militares. fI

Busca-se adotar o princípio da isonomia 1311 área pródiga

em discriminações prejudiciais a0's servidores civis.

EMENDA ES24147·8
f:constitulnte GANDI JA~IL

r.r TUTOIJun'ncAçÃO -;;-___,

, ,'I, .l', '", ""l' '11," ;]*U*S*T*I*F~I*C*A*T*I*V*A

PLená r io

De1?utado VIV~l DO B.1RBOSA

"Compete à União legislar sobre direito CIVIl, comercial,p~

n~lt agrárIO, eleitoral) marítimo, aeronáutico, espacIal,

do trabalho, normas qe r a i s de caráter f Lnance r r c , tribut!

rio, urbanístico, execuçôes penals, processual, ressalvada

a compe tênc i a sup Let i va dos Estados para legIslar sobre as

normas de processo, sendo atrIbulda aos Tribunals de Just~

ça ~ inIciativa do Projeto respectivo",

JUSTIFlCAÇAO

A presente emenda é sugestão do Pr es i dent e do t r rcunar de

Justiça de Mato Grosso do Sul, Desembargador Genal Be rriar de s de So!!.

za ,

Na danâmí ca do Poder JudiCIário, não só Interessam os seus

6rgãos, como também o seu funcionamento frente às Le i s gerais do prs!'

cesso. De outra parte, as c ond i çõ es Loca i s variam, quanto às reg!

õe s e Estados. Díversas são as nece s s i dade s , bem como os meIOS de eE!

frentá-las. Uma constante busca de um Ideal de centralização fed~

ral, quanto às normas de processo, tolhe uma melhor e pronta dlstr2:..

buição j ur as dl c i ona L aos Estados.

EMENDA ES24149·4
pJ

-------------fUTOIJ~ST.fle_çÃo _

Emend s substitutiva
dispositivo enertdado r Art 28, § 3Q.

SubstihJa-se o fln"l do §3º do a'ttlgo 26, a p"rtlf de '", d':J5

respec t tvas .«, pnr " .. das poputaçõe s dIretamente lntere~

Sad3'5 e do Cong-esso N1.ci'Jnal, n a forma que d lS:JU'3er a Le i I

comp Iement e r "

, " ' :" ' ",,' *JU5TIFICATIVA*

A emenda visa assegurar a participação do Congresso naci.2.
nal e rias populações diretamente interessadas no que concerne
criação de novos Estados.
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Deputado VIVALDO BARBOSA EMENDA ES24153.2 """' ,c: Constituinte EXPEDITO JUNIOR

rer- TEXTOIJO'TlFIC,ll;ÁO ,

r;T TEHO/J"STlflCAÇio -,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 229:

Suprima do Artlgo 229 do Projeto de Constl tui-

JUSTIFICATIVA

EMENDA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art 2DJ,Il,c-,-

- Acrescente-se à alínea ~ do inciso 11 do Artigo 203, após

n ..... instituições de educação n a expressão 11 f de prev!

dência privada"

ção o seu § lQ.

presente paragra fo

z;za
Conforme parágrafo 32 do P'I:t.~~, o teor do

ISZ fica melhor se incrustido naquele parágrafo.

~ conveniente a exterção deste benefício a Instituições

de previdência privada que não tem estes beneficios.

P--Y"""0;JPMDB-RO

Reoutado VIVALDO BARBOSA

,.LEU~IO/COlolllSio/sü.eOll'uio ..,

Plenário

Suprima-se do l\rt. 229 do projeto de Consti
tuição o seu Parágrafo j a ,

EMENOI\, SUPRESSIVA

DISr:DSITIVD EMENDADO: Artigo 229, § 10:

"'-------------fElTO/~llsrlfle"çio ~ --,

TUTO/JIJSnFlcAçÃO -,

EMENDA ADITIVA

DISPDSIllVD EMENOADO: Art 7q.

EMENDA ES24151-6
t:

JUSTIFICATIVA

- Inserir inciso ao Artigo 72 com a seguinte r-edaçãu e

ti xxv - Todas as pessoas que trabalham telll direito a recolher
a Previdência Social."

o presente pedido de supressão visa a inclu

são da mesma no § 3q do Artlgo 228, por achar que naquele disposl

t avo ficará mais constitucionalizado.

JUSTIFICATIVA'

Plenário

Constituinte EXPEDITO JUNIOR

A emenda visa~ conceder a todas as pessoas que exercem qual

quer tipo de trabalho o direito de recolhimento da contribuição I

para a Previdência Social e conseqoentemente usufruir de seus be
nefícios.

EMENDA ES24155·9
[-J,

r,r------------- TUTO/JlllflfIC"çio --,

r;T-------------TIUTO/JU'TlfICAÇ.l;O, ---,

Acrescente-se às D~sposições Trans~tór~as} íJfz,J!..o r/ ,n...dJ.~..t&1.

Art~go - O sastema de Governo de que trata esta- Constitui-

ção entrará em v~gor seis meses após a sua promulgação, quando o

PreSI.dente da RepúbLa.ca nomeará o PrJ.meiro-Ministro e - de acordo

com ele - os demaa s anueçrant.ea do Conselho de M1n~stros.

§JO do Projeto de Constituição passa a ter

312- a lei r ep r í.nu r á toda e qualquer forma_
ção de monopólios, oligopólios, car t e Ls e qualquer forma de abuso do

poder econômico, inclusive as unIões ou agrupamentos de empresas seja
qual for a sua natureza, que tenha por fim dominar os mercados nacio
nais, e Li.mana r a ccncor rênc ra ou aumentar arbitrar Iament e os lucros.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 228, parágra 30 do Projeto de ConE.

ti turção .

Art.228 - .•.••••••••...

a s aqu r rrt e redação:

JUSTIfICATIVA

..................... .

N
No momento em que se exare i ta o aprimoramen

to democrático no texto constltucional, a atual redação dada pelo emi

nente relator Bernàrdo Cabral no meu entender não esqueceu Os dispas!

t Ivos que ora propomos, mas acrern to eu que da forma em que foi calo:
cado estava dlsfarme, ou seja incrustado noutro Artigo, por i s tc pro
ponho a nova redação J e suprimo o § 12 do Art. 229.

cr!"'''''~4 PMDB

Pará.grafo ümcc - O Primeiro-M1nistro e os demais integrantes

do Conselho de M1nistros, em dez dias, contados da nomeação, compÉ!

recerâo perante a câmara dos Deputados tão-somente para dar notícia
de seu Programa de Governo.

EMENDA ES24152-4
[:J JOSE FOGAÇA
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= TEJTO/JUSTIF111l.ÇÃlI -----,

EMENDA E524156-7
P Constituinte EXPEDITO JUNIOR

Plenário

L;~~~-.=J

crõUoo~

d) - os nascidos a bordo de embarcações e ae

ronaves ur as t Lei.r as a servaços no estrangeiro, de pai brasa Le i r o j

JUSTIFICATIVA.

EMENOA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENDADD: Artigo 6Q

Acrescente-se ao Art. 6º do Projeto de Const2:,

tu Lção o sequ mte Parágra fo:

Visa a seguinte proposta constar do te~

to cons t i tuc í.ona I dispOSItIVOS que reconheça os nasc i dos no estrang.!:,.

ro que es t e j a a s e rva ço da nação a bordo de embarcaçôes e aeronaves

b r as a l e i r as ,

Art. 60.- •••

§ nº .. - os cema t é r Los terão caráter secular

e serão adman í s t r ado s pela aut or i dade municipaL É pe rmi t Ldn a toda

as confissões r eLf q i os as praticar neles os seus ritos. As associa
ções r e Lí qa osas poderão, na forma da Le i , manter cenu t é r ao s parti

culares.

EMENDA E524159-1 "".-------'J !:rP"D"B"'''---'tJ CONSTITUINTE EXPEDITD JVNIDR . ~ _J

JUSTIFICATIVA

Justi f i ca-ue a adação ao texto cons t i tUCIO

na l da presente proposta para qarant i r aos familiares do "decujus "

da qarant i a cons t í tuc i ona l que durante pelo menos de um século nl!!.

Quem verá investido de poder para mudança de cemitérios t-'ara fIns I

especulativos ou escusos.

"L[Il...~IOIC'lJISSÃO/!U.COIlISSlo--------___,J r=:c:-~~/6"

[iJ'-'_E"'M2:E:::N~D:cA'-"O~E_P'-'L"'E:::N"A"R'_'Ic:O'___ --'. Cill.!v -'{Oi' J
..". TUTO/~uSTlfe.lçio_-_- --_-_-_--,

EMENDA MDDIFICATIVA:

OISPDSITIVD EMENDADD' ARTIGD 12 do PqJJeto de conat i tujç ãc ,

Dê ao nr t rqo 12 do Projeto de constituição a

seçumte redação:

..". TUfOIJUn'f'C.lç;;;O _

EMENDA E524157-S
:rc... Constituinte EXPEDITD JUNIOR

"t.[Il.l~,o/Co ...'ss.io/su.CO"ISS.iO, __,

Plenário

cr;:~~;'~

QUooVRJ

ARTIGO 12 -

Lrnqua nacional do Brasil é a portuguesa, e são

símbolos nac tona i s a bandeira, o Hino, o escudo a as armas da Repu
bLãca vigorantes na data da promulgação desta cons t í tua ção •

EMENDA MDDIFICATIVA

DISPDSITD EMENDADO: ARTIGO 192.
JUSTIFICATIVA

",- TfXTO/JunlfIC"çio------ -,

EMENDA MODIFICATIVA: 31
DISPOSITIVD EMENDADO - ARTIGD 6, PARAGRAFO~

A nova redação que propomos VIsa garantir nossos

s imbol os nac i ona í s ora ex i s t erit e ,

"Art. 6'2 •••••••••••••••••••••••••••

EMENDA E524160-5 •PCDNSTITUINTE EXPEDITO JtJN;~~ J tTPM~~TI00=:J
"-----------------~
r;,.------:--~L[N.lP.IO/CO ...I!SiO/IU.CO.. 'U.iO .,J ~~~/6~
I::J EMENDA DE PLENARIO . ~I~O-r J
~--------------------'

qu rnta redação:

No momento em que se exerci ta o apr imor ament o
democrático no texto cuns t j tuc aona L, terá de constar a t im de Q.ê,

rantlr a sobr-ev i vencia dos poderes constituídos de d í spos í t i vns I

que venha a inibir que as forças armadas por motIVOS f'ut e i s venha

a tomar o poder, com as mesmas desculpas de 64, por ISto proponho
seja a nc LuLdo no texto do relator a frase "de fiel obediência ao
Presidente da República"

Dê ao Art. 192 do Projeto de cons t i t u i ç ãn a s~

JUSTIFICATIVA

Art. 192 - As forças Armadas, cons t í t ui das p~

la Na r rnha , pelo Exército e pela Aercnãut aca , são rns t a tu Lçõe s per

manentes e regulares, organizadas com base na hierarquia e na dIS

c rp Lma , sob a autoridade suprema e de fiel obeo i ênc í a ao Preslde~

te da República, e des t anam-ae à defesa da Pátria, à garantia das

poderes cons t i tuc í ona í s , e por iruc i at i va deste, da ordem cons t í tu

cional.

?/J
§ % do Art. 6 do projeto de eonsti t uí.ção pas-

sa a ter a s aqu i.n t e redação:

EMENDA E524158-3 "'''-----------,J ':CP.:D"B""---'l? CONSTITUINTE EXPEDITD JtJNIOR . ~ _J

[il'-'....:;:E:.:ME=:Nc.::D::A.:...:D;:Ec..:..P=L=EN:.:Ac.::Rc.::I::D:...·_"_.._"_"_"_"'_.._·,_"_"_"_"_"_"~==================} tm=mfiJ
rc-r- TUTO/JUSTlfIC.lçio--------------,

EMENDA ADITIVA.

DISPDSITIVO EMENDADD - ARTIGO 11

'I,31 J#'!' - São lnivl01avels 05 papeis partle~lares

as correspondências epistolar e as comunicações telegráflocas,telef'ª-.

ru cas , telex ou de qualquer outra especie.Não poderá fazer-se regl~

tra, exame ou interceptação senão por ordem judicial para casos con
cretos.Os livros comprovantes '8 documentos de contab i Lí dade só est~

r ão sujei tos á mspsção ou r i sca.l Lzação das autoridades competenste

de acordo com a Ie i • Sempre se guardará a segredo a respe i t o do doméá.t rcc e pr avado que não tenha relação com os atos que se Investigam.

ART.11 JUSTIFICATIVA

Acresecente-se ao Art 11 do projeto de comst.!.

tu íção o sequ mte Inc i so t

A presente emenda vlSB compatibil izar, tornan

do o texto mais abrangente.
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EMENDA ES24161-3 '·"'-------.1 ~PM"D"8"·~t: CONST ITUINTE EXPEDITO JDNIDR . C-.!:' _J

= fUTO/JUnl',c,lçio ----,

EMENDA ADITIVA:

DISPOSITIVO EMENDADO - ARTIGO 234

ART;234 •••.•.......•••••.•...••••••••••••...

Acrescente-se ao Artigo 234 o seguinte tnc i eo

VI

VI - O domãru o direto de todos os recursos n,!

tura i s da plataforma continental bem como as r i quesas submarinas das
.i Lhas , de todos os míner a i s ou substâncias que constituam depositas

cuja natureza di fere dos cnmportentes dos terrenos, tais como os mme
reis dos que se extraem metais e metalódes ut í Lzzados na l.ndustria as

Jazidas de pedras pr ec i osas , de sal de gema e as sal mhas formadas di

r e t amen t e pelas águas mar inhas , os produtos derivados da composíção

das rochas I quando sua exploraçao necessi tem de trabalhos subterraneo

as jazidas minerais ou organicas de mat e r La i s suscept rve i s de serem
utilizadas como f~rtilizantesjos combust Lve i s mí nera i s sólidos;o pa.,
tróleo e todos os compostos binários de carbono e hidrogeno sólidos,
Líqui dos e gasosos; e o espaço situado sobre o territórlo nacional r

na ex t enção e termino que fixe o direlto Internacional.

JUSTIFICATIVA

E de assegurar na cons t i t ua ção o direi to soberano de
nossas riquezas da plataforma continental bem como as r a.quez es su!!.

marinas das ilhas reconhecidas como território nacional.

Plenário

r.r--------- rUrO/JllSTIFIC4
Q,io

----,

EMENDA MODIFICATIVA

Dispositivo Emendado: ARTIGO 116

Acrescente-se ao Art. 116 do Pz-oj e t o de Const!
tuição O seguinte lnciso:

Art. 116- .....

-V- a probidade na administração e a guarda e

emprego dos dinheiros públicos.

JUSTInCATIVA

o rnc i so que ara propomos visa a corrlglr e

dar transparência na versação de verbas púb Li cas , bem como ~e asseg!,!.

rar que as mesmas serão realmente empregadas em abras com função s.Q.
c LaL, ou de desenvolvimento

EMENDA ES24163-0
tJ

11~"
ATO DAS DISPOSIÇõES TRANSIT6RI~r.

Restabeleçam-se as disposiçoes constantes do art. 478 e

seu Parágrafo 6nico do Projeto.

(Art.~ Os funcionários públicos adm1t1dos até 23

de JaneiTo de 1967 poderão aposentar-se com o~ dire~tos

e vantagens pz'eva.atioa na legislação vigente àquela data.

Parágrafo I1nJ.co. Os funcJ.onár1.os Pú.bL:1.caa aposentados

com a restrJ.ção do parágrafo 32 do artJ.go 101, da Con't~

tU1ção de 24 de ]ane1ro de 1967 ou do parágrafo 2g do 1nc~

so II do artigo 102 da Emenda Constituciona2 número 2, de

17 de outubro de 1969, terão rev19tas suas aposentador1as

para que seJam adequadas à legislação vigente em 23 de jA

neJ.ro de 1967, desde que tenham ingressado no sêrv1ço pú
bl:i.co até a refer1da data.)

JUS T I F I C A ç Ã O

A Const1tuição emergente em 1967 d1spôs em seu artigo
101 parágrafo 32 que li ••• em caso nenhum os proventos da 1nativ1

dade poderão exceder a remunera.ção pe:r:ceb2.da na atJ.vidade ll , sem

ressalvar os d1reJ.tos dos servidores que tinham então a prerrogã

t1va de se aposentar, aos 35 anos de serviço, com, c~nforme o cª
SO~ os proventos da classe imediatamente superior, ou com o

acréscimo de 201, ou com os proventos do cargo il1lediatamente
superior.

Os servidores púb1icos viram, repentinamente, esvae

cer-se como por encanto aquele d1re1to qUê emanava de consagrada

e pacíf1ca legislação e com o qual os mais ant1gos (servidores

cOm 25, 30 ou ma1S anos de serviço, mU1t03 deles, portanto, pró
ximos da aposentador1a) t1nham convJ.vJ.do durante muitos anos.

~ por demais sabJ.do, e é consenso geral - e justamente
por isso foi,co~vocad~esta Constituinte, para substituir uma
Conet1tuição áutor1.tár1a por uma Carta Magna Democrática, que

as Conetituições foram crJ.adas para garant1r os d1reitos dos cÁ

dadãos e nunca para diminuí-los. Usar a Constitu1Ção para ferir

dire.Ltos dos c i.deõâos é solapar, é destruir peLa base o ordena

m~nto jurídico de um ~, além de ser uma grande contrad1ção em

81 masma , \ \ .....

Acresce~ a1nda, o fato de que o d1reito em questão er~

um direito perfeitamente assegurado pela boa doutrina juríd1ca

bras~leira. Enquanto Dire~to Expectat1vo (Pontes de Miranda) ou

Dire1to Cond1cional (Clóv1s Bev1laqua), não poderia ser obBtacy
lizada a sua oportuna fruJ.ção_

sm resposta aos adm~n~strat~vistasde que tanto se va

leu O arbítr10, que dl.z~am ser o daxea.tio cond í.caonadc a um even

to futuro uma mera expectatJ.va enquanto não ccncz-ata.eedc o even

to, Ensinava Pontes da MJ.randa que a mera expecne.t.a.va ué um fato

fora do mundo ]uríd1Co ll (Tratado de DireJ..to Privado, Parte Ge

ral, Tomo V, Pag. 296 da 3'1 Edição) - ("só há expectatJ.va sim

ples se o suporte fáct1CO não entrou no mundo Jurídico ll
- Pontes

de Miranda, Idem, Idem).

E esclarecia, mais, o grande Jurisconsulto bras~lei-

ro;

"O nosso s';cu1.o l.impou a <:loutrina Ju~ídica da.s

confusões entre expeccet ave e dire1tos potestativos,

ou entre expectativa e direitos expectat1vos. Se há
efeitos, há fato JurídJ.co; se há fato Jur!dico, o efei

to que ele produz, ~ - portanto não se trata de e~

pectat1va". (O grifo é do autor) (Pontes de Miranda
Idem, Pago 2~.

"São-lhe vedados todos 05 atos, pos1tivos ou neg~

t1voS, que façam ampos s Ive t. o cumprimento do dever, do

d1re,1.to, que vai nascer, porque já existe d1re1to a

que, xcat.aaenõo-ee a condição, nasça o dJ.reito expect~

do. 11 (Pontes de MJ.randa, Idem, Paq , 137).

" ••• ; d.1reJ.to expectativo é elemento do patrim.Q.

nio do expectante, pode ser arrestado, penhorado, ou
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entrar em mease concursal, e se transmite entre vivos
e a qausa de morte. 1I (Pontes de Miranda, Idem, Pag.

293).

E o nunca por demaa.a feste jado Clóvis Bevilaqua, que

com Pontes de Miranda forma entre os lum1nares que glorJ.f1cam ee

letras juríd1.cas brasJ.leJ.ras, também pontJ.fJ.cava:

EMENDA ES24165-6
tJSENADOR ALFREDO CAMPOS

..,- PLIIUJlIO/COWlldo/sUICOWIU.ia --,

..,- TEXTONuUIFICAÇio-------------__,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 41

11A condição suspensiva torna o direito apenas el!

perado, ma!! ainda não realizado.. 'todavia, com o seu

advento, o dJ.reJ.to se~ ter existido, desde o mo

mento em que se deu o facto que o criou. Por isso a

lei o protege, aJ.nda nessa phase de existencia méramen
te pceeIve t , e é de jUBtJ.ça que assim seja, porque, em

hora dependente de um acontecimento futuro e J.ncerto ,
o 'direJ.to condicional Já é um bem jur.í.d1co, tem valor

econômico e SO~i, conet.atue elemento do patrimônl.o

do titular." ( o .9 aevafaque , comentário!!! ao Códl.go

C1vil) Art1~~\ da tntrodução ao Código Civil).

Dé-se ao caput do art~go 41 do ProJeto de Cano!

tituJ.ção a eequance redação:

Art. 41 - O Municip~o reger-se-á por Lea orgâ

nica, votada em turno iin a.oo e aprovada pela maaoeae absoluta dos me!!!

bras da câmara Munl.cipal, que a promulgará, atendidos os pr-ancfpí.os

estabelecidos nesta consca.cuí.câo e na Const~tu~ção do respectivo Es

tado, em especial os seguintes:

JUSTIFICAÇl\o

Poder-se-ia d~zer, assim, que o referido parágrafo 32

do artl.go 101 da cona't i.t.ud.çãc de 1967, ao não ressalvar os di

rel.tos dos então servl.dores regl.dos pelo Estatuto dos Funcioná

rios Públl.cOS (Lei 1.711/52) e pelas Resoluções n 2 67, de 1962 ,

da Câmara dos Deputados e n 2 6 de 1960, do Senado ?edera1, (as

quais Resoluções aplicavam-se também ao Poder Judl.ciárl.o), tor

nou-se o mais autorl.tário e ant1const1tuCl.ona1 dos dl.spositl.vOS

constitucionais.

Trata-se de evidente df.soxamãnacâo contra o M,!!

nac Ipdo exig~r-se que sua Lea, cr-qânaca se-ja aprovada por doaa terços

dos membros da Cámara, enquanto que o quórum exa.qa.dc para a aprova

ção das cons'tLtu.i.çôea Federal e Estadual é de maaori.e absoluta (art!

go 33 da Resolução n9 2, de 1987, da Assembléia Nacl.onal Constituin

te, e artigo 49 das Disposições Transitórias deste ProJeto).

SENADOR ALFREDO CAMPOS

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 34, I

JUSTIFICAÇl\o

A redação oferecida pelo substl.tutl.VO ora em

exame, LncLua.ndc a legislação sobre o Dl.re~to do Trabalho corno D:!!!
petência concorrente da unaâc e das Estados, trará sêraoa canfll

tos em razão da apj.acacâo da Lea, no espaço, urna vez que o Direito

do Trabalho envolve, na sua essêncaa , urna relação contratual en

tre pessoas fí.$~cas e pessoas jurí.d~cas de daee i ec pz-avadc ,

Desorqanazaz-c-ae...á toda a ordem j uz-IdLca que

envolve as relações de trabalho, e poderá proporc~onar séxaos pr~

blernas sociais, através da contratação da mão-de-obra em Estados

da legislação mais favorável, para execução Laboza.a.l, em outras Un!

dades da Federação.

ãup'rarna-cse a expressão "do trabalhou consta!!,

te do Lnczso I do artigo 34 do Pxo j ebo da const.r.cu.rcâc ,

tJ PLEN1\RIO

r;-r TUTO/~u'T",CA.Çio--_--_-------__,

..,- 'LtNAJlIO/COIlIUio/llullcawlllsAo -,

EMENDA ES24166-4
tJE tanto reconhecl.am os detentores do poder da época

que o dispositivo era arbitrário e anticonstitucional, que a

Emenda Número Um, de 1969, a Constituição Outorgada, voltando a

trás, devolveu aos ml.ll.tares o seu dl.~el.to de 1r para a reserva

com uma promoção (artigo 93, § 8 2 , in fine, e Estatuto dos M1.11.

tares - Lel. 6.880/80, art. 50, 11). Mas, usando dois pesos e
duas medidas, o mesmo não fez com relação aos servidores civis ,

que continuaram amargando a perda desse dire1to (parágrafo 2g

do l.nC11!1o rI do artigo 102).

Por tudo isso, um dos mais alevantados atos de dl.sPOSb

ção transitória que a Egrégia e Máxima Assembléia Legl.slatl.va p~

der1a praticar seria corrl.gl.r os efeitos desse distorcl.vo e autg

ritário da spoaat.avc , devolvendo aos func10nários pÚb11.COS de e!1

tão o ól.rel.to.manso e pacífico de que eram tl.tulares e que lhes

foi tão dramatl.camente s btraído pela atual Constl.tul.ção, que,

por arbitrária e anti emo rática, está sendo agora revogada como
consequência de um dos a~ res momentos de mobilização cívica da
históri_a_do p~ \\ \

Constituinte EXPEDITD JUNIOR Ocorrerá, por certo, êxodo altamente perigo-
sc ,

Pienário
=- -EXTO/JUlJTlF'CAÇio ---,

EMENDA ES24167-2
tJ SENADOR ALFREDO CAMPOS

EMENDA ADITIVA:

Dispositivo Emendado Artigo 115

Acrescente-se ao Art. 115 do Projeto de Con
t í tuação o seguinte anc Lso e l!J PLENl\RIO

Pt.tHAJlIOICOllllsAO/sUICOWIUio -,

Art.llS- .•••••.•••••..••....•••.•.•• , ••..••. = TUT"/~U$TI'ICAÇio-------------__,

-XXVI- decretar a mobilização das forças arm

das.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 76, VIII

JUSTIFICATIVA

A nosso ver cabe somente ao Supremo Chefe
Forças Armadas a decretação de mobil~zação e alerta em defesa
Terr i t6r ia Nacional t que é a Presidente da República.

gupzama-cae a expressão "e a orçenaaacâo j uda-.

caãeaa do Ml.nistérl.o l?úbll.cO e da Defienaoza.a pública do D:Lstrito

Federal", constante do Lnc a.so VIII do artigo 76 do s.rc jecc de Con,ê.

tituição.
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JUSTIFICAçJ\O

Esta anccer-êncãa vem perdurando desde o Ante

pro) eto de Constitrua.çâo ,

Ao se pretender conferir aubonorm.a do Distrito

Federal, é a.nconoeb.IbeL atrl.buir ao Congresso Nacional a competên

cia para dispor sobre a organização j ud Lc í.âz-aa de seu Ministério P§.
blJ.co e de sua Defensoria Pública.

A presente Emenda, Juntamente com outras ofe
xeoadas , pretende impedir que ha j a de colisão com o da.sposcc no aE:,

tigo 47.

EMENDA ES24168·1
(l SENADOR ALFREDO CAMPOS

I'LIiNAIIIG/t:"W1SdO/INC:Olllllio .,

r.T-------------TIE"TO/JU.TI~IC...çlo- __,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 81

Inclua-se o seguinte artigo 81 ao ProJeto de

Constituição, renumerando-se os demais:

Art. 81 - A Câmara Federal e ao Senado da R~

pública é assegurada autonomia admã.n Latrre.tia.va e financeira:.

Parágrafo Onico - A Câmara Federal e o Sena

do da República elaborarão propostas orçamentárias próprias, sen

do-lhes repassado, em duodécimos, até o dia 10 de cada mês, sob

pena de crime de responsabilidade, o nurnez-âz-Lc correspondente à

sua dotação.

JUSTIFICAçJ\O

EMENDA E824170-2
tJ
r.r 'l.lIlA'UO/COIlI.s;i.O/llllcOIlIUia---------,

PLENÁRIO
r:T TlJCTO/~UITI'ICAÇio __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 93

qõ>
Dê-se a seguinte redação ao caput do artigo ~

do Projeto de Constituição:

Art. 93 - A in1ciat~va das leis complementares e

ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara Federal

Senado da República, ao Pres~dente da República, ao Primeiro-Mini. 

tro, aos Tribunais Superiores, ao Min~stirio Público e aos cidadias,

na forma pr ev i s t a nesta Constituição.

JDSTIFICACÃO

A presente Emenda v~sa a reconhecer, expl~c~ta 

mente, o papel desempenhado pelo Hin~stério Público Junto ã v a da Lns

t Lt uc acna I brasileira. Negar-lhe a faculdade de Ln Lc La t i.va das LIns

é praticamente negar sua própria força e importânc.ia c c nco r r en t e e ,

A inclusão do Prull,eiro-Hinistro s ctaen t;e fará se!!,

tido se não for acolhida Emenda por JU1m a.presentada restaurando

Sl.steJl1& pre.!l1dencial1sta.

r:T TtllTo/~IISTI'leAlliQ __,

EMENDA ES24171-1t: SENADOR ALFREDO CAMPOS

o artigo 144 deste ProJeto garante ao Poder

.Judic~ário autonomia aõnun í aeret í.va e f Lnancei.xa s

O § 29 do artigo 178 reforça essa idéia, ao

assegurar ao Ministério Público essa mesma autonomia.

No capItulo relativa ao Legislativo, o Proj!:.

to omite tal prerrogativa, o que dãmanuí, a importância desse Po

der perante os demais, por cercear-lhe a capacidade de se auto

administrar.

Esta Emenda visa a sanar essa discrepância ,

reconhecendo, em sua totalidade, a isonomia dos Poderes.

[!J PLENJ\RIO

I'I.IICAllIO/c::OlllssIO/SftllOllIUia---------,

=- TlllTO/~USTI'IC4Ç;i.O---- __,

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 83, VI

suprama-ee a expressão "por proposta do Prime1=.

ro-Min~stro" constante do anc í.sc VI do artJ.go 83 do Pxo j ebo de Con~

tituiçãó.

JUSTIFICAÇJ!.O

A expressão que se pretende suprí.maz- é fruto

do perlodo autoritário que a presente Constituição pretende ban~r

da vida nacional.

Deveras, em 1975, com base na Carta de 1967

instalou-se todo um aparato Lamí.tatnvc ao endavddamento dos Estados

e Municípios, mediante decisões centralizadoras do Conselho Monetá

r-ao xacaonaã ,

Trata-se, poa s , de incoerência patente preser

var-se no novo texto a restrição das decasôes do Senado da Repúbli

ca ã iniciativa do Executivo, representado pelo Primeiro-Ministro ,

numa. reprodução descabida do~ operand~ característico do regi

me de então.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITVO EMENDADO: Art. 77, VIII

Dê-se ao anc í.ao VIII do artigo 77 do ProJeto

de ConS't~tuição a seçuante redação:

Art. 77 -

VIrI - fixar, para cada exercicio financeiro,

a remuneração:

a) em igual valor, do Presidente da Repúbli

ca, Pr~meiro-Ministro, Presidente do Supremo Tribunal Federal

Presidente da Câmara Federal e PresJ.dente do Senado da República;

b) em J.gual vaIar, de Ministro de Estado, M!
na s taro do Supremo Tribunal Federal, Presidente de Tribunal Supe...

zaor , Senador e Deputado Federal;

c) de Ministro de Tribunal super-aoz ,

JUSTIFICAÇJ!.O

A presente Emenda visa, pxec apuement.e , a:

a) estabelecer os valores relativos à remun~

ração das altas autoridades do PaIs, em três grandes nlveis, com

patIvea,s com sua importância .no cenário da vida administrativa

polltica e j urIdí.ca nacional;

b) igualar, em cada n IveL, a remuneração das

autoridades, de modo a não haver discrepância e privilégios.

Competindo ao Poder Legislativo a fixação de!,

se s valores, fica eatiabeLec Ldo um rigido controle por parte da s!!
ciedade sobre a zescmacãc do dinhe~ro do contribuinte, pelo menos

no que diz respeito ao atendimento salarial.
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EMENDA ES24172-9
PJ
"'- .LlHA~IO/CO...IUiD/.u.caMluio ,

PLENÁRIO

,.,,- Tlllro/~L1STI'ICAÇiD-------------___,

825

Como autor de outras Emendas que propõem a a Le i,

c âc direta para a escolha. do JUl.Z Classista, não po de r a a deixar de

apresentar este dispositivo, JÂ que a nova ccne e Leu rc âc trará, por

certo, uma Just1~a do Trabalho autintl.ca, descomprom1ssada e demo 

c r âe i.c a •

EMENDA ES24175·3
tJ SENADOR ALFREDO CAMPOS

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 99, S 59

Inclua-se o ae gu i.n t e S S9 do a r t a g o 99 do P'r c j e t;o de

ücns c í t u r c ê c , r enume r ando-cs e os demais:
tJ PLENJ\RIO

'LINAlllO/eOlllsIÃO/IUICG,IU3lÃo ..,

SENADOR ALFREDO CAMPOS

SENADOR ALFREDO CAMPOS

Art. 99 -

§ 59 - No caso do inciso V do artigo 83, o veto será

subme t a do apenas ao Senado da Rep db La c a , ap La c ando-e e e , no que

ber, o d a spo a t c neste artigo.

JUSTIFICAÇÃO

o i.nc Ls c V do a r t i g o 83 d i a r e ap e a t o , tin a c a e exclu-

sivamente, à competência do Senado da Re púb Li.c a para au t c r a aa r ope

rações f Lnanc e Lr a s externas.

Ora, parece-me de todo defensável que apenas ao Senado

da Rep db La.c a caiba a x arm.n a r o veto p r e s a de nc i a L referente ã me t é c i.e ,

EMENDA ES24173-7
PJ
=--------'U.MÚ«Ifl:OlltstÃOIIUIO::OItlUio ,

PLENÁRIO

=-------------_TnTO/~unlflcAQi.O __,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO' Art. 137, 111

De-se âdalínQa e do- anc Ls c 111 do a r t a gc 137 do

Projeto de üo ns t a t u Lç âc a s e gu i.n t e redação:

Art. 137 - •••••••••.•••••••••••••

111 - Lr r e du t t b Lf Ldade ncma na L de ve nc a men t o s , sE.

Jel.t08. entretanto, aos impostos gerais, inclus1ve o de renda e

extraordinários.

JUSTIFICACÃO

A presente Emenda visa a explicitar que a a r r e du-.

t ab L'l adade se refere ao ven c i.men t c ncm rn a L, g e r an c adc ao mag r s c r ado

a necessária a.nde p e ndênc La no e xe r c Ec a o de sua a c Lv a d ade ,

EMENDA ES24174-5
tJ
r.r--------'L!JlAII10/cOlll.do/.UICOIlI.do- ,

PLENÁRIO

=- TI!XTD/~U'f.fIC"çio ____.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Art. 160, § 29

Dê-se a seguinte r e aac âc ao § 212 do a e c i.gc 160

do Projeto de ücn s c r t u Lc âo r

§ 29 Art. 160 - Os juizes classistas, em todas

as instâncias, terão suplentes e mandato de três anos, vedada. a re

condução.

JUSTIFICACÃO

A presente Emenda, altamente saneadora, visa

eví..ar li. e r e r o i e ac âc do "r-ep r e s en t anve c La s a r a t a" na Ju a t a ç a do Tra

b a Lhc , e a combater e. tentativa de sua p r o f i.a s i.o na Lí.aaç âc no cargo.

,.,,--------------TEXTONuSTI'leAçÃO- -,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 47

Acrescente-se o seguinte artJ.go 47 à Seção úo!
ca - DA FISCALIZAÇJ\O FINANCEIRA E ORÇAMENTJ\RIA MUNICIPAL, do Capi

tulo IV - DOS MUNIC!PIOS, do Titulo IV - DA ORGANIZAÇJ\O DO ESTADO,

do Pzo j etio de ccnet.Lcuacâc , renumerando-se os demazs e

Art. 47 - :e assegurada andependênca.a ãananced-,

ra e adrmrrdatrr'atia.va às câmaras Municipais.

§ 19 - Lei estadual fixará lunites e normas p~

ra elaboração e execução do Orçamento da câmaxa MunicJ.pal, contra

tação de pessoal e demais despesas neceaaâcaes ao funcionamento do
Poder Leg~slativo.

§ 29 - A Câmara MunicJ..pal elaborará seu Orcarre:!!
to e o aprovará, submetendo-o, em seguida, ao Execiutixvo , que o r.!:.

Jeitarâ caso exceda os Larru.be s fixados.

§ 39 - Aprovado o Orçamento, os valores das R~

ceitas serão consignados no Orçamento da Prefeitura como Despesasde

'rr-enazerêncc.as Intergovernamentais.

§ 49 - O Executivo MuoJ.cipal transferirá à ~á
mara Municipal, no inIcio de cada mês, os valores relativos ao P~E

centual de par tn.cãpaçâo do Orçamento da Câmara, a.nc Ldenbe sobre ~

receita realJ.zada no mês imediataIl'ente enceraor , \

§ 59 - As contas da câmara MunicJ.pal serão a~

ciadas e julgadas pelo 'I'rJ.bunal de Contas do Estado.

JUSTIFICAçJ\O

A presente Emenda, fruto de sugestão da Prefe~

tura xunacãpaj , por seu TJ.tular, e da Câmara MunJ.cJ.pal de Sete La

goas e da nesccaacâc dos Vereadores da MJ.cro-regJ.ão do AI to RJ.o das

Velhas, por seus respectJ.vos presl.dentes, tem por obJetivo ofere

cer a pcs s í.baLa.dade de que o LegJ..slat.:t.vo Mun)..c~pal adquira sua ne

cesséxae independência Eanence.rra , em proveauo da otimização de

seus trabalhos.

Com eâeato , o presente artigo, com a nova red~

cão ofer-ecada , defJ.nJ..rá de vez tal autonomia, desatrelando as dec,!

sões internas desse Poder da interferêncJ.a do axecueavo ,

Tudo 1.550 se fará de acordo com a conatn.t.uaçâo

e com a Lea, aubaa.da.âz-a.a estaduais, de modo que o Tribunal de Con

tas possa efetivamente agJ.r no cumpzamentio daquelas determinações.

Estou certo de que esta anacramva vem ao en

cont.ro dos enee.aoe das nece s s a.dadea das Câmaras MunJ.cipaJ..s, poa.s

busca, acima de tudo, provê-las da necessária Lndependânca.a para

o exerclc.ío de suas runeões ,

EMENDA ES24176-1
(!J SENADOR ALFREDO CAMPOS

r.r--------~LENAIlIG/COlolISsio/su.eOlllssÃo _ _'_ ,

PLENJlRIO

r.r-------------TUTOlJuul'leAçÃO ____.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 32, XVI

Dê-se ao a.nc aso XVI do art~go 32 do ProJeto de

const i.trua.çâo a eequmee redação:

Art. 32 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••
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JCJSTIFICAÇAo

r.r-------- 'UIlA"IO/ClllolllSio/.lIIeO.luio-----------,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 18

JUSTIFICAÇAO

Dê-se ao caput do art.igo 18 do Projeto da Constituição a

seguinte redação:

Art. 18 - E' livre a criação, fusão, incorporação e exti!l.
ção de partidos políticos r resguardando-se, na sua organização e fu!!.
cionamento, a soberania nacional, o regime democrático, o Pluripart.!

darismo e os direitos fundamentais oa pessoa humana.

vo.
A presente Emenda visa a aprimorar a redação do disposit!

.... IIlAlllO/eOlll...io/su.COllIH.io ~

EMENDA ES24179-6
f: SENADDR AL FREDD CAMPOS

r:r------------- Tl:llTO/~ullTl'Je,I,Çio, ___,

CAMPOSSENADOR ALFREDO

PLENÁRIO

XVI - oxqanxaaçâc j udac i.âr-ae , do Min~stério p§.

bl~co, da Defienaczi.a Públ~ca e organização admJ.nistratJ.va dos 'lerrit§.

xa.oa r

g a.nconcebIveL que continue sendo mantida no
ProJeto da Constituição, graças a reJeJ.ções euces aavaa de Emendas por

mim apresentadas f tamanha aberração, qual ae j a , a de se dispor, co!!,

forme estabelece o artJ.go 47, sobre a autonomia do Distrl.to Federal,

ao mesmo tempo em que se o vincula, conforme estabelece o dispas!t!
vo ora emendado, ao df.ec jpLanemerrto Leqas Lat.Lvc da unaêc ,

A presente Emenda retira a expressão "do Distr!
to Federal" e aprimora a redação do d í.spoaí.tiavo ,

= lO'To/~unl'lc.çi.o-_-----------___,

EMENDA ES24177 -o
tJ

SENADOR ALFREDO CAMPOS

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 207, 111

Dê-se ao i.nc Lac lI! do artigo 207 do Projeto de

Constituição a seguinte redaçã.o:

Art. 207 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••

EMENDA ES24180-0
tJ
r.r P1.t:...IIIO/COllIlSlo/IU.COllIHio---------~

PT UNIRIa

~--_-_----__-_TlllTo/~USTI'IC~io-_-_---------__,

111 - renda e proventos de qualquer na t u r e aa , sal
vo ajuda de custo e diãrl3s pagas pelos ..ârgãos da administração di

reta e and Lr e t a t

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 228, I 29

JUSTIFICACÃO Dê-se a seguinte redação ao f 29 do artigo 228 do

Projeto de cens'e t tu í c êc s

de

e e r

Não é justo que haja incidência de imposto sobre

diárias pagas pelos órgãos da adeu.m s e ee c âc direta e i.nd a xe t e , por

tratar-se e f e t Lv aeec t e de valores destinados a fAzer face & despesas

necessárias ã manutenção do ae r v a do r , quando a serviço.

Não se trata de renda nem de provento, mas sim

de uma forma de indenização para a cobertura de gastos.

A om1.8sào da redação proposta en s e j a dois pro 

blemas bisicos: o primel.ro i a abertura para sua possível taxaçio,

o que nio deixa de ser inco~rincia; o segundo, por cr~ar a perspect!

va da f e aude , caso prevaleça o en t e nd Ime n t c , por p a r t e da Ln Lc i.a t i.v a

privada, de que a diárl.a e a ajuda de custo não devem ser passívlIHS

de incidência de imposto. Seria nUII campo fértil para. de s c a r r e g a r os

vencimentos de seus executivos, en ev i de n t e s a r ua c ãc de burla f~s

cal. Daí cingir-se a proposta aos valores pagos "p e Lo s õrgãos da ai

minil'l.traçio direta e a nd í r e t a'",

EMENDA ES24178·8
tJ SENADOR ALFREDO CAMPOS

,.,., ...lItAlIlIO/COllIJsio/SUSCOlllssio-----------,

EMENDA MODIFíCATIVA

Art. 228 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

I 29 - A Le a, d a s p o r-â sobre a concessão de benefí 

cios, privilégios ou subvenções às em.presas públicas, s oc a e d e de s de

economia mista e fundações públicas.

JUSTIFICACÃO

A presente Emenda visa a adaptar o dl.spositivo ao

conteúdo dos artigos 288 e 289.

De fato, o f 29, tal como se apresenta, não estab~

lece a necessária distinção de tratamento entre o setor público e

o privado, nos casos em que tal d í.f e r e nc Lac âc é u. i apo e Le Ivc

suas funções.

Há estatais que, efetivamente, nÃo concorrem

empresa privada. por não visarem nem p r cmc ve r a ra o lucro, a não

os de natureza s oc a a L,

Casos e sp e c Lf Lc o a não enc on r r adc s , entre. tantos

tros, na EMBRAPA ou na EMBRATER, por exemplo, instituições prestado

ras de excepcional serviço público, e que não po dea sofrer com as

r e s e r i cêe s impostas pelo d Lep c s Le a vc original.

A emenda remete para a lei os casos em que tais

privl.lég1.os poderão ocorrer.

dos

JUSTIFlCAÇAO SENADOR ALFREDO CAMPOS

Incompreensível por que não se tenha ainda percebido a gr.§!.

ve incoerência contida nos incisos em exame, comparativamente com o

disposto do artigo 47!
Não se justifica que o Poder Judiciário, o Min~stério P~

blico a Defensoria póblica, a policia federal, a policia rodovilria,
a polícia civil, a polília mí Lat ar e o corpo de bomber í ro s do Distr!.
to Federal continuem a ser mantidos pela União, ao mesmo tempo em que

se de Lrbera por sua "autonomld política, leglslativa, administrativa

e financeira".

r.r-------- P1.IIlAAlO/colllnÃO/sultelllUio _

PLENÁRIO

=-------- TlltTO/~USTI'lC,I,ÇiO __,

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 264

t2Cll Acrescente-se o ae g u an t e parágrafo én a c o ao

artigo ~ do Projeto da Constituição:

Art. 264 - ••••.•••••••.•..••••••••••••••••
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Parágrafo Onico - Em caso de f a Le c i men t o , é

assegurado ao cônjuge acb r ev a.ven t e , ou a seus dependentes, pensão

não inferior ao salário, aos venc amen t o s ou aos proventos que lhe

dão origem.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda va s a a estabelecer l.guald!!,

de de condição entre o homem e a mulher, no caso de f a Le c t men t o do

cônjuge.

Pela legislação atual, somente a esposa do

2.! cujus é concedida a pensão, quando da morte do marido. A r e c Ep r c

c e , se não for ve r d ade a r a , cria s i cue c âc de desigualdade de d i r e a

tos, que merece ser sanada pelo futuro texto c o na t Lt uc r cn a L,

EMENDA SUPRESSIVA

OJ.SposJ.tl.VO emendado: Art. 263

TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO II

SI;ÇJ\O I

DA SAODE

JUSTIFICAÇAO

punição.

oro

o Sistema NacJ.onal Únl.CO de Saúde tem como alvo o

ser humano (a saúde públJ.ca), enquanto o alvo da Saúde Ocupaca.onaL é o
trabalhador.

No capitulo 11, Dos Direitos socae ã s , artigo 79 do

substitutivo do Relator do proJeto de Constituição prescreve: "ALêm de

outros, são direl.tos dos trabalhadores: •••.•..•. XVII - Sa de, Hl.gJ.ene

e se urança do trabalho". l ~

Portanto essa macéz-aa Já está .ra.da

cima, se tornando redundante, xepetia.b í.va e ..in vi a, ~l" J!!.
risprudência nacional e a.rrt.exnao.i.cnaL mant ea mate do

rabalho ll e não na liDe Saúde" ou "Sjiste. Nad~ nal On

O s i seeroe NacaoneL ünacc de Saúde é voltaç1o à Saúde

Públ~ca mas não deve aneerv.rr nos mexes pcodut.avos , pois aí. o fator

princl.pal é a causa dos r-z.sccs , isto é, a prevenção de acidentes de

trabalho, que deve continuar sendo de responsabl.l~dade ünaca do MJ.ni.=!
tér~o do Trabalho.

Entende o legl.slador que o d~re~ to do trabalhador '
não pode ficar dividido entre dcaa Ml.nistério5, além do que o termo

"Saúde OcupaodonaL'", não vem atender aos arrtiez-es s ea do trabalhador br~

sileiro, pois o referJ.do arti.go viola a tradição nac a.cne L e universal

de que as relações e condaçôea no trabalho são e sempre foram, pert!

nentes ao Min3.stério do Trabalho e não ao Minl.stérJ.o da Saúde.

Saúde Ocupac aonaL é um anç.La.c Lamc que traduz mal
realidade: O próprio Governo .ãmez-a.cano se refere a Safety õccupata.onaj,

and Helth, separando a Segurança do trabalho da Saúde Ocupaca.onaL, S~

úde Ocupacional não é abrangente, é apenas parte de. um todo denomin!:

do: "Segurança e Higiene do Trabalho", como está na Constituição em

l.gor. As condições de trabalho é que vão det.e.rmariar- se há riscos ou

não à ~ntegridade físl.ca do trabalhador. Quem cuída dessa matéria no

Bras~l sempre foi o M~nlstério do Trabalho que, além de outras atr~b~

Lçôes , zela pela Segurança do trabalho e demais daxea.tioa do trabalh~

supxama-s e a expressão tia Saúde Ocupac a.onaL'' do Art.

263 do eubst abut.avo do Relator do ProJeto da Const abuLcão da Comissão

de s i.aeemamaacâo ,

JUSTIFICAÇl'.O

Corno pode a Fiscalização Federal a",ârea do trab!l,.

lho, ficar davdd ada entre dois Ministérl.os, ou per ncer ao Minist.!

Lc da Saúde? E como ficariam as Negoc~ações C e ivas na área de S~

ur'anca do trabalhador? 1
O Ministério da S úde Pública, ou

aeje e pratica a med r.cz.na pz-eventnva , mas nos processos pz odutavos e

no s as t ema de trabalho cabe ao M~nistério do Trabalho a ação Ea.ace La,
zadora e normatizadora, em todos 05 segmentos: Engenha:r~a de Sequz-an

s«, segurança do Trabalho, HJ.gl.ene e Med1.cJ.na do Trabalho, fér~as, aa
Jâxao , Ldentiaf a.ce çjio e duração do trabalho. -

Se a f Lsoajaaaçâo permanece no Minl.ster1.o do Traba
lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e s;

qurança ao trabalhador, f a.oa ôbvaa a neceasaeaõa de manutenção dease

servaço naquele M~n~stério, e não passâ-lo para o Minl.stério da Saúde,

onde prcvccer-aa ccnf'Lano de Jurl.sdJ.cão, com reais prejuízos à l.ntegr~
da de física do trabalhador. -

Essa é a trâd~cão do da.r'e Ltio do trabalhador, co!!,
quas t.ada em 1944, com a criação da CIPA _ cormesãe Interna de Preve!!.

art. 82
art. 812 do Projeto de Constituição.

JUSTI~ICAÇAD

EMENDA SUPRESSIVA

DISPDSITIVD EMENDADD:
5upr ima-se O

PLENARIO

Dê-se ao § 36 do artigo 69 do Projeto de cons t í tui ção a s~

guinte redação'
Art. 62 - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Um dos maiores entraves do controle da arif'Laç ão é o aume~

to de sconhec i do dos preços. Como forma de pressão a l t í s t a , o locaute
acarreta s é r i os prejuízos soc i.a i s , an í.b í ndo inclusive o desempenho
das politicas ecnnôní cas .

E inócuo combatê-lo, sem que haja um instrumento e f i caz de

o texto do artigo 8º presta mais das serv Lço à classe do tr2.

balhador doméstico que benefícios.
Ora, num país cujo mercado de trabalho encontra-se s9.tur-ª.

do por força da instabllidade gerada no plano econômico, o trabalho

doméstico é uma válvula de ...scape na composição global da renda fami

liar.
Impor-lhe r-es t r i çõe s é desestimular a segurança de um ei!!.

prego mensal e reforçar a contratação de empregados diaristas, em buE.

la efetivamente provocada pela camisa-de-força do texto ccns t i t uc Lq
nal.

A vingar o dlSPOSltlVO, temo ocorrerem casos de cobrança

de despesas com alimentação e moradia e as decorrentes do asseio e h!
giene pes scaa s , por parte do empregador, a se ver livre de tamanhas
ob r igações sociais.

Tal matéria, por mer i t é r i a , prec i sa , no entanto, ser trat~

oa pela legislação ordinária.

§ 36 - O Estado promoverá, na forma da lei, a defesa

dos consunu dores e usuár i os de serv iças, protegendo-lhes a segurança,
B saúde e os leg1 timos interesses econômicos. O locaute será punido
como crime inafiançável.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 60, § 36

tJ PLENARIO

EMENDA ES24183-4
[1 SENADDR ALFREDD CAMPDS

~-------------TlXToNUITI'ICAÇÃO--- _
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cão de Acidentes e está regJ.strada nos ana a.s da HistórJ.a do trabalh~

dor brasileiro. portanto, o art.l.go que se pretende supramã.r é inco!::,

rente, não tem lógl.ca, não atende ao arrteze aae nacional, nem se aJu~

ta. â atual Política de Segurança do trabalhador. As relações capital/

trabalho 5ã~ uníversalmente peztn.nentrea ao Ml.nistério do Trabalho; é
a OIT _ oxçena.aacâo Internacional do Trabalho o fórum dessa maeér i a e

não a organização Mundial da Saúde.
Ao Ministério da Saúde ou Sistema Na anal ünacc de

aúde Já cabe (ou cacera a) a tarefa hercúlea de erra c r as endemias

ue recrudescem a cada dia no pa Ls , Há 3.000 Municí s sem mêdacos ,

Há dezoito pragas que devastam o pa Ia , Há portan --j In grande trabalho

e saúde Pública a ser executado. Entre ar-Ih tanfuém a Se urança e

igiene do trabalho é aumentar a car aI- da: l,1ela realmente devi
da e a~nda nos seus prime~ros paasosj vo Bz'e s a L é um grande hospi t a L'

quando comparado com paIses deaenvc.lv i.dos ,

A OIT - Organ~zação Internac~ona~ do Trabalho, s~

biamente chama "Segurança e HJ.gJ.ene do Trabalho" desconhecendo o

neo'loqa.sno "Saúde Ocupacional 11 que só trará confLa.t.os com a DMS -DE
qana.z a çâo Mundial. de Saúde, com outras a't Lva.dades de Saúde PúblJ.ca,

com fins diversos e especLf i.cos ,

Por essas e outras razões é maa s eecnacamenee d!:.

'fensável manter no MinistérJ.o do Trabalho, a Segurança e Higiene do

Trabalho atividades, por sinal, criadas por aquele Ml.nistérJ.o e n!:.

le formado o pessoal que Já soma 1 milhão de cape a.xos (membros da

CIPA), 20.000 Engenheiros de Segurança do Trabalho e 50.000 Técn,!

cos de Segurança do Trabalho conforme Lei Federal aanc a.onada no ano

passado e oriunda do senado Federal. E, para conclu~r, no ano de

1986, conforme dl.vulgação dos dados oficiais da Prevl.dência Social,

mais de 1 milhão de trabalhadores ficaram acadenbedos devido às co,!!

dições inseguras das máquinas e equipamentos, enquanto apenas 7.000

(sete mil) trabalhadores foram afastados t.empoxar aemerrt.e por ~

a do trabalho, o que demonstra que o problema básJ.co ão é de m!.

icina, mas de engenharia de segurança, que va.aa a e La ana cão de

riscos nas máquinas e meio embaerrt.e , através de proce sos tecnológ.!

os. Em 1972 o Lnda.ce de ecaeeneee do trabalho no Bt sil fO,i record

lcançando a cifra de 18,471; de lá para cá, te c do pz-cqxes s a.va-.

ente e em 1986 foi de 4%, apzox í.madamente ,

A administração ?ts nor s !obr Seguran~a e Hig!

ne do Trabalho, ~e~a sob~~!~m a stóy1a, Jeja sob o ângulo

do Direito InternacJ.onal e da Legl.Elação comparada, se j e , errf am ,

em razão de seus aspectos técnJ.cos-c1entífl.cos cons ta.tu i , deve

continuar a cons t a.t.ua r , encargo de relevo do MJ.n1stér1o do Trab!!,

lho.

Segurança e HJ.g1ene do Trabalho é, de forma qu~

se absoluta, objeto de leí'S trabalh~stas, cabendo aos M1nístér10S

do Trabalho ou a órgãos a eles subord:í.nádos ou vinculados, a sE.

pervisão, o estudo, a f1.scal1.zação e as sanções das suas normas.~

xemplos:

- A Inglaterra é considerada pela OIT o melhor sistema: Co..:r;nissão

Nacional de Higiene e Segurança, 'J.ntegrante do M;J.nJ.stérJ.o do

Trabalho, com 9 membros designados pelo seccet.ãxac de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e adma.na atrz-a

o orçamento do órgão; Comitê Bxecu'tz.vo , com 3 membros; servaço

único de inspeção a cargo do MinJ.stér10 do Trabalho (Le~ de 31
07.1974) •

EEUU - "Administração da Segurança e H~giene do Trabalho ll _ Ó!.
gão federal subo.rd anado ao Secretário de Estado do Trabalho
(Lei de 1970).

- França - "Conselho Superior de Prevenção dos Risc Pxofa s s ao-.

nais", integrando o MJ.nistério do Trabalho e pze Ldado pelo M,!

nistro do Trabalho. Composto de representan;t:.és os poderes pi!

blicos, dos empregadores e dos traba1ha~s, lém de 'especia-

listas IDec.de 11.08. 77}. / I

Espanha _ 11 InstJ.tuto xecaoeat. de Segurança e H1gl.ene do Trab~

lho"; v i.nc al.ado ao Min1.stérJ.o do Trabalho (Real Dec c de 19B2).

Japão Ordenança do Ministérl.o do Trabalho nç 32/72 sobre Seg~

rança -; ha ç i.ene Lnduab.rLeL; Delega ampoz tiarrtea at.r-abua çôes aos

empregadores.

URSS _ Tema regulado na Lei de 1970, do Sova.etie Supremo, que f,!

xou os princ:i:p1..Os fundamentais da Legislação trabalhista da

URSS e das Repúblicas Federadas. Regulamentação: Código do Trab,!:!

lho da URSS (l97l) e côôa.çoe do Trabalho das demaa.s RepfibLa.ca s ,

sej a em razão da tradição internacional e bras!

Lea.ra , seje em face das normas do naxexec Internacional e da Legi,!!

Lacâo comparada, se j a , enfim, em virtude da natureza das normas e

das medidas que va.sam à prevenção dos acaôenties do trabalho e das

doenças profissionais, parece evidente que o s a atiema de segurança

e haqaene do trabalho deve ccnemuaz a integrar o corpo de leis de

proteção do trabalho e ser adm~nistrado pelo MJ.nl.stério do Trab~

lho.

EMENDA ES24185-1
t:J q:-4M'f?..Jblr..H

.L!~A~IO/cO\l15!;;o)/SU'CO"'lsuo

[1J
,.,.,--------------"''''-'''''''',',----------_._----,

EMENDA SUPRESSIVA

DJ.spositivo emendado: ArtJ.go 79, Lnc i.ao XVII

TíTULO 11

DOS DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPíTULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

Suprima-se do a een XVII, do Artigo 79 a palavra SAODE.

JUSTIFICAC/(O

A Saúde ê resultante da Segurança e H~gJ.ene razão pela qual

em sendo sua consequência se torna desnecessária a palavra no texto

citado, mesmo porque o terrro "Saúde" Já está inserido e comtemplado
no artigo 261, que diz: liA Saúde é direito de todos e dever do Esta

~", ora se e-direito de todos, inclue obviamente a class.e trabalh~

dora, bem como as demais. Não se deve manter dois positivos tra

tando do mesmo assunto. Cumpre compatibilJ.zã-los. rtanto é redu~

encí,a, repetição e o termo é inadequado no ~rigo 9, inciso XVII •

lém do que o termo saúde na ãreaj.p trabirího nã é tão abrangente
/uanto o termo Higiene. Enquanto d~ ret-sata penas o estado deIuma pessoa, a HigJ.ene retrata os aaverscs meios de conservar a saúde.

A Segurança e Hi.qa.ene do -trabalho como está na cons t a tuLcâo

em v uqot: é muito mal.S abrangente, completa, evofurda , da.nâm.í.ca e aSE!:,

gura ao trabalhador a eliminação dos rra.acoa de acidentes e doenças do

I trabalho.

,.,.,-------- TlXTo/~oJnlfICAÇ.O-- ___,

EMEf,[)A SUBSTITUTIVA AO PROJETO []E CONSTITUIÇ1\o - Substitutivo do Relator -

Substitulr do art , 3022, § 2º a seguinte expressão:

- onde se lê "terras Indfqenas" leia-se "terras ocupadas pelos índios"

JUSTIFICA rrVA

E: precaso esclarecer que as terras estejam ocupadas pelos índios. A e~

pressão terras indígenas é rwito ampla e causará problemas.

Coostituinte FARABULINI ,JUIiIOR_
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EMENDA ES24187·7
t: FARABLUNI JUNIOR

PlENARIO
=- TUTO/JUsTIFICAÇ;;O ___,

EMEt-OA SUPRESSIVA DO PROJETO DE CONSTITUIÇM - Substitutivo do Relator -

Suprimir a expressão "destes ll do § 2º do art. :3D2Q •

JUSTIFICATIVA

Não há razão para que o Poder Judiciário seja conduzido por uma mina

rra sem representação. Todos 0$ meniJras do Poder Judiciário deverão ter a mesma

oportunidade que 05 demais 6rgãos para escolher seus membros diretores. ASSIm a

contece com o Senado, com a Câmara e Assembléia de Deputados, com a Câmara de Ve

readores e com o própria Ministério Pública (art. 235, § 12 da anteprojeto) e com

a Ordem dos Advogados do Brasil.

O número de representantes dessas entidades é bem maior e mais dispe!.
se. Com esses drsposrtfvo estar-se-la estendendo a democracia ao mais tradícronal
e oligárqu1co dos poderes.

Basta a autorização do Congresso Nacional para autorizar a "explcração

das riquezas minerais em terras indígenas". Oever-se-à prescindir a autorazação I

dos indios, creia!
Constituinte FARABULINI JUNIOR.

constatuinte FARABLUNI JUNIOR

EMENDA ES24191-5
tJ eonstrtuínte FARABULINI JúNIOR
= ~Li;llAIIIO/e.QlIl'~;;Q/sUlU:.e.lIlUÃa _,

tJ PlENARIO r;r Tt'O:TO/JUST"ICA~;,O-----------_-_,

r.r-------------rrnO!JUSTlfleAç,ic- _,

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇ~O - Substitutivo do Relator - EIJENDA AOITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇM - SubstItutlvo do Relator -

Acrescentar ao art. 67~, in fine, expressão'

"Inc.luaive mil! tares 11

Adicrone-se ao Titulo X - Dispas íções Transitôbas - Art. 19 -, logo

após a palavra "complementares11 a expressão "por declaração de incapacidade físi
ca ou mental 11 •

JUSTIFICATIVA

E evidente que se deve ap'Iacar a05 rnihteres o tanto que se destinou

aos civis, na compreensão de que civis e militares são servidores e que diante da

Constituição são exatamente iguals, sendo certo que quanta à sociedade apresentaq
se em pé de igualdade, quanto à servi-la bem.

Constituinte FARABULINI JUNIOR.

Muitos ex-rm.Li tares com passado político comprovado, de sabida probida

de e honradez, Julgados pelas Audltonas Mllitares por haverem defendida a Const!

tuição e os Poderes Constltuídos até então, foram atingidos pelo estigma de ninc.§!.

paz definit1vamente para o serviço miLí tar", com a observação de que "pode prover
os melas de subsaatêncíav, desde que provessem esses meaos fora do amtuente mili

tar, ainda que possuíssem a Estabilldade prevista em t.ei . Estes são "incapazes" 1

que na realidade são perfeitamente aptos para qualquer atIvrdade, mcluída a mi

litar. São na verdade "Ioucos forjados ll pelas Comandos Mllitares à época do reqr
me mí.Iater drscrãcronãrfc, os quars t mham antes e têm hoje perfeitas condições

de ajuste ao meio social emque vivem. A legislação autoritaria dos prímordios

revolucionários, f 01 feIta sob medida para proceder ao expurgo destes militares

politicamente mdesejáveas áquela época.

r.r TEXTOIJ!I~T'fICAÇÃO ___,

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇAQ - Substitutivo do ~elator -

Constituinte FARABULINI JUNIOR.

Suptlmn o § 1. do artigo 3020.

JUSTIFICATIVA

tJ PlENÁRIO

=--- PL[IlAllro/colll~i!Ão/Su.C01ll13'ÃO •

EMENDA ES24192·3
fD Constituinte FARABULINI JUNIOR

Pretendo dar aos Indios liberdade. t. preciso ver o índio como se vê t

qualquer brastlerro nato e aí sim estabelecer seus direJ.tos e obraqações , Já

tempo de se dar ao índio o direí to de ir e vir e mais plena capacidade jurídica.

r.r ~1i:Uo/~J'T\f\el..ÃG------------_ _,

Constituinte FARABULINI JUNIOR.
EJ.E~A SUPRESSIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇÃO - Substituhvo do Relator;

EMENDA E824190·7
fl Constituinte FARABlII-INI JÚ'JIOR

Suprimír do art. 138f, inciso !, as expressões:

" eleger seus órgãos diretivos 11

[:J PlENÁRIO
m- TEXTO/Jun"lcAçÃO-------------___,

EJ.Ei'lJA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇ~O - Substitutlvo do Relator -

Acrescentar ao art. 135; o inciso X:

x _ todos os maqastradus elegerão os ôrqãns diretivos dos tribunais a

que pertençam e opinarão sobre o orçamento.

o princíplo que este const.rtuinte defende é o de que os Juízes, a par

tir da pramaíra instância, possam opinar quanto à direção do Poder Judiciário Por

ISSO mesmo deseja esta emenda, que democratizará a mdlcaçào de altos dirigentes'

do Poder Judlciário.
Cumpre, aSSIm, aprova-lá ..

Constituinte FARABULINI JUNIOR.
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EMENDA ES24193·1
f!l Constituinte FARABULINI JCNI~lITll"

PLENAAIO

r.r-------------,.tll.Tll/~lIITlfle_çio- ___,

EIOIJA IIDITIVA AO PROXTO DE crnsTITUIÇ/lO - Substitutivo do Relator -

Acrescentar o seguinte § ao art. 2992

" estapula-se a inil1lJUtabilidade penal até os dezesseis anos "

A realidade da vida social brasileira, a realidade que conduz ao au-

mento da crlminalldade e da alta brutalldade mostram que não é possível maoter-

se Inínoutável, o menor que conste dezesseis anos de idade. Pretendendo se prote

ger o menor at~ os oezcí to anos, não lhe atribuindo responsabilidade penal, a nao

ser com dezoito anos completados, ao contrário presta-se lJtI oeservíçc e que, qua
drilheiros servem-se desses menores para "trampolln", só poroie são inimputáveis.

Recolhe-los, dando-lhes, condições dignas, embora recursos, prestar-se-à relevan
te serviço ao menor com dezesseis anos, enquanto delinqulu. Retirar-se-à dos bra

ços dos grandes bandidos esse "",nor, quase semre envolvido .... quadrIlhas e perm.!:.

tar-se-à a ele nova vida, em estabelecimento adequada, que a lei definirá. Os No

bres Constituintes prestarão relevantes serviços a esses menores, retirando a fi

gura da inimputabilidade, já aos dezesseis anos de idade.

EMENDA ES2419G-G
!:J FARA8ULINI .lU'IIOR

r.r------------- TElTo/JUSTI'IC,l,Ç_.O __,

El-Ei'lJA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇM - Substitutivo do Relator -

O ArL 2650 _ DA PREVIoI!:NCIA SOCIAL - passará a ter a seguinte reda-

Art. 2650 _ r assegurada aposentadoria com proventos de valor igual à

maior rerameração dos ultunos doze meses de serviço, verificada a regularidade

dos reajustes salariais nos trinta e seis meses anteriores ao pedido, garantido

o reajustamento para preservação de seu valor real, cujo resultado 11lXlC8 será in

ferior ao número de salários mínimos percetndcs quando da concessão do benefício.

.JJSTIFICATIVA

Os aposentados deverão ser tratados pelos Legisladores brasileiro como

o são os trabalhadores da ativa. Na verdade os aposentados precisam receber o ta!!
to que recebia quando se encontrava na ativa, correqrdo senore o seu provento pa

ra QUe se estabeleça a paridade.

Constituinte FARABLUNI JUNIOR.

Constituinte FARA8ULINI .MIIOR. EMENDA ES24197·4
[!J FAR!\8ULINI mIaR

r.r------------- TUTONuSTlfICAÇÃO--------------

EMEOOA IIDITIVA AO PROJETO OE CONSTITUIÇ/lO - SUbshtutivo do Relator -

Acrescentar ao caput da art. 631 a expressão:

11 inclusive mlh tar 11

A cada passo que se atenda a que todos sejam iguais perante a lei é no!'.

cessário frizar que não se pode dar ao funcionário civil o que não se possa dar

ao militar. Além disto dever-se-á nivelar por cima, eJfllliando benefícios, nunca

restringi-los.

r:: da boa norma, pois, a extensão.

Constituinte FARABLUNI mIOR.

EMENDA ES24195·8
fl FIV1ABU..INI .JlR'lIOR

r.T-------- ~LI........o/cDNISs1o/.u.CONIUio

.."..-------------UllfONIJITlfl<lAÇio---------------,

EME~ SUPRESSIVA AO PAaXTQ DE CONSTITUrç/lO - SUbsbtutivo do Relator -

SUprimir do art. 744 as seguintes expressões:

11 misto " e "majoritário".

JUSTIFICATIVA

E imperioso manter-se o sistema proporcional. O poder conômico exerce

se-à como nuíto menor força nesse sistema. O sistema misto gera confusões no seio
do eleitorado que tem dificuldade em votar, como ficou demonstrado nas últimas

eleições.

Constituinte FARA8UI..INI Ji.J'lIOR.

..,. TtlTO/JUSTIFIC,lÇ~O' _

El-Ei'lJA SlPRESSIVA AO PROJETO DE CCi'lSTITUIÇ/lO - Substitutivo do Relator _

Suprimir o Incaso VI do art , 1800.

VI - requisitar a instauração de inquérito poracíai , detereunar dilig!:Q
elas Investigatórias, podendo seoerví.sfonàr a InvestIqaçãn criminal e promover
Inquérito civil.

JUSTIFICATIVA

A emenda visa restaurar a vontade da Coollssão de Sistematização, que
aprovou as emendas 1P06312-4, 1P06313-2, 1P064431-7, 1P06432-5, lP06433-3, 1P06430- ,

lP08141-6, lP08142-4 e lP08138-6, todas supressivas de texto que permitem todo o

controle da Polícia JudIciária pelo "hnisténD Públlco. I:: inaanissível (J.Ie o tex
-to do Anteprojeto conste expressões já condenadas pela Comissão e por seu relator.

Conshtuinte FARABULINI JÚ'lIOR.

r.r TUTO/JUnl'lc~ç-.O_------------__,

EMEi'lJA SlPRESSIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇ~O - Substituhvo do Relator -

Suprimir do art. lB(JQ o § 12, cuja redação é a seguinte:.

§ 1º - A instauração de procedimento investigatório criminal será co

municada ao '·hnistério ?úblico, na forma da Lei.

JUSTIFICATIVA

No dsvrdo tempo apresentei emenda supressrva, a mesma que apresento a

gora, eque foi acolhida pelo relator Egídio Ferreira Lima. Para estranheza de tB!!.
tos quantos conheceram o assunto, mríto comentado, a redação prosperou e agora ,

não vejo outro caminho senão o de suprimir esse §, nesta ú1tima fase. Realmente '
não tem cabimento constar da Const.í.turção a medida que se pretende. Aliás, no I

meu entendimento não cate nem no ménto porque o inquérito segue o seu caminhonos

prazos que a Iea estabelece e um desses caminhos, por 6bvio é o t.hnistério Públi
co que no devad-r tempo conhecerá a conclusão do trabalho e, ai aim, poderá até d,!

volve-lo para melhores aditamentos esclarecedores, coma de resto ocorre.
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Con&t~tu~nte FARABULINI JÚNIOR

Cumpre supr.íní.r o § 12 ref'errdo , até porqóe o !lustrado, combativa e

corrpetente relator Bernardo CabIal já atendeu a medida supressfva. Continua no

texto por erro material. Repete-se, como vê o erro.

Constituinte FARABll..INI JUIIIOR.

EMENDA E524202~4

pr
tJ
.... l[l\TO/~iJ$lIFle..~io-- _____,

Emendar o Art. 131 ' acrescentando:

Art l)4~ ••••
VIII _ 'tr ibunaí.s e Juízos Previdenciários.

EMENDA ADITIVA

[:J PLENARIO

r.T-------- ,.LI!N"II.IO/OCWlftIÃo/su.COlll'I.iO ~

m------------- TuToNunr'lc.o.çÃO' ---,

EMENDA E524199-1
PJ FARABULINI JUNIOR

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICATIVA

coostrturnte FARABULINI JUNIDR.

No TítUI~POSIÇOES -GERA-:tS--E- TRANSITORIASll, acrescentarsv ",J..<_
I.:..C-\:l............

Art. ••• - Os cargos e empreqos de Procurador Autárquico Fede-

ral, eecatteotes no SINPA.S, rrcen transformados ,em cargos do Míru.atéruo Públlco da

previdêncla, facultada a seus tlembros opção para integrareM a procurazícria Geral da

União.

Desconhecer que a SEGURIDA SOCIo.L tornou-se o seçrrento de maior

Jmportãncra dentro da economia oacíonal é desconhecer a reahdade socaal e contrr

buir para o répadc oesenvolvinento da ínsat.rsf'ação popular em proporções jama15 3!

JUTIFICATIVA

Como emendas correlatas nos termos do art 23º § 29 do reqarnen

to Interno da Assembléia Naclonal constatumte:

No Capítulo IV - DO JUOICI"RIO -
Art ••• _ A Lei orsporá sobre a orqaru.aeção, a competência e o

processo da Justlça Prendenciána e a atuação do Mlnlstério Público, observados os

prmcfpaos desta Constltuição e os secuintes.
I _ Compete à JustIça PrevidenciárIa prccesar e Julga! as cau-

sas onginadas de questões relatlvas a assuntos da Segurida 's~Clal, nas áreas de

seu custeio, da Saúde, Previdência e Assistência SOClal;
II _ O processo perante a Justiça Prevddencaár.ia será gratuito,

quando tio lntere!tse de segurados ou assistidas, prevalecendo os pr incfoíos de concl.

liação, Iocalização, economa, s irnpIacddade e rapidez.

Ao Art 17B~ acre~c;?~o § 49.

No Capítuio V,v.:ô'O"MINISTêRIO PúBLICO -
Art. 1781_§ 4º _ LeI ordinána organizará os quadros dos Ml

matér-Ics Públlcos Junto aos Tnbunais e Juízos competentes, dist.inçuíndo os seus

Membros apenas com relação às atr íbuições ;;r:quelhes serão cofu~tidas para atender as '

suas respectivas especializações.
< Acresce['ltar ao Inciso III d t. 179/a seguinte e...pressão:

IrI - e da prev~Cl

Acrescentar o Incrso VI ao Art. 179,l

VI - O Mlnisténo Públlco da Prevrdêncâa.

r fato públlco e notõrao Que as causas em que a Prevadênc Ie S.Q.

caal é interessada I Inctusrve as relatlvas a ACIDENTES DO TR;l.BALHO e FUNDO DE GQRA!:!

TIA POR TEMPO DE SERVI"!)' ~mesmo que venha a prosperar a sugestão da craaçào da SECI,!

RIDADE SOCIAL _ Art.~ do Projeto da Nova Constituição, passando as contr-itnn

ções a eles compreendidas la compor o FUNDO NACIONAL DE SECURIDADE SOCIAL e cuja pr.2.

gramação abrançsrá as áreas da SAúDE, da PREVIOENCIA SOCIAL e da ASSISTtNCIA SO

CIAL) , necessrtan de maior rapidez no seu processsnento e, sobretudo, de mais acur~

da espcrna.l rzação nesse processamento, por se const í tui rem tais causas no percen
tual major-Ltér-ro entre as ações do Interesse da UnidO I suas Autarquias e errcreses

PÚbhcas. E aato somente será conseguido «eotaodo-se uma infra-estrutura adequada

para a aplicação ds Iei , o que se tornará vlável con a criação da JUSTIÇA PREVIDEN

CI/lRIA, com seus JU1ZES e TRIBUNAIS PREVIDENCIARIOS e IIINISTêRIO PUBLICO DA PREVI

OE:NCIA SCCIAL, perrertemente desv lncul.ar'os dos demaisy:ftb; e Tr-Ibunais Federais

(Tr ibunars e Juízos do Trabalho; rribunais e Juíz,95-"'Eleltoraisj Tribunais e Juízos

f.1Illtares; Frdbunais e Juízos dos Estados, DJ:stfito F"ederal e rerrItôr.tcsj e Tribu

nais e luízos Agrános), ãndepeodentes e pr Ivativos
Isto se. torna extremamente smples e coerente quando se consid~

ra que as causas relativas à Preví dêncaa sociaí se constituem, excetuadas as de Ac2;.

dentes do Trabalho, sem qualquer dúvida, em cerca de 60% de todas aquelas que tram!

. tam pela Justlça Federal. E, pelo próprio relatôrao da Comrssão constrtuíoa para

t.rat.ar do assunto, essas 'causas estão represadas naquele órgão, onde em junho de
1986, havia 932.767 (novecentos e trinta e dois mil e setecentos e sessenta e sete)

processos pendentes

constituinte FARABULINI JUNIOR.

constttumte FARABUlINI JUNIOR.

'1.I:H.l"IO/COUI3'io/$UIlCOI,lIS5ÂO- ,

I'Lf.:N ...AIO/COI.CISdO/SllIlCD"'I~I,;:C-_...;.. ~

Acrescentar ao art. 175(as seguintes expressões

" e de suas autarquias "

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITU!Ç~O - Substitutivo do Relator -

E""NCA SUPRESSIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇI\O - Substitutivo do ~elator -

o caput do art. 2242 passará ter a segUInte redação:

Os ga;5tos com o pagamento dos servidores da Ad'J'lnistração Direta e In

direta, inclusive fundações instituídas pelo Poder Púbhco em nenhuma hipótese p~

derá ultrapassar a 50% do Orçamento da tjruão, dos Estados e MUnlcípios.

Na estrutura do serviço jurídico da Unif30 estão cororeeodídas as at ívi

dades dos érqãos da AdmImstração direta e da Admim.5t-:a.çãc irôí.reta que possue;

corpo jurídico próprm.
~ evidente a csuesãc do projete com relação aos Procuradores nutéruui-,

ccs , que também mteçram a Consul tona da uruãc, por força do Decreto 93 237186 •

Devem por consequmte, ser mcluídos na seção V do Cap, V (do Execut ivo) do Títu

lo V do mesmo, integrando a Procuradoria Geral da União

Diar~amente surgemnot ícrss no sentido de que, em MultOS Estados e !'Au ~

nicípios, a respectiva folha de pagamento dos servidores p~bllcos é multo supe

raor à arrecadação, o que contribuí decisivamente para o crescimento do déf'Ie.rt I

pt.:blico.

Suprmir do inciso I do art , , BOº a expressão:

I1 privahvamente 11

t imperioso dizer-se que não se pôde atribuir exctusfvadade ao Mlnis

tério Público no que tange à promoção de ação penal pública.

Na verdade essa procedimento é prejudicial ao melhor encaminhamento da

ação penal.

E!.FNOA AO PROJETD DE CONSTITUIÇÃO - Substltutlvo do Relator -

f:l PLENARIO

cr;;:cNARIO

= TIl.l\T')/"....S1\~'~l.i::. ____.

r.T nXTOIJt>STlflC~Çii.o_------------____,
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Const~tu~nte FARABULINI JONIOR

tes parágrafos:

JUSTIFICAÇlio

l
~",o _

~ rl';lT>:::'JII~T(c,e~ez.,

I
EMENDA ADITIVA ,00 PROJETO DE CON5TITUIÇJ!O - Substrtut í vo do Relator -

Acrescenta § ao art. 71

EMENDA ES24204·1
tJ FARABULINI JUNIOR

Em 1972, esse percentual era quatro vezes maior, cerca

de 18t, correspondente a 1.500.000 aC1dentes para urna população s~

gurada de 8.500.000 de trabalhadores.

A cada duas horas, um trabalhador bras~le~ro morre vít!

ma de um acidnete de traba2ho. são doze por d1a, quase C1nço mil

por ano.

A part1r de 1976, come~ou a d~minuir o número de acide~

tes, mas a1nda ocorreram 1.700.000 acidentes com 3.900 mortes (au

mento de 0,21 para 0,22 mortes por aC2dente).

De 1970 a 1975, os acidentes de trabalho cresceram de

1.200.000, com 2.232 mortes (0,18 ób~tos por ac~dente) para cerca

de 1.900.000, com 3.942 mortes (0,21 ób~tos por aC1dente) no ano.

= TrnDJ"IUS'."~,,çiD .,

IrArt. 72.....•......•...................................
§ ~!i! _ Será estsbelecaea em lei a obr iqat.or í edade do ensino , em

todos os níveis, nas redes oficial e privada, da dlsClplina Segurança do Trabalho.

§ Sº _ Fica cr rado o Sistema Nacional de Segurança do Trabalho

como objetavo de instItuir política nacional de prevenç~D de acidentes, em caráter

permanente" .

Acrescente-se ao art. 7Q do Projeto de Constltuição os segUln--

Estas mortes representam oerca de O,5~ dos quase um mi

lhão de acidentes ocorridos anualmente no Brastl.

Isto representa uma despesa extra para a prev~ôênc~a SE
cial, que é mantida por todos nós, de CZ$4.60i.0 .000,00 (quntro

bilhões e seiscentos milhões de cruzados) pa~/ gamento de bane'!

cios aos acidentados somente este ano. ~

Ocorrem diariamente 31ooo.QC1déntesJ: trabalho no Pai~
»Ó, /./ I

ou seja, a cada 32 segundos um j:rabal~ador/e "fi 'ímeõc ~

Nos ültimos quatro anos, 4% dos segurados pela Previdê~

c~a Soc1al, equ~valenta a pouco ma1S de 25.000.000 em 1984, são a
c~dentados anualmente.

Em 1983, último dado ofic~al, houve 4.212 óbitos para
1.000.000 de ac~dentes, ou seJa, 0,42 mortes por acidenLe.

A Organização Internacional do Trabalho (OIT) demons

trou que 6,16% da população econom2camente ativa est~mada em 1980

em 43,8 milhões acidentou-se em 1980.

A relação óbito por mil acidentes revelou que o Bras~l

detinha o mais alto índ2ce entre qu~nze paises pcsquisados: 3,3\.

Levando-se em consideração que tOt esta estatística é
irreal, pois ainda existem os tra~alhadores ura1s,'os domést~cos,- /autenomos e os sub-empregados que não consti' pos reg~stros do

INPS, ternos muito a fazer prevcntiva~enta~~/S?lUCÕesestão, sem

r
sombra de dúvida na Segurança do Trabalho e não nos controles dos
seus efe2tos.

Daí, a razão da emenda em apreço que, esperamos, con

tribua para reverter a trista 52tuaç60 em que nos encontramos.

cençadas , Todos reclamam da morosIdade com que as causas previcerc íéraas são proce~

sadas , tanto na sua fase administratlva quanto na JudicIal. E, no entanto, multo

mars que qualquer outro programa de governo I a Seguridade sociaí já atll1ge a quase

totalidade .da população brasã.Ierra (com a pretensão de uníversaj rzá-Ia) sendo rés
ponsãvel , direta ou indiretamente, pela scorevivêncre de dezenas de mIlhões de br-;

sa letros , segurados, dependentes ou assrst ídos Amparada a PrevIdêncIa, unicamente~

nas contribuiçães de empregados e empregadores I enfrentou I há pouco mais de dois

snsc, L.JnS ser-ísstme crise f'mancefra, debelada através de uma ínsus",tada campanha

de combate à fraude e à soneçaçãn.

Mas, nínquém-descnnhece, também, que a atual situação suaerat í

ve do orçamento da Prevíríêncaa 6, infelizmente, provrséras e a crise deverá recrud~

cer se medidas preventivas efetivas não forem tomadas Medidas que venham dotar a

Previdência de meios eficazes não só para fiscalizar e com~~ f'rauoe e a soneg!

çl'Jo (o que é feito através de urna corstantt;,aÇão de sua.--nScalizaçào), mas também

de rapidez e eficiência na cobrança de sua dívida i ...a e na defesa de seu patrimô
n10, provirfêncaas essas que só se tornarão p lve~e o Poder Judlc1áno estive~

em condições de apreciar e julgar, com a rapide~la, as causas que lhe fo

rem apresentadas.
Tal cobrança e defesa do patrimônio devem competí r à Procurado

ria Geral da Um~o, pois o Fundo 'de que tratam os artigos jj~,{ e 3~9(DO Affieproj!

to é essencmlmente da prépr ia Un1ão, com recursos próprios e de fontes previstas

e definidas. O t-hnistério Público da Prevrdêncra , na exerc ícro do "custos 1eg815",

no desempenho de suas norrraí s atr.ibulções, deve agIr COOlD flscal da Lei, zelando

par menores e íncacazes, como advogado da sncaedade , defensor de Interesses drfu..

50S, e que tenha por mister, também, os procedimentos penais, esp;~JflCOs na sua

área, pratlcamente todas aquelas atriburções de que CUIda o art. ;:;3~{ do '":AFlteproj~

to, sob exame do Plenário, de forma idêntica aos colegas que lotem os quadros do t~

rnstérao Público da União e da Jusbça do Trabalha.

Nas ações prev idencrárres , a decisão tardia de um pedido, quan-

do favorável, encontra o interessada em situação tão crítica e con l'j âmmo tão r!

voltado que pouco ou nada prepresenta para o reconhecimento de seu di rez to E, se

desfavorável, prestou-se desnecessar ramente afomentar uma esperança ou uma i Iusão ,

Que, multas vezes, acobertam interesses escusos de tercerros ap;9veitadores.
Tal como acontece na Justiça Trôoalhista.o"(Que POSSUl um trata

mento todo especaar para que as causas se.desenvD1V;!!YC~.JfPldez)e acontecerá na

Justiça Agrária, cuja proposta de ~r~ação é um reclamo armoss íve l de ser oescrezg
do, as causas que envolvem dtre.rtos llgados à Prevrcêncae.Socaa l necessttan de sol~

ções ímediatas e proferidas com saber e ef'Icaêncaa.

A inclusão dos Iat íqms referentes a Acidentes do trabalno

Fundo de Garantla do Patnmômo Indivldual, do Sequro-hesempréqo e ex-fundo de G!

rantia Por Tempo de Serviço (FGTS) é oecorrêrcre lóglca e absolutam:!1te natural em

razão de se tratar de matér-ia na qual a arrecadação, a fl;sçalização , o pagamento e

a responsabilidade que deles decorrem ccnpetIrera a órgãos da SEGURIDADE SOCIAL, t~

do inserido no Capítulo r r , da t Itujo IX (Da Ordem Socí.al I do AftteproJeto ora emen

dado, bastando lembrar que as alíquotas que lhes corresoondem se encontram incluí

das no percentual que comõe a arrecadação prevaoencfãrra.

Vale lembrar que 85 causas acid~ntánas estão sob a Jurisdição

das .justaças Estaduais, com mult ipl ícadade de decrsões dispares em maténas identl,

cas , por se dí r iqirem os recursos espec íf'acos a Tribunais dos Estados. Quanto ao

seu número, aponte-se que, no Foro do R10 de Janeiro, há audiêncí.as oes içnadas para

o século XXI, em ações de rato sumaríSSImo, relativas .3 ccroentes do Trabalho Dia!:!,

te de tal quadro, a uní fcrrmcede de condutas Judiciais e sua celeridade se lrnp5em

por serem óbvias.
A solução é dotar o Poder aodicrérf.o de Justiça prénria ~specl~

lizada, com Juízes próprios e pnvativos, com um Híru.sfér ro Pljblu::o disponível e

atuante, sem sobrecargas onde se evídencre a drsparidade de assuntos e de objetos,

tornando dif'IciL, Quando não ansurrurente, a atuação do m31S zeloso e cOlTloetente

prorassronal , Assim, a SEGURIDADE SOCIAL, embasada em just iça escecíf ica, resultará

apta a cumpnr com sua missão, jamars se tornando o caldo de culturs do caos e da

convulsão social.

\ Paralelamente, e com a mesma !mpoltância com que a defesa do P!

trimônío é resçuaroace, os seçuracos e contnbuintes devem ter uma Justiça réprda

e ertcaente para a solução de seus casos. Considerando-se Que a Prendêncl.a Social
tem cerãter alimentar e se torna rnrnspensévet à préoraa sobrevavêncra dos que dela

dependem, torna-se fáCIL concluir que os pedrdos encamInhadas à Justiça não podem

tJcar aguardando, na interminável fila das milhares de ações dlstr:.ouidas à .lustiça

rederal , a sua vez de serem aprecasoos,



§~ _ Qualquer pena acmmístrativa não poderá ultrapassar 2 seis '

mesest exceto a exoneração.

JUSTIFICATIVA

E preciso resguardar o direi to do servidor p~bllco C8 se recompor adm! !
nistrativamente. No sistema atual, algumas penas duram a vida mteãra.prejurhcao- !
do tamt:lém a eflciência do serviço. Da mesma forma que no dlrerto disciplinar a I
ser elaborado deverá constar expressemente a duração das penas drsciplinares t no I
texto consti tucronal deverá estar patente o tempo máximo da punibl1idade.

Comparando-se a pena dí.scap.Línar com a pena da direito cr immal , nota
se que as penas leves sequer servem para efelto de reíncadêncaa e as penas graves

são esquecidas pelo JUs persequendi e puníendi após cinco anos de cumpnmento da

mesma. Da mesma forma se procede com efeito à prescrição. Esta, contudo, nem é a

na1J.sada no direito administrativo.

Constituinte FARABULINI JUNIOR.

EMENDA E52420S-9
tJ ;ARABIl! IN! II JtHOR

f:lY! ENARTO

=------ Trx~Q/JU5Tt',Cll;i."---------- _,

EMENDA ADITIVA AD PRDJETO DE CONSTITUIÇÃO - Substitutivo do Relator -

Acrescentar ao § 20 do art. 3Q - DAS DISPDSIÇOES TRANSITDRIAS - as se

guintes expressões:
It extensivo aos que não tomaram posse, desde que diplomados pela jus _

tiça eleitóral"•
JUSTIFICATIVA

Houve inúmeros casos em que Vereador ou Deputado conseçurram eleger

se, mas não lograram a posse, porque foram cassados antes disso e t iveram seus dl.

reates suspensos. Houve até casos de Prefeitos, como ocorreu em Santos-São Paulq

enquanto Esmeralda Tarquiruo, figura moral dos mais nobres, lutador, roeaj rsta , e

legeu-se Prefeito dessa grande cidade praiana, foi diplomado e cassado, antes da I

posse. E oportuno sanar-se qualquer injushça e dar ao Brasl1 a not Icaa do novo
tempo.

Constituinte FARABULINI JUNIOR.

~DA ES24206·7
c: FARABULINI JLI'lIOR
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EMENDA ES24207-S

JUSTIFICATIVA

Não podemos admitir que os recursos da prevadêncra socret sejam desvie

dos para atender outros setores da ativrdade governafl'lental e bem aSSIm setores que

tantas vezes nem dizem resperto ao setor securitáno.
O trabalhador contrabui , o empresér.m contrãbui e não permi tem odes -

VlO.

Constituinte FARABULINI JUNIOR.

EMENDA ES24208·3

tJ FARABULINI JUNIOR

=-- TU'1JIJ...nlfle,l,~i(l _

EMENDA ADITIVA AD PRDJETO DE CDNSTITUIÇÃO - Substitutivo do Relator -

Acrescentar ao art. 2312 o seguinte parágrafo:

§ - Faca prcibína a exportação de minerais estratégicos a saber: ~I (tuE!,

gstênio); Nb (ruébtoj ; Mn (manganês), na sua forma bruta ou beneflciados. SUJe! 

tam-se à mésma dispostção os fornecimentos de minerara estrateqicos objetos de

tratados, acôrdos, convênios e cuaisquer outros no campo internacional.

JUSTIFICATIVA

l:: imperioso reservar o manancraf desse minério para a mdúst.r.ia oacro
na!. r mais que sábado que a indústrIa de aços especiais tem esses nunér.ios como

ansumos básicos. Presentemente o mercado interno é carente e está à braços com o
esgotamento das reservas.

Ao Legislador coostatumte cumpre resolver essa questão preservando

a riqueza mineral. cuja vida não seja muito longa em nível de reservas, como é o

caso.

Constituinte FARABULINI JÚNIOR.

!:J PLENARIO

"Lf:Il.IIIQ/CI:lI,u!~.io/ltJ'CO"'IUi.O

Emenda adit.iva ao artigo 194 do Projeto de constrtuição -Substitutlvo do Relator-,

=-- ~EnoIJt!nlf,c...~io _,

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CDNST;~~;~~~"~'~~bstltUtlVO do Relator - I
Acrescente O § 30 no art. 650.do Projeto de Constituição: _oo_"n' I
§ 32 _ 05 policiais mí.Lrtares e bombeiros militares, apcsentarcse-ão '

após 25 anos de serviço, inolusive tempo averbado, voluntariarrente, com vencimentoJ

e vantagens integrais.

tJ PLENÁRID
PLE",l,lIll:l/eI:lUI'$il:l/$t1~eGl,llnÃO------ __----,

PJ';~"'.~

t7!'VIfrJ

JUSTIFICATIVA

Os Policiais Militares e os BombeIros Milltares exercem ativadades pe

rigosas, com sérios rlSCOS de vida e para a saúde, concorrendo a escalas de serVl-1
Ç05 aos sábados, oominços e feriados, em horários alternados, além da carga horé 

ria que supera os limites das alto horas/dia, que reduz sua caoacidade de t raba 

lho ao longo do tempo, face ao desgaste físlCO que produz o especiallssímo regi 

me operacional das respectivas Corporações.

Devem, portanto, aposentar-se após 25 anos de servfço, a exemplo do m,!
gistério (art. 3720, a.tem V do erojeto de Constituição);

Constituinte FARABULINI JUNIDR

Acrescente-se ao 81tigo 194 05 seguintes incíso e parágrafo:

"Incaso VI ~ Polícia Rccovaér.ia Federal.

u§ 4Q - a orçaruzação e o funcionamento da Polícia Rodoviána Federal se
rão regulados por lei compjementarv,

A pr~sente emenda tem por escopo compatibilizar a texto do dtsposrtr
vo emendado com o art. 31, incíso XIII co projeto, que determina que compete

Umão orçaruzar e manter a Polícia Federal e a Paliei? Rodoviána Federal bem

como a Polícla C1Vll, a Polícia Mllltar e o Corpo de)3ombeiros Militar do nís
tnto Federal e dos Ierrltórios.
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Incluída pois I na competência da Unif.io a orçaruzação e manutenção da

Polícla Rodovaâría Federal ç- necessárao se ta2 a mclusão desta corporação no ca
pítulo da Segurança pública, posto que ela garante a uniformidade de procedímeg

to com continuidade do poder de Policia.

Pa}:'8, os di~s_ atuais e prancrpalnente em favor das gerações fut!:!
ras o Estado deve promover soluções maí.s abrangentes, duradouras e ecnlriqr
cas , promovendo a exploração da terra como UlTl bem cooperativo do grupo, com
. .• menos cercas, mais tecnoloçra, cujas aqrnviIas passanam a promover a

agroindústria, no momento em que a população cooperativa se tornasse mais
densa.

Acrescentar § ao art. 232Q com a seguinte redação:

Constltuinte FARABUlINI JÚNIOR.

r,r-------------Tt~-OOt>S!'~CAÇ~D _

EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE CONSTITUIÇM - Substitutivo do Relator·

Além dessa aval raçãn, inúmeros raciocínios nos induzem à mesma

conclusão, entre as quais a constatação de que dímíourr.ía o número de inv!
sões de terra com a conseqüente redução de anírnosrdade e tensões SOCIais

Por oportuno, lembramos Que os indivíduos e famílias an510505

em permanecer noJ SIstema rmni rundiér 10 tradicional de exproração da terra,

teriam assegurados Q rãnanciamento para aquisição de lotes num sistema 8 N. T.

(Bancõ Nacional da Terra) mais eflciente e menos oneroso do que um 8.N H sem

impedir 05 processos tradícrorers de colonização com títulos de posse entre
gues aos pioneiros onde o poder públlco o julgasse oportuno vísanoo o povoa

mento de reqrões.1
( ... ) - O critério de outorga das autorizações de concessões refen- [

das na caput será o da licltação pública, obedecidas, em cada caso, as condlçJ.'ies'

estabelecidas pelo poder concedente.

m- ------ "LlNA~lo/c::>""5UOfSLlaCO"lssio

CmNARID

EMENDA ES24210-5

te;A8UlINI JUNIOR

JUSTIFICATIVA

I'Lt:NAIIIO/COI.l13do/llUICOlllISdo -,

o modeio vigente, o do requenmento, não atende ao melhor cratérao pa

ra a concessão de autorizações de pesqinsa e concessão de lavra. Impêiem-se ado
tar o procedimento da Lic rtação púb.Laca, Por este processo o poder concedente e 

xercerá, como deve ser, total controle, e , dirá no devido tempo quars dos blocos

destinados à pesquisa e à lavra, na conromucace do mars alto Interesse nac.iona.l,

Promovemos em emenda a cassação das atuaas autçrazações e concessões relatlvas a
direitos mínerãraos que estejam inativos ou sem produção, ou cujos trabalhos ex 
plnratér'Ios ou extrativos não tenham sido comprovadamente iniciados nos prazos I

legais, a Juízo do poder concedente.

Cunpre nesse momento promover a um reordenamento jurídico constatucio
nal que leve à proteção das reservas naturais e nuneraí.s , Como está não pode con

tinuar. Como está, a sociedade brasí Ieara assiste à ação predatóna no setor nune

rai , de empresas multinacionals, cujo único escopo é exercer total controle a se.!:,
viço dos grupos econômicos de que fazem parte.

const ítuinte FARABLtIN,fJUNIDR.

EMENDA ES24212-1

l? Crosti t"j ate R"Y NEDEI

t: PLENARTO
= TUTO(~Ls.!lfleA..i.o---_---------__,

EMENDA ,'ODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 265 - alínea "a".

Modifique-se no Projeto de Constituição O Art. 265 alínea "a l1
•

Art. 265 •••••••••••••••••••

a) - Após 'tranta anos de serviço, para ambos os sexos, porém

não antes dos canouenta anos de Idade.

JUSTIFICAÇAD

Por coerência, uma vez que "homens e mulheres são Iguais em
direitos e obrigaç5es", não vemos porque drst.mquf-Las , rífscr-imlné-Las ,

no momento em que escrevenos a Nova Carta para o país, sutiest imaodc-ae

à uma aposentadoria com tempo de servrço inferior ao do homem.

r,r TUTO/~USTlfICAÇio-------------__,

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EMEf\OADO: Artigo 250.

= Tn~<l'~U!Tr'ICA~io----_--------__,

Dê-se a seguinte redação ao Artigo 250.

Art. 250 - Os Lat rfúnddcs desepropr iados para fins de reforma
agrária serão dast.r íbuídce e explorados de forma cooperativa ou coletiva e

os processos de colonização em terras públlcas poderão efetuar a dlstnbul

ção mdívíooej nos termos da lei.

Párágrafo único - Fica assegurada ao produtor rural o direito

ao f'inancísmento de até 25 (vinte e cinco) hectares, nos termos da lei.

EMENDA ES24213-0

tJ Consti tumt e WALDECK DRNELAS

Emenda: MODIFICATIVA

Dispositivo emendado: Art. 74, caput do sub st i tut t vo •

JUSTIFICAÇPO ModIfIque-se a idade mínima ex Lqi da para eleição Câmara dos

Deputados" de 'laezolto" para "vinte e um" anos.

A fragmentação de latifúndios em pequenos lotes para exploração

individual -/J« famílla~ não resolve o problema da terra, pois só o protela

para a geração seçuinte, Tem sido de grande utilidade ao longo da história,

promovendo a irrter.íor.ízação, num paoneí.r.ismo colonizador e.loqaável , Este

processo solidificou rronterras , aumentou gigantescamente a produção de aI!

mentos, construiu inúmeras CIdades intenoranas e promoveu: integração nacIQ

nal , Efltretanto, o mero amhrente sofreu sérios prejurzos e o agncultor se
transformou, geração após geração, em peregrino errence a procura de novas
terras.

JUSTIFICATIVA

Manter a norma atual , qw:? per co inc í d í r a eleglbl1idaoe para a

Câmara Fedt='T.Gl cem a na Lor i dade c .v i I Por out r o lado não é freque!l..
te a e Lea ç ão para a Câmara nessa re i xa e t á r aa , não havendo por isto

razões para diminuí-la a i nda mais.
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CONSTITUINTE ALOYSIO CHAVES

~----- P~ENalltOICCl"'l!l,,io/$U.COMlnb--- -,

CpenáriO
= ----,PLE'UIlIO/CO"l!'SÃC/SUACCl,lIUÃo----------,

PLENÁRIO

m------------- TUTONUSTIFleA~1.o--- ~
rrr n;J10/~us1'tICAl;.io- ~

Emenda: SUPRESSIVA 9Z
ü í spus r t Ivo Emendado: Art •.93', §4 Q , ítem 11 do suos t r t ut í vo do Rela

tor.

EMENDA SUPRESSIVA

SuprJma-se do ítem 11, §4Q do Artigo 92 a expressão "ou o siste
ma par Iament ar-ée-êe- de govêrno".

Suprima-se do "Pro je t o de Constituição - Substlt!,!

t í vo: do ReLator!' , o parágrafo úru.co do artigo 77 e o artigo

140 e parágrafos pr rme í r o e segundo.

JUSTIFICATIVA

JUSTIFICAÇÃO

atentar

Não é da t nadi ç ãu cons t i tucional bras í Lei r a preservar-se de

emenda cons.t.l tuclC~nal o sistema de govêrno
Seria até aceitável que as s rm ocorresse em relação ao pr es r

dencialismo t haja vista que o povo não abre mão do direi to de ele

ger o seu pr i.meí r o mandatário. Em relação ao parlamentarismo, que

o substitutivo adota, tal norma é uma aventura anccns equênt.e

n
O parágrafo único do artigo.Bit e, em

c í a , o disposto no ar t i qo 140 e seus parágrafos
inovação desaconse1havel, senão in6cua, além de

tra a autononu a ao Poder Judlciário.

conseque~

cons t at u i

co!:!.

Emenda: ADITIVA

Dispositi vo Emendado: Artigo 194.

Ao capítulo 111 J da Segurança Púb Laca , j)rtigo 194,

inclua-se· logo após o inciso I, renumerando-se os dema i s , o tnc i sc

11, com a segulnte redação:
11 _ polícia aodov í ãr i e Federal:

Compete ao Supremo Tribunal Federal e aos Trib!,!

na i s Superiores uru formizar sua jur f sp rucênc i a Lte r e t ava
predonu nant e para Lmpr im.ír mai or ce Ler i dade ao juIçan-eo t o

dos feitos, como já o fazem, com Lnque s t i unéve I sucesso, há

mui tos anos.
Por que submeter essas Súmulas à aprovação da C:t!!

gresso Nacional? Poderá o Congresso Nac a.cna L alterar a Jurl.§.

prudência sumulada? EVldentemente J não. Ser ia um absurda,

porque se investiria de função privativa do Judiciário. S~

r i a atentar v i oLen t ament e contra a eutoncoua e separação dos
poderes, pedra angular do regime democrático.

Qual a vantagem desse ato homologatórlD, car t or ãr i oz

Nenhuma. Urge, po i s , expungir do. texto do Projeto de Const,.!

tuição essa esdruxula proposição
JUSTIFICATIVA

A presente emenda tem por escopo cumpa t ab aLl za r
texto do o í spos í t avo emendado com o do er t i ço 31, Inciso XIII do

projeto J que determina que compete à uní ão or qaru za r e manter a Po

líC18 Federal e a Polícia Rodov1ária Federal bem como a Polícia C1

vil, a Polícia Mllitar e o Corpo de Bombeiros t-1llitar do üí s t r i t o

Federal e dos r er r í t ôr ros .
Incluida pois, na competência da Ufuão a oiganlzaç1:\o

e manut enção da Polícia Rodoviária Federal, necessár la se faz a in

clusão desta corporação no capítulo da Segurança Pública, posto que
ela garante a uni formidade de procedimento com con t anu adade do po

der de policia..

Plenário

=-------------1!XT~/~Io$T1tle4;~O-------------_~

êMENDA PLENÁRIO

Dê-se ao art. 19 do Substitutivo do Relator a se -

"Art. 19 - A a nva oLaod Li dade absoluta dos d i r e Lt os

e liberdades asseguradas nesta Consti Lua ção é garantida:

gU.t.nte redação:

PLENÁRIO

CDNSTITINTE ALOYSIO CHAVES

EMENDA ES24216-4

tJ
r.r-------- 'LENAIlIO/COIolI'SÃO/sUICOIolIUio,---------

= 1t.UO/~US1'ttC ..C;"C-------------~

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao intiso lI! do ar t i qo 63 do IIProJeto de
üonst Lt ui.çãc - Substitutivo do Relator 1'- a seguinte redação:

Art. 63

"lIr. A Uru ão , os Estados, o üi s t r í to Federal

os Municípios Lns t a t u i r-ão r eqame Jurídico úru co para seus

ee rvr dor-es da arímrn r s t r açãu direta e aut é r qu i ca ,

JUSTIFICATIVA

I - pelo habeas corpus;

11 - pelo habeas data ;
IrI - pelo mandado de segurança;

IV - pelo mandado de inteQraçãoj e
V - pela ação po"ular"

JUS T I F I C A ç Ã O

A emenda Visa ao aper re i coamento do subs t í tut a vo da

Relator, propondo o expurgo de improprledades t écrucas e termlnológ.!.

cas do texto.

A presente emenda tem o ub j e t avo de restaurar
redação contida no Projeto de Constituição, da Comissão de

Sistematização, que nos parece mais adequada e correla do

que a adotada no substitutivo do Relator.

De inicio, ~ de se ressaltar que as prerrogatlvas
inerentes à nac í onaj i dade , à suber aru a do povo e à c í dacaru a , garan

tidas em sua "nvf ol.ab i Li dade pelos instrumentos de ação jud i c i a l aqul.

especificados, são, precisamente, aquelas arrser i das no rol dos direitos
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e liberdades assegurados na Cnns t i t u i ção , razão pela qual suqe r i mos a
upressão da nenç ão expressa que lhe faz o dispositivo emendado, até pe

lo fato evidente de essa menção expressa resultar numa r e s t r i ç ão da

efIcácia da norma constitucional em relação à regra geral, que é a da

proteção aos d i r eLt os e liberdades. r.r--------------- TUTO/JLsTltINQ:io .,

Dê-se ao art. 21 do subst í tut ivo do Relator a se

guinte redação:

r.r- o... " ----,

r' PFL J

Plenárlo. ~

Constituinte ALOYSIO CHAVES

______ I'L~tlAn,l)/co",,,s1o/sueO"'I~!.i.o

«nr t . 21 - Conceder-se-á habeas' data:

I - para assegurar o conheCImento de lnformaç5es
e referências pe s soa i s , bem aSSIm aos f i ns a que se des t i.nam , s!:,

jam elas pertencentes a registros ou bancos de dados de ent i ca

de s particulares, púb I rcas ou de caráter oficial i

11 - para a reti fieação de dados, em não se pref~

rindo fazê-lo por processo judIcial ou procedimento administrat,!
vo sigiloso".

EMENDA ES24220-2

P
I

I

!
De outra parte, quanto ao "mandado de Injunção", ob- I

serva-se, além da novidade do i ns t i tuto processual, a Inadequação ter I

nu no l dq.l c a , pois In Junção é tudo aqui í o que se impõe por ordem fornal. I----- ,
Ora, o mandado judf c i a l é, por definIção, a maas autêntica expressão i
de ordem formal. Neste sent i do , d i ze r c s e mandado de injunção s i qru r.i-, I
ca, pleonasticamente, um bis !!! idem. Adema i s , como a f i na l i dade do I
Instituto proc es sua l ora proposto é a de pr op i c i ar uma decisão JudIei I'

a I de caráter normativo, para preenctu ment o de lacuna do or denamen t o

Lnf'r acnns t r nuc i ona L, temos que tal operação, por VIa j ur i s d rc í one l j cor

responde à tarefa di;! integração Interpretativa e ap Li ca t i va do da r eLto
os í t i vo ou objetivo. Daí, o cab rment o de nossa sugestão, a qual, na

de outra, ainda melhor, expr i me de forma maas adequada o ans t f-,

Finalmente, quanto à ação de declaração de mcons t a tu

f ona Li dade , devendo ser esta um meio processual de provocação do co,!!

trole jurLsc i c t cns I da constitUCIonalIdade de atos ncrma r rvcs , restrl.

a à competência do Procurador-Geral da Repúb Li c a , não cabe mantê- la
nt r e as qa r-an t r a s cons t í tuc í ona i s asseguradas ao c i oadão e ent i daces

m geral. h-

EMENDA ES24219-9

rr;;--.----- Pl.EU~OICO"'lSt.i.o/slllCo",,~do

p Ienâr-ao

JUSTIFlCAÇAO

A emenda é de cunho, eminentemente, redacional.

Quanto ao 1 tem I, é de se observar que o texto do

subs t i tut ivo parece querer dLs t í nqu i r entre entIdades públicas e
oficIaIs! d i s t Lnç ãu impossível na pr é t i ca , O que, seguramente,
pretende o Relator é assegurar o habeas data para o connec iment o
de Informações e r e f'e r ênc r a s pessoais constantes de nancos de

dados de entidades particulares e públicas, bem a s s i m em relação
àquelas de natureza ou caráter oficial Daí nossa emenda.

Quanto ao item 11, é preciso que o cons t i tu i nt e

seja, o mS1S tecnicamente possível, correto Ass í m, não há por

que con rundr r o processo ~trlcto ~, sempre JUdIC1Sl, dos

procedimentos adm.Lni s t r a t i.vo s , que o são, embora, deduzidos

em autos proce s sua i s Daí nossa emenda ....-:/"

fhTO/JusTlnc~~.i.~-----

EMEnDA llODIFICATIVA

r:r Tt.Uo/Ju~T'rlc~1..0---------------.,

DEP HIL'ION REIS pr~';~-J

flõ~J-;~~70JPLENÁRIO

EMENDA ES24221-1

fi
Dê-se ao art. 23 do subs t a eueãvc a seçu i nte redação'

"Art. 23 - Conceder-se-á mandado de a rrt e qr-açjio , se

gundo os prece rtos p roce s aus as ap Li câvea s ao mandado de sequrança,

vedada a concessão de Li.rru.ner , sempre que a ausênca a de norma CO!!!

plementar às desta Con s t.a t.u a ç àc ampeçe o exer-c Lc a.o dos da r-e a tio s e

La.be'rd ade s cons t i t.ucaone i s , "

DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGO 169, CAPUT E SEU PARÁGRAFO PRIMEIRO,

,JUSTIFICAC'i\O Dê-se a seguinte redação ao Art. 169, Caput, e seu pa

rágrafo la, referente ã c cmp o e a çjic do Superior 'r r a bun a I Ha La t e r , co,!!,

s e r vando-r s e o atual § 29.

§ 19 - Os Hr n Ls t r-o a c a.vLs serão escolhidos pelo Presi

dente da Rep iib La c a dentre b r a s a Le í r o s maiores de t r a n t a e-cinco c n,!

noras de sessenta e cinco anos, de notável saber juríd~co e idoneid~

de moral, sendo pelo menos, um dentre Juízes-Aud1tor~s, um'dentre r~

p r e s en t an t e s do Ha n í s t ê r a o Público M:L1J..tar e um dentre advogados com

Art. 169 - O Superior 'r r a bun a I Ha La ca r c.olnpor-se-ã d e

quinze M1nistros vítalíclos, nomeados pelo Presidente da Repúbl1.ca,

depois de aprovada a escolha pelo Senado Federal, sendo três entre

o f Lc La a s r-g en e r a a s da a t a v a da Marinha, quatro entre ofLci aa a-gener-aí.s

da a t i.v a do Exercito, três entre o f a c La i s e-gen e r a a s da ativa da Aero

náutica, todos do mais alto posto da h r e r az-qu a e e c a nc o entre cíV1S.

Em pr-Lme a r-c lugar, quanto ã t.e rnu no Ioç r e adotada no

Subst 1 tiutr i. vo, nossa sugestão é de no aent adc de denorru.n az o inst~

tuto como mandado de Integração, conforme sustentamos em outra e

menda, que o f e re ceno a ao art. 19.

Em segundo Luçe r , tratando-se de med ada processual

que pe rma tie deca.s ào j ud i.ca a l. de natureza norme c ava , co r i nr.ecra

ceo de lacuna do or-denementio rn r r acons t i cuc í one l , as cautelas d~

vem ser redobradas no que concerne à concessão de medLda l~m~nar,

já que as normas próprias ao mandado de segurança são apt acâve i s

ao novo r.n s t i.t.utio , O pe r r qo da í munar , no caso, cons i s ce na gra,!l

de abertura que se concede ao Judlciário para, efetIvamente, 1e
gi slar. Se esta suprema função requer longo processo de é i.acus 
sôes e exame t.écm co , no âmbat;o do Poder prôpruo , com mcaor razão

dever-se-á resguardar o mre resse púbLaco presente na de Lacada

tarefa de decLdlr lecl'lslando.

ma a a de dez de exercício da profissão.

29 -

Por outro lado, suprirre-se a referência às preE

roqat rvas ane rentie s ã ne caone Ladeôe , à soberanHI. do povo e à

ca dadana.a por se acharem anc Iu Ides no conteúdo qené r i co dos dl

.rea tio s e llberda.des constJ.tuclonaJ..5.

JUSTIFICAÇÃO

A atual composição do SUPJ:RIOR TRIBUNAL HILITAR é uma

r ga r an t aa da me Lhor ap Lacaç ao da .Ju s t a ç a , não só pelo seu número, c..e.1
I mo também pela sua formaçao ma s c a , em modelo de escabinato.
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DEP HILTON REIS

Isto tem p e r n a t i c o , até agora, além de c e Le r i d e d e , um II

cuidado por parte de seus MJ.uJ.stros no ehame dos pleJ.tos SUbM~

t a d o s ii .Ju s e a.ç a Hi La t e r ,

A d a.mr nu r ç iic do número de Hi n í s t r c e não leva. p r e t i c a-' i
mente, a qualquer eCOnOm1.3 ~aterJ.al, uma vez que OflC13l.S-gene-1

rais que ínteglarlam o Trlbunal cont1.nUar1am a perce~er seus venc~11
mentos do ma a a alto posto d a ha e r a r qu i e de sua r-e s p e c t a v a Força. além

de reduzlr preC1.SUMcnte a representação da nobre class8 dos advoga

dos.

No que concerne ã escolha dos M1n1.stros C1.V1S, a d1S

t r t bu a çjic ma a a justa s e r a a aquela que assegurasse a representat1.V10~

de permanente das três classes e nv o l v i.d a s (Juízes-Audi c o r e s , repre

sentantes do Ní.n t s t ê r i c Publlco Ha La t a r e Advogados) com, pelo menos,

um representante de cada uma d e La e , f t c and o as duas vagas restantes

para serem preenchidas i nd a s t a n t ame n t e ou por Advogado, ou por Repr!.

e en t an t e do Hi.n i s c ê r Lo Pjib La c o ou por .Lua z-r Au d a t c r ,

EMENDA ES24223·7

~

PLENAAIO
r.r TE'J,TO/JJST,flCA!;i.O --,

EMENDA ADITIVA

DIsroSITIVO EMENIl1\lXl: ARrICO 93 - DlCISO II

Afucione-se ao ~nCl.50 I~, do Art 93, a alínea e), com a seçuante reàação:

Art 93 - .

............................................................................
II - •••.•..•.••.•••••.•••••••...•.•••..•..•••........•...............••

...................................................................
e) craaçâc, estruturação e atxabuxçêes dos xira.stêrace e órgãos da Adm:t.

rostração Púbhca.

JUSTIFICACÃO

DEP llILTON REIS

EMENDA ES24222·9

~
_____ PLEn'\~'Q/cO""~SÃo/~~BCCIWISÃo---------..,

PLE~,íRICl

• HHO/..UHlfCA~ÃO------------

I:\lr~DA IlODlflCATIVA

DISPOSITIVO E'II:~D\DO' ARTIGO 6 9 • PAR.~GRArO 22

A presente emenda, errunerrtemente nacessâra.a, visa a 'tornzrr coerente a

ccmpatênca.a do prareazo-Hirusbro de exercer a chreção superaox da Adrmnistração I

Federal, prevasca no l\rt 130 do projete em exame, cem a anícaetava de craeçêo, ~

truturação e etxíbuaçêes dos ximseêrrce e Orgãos da Aôaurusrtraçâo PiibLrca,

O projete estabelece COIl'O atrJ.bUlção do COngresso daspor sebre o asslJ!!

to, sem ressalvas, (Lncr.so XI do Art 76).

A amcaetdva das Loí.s que venham regular 05 sunastêraos e os õrgãos da

MmIUStração Púb1.J..ca deve fl.car com quem tem o dever de responder- perante o COn

gresso Nacaonal, e à Nação pela Chefa.a do governo.

DEP HILTON REIS

}fod~fJ.qt1e-sc O parâqru fo 22 do Art 6 9 , do Projeto ele Cons t i -

tuição (Sub s t r tu t i vo do Relator), que passa ter a s e gu í n t e reda-

ção:
Art 69 - ' .

EMENDA ES24224·5

P
~ I'~r .."~lo/COl,lssio/SJBeOl.llsllÃO ~

PLENÁRIO

§ 22 - ê mantlda a instltulÇão do JúrJ., con a organIzação

'lue lhe de r a lei, as s cg ur ado s o s í g í Lo nas votações, a p Len r tudo

da defesa do réu e a soberania dos ve red a tos, com os recursos pr~

va.s t os em lei, e a conpe t ênc aa para o j u Lgamen t.o dos c r rrte s dolo

sos contra a vida;

r.r H'J,TCJJ<JSnfCAÇi.O --,

EMENDA 1:0DIFICATIVA

DISPOSITIVO E~lENDADO: ART 129

Moda f a.que-r ae o Art 129 do p ro j et;o de cons e.í tuação (Subst~tut:l.

vo do Relator, quo passa a ter a aequa.nt;e redação:

JUSTIrrC~rliO

Ao d i spo r sobre o j irr a , no Capítulo ded r c ado aos

Ind1viduals (art. 69 - parágrafo 22), o Projeto .i nova en

ao o r denanent o atual, da aendo CXclll<:;lvn a conpe t Snc i a de'

na I popular pala o Julgamento elos c i mros do l o s os contra a

d í r e a t o s

relação

T'r rhu

va da ,

Art 129 - A língua naca.onaL do nr-aai t é a portuguesa, e são

símbolos necaonaa s e ana I eer-âvea,s a bendea.ra , o ha.no , as armas da

república e o selo naca.one L Já adotados na data da promulgação des

ta cons ca.tan.çâc ,

JUSTIFICATIVA

extremo de reservar ao Júr1 o Ju1g3.

p r â t a c a de e s p í on a g em , de atentados

PLENÁRIO

DEP NILSON GIBSON

RIAS.

A mod í f acaçâo se faz abao Lutiament.e neces s âxa a por três n-otn.vca s

19) Não existe e nunca exaab a.u 11escudo" como s Ir-bo Lo nacaone t ,

embora alguns venham con.funda.ndo 11armas da xepúb La.ca 11 com u escudo

da r-eplib Lí.ca'", e por esta razão deve ser excLu Edo do p ro j e tc ,

29) O II s e 10 nacaona'lv, usado para autierrta.cznr os atos de gove!,

no e bem aas am os da.p Lomaa e ceztu f a cadoa expeda.doa pelos estabcle

c rmcntos de ensanc OfJ.CJ.BJ.S ou r econhe ca.doa- é símbolo naci.ona L Já
consagrado e pertence a nossa trradi.ç ào ,

39) As expressões "u.naLt.er-âvea.s" e "Já adotados na data da pro

mulgação desta cons tn tuição ll visa ~ preservá-los de mudanças, uma

vez que t aas simbolos são o rotraf.o VIVO e permanente de nossa pá

tiza.a e os marcos a dentn.Eaca't.ór.i.oé e consagrados do Bra5~1 no conce!

to das nações. -

EMENDA ES24225·3

P

rE~lENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EflE~lDADO: ARTIGO 19 DO TíTULO X - DISPOSIÇÕES TRA!~SI'IQ

Caso se tenha o a Lu d a d o vocábulo colocado e La

p r op ê s Lt o de; afastar e c omp e t ên c r a de ou t t o qu a Lq u e r órgio do Jud2:.

c i â r i o , disso r e su Lt a r E um alcance c cmp e r e nc d a I ma i s amplo - e me!.

mo imprevisível - do que o certamente desejado para Jur1. sob

p r e o cu pa çji c da g e r an t La dos Dd r e a t c s Lnd i v i du a a s ,

Com e r e i t o , 3. ex c r ep c Laç Ec do poder j ud a c an c e h1.stõ-1

rJ.ca~ente reservado aos c1.dadãos no JurJ. IrJ.a alcançar a formação dei

Juizo em casos p e cu Li a r e s para os qu a i s os Jurados não se f eacm aptos

ã f a l r a de c cnhe c ame n t o e e s p e c a a l i a ad o s

Assim, por e x emp Lo , no tocante aos c r i.tn e s contra a v2:.

da que afetam p r i mo r d a a Lmen t e ã e e s ênc a a das Forças Ar-n ad a s e ã

destinação c c n s t í t u c a o ne I - a Defesa da Pji t r a e - como b e n j u r Ld i c c

tutelado.

Se compre end i do O vocâl.ut o "exclusiva", nesse texto, como

dc s t anado a r es t r an-rr r ou Li ru.ta r a conno t ênc í a do j ii'ri. <lOS cri

nos da natureza and i cada , r e su í t a rji tratar-se de aô j e t rvnç ão o-

ciosa e, por ISSO, de s a c ons c l hâve l até pela no s s i ba Lt dn-le de ~e-

rar dúvidas.

Ch e g a r e-s e e- r a

menta de crimes e nv o Lv a d o e

soberania do País etc.

Essa a razao da Emenda ora oíerecJ.da.
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JUSTIFICAÇAD

A presente emenda tem por ob j e t rvo assegura!

sejam os benefícios dev i do s pela arevioênc i a Social em decorrência

de sentença judlcial condenat ér i a pagas Imern a tament e após a sente!:!.

ça t r ans i t ar em julgado.
Já em plena Nova Repúb Laca a Pr-ev i dêncaa So

cial passou a fazer uso dos precat õr i os com o fim úru co de diferir'

o pagamento de benefícos dev i dos em razão de sentença cundena t ôr aa ,

Com isso I cr i ou-se uma defasagem de quase do i s anos ent r e a data do

t râns i t o em julgada da sentença e a do e re t avo pagamento do benefí

co, sem qualquer reajuste monetário de seu valor para a beneficlá-'

rio. Mais just i r.ica a nossa proposta o fato de que o p r dpr i o INPS 
excluiu dos precatórios os bene f'Lcaos dev i do s em decor r ênc r a de a

cidente do trabalho, como se os decorrentes, por exemplo, de lnvall.

dez por doenças graves (câncer, tuberculose, etc) não t i ve ss es
mesma pr emênc i a dos referentes aos ac i dent e s no trabalho.

Pelo exposto I cantamos com o apoi o dos no
bres constituintes à nossa Ln í c aa t Lva ,

c=;LENARID --- 'LU~~IOlcONI5S$.o/lu.eO"'155ÃO

G'~~TIDO;-=]

OS_RTELMO KIRSTcoos t r tu í.nt e

~I1DA. ES24228-8
tJ

JUS T I F I C A C K O

A ampliação da abrangêncJ.a no tempo e a extensão da a

na s tida com base no Decreto Leglslatlvo nç 18, de 15 de dezembro de

1961 e no Decreto-Lei n9 864, de 12 de setetrhro de 1969, não res 

pende ã expect.atn.ve da sociedade, que se reporta tão aornen t.e aos

fatos ocorridos em 1964.

A an1st1a jã f 01 concedida e a perManênc1a deste d~sp~

s~t1VO se const1tue numa verdade~ra reanist1a.

Por outro lado, o recurso ao j uda c í âr-a.c é facultado à

queles que se julguem não atend1dos em suas pretensões. A pronul

gação da nova Carta revoga o ArtJ.go 181 da Corrs tia t.ua.çjio ora en \,1

gor e abre, a n t.e qr-a Lmerrte , as portas do ~r JudJ.cJ.ârl.o a todos

que a ele qUJ.sarem!r~corrQr.

Supr~ma-se do Projeto de constitu~ção (Subst~tut~vo do I
Relator) Q Artigo lo e seu parágrafo Iinaco do Titulo X - nã epos a-.

ções Trans~tór~as.

A supressão proposta visa a elim~nar do texto const~t~

ca.oneL assunto epa.eõdí.co e plenamente ecLuc i.onado , Este Congres

so Nacional, após exaustivos debates, aprovou a Emenda Const~~uc12

nal 09 26/85, que além de conceder urna das maa s benévolas arrí.s tn.aa

de nossa hlstórla, convocou a presente As~ernblêJ.a Naclonal Constl

tuinte.

r.T-------------l[>;lI)/JJH'f'C~;.b-------------__,

r.r---------.-----Hxro/~un'fle~çi.o-------------__,

EMI:NDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: ARTIGO 115

" Conce de aos Mun Lc f pLcs percentaqem
do Imposto sobre a Pr cpr i cda fe :le ve i cu

los Automotores".

Jne l ua-ue onde couber ao subst i tut ivo :lo Relator da co

missão de Sistematização) 'IV'-- :íP~r? 4t//.Jo~ d-o 7Jf.,<.Lo

EMENDA ADITIVA'

NILson GIBSONCONSTITUINTE

EMENDA ES24226-1
[:J

Inclua-se no Artigo 115 do ProJeto de const.Lcua.çãc

Substituhvo do Relator - o inciso XXVI. "Art.

Art 115

XXV! exercer a da.zeçjio da políb.ca da guerra e a

escolha dos Comandantes-Chefes.

JUS T I F I C A ç K O

§ ... - 00 pro:luto de que trata o 1 tem IV
e Lnquent a por cento pe r t enc er ão aos Esta:los e c i nquen t a

por cent o ao Mut1icíplD onae r-ouve r si:lo Licenc i ado

veículo aut omot or j a parcela pe r t encen t e ao Estado será
por este d í r e t ame-it e depos í t.ado em cont a v í ocuj aca ao

r espec t i vo Depar t ameo t o de Estra:::las :::Ie Ro:lagem.

f absolutamente neces s âxao que ao Chefe de Estado cai

ba a da reçâo polítJ.ca da guerra e a escolha dos comandantes-chefes.

Aos militares deve caber tão somente a direção ·'ulJ.tar

da guerra que é eminentemente técnica.

o prreceato está consagrado em nosso nxreaec Constitu -

ca.ona L,

" Art. . .• - Per t encem aos Murucípios:

I - .

II - ..

III - ..
IV - Canquerrt a por cent o do pro:luto da ar

recadação do Imposto do ~stajo sobre a Proprie:lade de

Veículos Automotores aos MU'11CíplOS onde foram licellcll!
do s os veículos automotores.

= lEXTeIJt.sn~I~.~ÃO-------------__,

Acrescente-se ao art. 145 do Projeto de ConE.

ti tuição o seguinte § 32'

EMENDA ES24227-0
prc;;stitUlnte TELMO KIR5T

r.;--------- 'L[H~~IO/eoulssÃtl/S1J.co..lasÃo __,

PLENARID

Qõ~';~~~

t:õdJ~iJ!!J

§ lo _ ..

§ 20 _ •.•••••••••.•.•.......

1- .

II - ..

§ 32 - A parcela pe r t.e-rce-rt e aos MUIlIClpios se

rá cre:lita:la em CO'1ta espec i a l , aberta em es t ebe Lec i men

to oficial de crédito, na forma e 1l0S prazos es t abe l ecj

dos em lei federal.

:JUSTIFICAÇAD

'IArt. 145 ••.••.••••..•.•...•.•..•••.••..•.•

ll§ 32. O pagamento de bene f Icao s deviaos pe

la prev adênc Le soc i.e j em deco r r ênc a e de sen

tença condenatória t r ans i t ada em Julgado i n I

dempernderá da apresentação dos pr eca t õr i os 

previstos ne s t e ar t i qo , 11

A Emeo:Ja CoostltuclJoai 00 27, :le 28 de oDvombrD:Je 1.985,

ao mst i tui r o Imposto sobre a Proprieda:fe :fe Veículos Automotores
deixou de e xpLi car a ob r Lqa t or r edade de os a s t e oos ap j i c ar-ern 05 r.!:.

cursos decor r ent e s ::la arrecadação do '10VO tributo, "a parte que

lhes pe , -e-rce , no mesmo setor ant e s f í nanc Lado pela r ece i t a :ie Ta

xa Ro:Joviária Il-uc a • Assim, P'1qua'1to a parcela estadual :la TRU se
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lhadores'

I PLENARIO

i
79 • Além de outtos, são drre í.tos dos trabalhadores

I - contrato de trabalho prctegrdo , mediante mderuzaçâo corspensatô
rm I contraí despedida rmotívada ou sem Justa causa, nos termos da -
Iea", '

EMENDA ~[)DIFICATIVA AO ARf. 7'. IWl I

"Art.

Não ter-ra sentado gue a Const rturçâc consagrasse uma prática contrár-ia a :
reabdade, o que so pode desmoral.i zar o texto da Cal ta e cr-iar- di Etculda - I

des de sua aptacaçãc. Deixa-se claro. aSSIm. que 05 serviços podemser - (
executados por c(lncessã~ ou 'Çlernll~são~ com~ acorre hcje sen cstabclecct' - 1
qualquer regra sobre aç,,c subsrdiãrm ou nao da nucraru a i'1~\3d3 no se - :
tor. Quanto ao Fundo, Iembt a-se, na cnenda , que o Estado 'ta-trem deu' par - I
tacipar de sua adnnmstrnçâo, por ser r-esponsfive L pelos t.i anspoi tes de mas I'
sa , que têm caratei-Istacas urbanas. Entre as fontes de Ctl$tCIO do funde -:
precoruza-se a taxação de 1>eículos pr.n ados e de propr-iedades e at.n Idades I
que geram demanda de transporte ou dele 50 benefacram, tal como OC01! e em 1
V3.r105 países e~tl·angeuos. Com ISSO. comparta.Iha-se o custo dos transpor
tes entre o usuarro e a socaedade corro um todo, num processo de redrs tr i 
buição de renda e justiça socaal ,

E~IENDA MODIFICATIVA AO ART. 7', INCISO V

"Art. 79 - Além de outros, são dlrel tos dos traba-

! JUSTIFICAÇÃO
i,

A proposta! pretende conciIaar a dívergêncra entre os defensores da
es tabi.Iidade e 05 que defendem a Laberdade de desped.rr,

Estabelecendo a Ie i que a despedida (cuja rmt ivaçâo não fIcar com 
provada) ou sem jus-tla causa sujerte o empregador a mden.icaçâo conpensatórra
em favor do empregado, a regra Limrta a despedada arb i tr âr-ia •

• Por out ro-j.ado', se ela ocorrer, o empregado receberá uma mderuza 
çªo que se somará ao saláno-desemprego, o que lhe poderá garantar a sobrevi
venera condrgna ate obter not o emprego.

Ademaí.s ç Jejnmna-se a Incerteza que a redação do projeto SUSCIta 
sobre as conseqüêntnas da falta de motnvaçâo: ser-ia a reintegração" Com paga
mento de salános 'atrasados)

A férmuia proposta protege o contrato de trabalho e. ao Mesmo tempo.
penaliza o empregador que quaser despedt r por motlros não just i ftcndos •

. j

EMENDA ES24~32.6 .,," C:=P"D"S""----'t::::== ;ELMO KIRST L::...- ~
I

=--- TEXTOIJJHI11c,tçl.a' --,

=------------_ TEJlTO/JIJSTlrlc~çl.:l' --,

"ART. Incide correção mcnetâr-ra e Juros, capatatazados de 1% (
umpor cento) ao mês, sobre a 'to'ts.Ladade das obr-rgações de responsabr
Iadade das entndades a que se aptaca a Lea n, 6 024, de 13 de março de
1 974, submetadas a regime de mterv ençâo , l~qUldação e1.tt'a}t..dlC'lal
ou falência, com efelto retroatavo ao dra da mtervenção ou Liqurdaçâo",

EMENn~ ADlm:~':~'"~;;;~IÇOES TAA'lSITORI..\S/ 7{"!,J,,:;; l!)
Ú7Ad< <-OtAbu,.

des t í nave a custear os irwestlme'ltos 118 área aos tral1sportes ro:::lo

viários estaduais, o Imposto que rr-e tomou o lugar de i xou :le ter

:Jestlnação especi f ice
O fato assl"lala::Jo vem ocaslol1all::lo sens Ive l ::Ia'10 ao setor r~

:I~viáriD do Estado Que, abr-up t amerit e , :lelxou de receber os r'le~essá:

IIOS recursos fll1artCelIOS, com graves conaequeoc í as para o pr opr i o \

::Iesel1VOlVlmel1to ::los Esta::las, t endo em vista um eficaz sistema:::le

trar"\sportes ser CO'1::lição fUJ'l:::lamel1tal para o s at í s f atdr r n :lesempel1ho

da econoru a reglo'1al e local. I
Vale lembrar bsve r si::lo r e í t e r adamerrt e explicita:lo pelas

eutnradades f ede r aa s o ant uâ t o ::Ie VIr o '10'10 t r rbuto a dar COTltiT1U.!.

:::laje à fUl1ção 8'ites aasernpanr-ada pela aJu:h::Ja taxa. Tal, c~.,tu::Jo, rfu 1

vem ncorr endo , an t e a oeu asão do legisla:Jor, que oei.xov de v i ncu l a r

a aplicação des sa receita à, área ~Iltes f Lrranc Lada con recursos ori

undos da arreca:fação da Taxa Rodoviária Ú"~ca.

É, portanto, o propósito de s t a sugestão, assegurar a cana

lização dos recursos do Imposto sobre a Pr opr í edade de Veículos Au

tomotores ao setor x'S!:loviárlO dos Estados, cor r i qrndo-ee , assim, a

Lacuna apontada.
Ante o exposto, temos 'plena ccnvacção :Ia ampla aco ltu da q..e

há :le ser :la:la a esta Proposta pelos llustres pares COllstl t.uarrt es

JUSfIFlCAÇÃO

o que se desej a é punrr os cramnosos de "colarinho bran
co~, rosponsãveas por prejuízos mcalcu18t'eIs a pessoas de boa fé e ao
proprao Governo.

Até pouco tempo - novembro de 85 - essas obrigações não 
eram sequer corragadas , AsSim, enquanto os credores perdaam com a ôes
valorazação de seus crédatos , o patruniruo do devedor aumentava, o que,
na melhor mppfesa, constatuía lDJJ ancentavo às aventuras flnancelras.

O fato de a tea 'haver' Insr i tufdo a correção a partir de
19 de novemblo de 85 (DL 2 '278) não cornglU nem ptn'llU a: maIOrIa MS
empresas, COTOO o grupo Coroa-Brastel, cldJas llqu,ldações !'i~o antellores
a. eSSa data.

Só a norma constltuclonal pode retroagu'; pàta d~fender o
patrímônlO das pessoas lesadas e a oportt.Oudadc só p'ode ser esta.

El'!'lENDA ES24229·6 """---------,j r<rpffi""---'t: Dep. "fEJ)1J KIRST . ~ _J

j SuprIme-se. do texto. a referênCIa a irredut~bIllda
de de venClmentos Como se sabe, por venClmentos se entende a remu
neração do~ serv1dores públICOS e a norma, se incorporada ao te::-..to
da Constitl..1lção l certamente virla a fortalecer 05 chamados "manl 
JáS l 1 da ftinção públIca. detentores de venc~mentos Illdefensih'cns pa
ra um País em que a médIa dos trabalhadores nno passa de três salá
rios mín I~OS, se _tan to.

EMENDA ES24230·0
tJ TELMJ KIRSi

llTOII

= TlHO/JlIsTlrle4
çÃO

-,

, V - lrredutlbllldade de salário,
em le1. em fonvenção ou acordo coletiVO".

JUS T I F I C A ç Ã O

salvo o dlSpoSto -

EMENDA ~IJDlFICATIVA AO:\RI. 239 e § ÚI11CO.

"ART. 239 - O transporte colet:J.vo urbano e metropo1J.tano ConstItlll_lUTI se!.
viço de utllldade públ1ca essenc:l.al. planeJado e flscal1.:.ado pelo I:.st1.do.
podendo ser operado por concessão ou pennlssão a operador~s prIyadas.

§ ímico - A lei chsporá ~obre a criação de ';lll Foodo de Tmsp~rtes Urba - I

nos, admll1Istuldo pela Uruao. Estados e ~ft.mlClplOS. para SubSIdIar ~ dlfe- ,
Tença entre o ClEto do transporte e 9 \a10r da tanfa paga pelo U5tlJ.~IO , I
podendo. para eSse efeIto, InstltUJ.r taxas sobre lIcenCiamento de \eICU
los inmVIdua1.s. propneàaàes que geram àeman~a de transporte e at~Ylda
des comerCIaIS e ~ndustllalS beneÍlcladas, alem de outla.5 fontes de cus 
teJ.o."

--PLENARlô...,,··,,·..·'''----

EMENDA ~IODIFIcATIVA AO ART. 63.

["J!'n""s'j

[=J02-;09?j

JUSTIFICAÇÃO

o ProJeto ptrnha a in1.c1.atha p'nyada como executo!a SubSIdIárIa do~ t:ans- ,
portes urbanos. quando, na verdade. o que ocorre e exatamente o Imer;;:,o .. ' 1

lIART. 63 - Aplicam-se aoS serVIdores Búblicos Ci\·IS,
disposlções ;onstan~e5 de leg1.slaçâo estatutarla, as se
natmas especlflcas
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U'A"Tlao~
POS - RS

u~~~;LJ

fl?,0~:imJ

TELMO KIRSTCo~stituínt e

Impõe-se ,portanto, supr-mur- o dispositivo enfocado,

PLENARIO

gendo ,

11 Art •.• A Lei disporá sobre as condi

ções e requesI tos que fac11l tem a remoção de

6rgãos e tecidos humanos para flns de trans-'

Inclua-se onde couber ao Substl tutl vo do Relator da

Comlssão de Sistemabzaçdof "'-"" ~?-:I; d<> c+'4"(o./!) q;.",

/7<1j"Jo lL .

EMENDA SUPRESSIVAAO § s' do artigo 9'.
SUprima-se o § 52 do artigo 9Q.

Jll3TIFICAÇÃO

o caput; do ar-tngo 92 dá. Lrber'dade de organização sindical, pernu tinào
que a lei cr'dinar-í.a disponha sobre o sistema a ser adotado.

Já o § 52 do mesmo artigo Insta tui , cl.arerrente , o sistema da plurali
dade aíndical , pois que no SIstema da UI1'lCldade não é necessário oerarur- o sindi
cato que representará a categor-ia, una. vez que semente pode exaeüí.r- tm sindlcat"õ
representando-a.

Ademais, a realidade sócac-económca e política brast.Iear-e ronda nio
permite que se ans t.l tua o pluralismo smdrcai , Esse regnre , que teve VIgência en
tre 1934 e 1937, demonstrou quão pre.judíc íaj, se apresenta para o emetcertero p.!
'tr-io, Durante esse per-icoo tivemos um enfraquecimento geral, de nossas entidades
aandaceaa que se tomaram anstmmento de fácels manobras por parte de politicos
aneacrupulosos e de empregadores embicí.csos , si tuaçào que voltará a se repetir
se voltarmos ao pâut-al i srno,

O sandacaf í.srnobresi Ie íro precisa de mais união, para se fortalecer,
o que nW ocorre com o nluraã í sno que raci i i ta a desunião, o dtvfaioní.smo,

Paises que vem adotando sindicalismo pluralista pleno estão, atualmen
te, tentando orgaru.zar- Ln1 si etene de retorno ao regime da unicidade. -

Será que o Brasil vai começar por onde os outros já estão saindo, de};.

xandc? O p'luz-al.ramo não se coaduna com a real.adade eandrcal br-asi.Lerra, veoee ln2.
ti tul-lo somente para atender à Organlzaçào Internacional do Trabalho, que não
atenta para a realidade br-aaiIerra? vamos contrariar a maior-ia (80J6, pelo menos)
do povo?

EMENDA SUPRESSIVA AO § l' do artigo 7'.
SUPRIMA-SE O § l' do ar-c, 7'.

PI ENARIO

Gue a lei protegerá o salário não é necessário dizer na Carta Magna. P.§!:
rece-nos obrigação do leglslador.

Mas, considerar como cr-ime a retenção do salmo, ainda que temporária
é despropoaí tal e não se arma cem a reaârdade sccao-econêníea do pais.

Todo empresárIa está SUJeito aos rlSCOS do empreendimento e, nessa 515

tenàtroa, está SUJel to a dificuldades ffiCfilentSneas, multas vezes decorrentes de
atos do própr-io governo, que o Levem a re tardar-, temporar-í émente , o paganento dos
eaiá-roe de seus empregados, como forma. de evr ta!' a falênc~a e prejudicar- os pró _
prios empregados.

Essa situação, que tem ocorr-ido miIhares de vezes, no Brasil, pr'incrpal
mente no ardcto ae mtervençâo governenentaj na empresa, não poderá ocor-rervae pre
val ecer- a norma consta tucronal ora enfocada. -

Isto aí.gmf'aca que, para não ser preso, o empregador pedu·ã falêncIa ao
tes de retardar o pagamento dos salários. A sa tuação é pí.or-, tanto para a erl'Çlresa-:
cano para os empregados e para a prcpr-aa nação, cUJO interesse maior é de manter a
errpresa e os contr-atos de trabalho dos empregados.

A norma é ôetasíederente protetora e por isso mesmo, 'termina desprote -

JUSTIFICAÇÃO

Deve ser suprlmida.
Aàni.te-se a proteção <:tO salário. lolas, não é correto conSIderar cerno cri

me sua retenção mcmentânea. -

EMENDA ES24237·7
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EMENDA SUPRESSIVA AO ARTIGO 7'. I.
SUPRIMA-SE O ITEM I. do artigo 7'.

JUSTIFICAÇÃO

JUSTIFICAÇÃO I
O art. 63, ordenando que Sé ap Li que aos s arv i do re s I

públiLOS CiVIS, as t e g r as do art. 79, autcma t rc amen t e e s t a se prO-I'
tegendo com a regra da 1 r-rcdut ab t l adade de s eus ganhos.

Assim, pelo menos em dois ,textos ...d~ Pro] eto.; es~c :
busca proteger and i r-et amen t e os chamados 'mar aj às da função publl-,
ca 'no art.7 9 , V. quando pt es creve a i r reôut i b i t rdaôe de ve12clmen-j
tos, e no art. 63 quando manda observar es s a regra em 'r e Laçao aos -I
s e r-vado'r e s CiV1S.

Mesmo que se ~orrija o itel]} V, do art. 79 , como o -I
Consti t u i n t e s Lgnat árro prcpos , os "mara j as" pode r t am rnvo ca r are-I
mi s são fe i t a pelo art. 63 para defender seus p r t v i Leg i.os ,

Por outro lado. mandando ap l acar aos ~e'rvidores pú
blicos os d i re í to s SOCHlis do art. 79 • o or-çamen t o púb l i co certa 
mente i r i a e xp Lodi i , POIS, no art. 7 9• ha normas sobre o FlJTS • 1
gratlflCaç3.0 natalina, pnr r rc Ipação e~ lucros, r epceusc semanal re- 1mune r ado I} d ave r-saa outras regras. tIP7cas do d i r e a t o do t r ab a Lho c ]

e que se r i am transplantadas para o s erv í do r e s t a t ut.a r ao , I

I
O chspositivo enfocado é. de tnicao.contracr tór-to ao falar em "descetnda I

rmotívada", POlS que toda despedida tem um rrotrvc, Justo ou anjusto,
Atenta contr-a 05 anter-esses dos enpregedor-es , é pre.judrc i al à procutivr- I.

dede nacronal. e não se conf'orrra com o erate-na .jur-idtco vigente. !
Atenta contl'a COE lnteresses dos e.-cregacon:s ;::elo fato os es:es,cc,-'"l p~ 1

t1cipes de un contrato de trabalho, bl1ateral, que é orgaruzado rr1ntuitu ç:ersorra.e",
flCare'Tl irrpadLdos de rcrper o contrato. É recessárlo aelyar claro Que o ~'T;,re.ge::ar j

deve ter o dlT":'lto de ad"n1til' os I$mnregad':ls de sua escolna e rer o dll,,=ito c:? -::~'''ll

ti-los qusndo verif~car Que não atendeu a SE'oJS lntê~sses.s).tuação qlJ.~ se :::?_.i:':"s':a. l
por motlVOS os mais variados, incl1J.Sl.ve poslclonerrem:os do empreg.a-:0,-:;ue r"ao c ...~&a::! \
do a constl tLur falta grave I o des:wrecem no conceito e:rpresMIa!. I

Atenta contra a p~dutlVldade naclOnal por que o trabalhador bras:leIro. I
ainda não conSClente de seus deveres,ccmeçará a produzlr sel1pre IT'enos. não EC> -esfOEI
çando pela melhor produtiVIdade n::t IS!llpresa, fato que se reflete na orodutividade n~ I
clona]. O regIme da estabilidade, adotado, prova que o est~vel toma-se menos ;:rod.:=,
tive, provocador e lnsunador dos outros empregados para nao trabalharem. E agora I
se pretende dar a estabIlldade desde o iníclo do contrato de trabalho? I

E não se confcm.a '::om o slstema JurídICO Vlgente porque. sendo bilat:eral,!
o oontrato de trab.:.1111o deve, por sua natureza, trazer dlreltos e deveres para e"':)~ "
gados e enpr-egadores, respeltados os dlrei tos de UIl e 1e outro. No c.:;so, o ~':'sp~s.!

tno encerra dlrelto dos empregadoe clarS!JYnt'2 atentatorlO contra o dll'eltO ::0 e"'l - I
pregador, o que é ab.51.J.rdo. I

Certo é, portando, suprJ.mIr o l.te'Tl I do artlgo 79.

EMENDA SUPRESSIV'; AO ITEM V lXJ AR;;:'~:':""'" J
SUPRIMA-SEO item V do artigo 7'.

Jll3TIFICAÇÃO •

A norma ao falar em "salários e vencimentos" pretende proteger desde o
trabalhador mais hinuIde até os chamados "mar-ajaau do eervacc púat ico ,

A ar'redu'tabf Iddade de salário têm-se rroatr'ado pre.judrc í al. aos interes
ses dos empresár-ios e à produtividade nacao-iat , além de não favorecer os emprega
dos.

Sentando-se garantíõa na percepção dos salários, o e!T'pregado não se ím
porta cem o progresso da empresa e , em inÚ'neros casos ,até se es:'o~a por vê-lã
desmoronar. Fama-se, então, im carcuío VlClQSO: a empresa não progr-ide porque
seus empregados não produzem e, sem progr'edrr-, não pode melhorar a condição dos
empregados.

E essa pouca produtividade reflete-se na produtnvrdade nacIonal •
O certo é estabelecer um SIstema em que os empregados terão melhores

salários naproporçjio do desenvolviJIJento da empresa. Se esta est.íver- bem poderá
pagar mara, Mas, SE: por qualquer motivo, estaver- en dIflculdGldes, poderá reduza r
os salários durante o período de crise.

Pa.:ises que aootaram esse sistema tem eurpreencudc o mundo todo com
sua al ta produtividade e melhor garentaa aos trabalhadores. Por que não adotar
o mesno, no Brasn L?

O certo é, portanto, supr-imír- o item V do artigo 7º.

PLENARIO
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plante e de pesquisa, oe tcreuneooo a anc Ius ão

da conda ção de doador na í dent i r reação do p0,!.

tador" .

JUSTIFICAÇAO

Para que os doadores de órgãos em po t enc i aL,

voluntários ou por força da j e a , sejam r-econhec acos sob esta condl

ção , nace s s âr i o se torna a inclusão, em documento que o aden t í fique,

dessa drspusLção de sua ú! tima vontade

O d i spos i t i VO, ces t anent e I reverter-se-á em
benefício dos í.nccnt éve i s receptores que aguardam a opor turu.dede ú

nica de um 6rgão, já í nút i I para o doador, capaz de lhe devolver

saúde QU, mesmo, viabilizar sua pr épr i a v i da ,

r:r Tt~TONI.'TIFleAçAo--------------_.,

EMENDA ADITIVA

841

EMENDA ES24240-7

r:r Tt)lTO!J'J"fl''':~ÇÃO--------------,

Suprima-se o § 3Q do art. 291 do subst i tut r

vo do Relator da coeu ssão de g i s t emet i zação

USTIFICAÇAO

parágrafo úmco do art 404 do Projeto de

Consti tui ção proíbe a propaganda comer c i a I de medicamentos, formas'
de tratamento de saúde, tabaco, bebidas a Lcóo Lacas e aqrot õxi ccs .

Este da sp es Lt avo , na verdade, está regulando

mat ér i a da cnmpe t ênc i a da legIslação orrí inãraa , que deve cuidar das

pecu l i a r r dadea merentes a cada produto manc i onano e, a partir dai,

de t.ermmar as r e s t r í ções , absolutas ou parc i a i s , que Julgar necess!

rias.
No caso específico do tabaco, a p r o í b i ção 2

bsoluta da veiculação de qualquer publICIdade redundará na redução'

de consumo dos seus derivados, afetando não somente a at i v í daoe §.

conõmi ca das indústrias do setor) mas compromentendo todo o comple

xo de produção, Lndus t r ra Li zação e exportação do produto, o que

certamente, não conat í t uí mat ér i s const r tuc aonaL.

r:r-- Tt:UO!JUSTIF.CAÇio-------------_.,

Inclua-se DI"J:le couber 110 Substi tutivo :lo Relator :Ia
Cceu s são de Sf s t emat i z açãu o segu~r'lte TextOj! -4<-0 Ctt'""f"/ -hJ!...o YL Id-o

1J~ Jji..
11 O Congresso NaC10'1al, med18'1te lei comple

ment ar , poderá c r i er í'ice'itl.VOS fiSCIUS para ge

ração de empregos e o cesenvoIv ime-rt o :::Ie r eq i ôes

pobres, pequeno s mu-u c Ip ias e f a i xas de frote~

r asv •

EMENDA ES24241-5

f:

TEU1J KIRST A!'TIJ~

JUS T I F I C A T I V A

A proposta que ap r e s en t amos à aprec i eç ão cfa ns semb j é ra Na-

eIona l Cons t i tu írit e jus t a f i ca-e e t ant o :lo ponto :le VIsta po l Lt i co
quanto do ecooônu co .

É sabi:Jo que a coocessão de i ncent i vos f i sca í s vem sendo ma

t ér i a de dec re t ca-Le i s do Execu t avc , sem meror oat i c Inecão :lo legl..§,

Lat avo A ún í ca exceção é a 1l1StItUIÇão e a r eçuí ame-rt ação :Ia Su:efle

pelas t e i s I1QS 3.995/61 e 4 239/63 Os dema i s s i s t emas de I'lCe'ltl-/
vos r i scaí.s de s t í nado s à região amaz ôn.íca (SUDAM) e a setores ecofl.Q.

mlCOS t i do s como pr i cr i t ár i os ao de se-rvoIv Ime-rto nac í o-ia l ( SUDEPE,

~MBRAER, GERES, PIN, MDBRAL, IBDF, PROTERRA, EMBRATUR, COMERCIO

EXTERIOR) foram todos i'lstitui::los através de dec r e t os c l e r s do Pre
s í oent e da República

No momento em que elaboramos uma 'lava cons t í t uí ção para o

País, eot.eoaeaos ser :!e absoluta lmportãl1Cla resgatar a pr e r rogativas

do L~gl$lativo de decidir sobre a cO'lf"essão

que oonst í tuem sem dúv í da um importante Lns t rumant o :le pol f t aca ec~

nômi ca , Ao prop i e i ar uma ampla d i scussão púb l ac a sobre a mat é r i a

estaremos ev í t ando decisões de duv i dos a e f'Lcác i a , quer eCO'lÔmiC3, -/

quer social.
A vancuf ação do s ancent i.vos r í sca i s à geração je enp r eqo s e

ao de senvo l v í ment o :le r eç.i õe s mais pobres, pe queoo s mu-uc íp i os e

faixas je f'r o t e r r a s , conf'nrme 'lossa proposta, visa promover a ::ies
cent r a l í zação andus t r i e L, tão nece s s âr I a ac crescme'lto sÓcIO-eCO.,õ

rnico ::lo Brasil.
Também a eXIgel"\cia :le se legIslar sobre a co"lcessão::le 1'1

centi vos fIscais através de le1 complemel1tar parece-'1os a::Jequa::Ja,

uma vez Que, ao eXIgIr quorum qualIfIcado para sua aprovação, est~

re{J\os eVIta11do abusos e excessos leg1fera'ltes, além de gara'ltir uma

maIor tral1sparência e leglt1mI::Ia:le '1as :Ieclsões :le pall.tlca eco11õ

mica.
A i11clusão ::Ia I10ssa proposta rlO texto c~l'lstitucIO'lal repre

se11ta, pois um importa'1te ava!"lço !"la CO!"lSOll:lação da or:lem :lemocrát1;.

ca em 110550 País.

EMENDA MODIFI=IVA AO § 59 do 1'.RT. 9

"§ SQ - A mesma categona ou a rresma corm.mhão de areeresses prcfassaoners
pcderá ser representada per mars de um sandi.cato, ainda que constituído
cem base em urna ÚIUca enpresa",

JUSTIFICAÇÃO

o ProJeto, no caput do art. 99, prega a Iaberdade 51.nfucal.

Mas, no § 59, pzeqa o sind1cato Úl'uco!

A Convenção 87, da O.I.T., qu:; o País está em vaas de aprovar(
Já aprovada no Senado e pendente de exerre da Câmara), 'reauktia de um ama 
durecnrento do rrovarrerrto sandrcal, internaclonal.

seus prmcfpaos são claros: hberdade sandi.cal., para desvancu 
lar o sandacaki.srro dos laços adm1.nistratJ..vos com o Pcdexr e pluralasr-o ean
dacaf,, cerre af1.rmação dessa Liberdade pelos grupos qce podem dJ.sputar a ll
dezença sandacaj.,

A curto prazo, os sandicetos pedem ôavadrr-se. A longo prazo! po
rém, surgirão arndi.catos fottíssl.ITos, zealrrence reprcsenceta'\'OS.

Do ponto de v:LSta prâtaco, não hâ nenhum Lnccnveruerrte que a nce
ma categoria seja representada por um ou rnaJ.S de um sandacato , nesrrc que
oonstJ.tuído com base em urra úruca empresa.

EMENDA ES24242-3

tJ

= fEltTO!~U!oTtl'.C4Çi:;-------------_.,

EMENU~ MJorFICATIVA ao ART. 209, § 89 , lI, letIa "c".

"ART. 209 - Compete aos Estados e ao Dlstrlto Federal 1nstitUlr iJrpostos
sobre:
I 
II 
lU 
IV -
§ 89 - o imposto de que trata e J.tem lII.

11 - não mCldl1 a
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"~II - sobre o transpoí.te urbano e metropolltano de passage rros",

JUSTIFICAÇÃO

o propósito do Projeto é de benefacaar os transportes de massa,
que não são aEenas urbanos, mas também metropolitanos.

Mas nao ser-ra Justo que somente os pessagerrcs das RR \f.f e roi 
crcrregiêes fossem os benefacaados,

O problema dos transportes urbanos é nacional. e dIZ respeato a 
todas as comunidades detrabalhadores para quem o transporte urbano e me
tropolitano conatrtui um rns trumerrto mdaspensâvej. para o e-cercfcic do
trabalho e a sobrevrvêncra do trabalhador.

Tal corro está no Projeto, flcanam fora capitaas como Flcrianê 
pol.Is , Bras i l aa e Vltóna, que não são regrão metropol rtana.

E COJTP a dcflnlÇão de rmcrcrregaâo depende de Iea , facar'Lam fora
da isenção repcrtanres crdedes do País, como Pelotas I Canoas, Caxras e
Passo Fundo, no RIO Grude do Sul, .tomvajIe e Blumenau, em SC, Londr-ina
e Maringã , no PR; CampmasI Riberrâo Preto e dezenas de cidades de São
Paulo e aSSIm por drante.

EMENDA ES24243·1
tJ 'coosti tuir.te TELMO KIRST

PLENARIO
r.r TtxToIJl.oUlfIÇ"çio ----.

prias, devidamente r eqa s t r adns no Hi m s t é r i o da Justiça, e a menção I

do título concedido.

Rigorosamente, portanto, as ent aoades declara

das como de ut i j í dade pública, em rnat éraa de numerária, s6 t êm c i r-eL'
to à subvenção por parte da Ijru.ão I aSSIm mesmo querido subscrita no CO!!

selho Nacional do Serviço Social,

Assim, como já estão saneadas as r i nanças da

Previdência Social, parece-nos Justo que os Ilustres membros da As-'

sembléia NacIoanl conat i tuí.nte , reconhecendo os relevantes se rv i ços 

Prestados por essas entidades, quer no campo social, quer na campo'
assistencial e educacional, de t ernune o cancelamento dos seus débi_ l

tos para com a previdência Social.

Olga-se, por oportuno, não estarmos inovando I

com a presente proposta, Já que o Governo Federal, através do Decre
to n2 1.699, de 16 de outubro de 1979, da spô s sobre o cancelamento I

das dívidas de diversas entidades para com Pr ev adêncLa scc iat , bene

ficiando, as s irn, incluse, a Estados, MlJnICíploS e respectivas autar c '

quias.

Esperamos, pelas razões expostas, o acatamen-
to de nossa proposta.

EMENDA MOOIF IeATIVA

NO § 22 do Art 262:l0 Pro j e t o de coostltu~.

Ção:9fl::ie se lê: 11 t endo pr efe r ênc í a e t r at ament o especial as

ent í dades filar,tróplcas ll
, leia-se IIter'J:lo pr e f e r ênc i a e trata

ment o especial as ent i dades sem f1'15 Luc r a t rvos",

JUSTIFICATIVA

EMENDA ES24245·8
tJ TELMJ KIRST"------------.,

A Fede r ação :Ias Ccope r a t a va s Médicas do RIO Gra'1:1e do

Sul Lt:la "las suqe r i u a pr esent e emenda , f'undament ade , em s In

tese, 'lDS segui"tes termos:
Esta proposta é a nr Lq.ina I da Sub-Comissão:le Saú:le

basea:la 110 ent e-id í me-it c das autori:la::les e spec í a l i z ade s '18 ma
téria de que t ode cot i oaoe r econt-ec i ce sem fl'1S lucrativos ten

traços :le filal1tropia, ao passo que flem t038 el1t1:1a:le filafl

t rõp rca d.iape-is a o lucro.

A característica :le f i l a-rt r op i a estabelece um vIncu l c
moral ent r e os Lns t r tu i dore s da el1t1::1aje e os oes t i oa t ér i os '

dos seus objetivos sem que exclua, a pr ínc.íp i o , que enquanto '
meio, a Saúde seja (on t e de lucro e a MedicI'1a objeto :le mer

canc í a , tal como na r ea l í dade ocorre.

EMENJl!I ~lJDIFICATIVA ao ART. 45, IV.

"Art. 45 - Compete aos ~1LmicípIOS

_ IV - organdzar e prestar, daretanente ou mediante con
~~~:;~s~~ l~~~~ao, os serviços píibl rcos de predonunante -

JUSTIFICAÇÃO

P Pela forma com~ está_redIgIda a proposta const i tucionaj do
r~Jeto, parece que o ~1ulU.~lpI0 nac poderaa delegar essas at rvrdades, A

~~:~ão~oJe, muitas delas sao expIoradas por regime de concessão ou per _

~~DA ES24246·6

é:J

JUSTIFICAÇÃO

"Art., 37 - Cabe aos Escados

u'~"~'~

tf2-;~'~7ã!JPLENARIO

PLENARIO

TELMO KIRST

--- I'l.tN...~I(J/eOl.llssi.o/suBeolollu.;:o .,

..., Trata-se ~e corrâgrr omissão, no Projeto, de
regra de competenc ía da naror nrportencia , por em olvm impor-tante segmen
to da economra do País.

EMENDA ADITH'A ao art. 37

VI - e~l~rar I diretamente ou mediante concessão ou per
ffil~sao I os serviços de transportes coletn os rodo 
viaracs mtermaucipars de pasaage rros",

r>T-------------TUTOIJ<ln1r'cAç.;:o---- ----,

J;MENDA ES24247-4

tJp ~I.E~.RIO/too,lltsÃoIS<lIÇO .. ISdo .,

PLENARIO

JUS T I F I C A ç A O

Inclua-se onde couber no Slbsti tut).vo do Relator da CE.
, - /-tI T.?t.-d L'

míssão de s i s tcnat Ização) ,1.<.a..-.I ),';/'-"11 ;""':> (~ C!-"'-J/.( "

IIArt. • Ficam cancelados os déb i t.os de qual-

quer natureza, dev rdos à Previdência SOCIal pelas errt i dade s declara 
das como de ut i i í oeoe pública, havidos até a data da promulgação de s t

ta ccnatã turção .
§ 12 Os autos das ações de que trata este ar

tigo serão arquivados mediante despacho do Juiz, dando-se ciência ao

representante Judiclal da pr evadênc í.a sccaai .
§ 29 Para os e f e r tos deste artigo, será cans!.

dera do o valor de déb r to em cada processo. 11

"' l'l.t~.i"lo/tOI.lISUo/sUIÇO..ISS.;:O---------.,

EMENDA ES24244-0
l": cons~i t ui nt,e TELMO KIRST

"""""'''"''''-1

EMENDA ADITI\'A AO ART. 31. I
11 Art. 31 - Compete à Umâo:

De adorda com e Leqr s Lação VIgente, a declare-

ção de ut Ll i dade pública de uma entidade de interesse coletivo não
lhe dá nenhum pr Iv Lj éqao senão os mencionados no ar t . 3", da Lei n"

91, de 28 de agosto de 1935, Esses privilégios se resumem na garantia

do uso exc Ius avu de emblemas, flâmulas, bandeiras ou dí st í nt i vos pr6-
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l(~,,'

:>eeH\l- - delegar ã mrcratrva pr-ivada, sob regme de concessão ou
pemussão , os serviços de transportes coletivos rodoviár-ios mterestaduars e
mternacronais de passagerros".

JUSTIFICAÇÃO

o texto do Projeto omrte norma de ccnpetêncra. necessãrra, para
defmir o regime jurídico de delegação dos serviços de transportes rodoviâ
rios interestaduais e mternacronars,

r.r TEXTC/~IIST1'IC...Ç.i.O-----------_-__,

EMENDA ADITIVA ao ar t i qo 209 do Substitutlvo do

Relator da Comissão de s í.s t emat azaçêo ,

'Lli:If,l.I\IO/CCMISSÃO/SUICOlltIUÃO----- ---,

Por outro lado, não é demars deaxar claro que se trata de setor t

embora de utilldade piihl ica , em que o Estado não tem o menor m teresse em
atuar, not rvo por que o regime de exploração deve ser o de delegação. por 
concessão ou permssâo , ã macaatava pr-ivada,

~DA ES24248-2
tJ CONSTITUINTI: RUBEHVAL P.wrro'"'"

tJ PLEliliUo

= lEXlD/JUSTI'IC"çi;o ----,

Acrescente-se ao ar t i ço 209 os seguintes pardgr!
foS:

"§ lOº- A União, medi ant e Le i. da tru c í e t í va do PE
der êxecut rvo , poderá subs t a tu i r a não Lnc Ldênc a a or-ev r s t e na letra

"a" do item 11 da parágrafo 82 por ressarcimento ao e xpc r t adc r do

valor do imposto estadual que onerar o produto industrializado ex

portada para o Exterior ou compensá-lo com créditos tributários d~

correntes de tributos federais.

§ llQ- A adoção da sistemática prevista no par!
grafo anterior desobrigará a União da transferência prevista no

item II do artigo 2n."

Incorpore-se o InCISO XVIII e parte do XXII, do Art. 31, e os Arts. 231, 232, 233
e 234 a tm novo Inciso XII do Art. 32, remmersndo-ee os demais mcascs, conforme
abaixo:

IIArt. 31

XXII - Explorar os aervaços e Instalações nucleares de qualquer natureza.

Art. 32 - Cabe pr-ívetavemente à União legislar sobre:

XI - jazidas, minas, outros recursos minerais e metakurga a,

XII - aproveitamento dos recursos hi.dr-acos e energetacoe nacionais. 11

JUSTIFICAÇÃO:

A madança proposta visa englobar todos os artigos acima indicados, de caráter
ordinário e oetanu.ata, mma sentença de conteúdo maior e geral mais adequada
a un texto Constn tucí.onal , de forma abrangente e duradoura, emte tazendo consr
deravelmente o texto do ~projeto conat i tuc ronal. e remetendo à legIslação
ordinária a regulamentação das diversas atfvidades em tela.

JUS T I F I C A ç A O

o item 11 letra lia" do parágrafo 8º do artigo 209

do Projeto nr eve que o ICMS não Inc ro tr é nas exportações para o e~

terior de produtos industrializados I repetindo disposição da Consti

tuí ção em vigor. No ltem 11 do artigo 2n está p r ev i s t a a formação

de um funrto t com dez por cento da receita da IPI, através do qual

os Estad0f' e Munlcíp~o~ serão r es sarc i dos da perda de r ecea ta deco!,

rente do benefício fiscal. Essa i nderu zação será apenas parc i a I e
os Estados continuarão a se sent i r prejudicados com a po l i t Ica de

comércio exterior, de responsabilidade do Governo Federal.

Diante desse quadro, é natural que os Estados c0.Q.

tinuarão a causar embaraços às empresas exportadoras, p r i.nc LpaImen

te quanto ao aproveitamento dos cr éoi t os fiscais r e l.at i vos às mat~

rias-primas.
A redação nropcs t a permitirá que a uru ão , quando

entender conveniente e desde que suas f~nanças ass im a permitam, a~

suma, de vez, os encargos decorrentes da política de exportação, ms
tituindo s r s t emát í ca de restituição ou compensação do valor do ICMS

que onerar o produto industrializada exportado para o exter i or da

País.
A vantagem desta proposta é que, não sendo imper~

tive, permitirá que a uru ão adote o s i s t ema de r e s t i tu i çãu ou coE!!
nensaçãu s Lt er-ne t avament e à não rnc rcênc r e . O nível do benefício P.Q.

derá ser graduado segunda a capacidade flnance~ra do Tesouro NaciQ

na1, sem refletir nas receitas estaduais e muní c i oa.i s ,

. ,I'~EtI...~IO/cOMI~SÃo/lhlICO!llISlÃO- ~_+_

PLENARIO

r.,.-------------TEX~(I/~~n'F'c ...çÁO-------------~

Dê-se ao Art. 2'4, seus incisos e parágrafos, a s.eguinte redação:

"Art 2,4 - Constituem monopólio da uru ão , nos termos da lei:

I a pesquisa e a lavra de petróleo em t e r r Lt dr i o nac í ona l j

11- 8 pe squi sa , a lavra e o processamento de aí.nér a os nucleares'

EMENDA ES24251-2
SENADOR CONSTITUINTE AFFONSO CAHARGO

PLENÁRIO

p:r"""O~4 PMDB

r.r-------------rE~TO/~II$'I"C.ç;;:O- _,

JUS T I.F I C A ç A O EMENDA SUPRESSIVA

Partindo do pressuposto de que o Art. presente no ante projeto

de caracter altamente estatizante, apresentamos esta emenda

objetivo de pos s itn l â t ar aos empr-es âr i os br a s i Lei r os do setor
rem ampliadas os seus investimentos.

como

t.".

Suprima-se do Artigo 49, Item 11 do Substitutivo do

Relator da Comissão de Sistematização 11 expressão "POR ETAPAS

PLANEJADÁS" •

A emenda mantém o mcnonô I i o do petróleo nos mesmos níveis eXIsterr
tes na Cons t i tua ção em v i qnr e reforça a í dé i a de valorização e !
paio à livre iruc í at íva , como consta das metas do País.

Caberia então a Leq i s Lação nrtíí.nár i a suqer i r medadas reguladoras
desse mercado.

JUSTIFICAÇÃO

Exatamente por saber-se que, no Brasil, a erradicação

da pobreza é a redução das d a s a gu a Lda d e s sociais e r eg a on a í e '

não acontecerão de imediato, consideramos redundante e d e s e s e

timu1adora a expre.ssão "por etapas planejadas".
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EMENDA ES24252-1 JUSTI~ICAÇ1\O

SENADOR cONSnTUINTE AFFONSO CAMARGO

,.".--------------TUTO/JU'T'flCAÇÂG-- -,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Ao Paragrafo Ilm.co do Artigo 239 do Substitutivo do

Relator da Comissão de Sistematização dê-se a. seguinte t-ed a

ção:

Art. 239 - ••.••••••••••••••••

PARÃGRAFO ÚNICO - A Le a, dispo-râ sobre a. crJ.aç.'áo de

forma.s de Ajuda de Custo para s ub s a d r a r li d:z.ferença entre

custo do transporte e o valor da tarifa paga pelo u suji r i o ,

A Saúde é resultante da Segurança e Haq a.ene razão pela qual

em sendo sua conaequânc i.a se torna des neceaaáxa.a a palavra no texto

citado, mesmo porque o tie rmc "Saúde" Já está arrse r i.do e ccmt.emp l.ado

no artl.go 261, que d_~z: liA Saúde é d1rs1to de todos e dever:- do Esta

~Il, ora se e"dire1.to de todos, a.ncLue obv i.amentia a classe trabalh!

dora, bem como as deme i.s , Não se deve manter d01S d aspos i c rvos tr~

tando do mesmo assunto. Cumpre compa t ab a.La.zâ-cLoa , Portanto é redu!!

danc La , r epeta.câo e o termo é inadequado no a r tn.qc 70, 1nC1.S0 XVII •

Além do que o termo saúde na área do trabalho não' é tão abrangente

uanto o termo Higiene. Enquanto saúde retrata apenas o estado de

uma pessoa, a Hig1.ena retrata os diversos me aos de conservar a saúde.

A Segurança ê mq í.ene do trabalho como está na cons t í.tu r.çãc

em Vl.gor é muito mais abrangente, completa, evolu í.da , d i.nârnaca e ass~

gura ao trabalhador a e.Lama.naçâo dos r1.SCOS de acidentes e doenças do

trabalho.

EMENDA ES24255-5

JUSTIFICAÇÃO
SENADOR CONSTITUINTE AFFONSO C"'HARGO

r.r ,..t.u~lo/co""U~o/~u.eO\lI"~O- __,

o âub s t a tu t i.vo estabelece a criação de "um fundo de

trr ans p c r t e urb ano s " pal:ll a ub e a d La-r o transporte colet.ivo.

A presente Emenda va s a corrigir esta r a g r d e a , perm2=,

t i nd o a u t a Lí aaçji o de formas alternativas de s ub s Ld a o s , como

por exemplo, o "va Le r r enspc r ce", assegurando maior e i x c i»

ência. neste serviço público e s s en c a a L,

PLENÁRIO

r.r Hnll/J\.u'.'C~ç.,;I_--- _,

EMENDA SUPRESSIVA

D1.SpoS1.t1.VO emendado: Art1.go 7 0 , J.nc J.s o XVIII

TITULO II

EMENI;>A ES24253-9
SENADOR CONSTITUINTE AFFONSO CMtARGO cr;"""0=:JPHDB

nos DIREITOS E LIBERDADES FUNDAMENTAIS

CAPíTULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

,.".--------------TEXTD/~lJ~T'r'clç;.o __,

suprama-ee r ntieqr-aLrnentie o inciso XVIII do Artlgo 79 ,do Sub~

trLtiutiavo do Relator do pr-o j ebo de cons t í.t.m.cão da ccnus sãc de Slst~

mac a.aaçâo ,

EMENDA ADITIVA JUSTI~ICAÇ1\O

SENADOR CONSTITUINTE AFFONSO CAHARGO

PLENÁRIO

o 1nCl.50 XVIII que d i.z e "redução dos r a.scos i.nez-ent e s ao tr~

balho, por me a.o de normas de med i.c i.na , h í.qa.ene e segurança 11 é redu.!!

dante de vês que se trata de conaequênc i.a natural no já d í.spos tio no

Lnc r.ao XVII do mesmo Artigo 79, que reza: "saúde, h a.qrene e segura!!.

ca" do trabalho, mesmo porque este detalhamento é para ser tratado

em LéU oz-dz.nâzu.a , Entre as 29 Normas Regulamentadoras do l-hn.lstério

do Trabalho, referentes ã enqenhar aa de segurança e med Lc a.na do tr~

balho, apenas 1 (uma) Norma é exclusiva ã Medac ana , enquanto as d!:.

mais são de medrdas de e t immecâo de riscos ap'l acanôo cecnofoq.iaa de

enqenha r i a , segurança e h z.qa.ene do trabalho como: proteção das mágul.

nas e equl.pamentos i redução e ell.mJ.naçâo de r1.SC05 nos processos de

produção, manutenção e benefl.cl.amento de matérla prima. Portanto a

l prevenção de aCldantes é Li.qada à enqenhe.r a.a , segurança e h aq a.ene do

trabalho, enquanto as ccn s equênc a.aa dos ac a.dentie s são ll.gadas i1i med~c2:.

na do trabalho.

Por isso mesmo se propõe a xeum.âc de toda a maeéra.a em um só

dr.spos Ltavo (l.ncl.so XVII J, enxugando portanto o texto constl.tuci2.

naL,

r------- PLEN~~laICOl.l,s'~O/S<l.COMIUiio-__--- _,

EMENDA ES24256·3

= T[nDJJIJHf'C~".!l_--- __,

I - Produção de Bens Es s enc a a Ls ,

A presente emenda visa cc r r í gar uma omissão do Ar t i gc

225 no que tange a produção de bens e s s en c La i s , Esse p r r n e Lp i o

e mola fundamental na. garantia de "uma ex i s r En c aa digna a t odos "

assegurada, conforme o referido artigo, pela Ordem Econômlca.

EMENDA SUPRESSIVA

SENADOR CONSTITUINTE AFFONSO CAHARGO

JUSTIFICAÇÃO

Inclua-se como f tem I do A1;"tigo 225 do Sub s t í t u t r vo do

Relator da Comissão de ê r s c ema t a a açjio , r enume r ando-e s e os demais

itens, o seguinte princípio:

~ ttXtD/..lJ'tlrlc~QAo

EMENDA ES24254-7

p í.spos a.cavc emendado: Artl.go 79, Lnc aso XVII
EMENDA ADITIVA

TITULO II

DOS DIREITOS E LIBERDADES ~UNDAMENTAIS

CAPITULO II - DOS DIREITOS SOCIAIS

auprma-ee do .i.tien XVII, do Artl.go 79 a palavra SAODE.

Ao Artigo 28 do Sub s r a t u r Lvp do Relator da Comissão de

S'i.s t ema t í e a çjic dê-se a seguinte redação:

Art. 28 - A Rep iib La c a Ped er a t t v a do Brasil c ompr e end e

a umjic , os Estados, o Distrito J'e de r a I e os tíun LcLpa os , t!:!.

dos autônomos em sua r e ap e c t av a esfera de c ompe t ênc i a ,
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JUSTIFICAÇÃO

Os mun1.cíp:l.os) células base da estrutura pol'í:tl.co-te!.

ritorial do país, d everr estar "anue gr e do s na Federação como

seus elementos co as t Ltiu t i.vo s!", A própria r cns e i cu a çjic gara.!!.

te li. au t oncrm a dos mun í c Lp r c s no que "c onc e r ne ao p e cu La a r

Ln t e r e s s e dos mesmos; afirmada no Poder Legislativo Hunic2:.

paI; af1.rmad3 na c omp e t é nc a a de a r r e c a ô a r t r a bu t os e, parti

cu Lez-men r e , impostos de sua competência privativa etc." Com

base nessa justl.fl.cação s a üc ns t Lnu a çjic deve, portanto, es

tiab e Le c e r Q assegurar, 'também, o c a rji t e r de Iln a d ad e Federa

tiva dos Munici:pios.

EMENDA ES24257-1
SENADOR CONSTITUINTE AFFONSO CAHARGO

1"":T ~LtH,.~IO/ÇOM"'Io/'U.COIolIUlo---------,

PLENARIO

r.r TuTo/~unlnç...çÃO-------------_,

EMENDA MODIFICATIVA

Ao Paragrafo Oni.ctl do Artigo 277 do Substitutivo do

Relator da Comissão de Sistematização dê-se a seguinte redação:

~
portanto essa mauérae Já está a.nser a.da no contexto a

cima, se tornando redundante, r-epet.a cave e a.ndevade , além do que a Ju

r a.spruôêncaa nacional e a.nt exnacaonaL mantém e asa matêrJ..ã na "Pasta do

r-abe.Lho" e não na "De Saúdo" ou "s i seema Nac a.ona L ünaco de saââe",

o s a.acema xacaonaj Onico de Saúde é voltado à saúde

Pública mas não deve meer-ci.r nos meaos produtivos, pcas aí o fator

pzxnca.pa.L é a causa dos m.scos , l.sto é, a prevenção de ac aderrt.ea de

trabalho, que deve contia.nuaz- sendo de z eaponaab a.La.dade iin aca do Ml.nJ..~

têria do Trabalho.

Entende o legislador que o daxea to do trabalhador I

não pode ficar davLda.do entre dOJ.5 MJ.nlostér1.os, além do quo o termo

IlSaúde Ocupacional 11 t não vem atender aos meeresaes do trabalhador br~

su.Le Lro , 1'01.5 o xeeeraec artJ.go va.cj.a a tradJ..çào nac a.ona L e un i.vezaa L

de que as z ej.acôes e condi.çôea no trabalho são e sempre foram, pert~

nenties ao MJ.nl.stério do Trabalho e não ao Hlon1.stérlo0 da Saúde.

Saúde OcupacaonaL é um anqâ.Lc r.amo que. traduz mal

xeaLa.dade e O próprio Governo Amez-zcano se refere a Safety Occupational

and Helth, separando a Segurança do trabalho da Saúde OcupacJ..onal. S~

úde Ocupacaone L não é abrangente, é apenas parte de um todo denom1.n~

do: "seçurenca e Higiene do Trabalho", como está na constitulÇâo em

va.qoz , As conô a.çôea de trabalho é que vão eetermanar se há r i.scos cu

não à arrteqza.dade flsJ.ca do trabalhador. Quem cua.da dessa mat.êxa.a no

BrasJ..l sempre Fo a o NJ..nJ.stérl.o do Trabalho que, além de outras atr1.b~

loções, zela pela Segurança do trabalho e dernaaa d az'e i.t.oa do trabalha

oro

EMENDA SUPRESSIVA

Art. 277 - •••••

JUSTIFICAÇJiO

Como pode a r-a scet a.aacãc Federal na área do trabe.

lho, ficar davi.d a.da entre dois MinJ..st-érios, ou pertencer ao MJ.nl.sté

io da Saúde? E corno ficariam as NegocJ.ações Co.Let a.va a na área de s!:

urança do trabalhador?

O M1.nistériO da Saúde cuida da saúde Pública, cu
ae'j a a pr-atic.ca a medlocina pxeverrt.a.va , mas nos processos pxodut.a.vos e

no sistema de trabalhO cabe ao Hinistérlo do Trabalho a ação flscal~

zadora e nor-matia.z adoxa , em todos os segmentos: znçenhar i a de Segura!!.

ça , segurança do Trabalho, Haqa.erre e MedJ.cina do Trabalho, Eêz-aaa , s~

j.ãr-ao , a.dentia.Ea.ca çâo e duração do trabalho.

Se a f aacaLdaaçâo permanece no MJ.nisterJ.o do Trab~

lho, de onde devem emanar as Normas Regulamentadoras de proteção e S!!..

gurança ao trabalhador, zace ôbvae a neces s í.daôe de manutenção desse

sezvaço naquele MJ..n:LstérJ.o, e não passâ-lo para o MJ.nJ.stérJ.o da Saúde,

onde provocaria oonfLa.t-o de jur-asdacâo , com r-eea.s prejuízos à J.ntegr,!

dade fisJ.ca do trabalhador.
Essa é a trádJ.çáo do darea.tio do trabalhador, co,!!

qua.atiada em 1944, com a c.r.racêo da CIPA - corro.s sêo Interna de preve!:

ção de Acn.derrt.ea e está r eçast.reda nos eners da HJ.stórJ.a do trabalh!!,

dor brasrfearo, Portanto, o artJ.go que se p:r:etende suprmu.r' é inca.!

rente, não tem lógJ.c3, não atende ao interesse naci.onaL, nem se aju,ê.

ta à atual polítJ.ca de Segurança do trabalhador. As relações capJ.tal/

trabalho são un i.vezaa Lment-e pert anentes ao HJ.nJ.stárJ.o do Trabalho; é
a OlT _ organização rnecenecacne r do Trabalho o fórum dessa maeêxae e

não a orqan a.aacão Mund1.al da Saúde.
Ao Min~stér~o da Saúde ou S~stema Nac~onal ânacc de

Saúde Já cabe (ou caber a.a) a tarefa hercúlea de exxad.i.cax as endema.aa

que recrudescem a cada dia no país. Há 3.000 MunJ..cípios sem mêô rcos •

Há dezoa.úo pragas que devastam o país. Há portanto um grande trabalho
e saúde PúblJ.ca a, ser executado. Entreaar-lhe também a Segurança e

UiqJ.ene do trabalho é aumentar a carga, além daquela, realmente devj,
da -e a1.nda nos seus prl.me~ros passos s t'o gz-a s a L é um grande hospital'

quando comparado com países desenvolvidos.

A OIT - organização Lrrt.errnac a.ona L do Trabalho, s~

ba.amerrce chama "seçurança e H~gJ..ene do Trabalhou desconhecendo o

neckoç asmc "Saúde ocupeoaonaL'' que só trará con f La.Eos com a OMS -OE
qanaaacâo '-'.undial de Saúde, com outras auaváôaôes de s..§;úde públ1.ca,

com fins diversos e e spec'lr acos ,

Por essas e outras razões é maas tecnicamente d!:,

fensável manter no M~n~5têr~o do Trabalho, a Seguranca e HJ.giene do

Trabalho at.avadadas , por s ana L, criadas por aquele MJ.nJ.stérJ.o e n~

le formado o pessoal que Jã soma 1 m11hão de C1peJ.ros (membros da
CIPA), 20.000 EngenhelorO$ de Segurança do Trabalho e 50.000 Técn!

cOs de Segurança do Trabalho conforme Lei Federal sancJ.onada no ano

passado e oriunda do Senado Federal. E, para conclu:Lr I no ano de

1986, conforme dJ.vulgação dos dados ofJ.cl.ais da Prev1.dência Social.,

mais de 1 J:l11.lhão de trabalhadores ficaram acidentados devido às co!!,

PLENÃRIO

m.spoaa.t.avc emendado: Art. 263

TíTULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPITULO II

SEÇJiO I

DA SAODE

No capítulo lI, Dos OJ.reJ..tos SocJ.aJ.s, artJ.go 7° do

substJ.tutJ.vo do Relator do ProJeto de ConstJ.tuJ.Ç"ão prescreve: "~
utros são dl:re:Ltos dos trabalhadores: .• _•••• -. !Y!.! - Saúde, HJ.q1.ene

e se urança do trabalhou.

JUSTIFICAÇÃO

parágrafo Iln Lcc - O Bns i.no Religioso, sem d i s

tinçao de credo, constituirâ d da c a.pLi.na obrí"gatõria matr!.

cu La facultat1.va.

visa a presente emenda c c r r i g Lr uma omissão no Parâgrúfo

'Dnico do Artigo 277 que não oferece ao estudante a opção de esc!!.

lha de disciplina r e Laga os a na a ns t í t u a çjio de ensino de su a p r e-'

ferê.ncia. A. obrigatoriedade de o f e r ec Ltaent;o de ensino 'r e Li.g i.cs c '

nas escolas deixa. li Lavr e escolha do estudante a matrícula, ou

não, na r-e f e'r a d a disciplina.

suprama-ee a expr-easâo "e saúde ucupacrona).'' do .A.rt.

263 do substitutivo do Relator do Projeto da const.ã.euãcâo da Comissão

de Sistematização.

o Sistema NacJ.onal únJ..co de Saúde tem como alvo o
ser humano (a saúde públJ..ca), enquanto o alvo da Saúde OcupacJ..onal é o

trabalhador.

= Pl[Hl"IO/CO"'I~Ul>/$tJtel:l"'ISUP __,

EMENDA ES24258·0
At.llPIt ~~PAltlI0C~

SENADOR CONSTITUINTE AFFONSO CAHARGO --1 ~ PUDB_ -J
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PLENARIO

DEPUTADO LUIZ SALDMA·O'''--------------,

o § 52 do Art. 62 do Substltutivo do Reiator propõe a crimini

Lazação de "qua Lque r discriminação atentatória aos direitos e liber
dades ... "; mas não inclui a regra da Ilreparação de injustiças 11 nem a

ressalva da "cumpansação para igualar as opor tumdade s de acesso aos

valores da vlda ll ; que são Inda spenséve í s .

...Finalmente, cumpre co r r Lqi r a amper f'e i ção redacional contida na
expressão lfcomportamento sexuaí.v, a qual propomos seja subs t í tu í da por

"urLent ação s exua Iv , como, de resto, constava do projeto da Comissão

da Ordem Social.

IncIui r no Capítulo I do Título VIII, Dos Princíplos Geral_

da Ordem Econômica, O seguinte l rn cf.< c-e-z,,!:-eA.

A dr âs t Lca síntese do relator em relação ao i tem 111 - A CIDA
DANIA, do Art. 13 do Antepro~eto da comi s sãc de s í s t.emat aaação , fez

desaparecer esse importante,%6'RnJ t,j-vá\scriminação de todas as for

mas.

JUSTIF ICAÇAO

r.-r TIl:ltTOIJUHI'ICAÇ~O------- ,

EMENDA ES24260-1

r

Segurança e Ha.qa.ene do Trabalho é, de forma qu!!.

se absoluta, objeto de leis trabalhJ.stas, cabendo aos H~nJ.stérJ.os

do Trabalho ou a órgãos a eles suboxdanedos ou vancuã ados , a s~

pervisão, o estudo, a fiscalJ.zação e as sanções das suas normas.~

xemplos:

A Inglaterra é considerada pela OIT o melhor a a.st.ema e conus sêo

xacaonaj. de HJ.giene e Segurança, 'integrante do MJ.nJ.stério do

Trabalho, com 9 membros deaaqnados pelo Secretário de Estado do

Trabalho, o qual expede as normas regulamentares e adrru.nd s ta-a

o orçamento do órgão; comitê zxecut.avo , com 3 membros; eerva.cc

único de inspeção a cargo do MJ.nJ.stério do Trabalho (Le a de 31

07.1974) •

dições inseguras das mâquanaa e equipamentos, enquanto apenas 7.000

(sete mi.L) trabalhadores foram afastados temporariamente por ~

ça do trabalho, o que demonstra que o problema básico não é de In!:,

Lcana , maa de engenharJ..a de segurança, que visa a ej.amí.nacâo de

riscos nas máquinas e meio ambiente, através de processos tecnológ!

os. Em 1972 o Inâace de acadentie s do trabalho no Brasil fol. record

lcançando a cifra de 18,47"J de lá para cá, tem caldo prcçxeesave-.

ente e em 1986 foJ. de 4%, apz-oxamadarnerrtie ,

A administração das normas sobre Segurança e Hig!

ne do Trabalho, seJa sob o pra.sma da hJ.stória, se ja s.ob o ângulo

do DJ.reJ.to aneernacuonaã e da Legl.slacâo comparada I s e j a , enfJ.m ,

em razão de seus aspectos eêcnteca-caeneLr rcos cons t i t.ua , deve

continuar a oons t a t.ud.r , encargo de relevo do M~nJ.$tério do Trab~

lho.

EEUU _ HAdmJ.n3.straçao da Segurança e HJ.gl.ene do Trabalhou - óE

gão federal subordinado ao secretário de Estado do Trabalho

(Lei de 1970).

_ França - "Conselho superaor de Prevenção dos Riscos Pr-of aas z.o-.

nais", integrando o Ministério do Trabalho e pz-ea xd i.dc pelo M!
nistro do Trabalho. Composto de representantes dos poderes p§.

blicos, dos empregadores e dos trabalhadores, além de especi.a-,

listas {Dec c de 11.08.77).

Espanha _ Hlnst~tuto Nacional de Segurança e Ha.qLene do Traba

lho", vinculado ao MinJ.stério do Trabalho (Real Dec .de 1982).

Japão Ordenança do MJ.nistério do Trabalho n9 32/72 sobre SegB

rança ~ ha.qa.ene J.ndustrJ.a.l. Delega J.mportantes a t r abua çôe s aos

empregadores.

_ URSS _ Tema regulado na Lei de 1970, do sovaet;e Supremo, que f,!
xou os pr-ãncIpaoa fundarnentaJ.s da Legislação t.r-aba Iha.süa da

URSS e das Repiib La.ca s Federadas. Regulamentação: Códl.go do Trab,!,

lho da URSS (1971) e Códigos do Trabalho das dema a.a nepúb ã a.cas ,

SeJa em razão da tradição J.nternacJ.onal e bras~

leira, ae j a em face das normas do DirsJ.to frrcexnec aonaã e da LegJ.~

j.acão comparada, ae j a , enfim, em virtude da natureza das normas e

das meda.daa que visam ã prevenção dos acidentes do trabalho e das

doenças proflssionais, parece avadence que o s aatiema de segurança

e h Lqa.ene do trabalho deve corrtia.nuaz' a arrteqzaz' o corpo de leis de

proteção do trabalho e ser administrado pelo MJ.nJ.stérl.o do Trab~

lho.

EMENDA ES24259-Br DE:PUTADO LUIZ SALCWID

~ TtxTOIJu'TI'IC'Ç~O ---'

Incluir no Art. 62 do subs t í tut ivo do Relator o seguinte ~,,)
~CVVtd-o- -'U 0-0 O.!l.lw'CtN:>

§ ~ g _ Ressalvada a compensação para 19ualar as oportunidades

de acesso aos valores da vida e para reparar Lnjus t í.ças pr oduz ads s

por disc;lm~nação não evitadas, ninguém será pr Iv Ll eqa adn ou preju:l!

cado em r aaão de nascimento 1 etnia 1 raça 1 cor, idade, sexo, ar lenta
çãu sexual, estado civil, natureza do trabalho, religião, conv i cções
políticas ou fJ.siológlcas, deficiência física ou mental, ou qualquer

outra condição soe i a I ou rndãv Ldua L'",

"Art. g - A lei disporá sobre as normas de ccns t rução dos logra
douros púb Li.cns , dos ed r fícios públicos e dos pa r t rcu l.are s de fre 

quência aberta ao público e ~obre as normas de fabricação de veicu

las de transporte coletivo, b~m como sobre a adaptação dos já exis 

tentes, a fim de garantlr que as pessoas portadoras de deficêhcia p0E.

sam a eles ter acesso adequado.

JUSTIFICAÇAO

O artigo ora proposto constava do pro je to da Comissão r emét i ca e

foi i.ndeví demerrt e suprimido no Substitutivo do Relator.

PLENÁRIO

r.T-------------TUTO/JU5TI'ICAÇ~O _,

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: PREÃMBULO DO SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

O Preãmbulo do Substltutivo do Relator passa a ter

a seguinj:>! redação:

"CONSTITUIÇÃO

DA

REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

N6s, os representantes do povo brasileiro. reunidos
em Assembléia Nacional üons t r tu.ínt e , invocando a proteção de Deus,
re~firmamos o pr cpõs i t o de construir uma grande Nação soberana, livre,
justa e solidária, inspirada nos pr-Lnc Ip i os fundamentais do cristi,!
ní smo, do Humanismo e da üemccrac ra , reafirmando, também, que a SOb.!:,

rania re s i de na povo, que é fonte de todo o poder e que 05 poderes

inerentes à soberania silo exercidos por representantes e Le i tos. ou por
consul ta. 11

JUSTIFICAÇÃO

ESTA A PRIMEIRA DE DOZE EMENDAS, DE NÚMEROS SEGUI

OOS, QUE FORMAM O "PROJETO APOLO",OFERECIOAS PELO AUTOR COMO SUBSTI T![

TIVD AO PR"JETO DE CONSTITUIÇÃO.
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r.-r-------------TtXTO/JJSTll'lCAÇÃ'>-------------~

o desarmamento geral e a dissolução dos blocos político-milltares, o
estabelecimento de um sistema uru.versa l de sequrançaj o .i nt.e r câmb Io

tecno16gico, científico e cultural, sem prejuízo da reserva de merc~

do; o direito universal de uso, reprodução e lIDltação das descober

tas relativas à vida, à saúde e à a l tment ação ; a suspensão do s Lqi I.o
bancár í o , di ant e de decisão transitada em julgado do Supremo Lrabuna I

Federal ou da Justiça do país onde o titular da conta tenha donrc I t í o.
Art.82 Os tratados internaciona is dependem da aprov,!

ção do Congresso Nacional, mesmo em se trantando de mat ér i a de inte!.
pre t ação ou prorrogação de tratados preex i atentes ou de natureza mer,!

mente adnu n í s t r a t í.va ,
Parágra fo único, Nos casos de Interpretação, aperfei

çoamento ou prorrogação, os tratados serão levados 1 dentro de t r i.n t a

dias, ao conhecimento do Congresso Nacional, incorporando-se o seu
conteúdo ncrmat rvo , à ordem interna, depois de aprovados, revogando a

lei ant e r i or e r evoqáve i s por lei nova."

PASSA A TERO TÍTULO I DO SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

A SEGUINTE REDAÇÃO:

"TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS rUNOAMENTAIS

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TÍTULO I 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

f!?,LENÁRIO

r.o--------I'~t/llM'l1')ICOAlIUIol$UIfCaAllu.io _.

~NDA ES24262-8

tl:onstltUlnte SIQUEIRA CMPOS

REOArAO:

= 'Lf.:N'O"IO/COlllssio/SURCOIlI'sio ~

EMENDA ES24263-G

= TtllTO/JUsTlrlC,oçio----------------,

e 0E.

§ 1 t • Satisfeitas as qua Lí fu c aç ães j eça i e , é assegu

r ado o exerc í c ro das pr of'Lssõ es , garantida a liberdade de pensamento,

de prmcIp i cs éticos, de conv i cções filosóficas, políticas e ide o I!?,
gicas, vedado o anonimato e prescritos o incitamento à v i ol ênc i a e a

defesa de qualquer dLsc r imi nação ,

§ 10. t livre a locomoção em t er-r i t.ór í.o nac i ona l e,

em tempo de paz, garantida a entrada e c1 permanência no Pais, bem a~

sim a saída dele

§ 6º. Haverá 19ualdade entre os sexos, na f'aml I.i a ,

nas profissões e como suje i tos de dr re i to.
§ 7Q. Serão gratuitos os atos oecessãr i os ao exer

cício da cidadania, mclus Ive os processuais e de registro civil.

§ Bº. t.e i complementar garantirá amparo à matern,!.
dada, à infância, aos Idosos e aos parcial ou totalmente lncapazes,

promovendo o Poder Público uma po l It i ca des t rnada a implementar as d.§.
f'Lca ênc i.as físicas e mentais, r e sponsab i Li zado s os que vo l untar iamente
corrt r i buem para causá-las ou agravá-las,

§ 9º. Ninguém será ob r i qado , i.nrf í vi dua l Ou co l e t iva

mente, a fazer ou de i xar de fazer alguma co i sa, senão em v i r tude de

lei.

"TITULO II
DOS DIREITOS E LIBERDADES rUNOAMENTAIS

CAPITULO I
·005 DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 99. São arwa ol ãve i s os direi tos vida, desde

existência di qna , à integridade física e mental, à n.ê,
CIdadania, à liberdade, à p r rvac r dade e d Informação.

§ 1º, São Lna Laenãve as e jmpresc r i t Ive i s os da r e i 

tos à alimentação, à saúde, ao trabalha e sua remuneração,à moradia.ao saneamento

báSICO, à segutidade SOCIal, ao transporte coletivo e à educação, co.!!
signados,para suá fruição pelo povo, recursos suf í c zent es no Drçame!l

to da uruão , do Estad.o e do Hun i c Ip a o .
§ 22. O poder Público es t ab e Lece r é programas

ganizará planos para erradicação da pobreza absoluta, a esses f i ns de~

tinados os lucros extraordinár ias das empr esas ,
§ 3º. É assegurado às cr i anças pobres o r eqime de

semi-internato gratuito de 19 grau na rede o f' i.c LaL, com alto horas

d.í ãr i as de as s i s t ênc i a .
§ 4º. A tortura, o aborto, o In f'ant í c Id i o e o es t~

pro são crimes imprescri t Ive i s , ansuece t Ive Ls de perdão legal, não pa.!

síveis de fiança .
§ 5º, Todos são iguais perante à Lez , têm dí r e i to

à prestação tutelar e jurlsdicional do Estado e à pa r t i c rpaç ãe no

exercício da sober aru a popular, com as ressalvas desta Cens t a tui ção ,

EMENDA MOOIrICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TITULO II 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR.
O TtTULO II DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR PASSA A TER A SEGUINTE

a concepção,
cionalidade,

tJconstituinte SIQUEIRA CAMPOS

Art. 3º. O Estado nras r LeLru , pelos órgãos Legisl..§.

t r vo, Executi vo e Judiciário, interdependentes e harmõru cos , exercem

sua sobe r aru a po l Lt i ca e econômica sobre todos os recursos ,naturais
do seu t er r i t õ r i o e os bens c r aedos pelo trabalho do seu povo, com as

seguintes f'Lna Li dae s :
I - construção de uma SOCIedade í uua j i t é r I,a , em que

qualquer and í vLduo possa Insurgir-se contra atos que v i oLent em os d,!

rei tos uru ver se í s da pessoa humana;

11 - integrar o Povo e a Nação como um todo nos pr!:!.
ce saos de decisão política e nas ações para o desenvolvimento econôm!

co e social, nece s s ar i amen t e i nterat rvos ,

Lf I - erradicar a. potrrez a e promover a Interpene t rg
ção dos extratos SOCIaIS j

IV - favorecer o sent.rdo, 'SOCIal da li.b,erdat:le e da
pr opr i edade e promover a jus t i çe social pela implementação das condi

ções neces s ár i es à f'eLí c i dade de todos e de cada u,rr.

Art 4º. Cumpre ao Estado, fundamentalmente, garar!.
tir a andependênc r a nacional, repelindo qualquer anqe r ênc i a .1ext e r na

em sua autodeterminação; assegurar a par t í c ipação der ~.Qvo na tomada

de de c i sõe s , defendendo a uemoc r ac ae , a ccns t í tuc i ona l adade e a Le

qa Ladade , e democ r a t i za r a livre r nrc i a t Lva , abolindo quaisquer fo.!'..

mas de opressão e exploração, garantIdo o bem-estar e a qua'lldade de

vida do povo.
Art 5º. O Bras i l pa r t j c i.pe da sociedade intern~

cional, por VIas de tratados, não pe rmI t i ndo que conflitos Lnt e rnac í o

naa s de que não é parte a t an j am seu t e r r i t ô r i o ou se transformem em
fatores de desagregação nacional.

Art. 6º. Pautam-se as relações rnt arnac i ona i s do

Brasil pela d i qru dade nac i ona l , intocab i t í daoe dos da r-e í t os humanos,
direI tos dos povos à autodeterminação e à soberania, não anqe r ênc aa

nos assuntos Internos de outros Estados, solução pacífica 'CIos confll

tos í.nt.ernac rone í s e cooperação com todos os dema r s povos para

emanc apação e o progresso da humanadade ,
Art. 72. O Brasil preconiza na ordem Internacional,

a coca fic~ç~o prcqress i va do uí re i t;o das Gentes e a c r aação de um

'r r rbuna I InternacIonal dos DIreitos Humanos, com poder de decisão VI.!:!.

culatórla, a .i ns t Ltu i ção de uma ordem econômIca justa e eqiu t at i va : a
uru ão internaCIonal contra a competição a rmamen t r s t a e o t e r r c r a srao ,

Art". 1Q. O Brasil é uma Rep~blica Federativa, con~

t a t ufda pela uru ão indissolúvel dos Estados, com fundamento na sob~

r aru a popular, na nae i ona l i õade , na c rdadan í a , na dignidade da pessoa

1 humana, no pleno exerc í c i o dos d i r e r t os e liberdades f'undament a i s ,
Parágrafo úru.co A língua o r i c i aã é o Português f-ª

lado no Brasil e são símbolos nac i ona í s a Bandeira, o Hino, o Escudo
e as Armas da República adotados na data desta ücns t í tuf ção .

Art 2Q. fundamenta-se o exe rc Ic i o do poder:

I - na representação, que n110 corsoac tua com a usu!.
P8Ç~D e a s edfção , crimes i nsuacet Ive i s de an í s t i a , p r es c r rção e apli

cação ret rcat i va da Le i benéf i ca i

11 - no pLur a l a smc po l í t rcc , com plena liberdade Id~

ológica e dout r í nãr ra , não permitidos os partidos que neguem os fu,!!

damentos constitucionais da Na.ção ou procure Laq i t Imar mí no r i as no

exercício dos poderes do Estado.
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CAPíTULO II

aos DIREITOS SOCIAIS

de férias

forma da Le i j

tra a vida, assegurando-se a pl eru tude de defesa do réu e a soberania

dos veredictos.
§ 31. O ~stado garantirá as cnnd i çõe s de salubrida

de das prisões, com alimentação condizente t ficando as presidiárias
com a guarda dos filhos durante a amamentação, mantendo relacioname!!,
to com os cônjuges, cumpanne Lros , filhos e dema i s v rs í t entes .

§ 32. Os presos têm di r e í to ao respai to à sua dlgn.!.

dade e Integridade, rfs i ca e mental, à assistência espiritual, educ,!!

ca ona i , jurídica, saní t ãr i a , à soc i ab í Lí.dade , à comunicabilidade, ao

trabalho produtivo e sua remuneração.
§ 33. Nenhuma pena passará da pessoa do delinqüente,

podendo a reparação do dano e o perdimento dos bens ser decretados e
executados contra Os sucessores, até o Llma t e do pa t r imôn í o transf.!:.

rido e seus frutos.
§ 34. O Estado indenizará o sentenciado preso além

do tempo da condenação, sem prejuízo da ação penal contra a autorid~

de responsável.
§ 35. O cárcere privado é punido pena.lmente e eon§..

titui agravante em outros crimes.
§ 36. A lei assegurará a indivlduallzação de pena,

adotando, entre outras, as de privação da liberdadejo perdimento de

bens por entiquecimento llícito no exercício de função púb Laca] no

desempenho de mandato, na condição de administrador de empresa conceE,

sionária de serviço públlco, entidade de representação profissional
e da administração direta; fundações mantidas ou subvencionadas pelo
poder Púb Lacn e r ns t Lt uí.çõe s finance1rasj multa, p r opor c i ona I ao bem

jurídico at í.nq i do nos crimes que envolvem lesão pat r i mnn.ía L; e suspe!!.

são ou interdição de da r-eLt os ,
§ 37. O processo judicial que versar a vida íntima

e familiar será resguardado pelo segredo de justiça, obrigado, o EstE,

do a prestar as s i s têne i a judiciária gratulta aos que não pOdem ter ace~

50 Justiça sem sacri fIcio do mínimo indispensável à ex Ls t ênc aa ,
§ 38. Não haverá pr i são por dívida, mesmo tribut.!

ria, ressalvados o depositário infiel e o que se negue à prestação de al!o.

mentcs ,
§ 39. Os da re í t os e garantias expressos nesta Con!

t í tuãçãc não excluem outros direitos e garantias decorrentes do regime

e dos princípios que el~ adota,. ou das declaraçOés internacionais de

que o País seja s í çnat ér i o .

Art. 10. Os trabalhadores urbanos e rurais têm di

rei to ao trabalho, regulamentados em lei, os di versos tipos de contr,!.
tos e as garantias contra o desemprego ,além de:

1- piso salarial, reajustes de salário, remunera 

ção , venc imentcs , proventos e pensões, para a manut enção do poder

aquí s r t i vo , sem prejuízo da elevação real, por acordo ou sentença no!,
mativa;

1I- irredutlbilldade do salário ou vencimento, com

paga não Inf'er i or ao piso salarial previsto em lei,além de gratific,!

ção nat a l i na , com base no pagamento de dezembro;
111- o sa l ãr ic noturno superior ao diurno , a hora

noturna de quarenta e cinco minutos;
IV- madmí saãc de diferenças de vencimentos e crit!

rios de admissão, de dispensas e de promoção , que não obedeçam a is,g,
nomia, além do pagamento do salário famIlla por dependente, contempl.!!,
dos os menores de vinte e um anos j

V- participação nos lucros ou ações das empresas, na

VI- proporção mfruma de noventa por cento de empr!:,

gados bras i Le í r os , segundo a amplitude da empresa, na forma da Le í ;

VII- duração do trabalho não superior a quarenta e
quatro horas semanais, não excedendo a oito horas diárias, com intel:

valo para !!=pouso e alimentação j
VIII- repouso remunerado aos domingos e nos feria

dos nacãonai s e dlas santos loca.is;

IX - prorb rção de serviço extraordinário, salvo c!,
s o de força maior, com remuneração em dobro e trinta dias

remuneradas por õnus;

§ 19. Permi t e-ue o acesso às r e f'er ênc i as e inform2.

çõe s relativas a ausentes e mortos e não se adotará o s as t ema de num~

ração úrn ca para os c i dadãcs ,

§ 20. Os bens transmi tidos por herança não so frerão

ônus r i s ca r s , nem custas e emolumentos, quanto à moradia do cônjuge

sobrevivente e dos berde i r os .
§ 21. A lei garante a todos o acesso à just i ce , v~

dada qualquer restrição ao controle jurIsdicional da constitucion~

lldade, não se podendo exc lui r da apreciação do judic í ár í o nenhuma

lesão de direito
§ 22. A lei não prejudicará o o í re i t o adquirido, o

ato jurídico perfelto e a coisa julgada, só vigorará após a publlca

ção , não comportará exceções e só retroagirá para bene f i c i ar o réu

ou cont r rbuí ote .

uru ões estáveis baseadas na igualdade dos sexos , pr o t eq i da a função

social da maternidade e da paterrudade , com plena liberdade na edue.§!.

ção dos filhos I cons rde r ado s legítimos os naturais e adotivos I não 11:.

mitado o seu numero I enquanto a Le i protegerá e premiará a adoção.

§ 14. ~ assegurado a todos o direi to de resposta a
ofensas ou informações incorretas, nas mesmas condições do agravo,

ex i ç Ive I a retratação.

§ 15. A p r í vac i dade é assegurada,na vida particular
e familiar, pelo sigilo da correspondência e das comunicaçeies, não se

divulgando a imagem nem a vida íntima, por qualquer tipo de publicid.§.

de, sem o consentimento do interessado, dos pais ou do responsável P!:,
la pessoa.

§ 16. O Estado só operará serviços de informações

sobre a vida íntima e familiar das pessoas no caso de delinquência ou

atentado aos pr Inc Ip i cs constitucionais ou legais.

§ 17. ~ assegurado o acesso às referências e mrcr

mações que digam respeito a cada um, bem como conhec iment o dos f i ns

a que de s t rnam , seja feito o registro por ent i dades pa r t i cu l ar e s ou
públicas, e x i qfve I a correção e atualização dos dados,mediante proce~

50 adman i s t r at Lvo ou judicial s1.g1los05

§ 18. É pro íb a do o registro informático de conv!

cções pessoais, atividades políticas ou vida privada, excetuada a pes

quisa estatítisca, pena de responsabilidade penal, civil e admí ru s t r-q
Uva.

23. Não haverá prisão c iv t t nem foro p r rv t Leç i adc,
nem juízo ou tribunal de exceção, e ninguém será processado nem se!:!,

tenc i ado senão pela aut or adade competente

§ 24. Não há crime sem Ier anterior que o de f'i na , nem
pena sem p r-év aa cominação legal, p r eaum i ndc-cae a inocência do acus~

do até o trânsito em julgado da sentença condenatória.

§ 25. Nos processos contenciosos, a instrução será

contradi t é r í a , sempre fundamentado o Julgamento, sob pena de nu l adade,

§ 26. A lei assegura ampla defesa em qualquer pro

cesso com todos os recursos a ela inerentes, e n i nquém poderá ser pre

so senão em flagrante de l i t o , ou decisão e ordem escr r t a e fundament.§.
da, da autoridade jurnc í ãr í a competente.

§ 27. O preso será anf'ormado de seus d í r e i tos e das

razões de sua pr i são e assistido pela famIl18 e advoga.do de sua eSC.21
lha, com quem se entrevistará antes de ser ouvido pela autor i dade CO~

oetente.
§ 28. Ninguém será ccmpe Li do a acusar-se, nem se

tomará o s í Lênc i o do acusado ou mrn c í aco como Incrmí natõr i o , vedada

a realização de Lnqu l r i çõe s ou interrogatórios sem a presença de adv.Q.
gado ou representante do Minlstérlo Público.

§ 29. Não terá valor probante o depoimento ob t ado
sob coação e quem for aden t Lf'Lcadn civilmente não o será c r im.ína í.meg

te.

§ 30. Mantém-se a instituição do Jutl Popular,na f0.E
ma da lei, competente para julgar os crimes de homicídio, assalto ai
mão armada, sabotagem, sequestro, estupro e quaisquer atentados con-

§ 12. É livre a escolha individual de espetáculos I
péb Li cns , filmes, programas de rádio e t eLev i s ãn , vedada a censura,

admitidas leis de proteção à soc i edade , proscrita a supressão, ainda
que parc i a L, de espetáculos ou programas, exceto os que í nc r tem v!
oLênc Ia e preguem a rn.scr í mínaçao •

§ 1:3. O Estado protegerá a famIlia, constituída de



849

DOS DIREITOS COLET!VOS

Art.13. São d i r e â t os coletivos os da r euo i ão

CAPíTULO lI!

as scc í ação ,

compleme..Q.§ 22. O Congresso Naclonal i ns t í tua r é em lei

t ar , o Códlgo de üe f'esa do Consumidor.

CAPITULO IV

DA NACIONALIDADE

§ 10. Cumpre à entidade s i nda ca I a defesa dos dlre.!
tos e interesses da ca t eqo r i a ou de cada. as soc i ado , em i ns t ânc ã as
aomí ru strat ivas ou j uô Ic aár l.a s , assegurada ao ríi r Lqen te s i nd í ca l pr.Q.
t eçãn no exercício de sua a t rv Idade , inclusive o acesso aos Ioce i s de
trabalho.

§ 1º. As associações. s índicatos e grupos da popu l acão
legitimam-se para exercer, com o Estado. o controle e a f'Lsca Li zação

de suprimentos. estoques. preços e qualldade dos bens e serviços de

consumo.

Art. 15. Adqu i r e-cse a nac í ona Li dade pelo nascime~

to no Br~Sll e pela naturalização.
§ 19. São br as i Le i rcs os nascidos no País, a i nda que

filhos de estrangeiros j os nascidos de pa r ou mãe br as i Le í r cs, a servi

ço do Bras i L, no es t r ançe i r o ; os que, com um ascendente br as í.Le i r o ,
forem r ep i s t r ado s em repartição brasileira ccmpet en t e ; e os que v!Ê.
nham a res i di r no Brasil antes da maioridade e, alcançando-a,optem p~

la nae í ona l rdade br as i Le í ra em qualquer- tempo.

§ 22. São br as r l e i r os naturalizados os estrangeiros
que adquirirem a nac rcna l i.dade braslleiro. eXIQldos dos origlnários
de países de língua portuguesa apenas a resldêncla no País, pôr um

ano inlnterrupto, e idoneidade moral.

Art. 14. Cabe ao Estado controlar o mercado de bens
serviços es senc i a í s , para perm i t i r a co sx Ls t ênc i a digna, provendo o

mfrumo ansda spens áve I ao consumo pr rmár i o da população sem poder aqui
s i t í vo ,

§ 12. As crqan í zações -si:nd-~cals podem estabelecerr~

~lações Lnte rnac rnna i s , com acesso aos meios de comunicação social,mas
a lei não obnga a f í.Lr eçãc sindical, enquanto os aposentados terão di
reito de votar e serem votados em qualquer t i po de associação laboral.

§ 13. É assegurada a par t i c rpação dos trabalhadores,

em igualdade de representação, com os empregados em todos os órgãos da
admj na s t r ação pública, di r et a ou ano í r e t a , bem como nas empresas COr1
ce s s i oné r i as de s e r v i ço púb Li co , onde seus rnt eres se s pr of'Lss í ona i s ,

SOCla,1.S e orev.í denc i ãr i os sejam ob je t o de discussão e deliberação.
§ 14. A escolha da representação será f e i t a pelos

empregadores e trabalhadores d i r e t ament s e, nas ent adaoe s de or i enta

ção, da formação prcfas s i.caa L, cultural, r ecreat iva e de ass as t ênc i a sQ

c i a l , d í r-Lq.rdas por trabalhadores, é assegurada a par t í c apeção trlpa!.
t í t e, do governo, de trabalhadores e empresários.

§ 15. É assegurada a participação das orqaru zaçõe s
de trabalhadores nos processos dec r s ô r i ns relativos ao r eaprove Lt ameg

to de mão-de-obra e aos programas de r ec i c l aqem , prestados pela empr~

sa , sempre que rmpo r t a r em redução ou el ínu nação de postos de trabalho
ou ofício.

§ 16. É assegurado o direito de greve e pr o.ib í do
"lock_out", na forma da 181, mas os abusos cometidos durante as par~

des suj e i t am os autores às penas da lei

§ 17. A greve não acarreta a suspensão do contrato ou r!:.

lação de emprego público, antes de decretada judic1almente a sua ll~

galldade.
§ 18. Em nenhum caso a paralisação do trabalho será co~

siderada c r i me,
§ 19. Todos têm df r e i t o ao meio smbi ente sadio e ecolog.!.

camente equl1ibrado, à melhoria da qualidade de vida e à preservação
da natureza e da en t i dade ru s t õ r i ca e cultural da co Let i vLdade .

§ 20. A ampl i ação ou instalação de ã ndús t r i as poluentes

ou suscetíveis de causar dano à vida e ao mei o ambiente, dependem da
concordânc i a das comuru dades diretamente i nt e re s sadas , em consulta P.Q.

pular

§ 11. A As semb j é.i a Geral é o órgão de Líbe r at avo s.!:!,

premo da ent i dade s i ndrca I J velando sobre sua cons t i tuição, organiz.ê,.
ção , dissolução, processo e ex i.qenc i a e.le ito r a i s , aprovação do estatu
to e f i xação de cunt r.lbu rções da categoria e mediante desconto autorl
zado em folha.

livre a of.
entidades

§ 92. Alnda que sem filiação sindical, é
ganlzação de associações de trabalhadores nas empresas ou

empresar iais.

§ 1s , É prc íb i do o trabalho noturno ou insalubre
aos menores de dezaí to anos e qualquer trabalho a menores de quatorze
anos, salvo aos apr endi zes a par t i r dos dez de i dade .

§ 20. São pr orb Idas ~ades de ant errnedaaçãn rE.
munerada da mão-de-obra permanente, a í nda que meni ant e j ocaçao , salvo
os casos previstos em Le r ,

§ 3º. É prç rb i do O trabalho doméstlco de menor de

dezoito anos em caráter qra tu i t o , salvo nas mesmas condaçõe s dos mem

bras da família que lhe provê o sustento

§ 10. Garante·se a reunião pacífica em locais púb1i
ccs , sem autorização da dutãtldade ou sem av 150 prévio, salvo se ela
mter rer í r no fluxo normal de pessoas e veículos.

212. Plena a liberdade de associação, Lnex i qIve I a

autorização estatal para fundação de entidades, é vedada a interfe-
rência da Estado em seu runc aonament.o , incluídas as cooperativas

39. Inadmitidas as as soc aaçõe s de caráte-r param.!
Li t ar , as demais não poderão ser compulsoriamente dr s s oIv i da s ou ter

suspensas suas atividades, salvo sentença .jud í c i a I t r ans i t ada em ju!

gado.
§ 42. Ninquém será compelido a associar-se ou perm~

necer associado, Inadsu t i do o desconta em f rcha salarial para qual
quer associação, sem autorização escr i t a e pr évra da pessoa interess!!,

da.
§ 52. As sedes das associações são í nv í ol ãveas , como

os estabelecimentos de ens i.no , nos termos...-d-tt-)lei, podendo, se expres
samente autcr i zadas , representar seus filiados em juízo ou fora dele.

§ 62. As associações fllantr6plcas e religiosas po
derão manter ceeu t é r Ica e crematórios pr6prios, eomi t rdo nos prime!

ros , sob administração munLci pa L, qualquer culto
§ 7º. É livre a pregação de cultos e práticas r2-

tuais e cerimoniais, respeitada a assistência rellgiosa nas entidades
civis e míLi t ar-es e nos es t abeIec imentos hosp i t aLar es , de ensino e l.!:!,

ter nação coletiva.
§ 8Q. Somente o registro perante o poder Púb I i co co.!:!,

c í c i.one a liberdade de as soc i eçãc pr cf'a s s Lcna I e sindical. definida em
lei sua representação nas convenções de trabalho, anex i qIve I v i ncu La-.
çãc ou sUbord~nação ao Estado, ampedr do de qualquer lngerêncla na vi.

da sindical.

x- garantIa de assistência, pelo empregador, aos fi

lhos e dependentes de empregados até seis anos de idade I em creche;
e pré-escolas, nas empresas privadas e 6rgãos püb Licos ,

XI- jornada de se i s horas para o trabalho realizado
em turnos rru.nte r rup t os de revezamento;

XII- garantia de permanência no emprego aos trab-ª.
lhadores ac i derit adcs no trabalho ou portadores de doenças pr o f í s s i o
nais, nos casos definidos par Lei , sem prejuízo da remuneração ante
rior, além de seguros contra acidentes de trabalha;

XIIl- integração dos trabalhadores doméstlcos à pre
vrdênc i e social e aos direitos e garantIas dos demais trabalhadores
na forma da Le i ,

Art. 11. A Le i protegerá o sa Iâr i o e pun i r á como crime
a retenção de qualquer f'o rma de remuneração do trabalho já realizado.

Art. 12. A indenização ac i dent.é r r a não exclui a do

direito comum, em casa de dolo ou culpa do enpreqaocr vpr esunmco-se a

culpa do patrão ou comitente pelo ato culposo do seu preposto. como
no caso de falta irrecusável quanto à seçurapça do empregado. exposto
a perigoS no desempenho do servaço ,
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§ 32. A lei não estabelecerá d i s t í nçõe s entre brasl

Lei r os natos e natur a l i zadcs , salvo se prevista nesta Constituição

que disporá sobre a perda da nac Lona l i.dade .
§ 42. A aqu í s r ç ão voluntária de nac roneLioaoe e~

t r anqe i r a não Implicará em perda da nac i ona l i dade brasileira, a não

ser:

11 - quando a renúncia à nac i ona t i cana de
for re qui s í to p r-év i n obtençáo de nac í one l i dade e s t r ançe i r a

ela do interessado
- quando houver expressa manIfestação de

nacionalidade br as í Lear a de or i çen ;
renõn

oc i qem

§ 7Q~ O mandato parlamentar poderá ser Impugnado 8,!l

te a Justiça E.leltoral, até seis meses após a dlplomação, lnstruída a

ação com provas conclusivas de abuso de poder econômico, corrupção ou
fraude e transgressões eleitorais, transitando o processo em segredo
de justiça, respondendo o impugnante por denunc aaçãu ca Ium os a , se t.!:,

mer ãr í a a ação ,
§ 82. vedada a cassação de d í r e i tos políticos, sal

vo em caso de naturalização cancelada por sentença judicial ou compr,2.

vada a incapacidade civil absoluta.

CAPITULO VI

DOS PARTIDOS PDUTICOS

CAPITULO V

DA SOBERANIA POPULAR

ArL 16. Só é lícito exercer atos de s ob e r ana a com
assento na renr esent ação popular, co l et i va e maj or i t a r i ament e manlfe.§.

ta.

§ lº. O povo exerce soberania pelas e Le i çõe s dI!!:.
tas, secretas e de sufrágio universal, manf f'es t andn- s e em consultas

pLeb i sc Lt á r i as previstas nesta Constituição 8, eventualmente, na ela

not-ação de emendas, colaborando nas alterações cons t i t.uc Lona í s , ta;
uém maruPes t ana sua presença política por: -

a) par-t i c rpaç ãc na organização de chapas e designa
ção de candidatos a funções Leq í s Lat rva s , execut ava s e judiciárIas,

b) obr í qat or i eoane de concurso público para as fuo

ções administrativas, salvo cargos de con r i anç a , pr-ev i s t os em Le i co;
plementarj

c) pela livre ação corregedora sobre dS funções pú
blicas e as SOC1.alS, de relcvâncr a pün.l ac a definida em Le i .

§ 22. São di r e i t os do cidadão o alistamento, o voto,
a eleglbill.dade, a candidatura e o mandato, segundo 05 seguintes pre~

supostos:

a) alistamento facultativo após os dezesseis anos

de idade e obr í qa t é r a o após os dezoito anos;
b ) a e Ieqfor Lf dede exige a nac anna Lí oade , a cidad..§!.

ru a , a Idade mínima, o a Lrs t ament o , a f a Laaç ão pa r t i dé r i a e o domic.f.

110 eleItoral, na circunscrição, pelo prazo mínimo de um ano;
c) a inelegibilidade abrange os í na l i s t éve i s e os

menores de dezoito anos e, para os mesmos cargos, o pr-es r dent e e VIC~

-Pres i dent c da República, os Governadores e VIce-Governadores, os Pr~

fel tos e Vlce-Pr~feitos e quem houver sucedzdo no exercício do mand2.

to;
d) para concor r er a outros cargos, devem r enunca ar

ao mandato o Presidente e va ce-Pres í dent e da República I os Governad,2.

r e s e os VIce-Governadores e os P'ref'e a tos e Vice-PrefeItos I seis meses

antes do pI e I to.
§ 32 Lei complementar estabelecerá outros casos de

inelegibilidade e os prazos para sua cessação, tomando em conta a v~

da pregressa dos canõ Idat.c s , a f'am de proteger:

a) o r eqame democrático,

b) a probidade adm.ln Ls t r a t i va ;
c) a normalidade e a legitlmidade das eleições, co!!.

tra a influência do poder econômco ou abuso do exer-c Ic ro de função,

cargo ou emprego púb Li co na admí ru s t r açãu direta e anda r e t a j

d) mnr-aLi dade para o e xe r c f c ao do mandato
§ 42. São elegíveis os mil1tares a l i s t áve i s , com

mai s de dez anos no serviço at ivo , agregados ao se candrda t ar em, pas

sandn , se eleitos, automaticamente pala a reserva exigido, dos que t~

nham menos de dez anos de servrço , o afastamento espontâneo para a

inativ í dede .
§ 52, São igualmente Inelegíveis, no t e r-r r t dr I o da

jurisdição do t i tujar , o cõn juqe e os parentes consanguíneos,afins ou
adot ivos , bem assim os condenados em ação popular por lesão ou end~vl

damento Irresponsável em prejuízo da União, dos Estados ou dos Muniei

pios, salvo se reabil1tedos.
§ 62. São cund í ções da cand.i da t.ur a para cargos el~

tivos a e l eq rb aLí dede e a escolha em convenção pa r t r dé r La , privativas

de br as r j e i r os natos as candidaturas para a Presidêncla da Repúbllca

e membros da çâmara dos Deputados e do Senado Federal.

Art. 17. E livre a criação de partidos políticos,

resguardados a soberanIa nacional, o regime democrátICO, o pluripart

darlsmo e os dz re i t os fundamentais da pessoa humana, obedecidos 05 5

qufntes princIpias:
I - filiaç~o partldária assegurada a todo o cidadã

no pleno gozo dos direitos pc.l It rccs , vedada organização paramí í i t a

ou submissão a entidades e Governos estrangeiros;
II - aquí s rção de personalidade Jurídica de o i re í t

público, mediante registro dos estudos no t r ibuna I Superior Eleitora

lI! - atuação no ãmb i t o nacional, sem prejuízo da

t'unçõe s deliberativas dos 6rg~os estaduais e municipais, guardada fid
lidade ao programa aprovado pela convenção;

IV - garantia de di r e i t o de Ln í c i a t ava em matéri

cons t i tucional e legislativa.
§ 12. Somente poderão concorrer a eleições:
a) nac j onaa s , os que t i vcr em Diretórios Regional

em, pelo menos, 1/3 (um terço) nas umdades federadas e Territórios;

b) regionais, os que tiverem Diretórios em, pelo menos

10% (dez por cento) dos Municípios da umdade federada ou Te r r i t.dr Io ;

c) muru c i pa Ls , os que t i verem ür r-et dr í o no respecti
vo Município, com um número de cento e um filiados.

§ 29. São ccns i der ado s partidos de âmbito nacional,

para acesso aos recursos do Fundo PartIdário, os que houverem obt rco ,
no último pleito para Câmara dos Deputados, meio por cento dos voto
apurados ou das cade i r as daquela Casa, não perdendo o mandato 1 por i

suficiência de representação, os já eleitos.

§ 3º. A União ressarcirá as despesas feitas pelo
partidos políticos nas campanhas eleitorais e atividades permanente

e os partidos po l í t i ccs terão acesso aos meios de comunicação social,

con forme a Le i .

§ 42. A cr Laçãc , fusão, Lncorcuração e ext í.nçãc d

partidos serão disciplInadas em lei, assegurada a autonomia dos est

tutos quanto às regras próprias de organização, func lonamento e co

sulta prévia aos filiados, sobre decisões par t Ldé r r as "

EMENDA ES24264-4

ti!onstituinte SIQUEIRA CAMPOS

rr-r- r",(rOIJ!JHtrfCl.i;~O _.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TÍTULO III DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

O TÍTULO UI DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR PASSA A TER A

SEGUINTE REDAÇÃO:

"TÍTULO UI

DAS GARANTIAS CONSTITUCIONAIS

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 18. Os di r e í tcs , liberdades e prerrogativas previ~

tos nesta Constituição não excluem outros inerentes aos princípios
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f'undament a.i s da Nação ou constantes de declarações í.nternac í ona r s

as s rnadas pelo País, tendo as normas que os defr nem e f Lcác i a Imediata.

§ 1Q. Na falta de Lep i s Laçãu ap l i c ado r a das normas con~

t Lt.uc í nna i s , o Judiciário supr i r ã a lacuna, à luz da doutrina e dos

pr Inc Ip i cs fundamentais desta Carta e das declarações i.nternae i one í s
de direito de que o País seja s í pna t é r i o , recorrendo,de ofício, sem

efeito suspens i vo , ao Supremo Tribunal Federal.

§ 29. A dec i s ão do Supremo Tribunal Federal, no casa ar!.

t.er i or , terá força de lei, até sua revogação.

Art. 19. Garantem a anv i ol aba Lí dade dos oí r e i t os e libe!,

dades e as prerrogativas Inerent es và nac í ona I i dade , à sobe r aru a do

povo e à cidadania, os s equ i nt es instrumentos, "habeas corpus 11 ,11 habeas
data", mandado de segurança, ação ccnn.na t õr í a , ação popular, ação

penal privada subs i di.é r í a , ação r equ i s Lt ó r i a ~e anformaçõe s e eXlb2:..

ção de documentos e ação declaratória de i ncorís t i tuc i ona Lí dade

EMENDA ES24265-2

tJconstituwte SIQUEIRA CAMPOS

'L~NA/lIO/Cl:loIISdo/sua~aMlss~::t _

r,r-------------- f[xTo/~l.oS"flC~ÇA"

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. TÍTULO IV DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

O TÍTULO rv DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR PASSA A TER

A SEGUINTE REDAÇÃO:

"TÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

ce s sua i s ,

cionais.

§ 1Q. Qualquer Juízo ou Tribunal, ob servarres as regras pr,2,
competente para conhecer e julgar as garantlas constit!:! CAPÍTULO I

§ 212. Cabe "habeas corpus" em caso de v í ol ênc i a ou arneaça

à liberade de locomoção, por ato ilegal ou abuso cio poder e na'> tran~

gress5es di sc i pLi na-es sem os pressupostos leg815 da apuração ou da
puru ção

§ 42 Defere-se mandado de segurança para proteger dlre.!,

to lIquido e certo, andãv i dua I ou c oLet rvo , não amparado pelos recu.!'.
sos dos dois parágrafos anteriores, seja o cons t r anç inento orlgln!

rio de pessoa f Is i ca ou ju r Id i ca , de di r e i t o púb Li cu bu privado.

§ 52 Cabe ação ccnu na t dr i a , com rito i qua.l ao mandado

de segurança, para levar a autor i oade a supr i r a falta de norma reg~

lamentadora, que torne VIável o exerc í c ro de d i r e i t os e Li be r dade s
cons t Ltuc í ona i s , além de prer r oçat ivas Inerentes nac í ona Li dade ,
soberaru e do povo e c i dadan í a .

poderão ter

conp l ementar •Territórios Federais e Estados é d í sc rp Lf nada em l e i

§ 32. Os Estados, Territórios e MunIcípios

símbolos prõpr ias.

Art. 21. À União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos

MunIcípios é vedado:

- tributar bens uns dos outros e recusar fé aos documen

Art. 20. A c r qan í z ação uo Lí t Lco -adou.ru at r at iva

511 compreende a União, os Estados, o DIstrito Federal e os

DA ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA

PIOS, t ocos autônomos em sua esfera de compe t ênc i a .

§ 1º BrasílIa, Distrito Federal, é a Cap r t a I da unIão",

que também é integrada pelos Territórios por ela admi n i s t r ado s

§ 2Q. A criação, a fusão e desmembramento rje Nuru.c Ip aos,

de lI!.
quando

po l r-

§ 32. Concede-se "habeas data" para o conhec mento

formações e referências pes soe i s e dos fins a que se destinam,

reglstradas por ent i dade s particulares ou públicas, mc íus i ve
ciais e militares, e para a r e t I f i cação de dados.

ass~

CAPÍTULO II

ná-los .embaraçar -lhes o exercício ou manter com eles ou seus represe!!,

tantes relações de dependênc i a ou a l zança , ressalvada a colaboração de

interesse público, na forma e nos lHfli tes de Lezs federaIs,

111 - autcr i zar ou realizar empr-eendimentos ou desenvolver

a t i v í dade que represente rlSCO à v i da humana, ao aqur Hb r Lo eco Iéq i co

ou ao meao embi ent e , ou que Importe na alteração do pa t r amônro hist.Q.

r aco e ne paisagem, sem atender aos resultados de prévia consulta pl!:.

b í scIt é r i a nas áreas envolvidas, n05 termos de lei complementar.

§ 62. Qualquer cidadão, par t i do po I í t Lco , associação ou

sindicato pode propor ação pop;u)a~ ,PB'-r13' sustar ato ;lega1 ou lesivo
ao patrimônio púb Laco , à mor a'Li dade ednu ru s t r a t rva , à comunidade, à

sociedade em geral, ao meio ambiente, ao. pàt r i nõru o ~1'5tárlcp e cu!

tural e ao consunu dar , r s entos Os autores "desses prscass os- de custas

jum c i aa s e do ônus da sucumbência, a que são obr Lqado s os litiga!:!,

tes de má fé.

§ 7º. Cabe ação pr i vada subs í dr é r La na "eusênc í a de in..!,

cã at i va do MinIstério Público, desde que seu pros saçurmento proce.§.

sua I não esteja condi c i onado à que r xa ou representação.

§ 89 Cabe a ação r equi s í t dr i a de Informação e exãb i ção

de documentos, mesmo cobertos por 51g110 bancãr i o e referentes a d~

claração de r ende , quando neces sãr i cs ao exercício dos direitos e I.!.
berdade Lnd.lv i dua.i s , coletivos e poLí t i cos cons t i tuc i ona í ment e
gurados.

tos púb Lí cos ;

11 - estabelecer cultos r e Li q.íoso s ou .i qre j as t subvenc íp

§ 92. Cabe a ação direta de declaração de rncons t i tuci.e.
ne Ll dade nos casos de:

DA UNIÃO

Art. 22. Os poderes da União se conf i qur am nas órgãos L!

gislativo, ExecutIVO e Judiciário, Interdependentes e harrnôru cus .

I ... normas de qualquer grau e or i çem, Ou atos jurlsdi

cionais ou adnu nLs t r a t rvos de qualquer natureza e h i era r-qura , que.1,n

v í ab í Lazem o pleno exerc Icao dos m r e i t os e das Li.ue r aaoe s cons t i tu
c í ona i s e as pr e r r oqa t i vas Inerentes à nac i ona j Ldade , à s cbe r an i a d-;

povo e à cidadania i

Parágra ro único É vedado a qualquer desses

gar compe t ênc i a a outro e o c i dadão investido na função

órgãos del~

de um órgilo

não pode exercer a de outro salvo prev i são corrs t í tuc i ona I em contr~11 ... Lnex i s t ênc í a OU on i s são de normas de qualquer grau

e origem, ou de atos ecsun t s t r at ivos ou j ur a s drc i ona í s , sem os qU81S

é Inviável o pleno exe rc Ic i o dos ríi re i t os e das l rberdades const í tg

c í ona i s , como prer roçat i vas à nac i one l r dade , à soberania do povo e à

c Ldadan i a • "

1'10 j

pensáveis

Art. 23. Incluem-se entre os bens da uru ãc as áreas indi2.

defesa das f r on t e i r as , as sdl ficações mlli teres, as VIas
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nio, abrangendo mais de um Estado ou situadas na plataforma cont inep

I - as águas em terrenos de seu domínio que banhem mais

de um Estado ou cnns t i t uam linha fronte I r Iça Lnt e r nae rona L;

11 - as ilhas r Iuv i a r s e lacustres em terras da seu dom!

de cumon rc aç ão e aqueles neces sãr r os à pr-ese r vaoão ambiental,

aS~Hm~

bem c) a navegação aérea, aeroespacial, o transporte aquavr é I
r i o de cabotagem E' o infraestrutura aeroportuária;

d) os serviços e instalações de energia nuclear de qual

quer natureza.

VIII _ ur qan í za r e manter o Poder Judiciário, o Mlnistérlo

PúbllCO e a ne rensor ra Pública do Distrito Federal e dos Territórios

tal j r edera i s ;

111 - o mar t e r r í t or i a l e os recursos de mar anha e min~
IX - organizar e manter 05 se rv Lçus o r í c í a í s de estatí!

a r ea l azaçãn da aut onomi a técnica, científica e cultural do Pais,

r a r s do subsolo i

IV - as cav i naoe s na t ura r s subterrãneas, aSSIm como os

sítios ar queo l óç i co s , nr é-ru s t ér i ccs e e speLe o l ép i cus ,

V _ as terras ocupadas pelos índios com posse permane!!.

t i ca , geografia e cartografia, de ãmtn t o nac rone i ,

X - disciplinar o acesso ao mercado Interno

viabilizar o de senvo Iv ament o sóc í n-econôrm co , o bem-estar

de modo a

do povo e

do seu uso em Le r complementar

te e usufruto exc Lus Ivo ;

VI - o espaço aéreo e os bens que atualmente lhe perte.!:!,

cem ou os que venham a pertencer-lhe

§ 1Q. É assegurado aos Estados e MunIcípios Li t or âneo s

c a e do aproveitamento dos recursos nat ur a as r enovãve i s Ou não, bem

como dos recursos nu ne r a í s do subsolo, em seu t e r r i t õ r í o

§ 3Q ..... A f a i xa i nterna de até cem qu i Lõmetros de largura 1

paralela à linha d Lvr s é r La terrestre nacional, é considerada Indl.spe!!.

sáve I à defesa do País, designada cono f a i xa de f r ont e i r a , regula.ment~

§ 4Q. A União promoverá, prlorltariamente, o ap rove i t amen

to econõmi co dos bens de seu domfm o em r aqa õ e s menos oesenvoIvadas .

Art. 24. Compete uruão manter relações In t e r nec aona r s ,

orçaru zar e sustentar a defesa naca one I t declarar a guerra e as s r.na r

a paz, pe rrm t Lndo , nos casos pr ev i s t os em lei complenentar,o t r ãns r t o

e a permanência das forças es t r anqe i r as no seu r e r r i t õr í o

e aerQ

ferrovias

contra as

XII - conceder anistiai

XIII - p Lane j a r e promover a defesa permanente

e) navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea

f) trânsito e tráfego estadual e r cdov i as e

federais;

g) JBzidas,mlnas,outros recursos federais e metalurgia;

espec i aj , bem assim o _regime dos portos j

d) sistema monet ér ro e de medidas, titulo e garant1a de

metais, política de c r éd i t n , câmb i o e transferência de valores, comê!,

cio exterior e interestadual;

XI - exercer a c Iass i r í cação das diversões públicas,

nos casos de perigo mn nent e , e militares, em tempo de guerra;

c) águas, telecomunicaç5es, mrcrmét í ca , se r v i ço postal

calamidades públicas, especialmente as secas e inundações, com a par

t acapaçãc dos Estados, Regiões e Municípios; e

XIV - leg1slar sobre:

a) d.í r e at o substantivo e processual, mediante CÓdIgOS e

Lei s de aplicação nac a ona l :

b ) de sapropr r ação , r e qu i s Lção de bens e se r v i çcs CiVIS,

e ene rqa e ;

MUnlCípl.os

econôffil:.

plataformaa par t i c Ipação no r e au I tado da exploração e conõnn c a da

cont rnent a l e do mar t er r r t or LaL, na forma da lei.

§ 2º. Os Estados, o ü í s t r a t o Federal e os

par t i c i par ão , nos termos da lei, do resultado da exploração

Inu qração IParágrafo únICO Também cumpre üru ão :

_ decretar o estado de s Lt i o e a i ntervenção federal i

11 - autorIzar e f í s ca Lr za r as ope r açõe s de natureza fina.Q.

h) nam ona Lí dade , c Ldadaru a , naturalização,

enu qr ação , entrada, ex t r ad i.ção e expulsão de estrangeiros;

i) populações indígenas, inclusive qarant i a de seus dIre!

ce i r a , e spec i a l ment e as de c r édr t o , câmbio, c ap Lt a I azaçãc e seguros; tos;

de s envo I vamen t o

J) capacr t ação para O exercicio das profissões;

1) organização jucü c i ãr i e e do Minlstêrio PúbLICO do Ol.§.

trito Federal e nr çaru zação admí ru.s t r a t Lva dos Territórios;

Ll I - ;'stabelecer políticas geraIS e s e t or r a i s ,

elaborar e executar planos nac i ona i s e regIon,Hs de

econônu co e social;

IV - emt t i r moeda e f i.sca l í.zar as operações de

bem aSSIm

natureza m) sistema as t atLst i co e ca.rtográfico nac i ona í s , de po),!

financeira, e spec i a Imerit e as de c r éd i t o I câmbio, cap r t a Li zação e seg!:!. pança, consórcios e sorte las ;

ros; n) estrutura básica e condições gerois de convocação

v - aut or i zar e f i sc a Lr aa r a pr-odução e o comér c i o

mat e r r a I b é Lrcc , armas, exp Los i.vo s e substâncias t õx i c as ,

de mobilização das Polícias Militares de Corpos de Bcmhe l r os ,

o) normas çera.í s sobre procuç ão , consumo e dratr.ibu Içêo

VI - manter o se rv i ço postal e o Cor r e i o Aéreo uac ronal , mercantil, seguridade social, d I r e t r i zes e bases da educação e org~

de comuruca

mi saão

çõ es ;

VI I - explorar diretamente ou mernant e concessão

a) os se rv i ço s nac i ona í s e i nt e r nac i ona i s

ou pe[ nização sanitária;

p) proteção e garantia dos direitos das pessoas

doras de def í c i ênc La física ou ps Iquica .

Art 25 Compete à União legislar sobre recursos

part,!

hídricos

b ) os s e rv i ç os de Instalação de ene r ç i a e í é t r i c a de âmb!

to r nt er e s t adua l e o aprove i tamento ene r qé t i c o dos cursos de água pe.E.1

t eucerrt e s à urrí ão ,

integrados a seu pa t r rmõru o , de f i n i ndo um sistema nacional de gere.':!,

c í amentu , tendo como unidade básica a bac.i a h.ídrupr é f i ca e a lntegr!!

çac de sistemas especificas de cada Unidade de Federação e estabel!:,
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de uso de t a i s
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Parágrafo únICO. cons r dera-ne e l e i t o o Vice-Governador com

a e Le i çãc do Goverl'\ador da mesma chapa.

Art. 31. A posse do Pr e fe r t o , eleito até noventa d i as ai!

CAPíTULO III t es , será d 1º de j ane i r o , ap l rcadas as regras dos §§ '9 e 2º

art 29 e parágrafo únICO do ar t i qo ant e r aor .

do

DOS ESTADOS FEDERADOS Art. 32. Perderão o mandato o Governador e o Prefeito que

assumirem outr c cargo ou função na anman í s t r açãu pública direta ou i~

d i r e t a , não se estendendo t a i s r es t r i çõe s ao Vice-Governador e vrce-

Art. 26. Observados os p r i nc Ip i os qe ra r s desta coos t i tuj

ç ão , os Estados Federados se orqaru zam e regem pelas Le i s que adotarem

12 São 6rgãos da autonomia das Estados, o t eç i s í a t Ivo ,

o Executivo e o .jud i c i é r i o , interdependentes e narmõru cos

2Q. Reservam-se aos Estados todas as cumoe t énc r a s que náo

lhes forem vedadas nesta Cons t r t u i ç ãn e LeI Complementares

§ 39. As cons t i t ui çõ es e s t adua i s assegurarão a aut onorai a

dos MunIcípios.

4Q. A representação j ud i c i a I e a consur tcr i a j ur Ld i c a

dos Estados e do üí s t r i t.o Federal competem, pr i vat i vament e , aos seus

procuradores, nr qan i zado s em car r e i r a , com rnçr es so meda an t e concurso

púb l i co de provas e títulos

CAPíTULO IV

005 MUNICípIOS

Art. 33. O Munlcípio reger-se á por Le i o r qânaca , votada

em dois turnos e aprovada por oci s terços da Câmara Munlclpal, que a

promulgará, a t end i do s os p r r nc Ip i os es t abe l.ec r do s nesta cons t i tui cão

e na const i tui ção estadual, espec i a lment e os sequrntes :

I - e Le t av i dade do Prefeito, do Vice-PrefeIto, do JUIZ de

Paz e Vereadores, em p l e I to oi r e t o e simultâneo em todo o País i

11 _ imunidade e inviolabilidade do mandato de Vereador,por

opiniões, palavras e votos, no t e r r i t dr í o do MunlCípIOj

III- pr o i b i ções e mcornpa t rb r Li daríe , aplicando-se ve r eaq

§ 512. Após dOIS anos do exercício, o Procurador do Estado

não poderá ser demi t i do , se não por decisão jud i c i a L, nem r ernovi do a

não ser no Interesse do serv i ço , sendo-lhe assegurada car rdade de r~

ça, no que couber o constante nesta e na Cnns t i t u í ç ão do Estado;

IV - or qaru zaç ão das funções legislativas e f i sca l i zado r a s

da Câmara Munlclpal e i ns t r t u i ção de mecam smos que assegurem a efet2-

! muneração com o MInIstério PúblICO, quando em r e qame de detí i c açãn va participação das organizações comuru t ãr i as no planejamento e pro-

exc l us i va

Art. 27 Incluem-se entre os bens do Estado as águas supe,E

cesso dec i s õr i o rnuru c rpa l .

Parágrafo único. Os Pr e f'e i t os e Vereadores são julgados

Parágrafo únICO São .mrí i spon íve i s para outros r i naoe l os

r i c í a i s , subterrâneas, fluentes, em depds i t n e emergentes,

fluviais e lacustres.

Estados, as terras devolutas e as arrecadadas por ações

t dr r as , nece s s é r aa s à proteção dos eco ss i at emes .

as i lhas

dIscrlmína-

perante os t r rbuna í s de .jus t rça estaduais, cons i de r ada s cond i çõe s de

elegibIlidade do Vereador ser bras i LeLro no gozo dos d i r e Lt cs polít!.

co s , com adade mfru ma de dezoi to anos

Art. 34 O número de Vereadores será variável nos MUnIe!

pios, nos termos da cuns t Lt ua ç ão do Estado, r espe i t ade s as conda çõe s

Art 28. Compete aos Estados: suplementar a legIslação Loca i s , proporcionalmente ao e Le i tarado mun i c rpa l , não podendo exc~

federal em seu interesse, ur qam aar- a Justiça, e s t ab e Lec er mr et r ã ae s

para a coordenação do de senvo Iv ãment o urbano e rural, aprove! tar r2.

der dE: v i nt.e ': um, nos wuru c íp i os de até um mi Ibão de habitantes,e de

t.r ant a e se i s nos dema.i s .

c i cna Iment e os recursos naturais, preservando o mei c-amb i ente , organl:.

LegIslatl va

z a r a Polícia MllItar, o Corpo de aombe a r-os e a Po Lfc aa CIVIl e

por, na Cnns t i t u i ç ãn , sobre a i nrc i a t rva Leq i s La t í va e referendo

1815, nos Estados e nos MunIcíp1oS.

Art. 29 O número de Deputados à As semb Lé i a

dI~

às

Art. 35 Os sub s Id i os do Prefelto,Vice-Prefelto e Vere~

dores serão fixados para a ieglslatura sequ i n t e , segundo Lmu t es pr!

VIstos na cons t i tu íção estadual.

Art. 36 Compete aos tauru c íp i os :

I - pr Iv a t i varnen t e :

corresponder á ao triplo da representação do Estado na Câmara Federal,

e. at mç rco o número de t r i nt a e s e i s , será

rem os Deputados r ede ra i s acima de doze

ec r e s c i do de quantos rs
a) leglslar sobre assuntos murucapa í s , suplementando a l~

q i s Leç ão federal e estadual, c r i ando , o r qan i zando e sunrmu odo D~str.!

tos i

anos, ap Li cadas à legislação es t acua l as regras desta Cuns t i tu i ção s.Q.

§ 10 O mandato dos Deputados Es t adua i s será de quatro b ) decretar e arrecadar tributos de sua cnmpe t ênc La , apl1

cando rendas e prestando contas, publicados os balancetes nos prazos

br-e o SIstema e Lei t cr-a L, Imunidades, p r e r r cqa t i va s processua IS, S,!! f i xado s em lei i

bsídios, perda de mandato, Li c ença s , Lmpetí i ment os e i nccrpo r açao às

Forças Armadas.

§ 2º A remuneração dos Deputados Estaduals observará

Lí nu t e de dOIS terços da totalidade do que percebem, a qualquer tít.!:!,

lo, os Deputados Fede r a r s ,

Art. 30 A posse do Governador, eleito até noventa o i as

C) or qan a za r e prestar os serviços públicos de pr-edom l neq

te interesse local i

11 - Ins t i tu i r Leqa s Laç ão para fomentar a p r odução , organl.

zar o abast ec imento , Implantar programas de mor ad.ra s e prover sobre

o saneamento urbano i

I I I - manter, em cooperação, programas de a Lfabeti-zação

antes, será a lQ de jane i ro subsequente a eleição. ens ino do 12 grau, prestando serviços de atenção pr Imãr i a à saúde
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mediante. p Lane j amento e controle do uso e ocupação do solo urbano e
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púb l r ca da popu l ação e promovendo adequado ordenamento t e r r i torial, conômico, de Áreas Metropolitanas e Mlcrorreglões, além de aglomer~

ções urbanas, d í spondo sobre sua autonomia, organização e compe t ênc r a,

ressa! vada a aut onoou a dos Mun1cip ias.

Art 41. As r ep i õe s de de senvo l.v i ment o eccnõnu co , constl.Parágrafo único. Os MunIcíploS poderão prestar outros se!,

viços e desempenhar outras a t i v í dades , medi ant e delegação do Estado tuídas por Estados limítrofes, pertencentes ao mesmo complexo, s ão

e da União I sempre que lhe forem e t r rbu Icos os recursos neces s ãr aos • cr i adas , modi ficadas ou ex t i nt as por l e i federal, r at i r i caca pelas

Munlcípios será exerc rde pela Câmara Munac Lpa I e pelo sistema de CO~

Art. 37. A f i s ca l í zação f í nance i r a e or çanent ãr i a dos Assembléias Legislat1vas dos r espec t i vo s Estados.

Art. 42. Os Estados poderão, mern ant e t.e i Complementar,

traIe interno do ExecutIvo Huru.c Ipa L, na forma da Lei Orgânica,

poderá cr i ar um Conselho de üuv i dor es , regulando suas at r iburções •

que criar Áreas MetropolItanas e M1crorregiões, cuns t a t ufca s de agrupameE:!

tos de Municípios Lim.It r of'e s , para integrar a organização, o planejE.

§ 12. O Tribunal de Contas do Estado ou órgão e s tadual menta, a programação e a execução das funções públIcas de Interesse

competente aux a Lf ar á o controle externo da Càmar a Huru c Ipa I , enquanto

o parecer prévio sobre as contas do Prefel.to somente não prevalecerá

r
por decisão de dois terços da Câmara de vereeccres .

22. O Município com população superior a três milhões

de hab i t antes poderá rnst.i tui r Conselho ou Tr i buna I MUnlcipal de Co~

tas.

CAPíTULO V

met rupo Li t ano e mícror reç i onaâ , ap Lrcando-i se o disposto neste ar t i qo ,

no que couber, ao Dlstrito Federal.

CAPíTULO vr r

DA INTERVENÇÃO

00 DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

Art. 43. A uru ão í.nt e r rer i r ã nos MunLcIp aos

a integridade nec i ona l e estadual t çar ant i r o exercício

para manter

dos poderes

C8, legislatlva e financeira, será admí ru s t r adc por um Governador

disporá de Câmara Legislativa, com ndmer c de Deputados correspondente

a três vezes sua bancada na Câmara.

§ 12. A e Ler ç ãn de Governador e Vice-Governador coincid.!,

Art. 38. O Oistu to Federôl, dotada de autonomia

xá com a do Presidente da República, para mandato de c me o anos

polítl

e a

estaduais, reorganizar as r i nançes do estado que suspender o pagame!l

to da dívida externa por dois anos consecutivos, assegurar a entrega

de c r éda t os e pa r t am pações tributárias aos Mun1cípJ.QS, prover a ex.!:.

cução de Lea federal, ordem ou decisão jud í c a e I e assegurar

vãnc i a da Le i, federal

Parágrafo úru co . Somente caberá intervenção do Estado no

Huru c Ip rn e da uru ãn no DLst r at o Federal quando.

const rtui ção DIstrital, aprovada por maLer a a absoluta da Assembléla a) oe i xer de ser paga, durante um b i êru o , a dívida fund~

Legislatlva, disporá sobre a or qaru zaç ão dos poderes do Di s t r i t o Fed!:,

r aã , que poderá ser d i v i d i do em muru c Ip i os .

da, salvo força maior;

b) não forem prestadas contas cev rdas , na forma da le,l ou

§ 20. À representação do Oistu to Federal na Câmara dos não t iver sido ap l rcado o mfrumo da r ece i t a muni c rpa I na manunt enção

Deputados e no Senado aplicar-se-á o o.ispos t o nesta Constituição e a

legislação e l e i toral concernente aos Estados

r § 3Q. o Distrito Federal Ins t i tu í r é e arrecadará imocs t os

I da competência dos Estados e Municípios.

do de senvo Iv ament o do ensino;

c) o 'r r abuna I de .jus t i ça do Estado der provimento a repr!

sentação para assegurar a observênc i a de pr i.nc Ip ro s indicados nas

Consti tu i ções Federal e Estadual, bem como para prover a execução de

Art. 39. Lei Federal disporá sobre a c r qeru aaçên adminl.ê. Le i ou de decisão judlclal

trativa e 'JudiCIária dos Territ6rios, nomeada e demitido seu GDvern~

dor pelo Presidente da RepúblIca, com a ap r nvaçàc da Câmara dos Depg

tados.

Parágrafo único. Os Territ6rios poderão ser o i v í dí.dos em

Art. 44 A rn t e rvençãn federal é decretada pelo Preside!}

te da República e a estadual pelo Governador da Estado

§ 1g. O decreto de intervenção, que poderá ser subme t i do

ao Congresso Naclonal ou à Assemb Lé i a t.eq i s Lat Iva , no prazo de vinte

Municípios, aplicando-se-1hes que couber, o da sp c s t o

subme t i das suas contas ao Congresso Nacional.

CAPíTULO VI

neste capitulo, e quatro horas, especificará sua amnl i tude , prazo e ccnd.í çõe s de ex!

cução , e, se couber, nomeará o interventor

§ 2º. Em recesso o Congresso Nacional ou a AssemblélB l~

gislativa far-se-á convocação extraordinária, no mesmo prazo de V1~

te e que t rc horas, para ap r-ec i e r a Mensagem do Presidente da Repúbli-

DAS REGIOES DE DESENVOLVIMENTO ccososrco. DAS

ÁREAS METROPOLITANAS E DAS MICRORREGIÕES

ca ou do Governador do Estado.

§ 32 O decreto de intervenção pode limítar-se à suspe!l

são do ato impugnado, se tanto bastar para o restabelecimento da no!.

provocação 80

Art. 40. Para efeítos",administratívos, os Estados e o DI~

t r i to Federal pnde r ão associar-se em Regiões de Desenvu Lvi nen t o Econ,ê.

mico e os eturu.c Ip i os em Microrregiões ou em Áreas Met r opoLat ana s .

malidade e, cessados os mot i vos da intervenção, as autoridades

tadas voltarão ao cargo, salvo .imped i ment o legal.

§ 412. Se comprovado, pc s t er a orman t e , por

afa!

Parágrafo úru co , Lei complementar c í sc í pLrna r é os cr r- Judrc Iãrao , que a prova ut r Lí zada para a Intervenção f or forjada, a

t.ér í os báSICOS para o estabelecimento de Reg1ões de ües envo Iv i nent o autor i dade interventora responde por crime de re sponsatn Lí dade .
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exerc i dos pr i vat ivamente por se rv i dor ocupante de cargo ou car r s i r a

do seu cargo ou emprego, facultada sua conversão em anderu zaç ão pec.!:!,

ru ár í a , se não gozada ou contada em dobro para a apcaent ecor i a do ser.

'lidar;

ções públicas e empregos, exceto a de dois cargos de Professor e

de um cargo de Professor com outro t écru co ou c aen t Lf'Lco , respeitadas

as s i tuações cons t a tufdas ,

assegurada .

e vantagens

conf i anç a serão IIV - os cargos em com i s aão ou funções de

nor remuneração do servidor, estatutário ou trabalhista,

sua es t ab i Lí dade dois anos após a admissão.

Art. 48. É vedada a acumulação remunerada de cargos, fu~

meses, Incluídos os t r ab aItu s t as , com todos os oi r e i t os

VI - é assegurado, ao s e rv i do r público, estatutário ou

trabalhista, ada.c í ona l por tempo de serv i ço , a cada ano de exerc Ic i o

e f'e t i vc , vedada a rnc i dênc i a de ao í c i one I sobre a soma dos anteriores:

VII - a leI fixará a relação de valor entre a maxor e m.!:.

t écru ca ou p r of'Ls s i ona L, exceto os de oonr i anç a direta da autoridade

máxima de cada órgão ou entIdade;

V - a cada c mco anos de efetIVO serviço, o servidor p,Q

blico assíduo e sem punição, terá direi to a La cenç a espac i a I de três

licenças e pr Iv r l éu.i os econõmcos de qualquer natureza a ent i dade

privada, por parte do Poder Público, será sempre Instruída no proce.ê.

50 público com a aud.i ênc í a de todas as partes diretamente Interessa -

lidade legal.

3Q. A outorga de concessões, autorizações t permissões,

CAPÍTULO VIII

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SECÇÃO I

DISPOSIÇÃO GERAIS

Art.45. Os prmc íp ro s da legalidade, moralidade e respe1:,

to aos cidadãos mnt i vam a va l i dade de qualquer prccedrment o da Adm2:.
ru st.r ação Púb Li ca direta ou í.nd i r e t a , ex i qa da a r azcab i Lrdaoe coma

, imperatIvo da legitImidade dos atos prat xcados no exerc Ic i o de disCT!.

ção admí ru s t r at Iva ,

§ 1Q. O administrado tem di r ei t o à pub Li cLdade e t r anspa

rência dos atos da adru.n.í s t r aç ão , sujeitos aos deveres de neu t r a Lada

de, Irapar c aaã í dade , legalidade, lealdade e boa fé.

§ 22. Nenhum ato da Adnu.nf s t r ação terá er i các í a sem lei

autorizativa preexistente, nem imporá I i nu t açõe s , r es t r açõe s Ou con!

trangimento mais intensos ou (extensos que os andr spens éve Ls para fln.§.

ces r

11 - a adnuru s t r ação pjJl:1llcd estimulará o ape r f e a çcament o

suspensão dos dã re i tos po Lí t rcos de cinco a dez anos I perda de funções

püb.l í cas , Lndí spnn íb í Li dade dos bens e o r es sarc rnent.o ao ErárIO t sem

prejuízo da ação penal correspondente, mediante declaração pelo Supr~

mo Tribunal Federal, por provocação do Procurador Geral da República
ou qualquer cidadão, com ampla defesa do acusado.

§ 52. São imprescritíveis os IlíCItOS praticados por qual

quer agente, servidor púb l i co ou não, que causar prejuízo ao Erário,

bem como as respectivas ações de r e s sarc iment o

Art. 46. Adot aa-s e os seçuint e s princípios.

I - o reajuste periódiCO da remune,ração dos se rv rdcr es p~

blicos civis e milltares far-se-á na mesma época e com os mesmos índ,!

e a pro f Is s acna.l í zação dos servidores, por meio de cursos

compu.!

t r i nt a anos de

de mandato el!

serão ant.eqr a i s ,

ccmpa t Ib i l.i dade de§ 19. Em qualquer caso, exige-se a

Art. 49. Oq pl'nventos da apoaent.ador i a

t ívo , ao mapi s t ér i o e aos cargos de ccnus s ão .

§ 3Q. O se rv i dor será aposentado: por invalIdez;

os vencimentos da aposentadoria nem aos detentores

senta e cinco para a mulher e, voluntariamente, após

hor ãr í,o e co r r e Lação de mat ér i a , estendendo-se a proibição aos cargos,

empregos ou funções em auta r qu i as , empresas públicas, SOCIedades de

economia mista e fundações.

§ 29. A pr oi.b í.ção de acumular proventos não Inc i ce sobre

serv i ço para o homem e vinte e CInco para a mulher, bem assim a pa!,
til' dos quinze anos de trabalho, a qualquer momento I com proventos

prcporc í cna i s ao tempo de serv i ço .

42 ~ Não haverá auo s entado r i.a em cargas, funções ou empr,!

gos temporários, equr va Len t es os cr i t é r i os e valores para a apcsent a

doria e a r e f'orma no serviço púb l r co C1VIl e mi Lí t a r ,

scr i ament e , aos setenta e dois anos de idade para o homem e aos 58S-

e escolas

Importarão na42. Os atos de corrupção admi nLat r a t i.va

das.

SECÇ~D II
especiais;

Art. 47, Cumpre ao s e rv i co r público conduta de probidade,

DOS SERVIDORES CIVIS

respeito e zelo aos d í r e a t os andav i dua i s e co l at rvcs , obedecidas as

quando o servidor contar tempo de serviço ex i q i do por esta cons t rt uj,

çãc t sofrer lovalidez permanente, por ac i dent e em s erv i ço , por molé~

tia profissional ou doença grave, contagiosa ou incurável j espec i f~c~

das em lei.

gente para o setor pr i vadc , nem haverá d.i f'e r enç a de remuneração en-

s equa nt es normas:

I - 05 cargos e empregos são acessíveis a quantos atendam

aos r equi s i t cs legais, dependendo o Ingresso no pr amei rc cargo de caE,

reira de concurso público de provas, assegurada a ascens ão funcional

tre cargos e empregos 19uais ou assemelhados dos servidores dos Pod~

r-es L~gislatlvo, Executivo e JudiciárIO, ressalvadas as vantagens de

caráter and i vItíua I ou relativas à natureza e local de trabalho i

111 - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Munlcí

pIOS Ins t i tu í r ão regIme jur Id i co único para os seus s e rv i do r e s , be: I
como planos de c l as s í f i cação de cargos e carreiras;

de títulos, com Igual peso;

a remuner.§!.

facul t ada a I

serão revistos, na

I - a fastamento do cargo I emprego ou f'unç ão ,

Art. 50 Os proventos da r.na t i vLdade

opção pelos vencraentos de um deles;

mesma proporção e na mesma data, sempre que se modaficar

ção dos se rv i core s em at av i dade , bem assim quando for transformado ou

r ec Las s i f i cado o cargo ou função em que se deu a aposentadoria ou a

reforma, enquanto o bene f Ic i o de pensão por morte corresponderá à tQ.

tal Idade da remuneração, çrat i r i cações e vantagens pessoa i s do serv1.
dor f'aLec i do ,

Art. 51. Assegura-se ao servidor público civil o o í r e i t o

Li vr e de f Ll i açê o s Lnd.ica l e àquele no exerc íc i o de mandato e í e t i vo

aplicam-se as dí spos i ções seguintes:

salarial vi:.11 - o venClmento não será lnferlor ao pISO

medi ant e promoção ou provas internas ou
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11 - durante esse afastamento, terá o tempo de ae r vrço CD~

tado para todos os ef'ea t os I epa r s •

Art. 52. O servidor púb l aco estável s d perderá o cargo em

v i r tude de condenação Judicial a pena supe r i or a d015 anos, ou meda an

te prccaaso admlnistrativo em Que lhe seja asse~)Urada ampla defesa.

SECÇl\o I

DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 54. ~O poder Leqd s Lab a.vo é exer-cado pelo Congresso

Nacional, a.ntieqz-ado pela câmara dos Deputados e Senado Federal.

SEcÇllD I II

DOS SERVIDORES MILITARES

§ 19. A Câmara compõe-se de até qua.nherrtioa e varrce repre

sentantcs do povo, e Le at.oa dent re cadaããoa maJ.-dresQJt õeeo i eo anos e
no exercícl..o dos d2rel..tos polít~cos, pelo sistema dlstrital de voto

mayor-aeâr-ao , direto, e secreto, em cada Estado, 'rexri.eôr-ao e no Dl..~

trito Federal.

ArL 53. São garantidas plenamente a todos os o f í c i a â s da

ativa, da reserva e reformados, as patentes mi j í t ar-es , com prerr09!

tiV8S, direitos e deveres a eles Inerentes, sendo-lhes pr i va t í vos Os

29. Cada legislatura durará quatro anos, salvo dispo

sição da câmara dos Deputados quando, com a posse dos Deputados, após 1

as eleições extrraor-dInâra.as , será a.na.od.adc um novo período quadr IeneL]

tItulas, postos e uniformes rmLdt.a r e s , usados na forma que a lei di.§.

ciplinar.

§ i s , O Ohelal das Forças Armadas 56 perderá o posto e a

patente par sentença condenatória transitada em julgado, com pena PIl.

§ 39. O número de Deputados, por Estado ou pelo DJ.strl.

to Federal ser-é e st.abeLecadc pela .ruat.a.ce Ele:L.toral, prcpcccaonatman

lte â população, com os ajustes necessários para que nenhum Estado nem

o DJ.strito I'edez-a I tenha menos de 0.1. to ou maa s de setenta.

declarado in
do r r ibuna t

va t i va de liberdade que ul t r apas se dois anos, ou se fOI
digno do ur ac i aIat o ou com ele incompatível, por dec i s ão

MiI1tar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de Tr i buna I Esp~

49. Excetuado o de Fernando de Noronha, que terá um

Deputado, cada TerritórJ.c terá quatro representantes na Câmara dos

Deput.adoa ,

c í a l , em tempo de guerra.

§ 29. O militar oa ativa que ace i t e r cargo Público ci .... il

permanente será transferido para a reserva, e, sendo o cargo ou função

t enpcr é r-aos , não e Le t avo s , bem como emprego em empresa pública, soci~

dade de econonu a mIsta, fundaçi§o ou soc r edade direta ou Lnda r-e t amerrt e

controlada pelo poder públ,lco, flcará agregado ao respectivo quadro,

Art. 55. O Senado Federal compõe-se de representantes

dos Estados e do DJ..strl.to Federal, eleitos pelo voto ds.re cc , secreto

e majorJ.. tárJ.o, dentre c i.dadâos merores de 30 anos no exe'rc Icac dos d,.!

r-ei.toe po'l Ita.cos , sendo três por um.dade f eder-a'tu.va , e Leat.oa com eoa s

suplentes para mandatio de o i.tio anos, renovada a representação de qua
tro em quatro encs , por um e do.i s terços.

pr-cmcvido apenas por anti guidade, enquanto permanecer ne s sa s i t uação f ssccxo Ir

contando-se-lhe o tempo de serviço apenas para aquela promoção, tran~

f'er-êric i a para a reserva Ou reforma e , depois de dois anos de afast~

menta, contínuos ou não, será reformado ou transferido para a rese.!.

DAS ATRIBUIÇOES DO CONGRESO NACIONAL

va •

§ 32. No exercício temporário de cargo, emprego ou função

na adm.íru s t r açãn púb l r ca e aut ár qu rca , bem como de emprego de socied2,

Art. 56. Cabe ao Congresso Nacional, com a aançâo do Pr!:.

sidente da Repúbl~ca, d~spor sobre todas as matérias de competênc~ada

unaão , e speca.aj.ment.e e

de de economia nu.st e , empresa pública I fundação ou sociedade cont rp
I.- sistema trJ.butário, arrecadação e das cr-abu r.câo de

Lada di r et a ou andr r e t ament e pelo Poder Público, o mí l i t ar da ativa rendas;

poderá optar pelos venc ament c s e vantagens do seu posto."
II - orçamento anual e p Luz-zanua.I de anves t r-aencos , aber

tura e operações de c rédauo , divida púbLa.ca e emisst:....e de curso força

do;

IV - plano ê programas nacaonaas e regl.onal.s de desenvol-

III - f Lxacãc do efetl.vo das t'oecas Armadas,
'"'''-----l ~"'''''-----"l

CQDst 1tu J nte SrnJlI::TRA CAMpns _ L-.!L..n-e-.J

EMENDA ES24266-1

r
PLENI\RIO

r[x'to/"lJ~'lflC"""'') J
EMENDA MODIFIClITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO· TíTULO V DO SUBSTITUTIVO DO RELlI,rOl

O TíTULO V DO SUBSTITUTIVO DO RELlI'~OR PASSA li TER li SE

GUINTE REDAÇIiO:

"TITULO V

vameneo r

V - limJ.tes do eer-r i tôri.o naci.onal , espaço aéreo e rnari

tramo e bens do domLna.o da União;

VI - transferência tGmporárJ.a da sede do Governo Federal;

VIr - concessão de anJ.stJ.a penal e trlbutárlai
VIII - orqan.rz açâo adnuru.st.rat.ava e judaca.âr i a da União e

dos TerrJ.tórJ.os e organização ]udJ.cJ.árJ.a do DJ.strito Federal;

IX - deê.mí.çâo dos ob jet i.vos nac aonea s sob o pz-aama do P~

der público;

DlI ORGANIZAÇÃO DOS PO')CRES I; SISTI;HA DE GOVERNO x - cr-aeêr íos de c Laas a fnoaçâo de documentos e anrcrme-,

çôes ofaci.aas sl..g.J.losas e prazos para a sua c Las s a t acaçâoj

CAP1TULO I

DO LEGISLATIVO

xr - cr-a.eçâo , transformação e ext.anção de cargos, empre

gos e funções piib La.ce s e fJ.xação das remunerações, ressalvadas as CO!!!

pebêncaas prlvatJ.vas i



XII - autorização para celebração de convênao s e acordos

para a execução de leis, sexvc.cos e obras f'edezaas r
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XIV - acompanhar e f~scal~zar a poj.Ltn.ca monet âr ae , ã man

cea.re e cemb.ie Lr

XIII - s a seeme nacaona L de r adaodarusêo I t.e Lecomuni.caçâo e

oomuna.caçâo de massa;

XIV - metêr i.a financeira, camba a L e monetiâr-a e ,

côes financelras e suas operações;

Lns t at.ua-.

XV - aprovar, pxevaamence , a amp Lerrtacão de obras f eder aas

de grande porte, conforme detierrru.naz a Le a , e a concessão de La.nhaa

ccmarcae i a de transporte ancernecí.one t de pas aaqear oa e eoôovc.ea fed~

z-aas , vedado o rnonopó La.o,

xv - normas qeza a.s de da r e a.tio f a.nance a.xo e captação e se
gurança da poupança popular;

XVI - moeda, seus limltes de emi.asão e montante da d Iv a.da

imobll1árla;

XVII - Lami.t.e s globals e cond7cõé"'"Sjpara operações de cródJ.

to I externas e aneernas da um.âo , em suas euca.rquaes e demaas eneada-.

des controladas pelo poder piibj.aco federal.

XVIII - Lamxtiee e oondações para a concessão de qe rent i a da

união em operações de crédJ..to;

XIX - estabelecer, rned~ante lei complementar:

a} Lmu.eee ç Lobea,s e condaçôes para o montante da d Ivada

pública dos Estados, do D~strJ.to. Federal e dos MunicípJ.os;

b) Ldrm.tiea e oonda cõe s para as operações de crédaeo ex

terno e aneerno dos Estados, do Distrito Federal e dos xuru.cdp ios , de

suas aut.arqua.as e demaas errba.dade a por eles controladas.

Art. 57. 1:; da competência privativa do Congresso Nacio-

nal:

I - resolver, def í.ni t.avement.e , sobre acordos a.ntier-naca.o-.

nais celebrados pelo Pr-e s a.den t.e da RepúbLaoa r

lI: - auecraear c Presidente da RepíibLaca a declarar guer

ra e promover a paz, a perrmcLr que forças estirançea.r-as tiz-arrs a.t em p~

lo terrJ.tério nacional ou nele permanecer t.empor ar-aementej

III - conceder aut.ora aação pr êvaa para o r-res réenee da Re

pfibâ a.ca e o PrJ.me;l.ro MJ.nJ.stro se ausentt:ce1]l1dO Pais;

IV - aprovar ou suspender o estado de defesa, o estado de

sItio e a .mce.rvencâo federal i

v - mudar t.empor-ar-aamence a sua aedor

VI - aprovar a anco.rpcr-açâo , subdavasêo ou desmembramento

de áreas para a cons t í tuacêo de Estados ou TerrJ.tárJ..os i

VII - fixar, no fim do pr-dmea.ro semestre da ú Ltiama sessão

Leçns LatiLve de cada Leç.i.sLatarra , a remuneração dos membros do Congre"ê.

50 Nacu.oneL, do Pzeaa.dentie da RepiibLa.ca , do P'r amea.xo MJ.l1l.stro e dos

MJ.nistros de Estado j

VIII - Julgar anualmente as contas do Pz-arnea.r-c l.fJ..nl.stro,

bem a asam apzec i az os relatórios sobre a execução dos planos de Gove,;:

no;

IX - f Ls caLa.zaz e controlar, conjuntamente ou através de

qualquer das Casas, os atos do zxecut.avo , .i.ncLus a.ve os da adma.n as trr a-.

cão and í z-etia r

X - datiernu.nar- a z-eaj.a.z açâo de referendo e regulamentar

as leis, quando houver cmis sêo do zxecut.avo r

XI - sustar os atos normet.avos do zxocutavo que exorbaeem

do poder regulamentar ou dos Lama.ties de delegação legJ.slatJ.va;

XII -- d a.apoz sobre a supervasâo , pelo Senado, dos s a.s temas

de processamento aucornáta.co de dados ut"J±l.lzados pela ün i.âo , a nc l us ave

na admanastraçâo andaretia r

XIII _ referendar a concessão e renovação de: concessão de

emJ.ssoraS de rád~o e televJ.são,

Art. 58. O Congresso taac aonaj., por maao r a.a absoluta, dE.

poas de sentença tiz-ana a t ada em Julgado, decretará o cenri.sco de bens

de quem tenha en r i.queca.do aLaca tement;e à custa do pa t.z amôn i.o púb.l i.co

ou no exercLcao de cargo ou função púbj.aca ,

§ 19. Somente o Congresso Naca.ona L, por dou; terços, P,2

de anas tu.az autores de atentados vroaeneos à conatn.cui.çâo ,

§ 29. Terão força de Lea as resoluções do conqres ao Na

caona í, ou de qualquer de suas Casas, regulamentando ô aspos auavos con.ê.

tn.t.ucaoneas , para assegurar o c soeavo exezcIc ro de suas compc t.ênc i.as

const r t.ucaonaa s ,

§ 39. A Câmara e o Senado podem convocar o PrJ.melro -lt.!
m.sero e os xamstccos de Estado para prestar an ro.rmacôes sobre assun

to detio rmi.nedo , ampor-tando o não comparecarnent;o em crirno de responsa

b LLn.dade ,

Art. 59. Cada Casa do Congresso elabora seu Reg~m(;mto Ir!.

terno, dispondo sobre seu funcaonamenbo I cr-çen a.zacâc , poLfc.i.a e prov!

menta de cargos e eervc.cos , observando-se as eeçuanbes normas:

I - representação pr-oporca.ona I do paz-tia.do na consta tiua-.

çâc das Mesas e corai.ssões :

XI _ encarro.nharaenco pela Mesa, ô i.xct.ament.e , a qualquer a~

tior-adeôe , de .requec.rment;c de a.nfo.rma çâo sobre fato zreLac.ronado com m~

térJ.as em t.ranu.tacâo ou aujê a t.as à Er.acaLr.zaç âo conç.resauaL, ou ou

tros assuntos relevantes, dado o prazo de até oa.co ec.as para a rcspo~

ta, sob pena de z-eapon aaba La.dade r

III _ salvo d i.spos i.cão conaba t.uc a.ona L em corit.xâr-ao , as de

liberações das duas Câmaras e r-eapecta.vas corm.saôes serão tomadas por

maaor-aa de votos da maaorae pccsentio ,

SECÇÃO III

DA CÁMARA DOS DEPUTADOS

Art. 60. Compete prJ.vatJ.v~te à câmara dos Deputados:

- declarar, por ma í.o.r i.a absoluta de seus membros, a

prooedêncaa de acusação contra o Presl.dentc da RepfibLa.ca , o Primel.ro-

Ma.na.atiz'o , e Ml.n:l.stros de Estado i

II - proceder à tomada de Contas do prame i ro - jta.ms t.ro ,

quando não apresentadas ao Congresso Naca.ona L, dentre de sessenta draa ,

após a abertura da sessão legl.slat1.va;

III - aprovar, por maao.r.i.e absoluta, a andãcecâo do Pr~me~

ro-su.ní s ero , a moção de censura ao Conselho de tr.rna s t ros , o voto de

con f i.an ça soLac.i eaõo pelo Prl.mciro-MJ.nJ.stro e a andaceçâo do Procura

dor-Geral da aepúb Lace ,

IV - recomendar, através do pr ame i ro-Hm i.s t ro , o afclstamc}2

to de detentor de cargo ou função de conãaanca do Governo Federal, J.I!.

c Lusave da adman i.s t rncêo a.nda.xet.a ,

SECÇÃO IV

DO SENADO FEDERAL

Art. 61. Compete prave.t rvemcnt.e ao Senado Federal.

I - Julgar o Pres~dente da RepúblJ..ca e o primc~ro-M~n~2

tro nos c.r ame s de responsabJ.ll.dade e os NJ.nJ.stros de :estado nos crJ.ffias

da mesma naturGza, cone.<Os com aqueles;
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11 - processar e Julgar os Ma.nas t r oa do Supremo Tribunal

Federal e o Procurador-Geral da RepúbLa.ca , nos crarne s de respQnsab~l2:.

dade r

II1 - aprovar, pr-evr amen t.e , em votação secreta, após argü!

cão em sessão públ~ca, a escolha dos tJ.tulares dos aeçurnces cargos,

além de outros que a lei detie rma.na.r r da Magl.stratura e do Trl.bunal de

Contas da trm.ão r do Conselho MonetárJ.o Nac a.ona L e dos Governos dos Te,!

ritór;J.os, do presidente e dJ.retores do Banco Central do Brasl.l, e do'

Banco do nras a.L, deliberando sobre a sua exoneração;

IV - aprovar pcévae e secretamente, após a rqtu.çâo , em se2.

são secreta, a escolha dos Chefes de enseâc Da.pLornâti í ca de caráter peE.

manente;

v - auuor-i.aar , p.revaamen t e , operações externas de natur!:,

za Ea.nenceare , de anceeease da um.âo , dos Estados, do DJ.strJ..to Fede

ral, dos Territór~os e dos jõunac.Ipros , ou de qualquer órgão, entidade

ou aocc.edade de que par-t.rcapern essas en t aôade s , decad i.nôo sobre os teE,

mos ãanaí.s de sua convenção;

VI - fixar, por proposta do Prl.ml:uro-M~nistro, Larru.ties gl!2,

baa.s para o montante da d Ivi.da consoLa.deda da um âo , Estados e Munl.c!

pios;

VII - suspender a execução, no todo ou em parte, de Le a, de

clarada .mccnse.í rucaoneI por õecrsêc de f z.nz.bLva do Supremo Trl.bunal F~

deral;
VIII - aprovar, por maaor-a a absoluta e voto secreto, a exon~

ração, de oeLc ao , do Procurador Geral da nepúb La.ce , antes do termo de

sua Lnveatadura r

IX - da.epo.r sobre a c r a.ação ou extançáo de cargos, empre

gos e funções de seus eervacos e f a.xe çâo da respectiva r-smuner-acâo ,

parágrafo âru.co . Nos casos pr-eva at.os nos 1 tens I e II,
funcionará como PresJ.dente o do Supremo Trlbunal Federal, llm~tando-,

se a condençáo, profer~d~ por d01E terços do Senado, à perda do cargo,

com anaba.Lí t.açâo , por oito anos, para o exercIcac da função públ aca ,

sem pre juIao da ação j uô i.cae l.

SECÇÃO V

DOS DJ;PUTADOS E SENADORES

Art. 62. Os Deputados e Senadores são anvaoLâve r s poir

suas opãru.ôas , palavras e votos e, desde a expedaçêo do da.pLorna , não

poder-ão ser presos, salvo em flagrante de cr ime a.naf i ançáve l , nem pr2.

cessados c r arruna lmerrte , sem a pz-év i.a Li cence de sua câmare ,

§ 19. O a.nde f err arnenbo do ped.í.do de La cen ç a ou a ausêncae

de de Laberaçâo suspende a pxeacra câo , enquanto durar o mandato.

§ 29. Os Re qamentioa Internos d a.sc í.p Lí.nar-ão os pedi.doe de

Lacenca para processo, formação de culpa, testemunho de parlamentar,

'requí.aacâc pelo JudJ.clárlo, 5J.9J.lo de anrormacôes à .rue t xçe , tomada a

deLaber-acão por voto secreto da me i.or re ,

§ 39. A lncorporação às Forças Armadas, de Deputados e

Senadores, embora mí.La.t ar-es , dependerá de pr-êv aa Lacençe da Câmara rQ~

paccava ,

§' 4Q. Os Deputados e Senadores estão, em suas opan i ôea ,

palavras e votos, vz.ncuLados excj.uarvemence a sua consca ênc aa .

§ 59. Os Regimentos Internos das duas Casas da.spor-ão ,

igualmente, sobre o conda.c a.onernerrto de exexc Icac de funções não parl~

mentares pelos membros das respectivas Casas, d a scap Lanada s a auspen-,

são e perda do mandato, dentre outros, nos seçuinces casos.

a) eas a.ne t.uz-a de contratos CO"l\ pessoas JuridJ.cas de dJ.rs~

to púbLa.co e da aôrrcnr.at.racão a.nda r e t a , muna.c a.pe.L, estadual ou fede

ral, salvo se o contrato obedecer as normas una fo rme s r

b) ace i tie çâo de cargos e empregos remunerados ou de que

se j am dema.as Iveas "ad nucurnv r

c) patrocínio de causas de ent2dades prev2stas na alínea
lia", ou de da.r-ecâo de empresas que gozem ~ favor decorrente de contr~

to com aquelas;

d) exexcLca.c de outro cargo eletivo, afora os previstos

nesta conse.a tuição.

Art. 63. Perderá o mandato o parlamentar que:

I - J..nfrJ.ngJ.r pr-oabi.çôes ãeçeaa e xeqament.e Ls , relativas

ao seu exexc Icxo r

11 - tiver procedimento declarado ancompat.IveL com o man-

dato;

III - deaxar- de comparecer à terça parte das sessões cc-aa-.

nâr-aes das Comissões e da Casa a que pertencer, salvo licença ou exe.;:

cicio de mas aâo externa;

IV - perder ou tiver suspensos os direJ.tos polItlcos e d~

cretada essa perda pela Justiça EleJ.toral;

V - sofrer condenação penal defJ.nit~va e J.rrecorrlvel.

19. t incompatível com o decoro parlamentar o abuso

das pr-ez-r-oqat.a.ve a a aaequzadas ao parlamentar ou a percepção de vanta

gens anãeva.das r

§ 29. No caso dos acene I e lI, a perda de mandato será

dec í.d.rda pela zespeccave Casa por ,:"oto secreto e maror i e absoluta, m~

diante provocação de qualquer dos seus membros, da respectiva Mesa ou

de partido pol Ltaoo ,

§ 39. No caso do J.tem III ou de decisão do Supremo Trl

bunal Federal, em ação popular, a perda do mandato será declarada pe

la Mesa da Câmara .reapect a.va , de oj Icao ou por provocação de qualquer

de seus membros, de part aôo po Lf tia co ou do prameã ro suplente, assegu

rada plena defesa.

49. Nos casos dos i.eens IVe V, a perda ou suspensão

será declarada pela Mesa .reepecbave ,

Art. 64. Não perde o mandato o Deputado ou Senador:

I - Lnveet.a.dc na função de Pr2meJ.ro-MJ.nJ..stro, MJ.nJ..stro

de Estado, ChefQ de xxseãc DiplomátJ.ca permanente, Governador de Te!,

r i tôr ao ou do DistrJ.to Federal, SecretárJ.o de Estado, de TerrJ.tórJ.o e

prefeJ..tura de Cap~tal, ou pr-esa.dente de empresa púbj i ca ou de econo-.

rru.a ma.atia , federais;

II - que exerça cargo públlCO de mag~stério, com lngresso

antier a.orr à da.pLomaç âo r

III _ licencJ.ado pela respectJ.va Casa por motJ..vo de saúde,

ou para tratar, sem remuneração, de interessa part rcu Ler , quando o

afastamento não ultrapas.sar cento e vinte dias.

§ 19. O suplente é convocado nos casos de vaga, J.nvest,!

dura nos termos deste az-t.a.qo ou La.cenca supex i.c'r a cento e vant.e da.a s ,

§ 29. Não havendo suplente I a vaga será preencbade por

e Le i.ção , se faltarem maa.s de quanae meses pa.ra o térmJ.no do mandato.

§ 3Q. Deputados e Senadores receberão subsidio Lquaa.a ,

representação e a j uda de custo, fixados no r am da Leç a s Lacur-a ante
r acx , eu jea.tioa a arnpoet.os gera~s, a.nc Luaa.ve de renda e os extraordin!

m.cs ,



SECÇ!lo VI

DAS REUNIÕES

.Art. 65. O Congresso Naci.ona.L reúne-se, anualmente, na

Capital da RepúbLac a , de 19 de reveeei.ro a 30 de Junho e de la de ago~

to a 15 de dezembro.

§ 19. As .reunaões serão tir-arrs f'ez i.des para o da a seçuan

te, quando a data prevaaca corresponder a sábado, doma.nqo e rer rados ,

dispondo o Regimento sobre seu funcionamento nos sessenta dae s ante

rioros às eleições.
§ 29.. A sessão LeqLs Lati.i.va não se encerrará sem a apro

vação dos Orçamentos da una.âc a, além de r-eun a.âo para outros f a.na pr~

vistos nesta ConstJ.tul.Câo, a Câmara e o Senado, sob a pres~déncJ.a da

Mesa deste, .ceun.í r-cse-âo em sessão conjunta para anauquxa.r a sessão l~

gJ.slatl.va, e rabor-e.r ou alterar o Reqarnentio , regular a cz-aecão de ser

Vl.ÇOS comm.s e r~ceber o compromisso do Presidente da Repúb La.ca e o

re leeôri.o da corm esêc Repr-e serrt.atiava , de Labexando sobre o mesmo,

§ 39. Cada casa reunir-se-á em sessões p repar-atiôra.as , a

part~r de 19 de Eever-ea.ro , no pzamea ro ano da Leqas Lat.ura , para a po~

se de seus membros, e a. eLea.câo das Mesas, vedada sua r eeLe a.çâo na me~

ma legislatura.

§ 49. A câmara não poderá ser d.í.aaoLva da no pxamearo e

no últJ..mo ano de Leqas Latrura ou antes do tier-ce a r'o voto de de acon f a.an-.

ça ,

§ 59. Far-se-á a convocação exexeorôanâr i e do Congresso

pelo presidente do Senado, no caso de decretação do estado de defesa

ou de s Ieao ou de anbe.rvençâo federal; e pelo Pr-e s r.derrte da RepúbLa.ca ,

Presidente da Câmara ou do Senado Federal, ou à r7-querl.rnento da maao-.

ria de ambas as Casas, em caso de ur-çênci.a ou de xrrce.re sae púbLi.co r~

levante, e apuca f a cado s no Req amentio Interno do Congresso Nacional.

§ 69. Na sessão j.eç a.sLat.ava ext.r-aocd a.nâs-aa , o Congresso

somente de.1J.berarã sobre matérl.a para qual Eoa, convocado.

SECÇJ\O VII

DAS COMISSOES.

Art. 66. O Congresso Naca.ona L e su~,Js Casas Leq i.s Lat.a vaa

criarão comissêes permanentes e t empocér i as , na forma regl.mental, ca

bendo-lhes, afora o pr-eva.stic no Regl.mento Interno:

I - dJ..5cutJ..r e votar matié r a.a de competiênc i a do p Lenára o ,

cabendo à decasâo recurso de um décimo dos membros do Plenár.l.o,

11 - realJ.zar euda.ênc xas púb'l a.caa com errta.dade s C1Vl.S e

convocar xarn.scrcs de Estado para prestar an formacôe s sobre os assunto....

de sua paat.a r

III - acompanhar os atos de regulamentação, velando pela

sua adequação;

IV - receber petl.ções, reclamações, representações ou

queixas de qualquer pessoa contra atos ou onu.asôee

das autoridades ou errt.adades públicas;

v ... soll.cJ.tar ao Procurador-Geral da Repúbll.ca mcdadaa c~

bível.s Junto ao .rudaca ár i o , com o objetuvo de evi.Ear ou reparar le

sões a d Lr-ea.tioa a.nd a.va.dua a.s ou coLec i voa , aric Lue a.ve de a.ntiez-oa ses de

enb a.dades socxaf s ou comun i.dade s r

VI - f1.scal,lzar os atos do Poder Execut~vo e sollc~tar ao

Tr.l.bunal de Contas da Unl.ão, no âmbJ.to de suas atr1.bul.ções, as l.nve$

tl.gaçõe.s sobre a atJ.vJ.dade ou matérJ.a que J.ndJ.car, adotando as p'l:ovJ.

dêncJ..as necessárJ.as ao cumprJ..mento da le.1.;
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VIr - converter-se, no todo ou em parte, em corm s s âc p(Jrl~

mentar de anquéz-Lto , ou r eurur-ese para essa f a.na Lr.dade , quando ocor

rer a.denb a.dade de maeér i.e com outras cormssões do congresso ou de ou

tra Casa r.eç i a Lac i va , meda.an t.e dej.aber-açêo de do a.s terços doa seus

membros;

VIII - exemmex requerJ.mento do anf'ormaçôe s , ao Lac a t.a.r o d2,

poamerrto de qualquer autor.tdade ou c i.dadâo e aprecJ.ar programas de

obras, planos nec acne a.s , r-eqaonaa.s e aetior aaa de deaenvo Lvaracrrt.o e 59

bre eles emJ.tl.r parecer;

§ 19. Serão cz-a.adas coma.s sôes Parlamentares de fnquér-a-,

to, com poderes de anveat aqaçâo Judl.cial, pela Câmara e pelo Senado,

em conyunt;o cu separadamente, para a apuração de fato de'ce'rraa.nado e

por prazo certo, meda antie .requer-ament.o dos seus membros, sendo suas

conclusões encamanhadaa ao M~n~stérl.o PúbLaco , para promover a respo,!!

s ab í.La.dade c i.va t ou czarnr.ne L de an rr-a t ores , se for o caso.

§ 29. Durante o recesso, funcl.onará uma cormsaêo de- Re

presentação Congressual, consuacuIda p.ropor-caona Iment.e , e Le a t a pelas

.re specei.va s Casas na perni Ltama sessão o rd a.né r a a do período Leç i s Lat a-.

vo, com a~rJ.buJ.ções de f a na.dea no neqamenbo Comum.

snccxo VIII

DO PROCESSO LEGISLATIVO

Art. 67. O processo leg.tslatl.vo compreende a elaboração

de e endaa à cons t a t.u a.ção , Le a s complementares, Le as or-danê r i as , Lc i s

delegádas, decretos Leç.í.s j.acavos e resoluções.

Parágrafo únaco , Le r. Comp Lemen t.a r- disporá sobre a técn,!

ca da elaboração, redação e alteração das Le as ,

Art. 68. A const í.t.u.i.ção poderá aex emendada mediante prQ.

posta de um terço dos membros da Câmara ou Senado; de maa s de metade

das AssembLêa.as Leqaa Lat a.va s r de amc i at.ava popular, nos termos desta

Conatia,eua.ção •

19. Não se ece i tará proposta de emenda na vJ.gêncJ..a de

estado de sitio, estado de defesa ou intervenção federal.

§ 29. Dc.acu t i.da e votada em sessão conjunta , em dca s

turnos, com ant.ervaj,o mínJ.mo de noventa dias, aprovada se cbc i.ver dois

terços dos votos de cada Casa, em ambas as votações, a Emenda à Cons
e i. eu r.cão será promulgada pelas xeses da Câmara e do Senado, com o re~

pect ~vo número de ordem.

§ 39. Não será objeto de deLaber-açâo a proposta de eme!!,

da tendente a abolir a RepúbLaca , a Federação e o Pa-clamentar:lsmo, o

voto secreto, universal e paraôda.co , a separação dos Poderes e os da-.

r eaeos soca.ai s e and.í.vi.due rs ,

49. A mat.êrae constante de proposta de emenda reJe~t~

da ou pr-e j uda.cada não pode ser obj et.o de nova propos i cura na mesma

sessão j.eç i s j acava ,

§ 59. A anxc i.at.ava uas leis complementares e o rdanãc i.as

cabe a qualquer membro ou ooma s aâc da Câmara e do Senado, ao Pres~de~

te da Repúb La.ca , ao PrJ.meJ..ro-MJ.nlstro e aos 'rr-a.oune a.s super rczes ,

§ 69. Cabe, pr-avat rvement.e , ao pr-e s a.derrt.e da República,

ouv a.dc o Prl.mel.ro-M~nl.stro ou por so Lac i.t.açãc deste, ressalvadas as

exceesõea p.revas t.es nesta conatn.t.u.rcâo , a Lnac í at.í.ve de Le.i s que:

I _ cxa.em cargos, funções ou empregos ou aumentem sua r~

muner-acão r

II - da.spcnham sobre a organ~zação adm~nistrat~va, maté-

rJ.a orçamentárl.a, serv~çm; públ~cos e pessoal da adrnJ.nJ..stração dos

Terr.ttór:los;

III - f~xem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
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I rv - da.aponham sobre serv i.ços púb La.coa da unaêo ou r-eq arnc I
~-p~t.c-...dCL..CaJ:..gOs..,-.c.stal)1' Jdado e ,.ap.o.se.nt.ad.o~.-C.l.~
e reforma e cr-ane êe-cênc i.a de rru.Lat a r'e s para a a na't a.va.dade ,

Art. 69. Não pode o Poder Execut a.vo , sem delegação do

Congresso uaoaonaã , emitir decreto com força de 1eJ..

§ 19. Em caso de xe Levânca.a e u rçênc i a .. o preaaderrt;c da

Reptib La.ca , por ao La.cLt.açêo do p.r.une a.ro-éta rc.s t r c , poderá adotar meda>

das pxovasôm.aa , com força de leJ., submQtJ.das J.medl.atamente ao Congre.§.

50, para a conversão, med i ance de Lrber-acôe s , no caso de reumêc ex-

t.r-aord i.nâr-an , t-omadas em 30 daa s ,

§ 29. Esses eaa.eos perderão l!:fl.cácJ.a, desde a sua eda-.

cão , se não convcr-t rdos em Le.r dentro de t z-ante daa s , a par-ua r de sua

pubã a.cacâo , dascap'l í.nando o Congresso Nac r ona L as relações j ur âd i.ce s

dele decorrentes.

Art. 70. A da scussâo e votação dos proJetos de Le a, de

a.na c a.atia.va do Executivo e dos TX'J.bunaJ.s Peder aas terão a.nLc a.o na CâTíl~

ra dos Deputados, salvo d i.spcat.o no parágrafo 19 deste a r t a qo ,

§ 49. Se o veto não for manta.do , o pr-o j e co será promul-

gado.

§ 59. Esgotado, sem de La.be r aç âo , o prazo do § 29, o ve

to ou o pede.de de .reconsrder-açâo será colocado na ordem do d z.a da se!

são ameda.atia , sobrestadas as demaas p ropos a çôes , até sua votação f 1.

na L, ressalvadas as mdeérc.cs relevantes e urgentes.

§ 69. A matér.la constante do proJeto re)e~tado ou nãol
eanc ronaôo somente poderá constltU1.r ob j et.c de novo prc j at.o , na mesma

sessão Ieqa s La't r.va , med a.arrt e proposta da maaor-xa abso Luca de qualquer

das Casas.

Art. 73. As Le a s delegadas serão elaboradas pelo Conse

lho de M~nlstros, devendo a delegação ser por este scf ac r cede ao Con

gresso, não podendo ser ob j e t o de delegação:

r - as de exclusiva competiênoaa do Legislat1.vo, as rese!.

vadas à 1e~ complementar e a legJ.slação sobre:

a) or-çenc.zação do .ruô rc rãrao e do Ml.nl.stérJ.o Público, sua

cer-re i.ra e qar-anta.aa i

§ 19. O prre s a.den t.e da República e o pr ame i ro-xirus e.ro

podarão soj.acxt.ec que pxo j e t ca de Le i. de sua a.nac a a t.Lv a ae j em aprec1.~

doe em 40 da.aa em cada uma das Casas i em 50 da as , pelo Congresso Na

c ronaL,

b) a nac a.ona La.dade , a c a.dadan a.a e os d a r e i t oa

due a s , poLdt.a.ecs e e Le at.cz-ac.s r

c) o Orçamento.

).ndlv~-

§ 29. Não havendo de La.be.r açáo nos p r aac s do parágrafo

anter~or, o prrc j e cc será J.ncluído na ordem do da a nas dez ao aaôe s c0I!.

secutivas e se, ao fJ...n~l dessas, não for apr-ec i ado , f i carn sobrestadas

as demaa a pr-opos a.çôe s , até a votação f a na L do p ro j etio ,

3Q. Nos casos deste ar-t rqo , a apr'eczaçâo das enendas

d~ Senado pela Câmara, far-se-á no prazo de trJ.nta dias, sob pena de

z-e j e a.ç âo ,

§ 49. Os prazos do § 19 não correm em período de reces

so nem se apLac am aos pr-oj et.ca de coda f acaçâo .

Art. 71. O p'ro j e t o de Le i, aprovado por uma Câmara será

xevi.eec pela outra, num só turno de da.ecus sêo e votação e enva ado

sanção pres Lôcncae L, se aprovado pela Câmara xevasore , e rquavaõo em

caso de r e jeacâo , da.apensada essa r evisâo quando pz-o j e t.oa de a.dêrrt aco

teor forem s amuLcerieemenüe epr-ovadc s nas duas Casas.

§ Lç , O pro j at.o emendado volta à Casa am.c i.adora , pode!!

do o regimento comum prever trârnlt.e e spec a.e l, para a cornpat.ab i.Lr.aaçêo

de pr-o jecos semelhantes aprovados nas ccndacões do "caput" deste ar

tigo.

§ 29. Pa.ca xnat a t ufda a Coml.ssão Na s t.a de 'r r i.açem , para

dJ.r:1.Inlr davar-çênci.as entra as duas Casas do Congresso, na apr-oc aacêo

de pro jet.os , e Lmunada a preval.ênc a.e da Casa de cr-açcn.

II - os projetos de côdaço e sua alteração.

§ 19. A delegação ao Conselho de Ml.nHitros terá a forma

de resolução do Congresso, que espec~f~cará seu conteúdo e termos de

excrc Ic ao .

§ 29. se a resolução derte.rnu.na r a apr-écLaçâo do pro jet o ,

esta se fará em votação únaca , a nadrm t.a da s emendas.

Art. 74. As Leaa Complementaras e os códlgoS somente s~

rão aprovados par maaor i.a absoluta.

SECÇJ\O IX

DA ELABORAÇÂO ORÇAMENTÂRIA

Art. 75. A elaboração or çemencãraa obedecerá a pr~or~dê.

de de quantJ.tatJ.vos e condJ.ções estabelec.1-das em leJ. de dlretrl.Zes,

pxev i amentie aprovadas pelo PrJ.me.l.rO-M~n1.5tro e aubme t.ada ao Congres

so, até oa eo meses e rnea.o antes do a n Lc a.o do exercIe rc Et nence a.ro , d~

vendo ser devo Lv i.do à sanção até o encerramento do prame í.ro período

da sessão legl.slat~va •

Parágrafo úni.co , Se o p ro j et.c de Lei de DJ.retr~zes Orç~

ment.â'r i.as não for devo Lva.do para a sanção, no prazo do " c a pu t " , o Pr!

s a.derrte da Rapúb Li ca é au t.o r i.z ado a promulgá-lo como 1e1..

§ 29. Decorrldo o prazo de qUlnze dJ.as, o sl.lênC1D do

PreS1.dênte da Repúbll.ca ' m:rorta sanção.

Art. 72. Se o Pres1dente da RepúblLca Julgar o proJeto!

no todo ou em parte, lnconst1.tuclonal ou lnconvcnJ.ente ao interesse pu
bl1.co, vetá-lo-á, total ou per-c aa Irnent.e , ou pedirá ao Congresso EU';
reconsJ.deraçãa, no prazo de qu i.nzc d i.e s úuei.s , contados de seu recQb~

menta.

§ 19. O veto parc reL somente abrangerá texto

de da.spos í.t avo ,

i.n t.ec r a L

Art. 76. Os p.rc j et.os de lei xej.at avos aos Orçamentos

Anual o Tr~€mal serão envaadoa pelo P'r ame r r-o-Hana s t r'o ao Congresso,

para votação conyunt.a das duas Casas, até quatro meses antes do J.ní

cio do exe zo Lc a.o aequ.intie ,

§ 19. ccnu s aâo Mlsta Permanente ern:lt~rá parecer sobre os

pcoj e toa de Le a r e Lata.vos ao orçamento do Plano p Lu'r aanuaL ~e Invest2:

ment.oa a eobxe o r-rc jot,o de Le i. de Dlretr1.2eS or çement ár i as .

29. Somente na ccnu.aeãc Mlsta se oferecerão emendas

e, quando dacorrer de qualquer de las aumento de despesa global, só s~

rão aprec1adas aque las:

§ ~9. O Pre'udente da Repúbllca comunlcará as razões

do veto ou do ,tlcdido de rcconsl.deraçãa ao Presldente do Senado, para

aprll!c1.ação em 30 dins, a coni..ar do seu receb1manto, conElderando-Sê

mantldo o veto se obt~ver a malOrlB absoluta de cada uma das Casas, em

Isessão conjJÍn1:a.

I - compativel.s com o Plano Plurianual de InvestJ.mentos,

com a Lel de Dlretr1.Zes Drçamentárlas ou com ambosi e

IX - que indlqucm recursos necessár105, provenlentes do

produto da operaçdo de créd~to ou de alteração na leg~slação tr1.butá

rl-a.
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§ 39. Não pode ser anda.cedo como recurso o excesso de

arrecadação.

§ 49. O pr-onunc i.ament;o da conus sêo sobre as emendas é

concIusavo , salvo se um terço dos membros da câmara ou do Senado re

querer a votação em p Lenâr-ao de emenda examanada pela conuseâo .

II - sustar, se não a t enda.da , a execução do ato ampuqnado I I
comuna.cando a de cn aâo à câmara e ao Senado e ap La.cando aos r esponsé-.

V01S as sancôc s da Le a , cabendo recurso, sem e f e i.t.o s uapcns r.vo , ao CO!!

gresso Nac a.onaLr se ent;e não S~ pronuncaa r sobre o recurso, preve Lecp

rã a deca.s âo do Tr1.bunal do Contas da umêo •

Art. 80. O r.cçc s Lat.avo , o Bxecut a.vo e o .rud rc a ârao man

terão, de forma .anbeç.rada , s.is t.ema de controle .mternc para:

§ 39. O Tribunal de Contas poderá negar-se a real1.zar a

audd tiora.a ao Li c a t.ada , se, por outros meaos , cs t iver em cond i côe s do

atender a soLrc i t açâo da conusaâo , quando esta poderá pelo voto Cte

doa.s terços de seus membros, renovar o ped a.do de auda tioza.a ,

Art. 79. A corm ssêo I-rJ.sta permanente, da anee de r ndfc roa

de despesas não autiox i z edes , a.nc Lus a.ve a.nve s t amen t.oa não pz-oqr-amadoa

e subs Idaos não aprovados, poderá, pela maao r i.a absoluta, so La ca.tiax à
autio.r z.dade governamental r-e spcnaâvc I que, no prazo de c rncc da.a s ,

preste os esc Lar-ec amen t.o s necessâr-aos ,

A comas sêo 1-1J.sta Permanente poderá 5011.cJ.enr ao

da uru.ão audatio.r a.a específJ.ca, em mat.é.r.i.a de fJ..sc~

orcamcrrcãrae , opcr-aca.oneL e patrl.mon.J.al.

Tr' nmaL de Contas

Lr..zd.ç.1o âanancei.re ,

§ 19. Ausentes ou a.nauf i.c a.en t e s os e scLaxec rrnent.os , a

)UlZO de do i.s terços a com i s sâo soll.citarâ ao 'trlbunal de Contas pz-c-.

nuno i.ament o concLuaa.vo sobre a ma t ê r i a , no prazo de trr arrt.a dJ.azí con

s a.deradcs J.rregulares os gatos, ou tJ.dos COIí'O dano ar rcpaxáve j. ou gr~

ve lesão à econcma.a púb Laoa , a Comas s âo proporá ao Congresso a susta

ção da ôe spe-sa •
§ 29.

§ 99. O Pr-e s a.derrtie da Repúbl~ca t~á canco da.as , a con

tar do z acebamerrt.o dos pr-o j etioa , para aanc.ronjr-d.oa oU vetá-los, comu

nicando ao Pr-es a.dentie do Congresso, em quezerrt.a e o i.tio horas, as ra

zões do veto; decorr1.dos canco da.aa , o s.a::iênc~o do Pz'e s aderrt.e da Re

públ~ca ~mportará sanção.

§ 69. O »r-ameaxo-nan i s t ro poderá envaa.r Mensagem ao C012

gresso para propor rnoôi.f i.caçôe s nos p ro j ecoa a que S8 refere esrp az-.

tl.go, enquanto não e s t a.ver concluída a votação, na ccma s eãc Ml.sta. da

parte cu j a alteração se propõe.
§ 79. Se a 18J. orçamentárJ.a não t~ver sJ.do votada ~té c

iní.cio do exerc Icac correspondente r poderá ser r.m.c i.ada a execuãâc do

pzojeto , como norma prova.sôri.e , até a aprovação de f i.n a tia'va ceãc Con

gresso.

§ 59. ApLa.cam-sse ao projet.o de Le z, or-cement.ár i a as nor

mas gerais relativas ao processo Leq as Lab i.vo ,

§ 89. Na fase de dr.scussâo dos projetos de re~ de que

trata este art.aqc , os xa.m.se.rce de Estado poderão ser convocados a co!!!,

parecer perante o Congresso nacaone l , ou a ccma s sãc MJ..Sta, para pres

tar escaerecanerrcos e sustentar as propostas das re~ect~vas pastas.

§ 10. O conqr-easo Nac1.onal, no prazo de dez d aas , deLa-.

ber-ar-â sobre as parte vat.adaá do proJ eto.

I - acompanhar a execuçâo dos programas de governo e dos

orcemeneos da un i ão , para eveí.i.ar o curnpz-amenbo das metas preva at.a s

no plano p.Lur-aanua L de a.nves t.dmerrt.os í

11. Os recursos or-çament.ãr-aoa que, em v ar-bude de eme!!

da ou de vetio testarem sem despesa correspondente, poderão ser Utl!,!

zedos mede-ante autior aaaçâo Leqa.s Lat.ava , para abertura de créô i eo esp~

c.í.aL ou extraordJ.nárJ.o.

SSCçJ\o X

II - controlar e fl,scal1.zar a çeecão orcemencâr-ra , r man

CB1.ra e pat r amom.a), dos órgãos e errt.i.dade s da adrru.na s t r açâo federal,

bem a aaam a apj.acação de recursos pfibLa coa por entidades pravades , v.?:,

aando a comprovar a Leça t arn.rdede e avaLa.ar os resultados quanto à ef~

câcaa e efac a.ênc í.a ,

c:r,.onalS

Df\. FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA, ORÇAl-!EI1TÃRIA, OPERACIONAL E PATRH10NIAL

Art. 77. Todo setor, pessoa física ou j ur Iõ ac a , de va12

r cs e bens públJ.cOS ou sob a responsabl.lJ.dade do Estado se su j e.i t;e à
fiscalização f1.nanceJ.ra, patir-amori.ia L, or-cemerrt.é.r i.a e ope r aca.onaL exer.

c í.da pelo cooçxeaeo Naca.one L, mec1l.ante controle externo, bem como pe

los S1.stemas de controle ance.rno de cada poder, quanto aos aspectos de

efJ.cl.êncl.a, econom1.c1.dade, legalidade e Leqa t.am.í.dede , r..a formada 181..

Art. 78. O controle externo será exercJ.do com o al1xílJ.o

do Trlbunal de Contas da Un~ão, ~ quem compete o Julgamento das con

tas públl.cas e seUS responsáveis, a fl.scal1.zação, J.nvestJ.gaçào, l.nsp~

ções Ei! aud1.tor~a orçamentárJ.a, f~nancc1.ra, operac1.onal e patr1.mon~al

de todos os órgãos dos três poderes, da admlnlstração dlreta e j.ndlr~

t.a, J.nclusJ.ve autarquJ.âs, empres85 públ~cas, soc~edades de economJ..B

misLa e fundações públlcas.

Parágrafo únJ..co. A f1.scalJ..zação das empresas supraT'a-

cl.onaís de cUJo cap1.tal o poder públlco partJ..cJ..pe, dlreta ou lndlret~

menle, bem como a apllcação de qualquer recurso repassado, mechante

convenênlo, pela Unl.ão, D~str~to Federal e MunJ..C:lplO, são atrlbuições

do Trl.bunal de Contas da Unl.ão, que, de ofíc1.O OU por dctcrrunaçàQ co,!!

g.ressual ou soll.cJ.tação do Mln1.stén..o Públl.cO ou das audltor1as fJ.na,!!

ceiras, orçamentárias, operaclomus e p;tr1.monl.a1s, verlflcará ,;i 11e

ga11dade de qualquer despesa ou ato suscetível de gerar despeGa ou

variação patrJ..monl.al, cumpr:tndo-lhe:

III - exercer o controle das opc.reçôo s de crêo.ito, avaaa e

çarentn.as , bem como da re i.eos e haveres da üna.âo , apo a.ando o controle

externo no exez-cLca c de sua mi.as âo ,
Parágrafo únaco • Os z-esponséve a a pelo controle .i.nt.e rno ,

ao tomarem conhec amentio de qualquer a r requLarr..dado ou abuso, da.rão

cc.êncaa ao Trl.bunal de Contas da unaãc , sob pena de r eapons abi.La dado
eca.i.eãrre .

Art. 81. O Tr~bunal de Contas da una êo darã paxccer pré

v.i.o , em sessenta d i.aa , sobre as contas que o 1?rJ.me1.ro-t1ln~stro lhe d~

verá encaml.nhar anualmente, até 31 de março do exerc1c10 subseqüente,

dando c~ênc~a ao Congresso da inobservânc~a desse prazo.

Parágrafo ünlco. O e:xercicJ.o do controle c%terno 3. cargo

do Trl.hunal de Contas da Un1.ão serã dlSlc~pll.n~do em lcJ..

Art. 82. A fJ.scallzação congres3ual dos atas do Executi

vo, :l.ncluido!;; todos os õrgãos da adml.n:l.stração dJ.reta e l.ndJ..reta, se

rá regulada no Reg.t.mento Comum e nos reg~montos de cada Casa, dJ.spon

do sobre competêncl.a dos seus órgãos, ~nclusJ.vc no recesso, para pen~

lizar quem dosa tender as eXJ.gêncJ.as do órgão f1scal~zador, tomando o~

tras medldas. neccssárl.as ao cumprJ..mento\ de sU,a.c atrl.bu~ç6es constl.tu.
I

Art. 83. O TrJ.hunal de Contas da UnJ..ão com sede no DJ..s

trl.to Federal e ]url.sdl.ção em todo o País. tem seu próprJ..o quadro de

pessoal, cabendo-lhe:
I - eleger o pres~dente e derr:a1.s tJ.tulares de sua chre-

I _ proteger o atJ..vo patrlmon1al do órgão ou entlôade e

esta.belecer prazo para que o mesmo adote prov1.dênClas necessárHls ao

exato cumprJ..mento da lel.;

ÇãOí

II - organJ..zar seus SDrV1.çOS aux.l.liares c respect1.vos caE

gOSi
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III - propor ao Leg~slat!.vo a extinção e cr-r.acâc de cargos

e âaxacão dos r espect avos venc arnerrcos r

IV - elaborar seu Reqamerrt.o Interno, dé f a.nLndc a pz-ôpm.a

competência e fl.xando normas para o exexcdca.c de suas a t r-abuí.çôes r

v - conceder Lacenca e férias a seus membros e ee rvr õczes

e errcemz.nhaz- ao Congresso Nac r.ona.L, em cada ano, na forma e para os

f aris prevast.os em Lea , xej.eeôri.c de suas atav rdadea , referentes ao

exercIc ro antexaor .

§ 19. Os MJ.nistros do Trl.bunal de Contas da União são

nomeados pelo Presidente do Congresso Nacl.onal dentre brasl.lel.ros mal.~

reg de trinta e cinco anos, de idoneidade moral r econheca da e reputa
ção a Labada , nccôrxos conhec amentioe Jurídicos, econêmicos, f a.nance a-.

ros ou de adman í.stiz-açâc píibLa.ce , cbedeca.das as seçua.nce s conda çôes e

I .... um terço Lnd a cado pelo Presidente da Repúb.Laca , com

aprovação do Senado;

11 - doas terços escoIhados pelo Congresso, com mandato
de seis anos, não r-enovêveã , sendo:

a) um terço dentre proãaasaonaa,s indicados por errta.dadea

repreaenüaeavas da socaedade cdvi.L, na forma da lei;

b) um terço dentre auda.t.ores , subsec.turoe legais de ma-,

nistros ou membros do MJ.nJ.stério Púb La.co , Junto ao Trl.bunal de Contas

da unxâo , por este a.ndacado , em lista triplJ..ce, alternadamente, segu!!

do os cs-a céeace de ancaçuxdede ou de merecimento.

§ 29. Os xf.na.at.xos , ressalvada a não ví.eeLacredaõe na

ha.pôt.e se de exarcãcao de mandato, terão as mesmas garantl-as, prerrog,!

tivas e venc amerrt.oa dos MJ.nJ.stros do Superior 'rr abune j. de Justl.ça e

somente poderão aposentar-se com as vantagens do cargo após cinco anos

de exexcLca.o e ãet.avc ,

§ 39. Além de outras atribuições legais, os Aud~tores,

quando em suosrt r.tiu Lçâo aos xanas t.rcs , em suas faltas ou impedimentos,

têm as mesmas garantJ.as, pz'ez-z-oçat a vaa e l.1npedimentos dos titulares.

SECÇJiO XI

DA Or::FeNSDRIA DO POVO

Art. 84. t: c-neda a uefensorae do Povo para zelar pelos

dJ.re:Ltos e çaranta.as a.ndav i.duaas e coãetavas , pela f a.de Ld.dade conata-,

t.uc a.one L dos podares do r:stado e dos poderes aoca.aLa de relevância P~

bj.aca ,
§ 19. Le1 complementar d a sporá sobre compet.êncaa , orga-

n i.aeçâo , recrutamento, compo s i.çâo e Eunc a.onamentic da neeensor i a do

Povo.

§ 29. O Defensor do Povo pode ser subst.l tuido , a qual

quer tempo, por de Laber-açâo da maaorre absoluta dos membros da Câmara I
dos Deputados, medaarrte xepxesentacâc popular, regulamentada em Le a ,

d Lapondo o Reqamerrt.o Comum do Congresso Nao a.one L sobre os processos da

elelção referida neste art~go.

Art. 85. Eleito pelo Congresso trac aoneL, dent.re braaa-,

leiros natos, maaores de trinta e c i.nco anos e de reputação ilJ.bada,

são atirabu i çôes do Defensor do Povo:

I - Velar pelo cumprimento da ccnst.a eu r cão , das Lea s e

demaa s normas regulamentares por parte da adrru.na atnre çâo federal, est~

dual e rnuru.c rpaj ,

II - promover a defesa do cadadâo contra ações ou oro.ssôe s

lesivas a seus a.ncer e ase s , prata.cadas por ti a tiu Laz de cargo ou função

públ.a.ca , recebendo e aput ando quea.xa s e ôenônca.as :

lI! - critl.car e Censurar atos da adminl.stração públJ.ca,

zelar pela sua celerJ.dade e racl-onalização dos processos adml-nl-strat!

vos e recomendar correções e melhorJ.as nos serV:Lços pübllCOS;

IV - promover a defesa do menor abandonado, da ecoLoqa.a ,

dos arrcaece dos consurmõores ,

Parágrafo úru.co . As consta.cuí.cões estaduais anst.ruuarêc

a neeensorae do Povo, de conforrru.dade com os pranc Ip i.os constantes de,ê.

te art.aço e para atiendarnentio a todos os MunJ.cípJ.os.

CAPíTULO II

PODER EXr:CUTIVO

snccxo I

DO PRI;SIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 86. O Pres~dente da Repúbllca é o Chefe do Estado

e o comandante Supremo das zoccae Armadas, qaz-antia.ndo a un a.dade , a l-.!l

dependênca.a e o Li.vr-e exercício das aris t r t.u i côea nacaonaa s , e Leauo e!!,

tre nreaa.te i.ros natos mal-ores de trlnta e c mco anos e no exexcIcao

dos da r'e a.üoa poj.Lc i.cos .

§ 19. A e Lea.çâo do p.roaadent.e da xepúb l.a ca far-se-á por

sufráglo universal e voto daz'e't.o e secreto, noventa dias antes do téE.

mario do mandato pre s adenc.caj.,

§ 29. cons i.ôerar-cae-á e Le atio o c anda.det.o que obeavex a

maãor-aa de votos, excetuados os brancos e nulos j se não alcançado es

se número, eeaj.aaar-ee-é novo p Ieaco , com os dois maa s votados, qua

renta e canco d i a s depozs do pz-amei.z'o ,

§ 39. Ocorrendo õeaasuênc i.e entre os do aa canai.aaecs

mar.e votados, sua subat.acui.çâo caberá ao t.arce i cc e as aam sucesa i.va-.

mente.

§ 49. O mandato pr-e s adenc i.aj, é de c i.nco anos, cOJ.ncidJ.,!!

do com o exexcIcao Ea.nancearo , não se parnuta.ndc a r-ee Lea.ção ,

§ 59. O pr-eaadente da Repúb.La.ce tomará posse perante o

Congresso Naca.ona L, prestando o aeçuant;e ccmpr-oma.sso e "Prometo manter,

defender e cumpra.r- a const i.t.ua.câo , observar as Leas , promover o bem g!.
ral do povo br-as a t.e a.rc , zelar pela una.âc , a.rrt eqz-a.dade e independência

da República fl

69. Se o Presidente, salvo força maaor , decorr i.dos dez

dl-as, não t1ver tomado posse, o cargo será declarado vago pelo Tribu

nal suparior EleJ.toral.

§ 79. O Presidente da nspúbj.r ca não poderá ausentar-se

do Pais sem eut.ora.zncâo do Congresso Nacional, sob pena de perda ão

cargo.

§ 89. Em caso de l.mpedJ.mento do Presl-dente da Repúb1J.-1
ca , ausêncaa do Pais ou vecânc ae do cargo, serão chamados ao seu exeE

c Icao , sucessl-vament~sl.dente da Câmara dos Deputados, o Presi

dente do Senado Federal e o Pz'e s a.derrt.e do Supremo TrJ.bunal Federal.

§ 99. A renúncia do Pxes adent.e da Repfib La.ce torl"'a-se-á

e ãetuva com o ccnhecarnento da xe spect i va mensagem pelo Congresso Na

caona I .

§ 10. Ocorrendo a vacâncaa , far-se-ã ele~ção, no prazo
de quarenta e c a.nco d i.ea , a.na.ca.ando o e Le at.o um novo mandato de ca.nco

anos.

SECÇÃO II

DAS ATRIBUIÇOES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 87. Compete ao PresJ.dente da RepúblJ.ca, na forma

e nos ll.m~ têS desta Constl- tUl-çào:
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I - nomear e exonerar o Prl.mel.ro-toil.nl.stro e, por l.ndl.Ca-/

cão deste, os domaas xarus crcs r
Parágrafo fina.co , O s-cesaõcnee da RepúbLac a pode delegar

ao Pr~mcJ.ro-MJ..nl.stro as suas aur íbu rcôc s ,

DA RESPONSlIBILIDlIDE DO PRESIDENTe DA REPúBLICA

SECÇÃO III

Art. 88. são c.r ames de z'e sporraaba Li dade os atos do Pres.!

I - a exastrêncaa da um.âo e o lJ.vre exe.rc Lc ro dos soma i s

Poderes, do MJ..nJ..stérJ.o púb1~co e dos Poderes Con s t.a tiu Ldo s dos Dat adoa r

lcJ.s,dente da RepiibLa.ca que atentarem à conet i.t.u i.çâc Federal e às

e speci.Eacament.e :

IV - convocar ext.reorô í.nari.emerrte o Congresso Naca.one L i

111 - nomear os Juízes dos Trl.bunal.s r'cõeeaa,e e o Procura

dor-Geral da una.âo r

11 - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os nu.na s

traz do Supremo Trl.bunal Federal, do Tribunal de Contas da um.âo , dos

Trl.bunal.s supe r i.oces , os Chefes de nu asâc _'\l.plomátl.ca de caráter

permanete, os Governadores de 'rer-ri.tiôri.os , estes após aprovação ex-
cãusave da Câmara dos neput.ados , o procurador-Geral da Repúb.La.ca , o

Presl.dente e os ni.reeoees do banco central i

v - dissolver, ouva.do o Conselho da RepúbLa.ca e nos casos

previstos nesta consmeu.ícêo I a Câmara dos Deputados e convocar e Lea-,

côes ext.raor-danáraas r

VI - ;i;n~c~ar o pr-oces ao Leqa.s Lab avo conforme pz-evns tio ne~

ta const.a.trua.cãc r

11 - o exerc Icao dos d.i.ze a t.oa poj.Lt.a.cos , a.nd Lva dua.i.s e s~

c a.aas r

III - a segurança do pais, a Leo. or careont.ár-aa e a pr-cbade-,

de admariaatixa't.a.va r

VII _ sancaonar , promulgar e fazer pubLa.cax as leJ..s;
IV - o cumpz-amerrt.o das 1e15 e dec i sões j udac aaas r

VIII _ vetar pxo j etio de Lea , pazc a.a.L ou totalmente, ou sol.!

citar a sua reconsideração ao Congresso Nac i.oneLr

IX _ convocar e pr-e ar.da.r o Conselho da RepúbLa ce e anda-,

car doas de seus membros;

x - manter relações com os Estados aat.rançea.ros e acred~

tar seus r-ep'reaenbencea d.i.pjomâ t í.coa ~

XI - convocar e presidl.r o Conselho de Defesa Nac a.onaLr

XII _ celebrar tratados, convenções e atos a.rrt.or-nac i.ona.i.s ,

referendado pelo Congresso NacacnaLr

v - d formação ou o Eunca.onarnorrtic normal do Governo

§ 19. Os cr-imes de r-eeponsaba Ladade serão tJ.p1f1cados em

1e1, que esteboj.eceré as normas de processo e Julgamento

§ 29. Declarada procedente a acusação, pelo voto de doa a

terços da Câmara dos Deputados, o Pz e s a.den t.e será Julgado perante o

suprerno Tr~bunal rE!deral, nos exames comuns I ou r perante o Senado rc

deral, nos de z-espcnaab.i Li.dede , Eacando suspenso da suas funções,

I - nos cr1mas comuns, se'recebJ..da a denúnc~a ou que.1.xa

crime pelo Supremo 'rr i.bunal Federal;

XIII _ f~rmar acordos, empzé stn.mos e obrigações externas,

com autror-a.z acão préva.a do Senado da RepúbLaca r
11 - nos exames de z eaponaab a Lr.dade , após an s cauraçâo do

processo pelo Sanado Pedena.L,

XIV - declarar guerra, no caso de agressão e strrençe i r a , au

torizado pelo Congresso Nac a.onaL ou referendado por ele, quando oco!.

,;ida no intervalo das sessões legJ..slatl.vas, e, nas mesmas conô i.çôe s ,

decretar, total ou parcialmente, a rnoba.Li.z acâo nac aonel.r

§ 39. Se, deco.rr a.do o prazo de 160 da.e s , o Julgamento

estiver concluído, cessará o afastamento do Pz-es a.dcntie , sem pz-c j u Lao

da u Lcamacâo do processo,

xv - celebrar a paz, eueoxaaado ou após, referendo do Con

gresso Naca.onaLr

XVI - exercer o. .comenoo supremo das FP:-cas Armadas, nomear

seus comandantes e prover seus postos de ofi.cl.aJ..s7genera~s,

XVIII - dJ..rJ..gJ..r mensagem ao Congresso NacJ..onal n~JJ..nícJ..o de

Leg~slatura;

XIX _ decretar, por so Lao a.cacâo do Prl.mel.ro-MJ..nl.stro e ou

vaõo o Conselho da RepúblJ-ca, a ancervenção federal, o estado do def~

sa e o estado de sítio, submetondo-os ao Congresso Naclonal,

xx - determinar, ouva.do o Conselho da Repúb Lr.ce , a r e aj a-.

aacâo de referendo sobre proposta de emenda conatiz.tiuc aonaL e p'ro j etic

de Le a que' va.sem a alterar a estrutura ou afetar o equaLfbrao dos

Poderes;

XV!I - autorizar bt-as a.Leaxo a aceacar pe:Asão,
eoma.ssão de governo estrangeJ..ro;

emprego ou

49. Enquanto não sobrevaer sentença conderratiôr-a.a nos

c.r ame s comuns, o Pxe s a.derrt.e da RepúbLa.ca não estará su j oaco a pra são ,

§ '59. Constia.Euem cramea de r-eapon s ab a.Lxdade punIve aa

com perda de mandato e Le t.a.vo ou das funções púb Lacea , os pratn.cadoa

pelo Pz'e aa.dentie da Repúb Laca , Ml.nl.stros de Estados e d.r.ra qerrt.e a dos

órgãos púb Li coa e entidade da admí m.s t.r-acâo da r-e tia ou xndaret.e , que

ampLa.quem anobservâncaa das normas cons t a 'tucaonaas ,

SECÇÃO IV

DO CONSELHO DA REPOBLICA

Art. 89. Ó Conselho da nepúbj.a.ca , órgão super a.cx de co!!,

sulta do zres rôerrce da RepúbLa.ca , reúno-se sob sua pr-es í.dênc a a e é

composto polos sequ i nte s membros:

xx:r: _ conferir condecorações e dJ..stlnções honorifJ..cas;

XXI! - conceder J..ndulto ou graça;

I - O PreG1..dcnte da RepúblJ..ca, os Pres1.dentes da Câmara

c do Senado e o r-r amcaro-naru.s t ro j

II - Os líderes da HaJ..or1a e da NJ.norJ.a na Câmara e no
XXIII _ pernuc a r , com aucoraaacão do Congresso -teac i.cne t , que

forças e sur-ençei.r-e a a i.aeees tir-an s i.t.em pelo tie r r at.ôra.o nac aone j , ou,

por mce avo de guerra, nele permaneçam temporariamento, sempre sob o

comando de autioxa.dade bnaaa.Lea.xa ~

Senado;

III - O M~n1stro da .rust a.ça e um narust-ro representante

das Forças Armadas, em z'od.fz a.o anual;

XXIV _ presJ.dJ.r quando presente r-euna.âo do Conselho de MJ..-

na.s ta-cs r

xxv _ exercer outras atribuições pr-ev as t aa nesta conse a-,

tUl.ção.

IV - sea s nres i te rros natos, me roxos de t r mta e c rnco

anos, dois anda.cadcs pelo Pr-e s a.derrt.e da República, dcas c Lea.t.os pelo

Senado, doa.s e Lea tos pela câmare , todos com mandatos de três anos, v~

dada a recondução, devendo a nomeacâo , 50 o e acoLha do for rm.Lat e r , r~

caJ.r em OfJ.cl.a1-General do últJ.mo posto das Forças Armadas.
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Art. 90. O Conselho da RepúbLaca pronuncia-se sobre'

I _ d i saol.u çâo da câmara, nomeação e exoneração do pr~

me:Lro-M:Ln.l.stroi

II _ realização de referendo e decretação do estado de

sitio e da J.ntervenção federal nos Estados;

IIr _ declaração de guorra, celebração da paz e rnanJ.festa....

cão sobre assuntos r-eLac a.onadoa com a segurança nac xone L, por 5011.cJ.

cecêc do nresrdenee da RepúbLa ca ,

§ 19. O presl.dente da Repúb La ca poderá convocar M:Ln:Ls

tros de Estados a part a cLper da xauru.âc do Conselho quando constar da

pauta questão ralacJ.onada com o rcspect.avc xaru s têx i o .
§ 29. O Pz ame i r-o-Hi.na.atrro e os Minl.stro$ de Estado não

pa.rü rcapar-âc de reunJ.ões do Conselho da RepúbLr.ca , quando houver àel1=.

ber-acão a seu respeito.

§ 39. As de Laber-acôe s do Conselho da República serão t9,

madas por maaozí.e absoluta de votos.

CAPíTULO UI

DA FORlolAÇ1\o DO GOVERNO

Art. 91. O governo é conab a.t.uLdo pelo Pr1meJ.ro-HJ.nl.stro

e pelos integrantes do Conselho de M1nistros, nomeado pelo Pz e s a.deritie

da Repúb Laca quo, por a.ndacacêo daque Le ; aprovará e nomeará os dema as

Ministros.

§ 19'. Em dez d.ras , contados da nomeação, o PrJ.meJ.ro-!f!:.

na.atiz-o e todos os J.ntegrantes do Conselho, devem apresentar, em ses

são conJunta do Congresso ~acJ.ona~, seu Programa de Governo.

§ 29. Por an i.c a.at.í.va de um qua.ntio e voto da meior i.e dos

seus membros, poder á a câmara dos Deputados aprovar moção reprobató

ria r dez da.a s após a apccsentacêo do Programa de Governo.

§ 39. Se a moção r eprobacôr i a não for aprovada no prazo

exaç ado pelo parágrafo antie r aor , esse d i.zc a tio só poderá ser exercido
após um per iodo de se as mesca , decor r a.do o qual a Câmara, por l.nJ.cJ.a-1

t ave de no mfnamo um terço e pelo voto da me íori.a dos seus membros,

pode aprovar moção de censura.

§ 49. As moções r-ep.robe t óraas e de censura .rmpj a.cem na

exoneração do p r ame Lr c-Ha.n asf-t-o e demaa s antieç r ant.es di) Conselho, de

vendo ser aprec í.adae quarenta e o i ec horas após sua apresentação, não

podendo a da.scuasão ultrapassar três da.a s ,

Art. 92. O Serrado poderá :lentro de quarenta e o at.o ho

ras I por l.nl.c~at~va de um terço e o voto dá. ma~orl.a dos seus membros,

recomendar a z-cva aâo da Moção r errrobatóra a ou de censura, .suspender-do

os seus e so aece até a cêmera se pa onunc a.ax ,

§ 19. A Câmara poderá manter a mcçêo pela reaaor i.e dos

seus membros, por prazo não supem ar a cinco da.aa ,

§ 29. No caso de moção r-epr-obatiô r i a e de censura deverá

o ares rõenee da pepúb La.ca , dent.ro de dez da.a s , proceder conforme o d1!!

posto no parágrafo 19 do'artJ.go 91,

§ 39. 1:: vedada a a.na.c i at.a'va de ma i s de três mocôaa que

determinem a destltulÇão do Governo na mesma sessão legJ.slatJ.va; não

aprovada a moção de censura, não aer â me i s perroJ. t ada , antes de aea s

meses, a apresentação de outra que tenha maa,s da metade dos signatá

rios da pcamea r a ,
$ 49. A moção de censura e a moção z-epz-obacôrra não pr.2.

ôuairâo e fea toa até a posse do novo Prl.meJ.ro- MlnJ.stro.

Art. 93. compete ã Câmara, por ma:Lor.1.a absoluta, elE'0er

o Pr1meiro-Ml.n~stro, caso não tenha s.1.do norteado pelo pres~dente da.

nepúbLa.ca , dentro de dez dias, ou após duas moções xepr-obat.ôr i.as , ad2

tiades aucees z vamenue ,

§ 19. Se a e tea cão do Prime1ro-M.l.nistro resultar na hi

pótese da não nomeação pelo Pr'es a.den tie da pepúbLaca , este deverá no

meá-Io em quarerrca e ca.eo horas; se decorrer o decêndac sem a nomea-.

câo , a Câmara escolherá , separadamente e pela maaora.a absoluta, doas

nomes, um dos quaa.e será nomeado pelo Presidente da República, em pr!.

zo não super~or a quarenta e Ol.to horas.

§ 29. Na ha.póbeae de o PrJ.meJ.ro-Minl.stro ter e Ldo nornee

do a partir de e Laa.çâo da Câmara, ele e os dema as integrantes do con-,

selho de MJ.nJ..stros apenas comparecerão perante o Congresso, no prazo

estabelecido por esta cons t Lcua câo , para dar no t.Lca.a do Programa de

Governo.

Art. 94. O r-resraenee da RepjibLaca ; ouvido o Consel}-lo

da RepúbLa.ce , podará d i.aaoLvex a Câmara dos Deputados e convocar e Lea

côes extrreor-ô i.nâr-Las , caso esta, em dez d i.a s , não tenha logrado ele:

ger a Las t.a dúpLa.co de que trata o § 19 do art1go ant.exaor ,
§ 19. A ped r.do de um ou maas par-t i.dcs com assento no CO!! :

gresso Naca.onaL, o prazo referido no "oaput;" deste artJ.go poderá ser

prorrogado pelo. Presidente. da Repúbl:lca até dez õaes .

§ 29. A obtenção da mai.oz aa absoluta para eleger a lis

ta de dois nomes, que qualquer momento, faz exp i rer Q direl.to à dJ.ss2.

Luçâo da Câmara dos Deputados, mesmo que já tenha havado pxonuncí.amen

to do Conselho da Repúbll.ca favorável à d.is soLucãc ,

§ 39. A compet.ênc i a para da.s ao Lve.r a Câmara dos Deputados

não poderá ser uti11zada pelo presl.dente da Repúbl:lca nos ült~mo5seJ.s

meses de seu mandato, no prame i.ro e no ú Ltiamc semestre da legislatura

em curso, ou durante a vr.qênca.a dos estados de defesa e de sítJ.O.

§ 49. Optando pela não da saofuçâo da câmez-a , o Presiden

te da RepíibLaca deverá nomear novo PrJ.rneiro-MJ.nJ.stro, ouvido o Conse

lho da RepiibLa.ca não cabendo moção reprobatória ou de censura, no pr~

zo de eeae meses.

§ 59. Os procedimentos constantes do paráçrrafo 49 deste

ar-caço apLzcam-sse também quando a Câmara dos Deputados não J'la)n obt a-,

do me.íor i.a absoluta para eleger o Pr:Lrneiro-MJ..nJ.stro, vednda a dJ.ssol,!!
çâo ,

§ 69. O Presidente da Repiib La.ca , no caso da dasaoj.uçâo

da Câmara dos Deputados, fJ.xarã a data da e Lea.çâo e da posse dos novos

Deputados Federa~s, observando o prazo máximo de noventa da.as e defe

r-z.ndc ao TrJ'.bunal SuperJ.or EleJ. toral a execução das medadas necessá

rias.

§ 79. ui.escavaõa a Câmara, os mandatos dos Deputados

subsxsturão até a posse dos e Le i.t.os , a.nLc Lando- se nova Legislatura.

Art. 95. O Prre aa.derrtie da República somente pode exone

rar o Pr1.me1.ro-MinJ.stro se aucora aado pelo Conselho da RepúbLa.ca ou

quando 1.S50 se torne necessâr i.o para o regular funcionamento das a.ns-.

ta.eua.cões decmocz-átia.caa , comuna.cedas as razões dessa decisão em Uens~

çem ao Congresso Nacional, errvaada no prazo rnâxamo de quarenta e oat.c

horas.

§ 19. Os Mlnl.stro5 de Estado somente serão exonerados

pelo pz-e s.i.den'ce da Repúb.La.ca a peda.do do PrJ.1lleiro-MinJ.stro.

§ 29. A exoneração do PrlmeJ.ro-MJ.n:Lstro, no caso deste

artJ.go, J.rnplJ.cará na exoneração dos dema.i a MJ.nJ..stros e se o Primeiro

MJ.nistro resultar da eleição autônoma da cãmara , a exoneração só pod~

rã ocorrer se i s meses depoa.s da posse.

§ 39. A faculdade v~sta no "caput" deste artJ.go não po

derá ser exercida por mal.s de duas vezes dentro do mesmo mandato Pre

sJ.dencial.
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DO PRIMEIRO-MHIISTRO

Art. 96. O ar.íme i ro-xan i s eeo goza da con f a.anç a do Pres~

dente da nepúbj.i.ca e poderá soLa.cat.â-da à câmara dos Deputados, cuj a

recusa .ímp'l acer-á na de stiatui.çâo do Governo e nomeação do aub s t atiu t.o

pelo Pz e s a.derrce da RepúbLa.ca , com os demaa s membros do Gab a.ne t.e

Parágrafo úm.co , No l.nícl.o de cada Leqa s Latrura procede

rá a Câmara dos Deputados a ej.ei.çâo do Pr1mel.ro-Ml.nl.stro, que r-ecaaz-â

sobre par'Lament.azr I que andacaxé 05 demaa s Na.n a.s t r-oa ,

Art. 97. Compete ao PrJ.mel.ro-MJ.nJ.stro:

- exercer a direção supem.ox da adman.i.s t.racêo federal i

II - e Lebor-ar- o programa de Governo e apresentá-lo à Câm~

ra dos Deputados.

III - nomear e exonerar os MJ.nl.stros de Estado;

IV - promover a un a.dade de ação governamental, elaborar

planos e programas nacaonaas e r-eqaonaa s de de senvolvament.o , subme tup

do-se ao Congrasso NacJ.onal;

v - expeda r decretos e regulamentos para f a.eL execução

das Le i s e envanr o pxojet;o de Le i, de ni.rct.r i aas oxcemont.ãra.es e a

proposta de Orçamento ao Congresso nec aone Lr

VI - prestar anualmente, ao Congresso Nac r.oneL, as contas

relativas ao exercício aneeraor I dentro de sessenta da.aa após a aber

tura da sessão Leç Ls Lat.ava r

VII - daspo.r sobre a oxqen a aacão c o Eunci.onement.c da adm~

m.st.r ação federal e an a.caer o processo Leqa s La t avo , nos termos desta

Constieua.câo r

VIII - acompanhar os pro j et.os de Le a em tirama t açâo no Con

gresso I com a colaboração dos MJ.nJ.stros de Estado;

IX - prover e extia.nquar' os cargos púb Li.cos Eeder a.i.s , na

forma da Le r.r

x _ convocar e pxeaa.dar o Conselho de MJ.nJ.stros c compa

recer a qualquer das Casas Legislat~vas, ou às suas comí ssõos , se CO!!

vocado, ou requerer data para esse f~m;

XI - acumular eventualmente qualquer MJ.nJ.stérl.o e .rnt.e-.

grar o Conselho da Repúb La.ca r

XII - onva.ax mensagens ao Congresso Nac a ona L ou a qualquer

das suas Casas;

XIII - soã íc i ear ao Pz-e s a.denbe da nepúbâ ace a decretação da

ant.ervençâo .tecer-aã , do estado de s Le ro ou do estado de de feaa r

XIV _ exercer outras at.r-abu a.çôes prev i s t as nesta coneta tU!

cão ou que lhe forem delegadas pelo pz-e s i.derrte da Rcpúb Laca ,

1. O PrJ.me~ro-M~nJ.stro, sob pena de perda do cargo,

não poderá ausentar-se do Pais sem o consencament;o pxêv ao do Congres

so Nac a.one L, devendo comparecer merraa Imentie ao Congresso, para apre

sentar .rcLacôraos sobre a execução do Programa de Governo ou expor a~

sunto de relevância para o país.

SECÇÃO Ir

DO CONSELHO DE MINISTROS

Art. 98. Integrado por todos os MJ.nJ.stros de Estado, o

Conselho do l.fl.nlstros é convocado pelo PrJ.meJ.ro-Minl.stro, que o pres!

dJ.r.ã, não estando presente o pxe s adent;e da RepúbLi ca , dec adando por

mai.cr í.a absoluta de votos, tendo prev-dêncre o voto do pre s i.den t e

reum.âc .
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Art. 99. Compete ao Conselho de Na.ni.s t r'o s e

I - opariar' sobre as questões encarru.nhadas pelo Pre s r.den-.

te da RepúbLi.c a e aprovar os decretos, as propostas de Le i c exers rnar

as questões auaca t adaa pelo Pr~me~ro-N~nlstroou pe Loa MJ.nJ.stros de
Estado;

II - elaborar programas de Governo e apreci.ex a metêrae

referente a sua execução;

III - elaborar proposta de Orçamento da umãor

IV - deLa.be.r atr sobre as questões que afetem a compet.ênc i e

de maa s de um stí.ms cêrao r

Parágrafo únaco , O Conselho de lünistron and r.caz-zi ao

Pr~me~ro-Ml.nl.stro os eecxeeãraos e subaeccetiâz-ros de Estado I que

ponderão pelo expedaent;o do Ha.nas t.êz-Lo durante os amped amen t.oa dos

M~n~stros de Estado.

SECÇÃO III

DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 100. Os Na.na.st.t-oa de Estado serão e accLha.do s entre

membros da Câmara dos Deputados e 40 Senado Federal.

Parágrafo únacc • A 1~J. da.spor-â sobre a c r i.eçâo , estrutu

ração e atrrrbu i.ções dos thnJ.stérJ.o~, tendo acesso os lhnJ.stros de Es

tados às sessões de ambas as Casas do Congresso Nac a.ona L e às r oun i.ôea

das suas comi.s sôe s , com d í.zea.t.o à palavra.

SECÇÃO IV

DA PROCURADORIA GERAL DA UNIÃO

Art. 101. A Procuradorl.a-Geral da Un~ão é encarreaôdada

sua defesa j udacre L e extrre judaca.eL, tendo como Chefe o Procurauor-G~

ral da uru.êo , de Lavre no~meação pelo pr-eaadent;e da RepúbLa.ca , denlre

os ca.dadâoa maa.or-ea de trra.ntia e canco anos, de notável s abez- j urIcíaco

e reputação a Labade ,

§ 19. Os Procuradores da unr.ão .i.nq.reaaarão nos cargos

a.m.ca.aa.s de carxear a , rned a antie concurso de provas e titulas.

§ 29. LoJ. Complementar, de an i.c ae t ava do Prestdente da

RepiibLa.ca , estabelecerá a orqam.aecãc da arccureôoc ra-ceee i do Esta

do.

§ 39. Nas Comarcas do Entier a.c'r a defesa da uro.ãc poderá

ser confa.ada aos Procuradores dos Estados, aos Promotores PtibLa.co a e

aos advogados dev.í.damen t.e c roõcnc i aõos

CAPITULO IV

DO PODER JUD ICI1S.RID

SECÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 102. são órgãos do Poder .ruda.c i ár-ao s

I - Supremo TrJ.bunal Federal;

II - Superior Tr~bunal de .rusm çaj

111 - TrlbunaJ.S Reç i.onaa s Poder-e i.s , Juízos sede raa.e C Juí

zos AgrárJ.os Pedeza.i.s r
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IV - TrJ.bunais e Juizos Eleitoral.sí

v - Tr~buna~s e Juizos MilJ..tares;

VI _ TrJ.bunaJ.s e Juízos do Trabalho;

VII _ TribunaJ.5 e Juízos dos Estados, do Distrl.to Federal

e TerritórJ.os;

parágrafo úm.co , Os Tribunal.s superacres sedaem-ee na
CapJ.tal da Repúbll.ca, com j ur-Lsda.câo em todo o eecri.eôri.o nacaoneL, I

Art. 103. A Unl.ão e os Estados terão Estatutos da Magl.!!.

tratura, meda.antie te i. complementar, observados os sequanuea pzanc f-.

pios:

I _ ingresso, por concurso de provas e títulos, com a paE

t.acapacâc da Ordem dos Advogados do Brasl.l e do Ml.nl.stérJ.D Públl.co, obg

decendo as "nomeações à ordem da c Laas a.f i.caçâo r

IÍ - promoção de entrânc i a a Lt.exneôernente , por antn.çuade-.

de e mez-ecumentio I observado o seçua.nt.e r

a} ê obr~gatória a promoção do .ruaa que fJ.gure por trés

vezes consecutivas, ou c mcc alternadas, em La atia de promoção ~

b) a promoção por merecimento pressupôe três anos de

exercIcno na xeepect a.va encr-ânca.a , se.tvc JU:LZ que atenda ao :Lnterstí

cio e não aceat.ação pelo oanda.dabo r

c} e Fez-z çãc do mereclmento por fz-eqüênca a , presteza, se

gurança e aperfeiçoamento pxof i as í.oneLr

d l na apuração da anbaqua.dade , o Trl.bunal somente poderá

recusar o JuJ.Z maa.s antia.qo pelo voto de doaa terços de seus membros,

çourorme pr-ocedamcntio pnôpza.o , xepeuando-ee a votação at.é fl-xar-se

Lnda.oaçâo ,

III - o acesso aos 't.z-a.bune.aa de segundo grau far-se-á por

antiguJ.dade e mezeoamerrto , alternadamente, apuradas na ú Ltiama entrân

ca.a ou, onde houver, no 'rr abune j. de Alçada, quando se tratar de prorn.9.

ção para o Tr~bunal de .ruac i.ça , observadas as alíneas do s:tem II e

classe de or~gem;

IV - os vencamerrt.os dos Maç:p.strados serão f a.xadoa com dJ.

ferença não excedente de dez por cento de uma para outra das ca t.eço-.

rias de carreara , atribuJ.ndo-se aos J.ntegrantes dos Tr~bunills Supe

riores e dos Tribunal.s de .rus ci.ça dos Estados não menos do que perce

berem os accr-etiáz-ao s de Estado, nem menos de noventa por cento do que

recebam, a qualquer titulo, os MJ.nl.stros do Supremo TrJ.bunal Federal,

não podendo ultrapassar os destes.

v - é compuLaóz z.a a apoaent.adora.a , com vencarnerrto s anee-.

grais, por a.nvaLâ.dez ou aos setenta e doaa anos e facultativa aos tr~!!:

ta anos de eerva.ço j

VI - o ato da r smoçâo , da sponab í.La.dade e apoaent.ador-a.a dos

Magistrados, por a.nber e s ae púbLa.co , fundar-se-á em decisão, por voto

de dois terços do respectivo Trl.bunal, assegurada ampla defesa;

VII - no caso de mud::mça de Juizo, ao Mag1.strado será fa

cultado remover-Se para a nova sede, para outra comarca de J.gual en

trânc~a, ou obte:t d~sponl.bl.ll.dade com venCJ.ffiemtos l.ntegra.ts;

VIII - nenhum órgão do poder Jud~cJ.árJ.o pode real~zar se~

sões ou julgamentos s<l!cretos G se tal processo for eXl.gJ.do pelo J.n

teresse públl.co, a lel. poderá lJ..mJ.tar a presença, determl.nados atos,

às própr.las partes e seus advogados;

IX - as decJ.sões a&nnJ.stratl.vas dos Trl.buna:J.s serão mot~

vadas, identifl.cados os votantes e tomadas pelo voto de do1.s terços

dos seus membros.

Art. 104. Os JuIzes gozam das garant~as da v~tal~c~eda

de, J.narnovJ.bJ.ll.dade e l.rredutibJ.lidade dos vencl.mentos, sendo-Ires v~

da'do o exercIc ro de outro cargo, afora o MagJ.stérl.o, a a.nda qua orn d r a-.

ponab a La.dade : o z eceb arnentio de percentagens de custas em qualquer

processo; e a maLat ânca a part i dâraa ,

§ 19. No pr1.mel.ro grau, a vJ.talJ.cJ.edade será adqul.rl.da

no p.r ame l r-o ano de exero Ic ic , não podendo o JUl.Z, nesse período, per

der o cargo senão por proposta do TrJ.bunal que es t rver auboz'd i.nedo ,

§ 29. Um qu i nt;o dos TrIbUnaIs Es t adua a a e do nie t r aeo

Federal e TerrJ.tórl.os será composto, alternadamente, de membros do l-fl.

nas tiêzuo PúbLa.co , de advogados e de Do legados de Po l.Lc aa de carrel.r~

de noüóz-z.o saber j uzIdaco e reputação IlIbada, com mar s de dez anos

de ca'rz-e i.r-a ou de expe r aônc re p'ro f a.ss i.cna L, and i cedos em Li.s t a sêx-

tupla pelos órgãos representantes das r-e spcct ava s classes.

Art. 105. Compe t c pravet avarrent.e aos 'rr abunaa.a-

I - eleger seus órgãos õ i ree avos e elaborar seus reglme,!!

tos arrte.rnos , observado o d í.sposto na Le a quanto ã compot.ênc i e e o

Eunc a.onamentio dos r eapect avos órgãos j ur-a ad i c aona i s e adrm n a s t r e t a.vos

11 - or-qam.z.ar- suas secretar las e s.exva ços aux a Laez-e s e os

dos Juizos que lhes for, P1 auboxd r nados , propondo-lhes os cargos e o

fUnc.Ionamento dos r-eepecmvos órgãos j ur-a sdac.rone a s e adrmn a s c r'e tr r vo s

III - conceder La.cen çe s , f êr i.as e outros afastamentos a

seus membros, Juízes e eexvr dores arned a.et.anenüe subord.mados , proven

do, por concuziao púb La.co de provas, ou provas e títulos, os cargos

nece aaár-a.oa à aômi.m.at.racão da .ru ab i.ç a ,

Art. lOGo Compete pr a.ve t avamente aos Tr:z.bunaJ..s super ro

res e aos TrJ.buna.ls de .rusc i.çe •

I - O julgamento dos Juízes e s't.adua i.s e do rustr.ieo Fede

ral e Terr~tór~os, dos membros do N:LnJ.stérlo Púb Laco , que lhes são

adatrra t oa , e dos Conae Lhe i.r-oa dos Tr~bunaJ.s ('le Contas Iocc a s , nos cr1:,

mes comuns e de r e aponaaba La.dade , ressalvada a compet.ênc aa da .ru sto.ce

Ele~toral;

II - da.apor- pela maaor í.a dos seus membros, sobre a d i va-,

são e organJ.zaçãoJudl.c.l.árl..ns, provendo os respect.l.vos cargos da Ma

qa atir-at.ur-a e dos servxccs aui..r Lí aro s correspondont e s s

III - propor ao Leq r s Lati rvo e

a) a alteração do número dos seus menbr-os e dos 'I'rlbuna~s

.a.nf'eza.oz-e s ;

b) a cra.açâo e ext ancêo de cargos e a ã rxecãc de venca-.

mentos dos seus membr-o.s , dos .ru.Iaes , a.nc-Lu.szve dos Tr~buna~s Superio

res, e dos sez-o-a ços euv a Lr.e r-e s ,

c) a c r i.eção ou evt a.r-çfio dos 'I'r-a.bune a.s de Alçada

Art. 107. A .rust aee dos Estados, do Das t r-a.tio I'eder a L e

Terrl.tórl.os ans t aLar á .ru rz côos Espec~al.s, p rov i.dos por Juízes togados

e Le i.çoa , para o Julgamento e execução de causas c Ivea s e c r mu.na as ,

§ 19. Os Estados a o Dx.st r-at o Federal c r a ar-êc Just~ça de

Paz remunerada, composta de c1.dadãos ele.:l.t.os pelo voto dJ-reto e secr~

to, COm mandato de quatro anos, competêncl.a para a habJ.lJ.tação e cel~

bração de casamento, além de atrlbuJ.ções conc211.atórlas e outras pre
V.l.stas em lel. federal.

29. Os processos JudJ.cJ.aJ.s serão J.nlc.lados por aud1.ên

Cla prelJ.m:Lnar em que an partes, segundo pr~ncip;1O da oralIdade, lev~

rão ao JU1.Z as suas razões e oste, no prazo de quarenta e 01.to horas,

dará a sentença que, uma vez l.mpugnada por qualquer daquelas, dará ao

processo o r1.to comum prev1.sto no respectIVO CÓdIgo.

§ 39. Os dJ.ssídlOS de natureza coletJ.va serão regulados I
por 1€:!l., garantl.da a legltl.f1l.dadc para agl.r às pessons ou grupos, 11.

gados por vinculo JuridJ.co ao fato, e a prastação JurJ.sdl.cl.onal é gr~

tUJ.ta, dc>sde que a parte afJ..rrne a J.mpossJ.b1.11.dade de pagar custas e

taxas.



Art. 108. Ao Jud~c~ár~o são asseguradas autionorru.es adro.!

n a.atrr ab a'va e Ea.nance a r a ,

§ 19. Os Trl.buna15 elaborarão propostas oxcament ár-aes

próprias, sendo-lhes repassado o nume r â'r ro correspondente à sua dota

ção, em duodêcamos , até o daa dez de cada mês, sob pena de exame de

.re sponaabí.La.dade ,

§ 29. Compete o encarm.nhamerrt.o da proposta I cuv a.dos os

demais tiz a.buriaa.a J.nteressados:

I - no âmba t o federal, nela a.nc Lu Lda a .rus t.a c a do Olstr!

to Federal e dos trer-r Lt.ôr-aos , ao Pxeaa dent.e do Supremo Trl.bunal !:ede...l

ral, com a aprovação deste;

II - no âmbito estadual, ao pr-es adent.e do TrJ.bunal de Ju.,ê.

tiça, com a aprovação deste.

§ 3'9. O Legl.slat1vo fará o controle e a f a acaLa z a çâo da

apl.acacãc dos recursos de s t a.nadoa ao uudac i ãr ao e ao narus eêr i.o Públ2:,

co.
§ 49. A um.ãc e os Estados reservarão ao .rudaca.âz-ao , r-o

mínimo e r-e apec't.a.vamentie , três por cento e canco por cento da arreca

dação do Tesouro, excluídos os precet.õraoe

§ 59. Os TrJ.buna~s ap Lacarâo no mLnamo tir-a ntia por cento

de sua dotação orcament âr-a.a no aparelhamento, manutenção e modez-n a aa-.

cão do c aer-va ço s j udac a.â.r i.os .

§ 69. Os pagamentos dev i doa pela Fazenda Federal, Esta

dual ou Mun i.cz.pa L, em v i.rtiude de sentença j ud rc ae L, far-se-ãona ordem

de apresentação dos pr-ecat.ôraos e à conta dos c réda cos .re spect.avos ,

p.roLb a.da a deaa.qnaç âo de casos de pessoas nas dotações orcernenr ám.c s

e nos crc.têr-roe extr aorçement âraos abertos para esse f am ,

§ 79. ~ ohrrqat.ôr a.a a anc Iusâo , no orçamento das entld~

des de da.r-e a.tio púb Laco , de verba nece s s á'ra a ao pagamento doa eêbaeos

constantes de pr-ecat.ôr-a.es judacLaa.s , aproaentados até 19 de Julho, d~

ta em que terão atiua Lr.z adoa os seus valores, procedendo-se o pagamen

to obrl.gator1.amente até o flonal do exerc í.cao aequ i.ntie ,

§ 89. As dotações cr-carnent âr-a.a s e os crêô reoe abertos

serão consignados ao Poder .rudaca.ârao , recolhendo-se .as arnpor t.ânca aa

respect.avas à xepart.a.çêo cO-,mpetenté, cabendo ao Pxe s a.den t.e do 'rrabu

nal que proferJ.r a decJ..sãC;; dct~rroinar o pagamento, segundo as possJ..bl:.

La.dades do depóa a t o , e aut.o r i xa r , o .requecnmcnto ~ da credor pz'e t.e r i.do

no seu dJ.reJ.to de precedência, ouvi.do o Chefe de ju.ms tér ao Púb Lr.co ,

o seqfiestro da quantna necessãr i a à sat~sfaçã~ do débito.

Art. 109. As se.rvent a as de j uat.a ça são prest.adas pelo

Estado, orqan a.zaôos em carre i ra os auxa La.ar-e s aã just1ça, com remune

ração ~gual em todo o terrJ.tón.o nacaonaj .

19. Os sexvacos notier a.aa s e r-eqa.st.r-a as 55.0 exe r c a.doe

em caráter pravedo , por delegação do Poder PúblJ.co, reguladas em Le r,

complementar suas at.avi.dadea , d i sc í p Lana Q responsabJ.11dade cJ.vJ.I e

crimJ.nal dos notárJ.os, reg~strndores e propostos, por erros ou exc(>s

sos cometJ.dos, defJ.nJ.da a f1.sc4l.lJ.ZilÇiio dos seus atos pelo Poder públl:.

co.

§ 29. O J.ngresso na atJ.v~dade notar.l.al e rcg~stral de

penderá de concurso públ~co de provas e títulos.

§ 39. Le1 rederal d~sporá sobre o valor dos emolumentos

relatJ.vos aos atos prat~cados pelos serv~ços notarJ.al e reg1stral.

SECÇÃO rI

no SUPRr:MO TRIBUNAL rr:nr:RAL

Art. 110. O Supremo TrJ.bunal redcral compõe-se de dez<?.§.

seis M~nJ.stros, escolh~dos dentre brasJ.lelr03, com mais de tr.l.nta e
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ICJ.nco anos e menos de sessenta c sete cries de a.dade , de notável Babar

j ur ãdr.co e reputação a.Labeda , podendo esse número ser elevado por lei.

§ 19. Apó~ aud i ênc i a púbLa.ca e aprovação pelo voto de

dois terços dos membros do Senado r'eõcc e t , os jri.n as t ro s serão nomea

dos pelo Pz ea aderrt.e da RepúbLica , sendo:

I - c a.nco , a.ndacadoa pelo Pzre s a.derrt.e da Repúb Li.c a r

II - sc i e , Lndac ados pela Cãmara dos Daput,ados, pelo voto

secreto da mar.or i.e absoluta dos seus membros;

III- - cancc , a.ndacadoa pelo Pxc aa.dentie da Repúb Lac a , den

tre os J.ntcgra~tes de listas t r Ip j rces , organizadas para cada vaga,

pelo Supremo Trlbunal rederal.

1§ 29. à pr-ovarncnt;o de cada vaga observará o craeêrao do

seu pr-eencharnent.c a.mca.aj .

Art. 111. Compete ao Supremo TrJ.bunal I'eder a La

I - processar e Julgar or a qa.nar i amerrt.e e

a) nos c r ame a comuns, o P're s a.derrte da Repúb Lr.ca , o PrJ.

meaxo-Hanasta-o c os xam.s t ros de Estado, seus pr-ôpr i.os Na.nas t ros , os

Deputados e Senadores e o Procurador-Goral da RepúbLa.ca r

b) nos crimes comuns e de r esponsab i Ladade , os membros

do superaor Tr~bunal de .rusc a c a , dos TrJ.bunaJ.s supe r i.oxe s e os do 'l'r:!:,

bunajl, de Contas d~ unaâo , os Desembargadores dos TrJ.buna1s de .ru s t.a ca

dos Estados, do p í s t r r to Federal e TerrJ. t.ôra.os , e os Chefes de tta s sôe s

DJ.plomátl.cas do caráter permanente.

c l os l~tigJ.os entre os Estudos e at.rançe.iros , os organi.§.

mos ancer-nac aonea s , e a üm.âo , os Estados, o nis t r i eo Federal c os

'rerza.tôr-aos r

d l as causas e con f Li.tioa entre a Un a.âo e os Estados, a

uru.ãc e o 'ui.stm.co Federal, ou entre uns e outros, i.ncüus í.ve as res

pect.avas errt adades da adnu.ru.s t.r-acâo a.ndaxet.a s

e) os con f Lat.oa de j ura.sd rcão entre o Supexaor- TrJ.bunal

de .rueeaca e os Tr~bunal.s superacres da um âo , ou entre estes e qual

que.r outro Trl.bunal i

f) os con f Latioa de a t r abui.cõe s entre aut.o r a.dade s admJ.nJ..§.

tr.ltlovas o j udr.c i.âr-a.as da un i.âo , ou entre au'to'r a.dadc s j udac i âr aas de

um Estado e as ednnm ser-at rves de outro, ou do uaatr i to Federal, ou

entre as deste e da un i.êo r

g) a ext.r-adrçâo requl.sltada por I:stado e s t.ronçre i ro , a ho

mo.l.oçacâc das sentenças e atir-anqe a r aa e a concessão de "exequzrcur" às

car t.aa .roçeuôra.as , que podem ser confier i.da s ao seu Pr-c s a.derrcc pelo
Reqamerrto Interno;

h) os "habeas corpus 11 , quando o coator ou paca.ente for

TrJ.bunal, autorJ.dade ou funcJ.onárJ.os CUJos atos estejaI'1 SU]cJ.tos dJ.r~

tamonte à Jur~sdJ.ção do Supremo Trl.bunal Federal, ou se trata de cri

me su]eJ.to à mesma jurl.sd~ção em ún~ca 1nstâ.nc~a, e a~nda quando hou

ver perJ.go de se consumar a v~olêncla, antes que outro JuJ.Z ou Tr~bu

nal possa conhecer do pedJ.do; -

lo} os mandados de segurança e o "habeas corpus" contra

atos do Preslodente da RepúblJ.ca, do pr1mc~ro-r1l.nJ.stro, dos r.t~n~stros

de Estado I das Hesas da Câmara e do Senado Federal, do Supremo TrJ.bu

nal Federal, do T)':~bunal de Contas da Un~ão, ou de seus prcsJ.dentes,

do Procurador-Geral da Repúbl~ca, bem como os impetrados pela UnJ.ão

contra atos de governos estaduaJ.s e do D~strJ. to rederal;

]) as reclamações para preservação de sua competêncl.a e

garant.l.a de sua autor~dade e decisões e a representação por lnconsti

tucJ.onal1dade ~
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1) a .repre sent.acâo do Procurador-Geral da Repúb Lr.c a , nos

casos de f i na.doa em 101 complementar, para ant.e rpr-e t açâo de Le a ou de

ato normatJ.vo f'ede r a Lr

m) as xev i.sôos or imane r s e as ações .re sc ã sôra as de seus

julgados;

n) a execução de sentença r nas causas de sua compet ênc i e

or-a.qí.nâr a a , facultada a delegação de atos pxoce s sua r s r

o) as ações em que todos os membros da maq as t r atiuz-a se

j am , direta ou a.nd a re t emerrt.e a.nt.exes s adoa e nas em que ma i s de C1n

qüenta por cento dos membros do Trlbunal e s t.e jem ampeda.doa ,

II - Julgar em Recurso oremâr ro s

a) os "habeas corpus" dec r d a.doa em úru.ce ou últlma 1n5

tiânca.a pelo Super a.or Tribunal de Justlça e pelos TrlbunaJ.s super rores

da União, se deneqat.ó r a.a a dec asâoj

b) os mandados de segurança e os "habeas data" dec a.di.doa

em úm.ca ans t ânoa a pelo super i.o.r Tr~bunal de .rust r.ce e pelos 'rr i.ou-.

nais Super aoxe s da un i.âc , quando deneqatióraa a dec i.aâo r

c} os c.r rme s políticos.

III - Julgar, rned r an t.e recurso extr aor-d i.nâr-ao , as causas

decc.d i daa em única ou ú Lt arna a.natiânc a.a por outros 'r r rbunai.s , quando

a decasâo z-ecor-r ade s

a) cont.r-a.r i.ax dLspos i t avo desta const a.t.ua.çâo r

b) declarar a a.ncons t Ltiuc a.one La.dade de tratado ou Le a, f§.

c) Julgar vá Li.da a Le i. ou ato do governo local contesta

do em face da Cons t.a. t.u a câo .

IV - Julgar recurso ext.raordanár i.c contra decisão de Ean a-.

t.a.va do Supremo Trl.bunal de JustJ.ça e dos Trl.bunaJ.s gupe.ra.ores da

üm.âo , nos mesmos casos do cab amen t o do r ecureo e apec aa L, quando con

s i aexar relevante a questão federal resolvlda.

Art. 112 Todo Julgamento será púbLaco e fundamentado,

sendo partes Leq Lt.r.mas para propor ação de ancons t acuc roneLrdede ,

I - o Pr-e s i.dent.e da RepúbLa.ca e o nrame i ro-Him s t ro r

II - as Mesas do Congresso NacJ.onal, da câmara dos Deputados

e do Senado Fedaral;

III - a Mesa das Assemblé i.as Estaduals e os Governadores

de Estado~

IV - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do acee r t ,
ou qualquer de suas seCC10n111S, os part ados po Lí.tacos com representa

ção no Congresso Nac a onaL, o Procurador-Geral da Rapiib Lz.ca , as Confe

derações s i nô i ce rs e as xssoc racôe s LeqaLa aades ,

§ 19. O procurador-Geral da Repúb Lr.ca deverá ser prevlE;

mente cuv.i.do nas representações por a.noone t a t.uc a.ona Ltdade em todos os

processos de compebéncre do Supremo Tr1bunal Federal.

§ 29. Declarada a a.ncons tn.tiuc a.ona La dade por orru.s aâo de

meda.da paz-a tornar e ree.ive norma const acuc i.one j , será a as anado prazo

ao órgão do poder competente" para a adoção das pr-ov.rdânc i as necessé-,

m.as , sob pena de r'e aporiaeb i.La.dade e aupr amen t o pelo Supremo TrJ.bunal

Federal.

§ 39. Decor r a.do o prazo a Ludado no parágrafo anterlor

sem que seJa saneada a omJ.ssão, poderá o Supremo Trl.bunal Federal edJ.

tar resolução, que vlgorará suplctlvarnente como leL

49. Nos casos de lnconstltucJ.onalldade por J.ne::·astên

cJ.a ou omlssão de atos de admJ.nJ.stração, se o Estado demonstrar, com-

pz ovadementie , a arnpo s s a.bi.La.dade da prestação por falta ou r nsur rc i ên

c i a de rocursos, o Juízo ou 'I'z-t.buna L a declarará para o e fe at.c de ex,;,.

gJ.r, em prazo que cona i.çnar , um programa de er-r-edi.caçâc da ampos e i ba-,

La.dade , ou, ex as t Lndc o programa, para o e f e i tio de fJ.rmar pr í.oradede

e flxar prazos Lama.Ee s das etapas de execução.

SECÇl\O rII

DO SUPERIOR TRIDUN.\L DE JUSTIÇA

Art. 113. O supe r Lor TrJ.bunal da .ru st.a ca compôe-cae de,

no m.In arno , trra.ntia e três xam.sexcs , nomeados pelo Pr'es a.derrt.e da Repú-.

b Laca , dentre bras.i Le a ros , ma.rores de t r arrt.a e ClnCO anos, de notável

saber j urId.rco e al.Lcaôe reputação, depo i a de aprovada a escolha pelo

Senado Federal, sendo:

I - um terço, entre Juízes da .rust i ca Federal;

II - um terço, dentre Juízes da .ruat.a çe Estadual e do D~~

tr~to Federal;

III - um terço, em partes 1.guals, entre advogados e mem-

bros do MlnJ.stérJ.o PtibLrco Federal, Estadual ou do DJ.strito Federal.

parágrafo ún a.co . O super i.or- Trl.bunal de .ruet.i ca runc i.c-,

nará em PlenárJ.o ou dr.vadi.do em turmas e secções aspeca.aLa aedas , com

petiando-dhe e

I - processar e Julgar or-i.qa.nar a.ament.e s

a) os membros dos TrJ.bunaJ.s Reqa.ona i.s s-eôoraas , dos Trl

buneí.s Reç i.onea.s EleJ.torais e do Trabalho e os do MJ.n1.stér1.o Púb La.co

da Un1.50 que oüa.ca.ern perante TrJ.bunals;

b} os mandados de segurança e os "habeas corpus" contra

ato do própr:r.o Trl.bunal ou de seu Pr-e s a.dentie r

c} os "habeas corpus", quando o coator ou o pac rarrte for

qualquer das pessoas menc a.onadaa na letra "a tf deste artJ.go;

d) os conflitos de jur-a.sd r.çâo entre Juizes e os 'rr abunai.s

Reqa.ona as pedez-e a s e os TrlbunaJ.s dos Estados ou do Das t r at.c Federal

e Terrltórlos entre Juizes Peder aa.s auboz'd a.nadoa a 1'rJ.bunalS dn fe r-en-,

tes; entre Juízes ou Tr~bunaJ.s de Estados d rver-soa , a.nc Lua rve os do

Dl.strl.to PederaI e 'rer-r i córros s

e) as r ova sões c r ama.na i s , ações r-e s c a.aór i a a de seus

julgados, as causas aujea t.as a sua j urasd i çâo processadas perante

quaasquer Juízes e 'j'rabune i s , cuje avocação defer i r , a pedido do Pr,g

curador-Geral da Repúb La ce , quando decorrer amed a aüo perigo de grave

lesão ã ordem, ã saúde, à segurança ou às f a.nances púb La.ces , para que I
suspendam os e fe a t.oa da deca.s âo pr'o f er-a.de e para que o conhec ament.o

J.ntegral da La.de lhe se j a davoIvado r

f) reclamação para a preservação de sua compet.ênca.a e g.ê:.

xanta.a da auboradade das SUas deca aôes ,

II - Julgar, em recurso ordJ.nárJ.o:

a) os "habeas corpus II e mandados de segurança, ôec r.tados

em únaca ou últJ.ma ans t ânc ae pelos 'I'r-a.bunaa s Reqa.ona a a ou pelos Tr~b~

nea.s dos I:stados, do nase r i ec Federal e 'rer r at.ór ao s , quando a deca.s âo

for deneqabóz-aa r

b} as causas em que forem partes Estados estrangelros, ou

organlsmo l.ntcrnacJ.onal, de um lado, s, do outro, Munlciplo ou pessoa

residente ou domJ.cl.lJ.ada fora do Pais.

III - julgar, em recurso especl.al, as causas decldJ.das em

únJ.ca ou ültJ.ma ~nstãncla pelos TribunalS RegJ.onaJ.s Federa~s ou pelos



Tr~bunal.s dos Estados, do DJ.strJ.to Federal o trer r i t ô r i o s , quando a d.§:

ca.sâo r e corr r.da e

a) ccntr ar i ar tratado ou 1eJ. t'edere j , negar-lhe v rqênc aa

ou der-lhe ante rpr-et.a câo da.ve r qcnt e da que lhe he j a a t.ra.bu Icío outro

'r'r rbuneL, o pr-ópr-ao Super i orr Tribunal de .rusc i ce ou o Supremo TrJ..bu

na L Federal;

b) Julgar vá Lida Le a ou ato do Governo local, contestado

em face da lei federal,
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Art. 116. Aos Juízes s'eder-aas compete processar e Jul

gar:

I - as causas em que a um.ão , errta.dadea aut.âr-quaces ou

empresa púb La.c a federal forem a.ntiez-ea aades na condr câo de autoras,

rés, aasa.s terrtes ou oponentes, exceto as de Ea Lêncaa , acadenties do

trabalho e as su j eat.as à aueta.ce EleJ.toral e à .ruac.ica do Trabalho;

II - as causas fundadas em tratado ou contrato da üm.âo

com Estado e strrençearo ou or-çana.srro ant.er-nac i.onaL e ttunacIpaoa ou pe~

soas dom Lca Laadaa ou xeaaôenees no BrasJ.I;

§ 29. suncaonar ã Junto ao Super i.o r TrJ.bunal de .ruat i.ca

o ConEelho da Justlça Federal, cabendo-lhe, na forma da 1e1., exercer

a superv~sfio adm~n~stral~va e orçamentár~a da Just~ça Federal de pr1

mea ro e segundo graus.

IV - os c.r ame a po Lí tn.cca , os contra a arrt.oçza.dade terrJ.t,2

z a a L e a soberanae do Estado e as an êr-ações peria r.s pr-at.acadas em de

trramerrto de bens, servi.ços ou aricc r eaae da União ou de suas eneraa

dea aut-ê rqua.caa ou empresas púbLa ce.s , excluídas as contravenções e

ressalvada a compet.êrica a da .rust.a ca M~ll.tar e da .rust rça EleJ.toral;

19. O j u Lqamentio do recurso extnaccdané r ac

Juntamente com recurso e speca.e L, aguardará o Julgamento do

TrJ.bunal de õuat.a ca , sempre que a dec a s âo pudor pz-e j ud i.car

mo Trlbunal Federal

lnterposto

superaor

a do Supr~

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da

com Estado eat.rançearo ou organismo rrrtornacaonaLr

UnJ.ão

SEcrÃO IV

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS, DOS .rutzos FEDERAIS

E Juízos AGRÁRIOS rEDJ;Rl\IS

Art. 114. são órgãos da .ruat.aca Federal os Tr~bunals R~

glona~s Federa~s, os Juízos r-oõeca.i s e os Juízos Agrár~os Pede r aas

compondo-eae os p r ame ar oe de, no méixi.rno , qu anae Juízes, recrutados r-a

r-eapec t ava r-eç i âo e nomeados pelo pr-e s r.dcn t e da RepúbLr.ca dent r e bra

s a.Lea roa , me rcxc s de trJ.nta anos, sendo

I _ UM qu ar-Eo de advogados, com ma i.s de dez anos de prá

t.a.ca forensc, e membros do jumsté r.io PtibLa co Federal, corn ma.i.a de dez

anou de exerc Icao r

II - os deme r s , med a.an t;e promoção dos Juizes zeôer aa.s , com

mais de c i.nco anos de exorc Lcao , sendo rretade por antia qu a.dado e rnet a-.

de por mecec i nont.o ,

§ 19. Em todos os casos, a nomeação sexâ precedade de

elaboração de Las t a trr Lp La.ce pelo -rr abune L, a per t ar , quando for o

caso, de La.st as sêxtuplas oz qani.z adas pelos órgãos competentes da Or

dem dos Advogados do nees i t e do MJ.nJ.stér.1o PúbLa co Federal ou Esta

dual.
§ 29. A Le a d.i.sc ap Li.nará a remoção ou a permuta de Juí

zes dos 'rr abcne i s Reqaonea s r-eôerru s e deternanarci a sua jur asd i çêo e

sede.

Art. 115. Compete aos TrJ.buna~5 aeç ronea s Peder a a s r

I - processar e Julgar or-aç rnaraen-ent.e .

a) os Juízes Fodc r aa s da área de Sua j ur i sd i câo , lnclus~

ve os da .Jus t a ça HJ.lltar o da .Jua t a.ça do Trabalho, nos cr-imes comuns

e de .re apon aaba La.dade , e os membros do ru.na s t ê r ao Piib Lr.co da unaão ,

b) as revxeõe e cz-amanaa s c as ações resc i.sôr aas dos seus

Julgados ou dos Juízes federal.s da realão;

cl os mandados de segurança e os I1habeas corpus" contra

ato do Prc!3l.dentc do prôprlo TrJ.buna!, de suas Secções e Turmas

de JuJ.Z Federal;

d) os "hdbeas corpus", quando 11 autorJ.dade coatora for

JU;LZ fedC'ral, e os confll tos de )UrlbdJ.çâo entre Juízes federal.s su

bordlnados ao Trl1mnal ou entre suas Secções e Turmas

II - Ju1g':ir, em grau de reCUt SO, causas decldldd5 pe-

los Juíz"'s federdJ.s C' pf-'los Juizes cstaduals no excrcic10 da cOlT'peti"~

c~a federal da área de SUil Jur J.sdJ.ção.

v - os cr-amea pcovast-os em tratado ou convenção a.ntic r na-.

caoneL em que, a.na.c.i.ada a execução no país, sem resultado ocorreu ou

dever r.a ter ocor r a.do no est.r-anqea.ro , r ecaprooamorrte r

VI - os o.r arnes contra a or-çeru.aacâo do trabalho e, nos c!!.

sos det.e.rrmnadoa por lei, contra o aa.s tema ã.mance rro e a ordem econª

m c -Eana

VII - os "habeas corpus", em macéxaa c r amd.naL de sua comp~

t.ênca.a ou quando o const.r-anç ament;c pr-ov i.ex de aut.o.r i.dade cUJOs atos

não e s t e jern da.r'e t.amerrt.e SU]CJ.tos a outra jur-asd i.câo r

VIII - os mandados de segurança e o "habeas corpus" contra

atos de autioza dado federal, excetuados os casos de compe t.ênc a.a dos

Tr1bunal.s seôere i s r

IX - os cra.mea come ti a.doa a bordo de nava.os ou aeronaves,

rassalvada a compe t.ênci.a da .just a ça 1-1J.IJ.tar;

X - os c r ame s de anqxeaso ou permenênc re ar recuLa.r do e.§!

írranqearc , a execução de carta rega~órJ.a, após o "exequatrurv , de sen

tença e st.rançe.ira , depoa s da homologação, as causas referentes à na

c a.oneLa.dade , a.nc Luaa.ve a xe s pect a.ve opção e a naeuxa La aac ão .

§ 19. As causas em que a üna.ãc for autora serão afora

das na Seção .ruarc aãr i e onde eavor- dom.ic.L'l.i.o a outra parte; as a.ntien-.

tadas contra a urc.ãc poderão ser aforadas na Seção Judl.cJ.árl.a em que

for doma.c.i.La.ado o autor i e na Seção .rud i.c i âr-aa onde houver ocorr.rdo o

ato ou fato que deu ora.qem à demanda ou onde e s t.e j am s at.uadas a co i.aa

ou ainda no Dl.strJ.to Federa!.

§ 29. As causas propostas perante outros Juizes, se a

um ão nelas arrtervaer , como ees i.scence ou oponente, passarão a ser da

compe t.ênc r.a do Ju~z Federa.l r-e apect a.vo

§ 39. Serão processados e j u Lqadoa na .rus t r ça estadual,

no foro do dormc Lf i.o dos segurados ou bene f ac a.ár-aos , as causes em que

for parte ans t i tiua çâo de prevadênc a,e SOCJ.al e segurado, sempre que a

Comarca não seJa sede de Vara ou Juízo Federal; o recurso que, no ca

so, couber, deverá ser J.nterposto para o TrJ.bunal RegJ.onal competente.

§ 49. A le1 poderá permltJ.r que a ação fJ.sca1 c outras

seJam promovJ.das, nas Comarcas do l.nterJ.or, onde tJ.vcr dOffiJ.cilJ.o a

outra partG, perante a Just~ça do Estado ou Terrltórl.O, e com recurso

para o TrJ.bunal Federal RegJ.onal.

Art. 117. ConstJ.tul.r-sc-â seção ]ud:l.cl.árla em cada

Estado e no OJ.str1to rederal, com sede na respectlva CapJ.tal, locali

zadas Varas segundo a 1eJ..

Pardgrafo único. Nos Terr:ttôrlos PederaJ.z, a ]url.sdl.ção

e as atrJ.buJ.çàes cometJ.das aos Juízes federaJ.s caber5.o aos Juízes da

Justlça local, na forma que a leJ. d~spuscr, estando o Terr~tórlo de
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Fernando de Noronha compr-eenda.do na ação j udãc a.ê r ae do Estado de Per....

nambuco. , ,

bos , assegurada a paridade de cepre sent.e çâo de empregadores e cmprcg~

dos obedec i.doa os dema as preceitos desta Cons t.a t ua.çâo ,

b) questões f'und a.â'r a aa decorrentes de deeepr-opr-a.acêo

anecxease socxaj ou reforma aqr-ár-na i

c) questões xe Laci.vaa ao desapossamento e daeepxopr i açâc

por utJ.IJ.dade e neçessJ.dade públJ.cas em zona rural, para 1móveJ.s de

até três módulos rura2Sj

Art. 118. A lei da.spor á sobre a oxqen aaecâo , a compet.ên

eia e o processo da .rueta ca AgrárJ.a e atuação do MJ.nJ.stérl..o PúbLa.co ,

observados os pr-anc.Ip.i os desta Cons t a t ua ção e os aeçu anbes e

rão:

a) magistrados, e acc Lha.dos por promoção ele Juizos do Tr~

balho, por antaçu i.dade e mer ec arnen t.o , alternadamente,

b) advogados, eleitos pelo Conselho Secc.roneI da Ordem

dos Advogados do Bz-as aL, na r eapect i.va r cqa âo r

§ 19. Os TrJ.bunaJ.s Req a.ona a.s do Trabalho serão compos

tos de Juízes, nomeados pelo Pz'e s i.derrtie da Repúb Laca , sendo do ns ter

ços de Juízes togados vxce j Ic.ios e um terço de JUíZt:'5 cfass r sees tem
porfimos s dentre os Juizes togados ob ser var- se-á a pz-opcr'c a.ona Ladade

e s t abe Leo a.da na letra lia" do parágrafo 19, ão ar t açc 119.

§ 29. Os membros dos 'Pr i.buna i a Req r ona i.s do Trabalho s~

I - Compete à Justiça AgrárJ.a prc';cessar e Julgar:

a) causas ori.ç í.naôes de d i.acz-arru.ne çâo e ti i.t.u Laç âo de

a.ncLu.i.ndo as devolutas do Mun i.c Lpa.o , do Estado ou da una.âo rras,

d) questões relatJ.vas a terras andIqenas , f a.cando exclui

dos os d i.as Id a.oa ta-eba Lha s t.as , salvo quando envolvendo questões agrí

colas:

II - o processo perante a .rust.a.ça Agrárl..a será qr-atiu atio ,

prevalecendo os pr-anc Ipaos de conc i j.iaçâo , localJ.zação, economa.a , sJ.!!!

p Lacrdede e r-apadez , e enquanto não inslalada em seus d i.ver-eos graus

de jurxsdi.câo , os processos correrão perante os TrJ.bunal.s, Juízes Pe-.

ôe re a.s , com câmaras e Juízes com função a.tri nezarrt.c ,

c) membros do HJ..nlstér1o núb.Laco , e j s i eos dentre 05 pro

curadores dó trabalho da .reapec t ava regJ.ão;

d) c Las s aat.a-' , e Le i.t.oa por um coLéç ro e Le r t oze L const.a-,

tuído pelas da retior í as das Federações e dos s andrcatos r-e apect avos ,

com base tier-r-a.tor aa I na reg1ão.

§ 3°. As Juntas de conc rLi.acâo e Julgamento serão com

postas por um JuJ.Z do Trabalho, que as p.re s ad i r á , e por d01S Juizes

cteas i seas 'rempor-âr-ios , representantes do empregados e dos empregado
res, z-especer varncrrüe .

SECÇÃO V

DOS TRIBUNAIS E Juízos DO TRABALHO

Art. 119. São órgãos da .rust a oe do Trabalho o Trlbunal

suporao.c do Trabalho, os Tribunal.s Reqa.ona i s do Trabalho c as Juntas

de conca Lí.acêc e Julgamento ..

§ 49. Os Juízes cLes s i st.a s das Juntas de ConcllJ.ação e

Julgamento, e Ie i eos pelo voto d are t o dos a saoc i ados do s rndi.cat.o , com

seda nos Juízos sobre os qua i s as Juntas exercem sua compe t ânc a.a ter

r a.t.oraa j, , serão norne adoa pelo Pz'e s a.den t.e do Trl.buna1 Rcq i ona l. do Tra

balho,

19. O Tr1bunal superao.r do Trabalho compor-se-á

dezessete xarust.ros , sendo:

de

Art. 121 Os auIees c Lns s i s t as , em todas as anst.ânc r as ,

terão suplentes e mandatos de três anos, pe rrmt i.das duas .reconduçôos

o aposent.edoraa regulada em Le a ,

a) onze tioçedo s e va.t.aHcao s , nomeados pelo preaadent.e

da Repúb La.ca , e soo Lha.dcs sete dentre Juízes de cer r-ea r e da Magl.strat.!:!

ra do Trabalho, doa s dentre advogados, COm pelo menos dez anos de ex

perrênca.a prcfi ssaonaj G doas dentre membros do M~nJ..stério púbLaco r

Art. 122. O Trl.bunal superaor do Trabalho expeda.r-á ana-.
t.r-uçâo normati i va da.ac í.p'l r nando o pr-oce s ao e Le a t.oz-e I para todos 05 ca

SOS em que os Juízes da .ruat i.ça do Trabalho forem e Lea t oa ,

b) aeas c Laas i at.a s e temporários, em representação para-,

t.âr i.a dos empregados e empregadores, nomeados pelo Pr-es aderrte da ReD§.

b La.ca ,

§ 29,

dente da RepébLz.ca

pr-oced rdes s

Para a nomeação, o Tribunal encaminhará ao Pres].

llstas t z-Ip.Lz.ces resultantes de s e ieacôes a serem

Art. 123. Compet~ à Just~ça do Trabalho concl.liar e Jul

gar os d as s Lda.os a.nd i.vaduau s e co Let r voa entre empregados e empr€'gadQ

res, aCJ.dentes do trabalho e as questões ent~e trabalh~dores avulsos I
e empresas tomadoras de seus sorvl..ços e as causas dccorr~n~cs das re-

1Lacôe s trabal1ustas dOE ae rv i.dor-o s com os nunac Ip ros , os Estados Q a!

unaão , r.nc Lu s r.ve as au t ar-qu a.es murc.c i.pa as , o s t.adue as e Eedcr a as ,

§ 19. Havendo i.mpasse nos dxs s Id aos coIet avo s , as par

tes poderão eleger a .rusc i ce do 'I'r-aba Lho como árlntro.

I - flxar os requJ.sltos para a instalação de'Sses Trlbu-

a) para as vagas de s t a.nadas a MagJ.stratura do Trabalho,

pelos membros do p'rópruo Tr~bunali

IIr - dJ.spor sobre a constJ.tuJ.ção, l.nvestldurd., ]UrJ.sdlção,

campetêncJ.a, garantJ.as e condJ.cões de exercícJ.o de seus órgãos e mem-

b) para os de advogados e de membr-o do Mln:Lstér:Lo Púb La-,

co, pelo Conselho I'cdeza l. da Or-dem dos Advogados do BrasJ.l e por um

coj.êqao e Le at.or-a L corrs t a t.u Ldo por Procuradores da .rus t a ça do Trabalho,

r eapect i vamente.

Art. 120. Haverá, em cada Estado, pelo menos UM 'I'r-a.bu-,

nal do Trabalho, cabendo à Lea e

SEcçM VI

DOS TRIGL'f ,\IS E Juízos EL:ITOR~IS

1 - Tr~bunal Super~or r:le~tornl,

Art. 124. A JU'3tl.ça E101.toral ê compost:l. dos sag<lintes

§ 29. Excu aando-cae o emprcqador ã neqoc r.açâo ou à arba-,

tn aqem , é f acu Lt ado ao s morczrto de trabalhadores a j ua.aer o processo 11

de da s s Id i.o co Let rvo , podendo a .ri.sm ça do Trabalho e s t.abe Lace r nor

mal: c COndl.çÕCs~ r e spe at adas as d í spos í.côe a convenc i ona i s. e Leqe r.s roi
n arnas de proteçao do t r-aba l ho.

§ 39. A Le r e spec t r i car á as ha.pô t e ae s en que os dl.ssíd2:

os cojet.rvos , e aqot.ada s as po s s r.b i La.dado s de sua solução por negocia

ção, s er-âo .subme t.arloa ti opr-o c aaçfio da JustlÇ'il do 'r.raboLl-o , f i ccmdc de

logo cstabelecJ.do que as dccJ.sôes desta poderão estabelecer novas noE,

mas e condacõcs de trabl1lho e que delas só c<1ber5. recurso de embargos

parn o mesmo ónJ50 prolalor dtl sentença.

I
Ilórgãos:

a1..rJ.

Juí-

II - J.nstl.tuJ.r Juntas de Conclllação e Julgamento,

bUJ.ndo, nas Comarcas, onde não se constJ.tuírem, competêncl.a aos

zes de dlre~ to,

nais;



II _ Tr~bunal.s zeçaonea s EleJ.toraJ.s;

111 - Juizes Ele;!. torais;

IV - Juntas EleJ.toraJ.s.

parágrafo úm.co , Os Juizes dos TrJ.bunaJ.s Eleitorais,

salvo )ustJ.fJ.caçào
l

serva.rão ohraç at.or Lernent;e por dois anos, no minJ.

mo, e nunca por maa s de doa s ba.êna.o s corraecu't.a.voa , sendo 05 aubse a.eu

tos escolhidos na mesma ocasl.ão e pelo mesmo processo, em núrnerQigual

para cada cat.eçor-ae ,

Art. 125. O Trl.bunal guperaox EleJ.toral compor-se-á,

no m.lmmo , de sete membros, e Laa tos secretamente doa s dentre os MJ....

na.atrros do Supremo TrJ.hunal Federal, doa s dentre os membros do Supe

r aor TrJ.bunal de .rust i.çe e três nomeados pelo nresadorrtc da RepúbLi.c a,

sendo d01.5 denc.re .sezs advogados de notável saber j urIdaco e reputação

a.Lí.bada , com maae -de dez anos de exper-a.ênc.ia proEa sa aonc L, andacedca

pelo ãupr-erno Tribunal Federal.

Parágrafo únaco , O Trlbunal superror Ele;l..toral elegerá

seu pz-e s a.den't.e e VJ.ce-Presldente dentre os MJ.nlstros do Supremo TrJ.b};!

nal Federal.

Art. 126. Haverá um TrJ.bunal ReqxonaL E'l.e a.tioxaL na Cap!.

tal de cada Estado e no Distrito Federal, compondo-se:

I - meda.an t.e e Lea ção pelo voto secreto, de doae Juízes,

dentre os desembargadores do Trl.bunal de Justlça; e doa s , dentre os

Juizes de da.r-e Lt.o , eaco Lha.dos pelo Tribunal de Justiça;
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§ 19. O Superior Tr~bunaJ MJ.litar compor-se-ã de onze

Ministros vrt.a Hcros , nomeados pelo Pze s r.den t.a da RcpfibLa.ca , depoa s

de aprovada a Lnda.cação pelo Senado r'ederal, em eudrênc.re púbLaca , sen

do dois dentre OflcJ.a~s-Generais da At~va da HarJ.nha, três ôcnt.re

OfJ.c~aJ.s·Generais da Atlva do r:xérclto e do.i.a dentre Oficia~s-GencraJ.s

da Ativ? da Aeconêuuace e quatro dentre c i.vas

§ 29. Os Mlnistros cãvi.s serão escoLhados pelo Pz'e aa.den

te da Repüblica dentre brasileiros maao.roa de eranra C! cinco anos,

sendo dois advogados de oceôrao saber j urIdaco e conduta a Li.bada , com

maa s de dez anos de efetiva e t Lvadade pr'ofí.as aona I e doa s , enl e aco Lha

parrt.âr i.e .. dentre os membros do .MJ.n~stério Piib.La co da Just~ça rhl~

tar.

§ 39. Os MinJ.stros do super-aor TrJ.bunal MJ.lJ.tar têm ve~

cimentos .l.9''.laJ.5 aos dos MJ.nlstros dos TribunaJ.s ãuper aor-ca da üm.ão ,

Art. 130. A .rueta.ca MJ.litar compete processar e Julgar

os crimes ma Lat azea definidos em 1eJ., estendendo-se o seu foro aos c~

va s , em tempo de guerra, para punar crames contra a segurança externa

e as instJ.tuJ.çoes rn~l~taras.

Parágrafo único. A 1eJ. regulará a ap La.caçâo das penas

rndLa.tiar-es ,

SECÇÃO VIII

DOS TRIBUNAIS E JUíZES DOS eSTADOS E:

DO DISTRITO FEDERAL E TERRIT6RIOS

11 - de um JU1Z do Tribunal Federal RegJ.onal, como sede na

Capat.a L do Estado, ou, não havendo, de JU1Z Federal e acoLha.do , em qua!

quer caso , pelo Tr1bunal Reqa.cnaL Federal r-eepectiavo s

111 - por nomeação do pr-eaadent;e da Repübllca, de do a.a deE.

tre se i e advogados de not.ôza.o saber jur-Lda.co e reputação llJ.bada, ln

da.cadoa pelo TrJ.bunal de .ru st.a.ca ,

Parágrafo único. O Trlbunal Reg.1.onal EleJ.toral

Pr'e s a.derrt.e um desembargador do Tribunal de Justlca, cabendo

a VJ.ce-PresldêncJ.a.

elegerá

ao outro

Art. 131. 05 Estados organ~zarão sua JustJ.çaobservados,

dentre outros, os seçuanues pr-ancIpa.oa e

I - a compe t.êncaa dos TrJ.bunaJ..s e Juízes e atiadua a s será

de f a.na.da em Lea , de Lna.caatia.va dos TrJ.bunaJ.s de .ruse rça , não podendo

sofrer emendas estranhas a seu ob jeto , regulamentada nos respectivos

regl.mentos internos;

II - lei federal disporá sobre a orqam.z açâo j ud i.c i.âr i.a

do DistrJ.to Federal e Terr1tórJ.os;

Art. 127. Os Juizes de ni.re í.co exercerão as funções de

Juízes EleitoraJ.s, podc~do 11 ,lei 'conferlr a op.t.roa compet~ncJ.a para

as runcõea não decJ.sórJ.~s, devendo d i.spor' sobre á orqan aaacão e comp~
tência"' dos TribunaJ.s dos Juiz.ee e acti Juntas Dl~;'t!.oraJ.s.

Parágrafo único. Os membros dos Trl.J;Il,meus, os Juizes e

os integrantes das Juntas I:leltorals, no axezc Lca.o ds suas funções, e

no que lhes for apLa.câve L, gozarão de plenas garantias s' serão a.nemo-.

vivels.

Art. 128. Das aecasões dos TrJ.bunaJ.s Reg;f.onals Eleito

xaas só haverá recurso quando profarldas contra a lel; por d rver qên

ca,a na interpretação legal entre d01S ou maa s 'rr-abuneo,s Ele1torais;

referentes ã a.ne Leqa.ba.La.dade ou à exped a çâo de da.p Lomas em e Le.i côe s

federaJ.~ e estaduaJ.s; se anuj.at.ôraas de dJ.plomas ou se decretarem a

perda de mandatos e Leb r.voa eeôer-e i e ou estaduaJ.s: quando denegatórJ.as

de "habeaa corpus" ou mandado de segurança.

Parágrafo ânaco , O TerrJ.tórlo Federal de Fernando de

Noronha fJ.ca sob a JurJ.sdJ.ção do TrJ.bunal RegJ.onal r:leJ.toral de Per

nambuco.

SECÇI\O VII

DOS TRIBUNAIS E JuízeS MIJ,ITARES

Art .. 129.. são órgãos da Justlça M1IJ.tar o Superlor Tr~

bunal M~lltar e os Tr~bunaJ.s e Juizos infon.ores ~nstituidos por le~.

111 - por proposta do TrJ.hunal de .rustu çe r e lei poderá

criar a -rus t a.ca Militar Estadual, const a tu.Ida , na pr-ame Lre anatânci a ,

pelos Conselhos de zrusc i.ce e, em segunda, pelo pr-ôprac 'rrabune t de

Just;J..ça ou por TrJ.bunal especJ.al, nos Estados em que o efet~vo da Po

líc;J..a MJ.lJ.tar for super-ao.r a vJ.r~te maL a.rrt eqz-anties r

IV ... compete à JustJ.ça M~lJ.tar Estadual processar e JUl

gar os poã í.ca.ea,s maLdt arres nos cr-amee ma.LaEaz-e a de f Lna.doa em Le a , ca

bendo ao Tribunal competente deoada.r sobre a perda do posto e da pa....

tente dos ofi.c í.aas ,

CAPíTULO V

DO MINISTCRIO PÚBLICO

Art. 132. O MJ.nJ.stér;J..o pübl;J..co S J.nstJ.tuJ.çãoperwane~tc,

e aaenc aa L ã função Jurl.sdicional do Estado, J.ncumb:t.ndo-Ihe a defesa

do xeqame democnâbrco , da ordem jur-Idaca e dos interesses SOC1aJ.S e

Lndavc.duad s lndJ.sponível~1 garantldas sua indlvislbJ.lidade e 1ndcpen

dêncJ.a funcional.

§ 19. Ao l-linistérJ.o PúbllCO fJ.ca assegurada a autonomla

funcJ.onal, adm~n~stratJ.va e fJ.nanccnra, Com dotação orçamentárla pró

prJ.a e glopal, competindo-lhe d~spor sobre sua organJ.zaçào e func~on.9:.

mento, prover seus cargos, funções e serv~ços auxJ.llal:es, mediante co,!!

cu::r;so de provas e de p::r;ovas e títulos.

§ 29. O MJ.nlstério PúblJ.co proporá ao Log.l.slatJ.vo êI f~

;-::açâo dos vencJ.mentos e vantagens de seus nlcmbros e sorvJ.dores, a crJ.~



§ 29. A a.nsuaurecâo de pr-ocedarnent.o a nves t açet ôr-ao cra-.

nu.na I será coauni.cade ao M1nLstérlO :!?úb11.co, na forma da Lea ,

§ 19. Qualquer c a.dadâo poderá a.nt e rpor- recurso, em trl!!,

ta dias, para o Conselho Supe r-a.or- do M1.n~stér1.o Púb La.co , do ato do

Procurador-Geral que c.rqurvar- ou maneaver' em axquavament;o qualquer pr.e.

cedamerrto anves t a.çat.ôr-ao cr-Lnu.na l, ou de peças de anâormação ,
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çêo e oxtn.ncão de seus cargos e servccos aux i Laa r e s , bem aSSIm seu ofl

çemerrt o , r eceb rda s as cotas em duedâc a.mos, ap l rc edos no míru.mo v~ntel
por cento da dotação or-çament ár r e no aparelhamento, nanut encâo e mede,E

m.z ac âo dos seus serv i cos .

Art. 133. O ttm.rseério Púb.Lz co compr-eendo e

I - O Mln1.stérlO Fúbl a.co I'eder a L, que otrc i ar â porante o

Supremo 'I'r a.buna l, t'ede.re L, o Super aor Trlbunal de JustJ.ça t e 'I'r-a.buna L

de Contas da umâo e os 'rrabuna.i s e Juízos Eeder a.i s comuns;

pr-esent acâc )ud1cu.:.l e a conaul t o r aa jur-Lda.ce das pessoas

de da.r e at.o piib La.co ,
j u.r Ld ac aa

II - O MJ.nJ.stén.o Púb Laco Federal zLe r t.cr-eLr

III - O MJ.nJ.stérl.o PúbllCO MJ.lltar;

IV - O lhnlstério Púb La co do Trabalho;

v - O MlnlstérJ.D Púb La.co dos Estados e do Du s t r at.o r~de

ral e 't'er r a.côr r..os.

Parágrafo únacc • Cada MJ.nJ.stérl.o Púb La co e Leqcr á seu

procurador-Geral, dentre a.ntieqr arrt.es de cer re a'r e , por três anos de mil!!

dato, permit~da uma recondução e leLs complementnres dl.stlntas, de ln~

c r at.a.va de seus r espectnvos procuredor-ea-rãere rs .

Art. 134. Incumbe ao pr-ocur-adca e-Gexe I da RepúbL'ice s

I - exercer a d i.recâo super ao r do l-llnlstérlo Públ1CO Fe

deral, E'l.ea.tior-a L, Mll1.tar e do Trabalho e che f aa r o aamseér i o Púb La-.

co Federal e o en.na.s t.ér ao PúbLi co Elú1.to...r a Lr

II - representar para a declaração de ccnst a.tiuc i ona Li.dade

ou a.ncons t Ltruc Lona La.dade de Le a ou ato no.rma t a.vo federal ou estadual

e .repre sents r , nos casos de f a.nadoa em Le a complementar, quanto a a n

tiezvonçfio federal nos Estados e para f a.ns de interpretaç5.o legal e

const i.t.uc rona I .

Art. 135. São funções ans t at.uc a.ona as do M1nJ.stérJ.o pú

b La.co , na área de atuação de cada um dos seus ór-oâcs e

§ 30. Para o desempenho de suas funções, pode o M1.nl.st~

r-ao PúbLa.co promover ou r equas a t.a r à atrtor-a.dade competente a l.nstaur5!.

câo de cnquêr-a cos neceas.âr-acs às ações púbj r cas que lhe .mcumbem, po

dendo avocá-los para aup'r r.r onu.s sôes , ou quando de s t.inada a à apuração

de abusos de aut.or rdede , além de outros casos que a Le a e apec a f r cer,

§ 49. A Leqd t.arnaçâo do NinJ.stérl-o Púb La.co para as ações I
CJ.vís preVl.stas neste artJ.go não lmpede a de tercel.ros, nas mes~as h~l
póteses, segundo da spuserern esta cons t i.r.u i cão e a i.e a .

§ 59. As funções do xamst érao Pfib La.co só podem ser exer.
cadas por J.ntegrant..es da carrea.xar

§ 69. Os membros do Ml.nlstér1.o Púb La.co , aos quaas se as

segura 1ndepandênc1.a EuncaoneL, terão as mesmas vedações e gozarão da; I
mesmas çarantaaa , venc rmencoa c vantagens confer i.daa aos Magistrados,

bem aas am a par:t.dade de xeqame de pxovamento a.nac a a L de carxec.ra , com 1

a par t i.ca.pacêo do Poder Judic~ár].o e a Ordem dos Advogados do axas a.j , I'

promoção, remoção, da.spom.ba j rdade e aposent.adora a com a dos órgãos

judJ.c.lárJ.os correspondentes. 11

EMENDA E824267-9
t"tonstÜUlnte SIQUEIRA CAMPO~""------- --------] cr-;'~~":=J

A SEGUINTE REDAÇÃO:

O TíTULO VI 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR P~SSA A TER

_ promover, pr ivacrvamente , a ação penal públ i.ca r

II - promover ação c Iv i i púb Lace , nos t.e rmoa da Le a , para

proteção do pacr rmôn io púb Li co o social, das aneersses da fusos e col~

t1VOS, notadamente os re Lacaonados com o meao ambae-rte e os õ i.re a tos

do conaunu.do r , dos d r xc i.tos a.nda apon Ive a s e das s r t.uacôos j u'r Ld i ces

de a.nt.e r eaae geral ou para cc rbi.r abuso da autior-a.dade ou do poder ec~

nÔm1.COi

____________ -~l-..,f~uH'r'c~..;;~ _

EMENDA >lOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO VI 00 SUBSTITUTIVO 00 RELATOR

-l

delermin!!

lI! - representar por rricons t a tiuc i.one l r dade de Le a ou ato

no rme t i.vo estadual ou mun i.c a.pa L quanto à ccnst i cu r cêo do Estudo, Le a

ou ato no rma t r vo mun í.c i.pe L em face desta const i.cu i çêc a para f a.ns de

a.rrce rvençâo do Estado e do Huna c Ip a.or

IV - defender, jud i.ca.eL e extr a j ud ac reIrnent e , os d ar e i.tio s

e anberesaes das populações and f qenas , quanto ãs terras que ocupam,

seu patr imôm,o maten..al e amate r i.a L, e promover a r-esponseba l Ldade dos

oianeoxes s

V - r-equ a.s a.t.ar- atos 1 nve s ta.qatió r i.oa e exercer a supe rvc,-,

são da anvaat aqacâc c r arm.na Lr

VI - .rneervi.i- em qualquer processo, nos casos preva.st.os em

Lea , ou quando cnt endc r c-ca s t.a r arrte r e s ae púb Laco ou socaa L r o'lovaut e,

VII - referendar acordos ext re j udac ae a s , que terão força

de título cxecu t i vor

VI!I - oxpedJ.r notl.fl.cações, requ.1.s~tar J.nformações e docu

mentos, bem como atos 1nvestJ.gntórJ.os crlmin.:us, podendo acompanhã- I

los e efetuar COrl"Clção nü Pollcla Judlclárla, sen prejuízo da rerm~ I
nentlJ corre1.ç'5.o ]UdJ.cla1,

IX - ex!?rcer out.ras funções que lhe forem comctld.:.s Dor

lel, desde que conpatív81S com SUi1 f1.nal.1.dade, sf:'ndc-lhc Hcdadd a :e-I

" TÍTULO VI

DA DEFESA E DAS INSTITUIÇÕES

CAPÍ TULO

DD ESTADO DE DEFESA

Art. 136. O Pr e s i den t e da Repúbllca 1 par so j rc t te

ção do Pr ime i r o-Na n i s t r o e ouv i do o Conselho da República I decretará

o Es t adc de Defesa, submfJtendo-o ao Congresso Nac Iona L, Quando for ns:.

I
'cessãr i o preservar I ou prontamente restabelecer, em locais

dos e r e s t r i t os , a ordem püb Li ca ou a paz social t ameaçadas por grave

e imInente lnstabllidade ln50tltucíonal ou al~ngldas por calamidades

naturalS de grandes proporções.

§ 12. O decreto que instltu~r o Estado de Defesa determ!

nará o tempo de sua duração t especi ficará as áreas a serem abrangidas

e indlcará as med~das coercltivas previstas no § 32.



873

§ 212. O tempo de duração do Estado de Defesa não será s.!:!,

pe r i or a tz.mt a d i as I podendo ser prorrogado uma vez I e por 19uDl p~

r ícoo , se per s l s t i r em as r azües da sua decretação.

§ 312. O Estado de Defesa autoriza, conforme a lei I a re~

t r i çãq dO direi to de r eum ão e as soe i ação j do s i q I lo da cnr r e spondêq

eia da comunicação t eJeçr ãf i ca e t e l e tôru ca , 8, na ru pó t es e de cal~

nudade púb l aca , a ocupação e uso temporário de bens e serviços públi

cos e privados 1 respondendo a União pelos danos e custos decorrentes.

§ 412. Na v í qêncaa do Estado de ne resa .a pr r s ão por c r nne

mente comuru caoa ao JUIZ competente I que a relaxará t se não for legal,

facultado ao preso requerer exame de corpo de Lat o à autoridade poll:.

eial; a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade,

do estado fíSICO e mental do de t rdo no momento de sua autuaçãoç eoquag

to a pr i são ou detenção não poderá ser superior a dez dz as I salvo se

autorizada pelo .jud í c i é r i o , vedada a âncomuru.cab i Li dade do preso.

§ 52. Decretado o Estado de Defesa ou sua p r or r cqeçé o , o
pres i dent e da Repúb Lac a , dentro de v i nt e e quatro horas, com a respeE.

t iva justificação, subme t er é o ato ao Congresso NaCIonal, que decId2:.

rá por mai or í a absoluta.

§ 6Q. O Congresso NacIonal, dentro de dez dias contados
do recebimento do texto do ato, o apr ec i ar ã , devendo permanecer em

runc i cnement o enquanto vigorar a Estado de Defesa.

§ 72. Não aprovado pelo Congresso, cessa Imediatamente

o Estado de Defesa, sem prejuízo da validade dos atos praticados d.!:!.
rante a sua vigência

§ '82. FIndo o Estado de Defesa, o Presidente da Repúbl..!.

ca prestará ao Congresso Nacional informações detalhadas das medada s

tomadas durante a sua v í qênc ra , i nd i c í ando ncm i na Imen t e os a t anq í dos
e as restrições ap Li cadas

§ 92 Se em recesso, o Congresso ser ã convocado extrao.!.

dí nar i ament o , dentro de CInco d i as , não se podendo alterar a Constl:,
tu i ção durante a vLqênc i a do Estado de Defesa.

I
c) restrições ob j e t rvas à .i nv i oLabLl adade de cur r e spon 

dênc aa , ao 51g110 das cumuru cuçõe s , à prestação de informações c à
Lrbe roaoe de imprensa, r ad i od i f'us ão e t e l.ev i s ãc , na forma da Ler ;

d ) suspensão da qa r an t aa de liberdade de reunião;

e) busca e apreensão em ocnu c í I í o ,

f) intervenção nas Empresas de se rv rço s Públicosj

g) r equ i s i çêo de bens
§ 6Q. Não se anc Iu í nas restrições da alínea "c" a difg

são de pronunc i ament c de parlamentares efetuados em suas respectivas

Casas Leglslatlvas, desde que Lrberado s por suas Mesas
§ 7Q O Estado de SítIO, nos casos do Item I, não poderá

ser decretado por mei s de t r mta dias, nem prorrogado, de cada vez.cor
prazo suner i or . Nos casos do i tem I I poderá ser decretado por lodo o

tempo em que perdurar a guerra ou agressão armada es t r anqe i r a
§ "82. As í.mun i dade s dos membros do Congresso Nacional

subsistirão durante o Estado de SítIO; todavia, poderão ser suspensas

medi ant e o voto de dois terços dos r e sp ec t i vo s membros da Câl1'ara F.!:..
de r a I QJ cbSenado da República, as do Deputado ou Senador CIJ JOs atos, f~

ra do r ec into do Congresso, sejam manifestamente r ncompa t Ive r s com a

execução do Estado de Sf t i o , após sua aprovação.
§ 92. O Congresso Nac i ona L, através de sua Mesa, OUVIdos

os líderes p ar t i dé r ac s , de s i qna r é conn s são composta de cinco de s eus

membros para acompanhar e f raca Lr za r a execução das med i da c o r ev i s t as

nos capítulos referentes ao Estado de Defesa e ao Estado de SítIO.
§ 10. Todos os atos pr at i cados com í nob se rvãnc i a deste

cap Lt uLn e das normas dele cuns equente s estarão sob a jur i sdrcêo pe!.

menente do .Jud i c Lér i o , í nc Ius i ve em relação aos que venham a atingir

o di r e i t o à v i da , à integridade e identidade pessoais, a liberdade de

consc i ênc i a e r e l rç i ão ,

§ 11. Expirado o Estado de s í t i o , cessarão os seus efel:.

tos, sem prejuízo das responsab i Lr dades pelos ilíCItos ccmet i do s
por seus e.cecut o r es ou agentes.

§ 12. As med i das ap l i cads s na v i qênca a do Estado de si
tio serão, logo que o mesmo termine, r e Ie t aoa s pelo Pr es i dent e da R~

pública, em mensagem ao Congresso Nacional, com esuec r f'acação e Justi

ficação das p r ov i dênc i as adotadas, mtí i cando norni.na Iment e os ating! I
dos e as restrições acj rcedas •

imediat2.contra o Estado, de t e rrm nada pelo executor da medida I será

CAPÍTULO II

DO ESTADO DE SÍTIO

CAPÍT~LD IU
DAS FORÇAS ARMADAS

Art. 137 O Pr es aden t e da RepúblIca pode, OUVido o Cons!:.
lho da Repúbllca, so Lrc r t ar ao Congresso Naclondl a decretação do

Estado de sítio nos casos de:

I - comoção grave de repercussão nac anna I ou fatos que
comprovem a Ine r ícécza da mecnce tomada de Estado de Defesai

11 - declaração de estado de guerra ou resposta a agres
são armada estrangeira

§ 1Q. O Pres i derit e da RepúblIca, ao s ol i c r t a r a decret~

ção do Estado de Sítio relatará os motIVOS de t e rmi nant e s do ped rdo ,

devendo dec i d i r por mai or i a absoluta e quando neces e ár i o aut or i zar a

prorrogação da medida
§ 2º O decreto do Estado de SítIO ano i car é sua duração,

as normas necessárias à sua execução e as garantias cons t r t uc i ona as
coj c exerc Ic i o ficará suspenso, após sua uub j a c aç ão , o P're s i den t e da

República des i qnar á o executor das madi das espec í f i c as e as áreas

abr anç i das ,
§ Jº. A decretação do Estado de SítlO pelo PreSIdente da

Repúb Li ca , no Intervalo das sessões Le q i s Lat i va s , obedecerá às no!

mas deste capitulo
§ 4º Na tu.pé t ese do parágrafo ant e r i or , o Presidente do

Senado da República, de imedlato e extraordInarIamente, convocará
Congresso Nacional para se reunir dentro de Clnco dIas, a fllil de apr.!:.

ciar o At.o do PreSIdente da RepúblIca, permenecendo o Congresso NaCl2.

nal em funCIonamento até o térmIno das medIdas coerCItivas
§ 5º Decretado o Estado de SítlO, com fundamento no

item I,sósepoderão tomar contra as pessoas as segulntes medIdas.

a) obrIgação de permanência em localIdade determInada;

b) detenção obrigatórIa em edIfíCIO não destInado a réus

e detentos de crimes comuns;

Art. 138. As Forças Armadas, constituídas pela uer i ona ,
Exé rcr to e AeronáutIca, são inst 1 t e Lçõe s naciona zs permanentes e reg!:!.

lares, orqaru zada s na base da h í er a r qu i a e da o i sc i pl í na i sob a autor.:!:.

dade suprema do Presidente da Repúb Lr c a , ce s t i nada s , à defesa da p§.

tria e a garantia dos poderes ccns t í t ucf one r s , da lei P da ordem.

§ 12. LeI complementar estabelecera as normas qe r a i s ad,2,

tadas na organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas, c.§.

bendo ao Pr es zden t e da RepúblIca a direção da política de guerra e a

escolha dos Comandantes-Chefes, obrigatório o s e rv i ço nu Lr t ar i no s te.;:

mos da l e i .

§ 2º As rorças Armadas, na forma da j e i , a t r Ibc r r ão se!.

VIÇOS a l t ernat ivos aos que, alistados, alegarem Lmper a t i vu de consc],

ência para ex Inu r em-s e das a t i v i dade s de caráter es t r a t arnent e nul i t ar ,
zoc ivs i ve às mulheres e aos ec j es j ãs t i.cos , considerados a sentcs .

§ 3º. As patentes, com as prerrogativas, dr r e i t os e dev~

r es inerentes, são asseguradas, em oIeru tuce , aos üf i c í a i s da AtIva.

da reserva Ou reformados das r:"orças Armadas, Políclas MIll tares e COE.

pos de Bombeiros, dos Estados, dos t e r r i t õr aos e do üí s t r i t o Federal

§ 49 Não caberá "habeas corpus" com relação às pun í çõe s

cn sc mj rnares mIlitares
§ 52. Os mIlItares. enquanto no efetIVO serviço, não p~

derão estar flllados a PartIdos Políticos

CAPÍTULO IV

DA SEGUR~NÇA PÚBLICA

Art. 139 Segurança públlca é a proteção que o Estado

proporciona à: SOCIedade, para preservação da ordem e da Incolumldsri.:-
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minas;

DA- TRIBUTAÇAO E DO ORÇAMENTO

drogas afins j

lI! - exerce r a Polícia Marítima, aérea, de fronteiras e

DOS PRINCIPIDS GERAIS

SECÇAO I

§ 29 As taxas serão cev i oas em razão do exercício de atos

do poder de po Lf c aa ou pela ut i l l zação , vr r t ua l ou real, de serviçosI
públicos específicos, prestados ao contribuinte ou colocados à sua di~

pus rção , não podendo ter base de cálculo p r ópr i a de ampos t os ,
~ 32. As contribuições de melhoria, pela v a Io r Lzaç ão de,

imóveis resultante da r aa Li zação de obras públicas, são ex í ç i da s dosl
propr í er ãr ros r espect i vos , tendo por j Inu t e total a despesa realizada.

§ 42. Medlante cnnvên i o , a um ão , os Estados, o Distrlto
l

Federal e os Munlcípios r-oce r ão delegar, uns aos outros, at r í bu i ções
de administração t r rbu t ár La , bem como coordenar ou uru t i car serviços

de fIscalização e arrecadação de t r rbut os
§ 52. Cabe aos Nuru c Ip Los Ins t i tu i r as seguintes cont r í buj,

ções espec í aas r

a) de custeio de obras ou se rv i ços resul tantes do uso do

solo urbano, exigível de quem promover atos que Imp Li quem aumento de

equipamentos urbanos em área determinada, e será graduada em função do

custo desse ac r é sc rrno;
b) para e Lí manação ou controle de atiVIdade poluente.
Art. 141. Cabe à Le i complementar dispor sobre conr í r tos

de competência, em mat é r i a t r rbut.âr i e , nas três esferas acnun í s t r at í

vas, regular llmitações conat.i.t.uc aonaã s ao poder de t r rbutar e es t abe
lecer normas qe r-ar s em matéria tributária especialmente sobre:

I _ definição dos tributos e suas espécies, bem assim, em

relação aos Impostos msc r rtní nedos nesta Cnns t í t u i ç ãu , dos r espec t i vos

fatos geradores, bases de cálculo e ccnt r rbu í nt e s t e
11 _ obrlgação,lançamento, cr édi t o , prescrição e decadência.

Art. 142. Competem à União, em r er r rt ór í o Federal, os I.!!!I
pos~o~ e~tadualS e, se. o rer r í.t õr ro não for d.i vLd.ido em Munac Ip aos , osl
mum c i pa r s r e ao üts t r í t o Federal, bem como aos Estados não divididOS I
em Municípios, os impostos munf c i pa í s

§ 10. A Unlão, os Estados e o Das t r i t o Federal poderão i ns :

tituir, além dos que lhes' são nomana l ment e a t r rbu i do s , outros imposto~,t
desde que não tenham fato gerador ou base de cálculo p r dpr i os de iropos '

tos dí scr Ieunados nesta cons t i tui ção . -I
§ 2º Imposto i ns t i tu i do com base neste ar t i ço não poderá

ter natureza cumulativa, dependerá de Le i aprovada por mai or i a absolu l
ta dos memhros do Congresso Nac i one I ou As semb Lé i a Le qr s l a t Iva enquan!

to o rmpos t o da urn ão excluirá impc s t cs í dênt i cos rns t i tu í oo s 'pelo E;i

tado ou pelo ni s t.r i to Federal. -I
Art. 143. A União, os Estados e o ü i s t r í t o Federal poderão

Lrts t a t ua r empr-é s t rmos compulsórios para atender a despesas extraordiná

r i as provocadas por sinistros, mediante Le a aprovada por mei or i e absE.11

luta dos membros do Congresso Nacional ou da respectiva Assenb l é i a Le

qf sLa t rva -

Parágrafo único Os emor é s t i mos compulsórios somente pod~

rão ter como fatos geradores os compreendidos na compet ênc i a tributá

ria da pessoa jurídica, de d i r e i t o público que os r ns t í tu i r , aPllca~
do-se-lhes o dr spos t o ..a alínea "a" do Item IIl, do a r t i qo 145. -

Art. 144. As cont r ibu i ções SOC18IS, as de .i n t e r venç ão no
domínio econõsu co e as de mt eres s e de calegor las pr o f Lss i ona i s , cuja

criação seja aut or i zada por esta Cons t i tu i ção , ficarão suje i t as às g~

rantias es t abe l ec i oas no i tem I e nas alíneas "a" e "C" do item III,do

artigo 145.

Art. 140 A União, os Estados, o DIstrito Federal e os !-lu,

n.í c Ip aus poderão instituir os ampo s t os , taxas e ccnt r Ibu i çõe s de melh-;;l

ria previstos nesta ccos t i tuí cão , -I
§ lQ. Os ampos t os terão caráter pessoal, graduados s eçundo]

a capacidade econômica do cont r i bu mt e , podendo a admí ru s t r ação trif:Jul

I
t ár i a identificar o pa t r i môní o , os rendimentos e as atividades econôml

cas de cada um, respeitados os rn re í t os Ino í v i dua as e nos termos da

Le i .

er-';~~ J
tr;;'~9~

«r rnn,o VII

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: TIJOLO VII 00 SUBST:TUTIVO DO

O TITULO VII DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR

GUINTE REOAÇAO.

IV - exercer a Polícia Judiciária da União

§ 20. As normas gerais relativas à cr çaní zaç ão , funciona

menta, dr sc rp Lí.na , deveres, direitos e prerrogativas da Polícia F'ed!:.

ral, serão reguladas através de lei complementar, de iniciativa do

Presidente da República, denominada t.e i Orgânica da Polícia Federal.

§ 30. A Polícia Rodoviária Federal é instituição de car á

ter permanente destinada a guarda e a manutenção da ordem pública nes

rodovias federaIS, onde exerce poder de polícia, atuando em conjunto

com a Polícia Federal para os casos previstos nos itens I e II do ar

tigo anterior, terá sua Lei Orgânica, de Iniciativa do Presidente da

República, aprovada pelo Congresso Nacional, dentro de um ano.
§ 42. As Polícias Militares e os ce n.os de Bombeiros são

ínst í tui ções permanentes e regulares, destinadas à pr-eservação da 0E.

dem pública, com base na hierarquia, disciplina e investidura mili

t aresj exercem o poder de polícia de manutenção da ordem pública, sob

a autoridade dos Governadores dos Estados; são forças auxiliares do

Exérclto, e reser.va deste para fins de mob r Lí zaç ão ,

§ ,512. As atividades de po l Ic i ament o ostensivo. nos Esta

dos, Distrito Federal e Te r r Lt é r ro s , cumpre exclusivamente às PolI
cias thlltares, podendo os Hunâ c Ip rca c r aar serviços de prevenção 
combate a incêndios, sob a supervisão e organização dos Corpos de Bom

beiros, aos quai s competem as ações de defesa C1Vll, segurança contr;
incêndio, busca, salvamento e perícias de i ncêndf o .

§ 62. As Polícias Civis são Ins t atu i çües permanentes,

nrqaru zade s por lei, dirigidas por Delegados de Polícia de Carreira.

destinadas a proceder à apuração de ilícitos pene i s , à repressão cr i

minaI e a eux i t í ar a função j ur i ad í c i one I da aplicação do Direi to P~

na I comum exercendo os poderes de Polícia Judiciária, nos limites de

suas circunscrições, sob a autor idade dos governadores dos Estados,

dos Territ6nos e do ürs t r a to Federal.

§ 72. Lei espec I a j d.i spor â sobre a car r e i r a de Delegado
de Polícia, aberta aos bacharéis em nrr e i t o , mediante concurso de pr2

vas e títulos.

§ Bg. Aplicí::lm-se à Polícia r rv í I do ní s t r i t o Federal as
normas gerais r e l at i vas à d í sc Ip l ma , deveres, direitos e prerrogat,!

vas da Po Lfc aa F'ederal.

das pessoas e do pa t r imôru u I através da policia Federal, da Polícia

aodovi ár í e Federal, das Polícias Ml11 t a re s I dos Corpos de Bombeiros I

das polícias Cí v i s e das Guardas MunicipaIs.

§ 10. A Policia Federal, 6rgão permanente instituído por

Ler , é destinada a.
I - apurar infrações penais contra a ordem politica

social, ou em detrimento de bens, se rv i ço s e rnt erssses da uru ão ou

de suas entidades autárquicas e empresas püb I i cas , assim como outras

infrações, cuja prática tenha repercussão interestadual ou intero-ª.

c í ona l e exija repressão uni forme, nos termos da lei;
11 - prevenir e r epr rsu r o t r é f i co de entorpecentes e

EMENDA ES24268·7

~inte SIQUEIRA CAMPOS

til, ENARID
r,r---- 1U-'J'IJ"~Tlrl~"Ç.iD------

..=I
PASSA A TER A SE'-I

I

CAPITULO I SECÇAO II

DO SISTEMA TRIBUTARID NACIONAL DAS LIMITAÇOES DO PODER DE TRIBUTAR



Art. 145. Sem prejuízo de outras garantias ao contribuinte!

vedado uru ão , ao üa s t r i t o Federal, aos Estados e aos MunIcípIOS: I

I - ex rçn r ou aumentar tributo sem que lei o estabeleça; I
11 - conceder tratamento t r ibut.é r í o desigual a fatos econô

mIcos equ iva Ient e s , Inclusive em razão da categoria pr o r i s s rona l do

cont r Ibuant e ou da função que exerça, independentemente da denom maçãoI
jurídIca dos rendimentos, títulos ou dLr e i tos j

lI! - cobr-ar tributos'

a) em r e l ação a fatos geradores oco r r i do s antes de lnlci.ê,

da a vigência da Le i que os houver Lns t j t u rdo ou aumentado,

b ) sobre pa t r í môru o , renda ou proventos, se a l e i corres

pendente não houver sido pub Li cada no í ní c i o do período em Rue ocorril
rem os elementos de fato nela mrn caoos como componentes do fato ger.ê,'

dor e determinantes da base de cálculo.
c) não alcançados, pelo disposto na alínea "b v , no mesmo ~

xercício financeIro em que lhe hajam SIdo Lns t i t u i dos ou aumentados;

IV - utll!-zar t r i bu t o com e f'e i t o de conr i sco : e
V - estabelecer pr í v i Jéç i o de natureza processual para

Fazenda aLI em detrimento do cont r i hu rnt e ,

Art. 146. ~ vedado à uru ão , aos Estados, ao üi s t r i t o Fed.!:.

ral e aos MunlcípIoS:

1 - estabelecer Laau t açõe s ao tráfego de pessoas ou bens,
por mei c de t r i but os ant er es t adua r s ou i nt ermuru c ipa rs , ressalvada

cobrança de taxas de uso de vi as conservadas pelo poder público:

11 - a ns t i t ui r rmpos t os sobre:

a) pa t r imõru o , renda ou s e r v i ços uns dos outros e templos

de qualquer culto;

b ) pa t r i mõní o , renda ou s e r v i ços dos partidos no Lí t i co s

suas fundações, de ent i dades s í nd i c a r s ,laboraIs e i ns t í tu.rções de ed~

cação, e ss i s t ênc i a SOCIal, sem f l ns lucrativos, observadas as e:<lgê!!
elas da Le i , e

c) livros, j orna i s , pe r add i co s , papel e tinta de Impressão.

§ 19. A vedação expressa na alínea "a" do .i t em 11 é exte!!,

siva às aut ar qu i as e às fundações rns t i tu i de s ou mant r da s pelo poder
púhlico, no que se refere ao pa t r i môru o , à renda e aos servi çcs , vinc.!:!,

lados às suas f i na l í dade s e s senc i a í s ou delas decorrentes.

§ 29. O disposto na alínea "a" do Item 11 e no parágrafo
anterior deste ar t i ço não compreende o pa t r í mõru.o , a renda e os serv2:.
çcs , r e Lac i onado s à exploração de e t í v i oaoes ec onômi cas regidas pelas
normas ap l í c áve i s em r end imeritos pr i vado s , nem exonera o pr cnu t errt e

comprador da obrigação de pagar impostos r e Let rvament e ao imóvel

Art. 147. E vedado à União:

I - Instituir tr rbut o que não seja uru. ror os em todo o te,!,

r i t ó r i o nac i ona l ou que Lmp l íqtre- cHst mç ão ou pr e f'er ênc i a em relação a
Estado, DIstrito Federal ou üuru.c Ip i o , em detrimento .d.e outro, adm í t r

da a concessão de rncent í vos f i s caa s d·e~f~nados a pr omover o equl1l. ,
brio sóc í o-econômico entre as diferentes r ep i.õ es do País,

11 _ t r i but er a renda das ob r i qaçõe s dá oív roa púb Li c a dos I
Estados do üi s t r i t o Federal e dos MunIcípios, bem aSSIm a remuneração I
e os pr~ventos dos re spec t i vos agentes públicos, em. níveis s'~perIores
aos que r i xar para suas obr açaçõe s e para seus agentesj

111 - ms t i tu i r isenções de tributos da compe t ênc r a dos Est~

dos ou dos MunicípIoS I
Art 148. lel Complementar estabelec-erá forma especial e

favorecida de cobrança de Impostos federaIS e estaduaIS, ou sua não i~

cidência, pal'a mIcroempresa, como tal defInIda em lei pela UnIão,pelos

Estados e pelo DIstrIto Federal, aos quaIS é vedado estabelecer dlf!
rença trJ.butárI8 entre hens e servlços, de qualquer natureza, em razão
da sua procedência ou destIno.

Parágrafo únICO. DispOS1Ção legal que conceda isenção ou

qualquer benefício fiscal terá seus efeJ.tos avalIados pelo Poder Legi.§.

latIvo, nos termos do dISposto em le1 complementar

SECÇ~O II I

aos IMPOSTOS DA Ut<I~O

Art. 149 Compete à UnIão Institulr Impostos sobre'

I - importação de produtos estrangeIros,
11 - exportação de produtos naCIona1S ou nacIonalizadosj

111 - renda e proventos de qualquer 2.atureza,
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IV - produtos Lndus t r i a l azado s ; e

V - operações de cr érn t o , c âmbi o e seguro, ou r e Iat i vos
títulos ou valores rmob t l i é r i os

§ La • E facultado ao Poder ExecutIVO, observadas as condi

ções e limitações estabelecidas em Le i , alterar as alíquotas dos lmpo~

tos enumerados nos .i t ens I, lI, IV e V deste ar t i qo ,

§ 2º O Imposto de que trata o Item IV será seletivo segun

do a es s enca a l i dade dos produtos, compensando-se o que for dev i oo em

cada operação com o mont ente cobrado nas ante r i or e s ; não i nc Ld í r â s~

hre produtos rndus t r í a l i zados des t i nado s ao cx t c r i or .

§ 3Q. O imposto de que trata o item V não anc i di r é sobre .Q.
perações de c r éd i t o , quando r e l at i vas à CIrculação de merc ado r i as , re.§!.

: Li zada s para consumdo r f i na l .

§ 4Q. Na cobrança de cr édr t o t r ibut ár i o e nas causas r e f'e

rentes a matéria. fiscal, a Unláo será representada .judr c aa Iment e pelo

órgão jur Idi co do "'hnIstérIo da Fazenda, competente o foro do cont r ibu

i nt e .

§ SQ. A uru ão , na mu nênc i a ou no caso de guerra externa,
poderá ms t r t ur r Impostos ex t r ao r dmé r i os , ccmp r eend i ccs ou não em sua
compe t ênc i a t r ibo tér í a , sup r rm í do s gradativamente, cessadas as causas

de sua cobrança.
SECÇ~O IV

OS IMPOSTOS DOS EsTAOOS E 00 OISTRITO rEOERAL

Art. 150. Compete aos Estados e ao DistrIto Federal insti

tu ir impostos sobre pr opr i e dade s territor;:l-rural, t r ansm i s s ão "caus~1
mortis" e doação de qua i sque r bens ou dã r e i t os , operações r e l at í vas à

circulação de mercado r i as por produtores, tnous t r i e r a e coeerc i ant e s ,

pr e s t açüe s de servIçcs e propriedade de veículos automotores.

_ § 29. O Imposto de propriedade t e r r a t or Lal rural não Inc2:.

cn r é sobre pequenas glebas ru ra i s , nos termos oe r mtoos em lei es t aop

alo

§ 3Q. ReLat i vament e a bens Imóveis e respectivos d i r e i t os ,

o imposto de transmissão "causa mortis" compete aos Estados da 51 tu.ê,

ção do bem; relativamente a bens múve i s , títulos e c r éda t os , o Imposto

compete ao Estado ande se proceder à sucessão ou no dom c Ll i o do do!

dor, se o ex-propr i e t é r i o era mvent ár i o processado, a anc adênc i a do

tributo observará o d i spos t o em Lea complementar, pr oqres s i va s as ali
quotas, não excedendo os limites es t abe l ec i dos em resolução do Senado
Federal

~ 49. O imposto de c i r cul ação de mercador las será não cum.!:!.

lativo, eosu t í de sua s e l e t Lvrdade , em função da es senc i ab Ll i dade das
mercadorias e dos s e r v i co s , compensando-se o que for dev i oo em c3da.Q.

peração r e Lat i va à CIrculação de mer c ado r í a s ou prestação de se rv i ç os ,
com o montante cobrado nas an t e r aor e s , pelo mesmo ou outro Es t adc v r s en

ção ou não-d nc i dênc aa , salvo de t e rnu naç ão em cont r âr i o da Leq i s Lação ~ I
não Impl i ca r é c r éda t o de Imposto para compensação daquele cevioo nas

operações e prestações seguintes

I
§ 5º. Os Impostos sobre CIrculação de mercadorIas terãoI

su~ Incidência dependente de resolução do Senado Federal, aprovada por
dOIS terços, estabelecendo as alíquotas r e i at iva s à c i r cu l aç ão de me!.

darIas e às prestações de servlços, lnterestaduals ou de e,<portação, .2.
pllcávels às operações Internas, realJ.zadas com energIa elétrH'a e com

petróleo, InclUSIve combustíveIS líqUIdos e gasosos dele derIvados

§ 6º ~ facultado ao Senado Federal, medIante resolução 3!.
provada por d01S terços de seus membros, estabelecer alíquotas mínImas
nas operações Internas, não compreendIdas a energIa elétrlc;1 e os co~

bustívelS.

7º Salvo delIberação em contrárIO dos Estados e do OIS

trl to Federal, as alíquotas internas, nas operações relatIvas à cIrc.!:!,

lação de mercadorIas e nas prestações de servlços, não poderão ser in
fer:l,ores às alíquotas estaduaIs, reputando-se operações e prestações

internas, também as InterestaduaIs realizadas para consumidor fInal de
mercadorIas e servIços,

§ 89. A base de cálculo para o imposto relatIVO à circul~

ção de mercadorIas compreende o montante pago pelo adqulrente, lncluSl

ve acréSCImos fInanceiros e não compreende o montante do Imposto sobre

produtos IndustrJ.alizados, quando a operação configure hIpótese de i!.!
cidêncla de dOIS Impostos.



sobre

por ato

d i r e i t os

de d2:.

876

§ 9Q. o Imposto de que trata o parágrafo ant.e r i or Lnc i da r á

sobre a entrada, em es t abe Lec i ment o de cont r ibuant e , de mercadoria í!!!
portada do Exterior por seu titular, Incj us i ve de bem ces t i naoo ao CO!!

sumo ou artigo fIXO do estabelecimento, bem assim sobre s e rv i ço prest.§.

do no ExterIor, quando de s t i nado a estabelecimento s i tuado no País,

não r nc Ldfndc sohr e operações que os de s t inem ao t xt er ror produtos I!!
dus t r í a Lazados , nem aquelas que destinem a outros Estados, mclus i ve

combus t Ive i s líquidos e gasosos dele de r avado s , e ene rç i a elétrica

Art. 151. Cabe à Le i complementar, quanto ao Imposto de

que trata o item !I! do ar t i qo 149, indicar outras cat eçor i as de con
t r i buLnt e , msc ap j r na r o r e q i me de compensação do imposto; f'a xa r o l~

cal das operações r e Lat i vas à c i r cu l aç ão de mercadorias e prestações

de serviços, exc lu i r da mc i dênc i a do Imposto, nas exportações para o
ex t e r i nr , produtos não mcnc i onaoos nesta Secção, prever casos de man~

tençdo de cr écn t o , relativamente à exportação de serviços e mercadp
rias; e regular a forma como, medi ant e de l rbe r aç ão dos Estados e do

DIstrito Federal, são concedi dos isenções, i ncent i vos e benef Ic i os fl.ê,

cais e quando e como serão revogados.

SECÇAQ V

DOS IMPOSTOS DOS MUNICípIOS

Art. 152. Compete aos Numc Ip aos Instituir Impostos sobre:
I - p r cpr i edade predial e t er r i t or i e l urbana:

11 - t r ansm i s s ão "inter vtvcsv , a qualquer título,

oneroso, de bens rméve i s , por natureza ou acessão r í s i ca , de
reais sobre Imóve r s , exceto OS de qa r-ant i a , bem aSSIm a cessão
r e i tos à sua aqu í s i ção : e

111 - vendas a varejo de mer c ado r i as .
§ 112. O imposto de que trata o Item 11 não a nc ade

t r ansm i s são de bens ou d i r e i tos Incorporados ao pa t r imõru o de pessoa

jurídica, salvo se, nesses casos, a a t i v i dade preponderante do adqu.!.
rente for o comér c i o desses bens ou d í r e i t os , locação de bens Imóveis
ou arrendamento mer cant i L. I

§ 2Q. O imposto de que trata o item 11 compete ao Munlc..!.

pio da situação do bem.

§ 3º. A c ompet ênc i a mun rc Ip aI quanto ao imposto do Item
111 não exc Lur a dos Estados para tributar a circulação de mer caoor aas,

enquanto Le i complementar f i xar ã as alíquotas máxrmas dos Impostos dos

itens II e III deste artigo.

SECÇAO VI

§ 29. As parcelas da receita pertencentes aos MunIcípios,

mencionadas no Item lI!, serão c r ed i t ada s conforme os s eçu i nt es crlt,!

rlos:
I - três quartos, no mfmmo , na proporção do valor adlci.Q.

nado nas operaç5es r e La t r va s à c i r cu l ação de mer cado r aas e nas prest!.

ç5es de s e rv i ço s , realizadas em seu t e r r í t dr i o ;

11 - até um quarto, de acordo com o que dispuser l e i est2.

dual.
Art. 155. A União entregará

I - do produto da arrecadação do rmpos t o sobre renda e pro
ventos de qualquer natureza e sobre produtos mous t r i a j i aaoos :

a) VInte e dois Inteiros por cento ao Fundo de Pa r t i c i pq

ção dos MunIcípIoS,
b ) VInte e três Ln t e i r os por cento ao Fundo de Participa

ção dos Estados e do DIstrito Federal,

c) um .i nt e i r o e cinco déc imos por cento ao Nordeste, um i!!
teiro e CInco déc i mos por cento para a Amaz ôn i a Legal e cinco déc i mos

por cento ao Centro Oeste, exceto às áreas deste abrangidas pela Amaz.2.
nLa Legal, depo s i t ado s os recursos nas Ins t i tu í çõe s r euí ona i s de créd,!

to e por el as aplicados.
11 - do resultado da arrecadação do Imposto sobre produtos

i ndus t r i a Li zadcs , dez por cento para os Estados e o ni s t r i t o Federal,

proporcionalmente ao valor das respectivas exportações.

§ 12. Para e re i t o de cálculo da entrega a ser efetuada de
acordo com o p r ev i s t o no item I, exc Lui r c se-cá parcela da arrecadação

do rmpos t o de renda e proventos de qualquer natureza, pertencente a E.§.
tado, ni str í to Federal e Huní c Ip r os .

§ 22. A nenhuma unidade federada poderá ser destinada par

cela superior a VInte por cento do montante a ser entregue, nos termos

do item 11 deste ar t i qo , devendo o eventual excedente ser dí s t r Ibuioo
entre os demaa s participantes.

§ 3Q. OS Estados entregarão aos r espec t i vos MunIcípIOS v í n

te e CInco por cento dos recursos que receberem nos termos do Item 11

deste ar t aqo , observados os cr i t ér i os es t ebe Iec rdo s nos itens I e 11

do parágrafo 2º do ar t i qo 154

§ 42. Se a uru ão cr i ar impostos exc l u i ndo o estadual ant!

r mrmente Ln s t i tu i do , c i nquent a por cento do seu produto será entregue
aos Estados onde for arrecadado e ao ü í s t r i t o Federal

§ 512. E vedada qualquer condição ou restrição à entrega e

ao emprego dos recursos atribuidos, nesta Secção, ao Estado Fedelal e
Nuru c Ip Los , neles compreendIdos ad i c í ona i s e acr é sc imos r e l at avos a i~

postos.
Art. 156 Cabe á Le i complementar:

DA REPARTIÇAO DAS RECEITAS TRIBUTARIAS I - estabelecer normas sobre c r i t é r i cs de r a t e i o dos fu!!

Art. 153 As rece i t as t r ibut ãr i as pertencem, inc ondi c í ona l

mente, a pessoas de d i r e í t o público competentes para i ns t i tu i r O trlb.!:!.

to, salvo determinação em contrário desta Ccns t Lt u i ç ãc ,

Parágrafo único Pertence aos Estados e ao ür s t r i t o Fede
ralo produto da arrecadação do r noos t o da uru ão sobre a renda e pr~

ventos de qualquer natureza, i nc i dent e na fonte sobre r endrment os , P.§!

gos a qualquer título, por eles, suas aut a rqui as e pelas fundações que

Ins t i tu i r ou mant rve r ,
Art. 154 Pertencem aos MunIcípios:

I - O produto da arrecadação do Imposto da uru ão sobre

renda e proventos de qualquer natureza, Inc i oent e na fonte sobre os
r encn nent os pagos a qualquer título, por eles, suas au t e r qu.i a s e pelas
fundações que ins t I tUI r ou mant I ver.

11 - cinquenta por cento do produto da arrecadação dos rm

postos do Estado sobre a pr cpr i edade t er r i t or r a I rural, r e Iat avsment e
aos i méve i a nele situados, e sobre a p r opr i e dade de veículos aut omotp
res Li cenc i ado s em seu t e r r í t ér i o :

111 - vinte e c inco por cento do produto da arrecadação do
imposto do Estado sobre operações r e La t i vas à c i rcu l aç ão de mercadQ

r i as e sobre prestações de s e r v i çu s
§ 12. O disposto do item III não se aplica às prestações

de serviços a consumi do r r i na l , pertencendo, nesses casos, ao fv1unici
pio onde ocorrer o r espec t ivo fato gerador, c mquenta por cento do v.§!.

lar pago.

dos previstos nesta Secção, distribuídos com o ob je t i vo de promover o

equ i Hbr i o séc i o-eccnômi co entre Estados e entre MunIcíPIOS;

11 - regular a c r i ação do Conselho de Representantes dos

Estados e do ni s t r at o Federal, ao qual caberá acompanhar O cálculo e a
j rber ação das oar t r c j oações previstas e de seu Interesse;

111 - regular a cr i aç ão do Conselho de Representantes dos M..!:!,I

n i c i p i os , ao qual caberá acompanhar o cálculo e a Li be r aç ão das parto!.

c rpaçõe s pr ev i s t as
Parágrafo únICO O r r ibuna l de Contas da uruão ç anua lment e ,

OUVIdo o Conselho de.... Representantes dos Estados e do ü i s t r i t o Federal
e o Conselho de Representantes dos MunIcípIOS, efetuará o cálculo das
cotas r e re r ent e s aos respectivos Fundos de Pa r t r c Lpaç ão .

Art. 157. A uru ão , os Estados, o ní s t r i t o Federal e os M.!:!.

ru c íp í cs d i vu l qar ão , pelo órgão de Imprensa OflC1Sl até o úl t i mo dia
do mês subsequente ao da arrecadação, os montantes de cada um dos tr.!
butos arrecadados, neles englobando os r espec t i vo s adrc i onar s e acrés

CImos, bem assim os recursos recebidos, os valores entregues e a entr!
gar, de origem t r Ibu t ár i a , e a expressão numér i c a dos c r a t é r i os de r2.

teia.

Parágrafo únICO. Os dados d i vu l qado s pela uru ão serão dl~

cr Inu nado s por Estados, os dos Estados por MunIcípIOS e, onde. não ho.!:!,

ver órgão de Imprensa of' i c i a L, d i vu l qado s por edital



CAPITULO II

OAS FINANÇAS PQBLICAS

SECÇAO I

NORMAS GERAIS

Art. 158 LeI Complementar aprovará o CÓdIgO de Finanças

públlcas, dispondo sobre
I _ finanças púb La c a s , r i s ca l Lz ação financeira e cont ab i I i

z aç ão das funções das InstituIções o f i c í e i s de c r édr t o da unt ão :

11 - o ív i da públlca externa e lnterna, da admInIstração d,!.

reta e Indireta e concessão de garantias pelas entidades públicas,
lI! - emissão e resgate de títulos da divida pública, oper~

ções de câmbio realizadas POI' órgãos e entidades da Um ão , dos Estados.

do Das t r i t o Fede..ral e dos Mun r c f paos e disposições penaa s
Art. 159 A competêncla da União para emzt z r moeda será!!.

xa r c i da exclusivamente pelo Banco Central do Br as i Lj s andc-cLhe vedado

conceder, direta ou Indiretamente, enp r é s t rmos ao Tesouro e qualquer

órgão ou entidade que não seja r ns t i t u i ção f i nance i r a , podendo comprar

e vender títulos de emi s aão do Tesouro, com o ob j e t i vo de regular a.Q.

ferta de moeda ou a taxa de Juros.
§ La , A uru ão não se responsablllzará pelos depú s r t os ou ~

p j i caçõe s nas Instituições de c r éo i t c e a execução t manc e i r a do Orç~

mento da uru ão será efetuada pelo Tesouro, tendo como agente pagador

exclUSIVO o Banco do g r a s i I S.A. I
§ 2º As disponIbilIdades de caixa da UnJ130 serão oeoos i tp

das no Banco do Br as i I e em i ns t í tu i çõe s r i nanc e i r es o r rc i ai e dos Est.ê.

dos, do ni st r i t o Federal e dos Huru c Ip i os , bem ass ím das en t adade s e

órgãos da sua aonuru s t r eção d i r e t a e rnd i r e t a , ressalvados os impedi

mentos de natureza npe r ac aona I OU qençr á r rc a , p r ev as t os no CÓdIgO de

FInanças públIcas.

SECÇ~O r r

DOS ORÇAMENTOS

g r t 160. Os rnve s t iment os do setor púb í i co serão autor Lza

dos em plano plurianual aprovado em le1 de InIcIatIva do ExecutIVO

que explicltará d i r e t r aze s , ob j e t avo s e metas, tendo em v i s t e promover

o desenvolvlmento, a jus t a ç a social e a progressiva redução das desl

gualdaoes do Pa Ls ,
§ 1Q. t e i complementar regulará o conteúdo, a apresentação,

a execução e o acompanhamento do plano plurianual de investlmentos 1 d!

vendo observar'
I _ o estabeleClmento de critérios para a ms t r r bu Iç ão dos

lnvestlmentos incluídos no plano;
11 _ a v i qênc i a do plano, a par t i r do segundo exercíCIO f.!,.

nanceiro do mandato presidencial, até o terceiro do prImeIra ex erc Ic i o

do mandato subsequente, e

111 - a regionalização do plano, quando couber, levadas eml

conta as neceSSIdades e pecul iarídades das dl ferentes regIões do País.
Art 161 A le1 orçamentárIa anual da Unl~o compreenderá
I - o Orçamento Flscal, abrangendo a estImatlva dns rece,!

tas e a flxação das despesas, lncluslve as referentes ao universo de

órgãos e fundos da admInIstração dIreta, acompanhado dos orçamentos de

suas entldades vlnculadas, as empresas estatals e as entldades lnt.!::,

grantes do SIstema de prevIdêncla e aSSIstência socIal,
11 - o Orçamento dos investImentos das empresas estatals,

abrangendo a programação desses e a prevI.são das fontes de recursos,rE,

latlvamente a cada uma das empresas em que a UnIão, dlreta ou lndlret~

mente, detenha a partICIpação da maIorIa do capltal com direJ-to a v.2.

to, e
111 - o Orçamentn das entidades vlnculadas ao slstema dtt pr~

vidênCIa e aS51~têncla socIal, abrangendo a estImatIva das recel'tas e

a fixação das despesas de cada uma delas.
, § 19. Os orçam~entos referIdos no Ilcaput ll deverão adequa!.

-se ao plano plurlanual de 1nvestimentos, cabendo à lel orçamentár18 .ê.,
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nual exp l Ic i t a r os ob je t i vo s e as metas que permitam avaliar o cumpr2:.

mento destes
§ 22. O Orçamento Fiscal será acompanhado de demons t r at i vo

do reflexo pr oduz i do , sobre as r ece i t as e despesas da União, por lse.!:!,
çõe s , an í s t i as , sub s Ida os , Lnc an t r vo s e nene t Ic i os de natureza f anan

ce i r a , t r íbut ár i a OU preo i t Ic i a , ambos elaborados de forma a eviden

c i ar a dí s t r i bu í ção t e r r i t or r a I das r ece i t as e das despesas pelas di f~

rentes macrorregiães do País.

§ 39# O Orçamento FIscal e o Orçamento das rnves t rmentcs

das empresas es t at.a i s , cumpa t í.br Li zado s com o Pland PlurIanual de In

vestimentas, terão, entre suas funções, a de r eduz i r de s i qua Ldade s l~
t e r r eq i ona Ls , segundo O c r i t ér i o pupu.l am ona I -

Art 162 A Le i or çamen t á r i a anual não conterá o í spos i t rvo

estranho à pr-ev r s ão da recei ta I à fIxação de despesa para sua: realiza

ção , bem como os limites para a. eau s são de títulos da d ív i oa públlca.-

§ lº. Não se incluem na presente pr orb i ç ão ' aut or azaçõe s

de operação de cr éd i to par ant ec i pação de r ece i t a , para Li qu i dação na

p r ôpr i o exe rc Icao : aut or i zação para abertura de cr éoi t o suplementar;
normas sobre ti aplicação dos saldos orçamentários e f'arranc e Lros ver í r i

céve i s ao fim do exerc í c ro ; e alteração da Le q i s l ação t r ibut ár i a lndl~
pensável para a obtenção de r ece i t as públlcas -

§ 2º. As ca t e qor i as de programação não computadas na Le.i

de orçamento podem incluir-se medi ant e autorização Leq i s La t Iva de cr!

di tos especr af s e as operações de cr écn t o para antecipação da r ece i ta
autor r zada no orçamento anual não excederão a quarta parte da r ece i t a

total as t rmada para o exerc Ic i o f i nane e i r o .

Art. 163 l: vedada, sem pr év i a autorização leglslatlva:

I - abertura de o r éd i t o e spec i a l ou sup Iernentar ç ob ae r vado ,

ainda, o dr spns to no ar t i qo 165, i t em 111;

11 - t r anspcs i ção de recursos de uma ca t eqor i a de program.§.

ç130 para outra,
lI! - utilização de recursos do orçamento f r sca l para scpr i r

naces s i dade ou cob r i r dé f ac a t nas empresas e s t a t a i s ,

§ lº. Independe de aut or i zação leglslatIva a abertura de
cr éríi t o suplementar das t i nado a reforço das dotações or çament ár aas ,

desde que não seja excedido, em cada uma das c a t equra as de prograME.
ção , o percentual da var i ação ver i r í ceoa entre a receita p r ev r s t.a e a

r ece i t a r eaLi zada Na variação de que trata este parágrafo não serão

cnns i de r acas as r ece i t as decorrentes de operações de cr écn to .

§ 2Q Excluem-se da proibição contida no item 111 deste ar I
tigo as despesas e as operações de c r-éo.i t o decorrentes do cumpr anent o

de qarant i as prestadas pelo Tesouro NaCIonal e da execução de polít,!.

cas de garantia de preços mínimos de produtos da agrlcultura,desde quej
observados os Lf rmt e s e as oono i çõe s fixadas pelo Congresso NaCIonal

§ 3º. Nenhuma despesa poderá ser r ea l i zada ou ob r i qação as

susuría pelo Poder Púb Li cn sem que haja SIdo previamente i nc lu í da no 01..1
çamerit o anual ou em créditos edac rona i s

Art. 164. A abertura de crédito ext r aoro inár i o somente 5!

rá acmi t í da para atender despesas ãmpr-ev í s Ive i s e urgentes,decorrentes
de guerra, comoção i nt e rria ou ca Larmdade púb Li c a , e deverá ser subme t i

da a homc Loqaç'ãc do Congresso Nacional -
Parágrâfo úru co Os créditos espec i a í s e ex t r aor-o.rné r r os

não poderão ter vigêncla além do exercíCIO flnanceIro em que forem au

torizados. salvo se o ato da autorização for promulgado nos últuoos qu;
tro meses daquele exercíCIO, caso em que, reabertos no::; lHflIt.es do~
seus saldos, põderão vlger até o térmlno do exercíC1D fInanceiro subs~

quente-

Art. 165. € vedado: I
I - vincular receita de natureza trl.but:iir18 à árgão, fundo

ou despesa, ressalvada a repartIçeio do produto da arrecadação dos l!!!
postos menclonados no Capítulo do SIstema Tributário NaClonal e a apli
cação de que trata o parágrafo 39 do art. 206 -

II - realJ.zar operações de crédlto que excedam o montante

das despesas de capital, acrescido dos encargos..._da dívlda Pljblicaj

111 - conceder crédItos llImItados e abrIr crédItos adIcIo
nais sem indIcação dos recursos correspondentes; -

IV - a realizar despesas que excedam os crédItos orçament~1

I rlOS ou adIClonalS ,/
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§ 1º. As atividades das empresas nac i one í s , que a Le.i

considerar estratégicas para a defesa nacional ou para o desenvolvi

mento t ecné Lcqaco , poderão ter proteção temporária, equant o as empr..!!

s as de controle nacional terão preferência no acesso a créditos públl.

cos subvencionados e, em Igualdade de condições, no rur nec i ment o de

bens e serviços ao poder púb Li cn ,

§ 22. Os investimentos de cap i tal estrangeiro serão adm2=..

tidos no interesse nac i ona l , como agente complementar do desenvolvi

mento econômico, e regulados na forma da Le r ~

Art. 173. A intervenção do Estado no domínio econõmico e
o monopólio só serão permitidos quando necessários para atender aos

imperativos da segurança na c i une I ou a relevante a nt e r e s s e , coletivo,

conforme de f'an Ldo s em lei ~

§ 1s , A Int e rvenção e O monopólio cessarão assim que

desaparecerem as razões que os de t e rrru.na r am e as empresas públ Ice s , as

sociedades de economia nu s t a e as fundações públicas somente serão

criadas por lei espec i a l , e f i carão su je i t a s ao rn r e í t o pr6prio das

empresas privadas inclusive quanto às obrigações trabalhistas e trib!!

tárias.

§ 2g~ As empresas públicas, as sociedades de econcm.i a mi.!

ta e as fundações públicas não poderão gozar de bene r Ic i ns , prIvIl~

gios, ou subvenções não extensíveis, par.í t ar i anent e , às do setor PI1=.

vedo.
§ 3º. A admissão de empregados nas empresas púb Lac aa , sE.

c t ecaoe de economia mista e fundações públicas será feita mediante

concurso público.
§ 412. Como agente norma t i vo e regulador da e t iv í oaoe ec9,.

nômf ca , o Estado exercerá funções de controle, f'u s ca Ldz aç ão , rncent rvo

e planejamento, que será imperativo para o setor público e lndicat!

vo para o setor privado

§ 512. A j e i reprimirá a t'o rmeç ão de monccõ I i os , oligopg

lias, cartéis e toda e qualquer forma de abuso do poder econômico,
adm.i t Ldas as exces sões previstas nesta cons t i tu rç ão .

§ 69. A Le i apo aer é e es t amuLa r á o c cope r at rv í son e D!:!,

tras formas de as soc í at i v i smo , com Incentivos rLnance r r os , r.rs ce j s e
creditícios, além de assistência t écru.ca .

Ar t , 174. Incumbe ao Estado, di r e t ament e ou sob o regime

de concessão ou permissão, por prazo determinado e sempre através de

ccnco r r ênc i e püb j i ca , a prestação de serviços públ Lco s ,

Parágrafo único. A Lea dlsporá sobre. o reglme das empr~

sas ccnces s i onãr í as de servi ços púb Li cos e o caráter especial de seu

contrato, fixando condições de caduc i dade , r e se i são e reversão de CO~

ce s sões r sobre os direitos do usuér i o , o r eç rme de fiscalIzação das
concess i onã r i e s 1 as t e r a f'a s que permitam justa remuneração do capital

e a obrigatoriedade da,manutenção de se rv i c c adequado e acessível.

Art. 175. As j az i das e dema i s recursos minerais e os

potenciais de energia rurír ául í ca constituem propriedade da s t í nt a da

do solo, para e re i t o de exploração Ou ap r ove i t ament o Industrial, pe,!:.
tecendo à União.

19. Ao proprietário do solo assegura-se a participação

nos resultados da lavra.
§ 2Q. A título de indenização da exaustão das j az Ldas ,

parcela dos resultados da exploração dos recursos minerais, a ser d!:.

finida em lei, será des t i nada , ao desenvolvimento sócio-econômico do
Huru.cIp í n .

cr-'~~~~
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v ... Jru c í ar , sem autorização do Leqj s Lat i vo , projetos não

pr ev i s tus na proposta ur çament é r aa
Art. 166. A lei da spcr é sobre o exercício f í nance i r o ,

elaboração e organização dos orçamentos aoua i s s dos planos plurianu

ais de investimentos f os Lírm tes para contratação de operações de crê

di t o , a emissão e o resgate de títulos da dívida pública.
Parágrafo único. r vedada a criação de fundos de qualquer

natureza, salvo em Le i complementar.

Art. 167 O numer âr i o correspondente às dotações des t ma

das à Câmara das Deputados, ao Senado Federal e ao Tr r buna I de Contas
da uru ãc será entregue em cotas, até o décimo quarto daa de cada tr..!,
mestre, representando a quarta parte da despesa f axada no orçamento

fiscal de cada ano, inclusive cr éd i t os suplementares e espec í e i s .

Art. 168. A conces são de qualquer vantagem ou aumento de
remuneração, a c r i açãc ou alteração de estrutura de cargos e ca r r e i r as,

bem coma a contratação de pessoal pelos órgãos e entidades da admlnl.§.

tração dr re t a ou indireta. Inclusive fundações Ins t i t uí das pelo poder

público, só poderão ser feitas com prévia dotação orçamentária sufie2=-.

ent e para atender às projeções de de spc sas de pessoal e ac r é sc arnos de

correntes, ou se houver autorização espec f f i ca na Le i de dr re t r Lze s OEI1
çamentárias.

Art. 169. Todos os órgãos da administração da r e t a e indll

reta são obrigados a divulgar, semestralmente, demonstrativo ev i denc La ,

do, por faixas de remuneração, a quantidade de s e r v r dur e s eXIstentes~1
os admitidos e Os des Li qado s no período, bem assim a r e spec t i va lotE./
ção ,

Art 170 A despesa com pessoal, ativo e a na t i vo , da Un2:.

ão , dos Estados e dos Municípios não excederá a sessenta e cinco por

cento do valor das respectivas receitas correntes.

§ 112. Para os efeitos de que r r at a o "caput " deste e r t rqo,

agregam-se às receitas correntes, deduz i da s das transferências J.ntrag,2.

ve rnament a i s , bem como o d i spêndj o com pessoal de au t ar qur a s e fund.§.

çõe s instituidas e mant i das pelo poder púb Li co , que recebam recursos

do orçamento fiscal.

§ 22. E vedada a v i ncu l ação ou eqc i par-ação de qualquer n.ê,

t ur-e z a , para e f e i t o de remuneração do pessoal do serviço público e Le i

complementar regulará o conteúdo, a apresentação, a vigência, a exec.!:!

ç ão e o acompanhamento dos orçamentos da uru ão .«

EMENDA ES24269·5
têons"tltuinte SIQUEIRA CAMPOS

someE!.CAPÍTULO

DOS PRINCípIOS GERAIS. DA INTERVENÇÃO DO ESTADO,

DO REGIME DE PROPRIEDADE DO SUBSOLO E DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 171~ A ordem econômica, fundada na livre tru c i e t rva

e na va l.o r í z ação do t r ab l aho , ob j e t i va assegurar a todos existência

digna, conforme os dr t ames da justiça social, atendidas a s obe r aru a

nacional, a propriedade or i veua , a função social da pr op r ae dade , a li

vre concorrência, a defesa do consumidor e do meio amb i ente e a r!:.

dução das desigualdades regionals e sociais.

Art. 172~ Será cons rcer-eoe empresa nacional a pessoa j~

r Ldaca constituída ecom aece no Pais, cujo controle decisótlO e de

cap i t a l esteja, em caráter permanente, exclUSIVO e Inccnd i c rona l , sob

a titularidade d i re t a ou indireta de nac i ona í s , ou por entidades de

direito púb Li co interno.

Art. 176. O ap r ove i t aman t c dos no t enc i e Ls de ene r ç.i a h!
dráulica e a lavra de .j a z i da s mi ner a í s em faixas de f r cn t e i r a

te poderão ser efetuados por empresas nac i onaa s ,

§ 12. A pesquisa e a lavra dos recursos mi ne r a i s , bem

aSSIm O aprove i temento dos potenciais de ener-ç i a h i dr éu l i c a , depende

de autorização Ou concessão do poder público, no interesse nacional,

e não poderão ser transferidas sem p r év i a enuênc i e do poder ccncedeq
te.

§ 29. Não dependerá de autorização ou concessão o aprQ.
veitamento do potencial de ener q aa de capacidade r e du z ada ,

§ 32. No aprovei tamento de seus recursos hídr Icos ,

uru ão , os Estados e os Municípi.os deverão comuat Ib i l i zar sempre as

oportunidades de múltipla ut i Lr zaçãn desses recursos.

§ 42. Constituem monopólio da União:

a) a pesquisa e a lavra das j az i da s de petr6leo e outros

h í dr-ocarbonet os f'Lu i do s , gases raros e gás natural no territ6rio na

cional e a refinação do petróleo nacional ou e s t r anqe i r o ,



879

b ) o transporte mar Lt Lmo do petróleo bruto, de origem n!!,

cional Ou derivados de petróleo pr oduz ado s no País I bem aSSIm o tran,!

porte, por meio de condutos, de petr6leo bruto e seus derivadas. aSSIm

coma de gases r a ro s e gás natural, de qualquer or a çem ;

c) a pe s qua s a , a lavra. o enr rquec i ment o , a Inous t r i e Ij,

zação e o comércio de mi ne r a Ls nucleares.

§ 5º. FIcam excluídas do monop61io de que trata este 8!,
tigo as r e t'Lna r a e s em f'unc Lunamen t o no País, amparadas pelo art ico 43

da Lei na 12.004, de 03 de outubro de 1.953.

Art. 177. Compete aos Estados, nas Áreas Metropolitanas,

e aos Municípios, nas demai s regIões I explorar di r-et ament e ou med18.Q,

te concessão, os se rv i ço s públicos locais de gás combustível canallz~

do.
Art. 178. O poder público estabelecerá a cobrança do i!!!.

posto progressivo, no tempo, e sem caráter expr op r i a t dr i n , a Lnc a dI r

sobre áreas urbanas não edf f i caõas ou não utLl i z adas , de forma que se

assegure o cumprimento da função sue a e I da prop r t e dede ,

Ar€. 179. A lei disporá sobre as nc rtnas de construção dos

logradouros púb Lrcos , do s sed i f I'c Io s püb Li.cna e dos pa r t i cu l ar es de

f'r equênc i a aberta ao público e sobre as normas de f'ab r i cação de vei

cujcs de transporte co i e t i vo, bem a s s am sobre a adaptação dos já ex~~

tentes, a f im de çarant i r que as pessoas portadoras de de f'a c a ênc i a

possam ter-lhes acesso adequado.

Art. 180. Aquele que, não sendo p r op r Le t ãr rn de amôve I

urbano Ou rural, pusaua r como seu, por cinco anos ininterruptos de

boa fé e sem oposição, imóvel urbano de até duzentos e cinqúenta m!:,

tros quadrados de área, adqu i r í r cLhevé o domínio, podendo requerer ao

JuIz que aSS1m o declare, por sentença, qual lhe servirá de título pa
ra matrícula no r eqa s t r o de rmõve i s . T

Art. 181. A ordenação do transporte marítimo rn cernac i o

nal, r e spe i t aca s as dlSpOS1ÇÕeS de acordos firmados pela uru ão , obse.!'.

vará a predominância dos armadores nac i cna í s do aras i í e do país e~

portador ou importador, em partes Lqua as , observado o p r rnc Ip.ro da
reciprocidade.

l!i!. Os serviços de transporte terrestre, de pessoas.

de bens e de carga aérea, dentro do t e r r í t or i o nac i ona L, i nc Luf das as

a t Iv rdades de agenciamento, somente serão exploradas pelo poder Públ.!.

co, por trr as í Lea r os , ou por empresa em que o capital com direito a

voto seja majcr í t ar i ament e nac i ona L, nos termos da lei.

§ 2º. Salvo caso de necessidade pública, 'i3. navegação de

cabotagem, interior e pe s que a r a , é p r ava t ava de embarcações nac rona í s,

enquanto os proprietários, armadores e comandantes de navios naC10-

na i s , bem assim dois terços, no mí.n,lffilil; de seus trIpulantes, serão

b r e s aLe Lr o s ,

§ 3º. A navegação de cabo t aqem pa r a t reospnr t e de merc~

do r i a s é p r ava t i.va de navau s nac i ona í s , salvo em sltyações t r ans Ltq
rias de premente necess i dade púb Laca , reconhecida por ato do axecut i vo

§ 42. As pessoas Jurídicas que se déttLquem à cabotagem

terão a maioria de seu c ap a t a L pertencente a brasileiros equant o a
armação, a propriedade e a tripulação de embarcaçües de esporte, t~

rismo, r ec re i o e apoio mar Lt rmo serão reguladas por lei.

§ 49.. A emissão de títulos da d Iv ade aç r é r i a obedecerá

os Lamdt es fixados, anualmente, pela Lei orçament ér i a .

§ 59.. É assegurada a ace r t ação dos títulos da dívida agr§.

ria a que se refere este artigo, como meio de pagamento de qualquer

tributo federal, pelo seu portador, ou ob r i qaçõe s do desapropriado pa

ra com a União, bem como para qualquer outra f í na Lidade estipulada em

lei.
§ 62. A t r ans f'e r ênc aa da pr op r i edade , objeto de cesanrq

p r Lação nos termos do presente artigo, não constitui fato gerador de

tributo de qualquer natureza.

§ 72. A Le i disporá, para efei to de reforma agrária, s.9

bre os processos administrativo e judzc.í e I de de.ssp roprraçãc por in
teresse soc i e I , exigida uma VIstoria prévia, de rito sumar Ls s imo , oI!.

de se dec i.d i r ã o cabimento da de sap r opr i ação e o arbitramento do d!:,

pós i to prév 10.

§ 82. A alienação ou cessão, a qualquer titulo, das ter
r as públicas federais, estaduais ou murríc apa Ls , em área superior a

três maI hectares, a uma s6 pessoa r í s aca ou Jurídica, depende de
aprovação do Senado.

§ 92. A Le i disporá sobre as condições de le91 t i maçãn da
posse e pr e f'e r ânc r a para a aqur s Ição , por quem não ae j a pr op r i.e t é r i o ,

de até cem hectares de terras püb Lrcas , desde que o pretendente as

tenha tornado produtivas com o seu trabalha e de sua famílla e nela

tenha moradia e posse mansa e p ac Lf i ca por CInco anos rru nt e r rup t os .

§ 10. Os bene f'Lc a ãr í os da distribuição de lotes pela r,!

forma agrária receberão título de domfru.o , gravado com a cláusula da

lnalienabilidade pelo prazo de dez anos, per-ma t i da a t r ans f'e r ênc aa s2
mente em caso de sucessão heredi t ãr aa ,

§ 11. Compete da Executivo, quando da concessão de ince!!,
tivos fiscais a projetos eçrooeeuérios: de abertura de novas fronteiras

agrícolas, exigir a das t i nação de até dez por cento da área efetiv.!

mente utilizada para projetos de assentamento de pequenos agricul
tores.

§ 12. Os assentamentos do Plano Nac aona I de reforma Agr!

ria de pr e re rênc i a terão um centro urbano dotado de comodidades com.!:!,
nitárias essenciais em forma de agrovila.

Art. 183. O Estado, reconhecendo a rmpor t ãnc Le fundameq

tal da açr rcu l tura, propiciar-lhe-á tratamento compatível com sua
equiparação às demais atividades produtivas.

§ lQ. A po Lf t ac a agrícola es t imuí ar é o cocpe r at i v i smo de
crédi to, produção e consumo.

§ 29. O Poder Público promoverá .a s s s í s t ànc aa t écru ca I a

extensão rural, a pesquisa aqropecuãr i a e o cr éríi to rural pr rnr i t ar í a

mente ao pequeno e médio aqr i.cu j t or .

§ 3Q. A lei estabelecerá política habitacional para o

trabalhador rural, com o objetivo de garantir-lhe di qn í dade de vida

e p rop i c i ar c Ibe a fixação no ue.i o em que vr ve , coos t í t urndc-e e um fUI!

do t r Ipar t i t e da União, do p r oprLe t é r ao e do trabalhador para esse
fim.

CAPÍTULO UI

CAPÍTULO II
00 SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

IV - requisitos para a designação de membros da dlret.Q.

Central do Br a s i L, bem ass im seus rmped iment ns após o

do em lei, para promover a desenvolvimento equa Lrbrado e serv i r aos

interesses do País l dispondo inclusive sobre:

I - a aut or i zação para o f'unc i onamerit o das instItuições

financeiras, bem aSSIm dos estabelecimentos de seguro, p r ev i dênc i e e

capitalização;

11 - condições para a participação do cap i tal estrangel.

r c nas 1nstituições a que se refere o item anterior, tendo em VIsta
os interesses nec Iooa i s , os acordos arrt e r nac Lona Ls e os c r a térios de

reciprocidade,

das instl
popular

at r Lbu i çõe s do

será es t ruturaArt. 184. O Sistema Financeiro Nacional

111 - A organização, o func i onamen t o e as

Banco Central do Brasll;

ria do Banco

exercício do cargo;

V - criação de fundo, mantl.do com recursos
tuições fInanceIras, com o objetivo de prot~ger a economia

e garantir os depósitos e aplicações de .de'terminadc valor. 11

OA POLÍTICA AGRÍCOLA. FUNOIÁRIA E OA REFORMA AGRÁRI.~

Art. 182 O uso do Imóvel rural deve cumprir função s2,

cial, sendo ou estando em v ra s de total aproveitamento, conservando

os recursos na tur a i s , preservando o meio ambiente, observando rel~

çêes justas de trabalho e p r op í c i endo o bem-estar dos croor i et ã

r zos e trabalhadores que deles dependam, nermj.t rda a de s ap r op ' ~ .... ~.,
de compe t ênc aa exc l u s i va do p r i me í r o-Hí nt s t r o .

§ 1Q. A indenização das terras nuas será paga em títulos

da dívida agrária, com cláusula de exata correção monet ár i a , resgat!

veis em até vinte anos, em parcelas anua a s , rqua i s suces s rv as , acre.!

cidas de juros legais, paga p r ev i sment e e em d.í nhe r r o a a nden.i z aç ão

das t e r r as nuas e das tienf'e a t or i a s para imissão na posse.

§ 2º. O recurso do p r op r a e t é r í n , não dec rd í do em sessen

ta dias, impede ou anula a imissão na posse.
§ 312. A leI deflnirá as zonas prIoritárlas para reforma

agrária, os parâmetros de conceltuação de proprl..?,dacte Improdutlva,bem

assim os módulos de exploração da terra
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pelas errt i.dades pacronaa s e de trabalhadores, a não ser para apoiá-

los, cêcmca , material e f Lnancea.xamentie ,

Art .. 187. A programação do Fundo Naca.cneL de Ségur~dade

Social será fel. ta de forma a.ntieqz-ada com a par-t.Lcapaçâo dos órgãos

r-esponaáve i s pelas áreas de saúde, de previdência social e de assis

eêncae soc.i.aã , que terão assegurada sua autonomia na gestão dos recuE

DISPOSITIVO EMENDADO. TíTULO IX DO SUBSTI1Ul'IVD 00 RE:I:A'IOR

o T1TULO IX DO SUBSTITUTIVO DO RELATOR PASSA A TER A SE

GUINTE REDAÇ!iD,

"TITULO IX

DA ORDEM SOCIAL

CAPíTULO I

DISPOSIÇAo GERAL

Art. 185. A Ordem Soe a.eL fundamenta-se no p'ri.mado do tr~

balho, em busca da Justu;a scc.cet , do progresso e da paz ..

CAPíTULO Ir

DA SEGURIDADE SOCI~

Art. 186. A aequxz.dade aoc a.aL compreende um conjunt;o l.,!!

tegrado de ações, voltado para assegurar os õ a re i eoa SOCl.aJ.5 relatJ.

V~.dfL<-l'.=CI.&Ôlli:Cl..<L...e.-a..s.>~t.fu:l.C.J..,"--.l.D.l;umhjjid9&>.nE.sct.a<5lcL..l==lZ.á~
la com base na unz.ve.rs a Lã dade da cobertura; na unaEo rrru.dade e eqüa.va-,

lência dos bene r Icaos e serviços para os segurados, na eqü r dade de

par-tLoapaçâo do cuseeaoj ae Letia.va.dade e d.i s t.ru.buac a.vadade na presta

ção de bene f Lc aoa e ae rvi.çoe r d i.ver s i.dade na base de f rnancLarneneo r

irredutJ.b~lidade do valor xeaã dos benefIcaoa , caráter dernoczáüa.cc e

gestão adm Lna s tir-atn.va deacentixa.La zada ,

§ 19. A seguridade aocaa L será f a.nanci.ada compulsoria
mente por ticde a sociedade, de forma d a.r-et a e J.ndireta, med a.enue con

tribuições SQCl.aJ.s, bem e as am recursos pxoven a.errt.e s da, r eceata trJ.bu

tária da um.âo , na forma da Lea ,

§ 29. As cont.xabuacõe s scc La as são as seguintes:

a) contiz-abuLcâo dos empregadores, .i.nca.den'te s sobre a fo

lha de aaj.ãr i.os , o faturamento e o lucro;

b) corrtr rbuo.côes Lnc a.denties sobre a renda de atia.va.dade

agrícola;

c) contir-Lbua çeo sobre o pacrtrsônao liquido das pessoas

físicas;

d) cont.r-abuacão sobre a exploração de concursos de prog

nósticos, Lotiez-a.a popular e casas de Jogos d r.versos r

e) ada.c í.on.aL sobre 05 pr-êrru.oa dos seguros pr-avedos r

f) cont.r-abuí.cão dos trabalhadores ..

§ 39.. A Le a poderá Lns tn.trua.z outras corrt.r-r.bu a.çôe s dest,!

nadas a qarant.ar a expansão da Sequr r.dade socaaã , desde que não J.nc~

dentes sobre fatos geradores de trra.bubo s ,

§ 49. A folha de salários é base excãusava da êequza.da-,

de sooae t e sobre ela não poderá a.nc a.da r- qualquer outro trr a.buuo ou
cont r rbuí.câo ,

Sl? O Poder Públ~co não interferirá nas atividades

fbntes de recursos dos serva.ços sociais a.ns t.Ltiu Idos , na forma da Lea ,

§ 19. Os Fundos de caxeneaa do Seguro-Desemprego e de

Garant~a do Patrimônl.o andavaduaâ integrarão o Fundo Nacional de Seg,!;!

rida de socaet , que des'c anaxã à saúde, no mínimo, o equaveLent.e a tri,!1

ta por cento da sua r-ecea.ta , excluídas as daqueles de a e outros fundos.

§ 29.. O Seguro-Desemprego será financ~a.do por contribu!

cões da empresa, do empxeqao e da um.âo , que cona'ta.Eua.z-âo o fundo de

Garantia do Seguro-Desemprego, sob admãnas t.xaçâo tripartJ.te ..

§ 39.. Os recursos do Fundo de Garantia do Seguro-Dese~

prego serão ap Li.oadoa em programas de aneecease social, com critérl.os

de remuneração definl.dos em lei.

49. A corrtr abuâ.çâo do empregador para o Fundo de Ga

z-arrta.a do Seguro-Desemprego será acrescida de ad xc a.onaL, de f a.na.do em

Le a , quando o número de empregados daaperrsadcs superar os Enda.cea mé

dios de rotativn.dade da mão-de-obra no setor.

§ 59. Os recursos do Fundo de Garantia do Patrimônio I!!

d a.vLduá L serão apl.icados em programas de InvestJ.mento com crl.tério de

remuneração definidos em lei.

§ 69. Os trabalhadores poderão utilizar o pacr-amônão 1,!l

da.va.duaL acumulado, em caso de aposentadoria, reforma, morte, invali
dez, aqua.aacâc de moz-ada a e e s t abe Lecamentio de neçôcao pr-ôpr-ao ,

§ 79. Nenhuma prestação de benefIcio ou de servrco corn

pzeenda.do na Sequza.dade soca.e i. poderá ser c r i.ede , mejorada ou estend,!

da sem a correspondente fonte de cueaeao total ..

§ 89.. Os fJ.nancJ.arnentos de programas eocaaas com recur

sos do Fundo Nac a.ona L de Segur~dade Social serão cenexaf.i.aaõos em uma

.í.ns t a cua.câo Ea.nance í.z-a governamental, que será. .re spcneãve j. também pela
aõnunas er-acêo do fundo de Garantia do Patir-amôna.o Individual a que se
refere o parágrafo 39.

Art. 188. A Le a, instituirá o processo pelo qual a popu
lação poderá representar contra o Poder Público nos casos de insufJ.

c a.enbe ou anadequado abendamentio pelos órgãos de Sequr a.dade socaaâ ,

regulando a r-esponsaba.Lrdade so Ladáz-a.a dos dl.r1.gentes e adrru.nas tiz ado-,
res pelo descumprimento das obrigações legal.s das empxeaaa ,

SECÇAo I

DA SAODE

Art .. 189. A proteção da saúde é dJ.reJ.to de todos e dever

do Estado, que a garantirá pela ampãemencacêo de poâ Ltaoaa econômicas

e soca.aas va aando à e Lãnu.naçâo ou xeduçâo do rl.SCO de doenças e outros

agravos sanJ.tárJ.os/"assegurando acesso universal, igualltárJ.o e gra

tuito às ações e eexvaçcs de promoção, proteção e recuperação da saú
de, de acordo com as neces aa.dades de c.ada Um..

§ 19. As ações e serviços de saúde anbeqr-em uma rede r!:,

gionalizada e h.i.e r-axquLzada , constituindo um sistema único, organiza

do segundo as seguintes da ret r i.aes e

a) comando admLnLatir-atia.vo único e exclusivo em cada nível
de Governo;

b) atendimento J.ntegral e completo nas ações de saúde;

c) descentralização polítl.co-admJ.nistrat~vae~ nível de
IEstados e Munl.cípios;



d) parta.capacâo da população, por meio de orçeru.zacôe s r!!

pxosent.e t avas , na formulação das polítl.cas e no controle das ccêes nos

níveis federal, estadual e muna.c í.paL,

§ 29. O Sistema Onico de Saúdé será financJ.ado com recuE

sos do Fundo Nac a.one L de Seguridade Social e z-ecea.ce.s dos Municlpl.os

e Estados, cumpza.ndo-cLhes r

881

ssccxo TI

DA PREVIDJ::NCIA SOCIAL

Art. 195. Os planos de pz-evadêncaa aoca.aL do Sistema de

Seguridade Social. atenderão, nos termos da Lea, , aos eeçuc.nt.ea prece!
toS:

a) formular poâ I tJ.ca e elaborar planos de saude;

b) prestar assistência integral à saúde a.nda.v.í.dué L e co-

I - cobertura dos eventos de doença, a.nvaLi.dez e

indluldos os casos de ao a.dentie do trabalho, velhice, rec Luaâo ,

sa cr-armnaj. e de aapaz-ec.i.merrtio r

morte,

ofen-

letiva;

c) disciplinar, controlar e estimular a pesquisa sobre

meda.cameneos , equipamentos, produtos imunobiológicos e hemoderivados

e outros xnsumos de s aúôe , bem aSSJ.I'tI participar de sua pr-oducâo e dl.~

ta-dbu Lçâo , com vistas â pz-eaervacãc da aobezana a nacional;

d} fiscalizar a pzcducâo , comercialização dos produtos

tóxicos anebr í eneee pelo abuso, e estabelecer princípios bâsJ.cos Vara

a prevenção de sua utu.Lí.zacêo a.nadequada r

e) fiscalJ.zar a produção, comercialização, qualidade nu

tricional e consumo de a Lamenbos , medicamentos e outros proc1utos de

uso humano no terrJ. tório nacaonaã r

f} controlar o emprego de têcnicas e métodos nocivos à
saúde púbLaca e ao meio embaent.e , bem assim a produção, comexc í.ataaa-,

cão e ue í.La aacãc de substâncias igualmenté Les a.vaa àqueles bens;

g) contr.;'l.ar a quaLa.dade do meao ambLent.e , anctuaí.ve o do

trabalho;

h) controlar as atiavLdade ã püblicas e privadas relacion~

das a experamencoa com seres humanos, á fim de garantir o respeito aos
valores ée.accs •

§ 39. A Lea vedará práticas científicas ou axpexaênc í as

que atentem contra a va.da , a integridade fí.sica e a âignidade da pé!

soa.

Art. 190. As ações na área de saúde são dê natureza. pú

bj.aca , controladas pelo Estado, assegurada a La.bexdade de exercício

profJ.ssJ.onal e de organização de serviços privados, na forma da Lea

Art. 191. A saúde ocupacional integra o Sistema Único de

Saúde, assegurada aos trabalhadores, mediante med adaa va aando à elJ.rn,!

nação de r1SCOS, ao.i.derrt.es e doenças do trabalho, â prestação de in

formações a r-espeabo de ati í.va.dade s que impliquem rH'iCOS à saúde e so

bre os métodos de contorná-los, compreendendo I ainda, a par-tactpecâo

!na gestão dos serviços aneernos e externos aos locais de trabalho, r~
IlacJ.onados com a segurança e medac Lna dd trabalho e a ação fJ.scaliza

Idora do arnba.entie ,

Art. 192. AS poLâ t.a.cas relativas à formação e uti11za...

ção dos recursos humanos, equc.pament.oa , a.nsumos , peaquas as e desenvoj,

vimento c a.errtLfã.co e tecnológico na área 'de saúde e de saneamento bá

s i.co auboxda.nem-eae aos interesses de diretrizes QO Sistema Naca.oneL

de Saúde; da apondo a Lea sobre a pesquisa, o enaanc ê a aplicação de

métodos alternativos de as s a eeênc Le ã saúde ó

II - a j uda ã manutenção dos dependentes e proteção à ma

tiezna.dade e à pat.erru.dede , naturais e adotivas, notadamente à gestan

te, assegurando descanso antes e após o parto;

III - proteção ao trabalhador em s atueçâo de desemprego in

voluntário, xnc Luaa.ve medaantie programa de seguro que p ropoz-c aone au=

xí.lio de valor compatível com o últJ.mo salário, por período correspon
dente à méda.a de duração do desemprego no País. -

Art. 196. :t assegurada a apoaen'tiadoz-a.a com proventos a.n
tegra~s à maior remuneração dos últ~mos doze meses de aexva ço , verif;

cada a regularidade dos reajusces salarJ.ais nos trJ.nta e seis meaes

anteriores ao ped.i.do , garantido o r-ee juseemenco para preservação de

seu valor real, cu j o resultado nunca será inferJ.or ao número de salá

rios m.Irramo s pexoeb.i.dca quando da concessão do bénef'Lc a.oe

a) com trJ.nta anos de trabalho para o homem e vinte e

cinco para a mulher:

bl com tempo inferl.or ao das mcda.La.dadea anteriores, pe-.

10 exez-cfc a.o de trabalho noturno, de revezamento, penoso, a.nsa Lubxe

ou pexa.qcso r

c) por veLha.ce , aos sessenta anos de a.dade para o homem

e ca.nqüent.e e ca.nco para a mulher;

d) por arrveLa.dez ,

§ 19. Nenhum benee ícac de prestações cont a.rruadaa terá

",alor mensal inferJ.or ao se.Lârac mínimo, vedada a acumulação de apo

aent.ador-aes , ressalvados os casos pxeva.atioa nesta conet í.eua.cão •

§ 29. A Pz-eva.dênc a.a soei.aj manterá seguro cot.etavo de

caráter complementar, custeado por corrtr abui.çôea ada.c i.cna.i.s dos seg.1:!

rados e dos empregadores, facultado aos que tenham xendamentio de tra

balho superior ao LamLt-e máximo de ccnerabua.câo •

SECÇ1\O TIl

DA ASSISTllNCIA SOCIAL

Art. 197. A assa s t.êncaa aooa.a L de s t a.na-cae às pessoas

que não daspôem de meao s próprios de sustento nem acesso aos d a r c i.tioa

ecca.aa.s , compreendendo o conjunto de açõe~eervaçoa prestados, de

forma gratuita, obr-aqat.ôr-ã a e a.ndependeritie de cont.rabu i.çâo â segurld~

de soca.aj , voltada para.

I - proteçâo à mace.rnadede , à t amfLaa , à xnâênc r a , aos J.d2.

aos, aos adolescentes, órfãos, abandonados e delinqüentes I

II - a promoção da J.ntegração do mercado de trabalho e da

III - a habí.Li.Eaçâo e xeeba.Li t.acâo adequada aos portado-
res de def a ca.ênc a a , bem a s s am sua a.ntieqxaç âo à v a.de econôma.ce c

eial do País.

Art. 193. Casa pessoa determinará o número dos seus f1

lhos, vedado todo tia.po de prátJ.ca coez-c a.tia.va quanto k pabezrrradade e à
maternidade, oferecendo o Estado os mea.oa de regulat;ão da fecundJ.da

de, Só autior-a.zadoa recursos externos na pesqua s a da natalidade se fJ.~

ca La aadcs pelo Poder PúbLa.co ,

habilitação c a.va Lj " :

Art. 194. A 1eJ. dJ.sporá sobre condLçôes e z-equ.í.sa tos que

facJ.IJ.tem a remoção de órgãos e treca.dos humanos para fins de trans

plante e peaqu i se , vedada sua comercialização.

19. As ações qovernement.ea,s na área de as aas t.ênc í a s2,

eia1 serão fJ.nancJ.adas com recursos do Fundo Nac a.ona L de SegurJ.dade

aoca.a j, e recursos dos Estados e nuru.cIp.roa , oxqeni.z andc-c ae sua ação

com base nos seçuarrcas pranc Ipros .
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a) des cerrta-aLa.aaçâo polítl.co-adminl.stratJ.va, de f a.na.daa as

oompet ênc.a.e s , do nível federal e estadual, nas funções no'rmat a'vaa e

a execução dos programas a nivel mun a.cn.pa Lr

b) par-tia.ca.paç âo da população, por me ao de o rçero.aacôea

z-epz-eaerrtatia.v as , na formulação das po Ldt a.caa e no controle das ações

nos níveis federal, estadual e munac i.paj.,

§ 29. A partl.r de sessenta e c a.nco anos, todo

independente de prova de recolhl.mento de contir-a.bua ç âc para a

de sccaa í, e desde que não possua outra fonte de .renda , fará

percepção de auxd Li.o nense l, equa.veLentie a um seaãeao mínimo.

Art. 198. Nenhum tributo incJ.dl.rá sobre entidades sem

fJ.ns Lucz-atia.voe deda.cadas ã peaqua s a ou ao errs a.no , haba.La.t.aç âo , reab~

litação e tratamento de deâac i ent.es , também a.sent.es , na forma da 181.,

de z-eco Lhamerrtio para a Sequ r a.dade scc i.e í..

CAPíTULO III

DA EDUCAÇIiO E CULTURA

Art. 199. A educação, d i.z-ei.tio de cada um e dever do Es

tado, será pzomova.da e a.ncerrt.z.vada por todos os meJ.OS, com a colabo

ração da EamdLa.a e da comunadeôe , v i.sando ao pleno de aerrvoLvamentio da

pessoa e ao cornpzorru.s ao do ensano com os pr-ancIpaos da liberdade, da
democracia, do bem comum e do r-epúda.o a todas as form.J.s de pr-aconcea,-,

to e de d i.acr-amí.naçâc I o.nspa.rando-cse nos seguintes prr ncIpaos e

I _ damccr-aca aeçêc do acesso, pezmanêncaa e gestão do e,!l

sino em todos os n Ivea.s s

II _ La.bez-dade de aprender I ansanar , pesquaaar e davuLqa r

o pensamento, a arte e o saber;

111 - pluralismo de adê í.as e de a.ns t a tua çôas de enaano , p§.

b La.cas e pr-avadas , com gratuJ.dade do ensmo públ.a.co em todos os ní-

veis;

IV - vaãoraaecêc dos pxofLs s Lonaa s do enan.no em todos os

n Ive a.s , garantida a estruturação de ce.r-r-ea.ra nac aonaj, , com concursos

para LrrLca.c e fJ.m de carreira, remuneração adequada, apoecncedora e aos

vinte e canco anos de exercIcac do maqas t ârao , com proventos anee-,

grais, equivalentes aos que, em qualquer época, venham a perceber os

pxof a aa a.cnea s da educação da mesma categoría, padrão, postos ou gra

duação;

V - superação das des a qua Ldades e d í.scz-amanecôes r-eqa.o-.

neo.s , aoc La as , êtmacea e relJ.giosas.

Art~ 200. O dever do Estado com o ensano ptib Laco efet~

var-se-á medaenee çar-anta.a de:

I - ensano fundamental, obrl.gatórlo e qr-atrua.t.c , com dur~

cão mfnama de o i.t;o anos, a partJ.r dos sete, perm í.t ada a matrícula a

par-t i r dos eea.s anos, extensivo aos que não lhe ti.cvez-em acesso na l.d!!

de próprJ.a;

II - extensão da gratuidade e obr-açauorí.eõade , progressl.

vamente, ao ensJ.no médJ.o;

III - atendJ.mento em creches e pré-escolas para crl.anças

até seJ.s anos de l.dade:

IV - educação gratuJ.ta em todos os níveis de ensJ.no para

as pe.$soas portadoras de def:cciêncJ.a e os superdotados, sempre que

possive1 em classes regulares, garantJ.ja a assl.stênc~a e o acompanha~

mento especJ.alJ.zado ~

V - acesso aos níveJ.s mais elevados do ensJ.no, da pesqu2:.

cJ.entíf1.ca e da criação artístl.ca, segundo a capacJ.dade de cada um;

VI - oferta de ensJ.no noturno adequado às condl.ções dos

dJ.scentes, obsarvada a qualJ.dade do ensJ.rlO e as sJ.tuações socJ.aJ.s do

educando;

VII - auxllJ.o suplementar ao enSl.no fundamental, através de

programas de materJ.al dJ.dátJ.co-escolar, transporte, alJ.mentação, as

sistêncJ.a médJ.co-odontológica, farmacêutJ.ca e pSJ.colõgica.

§ 19. O acesso ao ensano obrJ.gatório e gratuJ.to é dl.re~

to público sub]etJ.vo, ac a.onáveL contra o Estado med i.antie mandato coml.

natório.

§ 29. O Chefe do Executivo competente poderá ser respo!!.

aabLLa.zado por onu.ssâo , mediante ação CJ.Vl.l púbLaca , se não d LLaqen-.

ciar para que todas as er-aenças em a.dade escolar, z'e s a.dentie no âmba to

tierza.t.or-a.aL de sua competência, tenha dJ.rel.to ao ensino fundamental

obrJ.gatório e ç ratu i to , na escola púbLr.ca ou, através de bolsas de

estudo, na escola part a.cuj.ar ,

Art. 201. O ensc.nc é La.vze à a.n.i.caat.ava px rveda , só nele

Lnçe.rmdo o Poder PÚbl:lCO para r ms de aut.or-a.zeçâo , reconhecimento e

credenciamento de cursos e supervisão da que La.dade ,

19. A Le a fJ.xará conteüdo rn.Irramo para o enaanc funda

mental, va.aandc à formação comum e ao r-eape a.tio dos valores cuLt.uz-a ae

e ar-c Isrt i.cos , além de suas e apec a f ao i.dades r-eq i.one i s , mim s t r aôo , em

qualquer nível, no idioma nec aoneL, assegurado às nações r nd Iqenas ta!!!

bém o emprego de suas lí.ngua.s e processos de apz-end i.z aqern ,

§ 29. O ensino relJ.gioso, sem da.s t ancêo de credo, cons

t~tul.rá d LscapLana EacuLtiatia.va ,

Art. 202. As una.vez-s a.dades gozam, nos termos da Le a , de

autionoma.a d r.dát.Lco-c i.errt.Lâace , admaru.et.r-atn.va , econômica e f anencea.ra ,

observada a a.nda aaoca.aba La.dade do ensino, pesquisa e extensão, bem a~

s im o padrão de qualidade anda.spenaâveI ao cumpz'amenüo do seu papel

de agente da soberania cultura, c a.errtLãa.ca , artística e tecnológJ.ca

do País.

Art. 203~ A unaâo , os Estados, o DJ.strJ.to Federal e os

Munl.cípios oxçenxzar-âo , em z-eqame de colaboração, os seus s a s tiernaa de

ene xno pramé r ao e méda.o pelos Estados e xumc Ipa.os ,

§ 19. A üna.âc pxop í.c aar â o enss a.no super-ao.r , preferen-

cialmente, enquanto a l-ei complementar daspor â sobre o ofer-ec amerrtic

de ensano pramârao e méda.o pelos Estados e MunJ.cípJ.os.

§ 29. A União organizará e f~nanc~ará os sJ.stemas de e!!

s a.no dos Terrl.tórios e prestará aes í.eeênea.e técnica e f a.nancea r-a

Estados, Das t.ra t.o Federal e MunicípJ.os, para o deaenvoLvamentio dos

seus s i.s t.emas de ens.i.nc e a't.endamentic pr-Lorr tiârdo à escolaridade obr~

gatória.

§ 39. Os Munl.cíp:Los só passarão a atuar em outros ní

vea s quando as neces s i.dade s do ensmo fundamental e s t a.ver-em p Ienamep

te at.endadas , aplicando a uru.âc , anualmente, nunca menos de deaoato

por cento, na m.Irrarno, da renda a eauLt.arrt.e de arnpoatioa , Lnc Lus ave a pr2

vena.enbe de trrens ferênca a , na manutenção e deaenvoLvamerrt.o elo ensino.

§ 49. Para e fe at.o do cumpr-amerrtio do da.apoa-co no parágr~

fo antie.r-r.or , serão cona r.dez-adoa os Sl.stemas de ensino federal, esta

dual e mun a.ci.pa L, excluído o eux.í t ao suplementar aos educandos.

§ 59. A repartição dos recursos públJ.cos assegurará a

prl.orJ.dade de atendJ.mento ao ensino obr~gatórl.o, nos termos do Plano

NacJ.onal da Educação.

§ 69. E: vedada a cobr<:lnça de taxas ou contrl.bUlçÕes edl!

caCl.onal.S em todas as escolas püblJ.cas.
§ 79. O Poder PúblJ.co assegurará recursos financeJ.ros p~

ra a manutenção e desenvolvJ.rnento dos seus sJ.stemas de ensJ.no, tendo

como base padrões minl.Inos de qualJ.dade e custos, defJ.nJ.dos em lE'l.

§ Si? Sempre que as dotações do MunJ..clpJ.o e do Estado

forem .1.nsuf~cl.entes para atJ.ngl.r os padrões referJ.dos neste artigo, a

dl.ferença será coberta com recursos transferJ.dos, através de fundos

específl.cos, respectJ.vamGnt.e, pelo Estado e pela UnJ.ão.

Art. 204. As verbas públl.cas serão destJ.nadas às escolas

públ~cas, 1- dendo, nas condl ções da leJ. e em casos excepcJ.onaJ.s, ser
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dirigidas a escolas corrresaaonei.s , Ea.Larrt r-ôp i.caa ou comunatárJ.as I de~

de que:

I - provem f a.naLa.dade a não Lucz-atia.vaa e z-eaLa.zem exceaep

tes finance1ros em educação;

II - pz'eve j am a dest anacêo de seu pac.rarnônao a outra esc,9,

la comuní.t.âraa , f í.Larrtxópa.ca ou coníàass i.onaj. ou ao Poder Púb La.co , no

caso de encerramento de suas atLvaôaôes ,

Art. 207. Conatia.tiuem petrr amônao cultural b r aa i.Le aro os

bens de natureza material e imeeerae i , tomados a.nd.rv i.dueIrnen ce ou em

con j untio , portadores de referêncJ.as às a.den tia.dade s , à ação e à memô

r a.a dos da fe r errtea grupos e classes formadores da aoci edede b rus a Le a-.

ra, aí a.no Lu Edaa as formas de expre s sâo , os modos de fazer e viver;

as cr-aaçõe s cJ.onti.f~cas, artí.st:Lcas e t.ecnoLôqa.c aa r as obras, oc j ot.os ,

documentos, eõ i.ra.cacôe s , con j untica urbanos e s Ltia.ca de valor hl.stórJ.-

co, pe i seç Ls t i.co , a.rqueoj.ôqaco , eco tôç.rco e c í.ent.Lfa.co ,

Parágrafo ãru.co , O Poder Púb La.co poderá dea t i.nez- recur

sos às escolas da reda pr-a.vada exc Lus a.vamentie para custear a .i.ns t r-u-.

çâo de alunos pobres, através de bolsas de estudos.

Art. 205. A Lea def1.n1.rá o Plano Nac i.onaL de Educação,

de duração plur:t.enal, v a s ando a ar-tacuf.acâo ao de aenvoLv amerrco dos ni

veas de enaa.no e à a.rrt.eq'ri.dade e à anceç.recão das ações do Poder Pú

blico, que conduz.a à ez-r-ada.caçâo do analfabetismo, unave.rsaLi a acâo do

atiendamerrt.o escolar ~ meLhoxa.e, da que.La.dade de ensino.

§ 19. As empresas comerc i.a í s , anduat r a.a.as e agrícolas

são r-esponaâvea.a pe Lo ens a.no fundamental qzatiu a,to de seus empregados e

dos filhos de seus empregados, a partJ.r dos s-ete anos de a.dade , devep

do contrrabuLr com o s aj.ârao -eõucacêo , na forma da 1e1..

§ 29. As empresas comezc a an s e andus trraaas são cbri.ça-,

as a asssgurar a cepeca t açêo pror a.ss aoneL dos seus trabalhadores, J.}},

1usive a aprendizagem dos menores, em cooperação com o Poder PúblJ....

com aasoca açôes empzesam.aa.s e tir-abeLh a s tiaa e com aa.nd a.oa't.oa ,

Art. 206. O Estado garantl.rá a cada um o pleno exerc I-.

io dos ai.re reos cuLtiu ra i s , a par-tr.capacêo l.gualJ.tárJ.a no processo cu!

ura1 e dará proteção, apeno e a.ncerrt.a.vo às acõo s de va Lor-a z a çâo , de

envolvimento e difusão da cultura, assegurados os aequa.rrt e s p.r anc I-.

ias:

§ 19. O Estado protegerá; em sua aneeqr-ecêo e desonvol

vament.o , o pat.ramônáo e as maru.fee t açôes da cultura popular, das cul

turas a.ndfqenas e de oza.qem africana e dos vãr-aos grupos J.ntograntes

do processo c rvs.Li.aatômc b'r-a s a Le i.r-o ,

§ 29. Compete ao poder públJ.co, respaldado por conselhos

zeprreaencat.avoa da aoc a.edado CVJ.1.l, promover e apoiar o desenvoIvrmeg

to e a proteção do patrr imôndo cultural bras i.Le i ro , através de J.nvent,ª

rio s í.scernâci.co , regJ.stro, v a.qa Lânc a.a , to~bamento, desepr-opr i ação ,

aquas i.çâo e de outras formas de acautelamento e preservação, valorJ.z~

çãc e d i.Euaâo ,

§ 39. A un i.ão , os Estados, o DistrJ.to Federal e os Hun2:.

c Ipaoa dese anar-ão , anualmente, recursos orcernennâr-ao s para a proteção

e dJ.fusão do pa t r.i.mônao cultural, assegurando pri.or i tiar i.emence , a co,!2

eecvecâc e restauração dos bens tombados de sua pxop'r i.edade e sob sua

z-eaponaeba La.dade , bem como a cz-a.ecâo , manurencâo e apoa.c ao Funci.ona-.

mento de b rb i roeeces , axquavcs , museus, espaços cênacos , c r.neriatioqr-á-.

fJ.cos, audaoqr-áfrcos , vadeoçr-é f i co s , mus i ea i e e outros a que a colet2:

va.dade atrra.bua s a.qna f a c ado , \\,

49. Os danos e ameaças ao pat.ramônâo t.urLs t i.co , cult!!

ral e acefseacc serão puna.do s na forma da Lea, e o d a r-ea.tio de pz'opr a e-.

dade sobre bem do pat.r amônao cultural exez-c i.do em corraonânc i.a com a

sua função social.

v _ J.ntercâmblo cultural I J-nterno e externo.

II - z-econhecamentio e r espe a.t.c às e apeca f a c i.dade s cultu

rais dos unavexsoe e modos de vxda da sccaodede bnae i.Le are e recuper~

çâo , registro e da fu aâo da memôxa.a aoc aa L e do saber das co Letiavc.da-.

des;

III - qazantiaa da Lntieç'ra.dade e da auticnorna.a das culturas

brasileiras e adequação das I ·Poli.t~cas púbLaces e dos pr-o j etioa goveE

narnentais e pravedos , às referêncl.as cu:p~u,raJ.s' e à ds.nâmace aoca.aL

das populações;

IV - preservação e deaerrvo Lvamentic do .a.d.roma, o r i.caa t , das

linguas l.ndigenas e dos falares brasJ.leiros, bem asSl.m da função prg,

domJ.nantemente cultural dos meJ.os de comunJ.cação social e seu" uso d!:::.

mocrátJ.co,

§ 59. Toda pessoa físJ.ca ou j ur'Eda.ce responde pela defE:.

sa do pa t.rimônao ar-t.Ls t rco , cultural e t.ur-Lst aco , cabendo ação popu

lar nos casos de oma.s s âo do Estado na sua proteção.

II - o respeito ã autionoma.a das entia.dadea despor t a.va s di

xaçentes e assoo i açôss , quanto â o.rçen i.z açâc e f unci.onamerrto m t.e rncs ,

com anoenta.vo e proteçáo às manifestações desportJ.vas de criação na
cl.onal.

I - a desc i.nacêo de recursos púbLa.coss para amparar Q pr2,

mover p'r i.oz-a t.a r i amen t.e o desporto educac i cneL, não pz-ofa s s i.ona L e, em

Art. 208. são pr-ancIp ros da legJ.slação espor t.ava i

Parágrafo ún1.co. A. lel. assegurará benefic:Los fl.scal.s e

outros específJ.cos para fomentar prátJ.cas desportJ.vas forma.l.s e não

formaJ.s, com d~reJ.to de cada um.

da.vuLqac âc

e aos

bens;

I _ t í.oer-acão de ceaacêo , produção, pxéitia.ca e

de valores e bens cuLtrur-aa.s , com La.vxe acesso à anücrmação

meios neceaaâcaoe à cr-a.açâc , producâo e apzopr a.açâo desses

§ 19. A leJ. estabelecorá prJ.orJ.dade, ;l.ncent:Lvos e vant~

gens para a produção c o conhecJ.Mento da arte e de outros bens e val2.

res cultura:l.5 bras:tle:l.ros, espe.cJ.a~mente quanto à formação e condl.

ções de trabalho de seus crJ-adores, J.ntérpretes, estudJ.osos e pesqu:L

sadores; à produção, cJ.rculaçào e dJ.vulgaçào de bens e valores cultu

rais; ao exercic.1.o dos d.1.rcJ-tos de J.nvençâo, do autor, do intérprete

e do tradutor.

Art. 209. Incumbe à Unl.ão, aos Estados, ao DJ.str1.to Fe

deral, aos Tcrrl.tórJ.os e aos MunJ.cipJ.os promover E! d:Lvulgar o tur~smo,

como fator de desenvolvJ.mento sÓcJ.o-econôm1.co, competJ.ndo ao Poder

público crlür normas para esta atJ.v~dade, lncluslve J.ncentJ.vos o be
neficl.os fJ.scal.s pert~nentes.

CAPíTULO IV
29. O Estado estimulará a crHlçâo e o aperfel.çoamento

de tecnoloqJ.as para fabricação nacJ.onal de equJ.pamentos, J-nstrumentos

e insumos nQcessár1.os à produção cultural, oarantJ.ndo a ampllação e o
aperfel.C~-nto da regulamentação das profJ.ssões do setor de arte e

espetáculos e dl.versões.

§ 39. A União aplJ.cará, anualmente, nunca menos de de

zoito por cento, e os Estados, o DJ.str.1.to Federal e os MunJ.cipJ.os vJ.E,

te e cJ.nco por cento, no mínJ.mo, da rcceJ.ta resultante do J.rnposto, J.!!.

c1usJ.ve o proven;l.ente de transferêncJ.as, na manutenção e desenvolvl.

mento do ensJ.no.

DA CIgNCIA E TECNOLOGIA

Art. 210. O Estado proIl'overã o desenvolv1mento clentíf2:

co, a autonomla e a capacldade tecnológJ.ca para sustentação da sober~

nacional a melhor~a das condJ.cões de v~da e de trabalho da popul~

çâo e a preservação do mel.O amb1ente.

§ 19. A pesquJ.sa ref1etJ.rá J.l1taresses nacJ.onaJ.s, regJ.o

naJ.s, locaJ.s, soc:t.al.S e culturals, assegurada a autonOmHI. da pesquJ.sa

ICJ.entifJ.ca básJ.ca e garantJ.da por lei a propriedade J.ntelectual.
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§ 29. :t: assegurada pelo Estado, na forma da Le a , a apl~

cação das normas bzres a Le Lr-es da met.ro Loç i a legal e da cer t c t aceçêo de

queLa.dade , v a s ando à proteção do conaurm.dor e do meao embaerree e à 8.2i
ploraçào adequada dos recursos nac aonaa s ,

§ 39. O compxomas ao do Estado com a cr.ênc i a e a tecnol.e.

gJ.a deverá assegurar conda çôes para a ampLaaç âo e a plena ue i.Lr aecêo

da c apeca.dade eêcn i co-c ceneLrí.ce ans t.e Lada no nrasa t .

§ 49. O mercado a.ntiexno i.nteqre o pet r amônao necaona'l ,

devendo ser ordenado de modo a v i.ab aLa aa r o des envoLvamentio sôcao-ecc

nômaco , o bem-estar e a r-eaj i.aeçâo da autionorru.a tiecno j.ôç aca e cult.!:!,

ral da Nação.

59. O Estado e as errt.a.dades da eômaru.s t.z-acâo d ar e t.a e

a.nd ar e ca pr-ev i.Laqa.er-êo a capec i.tacâo c a.en'tLfa.ca e tiecnoIóç i.ca nacac-.

nal com or-r.tiê r Loa para a concessão de a.ncerrt a.vc s , de compras e de

acesso ao mercado bras i.Le i ro , u t a La.zando , pr-e fe r-enca.aLmerrt e , na forma

da Le a, , bens e s erva ços ofertados por empresas nac acnaa.s ,

69. Em setores nos qua.i s a tiecno Lcç i a ae j a fator de
cez'rru.nant.e de produção, serão consideradas naca.cria a s empresas que es

tiverem eu j e i.traa ao controle t.ecno Iôç i.co b r a s a.Lea ro em caráter perma

nente, excLus xvo e a.ncond i.c a.ona L,

§ 79. E: cona a.der-edc controle c ecno Lóqaco nac a.ona I o exe!.
cfc ao , de d.í.z e at.o ou de fato, do poder para desenvolver, gerar, adqu2:,

r a.r , absorver, transfen.r e varaar- a EecnoLoqa.a de produto e de proce.é,
50 de produção.

§ 89. A uru.ão , os Estados, O DJ.strJ.to :Federal e os Mun2:.

c Iproa pr-opac i ar ãc Lncerrc.i.vos eapec Lf i.coa a a.ns t a t.ua côe s de ena a.no e

peaqu aaa , a un í.ver-aadede s , empresas nac i.ona i.a e pessoas físl.cas que

realizem atri.v i.dade s de s t anadaa à amp La.aç âc do conhec ament.o c a.errt.Lf a-.
co .. à capacr r acãc técn.tca e à autonomia t.ecncLôç a ca r de acordo com os

ob j e'c i.vos e p'ra.or i dades nac a.one a s

§ 99. A 1e1 fJ.xará a parcela dos orçamentos da unaêo ,

dos Estados e do DJ.strl.to Federal, dos Munl.cipl.os, das errta.dade s e 0E

çem.sncs púb Li.cos e adm a.nas tiz atiavo s e de de aenvoLvament.o r-eçaonel., a

ser apLa.cada anualmente na capacatiaç âo c í.eneLraca e tiecno Lôqac a , bem

como os c r a.tié r a.cs mediante os quaas a.ncerrt a.vaz-â a pós-graduação e as
peaqu i eas e bolsas de estudo de n Lve L eupe r ao r em anaea tu i.cõee de CO!!!;

provada capec r.dade 'cêcnaca .

§ 10. A Le a, regulará a concessão de i.ncentavcs e outras

vantagens a empresas e ent.a.dades da a.nc Lac a.va pz-a vada ou púbLaca que
apLz.quem recursos em unz.vez-s zdade , z.ns c r tu.i cões de enaanc e pesquasa ,

visando ao de s envo Lvarnerrt.o em todas as áreas da ca.ênc aa , à autionorm.a

t.ecnoLôqace e à formação de recursos humanos.

CAPITULO V

DA COMUNICAC1íO

Art. 211. ~ assegurado aos meJ.Os de comunJ.ca,;ão amplo
exercIcl.o da liberdadE!, a servJ.ço do desenvolvJ.mento J.ntegral da pes

soa e da socl.edade, da verdade, da ell.ml.naçào das desJ.gualdades e J.n

]ustl.ças, da J.ndependêncJ.a econôml.ca, politJ.ca e cultural do povo e do

plural.l.smo l.deológl.co~

§ 19. Os órgãos prJ.vados de comunJ.caçâo e servJ.ços rel~

cJ.onados com a lJ.berdade de expressão não podem ser obJeto de monopó

lJ.o ou olJ.gopólJ.o, assegurada a lJ.berdade de l.I'\prensa em qualquer
meío de comunJ.caçâo, não dependendo de l1cença de autOrJ...dade a publl.

cação de veiculo l.mpresso.

§ 29. A proprJ.edade das empresas JornalístJ.cas e de ra

dJ.odJ.fusão é prJ.vatl.va de brasl.lel.ros natos ou naturalJ.zados há maJ.S

de dez anos, cabendo-lhes a responsabJ.ll.dade prJ.ncl.pal pela sua adml.

nl.straçâo e orl.entaçáo J.ntelectual.

I § 39. ~ vedada a partJ.cl.pação aCl.onár~a de pessoas Juri

dicas no capl.tal socl.al de empresa JornalistJ.ca ou de radJ.odl.fusão,

I
exceto a de paz-t.a.doe po Lf tia.co s e de sociedade cepi.t.a L exclusivamente
naca.one L, que só se e fe t avaz-á através de ações sem da xe í.t.o a voto e

não conver-s Ive i.s , não excedendo a trJ.nta por cento do capa.taj, sccre L.

§ 49. Compete ao zxecut.avo , "ad referendum" do conqras-,

50, ouva.do o Conselho Nac.i.ona.l, de comum.cecão , outorgar concessões,

permissões, aucora.aaçôes de aezva.ços de r-ad.i.oda.Eus âo sonora ou de

sons e arnaqena ,

§ 59.. A Lea, da apor-â sobre a cr-a.e câo , compos a çâo e comp~

eêncc.a do Conselho Nac a.ona L de comunacecão ,

69. A po Lã t i.ce nacaonaj, de comum.cação nas áreas de

xadn.od.í.fuaâo e outros mea.os e Letrrônacos , observará os seçuances pr-m-,

c Ipaos e

a) compLemerrt.a'r i.edade dos sasteaas púbLi co , pr-avedo e eE
tatal ne ccnceasêo e exploração de serviços de xadaoô i rusâo , bem corno

pxa.oza.dade â f a.na La.dade educet ava , ar-t ã stu.ca , cultural e anror-nat.ava r

b) promoção da cultura naca.onaL em suas d as t i.rrt aa mana-,

festações, assegurada a .reç.tonaâ í.aecâo da produção cultural nos me a.oa

de comunacecâc e na pub Lí.c a.dade r

c) p Luz a La.dade e descentralização.

Art. 212. A Le a, crJ.ará mecanasmoa de defesa da pessoa

contra a promoção, pelos meaoa de comunaceçâo , da vaoj.êncr a e outras

formas de agressão à f'amf Laa , ao menor, à êexce públ~ca e à. saúde,

vedada a propaganda comez'ca.aL de meda.cernent-os , formas de tratamento da

saúde, tabaco, bebades e LcóoLa.ce s e eç.rotiôx.rcos ,

19.. O Estado amp Lernentiaz-â med r.de s que levem à captação

progreSSl.va dos me a.oa de comunaoecão , a f am de pezma t i r- que as pessoas

portadoras de de f a.ca.ênc a.a aerraor-a.a L e da fala tenham acesso à inform.!
cão e à comum.cacão ,

§ 29. :t: assegurado aos par-t i.dos po Ldt.a coa a ut Lj a zacâo

gratuJ.ta do rád~o e da tieLev i aâo , segundo cr-a.eêr-a.os def r na doa em Lea ,

CAPITULO VI

DO MEIO AMBIENTE

Art. 213. O meio amb a.entie eco Loq acamerrt.e equ a La.bz-ado ,

como bem de uso a que todos têm dare.L to, ampôe aos poderes pâbLacos e

à ccLet.a.v adade med i.dae de proteção, preservando-o para futuras gera
ções, devendo o Poder Público:

I - manter os processos ecológicos essenca.aa s , garanti,!!

do o mane-jo das espêcacs e dos ecoss i s t.emas , preservando a daver-s i.da-,

de e a .i.n'teqzu.dade do patrr arnônac genét1.co e fiscalJ.zando as entJ.dades

dedl.cadas ã sua pesquJ.sa e manipulação;

11 - promover a ordenação ecolóq.lca do solo, recuperando
as áreas degradadas e defl.nl.ndo, em todas as Unl.dades da Federação, es
paços territor1.ais e seus componentes a serem especialmente protegJ.

dos, vedada qualquer ut~ll.zação que comprometa a l.ntegrl.dade do me~o

ambJ.ente;

111 - )...nst~tuir o gerencl.amento costeiro, para garantIa do

desenvolvJ.mento dos recursos rnarl.nhos e estabelecer monitoração da qu~

l~dade ambJ.ental, com prl.orJ.dade para as áreas critJ.cas de polul.ção,

medJ.ante rede de vl.gl.lâncl.a ecoto:ncológl.ca;

IV - eXJ.gl.r, para a l.nstalação de at1.vl.dade potencialmen~

te ecodegradante, estudo prévJ.o de J.mpacto amb).ental, avall.ado em au~

dJ.êncJ.as públl.cas,

v - garantir o acesso IJ.vre, pleno e gratuJ.to às inform!

ções sobre a quall.dade do mel.O ambJ.ente e promover a educação amb1.en

tal em todos os nivel.s de ensino;

VI - capac~tar a comunl.dade para a proteção do meJ.o ambJ.~

ente e a conservação dos recursos natura~s, assegurada sua partl.cJ.pa-



çâo na gestão c nas decr.aôes das a.ns t i.tiu rçôe s públicas r'e Lac i.onadaa

com o mea.o amba errte J

VIr - tutelar a flora e a fauna, vedando, na forma da Le a ,

as pr-â t i cas que coloquem sob r i scos de exe rncêo os eru.rna ae ou os sub

metam à crueldade

Parágrafo úna.co , Dependem de p révaa aut.ora e aç ãc do Con

gresso Naca.oneL os planos e programas r e La c a.voa à ut.Lã a aacão da r'Lc-.

resta nmeaônac a , da Mata Atlântl.ca t do Pantanal e da Zona Coa't e a r a I

bem aS5J.m a ans t e Lacâo ou ampLa.aç âo de cerrt r aa s ha.d r'oeLê t r a.ce s de gra!!.

de porte, tie rmoeLétrra.ce s e a.ndúatir-a.aa de alto po t.enc i.e.l, po Lua.do.r

Art. 214. A exploração dos recursos runer aa s f aca con

d í.caonada à conservação ou r-ecompos a.cão do ne ao emb a.en t e afetado,

ex.í ç Ive as expressamente nos atos admLna s t.z-a t i.vo s r-eLaca.onado s à atl.v~

dade, dependerrcea da aprovação do órgão estadual a que e s t a.ve'r afeta

a po Lf tia.ce amb a.errt a L do Nuna.cLpa.o ,

Parágrafo jina.co , O Congresso Nac a.cne L estabelecerá nor

mas para a convocação das Forcas Armadas ã defesa dos recursos na tu

r-aa.s e do mei.o amb i.errt.e , em caso de meru.sesee nece s s i dade ,

Art. 215. A Le a c'ra.az â um fundo de conservação e recup~

ração do meao amb i.errce , cons t a tuIdo , entre outros recursos, de contr~

bu i.cões que a.nc i.dem sobre as etn.vadedes pot.enca a Irnant;e po Lu i.dozaa e a

exportação de recursos natiur-eas ,

§ 19. As pr-átu.caa e condutas Leaavas ao meao emb aence ,

bem as aam a omi.ssêc e de s Éda.a das au t oz a.dades encarregadas de sua pr2

necão , serão corrs adezadaa c r amea , na forma da Le a , enquanto nenhum tr±

buto i.nc a.da.r â sobre as en t a.dades sem âa ns Luc r a t.a.voa deda.cadas à def~

s a dos recursos naturaJ.s e do me ao emb a.en t e ,

§ 29. Essas pcât i cas serão equ a pa.radaa , por Le a, penal,

ao horn.í.c Ldao doloso, quando p.rcduaa rern e re i.cos Le t.a a.a ou danos graves

e a.r-revecsIve i s à saúde de agrupamentos humanos.

§ 39. O responsável é obz-a qadc , r.ndeponderrtenerrt.e da

exã seêncae de culpa, a a.ndena aarr ou reparar a.ntieqz-aImerrt.e os danos ca,!:!

sados por sua ação ou orru.s aâc ,

CAPíTULO VII

DA FAMíLIA, DO MENOR E DO IDOSO

Art. 216. A farnílJ.a, fundamento da sociedade, merece es

pec r.e.L proteção soc i.a r , eccnôma.ca e 'ju r-Eda.ca do Estado e derna as J.nst2;.

nua côes , sob os aequarrte s fundamentos.

I - o casamento CJ.Vl.1 será qr-atiu i.tio na hab a La t.açâo e ce

lebração, enquanto o xe Laç i.cso teré efíea t.o cavc.j , na forma da Lea r
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§ 39. Agressões f Ls a.caa e pscaoLôqa.cas , na conat.âncaa

das relações Eama.La.azes , serão punz.das por Le a penal, em ação púb La.ca

ou privada.

§ 4Q. Os órgãos púbLa.coa e pza.vadoa somente poderão im

plantar programas de p Lane j amerrt.o Eama.La.ar- que tenham também em v a.atia

a meLhoraa das cond i côes do trabalho dos cônjuçes , e de habilitação,

saúde, educação, lazer e segurança das Eamâ La.aa ,

Art. 217. 1:: dever do Estado e da Soci.edade proteger o
menor, assegurando-lhe os seguintes da.rre a.tioa r

I - ã vida, à saúde, à a Lamerrtaç âo , â educação, ao lazer,
à hab.i.La.tiaç âo , ã p.rof i as aonaLi.z acâo e à convavêncae famJ.ll.ar; e à as

aas tiênca a soc i.at sendo ou não os seus pais contrra.bua.rrtea do s i ecema
pr-ev i.denc i.é'r l.0;

II - à assxs eêncaa especa.aj, , caso eaee j e em s i.cuaçâo J.rre

gu1ar, sem pr-e ju.Iao de z eaponaeba.La.dade c a'va L ou penal dos pea s ou re~
porraâve a.s ,

Parágrafo únaco , A Le a regulará 05 casos de antiez-nementio

do menor lonfrator I qar-ant.ando-dhe ampla defesa, e ôeeemunacâ a campa

t.ênc aa da una ão , dos Estados, do DJ.strJ.to Federal e dos l1unJ.cíp~os na

elaboração e execução de poã Lt acas e programas deati.i.nadoa à aes i seên

da.a devada à gestante, à nutrra a e ao menor.

A~t. 218. Será es t.amu.Lada , para os menores da Eaa.xa de

dez a quatorze anos, a preparação para o trabalho, em l.nstituicões es

peca.e.Laaades , que lhes assegurem e.Lamantiaçâo e cun.dados com a saúde,

sendo a adoção e o acoLhamentio do menor aa aaatia.dos e pr-ema ados pelo P~

der PúbLa.co , nos termos da 1e1..

§ 19. A adoção por estrangeiro será permitJ.da nos casos

e condi.çôes legalmente prevxacos , estabelecido periodo de La.cenç a de

trabalho, dev.rdo ao adotante, para Ea.n s de adaptação ao adotado.

§ 29. O acoLhamerrt.o do menor em s r.cuacâo irregular, sob

forma de uarda será estl.mu1<J.da e10<5 Poderes Públl.cOS com <J.ssl-stên
o.aa j urddí.ca , Lncerrt i.voa s i eeec.s e subsídl.o;; na forma da lei.

§ 39. O Estado e a socaedaõe têm o dever de amparar as

pessoas adcaas e car-errtiea , medaantie politl.cas e programas que as s cçu-,

rem paz-t.i.ca.pe.cjio da comuna.dade , defendam sua saúde e bem-estar, prefe

z-enc a.alment;e em seus pz-ôp.r a.oa lares; e ampe çam ô í scr armnacâo de qual:
quer natureza.

49. são desobz-a.qadoa do pagamento da tarl.fa de trans

porte coIec i.vo de pas s aqe a.xoa urbanos os cidadãos brasileiros em ida
de auper a.o.r a aes aentie e c i.nco anos.

anos, ou comprovada saparação de fato, por maJ.s de quatro anoS;

II - o Estado protegerá a f amLl aa cons tia t.u Ede pela um.êo

estável entre o homem a a mulher, fe c i.La t andc a Le i. sua ccnvc v-oío

cas amentio , extiens a.va a proteção estatal e das deme as a ns t i cu í.çôes à

ent.a.dade Eanu.La.ar formada por qualquer um dos pa i a ou responsável le

gal e seus dependentes, consangüíneos ou não;

III - o casaml>mto pode ser d~ssolv~do nos casos

em leJ., desde que haJa prév~a separação lud~c5a1. '?or ]"la l S

expressos
àe do) S J

CAPíTULO VIII

DOS íNDIOS

Art. 219. São Lna La.enâveLa as terras ocupadas ou hablot,!

das pelos End i oa , cabendo-lhes a posse permanente e ficando xeccnhecj,

do o seu dl.reJ.to ao usufruto dos recursos natura,l.S eYJ.stentes no solo

e no subsolo, bem assJ.m o uso dos rnanancJ.aJ.S e rl.os, permitida sua n~

vegação quando do J.nteresse da comunhão nacional.

IV _ a lEU não lJ.mJ.tará o número de dl.ssolucôes da socloe

dade conJugal.

19. Os pal.s tâm o dl.re.l.to e o dever de Manter e educar

os flo1hos rrenores, e de amparar os enfermos de qualquer ~dade, engua!!,

to os fJ.1hos maloOras têm o dever de aux,l.lJ.ar e amparar 05 pal.s e a

obrJ.gação do o fazer na ve1hl.ce, carêncJ.a ou enferrflldade.

29. A 1e ... regulará a l.nvestlogação da patern~dade c da

matern~dade, med~ante ação cl.vJ.1, pr].vada ou pública, assegurada gra

tU1dada dos meJ.os necessárl.os ã sua comprovação, quando houver carênrcJ.a de recursos dos lonteressados.

19. FJ.cam declaradas a nulJ.dade e a existên9J.a dos

efel.tos Jurídlocos de qualquer natureza que tenham por obJe!to o domi

nJ.o, a posse ou a ocupação de terras ocupadas ou habl.tadas pelos ind1.os.

§ 29. A nul~dade e ext;tnção de que trata o parágrafo a!!,
torl.or não dão aos ocupantes dl.reito a qualquer ação ou l.ndenizatórl.a

contra a UnJ.ão, a tr~bo ,l.nteressada ou o órgão tute1ár.

Art. 200. O Ml.nl.stério PúblJ.co Federal, de ofício ou por

detorrnJ.nação do Congresso NacJ.ona1, os índios e suas comun1dades e 0E
gan~z.ações são parte legitJ.ma para ingressar em JUí20 em defesa dos

l.nteresses (? dl.rcJ.tos londígenas, cabendo também àquele órgão, de ofí

Cl.O ou medJ.ante provocação, defendê-los extraJudl.cJ.almcnte. ti
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Amapá, são1
I

l~ml tes

l

Parágrafo únICO. AplIcam-se à crIação e instalação dos E,ê.

tados de Santa Cruz, Triângu~o , Maranhão do Sul, Tap::lJós e Juruá, no

que couber, o prevlsto no paragrafo 29 do artIgo anterlor

Art 52 Os Territórlos rederSI$ de RoraIma t?

transformados em Estados Federados, mantIdos os seus atuaIS

geográ fie"s.

r eoo r-e i s do Estado do t ocaot i os e à d Lva s ãc do Estado de GOIás, no que

couber, o que c i spõe a LeI Complementar n9 31/77. 11

Art. 4Q Após resultados f avo r áve a s de consulta popular,

ficam criados os s e qu i nt e s Estados da Federação'

I - de Santa Cruz, com o desmembramento da área do Estado

da Bahia, abrangida pelos Nun i c Ip i c s de Abaíra, .l\gua Quente, Aiquara ,

Alcobaça, AlmadIna, Anagé, Andarai, Aracatu, Ar a t aca , aur e l r no Leal

Barra da Es t i.va , Barra do Choça, Barra do Rocha, Belmonte, Belo Campo,

Boa Nova, Bom Jesus da Lapa, Boru na L, Bnqu i r a , Bot upo r ã , ar e jõe s , Br,!!

mado , Bue r ar ene , Caa t rba , Caculé, cae t i t é , Camacan, Camamu, Canav i e i ra t

cancnba , câooi oo Sales, Caravelas, r oar ac i , Condeúba, Contendas do 51!!

corá, Cor de i r os , cravo í êoo i e , oár ro Ner r a , Dom Basílio, Encruzi lhadas,

r Lrbu no A) ve s , Floresta Azul, Gandu, Gongogi, Governador Lomanto JQ.
n Io r , riuanamtn , Guaratinga, IbI8SSlJcê, Ib i ca r a í , Ibicoara, Ib Lcu I , Ib1.

pitanga, Jhí ratn tanqa, Ihir apuã, IbirataIa, Ibãt iare , Igaporã, Iguaí,I l néos , r p í eú ,

Irajuba, Lr ama r a , Itabuna, Itacaré, Itaeté, Itagi, Itagihá, t t aqrm i r rm,

Itaju do Colônia, Lt a juIpe , Itamaraju, Lt ama r a , Itambé, Itanhém,Itapé,

t t apeb i , r t ace t i nçe , t t ao i t anqa , t t e que r a , Lt a r an t Lm, t t i ruçu , Lt o r or d ,li
Ituaçu, .raca r ec r , Jaguaquara, .requ i é , Ji taúna, au s s ar i , .Jus s í apé , L,§!.

faIete Coutinho, Lajedão, Lucínio de Almeida, Livramento do Brumado,Ma

cararu , Hacaúb a s , MaIquinlque, Malhada, Malhada de Pedras, Manoel vIt~1
rino, Maracás, Na r aú , Marcloníllo Souza, Mascote, Hede í ros Neto I Mortu

gaba, Mucugê, Hucur i , Nova Canaã, Nova t t at-ana , Nova Viçosa, Palmas d~l
Monte Alto, Pa r ami r im , Paratinga, Pau Br as r l , Pf e t ã , Pr ndaf , Plrlpá 'I
Planaltino, Planalto, Poç5es, Porto Seguro, s o t i r eçué Prado, Pr es Idep'

te aêru o Quadros, RIacho de Santana, R10 de Contas, Rio do AntônIo,Rlol

do Pires, Santa Cruz de Cab r é Li a , Santa Cruz da v i t.ór i a , Santa Inês 'I
Santa Luzia, Sebastião Lar an j e i r a s , t anhacu , Tremedal, r e i xe r r a de

r r e i t as , uba i t sba , ub e t ã , Una, urano i , urucuca , v í t dr r e da conqu i s t a e

Wenceslau GUImarães, devendo o Poder Executivo escolher para Cap i t a I ai

cidade de Itabuna, Ilhéus, Jequié, v i t é r r a da Conqu r s t e ou Itapetinga II

11 - do Lr aânqu Lo , com o desmembramento da área do Estado

de Minas Ger a i s-ç; abranq i da pelos MunlcíploS de AbadIa das Dourados J AI
qua comor i da , Araguari, Arapuã, Araxá, cacho e i r a Dourada, Campina verl

de, Campo Florido, Campos Altos, Canápolis, r eo i oõoo j i s , Carmo do Par!

naiba, Cascalho RICO, Cedro do Abaeté, Centra l r na , Comendador Gomes

conce i ção das Alagoas, conqui s t a , Coromandel, Cruzeiro da Fortaleza

DeLf'Lndpo Li s , Douradoq~ara, Estrela do Sul, Fronteira, Frutal,Grupiara
Guarda-Mor, OuLmar ân i a , üu r i nha t ã , !biá, rncn anéno t r s , r n j eçu , Iraí de

Minas, r t apaqi pe , t tu i ut aba , Iturama, João PInheIro, Lagamar,Lagoa Fol.

mosa, Matutina, MedeIros, Monte Alegre de Mlroas, Monte Carmelo, Nova

Ponte, Pa r ac a t u , Patos de Minas, Pe t r cc Iru o , Pedr Lnõoo Li s ç r'e r o r ze s ,
Pf r a j ub a , P'l anu r a , Prata, P'r a t Lnb a , p r e s adent e Dlegár:o, ~io paranaloa

1
,

Romaria, São Francisco de Sales, S130 Gonçalo do Abaete, Sao Gotardo ,

São João aat as t e do ü l é r i e , São Roque de Mlnas, Sacramento, Santa J.!:!.!

liana, Santa Rosa da Serra, Santa vLt ó r i a , Serra do Salitre, Ta PIra,T2:.1

r os , tupac i çuar a , Uberaba, übe r Lànd i a , Vargem som ta, Vazante e verí21
simo, devendo o Poder Execu t i vo escolher para Capital a cidade de Ar.!1
quar i , Araxá, r t u ro t aba , Patos de MInas, Patrocínio, Uberaba ou UbeE

Lând i a

r r r _ do Maranhão do Sul, com O desmembramento da área do E.§.

t ado do aar annão , abrangida pelos nuru c Ipf os de Aç:311ândI2, Alto parn!1

íba, Amarante, Balsas, Caro1~na, Estreito, Fortaleza dos Nogueiras,Gr.!!

jaú, Imperatriz, João LIsboa, Loreto, Montes Altos, Porto Franco, .Ri~l
chão,Sambaíba, São Félix de Balsas, São Ralmundo das Mangaoeiras,Sltlo

Novo e Tarso Fragoso, tendo a cldade de Imperatrlz como Capltal.

IV _ do TapaJÓS, com o desmembramento da área do Estado do

Pará abrangida pelos MunIcípios de Alenquer, Almelrim, Avelro, Faro
Itaituba, Jurutl, Monte Alegre, Obidos, Oriximlná, Pra1nha e Santarém,

tendo a cidade de Santarém como Capital

V _ do Juruá, com o desmembramento da área do Estado do

Amazonas abranglda pelos MunicípIOS de Amaturá, AtalaIa do Norte, Be,!!

Jsmin Constant, Carauari, Eirunepé, EnvIrs, IpIxuna, Itamaratl, Juruá,

Jutaí, São Paulo de Ollvença e Tabatinga, tendo a Cldade de Carauarl

como CapI tal

"ATO DAS DISPDSIÇOES CONSTITUCIONAIS TRANSITaRIAS

D TITULO X, DISPosrçOES TRANSITaRIAS 00 SUBSTITUTIVO DO Rf

lATOR, CONSTITUINDO-SE ATO SEPARADO DA CONSTITUIÇAO, PASSA A TER A Sf

GUINTE REDAçAa:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDSITIVO E~IENDADD TlTUlO X, DISPOSIÇOES TRANSITaRIAS

Art 221. Esta Ccns t i t u i ç ão e o Ato das DISposições

Constitucionais r r ans i t dr i a s , depo i s de a s s anado s pelos Constituintes

presentes, serão promulgados, simultaneamente, pela Mesa da Assem
bLé ae Nacional conat i tu m t.e e entrarão em vigor na data de sua pubI.!,

cação ;"

TíTULO X PASSA A TER UM ÚNICD ARTIGO E A SEGUINTE

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVD EMENDADO: TíTUlD X DAS DISPOSIÇDES TRANSITÓRIAS DO SUaST.!.

TUTIVD DD RELATOR

"TíTULO X

REDAÇM:

DISPOSIÇDES FINAIS

,.,.,.. T[Xf<lN"'Tlf,~A~~O-------------_,

f1!lENARIO

Art lº As AssembléIas LegIslatIvas, com poderes cons t i tu

f nt e s , terão p t-e zo de seis meses, para aoao t er c S cons t i tu rçõe s das E~

t ado s a esta Ccns t i t u.i ç ão , mediante aprovação por mer or i a absoluta, em

dois turnos de or scus sãc e votação I salvo quanto ao s i s t ena de governo

Parágrafo únICO. Promulgada a cons t i tuf ção do Estado, cab~

rá à Câmara Municipal, no prazo de s e i s meses, votar a LeI ür qêru ca

r e spe c t rve , em do a s turnos de discussão e votação, r espe i t aoo o dISPO~

to nesta Co~stituição e na cons t r t.u i ç ão Estadual
Art. 2º. A transferênCIa de servlços públicos aos Estados

e aos Munlcíplos compreendt:lrá a Incorporação, ao patrimõnlo estadual

ou municIpal, dos bens e lnstalações respectivos e se dará no prazo m~

Xlmo de cinco anos, d...rante o Qual a UnIão não poderá aliená-los, dar

lhes outra destinação, ou descurar de sua conservação.

Parágrafo único. Aplica-se às transferênclas dos Estados

aos Municípios o disposto ne3te artigo
ArL 3Q Dentro de cento e vinte dIas, o TrIbunal R'?glonal

de Goiás realIzará pleblscito na área descrita no parágrafo 19 , resu!

tando o pronunCIaMento favorávt:!l na Cl iacãtJ aut~tIca r10 Estaria do To

cantins e, em noventa dlas, na sua Instalação designada pelo Preside,!!

te da República a sede do Governo,a ser confirmada pela Asserrbléli3 Con~

tItuinte do Estado.

§ lQ. O Estado do Tocantins llmitar-se-á com o Estado de

Goiás pelas divisas norte dos MunicípIOS de São Miguel do AraguaH'l, P2

rangatu, Formoso, Minaçu, Cavalcante, Monte Alegre de GOIás e Campos I
Belos, conservando, a Leste, Norte e Oeste, as dIVIsas atuaIS do Est-ª.

do de Goiás com a BahIa, Piauí, Maranhão, Par'á P. Mato Grosso

I § 2º. AplIca-se à criação, Instalação, eleIção da Asse~l
bléla ConstItuinte, Govt?t'nador, VIce-Governador, Senadores e Deputadosl

,..,,- ~LU... "'O/'OIl'ssio/stl.e:H.. u ..O _

,.,.,.. ~UTO/J~HIFIC"~.iC-------------_,

EMENDA ES24271·7
t"lCOnstltuinte SIQUEIRA CAMPOS
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I - ação normativa;
11 - alocação ou transferência de recursos de qualquer esp.f

§ lQ. Lei complementar d i spo r ã aob r e a organização e a in.!l
t.a Lação dos Estados ora c r i.ado s , mc jus i.ve sobre as e Le i.çõe s para G9.\

vernador, VIce-Governador, Senadores, Deputados r eccr e i s e Depu t ado s '

Es t adue Ls , I
§ 2Q. A União estabelecerá programas especiais de desenvol

vrment o , pelo prazo que a Lei estabelecer, de s t ana do s a promover e co;l
so Li oar o oesenvo i v imento dos Estados mencionados no "capu t " deste AII
t i qo • -

§ 32. Os Tr Lbuna as Regionais Ele! t or a í s , respectivamente,

dos Estados da Amazonas e Pará, terão j ur a s d í ç ão nos r e r r í t ó r i os Fed!:./
r a a s referidos no "caput " até a instalação dos respectivos Estados

Art. 62, Se o Supremo Tribunal Federal não dec â d i r , dentro

de 2 (dOIS) anos, todas as questões r e l a t i vas à contestação de Li nu t e s

entre os Estados, as não dac Id í de s Implicarão no reconhecimento dos 11:.
mites existentes quando promulgada a cons t í tu i ção de 189l.

§ 12. O Poder r xecut avo responderá pela execução deste ma.!:!

damento constitucional.
§ 22. Qu~.J"quer pendênc i a sobre fronteiras entre Estados,

ainda não levada à Justiça, será d Lr imi.da através de p Leb i sc i t o entre

os moradores da reg:J.ão em lItígIO, sob a orientação do r r rbuna I Sup~

r r o r Eleitoral.
Art. 72. Os Estados e Municípios deverão, no prazo de c i n

co anos, a contar da promulgaçêio desta Cuns t i t ufç ão , promover,medlant~l
acordo ou arbitramento, a demarcação de suas linhas de f r orrt e r r a I

Parágrafo únICO. meda an t e ao Lí c a t ação dos Estados intere~

sados, o Poder Executivo deverá encarregar dos trabalhos demarcatórIOS

I
a Fundação Instituto ür as a Lea r o de Geografia e EstatístIca.

Art. 82. Os e Lea t or e s dos ant i ço s Estados da Guanabara e

do Rio de .janea r o serão chamados a se manifestar, através de Pleblsc.!.l

to, sobre a fusão das duas unidades federativas, a ser realizadD junt~1

mente com as e Leaçõe s municipais -de 15 de novembro de 1988

§ 12. p roceuerase-é separadamente f à apuração dos r e s u I tal

dos da consulta nos dois an t i qo s Estados. J
2º. Caso o pronunc i ament o seja em sentido ccnt r é r i o à f~1

são em um, ou em ambos os antigos Estados, a Le i comp Lemen t a r federal'\
d.í sc i pLí nar é , até 15 de novembro de 1989, os p r oceo iment oa que serão .ê.
dotados para que a autonomia de ambos se j a r e s t abe l ec r da ,consumando-sei

com o pleito estadual de 15 de novembro de 1990. I
Art. 9º. O SIstema de Governo Lns t a t ufdo nesta constltu~

çãc entrará em vigor no d i a j s de Janeiro de 1990, não sendo passíve~1

de emenda, no prazo de CInco anos, a partir de sua instalação, devendo
lneste mesmo dia, ser nomeado o P'r Lmea r u-Hi na s t r o e os dama i s IntegraJn

tes do Conselho de Ministros.
Parágrafo únICO .. b1e~t:e- caso, o s r Ime i ro-taaru s t rc e os dei

mais integrantes do conselh~ de MinIstros comparecerão perante o Co~
gresso Nacional para dar notícia de seu P'rograma de Governo, vedada m~
ção reprobatór la I

Art. 10. As leis complementares, p rev i s t as I nesta Consti tu~
ção e as leis que a ela deverão se adaptar, serão elaboradas até o fil
nal da atual legislatura.

Art. 11. E: criada uma Comissão de r r ens.i ção c om a fInalid.ê.!
de de propor ao Congresso Nacional e ao Presidente da República as m~l

didas legislativas e adnu n í s t r a t i ve s necessárias à or çaru z ação InstIt!:!.,

clonal es t abe j ec i da nesta Cons t i t urç ão , sem prejuízo das inIcHltlvasl

de representantes dos três Poderes, na esfera de sua ccmpe t ênc i a . I
§ 12. A Comissão de Transição comoor c s e-cé de nove membros, I

sendo três indicados pelos Presidente da República, três pelo PresIde.!:!.1

te da Câmara Federal e três pelo Presldente do Senado da Repúbllca,t.l2,1

dos com os respectlvos suplentes. I
§ 2º. A Comissão de TranSição , que será instalada no dIaI

em,que for promulgada esta Constituiçã.o, extingIHr-se-á seIS meses

apos.
Art. 12. Ficam revogadas, a partir de cento e OItenta dias'l

a contar da data desta ConstltulÇão, todos os dJ.spositlVOS legais que
atribuam ou deleguem a órgãos do ExécutJ.VO, competêncla asslnaladas

por esta ConstitUIÇão ao Congresso Nacional, especialmente no que ta!:!,

ge a:

§ 22. FIca vedado, a par t i r da promulgação desta cons t i tu!.
ção , o provimento de vagas de lünistros do Tribunal federal de RecuE.

505.

os Est~

Juízes

Art. 20 Na legislação que c r i ar a Justiça de Paz,

dos e o ni s t r i to Federal rír spo r ão sobre a SItuação dos a tua i s
de Pa z , conferindo-lhes da r e í t os e a t r atiu i ções equave Lent es aos
tltulares.

novos I
Art 21. Até que seJam fixadas em lel complementar, as alí

quotas máXImas do Imposto sobre vendas a vareJo, não excederão dOiS

Ipor cento.

Art. 22. O SIstema TributárIO de que trata esta constltui lção entrará em vigor em lQ de Janelro de 1989, vigorando o atual Slst~

ma TrIbutário até 31 de dezembro de 1988, InclUSIve

12. O disposto neste artIgo não se aplIca_
I - aos artigos 143 e 144 e aos ltens I, lI, IV e V, do 8,E,

tIgO 145, que entrarão em VIgor a partIr da promulgação desta Const1,

tuição
29. A partIr d3 data de oromulg.'3ção dest:3 CDnst~tuição,

a UnIão, os Estados, o Distrlto Federal e os MunicíPIO: editarão as

leis necessárIas à aplIcação do Sistema TrIbutáT10 N8clollal.

§ 3º. As leis edItadas, nos termos do parágrafo anterior,

até 31 de dezembro de 1988, entrarão em v~gor no dla 19 de JaneIro de

1989, com efeito imediato.

\

Art. 13. A onmpc s i çãc r n í c a a l do Supe r a or Lr i buna I de JU~I

t i ça rer c ee-é-

I _ pelo ap r ove r t amen t o dos Na n.i s t r os do r r i buna I I="ederall

de Recursos, ao qua J sucede,
11 - pela nomeação dos l<1lrustros que seJam necessários para I

completar o número estabelecido na I e i conp Lement a r , na forma deterlYli-

1

nada nesta cons t i t ui ção
§ La , Para os efeitos do d i spo s t o nesta Cons t i t u i ç ão , 05

atue i s MInIstros do Tribunal Federal de Recursos serão cons i oe r eoos I
pertencentes à classe de que pr ov ae r am, quando de sua nomeação

§ 2º. O Supe r i or Tribunal de Justiça será Instalado sob a

Pr-e s Ldênc i a do Supremo 'l r abuna I Federal
§ 3º Até que se i ns t a l e o suce r i or Lr Lbuna I de Justl •ç a , o

Supremo t r rbuna I Federal exercera as atribuições e cornpe t ênc as defln.!.j

das na ordem constitucional precedente
Art. 14. Dos CInco cargos de Nf n i s t r o do Supremo r r abuns I

Federal c r i ado s , por esta ccns t i tu i ção , dois serão indicados pelo Pr!!

si dente da República e três pela Câmara Ferjeral, sendo nomeados após

aprovação do nome pelo Senado da aepúb l r c a
Art. 15 São criados, devendo ser Instalados no prazo de

seis meses, a contar da promulgação desta cons t í tu i ç ão , r r ibune t s R~

gionais Federais com sede nas c ap i t.a i s dos Estados a serem oe r i o roo s

em lei complementar
§ 12. Até que se instalem os Tribunais aeç i ona i s Federais,

o Tribunal Federal de Recursos exercerá a compe t ênc i a a eles e t r ibu íua

em todo o Território Nac i ona L, competindo-lhe, ai nda , promover-lhes ai
instalação e elaborar as listas t r Ip Li ce s dos c and i dat oe à ccmpo s i ção

r n Ic i a L.

Art 16. Enquanto não Instalada a .Jus t i ça AgrárIa em seus

diversos graus de j ur i s da çãn os processos correrão perante os r r rbu

na í s e Juízes FederaIS, com Câmaras e Juízes com função at i ne r arit e -,
Art. 17. Enquanto não aprovadas as Le as complementares do

r'hnlstério Púb l i co e da Procuradoria Geral da uru ão , O MInistérIO P.Q

b Laco Federal exercerá as a t r ibu Ições de ambos
§-lg. O Procurador Geral da República, no prazo de cento e

v i nt e dr as , encaminhará, por Intermédia da PreSIdência da República, 05

pr o j e t os das leis complementares previstas no "caput " deste a r t r qo ,

§ 29. Aos a t ua i s Procuradores da República fica assegurada
la opção entre as carreiras do Ministério Públ i co Federal e da Procuri!.

doria da União.
§ 3º. O prov rment o de ambas as carreiras dependerá de co!!,

curso espec If'aco de provas e títulos.
Art 18. O Supe r i or r r i buna l ar j í t er conservará sua comp,2.

sição atual até que se ex t i nçuam, na vacênc aa , os cargos excedentes na

compos i ção prev i s t a •

Art 19. Os atuais Integrantes do quadro suplementar dos

Min~stérlos Púb Li c us do Trabalho e t'-1l11tar, que tenham adquirido est2
b Lf adade nessas funções, serão ap r ove a t edo s em cargo do quadro da re~

pectiva c at t e ar a .

poderá ser I
cio .

Parágrafo único O prazo previsto neste artIgo
prorrogado por lei em casos específicos.
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de rns t í tul:..

Parágrafo úruco . Terão prioridade na aquisição e recebime!!.

to dessas casas populares, as famílias ocupantes de barracos, das fav!:,

las e invasões urbanas

Art. 36 O Poder axecut avo promoverá, no prazo improrrog!

ve I de dois ano s , o assentamento rural de um maLhão de remí t a ee de a

qr í cuj t.o r e s na Amazônia Legal, com os recursos nr çemen t é r i os do Fu~1
do NaCIonal de Oesenvol vamerit n ,

§ 12. Os assentamentos serão re r to s em lotes rnteçrantes

de glebas n r qan Lzedas em s i s t ema s de co l oru z açãn , que contem com estr,!:!.

tura de apoio e as s í s t ênc i a ,

§ 29. Terão p r efer ênc i a no r eceb i ment o de áreas os trab~

lha dores rurai 5 sem terra, desempregados e de famíl~a numerosa
Art. 37. Fica criada a Area Metropolitana de nc rânt e ç ab r an

gendo os Municípios gOIanos de Goiânia, Aparecida de Goiânla, Aragolã

n í a , Trindade, Ner-dpcLr s , GOlanlra, GoianápolJ.s, Sela Vista e Hidrolã,!2

dl'

Art. 32. Os meç i at raoos , professores da rede oficial e da

rede particular de ens i no , que perderam o cargo em razão da Emenda

Consti tuca one I n9 7, de 13 de ab r a L de 1977, poderão averbar todas as
vantagens do cargo de magistério no cargo de .ju Lz ou de juíz no cargo
de maqa s t é r i o ,

Parágrafo úni co , No caso de opção pela aposentadoria na

cargo de maqt s t é r i o , esta será Integral sobrl1 o mai or salário percebi

do nos últimos c mcc anos antes da Emenda cons t r tuc.í coaj referlda ne~

te artigo) ou, onde houver c a r r e r r a de maqi s t ér i o , no final da mesma,

atualizados os valores
tlrt. 33. Fica atribuída a nec.ronaj zcece cras t j e.i r e a todos

os estrangeiros que se encontrem há mais de dois anos Irunt e r r upt.o s no

País, mesmo que irregularmente.

§ j e . Fará jus ao benefício deste artigo, o interessado

que requerer a naturalização, Junto ao órgão competente, dentro de um

ano.

Parágrafo único Ap Lr c am-e e à c r i eçãc e instalação da nr e a
Metropolitana de co í ãm e , no que couber, a Leq i s Laç ãc disciplinadora

das demais Areas ou Regiões Metropolitanas, inclusive quanto à des t í na

ç130 de recursos.

Art. 38. Fica prorrogado, a partir de 1989, as normas que

d,isciplinaram o desmembramento do Estado de Mato Grosso e a crIação do

Estado de Mato Grosso do Sul, corr1gidos os valores dos recursos dest!

nados ao Programa Especlal (PROMAT) nelas previstas

Art. 39. FIcam criados, no Dlstrlto Federal,os Munici
pios de Taguatlnga, Cellândla, Brazlánd~a, Gama, Sobradlnho e Planelt,!

na, cujos limltes serão demarcados gela Fundação Instituto Braslleiro

de Geografia e Estatíst~ca

Art. 40. O Poder Executivo fixará, dentro de trInta dias,

para vlgêncla lmediata, o salário mínImo de valor correspondente a

quinze Obrlgações do Tesouro NaClonal, reaJustável mensalmente.
Art. 4l O Poder Executlvo privatizará a. empresas estatais,

excetuadas as dos setores energêtlco, financeIro e de comunicações,de~

tl'O de dois anos, sem prejuízos pera o Erário e os SerVIços PúblICOS.

§ 22. No prazo previsto no Ls , não poderá ser preso o e~

trangeiro, com r es acênc i e f a xa no País e que possua documentos de ide!!

ti flcação pessoa 1, e xned i.do s por governo e a t range I r o

Art. 34. Lei Complementar disporá sobre a c r í eç ãnç os recu!.

s os r.i nance í r-os e as atribuições a:

I - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Araguala e

Tocantins, Com sede e foro na CIdade de Porto Nacional, Goiás;

11 - Conpanru a de Desenvolvimento do Vale do Parnaíba, com
sede e foro na c f dade de Teresina, pjau!.

Parágrafo único. O Poder axecut ivo enviará ao Congresso N!!

c í one i , dentro de um ano, Mensagem com os r e spec t i vo s projetos de cri2.

ção das empresas públicas de que trata este artigo.
Art. 3S. O Poder Executivo promoverá, no prazo Lmpr or r oqá

ve I de dois anos, a construção de um mi.Lhão e mer o de casas populares,

com recursos da Sistema Financeiro Habltacional e do Fundo Nacional de

üe eenvo I v.imento

§ 32. Os pa t r í mõru us ant e r i ormen t e acumulados do Fundo de

GarantIa do Tempo de Serviço e do Programa de Integração soe i a I e PrQ.

grama de Formação da Patrimônio do serv i oor Púb Lac o são preservadas,

mantendo-se os c r Lt é r i o s de que nas s i t.uaçõe s previstas nas leis que

os c r r ar-am , com exceção do saque por demissão e do pagamento do abono

sarar i a í •

e os MunI
§ 20 do

promul.

IV - ao Congresso Nacional, T'r i bun a I de Contas da uru ãc

ao .lud.í c i é r í o , e

V - ao serviço da dfv i ca da adm I na s t r aç ão da r e t a e 1nd1r~

ta da uru ão , inclusive fundações ans t a tu Ida s e mantidas pelo poder PQ.
b l i co federal.

Art. 25. A união, os Estados, o DIstrito Federal
c Ip í os , cuja despesa de pessoal exceda ao limite previsto no

artigo 170 deverão, no pràzo de cinco anos, contados da data da

cação da Cnns t i Lu i ção , atingir o Lamat e pr ev i s t n , r eduz rndc o peree.!:!

tua1 excedente à base de um qu i.n t o a cada ano

Art. 26. Até que s e j am fixadas as condições d que se ref~

re o ar t z ço 184, item 11, são vedadas:

I - a instalação, no País, de novas aqênc i a a

çõe s f'Lnance i r a s dcm i c Ll Lada s no e xt e r Lor j •

rI - o aumen t c do percentual de pa r t i c a paç ão , no capital de

Ins t i tuí çüe s r Lnenc e r r a s , com sede no País, de pessoas f'Ls ac as ou juri

d i cas r e s rdent es ou dom í c i l Lada s no ext e r i or .

Parágrafo úna co A vedação a que se refere este artigo não

se ap Lac a às autor i z acnes resultantes de acordos Lnt e r nac r one i s , de re

ciprocidade, ou de r n t e r-ea s e da Governa b r as r Le r r o , 

Art. 27. O 8anco Central do 8ra511 deferirá r eque r imeo t c s

das cooperat avas de cr êmt c para se t.rana rormar em em ans t a t u i çõe s ban

cãr í as , vedada legislacão cont r ar i a a esta d i spcs í ção -I
Art. 28 No prazo de um ano, contada da data da promulga

ção desta cons t r tut çgo , o I r i buna l de Contas da uru êc promoverá aUdit~1
ria das operações f Lnanc e r r a s realizadas em moeda es t r anqe i r a , pel~
adnu n í s t r eç ãc púbLi c a direta e .i nd i r e t a ,

Parágrafo único. Havendo Irregularidades, o r r rbunaj de

Contas da uní ão enc aminhar ã o processo ao MInIstérIO PúblICO Federal

que proporá, perante o Supremo Tr i buna I F'e de r a L, no prazo de sessenta

dias 1 a aç ão cabível, com pedido, .mc Iu s ave , de declaração oe nUlldadel

dos atos p r a t i c ado s ,

Art 29. Durante o período de dez anos, cont adc s da promul

gação desta Cansti t uf çâo , os s e Lér r os e vertc r rnent c s serão aumentado;
progressivamente de acordo com o crescimento da economia nacional, de

modo que lhes r i que restaurado o valor pe r-da do nos dois ú Lt i mos decê
n í os , -

Art. 23. A Mesa da Cámara dos Deputados adotará as provi

dênC18S necessárias ~ apresentação, para aur ec i aç ãc do Congresso Nac1.2.

nal, em r eq.rme de vrqênc i a , do pr o j e t o de lei complementar a que se r~

fere o artigo 156, Item !I.

Art. 24 O cumprimento do disposto no § 3º do artigo 161

será feito de forma p r oqr e s s i va no prazo de dez anos, com base no cre2.

cimento real da despesa de cus t e i o e de i nve s t imen t os , dr s t r i bu í ndc-cs e

entre as r eqr õe s macroecon6mlcas de forma propor c i ona l à população I a

partir da situação ve r Lf i c ada no bLêru o de 1986 a 1987.
parágrafo único Para ep Licação dos c r Lt é r i ns de que trata

este ar t i ço excluem-se, das despesas totais, as r e Lat ava s '

l-aos p r n j e t o s cons i de r ado s prioritários no plano plurl~

nual de Lnve s t i ment os j

rr - à segurança e defesa nac í ona I j

111 - à manutenção dos órgãos f'ede r a i s s e d i ado a no ui st r i tc

Art 30. A Le i d i spo r é sobre a extinção das acumulações

não pe rma t Lda s , ocorrentes na data da promulgação desta Constituição,

respeitados os direitos adqur r rdos dos seus t i tu l ar e s .

Parágrafo úru co Fica assegurado como m r e Lt o adqui r i co o

exercício de d015 cargos pr í vat avcs de médr co s que VInham sendo exercl.

dos por médico CIVIl ou médico mlllt8r na administração públlca dIreta

ou lndlreta. I
Art. 31 Ficam extintos o Fundo de Garantla do Tempo de Ser

viço, criado pela Lel nº 5.107, de 13 de setembro de 1966, o program;r

de Integração Soclal, instituído pela Lei Complementar nº 7, de 07 dei
setembro de 1970 e o Programa de Formação do PatrimônIO do Servidor Pú

bllCO, crlado pela Lei Complementar nº 8, de Da de dezembro de 1970. -,

§ 1º. As atuais contrlbulções para o Fundo de Garantia da

Tempo de Serviço passam a constittJlr contrIbuição do empregador para O

Fundo de Gara.,tia do Patrlmônlo IndIvldual.

§ 212. As atuais contribUIções para o Programa de Integr~

ção Social e o Programa de Formação do Patrimôrllo do Servidor Público,

passam a constitUIr contr1bulçào do empregador para o Fundo de
tia do Seguro-Desemprego.

Federal,



Art 42. Ao ex-combatente, c r vI I ou nu Lí t a r , da Segunda

Guerra Mundial, que tenha par t i c ipaco efe t i vament.e em operaçõE:'~ bé1l
cas da Força Exped r c r nné r La Br as i l e Lr a , da Marinh3 de Guerra, da r or ç a

Aérea Brasileira, da Marinha Mercante ou de Força do r xér c i t o que t§:.

nha prestado s e r v i ço de segurança ou v i ç.i Lânc í a do Li t or a I ou Ilhas E.

c eâru c as , são assegurados os seguintes o i r e i t os
_ aur ove i t emeo t o no serviço púb j rco , sem a ex i çênc aa de

concurso, com estabilidade;

11 _ aposentadoria Integral aos vinte e c i nco anos de servi
ço público ou privado, além de tmpo r t ênc aa ad í c i ona I correspondente ao

venc reent o de Segundo Tenente das Forças Armadas I que poderá se! requ!:,

rida a qualquer tempo, sem prejuízo dos d r r e i t os adqua r i do s ,

111 _ pensão, aos dependentes, compreendendo os valores do

i tem anter lar;
IV _ a s s r s t.ênc La méd i c a , no sp a t a La r e educ ac i ona l qr a tu i t a ,

extens i va aos dependentes,
V _ ur i or Ldade na aqu i s í ç ão de casa própria para os que

não a possuam ou para suas v i úv a s , com juros aub s r d r ado s em c i nquen t a

por cento. I
Art 43. Os seringueiros, chamados "Soldados da Borracha",

trabalhadores recrutados nos termos do Decreto-lei nº 5.813, de 14 de

setembro de 1943, e amparados pelo üe c r e t o-d e r nQ 9.882, de 16 de s!:,

t embr o de 1946, receberão pensão mensal v i t a Lf c aa no valor de três s.§.

lários míru mos .

Parágrafo únICO A concessão do presente bene f Ic i o se fará

conforme t e i complementar de Ln Lc i a t Lva do Exacut i.vo , no o r az o de ce~

to e c í nquen t a d r as após a promulgação desta cons t i tu i c ão •

Art. 44. Os ruoc i ooér i os públicos admitidos até 23 de J~

neiro de 1967 poderão aposentar-se com os d I r e r tos e vantagens prevI"ê,

tos na j aqa s l aç ão vlgente àquela data.

Parágrafo... Ú'HCO OS runc a oné r i os púbj i cos aposentados com

a r e s t r i çêo do parágrafo )9 do ar t i ço 101 da t cns t i tu i cão de 24 de J8

nea r o de 1967 ou a do parágrafo 2º do item 11 do ar t i qo 102 da Emenda

Cons t r t.uc i ona I nº 1, de 17 de outubro de 1969, terão r ev i s t e s suas ap~

s en t ado r aas para que sejam adequadas à l ep i s Laç ão vi qent e em 23 de j.§!.

neiro de 1967, desde que tenham ingressado no s e r-vi ço público até a r~

re r i da data.

Art. 45 Os atua i s Professores Adjunto IV, do quadro das

Lns t i tu i çõe s de EnSIno Super a or do SIstema Federal de Ens ann PúblICO,

ficam c Las s r f'Lcado s no nível de Professor TItular e passam a cons tj,

t u í r Quadros suplementares com todos os d í r e i tos e vantagens da carre~

r a , sendo e xt i nt os estes cargos à medida que vagarem

Art. 46 A PaI f c i a Rodov 1ár18 Federal passa, aeetí i ateneo t e ,

aos quadros do a i ru s t é r r o da .ius t rça que organizará o seu quadro de

pessoal, na forma da Le i . I
Art. 47. Serão urn f i c ado s or oçres s i vament e os r eqame s pú

b11COS de pr ev i dênc i a existentes na data de promulgação desta Const,!
t.u í.ç ão

Art. 48. O segurado da Pr ev i dênc i a Social Urbana poderá

computar, para e f e i t o de percepção dos benefícios p r ev i s t os na LeI nQ

3.807, de 26 de agosto de 1960, e legislação subs equeo t e , o tempo pre.ê,

tado na condição de t r ab a Lhdo r rural

Parágrafo único O segurado da PrevldênCI8 SOCIal RLral DE.

de r é computar, para r rn s de percepção dos benefícios p r ev i s t os na Lell

Complementar nQ 11, çje 25 de maio de 1971, com as alterações contIdas

na Lel CO'JIplementar nº 16, de 30 de outubro de 1973, o tempo de serv2:.1

ço prestado na condlção de trabalhador urbano. I
Art. 49 A Seguridade SOCIal organl.zará, no prazo de dOiS I

anos, a contar da data de promulgação desta ConstitUIÇão, um Cadastro

Geral de BenefIclI:írios, contendo todas as lnformações necessárIas à h~l
bi1itação, concessão e manutenção dos benefíclos

Parágrafo únICO. Uma vez Implantado o Cadastro, por meio

dele se fará a comprovaç~o dos reqUIsitas necessárlos à habl1ltação

aos dIreitos assegurados pela Segurldade.

Art. 50. Caberá à CaIxa EconômIca Federal assumIr as fU~

ções a que se refere o arbgo 166, nas cond1ções e prazos flxados em

le1 complementar
Art 51 O Poder Público reformulará, em todos os nívels ,

o enSIno da HIstórIa do BraSIl, com O obJetlvD de contemplar com Igual

dade a contrlbulção das dIferentes etnlas para a formação rnultIcult~

rãl e plurlétnica do povo brasllelro.
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Parágrafo único. A lei dr spo r é sobre a fixação de oa t as c.2

memor e t i vas de a I ta signi t Lcacão para os di f'e r ent e s s eqmen t oa é t ru co s

nacionais

Art. 52. FIca declarada a pr op r a adade de r iru r ivs das te!,

ras ocupadas pelas comun i dade s negras remanescentes dos qua Lcmco s , d..ê.1
vendo o Estado emí t i r--Lhe s , após demarcação, os títulos r eaoect ivos ,

tombadas essas t e r r as-, bem como todos os documentos referentes :3 hlst-ªI
r r a dos qu i Icmbo s no Brasil

Parágrafo únICO. A União demarcará as terras ocupadas p~

los índlos, devendo o p r oce s so estar concluída no prazo de 5 (CInco)

anos I contados da promulgação desta Con s t i tu i ç ão •

Art. 53. Dentro de doze meses, a contar da da t a da prof1lu..!.

gação desta Constituição, o Congresso NaClO(1a! aprovará l e í.s Que fixem

as diretrizes das políticas agrícola, aqr é r i a , t ecr-o Idq rc a i i ndus t r i e L,

urbana,de transporte e do ccraé r c i o 1nterno e externo

Art 54. Serão mant i das as atuais concessões, cujos dIre.!

tos de lavra prescreverão oecorr i ocs dois anos sem exploração en esci!
la comercial, contados a par t i r da promulgação desta r ons t r to r ç ãoç exc e

to para as empresas púb Li ca s e de economia mista sob coo t r o Le <'lcion~

rio do Poder PúbJ ico.

Art. 55. Lei Agrícola, a ser promulgada no prazo de um

ano, c r i ar é órgão p Lane j ado r permanente de no Lf t i ca agrícola e dr soo r é

sabre os obJetIVOS e Instrumentos da po Lf t aca agrícola ap I r c adc s à r!.

gularização das safras, sua coner c í a Li z acão e sua de s t i naç ão ao abast.!:,

CImento e mercado externo, a saber:
a) preços de qar an t aa ,

b ) c r éda t o rural e aqr-o andus t r a a I j

c) seguro rural j

d) tributação;

e) estoques reguladores;

f) armazenagem e transporte;
g) regulação do mercado e comé rc ao exterior;

h) apoio ao cnope r at í v i smo e es soc í a t av i sno t

i) pesquisa, expe r i ment ação , as s as t êrvcaa t écrvac a e exte~

são rural j

j) e Le t r Lf i caç ão rural;

k ) estímulo e regulamentação do setor oe sque í r o e t r avé s do

Código Específico;

1) conservação do solo;

m) estímu1o ...e apoio à i r r Içacão •

Art. 56. Até que eef e aprovada a lei de da r e t r Lze s orçame!2.

t á r i as t.r rnt a por cento do orçamento de Sequ r i dade SOCIal, .i nc Lus i ve

seguro desemprego, será destlnapo ao setor de saúde.
Art. 57. A eXIgênc/a do prazo de e xer c Ic i o e re t i vo na Jud.!.

catura , de que trata o artlgOjl02 1 Item V, não se aoj i ce a05 a t us r s l.!2,.

tegrantes da magistratura. /
Art. 58. F i ca rerogado o üec r e t c-de i nº 1.164 , de 01 04 ?l,!

e as terras de que trata reverterão, Ime d i a t amen t e , para o oa t r rmôn í o

dos Estados do qual foram excluídas.
parágrafo úru.co - Fica assegurado o d i r e i t o de propriedade

sobre as terras que foram doadas i nri av adua Lrnent e para e r e i tr) de ~(Jlonl.

z ação e sobre as Que, na data de promulgação desta r ons t i tu i ç ão , etltil
verem dev adamerrt e transcritas no r ep i s t r o de Imóve i s •

Art. 59. t: mantida a Zona Franca de t-lanaus, com as suas c..§.

racterísticas de área de livre comércio de exportação e l.mportação e

lde i ncent Ivos r í sca i s , par prazo indetermInado.

§ 12 - FIcam mantidos em todos os seus termos, os l.ncent,!,

vos fIscaIS concedidos pelo Decreto-Lei nº 28B, de 28 de fevereIro de,i

1967, que l.nstItuiu a Zona Franca de Manaus.

§ 2º. As quotas, em moeda estrangeira, para efel tos de i.!!
portação a serem efetuadas na Zona Franca de /-lanaus, serão autOil':ltiC.ê.1
mente liberadas no iníc10 do exercíclo de cada ano e em valor nlJnC!3 In

ferlor ao do exercíCIO anterIor, \independentemente de q1131sQuer ato~1
prévios. \

§ 32. A polítlca indust~ial constante da leglSlgçã., vlge.".

te e que dlscipllna aprovação de proJ,etos na Zona Franca de HanalJS n~o

poderá 50 freI' mutações, sal vo por 1el feder a 1

Art. 60 Fica 1nstitu1da a} Super1ntendênCla da C.m~z6n1<:l Q
cidental (SUDAMOC) por desmembramento ~ SuperintendênCl-3 do O':;:'~-?I"lvol

vimento da Amazônia

Parágrafo únICO. LeI comple entar estabelecerá sua comp~

têncIa, área de atuação, fontes de recu~sos e lncentlVlJ5 Que p0der:3

conceder. além de sua sede e estrutura ~e funciona'1lentlJ.
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promoverá

da Prev.!.

o seu pe~

necessár lo.

identi r i cação

Questão pr é t rca e que evita vexames, às vezes de.ê.

JUSTIFIbATIVA.

§ 13 do Art. 62:

civilmente rdent t ficadQ não será subrne t i.do

criminal.
§ 13 -

Acrescente-se 01A.<:Ít <:.c~ ""o

AI t e r a a redação do

TITULO x ,
DISPOSIÇOES TRANSTORIAS.

tJPLENARIO
r;;- ftl<fO!J<Jst"IC.ll;iO _,

EMENDA ES24275-0
C:CONSTITUINTE PAULO fofACARINI

r;-r T[~fO/,j1l5fltl~&çia-------------_,

Art. 63. Dentro de um ano, o Poder Executivo
a transferência do Instituto Nacional de ASSIstência MédIca

dênc í e soc re i (INAMPS) para o t>hnistérIo da Saúde, com todo

soa l , acervo e recursos orçamentários

Art. 64. As ancsentador aa s já concedidas 80S t r aba l hadq
res rurais se r ao ant Ic éve i s as normas do a r t t ço 186 e as ecoscor.aoq
rias de trabalhadores urbanos na mesma s Ltuac eo serão ~gualmente revi!!.

ta~para se adaptarem às regras do a r t i qo 196. 11

Art. 61. Nos doze meses seguintes ao da promulgação desta

Constituição, o Poder Le q.i s La t i vo da urn ão , dos Estados e dos Munic!

pIOS reavaliará todos os í ncent i vo s f i s ca í s de natureza s e t or i a l , ora

em vi por , para con r.i rmã-Lo s expressamente D~r ,leI.

§ 12. ccns í de r e r-ee-ec revogados a p ar t i r do primeiro

dia do mês seguinte ao rim do prazo de av a Laeç ão 05 incentivos que não

forem conFirmados

§ 2Q. A revogação náo prejudicará os oi r e í t os que. àqu~

la data. já tiverem sido adquiridos em r e Lação a Incent ivos cunced i doa
sob ccnd rç ão e com prazo certo.

§ 32. Os incentivos concedidos por convênio entre Est.'!
dos. celebrados nos termas do artigo 23.parágrafo 6Q. da Cons t r tu Içeo
de 1967. com a redação da Emenda nº 1 de 1969. também deverão ser re.§!.

valiados e reconfirmados nos prazos do presente artigo, med i ant e delib~

ração. de quatro qu i.nt os dos votos dos Estados e do ni s t r i t o Federal.

Art. 62. As ent i oaoe s de ens i no e pesquisa que pree!:!.

cham os r equ í s r tos dos itens I e 11 do ar t rqo 204 e que nos últimos
três anos tenham recebido recursos públicos. poderão continuar a rece
bê-los, a menos que a lei de que trata o r e f'e r ado artigo lhe venha

estabelecer vedação.

JUSTIFICAÇAo o seguinte ar t i qo :

As mudanças í nt roduz i das são, amda , do autor.

Esta emenda faz parte do sub s t i tut i vo apresentado
pelo autor ao Plenário e ao PartIdo Democrata Cr as t ão , sob a denomln.ê.
ç ão de "PROJETO APOLO", desmembrado em doze emendas, cada uma relatl
va a um Titulo, para um possível aproveitamento pelo nobre Relator

ob j e t i vo mai or , no entanto,é o de cont r i buí r para
a elaboração de uma nova CARTA MAGNA que co r r e sp onda as exp e c t a t i va s
da Naçãn ,

JUSTIFICATIVA.

1:. um principio de igualdade que deve prevalecer.

tJ·;~~~··~

l: 02;~; /87 )

Art. - Fica extinto o pagamento de subsídios e de demais tiene r re i oe

dos ex-Presidentes da Repúbllca, ex-Governadores de Estado e
de ex-Prefeitos Municipais, obtidos em função do exercício 

do cargo.

tJPLENARIO

EMENDA ES24276-8
PCONSTITUINTE PAULO fofACARINI

m- ,I.II:I(UlO/CO"'I'dO/SUIl:O"'ISSiO --,

sejam

o ideal

Integrar uma Nação cujos fundamentos báSICOS

f nsp i r eoo s no Cristianismo, no Humanismo e na Democracia,
supremo de todos.

= ~ fUTO/JunltlC&ç;.o_--_-_-------_,

SUPRIMA-SE
~1.~0I&"'O/GC"l'5S;'C/I<lICO""U&O .,

o inciso V do Art. 37.
r;;--------------ftlfOf"UH�~C.lCio _,

Acrescente-se ao
JUSTIFICATIVA.

CAPITULO 11, da eo t It i ca Agrícola,

Fundiária e da

Reforma AgrárIa, no

nTULO VIII. """",l" co..<..l~ut..)

o sequ int e a r t aqo

Art. - A gleba rural de área não exccdente a setenta cinco hec-

tares, quando as cu l t i ve Q proor i e t é r í o , sô OU com sua falT'l

lia, desde que não possue. outro i móve L, é Imune à Tributos Federals,
Es t adua i s e Hun í c Lpa i s , e, à execuções judiciais.

A manutenção deste dispas i t i vo rmpl í car i a em ccnr í

to com a Petrobrás.

r.r---,------ '1.1I:1(&~'O/co"'luÂa/slll~(I"'Sl.iO .,

r;;--------------TUTO/JU",Fle~Cia-------------__,

Altera a redação do

§ 'º do Art. 6º:
JUSTIFICATIVA.

o de s ertvo Lvr ment o agrícola co r r e Lac í cna-c s e com a
dimensão da pr op r i edade A pequena parcela representa fator de pro

gresso. Necessário, pois, es t rmul é-Ia e preservá-la ::,J ob je t rvn que

buscamos ao propormos que ela seja Imune à t r abut açãa e a prcced i mep
tos j udac leis.

§ !Q - Todos são Lqua i s perante a cons t a t u r ç ão , a LeI e o Estado

JUSTIFICATIVA.

A Igualdade não comporta ao je t i vos



891

= ...E:I,ln/J~'.\"If\GM:;Ml-------------__,
r,r------------- f[J(Ttl/nSTlflcA"i.o -,

PLE.\.\luo

EMENDA ES24281·4
t!Y~~~'-~

f:OU~~-mJ

EMENDA ES24278-4
t!JCONSTITUINTE PAULO MACARINI

Acrescente-58 ao
nê-se.ac art rgo -lL, a seguinte redacâo ao narâ~"Tafo único

Art. 41 -

Art. 259 o § 30:

§ 32 _ o direito de notificar, autuar, receber ou cobrar as cont r i buj
çüe s soc i at s de Que trata este artigo prescreverá em t r mte

anos.

JUSTlFICATlVA.

Pa.rágrafo Ilmco ... São condrcôes de e Ieulbr l tdadc de Vereador- se bra

sileiro, estar no e-cercfcic doe; dfr e i to« oot It icos

ter adade mfmma de deccs se rs anos.

t a defesa do patrimõnlo d09 trabalhadores e a va

c i na contra os lnadlplentes.

EMENDA ES24279-2
t!JCONSTITUINTE PAULO MACARINI

tJPLENARlO

=-------------TEltTO/JUTlrlc..~.c-------------__,

AI tera a redação do

JUSTIF1CATI\'\

O desenvolvmento acelerado dI)'::> 1"el05 de corwvicacâc de wasea , a nova

fa Iosofaa e os novos nêtodos de educacão , o moderno convív 10 socral , são fatores

que vêm corrtrabumdo naru que o adolescente. hoje. at.rma nívers de corroreensjio '

dos fatos mn to m31S ram.danente que, Dor e-ccrmtc • há U!"1.:l década Por I<;SO os
Jovens adqu rrem mnto 11'a15 cedo. atualr-errte um vrau de mrrtur-rdade nentn l nue '

05 credenca.a de resnonsabtLtdadcs Que enteraornente só node'raam set-e Ihes confaa

das aoôs os dezo rto ou vinte e um anos de rdade ,

Junte-se a essa real idade o fato de rossuí r , o Brasil. en nroncrcâo •

pt-enondcrunte , grande número de Jovens que, Dela Lmu te atua l , de Ivam de ofcrc

cer sua corrtr-Ibmcâo ã VIda nol ft ica nacronal , Essa corrtr.ibu icâo nodcraa ser

aproveitada ne lo menos no ântn rc dos xumcfruos - as cétutas de nac rcna l t dade 

até COI'IO mero de fonnacã~ de valores c de renovacão doe; nossos unndros nol ft t 

coso Não se otvrôe , amda , que lií aos dC:CSSCI5 anos o 'iovem é -cnajrrcnte TC'S

nonsávcL

§ 60 do Art. 60:

§ 62 - a segurança pública é direi to de todos.

JUSTlFICATIVA.

A nova redação alcança mai or amp j i tude em defesa d

cidadão. EMENDA ES24282-2
l? CO'(STITUFfES RTT"\ c\.\m\ E c~;;'( C~l\H

r:T-----------_~~~:;;"'§<tU!lIJt.STlr'CA;,;tl

Acrescente-se ao ar-t rgc 83. a segu rnre alínea

PLE:\.\R]O

EMENDA ES24280·6
~9\STITIJI\TE5 GrR50~ C.\\l\H ;"~;n C.\H\H

r--------- 'I.[HA~IO/eOIlISSÃCl/su.eOIlISSÃI) ----'

f!J

krt. 83 -

f) - do rrres idente e dos di-retores do Banco do Bras i.L e do

R\.;'DES e dej iberur sobre a sua e-coneracãc

JUSTIFIC~T1\''\

Art. - Os servaços de rogaat.ros púb llC05. Juntas cceercrars

tabe'í ionatos são exercidos por func ronâr-ios públ icos , Os cargos pert rnentes são

acessIveas a todos os brasi.Ie í.ros e dependem de aprov acâo prévm , em concurso

ptib.Lrco de provas e de provas e títulos, na forma da Ie i .

JUSTIFIC'\TI\',\

Os t abc Lrôcs e of.ic ra rs de cat-tdr io de reg i st.ros púullcos e juntas

conercreis e t abe l ronatos são chamados, popuIarmente , de "donos de cartdr rc",

São pessoas e famf.l ras pr.i , rLeg i adas , que adqui r-i.ram o dn oiro heredr tfir ro de

comandar, amparados pela. fé ptibl rca , aspectos fundartent at s da \ Ida do c rdadâo ,
Servaço do Estado, que 3. força poj It rca de setores pT1.\ tlegl<'1.do;; do

Impéno t ransformou em fat ras a serem d.rst'r rbufdas a poucos, não podem 05 regl~

tros piibfrcos , Juntas comercrars c tabel íonatos cont inuar COrlO propr-iedade de

famiLaas t rans formadas em aurênt icos baronatos

Urge por Eim ao processo que depôc contra o própno regIme republ1cano

o B.\'DES tem. mcrdentulmente , a mesma natureca de D:OênCl.1S no\ erna"lel!.

tal do Banco do Bras t L nele difere. contudo. no reame rurfdaco de conducâo

dos negõcrcs ,

Todavi a , ambos e-cecutan no l ft t cas ntibl rcas e movir-entan fundos núbll

cos destinados ao errtrctcnimento da acâo covemanenta'l de anoao a at rvIdades
pr rvadas Que não lhes interessa, modemanentc exerser ,

Ao numst.rprem dmherros do corrtr-tbuirrto - ,á que o GO\erno não tem

canitaI prôrrr ic , mas faz a cerência 1T',10r das -ounancas r-Iibl rcas -, devera e.§..

tar SUjeitos ao rrooroso controlc da coc icdnde Daí nQS carecer que o bOM cg

meço - a aprovação do Poder Iegts lat.tvc , através da Casa dos Estudos - vt r ra

ao encontro da neceas rdade de Que o B\"DS nalru Ihe canmhos t rcrrsonrcntcs "'1:!.
jeate-se , ccnt i nuamentc ã dl sc r icâo do PO\O Que nos ore-cu e venh-r a enlo!.

mar seus f'ms de eficâcra. I

Aos Que cons idcran mvasâo de esfera. de llJ'1 Poder' Dor -utrc , di r i a -tue

o orônr io covcrno , nos moldes deste Prcjeto , é e cercido por deIcc.tcfio tio L:=.

gI51atno a seu PnmclTo-\fmlstro.
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EMENDA E524283·1 JUST I F I C.l.T I V.l.

rrr---~----'~!"'_10/eolun.iD/suICOllln.\o_---- "t

PLE\.UUO

o texto apresentado pelo nobre Relator ~stã che io de redundâncaa. Bas

ta dazer que todos são rguaas perante a Ler , que o refet-ado parágrafo está expj i

~~. -
r:r-------------TuTo/~"nlf'GAçÃO _,

Acrescente-se ao ar-t.rgo 216. o segumre uarâzrafo-

Art. 216 -

EMENDA E524286-5, "'''-----------,t= CO,STl1U[\TES GERSOX C\\l:"H E R1H C\\l:"T:..

rrr I'LEHAlIlo/çln.nu.i.o/SUIeOIlIUio _,

PLE.\ÁRIO

r.T-------------TUTO/~UITl'I ... Ç;;O ___,

(-) - A fixacão das atfcuotas ou dos coeFacacntes dos

tributos es taduars que devem ser repassados aos

mlD1icíPlos é da evcjus.rra ccoretêncín de 1('1 e~

tadual.

Supr-ima-se o art rgo 26 e seus parágrafos, constantes das Drspos icôes

Trans i tónas

JUSTIFICATIVA"

r:r-------------Tl:ltTO/JUsT"'....ÇÃO------ ___,

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao artigo 70, das Dí.sposiçôes Trans i tér ras

- Lea Complementar drspcrã, em cada Estado, sobre as e-crgênc ias

para a craacâo de novos murucfprcs , que decorrerá de Ie i ordinâr.ra estadual.

abordada

PLE.'\.UlIO

Trata-se de matér-ia ordmâr-ra , não devendo , portanto, ser

em texto cons t rtucaona'l ,

rrr--------I'Lr"'..RIO/ e(~Ulls'lo'sulcO.,,3I.i.O- _,

EMENDA E524287-3

l:J co~srr1UI~TES GERSO~ C\\l:"H E ;~;.l. C\.'l:..H

JUSTIFIC~TIVA

Considero OPortuna a norma, atualmente em vt cor , que determína 3 renal.

tição do r.C \1. arrecadado retos Estados nara os vanucfoios . .Jul co 'ínmer'tmcnte ,

todavi a , que uma lei federal. (ou mesmo o texto cons t i tucaonal.] faxe o nercentual

a ser repassado unrfornemente às comumdades Iocars ,
Dadas as condições pecul rarcs de cada 'furu cfruo, na'rece-me mars adequ!!

do que uma lei estadual, votada pela AssembIéiaa Leats l.at rva e sanc ronada nele G2.

vemo. estabeleca os percentuais ou coefucrentes de dastribuicâo A autoridade '

'regaona'l é quem melhor conhece as necessidades de cada comuna. AsSIm. em detem}.

nado momento, nade haver interesse em mvcst i r mais em certo \ft.mícínIo ou en \~

mcfpros de Lm1 certa região. devido às condícões esnecfficas de nobreza ou que'

tenha carêncaas SOCIalS.

Creio que esta nronosta, embora notênuca ã nrimerra vr s ta , acabará se!!,

sfbi l i zando os nobres nares e deles nerocerri amnlo e franco aroro ,

JUSTIFICATIVA

= TII:.TO/~USTI" eAÇ.i.O _,

Dê-se, no artago ~o, a segm.nte redação ao parágrafo 29.

EMENDA ES24284-9
A par-t rr da Cons t rtuicãc de 1967, a c raaçâo da novos mUI1lCípIOS pa2,.

sou a ter suas condições previstas - de te'rr.rtér ío , população e renda _ em LeI

Complementar Federal.

Esse procedimento resulta numa mvasâo da autonomi a estadual e fere

os Interesses dos prôpraos Drat ra tos , que apresentam condições para t ransfcrma

rem-se em l-tunIclplOs, desde que at angada população super-ior ã de outros eXlsten-=

tes , condições urbanas sat.isfatérias e capaoidade de auto-gestão f manccrra

cus teio dos serviços piibf.iccs ,

Lei Complementar Estadual é que deve expkaca tar- as condições para

essa criação, no que tange ã extensão terrrtorrat , ã dens rdade popu Iac rona L, ã

capacidade econômca , às condacôes de auto-sustentação admanrst rat iva e deseE.

vo'lvamento urbano.

Baseada nesse Ie i orgânica, a ter ordmâria proporá a criação de

cada novo mum..cípto,
alguma

.,,,.------------,
CO~STl1UI~TES G[RSOX CA\l\H E RIr.l. C\\l\T.l.

Art. 69 -

§ Zq - Ninguém será obr-rgado a fazer- ou derxar- de fazer

COIsa senão em virtude de Lei ,

Daspensu-se o restante do enuncnado no texto or-tginaI , p01S

segui-r ou se cercar da Iea , que o CIdadão estará amparado.

basta

EMENDA E524288-1
W\STI1U I\Tr, G[RSO~ C\\l\T\ E RI L\ C."'lUA

r;r-------------Trll:TONU'n"cAçio _,

EMENDA ES24285·7
CO~STl1U1\TES R1T\ C~\l\T\ E GEROO\ C~\l:"T\ rr;~;~"~

t?Yi/'~,v;]

= TuTD/~llnlfle.çiD_------------___,

Que seja Incluída a segumte norma, na parte relativa as Drspos rcões FlnJ.IS

Trans rtdrms} í)../h,J.o x-; <r>ul.<. =lA~

Art. - O Congresso Nacaonal , no prazo msixuno de um ano da promul.
gação deatu Ccns t a'tuaçâo , votarâ um Côdago do Consunudor- defm mdo dt re i tcs

e deveres e estabelecendo penaLrdades e procedrmentos ,

Dê-se ao parágrafo 19, do art rgo 69, a seguinte redação

Art. 69 -

§ 19 - Todos são aguai.s perante a Lei .

JUSTIFICATIVA

Devemos nrever UM CódIgo do Consunndor , a ser \\tapo futuramente

Congresso ~aclOnal'dada a notôrm dcfaciêncaa da nonnatl:àr~o re lutrva a

irnportante fato jurid tco • .\s relações de consumo são mars freqüentes do

todas as demars que e-castern entre os seres humanos, pr inc ipalmente após

revolução mdusrraaj e a t ransformacâo do mundo em uma a ldem global.

pelo

esse
que

a



Na vade moderna, a todo momento, alguém está consumindo uma mercado

ria ou utn Laz.ando servrços . apesar drs to, ainda não existe o tão desej a.Io côdl

gc do Consunudcr-, As normas do Códago CIvIl são afastadas da reaLadade 1...', fr!:.

qüentemerrte , Inúmeras são as reações deafavoráve i s daqueles que se sctcm logr~

dos quando adqui-rem, por exemplo, e tetrodomést icos ou corrtrrrtan servrcos ,

A medada ora proposta é de largo alcance socaal e terá o condão de

obr rgar o Congresso Nacaona'l e edrtar uma Ie i que proteja, efetIvamente, o

consumidor, hoje tão massacrado devrdo ã desproporção de suas forças frente às

grandes empresas
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r.r-------------T[xtO/Jun"'c.~ÃQ-- _,

EMENDA SUBSTITUTIVA

Tí~~~O VII - CAPíTULO II - SEÇÃO II - DOS ORÇAMENroS - ARTIGOS 2.0 A

EMENDA ES24289-0
CONSTlTUI~TES GERS0N CA\IATA E RITA CAMATA

r.T-------- PLENlfIIO/OO""SsÃo/l:UIGONIU.õ;O-- ----,

PlENARIO

~~~;'"""]

~l'9fi7l

Substl tuam-se os a r t i qo s 220 a 224 pe'Lo s s e qu.i n t e s ,

SEÇÃO

DOS ORÇAMENTOS

r.T------------- TEXlO/~lJnl'lcAç.io-------------___,

DÊ-SE, NO ARTIGO 31, A SEGUINTE REDAÇÃO AO INCISO XXII'

ARTIGO 31 - Coroe-te a União:

XXII - Construir du-e'tementc ou tnf'dlant{" autorização ou cooceseao,

usmee ou centrais para produçd'o de f'nf'rgld p!;trlca dó" quelquor- orlgt~tTl (h.!.

dr'~ullca, t;'rmlccl, nucleer- ou quelquer- outra forma).

a _ A construção ele cpotra I s ou US I nas per-e produção d... f'nprg I d P [~

tr-tce ou para bt>npflCldmpnto de urânio ou do qualquer outro mln;rlo atômlco,d!.

ppndprd de pr;vld consulta medi ente plesbrcrto ,

b - A consulta d quP SP rf>fprf' o par~grdfo enter-tor- eltlnglr~ d todos

05 elertor-cs r-esrderrtes nos municípIos s i tucdes num raio df> at; 60(1 Lser scen

tos) qur lometir-os do centr-o da Instalação.

c - A IpI rc~gulamf>nto)r~ o pr-oce-sso da consulte e-e-Per-vdc no pdr~9r<.lfo

ent-er- 101"

JUSTifICATIVA

A msceleçeo dt" usrnc« tltômlcas ou nuclcerca, nlPsmo para fme p<Jc~f.!.
coa ;., hOJI?, urror-obl eme que devo sor-, entes de> tudo, uma dpcrs:1o da ccmunr cludo

onde> o oqurpemerrto vai ser- lobtalado. Não consldpramos justos que , per-e e pr~

dução f' fcr-nec I m<>nto do f'nrg t a d uma c I dcldC' como o RI o de Jeno I r-o, vonhe uma

pequena c I dede e 'tode a 'Sua popu Iação p o meI a aro I errte como a occ Iagi a, '5ofr~

rem donos I r-r-eoer-eve I S.

TE'%OS Visto no tC'lf'v,siío r-opor-boqons sobre> p>.b;ln<;>as ~re>~ls (cIJ~ld"$ ~

moamo corrtrncntes ) que> C"s,t:io sofr-endo as con<;C'qu~nclcls elos df'Sdo;;trC'<:; (' dos ox

pI05~(><; 'lt~mlc.?s <r m controlC' um11I c-nt-u l

Art. O orçamento anual compreenderá a f1.X3Ção da despe-
sa e a previsão da re ce i t a

§ 1º Na elaboração da proposta or çame nt é r r a , o Poder Execut!
vo , em anexos e spec Lei co s , fará as prev i sõe s relativas ao cus t e i o das

atividades-melo, da infra-estrutura, do setor produtivo e dos investi

mentos acca a i s do Estado, o i scr í.eu naoanent e I e r e í ac i cnar á o conjunto

das isenções, dos a ncen t i vo s e das dema a a rnotfa Li dade s de benefícios
fiscais.

212 A lei do orçamento não conterá o a spos i t í vo estranho

previsão da receita e â f a xaç ão da despesa Não se incluem na cr o ib í 

ção:

I - a au t o r a z aç ão para abertura de crédi tos suo Lemen t ar e a
operações de cr éc.i t o por ant ac a oaçgo da r ece r t a ,

11 - as d.í spo s i çôe s sobre a ap l rc aç ão do saldo Que houver,

§ 39 A proposta de orçamento anual compreenderá, ob r aqa t ô r i a

e separadamente, as despesas e receitas r e La t a va s a todos os poderes,
órgãos e fundos da aõmin l s t r eçãu chreta e das ent adade s da adrm rri s t r a-.

ção indireta, a nc Lua a ve Fundações i ns t i tuídas ou man t i das oe l o poder

púb l a co

§ 49 Na elaboração da proposta or çemen t é r i a , o Poder Execut..!.

vc Lnc Lua r é fundos, programas e projetos ao r ov ado s em lei.

Art. A Le i. disporá sobre o exe r c f c i o r i nenc e i r o , a elab2,

ração, a organização, a forma e a execução dos orçamentos anua I e pLu-.

r aanue L.

EMENDA ES24290-3 § 10 vedada:

CO~STlTllI~'IES R1H n\[\TI E Gr.RSO~ c.\.\['ITI

r.T-------- 'L[II...l\lo/cow,~s.io/Ju.CONIU.io _;

PLEI\ÁR10
= .,uTo/~unlnc ...~Ão _

Acrescente-se ao ar t rgo -t9, das Dasposicôes Trans rtórr.as , o seguinte p.n-àgrafo-

_ LeI especaal es tabeIecorf o vote dr stri taj , para as ejea-

ções ã Câmara dos Deputados, devendo cada assenbjéaa Legrs Iat iva estabelecer

a .ChVISão dos respect rvos drst.ra tos c Ioa.tor-ars ,

JUSTIFICATIV\

o Processo e Ie i toru I bras t.Ie rrc estd fIcando, a. cada dIa que passa,

maIS Inaccssí\ el às pessoas sc>m recursos fln,1nCelrOS ou sem patrocInadores, Isso
deve COndU21T o constltu1nte a uma proÍ\.mda TcGe,,3.0, p015 Já ocorrera."'n múrneras

tentatl.VrIs, todas Infrutíferas, para dlsclplmar as :nterferênCl.Js econôr.uc3s nas

elelções.
O voto dlstntal pareco sor a soluçiio adequada, embora contra a sua

~mplantaçdo surjam sempre vo=cs poderosas por temerem a perda da mfluêncIa não

política no recebimento de votos.
A Implantação do SIstema dlstrltdl. devIdaJl1ente aprovado pelo Congrcs

50 NaClOnal e com a dIViSão dos dIstntos eleItoraIS estabeleclda por Lel das

Assemblélas LegIslatIvas, certdlJlentc valorlzará o processo polítlco-c1eltoral e

pel1llltlTá, ínclusl\'c, que o mtenor do país possa ser melhor assIstldo. O

candldato passa a ter malOTes obngaçâcs com o seu dlstnto e certdrncnte a

InfluênCIa do poder econômICO sofrerá scnsÍ\ el redução.

a) a t r anspo s rç ão , sem pr év i a aut or a z ação legal, de recursos

de uma dotação orçamentária para outra;

b) a concessão de créditos Ilimitados;

c) a abertura de c r éd i t;o e spec í a I ou suplementar sem prévia

aut or a z aç ão j e q i s Lat i va e sem Ind i cação dos recursos correspondentes,

d ) a realização, por qualquer dos Poderes I de despesa que e~

cedam 05 c r é da t os orçamentários ou ac i c t one t s ,

e) a Ins t i tu i ção de fundos de qualquer natureza, salva os

criados por lei; e

f) a va ncu Laç ão do produto da a r r ec e dac ao de qualquer t r i ou-

to a determinado órgão, fundo ou de spes a , ressalvadas as d i cpc s rçõ es

desta ConstitulÇio,

§ 2º Nenhum gasto será realIzado ou obrigação assumlda pelo

Estado, seus organlsmos, ~nclusive entldad~ da qual partlclPe dlreta

ou indiretamente I sem préVia autorIzação do Congresso NaClOllal.

Art. Nenhum lnvestimento, cUJa execução ultr3pa3se um e-

xerclClo financeiro, poderá ser lnlciado sem prévla Inclusão no or;a
menta plurianual ou sem leI que o autorize e f~xe o montante das dot3.

ções que anualmente constarão do orçamento durante o prazo de sua e

xecução.

Parágrafo únICO. O orçamento plUrlanlJal conslgnará dctações

para a execução dos planos de valorlzação das regIões menos jesenvolv..!.

das do País.
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Art. Os créditos espeC181S e extraordinários não poderão

ter vigência além do exerc Ic i o em que forem autorizados, salvo se o

ato de autorização for promulgado nos ú tt imos Quatro meses daquele e

xercício, caso em que, reabertos nos Limí tes de seus saldos, poderão
viger até o término do e xe r c Lcao r rnancea r o sub s e quent e ,

Parágra fo único. A abertura de c.r éo.i to extraordlnár 10 somen
te será adm.ít i da para atender a despesas Impr ev i s Ive í s e urgentes, co
mo as decorrentes de guerra, insurreição interna ou calamidade pública.

Art. O projeto de Le i nr ç amen t é r i a anual será enviado pe-

lo Chefe do Governo ao Congresso Nac i ona L, para votação con j un t a das

duas' Casas, até quatro meses antes do Inicio do exerC1CIO financeiro

sequmte , se, até t r mta d i a s antes do encerramento do exe rc Jc i o fIna!!.

ceiro, o Poder Legislativo não o devolver para sanção, será or cmuLqedo
como lei

§ 12 Organizar-se-á conrssão Mista Permanente de Senadores e
Deputados, com mandato igual aos das Mesas do S~nado Federal e da câ

mer a dos Deputados, para e xamr na r os projetos de Le i r e Lat avo s aos or
çamentos anua a s e p Lur t anua ã-, e sobre eles emitir parecer, cabendo-lhe

ainda ap r ec a ar todas as matérias relacionadas com orçamentos, c r éda t o s

ada c aona Ls , fiscalização financeira, tomada de contas, gastos ou obr r

gações assumidas pelo Estado e emas s ão de moeda

§ 22 Somente na Comissão MIsta pode r ão ser oferecidas emen

das aos projetos de Le i s orçamentárias, não podendo ser ac e i t a s aque

las que forem ã ncompa t Ive i s com os planos qe r-a r s e s e t or Laa s do Gover

no, com O orçamento p l ur r anua I e sem indicação das r e spec t avas fontes

de custeio.

32 O pronunciamento da Ccmi s sâo sobre as emendas será ccn

c Ius i vo e final, salvo se um terço dos membros do Senado Federal

mais um terço dos membros da Câmara dos Deputados requererem a votação
em plenário de emenda aprovada ou rejeitada na Comissão.

§ 42 AplIcam-se aos projetos de lei menc rona fos , no que não

ccnt r ar i eree o d i spo s t o nesta Seção, as dema i s normas r e l.a t i vas à 'ela

boração Leqa s j a t Iva ,

§ 52 O Chefe da Governo poderá env i ar mensagem ao Congresso

Naciónal propondo a modificação dos projetos de Le i, r e Lac i onado s neste

artigo, enquanto não c s t ave r i n Lc i ada a votação da parte cu j a altera
ção for proposta

Art. O Chefe do Governo terá CInco dias, a contar do rec~

bimento dos projetos de leis orçamentárias, para s anc i oná-To s , e dOIS

dias, em caso de veto, para comunicar suas razões ao s r es rdent e do Co,!!
gresso NaCIonal. Decorridos os CInco dias, o s í t ênc i c do Chefe do Go

verno importará na sanção

§ 112 O Congresso Nacional, no prazo ri'" dez da a s , oe f rberer é

sobre as partes vetadas dos p r o jet os .

§ 22 Os recursos or çaraen t á r i.o s que, em virtude de emenda ou

veto, restarem sem despesa correspondente, poderão ser ut i l izados med,!

ante autorização legislativa para abertura de c r éd i to e spec r a I ou su
plementar

Art. O nume r é r ao correspondente às dotações deat madas aos

órgãos dos Poderes Leglslativo e Judlciárlo serão entregues em quotas,
até o décimo qur.n t c dia de cada t r imes t r e , representando a quarta par

te da r e spec t ava despesa total fixada no orçamento fiscal de cada ano ,
inclusive créditos suplementares e espec í a i s .

cias, a s i s t emé t i ce que prescreve a disciplina, a d i s t r Ibua ç ãu e os

gastos de forma concreta e objetiva, ao alcance da sociedade oras i i e r

ra e das nações com as quais t r an s ac i oriamos Dessa garantia e seguran

ça. depende o êx i t o Interno e externo de qualquer nação do mundo que

~retenda crescer de forma global e b a rmôn i c a ,

Assembléia Nac Lona I cons t í t uint e , em 31 de agosto de 1987.

EMENDA ES24292-0
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EMENDA SUBSTlTU1IVA

- TílULO VII - CAPíTULO 11 - SEÇÃO I - ARTIGOS 217, 218 e 219

- lílULo VIII - CAPiTULO 111 - ARTIGOS 255 e 256

Sub s t r t uam-cse os artigos 217, 218, 219, 255 e 256 pelos segui,!!

tes:

SEÇÃO

DO SISTE~~ FINANCEIRO

Art. Lei Complementar de f a.na r â e regulará o s a s t.c-ia

f i.nance i xo nacaona l., o f unc a.onamentio de a.ns t a t.u í.çôea do gênero, co

seguros e de capã t a Laaeçâo ,

Art. O Banco Central do nrasa t , ozqarc.amo aueônor-o ,

de caráter eêcnaco , com pacr.rmôn Io pz-ôpz-z.o , terá sua. COMPOSJ.ÇD0,

crqemaeçâo , func~onamento e atribuições, det arnu nados por Le a ,

§ 19 O Banco Central só poderá efetuar operações cc,

arrs t i t.ua çêea ã.mcnce i.rae púbLa c as ou pz a.vedaa , De mene i.ra a Lqu- D.

poderá outorgar a elas sua garantla, nem adqUIrIr documentos emIt~

doa pelo Estado, seus organl.smos ou empresas, som a expressa autor..:.

z açêo do Congresso Naca.cneL,

§ 29 A emi.ssãc de moeda em geral depende de autorl.z.!

ção do Poder r.eç i s Lat.ãvo ,

§ 39 Nenhum emprêst.a.rno ou gasto públ:tco pod.erá ser

f a.nanca ado com crédito d i z-eto ou a.nda.z-et.o do Banco Central.

§ 49 Fle,a a nat.a tiu Edc o Conselho De La.be r-e t a.vo do Ba}2

co Central do ürasa j , composto de um representante de cada Conf~

deração Nac.i ona.l, de empregadores, um da Federação Nac~onal das AI!..

sooaaçôes de Bancos, um dos Bancos net.e t.e i s , a.nd i cado pelo Banco

do aras a t , um a nd Lcado pelo MlnH;tér~o da Fazenda e outro pela S~

cr-e t a r a a de PlaneJamento da Pxes a.dênc aa da Repiib Lace , um do MInl.§.

tér~o da IndústrJ.a e do comê rcao , um a.nd ace.do pela Câmara dos DepE.

tadas e outro pelo Senado Federal.

§ 59 O Conselho ne i mcree.ivo elegerá o Prre s r dentie

e os dar-e t.or-e s do Banco Central do are se.L, cu j o mandato não poderá

exceder de c mco anos. A escolha se fará entre bz'e s a.Le i r oa rnaa.oz-ea

Art. A lei da spo r á sobre as ccnd í çõe s para e-ni s s ão de tí-
tulos de d Iv aca púb.La ca , compreendendo a natureza, o montante, a rent!!
bd Lddade , as formas e prazos de resgate.

de 35 anos, de reputação a Lahada e nocôra.cs conhec imeneos

cos, econôrru.coa e r manceaxos , de adnum s t r açâo piibLace e
be.ncâz-a.e ,

Jurià2:.
cêcru.ce

JUSTIFICAÇÃO

O orçamento da União não é apenas a mola mestra Que impulsi~

na a VIda das m s t i t u i çõe s , é a e sp i nha dorsal da aaoúb Li c a , e por 1S

50 não pode merecer tratamento d i ve r s o , de caráter pessoal ou de gru
pos, impróprio ou inexequ!vel, tampouco inovação Irnaqa né r aa que foge a

todos os pr i nc fp r os e normas orçament ãr i as , das adotadas nos países de

povos a l t abe t i zado s e c i oso s de suas obrigações, deveres e r e spon s ab r-.

lidades para com o povo e a pátria Daí porque deve-se proceder de mo

do a preservar em nossa Ccn s t r t u r ç ão , sejam Quais f c r em as c a r cuns t án-.

§ 69 Por ato Lea a.vo ã econcma a popular ou que gore,

vo Lunt.er-aement.e , lucro eapecuLat.i.vo ou aumento excor-s avo da Infl~

çâo , poderá o Congresso nac rone t , dopou; de comprovados os fatos

pela ccec.ssão MJ.sta Permanente de Orçamento, des t a Eu ar o presl.do~

te e toda, ou parte, a niret.cr í.e do Banco, de t.e rmr nando ao Conselho

nova ej.e.rçâc para compos f çâo do órgão.

JUSTIFICAÇÃO

Um PaIs que a l, tera de Governo para Governo, de ano pa

ra ano, na Eeor a.a e na prát~ca, através de j e a s e decretos, o Sl.~
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tema f a.nancea.zro e as normas de seu runc aonemenco , não pode f i.xar

na conse i euaçãc qualquer forma defiana t.a.va sobre a mecê.r i a , a não

ser para li J.nchar" com palavreado anôcuo o texto consti trucaonaL,

Já sobre '0 Banco Central do nras a.L, JustJ.fJ.cam-se os d i spos a t Lvos

a ele pertinentes, ao menos para serem ob j etio também de Le a Compl~

mentar, que seria o caso. Mas na dÚvl.da de que a rned i.da eexae ou'

não adotada como· está formulada, a J.ncluírnos no texto ConstJ.tucl.!2.

nal, como fizera a cor-atacua.çâo do Chile (e com isto conaequa.u CO!!

ter a J.nflação e La.vxax-rae de empr-êata.moa do FMI ..... ), face a gr~

v.Ls s ama s i eueçãc e perl.gosíssima forma como está sendo conduza.do o

nosso s z.scema mcneuâxao pelo xefe.r a.do Banco. Senão ve j arnoa e oBa!!.

co Central do Brasil é o órgão responsável pela da.sc ap í.ana , contr9.

le e execução da poj.Ltn.ca moneeãr-a.a do Governo. Os recursos a ele

des t i.nado s , pr-anc í.pajmerrce o IOF - amposcos sobre operações f~na!!.

ceiras ... chegam, por vezes, a um montante supez-aor- ao do pz-ôp.r i.o

Orçamento da una.ãc - em abx.i.L deste ano o saldo or-çament.ârao era

de 60 bilhões de. cruzados e do Banco Cen-tral de maa s de 200 b~JJ1OOs.

Esses recursos dever-a.am ser utia.Ld.zadoa em beneeãcao da aoc a.edade

como um todo, Pilra baa.xar- a :Lnflação; mas, ao contir-ârao , têm sorv~
\

do para aumentar o desespero do povo bz-a s Ll.ea r-o ,

Nos últl.mos quatro meaes o Banco da atir-a.bu a.u cerca da

150 b1.lhões de cruzados para cocr i r rombo nos bancos e s t aduaa s sob

intervenção. Em maio apâ acou enorme soma no ovez-na.qh t; e puxou sua
taxa para 4S,. 46 e 48i ao mês. Na.nquêm sabe o que houve por

trás de tudo aaeo , o que se viu Ec.i. o Banco Central recolher, com

esse processo,. o d Lnhea.xo que hava.a da.e t r a.buIdo , dar grande lucro

às J.nstituições bencãxa.as e a todos que empregam da.nhe ar-o nessa m!?

deLa.dade do mercado Ea.nanceLr-o, levando o oomêr-cao , a a ndiia t.r-a a e

a agrJ.cultura, ã vexatória e a.truaçâo de pagar até 70% ao mês de J.2

ros pelo da.nhea.r-o tomado aos bancos naquele período, elevando, em

ccnseqüêncae , o preço dos seus produtos de 150 a 1. 000%. O over e

os Juros baaxar-am, mas o povo ccrrt.a.nuou pagando o preço exoxba tarr

te dos produtos, com todo o aumento de.i.xadc pelo tresloucado ato
do Banco Central.

l!: a esse Banco, que ta-a.puda a sobre a nu.séraa do povo e

comete crime de Leaa-pânraa , que pretendem aumentar-lhe os poderes
na nova Constitiuaçâo ,

A aprovação pelo Senado dos nomes para compor sua da.z-e

ção tem sentido neçemvo para o Poder Leqas Latia.vo , porque serve

apenas para tornar mais forte a adma.ru.scr-açjio do órgão, com a 00

z'e aponaeba.La.dade do Congresso,. sem que este tenha qualquer lngerê!!.
cia nos seus atos.

Urge,. isto s am, dar um novo aerrt.a.do a admí.ru.s t r açêo do

Banco Central, com e Ea.ci.ent.e controle de seus excessos tanto pelo

Congresso como pelas ent.adedea-e- Min~stérios vinculados ao Slst~

ma. t o que propomos.

Assenblé~a Nacaonaf ConstJ.tmnte, en 31 de agosto de 1987.
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Art. A f'rscal ização r i nance Lr a e orçamentária será e xe r c rda
pelo Congresso Nacional, com O aux f Li.o do Lr i huna L de Cortas da União

meda ant a controle externo, e pelos sistemas de controle a nt e rrio de ca~
da Poder.

Art. As decisões do Tribunal de Contas da urc.ãc de Que

resulte mputação de déb i t o OLl multa terão e r i céc i e de sentença e con~

tituir-se-ão em título e xecu t a vo .

Art. O Tribunal de Contas da União, com sede no nrs t r i t o

Federal e quadro nr õp r i o de pessoal, tem Jurisdição em todo o País

§ 1Q Cabe ao Tribunal de Contas

a) eleger seu PreSIdente e oema i s t a t u Lar e s de sua d i reç ão ,

b ) organizar seus serviços aux í.Li are s , p r ovendc-d ne OS car

gos, na forma da 1e1;

c) propor ao LegislatIvo a ex t unç ão e a cr i ação de cargos

a fixação dos r e spec t a vns venc reent os :

d) elaborar seu Regimento Interno e nele de r iru r sua conpe-.

tência e as normas para o exe r Ic ao de suas atribuições, e

e) conceder licença e férias aos seus membros

que lhe forem d i r e t amen t e s ubo r d i naõo s

§ 29 O r r rbunaj de Contas encaminhará ao Congresso nac acna I ,

em cada ano, relatório de suas a t i.va dade s referentes ao exercício ant~

rior.

Art. O Presidente da Repúb Li ca , após aprovação pelo Con-

gresso' Nacional, nomeará os M.lnistros do Tr i buna I de Con\.8s da uru ão ,

e sco Ih i do s entre brasileiros maiores de trinta e cinco anos, de reputação

ilibada e no t õr ros conhec i.menbo s Jurídicos, econônu co s , r inance i ros ou

de administração púb Lr ca , sendo dOIS deles Aud i t or e s do Tribunal que

preencham os mesmos r equa s í tos e tenham mai s de c i nco anos no ex e r c L.

cio do cargo.

Parágrafo único. Os tünlstros terão as mesmas çar ant a a s ,

prerrogativas, r emuner ação e impedimentos dos Ministros do t r rbun a l Fe
deral de Recursos.

Art. Tr abuna I de Contas da União dará pa r s c e r orévro , em
sessenta d ras sobre as contas do Chefe do Governo t que as encecu nbar é ,

anualmente, até 31 de março do exercício subs equen t e • A anoos ar vânc aa

deste prazo será comunicada ao Congresso Naclolial

Art. As normas estabelecidas nesta Seção an Lac em-e e , no

que couber, à or qaru zaç ão e f aac a Ldz aç ão dos r r rbuna i s e t oo t a s dos E~

tados e do ü i s t r í to Federal e dos Lr ab una a s e coo s e uvos de Contas dos
btun í c Ip i o s

Art. O t rí buna I de Contas da União terá sua ccmpo s i ç ão ,

organização, f unc r nnamen t o e a t r Ibu i ções , além do pr ev r s t o neo t a coo s

t í t ua ção , de t e r m nada s por i e i complementar

JUSTIFICAÇ.D

É amoor t ao t e que a Seção r e Lat ava à s i s ca t i z eç ão adote a r-o-,

menclatura t r ad i c Lone I e não acrescente termos n040s p01S a cada deta

lhe edac í onedo corre-se o rlSCO de se de i xar de fora aspectos que pod~

riam ser 19ualmente importantes. Entendemos amua que se deve nomi na r

apenas a "Tomada de Contas" que é termo t r ad i c í ona I em nosso aLs t ema

e completa claramente o entend iment o .

EMENDA SUBSTITUTIVA

TíTULO V - CAPíTUlD I - SEÇÃD IX - DA FISCALIZAÇÃO FINANCEIRA,
MENTARIA, OPERACIONAL E PATRIMDNIAl - ARTIGOS 103 A 108

Substituam-se os a r t aço s 103 a 108 pelos s equ an t e s

DRÇA-

Procuramos a i nda cancelar o excesso de detalhes e ncon t r e do

SEÇÃO

DA FISCAlIZAÇ.O FINANCEIRA, ORÇAMENT4RIA

TOMADA DE CDNTAS

Art. Prestará contas qualquer pessoa fís~ca ou Jur.íd~ca

que utlllze, arrecade, guarde, gerencie ou, por qualquer forma, adml

nistre dinheirrs, bens e valores públicos.

, '
também no decorrer desta Seção, no Pr-o je t n ap r e sen t ado pelo a Lus t r e

Relator, ao longo dos seus i.númer os a r t i.ço s e parágrafos, de manelra a

lhe dar uma forma mais lógica e Susclnta, delJando para a legIslação
complementar 85 normas que lhe devem ser peculJ.ares.

I

Assembléia Nacional Constitulnte, em 31 de agosto de 1987.
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EMENDA E824294-6
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ÇJplenário

.".-----------__ TtxTQ/JlIST'ncaçÃCl ..,

Inclua-se no Titulo X - m.sposLçôea Trans~tórJ.as) C'-z., ... J..e. t:::.e:-p, ki :

Art. Med~ante o levantamento de áreas n05 Estados e

a escolha, através de peaqui.aas dos sez-va.çoa de aqr'ononu.a e outros t

dos Locaas que melhor se prestem para abrJ.gar até quarenta rru.Lhdea

de hab~tantes I serão l.nstaladas, cem a moba La aaçâo dos MJ.nJ.stê

rios, dentro de um ano da promulgação desta Cone-tia tuição, regJ.õe~
agricolas no J.nterJ.or de todo o Pais.

§ 19 Serão, aqueImentie , instaladas no meeraor brasi

leiro, separada.s das "zeqaôes aqrIcoIas ", cofôru.as agrícolas pe

nais, para onde devem ser conduzidos todos os czi.rrunoaoa do pais.-

§ 29 O .da sposto neste er t.aço será regulamentado por
Lei Complementar dentro de 90 (noventa) dias, a part~r da vaçênc.í.a

desta Const~tu~ção.

JUSTIFICAÇÃO

Urge a J.mplantação de regJ.ões agrIcolas no interJ.or do

pais, medaantie o levantamento de áreas DOS Estados e a escolha, atrê.
vês de peaqua aaa dos eexvaçoe de aqxcnomaa e outros .. dos Loceaa que

melhor se prestem para ebz-a.qar- trJ.nta ou quarenta rru.Lhôes de habatien

teso, mobll"izando-se os MJ.nJ.stér~os e os Governos es t.aduaa s , J.ncurrbi;

do-se cada um das tarefas de sua compet ênca.e , Salvo melhor ordct1?!.

menta: MJ.nJ.stérJ.os dos Tra~sportes e da Agricultura e órgãos vancu
l.ados - abertura de ruas, de poços ar-ces aanoa e outros s as cemes de

abastecimento de água, construção de estradas, da s t.r-i.bu i çjio de ins

trumantos agrí.colas, de sementes, anatiaLaçâo de armazéns, s a Loa ;

frlgorifJ.cos, e t.c s r MJ.nJ.stérJ.o do fnt.exao.r , com Banco do Nordeste,

Banco da Amazônia e outros oxqana.smoa va.ncu Lado s - construção de c~

sas de campo, moba Li âr ao , saneamento, etc.; l-1~nJ.st(§r1.o das stanas e

Energl.a e órgãos v i.ncu Ladoa - eletrifJ.cação rurer , a.nauaLaçâo de

luz r esadencaaj , etc.; niní aeêrro da Fazenda, com caaxa zconônuce

e Banco do Brasil - cccperatuvas de consumo (çer-ade s pelo H~n~stê

rio da Agricultura) para eupr i r- de gêneros a Lamerrt.Lc a.oa os trabalh;

dores e suas famílJ.as, cu j o pagamento deve ser ccnvenca.cnaj, , com uma

parte da produção, quando houver, sem aacz-a f a caz- o trabalhador; rI,!
n~sterl.os da Educação, da Saúde e da Pz-evadêncaa Social - constru

ção e anstia Laçâo de escolas, adrru.ssjio de professores, distribu1çã~

de livros e de matie r a.aI escolar para os f r.Lhoa dos trabalhadores,

construção de postos e casas de saúde, ans t a Laçjio e manutenção de

postos de pueza.cu Ltiur-a e de restaurantes populares, a!;isl.stêncJ.a r.t!
dica e dl.strJ.buJ.ção de remédJ.os, etc.; M1.nistérJ.os da IndústrJ.a e
do ComércJ.o - planeJamento da produção, para que~za maJ.s Q

que InaJ.5 consuml.mos e exportamos ou venhamos a'" exportar, promoção das

exportações, etc.; MJ.n~stér105 das Relações ExterJ.ores - pesqu.l-sa
nos diversos pa.íses do globo para saper o que devemos exoortar; :1J.

nJ.stér~o das ComunJ.caçõe~êncJ.asdos correJ.os, telég~afos, etc~
MJ.n:J.stérJ.o do Trab~V1~ arrag'J.mentação dos trabalhadores rurais,

esclilreCJ.mento sobre as vantagens a eles conferJ.das, atc.; Governos

estaduaJ.s - fornecirnanto dos rne1.OS de que dJ.spãcm, em todos os sct9.

res onde forem chamados a colaborar; Hinl.stérl.os UJ.litares - dJ.sc~

plJ.na, ordem e segurança; uJ.nJ.stérJ.o do Desenvolv1.mento AgrárJ.o -pl~

neJamento, coordenação e fJ.scall.zação do plano. Cabendo aJ.nda ao

MJ.nistérJ.o do Interl.or ou do DesenV'olvJ.mento a aquJ.s~ção das teE

ras (com base no Imposto TerrJ.tor~al Rural pago) para a complemen

tação de cada regl.ão agrí.cola, que deve ter base (e maJ.or porção)

em terras devolutas, destacando-se partes J.soladas para J.nstalação
de colônl.as penaJ.s .. para onde devem ser levados todos os cr1.ml.nosos

do Pais, separados em grupos, de acordo co., a grau de perJ.culos~d~

de de cada um - mesmo que haJa necessJ.dade de nanter MUltos deles

com os pés acorrentados - onde se incluem 05 traf~cantes e vl.clados

em drogas. As reg~ões agricolas devem estender-se a essas colõnJ.as

na propo;rçâo em que se forem .recupe.rendc QS seus ocupantes, ou lev~

dos a se integrareJIl ns reÇJJ.ões os grupos comprovadamente recuper.f!.

dos. Esse programa irá, também, aproximar-nos de nossas ma.ne s e vi~

bilizar a exploração de: nossas riquesas rru.nez-eds ,

Decorridos dez anos da ampLantiaçjio de cada reglão agr!

coj.a , deve ela ser entregue aos, seus habJ.tantes, para usufruto da

terra com Lnaepenôêncae., cessando a responsabilidade do Estado ..

Trata-se, sem dúvida, de um pxo j e tio que eXJ..ge mua t.o tr~

balho, idealisrnq e coragem, mas compensa pelo arraJ.gado patrJ.otJ..!!,

mo que enoerra, com o amparo a 40 milhões de bz-a s a Lea.r-os , cUJa mai~

ria nada pode oferecer ã Pátria senão o próprio peso que represe,!l

ta, e, ao mesmo tempo, pela oportunidade de emancxpaçâc eccnônu.ca

do Pais, que ocoareeâ na. proporção em que forem aumentando a prod.!:!,

cão e os contratos come r-c a.aLs com o mundo.

Com efeito, o Governo contarâ com o apoa o dos mea.os r.!:!,

rais para a realJ.~aç;o desse plano de salvação naoaone j , sem o to!
mor de confronto entr~ o homem do campo e o pcopraet âr-ao rural.

Quanto aos xecuesos para execução do programa, correrão

e~es: por conta de dotações previstas nos orçamentos dos pr-ôpraoa H2:.
nistérios~

Ninguém desccnnece que a dívida externa bz-a s a Le i.ra Já

excede a 100 bilhões de dólare~ e a J.nterna (dív~da públl.ca) a maa s

de 400 lnlhões de cruzados; excluídos os avaa.a concedadoa aos p,ª
paa s de interesse dos aaeaõcs ,

zcrçcsc é reconhecer que a economia constJ. tuJ. o oXJ.g-ª.

nio ~nd~spen5ãvel para que todos, Governo e povo, possam respirar

livremente. O bem-estar social, portanto, está conddca.cnadc ao d!!,

aenvoLvãmerrt.o da eoonomaa , tornando-se letra morta as leis e decr!:.

tos que pretendam elevar as rendas, os da reatoe e as Lrbe.rdadas m!,

diante a aplicação de ~lgwna fórmula verbal rnágJ.ca. Urge a adoção

de medidas real.1.sta$, arroJadas, concretas e cb j e t.Lvaa , capazes de

promover o bem...estar da sociedade como um todo. E só há um cenu.nho

vísivel parl\ o BrasJ.l ating~r essa meta: a eqracuLtiur-a , através da

qua;L poderemos exportar por ano 100 bilhões de dólares de produtos
agrícolas. Quando isto ccoxxex , nossa vida econômica e aocaa L est~

rá estabJ.lJ.zada. Mas n;o che~aremos lá com a produção fragmentada,

com financiamentos e estImulas a agricultores, com distr~buJ.ção de

terra aoa sem-pão e sem ...teto, polí.tica essa que, até pela nossa P2
saçâo geográfica, não oferece conda.çôes que perma.t.am a evolução pr~

conizada.

Com seis rru.Lhdess de quilômetros quadrados de espaços v~

zios, onde a terra é mansa e rica na maaoz parte de sua extensão;

cabe-nos exploX'á-la com os métodos maa s adequados, se qu i.s ermca t,!

rar o PaIs do impasse em que vive desde o Império. A s~tuação exige

a mobilização QOS MinJ.stêrJ.os com fJ.rme determinação, um ccn j untio

de esforços oxqana.zado , onde todos se empenhem sem eXl.gencJ.as pr~

ferencJ.a1,5, com id"al~smo, errtrusa.aamo , amor e patrJ.otJ.6JT10, para a

construção de um BrasJ.l maior, mais progressJ.sta, rna i.s humano, of,!:.

recendo a geraçQes fl.lturas o exemplo de que o trabalho é a .receat a

paz-a quase todos os males e ao mesmo tempo a maa s poderosa força
que produz .a riqueza e f~lJ.cidade da pátrJ.a. Com l.sto a Nação tam.

bém se re~ contri,l a democracJ.a libertJ.cJ.da, que leva ã ana!,

qUJ.a oll ao retroc~sso polItJ.co.

NãÇ) há dúvida de que se os vJ.nte mJ.lhões de brasileJ.ros,
que hOJe vivem em difJ.culdades nas zonas urbanas e suburbanas fo!?

sem transfe:rJ.dos para a B']rl.cultura - onde J.rJ.am Juntar-se a outros

1;.antos que ;:Já v..tvem nas zonas rurais, ã mercê de exploradores - com

total ass;i,stência do Governo por um perIodo de 5 anos, provocar1am

uma produção ~m largi'l escala, com baixa nos preços e, conseqtlent!!
ment.e, no custo de vJ.da. O cruzada serJ.B valorizado, ma~or serJ.a

a procura e a dit:iputa dos nossos prodl..ltos, pela qual~dade e pelo pr~

ço, por grande número de paises, desde que saí.ssem diretamente do

centro de produção parlll os portos de embarque. O mundo reclama a

produção de alJ..mentos e r"astarJ,a envJ.ar-se 200 homens aos diversos

paIses do globo para sabermos e que devemos produzJ.r e exportar.

Por outro lado, taJ.s prov~dêncJ.as vJ.rJ.am desafogar

capita~s qos graves problemas prov9cados por essa população des!;

)ustada, serv:l.ndo J.gualmente de remédJ.o para as suas aflições. são

homens sem ideais nem J.lusões, cUJOs fJ.lhos, em sua maior parte,

vivem entreg1.,1es aos vícles, às drogas e ã indJ.sciplJ.na socJ.al r f!,

zendo aumentar a J á al~rmante criminalidade e dell.qtlência J uVenJ.l.
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,JUSTlFICATIVl\

JUSTIFICATIVA

tJ;;~~~:-=J
fu;oW2J

ConJôl1.deramos de fundamental ampor tiânc ae a des t i nação

de recursos humanos, fJ.nance~ros e I'"Iater:laJ.5 p3.ra a preserva

ção arnb1.ental, procurando-se COm ~sso d~m1.nu:Lr a devastacão

que hOJe v1.gora. A Polic1.a Florestal Federal será um dos l.ns

trumentos dessa nova pol!t1ca.

ADITIVA

Acrescente-se ao l.nC1.SI;) XIII do art. 31 o aoquarrce e

POLICIA FLORESTAL FEDERAL.

§ 29 - A Lea dJ..scJ.pl:Lnará as paz-ta.cu Laz-Ls

dades aner-enties à macêxa.a ,

§ 39 - F1ca facultado ao Poder Executixvc

convocar em tempos de paz os ::Jovens de i.dade s ucer a.o.r a 16 anos

para prestação de eexvvccs co.v s.s , pelo prazo de até 18 mcaes

pr-a.oz-a.tiazu.amentie em ati i.v.í.dadea voltadas para amp Lementiaçâo de

prc jetoa de deaerrvoLvamerrto r~g~onal, conforme a Lea de t.ezminax ,

§ 49 - A uru êo destinará, anualmente, para

despesas rru,litares, o mâxamo de três antie ar-ca por cento de sua

arrecadação tr].butár~a.\I

o art. 79 da atual conaeaciu.câo veda a

guerra de conquas t a (parágrafo üru.co l , aooLha.do o cr i ncfpao de

que "05 conf Laboa a.ntieznacxcne a.s deverão ser z-eao l.v i.doa por na-.

gociações diretas, arbJ.traqem e outro~os pac'í f i.coa , com a

cooperação dos oxqana smoa a.nt.ermac.i.orraas de que o Bz'aa a L par

t.Lcape" (caput.) ,

Esses dl.Sp051. tl.VOS c.r a.s tie La.aarn e rcfletent

o espírito pacâ f astia do povo b reaa Leá xo , que mantém as suas

Forças Armadas uru.cementie COmo rneaos de defesa contra even

cuaas agressões.
As da Ea.cu Ldades f a nancca.zas que o pais

atravessa aconselham a que COncentre os seus recursos no desen

volvimento de sua enorme pot.enca.eLxdade econônu.ca , que, muito

mais que aparatos bélicos, lhe qar-arrtn.xaam a pOSS2 b r La.dade de

defesa rnaas efacaz do seu vasto eeexaeôet.o •

Art. - O aarvaçc H~l1.tar será volun-

tário quando em tempo de paz.

§ 19 - HOmens e mulheres poderão ser con

vocados daantie de deflagração de Guerra ou para pertencer a

organizações de defesa cava t .

r;r------------- TUTO/JI./HI.J'$.1"io _

EMENDA ES24296·2_

~ SEUADOR NÃRrO HAIA

r-r-------- "Ltll"'~o/e<:"'ls,lo/lo"Beo,.II'~ic ..,

~ENDA;-"D~E'-.!:P",LE!'cN~Á';!!R",I,,-,O,- _

o povo, na sua grande maaora.a , anse r a por med i.dae de~

se ordem, porque sabe que é o Iina co meio capaz de z-edarmr a. pobr~

ee , o Governo e a Nação.

Cem a implantação da nova ordem não aez-aa d a f Lc a L co,!!

seguir dos nossos credores externos e a.ntiexnoa , se neceseãeac fo~

se, uma moratõrJ.a de três anos, período em que ampor-t.ar'Larnoa petr§

leo e outros produtos ampr-esca nd'lve í s ao nosso consumo com pagarre,!!

to à va s tia , P.:tra tanto, porém, ae r aa neceas ârao a conscaenta.aaçâo

no Governo da crise por que atravessa o Pais e do desespero em que

se encontram as camadas pobres da população. Denocz-acaa é o melhor

z'eqame do mundo, mas a fome e a nu.aê.r a a anulam por completo a l~

her-dade polít;tca, moral e física assegurada ao pobre em nome da
181..

Condenamos os aqouz-e.i.z-oa de tragédias, mas não podemos

desprezar o tiernoz de que carru.nhamos para o eba smc se meda daa como

as que ora propomos não forem urgentemente adotadas. Delas surg~

rão, sem dÚv1.da I por via de conseqüênc i a , as reformas nos demaas

setores de aba.vd.dade do Estado, peruu.t.í.ndc à Nação cenu.nher l~vr~

men t e na estri:Jda do futuro e xeaLa.zaz' o a.dee.L de emancipação polI

tico-econôm1.co-social tão sonhado, dese j aôc e per-seçuadc pelo povo

br-as a Lea rc , N~o podemos contianuaz- com essa pol.Ltu.ca mone t cr-Ls t.e, p~

ternalísta, ett~muladü pelos a.nventionea do Sl.stema que ccnduz a.u a

sociedade brasileira ao víC1.0 de Jogar I comprar e vender d í nhea.zc ,

levando milhões de pessoas que pz'oduza am patrJ.otJ.camente ao egoce!!.

trismo profiss1.onal. Não, a fell.cidade não está apenas no dJ.nhel:.

ro, mas, sObret;.udo, no prazer de qualquer ação cxa ador a ,

Ao concf.ua.r , vale a pena lembrar Os Estados Unidos de

1933, cuj a eccncnue era J.nteirarnente controlada por 20\ da populE!.

ção , oacenr.a por cento dos habi.tianties daqueLe país estava d.rv i.d i.do

entre desempregados, xncenda.âr-aos , assaltantes, va.c a.edoe , desoz'dej,

ros, veeaos e miser~v~l.s que perambulavam sem deacanc pelo país.

Ao assumir a PresJ.dênc1a da RepúbLaca , Franckl1.n O. Rooaeve Lt; l.n~

tituiu o "New Deal", que lhe valeu quatro r eeâe i çôea suceesa.vas ,

para o que fol.. nece s sãr-ao alterar a Const1.tu~ção. E dessa época

que nos dá notiLca a o t rvro "acosevej.nv , d~ SmaL Luôw í.nq , do qual

extraímos o aequa.nbe comentário:

"Em 1933" quando assumau o qove r no dos Estados um.dos

e a situação do país era de completo caos aoc z.aL e econônu.co , R02

sevelt comprou a prazo nove milhões de acres ee terra xncu J, ta, em

43 Estados, e neles instalou 20a colônias agrtcolas. Lampcu as c1:,

dades dos JOvens so.Lt.e i.roa , de 14 a 22 anos, desempregados ou vÊ

da.os , v1.c1.ados ou descr'dea.xoa de todas as cla~se5, ccnduz r.ndo-ios

Juntamente COm os voãuntâr-acs , para as coIôru.es , pagava ordenado a

cada um, ret~ndo, porém, 50%, que era entregu~ aos pea.s e a.rmãos

menores ou Lnvâ La.doa que havc.am dea.xedo , convenceu os bancos a COE

cederem moratór1.a aos lavradores, cuj aa terra!; hapocecedas ameaç~

varo tomar por falta de pagamento} e fez convez-çar pa,ra o aneeraor

as atenções e os recursos do governo. A cada Cepartamento fora e!2

t.xeçue a .r'eaponaabLLz.dade de uma grande tarefa, cu j a exocuçâo o

Pz-es i.den tie f aacaLa zave diretamente. Em jenearo de 1935, 20,2 nulhÕcs

de homens tl.hham sido tir-arrs Ee.r í.doa para a zona rural - em um só

da.a foram levados de Nova Yorque mais de 30 rru.L Jovens - e o GOVQE

no inaugurava. os frigorr.t~cos, os armazéns e 51.105, e as estradas

para evacuar a produção. Quatro anos maa s tard.e não hava a um só d~

socupadc nas cepc.taa.s dos Estados e quase 100 países depend í.arn da

produção agrícola .::-mericana. Outras meô a.da s governamenta~s foram

sabiamente adotadas nos da.vez-aoa setores de interesse púb Li.co , l~

vando o País a desenvolver-se por todos os lados de maneira ~mpre.§.

siona,nte. Era a consagração da polítJ.ca do Coverno. Roosêvelt VOE!.

cera. :E: hOJe um presJ.dente endeusado pelo pOVo norte-at'lerl.cano"

(Do )..J.vro "Roosevelt", de EmJ.l LudwJ.ng, publJ..cado Gm 1936).

Asserrblé1.a Nacional Const1.tw.nte, em 3l de agosto de 1987.

EMENDA ES24295-4
SENADOR MÁRIO !IAIA

~ '~ENUIOfee""ssla/~Olec"'lnio--------

Acre~cente-se ao capítulo 11 - das Forças

te> &'kd..::. lA-'-"'b-<J..-

EMENDA ES24297·1
r= SENADOR r-1ÂRIO "tAlA

r;r T(~TO/ ....~Tlr~aeio ,

ADITIVA

Acrescente-se o termo "Terr1.tór!.os" ao art. 28.
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JUSTIFICATIVA

~ nosso entendimento que o terr~tório ~ntegre a

República FederatJ.va e seus governadores se-rem eleitos

pelo voto direto e secreto de seus habitantes. r.r-------------- TEHO/Jl,jSllrlc...~i.o--------------,

=-------------TI;:tTo/JVSTl('~ ...ç:;,o ~

EMENDA ES24298-9
r SENADOR 'lI\RIO MAIA

Acrescente-se o eeçui.nt.e ar t acro ao capitulo VIr

Da Família, Do Menor e do Idoso)cJ,...o-rÁ~íY../ov,(et:.. c.~b..vt.

Art. - O Imposto sobre a Renda sõ J.ncJ.dJ.rá

sobre a parte bãs a ca da remmeraçác dos proventos da apos ent.edora a

e pensões dos as saã ari.edo s com maa.s de 65 (sessenta e cinco) anos

de a.dade ,

SENADOR MÁRIO MAIA

Substi tuti 'Ta.

Substl.tua-se o termo "referendo" pelo "plebiscJ..to'1 no

parágrafo 39 do art. 28.

JUSTIFICATIVA

Consideramos ser a manei.ra maa s demcc'râtnca de desmem-

brar Estados e criar outros, a decisão plebi s cae âr-a a de seus
heb.i. eerrcee ,

JUSTIl'ICATIVA

A a.sençêo dos trl.butos anca derrtea sobre os seus

salários constl.tu:l. uma das mal.S antl.gas e Justas rel.nvlndl.cações

dos as s aLar-a.adoe t como propunha o AnteproJeto da ccrm ss âc da Ordem

Soc~al, que r-eproduz re p.ro jeto de Lez, aprovado por unanamzdade

pelas duas Casas do Congresso NaC:lonal, no ano passado.

A aposenbedora a não pode ser entendida e tratada

como caetnqo , e sam como "JUS ad mercedem", de que falavam os ant)..

90S e COmo ê assim conce i tueda nos países eoci a l.mant;e ada.entiadoa ,

preocupados em pz-opor-c i.onarr um tratamento condi.qno aos seus traba

lhadores e sezva.doxes anae.ívoe •

Com as r-es trr-açóes anseraôes a presente emenda se

reveste de alto alcance socí.aã e vem ao encontro das aap.i t-açóes

dos aposentados e anat.a.voa r doaoa ,

EMENDA ES24302·1

l:
EMENDA DE PLENllRIO

= ,.O:TO/J<lnIFle.~ACI' ___.

Supressiva

Suprima-se o parágrafo 29 do art. 28.
ADITIVA

Acrescente-se o termo "territórlos lt ao

art. 33.

JUSTIFICATIVA

Em outra Qmenda de nossa autorl.a sugerimos a lnclusão
do termo terrl.tório no caput do art. 28. JUSTIFICATIVA

_____________ TtXToJ.V::;1.rc,oçio ----,

SENADOR MÁRIQ ~~rA

EMENDA DE PLENÁRIO

consader-amcs compe t.ênca a do governador

eerm..tio.r a.aL também os J.nc1.SOS e parágrafos do art. 33.

EMENDA ES24303-9
[J

[J

ror-".''"O~
L-POT J

EMENDA DE PLEKÁRIO

S3NADOR MÂRIO MAIA

~NDA ES24300-4

fl

= T(JtTD/~u~?'rle~~.D _

ADITIVA

ADITIVA
Acrescente-se maa.s um a nca ac ao art. 32

aSEam expresso:

incJ.so Recursos neeueeae r encvãveas

Acrescente-se ao art_ 2Q, dos pr~ncip~os

Pundemerrt.a as , o aequr ntie e

ou não. pela uru.âo anda.aac HiveL dos Estaãos,

Dlstr3to Federal e 're-r r a t ô r ros , tem como fundamentos .•. "

JUSTIFICATIVA

ImpreSClndivel uma nova e cons i s t ent.e po

lí.t1.ca de preservação amb1.ental. Destacando-se a ecolog~a no

texto cons e r t.uc aonaâ , os poderes da urc.âc I por certo, procura
rão enftltJ.2:ar essa nova poL'l t a.ca ,

JUSTIFICATIVA

A urn.êo ê conatn.tiuf.da pelos Estados, DJ.s

trJ. to -eaerar. e Terrleõraoe • Não apenas pelos Estados.
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SENADOR MÂRIO MAIA

EMENDA DE PLENIiRIO

r.r--------------HlCTO/JlJSr'nl;Aç40--------- -,

r.r n;XTO/J(J'T"Il::~ÇÃO -,

ADITIVA

a" frase U

Acrescente-se ao 1nC1.50 VII, do art. 33

e contra a devastação da terra.

Acrescente-se ao parágrafo 19 do arc, 13

_o eequant.e r

voto a.çua ã , lJ.vr~, da r'e'to e secreto. 11

JUSTIFICAT!VA

Consideramos fundi'!mental a adoção de uma

nova politic,: de preser\lp.ção amba ent.aL, arnfis ccrrs ae tientie e

r1.gor05a quanto a seus ob jet avoa ,

JUSTIFICAT.!Yl!

Acrescente-se o termo "Lavr-e" por ser de

ccncea.tueçêc consagrada uru.ver-aaIraerrt.e ,

EMENDA E82430B-O
[iJ SENADOR Ml\RIO MAIA ) pr-'''~~0

~1.~NA"IO/CO...l'5io/~<!aeo ...,uio .~ r
Z
/o~"9~/87

[iJ EMENDA DE PLENl\RIO _J Cl.: I ~ 87j

TUTO/Ju~"'FC~ÇÃO-----__ J
"analfabetos" do par-á-Supr-ama-r ae o termo

grafo 59, do art. 13.

SupressJ.va

Acrescente-se o cecno "trer-xa côr-Los " ao

parágrafo 7Q, do art. 13.

Adl.tiva

r.r TUTO!JUSTIF'CAÇio __,

EMENDA E524305-5

[i1L._..fSillEc!!NA1\JD2!02J'RLMI11iflJRidI"'O'""'MA~ICJjA'------------------'1er;~~oo~
pt.rN"~IO/C(lIlI",io/bUllCO.. 'SlI ..0---------~ ~z/ 9~/87

[i1 EMENDA DE ?LENl\RIO _I c...L- I ~87 J

JUSTIFlCATrv_~ JUSTIFICATIVA

t nosso errt.endamentio que o governador

t.erritol:'ial deva ser e.tea.co pe Loa e Lea t.ores do eer.r i tôrro .
Quem pode votar, pode ser e.Le i.tio ,

Está é a mâxama acea ta por todos.

______ ~1.,t1"l\\Q(".. l'siQ/,\!I.~OIl.IUio. _____,

~MENDA DE PLENIiRIO

EMENDA E824309-8
GNADOR MÂRIO MAIA

Pl.fIJM1Io/COl.lI&SÁo/~UacOl.lI"i.o-- _,

~FNDA DE PLENÂ'qIO
________ H~Tof.\!'n'cA~.O __,

r""",
seguinte:

,......... ,,," l
Acrescente-se ao art ~ 69, parágrafo 33 o

supceaaave

suprrme-ee o trecho "... nem 05 conacr-atos,

durante o período de serv1.ço maLa tia r obr~gatório." do parágrafo

39, art. 13.

da acc.iedede , à ~eservaçãQ e conser

vação dos recursos natruz-a as ..• " JUSTIFICATIVA

Acrescente-se o termo "preservação" ao tex

to por se tratar de uso comum e Já consagrado.

Se o Jovem de dezo~to anos pode ser Julga

do e pena.La aado j ud rcnajrnent.e , pode ser convocada para a guerra

e tem plena r-eapons ab a La.dade pelos seus atos; por que não pode

exercer o seu dever e da.rea to c Ivxco mai.s ampo'r tiarrt.e que é o

voto?
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seNADOR MARIO MAIA

EMENDA ES24310-1
l:

fisional ou estejam em processo de habilitação ou

reabiIi t ação , e que sejam carentes de recursos ou

que, sendo menores, pertençam a familia desprovida
dos recursos necessários à subsistência, tem direi

to a pensão de valor não inferior ao salário-mínimo. 11

r.r------------- TCXroUJI11PFf.;:.4.Ç,iO ----,

JUSTInCAç~O

Substi tiub i. va

substi tua-se o art. 246 pelo aeçuant.e s

Art. 246 - Compete ã uru âo executar a Reforma AgrárJ.a
pela desapropriação por a.rrt.exe aae eocae L, de pzop.raedede terr).

toria1 rural, mada antie pagamento de Justa. anderu.aaçâo em títu=

los da d Eva.da agrárJ.a, .re sçet âveas no prazo de até va.nce anos.

Devido ao alto custo de tratamento: médico, f â s aot e
rápico, ps i co Lõqí co , etc, a pessoa portadora de deficiência,

torna-se ve rdade i r o peso para a família, muitas vezes carente

de recursos.
Justo, portanto, Que o Poder Público dê condições '

às famílias de tratarem dos seus filhos deficientes, em sua
pr6pria comunidade.

JUSTIFICATIVA

Esta sugestão procura v.í.ab i.La zaz a Reforma Agrária no

pais, poa e , se manta.da como está no SUbSt1tUtJ.VO do relator,

será J.nstrumento ampedat avo de execução da Reforma Agrária.

"Deputado NELSON SEIXAS

Deputado NELSON SEIXAS

EMENDA ADITIVA

EMENDA ES24313·6
tJ

r.r TEltTO/JUsTlfIC"~io. ___,

~,.lt.l'rrIIJO~

p T/AC

= TUTOllIlU1fl<:.;,çio,--------------

EMENDA ES2431l·0
[D SEl!ADOR MÁRIO MAIA

substJ.tutJ.va

Subst].tua-se o art. 192 pelo seguinte:

Inclua-se no Titulo vrr , Da Tributação e do Orçamento,

Capitulo I, " Do sistema Tributário Naclonal, onde couber:

'~Art. 192 - As Foreras Armadas, essenciais ã execução da

Segurança Nacional, destJ.nam-se exclu5~vamente a defesa e garan

tue da polítn.ca externa.
§19 - Compete ao Pr-eaa.dentie da República, ao Pz-ea a.derrte

do Senado Federal, ao Pz ean dent.e da Câmara dos Deputados, ao Pr~

sidente do Supremo Trlbunal Federal e ao Min~stro da Defesa, sob

a pxea Ldênoa a c dc pr-nmear-o , a da.r-eçâo da poã Lrn.ca e segurança ex

terna.
§29 - Compete ao PresJ.dente da República, ,assessorado

pelo M:lnJ.stro da Defesa, a escolha dos Comandantes-Chefes das

Forças Armadas.

JUSTIFICATIVA

" Art. - O Estado isentará de impostos as atividades

relacionadas com o desenvolvimento de pesquisa, prod!:!

ção
J

importação e comercialização de material ou equi

pamento especializado para pessoas portadoras de de

ficiência. "

JUSTIFICAÇAo

É um estímulo à pesquisa, produção e comercialização

de produtos especializados para os portadores de deficiência e

uma das mane i r as de compensar as inúmeras d1 t Icul.oeoe s que e,!

sas pessoas tem nesta cultura.

Deputado NELSON SEIXAS

EMENDA ADITIVA

t1i '. """""""..,""".,,,',
At-ou,rl

As Forças Armadas devem dedaca'r-ree excLusa.vernerrce ã se

gurança externa, para onde devem ser dlrJ.gJ.dos todos seus mea.os

tecnológlcos, orçemerrtârros e de efe t.a.voa pr-of a.as aona'l.a.zadoa , A

emenda vxse dotar as forças azmad.as brasJ.leJ.ras de meios compat l
ver s com as e coe.i s ne ceas a.dadea tecnológicas, o que, em nosso eg

tender será ampos s Ive I com a da.sper-sâc de recursos que ocorrerá

caso venham a ser r-aaponaabí.La zadaa também pela ordem e segurança

Internas.

EMENDA ES24312-8
tJ
P
= n~10/Jl!s.. 'fIC~~~O' _

Inclua-se no Título IX, Da Odem scc i a l , Capítulo lI,
Da Seguridade Social, SEcção lI!, "Da Ass as t ênc í e Social", onde

couber:

"Art ~ _ As pessoas portadoras de deficiência que não

apresentem comprovadas condições de habili t ação pr!!.

Deputado NELSON SEIXAS

EMENDA ES24314-4
f:J

tJ
m TtltTD/Jt!,sTlfh~"ÇÃO-----------

EMENDA ADITIVA l
Aditar parágrafo na artigo 72, da Capítulo lI, "Dos

üi r e í tos soc i.e í sv, do Título 11, dos DJ.rei tos e Liberdades I

Fundamenta i s , com a sequmte redação:

"Art.72 - Além de outros, são direItos dos trabalh,!

dores:

§ lo 
§ 22 _

•§ 32
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. §' 4º ..:: proibição de diferença de salát'io por traba

'lho igual r qualquer que seja o regime jurídico do

prestador, inclusive nos casos de substituição ou

sucessão do trabalhador, bem como proibição de di f~
< Tença de critérios de admissão e promoção por moti

vo de raça, cor, sexo, religião, opinião política,

mil! t ãnc í a sind ieal, nacionalidade r idade, estado

civil, origem, deficiência física, mental e senso 
r IaI , condição soe i a I ou outros motivos discrimina

tórios; 11

JUSTIFICAÇÃO

VIsando a integração no mercado de trabalho de defl.

CIentes ment a as leves ~ moderados I bem como dos deficle~tes

senso r ra as (cegos e surdos) r que podem, mercê de deserwolvlme~

to de po t enc LaLadade s outras I exercerem tão bem ou melhor que
os normais, de t er-eu naoo s tipos de s e rva ç os para os qua i s deve

ria haver até reserva de mercado.

II§ _ É concedida aposentadoria proporcional ao d!:!,

bro do tempo de serviço público ou de emprego à

pessoa que se tornar incapaz para o trabalho, por

agravameto de deficiência de que era anteriormente

portadora. "

JUSTIFICAÇ~O

Ao introduzirmos esse parágrafo ao texto const i tu
c rena I estaremos colocando ao alcance de todos quantos tentam

buscar alguma forma de prover suas necess í dades " a poss~bilid§.

de de uma seçur rdade , mesmo t endo algum tipo de de f ac aênc aa
quando vêem sua t antat i va frustrada por ter seus males agrava

dos.
A pr opo s i ção servirá, também, de incentivo àq ae Ies

que buscam, de alguma maneira, a r ecupe ração de uma pessoa de
ficiente e sua possível integração ou reintegração na força de

trabalho produtivo.

Deputado NELSON SEIXAS

Deputado NELSON SEIXAS

Deputado NELSON SEIXAS

EMENDA ES24315-2

l!J er=""'''----'
PDT J

r.r TEXrO/Ju'TIl'ICloçio------- --,

r.r TU-CIJl.>STIFlOA.;ÃO- -,

EMENDA AOIílVA

No Título 11, Dos Direitos e t.abe r dade s Fundamentais,
Capítulo I, 11005 Da r e i t os Lndãv í.due Lsv , acrescentar parágrafo I

onde conber, com a seguinte redação:

Inclua-se Título VII, da Tributação e do Orçamento,
capítulo I, 11 00 s i s t ema t r ibut ár í o NacIonal," onde couber:

"ART. _ O Poder público concederá dedução fiscal re

lativa a gastos efetuados por pessoas físicas e ju

rídicas, com a adaptação e a aquisição de equlpame.!:!
tos necessários ao exercício profissional das pes

soas portadoras de deficiência."

Poder Público se obriga a implementar políticas
destinadas a prevenir as deficiências bem como

a responsabilizar aqueles que contribuam para
criar condições que levam às mesmas. 11

JUSTIFICAÇ~O

ObJetiva destacar o valor das mern das prevent ivas , r.!:.
lativas às de f Ic i ênc i as de qualquer ordem., muito mai s válidas que
as t e r apêut rca s ,

JUSTlFICAÇ~O

Cabe ao E:stado e às Empresas Pr~vadas c.í v i o i r-em

com os Inda vf duo s po r t adare s de de f'Lc í ênc i a o ônus adrc aona L,

que representa as adptações necessárias ao exercício pr o f í s s rq

na.l • Deputado NELSON SEIXAS

PLENARID

Constituinte GEOVANI BORGES

Por outro lado, as empresas q.ie ut i Lí zarem deste

di spos í t avo cons t i tuc rcns I estarão adaptando-se para receber
pessoas portadoras de de r Ic í ênc i a , com reflexo na amp Li ação do
mercado de trabalho para estas.

Deputado NELSON SEIXAS

EMENDA ES24318-7
tJ
~_-_-_--_I'LtN ....\lo/COI."uio/sllaoo...lssÃO'---------,

= ,.u:·O/~..,STIfl;:-_ÇÃ;) _

EMENDA ADITIVA

r.r------------- H~T<lIJ..,Hlfle..çÃ{l--------------

Acrescentar parágrafo eo art. 7º "Db s ni r e í t os 50
c í ar sv , com a s equant e redação.

Acrescente-se ao art. 261 do Pr oje t o de ccns t í tui ção ,
seguinte par áçrafo] "".\.VI; ~'""' c""'" 1;\1.;,~.u. ~~J. ~ ,,:

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 261.

Art. 261 - •••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 22 _ ~ garantlda a valorização dos prnri ss í onai s da

área de saúde obedec i das condições adequadas de trabalho e padrões I
conda pno s de remuneração, além de aoos en t acíor aa aos t r i.nt a anos de
servaço para o homem e vmte e c i nco anos para a mulher.

EMENDA ES24316-1
[i1 Deputado NELSON SEIXAS

--:J4 PLHIAq o/'O""~5io/suoco""$do

L -f-&-1AéVlAJU
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JUSTIFICIlÇ1l0

A exemplo do que foi proposto para os pro f í as i ona í s de
ens ino , não se pode de rxar de va Lor a za r os que desempenham ativld!,

des na área de saúde, sob pena de prejudicar-se qualquer plano de

desenvolvimento desse importante setor da vida do País.

Constituinte GEOVANI BORGES

PLENARIO
r.T rEX-QIJll"Tlf'~AÇAO ~____,

EMENDAS SUPRESSIVAS

DISPOSITIVOS EMENDADOS: Artigos 94, 95 e 96

PLENABIO

CONSTITUINTE _GE",O",V.:.:A:.:N=-I--'B:.:O::.:R"'G=-ES"- ~

EMENDA E524319·5
tJ
tJ
= TE1·0/JlJsT.fIC~Çi.o--------------___,

Suprima-se nos artigos 94 J 95 e 96, r e spe c t i vament e , 85

seguintes expressões.

No art. 94, as expressões: "po r s o l í c i t ecão do pri-

meiro MHHstro";

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 93

No art. 95 J as expressões' "ou do Primeiro MinistroU.

No er t . 96 J as expressões: "do Pr Lme 1ro Min i 5 t rov .

o "caput" do art 93 seu § 1º I passam a ter a segulnte
redação e l rou nandn-ae os incisos:

JUSTIfICAÇAO

11 Ar-t . 93 _ A fn í c rat Iva das leis complementares e or
omãr í.as cabe a qualquer membr o ou Comissão da Câmara Federal ou do

Senado da República, ao Presidente da Repúb l r c a , aos Tr abuna í s $up!:.

riares e aos c i dadões na forma prev i st a nes t o Cuns t i t uí ç ão ,

Para adequação a outras emendas já apresentadas mantendo

o sistema presidencialista de governo, é que se propõe pr~

sentes alterações.

§ 12 - São de an í.c i a t ava privada do Presidente da Rep":
b l í ca , as 1e15 que fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Arma

das e as que disponham sobre:

a) - ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

conat í tuí.nte GEOVANI BORGES

r;r------------- TEJ[-OIJ,,~T'F'~A~Â)

As medi f i cações pretendidas pela presente emenda, j us t í

ficam-se em face a nece s s i dade de adequação como outras emendas aprese.!:!.I
t.adas , favoráveis ao sistema pr es i denc LaLr s t a de governo.

EMENDA SUPRESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO- Art. 99, § 40.

suprma-se do § 49 do art. 99, do Projeto de Consti

tuição, as expressões: 11 em escrutíneo secreto II

JUSTIFICIlÇ:;O

Constituinte GEOYANI BORGES

EMENDA MODIfICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 274. inciso IV.

11 Art. 274 _

o inciso IV, do art. 274, do Projeto de Cnns t í t uj ç ão
pass a ter a seguInte redação:

Entendemos que a votação de veto do Execut i vo deve

se fazer em votação ,aberta Se o quorum de dois terços, antes ex!
gido) vai mudar para maioria absoluta, também a forma de votação
deverá ser a I t e r-ada ,

EMENDA ES24323-3
t:
r

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Artigo 279, § '0.

11 Art. 279 _ •..•..••.••..••.•..••..•..••...•.••.

§ 12 _ A um.no organizará e r í.nanc i.ar é os sistemas

de ensmo dos r er-r i t õr i os i ncLus ave com a instalação ele Universi

dades mediante autcr i aeção legislativa e a sistema federal de En

s í no , que terá caráter supletivo, nos Lanu t es das def i.c í.ênc r as 1.Q.

ca i s .11

o § 12 do art. 279, do Projeto de cons t rt.uí ção , pa~

s a a ter a seguinte redação:

= TEXT(l'~UHIF'e,.~;;('; ..,

EMENDA E524320-9
tJ Consti tuinte GEDVANIB~~G~s

tJ

JUSTIFICAÇ;;O

Dentre as responsabilidades da Unâ ão em relação à

!:.ducação, está a or qaru zação e o f ananc Lament o dos sistema 5 e e!!. I
sino dos t er r í tór i os Federais, Inc Ius i ve com a i ns t a l ação das Uni.

versidades onde já ex i s t a autorização Leqa s La t ava para t a l , sendo I
esse o objetivo da presente emenda, que esperamos mereça ace at aç ão I
por parte do relator do Projeto de cons t i tuí ção ,

VI - va Lor i zaç ão dos p r of i s s Lona í s de ens i no obede
c rcos padrões ccndz çnc s de r emurter aç âo e ano s ent ado r i a para
sor após 30 anos e, para professora 25 anos de e r c t i vo exer-c too
funções de maglstér~o, com salário mteqra í 11

JUSTIFICIlÇ;;O

Ddr-er to assegurado na cons t r t c zçêo atual, a acosentg
daria G'5 prc f i s s í cna i s da área do rnaqi s t é r Lo com redução em c í n-
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co anos, deve ser mant i da na nova Carta cons t i tuc í onat , sob pena

de lamentável retrocesso.

Constituinte GEOVNAI BORGES

TE)(TO/JUnIFIC~çio ,

EMENOA SUPRESSIVA

OISPOSInVO EMENOAOO; Art. 192

Supr ama-ue do "caput," do ar t . 192, as expressões:
11 por Irtí c a a t ãva expressa destes".

u •••• , ressalvado o d i re t t o de transporte do tmpo r t a do r , quan'

do o produto se de s t r na r ã exportação". 1
JUSTIFICATIVA - Na forma em que está r-ed t gr dc o i nc i s o IV, do artigol
234, no Subs t r t u t t vo do Relator, a matena atende, com pe r t'e t ç ão ab-:

s ol ut a , o m te r e s s e do País e de sua navegação de cabotagem e r n t e 
r t or ,

Entretanto, c r i a p r ob l ema s em se t r a t ando do produto de s t i na

do ã exportação, p01S, mantida a redação na fo;ma em que se encontra

somente embarcações nac t ona i s pode r t am atender ao t nte r e s s e do t mpor

tador.

Deve a cons t i tur ção garantir ao i apo r t a do r o d i re r t.o de usar

o transporte que malS lhe favoreça, sobretudo conslderando o percur

so que VBl alem das ãguas na c t o na r s

-JUSnFICAçIlO r a justif,cação.

nEP. nALTON CANABRAVA

Razão primordial não há para que se pretenda i.novar
em r e Lação ao papel das Forças Armadas, que b í s t or i cament e é o de

manter;a defesa da Pátria e garantir os poderes cons t i tuc i cna í s e
a ordem cons t i tucional

EMENDA ES24327-6
tJ cr;;"''''" iPNDB •

DEP. DALTON CANABRAVA
EMENDA MODIFICATIVA

D1SPOS1tivo Emendado" Art1go 31, Inciso XI, alineas "d "

..,- Uno/JUSflFICAÇiO ,

~'m-,

~_Lru

EMENDA E524325-0
l:

..,- TIl(l'O/JlJlITlfICAÇio, _

EMENDA MDDIfICATIVA
D1SpositlVO Emendado - mc i s o X, do a r t t qo 32.

1\5 alíneas "d " e "e", do 1nc1SO XI, do ar t i qo 31, se j a dada

a s e qur nt e redação'

Artigo 31 • Compete ã tln t âo :

D~-se ao lnciso X, do artigo 32, a segulnte ~edação: XI .. explorar d rr-e t amen t e ou med t ant e concessão ou
per-m s s âo :

Art,go 32 - _.•..•••..••.• , .•••.•••••••

X - transporte, t r âns r to e trãfego nas v t es terres
tres, aque v i ãr i a s e aeroviãnas.

a •

b -

c -

JUSTIFICATIVA - Esta emenda oferece uma redação ma, s abran

gente ao texto que, na forma do Sub s t t t u t i vo do Relator, é 11IDlta

do e exclui a leg,slação sobre transporte
Hã de se perceber que tr~p$~ofte, trâns1to e trãfego são s~

tuações diferentes. Não se"p~de~,' p01S, exclu,ir b "'elemento "t r-ans

por-te " do elenco de 'l e t s de compe tjinc s a sda União.
Outro erro do texto emendado estã em l i m te rc e ca pe c t dade e

a ccmpetênc i a l e q t s l a t t va da um ão ao t râns i t o e: ao t.r:ãfego intere.§.

tadual e às r odcv i a s e f'e r-r ovt e s federais. Em assim prevalecendo o

d i spo s i t t vo , o CONTRAN, órgão do MinlSterlo da Jus t i ça , não-deverá I
continuar baixando normas que alcancem s t t ue çõe s do' t r âns r t o e do\.

tráfego nos Estados e nos Munlcipios. Por 19ual, o texto do subs -

t i tut i vo do Relator decreta a revogação do COd1g0 Nac10na~ de r r ãn-

s i t o , uma vez que este não pode rã mar s V191r para as r odov i a s esta

duais e mun i c r pa r s .

A emenda se revela coerente e necessâr1a, devendo ser acolh~

.. o transporte aquav i âr-f o entre portos bt-e s r l e t r os

e fronteiras nec t one í a ou que transponham os limltes de Estado ou

Território, os portos mar-Tt rmo s , f l uv t a i s e lacustres;

e .. o transporte f e r rov i ê r t o e os serviços de trans

portes t n t e r-na c t on a t s

JUSTIFICATIVA - A emenda preserva a redação do Sub s t t t ut r vo do Rel!
t cr , mod t f i c an do a pos t c t nname n t o da matêr i a que estava na alinea '

"el! para a 'Id l
' vlsando melhor situar a questão da competencla da U

nião para explorar diretamente ou mediante concessão ou per-rm s s ão '

os portos mar f t t mos , f l uv í e t s e lacustres.

Mantendo na alinea "e" o que respelta ao transporte ferrovi!

rio, acrescenta as comun i c e çôe s que envolvem o transporte lnternaci.

ona l , antes não c u i da da s nesta Ass emb l ê i e Nac t on a l Cons t t t u i n t e ,

r a j us t i f t ce çâo •

da.
a j us t i t t c açân ,

pEp
I'L[IlA~ID/CDl,l"'.i.o/llU.COIol'U;:O---------

PLENÁRIO

DÊ-SE AO pARÁGRAFO 2' DO AR'l'IGO 13 DO ~ROJE'JO DO RELATOR DACClolI§.

sÃODE SISTENATIZAÇÃO rIA ASSErlBLÉIA NACIONAL cC!STITUINTE A SEGUINTE

REDAÇÃO:

EMENDA SUESTITUITIVA

li O aj.aatamento eleitoral é obrlgatóno para os l't\a1.ores de

dezca to anc.s I e o voto é recurtatrvo".

rr-r 'U10/~1l1'\ne.çj,o------------_,

._-----------...,,""''''''',.,--------------

r
MENDA ADITIVA

ü í s pos i t t vo Emendado - inciso IV do a r t i ço 234.

Aó 'inciso IV, do artigo 234, acrescente-se a expressão'
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________ Pl.[HA~IO/CO...I"Ão/Sl.l.eO,.155;.:O--- __,

EMENDA

t:YLENARlO

EMENDA ES24331·lJ, ""'---------,J ~B'''oo~tJ CCNSTlTUINTE ANTONIO CARlDS FRANCO . c....!!1U _J

,.,,- TEUOIJU5TlfleAçÃO--------------

JUSTIFICATIVA

" Sendo a derrccraca.a fundada na Liberdade não pode. este mesmo regame

armedrr- a llberdade de escolha. do cidadão, compelindo-o a per-tacipaçác de dec2:.

5ÔeS que, por ccovicçêes peseoars , não eateja de acordo.

EMENDA ADITIVA

r;-r-------------Tt:tTOIJunl',C.lç.lO ---,

CONSTITUINTE ANTONIO CARLOS FRANCO Art. - Pelo menos, sessenta por cento dos tributos

federais e estaduais arrecadados nos Municípl.OS const!

tuirão renda tributárl.a ITJ..irucapal., Os quarenta por ce!!.

to restantes serão rateados entre o Estado e a üruéo,

=WA-SE, ONDE COUBER, NOrsxro DO+Nl'EPROJETO 00 RELATDR DA CO

MISSÃO DE SISTEMATIZAÇÃO DA ASSEMBLÉIA NACIONAL CCNSTITUINI'E, O

SEGUINTE DISPOSITIVO} <Na JMf [l/ ~I.f.....toI ) /i..1.fu..R OE·
t?-"''''O~

PMOB J

tJ~7~'9--z;;J

EMENDA ES24329.2
~

JUSTIFICATIVA

ACRESCENTE-SE AO § 35 D<? ARTIm 6 s DO.Aw.EPROJETO DO RELATOR DA CelU§.

SÃO DE SISTEMATIZAÇÃO DÀ ASSEMBLEIA NACIONAL Cül1STITUINrE A SEGUllITE

EXPRESSÃO:

§ 35 - É garantido o di.rea to de herança ti e a sucessão

beredí.tar-re. não será onerada com outra despesa ale;p do

imposto de transsussâo causa rror-tas"

JUSTIFICATIVA

o direito à sucessão hereditária deve ser provido de normas que rsca

litem a tranSlmssào CAUSA t>10RTIS.

O legislador deve ter a preocupação cem o pequeno proprietário ou ~

cessor-, que herda, no rnaaa das vezes, um único bem de fanuI11a.

o Numc.Ípfo, em cujo tere-atórto são executadas as atividades eco

nêmicas em geral, é a únlca entidade pcl.Ítaco-admmí.atratava, cem exrsténcta

ontoâogacemerrte real, pois, em última análise, tanto os Estados core a União

são flCÇõeS juradico-const.Itucionais.

Nessa ordem de adéaas, o Munl.cipio deve prestar os serviços púb11.

cos em geral, à população, cabendo-lhe atender, no que for possível, às aspt-.

raçÕes da commadade ,

Por tal razão. preconazamoa, nesta sugestão ao novo texto corista

tucional, que ao MunlCíplO sejam atr-íbuados pelo menos, sessenta por cento

dos tributos federais e eataôuai.a, arrecadados em seu território, que consti

tuirão renda tributária mmí.capal., Os quarenta por cento restantes, serão ra

teados entre a Un~ão e os Estados.

r
A medida, teres convicção, colaborará para ° f'ortaleclmento dos

rmruci.píoa, ..revertendo em benefício da POPUlaç~ e da própria Federação, cujo

earcerce apela-se exatamente sobre la met.í.tuíçec mmíctpaf ,

EMENDA ES24330-6
f: CONSTITUINTE ANTONIO CARWS F11AI'lCC CONSTITUINTE ANTONIO CARLOS F11AI'lCO

r.r .-
1 FN

.&1UO/ !: O"' I ' JlÃDI$ U. COJ./I ' $ÃO __,

PLENÁRIO
,.,,- fU~C1/Jll5TI"CtÇAD ___,

rrt: TUTOIJC1s.Tlf'CACÃO ___,

EMENDA EMENDA ADITIVA

INCLLA-SE, ONlE COUBER, 1'0 TEJITO DO_80JETO DO RELATOR DA C'l

MISSÃO DE SIS1EJ.U\TIZAÇÃO OP ASSEMBLEIA NPCIONAL CCN5TlTUINTE, O

SEGUINTE DISPOSITIVO] M-O C.t.r/;"..&o JJJ) <k R 4<.&0 ]I:.

ACRESCENTE-SE AO CAPÍTULO VII 00 TlTUID IX DO ftmEPROJ"ETQ DORELAT0~

DA Cct1ISSÃO DE SISTENATIZAÇÃO DA ASSEl1BLEIA NACIONAL C~STITUTh'TE, O

SEGUINTE ARTIGO 302, RENUHERANOO-SE O ATUAL E OS SEGUINrES

Art. - Os cargos ctetavos poderão ser exercidoe, na

forma que a jea o es'tabeLece; , por caõsdàos no gozo

de seus direa tos polÍtacos ccrr Lcar.J{~ mirurne de dezoi

to anos e máxima de eesser-ta e c mco anos.

JUSTIFICATIVA

Art. - rrcoroe ao Estado, promover a cria;ão de urra rede na

cional de eesí.stêrcra materno-Infant.i.I e de uma rece nac ior-aí

de creches.

?arágrafo único - As creches de que trata este er-t rgo deverão

abrigar. crianças de O a 6 anos. serr prejuazc das obr-í.gsçóee ..§;

trabuíüassoa empregadores.

'teres, para nós, que os C2I'gOS e'letnvoa, de: qualquer nível. devem

ser exercidos per- caoadàos no gozo de seus drreí toe pct i ttcos, cem adade mín.!,

ma de dezr f to anos e máxima de sessenta e cinco anos.

Na verdade, aos dezoa to anca, err nosso 'tempo, o br ee aIea.rc conte,!!!

poraneo já dJ.spÕe de me.tur-ãder'c- auracaerrte para o exercioac de- msridatc eteta-.

va, pois devido a um ccmplexo de fatores de ordem psiCCSSOCl151, o clctac!ão a

tinge a matur-rdade precccerrerrte , cem relação às gerações anteraoree,

Por cut'rr lado, com meae de sessenta e cf ncc aros de adade , a pes

soa Já se encontra com parcela pender-ave.I de. suas energias exaur-íõas , dever-de,

preferencialmente, dedlcar-se à farrllla. e ao lazer, cedenclc lu,C:e-, na polítlca,

aos mais .jover-s,
Tal cojetrvo esta Iniciativa qi.e, esperamos. merecerá guar-ida,

JUSTlFICATIVA

A proposta &:J.Ul. fornulada pauta-se no documento resultente do

trabalho de 1JJl18 equipe formado por' escecaarãetas em vàraae áreas do D~reito e

uma Assessora Lega.afat.rva, convãcíadee pelo Conselho Nacional dos errei tos da

Mulher - CNOEM.

A Justificação à presente proposta está vazada nos seguintes

tenros:

Todo cldaclão deve ter garantado no texto ccr-st í tuctonal , seus

direitc..s fundamentllls. 'rodevaa, deternunados grupos e algumas sttueçôee espe

cificas requerem do Estado, uma tutela eepecf.al.,
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A asecsrêrcia à mulher ao f'i Iho desde o r-esc.ímento, bem COMO a

criação de creches e equiperrentcs sc<01.l3.is de apcao à remi í.ia são Iundamc-it.ai.s

para que os hCTWn.. e rrujheres realizem-se I aatnaf'ator remente , CC'OC paas e como

profissionais. É, por-tanto, fndí.epensave). que a nova ccost.runcâc firme pr-an

d.pio a respaito. Acrescente-se que por ItsatisfatoriamenteU o que se quer dl.

ter é que somente assim as pessoas terão ccnclições iguias de trabalho, tr-an

qullizando-se err- relação a seus f~lhos, que, por sua vez, terão condições de

desenvolvimento saudáve~ e dagno ,

As creches não podem estar vancul.adas apenas aos drrea tos trab~

lhistas:. Não obstante a obr-rgaçjio das empresas de manter as vr-eches para os

!ilhclE. de seus empregados, o Estado tarrbém deve respo-cer- pela necess: dade b~

sica de guarda e eeL'cação das crxeoçaa, centre ôe uma linha de atendlmento a.

realidade social brseareara.

A êr-rsse dada ao atendimento a órgãos e ebandcnados, JUEtiflca-se

pela obrlgaçãr. do Estado de supr-rr- sua condrçáo de cerêncra absoluta. Acresç,!

-ee qt,e o grave quadro que os envolve apres.enta repercussões na área de Crtr1'!2:.

naf tdade e marg.ínal.Lzeçjic social, que cabe ao Estado evatar-,

Tarrbérn, aos idoscs e det'acaentes, deve SfT estendida a proteção

eepecí.eú , em õecorréncxa das lin i tações b1.o1óg:l.cas que J1;E sãc inerentes.

"Art. - O Estado não constituirá entes de qual
quer espéCIe para competIr com a empresa
privada".

~ U S T I F I C A ç Ã O

A presente sugestão de norma Cons t í tuc aona I nada
mais e do que uma decorrênCIa, lógica e necessárIa, do prImado da
atlvldade econômIca prlvada sobre a estatal. A idéIa, que Ja p~r 
meia o Subs t i t u t avo em inúmeras passagens, convem ser cxp l í c a tamen
te reforçada através do dISPOSitIvo ora proposto.

A atividade econômica pública deve ser, sabida 
mente, suplementaT ã inICiativa privada, JamaIS lhe fazendo concor
r ênc aa , Alnda o uma t r i s t e faceta viva na economia do pais a ci..ces
s í.va Intervenção do Estado na cccnomaa , criando empresas absoluta -=
mente desnecessárIas, concebidas. as mais das vezes, para instaurar
uma ostensiva dlsputa com empresas prlvadas por ccrtns faixas de
mercado.

Ora, essa a t a tud e , além de não se jus t i f i ca r , é
r-eccnhec adamonte noc i va , posto que representa um gasto de d i nhc r ro
públICO para desempenhar atlvidadc que poderia estar sendo perfclta
mcnt.o a t cndada pelo setor privado. Daí a r-aaâo da presente emcnda T
visando a complementar e a apcr f c açoa r o arcabouço das r e g'ra s e~onª,
macu s de cunho marcadamente Ltde r ado da nossa Fu t ur-a Cons t atu i çuc ,

(PLENÁRIO)

EMENDA ES24335-7
~L DEPUTADO OJnrAL GONÇALVES

nIE~DA MODIFICATIVA

r.r TrxTD/J\I~T'nt~çi.D--- _

o ob jc t rvo da emenda é o de ant ro duz í r o pr rnc Ip i o
da solidaTlcdade do s e r va do r- público por atos leSIVOS p r a t t c ado s
contra tercelros,mantlda, no mat s , a redação do art. S9 do Sub s t.a
tut ivo ,

r.r-------------Tu:TD/,'l!~1'rlC.G;;D _,

JUS T I F I C A ç Ã O

Acrescenta-se ao art. 218 um parágrafo 49 com a

", § 49 :.. Fica proibida a emissão de moeda para a
cobertura de dêho t píibt rco ;"

seguinte redação

!!MENDA ADITIVA

E no tôr ro , no Bra s r l , o recurso ti enn s sâo de moe
da. como meio de reduz~r o crônico déficit da Administração Pública.

Ao invés da Adnu m s t r-açâo submeter-se a U"Tl severo
regime dc equilíbr~o flnancelro, e assim manusear scus recursoS com
ãrrte í agênc r a e moderação, o que se vê, na r ca Lrdade i ê a falta de
cu rdado na gestão do d i nhe Lr-o piib l i co , a gora r eno rme s dcflCIPnClJS'
de c a rxa , sempre sanadas mcd ran tc o fácIl' - porém nOCIVO - recurso ã
enu s sâo de na a s moeda. Este exped i en t e , anc Lus Lve , é s ab rd amcn t c um
dos fatores r e spo ns âvc J.S pelos é I evadas Ind ices de inflação r-eg IS tr~
dos na nossa econorm a ,

"Art. 59 - As pessoas j ur Id r cas de direi
to piib Li co e as de d í r-or t o p r ava do , prestadoras de
serviços ptib Li co s , responderão pelos .danos que seus
agentes. nesta qualidade t caus ar-em a t e rce i ro s .

parágrafo iim co - São s oí.a da ra amerrtc res
ponsáveis os serv~dores públ~cos quando os danos de
correrem de ato culposo, assegurado o da rc a t o de r!:.
gresso da adma.na s t r a çjio contra o responsável".

JUSTIFICAÇÃO

Dê-se ao art. 59 do Substi tu t r to do Relator a SCgUl.!2
te redação

plI:NDA ADITIVA

Somente assim estar-se~â compelIndo o admInistra-
dor a gerir com efICIênCIa e a conter Seus gastos, ao cOntTJTIO de
r munc i â-u.os com a custo social, por dema r e oneroso, da inflação.

Dal. POIS, a presente proposta de emenda.

""","",,,..,,, .~
joíJ.+..J.oTI!

Inc!ua-se, no CapítuloIdo S~bStltutlYO dOI Relator
Ec onómrc a , a scgu m to d rspo s í t rvo j ev-eu, w.....-t.-'t'-

"Art. - Somente é facul t ado o exercício de ntIVI- ,
. dades econ6mlcas por empresas sob contro- I'

Le estatal, em r e g i me de absoluto equ r l f-.
brio flmmcciro, sustentado exclUSl\,llnem
te por rendas operacionaIS" próprlas".

referente â Ordem

L~lENDA ADITIV,\

Assim, impõe-se por um paradeiro nessa sltuaç50 ,
onde se r'cmed r a um mal causando-se um mal maior. A cmí s são de moeda
deve passar a ser encarada, doravantc, como atIVIdade de rc1evantis-
s í mo Interesse púb l rcc , de tal modo que sejam Impostos Lmu t e s aos
gastos da adrn i m s t ra çâo a traves de norma constl tuc aono I vedando a
expansão do mei o CIrculante como pana cé i a para o exceSSIVO Lnd av r dn>
menta do Poder Píib Laco ,

A Ldóan , dado as ca ra c t o r f s t i.cas do exe r cfc r o da ae:.
nuna s t ruç âo púb Lrcu no País, Impõe-se p i a t i camcn t e como uma ncce s
s a dade , Os constantes escândalos que frequentam o no t i c i ári o dã
Imprensa dão-nos prova da exr.s t ônc i e de um sem-número de casos on
de a a nc úr í a adnu m s t rn t ava t c s ava a t e rcea ros deveu-se a atos cu!
posas ou dolosos de a gerrt c s sem o ne cc s s â r r o s en t r do de ro sponsab'I'
Ladade , ou mesmo SImples Ldone adade , para o cxe rc Ic i o de SUZlS cle
vadas funções. -

Logo, torna-se importante inscrever na futura Carta
to rma que r cp r í ma a c i-ôna cu s r tuuçfio em que nos cricon t r.nuo s r: a
saída aponta pala a co-crc s pons ab i.Li aaçâo do agente pelos d.mo s que.
causar, quando o [ato de r r v.r r de descaso, ou de ato do Labc r.idamo n
te mnLe au tonc i cn.rdo de sua parte. Só a s s mr , n..io se s cn t r ndo m.ti s I
Lmpunc , se lhe <I t r i.bu í ndc a Lgumn parco 1,1 ~ !.~':~p01F.lb J .12...c.I,ld~ E.q~

ta pelo que ocorre de o r i adc na a dnu m s t rnç Jó", e que potlclf.:mO~ lo-

grar uma gestão da co i sa pública mai s r-es pe i tos a aos da rc i t os de I
todos os c i dadâo s .

TUTD/Jl!HITl~~ÇZ.D .«: -l
_.lo"(~}JJP'"

Inclua-se ando! couber, no Capitul~do SUbStltutl
vo referente ã Ordem EconômIca, o seguInte dlSposltlVO:

r.r--------J'lUU"IOlcD'IJ,$...D/st'a~{\v"tÃe---------_,

\

EMENDA E824334-9
t: OEPllIf\DQ-;:;ENAI GONCP.LVES
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ne i ra forçosa a intervençãotI'õ'Sõrgaos UI.: L,l3SSe na p rcpa rn cao das
decisões do Estado, a fIm de melhor d i r-oc i onri-d as , conc i l r a ndo , sem
pre que possível, os interesses gora r s com os Interesses e as liber
dades de cada um. -

-s 1 9 - A empresa estatal que ao t ê'rrmno de dois I I
exercícIos fInanceiros sucessivos aprosen
tal' deflclt orçamantáTlD será, no curso'
do exerc!clo ImedIatamente seguInte, dIS
solvida ou t r an s f er rda na r a o setor p r ava
do. medaan te Li c a tação piib l i c a 11. -

u§ 29 _ Não se ap l i ca r â o daspo s to neste artigo I

às empresas es t a ra i s que I por força de
lei federal,exerçam a t av r dade s absoluta 
mente rnd i spensâvo l ã segurança na c r ona L"
e àquelas c r-rada s na ra organizar setor que
não possa ser desenvolvido com eílcdclano
~~~t~~le:,,~ompctlção e de liberdade de 1:.

EMENDA ES24338·1
tJCONSTITUINTE JOM NATAL

_____ rI.INA~lo/cD~I'SÃo/$lJBCDMIS$~O---------.,

~D ~''''::-:-::l
L~ 09/87 )

.IS 39 - As empresas de que trata o § 29 , enquanto
Lndc ad a i cm nas cond rçôe s do § 1 9 dcve rão '
obter. de dez em dez anos, autoTlzaç50 de
Lei Pede i a L para o p ro s seguamcnto de suas
atividades".

"5 49" - Expirado o período de 10 anos sem que a
auto r i aoçâo Lcg í s Lrt i va tenha SIdo r-enova
da, scr5 a empresa, no curso do exercíclQ
Lmedi a t nmcnr e s ogu i nt e , d r s s oIv r da ou
t r-an s f or i du na r a o setor p r rvado , mc d t a n-.
te licitação pública".

u§ S9 - Antes do t ê rnu no do dec êrn.o poderá a em
presa so r d i s so Iv i da ou pr i va t Lza da , sob
as condIções do parágrafo anterIor,sc tI
verem cessado os mot rvo s de t er nu.nan t e s -r
de sua criação".

JUS T I F I C A C Ã O

= TC"TO/JIJJTlfU;.li;..a --,

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENOADO: ARTIGO 19.

Acrescente-se ao artigo 19 do ~projeto de Cons t r t u í ção o

seguinte InCISO e, de consequéncia, após o 25, o seguinte artigo, re

numerados os demais:

Art. 19 ....

VI •••

VII - de s t ã tu i ção Judicial de eutoraoaoe adnu m s t r a t Lva .

Art. 25.
Art. 26. tis entidades r epresent at rvas dos segmentos sociais

poderão p r omcve r a de s t i tu í ção Judicial da autoridade pública omissa
ou í ne r i c í ent e na prestação da aSSI t ênc i a que, por esta Cuns t i t.u i ç ão ,

pelas leis e pelos planos de Governo,lhes seja devida.

g imprescIndível inserIr no Capítulo da Ordem E
.conômdca norma.s r-eLa t zvs s ao controle dos ge s t c s públIcos.

A idéiá báSIca desta emenda é a de eXIgir da em
presa píib'l i ca , em p r í.nc fp i o , plena efICIênCIa admí m s t i nt i vc •

Cabe, então, para atlngir-se este obletlvo, EU 
jCI tar as empresas sob controle do Es t ado ao prIncípIo da econoun c a-.
dade , ou do equi l Ibr io Emance i r o , sob pena àe sua dlssoluçao.

As poucas exceções a tal pr í.nc Ip i o devem VIr cd.!!
templadas em favor de empresas que exerçam a t rv rdedes and í.s s o Luve L>
mente v ancul ada s ã segurança nac rona l ou daq~elas c r i ada s -eaTa ..olg~
nizar setor não c ompet í t í vo , em ambas as h rpo t eses por ra ace s ôbvraâ.

Porêm, mesmo nestes casos, de modo a evitar dcs-
perdício ou malversação do dinheiro públ -íco , se deve Impor a tais
empresas pjib l acu s de Lrc i tfi r m s , enquanto não es t i ve r cm I anane c arã
mente equa j ab rudc s , a nec es s ada de de obter auto r r zação de LeI Fede
ral, a cada dez anos, para prosseguirem suas atiVIdades, sob pena I

de sua ext mçêo em caso de ne ga t i va ,

Ass~m, os gastos públICOS geradores de défICIt t

orçamentário ficariam submetidos a estrito e perIódico c on t ro t o por
porte do Leg i s l a t avo , no Interesse da co Let i v rda do ,

JUSTIFICAÇAO

A Ine t i c i ênc Ia da máquina administrativa resulta basicamen

te da inconsequência dos atos dos adman i s t r ado r e s , que contam com
Indulgência de seus supar i ores para f'uq r r à r espons ab i Lí dade de seus
desacertos.

O mecanismo de pressão, que é uma t õru ca dos regimes aber-

tos, deve ser i ns t Ltuc Lona l i zado , para Que não se converta em mera di.
vaqeç ão f r Lcs éf'Lce , Por força dele, a AdminIstração abandonará as di,!
cussões es t é r e i s e se esforçará para resolver os obstáculos internos,

que a tornam incapaz de responder aos anseios da comunidade.

A certeza de pumção levará as autoridades adnu ru s t r a t rva s
a esmerar-se no exercício de suas runçõe s ,

-----'l.lN...~I')/~C~1S5Ão/SU.COI!'UÃO ...,

TEXTO/JI.o5TI'IC"ÇÃO-----------:J

EMENOA ADITIVA

DISPOSITIVD EMENDADO. § 47 OD ARTIGO 62•

ao artigo 62Acrescente-se, após o 47, o seçumte parágrafo

do ~proJeto de Constituição, renumerados os demais:
Art. 62 •••

§ 47 ....

§ 48. A l e r fixará prazo para que a aut.or i dade adsuru s t r a t i ]

va decida a r e ape i to de pretensão jur í drcament e possível, que, na omi~J
aão , será de trinta dias.

JUSTIFICAÇAO

( PLENÁRIO)

----_,u..''110/C.t>~,~51(o/$lJ.'D~r~dD _,

EMENDA ADITIVA

-seguinte 1 edaçãe.

r.r-------------TCIrTfJl.l(sHI'ICS;,;4a- .

J1-wsuV\k-í< /Ol<.CÚ Wi/f,{") "''l. Sv.bs<;""" IL. JA.j
AeF8seenta-s-e-ae [tI t=:-=-8"6-~~~-om-a
j<~,' <//ll d.v Ce-./J x do> 'Ti-fv"" 11:

'I,. Parégl'afe~ ~ Serão subme t ada s ã. pr êv ra au
diência das classes lnteres~

sadas as delIberações palln
mentares ao hne pro j e to s que
versem matérIa economlca".

E

EMENDA ES24337·3
[TI DEPUTADD DJENAL GONÇALVES

JUS T I F I C A ç Ã O

A proposição cbj e t ava resguardar as categorias in
teressadas em p'ro j c t os que versem mat é r aa de natureza ec onôn i cn , de=
vendo dItas categorIas serem OUVIdas antes de delIberações Ddrln~cn

t~re5. E uma provadénc ra au sp rc io se , porque,com a pr êva a nan i í'e s t a
çao das categorIas lnteressadas, nodcr-se-ão eVItar delIberações rUI
no sa s , não prev i s Ive i s Ue10s pa r l amen tn r e s que, por certo, a s s im nâõ
desejarão. A Su í çn , Lt â Lru e França Já adotaram 11 prov i d ênc i c como
precei to em suas Cons t a tuaçõcs , como se Infere, respec t i vamen te, do 5
artigos 32, 99 e 69.

De fato, é insíto 30 conceito de democ r-ac i a a no
çã~ de partICIpação. Se se pretende realmente lnserir o regIme do
pa as num modelo moderno de Dcmoc~acl.a SOela}, há de se pr-eve-r de ma-

E. pr ec i s c r i xar termo para as decisões administrativas, sem

o Que as questões cont í nuar i em se arrastando Lnde f i n í dament e , iffiDoss.:..1

br l i t ando a busca da prestação jur i s dí c í ona l., Que se deve reservar p!

ra Quando esgotadas as VIas administrativas, ao fito de não congesti.E,
nar o Judiciário.

Logram-se, desse modo, múltiplos ob je t rvo s I desde a elimina

ç ão da corrupção e da "v La sacra" nas r epa r t a çõe s públicas até a efi

ciência admi n i s t r a t i va , passondo pela aq i Li zaç ão das atividades subm~

tidas ao poder de polícia, com evidente repercussão para o desenvolvI
mento do País e sobre o processo i nr l ec í onâr i o .

Esperamos, por isso mesmo, contar com o apo i o dos preclaros
membros c." Asser-b Lé í a Nacional Consti t.umt e .
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JUSTIFICAÇAO

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGO 15 DAS OISPOSIÇDES TRANSITORIAS

Acrescente-se ao artigo 15 das Disposições r r ans at é r i es do

~'tbeprojeto de Constituição o seguinte parágrafo:

Art. 15.

, ar ãçra rc üru co São marit ado s no exercício de Suas funções

de MinIstério Público os a t uaa s Procuradores Junto aos r r Ibuna i s de
Contas e órgãos congêneres, aos -qua ss se ap Li cam as dr spo s í.çõe s da

Seção 11 do C"Pít~lO 7desta Constituição

TI fV~o:J:I:

EMENDA ES24340-3
[!1 CONSTITUINTE JOAO NATAL

r.r------- Pl.ENAnIOICOIlISS;;'O/SlJBC:llol1ssio

êewwuo
r.r-------------TrXTll/JU<-TlnCACio-------

J ~""'~L..Q.U09/8?

Acresce cons i de r a r que está em debate a duração do mandatol
presidencial, assim naturalmente r i xeoo em quatro anos, dentro de sua

:;:~lÇãO de transltoriedade para ccnduz i r o País aos rumos da Democra_,

Pelas mesmas razões, seria Lnjus t Lr.i céve I não promover a e

leição de governadores, e s co Ih i dos pelo sistema d i r e t o , é verdade, pa-(

'Ia gC'4'2.rnar, toÕa\ll'd., segunóo uma m:ôem que será re\'lsta, com SUb$ta.n_,
eial alteração das cond i çõe s que dr t a r am sua eleição

E exromé t Ico que a Nação, ao emergir das brumas do regime de

exceção, aspire a uma renovação em todos os se~tIdos, desde uma 110va

constituição até a escolha dos que vão exercer os poderes nela orev r s

tos ,que, por rmped íment o étICO e para p r everu r a cco r r ênc i a de casu í s

mOS na sua elaboração, não deveriam ser os mesmos que da t a r am as re-

gras a serem seguidas ou influiram po l i t i camen t e na sua adoção,salvo

h;Lpótese de serem r econd i z i do s pelo voto popular.
Só assim se integra o quadro de mudanças desejadas,para qu

oPaís retorne aos trilhos que o conduzirão ao encontro de seus filhos.

cr-;:;~;:;-J

~''''~
l 02/09/87)

ôMENDA MODIFIC~TIVA

OISPOSITIVO EMENDADO; ARTIGO 58 DAS DISPOSIÇOES TRANSITORIAS

__ .. _p. Dê-se ao "c aput " do a r t i qo 58 das Df spos i.çõe s r r ans i tõr i as
00 ~rOJeto de Ccrrs t a t uLção a s equint e redação

Art 58. Os eLer tores do atual Estado do RIO de Janeiro Se

tão chamados a se maru f'e s t a r , através de p l eb i sc i to, sobre a fusã~

dos an t i ço s Estados do RlO de Janeiro e da Guanabara, a ser realiza ...
do simultaneamente com as e j e i qõa s muru c i ca i s de: 19e.8..

t:fhENARIO
=---------------~

r.r--------------Hl(TO/Jtlo;TtIC.\ÇMI-- ~

EMENDA ES24342-0
C:::CONSTITUINTE JOAO NATAL

Em face: do t r a tament o que o anteprojeto de Cansti tuição o

ferece para o Mí nLs t.é r i o Público, é mister aclarar a s i tuação em que

ficarão 05 Pr-ncu r ado r es que o r i c i am Junto aos Tr i buna i s de Contas I s~

bretudo da ant e do prece i t o do § 3Q da artigo 180, à vista de que, cE,

mo membros de segmento e spec aa l i zado da í nst i tui ção , são, no momen

to, titulares de cargos isolados de provimento e ret rvo , dado que a

quelas Cortes encerram em si mesmas o duplo grau de j ur i sd l.ção e não

comportam, po s s , a idéia de carreira
Sem a ressalva que estamos an t roduz i ndc os Procuradores em

atuação perante os r r ibunaí s de Contas e s t ar i am Impeda dos de conti

nuar exercendo, ali, o seu mister, para o qual têm formação especia
lizada, não e xr qIv e I dos membros da carreira do Ml.nistérlo Púb Laco

junto à Justiça Comum, que, em tese, viriam a subs t.Ltu f -Tns v a preva
lecer a regra do § 30 do artigo 180 do ..afrl:Bpro.Jeta.

r.r-------------TtlTo/JI;~T!~ICAÇill ___..,

EMENDA SU8STITUTIVA

DISPOSITIVOS EMENDADOS; ARTIGOS 18, 19 E 20 DAS DISPOSIÇOES TRANSITO

RIAS.

Substituam-se os .,?rt.t"~QS 18, 19 e 20 das DISposições Transi
t6rias, pelo seçui nt e , renumerados os demais:'

Art. 18 A 15 de nt.J~..:lIliJro de 1988, realizat'-s€-ão e LeI

ções çer e i s , em todo Paí's, Lnc l us ave no DIstrito F'ede r a Lçpa r a t~
dos os níveis, permitida, sem de s anccmoa t Itn Lí zação , a r ee Ie i ção

do Presidente da República e dos Governadores dos Estados, com a
posse dos eleitos a 31 de janeiro do ano seg'rJinte. PARAGRAFO ONICO DO ARTIGO 31 DAS DISPOSIÇOES

JUSTIFJCAÇAO

Como está redigida, a disposição mndLf acanda ser i e Lne xequ I

ve l ç e r s que'nãohá como d i s t Inqu Lr j no uru ve r so do eleitorado, a que l el
que se achavam aLi s t ado s nos antigos Estados do Rio de Jane i r o e da

Guanabara, ao tempo de sua fusão,

~""-'-'~-"-=--=.:-"'-'-:.:=;=-- ~) P;;;:;~~:~;;-J

-..:....:C----'-- --'J ~·~9/82J
r.r--------------TtHlI/Jt.JTlFICl'AIJ --,

~------P.. fflAIIIO/ell"'luÃD/:.lIl<:QMIIl.'JÃ"

~O

EMENDA ES24343-8
tIQNSTITUINTE JOAO NATAL

~'m~
LQ3...!09J87

_____ PLE"IAA,O/COlUSSÃOISUDC"IlISSl\O-- ,

~O

EMENDA ES24341-1
[=JCONSTITUINTE JOAO NATAL

JUSTIFICAÇAO

Deputados e Senadores foram e l e I tos para funcionar como re

presentantes do povo na Assembléia Nacional Constituinte e, no desen
cargo dessa mr s s ão , poderiam dispor sobre a c cn t i nua dade de seu mand~

to, após a promulgação da Carta Magna.

Não é tranquila,na entanto, a tese de que estão, como se a
firma, investidos nessas funções com a duração pr ev i s t a na const r t.ur
ç ãc em vigor, que está Justamente sendo substituída por nova ordem

Não há dt re i t o adquirido, segundo doutrinam os melhores au

tores, contra disposição cons t i tuc í ona l •

A submissão ao ve r ed i c t o popular, no ano seguinte à elabor~

ção e promulgação da ConstltulÇão, torna-se questão de Lr r epr eens íve l

mora Li dade po l ítica, na busca de cont i rmaç ão , pelo povo, do cumpr i ment o
da missão r eceb i da , segundo as Leq Lt i mas asp i r acõe s dos eleitores

r:
Tal medida caracterizaria ve r dade i r o referendo à Carta que rei

da qa r am, melhor que umoLeb í s c i t o para lhe dar Leq.i t arnâ dade , à vista d-;/
di ficuldades técnicas para conduzir o processo de ausculta popular. I

Parágrafo l1nico. r i ca assegurado, corno d i r e i t o adqu i r i do ,

exercíCIO de quaisquer cargos ou empregos nos Poderes da urn ão ç do s ES-I
tados e Munlcípios, Lnc Lus í.ve na ndcu.n Ls t r aç ão Irid i r e t a , Que, pela le

gl.$lação VIgente à data de promulgação desta Cons t r t ur ç ãc ç coo t i çur e Si
tuação plenamente cnns t r tuída.

JUSTIFICAÇAO

Não há razão plausível para excepc i ona rc s e das vedações da

futura ConstItUIÇão apenas os cargas de médICOS, que, aliás, poderão

CQ(\tlnuar sendo acumulados (Art. 64, i nc í s o IV do ant.ep r nj et nj , sendo,

nesse sent i do , cc i os a a dlSPOS1Ção modi ficanda, que, em tal caso, deve
r í a ser suprimida em nome da s i nt e t i z aç ão do texto cons t í tuc i ona I

.- Tratando-se, porém, de nova ordem, que rompe os compromissos
com a anterior, é mi s t e r ressalvar os d i r e i t os adqu i r i do s no exerc í c i c
de cargos e empregos, sobretudo em face de inovações na estrutura dos

poderes do Estado e na forma de provimento de vé r i os deles, sem o que
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PRISCO VIA.'IA

haveria grande perplexidade em relação à Sl tuação de seus ti tulares o~
ocupantes ~

E que, como ensinam 05 doutrinadores, não há direito adquiri
do contra a Cuns t i t uí ç ão , se ela não os ressalva expressamente.

r.r 'LEHA~lo/eoll'5'.iD/IIJ.COHI"io-------__,

r;-r- TUTO/J"STlfCAÇio ---,

EMENDA SUPRESSIVA

Supr-ama-e e o Parágrafo Ilnd co do art. 41 do Proj e-tc

de Corta tu, tuição.

JUSTrf'ICATIVA

As condições de elegibil1.dade estão es t abeLe ca daa

no art.13 do projeto' ser brasileiro,estar no gozo dos

direitos políticos e f1.1iado a par-ta do po Lf't Lcov Se a

arrtençâo do relator foa, a de reduzir a a dade do cand2:,

dato a ver-ee dor ,o disposi t1.VO que se pretende eupt-a 

mir tarnbem não se justifica. pçr'que somente com de aoz, to

anos o ci dadâo poderá ser e l ea tor, uma das condições p~

ra que adqua r-a elegibilidade.

EMENDA ES24345·4
l:J

r.r 1'UTOlJuSTI
FICAÇ;;O

--,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao art.40 do Projeto de constituição a

seguinte redação:

11A:rt. 1.\0 -Perderá o mandato o aove-cnccr- e

Vice-Governador ou o Prefeito e vrce-Pre re í to que

assuma r- outro cargo ou função na adsu.n í.s t r-aç.ão pú

blica direta ou Lnda ne t a ç r'e s s a Lvade a poe s e eri Vl.,E,

tude de concurso públlco,observado o disposto n o

ar.70,III.

JUSTIFICATIVA

'lIArt. 13 - São e Le a tor'e s os b r-as LLe i r'o s nai.or-es

de dezoito anos que se e La.s-terrem na fo-rma da Lea . O sUfráglo ê unl:,

versal e o voto dl.reto e secreto.

§ Lc - o alistamento e o voto são obr-a gatôr-ic s ~

salvo para os analfabetos .os maa.or-e s de setenta anos e os def~cle12

tes fi'SlCOS;

§ 29 - não podem alistar-se os que não sal.bam
exçrurm.r-<se na Lr.ngua nacional errem os cons cru ros cpr-e s tendo se r-v i qc

militar obrigatório;
§ 29 - são elegível.s os a í í s-tâve.i s ç e xí z Ldas f1

j Laçêc partidária e donu cf l í c e Len tor-aLçrra c Lr-cunscru.çâo spor' prazo

mínimo de seis meses;

§ 49 - são Lr-r-ee LegIve i s .par-a o mesmo car-go , o

Presidente e o VJ.ce-Presldente da Reuiib Lt ce , o Governador e o vicc

Governador de Estado e o Prefe2to e o V~ce-Prefeito ou que~ 0$ ha

Ja sucedido pOI' qualquer tempo.
S 59 - são 'í najegIve í s e

I - O Presidente da República, o Governador de

Estado e o Pne Fe a to ç aeLvo se renunciarem a seus cargos seis meses

antes da eleJ.çáo,
II- na mesma jur~sdlção,o cônjuge e os parentes

consanguíneos até o cer-cea.ro gr-au ç af i n ou por actoção,do Pr-es í den t e

da Rep iib La ca , Governador de Estado ,do Dâs t.r'L1:0 Fe de r-a l, e dos Ter!"];.

tÓV10S e do Pr'e f e i, to ,salvo se J ã titular de mandato e Le t i vo e can

didato à r-eej.e i çâo ;

III-os condenados en ação popular por lesão ã
União .eos Estados ,Distri to Federal, 'ter-r-r -tdr-a.os e Huní c tmos .

§ 69 - Len complementar estabelecerá outros

casos de ane Legi.ba Li.dade e os prazos de sua cessação, levando em

conta a vida pregressa dos canda.da'to s a fim de proteger.

a)- o regime democrático;

b)-a pr-rbLdade ad-u.n.i s tr-atn.ve ;

c)-a nor'maLa dade e Lega 't am.Ldade das e te i çôes ,

contra o abuso do poder e conônu.co ou o abuso do exer-c f c i.o de fun

ção,cargo ou emprego pjib Lacca da adma.n as tmaç ác da.r-e t a ou indireta,

d)-a moralidade para o exer-cIc.ro do mandato'

§ 79 - per-der-âc o mandato o Goveronador e vr.cc

governedor-çpr-e fe L'to e vi.ce-Pre rei.tc que assumirem ou.tro cargo ou
função na administração pública direta ou a nddr'e t a ,

§ 89 - O manda't c e Letn vo poderá ser impugnado

ante a Justiça Elei 'to r-aL no prazo de até se a,s meses da diplomação,

Lns tr-ui.da a ação cem provas concLus i.vas de abuso do poder econôm~

cO e outras formas de oor-r-upçêo çpor- fr-aude ou transgressão da l!=.

g i s Laçâo e Iea tor-at ; a eçâc 't r-amat a em segredo de Justiça e,c:onv€!!

cd do o jU1Z de que ela foi temerária ou de man.i Fe s tra má fé,o im 

pugnante r-es ponder-â por denunciação ce íumose .

§ 90 - são elegíveis os mi r.ã t ar-e s com maa.s de

de-z anos de s er-vi.çc ativo,os quais serão agregados pela autorida

de superior" ao se candi.datar-em ; neste caso ,se eleJ. tos .pess sz-âo d~

'rcme t Lcanerrre para a Lna'tu v.i dade quando d.rp Lomado s as ce TO'ten05 ce

dez anos de serviço ativo só são e Leg Ive i s caso se! a f'as t e-i es?on

tâneamente da atividade.

PRISCO VIANA

JUS T I F I C A T r V A

A redação ora proposta para o art.13 e pará 

grafos parece-nos a mais adequada para z-eeuj ez- 8. mater-z e tra.'Ceda

nas referidos da s pos L't Lvca do Pr-o j e'to de Constituição Corte ç a cor

definir as 'condições para que o cidadão possa 'to r-ne rv-s e e l e I tor-,

bem assim,o s ufnéigao como "unvi.ver-s e L e o voto di r-e to e secreto".

Prossegue estabelecendo as ccndi çêes em que é exercitado o dJ.rel

to do voto e as condições de eleg~D~liddde,assegurada e 'todos os

que se tenham e Li.s t-ado e Lea tor- e e s te j am no gozo do a df r-e a ros po

líticos ,alistados a partido po Lf t i.co e com fil~ação par-t í dár-aa e:

domicíll.o na c i r-cuns cruçâo em que J.râ se cendada'ta'r por' prazo rnf

n i.mc de seis meses. Consagra o pr-Lncfp i.o de que todo Cidadão que

se tornar eleitor adqutre o d~reito de ser candLddto.~O car~icular

das inelegib~lidades)aemenda supre omissàs do pro1eto,cO~O,?~~ e-

EMENDA HODIFICATIVA

Dá a sagum ra redação ao art. 13 e paragrafos do projeto de Cons

tituição:

A perda do mandato ea-tebe Le ca.da no art. !lO

do Projeto de ccns t i. -tur.çêo deve ser extensiva ao Vice

Governador e ao Vice-Prefeito. Não se jj stifica que e

les assumam outro cargo sem que se caracterize a acum~

lação.

t:J ptenãruo

~--__---- -_tEst(l/"USllF.C.Ç;;O--_-_----------,

r.r
P

l.,t ll i. II IO/ C(l NISSi. O/ s ll I C(l Ml U ,\ (l ,

EMENDA ES24346·2
l:J



xemplo .no caao dos parentes do Pr'e s a.derrte da Reoiib La ce , doe Sovern~I
dores e dos Pr'e fe a,tos em que não se ressalvou os QUe ã êcoca da e

leição estejam no exer-cf'cro de mandato eletivo e ;eJam canda da to s

ã reeleição.
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Ademais, o Ministério Público já tem a função de

"Defender, Judicial e extrajudicialmente, os direitos e interesses das

populações indígenas •• '", Conforme disposição contida no inciso IV,

do Artigo 180, do mesmo substitutivo do Relator.
Conclui-se pela necessidade de incluir a interve!!,

ção do índio nos atos que lhe dizem respeito,ao invés do Ministério Público,

EMENDA ES24347-1I: PRISCO VIANA f:!i""'''~• PMDB

não es~a-I

r;T------------_TElTD/~I)STIFleAe~o-- ~

Emenda modif~cativa

Dê-se ao art. 17 do Projeto a seguinte r-ede-

ção:

"Art. 17 - Nenhuma norma referente ao pro
cesso e1e:1.toral poderá ser ap La cada em qualquer e

Lea.çâo sem que a 1e1 que a ans t i tuau tenha, pel~
menos ,seis meses de vigênca ev .

JUSTIFICATIVA

Pr'eaume-ea e que o da s po s a t-Lvo ora emendado te 

nha caráter cautelar ,isto é., com ele pr-e-tenôe-e e eva. tal' alterações

da Legfs Laçâo eleitoral rea-t-a às vésperas da eleição para atender

a situações e a interesses de pe r-t a dos ,grupo de per-t i do s e até de

canda da't os . EPJ. outras paLavr-as ,o dí.apoa Ltn.vo vi.s a a evi-tar- os

casuísmos em tempo de e Lea.çâo , A exper-í.êncaa r-eco-nenda , errt r-et a-rto ,

que não se estabele'ça esta Li.roi. tação ao legislador,ou .pejc menos ,

que não se faça por prazo tão gnande ç cons a de r-endo o estáp;l.o polrt~

co em que aa nda nos encontramos e as pe cu Lne r'Ldadea do processos e

leitoral brasileiro, um e outras, aa.nde marcados pela J.nstabJ.llda=

de. Propomos que o prazo ,e;]~xiHr;t::iil!l;d:x seja r-eduza do para S8l.S

meses. Até porque,se marrt a do como está no art.17,ele iá estará ven

cido em relação às :eleJ.ções muna ca p a La de 198B, cons t de r-ando a expe

considerando a expe c't a'tava de que a f u'tuna Cons r.i tuaçêc

rã promulgada antes do da e 15 de novembro deste ano

DEPUTADO PRISCO VIANA

PLENARID
r.r------ . ln:10/J"n,rIC~..Ãtl _,

EMENDA
DISPOSITIVO EMENDADO: § 10, do artigo 302, do Substitutivo do Relator.

Dê-se ao § 12, do Artigo 302, do Substitutivo do

Relator, a seguinte redação:

"ART. 302

§ 1º - Os atos que envolvam interesses das co

munídadas indígenas terão a participação abri
gat6ria destas e de órgão federal próprio, sob

pena de nulidade.

JUSTIFICAÇl\O

Para que dois órgãos Federais a tutelar o índio ?

Que se adote a presente emenda para, em lugar da intervenção do Mini~

tério Público, que será desnecessária, visto já intervir órgão Federal

própriq, eleger-se a intervenção, juntamente este órgão federal próprio)

a 'comunidade indígena diretamente interessada.
Remove-se, assim uma r n ter venç ãn de caráter meri!

mente bi!Jr~crático por outra que envolve pronunciamento do próprio i!!,

teres"a,do direto no ato.

EMENDA ES24349-7
I: PRISCO VIANA

tJ Plenário
,.,,- 'TrXTtl/.lUUIF.e'O'cÃtl- _,

EMENDA MODIFICATIVA

AI tera a redação do ar-t . la do Pr-oj e to de cone

ti-tua.çâc .par-a a seguinte:

"Art. 18 - :g livre a criação de par-t i.co s poli

ticos .Na sua or-geruaaçâo e ftm ca.onamerrto serão resguar

dados a aober-an.ia ns caonaâ ,c r-e stLme deraocr-é-t.i co ;o :;üuri

par-t.i dar-Lsmo e os da.r-ea, tos Fundemerrta.i.s da pessoa huma

n~,observados,a~nda,os seguintes princípios'

I-fJ.IJ.ação par-ta déir-La asseguram a todo c Lda 

dão no gozo dos seus da.r-ed tos poli:ticos;

II-prol.bição aos par-tndoa políticos de utili

zarem organização paramill.tar,bsm aSS1.m de se subord1.n~

rem a entidades Ou governos e s t rengearos ;

III-aquJ..sição de personalidade jurídica de di

r-e i.to público mediante o r'e g.i.at r'c dos estatutos perante

o 'I'ru.bune.L Supar-aor- Eleitoral, dos quais ccns tem normas

de fidelidade e da s capl í.na par-taúár-i.as .

IV -âmbito nacLoneLç s emjs prej ua zo das funções

deliberativas dos orgãos ea-tacuera e mun~c.:l:pa1s ,e atua

ção pe rmanerrre baseeda na dou t ru na e no Pl"O~ra"'l5' apr~

vedes em convenção.

§ l° - aos p ar-t i.dcs poLf t i cos é assegurado o

acesso gratuito ao rádl.o e -te Leva.sêo para difusão do pr-ogr-ama pa,E:

't Ldjiru.c e propaganda eleitoral ,na forma estabelecida em Lea ,

§ 20 - a Le a, estabelecerá as cond i.çôen de dLs-'

tríbuição entre os par-tLdos poj.f ta.coa dos recursos do Fundo P3.rt=.

dár~o,constitul.do de dotações cz-ç amen t.ar'Las da União e corrt ru.cua.-'

çôes de outra na'tur-ezavbem como a forma da prestação de corrta a ,

§ 39 - a criação, fusão, i.necr-por-açâc e evtLnçâc

dos partidos políticos serão da s c í.p Ldnadaa en Le i ,

JUSTIFTCATTVA

A emenda procura aproximar o texto do ar~.18

do pr-oj e-to ao que foi adotado na Corms a âo Temá't i ce c Res tebe Iece ,

no que respeita aos pr-Lncfpaos que devem orientar a ccaeçâc dos

partidos,a vedação a que eles tenham subordinação e partidos ou

governos as t-r-ange i.r-os . No parta cu l.er- do acesso ao rádio e tele

visão a emenda propõe redaçáo,a nosso jtuzo,mais apr-opru ede v-r-ia

vez que 't r-ans fe r'e para a Leg i.s Laç àc o r-dí nâr-a e a d Lnc.cp Lana pa

ra a utJ:lização dos meios de comuru.caçâo de massa pelos par-tx 

dcs-, "Plnalrnente ,a emenda determina a cru.açjic do Fundo Par t i dá -

j.. rio e estabelece a obrigatoriedade. da una ãc de corrtr-abua.r- CO"'l

r-ecur-sos do orç ementc para sua formeç âo j exag.rndo ç de outro lado,

a prestação de contas dos recursos r-eceb i.do s pelos parvtl doa .
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EMENDA ES24350·1
ê' PRISCO VIANA

e Plenário

r.r--------- Tlll.TO/Jun'FICAçio ___,

EMENDA MODIFICATIVA

r aue l c ac e de c cnõ lc;Ges com 05 dentar s segmentos etn r c o s da nac 10-
na Lr d e cc ur e s r r c t r e , ojlE.I'-'e.II~::>a';l.I qlJ.aiqll,;:.r tut c t a , InCll.1:.IVl1: d. JIJ-
r ro I c e ,

ür a , o S,...b s t r t u t IYO do Re l a t oe OptOIJ c l ar amcn t e p e l o
Pl~ r me r r o c smrnho , l~;l..:!áo PC i a qlud o d I~PO~lt IVCI do ar t ~90 30""
torna-se c on t r-adr tór t o , cumer-r ndc ee.r a SIJPrII\Hdo. ádemar e o dls
p ce t c nceec e.r t 190 é dl;:.SIIi.... C&S~.aX 10 a pOPlJlaç~-,E'':=> r nd 19r.:.na'i'>. ~

dr da que ganl1al""elll uma sr tuac Kc SloCI<;l1 de au t onctur a € de p Leu e ma-'
tur t dade , e d r ss eu ear-em ae gararlt las E'SP€.C,Ii:<1'S que 110J€ lhh são
atribuídas, passai âc , r ndeccn c er.t emcnt e de nur-me e I"\~·íclta dei.
Oon s t r t ur câc , a ~~y parte":> lli9ítlli"las para ItI9l"CS~""t" €nl Juízo rIo.

de-l'caa de 5€,IJ~ r n t er e s ae s e un-er t oe ,

PLENÁRIO

Dá nova redação ao ar-t • 43 e acrescenta-lhe d015
parágrafos:

"Art. 43 - O pr-e fe i ro e o va ca-Pr-ef'ea tc

serão eleitos que r'errte e c t nco da as dE!

tes do 'réirrnano do mandato dos seus ant~

cessares.

EMENDA ES24352-7
P CONSTITUINTE ARNALDO ;;~.~----------- J

tJ
,.,.,- TElCTO/JUST'~'eA;io ,

§ Lc - nos murri c i.pLoa COfTl e Le a tor-ado de

msu s de ce ntrc e ca nccent a mil e t e i 'tor-e s

ap l a car-cse-iâc oo pru nc rpr os es t abe Le ca>

dos nos §§ 11':l,2? e 30 do art. 111, TI a

e Le i.çâo a que se refere este artigo.

Acrescente-se ao Art. 77 do subs t a t ut Lvo Iniclal do

Relator o seguinte i tem, renumerados os subsequentes:

"Art 77. r da compe t ênc r a exc Lus ava do Congresso
Naciúnal:..............................................
XVI - examinar os atos de autcr i zação e de conces
são de lavra em terras ocupadas por índios. '",

r.r TtHO/JUITI~'C~Q.O ,

JUS T I F I C A ç n O

EMENDA MODIFICATIVA

OISPDSITIVO EMENOAOO:

)J8
a) Artlgo ~

b ) Parágrafo üru co do Art 343

c) Artigo 494

PLENARIO

A Emenda ora proposta cb j e t í va at r í.b.rí r ao Congres

so Nacional, de forms expressa I a função de f i sc a Lí z a r a ação da Ag
nu nã s t r ação r e Lat i.vamant e aos atos de autorização e de concessão de
lavra em terras ocupadas por índios. Não pode o Congresso Nacio

nal transformar-se em órgão «autor r aaoor" de exploração dos recur

sos natur a i s nesse setor. Seria í nves t i r o órgão do poder legisl!

tive em funções t zpa camente administrativas, quebrando o pr rncIp.In
da eapec r a Lr zação de a t í v i dade s , ínsito na teoria da "separação dos

poderes". Adota-se aqui a mesma solução encontrada no setor das CE.
munrcações e consubstanciada no item XV do Art 77.

r.r-------- 'LEIIAIIIO/COOlIISio/luleOJolIISio------------,

EMENDA ES24353·5
~IO NEVES DiiC;:;NHA mo"

Observe-se .pcr- úl timo .que pela enence p r-opos t e
ee -éi-ae cs tendenao às Cap a -taa s a apuração da ria Loru a eb s o Lu'te ,que

o projeto deixou de lado.

ê 2° - con~rar-se-á e Le i to o oanda de'tg

a v.lce-Pr-e te i 'toçem ví r-ruo s da e Ie i çêo

do canda de to a Pr-e fe nt c com ele r'eg i s 

trado" .

o art. 43 não trata da e í e i.ceo do VJ.ce-t'refeJ.to Além
de cor-r'a g i r' essa omissão consceremce neces s éir-rc estender o princí

pio da e l.e i.çâo por maao rd a absoluta aos mum c.í pa.os com mais de ce!!,

to e cr nccenr,e J'll11 e r e r 'ter-es A e j er.çâo verdadeira é equeIe que a

pura a maa.or-Le do eleJ.tor~do. O pz-es Lden-te çgc ver-nador- e prefeito!

Le a,tos nessas co nd i çôe s tem menor- ou'tor-i dade polí't i.ce , Logo .maas l~

gJ.-tamade , das quen s decorrerão meIhor-es condaçôes par a edrm m.s t r-ar

em momentos de tantas da f'Lcu.Ldadea , nea xa-e e de propor a extensão

desse pr-ãnofpa c aos muru.cdpdos menor-es tendo em vls"1rm as pecul r.eru-.

dade s das pequenas cornuru.dadea mum cí peas do a rrteru c r- code a r'epe

't t ç âo de uma segunda e Le i.çâo em prazo curto r-epr-es en-tar-a a ônus mu!

to grande para as La der-ançea po H'tncos e os parti ôos .

A emenda regula a e l e açjio do vd ce-eur-efe a to ,est~

be Ie cendo sua v cncu Leçêo ã do pr'e fe a to que, t~,n demonstrado ser po-

1.1. ti came n t e r-econendâve L.

,.,.,- Tt:lTO/J~IT'fICAQio • ___,

JUS T I F I C A C A O

Bup r r ma-re c o ar t , 304 do scos.e r cutrvc do Re r a t or I)Elu
qlld.l ·O~ rnd t oe , 51i1iS c omunr dadee I.:. oraanr zac õee ~i,.iJ par"l..~!:I 11..:.91
tllll ..\S para In91""ESSêd~ em JIJí;:;::o na dc r e s s doe Interesses e c n-c r t ce
I nd 1gerlâs· •

o Ar t rço 494 do anteprojeto passa a ter a s equ i nt e redaçã'

"Artlgo 494 - TODAS AS CDNTRIBUIÇDES SOCIAIS EXISTENTES

ATê A DATA OA PROMULGAçnO OESTA CONSTITUIÇno PASSARnD A

INTEGRAR O FUNOO OE SEGURJOADE SOCIAL RESSALVAOAS AQUELAS

DESTINAOAS AS ENTIDADES OE FORMAçnO PROFISSIONAL E OE

ASSISTENCIA SOCIAL. SEM FINS LUCRATIVOS."

uns
o Art i qo~ do anteprojeto passa a ter a segUInte redação

25Z
"Ar t i qo >'<'1 - A FOLHA DE SALARIDS ê BASE DA SEGURIOADE SO-

CIAL E SOBRE ELA NAO PDOERA INCIOIR QUALQUER

OUTRO TRIBUTO OU CONTR IBUIÇAO. RESSALVADAS

AQUELAS OESTINAOAS AS ENTIOADES OE FORMAÇAD

PROFISSIONAL E OE ASSISTENCIP SOCIAL. SEM

FINS LUCRATIVOS."

O Parágrafo üru co do ArtIgo 343 do anteprojeto passa a ter

a seçua nt e redaç':o.
"Parágrafo ürucc - TOOA CONTRIBUIÇAO SOCIAL INSTITulOA DO_

LA UNInD OESTINA-SE EXCLUSIVA E OBRIGATORIAMENTE AO J'U!;DO

E AS ENTIOAOES A QUE SE REFERE ESTE ARTIGO."

~ ...""~
PEJ

o S'Jbst Itut IYO do Relatol~ precIosa tania!' IJlI1c\ det'lnH;dQ
co~n;:ntc! fac~ a.o~ ind lOS qlJ.€ comr~í:"":l\l a COlTrllrt fdõ.dr.:. hd.í..IOna. UI""""';'; 1
lell"a. ali saCI pOP'Jlar;í:I€S qll€ necessltilnl d€ g>;;lrantlas SClCliUS €s
p€í..lal~1 '" req1let""E'!' II'Iclll'liIYE. .assl~tênc'la JI.1t íQIC'I:' dE. (,rgáo 7(.(.1(:
l'"al eSI)€CI'frco e do Mlnlstél""IO P1lbllCO, cama o -ta:::: o S'lbstlt'IJtl~

vaI OIJ s~o I-'j;,plllaç:~:'~~ c.dl~az~~ dI? se defel'ldel~ a '::>1 pr'.'FW la'.,., C'Ir!

rrr- ~t.fH...1l0/COJolISSiO/I1lICOJolllllio :e PLENÁRIO _I

EMENDA ES24351-9
r CONSTITUINTE A,RNALDO PRIETO 1
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JUSTIFICAÇAO

matéria es t abe Lec i da nas dr spos i çõe s citadas conflita

"com a Le t ra IIp'' do ar t i qo 18 e com o ar t rço 389 do mesmo ant ep ro -

jeto cons t i tuc i cna I

Através do art. 18 letra "pu assegura-se 80S trabalhado
res or rent ação e formação pro t i ss rona L, cultura, recreação e es s í s 
t.ênc i.a scc i a l , por Intermédio de ent rcades patronals com essas fi

na I i dade s ,

(ll.'fW.-k eco» (),o..J-~. J.S'f "'i'l tM Il ... t<ptt
rk. e,."'VA ~Jt<-;> ri< J-,JJWV>Oc+t'UtW7 No ~4>I.-
f,A"ro r: "'"'~ h",~ '" "vpltfk~ /'!.tf.... 4
t/A.{.s1", !vv<,,,,M. O 7v<L ~1 o-; tllf<"P<-AS

"'" Co rA ch W'--r "/:<,)

Acresce-se que essas Entidades tem se man t ado à custa de
recursos dos empres ârao s do comércio e da a ndús t r r a não acarretan _
do qualquer ônus aos trabalhadores

Dados os con r Li t os ex i s t ent.es , Impõem-se a compatlb:l1i _
dade dos CItados ar t i çcs con t Li t ant.es .

Por outro lado I o Art 389 do ant.ep r oje t o Impõe às em 

presas come r c i a í s e i ndus t r i a í s a obr rqação de assegurar a seus em 

pregados "capacitação pror.i s s i onaI e aprendizagem".

Cons i de r andc-cs e que mant i dos os d i spos í t i vo s aprovados

no Ant ep r o je t o da Conu.ss ão de s as t enat i zação , serão .inva eb a Lr aedes

as Ent i dade s de formação p r of i s s í ona l e de es s i st.ênc re soe i e I e><15 -

tentes (SESC, SENAC, SENAI, SESI), uma vez que estas f i c a r aam sem

a dotação dos recursos para as suas manut enções .

Hé , p01S, evidentes cont l i tos entre menc i onado s dISPOSI

tIVOS, porque umss dISpOSIÇÕ~S asseguram os rn re i tos mencionados

lnviabilizando ou'tros por falta de recursos para a sobrevivência

das EntIdades de formação p r o f i s s r ona I e de as s Lst.ênc aa soe i e L.

A manutenção das entidades SESC, SENAC, SESI e SENAI que
prestam serviços há mais de quarenta anos aos trabalhadores e suas

famílias, e à comurudade em geral é, portanto, fundamental,. princi 
palmente pela atuação dessas nos campos do lazer, saúde, a Liment açãn

esportes, e na formação de mão-de-obra p ro r i s s Lcne l azan t e , além de

educação e cultura

I'UNnIO!COill".io/luICCIllIUÃO -,

Ao segmentar a estrutura am c aa lment.e concebida para a Ordem So
c i eL, obrigou-se a Comas s ão a alocar a par'te relativa aos servido

res púb í acos sob o título da ür qaru zação do Estado. E ao fazê-lo I

deu nova redação ao caput do ar t i ço r e l at rvc aos d í r e i t os dos tra

balhadores, redação essa que fere a dout r ma s equ i da an i c LaLment e ;
não-baver i a rn s t Lnção entre trabalhadores e, sendo em ü í t rma ins 

tância trabalhadores os servidores públicos, não poder i a a catego-

r i a estar a l i jada daqueles cn re í t os Apenas se concebeu algumas no!.

mas especIf i cas , a maior, em VIrtude da espec i f i c Idade do trabalho
no PoderciúbllcO, que se resguarda de certas ca rac t e r Lst i ca s t Ip r-,
cas(art~). Não foi portanto um vício de forma ou de t écru ca Le

gislatIva a inclusão dos se rv i dor es púb I r cus Junto com os demais

trabalhadores; mas foI, isso sim, resul tado de uma concepção avan

çada que trata por Igual espéc i ss do mesmo gênero.

Por l.·ssa mesmo a douta Ecnu.saãn de SIstematização há de recon

siderar a redação em causa, c Lnqrndo sua ação aos estritos termos
de sua compe t ânc i a regimental.

Emenda Su!'otitutiva (Título r r , cap.II)

Dê-se ao caput 00 artigo s; a seguinte redação:

UArt 14 São d i r e i tos SOCIaIS dos trabalhadores urbanos e rur a i s
e dos servidores públicos f e de r a i s , es t aouaa s , mUluclpSlS e do

üi s t r i t.o Federal, além de outros que visem à meLhor i a de sua co!!,

dação r "

JUSTIFICATIVA

fJ PLENARIO

r,r-------------TUTO/JUUtr'cAç.io----------------,

EMENDA ES24356-0
l: Constltulnte AtCIO NEVES CUNHA

prp"'''''~• PMOB

PLENARIO

EMENDA ES24354-3
PJ Constl tUlnte AtCIO NEVES CUNHA

r.r------------- fUTONJUI(leAçie ---.,

coost í tumt.e AtCIO NEVES DA CUNHA

:&
EMENDA MODIFICATIVA (Título,t,>., cap

supr rma-se o § 29 do art~..~

JUSTIFICATIVA

VIII)
EMENDA ES24357-8
l!J

~..,,~
0/ 09/87

r,r- TtUOfJUSTlrICAç;,o --,

JUSTIFICATIVA

r,r------------- JUTO!JUSTIFIC4Çi 'l --,

.)11 - são obr i qa tér í cs o a l r s t ament o e o

voto dos mai ores de dezai to anos e fa 
cuí t at i vos para os maror es de de zes s e i s

e menores de de zo i to, os anal f abe t os , 05
maiores de setenta anos e os de r i c í ent e s

fíSICOS .11

Oesde o pLenár i o da Subc oou s s ão dos DIreitos Poli
tICOS, dos ür re i tce ColetIVOS e üe r ant i as , que se vem f i rmando

o entendimento de que aos jovens, a partir dos de zes se i s anos,

se deve ensejar, se o quiserem, a par t rc rpação no processo po

lítico, através do a Las t ament c e do voto f acu Lt a t i vo s , Comple
tados dezesseis anos, Já tem o jovem br as a í e Lr o matur rcace su
ficiente e o ccnhec i ment o necessário para Iruc i arvs e no exer 

cício da ,soberania atrav~s do voto.

-t B n
Dê-se .za~ ;:.l>", do~o...-r, do Art.~ do .-

~8rojeto de ccns t i tu j ç ão a seguinte redação:
,13

IIArt. Z8" ••• • • .. • ..••.•.••••.•••••

~o"r' .
.,w1 , .

~Lf:M""'(l/COIol.'JS~O/s.I,l.eO.. IIlIli.(l_- ____,

Emenda Supresslva (Título VI, capo 111)

Suprima-se o art 254.

o pr i nc Ip í o geral é o da "não acumulação" e Já vem ,expresso com
clareza mer i df ana no caput do a r t i qo em epígrafe, abrangendo de
forma exp Lfc ata cargos, funções públicas, empregos e pr ovent.os ,
Desse modo, o que se pretende no parágrafo já Se contém no caput ,

o que just i fica plenamente a sua supressão por abundante e re

barba t rvc Entre a expressão s ant é t ac a e a analítica há ,de se PJ:~

rer r r sempre, para r ms de formação do ordenamento j ur Icu c o ,
s i nt é t r c a

As dr spos r ções desse artigo já constam IPsis literis do a r t 94
do projeto.

tJ PLENARIO

EMENDA ES24355-1
PJ Constl tUlnte AtCIO NEVES CUNHA



912

~~flU'~lo/CO'h1'.O/I1l'COIIIISÃO ---,

PLENARIO

r.r TtltTO/~UHlrlG.ç~o __,

É indispensável deixar claro que o texto consti tu
c i cnaI sugerido está ].tnspirado no principio de que também õ
d í r-e a to de exclus7'Yiacte sobre a proprJ.e~ndustrial está

condn cf onado a uma relevante funçõa social.

Finalmente j vale registrar que o Insti tuto Naci~

naj de Propriedade Industrial, órgão do MIe encarregado do re
g i s t r-o das marcas e patentes, revela-se favorável à aprovaçãõ
desta emenda.

r.r--------'l.~.~IlIO/CONIUÃo/.U.COIilIU.io ~

f? PLENARIO

=-------------TUTO/4UlTlfIC~ÇÃC ___,

EMENDA ES24361-6
f? PAES LANDIM

As disposições cont i cas nesses dOIS a r t i ços referem-se os nu Li

teres na sua conmção de, s e rv rdor es públicos, f i cando I por isso
mesmo ma i s bem s i tuacas na parte específica do contexto do proje
to.

EMENDA MODIFICATIVA (Título VI, capo III)
~.l~ ,Lo " ..3 IV. ,I!?-

t r ansponhaa-s e os- 8rti§85 2~5...e-~ para o TítuloY,cap. VIII,

seçâo III.

JUSTIFICATIVA

Artigos 226 e 290 - SUPRIMIR INTEGRALMENTE.

r.r-------- ,I.EIIA~lo/(oWlniQ/.u.co..'nÃo--- ~

r.r- Tu:rO/J"STlr'eaç;.c; _,

cons t í t u rnt e AECIO NEVES CUNHA JUSTIFICAÇÃO:

Entendemos que não deve ser inserida no tex
to Consti tucaonaã a definição de empresas nac í cnai.a por motivos
óbvios.

É que, por ma.is abrangência que possa ter a
definiçâo dada, d a f a c í.Lmen t e se conseguiria atender determinadas
finalidades especificas buscadas.

Assim, na nossa oparuàc , a deflniçâo deve
constar, quando necessário, de lei ordinária, de acordo com caca
caso.

Sequer a Cone t í, tuí.çác de Portugal e Sepant-e,
a todo a.net an t e lembradas na ccnsr i tuinte, expLa c Ltam o que seja
"empr-esa nac aonaj n ,

A cnnâmaca da atividade comercial no munco
moderno não pode limitar a uma de:flniçâo consti tucional - imutá
vel por natureza. - , o que é próprio da lei ordinária, tão v;
r-í.àve t como as realidades econômicas do nosso tempo. -

b'?
do Art. '8Ç do ~roJeto de Cons-

Inciso II - O INGRESSO NO SERVIÇO POBLICO, SOB QUAL

QUER REGIME DEPENDERA SEMPRE DE APROVAÇAO PREVIA EM

CONCURSO POSLICO DE PROVAS.

Dê-se ao InCISO 11

seguinte redação:
b'O

"Ar t , M •• "

t i turção a

PLENARIO

EMENDA ES24359-4
l:

JUSTIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO

= TnTO/JUST'fIC~Q;;;O-------------___,

~_-_---_-_---_Tu:TOIJUlTlrIC...QÃO---_----------,

Dê-se nova r-edacâo aos seguintes d í.spos at.lVQS do

Substitutivo do Relator ao Projeto de ccns-t a tuacâo da Comissão de

Sa.s'teme't aaacâo

«Ar-t 39 - A eleição do Governador do Estado cOlncldirâ com a

do Pr-e s a.derrte da Repiibâ a c a , para mandato de igual dur-acâo cna for

ma da Le a , apâ a.cendo-cae-d.he as regra.s dos parágrafos 19, 29 e 39

do ar-t-Lgc 111. 11

llArt. 43 - A eleição do Prefeito coincidirá com a. do Preside!!

te da República, para mandato de a.gua L duração, na forma de lei,

aplicando-se-lhe as regras dos pc1T'ágrafos 19, 29 e 39 do ar-t rgc

111. 11

fiJ c a.nco anos e no exer-c Icdo dos carertos polí.t~cos.

'l.INAIIlo/colillulo/.u.co....io ,

PLENARIO

"Art. 75 - O Senado da Repúbj.aca compõe-se de representantes

dos Estados e do Das t r-Lt o Feder-a.L, e Le a t oa pelo voto direto e se

creto, segundo o princípio maJoritário, na mesma data. caa-eaeicêes

"Art. 74 _ A Câmara Federal compõe-se de representantes do po

vo eleitos na mesma data das e Le a.có ea para Presidente da República

por voto igual, d i.r-e-to e secreto em cada Estado, Terrltório e no

Dn.st r-Lto Federal, dentre c aôedâos maacr-es de dezoa,to anos e no e

xercício dos d r.r'e Lt oa poj.Ltaccs , através de sistema nu s'to , majori

tário e pr-opor'o a.ona L, conforme disposto em Le i, complementar............................................................

"Art. 47 - •• • ••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

§ 10 _ A eãe icêc do Governador Distrital e dos Deputados Di~

trit a i.s co Inc i.dar-á com a do Presidente da República, para mandato

de a.gue.L duração, na forma da Le i., ap.La.c ando-c s e-eLhe , no que cou

ber-, o ar-t ago 111 e seus parágrafos..........................................................

EMENDA ES24362·4
l:J MUSSA DEMES - cons t a t u i.n'te

~,.urTIDO~
• PMDB

PLENARIO

CONSTIUTINTE NILSON GIBSON

Titulo 11 - Dos Ddr'e a tio s e Liberdade Fundamentais
capitulo I - Dos Direitos Lnd Lv í duaa s - Artigo 62 - §49

A ne cess i dade de mura.l i zaç ãn e de elevação do nível

do s e r v i ço público por SI só .jus t i t acam a Inclusão deste pará 

grafo na Nova Cons t i t u i ção .

Dar ao Artigo 62, §49, a seguarrte redação:
fi a lei dr spot-à sobre o dt re i to de exc Lue í va dade às invenções
e cr-r açóe s andus t r-aaa s , aos nomes de empresas, às marcas e 0l:!
tros signos distintivos, tendo em vista o interesse soc i at do
País e o seu desenvolvimento 'te cnoIoga co e econêmí.co': •

JUSTIFICAC~O

A nossa proposta visa e l ami nar- interpretações pas
s i veã s de ocorrer em um texto constitucional mais amplo, f;
cu Lt ando à LeJ. Ordinária a nor-ma Laaaçjio eapec Êf'a c a de matérJ.ã:

Sugere-se a uniformização dos temas pr-LvL'leg i.o ,
propriedade e exc t us í.v i dade , que possuem a mesma natureza JU
r-i c rca , sob a denominação de "d i re i t.o de exclusividade". -

A proteção a outras criações t ndu a t r-Laa a que não
ee j am invenções (por exemplo, o "ao r twar-ev) também merece aro
paro constitucional, que estaria previsto no texto ora suger"i:'
do. -

A expressão "nome de empresa" é mai s adequada do
que "nome come r-c í.a L'", o qual, a r-ago r-, desabriga os nomes das
próprias pessoas jurídicas de direi to c í.v i.L,

A lei b r-ae i Le ã r-a protege, além das marcas, os
"sinais e expressão de propaganda", tudo sob a designação g~

né r-i ce de signos da e t í nt tvos ,

r.r-------- 'l.IN.uuo/tOIolI".i.o/.u.COIilI.,io ~

EMENDA E524360-8
PJ
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8EPUTADD ROBERTD AUGUSTO

§ 19 - Cada Estado e o nis'trd-to Federal elegerão três Senado

res, com mandato de quatro anos.

ê 29 ... Cada Senador será e Le a t o com do a.s suplentes. n

"Ar-t • 111 - A eleição para Presidente da Repub La.ce far>-se-á

por s uf r-àg r.o unaver-seI , no da.a 15 de novembr-o do ano amed i.at emerrte

anterior ao térmJ.no do mandato pr-es adenc i.eL,

"Ar-t 113 - O mandato do Pr-es aderrte da Repiibj.aca é de quatro

anos, vedada a »eeaeaoão , e terá LnIcao a 19 de j ane a.r-o,

D1Sposições Transltórl.aS

"Ar-t . 18 - Os mandatos dos atuaa,e Pr-ef'e a'tos , vace-Pr-er e i.tos e

ver-eedor-es , e Lex'tos em 15 de novembro de 1982, e dos Pr-ef e a toc ç va-,

ca-Pr-ef e Ltc s e Vereadores, e Le atos em 15 de novembro de 1985, ter

mmer-êo no dia 19 de j ane a'r-c de 1990, com a posse dos e Le a-to s ;"

"Art. 19 - Os mandatos dos Governadores e doe V.Lce-Governac.o

r-es , e Le i t os em 15 de novembro de 1986, eernunar-âo no da.a 19 de J~

ne ano de 1990, com a posse dos e tea tos ;"

"Ar-t , 20 - O mandato do atual Pr'e s a.dén t e da República termina

rá em 19 de jane i.r-o de 1990, com a posse do e Le i to ;"

"Arvt , - O mandato dos atuaas Deputados Estaduais e Federaas ,

e t e a-tos em 15 de novembro de 1986, e dos Se nador-e s ç e Lea-toa em 15 de

novembro de 1962 e em 15 de novembro de 1986, 'terrmnar-êo no da.a 19

de r ever-ec.ro de 1990, com a posse dos eleitos, ressalvado o daspca

ta no " 19 do ar-t í.go 74."

"Art. 69 - Na eleição de lS de novembro de 1989 •......••... 11

JUSTIFICATIVA

A flscalização das Guardas MuniclP81S por parte do Esta

do é neces s ár i a , POIS do contrário haver i a o rISCO da formação de "

rmLf cIa s munLc i pa í s I dotadas de armamento, veículos e uni formes
sem maiores controles do poder executivo como um todo ê t r rbu í r à

Po Lfc i a Nl l r t a r , t::m seus respectivo Estado , o exe r c Ic i o da r.r sce-,

Li zaç ão por sua conuação t écru ca e de aparelhamento, sem dúvida

é a melhor cont r i buí ção a fim de que haj a igualmente um e te t avo

controle e Jn t e r at i va ação que, igualmente, minImIzará a alocação de
recursos flnance~ros.

EMENDA ES24364-1
tJ

PLENARTQ

=------------- TlltTO'~unlne..ç;;e ____,

EMENOA SUPRESSIVA

JUSTIFICATIVA

EMENDA SUPRESSIVA

r.r-------------","""''''''''''-------------,

~ .."'''~
PTA/RDEPUTADD RDBERTO AUGlISID

Por Já estar expresso no TITULO I I em seu Ar t i ço 4º, ser t.§.

refa fundamental do Estado "empreender por etapas p Lane j adas

a e r r ad i caçãc da pobreza e a redução das des i qua Ldade s sE!.

c i a í s e r eç i ona í s v, o contido nos referidos a r t i qo s expre.§.

sa uma forma de se at í nq i r aqueles ob j e t i vos . ASSIm senda, d!:
vem ser objeto de .Leis ürc í oã r i as .

Supr eu r I znt eqz-a Imente J os ar t rqo s 61, 62 , 63 e 64, do T1T!:!.

LO X - DISPOSIÇDES TRANSnaRIAS.

Suprimir, no ar t i ço 77 , o mc i so XV, e dar a este a seguinte
redação

DISPOSITIVO EMENDADD: Art 61, 62, 63 e 64

EMENDA ES24365-9
tJ

PLENARIO

~Qª-!I[lf~ft,Q

O País vive histórico período de transição entre

o r-eg ame de excecjio Lnd.c aado em 31 de março de 1964 e a con so.La.da-.
cão do estado de dar-e ato democr-átuco , que se completará com a pI'~

mu'tg acêo da nova Oons-t i tu í.câo Federal e a conseqüente adequação

das Legi.s Lecôe s complementar e ordlnárla às suas d í.apos aoôes •

Por outro lado, a dlfícil conjuntur-a econêmaco

r anence í re que atravessamos exige plena concentração de e sf'or-cos

dos três n Ive as de governo e de toda a Scc aedede para superá-la ,

numa luta sem tréguas ou de sccn t muz.dades de qualquer natuz-eaa

A r-ee i i aecâc de três eleições em curto período,

como pr-eva s rc no Subs t atu t avc (para. Pr-e.re at os , ví.ce-Pr-ere.i rcs e

Vereadores, em 15 de novembro de 1988; para Pr-e s aderrt e da RE:públ~

ca , Governador Dzs t r-z tal e Deputados DJ.strJ. üa as do Da.st r-ato fede

ral, em 19 de f eve r'c i.r-o de 1990; e par-e cevernaócr-es , Deputados

Es tedue i s , Deputados Fedez-a.i.a e Senadores da Repúnlace , era 15 de

ncver-Sr-o de 1990), anegave'Lmerrte contr~bu~rd para d i.f i.cu Ltal" a no!,

meLidade do per-Iodo de t r-ens acâo , o reordenamento jur-Idaoo da Na

ção e a corrt a.nua.dade admi.n a s'tr-a't ava necessária para a r-eguLaru.za-.

câc da vida econcrru.co-cf a.nance Lna do País, s e j a pela an tense, e co12

r Inue moba.Laaecâo política e popular, seja pelos. gastos e despe

sas que acarretariam.

são essas as razões que me an i.mam a propor aLe i>

ções ger-aa s em 15 de novembro de 1989, com a fixação de mandato

de qua't r'o anos para todos 05 cargos. Com a posse dos e Le atos , am
c ae.r-Iemos nova fase da Has t ór'La do Br-as i.L, com a total renovação

d~ governantes e dos membros do Congresso ~aclonal.

PLENARID

EMENDA ES24363-2
tJ DEP. RDBERTD AUGUSTD

~~["I,Ulefee"'55ie/su.eO"IS5io ~

tJ

Art. 77 - E da conpet ênc i a exc Lus i va do Congresso Naci~

nal:

xv- Sup r amí r

~ T[nO/4UHlnc.ç~I'J-------------' JUSTIFICATIVA.

Oê-se ao Parágrafo 19 do Art. 194 a redação seguinte:

Art. 194
§ 12 _ As polícias rmLdt ares , destinadas ao poLi c í ament o

o s t.ens a vo , as polícias c av ã s , de s t anada s à apuração das a n f r a-,
ções pena r a , e os corpos de bombeiros nu Latares são subordina

dos aos Governos Estaduals, cabendo às guardas municipais a pro

teção do pat r imôn í o Municipal, sob a superv rãao das Polícl.as

MilJ. tares.

Ao Leq as Let i vu cabe a elaboração das leis de s t anada s a

ba Laza r o processo de concessão e sua renovação

Ao Execut i vo compete ap l ruá-Tns ,

At r rbu í r ao Laq i s Lat Lvc a ccmpe t ênc i a pata cr i t í car os
atos do Ex ecu t avc e aa nda ap Lac á-d os - quando a epootg
dos pela legislação e xr s t ente , ca r ac t er i za uma superp~

s rção de at r Ibui ções capaz de tunultuar o processo d~

c i sér i o , mt mu dar o postulante e submeter o processo
a uma s ér ae de a nf'Luêncr a s subaltermas e protelafórias.
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EMENDA SUPRESSIVA.

= TUTO/olUHI"t4Ç"O--------- ,
1) A eat.ér ae versa sobre assuntos emInentemente conju~

turais e pass Ive i s de reformu1ação ao longo do t,:mpo,

pela inclusão de novos i t ens ou supressão de alguns dos
c i t ados , e

Há duas ordens de razões que cont r a-dndi c am a a nc Ius ãn
do assunto na Cons t a t uIção r

JUSTIFICATIVA.

DEPUTADD RDBERTD AUGUSTO

pl ENARTO

EMENDA ES24366-7

t:
[!J

Suprimir o § 22 da artigo 293, e a este dê-se a segul~

te redação'

Artigo 293 - Compete ao Poder Execu t avo outorgar e ren.2.

VaI concessão, pe rnu s s ão e autorização p.§.
Ia servi ços de rádio e de televisão.

2) A melhor forma de proteção da população é o esc l er-e
cimento e não a pr oib í.ção

ndeme as , considero que o assunto deve ser objeto de le
glslação or danâr í a

§ 20 - Sup r ãmi r

JUSTIFICATIVA.

A at r abuã ção ao Congresso Naci ona I de se manifestar ace.!.

ca do exerc Ic i c do Poder Executlco sobre mat ér i a regul.§!

da em lei, fere o pr í nc íp í o da autonomia dos poderes ,
caracterizando as s am intolerável J.ngerência

o nível de prestação de contas do Poder Execrt i vo ao L!:,
qd s La t a vo deve ser resguardado de i.nt er-rer ênc i ae capazes

de fragilizar ti atuação daquele, submetendo-o aos dit~

mes deste úl t imo ,

EMENDA ES24369-1
c:: Dep. RDBERTO AUGUSTD

r>T-------------T(JTOIJl.lST'"C.Ç
•• --,

Dê-se ao ínclso VI do Art. 34, a seguinte redação:

Art. 34

VI - Florestas, caça, pesca, fauna e conservação
da natureza, proteção ao meio ambi ent.a e controle da po LuLção ;

JUSUFICATIVA

DEPUTADO ROBERTO A\lG1!STO

PLENARIO

r.r-------------TExyO/".H'f'eaç.io -,

A presente emenda obJetiva reservar, igualmente, à
União,conforme tradição do Direito Cons t i t uc í one l Brasileiro
a sua cnmpe t.ênc i a exclusiva para Leqasjar sobre pesca.

EMENDA SUPRESSIVA.

m;
No Artigo 291, item,..J-I-"; após a palavra "s i s t emas v

- Suprimir a palavra "pilb Lrcu",

Nova Redação:

- Complementariedade dos sistemas privado e estatal.

EMENDA ES24370-5
fJ DEP. ROBERTO AUGUSTO

t:
T[XTO/JI.o'nFltAç.r _

JUSTIFICATIVA.

Quando se classi fica um s rs tema como público, tem-se em
mente a quem ele se dest ma ,

Quando se c l as s í f i ca um sistema como pr i vado ou estatal,
o cr r t ér i c c Les s a f i c a t dr-Ln é o de propr i edede •

Hí s t ér i a e tradIcionalmente, os sistemas de comumcações

nac i ona í s estão d i v i dadcs em PRIVADOS e ESTATAIS A iE!
tradução de um novo SIstema - plJSLICO _ dentro de um

mesmo cr í t ér i n classificatério ( de propriedade), p~

r ec e motivado pelo arrt er-es ae de grupos comun í t ãr aos de,
sob o da s f'a r ce da sua r epresentat i v tdaoe , Lnf'Lua r na.

formação da op irnão pública sem se submeter aos crlt!!
rios democráticos à disposlção de todos

Dê-se ao n r t aqo 297 a seguinte redação:

Art 297 - A família, base da sociedade, tem direito à especial

proteção social, econômica e jurídica do Estado e d~

mais instituições.

§ 1Q - O casamento civil, no seu processo de habIli
t aç ãc e celebração, será qra t u i t o ,

§ 2Q - O casamento religioso terá efeito civil, nos
termos da Lei ,

§ 30 - O Estado protegerá a f'amfLaa cons t a tuída pela
uru.ão estável entre o homem e a mulher, cabendo à lei f'ac í Lat ar

sua conversão em casamento.

EMENDA SUPRESSIVA

- Suprimir o parágrafo 312, do ar t rpo 291

~ T[xTol....Hlr'o...ç...o _

Desde a elaboração - e dos p r i meãccs entendimentos _

de estudos na subcosn ssão dê f'amf Laa este tem sido o melhor en

tendimento para a dt sc rp Lãneção jurídIca dos aspectos bá~icos que

sejam cons t r tu í vos da famílIa, com o apoio do estado e as condi
ções mínimas que ae j am asseguradas jurIdicamente. Razão porque
volto a -ns í st í r nessa melhor proposta a partir desta emenda.

JUSTIFICATIVA

§ 412 - O casamento pode ser dissolvido nos casos ex
pressos em Le i , desde que haja prévia separação jud i c í al por

rnai s de do i s anos, ou comprovada separação de fato por mar s de
quatro anos.

cry;~~;;]

DVoWRJ
'L[N"'~IO/~ONIJUO/'UICO"'SI"'O- __-_~

DEPUTAOO ROBERTD AUGUSTO

tJ PLENARIO

EMENDA ES24368-3
f?
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P-=="'''''!1?JPTB-RJ

derr de au tor-i aaçâo ou concessão do Governo Pedere L, na forma

Le a , e não poderão ser transfer.:.tdas sem orêv i a anuência do

concedente.

da

poder

r,r---------- T~~~O/JU.TIFICA~AI) ___,

PLENARIO
PL[IlAIlICl/COlolISSÃO/IU8COUtSSÃO ----,

--~--""TT-'I\l"'nn~ § 19 - No J.nteresse nacaoneI , a Le i regulará as condrcôes 8§.

pec f f i ces quando essas e t rvadades se desenvo Iver-em em Eaa xa de

fz on't.e i.re ou em terras a.nd Lqenas ,

Acrescente-se ao Art

Art. 194

194 seçumte parágrafo § 29 - Não d epende.r â de aucor i.aaçêo ou concessão o apz'ove a r

't amerrt.o do po t enc i a l, de enexq i.a renovável de capac a.dado 'r eduz ad a s na

forma e spec a ã rcade em Lc i., 11

§ 42 - As Polícias MllItares e os Corpos de Bombelros M2:

Li t ar es I ms t i tuâ çõe s permanentes e regulares, são forças aUXI

Li ar es do ê xér c i to e reserva deste para f i ns de rnobi Lí zaç ãu , ca
bendo a mda às Polícias ~üli tares a suoervas ão das Guardas Mun2:.
c Lpa.i s ,

EMENDA SUPRESSIVA

suprmí r Q § 3º do ar t rqo 293, onde se lê

Art. 293 - Compete ao Poder Exe cu t r vo outorgar

renovar concessão, pe rrm s s ão e aut.or i z ação para serviço de

radiodi fusão e de t.e Iev i são

3º - Sup,rl1nlr

JUSTIFICATIVA

As p~lícias Mil:l-tares e os corpos de Bcmbe i ru s Mllitlà ...

res são Ins t í tu i ções de tradição, criadas há mais de um século e

meio. Convém, por isto, qarant i r com a adi ção da expressão "per-,

manentes" a continuidade dessas corporações que prestaram e pres
tam rmprescno.íve í s s e rv aço s à conuruoace .

O termo "regulares" preserva a estrutura daquelas cor
porações, conservando-se as d i sc Ip l i na e hierarquia nos moldes

rndLat az-es , porém em consonâncaa com a lei, daí porque se entender

a nece s s i oaoe de às polícias militares ser a t r abu f da a responsa

b i Li dade para - Igualmente - super vr os ar as Guardas MunIclpaIs
onde ex í s t i r em ou VIerem a ser criadas

JUSTIF reATIVA

üqs t a forma, a presente proposta tem como obj eta.vo Iinaco Pt'2..

pac ae r a necessâxae or-a.entaçâo cons t at.uc a.ona L para o desenvoIvameg

to deste ampo r t ant.e setor, em contraposição às restrições que ora

se lhe apresentam.

As d i spos i.çôes constantes dos a r t aqca e parágrafos que se

pretende aub atiacuí.x com a presente prooos t a encerram, em seu bOJO,

pranc Ip.i.os que tornam prata.cement;e .mvxâveL o desenvolvimento do

setor rmne.rn L bras i l ea.ro • Tal fato é anadmus s Ivel , part acuLarment.e

se cons i.dexarmca a grande formação geo,lógJ.ca favorável que o BRl',SIL

abr~ga em seu Terrl~órJ.o e ~cent:e ampor trânoi.a e s t ret.êq i c a do,s

bens ma.neza La no deeenvoLvamerrt.o sôc io-econônu.cc das nações. O Pr2.

duto Na.rie'ra L ueae i i.ea.ro - que hoj e representa cerca de 4% do

PIB -, é z econhec i.dameribe ba a.xo em relação à po t.enc a.a l r..dade do

País. r. ev i.derrt.e , também, a escassez de capital nac a.one L da aporrf-'

vel para autnentá-lo, em proporções maa s aceleradas. ver a r i.ca-es e,

e ande , ser conhecrd amentie a.nau f a.ca errte a capac idade de o País v ~r

a gerar as d av aae s neces sâr-aes para fazer f r entie aos seus com1")r2.

tnlS50S f a.nancea.r-os a.rrt.exnac a.onaa.s e à amcort.açâc de bens v at.a r a para

o seu desenvolvlrnento.

Neste contexto, os fundamontos da e ti.rvad ade maner-â.ra a n~

ceas i eec- ser corrvena.entiement.e abordad,?s no texto const i tuc aoneI, de

forma a a r r ad aa'r estí.mulos para o seu desenvolvimento, em prove,!

to dos arrtcracses q Lcbaa s do peLs , Neste s entndo , temos que cona a>

derar cue , por dependermos, a a.nda , fortemente,do subsolo a Lhe ao j o s

bens nu.ner a a s representam o ruaa s oneroso I tem da nossa pauta de

ampo r ceçâo • concoma tianbementie , é, nas z-a.quezaa do nosso subsolo,

que xes aae o maa.s pr-orru.s sozr a tem de exportação do País.

tr;''''''':;=]
JAIR

PlE'Ulll0ft(l1ol155.0f~UDCO.. ISSiO-- __=:=J
DEPUTApO ROBERTO AUGUSTO

PLENARIo

EMENDA ES24372-1

l?

= TfUCfJUSlf'CAÇio

JUSTIFICATVIA

Conselho Nacional de Comun i cação , i as i stent ement e

r e í vt no.i cado por segmentos mmor í t ãr í.os nac i ona í s Interessados

em a nt.e r t er i r , a nível oec asãr í.o , nos cr í t é r i os ,- tradlc"lonalmen

te at r í buido ao Poder ExecutIvo - vem sendo s i s t emat i cament e

derrotado nos di ferentes níveis de debates cons t t tu mtes e, sur
preendentemente r e s suc r t ado nas propostas subsequent e s , a qua r s

deve r i am ser decorrentes dos e s t áq ro s ant e r i or e s .

EMENDA ES24374-8
:rr=---- CONSTITUINTE BEZERRA PE MEIO

f'T:"'."O~
MOA

r.r--- TUTO/JUITI'ICAlti.O ___,

OEPUT',DD RDBEnTO ,'lUGUSTO

EMENDA ES24373-0
[!J

PLENAR!o

~"""";]PTB/PJ

_______ TtITCiJlJSTlf'CAÇio ___,

St.mpr írnan-e e do artigo 276 do si.bs t i u.t ivo do Re
lator, 85 expressões sem.í nt e s-

salvo para f i ns de aut or í z ação , reconhecimen

to , credenc i ament o de cvrsos e si.perv i são
de qt.a Li dade"

EMENDA SUBSTITUTIVA

DISPOSITIVO EHENDACO: ArtJ.gos 232 e 233 e seus parágrafos; 29 do

Arhgo 295 e § 29 do Ar t i qo 302.

Subatn.tiua-is e os Art~gos e parágrafos ac ima menca.onadoa pelo

de redação s equanbe e

JUSTIFICAÇAo

ob je t i vo claro e ineqt.ívoco da emenda scpress í ;

va é o de el Lrmna r qt.a Ls que r r e s t r a çõe s J por todos os t f t c ,

los .i nece i t éve i s , à Li be r da de de ens i no por parte da Lni c La
t i va privada.

"Art. ( ) - A peaqui.aa e a lavra dos recursos nu ne.re a s rbem

como o aprove~ tamento dos po cenca.aa,s de enezq i a ha.drâuLr ca , depen- Sala das Sessões,
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r.;----------- ------ TUTO/Jt.oU'f'~Al;io ----,

JUSTIFICAÇAO

Não poderia ser de outra forma, pois seria extremame.Q.

te iláiglcO Que um Estado, tendo à sua df spcs rção um mei o adequl!

do e pronto para combater a ameaça vinda do ex t er-aur , deixasse

de utilizá-lo, quando a ameaça se manifestasse no interior.

Devemos cons i derar pragmaticamente, mesmo se a lei

fundamental não previsse tal destinação, que dí t í c r Iment e a sQ

ciedade aceitaria que as suas Forças Armadas se mantivessem iE!

passíveis e inativas, em presença da desordem e do caos.
A eonsti t uí ção dos Estados Unidos da Amér aca dá, como

atribuição da uruão , Urecrutar e manter exércitos", como deUOI

qaru zar e manter uma marinha", "fazer os regulamentos de organ.!

zação e cÍlsclPllna das forças de terra e mar", "reprimir as in
aur r e i çõe s" e "r epe l i r anva sõe s"

Em Li nquaqem moderna, trata-se de nr qaru.z ar as Forças

Armadas e dar-lhes missão de Defesa Externa e Interna.
A Ler nr orné r í a , baseada nas normas constitucionais su

pr ac a t ada s , o "Nat Lcna I Security Act v , de 1947, traz a missão e
O papel das Forças Armadas daquele país:

- "Proteger e defender a Constituição dos Estado Un1

dos contra todos os an í míqos , externo e Internc" (lIforeign and
domest ic tl ) •

- lIManter a Segurança Interna dos Estados Unidos".

Hoje, na Polônia comunista, vê-se a ação maciça e d~

c i s i va das Forças Armadas, na manutenção das Ins t i tuâ.ções e no

r e s t abe Lec iment o da ardem.

II - A FORMA OE ESTADO-FEOERAÇAO EXIGE A PARTICIPAÇAO OAS FORÇAS

ARMAOAS NA OEFESA INTERNA.

A forma de Estado que fomos buscar, no modelo dos
Estados Unidos da Amér aca , a federação, exige a pa r t i c í pação das
Forças Armadas na Defesa Interna.

Na lição de AOERSON OE MENEZES - "Teoria Geral do

Estado" - Edição Forense - 1960 - Pág. 214, _ n A Federação é uma

orqaru zação jurídica baseada numa Constltuição, na qual os Esta

dos Federados concorrem para formar a vontade nacional e dispõem

de poder de governo, nas respectivas jurisdições, sobre estes exer

cendo a União Federal supremac i a na ordem ante rna , a par de sua sE..
berania exclusiva, na ordem ãnt ernac i cnatv.

SignIfica que a autonomia dos Estados-Membros, com a
at r Ibu i ção de manutenção da ordem pública, não poderá excluir, ja
maas , a responsabilidade da União, nesse setor, pela repercurssão
que a desordem acarreta sobre todo a organismo nacional.

Um Estado-UnItário pode cr i ar uma força militar e~

pec If í ca para a Defesa Interna; quando se trata de uma Federação,
essa Força Milltar não poderá, jamais,ser instituição dos Estados

Membros t sob pena de f i car em choque a supremacaa da União na ordem

interna.
III - O EXEMPLO INTERNACIONAL.

Outros Estados, com oi rererrtes regimes políticos,
cons i qnam, de um modo geral, como destinação das Forças Armadas, a

defesa da Pá t r i a contra Irumrqos externos e também a manutenção da

ordem

As Forças Armadas, desde a nossa Independência, foram
chamadas, constit~clonalmente, a restabelecer a ordem e a lei, em

graves momentos da vida nac i.ona I e, dessa forma, ev i t aram o caos DE.
Lf t i co e social e até mesmo a desinteg:ação do País.

E oportuno Cl tar SEABRA FAGUNDES, e-a seu ensaro liAS
FORÇAS ARMADAS NA CONSTITUIÇAO", lido em 1947, perante o INSTITUTO

OOS ADVOGAOOS BRASILEIROS'

"As Forças Armadas constituem, em todos os Estadas, o

elemento fundamental da orqaru ração coe r c i t í va a se!.

viço do d i r e i t o ,
Nelas, na e f í c a ênc í a de sua estrutura, na respe í t abj

lidade que as envolva, repousa a paz SOCIal, pela

afirmação da ordem, na érb i t a interna e do prestígio
nacional, na sociedade das nações. São, portanto, os
garantes materiais da sub s i s t ênc I a do Estado e da

per fel ta realização dos seus fins. e:, em função do

seu pnde r i o , que se afirmam, nos momentos c r Lt i cns da

vi da internacional, o prestígio do Estado e a sua

própria soberania 11

nENA~lo/COllln~O/IIJ.COlllllldo,------ ,

USTIFICAÇAO

\)( '''~,'TIí:.
no TítLlo~L-bsfi..tivo, onde cot.be r ,

liAs i ns t i tr. í ções de ensino de qi.aLque r qr au ficam

isentas do pagamento de Impostos de qi.a Lqt.er na

tt..reza"

Incll.a-se

A presença da iniciativa par t í ct.Le r no s a s t ema edt.ca-.

Clone! brasileiro merece, assim, do poder púb Lacu , mais que

LmB ac ei t ação tolerada, mas Lm8 at rtuce na qi.a I seja ela co!!.

siderada par ce i r a .i ndr spenséve I e pela qua l se prccvre de I i-.

near SLSS potencialidades r ea i s na h.ta global pela educação

b r as i Le i r a • Nessa perspec t i va , é certo qi.e o poder púbLí co

reconhece as d i f i rn.Ldade s e cr i ses qi.e af'Lr qem a rru c í at i ve
par t í ct.Lar di f Lct.Lt ando e Lhe responder aos objetivos a qt.e
se propõs e aos anse i os e expectativas da ccrm.n Ldade a qL.e

serve. A emenda ora proposta base la-se no r eccnhec iment o de
que a Iru c í et rva par t ã c c l a r exerce i.m eer va ç c púb Li cn e, co

mo tal, merece qt.e a Nova Cons t r tu i ção lhe garanta condições
de exercer SLa ação m.m espaço c ons r s t erue , voltada para

consecução de ações de alto nível, em condrções de cpérac i o

nalização que lhe pe rnu t e a r erm.ner aç âo c ond.rqna do professor,
a melhoria de SLa ínrra-e s t n.tc.ra , sem sobressaltos cont Iru.os

em matéria f i nence i re .
SALA DAS SESSOES,

A presente emenda AssembléIa Nacional Cons t í tu.int e

refere-se à destinação cons t i tuc i ona l das Forças Armadas ares i i e r

ras, cujas considerações são extraídas da excelente publicação "TE

MAS CONSTITUCIONAIS - SUBSIDIOS - 1987", de autor i a do "Centro de

Comunicação Social do Exército", com rara e f i c í ênc r a ,

Esta emenda reproduz "Lps í s Lí t t e r i s " o texto da at.!:!.
a I Constituição Federal sobre a matéria em questão, por julgarmos
a t ende r melhor ao ob je t ivo da presente emenda.

I - A TRAOIÇAO CONSTITUCIONAL BRASILEIRA.

E uma das mai s ar r a rçadas tradições do Direi ta Consti
tucional BrasileIro a dupla mis s ão das Forças Armadas contra o lnlm!

go externo que ameace a sobe r eru a nac i ona l ou a rnteqr rdade de seu

t e r r i t dr i o , e contra aqueles que, no mt e r i or do País, perturbem gr~

vemente a ordem ou afrontem os poderes cons t i tuc í ona i s e o rmpér an
da l e i ,

EMENDA SUBSTITUTIVA 1'l.3
DISPOSITIVO EMENDADO: art. 192 e~ l/93.

Dê-se a se qui nt e rec;lação aos ar ts, 192~mere-se o
S€§ILPte. Do/VAI IP3 fL >t-!jJfVltLr.:

Art.192 - As Forças Armadas, constituídas pela Mari
nha, pelo Exército e pela Aeronáutica, são ans t i t u i çõe s nac i ona í s ,

permanentes. e regulares, orgarnzadas com base na hlerarQuia e na dl~

ciplina, sob a aut or i dade suprema do Presidente da RepJblica e den
tro dos Lami t e s da Ie r .

Art 193 - As Forças Armadas, es senc i a i s à execução

da po l í t i c a de segurança nac i oriaL, destinam-se à defesa da Pátria e
â garantia dos poderes constituídos, da Lei e da ordem. (Defesa in
terna e externa).

Parágrafo únICO. Cabe ao r'r es i dent e da República a
dr r eç ão da no l Lt i c a da guerra e a escolha dos Comandandes-Chefes.

tJ PLENARro

EMENDA ES24376-4
~ITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI
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•.T1JSfTFI('A1'IVA

que não c c t-acc Lcco e xp r-e e aamen t e a forma U('

d ..., "1T t , 9"

c e r- Igual t r-ar amcn t o cono t t ruc t ona l

Loi C o zc t i-tc , «em ,dl'";tlnçã.) de qu a Lque r- n at.u r-ez a ,

•

!' rp.j'l;;';'o pror')~' ') p a r a o §3~ dQ ar-t r g;o )0 bu .... .:"l ccmr-r.t r-.

b t Li z a-eLo c o-n u §ll! do ar-t rgo 13~ o qua I c on s agr-a o p r-t nc i o t o da

r c.ono-r 11, qu» conf'e r-e iglJ,11d'ld.:; J. t odoc pe r-anr e ') Con vt t tlJl,;2n. '

(..rr~. o §3 1l

bu i çjio s i-i-j í c a l

tl:t meõ ad a

tlCOS

IV - OS MILITARES NUNCA FORAM INTRUSOS NA HISTORIA 00 BRASIL

As Forças Armadas Br as i l e r r a s Jamais tomaram, isola

das, a m í c i at iva de empregar o seu poder, ut i í i z ando-e e de uma

suposta au t unorm a I mas quando o fizeram foi atendendo às asplI~

ções do povo, com ele se ombreando em todos os momentos deCISI

vos da vIda nac iona 1
Como a r i rmou o Hí ru s t r c do Exército, General LEONTDA5

PIRES GONÇALVES.

Em suma. o fato se ve r i f i c a em todos os r e qime s polí-

ror 1 smo

Na Irlanda, vê-se, também, a constante par t i c i pação

do Exé r c r to do ae ino uru oo I lutando contra a perturbação j;l 0r
dem, por motivo de c on t'La t o s po l.Lt Icovr eLí.q i osus .

A França emprega suas Forças Armadas no combate ao te

"Nós, ml1itares, nunca fomos Intrusos na HistórIa do

Br as i L, mas, SIm, Instrumentos da vontade nacional"
J'ac a a l ... .j ar- do p r-ocevoo de negoc r açao coletiva um dos i nte r-Iocu to-.

N''J do ô t àt oao •

Cabe lembrar aqui as palavras do Pr es i derit e JOSr: SAR
NEY, em pronunciamento à Nação, em 22 de Julho de 1985:

"Nosso t e r r i t dr í o está entregue à guarda das Forças

Armadas, para preservar nossa sobe r aru a , ao lado de sua função
cons t i tuc í ons I de mant enedo r a da ordem e das j ns t i tu i çõesv . Constituinte NARCISO MENDES

EMENDA ES24377-2
I:J CONSTITUINTE ANTONIO SALIM CURIATI

"L[~.I\IO/eOlllssic/.u.eC.llln.ic-----------,

PLENARIO

PLENARIO

r.r------- ~ - --- T[UC/JU~?"'c••":>-------------_,

EMENOA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 6º, das Disposições Transit6riasJ'f~1..J.oX'
r.T ~--_T[_TO/~us~I~.e.ç.i" _,

Emenda adl ti va

OlSPOSItivo emendado: art. 228, Inclua-se como § 3º e r~

numere-se o s equ i nt e e

§ 32 - Todas as í ns t i t ur ções exceto aquelas de caráter

essencialmente político ou par t i dé r i o , que r er-ehem S'Jb

venções ou dotações o f'ac i a í s , bene r íc i os ou í s ençõe s

r í s ca i s ficam p r o í bada s de se manifestarem po t í t i cesen
te

Dê-se aos artigos 6º e 72 das ü í spos rçõe s r r ans i t é

rias do Projeto de Cons t i t.ui ção , a redação a seguir, passando o

atual art. 79, a fIgurar como art. 8º, renumerando-se os demais.

" Art. 6Q - Na eleição de 15 de novembro de 1988,

será r e a Li zada consulta popular nas áreas rnt e r es s adas em se de~

memb r a r dos Estados de GOIás, aam a , Mlnas üerai o , Maranhão, Pa-

rá e nmazonas , para a criação dos Estados de r ocant rns , Santa
Cruz, São r r anc i.sco , "TrIângulo, Nar anhêo do Sul, r acajós e Juruá

JUSTIFICATIVA

Parágrafo ÚnICO - Estará automaticamente c r i ado

Estado onde for favorável o resultado da consulta, ocorrendo
Instalação na data da posse do Governador e l e i t o no p l e i t o de

1990.

Esta emenda e aconselhada como forma de se evitar a man,!

pulação através do poder econômico, pr át i ca mui t o freqUente, que te

mos pr e senc i ado através dos meIOS de coeurucação

As proporções tomadas pelas maru festações destes setores

da SOCIedade rrm scu í ndovse em assuntos políticos tem t r az rdo as ve
zes, r e su l tados danosos, t r éqacos , p r r nc Lpal ment e entre as popula
ções menos e s c Lar ec i da s

Art. 79 - Os rerr.rtdraos r ede r e i o de RoraIma e Amapá,

são transformados em Estados Federados, mant i dos os seus atua i s

Li nu t e s qe oqr á f rco s •

§ 1º _ Lei complementar d i spo r é sobre a orqaru zação

a Instalação dos Estados ora c r aado s , a nc j us i.ve sobre e l.e i ções

para Governador, vi ce-üoverandcr , Senadores, Deputados Federa 15 e

Deputados Es t adua r s ;
22 - A União establecerá programas espec í aa s de d~

s envo l viment o , des t rnado s a promover e conso l i dar o de s envo Lvmen

to dos Estados menc i onado s no "ca ut"

PLENARIO

§ 3Q - Até a anst al ação dos r r-abune í.s Regionais Elei

torais dos Estados de Rora rma e do Amapá, as novas unidades coní:!
nuarão sob a j ur i s d i ção dos r r í buna i s Regionals Eleitorais -oos E~

tados do AMazonas e Pará, r espec t avament e
r;,-- ,.~lTC/~!lS'ne.ç.o

JUSTlFICIIÇIlO

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ART sv , §3º

Dê-se ao § ae do art. 9 2 • a seguinte redação:

Art. g2 ••••• , •••••••••••••••••••••• ,.

§3° - A assembléia geral r rxer-e a contribuição da categoria que,

se pr-or i se i ona'l , será descontada em folha para custeio do SIste

ma c onf'e de r-at i vo de sua representação sindical.

A consulta popular a que se refere o art. 62, deve
ser r ea l i zada somente na área de s t mada à c r i ação de uma nova un!

dade federada. Nenhum sentido teria se a mesma se realizasse em
todo o Estado, pOIS as populações d i r e t ament e Interessadas no de~

membramento é que deverão se mam festar J;lor outro lado, quanto

aos r e r r i t úr i os de Roraima e do Amapá, não se trata da crl,ç'H\\?~

novos Estados menda ante de smembranent o . Trata-se da Transforillap;àGl',
dos 're r r i t.ôr i os em Estados Federados, pOIS com esse ob j e t i vn fOI

que os mesmos foram criados e essa foi a decisão sugerida pela CE.
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mi ssão dos Notáveis I aprovada nas sub-Comissões I nas Comissões

r emãt rcas e na Cumrs s ão de s i s temat i aaç ão através do Projeto de

ücns t i t u i ção apresentado pelo relator
Os Territ6rios de Roraima e do Amapá devem ser lmed~

atamente transformados em Estados, valendo CItar que no caso do
Amapá, até mesmo o cr-édr o para o runc rcnement.o da AssembLé i a Leg15

lativa Estadual, encontra-se pronto e a data de 15 de novembro de
1988, já deverá se rva r para a e l e rção dos Deputados üons t í t u i nt es

dessas novas urudades ,

Na qualidade de representante do Acre nesta Assem-

bl é i a NacIonal ConstItuInte, destaco o caso do Amapá, que acabo

de visitar, lembrando que segundo a fonte. 11 BALANÇOS GERAIS DA

UNIAO - 1985/1986 11 a r eo e r t a arrecadada nesse Fe r r a t.ór i n em

1986 foi super i or até mesmo a de Estados e no caso de rmpus t ns

espec í aa s referentes a minerais, superou 13 unidades da Federa

ção nesse mesmo ano, segundo a mesma fonte, sendo que em lmpo~to

Territorial Rural, igualou-se ao n i s t r ã t o Federal e aos Estados
de Sergipe e Rio Grande do Norte

DepOIS de 44 anos na conda ção de Terrltórlos F"ederais,

Roraima e Amapá não podem esperar por msi s tempo pela almejada
emaoc í oaçac •

aos e Lea tos para mandato estadual e federal o direi to de

optarem entre a remuneração correspondente a esse mand~

to e a do cargo, emprego ou função de nr i qem

EMENDA ES24382-9
(9MENDES BOTELHD --'"".---- ---"] fi -.;.;~O ~

PLENARID

r;,---- --- --- .--- T[~1(1 v"UIF'e~~"~__ --- • __

EMENDA MODIFICATIVA

Oê-se ao item "11" do artigo 41 a seguinte redação'

"Art. 41 

I -

EMENDA ES24380-2
~dO f-i,:!ndes Botelho

~_---,- 'LEN"'~,o/c"lollni.o/~ulcolllldo__---

P;:"""~

cr2J'S~)]

I I - inv i o Lab I Li dade dos Vereadores por suas op i nIüe s ,

palavras e votos no exe r c í c ro do mandato".

JUSTIFICACAO

presentante de sua comunidade, que não pode r i c e r subordinada a

trições de cunho t e r r i t o r í a l para r e rv rndrcar ou apontar erros

responsabi l i dades .

o o i spos í t ivo prevê a anv i o Lab i Li dade apenas na "c Lr cunsorj

ção do Munlcípio". Nossa proposta é no sentido de abolir essa l Lm.i t a

ç ão . A imunIdade não pode ter limites, e spec i alnení s de ordem geogrl!

• TE)(TO�Jt.5T1F'e"ç,Õ~-- _,

Modl f1("8 o rtem XV do art. 7º

Art. 7Q ••••••• • ••••••••••

XV - Gozo de férias anuars , na forma da lei, con remoneraçãn em cobro

JU3tí flca:;ã"J

O trabalhad::lT de balxa renda, 811 especí.al , prat ícan ..ente não tem rondíções de ter

réraas E o momento em que ele procura o chamado "hico'' P,)T8 receber U15 troca-'

d·)'; e melborar seus rerríímentos. viajar , procurar um Iuqsr de descanso? rsto não

está no pe""lsaTh;nto do trabaltrador de mingJ3da~ posses. A remmeraçãn em dobro do)

perfoon da tér-ias seré :Ie grande moortâncra para o fut-ismo interno, para mf>lha
na do mercado Interne, eneam pua que o t raba lhad rr pJ51a a ter realmente dlre2:,

to a um cescanso, A"'reditamos q.ie a paro-íutavídade média nss réb-rcas vai crescer

mn to , depors da adoçã i dessa mo;:dlda.

r;:r-------- .~f'l&"IQ/cQwt,dQ/llUICOlollnio-----

fica. Dentro ou fora de seu MunIcípIO, o vereador será sempre um r!:.

= TEX~OI"U$T't.cxçI<O _

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao Item "I" do art. 70 a sequmte redação

"Art. 70 - .

I - tratando-se de mandato eletivo federal, esta

dual ou municipal, f ac ar é afastado de seu cargo, empr e-,

go ou função, facultada a opção pela remuneração de um

deles" .

JUSTIFICA AD

Não se jus t r r í.c a que apenas os e l e i t.os para ma~

datas muru c í pa i s possam optar por uma ou outra r en-une r a-

ç ão O t r e t amen t c deve ser Igual, con f er i.ndov s e também '

EMENDA SUPRESSIVA

Sup r ima-ae o § 59 do art IgO 9Q

JUSTIFICA AD

Da forma como está r e d í q i do , o dISPOSItivo presta-se apenas

ao en t'r aquec i ment o do mnv i ment o s Ind r ca l , na mern da em que e s t imu l a '

as d í v i sõe s no SEIO das categorias pr o t í s s í cna r s Além do mai s ,

d i spo s Lt i vo revela-se cont r a d i t ó r i o , pOIS ao mesmo tempo em que aut,!!

r r z a <1 criação de quantos s i nd i ca t cs quantos forem os segmentos Int~

ressados em cr i é -Los numa '216 cat eço r i a e numa mesma base t err i t or ra l ,

exclui part ... deles das co-rvenções coletivas



EMENDA ES24386-1
PMENDES BOTELHO

PLENARID

r.r------------- T[XT()/JUSl'fle~~i.o-------------.....,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao § ün í co do art 41 a seçuinte redação:

IIArt 41-

§ üru co - São condições de elegebilldade de Vereador ser

hr as i LeLr o , e$tar no exetocício dos d í r ea t os políticos, ter adade I

mí ru.ma de oez o í to anos e residir no Município '! .

JUSTIFICATIVA

Nossa proposta v i sa estabelecer como um dos pr é-xeoui s i tos

indispensáveis à eLeqeb i.La dade que o candidato r es i da no rnunLc Lp i n I

onde disputa o pl e i to. Entendemos tratar-se de uma questão bâs i cs

que não pode ser esquecida. O vereador deve ser alguém afinado com

os problemas e o pensamento da comumtíade cujos mteresses preten

de defender, sendo fundamental, portanto I sua par t i c í pação cotidl!!

na da v i oe dessa comunidade.

r.r TExTO/~lIn.Fle&;~')---- ~ ___,

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se o § único do art la

JUSTIFICA AO

Esse dã spos i t i vo é um forte pretexto para que se aru qui Le

de novo o da re t t c de greve entre nós, agora assegurado no ar t aqo ,

Com base nele estará qarant i da a reedrção da atual "Lei de Greve",

que na p r é t i c a é uma Le i ant i qr eve , tanto são os obstáculos que

opõe ao exe rc í c a o desse di re i t o

Comungamos o pensamento de que a greve não deve ser d i f,!

cu l.t ada por mecanismos de ordem meramente lega1s, mas pela pr ãt i ca

da Justiça social.

Além do mais, se o pr épr ro ar t i qo remete a regulamentação

da greve para a Le i crdanár í a , não se Justifica a manutenção do

disposto no parágrafo.
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PLENARIO--- P.. !~AIII::I'Gol'''SSAOfSllBCJ.ll''~';; ~ -----~ U!~;ft)J

r.r-------------"'''''',,.''''''''-- --------------,
EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao i t em "11 11 do artl~o 203 o seguinte

"Art. 203 -

II -

e) operações com produtos alimentares agrícolas

de consumo direto ou s irap l e sment e bene r i c i ado sv.

JUSTIFICA AO

Todos sabemos que os produtos báSICOS como o arroz I tei jão I batata,

mandioca I batatlnha I carne, Iei te , ovos I tonate são os grandes fornecedores de

proteínas e calor-ias na alimentação do brasrlerro Há dados que Indicam serem

produtos responsãvers por quase 40% da taxa calóraca recorrendada pela FAO e

por mars da metade da taxa orotérca da população na f'ai xa de até dOIS salános

mírumos A Isenção aqui preconizada é uma forma de se buscar o barateamento

desses produtos I cUJ~ cu~to ao consoeioor é altamente rnf'Iuencredo pela taxação

MENDES BOTELHO

PLENARID

EMENDA ADITIVA

Acrescente-se ao art. 92 I onde couber.

"Art. 912 -

Os empregados de uma empresa ant e qr arão um

mesmo s i nd i ce t o , cons t i tuf do segundo o ramo de produção ou at r-

v i dade da empresa, assegurada a representação dos sindicatos das

categorias d r f e r enc aada s nas neçoc aaçõe s co i e t rvas

Será cons t i tu ído apenas uma SIndicato r epre

s en t a t r vo de uma mesma categoria pr o f t s s a ona I ou econômrca numa

mesma base t e r r i t or i a l ",

JUSTIFICAÇAD

Lns i s t rmo s na manutenção dessa proposta por consld,erã-la

mais coerente com a tese de f'o r t a Lec Lnen t o das en t i dade s s andaca Ls

que todos advogamos Além do M81S I trata-se de uma proposta Icnqa-

mente deba t i da e aprovada na Subccrm s s ão dos üa r e i t os dos Trabalh!.
dores e na conu s são da Ordem SOCIal.
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EMENDA E824388-8
l: MENDES BOTELHO

~ PLENARID

= TEXTPIJ~$TlfIÇ~Ç,i.Cl-------------_.

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao item "1" do art. 79 a s epu rnt.e redação:

"Art. 712 -

I - Garantia contra despedida imotivada ou sem

Justa causa, com opção pelo empregado entre a reintegração ou

Lnüern z ação p r cqres s i.va , nos termos da l e rv •

JUSTIFICAÇIlD

importantes aspirações da classe trabalhadora, que representa a esm~

gadora maior la da SOCIedade br as i Lei r a

o estabelecimento de uma jornada máxima de 40 horas semana-

lS representará menor f'ad i qa para o trabalhador, menos absenteísmo.

Permanecendo menos tempo na empresa o empregado terá mais horas par

o descansa, lazer e o estudo, o que lhe pernu t ã r ã maior disposição pa

ra o trabalho.

TIrante a resistência de alguns setores do Governo e do em

p r eaa r a edo , não há, até agora, qualquer argumento convincente sobre'

a inoportunidade da medida. Pelo ccnt r é r i u , v i s t o estar o Brasil en-

tre os países que mantêm uma das Jornadas mai s longas do mundo, ape-

sar de considerado como a o i t ava economia mundial. Além disso, há

recomendação da OlT, segundo a qual ninguém deveria trabalhar mais I

de 40 horas por semana.

05 setores contrários Jornada de 40 horas alegam que
A proposta em apreço é uma a l t ernat i.va que entendemos

VIável. Não basta dizer que o trabalhador será pr ot eqa do contra

demissão Lmot i vada ou sem justa causa. cons i ríero de fundamental I.!!!.

portãncia Já de i xa r expresso no texto constitucional que uma das I

garantias contra a despedida rmot ívada' ou sem justa causa será

pos s Ib i Li dade de o empregado retornar à empresa ou ser anderu zado ,

Essa i nderu zação , por outro lado, deve s~ ~essiva, de acordo I

com o tempo do trabalhador na ~esa.

EMENDA E824389-G
tJMENDES BOTELHO

r;-r--- T[){fO/~(;'~IFIC~Ç;;O----.---------_,

EMENDA MODIFICATIVA

Dê-se ao i t em IIXIIl do art. 7º a seguinte r edacão ,

assunto deve r i car por conta dos acordos coletivos, através dos quais

boa parte dos trabalhadores Já a vem conquistando. Em vez de invali-

dar a tese, esse dado a fortalece ainda mais, poa s se uns Já a têm
conquistado através de acordo é porque em nada afeta o nível de produ
ção, nada Impedindo, portanto, que a regra passe a prevalecer não ap!

nas para algumas categorias pro t as s Iona í.s , mas para todos os trabalh!,

dores bras Ll e i r os

Aliás, para os que í.ns i s t em em afirmar que a jornada de 40

horas reflete neqe t i vament e na economia do País, é bom r eqa s t r ar que

os dados disponíveis demonstram exatamente o contrário. Na Austria ,

por exemplo, há informações de a produção ali cresceu em torno de 8%

quando a jornada passou de 45 para 43 horas semanais. Mesmo no Brasil,

há pouco tempo, pr ec r s ament e em 1984,8 empresa BK - Controles Eletrô-

nicos Ltda • , com sede em Porto Alegre, Informou à imprensa que tive-

ra um aumento de 117% no faturamento e de 96% nas vendas depois que

adotou a Jornada de 40 horas semana i s para seus empregados

Assim, a proposta é absolutamente viável também sob o ponto

de vista econõmi co Mesmo porque se tantos outros países reduziram

sua jornada de trabalho sem qualquer prejuízo sob o aspecto econômi

co, por que o Brasil haver i a de tê-lo adotando uma jornada de 40 ho-

r as semana i s , que é a mesma de países como México, ArgentIna e a rnda

"Art 79 -

XI - jornada de trabalho não super ror a 4D horas sem!

super i or à da Alemanha Ocidental, trança e Espanha?

naã s , nem excedente a oi to horas da árLas "

JUSTIFICA AO

A questão central da nossa proposta r es i de no es t.ebe l ec imeq

to da jornada de quarenta horas s emana i s , sunar i ament e excluída do

Substitutivo do Relator. Esse foi um ponto muito discutido na Sub -

conn s são dos DIreI tos dos Trabalhadores e Func i cnâr rus Públicos

na Ccnus s ão da Ordem Social A tese venceu em todas as etapas do pr.Q.

cesso de elaboração do texto cons t i tuc i one I onde foi debatida até

agora.

Além desse precedente importante no âmblto da Assembléia

Nacional ConstItuinte, a jornada de 40 horas semanais é uma das mais

r,r-------------- rtJTtl/~!Jsr,flcA;AC-- _,

Errenda roodificativa: modirica o art. 265 do Projeto de Co-ist i tu.lção ,

IlArt. 265 - E: assegurada aposentadoria com proventos de valor Igual à msínr remr2
nsração dos últimos doze meses de serviço, verificada a regulandade das contrato

lÇÕ~S e reajustes salaraars dos últimos 36 meses anter iores ao psdído , garanhndE
se o reajustamento para preservação do seu valor real , nOS mssnos Indices e na
mesma data fixados para os demars trabalhadores.

a) com 35 anos de trabalho para o homem e trinta para a mulh~r;

b) com tempo Inreraor ao das nodal idades acime , pelo exercício de trabalho notur

na, de revezane-ito, pe-toso, ínsaltore ou psrrçoso:

c) par velhice aos 65 anos de Idade,
d) por invalIdez
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EMENDA ADITIVA

§ 1° 

§ 20 -

JU5TInCAçAO

O texto do projeto d':I ronst rtufção apresentado pelo Relator não

cO'1templou a rdéia básrr-a da ap.Jsentadon8 discJtlda n35 comissões te'nat rras

na Subromssão dJ5 DIreitos dos Trabalhadores e Servrdores Pú1;Jllcos. Pretendemos

C"O'n a nessa enenda garanta ao trabalhador aposentadorla com o salário q.le perr e

era q..Jando en at rvrcaoe. 003 mesma forma, é orecrso que expllcltemos n3 texto ~

garanba da preservação do valor real dos proventos de soose-itados e PI;!"lSlOlllS-'

tas, com a detenmnação de qJe o re3JJstam~nto dos benefícios será terto na mes
ma época e nos mesmos índices rixaoos para os trabalhadores em g~ral Elirmnarms
do texto a l1m'lta;ão d~ J.dade mínima para o bEnefícIo da aoo-se-rtauoria, porque"

entendemos cus a qran-íe maioraa do povo bras i learo começa a trabaínar perosanen

te eui to ceda e não aos 18 a.,,'JS ('0110 hip'Jtetirall,:mte o R~lator calculou o inírao

da at ivrdade pmdut rva. Ora, trabalhando em s.ituaçôes penosas, q.rase sempre além

dn llmLte de 48 horas, allmentando-se mal e co"! a luta q.re tem para S~ rmnter , G

t.rabalhsdor bras i learo chega aos 53 Bms.-ar:têsado. Somos, par-tanto, d,? ppinião

r
oe que não S~ justa face o limite de Idade corocado no texto do Projeto Mesm:l P°I.

q.ie o arg..Jffiento usado para Hmrtar a Idade é o je qre o trabalhador poderá conse

glJu nova aoosentador.ía Ora, a prépraa Const i tuição vede o a"'úm<Jlo do:! bl;;".::!fíCIOS

di; m03D qu:? o C'ld'1dão nlb pojerá ronseçuar ap03entar_5~ rovanante, emora possa I

contiouar trabalhando per rxrtta própraa ou em ativmaoes qoe a t.ei P3rmltIr

EMENDA ES24391-8
f:Deputado Me.,des Botelho
~ I'LtN&IIlll/C.OUISS,;;o/IUICOIlIUio-----------,

EMEN~A E524394-2
rCONSTITUINTE JOSe MAURICIO

r.r-------- I'~ENAlltO'<:oll.nio/SI,(!!le.a...lu.io _____,

= TEXTO'JI.oSTln~Aç;.o--- __,

-r...+Jo
Inclua-se ao Substitutivo do R.elator, nas disposições transitót-ias'" o
seguinte d~spos:lt:lvoJ~~:

Art.... Fica assegurado aos Servidores representantes do INPS nos Mu
nicípios, que exercem a função a maa s de c r noo anos, a vínculo empre=
q atiLcac com a Pxevadênca.a Social com todas os direitos trabalhistas.

JUS~IFICAÇÃO

o presente dispositivo f propõe-se o enquadramento nos
cargos da Pz-evadênca a s oca e r , dos representantes do INPS nos Munic! 
pz.os , (antJ.gos representantes do E'UNRURAL), que exercem uma Laboraoaa
função pelo seu aspecto socl.a1 e que não mantêm com a PrevJ.dêncJ.8 50
c.1al qualquer vinculo empregatício, vieec que, são contratados por
força de uma por-tar-ra do xma eeêrro .

t aneôrru aafve), que, Justamente nos MunJ.c!pJ.os nas
suas áreas rure i e , em que o cu a dado preventl.vo deva ser aer.e atuante,
deparamos com um quadro de total desprezo por parte das au t.ozu.dadea ,

,1 pxarica.paLmenüe da área pr-eva.dsnc.i âr í a , onde a estrutura adnun.lstrat~

va não runcr.cne não só por falta de todos ma't.ez-a aa s , e mâquunas , corno
também a falta de Ln.cerrtn.vo I para o real. e satisfatório exercIcto da
função por parte destes "representantes" pr-evãdencxâr-aos ,

No momento que buscamos as transformações c avanços
para o povo bzaa a Lea.xc através da ê.aaereb Lêa a Nacional Constituinte ,
não poderiamos de.ixaz' que os da r-ea tos pz-evadericd âz'Lca para as popula
ções rurais não tenham como serem ofez-eci.doe , por falta da mar.a ele 
mentar e pr-ancapeI organização que é: ti estrutura administrativa.

EMENDA ADITIVA

Art. 231 - ." o' • o o o o o ••-0 o •••• o •••• o. o •••• o o •••• , o •••• o o o ••• o o •••••• o

§ 39 - Os Estados e Territórios terão da.r-ed t.o a uma indenização de 4%
sobre o valor dos h i.drroce.rrbonet.oa extraídos de seus terrJ. t.êr aoe e pl~
taÍorma subrnarnl:a.

Acrescenta-se ao a);tJ.go 231 do Substl.tutivo do Relator, parágrafos 3Ç
e 49 com as seguintes redações:

[?PLEN)\RIO
= nXTO/JU5T'rlc4ç;.:>-------------___,

r.r "Lf:Wll"\Of<:.tlll\~~i.ofI;U~<:.O...llI'!IiQ _____,

JJ5TIFlCA;AO

A Ie i prec-isa s-r clara na defesa d:J5 drrea.tos dos t rabalhadores , serore expli

ctta-uío a mais qJe poss Ival SJ'3S dar iruções Por isto, e.,tendeTlo3 que é funjarne2

tal qe r se garan:a o mínim1 d,:! 120 dias d~ Licença à qestante De o.rtro lado, D~

serveno's a ner-essicraoe de proteção à Iar-tante , com um trataneato espe-Lal ce-m
oeranos q.re é um circato da mãe e-sancntar se J filho, desde :jue ela e.,tenda q.re

este é U1l3 ner-easrtíade da craerca.

H.HQfJU~1f«:"4;..C- ___,

7 Modifur-a o i ter. Xj,J do artigo 72

Art70- ..••...

XVI - Lar-e-iça rano-ierada â gestante por um mímmo de 120 dias, sen prejuízo do '

eTIpregü e ::lo salário e proteção à Iar-t.ante , nos tenros do? 1e1. e ca conven;ão co

letiva

§ 49 - Os MunJ.cí.pios terão direi to ã andam.aeçâc equivalente a 1% so
bre o valor dos h i.dr-ccerbonetioa extraídos de seu terrJ.tór~o ou na pl,e
taforma submarina a ele confrontante.

r.r Tt~TO/JJHlflC_~."------ JUSTIFICACÃO

SU,)rlm3-Se o Art 67 das DISpOS1ÇÕ';?S rrans i tór.ias do Projeto de co-rst rtuiçãa

JJSTIF1CA;AJ

A lei e;;tã crlando um9 sItuação nova, diante d9. qJ31 é prs:'ISO que seJ81l revIstas

todas as atU'3.1S d=stlna;õp.s dl~ reC',Jrs'J) públlC'os Nã'J pode h9ver privl1ÉglOs e
não se poje falar em :Iireltos adqulfid:Js n';ste caso. O Artlgl) con'Stante do ProJe

to dá a ~nte'1jer que estana sen:io preservadO o dlrelto destas e.,tldades aos re

C'oJr30S pú'JliC'os, mas, nJ fundo, está C'rlandJ privl1égIo

As atl vz.dadee extraídas de petróleo, xaecc betuminoso
e gases nacuraa.s . J.mprescJ.ndlve1.s para a economJ.a nac.lonal, causam
gl:aves danos ecológ~cos pal.sagístJ..cos aos Estados e MunJ.cípios produ-

tores~ A fim de dar a esses Estados e MunJ.cí.pios condJ.ções d
reparar esses danos torna-se necessárJ.o estipular essa l.ndenl.zaljão e
J.nseri-la na const~tu~2ão, para não sUJeJ.tar os Estados e Municl.pl.os
aos azares da legislaçao ordtnária.

EMENDA ES243!;)6-9- "".------------.J :r=p"'D"'T'~C Constitu~nte JOSe MAURIcIO . C.l :--J

PLEN)\RlO~ ~) CW";;;)r.r-----,,---,--- P .. !:NA~loJ<:O.u~do/RU.CO .. ,Slio ___,

r-T T[U)IJclSTl~~AÇ4~ ___,
r-T TEJT~/~J$fI~,CAÇi!' -,

1-AJ,,-:Ç
Acrescenta-se as disposJ.ções transJ.tõr2aJldo SubstJ.tutivo do Relator

o seguinte dispos>t~vOJ~CL..~ J

EMENDA ADITIVA

Art .. FJ.ca estabelec.lda e prorrogada, até a nomeação do últ~mo candJ.d~

to aprovado, a val.ldade dos concursos públJ.cbs para admJ.ssão de pess..Q

aI, realJ.zados pela Adnanistração 01.reta ou !ndJ.reta da União, Estadce

e Mun~cípl.os, e que tJ.veram sua vJ.gêncJ.a interrompl.da pelos efeJ.tos da.

Emenda ConstJ.tucJ.onal nl'? 8, de 14 de abr.ll de 1977.

•• • •••••••••• JUSi-IFIcAÇ~1 •

A cnação, O:g3l"llZa;ão e supressão de dlstntos não deVê ser uma questão arbltr~

rl2', rna.s deve ter C'ritérios qtle pBrmitam essa Provldên'"'ia E p:Jr Isto qde esta-I

rIns remetendo para a Lei. Orgâ,ica esta maténa.

MedIflC'8 o Item III do art. 45
" Art. 45 - ....•.•.•.
1 -. . .........•..
l! - .• •.. .....•... ..
UI - CXIar, o-ganizar e SJprlmlr dIstritos,
IV - •••.•••••••••
V ••••••••••••
VI - ••
Vl! -
VIl! -



922

JUSTIFICACJíO

~[~TO/~"n'f,~.ç.ic -,

Somente a locução "bandeira e .reqa.s tiro" nos assegura
tal poaa ab Lka dade ,

EMENDA ADITIVA

~crr~.centa-se ao subata t.ut í.vo ClC' Relator o seguinte dispositivo' I:f'k,c~
L.Qo.4.AN\") /'"Vo&. Ccv.p...\-.I:oJ: &0 T~~-smr. '
"Pace assequrada a excLus avdade de d í stir i bu í.çâo do gás natural e de
qualquer ora qem às Companha aa Es êaduaas existentes. 11

Fatalmente ~sto há de impor da Eacu Ldadea quase que i,!l
Er-anaponI'veas para a colocação de nossos manufaturad9s no exterior e
ava L't.amentio maao r dos preços de semi faturados e matieza ae primas.

O art~go 173 da atual cons e i tru i.çâo da.spôe sobre a nav!!
gação de cabotagem, ou se j e , entre portos nacacnaa.s , _

O fato de haver-se onu, tn.do sobre a navegaçao de longo
curso, pode Ser j ust a.fd.cedo pelo fato de, em 1967, ser a mesma prati
cada apenas pelo governo, o qual se limitava a transportar d,: 6 a 7%
de nossas trocas comercaets ,

Urge, também, reativar-se a construção naval do nresa.J
qar-antnndo-ee , maa s do que o emprego de milhares de engenheiros, tec
nl.COS e ope.râr-a.os , a manutenção e o deaenvo Lvamentio de importantes
t.e cnoLoç i as ,

A Emenda proposta, vnaa sobretUdo, garantJ.r aos Esta
dos produtores de petróleo e de seus deri vados , a excLussa'ví.dade na
da s t r abu r.çâo do gás natural, e os de qualquer origem que são extraí 
dos no seu 'ter-r i tôrro e nas suas áreas limí.trofes.

Somos de opana âo que os benefIcios que possam resul 
tar da exploração, da da.st r í.bua.ção e da ccme.rcí.a La.aaçâo de todos os
recursos n atiuxaa s existentes no País devem caber, exclusivamente, ao
povo bz-es i.Le í ro , não sendo porém, acea t.âve). que venham eles a ser r e
par t i.dos com est.ranqearos , CU) as nações não propa c í.am aos nossos pa
trIcJ.os o mesmo tratamento.

_ EntendeMOS também que, os Estados onde haj a a produ -
çao do gás natural, devem ter a q axarrt aa de da s t r í.bua.çâo , através de
suas companhias ea t.aduaas e ou empresas La qadaa d ar etiament.e ao Estad
Fora da sao a Ceg (Companhia Estadual de Gás do RJ.o de aenea ro) cente
nárJ.a Empresa com tradição e NOW KNOW e a Congás do Estado de são Pau
lo são as Iinacaa cornpenhnaa b.r aad Le ar a s especializadas no setor de
transformação e distr í.bmção de gases em geral.

do que os nossos, e os nava.oa hoje a preços haa.xoa para lá se desloc!.
rão em massa.

JUSTIFICAÇÃO

Durante dois decêru.os que se seçua.ram ao MovJ.rnento MJ.
lJ.tar de 1964, poucos foram os Concursos Píib Lacoa p.romovaôoa pela una
ão, Estados e rõuna c Ipa.os , -

O exame da composi.çâo atual dos Quadros do funcJ.onalJ.s
mo mostra que a esmagadora maa or-La não J.ngressou por Concurso. Ate
mesmo em Carreiras bastante e specnaj í aadas corno as de FJ.scalJ.zação Tr~

bucâr i e e as Procurador~as .ruz Ida.cas , os novos governantes passaram a
pr-a t i.caz- as chamadas "trrenaformaçóes ", "deavâoa de Função", "Readap
tações" e "Reclassiflcaç§es", convertendo s ampjea auxl.l~,;res buroar!
ticos em Fiscais, Bachareis em D~rel.to em "Assessores Jurl.dicos ll e
até em Procuradores. Prova da.s ao é que o Governo da NOva RepíibLaca e
fetivou 36.000 funcionáriOS adma t a.doa anôeva.dament.e , o que na pr-âtiace
ccner.íburu para deterl.orar sensivelmente a qua l i.dade do servaço Pú-

fib Laoo , aj êm de v roLaz-em o pr-ancfpao de moralidade PiibLaca , di.ço, na
Admaru.atrraçâo Pfib La.ca ,

Em ccnsequênc í.a do "Pacote de Abrll", algumas centenas
de candidatos aprovados pela uni.âo , Estados e Munl.cípios, va.rem-ae
discricionarl.amente deepo jeôos de ee.ra da re a.cos , por uma decl.são auto
ritarJ.a do Poder Executn.vo , curaosemence a quase tiotiaLa.dade dos atl.ngJ.
dos eram cidaàaos cuj a formação ta.nha econeecaõo na década 60-70 e, e=
ram cons ree reôcs "peraqosos li pelo s i.s tema governante. Entre as razões
levadas ao então Presidente Ernesto Gea aeL para a eda.çâo da Emenda n9
08, a mais a.nvooada era a neceas adade de "ampedLr- o a.nqz eaao de uma
geracão aubvez-s r.ve no Serviço PíibLaco'",

~ As vítramas da Emenda n9 8, na verdade sofreram urna du-
pla cassação de d1re~ tos. Além de não pod,;rem ser nom~ado~ paraosõãE,
g05 que havtram conqu as tiedo por Concurso PúbLa.co , tambem nao podezuam
se a.nscxever em noves concursos, e a.s que eda t adaa Novas Normas. Em
consequência da Emenda nç 8 e das Normas da.acr-acaonâm.as , 05 c a.dadâos
pr-etier adca va.ram-ae duplamente cassados nos di.rea.t.os paaaados e futu
ros, praticando-se uma l.n]usta e monstruosa drecramanecao , que o pre
sente pr-o j et.c va aa cor-r a.ç i r ,

O Parágrafo Iin i.co proposto tem como ob jet avo fechar as
portas às -tierrt.e t.a.vaa dos governantes- de BURLAR o apzovea t.arnentio dos
Concursados mudando denominações de Cargos e Car-r-e ar-ae , extl.ncJ\undo ,
transformando e cza.ando cargos assemelhados.

Impõem-se por JUSTIÇA E COER:t:NCIA que a êaaembt.éa.a Na
ca.onaL cons-tatrua ntie promova a ANISTIA dos Concursados PUNIDOS pela E
menda cons ertucrona j. na 8, restabelecendo os seus da rea tioa ,

Parágrafo ümco - A üna âo , os Estados e Nuna cfp.ros , não poderão extran

gu~r, transformar ou prover por outra forma os cargos das xespect.i.vae

categorias Euncaoneas nem cr-a ar- novas ceteçor-a.as com funções J.guaJ.5 ou

assemelhadas, enquanto não traverem s a.dc nomeados todos Os canda detioa

aprovados nos concursos piib Lacoa menc i.onados no "caput" deste art.aço ,

PLENÂRIO

Consti tiua.rrt.e JOS~ MAUR!CIO

---- T~X~C ~~u,r~~ç~t" -,

MENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO Emendado: Arbgo 240

~ sabl.do de todos nós, que o vestibular dificulta o a
cesso de muitos estudantes, que embora, sendo bons alunos no 29 grau
não podem continuar seus estudos, po).s, para ingresso na univers~dade

é necessário passar por urna "bateriaflde provas, que na maJ.oria das ve
zes não atesta nada. -

Entendemos que o vestJ.bular não tem exp11cação,porque
selecl.ona uma el~te, em detr1mento da ma10ria dos menos favorecl.dos .
Além do mal.s, ':1eparamos com a ::rJ.ação Já quase J.nstl.tucl.onalJ.zada de
subst1.tul.ção do 29 grau pplos "famosos cursl.nhos ll de pré-vestibulares
peJ.s, se torna quase que necessárl.o ao estudante que ao teml.nar o 29
grau, começa o ta! IIcursJ.nholl.

Esta Emenda, visa assegur:lr a todos estudantes o di 
reJ. to de poder contl.nuar seus estudos, e a real democratização do en
sino de nr.· "'1 superJ.or.

JUSTIFICAÇJío

§ Onl.co - Para a aplicação do prJ.ncí.pJ.o prev~sto no l.tem I deste arti
go, f1ca extinto a part~r da Promulgação desta Constitul.ção, o exame
vestibular para ingresso nos cursos de ensJ.no unJ.versJ.tár1o.

21-'f
Inclua-se no art i.ço~ do Suha't a.tiutrí.vo do Relator I o seguinte Pará -
grafo On~co:

Art ....•..•.....•..•.......•.......•••.......••.••.•.•.......•...••.

EMENDA ADITIVA

T[~TO/J"5r,r'c.~;" -,

C'lPLENJ\RIO

r.r-------- ~l.tNAIIlo/CO".IIS;;.o/suaeo".luio __,

EMENDA ES24399-3
tJCONSTITUINTE JOSt: MAUR!CIO

o artl.go 24D do SUbSt1tUtl.VO do Relator passa a ter a

seçu i.nt.e redação:

Art, 240 - A ordenação do transporte maz Lt.amo arrtecna

c.í one t , z eapea tiadaa as' da.spoa í.çôea de acordo b.LLatioz-aas f).rmados pela

unaâo , observará a pr-edomanêncaa dos nava.os de be.ndea.xa e regJ.stro do

ur-esí.t e do país exportador ou :unportador, em partes açuaf s , observ~

do o pr-ancIpa.o de recrprocadaôe ,

JUSTIFICAÇÃO

Na atualldade, 97% das cargas do cOmérC1Q 1nternaC10
nal, no mundo, são transportaJas por Vl.a marítima, sem perspectJ.vas
de reversão de tal quadro, nas décadas.

De 1970 a 1986, o frete rnarí.tl.rno gerado pO'" nosso co
mércJ.o exter~or gUl.ntupll.cou, havendo atl.ng~do no pl.que, cJ.fras su-
perJ.ores a US$ 4: bllhões.

Des te total, menos de 20 % são auferl.das por embarca
ções brasl.lel.ras.

Na Europa, a Alemanha OCl.dental, que detém o menor p~
centual de transporte (de rnercadorl.as mov~mentadas com seus parcel.
ros comercial.s) em navl.OS próprios, fica com 60% do frete gerado; l.
gualmente a Suécl.a 80\ e a Espanha 85%.

ExcluJ.ndo-se os granél.s sóll.dos, os E.U.A. transportam
60% e-o Canadá 53% de suas cargas.

Aí não se ~nclul. o "cross trade", onde taJ.s países en
tram como "outsJ.ders" ou terceira bandel.ra, empregando o regJ.stro (ou
bandeira) de convenlêncJ.a.

Os números supra referl.dos dizem respe~to aos dJ.as a
tuais, quando, em função da retratação do comércl.o J.nternac1onal no
mundo, ocorre a oferta abundante de navl.OS estrangeiros.

Quando as condJ.cões norrnal.S de mercado Se reestabele
cerem os fretes entre os países de hem~sférJ.o contl.nuarâo maJ.s altos



CONSTI'rUINTE .ross MAURIcIO

TEXTO/JUSTlFC4ÇÃO _

EMENDA ADI'rIVA J I I
. Go..h Jj/ J.. f//-<I OnZ <w

Acrescenta-se 4loe'~st1tutiVo do Relator, o aequi.n t e dJ.Spos1tJ.VO:

"l!: obrigatór1a, nos prédios urbanos, em construção ou a conserui.r ,que
contem com elevadores, a edif1caçâo de escadas externas. 11

JUSTIFICAÇ!\O

Entendemos que quando a matéria envolve, de forma ane
quivoca, a segurança das pessoas em âmb i.t.o nac aone.L não poderemos dea,
xar de norm~tizar const Lnuc i one Imente , para 'eermos soluções eati âve a s e
eficientes! prlncrpeIraentie porque, nesse caso , está ampLf c í.tia a noção
de arrteresse piibLdoo em geral" não podendo p01S, f a caz- na ô.rba t a e no
critério dos Estados e Nun LcEpa os ,

Tendo em v i.atia , que o aspecto da segurança nos pré-
dios urbanos, tem deixado de ser observado pe Laa autoridades causando
risco de vida paz-a todos que transitam em seu interior, apresentamos
a proposta de que seja obr-aqet.ôr í.a a construção de escada externa nos
prédios urbanbs, para que, havendo qualquer acidente em seu rn cer Ior ,
as pessoas tenham como sair com segurança.

A meda.da proposta trata-se s em dúvida, de preservar a
segurança das pessoas e como o subs e i tuc í.vo do Relator não cogitou de~

se assunto, torna-se portanto, peztn.nentie a xefez-i.da Emenda.

EMENDA ES24401-9
[!J

PLEN1iRl:O

r;r------- ------- u:~fo/..uSTIF,ClÇÃO _

EMENDA ADI'rIVA

923

Ora, as mantenedoras são entidades sem f a.ns lucratJ. 
vos e que para receberem o reconhecimento como tal do poder público
carecem de declaração ele utilidade piib Laca em ato do p r ee t dente da Re
pública, e do registro, no Minj.stério da Educação, no setor que, re 
centemente, aub s tn.trua o conee tnc Nac i.ona L de Serviço s oc i.a t , sendo,
portanto, um grande absurdo que venham a, disfarçadamente, apresentar
lucros de forma aumentar o patr~mônJ.o dos seus .reapons âver s ,

Trata-se, sem dúvida, de problema da maior gravidade
e que está a exigir solução constitucional, por sua importância para
as questões sociais e econômicas apresentadas pelo setor a s s Ls t.enci.aL
e eeccecaonaa ao 'Pais.

____________ ~~j;T"'.,TII~T'F'·A~Ml

EMENDA ADITIVA

Inclua-se no eapl"t1:118 lI!, Elo tí.tulo X, do scbct.icutavc do Rela.tor o
aequi ntie da apoaa tn.vc] o ......... 8..L (..,.~"'L

Art..•. é at.r-r.buLda ao Instltuto Nac~0'2al do Livro a obrl.gat~rJ.cda
de de efetuar, dentro do prazo de 3 (tres) anos, a padr ona z aç ao do
l\..v1:c d'l.dát\..vc 'i:'a1:a o e.nS1.nc de !lt:1..ro.c.l.:ro e secundo C;l:aus ~

JUSTIFICAÇ!\O

A proposta que apresentamos de padr-on i.z açjio do livro
d i.dâtiLco para lI) ens a.no do prarnerxo e segundo graus, esta no que ente!!,
demos, na necessidade de uma solução para as f amf Laa s brasi~el.ras
que a cada ano são obrigadas a comprar um Lavre novo e dJ.f~re~te pa
ra os f a Lho s , vas tio que, o Lavxo adotado no ano arrtea.o'r , nao e mais
usado no ano seguinte, pois, na maioria das vezes f oa, colocado no
mercado pelos editores outro livro, porém, tratando do m:sm~ a$sunta.

Por outro lado, suqer-i.mos que exista um orgao centr~
Lz.zado'r , com atribUIção de efetuar- a padronização desta poj.Lta.ce ,

Esta med i da que propomos aos nossos pares c,;nstl. t u.1.!!,
tes está numa solução de um dos problemas sociais que a fanulltl bra
a i Lea re enfrenta para educação de seus filhos.

Acresçenta....se ao subsci eueavo do Relator, o segulnte d r spos i.t.avo s
"-O 'I.ltL&o li:1 ~1;.&" r: I ""'& ~.

Art. ••• A pequena pr-oor i edede f arru.La.az- não poderá ser penhorada nem

euj ea te a qualquer gravame.

EMENDA ES24404-3
f? Deputado Mendes Botelho - - ~-~

p Plenário .......,"'".·,o,'.'""'''m----- ---- J
prP"T·t'''~

flT;'i7nJ

racteristicas
menta de taiS
de patrimônio
co do País.

JUSTIFICAGI\O

Entendemos, que a EarafLa.a como cê IuLa rnáter
da scc í.edeõe , deve ter toda a garantia do E5itado para sua proteção e
eobrev avêncí.a , por isso, é neceaaârto que a nova const t tu i.çâo garan
~~l~d~~~~ena propra edede fanÍlliar, sem qualquer qr-aveme e ampenhor-a-.

Não é necesaât-i'o estendermos em nossa j ust í r a
cação, pois, é sabido de todos que as dificuldades que as pobres fa':"
mí.lias passam, estã~ inteiramente ligadas as formas e meios de encar
90S que sua pequena pxcpz-aedade é at.Lnç a.de , f acando estas faJ'llílias
na maioria das vezes, penhoradas e sem perspectl.va, por con s equ a.ntie ,
levando-as a um desagregarnento.

r;-r------------- T~KTO{J~STtF>elCAO

EMENDA ADITJ:VA d ';:/1 -
~J,,~

I~~~e ao Substltut~vo do Relator o SegUinted~s'pos~tl.~~J....

Art .•.• A .1ei dJ.sporá sobre as mantenedoras de entJ..dades. ass.~st'Cn.C1..

~~~S~l.~~I~:~~onals, adequando-as, às fInalida.des para as quaJ.s são

JUSTIFIGAÇ!\O

InÚIneras são as mantenedoras de ent~dades assJ.stencJ.
alS e educacionais que desvirtuaram, completamente, as f~nal~dades pa
ra as quaJ.~ foram instl.tuídas, passando, em verdade,. a serem apenas -;
biombo atras do qual se escondem ~nteresses que não exclusivamente de
ordem assistencial Ou educacional.

MuJ. tos são os dirigentes de entidades com aquelas ca
que ficaram rJ.cos de urna hora para outra com o crescl. 
empre:nd~mentos, partindo de nada e sendo, hOJe, donos
inveJaveis, enquanto se agrava o panorama sócio-econôml

r;r------------- T~~~C'.JST'F~~~AO------
ModlflC'a o parágrafo ú-tlco do nrt 63 do Projeto de convt i tuícê-i

vart 63 _ ••.•...
1- ..
11- .
III-. .
IV -... .... ..... ... ... ........ •.....
Parágrafo 1.hic,J _ Os carpas em ctJlflls-::,10 ao Püjer Exe'::litIvo s7rão e.<ercldo'5 przva
tâverente por servidor O':LJpante de ~ arqo de carreara t~cnlca ou prot i ss ional , ex
ceto os de contrança direta do Pres rdente da Repúbllra, do Primeirl"J-I.,llnistrO, "'11'
nistro d~ Estado e da JutOrl.riaie. mávunadE e"'\tidade da ?;:J.í(\l\n.st~aç;ã'D lnÜH:eta,nõ
Poder Le.;llSlabvo c na Pojer JudIrI<1no, além dos servidores oareterente vln"IJla
da à a.rtor rdade máxima de cada érqão , poderão ser no-naado s sem a nece as idade de
r-o-r-ur-so púhl rco , prcrtnda a SJa efebvação, um servidor para asseeacr ie direta'
do oeortsoo , Se-iador ou Hirnatro d:JS Ir Ibunais superaores

JUSTIFICAÇAO
O objetivo oeste artlgo é, 81 me smu tenno , f'azer r-em q re ganhe força o 31S:JJSÜI
vo dJ corv.rrso púol ico, nãJ parmrtmdo que se abram brechas neste pnnC'ÍOIO g~_T
ral com a oo-aeação de serv rdcres pare r-arqos em coeussão e 'nor-alrzar a admnls-'
tração púalica , valonzando tanhén o trabalhador deste setor E: j nto , par tanto ,
qU2 tan .....én 03 o rtros Poderes e não <;1>11:;nte o Execut tvo , par t ir-apem jeste e:;forço
fllJrahzadJr. Em o itras palavras, parnnte-se qoe o 02pJtado, S:nador, ou MinIstro
dos órqãos 'illpenOres dos TnbunaIs tenha um chi:!fe de g:.óine:e el1 cargo e'll eJUS
são, prc:; ~lnjlnjQ paste caso do ronC'Jrso públlco para a SUE nrnrea;ão. kre,jitam3"s
qJe o ~ró")no Pçder legt'=>latlvo ou o JudiclállD sentirão nerES::ild8.de de partIcl-'
p3r d?ste esforço qJe mteressa a toda a sodedade. J

I

EMENDA ES2440S-1
fTICONSTITUINTE JOS~ MAuRtcro

EMENDA ADITIVA "\;.'tJo..!1 ' Q",~hJo Y.!!.!.., SefM J:
Inclua-se ao Substl.tut1.VO do Relator o se'guJ.nte disposltJ.vOj JY1A..'G.k
~;
Art••.. Fica vedado a recondução e ou reeleição de todo e qualquer
DJ.retor de Empresas Est.3ta~s, onde o setor púb hca d~reta l.ndiret~
mente mantenha a maioria do capital acionârJ.o.

§ Onlco - Apl.1.ca-se, a proiblção estabelecida no caput do artlgo aci
ma, aos DJ.retores dos demais Orgãos ColegJ.ados da Un~ão.
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JUSTIFICAÇÃO

~fHOfJU~Tf'C"'Ç~'l --,

EMENDA ADITIVA -(" , n (
1."+-'-'-'0][ s l..V.v>f"s,.,::;''''''[;'''~TÓ"',a.À

Inclua-se ao subs t i tut ívo do Relator o sequmt.e dlSpOSl.t~VO)e'hc1L
~:
Art •••• Pa ca p roabí.do , por dez anos, a remessa de lucros para o ext~

m.or- e o repatriamento de capa t aa e , bem como o pagamento de .royeLti.es
ressalvados os casos de cooperação t.êona.ca de real t ntiere aae para o
deaenvojvamenco t.ecno Iôç i.co do País.

profissão

patrimô

conduzidas

PLIHAIIIO/.:OWIUio/SUICOIlISSio----------,

§ 10 - E Li vr e o exercício de qualquer trabalho, ofício

ou profissão, observadas as qua Lí f'a.caçõe s pr o f i s s í ona i s que a Lea ex.!

gir.

sem o devido preparo.
presente Emenda v i s a , p01S, a eliminar qualquer forma de

r i s ao IcqLsmo do texto constitucional, especialmente no que respeita
ao exerc.í.cio p r o r í s s i ona l , lestaurando o princípio da ccmpe t ênc i a

a l i ada à qua La f i c ação ,

A demcc r e t i zaçãn da ensino e das formas de acesso a ele

tão sada a quanto o ingresso no mercado de trabalho.

JUSTIFICAÇAO

A presente Emenda v i s a a restaurar o pr LncIp i o da quali fi
cação formal para o exe rc Ic ro da profissão.

E i neô imí s s Ive I q.ie se desobrigue ao docente (lIprofissão

vmculada à expressão direta do pensamento, das letras e das artes")

a óbvia nace s s i dade de treinamento específico.
Por outro lado, é caé t i ca a compreensão de qual

possa "c aus a r rlSCO à saúde físlca ou mental, à liberdade,

nio ou à Lnco Lumrdade pública". Parece-me que todas, se

Dê-se ao § 10 do artigo 6º do Projeto de Cuns t a t u i ção a se

guinte redação.

Art. 62 -

EMENOA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDAD~: Art. 69, § 10

r.T Tl~TO/~UsTlflc:AÇio-------------__,

P PLENARIO

Neste momento que busca a transição democrática, é ne
oesaêr Ic que ha j a uma abertura para novas t dâr as , dentro da adnu.n as =
tração pfib.Lr ca .. Por a sao , entendemos que, para uma nova oxaqenaçêo na
máquina burocrática estatal, é preca eo que es t ebe Leçemos 1eJ.5 efica 
zes, da scap Lí.nedorae , mas também, normas de Lncent a.voa para que he j a
novos gestores da adnfru atr açâo pfib Laca a.nd i z-etia ,

Como defensores das Empresas z ste t aa s , não poderíamos
deixar de tecer ccmeneâxaos no que da z r-e ape r tic aos administradores
de outrora, que f az aa destas Empresas suas "propriedades pe r tn cu Laz-esí
transformando-as em guetos emperrados e ccrrcz-ê r ros aos an t ereeaes mal.
ores da nação e alguns até, comprometn.dos com cnt.er e saes muLt.i.naca.o =
ne í.s • Salientamos a i nda , o lobby da pr í.vac i zaçâo formado e de f endz.do
na mei.or r a das vezes, por pessoas que exerceram cargos nas d Lr e t.o'ra aa
das EstataJ.s com ob j e t Lvo no mfn i.mo au apea t.o , pois, como ex-gestores
da oca se pública, o que poderíamos esperar deles era uma defesa em
prol das Empresas Estatais.

A medida que propomos, visa uma melhor forma de i ncen
tivo e ao mesmo tempo a partac.ípeçêc de outros cidadãos brasileiros
nos quadros de DJ.retores das Empresas Públicas e õrçêcs CoLeq i.ados ,pa
ra que não haj a ã acomodação e a perpetuação dos d i r í.qent.es , Por; outr
lado, teremos a oportunidade de ver novas adêa ae de gestão da coisa
púb Laca que é tão salutar para a maa oz- dinamização dos serviços píib La
cos prestados. Portanto, sugerimos que não s ej a admitido sobre qual =
quer pretexto a recondução ou reeleição, a quaisquer cargos de Direto
ria nas Empresas Estatais e Orgãos Colegiados. Esperamos contar com
nossos pares Constituintes para a aprovação desta proposta moralizado
ra. -

tJPLENARIO

EMENDA ES24406-0
tJCONSTITUINTE JOSe MAURIcIO

JUSTIF CAÇÃO

A n a.nquêm é licito ~gnorar a qz-avadede da ex i se br-aa a
leira, nem os problemas decorrentes da d Iv uda externa e das remessas
de lucros fel tos por muLt i.nac i one as ,

As reservas cambiais br-as r Le ar a s at i.nq i.rem níveis cr I
mccs , segundo conf r.s sjio das autoridades b r as a Le i r aa , Todos os brasl.=
Le i roa , desde o setembro de 1982, vêm een t a ndo no bolso as cons equên
elas da crise .. Está na hora de se exí.ç i r uma contr rbu açâo do capital
es t ranqe i ro , que afinal, poderá r-amvese i r seus lucros. Tal contrl.bu~
ção evieexê que o Pais s ej a forçado, em pouco tempo, a nac rone l i aar
as empresas aat.rançear ea , para estancar a s encrr r a de ncas as d i, v i.aaa ..

r.T-------------TlxTO/~lJnIFlc...ç.i.o'-------------___,

cr;~~':'~

t:<i'W~V"ill

SENADOR ALFREDO CAMPOS

Art. 265 - F1.ca g a r an t r da a r r r e du t Lb a Ld d ade

a p r e s e r vac âc do valor real do e a l eir i c a qualquer trabalhador, r nde-.

p e n de n t eme n t e de vínculo empregatício ou do r e g t me j u r Lda c c de

trabalho.

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 265

nii-SB ao e r t a gc 265 do Projeto de ccn s e a e u í.c â

a s s g u i.n t e r e d a c â c e. i.n c Lu am-ca e os d r s p o s i t i.vc s que se seguem, renum

r andc-c s e os de ma i s r

PLENÁRIO

EMENDA ES24409-4
l:J

tcP"ii"T~

Fi 09L!7Jê!'LENARIO

EMENDA ES24407-8
p:EONSTITUINTE JOSE MAUR!CIO

EMENDA ADITIVA

o Artigo 30 da disposições transitórias do Substitutivo
do Relator, passa a ter uma nova redação e o seu conteúdo passa a ser
o § 12, e o parágrafo único passa a ser § 29.

Art. 30- A partir da promulgação desta Constituição fi
cam suspensos os pagamentos, da dívida externa contraída a Qualquer
título, sob a forma de empréstimos perante instituições financeiras I

privadas, até que seja feita a necessâr í.a auditoria nas operações fi
nanceiras realizadas.

JUSTIFICAÇÃO

A Empl1da que estamos propondo ao Substitutivo do Relato
visa, compatIb.í Lí zar o ~1o;pf)sitivo aprovado na Comissão do Sistema I

Tributário, ürçaa ent.cs e r ínanças , que trata da auditoria da dívida

externa, fazengo e~:~~ec~~~~~~sgoeP~~i~~~i~~oCd~s~~~y~~ã~~ternasó se-
rá possivel, se vier nrecedLca de suspensão dos pagamentos, v í s to Que
uma depende da out.rn ..

A medida pr-opca t a , além de procurar compatibilizar a
real aplicação do lJ.l~POSILlvo que por ventura vier a ser matéria cons
tante do texto constitucional I é, também no nosso entendrmentn , ã
afirmação da soberania do povo brasileiro.

§ 19 - A L'r r e du t r b a La d ad e se estende .:lOS apo

sentados, que farão JUS li proventos e qu rv e l ent e s ã ma t o r r e mune r ac âc

ob t a da em a t i.v r d a de , ve r r f a c a d a li r-e gu Le r i dade dos reajustes sal!!,

ú Lt i mo s- t r m t a e sela meses an t e r a o r e s ao p e d a do , g a r a n t a-.

do o reajustamento para preservação de seu valor real, CUJO resulta ..

do nunca será Lnf e r i.o r ao número de s a Lâ r t o s mIn r mos p e r c e b a do e q u a n

do da concessão do b e ne f I c r o e

a) com t r i n t a e c r n c o anos de serviço, se do

ma s c u La no j

b) com trlnta anos de serVlço, se do sexo fe

mi.n Lno ,

§ 29 - I! facultada apc ae n t a do r r a e a p e c a a Lç e qu í

valente a o i t en t a por cento do valor a que se refere o § 19, nos s~

g u i n e e s

a) ao trabalhador do sexo masculino, se conta

r r t.n t a anos de serviço;

b) ao trabalhador do sexo fem1.n1.no, se contar com Vl.nte

cinco anos de s e r v t.ç c ,
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§ 39 - De acordo com 1el complementar e por dec~são de jun

ta méd i c e c r i c i e t , será concedida. ap o s e n t ado r r a por a nva I Lde a , se

trabalhador contar com, pelo menos. metade do tempo a que se r-e f e r e

o § 19.

CAPITULO I

DOS DIREITOS DAS PESSOAS

JUSTIFICAÇAD

ROBERTO FREIRE

Art. 266 - A aposentadoria proporcional ao tempo de serVlço

e a decorrente do e xe r c Lc i,c de a t a v Ld ade penosa, i.n s a Lu b r e , p e r a g o-.

s a , noturna ou de revezamento serão regulamentadas por Le a especial.

Art. 267 - Os prazos a que se refere o § 10 do a r t i.g o 265

serão r e d u z r do a em cinco anos no caso de p r o f i s a Lcn a i s no e f e t i.v c

e xe r c Ec a c do mag r s t é r r o

Art. 268 - Será aposentado c cmp u Ls o r a ame n t e o trabalhador

que a t Ln g a r a i.d ade de setenta anos.

Art. 269 - A te]. d a sp o r à sobre a c e i a c ãc de seguro faculta

tivo e a p e c Lf Lc o para fazer face, s ub s r d i.a r r ame n t e , aos encargos de 

correntes da ap Lr c ac âo dos §§ 19 e 2 0 do art. 265.

JUSTIFICACÃO

A redação orer ec i da pelo ProJeto, r eeda t ando redações ant~

r i cres , limita aos i nda vLduos a extensão dos termos do Capítulo I,
que, efetivamente, é mais ampla

I

A presente Emenda VIsa a conferir a verdade i r a damensão

aos dlSPOSItlVOS anc i rnados pelo Capítulo, que tratam não apenas das
pessoas físicas, mas também das jur Ida c as •

EMENDA ES24412-4
t:

PLENARID

A ap o s en t ado r a a , ao i nvé s de se c cn s t Lt u r r em descanso após

uma vida de d r c ad a ao trabalho, tem se r de n t r f a c ado com ma i s uma fase

de a o f r i men t c f Ls r c c e mental.

=-------------TtllTO/JUnlrlcAQio- --,

,EMENDA SUPPESSIVA

DISPOSITIVO EMENDADO. Parágrafo único do Artigo 277.

P Ls a c c , pela p r ô p r r a natureza do ser humano que se c o mba-.

le o passar dos anos. mental, pela e x p e c t a r i.v a do d i a a e g u a n t e ,

da a Lrme n t ac ào , da saúde, do bem-estar.

A presente Emenda v r s a , paralelamente a g a r an t a r a lrredut2:,

b i La da de dos s e t é r r o s , estender essa p o s a rb a Lr da de aos aposentados,

em de t e r mr nad a a c t r c uns r ânc La s ,

J=: fato que a p r ev a dén c a a a oc a a I n âc P05SUl ma1.OS para

b r a r plenamente a n e c e a s a.dad e dos aposentados Desse modo, a an s t d-.

e u i c âo de um seguro, s cb a forma de p r ev r dê nc r a aberta e facultatt

va , poderá ser a solução.

JUSTIFICATIVA

A defesa do La i c asmo como r equ i s i t o de demcc r a t i z aç ão

do ensino, imp Lrca em não p r ev i Leq l a r UI'1 credo r e Li q í oso em de

t r rment o de outros, não con f'und i ndo , e mda , o La Lc r smo como at!.

ismo.
DO momento en que assegura-se o ens ino laICO, garant~

se, consequentemente, a Li be r dade r e Li ç i osa e de pensamento.

r;-r------------- TUTO/JU5TIFICAQ.O---- _____,

EMENDA ES24410-8
tJ SENADOR ALFREDO CAMPOS

ROBERTO FREIRE

PLENARID

EMENDA ES24413-2
!!J

..,------------- TUTO/JUSTlrlcAQio-- -,

I'LIl:~AIIIO!CONlnÂO!'UICOIlIUio, -,tJ PLENARID

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSI TIVD EMENDADO: ART. 60, § 50

EMENDA ~DDIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO: Art. 275, 1 tem I

Suprima-se a expressão "em qualquer meio de

constante do § 5º do art 69 do ProJeto de Cuns t i t.u i.ção •

ccmuru.c aç ão" Art 275

JUSTIFICAÇAD ! - ue r eot i r o en s i no f'M todos os n íve i s , de escolaridade q r a t u i t o ,
obr i qa t é r i o , un i ve r s a I e laICO.

dispositivo.

Deve-se rmpem r a existência de qualquer t i po de discrlm.!.
nação, por subes t rmação , es t ereut í pação ou degradação, í.ndependeo t q

mente de que se j a ve rcu l ade pelos mei os ro rna i s de comunicação.

A expressão que se pretende sup r Irm r cerceia o alcance do
JUSTIFICATIVA

A defpsa do Le rc i smo, coeio requ í s i t o de cemoc r a t í z aç ãc

do ens mo , rmp Lrc a em não p r ev r Leq í a r um credo r e l Lqi ouo em de 

t r iment o dos outros, não confundindo a i nda , o La i c t smo con ate!.~

mo. No Estado Repub Li c ano não há r e Lrç i ão o r t c i a i .

Na medx da em que se assegura o ens rno l a i c o , garante-se cons8que!2

temente, a Li be r dade r e Li ç i o.sa e de pensanant o ç po s s i b í l a t ando a
maru f'e s t aç ao de todas os credos, ne smo os não r c coonec i oo s oficial
mente

PLENARID

EMENDA SUPRESSIVA ~fMcÂ<>t'A-1b l'~'Cq

DISPOSITIVO EMENDADO: Supressão do ar t i qo 281

I'LIIIAIIIO/cCNISSÃO!SUICOIJIUÃO ,

= TtllTO/Junl'leAç.o---- _

EMENDA ES24414-1
I: ROBERTO FRElRE

CAPITULO I DO TITULO 11

II do Projeto de cons t i tuíção passa

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSIT :VO EMENDADO:

O Capítulo I do Título

sequmte redação:a ter a

tJ PLENARIO
= 'UTO!~lJnIFICAç.O _____,

EMENDA ES24411-G
PJSENADDR ALFREDO CAMPOS

r.r-------- I'LIl:~A"IO/cONlssio/.UICONISlio--------___,
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= TnTO!JuSTlnCAç;,O ,

PLU.A'UtdCOLlI5Siotsu'COIolIU,;:O-------__-,

Justl,ficatlva

Recomenda-se a supressão do parágrafo únICO do

ArtIgo 281 por entendermos que o texto como está no ante-pro

jeto mantém Q uso p:ivado de reCUISOS çl'blicc'::>, feIlndo o

pr mc Ip í o da não t r ansf'e r ênc aa de verbas púb Laca s ao ensino
privado.

EMENDA E824416-7
I: ROBERTO FREIRE

tJ PLENPRID

EMENDA MODIFICATIVA

DISPDS!TIVD EMENDADO 30 00 ART. 236

ART. ,236
... ... . .. . .... .. ..... ~ ..

Dê-se ao a r t i qo 236 a sequa nt e redação'

= TUTtlNUSTlrlCAÇÃO --,

EMENDA E824415-9
fl RORERTO FRETRé

5 3º As desapropriações de imóveis urbanos serão pagas

conforme conveniencia do poder púo r zco , em dinhelTo ou em títulos

espec i e í s com cláusula de exata co r r ec ão monetária e juros, resga
táveis em até la anos, em parcelas anua r s , iguais, e suce s s t vas s s aj,

vo em se tratantdo de rmóve l de moradr a , e no casos de imóveis uni

co na posse de seu LeqLt i rm proprietário, cuja i ndena.z aç ãc será p~

ga previamente em dinhelro

Art. 281 - Os recursos públicos serão de s t anado s às es

colas púb Li c as . Em caráter es oep c t cna I e nas condições que a Le r
estabelecer, esses recursos jJode:rao ser ríLr i q i do s às e sco l as s co

munitárias, con t'e s s í onar s ou r í l ao t r õprcas , desde que:

Modiflca-se o Art. 281 para a segúinte redaçáo:

EMENDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ART. 281

RDBERTD FREIRE

JUSTIFICATIVA

~ desapropl'iaçáo um instrumento lndispensá,!el á e xecu -
ção dos planos urb an í s t i co s e de desenvolvimento urbano. Paralela

mente, é impr e sc i nd Ive I que se assegure ao pr op r í e t é r i o despropri.§.

do indem zação Justa A d i spos í ção de que a p r cp r í edade imob í Li é 

1:18 urbana deve atender a sua função social o c amnho para 501

ver o conflito entre o interesse and i vLdua L e o coletivo

PLENARIO

,.,---------- TItXTO/.lun'ncAçio -,

,.LldlllO/c:QWIUÃQ/SUlcolftnio---- ~_õ

Art 236 - RespeItado o di r e at o Lnrí i vLdue L, o Poder Pú

blico poderá promover a de s apr npr r ação í mcb í Li é r i a urbana, confor

me disposições Je planos urbanísticos e de de s envc LvLmant o urbano,
meorant e pagamento de Justa i.nderu z ação em dinheiro ou títulos da

dívida pública, segundo os critérios que a Lei estabelecer, até
nontante do valor venal do imóvel para fins t r Ibut ãr aos .

§ 12 _ A des ap rup r â ação para flns prev i s t os neste arti

go deverá ser fEDta med i arit e indoru zaç ão em dinheiro, quando se tr~

tar de casa de moradia e, nos casos do i.móve I na posse do Leq í t i mo

! pr opr Let ár i o do im?vel.
§ 22 - ALe! deflnirá as condições nas quais Q t i tu Lar

da pr op r i edade urbana será c onpe Li do , em prazo de t e rnu nedo , à sua
ut í Li zação social adequada, sob pena de de s ap r-opr i aç ãn por i nter-e s-,

se social ou de Inc i dênc i a de medrdas de caráter t r í but ãr i o
§ 32 _ No processo exp rop r i a t é r Lo , não será ap r opr i ado

pelo titular da pr op r i edade imobiliária o valor acrescido, compro

vadamente resultante de Inves t iment os públicos em área' urbana e ru

ral.
§ 42 _ A Lei de r í.ru r é os c r i t é r i os segundo os qua i s

entidade púb j i c a nue hnuver re r t c os anve s t i ment os recuperará

mais valia imobiliária, destinando-a finalidade de carater SOCIal.

EMfNDA MODIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO, Art. 236

l!J
l_ pl ENPATO

§ 59 _ Apllca-se a lmposto t e r r i t or Lat progressivo a to

do e qualquer imóvel em solo urbano, com vista ao de s envo Iv rnent o u!.

bano, ev i t ando seu uso especulativo

I - provem flnalldade não lucratIva e apliquem seus ex!:.

dentes financeiros em educação;

11 - prevejam a de s t i naç ão de seu pat r I-rõn í o a outra es

cola cnmuru t é r í a , confessional ou f Ll an t r ép i c a , ou ao poder públ1:.

co, no caso de encetramento de suas e t iv i deoe s .

=-------------TuTot~unt~ICAçio ,

JUSTIFICATIVA

o solo urbano possui, a t ua l ment e , um valor ans t i ument aLj

sendo sua Impor t ânc i a definida pela capacidade de se em f i car sObie
ele e, portanto, criar r i que zas A propriedade urbana está p01S, hi
retamente 'Hnculada aos s e rv açns públicos que a servem. O proprietá

rio urbano está, as s im , obr aqado a custear estes serv i ç os , Já que

deles se beneficia direta ou rnd i r e t amerit e , A não ut Lj i zação da pro
priedade urbana de acordo com sua f a.naLi dade e spec i r í cada 110 plano

...rrban Ia t Lcu pode implicar em custos oa r e u ucde r Púb Li cu que, neste
caso, constlhgerá o br-cp r i e t ár ro a edificar, sob pena de expr cp r i.a

ç~o

JUSTIFICATIVA

Recomenda-se a modi ricacao redac í ona I do Art. 281,

entendermos que o texto como está no p r oje t o , mantém a atual
ç ao de uso privado dos recursos púb l t c os ç t'ar mdn o princípio

não transferência de verbas púb l rc a s ao ensino privado.

ROBERTO FREIRE

r.T----- P1,.tN..~lo/CClollssio/au'cOlollnio ~

PLENPRIO

por
SltU!!

da

A propr i edace urbana é, ainda, uma propriedade formal,

as t o é, recebe a sua forma do plano de de s envo Lvarnent o urbano O

título de prnpr i edade , por conseçumt e , deve estar subo rrn nado às

determinações que o plano estabelece, em relação à zona em que

propriedade se I oca l i za

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMEND.DO ARTIGO 2'6

o artigo 236 f i ca ac r e s c i do de um parágrafo:que deverá se situar

após co § 3º



§ 42 - O poder püb Laco com base um plano urbanístico pode ex Iq i r
do propr í e t ãr i c do Imóvel urbano não u t Ll i zando ou sub-ut i Li zado ,

que promova o seu adequado aprove i t ement o , sob pena de desapro 

prIaçáo, parcelamento ou ed I ficação cunpu j s dr r os , e e s t abs Lec imen

to do Imposto proqr e s s i vo no tempo.

§ 39 O título de posse ou de domínio de .imôve I urbano será confe
r i do ao homem e a Mulher, rndependent ement e , de estado CIVIL.

JUSTIFICATIVA

PlENARID

ROBERTO FREIRE

JUSTIFICATIVP

A proposta vincula ao plano urban í s t i co as irite rvençde s

de poder púb Li co em· imóveis urbanos, enfatizando o in{resse s oc i aL.

O plano urbao Is t i co é que concr e t i za em cadá parcela de

terreno, um tipo espec If'a co de utilização e, de t e rmí na , einda , re~

t r l çõe s especiais e espac i a i s .

Essa proposta visa, e s s enc r a Imen t e , assegurar a r qua I 

dade entre o homens e mulheres no que se refere a d i r e i t os e dev~

r e s , tanto os de natureza doméstica como também os ür r e i t os à pr,2,

pn.edade.

EMENDA E524421·3

tJ

r.r-------------TUTOlJvSn'lc.çÃo ,

ROBERTO FREIRE""·
EMENDA MOOIFICATIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGO 239 e seu p'ar áq r a fu úru co •

[=JPLENARIO

r.r-----------__ TUTO/Jl,oSTI'IUÇ;.O --,

Emenda ModifIcatIva

DispOSItIVO Emendado. Art. 237

Art. 239 - O transporte ,:oletlvo urbana é serv i ço es s enc i a I , de

r aspons ab r j r dede do Estado quanto à oferta e qua I i dade , podendo'

ser operado subs i d í ar i ament e por concessão ou contrata à termo

PlENP.RIO
,

.'.

ROBERTO FREIRE

ROBERTO FREIRE

Quando das discussões do geqimento :nterno da Assemblé

ia Nacional Cons t i t uxo t e , ~ulgou-se necessária que a COl'n..s s ão da 0.E,

dem accoôeu ce fosse subd í v i da de em três aubccm r s s de s . A dos 0rlncí
pIOS cer a i s , "ot e rve oç éc do Es t ado , s eq ine da Pr op r ae darfe s o Su'J-s2

lo e da r t i vccarre Eccn~MJcaj a da Questão urbana e t r anoor t e , a da
Política flgríc~le, Fundlár!.8 e da Reforma Agrár1a.

ue s t e Sentldo, buscando a cue r ênc r a regimental e, a i n-,

da, en t endz da a Quest::ia Urbana como um dos grandes de s a f i os que en

frenta a Nação, na med i da em que 72%da população b r a s aLs i r a v sve , h,2,
j e , em cidades, pr.JpOMOS 3 abertura de capítulo c-rm título correspo..!:!
dente a ampor t ânc i a da questão.

Et~NDA AOITIV"

DISPO~I J EVQ EHEtlDf\DO. Título do Capítulo II

Parágrafo tlnico- A I e i d r spo r á sabre a c r í ação de um fundo de

t r anspo r t es urbanos , admi n i s t r edo pela uru ão e municípios, para

suba i.d i a r a d i f'e r enç a entre o custo do transporte e o valor da

t a r i f a paga pelo usuária e, os mves t iment os no setor

!nclua-se o Título "Da oue s t ão Urbana e r r ansoo r t evooe

vo Lt ar á a c/;\c:''1eça~ ~5 c:ttlfJoS a que se refe r e 1"l , c'Jllpondo o c::ll)itu

lo 11 f1.rit~~~~-se cs dema Ls

JUSTIFICATIVA

responsabilidade do Estado, quandoà oferta do servi 

ço de transporte coietlvo urbano, refere-se ao controle de Quali

dade e a assegurar a população um efetivo a t end amen t o ,

.1USTIF!CPT!VA

PLENPRIO

EMENDA ES24422-1

tJ

r.r--------- TII:XTO/JVSTI'Ie-"'çio ,

PlENARIO

EMENDA E524423-0
tJ

!'T-------------TUTO/JUIlTlfleAÇ;.O ---,__,

ROBERTO FREIRE

EMENDA ADITIVA

DISPOSITIVO EMENDADO ARTIGO 237

Just~ ficati va

Modi flca-se o caput do Art. 237

Art. 237 _ Aquele que, não sendo p r cnr t e t é r i o , urbano ou rural, de

tiver a posse não contestada por três anos, de amõve i s

pr i vaccs , cuja área será definida pelo poder público mu
nicipal até o Limí t e mâx i mo de 250 (duzentos e c Lnquênt a )

metros quadrados, utilizando-a para sua mor ad i a e de sua

f'am.íLi a , aríqu.i r ar c Lhe-é o domínio, Independentemente de

justo título e boa fé, podendo requerer ao Juiz que assim
o declare por sentença, a qual lhe se~vIrá de título pa

ra matlícula no r aqa s t r o de imóveis.

o a r t i.qo 237 fica ac r esc i on de um pa r ãqr a f o" que deverá se SItuar
após o § 20.

A proposta substitui a expressão "terras públicas ou
p r i.vadasv por "améve i s p r Lvadosv , para beneficiar a maioria da po
pulação das aglomeradas subnormais de habitação (favelas, cunjun

tos de mocambos, vilas, alagados, e t c , ) onde quase sempre é impos

sível !denti ficar o t er r enn ~~hre·o qual se as,senta a construção

da morad i a . Imóvel, por' ser genérico, abrange tanto a ed í f rc ação

quanto a terra sabre a qua l eLa s'e ~ê-r'gue.

A emenda retira", também, posslbllid"ade dese usucap i r

imóveis púb Li co s , para não Impedi r a própria ação governamental, na
área urbana, em benefício da comunidade e dos pr õpr i os bene r ac í é r ao s

de programas de regularização funda á r í a , Com efeito, a pàrnus são pa

ra usucap ar imóveis públicos poderia tornar .rnó .... l.J/j as precauções com

a estabelecimento de éreáa de proteção e de domínio de bens públicos

tais cama: rios, lagoas, represas, r odov i as , entre outros. A própria
regularização f'unda á r a a poder i a ser Lnv i ab a l r zada , pais ela é prece
dida, em geral, pelo processo de de sap ropr i ação , mediante a qual o

poder público adquire a propriedade para em sequa da proceder à ação

regulatÓria de propriedade

EMENDA E524420-S
tJ

r.r-------------TUTO/JLlSTIl'le-.Çio -,
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Art - Tode' o c coedão tem d í r e r t c- para 51 a sua f amí Li a ,

de cnnd i çõe s de v i da urbana digna, i oc Iu inco o acesso a uma nota 

dr e com ccnd i çée s mf n i mas de í nt íru dade e segurança, atendidos os

se rv i ç os de transporte colet 1 vo, saneamento bá s i c o , e duc aç ão , saú

de, lazer e demai s d i spo s i t rvo s i no i spe oséve i s , no contexto do de

s envo l viment o urbano, e é dever do Estado assegurar as cond í çrte s I

para que este d í re i to seja e xe r c i do
§ 12 - A hab i t aç ão será tratada dentro do contexto do

de s envo Iv mento urbano, de forma conjunta a articulada com os de 

mais aspectos urbanos
5 2º - O ac e s s o à nab i t ação náo p r e s supde ne ce s s é r i amen

t e a p r op r i e dade imob r l i á r r a , devendo o Estado formular programas

populares de aluguel

JUSTIF ICATIVA

O n ín í nc que se pode e sne r ar rlp urna Nação que assegure

além do trabalho, saúde, educação, urra 1'10r.sd12 para cada c í daríéc e

sua famíba, de tal forma que garanta sua seçur ança e pr i vac í.dade .

Não se trata aqui de combater o Estado com um plano de caSa p r óp r í a

mas, SIM com a garantia de um espaço permanente, seguro, saudável,

próximo ao t r ab e Lho e ao s e r v i ço s c omun r t é r Los e, compatível com

a a t 1 v rdade e pede r aqu 1 5 1 t 1 vo de seu morador e sua fami 1ia, que

acompanhe Q desenvolvimento da f am í Laa e do País.

tempo é, dmprescind"ível que se assegure ao proprietário desapra 

pr i ação rndern zação justa. A disposição de que a pro,tIfledade imo 

b r Lí ár í a urbana deve atender a sua função SOCltÜ é O cammho para

solver o con r l i t o entre o interesse Lndav i dua I e o co Let i vo .
A Atual ConstItuição assegura a desapropriação da pro 

ptiedade rural em tItulos da dívida pública, para garantir o inte

resse social da p--rdoç ão agrír.ola. Por igual razão , nas cidades, an

de o problema fundiário assume cada vez maLs dm(Jlitude, justifica-

se atribuir ao Poder Público a possibIlidade de promover a justa In

deru zaç ãu do prnp r i e t ár Iu desapropriado por interesse urbanístico,

em títulos da dívida pública.

No entanto, é mais que justo que esta prerrogativa não
seja ao t rceoa àqueles que r e s Ldrndo em im6vel próprio, de modo que

nesses CdSOS a i nden í zação se dê sempre prevtamente e em dinheiro.

ROBERTO FREIRE

PLENARIO

= TuTo/~unl'lCaçÃo- ,

JUSTIFICATIVA

= TUTO/JUITI'IC&Çio ---,

EHENDA AOITIVA
DISPOSITIVO Et~ENDAOO: Inclua-se no capítu!oId a Questão Urbana.JU-

-\-.Jo5,<>Y'.:.4~
Art. _ O Direito de cons t ru i r em área urbana está sub-

metido às exigências axpr es sas nos planos ucban Is t i co s e de de 

senvo 1v imento urbano.
Parágrafo un í co - O o í r e i t c de construir em área urbana será co,!!

ced i do pelo Poder Púcl!.co ao titular da prup r i e dade imobi!:!.ária

urbana, na p ropur çâo cora-iat Ive I com o interesse soc ... al do empre

endimento.

ROBERTO FREIRE

JUSTIFICATIVA

~esaproprlaçáo é um instrumento indispensável à exec!:!.

çáa dos planos urbanísticos e de de senvo Iv mento urbano. Ao mesno
tempo, é í.npr esc ino Ive I que se assegure ao p rop r i e t ãr í o desapro 

or i aco i nden Lzeç ão ~usta A disposição de que a p r op r i edade Imobl
Li é r La urbana deve atender a sua função SOCIal é o caminho para

sc lve r o conr l i t o entre o interesse andLv i dua I e IJ coIe t ivo .

13rt. _ As de s ap r op r i açde s serão pagas em Títulos da Dí

Vida Pública, com c Léusut a de exata correçáo mcne t ár í a , resgatá 

ve i s em até lO anos, em parcelas enua r s , iguais e sucessivas, a

c r e se i das dos juros legais Em se tratando de casa de mor ad i a ou
de imóvel na posse do legítimo p r opr Ie t é r i o , a indenização será

paga previamente em dinheiro.

E4ENO" AOITIVA

O!SPOSITIVO EHENOoPO: Inclua-se no capí1;ulcfque trata da Questão

Urbana) TlhJo1ill-, t1"'J"lj..~

~..,,-
't09 / BL.

{=fPC'''"TIOO--
PCB ~

PLENARIO

= ,U:IIA'1.I0/CIlIlISS,io/su.COAllssie --,

EMENDA- ES24424-8
(!l

r;"T------------- TlElTO!Jl,jIfI'IC.çic, ------,

EMENDA ES24427-2
t: ROBERTO FREIRE

o que vem a caracterizar no novo cooc e i to de prop r i e da

de é o entendimento· de que I o contexto em que se encont r a é mais

amplo do que o mero interesse privado do seu t i tu l ar •. O Interes

se S021ê 1 1 enfatllado pelo plano urlJan~stico é "" conc~eti7a em
cada a r ce l a de terreno, um tIPO espec If i co de ut í Lr z aç ão e, de

term na, ainda, r e t r i çõe s espec i a i s e s spac Lar s .

tJ PLENARIO

'1.IN,."lO/eOIlISsie/ll,jICCJlIIIÚ _

JUSTIF ICATIVA

= TUTO/~U5TlrlC...<;io, ___.

A de sap rup r i aç ão um Instrumento Inc i spens âve I à exec.!:!.

ção dos planos urban í s t i cos e de de senvo Iv imerit o urbano 4C' nas-no

EMENOA AOITIVA

DISPOSITIVO EMENOAOO: Inclua-se no capltulilreferente à Questão

Urbana Jí...t~oJITfi../ ""de~

Art. _ Na elaboração de i mo l ant aç éo dos Planos Urbanísticos

e de Desenvolvimento Urbano, o Poder Púo l i co deverá

qa r an t r r a pa r t rc Ipeç ão da c omunt de de .

Parágrafo úru co" - No exe rc Ic i o de sua competência, o Poder Mun2:.

C1P81 assegurará a par t i c rpação popular através de:

_ AurHênC18S púb Lzc a s , promovidas pelos poderes executivo

Le q I s La t r vo mun í c Loa Ls ;

11 - ccsu s s ôe s mun í c Ipa i s de u rb an í smo ;

lI! - conselhos comun í t ár í os :

IV - p reb i sc i t o ou referendo popular.

Justificativa

Do momento em que se garanta os mecanisnos de particl
nação da comunidade na Gestáo üemocr ã t i ca da c t dade , estaremos

evoluindo para um enc an i nhanen t o s a t í s r a t é r i o das questões que

agrigem desde os assentamentos hab r t ac í ona i s , passando pela pr!:.

s e r vaç ao ambiental e histórica, contribuindo para a democ r a t i za

cão da uso do solo urbano.

fC""""~PCR

Ques tão

ROBERTO FREIRE

EMENOA AOITIVA

OISPOSITIVO EMENOAOO: Inclua-se no Capítul~ue trata a

Urbana I T ..c'-t-0o.JW1-, ~d.t ~\..

Art. - As de s ap rupr í aç õe s serão pagas em Títulas no Oí-

VIda Públ!ca J com cláusula d~ E' .... ata correção monetária, resgatá-
ve i s em até 10 an-is , em oarce í as anua i s , 19V81S a suc es s t vas , acre~

c r da s dos juros legais. Em se tratando de casa de mor ada a ou de

Imóvel na posse do legítimo prcpr i e t ár í o , a i nden í zação será paga

pr ev i ament e dm d Lnhe i r o •

PLENÁRIO

EMENDA ES24425-G

I:
r.T-------- ,Lculllo/coUI~,iD/st.tCOIU'..io---------__.
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